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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - CAPITAL SP

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5011249-52.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: CAMARA BRASILEIRA DE NEGOCIOS S.A. - NEBRACAM
 

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo,
efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia 18/06/2019 16:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 22 de abril de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5008567-27.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: ROBSON DE SOUSA SANTOS
 

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo,
efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia 18/06/2019 15:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 22 de abril de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013233-71.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: MARCIO LEANDRO OCHI DE OLIVEIRA BRUNO
 

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo,
efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia 18/06/2019 16:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 22 de abril de 2019.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5011180-20.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GARCIA GOMES - SP239752
EXECUTADO: CONSTRUTORA MORAES DANTAS LTDA.
 

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo,
efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia 18/06/2019 16:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 22 de abril de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003657-54.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: RITA LUANA ALVES DO NASCIMENTO
 

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo,
efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia 23/05/2019 17:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 22 de abril de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004547-90.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA - SP190040, JOSENILSON BARBOSA MOURA - SP242358, TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: FABIO MAURO VIVONI
 

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo,
efetuei o agendamento da audiência de conciliação para o dia 23/05/2019 13:30 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 22 de abril de 2019.

1ª VARA CÍVEL

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0023365-72.2015.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
EXECUTADO: SERGIO ROBERTO DUQUE DE SOUZA
Advogado do(a) EXECUTADO: GIZA HELENA COELHO - SP166349

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.
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Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0023365-72.2015.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
EXECUTADO: SERGIO ROBERTO DUQUE DE SOUZA
Advogado do(a) EXECUTADO: GIZA HELENA COELHO - SP166349

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0008102-74.2014.4.03.6119 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: MARLENE DE SA MOREIRA
Advogado do(a) RÉU: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 11 de abril de 2019.

 

              

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0008102-74.2014.4.03.6119 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: MARLENE DE SA MOREIRA
Advogado do(a) RÉU: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;
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Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 11 de abril de 2019.

 

              

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0013494-18.2015.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: JAMES PONTES DA SILVA

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0013494-18.2015.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: JAMES PONTES DA SILVA

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0016887-48.2015.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: DANIEL LEE
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

Int.              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0016887-48.2015.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: DANIEL LEE
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

Int.              

              

 

  

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0021241-53.2014.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: HEROI JOAO PAULO VICENTE - SP129673, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
EXECUTADO: ALEXANDRO PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: GIZA HELENA COELHO - SP166349

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0021241-53.2014.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: HEROI JOAO PAULO VICENTE - SP129673, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
EXECUTADO: ALEXANDRO PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: GIZA HELENA COELHO - SP166349
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    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0019462-63.2014.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: JOAO VITOR DA SILVA ELEUTERIO
Advogados do(a) RÉU: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, GIZA HELENA COELHO - SP166349, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0019462-63.2014.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: JOAO VITOR DA SILVA ELEUTERIO
Advogados do(a) RÉU: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, GIZA HELENA COELHO - SP166349, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002755-83.2015.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: PAULO CESAR MENDONCA RIBEIRO

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002755-83.2015.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: PAULO CESAR MENDONCA RIBEIRO

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0019854-03.2014.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, HEROI JOAO PAULO VICENTE - SP129673, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: ROGER OTONI DE ARAUJO
Advogados do(a) RÉU: FERNANDA FERREIRA LEITE NOBREGA - SP188405, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.
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MONITÓRIA (40) Nº 0019854-03.2014.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, HEROI JOAO PAULO VICENTE - SP129673, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: ROGER OTONI DE ARAUJO
Advogados do(a) RÉU: FERNANDA FERREIRA LEITE NOBREGA - SP188405, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0014614-62.2016.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
EXECUTADO: VITEX AGRICULTURA E PECUARIA - EIRELI, ERMINIA MARIA MARQUEZI CORREA, PAULO ROBERTO CORREA
Advogados do(a) EXECUTADO: GIZA HELENA COELHO - SP166349, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0014614-62.2016.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
EXECUTADO: VITEX AGRICULTURA E PECUARIA - EIRELI, ERMINIA MARIA MARQUEZI CORREA, PAULO ROBERTO CORREA
Advogados do(a) EXECUTADO: GIZA HELENA COELHO - SP166349, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              
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São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0012273-68.2013.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: DONIZETE CARDOSO ARUEIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

           

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0012273-68.2013.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: DONIZETE CARDOSO ARUEIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

           

              

 

  

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0020339-66.2015.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: CLAUDJA BEZERRA
Advogado do(a) EMBARGANTE: SERGIO AUGUSTO CORDEIRO MEIRINHO - SP105390
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EMBARGADO: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, GIZA HELENA COELHO - SP166349

  

    D E S P A C H O
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 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0020339-66.2015.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: CLAUDJA BEZERRA
Advogado do(a) EMBARGANTE: SERGIO AUGUSTO CORDEIRO MEIRINHO - SP105390
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EMBARGADO: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, GIZA HELENA COELHO - SP166349

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0003359-15.2013.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ FERNANDO MAIA - SP67217, GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: PAULO RICARDO DOS SANTOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

             

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0003359-15.2013.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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Advogados do(a) AUTOR: LUIZ FERNANDO MAIA - SP67217, GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: PAULO RICARDO DOS SANTOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

             

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0003363-52.2013.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: HEROI JOAO PAULO VICENTE - SP129673
RÉU: ALINE FERNANDES DE OLIVEIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

             

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0003363-52.2013.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: HEROI JOAO PAULO VICENTE - SP129673
RÉU: ALINE FERNANDES DE OLIVEIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0015734-19.2011.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988, GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: WELLPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA - ME, SIMONE FIGUEIREDO BENEDETTI, MARINA FIGUEIREDO, FRANCA POLI FIGUEIREDO

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0015734-19.2011.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988, GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: WELLPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA - ME, SIMONE FIGUEIREDO BENEDETTI, MARINA FIGUEIREDO, FRANCA POLI FIGUEIREDO

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004449-60.2019.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ODILON DE MIGUEL RIBEIRO
Advogado do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO VIEIRA RIBEIRO - SP206952
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

ODILON DE MIGUEL RIBEIRO, devidamente qualificado na inicial, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido liminar, contra ato coator do DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DE SÃO PAULO – DERAT/SP , visando a concessão de provimento jurisdicional que declare a suspensão da exigibilidade dos créditos
tributários incluídos no Programa Especial de Regularização Tributária – PERT, e que tais débitos não constituam empeço à emissão de Certidão de Regularidade Fiscal.
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Alega o impetrante, em síntese, que em razão da existência de débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, decorrentes da lavratura de Auto de Infração, em
19/10/2017, por suposta omissão de rendimentos, e controlados pelo PAF nº 10437-721.658/2017-39, em 31/10/2017 formalizou adesão ao Programa Especial de Regularização Tributária – PERT, nos
termos do inciso III, letra “a” e o parágrafo 1º, inciso I, do artigo 2º, da Lei n. 13.496/2017, que possibilitava o pagamento em espécie de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor total da dívida, em até cinco
parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a dezembro de 2017 e, após a aplicação das reduções de multas e juros, a liquidação total do benefício fiscal em janeiro de 2018 tendo, para tanto, em
31/10/2017, realizado o pagamento de uma parcela no importe de R$13.885,19 e, sucessivamente, em 30/11/2017 realizou o pagamento da quantia de R$4.674,68 e, em 28/12/2017 efetuou o pagamento de
R$4.701,07 tendo, ao final, 31/01/2018 efetuado, por meio de guia DARF, o pagamento da quantia de R$258.834,01.

 

Aduz que, “os prazos para consolidação dos débitos ocorreram após o efetivo pagamento das parcelas por parte do Impetrante, sendo assim, acreditou fielmente o Impetrante, ora Contribuinte que
sua obrigação cessou com os pagamentos realizados, sendo a última guia paga em janeiro de 2018, ou seja, bem antes de findo o prazo para consolidação”.

 

Sustenta que “simples equívoco procedimental invalidar os pagamentos efetuados de modo a excluir a Impetrante de forma abusiva de parcelamento já quitado. Destarte, conforme se observa do
relatório fiscal anexo aos autos, não perfaz o Impetrante de quaisquer outros débitos, sendo sua única pendência relativa ao processo administrativo que se trata em espeque, nº 10437-721.658/2017-39, logo,
diante da boa-fé do contribuinte resta inequívoco que a consolidação não foi efetivada por de fato, não existirem motivos para acompanhamento periódico do Impetrante, uma vez que o único débito pendente, já
restava integralmente quitado perante os órgãos competentes.”.

 

Argumenta que “no caso em tela, insta consignar que se trata de pagamento integral já efetuado, logo, não houve qualquer prejuízo ao erário ou se quer restam-se pendentes qualquer valor que
justifique a exclusão arbitrária pela simples ausência de obrigação acessória”.

 

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 16/50.

 

Em cumprimento à determinação de fl. 45, o impetrante requereu a emenda da petição inicial, bem como a juntada da guia de recolhimento relativa às custas judiciais complementares (fls.
46/48) tendo, ainda, reiterado o pedido de concessão da medida liminar.

 

É o relatório.

 

Fundamento e decido.

 

Postula a impetrante a concessão de provimento jurisdicional que declare a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários incluídos no Programa Especial de Regularização Tributária –
PERT, e que tais débitos não constituam empeço à emissão de Certidão de Regularidade Fiscal.

 

Pois bem, inicialmente, há de se considerar no presente caso as disposições contidas nos artigos 100, 111 e 155-A do Código Tributário Nacional:

 

“Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos:

I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;

(...)

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:

I - suspensão ou exclusão do crédito tributário;

II - outorga de isenção;

III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias.

(...)

Art. 155-A. O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica.”

(grifos nossos)

 

Assim, nesse sentido, estabelecem os artigos 1º, 2º e 15 da Lei nº 13.496/17:

 

“Art. 1o Fica instituído o Programa Especial de Regularização Tributária (Pert) na Secretaria da Receita Federal do Brasil e na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos desta Lei. 

§ 1o  Poderão aderir ao Pert pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou privado, inclusive aquelas que se encontrarem em recuperação judicial e aquelas submetidas ao regime especial
de tributação a que se refere a Lei no 10.931, de 2 de agosto de 2004.

§ 2o  O Pert abrange os débitos de natureza tributária e não tributária, vencidos até 30 de abril de 2017, inclusive aqueles objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou
ativos, em discussão administrativa ou judicial, ou provenientes de lançamento de ofício efetuados após a publicação desta Lei, desde que o requerimento seja efetuado no
prazo estabelecido no § 3o deste artigo. 

§ 3o  A adesão ao Pert ocorrerá por meio de requerimento a ser efetuado até o dia 31 de outubro de 2017 e abrangerá os débitos indicados pelo sujeito passivo, na condição de contribuinte ou
responsável.

(...)

Art. 2o No âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, o sujeito passivo que aderir ao Pert poderá liquidar os débitos de que trata o art. 1o desta Lei mediante a opção por
uma das seguintes modalidades:

(...)

III - pagamento em espécie de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções, em até cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto
a dezembro de 2017, e o restante:

a) liquidado integralmente em janeiro de 2018, em parcela única, com redução de 90% (noventa por cento) dos juros de mora e 70% (setenta por cento) das multas de mora, de
ofício ou isoladas; 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     13/920



(...)

Art. 15.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de suas competências, editarão os atos necessários à execução dos
procedimentos previstos no prazo de trinta dias, contado da data de publicação desta Lei.”

(grifos nossos)

 

E, a regulamentar referido texto legal, estabelecem os artigos 3º, 4º e 12 da Instrução Normativa RFB nº 1.711/17:

 

“Art. 3º Os débitos abrangidos pelo Pert podem ser liquidados por meio de uma das seguintes modalidades, à escolha do sujeito passivo:

(...)

III - pagamento à vista e em espécie de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor da dívida consolidada, sem redução, em 5 (cinco) parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de
agosto a dezembro de 2017, e o restante:

a) liquidado integralmente em janeiro de 2018, em parcela única, com redução de 90% (noventa por cento) dos juros de mora e de 70% (setenta por cento) das multas de mora,
de ofício ou isoladas; (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1752, de 25 de outubro de 2017) 

(...)

§ 2º Na hipótese de adesão a uma das modalidades previstas no inciso III do caput, ficam asseguradas ao devedor com dívida total, sem redução, igual ou inferior a R$ 15.000.000,00 (quinze
milhões de reais):

I - a redução do valor do pagamento à vista e em espécie para, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor da dívida consolidada, sem redução, que deverá ser pago em 5 (cinco) parcelas
mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a dezembro de 2017; e (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1752, de 25 de outubro de 2017)

(...)

Art. 4º (...)

§ 1º Devem ser formalizados requerimentos de adesão distintos para:

(...)

II - os débitos relativos aos demais tributos administrados pela RFB.

(...)

§ 3º Depois da formalização do requerimento de adesão, a RFB divulgará, por meio de ato normativo e em seu sítio na Internet, o prazo para que o sujeito passivo apresente as
informações necessárias à consolidação do parcelamento ou do pagamento à vista com utilização de créditos.

(...)

Art. 12. No momento da prestação das informações para a consolidação, o sujeito passivo deverá indicar os débitos a serem parcelados, o número de prestações, os montantes de prejuízo
fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL e os demais créditos a serem utilizados para liquidação, caso tenha efetuado opção por modalidade que permita tal utilização.

§ 1º O sujeito passivo que aderir aos parcelamentos ou ao pagamento à vista de que trata esta Instrução Normativa e que não apresentar as informações necessárias à
consolidação, no prazo estipulado no ato normativo a que se refere o § 3º do art. 4º, será excluído do Pert, sem o restabelecimento dos parcelamentos rescindidos em
decorrência do requerimento efetuado. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1824, de 10 de agosto de 2018)

(grifos nossos)

 

E dando cumprimento ao disposto no parágrafo 3º do artigo 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.711/17, estabelecem os artigos 2º e 3º da Instrução Normativa RFB nº 1.855/18:

Art. 2º A prestação das informações de que trata o art. 1º refere-se aos parcelamentos e pagamentos à vista relativos aos demais débitos administrados pela RFB, conforme os termos do
inciso II do § 1º do art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.711, de 2017.

(...)

§ 2º Deve cumprir as regras estabelecidas nesta Instrução Normativa o sujeito passivo que optou pelo parcelamento ou pagamento à vista dos demais débitos de que trata o inciso II do § 1º do
art. 4º da Instrução Normativa nº 1.711, de 2017.

(...)

Art. 3º O sujeito passivo que optou pelo pagamento à vista ou pelo parcelamento dos demais débitos de que trata o caput do art. 2º deverá indicar, exclusivamente no sítio da RFB na Internet,
no endereço http://rfb.gov.br, nos dias úteis do período de 10 a 28 de dezembro de 2018, das 7 horas às 21 horas, horário de Brasília:

I - os débitos que deseja incluir no Pert;

(...)

Art. 8º Considera-se deferido o parcelamento na data em que o sujeito passivo concluir a apresentação das informações necessárias à consolidação, desde que cumprido o
disposto no art. 7º.

Parágrafo único. Os efeitos do deferimento retroagem à data da adesão ao Pert.

Art. 9º O descumprimento do disposto nesta Instrução Normativa implicará a exclusão do devedor do Pert e o prosseguimento da cobrança de todos os débitos passíveis de
inclusão no respectivo parcelamento.

(grifos nossos)

 

Assim, é consabido que o parcelamento é uma forma de benefício concedido por lei para a quitação do débito, e, por essa razão, deve ser cumprido em seus estritos termos. Nesse sentido, o
art. 155-A do Código Tributário Nacional prevê a possibilidade de concessão de parcelamento do crédito tributário, desde que observadas as condições estabelecidas na lei que o instituir.

 

Com efeito, não obstante as alegações expendidas, a sistemática do parcelamento de débitos visa proteger o interesse público e assegurar a quitação das dívidas fiscais. O contribuinte ao
fazer a opção pelo parcelamento declara e reconhece a procedência da pretensão fiscal, assim como firma o compromisso nas condições a que adere.

 

Da análise dos autos, depreende-se que, não obstante o pagamento efetuado por meio de guia DARF, nas quantias de R$13.885,19 (fl. 34) de R$4.674,68 (fl. 35) e R$4.701,07 (fl. 36),
pretendeu o impetrante a quitação do valor remanescente no importe de R$258.834,01 (fl. 37) em forma contrária ao disposto no parágrafo 3º do artigo 4º c/c o parágrafo 1º do artigo 12 da Instrução
Normativa RFB nº 1.711/17, ou seja, sem a apresentação das informações necessárias para a homologação do pagamento efetuado.
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Portanto, tem-se que o benefício fiscal do parcelamento, diante da ausência do cumprimento dos requisitos legais e regulamentares, não foi deferido à impetrante, sendo certo que, nos termos
do artigo 155-A do CTN, acima transcrito, o parcelamento do débito fiscal será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica que, no presente caso, a Lei nº 13.496/17, em seu artigo 15,
expressamente atribui ao Fisco a edição dos atos necessários para a execução dos procedimentos relativos ao benefício fiscal.

 

Ademais, a adesão ao programa configura ato voluntário da pessoa, física ou jurídica, interessada, que ao formular o pleito de ingresso no programa, o contribuinte o faz aquiescendo, com as
condicionantes legalmente assentadas. Por conseguinte, não cabe ao contribuinte o direito da escolha das cláusulas que devem ou não ser aplicadas ao programa que aderiu, antes estas lhe são impostas,
conforme a lei que a instituiu e, tampouco, lhe é conferido o direito de permanecer em determinado programa se descumprir as regras legais que lhe são impostas, ou proceder da forma melhor lhe convém.

 

Assim, sendo exigência legal, contida na Lei nº 13.496/17 e nos atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas; é consabido que o parcelamento é uma forma de benefício
concedido por lei para a quitação do débito, e, por essa razão, deve ser cumprido em seus estritos termos. Nesse sentido, o art. 155-A do Código Tributário Nacional prevê a possibilidade de concessão de
parcelamento do crédito tributário, desde que observadas as condições estabelecidas na lei que o instituir, com a consequente suspensão de sua exigibilidade.

 

E, a corroborar o entendimento supra, os seguintes excertos jurisprudenciais dos E. Tribunais Regionais Federais. Confira-se:

 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA
RECURSAL. BENEFÍCIO DE QUITAÇÃO ANTECIPADA DE DÉBITOS PARCELADOS. INOBSERVÂNCIA DOS PRESSUPOSTOS DA LEI Nº 13.043/2014, ART. 33, E DA PORTARIA
CONJUNTA PGFN/RFB Nº 15/2014, ARTS. 1º, § 2º, E 2º. INEXISTÊNCIA DE “FUMUS BONI IURIS”. RECURSO IMPROVIDO.

1. De acordo com o art. 300 do CPC/2015, “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil
do processo”.

2. In casu, a presença destes requisitos não foi suficientemente demonstrada, mesmo porque a interessada já tem a seu desfavor duas decisões judiciais.

3. É incontroverso que não foi observado o cumprimento de todos os requisitos para adesão ao benefício em comento. O contribuinte não observou os pressupostos do art. 33
da Lei nº 13.043/2014 e da Portaria Conjunta nº 15/2014 (art. 1º, § 2º e art. 2º) ao formalizar o Requerimento de Quitação Antecipada. Alega, contudo, que a regulamentação contida
na IN SRF nº 672/2006 é ilegal e desproporcional.

4. Se o contribuinte adere a um parcelamento - que é benefício vinculado à lei de regência - deve submeter-se a suas regras. E ao Judiciário não cabe incursionar nos meandros
do acordo de parcelamento para alterar as regras que vigem, desequilibrando a relação em favor do contribuinte, a uma porque o Juiz não é legislador positivo (STF: RE 614407
AgR-segundo, Relatora Min. Rosa Weber, Primeira Turma, julgado em 25/11/2014, Processo Eletrônico DJe-245 DIVULG 12-12-2014 PUBLIC 15-12-2014 -- RE 595921 AgR, Relator
Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, julgado em 21/10/2014, Acórdão Eletrônico DJe-228 DIVULG 19-11-2014 PUBLIC 20-11-2014 -- RE 742352 AgR, Relator(a): Min. Ricardo
Lewandowski, Segunda Turma, julgado em 05/08/2014, Processo Eletrônico DJe-157 DIVULG 14-08-2014 PUBLIC 15-08-2014), a duas porque não pode de qualquer modo invadir o
espaço de competência dos órgãos do Poder Executivo.

5. Dito de outro modo, os parcelamentos, como favores fiscais que são, sujeitam-se em primeiro lugar ao princípio da estrita legalidade (artigo 155/A do CTN) e por isso mesmo
são avenças de adesão; ao contribuinte só resta anuir com os termos do acordo, descabendo qualquer ingerência dele - ou do Judiciário, sob pena de afronta a separação de
poderes - nas cláusulas do favor concedido.

6. Por fim, diante da existência de normas legais que expressamente disciplinam em pormenores os critérios de adesão ao benefício fiscal, descabe a invocação
de princípios para se safar do cumprimento de determinações da lei.

(TRF3, Segunda Seção, TutAntAntec nº 5004392-43.2018.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Johonson Di Salvo, j. 10/09/2018, DJ.17/09/2018)

 

“MANDADO DE SEGURANÇA. PARCELAMENTO. LEI Nº 12.996. ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA. MULTA. NOMECLATURA. MULTA ISOLADA. CUMULAÇÃO DA MULTA ISOLADA COM
MULTA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. PARCELAMENTO EM 180 (CENTO E OITENTA) PARCELAS. INVIABILIDADE.

1. Constituem multas isoladas aquelas aplicadas pela Administração Aduaneira em decorrência de infração administrativa ao controle das importações, sendo irrelevante que tenha havido ou
não o pagamento dos tributos incidentes na importação. Não havendo relação com a constituição de crédito tributário, é certo que se trata de multa isolada, e não de multa de ofício.

2. A multa isolada pela incorreta classificação da mercadoria importada tem natureza diversa da multa de ofício que objetiva penalizar o contribuinte que deixa de recolher os tributos de forma
voluntária, de forma que sua aplicação não implica ilegalidade, podendo, inclusive, incidirem de forma cumulativa.

3. A concessão de parcelamento é atividade discricionária da administração tributária. Ao ingressar em programa de parcelamento, cuja adesão é facultativa, deve o optante
submeter-se às suas regras especiais, requisitos e condições, não podendo beneficiar-se apenas das vantagens e pretender afastar os deveres correspondentes, tampouco
conjugar os dispositivos que lhe agradam para criação de nova e particular modalidade de parcelamento.”

(TRF4, Segunda Turma, AC nº 5024774-51.2015.404.7108, Rel. Des. Fed. Rômulo Pizzolatti, j. 16/05/2017)

(grifos nossos)

 

Ademais, não pode o Poder Judiciário, que atua como legislador negativo, criar, à revelia de autorizativo legal, outra sistemática ou critérios distintos, sob pena de ofensa ao princípio da
separação dos poderes previsto na Constituição Federal.

 

Além disso, é de se preservar o que a doutrina constitucionalista nominou de princípio da conformidade funcional, que se traduz no equilíbrio entre os Poderes. Nesse influxo, ensina Canotilho
que: “O princípio da conformidade funcional tem em vista impedir, em sede de concretização da Constituição, a alteração da repartição das funções constitucionalmente estabelecida. O seu alcance primeiro é este:
o órgão (ou órgãos) encarregado da interpretação da lei constitucional não pode chegar a um resultado que subverta ou perturbe o esquema organizatório-funcional constitucionalmente estabelecido ” (O Direito
Constitucional e Teoria da Constituição, Livraria Almedina, Coimbra. 3ª Ed. 1998, p. 1149).

 

Portanto, de acordo com todo o exposto, não há relevância na fundamentação da impetrante, a ensejar o deferimento da medida pleiteada.

 

Diante do exposto, ausentes os requisitos da Lei n. 12.016/2009, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR.

 

Notifique-se a autoridade apontada como coatora para que apresente as informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do inciso I do artigo 7º da Lei 12.016/2009. Intime-se, ainda, o
órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia de inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do inciso II do artigo 7º da referida lei.
Posteriormente, ao Ministério Público Federal para se manifestar no prazo improrrogável de 10 (dez) dias. Por fim, tornem os autos conclusos para a prolação de sentença.

 

Intimem-se. Oficie-se.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     15/920



São Paulo, 22 de abril de 2019.

 

 

MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI

Juiz Federal
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000061-44.2015.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988, LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA LONGO - SP167555, GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: REDE ORGANICA DE PRODUTOS NATURAIS LTDA. - EPP, CRISTIANO NICOLAU PSILLAKIS, PAULA GARCIA RIBEIRO PSILLAKIS

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000061-44.2015.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988, LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA LONGO - SP167555, GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: REDE ORGANICA DE PRODUTOS NATURAIS LTDA. - EPP, CRISTIANO NICOLAU PSILLAKIS, PAULA GARCIA RIBEIRO PSILLAKIS

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.
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MONITÓRIA (40) Nº 0004582-37.2012.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988, GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: ALDENISIO LEAL DO AMARAL
Advogado do(a) RÉU: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

             

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0004582-37.2012.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988, GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: ALDENISIO LEAL DO AMARAL
Advogado do(a) RÉU: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

             

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0023055-03.2014.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: CARLOS CESAR DA SILVA
Advogados do(a) RÉU: GIZA HELENA COELHO - SP166349, FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO - SP34248, MILENA PIRAGINE - SP178962
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.
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MONITÓRIA (40) Nº 0023055-03.2014.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: CARLOS CESAR DA SILVA
Advogados do(a) RÉU: GIZA HELENA COELHO - SP166349, FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO - SP34248, MILENA PIRAGINE - SP178962
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0011526-50.2015.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
EXECUTADO: ESPACO MAIS DESIGN LTDA - EPP, JEREMIAS FIGUEIREDO TELLES, SILVIO CEZAR DE SOUZA DOS SANTOS, MATEUS FIGUEIREDO TELLES, CELIA REGINA ALVES CAMPOS
Advogados do(a) EXECUTADO: NEI CALDERON - SP114904, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0011526-50.2015.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
EXECUTADO: ESPACO MAIS DESIGN LTDA - EPP, JEREMIAS FIGUEIREDO TELLES, SILVIO CEZAR DE SOUZA DOS SANTOS, MATEUS FIGUEIREDO TELLES, CELIA REGINA ALVES CAMPOS
Advogados do(a) EXECUTADO: NEI CALDERON - SP114904, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;
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Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0011526-50.2015.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
EXECUTADO: ESPACO MAIS DESIGN LTDA - EPP, JEREMIAS FIGUEIREDO TELLES, SILVIO CEZAR DE SOUZA DOS SANTOS, MATEUS FIGUEIREDO TELLES, CELIA REGINA ALVES CAMPOS
Advogados do(a) EXECUTADO: NEI CALDERON - SP114904, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0005322-58.2013.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: DEUSELINA MARIA CARVALHO MARINHO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

             

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0005322-58.2013.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: DEUSELINA MARIA CARVALHO MARINHO
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    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

             

              

 

  

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002803-42.2015.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR - SP76153, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
EXECUTADO: M CARD REPRESENTACAO COMERCIAL EIRELI - ME, MARCELLO JOSE SANTAMARIA
Advogados do(a) EXECUTADO: LUIS ROBERTO MOREIRA FILHO - SP138682, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002803-42.2015.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR - SP76153, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
EXECUTADO: M CARD REPRESENTACAO COMERCIAL EIRELI - ME, MARCELLO JOSE SANTAMARIA
Advogados do(a) EXECUTADO: LUIS ROBERTO MOREIRA FILHO - SP138682, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0010600-40.2013.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
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RÉU: MICHEL SANTOS DE PAULO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0010600-40.2013.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: MICHEL SANTOS DE PAULO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001698-69.2011.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: OSMAR MERISE

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0015401-04.2010.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988, GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: BEATRIZ APARECIDA ROCHA

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0015401-04.2010.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988, GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: BEATRIZ APARECIDA ROCHA

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0007005-33.2013.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: HOLISMO ASSESSORIA E NEGOCIOS LTDA, DAGOBERTO ANTONIO MELLO LIMA, IVONE MOREIRA DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: CARIN REGINA MARTINS AGUIAR - SP221579
Advogado do(a) RÉU: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.
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MONITÓRIA (40) Nº 0007005-33.2013.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: HOLISMO ASSESSORIA E NEGOCIOS LTDA, DAGOBERTO ANTONIO MELLO LIMA, IVONE MOREIRA DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: CARIN REGINA MARTINS AGUIAR - SP221579
Advogado do(a) RÉU: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0018403-69.2016.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
EXECUTADO: GIULLIANO TREVISAN MARIN
Advogado do(a) EXECUTADO: GIZA HELENA COELHO - SP166349

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0018403-69.2016.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
EXECUTADO: GIULLIANO TREVISAN MARIN
Advogado do(a) EXECUTADO: GIZA HELENA COELHO - SP166349

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              
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São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0001825-36.2013.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: JENIFFER CRISTINE LEAO BENEDITO DE ANDRADE
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0001825-36.2013.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: JENIFFER CRISTINE LEAO BENEDITO DE ANDRADE
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0019872-24.2014.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: TAMIRES ELIANE DE JESUS MACHADO
Advogado do(a) RÉU: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
 
 

  

    D E S P A C H O
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Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

             

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0019872-24.2014.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: TAMIRES ELIANE DE JESUS MACHADO
Advogado do(a) RÉU: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

             

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0014620-74.2013.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: MARIA FRANCISCA CARDOSO, MARIA DO SOCORRO CARDOSO
Advogado do(a) RÉU: ANDREIA GIARDINI - SP288920
Advogado do(a) RÉU: ANDREIA GIARDINI - SP288920
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.
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MONITÓRIA (40) Nº 0014620-74.2013.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: MARIA FRANCISCA CARDOSO, MARIA DO SOCORRO CARDOSO
Advogado do(a) RÉU: ANDREIA GIARDINI - SP288920
Advogado do(a) RÉU: ANDREIA GIARDINI - SP288920
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

             

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0018445-55.2015.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, GIZA HELENA COELHO - SP166349, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: FERNANDA MARIA DIOGENES DE ALMEIDA FEITOZA
Advogados do(a) RÉU: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, GIZA HELENA COELHO - SP166349
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

             

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0018445-55.2015.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, GIZA HELENA COELHO - SP166349, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: FERNANDA MARIA DIOGENES DE ALMEIDA FEITOZA
Advogados do(a) RÉU: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, GIZA HELENA COELHO - SP166349
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.
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MONITÓRIA (40) Nº 0006751-60.2013.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: LEANDRO CAMPOS SPINARDI DE SOUZA
Advogado do(a) RÉU: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0006751-60.2013.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: LEANDRO CAMPOS SPINARDI DE SOUZA
Advogado do(a) RÉU: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0019264-26.2014.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: VALENTIM ROBERTO COSTA
Advogados do(a) RÉU: MIGUEL JOSE CARAM FILHO - SP230110, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;
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Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

             

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0019264-26.2014.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: VALENTIM ROBERTO COSTA
Advogados do(a) RÉU: MIGUEL JOSE CARAM FILHO - SP230110, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

             

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0009588-88.2013.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: HEROI JOAO PAULO VICENTE - SP129673, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: JOSAFA FERREIRA DA SILVA
Advogados do(a) RÉU: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0009588-88.2013.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: HEROI JOAO PAULO VICENTE - SP129673, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: JOSAFA FERREIRA DA SILVA
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Advogados do(a) RÉU: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0021092-57.2014.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: JOSE FERNANDO NUNES DE CARVALHO
Advogados do(a) RÉU: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0021092-57.2014.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: JOSE FERNANDO NUNES DE CARVALHO
Advogados do(a) RÉU: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.
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MONITÓRIA (40) Nº 0004398-13.2014.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: ALEXANDRE LEONARDO BARCELLOS COUTINHO, MYRLLA RODRIGUES COUTINHO
Advogado do(a) RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0004398-13.2014.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: ALEXANDRE LEONARDO BARCELLOS COUTINHO, MYRLLA RODRIGUES COUTINHO
Advogado do(a) RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0010900-02.2013.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: JESSICA CARDOSO DOS SANTOS
Advogado do(a) RÉU: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.
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Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0010900-02.2013.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: JESSICA CARDOSO DOS SANTOS
Advogado do(a) RÉU: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0009277-97.2013.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: MARCIA VENTURA DOS SANTOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0009277-97.2013.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: MARCIA VENTURA DOS SANTOS
 
 
 

  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     31/920



    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0008659-84.2015.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR - SP76153, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: ELIMARCIO DE BASTOS BELCHIOR
Advogados do(a) RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341, GIZA HELENA COELHO - SP166349
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0008659-84.2015.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR - SP76153, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: ELIMARCIO DE BASTOS BELCHIOR
Advogados do(a) RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341, GIZA HELENA COELHO - SP166349
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.
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MONITÓRIA (40) Nº 0001936-54.2012.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: ROBSON FERNANDES DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: NEI CALDERON - SP114904
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0001936-54.2012.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: ROBSON FERNANDES DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: NEI CALDERON - SP114904
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0011554-23.2012.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: LIVIA ALVES DA CRUZ SIMOES, COSME INACIO RODRIGUES SIMOES, MARIA DE LOURDES ALVES DA CRUZ SIMOES
Advogado do(a) RÉU: CLEBER THOMAZ RIBEIRO - SP244302
Advogado do(a) RÉU: CLEBER THOMAZ RIBEIRO - SP244302
Advogado do(a) RÉU: CLEBER THOMAZ RIBEIRO - SP244302
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.
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MONITÓRIA (40) Nº 0011554-23.2012.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: LIVIA ALVES DA CRUZ SIMOES, COSME INACIO RODRIGUES SIMOES, MARIA DE LOURDES ALVES DA CRUZ SIMOES
Advogado do(a) RÉU: CLEBER THOMAZ RIBEIRO - SP244302
Advogado do(a) RÉU: CLEBER THOMAZ RIBEIRO - SP244302
Advogado do(a) RÉU: CLEBER THOMAZ RIBEIRO - SP244302
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0023183-57.2013.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: HEROI JOAO PAULO VICENTE - SP129673, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: LUIZ AUGUSTO COLPA ANTUNES
Advogados do(a) RÉU: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, GIZA HELENA COELHO - SP166349, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0023183-57.2013.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: HEROI JOAO PAULO VICENTE - SP129673, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: LUIZ AUGUSTO COLPA ANTUNES
Advogados do(a) RÉU: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, GIZA HELENA COELHO - SP166349, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
 
 

  

    D E S P A C H O
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Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12079) Nº 0134936-11.1979.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARCUS VINICIUS FOLKOWSKI
Advogado do(a) EXEQUENTE: THAIS HELENA DE QUEIROZ NOVITA - SP41728
EXECUTADO: CNAGA - ARMAZENS GERAIS ALFANDEGADOS LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXECUTADO: MAURICIO CANHEDO - SP94119

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12079) Nº 0134936-11.1979.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARCUS VINICIUS FOLKOWSKI
Advogado do(a) EXEQUENTE: THAIS HELENA DE QUEIROZ NOVITA - SP41728
EXECUTADO: CNAGA - ARMAZENS GERAIS ALFANDEGADOS LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXECUTADO: MAURICIO CANHEDO - SP94119

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002731-02.2008.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO MAIA - SP67217
EXECUTADO: FATIMA FAYRDIN
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    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002731-02.2008.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FERNANDO MAIA - SP67217
EXECUTADO: FATIMA FAYRDIN

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0012437-62.2015.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: KLM MANUTENCAO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: ALEX DE ALMEIDA SENA - SP247382
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EMBARGADO: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0012437-62.2015.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: KLM MANUTENCAO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA - ME
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Advogado do(a) EMBARGANTE: ALEX DE ALMEIDA SENA - SP247382
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EMBARGADO: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0001020-20.2012.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: HEROI JOAO PAULO VICENTE - SP129673
RÉU: JUVENAL CAETANO DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: GIZA HELENA COELHO - SP166349
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0001020-20.2012.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: HEROI JOAO PAULO VICENTE - SP129673
RÉU: JUVENAL CAETANO DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: GIZA HELENA COELHO - SP166349
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0003538-75.2015.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
EXECUTADO: KLM MANUTENCAO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA - ME, LEANDRO PEREIRA LIMA, MARIO PEREIRA LIMA
Advogado do(a) EXECUTADO: GIZA HELENA COELHO - SP166349

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0003538-75.2015.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
EXECUTADO: KLM MANUTENCAO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA - ME, LEANDRO PEREIRA LIMA, MARIO PEREIRA LIMA
Advogado do(a) EXECUTADO: GIZA HELENA COELHO - SP166349

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0004020-28.2012.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: SUELI FERREIRA DA SILVA - SP64158, GIZA HELENA COELHO - SP166349, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: ELZA MARTINS ZANINI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.
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MONITÓRIA (40) Nº 0004020-28.2012.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: SUELI FERREIRA DA SILVA - SP64158, GIZA HELENA COELHO - SP166349, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: ELZA MARTINS ZANINI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0014285-31.2008.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988, TONI ROBERTO MENDONCA - SP199759
EXECUTADO: MABUYA COMERCIO DE PNEUS LTDA - EPP, JAN BETKE PRADO, ETTA GABRIELE BETKE PRADO

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0014285-31.2008.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988, TONI ROBERTO MENDONCA - SP199759
EXECUTADO: MABUYA COMERCIO DE PNEUS LTDA - EPP, JAN BETKE PRADO, ETTA GABRIELE BETKE PRADO

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;
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Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0020052-40.2014.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FRANCISCO BARBOSA LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: ADRIANO GUSTAVO BARREIRA KOENIGKAM DE OLIVEIRA - SP172647

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0020052-40.2014.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FRANCISCO BARBOSA LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: ADRIANO GUSTAVO BARREIRA KOENIGKAM DE OLIVEIRA - SP172647

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0012188-48.2014.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: HEROI JOAO PAULO VICENTE - SP129673, GIZA HELENA COELHO - SP166349, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
EXECUTADO: FABIANA DE JESUS MONROY
Advogado do(a) EXECUTADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341

  

    D E S P A C H O
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 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0012188-48.2014.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: HEROI JOAO PAULO VICENTE - SP129673, GIZA HELENA COELHO - SP166349, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
EXECUTADO: FABIANA DE JESUS MONROY
Advogado do(a) EXECUTADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008033-46.2007.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LMS HOTEIS E TURISMO LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: KARINA CATHERINE ESPINA RIBEIRO - SP261512, MARIO RICARDO BRANCO - SP206159, MIRYAM BALIBERDIN - SP238185
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA
Advogados do(a) EXECUTADO: RAPHAEL OKABE TARDIOLI - SP257114, ROGERIO FEOLA LENCIONI - SP162712

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008033-46.2007.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LMS HOTEIS E TURISMO LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: KARINA CATHERINE ESPINA RIBEIRO - SP261512, MARIO RICARDO BRANCO - SP206159, MIRYAM BALIBERDIN - SP238185
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA
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Advogados do(a) EXECUTADO: RAPHAEL OKABE TARDIOLI - SP257114, ROGERIO FEOLA LENCIONI - SP162712

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0017978-24.1988.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988, JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO - SP157882, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
EXECUTADO: COBERCENTER COBERTURAS LTDA, JOAO CARLOS CARAMEZ, ANTONIO CANAZZA NETO
Advogado do(a) EXECUTADO: SERGIO BOSSAM - SP89603
Advogado do(a) EXECUTADO: SERGIO BOSSAM - SP89603
Advogado do(a) EXECUTADO: SERGIO BOSSAM - SP89603

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0017978-24.1988.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988, JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO - SP157882, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
EXECUTADO: COBERCENTER COBERTURAS LTDA, JOAO CARLOS CARAMEZ, ANTONIO CANAZZA NETO
Advogado do(a) EXECUTADO: SERGIO BOSSAM - SP89603
Advogado do(a) EXECUTADO: SERGIO BOSSAM - SP89603
Advogado do(a) EXECUTADO: SERGIO BOSSAM - SP89603

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0000897-86.1993.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: COBERCENTER COBERTURAS LTDA, JOAO CARLOS CARAMEZ, ANTONIO CANAZZA NETO
Advogado do(a) EMBARGANTE: SERGIO BOSSAM - SP89603
Advogado do(a) EMBARGANTE: SERGIO BOSSAM - SP89603
Advogado do(a) EMBARGANTE: SERGIO BOSSAM - SP89603
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EMBARGADO: JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO - SP157882, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0000897-86.1993.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: COBERCENTER COBERTURAS LTDA, JOAO CARLOS CARAMEZ, ANTONIO CANAZZA NETO
Advogado do(a) EMBARGANTE: SERGIO BOSSAM - SP89603
Advogado do(a) EMBARGANTE: SERGIO BOSSAM - SP89603
Advogado do(a) EMBARGANTE: SERGIO BOSSAM - SP89603
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EMBARGADO: JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO - SP157882, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (1117) Nº 0000117-24.2008.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
ESPOLIO: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA
Advogado do(a) ESPOLIO: GIZA HELENA COELHO - SP166349
ESPOLIO: VALDEMI ROCHA LIMA, MARIA NEUMA CLENE PADUA PEREIRA

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.
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EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (1117) Nº 0000117-24.2008.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
ESPOLIO: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA
Advogado do(a) ESPOLIO: GIZA HELENA COELHO - SP166349
ESPOLIO: VALDEMI ROCHA LIMA, MARIA NEUMA CLENE PADUA PEREIRA

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0005688-29.2015.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: FREUA ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES LTDA, CESAR FREUA
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME TILKIAN - SP257226
Advogados do(a) EXECUTADO: GUILHERME TILKIAN - SP257226, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0005688-29.2015.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: FREUA ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES LTDA, CESAR FREUA
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME TILKIAN - SP257226
Advogados do(a) EXECUTADO: GUILHERME TILKIAN - SP257226, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341

  

    D E S P A C H O

 Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.
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Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0012180-42.2012.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: HENRIQUE EDUARDO GONCALVES DA ROCHA

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

  

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0012180-42.2012.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: HENRIQUE EDUARDO GONCALVES DA ROCHA

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

  

 

 
EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (1117) Nº 0012984-05.2015.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
ESPOLIO: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA
Advogados do(a) ESPOLIO: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
ESPOLIO: MARLI BERNARDES CORREA
Advogado do(a) ESPOLIO: KENIA VANESSA DE AGUIAR BONFIM - SP201594

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              
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São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

  

 

 
EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (1117) Nº 0012984-05.2015.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
ESPOLIO: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA
Advogados do(a) ESPOLIO: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
ESPOLIO: MARLI BERNARDES CORREA
Advogado do(a) ESPOLIO: KENIA VANESSA DE AGUIAR BONFIM - SP201594

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

  

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0017084-66.2016.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: URBANO BELMIRO NETO

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

  

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0017084-66.2016.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: URBANO BELMIRO NETO

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000140-23.2015.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: MIRYAN WELTSON MOTO BOY - ME, MIRYAN WELTSON

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

  

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000140-23.2015.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: MIRYAN WELTSON MOTO BOY - ME, MIRYAN WELTSON

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

  

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0021106-41.2014.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: DIOGENES HONGARO SOARES

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0021106-41.2014.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: DIOGENES HONGARO SOARES

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

  

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0021331-61.2014.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: A. S. MACEDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME, ANDREA BUENO LORUSSO DE MACEDO, ANTONIO SERGIO DE MACEDO

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

  

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0021331-61.2014.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: A. S. MACEDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME, ANDREA BUENO LORUSSO DE MACEDO, ANTONIO SERGIO DE MACEDO

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0006738-76.2004.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: ELSON ALVES DE MORAES, SUELY LONGO DE MORAES
Advogado do(a) EXECUTADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
Advogado do(a) EXECUTADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

  

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0006738-76.2004.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: ELSON ALVES DE MORAES, SUELY LONGO DE MORAES
Advogado do(a) EXECUTADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
Advogado do(a) EXECUTADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

  

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012152-13.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: THIAGO DE MELO BEZERRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROSAN JESIEL COIMBRA - SP95518
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO/SP
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

 

Vistos em sentença.
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THIAGO DE MELO BEZERRA, qualificado na inicial, impetrou mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato coator do CONSELHO REGIONAL DOS
DESPACHANTES DOCUMENTISTAS DE SÃO PAULO- CRDD-SP, objetivando provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que inscreva o demandante em seus cadastros e
o autorize a exercer a profissão de despachante.

 

A petição inicial foi instruída com os documentos de fls. 10/18.

 

Interposição de agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita do impetrante (fls.22/23).

 

Recolhimento das custas pelo impetrante às fls.24/27.

Decisão postergando a análise do pedido liminar para depois das informações da autoridade impetrada às fls.32.

 

Notificada a autoridade impetrada por duas vezes (fls.34 e 46), a mesma se manteve inerte.

 

Deferido o pedido do impetrante para remeter estes autos ao juízo da 10ª Vara Cível por dependência a Ação Civil Pública nº 0004510-55.2009.403.6100.

 

Manifestou-se o Ministério Público Federal às fls.51/56 pela concessão da segurança

 

É o relatório.

 

Fundamento e decido.

 

O processo comporta extinção, sem a resolução de mérito.

 

O exercício do direito de ação está subordinado ao atendimento de duas condições: legitimidade de parte e interesse de agir (ou processual).

 

A segunda condição (interesse) se desdobra no seguinte binômio: necessidade-adequação.

 

Necessidade da intervenção jurisdicional, ante a impossibilidade de solução do conflito de interesses por outros meios de pacificação; e adequação da via
processual eleita, ou seja, do procedimento (ou rito) previsto em lei para a correta tutela jurisdicional.

 

Analisando a pretensão da impetrante, verifico que esta foi solucionada nos autos nº 0004510-55.2009.403.6100, sendo proferida sentença de procedência em
07/07/2015, anterior, portanto, ao ajuizamento do presente mandado de segurança, conforme se analisa na petição inicial datada em 23/07/2018 (fl. 01).

 

Assim, é patente a ausência de interesse processual no presente feito, uma vez que a sentença proferida na ação coletiva abrangeu a tutela jurisdicional pretendida
nestes autos, caracterizando, de igual maneira, a carência do direito de ação, por falta de interesse de agir, ou seja, pela desnecessidade de intervenção judicial, no que se convencionou
chamar de perda do objeto da ação.

 

Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Custas na forma da lei.

 

É incabível a condenação em honorários advocatícios em mandado de segurança, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/09.

 

Publique-se. Registre. Intimem-se e Oficie-se.

 

São Paulo, 16 de abril de 2019.

 

 

MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI

Juiz Federal
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0019444-71.2016.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: ANTONIO SANTOS DE JESUS
Advogado do(a) EXECUTADO: GIZA HELENA COELHO - SP166349

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

  

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0019444-71.2016.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: ANTONIO SANTOS DE JESUS
Advogado do(a) EXECUTADO: GIZA HELENA COELHO - SP166349

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

  

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0009105-24.2014.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA CANDIDA MARTINS ALPONTI - SP190058
EXECUTADO: HVP SHOPPING VIRTUAL LTDA

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0009105-24.2014.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA CANDIDA MARTINS ALPONTI - SP190058
EXECUTADO: HVP SHOPPING VIRTUAL LTDA

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

  

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005935-80.2019.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TITAN PNEUS DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: GILBERTO RODRIGUES PORTO - SP187543, EDUARDO CORREA DA SILVA - SP242310, DIOGENYS DE FREITAS BARBOZA - SP394794
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

TITAN PNEUS DO BRASIL LTDA. , devidamente qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido liminar, contra ato coator do DELEGADO DA DELEGACIA
ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO DE COMERCIO EXTERIOR - DELEX, objetivando a concessão de provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada
que mantenha os créditos de (i) 3% relativos ao Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras – REINTEGRA, no período de março de 2015 a novembro de 2015
e vigente antes da publicação do Decreto nº 8.415/15 e (ii) 2% relativos ao REINTEGRA no período de junho de 2018 a dezembro de 2018 e vigente antes da publicação do Decreto nº 9.393/18, com a
consequente suspensão da exigibilidade desses valores, até o julgamento final da presente demanda.

 

Alega o impetrante, em síntese, que no exercício de seu objeto social, efetua a exportação de bens industrializados, sendo beneficiária do Regime Especial de Reintegração de Valores
Tributários para as Empresas Exportadoras – REINTEGRA, regime tributário este destinado a reduzir os custos tributários residuais pagos pelas empresas exportadoras ao longo da cadeia produtiva, mas
que não foram compensados, o qual foi inicialmente instituído pela Lei nº 12.546/11 e reinstituído pela Lei nº 13.043/14.

 

Menciona que, tais custos tributários residuais foram calculados por meio da aplicação de uma alíquota de até 3%, no entanto, com a edição do Decreto nº 8.415/2015, durante o período de
01/03/2015 a 30/11/2015, houve a redução da alíquota de 3% para 1% e, após, com a edição do Decreto nº 8.543/2015, no período de 01/12/2015 a 31/12/2016, houve a redução da alíquota de 1% para 0,1%
e, por fim, com o Decreto nº 9.393/18, a partir de 01/06/2018, houve a redução da alíquota de 2% para 0,1%.

 

Sustenta que “tais alterações desrespeitaram frontalmente os princípios constitucionais da anterioridade anual e nonagesimal, expostos no artigo 150, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Constituição
Federal” e que “diminuída a alíquota do REINTEGRA, reduz-se benefício fiscal e, por consequência, há aumento indireto da carga tributária – deste modo, nos termos da jurisprudência pacificada do STF (vide
ADI/MC 2.325/DF e RE 564.225 AgR), há de ser observado o disposto no artigo 150, inciso III, alíneas “b” e “c” da Constituição Federal”.

 

Argumenta que “Embora seja líquido e certo o direito da Impetrante de apurar o crédito do REINTEGRA pela alíquota de 3% entre 1º/03/2015 e 30/11/2015, e pela alíquota de 2% entre 1º/06/2018
e 31/12/2018, é certo que não pode apresentar seu pleito de compensação ou restituição via PER/DCOMP”

 

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 21/2251.

 

É o relatório.

 

Fundamento e decido.
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Inicialmente, afasto a prevenção apontada na certidão de fls. 2252/2253, diante da ausência de identidade de causa de pedir e pedido das ações.
 

Postula a impetrante a concessão de provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que mantenha os créditos de (i) 3% relativos ao Regime Especial de Reintegração de
Valores Tributários para as Empresas Exportadoras – REINTEGRA, no período de março de 2015 a novembro de 2015 e vigente antes da publicação do Decreto nº 8.415/15 e (ii) 2% relativos ao
REINTEGRA no período de junho de 2018 a dezembro de 2018 e vigente antes da publicação do Decreto nº 9.393/18, com a consequente suspensão da exigibilidade desses valores, até o julgamento final da
presente demanda, sob o argumento de que “tais alterações desrespeitaram frontalmente os princípios constitucionais da anterioridade anual e nonagesimal, expostos no artigo 150, inciso III, alíneas “b” e “c”,
da Constituição Federal”.

 

Pois bem, dispõem as alíneas “b” e “c” do inciso III e o parágrafo 1º do artigo 150 da Constituição Federal:

 

“Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

(...)

III - cobrar tributos:

(...)

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou;

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b;

(...)

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I,
153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos nos arts. 155, III, e 156, I. 

(grifos nossos)

 
Ademais, estabelecem os artigos 1º a 3º da Lei nº 12.546/11:

 

“Art. 1o  É instituído o Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras (Reintegra), com o objetivo de reintegrar valores referentes a custos tributários
federais residuais existentes nas suas cadeias de produção.

Art. 2o  No âmbito do Reintegra, a pessoa jurídica produtora que efetue exportação de bens manufaturados no País poderá apurar valor para fins de ressarcir parcial ou integralmente o resíduo
tributário federal existente na sua cadeia de produção. 

§ 1o  O valor será calculado mediante a aplicação de percentual estabelecido pelo Poder Executivo sobre a receita decorrente da exportação de bens produzidos pela pessoa jurídica referida
no caput. 

§ 2o  O Poder Executivo poderá fixar o percentual de que trata o § 1o entre zero e 3% (três por cento), bem como poderá diferenciar o percentual aplicável por setor econômico e tipo de
atividade exercida. 

Art. 3o  O Reintegra aplicar-se-á às exportações realizadas:

I - de 4 de junho de 2013 até 31 de dezembro de 2013; e”
(grifos nossos)

 
E a regulamentar o parágrafo 2º do artigo 2º da Lei nº 12.546/11, dispõem os artigos 1º e 9º do Decreto nº 8.304/14:
 

“Art. 1º  Este Decreto regulamenta a aplicação do Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras - Reintegra, reinstituído pelo art. 21 a art. 29 da
Medida Provisória nº 651, de 9 de julho de 2014.

Parágrafo único. O Reintegra tem por objetivo devolver parcial ou integralmente o resíduo tributário remanescente na cadeia de produção de bens exportados.

(...)

Art. 9º  A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda e a Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior poderão
disciplinar, no âmbito de suas competências, a aplicação das disposições deste Decreto.”

 

E, em cumprimento ao determinado no artigo 9º do Decreto nº 8.304/14, dispõe o artigo 1º da Portaria MF nº 428/2014:

 
“Art. 1º O crédito apurado no âmbito do Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras - Reintegra será determinado mediante a aplicação do
percentual de 3% (três por cento) sobre a receita auferida pela pessoa jurídica produtora com a exportação para o exterior dos bens relacionados no Anexo Único do Decreto nº 8.304, de 12
de setembro de 2014.”

(grifos nossos)
 

Assim, inicialmente, de acordo com o comando legal previsto no parágrafo 2º do artigo 2º da Lei nº 12.546/11, o Poder Executivo fixou a alíquota inicial do REINTEGRA em 3% sobre a receita
auferida pela pessoa jurídica produtora com a exportação para o exterior, encerrando-se o período de vigência do benefício fiscal em 31/12/2013, de acordo com o inciso I do artigo 3º da Lei nº 12.546/11.
 

No entanto, o Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras – REINTEGRA foi reintroduzido no ordenamento jurídico por meio dos artigos 21 e
seguintes da Lei nº 13.043/14:

 

“Art. 21. Fica reinstituído o Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras - REINTEGRA, que tem por objetivo devolver parcial ou integralmente o
resíduo tributário remanescente na cadeia de produção de bens exportados.

Art. 22.  No âmbito do Reintegra, a pessoa jurídica que exporte os bens de que trata o art. 23 poderá apurar crédito, mediante a aplicação de percentual estabelecido pelo Poder
Executivo, sobre a receita auferida com a exportação desses bens para o exterior.

§ 1o O percentual referido no caput poderá variar entre 0,1% (um décimo por cento) e 3% (três por cento), admitindo-se diferenciação por bem.

§ 2o Excepcionalmente, poderá ser acrescido em até 2 (dois) pontos percentuais o percentual a que se refere o § 1o, em caso de exportação de bens em cuja cadeia de produção se verifique
a ocorrência de resíduo tributário que justifique a devolução adicional de que trata este parágrafo, comprovado por estudo ou levantamento realizado conforme critérios e parâmetros definidos
em regulamento.”

(grifos nossos)
 

E, dando cumprimento ao determinado no parágrafo 1º do artigo 22 da Lei nº 13.043/14, dispõe o inciso I do parágrafo 7º do artigo 2º do Decreto nº 8.415/15:
 

“Art. 2º  A pessoa jurídica que exporte os bens de que trata o art. 5º poderá apurar crédito, mediante a aplicação do percentual de 3% (três por cento), sobre a receita auferida com a exportação
desses bens para o exterior.
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(...)

§ 7º  O percentual de que trata o caput será de:

I - 1% (um por cento), entre 1º de março de 2015 e 30 de novembro de 2015;”
(grifos nossos)

 

E, por fim, estabelece o artigo 1º do Decreto nº 9.393/2018:

 

“Art. 1º O Decreto nº 8.415, de 27 de fevereiro de 2015, passa a vigorar com as seguintes alterações:

 

“Art 2º (...)

§ 7º(...)

IV - um décimo por cento, a partir de 1º de junho de 2018.”
(grifos nossos)

 
Destarte, não obstante as normas legais acima transcritas trazerem o aspecto quantitativo do benefício fiscal sob exame, tem-se que a redução das alíquotas do benefício foram promovidas

pelos referidos Decreto nº 8.415/15 e 9.393/2018, em estrita observância ao disposto no artigo 22 da Lei nº 13.043/14:
 

Portanto, denota-se que o aspecto quantitativo (alíquotas) dos benefícios do REINTEGRA foram previamente estabelecidas por meio da Lei nº 13.043/14, ou seja, lei formal, em estrita
observância ao inciso parágrafo 6º do artigo 150 da Constituição Federal.
 

Assim, a União Federal, no exercício da competência tributária, atribuída pelo artigo 149 da Constituição Federal, incumbiu ao Poder Executivo a execução da Lei nº 13.043/14, facultando a
redução ou restabelecimento das alíquotas do benefício fiscal previamente estabelecidas no artigo 22 da Lei nº 13.043/14.
 

Dessa forma, a mesma lei que autoriza o Poder Executivo a reduzir os percentuais, também o autoriza a restabelecer as alíquotas do benefício fiscal a incidir sobre a receita auferida pela
pessoa jurídica produtora com a exportação para o exterior.
 

Ademais, por se tratar de benefício fiscal vinculado nitidamente à finalidade extrafiscal, sobre atividades de exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados, a modulação
de alíquotas do benefício não se sujeita aos princípios constitucionais da anterioridade anual e nonagesimal, previstos nas alíneas “b” e “c” do inciso III do mencionado artigo 150 da Constituição Federal.
 

Registre-se que a redução das alíquotas foi parcial, não tendo extrapolado o limite legal e, por conseguinte, não houve violação ao princípio da legalidade estrita consagrado no inciso I do artigo
150 da Constituição Federal.
 

E, a corroborar o entendimento supra, tem sido a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região. Confira-se:

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. REINTEGRA. DECRETO 9.393/2018. REDUÇÃO DE CREDITAMENTO DE 2% PARA 0,1%. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA
ANTERIORIDADE NÃO VERIFICADA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O REINTEGRA corresponde a benefício fiscal previsto na Lei nº 12.546/2011, disciplinado pelo Decreto nº 7.633/2011, concedido para desonerar as operações de exportação. Na sua versão
original, conferia às empresas exportadoras de bens manufaturados o direito de "reintegrar valores referentes a custos tributários federais residuais existentes nas suas cadeias de produção",
no valor de 3% de suas receitas decorrentes de exportação.

2. A MP nº 651/14, convertida na Lei 13.043/14 reinstituiu o REINTEGRA. Sobreveio a regulamentação da Lei por meio do Decreto 8.415/15 que, alterado pelo Decreto 9.148/2017, previa, entre
janeiro de 2017 e dezembro de 2018, o percentual de crédito mediante a aplicação do percentual de 2% (dois por cento) sobre a receita auferida com a exportação de bens ao exterior. Em
arremate, o Decreto 9.393/2018, de 31.05.2018, altera o percentual do benefício para o período que finda em 31.12.2018, o reduzindo de 2% para 0,1%.

3. A Lei 13.043/2014, restituidora do REINTEGRA, fixa como percentuais mínimo e máximo do benefício os limites de 0,1% e 3%, ressaltando que cabe ao Poder Executivo estabelecer o
percentual a ser adotado.

4. As empresas beneficiadas pelo REINTEGRA tinham, até a edição do Decreto 9.393/2018, a expectativa do crédito de 2% a seu favor, o que foi modificado desfavoravelmente e de inopino
pelo Poder Executivo.

5. Se, por um lado, as empresas beneficiadas foram de fato pegas de surpresa com a redução para 0,1% imposta pelo Decreto 9.393/2018, por outro coube ao Poder Executivo avaliar a
política econômico-tributária a ser adotada, optando pela diminuição do benefício em detrimento dos interesses do contribuinte favorecido haja vista o déficit orçamentário de notório
conhecimento.

6. Cabe ao Judiciário a análise quanto à legalidade da medida do ponto de vista tributário, não havendo espaço para ilações acerca da idoneidade dos motivos que conduziram o Poder
Executivo a adotar a medida de cunho econômico-fiscal. E, do ponto de vista tributário, não se observa violação aos princípios da legalidade ou anterioridade na situação em apreço.

7. Quanto à legalidade, o benefício foi fixado por ato do Poder Executivo dentre os limites da Lei que rege o REINTEGRA, havendo, portanto, estrita observância dos ditames
legais.

8. Quanto ao princípio da anterioridade, este é aplicável no tocante ao núcleo da obrigação tributária, a exemplo da majoração ou redução de alíquotas ou ampliação do fato
gerador. A diminuição do benefício, como no caso concreto, não se vincula à incidência tributária propriamente dita, mas diz respeito à exigibilidade da prestação pecuniária
ante a possibilidade de creditamento de valores, não afetando os elementos que originam a obrigação. A respeito, Julgado do Superior Tribunal de Justiça, corroborando
posição adotada pelo Supremo Tribunal Federal (EDAIRESP 201700800341, Francisco Falcão, STJ - Segunda Turma, DJE DATA:14/06/2018 ..DTPB; RE 617.389 AgR / DF / STF -
Segunda Turma / Min. Ricardo Lewandowski / DJe-099 Divulg 21-05-2012).

9. Agravo de instrumento desprovido.”

(TRF3, Terceira Turma, AI nº 5018482-56.2018.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 16/10/2018, DJ. 19/10/2018)

 

“APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. BENEFÍCIO FISCAL CONHECIDO COMO "REINTEGRA". REDUÇÃO DAS ALÍQUOTAS DE CREDITAMENTO FEITA PELOS
DECRETOS 8.415/15 E 8.543/15. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA PROVIDÊNCIA, JÁ QUE O BENEFÍCIO TEM A VER COM O ENCARGO DE PAGAMENTO, SITUAÇÃO QUE
NÃO EXIGE OBEDIÊNCIA DO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA QUANTO A MUDANÇA DE ALÍQUOTAS. RECURSO DESPROVIDO.

1. Instituído pela Lei 12.546/11 (conversão da MP 540/11), o Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para Empresas Exportadoras/REINTEGRA tem por objetivo recompor os
valores referentes a custos tributários residuais existentes na cadeia de produção das mercadorias exportadas, a partir da apuração de crédito ao exportador com aplicação do percentual que
pode variar de zero até 3% - a ser delimitado pelo Executivo - sobre a receita decorrente das exportações (arts. 1º e 2º). Terminada sua vigência, o regime foi reintroduzido em nosso
ordenamento a partir da Lei 13.043/14, cujos arts. 22, § 1º, e 29 permitem ao Executivo estabelecer qual alíquota será aplicável, dentro do limite entre 0,1% e 3%. A alíquota foi instituída em seu
máximo pela Portaria MF 428/14, mediante autorização disposta no art. 9º do Decreto 8.304/14, mas, ante o déficit orçamentário enfrentado pela União Federal foi reduzido pelo Decreto
8.415/15 para 1% entre 01.03.15 a 01.12.16; 2% entre 01.01.17 a 31.12.17; e 3% entre 01.01.18 a 31.12.18. Com a edição do Decreto 8.543/15, os percentuais passaram a ser de: 1% entre
01.03.15 a 30.11.15; 0,1% entre 01.12.15 a 31.12.16; 2% entre 01.01.17 a 31.12.17; e 3% entre 01.01.18 a 31.12.18.

2. A situação das alíquotas do benefício fiscal REINTEGRA em muito se assemelha àquela referente ao PIS/COFINS incidente sobre receitas financeiras, cuja lei de regência permite certa
modulação da alíquota pelo Executivo, medida já chancelada como legal pela jurisprudência deste Tribunal. O fato de o regime do REINTEGRA configurar benefício fiscal voltado para a
redução dos resíduos tributários resultantes da incidência tributária na cadeia produtiva da mercadoria a ser exportada, em nada afeta o entendimento de que não fere ao princípio da legalidade
a permissão ao Executivo de estipular as alíquotas incidentes sobre a tributação ou a redução das mesmas, desde que o Executivo proceda limitado aos parâmetros estipulados pela própria
lei.
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3. No cenário do REINTEGRA cumpre ao Executivo avaliar a política econômico-tributária a ser adotada quando da fixação da alíquota, proporcionando a redução dos custos da importação
sem ferir a necessidade de arrecadação estatal para arcar com seus deveres institucionais, sobretudo diante do surgimento de um déficit orçamentário. Não cabe ao Judiciário se debruçar
sobre o tema, mas apenas analisar a legalidade e a constitucionalidade da norma que instituiu a nova alíquota.

4. A eventual redução do percentual em nada viola ao art. 149, § 2º, I da CF, já que o REINTEGRA não se presta a imunizar as receitas decorrentes de exportações das contribuições sociais e
de intervenção no domínio econômico - já não incidentes por força da norma constitucional -, mas sim reduzir o peso da carga tributária incidente sobre as mercadorias e serviços antes da
operação de exportação, configurando benesse fiscal cujo temperamento é delimitado pelo Executivo, dentro dos parâmetros instituídos por sua lei de regência.

5. "A revisão ou revogação de benefício fiscal, por se tratar de questão vinculada à política econômica que pode ser revista pelo Estado a qualquer momento, não está adstrita à observância
das regras de anterioridade tributária previstas na Constituição" (STF, RE 617.389 AgR / DF / Segunda Turma / Rel. Min. Ricardo Lewandowski / DJe-099 Divulg 21-05-2012). No mesmo
sentido, STF: RE 562.669 AgR, Relator(a): Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 03/05/2011, DJe-094 Divulg 18-05-2011 Public 19-05-2011 ement vol-02525-03 PP-0041.
Em idêntico sentido no STJ, ROMS 200800107458 / STJ - Segunda Turma / Min. Mauro Campbell Marques / DJE data:14/08/2012 - RESP 200700493622 / STJ - Primeira Turma / Min. José
Delgado / DJ data:01/10/2007. Esse entendimento é consonante com a Súmula 615/STF.

6. Os atos de índole tributária que se sujeitam à obediência ao dogma da anterioridade são aqueles relacionados com o núcleo da obrigação tributária, mais precisamente a
ampliação dos fatos jurígenos que se sujeitam à tributação ou a ampliação de seu fato gerador, bem como a própria majoração da base de cálculo ou da alíquota sobre ela
aplicável. A revogação ou a redução de favores legais instituídos com o fim de redução da carga tributária a ser recolhida não se amoldam ao dogma da anterioridade porquanto
são voltados para a redução do dever de pagamento gerado pela obrigação tributária, mas não afetam os elementos que a originam. Admite-se, assim, que o Executivo altere as
alíquotas do benefício REINTEGRA com vigência imediata a partir da publicação da norma respeitados os parâmetros estipulados pela lei de instituição do favor legal. Cabe
lembrar que a própria lei registra cumprir ao Executivo a fixação das alíquotas, sabendo de antemão o contribuinte que operações futuras poderão gerar créditos reduzidos -
respeitados os limites legais -, inexistindo violação a não surpresa ou a quebra da confiança legítima na relação tributária.”

(TRF3, Sexta Turma, AC nº 0000509-20.2016.4.03.6120, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 16/03/2017, DJ. 28/03/2017)

(grifos nossos)

 

Em que pese o conhecimento da existência de decisão proferida pela E. Primeira Turma do C. Supremo Tribunal Federal nos autos do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº
964.850/RS, tal decisão, se deu em sede de controle difuso de constitucionalidade, e não em controle concentrado, que possui a eficácia erga omnes e caráter vinculante, conforme dicção do § 2º do artigo
102 da Constituição Federal.

 

Portanto, a r. decisão mencionada, que foi prolatada em caráter de controle difuso, e não foi submetida ao regime do artigo 1.036 do Código de Processo Civil, não tem o condão de alterar o
entendimento acima exposto e, tampouco, o de estender seus efeitos para o bojo dos autos deste processo.

 

Diante do exposto, ausentes os requisitos da Lei n. 12.016/2009, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR.

 

Notifique-se a autoridade apontada como coatora para que apresente as informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do inciso I do artigo 7º da Lei 12.016/2009. Intime-se, ainda, o
órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia de inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do inciso II do artigo 7º da referida lei.
Posteriormente, ao Ministério Público Federal para manifestar-se no prazo improrrogável de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

 

Intimem-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 16 de abril de 2019.

 

 

MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI

Juiz Federal
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12079) Nº 0031696-24.2007.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: MARIA CRISTINA FERREIRA CAMPOS COURO - ME, MARIA CRISTINA FERREIRA CAMPOS

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;
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Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

  

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12079) Nº 0031696-24.2007.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: MARIA CRISTINA FERREIRA CAMPOS COURO - ME, MARIA CRISTINA FERREIRA CAMPOS

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

  

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0023017-93.2011.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NEI CALDERON - SP114904
EXECUTADO: DAMATA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA - ME, ZAQUEL DE CAMPOS, LUCIANO FRANCISCO DA SILVA

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

  

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0023017-93.2011.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NEI CALDERON - SP114904
EXECUTADO: DAMATA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA - ME, ZAQUEL DE CAMPOS, LUCIANO FRANCISCO DA SILVA

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.
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Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

  

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0018885-17.2016.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: GERID - YMAGEM CORRETAGEM E CONSULTORIA DE SEGUROS LTDA - ME, PAULO ADRIANO GARCIA JUNIOR, VANESSA YARA GARCIA, VINICIUS FELIX GARCIA
Advogado do(a) EMBARGANTE: NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA - SP104016
Advogado do(a) EMBARGANTE: NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA - SP104016
Advogado do(a) EMBARGANTE: NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA - SP104016
Advogado do(a) EMBARGANTE: NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA - SP104016
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: GIZA HELENA COELHO - SP166349

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

  

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0018885-17.2016.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: GERID - YMAGEM CORRETAGEM E CONSULTORIA DE SEGUROS LTDA - ME, PAULO ADRIANO GARCIA JUNIOR, VANESSA YARA GARCIA, VINICIUS FELIX GARCIA
Advogado do(a) EMBARGANTE: NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA - SP104016
Advogado do(a) EMBARGANTE: NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA - SP104016
Advogado do(a) EMBARGANTE: NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA - SP104016
Advogado do(a) EMBARGANTE: NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA - SP104016
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: GIZA HELENA COELHO - SP166349

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

  

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0019011-38.2014.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: ANDERSON FELIPE DE SOUSA - ME, ANDERSON FELIPE DE SOUSA
Advogado do(a) EXECUTADO: GIZA HELENA COELHO - SP166349

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     57/920



Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

  

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0019011-38.2014.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: ANDERSON FELIPE DE SOUSA - ME, ANDERSON FELIPE DE SOUSA
Advogado do(a) EXECUTADO: GIZA HELENA COELHO - SP166349

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

  

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0023473-38.2014.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: J& BAUER EMBALAGENS LTDA - ME, CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA ROMANO
Advogado do(a) EXECUTADO: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

  

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0023473-38.2014.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: J& BAUER EMBALAGENS LTDA - ME, CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA ROMANO
Advogado do(a) EXECUTADO: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;
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Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

  

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001942-76.2003.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA ELISA BARBOSA PEREIRA - SP238511, GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: JOANICE JORGE DOS SANTOS JATOBA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA JOSE RODRIGUES - SP136662

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

  

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001942-76.2003.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA ELISA BARBOSA PEREIRA - SP238511, GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: JOANICE JORGE DOS SANTOS JATOBA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA JOSE RODRIGUES - SP136662

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

  

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0011223-46.2009.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988, GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: RENATO DA SILVA E CIA LTDA - EPP, RAFAEL AUGUSTO NUNCIATO DA SILVA
Advogados do(a) EXECUTADO: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
Advogados do(a) EXECUTADO: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;
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Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

  

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0011223-46.2009.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988, GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: RENATO DA SILVA E CIA LTDA - EPP, RAFAEL AUGUSTO NUNCIATO DA SILVA
Advogados do(a) EXECUTADO: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
Advogados do(a) EXECUTADO: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.              

São Paulo, 10 de abril de 2019.

              

 

  

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0019087-91.2016.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, NEI CALDERON - SP114904, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
EXECUTADO: ANA LUCIA GONCALVES MOREIRA - EPP, ANA LUCIA GONCALVES MOREIRA, MARCELO DURAES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Diante da inércia da executada em dar cumprimento a condenação, determino a busca de bens pelos sistemas BACENJUD, RENAJUD E INFOJUD.       

              

 

   SãO PAULO, 15 de abril de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0019087-91.2016.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, NEI CALDERON - SP114904, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
EXECUTADO: ANA LUCIA GONCALVES MOREIRA - EPP, ANA LUCIA GONCALVES MOREIRA, MARCELO DURAES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Diante da inércia da executada em dar cumprimento a condenação, determino a busca de bens pelos sistemas BACENJUD, RENAJUD E INFOJUD.       
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   SãO PAULO, 15 de abril de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5005692-39.2019.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: ROBERTO BRESSAN

  

    D E S P A C H O

Cite-se a parte executada para no prazo de (três) dias pagar a dívida objeto da presente ação, acrescida de juros legais, custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do art. 829 do NCPC.

Fixo os honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) do valor total da dívida com  os devidos acréscimos legais de correção, e  assim  o  faço com fundamento no art. 827 do NCPC. Em caso de pagamento integral da dívida no prazo de
03 (três) dias, reduzo a verba honorária pela metade, nos termos do 1º do mesmo dispositivo acima citado.

Decorrido o prazo acima assinalado, sem que a parte executada tenha pago a dívida apontada ou indica bens à penhora, deverá o Sr. Oficial de Justiça proceder de acordo com os termos do 1º do art. 829 do NCPC.

Procedida com a penhora, na linha de preferência do que preleciona o art. 835 do NCPC, proceda-se com  a  intimação do executado na forma do art. 841 do NCPC.

Da penhora que recair sobre bens imóveis, intime-se, além do executado, sua esposa ou  companheira, se casado ou convivente for, o que dele deverá ser indagado (art. 842 do NCPC). Também em caso da  penhora  cair sobre bens imóveis, deverá a 
parte  exequente  ser intimada para, querendo, adotar as providências  de  que  trata o art. 844 do NCPC.

Por ocasião da penhora o Sr.  Meirinho  deverá  proceder com a respectiva avaliação, na  forma  do  art.  872 do NCPC. Se sobre o bem penhorado recair alguma das hipóteses do art. 799 do NCPC, deverá o respectivo beneficiário ser intimado.

 Visando à satisfação do crédito, se o Sr. Oficial de Justiça não encontrar bens passíveis de penhora, intime-se o executado, para, dentro de cinco dias, indica-los. Havendo indicação, proceda-se com a penhora e avaliação e após intime-se o exequente
para se manifestar em cinco dias. Por outro lado, se o executado quedar-se inerte ou informar da inexistência de bens, intime-se a parte exequente para que  indique,  no  prazo  de  cinco  dias, bens passíveis de penhora, sob pena  de  suspensão  da
execução pelo prazo de um ano (art. 921, inciso III e  1º, do NCPC), período em que a prescrição também restará  suspensa.

Decorrido supracitado prazo sem que haja indicação de bens, os autos deverão ser arquivados, sendo certo que decorrido o prazo previsto no 1º do  art.  921 do NCPC começará a correr o prazo de  prescrição  intercorrente, na forma do 4º do mesmo
artigo.

Com o decurso da prescrição intercorrente, intimem-se as partes para que, em 15  dias,  se  manifeste sobre a possibilidade de extinção da demanda,  na  forma do 5º do art. 921 c/c art. 924, inciso V, todos do NCPC.

Registre-se por oportuno que enquanto não  reconhecida a prescrição intercorrente, poderá a parte  exequente solicitar o desarquivamento dos autos e indicar bens passíveis de penhora.

Fica resguardada a opção pela realização de audiência de conciliação, a ser realizada no  âmbito  da CECOM, nos termos do inciso VII do artigo 319 do  Código de Processo Civil c/c artigo  8º  da  Resolução  CNJ  nº 125/2010.

São Paulo, 16 de abril de 2019.

 

 

              

 

  

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5005692-39.2019.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: ROBERTO BRESSAN

  

    D E S P A C H O

Cite-se a parte executada para no prazo de (três) dias pagar a dívida objeto da presente ação, acrescida de juros legais, custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do art. 829 do NCPC.

Fixo os honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) do valor total da dívida com  os devidos acréscimos legais de correção, e  assim  o  faço com fundamento no art. 827 do NCPC. Em caso de pagamento integral da dívida no prazo de
03 (três) dias, reduzo a verba honorária pela metade, nos termos do 1º do mesmo dispositivo acima citado.

Decorrido o prazo acima assinalado, sem que a parte executada tenha pago a dívida apontada ou indica bens à penhora, deverá o Sr. Oficial de Justiça proceder de acordo com os termos do 1º do art. 829 do NCPC.

Procedida com a penhora, na linha de preferência do que preleciona o art. 835 do NCPC, proceda-se com  a  intimação do executado na forma do art. 841 do NCPC.

Da penhora que recair sobre bens imóveis, intime-se, além do executado, sua esposa ou  companheira, se casado ou convivente for, o que dele deverá ser indagado (art. 842 do NCPC). Também em caso da  penhora  cair sobre bens imóveis, deverá a 
parte  exequente  ser intimada para, querendo, adotar as providências  de  que  trata o art. 844 do NCPC.

Por ocasião da penhora o Sr.  Meirinho  deverá  proceder com a respectiva avaliação, na  forma  do  art.  872 do NCPC. Se sobre o bem penhorado recair alguma das hipóteses do art. 799 do NCPC, deverá o respectivo beneficiário ser intimado.

 Visando à satisfação do crédito, se o Sr. Oficial de Justiça não encontrar bens passíveis de penhora, intime-se o executado, para, dentro de cinco dias, indica-los. Havendo indicação, proceda-se com a penhora e avaliação e após intime-se o exequente
para se manifestar em cinco dias. Por outro lado, se o executado quedar-se inerte ou informar da inexistência de bens, intime-se a parte exequente para que  indique,  no  prazo  de  cinco  dias, bens passíveis de penhora, sob pena  de  suspensão  da
execução pelo prazo de um ano (art. 921, inciso III e  1º, do NCPC), período em que a prescrição também restará  suspensa.

Decorrido supracitado prazo sem que haja indicação de bens, os autos deverão ser arquivados, sendo certo que decorrido o prazo previsto no 1º do  art.  921 do NCPC começará a correr o prazo de  prescrição  intercorrente, na forma do 4º do mesmo
artigo.

Com o decurso da prescrição intercorrente, intimem-se as partes para que, em 15  dias,  se  manifeste sobre a possibilidade de extinção da demanda,  na  forma do 5º do art. 921 c/c art. 924, inciso V, todos do NCPC.

Registre-se por oportuno que enquanto não  reconhecida a prescrição intercorrente, poderá a parte  exequente solicitar o desarquivamento dos autos e indicar bens passíveis de penhora.

Fica resguardada a opção pela realização de audiência de conciliação, a ser realizada no  âmbito  da CECOM, nos termos do inciso VII do artigo 319 do  Código de Processo Civil c/c artigo  8º  da  Resolução  CNJ  nº 125/2010.

São Paulo, 16 de abril de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5005693-24.2019.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: TRIO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA - EPP, JOSE MANOEL RAMOS RODRIGUEZ

  

    D E S P A C H O

Cite-se a parte executada para no prazo de (três) dias pagar a dívida objeto da presente ação, acrescida de juros legais, custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do art. 829 do NCPC.

Fixo os honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) do valor total da dívida com  os devidos acréscimos legais de correção, e  assim  o  faço com fundamento no art. 827 do NCPC. Em caso de pagamento integral da dívida no prazo de
03 (três) dias, reduzo a verba honorária pela metade, nos termos do 1º do mesmo dispositivo acima citado.

Decorrido o prazo acima assinalado, sem que a parte executada tenha pago a dívida apontada ou indica bens à penhora, deverá o Sr. Oficial de Justiça proceder de acordo com os termos do 1º do art. 829 do NCPC.

Procedida com a penhora, na linha de preferência do que preleciona o art. 835 do NCPC, proceda-se com  a  intimação do executado na forma do art. 841 do NCPC.

Da penhora que recair sobre bens imóveis, intime-se, além do executado, sua esposa ou  companheira, se casado ou convivente for, o que dele deverá ser indagado (art. 842 do NCPC). Também em caso da  penhora  cair sobre bens imóveis, deverá a 
parte  exequente  ser intimada para, querendo, adotar as providências  de  que  trata o art. 844 do NCPC.

Por ocasião da penhora o Sr.  Meirinho  deverá  proceder com a respectiva avaliação, na  forma  do  art.  872 do NCPC. Se sobre o bem penhorado recair alguma das hipóteses do art. 799 do NCPC, deverá o respectivo beneficiário ser intimado.

 Visando à satisfação do crédito, se o Sr. Oficial de Justiça não encontrar bens passíveis de penhora, intime-se o executado, para, dentro de cinco dias, indica-los. Havendo indicação, proceda-se com a penhora e avaliação e após intime-se o exequente
para se manifestar em cinco dias. Por outro lado, se o executado quedar-se inerte ou informar da inexistência de bens, intime-se a parte exequente para que  indique,  no  prazo  de  cinco  dias, bens passíveis de penhora, sob pena  de  suspensão  da
execução pelo prazo de um ano (art. 921, inciso III e  1º, do NCPC), período em que a prescrição também restará  suspensa.

Decorrido supracitado prazo sem que haja indicação de bens, os autos deverão ser arquivados, sendo certo que decorrido o prazo previsto no 1º do  art.  921 do NCPC começará a correr o prazo de  prescrição  intercorrente, na forma do 4º do mesmo
artigo.

Com o decurso da prescrição intercorrente, intimem-se as partes para que, em 15  dias,  se  manifeste sobre a possibilidade de extinção da demanda,  na  forma do 5º do art. 921 c/c art. 924, inciso V, todos do NCPC.

Registre-se por oportuno que enquanto não  reconhecida a prescrição intercorrente, poderá a parte  exequente solicitar o desarquivamento dos autos e indicar bens passíveis de penhora.

Fica resguardada a opção pela realização de audiência de conciliação, a ser realizada no  âmbito  da CECOM, nos termos do inciso VII do artigo 319 do  Código de Processo Civil c/c artigo  8º  da  Resolução  CNJ  nº 125/2010.

São Paulo, 16 de abril de 2019.

 

 

              

 

  

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5005693-24.2019.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: TRIO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA - EPP, JOSE MANOEL RAMOS RODRIGUEZ

  

    D E S P A C H O

Cite-se a parte executada para no prazo de (três) dias pagar a dívida objeto da presente ação, acrescida de juros legais, custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do art. 829 do NCPC.

Fixo os honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) do valor total da dívida com  os devidos acréscimos legais de correção, e  assim  o  faço com fundamento no art. 827 do NCPC. Em caso de pagamento integral da dívida no prazo de
03 (três) dias, reduzo a verba honorária pela metade, nos termos do 1º do mesmo dispositivo acima citado.

Decorrido o prazo acima assinalado, sem que a parte executada tenha pago a dívida apontada ou indica bens à penhora, deverá o Sr. Oficial de Justiça proceder de acordo com os termos do 1º do art. 829 do NCPC.

Procedida com a penhora, na linha de preferência do que preleciona o art. 835 do NCPC, proceda-se com  a  intimação do executado na forma do art. 841 do NCPC.

Da penhora que recair sobre bens imóveis, intime-se, além do executado, sua esposa ou  companheira, se casado ou convivente for, o que dele deverá ser indagado (art. 842 do NCPC). Também em caso da  penhora  cair sobre bens imóveis, deverá a 
parte  exequente  ser intimada para, querendo, adotar as providências  de  que  trata o art. 844 do NCPC.

Por ocasião da penhora o Sr.  Meirinho  deverá  proceder com a respectiva avaliação, na  forma  do  art.  872 do NCPC. Se sobre o bem penhorado recair alguma das hipóteses do art. 799 do NCPC, deverá o respectivo beneficiário ser intimado.

 Visando à satisfação do crédito, se o Sr. Oficial de Justiça não encontrar bens passíveis de penhora, intime-se o executado, para, dentro de cinco dias, indica-los. Havendo indicação, proceda-se com a penhora e avaliação e após intime-se o exequente
para se manifestar em cinco dias. Por outro lado, se o executado quedar-se inerte ou informar da inexistência de bens, intime-se a parte exequente para que  indique,  no  prazo  de  cinco  dias, bens passíveis de penhora, sob pena  de  suspensão  da
execução pelo prazo de um ano (art. 921, inciso III e  1º, do NCPC), período em que a prescrição também restará  suspensa.

Decorrido supracitado prazo sem que haja indicação de bens, os autos deverão ser arquivados, sendo certo que decorrido o prazo previsto no 1º do  art.  921 do NCPC começará a correr o prazo de  prescrição  intercorrente, na forma do 4º do mesmo
artigo.

Com o decurso da prescrição intercorrente, intimem-se as partes para que, em 15  dias,  se  manifeste sobre a possibilidade de extinção da demanda,  na  forma do 5º do art. 921 c/c art. 924, inciso V, todos do NCPC.

Registre-se por oportuno que enquanto não  reconhecida a prescrição intercorrente, poderá a parte  exequente solicitar o desarquivamento dos autos e indicar bens passíveis de penhora.

Fica resguardada a opção pela realização de audiência de conciliação, a ser realizada no  âmbito  da CECOM, nos termos do inciso VII do artigo 319 do  Código de Processo Civil c/c artigo  8º  da  Resolução  CNJ  nº 125/2010.

São Paulo, 16 de abril de 2019.

 

 

              

 

  

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5005789-39.2019.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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EXECUTADO: ARCO AR COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME, MARCO ANTONIO FERRARI, MANOEL APARECIDO NAVAS

  

    D E S P A C H O

Cite-se a parte executada para no prazo de (três) dias pagar a dívida objeto da presente ação, acrescida de juros legais, custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do art. 829 do NCPC.

Fixo os honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) do valor total da dívida com  os devidos acréscimos legais de correção, e  assim  o  faço com fundamento no art. 827 do NCPC. Em caso de pagamento integral da dívida no prazo de
03 (três) dias, reduzo a verba honorária pela metade, nos termos do 1º do mesmo dispositivo acima citado.

Decorrido o prazo acima assinalado, sem que a parte executada tenha pago a dívida apontada ou indica bens à penhora, deverá o Sr. Oficial de Justiça proceder de acordo com os termos do 1º do art. 829 do NCPC.

Procedida com a penhora, na linha de preferência do que preleciona o art. 835 do NCPC, proceda-se com  a  intimação do executado na forma do art. 841 do NCPC.

Da penhora que recair sobre bens imóveis, intime-se, além do executado, sua esposa ou  companheira, se casado ou convivente for, o que dele deverá ser indagado (art. 842 do NCPC). Também em caso da  penhora  cair sobre bens imóveis, deverá a 
parte  exequente  ser intimada para, querendo, adotar as providências  de  que  trata o art. 844 do NCPC.

Por ocasião da penhora o Sr.  Meirinho  deverá  proceder com a respectiva avaliação, na  forma  do  art.  872 do NCPC. Se sobre o bem penhorado recair alguma das hipóteses do art. 799 do NCPC, deverá o respectivo beneficiário ser intimado.

 Visando à satisfação do crédito, se o Sr. Oficial de Justiça não encontrar bens passíveis de penhora, intime-se o executado, para, dentro de cinco dias, indica-los. Havendo indicação, proceda-se com a penhora e avaliação e após intime-se o exequente
para se manifestar em cinco dias. Por outro lado, se o executado quedar-se inerte ou informar da inexistência de bens, intime-se a parte exequente para que  indique,  no  prazo  de  cinco  dias, bens passíveis de penhora, sob pena  de  suspensão  da
execução pelo prazo de um ano (art. 921, inciso III e  1º, do NCPC), período em que a prescrição também restará  suspensa.

Decorrido supracitado prazo sem que haja indicação de bens, os autos deverão ser arquivados, sendo certo que decorrido o prazo previsto no 1º do  art.  921 do NCPC começará a correr o prazo de  prescrição  intercorrente, na forma do 4º do mesmo
artigo.

Com o decurso da prescrição intercorrente, intimem-se as partes para que, em 15  dias,  se  manifeste sobre a possibilidade de extinção da demanda,  na  forma do 5º do art. 921 c/c art. 924, inciso V, todos do NCPC.

Registre-se por oportuno que enquanto não  reconhecida a prescrição intercorrente, poderá a parte  exequente solicitar o desarquivamento dos autos e indicar bens passíveis de penhora.

Fica resguardada a opção pela realização de audiência de conciliação, a ser realizada no  âmbito  da CECOM, nos termos do inciso VII do artigo 319 do  Código de Processo Civil c/c artigo  8º  da  Resolução  CNJ  nº 125/2010.

São Paulo, 16 de abril de 2019.

 

 

              

 

  

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5005789-39.2019.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: ARCO AR COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME, MARCO ANTONIO FERRARI, MANOEL APARECIDO NAVAS

  

    D E S P A C H O

Cite-se a parte executada para no prazo de (três) dias pagar a dívida objeto da presente ação, acrescida de juros legais, custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do art. 829 do NCPC.

Fixo os honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) do valor total da dívida com  os devidos acréscimos legais de correção, e  assim  o  faço com fundamento no art. 827 do NCPC. Em caso de pagamento integral da dívida no prazo de
03 (três) dias, reduzo a verba honorária pela metade, nos termos do 1º do mesmo dispositivo acima citado.

Decorrido o prazo acima assinalado, sem que a parte executada tenha pago a dívida apontada ou indica bens à penhora, deverá o Sr. Oficial de Justiça proceder de acordo com os termos do 1º do art. 829 do NCPC.

Procedida com a penhora, na linha de preferência do que preleciona o art. 835 do NCPC, proceda-se com  a  intimação do executado na forma do art. 841 do NCPC.

Da penhora que recair sobre bens imóveis, intime-se, além do executado, sua esposa ou  companheira, se casado ou convivente for, o que dele deverá ser indagado (art. 842 do NCPC). Também em caso da  penhora  cair sobre bens imóveis, deverá a 
parte  exequente  ser intimada para, querendo, adotar as providências  de  que  trata o art. 844 do NCPC.

Por ocasião da penhora o Sr.  Meirinho  deverá  proceder com a respectiva avaliação, na  forma  do  art.  872 do NCPC. Se sobre o bem penhorado recair alguma das hipóteses do art. 799 do NCPC, deverá o respectivo beneficiário ser intimado.

 Visando à satisfação do crédito, se o Sr. Oficial de Justiça não encontrar bens passíveis de penhora, intime-se o executado, para, dentro de cinco dias, indica-los. Havendo indicação, proceda-se com a penhora e avaliação e após intime-se o exequente
para se manifestar em cinco dias. Por outro lado, se o executado quedar-se inerte ou informar da inexistência de bens, intime-se a parte exequente para que  indique,  no  prazo  de  cinco  dias, bens passíveis de penhora, sob pena  de  suspensão  da
execução pelo prazo de um ano (art. 921, inciso III e  1º, do NCPC), período em que a prescrição também restará  suspensa.

Decorrido supracitado prazo sem que haja indicação de bens, os autos deverão ser arquivados, sendo certo que decorrido o prazo previsto no 1º do  art.  921 do NCPC começará a correr o prazo de  prescrição  intercorrente, na forma do 4º do mesmo
artigo.

Com o decurso da prescrição intercorrente, intimem-se as partes para que, em 15  dias,  se  manifeste sobre a possibilidade de extinção da demanda,  na  forma do 5º do art. 921 c/c art. 924, inciso V, todos do NCPC.

Registre-se por oportuno que enquanto não  reconhecida a prescrição intercorrente, poderá a parte  exequente solicitar o desarquivamento dos autos e indicar bens passíveis de penhora.

Fica resguardada a opção pela realização de audiência de conciliação, a ser realizada no  âmbito  da CECOM, nos termos do inciso VII do artigo 319 do  Código de Processo Civil c/c artigo  8º  da  Resolução  CNJ  nº 125/2010.

São Paulo, 16 de abril de 2019.

 

 

              

 

  

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0010562-23.2016.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
EXECUTADO: CDF COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME, KATIA SANTOS DE SOUZA
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    D E S P A C H O

Vista a exequente, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca da penhora realizada.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 18 de abril de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0020193-30.2012.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: HEROI JOAO PAULO VICENTE - SP129673
RÉU: SANDOVAL BRAGA DE SANTANA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0020193-30.2012.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: HEROI JOAO PAULO VICENTE - SP129673
RÉU: SANDOVAL BRAGA DE SANTANA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0005046-61.2012.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: SUELI FERREIRA DA SILVA - SP64158, GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: RONALDO LAZZARINI
Advogados do(a) RÉU: NEI CALDERON - SP114904, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
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    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0005046-61.2012.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: SUELI FERREIRA DA SILVA - SP64158, GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: RONALDO LAZZARINI
Advogados do(a) RÉU: NEI CALDERON - SP114904, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0004081-83.2012.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: HEROI JOAO PAULO VICENTE - SP129673, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: LENNON TAMUZ SILVA PESSOA
Advogado do(a) RÉU: GIZA HELENA COELHO - SP166349
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.
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MONITÓRIA (40) Nº 0004081-83.2012.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: HEROI JOAO PAULO VICENTE - SP129673, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: LENNON TAMUZ SILVA PESSOA
Advogado do(a) RÉU: GIZA HELENA COELHO - SP166349
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

            

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0015181-69.2011.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: HEROI JOAO PAULO VICENTE - SP129673
RÉU: JULIANA CIPRIANO DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0015181-69.2011.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: HEROI JOAO PAULO VICENTE - SP129673
RÉU: JULIANA CIPRIANO DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.
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MONITÓRIA (40) Nº 0019284-27.2008.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RODRIGO MASCHIETTO TALLI - SP114487
RÉU: COFER COMERCIO DE FERRAGENS LTDA, FAUSTO CAPPELLANO JUNIOR, LUZIMARA CABRAL DE FREITAS
Advogado do(a) RÉU: CARLOS EDUARDO FERREIRA SANTOS - SP279725
Advogado do(a) RÉU: CARLOS EDUARDO FERREIRA SANTOS - SP279725
Advogado do(a) RÉU: CARLOS EDUARDO FERREIRA SANTOS - SP279725
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

            

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0019284-27.2008.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RODRIGO MASCHIETTO TALLI - SP114487
RÉU: COFER COMERCIO DE FERRAGENS LTDA, FAUSTO CAPPELLANO JUNIOR, LUZIMARA CABRAL DE FREITAS
Advogado do(a) RÉU: CARLOS EDUARDO FERREIRA SANTOS - SP279725
Advogado do(a) RÉU: CARLOS EDUARDO FERREIRA SANTOS - SP279725
Advogado do(a) RÉU: CARLOS EDUARDO FERREIRA SANTOS - SP279725
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

            

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0009000-57.2008.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988, GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: MULTODONTO GESTAO DE BENEFICIOS ODONTOLOGICOS DIRIGIDOS LTDA, JANICE RIBEIRO, APARECIDA GARCIA SANCHES
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    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0009000-57.2008.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988, GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: MULTODONTO GESTAO DE BENEFICIOS ODONTOLOGICOS DIRIGIDOS LTDA, JANICE RIBEIRO, APARECIDA GARCIA SANCHES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0030253-04.2008.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE JOSE MARTINS LATORRE - SP162964, GIZA HELENA COELHO - SP166349, ANDRE FOLTER RODRIGUES - SP252737
RÉU: ROSALINDA ROMANO COSTA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.
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MONITÓRIA (40) Nº 0030253-04.2008.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE JOSE MARTINS LATORRE - SP162964, GIZA HELENA COELHO - SP166349, ANDRE FOLTER RODRIGUES - SP252737
RÉU: ROSALINDA ROMANO COSTA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0026292-89.2007.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: ROGERIO FRAIA DE AZEVEDO SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0026292-89.2007.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: ROGERIO FRAIA DE AZEVEDO SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.
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MONITÓRIA (40) Nº 0022666-28.2008.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: LIDIA MANCIN DA SILVA TOREZAN, PAULO GALDINO DA SILVA, ALZIRA MANCIN DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: LIDIA MANCIN DA SILVA TOREZAN - SP268435
Advogado do(a) RÉU: LIDIA MANCIN DA SILVA TOREZAN - SP268435
Advogado do(a) RÉU: LIDIA MANCIN DA SILVA TOREZAN - SP268435
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0022666-28.2008.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: LIDIA MANCIN DA SILVA TOREZAN, PAULO GALDINO DA SILVA, ALZIRA MANCIN DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: LIDIA MANCIN DA SILVA TOREZAN - SP268435
Advogado do(a) RÉU: LIDIA MANCIN DA SILVA TOREZAN - SP268435
Advogado do(a) RÉU: LIDIA MANCIN DA SILVA TOREZAN - SP268435
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0027149-72.2006.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: NAYARA ALFONSO SILVA, NILTON CARBONI, MARILIA IMACULADA CUNHA CARBONI
Advogado do(a) RÉU: PAULO SERGIO DO LAGO - SP102369
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.
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MONITÓRIA (40) Nº 0027149-72.2006.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: NAYARA ALFONSO SILVA, NILTON CARBONI, MARILIA IMACULADA CUNHA CARBONI
Advogado do(a) RÉU: PAULO SERGIO DO LAGO - SP102369
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0024891-84.2009.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904
RÉU: P C SERVICOS CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA, ABDIAS JOAO DA SILVA, NEILZA COSTA PAIVA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

Int.              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0024891-84.2009.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904
RÉU: P C SERVICOS CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA, ABDIAS JOAO DA SILVA, NEILZA COSTA PAIVA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     71/920



Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

Int.              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0024891-84.2009.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904
RÉU: P C SERVICOS CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA, ABDIAS JOAO DA SILVA, NEILZA COSTA PAIVA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

Int.              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0024891-84.2009.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904
RÉU: P C SERVICOS CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA, ABDIAS JOAO DA SILVA, NEILZA COSTA PAIVA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

Int.              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0001345-63.2010.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988, GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: MELISSA GAGLIARDI, OSCAR ROSSETTO MOUSINHO
Advogado do(a) RÉU: MELISSA GAGLIARDI - SP243284
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    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0001345-63.2010.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988, GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: MELISSA GAGLIARDI, OSCAR ROSSETTO MOUSINHO
Advogado do(a) RÉU: MELISSA GAGLIARDI - SP243284
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

*PA 1,0 DR. MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI 
JUIZ FEDERAL 
BEL. EVANDRO GIL DE SOUZA 
DIRETOR DE SECRETARIA 

Expediente Nº 7536

PROCEDIMENTO COMUM
0012899-82.2016.403.6100 - WEST PHARMACEUTICAL SERVICES BRASIL LTDA(SP308223A - FELIPE HERMANNY) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO
DE SAO PAULO(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES E SP225847 - RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV
REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA E SP207022 - FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO)
A informação requerida pela ré à fl. 475 pode ser prestada pela autora e também pelo Conselho de Química. Assim, informe a autora e o Conselho de Química desde que data a mesma é inscrita no Conselho de Química.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0007170-56.2008.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO - SP245431
RÉU: DIOLES COMERCIO DE TECIDOS LTDA - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.
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MONITÓRIA (40) Nº 0007170-56.2008.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO - SP245431
RÉU: DIOLES COMERCIO DE TECIDOS LTDA - ME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0027628-65.2006.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: VALDECIR ANTONIO SIMON, MARILUCI VAZ PEREIRA PINTO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0027628-65.2006.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: VALDECIR ANTONIO SIMON, MARILUCI VAZ PEREIRA PINTO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.
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São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0033465-67.2007.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, LUIZ FERNANDO MAIA - SP67217, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: UNIKA SERVICOS S/S LTDA - ME, GIULIANO RODRIGUES MENEGHELLI, VANESSA RODRIGUES MENEGHELLI SPAULONCI DE NOVAIS
Advogado do(a) RÉU: GIZA HELENA COELHO - SP166349
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0002765-35.2012.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: ALEXANDRE DA SILVA SANTOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0002765-35.2012.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: ALEXANDRE DA SILVA SANTOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;
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Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0017442-65.2015.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: ARISTOTELES CABIANCA VIEIRA
Advogados do(a) RÉU: LUIZ ALBERTO TEIXEIRA - SP138374, CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO - SP188905
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0017442-65.2015.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: ARISTOTELES CABIANCA VIEIRA
Advogados do(a) RÉU: LUIZ ALBERTO TEIXEIRA - SP138374, CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO - SP188905
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0011583-15.2008.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988, SUELI FERREIRA DA SILVA - SP64158
RÉU: MANES SERVICOS E INFORMATICA LTDA, THIAGO ROBERTO DE NEGREIROS MANES, RAFAEL DE NEGREIROS MANES
Advogado do(a) RÉU: GIZA HELENA COELHO - SP166349
Advogado do(a) RÉU: GIZA HELENA COELHO - SP166349
Advogado do(a) RÉU: GIZA HELENA COELHO - SP166349
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    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0011583-15.2008.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988, SUELI FERREIRA DA SILVA - SP64158
RÉU: MANES SERVICOS E INFORMATICA LTDA, THIAGO ROBERTO DE NEGREIROS MANES, RAFAEL DE NEGREIROS MANES
Advogado do(a) RÉU: GIZA HELENA COELHO - SP166349
Advogado do(a) RÉU: GIZA HELENA COELHO - SP166349
Advogado do(a) RÉU: GIZA HELENA COELHO - SP166349
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5009391-72.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: PAULICEIA HOSTEL LTDA - EPP, BEATRIZ CRISTINA ROCHA DE OLIVEIRA, FELIPE MORETTI DE OLIVEIRA
Advogado do(a) RÉU: EDNEIA MARTINS SILVA - SP360956
 
 

  

    D E S P A C H O

Peticiona a executada alegando ter sofrido bloqueio em sua conta corrente pelo sistema BACENJUD. Alega, ainda, ser a conta onde recebe seu salário mensal.

Junta demonstrativos de pagamento salarial, extrato da conta corrente e comprovante de endereço.

Diante dos documentos apresentados e com fulcro no inciso iv do artigo 833 do Código de Processo Civil, defiro o desbloqueio dos valores como requerido.

Vista a Caixa Econômica Federal, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca do processado.

Int. 

              

 

   SãO PAULO, 15 de abril de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5009391-72.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
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RÉU: PAULICEIA HOSTEL LTDA - EPP, BEATRIZ CRISTINA ROCHA DE OLIVEIRA, FELIPE MORETTI DE OLIVEIRA
Advogado do(a) RÉU: EDNEIA MARTINS SILVA - SP360956
 
 

  

    D E S P A C H O

Peticiona a executada alegando ter sofrido bloqueio em sua conta corrente pelo sistema BACENJUD. Alega, ainda, ser a conta onde recebe seu salário mensal.

Junta demonstrativos de pagamento salarial, extrato da conta corrente e comprovante de endereço.

Diante dos documentos apresentados e com fulcro no inciso iv do artigo 833 do Código de Processo Civil, defiro o desbloqueio dos valores como requerido.

Vista a Caixa Econômica Federal, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca do processado.

Int. 

              

 

   SãO PAULO, 15 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000275-08.2019.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS ALBERTO VALENTE JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS ALBERTO VALENTE JUNIOR - GO22637
RÉU: OAB SÃO PAULO
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Considerando que o Juizado Especial Federal Cível é o órgão jurisdicional competente para processar, conciliar e julgar causas no valor de até sessenta salários mínimos, nos termos do caput do artigo 3º,
da Lei nº. 10.259, de 02/07/2001, declino da competência e determino a remessa do feito àquela Justiça Especializada.

Observadas as formalidades legais, cumpra-se o acima determinado, dando-se baixa na distribuição.

Intime-se.

    SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0019447-02.2011.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: HEROI JOAO PAULO VICENTE - SP129673, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: SUSANA MARIS FRANCA DA SILVA
Advogados do(a) RÉU: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0019447-02.2011.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
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AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: HEROI JOAO PAULO VICENTE - SP129673, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: SUSANA MARIS FRANCA DA SILVA
Advogados do(a) RÉU: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0002196-05.2010.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: GISELLE FREITAS DE AQUINO, ANDREONIO RIBEIRO DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0002196-05.2010.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: GISELLE FREITAS DE AQUINO, ANDREONIO RIBEIRO DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.
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MONITÓRIA (40) Nº 0013035-84.2013.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: EDUARDO NIGRO TARANTO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

             

              

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0013035-84.2013.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: EDUARDO NIGRO TARANTO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

             

              

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0022545-58.2012.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, GIZA HELENA COELHO - SP166349, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: JOSE BALBINO DA SILVA FILHO
Advogados do(a) RÉU: GIZA HELENA COELHO - SP166349, FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO - SP34248, MILENA PIRAGINE - SP178962
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.
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MONITÓRIA (40) Nº 0022545-58.2012.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, GIZA HELENA COELHO - SP166349, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: JOSE BALBINO DA SILVA FILHO
Advogados do(a) RÉU: GIZA HELENA COELHO - SP166349, FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO - SP34248, MILENA PIRAGINE - SP178962
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0016694-77.2008.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988, GIZA HELENA COELHO - SP166349, HIDEKI TERAMOTO - SP34905
RÉU: TIAGO SILVA MACHADO, GASPAR DE SALES SILVA, ZELIA ROSA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0016694-77.2008.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988, GIZA HELENA COELHO - SP166349, HIDEKI TERAMOTO - SP34905
RÉU: TIAGO SILVA MACHADO, GASPAR DE SALES SILVA, ZELIA ROSA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.
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MONITÓRIA (40) Nº 0017809-94.2012.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988, GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: CARLOS ALBERTO SILVA
Advogados do(a) RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0017809-94.2012.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988, GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: CARLOS ALBERTO SILVA
Advogados do(a) RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0008375-18.2011.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: MICHELE AURELIANO BACELAR
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;
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Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0008375-18.2011.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: MICHELE AURELIANO BACELAR
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0005293-52.2006.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: ERIKA FERREIRA LIMA SILVA, JORGE ALVES DE SOUZA, MARIA LEIDE FERREIRA
Advogado do(a) RÉU: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
Advogado do(a) RÉU: GIZA HELENA COELHO - SP166349
Advogado do(a) RÉU: GIZA HELENA COELHO - SP166349
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0005293-52.2006.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: ERIKA FERREIRA LIMA SILVA, JORGE ALVES DE SOUZA, MARIA LEIDE FERREIRA
Advogado do(a) RÉU: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
Advogado do(a) RÉU: GIZA HELENA COELHO - SP166349
Advogado do(a) RÉU: GIZA HELENA COELHO - SP166349
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    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0023392-26.2013.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: RUBENS FILANDRA
Advogado do(a) RÉU: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

            

              

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0023392-26.2013.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: RUBENS FILANDRA
Advogado do(a) RÉU: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

            

              

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0026866-78.2008.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE JOSE MARTINS LATORRE - SP162964, ANDRE FOLTER RODRIGUES - SP252737, TONI ROBERTO MENDONCA - SP199759
RÉU: GERALDO LUIZ SANTO MAURO
Advogado do(a) RÉU: MARCELO DE PAULA BECHARA - SP125132
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    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

 

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0026866-78.2008.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE JOSE MARTINS LATORRE - SP162964, ANDRE FOLTER RODRIGUES - SP252737, TONI ROBERTO MENDONCA - SP199759
RÉU: GERALDO LUIZ SANTO MAURO
Advogado do(a) RÉU: MARCELO DE PAULA BECHARA - SP125132
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

 

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0002522-62.2010.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: NEI CALDERON - SP114904, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: SEBASTIAO DIOGO FIOCHI MATOZO, ANTONIO AL MAKUL, ELISE APPARECIDA TESSIN AL MAKUL
Advogado do(a) RÉU: ANDRE AL MAKUL - SP237040
Advogado do(a) RÉU: ANDRE AL MAKUL - SP237040
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0002522-62.2010.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
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AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: NEI CALDERON - SP114904, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: SEBASTIAO DIOGO FIOCHI MATOZO, ANTONIO AL MAKUL, ELISE APPARECIDA TESSIN AL MAKUL
Advogado do(a) RÉU: ANDRE AL MAKUL - SP237040
Advogado do(a) RÉU: ANDRE AL MAKUL - SP237040
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0021590-32.2009.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: JOSE ROBERTO MAZETTO - SP31453, FABIANE BIANCHINI FALOPPA - SP243212
RÉU: CONFECCOES NOCAUTE LTDA - ME, YASSIN ALI YOUNES, ALI YOUNES MOHAMED
Advogado do(a) RÉU: GIZA HELENA COELHO - SP166349
Advogado do(a) RÉU: GIZA HELENA COELHO - SP166349
Advogado do(a) RÉU: GIZA HELENA COELHO - SP166349
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

              

              

 

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0021590-32.2009.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: JOSE ROBERTO MAZETTO - SP31453, FABIANE BIANCHINI FALOPPA - SP243212
RÉU: CONFECCOES NOCAUTE LTDA - ME, YASSIN ALI YOUNES, ALI YOUNES MOHAMED
Advogado do(a) RÉU: GIZA HELENA COELHO - SP166349
Advogado do(a) RÉU: GIZA HELENA COELHO - SP166349
Advogado do(a) RÉU: GIZA HELENA COELHO - SP166349
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. TRF3ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,  uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. Devendo ainda, a parte autora e/ou exequente inserir as mídias digitais constantes nos
autos, se houver;

Na hipótese de as partes informarem algum eventual irregularidade na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº 247, de 16 de janeiro de 2019,
que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

Decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, manifestem-se em termos de prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2019.
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2ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002288-77.2019.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ADONAY FERREIRA DIAS, VEDIANA FERREIRA MEDEIROS DIAS
Advogado do(a) AUTOR: MAIRA RISTIC BOYACIYAN FURTADO - SP398541
Advogado do(a) AUTOR: MAIRA RISTIC BOYACIYAN FURTADO - SP398541
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.

Sem prejuízo, intimem-se as partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.

 

   SãO PAULO, 12 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013805-16.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA LUIZA PEREIRA TANI
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS TAMBORELLI - SP293420
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Chamo o feito à ordem para o fim de retificar o despacho id 16358669, tendo em vista que à parte autora já fora oportunizada a manifestação acerca da produção de provas, consoante r. decisão id 13514695.

Assim, intime-se a parte ré para que especifique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência.

Nada sendo requerido, tornem conclusos para prolação de sentença.

 

 

   SãO PAULO, 12 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011191-72.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ALAX ALVES FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ANDREIA APARECIDA OLIVEIRA BESSA - SP325571
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Em razão do julgamento do REsp 1.657.156/RJ e, indeferido o pedido de efeito suspensivo no agravo de instrumento nº 5017858-41.2017.4.03.0000, manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das provas que pretendem produzir,
justificando sua pertinência, indicando, ainda, quesitos e assistentes técnicos.

Após, tornem os autos  conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 15 de abril de 2019.              
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5017107-53.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: UNIÃO FEDERAL
 
EMBARGADO: ABIGAIL COLNAGHI SAMPAIO, ADRIANA QUEIROZ BOTELHO FOZ, CICERO RAMALHO FOZ NETO, MARIO ROBERTO DE PAULA LEITE SAMPAIO, SUSANA FOZ CALTABIANO, SYLVIA MARIA DE CAMARGO PASSOS
Advogado do(a) EMBARGADO: PAULA DE CAMARGO PASSOS - SP144487
Advogado do(a) EMBARGADO: PAULA DE CAMARGO PASSOS - SP144487
Advogado do(a) EMBARGADO: PAULA DE CAMARGO PASSOS - SP144487
Advogado do(a) EMBARGADO: PAULA DE CAMARGO PASSOS - SP144487
Advogado do(a) EMBARGADO: PAULA DE CAMARGO PASSOS - SP144487
Advogado do(a) EMBARGADO: PAULA DE CAMARGO PASSOS - SP144487
 
 

  

    D E S P A C H O

Petição id 14288630: Defiro a dilação de prazo por 15 (quinze) dias.

   SãO PAULO, 15 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003570-24.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GERALDO PEREIRA LEITE
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO WINTHER DE CASTRO - SP191761
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o Recorrido para o oferecimento das contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, par. 1º, do CPC.

Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens de estilo.

Intime-se.

 

   SãO PAULO, 15 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001978-71.2019.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE ANTONIO GOMES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: TANIA GARISIO SARTORI MOCARZEL - SP73073, SILVANA MALAKI DE MORAES PINTO DO NASCIMENTO - SP115014, OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL - SP74073
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1- Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.

2- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.

3-Sem prejuízo, especifique as provas que pretende produzir, justificando a sua pertinência.

4-Após, intime-se a parte ré para que cumpra o item 3.

5-Intimem-se.

 

   SãO PAULO, 15 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025004-69.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARIO SERGIO FURTADO
Advogados do(a) AUTOR: LEILA SILVANA CORDEIRO DE ABREU DA ROCHA - SP261363, FERNANDO FERREIRA DA ROCHA - SP241927
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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    D E S P A C H O

Intime-se o Recorrido para o oferecimento das contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, par. 1º, do CPC.

Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens de estilo.

Intime-se.

 

   SãO PAULO, 15 de abril de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12079) Nº 5004604-34.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CLAUDIO DE PAIVA MENDONCA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA GUIMARAES MARTINS - SP363300-A
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Recebo a impugnação à execução.

Intime-se o exequente para resposta no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem conclusos.

 

 

   SãO PAULO, 15 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005979-02.2019.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO MOREIRA VIANA
Advogado do(a) AUTOR: TANIA APARECIDA BRANDAO LEITE - SP86834
RÉU: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência da redistribuição do feito.

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça. Anote-se.

Intime-se a parte autora para que retifique o polo ativo da demanda uma vez que Secretaria da Receita Federal não possui personalidade jurídica própria, em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial nos termos do
artigo 330, inciso IV do Código de Processo Civil.

   SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005404-62.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE CARLOS FLORES MENDES
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIANE SOARES MENDES - SP387023, VIVIANE SOARES MENDES - SP393098
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se os Recorridos para o oferecimento das contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, par. 1º, do CPC.

Após, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades legais (art. 1.010, par. 3º, CPC).

Intimem-se.

 

   SãO PAULO, 16 de abril de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002693-16.2019.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARCO AURELIO ALBRECHT DE OLIVEIRA, ROSANGELA ZUPO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: RENATA BASILE NETTO - SP246793
Advogado do(a) AUTOR: RENATA BASILE NETTO - SP246793
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1-Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.

2-Sem prejuízo, especifiquem, as partes, as provas que pretende produzir, justificando a sua pertinência.

3-Intimem-se.

 

   SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5025575-06.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EDISON FREIRE
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILSON MIGUEL - SP99858
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Recebo a impugnação à execução.

Intime-se o(a) exequente para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

   SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010865-78.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ARMANDO MEDEIROS PRADE
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARMANDO MEDEIROS PRADE - SP40637-B
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos elaborados pela contadoria.

 

   SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 

2ª Vara Federal Cível da Primeira Subseção Judiciária de São Paulo
FÓRUM CÍVEL (Justiça Federal de Primeiro Grau), localizado na AV. PAULISTA, 1682, 5º ANDAR, BAIRRO CERQUEIRA CESAR - CIDADE SÃO PAULO - CEP 01310200.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005713-15.2019.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 RÉU: TATIANA CORDEIRO DE MELO MASSARI
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 D E S P A C H O - M A N D A D O

Cite(m)-se TATIANA CORDEIRO DE MELO MASSARI, no endereço, R CANUTO SARAIVA, 280, APTO 76, MOOCA, SãO PAULO - SP - CEP: 03113-010, para os atos e termos da ação proposta, objeto do processo acima mencionado, conforme cópia
da petição, que fica fazendo parte integrante deste, cuja cópia está disponível em:http://web.trf3.jus.br/anexos/download/K39BB3E496.

Intime(m)-se para que compareça(m) à audiência designada para 18/07/2019 às 15:00, consoante documento id 16376996, na Central de Conciliação localizada na Praça da República, 299, 1º andar, CEP 01045-001, São Paulo – SP , devendo o seu
representante e/ou preposto estar munido(s) de procuração, com poderes para negociar e transigir, nos termos do art. 334 do CPC, sem prejuízo da apresentação de proposta razoável de acordo.

O não comparecimento injustificado da parte à audiência importará na sanção prevista no art. 334, §8º do CPC.

No caso de desinteresse na composição, manifeste(m)-se o(s) réu(s), por petição, com antecedência de 10 (dez) dias da data de realização da audiência, ocasião em que se iniciará o transcurso do prazo de 15 (quinze) dias para a apresentação de
contestação (art. 334, par. 5º, c/c o art. 335, inc. II, do CPC).

Cite(m)-se. Intime(m)-se, servindo este de mandado.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO (119) Nº 5008633-93.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SESVESP - SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANCA PRIVADA, SEGURANCA ELETRONICA E CURSOS DE FORMACAO DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) IMPETRANTE: DIOGO TELLES AKASHI - SP207534
IMPETRADO: PREGOEIRO DA ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO, UNIÃO FEDERAL
 
   

    D E S P A C H O

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.

Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009558-26.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FD DO BRASIL SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: FABIO FLORIANO MELO MARTINS - SP247545, HENRIQUE GIONGO MALUF - SP344234, RODOLFO DA COSTA MANSO REAL AMADEO - SP163091
IMPETRADO: PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, ASSESSOR TÉCNICO DE REGISTRO PÚBLICO DA JUCESP, ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: CLAUDIA APARECIDA CIMARDI - SP113880
   

    D E S P A C H O

Ciência às partes do retorno dos autos da Instância Superior.

Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007453-42.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MAMUTH TRANSPORTE DE MAQUINAS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO VIGNA - SP173477
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

1 – Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, em 15 (quinze) dias.

2 – Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, bem como, querendo, indiquem os pontos controvertidos, no mesmo prazo supra.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026098-52.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: D DIOS CABELEIREIROS E COSMETICOS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS HENRIQUE BEVILACQUA - SP183537, MAURICIO ABENZA CICALE - SP222594
RÉU: C D O EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA - ME, INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
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Advogados do(a) RÉU: MARCELO JUNQUEIRA INGLEZ DE SOUZA - SP182514, CESAR ROSSI MACHADO - SP281771, GUSTAVO CESAR MAZUTTI - SP373222
 
 

  

    D E S P A C H O

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, indicando os pontos controvertidos.

Após, tornemos autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 15 de abril de 2019.              

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012117-19.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TOTAL K2 SERVICOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: EDSON SILVEIRA DA HORA - SP338144
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

1 – Manifeste-se a parte autora sobre a contestação (ID 9684177), em 15 (quinze) dias.

2 – Sem prejuízo, especifique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência, bem como, querendo, indique os pontos controvertidos.

3 – Após, intime-se a União Federal para que cumpra o item 2.

4 - Ciência às partes da v. decisão proferida no agravo de instrumento nº 5017910-03.2018.4.03.0000 (1ª Turma).

5 – Intimem-se.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011670-31.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EASTMAN CHEMICAL HOLDINGS DO BRASIL LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO SOARES CABRAL - SP187843, SILVIA RODRIGUES PEREIRA PACHIKOSKI - SP130219
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

1 – Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, em 15 (quinze) dias.

2 – Sem prejuízo, especifique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência, bem como, querendo, indique os pontos controvertidos.

3 – Após, intime-se a União Federal para que cumpra o item 2.

4 - Ciência às partes da v. decisão proferida no agravo de instrumento nº 5018569-12.2018.4.03.0000 (1ª Turma).

5 – Intimem-se.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004784-58.2005.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ FRANCISCO CULIK, MARIA APARECIDA CULIK
Advogados do(a) AUTOR: AGNALIO NERI FERREIRA FILHO - SP325011, PAULO DOMINGOS DOS SANTOS - SP361851
Advogados do(a) AUTOR: AGNALIO NERI FERREIRA FILHO - SP325011, PAULO DOMINGOS DOS SANTOS - SP361851
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: FERNANDA MAGNUS SALVAGNI - SP277746-B
 
 

  

    D E S P A C H O
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Verifico que a parte autora, intimada da digitalização dos autos, já se manifestou acerca dos cálculos apresentados pela contadoria judicial por meio da petição ID 15024330.

Assim, intime-se a CEF para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos apresentados pela contadoria judicial no ID 13979956 (fls. 15/19).

Após, tornem os autos conclusos para apreciar a impugnação à execução (ID 13979955 - fls. 298/305).

Intime-se.

São Paulo, 15 de abril de 2019.            

 

 

 

2ª Vara Cível Federal de São Paulo 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0032188-07.1993.4.03.6100 

AUTOR: UNIPAR INDUPA DO BRASIL S.A.
 

Advogado do(a) AUTOR: JULIANO DI PIETRO - SP183410
 

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos da Resolução 247/2019.

Procedam as partes, no prazo sucessivo de 5 dias conforme disposto na Resolução 142/2017 a conferência dos autos, iniciando-se pelo autor  e  requerendo no mesmo prazo o
que de direito.

Apontada, qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada pessoalmente, a qualquer tempo.

Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Sem prejuízo, intimem-se as partes que doravante o peticionamento deverá ser realizado exclusivamente nos autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

Rosana Ferri

Juíza Federal

 

2ª Vara Federal Cível da Primeira Subseção Judiciária de São Paulo
FÓRUM CÍVEL (Justiça Federal de Primeiro Grau), localizado na AV. PAULISTA, 1682, 5º ANDAR, BAIRRO CERQUEIRA CESAR - CIDADE SÃO PAULO - CEP 01310200.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005799-83.2019.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

RÉU: NATANAEL DA SILVA SANTOS

 

 

Cite(m)-se NATANAEL DA SILVA SANTOS, no endereço: DO LAGEADO VELHO, 1132, - de 1020/1021 ao fim, LAJEADO, SãO PAULO - SP - CEP: 08452-245, para os atos e termos da ação proposta,
objeto do processo acima mencionado, conforme cópia da petição, que fica fazendo parte integrante deste, cuja cópia está disponível em: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/F216E3AF.

Intime(m)-se para que compareça(m) à audiência designada para 22/08/2019 às 14:00, consoante documento id 16437531, na Central de Conciliação localizada na Praça da República, 299, 1º andar, CEP 01045-
001, São Paulo – SP, devendo o seu representante e/ou preposto estar munido(s) de procuração, com poderes para negociar e transigir, nos termos do art. 334 do CPC, sem prejuízo da apresentação de proposta
razoável de acordo.

O não comparecimento injustificado da parte à audiência importará na sanção prevista no art. 334, §8º do CPC.

No caso de desinteresse na composição, manifeste(m)-se o(s) réu(s), por petição, com antecedência de 10 (dez) dias da data de realização da audiência, ocasião em que se iniciará o transcurso do prazo de 15 (quinze) dias
para a apresentação de contestação (art. 334, par. 5º, c/c o art. 335, inc. II, do CPC).

Cite(m)-se. Intime(m)-se, servindo este de mandado.

 

2ª Vara Federal Cível da Primeira Subseção Judiciária de São Paulo
FÓRUM CÍVEL (Justiça Federal de Primeiro Grau), localizado na AV. PAULISTA, 1682, 5º ANDAR, BAIRRO CERQUEIRA CESAR - CIDADE SÃO PAULO - CEP 01310200.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005863-93.2019.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: CONS REG DOS REPRES COMERCIAIS DO ESTADO DE SAO PAULO

Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA SILMARA MOREIRA DA SILVA - SP322222

RÉU: RACAR REPRESENTACAO E SERVICOS LTDA

 
D E S P A C H O - M A N D A D O

 

Cite(m)-se RACAR REPRESENTACAO E SERVICOS LTDA, CNPJ 30.814.480/0001-95, no endereço, Rua João Rocha, 220, casa 16, Jardim Consórcio, SãO PAULO - SP - CEP: 04437-030, para os atos e
termos da ação proposta, objeto do processo acima mencionado, conforme cópia da petição, que fica fazendo parte integrante deste, cuja cópia está disponível em: http://web.trf3.jus.br/anexos/download/N4B0EE42AE.

Fica o réu ciente de que, não contestado o pedido no prazo de 15 (quinze) dias, presumir-se-ão por eles aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo(s) autor(es) na inicial, nos termos do art. 344 do CPC, ressalvado
o disposto no art. 345 do mesmo diploma legal.

Cumpra-se na forma e sob as penas da lei, cientificando o(s) interessado(s).

Cite(m)-se. Intime(m)-se, servindo este de mandado.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005973-92.2019.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DENYSE NONAKA E SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA LONGHI - SP266226
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de procedimento comum, proposto por DENYSE NONAKA E SILVA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no qual pretende a substituição da Taxa Referencial (TR) pelo INPC ou IPCA-E como
critério de atualização dos valores depositados na conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

É a síntese do necessário. Decido.

No caso em tela, a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 3.866,16 (três mil oitocentos e sessenta e seis reais e dezesseis centavos) com data de outubro de 2013.

Neste contexto, o art. 3º da Lei 10.259, de 12/07/2001, assim dispõe:

“Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.”

Portanto, nos termos da legislação supra e, considerando a Resolução 228, de 30 de junho de 2004, que ampliou a competência do Juizado Especial Federal de São Paulo, a discussão da matéria aqui veiculada, a qual
não se encontra em nenhum dos incisos do §1° do art. 3° da Lei n° 10.259/01, passou a ser daquele foro, uma vez que o valor dado à presente causa não ultrapassa o limite de sessenta salários mínimos
estabelecido em lei.

Esse também é o entendimento jurisprudencial:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E VARA FEDERAL. VALOR DA CAUSA INFERIOR AO LIMITE DE SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. POLOS ATIVO E PASSIVO
INTEGRADOS POR ENTES EXPRESSAMENTE ADMITIDOS PELO ART. 6º, DA LEI 10.259/2001. EXISTÊNCIA DE RECONVENÇÃO NOS AUTOS: IRRELEVÂNCIA. 1. Nos termos do artigo 3°, § 3°, da Lei nº 10.259/2001, as causas de competência
da Justiça Federal cujo valor não ultrapasse o montante de 60 (sessenta) salários mínimos serão necessariamente processadas e julgadas nos Juizados Especiais Federais. 2. É incontroverso nos autos que o valor atribuído à causa é inferior ao
limite de sessenta salários mínimos. 3. Os polos ativo e passivo da demanda mostram-se integrados, respectivamente, por microempresa e empresa pública federal, entes expressamente admitidos pela Lei dos Juizados Especiais Federais, em seu
artigo 6º. 4. Não procede a tese do Juizado suscitante de que lhe falece competência para processar e julgar o feito em razão da existência nos autos de reconvenção, tida por inadmissível no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 5. A ação
tramitou equivocadamente perante o Juízo suscitado que é absolutamente incompetente para processá-la, em razão do valor da causa. O fato de ter sido ali, a princípio, admitida e processada a reconvenção, não tem o condão de afastar a
competência absoluta do JEF. 6. Cabe ao Juizado suscitante, absolutamente competente em razão do valor da causa, decidir sobre o cabimento, ou não, da reconvenção, como entender de direito. 7. Conflito improcedente.

(CC 00081904420114030000, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/07/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Assim, tratando-se de incompetência absoluta, esta deverá ser declarada de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, nos termos do art. 64, parágrafo 1º do CPC.

Em virtude do exposto, declino da competência para a apreciação e julgamento desta lide e determino sua remessa para o Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São Paulo - Capital.

Providenciem-se as anotações e registros pertinentes. Após, decorrido o prazo recursal, cumpra-se o acima determinado.

Intimem-se.

 

   SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006038-87.2019.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EFRAIN ARAUJO PERINI
Advogados do(a) AUTOR: RENATO JOSE ANTERO DOS SANTOS - SP153298, LUCIANO FELIX DO AMARAL E SILVA - SP143487
RÉU: COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Cite-se.
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   SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006005-97.2019.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BALKANYI LOPES CONSULTORIO ODONTOLOGICO EIRELI - EPP
Advogados do(a) AUTOR: MAURICIO THIAGO MARIA - SP246465, THIAGO SANTOS AMANCIO - SP240287, EDUARDO ELIAS DE OLIVEIRA - SP159295
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Cite-se.

 

   SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006045-79.2019.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO SERGIO CARBONARI
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO SCHAUN REIS - SC39498
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Cite-se.

 

   SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005814-52.2019.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SHIRLA LEMOS DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CLARET VALENTE JUNIOR - SP253192
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a União Federal para, querendo, apresentar impugnação à execução, em 30 (trinta) dias, nos termos do art. 535 do CPC.

No caso de concordância com o valor do débito em execução, total ou parcial, certifique-se o decurso do prazo para a impugnação.

Após, expeça-se a minuta do(s) ofício(s) requisitório(s) (art. 535, par. 3º e 4º do CPC).

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

4ª VARA CÍVEL

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000045-63.2019.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BOTTA ADVOGADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ORONTES PEDRO ANTUNES MARIANI - RS76364
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     95/920



Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016,
Art. 1º, bem como nos termos do art. 3º, inciso II, alínea ‘q’, fica o Exequente intimado para manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de sentença (ID 16514502), no prazo de
15 (quinze) dias. 

São Paulo, 22 de abril de 2019.

              

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021567-83.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARCOS HELLMEISTER CANAL
Advogados do(a) AUTOR: MARCOS VINICIUS ZENUN - SP278524, MARINA LARIZZATTI GERALDO - SP342592
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

  Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos
termos do art. 3º, inciso II, alínea ‘b’, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação (id. 15957977).

                  Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas, no
prazo de 15 (quinze) dias.

              

   São Paulo, 22 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5025573-36.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DECIO PEREIRA GIMENES, MARIA JOSE APARECIDA GIMENES, CLEIDE MARIA HELENA GIMENEZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULA VANIQUE DA SILVA - SP287656
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULA VANIQUE DA SILVA - SP287656
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULA VANIQUE DA SILVA - SP287656
EXECUTADO: INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SAO PAULO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Desarquivem-se os autos do processo físico nº 0020430-98.2011.403.6100 e, após, intime-se o Exequente para cumprimento do despacho constante no ID 11570078 deste
processo virtual.

Prazo: 10 (dez) dias.

Deverá ainda, o Exequente, comprovar o cumprimento do despacho nos autos principais.

Silente, aguarde-se provocação no arquivo, observadas formalidades legais.

São Paulo, 04 de abril de 2019.

            

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011457-14.1998.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BUNGE FERTILIZANTES S/A
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELOI PEDRO RIBAS MARTINS - SP106409, ROBERTO TEIXEIRA DE AGUIAR - SP155224
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

I - Manifeste-se a União Federal no prazo de 15(quinze) dias, conforme requerido na petição ID 16051401.

II - Em vista da informação da União Federal, indefiro, por ora, a expedição do alvará de levantamento referente ao depósito da conta 0265.635.00002497-2 -  Ofício CEF constante no ID 11375791.

III - Intimem-se, sendo a União Federal pessoalmente.
São Paulo, 04 de abril de 2019.

              

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018475-97.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BRAZIL MARKET IMPORTACAO EXPORTACAO E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO - SP125734
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

HOMOLOGO, para que produza seus regulares efeitos de direito, o cálculo de liquidação elaborado pelo Exequente, no valor total de R$3.910,06 (três mil, novecentos e dez reais e seis centavos), sendo R$3.554,60 (três
mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos) referentes ao honorários sucumbenciais e R$355,46 (trezentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e seis centavos) referentes à devolução de custas judiciais,
apurado para Julho/2018.

Intimem-se e após, se em termos, expeça(m)-se o(s) Ofício(s) Requisitório(s) pertinente(s), observadas as formalidades legais.

São Paulo, 04 de abril de 2019.

              

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009824-76.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LAVANDERIA INDUSTRIAL BIG MILL - EIRELI - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANO DE FREITAS SIMOES FERREIRA - SP167780
EXECUTADO: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a discordância acerca dos cálculos apresentadas pelas partes – IDs nºs 10758205/10758856 e 10639246/10639247, exequente e executado, respectivamente,
encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial, para que confira os mesmos, verificando qual dos dois se apresenta correto, ante o teor da coisa julgada, ou se nenhum deles cumpriu corretamente o julgado, elaborando seus
próprios cálculos, na mesma data em que efetuadas as contas das partes e atualizando-se até a data da elaboração da sua conta.

São Paulo, 5 de abril de 2019.

 

                 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009824-76.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LAVANDERIA INDUSTRIAL BIG MILL - EIRELI - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANO DE FREITAS SIMOES FERREIRA - SP167780
EXECUTADO: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a discordância acerca dos cálculos apresentadas pelas partes – IDs nºs 10758205/10758856 e 10639246/10639247, exequente e executado, respectivamente,
encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial, para que confira os mesmos, verificando qual dos dois se apresenta correto, ante o teor da coisa julgada, ou se nenhum deles cumpriu corretamente o julgado, elaborando seus
próprios cálculos, na mesma data em que efetuadas as contas das partes e atualizando-se até a data da elaboração da sua conta.

São Paulo, 5 de abril de 2019.

 

                 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5020302-46.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: THADEU SALLES RODRIGUES, ZELIA MARLI MARCHI
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Nos termos do § 6º do art. 525 do Código de Processo Civil, determino o efeito suspensivo à presente execução.

Intime-se o Exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação acerca da impugnação apresentada pela Executada, representada pela Advocacia Geral da União -
AGU, IDs 13647706/13647714.

Após, caso o exequente não concorde com os cálculos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para que confira os mesmos, verificando qual dos dois se apresenta correto, ante o
teor da coisa julgada, ou se nenhum deles cumpriu corretamente o julgado, elaborando seus próprios cálculos, na mesma data em que efetuadas as contas das partes e atualizando-se até a data da elaboração da sua conta.

São Paulo, 5 de abril de 2019.

              

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5020302-46.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: THADEU SALLES RODRIGUES, ZELIA MARLI MARCHI
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
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    D E S P A C H O

Nos termos do § 6º do art. 525 do Código de Processo Civil, determino o efeito suspensivo à presente execução.

Intime-se o Exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação acerca da impugnação apresentada pela Executada, representada pela Advocacia Geral da União -
AGU, IDs 13647706/13647714.

Após, caso o exequente não concorde com os cálculos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para que confira os mesmos, verificando qual dos dois se apresenta correto, ante o
teor da coisa julgada, ou se nenhum deles cumpriu corretamente o julgado, elaborando seus próprios cálculos, na mesma data em que efetuadas as contas das partes e atualizando-se até a data da elaboração da sua conta.

São Paulo, 5 de abril de 2019.

              

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013246-59.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ENI APARECIDA PARENTE, JOAO ALMEIDA DE LIMA, MARIA BERNADETE LEITE NOBRE PEREIRA, MARLI APARECIDA PERIM, NICODEMOS NEVES SENA, ANTONIA CANDIDA DA SILVA, IVANILDE APARECIDA
MORENO BARBOZA, MARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA, SERGIO LUIZ JACINTO TABANEZ, TERESINHA LEMMI SANTANA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ EDUARDO RODRIGUES GREENHALGH - SP38555
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ EDUARDO RODRIGUES GREENHALGH - SP38555
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ EDUARDO RODRIGUES GREENHALGH - SP38555
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ EDUARDO RODRIGUES GREENHALGH - SP38555
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ EDUARDO RODRIGUES GREENHALGH - SP38555
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ EDUARDO RODRIGUES GREENHALGH - SP38555
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ EDUARDO RODRIGUES GREENHALGH - SP38555
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ EDUARDO RODRIGUES GREENHALGH - SP38555
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ EDUARDO RODRIGUES GREENHALGH - SP38555
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ EDUARDO RODRIGUES GREENHALGH - SP38555
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Nos termos do § 6º do art. 525 do Código de Processo Civil, determino o efeito suspensivo à presente execução.

Intime-se o Exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação acerca da impugnação apresentada pela Executada, representada pela Advocacia Geral da União -
AGU, IDs 11611904/11611932, bem como acerca da documentação acostada ao ID 11613044/11629898 E 11629899.

Após, caso o exequente não concorde com os cálculos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para que confira os mesmos, verificando qual dos dois se apresenta correto, ante o
teor da coisa julgada, ou se nenhum deles cumpriu corretamente o julgado, elaborando seus próprios cálculos, na mesma data em que efetuadas as contas das partes e atualizando-se até a data da elaboração da sua conta.

São Paulo, 5 de abril de 2019.

              

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5016728-15.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PAP 33 SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA, ITAPLAN BRASIL CONSULTORIA DE IMOVEIS S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO DE SOUZA QUEIROZ CAMPOS - SP214721
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO DE SOUZA QUEIROZ CAMPOS - SP214721
EXECUTADO: MARCIO OLIVEIRA DE JESUS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o cálculo apresentado pelo Exequente - ID 11837463/11837475, nos termos do art. 524 do Código de Processo Civil, intime-se o Autor, ora Executado, a promover o
depósito dos honorários a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa, no valor de 10%, bem como de honorários advocatícios de 10%, nos exatos
termos do art. 523, do Código de Processo Civil.

Outrossim, proceda a Secretaria a exclusão do exequente PAP 33- SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA. do polo passivo do feito, conforme requerido pela Exequente ITAPLAN
BRASIL CONSULTORIA DE IMÓVEIS S.A., no ID 11837463.

Inclua-se, ainda, o d. patrono do Executado Marcio Oliveira de Jesus - OAB/SP 328646 no sistema processual para fins de recebimento de publicação.

Cumpra-se e Intime-se.

São Paulo, 05 de abril de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0092106-73.1992.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: COFACO FABRICADORA DE CORREIAS EIRELI, RICARDO GOMES LOURENÇO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ARISTEU GOMES PASSOS HONORATO - SP279302
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ARISTEU GOMES PASSOS HONORATO - SP279302
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    D E S P A C H O

Tendo em vista tudo o que dos autos consta, aguarde-se o trânsito em julgado dos autos do Agravo de Instrumento nº 5024962-50.2018.403.0000, interposto pela União Federal contra a decisão de fls.
420/424, que homologou o cálculo efetuado pelo Contador Judicial para fins de execução do valor principal.

Com a vinda da notícia do trânsito do Agravo acima mencionado, voltem-me conclusos para deliberar acerca da expedição de ofício precatório.

Int.

São Paulo, 05 de abril de 2019.             

 

  

PODER JUDICIÁRIO – JUSTIÇA FEDERAL DA PRIMEIRA INSTÂNCIA 

4ª. VARA FEDERAL CÍVEL

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0016542-82.2015.4.03.6100

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

EXECUTADO: GSOT COMERCIAL, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, BORIS ANTONIUK JUNIOR, CLAUDIO SPIRANDELLI FILHO

Advogados do(a) EXECUTADO: TAIS AMORIM DE ANDRADE PICCININI - SP154368, LEANDRO CASTANHEIRA LEAO - SP271245

 

DESPACHO

VISTOS EM INSPEÇÃO.

CIÊNCIA ÀS PARTES DA DIGITALIZAÇÃO DO PRESENTE FEITO.

Fls. 210: Defiro o prazo de 10 (dez) dias à Exequente para que requeira o que entender cabível ao prosseguimento do feito.

Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.

Int.

São Paulo, 10 de abril de 2019.

 

 

PODER JUDICIÁRIO – JUSTIÇA FEDERAL DA PRIMEIRA INSTÂNCIA 

4ª. VARA FEDERAL CÍVEL

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004445-84.2014.4.03.6100

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
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EXECUTADO: ANAHI SERVICOS MEDICOS LTDA. - ME, JUAN BENJAMIN ALDO ALZAMORA TINAJEROS

Advogado do(a) EXECUTADO: MILENA PIRAGINE - SP178962

 

DESPACHO

CIÊNCIA ÀS PARTES DA DIGITALIZAÇÃO DO PRESENTE FEITO.

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, conclusivamente, se a dívida ora discutida no presente processo encontra-se quitada ou não, conforme novamente afirmado pelos

Executados (ID 15458797), declarando, inclusive, se concorda com o pedido de desbloqueio dos valores via BACENJUD (fls. 303/304).

Prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem conclusos.

Int.

São Paulo, 03 de abril de 2019.

 

*PA 1,0 Dra. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI 
Juíza Federal 
Bel. MARCO AURÉLIO DE MORAES 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 10501

PROCEDIMENTO COMUM
0019712-09.2008.403.6100 (2008.61.00.019712-9) - INDUSTRIAS JB DUARTE S/A(SP108850 - MIRIAM SAETA FRANCISCHINI E SP229916 - ANDERSON KENNEDY ANTONUCCI) X UNIAO
FEDERAL
Trata-se de ação declaratória ajuizada por INDÚSTRIA J B DUARTE S/A em face da União Federal, através da qual a parte autora pretende a declaração de inexigibilidade de valores inscritos nos PAs
13808.000628/99-10, 13808.000146/99-61, 10880.200056/00-02, 11128.001778/95-32, 10880.200058/00-20, 10880.200057/00-67, 10880.455707/01-34, 19515.003617/03-66, 13805.005653/93-16,
13805.008497/96-51 e consequente extinção das execuções fiscais nº 2005.61.82.023716-3, 2005.61.82.032177-0 e 2005.61.82.005849-9.Em prol de sua pretensão a parte autora alega que os débitos discutidos na
Execução Fiscal 2005.6182.032177-0 (10880.200056/00-02, 10880.200057/00-67 e 10880.200058/00-20) estão prescritos, já que a declaração de débito efetuada o constitui definitivamente, nos termos do Decreto-
Lei nº 2.124/84, de modo que tais débitos possuiriam exigibilidade imediata desde a sua origem, datada de 1997.Sustenta, nesse cenário, que com a entrega da DCTF, que importa lançamento fiscal, se o tributo não for
pago no prazo legal correrá, a partir daquele ato, o prazo prescricional de cinco anos para a sua cobrança (artigo 174 do CTN).Quanto ao Processo Administrativo nº 11128.001778/95-32, que trata de notificação de
lançamento exigindo o pagamento de Imposto de Importação referente ao período de 1994, a demandante afirma que a mercadoria importada naquela oportunidade (Ácido Graxo) estava isenta do tributo exigido pela
Requerida. Não obstante, assevera, que a União Federal a notificou para proceder ao pagamento de II sob a alegação de que tratava de Ácido Caprilico e não de Ácido Graxo. No entanto, sustenta que, quando da análise
do produto pelo laboratório da ré, a autora em nenhum momento foi intimada para exercer seu direito de ampla defesa e contraditório.Independentemente, aduz a parte autora que o aludido débito exigido de Imposto de
Importação também se encontra prescrito, porquanto o PA nº 11128.001778/95-32 trata de tributo referente ao período de 1994 e teve seu trânsito em julgado em 11/01/1999, ao passo que a execução fiscal nº
2005.6182.032177-0 só foi distribuída em 25/05/2005, ou seja, após o decurso do prazo prescricional.Por sua vez, concernente ao Auto de Infração 13808.000146/99-61, a demandante alega ter ocorrido a decadência
do direito de lançar da autoridade administrativa, uma vez que tal prazo começaria a fluir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado e, no caso em tela, a autoridade fiscal
deu ciência do lançamento do tributo - IRPJ referente a fatos geradores de 1993 apenas em 29/07/1999.De toda sorte, na hipótese de este juízo entender de forma diversa a questão supracitada, sustenta a requerente que
as infrações apontadas pelos Autos de Infração 13808.000146/99-61 e 13808.000628/99-10 não foram devidamente tipificadas, o conjunto probatório não confere segurança e liquidez aos lançamentos e não restou
demonstrada a intenção criminosa do contribuinte. Em relação aos valores discutidos no Processo Administrativo nº 19515.003617/2003-66, objeto da Execução Fiscal nº 2005.6182.005849-9, assevera a parte autora
que efetuou o pagamento dos valores referentes a IRRF do período de 03/2001 e 04/2001, de modo que o débito se encontra extinto a teor do art. 156 do CTN.Já os demais débitos incluídos na referida ação executiva
supracitada (PAs nº 13805.005653/93-16,10880.455707/2001-34 e 13805.008497/96-51), segundo a postulante, devem ser extintos em razão da declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos legais que
majoraram a alíquota do FINSOCIAL após a Constituição Federal de 1988 (art. 9º da Lei nº 7.689/88, art. 7º da Lei nº 7787/89 e art. 1º da Lei nº 8.147/90).Devidamente citada, a ré apresentou Contestação (fls.
449/593).A autora apresentou réplica reiterando os termos constantes na inicial (fls. 596/610).A ré juntou aos Autos documentação noticiando o ingresso da autora no Parcelamento instituído pela Lei 9.964/2000,
requerendo a condenação da autora em litigância de má-fé (fls. 613/636).A autora manifestou-se pelo desentranhamento da documentação juntada aos Autos (fls. 613/636), alegando não se tratar de documento novo e
que, portanto, houve a preclusão da juntada. O desentranhamento dos documentos foi indeferido, sendo determinado à autora que esclarecesse a pertinência da prova pericial (fl. 664).Em razão da decisão anteriormente
mencionada, a autora interpôs Agravo Retido, apresentando a ré contraminuta.As partes foram intimadas a esclarecer se tinham interesse na produção de provas, com a ressalva de que em relação à autora já seria
considerado oportunamente pelo Juízo a produção da prova pericial requerida (fl. 682).Embargos de Declaração interpostos em relação à decisão anteriormente mencionada foram rejeitados (fl. 690).Ao agravo de
instrumento interposto pela ré em face da decisão de fls. 682 foi concedido o efeito suspensivo para determinar a prévia manifestação do Juízo de origem quanto à alegação de parcelamento dos débitos pela autora.Em
decisão proferida a fls. 714, este Juízo se manifestou no sentido de que a confissão efetuada nos moldes da Lei 9.964/00 não se projeta para esfera judicial, visto que implicaria renúncia do acesso ao Judiciário.Por fim, o
Juízo ratificou o entendimento com relação à produção de prova pericial (fl. 731).Em razão da decisão proferida nos Autos do Agravo de Instrumento 2011.03.00.009576-6, que deferiu efeito suspensivo para determinar o
prosseguimento da ação independentemente de produção de novas provas, por este Juízo foi determinado que os autos viessem conclusos para prolação de sentença.A autora trouxe aos autos a Certidão de Inteiro Teor
das Execuções Fiscais 2005.61.82.023716-3, 2005.61.82.032177-0 e 2005.61.82.005849-9. Depois, peticionou a fl. 782, noticiando ingresso no Parcelamento da Lei 11941/09, pleiteando a renúncia ao direito sobre
qual se funda ação em relação às CDAs 80200000956-03, 80204055603-10, 80204055606-62 e 80204034017-96 (fl.782). A ré manifestou-se pela improcedência do feito.A sentença proferida às fls. 793/798
homologou o pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação em relação às CDAs 80200000956-03 (PA 10880.200056/00-02), 80204055603-10 (PA 13808.000146/99-61), 80204055606-62 (PA
13808.000628/99-10) e 80204034017-96 (PA 10880.0455707/01-34), bem como extinguiu o feito sem julgamento de mérito em relação ao PA 19515.003617/03-66 e julgou improcedente a demanda em relação aos
PAs 13805.005656/93-16, 13805.008497/96-51 e 11128.001778/95-32.Fl. 808: rejeitados os embargos de declaração opostos pela autora as fls. 803/806.Às fls. 848/850 a União Federal opôs Embargos de
Declaração ante a sentença proferida às fls. 793/798.O recurso de Apelação da parte autora (fls.814/836) fora recebido nos seus efeitos legais (fl.838) e as fls. 851/895 a União Federal apresentou
contrarrazões.Sobreveio, então, decisão acolhendo os embargos de declaração opostos pela Requerida às fls. 848/850 para que se fizesse constar no dispositivo da sentença de fls. 793/798 que no tocante ao pedido de
cancelamento dos PAs 13805.005656/93-16, 13805.008497/96-51, 11128.001778/95-32, 10880.200057/00-67 e 10880.200058-20, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo
269, I, do Código de Processo Civil.A Requerida apresentou recurso de apelação às fls. 902/907, contra o qual a parte autora juntou contrarrazões (fls. 909/915).Enfim, o acórdão proferido pelo Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região deu provimento para a apelação da parte autora para anular a sentença por ser citra petita e deu por prejudicado o recurso apresentado pela União (fls. 941/944).Transitado em julgado o acórdão
supracitado, tornaram os autos a esta primeira instância para que seja proferida nova decisão, nos limites em que fora deduzida a pretensão autoral.É o Relatório. Decido.O interesse de agir resume-se no binômio
necessidade-adequação. Nas lições de Vicente Greco Filho, in Direito Processual Civil Brasileiro, 1º volume, Editora Saraiva, 12ª edição, p. 80/81: O interesse processual é, portanto, a necessidade de se recorrer ao
Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão.Partindo-se desta premissa, não verifico interesse de agir da parte autora com relação ao PA
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19515003617/03-66, uma vez que, conforme consta do Resultado de Consulta de Inscrição (fls. 547), a inscrição foi extinta por pagamento com ajuizamento a ser cancelado, constando como data de extinção o dia
17.03.2007.Desta feita, considerando que a falta de interesse se deu antes da propositura da ação (distribuída em 13/08/2008), em relação ao débito supramencionado o pedido deve ser extinto sem julgamento do
mérito.Por outro lado, tendo a autora peticionado a fl. 782 requerendo a desistência do feito e renunciado ao direito sobre o qual se funda a ação com vistas a auferir as vantagens advindas do parcelamento instituído pela
Lei nº 11.941/2009 em relação às CDAs 80200000956-03 (PA 10880.200056/00-02), 80204055603-10 (PA 13808.000146/99-61), 80204055606-62 (PA 13808.000628/99-10) e 80204034017-96 (PA
10880.45570720/01-34), cabível a extinção do feito com exame do mérito, com fulcro no art. 269, inc. V, do CPC, ressaltando-se que a renúncia ao direito em que se funda a demanda é ato unilateral decorrente da livre
manifestação da vontade.Desta forma, a questão controvertida nos presentes autos se restringe à análise dos processos administrativos nº 11128.001778/95-32, 10880.200058/00-20, 10880.200057/00-67,
13805.005653/93-16 e 13805.008497/96-51. Neste diapasão, não merece acolhimento a alegação de prescrição dos débitos discutidos nos processos administrativos nºs 10880.200057/00-67 e 10880.200058/00-
20.Em que pese a argumentação da requerente, está pacificado o entendimento jurisprudencial no sentido de que, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a entrega de declaração do contribuinte,
identificando a ocorrência do fato gerador, a matéria tributável e o tributo devido, tem efeito constitutivo do crédito tributário, habilitando a Fazenda a exigi-lo judicialmente, se não pago no vencimento, sem qualquer outra
providência que não a inscrição em dívida ativa.Com efeito, de acordo com o entendimento atual, conforme se percebe nos arestos abaixo colacionados, o prazo de prescrição nos tributos sujeitos ao lançamento por
homologação tem início no dia seguinte ao vencimento da obrigação tributária declarada e não paga, ou, se posterior, a partir da própria constituição do crédito, ou seja, a partir da entrega da declaração. Neste
sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. A
constituição definitiva do crédito ocorrerá quando aperfeiçoada sua exigibilidade com o vencimento, desde que posterior à entrega da declaração, ou com a entrega da declaração, na hipótese de vencimento anterior à data
legalmente prevista para a sua entrega. 2. O marco inicial da contagem do prazo prescricional será a data da entrega das declarações. 3. A ação de execução fiscal foi ajuizada em 15.06.2012. 4. A teor da interpretação
dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, 1º, do CPC, após às alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à determinação de citação
do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo. 5. Não ocorreu a prescrição, haja vista que, da data da constituição mais antiga dos créditos, em 12.04.2008, até o ajuizamento da execução fiscal, em
15.06.2012, não transcorreu o lapso de tempo superior a 05 (cinco) anos a ensejar a ocorrência da prescrição. 6. Apelação improvida. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2248884 0054271-27.2014.4.03.6182,
DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/03/2019 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)TRIBUTÁRIO. IRPJ, CSL, COFINS E PIS. TRIBUTOS
SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA PARCIAL. PARCELAMENTO. SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. I - O E. STJ firmou entendimento de
que a constituição definitiva do crédito ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF, conforme o disposto na Súmula nº 436: a entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o
débito fiscal, constitui crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco. Uma vez constituído o crédito tributário, coube, ainda àquela c. Corte, nos termos do artigo 543-C, do Código de
Processo Civil de 1973, fixar o termo a quo do prazo prescricional no dia seguinte ao vencimento da obrigação tributária declarada e não paga ou na data da entrega da declaração, o que for posterior (REsp 1.120.295/SP,
Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 12/05/2010, DJe 21/5/2010). Nesse sentido: EDcl no RESP nº 362.256/SC. II - O prazo de suspensão da prescrição por 180 dias, previsto no 3º, do artigo 2º, da Lei nº
6.830/80, somente se aplica às dívidas de natureza não tributária. Entendimento pacificado do E. STJ. III - A interrupção da prescrição, seja pela citação do devedor, seja pelo despacho que a ordenar (conforme redação
dada ao artigo 174, I, do CTN pela LC nº 118/2005), retroage à data do ajuizamento da ação, sendo esse, portanto, o termo ad quem de contagem do prazo prescricional, conforme decidiu a Primeira Seção do STJ, no
julgamento do REsp 1.120.295/SP, submetido ao art. 543-C do CPC/73. IV - A adesão da empresa inadimplente ao parcelamento interrompe o curso do prazo prescricional, ficando o prazo suspenso até a rescisão do
parcelamento. No dia seguinte à data da rescisão do parcelamento recomeça a transcorrer o prazo prescricional. V - In casu, o despacho citatório foi proferido em 20.01.2005, antes, portanto, da entrada em vigor da Lei
Complementar nº 118/05, em 09.06.2005, aplicando-se ao caso concreto a redação original do art. 174, parágrafo único, I, do CTN. VI - A constituição do crédito mais antigo ocorreu em 20.05.1997 (referente ao
exercício 1997, ano-calendário 1996 - fl. 90), com a entrega da declaração pelo contribuinte, a inscrição do débito mais antigo ocorreu em 23.11.2001, a execução fiscal foi ajuizada em 01.12.2004 e o despacho inicial de
citação foi proferido em 20.01.2005. Referido crédito (referente à CSL - inscrição 80.6.01.046304-66) foi objeto de pedido de parcelamento em 07.12.2001, com rescisão em 10.01.2002 (fls. 131v/132). Assim,
permaneceu o prazo prescricional suspenso enquanto vigorou o parcelamento. VII - Em face da certidão do Sr. Oficial de Justiça, em 14.08.2007, de que a empresa encerrou suas atividade no local indicado, conforme
apurado, foi determinado a citação postal da executada, no endereço de seu representante legal, em 08.04.2010, tendo o citado oposto exceção de pré-executividade em 31.07.2014. VIII - Em relação a esse crédito mais
antigo, o lapso prescricional correu entre o dia seguinte à data da entrega da declaração (21.05.1997) até o dia anterior ao pedido de parcelamento (06.12.2001), voltando a correr de 11.01.2002 (dia seguinte à sua
rescisão) à data do ajuizamento da ação (01.12.2004). Ou seja, até o parcelamento correu o prazo de 4 anos, 6 meses e 21 dias. Assim, quando do ajuizamento da execução fiscal, em 01.12.2004, já havia transcorrido
prazo superior a cinco anos contados da data definitiva da constituição do crédito, mesmo considerando-se a suspensão dos prazos pelos pedidos de parcelamento, ocorrendo a prescrição. IX - No tocante aos créditos
referentes ao ano-calendário 1997, exercício 1998 (IRPJ - inscrição 80.2.03.015913-75 e CSL - inscrição 80.6.03.042827-04), cuja declaração foi entregue em 12.05.1998 (fl. 90), também se verifica a ocorrência de
prescrição, porquanto o prazo prescricional ficou suspenso, respectivamente, de 05.04.2003 a 10.05.2003 e de 05.04.2003 a 10.05.2003 (tabela de fl. 119), ou seja, correu por 4 anos, 10 meses e 28 dias antes da
suspensão e da rescisão até o ajuizamento da ação (01.12.2004), se passaram mais 1 ano, 7 meses e 27 dias, totalizando 6 anos, 6 meses e 25 dias. X - No que tange aos créditos referentes ao ano-calendário 1998,
exercício 1999 (COFINS - inscrição 80.6.03.127381-50 - e CSL - inscrição 80.6.03.127382-31), cuja declaração foi entregue em 28.09.1999 (fl. 90), e no tocante aos créditos mais recentes, cuja declaração foi
entregue em 14.02.2000, não se verifica a ocorrência de prescrição, considerando a inscrição 80.7.03.004022-06 (PIS - período de apuração de 01.12.1999), uma vez que somando-se o lapso temporal decorrido entre a
entrega das declarações e os pedidos de parcelamento com o prazo transcorrido entre a rescisão dos parcelamentos e o ajuizamento da ação não foi ultrapassado o prazo quinquenal. XI - Mantida a condenação da União
nos ônus de sucumbência, como fixado na sentença, por ter decaído da maior parte do pedido. XII - Recurso de apelação parcialmente provido. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2308058 0017428-19.2018.4.03.9999,
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/03/2019 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA SUBMETIDA AO
REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS. ART. 543-C, CPC. RESP 1120295/SP. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO
CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA
DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O
PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.1. O prazo prescricional quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de
cobrança judicial do crédito tributário conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por
homologação, em que, não obstante cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da
exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe
09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).2. A
prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário Nacional, verbis: Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da
data da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)II - pelo protesto judicial; III -
por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor. 3. A constituição definitiva do crédito tributário,
sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais
- DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição
do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp
962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: A entrega de declaração pelo
contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco. 6. Consequentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a
pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente reconhecida.7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a PIS (tributo
sujeito a lançamento por homologação) de fevereiro/04; e (iii) a ação executiva fiscal foi proposta em 17.06.2004.8. Agravo regimental desprovido.(AgRg no Ag 1213774/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 28/02/2011)Cumpre mencionar que o prazo de recolhimento do tributo não guarda nenhuma relação com a data de constituição do crédito, que ocorrerá definitivamente quando da
entrega da declaração, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, ou por meio do lançamento de ofício (lavratura de auto de infração ou notificação fiscal de lançamento de débito).Neste contexto, verifica-se que
os débitos que integram os PAs 10880.200057/00-67 (CDA 80700000812-34) e 10880.200058/00-20 (CDA 80600003265-40) foram constituídos mediante entrega da declaração (DCTF) em 23/07/1999 (fls.
403/404 e fl. 413/414).Destarte, considerando o termo a quo do prazo da prescrição quinquenal disciplinado no artigo 174 do CTN (a partir da entrega da DCTF), a União Federal teria até julho de 2004 para ajuizar a
competente execução fiscal.Todavia, dos documentos carreados aos autos depreende-se que os débitos discutidos nos PAs 10880.200057/00-67 e 10880.200058/00-20 foram incluídos no Refis em 22/02/2000 e
excluídos do aludido programa de parcelamento em 01/05/2003 (fls. 485/486). Ressalto que o pedido de parcelamento, por vir acompanhado de confissão de dívida pelo contribuinte, ato de inequívoco reconhecimento do
débito, ocasiona, nos termos do art. 174, único, IV, do CTN, a interrupção do prazo prescricional, que apenas recomeça a contar, por inteiro, na data em que não mais se verifica a causa da suspensão da exigibilidade
prevista no art. 151, VI, do Código. Nos termos do art. 174, inciso IV, do CTN, a prescrição é interrompida por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.
Logo, o parcelamento da dívida fiscal enquadra-se nas causas de interrupção a que se refere o inciso IV, já que a confissão da dívida é ínsita ao acordo realizado com o fisco.Quando o devedor descumpre o ajuste de
parcelamento, cessa o óbice ao ajuizamento ou à continuação do executivo fiscal. Por conseguinte, o prazo da prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal recomeça a fluir no dia que o devedor
deixa de cumprir o acordo celebrado, consoante os dizeres da Súmula nº 248 do TFR.Ocorre que nem sempre é possível definir de forma exata o momento em que o devedor descumpriu o parcelamento. Diante da
ausência de dados mais esclarecedores, mostra-se razoável considerar a data da exclusão formal como indicativo do inadimplemento do acordo e marco do reinício do prazo prescricional.Conforme a documentação trazida
pela ré, a parte contribuinte aderiu ao parcelamento em 22/02/2000, sendo excluída deste em 01/05/2003 (fl. 486), considerando-se este o termo a quo para a o reinício da contagem do quinquênio prescricional.Assim,
entre o fim da vigência do PAES (01/05/2003) até o momento em que determinada a citação da devedora nos autos da Execução Fiscal 2005.61.82.032177 (04/08/2005), fls. 762, não transcorreram mais de cinco anos
(artigo 174 do CTN), de modo que não há que se falar em prescrição.Da mesma sorte, os débitos objeto do PA 11128.001778/95-32, decorrentes de lançamentos de ofício de Imposto de Importação (II) e, reflexamente,
do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), pelas mesmas razões acima aduzidas, não foram alcançados pela prescrição quinquenal.Não obstante a constituição definitiva do crédito tributário em questão tenha se
dado em 11/01/1999, pela intimação à autora da decisão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento de São Paulo, que manteve parcialmente o lançamento, houve a interrupção do lapso prescricional em 22/02/2000,
com a adesão da contribuinte ao REFIS, que suspendeu a exigibilidade dos créditos correspondentes entre 22/02/2000 e 01/05/2003, quando a demandante fora excluída do programa de parcelamento (fls.
489/490).Assim, a recontagem do prazo prescricional iniciou-se em 01/05/2003, de modo que, tendo sido determinada a citação da devedora nos autos da Execução Fiscal 2005.61.82.032177 em 04/08/2005 (fls. 762),
não há que se falar em prescrição quinquenal.Tampouco merece acolhida a alegação de cerceamento de defesa no processamento administrativo que culminou com o lançamento de ofício de II e IPI referente à importação
de matéria prima licenciada pela guia nº 18-94/10.696-8, de 02/02/1994, uma vez que, conforme se verifica da decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento de São Paulo (fls. 426/429), todo o
procedimento para identificação do material importado obedeceu ao rito previsto na legislação vigente, tendo inclusive ocorrido o desembaraço mediante assinatura de Termo de Responsabilidade, nos moldes da IN/SRF
14/1985.É de se ter em mente que regularidade do processo administrativo sancionador deve ser apreciada pelo Poder Judiciário sob o enfoque da legalidade e dos princípios da ampla defesa, do devido processo legal e
do contraditório, sendo-lhe vedado ingressar no chamado mérito administrativo (STF, MS 21.297/DF, relator Ministro Marco Aurélio, DJ: 28/02/1992 e STJ, MS 11.309/DF, Relator Ministro Paulo Gallotti, DJ:
16/10/2006).Neste cenário, verifico que o PA em tela está de acordo com a legislação regente, restando comprovada a notificação da autora, informando-a sobre a infração apurada, a fundamentação legal, a penalidade
aplicada e o prazo para apresentar defesa, a qual foi oferecida tempestivamente.Desta feita, não havendo comprovação de qualquer irregularidade/ilegalidade na conduta da ré, cabe afastar a alegação de inobservância do
devido processo legal, especialmente em vista da presunção de legitimidade e veracidade dos atos administrativos.Enfim, também não merece prosperar a sustentação da requerente em relação aos PAs 13805.005653/93-
16 e 13805.008497/96-51.Em prol de sua pretensão a parte autora alega a inviabilidade da cobrança dos aludidos débitos ante à inconstitucionalidade da majoração do FINSOCIAL, tendo em vista a declaração feita pelo
STF em 16/12/1992, através do RE nº 150764-1/PE.De fato, por ocasião do julgamento do RE nº 150764-1/PE, o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da majoração da alíquota do
FINSOCIAL introduzida pelas Leis nº 7.787/89, 7.894/89 e 8.147/90.Neste ponto, importa ressaltar que a decisão supracitada não declarou a inconstitucionalidade da contribuição em tela (FINSOCIAL), mas sim da
majoração de suas alíquotas, que eram de 0,5%, conforme disposto no Decreto-lei nº 1940/82 e 0,6% para fatos geradores ocorridos no ano de 1988 (Decreto-lei nº 2397/87) e passaram para 1%, chegando até a 2% em
razão das alterações legislativas posteriores à Constituição Federal de 1988.Sendo assim, conclui-se que a cobrança do FINSOCIAL à alíquota de 0,5% (meio por cento) foi legítima durante o período em que vigorou, ou
seja, até março de 1992, quando passou a incidir, como sucedâneo do FINSOCIAL, a COFINS, nos termos do artigo 13 da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991.Com efeito, de acordo com os
documentos que instruíram a contestação da requerida, os débitos controlados no processo administrativo nº 13805.005653/93-16 concernem a setembro, outubro, novembro e dezembro de 1991, bem como a janeiro,
fevereiro e março de 1992 (fls. 552/554). Portanto, tais débitos decorrem de período em que era legítima a cobrança do FINSOCIAL.Ademais, restou comprovado pela União Federal que, após a exclusão do débito do
programa de parcelamento aderido pelo devedor, houve despacho da Receita Federal em meio ao processo em questão para recálculo do tributo devido pela alíquota de 0,5%, sendo abatidos os pagamentos já feitos (fls.
579).Já os débitos controlados no PA 13805.008497/96-51 (lançamento suplementar aos valores confessados pela autora no processo administrativo 13805.005653/93-16) concernem a janeiro, fevereiro e março de
1992 (fls. 550/551) e, conforme comprovado às fls. 590/593, foram constituídos por lançamento de ofício também pela alíquota de 0,5%. Desta sorte, restou comprovado nos autos que os valores atinentes aos Processos
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Administrativos nºs 13805.005653/93-16 e 13805.008497/96-51 se referem à cobrança legítima de FINSONCIAL, não merecendo respaldo às afirmações sustentadas pela parte autora na exordial.No tocante à verba de
sucumbência, ressalvando o entendimento anterior deste juízo, é evidente a inconstitucionalidade da percepção dos honorários sucumbenciais por parte dos advogados públicos (artigos 8519º, do CPC c/c artigos 27 a 36
da Lei 13.327/2016).Com efeito, a remuneração dos membros da Advocacia Pública ocorre com base no regime de subsídio, estabelecido pela Emenda Constitucional 19/1998 (arts. 39, 4º e 8º c/c art. 135, ambos da
CF), o qual prevê que os servidores organizados em carreira devem ser remunerados exclusivamente por meio de subsídio em parcela única, como é o caso dos advogados públicos. É vedado, assim, o acréscimo de
qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de remuneração, ou qualquer outra espécie remuneratória, à exceção das verbas indenizatórias e daquelas previstas no 3º do art. 39 da CF (décimo terceiro salário,
adicional noturno, salário família, etc).Por sua vez, ao se falar em parcela única, resta claro que o constituinte derivado proibiu a divisão do subsídio em duas partes, uma fixa e outra variável.Sob qualquer ângulo que se
analise a questão, é absoluta, pois, a incompatibilidade entre o regime de subsídio com o recebimento de honorários sucumbenciais por parte dos advogados públicos.Afinal, os honorários ostentam nítido caráter
remuneratório e de contraprestação de serviços prestados no curso do processo, até mesmo estando sujeitos a incidência de imposto de renda (Lei 13.327/16).Permitir que tais servidores públicos possam perceber
honorários como uma verba privada, diversa do subsídio, conduziria à inevitável conclusão de que os valores não estariam sujeitos ao teto constitucional, fomentando uma situação de privilégio e de desequilíbrios não
justificáveis em um contexto republicano. Ademais, é falaciosa qualquer alegação no sentido de que a verba honorária não seria verba pública, pois sempre ingressou nos cofres públicos sem qualquer condicionamento de
posterior restituição ou recuperação de empréstimos ou valores cedidos pelo governo. Imperioso destacar que é a Administração que arca com todas as despesas físicas e de pessoal necessárias ao desempenho das
atribuições dos advogados da União, Procuradores da Fazenda Nacional, Procuradores Federais, do Banco Central do Brasil, havendo nítido conflito de interesses entre o ente estatal e o advogado público. É certo, ainda,
que tais agentes são muito bem remunerados para desempenhar suas funções institucionais, por meio dos subsídios, como previsto pela Constituição.Não se pode admitir, assim, que a pretexto da execução de uma receita
privada, os patronos executem a cobrança em juízo revestidos na qualidade de agentes públicos.A utilização da estrutura física e de pessoal da Advocacia- Geral de União para o exercício de uma pretensão privada viola,
pois, os princípios basilares da Administração Pública, em especial a moralidade e a impessoalidade.Convém ressaltar que a inconstitucionalidade da destinação dos honorários de sucumbência aos advogados públicos já foi
reconhecida no âmbito do Tribunal Regional Federal da 2ª, em incidente próprio (autos nº 0011142-13.2017.4.02.0000).Em conclusão, admitir a percepção dos honorários de sucumbência por parte dos advogados
públicos conduziria ao sepultamento do princípio republicano, em uma aberrante sobreposição de interesses particulares sobre o interesse público, com o qual essa magistrada não pode anuir.Declaro, pois, incidenter
tantum, a inconstitucionalidade do 19º do art. 85 do CPC e dos arts. 27 a 36 da Lei 13.327/16, de modo que a quantia devida a título de honorários deverá ser destinada ao Tesouro Nacional.DISPOSITIVOAnte o
exposto, homologo o pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação em relação às CDAs 80200000956-03 (PA nº 10880200056/00-02), 80204055603-10 (PA nº 13808000146/99-61), 80204055606-62
(PA nº 13808000628/99-10), e 80204034017-96 (PA nº 10880455707/01-34), nos termos do art. 487, III, c, do CPC. No concernente ao pedido de extinção do PA 19515003617/03-66, julgo extinto o feito sem
julgamento do mérito nos termos do art. 485, VI, CPC.No tocante ao pedido de cancelamento dos PAs nºs 10880.200058/00-20, 10880.200057/00-67, 13805005656/93-16, 13805008497/96-51 e 11128.001778/95-
32, JULGO IMPROCEDENTE o pleito, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento das custas e despesas processuais e ao pagamento de honorários
advocatícios, aplicando-se o disposto no 5º do artigo 85 do Código de Processo Civil, a fim de se calcular o montante com base na tabela progressiva do 3º do mesmo artigo. Os honorários devidos à parte vencedora
deverão ser destinados ao Tesouro Nacional, sendo vedada a destinação da verba a membro da advocacia pública ou ao Conselho Curador de Honorários Advocatícios, nos termos da fundamentação.Deixo de condenar a
autora em litigância de má-fé, visto que, ainda que confessados os fatos, mantém-se aberta a possibilidade de discutir a validade e aplicabilidade da legislação supostamente geradora da obrigação tributária. P.R.I. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006756-48.2014.403.6100 - JAIR ANTONIO FERRARO(SP309838 - LEONARDO GUIMARÃES DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita conforme requerido na petição inicial.HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, a DESISTÊNCIA formulada pela exequente às fls.
156, e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios,
ante a ausência de citação, não tendo sido instaurado o contraditório.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0016816-80.2014.403.6100 - LUCIANO CORREA SERRA - ME(SP191768 - PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO PAULINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245553 - NAILA HAZIME TINTI E
SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER)

Fls. 756/797: A tutela será reapreciada na ocasião da prolação de sentença.
Tendo em vista que está sendo juntado documentos novos, dê-se vista a ré, no prazo de 10 (dez) dias.
Após, tornem os autos conclusos para sentença.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005251-85.2015.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001974-61.2015.403.6100 () ) - EDUARDO GOMES DE AZEVEDO(SP108332 - RICARDO HASSON SAYEG E
DF000360 - CELSO RENATO DAVILA) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO)
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora (fls. 634/637) em face da sentença que julgou improcedente o pedido da parte autora (fls. 627/630).A parte autora em manifestação de fls. 638/648 requereu
a devolução de prazo para oposição de embargos de declaração em face da sentença proferida, sob a alegação de que teria recebido informações equivocadas acerca da digitalização dos autos. Decisão de fls. 650/651,
deferiu a devolução do prazo.O autor opôs estes embargos de declaração alegando a ocorrência de omissão e obscuridade na sentença prolatada. Afirma que a sentença careceu de fundamentação própria e também que
tomou como pressuposto que as decisões de órgãos profissionais tem autonomia e não podem ser revistas.Intimada na forma do artigo 1.023, 2º, do novo Código de Processo Civil, a embargada se manifestou às fls.
654/657. É o relatório. Fundamento e decido.Recebo os presentes embargos.Os embargos declaratórios têm por escopo sanar erro material, omissão, contradição, ou ainda, esclarecer obscuridade que tenha incorrido o
julgado, consoante artigo 1.022 do novo Código de Processo Civil. Em relação à alegação de omissão e obscuridade, em verdade, verifica-se que o ora embargante pretende obter efeitos infringentes, com vistas à alteração
da sentença ora guerreada.Ainda que a parte tenha razão, por hipótese, em suas considerações, é questão que extrapola a estreita via dos embargos declaratórios. Não houve omissão ou obscuridade, mas sim entendimento
diverso daquele defendido pela parte autora. Por conseguinte, as conclusões da r. sentença devem ser impugnadas pela parte que se entender prejudicada pelos meios adequados.Ante o exposto, REJEITO os presentes
embargos de declaração, mantendo, na íntegra, a sentença embargada, pois os embargos declaratórios não constituem meio idôneo para demonstrar inconformismo com o julgado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0017205-31.2015.403.6100 - ALINE AKEME HAGIWARA DA SILVA(SP125927 - MARCOS RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP096962 -
MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP344647A - ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA) X AGILITY - IMOBILIARIA E
ASSESSORIA LTDA - EPP(SP261380 - MARCELA CRISTINA GIACON SERAFIM) X VALIANT - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP094815 - ROSICLEIDE MARIA DA SILVA AMORIM
MELEIRO) X ARISTIDES GASPAR(SP214097 - CASSIA ELIANE ARTHUSO) X SANDRA MARIA ARTHUSO GASPAR(SP342347 - ROMANO LUIZ FIASCHITELLO)
Trata-se de ação de procedimento comum ajuizada por ALINE AKEME HAGIWARA DA SILVA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S.A, AGILITY IMOBILIÁRIA E
ASSESSORIA LTDA, VALIANT EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., ARISTIDES GASPAR E SANDRA MARIA ARTHUSO GASPAR, através da qual a parte autora pretende a condenação dos
requeridos a reconstruírem ou reformarem o imóvel objeto da transação entre as partes, bem como a indenizarem a demandante por danos morais e materiais.Assevera a autora que adquiriu o imóvel descrito na exordial em
15 de outubro de 2013, através de Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel Mediante Financiamento pactuado com os promitentes vendedores, Aristides e Sandra (quinto e sexto requeridos).Informa que o
negócio, intermediado pela Valiant Imóveis e pela Agility Imobiliária, terceira e quarta requeridas, se concretizou após a assinatura do Instrumento particular de Compra e Venda de Imóvel Residencial Quitado, Mútuo,
Alienação Fiduciária em garantia, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, celebrado com a Caixa Econômica Federal (primeira requerida) em 24 de outubro de 2013.Explica, ainda, que o financiamento se
deu mediante a contratação de Apólice de Seguro Compreensivo para Operações de Financiamento Habitacional com Recursos do Estipulante junto à Caixa Seguradora S.A (fls. 126/141).Neste contexto, relata a parte
autora que, após a formalização do negócio, começou a observar a existência de inúmeros danos estruturais no imóvel, cuja existência inviabilizaram sua mudança, já que o local não apresentava condições de habitabilidade
e segurança.Narra que contratou profissional habilitado, que constatou a existência de danos estruturais e irregularidades perante à Municipalidade de São Paulo, havendo divergência entre a área construída e aquela
registrada perante aos órgãos competentes.Em sede de antecipação dos efeitos da tutela a requerente postulou ordem para compelir as requeridas a pagarem alugueres com valores correspondentes à parcela do
financiamento (R$ 1900,00), até o julgamento definitivo da lide.Sustenta a demandante, em prol de sua pretensão, que as requeridas agiram em verdadeiro conluio, se aproveitando de sua boa-fé para vender imóvel sem
condições de habitabilidade.A tutela foi indeferida por necessidade de instrução probatória (fls.157/157).Às fls. 172/173 foram rejeitados os embargos de declaração opostos em face da decisão que indeferiu a tutela,
ensejando a interposição de agravo de instrumento pela Requerente (fls. 182/188).Citada, a Caixa Seguradora S/A apresentou contestação (fls. 204/311) alegando, em síntese: (i) nulidade de citação, (ii) ilegitimidade
passiva, (iii) ausência de interesse processual por falta de comunicação do sinistro, (iv) ausência de interesse processual para requerer cobertura para financiamento do Ramo 66, baseado em vícios de construção, em razão
da liquidação do contrato de financiamento do mutuário original (Aristides), (v) a prescrição anula prevista no artigo 206, 1º, II, b do Código Civil. No mérito, bate-se pela total improcedência da demanda, alegando (vi) que
a Seguradora não se responsabiliza por danos decorrentes de causas internas (danos intrínsecos da coisa segurada), a teor do artigo 784 do CC.Os requeridos Aristides e Sandra, vendedores do imóvel em tela,
contestaram o feito às fls. 315/352. Em defesa de seus interesses arguiram, preliminarmente, a configuração da decadência prevista no artigo 445 do CC. No mérito, sustentam o total conhecimento pela autora do estado em
que o imóvel se encontrava no momento da alienação, o que teria ensejado, inclusive, um desconto de R$ 20.000,00 no valor do bem, conforme se verifica da leitura dos e-mails trocados entre as partes antes da
formalização do negócio.Por sua vez, a Caixa Econômica Federal, em sua peça de defesa apresentada às fls. 354/404, sustentou, em preliminar: (i) a ausência de interesse processual por não comunicação de sinistro; (ii) a
prescrição para postular a cobertura securitária (art. 206, CC); (iii) a ilegitimidade passiva da CEF para responder pelo contrato de seguro; (iv) a incompetência absoluta da Justiça Federal para o julgamento do feito (em
decorrência da ilegitimidade passiva da CEF); (vi) a inépcia da petição inicial dada a impossibilidade jurídica do pedido em relação à CEF. No mérito, defende não ser responsável por vício redibitório, tampouco por
qualquer dano físico ocorrido no imóvel motivado por vícios de construção, já que não fora responsável pela construção da edificação, mas apenas emprestou dinheiro para que os autores a adquirissem. Alega, ainda, que a
vistoria realizada por ocasião da concessão do financiamento tem por finalidade exclusiva avaliar o valor de mercado do imóvel, bem como afirma não estarem presentes os requisitos para o reconhecimento da
responsabilidade civil.Já a Agility Imobiliária postula o reconhecimento de sua ilegitimidade passiva, sustentando ter apenas prestado um serviço como Agente Financeira para auxiliar a mutuária a obter o financiamento
imobiliário junto à Caixa Econômica Federal, sem nunca ter tido qualquer contato com o imóvel objeto da lide. Em relação ao mérito, defende ter realizado o serviço para o qual foi contratada e aduz não ter qualquer
responsabilidade por eventual dano sofrido pela demandante.Por fim, a Valiant Empreendimentos contestou o feito (fls. 538/449) alegando a ocorrência da prescrição prevista no artigo 445 e da decadência prevista no
artigo 446, ambos do Código Civil, bem como sua ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, afirma que a autora sabia exatamente os riscos do negócio quando decidiu comprar o imóvel em tela, tendo, inclusive,
negociado abatimento de preço em razão do estado do bem que pretendia adquirir. Assevera, outrossim, que a autora em nenhum momento foi compelida a contratar o serviço da Agility, o que ocorreu por liberalidade da
compradora, que não dispunha de tempo para cuidar pessoalmente do trâmite para a obtenção de financiamento imobiliário. Por fim, apresenta impugnação à Justiça Gratuita concedida à parte autora.Houve réplica (fls.
454/480).Posteriormente, a autora relatou que o imóvel vem sendo invadido em razão de seu estado de abandono e requereu a concessão de tutela de urgência para a realização emergencial de perícia no local (fls.
483/494).Intimadas, as partes especificaram as provas que pretendiam produzir. Deferida a prova pericial, sobreveio laudo do Sr. Perito designado para o encargo (fls. 544/666), bem como laudo de esclarecimento após os
apontamentos das partes (fls. 697/711).Restou improvido o agravo de instrumento interposto pela parte autora (fls. 717/848). Foi realizada audiência para oitiva das testemunhas arroladas pelas partes (DVD anexado às fls.
908).As partes apresentaram memoriais (fls. 932/947).É O RELATÓRIO.DECIDO.Busca a parte autora provimento jurisdicional que condene os requeridos a reconstruírem ou reformarem o imóvel objeto da lide, bem
como a indenizarem a demandante por danos morais e materiais.Sendo assim, para o deslinde do feito necessário se faz a apuração da responsabilidade de cada requerido em relação aos danos alegados pela
demandante.Neste contexto, a perícia realizada nos autos concluiu que os danos apontados pela requerente são decorrentes de vícios de construção, notadamente no que se refere à ausência de projetos, à má qualidade da
construção e do material utilizado na obra e à falta de orientação técnica para que se pudesse executar uma edificação popular.Todavia, da leitura do contrato celebrado entre a postulante e a Caixa Econômica Federal (fls.
101/117) depreende-se que a CEF não financiou um imóvel em construção, mas apenas liberou recursos financeiros para que o comprador adquirisse de terceiros imóvel já erigido.Com efeito, em hipóteses como a ora
apreciada, em que atua estritamente como agente financeiro, a perícia designada pela CEF não tem por objetivo atestar a solidez ou a regularidade da obra, mas sim resguardar o interesse da instituição financeira, uma vez
que o imóvel financiado lhe será dado em garantia. Ademais, conforme o documento acostado às fls. 451/452, não há qualquer vínculo do seguro adjeto ao contrato habitacional pactuado entre as partes com a apólice
pública - ramo 66, tratando-se, portanto, de apólice de mercado, cuja responsabilidade por eventual cobertura é da Seguradora responsável, que, no caso, é a Caixa Seguradora S/A.Daí se conclui que a responsabilidade
pelos danos apontados no imóvel objeto da presente lide não pode ser imputada à CEF, que se afigura parte ilegítima para figurar no polo passivo da demanda, conforme jurisprudência consolidada dos Tribunais.O tema foi
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objeto do julgamento do REsp 1091363/SC, representativo de controvérsia repetitiva:RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO EM QUE SE CONTROVERTE A RESPEITO DO
CONTRATO DE SEGURO ADJECTO A MUTUO HIPOTECÁRIO. LITISCONSÓRCIO ENTRE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF E CAIXA SEGURADORA S/A. INVIABILIDADE.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N.8, DE 07.08.2008. APLICAÇÃO.1. Nos feitos em que se discute a respeito de
contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver discussão entre seguradora e mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), inexiste interesse da Caixa Econômica Federal a
justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento. Precedentes. 2. Julgamento afetado à 2a. Seção com base no Procedimento da Lei n.
11.672/2008 e Resolução/STJ n. 8/2008 (Lei de Recursos Repetitivos).3. Recursos especiais conhecidos em parte e, nessa extensão, não providos. (REsp 1091363/SC, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS
(JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/03/2009, DJe 25/05/2009) E dessa maneira, consolidou-se a jurisprudência do E. STJ e demais Cortes: ..EMEN:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO. INEXISTÊNCIA.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SÚMULA 7/STJ. LEI N. 12.409/2011 E 13.000/2014. NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DO FCVS. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No julgamento do REsp nº 1.091.363/SC, representativo de controvérsia repetitiva, o STJ assentou o entendimento de que nos feitos em que se discute a respeito de contrato de
seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver discussão entre seguradora e mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), inexiste interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a
formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento. 2. A análise da pretensão recursal sobre alegada demonstração de comprometimento do FCVS
demandaria a alteração das premissas fático-probatórias e interpretação de cláusulas contratuais. Incidência das Súmulas 5 e 7/STJ. 3. A alteração introduzida pela Medida Provisória 633 de 2013, convertida na Lei 13.000
de 2014, tem por objetivo autorizar a Caixa Econômica Federal (CEF) a representar judicial e extrajudicialmente os interesses do FCVS, sendo que a CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que
representem risco ao FCVS ou às suas subcontas. Se não há prova de risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS, a inovação legislativa não traz nenhuma repercussão prática. 4. Agravo regimental não provido.
(AGARESP 201503174314, LUIS FELIPE SALOMÃO - QUARTA TURMA, DJE DATA:21/03/2016 ..DTPB:.)SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. VÍCIOS DE
CONSTRUÇÃO. ILEGITIMIDADE COM RELAÇÃO À CEF. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL EM RELAÇÃO À CAIXA SEGURADORA S/A. 1. A responsabilidade da Caixa Econômica Federal,
na qualidade de agente financeiro, é limitada ao contrato de mútuo firmado, não havendo, deste modo, relação obrigacional entre os mutuários e a Ré no que tange ao valor final da obra, à existência de eventual
superfaturamento do imóvel e aos vícios detectados no imóvel por ela financiado. 2. O Superior Tribunal de Justiça, adotando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, firmou entendimento no sentido de que nos feitos
em que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver discussão entre seguradora e mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), inexiste interesse
da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento (REsp 1091363/SC, Rel. Ministro CARLOS
FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/03/2009, DJe 25/05/2009), não sendo competente, portanto, a Justiça Federal para analisar o
pedido formulado em face da CAIXA SEGURADORA S/A na presente hipótese. 3. Apelações providas.(AC 00024126120124025117, MARCELO PEREIRA DA SILVA, TRF2 - 8ª TURMA
ESPECIALIZADA.)CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SFH. DANOS DECORRENTES DE VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. LIBERAÇÃO DE
RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE IMÓVEL JÁ ERIGIDO. ATUAÇÃO ESTRITA COMO AGENTE FINANCEIRO. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA AFASTADA.
ILEGITIMIDADE PASSIVA DA EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. RECURSO DA CEF PROVIDO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA O JULGAMENTO DA LIDE
REMANESCENTE. APELAÇÃO DA AUTORA E RECURSO ADESIVO DA CAIXA SEGURADORA PREJUDICADOS.1. Uma vez que do contrato se vê claramente que a CEF não financia, no caso, um imóvel
em construção, mas tão somente libera recursos financeiros para que o comprador adquira de terceiros imóvel já erigido, não há falar em responsabilidade da CEF pelos vícios apresentados pelo imóvel financiado, já que
não participou do empreendimento.2. Nessas hipóteses, em que atua estritamente como agente financeiro, a perícia designada pela CEF não tem por objetivo atestar a solidez ou a regularidade da obra, mas sim resguardar
o interesse da instituição financeira, uma vez que o imóvel financiado lhe será dado em garantia. Precedentes.3. Quanto ao ponto, digno de nota que, em sede de recurso repetitivo, o STJ pacificou o entendimento que Nos
feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver discussão entre seguradora e mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), inexiste
interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento (Orientação do STJ em recurso especial
repetitivo - REsp 1.091.363, Segunda Seção, rel. Min. Carlos Fernando Mathias, DJe 25.05.09).4. A competência absoluta, dentre as quais se inclui aquela ratione personae, é inderrogável, ou seja, a ação deverá tramitar
perante a Justiça Federal, desde que a pretensão envolva interesse da União, de suas autarquias ou empresas públicas. Apenas na ausência desses entes a ação deve tramitar perante o Juízo Estadual, por não preencher os
requisitos do artigo 109, inciso I, da Constituição da República.5. A obrigação de contratar cobertura securitária decorre de expressa determinação legal no âmbito do SFH. Quanto ao ponto, o C. Superior Tribunal de
Justiça, no julgamento do REsp nº 969.129, sob a sistemática dos recursos repetitivos, firmou o entendimento que o mutuário do SFH não pode ser compelido a contratar o seguro habitacional obrigatório com a instituição
financeira mutuante ou com a seguradora por ela indicada, sob pena de lesão a direito consumerista. In casu, não há que se falar em venda casada, à míngua de demonstração que a contratação direta com o agente
financeiro fora imposta, bem como em face da ausência de comprovação de houve recusa da indicação de seguradora pela parte autora, que atendesse às exigências específicas inerentes ao SFH.6. No caso, uma vez
configurada a ilegitimidade passiva da CEF, a Justiça Federal é absolutamente incompetente para o julgamento da lide remanescente.7. Apelação da CEF provida. Apelo da autora e recurso adesivo da Caixa Seguradora
desprovidos. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1674651 - 0008048-66.2008.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 30/10/2018, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:09/11/2018 ) Desta feita, certo que o contrato objeto da lide não faz jus à cobertura do FCVS, inexiste qualquer interesse da CEF em integrar o polo passivo da lide no presente caso, de modo que,
considerando que CAIXA SEGURADORA S/A - pessoa jurídica de direito privado distinta da CEF - não detém a prerrogativa de litigar perante a Justiça Federal, é imperioso o declínio do feito para a Justiça
Estadual.Pelo exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em relação à Caixa Econômica Federal (CEF), com base no artigo 485, VI, do CPC.Condeno a autora nas custas e honorários
advocatícios, que arbitro em 10% do valor atualizado da causa, sob a condição suspensiva do 3º do art. 98 do CPC.No tocante à lide proposta em face da Caixa Seguradora S/A, Agility Imobiliária e Assessoria Ltda,
Valiant Empreendimentos Imobiliários Ltda., Aristides Gaspar e Sandra Maria Arthuso Gaspar, DECLARO-ME INCOMPETENTE para a análise e julgamento do feito, nos termos do art. 190, I, da CF, e DETERMINO
a remessa dos autos à Justiça Estadual da Comarca de São Paulo/SP.Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos a uma das Varas Cíveis da Comarca de São Paulo/SP, com as homenagens deste Juízo.P.R.I. C. 

PROCEDIMENTO COMUM
0021362-47.2015.403.6100 - TRIGONO RESTAURANTE LTDA - EPP(SP147549 - LUIZ COELHO PAMPLONA E SP315560 - EMELY ALVES PEREZ) X UNIAO FEDERAL

Vistos em inspeção.
Fls. 124/126: Dê-se vista ao autor para que insira os documentos constantes no CD-ROM (fl. 30) nos autos do PJe de mesmo número.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0013328-49.2016.403.6100 - DECIO BARRETO DE CAMARGO(SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO D ALESSANDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo a apelação do Autor às fls. 79/91. 
Mantenho a sentença de fls. 74/77., por seus próprios fundamentos. 
Cite-se a Ré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 332, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 
Com o retorno, venham os autos conclusos para deliberar acerca da digitalização do feito. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0018323-08.2016.403.6100 - MARIA FRANCISCA DA SILVA(SP067261 - MARISA DE LOURDES GOMES AMARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E
SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA)
1) Dê-se ciência da devolução dos autos da CECON;2) Tendo em vista a informação de renúncia ao mandato, formalizado às fls. 442/443, bem como a juntada de novo instrumento de procuração às fls. 444/448, faça a
Secretaria as anotações necessárias;3) Colho dos autos que não foi possível a conciliação entre as partes (fls. 437/440), motivo pelo qual o feito deverá retomar sua marcha. Assim, considerando o Convênio estabelecido
entre a CEF e o T.R.F.3, promova a Secretaria a juntada do saldo atualizado da conta judicial vinculada a estes autos (0265.005.86401343-7). Após, dê-se ciência às partes, no prazo comum de 5 (cinco) dias. Em
seguida, considerando a decisão de fl. 307, que deferiu a prova pericial, bem como a juntada dos quesitos oferecido pelas partes (fls. 363/364 e 365), intime-se o perito a retirar os autos e dar início aos trabalhos, que ficam
desde já intimados do início da perícia, com a retirada dos autos pelo expert.

PROCEDIMENTO COMUM
0022854-40.2016.403.6100 - DANIELA PRISCILA FARIA(SP272473 - MONICA CORTONA SCARNAPIECO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS
CARVALHO)
Vistos em inspeção.Trata-se de ação ordinária ajuizada por DANIELA PRISCILA FARIA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (CEF), através da qual a autora busca a restituição dos valores sacados
de sua conta vinculada ao FGTS mediante fraude, bem como a condenação da ré ao pagamento de indenização por danos morais.Relata a requerente que, em janeiro de 2016, dirigiu-se à agência da ré e foi surpreendida
pela informação de que em 07/12/2015 havia registro de saque de sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.Narra que, ao questionar a gerente da agência bancária, foi informada que não
era possível a liberação da conta sem que a autora tivesse feito o pedido de levantamento e que o saldo estava zerado devido a sua demissão.Aduz, então, que informou à gerente que não havia sido demitida e que não
preenchia nenhum dos requisitos para a liberação do FGTS. Outrossim, afirma que preencheu um formulário interno da CEF para a contestação do saque em 29/01/2016, mas, até o momento do presente ajuizamento,
nenhuma providência havia sido tomada.Neste cenário, assevera que registrou Boletim de Ocorrência em 12/04/2016 informando, além do saque supostamente fraudulento, que naquela mesma agência havia uma conta
corrente aberta em seu nome sem o seu consentimento.Ademais, ressalta a parte autora que em pesquisa no site da CEF consta como seu endereço um local desconhecido pela demandante.Noticia, ainda, que embora
continue laborando, a requerida enviou o ofício nº 0036/2016 à empresa Editora Eskalab Eireli EPP, sua empregadora, informando acerca da continuidade de depósitos em conta vinculada ao FGTS, como se a empresa
fosse responsável pela demissão da autora e estivesse se equivocando nos depósitos continuados.Desta feita, postula a requerente a inversão do ônus da prova em vista da relação de consumo estabelecida entre as partes,
bem como a procedência da ação para condenar a ré a devolver o valor sacado indevidamente da conta vinculada em nome da autora, com as atualizações pertinentes, bem como a indenizar a demandante pelos danos
morais que suportou.Foram concedidos à parte autora os benefícios da justiça gratuita (fl. 70).A tutela de urgência foi indeferida (fls. 74/75).Citada, a CEF denunciou à lide a empresa Editora Eskalab Eireli EPP, já que os
valores existentes na conta vinculada da autora teriam sido liberados pelo código da empresa em que a autora trabalha, via conectividade social, por meio de certificado digital - modalidade AR. Subsidiariamente, requereu a
intimação da autora para incluir no polo passivo, como litisconsorte passivo necessário, a empresa supracitada.Quanto ao mérito, a requerida contestou o feito alegando: (i) que se comprovada a fraude alegada, essa só
ocorreu em razão de ter havido a liberação, por meio de certificado digital, via conectividade social, pela empregadora da autora; (ii) a inexistência de danos morais a ensejar indenização.Sobreveio, então, petição da parte
autora informando sobre o depósito no valor de R$ 22.840,43 (vinte e dois mil e oitocentos e quarenta reais e quarenta e três centavos) em sua conta vinculada ao FGTS, correspondente aos valores indevidamente
sacados, com as atualizações pertinentes (fls. 90/97).Em réplica (fls. 104/107) a demandante concordou com a realização de audiência de conciliação e impugnou as afirmações da CEF em relação à empresa responsável
pelo pedido de transferência via certificado digital, não concordando com a denunciação à lide. Ademais, ratificou os termos declinados na exordial no que concerne aos danos morais pleiteados.A audiência de conciliação
restou infrutífera (fls. 111/112). É o breve relatório.Passo a decidir.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação
processual.Em vista das informações da parte autora - não impugnadas pela CEF - acerca da empresa responsável pela transferência ora combatida (Comércio Olipiano), que não guarda qualquer relação com a
empregadora da requerente, afasto a preliminar de litisconsórcio passivo necessário e indefiro a denunciação à lide da empresa Editora Eskalab Eireli EPP.Cabe destacar, ademais, que ao presente caso aplica-se o CDC,
ainda que a CEF seja instituição financeira, visto que o colendo Superior Tribunal de Justiça e o excelso Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que os bancos, como prestadores de serviços
especialmente contemplados no art. 3º, 2º do referido Código, estão submetidos às suas disposições.Nesse sentido é a Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça, bem como a ADI n. 2591-DF, abaixo transcritas:Súmula
297. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.EMENTA: CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ART. 5o, XXXII, DA CB/88. ART. 170, V, DA CB/88. INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS. SUJEIÇÃO DELAS AO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, EXCLUÍDAS DE SUA ABRANGÊNCIA A DEFINIÇÃO DO CUSTO DAS OPERAÇÕES ATIVAS E A
REMUNERAÇÃO DAS OPERAÇÕES PASSIVAS PRATICADAS NA EXPLORAÇÃO DA INTERMEDIAÇÃO DE DINHEIRO NA ECONOMIA [ART. 3º, 2º, DO CDC]. MOEDA E TAXA DE JUROS.
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DEVER-PODER DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. SUJEIÇÃO AO CÓDIGO CIVIL. 1. As instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas veiculadas pelo Código de Defesa do
Consumidor. 2. Consumidor, para os efeitos do Código de Defesa do Consumidor, é toda pessoa física ou jurídica que utiliza, como destinatário final, atividade bancária, financeira e de crédito. 3. O preceito veiculado pelo
art. 3º, 2º, do Código de Defesa do Consumidor deve ser interpretado em coerência com a Constituição, o que importa em que o custo das operações ativas e a remuneração das operações passivas praticadas por
instituições financeiras na exploração da intermediação de dinheiro na economia estejam excluídas da sua abrangência. (...)(ADI 2591, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. EROS GRAU,
Tribunal Pleno, julgado em 07/06/2006, DJ 29-09-2006 PP-00031 EMENT VOL-02249-02 PP-00142 RTJ VOL-00199-02 PP-00481) Assim sendo, a responsabilização independe de culpa, bastando a prova de
prestação de serviço defeituoso, dano e nexo causal.Passo à análise do mérito.Considerando o depósito relatado às fls. 90/97, correspondente ao valor atualizado do montante sacado indevidamente da conta vinculada da
autora, a alegação de fraude sustentada na exordial se confirmou, restando configurado o dano material suportado pela demandante, já ressarcido pela parte ré.Desta sorte, a controvérsia ora posta em juízo se restringe,
neste momento, à apuração da ocorrência ou não de dano moral indenizável.Com efeito, o saque fraudulento de verba de FGTS, porque não impedido pela instituição financeira, é ato lesivo que configura dano moral,
especialmente diante da postura da CEF, que tentou, inclusive, se eximir de culpa e imputá-la a terceiro estranho à demanda (empresa Editora Eskalab Eireli EPP). Presentes, portanto, além do defeito do serviço, o dano e o
nexo causal, suficientes para configurar responsabilidade da Ré.Passo, então, à fixação do valor da indenização, o que faço considerando seus fins reparatórios, punitivos e pedagógicos, bem como as circunstâncias do dano
e as condições socioeconômicas, psicológicas e a culpabilidade das partes, atentando à proporcionalidade, não levando a uma indenização branda a ponto de frustrar o desestímulo que dela se espera ou ao enriquecimento
sem causa da parte autora.Neste contexto, considerando que a parte autora não poderia dispor dos valores depositados em sua conta vinculada ao FGTS, eis que não preenchia os requisitos para a liberação do montante e,
considerando ainda que a requerida promoveu à restituição dos valores indevidamente sacados espontaneamente durante o curso do processo, reputo razoável arbitrar em R$ 2.000,00 (dois mil reais) o valor da indenização
pelos danos morais ocasionados apenas pela insegurança a que a autora fora exposta, já que não havia certeza da devolução de seu dinheiro.Por fim, ressalvo que, tendo em vista que a devolução dos valores sacados
indevidamente somente ocorreu após o ajuizamento da presente demanda, não há que se falar em falta de interesse de agir da requerente.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda, resolvendo o mérito, nos
termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, e condeno a CEF ao pagamento R$ 2.000,00 (dois mil reais) pelos danos morais causados à demandante.Condeno a Ré, ainda, ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, devendo ser considerado, para tanto, o valor do ressarcimento noticiado às fls. 90/97 e o valor fixado a título de danos morais.P.R.I.

CAUTELAR INOMINADA
0001974-61.2015.403.6100 - EDUARDO GOMES DE AZEVEDO(SP170873 - MICHEL GUERRERO DE FREITAS) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -
CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI)
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo requerente (fls. 167/170) em face da sentença que julgou improcedente o pedido, revogando a liminar deferida (fls. 161/163).A parte autora em manifestação de fls.
171/177 requereu a devolução de prazo para oposição de embargos de declaração em face da sentença proferida, sob a alegação de que teria recebido informações equivocadas acerca da digitalização dos autos. Decisão
de fls. 182/183, deferiu a devolução do prazo.O autor opôs estes embargos de declaração alegando a ocorrência de omissão e obscuridade na sentença prolatada. Afirma que a sentença careceu de fundamentação própria
e também que tomou como pressuposto que as decisões de órgãos profissionais tem autonomia e não podem ser revistas.Intimada na forma do artigo 1.023, 2º, do novo Código de Processo Civil, a embargada não se
manifestou. É o relatório. Fundamento e decido.Recebo os presentes embargos.Os embargos declaratórios têm por escopo sanar erro material, omissão, contradição, ou ainda, esclarecer obscuridade que tenha incorrido o
julgado, consoante artigo 1.022 do novo Código de Processo Civil. Em relação à alegação de omissão e obscuridade, em verdade, verifica-se que o ora embargante pretende obter efeitos infringentes, com vistas à alteração
da sentença ora guerreada.Ainda que a parte tenha razão, por hipótese, em suas considerações, é questão que extrapola a estreita via dos embargos declaratórios. Não houve omissão ou obscuridade, mas sim entendimento
diverso daquele defendido pela parte autora. Por conseguinte, as conclusões da r. sentença devem ser impugnadas pela parte que se entender prejudicada pelos meios adequados.Ante o exposto, REJEITO os presentes
embargos de declaração, mantendo, na íntegra, a sentença embargada, pois os embargos declaratórios não constituem meio idôneo para demonstrar inconformismo com o julgado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5029073-13.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RESTAURANTE E LANCHONETE ESTRELA DE PINHEIROS LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE DERELI CORREIA DE CASTRO - SP249288
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA
PROCURADOR: GUSTAVO VALTES PIRES
Advogado do(a) EXECUTADO: GUSTAVO VALTES PIRES - SP381826-A
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 15661065: Defiro o pedido de prazo requerido pela Executada ELETROBRÁS, qual seja de 30 (trinta) dias, para fins de apresentação de documentação requerida pela
Exequente.

Int.

São Paulo, 05 de abril de 2019.

     

 

PODER JUDICIÁRIO – JUSTIÇA FEDERAL DA PRIMEIRA INSTÂNCIA 

4ª. VARA FEDERAL CÍVEL

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0024722-87.2015.4.03.6100

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA - SP63811

EXECUTADO: ARBOR CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME, MEIRE BOMFIM DA SILVA POZA

Advogado do(a) EXECUTADO: IVAN REINALDO MAZARO - SP74323

Advogado do(a) EXECUTADO: IVAN REINALDO MAZARO - SP74323

 

DESPACHO

CIÊNCIA ÀS PARTES DA DIGITALIZAÇÃO DO PRESENTE FEITO.

Fls. 81: Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias à Caixa Econômica Federal.                  
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Silente, arquivem-se os autos até ulterior provocação da parte interessada.                                                                             

Int.     

São Paulo, 16 de abril de 2019.                                                             

                                                                               

                                

 

PODER JUDICIÁRIO – JUSTIÇA FEDERAL DA PRIMEIRA INSTÂNCIA 

4ª. VARA FEDERAL CÍVEL

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0017534-48.2012.4.03.6100

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO: VERONICA OTILIA VIEIRA DE SOUZA, ADRIANA DE JESUS DE SALES CAMPOS, SELMA BAPTISTA BARRETTO CAMPOS

Advogado do(a) EXECUTADO: MAURICI RAMOS DE LIMA - SP147754

Advogado do(a) EXECUTADO: HAMILTON GONCALVES DE FREITAS - SP281314

 

DESPACHO

CIÊNCIA ÀS PARTES DA DIGITALIZAÇÃO DO PRESENTE FEITO.

Requeira a Exequente aquilo que entender necessário ao prosseguimento do feito em 10 (dez) dias.

Em nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo sobrestado provocação da parte interessada.

Intimem-se as partes, sendo a Exequente a/c da Advocacia Geral da União.

São Paulo, 16 de abril de 2019

 

 

PODER JUDICIÁRIO – JUSTIÇA FEDERAL DA PRIMEIRA INSTÂNCIA 

4ª. VARA FEDERAL CÍVEL

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0019178-84.2016.4.03.6100

EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
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EXECUTADO: ASSOCIACAO NACIONAL DE COOPERACAO AGRICOLA, LUIS ANTONIO PASQUETTI, GISLEI SIQUEIRA KNIERIM, ADALBERTO FLORIANO GRECO MARTINS

Advogado do(a) EXECUTADO: MARCOS ATAIDE CAVALCANTE - DF11618

 

DESPACHO

CIÊNCIA ÀS PARTES DA DIGITALIZAÇÃO DO PRESENTE FEITO.14025637

Fls. 157/167 e ID 14025637: Cumpra a Secretaria o determinado anteriormente (fls. 150 e 155), expedindo-se ofícios de conversão em renda.

Considerando que as certidões imobiliárias (referentes ao coexecutado ADALBERTO FLORIANO GRECO MARTINS) juntadas às fls. 159/161 (imóvel sito em Porto Alegre/RS) e 162/167 (imóvel

situado em São Paulo/SP.) datam de 2017, ou seja, há mais de um ano, determino à Exequente que apresente novas certidões dos bens imóveis supramencionados, devidamente atualizadas, em 30 (trinta)

dias.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de abril de 2019

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001349-97.2019.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MATTOS FILHO, VEIGA FILHO, MARREY JR. E QUIROGA ADVOGADOS, BANCO CIDADE S A
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARIANE COSTA GUIMARAES - DF29766
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARIANE COSTA GUIMARAES - DF29766
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID - 15835106 - Defiro o pedido de dilação de prazo requerido pela parte Exequente, qual seja de 30 (trinta) dias.

Silente, aguarde-se provocação no arquivo, observadas as formalidades legais.

Int.

São Paulo, 05 de abril de 2019.

          

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003330-64.2019.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AUTO POSTO COBRA 121 LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ADENAM ISSAM MOURAD - SP340662
RÉU: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Vista à parte autora para que se manifeste sobre a contestação. Após, venham os autos conclusos.

 

   SÃO PAULO, 22 de abril de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5012743-72.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: HAYDEE DA SILVA NASCIMENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERALDO LACERDA JUNIOR - SP191385-A
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Despachado em Inspeção.

HOMOLOGO, para que produza seus regulares efeitos de direito, o cálculo de liquidação elaborado pela União Federal, no valor total de R$8.836,50 (oito mil, oitocentos e trinta e seis reais e cinquenta centavos), apurado
para Setembro/2018.

Intime-se a União Federal também, para ciência e manifestação acerca do requerido pela parte Exequente no ID 15758382, referente ao destaque dos honorários contratuais.

 

Intimem-se e após, se em termos, inclua-se a sociedade de advogados indicada no ID 15758382 no polo ativo do feito para fins de expedição de ofício requisitório e expeça(m)-se o(s) Ofício(s) Requisitório(s)
pertinente(s), observadas as formalidades legais.

São Paulo, 09 de abril de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010565-53.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: THAIS MARIA BARBIERI SALLES
Advogados do(a) IMPETRANTE: RITA BORGES DOS SANTOS - SP163789, CARLA BARBIERI ROCHA SANTOS - SP231553
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA POLÍCIA FEDERAL EM SÃO PAULO, UNIÃO FEDERAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

 

Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-
DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, e nos termos do artigo 3º, inciso II, alínea ‘n’ – ficam as partes intimadas para ciência da baixa dos autos devolvidos de
Instância Superior, devendo a parte vencedora requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Nada requerido, arquivem-se os autos.

São Paulo, 05 de abril de 2019

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5025547-38.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO
Advogado do(a) EXEQUENTE: SHEILA FURLAN CAVALCANTE SILVA - SP312430
EXECUTADO: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Despachado em Inspeção.

I - Reconsidero o despacho do ID 11500286, tendo em vista que a União Federal não faz parte da lide.

II - Portanto, intime-se o Executado - IPEM - Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo para manifestação no prazo legal acerca dos cálculos apresentados pela parte Autora para fins de execução de sentença,
observadas as formalidades legais.

São Paulo, 09 de abril de 2019.

         

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5030469-25.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARCIO ANDREY TEIXEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA LUCIA MARCHIORI - SP231020
EXECUTADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAULO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Despachado em Inspeção.

Aguarde-se provocação no arquivo, observadas as formalidades legais.
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Int.

São Paulo, 10 de abril de 2019. 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003915-13.1996.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VIKI - COMERCIAL E PARTICIPACOES LTDA, VALDEMIR JOSE HENRIQUE
 
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Despachado em Inspeção.

Indefiro, por ora, a expedição de ofício precatório, tendo em vista que o Agravo de Instrumento nº 5022306-23.2018.403.0000 interposto pela União Federal contra decisão que
homologou o cálculo elaborado pelo Contador Judicial (decisão ID 10628698) não transitou em julgado.

Arquivem-se os autos provisoriamente, procedendo ao seu imediato desarquivamento e à devida intimação das partes quando da informação do trânsito em julgado do Agravo acima
mencionado.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5029581-56.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARCIA DORIZOTTI
Advogados do(a) EXEQUENTE: ADRIANA RODRIGUES FARIA - SP246925, PAULO RODRIGUES FAIA - SP223167
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Despachado em Inspeção.

ID - 15967289: Intime-se a Exequente para manifestação acerca da impugnação ofertada pela União, no prazo de 15 (quinze) dias.

São Paulo, 10 de abril de 2019.

 

Expediente Nº 10499

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0014270-72.2002.403.6100 (2002.61.00.014270-9) - WALDEMAR BASILIO(SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA) X GERENTE DE RECURSOS HUMANOS DA GERENCIA REGIONAL DE
ADMINISTRACAO DO MINISTERIO DA FAZENDA S PAUL
Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos termos do
art. 3º, inciso II, alíneas c e n:Manifestem-se às partes no prazo de 10 (dez) dias, acerca da decisão transitada em julgado proferida no Agravo de Recurso Especial n. 201502915237.Após, não havendo manifestações que
proporcionem impulso ao feito, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0001553-14.2005.403.6103 (2005.61.03.001553-3) - COMPANHIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO SAO PAULO - SABESP(SP173722 - WILSON PARREIRA DE SOUZA E SP078514 -
SILVIA CRISTINA VICTORIA CAMPOS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NAT RENOVAVEIS-IBAMA(SP159080 - KARINA
GRIMALDI E SP210268 - VERIDIANA BERTOGNA)

Fls. 666/667: Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda à conversão em renda em favor da União dos depósitos existentes na conta n. 0265.635.36250-9, nos moldes
apontados na fl. 657.
Confirmado tal procedimento pela instituição bancária, abra-se vista à União Federal (PRF-3).
Não havendo novos requerimentos que proporcionem impulso ao feito, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0010038-07.2008.403.6100 (2008.61.00.010038-9) - WHIRLPOOL S/A(SP104529 - MAURO BERENHOLC E SP075410 - SERGIO FARINA FILHO E SP237153 - RAFAEL MINERVINO BISPO) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE FISCALIZACAO DE SAO PAULO - DEFIC-SP

Vistos em inspeção.
Fls.1.490/1.491: Defiro novo prazo de 20 (vinte) dias para que a impetrante manifeste-se.
Decorrido o prazo acima assinalado, abra-se vista à União Federal do ato ordinatório de fl. 1482.
Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0000052-92.2009.403.6100 (2009.61.00.000052-1) - TRADBRAS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP034266 - KIHATIRO KITA E SP234745 - MARCELO BAPTISTINI MOLEIRO) X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT
Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos termos do
art. 3º, inciso II, alíneas c e n:Manifestem-se às partes no prazo de 10 (dez) dias, acerca da decisão transitada em julgado proferida no Agravo de Recurso Especial n. 201400093617.Após, não havendo manifestações que
proporcionem impulso ao feito, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
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0022570-08.2011.403.6100 - EDITORA PLANETA DEAGOSTINI DO BRASIL LTDA(SP220567 - JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA E SP167312 - MARCOS RIBEIRO BARBOSA) X
PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT
Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos termos do
art. 3º, inciso II, alíneas c e n:Manifestem-se às partes no prazo de 10 (dez) dias, acerca da decisão transitada em julgado proferida no Agravo de Recurso Especial n. 201802926193.Após, não havendo manifestações que
proporcionem impulso ao feito, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0003331-81.2012.403.6100 - ALTEMAR DE OLIVEIRA(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -
DERAT
Vistos em inspeção.Trata-se de mandado de segurança no qual pretende o impetrante obter medida liminar que determine à autoridade impetrada que se abstenha de realizar lançamento de imposto sobre o saque por ele
realizado, bem como autorize a incidência de imposto sobre a renda a razão de 15% para saques futuros para os não optantes do regime estabelecido pelo artigo 1º, da Lei n. 11.053/04. Por sentença (fls. 45/46), a inicial
foi indeferida e foi julgado extinto o feito sem resolução do mérito.Interposta a apelação pelo impetrante, os autos subiram ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.A Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento à apelação para que os autos retornem à 1ª Instância, prosseguindo com seu regular processamento.Com a baixa dos autos, foi determinada a notificação da
autoridade impetrada (fl. 97). Em suas informações (fls. 101/104), a autoridade alega ilegitimidade passiva, indicando o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ/SP, como autoridade
competente, já que é a unidade que jurisdiciona o município de domicílio tributário do impetrante.Instado a se manifestar (fl. 105), o impetrante não esclareceu se pretende manter a autoridade impetrada ou indicar outra (fl.
107).Intimado quanto ao interesse em alterar a autoridade impetrada (fl. 108), o impetrante quedou-se inerte.É o breve relato. Importa registrar que a competência, em caso de mandado de segurança, não é de natureza
territorial e, sim, em razão da autoridade coatora, sendo, pois, de natureza absoluta.Nesse sentido, entende o STJ:EMENTA: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE
SEGURANÇA. AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT. COMPETÊNCIA EM RAZÃO DA SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA. 1. A despeito do presente recurso
especial ter sido admitido na instância a quo como representativo de controvérsia, nos termos do disposto no artigo 543-C do CPC, verifica-se que a questão posta nos autos não se subsume à discussão acerca da
competência territorial para processar e julgar ação anulatória de multas aplicadas por agência reguladora, pois se trata de mandado de segurança, o que retira o feito dentre aqueles considerados por repetitivos para os fins
do artigo 543-C do CPC, combinado com o artigo 2º, 1º, da Resolução/STJ n. 8/2008, o qual deverá ter seu processamento regular perante à competência da Primeira Turma. 2. Não se configura a violação ao artigo 535,
inciso II, do CPC, uma vez que o Tribunal de origem se manifestou de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, apenas não adotando a tese defendida pela recorrente. 3. A matéria de fundo cinge-se em
torno da competência para apreciar mandado de segurança impetrado com o objetivo de anular as autuações lavradas pela Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, autarquia com sede e foro em Brasília,
estabelecidos pelo artigo 21 da Lei 10.233/2001. A impetrante apontou o Superintendente de Serviços e Transportes de Passageiros da ANTT como autoridade coatora e elegeu a Seção Judiciária de São Paulo como
competente, sob o argumento de existência de sucursal da autarquia neste local, bem como pelo fato de que atos tidos por ilegais e abusivos teriam lá ocorrido, nos termos do que preconiza as regras fixadas pelo artigo 100,
IV, a e b, do CPC. 4. Ocorre que, em sede de mandado de segurança, a competência é absoluta e fixada em razão da qualificação da autoridade apontada como coatora e de sua sede funcional. Precedentes: CC
60.560/DF, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ 12/2/2007; CC 41.579/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJ 24/10/2005, p. 156; CC 48.490/DF, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, Dje
19/5/2008). Em assim sendo, estando a sede funcional da autoridade coatora localizada em Brasília, conforme asseveraram as instâncias ordinárias, bem como se depreende da leitura da Lei n. 10.233/2001, que instituiu a
ANTT e dispôs acerca da sua estrutura organizacional, e do Regimento Interno dessa autarquia, é inequívoco que o foro competente para julgar o mandado de segurança em questão é uma das varas federais do Distrito
Federal e não em São Paulo, onde a ANTT mantém apenas uma unidade regional. 5. Recurso especial não provido. (RESP 200802498590, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE
DATA:06/04/2009 RSTJ VOL.:00215 PG:00199 ..DTPB:.) (grifei)Nessa medida, estando a autoridade impetrada sediada em Santo André/SP, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e determino o
encaminhamento dos autos a uma das Varas da Subseção Judiciária de Santo André/SP, dando-se baixa na distribuição.Remetam-se os autos ao SEDI para que corrija o polo passivo da demanda, devendo constar o
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ/SP.Int.

CAUTELAR INOMINADA
0020489-77.1997.403.6100 (97.0020489-8) - PARAMOUNT LANSUL S/A X PARAMOUNT LANSUL S/A - FILIAL 1 X PARAMOUNT LANSUL S/A - FILIAL 2 X PARAMOUNT INDUSTRIAS TEXTEIS
LTDA X PARAMOUNT INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA - FILIAL 1 X PARAMOUNT INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA - FILIAL 2 X PARAMOUNT INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA - FILIAL 3 X
PARAMOUNT INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA - FILIAL 4 X KARIBE IND/ E COM/ LTDA X PARAMOUNT COM/ EXTERIOR S/A X DUMAS ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA X APL -
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA(SP036710 - RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA E SP146221 - PAULO MARCOS RODRIGUES BRANCHER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 -
RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA)

Fls. 517/518: Intime-se a requerida para que, no prazo de 10 (dez) dias, promova a digitalização no PJe, na forma disciplinada na Resolução n. 142, de 20 de Julho de 2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal,
alterada pelas Resoluções 150, de 22 de agosto de 2017, 148, de 09 de agosto de 2017 e 152, de 27 de setembro de 2017 e 200, de 27 de julho de 2018. 
Realizada a virtualização, a Secretaria deverá certificar sua realização.
Em seguida, encaminhem-se os autos físicos ao arquivo, com as anotações de praxe.
Após, venham os autos conclusos para deliberar sobre o pedido das fls. 517/518.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0943429-60.1987.403.6100 (00.0943429-1) - FUNDACAO ITAUBANCO(SP226799A - RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 780 -
ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP X FUNDACAO ITAUBANCO
Tendo em vista a satisfação da obrigação, declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes,
remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

7ª VARA CÍVEL

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5004983-04.2019.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: ATHAIDES ALVES GARCIA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ATHAIDES ALVES GARCIA - SP45395
EMBARGADO: OAB SÃO PAULO
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Tratam-se de embargos de declaração interpostos pelo embargante, em que alega omissão na decisão que determinou sua intimação para esclarecer o pedido de tutela de urgência formulado.

Alega que há risco de ser impedido de exercer a profissão de advogado por força do débito em cobrança nos autos da ação de execução de título extrajudicial n° 5030096-91.2018.4.03.6100, desrespeitando o devido
processo legal.

Argumenta que o débito em cobrança é indevido, e que a OAB não considerou os valores pagos, conforme comprovantes de pagamento acostados aos autos.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório

Decido.

Inicialmente, cumpre ressaltar que a decisão ID n° 16034777 tão somente determinou ao embargante que esclarecesse o pedido de tutela de urgência formulado, não havendo qualquer deliberação no tocante ao mérito da
questão.

Assim, recebo os embargos de declaração como simples petição e, com base nos esclarecimentos prestados, passo à análise do pedido de tutela de urgência formulado.

Ausentes os requisitos necessários à concessão da medida pleiteada pelo autor.

Não há nos autos qualquer documento que evidencie o risco ao livre exercício profissional do embargante por força da dívida objeto da cobrança executiva.

Frise-se que, conforme já mencionado, não se trata de demanda em que se discute o direito ao livre exercício profissional, circunstância que impede a concessão da medida ora pleiteada.

Ademais, não há como decidir de plano acerca da inexistência da dívida, devendo a parte aguardar a prolação da sentença, após o devido contraditório.

Em face do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA.
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Intime-se o embargado para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do Artigo 920, inciso I, do CPC.

Publique-se.

SÃO PAULO, 16 de abril de 2019.

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 0064753-58.1992.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: METAL 2 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCOS TAVARES LEITE - SP95253
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA
Advogados do(a) REQUERIDO: LUIS RICARDO MARCONDES MARTINS - SP103423, LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE - SP137012, PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO - SP11187
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização do feito.

Dê-se ciência à União Federal do despacho de fls. 369, para requerer o quê de direito no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo-findo.

Int.

São Paulo, 16 de abril de 2019.   

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011564-69.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANA DULCE ALMEIDA MENESES
Advogado do(a) AUTOR: ARTUR VICTOR VOSS - PR91366
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a certidão retro, requeira a parte interessada, no prazo de 15 (quinze) dias, o que de direito para regular prosseguimento do feito.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de estilo.

Intime-se.

SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006089-98.2019.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NEOTECPLAN AVALIACAO E PROJETOS LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARA TEREZINHA DE MACEDO - SP99608
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Adeque a exequente o presente cumprimento de sentença, considerando que houve a conversão dos metadados mantendo-se a numeração originária no PJE (0024439-98.2014.403.6100), apresentando as cópias necessárias e
requerendo o que de direito naqueles autos, no prazo de 5 (cinco) dias.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, arquivem-se os presentes autos em definitivo, diante da impossibilidade de tramitação simultânea do mesmo processo com numerações distintas.

Int-se.

              

SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004176-52.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RPR ADMINISTRACAO E SERVICOS EIRELI - ME
Advogado do(a) AUTOR: THAIANE CRISTINA MOREIRA ANDRADE - SP385864
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

Ante a certidão retro, requeira a parte interessada, no prazo de 15 (quinze) dias, o que de direito para regular prosseguimento do feito.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de estilo.

Intime-se.

SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001001-38.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NEUCLAIR JOAO FERRETTI, NORIVAL CENZI
Advogados do(a) AUTOR: AGEU DE HOLANDA ALVES DE BRITO - SP115728, ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR - SP112490, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
Advogados do(a) AUTOR: AGEU DE HOLANDA ALVES DE BRITO - SP115728, ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR - SP112490, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: SUELI FERREIRA DA SILVA - SP64158
 
 

  

    D E S P A C H O

Apresente a parte autora cópia legível de fl. 39, no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, intime-se a ré para ciência.

Por fim, tornem os autos conclusos para sentença.

Int-se. 

              

SãO PAULO, 11 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024552-25.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LEVI ROMAO FERREIRA
Advogados do(a) AUTOR: CLAUDIO JOSE SANCHES DE GODOI - SP91533, DOUGLAS SANCHES CEOLA - SP336072
RÉU: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação pelo procedimento comum proposta por LEVI ROMAO FERREIRA em face do DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTURA DE
TRANSPORTES, em que pretende a anulação de autos de infração emitidos pelo réu com a chancela dos débitos e da pontuação lançada em sua carteira de
habilitação, bem como a condenação do réu ao pagamento de indenização por danos morais e perdas e danos consistentes nos prejuízos suportados com a
contratação de advogado.

O pedido de tutela de urgência pleiteado foi parcialmente deferido na decisão ID 11265144 para determinar a suspensão da exigibilidade das multas
questionadas, bem como a retirada dos pontos a elas correspondentes lançados na CNH do autor, até ulterior deliberação deste Juízo.

No despacho ID 12169505 foram concedidos os benefícios da gratuidade de justiça em favor do autor.

Devidamente citado o DNIT contestou o feito (ID 12391323) suscitando em preliminar a falta de interesse quanto a suspensão / cassação da
habilitação do requerente, e no mérito, pleiteando pela a improcedência da ação.

Instadas a especificarem as provas que pretendem produzir, o DNIT pugnou pelo julgamento antecipado da lide, ao passo que, o autor apresentou
réplica sob o ID 13118925 e na manifestação ID 13118927 pleiteou pela produção de prova testemunhal para comprovação do dano moral alegado.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

Fundamento e Decido.

A análise da preliminar de falta de interesse de agir em relação ao pedido de suspensão de qualquer processo administrativo voltado a suspender /
cassar a habilitação do requerente será efetiva por ocasião da prolação da sentença.

Processo formalmente em ordem.

Verificando serem as partes legítimas e estando elas devidamente representadas, bem como inexistentes vícios e irregularidades a sanar, dou o
feito por saneado.

A matéria debatida nos presentes autos envolve questão de direito e que demanda apenas a análise dos documentos já carreados aos autos, sendo
desnecessária a produção de outros meios probatórios.

Em face do exposto, indefiro a produção da prova testemunhal pleiteada pelo autor.
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Venham os autos conclusos para prolação de sentença.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025438-24.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: HELICARLOS FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: MARIANA PRISCILA DE FRAGA - SP354192
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação pelo procedimento comum proposta por HELICARLOS FERNANDES em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em que pretende a
revisão de seu contrato de financiamento, bem como a condenação da CEF a indenizar os prejuízos que lhe causou em relação à majoração das taxas de seguro
que repassou e repetição em dobro do indébito.

Na decisão ID 11485776 foram deferidos os benefícios da gratuidade de justiça em prol da parte autora, bem como, indeferido o pedido de tutela de
urgência.

Houve interposição de agravo de instrumento pelo autor em face da decisão que indeferiu a tutela (ID11649347).

Na manifestação ID 12332701 a Caixa Seguradora pleiteou pelo seu ingresso na lide, na qualidade de assistente da ré, tendo em vista que a
apólice securitária em que se funda a ação foi firmada junto a mesma.

Devidamente citada a Caixa Econômica Federal apresentou contestação pleiteando a improcedência da presente ação (Id 12354867).

Audiência de tentativa de conciliação infrutífera (ID 12544055), as partes foram instadas a especificarem as provas que pretendem produzir, sendo
certo que, a parte autora pleiteou pela exibição dos documentos relativos aos pagamentos realizados e em haver, extratos, tabela de evolução contendo os juros
referidos, valor atual do contrato e amortização das parcelas, ao passo que, a CEF pugnou pelo julgamento antecipado da ação.

Sobreveio a juntada aos autos da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento nº 5025953-26.2018.4.03.0000, deferindo parcialmente o
pedido liminar, tão-somente para determinar a realização de audiência de tentativa de conciliação, motivo pelo qual foi encaminhada informação ao Tribunal
noticiando o resultado infrutífero da audiência realizada (termo ID12544055).

Na manifestação ID 14918000 a parte autora pleiteia autorização para consignar o valor incontroverso em sua integralidade.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

Decido. 

Manifestação ID 12332701 – Indefiro o pedido de ingresso na lide na qualidade de assistente da ré formulado pela Caixa Seguradora, pelos mesmos
motivos já elencados na decisão ID 11485776, que destacou, inclusive, o entendimento jurisprudencial consolidado de que  “A CEF possui legitimidade passiva para
figurar na lide, não importando ser da Caixa Seguradora S/A a responsabilidade pela amortização dos valores pagos pelos mutuários para quitação do imóvel, tal fato deve-se às repercussões diretas da
responsabilização da entidade seguradora no contrato de financiamento do imóvel, regido pelo Sistema Financeiro de Habitação.” . (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2127088 0000093-
02.2015.4.03.6342, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2018. FONTE_REPUBLICACAO.).

Manifestação ID 14918000 – Indefiro, ainda, o pedido de depósito dos valores “incontroversos” nos autos, vez que consoante já ponderado por
ocasião do indeferimento do pedido de tutela de urgência, este Juízo encontra-se inviabilizado de proceder a estimativa do valor da prestação, em sede de
cognição sumária, bem como, considerando ainda o fato de que não há no feito prova inequívoca de reajuste das prestações de forma diversa do pactuado.

Inexistem preliminares.

Processo formalmente em ordem.

Partes legítimas e devidamente representadas.

Dou o feito por saneado.

Indefiro o pedido de exibição de documentos formulado pela parte autora, uma vez que a discussão acerca da cobrança de encargos abusivos /
majoração indevida de taxas é matéria de viés eminentemente jurídico, e que demanda apenas a análise dos documentos já carreados aos autos.

Ademais, toda a matéria debatida nos presentes autos envolve análise de questão de direito, sendo desnecessária a produção de outros meios
probatórios.

Sendo assim, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006076-02.2019.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RAIMUNDO DA SILVA REZENDE
Advogados do(a) AUTOR: RICARDO SILVA FERNANDES - SP154452, ARIANE RETANERO ALMEIDA - SP392443
RÉU: MARCIA REGINA KONDO LABORIE, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Trata-se de demanda proposta pelo procedimento comum por RAIMUNDO DA SILVA REZENDE em face de MÁRCIA REGINA KONDO LABORIE, em que pretende o autor  suspensão do passaporte da menor
Beatriz Yumi Rezende nascida em 14/03/2003, suspensão que se opere desde a presente data até que se forneça todos os dados corretos, conforme despacho do Tribunal de Justiça e que o requerente possa conversar
com sua filha, a expedição de mandado de localização, via Interpol, para localizar o endereço da menor e retorno imediato ao Brasil e a suspensão do pagamento da pensão alimentícia, até que seja fornecido os dados
solicitados.
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Alega que buscou por via judicial o meio adequado para poder conversar com sua filha, que, por mudança de endereço da sua mãe, ora requerida, mudou de país, indo morar em Portugal.

Informa que a mudança se deu em razão de um suposto emprego que seria muito vantajoso para a requerida. Ocorre que, conforme pesquisa efetuada em Portugal, não se localizou renda em nome da requerida e nem
endereço fixo. O tempo inicial desse trabalho seria de dois anos.

Sustenta que, para ter contato com sua filha, ingressou com o agravo de número 2069615-24.2015.8.26.0000 e o Tribunal de Justiça de São Paulo concedeu o pedido de efeito suspensivo ativo para determinar à ré que
forneça ao autor os dados para contato com a menor, a qual até a presente data não foi cumprida.

Argumenta que há cinco anos não fala com sua filha por culpa exclusiva da parte ré, razão pela qual pretende o integral cumprimento da decisão proferida pela Justiça Estadual.

Juntou procuração e documentos.

É o relatório

Decido.

Este Juízo é absolutamente incompetente para processar e julgar a presente.

Trata-se de demanda em que pleiteia o autor a aplicação de sanções à ré por força de descumprimento de decisão proferida em sede de Agravo de Instrumento pelo Tribunal de Justiça de São Paulo no ano de 2015
(processo n° 2069615-24.2015.8.26.0000).

Em que pese o autor entender que o caso se assemelha a sequestro internacional de menor de idade, não é o que se denota das poucas cópias anexadas aos autos.

A menor viajou mediante autorização judicial, sendo que sua genitora foi devidamente citada para os termos da ação de regulamentação de visitas proposta pelo autor perante a Justiça Comum Estadual no ano de 2017 (ID
16457941).

O parecer Ministerial ID 16458771, datado de 16 de julho de 2018, evidencia que a ré contestou aquela ação, sendo que o direito à visitação do autor ainda se encontra em discussão, não restando configurada qualquer
hipótese de sequestro de menor de idade que justifique, ainda que em tese, a tramitação da demanda perante este Juízo.

Em face do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar a presente demanda, e determino a remessa para a Justiça Comum Estadual, com a devida baixa na distribuição.

Intime-se.

SÃO PAULO, 22 de abril de 2019.

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 5003735-03.2019.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ ANTONIO TAVOLARO - SP35377
RÉU: FRANCISCO YUTAKA KURIMORI, LUIZ ROBERTO SEGA, NIZIO JOSE CABRAL
Advogado do(a) RÉU: JAIRO FERNANDO MECABO - DF14950
Advogado do(a) RÉU: JULIANO GUSTAVO BACHIEGA - SP361114
Advogado do(a) RÉU: THAIS TEIXEIRA KNOLLER PALMA - SP240898
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de Ação Civil Pública por ato de Improbidade Administrativa movida pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREAA em face de
FRANCISCO YUTAKA KURIMORI, NIZIO JOSÉ CABRAL e LUIZ ROBERTO SEGA, através da qual o autor pretende a condenação dos réus pelos atos de improbidade administrativa apontados e ocorridos na
promoção e gestão do procedimento licitatório destinado a execução de serviços e obras de engenharia de edificação de espaço destinado a instalação de unidade operacional do próprio conselhoe na subsequente
execução do objeto licitado, reconhecendo-se a nulidade de todos os atos praticados (art. 49, §2°, da Lei n° 8.666/93), condenando os Réus ao ressarcimento do prejuízo econômico efetivado em desfavor do Erário em
decorrência dos atos ímprobos perpetrados (art. 5° c/c art. 12, da LlA), impondo-lhes as sanções (graduadas e não graduadas) previstas na Lei de Improbidade Administrativa, entre estas a perda dos direitos políticos,
multa civil, proibição de contratar com o poder público, perda de função pública, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores eventualmente acrescidos ilicitamente aos seus patrimônios, levando-se em conta
a mensuração de penalidades exigida pela norma, analisando-se a magnitude do dano, a gravidade da conduta e/ou forma de cometimento do ato, em homenagem ao disposto no artigo 12 da LIA.

Esclarece o autor que o local  dos acontecimentos é a cidade de Laranjal Paulista/SP, e que os réus foram responsáveis diretos pela promoção e gestão do Procedimento Licitatório em comento, atuando na utilização da
máquina administrativa para a materialização de fraude, no sentido de gerar substrato jurídico à contratação de obras e serviços de engenharia agregada à aquisição e instalação de equipamentos em afronta aos regramentos
vigentes, com prejuízo ao Erário.

Afirma que, com base em denúncia, foi instaurado o Processo Interno C000956/2016, em que se apurou que o edital continha vícios, como por exemplo exigir para a habilitação dos concorrentes atestados de capacitação
técnico-profissional em estruturas metálicas e “dry-wall”, gerando odiosa e injustificada restrição à participação de interessados no certame, eis que a obra em comento notadamente detém como elementos de relevância
suas estruturas metálicas e concretagem, o que restringiu a competitividade.

Também foi demonstrada a aglutinação infundada de serviços, afronta ao disposto no §5°, do Artigo 7° e o §7°, inciso I, do art. 15, ambos da Lei n° 8666/93 em face da adoção de equipamentos de determinada marca,
sem permissão de adoção de material com qualidade similar ou análoga, além de diversas outras irregularidades, com indício de superfaturamento dos serviços e obras de engenharia e equipamentos contratados, com nítida
restrição à livre concorrência.

Entende que os réus, desde a publicação do edital, atuaram no sentido de transformar o certame em um “jogo de cartas marcadas”, fraudando o caráter de competitividade que as licitações possuem, impedindo o
surgimento da melhor proposta, o que lhe gerou prejuízo em montante superior a R$ 1,7 Milhão.

Afirma o autor que os réus, na qualidade de gestores, deveriam ter agido no sentido de impedir que tais acontecimentos se materializassem, mas atuaram dolosamente de maneira inversa, para garantir que as suscitadas
improbidades se realizassem.

Em sede de tutela de urgência, pleiteia a indisponibilidade dos bens componentes dos patrimônios dos réus, determinando o imediato bloqueio judicial de todas as contas bancárias, investimentos, aplicações, plano de
previdência privada, bens móveis e imóveis, até o montante do valor dado à presente.

O feito foi distribuído perante a Justiça Federal de Piracicaba, ocasião em que foi postergada a análise do pedido de tutela de urgência para após a notificação dos réus, nos termos do Artigo 17, §7° da Lei n° 8429/92 (ID
15321575 – pág 35.

Apresentada defesa prévia por NIZIO JOSÉ CABRAL, ocasião em que alegou preliminar de ilegitimidade passiva e pugnou pela rejeição da petição inicial, em face da não participação do requerido em qualquer ato
mencionado na petição inicial. No mérito, alega que sem a má-fé, não se configura o ato de improbidade administrativa.

O corréu FRANCISCO YUTAKA KURIMORI também se manifestou no feito alegando inépcia da petição inicial, ilegitimidade passiva e competência da Seção Judiciária de São Paulo para processar e julgar a demanda.
No mérito, afirma a legalidade da contratação, e ausência de dolo ou culpa grave. Pugna pelo não recebimento da inicial.

O réu Luiz Roberto Sega sustentou preliminar de ilegitimidade passiva, alegando no mérito a ausência de favorecimento no procedimento licitatório, bem como a falta de elementos caracterizadores da improbidade
administrativa.

Aos 20 de agosto de 2018 foi determinada a remessa do feito para a Justiça Federal de São Paulo, com a distribuição para esta 7ª Vara Cível Federal, uma vez que a promoção e a gestão do procedimento licitatório objeto
da demanda ocorreu em São Paulo, local da sede do CREA (ID 15321583 – pág 144/147.

Recebido o feito, foi suscitado conflito de competência (ID 15360012).

O E. TRF da 3ª Região designou este Juízo Suscitante para resolver em caráter provisório as medidas urgentes (ID 15968054).

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo indeferimento da medida liminar de indisponibilidade de bens dos réus.

Vieram os autos à conclusão.
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É o relatório.

Fundamento e decido.

Considerando a decisão proferida pelo E. TRF da 3ª Região, nos autos do CC 5006535-68.2019.4.03.0000, passo à análise do pedido liminar.

Inicialmente, em que pese ter pleiteado o autor a concessão da TUTELA DE EVIDÊNCIA, trata-se de providência de cunho nitidamente cautelar, razão pela qual o pleito será analisado com base nos requisitos legais
necessários para a concessão das medidas cautelares.

Deve-se averiguar, pois, se há subsídios para se reconhecer ato de improbidade praticado pelos réus em prejuízo ao patrimônio público, bem como se há risco na não concessão do pleito de indisponibilidade de seus bens.

Em juízo de cognição sumária próprio do pleito acautelatório, denota-se a ausência de suporte fático probatório para concessão da medida de indisponibilidade dos bens dos réus indicados pelo autor na petição inicial.

O fumus boni iuris não se encontra presente, posto que da análise dos documentos carreados aos autos, não logrou o autor indicar, de forma clara e individualizada, as condutas efetivamente praticadas por cada um dos
réus no bojo procedimento licitatório ora questionado.

O CREA limitou-se a sustentar na petição inicial de forma genérica a existência de direcionamento e superfaturamento da obra, deixando de demonstrar os atos praticados dolosamente pelos agentes, o que configura óbice
até mesmo ao exercício de defesa.

Conforme bem apontado pelo MPF em seu parecer ID 16421530, “(...) em relação aos réus, em momento algum, a inicial descreveu expressamente quais seriam os atos ímprobos por ele praticados. Limitou-se a
afirmar que os três réus, em conjunto, teriam violado os princípios da administração e lesado o erário. Porém, nenhuma conduta ou omissão dolosa específica em relação a eles foi narrada. Apenas afirmou-se
genericamente que, por pertencerem aos quadros de gestão do CREA quando da licitação em exame, teriam incorrido em improbidade.”

Assim, em que pese haver indícios da prática de atos ímprobos no curso da licitação em comento, tal circunstância não autoriza, na atual fase processual, o bloqueio dos bens dos réus, ante a
falta de demonstração causal entre os atos e a conduta perpetrada.

Ausente um dos requisitos, fica prejudicada a análise do periculum in mora.

Ante as considerações expostas, INDEFIRO o pedido cautelarmente pleiteado.

Aguarde-se sobrestado em Secretaria a decisão final a ser proferida nos autos do Conflito de Competência.

Intime-se.

SÃO PAULO, 22 de abril de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5003459-69.2019.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: ANTONIO AYRTON RODRIGUES BICAS
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARIO INACIO FERREIRA FILHO - SP301548
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Petição de ID nº 16467875 - Mantenho o teor do despacho proferido no ID nº 15209313, quanto aos efeitos em que foram recebidos os presentes embargos à Execução, eis que as matérias novamente alegadas pelo embargante serão analisadas em sede de
sentença.

Ademais, não houve qualquer ato constritivo realizado nos autos principais, capaz de garantir o cumprimento da obrigação.

Venham os autos conclusos, para prolação de sentença.

Intime-se.

SÃO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008892-47.2016.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: VALDICK DE MELO VIANA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Petição de ID nº 16461405 - Concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de 30 (trinta) dias.

Sem prejuízo, aguarde-se o decurso do prazo previsto no edital de intimação, expedindo-se, por fim, o expeça-se o competente alvará de levantamento em favor da exequente (CNPJ nº 00.360.305/0001-04).

Intime-se.

SÃO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5006021-51.2019.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: SANDRA HELENA CORNELIO DE PAIVA
Advogados do(a) EMBARGANTE: ALEXANDRE ANTONIO DE LIMA - SP272237, ANDRE ANTONIO DE LIMA - SP416260
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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    D E S P A C H O

Concedo à embargante o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove o preenchimento dos pressupostos legais atinentes à gratuidade da justiça, nos termos do disposto no art. 99, §2º, do Novo Código
de Processo Civil, acostando aos autos demonstrativos de pagamentos de salário, declaração de renda, ou qualquer outro documento que seja apto a demonstrar a insuficiência de recursos financeiros.          

Sem prejuízo, tendo o vista o interesse manifestação pela embargada na petição inicial dos autos principais, bem como pela parte embargante nestes autos, remetam-se os autos da Execução de Título
Extrajudicial nº. 5020429-81.2018.4.03.6100 à CECON.

Deixo de atribuir efeito suspensivo aos embargos opostos, vez que não atendidos os requisitos previstos no artigo 919, §1º, NCPC.

Intime-se a embargada, a teor do que dispõe o art. 920, I, NCPC.

Cumpra-se, publique-se.    

SÃO PAULO, 16 de abril de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5022196-57.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ALFREDO ARIAS VILLANUEVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: SERGIO BATISTA PAULA SOUZA - SP85839
IMPETRADO: SUSEP SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS, UNIÃO FEDERAL, LIQUIDANTE DA AVS SEGURADORA S/A DESIGNADA PELA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP
Advogado do(a) IMPETRADO: JOSE EDUARDO VICTORIA - SP103160
 
 

  

    D E S P A C H O

Concedo o prazo de 10 (dez) dias ao impetrante, conforme requerido.

Int-se.              

 

SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006084-76.2019.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MOCOCA S/A PRODUTOS ALIMENTICIOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: RAFAEL FERREIRA DIEHL - RS40911
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO, DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO
PAULO - DERAT/SP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Constato não haver pedido de liminar na presente impetração.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste suas informações, no prazo de 10 (dez) dias, cientificando-se, ainda, seu representante judicial, nos termos do art. 7º, inc. II da Lei n. 12.016/2009 .

Com a vinda das informações ou decorrido o prazo para sua apresentação, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, por fim, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Int.

SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013349-66.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GLOBENET CABOS SUBMARINOS S.A.
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL ABUJAMRA NASCIMENTO - SP274066
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Converto o julgamento do feito em diligência.

ID 16482908: Pleiteia a autora seja determinado por este Juízo a emissão de certidão de regularidade fiscal, acostando aos autos Apólice de Seguro Garantia como garantia do débito objeto da demanda, de modo que o mesmo não figure como óbice,
expedindo-se ofício à Receita Federal a fim de que a mesma atualize seus registros e emita a certidão pretendida.

Alega necessitar da certidão, com urgência, pois  participará em 25/04/2019 de pregão eletrônico e a mesma é documento inerente à habilitação do certame, razão pela qual pretende sua emissão sem prévia oitiva da ré.

Vieram os autos à conclusão.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     115/920



É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTO E DECIDO.

Necessária a oitiva da Fazenda com relação à garantia apresentada, procedimento adotado pelo juízo em todos os casos similares.

Ademais, a necessidade de participação em licitações é recorrente na vida empresarial não podendo ser invocada como urgência para a emissão de certidão sem manifestação da Ré acerca da garantia apresentada.

Dessa forma, determino a intimação da União, por mandado, para que se manifeste acerca da garantia e emita a certidão de regularidade fiscal, caso o débito mencionado na inicial seja o único óbice existente em nome da mesma e o título esteja adequado
aos requisitos exigidos pela Portaria da PGFN n° 164 de 27/02/2014.

Prazo: 10 (dez) dias, a contar da sua intimação.

Oportunamente, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Intime-se.

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

9ª VARA CÍVEL

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5012530-32.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EMERSON MANOEL SANTOS SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: STEFANO DEL SORDO NETO - SP128308
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Providencie a parte exequente a juntada de procuração atualizada, na qual sejam conferidos ao advogado STEFANO DEL SORDO NETO, OAB/SP 128.308, poderes para receber e dar quitação.

Cumprida a determinação supra, expeça-se o alvará de levantamento.

Int.

São Paulo, 16 de abril de 2019.

PAULO CEZAR DURAN

Juiz Federal Substituto

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 0013095-96.2009.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL CONS REG DO EST DE SAO PAUL
Advogados do(a) AUTOR: GIOVANNI CHARLES PARAIZO - MG105420, ERICO TARCISO BALBINO OLIVIERI - SP184337
RÉU: WILSON SANDOLI, LUIZ EVANDRO CILLO TADEI, L J M GRAFICA E EDITORA LTDA, PRINT LASER GRAFICA E FOTOLITO LTDA - ME, MICHEL LUIZ FUGAZZOTTO TADEI, JORGE LUIZ FUGAZZOTTO TADEI, PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Advogados do(a) RÉU: RICARDO MOURCHED CHAHOUD - SP203985, RICARDO MAGALHAES DA COSTA - SP119074
Advogados do(a) RÉU: RICARDO MOURCHED CHAHOUD - SP203985, RICARDO MAGALHAES DA COSTA - SP119074
Advogados do(a) RÉU: RICARDO MOURCHED CHAHOUD - SP203985, RICARDO MAGALHAES DA COSTA - SP119074
Advogados do(a) RÉU: RICARDO MOURCHED CHAHOUD - SP203985, RICARDO MAGALHAES DA COSTA - SP119074
Advogado do(a) RÉU: WILSON SIACA FILHO - SP120717
TERCEIRO INTERESSADO: ALESSANDRA SANDOLI
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: FABIANO SALINEIRO

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes acerca da digitalização dos autos.

Defiro a exclusão, do sistema processual, do advogado Fabiano Salineiro – OAB/SP 136.831, conforme requerido à fl. 4877, somente com relação ao falecido corréu Wilson Sandoli.

Intime-se pessoalmente Alessandra Sandoli Vicente (filha do falecido Wilson Sandoli), no endereço diligenciado à fl. 4840,  para esclarecer se é a única representante do espólio e, em caso positivo, para
que regularize a sua representação processual, em 05 (cinco) dias.

Manifeste-se o MPF quanto ao despacho de fl. 4874, em 05 (cinco) dias.

Após, tornem conclusos para designação de audiência de instrução.

Int.    

São Paulo, 15 de abril de 2019.

PAULO CEZAR DURAN

Juiz Federal Substituto

              

 

  

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5023962-48.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ELBA CELIA MAGALHAES ALVES
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Advogado do(a) IMPETRANTE: ARTHUR JORGE SANTOS - SP134769
IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO, CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
Advogado do(a) IMPETRADO: RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN - SP225847
Advogado do(a) IMPETRADO: RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN - SP225847
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a impetrante para cumprir integralmente o despacho proferido nos autos físicos, à fl. 620, em 05 (cinco) dias, digitalizando novamente e integralmente os presentes autos, a fim de evitar futuras
nulidades  quando da análise do recurso em instância superior.

Cumprido, determino à secretaria a exclusão dos documentos digitalizados até a presente data para não haver peças em duplicidade e fora de ordem.

Após, dê-se vista ao MPF e remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região/SP.

Int.

SÃO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

PAULO CEZAR DURAN

Juiz Federal Substituto

              

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005921-96.2019.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: APORT SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA. - EPP, APORT SERVICOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO HENRIQUE ZANIN - SP203541
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO HENRIQUE ZANIN - SP203541
IMPETRADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, GERENTE DA CENTRALIZADORA CEEMP - CENTRALIZADORA DE OPERAÇÕES PARA O EMPREGADOR FGTS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - SP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, providencie a impetrante o devido recolhimento do complemento das custas iniciais, de conformidade com o art. 290 do CPC c/c o Anexo IV do Provimento nº 64/2005 da E.
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição.   

Cumprido, venham os autos conclusos para decisão.

Int. 

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 

 CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

Juíza Federal

              

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0017721-51.2015.4.03.6100
AUTOR: PAULO EDUARDO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA - SP121882
RÉU: BANCO DO BRASIL SA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: BEATRIZ LEUBA LOURENCO - SP366768-A

   

  DESPACHO

 Ciência às partes acerca da digitalização dos autos.

 Petição fls. 203: promova a Secretaria as devidas anotações no sistema processual.

 Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as, no prazo de 15 (quinze) dias, ou digam se concordam com o julgamento antecipado do feito.                                          

Int.           

                                                 

    São Paulo, 15 de abril de 2019.
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PAULO CEZAR DURAN

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006022-36.2019.4.03.6100
AUTOR: MARIA EUNICE GONCALVES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MICHELE CARDOSO MONTEIRO AZEVEDO - SP213459
RÉU: ESTADO DE SAO PAULO, SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA
 

   

  DESPACHO

Ciência à parte autora acerca da redistribuição dos autos a este Juízo.

Defiro a tramitação prioritária do feito nos termos do art. 1048, I do Código de Processo Civil, bem como os benefícios da assistência judiciária gratuita. Promova a Secretaria as anotações necessárias.

Intime-se a autora para que emende a inicial a fim de incluir no polo passivo a Universidade Federal de São Paulo, nos termos da decisão proferida no Juízo estadual.

Intime-a, ainda, para retificar o valor atribuído à causa ou informar se mantém o valor indicado na inicial.

Cumprido, tornem conclusos para apreciação do pedido de tutela.

Prazo: 10 (dez) dias.

Int.

                                                               

 

    São Paulo, 22 de abril de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

 JUÍZA FEDERAL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004885-53.2018.4.03.6100
AUTOR: ANA PAULA TORRE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

   

  DESPACHO

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação.

No mais, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as, ou digam se concordam com o julgamento antecipado do feito.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.

 

    São Paulo, 15 de abril de 2019.

PAULO CEZAR DURAN
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005467-53.2018.4.03.6100
AUTOR: TCP PARTICIPACOES S.A., ALEXANDRE RUBIO TEIXEIRA PINTO, ANDERSON HENRIQUE PREHS, CHARLES HUDSON SERIQUE RODRIGUES, DAVID SIMON HERRANZ, DIEGO RODRIGO NEUFERT, FABIO AQUINO CESARIO
VIEIRA, JUAREZ MORAES E SILVA, LUIZ ANTONIO RODRIGUES ALVES FILHO, RODRIGO KOZEL PAUPITZ, THOMAS JEFFERSON DE LIMA, VITOR TSUGUIO HIRAIWA, ADRIANO ROBERTO TOZO
Advogados do(a) AUTOR: PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916, GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452
Advogados do(a) AUTOR: PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916, GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452
Advogados do(a) AUTOR: PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916, GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452
Advogados do(a) AUTOR: PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916, GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452
Advogados do(a) AUTOR: PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916, GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452
Advogados do(a) AUTOR: PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916, GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452
Advogados do(a) AUTOR: PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916, GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452
Advogados do(a) AUTOR: PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916, GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452
Advogados do(a) AUTOR: PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916, GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452
Advogados do(a) AUTOR: PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916, GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452
Advogados do(a) AUTOR: PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916, GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452
Advogados do(a) AUTOR: PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916, GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452
Advogados do(a) AUTOR: PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916, GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  DESPACHO

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação.

Intime-se a União Federal para que se manifeste acerca de emenda à inicial (petição ID nº 5170096).

No mais, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as, ou digam se concordam com o julgamento antecipado do feito.
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Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.

 

    São Paulo, 15 de abril de 2019.

PAULO CEZAR DURAN
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011070-10.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: MARIA HELENA OLIVEIRA DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: PLINIO ROSA DA SILVA - SP190484

   

  DESPACHO

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação.

No mais, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as, ou digam se concordam com o julgamento antecipado do feito.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.

 

    São Paulo, 15 de abril de 2019.

PAULO CEZAR DURAN
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012321-63.2018.4.03.6100
AUTOR: TM MOBILE BRASIL LTDA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA FIGUEIREDO PIRES DE OLIVEIRA - SP245040
RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) RÉU: JORGE ALVES DIAS - SP127814

   

  DESPACHO

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação.

No mais, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as, ou digam se concordam com o julgamento antecipado do feito.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.

 

    São Paulo, 15 de abril de 2019.

PAULO CEZAR DURAN
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007772-10.2018.4.03.6100
AUTOR: AMANDA RIBEIRO CACIANO
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO THOMPSON FERNANDES MACEDO SILVA - SP386220
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 

   

  DESPACHO

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as, no prazo de 15 (quinze) dias, ou digam se concordam com o julgamento antecipado do feito.                                          

Int.           

                                                 

    São Paulo, 15 de abril de 2019.

       

PAULO CEZAR DURAN

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5029628-30.2018.4.03.6100
AUTOR: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436, VANESSA PAIOLA SIERRA - SP382921, LARISSA MANZATTI MARANHAO DE ARAUJO - SP305507-B
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
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  DESPACHO

 

Manifeste-se o INMETRO  acerca da alegação de descumprimento da tutela.

Informe, ainda, acerca do cumprimento da decisão ID nº 13156595, se foram realizadas as devidas anotações, conforme determinado.

Com a vinda da manifestação, tornem conclusos para apreciação da preliminar arguida pelo INMETRO.

A réplica, juntada aos autos sob o ID nº 14507857, será oportunamente apreciada.

Prazo: 5 (cinco) dias.

Int.

 

  São Paulo, 16 de abril de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

 JUÍZA FEDERAL

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003823-12.2017.4.03.6100
AUTOR: NOVELIS DO BRASIL LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: JULIANO DI PIETRO - SP183410, ALEX COSTA PEREIRA - SP182585
RÉU: SESI, SENAI, SEBRAE, AGÊNCIA DE PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES DO BRASIL - APEX-BRASIL, AGÊNCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL - ABDI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE
Advogados do(a) RÉU: SELMA MOURA - SP316937, PATRICIA LEITE PEREIRA DA SILVA - DF20695
Advogados do(a) RÉU: SELMA MOURA - SP316937, PATRICIA LEITE PEREIRA DA SILVA - DF20695
Advogado do(a) RÉU: CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO - SP211043
Advogados do(a) RÉU: ALESSANDRO DOS SANTOS AJOUZ - DF21276, LUIZ CESAR SIMOES CARDOSO - DF22435, LAURA MARIANA DE FREITAS PORTO - DF35269
Advogado do(a) RÉU: MELISSA DIAS MONTE ALEGRE - SP319953-A

   

  DESPACHO

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as, no prazo de 15 (quinze) dias, ou digam se concordam com o julgamento antecipado do feito. 

Promova a Secretaria a retificação do polo passivo do feito, incluindo as filiais indicadas na inicial.

Promova, ainda, as devidas anotações no sistema processual de modo que a representação do INCRA e do FNDE seja realizada pela Procuradoria da Fazenda Nacional.                                         

Intimem-se e cumpra-se.           

                                                 

    São Paulo, 11 de abril de 2019.

       

PAULO CEZAR DURAN

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0018132-94.2015.4.03.6100
AUTOR: CHRISTIAN WALTHER MOREIRA BORUP, FLAVIO RENATO MOREIRA BORUP
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME KABLUKOW BONORA PEINADO - SP299893
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME KABLUKOW BONORA PEINADO - SP299893
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, DENIZE APARECIDA QUADRADO GRILLO
Advogado do(a) RÉU: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B
Advogado do(a) RÉU: MARCIA JANETE DA SILVA COSTA - RJ58454

   

  DESPACHO

Ciência às partes acerca da digitalização dos autos.

Tornem os autos conclusos para sentença
 

 

  São Paulo, 15 de abril de 2019.

PAULO CEZAR DURAN

      JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001317-90.2013.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001, NEI CALDERON - SP114904
RÉU: CLAUDIONOR GOMES DA SILVA
 

   

  DESPACHO

Ciência às partes acerca da digitalização dos autos.

Após, tornem conclusos para sentença.
 

 

  São Paulo, 15 de abril de 2019.

PAULO CEZAR DURAN

     JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

 
OPOSIÇÃO (236) Nº 0005827-15.2014.4.03.6100
OPOENTE: NATANAEL APRIGIO DA SILVA, MICHELLE REZENDE DOS REIS
 
OPOSTO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) OPOSTO: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B, NEI CALDERON - SP114904

   

  DESPACHO

Ciência às partes acerca da digitalização dos autos.

Após, tornem conclusos para sentença.
 

 

  São Paulo, 15 de abril de 2019.

PAULO CEZAR DURAN

       JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0024644-30.2014.4.03.6100
AUTOR: UTI DO BRASIL LOGISTICA, TRANSPORTE E ARMAZENAGEM LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: RUBEN JOSE DA SILVA ANDRADE VIEGAS - SP98784-A, ELIANA ALO DA SILVEIRA - SP105933, FLAVIO AYUB CHUCRI - SP201937
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, INTERSANTOS - TRANSPORTES RODOVIARIOS E ARMAZENS LTDA - ME
Advogado do(a) RÉU: CARLA SANTOS SANJAD - SP220257

   

  DESPACHO

Ciência às partes acerca da digitalização dos autos.

Ante a juntada da carta precatória com diligência positiva (ID nº 16179288), aguarde-se o decurso do prazo para apresentação de Contestação.
 
Int.
 

 

  São Paulo, 15 de abril de 2019.

PAULO CEZAR DURAN 

 JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0015479-85.2016.4.03.6100
AUTOR: CLAUDETE DE FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON GERALDO COSTA - SP237928
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: ADRIANA RODRIGUES JULIO - SP181297, MARCOS UMBERTO SERUFO - SP73809

   

  DESPACHO

Ciência às partes acerca da digitalização dos autos.

Tornem os autos conclusos para sentença.
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  São Paulo, 15 de abril de 2019.

PAULO CEZAR DURAN

 JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012613-07.2016.4.03.6100
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: LAURA PEREIRA LEITE
 

   

  DESPACHO

 

Ciência às partes acerca da digitalização dos autos. 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação.

No mais, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as, ou digam se concordam com o julgamento antecipado do feito.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.

 

    São Paulo, 15 de abril de 2019.

PAULO CEZAR DURAN 
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0023879-25.2015.4.03.6100
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) AUTOR: MAURY IZIDORO - SP135372
RÉU: SAMPACOOPER COOPERATIVA DE TRANSPORTES, PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Advogados do(a) RÉU: MARCUS FREDERICO BOTELHO FERNANDES - SP119851, LUCAS RENAULT CUNHA - SP138675

   

  DESPACHO

Ciência às partes acerca da digitalização dos autos.

Manifeste-se a parte autora acerca da certidão de citação de citação juntada aos autos sob o ID nº 16180044, no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
Int.
 

 

  São Paulo, 15 de abril de 2019.

PAULO CEZAR DURAN 

 JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021312-28.2018.4.03.6100
AUTOR: ADVOCACIA SALZANO
Advogado do(a) AUTOR: LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA - SP194553
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

   

  DESPACHO

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação, especificamente sobre a preliminar de litispendência.

No mais, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as, ou digam se concordam com o julgamento antecipado do feito.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.

 

    São Paulo, 16 de abril de 2019.

PAULO CEZAR DURAN
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006421-36.2017.4.03.6100
AUTOR: RAFAEL STENIO BIAZON
Advogado do(a) AUTOR: JOSE GOMES CARNAIBA - SP150145
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

   

  DESPACHO

Ciência às partes acerca da resposta ao ofício juntada sob o ID nº 11746191.

Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.

            

Intime-se. Cumpra-se.

 

    São Paulo, 16 de abril de 2019.

PAULO CEZAR DURAN

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022412-18.2018.4.03.6100
AUTOR: DANIEL JOSE ZAKI
Advogado do(a) AUTOR: GILMAR RODRIGUES MONTEIRO - MG122095
RÉU: BANCO DO BRASIL SA, UNIÃO FEDERAL
 

   

  DESPACHO

Intime-se a parte autora para que esclareça a divergência de assinaturas entre a procuração (ID nº 10661975) e a declaração de pobreza (ID nº 15958834).

Prazo: 10 (dez) dias.
 

 

  São Paulo, 16 de abril de 2019.

PAULO CEZAR DURAN

 JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013077-72.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: EDSON DA SILVA OLIVEIRA
Advogado do(a) RÉU: MARCELO ALVES DA ROCHA - SP143489

   

  DESPACHO

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação.

No mais, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as, ou digam se concordam com o julgamento antecipado do feito.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.

    São Paulo, 16 de abril de 2019.

PAULO CEZAR DURAN
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026919-56.2017.4.03.6100
AUTOR: CARLOS SEIEI NOHARA
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA - SP275130
RÉU: COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
 

   

  DESPACHO

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação.
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No mais, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as, ou digam se concordam com o julgamento antecipado do feito.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.

    São Paulo, 16 de abril de 2019.

PAULO CEZAR DURAN
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027537-98.2017.4.03.6100
AUTOR: MAISA SILVA DOS SANTOS VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CICERO MOREIRA MESQUITA - SP386617
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

   

  DESPACHO

 Considerando a decisão proferida pelo Ministro Benedito Gonçalves do E. Superior Tribunal de Justiça nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874/SC, determinando a suspensão dos processos em que é debatido o
afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, arquive-se o presente feito sobrestado até nova decisão daquela Corte.                       

 Desde já, fica a parte autora intimada para requerer o desarquivamento do feito quando do julgamento do Recurso Especial acima indicado.             

 Int.                                                                   

 

 

  São Paulo, 16 de abril de 2019.

PAULO CEZAR DURAN

 JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007881-58.2017.4.03.6100
AUTOR: ANTONIO RODRIGUES CARVALHO NETO
Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES ROSA CASCONE - SP248321
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

   

  DESPACHO

 

Considerando a decisão proferida pelo Ministro Benedito Gonçalves do E. Superior Tribunal de Justiça nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874/SC, determinando a suspensão dos processos em que é debatido o
afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, arquive-se o presente feito sobrestado até nova decisão daquela Corte.                       

 Desde já, fica a parte autora intimada para requerer o desarquivamento do feito quando do julgamento do Recurso Especial acima indicado.             

 Int. 

 

    São Paulo, 16 de abril de 2019.

PAULO CEZAR DURAN
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012934-83.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: PAULO DE LUCCA SOUZA
 

   

  DESPACHO                    

 

Devidamente citado (ID nº 11297113) o réu Paulo de Lucca Souza não apresentou defesa, razão pela qual aplico os efeitos da revelia, nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil.
Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, ou digam se concordam com o julgamento antecipado do feito. 
I.            

    São Paulo, 16 de abril de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS
JUÍZA FEDERAL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013092-41.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: EVERTON GUIMARAES CARDOSO
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  DESPACHO

                

Devidamente citado (ID nº 11170821) o réu Everton Guimarães Cardoso não apresentou defesa, razão pela qual aplico os efeitos da revelia, nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil.
Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, ou digam se concordam com o julgamento antecipado do feito. 

I.             

    São Paulo, 16 de abril de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS
JUÍZA FEDERAL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006086-46.2019.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARCELO ALBA
Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO KENITHI MORIYAMA - SP207999
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

O autor MARCELO ALBA ajuíza a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a fim de que seja declarada a inexistência de débito que dera origem à negativação de seu nome
junto aos órgãos de proteção ao crédito, cancelando o apontamento em nome do autor.

Atribui à causa o valor de R$ 21.214,94 (vinte e um mil, duzentos e quatorze reais e noventa e quatro centavos), requerendo a condenação da ré ao pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a
título de indenização por danos morais.

A lei nº 10.259/2001, que regulamenta a atuação dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, delimita a competência do JEF para ações cujo valor da causa não
ultrapasse o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, conforme determinado em seu artigo 3º:

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários
mínimos, bem como executar as suas sentenças”.

 

Assim, considerando o que dispõe a Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, bem como a Resolução n.º 228, de 30 de junho de 2004, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região,
verifico que a presente ação deve ser processada e julgada perante o Juizado Especial Federal.                                   

Desse modo, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, dando-se baixa na distribuição.      

 

Intime-se.

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

Juíza Federal

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0019784-15.2016.4.03.6100
EMBARGANTE: J.E. DA SILVA SIMAO - ME, JANE ESPERANCA DA SILVA SIMAO, MARLUCE PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) EMBARGANTE: SERGIO NASCIMENTO - SP193758
Advogado do(a) EMBARGANTE: SERGIO NASCIMENTO - SP193758
Advogado do(a) EMBARGANTE: SERGIO NASCIMENTO - SP193758
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EMBARGADO: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

   

  DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações promovidas pela
Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019. 

Esclareça a Caixa Econômica Federal, em definitivo, se há interesse na realização de audiência de Conciliação, tendo em vista o e-mail juntado às fls.158 em que informa que não ha interesse na realização da audiência e a
manifestação de fls. 173 em sentido contrário.

Int.

 

    São Paulo, 22 de abril de 2019.
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CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS
 JUÍZA FEDERAL 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0010632-40.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: J.E. DA SILVA SIMAO - ME, JANE ESPERANCA DA SILVA SIMAO, MARLUCE PEREIRA DA SILVA
 

   

  DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações promovidas pela
Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019. 

    São Paulo, 22 de abril de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS
 JUÍZA FEDERAL 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0007849-85.2010.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: DISQUE UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA - ME, MARIA DAS GRACAS SOUZA, MARCOS ANTONIO COSTA
 

   

  DESPACHO

Ciência à Caixa Econômica Federal da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as
alterações promovidas pela Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019.

Defiro a expedição de novos mandados para a citação dos executados DISQUE UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA. ME  e MARCOS ANTONIO COSTA, nos endereços indicados.

Defiro ainda o prazo de 60 (sessenta) dias requerido pela CEF, para providências no tocante a executada falecida.

 Int.

    São Paulo, 22 de abril de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

JUÍZA FEDERAL 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0017632-91.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: SUPPORT FARMA PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA - EPP, NILSON CAPOZZI, REGIANE GAVRANICH DA CRUZ CAPOZZI
Advogados do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE COSTA - SP263578, OLIVIA APARECIDA FELIX DA SILVA - SP212407
Advogados do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE COSTA - SP263578, OLIVIA APARECIDA FELIX DA SILVA - SP212407
Advogados do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE COSTA - SP263578, OLIVIA APARECIDA FELIX DA SILVA - SP212407

   

  DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações promovidas pela Resolução
PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019.

São Paulo, 22 de abril de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS
 JUÍZA FEDERAL 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0025508-97.2016.4.03.6100
EMBARGANTE: SUPPORT FARMA PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA - EPP, NILSON CAPOZZI, REGIANE GAVRANICH DA CRUZ CAPOZZI
Advogados do(a) EMBARGANTE: ALEXANDRE COSTA - SP263578, OLIVIA APARECIDA FELIX DA SILVA - SP212407
Advogados do(a) EMBARGANTE: ALEXANDRE COSTA - SP263578, OLIVIA APARECIDA FELIX DA SILVA - SP212407
Advogados do(a) EMBARGANTE: ALEXANDRE COSTA - SP263578, OLIVIA APARECIDA FELIX DA SILVA - SP212407
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797

   

  DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações promovidas pela Resolução
PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019.

Após, venham-me conclusos para sentença.

    São Paulo, 22 de abril de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS
 JUÍZA FEDERAL 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000245-63.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: ANDRE DE ALMEIDA PRADO CHUSYD - ME, SERGIO GILBERTO RESTIVO, ANDRE DE ALMEIDA PRADO CHUSYD
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ROBERTO GONCALVES JUNIOR - SP312857
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ROBERTO GONCALVES JUNIOR - SP312857
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ROBERTO GONCALVES JUNIOR - SP312857

   

  DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações promovidas pela Resolução
PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019.

Promova a Secretaria a transferência do montante bloqueado através do Sistema Bacenjud.

Após,  tornem conclusos para apreciação do pedido de levantamento.

Int.

    São Paulo, 22 de abril de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS
 JUÍZA FEDERAL 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0023491-93.2013.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: ELIANE DE OLIVEIRA DANTAS
 

   

  DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações promovidas pela
Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019.

Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.

Int.

    São Paulo, 22 de abril de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS 
 JUÍZA FEDERAL 
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0015778-67.2013.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
EXECUTADO: CILENE MARIA DE MIRANDA
 

   

  DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações promovidas pela
Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019.

    São Paulo, 22 de abril de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS
 JUÍZA FEDERAL 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0013575-64.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO - SP34248, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: AUTO CAR ALUGUEL DE CARROS LTDA - ME, FERNANDA JAQUELINE VERGARA POSSAS RUSSO
 

   

  DESPACHO

Ciência à Caixa Econômica Federal, da virtualização do presente feito, bem como da concessão do prazo de 60 (sessenta) dias para que promova a citação do réu, sob pena de extinção do feito.

 

Int.

    São Paulo, 22 de abril de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS
 JUÍZA FEDERAL 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0007010-84.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: ROLTEXTIL DECORACAO E COMERCIO DE PAPEL DE PAREDE LTDA, CRISTINA SZABO, THOMAZ SZABO SALMI
 

   

  DESPACHO

Ciência à Caixa Econômica Federal da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações
promovidas pela Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019.

    São Paulo, 22 de abril de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS
 JUÍZA FEDERAL 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0013191-04.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: KILO LEVE LANCHETERIA LTDA - ME, AGNELITO PEREIRA SODRE, FABIANA CARDOSO CARNEIRO SODRE
 

   

  DESPACHO
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Ciência às partes, da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações promovidas
pela Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019.

Promova a Caixa Econômica Federal a citação dos executados, KILO LEVE LANCHETERIA LTDA ME  e FABIANA CARDOSO CARNEIRO SODRE.

Dê-se ciência à Defensoria Pública da União - DPU.

Int. 

    São Paulo, 22 de abril de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS 
 JUÍZA FEDERAL 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0021152-30.2014.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: SABOR A GOSTO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - ME, MESSIAS CRISPIM DE OLIVEIRA, MARIA REGINA SOARES DE MATOS
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE CARLOS PEREIRA - SP313463

   

  DESPACHO

Ciência à Caixa Econômica Federal da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações
promovidas pela Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019.

    São Paulo, 22 de abril de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS 
 JUÍZA FEDERAL 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0008994-06.2015.4.03.6100
EMBARGANTE: MESSIAS CRISPIM DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOSE CARLOS PEREIRA - SP313463
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EMBARGADO: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

   

  DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações promovidas pela
Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019.

No mais, requeiram o que de direito par ao regular prosseguimento do feito.

Int.

    São Paulo, 22 de abril de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS 
 JUÍZA FEDERAL 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0008994-06.2015.4.03.6100
EMBARGANTE: MESSIAS CRISPIM DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOSE CARLOS PEREIRA - SP313463
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EMBARGADO: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

   

  DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações promovidas pela
Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019.

No mais, requeiram o que de direito par ao regular prosseguimento do feito.
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Int.

    São Paulo, 22 de abril de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS 
 JUÍZA FEDERAL 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0015204-73.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: LC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP, MARIA CRISTINA QUINTAL DE LIMA, BRUNO QUINTAL LIMA
 

   

  DESPACHO

Ciência à Caixa Econômica Federal da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações
promovidas pela Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019.

Defiro a pesquisa CENIB, conforme requerido.

Int.

    São Paulo, 22 de abril de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS 
 JUÍZA FEDERAL 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0079986-23.1977.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: HEROI JOAO PAULO VICENTE - SP129673
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Ciência às partes da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações promovidas pela
Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019.

Int.

 

    São Paulo, 22 de abril de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS 
 JUÍZA FEDERAL 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0015786-49.2010.4.03.6100
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CASA DE PRODUCAO FILME E VIDEO LTDA - ME, RENATO BULCAO DE MORAES
Advogados do(a) EXECUTADO: JOAO BATISTA TORRES DO VALE - SP285685, JOELMA APARECIDA GONCALVES SCANFERLA - SP288771
Advogados do(a) EXECUTADO: JOAO BATISTA TORRES DO VALE - SP285685, JOELMA APARECIDA GONCALVES SCANFERLA - SP288771

   

  DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações promovidas pela
Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019.

Int.

    São Paulo, 22 de abril de 2019.
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CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS
 JUÍZA FEDERAL 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001232-07.2013.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: EUDORA CELULARES COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE COMUNICACAO LTDA - EPP, TULIO PINHEIRO PESSOA DE MENDONCA, CRISTINE MARIKO ONISHI
 

   

  DESPACHO

Ciência à Caixa Econômica Federal da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações
promovidas pela Resolução PRES nº 247, de 16 de janeiro de 2019, bem como a intime para que promova a citação da parte executada, sob pena de extinção do feito.

Int.

                     

 

 

    São Paulo, 22 de abril de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS 
 JUÍZA FEDERAL 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0015787-34.2010.4.03.6100
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: RENATO BULCAO DE MORAES
Advogados do(a) EXECUTADO: JOAO BATISTA TORRES DO VALE - SP285685, JOELMA APARECIDA GONCALVES SCANFERLA - SP288771

   

  DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº 247, de
16 de janeiro de 2019.

Int.

    São Paulo, 22 de abril de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS 
 JUÍZA FEDERAL 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0009285-69.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: TERKAZU OTAKE
 

   

  DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº 247, de
16 de janeiro de 2019.

Considerando a não aceitação dos bens oferecidos à penhora, determino sua baixa e intimação da Caixa Econômica Federal a requerer o que de direito para o regular prosseguimento da execução.

Int.

    São Paulo, 22 de abril de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS
 JUÍZA FEDERAL 
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0009285-69.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: TERKAZU OTAKE
 

   

  DESPACHO

Ciência às partes da virtualização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, com as alterações promovidas pela Resolução PRES nº 247, de
16 de janeiro de 2019.

Considerando a não aceitação dos bens oferecidos à penhora, determino sua baixa e intimação da Caixa Econômica Federal a requerer o que de direito para o regular prosseguimento da execução.

Int.

    São Paulo, 22 de abril de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS
 JUÍZA FEDERAL 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003475-23.2019.4.03.6100
AUTOR: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA, ELUSTRE COMERCIO ELETRONICO DE ARTIGOS PARA ILUMINACAO LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: EDNA ALVES DA COSTA - SP252806
Advogado do(a) AUTOR: EDNA ALVES DA COSTA - SP252806
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

   

  DESPACHO

Ciência à parte autora acerca da redistribuição dos autos a este Juízo.

Defiro a tramitação prioritária do feito nos termos do art. 1048, I do Código de Processo Civil, bem como os benefícios da assistência judiciária gratuita. Promova a Secretaria as anotações necessárias.

Cite-se a Caixa Econômica Federal para apresentar a sua contestação no prazo de 15 (quinze) dias.                                                                   

 

    São Paulo, 22 de abril de 2019.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

 JUÍZA FEDERAL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005032-38.2016.4.03.6100
AUTOR: EMISUL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI - ME
Advogados do(a) AUTOR: ALESSANDRO SCHIRRMEISTER SEGALLA - SP130765, SIMONE SALUM SCHIRRMEISTER SEGALLA - SP318324
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, JULIO CESAR MIGON, NILTON JOSE DE SOUZA, FERNANDO JOSE MEIER
Advogado do(a) RÉU: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B

   

  DESPACHO

 
 
Ciência às partes acerca da digitalização dos autos.

Petição ID nº 13956539: expeça-se novo mandado de citação para o corréu Fernando no endereço indicado.
 

Com relação ao corréu Júlio César Migon, indefiro, por ora, a citação por edital, considerando a existência de endereços ainda não diligenciados, nos termos da certidão juntada sob o ID nº 16415127.

Assim, promova a Secretaria a expedição de novo mandado de citação para o corréu Júlio no endereço ainda não diligenciado na cidade de São Paulo/SP.

Por fim, defiro o pedido da autora em relação do corréu Nilton José de Souza, devendo a CEF juntar aos autos cópia do documento de identidade utilizado pelo corréu.
 
Cumpra-se e intime-se.
 
 
Prazo: 15 (quinze) dias.
 

  São Paulo, 15 de abril de 2019.

PAULO CEZAR DURAN

      JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0016235-94.2016.4.03.6100
AUTOR: DOILVE ANTONIO RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: KATIA SILVA EVANGELISTA - SP216741
RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, UNIDAS S.A., MAP SERVICOS DE SEGURANCA EIRELI
Advogado do(a) RÉU: MAURY IZIDORO - SP135372
Advogados do(a) RÉU: RONALDO RAYES - SP114521, EDUARDO VITAL CHAVES - SP257874

   

  DESPACHO

Ciência às partes acerca da digitalização dos autos.

Considerando a diligência negativa para citação da corré Map Serviços de Segurança LTDA (ID nº 16208079), promova a Secretaria consulta aos sistemas disponíveis a fim de serem localizados novos endereços.
 
Caso as pesquisas sejam positivas, expeça-se novo mandado para citação.
 
Em contrário, tornem conclusos.
 
Int. 
 

 

  São Paulo, 15 de abril de 2019.

PAULO CEZAR DURAN

 JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0026405-62.2015.4.03.6100
AUTOR: LILIANE CERQUEIRA FILGUEIRAS
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: ADRIANA RODRIGUES JULIO - SP181297, MARCOS UMBERTO SERUFO - SP73809

   

  DESPACHO

Ciência às partes acerca da digitalização dos autos.

Intime-se o perito para dar início aos trabalhos periciais.
 
Int.
 

 

  São Paulo, 15 de abril de 2019.

PAULO CEZAR DURAN 

 JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0014620-69.2016.4.03.6100
AUTOR: FUNDACAO NESTLE DE PREVIDENCIA PRIVADA
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO BEZ DEBATIN DA SILVEIRA - SP237120, ANDREY BIAGINI BRAZAO BARTKEVICIUS - SP258428
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  DESPACHO

Ciência às partes acerca da digitalização dos autos.

Intime-se a perita nomeada, nos termos do despacho de fls. 413, para apresentar a sua estimativa de honorários. 
 
Int. 
 

 

  São Paulo, 15 de abril de 2019.

PAULO CEZAR DURAN

       JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

10ª VARA CÍVEL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     133/920



 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027771-80.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, JOSENILSON BARBOSA MOURA - SP242358, KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA - SP190040, TACIANE DA SILVA - SP368755
RÉU: SINDICATO DOS TECNOLOGOS, TECNICOS E AUXILIARES EM RADIOLOGIA,DIAGNOSTICO POR IMAGENS E TERAPIA NO ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) RÉU: GISLENE COELHO DOS SANTOS - SP166535, ROMULO PALERMO PEREIRA CARUSO - SP293468, WILLIAM JOSE REZENDE GONCALVES - SP214023
 
 

 

    

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

 

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS EM RADIOLOGIA DA 5ª REGIÃO em face da sentença
proferida nos autos, objetivando ver sanada eventual contradição.

Relatei.
DECIDO.
O recurso de embargos de declaração foi previsto pelos artigos 994, inciso IV, e 1.022, incisos I a III, do Código de Processo Civil, que estabelecem o seu

cabimento nos seguintes casos: “I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou
a requerimento; III - corrigir erro material”.

Com efeito, os embargos de declaração prestam-se a afastar obscuridade, contradição ou omissão, tendo por finalidade, ainda, aclarar e corrigir eventuais erros
materiais da decisão embargada. Entretanto, o recurso não cabe para provocar o simples reexame de questões já decididas.

No presente caso, a parte embargante busca a rediscussão da matéria, com caráter infringente. Todavia, tendo em vista que não existe o vício apontado, a
pretensão não se coaduna com a natureza do recurso, razão por que o pleito não pode ser acolhido.

Posto isso, REJEITO os presentes embargos de declaração, mantendo, na íntegra, a sentença embargada.
Publique-se. Intimem-se.
São Paulo, 05 de abril de 2019.
 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009245-65.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA
Advogado do(a) RÉU: LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - RJ112310-A
 
 

 

  

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face da sentença proferida nos autos, objetivando
ver sanada eventual omissão.

Relatei.
DECIDO.
O recurso de embargos de declaração foi previsto pelos artigos 994, inciso IV, e 1.022, incisos I a III, do Código de Processo Civil, que estabelecem o seu

cabimento nos seguintes casos: “I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou
a requerimento; III - corrigir erro material”.

Com efeito, os embargos de declaração prestam-se a afastar obscuridade, contradição ou omissão, tendo por finalidade, ainda, aclarar e corrigir eventuais erros
materiais da decisão embargada. Entretanto, o recurso não cabe para provocar o simples reexame de questões já decididas.

No presente caso, a parte embargante busca a rediscussão da matéria, com caráter infringente. Todavia, tendo em vista que não existe o vício apontado, a
pretensão não se coaduna com a natureza do recurso, razão por que o pleito não pode ser acolhido.

Posto isso, REJEITO os presentes embargos de declaração, mantendo, na íntegra, a sentença embargada.
Publique-se. Intimem-se.
São Paulo, 05 de abril de 2019.
 

LEILA PAIVA MORRISON

 Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003369-61.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TANKER SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELLI - EPP
Advogados do(a) AUTOR: FABIO STECCA CIONI - PR37163, LEANDRO DEPIERI - PR40456
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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     D E C I S Ã O

 

 

 

 

Trata-se de ação sob o rito comum, ajuizada por TANKER SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELLI – EPP  em face de UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, objetivando, em caráter de tutela
antecipada, a suspensão da exigibilidade do crédito representado nos autos de infração de n.º 16095-720.128/2017-78 e 16095-720.129/2017-12, bem como seja obstada a cobrança dos referendados créditos pela via
judicial, até decisão final. 

Alega a autora que a autoridade fiscal lavrou os autos de infração n° 16095-720.128/2017-78 e 16095-720.129/2017-12, em decorrência de ação fiscal que apurava suposta prática de omissão de receitas referentes aos
anos de 2012 e 2013. 

Sustenta que o Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil entendeu que a empresa autora se utilizou de outra empresa, a TK Comércio de Acessórios para Segurança e Portaria – EIRELI – ME, para lesar a
Fazenda Nacional por meio da fragmentação da sua folha de pagamento e faturamento, ao argumento de que esteve no endereço da empresa e não encontrou os 500 funcionários trabalhando no local, o que ensejou nas
penalidades impostas nos referidos autos de infração. 

Aduz, no entanto, que além das empresas possuírem atividades distintas e não se confundem, o referido procedimento fiscal foi lastreado em meras presunções e conjecturas, além de não ser oportunizado o direito de defesa
aos investigados, de forma que foi aplicada arbitrariamente a multa confiscatória no montante de 225% sobre os impostos identificados. 

Com a inicial vieram documentos. 

Determinada a regularização da inicial, as providências foram cumpridas. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, a tutela antecipada de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem, concomitantemente, a probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o
perigo de dano ou o risco do resultado útil do processo (periculum in mora). 

No presente caso, não se verificam os requisitos para a concessão da medida emergencial.

Conforme se verifica dos autos, o ato de imposição da penalidade foi plenamente delineado, o que revela que, em princípio, teria sido observado o princípio do devido processo legal na esfera administrativa, ao qual a
Administração Fiscal está vinculada.

A autora não refuta a existência de conexão com a empresa TK Comércio de Acessórios para Segurança e Portaria – EIRELI – ME, referindo que: “Com a finalidade de evoluir de forma moderna e eficiente, as
empresas se estruturaram na forma de um grupo horizontal, para dividir a operacionalização das atividades que lhes são comuns, como folha de pagamento, administração de recursos humanos,
contabilidade, marketing, e outras passíveis de serem divididas, tornando-se mais competitivas e “enxutas”, coisa, aliás, que não é vedada pela legislação vigente”.

Com efeito, não há empecilho à estruturação entre as empresas, contanto que seja realizada em observância ao ordenamento jurídico, especialmente no que diz respeito ao sistema tributário nacional.

A Fiscalização, no entanto, considerou que a empresa TK GUARULHOS teria funcionamento dependente da TANKER SÃO PAULO, ora autora, e, ainda, que teria ocorrido fragmentação do faturamento da respectiva
folha de pagamento.

Consta do Termo de Verificação e Constatação de Irregularidades, E-Processo n. 16095-720.128/2017-78 (ID 15144185 – p. 1), que a motivação da fiscalização da TK GUARULHOS, relativa aos anos de 2012 e
2013, era optante do SIMPLES NACIONAL. Todavia, embora tivesse massa salarial considerável, não apresentava faturamento que pudesse comportá-la. No ano de 2012 a sua massa salarial era de R$ 6.482.264,53,
porém o seu faturamento declarado estava zerado, e, no ano de 2013, a sua massa de salários era de R$ 6.828.609,10, sendo que o faturamento alcançou a cifra de R$ 1.186.336,50.

Do auto de infração consta ainda que em visita à empresa TK GUARULHOS, não foram localizados os quinhentos funcionários que deveriam estar trabalhando no ramo de atuação da empresa, cadastrado como “comércio
varejista de outros produtos”. No local, todavia, foi encontrado um galpão e a funcionária disse que a empresa atuava “prestação de serviço com cessão de mão de obra na área de segurança e limpeza”, e que a “central”
estaria localizada na Av. Washington Luiz, nº 1930, bairro Santo Amaro, SP, que é o endereço da autora.

O Termo de Verificação teria sido assinado em 28/05/2017 (ID Num. 15144185 - Pág. 22), e teria sido redigido em 5 (cinco) vias para a entrega aos representantes das empresas. Nele consta que, quanto da fiscalização
da autora, foram requeridos documentos, dentre outros, a Escrituração Contábil Digital (ECD). Todavia a autora não teria atendido, e, além disso, novamente intimada para tanto, em 28/10/2016, teria se quedado inerte,
pois nem sequer chegou a solicitar dilação de prazo para atender à Fiscalização.

No que diz respeito à multa fiscal qualificada de 225% (duzentos e vinte e cinco por cento) o percentual aplicado parece, em princípio, ultrapassar os limites considerados legais porque respaldados na legislação tributária.

Quanto ao percentual de agravamento da multa, consigne-se que não se desconhece que o assunto atraiu a preocupação da Colenda Suprema Corte Constitucional, tanto assim que foi submetido ao regime de repercussão
geral o Tema 863, que cuida exatamente da espécie de multa qualificada de 150%, sem, contudo, determinar a suspensão do julgamento dos demais feitos no território nacional, conforme os termos da seguinte ementa, in
verbis:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. MULTA FISCAL QUALIFICADA. SONEGAÇÃO, FRAUDE E CONLUIO. 150% SOBRE A TOTALIDADE OU

DIFERENÇA DO IMPOSTO OU CONTRIBUIÇÃO NÃO PAGA, NÃO RECOLHIDA, NÃO DECLARADA OU DECLARADA DE FORMA INEXATA (ATUAL § 1º C/C O

INCISO I DO CAPUT DO ARTIGO 44 DA LEI FEDERAL Nº 9.430/1996). VEDAÇÃO AO EFEITO CONFISCATÓRIO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. QUESTÃO

RELEVANTE DOS PONTOS DE VISTA ECONÔMICO E JURÍDICO. TRANSCENDÊNCIA DE INTERESSES. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. (RE

736.090/RG, Relator(a): Ministro LUIZ FUX, julgado em 29/10/2015, Processo Eletrônico DJe-240 DIVULG 26-11-2015 PUBLIC 27-11-2015 )

Veja-se nesse sentido que o Colendo Supremo Tribunal Federal manifestou-se considerando necessária a solução da questão quanto à multa no percentual de 150% (cento e

cinquenta por cento.

De forma que, neste juízo de cognição sumária há que se suspender a exigibilidade da multa no montante de 225% (duzentos e vinte e cinco por cento), pelo menos até a prolação

da sentença.

Quanto ao principal, entretanto, considerando-se a complexidade dos fatos, a descrição da apuração do fato gerador no Termo de Verificação, bem como a ausência de maiores

esclarecimentos na inicial, resta impeditiva a constatação, em sede de cognição parcial, da fumaça do bom direito e do perigo da demora, eis que não existem provas suficientes a

respaldar, pelo menos, a probabilidade a concessão da medida emergencial pretendida.
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Nesse sentido, é mister ressaltar que o depósito judicial em dinheiro e efetuado no seu montante integral é apto para o fim colimado pela autora, conforme previsão do artigo 151,

inciso II, do Código Tributário Nacional, podendo ser realizado a qualquer tempo e independe de autorização do Juízo.

Posto isso, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de tutela antecipada, apenas para suspender a exigibilidade da multa aplicada de 225% (duzentos e vinte e cinco por cento), razão

pela qual, no que toca ao valor correspondente à referida penalidade, suspendo a exigibilidade do crédito tributário na forma do artigo 151, inciso V, do Código Tributário Nacional,

até a prolação da sentença.

Considerando o objeto da presente ação, deixo de designar audiência de tentativa de conciliação, nos termos do art. 334, §4º, II do CPC.

Certifique a Secretaria o recolhimento das custas processuais devidas.

Providenciem os Excelentíssimos Patronos da autora a comprovação da regularidade de sua capacidade postulatória, nos termos do artigo 10, da Lei nº 8.906, de 04/07/1994, o

Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil.

Cite-se. Intimem-se.

São Paulo, 17 de abril de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0024511-17.2016.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: HEXAG VESTIBULARES LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: WALTER CARLOS CARDOSO HENRIQUE - SP128600
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está
relacionada ao impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

              Sem prejuízo, após, cumpra-se o despacho de fl. 491 dos autos físicos.

              Int.  

              

   SãO PAULO, 15 de abril de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

JUÍZA FEDERAL

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5021847-54.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BIOSEV S.A., BIOSEV COMERCIALIZADORA DE ENERGIA S.A., BIOSEV S.A., BIOSEV S.A., BIOSEV S.A., BIOSEV S.A., BIOSEV S.A., BIOSEV S.A., BIOSEV S.A., BIOSEV S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP
(Sentença tipo M)
 

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pelas impetrantes em face da sentença proferida nos autos, objetivando ver sanada omissão.
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Relatei.

DECIDO.

O recurso de embargos de declaração foi previsto pelos artigos 994, inciso IV, e 1.022, incisos I a III, do Código de Processo Civil, que estabelecem o seu
cabimento nos seguintes casos: “I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou
a requerimento; III - corrigir erro material”.

Com efeito, os embargos de declaração se prestam a afastar obscuridade, contradição ou omissão, tendo por finalidade, ainda, aclarar e corrigir eventuais erros
materiais da decisão embargada. Todavia, o recurso não cabe para provocar o simples reexame de questões já decididas.

Deveras, dispõe o § 3º do artigo 7º da Lei do Mandado de Segurança (nº 12.016/2009) que: “os efeitos da medida liminar, salvo se revogada ou cassada,
persistirão até a prolação da sentença”.

Assim, desnecessária qualquer menção à ratificação, modificação ou cassação da liminar, uma vez que seus efeitos cessam com a prolação da sentença, que a
substitui, e cujo recurso de apelação não é dotado de efeito suspensivo ex lege, também de acordo com a lei própria do mandado de segurança.

Posto isso, REJEITO os presentes embargos de declaração, mantendo, na íntegra, a sentença embargada.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

 

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008579-64.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RICARDO ORTEGA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO MARCOS ARMELLINI - SP133060
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, BANCO BRADESCO S/A.
Advogados do(a) RÉU: MATHEUS STARCK DE MORAES - SP316256, MARIA DO ROSARIO VIEIRA PADOVANI - SP239527
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Defiro os quesitos ofertados pelo autor e pela CEF, bem como a indicação do respectivo assistente técnico da CEF (ID 16000897) .

Considerando a gratuidade concedida, intime-se o perito judicial, por meio eletrônico, para dar início aos trabalhos, nos termos do despacho ID 15283755.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013453-92.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ABRAAO GEORGE HALCSIK, GLAUCE PASSOS HALCSIK
Advogado do(a) AUTOR: CARLA GOMES RODRIGUES - SP302978
Advogado do(a) AUTOR: CARLA GOMES RODRIGUES - SP302978
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Defiro os quesitos indicados pela CEF, bem como a indicação do respectivo assistente técnico.

Considerando a gratuidade concedida, intime-se o perito judicial, por meio eletrônico, para dar início aos trabalhos, nos termos do despacho ID 11049292.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019196-49.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LIQ PARTICIPAÇÕES S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: DONOVAN MAZZA LESSA - RJ121282, EDUARDO MANEIRA - RJ112792, PEDRO HENRIQUE GARZON RIBAS - SP387470, DANIEL BATISTA PEREIRA SERRA LIMA - RJ159708, DANIEL LANNES POUBEL -
RJ172745
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IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO (SP)
(Sentença tipo M)
 
 
 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela impetrante em face da sentença proferida nos autos, objetivando ver sanada omissão.

Relatei.

DECIDO.

O recurso de embargos de declaração foi previsto pelos artigos 994, inciso IV, e 1.022, incisos I a III, do Código de Processo Civil, que estabelecem o seu
cabimento nos seguintes casos: “I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou
a requerimento; III - corrigir erro material”.

Com efeito, os embargos de declaração se prestam a afastar obscuridade, contradição ou omissão, tendo por finalidade, ainda, aclarar e corrigir eventuais erros
materiais da decisão embargada. Todavia, o recurso não cabe para provocar o simples reexame de questões já decididas.

No presente feito, embora este Juízo se sensibilize com a preocupação demonstrada pela impetrante em evitar eventuais transtornos na via administrativa, os
pedidos 3, 4 e 5 são meras decorrências do cumprimento da ordem parcialmente concedida por este Juízo. Além disso, em suas informações, a própria autoridade impetrada já se
manifestou no sentido da necessidade da apresentação das declarações de compensação em formulário, a fim de possibilitar o cumprimento da liminar.

Ademais, eventual descumprimento do julgado poderá ser noticiado a este Juízo, que adotará as providências necessárias.

Deste modo, tendo em vista que não existe o vício apontado, o pleito deduzido nos embargos de declaração não pode ser acolhido.

Posto isso, REJEITO os presentes embargos de declaração, mantendo, na íntegra, a sentença embargada.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 17 de abril de 2019.

 

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012596-12.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO CERAVOLO LAGUNA - SP182696, LUIZ HENRIQUE DELLIVENNERI MANSSUR - SP176943, ARTHUR SAIA - SP317036, ANA LETICIA INDELICATO PALMIERI - SP316635
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
(Sentença tipo M)
 
 
 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Cuida-se de novos embargos de declaração opostos pelo autor em face da sentença proferida nos autos, objetivando ver sanada omissão.

Intimada nos termos do § 2º do artigo 1.023, do Código de Processo Civil, a UNIÃO manifestou-se pela rejeição dos embargos.

Relatei.

DECIDO.

Registre-se, mais uma vez, que o recurso de embargos de declaração foi previsto pelos artigos 994, inciso IV, e 1.022, incisos I a III, do Código de Processo
Civil, que estabelecem o seu cabimento nos seguintes casos: “I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro material”.

Revejo o posicionamento adotado anteriormente e reconheço a apontada omissão.

De fato, o pedido formulado na petição inicial refere-se ao reconhecimento da aplicação do FAP individualizado para cada estabelecimento identificado pelo
CNPJ completo nos exercícios de 2012, 2013, 2014 e 2015, determinando-se, ainda, o recálculo, pela UNIÃO, do referido fator.

De outra parte, a sentença proferida silenciou acerca do novo cálculo do FAP, considerando-se as variáveis de cada estabelecimento identificado pelo CNPJ
completo nos referidos exercícios, o que se faz necessário, a fim de que se apure os valores indevidamente vertidos aos cofres públicos, passíveis de restituição.

Assim, há que se acolher os embargos de declaração opostos pelo autor para retificar o primeiro parágrafo do dispositivo da sentença id. 11899204, que passa
a ter a seguinte redação:

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para assegurar o direito do autor à aplicação do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) individualizado para cada
estabelecimento identificado pelo CNPJ completo, nos exercícios de 2012, 2013, 2014 e 2015, devendo a UNIÃO proceder ao recálculo do FAP nos moldes acima
determinados, pelo que resolvo o mérito nos termos do inciso I, do artigo 487, do Código de Processo Civil. Reconheço, ainda, o direito à restituição, mediante
expedição de precatório ou compensação, dos valores indevidamente recolhidos a tal título a partir de 18/12/2012, devidamente acrescidos da taxa SELIC. Em caso
de compensação, o encontro de contas deverá observar o disposto nos artigos 89 da Lei nº 8.212, de 1991, 74 da Lei nº 9.430, de 1996 e 26-A da Lei nº
11.457/2007, incluído pela Lei nº 13.670, de 2018. Ressalvo, evidentemente, a possibilidade de a UNIÃO fiscalizar os valores apurados na compensação.

Posto isso, conheço dos embargos de declaração opostos e, no mérito, acolho-os para alterar a sentença exarada, na forma supra.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 16 de abril de 2019.

 

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019534-23.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SANNADI - UNIDADE PAULISTA DE ONCOLOGIA CLINICA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MURILO VIARO BACCARIN - SP244416, RICARDO ELIAS MALUF - SP76122, MARCELO JOSE TELLES PONTON - SP66530
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
(Sentença tipo M)
 
 
 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela impetrante em face da sentença proferida nos autos, objetivando ver sanada omissão.

Intimada nos termos do artigo 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil, a UNIÃO manifestou-se pela rejeição dos embargos.

Relatei.

DECIDO.

O recurso de embargos de declaração foi previsto pelos artigos 994, inciso IV, e 1.022, incisos I a III, do Código de Processo Civil, que estabelecem o seu
cabimento nos seguintes casos: “I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou
a requerimento; III - corrigir erro material”.

Com efeito, os embargos de declaração prestam-se a afastar obscuridade, contradição ou omissão, tendo por finalidade, ainda, aclarar e corrigir eventuais erros
materiais da decisão embargada. Entretanto, o recurso não cabe para provocar o simples reexame de questões já decididas.

No presente caso, a parte embargante busca a rediscussão da matéria, com caráter infringente. Todavia, tendo em vista que não existe o vício apontado, a
pretensão não se coaduna com a natureza do recurso, razão por que o pleito não pode ser acolhido.

Posto isso, REJEITO os presentes embargos de declaração, mantendo, na íntegra, a sentença embargada.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 16 de abril de 2019.

 

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027107-49.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MERCABEL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE BELEZA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO - SP125734
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por MERCABEL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE BELEZA LTDA em face da Sentença de id nº
12753275, que julgou procedente o seu pedido para declarar a inexistência de relação jurídica que a obrigue à inclusão do valor do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS
e da COFINS.

Alega, em síntese, haver obscuridade na referida decisão, ao argumento de que a r. sentença merece ser aclarada acerca de qual o ICMS poderá ser
efetivamente excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS, se é o imposto pago e creditado ou apenas o creditado, em virtude da edição da Solução de Consulta COSIT nº
13/2018.

Intimada a manifestar-se, a União pugnou pela rejeição dos embargos de declaração.

É a síntese do necessário.

Decido.

O recurso de embargos de declaração foi previsto pelos artigos 994, inciso IV, 1.022, incisos I a III, do Código de Processo Civil, que preveem o seu
cabimento nos seguintes casos: “I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou
a requerimento; III - corrigir erro material”.

As referidas normas evidenciam que os embargos de declaração prestam-se a afastar obscuridade, contradição ou omissão. Entretanto, o recurso não cabe
para provocar o simples reexame de questões já decididas.
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No presente caso, a impetrante, a pretexto de noticiar fato superveniente à prolação da sentença, postula que este Juízo aprecie, em sede de embargos
declaratórios, a questão referente ao recente posicionamento adotado pela Receita Federal na Solução de Consulta Interna nº 13 - COSIT, com efeito vinculante, externando de
forma expressa qual o valor do ICMS que deverá a empresa excluir da base de cálculo do PIS/COFINS.

Ocorre que a controvérsia dos autos, determinada pela petição inicial, consistente na declaração da inexistência de relação jurídica obrigando a impetrante a
recolher a contribuição ao PIS e à COFINS com inclusão do ICMS respectivas bases de cálculo, já foi analisada em sentença, sendo descabido o estabelecimento de nova
controvérsia a essa altura do processo.

Assim, tendo em vista que não existem os vícios apontados, a pretensão não se coaduna com a natureza do recurso, razão por que o pleito não pode ser
acolhido.

Pelo exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração, mantendo, na íntegra, a decisão embargada.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de abril de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004272-33.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FREITAS JUNIOR SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogados do(a) AUTOR: ONIVALDO FREITAS JUNIOR - SP206762-A, PAULO CESAR RODRIGUES ZANUSSO - SC41388
RÉU: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
(Sentença tipo A)
 

S E N T E N Ç A

 

I. Relatório 

Trata-se de ação sob o rito comum, ajuizada por FREITAS JUNIOR SOCIEDADE DE ADVOGADOS em face da ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL - SECÇÃO SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional que condene a ré na obrigação de fazer consistente na averbação da quinta alteração e consolidação do
seu contrato social, independente da quitação das anuidades em aberto pela sócia retirante.

Aduz a autora que requereu perante a ré a averbação da quinta alteração e consolidação do seu contrato social, lhe sendo solicitado o cumprimento de quatro
requisitos, dentre eles, a quitação dos débitos referentes a anuidades em aberto da sócia que se retirou da sociedade.

Defende, todavia, que a exigência consiste em forma oblíqua de execução, implicando, ainda, em cerceamento do direito ao livre exercício da atividade
econômica.

Com a inicial vieram documentos.

Determinado o recolhimento da complementação das custas, a providência foi cumprida pela autora.

Foi proferida decisão, deferindo a tutela de urgência.

Citada, a ré contestou o feito, sustentando que as exigências formuladas decorrem das normas estabelecidas na legislação. Pugnou, assim, pela improcedência
da ação.

Noticiada a interposição de agravo de instrumento pela ré.

A autora apresentou réplica e noticiou o cumprimento da tutela de urgência concedida.

Não houve requerimento de produção de outras provas.

Por fim, a autora requereu urgência no julgamento do feito, visto que se encontra em processo de fusão, ainda não finalizado em razão da pendência da
presente demanda.

II. Fundamentação

Trata-se de ação sob o procedimento comum, por intermédio do qual a autora busca provimento judicial no sentido de afastar a exigência de quitação dos
débitos em aberto em nome da sócia que se retirou da sociedade, como condição para a averbação da alteração e consolidação do seu contrato social.

A demanda proposta restringe-se tão somente a questões de direito, razão por que é de se aplicar a norma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo
Civil, procedendo-se ao julgamento antecipado da lide.

Não havendo preliminares a serem analisadas e estando presentes os pressupostos processuais e as condições para o exercício do direito de ação, com a
observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, previstas no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República,
passo à análise do MÉRITO.

Deveras, a Lei nº 8.906, de 1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), em seu artigo 46, estabeleceu a
exigibilidade de contribuição a ela destinada, nos seguintes termos:

 

Art. 46. Compete à OAB fixar e cobrar, de seus inscritos, contribuições, preços de serviços e multas.

Parágrafo único. Constitui título executivo extrajudicial a certidão passada pela diretoria do Conselho competente, relativa a crédito previsto neste artigo.

A norma legal permitiu a fixação e cobrança de contribuições dos inscritos na OAB. Estes são, por conseguinte, os sujeitos passivos da relação jurídica
tributária que a mencionada norma estabeleceu.

De outra parte, defende a ré que a exigência de quitação dos débitos em aberto, como condição para o registro ou averbação de qualquer ato societário
encontra previsão no § 2º do artigo 8º da Instrução Normativa nº 06, de 2014.

Pois bem.

De início, registre-se que a legislação em vigor prevê diversos meios para a cobrança, pela OAB, de valores em aberto, devido pelos seus inscritos.

No entanto, a negativa de registro ou averbação de ato societário em razão de débitos em aberto constitui forma de cobrança coercitiva de valores, que não
pode ser admitido. Além disso, obstaculiza a continuidade das atividades da sociedade.
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Há que se aplicar ao presente feito o entendimento firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na Súmula nº 70, com as devidas adaptações, in verbis:

 

Súmula 70: É inadmissível a interdição de estabelecimento como meio coercitivo para cobrança de tributo.

Nesse sentido, aliás, manifesta-se o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa que segue:

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. OAB. CARTEIRA PROFISSIONAL. ANUIDADES EM ATRASO. ACÓRDÃO RECORRIDO. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF.

1. Não houve combate a um dos fundamentos suficientes e autônomos à manutenção do acórdão recorrido, qual seja, o de que as entidades profissionais dispõem de meios próprios para a cobrança de anuidades, não podendo valer-
se de mios coercitivos indiretos, sobretudo quando isso implica restrição ao exercício profissional. Incidência da Súmula 283/STF.

2. Recurso especial não conhecido.

(RESP - RECURSO ESPECIAL - 1088620 2008.02.09558-8, Rel. Ministra ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:06/02/2009 ..DTPB:.)

O mesmo entendimento foi aplicado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da seguinte ementa:

 

ADMINISTRATIVO. OAB. ANUIDADES EM ATRASO. CARTEIRA PROFISSIONAL E CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO. EXPEDIÇÃO. LIVRE EXERCÍCIO PROFISSIONAL.

1. Nos termos de entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, "as entidades profissionais dispõem de meios próprios para a cobrança de anuidades, não podendo valer-se de meios coercitivos indiretos, sobretudo
quando isso implica restrição ao exercício profissional." (REsp 1.088.620/SP, Relator p/ Acórdão Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, j. 18/11/2008, DJe 06/02/2009).

2. Precedentes deste Tribunal e demais Cortes Regionais Federais.

3. Apelação a que se dá provimento.

(ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 357836 0002359-95.2014.4.03.6115, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/10/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Portanto, a procedência do pedido é medida que se impõe.

III. Dispositivo

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para assegurar o direito da autora à averbação da quinta alteração e consolidação do seu contrato social junto
à ré, independentemente do pagamento das anuidades em aberto pela sócia retirante, pelo que resolvo o mérito nos termos do inciso I, do artigo 487, do Código de Processo Civil.

Confirmo a antecipação da tutela.

Condeno a ré ao pagamento das custas, bem como em honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do §2º do
artigo 85 do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 05 de abril de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013080-27.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: NELCIENE REIS SALES DOS SANTOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Petição ID 15231429: Indefiro, por ora, a expedição de edital, porquanto, não restaram esgotadas as diligências possíveis para a localização de endereço válido para citação da parte
ré.

      Proceda a Secretaria a consulta de endereço da ré NELCIENE REIS SALES DOS SANTOS, CPF 266.834.188-45 por intermédio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD, SIEL e
WEBSERVICE.   

Para tanto, providencie a Secretaria o cadastramento e protocolo da minuta de busca de informações no sistema BACENJUD.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002998-34.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ORIGINAL VEICULOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: RENATA GHEDINI RAMOS - SP230015
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
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S E N T E N Ç A

 

 

 

I. Relatório

Trata-se de ação sob o rito comum, ajuizada por ORIGINAL VEÍCULOS LTDA. em face de ANTT – AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES, objetivando provimento jurisdicional que declare a inexistência de relação jurídica obrigacional entre as partes, no que tange aos fatos discutidos no Processo
Administrativo nº 50505.062349/2010-11, determinando a anulação do auto de infração e a imposição de multa, assim como a suspensão da anotação no CADIN.

Informa a parte autora que é pessoa jurídica que tem por objeto o comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários, e, nessa qualidade, em 23/09/2009,
celebrou contrato de compra e venda de veículo com a empresa SORRISO DA VILA COMÉRCIO LTDA., referente ao caminhão VW 8.150, ano 2006, Placas KXK-0333, Chassi
9BWA952P96L619420, no valor de R$76.000,00 a ser financiado pelo Bradesco Leasing S/A. Arrendamento Mercantil.

Aduz, no entanto, que, em meados do ano de 2016, foi notificada acerca do Processo Administrativo nº 50505.062349/2010-11, em trâmite junto à ANTT,
informando que, em 04/10/2010, o veículo em questão foi autuado por infração, sendo-lhe aplicada a respectiva multa.

Sustenta que a autuação em seu nome é equivocada, visto que o caminhão já não mais lhe pertencia na data da infração, razão pela qual a inscrição de seu nome em
dívida ativa não pode subsistir.

Com a inicial vieram documentos.

O pedido de tutela de urgência antecipada foi indeferido.

Citada, a ré apresentou sua contestação, com documentos, pugnando pela improcedência do feito, ao argumento de que a autuação promovida pela Agência
Reguladora não padeceu de qualquer irregularidade, tendo sido oportunizada a apresentação de defesa administrativa, obedecendo-se, assim, aos princípios que regem o devido processo
legal.

Houve a apresentação de réplica, com renovação do pedido de tutela de urgência – o que foi indeferido pelo Juízo.

É o relatório.

Decido.

II. Fundamentação
A demanda proposta prescinde da produção de outras provas, razão por que é de se aplicar a norma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil,

procedendo-se ao julgamento antecipado da lide.

Presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo bem como as condições da ação, é mister examinar o MÉRITO.

Pretende a autora, com o presente feito, desconstituir o auto de infração (objeto do processo administrativo nº 50505.062349/2010-11), que resultou na aplicação de
multa pecuniária.

Em síntese, a autora informa que não pode ser responsabilizada pelos fatos que deram ensejo à autuação, uma vez que não seria a proprietária do veículo quando de
sua ocorrência. Para comprovar suas alegações, acosta ao feito um “pedido de compras” (Id 4465458, p. 02) e uma “nota fiscal” (Id 4465458, p. 03).

De acordo com o artigo 134 do Código de Trânsito Brasileiro, “no caso de transferência de propriedade, o proprietário antigo deverá encaminhar ao órgão
executivo de trânsito do Estado dentro de um prazo de trinta dias, cópia autenticada do comprovante de transferência de propriedade, devidamente assinado e datado, sob pena de
ter que se responsabilizar solidariamente pelas penalidades impostas e suas reincidências até a data da comunicação”.

A comunicação de venda, dentro do prazo de 30 dias, tem por finalidade informar ao Detran sobre a transferência de propriedade de veículo para isentar o anterior
proprietário (vendedor) de qualquer responsabilidade civil ou criminal sobre ocorrências futuras (como acidente e infrações de trânsito). Caso a comunicação de venda seja realizada após
esse prazo, o vendedor será responsável solidário pelas penalidades impostas e suas reincidências desde a data da venda até a data da comunicação. 

Ocorre que, segundo o entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça, comprovada a transferência da propriedade do veículo, ainda que não
comunicada ao órgão de fiscalização de trânsito, afasta-se a responsabilidade do antigo proprietário pelas infrações cometidas após a alienação, atenuando, assim, a regra do artigo 134 do
Código de Trânsito Brasileiro (REsp 1659667/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/05/2017, DJe 16/06/2017).

Em se analisando os documentos apresentados nos autos, verifica-se que a propriedade do veículo objeto da autuação foi transferida a terceiro em 23/09/2009 (nota
fiscal – Id 4465458). Constata-se, ainda, que, em pesquisa realizada no DETRAN do Rio de Janeiro, datada de 25/11/2015, consta que o veículo havia sido objeto de arrendamento pelo
Banco Bradesco.

Em sua contestação, a ré não se insurge contra os documentos apresentados pela autora, limitando-se a afirmar que “a ausência do comunicado de transferência do
veículo pode ser suprida por uma declaração do DETRAN que contenha dados suficientes para determinar-se o sujeito responsável pela obrigação”.

Ora, uma declaração do DETRAN, nos moldes aventados, não apenas equivale à apresentação de documento de transferência, como, nessa esteira, contraria
manifestação jurisprudencial no sentido de que a comprovação da transferência da propriedade do veículo pode ser realizada de formas outras.

No caso, existe não apenas nota fiscal comprobatória da alienação do veículo de placas KXK-0333, como informação no banco de dados da Rede INFOSEG, datada
de 11 de janeiro de 2012, no sentido de que o veículo já era de propriedade de Bradesco Leasing S/A. Arrendamento Mercantil (Id 5132467, p. 08).

Em caso semelhante já se manifestou o Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos seguintes termos:

 

ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. VENDA DO VEÍCULO. VERBA HONORÁRIA. INTERPRETAÇÃO DO ART. 134 DO CTB.
RELATIVIZAÇÃO. PRECEDENTES. APELAÇÃO PROVIDA.

I - Comprovada a transferência da propriedade do veículo, afasta-se a responsabilidade do antigo proprietário pelas infrações cometidas após a alienação, mitigando-se,
assim, o comando do art. 134 do Código de Trânsito Brasileiro. Precedentes do STJ.

II - Na espécie, o apelante demonstrou por meio da r. sentença exarada pelo Juiz do Juizado Especial Cível a efetiva transferência inclusive com trânsito em julgado do
processo nº 0013320-20.2013.8.26.0566 (sentença anexa fls. 18/19) e também o bloqueio junto ao Órgão de Trânsito do Estado de São Paulo (fl. 24), tendo sido aplicadas
multas de trânsito em data posterior à efetiva alienação, mitigando, assim, a regra do artigo 134 do Código de Trânsito Brasileiro, não se cogitando em solidariedade
entre o antigo proprietário e o comprador, conforme jurisprudência consolidada.

III - Como se observa, cabe a reforma da sentença para julgar procedente a presente ação com a inversão da verba honorária, devendo a União Federal ser condenada ao
pagamento de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, §4º do Código de Processo Civil vigente à época da r. sentença. IV - Apelação provida.
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(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2138052 0000626-60.2015.4.03.6115, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:22/08/2018.) 

 

Assim, de rigor a procedência dos pedidos.

III. Dispositivo

Posto isso, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial, para desconstituir a multa aplicada pela Agência Nacional de Transportes Terrestres, no
importe de R$2.434,95 (05/02/2018 – Id 5132467, p. 32), discutida no processo administrativo nº 50505.062349/2010-11, e suspender a correspondente anotação no CADIN,
declarando a resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e de honorários de advogado em favor da autora, que arbitro em R$1.000,00 (mil reais), nos termos do artigo 85,
§8º, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 17 de abril de 2019.

 

 

                                    LEILA PAIVA MORRISON

                                                                            Juíza Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006130-65.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ABYARA BROKERS INTERMEDIACAO IMOBILIARIA LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - SP303.020-A, FERNANDO GOMES DE SOUZA E SILVA - RJ116966
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Providencie a impetrante:

1) A regularização de sua representação processual, mediante a juntada de nova procuração que contenha a indicação expressa do nome do seu subscritor, bem assim de documento que comprove que possui poderes para
representá-la em juízo;

2) O recolhimento das custas processuais na Caixa Econômica Federal - CEF, de acordo com o artigo 2º da Lei federal nº 9.289/1996 e da Resolução PRES nº 138, de 06 de julho de 2017, do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

   São Paulo, 22 de abril de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004339-61.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GUSTAVO DAVID AVILA
Advogado do(a) IMPETRANTE: SORAYA RODRIGUES MACCHIONE - SP177626
IMPETRADO: UNIÃO FEDERAL, DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL DE CONTROLE DE IMIGRAÇÃO DA POLÍCIA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por GUSTAVO DAVID AVILA em face do D. DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL DE CONTROLE DE
IMIGRAÇÃO – DELEMIG/DREX/SR/DPF/SP, objetivando, em caráter liminar, provimento jurisdicional que determina à autoridade impetrada que receba e processe o seu
pedido de renovação Carteira de Registro Nacional Migratório – CRNM, antigo RNE, independentemente do pagamento de quaisquer multas em razão da renovação fora do prazo,
ou, alternativamente que prorrogue a validade da Carteira de Registro Nacional Migratório – CRNM.

O pedido de tutela antecipada foi indeferido nos termos da decisão de id nº 15817748.

Em seguida, a parte autora se manifestou, postulando pela reconsideração e deferimento da medida liminar pleiteada.

É o relatório.

Decido.

O pedido do impetrante já foi objeto de apreciação deste Juízo, não cabendo falar-se, por ora, de necessidade de reapreciação por ausência de pressupostos
para tanto.

Com efeito, não se verifica qualquer alteração na situação fática que venha a ensejar a manifestação da probabilidade do direito invocado, tendo sido este o
motivo para o indeferimento da medida pleiteada.

Trata-se, portanto, de pedido de reconsideração consubstanciado no compreensível inconformismo da parte, o qual, contudo, não pode ser acolhido, razão
por que o pleito deverá ser objeto do recurso adequado.
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Intimem-se.

São Paulo, 16 de abril de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004041-19.2018.4.03.6128 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOAO MARCOS DE AZEVEDO
Advogado do(a) IMPETRANTE: RUBENS FABIANO DA SILVA TORRES - SP405600
IMPETRADO: PRESIDENTE CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DE SÃO PAULO, CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

I. Relatório

Trata-se de mandado de segurança impetrado por JOÃO MARCOS DE AZEVEDO em face do D. PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO – CREF4/SP,
objetivando, em caráter liminar, provimento jurisdicional determinando à autoridade impetrada que se abstenha de fiscalizar a sua atividade laboral de Instrutor de Voleibol, sendo-lhe concedida ainda, autorização para que
possa exercer a sua profissão em qualquer área do território brasileiro.

Informa o impetrante que há muitos anos desenvolve a atividade de Instrutor de Voleibol, o que já foi reconhecido pelo Conselho Regional de Educação Física – 4ª Região, conforme registro provisionado de voleibol nº
033636-P/SP, expedido em 11/06/2015.

Sustenta que a função de professor de voleibol extrapolava a função estritamente definida, pois todo condicionamento físico dos atletas e alunos iniciam com aquecimento, alongamento, exercícios físicos, inclusive em
aparelhos de condicionamento físico e musculação e, com o advento da Lei 9.696/98, a coordenação de atividades físicas e do desperto passou a ser prerrogativa dos profissionais regularmente registrados nos Conselhos
Regionais de Educação Física.

Aduz, no entanto, que apesar de ter solicitado o seu registro perante o Cref na categoria de Professor e Preparador Físico, o seu registro foi reconhecido apenas como Professor de Voleibol, o que não lhe condiz visto que
atualmente exerce somente a atividade como Preparador Físico, de modo que ao questionar o Conselho impetrado acerca da modificação de seu Cref Provisionado da função de Professor de Voleibol para Preparador
Físico Provisionado, foi informado que não era possível a modificação pretendida.

Por fim, informa que a situação em questão lhe traz grandes prejuízos, de modo que já exercia a função de Preparador Físico em conjunto com a Função de Professor de Voleibol antes mesmo do advento da Lei 9.696/98,
não havendo amparo legal para que não seja autorizado o exercício de sua segunda função.

Com a inicial vieram documentos.

O feito foi distribuído perante a 1ª Vara Federal de Jundiaí, a qual declinou da competência, sendo os autos redistribuídos a este Juízo.

É o relatório.

Decido.

II – Fundamentação

O presente processo comporta extinção sem a resolução de mérito.

Com efeito, verifica-se que caducou o direito de a Impetrante interpor mandado de segurança, nos termos do artigo 23 da Lei nº 12.016, de 2009, o qual prevê o prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da ciência do
ato impugnado pelo interessado.

Como é cediço, o mandado de segurança é o remédio constitucional posto à disposição da pessoa física ou jurídica visando à proteção de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado por ato de autoridade, porém sujeito a
requisitos específicos, tal como o prazo para a sua impetração.

Ressalte-se que a via mandamental pode assumir tanto o caráter preventivo, quando haja ameaça de lesão a direito, como o caráter repressivo, quando já concretizada a lesão.

A presente impetração tem caráter repressivo, na medida em que houve a concretização do ato reputado lesivo, consistente no indeferimento de seu registro profissional perante o Conselho responsável para a
atividade como Preparador Físico, em 11/06/2015.

Portanto, a impetração, ocorrida em 08/11/2018, se deu após ter decorrido o prazo legal para o exercício do direito de se insurgir contra o ato apontado como coator, razão por que o presente mandado de
segurança foi alcançado pela decadência.

Esse entendimento foi adotado pela Egrégia Sexta Turma do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região no julgamento, à unanimidade, da Relatoria da Insigne Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA,
cuja ementa foi redigida nos seguintes termos:

“PROCESSO CIVIL. TRABALHISTA. MANDADO DE SEGURANÇA. PRAZO DECADENCIAL. 120 DIAS. INTERRUPÇÃO. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

1. Embora não haja nos autos prova do momento em que se deu a ciência do ato impugnado pelo interessado, a apelada apresentou suas defesas administrativas em 12/12/2001, tendo sido o presente mandado de segurança
impetrado tão somente em 23/09/2002, razão pela qual desrespeitado o prazo de 120 dias a que alude o art. 23, da Lei n.º 12.016/2009. 2. Inocorrência de interrupção do prazo decadencial com a interposição do recurso
administrativo, uma vez que, tendo em vista a independência das instâncias administrativa e judicial, desnecessário o esgotamento daquela via para o ajuizamento do writ, pelo que decorreu o referido lapso temporal. 3. Ademais,
é entendimento pacífico e inclusive sumulado pelo E. STF (Súmula n.º430) de que o prazo de decadência para o ajuizamento do mandado de segurança não é interrompido pela interposição de recurso administrativo, ao qual não
seja dado efeito suspensivo. 4. Extinção do processo sem julgamento do mérito, com base no art. 267, inciso VI, do CPC, ante a falta de interesse processual. 5. Apelação e remessa oficial parcialmente providas.”

(AMS - APELAÇÃO CÍVEL – 259300; e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2012)

Sobre a constitucionalidade da norma o Colendo Supremo Tribunal Federal editou a Súmula nº 632, que dispõe: "É constitucional a lei que fixa o prazo de decadência para a impetração de mandado de segurança".

III – Dispositivo

Posto isso, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso I do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 23 da Lei
n. 12.016, de 2009, em razão do transcurso do prazo decadencial para a impetração do presente remédio constitucional.

Concedo os benefícios da gratuidade da justiça ao impetrante, nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Sem honorários de advogado, em face do que dispõe o artigo 25 da Lei n.º 12.016, de 2009.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 17 de abril de 2019.
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LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020797-90.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: NELSON DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO ROBERTO QUISSI - SP260420
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO, CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS - SP192844
 
 

 

 

 

S E N T E N Ç A

 

I. Relatório

Trata-se de mandado de segurança impetrado por NELSON DE OLIVEIRA em face do D. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO
DE SÃO PAULO – CRC/SP, objetivando provimento jurisdicional que determine o seu registro perante o sistema de registro e fiscalização do Conselho impetrado, sem a
necessidade de realização de exame de suficiência.

Informa o impetrante que concluiu o curso técnico de contabilidade antes da vigência da Lei nº 12.249/10, que normatizou a necessidade da realização de
exame de suficiência para o exercício da profissão de contador.

Aduz, no entanto, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que referida lei não retroage para atingir direito
adquirido daqueles que já haviam finalizado o curso técnico de Contabilidade antes da mudança legislativa.

Esclarece que, nos termos da legislação pretérita, preenche os requisitos necessários para a realização de seu registro profissional, razão pela qual, em razão da
negativa de o Conselho Profissional assim proceder, busca a tutela jurisdicional.

Com a inicial vieram documentos.

Determinada a regularização da inicial, as providências foram cumpridas pelo impetrante.

O pedido liminar foi indeferido.

Notificada, a autoridade impetrada informou que a legislação assegurou o exercício profissional aos técnicos de contabilidade já registrados, como àqueles que,
atendidos os requisitos, efetivassem o pedido de registro até 1º de junho de 2015. O legislador, esclareceu a autoridade, estabeleceu um período de adaptação de 5 anos, ao fim do
qual os Conselhos Regionais de Contabilidade estariam impedidos de conceder novos registros a técnicos em Contabilidade.

O impetrante noticiou a interposição do recurso de agravo de instrumento.

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança.

É o relatório.

DECIDO.

II. Fundamentação

Não havendo preliminares, e estando presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, com a observância das garantias
constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República), é mister examinar o MÉRITO.

Em sede de cognição sumária, foi indeferida a medida liminar, cujos fundamentos devem ser mantidos na presente sentença, pois não se constata a ocorrência
de nenhum fato que pudesse conduzir à modificação das conclusões ou do convencimento deste Juízo.

Pretende o impetrante o seu registro perante o Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo, visto ter se formado no curso de Técnico em
Contabilidade no ano de 1978.

Informa, todavia, que o seu pedido de registro junto ao referido Conselho Profissional foi indeferido em virtude da vigência da Lei nº 12.249/2010, que exige a
realização de exame de suficiência.

De fato, com a alteração legislativa, restou consignado, no caput do artigo 12 do Decreto-lei n. 9.295/1946, que “os profissionais a que se refere este Decreto-
Lei somente poderão exercer a profissão após a regular conclusão do curso de Bacharelado em Ciências Contábeis, reconhecido pelo Ministério da Educação, aprovação em
Exame de Suficiência e registro no Conselho Regional de Contabilidade a que estiverem sujeitos”.

Submetida a matéria ao crivo do Colendo Superior Tribunal de Justiça, firmou-se o entendimento no sentido de que a alteração legislativa propiciada pela Lei nº
12.249/2010 não retroagiria para atingir o direito adquirido dos que já haviam completado cursos técnicos. No presente caso, o impetrante não precisaria ser submetido ao exame
de suficiência apontado na lei.

Ocorre que, a par da necessidade de submissão ao exame de suficiência, o artigo 76 da Lei nº 12.249/2010 acrescentou, ainda, o parágrafo 2º no artigo 12 do
Decreto-lei n. 9.295/1946, consignando que “os técnicos em contabilidade já registrados em Conselho Regional de Contabilidade e os que venham a fazê-lo até 1o de junho de
2015 têm assegurado o seu direito ao exercício da profissão” (art. 12, §2º).

Apesar de o impetrante insurgir-se contra a exigência da realização de exame de suficiência, para fins de registro no Conselho Profissional, há que se esclarecer,
por oportuno, que a negativa foi embasada no pleito extemporâneo de registro.

Como é possível verificar, o parágrafo 2º previu um critério de transição para os técnicos, qual seja, que os já registrados e os que viessem a fazer o registro
até 1º/6/2015 teriam assegurado o seu direito ao exercício da profissão. Dessa forma, foi resguardado o direito daqueles que cursaram a escola técnica, quando da entrada em
vigor da lei, em 2010; porém, estabeleceu-se um prazo para o exercício desse direito. 

Como ponderado pela Ilustre Representante do Ministério Público Federal, “deve-se entender este lapso temporal de desobrigação não como um privilégio,
mas como um período de adaptação dos profissionais e instituições de ensino às mudanças trazidas pela lei, assegurando, paulatinamente, a consagração de sua eficácia”.

Era ônus do impetrante a comprovação de que o pedido de registro (ou a exigência do exame, por parte do Conselho) se deu no lapso temporal determinado
na legislação (“até 1º de junho de 2015”). Nesse diapasão, a negativa da autoridade impetrada em efetivar o registro do impetrante em seus quadros profissionais não padeceu de
qualquer irregularidade, uma vez que o prazo legal concedido pela lei findara em junho de 2015.
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Frise-se, mais uma vez, que a negativa da autoridade não se deu em razão da realização ou não de exame de suficiência, mas no descumprimento do prazo legal
que fora dado aos egressos de cursos de formação técnica.

Dessume-se, nessa esteira, que a inércia do impetrante obstaculizou o seu registro.

Acerca da matéria discutida no presente feito, já se manifestou o Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme ementas que seguem:

 

“CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. EXAME SUFICIÊNCIA. LEGÍTIMA EXIGÊNCIA PARA O REGISTRO PROFISSIONAL.

1. A obrigatoriedade da realização do Exame de Suficiência e a sua regulamentação pelo Conselho Federal de Contabilidade decorrem de imposição legal. Por conseguinte, o Conselho Federal
de Contabilidade, com base no poder regulamentar que lhe foi atribuído, editou a Resolução nº. 1.301/2010, com o fim de estabelecer regras para a realização do Exame de Suficiência como
requisito para a obtenção ou restabelecimento do registro profissional perante o Conselho Regional de Contabilidade.

2. Dessa forma, considerando-se que a norma infralegal foi editada em consonância com os limites impostos pela Lei nº 12.249/2010 e pelo Decreto-Lei nº 9.245/46, não há ilegalidade a ser
afastada, sendo legítima a exigência da realização do Exame de Suficiência como um dos requisitos para o deferimento do registro profissional.

3. Não há nos autos comprovação de que o pedido de registro nos quadros do Conselho tenha sido realizado até a data de 1º de Junho de 2015. Os documentos trazidos aos autos só revelam que o
apelado foi reprovado no exame de suficiência (fl. 32) e que teve seu pedido de registro indeferido em 29 de setembro de 2016 (fl. 42), sem qualquer comprovante da data em que foi protocolado o
pedido administrativo de inscrição. Logo, não foi atendido o requisito do artigo 12 do Decreto-Lei nº 9.295, de 27/05/1946, com redação dada pelo artigo 76 da Lei nº 12.249, de 11/06/2010.

4. Apelação e remessa necessária providas.”

(ApReeNec 00232570920164036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/04/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

“ADMINISTRATIVO. TÉCNICO EM CONTABILIDADE. REGISTRO. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. EXAME DE SUFICIÊNCIA. EXIGÊNCIA. LEGALIDADE.

1. O exame de suficiência, criado pela Lei nº 12.249/2010, deverá ser exigido daqueles que ainda não haviam completado curso técnico ou superior em Contabilidade sob a égide da legislação
pretérita.

2. No caso em tela, o ora apelado concluiu o curso de habilitação profissional de técnico em contabilidade em 1985, consoante cópia do certificado colacionada à fl. 25.

3. Todavia, conforme oportunamente anotado pelo Conselho apelante, onde salienta que o legislador estabeleceu um prazo de adaptação de aproximadamente cinco anos, no qual os técnicos em
contabilidade poderiam requerer sua inscrição, e segundo mesmo admitido já à inicial, somente em 17/08/2016 veio o impetrante requerer o seu competente registro, extrapolando, desta forma, o prazo
previsto na legislação de regência aqui anotada - cópia do requerimento à fl. 27 dos presentes autos.

4. Precedentes: STJ, AgRg no REsp 1.450.715/SC, Relator Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, j. 05/02/2015, DJe 13/02/2015; REsp 1.452.996/RS, Relator Ministro SÉRGIO KUKINA,
Primeira Turma, j. 03/06/2014, DJe 10/06/2014, e REsp 1.434.237/RS, Relator Ministro OG FERNANDES, Segunda Turma, j. 08/04/2014, DJe 02/05/2014; TRF - 3ª Região, Ag. Legal no AI
2015.03.00.010037-8/SP, Relator Desembargador Federal ANDRE NABARRETE, Quarta Turma, j. 18/11/2015, D.E. 04/12/2015.

5. Precedente específico: AMS 2015.61.12.003854-0/SP, Relator Juiz Federal Convocado MARCELO GUERRA, Quarta Turma, j. 20/07/2016, j. 04/08/2016.

6. Apelação e remessa oficial a que se dá provimento para julgar improcedente o pedido, denegando a segurança.”

(Ap 00231722320164036100, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/10/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Desta forma, não há direito líquido e certo a ser protegido por meio do presente mandamus.

III – Dispositivo

Posto isso, julgo improcedente o pedido contido nesta impetração, pelo que DENEGO A SEGURANÇA, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários de advogado, nos termos do artigo 25 da Lei n. 12.016, de 2009.

Tendo em vista o agravo de instrumento interposto pelo impetrante, encaminhe-se cópia da presente sentença ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 05 de abril de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal
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S E N T E N Ç A

 

  

I. Relatório
Trata-se de ação sob o rito comum ajuizada por JOAQUIM GOMES PINTO e MARLA SANDRINNE CAVALCANTI NOVAES em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que reconheça a nulidade do procedimento de execução extrajudicial que culminou com a consolidação da propriedade
de imóvel em nome da instituição financeira.
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Os autores informam, em síntese, que celebraram com a ré, em 19/04/2013, um contrato de financiamento, no valor de R$495.000,00, para aquisição do
apartamento nº 152 do Condomínio Edifício Alta Vista Morumbi, situado na Rua Frederico Guarinon, nº 419, no Morumbi, em São Paulo.

Aduzem que as partes acordaram que o financiamento seria quitado por meio do pagamento de 315 parcelas mensais, com parcela inicial no importe de R$5.585,83.

O autor esclarece que, em razão do falecimento de seu genitor, foi acometido de depressão profunda e diagnosticado com síndrome do pânico, razão pela qual
transferiu o pagamento do financiamento para seu irmão. Ocorre que, segundo alega, foi surpreendido com a notificação de que o imóvel estava sendo levado a leilão, razão pela qual, em
contato com a instituição financeira, teve ciência de que as parcelas do financiamento não estavam sendo adimplidas desde janeiro de 2017.

Com a petição inicial vieram documentos.

Deferiu-se parcialmente o pedido liminar para impedir a consolidação da propriedade em favor de terceiro arrematante e a suspensão do leilão designado para o dia
19/08/2017.

Os autores regularizaram o pedido de justiça gratuita.

 Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou sua contestação, com documentos, alegando, preliminarmente, carência da ação, tendo em vista a consolidação da
propriedade em nome da instituição financeira, assim como defendeu a ausência dos requisitos para a concessão da tutela. No mérito, pugnou pela improcedência do feito, alegando, em
síntese, que a contratação não padeceu de qualquer irregularidade, e que o SAC, conforme jurisprudência dos Tribunais, é legal e constitucional.

Certificou-se no feito ter restado infrutífera a tentativa de conciliação.

Intimados à apresentação de réplica, os autores reiteraram os termos da petição inicial.

Convertido o feito em diligência, determinou-se à Caixa Econômica Federal que acostasse aos autos documento comprobatório da intimação dos autores.

 Não houve o requerimento de produção de outras provas.

É o relatório.

DECIDO.

II. Fundamentação
Inicialmente, defiro aos autores a gratuidade da justiça. Anote-se.

A preliminar de carência de ação, por falta de interesse processual, uma vez que ocorrida a consolidação da propriedade em favor da ré, deve ser afastada.
É que, como se denota, a discussão levada a efeito no presente feito repousa justamente na legalidade do procedimento executivo extrajudicial, que culminou

com a referida consolidação. Nessa esteira, é patente o interesse processual dos autores, não havendo que se falar em falta de condição para o exercício da ação.
A ponderação da requerida acerca da tutela de urgência parcialmente deferida reveste-se de natureza meritória, não podendo ser dirimida em sede preliminar.
Não havendo mais preliminares, e estando presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições da ação, é

mister examinar o MÉRITO.
O cerne da questão recai sobre a regularidade do procedimento extrajudicial que culminou com a consolidação da propriedade do imóvel objeto da lide em

nome da instituição financeira, razão pela qual se afigura salutar proceder à verificação do cumprimento das suas formalidades legais, para aferição da regularidade da referida
consolidação.

Tal como qualquer ato jurídico, a consolidação de propriedade fiduciária pode ser anulada por via judicial, sobretudo quando for preterida alguma solenidade que a
lei considere essencial para a sua validade, tal como previsto no art. 166, inciso V, do Código Civil.

Antes de passar à análise pontual dos fatos trazidos à baila, nestes autos, há que se frisar, por oportuno, que não remanescem dúvidas de que o contrato detém força
obrigatória aos contraentes (“pacta sunt servanda”), que são livres em dispor os seus termos, conquanto não contrariem disposição legal expressa, e, tampouco, maculem os princípios da
função social do contrato e da boa-fé objetiva. Ademais, uma vez conformado, o contrato não pode ser prejudicado sequer por lei superveniente, por constituir ato jurídico perfeito (artigo
5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal).

Registre-se que o Sistema de Financiamento Imobiliário, doravante SFI, foi instituído pela Lei n. 9.514, de 20 de novembro de 2007, com a finalidade de “promover
o financiamento imobiliário em geral, segundo condições compatíveis com as da formação dos fundos respectivos” (artigo 1º).

Verifica-se que o contrato firmado entre as partes, inserido no referido sistema, detém nítida natureza bilateral: impõem-se direitos e deveres para ambas as partes,
assim como os procedimentos a serem seguidos no caso de descumprimento de suas cláusulas.
                        O Código de Defesa do Consumidor, doravante CDC, uma das inovações legislativas mais salutares no direito mundial, não deixa de ser uma lei ordinária que deve se
submeter aos regramentos de maior hierarquia e conviver com os de igual. Da mesma forma que se constitui em um microssistema de proteção ao consumidor, deve conviver com o
microssistema que é o SFI.

Consigne-se, por oportuno, que não se pode tratar o contrato celebrado no âmbito do SFI como de adesão, em que o agente financeiro impõe unilateralmente as
cláusulas contratuais de acordo com sua vontade. É medida de rigor esclarecer que referido contrato não é elaborado de acordo com a vontade do agente financeiro, mas sim em
conformidade com as leis que regem o sistema e as políticas públicas de habitação. Os índices de correção monetária dos encargos contratuais e do saldo devedor, as formas de
amortização e as taxas de juros foram legalmente estabelecidos.

Aos contratantes resta pouca margem de liberdade para estabelecer as cláusulas contratuais conforme sua vontade. Neste sistema, as cláusulas que têm relevância
jurídica decorrem automaticamente da lei (obrigação ex lege) e são de extrema relevância para a harmonia do sistema como um todo.
                         Como as cláusulas dos contratos do SFI decorrem de lei e, muitas vezes, constituem cópia literal das disposições legais, torna-se tarefa árdua sua classificação em ilegais,
desproporcionais ou abusivas.

                          Assim, o CDC é aplicável apenas naquilo que não contrarie regramento legal próprio do SFI.

                          Em sua petição inicial, os autores informam que o irmão do autor “deixou de pagar as parcelas do financiamento desde janeiro de 2017”, e que houve o pagamento até
o mês de dezembro de 2016, apenas acostando o comprovante de pagamento relativo ao mês de novembro desse ano (“doc.04”) (Id 2231980, p. 02).

                        Consigne-se que referido documento (comprovante de pagamento da parcela relativa ao mês de novembro) não só não foi anexado, conforme aludido, como, em se
analisando os documentos apresentados pela instituição financeira, verifica-se que o inadimplemento remonta a setembro de 2016 (Id 9258779, p. 04).

Pois bem.

Como é cediço, a consolidação da propriedade em favor da instituição financeira verifica-se por meio de alienação fiduciária, prevista na Lei nº 9.514, de 1997, nos
casos em que, notificado o mutuário, não haja a purgação da mora.  

O procedimento de consolidação da propriedade imóvel adquirido por meio de financiamento concedido no âmbito do Sistema de Financiamento Imobiliário, previsto
na referida Lei, dispõe que:

 
Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.
§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente
Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais,
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação.
§ 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação.
§ 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis,
por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento.
§ 3o-A.  Quando, por duas vezes, o oficial de registro de imóveis ou de registro de títulos e documentos ou o serventuário por eles credenciado houver procurado o intimando em seu domicílio ou
residência sem o encontrar, deverá, havendo suspeita motivada de ocultação, intimar qualquer pessoa da família ou, em sua falta, qualquer vizinho de que, no dia útil imediato, retornará ao
imóvel, a fim de efetuar a intimação, na hora que designar, aplicando-se subsidiariamente o disposto nos arts. 252, 253 e 254 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo
Civil).   (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)
§ 3o-B.  Nos condomínios edilícios ou outras espécies de conjuntos imobiliários com controle de acesso, a intimação de que trata o § 3o-A poderá ser feita ao funcionário da portaria responsável
pelo recebimento de correspondência.    (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)
§ 4o  Quando o fiduciante, ou seu cessionário, ou seu representante legal ou procurador encontrar-se em local ignorado, incerto ou inacessível, o fato será certificado pelo serventuário
encarregado da diligência e informado ao oficial de Registro de Imóveis, que, à vista da certidão, promoverá a intimação por edital publicado durante 3 (três) dias, pelo menos, em um dos jornais
de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária, contado o prazo para purgação da mora da data da última publicação do edital.      
(Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)
§ 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária.
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§ 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação.
§ 7o Decorrido o prazo de que trata o § 1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da
consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio.         (Redação dada pela Lei nº
10.931, de 2004)
§ 8o O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27.       (Incluído pela Lei nº
10.931, de 2004)
 
Art. 26-A.  Os procedimentos de cobrança, purgação de mora e consolidação da propriedade fiduciária relativos às operações de financiamento habitacional, inclusive as operações do Programa
Minha Casa, Minha Vida, instituído pela Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009, com recursos advindos da integralização de cotas no Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), sujeitam-se às
normas especiais estabelecidas neste artigo.     (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)
§ 1o  A consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário será averbada no registro de imóveis trinta dias após a expiração do prazo para purgação da mora de que trata o § 1o do art. 26
desta Lei.     (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)
§ 2o  Até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, é assegurado ao devedor fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso II do § 3o

do art. 27, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária.    (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)
Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a
alienação do imóvel.
§ 1o  Se no primeiro leilão público o maior lance oferecido for inferior ao valor do imóvel, estipulado na forma do inciso VI e do parágrafo único do art. 24 desta Lei, será realizado o segundo leilão
nos quinze dias seguintes.     (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017)
§ 2º No segundo leilão, será aceito o maior lance oferecido, desde que igual ou superior ao valor da dívida, das despesas, dos prêmios de seguro, dos encargos legais, inclusive tributos, e das
contribuições condominiais.
§ 2o-A.  Para os fins do disposto nos §§ 1o e 2o deste artigo, as datas, horários e locais dos leilões serão comunicados ao devedor mediante correspondência dirigida aos endereços constantes
do contrato, inclusive ao endereço eletrônico.    (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)
§ 2o-B.  Após a averbação da consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário e até a data da realização do segundo leilão, é assegurado ao devedor fiduciante o direito de
preferência para adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida, somado aos encargos e despesas de que trata o § 2o deste artigo, aos valores correspondentes ao imposto sobre
transmissão inter vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às despesas inerentes ao procedimento de
cobrança e leilão, incumbindo, também, ao devedor fiduciante o pagamento dos encargos tributários e despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, de que trata este parágrafo, inclusive
custas e emolumentos.    (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)
§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, entende-se por:
I - dívida: o saldo devedor da operação de alienação fiduciária, na data do leilão, nele incluídos os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais;
II - despesas: a soma das importâncias correspondentes aos encargos e custas de intimação e as necessárias à realização do público leilão, nestas compreendidas as relativas aos anúncios e
à comissão do leiloeiro.
§ 4º Nos cinco dias que se seguirem à venda do imóvel no leilão, o credor entregará ao devedor a importância que sobejar, considerando-se nela compreendido o valor da indenização de
benfeitorias, depois de deduzidos os valores da dívida e das despesas e encargos de que tratam os §§ 2º e 3º, fato esse que importará em recíproca quitação, não se aplicando o disposto na
parte final do art. 516 do Código Civil.
§ 5º Se, no segundo leilão, o maior lance oferecido não for igual ou superior ao valor referido no § 2º, considerar-se-á extinta a dívida e exonerado o credor da obrigação de que trata o § 4º.
§ 6º Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, o credor, no prazo de cinco dias a contar da data do segundo leilão, dará ao devedor quitação da dívida, mediante termo próprio.
§ 7o Se o imóvel estiver locado, a locação poderá ser denunciada com o prazo de trinta dias para desocupação, salvo se tiver havido aquiescência por escrito do fiduciário, devendo a denúncia
ser realizada no prazo de noventa dias a contar da data da consolidação da propriedade no fiduciário, devendo essa condição constar expressamente em cláusula contratual específica,
destacando-se das demais por sua apresentação gráfica. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004)
§ 8o Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido
transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse.        (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004)
§ 9o  O disposto no § 2o-B deste artigo aplica-se à consolidação da propriedade fiduciária de imóveis do FAR, na forma prevista na Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009.     (Incluído pela Lei nº
13.465, de 2017)

 
No caso, os autores informam que se surpreenderam com a notícia de que o imóvel seria levado a leilão, uma vez que a responsabilidade pelo adimplemento

das parcelas teria sido transferida a um terceiro.
Ocorre que o documento Id 9258779, p. 01, não impugnado pelos autores, traz a inequívoca informação de que houve a regular notificação extrajudicial do

autor, em 03 de janeiro de 2017, pelo 4º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital. Há de se considerar, neste ponto, a presunção de
veracidade que recai sobre referidos Oficiais, que não restou afastada pelo requerente.

A notificação prévia tem por fim possibilitar ao devedor a purgação da mora ou a comprovação de já ter pagado o valor devido, nos termos exigidos pelo
credor.

Há que se esclarecer, por oportuno, que a execução extrajudicial do contrato, levada a efeito em razão de inadimplência, não impossibilita o exercício da ampla
defesa e do contraditório.

Como é cediço, cabe ao Poder Judiciário verificar a regularidade do procedimento e, para tanto, permitir à parte interessada que se sentir prejudicada expor
suas alegações e apresentar suas provas.

No presente feito, o procedimento de execução extrajudicial obedeceu aos trâmites e parâmetros legais, que, inclusive, se encontram consignados em cláusulas
contratuais – o que, a propósito, afasta a alegação de desconhecimento da lei.

Nesse sentido, trago à colação o entendimento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme ementas que seguem, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - SFI. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

I - As razões pelas quais se considera regular a consolidação da propriedade pelo rito da Lei 9.514/97 são semelhantes àquelas que fundamentam a regularidade da execução extrajudicial pelo
Decreto-lei 70/66. Ademais, o artigo 39, I da Lei 9.514/97 faz expressa referência aos artigos 29 a 41 do Decreto-lei 70/66. No âmbito do SFH e do SFI, as discussões em torno da execução
extrajudicial pelos referidos diplomas legais se confundem em larga medida.

II - O procedimento próprio previsto pelo Decreto-lei 70/66 garante ao devedor a defesa de seus interesses ao prever a notificação para a purgação da mora (artigo 31, § 1º), não sendo incomum,
mesmo nessa fase, que o credor proceda à renegociação das dívidas de seus mutuários, ainda que não tenha o dever de assim proceder. No mesmo sentido é o artigo 26, caput e §§ 1º, 2º e 3º
da Lei 9.514/97.

III - Não é negado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário a revisão do contrato e a consignação em pagamento antes do inadimplemento, ou, mesmo com a execução em
curso, o direito de apontar irregularidades na observância do procedimento em questão que tenham inviabilizado a sua oportunidade de purgar a mora.

IV - A matéria é objeto de ampla e pacífica jurisprudência nesta Corte, em consonância com o entendimento ainda dominante no Supremo Tribunal Federal, segundo o qual o Decreto-lei nº. 70/66
foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988.

V - No tocante ao regramento do Decreto-lei 70/66, é corriqueira a alegação de irregularidade na execução em virtude da escolha unilateral do agente fiduciário pela mutuante, a qual, todavia, não
se baseia em previsão legal ou contratual. A exigência de notificação pessoal se restringe ao momento de purgação da mora, não se aplicando às demais fases do procedimento. Mesmo nesta
hipótese, quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, é possível a notificação por edital, nos termos do artigo 31, § 2º do Decreto-lei 70/66 e artigo 26, § 4º da Lei 9.514/97.

VI - É de se salientar que o pedido de suspensão ou anulação de atos relativos ao procedimento de execução extrajudicial com base em irregularidades procedimentais deve ser acompanhado
da demonstração pelo devedor de que foi frustrada a sua intenção de purgar a mora, a qual permitiria o prosseguimento regular da relação obrigacional.

VII - Em suma, não prosperam as alegações de inconstitucionalidade da execução extrajudicial e de descumprimento do procedimento previsto pelo Decreto-lei 70/66 e pela Lei 9.514/97.

VIII - Caso em que a CEF informa que a parte Autora deixou de adimplir trinta e oito prestações, totalizando uma mora expressiva, a qual a parte Autora não dá indícios de ser capaz de purgar,
assistindo razão à CEF em relação à argumentação da configuração do vencimento antecipado. Nestas condições, resta à autora acompanhar o desenrolar da execução para, eventualmente,
reaver valores que sobejarem à dívida, a depender das condições de arrematação do imóvel.

IX - Apelação improvida.

(Ap 00015740820164036134, DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2018.)
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL E CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL. INADIMPLEMENTO. CONSOLIDAÇÃO
EM FAVOR DO CREDOR. LEI N. 9.514/97. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO
IMPROVIDO.

1. Da consolidação da propriedade. Conforme se constata dos autos, o imóvel descrito na petição inicial foi financiado pelo Agravante no âmbito do SFI - Sistema Financeiro Imobiliário, mediante
constituição de alienação fiduciária de coisa imóvel, na forma da Lei nº 9.514/1997.

2. A propriedade do imóvel descrito na matrícula nº 80.891, do 9ºCartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, consolidou-se em favor da fiduciária Caixa Econômica Federal, conforme
consta da Av. 07/80.891, fl. 38 instrumento. A consolidação da propriedade em nome do fiduciário é regulada pelo disposto no artigo 26, § 1º, da Lei n. 9.514/1997. Assim sendo, estando
consolidado o registro não é possível que se impeça a agravada de exercer o direito de dispor do bem, que é consequência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro.

3. Com efeito, nos termos do artigo 252 da Lei nº 6.015/1973 "o registro, enquanto não cancelado, produz todos os seus efeitos legais ainda que, por outra maneira, se prove que o título está
desfeito, anulado, extinto ou rescindido", sendo o cancelamento feito apenas em cumprimento de decisão judicial transitada em julgado, nos termos do artigo 250, inciso I do referido diploma legal.
Ademais, a referida Lei de registros públicos prevê, para a hipótese dos autos, o registro da existência da ação, na forma do artigo 67, I, 21, para conhecimento de terceiros da possibilidade de
anulação do registro.

4. Nos termos do artigo 22 da Lei 9.514/1997, a alienação fiduciária "é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou
fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel".

5. A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor
fiduciante não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já concretizada a consolidação da propriedade em mãos do credor fiduciário, caso em que eventual
procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos.

6. Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, desde que haja indicação precisa,
acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, o que não ocorre
no caso dos autos.

7. No caso dos autos, os agravantes não demonstram que houve o descumprimento das formalidades previstas e tampouco trouxe aos autos prova de que não houve intimação para
pagamento, com discriminação do débito. Aliás, sequer há discussão a respeito da regularidade ou irregularidade do procedimento extrajudicial que culminou com a consolidação da propriedade.

8. Observo também que a providência da notificação pessoal, prevista no artigo 26 e §§ da Lei 9.514/1997 tem a finalidade de possibilitar ao devedor a purgação da mora. E o devedor, ao menos
com a propositura da ação originária, demonstra inequívoco conhecimento do débito, não se podendo dizer que a finalidade de tais diligências não foi atingida, não caracterizando qualquer prejuízo
à parte, fato que elide a decretação de qualquer eventual nulidade, nos termos do artigo 250, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

9. Acresce-se que, tendo a ciência inequívoca do procedimento extrajudicial, e não negando a mora, caberia ao devedor purgá-la, ou ao menos depositar, em juízo, o valor do débito.

10. Nesse sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: STJ, REsp 1155716/DF, Rel. Ministra NANCY
ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/03/2012, DJe 22/03/2012, TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0022130-08.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ
LUNARDELLI, julgado em 12/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013) e PRIMEIRA TURMA, AC 0003907-62.2012.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI,
julgado em 18/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/01/2013.

11. Agravo de instrumento improvido.

(AI 00159004220164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/02/2017.)

 
De todo o exposto, não se configurando a ocorrência de irregularidade no processo de execução extrajudicial levado a efeito pela instituição financeira, a

improcedência do feito é medida de rigor.
III. Dispositivo

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, pelo que resolvo o mérito nos termos do inciso I, do artigo 487, do Código de Processo Civil.
Casso a tutela antecipada de urgência parcialmente deferida.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios, os quais arbitro em R$500,00 (quinhentos reais), nos termos do

artigo 85, §8º, observado, ainda, o disposto no artigo 98, §3º, ambos do Código de Processo Civil.
Publique-se. Intimem-se. 
São Paulo, 17 de abril de 2019.

 

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal 
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I. Relatório 
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Trata-se de ação de conhecimento, sob o procedimento comum, ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de TECLINE ESQUADRIAS
LTDA. EPP, objetivando provimento jurisdicional que condene a ré ao pagamento da importância de R$36.647,92 (trinta e seis mil, seiscentos e quarenta e sete reais e noventa e
dois centavos).

A Caixa Econômica Federal afirma que as partes firmaram contrato de cartão de crédito, em que a instituição financeira seria responsável pelo financiamento de
saques e despesas relativas à compra de bens e serviços adquiridos pela ré junto à rede de estabelecimentos conveniados.

Ocorre que, segundo alegado, a ré deixou de cumprir suas obrigações, o que acarretou o cancelamento do cartão, por falta de pagamento, conforme previsão
contratual.

Aduz que a ré foi notificada para regularização de sua conta; porém, até a presente data, assim não procedeu, razão pela qual ajuizou-se a presente ação de
cobrança.

Com a petição inicial vieram documentos.
A tentativa de conciliação entre as partes restou infrutífera.
Citada, a ré apresentou sua contestação, arguindo, preliminarmente, inépcia da petição inicial, em razão da ausência de documento indispensável à propositura

da ação. No mérito, afirma que a ausência do contrato impossibilita a aferição dos juros pactuados, devendo ser aplicados os juros legais somados à correção monetária. Defende,
ainda, que as taxas cobradas são abusivas, não encontrando respaldo na legislação consumerista.

Houve a apresentação de réplica.
Intimadas à produção de provas, não sobreveio qualquer manifestação a respeito.
É o relatório.
DECIDO.

II. Fundamentação
A preliminar arguida de inépcia da petição inicial, sob argumento de inexistência de documento indispensável à propositura da presente ação, deve ser afastada.
O quadro probatório apresentado pela autora somado às alegações constantes da petição inicial são suficientes para constatar a dispensabilidade do

documento.
Não havendo outras preliminares, e estando presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições da ação, é

mister examinar o MÉRITO.
Antes de passar à análise pontual dos fatos trazidos à baila, nestes autos, há que se frisar, por oportuno, que não remanescem dúvidas de que o contrato detém

força obrigatória aos contraentes (“pacta sunt servanda”), que são livres em dispor os seus termos, conquanto não contrariem disposição legal expressa, e, tampouco, maculem os
princípios da função social do contrato e da boa fé objetiva. Ademais, uma vez conformado, o contrato não pode ser prejudicado sequer por lei superveniente, por constituir ato
jurídico perfeito (artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal).

A parte ré insurge-se, basicamente, em face da presença de cláusulas abusivas no contrato firmado, requerendo a aplicação do Código de Defesa do
Consumidor (CDC) e, por conseguinte, a revisão da relação contratual quanto aos valores e encargos cobrados.

Deveras, embora entenda ser aplicável o Código de Defesa do Consumidor – CDC no caso em tela (Súmula nº 297 do Colendo Superior Tribunal de Justiça),
não há norma protetiva à ré neste caso. Isto porque não foi demonstrada ilegalidade ou onerosidade excessiva que pudesse ensejar a declaração de nulidade de cláusulas do
contrato firmado pelas partes. 

Senão, vejamos.
Em sua contestação, a ré não nega a existência de contrato entre as partes, insurgindo-se, preliminarmente, em relação a não apresentação do instrumento, pela

instituição financeira, e, acerca do seu conteúdo, em relação aos valores cobrados.
Como aventado, não obstante a inexistência do contrato firmado entre as partes, do cotejo das faturas e das alegações da ré, em sua contestação, é possível

constatar a existência de contratação entre as partes. Diferentemente do alegado pela ré, os documentos juntados fazem prova escrita suficiente para embasar a presente ação.
Em se analisando os documentos apresentados nos autos, verifica-se que a autora e a instituição financeira firmaram um contrato de cartão de crédito (cartão nº

552668XXXXXX6627), pelo menos, desde janeiro de 2016 (Id 10974067, p. 47). Constata-se, outrossim, que, a partir de abril de 2017, os pagamentos das faturas não foram
integrais, o que deu ensejo ao avolumar da dívida (na fatura com vencimento em outubro de 2017, o débito alcançou a cifra de R$29.532,26).

A ré, em sua defesa, faz alusão a “percentual descomunal”, arguindo que, “sem o contrato, é impossível qualquer aferição quanto ao que foi estipulado” (Id
12686640, p. 05).

Ora, como sói ocorrer nas contratações envolvendo cartão de crédito, é possível verificar, nas faturas mensais enviadas ao consumidor, não apenas as
movimentações (compras realizadas), como, ainda, “programa de pontos”, “encargos”, “linhas de crédito”, data de vencimento, total da fatura, pagamento mínimo, entre outros.

Mensalmente, portanto, o consumidor tinha acesso aos encargos que estavam sendo aplicados, e se houve a manutenção do uso do crédito, o fez ciente dos
valores.

Há que se ressaltar que o contrato se reveste de natureza onerosa, razão por que não apenas o consumidor se beneficia com a disponibilidade de numerário,
como também a instituição financeira, por meio da aplicação de juros sobre o capital.

A propósito, no tocante à capitalização dos juros, prescreve o artigo 4º do Decreto nº 22.626, de 1933:
 

Art. 4º. E proibido contar juros dos juros: esta proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em conta corrente de ano a ano.

 

Tal restrição, todavia, não se aplica às instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, conforme posicionamento do Colendo Supremo
Tribunal Federal, exarado na Súmula nº 596, que ora transcrevo:

 

As disposições do decreto 22626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema
financeiro nacional.

 

Com efeito, a partir da edição da Medida Provisória nº 1963-17, publicada em 31 de março de 2000, hoje sob o nº 2.170-36, foi admitida a incidência da
capitalização mensal dos juros nos contratos firmados após a sua edição, tal como no caso dos autos.

Assim, muito embora a ré aduza que a instituição financeira esteja cobrando juros excessivos, não foram trazidos cálculos que comprovem tais alegações – até
porque as taxas aplicadas refletem as comumente utilizadas no mercado nos contratos de cartão de crédito.

Em situação análoga, assim se manifestou o Colendo Tribunal regional Federal da 3ª Região, conforme ementa que segue, in verbis:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA DE DÉBITO DECORRENTE DE CARTÃO DE CRÉDITO CAIXA. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. COBRANÇA DE JUROS
ABUSIVOS NÃO CONFIGURADA. TAXA ACIMA DE 12% AO ANO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO DA DÍVIDA NOS TERMOS DO CONTRATO.
SENTENÇA REFORMADA POSSIBILIDADE. RECURSO DA RÉ DESPROVIDO. APELO DA CEF PROVIDO.

1. Considerando tratar-se de questão eminentemente de direito, cuja solução prescinde da produção de prova, bem como estando presentes elementos suficientes para o deslinde da causa, não
há de se falar em inversão do ônus da prova.

2. Conforme assinalado pelo Supremo Tribunal Federal na ADIn 2.591-DF (DJ 29/09/2006, p. 31), as instituições financeiras submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor,
exceto quanto à "definição do custo das operações ativas e a remuneração das operações passivas praticadas na exploração da intermediação de dinheiro na economia". Em outras palavras, a
definição da taxa de juros praticada pelas instituições financeiras não pode ser considerada abusiva com apoio no CDC.
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3. O contrato bancário foi firmado posteriormente à vigência da Medida Provisória nº 1.963-17, de 30/03/2000 (em vigor a partir da publicação no DOU de 31/03/2000), por diversas vezes
reeditada, a última sob nº 2.170-36, de 23/08/2001, ainda em vigor por força do artigo 2º, da Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001, razão pela qual é lícita da capitalização dos juros.

4. As instituições financeiras não estão sujeitas à limitação da taxa de juros, conforme entendimento há muito firmado pelo Supremo Tribunal Federal, na Súmula 596.

5. Não se verifica qualquer excesso ou abusividade nas cláusulas contratuais que fixam a taxa dos juros. Firmou-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a mera estipulação
de juros contratuais acima de 12% (doze por cento) não configura abusividade, que somente pode ser admitida em situações excepcionais. Precedentes.

6. No tocante ao critério de atualização do saldo devedor com razão à CEF, uma vez que há posicionamento desta Corte Regional no sentido de que a atualização da dívida deve ser feita nos
termos do contrato até a data do efetivo pagamento. Precedentes.

7. Apelação da ré desprovida. Apelo interposto pela CEF provido.

(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1653647 0017461-18.2008.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/08/2018.)

 

Ante as razões expostas, o contrato deve ser cumprido, nos termos em que pactuados.
Dessa forma, a improcedência dos pedidos é medida que se impõe.

III. Dispositivo
Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, pelo que resolvo o mérito nos termos do inciso I, do artigo 487, do Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor atualizado dado à causa,

nos termos do artigo 85, §2º, do Código de Processo Civil.
Publique-se. Intimem-se. 
São Paulo, 16 de abril de 2019.

 

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009352-44.2010.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PANIFICADORA E CONFEITARIA JARDIM DAS VERTENTES LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDILSON FERNANDO DE MORAES - SP252615, ESNALRA SINERIA VITORIA LIMA DOS ANJOS - SP297170
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXECUTADO: MAIRA SELVA DE OLIVEIRA BORGES - SP340648-A
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias,
destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a
tramitação do feito.

Após, tornem conclusos. Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.

 

São Paulo, 22 de abril de 2019.
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I. Relatório 

Cuida-se de ação de conhecimento, sob o procedimento comum, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por MÁRIO SÉRGIO ASSESSORIA
ESPORTIVA LTDA. em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que i) declare a inexistência de relação jurídica entre as partes, e, por
conseguinte, a inexigibilidade dos débitos referentes à conta bancária da autora; ii) condene a instituição financeira a proceder ao encerramento da referida conta e à prática dos atos
necessários à baixa de cobranças e inscrições indevidas; e iii) condene a ré ao pagamento de indenização pelos danos morais causados, no valor de R$14.248,52.

A autora afirma que, em 2010, com o objetivo de obter linha de crédito para o seu capital de giro, dirigiu-se a uma das agências da Caixa Econômica Federal,
ocasião em que obteve duas linhas de crédito (0000016-90 e 00000017-71).

Esclarece que, para que referidos créditos fossem liberados, foi obrigada a proceder à abertura de uma conta corrente (00000954-4), cujo encerramento foi
pedido em 2012, após a quitação dos empréstimos.
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Não obstante as movimentações na referida conta tivessem cessado em novembro de 2011 (razão pela qual se pleiteou o encerramento da conta no início de
2012), a autora foi surpreendida com a notícia de que havia inscrição restritiva ao seu nome por débitos oriundos da referida conta. Constatou-se não apenas que a conta não havia
sido encerrada, como, ainda, que a instituição financeira permaneceu debitando valores a título de tarifas (DEB JUROS, DEB IOF, MANUT CROT) até setembro de 2016.

Esclarece a autora que, desde o pedido de encerramento da conta, no início de 2012, não recebeu qualquer notificação ou comunicação no sentido de que sua
conta estava ativa.

Com a petição inicial vieram documentos.
O pedido de tutela de urgência antecipada foi parcialmente deferido para o fim de determinar a suspensão da inscrição do nome da autora nos cadastros de

proteção ao crédito, em virtude dos débitos atrelados à conta nº 00000954-4, na agência Monções (0988).
Citada, a ré apresentou sua contestação, com documentos, alegando, em suma, que não houve a solicitação do encerramento da conta, e que as cobranças

perpetradas pelo banco, com a consequente inscrição do nome da autora em cadastro de restrição ao crédito, em razão do inadimplemento contratual, não se configuraram
abusivas ou irregulares.

Houve a apresentação de réplica.
Tendo em vista a possibilidade de transação, uma vez que a matéria versa sobre direito disponível, determinou-se o envio do feito à Central de Conciliação,

ocasião em que se certificou ter restado infrutífera a tentativa de acordo.
Os autos vieram-me conclusos.
É o relatório.
DECIDO.

II. Fundamentação
Não havendo preliminares, e estando presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições da ação, é mister

examinar o MÉRITO.
Consigne-se que a situação posta a deslinde pode ser submetida ao Código de Defesa do Consumidor – CDC (Lei federal n. 8.078/1990), pois todos os

elementos para a conformação da relação jurídica consumerista estão presentes: o requisito objetivo, consistente na aquisição ou utilização de produto ou serviço (no caso, de
natureza bancária); o finalístico, porquanto a autora foi, de fato, destinatária final do serviço prestado; e, por fim, o requisito subjetivo, uma vez que a Caixa Econômica Federal –
CEF é considerada fornecedora pelo CDC, nos termos de seu artigo 3º, caput, e a autora, consumidor, em razão do disciplinado no artigo 2º, caput.

Discorre a autora, em sua petição inicial, que foi surpreendida com comunicação oriunda do SCPC, na qual se noticiava a inclusão de seu nome em cadastro
de inadimplentes, em razão de uma dívida no importe de R$7.124,26, levada a efeito pela Caixa Econômica Federal.

Informa a autora que o débito objeto da inscrição está atrelado a uma conta bancária que possuía (n. 00000954-4), em agência da Caixa Econômica Federal
(agência Monções), aberta em 13 de outubro de 2010. Todavia, segundo aduz, referida conta foi “verbalmente” encerrada, no início de 2012.

Verifica-se, pelos termos da avença, que se trata de contrato bilateral e oneroso, pelo qual a ré se compromissou a conceder crédito para uso na conta bancária
da autora. Esta, por seu turno, obrigou-se a, no vencimento do contrato, pagar o saldo devedor existente na sua conta.

Pois bem.
A verossimilhança das alegações tecidas pela parte autora, no sentido de que pleiteou junto à instituição financeira ré o encerramento da conta bancária, no

início de 2012, encontra supedâneo nos extratos bancários colacionados aos autos. Senão, vejamos.
Com sua contestação, a Caixa Econômica Federal trouxe aos autos cópia da “Ficha de Abertura e Autógrafos Pessoa Jurídica” (Id 1397236, p. 01/03),

datado de 13 de outubro de 2010.
A autora, por sua vez, colacionou cópias de extratos da movimentação da conta bancária a partir de maio de 2011 até abril de 2016 (Id 1143441, p. 01/04).
Em se analisando referidos extratos, constata-se que houve movimentação da conta até 14 de dezembro de 2011, ocasião em que se efetivou uma última

operação de depósito (R$3.150,00), restando um saldo credor no valor de R$13,08. Consigne-se que a alegação de pedido verbal de encerramento da conta se reveste de
verossimilhança, na medida em que, a partir dessa data, não se utilizaram mais os serviços bancários anteriormente contratados.

Verifica-se, outrossim, que, a partir dessa data, não houve qualquer outra movimentação da conta por parte da autora, sobrevindo, apenas débitos
concernentes a IOF, juros e taxas de manutenção da conta.

Inicialmente, insta consignar que é prática comum o encerramento de contas bancárias de forma verbal. Apesar de a requerida defender que “o distrato deve ser
feiro pela mesma forma” (no caso, escrita), fato é que, na relação de consumo envolvendo a prestação de serviços bancários, os correntistas rumam até o “caixa” do banco (ou,
mesmo, comunicam ao gerente da conta), ocasião em que são informados do saldo da conta, e, dependendo do caso, informados da necessidade da efetivação de depósito de
valores para quitar eventual saldo devedor. Em razão de práticas arbitrárias por parte de algumas instituições, normatizou-se que, apesar da possibilidade de pleitos verbais, devem
os bancos promover a entrega e/ou o envio de documento ao correntista, comprovando o encerramento da conta.

Pois bem.
A partir da última movimentação bancária perpetrada pela autora, em sua conta, datada de 14 de dezembro de 2011, constata-se que não houve a necessidade

de realização de qualquer outro depósito, uma vez que, após a última operação, restou saldo credor, cujo diminuto valor igualmente corrobora a alegação de pedido de
encerramento da conta.

A partir de janeiro de 2012, verifica-se que a Caixa Econômica Federal continuou promovendo o débito de valores a título de juros, IOF e taxas, até a
promoção do efetivo encerramento da conta em 2016, não obstante a inexistência de utilização da conta bancária pela autora.

Ora, a manutenção de débitos concernentes a juros, IOF e taxas, em razão da permanência da conta ativa, por lapso temporal “indefinido”, ao bel prazer da
instituição financeira, revela-se prática atentatória às relações de consumo, por macular os princípios basilares da boa-fé objetiva, tão caros à harmonia da ordem econômica.

Quando do pedido de encerramento da conta, a autora possuía saldo credor, o que, num primeiro momento, não comprometeu os pequenos débitos realizados
pela instituição financeira. Todavia, com a manutenção dos débitos, sobreveio saldo devedor, em março de 2012, perdurando até 2016.

Era de conhecimento da instituição financeira que a autora exibia determinado perfil em relação à movimentação de sua conta (depósitos para pagamento do
financiamento contratado). Ainda que se pondere a necessidade de que o pedido de encerramento da conta deveria ter sido realizado “formalmente”, fato é que não houve mais a
utilização da conta (o que se encontra cabalmente comprovado), e que o saldo negativo que exsurgiu se deu em razão, única e exclusivamente, de débitos de juros, IOF e taxas – o
que, por si só, revela prática bancária temerária.

A instituição financeira tinha informações suficientes (levando-se em conta o perfil da correntista em relação às operações e aos valores) para saber que não se
revela regular a não movimentação de uma conta bancária por mais de quatro anos. Por outro lado, em percebendo que o saldo devedor não correspondia mais ao comumente
existente na conta, deveria ter contatado a correntista para fins de verificar o porquê da ausência de movimentação, e, principalmente, em relação ao saldo devedor crescente.

A requerida, no presente caso, deixou de comprovar que enviou correspondência ou extrato da conta bancária à autora, e que, mesmo ciente da existência de
saldo devedor, a correntista quedou-se inerte na sua quitação.

O que se denota, de forma insofismável, é que a instituição financeira violou positivamente o contrato, afastando-se do dever de probidade, transparência e
lisura (deveres laterais/anexos), entre as partes, ao manutenir na dedução de valores a título de juros, IOF e taxas, de 2012 a 2105, ocasião em que o débito alcançou o montante de
R$7.124,26, e foi apontado em órgão de proteção ao crédito.

A Caixa Econômica Federal deixou de cumprir o seu dever de mitigar eventuais prejuízos da consumidora, permitindo que o débito oriundo de um contrato de
mútuo (de uma conta corrente não mais utilizada – há que se destacar) continuasse aumentando “indefinidamente”, até que se decidisse pelo encerramento da conta e pelo
apontamento restritivo ao nome da autora em órgão de proteção ao crédito.

Nesse sentido, aliás, paradigmático o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

EMEN: Recurso especial. Civil. Indenização. Aplicação do princípio da boa-fé contratual. Deveres anexos ao contrato.

- O princípio da boa-fé se aplica às relações contratuais regidas pelo CDC, impondo, por conseguinte, a obediência aos deveres anexos ao contrato, que são decorrência lógica deste princípio.

- O dever anexo de cooperação pressupõe ações recíprocas de lealdade dentro da relação contratual.
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- A violação a qualquer dos deveres anexos implica inadimplemento contratual de quem lhe tenha dado causa.

- A alteração dos valores arbitrados a título de reparação de danos extrapatrimoniais somente é possível, em sede de Recurso Especial, nos casos em que o quantum determinado revela-se irrisório
ou exagerado. Recursos não providos. ..EMEN:

(RESP 200301657327, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJ DATA: 02/08/2004 PG:00391 ..DTPB:.) 

 

Como é cediço, a boa-fé objetiva impõe às partes contratantes deveres outros, que não apenas os denominados “centrais” ou “nucleares”, deveres estes
posicionados “lateralmente” ao contrato, e que, muitas vezes, nem sequer foram redigidos. São obrigações decorrentes da justa expectativa que existe nas relações sociais de
sempre lidar com pessoas íntegras e probas, fazendo exsurgir deveres de proteção ao contratante. Há que se destacar, por oportuno, que essas obrigações e esses deveres não se
limitam à fase de execução do contrato, devendo, não apenas, precedê-lo, mas, inclusive, permanecer mesmo após o seu término.  

Uma vez que a ré não se desincumbiu do ônus de comprovar o dever anexo de cooperação, que “pressupõe ações recíprocas de lealdade dentro da relação
contratual”, e que se materializa na mitigação de eventuais prejuízos que podem advir ao consumidor, houve inequívoca falha na prestação de seus serviços, o que ocasionou os
danos discutidos na presente demanda.

A ré, como prestadora de serviços bancários, está sujeita à legislação consumerista e, portanto, responde objetivamente pelos danos causados aos usuários de
seus serviços. Caracterizada está, portanto, a responsabilidade civil da instituição financeira pelos danos sofridos pela cliente, nos termos do artigo 14 do Código de Defesa do
Consumidor, em razão da defeituosa prestação dos serviços bancários, que não proporcionaram a legítima e esperada segurança em relação à contratação firmada entre as partes.

Nesse sentido, aliás, manifestou-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PROCESSUAL CIVIL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SAQUES INDEVIDOS. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. As instituições financeiras estão sujeitas ao regime de proteção ao consumidor, cujo plexo normativo está organizado segundo a Lei Federal 8.078, de 1990. Aliás, esse é o teor do enunciado da
Súmula n.º 297 do Superior Tribunal de Justiça.

2. Nesse contexto, a responsabilidade contratual da instituição bancária é objetiva, porquanto, nos termos do artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor, responde o fornecedor pelo defeito na
prestação do serviço, independentemente da existência de culpa, ou seja, mesmo que a instituição financeira não tenha colaborado diretamente para a ocorrência do evento danoso, responderá
pelo dano daí advindo, a não ser que comprove a culpa exclusiva do consumidor (artigo 14, §3º, inciso II do CDC). Este entendimento resultou na edição da Súmula nº 479 do STJ, segundo a qual
"as instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias". E o serviço é
defeituoso, conforme parágrafo primeiro do dispositivo indicado, quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar.

(...)

6. Cabe lembrar, de início, que a parte autora não poderia provar um fato negativo, isto é, de que não efetuou a transferência de valores da sua conta corrente, razão pela qual em se tratando de
relação de consumo, e sendo verossímil a versão apresentada pelo consumidor, a sua defesa deve ser facilitada, com a inversão do ônus da prova, a teor do artigo 6º,inciso VIII, do Código de
Defesa do Consumidor.

(...)

9. A par disso, houve demonstração inequívoca de defeitos na prestação de serviço, sendo defeituoso o serviço que não forneça a segurança esperada segundo as circunstâncias de modo do seu
fornecimento, os resultados de sua prestação e a época em que foi prestado (cf. art. 14, "caput" e inciso I, II e III do §1º, da Lei federal n.º 8.078/1990).

(...)

11. No tocante ao dano moral, tem-se que este se dá in re ipsa, ou seja, o abalo moral é consequência direta do próprio ato lesivo e deriva da gravidade do ato ilícito em si. Desse modo, a
transferência indevida decorrente de fraude no serviço bancário é situação que, por si só, demonstra o dano moral, diante da situação aflitiva e constrangedora do cliente, que inesperadamente
ficou sem saldo para honrar com os seus eventuais compromissos. É evidente que o simples saque da importância mencionada já aponta para o dano moral, tendo em vista a sensação de
insegurança e o desgaste emocional que o fato naturalmente provoca, pois a parte recorrida se viu privada de suas economias. Aliás, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça que a existência de
saques indevidos, em conta mantida junto à instituição financeira, acarreta dano moral. (AgRg no REsp 1137577/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
02/02/2010, DJe 10/02/2010). O esvaziamento da conta da correntista é ato objetivamente capaz de gerar prejuízo moral, pelo sentimento de angústia que causa ao consumidor. (REsp
835.531/MG, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/02/2008, DJ 27/02/2008, p. 191)

12. Com relação ao quantum indenizatório, a indenização em dano moral define-se pela incidência dos princípios da proporcionalidade e razoabilidade da sanção em relação à extensão do dano ou
do ilícito, evitando-se assim condenações extremas: RESP 664856/PR, desta relatoria, DJ de 02.05.2006; RESP 507574/MG, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 08.05.2006; RESP 513.576/MG,
Relator p/ acórdão Ministro Teori Zavascki, DJ de 06.03.2006; RESP 291.747, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ de 18/03/2002; RESP 300.184/SP, Relator Ministro Franciulli Netto,
DJ de 03.11. Vale dizer que o valor da condenação imposta à ré deve cumprir esse dúplice escopo, ou seja, ressarcir a vítima do dano moral sofrido e desestimular práticas correlatas; afastando a
comissão de condutas análogas; não podendo, pois, tornar baixos os custos e riscos sociais da infração: RESP_200301321707 -STJ - Ministra ELIANA CALMON - DJ DATA:21/06/2004 -
PG:00204 RNDJ VOL.:00057 PG:00123 - Decisão: 27/04/2004. Por tais razões, manter a condenação arbitrada na sentença, quanto a tal tópico, no montante de R$ 30.000,00, equivaleria a
permitir o ilícito enriquecimento sem causa.

(...)

15. Recurso de apelação da CEF parcialmente provida, para reduzir a indenização a título de danos morais para o montante em R$ 2.000,00 (dois mil reais), bem como para determinar a
incidência da correção monetária a partir do arbitramento.

(AC 00127333020054036102, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/05/2017.)

 

Comprovados os requisitos da responsabilidade civil, a parte autora tem realmente direito à indenização pelo dano moral causado pela CEF, além do seu direito
ao cancelamento do débito existente na conta bancária objeto da lide.

Esclareça-se, todavia, que a manutenção de débitos de juros, IOF e taxas, em conta inequivocadamente não utilizada pela correntista, por lapso temporal
superior a 4 (quatro) anos, culminando com a cobrança de montante quase 550 vezes maior do que o “valor originário” (passando de um crédito de R$13,08 para um débito de
R$7.124,26) delineia, à evidência, inequívoco vício na prestação de serviços, pela ré, razão por que é de rigor a reparação dos danos morais sofridos pela parte autora.

No presente caso, não há que se falar em mero dissabor, incômodo ou aborrecimento. Transcende a razoabilidade, mesmo em se tratando de relações jurídicas
firmadas no bojo de negociações habituais, a cobrança de quantia superior a R$7.000,00, a título de juros, IOF e taxas, em razão de prática comercial abusiva.

Ademais, o indevido apontamento restritivo em cadastro de órgão de proteção ao crédito, por si só, implica responsabilização por danos morais, conforme
pacífica jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

EMEN: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 1. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO. PREEXISTÊNCIA DE OUTROS APONTAMENTOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 385 DO STJ. DANO MORAL NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. 2. AGRAVO
IMPROVIDO.

1. De acordo com a jurisprudência desta Casa, a "inscrição indevida em cadastro negativo de crédito, bem como o protesto indevido caracterizam, por si sós, dano in re ipsa, o que implica
responsabilização por danos morais".

2. Entretanto, no caso em questão, o Tribunal de origem, com base nos elementos dos autos, concluiu que, na data em que foi efetuada a inscrição indevida, já existiam anotações restritivas em
nome do autor, o que atrai a aplicação da Súmula n. 385 do STJ: "Da anotação irregular em cadastro de proteção ao crédito, não cabe indenização por dano moral, quando preexistente legítima
inscrição, ressalvado o direito ao cancelamento."

3. Na linha de entendimento firmado pela Segunda Seção no julgamento de recurso especial repetitivo (REsp n. 1.386.424/MG), "embora os precedentes da referida súmula tenham sido acórdãos
em que a indenização era buscada contra cadastros restritivos de crédito, o seu fundamento - 'quem já é registrado como mau pagador não pode se sentir moralmente ofendido por mais uma
inscrição do nome como inadimplente em cadastros de proteção ao crédito', cf. REsp 1.002.985-RS, rel. Ministro Ari Pargendler - aplica-se também às ações voltadas contra o suposto credor que
efetivou a inscrição irregular".

4. Agravo interno a que se nega provimento. ..EMEN:
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(AINTARESP 201700406814, MARCO AURÉLIO BELLIZZE, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:03/08/2017 ..DTPB:.)

 

No presente processo, a autora pleiteia montante superior a R$14.000,00, o que se afigura desarrazoado.
No que tange à quantificação da indenização, como é cediço, não há, na legislação em vigor, nenhuma tarifação para a hipótese, devendo ser fixado o quantum

debeatur por arbitramento, em quantia suficiente para compensar o abalo psíquico sofrido, e também para inibir o agente da prática de novos atos.
A jurisprudência pugna que este valor não pode ser desproporcional, a ponto de gerar enriquecimento exagerado do lesado, pois, objetiva-se, apenas,

compensar financeiramente o dano moral provocado, pautado no primado da razoabilidade e proporcionalidade.
Destarte, verificado o real dissabor enfrentado pela autora, bem como para desestímulo às recorrentes falhas na prestação de serviços da ré em casos

semelhantes, fixo a indenização por danos morais em R$5.000,00 (cinco mil reais).
Nesse sentido já se manifestou o Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme ementas que seguem abaixo:

 

AÇÃO ORDINÁRIA. INCLUSÃO DO NOME NOS CADASTROS DE ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. SERASA. SCPC. DÍVIDA QUITADA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. VALOR
DA INDENIZAÇÃO. RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO.

1. A Constituição Federal de 1988, no seu artigo 5º, inciso V, dispõe que é assegurada a indenização por dano material, moral ou à imagem, sendo certo que, no plano da legislação
infraconstitucional, o Código Civil de 2002, dispõe, no seu artigo 186, que aquele, que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda
que exclusivamente moral, comete ato ilícito, sendo, pois, francamente admitida a reparação do evento danoso de ordem moral.

2. No âmbito da jurisprudência, o Colendo Supremo Tribunal Federal, passou a admitir a indenização por danos morais, sem qualquer ressalva, a partir do voto proferido pelo então Ministro
Moacyr Amaral Santos, em 29.10.1970, cuja ementa deixou exarado que "inclui-se na condenação a indenização dos lucros cessantes e do dano moral, além das despesas de funeral, luto e
sepultura" (RTJ, 56/733).

3. Verifica-se no extrato de fl. 13, que no dia 20.04.2011, a conta do autor tinha dinheiro suficiente para a instituição financeira quitar o valor da parcela mediante débito em conta corrente.

4. A verossimilhança nas alegações do autor está comprovada, tendo em vista que não houve atraso no pagamento da fatura que ensejasse a inclusão do nome da parte autora nos cadastros de
órgãos de proteção ao crédito, conforme se verifica no documento de fl. 14.

5. Não é razoável argumentar que o contratante ao ser informado de uma pendência de seu contrato deveria ter comparecido a uma agência para comprovar o pagamento do débito, eis que no
aviso de não pagamento emitido pela CEF (fl. 15), consta a informação de que caso a referida fatura já tivesse sido paga para desconsiderar aquele comunicado.

6. Não há que se falar em inércia do autor a ensejar sua culpa exclusiva pelo seu nome ser incluído no rol dos inadimplentes, pois efetuou o pagamento em dia da sua prestação, não devendo sofrer
prejuízo por eventual falha operacional da Caixa Econômica Federal.

7. Os fatos que ensejam a ocorrência do dano moral estão suficientemente provados nos autos, e apontam que o autor foi atingido em seus direitos da personalidade, na dimensão da integridade
moral, ou seja, direito à honra, à imagem e ao bom nome, tendo isso ocorrido em razão da conduta negligente de prepostos da ré, que agiram com culpa ao determinarem a inscrição indevida do
nome do autor no cadastro de inadimplentes.

8. A quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) fixada pelo Juízo a quo deve ser mantida, pois se mostra razoável diante dos fatos ocorridos no presente caso e das provas colacionadas aos autos,
traduzindo legítima reparação à vítima e justa punição ao ofensor.

9. Apelação improvida.

(AC 00035398120114036106, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/11/2016)

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INSCRIÇÃO E MANUTENÇÃO INDEVIDA DO NOME DA PARTE AUTORA JUNTO AO SERASA. DANO
MORAL IN RE IPSA. RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. Registre-se, em preâmbulo, que a instituição financeira está sujeita ao regime de proteção ao consumidor, cujo plexo normativo está organizado segundo a Lei federal 8.078, de 1990. Aliás, esse
é o teor do enunciado da Súmula n.º 297 do Superior Tribunal de Justiça.

2. O cerne da controvérsia em questão é a eventual ocorrência de dano moral em decorrência da inscrição e manutenção do nome da parte autora no cadastro do SCPC.

3. Depreende-se dos autos que o apontamento em discussão diz respeito a parcela do contrato de nº 250316125001157782, supostamente efetivado entre a parte autora e a ré Móveis Esplanada
Ltda., mediante financiamento pela ré Caixa Econômica Federal. Ocorre que a parte autora nega que o contrato tenha sido concluído, afirmando que somente realizou a simulação do
financiamento e que a CEF não aprovou crédito para a parte autora. Citada, a ré Móveis Esplanada Ltda. confirmou que o contrato não foi concluído e a autora não adquiriu nenhum produto.
Também afirma que, quando a autora retornou à loja informando que a CEF estaria efetuando a cobrança das parcelas referentes a este contrato, solicitou a CEF o imediato cancelamento do
contrato, via email. Por sua vez, a ré Caixa Econômica Federal deixou de contestar os fatos, limitando-se a defender, genericamente, a ausência de responsabilidade civil.

4. Pois bem. A ré Caixa Econômica Federal não demonstrou a existência de solicitação da ré Móveis Esplanada Ltda. para efetivação do financiamento, tampouco que esta teria enviado-lhe o
contrato assinado pela parte autora. É Evidente que a CEF ao aprovar financiamentos, tem o dever de verificar os documentos que lhe são encaminhados. Ademais, os documentos juntados pela
ré Móveis Esplanada Ltda. às fls. 74/75 demonstram que foi comunicado à CEF, em 25/10/2012, que havia um pedido de cancelamento do contrato datado do início do mês. Daí se depreende,
inequivocamente, a responsabilidade da ré Caixa Econômica Federal, que, a despeito de ter sido informada acerca do equívoco ocorrido, não despendeu esforços para solucionar a situação,
cancelando o contrato e retirando o nome da autora dos cadastros restritivos de crédito.

5. A par disso, houve demonstração inequívoca de defeitos na prestação de serviço, sendo defeituoso o serviço que não forneça a segurança esperada segundo as circunstâncias de modo do seu
fornecimento, os resultados de sua prestação e a época em que foi prestado (cf. art. 14, "caput" e inciso I, II e III do §1º, da Lei federal n.º 8.078/1990).

6. Nesse sentido, consolidou a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça que a inscrição ou manutenção irregular do nome do consumidor em cadastros de inadimplentes configura dano
moral, não sendo necessária a produção de outras provas. Além disso, quitado o débito, deve o credor promover o cancelamento da inscrição indevida do nome do devedor nos cadastros de
restrição ao crédito, sendo cabível a reparação extrapatrimonial no caso de manutenção, tal como se verifica na espécie. (AgRg no AREsp 783.997/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE,
TERCEIRA TURMA, julgado em 24/11/2015, DJe 09/12/2015)

7. Nesse sentido, asseverou o MM. Magistrado a quo: É fato que o débito que deu origem às reiteradas cobranças por parte da Caixa Econômica Federal em face da autora e a inclusão do nome
dela no cadastro de inadimplentes mantidos pelo SCPC e SERASA, realmente não existiu. Nesse mesmo sentido são as assertivas da parte autora e da requerida Móveis Esplanada Ltda. De outro
turno, a Caixa Econômica Federal tão somente alegou que agiu por determinação da loja Móveis Esplanada que solicitou a contratação do financiamento. Ocorre que o agente financeiro informou
aos órgãos de proteção ao crédito, ao solicitar a inclusão do nome da autora como má pagadora, o número do contrato de origem (250316125001157782), mas não se preocupou em juntá-lo aos
autos, a fim de comprovar que a contratação foi efetivada, como alega, a pedido da requerida, Móveis Esplanada. Em sentido contrário, a empresa Móveis Esplanada assevera que não solicitou a
contratação e tampouco enviou à requerida Caixa Econômica Federal qualquer contrato assinado pela parte atora, então cliente. Outrossim, embora sustente o pedido de simulação de crédito
efetuado junto à instituição bancária, a requerida Móveis Esplanada também não comprova nos autos tal feito, assim como a negativa do baco em firmar o financiamento cm a cliente. Ainda que
se cogite a responsabilidade da requerida Móveis Esplanada quanto à solicitação de financiamento como sustenta a Caixa, é desta a responsabilidade pela conferência da documentação pertinente
nos aspectos legal e formal. Assim, a operação de compra financiada pressupõe a existência de nota fiscal e contrato assinado, entre outros documentos, cuja existência a instituição financeira não
comprovou. Não poderia, portanto, cobrar parcela de contrato não pactuado. A parte autora relata que ao receber pela primeira vez o aviso de cobrança da primeira parcela do contrato de
financiamento, imediatamente entrou em contato com o serviço de atendimento ao consumidor da Caixa e, não obtendo a solução pretendida, buscou o auxílio da loja de móveis, onde tudo teve
início. O estabelecimento comercial, por seu funcionário responsável, se comprometeu na solução do impasse e, conforme demonstrou nos autos, existiram contatos por meio de mensagens
eletrônicas trocadas entre as requeridas para essa finalidade, constando, numa delas, datada de 25/10/2012, a informação de que teria sido enviada uma carta de cancelamento do contrato no
início do mês. Noutra perspectiva, verifico que o segundo aviso de cobrança recebido pela parte autora foi emitido em 11/10/2012, as notícias de iminente inclusão nos cadastros de inadimplentes
do SERASA e SCPC são de 07 e 08/10/2012, respectivamente, e, em consultas geradas nos mesmos órgãos em 22 e 26/10/2012, foram constatadas as anotações de restrição em nome da autora
relativa ao financiamento aqui tratado. Releve-se que a Caixa Econômica Federal informou em mensagem eletrônica que no início do mês (outubro/2012) "foi enviado carta ara cancelamento do
contrato..., porém como consta a cliente está com restrição, por gentileza verificar". Infere-se, portanto, dessa comunicação, de um lado, que a instituição reconheceu a inexistência da operação de
compra e do contrato de financiamento, e de outro, que não envidou esforços necessários e suficientes para viabilizar o cancelamento da operação registrada indevidamente e, principalmente, a
imediata exclusão do nome da autora do rol de maus pagadores constantes do SCPC e SERASA. Na esfera da exposição acima, verifico que a requerida Caixa Econômica Federal,
inadvertidamente, manteve em seus registros uma simulação de contrato de financiamento como se efetivado fosse, sobrou o débito inexistente e determinou a anotação de restrição no nome da
autora, dando prova de incúria e inércia em retificar tais atos. Dessa forma, restou abalado o crédito da parte autora, remanescendo prejuízos morais. (fls. 95/96).

8. Registre-se, ainda, que não há notícia de restrições preexistentes, ainda pendentes, à época da inclusão irregular em apreço, sendo inaplicável, à hipótese, o enunciado da Sumula 385 do STJ que
preconiza: "Da anotação irregular em cadastro de proteção ao crédito, não cabe indenização por dano moral, quando preexistente legítima inscrição, ressalvado o direito ao cancelamento".
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9. No tocante ao quantum indenizatório, é fato que a indenização por danos morais deve traduzir-se em montante que represente advertência ao lesante e à sociedade e, ainda, deve levar em
consideração a intensidade do sofrimento do ofendido, a intensidade do dolo ou grau da culpa do responsável, a situação econômica deste e também da vítima, de modo a não ensejar um
enriquecimento sem causa do ofendido.

10. O seu escopo define-se pela incidência dos princípios da proporcionalidade e razoabilidade da sanção em relação à extensão do dano ou do ilícito, evitando-se assim condenações extremas:
RESP 507574/MG, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 08.05.2006; RESP 513.576/MG, Relator p/ acórdão Ministro Teori Zavascki, DJ de 06.03.2006; RESP 291.747, Relator Ministro
Humberto Gomes de Barros, DJ de 18/03/2002; RESP 300.184/SP, Relator Ministro Franciulli Netto.

11. O valor da condenação imposta à ré deve cumprir esse dúplice escopo, ou seja, ressarcir a vítima do dano moral sofrido e desestimular práticas correlatas; afastando a comissão de condutas
análogas; não podendo, pois, tornar baixos os custos e riscos sociais da infração: RESP_200301321707 - STJ - Ministro(a) ELIANA CALMON - DJ DATA:21/06/2004 - PG:00204 RNDJ
VOL.:00057 PG:00123 - Decisão: 27/04/2004.

12. Diante das circunstâncias fáticas que nortearam o presente caso e considerando que o valor da anotação indevida era de R$ 134,02 (cento e trinta e quatro reais e dois centavos), mostra-se
excessivo e desproporconal o arbitramento no montante de R$ 11.609,10 (onze mil, seiscentos e nove reais e dez centavos).

13. Assim sendo, diante das circunstâncias que nortearam o caso, entendo razoável e proporcional reduzir a indenização a título de danos morais para o montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
eis que tal importância não proporcionará enriquecimento indevido e exagerado da parte autora e, ainda, é capaz de impor punição a parte ré, mormente na direção de evitar atuação reincidente,
além de ser compatível com os parâmetros desta E. Quinta Turma.

12. Por fim, persiste a sucumbência recíproca, devendo ser mantida a condenação em verbas honorários, nos termos da sentença.

13. Recurso de apelação da CEF parcialmente provido, apenas para reduzir o valor da condenação, a título de danos morais, para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do voto.

(AC 00084396120124036110, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2016)

 

É necessária e justa, porém, a atualização do valor da indenização fixado a título de danos morais.
Os juros de mora incidem a partir do arbitramento, devendo ser aplicada, exclusivamente, a taxa SELIC, a qual é composta de juros e correção monetária.
Este é o entendimento da Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do julgado que segue:

 

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. TUTELA ANTECIPADA EM APELAÇÃO. CONCESSÃO OUTORGA DE
ESCRITURA DEFINITIVA E BAIXA EM HIPOTECA. QUITAÇÃO INCONTROVERSA. INOCOOP ILEGITIMIDADE. INTERMEDIAÇÃO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LIBERAÇÃO
GRAVAME. HIPOTECA RESPONSABILIDADE DA CONSTRUTORA. PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL QUE FOI OFERECIDO EM HIPOTECA PARA A CAIXA PELA
EMPRESA CONSTRUTORA. INEFICÁCIA PERANTE ADQUIRENTES DO IMÓVEL. INSUBSISTÊNCIA DO PEDIDO DE DANO MORAL PERANTE CEF. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO
PARA CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência
dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a
questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.

III. Preenchidos os requisitos do artigo 273 do Código de processo Civil, deferida a tutela antecipada para o fim de compelir a correquerida Empreendimentos Master S/A a outorgar escritura
definitiva e/ou a Caixa Econômica Federal a dar baixa imediata na hipoteca. (...) 

XII. Quanto à majoração do valor arbitrado pelo dano moral, é inegável que a honra não pode ser traduzida em moeda, mas o que se busca, na verdade, é a reparação pelo vexame sofrido, não se
podendo esquecer a natureza punitiva dessa reparação que deve ser sentida pelo ofensor.

XIII. De acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a título de danos morais deve guardar dupla função, uma de ressarcir a parte lesada e outra de desestimular o agente lesivo à prática
de novos atos ilícitos. Desta forma, o quantum não pode ser ínfimo, mas também não pode ser de tal forma alto a implicar o enriquecimento sem causa da parte lesada.

XIV. O valor da indenização deve observar, portanto, os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

XV. No caso dos autos, a fixação em 10% do valor do contrato, ou seja, R$ 5.668,38 (cinco mil seiscentos e sessenta e oito reais e trinta e oito centavos) (fs. 35), é adequado e está de acordo com
os parâmetros utilizados por essa corte regional e aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade.

XVI. Os juros e correção monetária, do valor arbitrado pelos danos morais devem incidir a partir do arbitramento, nos termos da súmula 362 do STJ e com incidência da taxa SELIC nos termos do
artigo 406 do Código Civil e pelos critérios do Manual de Cálculos da Justiça Federal.

XVII. Agravo Legal provido parcialmente provido.

(AC 00243205020084036100, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/10/2014.)

III. Dispositivo
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora e extingo o feito, com resolução de mérito, com fulcro na norma do inciso I,

do artigo 487, do Código de Processo Civil, para condenar a ré ao cancelamento do débito eventualmente existente na conta 00000954-4, agência 988, em nome da autora, e, ainda,
ao pagamento de indenização, a título de danos morais, no montante de R$5.000,00 (cinco mil reais).

O valor acima será corrigido exclusivamente pela taxa SELIC, a partir do arbitramento, na forma da fundamentação supra.
Tendo em vista o disposto na Súmula 326 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, condeno a ré ao pagamento das custas processuais e de honorários de

advogado, que arbitro em 10% sobre o valor atualizado dado à causa, nos termos do artigo 85, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.
Publique-se. Intimem-se.
São Paulo, 17 de abril de 2019.
 

LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal
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I. Relatório

Trata-se de demanda sob o rito comum, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por VINÍCIUS BLESA DOS SANTOS em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando provimento jurisdicional que determine a revisão da data de concessão do seu benefício de pensão, retroagindo à data
do óbito do instituidor, ocorrido em 29/06/2007, com o pagamento dos atrasados, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora. Subsidiariamente, requer o pagamento
dos valores devidos no período de 01/09/2010 a 01/04/2014, reconhecidos administrativamente, igualmente corrigidos e acrescidos de juros de mora.

Informa o autor que é beneficiário de pensão por morte temporária instituída pelo seu genitor Luiz Carlos de Jesus, falecido em 29/06/2007, que era servidor do
INSS, requerida em 11/02/2014.

Esclarece que o benefício foi requerido de forma tardia, eis que o reconhecimento de sua paternidade se deu por meio de pronunciamento judicial, que ocorreu
em 20/06/2013, nos autos da ação distribuída sob o nº 0086538-77.2004.826.0100.

Narra, outrossim, que a data inicial do benefício foi 01/09/2010, porém os pagamentos iniciaram somente em abril de 2014.

Defende, em favor de seu pleito, que faz jus ao recebimento do benefício desde a data do falecimento do instituidor, na forma prevista nos artigos 215 e 217,
inciso II, “a”, da Lei nº 8.112, de 1990, uma vez que não deu causa ao requerimento tardio da pensão, que dependia de pronunciamento judicial de reconhecimento da paternidade.

Com a inicial vieram documentos.

Inicialmente, o exame do pedido de tutela antecipada foi diferido para após a vinda da contestação. Na mesma oportunidade, foi concedido o benefício da
gratuidade da justiça ao autor.

Citado, o INSS contestou o feito, defendendo a impossibilidade de pagamento da pensão desde a data do óbito, aplicando-se ao caso a disposição prevista no
artigo 219, parágrafo único, da Lei nº 8.112, de 1990, bem assim que, no período de 29/06/2007 a 22/08/2010, houve o pagamento integral da pensão para a beneficiária Scarlet
Cheberle de Jesus, na qualidade de filha do servidor falecido.

Indeferido o pedido de tutela antecipada.

O representante do Ministério Público Federal requereu a juntada da íntegra do processo administrativo de concessão da pensão por morte ao autor.

Réplica pelo autor, requerendo o julgamento antecipado da lide.

Intimado, o INSS trouxe aos autos a cópia do processo administrativo requerida pelo Ministério Público Federal.

O Ministério Público Federal apresentou parecer, pugnando pela parcial procedência da ação, com a condenação do INSS ao pagamento da pensão por morte
no período de 01/09/2010 a 01/04/2014.

É o relatório.

DECIDO.

II. Fundamentação

Cuida-se de ação sob o procedimento comum, por meio da qual o autor busca provimento jurisdicional que determine o pagamento retroativo da sua pensão
por morte desde a data do óbito do instituidor ou, subsidiariamente, desde 01/09/2010.

A demanda proposta restringe-se tão somente a questões de direito, razão por que é de se aplicar a norma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo
Civil, procedendo-se ao julgamento antecipado da lide.

Presentes estão os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo bem como as condições da ação, razão por que é mister examinar o
MÉRITO.

É certo que todas as relações jurídicas se submetem ao princípio da segurança jurídica, o qual, para ter plena efetividade, deve ser interpretado de modo a
conceder aos cidadãos a garantia da certeza do direito, especialmente norteada, no caso, pelo princípio constitucional da legalidade.

Verifica-se da documentação carreada aos autos que a pensão foi requerida em 03/04/2014 (Id 8328874, p. 01). De outra parte, a
PORTARIA/INSS/GEX/SOGP SP/NORTE nº 021/2014, de 11/04/2014 (Id 8328874 – p. 30), demonstra que a pensão temporária foi concedida ao autor a partir de 01/09/2010,
na qualidade de filho do instituidor Luiz Carlos de Jesus, na proporção de 100% (cem por cento) dos proventos.

Outrossim, no período de 29/06/2007 a 22/08/2010, ocorreu o pagamento da pensão temporária para a beneficiária Scarlet Cheberle de Jesus, na qualidade de
filha do servidor Luiz Carlos de Jesus, até sua maioridade, também na proporção de 100% (cem por cento) dos proventos.

Vejamos.

De início, cumpre observar que houve, por parte da Administração Pública e do Tribunal de Contas da União (Id 8328874, p. 32 e 35), reconhecimento da
condição do autor de dependente do segurado, com a concessão de pensão temporária a partir de 01 de setembro de 2010. Ocorre que, segundo alegado, não houve qualquer
pagamento até abril de 2014.

De acordo com o artigo 74, inciso I, da Lei nº 8.213/91, “a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado
ou não, a contar da data: I – do óbito, quando requerida até 90 dias depois deste; II – do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; III – da decisão
judicial, no caso de morte presumida”.

Insta consignar que o inciso I teve sua redação alterada pela Medida Provisória nº 871, de 2019, não se aplicando ao presente caso, pois, em matéria de pensão
por morte, há que se aplicar o princípio tempus regit actum, o que impõe a aplicação da legislação vigente quando do óbito do segurado.

Em se analisando os dispositivos legais, tendo em vista que o requerimento do benefício se efetivou após o prazo de 90 dias, aplicar-se-ia, como termo inicial,
a data do requerimento administrativo (11 de fevereiro de 2014 – Id 8328874, p. 01).

Ocorre que os prazos prescricionais e decadenciais não fluem contra os absolutamente incapazes. Nesse diapasão, o termo inicial a ser fixado para recebimento
do benefício corresponde à data do óbito do genitor, no caso, 29 de junho de 2007 (Id 8328874, p. 06).

Em sua contestação, o INSS defende que a “improcedência do pedido é medida que se impõe a evitar a condenação do ente público no pagamento em
duplicidade do valor já pago a outra filha do falecido no período de 29/06/2007 a 22/08/2010” (Id 9075336, p. 03).

De fato, a promoção de retroação dos efeitos financeiros à data do óbito implicaria pagamento em duplicidade, uma vez que a pensão por morte fora paga à
filha do falecido desde o óbito (29/06/2007) até 22/08/2010.

Como ponderado na decisão que indeferiu o pedido emergencial, “a condenação do ente público ao pagamento em duplicidade de valor já pago pode ensejar o
enriquecimento ilícito e prejuízo ao erário”.

Todavia, após o período referido, tem o autor direito ao recebimento da pensão, pois, como esclarecido pela Eminente Procuradora da República, em sua
manifestação, deu-se a “habilitação tardia por conta do moroso processo de reconhecimento de paternidade”, não devendo o autor, por conseguinte, “sofrer restrições da
administração por uma situação que não possuía controle”.

Nesse sentido, aliás, vem se manifestando a jurisprudência do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. LEI Nº 8.213/91. FILHO MENOR DE 21 ANOS. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA.

I - Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação vigente na data do óbito do segurado.

II - Considerando que o falecimento ocorreu em 01.10.2013, aplica-se a Lei nº 8.213/91.

III - As CTPS indicam a existência de registros de 06.06.1983 a 21.09.1983, de 02.05.1984 a 21.05.1984, 30.05.1984 a 20.04.1989, de 01.09.1989 a 29.11.1989, de 01.02.1990 a 26.09.1990, de
01.07.1993 a 21.09.1994, de 02.01.2001 a 04.03.2002, de 22.04.2002 a 16.08.2002, de 13.02.2003 a 31.10.2003, 20.01.2004 a 20.11.2004, de 07.02.2005 a 11.11.2005, de 02.05.2005 a
14.11.2005, de 01.07.2006 a 11.10.2006, de 01.12.2006 a 07.01.2008, de 02.05.2008 a 20.12.2008 e de 02.03.2009 a 01.10.2013.

IV - Foi apresentada a declaração emitida pelo último empregador do falecido, informando que trabalhou como motorista de ônibus de 02.05.2008 a 20.12.2008 e de 02.03.2009 a 27.04.2009,
quando parou de prestar serviços porque foi expedido mandado de prisão.

V - Foram juntados documentos que comprovam que o de cujus foi recolhido à prisão em 29.04.2009 e morreu durante o cumprimento da pena privativa de liberdade, razão pela qual mantinha a
qualidade de segurado.

VI - O fato de ter sido indeferido o pagamento de auxílio-reclusão aos dependentes, uma vez que a renda bruta mensal do segurado era superior ao limite estabelecido não impede a concessão
da pensão por morte.

VII - Na condição de filho menor de 21 anos, a dependência econômica é presumida, na forma do art. 16, §4º, da Lei nº 8.213/91.

VIII - Termo inicial do benefício mantido na data do óbito, tendo em vista que o autor, nascido em 24.09.2000, era menor impúbere na data do falecimento do segurado.

IX - Apelação improvida.

(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2312856 0021869-43.2018.4.03.9999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/02/2019
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA. REJEIÇÃO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. MENOR. PRESCRIÇÃO INOCORRENTE.
HABILITAÇÃO. DESEMBOLSO A CARGO DO INSS ACIMA DE 100% DO VALOR DA RENDA. IMPOSSIBILIDADE. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DESCABIMENTO.

I - Rejeitada a preliminar suscitada pela parte autora quanto à nulidade da sentença por ausência de fundamentação, porquanto o Juízo a quo, ao contrário do afirmado, expôs as razões de seu
convencimento, restando plenamente atendidos os requisitos do artigo 489 do Novo Código de Processo Civil.

II - No campo do direito previdenciário, há que prevalecer norma especial expressa no preceito inserto no art. 79 da Lei n. 8.213/91, que estabelece a não incidência da prescrição em relação ao
pensionista menor, incapaz ou ausente, devendo ser considerado "menor" aquele que não atingiu os dezoito anos, de modo a abranger os absolutamente incapazes, bem como aqueles que são
incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer.

III - Considerando que o autor nasceu em 17.07.1999, possuindo seis anos de idade por ocasião do óbito de seu pai, é de se estabelecer como início de contagem do prazo prescricional o
momento em que ele completou 18 anos de idade, ou seja, 17.07.2017, possuindo, a partir de tal data, 30 dias para pleitear as prestações vencidas desde a data do evento morte, nos termos do
art. 74, II, da Lei n. 8.213/91.

IV - O reconhecimento da paternidade, obtido por via de ação judicial, ocorreu em momento anterior à data do óbito do segurado, genitor do autor, conforme se infere da certidão de nascimento,
emitida em 02.02.2004.

V - Em se tratando de menor impúbere, basta constatar a mera filiação para ter o dependente como habilitado. Contudo, o alcance desse entendimento deve ser mitigado em face de situações
nas quais o INSS não tinha meio de saber acerca da existência deste dependente menor, o que ocorre no caso em tela, mostrando-se absolutamente correta a sua atuação administrativa ao
deferir o benefício em questão à viúva do de cujus, que se apresentava, por ocasião do requerimento administrativo, como única e legítima dependente.

VI - Eventual retroação dos efeitos financeiros para a data do óbito em favor do autor implicaria pagamento a cargo do INSS em montante superior a 100% do valor da renda, já que a viúva do de cujus
já vinha recebendo a pensão integralmente. Assim, não me parece razoável sobrecarregar a Previdência Social com desembolsos relativamente a conjunturas nas quais ela não concorreu para que
acontecessem.

VII - Considerando que a viúva do segurado instituidor teve seu benefício de pensão por morte cessado em 29.10.2008, conforme revela documento acostado aos autos, não há qualquer óbice
para que a autarquia previdenciária proceda ao pagamento das prestações em atraso do aludido benefício em favor do autor a contar do dia seguinte, ou seja, 30.10.2008, no seu valor integral,
correspondente a um salário mínimo.

VIII - Não restando comprovada a ocorrência de fato danoso provocado por conduta antijurídica da entidade autárquica, não há que se cogitar em dano ressarcível.

IX - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora parcialmente provida.

(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2272448 0007838-40.2016.4.03.6102, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/05/2018
..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Assim, a procedência em parte dos pedidos é medida que se impõe.

III. Dispositivo 

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, extinguindo o feito com julgamento de mérito, na forma preconizada
pelo artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para assegurar ao autor a manutenção do benefício de pensão por morte temporária, nos termos do artigo 217, inciso IV, da
Lei nº 8.112/1990, até que complete 21 anos de idade. Outrossim, condeno a ré ao pagamento dos valores em atraso desde 01 de setembro de 2010 (descontando-se os valores
eventualmente pagos ao autor), monetariamente corrigidos pelos índices constantes do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e acrescidos
de juros de mora a partir da citação, exclusivamente pela taxa SELIC, até o efetivo pagamento.

Custas na forma da lei.

Condeno a ré em honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 12 de abril de 2019.

 

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5015009-32.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: FERNANDO ANTONIO LEMOS PEDROTTI
Advogado do(a) EMBARGANTE: BRUNA DE SILLOS - SP367403
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
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S E N T E N Ç A

  

 

 

I - Relatório

FERNANDO ANTONIO LEMOS PREDOTTI opôs os presentes embargos à execução em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), requerendo a
revisão contratual firmado entre as partes.

Com a petição inicial vieram os documentos.

Tendo em vista tratar-se de matéria que comporta composição, determinou-se a remessa do feito, assim como da ação principal, para a Central de Conciliação.

Citada, a embargada pugnou pela improcedência do feito.

É o relatório.

DECIDO.

II - Fundamentação

O presente processo comporta imediata extinção, sem a resolução de mérito.

Deveras, o exercício do direito de ação está subordinado ao atendimento de duas condições: legitimidade de parte e interesse de agir (ou processual). A
segunda condição (interesse) desdobra-se no seguinte binômio: necessidade-adequação. Necessidade da intervenção jurisdicional, ante a impossibilidade de solução do conflito de
interesses por outros meios de pacificação. E adequação da via processual eleita, ou seja, do procedimento (ou rito) previsto em lei para a correta tutela jurisdicional.

Considerando-se a extinção da ação principal (autos nº 5000561-54.2017.403.6100), tendo em vista o acordo firmado entre as partes, cuja homologação data
de 13 de fevereiro de 2019, resta configurada a carência superveniente do direito de ação, por falta de interesse de agir, ou seja, pela desnecessidade de intervenção judicial, no que
se convencionou chamar de perda do objeto da ação.

Por conseguinte, a carência superveniente do direito de ação impede a análise do mérito, comportando a extinção imediata do processo, com suporte no inciso
VI, do artigo 485, do Código de Processo Civil.

III - Dispositivo

Posto isso, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, por
ausência de interesse processual superveniente.

Sem honorários, já que englobados no acordo que antecedeu à quitação do débito.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 16 de abril de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010183-26.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CEVA FREIGHT MANAGEMENT DO BRASIL LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: BAUDILIO GONZALEZ REGUEIRA - SP139684, JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN - SP184716, SUZEL MARIA REIS ALMEIDA CUNHA - SP139210, ALINE GUIZARDI PEREZ - SP345685
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

 

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos por CEVA FREIGHT MANAGEMENT DO BRASIL LTDA. em face da sentença proferida nos autos,
objetivando ver sanada eventual omissão.

Relatei.
DECIDO.
O recurso de embargos de declaração foi previsto pelos artigos 994, inciso IV, e 1.022, incisos I a III, do Código de Processo Civil, que estabelecem o seu

cabimento nos seguintes casos: “I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou
a requerimento; III - corrigir erro material”.

Com efeito, os embargos de declaração prestam-se a afastar obscuridade, contradição ou omissão, tendo por finalidade, ainda, aclarar e corrigir eventuais erros
materiais da decisão embargada. Entretanto, o recurso não cabe para provocar o simples reexame de questões já decididas.
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No presente caso, a parte embargante busca a rediscussão da matéria, com caráter infringente. Todavia, tendo em vista que não existe o vício apontado, a
pretensão não se coaduna com a natureza do recurso, razão por que o pleito não pode ser acolhido.

Posto isso, REJEITO os presentes embargos de declaração, mantendo, na íntegra, a sentença embargada.
Publique-se. Intimem-se.
São Paulo, 05 de abril de 2019.
 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
MONITÓRIA (40) Nº 5021592-33.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
RÉU: INDUSTRIA METALURGICA A C F LTDA, CREUZA DOMINGAS DE SANTANA RADO, AMAURI RADO
Advogado do(a) RÉU: LAZARO OLIVEIRA DE SOUZA - SP234480
Advogado do(a) RÉU: LAZARO OLIVEIRA DE SOUZA - SP234480
Advogado do(a) RÉU: LAZARO OLIVEIRA DE SOUZA - SP234480
 
 

 

 

 

S E N T E N Ç A

 

  

 

I. Relatório

Cuida-se de demanda monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF em face de INDÚSTRIA METALÚRGICA ACF LTDA., AMAURI
RADO e CREUZA DOMINGAS DE SANTANA RADO, objetivando o recebimento da quantia de R$30.052,03 (trinta mil, cinquenta e dois reais e três centavos), válida para
25/10/2017, decorrente de Contrato de  Concessão de Empréstimo.

Com a inicial vieram documentos.

Citados, os réus apresentaram embargos monitórios, requerendo, preliminarmente, o reconhecimento de litispendência entre o presente feito e aquele que
tramita na 14ª Vara Federal Cível desta Subseção Judiciária, já que teriam uma mesma causa de pedir, mesmo objeto e mesmas partes. No mérito, alegam excesso de execução,
tendo em vista a abusividade quanto aos juros aplicados e as taxas cobradas.

Intimada, a Caixa Econômica Federal apresentou impugnação, esclarecendo que não há que se falar em litispendência, como defendido pelos embargantes, uma
vez que na ação revisional em trâmite na 14ª Vara Federal Cível se discutem contratos distintos. No mérito, pugnando pela improcedência dos embargos, defendeu, em suma, a
regularidade contratual, afastando qualquer alegação de abusividade.

Determinada a remessa do feito à CECON, para fins de conciliação, certificou-se ter restado infrutífera a tentativa de acordo entre as partes.

As partes não requereram a produção de outras provas.

Este é o resumo do essencial.

DECIDO.

II – Fundamentação

Trata-se de embargos monitórios opostos nos termos do parágrafo 2º do artigo 701 do Código de Processo Civil.

A lide trazida a desate dispensa a produção de provas, pois envolve matéria essencialmente de direito. Ademais, estando as questões fáticas devidamente
documentadas é de se aplicar a norma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, procedendo-se ao julgamento antecipado da lide.

Inicialmente, consigne-se que a alegação da existência de litispendência do presente feito com a ação revisional em trâmite na 14ª Vara Federal Cível desta
Subseção Judiciária não prospera.

Com suas alegações, os embargantes não trouxeram aos autos qualquer elemento de prova no sentido de que as demandas referidas possuem o mesmo objeto
(tarefa essa de inescondível facilidade). Por outro lado, a instituição financeira esclarece que as discussões judiciais envolvem contratações distintas, indicando os respectivos
instrumentos contratuais.

Não havendo mais preliminares, e estando presentes os pressupostos processuais e as condições da ação,  passo à análise do mérito.

Com efeito, não remanescem dúvidas de que o contrato detém força obrigatória aos contraentes (“pacta sunt servanda”), que são livres em dispor os seus
termos, conquanto não contrariem disposição legal expressa. Ademais, uma vez conformado, o contrato não pode ser prejudicado sequer por lei superveniente, por constituir ato
jurídico perfeito (artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal). 

De início, embora entenda ser aplicável o Código de Defesa do Consumidor – CDC no caso em tela (Súmula nº 297 do Colendo Superior Tribunal de Justiça),
não há norma protetiva aos embargantes neste caso.

Isto porque não restou demonstrada qualquer ilegalidade ou onerosidade excessiva, que autorize a declaração de nulidade das cláusulas contratuais. A alegação
de excesso de cobrança não veio acompanhada de qualquer elemento de prova (planilha de valores) capaz de desconstituir a cobrança levada a efeito pela instituição financeira. Era
ônus dos embargantes, já que não negam a contratação, a indicação do débito, de acordo com o pactuado entre as partes.

Há que se ressaltar que o simples fato de os ora embargantes terem assinado um contrato de adesão não significa que a relação jurídica estabelecida seja
abusiva, porquanto a falta de oportunidade para discussão de cláusula por cláusula do contrato de adesão não implica a supressão da autonomia da vontade.

Ante as razões expostas, o contrato deve ser cumprido, nos termos em que pactuados.

III. Dispositivo

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os embargos opostos na ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal, extinguindo o feito com
resolução de mérito, com fulcro na norma do inciso I, do artigo 487, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.
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Condeno os réus, ora embargantes, em honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre atualizado da causa, nos termos do artigo 85,
parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, convertido o mandado inicial em mandado executivo, intime-se a autora para apresentar a memória discriminada e atualizada do
valor exequendo, bem como para requerer a intimação dos réus para cumprimento da sentença, nos termos do §2º do art. 701 do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 16 de abril de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5024193-75.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
Sentença Tipo C)
IMPETRANTE: EMERSON SENDERSKI - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARISTELA ANTONIA DA SILVA - SP260447-A
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO (DEFIS)
 
 
 

  

 

  

 

S E N T E N Ç A

 

 

I. Relatório

Trata-se de mandado de segurança impetrado por EMERSON SENDERSKI ME em face do D. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no qual se objetiva provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que proceda à reativação de inscrição no CNPJ, enquanto
perdurar o processo administrativo nº 19515.720617/2018-19.

Com a petição inicial vieram documentos.

Inicialmente, determinou-se a regularização da petição inicial.

O pedido liminar foi deferido.

O impetrante informou no feito o descumprimento da decisão liminar.

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, com documentos, pugnando pela extinção do processo, sob argumento da perda do objeto.
Esclarece-se que, em 15 de outubro de 2018, foi proferida decisão final dos autos do processo administrativo objeto da lide, determinando-se a baixa do CNPJ do impetrante por
inexistência de fato.

Intimado a se manifestar, o impetrante ratificou o seu pedido inicial.

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito.

É o relatório.

DECIDO.

II – Fundamentação

O presente mandado de segurança comporta imediata extinção, sem a resolução de mérito.

Deveras, o exercício do direito de ação está subordinado ao atendimento de duas condições: legitimidade de parte e interesse de agir (ou processual). A
segunda condição (interesse) se desdobra no seguinte binômio: necessidade-adequação. Necessidade da intervenção jurisdicional, ante a impossibilidade de solução do conflito de
interesses por outros meios de pacificação. E adequação da via processual eleita, ou seja, do procedimento (ou rito) previsto em lei para a correta tutela jurisdicional.

Dos autos, constata-se que o pedido da impetrante é que a ação seja julgada procedente “e, consequentemente, concedida a segurança, em caráter definitivo,
de modo que seja assegurado à impetrante o direito líquido e certo de ter reativado o seu CNPJ, enquanto perdurar o processo administrativo nº 19515.720617/2018-10 ” (Id
11143570, p. 14).

Como informado pela autoridade impetrada, houve a finalização do procedimento administrativo, em 15 de outubro de 2018, em que se declarou ter sido
baixada a inscrição no CNPJ do contribuinte EMERSON SENDERSKI ME (ato declaratório executivo nº 003093600) (Id 12689951, p. 02), restando configurada a carência
superveniente do direito de ação, que importa a extinção imediata do processo, com suporte no inciso VI, do artigo 485, do Código de Processo Civil.

III – Dispositivo

Posto isso, deixo de resolver o mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, por ausência de interesse processual
superveniente.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários de advogado, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020485-17.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ACOTUBO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, INCOTEP IND E COM DE TUBOS ESPECIAIS DE PRECISAO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUCAS HECK - RS67671, GLEISON MACHADO SCHUTZ - RS62206
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUCAS HECK - RS67671, GLEISON MACHADO SCHUTZ - RS62206
IMPETRADO: ILMO. SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
(Sentença tipo B)
 
 
 

  

S E N T E N Ç A

 

I. Relatório

Trata-se de mandado de segurança impetrado contra o eventual ato a ser praticado pela autoridade impetrada, objetivando provimento jurisdicional que afaste a
exigibilidade do recolhimento da contribuição prevista no artigo 1º da Lei Complementar nº 110/2001 e autorize a compensação dos valores indevidamente recolhidos a esse título
nos 05 (cinco) anos anteriores à impetração, devidamente atualizados.

As impetrantes alegam, em síntese, que é indevido o recolhimento da supracitada contribuição, porquanto a finalidade para a qual foi criada se esgotou com a
superação da provisão de complementos de correção monetária do FGTS.

Defendem, ainda, que está havendo o desvio de finalidade da contribuição anteriormente instituída para custear o pagamento dos expurgos inflacionários, o que
se revela inconstitucional.

Com a inicial vieram documentos.

Determinada a regularização da petição inicial, as providências foram cumpridas pelas impetrantes.

A medida liminar foi indeferida.

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, defendendo a constitucionalidade da exigência da contribuição prevista no artigo 1º da Lei
Complementar nº 110, de 2001.

A UNIÃO ingressou nos autos.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito.

Este é o resumo do essencial.

DECIDO.

II. Fundamentação

Trata-se de mandado de segurança, por intermédio do qual as impetrantes buscam provimento jurisdicional no sentido de afastar o recolhimento da
Contribuição Social prevista no artigo 1º da Lei Complementar nº 110, de 2001, bem como a compensação dos valores indevidamente recolhidos a esse título nos cinco anos
anteriores à impetração.

Estão presentes os pressupostos processuais e as condições para o exercício do direito de ação, com a observância das garantias constitucionais do devido
processo legal, do contraditório e da ampla defesa, previstas no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República, é mister examinar o MÉRITO.

De início, registre-se que o Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.556, reconheceu a
constitucionalidade da contribuição prevista no artigo 1º da Lei Complementar nº 110, de 2001, desde que respeitada a anterioridade disposta no artigo 150, inciso III, “b”, da
Constituição Federal.

De outra parte, tal como pontuado quando da apreciação da liminar, é necessário considerar que as contribuições sociais, conforme uma classificação
quinquipartite dos tributos, são espécies tributárias e, como tal, submetidas inteira e absolutamente aos princípios constitucionais tributários, cuja função precípua está na proteção
dos valores consagrados no texto constitucional, em especial a segurança jurídica e a justiça tributária.

Entretanto, afigura-se que a presente ação não diz respeito à discussão desses aspectos da relação jurídica obrigacional tributária, posto que não está a desafiar
questão relativa à observância do princípio da segurança jurídica, vez que a impugnação não se dá, pelo menos diretamente, em face do princípio da legalidade tributária ou, mais
precisamente, da tipicidade tributária.

As impetrantes estão a questionar a destinação da contribuição social da Lei Complementar nº 110, de 2001, o que desafia a relação jurídica financeira entre o
Estado e o cidadão.

Nesse passo, defendem, dentre os principais argumentos, que a necessidade de destinação dos valores arrecadados ao equilíbrio dos cofres das contas do
FGTS teria se exaurido, de forma que o desvio do produto da referida contribuição a finalidades diversas constitui afronta ao artigo 149 da Constituição Federal.

Entretanto, a averiguação da constitucionalidade e legalidade da contribuição da Lei Complementar nº 110, de 2001 requer o exercício de interpretação
sistemática e teleológica no sentido de aferir se a perpetuação de sua exigência estaria em choque com o texto constitucional ou com a lei complementar tributária, o Código
tributário Nacional.

Por conseguinte, é certo afirmar que a escolha da hipótese de incidência, nos casos em que a Constituição não fixou o núcleo do fato gerador, pertence ao
legislador, cuja discricionariedade legislativa não pode, evidentemente, desbordar dos valores protegidos pelo texto constitucional.

Nesse diapasão, compete ao Poder Judiciário examinar tão somente se a escolha da hipótese de incidência pautou-se estritamente pelo princípio da legalidade
tributária, previsto no artigo 150, inciso I, da Constituição de 1988, bem como pela norma do artigo 97, do Código Tributário Nacional que veda expressamente a exigência de
tributo em desacordo com a estrita legalidade tributária.

Entretanto a contribuição social criada pela Lei Complementar no 110, de 2001, não está a maltratar a Constituição ou o Código tributário Nacional e, por essa
razão, não se pode inquiná-la de inconstitucional, nem tampouco ilegal.

Na verdade, ao criar a incidência da contribuição social da Lei Complementar nº 110, de 2001, o Congresso Nacional não estabeleceu um prazo determinado
para a sua incidência, nem tampouco vinculou o fim da sua exigência ao saneamento das contas do FGTS, razão por que não se pode acolher o argumento no sentido de que a
finalidade tributária teria sido exaurida pela figura econômico-financeira.

De outra parte, no que tange à justiça tributária, não existem elementos que possam conduzir ao reconhecimento sobre a ocorrência de desrespeito ao princípio
da igualdade e da capacidade contributiva.

Na verdade, o pedido das impetrantes está intimamente relacionado à questão financeira e não ao aspecto tributário da relação jurídica.
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A União, sujeito ativo da relação tributária, ao exigir o pagamento da contribuição guerreada, atua na qualidade de Estado-Fisco, enquanto, por outro ângulo, os
sujeitos passivos da relação obrigacional tributária, são os contribuintes.

Essa exigência tem natureza primordialmente fiscal, vez que o que se busca é a arrecadação. A destinação da receita das contribuições sociais da Lei
Complementar nº 110, de 2001, não estabelece, em princípio, possibilidade de uma finalidade extrafiscal, isto é, com o fim de direcionar o comportamento dos contribuintes, uma
vez que a destinação ao FGTS dar-se-á independentemente de quaisquer comportamentos das empresas.

Portanto, o tratamento tributário dos contribuintes não pode, por isso, ser justificado pela posterior destinação do tributo, conforme prevê a norma do artigo
4o, inciso II da Lei no 5.172, de 25.10.66, o Código Tributário Nacional. Esse é um problema atinente à disciplina do Direito Financeiro que trata, basicamente, da receita, da
despesa e da gestão, por meio do estudo dos princípios que regem a atividade financeira do Estado em prol do cidadão.

Destarte, o cerne da questão destes autos deve ser enfrentado pela análise das máximas que regem o Direito Constitucional Tributário, que é a disciplina que se
limita a tratar dos princípios que regem a relação jurídica obrigacional tributária, por meio da transferência do patrimônio privado para o patrimônio público, na relação entre
Estado-Fisco x cidadão-contribuinte.

Assim, a destinação de recursos da contribuição social da Lei Complementar nº 110/2001 à recomposição dos expurgos inflacionários das contas vinculadas
de FGTS é matéria que desborda a relação jurídica obrigacional tributária de forma que, de rigor, não se julgam plausíveis as alegações da impetrante.

Nesse diapasão, trago à colação o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. JULGAMENTO ANTECIPADO. MATÉRIA DE DIREITO. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI
COMPLEMENTAR 110/2001. REFORÇO AO FGTS. REVOGAÇÃO PELO CUMPRIMENTO DA FINALIDADE. INEXISTÊNCIA.

1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, visto que o Tribunal de origem efetivamente enfrentou a questão jurídica posta, qual seja, o direito dos autores de não se submeterem à
cobrança do tributo previsto no art. 1º da Lei Complementar 110/2001, porquanto, no seu entender, a finalidade de instituição da contribuição já teria se efetivado, o que conduziria a sua
inexigibilidade.

2. O julgamento antecipado de lide eminentemente de direito não configura cerceamento de defesa.

3. A promulgação da Lei Complementar 110/2001 instituiu duas contribuições sociais, cuja finalidade era trazer novas receitas ao FGTS, uma vez que a necessidade de promover complementação
de atualização monetária a que fariam jus os trabalhadores, em decorrência dos expurgos inflacionários das contas vinculadas ao referido fundo que não foram devidamente implementadas pela
Caixa Econômica Federal.

4. A contribuição social prevista no art. 1º da Lei Complementar 110/2001 baseia-se em percentual sobre o saldo de FGTS em decorrência da despedida sem justa causa, a ser suportada por
empregador, não se podendo inferir do normativo complementar que sua regência é temporária e que sua vigência extingue-se com cumprimento da finalidade para a qual a contribuição foi
instituída.

5. Se assim o fosse, haveria expressa previsão, como tratou a própria Lei Complementar 110/2001 de estabelecer quando instituiu a segunda contribuição social, prevista no art. 2º do normativo,
que estabeleceu prazo de vigência de sessenta meses, a contar de sua exigibilidade.

6. Portanto, a contribuição instituída pelo art. 1º da Lei Complementar 110/2001 ainda é exigível, mormente ante o fato de que sua extinção foi objeto do projeto de Lei Complementar 200/2012, o
qual foi vetado pela Presidência da República e mantido pelo Congresso Nacional em agosto de 2013. Agravo regimental improvido.

(AGRESP 201502898625, Rel. MINISTRO HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:10/02/2016 ..DTPB:.)

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LC 110/2001. REFORÇO AO FGTS. ALEGADO CUMPRIMENTO DA FINALIDADE PARA A QUAL FORA
INSTITUÍDA. INOCORRÊNCIA. PREMISSA FÁTICA FIXADA PELA CORTE DE ORIGEM. ALTERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. REVOGAÇÃO
PELO CUMPRIMENTO DA FINALIDADE. AUSÊNCIA.

I. A pretensão recursal é, na verdade, analisar se, efetivamente, houve o total cumprimento da finalidade para a qual a contribuição social da Lei Complementar 101/2001 foi instituída, ou seja,
rever a premissa de fato, fixada pelo Tribunal de origem, o que é vedado, no âmbito do Recurso Especial, conforme o enunciado sumular 7/STJ. Precedente do STJ: AgRg no REsp 1.399.846/RS,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 19/03/2014.

II. Esta Corte possui entendimento no sentido de que não se pode inferir, do art. 1º da Lei Complementar 110/2001, que sua vigência é temporária e que seus efeitos extinguem-se com o
cumprimento da finalidade para a qual a contribuição em exame foi instituída - o que não se pode presumir -, sobretudo diante da falta de expressa previsão, como tratou o próprio normativo
complementar de estabelecer, quando instituiu a segunda contribuição social, prevista no art. 2º da referida Lei Complementar, que fixou o prazo de vigência de sessenta meses, a contar de sua
exigibilidade.

III. Com efeito, "a contribuição social prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 baseia-se em percentual sobre o saldo de FGTS em decorrência da despedida sem justa causa, a ser
suportada por empregador, não se podendo inferir do normativo complementar que sua regência é temporária e que sua vigência extingue-se com cumprimento da finalidade para a qual a
contribuição foi instituída. Se assim o fosse, haveria expressa previsão, como tratou a própria Lei Complementar n. 110/2001 de estabelecer quando instituiu a segunda contribuição social, prevista
no art. 2º do normativo, que estabeleceu prazo de vigência de sessenta meses, a contar de sua exigibilidade. Portanto, a contribuição instituída pelo art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 ainda
é exigível, mormente ante o fato de que sua extinção foi objeto do projeto de Lei Complementar n. 200/2012, o qual foi vetado pela Presidência da República e mantido pelo Congresso Nacional
em agosto de 2013" (STJ, REsp 1.487.505/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 24/03/2015).

IV. O Congresso Nacional manteve, em setembro de 2013, o veto presidencial ao Projeto de Lei Complementar 200/2012, que acrescentaria o § 2º ao art. 1º da Lei Complementar 110/2001, para
estabelecer prazo para a extinção de contribuição social em testilha, de modo que esta subsiste incólume.

V. Agravo Regimental ao qual se nega provimento.

(AGRESP 201500294053, Rel. MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:28/09/2015 ..DTPB:.)

Veja-se, no mesmo sentido, a manifestação do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, in verbis:

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR 110/2001. NATUREZA TRIBUTÁRIA. TRIBUTOS NÃO-VINCULADOS.
CONSTITUCIONALIDADE.

I. O Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Constitucionalidade n. 2.556-2/DF, em 13/06/2012, julgou constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110, de 29 de junho de 2001,
desde que respeitado o prazo de anterioridade para início da respectiva exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição).

II. Assim, tem-se que as contribuições instituídas pela LC 110/2001 são constitucionais, podendo ser cobradas a partir do exercício financeiro de 2002.

III. Entretanto, não verifico a presença do fumus boni iuris em relação à afirmativa de que a contribuição em comento teria atingido a sua finalidade em junho de 2012, motivo pelo qual a sua
manutenção configura desvio de finalidade.

IV. A contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001 tem natureza jurídica de contribuição social geral e, como tal, não tem finalidade estipulada necessariamente pelo legislador. Tal
paradigma foi adotado pelo então Ministro Moreira Alves, na ocasião da Medida Cautelar da ADI nº 2556-2.

V. Tais contribuições, portanto, possuem natureza tributária de tributos não-vinculados e destinam-se a um fundo de caráter social distinto da Seguridade Social, sendo regidas pelo artigo 149, da
CF.

VI. Apelação da União Federal a que se dá provimento.

(AMS 00126157420164036100, DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ARTIGO 1º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. EXIGIBILIDADE.

I - Exigibilidade do recolhimento da contribuição do art. 1º da Lei instituidora, respeitado o princípio inscrito no art. 150, III, "b", da CF. ADIn nº 2556/DF.
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II - Alegação de inconstitucionalidade por suposto desvio de finalidade na cobrança que se rejeita. Precedentes do E. STJ e desta Corte.

III - Recurso da União e remessa oficial providos e recurso da parte autora julgado prejudicado.

(APELREEX 00035249220144036111, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/06/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA
DECISÃO AGRAVADA.

1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.

3. Alega-se que a contribuição do art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001 passou a ser inconstitucional a partir do atendimento da finalidade que se invocou para a sua instituição, o que estaria
reconhecido pelo próprio Governo Federal, pelo banco gestor do FGTS e pelo Decreto nº 3.913/2001, pelo que estaria havendo desvio de finalidade na sua exigência atual, em violação ao art. 167,
VI, da Constituição Federal.

4. Todavia, tal argumento de impugnação da exigência contributiva foi analisado e rejeitado pelo C. Supremo Tribunal Federal naquele mesmo julgamento em que se decidiu pela
constitucionalidade de referida contribuição (ADIn nº 2.556/DF, julgado em 26/06/2012, DJe 20/09/2012), quando se decidiu que "o argumento relativo à perda superveniente de objeto dos tributos
em razão do cumprimento de sua finalidade deverá ser examinado a tempo e modo próprios", sendo que a Suprema Corte reconheceu a repercussão geral sobre essa questão, no sentido de que
alterações supervenientes no contexto fático podem justificar um novo exame acerca da validade do art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001, objeto do RE nº 878.313/SC, pendente de
julgamento.

5. Portanto, enquanto não examinada pela Colenda Corte tal questão, não se encontra fundamentos relevantes que possam afastar a conclusão pela constitucionalidade e plena exigibilidade da
contribuição do artigo 1º, eis que a tese de superação da sua finalidade institutiva contraria uma razoável interpretação no sentido de que apenas a contribuição do artigo 2º seria temporária (o
que é expresso em seu § 2º) para suprir a referida finalidade transitória.

6. Alega-se, de outro lado, que teria havido superveniente inconstitucionalidade da contribuição instituída no art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001, em razão da alteração promovida pela
Emenda Constitucional nº 33/2001 à redação do artigo 149, § 2º, III, alínea "a", da Constituição Federal, pela qual se determinou que as contribuições sociais com alíquotas ad valorem poderiam
incidir apenas, taxativamente, sobre faturamento, receita bruta, valor da operação ou valor aduaneiro, com o que não poderia haver a exigência, a partir de então, da contribuição ora
questionada, eis que incidente sobre base de cálculo - 10% sobre o saldo da conta de FGTS demitido sem justa causa - diversa daquelas estabelecidas pela Emenda 33/2001.

7. Agravo legal desprovido.

(AMS 00060739320144036105, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Pelo exposto, verifica-se que não existem elementos capazes de retirar a exigibilidade da contribuição em apreço, uma vez que não se constata qualquer
ilegalidade ou inconstitucionalidade a que pretendem as impetrantes ver reconhecidas, razão pela qual o pedido inicial não pode ser acolhido. Por conseguinte, resta prejudicado o
pedido de compensação.

III – Dispositivo

Posto isso, julgo improcedente o pedido contido nesta impetração, pelo que DENEGO A SEGURANÇA, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários de advogado, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016, de 2009.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 16 de abril de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5024832-93.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: WEENER BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO - SP373479-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Id 16437980: Defiro.

Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias eventual concessão de efeito suspensivo no agravo de instrumento interposto pela impetrante.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.              

 

   São Paulo, 16 de abril de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5023910-52.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: REMAZA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: HALLEY HENARES NETO - SP125645, RAFAEL SIMAO DE OLIVEIRA CARDOSO - SP285793, ALINE DE OLIVEIRA MIQUELINO - SP385326
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IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, SUPERINTENDENTE REGIONAL DO SEBRAE - SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO À PEQUENA E MÉDIA EMPRESA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL,
SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS DE SAO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO - SP211043
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte impetrante para apresentar contrarrazões à apelação da União Federal no prazo legal.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do Código de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 16 de abril de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003661-46.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOAO ADREANO GUIMARAES
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELIENE LIMEIRA SANTOS TAVARES - SP223954
IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO, ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO
Advogados do(a) IMPETRADO: TATTIANA CRISTINA MAIA - SP210108, VICTOR DA SILVA MAURO - SP264288
Advogados do(a) IMPETRADO: TATTIANA CRISTINA MAIA - SP210108, VICTOR DA SILVA MAURO - SP264288
 
 

  

    D E S P A C H O              

 

Providencie a Associação Educacional Nove de Julho a regularização de sua representação processual, considerando que o advogado Victor da Silva Mauro, OAB/SP nº 264.288, não foi constituído na procuração juntada
neste feito (Id 15937956).

Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, intime-se o Ministério Público Federal para apresentar o seu parecer e, em seguida, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

   São Paulo, 16 de abril de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005249-59.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ASSOCIACAO PAULISTA DE EDUCACAO E CULTURA
Advogados do(a) IMPETRANTE: OCTAVIO AUGUSTO DE SOUZA AZEVEDO - SP152916, PAULO ROBERTO SATIN - SP94832
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Trata-se de pedido de sobrestamento do feito até o julgamento do Agravo Interno interposto em face da r. decisão, proferida pela Eminente Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, no agravo de instrumento,
autos  nº 5007669-67.2018.403.0000, por meio da qual não conheceu do recurso, na forma do artigo 932, inciso III, do CPC.

 

Vejamos.

 

A impetrante insurgiu-se por meio do referido recurso de agravo de instrumento, autos  nº 5007669-67.2018.403.0000, contra a decisão deste juízo que solicitou a sua manifestação sobre o interesse na conversão do
presente mandamus em ação de conhecimento, com o fito de viabilizar a oportunidade de instrução probatória.

Eis o teor da r. decisão da Colenda Corte Regional da 3ª Região, in verbis:

Com efeito, verifica-se que o Juiz Singular apenas determinou que a parte ora agravante se manifestasse acerca da alteração de procedimento, sob o fundamento de que a via
mandamental se mostra incompatível com o caso concreto, tendo em vista a complexidade do quadro probatório. Assim, ante a ausência de conteúdo decisório do ato judicial impugnado,
incabível a interposição de agravo de instrumento, nos termos do artigo 1.015 do CPC.

Por sua vez, a questão da comprovação de que os requisitos previstos no art. 29 da Lei nº 12.101/2009 e art. 14 do CTN foram devidamente atendidos foi
objeto de análise de decisão liminar, da qual houve a interposição do agravo de instrumento nº 5011747-41.2017.4.03.000, já apreciado por esta Corte.

Em outras palavras, a referida pretensão foi objeto de análise nos presente autos pela decisão proferida em id. 3861497, sendo incabível a reapreciação da matéria por meio do
presente recurso.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, III, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo de instrumento, nos termos da fundamentação.

Ressalte-se, portanto, que o agravo de instrumento foi tirado contra decisão que concedeu prazo para manifestação da impetrante.

Com efeito, seria possível à impetrante manifestar-se em dois sentidos: primeiro, contrariamente à conversão do presente mandado de segurança em ação de conhecimento; e, segundo, concordando com a providência e
apresentando petição com a adaptação do pedido. No entanto, preferiu agravar de instrumento.
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Portanto, é de rigor constatar que a interposição do referido recurso configura nítida e expressa contrariedade à possibilidade de conversão do feito em rito comum, facultada por este juízo.

Assim, registre-se que em face da evidente ausência de interesse na conversão do presente mandado de segurança em ação com rito comum, explicitada por meio da interposição de agravo de instrumento, seguido de
agravo interno, determino a retomada do procedimento neste juízo.

Venham os autos conclusos para a sentença.

Comunique-se o Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região da presente decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0024227-43.2015.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIO SOARES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CAIO MALLONE ARAUJO DE CONTI - SP355489
RÉU: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, ASSUPERO ENSINO SUPERIOR LTDA
Advogado do(a) RÉU: CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO - SP210750
Advogados do(a) RÉU: EDSON MAROTTI - SP101884, CRISTIANE BELLOMO DE OLIVEIRA - SP140951
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao
impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

Sem prejuízo, decorrido o prazo acima, fica a parte autora intimada para apresentar contrarrazões às apelações das rés no prazo legal (fls. 535/571 e 573/582 dos autos físicos).

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do Código de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 16 de abril de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0014408-82.2015.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO APARECIDO NIEDO
Advogados do(a) AUTOR: RENATA NIEDO - SP227050, ALEXANDRE DA SILVA CARVALHO - SP189372
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao
impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

Sem prejuízo, decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do Código de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 16 de abril de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004649-02.2012.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SERGIO RODOLFO MENDEZ
Advogados do(a) AUTOR: RITA DE CASSIA ANDRADE MACHIONI PEREIRA DOS SANTOS - SP149284, JARBAS ANDRADE MACHIONI - SP61762
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao
impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

Sem prejuízo, decorrido o prazo acima, fica a União intimada para apresentar contrarrazões à apelação da parte autora no prazo legal (fls. 344/352 dos autos físicos).

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do Código de Processo Civil.

Int.
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São Paulo, 16 de abril de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005850-29.2012.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LIEGE CHRISTINA SIMOES DE CAMPOS
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se a autora, a CEF e a EMGEA para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está
relacionada ao impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

Sem prejuízo, decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do Código de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 16 de abril de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011463-59.2014.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANNIE DE PAULA E SILVA
 
RÉU: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, BANCO DO BRASIL SA, SOCIEDADE CIVIL ATENEU BRASIL, INSTITUTO EDUCACIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO - IESP
Advogados do(a) RÉU: RAFAEL SGANZERLA DURAND - SP211648, PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS - SP23134
Advogado do(a) RÉU: KRIKOR PALMA ARTISSIAN - SP261059
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao
impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

Sem prejuízo, decorrido o prazo acima, ficam a parte autora e o FNDE intimados da decisão de fl. 342/342-verso dos autos físicos.

Após, tornem os autos conclusos, inclusive para a intimação das partes quanto à apelação já interposta pelo Banco do Brasil S/A.

Int.

São Paulo, 16 de abril de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027219-81.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CLAUDECIR DE SOUZA RICARDO, ROSILENE DUARTE
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Id 15715962: Defiro. Proceda a Secretaria à exclusão da petição juntada por equívoco sob o Id 15654259.

Outrossim, aguarde-se o retorno dos autos físicos nº 0021002-15.2015.403.6100 da Central de Digitalização devidamente digitalizados e inseridos neste feito em sua integralidade pelo prazo de 15 (quinze) dias, uma vez
que a parte autora não juntou a cópia integral do referido processo (Ids 15714119 e 15715974).

Após, tornem os autos conclusos.

Int.               

 

   São Paulo, 16 de abril de 2019.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019912-76.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: M CASSAB COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: RONALDO CORREA MARTINS - SP76944
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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SENTENÇA
 
I. Relatório 

Trata-se de ação judicial proposta por M. CASSAB COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA em face de UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional
que a desobrigue de registrar a “demurrage” no Siscoserv, conforme prevê a Solução de Consulta COSIT nº 108/17, por se tratar de ofensa ao disposto nos artigos 24 e 25 da Lei
nº 12.546, reconhecendo-se o seu direito de proceder aos seus registros apenas no que concerne às aquisições de serviços internacionais. Requer-se, ainda, que seja suspensa
eventual penalidade aplicada pela ausência desse registro ou por sua apresentação extemporânea.

A autora informa que, regulamentando o Siscoserv, a Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.908 de 2012 prevê os prazos, limites e condições para os registros,
instituídos no contexto do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior – MDIC, ao passo que, no contexto da Receita Federal do Brasil – RFB, é
regulamentado pela IN RFB nº 1.277/2012 e alterações. Nesses termos, a IN RFB nº 1.277/12 estabelece multas para quem deixar de prestar as informações, ou para quem
apresentá-las com incorreções ou omissões.

Aduz, no entanto, que, em fevereiro de 2017, foi publicada a Solução de Consulta COSIT nº 108, dispondo que o valor pago ao transportador internacional a
título de sobre-estadia de contêineres (“demurrage”) é parte do valor de transporte de longo curso em contêineres e deve ser informado no Siscoserv no código 1.0502.14.90 da
NBS. Entretanto, o referido posicionamento é equivocado ao estabelecer o registro da despesa “demurrage”, considerando-a como parte do serviço de frete internacional.

Por fim, informa que a “demurrage” não é complemento do frete e assim não se pode exigir que seja somado ao valor da operação de transporte para fins de
Siscoserv, não podendo ser compelida a este fim.

Com a petição inicial vieram documentos.
Determinada a regularização da inicial, as providências foram cumpridas pela parte autora.
O pedido de tutela de urgência antecipada foi indeferido.
A autora noticiou a interposição do recurso de agravo de instrumento.
Citada, a União apresentou sua defesa, pugnando pela improcedência do feito, sob argumento de que não padece de qualquer irregularidade a obrigação de

registro das informações no SISCOSERV do valor pago ao transportador internacional a título de sobre-estadia de contêineres.
Houve a apresentação de réplica.
Intimadas as partes, não houve a requisição de outras provas.
É o relatório.
Decido.

II. Fundamentação
Não havendo preliminares, e estando presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições da ação, é mister

examinar o MÉRITO.
Cinge-se a controvérsia na obrigatoriedade de se proceder ao registro da “demurrage” no Siscoserv, e na consequente aplicação de penalidade (multa) pela

ausência de informações.
Pois bem.
De acordo com o artigo 25 da Lei nº 12.546/2011, as pessoas físicas e jurídicas estão obrigadas a prestar informações ao Ministério do Desenvolvimento,

Industria e Comércio Exterior – MDIC, relativas às transações entre residentes ou domiciliados no exterior que compreendam serviços, intangíveis e outras operações que
produzam variações no patrimônio.

Por sua vez, normatiza o artigo 27 da referida lei que cabe Ministério da Fazenda e ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior a
competência para emitir normas complementares.

A Receita Federal do Brasil, órgão subordinado ao Ministério da Fazenda, emitiu a Instrução Normativa nº 1.277/12, baseada no artigo16 da Lei nº 9.779/1999,
que autoriza a Receita Federal a dispor sobre obrigações acessórias. Posteriormente, foi publicada a Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.908/2012, que veio a instituir o Siscoserv, a
fim de criar um sistema único para captação das informações.

Dispõe o caput do artigo 1º da Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.908/2012:
Art. 1º Fica instituído, a partir de 1º de agosto de 2012, o Sistema Integrado de Comércio Exterior de Serviços, Intangíveis e de Outras Operações que Produzam Variações no Patrimônio
(Siscoserv), na forma estabelecida nesta Portaria, para registro das informações relativas às transações realizadas entre residentes ou domiciliados no Brasil e residentes ou domiciliados no
exterior que compreendam serviços, intangíveis e outras operações que produzam variações no patrimônio das pessoas físicas, das pessoas jurídicas ou dos entes despersonalizados, de que tratam o
art. 1º da Portaria MDIC nº 113, de 17 de maio de 2012, e o art. 1º da Instrução Normativa RFB nº 1.277, de 28 de junho de 2012.

Pois bem.
Como informado na decisão que indeferiu o pedido emergencial, “demurrage” é o valor pago ao transportador internacional a título de sobre-estadia de

contêineres quando estes ficam no terminal por mais tempo do que o prazo contratado.
De acordo com a Solução de Consulta Cosit nº 108, emitida pela Coordenação-Geral de Tributação em 03 de fevereiro de 2017, “o valor pago ao

transportador internacional a título de sobre-estadia de contêineres (“demurrage”) é parte do valor de transporte de longo curso em contêineres e deve ser informado no
Siscoserv no código 1.0502.14.90 da NBS”.

A Solução de Consulta nº 108 – Cosit se deu em razão de dúvida especificamente quanto à obrigatoriedade ou não de informar no Siscoserv a parcela do
pagamento do serviço de transporte relativo à cobrança de sobre-estadia de contêineres pelo armador estrangeiro. A discussão foi no sentido de que a cobrança de sobre-estadias,
por se tratar de uma indenização em benefício do transportador, em tese, não poderia ser considerada uma prestação de serviços.

Em sua contestação, a União defende que o valor pago a título de sobre-estadia é parte do valor de transporte, que deve, consequentemente, ser informado no
Registro de Aquisição de Serviços e no Registro de Pagamento do Siscoserv.

Como se verifica do texto legal, a obrigatoriedade de registro dá-se em relação a “serviços, intangíveis e outras operações que produzam variações no
patrimônio das pessoas físicas, das pessoas jurídicas ou dos entes despersonalizados”. Dessa forma, em sendo indenização, não se pode aplicar a obrigatoriedade de registro,
conforme defendido pela a ré.

Senão, vejamos.
De acordo com a doutrina e a jurisprudência, a sobre-estadia é elemento relativo ao contrato de transporte, possui natureza indenizatória e tem por escopo

indenizar o transportador marítimo de eventuais perdas em razão da retenção de seu equipamento. Noutro termos: trata-se de penalidade paga pelo afretador quando excede o
tempo para embarcar ou descarregar o navio.

Essa penalidade visa à compensação dos prejuízos causados ao armador, repondo perdas, e, assim, evitando variações no patrimônio daquele que está
recebendo a indenização. 

Não se trata, como se verifica, de pagamento por uma prestação de serviços; não há variação no patrimônio daquele que o recebe, razão pela qual não se
pode imputar à autora a obrigação de declarar o seu pagamento no Siscoserv – como pretende a União.

Nesse sentido, aliás, manifesta-se o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme ementas que seguem:
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EMEN: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES RELATIVOS À SOBREESTADIA DE CONTÊINERES. TRANSPORTE MARÍTIMO.
UNIMODAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. PRAZO PRESCRICIONAL. PREVISÃO CONTRATUAL. NATUREZA JURÍDICA.  INDENIZAÇÃO. LIMITAÇÃO DO
VALOR. INDEVIDA.

1. Ação ajuizada em 1º/09/2008. Recurso especial interposto em 22/06/2012 e atribuído ao gabinete em 25/08/2016. Julgamento: CPC/73.

2. O propósito recursal consiste em decidir: i) qual o prazo prescricional aplicável à pretensão de cobrança de sobreestadia de contêineres após o prazo livre concedido; ii) ante a natureza jurídica
da demurrage, se o seu valor pode exceder o da obrigação principal.

3. A natureza do contrato celebrado entre as partes (se é de transporte multimodal ou não) interfere diretamente no prazo prescricional aplicável à controvérsia.

4. Em se tratando de transporte unimodal de cargas, quando a taxa de sobreestadia objeto da cobrança for oriunda de disposição contratual que estabeleça os dados e os critérios necessários
ao cálculo dos valores devidos a título de ressarcimento pelos prejuízos causados em virtude do retorno tardio do contêiner, será quinquenal o prazo prescricional (art. 206, §5º, inciso I, do Código
Civil). Caso contrário, ou seja, nas hipóteses em que inexistente prévia estipulação contratual, aplica-se a regra geral do art. 205 do Código Civil, ocorrendo a prescrição em 10 (dez) anos.

5. É inviável a esta Corte - em virtude da Súmula 7/STJ - alterar as premissas fáticas do acórdão recorrido, que reconheceu expressamente a ocorrência de transporte unimodal na espécie.

6. A demurrage consiste em indenização convencionada pelas partes, razão pela qual ressoa indevida a aplicação do art. 412, do CC/02, para limitá-la ao valor da obrigação principal.
Precedentes.

7. Recurso especial conhecido e não provido.

EMEN: RESP - RECURSO ESPECIAL – 1554480 TERCEIRA TURMA 20/10/2017 

 

EMEN: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE INÉPCIA DA INICIAL. IMPROCEDÊNCIA. CAUSA DE PEDIR E PEDIDO CORRETAMENTE
DEDUZIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. SOBRE-ESTADIA DE CONTÊINERES. PRAZO PRESCRICIONAL. SÚMULA 83 DO STJ. NATUREZA JURÍDICA DE
INDENIZAÇÃO. DECISÃO MANTIDA.

1. No que se refere à suscitada inépcia da inicial, em virtude da ausência de documentos essenciais à propositura da ação, o exame da questão no presente caso envolveria, necessariamente, o
disposto na Súmula 7/STJ.

2. A partir do julgamento do REsp 1.340.041/SP, na sessão do dia 24/06/2015, DJe de 04/09/2015, a Segunda Seção pacificou a jurisprudência no âmbito das Turmas de Direito Privado,
consolidando o entendimento de que, com a entrada em vigor do novo Código Civil, que revogou o artigo 449, III, do Código Comercial, o prazo prescricional para as ações de cobrança de sobre-
estadias de contêineres é o quinquenal, quando a cobrança dessa taxa derivar de disposição contratual, e decenal, caso não haja essa previsão no contrato, mostrando-se ilíquida a obrigação.

3. No caso dos autos, consta no acórdão recorrido que o contrato firmado entre as partes é unimodal, ou seja, envolve apenas transporte marítimo, com previsão contratual para cobrança de
sobre-estadias, de modo que se aplica à espécie o prazo prescricional de cinco anos, previsto no art. 206, § 5º, I, do Código Civil.

4. Estando o acórdão recorrido em consonância com o entendimento desta Corte, é inafastável a aplicação da Súmula 83/STJ.

5. As demurrages têm natureza jurídica de indenização, e não de cláusula penal, o que afasta a incidência do art. 412 do Código Civil

(REsp 1.286.209/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 08/03/2016, DJe de 14/03/2016)

6. Agravo interno a que se nega provimento.

EMEN: AINTARESP - AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL – 842151 QUARTA TURMA 07/04/2017 

 
Nesse diapasão, impõe-se a procedência dos pedidos articulados.

III. Dispositivo
Posto isso, julgo PROCEDENTES os pedidos iniciais, extinguindo o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de

Processo Civil, para declarar a inexistência de relação jurídica entre as partes no que tange à obrigatoriedade de a autora proceder ao registro de valores a título de “demurrage”
(sobre-estadia) no Sistema Siscoserv, e, por conseguinte, desconstituir qualquer penalidade eventualmente aplicada em razão da ausência dessas informações.

Condeno a União nas custas e em honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, parágrafos 2º e 3º
do Código de Processo Civil.

Tendo em vista a interposição de recurso de agravo de instrumento, encaminhe-se cópia desta sentença ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.  
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 18 de abril de 2019.
 

 
LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5019391-34.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SINDICATO DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO ESTADO DE SAO PAULO - SINDIFISP - SP, ROSE ANE AUGUSTO MARIANO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALMIR GOULART DA SILVEIRA - SP112026-B, PRISCILLA MEDEIROS DE ARAUJO BACCILE - DF14128, MARIANA PRADO GARCIA DE QUEIROZ VELHO - DF16362
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSE ANE AUGUSTO MARIANO - SP57061
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de cumprimento de sentença, em face do INSS movida por mais de 2.000 (dois mil) credores, conjuntamente, a grande maioria, substituídos pelo SINDICATO DOS AUDITORES FISCAIS
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO ESTADO DE SAO PAULO (SINDIFISP), sendo os demais em nome próprio, objetivando o recebimento dos valores atrasados, decorrentes da aplicação do percentual de
28,86% aos seus vencimentos, inclusive sobre a verba denominada GEFA.

O INSS alegou a ocorrência de prescrição intercorrente (ID 12044695), fundamentada no teor do v. acórdão do C. STJ no julgamento do RESP n. 1.604.412/SC; requerendo a intimação do
exequente para manifestação, tendo, ainda, apresentado a complementação dos documentos do volume 69.

Além disso, vem INSS, em 1º/02/2019 (ID 14040738), requerer dilação de prazo para a elaboração dos cálculos de liquidação, “ante a complexidade da causa em razão do elevado número de
substituídos”.
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O INSS procedeu à juntada dos autos do processo de Execução Judicial à obrigação de fazer: ID 13653684, ID 13653683 volume 1; ID 13653689 volume 2; ID 13653690, volume 3; ID 13654351,
volume 4; ID 13653694, volume 5; ID 13653696, volume 6; ID 13653698, volume 7; ID 13653699, volume 8, e 13653700, volume 9.

 

O SINDIFISP rebateu a afirmação de que teria ocorrido a prescrição intercorrente (ID 12458288 e 14815141).

 

O SINDIFISP aduz que recebe com repulsa e indignação a atuação do INSS, no sentido de suscitar a prescrição intercorrente após todos os esforços das partes e do juízo para sanear o feito e expedir o
precatório destinado a mais de 2.000 substituídos que aguardam a ultimação do feito, para o recebimento de seus créditos há 22 (vinte e dois) anos.

Afirma que o INSS tem protelado o feito e agido de forma a embaraçar a marcha processual, sempre no sentido de retardar o direito dos substituídos ao recebimento de seus créditos, razão pela qual pede
a condenação do réu em litigância de má-fé.

Ressalta que, em 18/07/2018, o juízo realizou audiência de conciliação, para fins de estabelecer um cronograma processual, durante a qual foi manifestada a concordância do INSS com a forma de
realização dos cálculos e as providências para ultimar a expedição do precatório coletivo.

Afirma o SINDIFISP que recebe com absoluta perplexidade a atitude do INSS, que exigiu, durante a audiência de conciliação, a prova de desistência de todos os substituídos com relação a outros
processos, o que foi atendido. Assim, após a efetiva apresentação de desistência expressa em outras lides, em situação de litispendência, vem o requerido aduzir a nova tese de ocorrência de prescrição intercorrente, em
total desrespeito à segurança jurídica dos substituídos, bem como aos princípios da cooperação e da boa-fé processual.

Reclamam a necessidade de refrear condutas contraditórias das partes a fim de salvaguardar a dignidade e a reputação da própria Justiça, eis que entende que é necessário coibir posturas que busquem
malferir a segurança jurídica dos exequentes substituídos, razão pela qual requerem a condenação do INSS em litigância de má-fé, citando precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

O SINDIFISP aduz, ainda, que ocorreu inequívoco ato de renúncia do INSS, quanto à prescrição intercorrente, na forma do artigo 191 do Código Civil. Isso, porque durante a audiência de conciliação,
ocorrida em 18/07/2018, o requerido concordou com a elaboração dos cálculos, bem como estabeleceu as exigências para a expedição dos precatórios, de tal forma que anuiu à coisa julgada e ao direito vindicado, o que
se torna incompatível com a alegação de prescrição, caracterizando-se, portanto, a preclusão da pretensão de suscitar a prescrição da demanda executiva, conforme entendimento do C. STJ, que trouxe à colação.

No que diz respeito à alegação de prescrição intercorrente, o Sindicato destaca que, apesar de a execução de pagar não ter sido embargada pelo INSS, a paralisação ocorrida decorreu da apresentação
dos embargos à execução da obrigação de fazer, especialmente quanto à aplicação do reajuste de 28,86% sobre a verba denominada GEFA, acarretando indefinição quanto aos critérios aplicáveis aos cálculos dos valores
devidos, não havendo que se falar em inércia do Sindicato.

Ressalta que o questionamento sobre a incidência do reajuste de 28,86% sobre a GEFA gerou indefinição a respeito da obrigação de pagar, que levou o Juízo a aguardar a definição pelo Colendo Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, ocorrida em 04/07/2016.

Argumenta que a decisão de fl. 16.003 concluiu que, embora o INSS não tenha embargado a obrigação de pagar, apresentou planilha que não observava a incidência do índice de 28,86% sobre a GEFA,
prosseguindo a discussão nos embargos à obrigação de fazer.

O SINDIFISP afirma, assim, que nunca foi intuito do Juízo dar continuidade ao feito antes de finalizada a discussão a respeito da incidência do reajuste sobre a GEFA. Dessa forma, insiste que não ocorreu
negligência ou omissão do Sindicato, até porque o v. acórdão determinou o recálculo da GEFA, acrescentando-se o reajuste. O que demonstra que essa definição seria de fundamental importância ao cálculo do valor da
obrigação de pagar.

 

Além disso, o sindicato exequente rebate também a alegação do INSS, no sentido de que, conforme a tese definida pelo C. STJ, o início do prazo prescricional teria ocorrido, automaticamente, a partir de
um ano após a data que o Instituto réu apresentou petição, em que manifestou a falta de interesse em apresentar embargos à execução da obrigação de pagar, quando o feito deixou de ter movimentação processual.

Destaca o exequente que, segundo a tese fixada pelo C. STJ, no julgamento do recurso repetitivo RESP n. 1.604.412/SC, o termo inicial do prazo prescricional deve ocorrer após o fim do prazo judicial
de suspensão do processo executório, ou a partir de um ano da suspensão quando não fixado prazo específico, não havendo referência ao reconhecimento da prescrição intercorrente a partir da paralisação dos autos, pela
mera ausência de movimentação processual, pois há necessidade de comprovação da inércia do credor, conforme uma das hipóteses do artigo 921 do CPC.

Conclui o SINDIFISP que não é plausível a tese do INSS sobre o reconhecimento da prescrição intercorrente, pois ela não pode decorrer do transcurso de 5 (cinco) anos, entre a data da petição do
Instituto, informando a falta de interesse na apresentação dos embargos à execução de pagar, e a data na qual o sindicato apresentou petição nos autos. Isso, porque o impulso do feito não dependia de conduta processual
do sindicato, uma vez que caberia ao juízo determinar a expedição do precatório em relação à obrigação de pagar ou, ainda, suspender o andamento do feito. Nesta última hipótese, o prazo prescricional intercorrente
iniciar-se-ia, automaticamente, a partir do fim da suspensão ou após o transcurso de um ano, quando não fixado prazo específico.

Todavia, destaca o Sindicato, não foi determinada a suspensão da execução, de modo que a simples paralisação do feito não pode dar causa à prescrição intercorrente, como quer o INSS.

Ressalta, ainda, o SINDIFISP que, por sua natureza, o instituto da prescrição visa a punir a inércia do credor, de modo que a contagem do prazo prescricional deve ser iniciada pela constatação de que o
prosseguimento da execução estaria a depender da conduta do exequente, caracterizando-se a sua inércia objetiva e inequívoca. Por essa razão, afirma que não se aproveita a alegação do INSS de que teria se iniciado o
prazo de prescrição, a partir da data em que manifestou a sua pretensão de não embargar a obrigação de fazer (na verdade, de pagar), pois a partir de então não haveria óbice à continuidade do feito, configurando-se a
inércia do sindicato.

Entretanto, o sindicato afirma que postulou a citação do INSS, deixando o prosseguimento do feito a cargo do juízo, na forma do artigo 730, inciso I, do CPC, que determina que, na ausência de oposição
de embargos no prazo legal, “o juiz requisitará o pagamento por intermédio do presidente do tribunal competente”, nos termos da jurisprudência que traz à colação.

O SINDIFISP enfatiza que o juízo não deu seguimento a essas diligências, porque considerou a incidência do reajuste de 28,86% sobre a GEFA como questão prejudicial, eis que se encontrava pendente
a discussão no âmbito dos embargos, opostos em face da pretensão de cumprimento da obrigação de fazer, jamais restou caracterizada a negligência ou inércia do exequente.

Insiste o Sindicato que a tese firmada pelo C. STJ no RESP nº 1.604.412/SC, no sentido de que a contagem do prazo prescricional não mais dependeria de intimação do credor para diligenciar nos autos,
exige a comprovação de sua inércia relativamente ao fato de que, a partir da suspensão do feito, o prazo iniciar-se-ia automaticamente, sem necessidade de nova intimação. Ao contrário da tese firmada anteriormente, no
sentido de que o juiz teria de intimar novamente o credor, quando finalizado o prazo de suspensão do feito.

Repisa que, independentemente do entendimento firmado pelo C. STJ, o reconhecimento da prescrição continua a exigir comprovação da inércia do credor, contando-se o prazo a partir da ocorrência de
hipótese suspensiva do feito.

O INSS veio (ID 16152943) reiterar a alegação de prescrição intercorrente, apresentando, porém, a conta atualizada com indicação dos valores incontroversos para pagamento aos substituídos.

 

A exequente MARA LUCIA DARVAS LANARI reitera (ID 16228234) que desistiu da lide movida pela ANFIP, conforme comprova o documento ID. 16228240 - p. 15, pedindo assim a sua inclusão
na presente execução.

 

O exequente LUIZ SALES BARBOSA vem (ID 16228944) reiterar que pediu desistência do processo movido pela ANFIP, conforme comprova o documento ID 16228947, p. 15, pedindo assim a sua
inclusão na presente execução.

 

A exequente CELESTE APARECIDA DA SILVA TREVIZANI vem (ID 16229372), da mesma forma, ressaltar que apresentou prova da desistência do processo movido pela ANFIP (ID Num.
16229375 - p. 13), e pedir a sua inclusão na conta de execução.

 

A exequente ROSE ANE AUGUSTO MARIANO, em causa própria, ressalta (ID 16229390) que o seu nome não foi incluído na conta apresentada, embora tenha comprovado a desistência do processo
da ANFIP (Num. 16229392 - Pág. 12).

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A alegação de prescrição intercorrente deduzida pelo INSS não pode ser acolhida.
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Tendo em vista o zelo devido na destinação dos recursos públicos, afigura-se louvável o esgotamento de toda e qualquer discussão que possa pairar sobre o pagamento dos valores aos substituídos do
SINDIFISP.

 

Por essa razão, impõe-se, desde logo, afastar as alegações de eventual má-fé processual por parte do executado.

 

Como já foi ressaltado anteriormente, a obrigação de pagar os valores vencidos, conforme a conta apresentada pelo SINDIFISP, não foi embargada formalmente pelo INSS, que manifestou
expressamente o seu desinteresse em fazê-lo.

 

Entretanto, a despeito de não embargar a conta de liquidação, o INSS apresentou planilha de valores com os quais concordava em pagar espontaneamente, sem incluir a incidência do reajuste de 28,86%
sobre a GEFA.

 

Por essa razão, é de rigor considerar que a manifestação do INSS, em que veicula pretensão de pagar valores inferiores aos pretendidos pelos substituídos do SINDIFISP caracterizou discordância em
relação à obrigação de pagar.

 

Conforme se verá adiante, toda a discussão sobre a conta foi realizada no âmbito dos embargos à execução da obrigação de fazer, consistente na discussão sobre o creditamento do percentual de 28,86%,
inclusive sobre as gratificações.

 

Os embargos do INSS à obrigação de fazer foram rejeitados pelo Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que reconheceu o direito dos substituídos à aplicação da correção monetária de
28,86% sobre os seus vencimentos, bem assim sobre o valor da GEFA. Esse v. acórdão transitou em julgado, somente, em 04/07/2016 (fl. 14209).

 

Desde então, o SINDIFISP e o INSS litigam em razão da relação de substituídos, tendo em vista a extensa lista de litispendências decorrentes de ações propostas por outras associações.

 

Este Juízo passou a tratar a lide como demanda estrutural, facultando a tramitação da execução de forma simplificada, independentemente do cadastramento de cada um dos substituídos no SEDI, como sói
ocorrer nas ações individuais de execução de sentença coletiva, bem assim por meio da expedição de precatório em lote, sem contudo descurar da lista dos legítimos exequentes e dos valores corretos à execução.

 

Nesse ínterim trouxe o INSS a questão da prescrição intercorrente, invocando, para tanto, julgamento de incidente de assunção de competência (IAC), pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, na forma
do artigo 947 e seguintes do CPC.

 

O julgamento daquela Colenda Corte de Justiça ocorreu, em 27/06/2018, com publicação após a realização da audiência de conciliação deste processo, ocorrida em 22/08/2018.

 

Em síntese, o referido IAC nº 01 foi tirado do Recurso Especial nº 1.604.412/SC, julgado pela 2ª Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, para firmar tese acerca da prescrição intercorrente na
vigência do CPC/73, nos seguintes termos, in verbis:

RECURSO ESPECIAL. INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DA
PRETENSÃO EXECUTÓRIA. CABIMENTO. TERMO INICIAL. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DO CREDOR-EXEQUENTE. OITIVA DO CREDOR. INEXISTÊNCIA.
CONTRADITÓRIO DESRESPEITADO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. As teses a serem firmadas, para efeito do art. 947 do CPC/2015 são as seguintes:

1.1 Incide a prescrição intercorrente, nas causas regidas pelo CPC/73, quando o exequente permanece inerte por prazo superior ao de prescrição do direito material
vindicado, conforme interpretação extraída do art. 202, parágrafo único, do Código Civil de 2002.

1.2 O termo inicial do prazo prescricional, na vigência do CPC/1973, conta-se do fim do prazo judicial de suspensão do processo ou, inexistindo prazo fixado, do
transcurso de um ano (aplicação analógica do art. 40, § 2º, da Lei 6.830/1980).

1.3 O termo inicial do art. 1.056 do CPC/2015 tem incidência apenas nas hipóteses em que o processo se encontrava suspenso na data da entrada em vigor da novel lei
processual, uma vez que não se pode extrair interpretação que viabilize o reinício ou a reabertura de prazo prescricional ocorridos na vigência do revogado CPC/1973 (aplicação irretroativa
da norma processual).

1.4. O contraditório é princípio que deve ser respeitado em todas as manifestações do Poder Judiciário, que deve zelar pela sua observância, inclusive nas hipóteses de
declaração de ofício da prescrição intercorrente, devendo o credor ser previamente intimado para opor algum fato impeditivo à incidência da prescrição.

2. No caso concreto, a despeito de transcorrido mais de uma década após o arquivamento administrativo do processo, não houve a intimação da recorrente a assegurar o
exercício oportuno do contraditório.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1604412/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/06/2018, DJe 22/08/2018, g.n.)

 

O INSS pretende a decretação da prescrição intercorrente, destacando que, segundo o enunciado do julgado - a incidência da prescrição intercorrente ocorre quando o autor deixa de mover a execução,
mesmo não havendo impedimento.

No presente caso, entretanto, não se aplica o referido entendimento.

Isso porque, existia, sim, impedimento ao escorreito prosseguimento do feito de execução da obrigação de pagar, pois os valores admitidos pelo INSS não atendiam os substituídos, de modo que, à mingua
de apresentação de embargos à execução, o E. Juízo da 20ª Vara Federal Cível, ora extinta, entendeu por bem dar seguimento aos embargos à execução da obrigação de fazer, no intuito de obter o correto valor da
execução.

Assim, a premissa do INSS que embasa a sua alegação da ocorrência de prescrição intercorrente, não se sustenta, pois o feito principal nunca foi efetivamente suspenso por aquele Juízo, razão pela qual a
presente lide não se amolda ao julgamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça acima referido.

Veja-se que o INSS pretende a decretação da prescrição intercorrente com fulcro no seguinte cronograma processual:

- O título executivo judicial se aperfeiçoou com o trânsito em julgado, ocorrido aos 16/06/2000 (fls. 2117, vol. 10, id. 9792560);

- A citação do INSS, na forma do art. 730, do CPC/73, ocorreu aos 10/10/2005 (fls. 13948 e vº, vol. 62, id. 9793598);

- Em 10/11/2005, informou o INSS que não tinha interesse em embargar a execução por quantia certa, já que citado pelo valor de sua própria conta (fls. 13950/14018, vol. 62, id. 9793598).

- Aos 18/11/2005, sobem os autos ao E. TRF da 3ª Região, em razão de apelação interposta pelo sindicato autor nos embargos à obrigação de fazer nº 2003.6100.031120-2 (fls. 14019, vol. 62, id.
9793598).

A alegação de prescrição da pretensão executiva já foi afastada por este juízo da 10ª Vara Federal Cível, portanto a questão está preclusa. (fls. 15863/15875, vol. 69, id. 9793724)
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Não obstante, afirma o INSS que a execução por quantia certa não prosseguiu, caracterizando-se a inércia do Sindicato autor, que não pleiteou a expedição de precatórios, ou quaisquer outras
providências mínimas com intuito de dar seguimento ao feito.

Entretanto, ainda que se pudesse, por hipótese, admitir a prescrição intercorrente, esta recairia, apenas e tão-somente, com relação aos valores admitidos pelo INSS como incontroversos, não com relação
a todo obrigação de pagar.

A alegação de que o SINDIFISP teria vindo aos autos, em 24/01/2012, para apresentar - nos autos dos embargos à execução da obrigação de fazer – o pedido de baixa dos autos e seu prosseguimento,
após mais de sete anos depois da manifestação de não oposição de embargos (fls. 14023/14026, vol. 62, id. 9793598) não serve para demonstrar a inércia do exequente.

Afirma o INSS que o feito executivo foi encaminhado à primeira instância, em 01/09/2014, com recebimento certificado em 05/05/2015 (fls. 14034 e 14035/14036, vol. 62, id. 9793598). E, apenas em
18/05/2015, o autor, ora exequente, teria manifestado o seu interesse na execução (fls. 14037/14040, vol. 62, id. 9793598), depois de decorridos nove anos e meio da informação do INSS de que não oporia embargos.

Ora, o iter processual não demonstra qualquer inércia do exequente, mas comprova, isto sim, que a obrigação de pagar sempre esteve intimamente relacionada à obrigação de fazer, porque foi no bojo dos
embargos ao cumprimento dessa obrigação que se travou a grande lide sobre a incidência dos 28,86% sobre a GEFA. Isso, porque o Juízo da 20ª Vara Federal e este Juízo atuaram no sentido de preservar as receitas
públicas, evitando a expedição de precatório parcial, incompleto, sem efetivamente o conhecimento da real extensão da obrigação de pagar.

Assim, não é de ser aplicado o entendimento que prevaleceu no IAC, julgado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, simplesmente porque a manifestação do INSS - declarando o seu
desinteresse em embargar a execução da dívida pecuniária – não pode ser considerado termo inicial do fluxo do prazo da prescrição intercorrente, de cinco anos, cf. art. 1º, do Dec. nº 20.910/32 c.c. o art.
202, par. ún., do CC/02, Súmula 150, do STF.

Portanto, a tese da ocorrência de prescrição intercorrente não pode prevalecer.

Prossigamos.

Verifica-se que, no despacho ID 13653700, p. 115, foi determinado o traslado das principais peças aos autos do Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública nº 0000118-29.1996.403.6100, que
foram digitalizados, dando origem ao presente processo PJE nº 5019391-34.2018.4.03.6100.

 

O INSS pediu o desarquivamento dos embargos à execução da obrigação de fazer, em 25/10/2018 (ID 13653700 p. 125), o que possibilita análise acurada das efetivas etapas do impulso processual.

O executado interpôs embargos à execução de fazer, em 17/10/2003 (ID 13653683, p. 4), perante o Juízo da 20ª Vara Federal Cível.

Na ocasião, embargou a execução da obrigação de fazer, mas em nenhum momento de sua peça foi explícito quanto ao seu objetivo, qual seja: a não inclusão do reajuste de 28.86% à Gratificação de
Estímulo à Fiscalização e Arrecadação (GEFA).

 

Nota-se que essa referência é feita, apenas e tão somente, no bojo da ação sob o rito ordinário. Assim, embora o INSS insista em afirmar que não apresentou embargos à execução, quanto à obrigação de
pagar, ressalta, curiosamente, que não teria incluído nos cálculos apresentados a incidência do reajuste sobre a GEFA, que representava mais de 80% (oitenta por cento) dos vencimentos dos substituídos.

 

Cumpre reconhecer, desde logo, que a manifestação do INSS por petição, no bojo da ação de rito ordinário, informando que não apresentaria embargos à execução de pagar, causou certa perplexidade.
Isso, porque os cálculos propostos abrangiam, apenas, cerca de vinte por cento do valor devido na execução (uma vez que a GEFA contemplava 80% dos vencimentos e não foi alcançada pelas contas apresentadas pelo
executado).

O SINDIFISP acabou por responder por meio de petição de impugnação aos embargos à obrigação de fazer (ID 13653683, ps. 21/36). Na ocasião destacou que a maior parte da controvérsia dizia
respeito ao alcance do reajuste sobre a GEFA, ressaltando que a petição do INSS apresentando os cálculos não incluía os 28,86% sobre a referida gratificação. Por isso, pediu ao Juízo da 20ª Vara Federal que o INSS
fosse citado especificamente para apresentar embargos da obrigação de pagar, na forma do artigo 730 do CPC (ID 13653683 p. 36).

 

Foi requerido àquele r. Juízo a tramitação célere, nos termos do Estatuto do Idoso (ID 13653683). Sobreveio o despacho (ID 13653683 p.39), de 24/09/2004, determinando a comprovação da idade
dos substituídos. Seguindo-se a petição com a juntada de centenas de documentos comprobatórios, conforme os ID 13653683 ps.60/163, volume 1; ID 13653689 ps. 1/52 volume 2; ID 13653690, ps. 1/162, volume 3;
ID 13654351, ps. 1/51, volume 4; ID 13653694, ps. 1/121, volume 5; ID 13653696, p. 1/97, volume 6; ID 13653698, p. 1/54, volume 7; ID 13653699, p. 1/67, volume 8).

 

Pelo despacho de 22/03/2005 (ID 13653699 p.68), foi deferido o pedido de prioridade de tramitação. Quanto à citação do INSS, para apresentar embargos à obrigação de pagar, assim se manifestou o
Juízo:

“2 - Embora a petição e os documentos apresentados pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, juntados às fls. 11.381/13.296 (cálculos) da
Ação ordinária nº 96.0000118-9, em apenso, devessem ter acompanhado a petição dos Embargos à Execução, mantenho-os, por ora, nos próprios autos da Ação ordinária, que
deverão permanecer em apenso, tendo em vista a economia processual.

(...)

4 – Outrossim, informe o INSS se e quando cumpriu o julgado em relação aos vencimentos/proventos, vale dizer, o débito principal, bem como quanto ao acréscimo
do índice de 28.86% sobre as demais vantagens, conforme requerido pela parte autora na exordial dos autos da Ação ordinária em epígrafe, apresentando, se for o caso, novos
cálculos, em que constem todas as parcelas discriminadamente.

 

Traslade-se cópia desta decisão aos autos da Ação Ordinária nº 96.0000118-9, em apenso.”

.

O INSS, instado a manifestar-se nos autos dos embargos à obrigação de fazer, afirmou, por meio da petição datada de 25/04/2005, (ID 13653699, p. 80/81), que:

 

“O nosso critério de cálculo quanto ao principal e demais vantagens incidentes encontra-se detalhado às fls. 11.385 a 11.410, nos autos da ação ordinária,
tratando-se de valores e dados funcionais verdadeiramente corretos, extraídos do sistema SIAPE e que podem ser homologados, por este (sic) MM. Juízo sem sombra de dúvida.

Reiteramos à V. Exa., que a conta de liquidação apresentada pelos requerentes, extrapola em muito aos valores efetivamente devidos pela condenação.

Tanto é que, observados os parâmetros da condenação, esta autarquia elaborou os cálculos das diferenças devidas, os quais são significativamente inferiores aos
apresentados pelos exequentes. Para se ter uma ideia de discrepância, enquanto esta Autarquia aponta um montante de R$ 43.254.150,13 (...) (cf. Memorial anexo), os autores, ora
exequentes apontam o valor inaceitável de R$ 341.294.159.93 (...).

Lembramos que as 8 caixas de fichas financeiras, dos autores/substituídos, se encontram nesta Procuradoria, à disposição deste MM. Juízo.

 

Em 03/06/2005, o MM. Juízo da 20ª Vara Federal Cível prolatou a sentença (ID 13653699, p. 83/85).

 

O pedido do INSS foi julgado procedente nos embargos à execução da obrigação de fazer, constando, porém, da fundamentação que “o pedido de citação do réu (ora embargante), nos termos do
artigo 730 do CPC (quanto a obrigação de pagar), não pode ser apreciado nestes autos. Para tanto, deverão vir-me imediatamente à conclusão os autos da Ação Ordinária nº 96.0000118-9”.

 

O SINDIFISP apelou (ID 13653699, p. 93/106) e o INSS apresentou contrarrazões (ID 13653699, p. 118/123).
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O v. acórdão foi proferido pela E. Quinta Turma do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região (ID 13653699, p. 146/165). Os embargos de declaração do INSS foram julgados, conforme o v.
acórdão ID 13653699 (p. 211/215).

 

Foram interpostos recursos especiais pelo SINDIFISP (ID 13653699, p. 169/186 e 222/224) e pelo INSS (ID 13653699, p. 226/237).

 

O SINDIFISP peticionou à Egrégia Vice-Presidência do TRF da 3ª Região, em 23/01/2012 (ID 13653699, p. 275/278), afirmando que as partes aguardavam a admissibilidade dos recursos especiais
interpostos, ponderando, no entanto, que os embargos à execução da obrigação de fazer continuavam apensados ao processo de execução judicial, por meio do qual se discute não só a obrigação de fazer, como também a
obrigação de pagar. Destacou ainda que:

 

“o INSS havia apresentou nos autos da Ação Ordinária (Processo nº 0000118-29.1996.403.6100), convertida na Execução Judicial, a petição e cálculos de fls.
11381/11443, onde reconhece o valor de R$ 43.254.150,13 (...) como devido aos servidores substituídos do Sindicato.

Dessa forma, o valor apresentado pelo INSS já deve ser considerado como incontroverso, devendo a Execução Judicial ter o seu prosseguimento retomado a fim de
viabilizar o pagamento dos valores já reconhecidos como devidos.

Outrossim, destaca-se que nos Embargos à Execução são apresentadas as cópias das peças principais da Execução Judicial, não sendo imprescindível, assim, que os
autos permaneçam apensados.

                 (...)

Em face do exposto, considerando os argumentos acima aduzidos, o Sindicato Embargado requer seja determinado o desapensamento da Execução Judicial e sua
imediata remessa à Vara Federal de origem, a fim de permitir o prosseguimento da Execução de Pagar”.

 

Em sede de juízo de admissibilidade do recurso especial, foi determinado o sobrestamento do feito tendo em vista o RESP repetitivo 1235982.

 

Pela r. decisão (ID 13653700, p. 36) da E. Vice-Presidência do C. TRF3, em 25/08/2014, foi deferido o pedido de desapensamento e juntada aos autos da execução judicial nº 96.0000118-9.

 

Foram deduzidos pedidos de preferência, em face à E. Vice-Presidência, que os indeferiu na r. decisão ID 13653700, p. 47, sob o fundamento de o feito estar sobrestado na dependência de julgamento a
ser proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça.

 

Em face do julgamento do RESP n. 1.478.439/RS foi remetido o feito para fins das providências de eventual juízo de retratação (ID 13653700, p. 93/96), que foi realizado nos termos do v. acórdão (ID
13653700, p. 103/109), que transitou em julgado em 04/07/2016 (ID 13653700, p. 112).

 

Verifica-se, portanto, que a execução da obrigação de pagar não poderia ocorrer, tendo em vista que se encontrava na dependência da pacificação da forma de cálculo dos valores, que ocorreu tão-
somente com o trânsito em julgado do acórdão nos autos da execução da obrigação de fazer, em 04/07/2016.

 

Sendo assim, rejeito a alegação de prescrição intercorrente e determino o prosseguimento da execução.

 

Tendo em vista os pedidos dos exequentes que não foram contemplados na conta, promova o INSS a inclusão dos respectivos valores, tendo em vista a demonstração da desistência na outra execução,
que afasta a litispendência.

 

Proceda a Secretaria às providências cabíveis, para dar início à expedição do precatório em lote.

Oportunamente, após as devidas conferências e manifestações, será efetivamente apreciado o pedido de expedição de precatório em lote.

 Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5014187-09.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: SILVIO CESAR GOMES DA SILVA
 
 
 

  

 

DESPACHO EM INSPEÇÃO 

Recebo a petição ID 11141757 como emenda à inicial. Providencie a Secretaria a inclusão, no polo passivo do presente feito, da arrendatária Mirtes
Meire Pagan Gomes da Silva, haja vista, inclusive, o teor do contrato ID 8779391.

Intime-se a arrendatária, nos termos da decisão ID 8787196.

Int.

São Paulo, 14 de março de 2019.
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LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006416-43.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ALAN RICARDO DA SILVA LIMA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CRISTIANE CAU GROSCHI - SP264158
IMPETRADO: PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS - FGV, OAB - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL-SEÇÃO SÃO PAULO, FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS 
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Concedo os benefícios da gratuidade da justiça ao impetrante, nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil.

Providencie o impetrante a emenda da petição inicial, retificando o polo passivo para adequá-lo ao rito do mandado de segurança, devendo indicar as autoridades responsáveis pela prática do alegado ato coator e seus
endereços completos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.              

 

   São Paulo, 22 de abril de 2019.

 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5006096-90.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: CLEONICE MENEGUELO DAVID
Advogados do(a) REQUERENTE: SARAH CRISTINA DA SILVA - SP403965, TIAGO SCAGLIUSE ANDRADE - SP403252
REQUERIDO: AGENCIA CENTRAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

A parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), de acordo com o benefício econômico pretendido.

É o relatório. Decido.

 

Dispõe o artigo 3º, caput, da Lei Federal nº 10.259/2001:

 “Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários
mínimos, bem como executar as suas sentenças.”

Nos termos da Lei federal nº 13.152/2015, de 29.05.2015, bem como do Decreto n.º 9.661, de 1º.01.2019, o salário mínimo, a partir de 1º de janeiro de 2019, passou a
ser de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais), que multiplicado por 60 (sessenta), resulta no montante de R$ 59.880,00 (cinquenta e nove mil, oitocentos e oitenta reais). Por
isso, este valor passou a ser o limite de alçada da competência dos Juizados Especiais Federais.

Consoante dispõe o artigo 43 do Código de Processo Civil, a competência é determinada no momento da propositura da demanda. Logo, a causa proposta pela parte
autora, em razão do valor, está inserida na competência do E. Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, cuja natureza é absoluta, conforme o parágrafo 3º do artigo 3º da
aludida Lei Federal nº 10.259/2001.

Por outro lado, esta demanda não está catalogada dentre as hipóteses de exclusão de competência previstas no parágrafo 1º do artigo 3º da Lei dos Juizados Especiais
Federais. Cabendo ressaltar, ainda, que por força da Resolução nº 111, de 10/01/2002, combinada com a Resolução nº 228, de 30/06/2004, ambas do Egrégio Conselho da Justiça
Federal da 3ª Região, o Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São Paulo detém a competência para todas as causas versadas na Lei Federal nº 10.259/2001 desde
1º/07/2004. 

Tendo em vista que a competência em exame é de natureza absoluta, improrrogável e passível de gerar nulidade insanável, é de rigor a remessa dos autos ao E. Juízo
competente, na forma do artigo 64, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.

Diante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA da 10ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo (1ª Subseção Judiciária de São
Paulo), para o processamento e julgamento da presente demanda e determino a remessa dos autos ao E. Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São Paulo, com
respeitosas homenagens.

Os demais pedidos formulados na inicial serão apreciados pelo Juízo Competente.

Decorrido o prazo para eventual recurso, proceda-se à baixa na distribuição, efetuando-se as anotações necessárias.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de abril de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008879-89.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PLASAC PLANO DE SAUDE LTDA
Advogados do(a) AUTOR: GISELE FERREIRA SOARES - SP311191-B, VANIA DE ARAUJO LIMA TORO DA SILVA - SP181164, BRUNA ARIANE DUQUE - SP369029, JOSE LUIZ TORO DA SILVA - SP76996
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                                          ID 16154458: Defiro, por 15 (quinze) dias, o prazo requerido pela parte autora.

Silente, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Int.

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5005331-22.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: SIEMENS LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: LUIS EDUARDO SCHOUERI - SP95111, LIEGE SCHROEDER DE FREITAS ARAUJO - SP208408
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 16547681: Mantenho a decisão ID 16308261, por seus próprios fundamentos.

Int.

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5023353-65.2018.4.03.6100
AUTOR: PAULO ROGERIO BENINCASO DE CARVALHO, ELIZABETE BENINCASO DE CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: ANA MARIA MIRANDA DE OLIVEIRA CAMPOS - SP299368
Advogado do(a) AUTOR: ANA MARIA MIRANDA DE OLIVEIRA CAMPOS - SP299368
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

   D E C I S Ã O 

 

 

Converto o julgamento em diligência.
Em sua petição inicial, os autores requereram, entre outros, o depósito da quantia de R$4.000,00, “referente às parcelas em atraso, sendo o restante

depositado nos autos no prazo conferido por lei, a ser realizado pelos autores”, com o intuito de “não agravar ainda mais a situação dos autores”. Isso porque tentam entrar no
sistema informatizado da instituição financeira “para imprimir o boleto para pagamento e são surpreendidos com a informação de negativa de emissão”.

Esclareça-se, por oportuno, que as alegações dos autores quanto à dificuldade em imprimir os boletos revestem-se de inescondível verossimilhança.
Nos termos do artigo 421 do Código Civil, a função do contrato transcende a mera manifestação de vontades individuais – o que já foi, inclusive, consignado

no enunciado nº 23 da I Jornada de Direito Civil do Conselho de Justiça Federal.
Nesse diapasão, exsurge o princípio da conservação dos contratos, que, fundamentando-se na função social do contrato, visa à proteção da criação e da

circulação de riqueza, propiciando acesso a bens e serviços que favorecem o desenvolvimento econômico e social da pessoa humana e, consequentemente, a sua dignidade.
Por outro lado, o artigo 144 do Diploma Civil normatiza que, diante de algum defeito sanável ou imprevisibilidade na execução do contrato, deve se preferir o

saneamento à resolução do contrato.
Pois bem.
Os autores não negam que adimpliram algumas parcelas do financiamento com atraso (o que se encontra devidamente comprovado nos autos). Todavia, não

conseguiram proceder à manutenção dos pagamentos, tendo em vista a impossibilidade de, administrativamente, emitir os boletos.
Em outubro de 2018, quando da apreciação do pedido emergencial, restou deferida parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela judicial para impedir a

destinação do imóvel a terceiro, bem assim para a suspensão de eventuais leilões designados. Determinou-se, outrossim, que a ré levasse planilha atualizada do débito e eventual
proposta de acordo, tendo em vista a designação de audiência para esse fim.

Em novembro de 2018, quando da tentativa de conciliação entre as partes, consignou-se no termo que a Caixa Econômica Federal informou que o valor do
débito a reclamar solução era de R$85.183,81, atualizado para o dia 14 de novembro de 2018, e que resultou negativa a tentativa de acordo.

Em sua contestação, a Caixa Econômica Federal informa que o valor da dívida na data da consolidação da propriedade (22/08/2018) correspondia a
R$5.559,33, excetuando-se as “despesas de recuperação, no valor de R$4.982,01”.

Do até agora exposto, mister algumas considerações.
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O valor de R$85.183,81, proposto pela CEF, na audiência de conciliação, não coaduna com o aventado na decisão emergencial no sentido de que “ o valor
para purga da mora deve se restringir apenas às prestações vencidas, somados os acréscimos moratórios correspondentes e demais despesas, não havendo que se falar, por
ora, na quitação integral do contrato por seu vencimento antecipado”.

Isso porque purgar a mora não significa promover a quitação integral do contrato, como comumente defendido pela ré em casos análogos.
Ademais, a própria instituição financeira tinha ciência de que o débito, quando da consolidação da propriedade, com as “despesas de recuperação”, não

excedia ao montante de R$10.541,34.
Há que se esclarecer, outrossim, que o princípio da conservação dos contratos, tão importante para a materialização da função social do contrato, não vai ao

encontro apenas das pretensões dos mutuários, mas, ainda (e quiçá principalmente), das da instituição financeira, uma vez que responsável pela efetivação de parte das políticas
públicas de habitação do Governo Federal.

Ao obstaculizar a impressão dos boletos para pagamento e/ou negar o recebimento de valores, a instituição financeira agravou a situação dos mutuários (uma
vez que os débitos foram acumulando), que, mesmo querendo (e podendo), não podiam regularizar a dívida.

Pelo exposto, reitero o deferimento parcial da antecipação dos efeitos da tutela judicial para impedir a destinação do imóvel a terceiro, bem assim para a
suspensão de eventuais leilões designados, até ordem judicial em contrário.

Insto a CEF a apresentar planilha atualizada do débito, no prazo de 15 dias, que deverá se restringir apenas às prestações vencidas até a presente data, somadas
aos acréscimos moratórios correspondentes, encargos contratuais e demais despesas.

Apresentada as planilhas com os cálculos, dê-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 15 dias.
Após, tornem os autos conclusos.
Intimem-se. 
São Paulo, 15 de abril de 2019.
 
 

LEILA PAIVA MORRISON

 

Juíza Federal
 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0015477-52.2015.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: S.O.S ASSESSORIA CONTRA INCENDIOS LTDA. - ME, SILVIA HELENA PEREIRA LEITE, WALTERNEY SANTINHO NETO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

             Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está
relacionada ao impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

                Sem prejuízo, após, cumpra-se o despacho de fl. 80 dos autos físicos.

                Int.  

              

   SãO PAULO, 25 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

JUÍZA FEDERAL

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5022290-39.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: LC OVERDATA REPRESENTACAO E COMERCIO EXTERIOR EIRELI, LUIZ ANTONIO FESSEL CALDAS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à exequente/autora acerca das consultas atualizadas de endereços dos executados/réu, para requerer o que de direito para o devido prosseguimento.

Havendo pedido de citação em endereços ainda não diligenciados, proceda a expedição do competente mandado.

Nada sendo requerido, ao arquivo provisório.

Int.

São Paulo, 25 de março de 2019.

 

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018795-50.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: JOSE GONCALVES LEITE FILHO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à exequente/autora acerca das consultas atualizadas de endereços dos executados/réu, para requerer o que de direito para o devido prosseguimento.

Havendo pedido de citação em endereços ainda não diligenciados, proceda a expedição do competente mandado.

Nada sendo requerido, ao arquivo provisório.

Int.

São Paulo, 25 de março de 2019.

 

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

  

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5025060-05.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MEVIMAX , CONSTRUCOES, COMERCIO E AUTOMACAO LTDA, HELIO ALVES RODRIGUES, LUIZ FERNANDO DA SILVA ROQUE
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à exequente/autora acerca das consultas atualizadas de endereços dos executados/réu, para requerer o que de direito para o devido prosseguimento.

Havendo pedido de citação em endereços ainda não diligenciados, proceda a expedição do competente mandado.

Nada sendo requerido, ao arquivo provisório.

Int.

São Paulo, 25 de março de 2019.

 

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5023768-48.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: RENATA DE OLIVEIRA MEDEIROS
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    D E S P A C H O

Dê-se vista à exequente/autora acerca das consultas atualizadas de endereços dos executados/réu, para requerer o que de direito para o devido prosseguimento.

Havendo pedido de citação em endereços ainda não diligenciados, proceda a expedição do competente mandado.

Nada sendo requerido, ao arquivo provisório.

Int.

São Paulo, 25 de março de 2019.

 

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

   

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5020402-98.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: GLAUCIO GONCALVES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à exequente/autora acerca das consultas atualizadas de endereços dos executados/réu, para requerer o que de direito para o devido prosseguimento.

Havendo pedido de citação em endereços ainda não diligenciados, proceda a expedição do competente mandado.

Nada sendo requerido, ao arquivo provisório.

Int.

São Paulo, 25 de março de 2019.

 

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

  

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001124-14.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: C.F.O APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME, PAULO FRANCISCO BONATELLI, PATRICIA FICHER BONATELLI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à exequente/autora acerca das consultas atualizadas de endereços dos executados/réu, para requerer o que de direito para o devido prosseguimento.

Havendo pedido de citação em endereços ainda não diligenciados, proceda a expedição do competente mandado.

Nada sendo requerido, ao arquivo provisório.

Int.

São Paulo, 25 de março de 2019.

 

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5009010-64.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: PRESTO MULTISERVICOS EIRELI - EPP, JADIR PECIN DEODATO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à exequente/autora acerca das consultas atualizadas de endereços dos executados/réu, para requerer o que de direito para o devido prosseguimento.

Havendo pedido de citação em endereços ainda não diligenciados, proceda a expedição do competente mandado.

Nada sendo requerido, ao arquivo provisório.

Int.

São Paulo, 25 de março de 2019.

 

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

   

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004476-77.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: LUIZA CARDOSO COMERCIO DE CARNES E ROTISSERIE LTDA - ME, RITA DE OLIVEIRA, FILADELFO COSTA CARDOSO NETO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à exequente/autora acerca das consultas atualizadas de endereços dos executados/réu, para requerer o que de direito para o devido prosseguimento.

Havendo pedido de citação em endereços ainda não diligenciados, proceda a expedição do competente mandado.

Nada sendo requerido, ao arquivo provisório.

Int.

São Paulo, 25 de março de 2019.

 

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

  

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000925-89.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MASSIMA INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI, CARLOS LEANDRO DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à exequente/autora acerca das consultas atualizadas de endereços dos executados/réu, para requerer o que de direito para o devido prosseguimento.
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Havendo pedido de citação em endereços ainda não diligenciados, proceda a expedição do competente mandado.

Nada sendo requerido, ao arquivo provisório.

Int.

São Paulo, 25 de março de 2019.

 

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

   

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0019861-24.2016.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GILVANY MARIA MENDONCA BRASILEIRO - SP54762, MAURO SERGIO GODOY - SP56097, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: PAULESTAC FUNDACOES LTDA, JOSEFINA DOS SANTOS MASSEO, MILTON JOSE MASSEO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se nova vista à autora/exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 15 dias.

Silente, ao arquivo provisório.

Int.

 

São Paulo, 26 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

              

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0010553-61.2016.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, HEROI JOAO PAULO VICENTE - SP129673
EXECUTADO: DECON COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - ME, MARIA CIBELE BARBOSA BARROS DE CERVERA TATAY, FERNANDO CERVERA TATAY
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se nova vista à autora/exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 15 dias.

Silente, ao arquivo provisório.

Int.

 

São Paulo, 26 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal
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MONITÓRIA (40) Nº 0022514-38.2012.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: ARETHA DE MELO SENES VIEIRA, ANGELICA DE MELO SENES, FLORENCIO REGI SENES FILHO
Advogado do(a) RÉU: DANIEL ZENITO DE ALMEIDA JUNIOR - SP317755
Advogado do(a) RÉU: DANIEL ZENITO DE ALMEIDA JUNIOR - SP317755
Advogado do(a) RÉU: DANIEL ZENITO DE ALMEIDA JUNIOR - SP317755
 
 

  

    D E S P A C H O

Recebo os embargos monitórios opostos pela parte ré, por serem tempestivos, suspendendo a eficácia do mandado executivo inicial, nos termos do artigo 702, parágrafo 4º do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade de justiça.

Manifeste-se a parte autora/embargada, no prazo de 15 dias (artigo 702, parágrafo 5º, CPC).

Decorrido o prazo sobredito e independentemente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência, no prazo de 15 dias.

Oportunamente, torne o processo concluso.

Int.

 

São Paulo, 26 de março de 2019.

 

 

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

              

 

  

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0020885-63.2011.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ALEXANDRE CARVALHO DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se nova vista à autora/exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 15 dias.

Silente, ao arquivo provisório.

Int.

 

São Paulo, 26 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

              

 

   

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5030171-33.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: OCLADIO MARTIRE GORINI
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    D E S P A C H O

Dê-se nova vista à autora/exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 15 dias.

Silente, ao arquivo provisório.

Int.

 

São Paulo, 26 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

              

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5027043-05.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: RENATA FERNANDES DE FIGUEIREDO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se nova vista à autora/exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 15 dias.

Silente, ao arquivo provisório.

Int.

 

São Paulo, 26 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

              

 

  

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0011133-04.2010.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, NEI CALDERON - SP114904, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: RODRIGO SIMAO COSTA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se nova vista à autora/exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 15 dias.

Silente, ao arquivo provisório.

Int.

 

São Paulo, 26 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal
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MONITÓRIA (40) Nº 0021870-90.2015.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: JOSE NUNES DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se nova vista à autora/exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 15 dias.

Silente, ao arquivo provisório.

Int.

 

São Paulo, 26 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

              

 

  

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0016073-36.2015.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: ANA PAULA ALMEIDA DA SILVA LIMA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Regularmente citada a parte ré e decorrido "in albis" o prazo para a apresentação de embargos monitórios, constitui-se de pleno direito o título executivo, sendo de rigor a conversão do mandado inicial em executivo, nos
termos do art. 701, parágrafo 2º do Código de Processo Civil

Para o início da execução, observo ser desnecessária nova intimação pessoal do réu revel, uma vez que contra ele deverá ser aplicada a regra prevista pelo artigo 346 do CPC, segundo a qual os prazos processuais fluirão a
partir da publicação do ato decisório no Diário da Justiça Eletrônico da 3ª Região.

Intime-se a ré para o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo ser corrigida monetariamente até a data do efetivo pagamento, sob pena de acréscimo de multa de dez por cento e, também, de honorários de
advogado de dez por cento, no caso de não pagamento voluntário naquele prazo, conforme disposto no artigo 523, parágrafos primeiro e segundo, do CPC.

Transcorrido o prazo previsto no artigo 523 sem o pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte ré/executada apresente sua impugnação, nos próprios autos, independentemente de
penhora ou nova intimação.

Não havendo o devido pagamento da quantia executada, determino, desde já, o bloqueio de ativos financeiros eventualmente existentes em nome da parte ré pelo sistema BACENJUD, bem como o bloqueio de veículos
automotores através do sistema RENAJUD.

 

Int.

 

São Paulo, 26 de março de 2019.

 

 

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0009729-10.2013.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: JOSE PAULO SOUZA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se nova vista à autora/exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 15 dias.

Silente, ao arquivo provisório.

Int.

 

São Paulo, 26 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

              

 

   

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0009728-54.2015.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
EXECUTADO: TEN MODEL MANAGEMENT LTDA., LUCIO FERRAZ DE NIGRIS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se nova vista à autora/exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 15 dias.

Silente, ao arquivo provisório.

Int.

 

São Paulo, 26 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0014643-49.2015.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: KRDUME FACCAO DE PECAS DO VESTUARIO LTDA - EPP, FABIO NAZARIO DOS SANTOS, PATRICIA ARCANJO DOMINGOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se nova vista à autora/exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 15 dias.

Silente, ao arquivo provisório.

Int.
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São Paulo, 26 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

              

 

   

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0013043-56.2016.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: WAN COMERCIO DE AUTO PECAS - EIRELI - EPP, MANOEL ALEXANDRE FERREIRA FILHO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se nova vista à autora/exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 15 dias.

Silente, ao arquivo provisório.

Int.

 

São Paulo, 26 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

              

 

  

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0019442-04.2016.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: CARLOS ALBERTO VIOLANTE
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro o pedido de novo arresto, porquanto há tentativa recente que não localizou bens e dinheiro.

Dê-se nova vista à autora/exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 15 dias.

Silente, ao arquivo provisório.

Int.

 

São Paulo, 26 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008434-30.2016.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
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EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: R.S. ASSESSORIA ARQUITETURA, INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA, ROQUE MARIANO GUILHERME
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se nova vista à autora/exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 15 dias.

Silente, ao arquivo provisório.

Int.

 

São Paulo, 26 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

              

 

   

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0010846-31.2016.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: JBM COMERCIO DE VESTUARIO E ACESSORIO EIRELI - EPP, JOAO BOSCO MAURICIO OLIVEIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se nova vista à autora/exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 15 dias.

Silente, ao arquivo provisório.

Int.

 

São Paulo, 26 de março de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

              

 

  

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5022718-84.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LATERZA CONSTRUCOES LTDA, LATERZA CONSTRUCOES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO GUARITA BORGES BENTO - SP207199
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO GUARITA BORGES BENTO - SP207199
IMPETRADO: DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela impetrante em face da sentença proferida nos autos, objetivando ver corrigido erro material.

A UNIÃO manifestou-se pelo não acolhimento dos embargos.

Relatei.

DECIDO.
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O recurso de embargos de declaração foi previsto pelos artigos 994, inciso IV, e 1.022, incisos I a III, do Código de Processo Civil, que estabelecem o seu
cabimento nos seguintes casos: “I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou
a requerimento; III - corrigir erro material”.

Com efeito, os embargos de declaração se prestam a afastar obscuridade, contradição ou omissão, tendo por finalidade, ainda, aclarar e corrigir eventuais erros
materiais da decisão embargada. Entretanto, o recurso não cabe para provocar o simples reexame de questões já decididas.

Aduz a impetrante a existência de erro material, uma vez que o Recurso Especial nº 1.322.945 não foi processado sob a sistemática dos recursos repetitivos.

Com razão a impetrante. De fato, o Recurso Especial nº 1.322.845, a que alude a sentença na fundamentação acerca da incidência da contribuição
previdenciária sobre as férias gozadas, não foi processado sob o regime dos recursos repetitivos.

Assim, há que se acolher os embargos para retificar o último parágrafo da pág. 4 da sentença id. 14312922, que passa a ter a seguinte redação:

“O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 1.322.945 modificou o
entendimento anteriormente exarado, para reconhecer a incidência da contribuição previdenciária sobre as férias gozadas, in verbis:”

Posto isso, conheço dos embargos de declaração opostos e, no mérito, acolho-os para alterar a sentença exarada, na forma supra.

Encaminhe-se cópia da sentença proferida, bem como dos presentes embargos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região tendo em vista o agravo de
instrumento interposto pela impetrante.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 18 de abril de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0024350-61.2003.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CB E ASSOCIADOS AUDITORIA SS - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIO CELSO IZZO - SP161016
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias,
destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a
tramitação do feito.

Sem prejuízo, após, cumpra a Secretaria o determinado no despacho de ID 13596958, p. 91.

 

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 

 

              

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017627-47.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PARAMAR COMERCIO DE PARAFUSOS E PECAS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANGEL ARDANAZ - SP246617
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:

‘Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento
dos autos. Int.’.

 

   São Paulo, 23 de abril de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001475-50.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: AUTO POSTO BELENZINHO LTDA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: FÁTIMA PACHECO HAIDAR - SP132458, SANDRO MERCES - SP180744
IMPETRADO: PROCURADOR REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
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     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por AUTO POSTO BELENZINHO LTDA – EPP em face do D. PROCURADOR REGIONAL FEDERAL DA
3ª REGIÃO, objetivando, em caráter liminar, provimento jurisdicional que determine a inclusão no parcelamento extraordinário PRD, dos débitos discutidos em sede execução
fiscal.

Alega a impetrante que na qualidade de pessoa jurídica de direito privado, possui como como atividades o comércio varejista de combustíveis, lubrificantes,
peças e acessórios para veículos automotores e, nessa condição, possui três processos de execução fiscal ajuizados pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis (ANP), sob o nº 0022842-47.2011.4.03.6182, 0000753-59.2013.4.03.6182 e 007807-76.2013.4.03.6182.

Sustenta que com a edição da Lei nº 13.494/2017 foi instituído o Programa de Regularização de Débitos não Tributários (PRD), de modo que solicitou a sua
inclusão no referido programa, no intuito de regularizar os seus débitos, sendo constituído para tanto o expediente NUP 00409.116253/2018-49.

Aduz, no entanto, que em 26/09/2018 o requerimento para inclusão de seus débitos no PRD foi indeferido, ao argumento de que foram enviados diversos e-
mails ao interessado para saneamento de seu pedido, os quais não foram atendidos.

Por fim, afirma que em nenhum dos e-mails enviados foi dito de forma expressa que o parcelamento poderia ser indeferido se a documentação não fosse
enviada no prazo indicado, de modo que não se afigura razoável o indeferimento do parcelamento apenas em razão do não cumprimento do prazo.

Com a inicial vieram documentos.

Determinada a regularização da inicial, as providências foram cumpridas.

Inicialmente, o exame do pedido de liminar foi postergado para apreciação após a vinda das informações da autoridade impetrada, em atenção aos princípios
do contraditório e da ampla defesa.

Em resposta, a d. Autoridade impetrada prestou suas informações, pugnando pela denegação da segurança, ao argumento de que houve alerta acerca da
possibilidade de indeferimento em caso de não atendimento da diligência.

É o relatório.

Decido.

A concessão de medida liminar em mandado de segurança depende da presença, concomitantemente, dos requisitos do artigo 7º, inciso III, da Lei nº. 12.016,
de 7/8/2009, a saber: a) a relevância do fundamento invocado (“fumus boni iuris”); e b) o perigo de ineficácia da medida (“periculum in mora”).

Com efeito, no caso concreto não se vislumbra, de plano, a presença simultânea dos requisitos supramencionados.

O parcelamento é um benefício fiscal concedido ao contribuinte com vistas à quitação dos débitos, mediante a concessão de incentivos, devendo ser fielmente
cumprido.

De início, transcrevo a seguir trecho das informações prestadas pela D. Autoridade impetrada, esclarecendo os fatos que ensejaram o indeferimento do
parcelamento em discussão (id 15724407):

 

“6. Em mensagem eletrônica (e-mail) enviada em 20/03/2018, encaminhada para o endereço eletrônico informado como contato no Requerimento de Adesão, foram enviados os anexos III e III-A ao devedor para preenchimento e
entrega (seq. 8 do NUP do PRD 00409.116253/2018-49).

7. Tal mensagem foi reiterada em 02/04/2018, desta vez mencionando expressamente que “o parcelamento PRD de 2017 corre o risco de ser indeferido por falta de documentos não apresentado.” (seq. 11 do NUP do PRD
00409.116253/2018-49). Nova reiteração em 21/05/2018, sem sucesso.

8. Conclui-se, portanto, que houve total desídia do devedor no atendimento de diligência para qual foi notificado diversas vezes, transcorrendo um lapso temporal de 3 meses, quando deveria ter atendido em 5 (cinco) dias. Com
efeito, gozou de diversas oportunidades para regularização da documentação.”

 

Verifica-se, portanto, que não foram observados pela impetrante os preceitos do parcelamento, acarretando o seu indeferimento.

A concessão de 5 dias úteis para saneamento, por parte do devedor, caso a documentação esteja incompleta, possui previsão expressa no art. 4º, §1º, da
Portaria PGF nº 400/2017 e item 6, do Anexo I, da Portaria PGF nº 424/2017, nos seguintes termos:

 

Portaria PGF nº 400/2017

Art. 4º A adesão ao PRD será instruída com os seguintes documentos:

§ 1º Caso a unidade da PGF competente para o processamento dos requerimentos de adesão verifique que sua instrução está incompleta, concederá o prazo de 5 (cinco) dias úteis ao interessado para saneamento, sob pena de
indeferimento do requerimento de adesão.

 

Portaria PGF nº 424/2017

Anexo I

6 - Caso a unidade da PGF identifique que a documentação foi preenchida de forma incorreta ou que a instrução está incompleta, concederá o prazo de 5 (cinco) dias úteis ao requerente para saneamento, sob pena de indeferimento
do requerimento de adesão, registrando no NUP a data de início do prazo e a ciência do requerente.

 

O contribuinte ao aderir ao programa instituído pelo Fisco aceita os seus termos, devendo atender as suas exigências, sob pena de indeferimento, tal como
ocorreu nos presentes autos, porquanto houve a desídia do impetrante quanto ao saneamento dos pedidos formulados.

Registre-se que a tese esposada na petição inicial traz à baila discussão importante, a qual compreende a garantia de efetividade do princípio da igualdade fiscal.
Por essa razão, poder-se-ia até mesmo considerar plausível a concessão da medida liminar requerida, não fosse a impossibilidade de o magistrado adotar juízos de valor
fundamentados em técnicas que envolvem a interpretação extensiva ou até mesmo a zetética.

Essa providência acarretaria, inevitavelmente, desobediência aos princípios da impessoalidade e, por via oblíqua, da própria igualdade, na medida em que
todos os demais contribuintes optantes pelo parcelamento foram obrigados a respeitar as aludidas normas de regência.

Ao se manifestar sobre o tema o Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, decidiu nos seguintes termos:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PARCELAMENTO. CONSOLIDAÇÃO (INDICAÇÃO DOS DÉBITOS A PARCELAR E QUANTIDADE DE PARCELAS). PRAZO NÃO
CUMPRIDO. EXCLUSÃO DO REFIS. LEI 12.996/2014. PORTARIAS CONJUNTA PGFN/RFB 13/2014 (ARTIGO 11) E 1.064/2015 (ARTIGOS 2º E 4º).
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1. O parcelamento não configura direito do contribuinte que possa ser invocado independentemente de lei ou sem a observância dos requisitos previstos em legislação específica.

2. Assente que o contribuinte não pode auferir o benefício do parcelamento sem as respectivas contrapartidas legais que garantem o caráter recíproco das concessões e renúncias.
O parcelamento não é dever nem direito, mas faculdade do contribuinte, exercida por adesão voluntária, pela qual se manifesta a concordância irrestrita com a forma e as condições
legais estipuladas, sem espaço para ressalva ou exclusão de cláusulas, ainda que pela via judicial, dada a natureza mesma do acordo, tal como contemplado no regime tributário
vigente, em que se destina a resolver, de forma célere e exclusivamente na via administrativa e extrajudicial, pendências fiscais.

3. Dado o seguimento obrigatório das fases estanques de participação no parcelamento, a perda do prazo para consolidação justifica a exclusão do parcelamento, nos termos do artigo 2º da Lei
12.996/2014, do art. 11 da Portaria PGFN/RFB 13/2014 e dos artigos 2º e 4º Portaria PGFN/RFB 1.064/2015.

4. Consolidada a jurisprudência quanto à validade da notificação da exclusão do parcelamento por via eletrônica.

5. A alegação do impetrante de que não foi cientificado do prazo para consolidação, é infundada. A concessão do benefício fiscal exige, por parte do contribuinte, o acompanhamento da
regularidade e exigências do parcelamento, que estão sempre dispostas em lei, portarias, na internet e no próprio portal E-CAC. No caso dos autos, a consolidação a ser realizada com data
máxima em 25/09/2015 constava, expressamente, da página do site da Receita, no Portal de Atendimento "E-CAC", desde 08/09/2015.

6. Apelação e remessa oficial providas.

(AMS 00003597020164036142, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, D.E. 24/04/2017)

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PRETENDIDO BENEPLÁCITO JUDICIAL PARA CONSOLIDAÇÃO "EXTEMPORÂNEA" DESEJADA PELO
CONTRIBUINTE NO ÂMBITO DE PARCELAMENTO DA LEI 11.941/09. HÁ IMPOSSIBILIDADE DO PLEITO DIANTE DAS REGRAS LEGAIS. O JUDICIÁRIO NÃO PODE ATUAR COMO
LEGISLADOR POSITIVO PARA ALTERAR REGRAS DE BENEFÍCIO FISCAL DE MODO A FAVORECER O CONTRIBUINTE QUE DESEJA RECEBER TRATAMENTO DISTINTO. CASO
EM QUE A SENTENÇA DENEGATÓRIA DEVE SER MANTIDA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

1. Enquanto modalidades de benefício fiscal, os parcelamentos são animados pelo princípio da estrita e por isso mesmo insuscetíveis de ingerência dos contribuintes no fazimento e na alteração
das normas do favor rei. Deveras, sendo o parcelamento um benefício fiscal a ser concedido por liberalidade do ente tributante, cumpre ao contribuinte preencher todos os requisitos previstos na
lei concessiva do benefício, sob pena de indeferimento do pedido ou revogação do favor fiscal, tudo nos termos do art. 155-A, caput, do CTN, bem como do art. 5º da Lei 11.941/09. 2. É
entendimento assente no STF que o Poder Judiciário não pode se imiscuir nas entranhas da legislação que concede benefícios fiscais para estendê-los a quem não foi abrangido pelo texto legal,
ou para atribuir aquilo que a lei não prevê, sob pena de indevidamente travestir-se em legislador positivo. Confira-se: AI 682983 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma,
julgado em 04/08/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-167 DIVULG 25-08-2015 PUBLIC 26-08-2015 - RE 867468 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 28/04/2015,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-091 DIVULG 15-05-2015 PUBLIC 18-05-2015 - AI 744887 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-071 DIVULG 11-04-2012 PUBLIC 12-04-2012 - AI 360461 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 06/12/2005, DJe-055 DIVULG 27-03-2008
PUBLIC 28-03-2008 EMENT VOL-02312-06 PP-01077. 3. As exigências procedimentais previstas nas normas infra-legais têm por fulcro o art. 1º, § 3º, da Lei 11.941/09, que confere à PGFN e à
Receita Federal o poder regulamentar quanto ao procedimento a ser adotado para a concessão das benesses da Lei 11.941/09. Pertence às prerrogativas do ente tributante ao conferir um
benefício fiscal determinar os procedimentos a serem adotados para a sua adesão e consolidação, em determinado prazo, para organizar o trâmite administrativo dos pedidos e adequar seus
sistemas de cobrança às reduções; portanto, não foge à razoabilidade a decisão da Administração pela impossibilidade de retificação extemporânea da modalidade optada pelo impetrante
quando da adesão ao parcelamento da Lei 11.941/09, lembrando-se que a Portaria Conjunta PGFN/RFB 02/11 já havia conferido prazo posterior à adesão justamente para que os contribuintes
corrigissem eventuais erros na opção.

(AMS 00044003620124036105, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/05/2016)

 

Diante disso, não se verifica a relevância do fundamento invocado, motivo pelo qual não há como se conceder a medida liminar pretendida.

Posto isso, INDEFIRO A LIMINAR.

Ao Ministério Público para parecer e, em seguida, voltem conclusos para sentença.

Intimem-se.

São Paulo, 5 de abril de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0014649-95.2011.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CONSTRUTORA FERREIRA GUEDES S A
Advogado do(a) AUTOR: MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS - SP154065
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Defiro os quesitos indicados pelas partes, bem como a indicação dos respectivos assistentes técnicos.

Considerando os honorários periciais foram integralmente depositados (documento ID 15309175), intimem-se as partes de que a perícia judicial terá início no dia 10 de maio
de 2019, às 16:00 horas.

Intimem-se as partes para ciência do endereço do consultório do Sr. Perito: Rua Fernando Falcão, 32, Moóca – SP, bem como o respectivo endereço eletrônico:
dr.mauricio.doval@gmail.com.

Int.

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005612-75.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
ASSISTENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
ASSISTENTE: GLAUBER MENDES AMORIM
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    D E S P A C H O

              

Considerando que a CECON/SP conta com estrutura física adequada e quadro de conciliadores capacitados, segundo os critérios fixados na Resolução nº 125/2010 do CNJ, para a
realização das audiências de conciliação previstas no artigo 334 do novo Código de Processo Civil e diante da inclusão do presente feito na pauta de audiências da Central de Conciliação
da Justiça Federal de São Paulo, designo o dia 22 de agosto de 2019, às 14h00min, para realização de audiência de conciliação, que será realizada na Praça da República, nº 299,
1º andar, Centro (ao lado da Estação República do Metrô – saída Rua do Arouche).

Cite(m)-se o(s) réu(s), no endereço declinado pela petição ID 13108950 com pelo menos 20 dias de antecedência, no endereço declinado à fl. 81, devendo manifestar eventual
desinteresse na auto composição em até 10 dias, contados da data da audiência (art. 334, §5º do CPC).

Intimem-se.

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005924-51.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
ASSISTENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
ASSISTENTE: FLAVIO MARQUES LIMA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

             

Considerando que a CECON/SP conta com estrutura física adequada e quadro de conciliadores capacitados, segundo os critérios fixados na Resolução nº 125/2010 do CNJ, para a
realização das audiências de conciliação previstas no artigo 334 do novo Código de Processo Civil e diante da inclusão do presente feito na pauta de audiências da Central de Conciliação
da Justiça Federal de São Paulo, designo o dia 22 de agosto de 2019, às 14h00min, para realização de audiência de conciliação, que será realizada na Praça da República, nº 299,
1º andar, Centro (ao lado da Estação República do Metrô – saída Rua do Arouche).

Cite(m)-se o(s) réu(s), no endereço declinado pela petição ID 13108950 com pelo menos 20 dias de antecedência, no endereço declinado à fl. 81, devendo manifestar eventual
desinteresse na auto composição em até 10 dias, contados da data da audiência (art. 334, §5º do CPC).

Intimem-se.

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005002-10.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GERVASIO NUNES REIS
Advogado do(a) AUTOR: HELEN ROCHA RUFFO - SP411641
RÉU: UNIÃO FEDERAL, ESTADO DE SAO PAULO, PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                                        ID 16468971: Manifestem-se os réus sobre o alegado descumprimento da tutela concedida pela decisão ID 16040034, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena de aplicação da multa estipulada na referida decisão.

Diante da urgência da tramitação necessária ao presente feito, intimem-se as rés, excepcionalmente, por mandado a ser cumprido pelo Oficial de
Justiça em plantão.

Int.

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004601-11.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANGELICA LOUREIRO NEVES
Advogado do(a) IMPETRANTE: ADRIANA DE ARAUJO FARIAS - SP119014
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     189/920



Trata-se de mandado de segurança impetrado por ANGELICA LOUREIRO NEVES em face do D. SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, objetivando, em caráter liminar, provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que se abstenha de proceder à
retenção do imposto de renda – pessoa física (IRPF) sobre créditos de sua aposentadoria ao estrangeiro.

Alega a impetrante que recebe do INSS o benefício de aposentadoria por idade sob nº 1808240178, concedido em 09/12/2016.

Sustenta que atualmente reside em Portugal e, por residir no estrangeiro, está sujeita a uma retenção de 25% sobre seus proventos de aposentadoria quando da
remessa do valor de seu benefício ao seu domicílio, conforme a “Solução de Consulta nº 10 – Cosit” da Coordenação Geral de Tributação da Receita Federal, consubstanciada
no art. 685, do Decreto 3000/99.

Aduz, no entanto, que não é correta a retenção do IRPF, à alíquota de 25%, pois referido imposto deve incidir apenas sobre os rendimentos decorrentes do
trabalho, não havendo como suportar a referida incidência sob seus proventos de aposentadoria, o que acarreta prejuízos a sua subsistência no estrangeiro.

Com a inicial vieram documentos.

É o relatório.

Decido.

A concessão de medida liminar em mandado de segurança depende da presença, concomitantemente, dos requisitos do artigo 7º, inciso III, da Lei nº. 12.016,
de 7/8/2009, a saber: a) a relevância do fundamento invocado (“fumus boni iuris”); e b) o perigo de ineficácia da medida (“periculum in mora”).

Com efeito, no caso concreto não se vislumbra, de plano, a presença simultânea dos requisitos supramencionados.

Inicialmente, transcrevo a seguir trecho do teor da Solução de Consulta nº 10 – Cosit de 8 de janeiro de 2014, que trata da incidência de IRPF a residente
no exterior com 65 anos ou mais de idade quanto a proventos de aposentadoria e pensão percebidos no Brasil, conforme segue:

 

3. Trata a presente consulta da possibilidade de uma pessoa física, não residente no Brasil, com mais de 65 anos de idade, que receba pensão paga pelo INSS (previdência social brasileira), poder se
beneficiar da dedução prevista no inciso XV do artigo 6.º da Lei n.º 7.713/1988, base legal do artigo 39, inciso XXXIV do Decreto n.º 3.000, de 26.03.1999 (RIR/1999).

 

4. A Lei n.º 7.713, de 22 de dezembro de 1988, e alterações posteriores, ao tratar da tributação dos rendimentos e ganhos de capital percebidos, a partir de 1.º de janeiro de 1989, por pessoas físicas residentes ou
domiciliados no Brasil (artigo 1.º), prevê o benefício fiscal acima referido, em seu artigo 6.º, nos seguintes termos:

(...)

5. Da leitura dos dispositivos transcritos, verifica-se que as condições impostas para a fruição da isenção prevista são: o contribuinte ter 65 anos ou mais de idade, ser residente ou domiciliado no Brasil, auferir
rendimentos a título de aposentadoria, pensão, transferência para reserva remunerada ou reforma pagos por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência privada, sem prejuízo da
parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto, até os valores estipulados, periodicamente, em lei.

(...)

7. Em decorrência da legislação e dos princípios explicitados, o não-residente no Brasil não pode usufruir da redução da base de cálculo prevista na tabela de incidência mensal do imposto - artigo 620, inciso II, do RIR/1999 -
por ser um benefício fiscal restrito aos residentes no País. (...) 

Pois bem.

Inicialmente, não obstante tratar-se de juízo de cognição sumária, é de rigor registrar que o imposto sobre a renda, cuja competência foi concedida à União, nos
termos do artigo 153, inciso III, da Constituição da República, foi disciplinado, quanto às pessoas físicas, pela Lei nº 7.713, de 22/12/1988, que dispõo in verbis: 

Art. 3º O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto nos arts. 9º a 14 desta Lei.          (Vide Lei 8.023, de 12.4.90)

 § 1º Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer

natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados.

Assim, não há que se falar, pelo menos neste juízo perfunctório, na possibilidade de afastar da incidência do IRPF os proventos recebidos a

título de aposentadoria.

De outra parte, no que diz respeito à isenção concedida àqueles com mais de 65 (sessenta e cinco) anos, estabelece o artigo 6º, inciso XV, da

Lei nº 7.713, de 22/12/1988, in verbis: 

 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta e

cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de:        (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)

Em princípio, portanto, verifica-se que a impetrante poderia fazer jus à referida isenção fiscal, uma vez que conta com a idade prevista

pelo legislador. No entanto, as isenções, como favores fiscais, devem ser interpretadas não somente de forma literal, como determina o artigo 111, inciso

II, do Código Tributário Nacional, mas, além disso, segundo a técnica sistemática, de modo a aferir o sistema tributário nacional como um todo coeso.
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Nesse diapasão, é de rigor considerar para a solução da questão, neste juízo sumário, a norma do artigo  da Lei nº 9.779, de 1999, de 

que estabelece, in verbis: 

  

Art. 7º. Os rendimentos do trabalho, com ou sem vínculo empregatício, de aposentadoria, de pensão e os da prestação de serviços, pagos, creditados, entregues, empregados ou

remetidos a residentes ou domiciliados no exterior, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de 25% (vinte e cinco por cento).   (Redação dada pela Lei nº

13.315, de 2016)    (Vigência)

 

Por sua vez, o Regulamento do Imposto de Renda (RIR), anteriormente regido pelo Decreto 3000/99, passou a ser disciplinado pelo

Decreto nº 9.580, de 22/11/2018, que estabelece em seus artigos 741 e 746, in verbis: 

 

Art. 741.  Ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte, observado o disposto neste Capítulo, a renda e os proventos de qualquer natureza provenientes de fontes

situadas no País, quando percebidos:

 

I - pelas pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 97, caput,  alínea “a”);

(...)

Art. 746.

  Os rendimentos do trabalho, com ou sem vínculo empregatício, de aposentadoria, de pensão e os rendimentos da prestação de serviços, pagos, creditados, entregues, empregados ou

remetidos a residentes ou domiciliados no exterior, ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte, à alíquota de vinte e cinco por cento, excepcionado, no que se refere a serviços, o

disposto no art. 765 (Lei nº 9.779, de 1999, art. 7º).

 

Da simples leitura do dispositivo legal acima transcrito, é possível perceber que os proventos de aposentadoria também estão

incluídos na tributação de 25% ao beneficiário residente ou domiciliado no exterior, portanto, sujeitos à incidência do IRPF.

Assim, a hipótese de isenção restringe-se aos contribuintes com 65 anos ou mais de idade, que tenham, porém, fixado seu domicílio

no Brasil, razão pela qual a norma isentiva, por força do artigo 7º da Lei nº 9.779, de 1999, não se estende aos residentes ou domiciliados no exterior

como é o caso da impetrante.

Diante disso, não se verifica a relevância do fundamento invocado, motivo pelo qual não há como se conceder a medida liminar

pretendida.

Posto isso, INDEFIRO A LIMINAR.

Notifique-se a d. Autoridade impetrada para ciência, bem como para que preste suas informações no prazo legal.

Sem prejuízo, cientifique-se pessoalmente o representante judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do artigo 7º, inciso II,

da Lei nº 12.016/2009.
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Com o intuito de possibilitar o cumprimento do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009, inclua-se no polo passivo a pessoa jurídica

da qual faz parte a autoridade impetrada como assistente litisconsorcial, intimando-se seu órgão de representação jurídica, cf. exige o art. 7º, II, da

Lei do Mandado de Segurança.

Após, ao Ministério Público para parecer e, em seguida, voltem conclusos para sentença.

Concedo os benefícios da gratuidade da justiça à impetrante, nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil.

Intime-se e oficie-se.

São Paulo, 17 de abril de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020026-15.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO
CULTURA INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO,
ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA
INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO,
ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA
INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO,
ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA
INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO,
ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA
INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO,
ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA
INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO,
ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO, ASSOCIACAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO
Advogados do(a) IMPETRANTE: GUILHERME GREGORI TORRES - SP400617, DIEGO FILIPE CASSEB - SP256646, LUCAS BARBOSA OLIVEIRA - SP389258, CRISTIANE IANAGUI MATSUMOTO GAGO - SP222832, WILLIAM ROBERTO CRESTANI
- SP258602
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO (DEFIS), DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO (SP),
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
LITISCONSORTE: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS DE SAO PAULO, SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO
ESTADO DE SAO PAULO, SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
ADVOGADO do(a) LITISCONSORTE: CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO
ADVOGADO do(a) LITISCONSORTE: ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA
(Sentença tipo M)

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela impetrante em face da sentença proferida nos autos, objetivando ver sanada omissão.

Intimada nos termos do § 2º do artigo 1.023, do Código de Processo Civil, a UNIÃO manifestou-se pelo acolhimento dos embargos.

Relatei.

DECIDO.

O recurso de embargos de declaração foi previsto pelos artigos 994, inciso IV, e 1.022, incisos I a III, do Código de Processo Civil, que estabelecem o seu
cabimento nos seguintes casos: “I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou
a requerimento; III - corrigir erro material”.

Com efeito, os embargos de declaração se prestam a afastar obscuridade, contradição ou omissão, tendo por finalidade, ainda, aclarar e corrigir eventuais erros
materiais da decisão embargada. Entretanto, o recurso não cabe para provocar o simples reexame de questões já decididas.

Aduz a impetrante a existência de omissão quanto à forma de restituição do indébito.

Com razão a impetrante. De fato, a sentença proferida nos autos silenciou acerca do pedido de reconhecimento do direito à restituição ou compensação dos
valores indevidamente recolhidos, que passo a apreciar.

Nesse rumo, reconhecida a inexigibilidade do recolhimento das contribuições ao INCRA, SESC, SENAC, SEBRAE e ao salário educação após a edição da
Emenda Constitucional nº 33, de 2001, há que se reconhecer o direito de crédito da impetrante, referente aos valores indevidamente recolhidos, considerada a prescrição
quinquenal.

Os valores devem ser acrescidos da taxa SELIC, conforme previsto no § 4º do artigo 89 da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de
2009.
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Registre-se que por ser a taxa SELIC composta por juros e correção monetária, não deve ser cumulada com qualquer outro índice de atualização. Nesse
sentido já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça sob o rito dos recursos repetitivos, consoante se verifica do seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização
monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de
vigência da Lei 9.250/95, a incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção
desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC.

4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(RESP 200900188256, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:01/07/2009 ..DTPB:.)

Fixo que, em caso de compensação, o encontro de contas deverá observar o disposto nos artigos 89 da Lei nº 8.212, de 1991, 74 da Lei nº 9.430, de 1996 e
26-A da Lei nº 11.457/2007, incluído pela Lei nº 13.670, de 2018.

Assim, há que se acolher os embargos de declaração opostos pela impetrante para incluir o seguinte parágrafo ao dispositivo da sentença id. 14044948:

“Reconheço o direito da impetrante à restituição e/ou compensação, após o trânsito em julgado (artigo 170-A do CTN), ambos na via administrativa, dos valores
indevidamente recolhidos a tais títulos, atualizados com base exclusiva na taxa SELIC, desde a data dos respectivos recolhimentos. Fixo que, em caso de
compensação, o encontro de contas deverá observar o disposto nos artigos 89 da Lei nº 8.212, de 1991, 74 da Lei nº 9.430, de 1996 e 26-A da Lei nº 11.457/2007,
incluído pela Lei nº 13.670, de 2018. Ressalvo, evidentemente, a possibilidade de a autoridade impetrada fiscalizar os valores apurados na compensação.”

Posto isso, conheço dos embargos de declaração opostos e, no mérito, acolho-os para alterar a sentença exarada, na forma supra.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 17 de abril de 2019.

 

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006449-33.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PAULA REGINA TAVARES CARDOZO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CATARINA ELIAS JAYME - SP162373
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

D E S P A C H O

Considerando o disposto no parágrafo 4º do artigo 5º-B da Resolução PRES n.º 88/2017, proceda a parte exequente à inserção de novos arquivos digitalizados dos autos físicos do processo n.º
0036726-65.1992.4.03.6100, na orientação “RETRATO”, no prazo de 15 (quinze ) dias.

Após, tornem conclusos.

 

Int.              

SÃO PAULO, 23 de abril de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026067-95.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: IGOR DIAS LEITE
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE DE MORAES RODRIGUES - SP394674
IMPETRADO: OAB SÃO PAULO, PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SÃO PAULO
 
 
 

 

  

 

S E N T E N Ç A

 

 

I. Relatório
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Trata-se de mandado de segurança impetrado por IGOR DIAS LEITE em face do D. PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL –
SECCIONAL DE SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional que determine a expedição de seu certificado de aprovação no XXVI Exame de Ordem Unificado realizados
nos dias 05 de agosto e 16 de setembro de 2018, sob responsabilidade, organização e controle da Fundação Getúlio Vargas.

Informa o impetrante que foi aprovado em ambas as etapas do XXVI Exame de Ordem Unificado referido, requisito necessário à inscrição aos quadros da
Ordem dos Advogados do Brasil.

Aduz, no entanto, que seu direito em obter o certificado de aprovação ao certame se encontra na iminência de sofrer violação, em virtude do excesso de
formalismo do edital de abertura, especificamente no que tange à exigência de matrícula prévia no último ano do Curso de Direito no primeiro semestre de 2018.

Sustenta que as inscrições para o Exame se iniciaram em 05/06/2018 e perduraram até 15/06/2018, enquanto que a sua matrícula acadêmica para o 9° (nono)
semestre foi efetivada apenas em 19/07/2018 (antes da realização das provas).

Por fim, informa que, apesar de não estar em “condição” de prestar o exame na data de inscrição, pois, à época, estava no 8º (oitavo) semestre letivo, é certo
que já se encontrava em situação regular ao realizar a primeira fase do certame, o que por si só ensejaria na expedição do certificado de aprovação.

Com a inicial vieram documentos.

O pedido liminar foi deferido.

Notificada, a autoridade impetrada defendeu, preliminarmente, a ilegitimidade passiva da OAB/SP, informando ser autoridade legítima para responder a presente
ação o Presidente do Conselho Federal da OAB. No mérito, defendeu que não cabe ao Judiciário examinar critérios e normas editalícias de seleções públicas, pois configuraria
incursão indevida no mérito administrativo.

O impetrante manifestou-se acerca das preliminares arguidas pela autoridade, assim como noticiou o descumprimento da decisão que deferiu o pleito liminar.

Após, o impetrante noticiou o cumprimento da medida emergencial.

É o relatório.

Decido.

II. Fundamentação

A preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela autoridade deve ser afastada.

É que, nos termos do artigo 58 da Lei nº 8.906/94, “compete privativamente ao Conselho Seccional (...) realizar o Exame de Ordem”. Dessa forma, ainda que o
exame tenha sido unificado, não houve alteração na legislação, de modo que a autoridade vinculada ao Conselho Seccional é quem deve figurar no polo passivo da presente ação.

Ademais, a Ordem dos Advogados do Brasil, autarquia federal com sede e foro no Distrito Federal, exerce em todo o território nacional as suas atribuições na
forma da Lei nº 8.906/94, sendo que o presente mandado de segurança foi impetrado em São Paulo/SP.

A matéria já foi pacificada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, que decidiu sob os auspícios da repercussão geral, em 20/08/2014, no julgamento do
Recurso Extraordinário 627.709/DF, de relatoria do E. Ministro Ricardo Lewandowski, nos seguintes termos:

 

CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA. CAUSAS AJUIZADAS CONTRA A UNIÃO. ART. 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CRITÉRIO DE FIXAÇÃO
DO FORO COMPETENTE. APLICABILIDADE ÀS AUTARQUIAS FEDERAIS, INCLUSIVE AO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA -
CADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

I - A faculdade atribuída ao autor quanto à escolha do foro competente entre os indicados no art. 109, § 2º, da Constituição Federal para julgar as ações propostas
contra a União tem por escopo facilitar o acesso ao Poder Judiciário àqueles que se encontram afastados das sedes das autarquias.

II – Em situação semelhante à da União, as autarquias federais possuem representação em todo o território nacional.

III - As autarquias federais gozam, de maneira geral, dos mesmos privilégios e vantagens processuais concedidos ao ente político a que pertencem.

IV - A pretendida fixação do foro competente com base no art. 100, IV, a, do CPC nas ações propostas contra as autarquias federais resultaria na concessão de
vantagem processual não estabelecida para a União, ente maior, que possui foro privilegiado limitado pelo referido dispositivo constitucional.

V - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem decidido pela incidência do disposto no art. 109, § 2º, da Constituição Federal às autarquias federais.
Precedentes.

VI - Recurso extraordinário conhecido e improvido.

(RE 627709, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 20/08/2014, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-213 DIVULG 29-10-2014 PUBLIC 30-10-2014)

Da mesma forma, trago à colação o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO DE PRESIDENTE DE AUTARQUIA FEDERAL. EXAME
NACIONAL DO ENSINO MÉDIO (ENEM). INSCRIÇÃO. ANTINOMIA ENTRE A COMPETÊNCIA DEFINIDA EM RAZÃO DA SEDE FUNCIONAL DA
AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA E A OPÇÃO PREVISTA PELO CONSTITUINTE EM RELAÇÃO AO FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. ART.
109, § 2º, DA CF. PREVALÊNCIA DESTE ÚLTIMO. PRECEDENTES DO STJ EM DECISÕES MONOCRÁTICAS. CONFLITO DE COMPETÊNCIA
CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL DO DOMICÍLIO DA PARTE IMPETRANTE.

I - Conflito de competência conhecido para declarar competente o juízo federal do domicílio da parte impetrante.

II - A competência para conhecer do mandado de segurança é absoluta e, de forma geral, define-se de acordo com a categoria da autoridade coatora e pela sua
sede funcional.

III - Todavia, considerando a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que, nas causas aforadas contra a União, pode-se eleger a seção judiciária
do domicílio do autor (RE 627.709/DF), esta Corte de Justiça, em uma evolução de seu entendimento jurisprudencial, vem se manifestando sobre a matéria no
mesmo sentido.

Precedentes em decisões monocráticas: CC 137.408/DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 13.3.2015; CC 145.758/DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
DJE 30.3.2016; CC 137.249/DF, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJE 17.3.2016; CC 143.836/DF, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 9.12.2015; e, CC n. 150.371/DF,
Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 7/2/2017.

IV - Agravo interno improvido.

(Ag Int. no CC 150269-AL, Primeira Seção, Relator Ministro Francisco Falcão, j. 14/6/2017, DJ 22/6/2017)

Assim, de rigor o reconhecimento da competência do deste Juízo, eis que consiste também no foro de domicílio do impetrante.

Não havendo mais preliminares, passa-se à análise do mérito.
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Como elucidado na decisão que analisou o pedido emergencial, o edital, instrumento convocatório, é a lei do concurso à qual se vinculam os candidatos e a
Administração, e que tem como objetivo proporcionar a igualdade de condições no certame. Vale dizer, trata-se de segurança para os candidatos e para o interesse público.

Trata-se da norma interna que rege o concurso, à qual devem obediência tanto a Administração como os candidatos que participam do certame em referência,
não se admitindo alterações posteriores, sendo que a inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o concurso público contidas no edital.

Esclareceu-se, outrossim, que o Provimento nº 144/2011, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, que dispõe sobre o Exame de Ordem,
assim estabelece:

Art. 7º O Exame de Ordem é prestado por bacharel em Direito, ainda que pendente sua colação de grau, formado em instituição regularmente credenciada.

§ 1º É facultado ao bacharel em Direito que detenha cargo ou exerça função incompatível com a advocacia prestar o Exame de Ordem, ainda que vedada a sua
inscrição na OAB.

§ 2º Poderá prestar o Exame de Ordem o portador de diploma estrangeiro que tenha sido revalidado na forma prevista no art. 48, § 2º, da Lei n. 9.394, de 20 de
dezembro de 1996.

§ 3º Poderão prestar o Exame de Ordem os estudantes de Direito dos últimos dois semestres ou do último ano do curso.

Pois bem.

No caso dos autos, o impetrante efetuou a inscrição para realização do exame de ordem em junho de 2018, ocasião em que cursava o 8º semestre do curso de
direito, ao passo que sua matrícula acadêmica para o 9º semestre foi efetivada apenas em 19/07/2018.

Após a realização de todas as fases do certame (1ª fase em 05 de agosto e 2ª fase em 16 de setembro de 2018), na hipótese, o impetrante, mesmo obtendo nota
suficiente para aprovação, não cumpriria, em tese, os requisitos previstos no edital, por não estar matriculado nos últimos dois semestres ou no último ano do curso de graduação.

No entanto, na data da aprovação do certame, em 09 de outubro de 2018, a parte impetrante já estava matriculada no 9º semestre do referido curso. Em
verdade, mesmo antes da realização da primeira fase do exame, o impetrante já se encontrava matriculado no penúltimo semestre do curso.

O provimento nº 144/2011, expedido pelo Conselho Federal da OAB, determina em seu artigo 7º, §3º, que poderão prestar o Exame de Ordem os estudantes
de Direito dos últimos dois semestres ou do último ano do curso, entretanto, não delimita em qual momento do exame tal requisito deve ser preenchido.

Assim, tendo sido deferida a inscrição do acadêmico para participar do certame no 8º semestre, a sua aprovação para o 9º semestre é suficiente para ensejar o
reconhecimento da validade de seu êxito no certame, por não haver norma no Provimento nº 144/2011 do Conselho Federal da OAB em sentido contrário.

Em caso semelhante, já se manifestou o Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos seguintes termos:

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXAME DA ORDEM E OBTENÇÃO DE CERTIFICADO. EXIGÊNCIA DA COMPROVAÇÃO DE
MATRÍCULA NO ÚLTIMO ANO DO CURSO NO MOMENTO DA INSCRIÇÃO  PARA REALIZAÇÃO DO CERTAME. DESCABIMENTO.

1. A apresentação do comprovante de matrícula no último ano do curso de Direito somente é razoável no momento da expedição do Certificado de Aprovação, em
interpretação do art. 8º da Lei 8.906/94 e do art. 7º do Provimento n.º 144/2011 do Conselho Federal da OAB.

2. É cediço que o edital possui vinculante, no entanto, prepondera, in casu, o princípio da razoabilidade, pois a regra contida nele é extremamente rigorosa ou de
impossível cumprimento, uma vez que proíbe a participação do candidato que não esteja de posse do comprovante de matrícula, no momento da inscrição para
participação no certame.

3. As Univerdades possuem calendário curricular cujo término da etapa ocorre, normalmente, entre os meses de outubro e novembro. Por outro lado, a inscrição
para o Exame da Ordem, no presente caso, ocorreu em 29 de outubro de 2015, quando, portanto, o impetrante estava realizando as provas finais do 8º semestre,
fato que, por óbvio, lhe impedia de apresentar o comprovante de matrícula para o 9º semestre.

4. A interpretação que se afigura mais razoável é exigir a comprovação de matrícula no último ano do curso, quando da obtenção do Certificado de Aprovação,
momento em que restará cumprido o calendário da Universidade.

5. Remessa oficial desprovida.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 367915 - 0003373-03.2016.4.03.6000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
NELTON DOS SANTOS, julgado em 18/10/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/10/2017 )                                  

III. Dispositivo

Posto isso, julgo procedente o pedido contido nesta impetração, pelo que CONCEDO A SEGURANÇA para assegurar ao impetrante a expedição de seu
certificado de aprovação no XXVI Exame de Ordem Unificado, ainda que estivesse cursando o 8º semestre acadêmico na época da realização da inscrição no certame, desde que
preenchidos os demais requisitos, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como o art. 25 da Lei n. 12.016/09.

Sentença sujeita a reexame necessário, nos termos do artigo 14, parágrafo 1º, da Lei n. 12.016/09.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005554-72.2019.4.03.6100
IMPETRANTE: RODRIGO G. CERQUEIRA PRODUCOES - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA MARIA MIACCI - SP241247
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DE SÃO PAULO
 

  

   D E C I S Ã O 
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Trata-se de mandado de segurança impetrado por RODRIGO G. CERQUEIRA PRODUCOES – ME em face do D. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DE SÃO PAULO, objetivando, em caráter liminar, provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que
promova a análise do processo administrativo nº 18186.728375/2013-03, no prazo de 30 dias.

Alega a impetrante que em 06 de setembro de 2013 protocolou o Pedido Eletrônico de Restituição – PER sob o nº 18186.728375/2013-03, no intuito de realizar
o ressarcimento de tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a sua solicitação não foi efetivada até a data da impetração do presente mandado de segurança.

Sustenta, em síntese, haver violação a direito líquido e certo, vez que já se esgotou o prazo assinalado no artigo 24 da Lei n. 11.457, de 2007, que é de 360
(trezentos e sessenta) dias, em razão do que ajuíza o presente mandado de segurança.

Com a inicial vieram documentos.

É o relatório.

Decido.

A concessão de medida liminar em mandado de segurança depende da presença, concomitantemente, dos requisitos do artigo 7º, inciso III, da Lei nº. 12.016,
de 7/8/2009, a saber: a) a relevância do fundamento invocado (“fumus boni iuris”); e b) o perigo de ineficácia da medida (“periculum in mora”).

Com efeito, no caso concreto vislumbra-se, em parte, a presença simultânea dos requisitos supramencionados.

O ordenamento jurídico garante ao contribuinte o direito ao serviço público eficiente e contínuo, não podendo ver seu direito de petição aos Poderes Públicos
prejudicado diante da inércia da autoridade administrativa, sob pena de violação a direito individual protegido pela Constituição Federal em seu artigo 5º, XXXIV, "a".

Nesta perspectiva, o princípio da eficiência, introduzido na Carta Magna por meio da Emenda Constitucional nº 19, de 04 de junho de 1998, impõe ao ente
público a busca constante pelo bem comum, através do pleno exercício de suas prerrogativas com imparcialidade, transparência, eficácia, buscando a otimização no desempenho
de suas funções, visando critérios que maximizem a utilização de recursos públicos, evitando, assim, o desperdício, garantindo uma rentabilidade social.

De outra sorte, a Lei n.º 11.457/2007, que dispõe sobre a Administração Pública Federal, prevê no art. 24 que a Administração fica obrigada a emitir decisão
em todos os processos administrativos de sua competência, no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do
contribuinte, no sentido de garantir a eficácia dos princípios constitucionais da eficiência e da moralidade administrativas.

Esse entendimento foi cristalizado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1138206, sob os auspícios da sistemática
dos repetitivos, nos termos da seguinte ementa, in verbis:

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e
administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação." 2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da
eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA
CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp
690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo
Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos
administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto
70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor
competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início
do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no §
1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos." 5. A Lei n.°
11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do
protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos
do contribuinte." 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 7. Destarte, tanto para os
requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art.
24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está
obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a
obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. ..EMEN:

(RESP 200900847330, Ministro LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:01/09/2010 RBDTFP VOL.:00022 PG:00105 ..DTPB:.)

Dos autos, verifica-se que os pedidos de ressarcimento em questão foram protocolados junto à Receita Federal em 06/09/2013, de forma que restou
configurada a ilegalidade do ato, em razão do que a medida de urgência deve ser deferida.

Por outro lado, entendo que 45 (quarenta e cinco) dias, são razoáveis para que a d. autoridade impetrada ultime a análise dos pedidos formulados pela
impetrante.

Da mesma forma manifestou-se o Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.
APLICAÇÃO IMEDIATA. REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA.

1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e
administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação."

2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO,
julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005).

3. A lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a
contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos
administrativos do contribuinte."

4. Remessa oficial não provida.

(REOMS 00167356320164036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/06/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Assim sendo, vislumbra-se a relevância do fundamento invocado pela parte impetrante (“fumus boni iuris”).

Outrossim, também verifica-se o perigo de ineficácia da medida (“periculum in mora”), porquanto a demora na conclusão da análise do pedido formulado pela
parte impetrante impede a fruição das atividades cuja relevância dispensa maiores delongas.

Pelo exposto, DEFIRO EM PARTE A LIMINAR para determinar à autoridade impetrada que proceda à análise conclusiva acerca do Pedido de Restituição
sob o nº 18186.728375/2013-03, formulado em 06/09/2013, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da intimação desta decisão, passíveis de interrupção em caso de
intimação da parte impetrante para apresentação de documentos que sejam necessários, reiniciando o curso a partir de seu atendimento.

Notifique-se a d. Autoridade impetrada para cumprimento, bem como para que preste suas informações no prazo legal.

Sem prejuízo, cientifique-se pessoalmente o representante judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

Com o intuito de possibilitar o cumprimento do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009, inclua-se no polo passivo a pessoa jurídica da qual faz parte a
autoridade impetrada como assistente litisconsorcial, intimando-se seu órgão de representação jurídica, cf. exige o art. 7º, II, da Lei do Mandado de Segurança.
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Após, ao Ministério Público para parecer e, em seguida, voltem conclusos para sentença.

Intime-se e oficie-se.

São Paulo, 17 de abril de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006236-27.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FERNANDO LUIZ DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO LUIZ DA SILVA - SP175281
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

D E S P A C H O

Considerando o disposto no parágrafo 4º do artigo 5º-B da Resolução PRES n.º 88/2017, proceda a parte exequente à inserção de novos arquivos digitalizados dos autos físicos do processo n.º
0002602-16.2016.4.03.6100, no formato PDF e tamanho A-4, no prazo de 15 (quinze ) dias.

Fica o exequente desde já ciente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a correta virtualização dos autos.

 

Int.              

SÃO PAULO, 23 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006240-64.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FERNANDO LUIZ DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO LUIZ DA SILVA - SP175281
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

D E S P A C H O

Considerando o cumprimento de sentença n.º 5006236-27.2019.4.03.6100, justifique o exequente a propositura da presente demanda, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição.

SÃO PAULO, 23 de abril de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5024938-55.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA - SP19993
EXECUTADO: ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: LUIZ COELHO PAMPLONA - SP147549, KELLY MAGALHAES FALEIRO - SP205952-B
 
 

  

D E S P A C H O

Ciência à parte exequente acerca do pagamento informado (ID n.º 16459495), no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, tornem conclusos.

 

Int.              

SÃO PAULO, 23 de abril de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0016260-10.2016.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONDOMINIO EDIFICIO LIGIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIANE GOMES ZOLDAN - SP163590
EXECUTADO: JOSE ANTONIO AMBROSANO, SILVANA VICENTE ESTEVES AMBROSANO, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: ENIO JOSE DE ARAUJO - SP52307
Advogado do(a) EXECUTADO: ENIO JOSE DE ARAUJO - SP52307
Advogados do(a) EXECUTADO: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341, THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS - SP237917
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias,
destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a
tramitação do feito.

Sem prejuízo, no mesmo prazo, regularize a Caixa Econômica Federal sua representação processual, uma vez que não consta, deste feito, procuração
outorgada ao advogado que firma o substabelecimento de ID 15830056.

Após, tornem conclusos.

 

São Paulo, 23 de abril de 2019.

 

              

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004937-15.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: B.L.E.M ASSESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPACOES LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI - SP127883
IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO, PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por B.L.E.M ASSESSORIA EMPRESARIAL E PARTICIPACOES LTDA – EPP em face do D.
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO, objetivando, em caráter liminar, a suspensão da cobrança decorrente do auto de
infração nº S015939, bem como seja obstada a exigência de registro perante o CRA/SP, até decisão definitiva.

Alega a impetrante que é pessoa jurídica de direito privado e atua na área de holding familiar, cuja atividade principal é a participação societária em outras
empresas, além da exploração do ramo da prestação de serviços de assessoria empresarial.

Aduz, no entanto, que em outubro de 2018 foi notificada pelo Conselho Regional de Administração do Estado de São Paulo, o qual exigiu que providenciasse
sua inscrição e cadastro perante o respectivo órgão, sob pena de autuação.

Sustenta que não logrou êxito em solucionar a questão em via administrativa, de modo que foi indevidamente autuada pelo CRA/SP, em decorrência da falta de
registro de pessoa jurídica no CRA/SP, nos termos do Auto de Infração Nº S008850, lavrado em 03/12/2018, referente ao processo administrativo nº 011212/2018, ensejando
multa no valor de R$ 3.917,45.

Por fim, afirma que que não desenvolve as atividades previstas na Lei º 4.769, de 1965, haja vista que é empresa de pequeno porte, não prestando serviços e
atividades típicos à administração, razão pela qual não pode ser obrigada ao registro no referido órgão fiscalizador.

Com a inicial vieram documentos.

Determinada a regularização da inicial, as providências foram cumpridas.

É o relatório.

Decido.

Recebo a petição Id 16241534 como emenda à inicial.

A concessão de medida liminar em mandado de segurança depende da presença, concomitantemente, dos requisitos do artigo 7º, inciso III, da Lei nº. 12.016,
de 7/8/2009, a saber: a) a relevância do fundamento invocado (“fumus boni iuris”); e b) o perigo de ineficácia da medida (“periculum in mora”).

Com efeito, no caso concreto não se vislumbra, de plano, a presença simultânea dos requisitos supramencionados.

De início, registre-se que, nos termos preconizados pelo artigo 1º da Lei nº 6.839, de 31.10.1980, a competência do conselho de fiscalização profissional
responsável é definida pela atividade básica da empresa ou por aquela prestada a terceiros, nos seguintes termos:

Art. 1º O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

Por sua vez, a Lei nº 4.769, de 1965, que dispõe sobre o exercício da profissão de Técnico de Administração, descreve, em seu artigo 2º, as suas atribuições,
in verbis:

Art 2º A atividade profissional de Técnico de Administração será exercida, como profissão liberal ou não, VETADO, mediante:

a) pareceres, relatórios, planos, projetos, arbitragens, laudos, assessoria em geral, chefia intermediária, direção superior;

b) pesquisas, estudos, análise, interpretação, planejamento, implantação, coordenação e contrôle dos trabalhos nos campos da administração VETADO, como administração e seleção de pessoal, organização e
métodos, orçamentos, administração de material, administração financeira, relações públicas, administração mercadológica, administração de produção, relações industriais, bem como outros campos em que êsses se
desdobrem ou aos quais sejam conexos;
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c) VETADO.

Assim, a obrigatoriedade do registro no Conselho Regional de Administração ocorre se a empresa tem como atividade básica alguma das descritas no
mencionado artigo 2º da Lei nº 4.769, de 1965.

No caso dos autos, verifica-se que a impetrante possui como objeto social as atividades indicadas na cláusula 4ª de seu contrato social (doc. id 16002456),
quais sejam: “A Sociedade explorará a atividade de prestação de serviços de assessoria empresarial nas áreas administrativa e operacional, serviços de comissões e
corretagem, podendo participar de outras sociedades como quotistas ou acionistas.”.

No Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) consta como atividade principal:

 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 

Por conseguinte, ainda que a atividade preponderante da impetrante seja de “Holding Familiar”, verifica-se que suas atividades estão além do âmbito restrito de
factoring.

Deste modo, a partir da análise do objeto social da impetrante, verifica-se que exerce atividades inerentes a atividade típica de Administrador, nos termos do
art. 2º da Lei nº 4.769, de 1965, tal como a prestação de serviços de assessoria empresarial, o que revela a necessidade de registro perante o Conselho Regional de Administração.

Em caso semelhante já se manifestou o Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos seguintes termos:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA “HOLDING” - PREVALÊNCIA DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADES RELACIONADAS À ASSESSORIA E GESTÃO EMPRESARIAL.
REGISTRO PERANTE O CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO (CRA/SP) – CABIMENTO.

1. Caso em que a parte autora/apelante foi autuada em 26/08/2016 (Auto de Infração nº S007606) em razão de não ter efetuado registro profissional perante o Conselho apelado (CRA/SP), apesar de ter sido
notificada para este fim (Notificação nº S013048). Infringência aos seguintes dispositivos legais: a) artigo 15 da Lei nº 4.769/1965; b) artigo 12, § 2º, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 61.934/1967; c)
artigo 1º da Lei nº 6.839/1980.

2. A averiguação acerca da necessidade de registro junto ao CRA/SP deve ter por supedâneo a atividade preponderante do profissional liberal ou empresa.

3. O CNPJ da recorrente aponta como atividade principal “holdings de instituições não financeiras” e, como atividades secundárias, “consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica”. A
Cláusula Terceira de seu Contrato Social, registrado na Jucesp em 28/11/2013, define como seu objeto social “a assessoria em regularização empresarial, assessoria em gestão e finanças, bem como, a
participação no capital de outras sociedades, na qualidade de sócia, acionista ou quotista”.

4. Embora exista uma aparente contradição entre ambos os documentos no que concerne à ocupação preponderante da recorrente, de sua análise conjunta é possível concluir que ela não se restringe ao âmbito
de atuação das chamadas “holdings”, estando inequivocamente vinculada às atividades de consultoria e/ou assessoria em gestão empresarial (o que se denota, inclusive, da própria denominação social da
apelante), as quais se afiguram como típicas do Administrador de empresas.

5. Pertinência da efetivação do registro da empresa apelante perante o órgão de classe responsável pela fiscalização destas atividades (CRA/SP).

6. Legítima a autuação consubstanciada no Auto nº S007606, que impôs a penalidade de multa no valor de R$ 6.362,00 (seis mil, trezentos e sessenta e dois reais). Precedentes do TRF3 (Terceira e Sexta
Turmas).

7. Apelação a que se nega provimento.  

(TRF 3ª Região, 3ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5006427-09.2018.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES,  julgado em 06/09/2018,
Intimação via sistema DATA: 10/09/2018)

                                    

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÕES EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. REGISTRO PERANTE O CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO.
ATIVIDADE PREPONDERANTE RELACIONADA A ATIVIDADE DE ADMINISTRADOR. NECESSIDADE DE REDUÇÃO DA MULTA. REEXAME E RECURSOS IMPROVIDOS
PARA MANTER A CONCESSÃO EM PARTE DA SEGURANÇA.

1. A Lei n.º 6.839/80, ao se referir à obrigatoriedade de inscrição nos conselhos profissionais, estabelece em seu artigo 1º que se deve levar em conta a atividade preponderante da empresa. 2. Por
sua vez, as atividades privativas dos profissionais da área de técnico de administração estão disciplinadas no artigo 2º da Lei n.º 4.769/65 e o artigo 15, da Lei nº 4.769/65 prevê a obrigatoriedade
de registro das empresas que explorem atividades de técnico de administração. 3. No caso, a cláusula 2ª do estatuto social da empresa descreve a principal atividade desenvolvida pela impetrante:
"A sociedade terá por objetivo a exploração do ramo de Administração, Aluguel, Arrendamento e Incorporação de Bens Imóveis Próprios; Holding de instituições não financeiras e serviços em
gestão empresarial" - fl. 15. 4. Desta forma, verifica-se desenvolver a impetrante serviço de gestão empresarial, que se amolda às atividades de administração reservada aos técnicos de
administração, as quais necessitam de registro no Conselho Regional de Administração de São Paulo - CRA/SP. 5. Na espécie, observa-se das atividades elencadas no contrato social da impetrante
que estas superam o âmbito restrito do factoring. 6. A multa aplicada à impetrante deverá ser estabelecida dentro do parâmetro legal estabelecido no art. 16 da Lei nº 4.769/65.

(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 366366 0005340-84.2015.4.03.6108, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO , TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/07/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Diante disso, não se verifica a relevância do fundamento invocado, motivo pelo qual não há como se conceder a medida liminar pretendida.

Posto isso, INDEFIRO A LIMINAR.

Notifique-se a d. Autoridade impetrada para ciência, bem como para que preste suas informações no prazo legal.

Sem prejuízo, cientifique-se pessoalmente o representante judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

Com o intuito de possibilitar o cumprimento do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009, inclua-se no polo passivo a pessoa jurídica da qual faz parte a
autoridade impetrada como assistente litisconsorcial, intimando-se seu órgão de representação jurídica, cf. exige o art. 7º, II, da Lei do Mandado de Segurança.

Após, ao Ministério Público para parecer e, em seguida, voltem conclusos para sentença.

Intime-se e oficie-se.

São Paulo, 17 de abril de 2019.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0007233-96.1999.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BENEDITO ISIDORO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA BERTHOLDO LASMAR MONTILHA - SP95506
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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D E S P A C H O

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está
relacionada ao impulso processual, na medida em que as falhas remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. (caso atue como fiscal da Lei)

 

Após, tornem conclusos. Mantenho a suspensão de eventual prazo em curso até nova deliberação deste Juízo.              

SÃO PAULO, 23 de abril de 2019.

 

12ª VARA CÍVEL

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5021656-09.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: BRUNO FERREIRA DE FARIAS, DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA
Advogados do(a) EXEQUENTE: BRUNO FERREIRA DE FARIAS - SP324698, DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA - SP152978
Advogados do(a) EXEQUENTE: BRUNO FERREIRA DE FARIAS - SP324698, DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA - SP152978
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E C I S Ã O

           

 

Vistos em decisão.

Trata-se de cumprimento de sentença promovido por DANIEL RODRIGO DE SÁ E LIMA em face da UNIÃO FEDERAL em que se objetiva o pagamento, pelo executado, do montante de R$ 11.294,18 (onze mil,

duzentos e noventa e quatro reais e dezoito centavos).

A União Federal não impugnou os cálculos apresentados pelo exequente, concordando com o valor de R$ 11.294,18 (onze mil, duzentos e noventa e quatro reais e dezoito centavos), atualizados para agosto de

2018.

Os autos vieram conclusos para decisão.

É o relatório do necessário. Decido.

Destaco que, na sistemática do Código de Processo Civil de 2015, a decisão final sobre o cumprimento de sentença tem natureza jurídica de decisão interlocutória, razão porque somente será atacada por meio de

agravo de instrumento. Também da decisão que rejeitar liminarmente a impugnação caberá agravo de instrumento[1]. Nesse sentindo destaco a doutrina:

“No cumprimento de sentença, todas as decisões interlocutórias são agraváveis, nos termos do parágrafo único do art. 1.015 do CPC. Se processada e, ao final, rejeitada a impugnação, também cabe agravo de

instrumento. A rejeição da impugnação fez-se por decisão interlocutória, sendo admissível agravo de instrumento. Diversamente, se acolhida a impugnação para extinguir a execução, extinguindo essa fase do

processo, aí cabe apelação[2]. Caso, porém, a impugnação seja acolhida apenas para diminuir o valor da execução ou suprimir alguma parcela cobrada, não será caso de extinção da execução. Nesse caso, o

cumprimento da sentença deve prosseguir, com um valor menor. Cabível, então, agravo de instrumento, e não apelação. Julgado o agravo de instrumento ou a apelação, caberão recursos especial e extraordinário,

desde que presentes seus requisitos específicos. De todas as decisões, cabem, desde que haja omissão, obscuridade, contradição ou erro material, embargos de declaração”.[3]

Por fim, quanto aos honorários advocatícios na fase de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, não haverá pagamento de honorários exceto quando ocorrer impugnação pela Fazenda - previsão expressa

do art. 85, §7º, CPC: “Não serão devidos honorários no cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública que enseje expedição de precatório, desde que não tenha sido impugnada”.

Ou seja, nos cumprimentos de sentença que tenham a Fazenda Pública como executada e que acarretem a expedição de precatório, não haverá condenação em honorários sucumbenciais caso não haja

impugnação. Esse é o entendimento solidamente firmado nos Tribunais Superiores. Ilustro:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. OBRIGAÇÃO DE PEQUENO VALOR. EXECUÇÃO INVERTIDA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. PAGAMENTO VOLUNTÁRIO. INÍCIO DO PRAZO. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DO REPRESENTANTE DO DEVEDOR.

1. Na hipótese de cumprimento espontâneo da obrigação de pequeno valor pelo ente público, descabe a condenação ao pagamento de honorários advocatícios. Precedentes.

2. Conforme a orientação firmada por esta Corte Superior, o cumprimento de sentença não ocorre de forma automática, sendo necessária a intimação do devedor, na pessoa do seu representante, para o pagamento

da dívida.

3. "No caso em exame, após o trânsito em julgado e o retorno dos autos à instância de origem, foi determinada a intimação do INSS para implantação no prazo de 45 dias. Intimado o INSS em 10/02/2012, uma

sexta-feira (fl. 384), protocolou em 27/03/2012 (fl. 385) petição informando que o benefício já havia sido implantado e que em anexo juntava os cálculos das parcelas em atraso, portanto dentro do prazo estabelecido

pelo Juízo."

4. Agravo interno a que se nega provimento.” (AgInt no REsp 1473684/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/02/2017, DJe 23/02/2017).

Feitas estas considerações, passo ao caso concreto analisando os argumentos formulados pelas partes separadamente.

A parte executada não impugnou os cálculos do exequente, concordando com o pagamento do valor indicado na inicial que deu início à fase de cumprimento de sentença.

Por este motivo, devem ser acolhidos integralmente os cálculos do exequente.

Ante todo o exposto, HOMOLOGO o valor do débito indicado pelo exequente de R$ 11.294,18 (onze mil, duzentos e noventa e quatro reais e dezoito centavos), atualizados para agosto de 2018.

Expeçam-se os RPVs em favor dos patronos da parte em conformidade com a petição do exequente de 06/02/2019 (doc. 14161909).

Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, com base na fundamentação expendida.

Com o pagamento, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

 

[1] A lista taxativa de decisões agraváveis, prevista no art. 1.015 do CPC, não se aplica à fase de cumprimento de sentença.

[2] artigos 203, parágrafo primeiro c/c  1.009 ambos do CPC/2015
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[3] In Código de Processo Civil Anotado; CUNHA, Leonardo Carneiro da; 2015; Ed. AASP; pág. 

THD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0018996-40.2012.4.03.6100
EXEQUENTE: UNIGETS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS - EIRELI - ME, UNIGETS CORRETORES ASSOCIADOS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS - EIRELI - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: ENOS DA SILVA ALVES - SP129279, RENATA DALLA TORRE AMATUCCI - SP299415
Advogados do(a) EXEQUENTE: ENOS DA SILVA ALVES - SP129279, RENATA DALLA TORRE AMATUCCI - SP299415
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

D E S P A C H O 

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da
Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, restam as partes intimadas do despacho de fl. 275 proferido nos autos físicos.

Intime-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2019.

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005401-39.2019.4.03.6100
EXEQUENTE: CONDOMINIO PORTUGAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO ALFREDO PARIS MARCONDES - SP134514
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, MIRANDA COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA - ME
 

 

D E S P A C H O

           

Diante da manifestação ID 16336901 do exequente, torno sem efeito o despacho ID 16280504.     

Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

 Decorrido o prazo supra, e tendo em vista que atendidos os requisitos do art. 524 do CPC, recebo o requerimento do credor (CONDOMINIO PORTUGAL), na forma do art. 523 do CPC.        

Dê-se ciência a(o) devedor (CEF), na  pessoa de seu(sua) advogado(a), para que PAGUE o valor a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa legal de 10% (dez por cento) e,
também, de honorários advocatícios de 10% (dez por cento), nos termos do parágrafo 1º do art. 523 do CPC, calculados sobre o valor do crédito, sem prejuízo da expedição de mandado de penhora e avaliação,
seguindo-se os atos de expropriação (art. 523, parágrafo 3º do CPC).                                          

Fica o devedor ciente que decorrido o prazo acima assinalado sem que seja efetuado o pagamento, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze dias) para apresentação de sua impugnação, independentemente de penhora ou de nova
intimação deste Juízo (art. 525, "caput" do CPC).                                        

Havendo alegação de excesso de execução, deve o devedor indicar o valor que entende correto, juntando demonstrativo discriminado e atualizado de seu cálculo, sob pena de sua rejeição liminar (art. 523,4º e 5º,
CPC).          

Atendidos os requisitos legais, a impugnação será, em regra, recebida sem efeito suspensivo e processada nos mesmos autos.                         

Versando a impugnação sobre excesso de execução - ainda que em parte- remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos necessários à análise das alegações das partes.                                     

Apresentada a conta, dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo credor.                                     

Após, voltem conclusos.                                              

Intime-se. Cumpra-se.     

São Paulo, 15 de abril de 2019

IMV

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (1117) Nº 0014776-91.2015.4.03.6100
ESPOLIO: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA
Advogado do(a) ESPOLIO: TANIA FAVORETTO - SP73529
ESPOLIO: FRANCISCO FERREIRA FAUSTINO, KATIA APARECIDA NASSAR FAUSTINO, MARIA APARECIDA FAUSTINO
Advogado do(a) ESPOLIO: ERICA BORDINI DUARTE - SP282567
Advogado do(a) ESPOLIO: ERICA BORDINI DUARTE - SP282567
Advogado do(a) ESPOLIO: ERICA BORDINI DUARTE - SP282567
 

D E S P A C H O 

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da
Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da 3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, aguarde-se o prazo para a interposição de eventual impugnação.

Intime-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2019.

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5007684-06.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 
EXECUTADO: JOSE EDUARDO CORREA TEIXEIRA FERRAZ, INCAL INCORPORACOES SA, ANTONIO CARLOS DA GAMA E SILVA, CONSTRUTORA IKAL LTDA, MONTEIRO DE BARROS INVESTIMENTOS S/A, NICOLAU DOS SANTOS
NETTO, INCAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALUMINIO LTDA, FABIO MONTEIRO DE BARROS FILHO
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Advogado do(a) EXECUTADO: ROSANA SCHMIDT MARQUES FAUSTINO - SP123995
Advogado do(a) EXECUTADO: ROSANA SCHMIDT MARQUES FAUSTINO - SP123995
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIANA FERREIRA DA GAMA E SILVA - SP306065
Advogado do(a) EXECUTADO: CELIO DE MELO ALMADA FILHO - SP33486
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCIO SOCORRO POLLET - SP156299-A, ROSANA SCHMIDT MARQUES FAUSTINO - SP123995
Advogado do(a) EXECUTADO: CELMO MARCIO DE ASSIS PEREIRA - SP61991
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELO ROITMAN - SP169051, GILBERTO CIPULLO - SP24921
Advogado do(a) EXECUTADO: ROSANA SCHMIDT MARQUES FAUSTINO - SP123995

 

D E S P A C H O

Esclareça o Ministério Público Federal se os executados: Incal Incorporações S.A, Monteiro de Barros Investimentos S.A, Fábio Monteiro de Barros Filho, José Eduardo Correa Teixeira Ferraz, Construtora Ikal Ltda, deverão ser
intimados no endereço da pessoa jurídica - Iepê Agroindustrial de Açúcar e Álcool Ltda., de propriedade dos executados e que se localiza na cidade de Iepê/SP.

Em caso de positiva a resposta, comprove o recolhimento do valor de condução do Sr. Oficial de Justiça da E. Justiça Estadual.

Após, depreque-se a intimação.

Intime-se e cumpra-se.           

São Paulo, 15 de abril de 2019

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000497-73.2019.4.03.6100
AUTOR: ROHR S A ESTRUTURAS TUBULARES
Advogado do(a) AUTOR: KATIA CRISTIANE ARJONA MACIEL RAMACIOTI - SP168566
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E S P A C H O

           

Diante do certificado no ID nº 15788597, DECRETO A REVELIA DO RÉU, ressalvados as hipóteses do art. 345 do C.P.C.

Determino o desentranhamento da CONTESTAÇÃO ID nº 15756053, com as devidas certificações pelo Diretor de Secretaria.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo comum de 10 dias. 

Nada sendo requerido, venham conclusos para sentença.

I.C.

 

São Paulo, 16 de abril de 2019

MYT

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002549-42.2019.4.03.6100
AUTOR: AMARO RICARDO QUEIROZ RODERO
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO SOARES DE ALVARENGA - SP222420
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E C I S Ã O

Vistos em decisão.

 

Trata-se de ação anulatória ajuizada por AMARO RICARDO QUEIROZ RODERO, com pedido de tutela, contra a UNIÃO FEDERAL, objetivando seja determinada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário formalizado nos
autos do Processo Administrativo nº 10850-720.096/2018-14, mediante a constituição de garantia sobre bens imóveis de sua propriedade, obstando a ré proceder à inscrição do débito em dívida ativa.

Narrou o autor que sofreu fiscalização da Secretária da Receita Federal do Brasil, ocasião em que foi lavrado auto de infração e intimação relativo a omissão de receitas decorrente do suposto recebimento de quantias com natureza
salarial pagas pela empresa empregadora à época dos fatos, qual seja, JBS S/A, referente aos ano-calendários de 2012, 2013 e 2014, no importe de R$ 1.455.512,32 (um milhão, quatrocentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e doze reais e trinta e dois
centavos).

Que, ao analisar os documentos fiscais apresentados pelo Autor, o Auditor Fiscal concluiu que o autor omitiu rendimentos auferidos da JBS decorrentes do trabalho assalariado por meio da simulação de aquisição de produtos da
empresa NOROESTE e de serviços prestados pela empresa CANOVA.

Sustentou que os valores recebidos não possuem natureza salarial, referindo-se, na verdade, à participação do Autor nos lucros da empresa JBS, decorrente de grandes negócios por ele concluídos, os quais não incidem sobre
eventuais vendas realizadas pela JBS, o que poderia caracterizar o recebimento de comissões, inclusive porque ocupa o cargo de diretor, não havendo qualquer similaridade com a função de vendedor.

Entretanto, após o cumprimento do acordo pelo Autor, a empresa JBS condicionou o pagamento da sua participação nos lucros à emissão de documentos fiscais (notas fiscais) pelas empresas Noroeste e Canova, pessoas jurídicas
das quais o Autor é sócio, com o escopo de evitar o pagamento de tributo.

Acrescenta que no próprio relatório emitido pelo Sr. Auditor Fiscal restou consignado que “A JBS, sociedade anônima de capital aberto, foi objeto de procedimento fiscal determinado pelo TDPF n° 0816500-2016-00436-8 e que, no
curso daquela fiscalização, a JBS informou que efetuou pagamentos ao sujeito passivo em tela ‘disfarçados de prestação de serviços’ em nome das empresas Noroeste – Comércio de Ferro e Aço EIRELI-EPP, CNPJ 08.682.259/0001-71”.

Ao final, alegou que não há que se falar na omissão de receitas e, consequentemente, na imposição de multa de 150% (cento e cinquenta por cento), pois os valores descritos no Auto de Infração decorrem do pagamento de PLR
(participação nos lucros) e, ademais, a emissão das notas fiscais através de pessoas jurídicas resultou de coação da empresa JBS, sob ameaça de demissão.

Subsidiariamente, sustentou o caráter confiscatório da multa aplicada.

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

Em 11.03.2019 foi proferido despacho determinando que a parte autora emendasse a inicial, a fim de adequar o valor da causa, bem como proceder à juntada das matriculas dos imóveis oferecidos em garantia.

A autora procedeu à emenda da inicial (id 16086191 e 16087381), retificando o valor dado à causa e recolhendo as custas judiciais remanescentes.

Oferece como garantia 03 (três) bens imóveis, registrados sob matrículas nºs 49.610, 49.612 e 49.613, e suas benfeitorias no montante de R$ 1.185.000,00 (um milhão, cento e oitenta e cinco mil reais), requerendo a suspensão da
exigibilidade do débito debatido nos autos, a fim de que impedir a inscrição do débito em dívida ativa, bem como o lançamento de seu nome em cadastro de inadimplentes.
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A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

Os autos vieram conclusos para apreciação do pedido de tutela.

É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO.

Consoante elencado no artigo 151 do CTN, que dispõe sobre as hipóteses de suspensão do crédito tributário, não temos caracterizada, no caso sub judice, qualquer hipótese de suspensão de exigibilidade do crédito tributário ora
discutido, visto que a Autora também não efetiva o depósito do montante integral do tributo que deseja discutir.

O Código Tributário Nacional prevê, em seu artigo 151, rol taxativo das hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário:

“Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

I - moratória;

II - o depósito do seu montante integral;

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.

V – a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001)

VI – o parcelamento. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001)

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações assessórios dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes.”

 

No que concerne ao pedido formulado, destaco que a jurisprudência tem admitido que o devedor, mediante a prestação de garantia, antecipe os efeitos da penhora, enquanto ainda não tenha sido proposta a execução fiscal, tendo por
consequência a obtenção de CPDEN, já que os interesses tutelados pela certidão ficam resguardados, não sendo legítimo que o devedor seja prejudicado pela demora atribuída exclusivamente à Fazenda Exequente.

Ocorre, todavia, que o oferecimento de caução, inclusive bem imóvel, não possui o condão de suspender a exigibilidade do crédito discutido, conforme amplamente sedimentado na jurisprudência pátria:

“TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. OFERECIMENTO DE BEM IMÓVEL EM MEDIDA CAUTELAR REQUERIDA EM CARÁTER ANTECEDENTE. SUSPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. NÃO OCORRÊNCIA. NOVO PEDIDO DE CERTIDÃO APÓS A PROPOSITURA DA EXECUÇÃO FISCAL. COMPROVAÇÃO DA SUSPENSÃO DO CRÉDITO OU DA EFETIVAÇÃO E SUFICIÊNCIA DA
PENHORA. NECESSIDADE. SENTENÇA MANTIDA.

I - Constituindo-se em ato administrativo vinculado, as certidões Negativa de Débitos ou Positiva com Efeitos de Negativa só poderão ser emitidas quando em perfeita sintonia com os comandos normativos, conforme artigos 205 e
206, do Código Tributário Nacional.

II - Entre a constituição definitiva do crédito e o ajuizamento da execução fiscal há um lapso temporal no qual o devedor, por vezes, precisa da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. Atento à referida realidade, a jurisprudência do
STJ admite a utilização de medida cautelar pelo devedor para fins de expedição de CPD/EN, desde que a caução prestada seja idônea, conforme RESP 1.123.669/RS, submetido à sistemática dos recursos repetitivos, o que, todavia, em regra, não gera o
efeito suspensivo da exigibilidade do crédito tributário. As hipóteses de suspensão encontram-se taxativamente elencadas no art. 151, do CTN, que devem ser interpretadas de forma literal.

III - A obtenção de provimento jurisdicional liminar assegurando a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa mediante prestação de caução de bem imóvel em tutela cautelar requerida em caráter antecedente não confere
ao seu titular o direito líquido e certo para emissão de nova certidão, após a propositura da execução fiscal, sem comprovar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos moldes do art. 151 do CTN ou a efetivação e suficiência da penhora no
curso da cobrança executiva.

IV - Apelo improvido. Sentença mantida.” (TRF 3, AC 00193202520154036100, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, e-DJF3 06/11/2017);

 

“PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. CAUÇÃO ANTECIPADA DE IMÓVEL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. INVIABILIDADE. EMISSÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA. DEPENDÊNCIA DE AVALIAÇÃO DO BEM.
SUPERVENIÊNCIA DE PROCESSO EXECUTIVO. PERDA DE INTERESSE EM CAUCIONAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

(...)

III. O CTN não considera a caução hipótese de suspensão da exigibilidade, dando-lhe apenas o poder de antecipar a garantia de crédito e de fundamentar eventual certidão de regularidade fiscal, nos moldes previstos à penhora de
processo executivo (artigo 206). O impedimento da cobrança demanda incursão no direito material, como se depreende das causas de origem judicial descritas no artigo 151.

IV. Como já foi dito, o Juízo de Origem não analisou o conflito de interesses instaurado; restringiu-se a definir as consequências da oferta de bem imóvel, nas quais não se pode incluir, porém, a suspensão da exigibilidade.

V. Nessas circunstâncias, os tributos integrantes do procedimento administrativo n° 12898.000.455/2009-01 devem permanecer exigíveis.

VI. Com a evolução do litígio, nem a expedição de certidão de regularidade fiscal se torna mais admissível.

VII. Ao contrário do que consta da resposta ao recurso e do agravo interno, a emissão de CND não foi concedida imediata e incondicionalmente. O Juízo de Origem, na parte final da tutela provisória, dispôs que, "no caso de
integralidade do valor dado em garantia e da idoneidade dos bens", caberia à União cumprir as determinações cabíveis.

VIII. Ora, enquanto o imóvel não recebesse a devida avaliação, não haveria meios de aferir a cobertura integral da dívida com vistas à expedição de certidão negativa. A petição inicial da ação anulatória sequer veio acompanhada de
estimativa técnica, sobre a qual a Fazenda Nacional pudesse se manifestar. A indicação do preço em escritura de compra e venda datada de 2012 não serve naturalmente de parâmetro.

IX. Sem referência de valor, o cumprimento da tutela provisória ficou em aberto, até que, segundo extrato juntado pela União (autos n° 0066331-32.2014.4.03.6182), Libra Administração e Participações S/A recebeu citação em execução
fiscal. A formação da relação executiva compromete o interesse na caução antecipada e força a transferência do controle da garantia ao Juízo processante da cobrança de Dívida Ativa.

X. Não se pode dizer que a oferta do prédio serviu apenas de medida assecuratória da decisão judicial, distanciando-se da penhora cabível no processo executivo.

XI. Além de o CTN exigir, no capítulo das certidões negativas, constrição específica, à qual a jurisprudência reduziu as providências similares (caução), o devedor, nos fundamentos da petição inicial, transcreve decisões do STJ que
ligam a garantia antecipada à penhora em execução fiscal.

XII. O procedimento leva a que a superveniência do processo executivo torne inútil a oferta de imóvel ainda pendente ou promova a transferência do controle da caução ao Juízo competente, inviabilizando a emissão de CND na ação
anulatória.

XIII. Com a ausência de formalização da garantia, o descumprimento de decisão judicial que havia mantido a possibilidade de expedição de certidão fiscal fica prejudicado. Isso porque, sem a avaliação do bem e a conclusão de
cobertura do crédito, não existia parâmetro para a produção do documento e a consequente resistência administrativa.

XIV. Agravo de instrumento a que se dá provimento. Agravo interno prejudicado.” (TRF 3, AI 00091210820154030000, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, e-DJF3 28/11/2017).

 

Assim, não temos caracterizada, no caso sub judice, qualquer hipótese de suspensão de exigibilidade do crédito tributário ora discutido.

Diante de todo o exposto, INDEFIRO a tutela antecipada requerida, pelos fundamentos apresentados.

Cite-se a ré para apresentar contestação, no prazo legal.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 São Paulo, 15 de abril de 2019

AVA

13ª VARA CÍVEL
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012018-77.1994.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ZULEICA MARIA BORGES, ABINER LADEIA DE BRITTO, ALICE TOMOKO SHIMURA, AMALIA CAMINA SUAREZ NASCIMENTO, ANA MARIA SASSO BRUGNEROTO, ANTONIO FERRAZ CORREA, ARILDA DA SILVA LIRA,
CUSTODIA FIGUEIREDO DE SOUSA, EDSON AKIO YAMADA, ERCILIA CECILIA SARAH ORFEI, EMILIA KEIKO ISHIKURA, FANY BEREZOWSKY, FATIMA LILIANA NEGRAO VICK, GALDINO NANO, GILDO MARTINUZZO, IRENE GRANJA
GUEDES, ISILDA RODRIGUES REGIS, LEONARDO VIEIRA DANTAS, LOURDES DA SILVA TEIXEIRA, LUIZ BUZZINARI, LUIZ CARLOS PIRES, MANUEL DANTAS DA SILVA, MARCIA DONATA DE SOUZA CAMARA, MARIA ADELIA
TRIZZI GRANT, MARIA ANGELA RAMIRES, MARIA DA GLORIA DANTAS DA SILVA, MARIA INEZ DE JESUS, MARIA IZAURA DE SOUZA, MARIA DE LOURDES BATISTA DA LUZ, MARIA LUIZA BAUER DE OLIVEIRA, MARIA
THERESA MEDEIROS DE SOUSA, MARINA REGINA DE MELLO ROSA, MARLI LIBERATO RODRIGUES, MARTHA VAZ DA COSTA, MIAJA NASCIMENTO, MIEKO FUKUNAGA NAKAMITI USHIKUBO, MIRNA ANGELO PASSERINI,
MONICA SILVIA GOSSO MARDEGAN, NIZE MIRANDA SILVEIRA, OLINDA NICHES PETRY, OSWALDO CARVALHO FREITAS, PEDRO LUIS DONHAS, RAQUEL CARDOZO, REGINA DE BARROS GOMES DO NASCIMENTO, REGINA TERESA
ROZAS DALERA, RUBENS DAINESI, SHIRLEI LEAL AMANCIO DE SOUZA, SIMONE GERBAUDO NAKAZATO, SONIA REGINA AGUILAR LINARES, SOPHIA PARENTE DE ANGELO, SUZEL CARVALHO LEMOS, VALERIA RODRIGUES,
VERA PEREIRA BORGES, WALDEMAR CORREA STIEL, WIDINA VIEIRA RODRIGUES, WALDEMAR PEREIRA DA SILVA, JOSE ERASMO CASELLA, MARIA LUISA BARBANTE CASELLA RODRIGUES
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO LAURIS - SP58114, ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO LAURIS - SP58114, ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600
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Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA LUISA BARBANTE CASELLA RODRIGUES - SP228388
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA LUISA BARBANTE CASELLA RODRIGUES - SP228388
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogados do(a) EXECUTADO: MARIA EMILIA CARNEIRO - SP110836, LUCIANA KUSHIDA - SP125660
TERCEIRO INTERESSADO: LAURIS ADVOGADOS ASSOCIADOS, MARIA LUISA BARBANTE CASELLA RODRIGUES, ASSOCIACAO SANTISTA DE ENSINO E CULTURA - ASEC
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: PAULO ROBERTO LAURIS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARIA LUISA BARBANTE CASELLA RODRIGUES
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: KARINA CURY RODRIGUES

  

    D E S P A C H O

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247, de 16 de janeiro de 2019, os
autos do processo acima referido retornaram digitalizados.

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles constantes nos autos físicos.

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017.

4. Publiquem-se  e intimem-se o INSS acerca dos despachos de fls. 1690, 1693, 1711 e 1715 abaixo indicados:

"Despacho de fls. 1690:Tendo em vista a comunicação eletrônica de fls. 1685/1689 noticiando o cancelamento do requisitório nº 20180022127 (fls. 1679), ao SEDI
para retificação do polo ativo, a fim de que conste MARIA IZAURA DE SOUZA.Após, proceda-se ao refazimento do requisitório. Dê-se vista à União Federal.Oportunamente,
transmitido este ofício, arquivem-se os autos, aguardando-se o pagamento deste e dos demais valores requisitados.Int."

"Despacho de fls. 1693: Publique-se e cumpra-se o despacho de fls. 1690.Ciência às autoras Fany Berezowsky e Suzel Carvalho Lemos acerca da disponibilização do
pagamento dos requisitórios, atentando-se, quanto ao saque, ao disposto no item "11" do despacho de fls. 1648/1648vº.Int."
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"Despacho de fls. 1711: Publiquem-se os despachos de fls. 1690 e 1693.Fls. 1694/1708: Manifeste-se a União Federal, bem como os patronos da sociedade de
advogados LAURIS ADVOGADOS ASSOCIADOS.Não apresentando discordância, defiro a habilitação pretendida dos herdeiros do antigo patrono José Erasmo Casella, a saber,
ERASMO BARBANTE CASELLA, CPF nº 015.821.658-07, ANTONIO MARCELO BARBANTE CASELLA, CPF nº 084.119.228-63 e MARIA LUISA BARBANTE CASELLA, CPF nº
083.470.178-24. Ao SEDI para inclusão na qualidade de exequentes.Considerando o encerramento do processo de arrolamento sumário nº 0035985-41.2011.8.26.0100 (fls. 1705), e
uma vez que o valor requisitado já consta com a anotação de levantamento à ordem deste Juízo (fls. 1676), aguarde-se o seu pagamento, ocasião em que serão expedidos os alvarás
de levantamento em favor dos beneficiários acima na proporção de 1/3 para cada um.Após, arquivem-se os autos, aguardando-se os demais pagamentos já requisitados (fls. 1675,
1677, 1680, 1681, 1683 e 1684).Int"

"Despacho de fls. 1715: Publiquem-se os despachos de fls. 1690, 1693 e 1711. Fls. 1714: Razão assiste ao INSS. Conforme decisão proferida nos autos dos Embargos
à Execução nº 0003175-69.2007.403.6100 (cópia trasladada às fls. 1618vº), foi julgado extinto o feito em relação à Maria Adélia Trizzi Grant por já haver recebido o crédito
executado nos autos nº 0059367-71.1997.403.6100, em trâmite perante a 17ª Vara Federal Cível, cujo objeto foi o pagamento das diferenças de 28,86% (objeto idêntico a estes
autos), de modo que o crédito requisitado é indevido, em razão da evidente duplicidade.Assim, e considerando que o ofício precatório nº 20180022133 (fls. 1681) encontra-se na
situação ATIVA - em proposta, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional solicitando o cancelamento do referido ofício (protocolo nº 20180139993), com o retorno dos recursos à conta
única do Tesouro Nacional.Int".

5. Cumpra-se o despacho de fls. 1690 em relação à autora MARIA IZAURA DE SOUZA (refazimento do requisitório).

6. Da mesma forma, considerando a comunicação eletrônica de fls. 1717/1719 noticiando o cancelamento do requisitório nº 20180022140 em razão da divergência do
nome da autora Shirlei e considerando que por ocasião da migração para o PJE já consta o nome da autora em conformidade com o cadastro da Receita Federal, reexpeça-se o ofício
precatório em favor de SHIRLEI AMANCIO DE SOUZA (ofício cancelado encontra-se às fls. 1683).

7. Dê-se ciência aos beneficiários MARIA LUIZA BAUER DE OLIVEIRA, LOURDES DA SILVA TEIXEIRA, LAURIS ADVOGADOS ASSOCIADOS e ARILDA DA
SILVA (ids 15946319 e 15947263) acerca dos pagamentos dos precatórios.  Observe-se que o saque dos valores será feito independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas
aplicáveis aos depósitos bancários, com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento, a contar da apresentação dos documentos de identificação ao gerente da instituição
financeira depositária.

8. Dê-se ciência, ainda, à beneficiária MARIA LUISA BARBANTE CASELLA RODRIGUES acerca do pagamento do precatório nº 20180140052 (ofício juízo
20180022143) à disposição deste Juízo. Decorrido o prazo do despacho de fls. 1711, expeçam-se os alvarás de levantamento nos termos lá definidos.

9. Petição terceiro interessado ASEC - ASSOCIAÇÃO DE ENSINO E CULTURA: Anote-se a penhora no rosto dos autos solicitada pelo Juízo da 10ª Vara Cível da
Comarca de Santos (processo nº 0006020-43.2018.8.26.0562) em face de Widina Vieira Rodrigues, até o limite de crédito de R$ 21.259,06, para 05 de abril de 2019). Observe-se que,
quanto a esta autora, não houve a expedição do requisitório em razão da falta de atendimento do despacho de fls. 1648/1648vº, item "4", uma vez que tais dados são imprescindíveis ao
processamento do ofício. Assim, caso sobrevenha esta informação, anote-se no ofício a ser expedido o levantamento à ordem deste Juízo devido ao ato constritivo noticiado.

10. Id 16511828: Ciência às partes do cancelamento do ofício precatório referente à Maria Adélia Trizzi Grant.

11. Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

              

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 0058503-09.1992.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: BANCO SANTANDER S.A., SANTANDER LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL, VERITAS ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA, IMOBRAS COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA, SANTANDER CORRETORA
DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S.A., JOSE KORAICHO PARTICIPACOES E REPRESENTACOES LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR - SP23087, SAMANTHA MARIA PELOSO REIS QUEIROGA - SP315669
Advogados do(a) REQUERENTE: PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR - SP23087, SAMANTHA MARIA PELOSO REIS QUEIROGA - SP315669
Advogados do(a) REQUERENTE: PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR - SP23087, SAMANTHA MARIA PELOSO REIS QUEIROGA - SP315669
Advogados do(a) REQUERENTE: PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR - SP23087, SAMANTHA MARIA PELOSO REIS QUEIROGA - SP315669
Advogados do(a) REQUERENTE: PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR - SP23087, SAMANTHA MARIA PELOSO REIS QUEIROGA - SP315669
Advogados do(a) REQUERENTE: PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR - SP23087, SAMANTHA MARIA PELOSO REIS QUEIROGA - SP315669
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247, de 16 de janeiro de 2019, os
autos do processo acima referido retornaram digitalizados.

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles constantes nos autos físicos.

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017.

4. Tendo em vista o ofício expedido às fls. 1279, a resposta da CEF às fls. 1280/1281, e a ulterior manifestação da parte autora às fls. 1355/1356, oficie-se novamente à
CEF, em resposta ao ofício nº 4076/2018 PA Justiça Federal/SP informando o número do CNPJ do Banco Santander (Brasil) S.A. - 90.400.888/0001-42, para fins de alteração do
depositante da conta judicial nº 0265.005.00115450-0.

5. Confirmado pela CEF o cumprimento do item acima, e nos termos da manifestação da União Federal às fls. 1248, cumpra-se o despacho de fls. 1196.

6. Quanto aos Agravos de Instrumento pendentes, é o que segue:

6.1. O Agravo de Instrumento nº 0008421-03.2013.403.0000 foi definitivamente julgado (fls. 1285/1353) tendo sido negado provimento. Deste modo, correto o
levantamento dos depósitos efetuados por Sudameris Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários S/A, atual SANTANDER CORRETORA DE CÂMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS
S.A, CNPJ nº 51.014.223/0001-49. Assim, manifeste-se o autor sobre qual (ais) depósito (s) será (ão) objeto de levantamento, bem como sobre o patrono com poderes especiais para
receber e dar quitação que deverá constar no alvará de levantamento. Após, vista à União. Oportunamente, expeça-se o alvará. 

6.2. O Agravo de Instrumento nº 0007362-09.2015.403.0000, em consulta ao sítio do TRF3, consta como baixado a esta Seção Judiciária, tendo sigo negado provimento e
já transitado em julgado. Assim, cumpra-se a decisão de fls. 1043 em relação à VERITAS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA e KORAICHO PARTICIPAÇÕES E
REPRESENTAÇÕES LTDA (conversão em renda em favor da União).

7. Juntadas as vias liquidadas dos alvarás e comprovada a conversão em favor da União, arquivem-se os autos.

8. Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0661254-95.1984.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BRISTOL-MYERS SQUIBB FARMACÊUTICA LTDA., FRANCISCO R. S. CALDERARO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogado do(a) AUTOR: PAULO RICARDO DE DIVITIIS - SP84813
Advogado do(a) AUTOR: PAULO RICARDO DE DIVITIIS - SP84813
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
TERCEIRO INTERESSADO: FRANCISCO R. S. CALDERARO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: FRANCISCO ROBERTO SOUZA CALDERARO

  

    D E S P A C H O

 

As comunicações eletrônicas juntadas no id 16523189, provenientes da Divisão de Análise de Requisitórios do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
indicam o cancelamento dos 04 (quatro) ofícios precatórios REÍNCLUIDOS (ofícios nºs 20190000162, 20190000163, 20190000164 e 20190000165) em razão da divergência da grafia
de nome da empresa autora: houve a indicação de sociedade anônima quando na base da Receita Federal é LTDA.

Assim, primeiramente, comprove a parte autora documentalmente a alteração societária havida (de sociedade anônima para LTDA), uma vez que nestes autos não consta
tal comprovação. 

Após, e uma vez que no sistema PJE já consta a indicação atual da sua razão social, reexpeçam-se os ofícios precatórios.

Oportunamente, realizada a sua transmissão, prossiga-se no cumprimento da parte final do despacho de fls. 1788 (encaminhamento dos autos à Contadoria Judicial para
apuração do valor controverso).

Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

              

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5023165-72.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: EDUARDO CARDOSO DE OLIVEIRA, RICARDO CARDOSO DE OLIVEIRA, DENIS CARDOSO DE OLIVEIRA, JOAO BATISTA CARDOSO DE OLIVEIRA - ME, JOAO BATISTA CARDOSO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: YVONNE NUNCIO - SP81152
Advogado do(a) REQUERENTE: YVONNE NUNCIO - SP81152
Advogado do(a) REQUERENTE: YVONNE NUNCIO - SP81152
Advogado do(a) REQUERENTE: YVONNE NUNCIO - SP81152
Advogado do(a) REQUERENTE: YVONNE NUNCIO - SP81152
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Id 14584418: Altere-se a classe para Procedimento Comum. 

Considerando a comunicação eletrônica CECON id 16446801, vista à parte autora do agendamento da audiência para o dia 19 de junho de 2019 às 15h00.

Cite-se a CEF para comparecimento à audiência na data acima indicada, nos termos do despacho id 13538253.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0004439-82.2011.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EMBARGADO: INCORPORADORA PLANALTO SANTO ANDRE LTDA - EPP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     206/920



Advogado do(a) EMBARGADO: ERICA ZENAIDE MAITAN - SP152397
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Altere-se a classe para Cumprimento de Sentença.

Id 15812242: Depreque-se a penhora e avaliação de bens da empresa executada no endereço indicado na ficha cadastral JUCESP.

Caso negativa a diligência, vista à União Federal para se manifestar em termos de prosseguimento do feito.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0700210-39.1991.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MALHARIA NOSSA SENHORA DA CONCEICAO LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS FERREIRA - SP107960, CAROLINA CORREA BALAN - SP250615
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247, de 16 de janeiro de 2019, os
autos do processo acima referido retornaram digitalizados.

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles constantes nos autos físicos.

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017.

4. Rejeito os Embargos de Declaração da União Federal de fls. 252/260, em razão do disposto na decisão de fls. 234. Devolvo à União o prazo para apresentação de
Impugnação ao Cumprimento de Sentença, nos termos do despacho de fls. 247/248.

5. Id 13053029: Vista à União Federal.

6. Int.

              

 

   SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009354-43.2012.4.03.6100
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A. 
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL AUGUSTO GOBIS - SP221094, KAROLINE CRISTINA ATHADEMOS ZAMPANI - SP204813
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   D E S P A C H O

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247, de 16 de janeiro de 2019, os
autos do processo acima referido retornaram digitalizados.

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles constantes nos autos físicos.

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017.

4. Id 15991996: Vista às partes da comunicação da CEF informando sobre a transformação efetivada (ofício nº 315/2018 - fls. 530).

5. Fls. 506/509: Intime-se a parte Executada nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil ou, ainda, decorrido o prazo para efetivar o pagamento voluntário, para,
querendo, impugnar a execução nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, sem prejuízo do cumprimento do disposto no § 3º do referido artigo 523, o qual será efetivado,
preferencialmente, por intermédio de ordem de bloqueio de valores via sistema Bacenjud (art. 523, § 1º, do CPC).

6. Efetivada a constrição, exceto se o valor revelar-se ínfimo em relação à dívida atualizada ou ser constatado de plano tratar-se de valores absolutamente impenhoráveis
(art. 833, CPC), hipótese na qual deverá ser feito o imediato desbloqueio, intime-se o Requerido, nos termos do artigo 854, § 2º, do CPC.
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7. Por oportuno, consigne-se que o Executado deverá, para fins de pagamento, observar os dados  e o meio apropriado, conforme indicados pela Exequente.

8. Na hipótese de ser apresentada impugnação, intime-se a parte Exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se a respeito.

9. Havendo DIVERGÊNCIA, fica, desde já, reconhecida a controvérsia acerca dos cálculos apresentados pelas partes, razão pela qual remetam-se os autos à
contadoria judicial para, no prazo de 60 (sessenta) dias, elaborar cálculos nos termos do julgado.

10. Com o retorno dos autos, dê-se vista às partes, para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, manifestem-se, expressamente, sobre o laudo contábil.

 11. Sobrevindo discordância no tocante aos cálculos elaborados pela Contadoria judicial, salvo nas hipóteses de erro material e ou inobservância dos critérios estabelecidos na
coisa julgada, tornem-se os autos conclusos para decisão.

12. Por outro lado, caso o Exequente e ou o Executado manifestar, expressamente, CONCORDÂNCIA, desde já, HOMOLOGO os cálculos, índices e valores que
efetivamente forem objeto de consenso.

 13. Decorrido o prazo de eventual recurso em face da r. decisão que, ocasionalmente, homologar cálculo diverso do apresentado pelas partes, providencie a Secretaria a
expedição do quanto necessário visando à transferência dos valores à parte Exequente.

14. Ultimadas todas as providências acima determinadas, bem como inexistindo qualquer outra manifestação da parte Exequente, tornem-se os autos conclusos
para prolação de sentença de extinção da execução, remetendo o feito ao arquivo findo, com as cautelas de praxe.

15. Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 São Paulo, 16 de abril de 2019.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005987-76.2019.4.03.6100
AUTOR: JOAO TEIXEIRA FARIAS
Advogado do(a) AUTOR: HENRIQUE MACEDO GONCALVES - SP401275
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
 
 

 D E C I S Ã O

1. Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que, em seu art. 3º, § 3º, estabelece a competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível para processar,
conciliar e julgar os feitos de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças e, em virtude da Resolução nº 228, do
Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, de 30 de junho de 2004, que ampliou a competência do Juizado Especial Federal de São Paulo, a apreciação da matéria discutida nestes autos
passou a ser de competência absoluta do Juizado Especial Cível desta Capital.

2. Tendo em vista que o valor atribuído à causa na petição inicial corresponde a valor inferior a 60 salários mínimos, verifico a competência do Juizado Especial Federal
Cível de São Paulo para processar e julgar o presente feito.

3. Ressalte-se que, de conformidade com o art. 64, § 1º, do Código de Processo Civil, a incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada em
qualquer tempo e grau de jurisdição.

4. Em face do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito e determino a imediata remessa dos autos ao Juizado
Especial Federal de São Paulo, com as homenagens de estilo, observadas as orientações da Resolução nº 0570184 da Coordenadoria dos Juizados Especiais da 3ª Região, procedendo-se
à baixa através da rotina apropriada.

5. Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 16 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0022158-14.2010.4.03.6100
AUTOR: BANCO SANTANDER S.A.
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO - SP124071, RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA - SP110862
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.

5. Ficam as partes cientes da impossibilidade de inserção da mídia digital, nos termos do art. 3º, IV da Resolução nº 247/2019, em razão da
informação id 16434020.

São Paulo, 16 de abril de 2019.
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AÇÃO POPULAR (66) Nº 5029844-88.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RICARDO DE LIMA CATTANI
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO DE LIMA CATTANI - SP82279
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

1. ID nº 16014474: tendo em vista o teor da contestação e da manifestação da União (ID's nºs 14536168 e 16234713), indefiro o pedido de tentativa de audiência de
conciliação requerido pelo Autor.

2. Com efeito, dê-se vista novamente ao Ministério Público Federal, a fim de se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.

3. Após, cumpra-se o item 4 do r. despacho ID nº 15857861.

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5009795-60.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: AMALIA MARIA ROSAS, LUCIANE CRISTINA DOS SANTOS PESSOA, L.A. ARQUITETURA, REGISTRO E LEGALIZACAO LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: DANIEL ROMANO SANCHEZ PINTO - SP220519
Advogado do(a) EMBARGANTE: DANIEL ROMANO SANCHEZ PINTO - SP220519
Advogado do(a) EMBARGANTE: DANIEL ROMANO SANCHEZ PINTO - SP220519
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. ID nº 14283308: por ora, antes de apreciar o pedido de Justiça gratuita requerido pelos Embargantes, providencie, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada das duas últimas
declarações de Imposto de Renda, inclusive as da pessoa jurídica, as quais deverão ser colacionadas aos autos com sigilo.

2. Após, cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos.

3. Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 

 

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5003653-40.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS - SP303021-A
RÉU: ELIANE APARECIDA MULLER
 
 
 

     D E C I S Ã O

1. ID nº 15698474: notícia a Requerente que, conquanto tenha sido oficiado à autoridade de trânsito (ID nº 9064071) solicitando as providências necessárias à
consolidação da propriedade do veículo em seu nome, ainda consta a restrição determinada por este Juízo, motivo que está inviabilizando o leilão do bem apreendido nestes autos, razão
pela qual requer a baixa do referido gravame judicial.

2. Pois bem.

3. Analisando o feito, observo que, à época da efetivação da medida de busca e apreensão, o senhor Oficial de Justiça nomeou como depositário do veículo o escritório de
advocacia que representa a parte Requerente, no caso, a Caixa Econômica Federal, na condição de credora da Requerida, tudo em razão da concessão de um empréstimo para a aquisição
do bem em questão.
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4. Com efeito, tenho que o levantamento da constrição merece acolhimento, tudo com a finalidade de, ao menos em relação ao presente feito, possibilitar a realização
da hasta pública do bem apreendido, notadamente a fim objetivar a recuperação do valor inadimplido do mútuo pactuado pela Requerida.

5. Pelo exposto, defiro o pedido, razão pela qual determino a retirada da restrição constante no sistema RENAJUD, apenas e tão somente no tocante à presente busca e
apreensão levada a efeito nestes autos.

6. Intime-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

São Paulo, 27 de março de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012192-58.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANA LUIZA DE FIGUEIREDO GOMES
Advogado do(a) AUTOR: CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI - SP207804
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

ANA LUIZA DE FIGUEIREDO GOMES e seu(s) advogado(s), em 23 de maio de 2018, iniciaram fase de cumprimento de sentença em face da UNIÃO FEDERAL, para satisfação
de dívida da ordem de R$ 2.743,65, para maio/2018, referente ao processo físico n. 000431-52.2017.403.6100.

Intimada, a União Federal, em 03 de julho de 2018, concordou com os cálculos.

Após anuência das partes, em 28 de novembro de 2018, foram expedidas as requisições de pequeno valor.

Em 24 de dezembro de 2018, foram realizados os pagamentos, dos quais foram dadas ciências aos exequentes que nada mais requereram.

Ante o exposto, JULGO EXTINTA A FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, pelas satisfações das dívidas,  com fundamento no artigo 924, inciso II, c.c. artigo 925, ambos do
Código de Processo Civil.

Sem honorários de sucumbência e sem custas.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo,  

  

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0015573-67.2015.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
EXECUTADO: SERGIO DOS SANTOS BEZERRA
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

          Trata-se de execução de título extrajudicial proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de SERGIO DOS SANTOS BEZERRA para cobrança de valores decorrentes de Contrato Particular de Abertura de Crédito à

Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos.

            A inicial veio acompanhada da procuração e dos documentos.

            A exequente requereu a extinção execução, ante a celebração de transação extrajudicial (Id 15433196).

            É o relatório. Passo a decidir.

            Nas petições Id 15433196 a exequente comunica a celebração de acordo entre as partes, desaparecendo seu interesse na resolução do mérito.

            Diante disso, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

            Sem condenação em honorários advocatícios.

            Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

            P.R.I.

                 São Paulo,

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID
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Juiz Federal Substituto

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0032646-24.1993.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CASA MEDICA PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO NAUFAL - SP46300, EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL - SP84362
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

                           Trata-se de ação ordinária, ora em fase de cumprimento de sentença, movida por CASA MEDICA PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - ME em face do UNIÃO FEDERAL, a qual foi
julgada procedente (fls. 79-90 do Id 14058324).

Foi se conheceu da remessa oficial (fl. 96 do Id 14058324).

Após a apresentação de cálculos pelas partes, a Contadoria Judicial elaborou laudos às fls. 225-226 e 271-273 do Id 14058318, tendo as partes concordado com último
apresentado.

Foram expedidos alvarás de levantamento e ofício de conversão em favor da União, bem como ofício requisitório referente aos honorários advocatícios.

Diante do exposto, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Transitada em julgado a presente sentença, arquivem-se os autos.

São Paulo,

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

                                                                                                                          Juiz Federal Substituto

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0022126-67.2014.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904
EXECUTADO: OSMAR PRADO SABALISCK
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

       Trata-se de execução de título extrajudicial proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de OSMAR PRADO SABALISCK para cobrança de valores decorrentes de
Empréstimo Consignado.

            A inicial veio acompanhada da procuração e dos documentos.

            A exequente requereu a extinção execução, ante a liquidação da dívida (Id 15143923).

            É o relatório. Passo a decidir.

            Nas petições Id 15059393 e 15149323 a exequente comunica a liquidação da dívida pela parte executada, desaparecendo seu interesse na continuidade da execução.

            Diante disso, extingo o feito nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

            Sem condenação em honorários advocatícios.

            Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

            P.R.I.

            São Paulo,

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5022104-16.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: COMERCIAL DE ARTIGOS PARA FESTAS TZ LTDA - EPP, LUCIANA FERNANDES TOZAKI, ROGERIO YUJI TOZAKI
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Advogados do(a) REQUERIDO: EMERSON MARCELO SAKER MAPELLI - SP145912, FERNANDO AUGUSTO SAKER MAPELLI - SP213532
Advogados do(a) REQUERIDO: EMERSON MARCELO SAKER MAPELLI - SP145912, FERNANDO AUGUSTO SAKER MAPELLI - SP213532
Advogados do(a) REQUERIDO: EMERSON MARCELO SAKER MAPELLI - SP145912, FERNANDO AUGUSTO SAKER MAPELLI - SP213532
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de COMERCIAL DE ARTIGOS PARA FESTAS TZ LTDA., LUCIANA FERNANDEZ
TOZAKJI e ROGEIO YUJI TOZAKI para cobrança de valores decorrentes de Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e Outras Obrigações.

A inicial veio acompanhada da procuração e dos documentos.

Os réus apresentaram embargos à ação monitória (Id 5473046), requerendo, posteriormente, a sua renúncia e extinção (Id 10779269).

A autora requereu a extinção da ação, ante a celebração de transação extrajudicial (Id 11370726).

É o relatório. Passo a decidir.

Na petição Id 11370726 a autora comunica a celebração de acordo entre as partes, desaparecendo seu interesse na resolução do mérito.

Diante disso, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

P.R.I.

São Paulo,

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000458-13.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: TRIOGAS COMERCIOS E ACESSORIOS LTDA - EPP, NILTON JOSE GASPAR, ZILDA FARIAS GASPAR
Advogado do(a) RÉU: ALBERTO MERINO - SP357060
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

                        Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de TRIOGAS COMERCIOS E ACESSORIOS LTDA., NILTON JOSE GASPAR e ZILDA
FARIAS GASPAR para cobrança de valores decorrentes de Contrato de Relacionamento - Contratação de Produtos e Serviços Pessoa Jurídica e Cédula de Crédito Bancário – CCB.

A inicial veio acompanhada da procuração e dos documentos.

Os réus apresentaram embargos à ação monitória (Id 5505139).

A audiência de conciliação restou negativa (Id 10707597).

A autora informou a liquidação parcial dos contratos pelo Id 13220011. Já pelo Id 13868220 informou que as partes celebraram acordo extrajudicial para a regularização da
dívida remanescente, e requereu a extinção do feito.

É o relatório. Passo a decidir.

Na petição Id 1386220 a autora comunica a celebração de acordo entre as partes para a liquidação integral da dívida, desaparecendo seu interesse na resolução do mérito.

Diante disso, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

P.R.I.

São Paulo,

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto
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BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5028612-41.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: PATRICIA FELIX OLIVEIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

            Converto o julgamento em diligência.

          Manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca da renegociação de dívida informada pela ré na diligência Id 14959533, esclarecendo se persiste seu interesse na ação.

            Após, façam-se os autos conclusos.

            Int. 

            São Paulo

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0059207-46.1997.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE ACACIO GATTO, SHEILA PERSON BREDA, SONIA MARIA MUNIZ, VERA LUCIA DA SILVA PINHEIRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ORLANDO FARACCO NETO - SP174922, DONATO ANTONIO DE FARIAS - SP112030-B
Advogados do(a) EXEQUENTE: DONATO ANTONIO DE FARIAS - SP112030-B, ALMIR GOULART DA SILVEIRA - SP112026-B
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:                                           

Nos termos do item 1.43 da Portaria nº 28, de 12 de agosto de 2019, ficam as partes intimadas do teor do ofício requisitório ou precatório anteriormente à sua remessa eletrônica ao E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.                         

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003793-06.2019.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: T.K.S. SISTEMAS HOSPITALARES E CONSULTORIOS MEDICOS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: CRISTINA KAISS - PR27528, DANIELLA LETICIA BROERING LEITUM - PR30694
LITISCONSORTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às autoridades impetradas do teor da r. decisão comunicada no evento ID 16525472 e proferida pelo Exmo. Desembargador Federal Relator nos autos do Agravo de
Instrumento 5008462-69.2019.403.0000, deferindo a antecipação da tutela recursal.

Após a vinda do parecer do Ministério Público Federal, tornem os autos conclusos para a prolação de sentença. 

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001444-30.2019.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RENATA DE ANGELIS FACHINI
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUANA ASSIS SILVA LEITE - SP331871
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE PESSOAS FÍSICAS - DERPF SÃO PAULO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Para fins do artigo 1.018 do CPC, mantenho a decisão ID 15281773, por seus próprios fundamentos.DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     213/920



Para fins do artigo 1.018 do CPC, mantenho a decisão ID 15281773, por seus próprios fundamentos.

Com a vinda do parecer do Ministério Público Federal, tornem os autos conclusos para a prolação de sentença.

Intime-se.

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5029690-70.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUCHETI LUBRIFICANTES LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FAGNER APARECIDO NOGUEIRA - SP307574
EXECUTADO: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:              

Nos termos dos itens 10 e 11 do Despacho ID Num 12799608, ficam cientificadas as partes , Exequente e Executada, acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), nos termos do
artigo 11 da resolução supramencionada, devendo, ainda, a parte Exequente, em caso de divergência de dados, informar os corretos, no prazo 5 (cinco) dias. Observando competir à parte Exequente a
responsabilidade de verificar a compatibilidade dos dados cadastrais do(s) beneficiário(s) da requisição neste processo e os constantes junto à Receita Federal do Brasil, considerando que para o
processamento do oficio requisitório pelo E. TRF3 é imprescindível que não haja qualquer divergência, o que, se o caso, resultará em cancelamento da ordem de pagamento expedida por este Juízo.

São Paulo, 22 de abril de 2019.

DR. FERNANDO MARCELO MENDES
Juiz Federal Titular 
Nivaldo Firmino de Souza
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 6236

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0023545-45.2002.403.6100 (2002.61.00.023545-1) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 194 - YARA PERAMEZZA LADEIRA) X PETER MURANYI - ESPOLIO X ZILDA VERA
SUELOTTO MURANYI KISS(SP149263 - ALEXANDRE MERCES DOS SANTOS E SP119539 - WILTON ROBAINA KANUP) X PANAMBY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA(SP244881 - ANDRE DI MIGUELI AFFONSO E SP153007 - EDUARDO SIMOES) X FRANCISCO SOLANO CARNEIRO DA CUNHA X PLACIDINA LESSA CARNEIRO DA CUNHA(SP155214 -
WENDEL APARECIDO INACIO) X PETER MURANYI - ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 93: defiro o pedido de vistas dos autos fora de cartório.
2. Todavia, havendo manifestação quanto ao prosseguimento do feito, considerando a vigência das Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247, de 16 de janeiro de 2019, deverá ser providenciada a
virtualização dos autos.
3. Para tanto, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a inserção da integralidade dos autos no sistema PJe.
4. Advirto que, decorrido o prazo supra sem a devida virtualização ou havendo mero requerimento de prazo, os autos serão remetidos ao arquivo, independentemente de nova intimação.
5. Intime-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0006263-71.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X RONEY ALBERT BARBOSA(SP271762 - JOSE DOS
REIS BERNARDES)

Vistos.
1. Primeiramente dê-se ciência à Caixa Econômica Federal do requerido pelo Executado às fls.257/260, pelo prazo de 05 (cinco) dias.
2. Não obstante o despacho proferido à fl.256, que concedeu o prazo de 30 (trinta) dias à Exequente para providenciar a virtualização dos autos a fim de dar prosseguimento ao feito, considerando a petição juntada às fls.
257/260, nada impede que a parte executada, que possui interesse em comparecer à audiência de conciliação e firmar acordo, promova a virtualização dos autos nesse prazo.
3. Aguarde-se a virtualização destes autos por uma das partes pelo prazo de 30 (trinta) dias. 
4. Com a virtualização destes autos, ante as alegações da parte executada às fls.257/260, no sentido de que não foi intimada da audiência designada na Central de Conciliação, defiro nova remessa dos autos ao Núcleo de
Conciliação a fim de que seja designada audiência para viabilizar eventual acordo.
5. Decorrido o prazo sem a devida virtualização ou havendo mero requerimento de prazo, certifique-se e remetam-se os autos ao arquivo.
6. Intimem.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0005013-03.2014.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: TUTTI PEDRAS ORNAMENTAIS LTDA - EPP, WILSON ROBERTO NAPOLITANO, FELIPE PACHECO NAPOLITANO
Advogado do(a) EXECUTADO: HOVHANNES GUEKGUEZIAN - SP75695

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018, e nº 247,
de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência daqueles
constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no item "3", os
autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura possam dificultar o
seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.

São Paulo, 5 de abril de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0029426-27.2007.4.03.6100
AUTOR: S & H NASSER COMERCIO E IMPORTADORA DE MANUFATURADOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ANDERSON STEFANI - SP229381
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018,
e nº 247, de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência
daqueles constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no
item "3", os autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura
possam dificultar o seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.

São Paulo, 23 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0018402-17.1998.4.03.6100
AUTOR: DTA ENGENHARIA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ANEIA VIANA DA SILVA - SP314766
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018,
e nº 247, de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência
daqueles constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no
item "3", os autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura
possam dificultar o seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.

São Paulo, 23 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0018479-60.1997.4.03.6100
AUTOR: LEONIDAS VICENTE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS FERREIRA - SP107960
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, TECNOLOGIA BANCARIA S.A.
Advogado do(a) RÉU: JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO - SP105836
Advogado do(a) RÉU: CAIO PEREIRA SANTUCCI - SP61408

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018,
e nº 247, de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência
daqueles constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no
item "3", os autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura
possam dificultar o seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.

 

São Paulo, 23 de abril de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0029463-54.2007.4.03.6100
AUTOR: HENRIQUE GAMA LOPES, LAURA DE CASSIA CORDEIRO
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750
RÉU: BANCO DO BRASIL SA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO - SP34248, MILENA PIRAGINE - SP178962
Advogado do(a) RÉU: JULIA LOPES PEREIRA - SP116795

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018,
e nº 247, de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência
daqueles constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no
item "3", os autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura
possam dificultar o seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.

São Paulo, 23 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0020538-02.1989.4.03.6100
AUTOR: VOTORANTIM S.A.
Advogados do(a) AUTOR: PAULO AYRES BARRETO - SP80600, CARLA DE LOURDES GONCALVES - SP137881, SERGIO MELLO ALMADA DE CILLO - SP246822
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018,
e nº 247, de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência
daqueles constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no
item "3", os autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura
possam dificultar o seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.

São Paulo, 23 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0022207-79.2015.4.03.6100
AUTOR: SANDRO FAZOLA DE QUADROS
Advogado do(a) AUTOR: ERALDO LACERDA JUNIOR - SP191385-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

A T O   O R D I N Á R I O
 

1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018,
e nº 247, de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência
daqueles constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no
item "3", os autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura
possam dificultar o seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.

São Paulo, 23 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0042301-78.1997.4.03.6100
AUTOR: UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
Advogados do(a) AUTOR: JOSE MARCO TAYAH - SP243097-A, FELIPE KAZUO TATENO - SP285640
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

A T O   O R D I N Á R I O
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1. Ficam as partes cientificadas que, conforme determinação contida nas Resoluções PRES nº 235, de 28 de novembro de 2018,
e nº 247, de 16 de janeiro de 2019, os autos do processo acima referido retornaram digitalizados;

2. Ficam, igualmente, as partes cientes de que os dados da autuação foram conferidos, não havendo incorreção e ou divergência
daqueles constantes nos autos físicos;

3. Ficam, ainda, as partes cientificadas nos termos dos artigos 4º e 12 da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017;

4. Ficam, por fim, as partes cientes de que, decorrido o prazo para manifestação nos termos dos artigos mencionados no
item "3", os autos acima referenciados retornarão à sua tramitação regular, ressalvando-se eventuais apontamentos que por ventura
possam dificultar o seu andamento e ou ocasionar prejuízo insanável.

São Paulo, 23 de abril de 2019.

14ª VARA CÍVEL

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5029487-11.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: MONTE ETNA AGRICOLA LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANA FLAVIA CHRISTOFOLETTI DE TOLEDO - SP228976, GISELA CRISTINA FAGGION BARBIERI TORREZAN - SP279975, GIULIA RAFAELA CONTARINI - SP402122, ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO -
SP196655
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO
 

 

  SENTENÇA 
  

Trata-se de ação ajuizada visando à obtenção de provimento jurisdicional que afaste a exigibilidade dos valores da Contribuição ao PIS e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pela
impetrante, exigidos desde de 1º de julho de 2015, nos termos do Decreto n.º 8.426/2015, com as alterações trazidas pelo Decreto n.º 8.451/2015.

É o breve relatório. Fundamento e decido.

Pretende a impetrante afastar por inconstitucionalidade e ilegalidade o Decreto n. 8.426/15, que majorou as alíquotas do PIS e COFINS sobre receitas financeiras, e, por conseguinte, restabelecer a
alíquota zero definida pelos Decretos nºs. 5.164/04 e 5.442/05.

Todos os decretos tem fundamento legal no art. 27 da Lei n. 10.865/04:

Art. 27. O Poder Executivo poderá autorizar o desconto de crédito nos percentuais que estabelecer e para os fins referidos no art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002,
e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, relativamente às despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos, inclusive pagos ou creditados a residentes ou domiciliados no exterior.

§ 1o Poderão ser estabelecidos percentuais diferenciados no caso de pagamentos ou créditos a residentes ou domiciliados em país com tributação favorecida ou com sigilo societário.

§ 2o O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os incisos I e II do caput do art. 8o desta Lei, as alíquotas da contribuição para o
PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas contribuições, nas hipóteses que fixar.

§ 3o O disposto no § 2o não se aplica aos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Incluído pela Lei
nº 12.973, de 2014)

 

O que se tem é lei delegando competência tributária para definir deduções a título de créditos de não-cumulatividade de PIS e COFINS, portanto base de cálculo, e alíquotas, para mais ou
para menos até o limite legal fixo geral de ausência de dedução, que não é prevista afora este dispositivo legal, e de alíquotas fixadas em lei, art. 8º, I e II, da mesma lei.

O legislador definiu que o Executivo pode mover para mais ou para menos créditos e alíquotas de PIS e COFINS sobre receitas e despesas financeiras, desde que abaixo dos limites fixos definidos
em lei.

Assim, salta aos olhos que o que se tem é uma situação teratológica, pois todas as normas envolvidas, legais e infralegais, mais benéficas ou menos benéficas, são manifestamente
inconstitucionais em face do princípio da estrita legalidade tributária, que se aplica tanto para agravar a situação do contribuinte, art. 150, I, da Constituição, sendo vedado “exigir ou aumentar tributo sem lei que o
estabeleça”, quanto para beneficiá-lo, nos termos de seu § 6º, “qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições,
só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, §
2.º, XII, g.”

Instaura-se, assim, uma situação de perplexidade em que qualquer solução cabível é imperfeita.

A parte impetrante limita seu pedido ao afastamento do último decreto (nº 8.426/15) para aplicação do anterior (nº 5.442/05), que lhe é mais benéfico.

Ainda que a princípio se pretenda limitar a análise nestes autos ao exame da constitucionalidade do decreto mais recente, sem avaliar a do anterior, ambos têm um mesmo parâmetro legal, o art. 27
citado, e a solução da questão passa necessariamente pela avaliação da constitucionalidade deste parâmetro.

Não há como passar ao largo desta avaliação neste caso, porque o decreto é inteiramente conforme o art. 27, ou seja, se o artigo 27 fosse constitucional, a legalidade e a constitucionalidade estariam
respeitadas.

A rigor, os decretos são legais se analisados em face estritamente do artigo 27, mas este artigo é inconstitucional, o que vicia as normas dele derivadas por arrastamento.

Logo, não cabe, por imperativo lógico, dizer que a alíquota nova é inconstitucional por violar a estrita legalidade e, ao mesmo tempo, que a lei que lhe serve de base é legal, amparando-se o decreto
revogado, isto é, não há como afastar o decreto novo sem invalidar o art. 27, mas não há como determinar a aplicação do decreto antigo e invalidar o art. 27.

A tese da parte impetrante passa por um paradoxo jurídico que não pode ser sustentado.

A única forma de superá-lo é declarar uma inconstitucionalidade parcial para que a lei seja considerada válida quando delega a redução da alíquota e inválida quando delega seu restabelecimento.

Ocorre que o art. 27 foi editado pelo legislador para delegar a modulação livre da alíquota desde que aquém do percentual legal fixo, tendo em conta a dinâmica da economia, na mesma
esteira em que se faz para o II, o IE, o IPI, o IOF e a CIDE combustíveis, de forma que mantê-la apenas no quanto benéfica ao contribuinte, podendo o executivo reduzir a alíquota, dispensando-se lei, mas não restabelecê-
la, o que dependeria sempre de nova lei, levaria a uma distorção tributária, um desvio da finalidade da lei e do legislador, criando uma terceira norma mutiladora da política fiscal, o que não se admite em controle de
constitucionalidade, sob pena de ofensa à separação dos poderes.

Nesse sentido cito a lição do Eminente Ministro Gilmar Mendes em “Curso de Direito Constitucional”, 4ª ed., Saraiva, 2009, pp. 1299/1230:

“A doutrina e a jurisprudência brasileiras admitem plenamente a teoria da divisibilidade da lei, de modo que, tal como assente, o Tribunal somente deve proferir a inconstitucionalidade daquelas normas
viciadas, não devendo estender o juízo de censura às outras partes da lei, salvo se elas não puderem subsistir de forma autônoma.

(...)
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Não se afigura suficiente, todavia, a existência dessas condições objetivas de divisibilidade. Impõe-se verificar, igualmente, se a norma que há de subsistir após a declaração de
inconstitucionalidade parcial corresponderia à vontade do legislador.

Portanto, devem ser investigadas não só a existência de uma relação de dependência (unilateral ou recíproca), mas também a possibilidade de intervenção no âmbito da vontade do legislador. No
exame sobre a vontade do legislador assume peculiar relevo a dimensão e o significado da intervenção que resultará da declaração de nulidade. Se a declaração de inconstitucionalidade tiver como
consequência a criação de uma nova lei, que não corresponda às concepções que inspiraram o legislador, afigura-se inevitável a declaração de inconstitucionalidade de toda a lei.

Recentemente, ao apreciar a ADI 3.459, Rel. Marco Aurélio (Sessão Plenária de 24/08/2005), o Supremo Tribunal Federal, após longa discussão a respeito dos limites da declaração de
inconstitucionalidade parcial, decidiu não conhecer da ação direta tendo em vista que a eliminação da expressão normativa impugnada teria o efeito de fazer surgir nova lei contrária à vontade original do
legislador.”

É exatamente o que ocorre neste caso, uma vez que o art. 27 só faz sentido se aplicado por inteiro, ou bem se dinamiza a variação das alíquotas ou não, fazê-lo apenas para reduções de
nada adianta aos fins extrafiscais que por certo nortearam este dispositivo, podendo mesmo ser a eles prejudiciais.

 

Assim, referido artigo deve ser declarado constitucional ou inconstitucional por inteiro, sendo evidente sua completa inconstitucionalidade. 

Todavia, a concretização desta declaração no resultado do processo levaria a um resultado prejudicial à impetrante, o que é inadmissível, como já dito.

Nessa ordem de ideias, sendo o resultado conforme o Direito mais gravoso à impetrante que a situação atual, que é formalmente tão inconstitucional quanto a situação pretendida e materialmente mais
próxima da alíquota legal, a forma mais adequada e razoável de não prejudicá-la e ofender o mínimo possível a Constituição é manter o status quo, que lhe é ainda mais benéfico que o plenamente constitucional.

Assim, a única solução cabível para o caso é reconhecer a inconstitucionalidade da lei e atos derivados, mas manter o status quo em razão da vedação à reformatio in pejus.

Ademais, tem-se que a não-cumulatividade do PIS e da COFINS foi instituída por medidas provisórias, MPs ns. 66/02 e 135/03, posteriormente convertidas em lei, 10.637/02 e 10.833/03, sem respaldo
constitucional específico, prescrevendo sua aplicação a certas empresas e conferindo créditos em face de certas despesas. Posteriormente foi editada a EC n. 42/03, que elevou ao âmbito constitucional esta não-
cumulatividade, sem, contudo, estabelecer qualquer requisito ou sistemática, como, de outro lado, ocorre com a não-cumulatividade do ICMS e do IPI.

Daí a questão posta, relativa à amplitude do regime para as contribuições.

A aplicação do regime do IPI e do ICMS subsidiariamente não é uma opção, pois estes são tributos sobre consumo, tendo por parâmetro de creditamento a cadeia econômica do produto ou mercadoria,
o mesmo não pode ser aplicado ao PIS e à COFINS, tributos pessoais, que têm por base a receita, a qual não se insere em tal cadeia propriamente.

Já o regime legal é razoável, notadamente ao prever créditos relativos a aquisições e despesas com insumos.

Não se pode desconsiderar também que é prévio à lacônica norma constitucional, que se limita a fazer referência à não-cumulatividade, sem parâmetro algum.

Assim, o entendimento mais razoável, a meu sentir, é considerar o regime legal como integralmente recepcionado pela EC, vale dizer, sem admitir a apuração de créditos de modo pleno, ou originários de
despesas não previstas ou vedadas pelas leis.

Com efeito, a constituição apenas autoriza a instituição desta forma de tributação, não a desenha, de forma que, a rigor, a não-cumulatividade do PIS e da COFINS, em comparação com a do IPI e do
ICMS, é mera técnica de tributação eminentemente legal, não um regime constitucional de desoneração das saídas em razão dos custos das entradas.

Assim, se a lei não autoriza dedução das despesas financeiras, deve esta ser observada.

Extrai-se da tese da impetrante que a interpretação sistemática do art. 27, conjugando-se caput e § 2º, levaria ao entendimento de que as variações de alíquota e percentuais de dedução deveriam ser
conjugadas, de forma a se manter sempre o equilíbrio na desoneração da cumulatividade.

Ocorre que isso não está expresso no artigo, o caput e o parágrafo não fazem esta vinculação, não há nada nos dispositivos de que se infira, sequer implicitamente, que os aumentos de alíquota
sobre receitas financeiras devam ser proporcionais aos percentuais de dedução de despesas financeiras, não há, como exposto, obrigatoriedade de se manter a não-cumulatividade e, não fosse isso, sequer há
vinculação necessária entre receitas financeiras e despesas financeiras de forma a se afirmar que estas despesas sempre geram cumulação de encargo nas operações que geram receita financeira.

Com efeito, o caput fala em “relativamente às despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos, inclusive pagos ou creditados a residentes ou domiciliados no exterior” e o
parágrafo em sobre “as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas contribuições, nas hipóteses que fixar” não remete sequer implicitamente às
hipóteses do caput.

A expressão “também” no parágrafo que trata da alíquota e sua vinculação tópica ao caput que trata da dedução não têm a densidade normativa pretendida para que se entenda que só cabe alterar a
alíquota se alterar a dedução na mesma medida.

A mim me parece que as normas estão juntas por tratarem igualmente de delegação de competência legislativa sobre grandezas financeiras.

De todo modo, ressalto novamente que o art. 27 é inteiramente inconstitucional, de forma que a juridicidade plena está em sua desconsideração, quando a alíquota é fixa no percentual mais elevado e não
há possibilidade de creditamento, não se justificando que se busque extrair normas ampliativas e implícitas de artigo que não deveria produzir qualquer efeito.

Ante o exposto, DENEGO A ORDEM REQUERIDA, julgando IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Comunique-se o inteiro teor desta sentença nos autos do agravo de instrumento nº 5032342-27.2018.4.03.0000.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.

P.R.I.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5028867-96.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: COMBUSTOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANIEL DE AGUIAR ANICETO - SP232070, RENATO SOARES DE TOLEDO JUNIOR - SP217063
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  SENTENÇA 

 

Trata-se de mandado de segurança por meio do qual a impetrante pretende a concessão de segurança para o fim de lhe assegurar o direito de deixar de incluir as parcelas das contribuições ao PIS e da
COFINS nas suas próprias bases de cálculo, afastando-se a determinação contida no § 5º do artigo 12 do Decreto-lei n.º 1.598/1977, com as alterações perpetradas pela Lei n.º 12.973/2014, determinando-se a
suspensão da exigibilidade dos créditos tributários vincendos do PIS e da COFINS que vierem a deixar de ser recolhidos, na forma do artigo 151, inciso IV, do Código Tributário Nacional.

Relata a impetrante que, no exercício de suas atividades, esta sujeita à tributação para o financiamento da Seguridade Social por meio do recolhimento da Contribuição ao Programa de Integração Social –
PIS e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS, nos termos do artigo 195, inciso I da Constituição Federal, pelo regime cumulativo.

Afirma que, recentemente, a Lei nº 12.973/14 alterou o conceito de receita bruta para fins de incidência do PIS e da COFINS, com o escopo de ampliar a base de cálculo destas contribuições, de modo
que, a partir de janeiro de 2015, o “faturamento” a que se refere o artigo 2º da Lei n.º 9.718/1998 passou a compreender a receita bruta definida no artigo 12 do Decreto-lei n.º 1.598/1977, com a nova redação também
atribuída pela Lei nº 12.973/2014, a qual passou a englobar, entre outras, as receitas oriundas das atividades ou objeto principal do contribuinte.

Alega que, diante das alterações promovidas, passara a estar expressamente obrigada a apurar e recolher o PIS e a COFINS, incluindo tais contribuições em suas próprias bases de cálculo, tendo em vista
que as aludidas contribuições compõem a receita bruta auferida, oriunda do exercício das suas atividades empresariais, aduzindo estarem eivadas de ilegalidade e inconstitucionalidade, sobretudo, em virtude da violação ao
princípio da capacidade contributiva e ao conceito constitucional de “faturamento” insculpido no artigo 195, inciso I, ‘b’ da Constituição Federal, para fins de incidência das referidas contribuições, especialmente, sob o
prisma do entendimento firmado pelo STF no julgamento, em sede de repercussão geral, do RE nº 574.706/PR.

A autoridade impetrada apresentou informações.
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O Ministério Público ofertou parecer.

Relatei o necessário. Fundamento e decido.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, manifestou entendimento no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme acórdão
assim ementado:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a
certo tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a
Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento." (RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em
08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

Ademais, no julgamento do RE 574.706, tal entendimento foi consolidado, nos seguintes termos:

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte
tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro
Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.

 

O entendimento adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal que definiu que o ICMS, por não compor faturamento ou receita bruta das empresas, deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da
Cofins, também deve ser aplicado em relação ao presente caso, já que a fundamentação adotada se aplica inteiramente.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança,
CONCEDENDO A SEGURANÇA postulada confirmando a liminar deferida, para reconhecer suspender a exigibilidade da inclusão da contribuição ao PIS e da COFINS na própria base de cálculo da contribuição ao
PIS e da COFINS.

Reconheço, ainda, o direito da Impetrante de compensar os valores indevidamente pagos, respeitada a prescrição quinquenal, após o trânsito em julgado, nos termos do art. 170-A do CTN. A correção
monetária e os juros devem obedecer ao disposto no Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Comunique-se o inteiro teor desta sentença nos autos de agravo de instrumento eventualmente interposto.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

P.R.I.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 0000507-71.2016.4.03.6113
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO
 
RÉU: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA, ESTADO DE MINAS GERAIS, ESTADO DE SAO PAULO, ESTADO DE GOIAS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES. nº. 235, de 28 de novembro de 2018, com a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na
forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

As partes deverão proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

As partes deverão atentar ainda para o retorno da fluência dos prazos eventualmente suspensos, na forma do artigo 2º, da mencionada Resolução PRES. nº. 235/2018.

Por fim, a parte responsável pelo encarte da mídia existente nas fls. 612 e 613 nos autos físicos deverá providenciar a juntada dos respectivos documentos no PJe, obervando o disposto no artigo 5º, da Res. Pres nº. 88/2017 (tamanho e
formato dos arquivos). 

São Paulo, 12 de abril de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0013586-98.2012.4.03.6100
AUTOR: MARIA TEREZA BELVEDERE
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO NORDER FRANCESCHINI - SP158312
RÉU: SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA, UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) RÉU: LIDIA VALERIO MARZAGAO - SP107421, MARINELLA AFONSO DE ALMEIDA - SP217055

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência à parte responsável pelo encarte da mídia existente nos autos físicos às fls. 735 deverá providenciar a juntada dos respectivos documentos no PJe, obervando o disposto no artigo 5º, da Res. Pres nº. 88/2017 (tamanho e
formato dos arquivos). 

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015296-92.2017.4.03.6100
AUTOR: RENATO PINTO LEITAO
Advogados do(a) AUTOR: JACIALDO MENESES DE ARAUJO SILVA - SP382562, VICTOR RODRIGUES SETTANNI - SP286907
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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  DESPACHO 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Anulo o ato ordinatório proferido no Id n. 16511506.

Em consequência, mantenho a sentença proferida pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.

Cite-se o réu para resposta ao recurso interposto, nos termos do art. 331, §1º, do CPC.

Oportunamente, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Int.              

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5015468-97.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: ANVISA - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA
 
EXECUTADO: TECHLINE COMERCIAL, IMPORTADORA, EXPORTADORA E SERVICOS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARISA DE OLIVEIRA MORETTI - SP169520

  

  DESPACHO 

Vistos, em inspeção.

Ante o decurso do prazo sem manifestação da ANVISA, expeça-se alvará de levantamento do depósito judicial contido no ID n. 9056926 - Pág. 88, observando-se os dados mencionados no ID n.
9401047.

 

Int. Cumpra-se.             

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5013809-53.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: ADAYTE TARCILLA FIDELIS PECANHA, GETULIO FERNANDES
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO LAZZARINI - SP151439, SERGIO LAZZARINI - SP18614, EDUARDO COLLET E SILVA PEIXOTO - SP139285
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO LAZZARINI - SP151439, EDUARDO COLLET E SILVA PEIXOTO - SP139285, SERGIO LAZZARINI - SP18614
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

  

  DESPACHO 

Vistos, em inspeção.

Ciência às partes da redistribuição do feito para esta 14ª Vara Federal.

Intime-se a União, nos termos do art. 535 do CPC para, querendo, apresentar impugnação no prazo de trinta dias.

Sem prejuízo, manifeste-se o executado, conforme art. 12, I, b, da Resolução nº 142, de 20/07/2017, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias,
eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

Int.              

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007747-31.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados do(a) IMPETRANTE: LEO KRAKOWIAK - SP26750, RICARDO KRAKOWIAK - SP138192
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS EM SÃO PAULO - DEINF, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado porr Luiza Cred S/A Sociedade de Crédito, Financiamento e Investimento em face do Delegado Especial de Instituições Financeiras em São
Paulo – DENF/SP, visando ordem para extinguir o crédito tributário objeto do Processo Administrativo nº 16327.720508/2011-46.

Em síntese, sustenta a parte  impetrante que  sofreu ação de fiscalização resultando na lavratura de Auto de Infração (Processo Administrativo nº 16327.720508/2011-46) exigindo IRPJ e CSLL, referente
ao ano-calendário de 2006, em razão da glosa de parcelas das despesas de juros sobre o capital próprio, relativos a exercícios anteriores (anos 2001 a 2005).
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Aduz a parte impetrante que a autuação foi mantida pelo CARF, em razão de voto de qualidade proferido pelo Presidente do Colegiado, em total afronta ao disposto no art. 112, do CTN.

Sustenta, outrossim, que o procedimento adotado está amparado pelo art. 9º da Lei 9.249/1995, inexistindo vedação na legislação de regência para a dedução de juros sobre o capital próprio relativos a
exercícios anteriores.

A parte impetrante se opõe, ainda, contra a multa de ofício estipulada no percentual de 75% (setenta e cinco por cento), por sua natureza confiscatória e desproporcional. 

Por fim, também se insurge contra a cobrança de juros de mora sobre o valor da multa de ofício, tendo em vista o quanto disposto pelos artigos 43, parágrafo único e 61, parágrafo 3º, da Lei 9.430/1996.

A análise da liminar foi postergada para após a vinda das informações (ID 1516955).

Notificada, a autoridade prestou informações, combatendo o mérito (ID 1644361).

Ciente das informações, a parte impetrante reitera os termos da inicial (ID 1727538).

Intimada nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009, a União Federal requer o seu ingresso no feito, o que foi deferido (ID 1648674).  

Foi proferida decisão deferindo o pedido liminar, para suspender a exigibilidade do crédito tributário objeto do Processo Administrativo nº 16327.720508/2011-46 (id 1870272).

A União noticiou a interposição de agravo de instrumento sob nº 5014714-59.2017.4.03.0000 (id 2264397).

O Ministério Público ofertou parecer (id 4521629).

A União manifestou-se alegando ilegitimidade passiva do DEINF, inadequação da via eleita e combatendo o mérito (id 8030606).

Relatei o necessário. Fundamento e decido.

A autoridade impetrada é parte legítima para o presente writ, até porque combateu o mérito da impetração em suas informações, encampando o ato coator e demonstrando que ao menos pode deflagrar a
lesão ao direito líquido e certo ventilado neste mandado de segurança.

Afasto também a preliminar de inadequação da via eleita, pois a inicial foi instruída com os documentos necessários, não havendo que se falar em necessidade de instrução probatória para verificação da
violação do direito.

Indo adiante, no mérito, o pedido é procedente.

 A Lei nº 9.249/95, que altera a legislação do imposto de renda das pessoas jurídicas, bem como da contribuição social sobre o lucro líquido, e dá outras providências, no artigo 9º, §1º preceitua que:

 

"Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio,
calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.

 § 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior
ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados."

 

Por sua vez, a Instrução Normativa SRF nº 11/96, de 21 de fevereiro de 1996, que dispõe sobre a apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas a partir do
ano calendário de 1996, dispõe, em seu art. 29, o seguinte:

“Art. 29. Para efeito de apuração do lucro real, observado o regime de competência, poderão ser deduzidos os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a

§ 1º À opção da pessoa jurídica, o valor dos juros a que se refere este artigo poderá ser incorporado ao capital social ou mantido em conta de reserva destinada a aumento de capital.

§ 2º Para os fins do cálculo da remuneração prevista neste artigo, não será considerado, salvo se adicionado ao lucro líquido para determinação do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre
o lucro, valor:

a) da reserva de reavalição de bens e direitos da pessoa jurídica;

b) da reserva especial de trata o art. 428 do RIR/94;

c) da reserva de reavaliação capitalizada nos termos dos arts. 384 e 385 do RIR/94, em relação às parcelas não realizadas.

§ 3º O valor do juros pagos ou creditados, ainda que capitalizados, não poderá exceder, para efeitos de dedutibilidade como despesa financeira, a cinqüenta por cento de um dos seguintes valores:

a) do lucro líquido correspondente ao período-base do pagamento ou crédito dos juros, antes da provisão para o imposto de renda e da dedução dos referidos juros; ou

b) dos saldos de lucros acumulados de períodos anteriores.

§ 4º Os juros a que se refere este artigo, inclusive quando exercida a opção de que trata o § 1º ou quando imputados aos dividendos, auferidos por beneficiário pessoa jurídica submetida ao regime de
tributação com base no:

a) lucro real, serão registrados em conta de receita financeira e integrarão lucro real e a base de cálculo da contribuição social sobre o lucro;

b) lucro presumido ou arbitrado, serão computados na determinação da base de cálculo do adicional do imposto.

§ 5º Os juros serão computados nos balanços de suspensão ou redução (art. 10)

§ 6º Os juros remuneratórios ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito.

§ 7º O imposto de renda incidente na fonte:

a) no caso de beneficiário pessoa jurídica submetida ao regime de tributação com base no lucro real, será considerado antecipação do devido na declaração de rendimentos ou compensado com o que houver
retido por ocasião do pagamento ou crédito de juros, a título de remuneração do capital próprio, a seu titular, sócios ou acionistas.

b) será considerado definitivo, no caso de beneficiário pessoa física ou pessoa jurídica não submetida ao regime de tributação com base no lucro real, inclusive isenta;

c) no caso de beneficiária sociedade civil de prestação de serviços, submetida ao regime de tributação de que trata o art. 1º do Decreto-lei nº 2.397, de 1987, poderá ser compensado com o retido por
ocasião do pagamento de rendimentos a seus sócios ;

d) deverá ser pago até o terceiro dia útil da semana subsequente à do pagamento ou crédito dos juros.

§ 8º A pessoa jurídica que exercer a opção de que trata o § 1º assumirá o ônus do imposto incidente na fonte sobre os juros.

§ 9º O valor do imposto será determinado sem o reajuste da respectiva base de cálculo e não será dedutível para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro.

§ 10º O imposto incidente na fonte, assumido pela pessoa jurídica, será recolhido no prazo de quinze dias contados do encerramento do período-base em que tenha ocorrido a dedução dos juros, sendo
considerado:

a) definitivo, nos casos de beneficiário pessoa física ou jurídica não submetida ao regime de tributação com base no lucro real, inclusive isentas;

b) como antecipação do devido na declaração, no caso de beneficiário pessoa jurídica submetida ao regime de tributação com base no lucro real.

§ 11º Na hipótese da alínea "b" do § anterior, a pessoa jurídica beneficiária deverá registrar, como receita financeira, o valor dos juros capitalizados que lhe couber e o do imposto de renda na fonte a
compensar.

§ 12º O valor do imposto registrado como receita poderá ser excluído do lucro líquido para determinação do lucro real.”
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O pagamento de juros sobre capital próprio é uma faculdade conferida às pessoas jurídicas, que depende de deliberação dos seus respectivos sócios ou acionistas. A legislação não impõe que a dedução
dos juros sobre capital próprio somente possa ser feita no mesmo exercício-financeiro em que realizado o lucro da empresa. Ao contrário, pela interpretação do artigo 9º da Lei 9.249/95, verifica-se que o pagamento ou
creditamento pode ocorrer em período futuro, quando efetivamente ocorrer a realização do pagamento.

 

  Nesse sentido, os seguintes julgados:

 

“MANDADO DE SEGURANÇA. DEDUÇÃO. JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO DISTRIBUÍDOS AOS SÓCIOS/ACIONISTAS. BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL. EXERCÍCIOS
ANTERIORES. POSSIBILIDADE.

I - Discute-se, nos presentes autos, o direito ao reconhecimento da dedução dos juros sobre capital próprio transferidos a seus acionistas, quando da apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL no ano-
calendário de 2002, relativo aos anos-calendários de 1997 a 2000, sem que seja observado o regime de competência.

II - A legislação não impõe que a dedução dos juros sobre capital próprio deva ser feita no mesmo exercício-financeiro em que realizado o lucro da empresa. Ao contrário, permite que ela ocorra em ano-
calendário futuro, quando efetivamente ocorrer a realização do pagamento.

III - Tal conduta se dá em consonância com o regime de caixa, em que haverá permissão da efetivação dos dividendos quando esses foram de fato despendidos, não importando a época em que ocorrer,
mesmo que seja em exercício distinto ao da apuração.

IV - "O entendimento preconizado pelo Fisco obrigaria as empresas a promover o creditamento dos juros a seus acionistas no mesmo exercício em que apurado o lucro, impondo ao contribuinte, de forma
oblíquoa, a época em que se deveria dar o exercício da prerrogativa concedida pela Lei 6.404/1976".

V - Recurso especial improvido.”

(STJ, RESP 200801933882, FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJE DATA: 11/03/2009)

 

“TRIBUTÁRIO. IRPJ. CSLL. DEDUÇÃO. JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRO. ART. 9º, LEI Nº 9.249/95. PERÍODOS ANTERIORES. REGIME DE CAIXA. POSSIBILIDADE.

1. Nos termos do art. 9º, caput, da Lei nº 9.249/95, à pessoa jurídica é dado deduzir, da apuração do lucro real, os juros pagos aos sócios e aos acionistas a título de remuneração sobre capital próprio,
prevendo em seu § 1º que o pagamento dos JCP fica condicionado à existência de lucro.

2. Para fins de apuração do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líqüido (CSLL), tratando-se de contribuinte tributado pelo regime do lucro real, os juros
sobre capital próprio devem ser registrados contabilmente como receita financeira.

3. No entanto, a legislação não impõe que a dedução dos juros sobre capital próprio deva ser feita no mesmo exercício-financeiro em que realizado o lucro da empresa. Ao contrário, permite que ela ocorra
em ano-calendário futuro, quando efetivamente ocorrer o pagamento ou o creditamento, em consonância com o regime de caixa. Precedente do STJ

4. Apelação e remessa oficial improvidas.”

(TRF-3, AMS 00229448720124036100, SEXTA TURMA, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 20/09/2013).

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. DEDUÇÃO. PERÍODOS
ANTERIORES. ENTENDIMENTO DO E. STJ. AUSÊNCIA DE RISCO DE DANO GRAVE. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO.

1. Em que pese a tese da União Federal ter respaldo na legislação comercial e civil, não se pode perder de vista que o e. STJ e esta Corte já se manifestaram no sentido de que é possível a dedução dos juros
sobre o capital próprio de exercícios anteriores.

2. Crédito tributário constituído.

3. Não se vislumbra a possibilidade de risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, nos termos do artigo 995, do CPC.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.”
(TRF3, AI 00158415420164030000, JUIZ FEDERAL CONVOCADO MARCELO GUERRA, - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 30/01/2017)

 

“MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - IRPJ E CSLL - DEDUÇÃO DOS JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES: POSSIBILIDADE.

 1. Não houve a prescrição.

2. O artigo 28, § 10, da IN SRF nº. 1.515/2014, inova no ordenamento, ao estabelecer restrição temporal para a dedução tributária.

3. O ato infralegal ofendeu o princípio da legalidade.

4. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma.

5. Apelação e remessa oficial improvidas.”
(TRF3, AMS 00004480720164036106, DESEMBARGADOR FEDERAL FÁBIO PRIETO, SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 02/06/2017)

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança,
CONCEDENDO A SEGURANÇA postulada para reconhecer a extinção do crédito tributário objeto do Processo Administrativo nº 16327.720508/2011-46.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Comunique-se o inteiro teor desta sentença nos autos do agravo de instrumento nº 5014714-59.2017.4.03.0000.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

P.R.I.

SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5016825-15.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: MATHEUS PIGIONI HORTA FERNANDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MATHEUS PIGIONI HORTA FERNANDES - SP212398
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

  DESPACHO 

VISTOS EM INSPEÇÃO.
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À vista da manifestação da União no Id n. 12484630, requeira a parte credora o quê de direito, devendo para a expedição de ofício requisitório, fornecer nome do patrono que deverá constar no ofício,
bem como o número do seu RG, CPF e telefone atualizado do escritório, no prazo de dez dias.

Após, se em termos, expeça-se ofício requisitório nos termos da Resolução 458 do CJF, observando-se os cálculos acolhidos no Id n. 9328674.

Expedido o requisitório, intimem-se as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se acerca do teor do ofício requisitório, nos termos do artigo 11, da Resolução 458/2017 do Conselho da
Justiça Federal.

Não havendo discordância acerca do teor do requisitório, tornem os autos conclusos para conferência e transmissão.

 

Int.              

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5022218-18.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: EDSON MARTINS PEDROSO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ODILO ANTUNES DE SIQUEIRA NETO - SP221441
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

  

  DESPACHO 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Com base nos arts. 7º e 10, do Código de Processo Civil, intime-se a parte contrária para que, querendo, manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

 

Int.              

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5030238-95.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JACOB AUGUSTO MEIRELES NONATO
Advogado do(a) AUTOR: PAULO EDUARDO ALMEIDA DE FRANCA - SP250256
RÉU: UNIÃO FEDERAL, ESTADO DE SAO PAULO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 VISTOS EM INSPEÇÃO. 

 Defiro o prazo de 15 dias úteis para réplica. 
             Independentemente de nova intimação, manifestem-se as partes a respeito do julgamento antecipado da lide, no prazo de 5 dias úteis.

 Int.

              

 

                São Paulo, 22 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5031875-81.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA FERNANDA BOANOVA FAVILLA
Advogado do(a) AUTOR: SANDRA MARA TAVARES E SANTOS - SP149234
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.
Defiro o prazo de 15 dias para réplica.
Manifeste-se as partes a respeito do julgamento antecipado da lide, no prazo de 5 dias.
Int.

 

              

                São paulo 22 de abril de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008711-24.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: GLADISTONIO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: LAUDICEA ATHANAZIO DE LYRA - SP284808
IMPETRADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, GERENTE ADMINISTRATIVO DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B
Advogado do(a) IMPETRADO: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Gladistonio Pereira dos Santos em face de ato do Gerente Administrativo do FGTS da Caixa Econômica Federal em São Paulo, objetivando ordem para
liberação de saldo existente em conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.  

Em síntese, a parte impetrante aduz que é empregado do Hospital do Servidor Público Municipal em São Paulo, Autarquia Municipal, admitido pelo regime da CLT, em 14 de setembro de 1992, sendo
optante pelo FGTS. Contudo, por força da Lei 16.122/2015, foi alterado o regime de emprego, de celetista para estatutário, cessando o recolhimento para o referido fundo. Em razão dessa alteração, requer o levantamento
dos valores depositados em sua conta vinculado do FGTS, diante da extinção do contrato de trabalho, na forma do art. 20, inciso I, da L ei 8.036/1990.

Foi proferida decisão deferindo o pedido liminar, para determinar que a autoridade impetrada liberasse o saldo em conta vinculada do FGTS da parte impetrante (ID 1668700).

A impetrada apresentou informações, combatendo o mérito (ID 1786044), mas noticiando o cumprimento da liminar (ID 1856941).

O Ministério Público requereu fosse determinado ao impetrante que apresentasse sua CTPS (ID 2190498).

É o breve relatório. Passo a decidir.

A Lei nº 8.036/1990, em seu artigo 20, dispõe acerca das hipóteses em que a conta vinculada do FGTS pode ser movimentada pelo trabalhador. Da leitura do rol de incisos do artigo supracitado,
percebe-se que não há qualquer previsão que contemple a autorização da liberação do saldo da conta fundiária em caso de mudança de regime trabalhista.

No entanto, o artigo 6º, § 1º, da Lei nº 8.162/91, que vedava o saque pela conversão de regime foi revogado pelo artigo 7º da Lei nº 8.678/93. Nesse sentido, observa-se a vontade legislativa de autorizar
o saque pela conversão de regime celetista para o estatutário, não mais podendo prosperar a tese de que se deveria aguardar o decurso do triênio para o levantamento dos saldos das contas vinculadas ao FGTS.

A propósito, o E. STJ já pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a
conversão do regime jurídico celetista para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90, conforme se verifica pelo seguinte julgado:

 

“RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. POSSIBILIDADE. ART. 20 DA LEI 8.036/1990. SÚMULA 178/TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O STJ
pacificou o entendimento de ser possível o levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS na hipótese de alteração, em decorrência de lei, do regime jurídico celetista para estatutário, sem que isso
implique ofensa ao art. 20 da Lei 8.036/1990. 2. Incidência da Súmula 178/TFR: "Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência de
lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculação do FGTS". 3. Recurso Especial provido.”
(RESP 201001375442, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 02/02/2011)

 

E no mesmo sentido, o julgado do E. TRF da 3ª Região:

 

“LEVANTAMENTO DE SALDO EM CONTA VINCULADA AO FGTS. AÇÃO ORDINÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. SERVIDORES
MUNICIPAIS. ALTERAÇÃO DE REGIME JURÍDICO (CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO). SITUAÇÃO EQUIVALENTE À DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. PRECEDENTES. 1. Na
condição de gestora do sistema, sujeita a regime público e à prestação de contas, a CEF é integralmente responsável pelos recursos sujeitos à sua guarda. 2. Também não é caso de impossibilidade jurídica do
pedido, pois o pretensão de movimentar os valores depositados não pode ser repelida em tese, sem que a situação dos autores seja convenientemente examinada. 3. Os titulares das contas fundiárias lograram
demonstrar, com objetividade e pertinência, que fazem jus ao levantamento pretendido. 4. Os elementos constantes nas cópias das CTPS (existência dos vínculos) e nos extratos de contas vinculadas (saldos
disponíveis) indicam que estão preenchidos os requisitos para a movimentação dos valores. 5. Precedentes do C. STJ reconhecem que a mudança de regime jurídico (de celetista para estatutário) equivale à
dispensa sem justa causa, para os fins do art. 20 da Lei nº 8.036/90. 6. Matéria preliminar rejeitada e apelo da CEF improvido.”

(AC 03119649019984036102, JUIZ CONVOCADO CESAR SABBAG, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA A, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/04/2011 PÁGINA: 1353)

 

No presente caso, a mudança de regime jurídico dos empregados públicos da Autarquia Hospitalar Municipal – AHM e do Hospital do Servidor Público Municipal – HSPM foi efetivada
compulsoriamente, nos termos do art. 69, da Lei 16.122/2015, do Município de São Paulo:

 

“Art. 69. Fica alterado o regime jurídico dos empregados públicos regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT da Autarquia Hospitalar Municipal – AHM e do Hospital do Servidor Público
Municipal – HSPM, os quais passam a ser submetidos ao regime estatutário instituído pela Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979, na qualidade de servidores públicos estatutários. “

 

Assim, não é razoável que o servidor, não mais optante pelo regime do FGTS, fique impedido de efetuar o saque da sua conta vinculada, que permanecerá inativa. Observo que o requerimento do
Ministério Público de apresentação da CTPS, para comprovação do vínculo de trabalho com o Hospital do Servidor Público Municipal, mostra-se suprido com a juntado do documento de id 1479777.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança,
CONCEDENDO A SEGURANÇA postulada, confirmando a liminar deferida, para determinar que a autoridade impetrada libere o saldo em conta vinculada do FGTS da parte impetrante.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

P.R.I.

SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009522-47.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: GOLDEN TRADE COMERCIO INTERNACIONAL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCELINO ALVES DE ALCANTARA - SP237360, MARCO DULGHEROFF NOVAIS - SP237866
IMPETRADO: INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - ALF/SPO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A
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Cuida-se de mandado de segurança impetrado por GOLDEN TRADE COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA. contra atos praticados pelo Ilmo. INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO – ALF/SPO , através do qual a Impetrante busca provimento jurisdicional que determine que a autoridade impetrada se abstenha de aplicar a pena de inaptidão
da inscrição de seu CNPJ em decorrência dos fatos discutidos no Processo Administrativo nº 15771.720380/2018-16.

Relata a Impetrante que, por meio do processo administrativo fiscal nº 15771.720380/2018-16, constataram-se fatos que deram origem à Representação Fiscal para fins de Declaração de Inaptidão da
Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, por meio do qual se investiga suposta prática de interposição fraudulenta pela Impetrante por ocultar a origem, a disponibilidade e a efetiva transferência dos
recursos empregados em operações de comércio exterior, relacionadas à importação constante na DI nº 17/1073208-5.

Sustenta, em breve síntese, que está sujeita à aplicação da pena de multa ao invés da inaptidão de sua inscrição no CNPJ, nos termos do artigo 33 da Lei nº 11.488/07, que promoveu o abrandamento da
sanção imposta aos ilícitos praticados.

Assim requer a concessão de liminar para que não seja declarada inapta sua inscrição no CNPJ, mas sim aplicada a pena de multa, nos termos do artigo 33 da Lei nº 11.488/07.

A apreciação do pedido liminar foi postergada para após a juntada das informações (ID 6831248).

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, combatendo o mérito (ID 8382251).

Foi proferida decisão indeferindo o pedido liminar (id 8538225).

A impetrante noticiou a interposição de agravo de instrumento sob nº 5012345-58.2018.4.03.0000 (id 8615425).

O Ministério Público ofertou parecer (id 9362409).

É o Relatório.

DECIDO.

Sem preliminares para apreciação, estando os autos em termos para julgamento.

O cerne da controvérsia cinge-se à apuração acerca de qual penalidade está sujeita a pessoa jurídica que incorre nos delitos atribuídos à Impetrante.

A Impetrante defende estar sujeita à aplicação da pena de multa, nos termos do artigo 33 da Lei nº 11.488/07, enquanto a autoridade fiscal sustenta o cabimento da pena de inaptidão do CNPJ, prevista
no artigo 81 da Lei n. 9.430, de 1996, e na Instrução Normativa RFB n. 1634, de 2016, art. 43, § 1º.

O artigo 33 da Lei nº 11.488/07, que a Impetrante pretende ver aplicado ao caso em apreço, tem a seguinte dicção:

Art. 33.  A pessoa jurídica que ceder seu nome, inclusive mediante a disponibilização de documentos próprios, para a realização de operações de comércio exterior de terceiros com vistas no acobertamento
de seus reais intervenientes ou beneficiários fica sujeita a multa de 10% (dez por cento) do valor da operação acobertada, não podendo ser inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Parágrafo único.  À hipótese prevista no caput deste artigo não se aplica o disposto no art. 81 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

 

Por outro lado, o artigo 81 da Lei nº 9.430/96 assim dispõe:

Art. 81.  Poderá ser declarada inapta, nos termos e condições definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, a inscrição no CNPJ da pessoa jurídica que, estando obrigada, deixar de apresentar
declarações e demonstrativos em 2 (dois) exercícios consecutivos. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)

§ 1o Será também declarada inapta a inscrição da pessoa jurídica que não comprove a origem, a disponibilidade e a efetiva transferência, se for o caso, dos recursos empregados em
operações de comércio exterior. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)

§ 2o Para fins do disposto no § 1o, a comprovação da origem de recursos provenientes do exterior dar-se-á mediante, cumulativamente: (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)

I - prova do regular fechamento da operação de câmbio, inclusive com a identificação da instituição financeira no exterior encarregada da remessa dos recursos para o País; (Redação dada pela Lei nº
10.637, de 2002)

II - identificação do remetente dos recursos, assim entendido como a pessoa física ou jurídica titular dos recursos remetidos. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)

§ 3o No caso de o remetente referido no inciso II do § 2o ser pessoa jurídica deverão ser também identificados os integrantes de seus quadros societário e gerencial. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de
2002)

§ 4o O disposto nos §§ 2o e 3o aplica-se, também, na hipótese de que trata o § 2o do art. 23 do Decreto-Lei no 1.455, de 7 de abril de 1976. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)

§ 5o  Poderá também ser declarada inapta a inscrição no CNPJ da pessoa jurídica que não for localizada no endereço informado ao CNPJ, nos termos e condições definidos pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)

 

Vale frisar, ainda, que a legislação vigente contempla expressamente a existência de duas modalidades diversas e bem definidas de infração: a interposição fraudulenta comprovada e a interposição
fraudulenta presumida. A primeira ocorre quando há ocultação do sujeito passivo, real vendedor, comprador ou responsável pela operação, mediante fraude ou simulação (artigo 23, V, do Decreto-Lei 1.455/76); a segunda
decorre da não comprovação da origem, disponibilidade e transferência dos recursos empregados em operação do comércio exterior (artigo 23, § 2.º, do Decreto-Lei 1.455/76).

O artigo 33 da Lei 11.488/07 somente afastou a inaptidão do CNPJ para o caso de interposição fraudulenta comprovada, não havendo qualquer menção à conduta relativa à não comprovação da origem
dos recursos empregados em operações de comércio exterior. Assim, se pode concluir que, em relação à interposição fraudulenta presumida, hipótese na qual se enquadra o Impetrante, não cabe a aplicação do artigo 33
da Lei 11.488/07, devendo ser aplicado o quanto determinado pelo artigo 81. § 1º da Lei 9.430/96.

Dessa forma, a interposição fraudulenta presumida, caracterizada pela não comprovação da origem, disponibilidade e transferência dos recursos empregados em operações do comércio exterior, infração
prevista no artigo 23, § 2.º, do Decreto-Lei 1.755/76, acarreta a aplicação da pena de perdimento da mercadoria ou multa substitutiva (artigo 23, §§ 1.º e 3.º, do Decreto-Lei 1.455/76) e a sanção de inaptidão do CNPJ
(artigo 81, § 1.º, da Lei n.º 9.430/96).

Ante o exposto, DENEGO A ORDEM REQUERIDA, julgando IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Comunique-se o inteiro teor desta sentença nos autos do agravo de instrumento nº 5012345-58.2018.4.03.0000.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.

P.R.I.

SÃO PAULO, 25 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010913-37.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: CETEST MINAS ENGENHARIA E SERVICOS S/A
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE EDUARDO COELHO BRANCO JUNQUEIRA FERRAZ - RJ106810
IMPETRADO: GERENTE CSC LOCAL/GESCS/SE/SPM DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS EM TELEGRAFOS - ECT, ENGETECH COMERCIO E SERVICOS ELETRICOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRADO: KARINA FRANCO DA ROCHA - SP184129
Advogado do(a) IMPETRADO: FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA - PR18661

 

    S E N T E N Ç A
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Trata-se de mandado de segurança impetrado por CETEST MINAS ENGENHARIA E SERVICOS S/A em face de ato do GERENTE CSC LOCAL/GESCS/SE/SPM DA EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS EM TELEGRAFOS – ECT e ENGETECH COMERCIO E SERVICOS ELETRICOS LTDA, no qual pleiteia a suspensão da contratação da 2ª ré para o processo licitatório 17000034/2018.

Sustenta, em síntese, que a empresa vencedora do certame não atendeu a exigências do edital, a saber: comprovação e capacidade técnica por meio de atestado válido; regularidade da certidão de registro
de pessoa jurídica; comprovação de contar com profissional habilitado responsável; irregularidades na planilha de projeção de custos e, finalmente, irregularidade fiscal, por apresentar débito tributário no município de
Santana de Parnaíba.

A apreciação do pedido liminar foi postergada para após as informações (ID 7682724).

A ECT apresentou informações, alegando preliminares e combatendo o mérito (ID 8460286), bem como a litisconsorte Engetech contestou o feito (ID 8824422). Sobre essas informações, a impetrante
manifestou-se sob ID 8915963.

Foi proferida decisão indeferindo o pedido liminar (id 9049585).

A impetrante noticiou a interposição de agravo de instrumento sob nº 5016206-52.2018.4.03.0000.

O Ministério Público ofertou parecer (id 9546641).

É o breve relatório. Decido.

Deve ser rejeitada a preliminar de inadequação da via eleita, por supostamente combater-se ato de gestão de empresa que não ensejaria a propositura de mandado de segurança. Conforme entendimento
adotado pelo E. STJ, arealização de licitação visa, sobretudo, atender o interesse público, e os atos inerentes ao certame são revestidos de caráter público, não podendo ser classificados como meros atos de gestão,
confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. ATO DE AUTORIDADE E NÃO ATO DE MERA GESTÃO.
CABIMENTO DO WRIT. PRECEDENTES. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O dirigente de sociedade de economia mista, como a Petrobrás, ao praticar atos em certame público, para ingresso de empregados públicos nos quadros da estatal, está a desempenhar ato típico de direito
público, vinculando-se ao regime jurídico administrativo. Em razão disso, deve observar os princípios que vinculam toda a Administração, como a supremacia do interesse público, legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, eficiência e todos os demais. Portanto, tais atos são revestidos de caráter público, não podendo ser classificados como "de mera gestão", configurando, verdadeiramente, atos de
autoridade.

2. Portanto, fixada a natureza jurídica do ato em análise, impugnável é pelo remédio constitucional do mandado de segurança, conforme se depreende do art. 1º da Lei n. 1.533 /51 (art. 1º , caput e §§, da Lei
n. 12.016 /09). Precedentes.

3. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não merece reforma.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL AgRg no REsp 921429 RJ 2007/0020869-8. Data de publicação: 16/04/2010)

 

A preliminar de ausência de direito líquido e certo se confunde com o mérito.

Indo adiante, no mérito, o pedido deve ser julgado improcedente.

A empresa impetrante elenca pontos que, segundo seu entendimento, configuram violações às disposições do edital licitatório, a despeito das quais a ECT adjudicou o objeto do certame à empresa que não
cumpria requisitos obrigatórios.

Em síntese, tais irregularidades consistiriam em:

(i) Atestado de capacidade técnica – Item 1.4, “c” do edital

(ii) Certidão de registro de pessoa jurídica – Item 1.4, “g” do edital

(iii) Profissional com responsabilidade técnica – Item 1.4, “h” do edital

(iv) Irregularidade na planilha de composição de custos

(v) Irregularidade fiscal – Item 11.5 do edital

 

Passo a analisar o mérito de cada um dos pontos acima elencados.

 

(i) Atestado de capacidade técnica – Item 1.4, “c” do edital

 

A impetrante sustenta que os atestados técnicos apresentados pela empresa impetrada não demonstram a realização de serviços de operação de sistemas elétricos, contrariando o item 1.4, “c”, do
Apêndice 2 do edital e Modelo II de Atestado de Capacidade Técnica, do Apêndice 1 do Edital.

A despeito da argumentação tecida pela impetrante, com a juntada inclusive de parecer elaborado por profissional da área, observa-se que o tópico reveste-se de tecnicidade que demanda análise
avalizada por profissional capacitado, em sede de prova pericial, impossível de ser produzida na via do mandado de segurança. Com efeito, a despeito de a NBR 14.037/98 trazer definições de “manutenção” e “operação”,
observa-se que esses conceitos se imbricam e não são de simples aferição, tal qual faz querer parecer a impetrante. Além disso, o edital não é claro no sentido de que o atestado a ser apresentado deve prever
expressamente as palavras “manutenção” e “operação” e nem quais normas devem ser consideradas na interpretação dessas expressões, motivo pelo qual, no que concerne a este tópico, considero ser o mandado de
segurança inadequado para a determinação de possível violação a direito líquido e certo.

 

(ii) Certidão de registro de pessoa jurídica – Item 1.4, “g” do edital

 

A impetrante sustenta também que a certidão de registro de pessoa jurídica apresentada pela impetrada seria inválida, pois indicaria capital social diferente do mencionado no seu contrato social, implicando
o descumprimento do item 1.4, “g” do Apêndice 2 do edital. Alega que a falta de informação do CREA sobre a alteração do capital social e a falta de atualização de dados invalidaria a Certidão de Registro de Pessoa
Jurídica apresentada pela vencedora do certame.

Com efeito, observa-se que na certidão juntada sob ID 7630611 consta como capital social o valor de R$ 60.000,00, ao passo que o Instrumento Particular de Alteração e Consolidação Contratual
juntado sob ID 7630620 aponta alteração para o valor de R$ 500.000,00. Entretanto, observa-se que a certidão foi expedida em 12/12/2017, com validade até 31/03/2018, ao passo que a alteração do contrato social só
foi firmada em 02/02/2018, com registro da JUCESP em 09/02/2018. Ou seja, a referida alteração ocorreu praticamente 2 meses depois da expedição da certidão pelo CREA.

Ainda que se alegue que formalmente essa certidão deveria ser reexpedida para fins de admissão da licitação, observo que o objetivo precípuo da exigência é a averiguação da adequação do objeto social
da empresa ao objeto da licitação, de maneira a verificar se a licitante apresentaria compatibilidade no exercício das atividades requeridas. Nesses termos, ressalte-se que não houve qualquer alteração do objeto social,
recaindo a alegada irregularidade apenas quanto à divergência no capital social registrado.

Tenho que tal divergência não é apta para invalidar o preenchimento do requisito de comprovação do objeto social da empresa, pois se observa que referido o item 1.4, “g” do Apêndice 2 do edital sequer
faz referência à informação do capital social que deve constar na certidão (ID 7577156 – Pág. 25/26):
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1.4. A licitante arrematante deverá apresentar os seguintes documentos complementares: (...)

g) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, em validade na data da licitação, em nome da licitante, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA / Conselho de Arquitetura e
Urbanismo – CAU – em cuja jurisdição encontra-se localizada a sede da licitante, e que conste, entre as atividades da licitante a indicação do objeto social pertinente e compatível com o objeto
desta licitação; (Grifei)

 

Sendo assim, apegar-se ao descompasso de informação, que sequer constava no edital como essencial à validade da certidão, para invalidar o preenchimento deste requisito seria privilegiar a forma em
detrimento da materialidade perseguida com a disposição editalícia, o que não se coaduna com os princípios da Administração Pública. Não se vislumbrando qualquer prejuízo ao interesse público nesse caso específico, não
há motivo que justifique a invalidação pleiteada.

 

(iii) Profissional com responsabilidade técnica – Item 1.4, “h” do edital

 

A impetrante alega que a empresa vencedora do certame licitatório não deteria capacidade técnica exigida pelo item 1.4, “h”, do Apêndice 2 do edital. Afirma que ela não teria comprovado contar com
profissional que possua atestado de responsabilidade técnica em seu quadro de funcionários na data da entrega da proposta, bem como que o contrato de prestação de serviço apresentado seria nulo.

O referido item 1.4, “h” assim dispõe:

 

1.4. A licitante arrematante deverá apresentar os seguintes documentos complementares: (...)

h) Comprovação por parte da licitante de possuir em seu quadro, na data prevista para entrega da proposta, profissional devidamente registrado na entidade profissional competente, detentor de atestado de
responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) na entidade profissional competente, por execução de serviços de características semelhantes ao objeto aqui licitado. A comprovação do profissional
pertencer ao quadro da licitante deverá ser feita através de registro em carteira de trabalho ou da ficha de registro do empregado, ou ainda do estatuto ou contrato social em se tratando de profissional
pertencente ao quadro societário ou dirigente da licitante, ou declaração de firma individual (no caso de firma individual), ou contrato de prestação de serviços profissionais ou similar, com
reconhecimento de firma das assinaturas do Contratado e Contratante, regido pela legislação civil comum; (Grifei)

 

Observa-se que a Engetech apresentou como documento a comprovar o requisito justamente o indicado no trecho acima grifado, conforme se confere sob ID 7630624. A impetrante sustenta que tal
documento seria inválido pelo fato de, em sua Cláusula Terceira, prever prazo indeterminado de duração do contrato, o que seria vedado pelo art. 598 do Código Civil, que assim dispõe:

 

Art. 598. A prestação de serviço não se poderá convencionar por mais de quatro anos, embora o contrato tenha por causa o pagamento de dívida de quem o presta, ou se destine à execução de certa e
determinada obra. Neste caso, decorridos quatro anos, dar-se-á por findo o contrato, ainda que não concluída a obra.

 

Entretanto, da leitura do dispositivo não decorre a nulidade do contrato, como alega a impetrante. Observa-se, em verdade, que o artigo é expresso no sentido de que o contrato somente é válido pelo
prazo de 4 anos, após o quê “dar-se-á por findo o contrato, ainda que não concluída a obra”. Nesse mesmo sentido o teor do artigo seguinte, que dispõe:

 

Art. 599. Não havendo prazo estipulado, nem se podendo inferir da natureza do contrato, ou do costume do lugar, qualquer das partes, a seu arbítrio, mediante prévio aviso, pode resolver o contrato.
(Grifei).

 

Ou seja, ao contrário do que sustenta a impetrante, a lei não determina a nulidade do contrato de prestação de serviços firmado com prazo indeterminado. Observa-se do documento de ID 7630624 que o
contrato apresentado foi firmado pela Engetech e o profissional Fernando Garcia Cavada em 05/09/2016, sendo válido, portanto, nos termos do Código Civil, até 05/09/2020, daí porque não se sustenta a alegação da
impetrante de não ter a empresa impetrada preenchido o requisito estabelecido no item 1.4, “h”, do Apêndice 2 do edital.

 

(iv) Irregularidade na planilha de composição de custos

 

Sustenta a impetrante que haveria irregularidades na planilha de custos da impetrada, pois: a) existiriam divergências na alíquota do ISS; e b) a impetrada não poderia ser optante do Simples Nacional.

Com relação à alíquota do ISS que constou na planilha de custos, sustenta a impetrante que a planilha de composição de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) apresentada pela Engetech traria alíquota
de 5,2%, contrariando disposição da Lei Complementar nº 116/2003, que determina que deve ser de 2% a alíquota mínima, e máxima de 5%.

Tal fato não é contestado pelas impetradas, que reconhecem que a planilha inicialmente apresentada continha tal informação. Entretanto, esclareceram que, detectada a divergência, fazendo uso do
expediente previsto no art. 43, §3º, da Lei nº 8.666/1993 (“É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta”), a ECT solicitou à Engetech que procedesse à correção do dado divergente – o que foi atendido,
conforme se infere das correspondências trocadas (ID 8824433) e do documento retificado reapresentado (ID 8824435 - Pág. 4). Não vislumbro, nessa retificação, enquadramento à vedação disposta no referido §3º do
art. 43, aqui transcrito, que proíbe a inclusão de informação que deveria constar originariamente na proposta, mas mera correção que não compromete a higidez da proposição, uma vez que mantidos os valores
originalmente apresentados e demais condições ofertadas.

Indo adiante, alega a impetrante que a empresa impetrada não poderia ter optado pelo Simples Nacional porque sua atividade principal seria serviço de engenharia. Tal alegação não pode ser acolhida, haja
vista que não há, no art. 17 da Lei Complementar nº 123/2006, qualquer vedação para o enquadramento de empresas que prestam serviços de engenharia, como é o caso da Engetech. Ademais, o art. 18, §5º-I, da mesma
lei complementar, prevê expressamente que tais serviços podem ser beneficiados pelo Simples Nacional.

Nessa esteira, de fato a empresa impetrada não poderia optar pela Contribuição Previdenciária sobre Receita Bruta (CPRB) – desoneração da folha, tendo em vista sua forma de tributação, que ocorre
nos termos do Anexo V da Lei Complementar nº 123/2006, e não pelo Anexo IV da mesma lei (caso em que é facultado tal benefício).

Mais uma vez, esse fato não foi negligenciado pela ECT, que da mesma forma com que procedeu quanto à adequação da alíquota do ISS, solicitou à Engetech que adequasse sua planilha de custos,
excluindo tal percentual de seus gastos previstos. Observa-se que essa retificação não resultou diferença no valor apresentado na proposta inicial, não se vislumbrando, assim, qualquer prejuízo ao interesse público.

 

(v) Irregularidade fiscal – Item 11.5 do edital

 

Por fim, alega a impetrante que a impetrada possui débito fiscal junto ao Município de Santana de Parnaíba, que impediria sua aceitação como contratada, haja vista contrariar o item 11.5 do edital. Aponta
a impetrante que tal débito está sendo cobrado por meio da Execução Fiscal nº 1007545-79.2017.8.26.0529, em trâmite perante a Vara Única do Foro de Santana de Parnaíba.

Ocorre, entretanto, que tal dívida não é óbice à participação na licitação e contratação com a Administração Pública, haja vista o disposto no art. 29, III, da Lei nº 8.666/1993:

 

Art. 29.  A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso, consistirá em: (...)

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; (Grifei).

 

Conforme consta no Instrumento Particular de Alteração e Consolidação Contratual da Engetech (ID 7630620), a sede da empresa localiza-se no município de São Paulo/SP, e, quanto a este, não conta
qualquer débito tributário a impedir a contratação da empresa, nos termos do artigo supracitado.
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Assim, analisados todos esses pontos, não se mostra violado qualquer direito líquido e certo da impetrante, por não haver violação aos termos do edital de licitação nº 17000034/2018.

 

Ante o exposto, DENEGO A ORDEM REQUERIDA, julgando IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Comunique-se o inteiro teor desta sentença nos autos do agravo de instrumento nº 5016206-52.2018.4.03.0000.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.

P.R.I.

SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019969-94.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: MARIA SILVANA DA SILVA PEREIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: SANDRA SILVA MORAIS - MG180225
IMPETRADO: OBRAS SOCIAIS E EDUCACIONAIS DE LUZ, PRESIDENTE DA OBRAS SOCIAIS E EDUCACIONAIS DE LUZ - OSEL
Advogado do(a) IMPETRADO: KAREN CRISTINA CASSALHO - SP353193
Advogado do(a) IMPETRADO: KAREN CRISTINA CASSALHO - SP353193

 

 
 

  SENTENÇA 

  

Trata-se de mandado de segurança em que se busca a concessão de ordem para que a parte impetrada seja obrigada a emitir histórico e declaração de conclusão para a Impetrante, tendo em vista que ela,
após aprovação em concurso público específico da área, demonstrou ter direito à abreviação da duração do seu curso de Pedagogia, ou, sucessivamente, que seja determinado que a Impetrante seja submetida à avaliação
para a antecipação do curso à distância ou através de trabalhos acadêmicos.  

 A apreciação do pedido liminar foi postergada após a vinda das informações. Todavia, embora devidamente intimada, a parte impetrada não apresentou informações.

Foi proferida decisão deferindo em parte o pedido liminar, para determinar que a autoridade impetrada constituísse banca examinadora especial, nos termos do artigo 47, §2º, da Lei nº 9.394/96, que
deveria estipular o programa a ser exigido na avaliação por meio de provas e outros instrumentos específicos, bem como as datas de realização das avaliações, e apresentá-los no prazo de 20 (vinte) dias. Realizadas as
avaliações, os resultados finais deveriam ser divulgados em um prazo máximo de 5 (cinco) dias (id 11172035).

A autoridade impetrada manifestou-se arguindo não ter sido notificada e que, portanto, todos os atos do processo seriam nulos (id 11446816).

A impetrada noticiou a interposição de agravo de instrumento sob nº 5026059-85.2018.4.03.0000.

O Ministério Público ofertou parecer (id  11899915).

A autoridade impetrada juntou documentos demonstrando o cumprimento da liminar (id 12461759).

A impetrante manifestou-se discordando da avaliação aplicada por força da liminar deferida e requerendo fosse determinada a majoração de sua nota (id 12960889), o que foi indeferido na decisão de id
14306429.

É o breve relatório. DECIDO.

 Afasto a alegação de nulidade dos atos processuais pela ausência de notificação da autoridade impetrada, tendo em vista a certidão positiva do oficial de justiça de id 11205678.

 A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/96) prevê, em seu artigo 47, §2º, a possibilidade de antecipação do término de curso de graduação em nível superior aos alunos na
seguinte hipótese:

 

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano civil, tem, no mínimo, duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver.

(...)

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado por meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca examinadora especial, poderão
ter abreviada a duração dos seus cursos, de acordo com as normas dos sistemas de ensino.

 

Com efeito, não obstante a autonomia da instituição de ensino, entendo que a possibilidade de avaliação por banca examinadora especial prevista em lei não pode ser afastada exclusivamente pelo
argumento da discricionariedade na avaliação da necessidade de cumprimento regular do curso superior. Isso porque o dispositivo leva em consideração as denominadas “diferenças individuais” (LDB fácil: leitura crítico-
compreensiva: artigo a artigo; Moaci Alves Carneiro, Petrópolis, RJ, Vozes, 1998, págs. 115/116) que possibilitam que o aluno com elevado grau de conhecimento e aproveitamento do curso possa encerrar
antecipadamente o curso.

No caso em testilha verifico que a impetrante foi aprovada em concurso público de nível superior antes mesmo do término do curso de Pedagogia. Além disso, a Impetrante apresenta excelente
desempenho acadêmico, conforme ID 9926820.

Assim, entendo comprovado o excepcional aproveitamento das disciplinas relativas ao curso e acúmulo de conhecimento pertinente à área. No entanto, não é possível admitir que a Impetrante já tenha
direito à expedição de certificado de conclusão de curso, devendo ela se submeter à avaliação aplicada por banca examinadora especial.

Neste sentido, é firme o entendimento jurisprudencial pela possibilidade de composição de banca examinadora especial com o escopo de abreviar a duração de curso na hipótese dos autos:

 

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. MANDADO DE SEGURANÇA. ANTECIPAÇÃO DE CONCLUSÃO DE CURSOSUPERIOR. NOMEAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO.
"EXTRAORDINÁRIO APROVEITAMENTO". ART. 47, § 2º, DA LEI Nº 9.394/98 
I. Há previsão legal no sentido de que os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrada por meio de provas a serem aplicadas por banca examinadora especial, podem ter
abreviada a duração de seus cursos, conforme prevê o art. 47, § 2º, da Lei nº 9.394/96. 

II. O fato da impetrante ter obtido êxito em concurso público antes mesmo do regular término do Curso pós-graduação lato sensu em Engenharia de Segurança do Trabalho no Centro
Universitário UNA, demonstra que possui um desempenho escolar que não se pode deixar de qualificar como admirável, sobremaneira nos dias de hoje, em que a disputa pelo emprego
público, em especial nas carreiras jurídicas, é bastante acirrada.

III. O instituto do "extraordinário aproveitamento", previsto na Lei 9.394/96, art. 47, § 2º e no art. 115 do Regimento Geral da UFU não deve receber interpretação restritiva, e sim ser aplicado
de acordo a situação de cada aluno. (REOMS 2008.38.03.001097-1/MG, Rel. Desembargadora Federal Selene Maria De Almeida, Quinta Turma, e-DJF1 p.137 de 28/01/2011) 
III. Remessa oficial a que se nega provimento.

(TRF - 1, REOMS 0075014-80.2014.4.01.3800/MG, Sexta Turma, Relator Desembargador Federal Kassio Nunes Marques, publicado em 14.10.2015).
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ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. ABREVIAÇÃO DA DURAÇÃO DO CURSO DE SERVIÇO SOCIAL. APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE
ASSISTENTE SOCIAL.

1. Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado por meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca examinadora especial, poderão ter
abreviada a duração dos seus cursos, de acordo com as normas dos sistemas de ensino, a teor do disposto no art. 47, § 2º, da Lei 9.394/1996.

2. A instituição de ensino superior indeferiu o pedido sob o argumento de que a providência demoraria alguns meses, dada a necessidade de constituição da banca examinadora, bem como de regulamentação
da matéria.

3. De acordo com o parecer do Ministério da Educação e Cultura CNE/CES 60/2007, o 47, § 2º, da Lei de Diretrizes e Bases carece de regulamentação, podendo as instituições de ensino se valer de sua
autonomia didático-científica para aplicá-lo diretamente.

4. Demonstrou a impetrante, seja pela aprovação e notas obtidas em todas as disciplinas já cursadas, seja pela significativa aprovação para o cargo de assistente social em concurso público,
ter extraordinário aproveitamento nos estudos para fundamentar o requerimento de abreviação de duração do curso de Direito.

5. Não se há de interpretar o pedido de antecipação da colação de grau como forma de beneficiar a impetrante em detrimento de outras pessoas, mas apenas como meio de se exercer direito que já é seu em
virtude de uma situação excepcional.

(TRF -3, REOMS 0017199-29.2012.4.03.6100, Sexta Turma, Relator Juiz Convocado Herbert de Bruyn, publicado em 20.09.2013).

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO PARA CARGO DE NÍVEL SUPERIOR. ABREVIAÇÃO
DO CURSO DE DIREITO. FORMAÇÃO DE BANCA EXAMINADORA ESPECIAL. AVALIAÇÃO DO EXTRAORDINÁRIO DESEMPENHO. POSSIBILIDADE. SITUAÇÃO FÁTICA
CONSOLIDADA. 

I - Na espécie dos autos, cumpridos os requisitos necessários para obtenção da abreviação do curso de ensino superior, nos termos do art. 47, § 2º, da Lei de Diretrizes de Bases da Educação
Nacional, afigura-se juridicamente possível a formação de banca examinadora especial para avaliação do extraordinário desempenho do impetrante no Curso de Direito, mormente em se
tratando de hipótese, como no caso, em que o impetrante ainda não cursou apenas a disciplina "Trabalho de Conclusão de Curso II", assim como necessita do diploma para participar
do curso de formação do cargo de Delegado da Polícia Civil, diante de sua aprovação em primeiro lugar no concurso público. Precedentes deste egrégio Tribunal. 

II - Ademais, no caso, deve ser preservada a situação fática consolidada com o deferimento da liminar, em 20/07/2015, assegurando ao impetrante a formação de banca examinadora especial, a fim de aferir
se possui extraordinário aproveitamento nos estudos, capaz de abreviar a duração do curso de Direito, o que há muito já ocorreu, sendo, portanto, desaconselhável a desconstituição da referida situação
fática. 
III - Remessa oficial desprovida. Sentença confirmada.

(TRF-1, REOMS 0001915-13.2015.4.01.4101/RO, Quinta Turma, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, publicado em 20.04.2016).

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de
segurança, CONCEDENDO EM PARTE A SEGURANÇA  postulada, confirmando a liminar deferida, para reconhecer o direito da impetrante à constituição de banca examinadora especial, nos termos do artigo 47,
§2º, da Lei nº 9.394/96.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Comunique-se o inteiro teor desta sentença nos autos do agravo de instrumento nº 5026059-85.2018.4.03.0000.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

P.R.I.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5030072-63.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: YGOR ALESSANDRO DE MOURA, MAISA VARGAS MUNHOZ BORBA, EDUARDA MARIANE VARGAS LUZIA
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO JOSE IASZ DE MORAIS - SP124192, DOMENICO DONNANGELO FILHO - SP154221, CELINA TOSHIYUKI - SP206619, JOAO BOSCO CAETANO DA SILVA - SP349665
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO JOSE IASZ DE MORAIS - SP124192, DOMENICO DONNANGELO FILHO - SP154221, CELINA TOSHIYUKI - SP206619, JOAO BOSCO CAETANO DA SILVA - SP349665
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO JOSE IASZ DE MORAIS - SP124192, DOMENICO DONNANGELO FILHO - SP154221, CELINA TOSHIYUKI - SP206619, JOAO BOSCO CAETANO DA SILVA - SP349665
IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO, DIRETOR PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO-CREMESP
Advogados do(a) IMPETRADO: OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO - SP86795, TOMAS TENSHIN SATAKA BUGARIN - SP332339
Advogados do(a) IMPETRADO: OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO - SP86795, TOMAS TENSHIN SATAKA BUGARIN - SP332339

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Ygor Alessandro de Moura, Maísa Vargas Munhoz e Eduarda Mariane Vargas Luzia em face de ato do  Presidente do Conselho Regional de Medicina
no Estado de São Paulo - CREMESP, visando à obtenção de ordem para suspender Processo Ético Profissional.

Em síntese, os impetrantes informam que são médicos e estão sendo processados perante o Conselho de classe no Processo Ético Profissional - PEP nº 11.246-456/2013. Regularmente citados,
ofereceram defesa escrita e o procedimento administrativo teve seu curso regular até o oferecimento dos memoriais de alegações finais, cujos protocolos se deram no dia 25 de agosto de 2015. No entanto, o procedimento
restou sem movimentação com conteúdo decisório até a data de 27 de agosto de 2018, razão pela qual peticionaram nos referidos autos requerendo o reconhecimento da prescrição, com base na Resolução CFM nº
1.897/2009. Em resposta o CREMESP informa que o processo não ficou paralisado por mais de três anos, não reconhecendo a prescrição.

Sustenta a parte impetrante que o despacho proferido mencionado pela autoridade impetrada na decisão não tem conteúdo decisório, reiterando a ocorrência da prescrição intercorrente prevista na
legislação de regência.

Foi proferida decisão deferindo a liminar pleiteada para suspender Processo Ético Profissional - PEP nº 11.246-456/2013, até decisão final (id 13027964).

A autoridade impetrada apresentou informações, combatendo o mérito (id 13337576).

Foi noticiada a interposição de agravo de instrumento sob nº 5032285-09.2018.4.03.0000.

O Ministério Público ofertou parecer (id  14185266).

É o breve relatório. Passo a decidir.

Afasto a preliminar de não cabimento de mandado de segurança, feita com esteio no art. 5º, I, da Lei nº 12.016/2009. A autoridade impetrada sustenta seu requerimento na alegação de que a questão da
prescrição intercorrente seria decidida apenas por ocasião da sessão de julgamento pela Câmara Julgadora, decisão sujeita a recurso com efeito suspensivo. Ocorre que a decisão do Conselheiro Instrutor acolhendo o
parecer jurídico que afastou o requerimento dos impetrantes não é sujeita a recurso com efeito suspensivo. Sendo este o ato coator combatido, não há qualquer óbice à impetração desse mandamus.

Indo adiante, no mérito, o pedido deve ser julgado procedente.

No caso dos autos, os impetrantes buscam o reconhecimento da prescrição intercorrente no Processo Ético Profissional - PEP nº 11.246-456/2013.

A Lei 9.8763/1999, que estabelece prazo de prescrição para o exercício de ação punitiva pela Administração Pública Federal, direta e indireta, e dá outras providências, dispõe em seu art.1º:

 

“Art. 1o  Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da
prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.
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§ 1o  Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte
interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso.” Grifei.

(...)

“Art. 2o  Interrompe-se a prescrição da ação punitiva:                       (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)

I – pela notificação ou citação do indiciado ou acusado, inclusive por meio de edital;                   (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)

II - por qualquer ato inequívoco, que importe apuração do fato;

III - pela decisão condenatória recorrível.

IV – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.”

(...)

 

Por sua vez, a Resolução CFM 2.145/2016, alterada pela Resolução CFM 2.158/2017, que aprova o Código de Processo Ético-Profissional (CPEP) no âmbito do Conselho Federal de Medicina (CFM)
e Conselhos Regionais de Medicina (CRMs), dispõe que:

 

“Art. 112. A punibilidade por falta ética sujeita a PEP prescreve em 5 (cinco) anos, contados a partir da data do efetivo conhecimento do fato pelo CRM.

 

Art. 113. Após o conhecimento efetivo do fato pelo CRM o prazo prescricional será interrompido:

I − pelo conhecimento expresso ou pela citação do denunciado, inclusive por meio de edital;

II − pelo protocolo da defesa prévia;

III − por decisão condenatória recorrível;

 

Art. 114. A sindicância ou PEP paralisado há mais de 3 (três) anos, pendente de despacho ou julgamento, será arquivado de ofício ou por requerimento da parte interessada, sem prejuízo de ser apurada a
responsabilidade decorrente da paralisação.

 

Art. 115. Deferida medida judicial de suspensão da apuração ética, em qualquer fase, o prazo prescricional fica suspenso enquanto perdurar seus efeitos, quando então voltará a fluir.” grifei

      (...)

 

Examinando o ato coator ora combatido, qual seja, a manifestação não reconhecendo a prescrição da pretensão punitiva pelo decurso do prazo previsto no art. 114 do atual Código de Processo Ético-
Profissional (Resolução CFM 2.145/2016) (ID 12876209), consta que os ora impetrantes apresentaram em 25 de agosto de 2015 alegações finais e, decorridos  três anos contados dessa data,  em 27 de agosto de 2018,
peticionaram junto ao Conselho requerendo a extinção do feito pela ocorrência de prescrição, pedido esse indeferido pelo CREMESP, porquanto às fls. 358 do PEP foi proferido, em 26.01.2017, despacho pelo Diretor
Corregedor do CREMESP e Chefia da Seção de Processos Ético-Profissionais informando acerca da entrada em vigor do atual Código de Processo Ético-Profissional (Resolução CFM nº 2.145/2016) e às fls. 359 consta
também despacho do Diretor Corregedor do CREMESP, datado de 11.07.2018, solicitando análise processual pelo Departamento Jurídico.

Em resumo, o CREMESP procura afastar a ocorrência de prescrição com base nos dois despachos acima explicitados, exarados em 26.01.2017 e em 11.07.2018. No entanto, os despachos não
possuem conteúdo decisório apto a interromper a prescrição intercorrente, pois não determinam providências visando à apuração dos fatos, incidindo na hipótese dos autos administrativos a prescrição prevista no art. 1º,
Parágrafo 1º, da Lei 9.873/1999.

Nesse sentido, os seguintes julgados do E. TRF da 5ª Região:

 

 “EXECUÇÃO FISCAL. ADMINISTRATIVO. IBMA. MULTA ADMINISTRATIVA. DECADÊNCIA INTERCORRENTE. ART. 1º, PARÁGRAFO 1º, DA LEI N. 9.873/99. OCORRÊNCIA.
APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A sentença apelada reconheceu a incidência de prescrição intercorrente no decorrer do processo administrativo, sob o fundamento de que o processo teria ficado paralisado por mais de 3 anos, entre 2007
e 2014, incidindo a hipótese de prescrição administrativa prevista no art. 1o., parágrafo 1o. da Lei 9.873/99.

2. Segundo o parágrafo 1º do art. 1º da Lei n. 9.873/99, "Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão
arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso".

3. Embora a norma legal faça referência à "prescrição", em verdade, trata-se de prazo decadencial para a constituição do crédito por meio do exercício regular do poder de polícia. Assim, havendo
paralisação do procedimento administrativo por mais de três anos, consuma-se não a prescrição, mas a decadência intercorrente administrativa.

4. Tanto isso é verdade que a Lei n. 11.941/09 acresceu à redação da Lei n. 9.873/99 o art. 1º-A, estabelecendo, expressamente, o prazo prescricional para a cobrança do crédito decorrente de infração à
legislação em vigor. Aponta-se, nesse sentido, precedente da Primeira Seção do STJ: RESP 200900743420, CASTRO MEIRA, DJ. 06/04/2010.

5. Da análise do procedimento administrativo, nota-se que entre a lavratura do auto de infração em 18.03.2007, e a decisão da Administração proferida em 03.12.2010, o processo administrativo ficou
paralisado por mais de três anos, sem qualquer providência de cunho decisório, caracterizando a inércia da exequente em promover a apuração da infração administrativa.

6. Destarte, tendo o procedimento administrativo, in casu, permanecido parado na espera de julgamento ou despacho por prazo superior ao triênio legal previsto no parágrafo 1º do art. 1º da Lei n. 9.873/99,
impõe-se reconhecer, de ofício, a ocorrência da decadência intercorrente administrativa.

7. Realizando-se uma interpretação sistemática, pode-se concluir que o parágrafo 2o. do art. 1o. da Lei 9.873/99 ao determinar que a prescrição reger-se-á pelo prazo previsto na lei penal quando o fato
objeto da ação punitiva da Administração também constituir crime, altera tão-somente o prazo quinquenal previsto no caput do artigo, sem modificar o prazo de três anos fixado no parágrafo 1o. para
configuração da prescrição intercorrente.

8. Apelação improvida.UNÂNIME”

(AC - Apelação Civel - 583153 0000020-89.2015.4.05.8309, Desembargador Federal Flávio Lima, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data: 17/12/2015 - Página: 121)

 

“ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO. MULTA. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. APURAÇÃO DE INFRACIONAL. PROCESSO
ADMINISTRATIVO. DECADÊNCIA INTERCORRENTE ADMINISTRATIVA. ART. 1º, PARÁGRAFO 1º, DA LEI 9.873/99. OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE MEDIDA DE CUNHO
DECISÓRIO HÁ MAIS DE 3 (TRÊS) ANOS.

1. Apelação interposta pela Agência Nacional de Petróleo - ANP em face da sentença que extinguiu a Execução Fiscal, com resolução do mérito, pelo reconhecimento da ocorrência da decadência
intercorrente administrativa (prescrição do procedimento administrativo a que alude o art. 1º, parágrafo 1º, da Lei nº 9.873/99).

2. A sentença entendeu que entre o Parecer do Serviço Jurídico da Delegacia do Ministério de Minas e Energia - pela subsistência do Auto de Infração (14/11/1997) - e a manifestação do Setor de Análise
Técnica da ANP, no mesmo sentido (30/08/2002), o processo administrativo ficou paralisado por mais de 3 (três) anos, pendente de despacho por parte da ANP.

3. A teor do disposto no art. 1º, parágrafo 1º, da Lei nº 9.876/99: "Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho,...", sendo que o
mero encaminhamento dos autos não configura decisão apta a interromper a prescrição intercorrente. Nesse sentido: TRF5, AC583299/SE, Rel. Desembargador Federal Rogério Fialho, Quarta Turma,
Julgamento: 15/09/2015, DJe 17/09/2015.
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4. Caso em que entre a decisão do "Setor Jurídico" que opinou pela subsistência do auto de infração (14/11/1997) e o Relatório do "Setor de Análise Técnica" (30/08/2002), houve apenas dois atos
administrativos desprovidos de cunho decisório, portanto, inaptos a interromper a prescrição: Remessa ao "SERPET", em 26/11/1997 e, 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses depois, outra Remessa ao "Setor
de Análise Técnica" (16/03/2000), onde dormitou por mais 02 (dois) anos e 05 (cinco) meses, até o advento do Relatório elaborado pelo "SAT", perfazendo um total de 04 (quatro) anos e 09 (nove)meses,
sem prolação de qualquer medida de cunho decisório.

5. Evidenciado que o Processo Administrativo que deu ensejo à multa cobrada ficou por mais de 03 (três) anos pendente de julgamento ou despacho, impõe-se a manutenção da sentença que reconheceu a
ocorrência da prescrição intercorrente administrativa. Apelação improvida.UNÂNIME”

(AC - Apelação Civel - 591921 2005.81.00.019449-3, Desembargador Federal Cid Marconi, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data: 03/02/2017 - Página: 132)

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança,
CONCEDENDO A SEGURANÇA postulada, confirmando a liminar deferida, para determinar a extinção do Procedimento Administrativo PEP nº 11.-246-456 em relação aos impetrantes, pelo reconhecimento da
prescrição intercorrente.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Comunique-se o inteiro teor desta sentença nos autos do agravo de instrumento nº 5032285-09.2018.4.03.0000.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

P.R.I.

SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5028261-68.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: DROXTER INDUSTRIA, COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: FLAVIO DE HARO SANCHES - SP192102, MATHEUS AUGUSTO CURIONI - SP356217
IMPETRADO: CHEFE DA DELEGACIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação ajuizada por  DROXTER INDÚSTRIA, COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA., com pedido de liminar, em face do Delegado ESPECIAL DA DELEGACIA da Receita Federal
do Brasil de Administração Tributária em São Paulo – DERAT, visando à obtenção de provimento jurisdicional para assegurar a manutenção da opção em caráter irretratável pelo recolhimento da contribuição
previdenciária patronal sobre o valor da receita bruta nos moldes da derrogada Lei 12.546/2011 até o final do ano calendário 2018, sem que sofram qualquer autuação ou penalidade por esse motivo, reconhecendo-se a
inaplicabilidade da Lei 13.670/2018 para este ano calendário.

Alega que a referida lei exclui grande parte dos contribuintes da possibilidade de aplicação da “desoneração da folha de pagamento”, a partir de 01/09/2018, nos termos do art. 11, inciso I, da Lei
13.670/2018, ferindo o direito adquirido dos contribuintes que optaram pela substituição da forma de recolhimento, de forma irretratável para todo o ano calendário, motivo pelo qual busca o Poder Judiciário para
resguardo de seu direito.

Foi proferida decisão indeferindo o pedido liminar (id 12625062).

A impetrante noticiou a interposição de agravo de instrumento sob nº 5030590-20.2018.4.03.0000 (id 12873408).

A autoridade impetrada apresentou informações, combatendo o mérito (id 13372917).

O Ministério Público ofertou parecer (id 13974914).

É o relatório. Decido.

A controvérsia do presente Mandado de Segurança versa sobre os efeitos da Lei 13.670/2018, que alterou a norma jurídica relativa ao Regime Alternativo de Tributação, instituído pela Lei nº
12.546/2011.

A partir da vigência da Lei n.º 12.546/11, que sofreu diversas alterações legislativas, pessoas jurídicas de determinados setores da economia passaram a contribuir mediante a aplicação da respectiva
alíquota sobre o valor de sua receita bruta, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do caput do artigo 22 da Lei n.º 8.212/91.

A propósito, vale transcrever o que dispõe o artigo 9º, § 13, da Lei nº 12.546/2011:

Art. 9 Para fins do disposto nos arts. 7 e 8 desta Lei:

(...)

§ 13. A opção pela tributação substitutiva prevista nos arts. 7o e 8o será manifestada mediante o pagamento da contribuição incidente sobre a receita bruta relativa a janeiro de cada ano, ou à primeira
competência subsequente para a qual haja receita bruta apurada, e será irretratável para todo o ano calendário. (Incluído pela Lei nº 13.161, de 2015)

Todavia, foi editada a Lei 13.670/2018, que alterou a redação e revogou diversos dispositivos da Lei nº 12.546/11, entre eles o art. 7º, que prevê a possibilidade de contribuição pelo regime alternativo
para empresas de diversos setores da economia. Restou expressamente consignado, no artigo 11, inciso I da Lei 13.670/2018, que ela entraria em vigor na data de sua publicação (30/05/2018), produzindo efeitos a partir
do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação (01/09/2018).

No entanto, a parte impetrante entende que a irretratabilidade criada pelo próprio legislador no citado artigo 9º, § 13, da Lei nº 12.546/2011 deve ser respeitada por ambas as partes, sob pena de ser
violada a segurança jurídica e o direito adquirido dos contribuintes. Assim, entende que a alteração trazida pela Lei 13.670/2018 somente poderia atingir os contribuintes a partir de janeiro de 2019.

Todavia, tal entendimento adotado pela Impetrante não pode prevalecer, tendo em vista que não há direito adquirido dos contribuintes a regime jurídico tributário.

Ademais, a própria Constituição Federal, visando assegurar ao contribuinte a segurança jurídica e a possibilidade de prever e planejar sua atividade econômica, estipulou que as leis que criam ou majoram
contribuições sociais podem ser aplicadas a fatos ocorridos no mesmo exercício em que publicadas, desde que observado o prazo de noventa dias da sua publicação, in verbis:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

(...)

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o
disposto no art. 150, III, b.

Assim, entendo que a irretratabilidade de opção pelo regime tributário para o ano calendário prevista no citado artigo 9º se refere tão somente à opção do próprio contribuinte.

Diante dos termos da própria Constituição, as leis que criam ou majoram contribuições somente são obrigadas a respeitar os princípios da irretroatividade e da anterioridade nonagesimal, não havendo que
se falar, portanto, em violação a direito adquirido ou ao princípio da segurança jurídica no caso em questão.
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Ante o exposto, DENEGO A ORDEM REQUERIDA, julgando IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Comunique-se o inteiro teor desta sentença nos autos do agravo de instrumento nº 5030590-20.2018.4.03.0000.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.

P.R.I.

SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5024185-98.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: AMJAD SAFI
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANIEL FERNANDES GONCALVES - SP109559, ALEXSANDRA DOS SANTOS BEZERRA - SP350361
IMPETRADO: COMITÊ NACIONAL PARA OS REFUGIADOS- CONARE, DELEGADO DE POLICIA FEDERAL DE CONTROLE DE IMIGRAÇÃO (DELEMIG/DREX/SR/DRF/SP)
LITISCONSORTE: UNIÃO FEDERAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Amjad Safi em face de ato do Delegado de Polícia Federal de Controle de Imigração em São Paulo – DELEMIG/DREX/SR/DPF/SP, visando
provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada a expedição da Carteira de Identidade de Estrangeiro (RNE).

Aduz a parte impetrante, natural da Síria, que, em 06.04.2018, ingressou em território brasileiro, solicitando e obtendo refúgio, cuja permanência restou deferida pelo período de 1 (um) ano, até
19.04.2019, renováveis até o julgamento definitivo do pedido. Após, obteve a inscrição junto CPF/MF, CTPS, e abriu conta bancária junto ao Banco Itaú. Todavia, não consegue obter o RNE, indeferido pelo órgão
competente, pois condicionado ao julgamento final do pedido de refúgio.

Sustenta a parte impetrante que o RNE possui caráter temporário e o CONARE (Comitê Nacional de Refugiados), órgão responsável pelo julgamento dos pedidos de refúgio, possui estimativa superior a
2 (dois) anos para a análise. Por ser documento imprescindível para o exercício da cidadania e com fulcro no princípio da Dignidade da pessoa humana, pede liminar para expedição do referido documento.

Postergada a apreciação da liminar, a autoridade impetrante prestou informações (id 12251149), combatendo o mérito.

A União Federal requer o seu ingresso no feito (id 10879249), bem como, posteriormente, anexa aos autos informações prestadas pela Consultoria Jurídica do Ministério da Justiça (id 12087961).

Ciente, a parte impetrante reitera os termos da inicial (id 12828438).

Foi proferida decisão indeferindo a liminar requerida (id 13116356).

O Ministério Público ofertou parecer (id 13651080).

É o breve relatório, decido.

No caso dos autos, requer a parte impetrante a expedição da Carteira Nacional de Estrangeiros (RNE).

De início, cumpre registrar que, por força do disposto no art. 117 da Lei 13.445/2017, o documento conhecido como Registro Nacional de Estrangeiro passa a ser denominado Registro Nacional
Migratório.

Nos termos da Lei 9.474/1997, que define mecanismos para a implementação do Estatuto dos Refugiados de 1951, e determina outras providências, conforme disposto no art. 21:

 

“Art. 21. Recebida a solicitação de refúgio, o Departamento de Polícia Federal emitirá protocolo em favor do solicitante e de seu grupo familiar que se encontre no território nacional, o qual
autorizará a estada até a decisão final do processo.

§ 1º O protocolo permitirá ao Ministério do Trabalho expedir carteira de trabalho provisória, para o exercício de atividade remunerada no País.

§ 2º No protocolo do solicitante de refúgio serão mencionados, por averbamento, os menores de quatorze anos. “

 

Por sua vez, dispõe a Resolução Normativa CONARE nº 18, de 30 de abril de 2014, que estabelece os procedimentos aplicáveis ao pedido e tramitação da solicitação de refúgio:

 

“Art. 2º Recebido o Termo de Solicitação de Refúgio devidamente preenchido e colhidos os dados biométricos ou seu equivalente, a Unidade da Polícia Federal emitirá imediatamente o Protocolo de Refúgio,
nos moldes do Anexo II da presente Resolução, independentemente de oitiva, ainda que agendada para data posterior.

§ 1º As informações contidas no Termo de Solicitação de Refúgio, referentes às circunstâncias relativas a sua entrada no Brasil e às razões que o fizeram deixar o seu País de origem, equivalerão ao Termo de
Declarações de que trata o artigo 9º da Lei 9.474/1997.

I - Caso julgue necessário ou conveniente, a Unidade da Polícia Federal poderá proceder à oitiva do solicitante, nos moldes do Termo de Declarações constante do Anexo III da presente Resolução.

§ 2º O protocolo é prova suficiente da condição de solicitante de refúgio e servira como identificação do seu titular, conferindo-lhe os direitos assegurados na Lei 9.474, de 1997, e os previstos na
Constituição Federal, nas convenções internacionais atinentes ao tema do refúgio, bem como os mesmos direitos inerentes aos estrangeiros em situação regular em território nacional, até o trânsito em julgado
do procedimento administrativo.

§ 3º O protocolo dará ao solicitante de refúgio o direito de obter o CPF, bem como Carteira de Trabalho e Previdência Social, tendo esta prazo de validade prorrogável sempre em correspondência com a
validade do mencionado protocolo.

§ 4º Em se tratando de Unidade familiar, o protocolo deverá ser emitido individualmente.

§ 5º O prazo de validade do protocolo será de um ano, prorrogável por igual período de forma sucessiva até a decisão final do processo.”  Grifei e negritei.

 

De seu turno, conforme Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, que regulamenta a Lei 13.445/2017 (que institui a Lei de Migração), no que tange às solicitações de reconhecimento da condição
de refugiado no Brasil, dispõem os artigos 119 a 122:

 

“Art. 119.  O reconhecimento da condição de refugiado seguirá os critérios estabelecidos na Lei no 9.474, de 1997.

§ 1o  Durante a tramitação do processo de reconhecimento da condição de refugiado incidirão as garantias e os mecanismos protetivos e de facilitação da inclusão social decorrentes da Convenção relativa ao
Estatuto dos Refugiados, de 1951, promulgada pelo Decreto no 50.215, de 1961, e da Lei no 13.445, de 2017.

§ 2º  O solicitante de reconhecimento da condição de refugiado receberá o Documento Provisório de Registro Nacional Migratório, nos termos do disposto no Decreto nº 9.277, de 5 de
fevereiro de 2018.    (Redação dada pelo Decreto nº 9.277, de 2018)
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§ 3o  O protocolo de que trata § 2o permitirá o gozo de direitos no País, dentre os quais:

I - a expedição de carteira de trabalho provisória;

II - a inclusão no Cadastro de Pessoa Física; e

III - a abertura de conta bancária em instituição financeira supervisionada pelo Banco Central do Brasil.

§ 4o  O reconhecimento de certificados e diplomas, os requisitos para a obtenção da condição de residente e o ingresso em instituições acadêmicas de todos os níveis deverão ser facilitados, considerada a
situação desfavorável vivenciada pelos refugiados.

Art. 120.  O ingresso irregular no território nacional não constituirá impedimento para a solicitação de reconhecimento da condição de refugiado e para a aplicação dos mecanismos de proteção da pessoa
refugiada, hipótese em que não incidirá o disposto no art. 307, desde que, ao final do procedimento, a condição de refugiado seja reconhecida.

Art. 121.  No exercício de seus direitos e deveres, a condição atípica do refugiado será considerada pelos órgãos da administração pública federal quando da necessidade de apresentação de documentos
emitidos por seu país de origem ou por sua representação diplomática ou consular.

Art. 122.  As solicitações de refúgio terão prioridade de avaliação e decisão na hipótese de existir contra o solicitante procedimento do qual possa resultar a aplicação de medida de retirada compulsória.”
 Negritei.

 

Por fim, cumpre destacar a edição do Decreto n° 9.277/2018, de 05 de fevereiro de 2018, que dispõe sobre a identificação do solicitante de refúgio e sobre o Documento Provisório de Registro Nacional
Migratório:

 

"Art. 2º  Recebida a solicitação de refúgio, a polícia federal emitirá protocolo em favor do solicitante e de seu grupo familiar que se encontre no território nacional.

Parágrafo único.  Com a emissão do protocolo a que se refere o caput, a polícia federal fornecerá gratuitamente o Documento Provisório de Registro Nacional Migratório.

Efeitos do documento

Art. 3º O Documento Provisório de Registro Nacional Migratório produzirá os seguintes efeitos:

I - constituirá, para todos os fins, o documento de identificação do solicitante de refúgio, até a decisão final do processo no Comitê Nacional para os Refugiados - CONARE, nos termos do
disposto no inciso I do caput do art. 12 da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997; e

II - permitirá ao seu portador o gozo de direitos no País, dentre os quais:

a) a expedição da Carteira de Trabalho e Previdência Social provisória para o exercício de atividade remunerada no País;

b) a abertura de conta bancária em instituição integrante do sistema financeiro nacional;

c) a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF;

d) o acesso às garantias e aos mecanismos protetivos e de facilitação da inclusão social decorrentes da Convenção relativa ao Estatuto dos Refugiados, promulgada pelo Decreto nº 50.215, de 28 de janeiro
de 1961, e da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017; e

e) o acesso aos serviços públicos, em especial, os relativos à educação, saúde, previdência e assistência social.

Parágrafo único.  O Documento Provisório de Registro Nacional Migratório não substitui os documentos de viagem internacional.

Requisitos do documento

Art. 4º  São elementos essenciais do Documento Provisório de Registro Nacional Migratório:

I - o número do protocolo emitido pela polícia federal;

II - os dados biográficos e biométricos;

III - as informações de que o portador:

a) não poderá ser deportado fora das hipóteses legais; e

b) tem assegurado os mesmos direitos dos demais imigrantes em situação regular no País e não receberá tratamento discriminatório de qualquer natureza; e

IV - código de barras bidimensional, no padrão QR Code.

§ 1º  O código de barras de que trata o inciso IV do caput permitirá a consulta da validade do documento em sistema próprio ou diretamente em sítio eletrônico oficial.

§ 2º  Ato do Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça e Segurança Pública definirá os demais elementos e aprovará o modelo do Documento Provisório de Registro
Nacional Migratório.

Perda da validade

Art. 5º  O Documento Provisório de Registro Nacional Migratório perderá a validade:

I - pela decisão definitiva que indeferir a solicitação do reconhecimento da condição de refugiado;

II - pela expedição da Carteira de Registro Nacional Migratório em decorrência do deferimento do pedido de reconhecimento da condição de refugiado; e

III - pelo arquivamento ou pela extinção do processo sem julgamento do mérito.

Emissão em meio eletrônico

Art. 6º  O Documento Provisório de Registro Nacional Migratório poderá ser emitido em meio eletrônico, sem prejuízo da emissão em meio físico.

Adaptações do Regulamento da Lei de Migração

Art. 7º  O Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 119.  ......................................................................

.............................................................................................

§ 2º  O solicitante de reconhecimento da condição de refugiado receberá o Documento Provisório de Registro Nacional Migratório, nos termos do disposto no Decreto nº 9.277, de 5 de fevereiro de 2018.

................................................................................” (NR)

Prazo de adaptação

Art. 8º  A emissão do Documento Provisório de Registro Nacional Migratório de que trata este Decreto será iniciada até 1º de outubro de 2018.

Parágrafo único.  Os protocolos de que trata o art. 21 da Lei nº 9.474, de 1997, emitidos antes do prazo previsto no caput permanecerão válidos.”

 

À vista dos dispositivos legais acima transcritos, notadamente o disposto no art. 21 da Lei 9.474/1997, que define mecanismos para a implementação do Estatuto dos Refugiados de 1951, uma vez
recebida a solicitação de Refúgio, caso específico do impetrante, fica autorizada a estada do requerente até a decisão final do processo.
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Por fim, com a edição do Decreto 9.277/2018, desde 1º de outubro de 2018, já está sendo emitido o Documento Provisório de Registro Nacional Migratório. E mais, consoante disposto no Parágrafo
único, os protocolos de que trata o art. 21 da Lei 9.474/1997, emitidos antes do prazo previsto permanecerão válidos.

Assim, não se verifica qualquer ilegalidade ou abuso de poder por parte da autoridade impetrada. Isso porque, o Registro Nacional Migratório (definitivo) será expedido após a finalização do trâmite do
pedido de refúgio, e, até então, a solicitação deferida, com a expedição do Documento Provisório de Registro Nacional Migratório, garante ao impetrante o exercício de todos os direitos, inexistindo qualquer prejuízo.

Ante o exposto, DENEGO A ORDEM REQUERIDA, julgando IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.

P.R.I.

SÃO PAULO, 25 de fevereiro de 2019.
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    S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança ajuizado por Porto Seguro Investimentos Ltda., Porto Seguro Capitalização S/A, Porto Seguro Locadora de Veículos Ltda., Porto Seguro
Telecomunicações Ltda., Porto Seguro Bioqualynet Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho Ltda., Porto Seguro Renova Serviços e Comércio de Peças Novas Ltda., Porto Seguro Renova –
Serviços e Comércio Ltda. e Porto Seguro Serviços Médicos Ltda. em face do Delegado da Delegacia Especial  da Receita Federal do Brasil de Instituições Financeiras em São Paulo -  DEINF/SP e do
Delegado da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo - DERAT/SP , visando ordem para afastar a imposição das contribuições previdenciárias (cota patronal),
respectivo adicional de 2,5% no caso das empresas enquadradas e ou equiparadas a financeiras, e ainda sobre o SAT/RAT (GILL/RAT)  incidentes sobre a remuneração paga/creditada aos seus empregados com vínculo
empregatício a título de terço constitucional de férias, férias gozadas, auxílio-doença pagos nos primeiros quinze dias de afastamento e salário-maternidade.

A parte-impetrante sustenta que não é admissível a imposição de contribuição previdenciária sobre os valores de caráter não salarial, indenizatórios e previdenciários. Requer, ao fim, que seja reconhecido
seu direito à compensação e/ou restituição dos valores pagos indevidamente.

Foi proferida decisão deferindo em parte a medida liminar, para afastar a incidência das contribuições previdenciárias (incidentes sobre a cota patronal e SAT/RAT) sobre os pagamentos feitos pela
Impetrante a seus empregados a título terço constitucional de férias, auxílio-doença pagos nos primeiros quinze dias de afastamento e salário-maternidade, e, por conseguinte, reconheço suspensa a exigibilidade do crédito
tributário, até decisão final (id 12643885).

A DERAT prestou informações, combatendo o mérito (id 13098470).

O Ministério Público ofertou parecer (id 13697792).

Relatei o necessário. Fundamento e decido.

A questão controvertida discutida nestes autos cinge-se a definir se determinado valor pago pela Autora aos seus empregados integra ou não a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre folha de
salários.

Primeiramente, vejamos a regra constitucional de atribuição de competência tributária para a exigência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

 

Por sua vez, estabelece o § 11 do art. 201 da Constituição que "os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente
repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei".

O Supremo Tribunal Federal, em acórdão paradigmático, prolatado no julgamento do RE 166.772-9, estabeleceu as diretrizes interpretativas para a compreensão da expressão “folha de salários”. Nesse
precedente, o STF reiterou que os conceitos utilizados pela Constituição para atribuição de competência tributária devem ser entendidos em seu sentido técnico, na forma em que absorvidos pelo texto constitucional, não
sendo legítimo ao legislador infraconstitucional ampliar tais conceitos para fins tributários.

Do voto do Min. Celso de Mello colhe-se o seguinte excerto didático sobre o conceito de folha de salários:

 

“A expressão constitucional ‘folha de salários’ reveste-se de sentido técnico e possui significado conceitual que não autoriza a sua utilização em desconformidade com a definição, o conteúdo e o alcance
adotados pelo Direito do Trabalho”

 

Tal interpretação constitucional vem refletida no art. 110 do Código Tributário Nacional, que estabelece:

 

Art. 110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas
Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias.

 

Firmada essa premissa, cabe analisar o quanto disposto pelo art. 22, I, da Lei nº 8.212/91 sobre a contribuição previdenciária devida pela empresa:
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Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a
retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente
prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

 

Da leitura desse dispositivo legal, tem-se que a verba sujeita à incidência dessa contribuição deve ter o caráter remuneratório, salarial.

Vale lembrar que a mesma Lei, depois de definir, em seu art. 28, caput, quais as verbas que comporiam o salário de contribuição (base para incidência da referida contribuição), novamente enfatizou
o caráter remuneratório de que deveriam estar revestidas, excluindo, expressamente, através do § 9.º do mesmo artigo (para que não fossem confundidos com verbas remuneratórias) determinadas verbas, revestidas
de natureza indenizatória.

Como exemplo, tem-se que o § 9.º do art. 28 da Lei 8.212/91 dispõe que “não integram o salário de contribuição para fins desta lei”: a) os benefícios da previdência social; b) as ajudas de custo e o
adicional mensal recebido pelo aeronauta, nos termos da Lei 5.929/73; c) a parcela in natura recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social; d) as férias
indenizadas e o respectivo adicional constitucional; e) as importâncias previstas no art. 10, I, do ADCT da CF/88, às indenizações por tempo de serviço, as indenizações de que cuidam o art. 479 da CLT, as indenizações
de que cuidam o art. 14 da Lei 5.889/73, as importâncias pagas a título de incentivo à demissão, os abonos de férias (art. 143 e 144 da CLT) etc. e f) a parcela referente ao vale-transporte e vários outros abonos.

Deixa expresso o mesmo § 9.º (com redação dada pela Lei 9.528/97) que não integram o salário de contribuição as importâncias recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente
desvinculados dos salários (art. 9.º, “e”, item 7, que foi incluído pela Lei 9.711/98).

Vale dizer, a própria Lei de Custeio da Previdência Social admite a exclusão do salário de contribuição, para efeito da contribuição previdenciária sobre ele incidente, de determinadas verbas que não se
qualificam como remuneratórias.

Diante de tais premissas, passo a analisar se há incidência ou não do tributo em questão sobre a(s) verba(s) questionada(s) nos presentes autos.

 

Das férias gozadas 

Em relação às férias gozadas/usufruídas, acolho o entendimento que prevalece no E. Superior Tribunal de Justiça, para determinar a incidência da contribuição previdenciária, tendo em vista o caráter
remuneratório de tal verba. Nesse sentido:

 

“TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE VALORES PAGOS, AOS EMPREGADOS, A TÍTULO DE FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO CONTRÁRIO À
INCIDÊNCIA, EXARADO PELA 1ª SEÇÃO DO STJ, NO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL 1.322.945/DF, POSTERIORMENTE REFORMADO, EM SEDE DE EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. PRECEDENTES POSTERIORES, DE AMBAS AS TURMAS QUE COMPÕEM A 1ª SEÇÃO, NO SENTIDO DE INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS SOBRE A QUANTIA RELATIVA ÀS FÉRIAS GOZADAS. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA INDEFERIDOS LIMINARMENTE, POR FORÇA DA SÚMULA 168/STJ.
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. Apesar de a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial 1.322.945/DF, em julgamento realizado em 27/02/2013, ter decidido pela não incidência de
contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade e as férias usufruídas, é certo que, em posteriores Embargos de Declaração, acolhidos, com efeitos infringentes, reformou o referido
aresto embargado, para conformá-lo ao decidido no Recurso Especial 1.230.957/CE, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC (STJ, EDcl no REsp 1.322.945/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 16/05/2014).

II. De outra parte, mesmo após o julgamento do Recurso Especial 1.322.945/DF, tanto a 1ª, como a 2ª Turmas desta Corte proferiram julgamentos, em que afirmado o caráter remuneratório
do valor pago, ao empregado, a título de férias gozadas, o que implica na incidência de contribuições previdenciárias sobre tal quantia.

III. "A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, confirmou a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário-
maternidade. Incide a contribuição previdenciária sobre os valores referentes ao pagamento de férias. Precedentes. Agravo regimental não provido" (STJ, AgRg no Ag 1.428.917/MT, Rel. Ministro
ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 13/05/2014). Em igual sentido: "A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ n. 8/2008, firmou a orientação no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos
termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição. Precedentes desta Corte Superior: AgRg no REsp 1.355.135/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/2/2013; e AgRg nos EDcl no
AREsp 135.682/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 14/6/2012. (...) Agravo regimental a que se nega provimento" (STJ, AgRg no REsp 1.240.038/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA
TURMA, DJe de 02/05/2014). IV. Hipótese em que a decisão ora agravada indeferiu liminarmente, com fulcro na Súmula 168/STJ, Embargos de Divergência que pretendiam fazer prevalecer a primeira
decisão, proferida no REsp 1.322.945/DF, que não mais subsiste, por alterada. V. Agravo Regimental improvido.

(AEERES 201401338102, RELATORA MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 24/10/2014 - grifado)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS E QUINZE
PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS USUFRUÍDAS E SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. RESP 1.230.957/RS SUBMETIDO AO RITO DO
ART. 543-C DO CPC. COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO. JUROS DE MORA. CUMULAÇÃO COM A TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. ART. 170-A. AGRAVOS REGIMENTAIS NÃO
PROVIDOS.

1. A Primeira Seção desta Corte ao apreciar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, confirmou a não incidência da contribuição previdenciária sobre os primeiros 15
dias do pagamento de auxílio-doença e sobre o adicional de férias, por configurarem verbas indenizatórias. Restou assentado, entretanto, que incide a referida contribuição sobre o salário-maternidade, por
configurar verba de natureza salarial.

2. "O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário-de-contribuição . Saliente-se que não se discute, no apelo, a
incidência da contribuição sobre o terço constitucional" (AgRg no Ag 1.426.580/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 12/4/12).

3. Na compensação tributária deve-se observar a lei de vigência no momento da propositura da ação, ressalvando-se o direito do contribuinte de compensar o crédito tributário pelas normas posteriores na
via administrativa (REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 1º/2/10, submetido ao procedimento dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC)

4. Os valores recolhidos indevidamente devem sofrer a incidência de juros de mora de 1% ao mês, devidos desde o trânsito em julgado da decisão até 1°/1/96. A partir desta data incide somente a Taxa
SELIC, vedada sua cumulação com quaisquer outros índices, seja de correção monetária, seja de juros. Não tendo havido o trânsito em julgado, deve incidir apenas a Taxa SELIC 5. A jurisprudência desta
Corte firmou-se no sentido de que a restrição contida no art. 170-A do CTN é plenamente aplicável às demandas ajuizadas após 10/1/01, caso dos autos. 6. Agravos regimentais não providos.

(AGRESP 201100968750, RELATOR MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:08/05/2014 - grifado)

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 22, INCISO I, DA LEI N. 8.212/91. SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ.
COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO. APLICAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN.

1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008, firmou a orientação no sentido de que incide contribuição
previdenciária sobre o salário-maternidade.

2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição. Precedentes desta Corte Superior: AgRg no
REsp 1.355.135/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/2/2013; e AgRg nos EDcl no AREsp 135.682/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 14/6/2012.

3. Consoante entendimento pacificado na jurisprudência, o disposto no art. 170-A do CTN, que exige o trânsito em julgado para fins de compensação de crédito tributário, somente se aplica às demandas
ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 104/01, ou seja, a partir de 11/1/2001, o que se verifica na espécie. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AGRESP 201100422106, RELATOR MINISTRO OG FERNANDES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:02/05/2014 - grifado) 

 

Dos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de doença ou de acidente

Em relação aos primeiros quinze dias pagos pela empresa, quer por motivo de doença, quer em virtude de acidente, assiste razão a parte impetrante.  Acompanho, no ponto, a jurisprudência pacificada do
STJ no sentido de que tal verba tem natureza indenizatória. Nesse sentido:
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“PROCESSUAL CIVIL.  RECURSOS ESPECIAIS.  TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO  DA  EMPRESA.  REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO
PATERNIDADE; AVISO  PRÉVIO  INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo  Tribunal  Federal  ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno,  Rel.  Min.  Ellen  Gracie, DJe de 11.10.2011), no regime dos arts.   543-A   e   543-B  do  CPC  (repercussão  geral), 
pacificou entendimento no sentido de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art.  4º,  segunda  parte,  da  LC  118/05, considerando-se válida a aplicação  do  novo  prazo  de 5 anos tão-somente às ações
ajuizadas após  o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de  junho  de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada  no  REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min.
Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando  consignado  que,  "para  as  ações  ajuizadas  a  partir de 9.6.2005,  aplica-se  o  art.  3º,  da Lei
Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por  homologação  em  cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se  refere  ao  adicional  de  férias  relativo  às  férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de  expressa  previsão  legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação
dada pela Lei 9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória,  e  não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é 
possível  a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa).  A  Primeira  Seção/STJ,  no  julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC  (Rel.  Min.  Cesar  Asfor  Rocha,  DJe  de 
16.11.2010), ratificando   entendimento  das  Turmas  de  Direito  Público  deste Tribunal,  adotou  a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que  compõem  a Primeira Seção desta Corte
consolidada no sentido de afastar  a  contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O  salário  maternidade  tem  natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar  sua  natureza.  Nos  termos  do  art.  3º da Lei 8.212/91, "a
Previdência  Social  tem  por  fim  assegurar aos seus beneficiários meios  indispensáveis  de  manutenção,  por  motivo de incapacidade, idade  avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário,
encargos de   família   e  reclusão  ou  morte  daqueles  de  quem  dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o

período   de   afastamento   da   segurada  empregada,  associado  à circunstância  de  a  maternidade  ser  amparada  por  um  benefício previdenciário,  não  autoriza  conclusão  no sentido de que o valor
recebido  tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão   de   uma  contingência  (maternidade),  paga-se  à  segurada empregada  benefício  previdenciário  correspondente ao seu salário,
possuindo  a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que,   atualmente,   o  art.  28,  §  2º,  da  Lei  8.212/91  dispõe expressamente  que  o  salário  maternidade é considerado salário de
contribuição.   Nesse   contexto,   a   incidência  de  contribuição previdenciária  sobre  o  salário  maternidade,  no  Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem  embargo  das  posições  em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade  entre a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição
Federal,  em  seus  termos,  assegura  a  igualdade  entre  homens e mulheres  em  direitos  e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88  assegura  proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante
incentivos  específicos,  nos  termos  da  lei.  No que se refere ao salário  maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos salários, durante o
período   de   afastamento,   constitui  incentivo  suficiente  para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder  Judiciário,  a título de interpretação, atuar como legislador
positivo,  a  fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,  desincumbir  o  empregador  do  ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade, quando não foi
esta a política legislativa. A   incidência   de   contribuição   previdenciária   sobre  salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes
precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª  Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª  Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana
Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma,  Rel.  Min.  Denise  Arruda,  DJ  de  29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC,  2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 
891.602/PR,  1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008;  AgRg  no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins,  DJe  de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª
Turma, Rel. Min.  Castro  Meira,  DJe  de  21.10.2011;  AgRg  nos  EDcl  no REsp 1.040.653/SC,  1ª  Turma,  Rel.  Min.  Arnaldo  Esteves Lima, DJe de 15.9.2011;  AgRg  no REsp 1.107.898/PR, 1ª
Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O  salário  paternidade  refere-se  ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão do nascimento de filho (art.  7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, §
1º,  do ADCT). Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o  salário  paternidade  constitui  ônus da empresa, ou seja, não se trata  de  benefício  previdenciário.  Desse modo, em se tratando de
verba  de natureza salarial, é legítima a incidência de contribuição previdenciária  sobre  o  salário  paternidade.  Ressalte-se  que "o salário-paternidade  deve  ser  tributado,  por se tratar de licença
remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios  previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não   havendo   no   acórdão   recorrido   omissão,  obscuridade  ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A  despeito  da  atual  moldura  legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009),  as importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam  a  serviços  prestados  nem  a  tempo  à disposição do
empregador, não ensejam a incidência de contribuição previdenciária.

A  CLT  estabelece  que,  em se tratando de contrato de trabalho por prazo  indeterminado,  a  parte  que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão,  deverá  comunicar  a  outra  a  sua intenção com a devida
antecedência.  Não  concedido  o aviso prévio pelo empregador, nasce para  o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso,  garantida  sempre a integração desse período no seu
tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da  falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar  o dano causado ao trabalhador que não fora
alertado sobre a futura  rescisão  contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição    Federal    (atualmente    regulamentada   pela   Lei 12.506/2011).  Dessarte,  não há como se conferir à
referida verba o caráter  remuneratório  pretendido  pela  Fazenda  Nacional, por não retribuir  o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o  aviso  prévio  é  indenizado, no período que lhe
corresponderia o empregado  não  presta  trabalho  algum,  nem  fica  à disposição do empregador.  Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante  a  circunstância de não haver previsão
legal de isenção em  relação  a  tal  verba"  (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A  corroborar  a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado,  destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes:  REsp 
1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,  DJe  de  4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro  Meira,  DJe  de  1º.12.2010;  AgRg  no REsp 1.205.593/PR, 2ª
Turma,  Rel.  Min.  Herman  Benjamin,  DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC,  1ª  Turma,  Rel.  Min.  Benedito  Gonçalves,  DJe  de 22.2.2011;  AgRg  no  REsp  1.220.119/RS,  2ª Turma, Rel.
Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3  Importância  paga  nos  quinze  dias  que  antecedem o auxílio- doença.

No  que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias  consecutivos  ao  do  afastamento  da  atividade por motivo de doença,  incumbe  ao  empregador  efetuar o pagamento do seu
salário integral  (art.  60, § 3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador,  a  importância  paga  não  é  destinada  a 
retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre  a  interrupção  do  contrato  de  trabalho,  ou seja, nenhum serviço  é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a
orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre  a  importância  paga  pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por
motivo de doença não incide a  contribuição  previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp
1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin,  DJe  18.3.2010;  AgRg  no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.  Min. 
Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O  tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte),  levando  em consideração os argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal
razão, no ponto, fica prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial   de  HIDRO  JET  EQUIPAMENTOS  HIDRÁULICOS  LTDA parcialmente   provido,   apenas   para   afastar  a  incidência  de contribuição  previdenciária  sobre  o  adicional  de 
férias (terço constitucional) concernente às férias gozadas. Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão  sujeito  ao  regime  previsto  no  art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1230957 / RS RECURSO ESPECIAL 2011/0009683-6, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 26/02/2014, Data da Publicação/Fonte
DJe 18/03/2014) 

 

Do adicional de 1/3 de férias e terço de férias na rescisão
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Em relação ao adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias, adoto o entendimento expressado em julgado do Supremo Tribunal Federal que afasta a incidência da contribuição previdenciária por
entender que tal verba tem natureza indenizatória, conforme se pode verificar da seguinte ementa:

 

Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Prequestionamento. Ocorrência. 3. Servidores públicos federais. Incidência de contribuição previdenciária. Férias e horas extras. Verbas indenizatórias.
Impossibilidade. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(...)

Portanto, a decisão agravada foi proferida em consonância com iterativa jurisprudência desta Corte, segundo o qual é ilegítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional
de férias e horas extras, por tratar-se de verbas indenizatórias.(...)”

(STF, RE-AgR 545317/DF, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 14.03.2008 - grifado)

 

 O Egrégio STJ também adotou o mesmo entendimento no REsp 1230957 já citado.  

 

        Do salário-maternidade 

No que se refere ao Salário-maternidade também entendo que deve ser afastada a incidência da contribuição previdenciária em relação ao salário maternidade. O salário maternidade possui natureza de
benefício, a cargo e ônus da Previdência Social (arts. 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando no conceito de remuneração de que trata o art. 22 da Lei 8.212/91. Tal verba visa compensar/indenizar e manter a
subsistência da empregada durante a licença maternidade.

Ademais, há que ser reconhecida a inconstitucionalidade da norma que determina a incidência da contribuição sobre o salário maternidade, tendo em vista a evidente afronta ao princípio da isonomia. A
cobrança da contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade pode estimular a prática discriminatória, tendo em vista que a contratação de um empregado do sexo masculino poderá custar menos ao empregador do
que a contratação de uma empregada do sexo feminino.

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de
segurança, CONCEDENDO EM PARTE A SEGURANÇA  postulada,[confirmando a liminar deferida, para afastar a incidência das contribuições previdenciárias (incidentes sobre a cota patronal e SAT/RAT) sobre os
pagamentos feitos pela Impetrante a seus empregados a título terço constitucional de férias, auxílio-doença pagos nos primeiros quinze dias de afastamento e salário-maternidade.

Reconheço, ainda, o direito da Impetrante de compensar os valores indevidamente pagos, respeitada a prescrição quinquenal, após o trânsito em julgado, nos termos do art. 170-A do CTN. A correção
monetária e os juros devem obedecer ao disposto no Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

P.R.I.

SÃO PAULO, 25 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001648-74.2019.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EDGARD GOMES CORONA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO DA SILVA PRADO - SP162312
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO CHEFE DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE PESSOAS FISICAS EM SÃO PAULO - DERPF
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

LIMINAR

                                  

Vistos, etc.. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Edgard Gomes Corona em face do Delegado da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Pessoas Físicas –

DERP/SP, buscando ordem que determine a reinclusão no parcelamento de que trata a lei 13.496/2017.

Em síntese, a parte-impetrante sustenta que, com o advento da lei 13.496/2017, aderiu ao parcelamento de que trata referida  lei, visando quitar os débitos de IRPF controlados no Processo

Administrativo 19515.002515/2004-12, mas aduz que, quando da abertura do prazo para consolidação, não foi autorizado pela RFB a realiza-la eletronicamente, razão pela qual buscou a consolidação,

dentro do prazo legal, por  petição protocolizada no referido PA, pagando todas as prestações devida. Alegando que a autoridade impetrada não aceitou a consolidação manual, e excluiu o ora  impetrante

do parcelamento, e escorando-se na inexistência de prejuízo material ao Fisco, a parte-impetrante pede sua inclusão no referido parcelamento, bem como a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário, e que os fatos narrados não configurem óbice à  expedição de certidão conjunta negativa de débitos fiscais (ou CND positiva com efeito negativo), e ainda a inclusão do seu nome no CADIN.

Postergada a análise do pedido liminar, bem como facultado o depósito judicial ou o oferecimento de outra garantia idôna (id 14240676), a autoridade impetrada prestou informações (id

14777669), combatendo o mérito. A parte-impetrante reitera os termos da inicial (id 11748928), e a autoridade impetrada prestou informações complementares (id 15879458).

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Estão pressentes os requisitos para o deferimento da liminar pretendida. Reconheço a urgência da medida, já que a não inclusão  da parte-impetrante no parcelamento em tela enseja umDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     237/920



Estão pressentes os requisitos para o deferimento da liminar pretendida. Reconheço a urgência da medida, já que a não inclusão  da parte-impetrante no parcelamento em tela enseja um

conjunto de cobranças diretas e indiretas do montante das dívidas pendentes.

            De outro lado, verifico demonstrado o relevante fundamento jurídico invocado, salientando que, para a concessão da liminar requerida, não basta a mera plausibilidade das alegações, mas

sim a demonstração da evidência do Direito, permitindo a antecipação do julgamento final do feito antes de efetivado o contraditório (que representa método de racionalização das decisões e de

democratização das manifestações do Judiciário).

            Inicialmente convém registrar que o sistema normativo brasileiro prevê a obrigação tributária (principal ou acessória) como tema de direito público, do que decorre a indisponibilidade dos

interesses a ela relacionados. Por óbvio, com o surgimento da obrigação tributária principal (concernente ao pagamento do tributo ou da multa pecuniária, ainda que decorrente de obrigação acessória), a

legislação de regência estabelece prazo para o recolhimento, de maneira que a inadimplência expõe o devedor a um conjunto de mecanismos diretos e indiretos de cobrança. Portanto, após o vencimento

do prazo da obrigação tributária, em regra o devedor não tem direito subjetivo a parcelar a dívida, exceto se a legislação estabelecer tal possibilidade mediante comandos normativos que se aproximam

de benefício fiscal ou “favor” legislativo.

                        Quanto ao instrumento normativo, as hipóteses de parcelamento das dívidas tributárias, bem como os termos pelos quais esses parcelamentos são concedidos, devem estar previamente

estabelecidos na legislação tributária (na amplitude do art. 96 do CTN). À luz de parâmetros constitucionais, a concessão de parcelamentos não se insere nas matérias reservadas exclusivamente à lei

ordinária, embora esse ato legislativo primário possa ser editado com precedência em relação e atos normativos tais como decretos regulamentares. Esse assunto é cercado de controvérsia,

especialmente porque o art. 152 ao art. 155-A, todos do CTN, estabelecem reserva de lei ordinária para moratórias e parcelamentos, a despeito de previsões constitucionais que dão maior amplitude

normativa para atos normativos da Administração.

                        Por outro lado, o titular da competência normativa possui discricionariedade política na definição de qual prazo entende razoável para ser aplicado aos parcelamentos, sendo possível ao

Poder Judiciário apreciar vício jurídico de mérito nessa seara somente em casos de violação objetiva do preceito constitucional (normalmente com lastro em razoabilidade e proporcionalidade).

                        Há casos nos quais a legislação permite reduções de montantes tributários em atraso, diminuindo multas (anistias) e o próprio tributo (remissões), medidas que visivelmente se inserem no

âmbito de benefícios em sentido amplo (“favores”), regidos por disposições reservadas à lei pelo art. 150, § 6º, da Constituição, e interpretadas literalmente por força de princípios gerais de Direito e de

previsões tais como o art. 111 do CTN. Nesses casos, a função normativa própria a decretos regulamentares e demais atos normativos da administração é secundária, normatizando com

discricionariedade apenas temas tais como procedimentos de execução, prazos e demais temas não reservados à lei ou não condicionados por leis ordinárias precedentes ou prevalentes.

            No caso dos autos,  a parte impetrante comprova que aderiu ao parcelamento de que trata a Lei 13.046/2017, conforme recebido de adesão (id 14213609), bem como que efetuou

regularmente o pagamento das parcelas (guias DARFs – id 14213609), comprovando, ainda, ter requerido desistência nos autos do Processo Administrativo nº 19515.002515/2004-12, por petição

protocolada em 25.09.2018, dirigida ao Conselheiro da Primeira Câmara da Segunda Seção do CARF (ID 14213612).

Contudo, a parte impetrante admite que  não realizou a consolidação dos débitos, conforme previsto na legislação de regência e Instrução Normativa RFB  1.855/2018, pois, ao acessar

o portal “e-CAC” deparou-se com a informação de que “não havia débitos parceláveis nesta modalidade” (id 14213614). Por isso, peticionou para a autoridade competente, em 21.12.2018, reportando o

ocorrido, prestando as informações necessárias à consolidação e requerendo o recibo de consolidação do PERT, bem como o reconhecimento de que os débitos controlados no PA 19515.002515/2004-12

estavam com a exigibilidade suspensa.

Não obstante a adoção dessas providências, de fato a parte-impetrante recebeu notificação para regularização, sob pena de inclusão no CADIN e inscrição em dívida ativa da União (id

14213618). Por fim, ao consultar o portal “e-CAC”, obteve a informação de que seu requerimento de adesão ao PERT foi rejeitado sob o fundamento de “prazo para prestar informações para

consolidação foi expirado“ (id 14213618 – pág. 8).

            Com as informações prestadas, a autoridade impetrada combate o mérito da impetração, e, ao que interessa para a resolução da questão posta neste feito, informa que, caso o impetrante

não tivesse descumprido os requisitos legais necessários à consolidação, estaria em dia coma as parcelas (id 15879458). Logo, pelo relatado nos autos, há imprecisão formal nas providências da parte-

impetrante, mas não há irregularidade material (notadamente montante de parcelamento não quitado).  

              Não se mostra juridicamente correto impor formalidade em detrimento do cumprimento integral de elementos materiais que importaram no regular pagamento das parcelas do

parcelamento. Eventual perda de prazo para inclusão dos débitos, na fase de consolidação, não é providência irrelevante, mas não pode impor exclusão do contribuinte do parcelamento, mormente

quando efetuado o pagamento integral dos débitos parcelados (o que admite a autoridade impetrada informa), e, ademais, referida perda de prazo não implica em prejuízo material à Administração

Pública, configurando-se mero descumprimento de formalidade. 

 Nesse sentido, o seguinte julgado do E. STJ em favor de pleitos de contribuintes em circunstâncias semelhantes à descrita nestes autos:

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC/2015. 

DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. PARCELAMENTO. 

DESCUMPRIMENTO DO PRAZO PARA PRESTAR AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS À CONSOLIDAÇÃO DO DÉBITO. APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA

PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. BOA-FÉ DO CONTRIBUINTE. 

1. A parte recorrente sustenta que o art. 1.022, II, do CPC/2015 foi violado, mas deixa de apontar, de forma clara e precisa, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Assevera

apenas ter oposto Embargos de Declaração no Tribunal a quo, sem indicar as matérias sobre as quais deveria pronunciar-se a instância ordinária, nem demonstrar a relevância delas para

o julgamento do feito. Incide, na espécie, o óbice da Súmula 284/STF. 

2. Hipótese em que a Corte de origem considerou que fere os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade a exclusão do contribuinte impetrante, pelo Fisco, do parcelamento

regulado pela Lei 11.941/2009, em virtude de descumprimento de prazos estabelecidos por ato infralegal (Portaria Conjunta PGFN/RFB 1.064/2015), para efeito de conclusão da

consolidação dos débitos objeto do parcelamento. Além disso, o Tribunal Regional afirmou que a empresa recorrida vem honrando os pagamentos das parcelas, sendo demasiadamente

severa sua exclusão do parcelamento por não ter cumprido o prazo para prestar as informações necessárias. 
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3. A jurisprudência do STJ reconhece a viabilidade de incidirem os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade no âmbito dos parcelamentos tributários, quando tal procedência

visa evitar práticas contrárias à própria teleologia da norma instituidora do benefício fiscal, mormente se verificada a boa-fé do contribuinte e a ausência de prejuízo do erário.” 

4. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(REsp 1671118/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/08/2017, DJe 09/10/2017) 

 

No mesmo sentido, o seguinte julgado do E. TRF da 3ª Região:

 

“TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PARCELAMENTO DA LEI N. 11.941/2009. PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB nº 02/2011. AUSÊNCIA DAS INFORMAÇÕES

NECESSÁRIAS PARA A CONSOLIDAÇÃO DO PARCELAMENTO DENTRO DO PRAZO ESTABELECIDO.

1. Nos termos do art. 155-A do CTN, o parcelamento deve ser concedido conforme as condições estabelecidas em lei específica, podendo o legislador determinar os requisitos que entender

necessário para a referida concessão.

2. A exclusão da impetrante se deu porque esta deveria ter retificado as modalidades de parcelamento, no período de 01 a 31/03/2011, porém, não o fez.

3. Em atenção aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, que a opção feita, com base na Lei nº 11.941/2009, pelo contribuinte deve ser tida como correta, a uma porque se

demonstrou inequívoca sua intenção de prosseguir no parcelamento, tanto que continuou a efetuar os pagamentos das parcelas em valor superior ao mínimo exigido, a duas porque se deve

levar em conta as consequências da exclusão para a empresa por mero descumprimento de obrigação formal.

4. Atente-se que a exclusão sumária do contribuinte do parcelamento, tão somente em razão do não cumprimento de uma formalidade não essencial, ofende a razoabilidade e

proporcionalidade, já que o contribuinte se manifestou no sentido de ter sua situação tributária regularizada desde novembro de 2009 até a data da impetração deste writ, de modo que a

rigidez na interpretação da lei, no caso em concreto, não se demonstra minimamente razoável.

5. A omissão verificada em nada prejudicou o Fisco, já que continuou a receber as parcelas mensais do parcelamento nos termos da lesão, inexistindo lesão ao Erário.

6. Remessa oficial desprovida. “

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 345241 - 0012323-31.2012.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA,

julgado em 15/08/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2018)

Ante ao exposto, e nos limites do pleito nesta ação, DEFIRO A LIMINAR pleiteada para ordenar que a autoridade impetrada adote as providências necessárias para a reinclusão da parte

impetrante no parcelamento de que trata a Lei nº 13.496/2017, procedendo a consolidação manual dos débitos objeto do Processo Administrativo 19515.002515/2004-12 para considerar os pagamentos

feitos pela parte-impetrante a tempo e modo, e que referido débito não seja impeditivo à emissão de certidão conjunta negativa de débitos fiscais (ou CND positiva com efeito negativo), bem como motivo

para inclusão de seu nome no CADIN, em sendo a consolidação intempestiva o único obstáculo para tanto. 

Abra-se vista ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer. Após, tornem os autos conclusos para sentença.

                       Intimem-se.

                                 São Paulo, 16 de abril de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027484-83.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ALBAUGH AGRO BRASIL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: AISLANE SARMENTO FERREIRA DE VUONO - SP195937, CHRISTINA MARIA DE CARVALHO REBOUCAS LAISS - SP193725, JOSE EDUARDO DE CARVALHO REBOUCAS - SP315324
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

              

1. Dê-se ciência à parte impetrante acerca da manifestação da autoridade impetrada (id 16050587).

 

1. Tendo em vista os esclarecimentos prestados pela autoridade impetrada, defiro o prazo adicional de 60 (sessenta) dias, para conclusão das análises dos pedidos de restituição.

 

Int. 

 

            São Paulo, 11 de abril de 2019.

 

 

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5025104-87.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ANA MARIA LOPES SHIBATA
 

 

  

 

 

 SENTENÇA 

 

Trata-se de ação ajuizada buscando recebimento de valores em decorrência do inadimplemento de contrato mantido entre as partes.

Foi noticiada a composição extrajudicial entre as partes e requerida a extinção do feito.

É o breve relatório. Passo a decidir.

No caso dos autos, verifico a ocorrência de carência, por ausência de interesse de agir superveniente, configurando verdadeira perda do objeto da demanda.

Faz-se mister observar que, à ausência do instrumento de acordo feito, não há se falar em homologação de transação efetuada pelas partes, especialmente porque não especificam o teor do acordo que
teria sido realizado, o que impede o Juízo de verificar o preenchimento dos requisitos formais inerentes à repactuação, mormente se o objeto comporta transação e se as partes que figuraram na negociação são capazes e se
encontram regularmente representadas em Juízo. O preenchimento desses requisitos é imprescindível à homologação da transação, haja vista que a sentença que a homologa tem força de título executivo, conforme
disposição do art. 515,  II, do CPC.

Por essa razão, impõe-se a extinção do feito sem julgamento do mérito por perda superveniente do interesse de agir.

Tendo em vista que a própria credora noticiou a composição das partes, ainda que não se homologue o acordo, cabe determinar o levantamento de eventuais valores bloqueados nestes autos e a exclusão
da parte ré ré dos cadastros de restrição ao crédito.

Em face do exposto, caracterizada a carência de ação por ausência de interesse de agir superveniente, JULGO EXTINTO o processo SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 485,
VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Determino o levantamento eventuais de valores e bens bloqueados, bem como que a autora tome as medidas necessárias para a exclusão do nome da parte ré dos cadastros de restrição ao crédito
referente à dívida executada nesta ação.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as devidas cautelas.

P.R.I.

São Paulo, 31 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0011735-82.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: PERSONAL QUALITY SISTEMAS DE GESTAO EMPRESARIAL LTDA - EPP, ADENIL AMARAL DOS SANTOS JUNIOR, KARIM DOS SANTOS
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME GOUVEA PICOLO - SP312223
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME GOUVEA PICOLO - SP312223
  

  SENTENÇA 

Trata-se de ação ajuizada buscando recebimento de valores em decorrência do inadimplemento de contrato mantido entre as partes.

A CEF noticiou ter a parte devedora efetuado pagamento integral do valor devido.

É o breve relatório. Passo a decidir.

Visto o cumprimento da obrigação gerada pela prestação jurisdicional pela parte-executada, tendo assim transcorrido em situação que afirma a conclusão de satisfação integral do direito buscado pela
parte-exequente, cumpre a extinção da presente execução.

Assim, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO que se processa nestes autos, nos termos do art. 924, II, c/c art. 925, ambos do Código de Processo Civil.
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Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a composição extrajudicial. Custas ex lege.

Determino o levantamento eventuais de valores e bens bloqueados, bem como que a autora tome as medidas necessárias para a exclusão do nome da parte ré dos cadastros de restrição ao crédito
referente à dívida executada nesta ação.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as devidas cautelas.

P.R.I.

São Paulo, 31 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 5016658-32.2017.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: FLAVIO RAPHAEL SOARES PASTORE, SUELI MAGALHAES PASTORE
Advogado do(a) RÉU: SERGIO RICARDO GIOLO - SP176995
Advogado do(a) RÉU: SERGIO RICARDO GIOLO - SP176995

 

  

 

 

 SENTENÇA 

 

Trata-se de ação ajuizada buscando recebimento de valores em decorrência do inadimplemento de contrato mantido entre as partes.

Foi noticiada a composição extrajudicial entre as partes e requerida a extinção do feito.

É o breve relatório. Passo a decidir.

No caso dos autos, verifico a ocorrência de carência, por ausência de interesse de agir superveniente, configurando verdadeira perda do objeto da demanda.

Faz-se mister observar que, à ausência do instrumento de acordo feito, não há se falar em homologação de transação efetuada pelas partes, especialmente porque não especificam o teor do acordo que
teria sido realizado, o que impede o Juízo de verificar o preenchimento dos requisitos formais inerentes à repactuação, mormente se o objeto comporta transação e se as partes que figuraram na negociação são capazes e se
encontram regularmente representadas em Juízo. O preenchimento desses requisitos é imprescindível à homologação da transação, haja vista que a sentença que a homologa tem força de título executivo, conforme
disposição do art. 515,  II, do CPC.

Por essa razão, impõe-se a extinção do feito sem julgamento do mérito por perda superveniente do interesse de agir.

Tendo em vista que a própria credora noticiou a composição das partes, ainda que não se homologue o acordo, cabe determinar o levantamento de eventuais valores bloqueados nestes autos e a exclusão
da parte ré ré dos cadastros de restrição ao crédito.

Em face do exposto, caracterizada a carência de ação por ausência de interesse de agir superveniente, JULGO EXTINTO o processo SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 485,
VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Determino o levantamento eventuais de valores e bens bloqueados, bem como que a autora tome as medidas necessárias para a exclusão do nome da parte ré dos cadastros de restrição ao crédito
referente à dívida executada nesta ação.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as devidas cautelas.

P.R.I.

São Paulo, 31 de janeiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025607-11.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: SEVEN DRIVER AUDIO LTDA. - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: RENATO TELES TENORIO DE SIQUEIRA - SP285799, ODILO ANTUNES DE SIQUEIRA NETO - SP221441, GILMAR HENRIQUE MACARINI - SP327690, FERNANDA JULIA ARAUJO BRAGA - SP406778
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP
Advogado do(a) IMPETRADO: JORGE MATTAR - SP147475

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança visando à obtenção de provimento jurisdicional para que seja declarada a inexigibilidade da necessidade de registro junto ao CREA/SP, em razão de a atividade básica
ou preponderante da Impetrante estar relacionada à indústria e comércio de alto falantes.

Foram prestadas informações, combatendo o mérito.

O Impetrante apresentou manifestação.

Foi proferida decisão deferindo o pedido liminar, para determinar que a autoridade impetrada suspendesse qualquer exigência de inscrição ou aplicação de multa contra a Impetrante, até a decisão final da
ação.

É a síntese do necessário. Decido.

Como regra geral aplicável a todas as profissões regulamentadas, o art. 1º da Lei 6.839/1980, veio a patentear a competência dos conselhos de classe para o registro de pessoas jurídicas que executem
atividades submetidas ao seu poder disciplinar, assim dispondo: “O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a
fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros”.

Assim, estará sujeita à fiscalização dos conselhos profissionais a empresa que execute atividade-fim ligada ao objeto fiscalizado, bem como as pessoas físicas graduadas que executem serviços assim
correspondentes. No entanto, estarão excluídas da fiscalização as empresas que tenham por objeto social (de fato e de direito) atividades diversas das fiscalizadas pelos conselhos, embora possam executar certas tarefas
(ainda que de modo regular) como atividade-meio.

No caso em questão, a autora tem como objeto social a “Indústria e Comércio de Alto-Falantes”. Entendo que a sua atividade básica não envolve como atividade fim a produção técnica especializada,
industrial ou agropecuária, prevista no art. 7º, alínea "h", da Lei n.º 5.194/66.

Por conseguinte, não há obrigatoriedade de inscrição perante o CREA.
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança,
CONCEDENDO A SEGURANÇA postulada, confirmando a liminar deferida, para reconhecer o direito da parte impetrante de não se submeter ao registro junto ao CREA-SP e à necessidade de contratação de
engenheiro para atuar como responsável técnico.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

P.R.I.

SÃO PAULO, 25 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5021134-79.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: SIMONE VULETIC DA SILVA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUANA TEIXEIRA SANTOS - SP369638, GUSTAVO BERNARDO DOS SANTOS PEREIRA - SP369631, DEBORA PEREIRA BERNARDO - SP305135
IMPETRADO: UNIÃO FEDERAL, SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO SÃO PAULO
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por SIMONE VULETIC DA SILVA contra ato do SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DE SÃO
PAULO-SPU/SP, objetivando a concessão de medida liminar para compelir o Impetrado: a) a revisar o cálculo do laudêmio em nome de Grajaú Empreendimentos Imobiliários, adotando a correta base de cálculo da
cessão; b) a fornecer o documento de arrecadação correto, com exclusão do laudêmio cobrado sobre as benfeitorias, para que a Impetrante possa fazer o correto recolhimento; c) a suspender a exigibilidade do crédito
impugnado, se abstendo de proceder quaisquer atualizações do valor cobrado, enquanto não houver a correção pleiteada.

Alternativamente, na hipótese deste juízo não entender pela correção imediata do cálculo, requer a concessão da liminar para suspender a exigibilidade do crédito impugnado, impedindo, assim, qualquer
atualização do valor cobrado enquanto não houver decisão judicial em contrário.

Esclarece a parte autora que o presente feito trata de cobrança de laudêmio lançada de ofício pela SPU/SP, tomando por objeto o domínio útil, por aforamento da União, do Apartamento n. 33, do
Condomínio Edifício Santiago, lançado sob o RIP n. 6213.0115010-03, e da vaga n 226 P1 3SS, sob o RIP n. 6213.0115189-09, situados na Alameda Grajaú, 585, Alphaville, Barueri-SP.

Assevera que, em 20 de março de 2018, para regularização do imóvel, a Impetrante lavrou escritura pública de venda e compra e cessão nas Notas do 17º Tabelião, recebendo o domínio útil diretamente
dos vendedores, Gustavo Godet Tomas e Eliane Boschi Tomas.

Informa que o título foi registrado sob o R-04 da Matrícula n. 166.556 (apartamento) e R-05 da matrícula 166.735 (vaga), do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Barueri – SP, e, em 22 e 27
de junho de 2018, complementando a regularização pretendida, a Impetrante protocolou o pedido de averbação de transferência do aforamento para seu nome, juntando a documentação necessária.

Entretanto, afirma que, embora a transferência tenha sido concluída com sucesso, a SPU/SP entendeu pelo lançamento de laudêmio de ofício, calculado em nome da Grajaú Empreendimentos Imobiliários
Ltda., pela cessão de direitos que praticou em favor da impetrante, atualmente no importe de R$6.937,85 para o apartamento e R$1.906,99, para a vaga de garagem, com vencimentos originais em 06 de agosto de 2018.

 Sustenta a parte autora que não teria sido observado pela autoridade impetrada que Grajaú Empreendimentos Imobiliários Ltda. figura na mencionada escritura na qualidade de cedente da fração ideal de
terreno e de vendedora das benfeitorias. Para tanto, aduz que a Grajaú recebeu o valor de R$173.429,90, os quais foram subdivididos da seguinte forma: a) para o apartamento R$19.135,19, pela cessão de direitos da
fração ideal de terreno e R$119.622,00, pela venda das benfeitorias; b) para a vaga, R$3.827,85 foram destinados à cessão de direitos da fração ideal do terreno e R$30.844,85, à venda das benfeitorias. Todavia, alega
que, ao efetuar o lançamento, a SPU adotou como base de cálculo da cessão de direitos o valor total recebido, o qual, inegavelmente, envolve dois tipos de transações (cessão de terreno e venda das benfeitorias).

Assim, requer a concessão de medida liminar para compelir a autoridade impetrada a revisar o cálculo do laudêmio em nome de Grajaú, adotando a correta base de cálculo da cessão, que envolve apenas
fração de terreno, no valor de R$22.963,04, levando em consideração que as benfeitorias foram objeto de venda direta, não fazendo parte da cessão de direitos e não mais integrando o referido cálculo, desde a vigência da
Lei n. 13.240/15.

A apreciação do pedido liminar foi postergada para após a juntada das informações.

Notificada, a autoridade impetrada sustenta que a cessão de direitos se efetivou em 20 de novembro de 2006, portanto, em data anterior a entrada em vigor da Lei 13.240/2015, que retirou da base de
cálculo para lançamento do laudêmio as benfeitorias existentes nos imóveis, motivo pelo qual devem ser utilizados os valores declarados nas transações.

Manifestação da impetrante (ID 11213839).

Foi proferida decisão deferindo o pedido liminar, determinando que a autoridade impetrada suspenda a cobrança objeto da lide, bem como para que proceda à revisão dos valores cobrados, tendo em
vista que as benfeitorias devem ser excluídas da base de cálculo (id 12742524).

O Ministério Público ofertou parecer (id 12917462).

É o relatório. Decido.

Considerando que o débito gerado, além de inviabilizar a emissão da certidão negativa do imóvel, certamente alcançará o patrimônio da demandante, ainda que pela via regressiva, afasto a preliminar de
ilegitimidade ativa arguida pela autoridade impetrada.

Passo à análise do mérito.

Para a concessão de medida liminar, faz-se necessária a demonstração do fumus boni iuris e do periculum in mora.

No caso dos autos verifico a presença simultânea dos requisitos autorizadores da medida de urgência.

Para melhor elucidação da matéria, importante se faz a demonstração da evolução dos dispositivos legais aplicáveis ao caso concreto.

O artigo 116 do Decreto-lei nº 9.760, de 05 de setembro de 1946, determinava que:

 

Art. 116 Efetuada a transação e transcrito o título no Registro de Imóveis, o adquirente, exibindo os documentos comprobatórios, deverá requerer, no prazo de 60 (sessenta) dias, que para o seu nome seja
transferido em relação às obrigações enfitêuticas.

[...]

§ 2º O adquirente ficará sujeito à multa de 0,05% (cinco centésimos de por cento), por mês ou fração, sobre o valor do terreno e benfeitorias nele existentes, se não requerer a transferência dentro do
prazo estipulado no presente artigo.

 

Por sua vez, a Lei 13.139/2015 alterou a legislação acima, que passou a vigorar com a seguinte redação:

 

Art. 116. (...)

 

§ 2o O adquirente estará sujeito à multa de 0,05% (cinco centésimos por cento), por mês ou fração, sobre o valor do terreno, se não requerer a transferência dentro do prazo previsto no caput.
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A Lei 13.240/15, em seu art. 27, reforçou a redação anterior:

 

Art. 27. O Decreto-Lei no 2.398, de 21 de dezembro de 1987, passa a vigorar com as seguintes alterações:

 

§ 5o A não observância do prazo estipulado no § 4o sujeitará o adquirente à multa de 0,05% (cinco centésimos por cento), por mês ou fração, sobre o valor do terreno, excluídas as benfeitorias. (grifo
nosso)

 

Por fim, a Medida Provisória 759/2016 alterou novamente a redação legal e aumentou o valor da multa para 0,50% (cinquenta centésimos por cento), mantendo, entretanto, sua incidência apenas sobre o
terreno, sem incluir as benfeitorias:

 

Art. 71. O Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 116. (...)

§ 2º O adquirente estará sujeito à multa de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), por mês ou fração, sobre o valor do terreno caso não requeira a transferência no prazo estabelecido no caput.

 

Pelo indigitado texto legal, resta nítida a intenção do legislador em fazer incidir o respectivo laudêmio tendo como base de cálculo o “valor do terreno, excluídas as benfeitorias”. Assim, se a hipótese de
incidência surge com a efetivação da transferência do domínio útil, a correlata base de cálculo também deve corresponder ao seu montante atualizado apurado no momento da transferência.

Em que pese à alegação da SPU sobre a cessão de direitos ter se efetivado em data anterior à vigência da Lei 13.240/15, tal argumento não merece acolhida em relação à venda das benfeitorias, tendo em
vista que esta somente se implementa com a tradição, que, por sua vez, tratando-se de bem imóvel, somente se efetiva com o registro.

Sendo assim, se o fato gerador da venda somente ocorre com o registro e este, por sua vez, ocorreu após a entrada em vigor da Lei n. 13.240/15 (27/04/2018), não há que se falar em cobrança sobre as
benfeitorias.

Com efeito, no caso em apreço a SPU adotou, equivocadamente, como base de cálculo da cessão de direitos o valor total recebido na transação (R$173.429,90), somando-se, assim, os valores recebidos
pela cessão de direitos da fração ideal do terreno, com os valores pagos pela venda das benfeitorias, o que resultou na apuração do valor do laudêmio em R$6.937,85 para o apartamento e em R$1.906,99, para a vaga de
garagem, incorrendo em evidente ilegalidade.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança,
CONCEDENDO A SEGURANÇA postulada, confirmando a liminar deferida, para determinar que autoridade impetrada suspenda a cobrança objeto da lide até a revisão dos valores cobrados, que deve considerar
como base de cálculo apenas o valor atribuído à fração ideal do terreno, disponibilizando nova guia de débito com o valor revisado.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

P.R.I.

SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003388-38.2017.4.03.6100
AUTOR: INDUSTRIA METALURGICA A C F LTDA
Advogado do(a) AUTOR: LAZARO OLIVEIRA DE SOUZA - SP234480
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação de procedimento comum ajuizada pela INDÚSTRIA METALÚRGICA ACF LTDA. em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando, em tutela de urgência, à suspensão
do registro de devedor em nome da autora perante o SERASA.

Relata, em síntese, que celebrou com a ré os contratos nºs 21.3329.558.0000001-07 (Empréstimo PJ com Garantia FGO) em 30/10/2015;  4155.003.00001665-8 (Cheque Especial) em 17/10/2014 e
01.2141.557.34000-02 (Empréstimo) em 06/04/2015, tendo deixado de adimplir o pagamento a partir de maio de 2016. Relata que no mês de julho de 2016 iniciou uma série de renegociações dos contratos com a ré,
inclusive com oferecimento de garantia real para quitação da dívida, sem êxito, visto que a ré aplica juros sobre juros, bem como outros acréscimos indevidos, além do que faz exigências abusivas em relação à garantia
ofertada. Alega que não existe justa causa para a negativação do nome da autora, cuja manutenção vem trazendo sérios prejuízos ao desenvolvimento da atividade empresarial.  Necessita, assim, com urgência, a retirada de
seu nome dos cadastros de inadimplentes.

Indeferido o pedido de Justiça Gratuita (ID 1173371).

A autora recolheu as custas judiciais (ID 1209527).

Postergada a apreciação da tutela para após a Contestação (ID 1741487).

Citada, a CEF apresentou sua Contestação (ID 2670011).

Réplica (ID 2893390).

Foi proferida decisão indeferindo o pedido de tutela de urgência (id 9050987).

Relatei o necessário. Fundamento e decido.

No caso dos autos, a autora encontra-se inadimplente com as parcelas dos contratos mencionados acima, não concordando com as taxas de juros e a atualização cobradas pela ré. Além disso, a garantia
oferecida para renegociação da dívida enfrenta obstáculos do credor, que exige requisitos mínimos para a sua aceitação, detalhadamente elencados na sua Defesa.

Consigno que, no que se refere à capitalização dos juros mensais praticada pelas instituições financeiras, a Medida Provisória nº 2.170-36, reeditada em 23 de agosto de 2001, que dispõe sobre a
administração dos recursos de caixa do Tesouro Nacional e consolida a legislação pertinente ao assunto, em seu art. 5º determina que, nas operações concretizadas pelas instituições financeiras integrantes do Sistema
Financeiro Nacional, é possível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. 

O Supremo, no recurso extraordinário nº 592.377/RS, julgado no âmbito da repercussão geral, concluiu pela constitucionalidade da Medida Provisória nº 2.170/36, considerados os requisitos de urgência
e relevância previstos no artigo 62 da Constituição Federal.

Desta feita, é possível a capitalização de juros mensal, nos termos da Medida Provisória citada. Logo, ainda que se caracterizasse a prática de anatocismo na presente relação contratual, a mesma possuiria
sucedâneo legal.

Passo, então, à análise do pedido de exclusão da Autora dos cadastros de proteção ao crédito.

Os órgãos de proteção ao crédito têm como objetivo o resguardo das relações de crédito da ação dos maus pagadores, fornecendo às empresas, a eles vinculados, informações relativas à existência de
passivos, vencidos e em aberto, com outros estabelecimentos, de titularidade de potenciais clientes, proporcionando, assim, a redução de riscos e maior segurança nas relações negociais.
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Considerando a complexidade da vida moderna e o papel preponderante das relações mercantis na esfera de atividade individual, torna-se claro que a criação de um banco de dados de inadimplentes
implica cerceamento à liberdade contratual dos indivíduos que passem a nele figurar, tendo em vista que dificilmente se concederá crédito à pessoas que sabidamente se encontram endividadas. Nessa situação,
evidentemente, deve-se dar primazia ao bom andamento e desfecho das relações de crédito em face da liberdade individual, até mesmo porque foi o próprio indivíduo quem deu causa à sua inclusão em tais cadastros.

Por outro lado, se houver indevido registro de débitos, essa irregularidade pode acarretar sérios prejuízos na esfera de atuação individual, uma vez que, aos olhos do mercado, a pessoa que figura em tais
cadastros será tachada injustamente como má pagadora. Conscientes dos efeitos nefastos de uma anotação indevida, os Tribunais passaram a adotar entendimento no sentido de obstar a inscrição dos consumidores nos
órgãos de proteção ao crédito, enquanto pendente o processo judicial no qual se discute a validade da dívida, tendo, inclusive, o próprio E.STJ esposado esse entendimento, como se pode verificar no seguinte julgado: “(...)
Descabe a inserção do nome do devedor em órgãos de proteção ao crédito, enquanto tramita ação para definir a amplitude do débito.” (RESP 482010, DJ d. 05.05.2003, p. 312, Quarta Turma, Rel. Min. Barros
Monteiro).

Todavia, esse entendimento propiciou uma demanda de ações manifestamente improcedentes (sobretudo nas ações revisionais de contrato), que visavam tão somente a medida antecipatória (ou liminar)
para excluir o nome dos respectivos autores dos cadastros das entidades em referência, deixando o terreno livre para que os mesmos pudessem contrair novas obrigações no mercado (em muitos casos, imbuídos de
verdadeira má-fé).

Diante desse quadro, o E.STJ, por ocasião do julgamento do RESP 527618-RS, estabeleceu o entendimento segundo o qual, para fins de concessão de tutela antecipada ou medida liminar para exclusão
de anotação nos cadastros em tela, a ação deve se adequar aos seguintes pressupostos: a) existência de ação questionando a integralidade ou parte do débito; b) que a contestação do débito esteja fundada em relevante
fundamento jurídico e em jurisprudência do E.STF e do E.STJ; e, finalmente, c) o oferecimento de depósito judicial (ou caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz) nos casos em que apenas parte do débito for impugnado.
Referido entendimento vem se consolidando nos sucessivos julgados proferidos pelo E.STJ, como se pode observar no seguinte julgado:

 

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 1 - Segundo precedentes
desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e
nem para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução
idônea, ao prudente arbítrio do juiz (Resp 527618-RS).” (RESP 610063, DJ, d. 31.05.2004, p. 324, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves). Veja-se ainda a decisão proferida no RESP 469627:
“PROCESSUAL CIVIL – DIREITO DO CONSUMIDOR – TUTELA ANTECIPADA – CADASTRO DE INADIMPLENTES – DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS – AUSÊNCIA. I -
Em princípio, cumpridas as formalidades legais, é lícita a inscrição do nome do devedor inadimplente nos cadastros de proteção ao crédito. II – Para pedir o cancelamento ou a abstenção dessa inscrição por
meio da tutela antecipada, é indispensável que o devedor demonstre a verossimilhança e a existência de prova inequívoca do seu direito, com a presença concomitante de três elementos: a) ação proposta pelo
devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) demonstração efetiva da cobrança indevida, amparada em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal e deste Superior Tribunal
de Justiça; c) sendo parcial a contestação, que haja o depósito da parte incontroversa ou a prestação de caução idônea, a critério do magistrado. Nova orientação da Segunda Seção (REsp. n.º 527.618/RS,
relator Ministro César Asfor Rocha, DJ de 24/11/2003). Recurso especial não conhecido.” (RESP 469627, DJ, d. 02.02.2004, p. 333, Terceira Turma, Rel. Min. Castro Filho).

 

Na presente ação a Autora não trouxe qualquer comprovação de que faça à exclusão de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito, tendo em vista a inadimplência verificada. .

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 10.000,00 (dez reais).

P.R.I.

SÃO PAULO, 25 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003388-38.2017.4.03.6100
AUTOR: INDUSTRIA METALURGICA A C F LTDA
Advogado do(a) AUTOR: LAZARO OLIVEIRA DE SOUZA - SP234480
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação de procedimento comum ajuizada pela INDÚSTRIA METALÚRGICA ACF LTDA. em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando, em tutela de urgência, à suspensão
do registro de devedor em nome da autora perante o SERASA.

Relata, em síntese, que celebrou com a ré os contratos nºs 21.3329.558.0000001-07 (Empréstimo PJ com Garantia FGO) em 30/10/2015;  4155.003.00001665-8 (Cheque Especial) em 17/10/2014 e
01.2141.557.34000-02 (Empréstimo) em 06/04/2015, tendo deixado de adimplir o pagamento a partir de maio de 2016. Relata que no mês de julho de 2016 iniciou uma série de renegociações dos contratos com a ré,
inclusive com oferecimento de garantia real para quitação da dívida, sem êxito, visto que a ré aplica juros sobre juros, bem como outros acréscimos indevidos, além do que faz exigências abusivas em relação à garantia
ofertada. Alega que não existe justa causa para a negativação do nome da autora, cuja manutenção vem trazendo sérios prejuízos ao desenvolvimento da atividade empresarial.  Necessita, assim, com urgência, a retirada de
seu nome dos cadastros de inadimplentes.

Indeferido o pedido de Justiça Gratuita (ID 1173371).

A autora recolheu as custas judiciais (ID 1209527).

Postergada a apreciação da tutela para após a Contestação (ID 1741487).

Citada, a CEF apresentou sua Contestação (ID 2670011).

Réplica (ID 2893390).

Foi proferida decisão indeferindo o pedido de tutela de urgência (id 9050987).

Relatei o necessário. Fundamento e decido.

No caso dos autos, a autora encontra-se inadimplente com as parcelas dos contratos mencionados acima, não concordando com as taxas de juros e a atualização cobradas pela ré. Além disso, a garantia
oferecida para renegociação da dívida enfrenta obstáculos do credor, que exige requisitos mínimos para a sua aceitação, detalhadamente elencados na sua Defesa.

Consigno que, no que se refere à capitalização dos juros mensais praticada pelas instituições financeiras, a Medida Provisória nº 2.170-36, reeditada em 23 de agosto de 2001, que dispõe sobre a
administração dos recursos de caixa do Tesouro Nacional e consolida a legislação pertinente ao assunto, em seu art. 5º determina que, nas operações concretizadas pelas instituições financeiras integrantes do Sistema
Financeiro Nacional, é possível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. 

O Supremo, no recurso extraordinário nº 592.377/RS, julgado no âmbito da repercussão geral, concluiu pela constitucionalidade da Medida Provisória nº 2.170/36, considerados os requisitos de urgência
e relevância previstos no artigo 62 da Constituição Federal.

Desta feita, é possível a capitalização de juros mensal, nos termos da Medida Provisória citada. Logo, ainda que se caracterizasse a prática de anatocismo na presente relação contratual, a mesma possuiria
sucedâneo legal.

Passo, então, à análise do pedido de exclusão da Autora dos cadastros de proteção ao crédito.

Os órgãos de proteção ao crédito têm como objetivo o resguardo das relações de crédito da ação dos maus pagadores, fornecendo às empresas, a eles vinculados, informações relativas à existência de
passivos, vencidos e em aberto, com outros estabelecimentos, de titularidade de potenciais clientes, proporcionando, assim, a redução de riscos e maior segurança nas relações negociais.

Considerando a complexidade da vida moderna e o papel preponderante das relações mercantis na esfera de atividade individual, torna-se claro que a criação de um banco de dados de inadimplentes
implica cerceamento à liberdade contratual dos indivíduos que passem a nele figurar, tendo em vista que dificilmente se concederá crédito à pessoas que sabidamente se encontram endividadas. Nessa situação,
evidentemente, deve-se dar primazia ao bom andamento e desfecho das relações de crédito em face da liberdade individual, até mesmo porque foi o próprio indivíduo quem deu causa à sua inclusão em tais cadastros.
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Por outro lado, se houver indevido registro de débitos, essa irregularidade pode acarretar sérios prejuízos na esfera de atuação individual, uma vez que, aos olhos do mercado, a pessoa que figura em tais
cadastros será tachada injustamente como má pagadora. Conscientes dos efeitos nefastos de uma anotação indevida, os Tribunais passaram a adotar entendimento no sentido de obstar a inscrição dos consumidores nos
órgãos de proteção ao crédito, enquanto pendente o processo judicial no qual se discute a validade da dívida, tendo, inclusive, o próprio E.STJ esposado esse entendimento, como se pode verificar no seguinte julgado: “(...)
Descabe a inserção do nome do devedor em órgãos de proteção ao crédito, enquanto tramita ação para definir a amplitude do débito.” (RESP 482010, DJ d. 05.05.2003, p. 312, Quarta Turma, Rel. Min. Barros
Monteiro).

Todavia, esse entendimento propiciou uma demanda de ações manifestamente improcedentes (sobretudo nas ações revisionais de contrato), que visavam tão somente a medida antecipatória (ou liminar)
para excluir o nome dos respectivos autores dos cadastros das entidades em referência, deixando o terreno livre para que os mesmos pudessem contrair novas obrigações no mercado (em muitos casos, imbuídos de
verdadeira má-fé).

Diante desse quadro, o E.STJ, por ocasião do julgamento do RESP 527618-RS, estabeleceu o entendimento segundo o qual, para fins de concessão de tutela antecipada ou medida liminar para exclusão
de anotação nos cadastros em tela, a ação deve se adequar aos seguintes pressupostos: a) existência de ação questionando a integralidade ou parte do débito; b) que a contestação do débito esteja fundada em relevante
fundamento jurídico e em jurisprudência do E.STF e do E.STJ; e, finalmente, c) o oferecimento de depósito judicial (ou caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz) nos casos em que apenas parte do débito for impugnado.
Referido entendimento vem se consolidando nos sucessivos julgados proferidos pelo E.STJ, como se pode observar no seguinte julgado:

 

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 1 - Segundo precedentes
desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e
nem para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução
idônea, ao prudente arbítrio do juiz (Resp 527618-RS).” (RESP 610063, DJ, d. 31.05.2004, p. 324, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves). Veja-se ainda a decisão proferida no RESP 469627:
“PROCESSUAL CIVIL – DIREITO DO CONSUMIDOR – TUTELA ANTECIPADA – CADASTRO DE INADIMPLENTES – DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS – AUSÊNCIA. I -
Em princípio, cumpridas as formalidades legais, é lícita a inscrição do nome do devedor inadimplente nos cadastros de proteção ao crédito. II – Para pedir o cancelamento ou a abstenção dessa inscrição por
meio da tutela antecipada, é indispensável que o devedor demonstre a verossimilhança e a existência de prova inequívoca do seu direito, com a presença concomitante de três elementos: a) ação proposta pelo
devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) demonstração efetiva da cobrança indevida, amparada em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal e deste Superior Tribunal
de Justiça; c) sendo parcial a contestação, que haja o depósito da parte incontroversa ou a prestação de caução idônea, a critério do magistrado. Nova orientação da Segunda Seção (REsp. n.º 527.618/RS,
relator Ministro César Asfor Rocha, DJ de 24/11/2003). Recurso especial não conhecido.” (RESP 469627, DJ, d. 02.02.2004, p. 333, Terceira Turma, Rel. Min. Castro Filho).

 

Na presente ação a Autora não trouxe qualquer comprovação de que faça à exclusão de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito, tendo em vista a inadimplência verificada. .

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 10.000,00 (dez reais).

P.R.I.

SÃO PAULO, 25 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017365-63.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: CENTRO MEDICO ESPECIALIZADO S/C LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RAFAEL ALEX SANTOS DE GODOY - SP312415
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por CENTRO MÉDICO ESPECIALIZADO S/C LTDA. em face do DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO , visando à suspensão da exigibilidade das parcelas vincendas das contribuições previdenciárias (patronal, SAT e cota do empregado) e as
destinadas aos terceiros (FNDE, INCRA e SISTEMA “S”), incidentes sobre os valores pagos a título de: (i) auxílio doença e acidente pagos nos primeiros quinze dias de afastamento, (ii) aviso prévio indenizado, (iii) férias,
(iv) terço constitucional de férias, (v) férias vencidas indenizadas, (vi) férias proporcionais indenizadas, (vii) terço de férias na rescisão, (viii) abono de férias – art. 143 da CLT, (ix) salário-maternidade, (x) gratificações, (xi)
abonos, (xii) prêmios, (xiii)  13º salário, (xiv) 13º salário indenizado, (xv) 13º salário sobre aviso prévio, (xvi) salário família, (xvii) salário família indenizado, (xviii) adicional de periculosidade e adicional noturno, (xix)
adicional de horas extras e (xx) respectivos reflexos de todas as verbas.

Foi proferida decisão deferindo em parte a liminar requerida para determinar a suspensão da exigibilidade das parcelas vincendas de contribuições sobre as folhas - previdenciária patronal, SAT e as
destinadas aos terceiros (FNDE, INCRA, SEBRAE, SESC e SENAC), incidentes sobre os valores pagos a título de (i) auxílio doença/acidente pagos nos primeiros quinze dias de afastamento, (ii) aviso prévio indenizado,
(iii) terço constitucional de férias, férias vencidas indenizadas, férias proporcionais indenizadas e terço de férias na rescisão, (iv) abono de férias – art. 143 da CLT,  (v) salário maternidade, e (vi) salário família e salário
família indenizado (id 11532617). Também nessa decisão o processo foi julgado extinto sem mérito no que se refere ao pedido para afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre a cota do empregado, em razão
da ilegitimidade ativa da parte impetrante (id 11532617).

Foi noticiada a interposição de agravo de instrumento sob nº 5027888-04.2018.403.0000 (id 12080759), ao qual foi deferido em parte o efeito suspensivo (id 14495970).

A autoridade impetrada apresentou informações, combatendo o mérito (id 12247518).

O Ministério Público ofertou parecer (id 12346594).

É o breve relato, decido.

Inicialmente, consigno que, em relação ao pedido para afastar a incidência da contribuição previdenciária da cota do empregado, o processo já foi extinto sem julgamento de mérito, por ilegitimidade da
Impetrante, conforme decisão de id 11532617.

Indo adiante, a questão controvertida discutida nestes autos cinge-se a definir se determinado valor pago pela Impetrante aos seus empregados integra ou não a base de cálculo da contribuição
previdenciária sobre folha de salários.

Primeiramente, vejamos a regra constitucional de atribuição de competência tributária para a exigência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários:

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

 

Por sua vez, estabelece o § 11 do art. 201 da Constituição que "os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente
repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei".

O Supremo Tribunal Federal, em acórdão paradigmático, prolatado no julgamento do RE 166.772-9, estabeleceu as diretrizes interpretativas para a compreensão da expressão “folha de salários”. Nesse
precedente, o STF reiterou que os conceitos utilizados pela Constituição para atribuição de competência tributária devem ser entendidos em seu sentido técnico, na forma em que absorvidos pelo texto constitucional, não
sendo legítimo ao legislador infraconstitucional ampliar tais conceitos para fins tributários.

Do voto do Min. Celso de Mello colhe-se o seguinte excerto didático sobre o conceito de folha de salários:
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“A expressão constitucional ‘folha de salários’ reveste-se de sentido técnico e possui significado conceitual que não autoriza a sua utilização em desconformidade com a definição, o conteúdo e o alcance
adotados pelo Direito do Trabalho”.

 

 

Tal interpretação constitucional vem refletida no art. 110 do Código Tributário Nacional, que estabelece:

 

Art. 110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas
Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias.

 

Firmada essa premissa, cabe analisar o quanto disposto pelo art. 22, I, da Lei nº 8.212/91 sobre a contribuição previdenciária devida pela empresa:

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a
retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente
prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

 

Da leitura desse dispositivo legal, tem-se que a verba sujeita à incidência dessa contribuição deve ter o caráter remuneratório, salarial.

Vale lembrar que a mesma Lei, depois de definir, em seu art. 28, caput, quais as verbas que comporiam o salário de contribuição (base para incidência da referida contribuição), novamente enfatizou o
caráter remuneratório de que deveriam estar revestidas, excluindo, expressamente, através do § 9.º do mesmo artigo (para que não fossem confundidos com verbas remuneratórias) determinadas verbas, revestidas de
natureza indenizatória.

Como exemplo, tem-se que o § 9.º do art. 28 da Lei 8.212/91 dispõe que “não integram o salário de contribuição para fins desta lei”: a) os benefícios da previdência social; b) as ajudas de custo e o
adicional mensal recebido pelo aeronauta, nos termos da Lei 5.929/73; c) a parcela in natura recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social; d) as férias
indenizadas e o respectivo adicional constitucional; e) as importâncias previstas no art. 10, I, do ADCT da CF/88, às indenizações por tempo de serviço, as indenizações de que cuidam o art. 479 da CLT, as
indenizações de que cuidam o art. 14 da Lei 5.889/73, as importâncias pagas a título de incentivo à demissão, os abonos de férias (art. 143 e 144 da CLT) etc. e f) a parcela referente ao vale-transporte e vários outros
abonos.

Deixa expresso o mesmo § 9.º (com redação dada pela Lei 9.528/97) que não integram o salário de contribuição as importâncias recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente
desvinculados dos salários (art. 9.º, “e”, item 7, que foi incluído pela Lei 9.711/98).

Vale dizer, a própria Lei de Custeio da Previdência Social admite a exclusão do salário de contribuição, para efeito da contribuição previdenciária sobre ele incidente, de determinadas verbas que não se
qualificam como remuneratórias.

Diante de tais premissas, passo a analisar se há incidência ou não do tributo em questão sobre a(s) verba(s) questionada(s) nos presentes autos.

 

 

Dos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de doença ou de acidente

 

Em relação aos primeiros quinze dias pagos pela empresa, quer por motivo de doença, quer em virtude de acidente, assiste razão a parte impetrante.  Acompanho, no ponto, a jurisprudência pacificada do
STJ no sentido de que tal verba tem natureza indenizatória. Nesse sentido:

 

“PROCESSUAL CIVIL.  RECURSOS ESPECIAIS.  TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO  DA  EMPRESA.  REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO
PATERNIDADE; AVISO  PRÉVIO  INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo  Tribunal  Federal  ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno,  Rel.  Min.  Ellen  Gracie, DJe de 11.10.2011), no regime dos arts.   543-A   e   543-B  do  CPC  (repercussão  geral), 
pacificou entendimento no sentido de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art.  4º,  segunda  parte,  da  LC  118/05, considerando-se válida a aplicação  do  novo  prazo  de 5 anos tão-somente às ações
ajuizadas após  o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de  junho  de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada  no  REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min.
Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando  consignado  que,  "para  as  ações  ajuizadas  a  partir de 9.6.2005,  aplica-se  o  art.  3º,  da Lei
Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por  homologação  em  cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se  refere  ao  adicional  de  férias  relativo  às  férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de  expressa  previsão  legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação
dada pela Lei 9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória,  e  não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é 
possível  a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa).  A  Primeira  Seção/STJ,  no  julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC  (Rel.  Min.  Cesar  Asfor  Rocha,  DJe  de 
16.11.2010), ratificando   entendimento  das  Turmas  de  Direito  Público  deste Tribunal,  adotou  a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que  compõem  a Primeira Seção desta Corte
consolidada no sentido de afastar  a  contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O  salário  maternidade  tem  natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar  sua  natureza.  Nos  termos  do  art.  3º da Lei 8.212/91, "a
Previdência  Social  tem  por  fim  assegurar aos seus beneficiários meios  indispensáveis  de  manutenção,  por  motivo de incapacidade, idade  avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário,
encargos de   família   e  reclusão  ou  morte  daqueles  de  quem  dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o

período   de   afastamento   da   segurada  empregada,  associado  à circunstância  de  a  maternidade  ser  amparada  por  um  benefício previdenciário,  não  autoriza  conclusão  no sentido de que o valor
recebido  tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão   de   uma  contingência  (maternidade),  paga-se  à  segurada empregada  benefício  previdenciário  correspondente ao seu salário,
possuindo  a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que,   atualmente,   o  art.  28,  §  2º,  da  Lei  8.212/91  dispõe expressamente  que  o  salário  maternidade é considerado salário de
contribuição.   Nesse   contexto,   a   incidência  de  contribuição previdenciária  sobre  o  salário  maternidade,  no  Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem  embargo  das  posições  em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade  entre a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição
Federal,  em  seus  termos,  assegura  a  igualdade  entre  homens e mulheres  em  direitos  e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88  assegura  proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante
incentivos  específicos,  nos  termos  da  lei.  No que se refere ao salário  maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos salários, durante o
período   de   afastamento,   constitui  incentivo  suficiente  para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder  Judiciário,  a título de interpretação, atuar como legislador
positivo,  a  fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,  desincumbir  o  empregador  do  ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade, quando não foi
esta a política legislativa. A   incidência   de   contribuição   previdenciária   sobre  salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes
precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª  Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª  Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana
Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma,  Rel.  Min.  Denise  Arruda,  DJ  de  29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC,  2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 
891.602/PR,  1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008;  AgRg  no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins,  DJe  de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª
Turma, Rel. Min.  Castro  Meira,  DJe  de  21.10.2011;  AgRg  nos  EDcl  no REsp 1.040.653/SC,  1ª  Turma,  Rel.  Min.  Arnaldo  Esteves Lima, DJe de 15.9.2011;  AgRg  no REsp 1.107.898/PR, 1ª
Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.
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1.4 Salário paternidade.

O  salário  paternidade  refere-se  ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão do nascimento de filho (art.  7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, §
1º,  do ADCT). Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o  salário  paternidade  constitui  ônus da empresa, ou seja, não se trata  de  benefício  previdenciário.  Desse modo, em se tratando de
verba  de natureza salarial, é legítima a incidência de contribuição previdenciária  sobre  o  salário  paternidade.  Ressalte-se  que "o salário-paternidade  deve  ser  tributado,  por se tratar de licença
remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios  previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não   havendo   no   acórdão   recorrido   omissão,  obscuridade  ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A  despeito  da  atual  moldura  legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009),  as importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam  a  serviços  prestados  nem  a  tempo  à disposição do
empregador, não ensejam a incidência de contribuição previdenciária.

A  CLT  estabelece  que,  em se tratando de contrato de trabalho por prazo  indeterminado,  a  parte  que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão,  deverá  comunicar  a  outra  a  sua intenção com a devida
antecedência.  Não  concedido  o aviso prévio pelo empregador, nasce para  o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso,  garantida  sempre a integração desse período no seu
tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da  falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar  o dano causado ao trabalhador que não fora
alertado sobre a futura  rescisão  contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição    Federal    (atualmente    regulamentada   pela   Lei 12.506/2011).  Dessarte,  não há como se conferir à
referida verba o caráter  remuneratório  pretendido  pela  Fazenda  Nacional, por não retribuir  o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o  aviso  prévio  é  indenizado, no período que lhe
corresponderia o empregado  não  presta  trabalho  algum,  nem  fica  à disposição do empregador.  Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante  a  circunstância de não haver previsão
legal de isenção em  relação  a  tal  verba"  (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A  corroborar  a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado,  destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes:  REsp 
1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,  DJe  de  4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro  Meira,  DJe  de  1º.12.2010;  AgRg  no REsp 1.205.593/PR, 2ª
Turma,  Rel.  Min.  Herman  Benjamin,  DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC,  1ª  Turma,  Rel.  Min.  Benedito  Gonçalves,  DJe  de 22.2.2011;  AgRg  no  REsp  1.220.119/RS,  2ª Turma, Rel.
Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3  Importância  paga  nos  quinze  dias  que  antecedem o auxílio- doença.

No  que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias  consecutivos  ao  do  afastamento  da  atividade por motivo de doença,  incumbe  ao  empregador  efetuar o pagamento do seu
salário integral  (art.  60, § 3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador,  a  importância  paga  não  é  destinada  a 
retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos

ocorre  a  interrupção  do  contrato  de  trabalho,  ou seja, nenhum serviço  é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de
que sobre  a  importância  paga  pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a  contribuição  previdenciária, por não se enquadrar na
hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin,  DJe  18.3.2010;  AgRg  no REsp
1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.  Min.  Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O  tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte),  levando  em consideração os argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal
razão, no ponto, fica prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial   de  HIDRO  JET  EQUIPAMENTOS  HIDRÁULICOS  LTDA parcialmente   provido,   apenas   para   afastar  a  incidência  de contribuição  previdenciária  sobre  o  adicional  de 
férias (terço constitucional) concernente às férias gozadas. Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão  sujeito  ao  regime  previsto  no  art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1230957 / RS RECURSO ESPECIAL 2011/0009683-6, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 26/02/2014, Data da Publicação/Fonte
DJe 18/03/2014)

 

Do aviso prévio indenizado

 

Também em conformidade com quanto decidido no REsp 1230957 citado acima, não deve incidir contribuição previdenciária sobre o valor recebido a título de aviso prévio indenizado, eis que não possui
natureza salarial, mas, sim, indenizatória, porquanto se destina a reparar a atuação do empregador que determina o desligamento imediato do empregado, sem conceder o aviso de trinta dias

 

 

Das férias gozadas

 

Em relação às férias gozadas/usufruídas, acolho o entendimento que prevalece no E. Superior Tribunal de Justiça, para determinar a incidência da contribuição previdenciária, tendo em vista o caráter
remuneratório de tal verba. Nesse sentido:

 

“TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE VALORES PAGOS, AOS EMPREGADOS, A TÍTULO DE FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO CONTRÁRIO À
INCIDÊNCIA, EXARADO PELA 1ª SEÇÃO DO STJ, NO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL 1.322.945/DF, POSTERIORMENTE REFORMADO, EM SEDE DE EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. PRECEDENTES POSTERIORES, DE AMBAS AS TURMAS QUE COMPÕEM A 1ª SEÇÃO, NO SENTIDO DE INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS SOBRE A QUANTIA RELATIVA ÀS FÉRIAS GOZADAS. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA INDEFERIDOS LIMINARMENTE, POR FORÇA DA SÚMULA 168/STJ.
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. Apesar de a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial 1.322.945/DF, em julgamento realizado em 27/02/2013, ter decidido pela não incidência de
contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade e as férias usufruídas, é certo que, em posteriores Embargos de Declaração, acolhidos, com efeitos infringentes, reformou o referido
aresto embargado, para conformá-lo ao decidido no Recurso Especial 1.230.957/CE, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC (STJ, EDcl no REsp 1.322.945/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 16/05/2014).

II. De outra parte, mesmo após o julgamento do Recurso Especial 1.322.945/DF, tanto a 1ª, como a 2ª Turmas desta Corte proferiram julgamentos, em que afirmado o caráter remuneratório
do valor pago, ao empregado, a título de férias gozadas, o que implica na incidência de contribuições previdenciárias sobre tal quantia.

III. "A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, confirmou a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário-
maternidade. Incide a contribuição previdenciária sobre os valores referentes ao pagamento de férias. Precedentes. Agravo regimental não provido" (STJ, AgRg no Ag 1.428.917/MT, Rel. Ministro
ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 13/05/2014). Em igual sentido: "A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ n. 8/2008, firmou a orientação no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos
termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição. Precedentes desta Corte Superior: AgRg no REsp 1.355.135/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/2/2013; e AgRg nos EDcl no
AREsp 135.682/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 14/6/2012. (...) Agravo regimental a que se nega provimento" (STJ, AgRg no REsp 1.240.038/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA
TURMA, DJe de 02/05/2014). IV. Hipótese em que a decisão ora agravada indeferiu liminarmente, com fulcro na Súmula 168/STJ, Embargos de Divergência que pretendiam fazer prevalecer a primeira
decisão, proferida no REsp 1.322.945/DF, que não mais subsiste, por alterada. V. Agravo Regimental improvido.

(AEERES 201401338102, RELATORA MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 24/10/2014 - grifado)
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS E QUINZE
PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS USUFRUÍDAS E SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. RESP 1.230.957/RS SUBMETIDO AO RITO DO
ART. 543-C DO CPC. COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO. JUROS DE MORA. CUMULAÇÃO COM A TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. ART. 170-A. AGRAVOS REGIMENTAIS NÃO
PROVIDOS.

1. A Primeira Seção desta Corte ao apreciar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, confirmou a não incidência da contribuição previdenciária sobre os primeiros 15
dias do pagamento de auxílio-doença e sobre o adicional de férias, por configurarem verbas indenizatórias. Restou assentado, entretanto, que incide a referida contribuição sobre o salário-maternidade, por
configurar verba de natureza salarial.

2. "O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário-de-contribuição . Saliente-se que não se discute, no apelo, a
incidência da contribuição sobre o terço constitucional" (AgRg no Ag 1.426.580/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 12/4/12).

3. Na compensação tributária deve-se observar a lei de vigência no momento da propositura da ação, ressalvando-se o direito do contribuinte de compensar o crédito tributário pelas normas posteriores na
via administrativa (REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 1º/2/10, submetido ao procedimento dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC)

4. Os valores recolhidos indevidamente devem sofrer a incidência de juros de mora de 1% ao mês, devidos desde o trânsito em julgado da decisão até 1°/1/96. A partir desta data incide somente a Taxa
SELIC, vedada sua cumulação com quaisquer outros índices, seja de correção monetária, seja de juros. Não tendo havido o trânsito em julgado, deve incidir apenas a Taxa SELIC 5. A jurisprudência desta
Corte firmou-se no sentido de que a restrição contida no art. 170-A do CTN é plenamente aplicável às demandas ajuizadas após 10/1/01, caso dos autos. 6. Agravos regimentais não providos.

(AGRESP 201100968750, RELATOR MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:08/05/2014 - grifado)

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 22, INCISO I, DA LEI N. 8.212/91. SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ.
COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO. APLICAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN.

1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008, firmou a orientação no sentido de que incide contribuição
previdenciária sobre o salário-maternidade.

2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição. Precedentes desta Corte Superior: AgRg no
REsp 1.355.135/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/2/2013; e AgRg nos EDcl no AREsp 135.682/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 14/6/2012.

3. Consoante entendimento pacificado na jurisprudência, o disposto no art. 170-A do CTN, que exige o trânsito em julgado para fins de compensação de crédito tributário, somente se aplica às demandas
ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 104/01, ou seja, a partir de 11/1/2001, o que se verifica na espécie. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AGRESP 201100422106, RELATOR MINISTRO OG FERNANDES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:02/05/2014 - grifado) 

 

Do adicional de 1/3 de férias e terço de férias na rescisão

Em relação ao adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias, adoto o entendimento expressado em julgado do Supremo Tribunal Federal que afasta a incidência da contribuição previdenciária por
entender que tal verba tem natureza indenizatória, conforme se pode verificar da seguinte ementa:

 

Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Prequestionamento. Ocorrência. 3. Servidores públicos federais. Incidência de contribuição previdenciária. Férias e horas extras. Verbas indenizatórias.
Impossibilidade. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(...)

Portanto, a decisão agravada foi proferida em consonância com iterativa jurisprudência desta Corte, segundo o qual é ilegítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional
de férias e horas extras, por tratar-se de verbas indenizatórias.(...)”

(STF, RE-AgR 545317/DF, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 14.03.2008 - grifado)

 

O Egrégio STJ também adotou o mesmo entendimento no REsp 1230957 já citado.  

 

Férias indenizadas (vencidas e proporcionais)

Não incide a contribuição previdenciária sobre as férias indenizadas, nos termos do art. 28, § 9º, "d", da Lei n. 8.212/91.

Do Abono pecuniário de férias

Não incide a contribuição previdenciária sobre o abono de férias, nos termos do art. 28, § 9º, "e", item “6”, da Lei nº 8.212/91.

 

Do salário maternidade

 

Entendo que deve ser afastada a incidência da contribuição previdenciária em relação ao salário maternidade. O salário maternidade possui natureza de benefício, a cargo e ônus da Previdência Social (arts.
71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando no conceito de remuneração de que trata o art. 22 da Lei 8.212/91. Tal verba visa compensar/indenizar e manter a subsistência da empregada durante a licença maternidade.

Ademais, há que ser reconhecida a inconstitucionalidade da norma que determina a incidência da contribuição sobre o salário maternidade, tendo em vista a evidente afronta ao princípio da isonomia. A
cobrança da contribuição previdenciária sobre o salário maternidade pode estimular a prática discriminatória, tendo em vista que a contratação de um empregado do sexo masculino poderá custar menos ao empregador do
que a contratação de uma empregada do sexo feminino.

 

Dos abonos, prêmios e gratificações

 

Por meio do despacho (id 10021341), foi determinado que a parte impetrante especificasse a que título os abonos, prêmios e gratificações seriam pagos, apresentando os necessários esclarecimentos e
eventuais documentos comprobatórios.

A parte impetrante apresenta emenda à inicial (id 10674251), acompanhada de múltiplos documentos e indica diversas verbas exemplificativamente, com variações nas suas denominações (gratificação
rescisão, bônus meta, cargo confiança, e outros). 

Quanto a estas verbas, a parte impetrante não se desincumbiu do dever de bem delinear e comprovar os elementos e traços distintivos de cada um desses pagamentos, restando inviabilizada eventual análise
da natureza indenizatória ou salarial desses valores, tendo em vista que a natureza jurídica dessas verbas não está bem caracterizada nesta ação.

Assim, sendo inviável a dilação probatória em sede de mandado de segurança, porquanto a prova deve ser pré-constituída, não há como verificar a existência ou não de direito líquido e certo da Impetrante
em relação a tais valores.

 

                      Do 13º Salário, 13º salário indenizado e 13º Salário proporcional ao aviso prévio indenizado
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Em relação à gratificação natalina (13º salário), o E. STF já apreciou a incidência de contribuições previdenciárias sobre tal verba considerando válida a exigência (por exemplo, RE

208.011-PR, Rel. Min. Moreira Alves - 09.06.1998, Informativo STF nº 114/1998, RE 219.689-SP, Rel. Min. Carlos Velloso - 27.04.1998, Informativo STF nº 108/1998 e RE 223.143-SP, Rel. Min.

Maurício Correa - Informativo STF nº 124/1998), razão pela qual sigo a orientação da Suprema Corte.

Quanto ao décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado, incide a contribuição previdenciária sobre a referida verba, tendo em vista a sua natureza remuneratória.

Assim, é legítima a incidência da contribuição social previdenciária sobre o décimo terceiro salário, de acordo com o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal,

expresso na sua Súmula nº 668, sendo certo, por outro lado, que o seu pagamento proporcional ao aviso prévio indenizado não descaracteriza a sua natureza remuneratória.

Neste sentido, confira-se o recente julgado do E. Superior Tribunal de Justiça:

“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA. 1. A jurisprudência do

STJ consolidou-se no sentido de que não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial. 2. A gratificação

natalina, por ostentar caráter permanente, integra o conceito de remuneração, sujeitando-se, consequentemente, à contribuição previdenciária. A Lei 8.620/1993, em seu art. 7º, § 2º,

autorizou expressamente a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor bruto do 13º salário. 3. Nesse contexto, a circunstância de o aviso prévio indenizado refletir na composição

da gratificação natalina é irrelevante, devendo a contribuição previdenciária incidir sobre o total da respectiva verba. 4. Assim, os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio

indenizado por possuem natureza remuneratória (salarial), sem o cunho de indenização, sujeitam-se à incidência da contribuição previdenciária. 5. Agravo Regimental não provido.” (Grifei)

(AGRESP 1383613, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:10/10/2014 ..DTPB:.)

 

Do salário família e salário família indenizado

 

O salário família e o salário família indenizado pago pelo empregador ao empregado nos termos do art. 28, § 9º, alínea a, da Lei 8.212/91 possui natureza indenizatória, não integrando a

base de cálculo da contribuição previdenciária.

Nesse sentido:

 

“TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA

SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: GRATIFICAÇÕES E PRÊMIOS PAGOS DE FORMA EVENTUAL E SOB O SALÁRIO FAMÍLIA. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 1.

Cinge-se a controvérsia dos autos acerca da incidência de contribuição previdenciária sobre: gratificações, prêmios e salário família. 2. A fim de verificar se haverá ou não incidência da

contribuição previdência sob as gratificações e prêmios é necessário verificar a sua habitualidade. Havendo pagamento com habitualidade manifesto o caráter salarial, implicando ajuste

tácito entre as partes, razão pela qual atraí a incidência da contribuição previdenciária. A propósito o STF possui entendimento firmado por meio da Súmula 207/STF de que "as

gratificações habituais, inclusive a de natal, consideram-se tacitamente convencionadas, integrando o salário". Por outro lado, tratando-se de prêmio ou gratificação eventual fica afastado a

incidência da contribuição, conforme entendimento extraído do disposto no art. 28, § 9º, "e", 7 da Lei nº 8.212/91. 3. A doutrina nacional aponta que a natureza jurídica do salário-família não

é de salário, em que pese o nome, na medida que não é pago em decorrência da contraprestação de serviços do empregado. Trata-se, de benefício previdenciário, pago pela Previdência

Social. Analisando a legislação de regência (artigo 70 da Lei 8.213/1991 e artigo 28, § 9º, "a" da Lei 8.212/1991) verifica-se que sob o salário família não incide contribuição previdência, em

razão do seu caráter previdenciário, e não salarial. 4. Recurso especial não provido.”

(STJ, RESP 201101457998, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª T., j. 20/08/2015, DJE DATA:31/08/2015);

 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COTA PATRONAL. AGRAVO RETIDO. PRIMEIRA QUINZENA

DO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. ADICIONAL DE FÉRIAS. SALÁRIO-FAMÍLIA. NÃO INCIDÊNCIA. I - Prejudicada a análise do agravo retido, na medida em que suas razões se

confundem com o mérito e serão objeto de análise por força da apelação. II - O C. STJ proferiu julgado em sede de recurso representativo de controvérsia atestando que as verbas relativas

à primeira quinzena do auxílio-doença/acidente e o adicional de férias revestem-se de caráter indenizatório, pelo que não há que se falar em incidência da contribuição previdenciária

patronal na espécie. III - No que se refere aos valores pagos a título de salário-família, estão excluídos da base de cálculo das contribuições previdenciárias por expressa disposição legal

(art. 28, § 9º, alínea a, da Lei 8.212/91). IV - Os valores indevidamente recolhidos serão objeto de compensação com contribuições vincendas de mesma espécie e destinação constitucional,

observada a prescrição quinquenal e o trânsito em julgado, nos termos da legislação vigente à data do encontro de contas, conforme decidido no Resp 1.164.452/MG. V - Remessa oficial e

apelação desprovidas. Agravo retido prejudicado.”

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     249/920



(TRF3, AMS 00037764720134036106, Rel. Desembargador Federal WILSON ZAUHY, 1ª T, j. 07/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/03/2017)

 

“TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NÃO INCIDÊNCIA: AVISO PRÉVIO INDENIZADO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

PRIMEIROS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO DOENÇA. FÉRIAS INDENIZADAS. AUXÍLIO EDUCAÇÃO. AUXÍLIO CRECHE. SALÁRIO FAMÍLIA.

INCIDÊNCIA: AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO EM PECÚNIA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O STJ pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art.

543-C do CPC, sobre a incidência de contribuição previdenciária nos valores pagos pelo empregador a título de salário-maternidade, e a não incidência de contribuição previdenciária nos

valores pagos a título de terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min.

MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014). 2. Não incide a contribuição previdenciária sobre as férias indenizadas, nos termos do art. 28, § 9º, "d", da Lei n. 8.212/91. Nesse

sentido: TRF3, AI n. 2008.03.00.035960-6, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, j. 24/09/2008; AMS n. 2011.61.10.003705-6, Rel. Des. Fed. ANTÔNIO CEDENHO, j. 27/05/2013.

3. Não há incidência da contribuição previdenciária patronal sobre as verbas pagas a título de salário-educação (auxílio-educação) (STJ, AgRg no AREsp 182.495/RJ, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/02/2013, DJe 07/03/2013). 4. O auxílio-creche não remunera o trabalhador, mas o indeniza por ter sido privado de um direito

previsto no art. 389, § 1º, da CLT. Dessa forma, como não integram o salário-de-contribuição, não há incidência da contribuição previdenciária. Nesse sentido é a jurisprudência do STF:

ARE N. 639337AgR/SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 2ª Turma, j. 23/08/2011, DJE 15/09/2011, pág. 125; RE n. 384201AgR/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, 1ª Turma, j. 26/04/2007,

DJE 03/08/2007, pág. 890. 5. Em relação ao salário-família, por se tratar de benefício previdenciário previsto nos artigos 65 a 70 da Lei n° 8.213/91, sobre ela não incide contribuição

previdenciária, em conformidade com a alínea "a", § 9º, do artigo 28, da Lei n° 8.212/91. 6. No tocante ao auxílio alimentação pago em pecúnia, o STJ firmou entendimento no sentido de

que possui caráter remuneratório, de maneira que é lídima a incidência de contribuição previdenciária sobre o mesmo (AGRESP 201402870924, BENEDITO GONÇALVES, STJ -

PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:23/02/2015; AGRESP 201502353090, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:11/03/2016). 7. Agravo interno parcialmente

provido.”

(TRF3, AI 00268521720154030000, Rel. Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA, 1ª T, j. 02/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2017).

 

Dos adicionais (noturno e de periculosidade)

 

Diante da natureza remuneratória dos adicionais, tais como o noturno e o de periculosidade, incide a contribuição previdenciária sobre referidas verbas, como se pode notar nos seguintes

julgado do E. STJ:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-

TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO

NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência

deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-

maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 3. A

Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°,

quais as verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade

e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido."

(STJ, REsp n.º 486.697/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 17/12/2004)

 

Também no E.TRF da 3ª Região o tema em questão foi enfrentado, valendo trazer à colação o decidido no AG 183946, Primeira Turma, DJU de 06/04/2004, p. 356, Rel. Des. Federal

Johonsom Di Salvo, v.u.:
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“1. Os adicionais pagos ao empregado em função de jornada noturna e em razão de insalubridade ou periculosidade do serviço desempenhado, bem como aquele devido por jornada laboral

extraordinária, verbas que a empregadora afirma serem "indenizatórias" e por isso insuscetíveis da incidência da contribuição patronal salarial, na verdade são capítulos remuneratórios e

por isso inserem-se na ampla dicção da letra "a" do artigo 195, inciso I, da Magna Carta, pois inquestionavelmente são rendimentos do trabalho pagos como "majoração" do mesmo eis que

retribuem o esforço de trabalho em situação que se aloja além da normalidade da prestação ajustada entre empregado e empregador. 2. Se os bens e serviços fornecidos à sociedade pelo

patrão sujeitam-se a majoração de seus preços conforme condições de mercado, o labor humano fornecido ao empregador para produzir tais bens ou serviços também se sujeita a uma

majoração em benefício do trabalhador quando as tarefas exercidas na produção ou fornecimento deles é mais dificultosa para o obreiro em face de condições objetivas de trabalho mais

agressivo. 3. Todas as verbas indicadas no agravo do empregador como sendo "indenizatórias" são tratadas em lei como adicionais compulsórios conforme se vê dos arts. 73, 192 e 193, §

1º, todos da Consolidação das Leis do Trabalho. Ora, partindo-se da premissa que a indenização só é devida em razão de prejuízo, a compulsoriedade desses adicionais mostra que a

vontade da lei é tê-los com caráter remuneratório. Quanto ao valor correspondente a jornada extraordinária, tanto ele tem natureza salarial que ganhou abrigo no inciso XVI do artigo 7º da

Constituição Federal que a ele se refere como "remuneração do serviço extraordinário", feita no percentual mínimo de 50% da remuneração da jornada normal de trabalho. 4. São vários os

precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Tribunal Superior do Trabalho (inclusive através de seus "enunciados"), do Superior Tribunal de Justiça, bem como das Cortes Federais e

Trabalhistas, sempre afirmando a natureza salarial dos adicionais tratados nos autos. 5. Os adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e aquele pago pela jornada laboral

extraordinária não foram excluídos das verbas que integram o salário-de-contribuição pelo § 9º do art.28 da Lei nº 8.212/91 (com redação da Lei nº 9.528/97) sendo certo que somente não

integram a remuneração do trabalho para fins do cálculo da contribuição da empresa aquelas verbas de que trata o mencionado parágrafo, isso segundo o teor expresso do § 2º do art.22 do

PCPS. Assim, se a contribuição do empregado é calculada sobre o chamado salário-de-contribuição e se a lei que rege essa matéria não excluiu da composição da base de incidência da

contribuição do obreiro os adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e por horas extraordinárias, resta claro que os considera como capítulos da remuneração e por isso mesmo

não seria justo que - sendo tais verbas tomadas em caráter salarial para exigir do empregado a contribuição individual - o empregador ficasse favorecido com o expurgo desses valores do

montante de incidência da contribuição patronal. 6. Agravo de instrumento a que se nega provimento, ficando insubsistente a decisão que antecipou parcialmente a tutela recursal, restando

prejudicado o agravo regimental interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social.”

 

“APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ADICIONAIS NOTURNO, INSALUBRIDADE,

PERICULOSIDADE E DE TRANSFERÊNCIA. 13º SALÁRIO. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. CARÁTER INDENIZATÓRIO.

AFASTAMENTO DA TRIBUTAÇÃO. COMPENSAÇÃO. ARTIGO 170-A, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. LIMITAÇÃO A DÉBITOS ORIGINÁRIOS DE TRIBUTOS DA

MESMA ESPÉCIE E DESTINAÇÃO CONSTITUCIONAL.

1. O caráter indenizatório do aviso prévio indenizado afasta a incidência de contribuição previdenciária.

2. O adicional de horas extras, noturno, de periculosidade, de insalubridade e de transferência, bem como o reflexo do aviso prévio indenizado no 13º salário têm natureza jurídica salarial,

razão pela qual integram a base de cálculo das contribuições previdenciárias.

3. Compensação dos valores recolhidos indevidamente, observado o artigo 170-A, do Código Tributário Nacional e limitada aos débitos de tributos da mesma espécie e destinação

constitucional.

4. Apelos da impetrante, da União Federal e remessa oficial desprovidos.”

 (AMS - APELAÇÃO CÍVEL 0009324-71.2013.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO, QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/03/2015)

 

Das horas extras

Em relação às horas extras, me curvo ao entendimento expressado em julgado do Supremo Tribunal Federal que afasta a incidência da contribuição previdenciária por entender que tal

verba tem natureza indenizatória. Nesse sentido, vale conferir a seguinte ementa:

 

Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Prequestionamento. Ocorrência. 3. Servidores públicos federais. Incidência de contribuição previdenciária. Férias e horas extras. Verbas

indenizatórias. Impossibilidade. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(...)

Portanto, a decisão agravada foi proferida em consonância com iterativa jurisprudência desta Corte, segundo o qual é ilegítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional

de férias e horas extras, por tratar-se de verbas indenizatórias.(...)”
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(STF, RE-AgR 545317/DF, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 14.03.2008 - grifado)

 

Dos respectivos reflexos de todas as verbas

No que se refere aos reflexos, por óbvio que depende da natureza da verba em relação a qual se verifica o reflexo. Assim, por exemplo, se o reflexo do aviso prévio indenizado se dá em

verbas que, por si só não são tributadas (p. ex., 1/3 constitucional e férias indenizadas, e outras), também haverá desoneração, ao passo em que se o aviso prévio indenizado refletir em verbas tributadas,

com razão haverá tributação (p. ex. adicionais salariais, e outros).

 

 Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, combinado com a legislação do

mandado de segurança, CONCEDENDO EM PARTE A SEGURANÇA postulada, confirmando a liminar em parte deferida, para afastar a exigibilidade das parcelas vincendas de contribuições sobre as

folhas - previdenciária patronal, SAT e as destinadas aos terceiros (FNDE, INCRA, SEBRAE, SESC e SENAC), incidentes sobre os valores pagos a título de (i) auxílio doença/acidente pagos nos

primeiros quinze dias de afastamento, (ii) aviso prévio indenizado, (iii) terço constitucional de férias, férias vencidas indenizadas, férias proporcionais indenizadas e terço de férias na rescisão, (iv) abono

de férias – art. 143 da CLT,  (v) salário maternidade, e (vi) salário família e salário família indenizado.

Reconheço, ainda, o direito da Impetrante de compensar os valores indevidamente pagos, respeitada a prescrição quinquenal, após o trânsito em julgado, nos termos do art. 170-A do

CTN. A correção monetária e os juros devem obedecer ao disposto no Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Comunique-se o inteiro teor desta sentença nos autos do agravo de instrumento sob nº 5027888-04.2018.403.0000.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

P.R.I.

SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5027341-31.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONDOMINIO EDIFICIO MORADA DAS VEREDAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO ROMAO DE SIQUEIRA - SP138172
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Visto etc..

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal na qual, após o ajuizamento, o autor requer a substituição do polo passivo para fazer constar Luciana Eleusa de Oliveira e Ana Cristina nos
Anjos, e remessa dos autos para a Justiça Estadual.

É o breve relatório. Decido.

Excluindo-se a empresa pública federal do polo passivo da demanda, torna-se a Justiça Federal incompetente para o processamento do presente feito, a contrario sensu do art. 109, I, da Constituição
Federal.

Assim sendo, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 64, §1º, do CPC, e DECLINO DA COMPETÊNCIA para apreciar a
presente ação, determinando a remessa dos autos ao Juízo Estadual, para ser distribuída a uma das Varas Cíveis da Comarca de São Paulo, competente para prosseguir no feito, dando-se a devida baixa na distribuição.

Oportunamente, ao SEDI para retificação do polo passivo, excluindo-se a Caixa Econômica Federal e incluindo-se Luciana Eleusa de Oliveira e Ana Cristina nos Anjos (cujos dados se encontram em
documento de id 8945316).

Intime-se. Cumpra-se.

SÃO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000866-67.2019.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VIMAMED SERVICOS MEDICOS S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: RICARDO CHAMELETE DE SA - SP130631
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO - SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    S E N T E N Ç A

 

Vistos etc..

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Vimamed Serviços Médicos S/A em face do Delegado da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São
Paulo – DERAT/SP visando ordem para assegurar, no cálculo do lucro presumido, a aplicação do percentual de 8% para cálculo do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), e do percentual de 12% no
da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), previstos para serviços hospitalares.

Em síntese, a parte-impetrante afirma que tem por objetivo a prestação de serviços hospitalares multidisciplinares, exercendo atividades de apoio direto à recuperação da saúde do paciente, o que lhe
assegura apurar lucro presumido, para fins de IRPJ no percentual de 8%, e para fins de CSLL no percentual de 12%. Afirmando que o art. 15, § 1º, III, “a”, e o art. 20, ambos da Lei 9.249/1995 (na redação da Lei
11.727/2008) deixam claro o pagamento de IRPJ e de CSLL como serviços hospitalares, a parte-autora pede o reconhecimento desse direito e a devolução dos indébitos. Pede liminar.

Foi proferida decisão deferindo o pedido liminar, para assegurar a parte impetrante, no cálculo do lucro presumido, a aplicação do percentual de 8% para cálculo do Imposto de Renda das Pessoas
Jurídicas (IRPJ), e do percentual de 12% no da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), previstos para serviços hospitalares (id 15339204).

A autoridade impetrada apresentou informações (id 15963157).

A União noticiou a interposição de agravo de instrumento sob nº 5008204-59.2019.4.03.0000 (id 16054429).

O Ministério Público ofertou parecer (id 16324163).

É o breve relato do que importa. Passo a decidir.

As partes são legítimas e estão representadas, bem como estão presentes os requisitos de admissibilidade e de processamento desta ação, que tramitou com observância do contraditório e da ampla
defesa, inexistindo situação que possa a levar prejuízo ao devido processo legal.

A preliminar de ausência de prova pré-constituída deve ser afastada. Alega a autoridade impetrada que não foi trazido documentos que demonstre o atendimento às normas da ANVISA, tal qual exige o
art. 15, §1º, III da Lei 9.249/95. Entretanto, conforme mansa jurisprudência, anoto que o atendimento a tais normas é bastante elástico, já que a expressão “serviços hospitalares” ganhou contornos que abrangem clínicas e
demais atividades correlatas a hospitais, alcançando até mesmo atividades típicas de prestação de serviços de apoio diagnóstico por imagem e laboratório de análises clínicas, como decidiu o E.STJ no REsp 837913/SC
(2006/0075663-5). 

Indo adiante, no mérito, o pedido é procedente.

Inicialmente, cabe ressaltar que a Lei 9.249/1995 cuidou do desenho das bases de cálculos e alíquotas do IRPJ e da CSLL, apurados com base no lucro presumido.

Sobre o IRPJ, o art. 15, da Lei 9.249/1995, fixa a regra geral de que, em cada mês, a base de cálculo do tributo será determinada mediante a aplicação do coeficiente de 8% sobre a receita bruta auferida
no respectivo período, observando-se as disposições contidas nos arts. 30 a 35 da Lei 8.981/1995. Logo em seguida, no art. 15, § 1º, da Lei 9.249/1995, são tratadas situações particulares, sendo que, no inciso III desse
dispositivo, está prevista a alíquota de 32% para as atividades de prestação de serviços em geral (exceto a de serviços hospitalares). Ou seja, empreendimentos que prestam serviços em geral apuram lucro presumido com o
percentual de 32%, mas aqueles que prestem serviços hospitalares poderão estimar ou presumir a base de cálculo do IRPJ aplicando-se o coeficiente de 8% sobre a receita bruta auferido no período de apuração.

Por sua vez, tratando de CSLL, o art. 20 da Lei 9.249/1995 estabelece que, como regra geral, a base de cálculo presumida dessa contribuição corresponderá a 12% da receita bruta auferida em cada mês
do ano-calendário, exceto para as pessoas jurídicas que exerçam as atividades a que se refere o inciso III do § 1º do art. 15 dessa mesma lei, cujo percentual corresponderá a 32%, vale dizer, os serviços hospitalares estão
sujeitos ao percentual de 12% para a apuração do lucro sobre o qual incidirá a CSLL.

Considerando que, no caso dos autos, o empreendimento busca seu enquadramento como entidade hospitalar, cumpre definir o exato sentido e alcance da categoria jurídica dos serviços hospitalares
tratados na Lei 9.249/1995. Contudo, pela conformação normativa, é imperativo observar que a regra geral é considerar “serviços em geral” sujeitos à aplicação de 32% sobre a receita bruta para apurar a base tributável
pelo IRPJ e pela CSLL, de tal modo que as exceções devem ser interpretadas restritivamente.

No plano normativo, o art. 15, § 1º, III, “a”, da Lei 9.249/1995, antes da redação dada pela Lei 11.727/2008, falava apenas em “serviços hospitalares”. Essa Lei 11.727/2008 ampliou as atividades tidas
como “serviços hospitalares”, apresentando rol de serviços inerentes ou correlatos à atividade hospitalar, quais sejam serviços de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e
citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas. Essa Lei 11.727/2008 ainda acrescentou aspectos formais para o serviço se mostrar como exceção à do percentual de 32% para o IRPJ e para a CSLL, quais
sejam, desde que a prestadora destes serviços seja organizada sob a forma de sociedade empresária e atenda às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa.

No plano jurisprudencial, é bem verdade que a jurisprudência do E.STJ já havia alargado o âmbito das exceções, permitindo que serviços inerentes ou correlatos à atividade hospitalar também usassem o
percentual de 8% e de 12% para apurar o lucro presumido tributável pelo IRPJ e pela CSLL, respectivamente. No REsp. n. 1.116.399 - BA, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 28.10.2009, em
sede de recurso representativo da controvérsia, o E.STJ entendeu por ampliar o conceito de "serviços hospitalares" previsto no art. 15, §1º, III, "a", da Lei n. 9.249/1995, para abranger também serviços não prestados no
interior do estabelecimento hospitalar e que não impliquem em manutenção de estrutura para internação de pacientes.

Porém, para os fatos geradores ocorridos após a produção de efeitos do art. 29, da Lei 11.727/2008 (vale dizer, a partir de 01.01.2009, conforme art. 41, VI, dessa Lei), devem ser observadas as
exigências formais acrescidas nesse art. 15, §1º, III, "a", da Lei 9.249/1995 (exigência da constituição da prestadora de serviços sob a forma de sociedade empresária e registro na ANVISA, conforme o mesmo E.STJ,
REsp. n. 1.369.763 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 18.06.2013).

Desse modo, sob o ângulo material à luz da jurisprudência, antes mesmo da Lei 11.727/2008, a expressão “serviços hospitalares” ganhou contornos que alcançam clínicas e demais atividades correlatas a
hospitais, ainda que essas entidades não ofereçam leitos, abrangendo as atividades típicas de prestação de serviços de apoio diagnóstico por imagem e laboratório de análises clínicas, como decidiu o E.STJ no REsp
837913/SC (2006/0075663-5), Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, v.u., DJe 19/11/2010.

Todavia, tanto no plano normativo quanto jurisprudencial, não são quaisquer atividades médicas que se beneficiam das exceções do art. 15, § 1º, III, “a”, da Lei 9.249/1995, mesmo após a redação dada
pela Lei 11.727/2008. Receitas advindas de consultas médicas (mesmo prestadas em âmbito hospitalar) atividades administrativas etc., não se inserem no cálculo pelos percentuais reduzidos das atividades hospitalares,
sujeitando-se à regra geral de apuração das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL pelo percentual de 32%. À evidência, as receitas oriundas de consultórios médicos também não se caracterizam como “serviços
hospitalares”, nem se inserem nas demais atividades beneficiadas pela redução percentual para 8% e 12%.

A esse respeito, no E.STJ, trago à colação o decidido no REsp 1267610/RS, Recurso Especial 2011/0134396-6, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, v.u., DJe 17/10/2011:
“RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA - IR. REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO PARA SERVIÇOS HOSPITALARES. ARTS. 15, § 1º, III, "A", DA LEI Nº 9.249/95. TEMA JÁ
JULGADO PELO REGIME CRIADO PELO ART. 543-C, CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 08/2008 QUE INSTITUÍRAM OS RECURSOS REPRESENTATIVOS DA CONTROVÉRSIA. 1. O conceito de "serviços
hospitalares" previsto no art. 15, §1º, III, "a", da Lei n. 9.249/95, abrange também serviços não prestados no interior do estabelecimento hospitalar e que não impliquem em manutenção de estrutura para
internação de pacientes. 2. Desse contexto, devem ser excluídas somente as consultas realizadas por profissionais liberais nos consultórios médicos do estabelecimento hospitalar, devendo a tributação com a
base de cálculo reduzida considerar a receita proveniente de cada atividade específica, na forma do § 2º do art. 15, da Lei n. 9.249/95, ao invés da receita bruta total da empresa, a fim de proporcionar essa
exclusão. Precedentes: REsp. Nº 951.251 - PR, Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 22.4.2009; REsp. Nº 939.321 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 21.5.2009. 3.
Tema que também já foi objeto de julgamento pelo regime instituído no art. 543 - C, do CPC, no REsp. n. 1.116.399 - BA, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 28.10.2009. 4. Recurso
especial provido.”

Há várias manifestações fazendárias dando razoáveis interpretações à matéria em tela, como se pode notar na SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 110 de 21 de dezembro de 2004, consta que “Para efeito
de determinação do resultado presumido, um estabelecimento assistencial de saúde, constituído exclusivamente por empresário ou sociedade empresária, que desenvolve alguma das atividades-fins relativas às
atribuições-fins previstas na Resolução RDC n° 50, de 21 de fevereiro de 2002, da Anvisa, é passível de ser considerado prestador de serviço hospitalar, desde que possua, ele próprio, a estrutura física
determinada e especializada exigida por aquela resolução. Não são considerados serviços hospitalares aqueles materialmente pertinentes às sociedades simples, ainda que a respectiva pessoa jurídica tenha
sido constituída, apenas formalmente, por empresário ou sociedade empresária.”

Por isso, somente uma análise de caso, observando os contornos fáticos, permite, primeiro, afirmar se a atividade exercida se insere no conceito (normativo e jurisprudencial) se serviços médicos ou
correlatos e, uma vez positivo, segundo, estabelecer quanto da receita bruta deve se sujeitar aos percentuais reduzidos de 8% e de 12%, e quanto se expõe ao percentual de 32%.

No caso dos autos, ao teor do art. 2º do Estatuto Social, a parte impetrante tem por objeto social: i) atividade médica ambulatorial e clínica geral e irrestrita; ii) atividades médicas hospitalar,
ambulatorial e clínica, prestada dentro e fora de ambiente hospitalar; iii) atividade médica ambulatorial  e clínica com recursos para realização de exames complementares, prestadas dentro e fora de
ambiente hospitalar; iv) atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos; e v) atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames
complementares.
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Portanto, em face do porte da impetrante (S/A), e pelo descrito em seu estatuto social, revela tratar-se de pessoa jurídica que efetivamente presta serviços hospitalares em diversas áreas,
fazendo jus ao recolhimento dos tributos com a alíquota reduzida.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança,
CONCEDENDO A SEGURANÇA postulada, confirmando a liminar deferida, para assegurar a parte impetrante, no cálculo do lucro presumido, a aplicação do percentual de 8% para cálculo do Imposto de Renda das
Pessoas Jurídicas (IRPJ), e do percentual de 12% no da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), previstos para serviços hospitalares.

A compensação deverá ser feita após o trânsito em julgado (art. 170-A, do CTN) com observância dos critérios e limites estabelecidos no art. 74 da Lei 9.430/1996 (com suas alterações) e em atos
normativos da Administração Tributária, e os valores a recuperar serão acrescidos apenas da taxa Selic (art. 39, § 4º, da Lei 9.250/1995 e disposições regulamentares).

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Comunique-se o inteiro teor desta sentença nos autos do agravo de instrumento nº 5008204-59.2019.4.03.0000.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

P.R.I. 

SÃO PAULO, 15 de abril de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5019076-40.2017.4.03.6100
EMBARGANTE: SKL ASSESSORIA EMPRESARIAL E CONSULTORIA EIRELI - EPP, VANDERLEI CORREA LIMA
Advogado do(a) EMBARGANTE: FERNANDO DOS SANTOS MOSQUITO - SP228039
Advogado do(a) EMBARGANTE: FERNANDO DOS SANTOS MOSQUITO - SP228039
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

 

  SENTENÇA 

 

Trata-se de embargos à execução pelos quais VANDERLEI CORREA LIMA e SKL ASSESSORIA EMPRESARIAL E CONSULTORIA EIRELI-EPP impugnam a pretensão executória de CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL veiculada na ação de execução nº 5000689-11.2016.403.6100. 

Houve regular trâmite da ação, tendo a parte autora, entretanto, renunciado ao direito sobre o qual se funda a ação e requerendo a extinção do processo.

É o relatório.  Passo a decidir.

Diante da manifestação da parte-autora renunciando expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação, e tratando-se, a renúncia ao direito, de ato privativo do autor, sendo inclusive dispensável a
oitiva da parte contrária, de rigor o acolhimento do pedido formulado.

Assim, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, a RENÚNCIA ao direito sobre que se funda a ação, e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, com
julgamento do mérito, com amparo no artigo 487, III, “c”, do Código de Processo Civil.

Condeno a parte-autora em honorários em 10% do valor da causa (artigo 90, CPC), observando-se eventuais efeitos de justiça gratuita (art. 98,§2º e §3º, do CPC). Custas ex lege.

Comunique-se o inteiro teor desta sentença nos autos de eventual agravo de instrumento interposto.

P.R.I. e C.

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5013966-26.2018.4.03.6100
EMBARGANTE: NOVA FERRAMENTAS EIRELI - EPP, GUILHERME DE MEO
Advogado do(a) EMBARGANTE: JULIANA REZENDE MARTOS - PR60961
Advogado do(a) EMBARGANTE: JULIANA REZENDE MARTOS - PR60961
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

  

 

 

  SENTENÇA 

  

Trata-se de embargos à execução pelos quais NOVAS FERRAMENTAS EIRELI e GUILHERME DE MEO impugnam a pretensão executória de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL veiculada na ação
de execução nº 5015295-10.2017.403.6100.

Antes que se efetivasse a citação da parte ré, a parte autora requereu a desistência do feito.

É o relatório. Passo a decidir.

No caso dos autos, verifico a ocorrência de carência de ação, por ausência de interesse de agir superveniente, haja vista a manifestação da parte autora no sentido de não ter mais interesse na prestação
jurisdicional antes buscada.

Assim, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, a DESISTÊNCIA formulada, e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem julgamento do mérito, nos
termos do disposto no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários.

Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.

P.R.I.

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026658-57.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RUBIAMAR GERALDO
Advogado do(a) AUTOR: RUBENSMAR GERALDO - SP375813-E
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, EDUARDO APARECIDO QUEIROZ
Advogado do(a) RÉU: ADILSON FELIPE ARGENTONI - SP279802

  

    D E S P A C H O

             Manifeste-se o autor, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca das alegações da Caixa de ID nº 12277314.

           Após, tornem os autos conclusos.

           Int.

 

   SÃO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026658-57.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RUBIAMAR GERALDO
Advogado do(a) AUTOR: RUBENSMAR GERALDO - SP375813-E
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, EDUARDO APARECIDO QUEIROZ
Advogado do(a) RÉU: ADILSON FELIPE ARGENTONI - SP279802

  

    D E S P A C H O

             Manifeste-se o autor, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca das alegações da Caixa de ID nº 12277314.

           Após, tornem os autos conclusos.

           Int.

 

   SÃO PAULO, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5026551-47.2017.4.03.6100
EMBARGANTE: SUELY MULKY SOCIEDADE DE ADVOGADOS, SUELY MULKY
Advogados do(a) EMBARGANTE: ANTERO ARANTES MARTINS FILHO - SP305544, SONIA MARIA BUENO MARTINS - SP192512
Advogados do(a) EMBARGANTE: ANTERO ARANTES MARTINS FILHO - SP305544, SONIA MARIA BUENO MARTINS - SP192512
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
  

  SENTENÇA 

Trata-se de embargos à execução distribuídos por dependência à Execução de Título Extrajudicial ajuizada por Caixa Econômica Federal buscando recebimento de valores em decorrência do
inadimplemento de contrato mantido entre as partes.

A embargante noticiou ter efetuado pagamento integral do valor devido, juntando os termos da composição entre as partes e os devidos comprovantes de pagamento.

É o breve relatório. Passo a decidir.

A matéria ventilada nos autos tem natureza patrimonial, envolvendo direito disponível, em face do qual foi celebrado acordo válido por partes capazes. Desse modo, com a celebração do acordo noticiado
nos autos, não mais subsiste razão para processamento do presente feito.

Isso exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, a TRANSAÇÃO noticiada, e JULGO EXTINTO o processo COM JULGAMENTO DE MÉRITO em
conformidade com o art. 487, III, “b”, e art. 924, II, do CPC.

Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a composição extrajudicial. Custas ex lege.

Determino o levantamento eventuais de valores e bens bloqueados, bem como que a autora tome as medidas necessárias para a exclusão do nome da parte ré dos cadastros de restrição ao crédito
referente à dívida executada nesta ação.

Junte-se cópia desta sentença nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial nº 5007224-19.2017.4.03.6100.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as devidas cautelas.

P.R.I.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 5001486-50.2017.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: SANDRA DE SOUZA GONDIM
Advogado do(a) RÉU: PATRICIA OLIVEIRA DE ALMEIDA - SP387824

 

 
 

  SENTENÇA 
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Trata-se de ação proposta visando ao recebimento de valores devidos em razão de contrato mantido entre as partes, inadimplido pela parte ré.

Houve regular tramitação do feito, tendo a autora noticiado a composição entre as partes.

É o breve relatório. Passo a decidir.

A matéria ventilada nos autos tem natureza patrimonial, envolvendo direito disponível, em face do qual foi celebrado acordo válido por partes capazes. Desse modo, com a celebração do acordo noticiado
nos autos, não mais subsiste razão para processamento do presente feito.

Isso exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, a TRANSAÇÃO noticiada, e julgo extinto o processo com julgamento de mérito em conformidade
com o art. 487, III, “b” do CPC.

Sem condenação em honorários e custas, tendo em vista a composição das partes.

Determino o levantamento eventuais de valores e bens bloqueados, bem como que a autora tome as medidas necessárias para a exclusão do nome da parte ré dos cadastros de restrição ao crédito
referente à dívida executada nesta ação.

P.R.I.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018797-54.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: FERNANDA NEVES DA CRUZ
 

  

  SENTENÇA 

              

Trata-se de ação proposta visando à execução de título extrajudicial referente a anuidades da OAB em atraso.

Intimada para emendar a inicial, recolhendo as custas devidas, a exequente não deu cumprimento à determinação, apesar de alertada acerca da possibilidade de extinção do feito.

Assim, ante ao decurso de prazo, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, motivo pelo qual JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem julgamento do mérito, nos termos do disposto no artigo 485,
inciso I, combinado com o artigo 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.

P. R. I.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000499-43.2019.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DORIVAL MILLAN JACOB
Advogado do(a) IMPETRANTE: DORIVAL MILLAN JACOB - SP43741
IMPETRADO: CAIO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS, OAB SÃO PAULO
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em inspeção.

Trata-se de mandado de segurança impetrada por Dorival Millan Jacob em face do Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção São Paulo, visando ordem para afastar iminente ameaça de
suspensão do exercício profissional.

Em síntese, a parte-impetrante informa estar inadimplente com as anuidades devidas a OAB/SP, sendo coagido pelo Tribunal de Ética e Disciplina da entidade a firmar acordo para quitação, mas ainda assim
não efetuou o pagamento integral da dívida, tornando-se novamente inadimplente, motivando a abertura de Processo Administrativo para exigência dos valores devidos, o que pode ensejar a suspensão do exercício
profissional. Sustenta que a Constituição Federal assegura a liberdade do exercício da profissão (art. 5º, inciso XIII, CF/1988), não sendo possível tal restrição com base na Lei 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia), norma
hierarquicamente inferior, que prevê como infração disciplinar em caso de não pagamento das anuidades, a possível suspensão do exercício profissional (art. 34, inciso XXIII c/c art. 37). Pede liminar.

Foi determinado à parte impetrante o recolhimento das custas judiciais, sob pena de cancelamento da distribuição, e postergada a apreciação do pedido liminar para após as informações (id 14257140). A
parte impetrante informa que interpôs recurso de agravo de instrumento (id 14392146), em relação ao qual foi indeferido o pedido e antecipação dos efeitos da tutela recursal (id 16464002).

Notificada, a autoridade prestou informações (id 15202003), combatendo o mérito.

A parte impetrante reitera os termos da inicial (id 15401636), bem como informa acerca da data do julgamento do Processo Administrativo Disciplinar (id 16146583).

É a síntese do necessário. Fundamento e decido.

Não estão presentes os elementos que autorizam a concessão da liminar pleiteada. Reconheço o requisito da urgência, tendo em vista que a restrição combatida potencialmente limita o exercício profissional
da parte-impetrante. Todavia, não vejo presente o relevante fundamento jurídico exigido para o deferimento liminar.

Em primeiro lugar, é importante assinalar que a liberdade de trabalho, ofício e profissão, conforme prevista no art. 5º, XIII, da Constituição Federal, não deve ser vista como direito individual absoluto, pois,
para ser exercitada, depende da satisfação de requisitos veiculados na legislação infraconstitucional. Anote-se que essa restrição à liberdade individual está articulada com o interesse público manifestado na necessidade de
se submeter ao controle do Estado as atividades que demandam conhecimento técnico e científico especializado, como sucede com a medicina, a engenharia, a advocacia, etc., a fim de proteger a coletividade contra a ação
perniciosa de pessoas desprovidas de qualificação adequada. Atualmente, devido ao aprimoramento contínuo dos diversos ramos da ciência, essa exigência torna-se mais importante, recomendando a imposição de critérios
mais rigorosos para o acesso à atividade profissional.

De outro lado, destaque-se que a limitação em tela também se impõe ao indivíduo no curso de sua vida profissional, como condição indispensável para que permaneça autorizado a desempenhar o ofício
correspondente. Com efeito, se ao profissional habilitado fosse permitido aplicar procedimentos e técnicas condenadas ou destituídas de respaldo pela comunidade científica, inexoravelmente, restaria frustrada a finalidade
almejada pelo constituinte. Portanto, ao Poder Público compete delinear os parâmetros para o exercício da profissão, sobretudo no que concerne à adequação da conduta do profissional aos pressupostos científicos e às
exigências morais e éticas impostas pela coletividade.
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No que concerne ao desempenho da advocacia, além do bacharelado em direito, para ser admitido no quadro de advogados, o aspirante deve ser aprovado no Exame de Ordem, conforme se infere do art.
8º, IV, da Lei 8.906/1994, para o que deverá cumprir com as exigências previstas no edital e no Provimento 81/1996 do COAB. Ademais, a Ordem dos Advogados do Brasil está encarregada de velar pela adequação da
conduta dos seus inscritos aos imperativos legais e técnicos, bem como aos padrões éticos admitidos, aplicando medidas disciplinares ao profissional cujo comportamento se revele contrário à legislação de regência e ao
corpo de normas compiladas no código de ética da categoria.

Indo adiante, a propósito da infração disciplinar, em primeiro lugar deve-se distingui-la do ilícito penal, sendo interessante observar que, enquanto este último atenta contra bens considerados fundamentais
para o indivíduo e a coletividade (como a vida, a integridade física, e propriedade, etc.), o ilícito administrativo atinge o estatuto moral de uma instituição da qual o infrator é membro (ainda que, sob outro ângulo, também
possa atacar os citados bens protegidos pela esfera penal). No que concerne à reação esperada do Estado, note-se que, enquanto a conduta criminosa deflagra a imposição da pena (privação da liberdade, restrição de
direitos e multa), a falta administrativa provoca a aplicação de sanção consistente na restrição total ou parcial do exercício de atividade cujo acesso dependeu de prévia autorização do Poder Público (perda do cargo,
cassação do exercício de atividade profissional, suspensão, etc.).

Ademais, observe-se que o crime se situa no ramo do Direito Penal, ao passo que a infração disciplinar integra o Direito Administrativo, vale dizer, crime e infração administrativa estão sujeitos a regimes
jurídicos diferentes. Com efeito, no caso de crime impera o princípio da tipicidade absoluta, ou seja, todos os elementos da conduta delituosa devem se encontrar objetivamente definidos na lei, sendo condição essencial
para a aplicação da pena a estrita adequação da conduta aos elementos do tipo legal. No Direito Administrativo, por sua vez, a infração também deve ter previsão em lei, mas admite-se maior flexibilidade na definição das
condutas, que podem ser complementadas por normatização do órgão encarregado da supervisão da atividade (tendo em vista as peculiaridades técnicas apresentadas pela multiplicidade das atividades da Administração
Pública). Destaque-se que não constitui pressuposto para a configuração do ilícito a correlação exata entre a conduta e a correspondente definição normativa, sendo que, em inúmeras situações, basta a violação aos
preceitos éticos e morais, muitos dos quais se revelam arredios a qualquer objetivação. Disto resulta que o tipo da infração disciplinar pode ser aberto, admitindo o enquadramento de várias condutas.

O processo administrativo está sujeito (assim como o penal) à presunção de não culpabilidade (art. 5º, LVII, do Texto Constitucional), devendo ser admitida a inocência do acusado até o trânsito em julgado
da decisão condenatória, que, por sua vez, deve se encontrar fundada em provas objetivas que evidenciem o cometimento pelo acusado da conduta infracional. Não restando demonstrada a autoria, ou mesmo a existência
da ação reputada ilícita, compete à autoridade administrativa inocentar o acusado, deixando de aplicar a penalidade disciplinar. Ademais, os atos produzidos no curso do processo disciplinar, sobretudo a decisão que
soluciona a lide administrativa, sujeitam-se ao princípio da motivação, ou seja, devem estar acompanhados da exposição objetiva e coerente das razões que determinaram o rumo do juízo adotado pela administração. Por
ultimo, é válido lembrar que as decisões em foco gozam dos atributos do ato administrativo, sobretudo no que diz respeito à presunção de legitimidade, imperatividade e auto-executoriedade. Não obstante, a exemplo do
que ocorre no juízo criminal (art. 409, parágrafo único, do CPP), enquanto não estiver decaída a pretensão punitiva da administração, o acusado poderá ser novamente submetido ao processo disciplinar, desde que surjam
novos elementos que permitam aferir o cometimento da falta administrativa. Também a exemplo do que ocorre em feitos judiciais, é possível que o ente público responsável por zelar pela categoria profissional empregue
medidas de cunho cautelar, de natureza excepcional, sempre que circunstâncias de fato imponham urgência e existam elementos materiais justificando tais providências preventivas.

Note-se que a atividade disciplinar deve ser desenvolvida na forma de processo administrativo, devendo ser assegurado ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 5º, LV, do Texto
Constitucional. Entretanto, em circunstâncias excepcionais, o Conselho de Classe pode adotar medida de cunho cautelar que implique na suspensão do exercício profissional do acusado, e isto, antes mesmo do
aperfeiçoamento da relação processual administrativa, especialmente quando o interesse público reclamar uma providência imediata que, se não adotada em um prazo razoável, pode dar ensejo a danos irreparáveis à
coletividade.

Portanto, providências de cunho cautelar e preventivo revelam-se adequadas, por exemplo, em casos que envolvem a saúde pública, pois autorizar que um profissional da saúde continue a atuar normalmente
até o desfecho do processo disciplinar, a despeito da existência de violação notória, contumaz e persistente dos pressupostos éticos e morais envolvidos nesta seara, seria extrapolar os limites permitidos pela razoabilidade.
Ademais, ainda que ao final não se verifique a presença de falta disciplinar, é evidente que o caso se ajusta ao princípio da proporcionalidade, ou seja, entre o direito individual do profissional ao livre desenvolvimento de sua
atividade e o direito da coletividade, consistente na proteção contra o advento de eventuais lesões provenientes da conduta profissional questionada, o interesse do particular deve ceder diante do interesse da sociedade.

Acredito que esse poder disciplinar está inserido nas prerrogativas da Ordem dos Advogados do Brasil, pois para zelar pela ética e pelos bons padrões de exercício da advocacia, até mesmo a teoria dos
poderes implícitos dá sustentação a provimentos de cunho preventivo, inclusive para a preservação dos direitos reclamados na via judicial, administrativa e consultiva por intermédio do advogado.

Afinal, inexiste plena autonomia do processo administrativo frente à atividade jurisdicional, pois segundo o art. 5.º, XXXV, do Texto Constitucional, o Poder Judiciário está autorizado a efetuar o controle da
legalidade dos atos emanados da administração, averiguando a adequação dos mesmos às prescrições legais, assim como a pertinência das causas e motivos invocados e da finalidade almejada, além da observância aos
princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. No entanto, em se tratando de decisão administrativa produzida em processo disciplinar, o Poder Judiciário não pode atribuir-se o papel de julgador para dizer se o
acusado cometeu ou não a infração, e notadamente para fixar qual a penalidade adequada ao caso, embora possa anular a decisão administrativa quando houver manifesta inconstitucionalidade ou ilegalidade.

A propósito, O E.STJ já assentou robusta jurisprudência reconhecendo a incompetência do Poder Judiciário para investir contra as atribuições próprias da função executiva no que diz respeito às decisões
proferidas no âmbito do processo disciplinar, tendo assim decidido por ocasião do julgamento do ROMS 13008/SP: “RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. PORTARIA. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. DEMISSÃO. FUNDAMENTAÇÃO NO RELATÓRIO FINAL. VALORAÇÃO DAS PROVAS. INCURSÃO
NO MÉRITO ADMINISTRATIVO. 1. Inexiste nulidade na portaria instauradora de processo administrativo disciplinar que descreve o fato ilícito investigado, identifica os servidores e indica o enquadramento legal cabível
às condutas descritas. 2. O ato que aplica penalidade a servidor público é integrado pelo acolhimento ou rejeição do relatório final elaborado pela Comissão Processante e pelo ato formalizador de imposição da sanção
disciplinar, sendo regular a decisão que se fundamenta na motivação constante do relatório final daquela Comissão. 3. Compete ao Poder Judiciário apreciar a regularidade do procedimento disciplinar, à luz dos princípios
do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem, contudo, adentrar no mérito administrativo. 4. Recurso improvido.” ( ROMS 13008/SP, DJ d. 02/02/2004, p. 362, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton
Carvalhido).

O mesmo posicionamento foi adotado pelo E.STJ no MS 8526, como se nota pela ementa que segue: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DEMISSÃO. NULIDADES NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.  OFENSA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. INOCORRÊNCIA.  REEXAME DE PROVAS PRODUZIDAS. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE PELO PODER
JUDICIÁRIO DO MÉRITO ADMINISTRATIVO.  AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO PROCESSANTE. NÃO COMPROVAÇÃO DE  PREJUÍZO. "WRIT "
IMPETRADO COMO FORMA DE INSATISFAÇÃO COM O CONCLUSIVO DESFECHO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. ORDEM DENEGADA. I - Em relação ao  controle
jurisdicional do processo administrativo, a atuação do Poder Judiciário circunscreve-se ao campo da regularidade do procedimento, bem como à  legalidade do ato demissionário, sendo-lhe defesa qualquer incursão no
mérito administrativo a fim de aferir o grau de conveniência e oportunidade. II - Consoante já se manifestou esta Corte, a ausência de intimação pessoal do indiciado do relatório final da Comissão Processante não constitui
vício absoluto, não acarretando a anulação da punição, se há demonstração inequívoca de que o servidor tomou ciência desses atos, restando sanada a nulidade. III - Aplicável o princípio do "pas de nullité sans grief", pois a
nulidade de ato processual exige a respectiva comprovação de prejuízo. In casu, o servidor  teve pleno conhecimento dos motivos ensejadores da instauração do processo disciplinar. Houve, também, farta comprovação do
respeito aos princípios constitucionais  do devido processo legal, contraditório e ampla defesa, ocasião em que o indiciado pôde apresentar defesa escrita e produzir provas. IV - A Lei 8.112/90, em seu artigo 168,  autoriza
a autoridade ministerial a dissentir do relatório apresentado pela comissão processante, desde que a sanção aplicada esteja devidamente motivada. Ademais, não há vedação quanto à adoção do parecer de sua Consultoria
Jurídica. Precedentes. V- Evidenciado o respeito aos princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, não há que se falar em nulidades do processo administrativo disciplinar, principalmente quando
o "writ" é impetrado como forma derradeira de insatisfação com o conclusivo desfecho do processo administrativo disciplinar. VI - Ordem denegada.” ( MS 8042/DF, DJ, d. 04/08/2003, p. 219, Terceira Seção, Rel. Min.
Gilson Dipp).

No caso dos autos, a parte-impetrante se insurge em face da possível decisão a ser proferida no processo ético-disciplinar nº 05r0047402015 (id 15201099), para apurar eventual infração prevista no inciso
XXIII, do art. 34, da Lei 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia) que, em tese, pode aplicar-lhe a penalidade de suspensão do exercício profissional.

Dispõe o art. 34, inciso XXIII, da Lei 8.906/1994:

“Art. 34. Constitui infração disciplinar:

  (...)

XXIII - deixar de pagar as contribuições, multas e preços de serviços devidos à OAB, depois de regularmente notificado a fazê-lo;

(...)

Art. 37. A suspensão é aplicável nos casos de:

(...)I - infrações definidas nos incisos XVII a XXV do art. 34;

II - reincidência em infração disciplinar.

§ 1º A suspensão acarreta ao infrator a interdição do exercício profissional, em todo o território nacional, pelo prazo de trinta dias a doze meses, de acordo com os critérios de individualização
previstos neste capítulo.

§ 2º Nas hipóteses dos incisos XXI e XXIII do art. 34, a suspensão perdura até que satisfaça integralmente a dívida, inclusive com correção monetária.

(...)

Compulsando os autos, não vejo vício formal que autorize a anulação e/ou suspensão do processo disciplinar em tela, uma vez que foi oportunizado ao impetrante o exercício regular do contraditório e da
ampla defesa, assegurado pelo art. 5º, inciso LV, da CF/1988. Nos documentos que acompanham as informações (id 15201099), consta que o ora impetrante foi devidamente intimado pelo Tribunal de Ética e Disciplina,
nos autos do PAD nº 15/1929-17/18 (Processo nº 05R0047402015), apresentando a competente Defesa, bem como constituindo outros Advogados para atuarem no processo, após o que foi declarado instaurado o
procedimento ético disciplinar, notificando o representado (ora impetrante) para indicar as provas que pretende produzir.

Há previsão legal dispondo acerca da aplicação da pena de suspensão do exercício profissional no caso de não pagamento das contribuições, multas e preços de serviços devidos à OAB (art. 34, inciso
XXIII, da Lei 8.906/1994), justamente esse o caso dos autos. Assim, inexiste qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade na possível penalidade de suspensão a ser imposta pela OAB/SP ao impetrante, em virtude do não
pagamento das anuidades em cobrança.
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Nesse sentido, o entendimento do E. STJ:

 

“TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OAB. DIREITO A VOTO. DEVER DE QUITAÇÃO. LEGALIDADE. 1. A OAB, autarquia especial, ostenta legitimidade para
estabelecer requisitos formais habilitando os seus associados a exercitarem o direito de voto, fixando requisitos em lei e regulamentos, porquanto autorizado pelo exercício do Poder
Regulamentar da Administração. 2. A observância do requisito de quitação da anuidade perante a autarquia profissional não é medida desarrazoada ou inviabilizadora da participação massiva
dos advogados no pleito eleitoral, porquanto visa a garantir o exercício de um direito condicionado ao cumprimento de um dever. 3. In casu, o acórdão objurgado ressaltou, verbis: "(...) a
exigência de os advogados estarem em dia não é propriamente uma sanção, mas sim um ônus em contrapartida ao exercício de direitos. (...) Há ainda de se considerar que o descumprimento do
dever de solidariedade em custear a ordem profissional implica infração a diretiva ética constante no art. 34, XXIII da Lei 8.906/94. Segundo o art. 1º Código de Ética e Disciplina da OAB, ?o
exercício da advocacia exige conduta compatível com os preceitos deste Código, do Estatuto, do Regulamento Geral, dos Provimentos e com os demais princípios da moral individual, social e
profissional.? (...) Também não há violação ao devido processo legal ante a não instauração de procedimentos administrativos. O art.34, XXIII da Lei 8.906/94 ao dispor que ?constitui infração
disciplinar deixar de pagar as contribuições, multas e preços de serviços devidos à OAB, depois de regularmente notificado a fazê-lo?, exige a simples notificação como requisito procedimental,
depois da qual poderão ser apresentadas as razões e provas impedientes à constituição do crédito. (...) Mesmo que se entenda que o ?regularmente? não se refira à situação de adimplência, o
fato de a ausência de pagamento das contribuições importar em infração disciplinar passível de suspensão e interdição do exercício profissional, e até de exclusão dos quadros da OAB (arts. 37,
§1º e 38, I da Lei 8.906/94), com muito mais razão se justificaria a restrição ao direito de voto constante no art. 134 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados
do Brasil. 4. Precedente: MANDADO DE SEGURANÇA Nº 7.272 /SP Relator: Ministro Francisco Falcão, Relator DJ 21.11.2000. 5. Na hipótese do cometimento pelo advogado da infração
prevista nos incisos XXI ("recusar-se, injustificadamente, a prestar contas ao cliente de quantias recebidas dele ou de terceiros por conta dele") e XXIII ("deixar de pagar as contribuições,
multas e preços de serviços devidos à OAB, depois de regularmente notificado a fazê-lo") do art. 34 da Lei 8.906/94, prevê o art. 37, § 2º, da mesma Lei, que a penalidade administrativa de
suspensão deve perdurar até que o infrator "satisfaça integralmente a dívida, inclusive com correção monetária". Tal regramento visa dar efetividade às penalidades de suspensão aplicadas
pela OAB quando a questão for relativa a inadimplência pecuniária, pois alarga o efeito da pena até que a obrigação seja integralmente satisfeita. (REsp 711.665/SC, Rel. Ministra ELIANA
CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 11.10.2005, DJ 11.09.2007) 6. Recurso especial desprovido.”

(RESP - RECURSO ESPECIAL - 907868 2006.02.45444-0, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:02/10/2008 ..DTPB:.)

 

No mesmo sentido, o seguinte julgado do E. TRF da 3ª Região:

 

 

“DIREITO ADMINISTRATIVO. INADIMPLÊNCIA DE ANUIDADE. PENALIDADE DE SUSPENSÃO. CONTINUIDADE DA APLICAÇÃO DA PENALIDADE. AGRAVO INTERNO
PREJUDICADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

-O agravante postula o provimento jurisdicional a fim de declarar a suspensão da penalidade a ele aplicada pela Ordem dos Advogados do Brasil, Seção São Paulo.

-O agravante, após sofrer Processo Administrativo Disciplinar, teve sua inscrição suspensa por infração do art. 34, XXIII, da Lei nº 8.906/1994 (deixar de pagar as contribuições, multas e preços
de serviços devidos à OAB, depois de regularmente notificado a fazê-lo). 

-O art. 37, da Lei nº 8.906/94, prevê expressamente a duração da penalidade nos casos de inadimplemento: "§ 2º Nas hipóteses dos incisos XXI e XXIII do art. 34, a suspensão perdura até que
satisfaça integralmente a dívida, inclusive com correção monetária."

-Inexiste qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade na penalidade de suspensão imposta pela OAB ao agravante, em virtude do não pagamento da anuidade, desde que haja duração razoável
da penalidade ou até a satisfação integral da dívida.

-Agir de maneira contrária, após a quitação do débito, afigura-se medida ofensiva aos princípios legalidade (art. 37, § 2º da lei nº 8.906/94), bem como aos princípios da proporcionalidade e da
razoabilidade.

-Outrossim, o impedimento ao exercício profissional torna ainda mais difícil o adimplemento do débito.-Por fim, embora tenha ficado consignado, na decisão que deferiu em parte a antecipação
da tutela, a impossibilidade de prorrogação da penalidade, verifico que, mesmo após ter sido concedido o parcelamento dos débitos, e ter sido suspensa a penalidade, ocorreu o reiterado
descumprimento do acordo firmado pelo agravante.

-Agravo interno prejudicado.

-Agravo de instrumento provido. “

(TRF 3ª Região, 4ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5021085-39.2017.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal MONICA AUTRAN MACHADO NOBRE, julgado em 08/02/2019,
Intimação via sistema DATA: 15/03/2019)

 

E ainda os seguintes julgados dos EE. TRFs. Das 1ª e 5ª Regiões:

 

“ADMINISTRATIVO. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. ANUIDADE. INADIMPLÊNCIA. SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL. LEGITIMIDADE. 1. A lei autoriza a
suspensão do advogado que se encontra inadimplente com o pagamento das anuidades devidas à Ordem dos Advogados do Brasil. 2. O egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou
posicionamento no sentido de que: "(...) a penalidade administrativa de suspensão deve perdurar até que o infrator "satisfaça integralmente a dívida, inclusive com correção monetária". Tal
regramento visa dar efetividade às penalidades de suspensão aplicadas pela OAB quando a questão for relativa a inadimplência pecuniária, pois alarga o efeito da pena até que a obrigação seja
integralmente satisfeita". (REsp 711.665/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/10/2005, DJ 11/09/2007, p. 208). 3. Nesse sentido, esta egrégia Corte
reconhece que: "é válida a aplicação da pena de suspensão do exercício das atribuições de advogado no caso de inadimplemento das anuidades devidas à ordem dos advogados, uma vez que o
exercício da advocacia está sujeito à regulamentação, representação e fiscalização pela OAB, conforme prevê a Lei 8.906/1994, respaldada pela Constituição da República" (AC nº
00358392620074013800, rel. Desembargadora Federal Maria do Carmo Cardoso, e-DJF1 de 10/09/2010, pág. 853). 4. Na mesma linha de orientação, o egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª
Região, firmou entendimento de que: "Não há falar em ilegalidade na suspensão do exercício da profissão quando o advogado encontra-se inadimplente com relação às anuidades da sua
respectiva entidade profissional. Precedentes do STJ e deste Regional". (AG 00146967920114050000, Desembargador Federal Marcelo Navarro, TRF5 - Terceira Turma, DJE -
Data::30/11/2011 - Página::203.) 5. Apelação não provida. Sentença mantida.”

(AC 0031096-89.2015.4.01.3800, DESEMBARGADOR FEDERAL HERCULES FAJOSES, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 21/10/2016 PAG.)

 

“ADMINISTRATIVO. INADIMPLÊNCIA DE ANUIDADE DA OAB. PENALIDADES. OBSERVÂNCIA DA LEGALIDADE E DOS PRINCIPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA.
1. Hipótese de Apelação interposta pela parte autora, em face de sentença que julgou improcedente o pleito autoral, no qual o autor alega ter havido vícios procedimentais no tocante ao
Processo Disciplinar, instaurado mediante a Portaria nº 051/2004, com a finalidade de regularizar o débito referente à anuidade dos anos de 1998 a 2004, sob pena de suspensão do exercício
profissional. 2. É possível a adoção de medidas restritivas ao exercício profissional e à participação nas eleições da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), em razão de inadimplementos das
contribuições profissionais, depois de regularmente notificado do débito e vindo a decisão a ser precedida de procedimento que leve a oportunizar o faltoso a atender o chamamento da entidade
associativa. 3. Apelação improvida.”

(AC - Apelação Civel - 536813 0004116-98.2011.4.05.8500, Desembargador Federal Marcelo Navarro, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::21/11/2013 - Página::227.)
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“CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INADIMPLEMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PARA ENTIDADE PROFISSIONAL. OAB. PENALIDADES. RESTRIÇÕES AO
EXERCÍCIO DA ADVOCACIA E AO SUFRÁGIO INTERNO. POSSIBILIDADE. 1. É possível a adoção de medidas restritivas ao exercício profissional e à participação nas eleições da Ordem
dos Advogados do Brasil (OAB), em razão de inadimplemento das contribuições profissionais, depois de regularmente notificado do débito e vindo a decisão a ser precedida de procedimento que
leve a oportunizar o faltoso a atender o chamamento da entidade associativa. 2. Nas eleições da entidade, o direito de voto somente é garantido àqueles que estejam em dia com as anuidades. 3.
O produto da arrecadação da OAB é o que mantém a autarquia funcionando. Permitir a quem não paga todos os direitos dos demais é um convite à inadimplência, além de afetar o princípio da
isonomia. 4. Não se verifica as inconstitucionalidades que se quer emprestar ao caso em análise. Até porque, o Estatuto da OAB, já passou pelo crivo de uma Ação Direta de
Inconstitucionalidade, a qual foi ajuizada pela AMB, tendo o Supremo Tribunal Federal analisado todo o texto legal, sem que em nenhum momento viesse a vislumbrar qualquer
inconstitucionalidade em tais dispositivos legais ou fazer qualquer referência a algum defeito de validade dessas normas. 5. Na esteira do entendimento do col. STJ, "a OAB, autarquia especial,
ostenta legitimidade para estabelecer requisitos formais habilitando os seus associados a exercitarem o direito de voto, fixando requisitos em lei e regulamentos, porquanto autorizado pelo
exercício do Poder Regulamentar da Administração. A observância do requisito de quitação da anuidade perante a autarquia profissional não é medida desarrazoada ou inviabilizadora da
participação massiva dos advogados no pleito eleitoral, porquanto visa a garantir o exercício de um direito condicionado ao cumprimento de um dever." (STJ - RESP - 907868-PE - PRIMEIRA
TURMA - Fonte DJE: 02/10/2008 - Relator(a) LUIZ FUX) 6. O STJ também já decidiu que, na hipótese do cometimento pelo advogado da infração prevista no inciso XXIII do art. 34 da Lei
8.906/94, "(deixar de pagar as contribuições, multas e preços de serviços devidos à OAB, depois de regularmente notificado a fazê-lo"), prevê o art. 37, parágrafo 2º, da mesma Lei, que a
penalidade administrativa de suspensão deve perdurar até que o infrator "satisfaça integralmente a dívida, inclusive com correção monetária". Tal regramento visa dar efetividade às
penalidades de suspensão aplicadas pela OAB quando a questão for relativa à inadimplência pecuniária, pois alarga o efeito da pena até que a obrigação seja integralmente satisfeita." (STJ -
RESP - 711665- SC - SEGUNDA TURMA - DJ: 11/09/2007 - Rel. (a) ELIANA CALMON) 7. A se entender de forma diferente estar-se-ia engessando a própria entidade representativa da classe,
a qual ficaria impedida de tomar qualquer providência contra os seus membros, o que não se coaduna com a razoabilidade e a proporcionalidade. 8. O que não pode, e isso é princípio elementar
de direito, é a entidade de classe impor restrições aos seus membros sem que venha a deliberar sobre o assunto. É imprescindível que haja decisão do Conselho, instauração de processo
administrativo disciplinar ou outra medida acauteladora do princípio da segurança jurídica, para que qualquer restrição a direito não esteja calcado no princípio do devido processo legal. A
única observação que merece ser ressalvada é esta quanto à falta de instauração de procedimento apuratório dos fatos de quem se encontra em falta. Afora isso, é impedir uma entidade de
classe em exercer o munus que lhe compete quanto aos seus membros, todas as vezes que estes se encontrarem em situação irregular junto à entidade que lhes representa. 9. Recurso Adesivo
interposto pela OAB/AL provido, ressalvando apenas a hipótese de instauração de processo administrativo ou decisão do Conselho Regional com direito a ampla defesa para aplicação de
qualquer uma das sações que ora se quer tornar insubsistente. 10. Prejudicada, em consequência, a Apelação interposta pelo Ministério Público Federal.”

(AC - Apelação Civel - 351660 2003.80.00.011564-8, Desembargador Federal Francisco Barros Dias, TRF5 - Segunda Turma, DJ - Data::27/05/2009 - Página::191 - Nº::99.)

 

 

“ADMINISTRATIVO. INADIMPLÊNCIA DE ANUIDADE DA OAB. PENALIDADES. OBSERVÂNCIA DA LEGALIDADE E DOS PRINCIPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA.
1. Hipótese de Apelação interposta pela parte autora, em face de sentença que julgou improcedente o pleito autoral, no qual o autor alega ter havido vícios procedimentais no tocante ao
Processo Disciplinar, instaurado mediante a Portaria nº 051/2004, com a finalidade de regularizar o débito referente à anuidade dos anos de 1998 a 2004, sob pena de suspensão do exercício
profissional. 2. É possível a adoção de medidas restritivas ao exercício profissional e à participação nas eleições da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), em razão de inadimplementos das
contribuições profissionais, depois de regularmente notificado do débito e vindo a decisão a ser precedida de procedimento que leve a oportunizar o faltoso a atender o chamamento da entidade
associativa. 3. Apelação improvida.”

(AC - Apelação Civel - 536813 0004116-98.2011.4.05.8500, Desembargador Federal Marcelo Navarro, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::21/11/2013 - Página::227.)

 

“ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADVOGADO. ANUIDADES DA OAB. INADIMPLÊNCIA. SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL. POSSIBILIDADE. 1. Não há
falar em ilegalidade na suspensão do exercício da profissão quando o advogado encontra-se inadimplente com relação às anuidades da sua respectiva entidade profissional. Precedentes do STJ
e deste Regional. 2. Agravo de instrumento improvido.”

(AG - Agravo de Instrumento - 119800 0014696-79.2011.4.05.0000, Desembargador Federal Marcelo Navarro, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::30/11/2011 - Página::203.)

 

Portanto, não há que se falar em ofensa à ampla defesa e ao contraditório. Não verifico a existência de vício a ser sanado pelo Judiciário, pois a iminente penalidade a ser imposta pela OAB/SP observou o
contraditório e a ampla defesa, assegurando à parte impetrante o conhecimento de todos os fatos, dando-lhe todas as oportunidades para apresentar sua defesa, produção de provas e sustentação oral.Veja-se que o mesmo
constituiu Advogado quando entendeu conveniente.

Ademais, a sanção aplicada não é teratológica, tendo sido pautada por legítima previsão em ordenamento e em elementos concretos confiáveis.

Por esses motivos, não verifico presente o relevante fundamento jurídico necessário para o pleito pretendido, motivo pelo qual a INDEFIRO A LIMINAR requerida.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer.

Defiro os benefícios da Justiça gratuita, conforme requerido (id 14392146). Anote-se.

Oficie-se. Intime-se.

São Paulo, 22 de abril de 2019. 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000773-12.2016.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: MEIRE DE MIRANDA TEIXEIRA
Advogado do(a) RÉU: DOROBEL CABRERA - SP92112

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos etc..

Trata-se de ação monitória proposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  em face de MEIRE DE MIRANDA TEIXEIRA, em que se pleiteia a condenação da parte requerida ao pagamento da
importância de R$ 58.664,45, com os acréscimos legais até a data do efetivo pagamento, em razão do inadimplemento de contrato celebrado entre as partes.

Em síntese, a parte autora sustenta que em 11/07/2013 firmou com a ré o “Contrato Particular de Abertura de Crédito a Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos –
CONSTRUCARD (contrato nº. 3582.160.0000146-17), por meio do qual foi concedido um limite de crédito no valor de R$ 30.000,00, destinado exclusivamente à aquisição de material de construção, tendo o requerido
deixado de restituir o valor utilizado na forma pactuada, tornando-se, portanto, inadimplente, e dando causa à presente demanda, posto que esgotadas as tentativas amigáveis de composição da dívida.

Requer a expedição de mandado de citação para pagamento da importância de R$ 58.664,45, apurada em 27/10/2016, ou oferecimento de embargos, sob pena de formação de título executivo.

Com a inicial vieram documentos.

Citada a ré (Id n. 606135), apresentaram embargos monitórios alegando, em sede de preliminar, nulidade do contrato firmado. No mérito, suscita a existência de juros abusivos e impugna os cálculos da
parte embargada (Id n. 688301).

Indeferido o benefício de assistência judiciária gratuita, foram recebidos os embargos à monitória.

A CEF apresentou Impugnação no Id n. 2869928.
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Sem requerimento de provas, vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Passo a decidir.

Verifico serem as partes legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual, tendo o
feito processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar a prejuízo aos princípios do devido processo legal.

Indo adiante, observo que o contrato é negócio jurídico bilateral na medida em que retrata o acordo de vontades com o fim de criar, modificar ou extinguir direitos, gerando com isso obrigações aos
envolvidos.

Trata-se, portanto, de fato que estabelece relação jurídica entre credor e devedor, podendo aquele exigir o cumprimento da prestação por este assumida. Nesse contexto, oportuno que se destaque a
relevância que ganham dois dos princípios que norteiam as relações contratuais.

O primeiro deles é o da autonomia de vontade, que confere às partes total liberdade para estabelecer ou não avenças, fixando livremente seu conteúdo desde que em harmonia com as leis e a ordem pública.
E é justamente dessa autonomia de vontades que decorre o segundo princípio em questão, qual seja, o da obrigatoriedade contratual, posto que uma vez travado o acordo de vontades, torna-se ele obrigatório para as
partes, que deverão cumpri-lo conforme o contratado, possibilitando à parte adversa exigir o cumprimento diante da recusa injustificada daquele que livre, válida e eficazmente se obrigou. É o que se denomina “pacta sunt
servanda”, ou “os acordos devem ser observados”, preceito cuja finalidade é dar seriedade às avenças e segurança jurídica às obrigações contraídas.

Por conseguinte, qualquer alteração deverá ocorrer igualmente de forma bilateral, posto que, em princípio, o contrato é exigido tal como estipulado. O contrato impõe, então, aos contratantes um dever
positivo que se refere ao dever de cumprir com a prestação estabelecida. Consequentemente, o descumprimento culposo do avençado impõe a responsabilização civil pelo ressarcimento dos prejuízos advindos ao
contratante prejudicado.

Nessa esteira sabe-se que o pagamento stricto sensu é forma de extinção da obrigação por execução voluntária por parte do devedor, de acordo com o modo, tempo e lugar contratos. Assim, exige-se para
o cumprimento da obrigação o pagamento na exata medida do que fora anteriormente contratado.

É imperioso assinalar que atualmente encontra-se sedimentado na doutrina e na jurisprudência o entendimento segundo o qual os contratos bancários e de financiamento em geral se submetem à disciplina do
Código de Defesa do Consumidor. Não bastasse a previsão contida no artigo 3º, § 2º, da Lei nº. 8.078/1990, segundo a qual “Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração,
inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista ", a questão restou pacificada com a edição da Súmula 297, nos seguintes termos: "O
Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.”.

Feitas essas considerações, verifico que, em 11/07/2013, a embargante firmou com a ré o “Contrato Particular de Abertura de Crédito a Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e
Outros Pactos – CONSTRUCARD (contrato nº. 3582.160.0000146-17), por meio do qual foi concedido um limite de crédito no valor de R$ 30.000,00, destinado exclusivamente à aquisição de material de construção,
num prazo máximo de 6 (seis) meses.

Encerrada a fase de utilização do crédito, teve início a amortização da dívida consolidada, com previsão de pagamento em 66 parcelas mensais, calculadas pela Tabela Price, com incidência de juros mensais
de 1,85% sobre o saldo devedor atualizado monetariamente pela TR. Em caso de impontualidade, a cláusula décima quarta estabeleceu a incidência de juros moratórios de 0,033333% por dia de atraso.

A utilização do crédito disponibilizado vem indicada no “Demonstrativo de Compras por Contrato” juntado pela autora no Id. 367710, questão que não restou controvertida por ocasião dos embargos.

Ocorre que, de acordo com os documentos acostados no Id n. 367709, depreende-se que a embargante cessou o pagamento das prestações, ensejando o vencimento antecipado da dívida em 25/09/2014,
que após a incidência dos encargos contratados, resultou num débito, em 27/10/2016, de R$ 58.664,45. Diante disso, cumpre enfrentar as condições específicas do empréstimo, haja vista a insurgência da embargante
contra as cláusulas pactuadas. 

Ainda assim, uma análise detida dos termos do contrato celebrado entre as partes permite concluir pela inexistência de ofensa aos dispositivos previstos na legislação consumerista, notadamente aos princípios
da transparência, da boa-fé e do equilíbrio contratuais. Isso porque a redação das cláusulas pactuadas, além de respeitar as disposições legais que regem a matéria, propiciou ao devedor, quando da obtenção do
empréstimo junto à instituição financeira, o entendimento exato do alcance das obrigações assumidas, não se vislumbrando regras abusivas ou lesivas que levassem a um desequilíbrio da relação jurídica estabelecida entre as
partes.

Ademais, nos termos do art. 51, IV, do CDC, ou dos arts. 423 e 424 do novo Código Civil, as cláusulas abusivas estabelecem obrigações consideradas iníquas ou excessivas que coloquem o consumidor em
desvantagem exagerada, ou que sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade, vale dizer, notoriamente desfavoráveis à parte mais fraca na relação contratual de consumo. Assim, valendo-se da vulnerabilidade do
contratante consumidor, tais cláusulas gerariam desequilíbrio contratual, com vantagem exclusiva ao agente econômico mais forte (fornecedor).

Não basta que um contrato seja de adesão para que suas cláusulas sejam consideradas abusivas, sendo necessário que tragam em si a desvantagem ao consumidor, como um desequilíbrio contratual
injustificado. No caso dos autos, pelas características relatadas no contrato combatido, bem como à luz da legislação de regência, não há que se falar em cláusulas contratuais celebradas com conteúdo doloso ou excessiva
onerosidade, mesmo porque a contratante tinha perfeitas condições de entender o contrato que celebrava com a instituição financeira.

Acerca da utilização do Sistema Francês de Amortização, também denominado “Tabela Price”, como sistema de amortização da dívida, importa observar que se trata de prática corrente nos contratos de
natureza bancária. Nesse sistema a amortização da dívida ocorrerá por meio da fixação de prestações periódicas, iguais e sucessivas, compostas por duas parcelas distintas: uma de juros (que decai com o passar do tempo)
e outra do capital propriamente dito, ou amortização, que cresce na medida inversa dos juros, de modo a manter as prestações constantes.

Como nessa forma de amortização os juros devidos são integralmente pagos em cada prestação (razão pela qual a parcela das prestações correspondente aos juros é maior inicialmente, decaindo à medida
que a dívida é amortizada), não há que se falar em amortização negativa e, por consequência, na capitalização de juros.

Esse o entendimento assente na jurisprudência, a exemplo do que restou decidido pelo E. TRF4 na AC 00272997120084047000, Rel. Des. Marga Inge Barth Tessler, Quarta Turma, v.u., DE de
24.05.2010: “MONITÓRIA. CONTRATOS BANCÁRIOS. INÉPCIA DA INCIAL. APLICABILIDADE DO CDC. LIMITAÇÃO DOS JUROS CAPITALIZAÇÃO MENSAL. TABELA PRICE. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. SUCUMBÊNCIA. 1. De acordo dom o disposto na Súmula 247 do STJ, o contrato de abertura de crédito, acompanhado de
demonstrativo do débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação monitória. 2. No caso de contrato de abertura de crédito direto ao consumidor a CEF disponibiliza um limite de crédito de
empréstimo pessoal, cuja perfectibilização do empréstimo é feita diretamente pelo mutante mediante "solicitação do(s) devedor(es), formalizada via terminal eletrônico da CAIXA, ou via telefônica por meio
do sistema URA (Unidade de Resposta Audível), ou via internet Banking, ou via Terminais de compras REDE SHOP e CHEQUE ELETRÔNICO, ou via Terminais TECBAN. 3. É pacífico o entendimento de
que se aplica o CDC às relações contratuais firmadas com as instituições financeiras, tendo em vista o disposto na Súmula 297 do STJ. 4. As limitações fixadas pelo Dec. nº 22.626/33, relativas à taxa de juros
remuneratórios de 12% ao ano, não são aplicadas aos contratos firmados com instituições financeiras. 5. A capitalização mensal de juros é admitida somente em casos específicos, previstos em lei, v.g.,
cédulas de crédito rural, comercial e industrial, incidindo, portanto, a letra do art. 4º do Dec. nº 22.626/33, bem como a Súmula nº 121 do STF. 6. A utilização da Tabela Price como técnica de amortização não
implica em capitalização de juros. No sistema Price não há previsão para a incidência de juros sobre juros. Tal prática somente ocorre quando verificada a ocorrência de "amortização negativa", o que não é
o caso dos autos. 7. É permitida a incidência exclusiva da comissão de permanência no período de inadimplência, desde que excluída a taxa de rentabilidade, os juros moratórios e a multa contratual. 8. Tendo
a comissão de permanência a função de remunerar o capital mutuado, bem como manter o seu valor real no tempo, a partir da inadimplência, não há falar em cobrança de tal encargo de forma capitalizada,
uma vez que, havendo norma proibindo a capitalização em relação aos juros remuneratórios, quaisquer taxas que venham a substituí-los, também ficam impedidas de serem capitalizadas.”.

No que se refere à questionada capitalização mensal de juros, observo que a Súmula 121, do E. STF, que vedava a capitalização de juros (ainda que expressamente convencionada), há tempos é inaplicável
em casos nos quais lei especial adota critério específico para a contagem de juros (como se nota de antigo precedente do E.STF, Rel. Min. Djaci Falcão no RE 96.875, TRJ 108/282), entendimento que ficou expresso na
Súmula 596, do E.STF, ao prever que “as disposições do Decreto nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integrem
o Sistema Financeiro Nacional.”
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A questão voltou a ganhar destaque a partir da edição da MP nº. 1.963-17/00, reeditada sob nº. 2.170-36/01, que em seu artigo 5º, admite a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano nas
operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional. Apesar do dispositivo em questão ter sido objeto da ADIN 2316, ainda pendente de julgamento, o STJ tem admitido a capitalização dos
juros (mensal ou anual) em operações realizadas por instituições financeiras, desde que expressamente convencionada. Nesse sentido, note-se o que restou decidido no REsp 894385/RS, Rel. Ministra NANCY
ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/03/2007, DJ 16/04/2007, p. 199: “Bancário. contrato de financiamento com alienação fiduciária em garantia. cláusulas abusivas. cdc. aplicabilidade. juros
remuneratórios. limitação em 12% ao ano. impossibilidade. capitalização mensal. possibilidade, desde que pactuada. comissão de permanência. possibilidade, desde que não cumulada com juros
remuneratórios, correção monetária, juros moratórios e/ou multa contratual. mora. descaracterização, quando da cobrança de acréscimos indevidos pela instituição financeira. busca e apreensão.
impossibilidade. compensação e repetição do indébito. possibilidade. inscrição do devedor em órgãos de proteção ao crédito. impossibilidade, desde que presentes os requisitos estabelecidos pelo stj (resp
527.618). precedentes. - Aplica-se aos contratos bancários as disposição do CDC. - Nos termos da jurisprudência do STJ, não se aplica a limitação da taxa de juros remuneratórios em 12% ao ano aos
contratos bancários não abrangidos por legislação específica quanto ao ponto. - Nos contratos celebrados por instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, posteriormente à edição da MP nº
1.963-17/00 (reeditada sob o nº 2.170-36/01), admite-se a capitalização mensal de juros, desde que expressamente pactuada. - Admite-se a cobrança de comissão de permanência após a caracterização da
mora do devedor, desde que não cumulada com juros remuneratórios, correção monetária, juros moratórios e/ou multa contratual. - A cobrança de acréscimos indevidos importa na descaracterização da
mora, tornando inadmissível a busca e apreensão do bem. - Admite-se a repetição e/ou a compensação dos valores pagos a maior nos contratos de abertura de crédito em conta corrente e de mútuo celebrados
com instituições financeiras, independentemente da prova de que o devedor tenha realizado o pagamento por erro, porquanto há de se vedar o enriquecimento ilícito do banco em detrimento deste. - O STJ, no
julgamento do REsp 527.618 (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ de 24/11/03), decidiu que a concessão de medida impedindo o registro do nome do devedor em cadastros de proteção ao crédito fica
condicionada à existência de três requisitos, quais sejam: (i) a propositura de ação pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; (ii) efetiva demonstração de que a contestação da
cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; (iii) o depósito do valor referente à parte tida por incontroversa, ou a prestação de caução idônea ao
prudente arbítrio do juiz. Recurso especial parcialmente provido.”.

No caso dos autos, a planilha elaborada pela parte autora para apuração do montante devido indica a capitalização mensal de juros, na medida em que, a partir do inadimplemento, os juros (não pagos)
relativos a um determinado período passam a integrar o saldo devedor, incidindo sobre ele, a partir de então, os juros relativos ao período seguinte. No entanto, diante da existência de previsão contratual nesse sentido
(cláusula décima quarta), resta legitimada sua ocorrência, devendo ser mantida a capitalização combatida pela embargante.

Não vejo, portanto, a existência de cláusulas contratuais que imponham excessiva onerosidade a qualquer das partes, não estando os juros moratórios em branco como afirma a embargante, não havendo que
se falar em termo a quo dos encargos moratórios após citação ou em correção monetária após o ajuizamento da demanda, restando demonstrado que o montante exigido pela autora nesta ação, obtido segundo critérios
previamente estabelecidos e em consonância com a legislação de regência, decorre exclusivamente do inadimplemento imotivado das obrigações livremente assumidas pelo réu.

Ante o exposto, DESACOLHO OS EMBARGOS oferecidos e JULGO PROCEDENTE A AÇÃO MONITÓRIA  para declarar constituído, de pleno direito, o título executivo judicial, com a
conversão do mandado monitório em mandado executivo, nos termos do artigo 702, §8º, do Código de Processo Civil, devendo a parte credora, após o trânsito em julgado, providenciar memória discriminada e atualizada
do cálculo, na forma prevista no art. 509, §2º, do CPC, intimando-se o devedor para pagar o débito no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
nos termos do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil.

Condeno a parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa atualizado. Custas ex lege.

Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.

P.R.I..

São Paulo, 18 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5007720-48.2017.4.03.6100
EMBARGANTE: PAULO SERGIO DA ROCHA
Advogado do(a) EMBARGANTE: MANUEL EDUARDO DE SOUSA SANTOS NETO - SP144423
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

  DESPACHO 

Converto o julgamento em diligência.

Defiro a produção de prova pericial contábil requerida pela parte embargante no Id. n.  5090168, nomeio a perita judicial Dra. Rita de Cassia Casella.

Faculto às partes a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos, no prazo de 15 dias úteis (art.465, parágrafo 1º).               

Intime-se a perita do despacho, devendo apresentar: proposta de honorários, currículo e contatos profissionais, RG, CPF, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações
pessoais, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 465, parágrafo 2º do CPC.

Prazo para entrega do laudo: 30 dias úteis.

Deverá o perito nomeado observar o artigo 466, parágrafo 2º do CPC.

 

Int. Cumpra-se.              

São Paulo, 19 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003655-39.2019.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MONICA VERONICA DE SANTANA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FERNANDO FRANCO DE GODOY - SP399168
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO LESTE
 
 
 

     D E C I S Ã O
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LIMINAR

Vistos, em inspeção. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Mônica Verônica de Santana em face do Gerente Executivo São Paulo – Leste do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS , visando prestação

jurisdicional que lhe assegure a imediata análise de pedido de aposentadoria.

Em síntese, a impetrante sustenta violação ao seu direito líquido e certo, tendo em vista que a autoridade impetrada, até a presente data, não analisou o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Afirma que efetuou o pedido há mais de quatro meses sem ter a resposta necessária . Sustenta a urgência da liminar em face de suas atividades, ao mesmo tempo em que alega o excessivo prazo na apreciação dos

pleitos.

É o breve relatório. Passo a decidir.

Estão presentes os requisitos para o deferimento parcial da liminar pretendida. Reconheço a urgência da medida, já que o pleito diz respeito a verba de natureza alimentar.

Também verifico demonstrado o relevante fundamento jurídico invocado. Destaco que, para a concessão da liminar requerida, não basta a mera plausibilidade das alegações, mas sim a demonstração da evidência do

Direito, permitindo a antecipação do julgamento final do feito antes de efetivado o contraditório (que representa método de racionalização das decisões e de democratização das manifestações do Judiciário).

            Acerca de prazo para manifestação dos entes estatais, o art. 24, da Lei 9.784/1999, ao dispor sobre as normas gerais do processo administrativo federal e demais providências administrativas, prevê

que “inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de força

maior”.

            Essa mesma Lei 9.784/1999 estabelece, em seu art. 48, que a Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua

competência, ao passo em que o art. 49 do mencionado diploma legal preceitua que “Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo

prorrogação por igual período expressamente motivada.”

Tratando-se de concessão de benefícios previdenciários pelo Regime Geral, o art. 41-A, § 5º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 11.665/2008), prevê que o primeiro pagamento do benefício será

efetuado até 45 dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão. Vale dizer, no prazo de 45 dias, as autoridades administrativas responsáveis pela concessão de benefícios

previdenciários pelo Regime Geral do INSS devem proceder às diligências necessárias, respondendo aos segurados acerca do requerimento de concessão correspondente.

Compulsando os autos, verifico que a parte impetrante protocolou, em 31/10/2018, requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição (id 15362283), protocolo nº 1826324373, o qual ainda

encontra-se pendente de decisão (id 15362284).  

No caso dos autos, não vislumbro motivo de força maior que possa impedir a resposta do Poder Público ao legítimo requerimento da parte-impetrante. Vale acrescentar que a parte-impetrante fez pedido visivelmente

dotado de boa-fé, pois neste feito pede-se, tão somente, que a Administração Pública se manifeste acerca do requerimento administrativo formulado, aceitando o pedido ou recusando mediante apresentação de exigências

cabíveis.

Por esses motivos, verifico violação ao direito líquido e certo da parte-impetrante, pois o Poder Público não agiu diligentemente na prestação do serviço público que lhe foi confiado pela Constituição e pelas leis.

Pelo exposto, DEFIRO EM PARTE A LIMINAR  pleiteada, para que a autoridade competente promova a análise do requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição, protocolo nº

1826324373, em 15 (quinze) dias, prestando diretamente à parte impetrante os esclarecimentos necessários sobre o acolhimento ou rejeição de seus pedidos.
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Notifique-se a autoridade coatora para prestar as informações, no prazo de 10 dias, bem como dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da

Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009, para que, querendo, ingresse no feito, e, se tiver interesse, se manifeste no prazo de dez dias. Em caso de manifestação positiva do representante judicial, à Secretaria  para as

devidas anotações.

Após, dê-se vistas ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer. Por fim, tornem os autos conclusos para sentença.

Oficie-se e intime-se.

 

                                    São Paulo, 22 de abril de 2019.

 

 

 

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5020124-34.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: V & M COMERCIO DE TECIDOS E CONFECCOES LTDA - EPP, JOSEFA MARIA DE MORAIS
Advogado do(a) EXECUTADO: RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA - SP286757
Advogado do(a) EXECUTADO: RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA - SP286757

 

  

 

 

 SENTENÇA 

 

Trata-se de ação ajuizada buscando recebimento de valores em decorrência do inadimplemento de contrato mantido entre as partes.

Foi noticiada a composição extrajudicial entre as partes e requerida a extinção do feito.

É o breve relatório. Passo a decidir.

No caso dos autos, verifico a ocorrência de carência, por ausência de interesse de agir superveniente, configurando verdadeira perda do objeto da demanda.

Faz-se mister observar que, à ausência do instrumento de acordo feito, não há se falar em homologação de transação efetuada pelas partes, especialmente porque não especificam o teor do acordo que
teria sido realizado, o que impede o Juízo de verificar o preenchimento dos requisitos formais inerentes à repactuação, mormente se o objeto comporta transação e se as partes que figuraram na negociação são capazes e se
encontram regularmente representadas em Juízo. O preenchimento desses requisitos é imprescindível à homologação da transação, haja vista que a sentença que a homologa tem força de título executivo, conforme
disposição do art. 515,  II, do CPC.

Por essa razão, impõe-se a extinção do feito sem julgamento do mérito por perda superveniente do interesse de agir.

Tendo em vista que a própria credora noticiou a composição das partes, ainda que não se homologue o acordo, cabe determinar o levantamento de eventuais valores bloqueados nestes autos e a exclusão
da parte ré ré dos cadastros de restrição ao crédito.

Em face do exposto, caracterizada a carência de ação por ausência de interesse de agir superveniente, JULGO EXTINTO o processo SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 485,
VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Determino o levantamento eventuais de valores e bens bloqueados, bem como que a autora tome as medidas necessárias para a exclusão do nome da parte ré dos cadastros de restrição ao crédito
referente à dívida executada nesta ação.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as devidas cautelas.

P.R.I.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2019.
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    S E N T E N Ç A

 

Vistos, etc..

Trata-se de ação civil pública ajuizada pela ABCFAV – Associação Brasileira de Cursos de Formação e Aperfeiçoamento de Vigilantes em face  da União Federal, visando a suspensão dos efeitos dos
artigos 77, inciso  IV, e 147, inciso I, da Portaria MJ/DPF 3.233/2012, determinando à parte ré se abstenha de exigir o comprovante de quitação das penas de multa aplicadas por infração administrativa como condição
para o deferimento de Autorização para Funcionamento, a Revisão ou alteração de atos constitutivos das empresas de cursos de formação e aperfeiçoamento de vigilantes associadas à parte autora. Ao final, pugna pela
declaração de ilegalidade do referido ato normativo.

Em síntese, aduz a parte autora que a exigência de quitação das multas administrativas como condição para o deferimento de Revisão da Autorização para Funcionamento das empresas de cursos de
formação de vigilantes, configura coação ilegal e abuso de poder, em total afronta aos princípios constitucionais da legalidade, do devido processo legal, razoabilidade e proporcionalidade, e da liberdade de atividade
econômica. Pede tutela provisória.

Conforme despacho (id 1467552), foi determinado à parte autora a regularização da sua representação processual, devendo, para tanto, apresentar autorização expressa dos associados para a propositura
da ação, bem como fornecer a lista completa dos associados (conforme entendimento consolidado em sede de repercussão geral no RE 573.232/SC). Ciente, a parte autora informou que interpôs recurso de agravo de
instrumento sob nº 5009452-31.2017.4.03.0000 (id 2114580).

Ante ao tempo transcorrido, foi determinado o regular andamento do feito em favor do contido no art. 5º, LXXVIII, da CF/1988, sem prejuízo de ulterior avaliação em razão do que for decidido pelo E.
TRF (despacho id 5019921).

Notificada nos termos do art. 2º, da Lei 8.437/1992, a União Federal apresentou a manifestação combatendo o mérito (id 5197026).

Foi proferida decisão deferindo a tutela provisória, determinando à parte ré se abstenha de exigir o comprovante de quitação das penas de multa aplicadas por infração administrativa, como condição para
o deferimento de Autorização para Funcionamento, a Revisão ou alteração de atos constitutivos das empresas de cursos de formação e aperfeiçoamento de vigilantes associadas à parte autora, até decisão final (id
8076839).

A União noticiou a interposição de agravo de instrumento sob nº 5011885-71.2018.4.03.0000 (id 8523920) e apresentou contestação, combatendo o mérito (id 8982643).

Foram juntadas informações do Departamento de Polícia Federal (id 9153032).

Réplica sob id 13079923.

Instadas a se manifestarem sobre a produção de provas, as partes requereram o julgamento antecipado do mérito.

O Ministério Público ofertou parecer (id 15232127).

É o breve relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 355, inciso I do Código de Processo Civil. As partes são legítimas e estão representadas, bem como estão presentes os requisitos de
admissibilidade e de processamento desta ação, que tramitou com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa a levar prejuízo ao devido processo legal.

Sem preliminares para apreciação, estando os autos em termos para julgamento.

A Lei 7.102/1983, que estabelece normas para a constituição e funcionamento das empresas particulares que exploram serviços de vigilância e de transporte de valores, não estabelece como requisito para
a expedição de licença a apresentação de certidão negativa de débitos, de natureza fiscal ou administrativa.

 

Dispõe o artigo 14 da Lei n. 7.102/83, in verbis:

 

"Art. 14 - São condições essenciais para que as empresas especializadas operem nos Estados, Territórios e Distrito Federal: 

I - autorização de funcionamento concedida conforme o art. 20 desta Lei; e 

II - comunicação à Secretaria de Segurança Pública do respectivo Estado, Território ou Distrito Federal." 

 

Por sua vez, o art. 20 da referida lei, com a redação dada pela Lei 9.017/1995, estabelece:

 

"Art. 20. Cabe ao Ministério da Justiça, por intermédio do seu órgão competente ou mediante convênio com as Secretarias de Segurança Pública dos Estados e Distrito Federal: 

I - conceder autorização para o funcionamento:" 

(...)

 

De seu turno, o Decreto 89.056/1983 (art. 32, § 7º), que regulamenta referida lei, e a Portaria MJ/DPF 3.233/2012 (artigos 77, inciso  IV, e 147, inciso I), responsável por normatizar e uniformizar os
procedimentos relacionados às empresas prestadoras de segurança privada, condicionaram a revisão da autorização à apresentação de certidões negativas de débito do FGTS, da Previdência, da Receita Federal e da
Dívida Ativa, bem como de comprovante de quitação das penas de multa eventualmente aplicadas por infração administrativa, exigências essas não previstas na Lei  7.102/1983, vejamos:

Dispõe o Decreto 89.056/1983:

 

“Art. 32. Cabe ao Ministério da Justiça, por intermédio do Departamento de Polícia Federal, autorizar, controlar e fiscalizar o funcionamento das empresas especializadas, dos cursos de
formação de vigilantes e das empresas que exercem serviços orgânicos de segurança. (Redação dada pelo Decreto nº 1.592, de 1995)

(...)

§ 7º A revisão da autorização de funcionamento das empresas de segurança privada e das empresas que executam serviços orgânicos de segurança deverá ser requerida, anualmente, a contar da
publicação da autorização no Diário Oficial da União, mediante apresentação de: (Incluído pelo Decreto nº 1.592, de 1995)

        a) comprovante de quitação das penas pecuniárias que tenham sido aplicadas à empresa por transgressões às normas que regulamentam a atividade;

        b) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União, Estado e Município;

        c) comprovante de recolhimento previdenciário e do FGTS;

        d) Certificado de Segurança atualizado;

        e) prova de que os sócios-proprietários, diretores e gerentes da empresa de segurança privada não tenham condenação criminal registrada;

        f) prova de que os sócios-proprietários, diretores e gerentes da empresa que executa serviços orgânicos e de que os responsáveis pelo seu setor de segurança não tenham condenação
criminal registrada. “

(...)

 

 Por sua vez, dispõe a Portaria MJ/DPF 3.233/2012:
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“Art. 77. Para obter a revisão da autorização de funcionamento, as empresas de curso de formação deverão apresentar requerimento dirigido ao Coordenador-Geral de Controle de Segurança
Privada, instruído com:

(...)

IV - comprovante de quitação das penas de multa eventualmente aplicadas à empresa por infração administrativa aos dispositivos desta Portaria;

(...)

Art. 147. Para obterem a autorização para alteração de atos constitutivos, as empresas especializadas deverão protocolar requerimento dirigido ao Coordenador-Geral de Controle de
Segurança Privada, à Delesp ou à CV, conforme o caso, indicando o que se quer alterar e anexando:

I - comprovante de quitação das penas de multa eventualmente aplicadas à empresa por infração administrativa aos dispositivos desta Portaria; “

 

            (...)

 

 Confrontando a Lei 7.102/1983, que estabelece normas para a constituição e funcionamento das empresas particulares que exploram serviços de vigilância e de transporte de valores, e os atos normativos
subsequentes,  à evidência que estes últimos incorreram em ilegalidade, tendo em vista ser vedado ir além dos limites impostos pela lei, consoante disposto no art. 5º, inciso II, 37, caput, e 84, inciso IV, todos da
Constituição Federal. Com efeito, o conteúdo da norma regulamentar não pode modificar, suspender, alterar, suprimir ou revogar disposição legal ou tampouco inovar, como no caso em tela.

Outrossim, assinale-se ter a República Federativa do Brasil como fundamento, dentre outros, os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, sendo a todos assegurados o livre exercício de qualquer
atividade econômica, a teor do disposto nos arts. 1º e 170 da Constituição Federal de 1988.

Portanto, condicionar a análise do pedido de renovação de autorização à quitação de multas administrativas configura meio coercitivo indireto de cobrança, a afrontar os postulados constitucionais acima
delineados. Destaque-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal constante do verbete 547 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, aplicável por analogia à hipótese dos autos: "Não é lícito à autoridade proibir
que o contribuinte em débito adquira estampilhas, despache mercadorias nas alfândegas e exerça suas atividades profissionais."

 

Nesse sentido, os seguintes julgados dos EE. TRFs:

 

“AÇÃO ORDINÁRIA - RENOVAÇÃO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO - EMPRESA DE VIGILÂNCIA - EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUITAÇÃO DE PENAS PECUNIÁRIAS -
IMPOSSIBILIDADE - JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL REGIONAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO - EQUIDADE - IMPOSSIBILIDADE - APELAÇÕES
DESPROVIDAS. 1- A exigência de comprovante de quitação de penas pecuniárias aplicadas à autora, nos termos do no artigo 32, § 7º, "a" Decreto n.º 89.056/83, não encontra fundamento na
Lei Federal n.º 7.102/83. 2- Jurisprudência deste Tribunal. 3- No caso concreto, a verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor atualizado da causa (R$ 1.000,00), por equidade. 4-
Apelações desprovidas.”
(AC 00006278820094036104, DESEMBARGADOR FEDERAL FÁBIO PRIETO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/02/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

“TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL - RECURSOS DE AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AÇÃO PELO RITO ORDINÁRIO - ALVARÁ DE
FUNCIONAMENTO - EMPRESA DE SEGURANÇA PRIVADA - RENOVAÇÃO - EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL E PREVIDENCIÁRIA - ILEGALIDADE -
VERBA HONORÁRIA - RECURSOS DESPROVIDOS. 1. Ilegalidade da exigência de certidões de regularidade fiscal na renovação de alvará de funcionamento, por imposição do Decreto nº
89.056/83, na redação dada pelo Decreto nº 1.592/95, por desbordar os comandos da Lei n. 7.102/83, que regulamenta a constituição e funcionamento das empresas particulares prestadoras de
serviços de vigilância e de transporte de valores. 2. Com relação aos honorários advocatícios, é de ser mantida a condenação da União como fixada na sentença em 10% sobre o valor da causa,
porquanto estabelecida em consonância com os critérios do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, o valor atribuído à causa (R$ 1.000,00 - fl. 19) bem como o entendimento da Sexta Turma
desta Corte (v.g. AC n. 2008.61.03.000753-7, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 03.02.2011, DJF3 CJ1 de 09.02.2011, p. 224). 3. Recursos de agravo  legal desprovidos.”
(Ap 00174152920084036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMPRESA DE VIGILÂNCIA. RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE
FUNCIONAMENTO. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL. DECRETO Nº 89.056/83 E PORTARIA 387/2006, DO DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DA
POLÍCIA FEDERAL. ILEGALIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. O Decreto nº 89.056/83 e a Portaria nº 387/2006 desbordam dos limites da Lei nº 7.102/1983 e inovam na ordem
jurídica ao exigirem a comprovação de regularidade fiscal para renovação de autorização de funcionamento de empresas de vigilância. 2. Além disso, a exigência, da forma como posta, constitui
meio indireto de cobrança de tributos e fere o postulado da livre iniciativa. 3. Agravo legal improvido.”
(ApReeNec 00136435820084036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/10/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

“ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO RETIDO - NÃO CONHECIMENTO - REMESSA OFICIAL - CONHECIMENTO - EMPRESA DE VIGILÂNCIA -
RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO - MULTAS ADMINISTRATIVAS - EXIGÊNCIA DE QUITAÇÃO - ILEGALIDADE - PRINCÍPIO DA LIVRE INICIATIVA -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO. 1. Agravo retido não conhecido, porquanto a decisão de deferimento da antecipação de tutela, objeto de inconformismo da recorrente, foi
substituída por sentença, não mais subsistindo o interesse recursal. 2. Decisão sujeita ao reexame necessário, a teor do art. 475, I, do CPC. Aplicação da Súmula nº 490 do C. STJ. 3. A Lei n.
7.102/83, que regulamenta a constituição e funcionamento das empresas particulares que exploram serviços de vigilância e de transporte de valores, não estabelece como requisito para a
expedição de licença a apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou a demonstração de quitação de dívidas de natureza administrativa. 4. O Decreto nº 89.056/83 e a Portaria nº 387/06, ao
condicionarem a revisão da autorização de funcionamento à comprovação de quitação de penalidades administrativas, desbordaram dos comandos da Lei n. 7.102/83, a ferir não apenas o
princípio da legalidade (arts. 5º, II, 37, caput, e 84, inciso IV, da CF), como também o postulado da livre iniciativa (arts. 1º e 170 da CF). 5. Honorários advocatícios majorados para R$ 1.000,00
(mil reais), a teor do disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, bem assim em atenção aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.”
(AC 00041797320094036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

 

"ADMINISTRATIVO - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL E PREVIDENCIÁRIA COMO
CONDIÇÃO PRÉVIA PARA RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA PRIVADA - MEIO COERCITIVO PARA PAGAMENTO DE TRIBUTOS. 

1. É ilegal a norma que condiciona a análise de pedido de concessão/renovação de autorização para funcionamento de empresa prestadora de serviços de segurança privada à apresentação de
Certidões Negativas de Débitos (INSS, FGTS e Receita Federal), pois traduz meio coercitivo indireto de cobrança de tributos. 

2. Agravo regimental da União a que se nega provimento." 

(TRF 1ª Região, AGA n. 2009.01.00025926-7, relator Desembargador Federal Fagundes de Deus, e-DJF1: 29/10/2009)

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA DE SEGURANÇA. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
FEDERAIS. IMPOSSIBILIDADE.

1. A Lei 7.102/83, que regulamenta a constituição e funcionamento das empresas particulares que exploram serviços de vigilância e de transporte de valores, não elenca como requisito para a
expedição de licença a apresentação de documentos relativos à regularidade fiscal das empresas.

2. Todavia, o Decreto 89.056/83, que regulamenta o citado diploma legal, e a Portaria 992/95-DG-DPF, que normatiza e uniformiza os procedimentos relacionados às empresas prestadoras de
serviços de segurança privadas, condicionam a revisão da citada autorização à apresentação de Certidão Negativa quanto à dívida ativa da União, do Estado e do Município, além de
apresentação de comprovante de recolhimento previdenciário e do FGTS, exigências essas que desbordam os comandos da Lei 7.102/83. É, portanto, ilegal tal exigência"

(TRF 4ª Região, REOMS 2006.70.01.002273-2, relatora Desembargadora Federal Vânia Hack de Almeida, DE: 12/09/2007)
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"TRIBUTÁRIO. INSCRIÇÃO NO CNPJ. CONDICIONAMENTO À APRESENTAÇÃO DE CND. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE ECONÔMICA.

A República Federativa do Brasil tem como fundamento, dentre outros, os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, sendo que o livre exercício de qualquer atividade econômica é a todos
assegurado, conforme se extrai dos artigos 1º e 170 da CF. O princípio do livre exercício da atividade econômica não pode ser, que a todos vincula, não pode perecer em face do interesse da
Fazenda Pública na satisfação dos seus créditos. Sendo, a inscrição no CNPJ, requisito para o funcionamento regular de empresa, jamais poderá ser condicionado à comprovação de
regularidade fiscal dos sócios, sendo, eventual legislação em tal sentido, inválida."

(TRF 4ª Região, AMS 200004010282312, relator Desembargador Federal Leandro Paulsen, DJ 23/05/2002)

 

Assim, ante ao exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, confirmando a tutela deferida, determinando à parte
ré se abstenha de exigir o comprovante de quitação das penas de multa aplicadas por infração administrativa, como condição para o deferimento de Autorização para Funcionamento, a Revisão ou alteração de atos
constitutivos das empresas de cursos de formação e aperfeiçoamento de vigilantes associadas à parte autora.

Condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios em favor da autora, fixado em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 85, §2º, §3º e §8º, do CPC. Custas ex lege.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 496, §3º, I, do CPC.

Comunique-se o inteiro teor desta sentença nos autos do agravo de instrumento nº 5011885-71.2018.4.03.0000.

P.R.I.

SÃO PAULO, 15 de abril de 2019.
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    S E N T E N Ç A

 

Vistos, etc..

Trata-se de ação civil pública ajuizada pela ABCFAV – Associação Brasileira de Cursos de Formação e Aperfeiçoamento de Vigilantes em face  da União Federal, visando a suspensão dos efeitos dos
artigos 77, inciso  IV, e 147, inciso I, da Portaria MJ/DPF 3.233/2012, determinando à parte ré se abstenha de exigir o comprovante de quitação das penas de multa aplicadas por infração administrativa como condição
para o deferimento de Autorização para Funcionamento, a Revisão ou alteração de atos constitutivos das empresas de cursos de formação e aperfeiçoamento de vigilantes associadas à parte autora. Ao final, pugna pela
declaração de ilegalidade do referido ato normativo.

Em síntese, aduz a parte autora que a exigência de quitação das multas administrativas como condição para o deferimento de Revisão da Autorização para Funcionamento das empresas de cursos de
formação de vigilantes, configura coação ilegal e abuso de poder, em total afronta aos princípios constitucionais da legalidade, do devido processo legal, razoabilidade e proporcionalidade, e da liberdade de atividade
econômica. Pede tutela provisória.

Conforme despacho (id 1467552), foi determinado à parte autora a regularização da sua representação processual, devendo, para tanto, apresentar autorização expressa dos associados para a propositura
da ação, bem como fornecer a lista completa dos associados (conforme entendimento consolidado em sede de repercussão geral no RE 573.232/SC). Ciente, a parte autora informou que interpôs recurso de agravo de
instrumento sob nº 5009452-31.2017.4.03.0000 (id 2114580).

Ante ao tempo transcorrido, foi determinado o regular andamento do feito em favor do contido no art. 5º, LXXVIII, da CF/1988, sem prejuízo de ulterior avaliação em razão do que for decidido pelo E.
TRF (despacho id 5019921).

Notificada nos termos do art. 2º, da Lei 8.437/1992, a União Federal apresentou a manifestação combatendo o mérito (id 5197026).

Foi proferida decisão deferindo a tutela provisória, determinando à parte ré se abstenha de exigir o comprovante de quitação das penas de multa aplicadas por infração administrativa, como condição para
o deferimento de Autorização para Funcionamento, a Revisão ou alteração de atos constitutivos das empresas de cursos de formação e aperfeiçoamento de vigilantes associadas à parte autora, até decisão final (id
8076839).

A União noticiou a interposição de agravo de instrumento sob nº 5011885-71.2018.4.03.0000 (id 8523920) e apresentou contestação, combatendo o mérito (id 8982643).

Foram juntadas informações do Departamento de Polícia Federal (id 9153032).

Réplica sob id 13079923.

Instadas a se manifestarem sobre a produção de provas, as partes requereram o julgamento antecipado do mérito.

O Ministério Público ofertou parecer (id 15232127).

É o breve relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 355, inciso I do Código de Processo Civil. As partes são legítimas e estão representadas, bem como estão presentes os requisitos de
admissibilidade e de processamento desta ação, que tramitou com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa a levar prejuízo ao devido processo legal.

Sem preliminares para apreciação, estando os autos em termos para julgamento.

A Lei 7.102/1983, que estabelece normas para a constituição e funcionamento das empresas particulares que exploram serviços de vigilância e de transporte de valores, não estabelece como requisito para
a expedição de licença a apresentação de certidão negativa de débitos, de natureza fiscal ou administrativa.

 

Dispõe o artigo 14 da Lei n. 7.102/83, in verbis:

 

"Art. 14 - São condições essenciais para que as empresas especializadas operem nos Estados, Territórios e Distrito Federal: 

I - autorização de funcionamento concedida conforme o art. 20 desta Lei; e 

II - comunicação à Secretaria de Segurança Pública do respectivo Estado, Território ou Distrito Federal." 

 

Por sua vez, o art. 20 da referida lei, com a redação dada pela Lei 9.017/1995, estabelece:

 

"Art. 20. Cabe ao Ministério da Justiça, por intermédio do seu órgão competente ou mediante convênio com as Secretarias de Segurança Pública dos Estados e Distrito Federal: 
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I - conceder autorização para o funcionamento:" 

(...)

 

De seu turno, o Decreto 89.056/1983 (art. 32, § 7º), que regulamenta referida lei, e a Portaria MJ/DPF 3.233/2012 (artigos 77, inciso  IV, e 147, inciso I), responsável por normatizar e uniformizar os
procedimentos relacionados às empresas prestadoras de segurança privada, condicionaram a revisão da autorização à apresentação de certidões negativas de débito do FGTS, da Previdência, da Receita Federal e da
Dívida Ativa, bem como de comprovante de quitação das penas de multa eventualmente aplicadas por infração administrativa, exigências essas não previstas na Lei  7.102/1983, vejamos:

Dispõe o Decreto 89.056/1983:

 

“Art. 32. Cabe ao Ministério da Justiça, por intermédio do Departamento de Polícia Federal, autorizar, controlar e fiscalizar o funcionamento das empresas especializadas, dos cursos de
formação de vigilantes e das empresas que exercem serviços orgânicos de segurança. (Redação dada pelo Decreto nº 1.592, de 1995)

(...)

§ 7º A revisão da autorização de funcionamento das empresas de segurança privada e das empresas que executam serviços orgânicos de segurança deverá ser requerida, anualmente, a contar da
publicação da autorização no Diário Oficial da União, mediante apresentação de: (Incluído pelo Decreto nº 1.592, de 1995)

        a) comprovante de quitação das penas pecuniárias que tenham sido aplicadas à empresa por transgressões às normas que regulamentam a atividade;

        b) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União, Estado e Município;

        c) comprovante de recolhimento previdenciário e do FGTS;

        d) Certificado de Segurança atualizado;

        e) prova de que os sócios-proprietários, diretores e gerentes da empresa de segurança privada não tenham condenação criminal registrada;

        f) prova de que os sócios-proprietários, diretores e gerentes da empresa que executa serviços orgânicos e de que os responsáveis pelo seu setor de segurança não tenham condenação
criminal registrada. “

(...)

 

 Por sua vez, dispõe a Portaria MJ/DPF 3.233/2012:

 

“Art. 77. Para obter a revisão da autorização de funcionamento, as empresas de curso de formação deverão apresentar requerimento dirigido ao Coordenador-Geral de Controle de Segurança
Privada, instruído com:

(...)

IV - comprovante de quitação das penas de multa eventualmente aplicadas à empresa por infração administrativa aos dispositivos desta Portaria;

(...)

Art. 147. Para obterem a autorização para alteração de atos constitutivos, as empresas especializadas deverão protocolar requerimento dirigido ao Coordenador-Geral de Controle de
Segurança Privada, à Delesp ou à CV, conforme o caso, indicando o que se quer alterar e anexando:

I - comprovante de quitação das penas de multa eventualmente aplicadas à empresa por infração administrativa aos dispositivos desta Portaria; “

 

            (...)

 

 Confrontando a Lei 7.102/1983, que estabelece normas para a constituição e funcionamento das empresas particulares que exploram serviços de vigilância e de transporte de valores, e os atos normativos
subsequentes,  à evidência que estes últimos incorreram em ilegalidade, tendo em vista ser vedado ir além dos limites impostos pela lei, consoante disposto no art. 5º, inciso II, 37, caput, e 84, inciso IV, todos da
Constituição Federal. Com efeito, o conteúdo da norma regulamentar não pode modificar, suspender, alterar, suprimir ou revogar disposição legal ou tampouco inovar, como no caso em tela.

Outrossim, assinale-se ter a República Federativa do Brasil como fundamento, dentre outros, os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, sendo a todos assegurados o livre exercício de qualquer
atividade econômica, a teor do disposto nos arts. 1º e 170 da Constituição Federal de 1988.

Portanto, condicionar a análise do pedido de renovação de autorização à quitação de multas administrativas configura meio coercitivo indireto de cobrança, a afrontar os postulados constitucionais acima
delineados. Destaque-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal constante do verbete 547 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, aplicável por analogia à hipótese dos autos: "Não é lícito à autoridade proibir
que o contribuinte em débito adquira estampilhas, despache mercadorias nas alfândegas e exerça suas atividades profissionais."

 

Nesse sentido, os seguintes julgados dos EE. TRFs:

 

“AÇÃO ORDINÁRIA - RENOVAÇÃO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO - EMPRESA DE VIGILÂNCIA - EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUITAÇÃO DE PENAS PECUNIÁRIAS -
IMPOSSIBILIDADE - JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL REGIONAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO - EQUIDADE - IMPOSSIBILIDADE - APELAÇÕES
DESPROVIDAS. 1- A exigência de comprovante de quitação de penas pecuniárias aplicadas à autora, nos termos do no artigo 32, § 7º, "a" Decreto n.º 89.056/83, não encontra fundamento na
Lei Federal n.º 7.102/83. 2- Jurisprudência deste Tribunal. 3- No caso concreto, a verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor atualizado da causa (R$ 1.000,00), por equidade. 4-
Apelações desprovidas.”
(AC 00006278820094036104, DESEMBARGADOR FEDERAL FÁBIO PRIETO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/02/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

“TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL - RECURSOS DE AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AÇÃO PELO RITO ORDINÁRIO - ALVARÁ DE
FUNCIONAMENTO - EMPRESA DE SEGURANÇA PRIVADA - RENOVAÇÃO - EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL E PREVIDENCIÁRIA - ILEGALIDADE -
VERBA HONORÁRIA - RECURSOS DESPROVIDOS. 1. Ilegalidade da exigência de certidões de regularidade fiscal na renovação de alvará de funcionamento, por imposição do Decreto nº
89.056/83, na redação dada pelo Decreto nº 1.592/95, por desbordar os comandos da Lei n. 7.102/83, que regulamenta a constituição e funcionamento das empresas particulares prestadoras de
serviços de vigilância e de transporte de valores. 2. Com relação aos honorários advocatícios, é de ser mantida a condenação da União como fixada na sentença em 10% sobre o valor da causa,
porquanto estabelecida em consonância com os critérios do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, o valor atribuído à causa (R$ 1.000,00 - fl. 19) bem como o entendimento da Sexta Turma
desta Corte (v.g. AC n. 2008.61.03.000753-7, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 03.02.2011, DJF3 CJ1 de 09.02.2011, p. 224). 3. Recursos de agravo  legal desprovidos.”
(Ap 00174152920084036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMPRESA DE VIGILÂNCIA. RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE
FUNCIONAMENTO. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL. DECRETO Nº 89.056/83 E PORTARIA 387/2006, DO DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DA
POLÍCIA FEDERAL. ILEGALIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. O Decreto nº 89.056/83 e a Portaria nº 387/2006 desbordam dos limites da Lei nº 7.102/1983 e inovam na ordem
jurídica ao exigirem a comprovação de regularidade fiscal para renovação de autorização de funcionamento de empresas de vigilância. 2. Além disso, a exigência, da forma como posta, constitui
meio indireto de cobrança de tributos e fere o postulado da livre iniciativa. 3. Agravo legal improvido.”
(ApReeNec 00136435820084036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/10/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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“ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO RETIDO - NÃO CONHECIMENTO - REMESSA OFICIAL - CONHECIMENTO - EMPRESA DE VIGILÂNCIA -
RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO - MULTAS ADMINISTRATIVAS - EXIGÊNCIA DE QUITAÇÃO - ILEGALIDADE - PRINCÍPIO DA LIVRE INICIATIVA -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO. 1. Agravo retido não conhecido, porquanto a decisão de deferimento da antecipação de tutela, objeto de inconformismo da recorrente, foi
substituída por sentença, não mais subsistindo o interesse recursal. 2. Decisão sujeita ao reexame necessário, a teor do art. 475, I, do CPC. Aplicação da Súmula nº 490 do C. STJ. 3. A Lei n.
7.102/83, que regulamenta a constituição e funcionamento das empresas particulares que exploram serviços de vigilância e de transporte de valores, não estabelece como requisito para a
expedição de licença a apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou a demonstração de quitação de dívidas de natureza administrativa. 4. O Decreto nº 89.056/83 e a Portaria nº 387/06, ao
condicionarem a revisão da autorização de funcionamento à comprovação de quitação de penalidades administrativas, desbordaram dos comandos da Lei n. 7.102/83, a ferir não apenas o
princípio da legalidade (arts. 5º, II, 37, caput, e 84, inciso IV, da CF), como também o postulado da livre iniciativa (arts. 1º e 170 da CF). 5. Honorários advocatícios majorados para R$ 1.000,00
(mil reais), a teor do disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, bem assim em atenção aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.”
(AC 00041797320094036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

 

"ADMINISTRATIVO - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL E PREVIDENCIÁRIA COMO
CONDIÇÃO PRÉVIA PARA RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA PRIVADA - MEIO COERCITIVO PARA PAGAMENTO DE TRIBUTOS. 

1. É ilegal a norma que condiciona a análise de pedido de concessão/renovação de autorização para funcionamento de empresa prestadora de serviços de segurança privada à apresentação de
Certidões Negativas de Débitos (INSS, FGTS e Receita Federal), pois traduz meio coercitivo indireto de cobrança de tributos. 

2. Agravo regimental da União a que se nega provimento." 

(TRF 1ª Região, AGA n. 2009.01.00025926-7, relator Desembargador Federal Fagundes de Deus, e-DJF1: 29/10/2009)

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA DE SEGURANÇA. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
FEDERAIS. IMPOSSIBILIDADE.

1. A Lei 7.102/83, que regulamenta a constituição e funcionamento das empresas particulares que exploram serviços de vigilância e de transporte de valores, não elenca como requisito para a
expedição de licença a apresentação de documentos relativos à regularidade fiscal das empresas.

2. Todavia, o Decreto 89.056/83, que regulamenta o citado diploma legal, e a Portaria 992/95-DG-DPF, que normatiza e uniformiza os procedimentos relacionados às empresas prestadoras de
serviços de segurança privadas, condicionam a revisão da citada autorização à apresentação de Certidão Negativa quanto à dívida ativa da União, do Estado e do Município, além de
apresentação de comprovante de recolhimento previdenciário e do FGTS, exigências essas que desbordam os comandos da Lei 7.102/83. É, portanto, ilegal tal exigência"

(TRF 4ª Região, REOMS 2006.70.01.002273-2, relatora Desembargadora Federal Vânia Hack de Almeida, DE: 12/09/2007)

 

"TRIBUTÁRIO. INSCRIÇÃO NO CNPJ. CONDICIONAMENTO À APRESENTAÇÃO DE CND. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE ECONÔMICA.

A República Federativa do Brasil tem como fundamento, dentre outros, os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, sendo que o livre exercício de qualquer atividade econômica é a todos
assegurado, conforme se extrai dos artigos 1º e 170 da CF. O princípio do livre exercício da atividade econômica não pode ser, que a todos vincula, não pode perecer em face do interesse da
Fazenda Pública na satisfação dos seus créditos. Sendo, a inscrição no CNPJ, requisito para o funcionamento regular de empresa, jamais poderá ser condicionado à comprovação de
regularidade fiscal dos sócios, sendo, eventual legislação em tal sentido, inválida."

(TRF 4ª Região, AMS 200004010282312, relator Desembargador Federal Leandro Paulsen, DJ 23/05/2002)

 

Assim, ante ao exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, confirmando a tutela deferida, determinando à parte
ré se abstenha de exigir o comprovante de quitação das penas de multa aplicadas por infração administrativa, como condição para o deferimento de Autorização para Funcionamento, a Revisão ou alteração de atos
constitutivos das empresas de cursos de formação e aperfeiçoamento de vigilantes associadas à parte autora.

Condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios em favor da autora, fixado em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 85, §2º, §3º e §8º, do CPC. Custas ex lege.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 496, §3º, I, do CPC.

Comunique-se o inteiro teor desta sentença nos autos do agravo de instrumento nº 5011885-71.2018.4.03.0000.

P.R.I.

SÃO PAULO, 15 de abril de 2019.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020096-32.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ROSSI MORUMBI INCORPORADORA S/A
Advogado do(a) IMPETRANTE: GABRIEL ABUJAMRA NASCIMENTO - SP274066
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

 

                         Vistos etc..

            Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Rossi Morumbi Incorporadora S/A em face do Delegado da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São
Paulo – DERAT/SP, visando prestação jurisdicional que lhe assegure a imediata análise de requerimento administrativo.

            Foi deferida a liminar requerida (id 10017140). Notificada, a autoridade impetrante prestou as informações, combatendo o mérito (10418288). Embargos de declaração opostos pela União Federal, os
quais, após manifestação da parte impetrante, foi negado provimento (id 12664080).  

            O MPF manifesta-se pelo regular prosseguimento do feito (id  13531275).

            O feito foi convertido em diligência, para que a parte impetrante informasse acerca do cumprimento da decisão liminar (id 14098051). Intimada, a parte impetrante informa que houve o cumprimento da
decisão liminar (id 16304520).

                        É o breve relato do que importa. Passo a decidir.

No caso dos autos, verifico a ocorrência de carência, por ausência de interesse de agir superveniente, configurando verdadeira perda do objeto da demanda.

Intimada a manifestar-se, a parte impetrante informa que houve o cumprimento da decisão liminar (id 16304520).  
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            Resta desta situação que o interesse processual (condição necessária para qualquer ação) compõe-se de três elementos: necessidade, utilidade e adequação. Os elementos “necessidade” e “utilidade” não se
encontram presentes no caso em exame, de forma a dar abrigo à pretensão inicial, ante ao desaparecimento das circunstâncias que derem razão à impetração da presente ação mandamental. Note-se que a análise do mérito
do mandado de segurança (ilegalidade ou abuso de poder que importe em violação à direito líquido e certo) torna-se inviável quando se vislumbra que a medida pretendida estará destituída de eficácia concreta, limitando-se,
quando muito, a esclarecimentos já obtidos nos autos. Assim, como o fato que originou a impetração desapareceu, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito.

            Consoante previsto no art. 485, § 3º, do CPC, o juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado.

            Não há condenação em honorários nos mandados de segurança, à luz da mansa jurisprudência. Custas na forma da lei.

                        Diante de todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, VI, do CPC.

                        Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

                        Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.

                        P.R.I.C.

                              São Paulo, 12 de abril de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019000-79.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: LEONARDO MAZZILLO - SP195279, WILSON RODRIGUES DE FARIA - SP122287, PEDRO TEIXEIRA LEITE ACKEL - SP261131
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO (SP), UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por SEGURPRO VIGILÂNCIA PATRIMONIAL S/A. E FILIAIS em face do DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO , visando à suspensão da exigibilidade das parcelas vincendas das contribuições sobre as folhas - previdenciária patronal, SAT e as
destinadas aos terceiros (FNDE, INCRA, SEBRAE, SESC e SENAC), incidentes sobre os valores pagos a título de (i) aviso prévio indenizado, (ii) terço constitucional de férias e (iii) auxílio doença pago nos primeiros
quinze dias de afastamento, (iv) férias gozadas, (v) salário maternidade, (vi) horas extras e (vii) abono assiduidade.

Foi proferida decisão deferindo em parte a medida liminar, para determinar a suspensão da exigibilidade das parcelas vincendas das de contribuições sobre as folhas - previdenciária patronal, SAT e as
destinadas aos terceiros (FNDE, INCRA, SEBRAE, SESC e SENAC) incidentes sobre os valores pagos a título de (i) terço constitucional de férias, (ii) aviso prévio indenizado, (iii) salário maternidade, (iv) auxílio doença
pago nos primeiros quinze dias de afastamento e (v) horas extras e (vi) abono assiduidade (id 10025839).

A autoridade impetrada prestou informações, combatendo o mérito (id 10753430).

Vieram os autos conclusos.

É o breve relato, decido.

A questão controvertida discutida nestes autos cinge-se a definir se determinado valor pago pela Impetrante aos seus empregados integra ou não a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre folha
de salários.

Primeiramente, vejamos a regra constitucional de atribuição de competência tributária para a exigência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários:

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

 

Por sua vez, estabelece o § 11 do art. 201 da Constituição que "os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente
repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei".

O Supremo Tribunal Federal, em acórdão paradigmático, prolatado no julgamento do RE 166.772-9, estabeleceu as diretrizes interpretativas para a compreensão da expressão “folha de salários”. Nesse
precedente, o STF reiterou que os conceitos utilizados pela Constituição para atribuição de competência tributária devem ser entendidos em seu sentido técnico, na forma em que absorvidos pelo texto constitucional, não
sendo legítimo ao legislador infraconstitucional ampliar tais conceitos para fins tributários.

Do voto do Min. Celso de Mello colhe-se o seguinte excerto didático sobre o conceito de folha de salários:

 

“A expressão constitucional ‘folha de salários’ reveste-se de sentido técnico e possui significado conceitual que não autoriza a sua utilização em desconformidade com a definição, o conteúdo e o alcance
adotados pelo Direito do Trabalho”.

 

 

Tal interpretação constitucional vem refletida no art. 110 do Código Tributário Nacional, que estabelece:

 

Art. 110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas
Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias.

 

Firmada essa premissa, cabe analisar o quanto disposto pelo art. 22, I, da Lei nº 8.212/91 sobre a contribuição previdenciária devida pela empresa:

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a
retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente
prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.
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Da leitura desse dispositivo legal, tem-se que a verba sujeita à incidência dessa contribuição deve ter o caráter remuneratório, salarial.

Vale lembrar que a mesma Lei, depois de definir, em seu art. 28, caput, quais as verbas que comporiam o salário de contribuição (base para incidência da referida contribuição), novamente enfatizou o
caráter remuneratório de que deveriam estar revestidas, excluindo, expressamente, através do § 9.º do mesmo artigo (para que não fossem confundidos com verbas remuneratórias) determinadas verbas, revestidas de
natureza indenizatória.

Como exemplo, tem-se que o § 9.º do art. 28 da Lei 8.212/91 dispõe que “não integram o salário de contribuição para fins desta lei”: a) os benefícios da previdência social; b) as ajudas de custo e o
adicional mensal recebido pelo aeronauta, nos termos da Lei 5.929/73; c) a parcela in natura recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social; d) as férias
indenizadas e o respectivo adicional constitucional; e) as importâncias previstas no art. 10, I, do ADCT da CF/88, às indenizações por tempo de serviço, as indenizações de que cuidam o art. 479 da CLT, as
indenizações de que cuidam o art. 14 da Lei 5.889/73, as importâncias pagas a título de incentivo à demissão, os abonos de férias (art. 143 e 144 da CLT) etc. e f) a parcela referente ao vale-transporte e vários outros
abonos.

Deixa expresso o mesmo § 9.º (com redação dada pela Lei 9.528/97) que não integram o salário de contribuição as importâncias recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente
desvinculados dos salários (art. 9.º, “e”, item 7, que foi incluído pela Lei 9.711/98).

Vale dizer, a própria Lei de Custeio da Previdência Social admite a exclusão do salário de contribuição, para efeito da contribuição previdenciária sobre ele incidente, de determinadas verbas que não se
qualificam como remuneratórias.

Diante de tais premissas, passo a analisar se há incidência ou não do tributo em questão sobre a(s) verba(s) questionada(s) nos presentes autos.

 

Do aviso prévio indenizado

 

Não deve incidir contribuição previdenciária sobre o valor recebido a título de aviso prévio indenizado, eis que não possui natureza salarial, mas, sim, indenizatória, porquanto se destina a reparar a atuação
do empregador que determina o desligamento imediato do empregado, sem conceder o aviso de trinta dias. A propósito, vale conferir o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL.  RECURSOS ESPECIAIS.  TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO  DA  EMPRESA.  REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO
PATERNIDADE; AVISO  PRÉVIO  INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo  Tribunal  Federal  ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno,  Rel.  Min.  Ellen  Gracie, DJe de 11.10.2011), no regime dos arts.   543-A   e   543-B  do  CPC  (repercussão  geral), 
pacificou entendimento no sentido de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art.  4º,  segunda  parte,  da  LC  118/05, considerando-se válida a aplicação  do  novo  prazo  de 5 anos tão-somente às ações
ajuizadas após  o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de  junho  de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada  no  REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min.
Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando  consignado  que,  "para  as  ações  ajuizadas  a  partir de 9.6.2005,  aplica-se  o  art.  3º,  da Lei
Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por  homologação  em  cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se  refere  ao  adicional  de  férias  relativo  às  férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de  expressa  previsão  legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação
dada pela Lei 9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória,  e  não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é 
possível  a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa).  A  Primeira  Seção/STJ,  no  julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC  (Rel.  Min.  Cesar  Asfor  Rocha,  DJe  de 
16.11.2010), ratificando   entendimento  das  Turmas  de  Direito  Público  deste Tribunal,  adotou  a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que  compõem  a Primeira Seção desta Corte
consolidada no sentido de afastar  a  contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O  salário  maternidade  tem  natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar  sua  natureza.  Nos  termos  do  art.  3º da Lei 8.212/91, "a
Previdência  Social  tem  por  fim  assegurar aos seus beneficiários meios  indispensáveis  de  manutenção,  por  motivo de incapacidade, idade  avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário,
encargos de   família   e  reclusão  ou  morte  daqueles  de  quem  dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o

período   de   afastamento   da   segurada  empregada,  associado  à circunstância  de  a  maternidade  ser  amparada  por  um  benefício previdenciário,  não  autoriza  conclusão  no sentido de que o valor
recebido  tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão   de   uma  contingência  (maternidade),  paga-se  à  segurada empregada  benefício  previdenciário  correspondente ao seu salário,
possuindo  a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que,   atualmente,   o  art.  28,  §  2º,  da  Lei  8.212/91  dispõe expressamente  que  o  salário  maternidade é considerado salário de
contribuição.   Nesse   contexto,   a   incidência  de  contribuição previdenciária  sobre  o  salário  maternidade,  no  Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem  embargo  das  posições  em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade  entre a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição
Federal,  em  seus  termos,  assegura  a  igualdade  entre  homens e mulheres  em  direitos  e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88  assegura  proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante
incentivos  específicos,  nos  termos  da  lei.  No que se refere ao salário  maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos salários, durante o
período   de   afastamento,   constitui  incentivo  suficiente  para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder  Judiciário,  a título de interpretação, atuar como legislador
positivo,  a  fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,  desincumbir  o  empregador  do  ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade, quando não foi
esta a política legislativa. A   incidência   de   contribuição   previdenciária   sobre  salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes
precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª  Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª  Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana
Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma,  Rel.  Min.  Denise  Arruda,  DJ  de  29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC,  2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 
891.602/PR,  1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008;  AgRg  no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins,  DJe  de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª
Turma, Rel. Min.  Castro  Meira,  DJe  de  21.10.2011;  AgRg  nos  EDcl  no REsp 1.040.653/SC,  1ª  Turma,  Rel.  Min.  Arnaldo  Esteves Lima, DJe de 15.9.2011;  AgRg  no REsp 1.107.898/PR, 1ª
Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O  salário  paternidade  refere-se  ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão do nascimento de filho (art.  7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, §
1º,  do ADCT). Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o  salário  paternidade  constitui  ônus da empresa, ou seja, não se trata  de  benefício  previdenciário.  Desse modo, em se tratando de
verba  de natureza salarial, é legítima a incidência de contribuição previdenciária  sobre  o  salário  paternidade.  Ressalte-se  que "o salário-paternidade  deve  ser  tributado,  por se tratar de licença
remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios  previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não   havendo   no   acórdão   recorrido   omissão,  obscuridade  ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A  despeito  da  atual  moldura  legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009),  as importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam  a  serviços  prestados  nem  a  tempo  à disposição do
empregador, não ensejam a incidência de contribuição previdenciária.

A  CLT  estabelece  que,  em se tratando de contrato de trabalho por prazo  indeterminado,  a  parte  que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão,  deverá  comunicar  a  outra  a  sua intenção com a devida
antecedência.  Não  concedido  o aviso prévio pelo empregador, nasce para  o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso,  garantida  sempre a integração desse período no seu
tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da  falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar  o dano causado ao trabalhador que não fora
alertado sobre a futura  rescisão  contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição    Federal    (atualmente    regulamentada   pela   Lei 12.506/2011).  Dessarte,  não há como se conferir à
referida verba o caráter  remuneratório  pretendido  pela  Fazenda  Nacional, por não retribuir  o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o  aviso  prévio  é  indenizado, no período que lhe
corresponderia o empregado  não  presta  trabalho  algum,  nem  fica  à disposição do empregador.  Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante  a  circunstância de não haver previsão
legal de isenção em  relação  a  tal  verba"  (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).
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A  corroborar  a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado,  destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes:  REsp 
1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,  DJe  de  4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro  Meira,  DJe  de  1º.12.2010;  AgRg  no REsp 1.205.593/PR, 2ª
Turma,  Rel.  Min.  Herman  Benjamin,  DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC,  1ª  Turma,  Rel.  Min.  Benedito  Gonçalves,  DJe  de 22.2.2011;  AgRg  no  REsp  1.220.119/RS,  2ª Turma, Rel.
Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3  Importância  paga  nos  quinze  dias  que  antecedem o auxílio- doença.

No  que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias  consecutivos  ao  do  afastamento  da  atividade por motivo de doença,  incumbe  ao  empregador  efetuar o pagamento do seu
salário integral  (art.  60, § 3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador,  a  importância  paga  não  é  destinada  a 
retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos

ocorre  a  interrupção  do  contrato  de  trabalho,  ou seja, nenhum serviço  é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de
que sobre  a  importância  paga  pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a  contribuição  previdenciária, por não se enquadrar na
hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin,  DJe  18.3.2010;  AgRg  no REsp
1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.  Min.  Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O  tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte),  levando  em consideração os argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal
razão, no ponto, fica prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial   de  HIDRO  JET  EQUIPAMENTOS  HIDRÁULICOS  LTDA parcialmente   provido,   apenas   para   afastar  a  incidência  de contribuição  previdenciária  sobre  o  adicional  de 
férias (terço constitucional) concernente às férias gozadas. Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão  sujeito  ao  regime  previsto  no  art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1230957 / RS RECURSO ESPECIAL 2011/0009683-6, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 26/02/2014, Data da Publicação/Fonte
DJe 18/03/2014)

 

Do adicional de 1/3 de férias

 

Em relação ao adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias, adoto o entendimento expressado em julgado do Supremo Tribunal Federal que afasta a incidência da contribuição previdenciária por
entender que tal verba tem natureza indenizatória, conforme se pode verificar da seguinte ementa:

 

Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Prequestionamento. Ocorrência. 3. Servidores públicos federais. Incidência de contribuição previdenciária. Férias e horas extras. Verbas indenizatórias.
Impossibilidade. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(...)

Portanto, a decisão agravada foi proferida em consonância com iterativa jurisprudência desta Corte, segundo o qual é ilegítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional
de férias e horas extras, por tratar-se de verbas indenizatórias.(...)”

(STF, RE-AgR 545317/DF, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 14.03.2008 - grifado)

 

Também nesse sentido, o seguinte julgado do Egrégios STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL.  RECURSOS ESPECIAIS.  TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO  DA  EMPRESA.  REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO
PATERNIDADE; AVISO  PRÉVIO  INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo  Tribunal  Federal  ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno,  Rel.  Min.  Ellen  Gracie, DJe de 11.10.2011), no regime dos arts.   543-A   e   543-B  do  CPC  (repercussão  geral), 
pacificou entendimento no sentido de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art.  4º,  segunda  parte,  da  LC  118/05, considerando-se válida a aplicação  do  novo  prazo  de 5 anos tão-somente às ações
ajuizadas após  o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de  junho  de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada  no  REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min.
Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando  consignado  que,  "para  as  ações  ajuizadas  a  partir de 9.6.2005,  aplica-se  o  art.  3º,  da Lei
Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por  homologação  em  cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se  refere  ao  adicional  de  férias  relativo  às  férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de  expressa  previsão  legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação
dada pela Lei 9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória,  e  não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é 
possível  a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa).  A  Primeira  Seção/STJ,  no  julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC  (Rel.  Min.  Cesar  Asfor  Rocha,  DJe  de 
16.11.2010), ratificando   entendimento  das  Turmas  de  Direito  Público  deste Tribunal,  adotou  a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que  compõem  a Primeira Seção desta Corte
consolidada no sentido de afastar  a  contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O  salário  maternidade  tem  natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar  sua  natureza.  Nos  termos  do  art.  3º da Lei 8.212/91, "a
Previdência  Social  tem  por  fim  assegurar aos seus beneficiários meios  indispensáveis  de  manutenção,  por  motivo de incapacidade, idade  avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário,
encargos de   família   e  reclusão  ou  morte  daqueles  de  quem  dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o

período   de   afastamento   da   segurada  empregada,  associado  à circunstância  de  a  maternidade  ser  amparada  por  um  benefício previdenciário,  não  autoriza  conclusão  no sentido de que o valor
recebido  tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão   de   uma  contingência  (maternidade),  paga-se  à  segurada empregada  benefício  previdenciário  correspondente ao seu salário,
possuindo  a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que,   atualmente,   o  art.  28,  §  2º,  da  Lei  8.212/91  dispõe expressamente  que  o  salário  maternidade é considerado salário de
contribuição.   Nesse   contexto,   a   incidência  de  contribuição previdenciária  sobre  o  salário  maternidade,  no  Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem  embargo  das  posições  em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade  entre a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição
Federal,  em  seus  termos,  assegura  a  igualdade  entre  homens e mulheres  em  direitos  e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88  assegura  proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante
incentivos  específicos,  nos  termos  da  lei.  No que se refere ao salário  maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos salários, durante o
período   de   afastamento,   constitui  incentivo  suficiente  para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder  Judiciário,  a título de interpretação, atuar como legislador
positivo,  a  fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,  desincumbir  o  empregador  do  ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade, quando não foi
esta a política legislativa. A   incidência   de   contribuição   previdenciária   sobre  salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes
precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª  Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª  Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana
Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma,  Rel.  Min.  Denise  Arruda,  DJ  de  29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC,  2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 
891.602/PR,  1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008;  AgRg  no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins,  DJe  de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª
Turma, Rel. Min.  Castro  Meira,  DJe  de  21.10.2011;  AgRg  nos  EDcl  no REsp 1.040.653/SC,  1ª  Turma,  Rel.  Min.  Arnaldo  Esteves Lima, DJe de 15.9.2011;  AgRg  no REsp 1.107.898/PR, 1ª
Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.
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O  salário  paternidade  refere-se  ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão do nascimento de filho (art.  7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, §
1º,  do ADCT). Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o  salário  paternidade  constitui  ônus da empresa, ou seja, não se trata  de  benefício  previdenciário.  Desse modo, em se tratando de
verba  de natureza salarial, é legítima a incidência de contribuição previdenciária  sobre  o  salário  paternidade.  Ressalte-se  que "o salário-paternidade  deve  ser  tributado,  por se tratar de licença
remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios  previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não   havendo   no   acórdão   recorrido   omissão,  obscuridade  ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A  despeito  da  atual  moldura  legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009),  as importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam  a  serviços  prestados  nem  a  tempo  à disposição do
empregador, não ensejam a incidência de contribuição previdenciária.

A  CLT  estabelece  que,  em se tratando de contrato de trabalho por prazo  indeterminado,  a  parte  que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão,  deverá  comunicar  a  outra  a  sua intenção com a devida
antecedência.  Não  concedido  o aviso prévio pelo empregador, nasce para  o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso,  garantida  sempre a integração desse período no seu
tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da  falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar  o dano causado ao trabalhador que não fora
alertado sobre a futura  rescisão  contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição    Federal    (atualmente    regulamentada   pela   Lei 12.506/2011).  Dessarte,  não há como se conferir à
referida verba o caráter  remuneratório  pretendido  pela  Fazenda  Nacional, por não retribuir  o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o  aviso  prévio  é  indenizado, no período que lhe
corresponderia o empregado  não  presta  trabalho  algum,  nem  fica  à disposição do empregador.  Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante  a  circunstância de não haver previsão
legal de isenção em  relação  a  tal  verba"  (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A  corroborar  a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado,  destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes:  REsp 
1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,  DJe  de  4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro  Meira,  DJe  de  1º.12.2010;  AgRg  no REsp 1.205.593/PR, 2ª
Turma,  Rel.  Min.  Herman  Benjamin,  DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC,  1ª  Turma,  Rel.  Min.  Benedito  Gonçalves,  DJe  de 22.2.2011;  AgRg  no  REsp  1.220.119/RS,  2ª Turma, Rel.
Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3  Importância  paga  nos  quinze  dias  que  antecedem o auxílio- doença.

No  que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias  consecutivos  ao  do  afastamento  da  atividade por motivo de doença,  incumbe  ao  empregador  efetuar o pagamento do seu
salário integral  (art.  60, § 3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador,  a  importância  paga  não  é  destinada  a 
retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos

ocorre  a  interrupção  do  contrato  de  trabalho,  ou seja, nenhum serviço  é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de
que sobre  a  importância  paga  pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a  contribuição  previdenciária, por não se enquadrar na
hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin,  DJe  18.3.2010;  AgRg  no REsp
1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.  Min.  Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O  tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte),  levando  em consideração os argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal
razão, no ponto, fica prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial   de  HIDRO  JET  EQUIPAMENTOS  HIDRÁULICOS  LTDA parcialmente   provido,   apenas   para   afastar  a  incidência  de contribuição  previdenciária  sobre  o  adicional  de 
férias (terço constitucional) concernente às férias gozadas. Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão  sujeito  ao  regime  previsto  no  art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1230957 / RS RECURSO ESPECIAL 2011/0009683-6, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 26/02/2014, Data da Publicação/Fonte
DJe 18/03/2014)

 

Dos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de doença ou de acidente

 

Em relação aos primeiros quinze dias pagos pela empresa, quer por motivo de doença, quer em virtude de acidente, assiste razão a parte autora.  Acompanho, no ponto, a jurisprudência pacificada do STJ
no sentido de que tal verba tem natureza indenizatória. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL.  RECURSOS ESPECIAIS.  TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO  DA  EMPRESA.  REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO
PATERNIDADE; AVISO  PRÉVIO  INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo  Tribunal  Federal  ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno,  Rel.  Min.  Ellen  Gracie, DJe de 11.10.2011), no regime dos arts.   543-A   e   543-B  do  CPC  (repercussão  geral), 
pacificou entendimento no sentido de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art.  4º,  segunda  parte,  da  LC  118/05, considerando-se válida a aplicação  do  novo  prazo  de 5 anos tão-somente às ações
ajuizadas após  o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de  junho  de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada  no  REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min.
Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando  consignado  que,  "para  as  ações  ajuizadas  a  partir de 9.6.2005,  aplica-se  o  art.  3º,  da Lei
Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por  homologação  em  cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se  refere  ao  adicional  de  férias  relativo  às  férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de  expressa  previsão  legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação
dada pela Lei 9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória,  e  não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é 
possível  a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa).  A  Primeira  Seção/STJ,  no  julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC  (Rel.  Min.  Cesar  Asfor  Rocha,  DJe  de 
16.11.2010), ratificando   entendimento  das  Turmas  de  Direito  Público  deste Tribunal,  adotou  a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que  compõem  a Primeira Seção desta Corte
consolidada no sentido de afastar  a  contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O  salário  maternidade  tem  natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar  sua  natureza.  Nos  termos  do  art.  3º da Lei 8.212/91, "a
Previdência  Social  tem  por  fim  assegurar aos seus beneficiários meios  indispensáveis  de  manutenção,  por  motivo de incapacidade, idade  avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário,
encargos de   família   e  reclusão  ou  morte  daqueles  de  quem  dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o

período   de   afastamento   da   segurada  empregada,  associado  à circunstância  de  a  maternidade  ser  amparada  por  um  benefício previdenciário,  não  autoriza  conclusão  no sentido de que o valor
recebido  tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão   de   uma  contingência  (maternidade),  paga-se  à  segurada empregada  benefício  previdenciário  correspondente ao seu salário,
possuindo  a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que,   atualmente,   o  art.  28,  §  2º,  da  Lei  8.212/91  dispõe expressamente  que  o  salário  maternidade é considerado salário de
contribuição.   Nesse   contexto,   a   incidência  de  contribuição previdenciária  sobre  o  salário  maternidade,  no  Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.
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Sem  embargo  das  posições  em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade  entre a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição
Federal,  em  seus  termos,  assegura  a  igualdade  entre  homens e mulheres  em  direitos  e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88  assegura  proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante
incentivos  específicos,  nos  termos  da  lei.  No que se refere ao salário  maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos salários, durante o
período   de   afastamento,   constitui  incentivo  suficiente  para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder  Judiciário,  a título de interpretação, atuar como legislador
positivo,  a  fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,  desincumbir  o  empregador  do  ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade, quando não foi
esta a política legislativa. A   incidência   de   contribuição   previdenciária   sobre  salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes
precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª  Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª  Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana
Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma,  Rel.  Min.  Denise  Arruda,  DJ  de  29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC,  2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 
891.602/PR,  1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008;  AgRg  no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins,  DJe  de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª
Turma, Rel. Min.  Castro  Meira,  DJe  de  21.10.2011;  AgRg  nos  EDcl  no REsp 1.040.653/SC,  1ª  Turma,  Rel.  Min.  Arnaldo  Esteves Lima, DJe de 15.9.2011;  AgRg  no REsp 1.107.898/PR, 1ª
Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O  salário  paternidade  refere-se  ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão do nascimento de filho (art.  7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, §
1º,  do ADCT). Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o  salário  paternidade  constitui  ônus da empresa, ou seja, não se trata  de  benefício  previdenciário.  Desse modo, em se tratando de
verba  de natureza salarial, é legítima a incidência de contribuição previdenciária  sobre  o  salário  paternidade.  Ressalte-se  que "o salário-paternidade  deve  ser  tributado,  por se tratar de licença
remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios  previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não   havendo   no   acórdão   recorrido   omissão,  obscuridade  ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A  despeito  da  atual  moldura  legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009),  as importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam  a  serviços  prestados  nem  a  tempo  à disposição do
empregador, não ensejam a incidência de contribuição previdenciária.

A  CLT  estabelece  que,  em se tratando de contrato de trabalho por prazo  indeterminado,  a  parte  que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão,  deverá  comunicar  a  outra  a  sua intenção com a devida
antecedência.  Não  concedido  o aviso prévio pelo empregador, nasce para  o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso,  garantida  sempre a integração desse período no seu
tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da  falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar  o dano causado ao trabalhador que não fora
alertado sobre a futura  rescisão  contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição    Federal    (atualmente    regulamentada   pela   Lei 12.506/2011).  Dessarte,  não há como se conferir à
referida verba o caráter  remuneratório  pretendido  pela  Fazenda  Nacional, por não retribuir  o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o  aviso  prévio  é  indenizado, no período que lhe
corresponderia o empregado  não  presta  trabalho  algum,  nem  fica  à disposição do empregador.  Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante  a  circunstância de não haver previsão
legal de isenção em  relação  a  tal  verba"  (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A  corroborar  a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado,  destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes:  REsp 
1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,  DJe  de  4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro  Meira,  DJe  de  1º.12.2010;  AgRg  no REsp 1.205.593/PR, 2ª
Turma,  Rel.  Min.  Herman  Benjamin,  DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC,  1ª  Turma,  Rel.  Min.  Benedito  Gonçalves,  DJe  de 22.2.2011;  AgRg  no  REsp  1.220.119/RS,  2ª Turma, Rel.
Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3  Importância  paga  nos  quinze  dias  que  antecedem o auxílio- doença.

No  que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias  consecutivos  ao  do  afastamento  da  atividade por motivo de doença,  incumbe  ao  empregador  efetuar o pagamento do seu
salário integral  (art.  60, § 3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador,  a  importância  paga  não  é  destinada  a 
retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre  a  interrupção  do  contrato  de  trabalho,  ou seja, nenhum serviço  é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a
orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre  a  importância  paga  pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por
motivo de doença não incide a  contribuição  previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp
1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin,  DJe  18.3.2010;  AgRg  no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.  Min. 
Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O  tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte),  levando  em consideração os argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal
razão, no ponto, fica prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial   de  HIDRO  JET  EQUIPAMENTOS  HIDRÁULICOS  LTDA parcialmente   provido,   apenas   para   afastar  a  incidência  de contribuição  previdenciária  sobre  o  adicional  de 
férias (terço constitucional) concernente às férias gozadas. Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão  sujeito  ao  regime  previsto  no  art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1230957 / RS RECURSO ESPECIAL 2011/0009683-6, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 26/02/2014, Data da Publicação/Fonte
DJe 18/03/2014)

 

Das férias gozadas

 

Em relação às férias gozadas/usufruídas, acolho o entendimento que prevalece no E. Superior Tribunal de Justiça, para determinar a incidência da contribuição previdenciária, tendo em vista o caráter
remuneratório de tal verba. Nesse sentido:

 

“TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE VALORES PAGOS, AOS EMPREGADOS, A TÍTULO DE FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO CONTRÁRIO À
INCIDÊNCIA, EXARADO PELA 1ª SEÇÃO DO STJ, NO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL 1.322.945/DF, POSTERIORMENTE REFORMADO, EM SEDE DE EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. PRECEDENTES POSTERIORES, DE AMBAS AS TURMAS QUE COMPÕEM A 1ª SEÇÃO, NO SENTIDO DE INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS SOBRE A QUANTIA RELATIVA ÀS FÉRIAS GOZADAS. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA INDEFERIDOS LIMINARMENTE, POR FORÇA DA SÚMULA 168/STJ.
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. Apesar de a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial 1.322.945/DF, em julgamento realizado em 27/02/2013, ter decidido pela não incidência de
contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade e as férias usufruídas, é certo que, em posteriores Embargos de Declaração, acolhidos, com efeitos infringentes, reformou o referido
aresto embargado, para conformá-lo ao decidido no Recurso Especial 1.230.957/CE, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC (STJ, EDcl no REsp 1.322.945/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 16/05/2014).

II. De outra parte, mesmo após o julgamento do Recurso Especial 1.322.945/DF, tanto a 1ª, como a 2ª Turmas desta Corte proferiram julgamentos, em que afirmado o caráter remuneratório
do valor pago, ao empregado, a título de férias gozadas, o que implica na incidência de contribuições previdenciárias sobre tal quantia.

III. "A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, confirmou a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário-
maternidade. Incide a contribuição previdenciária sobre os valores referentes ao pagamento de férias. Precedentes. Agravo regimental não provido" (STJ, AgRg no Ag 1.428.917/MT, Rel. Ministro
ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 13/05/2014). Em igual sentido: "A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ n. 8/2008, firmou a orientação no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos
termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição. Precedentes desta Corte Superior: AgRg no REsp 1.355.135/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/2/2013; e AgRg nos EDcl no
AREsp 135.682/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 14/6/2012. (...) Agravo regimental a que se nega provimento" (STJ, AgRg no REsp 1.240.038/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA
TURMA, DJe de 02/05/2014). IV. Hipótese em que a decisão ora agravada indeferiu liminarmente, com fulcro na Súmula 168/STJ, Embargos de Divergência que pretendiam fazer prevalecer a primeira
decisão, proferida no REsp 1.322.945/DF, que não mais subsiste, por alterada. V. Agravo Regimental improvido.

(AEERES 201401338102, RELATORA MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 24/10/2014 - grifado)
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS E QUINZE
PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS USUFRUÍDAS E SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. RESP 1.230.957/RS SUBMETIDO AO RITO DO
ART. 543-C DO CPC. COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO. JUROS DE MORA. CUMULAÇÃO COM A TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. ART. 170-A. AGRAVOS REGIMENTAIS NÃO
PROVIDOS.

1. A Primeira Seção desta Corte ao apreciar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, confirmou a não incidência da contribuição previdenciária sobre os primeiros 15
dias do pagamento de auxílio-doença e sobre o adicional de férias, por configurarem verbas indenizatórias. Restou assentado, entretanto, que incide a referida contribuição sobre o salário-maternidade, por
configurar verba de natureza salarial.

2. "O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário-de-contribuição . Saliente-se que não se discute, no apelo, a
incidência da contribuição sobre o terço constitucional" (AgRg no Ag 1.426.580/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 12/4/12).

3. Na compensação tributária deve-se observar a lei de vigência no momento da propositura da ação, ressalvando-se o direito do contribuinte de compensar o crédito tributário pelas normas posteriores na
via administrativa (REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 1º/2/10, submetido ao procedimento dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC)

4. Os valores recolhidos indevidamente devem sofrer a incidência de juros de mora de 1% ao mês, devidos desde o trânsito em julgado da decisão até 1°/1/96. A partir desta data incide somente a Taxa
SELIC, vedada sua cumulação com quaisquer outros índices, seja de correção monetária, seja de juros. Não tendo havido o trânsito em julgado, deve incidir apenas a Taxa SELIC 5. A jurisprudência desta
Corte firmou-se no sentido de que a restrição contida no art. 170-A do CTN é plenamente aplicável às demandas ajuizadas após 10/1/01, caso dos autos. 6. Agravos regimentais não providos.

(AGRESP 201100968750, RELATOR MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:08/05/2014 - grifado)

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 22, INCISO I, DA LEI N. 8.212/91. SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ.
COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO. APLICAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN.

1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008, firmou a orientação no sentido de que incide contribuição
previdenciária sobre o salário-maternidade.

2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição. Precedentes desta Corte Superior: AgRg no
REsp 1.355.135/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/2/2013; e AgRg nos EDcl no AREsp 135.682/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 14/6/2012.

3. Consoante entendimento pacificado na jurisprudência, o disposto no art. 170-A do CTN, que exige o trânsito em julgado para fins de compensação de crédito tributário, somente se aplica às demandas
ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 104/01, ou seja, a partir de 11/1/2001, o que se verifica na espécie. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AGRESP 201100422106, RELATOR MINISTRO OG FERNANDES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:02/05/2014 - grifado) 

 

Do salário maternidade

 

Entendo que deve ser afastada a incidência da contribuição previdenciária em relação ao salário maternidade. O salário maternidade possui natureza de benefício, a cargo e ônus da Previdência Social (arts.
71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando no conceito de remuneração de que trata o art. 22 da Lei 8.212/91. Tal verba visa compensar/indenizar e manter a subsistência da empregada durante a licença maternidade.

Ademais, há que ser reconhecida a inconstitucionalidade da norma que determina a incidência da contribuição sobre o salário maternidade, tendo em vista a evidente afronta ao princípio da isonomia. A
cobrança da contribuição previdenciária sobre o salário maternidade pode estimular a prática discriminatória, tendo em vista que a contratação de um empregado do sexo masculino poderá custar menos ao empregador do
que a contratação de uma empregada do sexo feminino.

 

Das horas extras

 Em relação às horas extras, me curvo ao entendimento expressado em julgado do Supremo Tribunal Federal que afasta a incidência da contribuição previdenciária por entender que tal verba tem natureza
indenizatória. Nesse sentido, vale conferir a seguinte ementa:

 

Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Prequestionamento. Ocorrência. 3. Servidores públicos federais. Incidência de contribuição previdenciária. Férias e horas extras. Verbas indenizatórias.
Impossibilidade. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(...)

Portanto, a decisão agravada foi proferida em consonância com iterativa jurisprudência desta Corte, segundo o qual é ilegítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias e horas
extras, por tratar-se de verbas indenizatórias.(...)”

(STF, RE-AgR 545317/DF, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 14.03.2008 - grifado)

 

                        Do prêmio por assiduidade

 

Também não deve incidir a contribuição previdenciária sobre a verba paga a título de prêmio ou abono-assiduidade, tendo em vista seu caráter indenizatório, de acordo com o entendimento pacificado pelo
Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

 “TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ABONO-ASSIDUIDADE - FOLGAS NÃO GOZADAS - NÃO-INCIDÊNCIA - PRAZO DE RECOLHIMENTO - MÊS SEGUINTE
AO EFETIVAMENTE TRABALHADO - FATO GERADOR - RELAÇÃO LABORAL.

1. Não incide Contribuição Previdenciária sobre abono-assiduidade, folgas não gozadas e prêmio pecúnia por dispensa incentivada, dada a natureza indenizatória dessas verbas. Precedentes
do STJ.

2. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que as Contribuições Previdenciárias incidentes sobre remuneração dos empregados, em razão dos serviços prestados, devem ser recolhidas pelas empresas
no mês seguinte ao efetivamente trabalhado, e não no mês subseqüente ao pagamento.

3. Recursos Especiais não providos.

(REsp nº 712185 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 08/09/2009) (grifei)

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ABONO-ASSIDUIDADE - CARÁTER INDENIZATÓRIO - NÃO INCIDÊNCIA.

1. O abono-assiduidade, conquanto premiação, não é destinado a remuneração do trabalho, não tendo natureza salarial. Deveras, visa o mesmo a premiar aqueles empregados que se
empenharam durante todo ano, não faltando ao trabalho ou chegando atrasado, de modo a não integrar o salário propriamente dito.

2. A Corte Especial, em casos análogos, sedimentou o entendimento segundo o qual a conversão em pecúnia do abono-assiduidade não gozado não constitui remuneração pelos serviços
prestados, não compondo, destarte, o salário-de-contribuição. Precedentes: REsp 496408 / PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ de 06 de dezembro de 2004 e REsp 389007 /
PR, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, 15 de abril de 2002.

3. É assente no STJ que a contribuição previdenciária patronal somente incide sobre determinada verba, quando esta referir-se à remuneração por serviços prestados, não estando albergadas, deste modo, as
indenizações. Precedentes: AgRg no AG 782700 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ de 16 de maio de 2005; ERESP 438152 / BA, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira,
DJ de 25 de fevereiro de 2004.
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 4. Recurso especial provido.”

 (REsp nº 749467 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 27/03/2006, pág. 202) (grifei)

E no mesmo sentido, veja-se o seguinte julgado do E. TRF da 3ª Região:

 

“AGRAVOS LEGAIS EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VALE-TRANSPORTE.
AUXÍLIO-DOENÇA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ABONO ASSIDUIDADE. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE E
NOTURNO. NÃO PROVIMENTO. 1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam
por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 2. Ao julgar o Recurso Extraordinário nº 478.410, o Relator Ministro Eros Grau ressaltou que a cobrança
previdenciária sobre o valor pago em dinheiro, a título de vale-transporte afronta a Constituição em sua totalidade normativa, de modo que não se admite a incidência da contribuição previdência em tal
hipótese. 3. Revisão da orientação jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça, que passou a inadmitir a incidência da contribuição previdência em tal hipótese. Precedente: RESP 200901216375. 4.
Não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, no período de quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente, à consideração de que tal verba,
por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. 5. A verba recebida de aviso prévio indenizado não possui natureza salarial, considerando que não há contraprestação em razão
do serviço prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão do contrato. 6. A revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que
promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado, vez que, face à ausência de
previsão legal e constitucional para a incidência, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da
exação. 7. Não incide também a contribuição previdenciária sobre abono assiduidade, dada a natureza indenizatória dessa verba. 8. A não incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-educação
decorre da natureza não-remuneratória de tal verba, visto que não é paga em função do trabalho desenvolvido pelo empregado. Embora contenha valor econômico, constitui investimento na qualificação de
empregados, não podendo ser considerado como salário in natura. É verba empregada para o trabalho, e não pelo trabalho. 9. É viável a incidência da contribuição previdenciária sobre adicionais noturno, de
insalubridade e de periculosidade, tendo em vista que não há como negar sua natureza salarial. Precedentes do STJ. 10. Agravos legais improvidos.
(AMS 00010468620114036121, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de
segurança, CONCEDENDO EM PARTE A SEGURANÇA  postulada, confirmando a liminar deferida, para afastar exigibilidade das parcelas vincendas das de contribuições sobre as folhas - previdenciária patronal,
SAT e as destinadas aos terceiros (FNDE, INCRA, SEBRAE, SESC e SENAC), incidentes sobre os valores pagos a título de (i) terço constitucional de férias, (ii) aviso prévio indenizado,  (iii) salário maternidade, (iv) 
auxílio doença pago nos primeiros quinze dias de afastamento e (v) horas extras e (vi) abono assiduidade.

Reconheço, ainda, o direito da Impetrante de compensar os valores indevidamente pagos, respeitada a prescrição quinquenal, após o trânsito em julgado, nos termos do art. 170-A do CTN. A correção
monetária e os juros devem obedecer ao disposto no Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

P.R.I.

SÃO PAULO, 25 de fevereiro de 2019.
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    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Alexandre Gare Alves em face de ato do Presidente do Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo (CRC/SP), visando afastar a
exigência de exame de suficiência para registro como Técnico em Contabilidade no conselho profissional em questão.

Em síntese, a parte impetrante afirma que concluiu o curso de Técnico em Contabilidade no ano de 1992. Sustentando que o exame de suficiência em tela fere direito adquirido, e que a exigência do exame
em questão ofende a liberdade de exercício de profissão prevista na Constituição, bem como o princípio da estrita legalidade, pede ordem para assegurar a sua inscrição sem a exigência do exame combatido.

Foi proferida decisão deferindo a liminar requerida, para afastar a exigência de exame de suficiência para registro da parte-impetrante na categoria de Técnico em Contabilidade no Conselho Regional de
Contabilidade em São Paulo, em sendo esse o único obstáculo para tanto. (id 9251228).

A autoridade impetrada apresentou informações, combatendo o mérito (id 9583055).

O Ministério Público ofertou parecer (id 11022253).

É o breve relato do que importa. Passo a decidir.

De plano, registro a competência desta Justiça Federal para processar e julgar o presente feito, tendo em vista que o art. 58 e parágrafos da Lei 9.649/98 (prevendo que os serviços de fiscalização de
profissões regulamentadas seriam exercidos em caráter privado) foram considerados inconstitucionais por decisão proferida pelo E. STF na AdinMC 1.717-DF, motivo pelo qual o Conselho em questão mantém
personalidade jurídica de Direito Público Federal, fazendo incidir a regra contida no art. 109, I, da Constituição de 1988.

O art. 5º, XIII, da Constituição, assegura a liberdade de trabalho, ofício ou profissão, mas esse preceito constitucional revela-se como norma de eficácia contida, pois admite que a lei faça restrições
razoáveis para a garantia dos valores e interesses sociais dominantes na matéria específica.

Assim, a liberdade não é absoluta, podendo a lei estabelecer critérios para o exercício de atividade profissional (se e quando editada).

O exercício de atividade econômica deve atender as qualificações profissionais que a lei estabelecer (se e quando editada), o que nos leva ao DL 9.295/1946 e suas alterações (dentre elas, as promovidas
pelo DL 9.710/1946, pela Lei 570/1948 e pela Lei 4.399/1964), criando o Conselho Federal de Contabilidade e os Conselhos Regionais, e dando outras providências pertinentes a essa atividade específica. Segundo o art.
12 do DL 9.295/1946, a profissão de contador somente pode ser exercida depois de registro no órgão competente do Ministério da Educação e Saúde e ao Conselho Regional de Contabilidade, sob pena de exercício
irregular de profissão, sujeita ao pagamento das multas. Com efeito, os indivíduos, sociedades, associações, companhias e empresas em geral (bem como suas filiais) que exerçam ou explorem, sob qualquer forma, serviços
técnicos contábeis, ou mesmo que tiverem seção que a tal se destine, somente poderão executar os respectivos serviços, depois de provarem, perante os Conselhos de Contabilidade, que os encarregados da parte técnica
são exclusivamente profissionais habilitados e registrados na forma do DL 9.295/1946.

Sobre a competência dos Conselhos Regionais, o art. 10 do DL 9.295/1946 (alterado pelo DL 9.710/1946), prevê que: “São atribuições dos Conselhos Regionais: a) expedir e registrar a carteira
profissional prevista no artigo 17; b) examinar reclamações a representações escritas acêrca dos serviços de registro e das infrações dos dispositivos legais vigentes, relativos ao exercício da profissão de contabilista,
decidindo a respeito; c) fiscalizar o exercício das profissões de contador e guarda-livros, impedindo e punindo as infrações, e bem assim, enviando às autoridades competentes minuciosos e documentados relatórios sôbre
fatos que apurarem, e cuja solução ou repressão não seja de sua alçada; d) publicar relatório anual de seus trabalhos e a relação dos profissionais registrados; e) elaborar a proposta de seu regimento interno, submetendo-o
à aprovação do Conselho Federal de Contabilidade; f) representar ao Conselho Federal Contabilidade acêrca de novas medidas necessárias, para regularidade do serviço e para fiscalização do exercício das profissões
previstas na alinea "b", dêste artigo; g) admitir a colaboração das entidades de classe nos casos relativos à matéria das alíneas anteriores.”. 

Por sua vez, o art. 12 do DL 9.246/1996, na redação dada pela Lei 12.249/2010, dispõe que os profissionais a que se refere somente poderão exercer a profissão após a regular conclusão do curso de
Bacharelado em Ciências Contábeis, reconhecido pelo Ministério da Educação, aprovação em Exame de Suficiência e registro no Conselho Regional de Contabilidade a que estiverem sujeitos. Já o §2º dispõe que os
técnicos em contabilidade já registrados em Conselho Regional de Contabilidade e os que venham a fazê-lo até 1o de junho de 2015 têm assegurado o seu direito ao exercício da profissão.

Visando à regulamentação do exame de suficiência, foi editada a Resolução CFC nº 1.373/2011 (e alterações), dispondo em seu artigo 5º que, para a obtenção de registro em CRC, será exigida a
aprovação em exame de suficiência, dos profissionais e nas situações que específica, vejamos:
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“Art. 5º A aprovação em Exame de Suficiência, como um dos requisitos para obtenção de registro em CRC, será exigida do:

I-  Bacharel em Ciências Contábeis e do Técnico em Contabilidade que concluíram o curso em data posterior a 14/6/2010, data da publicação da Lei n.º 12.249/2010;

 

II-Técnico em Contabilidade, em caso de alteração de categoria para Contador.”

(artigo 5º alterado pela Resolução CFC nº 1461, publicada no DOU de 14/2/2014)

 

Assim, resta claro que a Resolução CFC 1.373/2011 (e alterações), tem fundamento legal no art. 12 do DL 9.246/1996, na redação dada pela Lei 12.249/2010, motivo pelo qual não é ilegal e nem
inconstitucional ao exigir o exame de suficiência.

No entanto, no caso dos autos, a situação da parte-impetrante é diferenciada, pois concluiu o curso de Técnico em Contabilidade, no ano de 1992, conforte atestam os documentos de id 9099782 (cópia
do diploma e histórico escolar).

A atual exigência de aprovação em exame de suficiência compreende aqueles que concluíram o curso após a modificação trazida pela lei, ou seja, a partir da sua entrada em vigor. Assim, tendo em vista
que a impetrante graduou-se antes da alteração promovida pela Lei 12.249/2010, quando não havia necessidade de aprovação em exame de suficiência, a imposição do exame de suficiência para registro fere a segurança
jurídica por seu direito adquirido.

Em outras palavras, há que se reconhecer o direito adquirido ao exercício da profissão, dispensando o ora impetrante do Exame de Suficiência, porquanto não poderia a lei nova retroagir para prejudicá-lo,
já que, nos termos da redação original do Decreto-lei 9.245/1946, exigia-se apenas a habilitação do impetrante, nada mais.

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. REGISTRO PROFISSIONAL. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. EXAME DE SUFICIÊNCIA. DISPENSA. CONCLUSÃO DO
CURSO EM PERÍODO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 12.249/2010. DIREITO ADQUIRIDO. 1. A recorrida concluiu o curso técnico em Contabilidade em 2006, antes da vigência da Lei n.
12.249/2010, que instituiu a exigência do exame de suficiência. Vale dizer, ao tempo de sua formatura, ela havia implementado os

requisitos para a inscrição no respectivo conselho profissional, conforme decidido pelo Tribunal Regional.

2. No mesmo sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a referida Lei n. 12.249/2010 não retroage para atingir o direito adquirido dos que já haviam completado
cursos técnicos ou superiores em Contabilidade.

3. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ - REsp: 1434237 RS 2014/0025843-3, Relator: Ministro OG FERNANDES, Data de Julgamento: 08/04/2014, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 02/05/2014)

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. REGISTRO PROFISSIONAL. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. DECRETO-LEI 9.295/1946 ALTERADO
PELA LEI 12.249/2010. EXAME DE SUFICIÊNCIA. DISPENSA. CONCLUSÃO DO CURSO EM PERÍODO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 12.249/2010. REQUISITO PARA A
INSCRIÇÃO CUMPRIDO. DIREITO ADQUIRIDO.

1. Verifica-se que, no caso em tela, o ora recorrido preenchia os requisitos necessários para a inscrição no Conselho Regional de Contabilidade à época de sua colação de grau, tendo buscado a inscrição
apenas quando já em vigor a Lei nº 12.249/10, que alterou o art. 12 do Decreto-Lei nº 9.295/46, exigindo a aprovação em exame de suficiência para o exercício da profissão de contador.

2. Portanto, em razão disso, pode falar, hoje, em direito adquirido à obtenção do registro profissional, visto que, antes da entrada em vigor da lei que instituiu a exigência de aprovação no exame de suficiência,
o Impetrante já era bacharel em Ciências Contábeis, ou seja, cumpria o requisito exigido à época para o exercício da profissão.

3. Recurso especial não provido.

(STJ - REsp: 1424784 RS 2013/0407345-6, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 18/02/2014, T2 – SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 25/02/2014).

          Desta forma, verifico violação ao direito líquido e certo ventilado nos autos, justificando a concessão da ordem reclamada.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança,
CONCEDENDO A SEGURANÇA postulada, confirmando a liminar deferida, para afastar a exigência de exame de suficiência para registro da parte-impetrante na categoria de Técnico em Contabilidade no Conselho
Regional de Contabilidade em São Paulo.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

P.R.I.

SÃO PAULO, 25 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017651-41.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: AEGEA SANEAMENTO E PARTICIPACOES S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452, MARCELO GUIMARAES FRANCISCO - SP302659, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916
IMPETRADO: DELEGADO CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    Vista à parte impetrante das informações apresentadas, para manifestação no prazo de dez dias. Após, voltem os autos conclusos para sentença.

 

Int.

São Paulo, 01 de março de 2019.

 

 

SãO PAULO, 1 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017645-34.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TOPOTRANS TRANSPORTES LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO BOCCIA FRANCISCO - SP99663
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL DA SECCIONAL DE SÃO PAULO/SP
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    S E N T E N Ç A

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por TOPOTRANS TRANSPORTES LTDA. contra ato atribuído ao PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL  objetivando a concessão de
medida liminar que determine a imediata sustação do protesto da certidão de dívida ativa nº 80.2.17.014533-34

Em síntese, a parte impetrante informa que recebeu intimação de aviso de protesto do Tabelião de Notas e de Protestos de São Paulo, cuja natureza do título corresponde a Certidão de Dívida Ativa –
CDA (id 9481288). Todavia, sustenta ser inconstitucional o procedimento adotado pela Fazenda pública para o recebimento do crédito consubstanciado em CDA, conforme disposto no Parágrafo Único, do art. 1º, da Lei
9.492/1997, na redação dada pela Lei 12.767/2012, porquanto o dispositivo seria formalmente inválido, pois inserido por emenda em medida provisória (MP nº 577/2012, convertida na Lei 12.767/2012), com a qual não
guardaria pertinência, em flagrante violação aos artigos 59 e 62 da Constituição Federal de 1988. Entende, ainda, que o protesto cambiário da CDA tem nítida finalidade da coerção, caracterizando sanção política, vedada
pelo ordenamento jurídico e que o protesto seria meio inadequado e desnecessário, por afrontar a livre iniciativa e a liberdade de profissão, assegurados constitucionalmente.

Também sustenta a parte impetrante a nulidade do título levado a protesto em razão da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do IRPJ.

Foi proferida decisão deferindo em parte a liminar para suspender os efeitos do protesto da CDA indicado nestes autos até que a autoridade impetrada tomasse as providências necessárias para a exclusão
da parcela indevida referente à inclusão do ICMS na base de cálculo (id 9548446).

A PGFN prestou informações, alegando preliminares e combatendo o mérito (id 9910667).

O Ministério Público ofertou parecer (id 12354660).

É o breve relatório. Decido.

Inicialmente, afasto a preliminar de decadência para impetração do presente mandado de segurança. Pretende a impetrada que seja considerada como data do ato coator a inscrição do débito em dívida
ativa. Entretanto, se insurge a impetrada contra o protesto da CDA e, conforme documentos acostados, este ocorreu em 10/07/2018. Tendo esta ação sido ajuizada em 19/07/2018, não decorreu o prazo decadencial
estabelecido em lei de 120 dias.

Afasto também a alegação de inadequação via eleita, haja vista que o argumento da impetrada é o de que seria muito trabalhoso proceder a eventual desmembramento de valores do crédito tributário
exarado. O fato de a eventual procedência da ação demandar tempo e esforço do Fisco no seu cumprimento não justifica dizer que não haja prova pré-constituída do direito violado.

Indefiro também o pedido da impetrada de inclusão de autoridade da Receita Federal no polo passivo, pois tendo o crédito tributário sido inscrito em dívida ativa, a legitimidade se mostra apenas da
PGFN.

No caso dos autos, pretende a parte impetrante a sustação do protesto constante da inicial, por inconstitucional a Lei 12.767/2012, e ainda pela indevida inclusão do ICMS na base de cálculo do IRPJ.

Quanto à legalidade do protesto de Dívida Ativa Pública, ressalto que a cobrança de tais débitos tem seu regime disciplinado estritamente em lei, sem especiais parâmetros constitucionais.

Nessa esteira, esta magistrada entende pela plena legalidade do protesto das CDAs mesmo antes da edição da Lei n. 12.767/12, tendo em vista que são inequivocamente títulos executivos, representativos
de dívida líquida, certa e exigível, portanto protestáveis nos termos do art. 1º, caput, da Lei n. 9.492/97, inexistindo vedação legal ou incompatibilidade com o regime de cobrança judicial da Dívida Ativa, definido na Lei n.
6.830/80, que não obsta meios de cobrança extrajudicial.

Não se trata de sanção política, mas sim de meio de cobrança extrajudicial consagrado quanto às dívidas privadas, sendo razoável e proporcional sua aplicação às dívidas públicas, notadamente no que
toca aos débitos de pequeno valor, com relação aos quais a execução fiscal é antieconômica e a inscrição no CADIN e a negativação de certidão de regularidade fiscal têm se mostrado meios de exigibilidade indireta
insuficientes.

Tampouco há violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa, pois o que se protesta é título executivo extrajudicial, portanto, dívida constituída após o devido processo administrativo ou
declaração do próprio contribuinte.

A propósito, colaciono a seguinte ementa do Superior Tribunal de Justiça:

 

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PROTESTO DE CDA. LEI 9.492/1997. INTERPRESTAÇÃO CONTEXTUAL COM A DINÂMICA MODERNA DAS RELAÇÕES SOCIAIS
E O “II PACTO REPUBLICANO DE ESTADO POR UM SISTEMA DE JUSTIÇA MAIS ACESSÍVEL, ÁGIL E EFETIVO”. SUPERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

Trata-se de Recurso Especial que discute, à luz do art. 1º da Lei nº 9.492/1997, a possibilidade de protesto da Certidão de Dívida Ativa (CDA), título executivo extrajudicial (art. 586, VIII do CPC) que
aparelha a Execução Fiscal, regida pela Lei nº 6.830/1980.

Merece destaque a publicação da Lei nº 12.767/2012, que promoveu a inclusão do parágrafo único no art. 1º da Lei nº 9.492/1997, para expressamente consignar que estão incluídos “entre os títulos
sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas.

Não bastasse isso, mostra-se imperiosa a superação da orientação jurisprudencial do STJ a respeito da questão.

No regime instituído pelo art. 1º da Lei nº 9.492/1997, o protesto, instituto bifronte que representa, de um lado, instrumento para constituir o devedor em mora e provar a inadimplência, e, de outro,
modalidade alternativa para cobrança de dívida, foi ampliado, desvinculando-se dos títulos estritamente cambiariformes para abranger todos e quaisquer “títulos ou documentos de dívida”. Ao contrário
do afirmado pelo Tribunal de origem, portanto, o atual regime jurídico do protesto não é vinculado exclusivamente aos títulos cambiais.

Nesse sentido, tanto o STJ (RESP 750805/RS) como a Justiça do Trabalho possuem precedentes que autorizam o protesto, por exemplo, de decisões judiciais condenatórias, líquidas e certas,
transitadas em julgado.

Dada a natureza bifronte do protesto, não é dado ao Poder Judiciário substituir-se à Administração para eleger, sob o enfoque da necessidade (utilidade ou conveniência), as políticas públicas para
recuperação, no âmbito extrajudicial, da dívida ativa da Fazenda Pública.

Cabe ao Judiciário, isto sim, examinar o tema controvertido sob o espectro jurídico, ou seja, quanto à sua constitucionalidade e legalidade, nada mais. A manifestação sobre essa relevante matéria, com
base na valoração da necessidade e pertinência desse instrumento extrajudicial de cobrança de dívida, carece de legitimação, por romper com os princípios da independência dos poderes (art. 2º da
CF/1988) e da imparcialidade.

São falaciosos os argumentos de que o ordenamento jurídico (Lei nº 6.830/1980) já instituiu mecanismo para a recuperação do crédito fiscal e de que o sujeito passivo não participou da constituição do
crédito.

A Lei das Execuções Fiscais disciplina exclusivamente a cobrança judicial da dívida ativa, e não autoriza, por si, a insustentável conclusão de que veda, em caráter permanente, a instituição, ou utilização,
de mecanismos de cobrança extrajudicial.

A defesa da tese de impossibilidade do protesto seria razoável apenas se versasse sobre o “Auto de Lançamento”, esse sim procedimento unilateral dotado de eficácia para imputar débito ao sujeito
passivo.

A inscrição em dívida ativa, de onde se origina a posterior extração da Certidão que poderá ser levada a protesto, decorre ou do exaurimento da instância administrativa (onde foi possível impugnar o
lançamento e interpor recursos administrativos) ou de documento de confissão de dívida, apresentado pelo próprio devedor (e.g., CDTF, GIA, Termo de Confissão para adesão ao parcelamento, etc.).

O sujeito passivo, portanto, não pode alegar que houve “surpresa” ou “abuso de poder” na extração da CDA, uma vez que esta pressupõe sua participação na apuração do débito. Note-se, aliás, que o
preenchimento e entrega da DCTF ou GIA (documentos de confissão de dívida) corresponde integralmente ao ato do emitente de cheque, nota promissória ou letra de câmbio.

A possibilidade do protesto da CDA não implica ofensa aos princípios do contraditório e do devido processo legal, pois subsiste, para todo e qualquer efeito, o controle jurisdicional, mediante
provocação da parte interessada, em relação à higidez do título levado a protesto.

A Lei nº 9.492/1997 deve ser interpretada em conjunto com o contexto histórico e social. De acordo com o “II Pacto Republicano de Estado por um sistema de Justiça mais acessível, ágil e efetivo”,
definiu-se como meta específica para dar agilidade e efetividade à prestação jurisdicional a “revisão da legislação referente à cobrança da dívida ativa da Fazenda Pública, com vistas à racionalização dos
procedimentos em âmbito judicial e administrativo”.

Nesse sentido, o CNJ considerou que estão conformes com o princípio da legalidade normas expedidas pelas Corregedorias de Justiça dos Estados do Rio de Janeiro e de Goiás que, respectivamente,
orientam seus órgãos a providenciar e admitir o protesto de CDA e de sentenças condenatórias transitadas em julgado, relacionadas às obrigações alimentares.
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A interpretação contextualizada da Lei nº 9.492/1997 representa medida que corrobora a tendência moderna de intersecção dos regimes jurídicos próprios do Direito Público e Privado. A todo instante
vem crescendo a publicização do Direito Privado (iniciada, exemplificativamente, com a limitação do direito de propriedade, outrora valor absoluto, ao cumprimento de sua função social) e, por outro
lado, a privatização do Direito Público (por exemplo, com a incorporação – naturalmente adaptada às peculiaridades existentes – de conceitos e institutos jurídicos e extrajurídicos aplicados outrora
apenas aos sujeitos de Direito Privado, como, e.g., a utilização de sistemas de gerenciamento e controle de eficiência na prestação de serviços).

Recurso Especial provido, com superação da jurisprudência do STJ.”

(STJ, REsp n. 1126515, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 03/12/13)

 

No mesmo sentido, o seguinte julgado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - POSSIBILIDADE - PROTESTO DE CDA - ART. 1º, § ÚNICO, LEI 9.492/1997 - RECURSO PROVIDO. 1. Nos precedentes do
STJ, entendia-se que faltava interesse ao ente público em levar a Certidão de Dívida Ativa a protesto, visto que a CDA é título que goza de certeza e liquidez, servindo de prova pré-constituída
dispensando outros meios de prova que demonstrassem a impontualidade e o inadimplemento do contribuinte. 2. O parágrafo único, do art. 1º, da Lei 9.492/1997, introduzido pela Lei 12.767/2012,
expressamente, incluiu as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas, entre os títulos sujeitos à protesto. 3.
Dessa forma, houve a reforma desse entendimento pela Segunda Turma do STJ, no julgamento do REsp 1.126.515/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 16/12/2013, admitindo a possibilidade do
protesto da CDA. 4. O legislador ao incluir entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa (CDA), trouxe uma alternativa para o cumprimento da obrigação designada no título, sem a
intervenção do Poder Judiciário. 5. A parte interessada ainda pode recorrer ao controle jurisdicional para discutir a legitimidade do título levado a protesto, logo não há ofensa aos princípios do
contraditório e do devido processo legal. 6. Recurso provido.”

(AI 00023816820144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 03/10/2014 FONTE_REPUBLICACAO)

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal/STF, por maioria, julgou improcedente o pedido formulado na ADI 5135, fixando tese nos seguintes termos: "O protesto das Certidões de Dívida Ativa constitui
mecanismo constitucional e legítimo, por não restringir de forma desproporcional quaisquer direitos fundamentais garantidos aos contribuintes e, assim, não constituir sanção política". Assim, o Plenário entendeu que a
utilização do protesto pela Fazenda Pública (parágrafo único do artigo 1º da Lei 9.492/1997, acrescentado pelo artigo 25 da Lei 12.767/2012) para promover a cobrança extrajudicial de CDAs e acelerar a recuperação de
créditos tributários, é constitucional e legítima.

Todavia, deve ser acolhido o pedido para suspensão dos efeitos do protesto da CDA em tela, em razão da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do IRPJ.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, manifestou entendimento no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme acórdão
assim ementado:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a
certo tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a
Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento." (RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em
08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

Ademais, no julgamento do RE 574.706, tal entendimento foi consolidado, nos seguintes termos:

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte
tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro
Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.

 

O entendimento adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal que definiu que o ICMS, por não compor faturamento ou receita bruta das empresas, deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da
Cofins, também deve ser aplicado em relação ao presente caso, já que as exações têm exatamente a mesma base de cálculo.

Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

1. O Plenário do STF, no julgamento do Recurso Extraordinário 574706, com repercussão geral reconhecida, entendeu que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do
contribuinte, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual.

2. Não se tratando de receita bruta, os valores recolhidos a título de ICMS não compõem a base de cálculo do IRPJ e da CSLL.

3. A parte autora tem direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos, observada a prescrição quinquenal, após o trânsito em julgado da presente decisão (art. 170-A do CTN), com
débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96.

4. O disposto no art. 74 da Lei no 9.430/96 não se aplica às contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212/91, e às contribuições instituídas a título de
substituição, conforme preceitua o art. 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007.

5. A atualização monetária do indébito incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula n.º 162 do STJ), até a sua efetiva restituição ou compensação, mediante a aplicação da taxa SELIC

(TRF-4 - AC: 50184225820164047200 SC 5018422-58.2016.404.7200, Relator: JORGE ANTONIO MAURIQUE, Data de Julgamento: 10/05/2017, PRIMEIRA TURMA)

 

Assim, torna-se evidente que uma parte do débito não é devida pelo contribuinte, razão pela qual se verifica indevido o protesto da CDA em tela.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de
segurança, CONCEDENDO EM PARTE A SEGURANÇA  postulada, confirmando a liminar deferida, determinando o cancelamento do protesto da Certidão da Dívida Ativa de número 80.2.17.014533-34 até que
ocorra sua retificação de modo a excluir parcela indevida referente à inclusão do ICMS na base de cálculo do IRPJ.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei nº 12.016/2009.  Custas ex lege.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

P.R.I.

SÃO PAULO, 28 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011685-97.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: POSTO JARDIM SAO BENTO LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: ADENAM ISSAM MOURAD - SP340662
RÉU: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 

 

    EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     278/920



 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra sentença que julgou improcedente o pedido de declaração de nulidade do auto de infração nº 182.303.2015.34.461004.

Em síntese, a embargante alega que a sentença padece de omissão, pois não se manifestou sobre o pedido de perícia.

A ANP manifestou-se pela rejeição dos embargos.

É o breve relatório. Fundamento e decido.

Assiste parcial razão à embargante, devendo ser corrigida a fundamentação da sentença de id 9438160, haja vista que o Juízo não se manifestou sobre o pedido de prova feito.

Entretanto, necessário explicitar que a embargante afirma que fez pedido de prova pericial, o que não corresponde ao pedido da petição de id 8910245, que requereu fosse determinada a expedição de
mandado de constatação para que o oficial de justiça procedesse à averiguação dos elementos que indica, no próprio estabelecimento da autora.

Isso exposto, conheço dos embargos (porque são tempestivos), e dou-lhes parcial provimento para acrescentar o seguinte trecho à fundamentação da sentença:

 

“Com relação ao pedido de que seja realizada diligência para constatação da não utilização de marca de distribuidora pela autora e existência de equipamentos para medição de qualidade e demais testes
dos produtos, observo que tal providência não contribui para o deslinde da causa. Com efeito, a não apresentação de Alvará de Funcionamento emitido pela Prefeitura Municipal, não obstante a autora tenha sido
devidamente notificada para tanto em 31/07/2014, conforme ID nº 862843, já se mostra plenamente demonstrada documentalmente nos autos. O mesmo se diga com relação à não apresentação de documento solicitado
administrativamente pela ANP para comprovação de licenciamento junto aos órgãos públicos, o que não ocorreu também nestes autos. Assim, despicienda a providência requerida pela autora, pois o acervo documental
juntado aos autos já se mostra suficiente para análise de mérito do pedido inicial.”

 

De resto, mantenho, na íntegra, a r. decisão proferida.

P.R.I.

São Paulo, 01 de março de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010874-40.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: WIRECARD BRASIL S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO BARROSO TAPARELLI - SP234419
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos contra sentença que julgou procedente o pedido inicial, afastando atos fazendários contrários à exclusão do ISS da base de cálculo da COFINS e do PIS.

Em síntese, o embargante alega que a sentença padece de omissão, pois não se manifestou sobre a correção monetária pela SELIC, determinando que a correção monetária e os juros obedeçam ao
Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É o breve relatório. Fundamento e decido.

Não assiste razão à embargante, pois não há omissão a ser corrigida.

O Manual de Cálculos da Justiça Federal é bastante claro em relação à correção do indébito tributário, determinando expressamente, em seu item 4.4, que a partir de janeiro de 1996, deverá ser aplicada a
taxa SELIC, capitalizada de forma simples, sendo vedada sua incidência cumulada com quaisquer outros índices.

Observa-se, além disso, que a própria jurisprudência reafirma esse fato: “A correção do indébito deve ser aquela estabelecida no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal aprovado pela Resolução nº 267/2013 do CJF, em perfeita consonância com iterativa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, que inclui os índices expurgados reconhecidos pela jurisprudência dos
tribunais, bem como a aplicabilidade da SELIC, a partir de 01/01/1996.” (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 322843 - 0011548-21.2009.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 01/08/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/08/2018 )

Isto exposto, conheço dos presentes embargos (porque são tempestivos), mas nego-lhes provimento, mantendo, na íntegra, a r. sentença no ponto embargado.

P.R.I. 

SÃO PAULO, 01 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5021605-32.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: POLIMPORT - COMERCIO E EXPORTACAO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: BENEDICTO CELSO BENICIO - SP20047, CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP242542
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, GERENTE DO SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE EM SÃO PAULO, GERENTE DO SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC EM
SÃO PAULO, GERENTE DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC EM SÃO PAULO, AGÊNCIA DE PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES DO BRASIL - APEX-BRASIL, AGÊNCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO
INDUSTRIAL - ABDI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
Advogado do(a) IMPETRADO: ALEXANDRE CESAR FARIA - SP144895
Advogado do(a) IMPETRADO: TITO DE OLIVEIRA HESKETH - SP72780
Advogado do(a) IMPETRADO: ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA - SP19993
Advogado do(a) IMPETRADO: LUCIANA DIONIZIO PEREIRA BORTOLOTTI - SP290920-A
Advogado do(a) IMPETRADO: MELISSA DIAS MONTE ALEGRE - SP319953-A
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação ajuizada por Companhia Bandeirantes de Armazéns Gerais (matriz e filiais) em face do Delegado da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São
Paulo – DERAT/SP, União Federal, INCRA, SEBRAE, APEX-Brasil e ABDI visando à obtenção de ordem para assegurar à impetrante o direito de não se sujeitar ao recolhimento das contribuições ao SEBRAE e ao
INCRA.  

Em síntese, sustenta a parte impetrante a inconstitucionalidade dessas exações em razão da alteração na ordem constitucional introduzida pela Emenda Constitucional n.º 33/2001 ao artigo 149 da
Constituição Federal de 1988. Em razão da urgência, a parte impetrante pede liminar.

Foi proferida decisão indeferindo o pedido liminar (id 2820786).

Apresentaram informações a DERAT (id 3330825), INCRA (id 3514297), APEX-Brasil (id 3646615), SEBRAE (id 3737925) e ABDI (id 3824797).

O Ministério Público ofertou parecer (id 5249720).
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Relatei o necessário. Fundamento e decido.

Considerando que se trata de tema controvertido, entendo pela manutenção do litisconsórcio passivo necessário entre a União Federal e outras instituições e fundos, tendo em vista que as contribuições
tributárias questionadas são destinadas a terceiros (FNDE, INCRA, SESC, SEBRAE etc.), ainda que essas entidades e fundos sejam representados pela Procuradoria Geral Federal vinculada à União (confira-se o REsp
1514187/SE). Dessa forma, todas essas entidades devem ser mantidas no polo passivo, sendo afastada a preliminar arguida.

Passo, então, ao exame do mérito.

 O E. Supremo Tribunal Federal e o E. Superior Tribunal de Justiça possuem entendimento pacificado no sentido de que as contribuições destinadas a terceiros (SESI, SENAI, SEBRAE, SESC e
INCRA) possuem natureza jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico (CIDE). Transcrevo:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS AO SEBRAE E AO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. ARGUMENTAÇÃO DE CUNHO
EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. SAT - LEGALIDADE DA REGULAMENTAÇÃO DOS GRAUS DE RISCO ATRAVÉS
DE DECRETO. PRECEDENTES. TAXA SELIC. LEGALIDADE. PRECEDENTE REGIDO PELA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. 1. Contribuições relativas ao SEBRAE e ao
Salário-Educação fundamentadas em argumentações constitucionais. Impossibilidade de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal. 2. A Primeira Seção desta Corte, em 22.10.2008,
apreciando o REsp 977.058/RS em razão do art. 543-C do CPC, introduzido pela Lei n. 11.672/08 - Lei dos Recursos Repetitivos-, à unanimidade, ratificou o entendimento já adotado por esta Corte
no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA não foi extinta pela Lei nº 7.787/89, nem pela Lei nº 8.212/91. Isso porque a referida contribuição possui natureza de CIDE - contribuição de
intervenção no domínio econômico - destinando-se o custeio dos projetos de reforma agrária e suas atividades complementares, razão pela qual a legislação referente às contribuições para a Seguridade
Social não alteraram a parcela destinada ao INCRA. 3. É pacífica a jurisprudência desta Corte, que reconhece a legitimidade de se estabelecer por decreto o grau de risco (leve, médio ou grave) para
determinação da contribuição para o SAT, partindo-se da "atividade preponderante" da empresa. 4. Legalidade da aplicação da taxa Selic pela sistemática do art. 543-C, do CPC, a qual incide sobre o
crédito tributário a partir de 1º.1.1996 - não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária - tendo em vista que o art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95
preenche o requisito do § 1º do art. 161 do CTN. 5. Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN:

(AGA 200900679587, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:28/09/2010 ..DTPB:.)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SEBRAE. CONSTITUCIONALIDADE DO § 3º DO
ARTIGO 8º DA LEI N. 8.029/90. PRECEDENTE. 2. A contribuição do SEBRAE é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas
das contribuições sociais gerais pertinentes ao SESI, SENAI, SESC e SENAC. Constitucionalidade do § 3º do artigo 8º da Lei n. 8.029/90. Precedente do Tribunal Pleno. Agravo regimental a que se
nega provimento. (RE-AgR 452493, EROS GRAU, STF.)

 

A Emenda Constitucional nº 33/2001 conferiu nova redação ao art. 149, § 2º, III, 'a', da CRFB/88, autorizando a cobrança das contribuições de intervenção no domínio econômico com a utilização de
alíquotas ad valorem, a incidir sobre o faturamento, a receita bruta, o valor da operação ou o valor aduaneiro. Não há, entretanto, previsão de incidência sobre a folha de salários. Transcrevo:

 

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua
atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

...

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

...

III - poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

 

Resta saber, portanto, se, após o advento da EC nº 33/2001, continuou a ser juridicamente possível a cobrança das contribuições mediante a aplicação de suas alíquotas ad valorem sobre a base de
cálculo de folha de salários dos contribuintes.

O que se extrai, com a edição da EC nº 33/2001, é que o Poder Constituinte Derivado entendeu por bem, como forma de evitar a oneração excessiva de impostos e contribuições incidentes sobre a folha
de pagamento das empresas, limitar a base de cálculo das contribuições de intervenção sobre o domínio econômico às hipóteses ali taxativamente previstas.

Registre-se que a expressão "poderão" constitui alternativa de incidência de alíquotas das contribuições destinadas a terceiros na forma indicada nas alíneas do art. 149, § 2º, III, da CRFB/88, o que não
autoriza o legislador, infraconstitucional, contudo, a ampliar os limites estabelecidos pelo legislador constitucional.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 559.937/RS sob o regime de repercussão geral, reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS-
importação e assentou o entendimento de que as bases de cálculo previstas no art. 149, § 2º, III, 'a', da CFRB/88 não comportam elastecimento, sendo o rol taxativo.

Destaco, a propósito, trecho do vota da eminente relatora, Ministra Ellen Gracie:

[...]

Importa, para o julgamento do presente recurso extraordinário, ter em consideração o disposto no § 2º, III, a, do art. 149, acrescido pela EC 33/2001, no sentido de que as contribuições sociais e de
intervenção no domínio econômico 'poderão ter alíquotas: a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro;'

Aplicável que é o § 2º, III, a, do art. 149 também no que diz respeito à contribuição de seguridade social do importador, cabe-nos verificar qual o seu conteúdo.

A contribuição do importador tem como suportes diretos os arts. 149, II, e 195, IV, da CF, mas também se submete, como se viu, ao art. 149, § 2o , III, da CF, acrescido pela EC 33/01.

Combinados tais dispositivos, pode-se afirmar que a União é competente para instituir contribuição do importador ou equiparado, para fins de custeio da seguridade social (art. 195, IV), com alíquota
específica (art. 149, § 2o , III, b) ou ad valorem, esta tendo por base o valor aduaneiro (art. 149, § 2º, III, a).

[...]

 

Transcrevo, também, o acórdão a seguir, que reconheceu a repercussão geral dessa questão constitucional:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. REFERIBILIDADE. RECEPÇÃO PELA CF/88. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 33/01. NATUREZA JURÍDICA.
EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. (RE nº 630898/RS, Rel. Ministro DIAS TOFFOLI, DJe de 27/06/2012 – destaquei)

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES. BASES ECONÔMICAS. ART. 149, § 2º, III, A, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INSERIDO PELA EC 33/01. FOLHA DE SALÁRIOS.
CONTRIBUIÇÕES AO SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE, À AGÊNCIA BRASILEIRA DE PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES E
INVESTIMENTOS - APEX E À AGÊNCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL -ABDI INCIDENTES SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. EXISTÊNCIA DE
REPERCUSSÃO GERAL. (RE nº 603624/SC, Rel. Ministra ELLEN GRACIE, DJe de 22/11/2010)

 

Registro que no exame da repercussão geral suscitada nesse Recurso Extraordinário nº 603624/SC, a então Relatora, Ministra Ellen Gracie, destacou que “são muitos os tributos e contribuintes que podem
ser afetados pela definição acerca do caráter taxativo ou exemplificativo do rol de bases econômicas constante do art. 149, § 2º, III, a, da Constituição Federal, de modo que o objeto deste recurso extraordinário ultrapassa
os interesses subjetivos da causa”
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Prosseguindo, há quem diga que o elenco de bases econômicas, constante do art. 149, § 2o , III, a, não seria taxativo e que só o rol encontrado nos incisos do art. 195, relativo especificamente às
contribuições de seguridade social, é que teria tal característica, ressalvado o exercício da competência residual outorgada pelo art. 195, § 4o . É nesse sentido, e.g., a doutrina de Paulo de Barros Carvalho, em seu Curso
de Direito Tributário, 21a edição, Saraiva, 2009, p. 45.

Não há dúvida de que as contribuições caracterizam-se, principalmente, por impor a um determinado grupo de contribuintes - ou, potencialmente, a toda a sociedade, no que diz respeito às contribuições
de seguridade social - o custeio de atividades públicas voltadas à realização de fins constitucionalmente estabelecidos e que não havia, no texto originário da Constituição, uma predefinição das bases a serem tributadas,
salvo para fins de custeio da seguridade social, no art. 195. Ou seja, o critério da finalidade é marca essencial das respectivas normas de competência. Não é por outra razão, aliás, que Marco Aurélio Greco, na sua obra
Contribuições: uma figura sui generis, Dialética, 2000, p. 135, refere -se à finalidade como critério de validação constitucional das contribuições.

Mas a finalidade não foi o único critério utilizado pelo Constituinte para definir a competência tributária relativa à instituição de contribuições. Relativamente às contribuições de seguridade social, também se
valeu, já no texto original da Constituição, da enunciação de bases econômicas ou materialidades (art. 195, I a III), nos moldes, aliás, do que fez ao outorgar competência para instituição de impostos (arts. 153, 155 e 156).

A Constituição de 1988, pois, combinou os critérios da finalidade e da base econômica para delimitar a competência tributária relativa à instituição de contribuições de seguridade social. Mas, em seu texto
original, é verdade, aparecia a indicação da base econômica tributável corno critério excepcional em matéria de contribuições, porquanto todas as demais subespécies (sociais gerais, de intervenção no domínio econômico e
do interesse das categorias profissionais) sujeitavam-se apenas ao critério da finalidade, dando larga margem de discricionariedade ao legislador.

Com o advento da EC 33/01, contudo, a enunciação das bases econômicas a serem tributadas passou a figurar como critério quase que onipresente nas normas de competência relativas a contribuições.
Isso porque o § 2o , III, do art. 149 fez com que a possibilidade de instituição de quaisquer contribuições sociais ou interventivas ficasse circunscrita a determinadas bases ou materialidades, fazendo com que o legislador
tenha um campo menor de discricionariedade na eleição do fato gerador e da base de cálculo de tais tributos.

Assim é que, relativamente à importação, trata de estabelecer que a contribuição poderá ter alíquota ad valorem, tendo por base o valor aduaneiro, ou específica, tendo por base a unidade de medida
adotada.

A utilização do termo "poderão", no referido artigo constitucional, não enuncia simples 'alternativa de tributação em rol meramente exemplificativo.

Note-se que o próprio art. 145 da CF, ao falar em competência dos diversos entes políticos para instituir impostos, taxas e contribuições de melhoria, também se utiliza do mesmo termo, dizendo que
"poderão" instituir tais tributos. Não significa, contudo, que se trate de rol exemplificativo, ou seja, que os entes políticos possam instituir, além daqueles, quaisquer outros tributos que lhes pareçam úteis. O que podem fazer
está expresso no texto constitucional, seja no art. 145, seja nos artigos 148 e 149.

Aliás, cabe destacar que mesmo as normas concessivas de competência tributária possuem uma feição negativa ou limitadora. Isso porque, ao autorizarem determinada tributação, vedam o que nelas não se
contém.

A redação do art. 149, § 2º, III, a, da Constituição, pois, ao circunscrever a tributação ao faturamento, à receita bruta e ao valor da operação ou, no caso de importação, ao valor aduaneiro, teve o efeito
de impedir a pulverização de contribuições sobre bases de cálculo não previstas, evitando, assim, efeitos extrafiscais inesperados e adversos que poderiam advir da eventual sobrecarga da folha de salários, reservada que
ficou, esta base, ao custeio da seguridade social (art. 195, I, a), não ensejando, mais, a instituição de outras contribuições sociais e interventivas. Na linha de desoneração da folha de salários, aliás, também sobreveio a EC
42/03, que, ao acrescer o § 13 ao art. 195 da Constituição, passou a dar suporte para que, mesmo quanto ao custeio da seguridade social, a contribuição sobre a folha seja substituída gradativamente pela contribuição
sobre a receita ou o faturamento.

Não seria razoável, ainda, interpretar a referência às bases econômicas como meras sugestões de tributação, porquanto não cabe à Constituição sugerir, mas outorgar competências e traçar os seus limites.

Decorrência de tal entendimento, as alterações trazidas pela EC Nº 33/2001 excluíram a possibilidade de incidência das contribuições destinadas a terceiros sobre a folha de salários.

A propósito, destaco o entendimento de Leandro Paulsen: “Quanto às bases econômicas passíveis de tributação, as contribuições de intervenção no domínio econômico estão sujeitas ao art. 149, § 2º, III,
de modo que as contribuições instituídas sobre outras bases ou estão revogadas pela EC 33/01, ou são inconstitucionais.” (Curso de Direito Tributário Completo, 5ª Edição, 2013, Ed. Livraria do Advogado, p. 48).

Assim, conclui-se, pelo reconhecimento da inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue os contribuintes a recolher – a partir da vigência da Emenda Constitucional nº 33/2001 – a contribuição
para o salário educação e aquelas destinadas ao INCRA, SEBRAE, SENAC e SENAC, com a aplicação de alíquotas ad valorem sobre a sua folha de salários.

 Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança,
CONCEDENDO A SEGURANÇA postulada para afastar a incidência das contribuições destinadas ao SEBRAE e ao INCRA.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

P.R.I.

SÃO PAULO, 27 de fevereiro de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005445-92.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: GUELLER E VIDUTTO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER - SP97980
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

  DESPACHO 

Vistos em inspeção.

Expeça-se alvará de levantamento do depósito judicial coligido no Id n. 12301010, observando-se os dados mencionados no Id n. 12806415.

Reconsidero a decisão proferida no Id n. 11956581.

Com o retorno do alvará liquidado, tornem os autos conclusos para a extinção.

 

Int. Cumpra-se.              

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5013273-42.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: GILMAR CAVALCANTE DE MACEDO - ME, GILMAR CAVALCANTE DE MACEDO
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Vistos em inspeção.

Dê-se ciência à parte exequente da certidão ID 14614198 para que, no prazo de 10 (dez) dias promova o regular e efetivo andamento do feito com a indicação objetiva de bens de titularidade da parte executada passíveis de penhora
(certidões de cartórios de registro de imóveis, Detran, Junta Comercial, entre outros).

Decorrido o prazo acima indicado sem o atendimento da determinação supra ou verificada a inexistência de bens em nome da parte executada, restará suspensa a presente execução na forma e prazos do artigo 921, inciso III, e §§ 1º, 2º
e 4º, do Código de Processo Civil, e autorizada a remessa dos autos sobrestados ao arquivo.

Int.

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001059-19.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: BREMSEN WAYSER COMERCIAL DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA - EPP, RONALDO RUBBO, RONALD OLIVEIRA RUBBO
 
 
   

    D E S P A C H O

              

Vistos em inspeção.

Sobre as certidões ID 13312001 e ID 13146687 e seguintes manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 

 

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0020143-87.2001.4.03.6100
EXEQUENTE: YADOYA INDUSTRIA E COMERCIO S A, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUBENS DOS SANTOS - SP147602
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, YADOYA INDUSTRIA E COMERCIO S A
 

  

  DESPACHO 

Vistos em inspeção.

Id n. 13601958. Defiro. Proceda-se a Secretaria a retificação da autuação.

Requeira a parte credora o quê de direito. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

 

Int.              

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 0009162-42.2014.4.03.6100
ESPOLIO: ALBINO MIORALI, JOSE OSANO RIBEIRO, SERGIO AUGUSTO LONGHINI, MARIA JULIA DAMETO RIBEIRO, DORALICE MARTINELLI, MAIRA CRISTIANE NOVELI MANCHINI
Advogados do(a) ESPOLIO: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241
Advogados do(a) ESPOLIO: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241
Advogados do(a) ESPOLIO: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241
Advogados do(a) ESPOLIO: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241
Advogados do(a) ESPOLIO: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241
Advogados do(a) ESPOLIO: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de
atos sem conteúdo decisório:

 

Fls. 151/176 dos autos físicos: Ciência à parte apelada para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Oportunamente, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 23 de abril de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0016397-26.2015.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: MARCOS ROGERIO APOLINARIO - ME, MARCOS ROGERIO APOLINARIO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Diga a CEF, no prazo de 10 dias, sobre os e-mails recebidos dos Juízos Deprecados ID nºs 16515034 e 16516691.

Int. 

              

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5007143-36.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: R BEAUTY COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA - EPP, ROSANA MAGALI FLORIDO WARDINE
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Diga a exequente no prazo de 10 dias acerca da Exceção de Pré-Executividade ID nº 15225272.

Após, conclusos.

Int. 

              

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004963-16.2010.4.03.6100
EXEQUENTE: ANTONIO SERGIO BAPTISTA ADVOGADOS ASSOCIADOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: WALDNEY OLIVEIRA MOREALE - SP135973
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, ANTONIO SERGIO BAPTISTA ADVOGADOS ASSOCIADOS
 

  

  DESPACHO 

Vistos em inspeção.

Id n. 13601684. Defiro. Proceda-se a Secretaria a retificação da autuação para constar a União Federal - Fazenda Nacional, como exequente, e o Antônio Sergio Baptista Advogados Associados, como
executado.

Requeira a parte credora o quê de direito. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

 

Int.              

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5008540-33.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: DIMENSAO TERRAPLANAGEM LTDA, ALESSANDRA CAPOVILLA NICASTRO, PAULO EDUARDO SILVEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCOS ROBERTO NUNES DA SILVA - SP212620
 
 

  

    D E S P A C H O
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VISTOS EM INSPEÇÃO

Petição ID nº 16064595: Diga a CEF, no prazo de 10 dias, acerca de seu eventual interesse na tentativa de conciliação.

Havendo recíproco interesse, remetam-se os autos à Central de Conciliação.

Int. 

              

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5021639-70.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: NICOLINO POLISIO JUNIOR
Advogado do(a) EXECUTADO: ELAINE CRISTINA PARDI DOMINGUES - SP150470

  

  DESPACHO 

Vistos em inspeção.

Compulsando os autos, verifico que a parte executada está sem representação processual no sistema. Proceda-se a Secretaria a devida retificação.

Após, nova intimação do despacho contido no Id n. 12049634.

 

Int.              

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5021639-70.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: NICOLINO POLISIO JUNIOR
 

  

  DESPACHO 

Certifique-se a Secretaria, nos autos físicos, a inserção da digitalização no sistema PJe.

 

Diga a parte autora, nos termos do art. 12, I, b, da Resolução nº 142, de 20/07/2017, sobre a conferência dos documentos digitalizados, indicando, em 15 (quinze) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

No mesmo prazo, com base nos arts. 7º e 10, do Código de Processo Civil, manifeste-se acerca do pedido contido no ID. 10463114.

Nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para a apreciação quanto a apropriação direta pela Caixa Econômica Federal do montante depositado na conta judicial 0265.005.713240-1.

Int.

 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001026-29.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ALIMAQ MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA, JOAQUIM DE ASSIS GARCIA, MARCELO DE ASSIS GARCIA
Advogado do(a) EXECUTADO: FLAVIA PALAVANI DA SILVA - SP214201
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Dou por citada Alimaq Máquinas e Ferramentas Ltda., tendo em vista o comparecimento espontâneo nos autos (ID 14952150 e seguintes).

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição ID 14954975 e a diligência ID 15453293.

Int.            

São Paulo, 22 de abril de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5022598-75.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: JANAINA SANTOS VIEIRA EIRELI - ME, JANAINA SANTOS VIEIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

VISTOS EM INSPEÇÃO

Ciência à exequente da certidão do oficial de justiça ID nº 13396587, para que, no prazo de 10 dias, diga sobre eventual interesse na tentativa de conciliação e indique bens da executada passíveis de
penhora.

Int. 

              

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5008561-09.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SILVERPLAS COMERCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA - ME, WAGNER DIAS DA SILVEIRA, LUCIANA MARTINS SILVEIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, promover o regular e efetivo andamento do feito com a indicação objetiva de bens em nome da parte
executada passíveis de penhora (certidões de cartórios de registro de imóveis, Detran, Junta Comercial).

No silêncio, assim como na hipótese de inexistência de ativos penhoráveis, suspenda-se o presente feito, pelo prazo de um ano, durante o qual se suspenderá a
prescrição intercorrente, conforme os artigos 513 e 921, II do corrente CPC, até que o exequente indique bens a penhora nos termos do art. 921 e seus parágrafos do CPC,
restando autorizada a remessa dos autos ao arquivo sobrestado.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5020469-63.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: ANTOINE ABDUL MASSIH ABD
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTOINE ABDUL MASSIH ABD - SP206567
EXECUTADO: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO, FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

  DESPACHO 

  

Id n. 12999709. Acolho. Proceda-se a Secretaria a devida retificação.

Após, intime-se a União do despacho proferido no Id n. 12033594.

 

Int. Cumpra-se.             

São Paulo, 22 de abril de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5021082-20.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: W.R. RESTAURANTE E COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - EPP, RENATA PALMA DE MORAIS, WILLIAM ANTONIO BERTELLI KRAMER
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, promover o regular e efetivo andamento do feito com a indicação objetiva de bens em nome da parte executada
passíveis de penhora (certidões de cartórios de registro de imóveis, Detran, Junta Comercial).

No silêncio, assim como na hipótese de inexistência de ativos penhoráveis, suspenda-se o presente feito, pelo prazo de um ano, durante o qual se suspenderá a prescrição
intercorrente, conforme os artigos 513 e 921, II do corrente CPC, até que o exequente indique bens a penhora nos termos do art. 921 e seus parágrafos do CPC, restando
autorizada a remessa dos autos ao arquivo sobrestado.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007381-55.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: FOCACCIA, AMARAL, SALVIA, PELLON E LAMONICA ADVOGADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: SALVADOR FERNANDO SALVIA - SP62385
EXECUTADO: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DE SÃO PAULO
Advogado do(a) EXECUTADO: WILLIAN MIGUEL DA SILVA - SP360610

  

  DESPACHO 

Vistos em inspeção.

 

Considerando que a validade da petição eletrônica está condicionada à existência de procuração outorgada ao titular do certificado digital, proceda a regularização processual o advogado que assinou
digitalmente a petição, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

Int.             

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5024064-70.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI
Advogados do(a) EXECUTADO: RAFAEL BEDA GUALDA - SC12019, FLAVIA HELISE DA SILVA GUALDA - SC11838

  

  DESPACHO 

Vistos em inspeção.

 

Manifeste-se a parte contrária acerca da Impugnação ao Cumprimento de Sentença, no prazo de 15 dias úteis.

Após, tornem os autos conclusos.

 

Int.             

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5021842-32.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS SOARES DA COSTA, ANTONIO LIGABUE SOBRINHO, MARIA HELENA DE CAMPOS PACHECO, ROBERTO TERUMI TAKAOKA, WILHELM BENTLER, ALMIR GOULART DA SILVEIRA, DONATO
ANTONIO DE FARIAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALMIR GOULART DA SILVEIRA - SP112026-B
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALMIR GOULART DA SILVEIRA - SP112026-B
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALMIR GOULART DA SILVEIRA - SP112026-B
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALMIR GOULART DA SILVEIRA - SP112026-B
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALMIR GOULART DA SILVEIRA - SP112026-B
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALMIR GOULART DA SILVEIRA - SP112026-B
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALMIR GOULART DA SILVEIRA - SP112026-B
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EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

  

  DESPACHO 

Vistos em inspeção.

 

À vista da manifestação da União no Id n. 12569016, requeira a parte credora o quê de direito, devendo para a expedição de ofício requisitório, fornecer nome do patrono que deverá constar no ofício,
bem como o número do seu RG, CPF e telefone atualizado do escritório, no prazo de dez dias.

Após, se em termos, expeça-se o ofício requisitório relativo aos honorários sucumbenciais, nos termos da Resolução 458 do CJF, observando-se os cálculos acolhidos no Id n. 10535834.

Expedido o requisitório, intimem-se as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se acerca do teor do ofício requisitório, nos termos do artigo 11, da Resolução 458/2017 do Conselho da
Justiça Federal.

Não havendo discordância acerca do teor do requisitório, tornem os autos conclusos para conferência e transmissão.

 

Int.             

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5021646-62.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: HERTON CORREA JUNIOR, SIMONE DOS REIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ROSA - SP261712
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ROSA - SP261712
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

  DESPACHO 

Intime-se a CEF para o pagamento da quantia indicada, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e acréscimo de honorários advocatícios em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 523, parágrafo 1º do CPC.

Decorrido o prazo e não havendo o pagamento voluntário, independentemente de nova intimação, aguarde-se novo prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado apresente eventual impugnação nos
próprios autos.

No silêncio, arquivem-se os autos.                                             

Int.                  

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5012498-27.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: MARIA HELENA MARTINS RUIZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULA VANIQUE DA SILVA - SP287656
EXECUTADO: BANCO BRADESCO S/A., CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE LINHARES PEREIRA - SP163200

  

  DESPACHO 

Vistos em inspeção.

 

Proceda-se a inclusão do coautor ESVALDIR AURICHIO RUIZ no polo ativo.

Intimem-se as partes para que, querendo, manifeste-se acerca da petição apresentada no Id n. 12609073, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos para decisão.

 

Int. Cumpra-se.             

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5029691-55.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: DAVID FEFFER, DANIEL FEFFER, BETTY VAIDERGORN FEFFER, JORGE FEFFER, RUBEN FEFFER
ESPOLIO: FANNY FEFFER
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP182364
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP182364
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP182364
Advogados do(a) ESPOLIO: GABRIEL DA NOBREGA FERNANDES - SP382038, IGOR NASCIMENTO DE SOUZA - SP173167, JULIANO ROTOLI OKAWA - SP179231, GUILHERME MANIER CARNEIRO MONTEIRO - SP395292, PEDRO HENRIQUE
RAFAEL E SILVA - SP291595
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP182364
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP182364
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IMPETRADO: CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO - DICAT-DERPF, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de
atos sem conteúdo decisório:

 

ID's nºs 15929614 e 15992665: Ciência às partes embargadas para, querendo, manifestar-se no prazo legal.

Oportunamente, tornem conclusos.

Int. 

São Paulo, 23 de abril de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5029691-55.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: DAVID FEFFER, DANIEL FEFFER, BETTY VAIDERGORN FEFFER, JORGE FEFFER, RUBEN FEFFER
ESPOLIO: FANNY FEFFER
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP182364
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP182364
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP182364
Advogados do(a) ESPOLIO: GABRIEL DA NOBREGA FERNANDES - SP382038, IGOR NASCIMENTO DE SOUZA - SP173167, JULIANO ROTOLI OKAWA - SP179231, GUILHERME MANIER CARNEIRO MONTEIRO - SP395292, PEDRO HENRIQUE
RAFAEL E SILVA - SP291595
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP182364
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP182364
IMPETRADO: CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO - DICAT-DERPF, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de
atos sem conteúdo decisório:

 

ID's nºs 15929614 e 15992665: Ciência às partes embargadas para, querendo, manifestar-se no prazo legal.

Oportunamente, tornem conclusos.

Int. 

São Paulo, 23 de abril de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012162-57.2017.4.03.6100
AUTOR: MARIA JOSE MAGNO ARAUJO
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE MAGNO DA COSTA MACIEL - SP151173, MAURIZIO COLOMBA - SP94763
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de
atos sem conteúdo decisório:

 

ID nº 15971492: Ciência à parte embargada para, querendo, manifestar-se no prazo legal.

Oportunamente, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 23 de abril de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5023042-74.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: WALTER ZAGARI
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO YUNES CESTARI - SP278404, RODRIGO GIACOMELI NUNES MASSUD - SP257135, MARCOS FERRAZ DE PAIVA - SP114303
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE PESSOAS FÍSICAS EM SÃO PAULO (DERPF-SP), UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de
atos sem conteúdo decisório:
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ID nº 16517168: Ciência à parte apelada para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 23 de abril de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5031386-44.2018.4.03.6100
AUTOR: MARIASINHA GAGLIARDI FEIJAO
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE FERREIRA LISBOA - SP118529
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de
atos sem conteúdo decisório:

 

IDs nºs 16365066 e 16532917: Ciência às partes embargadas para, querendo, manifestar-se no prazo legal.

Oportunamente, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 23 de abril de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0025073-36.2010.4.03.6100
AUTOR: SUZIGAN & TALASSO TECIDOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO - SP186798
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA
Advogados do(a) RÉU: CARLOS LENCIONI - SP15806, PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO - SP11187

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, com a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

As partes deverão proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Nada sendo requerido, os autos serão enviado ao arquivo.

São Paulo, 23 de abril de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 0026568-52.2009.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: ARLETE BISTOCCHI, ANTONIO ALEXANDRE GOMES, ROSEMEIRE MARIA BEZERRA GOMES
Advogado do(a) RÉU: FERNANDO JOSE LEAL - SP153092
Advogado do(a) RÉU: FERNANDO JOSE LEAL - SP153092

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de
atos sem conteúdo decisório:

 

ID nº 16566801: Ciência à parte embargada para, querendo, manifestar-se no prazo legal.

Oportunamente, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 23 de abril de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004643-60.2019.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ESPN DO BRASIL EVENTOS ESPORTIVOS LTDA.
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Advogados do(a) IMPETRANTE: ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO - SP146997, ANDRE RICARDO LEMES DA SILVA - SP156817
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT
 
 
 

     D E C I S Ã O

LIMINAR

Vistos, etc..

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ESPN do Brasil Eventos Esportivos Ltda. em face do Delegado da Delegacia Especial da Receita do Brasil do Brasil de Administração Tributária em São
Paulo DERAT/SP, visando prestação jurisdicional que lhe assegure a imediata análise de pedido de revisão de consolidação de parcelamento.

Em síntese, a parte-impetrante sustenta que aderiu ao Programa Especial de Regularização Tributária (PERT), de que trata a Lei 13.496/2017, quitando regularmente as parcelas devidas, mas alega que, no prazo
final para consolidação do parcelamento, os débitos não ficaram disponíveis para a finalização do procedimento de adesão (em 28/12/2018), razão pela qual, nessa mesma data, protocolizou pedido de revisão da
consolidação do PERT (Processo Administrativo nº 13804.723222/2018-28), ainda pendente de análise.  Sustentando que a exclusão viola a razoabilidade, a proporcionalidade e boa-fé, por se tratar a consolidação de um
mero descumprimento de obrigação acessória e ou instrumental, que não trouxe nenhum prejuízo ao erário, notadamente em razão do pagamento integral do débito parcelado, a parte-impetrante pede liminar.

Postergada a análise do pedido liminar (id 15880089), e devidamente intimada (certidão id 15947646), a autoridade impetrada não se manifestou (id 16439774), razão pela qual a parte-impetrante peticionou
informando descumprimento da decisão judicial (id16437269).

Determinado à autoridade impetrada o cumprimento da decisão judicial, sob pena de desobediência e outras sanções (id 16440806), a autoridade presta informações sustentando não estar em mora administrativa
(art. 24, da Lei 11.457/2007), bem como que os pedidos de desistências formalizados foram levados a efeito nos processos de crédito, tratando-se de um erro do contribuinte, ensejando a sua condição de devedor (id
16493821).

A parte impetrante reafirma seus argumentos para que seja concluída a análise do PA 13804.723222/2018-28 (pedido de revisão).

É o breve relatório. Passo a decidir.

Estão presentes os requisitos para o deferimento parcial da liminar pretendida. Reconheço a urgência da medida, já que a não inclusão da parte-impetrante no parcelamento em tela enseja um conjunto de cobranças
diretas e indiretas do montante das dívidas pendentes.

De outro lado, verifico demonstrado o relevante fundamento jurídico invocado, salientando que, para a concessão da liminar requerida, não basta a mera plausibilidade das alegações, mas sim a demonstração da
evidência do Direito, permitindo a antecipação do julgamento final do feito antes de efetivado o contraditório (que representa método de racionalização das decisões e de democratização das manifestações do Judiciário).

A impetrante sustenta violação ao seu direito líquido e certo, porque, ao aderir a parcelamento de trata a Lei 13.496/2017, não conseguir finalizar o procedimento de adesão ao parcelamento com a indicação dos
débitos que pretende incluir, tendo em vista que os processos administrativos que cuidam dos débitos não terem sido disponibilizados no sítio da RFB para tal finalidade. Informa que, a tempo e modo, formalizou os pedidos
de desistências nos processos de crédito, não sendo reconhecido pela RFB, porquanto as desistências deveriam ter sido formalizadas nos processos de débito. Assim, visando sanar tal irregularidade protocolizou pedido de
revisão, ainda pendente de análise, objeto do PA 13804.723222/2008-2/8.

            A lide posta nos autos é, provavelmente, a reprodução de situação bastante conhecida nesta Justiça Federal, qual seja, omissão da autoridade impetrada em adotar medidas operacionais para que sejam feitas
diligências de análise em pleitos de contribuintes. Por isso, a lide posta nos autos diz respeito a prazos para que medidas administrativas sejam tomadas, daí dependendo a configuração ou não de violação a direito líquido e
certo.

Dispondo sobre a Administração Tributária Federal (como preceito especial que prevalece sobre a disposição normativa geral), a Lei 11.457/2007, em seu art. 24, estabelece a obrigatoriedade de decisão
administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. Todavia, a situação posta nos autos não se enquadra no comando
da Lei 11.457/2007, porque as providências exigidas da administração pública não ostentam a complexidade de defesas ou recursos administrativos do contribuinte. E, por óbvio, não é toda e qualquer petição que confere
à administração o prazo de 360 dias para a resposta.

Inexistindo prazo específico para conduzir as tarefas da administração pública, e não se tratando de análise de elevada complexidade, emerge a disposição geral do art. 24 da Lei 9.784/1999, prevendo que
“inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de força
maior”. Essa mesma Lei 9.784/1999 estabelece, em seu art. 48, que a Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua
competência, ao passo em que o art. 49 do mencionado diploma legal preceitua que “Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo
prorrogação por igual período expressamente motivada.”

            Em vista disto, e diante da notoriedade de a administração fazendária lidar com a enormidade de tarefas que lhes são impostas, tenho adotado providências que procuram harmonizar os legítimos direitos de
contribuintes com a extraordinária carga de trabalho exigida do poder público. Por isso, inicialmente posterguei a apreciação do pedido liminar para que a autoridade impetrada se manifestasse, inclusive indicando se houve o
efetivo pagamento dos débitos parcelados (a tempo e modo, conforme informado na inicial), e se a causa para eventual exclusão do REFIS, e inclusão no CADIN, se resume ao fato de o contribuinte não ter prestado as
informações necessárias à consolidação (id 15880089). Embora devidamente intimada (certidão id 15947646), a autoridade impetrada sequer se manifestou (id 16439774).

Após legítima manifestação da parte-impetrante (id16437269), determinei que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a autoridade cumprisse a decisão exarada no id 15880089, sob pena de desobediência e
outras sanções (id 16440806). A autoridade impetrada procurou abrigar sua atividade no art. 24, da Lei 11.457/2007 (inaplicável ao presente caso, conforme acima anotado), bem como em afirmações de que os pedidos
de desistências formalizados pela parte-impetrante foram levados a efeito nos processos de crédito, tratando-se de um erro do contribuinte, ensejando a sua condição de devedor (id 16493821).

Por sua vez, a parte-impetrante faz razoáveis ponderações refutando as observações da RFB, repetindo seu pleito sobre a análise do PA 13804.723222/2018-28 (pedido de revisão).

            Por motivos acima expostos, notadamente a inexistência da complexidade que lastreia a análise no prazo contemplado pelo art. 24 da Lei 11.457/2007, verifico violação ao direito líquido e certo da parte-
impetrante, pois o Poder Público não agiu diligentemente na prestação do serviço público que lhe foi confiado pela Constituição e pela legislação de regência.

            Pelo exposto, e à luz do contido no art. 26 da Lei 12.016/2009 e do decidido no id16440806, DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR  pleiteada para que a autoridade competente promova a análise
do pedido de revisão de consolidação do parcelamento, objeto do Processo Administrativo nº 13804.723222/2018-28, em 05 (cinco) dias, prestando diretamente à parte-impetrante os esclarecimentos necessários sobre o
acolhimento ou rejeição de seu pedido.

Decorrido o prazo sem manifestação da autoridade impetrada, oficie-se ao Ministério Público Federal para o que entender de direito, notadamente a caracterização do contido no art. 26 da Lei 12.016/2009 em
razão do contido no id16440806 e na presente decisão.

Intime-se, com urgência.

 

                                  São Paulo, 22 de abril de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002568-48.2019.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
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IMPETRANTE: ROGERIO SOARES DE PADUA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GABRIELA ROCHA RIBEIRO SILVA - SP395719
IMPETRADO: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO, PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DE SÃO PAULO - JUCESP, ESTADO DE SAO PAULO
LITISCONSORTE: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos etc..

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Rogério Soares de Pàdua em face do Presidente da Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP/SP, buscando ordem para apresentar
nova apólice de seguro garantia para fins de caução funcional.

Em síntese, a parte-impetrante aduz que é Leiloeiro Oficial, nomeado para exercer essa função em 16.01.2017, tomando posse e prestando compromisso para exercer função pública em 24.01.2017. Em
virtude de sua nomeação, apresentou caução funcional, nos termos do Decreto 21.981/1932, oferecendo naquele momento um Seguro Garantia (apólice nº 0775.47.1.655-0), com vigência de 05.01.2018 a 05.01.2019.
Todavia, por força da Instrução Normativa DREI 44, de 07.03.2018, as cauções prestadas mediante fiança bancária ou seguro garantia não são passíveis de renovação, devendo a garantia ser efetuada somente em dinheiro
depositado em instituição oficial. Sustenta a parte impetrante violação ao disposto no art. 5º, XIII, da CF/1988.

Foi proferida decisão indeferindo o pedido liminar (id 15217393).

A autoridade impetrada prestou informações (id 15850418).

O Ministério Público ofertou parecer (id 16258334).

É o breve relato do que importa. Passo a decidir.

As partes são legítimas e estão representadas, bem como estão presentes os requisitos de admissibilidade e de processamento desta ação, que tramitou com observância do contraditório e da ampla
defesa, inexistindo situação que possa a levar prejuízo ao devido processo legal.

No caso dos autos, a parte impetrante se insurge em face do novo regramento que estabelece a exigência de caução funcional somente em dinheiro, não permitindo a renovação do seguro
garantia ofertado e aceito pela JUCESP/SP.  A profissão de Leiloeiro é regulada pelo  Decreto 21.981, de 19.10.1932, que assim dispõe: 

 

“Art. 1º A profissão de leiloeiro será exercida mediante matricula concedida pelas juntas Comerciais, do Distrito Federal, dos Estados e Território do Acre, de acordo com as disposições deste
regulamento.

(...) 

Art. 6º O leiloeiro, depois de habilitado devidamente perante as Juntas Comerciais fica obrigado, mediante despacho das mesmas Juntas, a prestar fiança, em dinheiro ou em apolices da Divida
Pública federal que será recolhida, no Distrito Federal, ao Tesouro Nacional e, nos Estados o Territorio do Acre, ás Delegacias Fiscais, Alfandegas ou Coletorias Federais. O valor desta fiança
será, no Distrito Federal de 40:000$000 e, nos Estados e Territorio do Acre, o que fôr arbitrado pelas respectivas Juntas comerciais.                     (Redação dada pelo Decreto nº 22.427, de 1933) 

§ 1º A fiança em apólices nominativas será prestada com o relacionamento desses títulos na Caixa de Amortização, ou nas repartições federais competentes para recebê-la, dos Estados e no
Território do Acre, mediante averbações que as conservem intransferiveis, até que possam ser levantadas legalmente, cabendo aos seus proprietários a percepção dos respectivos juros.

§ 2º Quando se oferecem como fiança depósitos feitos nas Caixas Econômicas, serão as respectivas cadernetas caucionadas na forma do parágrafo anterior, percebendo igualmente os seus
proprietários os juros nos limites arbitrados por aqueles institutos,

§ 3º A caução da fiança em qualquer das espécies admitidas, a, bem assim o seu levantamento, serão efetuados sempre à requisição da Junta Comercial perante a qual se tiver processado a
habilitação do leiloeiro. “

 

Regulamentando a exigência de caução foi expedida a Instrução Normativa DREI 17, de 5 de dezembro de 2013.

 

“Art. 28. A caução somente em dinheiro, caderneta de poupança, fiança bancária e seguro garantia.

§ 1º A garantia de que trata este artigo deverá ser depositada na Caixa Econômica Federal, ou outro banco oficial, em conta poupança à disposição da Junta Comercial e o seu levantamento
será efetuado, sempre, a requerimento da Junta Comercial que houver matriculado o leiloeiro.

§ 2º O valor da caução arbitrado pela Junta Comercial poderá, a qualquer tempo, ser revisto, hipótese em que o leiloeiro matriculado deverá complementar o seu valor nominal, a fim de que o
seu montante atenda às finalidades legais de garantia.

§ 3º A falta da complementação a que se refere o parágrafo anterior, no prazo fixado pela Junta Comercial, sujeita o omisso a regular processo administrativo de destituição.

§ 4º A fiança bancária e o seguro garantia podem ser contratados junto a seguradoras privadas e, apenas no que couber, obedecerão, os mesmos critérios aplicáveis da caução em dinheiro,
devendo ser renovados ou atualizados anualmente.

§ 5º No caso de seguro garantia, a junta comercial deverá figurar na apólice como segurada e o leiloeiro como tomador.

§ 6º Em se tratando de licitação para a escolha do leiloeiro público oficial, a critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no instrumento convocatório, poderá ser
exigida, em razão do valor dos bens a serem leiloados, prestação de garantia complementar na prestação do serviço de leiloeiro.”

 

Posteriormente, foi expedida a Instrução Normativa DREI  44, de 07 de março de 2018, alterando alguns dispositivos da Instrução Normativa DREI  17, de 5 de dezembro e 2013, dentre eles o art. 28
que cuida da prestação de caução:

 

 “Art. 28. Deferido o pedido de matrícula, por decisão singular, o Presidente da Junta Comercial dará o prazo de 20 (vinte) dias úteis para o interessado prestar caução e assinar o termo de
compromisso (NR).

§ 1º A garantia de que trata este artigo deverá ser depositada na Caixa Econômica Federal, ou outro banco oficial, em conta poupança à disposição da Junta Comercial e o seu levantamento
será efetuado, sempre, a requerimento da Junta Comercial. (NR)

§ 2º .........................................................................................................

§ 3º .........................................................................................................

§ 4º (Revogado).

§ 5º (Revogado).

§ 6º .........................................................................................................

§ 7º A caução prestada pelo leiloeiro a uma Junta Comercial não aproveita às demais.

§ 8º É permitida, anualmente, ao leiloeiro a retirada dos rendimentos, atualizações ou correções da poupança que excederem o valor da caução em vigor à época, sempre por requisição e
autorizada pela Junta Comercial, de acordo com o art. 6º e parágrafos do Decreto nº 21.981, de 1932."
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Pois bem, a atual IN DREI 44, de 07 de março de 2018, revogou o os §§ 4º e 5º, que previam a possibilidade de apresentar caução por meio de fiança bancária ou seguro garantia.

O Decreto 21.981/1932, que regulamenta a profissão de Leiloeiro, não impõe que a caução exigida se faça por meio de fiança bancária ou seguro garantia. Na sua regulamentação, em especial a IN DREI
nº 17, previa a caução na forma de fiança bancária ou seguro garantia. Todavia, a IN DREI nº 44, houve por bem revogar referidos dispositivos, impondo agora tão somente o depósito em dinheiro.  Assim, não há que se
falar em ofensa ao exercício profissional. A revogação da norma que permitia o oferecimento de outras formas de garantia, encontra-se no âmbito da discricionariedade conferida pela legislação ao administrador.  

A exigência de caução para exercício da profissão de leiloeiro teve repercussão geral reconhecida pelo Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal no bojo do Recurso Extraordinário 611.585, ainda
pendente de decisão. Note-se que o reconhecimento de repercussão geral não é indicativo de procedência ou de improcedência de pretensão, mas apenas de relevância do tema. 

Por sua vez, a exigência de caução e sua complementação não se destinam a inibir a profissão de leiloeiro oficial, mas sim de assegurar contra prejuízos que possam surgir durante e por conta do exercício
dessa profissão. Nesse sentido:

“APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA DE CAUÇÃO PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE LEILOEIRO E DE COMPLEMENTAÇÃO
PARA ATUALIZAÇÃO DO VALOR DA GARANTIA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDDE. AUSÊNCIA DE AFRONTA À LIVRE INICIATIVA PROFISSIONAL. PRECEDENTES.
SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO MANDAMUS MANTIDA. “  (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 345475 - 0019799-23.2012.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 28/04/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/05/2016)

 

Ante o exposto, DENEGO A ORDEM REQUERIDA, julgando IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.

P.R.I.

SÃO PAULO, 12 de abril de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5031909-56.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TURMALINA GESTAO E ADMINISTRACAO DE RECURSOS S.A
Advogados do(a) IMPETRANTE: RODRIGO BATISTA DOS SANTOS - SP296932, FABRICIO RIBEIRO FERNANDES - SP161031
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos etc..

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Turmalina Gestão e Administração de Recursos S/A em face do Delegado da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administração
Tributária em São Paulo – DERAT/SP visando ordem para garantir a apuração do IRPJ e CSLL sem a inclusão dos valores correspondentes à recomposição monetária decorrente da inflação (IPCA) dos rendimentos de
aplicações financeiras de renda fixa.

Em síntese, sustenta a parte-impetrante que é contribuinte do IRPJ e CSLL, e que realiza aplicações financeiras para auferir renda e evitar o efeito corrosivo da inflação sobre seu patrimônio. Aduz que os
rendimentos dessas aplicações financeiras são tributados em sua totalidade, incidindo inclusive sobre os valores correspondentes à inflação do período, violando a hipótese de incidência e base de cálculo desses tributo.
Pede liminar para afastar a incidência do IRPJ e da CSLL sobre a parcela correspondente à inflação dos rendimentos de suas aplicações financeiras. Ao final, requer a compensação.

Foi proferida decisão indeferindo o pedido liminar (id 14686486).

A autoridade impetrada prestou informações (id 15018923).

O Ministério Público ofertou parecer (id 15091304).

É o breve relato do que importa. Passo a decidir.

As partes são legítimas e estão representadas, bem como estão presentes os requisitos de admissibilidade e de processamento desta ação, que tramitou com observância do contraditório e da ampla
defesa, inexistindo situação que possa a levar prejuízo ao devido processo legal.

Os efeitos inflacionários na apuração de tributos já foram objeto de diversas medidas, gravitando entre a plena exclusão e a total proibição, passando pela complexa apuração do lucro inflacionário pela
técnica de correção monetária do balanço. Em todos os casos, essas medidas sempre foram movidas por previsão legal, porque cabe ao legislador ordinário o desenho dos elementos materiais que interferem na apuração
do tributo. E há discricionariedade na fórmula da composição da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, pela qual o legislador opta pelo caminho que mais reflete o campo material de incidência descrito na Constituição.

Desde meados dos anos 1990, procurando desindexar a economia e combater a inflação inercial, a apuração desses tributos federais foi desprovida de influências diretas da decomposição/recomposição
de perdas monetárias, razão pela qual não há previsão normativa para o pretendido nesta ação.

Encontra-se sedimentado o entendimento de que a tributação isolada e autônoma do imposto de renda sobre os rendimentos auferidos pelas pessoas jurídicas em aplicações financeiras de renda fixa, bem
como sobre os ganhos líquidos em operações realizadas nas bolsas de valores, de mercadorias, de futuros ou assemelhadas, à luz dos artigos 29 e 36 da Lei 8.541/92, é legítima e não constitui violação ao conceito de renda
delineado no artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

 

Nesse  sentido, o entendimento do E. STJ:

 “TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA NA FONTE. PESSOA JURÍDICA. RENDIMENTOS E GANHOS DE CAPITAL DECORRENTES DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS, AUFERIDOS
POR FUNDOS, SOCIEDADES DE INVESTIMENTO E CARTEIRAS DE VALORES MOBILIÁRIOS DE QUE PARTICIPEM, EXCLUSIVAMENTE, PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS,
FUNDOS OU OUTRAS ENTIDADES DE INVESTIMENTO COLETIVO RESIDENTES, DOMICILIADOS OU COM SEDE NO EXTERIOR. (APLICAÇÕES FINANCEIRAS INDIRETAS). LEI
8.981/95, ARTIGOS 65 E 81. ALÍQUOTA DE 10% (DEZ POR CENTO). AUMENTO DA ALÍQUOTA PARA 15% (QUINZE POR CENTO) PELA LEI 9.249/95. INVESTIDORES
ESTRANGEIROS. APLICAÇÃO. REVOGAÇÃO TÁCITA. OCORRÊNCIA.

1. A lei que regula, inteiramente, a matéria anteriormente regrada, revoga tacitamente a lei anterior (LICC, artigo 2º, § 1º).

2. In casu, a Lei 9.249/1995 majorou para 15% (quinze por cento) a alíquota do imposto de renda incidente sobre os rendimentos produzidos por aplicação financeira de renda fixa, auferidos por qualquer
beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, o que importou em revogação tácita da norma jurídica, inserta nos artigos 65 e 81, da Lei 8.981, de 20 de janeiro de 1995, que fixava em 10% (dez por cento) a
alíquota do tributo.
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3. Impõe-se destacar que: (i) A Lei 8.981, de 20 de janeiro de 1995, ao tratar da tributação das operações financeiras do mercado de renda fixa, dispunha que o rendimento produzido por aplicação
financeira de renda fixa, auferido por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, a partir de 1º de janeiro de 1995, sujeitar-se-ia à incidência do Imposto de Renda na fonte à alíquota de dez por
cento (artigo 65);

(ii) O artigo 81, do mesmo diploma legal, determina que ficam sujeitos ao Imposto de Renda na fonte, à alíquota de dez por cento, os rendimentos auferidos pelas sociedades de investimento a que se refere o
artigo 49 da Lei 4.728/65;

(iii) Em 26 de dezembro de 1995, sobreveio a Lei 9.249, que alterou a legislação do imposto de renda das pessoas jurídicas, estabelecendo que: "Art. 2º O imposto de renda das pessoas jurídicas e a
contribuição social sobre o lucro líquido serão determinados segundo as normas da legislação vigente, com as alterações desta Lei." "Art. 11. Os rendimentos produzidos por aplicação financeira de renda
fixa, auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência do imposto de renda à alíquota de quinze por cento." 4. Consectariamente, a aludida majoração da alíquota
do IRPJ alcançou os "rendimentos e ganhos de capital decorrentes de aplicações financeiras, auferidos por fundos, sociedades de investimento e carteiras de valores mobiliários de que participem,
exclusivamente, pessoas físicas ou jurídicas, fundos ou outras entidades de investimento coletivo residentes, domiciliados ou com sede no exterior" (parágrafo único, do artigo 78, da Lei 8.981/95, que os
sujeitava à tributação nos moldes do artigo 81).

5. Outrossim, revela-se sofismático o argumento de que a continuidade da vigência da alíquota de 10% (dez por cento), estabelecida no artigo 81, da Lei 8.981/95, decorre do disposto na redação original
do artigo 34, da Lei 9.532/97, que preceituava que as regras insertas nos seus artigos 28 a 31 (que regulam a incidência do imposto de renda sobre os rendimentos auferidos por qualquer beneficiário,
inclusive pessoa jurídica imune ou isenta, nas aplicações em fundos de investimento, constituídos sob qualquer forma) não eram aplicáveis aos fundos de investimento de que trata o artigo 81, da Lei 8.981/95.

6. Isto porque a aludida norma (Lei 9.532/97) não ostenta o condão de preservar a vigência do critério quantitativo da regra matriz de incidência tributária alterado por novel legislação oriunda da pessoa
política competente.

7. Ademais, abalizada doutrina propugna que: (i) "uma lei gral é uma lei posterior que, se não derroga por completo nenhuma lei anterior, ao menos derroga tacitamente todos os preceitos das leis vigentes
com antecedência, gerais e especiais, em tudo o que sejam claramente contrárias ou se oponham ao estabelecido nelas." (J. Miguel Lobato Gómes, no artigo intitulado "A Disciplina do Direito Superficiário no
Ordenamento Jurídico Brasileiro", in Revista de Direito Civil nº 20 - out/dez de 2004, Ed. Padma, pág. 90); e (ii) "A meta-regra lex posterior generalis non derrogat priori speciali não tem valor absoluto,
dado que, às vezes, lex posterior generalis derrogat priori speciali, tendo em vista certas circunstâncias presentes. A preferência entre um critério e outro não é evidente, pois se constata uma oscilação entre
eles. Não há uma regra definida;

conforme o caso, haverá supremacia ora de um, ora de outro critério." (Maria Helena Diniz, in "Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada, Ed. Saraiva, 8ª ed., pág. 78).

8. Destarte, resta inequívoco que os diplomas legais cotejados gravitam em torno das aplicações financeiras em fundo de renda fixa, o que é suficiente para concluir que o artigo 11, da Lei 9.249/95, revogou
tacitamente a Lei 8.981/95, na parte referente ao thema iudicandum.

9. Outrossim, a apontada ofensa ao artigo 535, do CPC, não restou configurada, uma vez que o Tribunal de origem pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Saliente-se,
ademais, que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão, como de fato
ocorreu na hipótese dos autos.

7. Recurso especial conhecido apenas pela alínea "a" e desprovido.”

(REsp 842.831/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe 06/10/2008)

 

Ante o exposto, DENEGO A ORDEM REQUERIDA, julgando IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.

P.R.I.

SÃO PAULO, 12 de abril de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017040-88.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: BOOKEEPERS SOLUTIONS CONSULTORIA E SOFTWARE LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: GABRIEL CARVALHO ZAMPIERI - SP350756, ALEX PESSANHA PANCHAUD - RJ177518, PATRICIA CATACHE MANCINI - SP415188, ABDON MEIRA NETO - SP302579, FERNANDO AUGUSTO NOGUEIRA -
SP369704
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO - SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

  SENTENÇA 

  

Vistos etc..

Trata-se de mandado de segurança objetivando ordem para afastar a manutenção da cobrança da contribuição social prevista no art. 1º da Lei Complementar 110/2001, à alíquota de 10% (dez por cento)
incidente sobre o montante dos depósitos ao FGTS, devida na hipótese de demissão sem justa causa.  

Em síntese, a parte-impetrante aduz que a Lei Complementar 110/2001, instituiu a referida contribuição social visando o custeio das despesas da União com a reposição da correção monetária dos saldos
das contas do FGTS derivadas dos denominados “expurgos inflacionários”. Todavia, assevera que o produto da arrecadação do tributo instituído pelo art. 1º vem sendo empregado em destinação completamente diversa,
ante o exaurimento da destinação para o qual foi instituída essa exação.

A autoridade prestou informações, combatendo o mérito.

O Ministério Público ofertou parecer.

É o breve relatório. Passo a decidir.

 As partes são legítimas e estão representadas, bem como estão presentes os requisitos de admissibilidade e de processamento desta ação, que tramitou com observância do contraditório e da ampla
defesa, inexistindo situação que possa a levar prejuízo ao devido processo legal.

Sem preliminares a serem analisadas, estando os autos em termos para julgamento.

No caso dos autos, requer a parte-impetrante afastar a exação veiculada pelo art. 1º da Lei Complementar 110/2001, à alíquota de 10% (dez por cento) sobre o montante dos depósitos ao
FGTS, devida na hipótese de demissão sem justa causa.

Desde 2001, passaram a existir duas contribuições ao FGTS, uma com natureza de direito fundamental do trabalhador (prevista na Lei 7.839/1989 e na Lei 8.036/1990 e depositada pelo empregador na
Caixa Econômica Federal - CEF) e outra de natureza tributária (prevista na Lei Complementar 110/2001 e recolhida aos cofres da União Federal).

É verdade que a instituição da contribuição social geral promovida pela Lei Complementar 110/2001 foi gerar receita para a União Federal cobrir despesas arcadas pela CEF com a recomposição
inflacionária das contas do FGTS. A consolidação da jurisprudência no sentido da obrigatoriedade de a CEF repor os denominados “expurgos inflacionários” das contas vinculadas do FGTS levou à necessidade de um
volume extraordinário de recursos que a União transferiu para a sociedade com a exigência dessas contribuições tributárias. Assim, as exigências tributárias da Lei Complementar 110/2001 tinham justificativa política
associada à ideia de transitoriedade, de maneira que, repostas as perdas inflacionárias das contas do FGTS, não haveria mais justificativa para essas imposições.
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Contudo, há de se considerar que esses “expurgos inflacionários” envolvem diversos momentos que se alongam desde meados dos anos de 1980, concentrando-se especialmente no início dos anos 1990,
com prazo prescricional trintenário. Tratando-se de recomposição do FGTS sem natureza tributária (direito fundamental do trabalhador, decorrente de relação de trabalho e sucedâneo da estabilidade de emprego), o E.STJ
editou a Súmula 210 (aproveitável para o presente), segundo a qual "a ação de cobrança de contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos".

Por esse motivo, corretamente a Lei Complementar 110/2001 não estabeleceu prazo para a cobrança da exação ora atacada, mesmo porque até hoje verificam-se novas ações judiciais ainda versando
sobre expurgos inflacionários dos famigerados planos econômicos que levaram às imposições tributárias. Mais do que isso, ainda encontram-se pendentes na Justiça Federal (fato notório) muitas ações em fase de
cumprimento de sentença, exatamente sobre os expurgos inflacionários das décadas de 1980 e 1990, motivadoras da Lei Complementar 110/2001. Não bastassem, surgem ainda novas argumentações em outras ações
judiciais justamente sobre índices inflacionários e juros aplicados às contas vinculadas

Por isso, a transitoriedade da imposição da contribuição tributária da Lei Complementar 110/2001 ficou sujeita ao juízo político da União, que, em vista de dados quantitativos, tem a opção discricionária
de estabelecer o momento correto para cessar a tributação provisória. A existência de projeto de lei que não prosperou, no qual se anunciava a inexistência de motivos para a permanência da tributação, a rigor é indicativo
exatamente inverso ao pretendido nestes autos, mostrando que ainda existem razões associadas aos expurgos inflacionários das décadas de 1980 e 1990 para justificar essas imposições, aspecto corroborado pelo fato
notório da existência de ações ainda transitando em várias instâncias judiciárias federais.

O E.STF, na ADI 2.556-DF, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, em 13/06/2012, decidiu pela validade das incidências previstas na Lei Complementar 110/2001 a título de FGTS (0,5% sobre a
remuneração mensal e 10% sobre o saldo das contas vinculadas em casos de demissão sem justa causa), afirmando que tais imposições têm natureza tributária, configurando-se como contribuição social geral. Nesse
julgamento, o E.STF concluiu pela invalidade do art. 14, caput, e incisos I e II, da Lei Complementar 110/2001 que impunha tais contribuições para o ano de 2001, tendo em vista a violação ao art. 150, III, “b”, da
Constituição (afastando a disposição do art. 195, § 6º, da Constituição, pertinente às contribuições para a Seguridade Social).

O E.STF tinha pleno conhecimento das razões que levaram à edição da Lei Complementar 100/2001, especialmente as justificativas provisórias, e em vista de o decidido na ADI 2.556-DF não ter limitado
a imposição no tempo, creio claro que houve o reconhecimento dessa Corte acerca da competência política do legislador complementar para revogar a imposição ora combatida (mesmo porque o E.STF não está presa à
causa de pedir no controle abstrato de constitucionalidade). Nesses termos, o decidido em 2012 pelo E.STF se traduz em decisão vinculante (arts. 102 e 103 da Constituição, e Lei 9.868/1999), que não pode ser ignorada
tão pouco tempo após pelas instâncias judiciárias ordinárias.

E mesmo que não houvesse a vinculação ao julgado do E.STF, os argumentos supervenientes apresentados na inicial deveriam ser contextualizados com os fatos notórios acerca da judicialização do FGTS
e ao respeito necessário à discricionariedade política do legislador complementar, nos moldes acima expostos.

Ante o exposto, DENEGO A ORDEM REQUERIDA, julgando IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.

P.R.I.

São Paulo, 12 de abril de 2019.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005981-10.1989.4.03.6100
EXEQUENTE: PEDRO DE CAMPOS LIMA, ADELINO DOMINGOS RODRIGUES, RUBENS SILVEIRA PERCHES, SERGIO SILVEIRA PERCHES, DAVID BILLIA, MARIA ARANTES, LUIZ LIEBANA VERJAS, HELTON GUERCHE LIEBANA TORRES
Advogados do(a) EXEQUENTE: RUBEN TEDESCHI RODRIGUES - SP49633, HELDER GUERCHE LIEBANA TORRES - SP294056
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EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES. nº. 235, de 28 de novembro de 2018, com a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na
forma eletrônica, não mais se admitindo petições físicas.

As partes deverão proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

As partes deverão atentar ainda para o retorno da fluência dos prazos eventualmente suspensos, na forma do artigo 2º, da mencionada Resolução PRES. nº. 235/2018.

São Paulo, 28 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001993-40.2019.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RAFAEL NICOLAU CURY
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO SHIRO OKANO - SP260743
IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO, PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO CREF 4 - SP
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos etc..

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Rafael Nicolau Cury em face do Presidente do Conselho Regional de Educação Física do Estado de São Paulo – Cref4/SP  visando ordem para
afastar exigências de inscrição junto ao mencionado Conselho por exercer a função de jogador/técnico de tênis.

Em síntese, a parte-impetrante aduz que é jogador e técnico de tênis, com larga experiência nessa área, inclusive como atleta amador. Alegando que se encontra impedido de exercer livremente o seu
trabalho, em razão de imposição da autoridade impetrada, a parte-impetrante pede ordem para afastar a exigência de inscrição no Conselho em tela quanto à atividade de técnico/treinador de tênis.

Foi proferida decisão deferindo o pedido liminar, para ordenar que o Conselho Regional de Educação Física do Estado de São Paulo – Cref4/SP não exija a inscrição da parte-impetrante por exercer a
função de jogador/técnico de tênis (id 15599999)

 A autoridade impetrada prestou informações (id 16092744).

O Ministério Público ofertou parecer (id 16322207).

É o breve relatório. Passo a decidir.
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De plano, registro a competência desta Justiça Federal para processar e julgar o presente feito, tendo em vista que o art. 58 e parágrafos da Lei 9.649/1998 (prevendo que os serviços de fiscalização de
profissões regulamentadas seriam exercidas em caráter privado) foi considerado inconstitucional por decisão proferida pelo E.STF na ADI 1.717-DF, motivo pelo qual o Conselho em questão mantém personalidade jurídica
de direito público federal, fazendo incidir a regra contida no art. 109, I, da Constituição de 1988.

Acolho o pedido de impugnação ao valor da causa, adequando-a a R$ 1.000,00 (mil reais). Anote-se.

No mérito, o pedido é procedente.

É verdade que o art. 5º, XIII, da Constituição, assegura a liberdade de trabalho, ofício ou profissão, mas esse preceito constitucional revela-se como norma de eficácia contida, pois admite que a lei faça
restrições razoáveis para a garantia dos valores e interesses sociais dominantes na matéria específica. Com efeito, os direitos e garantias fundamentais podem ser absolutos no sentido de serem assegurados a todos os seres
humanos, ou absolutos no que concerne à impossibilidade de sua modificação à prejuízo individual, mas no que tange ao exercício, essas prerrogativas devem ser relativizadas para sua adequação e proporcionalidade com o
conjunto de outros princípios garantidos pelo ordenamento, que também vela pelo interesse social, particularmente dos hipossuficientes. Assim, o exercício de atividade econômica deve atender as qualificações profissionais
que a lei estabelecer (se e quando editada).

Assim, o exercício de atividade econômica deve atender as qualificações profissionais que a lei estabelecer (se e quando editada), o que nos leva à Lei 9.696, DOU de 02.09.1998, que dispõe sobre a
regulamentação da profissão de educação física e cria os respectivos Conselho Federal e Conselhos Regionais de Educação Física.

Com efeito, a Lei n. 9.696/1998 dispôs sobre a profissão de Educação Física, regulamentando as atribuições e requisitos concernentes aqueles que viessem a desempenhar tal profissão:

 

“Art. 1o O exercício das atividades de Educação Física e a designação de Profissional de Educação Física é prerrogativa dos profissionais regularmente registrados nos Conselhos Regionais de
Educação Física.

 

Art. 2o Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de Educação Física os seguintes profissionais:

I - os possuidores de diploma obtido em curso de Educação Física, oficialmente autorizado ou reconhecido;

II - os possuidores de diploma em Educação Física expedido por instituição de ensino superior estrangeira, revalidado na forma da legislação em vigor;

III - os que, até a data do início da vigência desta Lei, tenham comprovadamente exercido atividades próprias dos Profissionais de Educação Física, nos termos a serem estabelecidos pelo
Conselho Federal de Educação Física.

 

Art. 3o Compete ao Profissional de Educação Física coordenar, planejar, programar, supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, avaliar e executar trabalhos, programas, planos e projetos,
bem como prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria, realizar treinamentos especializados, participar de equipes multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar informes técnicos,
científicos e pedagógicos, todos nas áreas de atividades físicas e do desporto.”

 

 Ocorre que a regulamentação de uma atividade profissional é feita para a preservação do interesse público, o que está visível em determinadas profissões nas quais a atividade expõe indivíduos a perdas ou
ganhos injustificados. No que respeita ao jogador e treinador de tênis de campo, o exercício dessa atividade profissional não traz risco a bens jurídicos fundamentais da sociedade, como a vida, a liberdade, a saúde, a
segurança e a propriedade.

Enfim, não há diploma legal que obrigue o técnico/treinador de tênis de campo a possuir diploma de nível superior. O treinador de tênis de campo pode ou não ser graduado em curso superior de educação
física, e, somente nesta última hipótese, o registro será exigível.

Nesse sentido, vejam-se os seguintes julgados do E. STJ:

 

“ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHOS PROFISSIONAIS. TÉCNICO EM TÊNIS DE CAMPO. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO
FÍSICA. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 2º E 3º DA LEI 9.696/1998. 1. Cuida-se, na origem, de Mandado de Segurança impetrado contra ato atribuído ao Presidente
do Conselho Regional de Educação Física de Santa Catarina (CREF3/SC), com o fim de obter provimento jurisdicional que lhe assegure o exercício da profissão de treinador de tênis de campo
independentemente de registro na entidade de classe. 2. O art. 1º da Lei 9.696/1998 define que apenas profissionais com registro regular no respectivo Conselho Regional poderão atuar na atividade de
Educação Física e receber a designação de "Profissional de Educação Física". 3. Em relação à letra dos dispositivos legais apontados como violados (arts. 2º e 3º da Lei 9.696/98), não há comando
normativo que obrigue a inscrição dos treinadores de tênis de campo nos Conselhos de Educação Física, porquanto, à luz do que dispõe o art. 3º da referida Lei, essas atividades, no
momento, não são próprias dos profissionais de educação física. 4. Interpretação contrária, que extraísse da Lei 9.696/98 o sentido de que o exercício da profissão de treinador ou instrutor de tênis de
campo é prerrogativa exclusiva dos profissionais que têm o diploma de Educação Física e o respectivo registro no Conselho Regional de Educação Física, ofenderia o direito fundamental assecuratório da
liberdade de exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais estabelecidas em lei, nos termos do art. 5º, XIII, da Constituição Federal. 5. Desse modo, o treinador
ou instrutor de tênis de campo não está obrigado a inscrever-se no Conselho Regional de Educação Física para exercer essa atividade, assim como não pode o exercício dela sofrer qualquer
restrição para quem não tem diploma em Educação Física nem é inscrito naquele Conselho Profissional. 6. Em relação à alegada ofensa à Resolução 46/2002, do Conselho Federal de Educação
Física, não cabe ao Superior Tribunal de Justiça interpretar seus termos, uma vez que não se encontra inserida no conceito de lei federal, nos termos do art. 105, inciso III, da Carta Magna. 7. Agravo
Regimental não provido.” (AGRESP 201500234202, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:04/08/2015 ..DTPB:.) negritei

 

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. CONSELHOS PROFISSIONAIS. EDUCAÇÃO FÍSICA. TÉCNICO DE TÊNIS DE MESA.
INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 2º E 3º DA LEI N. 9.696/1998. 1. Em relação à letra dos
dispositivos legais apontados como violados (arts. 2º e 3º da Lei n. 9.696/98 ), não há comando normativo que obrigue a inscrição de técnico de tênis de mesa nos Conselhos de Educação Física, porquanto,
à luz do que dispõe o art. 3º da Lei n. 9.696/1998, essas atividades não são próprias dos profissionais de educação física (AgRg no REsp 1.513.396/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,
DJe de 4/8/2015). 2. Agravo interno a que se nega provimento.” (AIRESP 201502317753, DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), STJ - SEGUNDA TURMA,
DJE DATA:28/06/2016 ..DTPB:.)

 

No E. TRF da 3ª Região, é uníssona a jurisprudência pela desnecessidade da inscrição do instrutor de tênis de mesa e ou campo, como se nota exemplificativamente dos seguintes julgados:

 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUTO DE INFRAÇÃO. INSCRIÇÃO NO CONFEF/CREFS. AULA DE DANÇA (ZUMBA).
AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. As atividades de professores de dança não são próprias dos profissionais de educação física. Precedentes do STJ (AgRg no REsp 1568434/SC). 2.
Prática não imune de riscos, devendo haver atenção para a condição cardiovascular do praticante, com restrições de prática durante a gravidez, sendo também prática arriscada se o interessado tem doença
pulmonar ou diabetes ou qualquer outra condição metabólica incompatível. Apesar de tudo isso, constata-se que a prática de zumba se disseminou até mesmo sem a orientação de qualquer instrutor, seja ele
profissional de educação física ou professor de dança. 3. Possibilidade de aquisição de DVDs com "aulas de zumba" para a pessoa praticar em sua própria casa, bem como há no sítio do YOUTUBE na
"internet" vários vídeos - inclusive de longa duração - que ensinam os passos da zumba e convidam os assistentes a acompanhá-los e assim aprender essa atividade. 4. Com a prática da zumba disseminada
pelo mundo afora, não tem muito sentido coarctar o específico trabalho desempenhado pela parte agravada, enquanto que qualquer um pode acessar, na "internet", aulas de zumba que pode acompanhar até
em sua própria residência, bastando ficar olhando uma tela de computador. 5. O artigo 3º da Lei nº 9.696/98 não confere unicamente ao profissional de educação física o exercício das funções relacionadas
com práticas esportivas. Assim, num primeiro momento deve-se levar em conta que o simples fato de haver movimento físico dentro das atividades orientadas por alguém -é o caso da dança, dos instrutores
de tênis de mesa e de tênis de campo, dos técnicos de futebol - não o obriga a obter registro junto aos Conselhos Regionais de Educação Física. 6. O STJ já definiu que, à luz do dispositivo acima citado, não
é obrigatória a inscrição, nos Conselhos de Educação Física, dos professores e mestres de artes marciais (karatê, judô, tae-kwon-do, kickboxing, jiu-jitsu, capoeira e outros); ora, é de sabença comum que as
artes marciais têm um acendrado efeito lesivo de seus praticantes, mas ainda assim o STJ entende que essas atividades não se enquadram na órbita de fiscalização dos Conselhos de Educação Física. 7.
Recurso improvido.” (AI 00186467720164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/07/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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 “AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. TREINADOR DE TÊNIS DE MESA. INSCRIÇÃO NO CONSELHO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão
agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta Eg. Corte, com supedâneo no art. 557, do antigo CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. O
Conselho Regional de Educação Física fiscaliza a profissão de treinador de tênis de mesa, bem como a exigibilidade do registro perante o mesmo. 3. A Lei n. 9.696/98, que regulamenta a Profissão de
educação Física e cria os Conselhos, dispõe em seu artigo 3º que: "Art. 3o Compete ao Profissional de Educação Física coordenar, planejar, programar, supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, avaliar e
executar trabalhos, programas, planos e projetos, bem como prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria, realizar treinamentos especializados, participar de equipes multidisciplinares e
interdisciplinares e elaborar informes técnicos, científicos e pedagógicos, todos nas áreas de atividades físicas e do desporto." 4. Por outro lado, a lei supramencionada, em seu artigo 2º ao dispor sobre a
inscrição dos profissionais nos quadros dos Conselhos Regionais de Educação Física. 5. A mencionada lei não alcança os técnicos/treinadores de modalidade esportiva, cuja orientação tem por base a
transferência de conhecimento tático e técnico do esporte e cuja atividade não possui relação com a preparação física do atleta profissional ou amador, como tampouco exige que estes sejam inscritos no
Conselho Regional de Educação Física. 6. Agravo improvido.” (AMS 00010387020144036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:16/02/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

“ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. REGISTRO DE TREINADOR/TÉCNICO DE TÊNIS DE MESA. AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO DA LEI N° 9.696/98. REGISTRO EXIGÍVEL SOMENTE AOS TREINADORES GRADUADOS. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.-A Lei n. 9.696/98 dispôs sobre
a profissão de Educação Física, regulamentando as atribuições e requisitos concernentes aqueles que viessem a desempenhar tal profissão.-Se um profissional vier a desempenhar as atividades discriminadas
pelo art. 3º da Lei n. 9.696/98 sem possuir diploma válido, ou sem ter comprovado a experiência nos termos em que exigido pelo Conselho Federal de Educação Física, ele deverá responder pela prática
abusiva.-Consequentemente, aquele que atua como treinador/técnico de tênis de mesa, não poderá atuar como profissional de educação física, a menos que preencha os requisitos acima elencados.-De outro
lado, um treinador/técnico profissional de tênis de mesa que exerça somente esta função, não pode ser considerado um profissional da área de educação física.-O artigo 3º da Lei nº 9.696/1998 elenca a
natureza das atividades que podem ser exercidas pelo profissional de Educação Física, todavia, tais atividades não possuem caráter exclusivo, possibilitando a outros profissionais atuação na área.-Não há
comando normativo que obrigue a inscrição dos instrutores de tênis de mesa no Conselho de Educação Física.-Igualmente, não há diploma legal que obrigue o técnico a possuir diploma de nível superior. O
treinador de tênis de mesa pode ou não ser graduado em curso superior de Educação Física, e, somente nesta última hipótese, o registro será exigível.-Apelação e remessa oficial improvidas.” (AMS
00076831420144036100, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/01/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 5º, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. INSTRUTOR DE
TÊNIS DE MESA. DESNECESSIDADE. 1. De acordo com o art. 5º, XIII da Constituição Federal, é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, desde que atendidas as qualificações
profissionais que a lei estabelecer. 2. A Lei nº 9.696/98, que dispõe sobre a regulamentação da Profissão de Educação Física e cria os respectivos Conselho Federal e Conselhos Regionais de Educação
Física, estabelece em seu art. 3º apenas a área de atuação dos profissionais de educação física, sem elencar os profissionais exercem essa atividade. 3. Inexistência de dispositivo na Lei nº 9696/98 que
obrigue a inscrição do técnico ou treinador de tênis de mesa nos Conselhos de Educação Física e que estabeleça a exclusividade do desempenho da função de técnico por profissionais de educação física. 4.
Cabível o exercício, pelo agravado, da atividade de técnico de tênis de mesa, sem a necessidade de registro no Conselho Regional de Educação Física, posto que não violada a norma do art. 3º, Lei nº
9.696/98, bem como observado o preceito constitucional insculpido no art. 5º, XIII, Magna Carta. 5. Agravo de instrumento improvido.” (AI 00144766220164030000, DESEMBARGADORA FEDERAL
CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/11/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

“MANDADO DE SEGURANÇA. TREINADOR DE TENIS DE MESA . INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DO ESTADO DE SÃO PAULO DA 4ªREGIÃO.
DESNECESSIDADE. RECURSO DESPROVIDO. I - Não é necessário o registro do técnico ou treinador em tênis de mesa para tais profissionais atuarem na modalidade tênis de mesa. Em recente julgado,
o Superior Tribunal de Justiça afirmou que não é obrigatória a inscrição, nos Conselhos de Educação Física. II- Apelação e remessa oficial não providas.” (AMS 00099753520154036100,
DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/10/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Assim sendo, verifico presentes os requisitos que ensejam a concessão da ordem pretendida.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança,
CONCEDENDO A SEGURANÇA postulada, confirmando a liminar deferida, para ordenar que o Conselho Regional de Educação Física do Estado de São Paulo – Cref4/SP não exija a inscrição da parte-impetrante
por exercer a função de jogador/técnico de tênis.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

P.R.I.  

SÃO PAULO, 12 de abril de 2019.
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    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos, etc..

Trata-se de ação ajuizada por Flávio Bulcão Carvalho em face da União Federal pedindo o reconhecimento de prescrição de punição, ou anulação/reforma da decisão disciplinar que aplicou pena de demissão,
ou, subsidiariamente, conversão de demissão em suspensão por 90 dias, tudo com consequente reintegração no cargo de Técnico Judiciário no E.Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região.

Em síntese, a parte-autora afirma que, em razão de Processo Administrativo Disciplinar – PAD instaurado para apurar supostas distribuições irregulares de competência recursal e originária, sofreu pena de demissão
sob fundamento de ter agido de forma omissa e desidiosa, desligando-se do TRT2 em 16/12/2016. A parte-autora pede reintegração no cargo de Técnico Judiciário escorando-se em prescrição ou, em não sendo
reconhecida, na inexistência de provas suficientes para condenação, além de ofensa à legalidade, à razoabilidade e à proporcionalidade.

Postergada a apreciação do pedido de tutela provisória (id 3304574), a União Federal contestou (id 4520018) e a parte-autora replicou (id 4789700).

Indeferido o pedido de tutela provisória (id 5144019), consta interposição de agravo de instrumento perante o E.TRF da 3ª Região (id 5475541 e 5547736).

Tanto a parte-autora quanto a União juntaram documentos (ids 8624559, 10633938, 10633939 e 8760819, 8761341, 8761501, 8761516, 8761526, 8761816, respectivamente), vindo os autos conclusos para
sentença.

É o breve relato do que importa. Passo a decidir.

As partes são legítimas e estão representadas, bem como estão presentes os requisitos de admissibilidade e de processamento desta ação, que tramitou com observância do contraditório e da ampla defesa,
inexistindo prejuízo ao devido processo legal.

Restou prejudicada a impugnação ao valor da causa arguida pela parte ré, tendo em vista que a parte-autora concordou com o valor indicado pela União Federal emendando a inicial para atribuir o valor apresentado
pela impugnante, recolhendo ainda as custas judiciais complementares (id 4789700).

No mérito, o pedido é improcedente, porque não há prescrição, ao mesmo tempo em que a decisão do E.TRT2 foi substancialmente fundamentada em elementos de fato e de direito, apontando razões suficientes
para aplicação da pena de demissão a servidor que, conforme apurado, usou seu cargo de forma omissa e desidiosa.
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O art. 127 da Lei 8.112/1990 estabelece várias penalidades que podem ser aplicadas às infrações cometidas pelos servidores públicos federais (advertência, suspensão, demissão, cassação de aposentadoria ou
disponibilidade, destituição de cargo em comissão, e destituição de função comissionada), sendo que as mesmas devem ser fixadas conforme a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem para
o serviço público, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais.

Por força do art. 141 da mesma Lei 8.112/1990, as penalidades disciplinares serão aplicadas pelo Presidente da República, pelos Presidentes das Casas do Poder Legislativo e dos Tribunais Federais e pelo
Procurador-Geral da República, quando se tratar de demissão e cassação de aposentadoria ou disponibilidade de servidor vinculado ao respectivo Poder, órgão, ou entidade; pelas autoridades administrativas de hierarquia
imediatamente inferior àquelas mencionadas no inciso anterior quando se tratar de suspensão superior a 30 (trinta) dias; pelo chefe da repartição e outras autoridades na forma dos respectivos regimentos ou regulamentos,
nos casos de advertência ou de suspensão de até 30 (trinta) dias; e pela autoridade que houver feito a nomeação, quando se tratar de destituição de cargo em comissão.

Em favor da segurança jurídica e da pacificação dos litígios, a Lei 8.112/1990 impõe prazo para a abertura da ação disciplinar bem como para conclusão da sindicância e do processo administrativo que apura a
infração do servidor. Com efeito, o art. 142 da Lei 8.112/1990 estabelece que a ação disciplinar prescreverá: em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade e
destituição de cargo em comissão; em 2 (dois) anos, quanto à suspensão;  em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência, sendo que o prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tornou conhecido.
Note-se que o art. 142, § 2º, da Lei 8.112/1990, firma que os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às infrações disciplinares capituladas também como crime.

Definindo os momentos para a contagem desses prazos, nos moldes do art. 142, § 1º, da Lei 8.112/1990, o lapso temporal começa a correr da data em que o fato infracional se tornou conhecido, e o § 3º desse
mesmo artigo prevê que “A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar interrompe a prescrição, até a decisão final proferida por autoridade competente”, enquanto o § 4º determina que
“Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a correr a partir do dia em que cessar a interrupção.” Portanto, a ocorrência de circunstância interruptiva não é seguida de imediata retomada do prazo em sua
integralidade, uma vez que o termo inicial para reinício do prazo prescricional fica condicionado à decisão final proferida por autoridade competente.

Portanto, o prazo prescricional para a punição administrativa não é suspenso, mas sim interrompido pela abertura da sindicância ou pela instauração do processo disciplinar. Ocorre que essa sindicância e o processo
administrativo não podem se arrastar indefinidamente, daí porque o prazo prescricional retoma o seu curso, na totalidade, após decorrido o prazo para a finalização do processo administrativo. No tocante à sindicância e ao
processo administrativo, em respeito ao mandamento do art. 5º, LV, da Constituição Federal, o tema é regido pelos arts. 143 e seguintes da Lei 8.112/1990 (com alterações da Lei 9.527/1997), desenvolvendo-se por
sequência lógica de atos, cujo curso pode se dar em fase única (sindicância), ou pode se desdobrar em duas fases distintas, constituídas sucessivamente pela sindicância e pelo processo administrativo disciplinar. A
sindicância, portanto, pode se revelar como processo (no qual é imprescindível assegurar contraditório e ampla defesa) ou como procedimento administrativo que dá início às investigações, quando então terá como objetivo
principal a colheita de elementos relacionados ao ilícito administrativo (indícios de materialidade e de autoria). O parágrafo único do art. 145 da Lei 8.112/1990 fixa o prazo para conclusão da sindicância em 30 (trinta) dias,
o qual pode ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade superior.

Superada a fase da sindicância como procedimento administrativo que realiza investigações, passando ao processo administrativo disciplinar, nos termos do art. 148 da Lei 8.112/1990, é ele que constitui o
instrumento destinado a aplicação de penalidades decorrentes da prática de infração no exercício das atribuições funcionais, ou que tenha relação com as atribuições do cargo no qual o servidor se encontra investido. Anote-
se que a autoridade administrativa pode dispensar a sindicância caso já esteja de posse de elementos suficientes que permitam a instauração do processo em tela, conforme se pode notar pela decisão proferida pelo E.STJ
no MS 9212, Terceira Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ. d. 01.06.2005, p. 92: “... A sindicância constitui mero procedimento preparatório do processo administrativo disciplinar, sendo, portanto, dispensável
quando já existam elementos suficientes a justificar a instauração do processo, como ocorreu in casu. ...”.

A condução do processo disciplinar deverá ser confiada à comissão composta de três servidores estáveis designados pela autoridade competente, sendo que o art. 152 da Lei 8.112/1990 determina que o prazo
para a conclusão do processo disciplinar não pode exceder a 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação do ato que constituir a comissão, sendo sua prorrogação admitida por igual prazo, quando as circunstâncias
o exigirem. Afinal, compete à autoridade em tela decidir no prazo de 20 (vinte) dias, observando que, se a penalidade a ser aplicada exceder as atribuições de sua alçada, deverá encaminhar o processo disciplinar à
autoridade competente, a qual terá igual prazo para proferir decisão.

No entanto, essa exigência por celeridade deve ser relativizada, sob pena de conduzir a julgamentos apressados e sem base fatual, de modo que, sempre que necessário, a comissão dedicará tempo integral aos seus
trabalhos, ficando seus membros dispensados do ponto, até a entrega do relatório final.  Deve-se destacar que a extrapolação do prazo em tela não pode se constituir em causa de nulidade do processo disciplinar,
sobretudo quando não existe prejuízo para a defesa. A propósito a jurisprudência do E.STJ tem ratificado esse entendimento, conforme pode ser verificado na decisão proferida no ROMS 15937, Quinta Turma, Rel. Min.
Felix Fischer, DJ d. 29.03.2004, p. 256: “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. EXTRAPOLAÇÃO. PRAZO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. NULIDADE
DESCARACTERIZADA. A simples extrapolação dos prazos previstos para conclusão do processo administrativo não acarretam a sua nulidade, que é reconhecida tão-somente quando demonstrado que o
atraso causou prejuízo à defesa do servidor, hipótese não ocorrente nos autos. Precedentes do STJ. Recurso desprovido.” . Evidentemente, por se tratar de preceito que visa ordenar a condução dos atos da
administração, eventual desrespeito ao prazo em tela pode propiciar a responsabilização administrativa dos membros da comissão, como se nota do posicionamento adotado pelo E.STJ por ocasião do julgamento do
ROMS 6757, Sexta Turma, Rel. Min. Anselmo Santiago, DJ d. 12.04.1999, p. 195: “... A extrapolação do prazo para a conclusão do processo administrativo não gera qualquer conseqüência para a validade do
mesmo, podendo importar, porém, em responsabilidade administrativa para os membros da comissão. ...” . Enfim, o art. 169, § 1º, da Lei 8.112/1990 prevê que o julgamento fora do prazo não implica nulidade do
processo.

Ante ao exposto, tem-se que a instauração do Processo Administrativo Disciplinar - PAD interrompe o prazo prescricional, que volta a correr, na integralidade, apenas após decisão final proferida por autoridade
competente (consoante art. 142, § 3º, da Lei 8.112/1990), vale dizer, em regra, após o período de 140 dias alusivo à conclusão do processo disciplinar e à imposição de pena (art. 152 e art. 167 da referida Lei). Essa
conclusão tem sido afirmada pela jurisprudência, como se pode notar no E.STF, no MS 23176/RJ, DJ de 10/09/1999, p. 003, Rel. Min. Marco Aurélio, v.u.: “MANDADO DE SEGURANÇA - AUTORIDADE
COATORA - DECRETO DE DEMISSÃO. O fato de o Ministro de Estado subscrever o decreto de demissão não o torna autoridade coatora. A responsabilidade, em si, pelo ato é do Chefe do Poder Executivo a
quem ele auxilia. PRESCRIÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO - INTERRUPÇÃO. A instauração de comissão de inquérito interrompe o quinquênio prescricional. Conforme precedente, este apenas volta a
correr uma vez encerrado o prazo de cento e quarenta dias para a conclusão do processo administrativo (Mandados de Segurança nºs 22.278 e 22.679, relatados pelos Ministros Carlos Velloso e Sepúlveda
Pertence, respectivamente).         MANDADO DE SEGURANÇA - PROVA. A inexistência de fase de instrução propriamente dita no mandado de segurança conduz à impropriedade de tal meio para
comprovar a improcedência do que apurado em processo administrativo (Recurso em Mandado de Segurança nº 22.033, Relator Ministro Celso de Mello, Diário da Justiça de 8 de setembro de 1995, e
Mandado de Segurança nº 21.098-DF, redator designado para o acórdão Ministro Celso de Mello, Diário da Justiça de 27 de março de 1992).”

Também E.STF, destaco o RMS 23436/DF, DJ de 15/10/1999, p. 028, Rel. Min. Marco Aurélio, v.u.: “PRESCRIÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO - INTERRUPÇÃO. A interrupção prevista no § 3º
do artigo 142 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, cessa uma vez ultrapassado o período de 140 dias alusivo à conclusão do processo disciplinar e à imposição de pena - artigos 152 e 167 da referida
Lei - voltando a ter curso, na integralidade, o prazo prescricional. Precedente: Mandado de  Segurança nº 22.728-1/PR, Pleno, Relator Ministro Moreira Alves, acórdão publicado no Diário da Justiça de 13 de
novembro de 1998.” 

Já no E.STJ, trago à colação o decidido no MS 8418, Terceira Seção, v.u., DJ de 09/06/2003, p.169, Rel. Min. Gilson Dipp: “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CASSAÇÃO DE
APOSENTADORIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO. ART. 142 DA LEI Nº 8.112/90.  IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE PELO
PODER JUDICIÁRIO DO MÉRITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES.ORDEM DENEGADA. I - Consoante entendimento jurisprudencial e nos termos do art. 142 e parágrafos da Lei nº 8.112/90, a
instauração do  processo administrativo disciplinar interrompe o prazo prescricional. Ultrapassados cento e quarenta dias da interrupção – período relativo à conclusão  e decisão no processo - o prazo
prescricional volta a ter curso por inteiro, a partir do fato interruptivo. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Corte. II - In casu, por se tratar de pena de cassação de aposentadoria a ação
disciplinar prescreve em cinco anos, sendo certo que entre o conhecimento do fato e a instauração do processo administrativo contra a servidora  não houve o transcurso do lapso temporal. Ademais, mesmo
após o reinício do prazo prescricional, com a cessação da interrupção, não restou configurada a prescrição da pretensão punitiva da Administração. III - Em relação ao controle jurisdicional do processo
administrativo, a atuação do Poder Judiciário circunscreve-se ao campo da regularidade do procedimento, bem como à  legalidade do ato demissionário, sendo-lhe defesa qualquer incursão no mérito
administrativo a fim de aferir o grau de conveniência e oportunidade. IV - Ordem denegada.”

No caso dos autos, o fato irregular imputado à parte-autora (distribuições irregulares de competência recursal e originária) tornou-se conhecido pela Administração Pública em decorrência de notícias veiculadas na
imprensa nos dias 16 e 17/10/2005, sendo este o termo inicial da prescrição, à luz do §1º do art. 142, da Lei 8.112/1990.

Na sequência, determinou-se a apuração conforme a Portaria PR/SP 313, de 17/10/2005, publicada no DOE do dia 19 desse mesmo mês, tendo início a Sindicância. Logo, por força do §3º, do art. 142, da Lei
8.112/1990, interrompeu a prescrição. E, prosseguindo, determinou-se a apuração pela mesma Portaria PR/SP 313, de 17/10/2005, tendo início a sindicância. Pouco tempo após, em 14/07/2006, foi editada a Portaria
PR/SPE 305, de 14/07/2006, instaurando Procedimento Administrativo Disciplinar (id 3189013, p. 44), interrompendo a prescrição.

Em 29/08/2007 (id 3190751, ps 79/110), a Comissão Sindicante apresentou suas conclusões, entendendo que a conduta do ora autor se enquadra nas disposições contidas nos arts. 116, I, e 117, XV, da Lei
8.112/1990.

Diante do fato de existirem ações tramitando na Justiça Federal (nas quais poderiam ser proferidas decisões conflitantes) e, mesmo reconhecendo a autonomia das instâncias civil, criminal e administrativa, em
16/10/2007 a Presidência do TRT2 entendeu por bem suspender o feito por prazo indeterminado, até as conclusões terminativas das instâncias judiciais (id 3190751 – p. 112)

Em 15/12/2016, o então Presidente do TRT2, revendo a decisão que suspendia o Processo Administrativo, e acolhendo as conclusões da comissão processante, e ainda considerando os desdobramentos
institucionais gravíssimos da negligência da parte-autora, aplicou a pena de demissão (id 3190751 – ps. 132/150), com a qual reiniciou-se o curso do prazo prescricional, nos termos do art. 142, §4º, da Lei 8.112/1990.
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Sustenta o autor que o despacho de 16/10/2007, que suspendeu o andamento do PAD, não teria o condão de interromper o prazo prescricional, que só teria sido interrompido em 14/07/2006, com a portaria
instauradora do procedimento. Após o decurso de 140 dias (prazo previsto de conclusão dos procedimentos disciplinares), o prazo prescricional teria voltado a correr desde o início, em 1º/12/2006. Assim, a prescrição
teria se consumado em 1º/12/2011. Sustenta, ainda, que a previsão do art. 142, §2º, da Lei 8.112/1990 (“Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às infrações disciplinares capituladas também
como crime”) não se aplica ao caso dos autos, pois, além de ter sido expressamente afastada no bojo do Processo Administrativo, o próprio Ministério Público requereu o arquivamento de inquérito policial.

Todavia, em que pese a Comissão responsável pelo PAD ter afastado a tese do art. 142, §2º, da Lei 8.112/1990, ela é perfeitamente aplicável ao caso dos autos. Ao tempo em que os fatos foram conhecidos – e, a
bem dizer, até a finalização do PAD – muitas incertezas cercavam as condutas atribuídas à parte-autora, até porque as autoridades administrativas processantes devem proceder de modo imparcial para que assim possam
instruir os feitos com respeito ao devido processo legal, até proferirem conclusões jurídicas calçadas no ordenamento e em elementos probatórios colhidos.

Logo, não se pode, a priori, afastar a possibilidade de que determinada conduta do servidor investigado seja também capitulada como crime (se, de fato, existirem elementos ou justa causa para supor a existência
dos mesmos), razão pela qual é juridicamente correto que o art. 142, §2º, da Lei 8.112/1990 paute o prazo prescricional a ser observado pela Administração Pública. Vale dizer, existindo indícios de materialidade e de
autoria, de modo que fatos imputados a investigado sejam também enquadrados como ilícito penal, incidem os prazos do art. 142, §2º, da Lei 8.112/1990.

E, nesse ponto, o contexto dos fatos envolvendo a parte-autora apontavam, à época, para a possibilidade de infrações criminais, daí porque a regência da prescrição é pelo art. 142, §2º, da Lei 8.112/1990,
combinado com demais preceitos criminais aplicáveis para esse fim. E, por isso, o TRT2 não cometeu excessos, mas apenas a cumpriu o ordenamento jurídico diante de graves imputações feitas à parte-autora, ao que
consta garantindo à mesma ampla defesa com justa averiguação de fatos. Ademais, prazos mais amplos tais como os derivados do art. 142, §2º, da Lei 8.112/1990 vão ao encontro das garantias do devido processo legal
para situações potencialmente mais graves (envolvendo a possibilidade de ilícitos criminais).

Independentemente de o investigado na via administrativa vir a ser processado ou condenado na esfera criminal, incidem os prazos prescricionais do art. 142, §2º, da Lei 8.112/1990, porque basta a potencialidade
da infração criminal para impor que a Administração Pública observe esses prazos em favor do devido processo legal imposto para a apuração da lisura de atividades de seus servidores. Nesse sentido, trago à colação os
seguintes julgados do E.STJ:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INCIDÊNCIA ANALÓGICA DA SÚMULA N. 284 DO STF. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CONDUTA TAMBÉM
TIPIFICADA COMO CRIME. PRESCRIÇÃO. ART. 109 DO CP. PENA ABSTRATAMENTE COMINADA. INDEPENDÊNCIA PROCESSUAL ENTRE AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA E AÇÃO PENAL. RESGUARDO DO VETOR SEGURANÇA JURÍDICA. (...) 6. A seu turno, a Lei n. 8.112/90, em seu art. 142, § 2º, dispositivo que regula os prazos de prescrição,
remete à lei penal nas situações em que as infrações disciplinares constituam também crimes - o que ocorre na hipótese. No Código Penal - CP, a prescrição vem regulada no art. 109. 7. Discute-se,
aqui, se o enquadramento no art. 109 do CP deve ter em conta a pena abstratamente prevista no tipo penal ou a pena concreta aplicada pela sentença penal proferida com base nos mesmos fatos: a
origem aplicou o primeiro entendimento, concluindo pela inocorrência da prescrição; o primeiro recorrente defende, no especial, a segunda tese. 8. Inviável, entretanto, modificar os fundamentos da
instância ordinária. Dois os motivos que me levam a assim entender. 9. A um porque o ajuizamento da ação civil pública por improbidade administrativa não está legalmente condicionado à
apresentação de demanda penal. Não é possível, desta forma, construir uma teoria processual da improbidade administrativa ou interpretar dispositivos processuais da Lei n. 8.429/92 de maneira a
atrelá-las a institutos processuais penais, pois existe rigorosa independência das esferas no ponto. 10. A dois (e levando em consideração a assertiva acima) porque o lapso prescricional não pode variar
ao talante da existência ou não de ação penal, justamente pelo fato de a prescrição estar relacionada ao vetor da segurança jurídica. 11. Vale dizer: havendo ação penal e ação de improbidade
administrativa ajuizadas simultaneamente, impossível considerar que a aferição do total lapso prescricional nesta última venha a depender do resultado final da primeira demanda (quantificação final
da pena aplicada em concreto), inclusive com possibilidade de inserção, no âmbito cível-administração, do reconhecimento de prescrição retroativa. 12. Daí porque impossível reconhecer a violação
aos arts. 109 e 110, § 1º, do Código Penal c/c 142, § 2º, da Lei n. 8.112/90. 13. Por fim, como já foi sustentado anteriormente, na situação em exame, a causa de pedir da presente ação civil pública é o
cometimento de atos sobre os quais recai também capitulação penal, o que atrai a incidência do art. 23, inc. II, da Lei de Improbidade Administrativa e das normas que daí advêm como consequência
de estrita remissão legal. 14. Desnecessário, pois, enfrentar a problemática apontada no recurso especial no que se refere à ofensa aos arts. 142, 152 e 167 da Lei n. 8.112/90 (interrupção do prazo
prescricional). O reconhecimento da ofensa a estes dispositivos não teria o condão de reverter as conclusões da origem no sentido de que, por incidência do art. 23, inc. II, c/c o art. 142, § 3º, da Lei n.
8.112/90, não estaria perfectibilizado o prazo prescricional. (...).

(RESP - RECURSO ESPECIAL - 1106657 2008.02.76513-8, REL. MINº. MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:20/09/2010 ..DTPB:.) (Grifei)

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. DEMISSÃO. CONDUTA TAMBÉM TIPIFICADA COMO CRIME. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. PORTARIA INAUGURAL.
DESNECESSIDADE DE DESCRIÇÃO PORMENORIZADA DOS FATOS. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE, RAZOABILIDADE OU DA MOTIVAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.
(...) 2. A Lei n. 8.112/90, em seu art. 142, § 2º, dispositivo que regula os prazos de prescrição, remete à lei penal as situações em que as infrações disciplinares constituam também condutas tipificadas
como crime - o que ocorre na hipótese. No Código Penal, a prescrição vem regulada no art. 109. 3. À luz da legislação que rege a matéria - Lei 8.112/90, o termo inicial da prescrição é a data do
conhecimento do fato pela autoridade competente para instaurar o Processo Administrativo Disciplinar - PAD (art. 142, § 1º). A prescrição é interrompida desde a publicação do primeiro ato
instauratório válido, seja a abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar, até a decisão final proferida pela autoridade competente (art. 142, § 3º). Esta interrupção não é definitiva,
visto que, após o prazo de 140 dias - prazo máximo para conclusão e julgamento do PAD a partir de sua instauração (art. 152 c/c art. 167), o prazo prescricional recomeça a correr por inteiro, segundo
a regra estabelecida no art. 142, § 4º, da legislação em referência. 4. No caso em análise, as infrações administrativas imputadas ao impetrante, em especial a emissão de laudos de vistorias falsos,
emissão irregular de Autorização de Transporte de Produto Florestal - ATPF e recebimento de propina, também se configuram como crimes de formação de quadrilha ou bando e corrupção passiva,
tendo o servidor sido denunciado em ação penal em trâmite pela prática dos delitos dos arts. 288 e 317 do Código Penal. Por tal razão, o prazo prescricional em abstrato atinge 16 anos. Nesse
contexto, considerando a interrupção do prazo prescricional pela publicação da Portaria n. 1.200, em 15.7.2005, e o reinício da contagem por inteiro após decorrido 140 dias, ou seja, em 2.12.2005, a
demissão do impetrante poderia ter ocorrido até 2 de dezembro de 2021. Assim, é de se rejeitar a alegação da prescrição na medida em que a Portaria demissional foi publicada em 20 de dezembro de
2010, dentro do prazo legal. 5. A ausência de descrição minuciosa dos fatos no ato de instauração do processo administrativo não acarreta a nulidade do processo administrativo disciplinar, visto que
tal formalidade somente é imprescindível no ato de indiciamento, quando deverão ser especificados os fatos e o respectivo enquadramento legal das condutas, além de se indicar as provas colhidas, a
fim de propiciar o exercício das garantias constitucionais da ampla defesa e do contraditório. E essa a regra contida no art. 161 da Lei 8.112/90. (...)

(MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 16567 2011.00.80178-9, REL. MINº. MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:18/11/2011 ..DTPB:.) (Grifei)

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA. CONDUTA TAMBÉM
TIPIFICADA COMO CRIME. ARTS. 23, II, DA LEI 8.429/92, 142, § 2º, DA LEI 8.112/90 E 109 DO CÓDIGO PENAL. PENA ABSTRATAMENTE COMINADA. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. I.
Agravo interno aviado contra decisão monocrática publicada em 20/11/2017, que, por sua vez, julgara recurso interposto contra decisum publicado na vigência do CPC/73. II. No acórdão objeto do
Recurso Especial, o Tribunal de origem, reconhecendo a prescrição, julgou extinta Ação Civil Pública, na qual o ora agravado postula a condenação do agravante, Agente da Polícia Civil do Distrito
Federal, pela prática de ato de improbidade administrativa. Nos termos da inicial, o ato tido como ímprobo consistiria na apropriação indevida, pelo agravante, em 2003, de comprovantes de depósito
de taxas de solicitação de vistoria, das quais tinha posse em razão do seu cargo, e posterior revenda a terceiros. III. De acordo com os autos, em virtude dos fatos indicados na inicial, o agravante fora
denunciado e condenado, na esfera penal, pela prática do crime de peculato. No entanto, fora reconhecida a prescrição da presente Ação Civil Pública, ao fundamento de que o recebimento de
denúncia criminal, cinco anos após o conhecimento dos fatos pela Administração, não teria o condão de afastar prescrição administrativa já consumada. IV. Nos casos de atos de improbidade
administrativa praticados por servidor ocupante de cargo efetivo, submetido às regras da Lei 8.112/90, também qualificados como crime, o Superior Tribunal de Justiça, interpretando o art. 23, II, da
Lei 8.429/92, firmou entendimento no sentido de que, para fins de prescrição, será considerada a pena in abstrato, a "um porque o ajuizamento da ação civil pública por improbidade administrativa
não está legalmente condicionado à apresentação de demanda penal. Não é possível, desta forma, construir uma teoria processual da improbidade administrativa ou interpretar dispositivos processuais
da Lei n. 8.429/92 de maneira a atrelá-las a institutos processuais penais, pois existe rigorosa independência das esferas no ponto (...) A dois (e levando em consideração a assertiva acima) porque o
lapso prescricional não pode variar ao talante da existência ou não de ação penal, justamente pelo fato de a prescrição estar relacionada ao vetor da segurança jurídica" (REsp 1.106.657/SC, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 20/09/2010). Nesse sentido: STJ, REsp 1.656.383/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de
17/05/2017; AgRg no REsp 1.386.186/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 02/05/2014; AgRg nos EDcl no REsp 1.360.873/PB, Rel. Ministro OLINDO MENEZES
(Desembargador Federal convocado do TRF/1ª Região, PRIMEIRA TURMA, DJe de 22/02/2016. V. Nesse contexto, tendo os fatos sido praticados em 2003 e a presente ação sido ajuizada em 2011, não
há falar em prescrição, tendo em vista o prazo prescricional estabelecido no art. 109, II, do Código Penal. VI. Agravo interno improvido.

 (AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - 1575993 2015.03.23472-7, RELª. MINª.  ASSUSETE MAGALHÃES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:27/04/2018 ..DTPB:.)
(Grifei).
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Tomando conhecimento dos fatos imputados à parte-autora (nos dias 16 e 17/10/2005), as três esferas de responsabilização foram acionadas: 1ª) PAD no âmbito administrativo; 2ª) ação civil pública de
improbidade administrativa no âmbito civil; 3ª) inquérito policial no âmbito penal. O PAD 0000059-16.2017.502.0000, instaurado em 14/07/2006 e suspenso em 16/10/2007, voltou a tramitar, tendo sido concluído, em
15/12/2016, com decisão pela penalidade de demissão da parte-autora. A ação civil de improbidade administrativa nº 0010400-43.2007.403.6100, iniciada em 2007, teve decisão com trânsito em julgado apenas em
17/08/2018. E o inquérito policial nº 0010771-26.2005.403.6181, instaurado em 2005, tramitou até 2014 (o Ministério Público só requereu seu arquivamento em 10/04/2014 – id 3196999 – p. 6).

É certo que essas esferas são independentes e apuram materialidade e autoria de fatos com contornos jurídicos diversos, embora todas tenham como ponto de convergência a hígida atuação de agentes da
Administração Pública. E a dinâmica do tempo e o teor destes autos (com elementos dessas 3 esferas de apuração) revelam a complexidade da matéria e a real necessidade de o Poder Público fazer apuração profunda e
cuidadosa dos fatos imputados à parte-autora, justificando materialmente a regência da prescrição pelo art. 142, §2º, da Lei 8.112/1990.

Negar a aplicação do art. 142, §2º, da Lei 8.112/1990 aos fatos sub judice, apenas porque não sobrevieram condenações na esfera penal, importaria criar hipótese de prescrição virtual que pode ser alterada a
qualquer momento, o que é inadmissível para a segurança jurídica tanto da Administração Pública quanto para o servidor. Inexistissem quaisquer elementos para cogitar infrações criminais, por certo a regência do prazo
prescricional não poderia se dar pelo art. 142, §2º, da Lei 8.112/1990, mas não é o que a dinâmica dos fatos e das apurações do caso concreto revelam.

Note-se que foi instaurado inquérito policial para apurar suposta prática de crimes de falsidade ideológica, para o qual é cominada pena de reclusão de 1 a 5 anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de 1
a 3 anos, e multa, se o documento é particular (art. 299 do Código Penal); inserção de dados falsos em sistema de informações, para o qual é cominada a pena de reclusão, de 2 a 12 anos, e multa (art. 313-A do mesmo
código) e corrupção passiva, ao qual é cominada pena de de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa (art. 317 da lei penal).

Tendo em vista as respectivas penas cominadas, e o que dispõe o art. 109 do Código Penal acerca dos prazos de prescrição (que se regulam pelo máximo da pena em abstrato do crime), temos que a prescrição
para o crime de falsidade ideológica é de 8 anos, para o de inserção de dados falsos em sistema de informações é de 16 anos, e para o de corrupção passiva é de 16 anos.

Havendo conduta do servidor capitulada em mais de um tipo penal, não vejo juridicamente sustentável adotar a somar prazos para orientar a administração pública, porque o lapso para a prescrição ficaria
demasiadamente longo em detrimento das legítimas garantias do servidor. Todavia, a adoção do menor prazo também poderia privar o Poder Público do ônus de fiscalizar detidamente comportamentos de seus servidores
em situações mais complexas, aspecto que emerge como pressuposto do art. 142, §2º, da Lei 8.112/1990.

Assim, na esteira da jurisprudência do E.STJ acima colacionada, caso a conduta do servidor seja capitulada em mais de um tipo penal, entendo adequado adotar o prazo prescricional maior em favor da higidez do
controle de agentes públicos e da afirmação da probidade do serviço público (notadamente do Poder Judiciário) como imperativo do Estado de Direito.

Enfim, não há prescrição se tomarmos a data em que os fatos foram conhecidos como termo inicial da prescrição (16/10/2005), interrompida em 19/10/2005 (com a portaria de instauração da sindicância) e
novamente em 14/07/2006 (com a portaria e instauração do PAD), e atentando que a prescrição interrompida voltou a correr em 1°/12/2006 (140 dias após a interrupção), tendo sido proferido despacho suspendendo o
processo em 16/10/2007, retomado em 15/12/2016 para culminar  com aplicação de penalidade à parte-autora. Entre 1º/12/2006 e 15/12/2016 correram aproximadamente 10 anos (se considerarmos que o despacho de
16/10/2007 não interrompeu novamente a prescrição), motivo pelo qual não estava prescrita a possibilidade de punição da parte-autora diante do prazo de 16 anos derivado do art. 142, §2º, da Lei 8.112/1990.

O maior ou o menor peso dado ao art. 142, §2º, da Lei 8.112/1990 na fundamentação do julgamento do TRT2 (que levou à demissão da parte-autora) não retira desta Justiça Federal a cognição da aplicação do
ordenamento jurídico ao caso sub judice, até porque o tema da prescrição foi devidamente debatido nestes autos, em respeito à ampla defesa e ao contraditório, e também ao consignado no art. 10 do Código de Processo
Civil.

Por fim, reconheço que a estipulação de prazos prescricionais, assim como eventos que ensejam suas interrupções ou suspensões, são em regra temas subordinados à legislação ordinária. Todavia, na interpretação
de preceitos legais, é indispensável ter em mente que a prescrição opera em favor da segurança jurídica, impedindo tempo indefinido para atitudes em detrimento de outrem, revelando-se também como verdadeira sanção
contra eventuais interesses legítimos daqueles que se omitem em adotar providências necessárias e úteis a tempo e modo.

Analisando o PAD 0000059-16.2017.502.0000, verifico que sua tramitação não ficou pura e simplesmente abandonada, sem movimentação por descaso ou morosidade da Administração, porque houve despacho
motivado em 16/07/2007 (levando ao conhecimento do parte-autora em 18/10/2007, id 3190751), suspendendo o curso do processo administrativo em favor de maiores elementos colhidos na esfera judicial. O TRT2 não
negligenciou a apuração dos fatos imputados à parte-autora, tanto que tomou providências cabíveis ultimando o PAD em questão tão logo houve soluções terminativas na esfera judicial.

Indo adiante, no tocante ao desenvolvimento do processo disciplinar, compulsando os autos do PAD acostados a este feito, verifico que foi observado o art. 151, da Lei 8.112/1990, inexistindo vícios para macular
a legalidade do procedimento empreendido, tendo sido respeitadas as garantias da ampla defesa e do contraditório, bem como da publicidade.

Sobre os pedidos de absolvição quanto à penalidade de demissão ou, subsidiariamente, conversão da pena de demissão em suspensão pelo prazo de 90 dias, os pleitos da parte-autora não encontram respaldo no
ordenamento jurídico.

É indiscutível o ônus dado pela ordem jurídica ao Poder Judiciário para, no exercício da função jurisdicional, afirmar a legalidade, a razoabilidade e a proporcionalidade de atos da administração pública (incluindo
atos administrativos de tribunais como o E.TRT2). A extensão da garantia à prestação jurisdicional conferida pelo art. 5º, XXXV da Constituição, e pela legislação brasileiras, permitem controle jurisdicional de vícios de
forma e de vícios de mérito de decisões administrativas (nas quais se insere a decisão do TRT relativa a seus servidores.

Contudo, tratando-se de matéria interna corporis, de decisões discricionárias ou de temas reservados às tarefas típicas da relação hierárquica estabelecidas no serviço público, o controle jurisdicional é mitigado,
colocando-se legítimo apenas quando respeitadas as áreas de competência confiadas a outros entes pela separação de poderes constitucionais. Vale dizer, o controle jurisdicional nesses temas mitigados deve ser feito em
casos de manifesta ou inequívoca violação dos limites determinados pelo ordenamento jurídico para o exercício dessas competências dos outros poderes.

Dito isso, lembro que responsáveis por infrações devem ser punidos de acordo com a gravidade de seus atos e, no caso de servidores, a pluralidade de esferas punitivas se assenta em aspectos crescentes de
importância da lesão. Atos de menor gravidade podem ser punidos na esfera administrativa mas podem não apresentar gravidade suficiente para configurar improbidade administrativa, ou também não se amoldar à
tipificação criminar ao ponto de ensejar a aplicação da lei penal. Para um mesmo ato ou comportamento justificar a pluralidade de punições em esferas diversas, é necessário ter expressiva gravidade e conformação jurídica
para viabilizar a pena administrativa, a pena judicial cível de improbidade, e a pena judicial criminal.

Pautando-me pelo ônus conferido à função jurisdicional para analisar o mérito da sanção administrativa aplicada à parte-autora pelo TRT2, não vejo vício à legalidade na demissão aplicada, inexistindo excessos
justamente diante da gravidade dos fatos apurados em desfavor do comportamento da parte-autora. Foi apurado que a parte-autora esteve envolvida em distribuições irregulares de competência recursal e originária de
feitos no âmbito da Justiça do Trabalho da 2ª Região, fato de extrema gravidade e motivo suficiente para a demissão de servidor público, ainda que essas imputações não tenham sido suficientes para sanção judicial cível em
improbidade ou sanção judicial na esfera criminal.

A Comissão processante não se excedeu na avaliação dos fatos, razão pela qual vejo obedecidos os limites da legalidade, da legitimidade, da razoabilidade e da proporcionalidade do ato administrativo de demissão
questionado, escorada no art. 116, I, no art. 117, XV, e no art. 132, XIII, todos da Lei 8.112/1990:

Art. 116.  São deveres do servidor:

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;

.....

Art. 117.  Ao servidor é proibido:

XV - proceder de forma desidiosa;

.....

Art. 132.  A demissão será aplicada nos seguintes casos:

XIII - transgressão dos incisos IX a XVI do art. 117. 

A pena de advertência prevista no art. 129 da Lei 8.112/1990 é reservada apenas às violações capituladas nos incisos I a VIII e XIX do art. 117 dessa mesma lei, e a pena de suspensão (art. 130) serve para casos
de reincidência das faltas punidas com advertência e de violação das demais proibições que não tipifiquem infração sujeita a penalidade de demissão. Portanto, a Administração não atuou fora dos limites da legalidade ao
determinar a pena de demissão ao servidor.

Nesse sentido, observe-se o já decidido pelo E. STJ:
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ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROCESSO DISCIPLINAR. AUTORIDADE COATORA. APLICAÇÃO DE SANÇÃO DIVERSA DA SUGERIDA PELA COMISSÃO PROCESSANTE.
POSSIBILIDADE. UTILIZAÇÃO DE PROVA EMPRESTADA. CONTROLE JURISDICIONAL. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE NA APLICAÇÃO DA PENA DE DEMISSÃO. AUSÊNCIA
DE DISCRICIONARIEDADE PARA O ADMINISTRADOR. 1. Esta Corte possui o entendimento de que a autoridade julgadora pode aplicar sanção diversa daquela sugerida pela comissão processante,
agravando ou abrandando a penalidade, ou até mesmo isentando o servidor da responsabilidade imputada, desde que apresente a devida fundamentação. (...) 4. No controle jurisdicional do processo
administrativo, a atuação do Poder Judiciário limita-se ao campo da regularidade do procedimento, bem como à legalidade do ato, não sendo possível qualquer incursão no mérito administrativo a fim
de aferir o grau de conveniência e oportunidade. Assim, mostra-se inviável a análise das provas constantes no processo disciplinar. 5. Acerca da proporcionalidade e razoabilidade na aplicação da pena
de demissão, é firme o entendimento desta Corte Superior de Justiça de que, caracterizada conduta para a qual a lei estabelece, peremptoriamente, a aplicação de determinada penalidade, não há para
o administrador discricionariedade a autorizar a aplicação de pena diversa. 6. Processo administrativo no qual as provas produzidas convergiram no sentido da prática dos ilícitos disciplinares
previstos no art. 43, XLVIII, da Lei n. 4.878/1965 prevalecer-se, abusivamente, da condição de funcionário policial e no art. 117, IX da Lei n. 8.112/1990 valer-se do cargo para lograr proveito pessoal
ou de outrem, em detrimento da dignidade da função pública não restando à autoridade coatora outra opção, senão a de aplicar a sanção de demissão ao servidor, conforme previsto nas leis em
comento. 7. Ordem denegada.

(MS 14667/DF, REL. MINº.  GURGEL DE FARIA, Terceira Seção, Julg. 10/12/2014, Publ. DJe 17/12/2014) (Grifei).

Reafirmo que os autos demonstram que a parte-autora agiu com desídia em sua função de direção no Setor de Distribuição de processos na Justiça do Trabalho de São Paulo, área de extrema relevância para
assegurar o primado do juiz natural, aspecto objetivamente a ponto de ensejar pena rigorosa como a demissão.

Foram ouvidas testemunhas e analisados documentos referentes aos sistemas informáticos de distribuição, concluindo que foram realizados lançamentos manuais de prevenção inexistente, alterando-se o sistema de
direcionamento da distribuição de processos. Com exceção de 3 processos indicados, todos os outros nos quais foi comprovada a alteração irregular da distribuição estavam sob a direção da parte-autora. Consigne-se,
ainda, que a decisão administrativa foi escorreita quanto aos fatos, admitindo que não são imputadas à parte-autora condutas comissivas diretas.

Ainda que não tenha ficado demonstrado participação direta da parte-autora, foi apontado que sua conduta omissiva e desidiosa concorreu para as graves irregularidades apuradas, violadoras não apenas da correta
ordem dos trabalhos no TRT2, mas também do primado do juiz natural, desvirtuando a distribuição processual isenta e imparcial.

A ausência contumaz da parte-autora da repartição contribuiu de maneira determinante para suas infrações, pois a falta de fiscalização (função inerente que devia ser por ele desempenhada, e para a qual foi
nomeado, recebendo remuneração correspondente, contando com a confiança de pelo menos 5 Desembargadores Presidentes do TRT2 durante o período) foi fator decisivo para a configuração das irregularidades
apontadas. A displicência com que deixava de conduzir o uso dos equipamentos e senhas de sua exclusiva competência também gerou a situação propícia a que condutas ilícitas e gravíssimas fossem cometidas.

No âmbito do E.STJ, restou assentado que a desídia no serviço público é motivo para demissão não apenas porque a pena é expressamente prevista na lei, mas também porque dela decorrem graves consequências
ao Poder Público, ainda que, prima facie, se mostrem menos graves que outras faltas funcionais puníveis com a mesma pena:

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL. DESÍDIA. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS CAPAZES
DE MACULAR A LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO. INADEQUAÇÃO DA VIA MANDAMENTAL PARA AFERIR A EFETIVA PRESENÇA DE DESÍDIA HABITUAL. SEGURANÇA DENEGADA.
AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 1. O Poder Judiciário, no exercício do controle jurisdicional dos atos administrativos, não se limita a aferir a correção de aspectos formais do procedimento,
podendo anular ou reformar sanções impostas a servidores públicos quando contrárias aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 2. Hipótese em que o procedimento disciplinar, do ponto
de vista formal, transcorreu com o devido respeito às garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 3. Não comprovado o transcurso de mais de cinco anos entre a ciência dos fatos pela
autoridade competente e a instauração do processo administrativo disciplinar, não há como se reconhecer a alegada prescrição. 4. Possibilidade de aplicação da pena de cassação de aposentadoria
com fundamento no art. 117, XV, da Lei n. 8.112/1990, em razão de desídia, tendo em vista que os atos de desatenção, de negligência e de desinteresse do servidor público investigado repetiram-se por
diversas vezes e durante período considerável de tempo, trazendo, outrossim, notório prejuízo aos cofres públicos, em decorrência da internalização de elevada quantidade de mercadorias sem o
correspondente recolhimento de tributos. 5. Inadequação da via eleita para aferir se houve, na hipótese, anterior atuação do Poder Público, com o objetivo de coibir a prática de atos desidiosos não
habituais, sem que dessa atuação tenha resultado mudança de comportamento por parte do servidor, tendo em vista que o mandado de segurança exige prova pré-constituída do direito alegado, não se
admitindo dilação probatória. 6. Segurança denegada. Agravo regimental prejudicado.

..EMEN: (MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 12634 2007.00.30655-0, REL. MINº. ROGERIO SCHIETTI CRUZ, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA:16/12/2015 ..DTPB:.) (Grifei).

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDORES PÚBLICOS. TÉCNICOS FISCAIS DO TESOURO NACIONAL. PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. APLICAÇÃO DE PENA DEMISSÃO DO SERVIÇO PÚBLICO. DESÍDIA. ACÓRDÃO RECORRIDO ASSENTADO NAS PECULIARIDADES FÁTICAS DO CASO, O
QUE IMPEDE SUA REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS, O QUE FAZ INCIDIR O ÓBICE DAS SÚMULAS 282 E
356 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Discute-se nos presentes autos a legalidade do Processo Administrativo Disciplinar instaurado para apuração de conduta
desidiosa por servidores ocupantes do cargo de Técnico Fiscal do Tesouro Nacional, consistente na liberação de notas fiscais sem a devida conferência física de mercadorias, fora do horário de
trabalho, que culminou na aplicação da pena máxima de demissão, fundada no art. 132, XIII da Lei 8.112/90, pela transgressão do inciso XV daquele diploma legal. (...) 3. No caso, embora a parte
recorrente aponte não estar configurada a desídia capaz de justificar a pena de demissão e, ainda, terem sido desrespeitados os Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade, o exame dos autos
não deixa qualquer dúvida de que há extensa fundamentação, com descrição detalhada das condutas dos recorrentes, consistente na liberação de notas fiscais sem a devida conferência física de
mercadorias de bordo, mormente de cigarros e bebidas, as quais, inclusive, foram datadas e assinadas por esses servidores em seus períodos de folga, evidenciando o descumprimento de seu dever
funcional de fiscalização portuária, inerente aos cargos que ocupavam. 4. Desta feita, não há como considerar violados os postulados da proporcionalidade e razoabilidade, pois, restando devidamente
comprovada a desídia no desempenho de suas funções, a penalidade de demissão é correlata à infração cometida, consoante preveem os dispositivos da Lei 8.112/90 que embasaram o ato
demissionário em questão. 5. Neste caso, a Comissão Processante sugeriu a pena de suspensão dos servidores recorrentes; o art. 168 da Lei 8.112/90, no entanto, abre a oportunidade de a autoridade
julgadora agravar a penalidade proposta, mas essa possibilidade não importa em revisão radical ou meritória do trabalho da Comissão Processante, porquanto está adstrita à constatação de que a
sanção sugerida contraria a prova dos autos; não há, portanto, por parte da autoridade julgadora o reexame do mérito do juízo da Comissão: contrariar a prova dos autos significa, em casos assim,
somente uma proposição sancionadora aberrante da racionalidade, arbitrária ou meramente voluntariosa. (...).  

(AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1338125 2010.01.47618-1, REL. MINº. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE
DATA:03/11/2015 ..DTPB:.) (Grifei).

Dessa forma, não vislumbro vício de motivo no ato administrativo combatido, seja porque a decisão está ampla e fundamentadamente motivada, seja porque não se verifica a presença de qualquer excesso violador
da legalidade e da legitimidade do ato de aplicação de penalidade.

E, por todos esses motivos, é também improcedente a pretensão de aplicação de pena mais branda (conversão da pena de demissão em suspensão pelo prazo de 90 dias). Uma vez configurada a conduta à qual a lei
impõe a pena de demissão, não pode a autoridade administrativa aplicar pena diversa, conforme assentado no E.STJ:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE.
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. ATO PROCESSUAL QUE CAUSOU PREJUÍZO À DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DO PAS DE NULLITÉ SANS
GRIEF. MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO COMPROVAÇÃO DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO MEDIANTE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. PENA DE DEMISSÃO. ATO VINCULADO.
IMPOSSIBILIDADE DE SE REVISAR A PROPORCIONALIDADE DA SANÇÃO APLICADA. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. I - Consoante o
decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-
se o Código de Processo Civil de 2015. II - A jurisprudência desta Corte se orienta no sentido de que, em processo administrativo disciplinar, apenas se declara a nulidade de um ato processual quando
houver efetiva demonstração de prejuízo à defesa, sendo aplicável o princípio do pas de nullité sans grief. III - A impetração de mandado de segurança pressupõe a existência de direito líquido e certo,
comprovado mediante prova pré-constituída, o que não ocorreu no presente caso. IV - É entendimento pacífico no âmbito desta Corte segundo o qual, quando verificado que a conduta imputada ao
investigado configura hipótese à qual a lei impõe a pena de demissão, a Administração Pública não pode aplicar sanção mais branda, porquanto se trata de ato vinculado. V - O Agravante não
apresenta, no agravo, argumentos suficientes para desconstituir a decisão recorrida. VI - Agravo Interno improvido.

 (AIRMS - AGRAVO INTERNO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 49158 2015.02.11292-6, RELª. MINª. REGINA HELENA COSTA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE
DATA:11/05/2017 ..DTPB:.) (Grifei).

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados.
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Condeno a parte-autora ao pagamento de honorários sobre o valor da causa, atualizado monetariamente até a data do trânsito em julgado conforme Manual de Cálculos da Justiça Federal, aplicando-se os
patamares mínimos do art. 85, § 3º, do Código de Processo Civil.

Comunique-se o inteiro teor desta sentença ao E.TRF da 3ª Região, nos autos do agravo de instrumento nº 5007099-81.2018.403.0000.

Oportunamente, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

P.R.I..

 

 

SãO PAULO, 12 de abril de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5030909-21.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: COMBUSTOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANIEL DE AGUIAR ANICETO - SP232070, RENATO SOARES DE TOLEDO JUNIOR - SP217063
IMPETRADO: PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO EM SÃO PAULO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos, etc..

Trata-se de mandado de segurança impetrado por COMBUSTOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO – 8ª REGIÃO FISCAL e do PROCURADOR-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL – 3ª REGIÃO buscando ordem para revisão de parcelamentos, feitos nos termos da Lei
12.996/2014, mediante exclusão de tributos na base de cálculo de outros tributos parcelados.

Em síntese, a parte-impetrante noticia ter a aderido a parcelamento especial da Lei 12.996/2014, pactuados com a Receita Federal do Brasil e com a Procuradoria da Fazenda Nacional, mas entende
inconstitucionais as inclusões de tributos na base de cálculo de tributos. Afirmando ter obtido provimentos judiciais para excluir ICMS e ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS (writs 0007580-51.2007.4.03.6100 e
0002166-23.2017.4.03.6100) e também para excluir ICMS, ISS, PIS e COFINS da base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre Receita Bruta – CPRB da Lei 12.546/2011 (MS 5028744-98.2018-
4.03.6100), a parte-impetrante pugna que as autoridades impetradas procedam às referidas exclusões no âmbito dos referidos parcelamentos.

O pedido liminar foi apreciado e indeferido (ID 13299119), em face do que foi interposto agravo de instrumento perante o E.TRF da 3ª Região (ID 13382826, 13382824 e 13888531).

Prestaram informações o PROCURADOR-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL – 3ª REGIÃO (ID 13702448) e o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO – 8ª REGIÃO FISCAL (ID 13818748).

O Ministério Público Federal ofertou parecer (ID 14100132).

É o breve relatório. Passo a decidir.

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual, bem como as condições da ação. Oportunamente, verifico
que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa a levar prejuízo ao devido processo legal.

A parte-impetrante apresenta diversos parcelamentos celebrados com órgãos da União Federal, razão pela qual a preliminar apresentada pela Procuradoria da Fazenda Nacional no que concerne a dívidas de
contribuição previdenciária não é suficiente para afastar o interesse de agir potencial da parte-impetrante.

Todavia, esta impetração não pode interferir em outros aspectos já judicializados, razão pela qual não cabe pronunciamento judicial deste Juízo quanto ao cabimento de pleitos formulados pela ora impetrante em
outras ações judiciais. Assim, em respeito a ampla garantia de acesso à prestação jurisdicional desenhada no art. 5º, XXV, da Constituição, mas delimitando o objeto deste mandado de segurança para não incorrer em
litispendência ou violação à coisa julgada derivada de outras ações, cumpre julgar nesta ação mandamental a exclusão de tributos de montantes parcelados tendo como pressuposto o que for decidido em favor da parte-
impetrante quanto a excluir ICMS e ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS (writs 0007580-51.2007.4.03.6100 e 0002166-23.2017.4.03.6100) e excluir ICMS, ISS, PIS e COFINS da base de cálculo da
Contribuição Previdenciária sobre Receita Bruta – CPRB da Lei 12.546/2011 (MS 5028744-98.2018-4.03.6100). Para viabilizar essas revisões e exclusões, por certo deverão ser observados os efeitos processuais
próprios dos provimentos judiciais, especialmente a pendência de recursos tirados dessas mencionadas ações.

No mais, o pedido formulado é parcialmente procedente. Inicialmente convém registrar que o sistema normativo brasileiro prevê a obrigação tributária (principal ou acessória) como tema de direito público, do que
decorre a indisponibilidade dos interesses a ela relacionados. Por óbvio, com o surgimento da obrigação tributária principal (concernente ao pagamento do tributo ou da multa pecuniária, ainda que decorrente de obrigação
acessória), a legislação de regência estabelece prazo para o recolhimento, de maneira que a inadimplência expõe o devedor a um conjunto de mecanismos diretos e indiretos de cobrança. Portanto, após o vencimento do
prazo da obrigação tributária, em regra o devedor não tem direito subjetivo a parcelar a dívida, exceto se a legislação estabelecer tal possibilidade mediante comandos normativos que se aproximam de benefício fiscal ou
“favor” legislativo.

Quanto ao instrumento normativo, as hipóteses de parcelamento das dívidas tributárias, bem como os termos pelos quais esses parcelamentos são concedidos, devem estar previamente estabelecidos na legislação
tributária de cada ente estatal dotado de competência tributária, observados os parâmetros gerais do art. 155-A, do CTN. A concessão de parcelamentos não se insere nas matérias reservadas exclusivamente à lei ordinária
pela Constituição Federal, embora esse ato legislativo primário possa ser editado com precedência em relação e atos normativos tais como decretos regulamentares e portarias. Todavia, reconheço que esse assunto é
cercado de controvérsia, especialmente porque o art. 152 ao art. 155-A, todos do CTN, estabelecem reserva de lei ordinária para moratórias e parcelamentos, a despeito de previsões constitucionais que dão maior
amplitude normativa para atos normativos da Administração.

Por certo o titular da competência normativa possui discricionariedade política na definição dos elementos a serem aplicados aos parcelamentos, de modo que apenas em casos de manifesta ou inequívoca violação
dos limites discricionários é que se torna possível ao Poder Judiciário controlar o mérito das escolhas normativas. Portanto, cabe ao titular da competência normativa escolher os elementos do parcelamento que concede,
dentre eles quem pode se beneficiar, quais dívidas podem ser incluídas, quais eventuais redutores dos montantes devidos (tema que converge com a remissão e anistia tratados no Código Tributário Nacional), quantidade de
parcelas possíveis, procedimentos de operacionalização e casos de exclusão ou cancelamento do parcelamento.

Em casos nos quais a legislação permite reduções de montantes tributários em atraso, diminuindo multas (anistias) e o próprio tributo (remissões), verdadeiros benefícios em sentido amplo (“favores”), a regência
normativa também se dá pelo art. 150, § 6º, da Constituição, com interpretação literal por força de princípios gerais de Direito e de previsões tais como o art. 111 do CTN. Nesses casos, a função normativa própria a
decretos regulamentares e demais atos normativos da administração é secundária, cuidando com discricionariedade apenas temas tais como procedimentos de execução, prazos e demais temas não reservados à lei ou não
condicionados por leis ordinárias precedentes ou prevalentes.

Em vista disso, agentes da administração tributária não podem alterar os termos do ato normativo competente por atos administrativos de efeito concreto, em face da vinculação à legislação e, por iguais motivos,
também não é possível aos sujeitos passivos das obrigações tributárias a negociação dos termos de parcelamento, salvo quando a própria legislação de regência assim permitir.

Observo, também, que o parcelamento é hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, ao mesmo em que a quitação de cada parcela importa na extinção proporcional desse mesmo crédito tributário,
tudo nos moldes do art. 141, art. 151, VI e art. 156, I, todos do CTN.

A confissão de dívida (em caráter irretratável e irrevogável) que é ínsita ao tempo da celebração do parcelamento não é impeditivo para que contribuintes se oponham a parcelas manifestamente indevidas (p. ex., por
erro material) ou objetivamente tidas como inválidas (por ofensa ao ordenamento jurídico constitucional ou legal). Em outras palavras, a presunção de veracidade e de validade derivada de celebrações de parcelamento no
âmbito do poder público pode ser elidida em casos nos quais houver firme e clara orientação em desfavor da verba ou montante indevidamente inserida no parcelamento.
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Em situação semelhante à presente, há firme entendimento jurisprudencial no sentido de que o parcelamento do débito tributário, após transcurso do prazo prescricional, não implica renúncia à prescrição, de tal
modo que a confissão irretratável e irrenunciável não valida ou não viabiliza a exigência que não pode ser feita à luz do ordenamento. A esse respeito, trago à colação os seguintes julgados do E.STJ:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ISSQN. CRÉDITOS PRESCRITOS. PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. INOVAÇÃO DE RAZÕES RECURSAIS EM SEDE DE AGRAVO INTERNO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O parcelamento do débito tributário após o transcurso do
prazo prescricional não implica renúncia da prescrição, conforme a jurisprudência firmada no STJ.

2. A tese de que não operada a decadência para efetuar o lançamento não foi oportunamente suscitada nas razões de recurso especial, o que revela indevida inovação recursal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGRESP 201000779130, SÉRGIO KUKINA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA: 30/09/2014, destaquei).

 

"PROCESSUAL CIVIL E EXECUÇÃO FISCAL - OFENSA AO ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO - SUCESSIVOS PARCELAMENTOS - EXISTÊNCIA DE PARCELAMENTO
NÃO RECONHECIDA - REEXAME DE PROVA - SÚMULA 7/STJ - PARCELAMENTO NO ANO DE 2009 INCONTROVERSO, PORÉM REALIZADO APÓS O DECURSO DO PRAZO
PRESCRICIONAL - CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO IMPLICA RENÚNCIA À PRESCRIÇÃO.

 1. Inexiste violação do art. 535 do CPC se o Tribunal a quo, para resolver a controvérsia, analisa suficientemente a questão, adotando fundamentação que lhe pareceu adequada.

2. É inadmissível o recurso especial se a análise da pretensão do recorrente demanda o reexame de provas, a teor da Súmula 7/STJ. Precedentes.

3. Hipótese em que o Tribunal local consignou que da análise dos documentos não se verifica a efetiva realização dos suscitados parcelamentos, exceto o realizado no ano de 2009, o qual ocorreu após
a implementação da prescrição.

4. O parcelamento de crédito tributário após o transcurso do prazo prescricional não implica restabelecimento da exigibilidade. Precedentes.

5. Agravo regimental não provido."

(AGRESP 201201585123, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 01/07/2013, destaquei).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CRÉDITO PRESCRITO. PARCELAMENTO. CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO IMPLICA RENÚNCIA À
PRESCRIÇÃO.

1. Não obstante o fato de que a confissão espontânea de dívida seguida do pedido de parcelamento representa um ato inequívoco de reconhecimento do débito, interrompendo, assim, o curso da
prescrição tributária, nos termos do art. 174, IV, do CTN, tal interrupção somente ocorrerá se o lapso prescricional estiver em curso por ocasião do reconhecimento da dívida, não havendo que se falar
em renascimento da obrigação já extinta ex lege pelo comando do art. 156, V, do CTN. (REsp 1252608/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 24.2.2012).

2. Agravo regimental não provido.

(AGRESP 201101976620, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 14/09/2012 RDDT VOL.: 00207 PG: 00205).

 

"TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO POSTERIOR. RESTAURAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO. NÃO OCORRÊNCIA.

1. Trata-se de Agravo Regimental contra decisão que negou seguimento ao Recurso Ordinário em Mandado de Segurança no qual se discute a ocorrência de renúncia à prescrição do crédito tributário
pela celebração de parcelamento, posteriormente à consumação dessa causa extintiva.

2. O STJ possui jurisprudência no sentido de que o parcelamento firmado após a prescrição não restaura a exigibilidade do crédito tributário (REsp 1.278.212/MG, Rel. Ministro Castro Meira,
Segunda Turma, DJe 10.11.2011; REsp 1.210.340/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 10.11.2010; AgRg no REsp 1.234.812/MG, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJe
11.5.2011).

3. O Direito Tributário possui regime jurídico próprio a reger a questão, não sendo aplicável a norma civilista invocada pelo agravante (art. 191 do CC).

4. In casu, o crédito controvertido tornou-se exigível em 10.2.1999, segundo informação constante na CDA (fl. 62). Como a Execução Fiscal foi ajuizada em 6.9.2009 (fl. 59), já havia transcorrido o
prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN. Por seu turno, o pedido de parcelamento ocorreu somente em 29.6.2007 (fl. 61), após extinto o crédito tributário. 5. Agravo Regimental não provido."

(AROMS 201102741126, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 23/04/2012, destaquei). 

Com maior razão, se a orientação jurisprudencial se firmou na inconstitucionalidade de exigência normativa, a nulidade absoluta daí decorrente torna inexigível a imposição parcelada, mesmo que os termos de
parcelamentos apontem confissão irretratável ou irrevogável de dívidas.

Não bastasse, os efeitos erga omnes e vinculantes/obrigatórios produtivos por decisões do E.STF (em controle concentrado, em súmulas vinculantes e em sistemas de precedentes julgados com repercussão geral)
se sobrepõem a atos administrativos ou declarações contratuais, inclusive a parcelamentos de tributos. Do contrário, o contribuinte que procurou organizar e liquidar suas dívidas mediante legítimos parcelamentos ficaria em
situação de desvantagem quando comparado àquele que ignorou o sistema normativo e sequer recolheu o tributo (ulteriormente tido como inconstitucional).

Todavia, o pleito formulado pela parte-impetrante vai além do que vejo como violação a seu direito líquido e certo. Não vejo cabimento jurídico no pedido de suspensão de parcelamentos celebrados até que as
autoridades impetradas ultimem as devidas revisões desses parcelamentos, notadamente porque as exclusões em tela representam parcelas pequenas na composição da base de cálculo de tributos devidos, e também porque
pagamentos a maior (de diferenças reduzidas) poderão ser abatidos do que ainda restar a pagar ou, eventualmente, recuperados mediante restituição ou compensação.

Ante ao exposto, DEFIRO EM PARTE A ORDEM REQUERIDA  e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado para que as autoridades impetradas façam a revisão, em 30 dias, de
parcelamentos em curso e celebrados pela parte-impetrante nos moldes da Lei 12.996/2014, tendo como pressuposto o que foi decidido (em sede de liminar, de sentença e de recurso) quanto à exclusão de ICMS e ISS na
base de cálculo do PIS e da COFINS (writs 0007580-51.2007.4.03.6100 e 0002166-23.2017.4.03.6100) e exclusão ICMS, ISS, PIS e COFINS da base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre Receita Bruta
– CPRB da Lei 12.546/2011 (MS 5028744-98.2018-4.03.6100), observados os efeitos processuais próprios dos provimentos judiciais.

Oficie-se às autoridades coatoras, nos termos do art. 13 da Lei 12.016/2009.

Oficie-se ao E.TRF da 3ª Região nos autos do agravo de instrumento (ID 13382826, 13382824 e 13888531).

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

Decisão sujeita ao reexame necessário.

P.R.I. e C..

 

 

SãO PAULO, 11 de abril de 2019.
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14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0025593-83.2016.4.03.6100
IMPETRANTE: EDGE AUTO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RICARDO PERROTTA - SP364641
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DE SAO PAULO, SERVICO NACIONAL
DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC, SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI, SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI, SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
Advogados do(a) IMPETRADO: TITO DE OLIVEIRA HESKETH - SP72780, FERNANDA HESKETH - SP109524
Advogado do(a) IMPETRADO: ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA - SP19993
Advogado do(a) IMPETRADO: ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA - SP19993
Advogados do(a) IMPETRADO: JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE - SP93150, MARCOS ZAMBELLI - SP91500
Advogados do(a) IMPETRADO: THIAGO LUIZ ISACKSSON DALBUQUERQUE - DF20792, ALEXANDRE CESAR FARIA - SP144895, LARISSA MOREIRA COSTA - DF16745

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de
atos sem conteúdo decisório:

 

Interposta apelação pela União (fls. 700/718 dos autos físicos) e pelo SESI (ID nº 16570817), ciência à parte apelada para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 23 de abril de 2019.

17ª VARA CÍVEL

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001404-48.2019.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: P. RIBEIRO TRANSPORTES E CARGAS - EPP
Advogado do(a) AUTOR: ANDERSON QUEIROZ JANUARIO - SP235949
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

Trata-se de procedimento comum aforado por P. RIBEIRO TRANSPORTES E CARGAS - EPP em face da UNIÃO FEDERAL, cujo objetivo é obter provimento
jurisdicional que determine o cancelamento do protesto junto ao 5º Ofício de Protesto de Títulos de São Paulo, tudo conforme narrado na exordial.

 

A petição inicial veio acompanhada de documentos. Inicialmente foi proferida decisão pelo Juízo da 19ª Vara Federal Cível de São Paulo que reconheceu a
existência de conexão entre o presente feito e a ação de procedimento comum n.º 5013973.52.2017.403.6100 em trâmite neste Juízo e determinou a remessa dos presentes autos
para redistribuição por dependência aquele feito.

 

O feito foi redistribuído para este Juízo. Foi proferida decisão para que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, promovesse a emenda da inicial (Id n.º
15429984).

 

Observo, entretanto, que a parte autora nada disse, deixando transcorrer "in albis" o prazo para manifestação.

 

Assim, entendo que a extinção do processo sem resolução do mérito é medida que se impõe.

 

Isto posto, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485, I do Código de
Processo Civil.

 

Sem condenação em honorários, na medida em que não ocorreu formação de lide. Custas ex lege.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.

 

 

                     São Paulo, 22 de abril de 2019. 
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004994-33.2019.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ROGERIO VASCONCELLOS DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: DANILO MARINS ROCHA - SP377611
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos, etc.

 

1. Indefiro o pedido de concessão de justiça gratuita, haja vista os documentos constantes dos Ids nsº 16444559 e 16027513 não serem hábeis a demonstrar que a parte autora encontra-se desprovida
de renda mensal suficiente oriunda de atividade laboral e, por conseguinte, sem condições de pagar custas processuais e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família (art. 5º,
inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 98 do Código de Processo Civil).

 

2. Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a regularização da inicial com a comprovação do recolhimento das custas iniciais, sob pena de extinção do presente feito, sem resolução do
mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.

 

3. Com o integral cumprimento do item “2”, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

 

4. Silente, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.

 

Intime-se.

 

                                                                             São Paulo, 22 de abril de 2019. 

 

 

 
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32) Nº 0020230-18.2016.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: COLUMBUS BRASIL INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIAN GADDINI MUNHOZ - SP127100
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, etc.

 

De início, diante da certidão retro, intimem-se as partes para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promovam a conferência dos documentos digitalizados, nos termos do artigo 2º, inciso III (parte final), da

Resolução PRES nº 235, de 28/11/2018, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Suplantado o prazo acima, na hipótese dos documentos digitalizados estarem corretos, devolvo integralmente o prazo que eventualmente tenha sido suspenso (artigo 2º, inciso I e III, da referida

Resolução PRES nº 235/2018).

 

Ressalvo que as futuras petições deverão ser protocolizadas nestes autos.

 

Intimem-se.              

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2019.

 

 

19ª VARA CÍVEL

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular
Bela. PATRICIA DE A. R. AZEVEDO - Diretora de Secretaria
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Expediente Nº 8041

USUCAPIAO
0020508-63.2009.403.6100 (2009.61.00.020508-8) - PEDRO THOMAS SCHULTZ WENK X ALEXIA SCHULTZ WENK X STEPHANIE SCHULTZ WENK X CHRISTIANE KAREN SCHULTZ WENK X
MARIA VIRGINIA TORRES FRAGA SCHULTZ WENK(SP148389 - FABIO RODRIGO TRALDI E SP193930 - RENATA MARIUCCI) X TUBOCAP ARTEFATOS DE METAL LTDA(SP020975 - JOSE
OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI) X SALVADOR NEGRO X YOLANDA FORTES Y ZABALETA X ANTONIO MIRANDA FERNANDES X SONIA DE SA FERNANDES X OSCAR HERMINIO
FERREIRA FILHO - ESPOLIO X MARIA AMELIA FERREIRA - ESPOLIO X AICHAH ORRA MOURAD(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES E SP117536 - MARCOS NOVAKOSKI
FERNANDES VELLOZA) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(SP182403 - FABIA MARA FELIPE BELEZI) X MUSTAFA ORRA X OSCAR HERMINIO FERREIRA
JUNIOR - ESPOLIO(SP034672 - FABIO FERREIRA DE OLIVEIRA E SP149254 - JOAQUIM DINIZ PIMENTA NETO) X SONIA FERREIRA - INCAPAZ X PAULO LENZ CESAR X FATIMA ORRA
MOURAD(Proc. 2947 - PRISCILA GUIMARAES SIQUEIRA) X MARIA CHRISTINA FERREIRA - ESPOLIO X SYLVIA FERREIRA - ESPOLIO(SP167671 - ROGERIO AUGUSTO SANTOS GARCIA) X
LOTHARIO MAX WIDMER(SP167671 - ROGERIO AUGUSTO SANTOS GARCIA)
SENTENÇA TIPO AAÇÃO DE USUCAPIÃOAUTOS n 0020508-63.2009.4.03.6100AUTORES: PEDRO THOMAS SCHULTZ WENK, ALEXIA SCHULTZ WENK, STEPHANIE SCHULTZ WENK,
CHRISTIANE KAREN SCHULTZ WENK e MARIA VIRGINIA TORRES FRAGA SCHULTZ WENKRÉUS: TOBOCAP ARTEFATOS DE METAL LTDA, SALVADOR NEGRO, YOLANDA FORTES Y
ZABALETA, ANTONIO MIRANDA FERNANDES, SONIA DE AS FERNANDES, AICHAH ORRA MOURAD, AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, OSCAR HERMINIO
FERREIRA JUNIOR - ESPOLIO, SONIA FERREIRA - INCAPAZ, FATIMA ORRA MOURAD, MARIA CHRISTINA FERREIRA - ESPOLIO, SYLVIA FERREIRA - ESPOLIO e LOTHARIO MAX
WIDMEREXCLUIDOS: AXEL JOCHEM SCHULTZ WENK, UNIÃO FEDERAL, MOUSTAFA MOURAD, MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DA SERRA, ESTADO DE SÃO PAULO, FRANCESCO
NEGRO e OSCAR FERREIRA BRODASUCEDIDOS: OSCAR HERMINIO FERREIRA FILHO - ESPOLIO, MARIA AMELIA FERREIRA e MUSTAFA ORRAREPRESENTANTE DO INCAPAZ: PAULO
LENZ CESARVistos.Trata-se de ação de usucapião extraordinário de imóvel rural localizado no Município de São Lourenço da Serra/SP, correspondente à parte de terras de 32 (trinta e dois) alqueires situada entre os
Km 55 e 56 da Rodovia Regis Bitencourt, cujas divisas pertinentes a propriedade rural situada entre os Km 308,5 a 309,5 (antigo Km 55 e 56), denominada Gleba C. O imóvel de matrícula 77.921 corresponde a um
terreno sem denominação especial, situado no Bairro Paiol do Meio ou São Lourenço, no Município de São Lourenço da Serra, contendo área de 4 (quatro) alqueires, cadastrado sob o nº 411º005ª50319. Já o imóvel de
matrícula 77.922 refere-se a um terreno sem denominação especial, no Bairro de São Lourenço, com área de 7 (sete) alqueires.Sustentam que a posse mansa, pacífica, ininterrupta e com animus domini do imóvel
usucapiendo é exercida por eles e seus antecessores há mais de 20 anos, atendendo os requisitos legais para a declaração da usucapião extraordinário de imóvel rural.Às fls. 62/137 foi apresentado Laudo de Vistoria,
Constatação e Parecer Técnico do imóvel objeto do presente feito, apontando como confrontantes Tubocap Artefatos de Metais Ltda, Salvador Negro e s/m Yolanda Fortes Y Zabaleta, Antonio Miranda Fernandes e s/m
Sonia de Sá Fernandes, Oscar Ferreira e s/m Maria Amélia Ferreira (espólio), Mustafa Mourad e s/m Aichah Orra Mourad e Rodovia Regis Bitencourt (DNER).Às fls. 288/291 foi prolatada decisão pela Magistrada da 2ª
Vara Judicial da Comarca de Itapecerica da Serra/SP, na qual se iniciou o feito, declarando a nulidade de todos os atos praticados a partir da decisão de fl. 156, tornando-se necessária nova citação dos réus, bem como de
todos confrontantes.Em seguida foram expedidos novos mandados de citação/intimação dos réus e dos confrontantes. As Fazendas Públicas de São Lourenço da Serra, do Estado de São Paulo, a União Federal, foram
intimadas (fls. 409, 424 e 454, respectivamente), Antonio Miranda Fernandes e s/m (fl. 405), Salvador Negro e s/m (fl. 519), Tubocap Arfatos de Metais Ltda (fl.523), DNIT, substituto do DNER (fl. 574), Francesco
Negro (fl. 639).Às fls. 655/663 a parte autora peticionou para adequar as descrições da confrontação do imóvel, em que consta como confrontantes: DNER, TUBOCAP ARTEFATOS DE METAIS LTDA, SALVADOR
NEGRO, ANTONIO MIRANDA FERNANDES, OSCAR FERREIRA E MUSTAFA ORRA.Os autos foram redistribuídos a esta 19ª Vara Federal, pois o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes -
DNIT manifestou interesse no feito (fls. 579/508). Às fls. 768/775 foi requerido por HUMBERTO LUCHINI o indeferimento da presente ação sob o argumento que os autores pleiteiam indevidamente se apropriar de
4.091,00 m pertencentes ao requerente, referente ao imóvel de matrícula nº 47.347.Foi determinada nova produção de laudo técnico por Engenheiro Civil.Às fls. 974, HUMBERTO LUCHINI requereu sua exclusão da
presente demanda, com a qual a parte autora concordou.O Laudo Pericial (fls. 1057/1128) concluiu que os confrontantes do imóvel são: DNER (DNIT e, após, ANTT), TUBOCAP ARTEFATOS DE METAIS LTDA,
SALVADOR NEGRO, ANTONIO MIRANDA FERNANDES, OSCAR FERREIRA, MUSTAFÁ ORRA e LOTHÁRIO MAX WIDMER; que o imóvel usucapiendo apresenta área de 764,390,97 m; que não
confronta com imóvel de titularidade de HUMBERTO LUCHINI; que as edificações foram realizadas de 1969 a 1990, aproximadamente; que a parte requerente está de posse, a título de direitos hereditários, desde 1969;
que os registros imobiliários são as matrículas 77.921, 77.922, 110.242, 110.243 e 110.244; que a descrição do imóvel constante na inicial e seu aditamento (fls. 02/04 e 142/150) está correta e corresponde à posse
exercida até aquela época, mas foi possível identificar mais um confrontante: LOTHARIO MAX WIDMER; que não há interferências com áreas municipal, estadual ou federal.Após inúmeras diligências a fim de localizar os
confrontantes e/ou seus sucessores, haja vista que com o passar do tempo alguns confrontantes vieram a falecer, todos os confrontantes e/ou seus sucessores foram localizados. Apenas FATIMA ORRA MOURAD foi
citada por Edital, de modo que DPU ofereceu contestação por negativa geral. Foi expedido novo edital para conhecimento de terceiros e possíveis interessados.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO.
DECIDO.Inicialmente, reconsidero a decisão de fl. 744 e determino a exclusão de ALEXIA SCHULTZ WENK e STEPHANIE SCHULTZ WENK do polo ativo do presente feito, devendo ser reincluído no polo ativo
AXEL JOCHEM SCHULTZ WENK, por ausência de previsão legal para a substituição de polo ativo de ação de usucapião em razão de doação.Saliento que, quando da distribuição do feito, as pessoas que exerciam a
posse do imóvel usucapiendo eram os autores originários, não havendo previsão legal para a alteração nos moldes pleiteados.Deste modo, indefiro, também, a alteração do polo ativo requerida pela autora CHRISTIANE
KAREN SCHULTZ WENK (fls. 1015/1025).Ademais, há de se destacar que doações geram tributos a pagar, o que não ocorreria caso fosse admitida a alteração do polo ativo.Não obstante, esclareço que a hipótese de
transmissão de posse para fins de sucessão seria a morte de um dos autores, nos moldes do artigo 1.206 do Código Civil, o que não ocorreu.As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da
ação e os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Examinado o feito, especialmente provas produzidas ao longo da instrução processual, entendo que a pretensão deduzida
merece provimento.Cumpre assinalar que a área da qual se pretende usucapir refere-se aos registros imobiliários são as matrículas 77.921, 77.922, 110.242, 110.243 e 110.244, totalizando 764,390,97m, de acordo com o
laudo pericial de fls. 1057/1128.No tocante às matrículas 77.921 e 77.922 (fls. 713/714) verifica-se que, conforme narrado na inicial, o proprietário era o Sr. FRIEDRICH WILHELM SCHULTZ WENK, pai dos
autores.O presente feito foi distribuído inicialmente como Retificação do Registro Imobiliário (dos rumos e distância) quanto à discrição das divisas pertinentes a propriedade rural situada entre os Km 308,5 a 309,5 (antigo
Km 55 e 56), aproximadamente, da Rodovia Regis Bittencourt (BR 116) denominada Gleba C no Município de São Lourenço da Serra, Comarca de Itapecerica da Serra-SP, devidamente registrada conforme consta da
matrícula nºs 77921 e 77922 do Cartório do Registro de Imóveis de Itapecerica da Serra (fls. 02-03).Afirmam que ao ser levado para registro o Formal de Partilha extraído dos inventários do Sr. Friedrich Wilhelm Schultz
Wenk e da Sra. Edeltraud Schultz Wenk, pais dos requerentes, restou por estes constatado que a área que diz respeito à Gleba C da propriedade rural situada na Rodovia Regis Bittencourt encontra-se divergente da que
consta no Registro de Imóveis desta Comarca.Requerem a homologação da retificação da metragem constante no Registro de Imóveis.À fl. 49, o Sr. Oficial do Registro de Imóveis afirmou que os imóveis constantes das
matrículas nºs. 77.921 e 77.922 deste Registro de Imóveis (fls. 09 a fls. 11) que se pretende retificar, possuem uma área total de 11 alqueires e 20.670,00m, ou seja, o equivalente a 286.370,00m. A retificação seria para
constar que essa área total seria de 32 alqueires e 3.733,00 m, ou seja, 778.133,00 m. Vale dizer que o imóvel passaria a ter quase três vezes a área primitiva. Verificando-se o formal de partilha, juntado a fls. 19/21,
constatamos que FRIEDRICH WILHELM SCHULTZ WENK também era possuidor de direitos hereditários sobre três outros imóveis, margeando os Rios São Lourenço e Barra, em São Lourenço da Serra, bairro de
São Lourenço e Paiol do Meio. Jamais iríamos afirmar que os requerentes estariam pretendendo fazer uma usucapião, por via de retificação de registro (...).Às fls. 54/56, a parte autora requereu o aditamento da inicial,
assinalando que as áreas não registradas são contíguas e que busca a unificação das áreas, pela via de usucapião, uma vez que estão sob a posse mansa e pacífica desde os pais dos requerentes há mais de 30 (trinta) anos.
Pretende que, por sentença, declare o domínio dos requerentes sobre a área total da propriedade que é de 759.446,824 m, ficando especificado e reconhecido que acrescem a área da propriedade dos requerentes, pela
usucapião, as áreas não constantes dos registros (matrículas 77921 e 77922).Assim, tenho que o cerne da controvérsia, bem como objeto do feito, consiste na área não abrangida pelas matrículas 77.921 e 77.922, uma vez
que não restam dúvidas quanto à posse e propriedade do genitor dos autores no tocante à área das matrículas 77.921 e 77.922.A Prefeitura Municipal de São Lourenço da Serra afirmou que o imóvel objeto deste feito não
infere ou interfere em próprios Municipais (fl. 409).O Estado de São Paulo afirmou que o imóvel não é próprio estadual e/ou confrontante com próprio estadual (fls. 424/425).O Sr. ANTONIO MIRANDA FERNANDES
e sua esposa foram citados (fls. 491-495) e não se manifestaram.SALVATORE NEGRO, YOLANDA FORTES Y ZABALETTA (fls. 519-520), TOBOCAP ARTEFATOS DE METAL LTDA (fl. 523) e FRANCISCO
NEGRO (fl. 639) foram citados e não se manifestaram.A União afirmou não ter interesse no feito (fl. 724) requerendo a intimação do DNIT.O DNIT afirmou que, após as necessárias correções, ficou claro que o bem
público federal em questão - BR-116/SP - está sendo respeitado, razão pela qual esta autarquia não tem mais razões para se opor à pretensão dos autores (fls. 740-742).AICHAH ORRA MOURAD, sucessora de
Mustafa Orra, e seu marido concordaram com o pedido inicial (fls. 842/843).Os espólios de Oscar Hermínio Ferreira Filho, Maria Amélia Ferreira, Sylvia Ferreira e Oscar Hermínio Ferreira Junior, todos representados por
OSCAR FERREIRA BRODA não se opuseram ao pedido dos autores (fls. 867/868).A DPU apresentou contestação por negativa geral em nome de FATIMA ORRA MOURAD (fls. 937/939).A ANTT ratificou as
conclusões técnicas do DNIT.O Sr. LOTHARIO MAX WIDMER foi devidamente citado (fl. 1203) e não se manifestou sobre o mérito do pedido.Foi expedido novo edital para conhecimento de terceiros e possíveis
interessados (fls. 1261-1270) e ninguém se manifestou a respeito.De acordo com o laudo pericial (fls. 1057/1128), os autores e seus antecessores estão na posse do imóvel usucapiendo desde o ano de 1969 e houve
melhorias e obras de manutenção do imóvel no período prescricional. A ação foi ajuizada em 16/01/2003, após o transcurso do prazo vintenário previsto no artigo 550 do Código Civil de 1916.Assim, por todo o exposto,
tenho que restou comprovado o exercício, por longos vinte anos da posse mansa e pacífica do imóvel.Posto isto, considerando tudo o mais que consta dos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo
487, inciso I do Código de Processo Civil, para reconhecer, em favor da parte autora (PEDRO THOMAS SCHULTZ WENK, CHRISTIANE KAREN SCHULTZ WENK e AXEL JOCHEM SCHULTZ WENK), o
domínio dos imóveis descritos nas matrículas nº 110.242, 110.243 e 110.244 do Cartório do Registro de Imóveis de Itapecerica da Serra por usucapião.Considerando que não houve resistência à pretensão inicial, deixo de
condenar os réus ao pagamento de honorários advocatícios.Esta sentença constitui título hábil para o registro no Cartório de Registro de Imóveis, o que será realizado após o trânsito em julgado, no prazo de quinze dias,
cabendo aos autores o custeio das despesas relativas ao referido registro e adoção das providências para tanto, inclusive a extração de cópia da decisão, junto à Secretaria do Juízo.Custas e despesas ex lege.Determino a
exclusão de ALEXIA SCHULTZ WENK e STEPHANIE SCHULTZ WENK do polo ativo do presente feito, devendo ser reincluído no polo ativo AXEL JOCHEM SCHULTZ WENK. Cumpra-se.Oportunamente, ao
arquivo observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

PROCEDIMENTO COMUM
0042501-03.1988.403.6100 (88.0042501-1) - ANTONIO APARECIDO CONTI(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1198 - CRISTIANA KULAIF CHACCUR E
Proc. 1255 - CLAUDIA AKEMI OWADA)

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos.
Diante do trânsito em julgado do Agravo de Instrumento n 0097805-84.2007.403.0000, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001178-81.1989.403.6100 (89.0001178-2) - LILIAN SEBASTIANA SONCINI TYLA X EDISON KAZUMASA YAMAGA X CLAUDIO LUIZ FORTUNA RODRIGUES X NILZA CLARA DA SILVA
MEDEIROS(SP032391 - WILLIAM DAMIANOVICH E SP043914B - ALCINA RIBEIRO HUMPHREYS GAMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA)

Ciência às partes do desarquivamento dos autos, bem como do traslado de peças originais do Agravo de Instrumento n 0044299-33.2006.403.0000 (fls. 138), nos Embargos em apenso.
Em face da notícia do trânsito em julgado do Agravo supramencionado, requeira a parte autora, o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, em termos de prosseguimento do feito.
Considerando o estorno dos valores referentes aos Precatórios e às Requisições de Pequenos Valores Federais cujos valores não haviam sido levantados pelo credor e estavam depositados há mais de 02 (dois) anos em
instituição financeira oficial (artigo 2º da Lei nº 13.463/2017), cientifique à parte autora, nos termos artigo 46 da Resolução nº 458/2017, do Conselho da Justiça Federal.
Não havendo manifestação, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006596-97.1989.403.6100 (89.0006596-3) - MARIA CECILIA HEISE X MELITON CANDIA SAN MARTIN NETO X GASTAO CEZAR DE MATTOS JUNIOR X JOAO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(SP084631 - ROSANGELA DE PAULA NEVES VIDIGAL E SP106392 - ANTONIO RODRIGUES RAMOS FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
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CANCELLIER)

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos.
Diante do trânsito em julgado do Agravo de Instrumento n 00065969719894036100, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0029840-55.1989.403.6100 (89.0029840-2) - ROLAND GILJUM(SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ E SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) X UNIAO FEDERAL(Proc.
292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA)

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos.
Diante do trânsito em julgado do Agravo de Instrumento n 0095143-84.2006.403.0000 (fls. 310), remetam-se os autos ao arquivo findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001486-83.1990.403.6100 (90.0001486-7) - MARINALVO ALVES DE SOUZA(SP092499 - LUCIA HELENA JACINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES)

Ciência às partes do desarquivamento dos autos, bem como do traslado de peças originais do Agravo de Instrumento n 0036816-15.2007.403.0000 (fl. 188).
Em face da notícia do trânsito em julgado do Agravo supramencionado, requeira a parte autora, o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, em termos de prosseguimento do feito.
Decorrido o prazo concedido, silente a parte interessada, ou não havendo manifestação conclusiva, determino o acautelamento dos autos no arquivo findo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0018979-73.1990.403.6100 (90.0018979-9) - ANTONIO LOURENCO DE CASTRO X JOSE EDGAR ALVES DOS PASSOS X MAURICIO RAMALHO X SIDUE KIMOTSUQUI SATO X SONIA REGINA
ESTALIANO X VLADEMIR JOSE CAMILLO(SP041491 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS ROMAO E SP107193 - ALAIR MARIA DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 136 - MAURO
GRINBERG)

Ciência às partes do desarquivamento dos autos, bem como do traslado de peças originais do Agravo de Instrumento n 0017164-41.2009.403.0000 (fl. 203).
Em face da notícia do trânsito em julgado do Agravo supramencionado, requeira a parte autora, o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, em termos de prosseguimento do feito.
Decorrido o prazo concedido, silente a parte interessada, ou não havendo manifestação conclusiva, determino o acautelamento dos autos no arquivo findo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0038561-25.1991.403.6100 (91.0038561-1) - GILBERTO BONFATTI JUNIOR(SP071349 - GIORGIO TELESFORO CRISTOFANI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA
FERNANDES)

Ciência às partes do desarquivamento dos autos, bem como do traslado de peças originais do Agravo de Instrumento n 0036525-78.2008.403.0000 (fl. 170).
Em face da notícia do trânsito em julgado do Agravo supramencionado, requeira a parte autora, o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, em termos de prosseguimento do feito.
Decorrido o prazo concedido, silente a parte interessada, ou não havendo manifestação conclusiva, determino o acautelamento dos autos no arquivo findo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0688827-64.1991.403.6100 (91.0688827-5) - DORIVAL VOLPE X LEONILDA GABRIEL VOLPE(SP090978 - MARIA ROSA DISPOSTI E SP021925 - ADELFO VOLPE E SP113351 - LUIZ HENRIQUE
RODRIGUES DE ARAUJO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES)

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos.
Diante do trânsito em julgado do Agravo de Instrumento n 0003630-30.2009.403.0000 (fls. 191), remetam-se os autos ao arquivo findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0693884-63.1991.403.6100 (91.0693884-1) - DOMINGOS CIOCCHI(SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES)

Ciência às partes do desarquivamento dos autos, bem como do traslado de peças originais do Agravo de Instrumento n 0095797-71.2006.403.0000 (fl. 183).
Em face da notícia do trânsito em julgado do Agravo supramencionado, requeira a parte autora, o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, em termos de prosseguimento do feito.
Decorrido o prazo concedido, silente a parte interessada, ou não havendo manifestação conclusiva, determino o acautelamento dos autos no arquivo findo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0055652-94.1992.403.6100 (92.0055652-3) - EDUARDO INACIO(Proc. ANA MARIA PERRUZZETTO F. ALMEIDA E SP101070 - CONCHETA HEDISSA FARINA GUILARDI) X UNIAO FEDERAL(Proc.
456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES)

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos.
Diante do trânsito em julgado do Agravo de Instrumento n 0103958-36.2007.403.0000 (fls. 201), remetam-se os autos ao arquivo findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0033352-70.1994.403.6100 (94.0033352-8) - SEBASTIAO BERMEJO X APARECIDO LOPES CRUZ X ARLINDO TRIGOLO X VALDOMIRO ROSA ALVES X ANTONIO CARLOS CRUZ(SP066897 -
FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA E SP051342 - ANA MARIA PEDRON LOYO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA)

Ciência às partes do desarquivamento dos autos, bem como do traslado de peças originais do Agravo de Instrumento n 009583.82.2006.403.0000 (fl. 258).
Em face da notícia do trânsito em julgado do Agravo supramencionado, requeira a parte autora, o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, em termos de prosseguimento do feito.
Decorrido o prazo concedido, silente a parte interessada, ou não havendo manifestação conclusiva, determino o acautelamento dos autos no arquivo findo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0013051-68.1995.403.6100 (95.0013051-3) - SERGIO ELEUTERIO X KATHIA AGUIAR ELEUTERIO(SP295161 - TATIANA LONGO CORONO GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 171 - MARCELO DE
SOUZA AGUIAR) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP042888 - FRANCISCO CARLOS SERRANO) X BANCO BANORTE S/A(Proc. ROSELENE SOUZA BORGES)
SENTENÇA TIPO B19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº 0013051-68.1995.403.6100AUTORES: SERGIO ELEUTERIO e KATHIA AGUIAR ELEUTERIO RÉUS: UNIÃO FEDERAL,
BANCO CENTRAL DO BRASIL e BANCO BANORTE S/ASENTENÇAVistos em inspeçãoHomologo o acordo, conforme requerido pela patrona da parte autora (fls. 380-381), com fundamento no art. 487, III, b
do novo Código de Processo Civil, declarando EXTINTO o processo com julgamento do mérito.Custas ex lege.Sem condenação de honorários, em razão de as partes terem se conciliado.Oportunamente, ao arquivo,
observadas as formalidades legais.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0015104-70.2005.403.6100 (2005.61.00.015104-9) - ANTONIO RUBENS DE JESUS X MARCIA FERREIRA DE JESUS(SP102409 - JOSELI SILVA GIRON BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JULIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 676 - LUCILA MORALES PIATO GARBELINI)
Cumpra a Secretaria a parte final da r. decisão de fl. 343, oficiando o Banco HSBC Bank Brasil S/A. - Banco Múltiplo (sucessora do Banco BAMIRINDUS), para fins de proceder a baixa da hipoteca, bem como a
expedição do documento do termo de quitação do contrato de financiamento. Saliento que referido Ofício deverá ser encaminhado no endereço indicado pela parte interessada (autora) a saber: Rua Funchal, nº 160, Cond.
SP Corporate Towers Sub - Cond., Torre Norte, 19º andar, Conjunto 191 A, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP: 045551-060 Cumpra-se. Intime(m)-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0017052-95.2015.403.6100 - EMPRESA PARAENSE DE TRANSMISSAO DE ENERGIA S/A(SP111361 - MARCELO BAETA IPPOLITO E SP209032 - DANIEL LUIZ FERNANDES E SP257103 - RAFAEL
CASTRO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA)
SENTENÇA TIPO AAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º 0017052-95.2015.403.6100AUTORA: EMPRESA PARAENSE DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA S/ARÉ: UNIÃO FEDERALVistos.Trata-se de ação
ordinária, com pedido de tutela antecipada, objetivando a autora obter provimento judicial que declare a inexigibilidade das estimativas mensais de IRPJ e da CSLL, quando estiver submetida ao regime de Lucro Real e os
pagamento trimestrais de IRPJ e da CSLL, quando estiver submetida ao regime do Lucro Presumido, calculados mediante a aplicação do percentual de presunção de 32% sobre as receitas contabilmente registradas como
receitas de construção, aqui incluídas as receitas financeiras relativas ao Ajuste a Valor Presente, que nos termos da legislação incluem-se na receita bruta e, por consequência, são, também, indevidamente consideradas
receitas de construção, mantendo-se a aplicação dos percentuais de 8% e 12% para fins de IRPJ e CSLL, respectivamente, em razão de inexistência de prestação de serviço de construção.Alega ter por objeto,
especialmente, a prestação de serviços de transmissão de energia elétrica, tendo por base o Contrato de Concessão de Serviço Público de Transmissão de Energia Elétrica nº 043/2001 - ANEEL, datado de
13/02/2001.Relata que lhe foi outorgada a concessão de Serviço de Transmissão de Energia Elétrica pelo prazo de 30 anos, assumindo a obrigação de implantar, manter e operar a linha de transmissão de 500 KV, com
323 km de extensão.Sustenta que até o início da vigência da Lei nº 12.973/14 (que revogou o RTT - Regime Tributário de Transição), como optante do regime de lucro real/apuração anual, considerava, para efeito de
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apuração da base de cálculo das estimativas mensais, suas receitas efetivamente faturadas pela prestação do serviço público de transmissão denominadas RAP - Receita Anual Permitida, nos termos do contrato de
concessão, sobre a qual eram aplicados os percentuais de presunção de lucro de 8% (IRPJ) e 12% (CSLL).Esclarece que, na hipótese de optar, em exercícios futuros, pela tributação do Imposto de Renda e Contribuição
Social sobre o Lucro Líquido com base no regime do Lucro Presumido, o recolhimento desses tributos dar-se-á considerando a mesma sistemática de apuração de bases e alíquotas aplicáveis às estimativas mensais,
relativas ao regime do Lucro Real.Aponta que a atividade de transmissão de energia elétrica é, na realidade, um serviço de transporte de carga, uma vez que a energia elétrica é um bem móvel. Assim, a tributação de suas
receitas, para efeito de apuração das estimativas mensais, sujeita-se aos percentuais de 8% e 12%, conforme disposto nos artigos 518 e 519, 1º, II, do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto nº 3.000/99) para fins de
apuração do IRPJ, e o artigo 20 da Lei nº 9.249/95 para fins de apuração da CSLL.Aduz que, desde 2008, em decorrência da promulgação da Lei nº 11.638/07, que alterou a Lei das Sociedades Anônimas, bem como
dos pronunciamentos contáveis emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), a forma de elaboração e divulgação das demonstrações contábeis das empresas brasileiras vem sofrendo profundas mudanças,
de modo a convergir com o padrão contábil internacional.Argumenta que, em virtude das referidas alterações no padrão contábil, passou a ter a obrigação de registrar, apenas para efeitos contábeis, receitas de construção,
mesmo não sendo uma empresa de construção civil, não tendo direito a receber receitas dessa natureza e sendo toda sua receita fruto de faturamento contra usuários do serviço público, a saber, as geradoras, distribuidoras
e consumidores livres de energia elétrica.Assinala que o novo padrão contábil faz tal exigência porque tem a obrigação contratual de instalar estrutura necessária à prestação dos serviços de transmissão de energia elétrica.
Nessa nova visão contábil, o reconhecimento de receitas de construção é medida que confere aos usuários da contabilidade melhor análise financeira sobre fluxos de caixas futuros.Afirma que a Receita Federal do Brasil, em
resposta à consulta formulada, expressou entendimento no sentido de que deveria se sujeitar ao regime tributário afeto às empresas de construção civil (percentual de presunção de 32%), e não ao regime tributário das
empresas transportadoras de carga, modificando seu entendimento anterior. No equivocado entendimento das autoridades fiscais, o contrato prevê a prestação de serviço de construção, bem como as normas contábeis
determina o registro de parte das receitas auferidas em virtude da prestação de serviços de transmissão de energia elétrica como de construção e, portanto, estas receitas estariam sujeitas ao percentual de presunção de
32%.Relata que em decorrência do referido entendimento a Ré exige o recolhimento das supostas diferenças do IRPJ e da CSLL que deixaram de ser recolhidas a título de estimativas mensais, bem como a alteração da
sistemática de apuração dos tributos. A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 46-49).O pedido de tutela antecipada foi deferido (fls. 56-60) para garantir à autora a aplicação dos percentuais de 8% e 12% para fins
de IRPJ e CSLL, respectivamente.A União interpôs Agravo de Instrumento contra a decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada, ao qual foi negado provimento (fl. 250).A União contestou (fls. 92-113) alegando que
o contrato assinado com o Poder Concedente estabelece a implantação, operação e manutenção das instalações de transmissão, de modo que entende se tratar de prestação de serviços de construção, recuperação,
reforma, ampliação ou melhoramento de infraestrutura, o que ensejaria a aplicação da alíquota de 32% para IRPJ e CSLL. Requer a improcedência do pedido.A parte autora replicou às fls. 116-207.Sem mais provas a
produzir, vieram os autos conclusos. É O RELATÓRIO. DECIDO.Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, busca a autora a declaração da inexigibilidade das estimativas mensais de IRPJ e da CSLL, quando
estiver submetida ao regime de Lucro Real e os pagamento trimestrais de IRPJ e da CSLL, quando estiver submetida ao regime do Lucro Presumido, calculados mediante a aplicação do percentual de presunção de 32%
sobre as receitas contabilmente registradas como receitas de construção, aqui incluídas as receitas financeiras relativas ao Ajuste a Valor Presente, que nos termos da legislação incluem-se na receita bruta e, por
consequência, são, também, indevidamente consideradas receitas de construção, mantendo-se a aplicação dos percentuais de 8% e 12% para fins de IRPJ e CSLL, respectivamente.O contrato de concessão de serviço
público, assinado em 2001, determina ser de responsabilidade da concessionária a implantação, operação e manutenção das instalações da rede básica, para fins de prestação do serviço de transmissão de energia
elétrica.Assim, entendo que a parte autora é empresa de construção, uma vez que esta incumbência se apresenta como meio necessário à realização da atividade fim, razão pela qual a interpretação conferida pela Solução
de Consulta n. 174 - COSIT, de 03 de julho de 2015, implica em ônus tributário não previsto na legislação.Deste modo, entendo que deve ser mantida a sistemática de recolhimento do IRPJ e da CSLL nos percentuais de
8% e 12%, respectivamente.Neste sentido:TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. NÃO CONFIGURADA. EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. IRPJ E CSLL. LUCRO REAL E LUCRO PRESUMIDO. APLICAÇÃO DE PERCENTUAIS DE PRESUNÇÃO
DE 8% E 12%. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO PROVIDA. 1. Não há que se falar em nulidade da sentença por ausência de fundamentação, porquanto o Juízo a quo, embora de forma concisa, expôs as
razões de seu convencimento, restando plenamente atendidos os requisitos do artigo 489 do Novo Código de Processo Civil/2015. 2. A discussão diz respeito às inovações promovidas pela Lei nº 11.638/2007,
concernente à forma de elaboração e divulgação de demonstrações financeiras, de natureza estritamente contábil, que, no sentir da autora, não poderia alterar a forma de tributação incidente sobre a renda advinda de sua
atividade essencial, a de transmissão de energia elétrica que, para fins tributários, é equiparada ao transporte de carga, estando assim sujeita à aplicação dos percentuais de presunção do lucro de 8% para o IRPJ e de 12%
para a CSLL, no regime de tributação pelo lucro real. 3. A autora é pessoa jurídica de direito privado que tem por objeto social, a prestação de serviços de transmissão de energia elétrica, tendo por base o Contrato de
Concessão de Serviço Público de Transmissão de Energia Elétrica nº 085/2002 - ANEEL, datado de 11 de dezembro de 2002, celebrado com a União, por intermédio da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL).
4. Vale dizer, a autora, concessionária de serviços de transmissão de energia elétrica, assinou contrato de concessão, e desde então, recolhe os referidos tributos, nos termos dos artigos 15 e 20 da Lei nº 9.249/95,
entendendo que a atividade de prestação de serviço de transmissão de energia elétrica se equipara a serviço de transporte de carga, certo que o Fisco não se insurgiu contra essa sistemática durante longo período. 5. O
Contrato de Concessão determina de forma expressa que a agravante é responsável pela implantação, operação e manutenção das instalações de transmissão da rede básica, para fins de prestação do serviço de
transmissão de energia elétrica, fato que não faz com que a empresa seja caracterizada como uma empresa de construção, já que estas atividades se constituem no meio necessário para a realização da atividade fim. 6. A
interpretação conferida pela Receita Federal implica, em princípio, em um ônus tributário não previsto na legislação, cujo objetivo é tributar a receita decorrente da atividade essencial do contribuinte. Vale destacar que a
instalação da infraestrutura necessária ao desempenho da própria atividade de transmissão , a qual não é remunerada à parte no contrato de concessão, mas sim englobada na Receita Anual Permitida, não é uma etapa
autônoma do contrato de concessão, não sendo possível, portanto, tributá-la em separado (ainda que, nos registros contábeis, os investimentos em construção e instalação de torres de transmissão constem de rubrica
própria). 7. Resta claro que a autora aufere receitas com o serviço público de transmissão de energia elétrica e que todos os custos e despesas são cobertos pela Receita Anual Permitida, na medida em que as receitas
decorrentes da transmissão de energia elétrica possuem a natureza jurídica de serviços de transporte de carga, levando-se em consideração que a energia elétrica é um bem móvel, de modo que os percentuais de presunção
de lucro para fins de apuração das estimativas mensais de IRPJ e CSLL são de 8% e 12%, tanto para as estimativas mensais devidas no regime de lucro real, quanto para os pagamentos trimestrais referentes ao regime e
lucro presumido. 8.Não conheço da preliminar de concessão do efeito suspensivo à apelação e rejeito a preliminar de nulidade da sentença. 9. Apelação provida.(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2201740 0017048-
58.2015.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/05/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Posto isto, considerando tudo o mais
que dos autos consta, confirmo a decisão que deferiu a tutela antecipada e JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 487, I, do CPC, para garantir à autora a aplicação dos percentuais de 8% e 12% para
fins de IRPJ e CSLL, respectivamente.Condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado. Custas ex lege. Sentença sujeita ao duplo grau
necessário.P.R.I.C.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001128-10.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041763-68.1995.403.6100 (95.0041763-4) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN E Proc. 164 -
MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) X LICIO PEREIRA DE MEDEIROS(SP025326 - ROBERTO GOMES CALDAS NETO E SP128336 - ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS)
SENTENÇA TIPO A19ª VARA FEDERALEMBARGOS À EXECUÇÃOAUTOS Nº: 0001128-10.2016.403.6100EMBARGANTE: UNIÃO FEDERALEMBARGADO: LICIO PEREIRA DE MEDEIROSVistos em
sentença.Trata-se de ação de embargos à execução promovida pela União Federal, execução esta oriunda da ação ordinária nº 0041763-68.1995.403.6100.Sustenta a ocorrência de excesso de execução quanto ao valor
referente ao exequente LÍCIO PEREIRA DE MEDEIROS, bem como que o valor devido a título de honorários advocatícios deve ser calculado sobre o valor dado à causa, conforme coisa julgada.Intimado(a,s), o(a,s)
embargado(a,s) ofertou(aram) impugnação (fls.68/69).Determinado o envio dos autos à Contadoria, que elaborou a conta de fls. 79-82.Manifestação da União pela concordância (fls. 85).A parte embargada, regularmente
intimada, não se manifestou sobre os cálculos da contadoria.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO.Assiste razão parcial ao(à,s) Embargante(s).Cuida-se de Execução de título executivo judicial transitado
em julgado, condenando a ora embargante à repetição dos valores recolhidos a título de IOF incidente sobre saques de valores bloqueados em conta de poupança, conforme a r. sentença (fls.160-164 dos autos
principais).A Contadoria Judicial calculou o valor de R$ 17.536,85, atualizados até 10/2017, em favor do embargado LICIO, afirmando que a parte autora não demonstrou a taxa SELIC utilizada e que considerou a base
de cálculo dos honorários o valor da condenação, contrariando o r. julgado que determinou o valor da causa.A União concordou com os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial (fls. 85) e o embargado não se
manifestou.Portanto, acolho os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, uma vez que fixados nos termos na r.sentença.Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos, reconhecendo o excesso
de execução no tocante ao embargado (LICIO PEREIRA DE MEDEIROS), devendo prevalecer os cálculos ofertados pela Contadoria Judicial, no valor de R$ 17.536,85 (dezessete mil, quinhentos e trinta e seis reais e
oitenta e cinco centavos), em outubro de 2017, bem como R$43,11 e R$21,51, como valores devidos a título de honorários advocatícios e ressarcimento de custas, respectivamente.Tendo em vista a sucumbência
recíproca, as partes deverão arcar com os honorários dos seus patronos, não havendo custas processuais a serem reembolsadas.Ressalto que, não obstante a prolação da sentença já sob a vigência do Novo Código de
Processo Civil, as normas relativas aos honorários são de natureza mista, uma vez que fixam obrigação em favor do advogado, portanto direito material, além de se reportarem à propositura da ação, momento em que se
firma o objeto da lide, que demarca os limites da causalidade e sucumbência, cuja estimativa é feita pelo autor antes do ajuizamento.Assim, em atenção à segurança jurídica, aplico o princípio tempus regit actum, reportando
à origem dos honorários e à avaliação da causalidade e dos riscos de sucumbência, pelo que as novas normas sobre essa matéria só devem incidir para processos ajuizados após sua entrada em vigor.Traslade-se cópia
integral desta para os autos principais.P. R. I.

CAUTELAR INOMINADA
0663716-78.1991.403.6100 (91.0663716-7) - VY-MAR ARTEFATOS PLASTICOS LTDA(SP143069 - MARIA DO SOCORRO RESENDE DA SILVA E SP243291 - MORONI MARTINS VIEIRA E
SP290879 - LEHI MARTINS VIEIRA) X IND/ METALURGICA CARACOL LTDA X FERRARI IND/ E COM/ LTDA X METALURGICA PRISMA LTDA(SP013727 - PIO PEREZ PEREIRA E SP061693 -
MARCOS MIRANDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA)

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos.
Defiro o prazo de 10 (dez) dias para manifestação da parte autora.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.
Int.

CAUTELAR INOMINADA
0053593-36.1992.403.6100 (92.0053593-3) - ASEA BROWN BOVERI LTDA(SP024168 - WLADYSLAWA WRONOWSKI E SP176904 - LAURA SANTANA RAMOS) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos.
Defiro o prazo de 10 (dez) dias para manifestação da parte autora.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002931-68.1992.403.6100 (92.0002931-0) - IRINEU OTAVIANO X JOSE RODRIGUES X JOSE MAXIMO X ALCEU MARDEGAN X MARCELO MORAES DE SOUZA X OTHON OLIVATO X
SILVANO GIROTTO X JOSE DE TONI X MARIO SCAGLIA X MARIO COMIN X JOAO SEREGHETTI FILHO X MARIO AUGUSTO DELSIN X SONIA REGINA COSTA(SP072319 - JOSE MARCIEL
DA CRUZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) X IRINEU OTAVIANO X UNIAO FEDERAL X JOSE RODRIGUES X UNIAO FEDERAL X JOSE MAXIMO
X UNIAO FEDERAL X ALCEU MARDEGAN X UNIAO FEDERAL X MARCELO MORAES DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X OTHON OLIVATO X UNIAO FEDERAL X SILVANO GIROTTO X
UNIAO FEDERAL X JOSE DE TONI X UNIAO FEDERAL X MARIO SCAGLIA X UNIAO FEDERAL X MARIO COMIN X UNIAO FEDERAL X SONIA REGINA COSTA X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos.
Diante do trânsito em julgado do Agravo de Instrumento n 00414464620094030000, aguarde-se a regularização da situação cadastral do autor IRINEU OTAVIANO no arquivo findo.
Int.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0012212-52.2009.403.6100 (2009.61.00.012212-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONCA) X ISABEL CRISTINA
PEREIRA(SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA E SP303163 - DHYEGO SOUSA LIMA E SP063840 - JANETE HANAKO YOKOTA)

Fl(s). 167: Diante da manifestação da parte exequente (CEF) à(s) fl(s). 157-158 requerendo o imediato desbloqueio de bens, fruto de penhora on line, bem como a certidão de trânsito em julgado de r. sentença de fls. 160-
161 nos termos do art. 167, inciso IV (certidão de fl. 162 retro), defiro o levantamento da penhora eletrônica formalizada no sistema eletrônico RENAJUD referente ao(s) veículo(s) bloqueado(s) à(s) fl(s). 47 (veículo
marca/modelo: I/GM CLASSIC LIFE - Placa: DXF 3299 - SP) e fl. 49 (veículo marca/modelo: HONDA/CB 300R).
Por fim, uma vez levantada(s) a(s) restrição (ões) anotada(s) diante da certidão de trânsito supramencionado, determino o acautelamento dos autos no arquivo findo.
Cumpra-se. Arquivem-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002550-27.2019.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: WILLIAM CABRERA VIANA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO AUGUSTO PIRES GUARIENTO - SP182452
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO, CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
Advogado do(a) RÉU: OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO - SP86795
Advogados do(a) RÉU: VALERIA DE CARVALHO COSTA - DF18763, TURIBIO TEIXEIRA PIRES DE CAMPOS - SP214770-A, JOSE ALEJANDRO BULLON SILVA - DF13792
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de ação pelo procedimento comum, com pedido de tutela provisória de urgência, objetivando obter provimento judicial que suspenda os efeitos do ato administrativo de cassação do exercício
profissional do autor ou, alternativamente, lhe permita continuar a desempenhar suas atividades profissionais no campo da Endocrinologia e Metabologia, até o julgamento final da lide.

Alega ser médico formado há quase 20 anos, com pós-graduação em Cínica Médica, Cirurgia Plástica e Estética e, mais recentemente, em Endocrinologia e Metabologia, especialidade a qual vem se
dedicando com exclusividade nos últimos 10 anos.

Sustenta que, em 30/02/2008, época em que atuava como cirurgião plástico, realizou procedimento cirúrgico na paciente Rosana Cristina de Souza para correção estética da genitália externa, que veio a
óbito.

Relata que, não obstante a baixa complexidade da intervenção, o procedimento foi realizado no Hospital Santo Expedito, cercado de toda a estrutura de apoio necessária, com UTI, equipe de
enfermagem, e, que a análise de exames pré-operatórios e clínicos que não indicaram qualquer risco.

Argumenta que, ao longo da intervenção, realizada com sedação leve e anestesia local, a paciente apresentou alteração do ritmo cardíaco, que evoluiu rapidamente para parada cardiorrespiratória. Após
manobras de ressuscitação e entubação orotraqueal no centro cirúrgico, a paciente foi estabilizada e encaminhada para a UTI.

Refere que horas depois de internada na UTI, a paciente removeu acidentalmente a cânula endotraqueal que a ventilava, entrando em nova depressão respiratória, tendo sido atendida pelo médico
intensivista de plantão, que não conseguiu proceder à reentubação e ventilação adequada, de modo que o quadro clínico evoluiu para nova parada cardiorrespiratória, que a levou a óbito.

Argumenta que, posteriormente ao fato, descobriu-se que o médico intensivista sequer era habilitado no país, pois, embora formado na Bolívia, não possuía diploma válido no Brasil e atuava no hospital
fazendo uso de documentos falsos.

Narra que a tragédia narrada deu azo à abertura de uma Sindicância e a Processo Ético-Disciplinar que, julgado pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (CREMESP) em
21/01/2017, culminou na sua condenação à pena de cassação do exercício profissional, imposta, ao final, pelo Conselho Federal, confirmada em 25/10/2018.

 

Defende, ainda, a desproporção da penalidade imposta.

Juntou documentos.

A apreciação do pedido de tutela provisória foi diferida para após a vinda das contestações.

O CREMESP contestou o feito no ID 15758362 afirmando a legalidade do procedimento administrativo, com a observância do rito previsto, não se havendo falar em nulidade. Sustentou que a divisão
dos Conselheiros em Câmaras é mera divisão administrativa organizacional sem o objetivo de fixação de competência, razão pela qual nada impede que um Conselheiro que compõe determinada Câmara faça parte de
julgamento de outra Câmara. Destaca, ainda, que o Pleno é formado por componentes das Câmaras, razão pela qual eles podem ser os mesmos, não sendo razoável exigir que os julgadores sejam diferentes. Quanto à
alegação de que alguns julgadores não constaram na lista de votantes, afirmou que houve a retificação da ata, tratando-se de erro material prontamente corrigido. Asseverou que o autor não é primário, em razão de anterior
condenação de “advertência em aviso reservado”. Apontou que a penalidade não é desproporcional, haja vista que a situação trata da vida de uma paciente perdida por imprudência do autor. Pugnou pela improcedência do
pedido.

O Conselho Federal de Medicina – CFM apresentou contestação no ID 15975728 assinalando a legalidade do procedimento administrativo. Argumenta que o autor pleiteia a revisão do mérito
administrativo, o que não se mostra possível. Pugnou pela improcedência do pedido.

O autor interpôs agravo de instrumento em face da decisão que postergou a análise do pedido de tutela provisória, o qual não foi conhecido, com fundamento no art. 931, inciso III, do CPC (ID
16018128).

O autor reiterou a apreciação do pedido de tutela provisória (ID 16227068).

Vieram os autos conclusos.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária, tenho que não se acham presentes os requisitos autorizadores da concessão do pedido de tutela provisória
requerido.

Consoante se infere dos fatos articulados na inicial, pretende o autor a suspensão da pena cassação do exercício profissional que lhe foi imposta no processo ético disciplinar ou, alternativamente, lhe
permita continuar a desempenhar suas atividades profissionais no campo da Endocrinologia e Metabologia, até o julgamento final da lide.

Todavia, não diviso nos fatos narrados, ao menos nesta primeira aproximação, a probabilidade do direito alegado pelo autor.

O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo, por força de lei, encontra-se autorizado a exercer a fiscalização da atividade de médico, abrangendo este mister a verificação do ajustamento
da conduta destes profissionais ao Código de Ética Médica e, como decorrência lógica de suas atribuições, compete a ele instaurar processo disciplinar na hipótese de infração ao mencionado diploma de ética médica.
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Depreende-se da exposição contida na peça inicial, que o autor se insurge especialmente contra a decisão proferida pelo CREMESP, posteriormente confirmada pelo CFM, que culminou na cassação de
seu exercício profissional.

Dimensionada assim a controvérsia, malgrado o esforço do autor, entendo que o mérito da decisão impugnada tem natureza jurídica de ato administrativo praticado pelo conselho de classe, não cabendo
ao Poder Judiciário a apreciação de seu mérito, sob pena de afrontar-se a discricionariedade reservada à Administração.

No tocante ao argumento de nulidade da composição dos julgadores, igualmente, não assiste razão ao autor.

No caso em apreço, entendo não ter restado comprovado qualquer ato abusivo ou ilegal cometido pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo, uma vez que foram observadas todas as
garantias processuais, tais como o contraditório e a ampla defesa. 

A definição da composição das Câmaras de Julgamento nos processos ético-disciplinares por ocasião do julgamento era disciplinada pela Resolução CREMESP nº 252, de 15 de outubro de 2013, que
dispunha:

 

Artigo 1º - O Tribunal Regional de Ética do Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo terá a seguinte estrutura:

I- Pleno;

II- Câmara A;

III- Câmara B;

IV- Câmara C;

V- Câmara D;

VI- Câmara E;

VII- Câmara F

Parágrafo único - Cada Câmara será composta de 7 (sete) Conselheiros de acordo com o Anexo I.

Artigo 2º - A Sessão Plenária e as Sessões de Câmaras de Julgamento dos Processos Ético-Profissionais serão presididas pelo Presidente do CREMESP, pelo Conselheiro Corregedor por
delegação ou por outro Conselheiro que venha a ser designado.

Parágrafo único – O Conselheiro Presidente da Sessão poderá exercer o voto, se assim o desejar, com qualquer quórum; obrigatoriamente votará quando a Sessão se realizar com o quórum
mínimo ou em situação de empate na votação.

Artigo 3º - As Sessões de Câmaras de Julgamento dos Processos Ético-Profissionais serão compostas de, no mínimo 06 (seis) e, no máximo, 10 (dez) Conselheiros.

Parágrafo Único - Em caso de necessidade, por designação e a critério do Presidente da Sessão, os Conselheiros poderão substituir e serem substituídos por seus pares.

Artigo 4º - A Sessão Plenária de Julgamento dos Processos Ético-Profissionais será composta de, no mínimo 11 (onze) e, no máximo, 21 (vinte e um) Conselheiros.

Parágrafo Único - Em caso de necessidade, por designação e a critério do Presidente da Sessão, os Conselheiros poderão substituir e serem substituídos por seus pares.

Artigo 5º - A distribuição dos Processos Ético-Profissionais para julgamento nas Sessões de Câmaras e Sessão Plenária será feita pelo Presidente do CREMESP ou pelo Conselheiro
Corregedor, que também deverão designar o Conselheiro Relator e o Revisor, conforme reza o artigo 28 do Código de Processo Ético-Profissional.

Artigo 6º - Das decisões por unanimidade de votos nas Sessões de Câmaras de Julgamento dos Processos Ético-Profissionais caberá às partes apelação somente ao Conselho Federal de
Medicina, exceto se a pena decidida for a de cassação do exercício profissional, quando haverá recurso de ofício para julgamento em Sessão Plenária.

Parágrafo Único - Considera-se unanimidade de votos a concordância de todos os Conselheiros quanto à existência ou não de culpabilidade, conforme reza o § 2º do artigo 39 do Código de
Processos Ético-Profissional (Resolução CFM 2023/13).

Artigo 7º - Das decisões por maioria de votos quanto à existência ou não de culpabilidade, nas Sessões de Câmaras de Julgamento dos Processos Ético-Profissionais, caberá às partes
recurso para julgamento em Sessão Plenária.

Parágrafo Único - Na eventualidade do médico denunciado interpor recurso à Sessão Plenária, em relação aos artigos imputados no parecer inicial, somente serão apreciados aqueles
infringidos.

Artigo 8º - Os Delegados do CREMESP e convidados da Diretoria, com a anuência do presidente da Sessão, sob dever de sigilo anunciado ao início da sessão, somente poderão participar das
Sessões de Julgamento na condição de observadores, sem direito a intervenções ou votos.

Artigo 9º - Esta Resolução entrará em vigor partir do dia 01-10-2013, revogando-se as disposições em contrário, especificamente a Resolução CREMESP 249/13.

 

A teor do disposto na Resolução, os Conselheiros poderão substituir e serem substituídos por seus pares, em caso de necessidade, por designação e a critério do Presidente da Sessão.

O CREMESP em contestação esclarece que a divisão dos Conselheiros em Câmaras pré-constituídas é mera divisão administrativa organizacional, sem o objetivo de fixação de competência, devendo
observar-se apenas o quórum mínimo e máximo.

Tampouco verifico nulidade no julgamento pelo Pleno, haja vista que a Sessão Plenária é composta pelos Conselheiros que compõe as Câmaras de Julgamento, não havendo qualquer disposição no
sentido de vedar a participação de Conselheiros que participaram do primeiro julgamento no julgamento perante a Sessão Plenária.

Quanto à alegação de nulidade em razão de alguns Conselheiros presentes na sessão de julgamento não terem constado da Ata de Julgamento, o CREMESP apontou que se tratou de mero erro material,
prontamente corrigido, mediante retificação da ata.

Observo que tais alegações foram sustentadas pelo autor em recurso dirigido ao Conselho Federal de Medicina – CFM, as quais foram apreciadas e improvidas.

Por fim, não diviso desproporcionalidade na aplicação da pena de cassação do exercício profissional, que se justifica pela gravidade da conduta infratora apurada no processo ético-disciplinar e amparada
em amplo acervo probatório.

Cumpre salientar, por oportuno, que a conduta do autor ensejou, inclusive, a instauração de inquérito policial, que culminou no oferecimento de denúncia pelo Ministério Público, que foi recebida pela Vara
Criminal do Foro Regional VII - Itaquera (documento ID 14692939, pág. 6).

Posto isto e considerando tudo o mais que dos autos consta, ausentes os pressupostos legais, INDEFIRO o pedido de tutela provisória requerida.

Manifeste-se o autor sobre as contestações, no prazo legal.

No mesmo prazo, indiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua necessidade e pertinência.
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Intimem-se.

    SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5030760-25.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CONDE NETO & CIA LTDA, CONDE NETO & CIA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE PEREIRA MACIEL - SP253178
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE PEREIRA MACIEL - SP253178
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de procedimento comum, com pedido de tutela provisória de urgência, objetivando obter provimento judicial que determine ao Conselho réu que se abstenha da cobrança de anuidades das
autoras, bem como abster-se de condicionar a expedição de certificados de regularidade ao prévio pagamento de anuidades e multas.

Alegam que, na condição de filiais, não são obrigadas ao pagamento de anuidades ao conselho de classe, nos moldes da Lei nº 12.514/2011.

Instada a regularizar a inicial com a juntada de instrumento de procuração e comprovação do recolhimento das custas judiciais, as autoras emendaram a inicial nos IDs 14116209, 15034645 e 15129857
e documentos anexos.

Vieram os autos conclusos.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Recebo as petições IDs 14116209, 15034645 e 15129857 como aditamento à inicial.

Examinado o feito, especialmente a documentação trazida à colação, nesta cognição sumária, tenho que se acham presentes os requisitos autorizadores da concessão da tutela provisória requerida.

Com efeito, a Lei nº 12.514/2011, que dispõe sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral estabelece o seguinte:

 

Art. 5o O fato gerador das anuidades é a existência de inscrição no conselho, ainda que por tempo limitado, ao longo do exercício.

Art. 6o As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de:

I - para profissionais de nível superior: até R$ 500,00 (quinhentos reais);

II - para profissionais de nível técnico: até R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais); e

III - para pessoas jurídicas, conforme o capital social, os seguintes valores máximos:

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$ 500,00 (quinhentos reais);

b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais): R$ 1.000,00 (mil reais);

c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais): R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais);

d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais): R$ 2.000,00 (dois mil reais);

e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);

f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 3.000,00 (três mil reais);

g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

 

Como se vê, o fato gerador previsto para a cobrança de anuidades pelos conselhos se dá pela existência de inscrição no respectivo Conselho e será cobrada de acordo com o capital social,
independentemente do número de estabelecimentos ou filiais.

Deste modo, não havendo previsão legal expressa para a cobrança da contribuição para as filiais, não pode norma infralegal criar a obrigação tributária, sob pena de violação ao princípio da legalidade
tributária, insculpido no art. 150, inciso I, da Constituição Federal.

A jurisprudência consolidada no âmbito da segunda turma do E. Superior Tribunal de Justiça entendeu ser legítima a cobrança de anuidades por órgãos de classe apenas das filiais que tiverem o capital
social destacado da matriz, consoante se infere do teor da seguinte ementa:
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ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COBRANÇA DE ANUIDADE DE FILIAL LOCALIZADA NA MESMA JURISDIÇÃO DA
MATRIZ. CAPITAL SOCIAL DESTACADO. AVERIGUAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 1. Esta Corte Superior de Justiça, no julgamento do REsp 1.110.152, DJe 8.9.2009, de relatoria da Ministra
Eliana Calmon, firmou entendimento de que é legítima a cobrança de anuidades, pelo órgão de classe, das filiais que tiverem capital social destacado de sua matriz, nos termos do que dispõe
o § 4º do art. 1º do Decreto 88.147/1983. 2. No presente caso, o Tribunal a quo não se manifestou a respeito da existência ou não de capital social destacado. Assim, para averiguar a
existência de tal requisito, seria necessário o reexame da matéria fático probatória, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido. (AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1572116 2015.03.08870-0, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:29/02/2016
..DTPB:.)

 

No caso dos autos, consoante se infere do contrato social acostado no ID 13045854, o capital social da Sociedade abrange a matriz e todas as filiais, razão pela qual restou demonstrada a condição para
a dispensa da cobrança das anuidades pleiteada pelas autoras.

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, presentes os pressupostos legais, DEFIRO a tutela provisória de urgência requerida para determinar ao Conselho Regional de Farmácia que se
abstenha de cobrar anuidades das autoras, deixando de condicionar a expedição de certificado de regularidade ao pagamento das citadas anuidades.

Cite-se o réu para contestar o feito, no prazo legal.

 

Intime-se. Cumpra-se.

    SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5019858-47.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: JOSE CATANHO DE MENEZES JUNIOR
Advogado do(a) EXECUTADO: CLAUDIO ALVES DE ARAUJO - SP201901
 
 

  

    D E S P A C H O

              ID 12454792. Manifeste-se a exequente (OAB/SP), no prazo de 10 (dez) dias, se possui interesse na designação de audiência para a tentativa de
conciliação (CECON).

         Int. 

 

   SãO PAULO, 8 de abril de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5015676-18.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: IN FOCO PROMOCOES EVENTOS & MERCHANDISING LTDA, SILVANA ROSA PIMENTA
Advogado do(a) EXECUTADO: VIVIEN LYS PORTO FERREIRA DA SILVA - SP195142
Advogado do(a) EXECUTADO: VIVIEN LYS PORTO FERREIRA DA SILVA - SP195142
 
 

  

    D E S P A C H O

     

Vistos em Inspeção,

 

ID 6873153. Manifeste-se a exequente (CEF), no prazo de 10 (dez) dias, se possui interesse na designação de audiência para a tentativa de
conciliação (CECON).

                             Int.          

 

   SãO PAULO, 8 de abril de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018578-41.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: EDNO RODRIGUES JUNIOR
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando o teor da(s) certidão(ões)/diligência(s) ID nº(s). 8637363, bem como o insucesso das penhoras eletrônicas (RENAJUD e BACENJUD) noticiada(s) Certidão(ões) nº(s). 16385732 e 16539745, promova o
representante judicial da CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, a(s) indicação(ões) de novo(s) endereço(s) da(s) parte(s) executada(s), caso necessário, bem como a nomeação de eventuais bens passíveis de constrição
judicial. 

Decorrido o prazo concedido “in albis” ou não havendo manifestação conclusiva da parte credora/exeqüente determino o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado (art. 921, inciso III do CPC - 2015), devendo a
Secretaria observar as cautelas de praxe.

Int

              

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000671-87.2016.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: CAROLINE SILVA RIBEIRO DE OLIVEIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando o teor da(s) certidão(ões) diligência ID nº 575683, bem como o insucesso das penhoras eletrônicas (RENAJUD e BACENJUD) noticiada(s) Certidão(ões). nº(s). 16034810 e 16194460, promova o
representante judicial da CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, a(s) indicação(ões) de novo(s) endereço(s) da(s) parte(s) executada(s), caso necessário, bem como a nomeação de eventuais bens passíveis de constrição
judicial. 

Decorrido o prazo concedido “in albis” ou não havendo manifestação conclusiva da parte credora/exeqüente determino o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado (art. 921, inciso III do CPC - 2015), devendo a
Secretaria observar as cautelas de praxe.

Int.

              

   SãO PAULO, 9 de abril de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001468-63.2016.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
EXECUTADO: JORDANA VILHENA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando o teor da(s) certidão(ões)/diligência(s) ID nº(s). 857233, bem como o insucesso das penhoras eletrônicas (RENAJUD e BACENJUD) noticiada(s) Certidão(ões). nº(s). 16073371 e 16197633, promova o
representante judicial da CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, a(s) indicação(ões) de novo(s) endereço(s) da(s) parte(s) executada(s), caso necessário, bem como a nomeação de eventuais bens passíveis de constrição
judicial. 

Decorrido o prazo concedido “in albis” ou não havendo manifestação conclusiva da parte credora/exeqüente determino o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado (art. 921, inciso III do CPC - 2015), devendo a
Secretaria observar as cautelas de praxe.

Int.

            

   SãO PAULO, 9 de abril de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000758-09.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: RPA RESTAURANTE LTDA - ME, HELIO APARECIDO DE BARROS
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    D E S P A C H O

       

Vistos,

Esclareça a exequente (CEF) a divergência entre os nomes dos executados mencionados na petição inicial ( H A DE BARROS ME e HELIO
APARECIDO DE BARROS) e  na autuação do processo.

Além, disso, na consulta realizada pelo CNPJ consta no WEBSERVICE - ID 672332, a empresa RPA RESTAURANTE LTDA – ME e
RICARDO PEREIRA AFONSO – sócio - administrador. Assim, se for o caso, providencie o aditamento da petição inicial para corrigir os nomes dos
executados, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, voltem os autos conclusos.

                             Int.        

 

   SãO PAULO, 8 de abril de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000894-40.2016.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: MAURICIO CESAR PAGLIONE BALTHAZAR
Advogado do(a) EXECUTADO: RONALDO FARIAS - SP320478
 
 

  

    D E S P A C H O

            

Vistos.

Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para manifestação da petição do executado (IDs 13333517 e 13464951). Prazo 10 (dez) dias.

Após, venham os autos conclusos.

                                      Int.   

 

   SãO PAULO, 8 de abril de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5022105-98.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: JOVILE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME, JOSUE BOTAO DE OLIVEIRA, VERA LUCIA LANZIERI OLIVEIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

       

Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, indicando o atual endereço do
devedor para o regular prosseguimento do feito, sob pena de extinção sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, III do CPC.

Outrossim, saliento caber à parte exequente realizar todas as diligências necessárias para localização do atual endereço da parte executada
perante os respectivos órgãos.

Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-se quando necessário.

                             Int.        

 

   SãO PAULO, 8 de abril de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5019851-55.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: JOSE CARLOS PINHEIRO DO COITO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

        

Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, indicando o atual endereço do
devedor para o regular prosseguimento do feito, sob pena de extinção sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, III do CPC.

Outrossim, saliento caber à parte exequente realizar todas as diligências necessárias para localização do atual endereço da parte executada
perante os respectivos órgãos.

Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-se quando necessário.

                             Int.       

 

   SãO PAULO, 8 de abril de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018928-29.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: IRON TRANSPORTE E LOCACAO LTDA - ME, IRON NUNES MAGALHAES, JOSE MAGILDO MADEIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

        

 

Diante do lapso de tempo transcorrido, intime-se a exequente (CEF) para que cumpra a r. decisão de ID 10998457, no prazo improrrogável
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

                             Int.       

 

   SãO PAULO, 8 de abril de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5021911-98.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: S E A COMERCIO, BRINDES E EVENTOS - EIRELI - ME, MARIO ROCHA BARRETO, ANGELICA ALVES CARVAS MISFELDT
 
 
 

  

    D E S P A C H O

      

Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, indicando o atual endereço do
devedor para o regular prosseguimento do feito, sob pena de extinção sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, III do CPC.

Outrossim, saliento caber à parte exequente realizar todas as diligências necessárias para localização do atual endereço da parte executada
perante os respectivos órgãos.

Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-se quando necessário.

                             Int.         

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     314/920



 

   SãO PAULO, 8 de abril de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5009574-43.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: PEDRASUL COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME, FERNANDO ANTONIO OLIVA, ALBERTINA VIEGAS OLIVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

   

Diante do lapso de tempo transcorrido, intime-se a exequente (CEF) para que cumpra a r. decisão de ID 11294487, no prazo improrrogável
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

                             Int.            

 

   SãO PAULO, 8 de abril de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5005818-26.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SILAS JOSE SOARES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

     

Vistos em Inspeção,

Cumpra-se a r. despacho (ID 10807333) no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem julgamento do mérito, nos
termos do artigo 485, III do NCPC.

Após, voltem os autos conclusos.

                             Int.          

 

   SãO PAULO, 8 de abril de 2019.

 

 

21ª VARA CÍVEL

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5030795-82.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: EDSON PEREIRA DE OLIVEIRA
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.
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Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.

No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5030832-12.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: LUIS CLAUDIO DO VALE TROTTA
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.
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Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.

No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5030825-20.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: TATIANA FERREIRA EVANGELISTA SANTOS
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5030993-22.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: SILVANA BARRA NOVA
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5031039-11.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: SAMANTHA LAIZ MANZOTTI RIEMMA RIBEIRO
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018198-18.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: DIRNEI MENDES DAMASCENO
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5031094-59.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: FABIANA MATHIAS
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5031096-29.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ILTOM LUIS PORTO
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5005433-15.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: JULIA GOMES PEREIRA MAURMO
 

 

   

  SENTENÇA

 

Chamo o feito à ordem.

Verifico que não há certidão informando o encaminhamento da carta precatória de ID 4883955.

Reconsidero o despacho de ID 4170297 e passo a decidir conforme segue: 

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.
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Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.

No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5031264-31.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: MARIA EMILIA ANTUNES LAGE
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     324/920

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/28889967/artigo-784-da-lei-n-13105-de-16-de-marco-de-2015
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/174276278/lei-13105-15
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/28889967/artigo-784-da-lei-n-13105-de-16-de-marco-de-2015
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/174276278/lei-13105-15
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/28889969/artigo-783-da-lei-n-13105-de-16-de-marco-de-2015
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/174276278/lei-13105-15


No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5006789-45.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: MARCO ANTONIO DOS SANTOS
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5005444-44.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: LUIZ CARLOS LOURENCO
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5007429-48.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: FERNANDA DE MELO BARBOSA
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5009787-83.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: MIRELE FAGUNDES LOBO
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5031928-62.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: RAFAEL HILLEBRECHT NICOLAS
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5009850-11.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: PAULO SERGIO DOS SANTOS
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5009852-78.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: PERSIO SAMORINHA
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5031913-93.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ADILSON DE MEDEIROS PAULINO
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5009978-31.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: SONIA MARIA DE OLIVEIRA NASCIMENTO
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5031834-17.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: MARINA RIBEIRO DOS SANTOS
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5015168-72.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ALBERES SERGIO COSTA DE CARVALHO
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5015392-10.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ALESSANDRA MOLLER
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5031629-85.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: RAFAEL FIGUEIRA PINTO
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5015417-23.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ALEXANDRE COSTA PEREIRA
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5015699-61.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ANA PAULA MEIRELLES DE AZEREDO COUTINHO
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5031523-26.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: LUCIANO LIMA DE AZEVEDO PICANCO
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5016027-88.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ANA RITA BONILHA DE QUEIROZ
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5031492-06.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ALEXANDRINO DIAS DE JESUS
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5016716-35.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ANTONIO CARLOS PICCOLOMO
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5031340-55.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ERASMO PEDROSO DE OLIVEIRA NETO
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5016728-49.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ANTONIO CARLOS TELO DE MENEZES
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5016918-12.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: CAIO CESAR DE MORAES MOURA
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5016974-45.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: BEATRIZ VIEIRA DE NEGREIROS STANISCI
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     347/920

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/28889967/artigo-784-da-lei-n-13105-de-16-de-marco-de-2015
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/174276278/lei-13105-15
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/28889967/artigo-784-da-lei-n-13105-de-16-de-marco-de-2015
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/174276278/lei-13105-15
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/28889969/artigo-783-da-lei-n-13105-de-16-de-marco-de-2015
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/174276278/lei-13105-15


No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5017214-34.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: CARLOS EDUARDO ORTOLANO
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5017248-09.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: CAROLINA OLIVEIRA SIMAS MAGALHAES
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5017252-46.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: CAMILA MARIA DE PAULA TESTI KALIKOWSKI
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5031324-04.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: GISELE FERNANDES DA SILVA
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5017609-26.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: CHRISTIAN MONTEZUMA MIRA DE ASSUMPCAO
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5031323-19.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: NAYARA BANHOS BRAGA SOUZA
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5017615-33.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: CHRISTIANE PIAGENTINI CANDAL THIELE
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5029093-04.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: LIZANDRA DE OLIVEIRA VIEIRA
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5017636-09.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: CIBELE GONCALVES BARADEL E SOUZA
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5029035-98.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: RUBENS PINHEIRO
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5017969-58.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: DEBORA CRISTINA DA SILVA NUNES
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5029054-07.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ROSANE TOLEDO DE FREITAS
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018005-03.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: DEBORA REGINA BOAVENTURA CLAUDIANO
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5028802-04.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ROBSON DE SOUZA MELLO
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018032-83.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: DENIS KAIYUMI DOS SANTOS
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018285-71.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: EDUARDO DROGUETTI
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5028714-63.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: RENATA FORMENTIN GOMES
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018496-10.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ERIKA FERNANDEZ FERREIRA
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5028697-27.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: RENATA LEONE PACHECO
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5028664-37.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: HERCIO YOSHINOBU TAKASHIMA
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018683-18.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: FABIO ARISTIMUNHO VARGAS
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5028018-27.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: VERIDIANA PINHEIRO LIMA
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     369/920

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/28889967/artigo-784-da-lei-n-13105-de-16-de-marco-de-2015
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/174276278/lei-13105-15
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/28889967/artigo-784-da-lei-n-13105-de-16-de-marco-de-2015
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/174276278/lei-13105-15
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/28889969/artigo-783-da-lei-n-13105-de-16-de-marco-de-2015
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/174276278/lei-13105-15


No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5028010-50.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: VALDEMIR DE PAULA
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5027947-25.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: SUELI OLIVEIRA DA SILVA
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018773-26.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: FERNANDA GOULART DE FREITAS
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5027518-58.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: CARLOS RAIMUNDO DE AZEVEDO FERREIRA
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018837-36.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: FABIO RENATO UTUMI
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5027409-44.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: SANDRA REGINA TREVISAN
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5019031-36.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE RICARDES
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5019049-57.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: GABRIELA BERTOLA BUENO
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5027404-22.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: PAULA CRISTINA BARRETO PATROCINIO
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5019235-80.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: IONAS DEDA GONCALVES
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5027114-07.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: GILDEON BISPO DOS SANTOS
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5019536-27.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: JEAZI CARDOSO CAMPOS
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5027070-85.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: OZORIO SIQUEIRA COUTINHO
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5019846-33.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: JOSE CARLOS DOS REIS
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5019887-97.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: JOSE ROBERTO BARBOSA
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5026955-64.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: DEBORA RODRIGUES PIOTTO MARQUES
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5020236-03.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: JULIANA VIEIRA MORAES
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5020615-41.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: KELMA LILIAM SILVA
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5020620-63.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: KETHLEEN ARAUJO CALMONT NATALE
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5020647-46.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: KELLY CRISTINA FELIX
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5026387-48.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: MANOEL APARECIDO MARTTOS
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5020688-13.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: JULIO CESAR SPRANGER
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5020737-54.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: KARINA PENTEADO BELLIM TOHME
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5026382-26.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: MARCELLO BARREIROS CHIODI
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5020745-31.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: KARLA CERAVOLO
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5026375-34.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: LINDACI PIRES ACIOLE
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5020854-45.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ISLENE ARAUJO E SILVA
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5020869-14.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: IVANI FRAGATA
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5025270-22.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: FABIO NASCIMENTO DE LIMA
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5021267-58.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: LUIZ ANTONIO CERNIAUSKAS
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5025217-41.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: GREICE RODRIGUES DE ANIS
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5021459-88.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: LUCIO MOTA DO NASCIMENTO
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5022634-20.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: MARCOS ANTONIO PESSOA
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5023169-46.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: MARIA JOSINEIDE HARDMAN DE FRANCA DE MENDONCA
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5025124-78.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: EDMAR DOURADO DOS SANTOS JUNIOR
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5023188-52.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: MARIA LUCIA SOUSA ORLANDO
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5025095-28.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: DAVID SAN LEUNG
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5022044-09.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: DULCINEIA MARIA MACHADO
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5022173-14.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: DIONISIO CESARINO DOS SANTOS JUNIOR
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5025001-80.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ALEXANDRE ORTOLANI CASSIANO
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5022942-22.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: HUMBERTO ANDRIOLI FILHO
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5024177-24.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: MARINALVA APPOLONIO DE SANTANA DEMARCHI
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5023067-87.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: JOAO JOSE GRANDE RAMACCIOTTI JUNIOR
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5024121-88.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: MARCO ANTONIO FAVA FIALDINI
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5023293-92.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ISAURA ALENDOURO MARTINS
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5023608-23.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: MARCELO RODRIGUES
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5023725-14.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: NEYDE DE ROSE
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5023785-84.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ROSELI VIEIRA BUQUI SILVA
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5023845-57.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: RODRIGO DA SILVA NUNES
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5023980-69.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: MARINES ARAUJO BARBOSA DE OLIVEIRA ALMEIDA
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5023979-84.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: MARIA DE FATIMA DE FREITAS
 

 

   

  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.
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No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001426-14.2016.4.03.6100

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570

EXECUTADO: BAR E RESTAURANTE BELLA PRACA LTDA - EPP, ALDO SIMIONATO FILHO, IVAN PIROZZI HUNNICUTT, VAGNER TADEU ORLANDO, JOSE ROBERTO ABDALLA

 

 

    

 

Vistos.

 

 Trata-se de ação de execução de título extrajudicial ajuizada pelas partes acima indicas.

 

 Petição ID 3725126: A parte autora informa que as partes transigiram-se/compuseram-se e portanto, requer por sentença, a homologação deste Juízo, a vontade manifestada pelas
partes uma vez que a obrigação decorrente do título objeto de cobro no judiciário foi totalmente adimplida.
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 Este, o relatório. Decido.

 

Tendo em vista o pedido formulado pela parte autora dando azo que houve o reconhecimento e por consequência, a liquidação do título, por pagamento, é medida de rigor declarar por
sentença que a obrigação instituída no título extrajudicial foi devidamente cumprida pela parte adversa. 

 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, com solução do mérito, nos termos do art. 924, II do Código de Processo Civil.

 

 Custas na forma da Lei.

 

 Certifique-se o trânsito em julgado e após, arquivem-se os autos.

 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 São Paulo, data registrada no sistema.

LEONARDO SAFI DE MELO

J u i z  F e d e r a l

 
MONITÓRIA (40) Nº 5028452-16.2018.4.03.6100

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

RÉU: ANTONIO DANIEL DE ALMEIDA VIOLANTE, CLARICE DE ALMEIDA SERRA VIOLANTE

 

 

    

 

Vistos.

Trata-se de ação de monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

Petição ID 15275582: A parte autora informa que as partes compuseram-se e portanto, requer por sentença, a homologação deste Juízo

Este, o relatório. Decido.

Tendo em vista o pedido formulado pela parte autora dando azo que houve transação a termo futuro é medida de rigor declarar por sentença que a transação fora recepcionada por este Juízo, obrigando as
partes ao seu cumprimento, nos termos da negociação realizada na via administrativa.

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, com solução do mérito, nos termos do art. 487, inciso III, "b" do Código de Processo Civil.

Custas na forma da Lei.

Certifique-se o trânsito em julgado e após, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

LEONARDO SAFI DE MELO

J u i z  F e d e r a l
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            Tendo em vista a não publicação da sentença à parte autora, republico-a com o seguinte teor:

 

Vistos. 

Trata-se de ação que visa pedido de alteração do índice de correção monetária dos valores depositados em conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, de Taxa Referencial (TR) para o INPC ou outro
índice correspondente, alegando, em síntese, a inconstitucionalidade do art. 13, caput, da Lei n. 8.036/90, e do art. 17, caput, da Lei nº. 8.177/1991. 

Este, o relatório do pedido, decido. 

A matéria em questão é regida pelo artigo 13 da Lei n. 8.036/90, que estabelece que “os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano”, o que se põe em sintonia com a regra do artigo 17 da Lei n. 8.177/91, pela qual, “a partir de fevereiro de 1991,
os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia 1º,
observada a periodicidade mensal para remuneração”. 

Ora, o índice de remuneração dos depósitos de poupança é, textualmente, a TR. 

Assim, a incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS decorre de expressa previsão legal e não há inconstitucionalidade nas previsões legais acima mencionadas. 

Cabe mencionar que a finalidade originária do FGTS, a exemplo da poupança, era destinar recursos a financiamentos imobiliários (Lei n. 5.107/1966). Contudo, diferentemente desta última, os recursos do FGTS eram
destinados aos financiamentos realizados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), que beneficiava famílias de menor renda. Atualmente, os recursos do FGTS devem ser aplicados em habitação, saneamento
básico e infraestrutura urbana, nos termos da Lei nº 8.036/1990. 

Nesse ponto, tendo em vista que o legislador empregou caráter social ao FGTS, a estipulação da taxa referencial como critério de correção monetária pelo legislador não padece de vício de inconstitucionalidade, ainda que
ela, em conjunto com os juros de 3% ao ano, não compensem a perda do poder de compra dos depósitos originais. 

Por conseguinte, não há violação aos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da igualdade, da segurança jurídica, da propriedade, do direito adquirido ou da moralidade, tampouco ao Estado
Democrático de Direito, eis que a definição de índice de correção monetária jamais teria o condão de vulnerar os princípios constitucionais. 

De outra parte, não se confundindo a TR com juros de mora, ao caso não se aplicam as decisões do Supremo Tribunal Federal nas questões discutidas no RE nº. 870.947 e nas ADI nos 4.357 e 4.425. 

Com efeito. Nessas ações, discutiu-se a inconstitucionalidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, no ponto em que se estabeleceu a TR como índice de correção monetária dos precatórios. No entanto, a correção dos
depósitos do FGTS difere fundamentalmente da atualização de precatórios, pois, enquanto os primeiros possuem caráter estatutário e social, os segundos destinam-se a indenizar o credor de título judicial formado em face
da Fazenda Pública. 

Ressalte-se que o próprio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº.  226.855/RS, reconheceu a natureza estatutária e social do FGTS, conforme se verifica da ementa a seguir transcrita: 
“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido.  Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime

jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - No tocante, porém, aos Planos

Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte,

e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.”

(RE 226855, Relator Ministro MOREIRA ALVES, Pleno, j. 31/08/2000, DJ 13-10-2000 p. 20).

Tampouco em nível infraconstitucional há ilegalidade.

No caso em apreço, a parte autora pretende, por via jurisdicional, substituir o índice de correção monetária previsto em lei formal por outro que, a seu ver, melhor reflete a variação real da inflação.

Contudo, a despeito das razões econômicas e sociais hábeis a embasar e justificar esse pedido, é pacífico, sob o prisma estritamente jurídico, inclusive na jurisprudência, em especial desta Turma, que, ao Poder Judiciário,
descabe alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal. Isso figura prerrogativa exclusiva dos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país (Poder
Executivo e Poder Legislativo).

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018, decidiu o recurso especial representativo de controvérsia, no sentido de que a TR deve ser mantida como índice de atualização monetária das contas do FGTS. A
esse respeito, confira-se:

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO

ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.

1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de

outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.

3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera.

4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966

foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839,

que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com

parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da

poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.

5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.

7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.

TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. . Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo

1.036 do CPC/2015.”

(STF, REsp nº. 1.614.874/SC, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, Primeira Seção, j. 11/04/2018, DJe 15/05/2018).

 

Assim, tratando-se de decisão proferida dentro da sistemática de resolução de demandas repetitivas, impõe-se a observância do julgado por este Julgado.

De outra parte, a tramitação da ADI nº. 5.090 no Supremo Tribunal Federal, a qual tem por objeto expressão “com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança”, contida no art.
13, caput, da Lei nº. 8.036/1990 e no art. 17, caput, da Lei nº. 8.177/1991, não é motivo de suspensão do julgamento da matéria, enquanto não proferida decisão pela Egrégia Corte neste sentido.

Por fim, cabe ressaltar que, em sede de repercussão geral, no RE nº. 848.240/RN, o Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu ser a questão referente ao índice de correção monetária aplicado aos depósitos na conta
vinculada ao FGTS de índole infraconstitucional, conforme se verifica do julgado ora transcrito:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL.

1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel.

Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994.

2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria apenas reflexa.

3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91.

4. É cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009).

5. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.”

(ARE 848240/RN, Relator Ministro TEORI ZAVASCKI, Plenário, j. 11/12/2014, DJE 19/12/2014).
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Ante o exposto, JULGO LIMINARMENTE IMPROCEDENTE o pedido.

A resolução do mérito dar-se-á nos termos do art. 332, inciso II do Código de Processo Civil.

Tendo em vista a rejeição liminar do pedido, deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios.

Concedo os benefícios da assistência judiciária.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

             

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal

              

 

Para constar, lavro o presente termo.

São Paulo, data registrada no sistema.

Antonio Filogonio Viera Neto

Supervisor
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  DESPACHO

 

Vistos.

Autos baixados da instância superior para que este Juízo inste à parte autora a comprovação ou não dos benefícios das assistência judiciária nos termos do art. 99 do Código de
Processo Civil.

Assim sendo, oficio no feito.

Nos termos do § 2º, do art. 99 do Código de Processo Civil, em uma análise perfunctória não visualizo elementos ávidos ao deferimento, de plano, do pedido de concessão de
gratuidade da justiça formulado pela parte autora na exordial.

Nestes termos, com o propósito de comprovação quanto ao preenchimento dos referidos pressupostos, determino à parte autora que apresente cópia das 5 (cinco) últimas
declarações de imposto de renda na sua forma completa para exame por parte do Juízo.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito (§ único, art. 102 do CPC).

Após, conclusos.

Int.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal
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       S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Trata-se de embargos declaratórios opostos pela parte autora tirado da r.sentença proferida por este Juízo que decidiu pelo indeferimento do prosseguimento do feito.

No entanto, para melhor reflexão de todo o processado, entendo trazer à exame, alguns passos do processado para compreensão.

Trata-se de liquidação de sentença ajuizado por ANTONIO JOSÉ ALVES DE AMORIM, a partir das fls. 318 (06/03/2014), quando tramitavam fisicamente sob n. 0027446-
11.2008.403.6100, em desfavor da União Federal referente à retenção de imposto de renda da pensão civil recebida do instituidor BENEDITO JOSÉ CARNEIRO DE AMORIM.
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Pretende, a parte autora, a repetição do imposto de renda a partir de outubro de 1994 uma vez portador de moléstia grave.

Alegou, à época, a apresentação do pedido nesta forma à vista da impossibilidade da obtenção dos documentos da parte autora, segundo alega, por sua incapacidade civil.

O pedido foi indeferido por decisão proferida pelo Juízo em 15/05/2014 à fl. 320 dos autos.

Às fls. 395-396 a União Federal manifesta-se nos autos onde informa que determinou diligências à Secretaria da Receita Federal do Brasil para busca dos comprovantes atinentes
aos impostos de renda pagos em virtude da pensão civil declarada em favor da parte autora.

Às fls. 419 a parte autora informa que diante dos documentos fiscais colecionados aos autos, somente a partir do ano-calendário de 1999 que consta efetiva retenção fiscal
referente ao pagamento de pensão civil, segundo dito, datado a partir de 11/10/1994.

Às fls. 474-487 consta demonstrativo de cálculo elaborado pela parte autora com desenvolução dos valores de 04/07/1996 até outubro de 1994 para fins de liquidação do
julgado.

Determinei a digitalização, pela parte autora, de todo o processado.

Por meio do evento ID 9414665 a parte autora requereu ao juízo que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS fosse instado a apresentar fichas financeiras entre
outubro de 1994 a julho de 1996.

Por meio do despacho ID 9658395, de 27/07/2018, indeferi o pedido e determinei à parte autora que promovesse os autos efetivos ao cumprimento do julgado no prazo de 30
(trinta) dias.

Outras manifestações pela parte autora, sob alegação de que diligenciou para obtenção dos documentos, no entanto, as diligências resultaram infrutíferas.

Por sentença proferida no evento ID 14137293, de 05/02/2019, indeferi o pedido de liquidação.

A parte autora opostos embargos de declaração (ID 14417834) tendo sob fundamento nuclear o seguinte:

[...]

Trata-se, na verdade, em necessidade de obter do judiciário a tutela que lhe deve ser garantida frente à resistência do INSS em fornecer a documentação que está pendente, frise-se apenas os informes referentes à (sic) um período de 1 anos e 9 meses em um universo
de mais de 20 anos! Os patronos que representam o exequente não têm como compelir a autarquia a apresentar os documentos que faltam ou que diga que não tem mais como fazê-lo, se não através do poder judiciário. É o que determina os arts.396 e seguintes,
bem como do art.438, todos do Código de Processo Civil. No caso em tela resta demonstrado que a parte diligenciou incansavelmente para obter os seu informes de rendimentos, que são indispensáveis para o fim de se verificar com precisão o valor da retenção
tributária indevida, sendo que um pequeno período se mostrou fora do alcance de ação da exequente, inclusive por meio de seus advogados.

[...] 

 

Oportunizada vista à parte adversa, esta pugnou pela manutenção da sentença como prolatada.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Trata-se de embargos declaratórios opostos pela parte autora tirado da r.sentença proferida por este Juízo que decidiu pelo indeferimento do prosseguimento do feito
consubstanciado nos seguintes termos:

Vistos.

 

Vieram-me os autos conclusos à vista da decisão de minha lavra anteriormente proferida e não tendo a parte autora, muito embora instada a fazê-la, promovido a emenda à inicial nos termos delineados por este Juízo.

Decido.

Determinei, expressamente, à parte autora o seguinte (ID 9658395):

Petição ID 9414665: Indefiro o pedido da parte autora. Os documentos referem-se a exclusivamente da fichas financeiras inerentes à parte autora, podendo, diligenciar diretamente na autarquia previdenciária ou na Receita Federal do Brasil. 

             Esclarece-se, que este Juízo não pode substituir a parte autora no fornecimento de documentos os quais podem facilmente serem trazidos pela parte autora. 

             A intervenção judicial é somente no caso se houve resistência injustificada no fornecimento, que não é caso dos autos. 

             Aguarde-se por mais 30 (trinta) dias. 

             Não atendida esta determinação, in totum, tornem para extinção. 

             São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal

 

A parte autora, reiteradamente, peticiona nos autos, encaminhamento que houve pedido administrativo para encaminhamento de documentos e este não fora atendido pela parte adversa.

Ora! A parte está devidamente assistida por advogado, podendo, inclusive, diligenciar pessoalmente junto à repartição pública para requerer documentos – diga-se de passagem – do prontuário da própria parte autora.

Logo, não se pode utilizar do judiciário como órgão diligenciador ou despachante. Tal prática deve ser rechaçada e observados os princípios que a movimentação processual deve ser levada à efeito pelas partes e não pelo Juízo. 

Nos termos do artigo 320 do Código de Processo Civil, a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação. Verificada eventual incorreção, deve o Magistrado, com suporte nos artigos 10 e 321, caput, determinar a emenda
nos seus estritos termos, no prazo de 15 (quinze) dias, após o que, descumprida a medida, a inicial será indeferida (parágrafo único, artigo 321, CPC).

O Autor deixou de dar cumprimento integral nos termos fixados no decisum, ensejando, portanto, a extinção do processo, sem manifestação deste Juízo Federal acerca do mérito da controvérsia.

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, em razão do descumprimento de ordem judicial, com suporte no parágrafo único, do artigo 321, e inciso I, do artigo 485, ambos do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários, eis que não houve citação.

Com o trânsito em julgado, arquivem–se os autos.

 

Conforme previsto no artigo 1.022 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em instrumento processual utilizado para eliminar do julgamento
obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão sobre tema cujo pronunciamento se impunha.

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A nova decisão integra-se à decisão embargada de molde a
resultar uma só decisão ou um só julgado.

Tendo em vista que as razões do manejo dos declaratórios visam a sanar omissões e obscuridade, nos termos dos incisos I e II, do art. 1022 do CPC, passo a novo exame da(s)
questão(ões) posta(s) pela embargante. 

Não sobejam dúvidas dos contornos trazidos à análise sejam de perecimento de direito.  

Para análise, não se pode perder de perspectiva, neste exame prefacial, que os atos administrativos gozam de presunção de legalidade e veracidade, devendo ser demonstrado pelo
interessado o desvio de finalidade.  
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Nesse passo, recomendam a prudência e os princípios constitucionais do processo que se conceda à parte contrária oportunidade para contestar a pretensão inicial e a prova
documental apresentada pela parte autora, em obséquio às magnas garantias do contraditório e da ampla defesa.  

A procedência do pedido fora dada por fracionário deste e.Tribunal nos seguintes termos em sessão realizada de 06/09/2012 a 27/09/2019.

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRO GRAU. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. IMPRESCRITIBILIDADE DA AÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. PORTADOR DE
DOENÇA MENTAL. ISENÇÃO. ART. 6, INCISO XIV DA LEI 7713/88.

I. Inexistência de prejuízo na instrução processual em decorrência da ausência de intervenção do Ministério Público Federal em primeiro grau. Nulidade argüida pelo Parquet não reconhecida.

II. Afastada a falta de interesse processual, porquanto o esgotamento da via administrativa, fora hipóteses excepcionais, não é requisito indispensável para a prestação jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV), o feito deve ser julgado com fundamento no art.
515, §3º, do CPC.

III. Tratando-se de o autor absolutamente incapaz, obrigatória é a observância do artigo 198, inciso I, do Código Civil, segundo o qual não corre a prescrição contra os incapazes do art. 3º.

IV. Serão beneficiados pela isenção do IR os rendimentos relativos à aposentadoria, desde que o beneficiário seja portador de qualquer das moléstias constantes do rol do art. 6º inc. XIV, da Lei nº 7.713/88.

V. Comprovado ser o autor portador de psicose esquizofrênica, tipo paranóide, moléstia detalhada em laudo do serviço de psiquiatria do Governo Estadual do Pará e que se insere no art. 6, inciso XIV da lei 7713/88, faz jus o autor à isenção pretendida.

VI. Correção monetária e juros de mora, de conformidade com a Resolução nº 134 /2010, do Conselho da Justiça Federal.

VII. Honorários de advogado fixados em R$ 5.000,00, com fundamento no §4º, do art. 20, do CPC.

VIII. Apelação parcialmente provida.

  

Primeiramente, este Juízo está convencido que a marcha processual empregada pela parte autora não está a contento. No entanto, em homenagem ao contraditório e a
peculiaridade do caso, que não houve detido exame acurado, quer pela parte autora, quer pelo Juízo oficiante, à época, principalmente, pelo e.Tribunal, no que concerne à matéria fática que não fora
devidamente devolvida na fase de conhecimento e na instância ordinária, merece, exclusivamente nova reanálise do processado para assim, impor uma solução de continuidade no feito. 

A ação na fase de conhecimento foi intentada para isenção de imposto de renda retido na fonte ante a declaração de moléstia grave.

Consoante se dessume dos documentos colecionados à inicial temos o seguinte:

A parte autora informa que o início da pensão se deu a partir de 11/10/1994, no entanto, analisando os documentos colecionados à inicial, o indicado pela parte autora não
procede.

Assim vejamos:

(Fl. 29) - Termo de Substituição de Curatela Definitiva tirado da ação da ação de curatela tombada sob n. 1995.1.007.916-3.

Consta que houve o ajuizamento de ação de interdição ajuizada perante a 22ª Vara Cível do Estado do Pará tombada sob n. 693/94.

(Fl. 46) – Laudo datado de 18/11/1995 (data do exame médico) onde consigna que o autor é portador de moléstia grave, impossibilitando os atos da vida civil.

Ao analisarmos às fls. 50, na parte final do referido laudo, não consigna, efeitos pretéritos para fins de declaração da doença grave (esquizofrenia paranóide), subscrito pelo
médico em 28/11/1995.

Às fls. 51 dos autos, consta edital expedido pelo Juízo da 22ª Vara Cível da Capital do Estado do Pará publicado em 24/07/1996.

Conclui-se, que a sentença foi proferida em data anterior a expedição do edital, ou seja, em data provável de 04/07/1996.

Podemos ainda extrair que os registros no SIAPE dão conta que a curadoria, ou seja, a declaração de interdição, foi dada a partir de 04/07/1996, conforme consta ficha do siape à
fl. 442 dos autos físicos e à fl. 443 consta que os valores à título de rubrica pertinentes à pensão civil também são a partir de agosto de 1996.

Ou seja, no processo administrativo perante o INSS e também pela justiça comum, os efeitos da pensão civil deram-se somente a partir da declaração judicial da incapacidade para
os atos da vida civil.

Também não há prova nos autos em que a implantação da pensão civil se dera com efeitos retroativos.

No mais, conforme consta à fl. 124 dos autos, a parte autora fora aposentada do Instituto do Desenvolvimento Econômico-Social IDESP – do Pará em portaria expedida em
07/07/1996.

Diante de um cotejo analítico com os documentos carreados nos autos, quer pela pare autora, quer pela ré, conclui-se que a pensão civil somente produziu efeitos a partir de
agosto de 1996.

A apuração do crédito contido em título executivo judicial deve obedecer estritamente aos termos constante da sentença, sob pena de ofensa da coisa julgada.

No entanto, o marco temporal para início da repetição não fora objeto de análise pelo Juízo de primeiro grau nem pelo fracionário deste Tribunal que somente, declarou, que não
existiria prescrição tratando-se de incapaz e o direito à repetição ante portador de moléstia grave.

Ou seja, não há coisa julgada material que torne imutável e indiscutível quanto ao marco inicial para fins de repetição à guisa do contido no art. 502 e seguintes do Código de
Processo Civil.

Ou seja, a parte autora não pode alegar a própria torpeza à vista que, a produção dos efeitos jurídicos da pensão civil e da sua própria aposentadoria dera-se a partir de julho de
1996.

À guisa de maiores digressões, admito os presentes embargos declaratórios para reconsiderar a sentença anteriormente por mim proferida.

Ante o exposto, RECEBO os embargos declaratórios, eis que tempestivos, no mérito, ACOLHOS-OS, parcialmente para declarar a sentença lançada no evento ID 14137293, de
05/02/2019, insubsistente, nos termos da fundamentação acima.

Tendo em vista a retratação ora exame, oficio no feito em caráter conclusivo ante as questões postas nos autos.

Com efeito.

A ação tramita por volta de 4 (quatro) anos para fins “liquidação” dos valores atinentes ao recolhimento do imposto de renda.

Como último chamado à parte autora, determino, no prazo de 5 (cinco) dias:

A apresentação das contas, para fins de repetição, com os cálculos a serem efetuados a partir de 04/07/1996, atentando-se aos termos de toda a fundamentação acima.

Deverá a parte autora simulá-los observando-se o manual de cálculos da justiça federal e em atendimento aos consectários na forma acima exposta.

Apresentada a conta e atendido o pedido, nos termos do art. 319 do CPC, tornem os autos conclusos para início do cumprimento de sentença.

Não cumprida as determinações acima, “in totum”, tornem para extinção.

Int.

São Paulo, data registrada no sistema

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal
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       S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Trata-se de embargos declaratórios opostos pela parte autora tirado da r.sentença proferida por este Juízo que decidiu pelo indeferimento do prosseguimento do feito.

No entanto, para melhor reflexão de todo o processado, entendo trazer à exame, alguns passos do processado para compreensão.

Trata-se de liquidação de sentença ajuizado por ANTONIO JOSÉ ALVES DE AMORIM, a partir das fls. 318 (06/03/2014), quando tramitavam fisicamente sob n. 0027446-
11.2008.403.6100, em desfavor da União Federal referente à retenção de imposto de renda da pensão civil recebida do instituidor BENEDITO JOSÉ CARNEIRO DE AMORIM.

Pretende, a parte autora, a repetição do imposto de renda a partir de outubro de 1994 uma vez portador de moléstia grave.

Alegou, à época, a apresentação do pedido nesta forma à vista da impossibilidade da obtenção dos documentos da parte autora, segundo alega, por sua incapacidade civil.

O pedido foi indeferido por decisão proferida pelo Juízo em 15/05/2014 à fl. 320 dos autos.

Às fls. 395-396 a União Federal manifesta-se nos autos onde informa que determinou diligências à Secretaria da Receita Federal do Brasil para busca dos comprovantes atinentes
aos impostos de renda pagos em virtude da pensão civil declarada em favor da parte autora.

Às fls. 419 a parte autora informa que diante dos documentos fiscais colecionados aos autos, somente a partir do ano-calendário de 1999 que consta efetiva retenção fiscal
referente ao pagamento de pensão civil, segundo dito, datado a partir de 11/10/1994.

Às fls. 474-487 consta demonstrativo de cálculo elaborado pela parte autora com desenvolução dos valores de 04/07/1996 até outubro de 1994 para fins de liquidação do
julgado.

Determinei a digitalização, pela parte autora, de todo o processado.

Por meio do evento ID 9414665 a parte autora requereu ao juízo que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS fosse instado a apresentar fichas financeiras entre
outubro de 1994 a julho de 1996.

Por meio do despacho ID 9658395, de 27/07/2018, indeferi o pedido e determinei à parte autora que promovesse os autos efetivos ao cumprimento do julgado no prazo de 30
(trinta) dias.

Outras manifestações pela parte autora, sob alegação de que diligenciou para obtenção dos documentos, no entanto, as diligências resultaram infrutíferas.

Por sentença proferida no evento ID 14137293, de 05/02/2019, indeferi o pedido de liquidação.

A parte autora opostos embargos de declaração (ID 14417834) tendo sob fundamento nuclear o seguinte:

[...]

Trata-se, na verdade, em necessidade de obter do judiciário a tutela que lhe deve ser garantida frente à resistência do INSS em fornecer a documentação que está pendente, frise-se apenas os informes referentes à (sic) um período de 1 anos e 9 meses em um universo
de mais de 20 anos! Os patronos que representam o exequente não têm como compelir a autarquia a apresentar os documentos que faltam ou que diga que não tem mais como fazê-lo, se não através do poder judiciário. É o que determina os arts.396 e seguintes,
bem como do art.438, todos do Código de Processo Civil. No caso em tela resta demonstrado que a parte diligenciou incansavelmente para obter os seu informes de rendimentos, que são indispensáveis para o fim de se verificar com precisão o valor da retenção
tributária indevida, sendo que um pequeno período se mostrou fora do alcance de ação da exequente, inclusive por meio de seus advogados.

[...] 

 

Oportunizada vista à parte adversa, esta pugnou pela manutenção da sentença como prolatada.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Trata-se de embargos declaratórios opostos pela parte autora tirado da r.sentença proferida por este Juízo que decidiu pelo indeferimento do prosseguimento do feito
consubstanciado nos seguintes termos:

Vistos.

 

Vieram-me os autos conclusos à vista da decisão de minha lavra anteriormente proferida e não tendo a parte autora, muito embora instada a fazê-la, promovido a emenda à inicial nos termos delineados por este Juízo.

Decido.

Determinei, expressamente, à parte autora o seguinte (ID 9658395):

Petição ID 9414665: Indefiro o pedido da parte autora. Os documentos referem-se a exclusivamente da fichas financeiras inerentes à parte autora, podendo, diligenciar diretamente na autarquia previdenciária ou na Receita Federal do Brasil. 

             Esclarece-se, que este Juízo não pode substituir a parte autora no fornecimento de documentos os quais podem facilmente serem trazidos pela parte autora. 

             A intervenção judicial é somente no caso se houve resistência injustificada no fornecimento, que não é caso dos autos. 

             Aguarde-se por mais 30 (trinta) dias. 

             Não atendida esta determinação, in totum, tornem para extinção. 

             São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal

 

A parte autora, reiteradamente, peticiona nos autos, encaminhamento que houve pedido administrativo para encaminhamento de documentos e este não fora atendido pela parte adversa.

Ora! A parte está devidamente assistida por advogado, podendo, inclusive, diligenciar pessoalmente junto à repartição pública para requerer documentos – diga-se de passagem – do prontuário da própria parte autora.

Logo, não se pode utilizar do judiciário como órgão diligenciador ou despachante. Tal prática deve ser rechaçada e observados os princípios que a movimentação processual deve ser levada à efeito pelas partes e não pelo Juízo. 
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Nos termos do artigo 320 do Código de Processo Civil, a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação. Verificada eventual incorreção, deve o Magistrado, com suporte nos artigos 10 e 321, caput, determinar a emenda
nos seus estritos termos, no prazo de 15 (quinze) dias, após o que, descumprida a medida, a inicial será indeferida (parágrafo único, artigo 321, CPC).

O Autor deixou de dar cumprimento integral nos termos fixados no decisum, ensejando, portanto, a extinção do processo, sem manifestação deste Juízo Federal acerca do mérito da controvérsia.

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, em razão do descumprimento de ordem judicial, com suporte no parágrafo único, do artigo 321, e inciso I, do artigo 485, ambos do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários, eis que não houve citação.

Com o trânsito em julgado, arquivem–se os autos.

 

Conforme previsto no artigo 1.022 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em instrumento processual utilizado para eliminar do julgamento
obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão sobre tema cujo pronunciamento se impunha.

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A nova decisão integra-se à decisão embargada de molde a
resultar uma só decisão ou um só julgado.

Tendo em vista que as razões do manejo dos declaratórios visam a sanar omissões e obscuridade, nos termos dos incisos I e II, do art. 1022 do CPC, passo a novo exame da(s)
questão(ões) posta(s) pela embargante. 

Não sobejam dúvidas dos contornos trazidos à análise sejam de perecimento de direito.  

Para análise, não se pode perder de perspectiva, neste exame prefacial, que os atos administrativos gozam de presunção de legalidade e veracidade, devendo ser demonstrado pelo
interessado o desvio de finalidade.  

Nesse passo, recomendam a prudência e os princípios constitucionais do processo que se conceda à parte contrária oportunidade para contestar a pretensão inicial e a prova
documental apresentada pela parte autora, em obséquio às magnas garantias do contraditório e da ampla defesa.  

A procedência do pedido fora dada por fracionário deste e.Tribunal nos seguintes termos em sessão realizada de 06/09/2012 a 27/09/2019.

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRO GRAU. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. IMPRESCRITIBILIDADE DA AÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. PORTADOR DE
DOENÇA MENTAL. ISENÇÃO. ART. 6, INCISO XIV DA LEI 7713/88.

I. Inexistência de prejuízo na instrução processual em decorrência da ausência de intervenção do Ministério Público Federal em primeiro grau. Nulidade argüida pelo Parquet não reconhecida.

II. Afastada a falta de interesse processual, porquanto o esgotamento da via administrativa, fora hipóteses excepcionais, não é requisito indispensável para a prestação jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV), o feito deve ser julgado com fundamento no art.
515, §3º, do CPC.

III. Tratando-se de o autor absolutamente incapaz, obrigatória é a observância do artigo 198, inciso I, do Código Civil, segundo o qual não corre a prescrição contra os incapazes do art. 3º.

IV. Serão beneficiados pela isenção do IR os rendimentos relativos à aposentadoria, desde que o beneficiário seja portador de qualquer das moléstias constantes do rol do art. 6º inc. XIV, da Lei nº 7.713/88.

V. Comprovado ser o autor portador de psicose esquizofrênica, tipo paranóide, moléstia detalhada em laudo do serviço de psiquiatria do Governo Estadual do Pará e que se insere no art. 6, inciso XIV da lei 7713/88, faz jus o autor à isenção pretendida.

VI. Correção monetária e juros de mora, de conformidade com a Resolução nº 134 /2010, do Conselho da Justiça Federal.

VII. Honorários de advogado fixados em R$ 5.000,00, com fundamento no §4º, do art. 20, do CPC.

VIII. Apelação parcialmente provida.

  

Primeiramente, este Juízo está convencido que a marcha processual empregada pela parte autora não está a contento. No entanto, em homenagem ao contraditório e a
peculiaridade do caso, que não houve detido exame acurado, quer pela parte autora, quer pelo Juízo oficiante, à época, principalmente, pelo e.Tribunal, no que concerne à matéria fática que não fora
devidamente devolvida na fase de conhecimento e na instância ordinária, merece, exclusivamente nova reanálise do processado para assim, impor uma solução de continuidade no feito. 

A ação na fase de conhecimento foi intentada para isenção de imposto de renda retido na fonte ante a declaração de moléstia grave.

Consoante se dessume dos documentos colecionados à inicial temos o seguinte:

A parte autora informa que o início da pensão se deu a partir de 11/10/1994, no entanto, analisando os documentos colecionados à inicial, o indicado pela parte autora não
procede.

Assim vejamos:

(Fl. 29) - Termo de Substituição de Curatela Definitiva tirado da ação da ação de curatela tombada sob n. 1995.1.007.916-3.

Consta que houve o ajuizamento de ação de interdição ajuizada perante a 22ª Vara Cível do Estado do Pará tombada sob n. 693/94.

(Fl. 46) – Laudo datado de 18/11/1995 (data do exame médico) onde consigna que o autor é portador de moléstia grave, impossibilitando os atos da vida civil.

Ao analisarmos às fls. 50, na parte final do referido laudo, não consigna, efeitos pretéritos para fins de declaração da doença grave (esquizofrenia paranóide), subscrito pelo
médico em 28/11/1995.

Às fls. 51 dos autos, consta edital expedido pelo Juízo da 22ª Vara Cível da Capital do Estado do Pará publicado em 24/07/1996.

Conclui-se, que a sentença foi proferida em data anterior a expedição do edital, ou seja, em data provável de 04/07/1996.

Podemos ainda extrair que os registros no SIAPE dão conta que a curadoria, ou seja, a declaração de interdição, foi dada a partir de 04/07/1996, conforme consta ficha do siape à
fl. 442 dos autos físicos e à fl. 443 consta que os valores à título de rubrica pertinentes à pensão civil também são a partir de agosto de 1996.

Ou seja, no processo administrativo perante o INSS e também pela justiça comum, os efeitos da pensão civil deram-se somente a partir da declaração judicial da incapacidade para
os atos da vida civil.

Também não há prova nos autos em que a implantação da pensão civil se dera com efeitos retroativos.

No mais, conforme consta à fl. 124 dos autos, a parte autora fora aposentada do Instituto do Desenvolvimento Econômico-Social IDESP – do Pará em portaria expedida em
07/07/1996.

Diante de um cotejo analítico com os documentos carreados nos autos, quer pela pare autora, quer pela ré, conclui-se que a pensão civil somente produziu efeitos a partir de
agosto de 1996.

A apuração do crédito contido em título executivo judicial deve obedecer estritamente aos termos constante da sentença, sob pena de ofensa da coisa julgada.

No entanto, o marco temporal para início da repetição não fora objeto de análise pelo Juízo de primeiro grau nem pelo fracionário deste Tribunal que somente, declarou, que não
existiria prescrição tratando-se de incapaz e o direito à repetição ante portador de moléstia grave.

Ou seja, não há coisa julgada material que torne imutável e indiscutível quanto ao marco inicial para fins de repetição à guisa do contido no art. 502 e seguintes do Código de
Processo Civil.

Ou seja, a parte autora não pode alegar a própria torpeza à vista que, a produção dos efeitos jurídicos da pensão civil e da sua própria aposentadoria dera-se a partir de julho de
1996.

À guisa de maiores digressões, admito os presentes embargos declaratórios para reconsiderar a sentença anteriormente por mim proferida.
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Ante o exposto, RECEBO os embargos declaratórios, eis que tempestivos, no mérito, ACOLHOS-OS, parcialmente para declarar a sentença lançada no evento ID 14137293, de
05/02/2019, insubsistente, nos termos da fundamentação acima.

Tendo em vista a retratação ora exame, oficio no feito em caráter conclusivo ante as questões postas nos autos.

Com efeito.

A ação tramita por volta de 4 (quatro) anos para fins “liquidação” dos valores atinentes ao recolhimento do imposto de renda.

Como último chamado à parte autora, determino, no prazo de 5 (cinco) dias:

A apresentação das contas, para fins de repetição, com os cálculos a serem efetuados a partir de 04/07/1996, atentando-se aos termos de toda a fundamentação acima.

Deverá a parte autora simulá-los observando-se o manual de cálculos da justiça federal e em atendimento aos consectários na forma acima exposta.

Apresentada a conta e atendido o pedido, nos termos do art. 319 do CPC, tornem os autos conclusos para início do cumprimento de sentença.

Não cumprida as determinações acima, “in totum”, tornem para extinção.

Int.

São Paulo, data registrada no sistema

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5012186-51.2018.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUIZ JUVINIANO DE LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO PAULO ANTUNES DE SIQUEIRA - SP80361-A
EXECUTADO: FEPASA FERROVIA PAULISTA S A, UNIÃO FEDERAL
Advogados do(a) EXECUTADO: RICARDO CUTOLO - SP29925, MAURICIO GERALDO QUARESMA - SP134740
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos.
 
Vieram-me os autos conclusos à vista da decisão de minha lavra anteriormente proferida e não tendo a parte autora, muito embora instada a fazê-la, promovido a emenda à inicial

nos termos delineados por este Juízo.
Decido.
Nos termos do artigo 320 do Código de Processo Civil, a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação. Verificada eventual

incorreção, deve o Magistrado, com suporte nos artigos 10 e 321, caput, determinar a emenda nos seus estritos termos, no prazo de 15 (quinze) dias, após o que, descumprida a medida, a inicial será
indeferida (parágrafo único, artigo 321, CPC).

Com efeito, para fins de início da fase de cumprimento do julgado instei à parte autora a apresentar os cálculos para cumprimento do decisum da fase deconhecimento.
A petição apresentada é totalmente não coerente com a marcha processual empregada.
O Autor deixou de dar cumprimento integral nos termos fixados no decisum, ensejando, portanto, a extinção do processo, sem manifestação deste Juízo Federal acerca do mérito

da controvérsia.
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL , em razão do descumprimento de ordem judicial, com suporte no parágrafo único, do artigo 321, e inciso I, do artigo 485,

ambos do Código de Processo Civil.
Sem condenação em honorários, eis que não houve citação.
Com o trânsito em julgado, arquivem–se os autos.
Publique-se. Intime-se.

 
LEONARDO SAFI DE MELO

JUIZ FEDERAL

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005685-47.2019.4.03.6100
AUTOR: FRANCISCO DA COSTA OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA FIGUEIREDO POSSONI - SP211450
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

   

  DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de ação de procedimento ordinário ajuizada contra a parte ré acima indicada.

A parte autora atribui à causa valor inferior para processamento e julgamento perante este Justiça Federal Cível.

Consoante se dessume do art. 3º, da Lei n. 10.259/2001, compete ao Juizado Especiais Federal, processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor
de 60 (sessenta) salários mínimos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     429/920



Assim sendo, tendo em vista o valor atribuído à causa, é medida de rigor o encaminhado do feito ao Juizado Especial Federal de São Paulo para processar e julgar a demanda.

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino a redistribuição do feito a umas das Varas-Gabinete do Juizado Especial Federal de São Paulo.

Dê-se baixa na distribuição.

Int.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5017597-75.2018.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARTA MINUCCI, CELSO FEITOSA DE SA, GILBERTO PEREIRA DOS SANTOS, GILBERTO PEREIRA DOS SANTOS, JOAO PEREIRA DOS SANTOS, ALTAIR PEREIRA BUENO, AURO LUCINDO CARDOSO, PEDRO DONIZETE
BATISTA, LINON ROSE OLIVEIRA STANISCIA, VALCIR COLLI
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANEZIO DIAS DOS REIS - SP24885
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANEZIO DIAS DOS REIS - SP24885
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANEZIO DIAS DOS REIS - SP24885
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANEZIO DIAS DOS REIS - SP24885
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANEZIO DIAS DOS REIS - SP24885
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANEZIO DIAS DOS REIS - SP24885
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANEZIO DIAS DOS REIS - SP24885
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANEZIO DIAS DOS REIS - SP24885
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANEZIO DIAS DOS REIS - SP24885
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANEZIO DIAS DOS REIS - SP24885
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

                          Trata-se de cumprimento de sentença de título judicial que reconheceu o direito à diferenças a serem pagas em favor do exequente a título de juros progressivos sobre conta relativa ao FGTS.

À fl. 712 a CEF noticia o cumprimento do julgado.

O exequente postulou a remessa dos autos à contadoria do juízo (fl. 732), remessa esta indeferida (ID 9522335).

É a suma do processado.

Diante dos extratos a parte não apontou incorreção no pagamento e o pedido de remessa ao setor contábil restou indeferido. Então, do processado é possível inferir o cumprimento da obrigação.

Por isso, EXTINGO A EXECUÇÃO na forma do art. 924, II, do CPC.

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se.

SãO PAULO, 28 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001145-53.2019.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PEDRO LUIZ RAMOS LOCATELLI
Advogados do(a) AUTOR: THALES ISSA HALAH - SP348154, ANDRE COLETTO PEDROSO GOULART - SP377030, LUCAS ISSA HALAH - SP310032
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciente da petição da União Federal. No mais, aguarde-se o decurso de prazo para apresentação de apelação, se for o caso, bem como, para eventual juízo de retratação.

Int.

São Paulo, data registrada no sistema.

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5000084-60.2019.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.
Advogado do(a) REQUERENTE: DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA - SP17513
REQUERIDO: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a ciência inequívoca da decisão proferida por este Juízo sob ID 13481219; à vista da manifestação levada a efeito pela parte autora sob ID 15086479; não há nada a
declarar ou ensejar reconsideração.

No mais, diante da ciência do decisum e à vista da não interposição de recurso cabível, remetam-se os autos ao Juízo Fiscal.
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Int.

São Paulo, data registrada no sistema.

Leonardo Safi de Melo

 

Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0021439-57.1995.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BENEDITA APARECIDA SANTANA FREITAS, ANDREA SANTANA FREITAS AROUCHE DE TOLEDO, GUILHERME SANTANA FREITAS, RAYANE SANTANA FREITAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FELIPE OLIVEIRA DE CASTRO RODRIGUEZ ALVAREZ - SP303605
Advogado do(a) EXEQUENTE: FELIPE OLIVEIRA DE CASTRO RODRIGUEZ ALVAREZ - SP303605
Advogado do(a) EXEQUENTE: FELIPE OLIVEIRA DE CASTRO RODRIGUEZ ALVAREZ - SP303605
Advogado do(a) EXEQUENTE: FELIPE OLIVEIRA DE CASTRO RODRIGUEZ ALVAREZ - SP303605
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
TERCEIRO INTERESSADO: NAZIMA, KAKAZU, MATRONE E ALVAREZ SOCIEDADE DE ADVOGADOS, MARCOS APARECIDO DE MELO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: LUIS CLAUDIO KAKAZU
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: GISELE CASAL KAKAZU
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: LUCIANA NAZIMA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: KARINA MATRONE CANFORA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: CARLOS RAMOS STROPPA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARCOS APARECIDO DE MELO

  

    D E S P A C H O

Vistos.

 

Petição ID 16411412: Petição da banca de advocacia NAZIMA KAKAZU E MATRONE ADVOGADOS:

 

Não há nada a declarar ou ensejar reconsideração. Atente-se a ilustre advogada que em nenhum momento houve ordem para soerguimento de quaisquer valores para nenhuma das partes.

 

Aguarde-se o prazo para manifestação da União Federal, notadamente quanto ao mandado de intimação expedido sob ID 16290367.

 

Oportunamente, conclusos.

 

Int.

 

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006436-34.2019.4.03.6100
IMPETRANTE: ROGERIO DOS SANTOS ROMERO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MIGUEL BUAINAIN NETO - SP364790
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CREA-SP
 

 

   

  DESPACHO

 

Vistos.

Nos termos do § 2º, do art. 99 do Código de Processo Civil, em uma análise perfunctória não visualizo elementos ávidos ao deferimento, de plano, do pedido de concessão de
gratuidade da justiça formulado pela parte autora na exordial.

Nestes termos, com o propósito de comprovação quanto ao preenchimento dos referidos pressupostos, determino à parte autora que apresente cópia das 5 (cinco) últimas
declarações de imposto de renda na sua forma completa para exame por parte do Juízo.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito (§ único, art. 102 do CPC).

Após, conclusos.

Int.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal
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MONITÓRIA (40) Nº 5014653-37.2017.4.03.6100

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

RÉU: MARCELO CARDOSO LISBOA

 

 

    

Vistos.

 

 Trata-se de ação de ação monitória ajuizada pelas partes acima indicas.

 

 Petição ID 4051508: A parte autora informa que as partes transigiram-se/compuseram-se e portanto, requer por sentença, a homologação deste Juízo, a vontade manifestada pelas
partes.

 

 Este, o relatório. Decido.

 

 Tendo em vista o pedido formulado pela parte autora dando-lhe azo a falta de interesse processual, objeto de litígio desta ação, é medida de rigor a declaração de sua extinção.

 

 Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, nos termos do art. art. 485, VI e VIII do Código de Processo Civil.

 

 Custas na forma da Lei.

 

 Certifique-se o trânsito em julgado e após, arquivem-se os autos.

 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 São Paulo, data registrada no sistema.

LEONARDO SAFI DE MELO

J u i z  F e d e r a l

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0024849-35.2009.4.03.6100 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
 
EXECUTADO: JORGE MOREIRA RAMOS, ERNANI EUGENIO BALTAZAR FERREIRA, LUIZ CARLOS PEREIRA, LUIS CARLOS MARTINS PEREIRA
 
Advogado do(a) EXECUTADO: FRANKLIN PEREIRA DA SILVA - SP254765
Advogado do(a) EXECUTADO: FRANKLIN PEREIRA DA SILVA - SP254765
Advogado do(a) EXECUTADO: FRANKLIN PEREIRA DA SILVA - SP254765
Advogado do(a) EXECUTADO: FRANKLIN PEREIRA DA SILVA - SP254765
 
 
 
 
 

DESPACHO
 
 

Vistos.

Cumpra-se a decisão condenatória (sentença e/ou acórdão).

Considerando-se os cálculos apresentados pelo credor, fica(m) o(s) devedor(es) intimado(s), pela imprensa para pagamento do débito (e custas, se houver), em 15 (quinze) dias,
na forma dos artigos 513 e 523 do Código de Processo Civil.

Não havendo pagamento, incidirão: (a) multa processual de 10% e (b) honorários de advogado de 10%.

Desde logo, fica(m) o(s) devedor(es) intimado(s) de que, não havendo pagamento, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias, na forma do artigo 525 do Código de Processo Civil para
que ele(s) apresente(m) IMPUGNAÇÃO nos próprios autos, independente de penhora ou nova intimação. Independente das medidas abaixo determinadas deverá o credor zelar pela identificação do
patrimônio passível de constrição judicial.

Sem pagamento, e com a oferta de novos cálculos (incluindo-se multa processual de 10% e honorários de advogado de 10%), como medidas que dependem do Poder Judiciário e,
de acordo com a ordem do artigo 835 do Código de Processo Civil, desde logo defiro a PENHORA pelo Bacen-Jud (independente de qualquer outra formalidade). Defiro, também, a penhora de
bens móveis, desde que apresentadas pelo credor sua efetiva localização para rápida e eficaz constrição.

Observo que a penhora de bem móvel depende:

a) da prévia localização pelo credor,

b) que o mesmo esteja na posse do devedor e

c) não possua gravame.
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Pretendendo a pesquisa de imóveis deve o(a) credor(a) buscar informações diretamente no site da Arisp (www.arisp.com.br).

Se positivas as respostas, proceda-se a penhora. E dela deverá ser intimado o(s) devedor(es), na pessoa do advogado ou pessoalmente (artigo 841 CPC). Se ainda não intimado
para fins de impugnação, poderá haver apenas uma intimação, que servirá para as duas finalidades (impugnação ao cumprimento de sentença e da penhora). Se houver inércia do credor na oferta dos
cálculos ou se negativas ou irrisórias aquelas medidas, remetam-se os autos ao arquivo, imediatamente, com ciência ao credor. Os autos somente serão desarquivados, se e quando o exequente
indicar bens à penhora.

Int.

São Paulo, data registrada no sistema processual.

 

Leonardo Safi de Melo

 

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001492-51.1994.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JACOB SOFIAN, MARCOS SOFIAN
Advogado do(a) AUTOR: WILTON MAURELIO - SP33927
Advogado do(a) AUTOR: WILTON MAURELIO - SP33927
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, BANCO CENTRAL DO BRASIL
Advogado do(a) RÉU: CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO - SP115747
Advogado do(a) RÉU: HAROLDO MALHEIROS DUCLERC VERCOSA - SP32410
 
 

  

    D E S P A C H O

Fls.335/336: Prejudicado o pedido da parte autora, em razão da decisão de fl.264, de 25 de maio de 2007, que declarou a ausência de título executivo em seu
favor.

                        Oportunamente, retornem os autos ao arquivo.

                        Int.

                        São Paulo, data registrada no sistema.

LEONARDO SAFI DE MELO

JUIZ FEDERAL 

 

 
    

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5014407-07.2018.4.03.6100

EXEQUENTE: ANDRE MUNIZ DE SOUZA

Advogado do(a) EXEQUENTE: RUBENS LEAL SANTOS - SP100628

EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

Vistos.

Trata-se de cumprimento de sentença apresentado pela parte autora contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

Instada para cumprimento, a CEF apresenta (i) cálculos do que entende devido para cumprimento do julgado e (ii) guia judicial com depósito do valor para satisfação da obrigação.

Petição ID 12845805 e 14987849: A parte autora concorda com o valor depositado e requer a extinção do feito e em consequência, o soerguimento dos valores depositados.

Este, o relatório. Decido.

Tendo em vista o pedido expresso formulado pela parte autora que houve devido cumprimento do julgado é medida de rigor declarar por sentença que houve seu aperfeiçoamento, ou seja, a obrigação
decorrente do julgado totalmente cumprida pela parte adversa e em consequência, a extinção do feito em definitivo.

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, com solução do mérito, nos termos do art. 924, II  do Código de Processo Civil.

Custas na forma da Lei.

Certifique-se o trânsito em julgado e após, venham os autos conclusos para análise, expedição e conferência do alvará a ser expedido em favor da parte autora.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

LEONARDO SAFI DE MELO

J u i z  F e d e r a l

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018310-84.2017.4.03.6100

ASSISTENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) ASSISTENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
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EXECUTADO: CCN CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS SOCIEDADE SIMPLES LTDA - EPP, CARLOS COSTA NARDY, SERGIO LUIZ DE CAMARGO NARDY, TANIA MARIA RIBAS

 

 

    

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial ajuizada pelas partes acima indicas.

Petição ID 4606544: A parte autora informa que as partes transigiram-se/compuseram-se e portanto, requer por sentença, a homologação deste Juízo

Este, o relatório. Decido.

Tendo em vista o pedido formulado pela parte autora dando azo que houve transação a termo futuro é medida de rigor declarar por sentença que a transação fora recepcionada por este Juízo, obrigando as
partes ao seu cumprimento, nos termos da negociação realizada na via administrativa.

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, com solução do mérito, nos termos do art. 487, inciso III, "b" do Código de Processo Civil.

Custas na forma da Lei.

Certifique-se o trânsito em julgado e após, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

LEONARDO SAFI DE MELO

Juiz Federal

 

MONITÓRIA (40) Nº 0007248-69.2016.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341, GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: OLINDA DE PAULA SANSONI
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de ação monitória ajuizada por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de OLINDA DE PAULA SANSONI, obje�vando obter provimento jurisdicional para condenar a
parte Ré ao pagamento de débito no montante de R$ 74.202,17 (setenta e quatro mil, duzentos e dois reais e dezessete centavos), referente ao contrato n. 21.2964.107.0000206.55.

A inicial veio acompanhada de documentos.

Foi determinada a citação dos Réus, nos termos dos artigos 701 e 702 do Código de Processo Civil (página 68, documento ID nº. 13632645).

A seguir, a Caixa Econômica Federal noticiou que as partes se compuseram, manifestando ausência de interesse no prosseguimento do feito (ID nº. 13962189).

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Diante da no=cia de que as partes se compuseram, conforme informado pela parte Autora, conclui-se pela perda superveniente de interesse processual, na modalidade necessidade,
não sendo mais relevante a manifestação deste Juízo Federal acerca da controvérsia.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 17 e inciso VI, do artigo 485, ambos do Código de Processo Civil.

Custas “ex lege”.

Sem condenação em honorários de advogado, eis que não houve citação.

Com o trânsito em julgado, arquivem–se os autos.

Publique-se. Int.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

LEONARDO SAFI DE MELO

JUIZ FEDERAL 
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004477-62.2018.4.03.6100

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: LOGITECNICA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME, LINARDI ABBAMONTE, CLEONICE VIEIRA ABBAMONTE, FERNANDA NEVES BARBAGALLO

 

 

    

 

Vistos.

 

 Trata-se de ação de ação de execução de título extrajudicial ajuizada pelas partes acima indicas.

 

 Petição ID 8325810: A parte autora informa que as partes transigiram-se/compuseram-se e portanto, requer por sentença, a homologação deste Juízo, a vontade manifestada pelas
partes.

 

 Este, o relatório. Decido.

 

 Tendo em vista o pedido formulado pela parte autora dando-lhe azo a falta de interesse processual, objeto de litígio desta ação, é medida de rigor a declaração de sua extinção.

 

 Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, nos termos do art. art. 485, VI e VIII c/c art. 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil.

 

 Custas na forma da Lei.

 

 Certifique-se o trânsito em julgado e após, arquivem-se os autos.

 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 São Paulo, data registrada no sistema.

LEONARDO SAFI DE MELO

Juiz Federal

J i z  F e d e r a l

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000746-92.2017.4.03.6100

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570

RÉU: EXPRESSO OLIVEIRA TRANSPORTES EIRELI - ME, JANE XAVIER DA ROCHA

 

 

    

Vistos.

 

 Trata-se de ação de ação monitória ajuizada pelas partes acima indicas.

 

 Petição ID 4034294: A parte autora informa que as partes compuseram-se e portanto, requer por sentença, a homologação deste Juízo, a vontade manifestada pelas partes.

 

 Este, o relatório. Decido.
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 Tendo em vista o pedido formulado pela parte autora dando-lhe azo a falta de interesse processual, objeto de litígio desta ação, é medida de rigor a declaração de sua extinção.

 

 Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, nos termos do art. art. 485, VI e VIII do Código de Processo Civil.

 

 Custas na forma da Lei.

 

 Certifique-se o trânsito em julgado e após, arquivem-se os autos.

 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 São Paulo, data registrada no sistema.

LEONARDO SAFI DE MELO

J u i z  F e d e r a l

 
MONITÓRIA (40) Nº 5018613-98.2017.4.03.6100

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

REQUERIDO: ABNER AFONSO PADOVEZI

 

 

    

Vistos.

 

 Trata-se de ação de ação monitória ajuizada pelas partes acima indicas.

 

 Petição ID 10913221: A parte autora informa que as partes transigiram-se e portanto, requer por sentença, a homologação deste Juízo, a vontade manifestada pelas partes.

 

 Este, o relatório. Decido.

 

 Tendo em vista o pedido formulado pela parte autora dando-lhe azo a falta de interesse processual, objeto de litígio desta ação, é medida de rigor a declaração de sua extinção.

 

 Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, nos termos do art. art. 485, VI e VIII do Código de Processo Civil.

 

 Custas na forma da Lei.

 

 Certifique-se o trânsito em julgado e após, arquivem-se os autos.

 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 São Paulo, data registrada no sistema.

LEONARDO SAFI DE MELO

J u i z  F e d e r a l

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5023918-63.2017.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SOMPO SEGUROS S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO DE CARVALHO BORGES - SP153881
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS EM SÃO PAULO - DEINF, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Em sede de Juízo de retratação, mantenho a decisão proferida por seus próprios fundamentos.
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Cite-se a parte adversa para contrarrazões.

 

Após, observadas as formalidades legais, e promovida a devida vista ao Ministério Público Federal, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.   

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, data registrada no sistema.

 

 
LEONARDO SAFI DE MELO 

JUIZ FEDERAL 

 

 
 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0017412-30.2015.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TECNISA S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: THAIS FOLGOSI FRANCOSO - SP211705, RICHARD ABECASSIS - SP251363
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Petição ID 16036595: indique o impetrante a localização exata do depósito mencionado na petição de ID 13622431 nos autos digitalizados, bem como o número da conta judicial e data de sua abertura.

Prazo: 5 (cinco) dias, pena de declaração de preclusão.

Int.

 

São Paulo, data registrada no sistema. 

 

Leonardo Safi de Melo 

 

Juiz Federal 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5005548-36.2017.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EMBARGANTE: LILIAN CARLA FELIX THONHOM - SP210937, THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS - SP237917
EMBARGADO: CONDOMINIO EDIFICIO ANA LAURA
Advogado do(a) EMBARGADO: RICARDO DE OLIVEIRA CARVALHO - SP183219
 
 

  

    D E S P A C H O

Tratando-se de matéria eminentemente de direito, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

 Int.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0007044-59.2015.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FIBRIA-MS CELULOSE SUL MATO-GROSSENSE LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: HUMBERTO LUCAS MARINI - SP304375-A, RENATO LOPES DA ROCHA - SP302217-A
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Vistos.

Esclareça objetivamente a impetrante se pretende a declaração de não execução/cumprimento por sentença a ser prolatada por este Juízo.

Prazo: 2 (dois) dias.

Após, conclusos.

Int.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007348-02.2017.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GRUPO CAWAMAR COMERCIO DE BEBIDAS ADMINISTRACAO E PARTI
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO - SP126504, PAULO EDUARDO PRADO - SP182951
IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO PAULO, SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM SÃO PAULO, PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª
REGIÃO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) IMPETRADO: TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI - SP321730-B
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança impetrado por GRUPO CAWAMAR COMÉRCIO DE BEBIDAS, ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO  contra ato do GERENTE
REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO PAULO e do SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL , por meio do qual pretende o Impetrante o
reconhecimento da incons�tucionalidade e ilegalidade superveniente da contribuição ins�tuída pelo ar�go 1º da Lei Complementar n. 110, de 2001, assegurando-se seu direito à compensação do montante
indevidamente recolhido a tal título, respeitada a prescrição quinquenal.

A petição veio acompanhada de documentos.

O Sistema PJ-e identificou prevenções. As custas processuais foram recolhidas (certidão ID nº. 1435517).

Afastada a prevenção dos juízos apontados pelo Sistema PJ-e (ID nº. 1444590).

A União requereu seu ingresso no feito (ID nº. 1523264).

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação (ID nº. 1536829).

O Procurador-Chefe da Dívida A�va da União da Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da 3ª Região apresentou informações (ID nº. 1587118), defendendo a legalidade da
incidência da tributação combatida na presente demanda mandamental, pelo que pugnou pela denegação da segurança.

A Autoridade vinculada à Superintendência Regional do Trabalho E Emprego no Estado de São Paulo apresentou informações (ID nº. 2694313).

O Ministério Público Federal opinou pelo regular processamento do feito (ID nº. 2814247).

Por fim, as partes foram in�madas, em razão da regra inserida no ar�go 10 do Código de Processo Civil, para que dissessem acerca da adequação da via processual (ID nº 11708598),

sobrevindo manifestações (ID nos. 14021225, 14150271 e 14496120).

É a síntese do necessário.

DECIDO

Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por “habeas corpus” ou “habeas data”, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder,
qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.

A liminar em mandado de segurança será concedida quando (i) houver fundamento relevante (“fumus boni juris”) e (ii) do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso
seja finalmente deferida (“periculum in mora”), nos termos do § 3º, do artigo 7º da Lei nº. 12.016, de 07/08/2009.

No caso em apreço, a parte Impetrante pretende o Impetrante o reconhecimento da incons�tucionalidade e ilegalidade superveniente da contribuição ins�tuída pelo ar�go 1º da Lei
Complementar n. 110, de 2001, assegurando-se seu direito à compensação do montante indevidamente recolhido a tal título, respeitada a prescrição quinquenal.

Entendo, todavia, que a via processual eleita é inadequada, conforme Enunciado nº. 269 da Súmula do col. Supremo Tribunal Federal, “in verbis”:

“O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança.”

Vejo que os efeitos patrimoniais são evidentes, sendo certo que, por opção legisla�va, mandado de segurança não comporta fase de execução, o que, a depender da manifestação
deste Juízo, ensejaria fase de pagamento, desvirtuando-se o caráter instantâneo do remédio constitucional do mandado de segurança.

Ademais, o arrastamento de discussões tais para a via do mandado de segurança representa burla à sistemá�ca processual da fixação do ônus da sucumbência, vez que não há
condenação em honorários de advogado (artigo 25 da Lei nº. 12.016/2009).

Nesses termos, é possível concluir pela existência de violação constitucional no manejo de mandado de segurança para atingimento de finalidades que gerem efeitos patrimoniais, eis
que, ao final do processo, frente a eventual provimento favorável à pretensão da parte impetrante, desrespeitar-se-ia a ordem de pagamentos fixada no artigo 100 da Constituição da República.

Não se trata de negar acesso da parte ao Poder Judiciário, o que significaria violação ao direito de ação, garan�a com sede cons�tucional. Contudo, é necessário que a controvérsia
esteja adequada, a fim de que reste preenchido o interesse jurídico (interesse/adequação), possibilitando que a relação processual instaurada seja capaz de provocar a prestação jurisdicional necessária à
solução do conflito, com respeito ao devido processo legal.

Por fim, entendo pela não aplicação da previsão con�da no Enunciado nº. 213 da Súmula do col. Superior Tribunal de Jus�ça, eis que, ainda na hipótese dos autos, estar-se-ia
possibilitando início de fase de execução de obrigação de fazer, a fim de verificar eventual direito de compensação a assis�r às impetrantes, com seus trâmites per�nentes, escapando-se, dessa forma, do
objetivo do presente remédio constitucional.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO, nos termos do inciso VI, do artigo 485 do Código de Processo Civil.

Atente-se a impetrante para o disposto no artigo 19 da Lei nº. 12.016/2009.

Custas “ex lege”.

Sem honorários advocatícios (artigo 25 da Lei nº. 12.016/2009).
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Com o trânsito em julgado, arquivem–se os autos.

Publique-se. Int.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

LEONARDO SAFI DE MELO

Juiz Federal 

  

 

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003637-18.2019.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER - SP72400
IMPETRADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CHEFE DO SETOR DE FGTS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA  em face de ato do CHEFE DO SETOR DE FGTS
DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL , obje�vando provimento jurisdicional à Autoridade impetrada, ou quem lhe faça as vezes, que proceda à emissão do Cer�ficado de Regularidade do FGTS em seu
nome.

A petição veio acompanhada de documentos.

O Sistema do PJe identificou prevenção. As custas processuais foram recolhidas (certidão ID nº. 15275264).

Afastada a prevenção dos juízos apontados pelo Sistema do PJe, o pedido de liminar restou indeferido (ID nº. 15292273).

A seguir, a Impetrante apresentou pedido de desistência, em razão da obtenção do documento pela via administrativa (ID nos. 15304097 e 15680198).

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Em síntese, a parte Impetrante ajuizou a presente ação mandamental com fulcro de obter provimento jurisdicional que determinasse à Autoridade impetrada a imediata emissão do
CRF em seu nome.

Em razão da obtenção da cer�dão junto à Caixa Econômica Federal, concluo pela perda superveniente de interesse processual, na modalidade necessidade, eis que não se faz mais
relevante a manifestação deste Juízo Federal acerca da controvérsia.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 17 e inciso VI, do artigo 485, ambos do Código de Processo Civil.

Custas “ex lege”.

Sem condenação em honorários de advogado (artigo 25 da Lei nº. 12.016/2009).

Com o trânsito em julgado, arquivem–se os autos.

Publique-se. Int.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

LEONARDO SAFI DE MELO

Juiz Federal

 

  

 

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000433-63.2019.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RODRIGO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: TONI ROGERIO SILVANO - SP343088
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO, CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por RODRIGO ALEXANDRE DE OLIVEIRA em face de ato do PRESIDENTE DO CONSELHO
REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO , pretendendo obter provimento jurisdicional que determine à Autoridade impetrada que proceda ao seu registro de contabilista,
emitindo-lhe carteira profissional.
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A inicial veio acompanhada de documentos.

O Sistema do PJe não identificou prevenção. As custas processuais não foram recolhidas, havendo pedido de gratuidade (id n. 13613009).

O pedido de liminar foi indeferido, sendo determinada a emenda da inicial, com o recolhimento das custas processuais (ID nº. 13620768). Contudo, o prazo para re�ficação da falha
processual decorreu sem que fosse atendido pela parte Impetrante.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Nos termos do ar�go 320 do Código de Processo Civil, a pe�ção inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação. Verificada eventual incorreção,
deve o Magistrado, com suporte nos ar�gos 10 e 321, caput, determinar a emenda nos seus estritos termos, no prazo de 15 (quinze) dias, após o que, descumprida a medida, a inicial será indeferida
(parágrafo único, artigo 321, CPC).

Em razão da ausência de recolhimento de custas, tenho que a inicial não cumpre os requisitos do artigo 319, em razão do que se impõe seu indeferimento.

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, em razão do descumprimento de ordem judicial, com suporte no parágrafo único, do ar�go 321, e inciso I, do ar�go 485, ambos
do Código de Processo Civil.

Cancele-se a distribuição dos autos (artigo 290 do Código de Processo Civil).

Sem condenação em honorários (artigo 25 da Lei n. 12.016, de 2009).

Com o trânsito em julgado, arquivem–se os autos.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

LEONARDO SAFI DE MELO

JUIZ FEDERAL 

  

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002890-39.2017.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SMARTCOPY COMERCIO E IMPORTACAO LTDA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANIEL CLAYTON MORETI - SP233288, RAQUEL CERQUEIRA LEITE - SP377089, BRUNA RODRIGUES DI LIMA - SP386080
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança impetrado por SMARTCOPY COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA – EPP  contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO – DERAT/SP , por meio do qual a parte Impetrante pretende que seja “reconhecido o direito de efetuar a compensação do crédito de PIS e COFINS,
que, pelo mecanismo da não cumulatividade, decorre da diferença do montante resultante da aplicação do percentual de 9,25% sobre as operações de entrada, em confronto com o produto da aplicação da
mesma alíquota sobre base não integrada pelo quantum correspondente ao ICMS incidente sobre vendas de mercadorias (devidamente atualizado pela SELIC – art. 39 da Lei n.º 9.250/1.995), e deferida a
efetivação do aludido encontro de contas com débitos de tributos, vencidos e vincendos, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (artigo 74 da Lei n.º 9.430/1.995), sendo certo que os
pagamentos geradores do indébito foram realizados no período compreendido entre os meses de março de 2012 a fevereiro de 2017, determinar à autoridade coatora que se abstenha tanto de impedir o
exercício deste direito potestativo, limitando-se, apenas, a verificar se o procedimento foi adotado em conformidade com o que consignado no provimento jurisdicional acolhedor do pedido, como de exigir, em
relação aos períodos subsequentes, o pagamento das citadas contribuições sobre base integrada pelo valor atinente ao ICMS”.

A petição veio acompanhada de documentos.

O Sistema PJ-e não identificou prevenções. As custas processuais foram recolhidas (certidão ID nº. 939466).

A autoridade foi no�ficada (ID n. 1826523), apresentando informações (ID nº. 1892388), defendendo a legalidade da incidência da tributação comba�da na presente demanda
mandamental, pelo que pugnou pela denegação da segurança.

A União requereu seu ingresso no feito, defendendo a necessidade de suspensão do feito (ID nº. 1842222).

Por fim, as partes foram in�madas, em razão da regra inserida no ar�go 10 do Código de Processo Civil, para que dissessem acerca da adequação da via processual (ID nº 12472508),

sobrevindo manifestações (ID nos. 14149896 e 14609612).

É a síntese do necessário.

DECIDO

Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por “habeas corpus” ou “habeas data”, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder,
qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.

A liminar em mandado de segurança será concedida quando (i) houver fundamento relevante (“fumus boni juris”) e (ii) do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso
seja finalmente deferida (“periculum in mora”), nos termos do § 3º, do artigo 7º da Lei nº. 12.016, de 07/08/2009.

No caso em apreço, a parte Impetrante pretende que seja “reconhecido o direito de efetuar a compensação do crédito de PIS e COFINS, que, pelo mecanismo da não cumulatividade,
decorre da diferença do montante resultante da aplicação do percentual de 9,25% sobre as operações de entrada, em confronto com o produto da aplicação da mesma alíquota sobre base não integrada pelo
quantum correspondente ao ICMS incidente sobre vendas de mercadorias (devidamente atualizado pela SELIC – art. 39 da Lei n.º 9.250/1.995), e deferida a efetivação do aludido encontro de contas com
débitos de tributos, vencidos e vincendos, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (artigo 74 da Lei n.º 9.430/1.995), sendo certo que os pagamentos geradores do indébito foram realizados
no período compreendido entre os meses de março de 2012 a fevereiro de 2017, determinar à autoridade coatora que se abstenha tanto de impedir o exercício deste direito potestativo, limitando-se, apenas, a
verificar se o procedimento foi adotado em conformidade com o que consignado no provimento jurisdicional acolhedor do pedido, como de exigir, em relação aos períodos subsequentes, o pagamento das
citadas contribuições sobre base integrada pelo valor atinente ao ICMS”.

Entendo, todavia, que a via processual eleita é inadequada, conforme Enunciado nº. 269 da Súmula do col. Supremo Tribunal Federal, “in verbis”:
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“O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança.”

Vejo que os efeitos patrimoniais são evidentes, sendo certo que, por opção legisla�va, mandado de segurança não comporta fase de execução, o que, a depender da manifestação
deste Juízo, ensejaria fase de pagamento, desvirtuando-se o caráter instantâneo do remédio constitucional do mandado de segurança.

Ademais, o arrastamento de discussões tais para a via do mandado de segurança representa burla à sistemá�ca processual da fixação do ônus da sucumbência, vez que não há
condenação em honorários de advogado (artigo 25 da Lei nº. 12.016/2009).

Nesses termos, é possível concluir pela existência de violação constitucional no manejo de mandado de segurança para atingimento de finalidades que gerem efeitos patrimoniais, eis
que, ao final do processo, frente a eventual provimento favorável à pretensão da parte impetrante, desrespeitar-se-ia a ordem de pagamentos fixada no artigo 100 da Constituição da República.

Não se trata de negar acesso da parte ao Poder Judiciário, o que significaria violação ao direito de ação, garan�a com sede cons�tucional. Contudo, é necessário que a controvérsia
esteja adequada, a fim de que reste preenchido o interesse jurídico (interesse/adequação), possibilitando que a relação processual instaurada seja capaz de provocar a prestação jurisdicional necessária à
solução do conflito, com respeito ao devido processo legal.

Por fim, entendo pela não aplicação da previsão con�da no Enunciado nº. 213 da Súmula do col. Superior Tribunal de Jus�ça, eis que, ainda na hipótese dos autos, estar-se-ia
possibilitando início de fase de execução de obrigação de fazer, a fim de verificar eventual direito de compensação a assis�r às impetrantes, com seus trâmites per�nentes, escapando-se, dessa forma, do
objetivo do presente remédio constitucional.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO, nos termos do inciso VI, do artigo 485 do Código de Processo Civil.

Atente-se a impetrante para o disposto no artigo 19 da Lei nº. 12.016/2009.

Custas “ex lege”.

Sem honorários advocatícios (artigo 25 da Lei nº. 12.016/2009).

Com o trânsito em julgado, arquivem–se os autos.

Publique-se. Int.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

LEONARDO SAFI DE MELO

Juiz Federal

  

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0020703-04.2016.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: OBRA SOCIAL DA PAROQUIA SAO MATEUS APOSTOLO
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE FEITOSA ALCANTARA - SP257833
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto pela ré.

              Após, remetam-se os autos ao TRF3.

 

                                                                                                                                   LEONARDO SAFI DE MELO

                                                                                                                        Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004748-30.2016.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AUGURI EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA COMERCIAL LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE WOLFF BARBOSA - SP302585
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Intime-se a parte autora para que apresente contrarrazões ao recurso de apelação interposto pela parte ré, pelo prazo legal.

              Após, remetam-se os autos ao TRF3.

 

                                                                                                                       Leonardo Safi de Melo

                                                                                                                                  Juiz Federal
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   SãO PAULO, data registrada no sistema.

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002887-84.2017.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANIXTER DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: EDUARDO COSTA DA SILVA - SP211063, ANNA MARIA GODKE DE CARVALHO - SP122517, MARCO ANTONIO MOREIRA MONTEIRO - SP210388, FILIPE CARRA RICHTER - SP234393
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ANIXTER DO BRASIL LTDA contra ato do DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO
PAULO, obje�vando provimento jurisdicional que determine o afastamento do cômputo de IC MS na base de cálculo das contribuições do PIS e da CO FINS, assegurando seu direito de reaver os valores
indevidamente recolhidos a tal título, respeitada a prescrição quinquenal.

A petição veio acompanhada de documentos.

O Sistema PJ-e não identificou prevenções. As custas processuais foram recolhidas (certidão ID nº. 939310).

A autoridade foi no�ficada (ID n. 1103384), apresentando informações (ID nº. 1151066), defendendo a legalidade da incidência da tributação comba�da na presente demanda
mandamental, pelo que pugnou pela denegação da segurança.

A União requereu seu ingresso no feito (ID nº. 1130971).

O Ministério Público Federal opinou pelo regular prosseguimento do feito (ID nº. 4464458).

Por fim, as partes foram in�madas, em razão da regra inserida no ar�go 10 do Código de Processo Civil, para que dissessem acerca da adequação da via processual (ID nº 11440205),

sobrevindo manifestações (ID nos. 14149872 e 14542338).

É a síntese do necessário.

DECIDO

Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por “habeas corpus” ou “habeas data”, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder,
qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.

A liminar em mandado de segurança será concedida quando (i) houver fundamento relevante (“fumus boni juris”) e (ii) do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso
seja finalmente deferida (“periculum in mora”), nos termos do § 3º, do artigo 7º da Lei nº. 12.016, de 07/08/2009.

No caso em apreço, a parte Impetrante pretende obter provimento jurisdicional que determine o afastamento do cômputo de IC MS na base de cálculo das contribuições do PIS e da
COFINS, assegurando seu direito de reaver os valores indevidamente recolhidos a tal título, respeitada a prescrição quinquenal.

Entendo, todavia, que a via processual eleita é inadequada, conforme Enunciado nº. 269 da Súmula do col. Supremo Tribunal Federal, “in verbis”:

“O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança.”

Vejo que os efeitos patrimoniais são evidentes, sendo certo que, por opção legisla�va, mandado de segurança não comporta fase de execução, o que, a depender da manifestação
deste Juízo, ensejaria fase de pagamento, desvirtuando-se o caráter instantâneo do remédio constitucional do mandado de segurança.

Ademais, o arrastamento de discussões tais para a via do mandado de segurança representa burla à sistemá�ca processual da fixação do ônus da sucumbência, vez que não há
condenação em honorários de advogado (artigo 25 da Lei nº. 12.016/2009).

Nesses termos, é possível concluir pela existência de violação constitucional no manejo de mandado de segurança para atingimento de finalidades que gerem efeitos patrimoniais, eis
que, ao final do processo, frente a eventual provimento favorável à pretensão da parte impetrante, desrespeitar-se-ia a ordem de pagamentos fixada no artigo 100 da Constituição da República.

Não se trata de negar acesso da parte ao Poder Judiciário, o que significaria violação ao direito de ação, garan�a com sede cons�tucional. Contudo, é necessário que a controvérsia
esteja adequada, a fim de que reste preenchido o interesse jurídico (interesse/adequação), possibilitando que a relação processual instaurada seja capaz de provocar a prestação jurisdicional necessária à
solução do conflito, com respeito ao devido processo legal.

Por fim, entendo pela não aplicação da previsão con�da no Enunciado nº. 213 da Súmula do col. Superior Tribunal de Jus�ça, eis que, ainda na hipótese dos autos, estar-se-ia
possibilitando início de fase de execução de obrigação de fazer, a fim de verificar eventual direito de compensação a assis�r às impetrantes, com seus trâmites per�nentes, escapando-se, dessa forma, do
objetivo do presente remédio constitucional.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO, nos termos do inciso VI, do artigo 485 do Código de Processo Civil.

Atente-se a impetrante para o disposto no artigo 19 da Lei nº. 12.016/2009.

Custas “ex lege”.

Sem honorários advocatícios (artigo 25 da Lei nº. 12.016/2009).

Com o trânsito em julgado, arquivem–se os autos.

Publique-se. Int.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

LEONARDO SAFI DE MELO

Juiz Federal 
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006075-17.2019.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MERCADAO DE CARNES JABAQUARA LTDA - EPP, MERCADAO DE CARNES JABAQUARA LTDA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: MAURICIO ANTONIO PAULO - SP201269, ALVARO CESAR JORGE - SP147921
Advogados do(a) IMPETRANTE: MAURICIO ANTONIO PAULO - SP201269, ALVARO CESAR JORGE - SP147921
IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por MERCADÃO DE CARNES JABAQUARA LTDA - EPP em face de ato do GERENTE REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO EM SÃO PAULO - SP, objetivando obter provimento jurisdicional que declare o direito de não recolher a contribuição incidente sobe os 10% (dez por cento) de saldo de FGTS, nas
hipóteses de demissão sem justa causa, bem como o direito de compensação dos valores indevidamente recolhidos. 

A inicial veio acompanhada de documentos.

O Sistema do PJe não identificou prevenção. As custas processuais foram recolhidas (id n. 16244534).

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa
física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.

A liminar em mandado de segurança será concedida quando (i) houver fundamento relevante (fumus boni iuris) e (ii) do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente
deferida (periculum in mora), nos termos do § 3º, do artigo 7º, da Lei federal n. 12.016, de 2009.

No caso em apreço, a Impetrante pretende obter em juízo declaração de inconstitucionalidade da cobrança da contribuição referida no artigo 1º da Lei Complementar n. 110, de 2001, autorizando-
se a compensação do montante indevidamente recolhido, bem assim abstendo-se de recolher os tributos vencidos no curso da presente demanda mandamental.

Por todo o exposto, entendo que a via processual eleita é inadequada, conforme enunciado n. 269 da Súmula do Supremo Tribunal Federal estabelece, in verbis:

“O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança.”

Vejo que os efeitos patrimoniais são evidentes, sendo certo que, por opção legislativa, mandado de segurança não comporta fase de execução, o que, a depender da manifestação deste Juízo
Federal, ensejaria fase de pagamento, desvirtuando-se o caráter instantâneo do remédio constitucional do mandado de segurança.

Ademais, o arrastamento de discussões tais para a via do mandado de segurança representa burla à sistemática processual da fixação do ônus da sucumbência, vez que não há condenação em
honorários de advogado (artigo 25 da Lei federal n. 12.016, de 2009).

Por fim, é possível concluir a existência de violação constitucional no manejo de mandado de segurança para atingimento de finalidades que gerem efeitos patrimoniais, eis que, ao final do processo,
frente a eventual provimento favorável à pretensão do Impetrante, desrespeitar-se-ia a ordem de pagamentos fixada no artigo 100 da Constituição da República.

Não se trata de negar acesso da parte ao Poder Judiciário, o que significaria violação ao direito de ação, garantia com sede constitucional. Contudo, é necessário que a controvérsia esteja
adequada, a fim de que reste preenchido o interesse jurídico (interesse/adequação), possibilitando que a relação processual instaurada seja capaz de provocar a prestação jurisdicional necessária à solução do conflito, com
respeito ao devido processo legal.

Por fim, entendo pela não aplicação da previsão contida no Enunciado n. 213 da Súmula do STJ, eis que, ainda na hipótese dos autos, estar-se-ia possibilitando início de fase de execução de
obrigação de fazer, a fim de verificar eventual direito de compensação a assistir às Impetrantes, com seus trâmites pertinentes, escapando-se, dessa forma, do objetivo do presente remédio constitucional.

Isso posto, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do inciso VI, do artigo 485, do Código de Processo Civil.

Atente-se a Impetrante para o disposto no artigo 19 da Lei federal n. 12.016, de 2009.

Sem condenação em honorários (artigo 25 da Lei federal n. 12.016, de 2009).

Custas na forma da Lei.

Com o trânsito em julgado, arquivem–se os autos.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

LEONARDO SAFI DE MELO

JUIZ FEDERAL 

  

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5019029-66.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: FILIPE SERGIO GOMES ALFAIATE
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  SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.

No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5022918-91.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: HILTON RICARDO PROBST
 

 

   

  SENTENÇA
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Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO.

Dos documentos colecionados à inicial para embasar o ajuizamento da presente ação foram carreados certidão de dívida ativa expedida pela tesouraria daquele órgão.

Vieram-me os autos conclusos para despacho inicial ante o ajuizamento da ação perante este Juízo.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Em que pese o ajuizamento desta ação nesta subseção judiciária ordinária, com a devida vênia, reputo que ação não deve prosseguir neste Juízo Cível.

Primeiramente, cabe uma ressalva, este Juízo após detida reflexão, não desconhece os efeitos técnico-jurídicos delineados quando do julgamento ADI 3.026/DF.

No entanto, de uma detida leitura de todo o processo perante o Supremo Tribunal Federal, não houve análise quanto à forma da cobrança da anuidade que o advogado ou estudante,
definido por Lei, deve se obrigar.

Com efeito.

Quando do julgamento da ADI pelo Supremo Tribunal Federal não houve discussão relativa à distinção ou distinguishing, instrumento pelo qual a parte pode demonstrar ao
julgador que o seu caso não se enquadra em determinado precedente e, por isso, deve ter o seu julgamento realizado de forma diferenciada em relação a forma de cobrança das anuidades da Ordem
dos Advogados do Brasil. 

A execução está lastreada em título executivo extrajudicial, cujo crédito é oriundo do não recolhimento de anuidade a conselho profissional.

No entanto, o documento apresentado junto à inicial para prova da inadimplência, em consequência, a sua cobrança na esfera judicial não está de acordo com o estatuto de rito do
processo civil e sim tem nítida natureza de certidão de dívida ativa, esta expedida nos termos do § único, art. 46 da Lei n. 8.906/94 com o nítido propósito para cobrança de anuidade.

Explico.

Título Executivo Extrajudicial está previsto no art. 784 do CPC, e são aqueles documentos que o legislador definiu como possíveis de instaurar uma execução desde logo, quando
não cumprida a obrigação neles prevista e condicionados à certos pressupostos, apesar do art. 784 CPC trazer as formas possíveis para se constituir um título executivo extrajudicial.

Apesar da viabilidade de criação de títulos executivos judiciais e extrajudiciais poder ultrapassar a previsão dos artigos supracitados, de maneira não exaustiva, é importante
ressaltar que, conforme o princípio da taxatividade, só a lei poderá criar tais títulos e defini-los.

Dito isso, passa-se a falar dos pressupostos necessários e indispensáveis para toda e qualquer execução, quais sejam:

a) Título: é indispensável ao ato executório (tanto Cumprimento de Sentença, quanto Execução) e é considerado um pressuposto de direito, ou seja, se não houver um título
executivo, independentemente se for judicial ou extrajudicial, não há como ocorrer a Execução ou Cumprimento de Sentença;

 
b) Inadimplemento: o devedor da obrigação deve não ter cumprido com tal, para que assim, seja possível executar ou cumprir a sentença, uma vez que, o título deve estar

vencido e não pago para justificar seu cumprimento ou execução.
 
Por fim, vale ressaltar que o título executivo possui 3 requisitos que são imprescindíveis para que possa ser executado ou cumprido, e estão previstos no art. 783 CPC. São eles:

certeza, liquidez e exigibilidade.

Este Juízo perfilha o entendimento que anuidades possuem natureza tributária, natureza que permanece inalterada, independentemente da forma que constituída, consolidada,
cobrada ou executada.

Assim, apesar dos esparsos entendimentos contrários de tribunais de competência ordinária, adotados pelo C. STJ a posição de que as anuidades estão sujeitas à execução fiscal.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DO TRIBUTO.

1. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo constituído por lançamento de ofício.

2. O termo inicial da prescrição com relação aos tributos lançados de ofício é a data de vencimento do tributo.

3. A decisão ora agravada não enseja reforma, porquanto transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário - 1º/04/1999 - e a data da interposição do pleito executivo - 18/12/2004.

4. A tese recursal segundo a qual a prescrição teria início no primeiro dia do exercício seguinte não procede, porquanto tal regra não se aplica à contagem do prazo prescricional e, sim, à decadência; entendimento aliás fixado nesta Corte sob o rito do art. 543-C do
CPC/73 (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009.).

Agravo interno improvido.

(AgInt no AgInt no AREsp 862.186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

 

Ante o exposto, tanto pela ausência de condição de procedibilidade, quanto pela ausência de interesse pela inadequação da via processual (execução ordinária no
lugar de execução fiscal), JULGO EXTINTO a presente execução.

Custas pela exequente.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5030040-58.2018.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ROCHE DIAGNOSTICA BRASIL LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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Trata-se de mandado de segurança impetrado por ROCHE DIAGNÓSTICA BRASIL LTDA  contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando a concessão da segurança para o fim de “declarar a inexistência de relação jurídica tributária que obrigue a Impetrante ao recolhimento da
Contribuição INCRA, após 12/12/2001 (vigência da EC nº 33/2001)” (ipsis litteris), bem como a “repetição dos valores indevidamente recolhidos a título da Contribuição ora em análise pela Impetrante, nos 5
(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da presente ação, bem como no período em que tramitar a ação” (ipsis litteris).

A petição veio acompanhada de documentos.

O Sistema PJ-e não identificou prevenções.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por “habeas corpus”ou “habeas data”, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer
pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.

A liminar em mandado de segurança será concedida quando (i) houver fundamento relevante (“fumus boni juris”) e (ii) do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente
deferida (“periculum in mora”), nos termos do § 3º, do artigo 7º da Lei nº. 12.016, de 07/08/2009.

No caso em apreço, a impetrante pretende obter provimento jurisdicional que afaste a cobrança da contribuição destinada ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA,
prevista no art. 1º, I, do DecretoLei nº 1.146/701 , incidente à alíquota de 0,2% (dois décimos por cento) sobre sua folha de salários, assegurando-lhe o direito à compensação/restituição dos valores indevidamente
recolhidos.

Entendo, todavia, que a via processual eleita é inadequada, conforme Enunciado nº. 269 da Súmula do col.Supremo Tribunal Federal, “in verbis”:

“O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança.”

Vejo que os efeitos patrimoniais são evidentes, sendo certo que, por opção legislativa, mandado de segurança não comporta fase de execução, o que, a depender da manifestação deste Juízo,
ensejaria fase de pagamento, desvirtuando-se o caráter instantâneo do remédio constitucional do mandado de segurança.

Ademais, o arrastamento de discussões tais para a via do mandado de segurança representa burla à sistemática processual da fixação do ônus da sucumbência, vez que não há condenação em
honorários de advogado (artigo 25 da Lei nº. 12.016/2009).

Nesses termos, é possível concluir pela existência de violação constitucional no manejo de mandado de segurança para atingimento de finalidades que gerem efeitos patrimoniais, eis que, ao final do
processo, frente a eventual provimento favorável à pretensão da impetrante, desrespeitar-se-ia a ordem de pagamentos fixada no artigo 100 da Constituição da República.

Não se trata de negar acesso da parte ao Poder Judiciário, o que significaria violação ao direito de ação, garantia com sede constitucional. Contudo, é necessário que a controvérsia esteja
adequada, a fim de que reste preenchido o interesse jurídico (interesse/adequação), possibilitando que a relação processual instaurada seja capaz de provocar a prestação jurisdicional necessária à solução do conflito, com
respeito ao devido processo legal.

Por fim, entendo pela não aplicação da previsão contida no Enunciado nº. 213 da Súmula do col. Superior Tribunal de Justiça, eis que, ainda na hipótese dos autos, estar-se-ia possibilitando início
de fase de execução de obrigação de fazer, a fim de verificar eventual direito de compensação a assistir às impetrantes, com seus trâmites pertinentes, escapando-se, dessa forma, do objetivo do presente remédio
constitucional.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO, nos termos do inciso VI, do artigo 485 do Código de Processo Civil.

Atente-se a impetrante para o disposto no artigo 19 da Lei nº. 12.016/2009.

Sem honorários advocatícios (artigo 25 da Lei nº. 12.016/2009).

Custas “ex lege”.

Com o trânsito em julgado, arquivem–se os autos.

Publique-se. Int.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

LEONARDO SAFI DE MELO

 

 

Juiz Federal

  

 

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004293-09.2018.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TARJAB INCORPORADORA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VAGNER APARECIDO NOBREGA VALENTE - SP207760
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por TARJAB INCORPORADORA LTDA  em face de ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO , por meio do qual vem “requer a concessão de MEDIDA LIMINAR para que seja reconhecida a suspensão da exigibilidade dos débitos
tributários vinculados aos processos administrativos: 10880.969.872/2009-26; 10880.969.873/2009-71; 10880.969.874/2009-15; 10880.969.875/2009-60; 10880.969.876/2009-12; 11610.014.582/2002-10 e 19679.008.457/2003-79

nos termos do inciso III, do art. 151 do CTN, bem como seja determinada a expedição IM EDIATA da cer1dão posi1va com efeito de nega1va de débitos federais (CPEN), conforme disposto nos art. 205 e/ou
206 do CTN, bem como garantida as renovações futuras, salvo se pela existência de outros débitos tributários, até o trânsito em julgado da presente medida”.

A petição veio acompanhada de documentos.
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O Sistema do PJe identificou prevenção. As custas processuais foram recolhidas (certidão ID nº. 4692572).

O pedido de liminar foi indeferido (ID nº. 4712956).

Devidamente notificada (ID nº. 4777642), a Autoridade impetrada apresentou informações (ID nº. 5397993).

A União requereu seu ingresso no feito (ID nº. 4786228).

A seguir, a Impetrante requereu a desistência da demanda (ID nº. 5467865).

É a síntese do necessário.

DECIDO.

A desistência requerida em sede de mandado de segurança, por meio de advogado com poderes específicos (ID nº. 5411777, 5411780 e 4687410), produz seus efeitos quando
homologada por sentença, em qualquer momento processual, sem necessidade da observância das cautelas previstas pela Lei Processual para as demais demandas.

Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA, pelo que EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do inciso VIII, do ar�go 485, do Código de
Processo Civil.

Custas “ex lege”.

Sem honorários (artigo 25 da Lei nº. 12.016/2009).

Com o trânsito em julgado, arquivem–se os autos.

Publique-se. Int.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

LEONARDO SAFI DE MELO

Juiz Federal 

 

  

 

 

 

 

22ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011768-16.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CONSTRUTORA PASSARELLI LTDA
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO PAULO DE REZENDE PORTO FILHO - SP147278
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

               ID 13190047:   Indefiro  o depoimento pessoal do representante da ANS, posto que em nada será esclarecedor, e nada acrescentará à instrução do processo, haja vista a contestação apresentada pela
Procuradoria Regional Federal, representante legal da ré,  a menos que a autora indique especificamente um representante que tenha presenciado e ou participado pessoalmente dos fatos.

            A autora deverá anexar aos autos, toda documentação que achar pertinente no prazo de 15 dias.

            Int.

 

 

 

   SãO PAULO, 10 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0019867-85.2003.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
RECONVINTE: ADMIR COUTO, ERNESTO NASTARI NETTO, LUCIA HELENA LESSI, LUIS APARECIDO ROCHA, LUIZ CARLOS MASSI, MARCOS AMIRES DE SOUZA MEIRA, NAIR ALVES DE LIMA, PAULO CESAR TURRER, VALTER
TESSARO, UMBERTO JELDE STEIN
Advogados do(a) RECONVINTE: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
Advogados do(a) RECONVINTE: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
Advogados do(a) RECONVINTE: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
Advogados do(a) RECONVINTE: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
Advogados do(a) RECONVINTE: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
Advogados do(a) RECONVINTE: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
Advogados do(a) RECONVINTE: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
Advogados do(a) RECONVINTE: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
Advogados do(a) RECONVINTE: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
Advogados do(a) RECONVINTE: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
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RECONVINDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RECONVINDO: FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO - SP109712
 
 

  

    D E S P A C H O

1) Intimem-se as partes para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti. Além disso, deverá a parte autora/exequente inserir as mídias digitais constantes nos autos, se houver;

2) Na hipótese de as partes informarem algum equívoco na digitalização do processo, deverá a secretaria proceder a correção, nos termos do arts. 7º e 8º da Resolução PRES Nº
247, de 16 de janeiro de 2019, que determina, inclusive, nova suspensão dos prazos processuais;

3) Caso decorrido o prazo supra “in albis” ou se as partes expressamente concordarem com a exatidão da digitalização, tornem os autos conclusos.

4) Int.              

 

   SãO PAULO, 20 de março de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5014134-62.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL RECANTO DAS GRACAS I
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDSON ELI DE FREITAS - SP105811, RODRIGO AUGUSTO TEIXEIRA PINTO - SP207346
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro as expedições dos alvarás de levantamento do valor depositado (ID 3311108), conforme abaixo:

- no valor de R$ 12.201,78 para a parte exequente e

- no valor de R$ 1.220,17 referente honorários advocatícios.

Intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, entrar em contato com essa Secretaria para agendar a data da retirada dos alvarás de levantamento.             

Int.

 

   SãO PAULO, 9 de abril de 2019.

 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO 
JUIZ FEDERAL TITULAR
BEL(A) MARIA SILENE DE OLIVEIRA 
DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 12003

ACAO CIVIL PUBLICA
0002214-84.2014.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1079 - MELISSA GARCIA BLAGITZ ABREU E SILVA) X ULYSSES FAGUNDES NETO(SP107421 - LIDIA VALERIO
MARZAGAO)
TIPO A22ª VARA CÍVEL FEDERAL - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULOPROCESSO Nº: 0002214-84.2014.403.6100 - AÇÃO CIVIL PÚBLICAAUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL-MPF RÉU: ULYSSES FAGUNDES NETOReg n.º ________ / 2019 SENTENÇA Trata-se de Ação Civil Pública em que a parte autora objetiva a responsabilização civil do réu nos termos dos arts. 121,
122 e 124 da Lei nº 8112/90 e Art. 5º da Lei nº 8429/92 (sic), sob o fundamento da prática de atos que causaram danos ao erário no montante de R$ 508.555,84, apurados até a data do presente feito.Sustenta, em
síntese, conforme procedimentos preparatórios nºs: 1.34.001.006175/2013-18 e 1.34.001.006193/2013-91, que em 2009 a Controladoria-Geral da União elaborou o Relatório de Auditoria Anual de Contas da
UNIFESP-Universidade Federal de São Paulo, constatando formalização de contratos de locação de imóveis e pagamento de aluguéis sem a respectiva ocupação no montante de R$1.126.079,93 (um milhão, cento e vinte
e seis mil, setenta e nove reais e noventa e três centavos), fato esse que caracteriza descaso com a coisa pública e o total despreparo e negligência demonstrados pelo réu, no cargo de Reitor da UNIFESP.Notificado nos
termos do Art.17, 7º, da Lei nº 8429/92, o réu apresenta Defesa Prévia, sustentando como preliminares a prescrição e a inadequação do procedimento adotado. Aduz, ainda, objeções processuais tais como: inadmissão de
imputação de responsabilidade objetiva ao réu, a não configuração de ato que importe em improbidade administrativa (fls.1493/1524).Ao rebater os fatos descritos na inicial, pugna pela extinção do processo sem resolução
do mérito e, na eventualidade do não acolhimento, pela improcedência do pedido.Às fls.1525/1541, consta manifestação do autor.Às fls.1545/1547, diante do reconhecimento pelo autor (fl.1537), no sentido de que a
presente ação visa tão somente o ressarcimento de danos causados ao erário, o réu sustenta a ocorrência de ilegitimidade ativa.A decisão de fls. 1557/1560 rejeitou as alegações concernentes à prescrição e ilegitimidade
ativa; acolheu as objeções processuais de inadequação do procedimento adotado e não configuração de ato que importe em improbidade administrativa e recebeu a Defesa Prévia de fls.1493/1524 apresentada pelo réu
como CONTESTAÇÃO e a manifestação do autor, fls.1535/1541, como RÉPLICA. Determinou o prosseguimento do feito nos ulteriores procedimentos da lei processual civil, por trata-se de ressarcimento ao erário com
incidência nos Arts. 121,122 e 124 da Lei nº 8.112/90, cujos danos são encampados pela Lei nº 7347/1985.O réu manifestou-se às fls. 1562/1564, requerendo a produção e provas oral, documental e pericial, bem como
a suspensão do feito em razão da decisão proferida no RE 852475 RG/SP.O Ministério Público Federal requereu a produção de prova testemunhal.O réu interpôs recurso de agravo por instrumento, fls.
1576/1597.Mantida a decisão de fls. 1557/1560, determinou-se o sobrestamento do feito, fl. 1598.Às fls. 1600/1601 foi acostada cópia da decisão que deu parcial provimento ao recurso de agravo por instrumento para
afastar a imprescritibilidade da ação originária, determinando ao juízo de primeiro grau de jurisdição que analisasse a prescrição quinquenal evitando, com isso, a supressão de instância.É a síntese do processado. Passo a
analisar a prescrição arguida pela parte ré.De início observo que ao julgar o recurso de agravo por instrumento interposto, a segunda instância considerou ter o juízo de primeiro grau acolhido o pleito do réu agravante no
sentido de não lhe ser imputada qualquer prática de improbidade administrativa descrita nos artigo 9º e 11 da Lei n.º 8.429/1992, para afastar a imprescritibilidade da presente ação.Em suma, como o RE n.º 852.475/SP
reconheceu a imprescritibilidade das ações de ressarcimento ao erário fundadas em ilícitos de improbidade administrativa, uma vez afastada a ocorrência de ilícito de improbidade administrativa afasta-se também a
imprescritibilidade da ação.Como consequência, foi determinada pela segunda instância que este juízo analisasse a prescrição quinquenal.Como o caso dos autos não concerne a dano causado por ato de improbidade
administrativa, não se aplicam as normas trazidas pela Lei 8.429/92, incluindo o inciso I do artigo 23, que fixa prazo prescricional de cinco anos contados do término do exercício de mandato, de cargo em comissão ou de
função de confiança, restrito às sanções previstas na própria Lei 8.429/92.No caso destes autos, em que a ação civil pública visa apenas o ressarcimento de dano ao erário, aplica-se o prazo prescricional quinquenal por
analogia ao artigo 21 da Lei nº 4.717/65, que estabelece este prazo para as pretensões veiculadas por meio de ação popular. Nesse sentido:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
PRAZO PRESCRICIONAL. CONDENAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM HONORÁRIOS. DESCABIMENTO, SALVO HIPÓTESE DE ATUAÇÃO DE MÁ-FÉ.1.É entendimento sedimentado o de não
haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, decide de modo integral a controvérsia posta.2. Ressalvada a hipótese de ressarcimento de dano ao erário fundado em ato de improbidade, prescreve em
cinco anos a ação civil pública disciplinada na Lei 7.347/85, mormente quando, como no caso, deduz pretensão suscetível de ser formulada em ação popular. Aplicação, por analogia, do art. 21 da Lei 4.717/65.
Precedentes.3. Em sede de ação civil pública, não cabe a condenação do Ministério Público em honorários advocatícios, salvo comprovada atuação de má-fé. Precedentes.4. Recurso especial do réu parcialmente
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conhecido e, nessa parte, provido, prejudicado o da Fazenda Pública.(REsp 764278/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 28/05/2008).Analisando a
questão pertinente ao transcurso do prazo prescricional, observo que o imóvel correspondente ao n.º 639 da Rua Estado de Israel permaneceu locado e sem ocupação no período compreendido entre 02.01.2006 e abril de
2009, enquanto o imóvel correspondente ao n.º 577 da Rua Estado de Israel permaneceu locado e sem ocupação no período compreendido entre 02.01.2006 e 05.06.2009.O pleito formulado pela parte autora nestes
autos limita-se ao ressarcimento dos valores dispendidos com as locações até o mês de agosto de 2008, momento em que o réu renunciou ao cargo de reitor da UNIFESP.Assim, deve-se considerar agosto de 2008 como
termo a quo para contagem do prazo prescricional, por ter sido este o mês em que praticados os últimos atos que deram origem à propositura da presente ação, qual seja, o irregular pagamento de alugueres.Computando-
se cinco anos a partir de agosto de 2008, chega-se em agosto de 2013, momento do transcurso do prazo prescricional.Como a presente ação foi distribuída em 12.02.2014, conclui-se que ao ser proposta, a pretensão
autoral já se encontrava prescrita.Observo, ainda, que o artigo 21 da Lei nº 4.717/65 não elenca qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição, razão pela qual não se pode aplicar ao caso dos autos o princípio da
analogia, pois que inexiste omissão( lacuna) na legislação que justifique sua aplicação. Por fim, ainda que assim não se entendesse, não há nos autos a comprovação da prática de qualquer ato pelo autor que importasse em
efetiva cobrança dos valores a serem ressarcidos pelo réu, não servindo para esse fim os procedimentos administrativos iniciados em 2010, no bojo dos quais não restou sequer demonstrada a efetiva participação do
réu.Isto posto, reconheço a ocorrência da prescrição e julgo extinto o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso II, do CPC.Custas processuais e honorários advocatícios indevidos nesta espécie de
ação.P.R.I. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO JUIZ FEDERAL 

MONITORIA
0000651-21.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X
MICHELLE STABILE TORELLI
22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 0000651-21.2015.403.6100MONITORIAAUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERALRÉU: MICHELLE STABILE
TORELLIDESPACHOConvertido em diligência. Deverá a CEF no prazo de 5 (cinco) dias apresentar procuração/substabelecimento com poderes específicos para requerer a extinção do feito. JOSÉ HENRIQUE
PRESCENDOJuiz FederalEm..........de..............................de.................., baixaram estes autos à Secretaria com o r. despacho supra.________________________________Analista/Técnico Judiciário RF_______

EMBARGOS A EXECUCAO
0011184-49.2009.403.6100 (2009.61.00.011184-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010376-88.2002.403.6100 (2002.61.00.010376-5) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1330 - ARY
ANTONIO MADUREIRA) X JORGE LUIZ FERREIRA X ALICE CATARINA FITTIPALDI SAFFI X JOSE SILVA(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO)
TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS: 0011184-49.2009.403.6100EMBARGOS A EXECUCAOEMBARGANTE: UNIAO FEDERALEMBARGADOS: JORGE LUIZ FERREIRA,
ALICE CATARINA FITTIPALDI SAFFI e JOSE SILVAReg. n.º: ________ / 2019 SENTENÇATrata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada,
consubstanciada em verba honorária devida à União Federal.Da documentação juntada aos autos, fls. 121/125, conclui-se que o devedor cumpriu sua obrigação, na qual se fundamenta o título executivo, o que enseja o
encerramento do feito, por cumprido o objetivo fundamental do processo de execução.Instada a se manifestar, a União Federal exarou o seu ciente, nada requerendo (fl. 127). Isto Posto, DECLARO EXTINTO o feito
com julgamento de seu mérito específico, nos termos do art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Custas como de lei. Transitada esta em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos. P.R.I. São Paulo, JOSÉ
HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

EMBARGOS A EXECUCAO
0016656-94.2010.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026105-47.2008.403.6100 (2008.61.00.026105-1) ) - FILIP ASZALOS(SP022809 - JAYME ARCOVERDE DE A
CAVALCANTI FILHO E SP098892 - MARIA DO ALIVIO GONDIM E SILVA RAPOPORT E SP239863 - ELISA MARTINS GRYGA E SP294172 - FABIANE ALVES DE ANDRADE) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO)

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido à Fl.775.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0013763-28.2013.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026183-46.2005.403.6100 (2005.61.00.026183-9) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE) X
APARECIDO JOSE DIAS VIEIRA DE OLIVEIRA X MARCOS HENRIQUE JUNQUEIRA(SP099625 - SIMONE MOREIRA ROSA)
TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS N.º 0013763-28.2013.403.6100EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: UNIÃO FEDERALEMBARGADO: APARECIDO JOSE DIAS
VIEIRA DE OLIVEIRA e outroReg. n.º: ________ / 2019 SENTENÇATrata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.Da penhora realizada nos autos, fls.
74/76, pôde-se obter o valor necessário para o cumprimento da obrigação, na qual se fundamenta o título executivo, o que enseja o encerramento do feito, por cumprido o objetivo fundamental do processo de execução.Os
valores bloqueados via BACENJUD foram convertidos em renda da União, conforme fls. 90/94. Instada a se manifestar, a União exarou o seu ciente, nada mais requerendo (fl. 97). Isto Posto, DECLARO EXTINTO o
feito com julgamento de seu mérito específico, nos termos do art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Custas como de lei. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE
PRESCENDO Juiz Federal 

EMBARGOS A EXECUCAO
0009467-26.2014.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031873-27.2003.403.6100 (2003.61.00.031873-7) ) - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO(Proc. 2569 -
MARIANA KUSSAMA NINOMIYA) X MARIA LAURENTINA PEREIRA GOMES PERDIGAO(SP119195 - PALMIRIA FATIMA ITALIANO E SP115336 - APARECIDA ILZA BONTEMPI)
TIPO BSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO22ª VARA CÍVEL FEDERAL AUTOS N.º: 0009467-26.2014.403.6100EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO DE JANEIRO EMBARGADO: MARIA LAURENTINA PEREIRA GOMES PERDIGÃO Reg. nº: ________ / 2019 SENTENÇACuida-se de Embargos à Execução fundamentados em excesso,
alegando o embargante que o valor correto devido à embargada, em decorrência de decisão proferida nos autos de nº 2003.61.00.031873-7, ação ordinária, seria de R$ 10.093,74 e não o valor de R$ 12.469,91 a que se
refere a execução, razão pela qual requer a redução no valor da execução no montante de R$ 2.463,68, correspondentes à diferença entre os valores acima mencionados. Com a inicial vieram os documentos de fls.
05/12.Devidamente intimada, a embargada manifestou-se às fls. 16/19, consignando sua discordância com os valores apresentados pela União e defendendo seus cálculos.Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial,
que apresentou suas contas às fls. 21/25.A embargada concordou com os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, fl. 28.O embargante deles discordou, por não ter sido aplicada a Lei 11.960/09 para utilização da
TR como critério de correção monetária.Às fls. 35/41 foi proferida sentença julgando improcedentes os embargos do devedor.Recurso de apelação às fls. 44/53 e contrarrazões às fls. 55/57.A decisão de fls. 60/63 negou
seguimento ao recurso de apelação.Recurso de agravo interno às fls. 65/75, e contrarrazões às fls. 76/79.A decisão de fl. 80 anulou a sentença, considerando ter sido ela proferida em face do INSS que não é parte no
presente feito e não em face da Universidade Federal do Rio de Janeiro, verdadeira parte no presente feito, que seguiu tramitando em face do INSS.Assim, os autos vieram conclusos para que outra sentença fosse
proferida.É o sucinto relatório. Passo a decidir.De início observo que já na petição inicial dos embargos à execução, mais precisamente em seu primeiro parágrafo, figurou o INSS na qualidade de embargante.O mesmo
ocorreu na manifestação de fl. 30, cálculo de fl. 31 e na própria sentença de fls. 35/41.Observo, ainda, que no recurso de apelação interposto pelo embargante, fls. 44/53, figurou o INSS como apelante e, posteriormente,
como agravante. Houve, de fato, equívoco nos autos, desde o momento da propositura dos presentes embargos, razão pela qual profiro outra sentença consignando o nome do real embargante Universidade Federal do Rio
de Janeiro. Analisando o andamento do feito principal, observo que a sentença foi proferida em 09.08.2006, parcialmente modificada para correção de erro material em sede de embargos de declaração decididos às fls.
76/77.Ao recurso de apelação interposto pela ré foi negado seguimento, fls. 97/98 e ao recurso de agravo interposto, negado provimento, fls. 108/11.O trânsito em julgado operou-se em 18.10.2013, certidão de fl. 115,
mantendo-se a integralmente a sentença proferida em primeira instância, que determinou a incidência de correção monetária a partir do ajuizamento da ação, nos termos da Lei 6.899/1981, a partir do vencimento de cada
parcela.O índice aplicável para correção monetária, contudo, não foi especificado.Apresentados os cálculos pela Contadoria Judicial, remanesce como único ponto de divergência entre as partes a questão atinente ao
critério a ser adotado para correção monetária, se TR ou IPCA, considerando a divergência jurisprudencial que envolve a inconstitucionalidade do artigo 1º F da Lei 9494/97.Assim, transcrevo as ementas dos julgados
invocados pela embargante, ADIns 4.425/DF e 4.357/DF:14/03/2013 PLENÁRIOAÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.425 DISTRITO FEDERALRELATOR :MIN. AYRES BRITTOREDATOR
DO ACÓRDÃO:MIN. LUIZ FUXREQTE.(S) :CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA - CNIADV.(A/S) :CASSIO AUGUSTO MUNIZ BORGES E OUTRO(A/S)INTDO.(A/S) :CONGRESSO
NACIONALAM. CURIAE. :ESTADO DO PARÁPROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PARÁEmenta: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO DA FAZENDA
PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO
CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, 2º). CONSTITUCIONALIDADE DA SISTEMÁTICA DE SUPERPREFERÊNCIA A
CREDORES DE VERBAS ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E À PROPORCIONALIDADE.
INVALIDADE JURÍDICOCONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS EM PRECATÓRIOS EM
PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF, ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL (CF, ART. 5º XXXVI),
OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES (CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT). IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA
DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE
PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE
POUPANÇACOMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS.
DISCRIMINAÇÃOARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME ESPECIAL DE
PAGAMENTO. OFENSA À CLÁUSULA CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º, CAPUT), AO PRINCÍPIO DASEPARAÇÃO DE PODERES (CF, ART. 2º), AO POSTULADO DA
ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT), À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO ADQUIRIDO E À COISA
JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO JULGADO PROCEDENTE EM PARTE.1. A Constituição Federal de 1988 não fixou um intervalo temporal mínimo entre os dois turnos de votação para fins de aprovação
de emendas à Constituição (CF, art. 62, 2º), de sorte que inexiste parâmetro objetivo que oriente o exame judicial do grau de solidez da vontade política de reformar a Lei Maior. A interferência judicial no âmago do
processo político, verdadeiro locus da atuação típica dos agentes do Poder Legislativo, tem de gozar de lastro forte e categórico no que prevê o texto da Constituição Federal. Inexistência de ofensa formal à Constituição
brasileira.2. O pagamento prioritário, até certo limite, de precatórios devidos a titulares idosos ou que sejam portadores de doença grave promove, com razoabilidade, a dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III) e a
proporcionalidade (CF, art. 5º, LIV), situando-se dentro da margem de conformação do legislador constituinte para operacionalização da novel preferência subjetiva criada pela Emenda Constitucional nº 62/2009. 3. A
expressão na data de expedição do precatório, contida no art. 100, 2º, da CF, com redação dada pela EC nº 62/09, enquanto baliza temporal para a aplicação da preferência no pagamento de idosos, ultraja a isonomia
(CF, art. 5º, caput) entre os cidadãos credores da Fazenda Pública, na medida em que discrimina, sem qualquer fundamento, aqueles que venham a alcançar a idade de sessenta anos não na data da expedição do
precatório, mas sim posteriormente, enquanto pendente este e ainda não ocorrido o pagamento.4. O regime de compensação dos débitos da Fazenda Pública inscritos em precatórios, previsto nos 9º e 10 do art. 100 da
Constituição Federal, incluídos pela EC nº 62/09, embaraça a efetividade da jurisdição (CF, art. 5º, XXXV), desrespeita a coisa julgada material (CF, art. 5º, XXXVI), vulnera a Separação dos Poderes (CF, art. 2º) e
ofende a isonomia entre o Poder Público e o particular (CF, art. 5º, caput), cânone essencial do Estado Democrático de Direito (CF, art. 1º, caput).5. A atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em
precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do
crédito de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração
da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período).6. A quantificação dos juros moratórios relativos a débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice de
remuneração da caderneta de poupança vulnera o princípio constitucional da isonomia (CF, art. 5º, caput) ao incidir sobre débitos estatais de natureza tributária, pela discriminação em detrimento da parte processual privada
que, salvo expressa determinação em contrário, responde pelos juros da mora tributária à taxa de 1% ao mês em favor do Estado (ex vi do art. 161, 1º, CTN). Declaração de inconstitucionalidade parcial sem redução da
expressão independentemente de sua natureza, contida no art. 100, 12, da CF, incluído pela EC nº 62/09, para determinar que, quanto aos precatórios de natureza tributária, sejam aplicados os mesmos juros de mora
incidentes sobre todo e qualquer crédito tributário.7. O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, ao reproduzir as regras da EC nº 62/09 quanto à atualização monetária e à fixação de juros
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moratórios de créditos inscritos em precatórios incorre nos mesmos vícios de juridicidade que inquinam o art. 100, 12, da CF, razão pela qual se revela inconstitucional por arrastamento, na mesma extensão dos itens 5 e 6
supra.8. O regime especial de pagamento de precatórios para Estados e Municípios criado pela EC nº 62/09, ao veicular nova moratória na quitação dos débitos judiciais da Fazenda Pública e ao impor o contingenciamento
de recursos para esse fim, viola a cláusula constitucional do Estado de Direito (CF, art. 1º, caput), o princípio da Separação de Poderes (CF, art. 2º), o postulado da isonomia (CF, art. 5º), a garantia do acesso à justiça e a
efetividade da tutela jurisdicional (CF, art.5º, XXXV), o direito adquirido e à coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado procedenteJULGAMENTO: 14/03/2013
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO ADI 4357 / DF - DISTRITO FEDERAL AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADERELATOR(A): MIN. AYRES BRITTORELATOR(A) P/ ACÓRDÃO:
MIN. LUIZ FUXPUBLICAÇÃO ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJE-188 DIVULG 25-09-2014 PUBLIC 26-09-2014PARTE(S)REQTE.(S) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL - CFOABADV.(A/S) : FLÁVIO JOSÉ DE SOUZA BRANDO E OUTRO(A/S)REQTE.(S) : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS BRASILEIROS - AMBADV.(A/S) : AIRTON MOZART VALADES
VIEIRA PIRESREQTE.(S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CONAMPADV.(A/S) : ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGAREQTE.(S) : ASSOCIAÇÃO
NACIONAL DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO - ANSJADV.(A/S) : JULIO BONAFONTEREQTE.(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS - CNSPADV.(A/S) :
JÚLIO BONAFONTEREQTE.(S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS PROCURADORES DO TRABALHO - ANPTINTDO.(A/S) : MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOSINTDO.(A/S) : MESA DO
SENADO FEDERALAM. CURIAE. : SINDICATO DOS ESPECIALISTAS DE EDUCAÇÃO DO ENSINO PÚBLICO MUNICIPAL DE SÃO PAULOADV.(A/S) : HORACIO LUIZ AUGUSTO DA FONSECA
E OUTRO(A/S)AM. CURIAE. : FRENTE NACIONAL DE PREFEITOSADV.(A/S) : IGOR TAMASAUSKAS E OUTRO(A/S)AM. CURIAE. : SINDICATO DOS PROFESSORES E FUNCIONÁRIOS
MUNICIPAIS DE SÃO PAULO - APROFEMADV.(A/S) : ANA CRISTINA DE MOURAAM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO DOS CREDORES DE PRECATÓRIOS DO ESTADO DE SANTA CATARINA -
ACREPESCADV.(A/S) : LOURENÇO MACIEL DE BEMAM. CURIAE. : ABRASF - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS SECRETARIAS DE FINANÇAS DAS CAPITAISADV.(A/S) : RICARDO ALMEIDA
RIBEIRO DA SILVAAM. CURIAE. : FÓRUM DE PROFESSORES DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR - PROIFESADV.(A/S) : TÚLIO AUGUSTO TAYANO AFONSOAM. CURIAE.
: SINDICATO NACIONAL DOS DOCENTES DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR - ANDESAM. CURIAE. : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO -
CNTEADV.(A/S) : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS E OUTRO(A/S)AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS DE SÃO PAULOADV.(A/S) : AFRANIO AFFONSO FERREIRA NETO E
OUTRO(A/S)AM. CURIAE. : ESTADO DO PARÁPROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PARÁAM. CURIAE. : MUNICÍPIO DE SÃO PAULOPROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-
GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULOEmentaDIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE VOTAÇÃO DE EMENDAS
À LEI MAIOR (CF, ART. 60, 2º). CONSTITUCIONALIDADE DA SISTEMÁTICA DE SUPERPREFERÊNCIA A CREDORES DE VERBAS ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE
DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS
QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA (CF, ART. 5º). INCONSTITUCIONALIDADE DA
SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF,
ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL (CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES (CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O
PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT). IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.
INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM
PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR
PRIVADO (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME ESPECIAL DE PAGAMENTO. OFENSA À CLÁUSULA CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART.
1º,CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF, ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT), À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA
TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º,XXXVI). PEDIDO JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. 1. A aprovação de emendas à
Constituição não recebeu da Carta de 1988 tratamento específico quanto ao intervalo temporal mínimo entre os dois turnos de votação (CF, art. 62, 2º), de sorte que inexiste parâmetro objetivo que oriente o exame judicial
do grau de solidez da vontade política de reformar a Lei Maior. A interferência judicial no âmago do processo político, verdadeiro locus da atuação típica dos agentes do Poder Legislativo, tem de gozar de lastro forte e
categórico no que prevê o texto da Constituição Federal. Inexistência de ofensa formal à Constituição brasileira. 2. Os precatórios devidos a titulares idosos ou que sejam portadores de doença grave devem submeter-se ao
pagamento prioritário, até certo limite, posto metodologia que promove, com razoabilidade, a dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III) e a proporcionalidade (CF, art. 5º, LIV), situando-se dentro da margem de
conformação do legislador constituinte para operacionalização da novel preferência subjetiva criada pela Emenda Constitucional nº 62/2009. 3. A expressão na data de expedição do precatório, contida no art. 100, 2º, da
CF, com redação dada pela EC nº 62/09, enquanto baliza temporal para a aplicação da preferência no pagamento de idosos, ultraja a isonomia (CF, art. 5º, caput) entre os cidadãos credores da Fazenda Pública, na
medida em que discrimina, sem qualquer fundamento, aqueles que venham a alcançar a idade de sessenta anos não na data da expedição do precatório, mas sim posteriormente, enquanto pendente este e ainda não ocorrido
o pagamento. 4. A compensação dos débitos da Fazenda Pública inscritos em precatórios, previsto nos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, incluídos pela EC nº 62/09, embaraça a efetividade da jurisdição (CF,
art. 5º, XXXV), desrespeita a coisa julgada material (CF, art. 5º, XXXVI), vulnera a Separação dos Poderes (CF, art. 2º) e ofende a isonomia entre o Poder Público e o particular (CF, art. 5º, caput), cânone essencial do
Estado Democrático de Direito (CF, art. 1º, caput). 5. O direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) resta violado nas hipóteses em que a atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios
perfaz-se segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, na medida em que este referencial é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. É que a inflação,
fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a
promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). 6. A quantificação dos juros moratórios relativos a débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança
vulnera o princípio constitucional da isonomia (CF, art. 5º, caput) ao incidir sobre débitos estatais de natureza tributária, pela discriminação em detrimento da parte processual privada que, salvo expressa determinação em
contrário, responde pelos juros da mora tributária à taxa de 1% ao mês em favor do Estado (ex vi do art. 161, 1º, CTN). Declaração de inconstitucionalidade parcial sem redução da expressão independentemente de sua
natureza, contida no art. 100, 12, da CF, incluído pela EC nº 62/09, para determinar que, quanto aos precatórios de natureza tributária, sejam aplicados os mesmos juros de mora incidentes sobre todo e qualquer crédito
tributário. 7. O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, ao reproduzir as regras da EC nº 62/09 quanto à atualização monetária e à fixação de juros moratórios de créditos inscritos em
precatórios incorre nos mesmos vícios de juridicidade que inquinam o art. 100, 12, da CF, razão pela qual se revela inconstitucional por arrastamento, na mesma extensão dos itens 5 e 6 supra. 8. O regime especial de
pagamento de precatórios para Estados e Municípios criado pela EC nº 62/09, ao veicular nova moratória na quitação dos débitos judiciais da Fazenda Pública e ao impor o contingenciamento de recursos para esse fim,
viola a cláusula constitucional do Estado de Direito (CF, art. 1º, caput), o princípio da Separação de Poderes (CF, art. 2º), o postulado da isonomia (CF, art. 5º), a garantia do acesso à justiça e a efetividade da tutela
jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV), o direito adquirido e à coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). 9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado procedente em parte.A inconstitucionalidade da Emenda
Constitucional n.º 62/2009, que culminou com o reconhecimento da inconstitucionalidade do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, na redação dada pela Lei 11.960/2009, foi reconhecida pelo E. STF em 14.03.2013, enquanto o
trânsito em julgado da decisão ora executada ocorreu em 18.10.2013, conforme se verifica da certidão de fl. 305 dos autos da ação ordinária em apenso.Portanto, no momento da condenação, a inconstitucionalidade do
artigo de lei invocado pela parte autora já havia sido reconhecida, razão pela qual o dispositivo declarado inconstitucional não pode ser aplicado ao caso dos autos.A modulação dos efeitos do referido julgamento
regulamentou apenas os atos praticados durante o período em que o referido artigo de lei foi efetivamente aplicado (do início de sua vigência até a declaração de sua inconstitucionalidade), o que não ocorre no caso dos
autos, em que este dispositivo legal não chegou a ser aplicado. Não obstante, a decisão de modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade do artigo 1º, F, da Lei 9.494/97, na redação dada pela Lei
11.960/2009, somente se aplica a precatórios expedidos até 25.03.2015, o que também não é o caso dos autos, em que nenhum precatório foi expedido. Assim, considero regular a utilização do IPCA como critério de
correção monetária, conforme previsto da Resolução 267/2013 do CJF, da qual utilizou-se a Contadoria Judicial.A Contadoria Judicial apurou que a atualização, para dezembro de 2013, dos valores pleiteados
corresponde a R$ 12.484,45, o que comprova a inexistência de excesso na execução, vez que este valor é superior ao apurado pelos embargados para a mesma data, R$ 12.469,91. Isso posto, Julgo IMPROCEDENTES
os embargos do devedor, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, devendo a execução prosseguir pelos valores apontados pela embargada.Condeno a embargante,
Universidade Federal do Rio de Janeiro, na verba honorária arbitrada sobre 10% sobre o valor atribuído aos embargos, devidamente atualizado. P.R.I.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.São Paulo,
JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

EMBARGOS A EXECUCAO
0021449-03.2015.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008233-77.2012.403.6100 () ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 2398 - MARIANA SABINO DE MATOS BRITO) X JOSE
VENTRICI LOPES(SP324698 - BRUNO FERREIRA DE FARIAS E SP152978 - DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA)
TIPO ASEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO22ª VARA CÍVEL FEDERAL AUTOS N.º: 0021449-03.2015.403.6100EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: UNIÃO FEDERAL
EMBARGADO: JOSÉ VENTRICI LOPES Reg. nº: ________ / 2019 SENTENÇACuida-se de Embargos à Execução opostos pela União Federal, alegando a não apresentação de documentos necessários à verificação
dos valores a serem restituídos e a existência de excesso na execução em razão da utilização da taxa Selic.Com a inicial vieram os documentos de fls. 06/12.Devidamente intimado, o embargado manifestou-se às fls. 17/18,
defendendo a correção dos critérios utilizados e de seus cálculos. Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, que apresentou manifestação à fl. 20, solicitando fossem acostados aos autos cópias das declarações de
ajuste anual dos anos calendários de 1995 a 2000 e 2008, bem como a discriminação das verbas tributáveis recebidas.O embargado manifestou-se, fls. 24/25, acerca da impossibilidade de apresentar tais documentos,
requerendo a expedição de ofício à Receita Federal do Brasil para fornecer os documentos necessários.Após manifestação da União, fl. 87, a decisão de fl. 88 determinou a expedição de ofício à Receita Federal do
Brasil.O embargado acostou aos autos relação discriminada das verbas tributáveis recebidas, fls. 93/102.Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial que apresentou cálculos às fls. 104/113.O embargado discordou dos
valores encontrados, alegando a inobservância aos critérios estabelecidos pelo julgado, bem como a desconsideração dos valores retidos à título de IR na ação trabalhista, , fls. 117/119.A União concordou com os cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial, fl. 124.O julgamento foi convertido em diligência, fl. 148, a fim de que a Contadoria Judicial prestasse esclarecimentos.A Contadoria manifestou-se à fl. 150, esclarecendo que o
julgado determinou a aplicação do regime de competência, critério por ela utilizado em oposição ao do regime de caixa adotado pela IN 1.127/2001 cuja aplicação o embargado pleiteia. Acrescenta que os valores retidos a
título de IR em 2008 e nos demais anos calendários foram mantidos no recálculo, ante a ausência de determinação judicial em sentido contrário.As partes manifestaram-se às fls. 154/155 e 157/158.É o sucinto relatório.
Passo a decidir.De início observo que os documentos necessários a apuração do quanto devido foram acostados aos autos pelo embargado, sanando a preliminar arguida.A sentença proferida às fls. 263/272 dos autos
principais julgou procedente o pedido para:(. . .)Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para afastar a incidência do imposto de renda sobre os juros de mora recebidos pelo Autor no montante de R$
142.685,21 dado o caráter indenizatório dessa verba, aplicando-se também em relação às verbas salariais aludidas no documento de fl. 246 dos autos ( à exclusão do FGTS), a tabela progressiva do imposto de renda pelo
regime de competência, ajustando-se a base de cálculo com as deduções legais permitidas pela legislação de regência, mediante a retificação da Declaração de Ajuste Anual com a observância do disposto nesta sentença,
procedimento a ser observado após o respectivo transito em julgado. Isto posto, julgo procedente o pedido, para condenar a União Federal a restituir ao Autor o valor do imposto de renda retido a maior nos termos da
fundamentação supra, atualizado monetariamente pela variação da Taxa Selic até a data da efetiva restituição, sem outros acréscimos, considerando-se que este indexador comporta tanto a atualização monetária quanto os
juros de mora. Para que não remanesçam eventuais prejuízos às partes, ressalva-se o direito de qualquer uma delas promover a execução do julgado mediante a apresentação de cálculos no momento oportuno. Custas ex
lege, devidas pela União a título de restituição. Honorários advocatícios devidos pela parte ré, os quais fixo em R$ 5.000,00, nos termos do art. 20, 4º do CPC. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.Publique-se.
Registre-se. Intime-se.Negado seguimento ao recurso de apelação, fls. 305/309 dos autos principais, a sentença proferida em primeiro grau de jurisdição transitou em julgado em seus exatos termos.Analisando seu teor,
resta claro que o regime a ser adotado para apuração dos valores a serem restituídos ao embargado é o regime de competência, mostrando-se corretos os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, em oposição aos
cálculos elaborados pelo embargado que, ao utilizar-se da IN 1.127/2011, adotou o regime de caixa. O cálculo realizado pela Contadoria Judicial efetuou a recomposição de valores pelo regime de competência. Assim,
após apurar o valor a ser restituído ao embargado a título de imposto de renda, R$ 69.643,42 conforme planilha fl. 111, abateu desse montante os valores já restituídos, planilha de fl. 108, o que resultou no remanescente de
R$ 30.103,93.Atualizando-se tal montante até março de 2017, apura-se R$ 54.602,50, planilha de fl. 107, o qual acrescido do montante devido a título de honorários, (R$ 6.048,66), e custas, (R$ 857,25), resulta em R$
61.508,41, conforme planilha de fl. 106.Tanto os valores efetivamente recolhidos a título de IR pelo embargado, quanto aqueles que lhes foram restituídos ao longo dos anos foram considerados nos cálculos de
recomposição para apuração do montante devido, o que torna corretos os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.Contudo, os valores apurados pela Contadoria Judicial mostram-se inferiores aos apontados pela
própria embargante, conforme cálculo de fls. 06/11, razão pela qual devem prevalecer os cálculos da embargante, ante a impossibilidade de julgamento extra ou ultra petita. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL
CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE INDENIZAÇÃO TRABALHISTA. CORREÇÃO MONETÁRIA. VALOR APURADO PELA
CONTADORIA SUPERIOR AO PEDIDO PELA EMBARGADA NA EXECUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE ACOLHIMENTO. UTILIZAÇÃO CORRETA DE VALORES EM CONFORMIDADE COM O
JULGADO. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL PARCIALMENTE PROVIDA. I - Dispensada a remessa oficial, nos termos do art. 475, 2º, do CPC, na redação da Lei nº 10.352, de 26.12.2001. II - Proposta a
execução da sentença, tendo a conta elaborada pelo contador judicial, nos embargos á execução, obedecido aos ditames do julgado exeqüendo e assim apurado que o valor devido seria superior ao postulado pela própria
exeqüente, é defeso ao juiz agravar a situação do embargante com a determinação do prosseguimento da execução pelo valor não postulado na inicial da execução, sob pena de nulidade da sentença por decisão extra ou
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ultra petita, nos termos dos artigos 128 e 460 do CPC, com ofensa ao princípio da inércia da jurisdição e a vedação da reformatio in pejus. III - Caso em que se verifica correta a utilização nos cálculos de valores a título de
imposto de renda sobre as verbas indenizatórias em conformidade com o julgado. IV - Apelação da União Federal parcialmente provida. (Processo AC 00184333220014036100; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 832045;
Relator(a) JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO; Sigla do órgão TRF3; Órgão julgador TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO; Fonte DJU DATA:06/09/2007 ..FONTE_REPUBLICACAO; Data da
Decisão 16/08/2007; Data da Publicação 06/09/2007)Isto posto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos para acolher os cálculos da embargante e fixar o valor da execução em R$ 117.758,28 (cento e
dezessete mil, setecentos e cinquenta e oito reais e vinte e oito centavos), sendo R$ 112.066,4, (cento e doze mil e sessenta e seis reais e quarenta e três centavos), a título de principal, R$ 5.056,58, (cinco mil e cinquenta e
seis reais e cinquenta e oito centavos), a título de honorários e R$ 635,27, (seiscentos e trinta e cinco reais e vinte e sete centavos), a título de reembolso das custas, valores estes atualizados até outubro de 2015.Condeno o
embargado ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.943,57, (mil, novecentos e quarenta e três reais e cinquenta e sete centavos), equivalente a 10% sobre a diferença entre o valor executado e aquele
reconhecido como devido, (R$ 137.193,96 - R$ 117.758,28 = R$ 19.435,68).Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Após as formalidades de praxe arquivem-se os autos.P.R.I.São Paulo, JOSÉ
HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal

EMBARGOS A EXECUCAO
0014619-84.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021127-17.2014.403.6100 () ) - GILDEMARIO MONTEIRO DA SILVA(CE024500 - DAVID DENY FERREIRA FELIX)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP114904 - NEI CALDERON)
TIPO ASEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO22A VARA FEDERAL CÍVEL AUTOS NO 0014619-84.2016.403.6100EMBARGOS A EXECUÇÃOEMBARGANTE: GILDEMÁRIO
MONTEIRO DA SILVA EMBARGADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFREG _________ / 2019SENTENÇA Trata-se de embargos à execução, em que o embargante, após alegar a incompetência do
juízo, pugna pela improcedência do pedido. Alega que jamais viveu em São Paulo ou realizou qualquer transação comercial com a CEF, tendo sido pessoa diversa quem firmou contrato com a CEF. Por fim, requer os
benefícios da assistência judiciária gratuita. Com a inicial, vieram cópias de sua cédula de identidade RG, CPF, consulta ao SERASA e Boletim de Ocorrência lavrado.6Citada, a CEF requereu a rejeição dos embargos, fls.
16/25.Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram deferidos à fl. 28.À fl. 34 o julgamento foi convertido em diligência para a expedição de ofício à Secretaria de Segurança Pública - Instituto de Identificação do
Estado do Ceará, para informar ao juízo qual das cópias, (13/14 dos autos principais ou 07 destes autos), é a verdadeira.Resposta ao Ofício às fls. 46/50.Instadas as partes a se manifestarem sobre o documento juntado, fl.
50, permaneceram silentes.É o relatório. Decido.O réu citado na presente ação tem domicílio no Sítio Mota sem número, distrito de Uiraponga, Morada Nova, Ceará, onde foi citado, certidão de fl. 112-verso dos autos da
execução em apenso, 00211127-17.2014.403.6100. Alega que nunca esteve em São Paulo, ou firmou qualquer contrato com a CEF e acosta aos autos cópias de seus documentos à fl. 07 destes autos.Comparando a
assinatura exarada pelo embargante na procuração de fl. 06 e na declaração de hipossuficiência de fl. 12 com aquelas exaradas no contrato executado pela CEF, (fl. 21 dos autos da execução), a divergência é tão
manifesta, que se torna desnecessária a realização de perícia técnica para verificar que não pertencem a mesma pessoa. A cédula de identidade RG do embargante, cuja cópia consta à fl. 07 destes autos, foi emitida
25.05.1995 pela Secretaria de Segurança Pública - Instituto de Identificação do Estado do Ceará, sob o n.º 3066643/96, data de nascimento 18.11.1979, filiação Manoel Monteiro da Silva e Regina Maria da Silva.A
cópia da cédula de identidade do signatário do contrato executado pela CEF, acostada às fls. 13/14 dos autos da execução, contém os mesmos dados, data de expedição inclusive. Comparando tais documentos notam-se
diferenças na forma, assinaturas e fotografias, mesmo estando a foto da cópia apresentada pelo embargante praticamente ilegível.O Setor de Perícia Forense do Estado do Ceará- PEFOCE, Coordenadoria de Identificação
Humana e Perícias Biomédicas, ao responder o ofício encaminhado por este juízo, consignou que as fontes utilizadas no documento apresentado pelo embargante à fl. 07 destes autos correspondem às fontes utilizadas pelo
instituto em 1996, data de expedição documento, enquanto as fontes constantes do documento apresentado à CEF por ocasião à assinatura do contrato não correspondem àquelas usadas no ano de 1996 pelo instituto,
(comparação no documento de fl. 47), concluindo no segundo parágrafo da fl. 46:Outrossim, informamos que após pesquisa em nossos Livros, identificamos o Registro Geral n.º 3066648-96-SSP-CE, pertencente a
Gildemário Monteiro da Silva, identificado em 25.05.1996. Contudo, verificou-se que RG com foto ilegível apresenta polegar direito diferente do RF mais recente, concluímos que o Registro Geral mais novo apresenta
indícios de falsificação, como mostra o esquema em anexo.Neste contexto, resta claro que o embargante não firmou o contrato executado pela CEF, razão pela qual a execução deve ser extinta, tratando-se de negócios
jurídicos firmados mediante o uso de documento falso.Muito embora o Código de Defesa do Consumidor e suas regras protetivas, (notadamente a que estabelece a competência do foro do domicílio do consumidor,
hipossuficiente), sejam aplicáveis ao caso dos autos, entendo que diante do conjunto probatório carreado aos autos, notadamente da manifestação do Setor de Perícia Forense do Estado do Ceará, o julgamento por este
juízo não acarreta qualquer prejuízo as partes, sendo desnecessário deslocamento da competência.Isto posto, julgo procedentes os presentes embargos, para declarar extinta a execução proposta pela CEF, autos n.º
0021127-17.2014.403.610017, diante da nulidade dos contratos celebrados em nome do embargante, Cédulas de Crédito Bancário n.º 606.000004498 e 197.000006007.Custas ex lege.Honorários advocatícios devidos
pela CEF, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa.Traslade-se cópia da presente sentença para os autos da execução em apenso.Com o trânsito em julgado arquivem-se estes autos e a execução
em apenso.Tendo em vista a constatação de fraude contra o patrimônio da Caixa Econômica Federal ( R$ 50.000,00 em 19.09.2013), dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para as providenciais cabíveis no
âmbito de suas atribuições.P.R.I.São Paulo,JOSÉ HENRIQUE PRESCENDOJUIZ FEDERAL

EMBARGOS A EXECUCAO
0020501-27.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006755-92.2016.403.6100 () ) - BBR COMERCIO DE COSMETICOS LTDA - ME(SP259607 - SERGIO DIOGO
MARIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)
TIPO A22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO PROCESSO Nº 0020501-27.2016.403.6100EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: BBR COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA - ME
EMBARGADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFReg. n.º: ________ / 2019SENTENÇACuida-se de Embargos à Execução, em que a embargante alega a irregularidade dos termos do contrato com os cálculos
apresentados, a impossibilidade de cumulação de comissão de permanência com outros encargos, requerendo, ao final, a condenação da embargada nas custas processuais e nos honorários advocatícios. Com a inicial
vieram os documentos 15/40.Remetido os autos à Central de Conciliação e sendo esta infrutífera, o feito teve normal prosseguimento.A CEF não apresentou impugnação, certidão de fl. 56.Os autos vieram conclusos para
sentença.É o relatório, passo a decidir.De início cumpre observar que a CEF executa nestes autos o contrato representado pela Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo PJ com Garantia FGO n.º 21.0259.555.0000056-
29, na qual foi concedido um financiamento no montante de R$ R$ 50.000,00 , conforme consta às fls. 14/20 , extrato de fls. 29 e 29 vº e planilhas de cálculo às fls. 30/34, dos autos principais.O contrato dispõe na cláusula
oitava, fl. 18 dos autos principais:No caso de impontualidade no pagamento de qualquer prestação, inclusive na hipótese do vencimento antecipado da dívida, o débito apurado na forma desta Cédula ficará sujeito à
cobrança de comissão de permanência, cuja taxa mensal será obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado de Depósito Interfinanceiro, divulgada pelo BACEN no dia 15 (quinze) de cada mês, a ser aplicada
durante o mês subseqüente, acrescida de taxa de rentabilidade ao mês de 5% (cinco por cento) do 1º ao 59º dia de atraso, e de 2% (dois por cento) a partir do 60º dia de atraso.Parágrafo Primeiro - Além da comissão de
permanência, serão cobrados juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração sobre a obrigação vencida.O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou a respeito da comissão de permanência, conforme teor das
Súmulas 30 e 296, que vedam a sua cobrança cumulativamente com a correção monetária e com juros remuneratórios, devendo ser calculada considerando a taxa média do mercado. A comissão de permanência é uma
forma de compensação cobrada pelas instituições financeiras em razão do atraso na liquidação de seus créditos. Seu valor já engloba a atualização do capital e passa a ser a própria correção do débito, daí a impossibilidade
de ser cobrada cumulativamente à correção monetária, pois ambas têm a mesma finalidade. A correção monetária e os juros remuneratórios serão devidos até o advento da mora, quando poderão ser substituídos pela
comissão de permanência, calculada conforme disposto no contrato. Porém, é indevida a inclusão da taxa de rentabilidade, (no caso dos autos prevista em até 5% ao mês, a ser aplicada do 1º ao 59º dia de atraso, e de 2%
a.m., a ser aplicada a partir do 60º dia de atraso ao mês no contrato), quando cumulada com a comissão de permanência como procedeu a CEF, por configurar burla ao entendimento jurisprudencial sobre o tema, segundo
o qual a taxa de rentabilidade constitui-se numa forma indireta de inclusão de juros remuneratórios na comissão de permanência (o que é vedado pela súmula 296 do C.STJ).Nesse sentido:AÇÃO MONITÓRIA.
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO ESTABELECIDOS EM CONTRATO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. TAXA DE
RENTABILIDADE. JUROS CAPITALIZADOS. ANATOCISMO.1. Aplicabilidade da lei consumerista aos contratos bancários (Súmula nº 297 do STJ).2. Os critérios de atualização dos valores devidos a título de
Crédito Direto devem obedecer à disposição específica constante do contrato, não cabendo a alegação de abusividade em razão do desconhecimento dos índices utilizados ou que se cogitar da aplicação de outros critérios
legais de natureza dispositiva, sob pena de violar a autonomia privada das partes contratantes.3. A aplicação da comissão de permanência, após a inadimplência do devedor, é legítima, a teor do disposto nas Súmulas nºs 30
e 294, do STJ.4. A comissão de permanência, prevista na Resolução nº 1.129/86 do BACEN, já traz embutido em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios e a multa e os juros decorrentes da mora, de
modo que a cobrança da referida taxa de rentabilidade merece ser afastada, por configurar verdadeiro bis in idem. Precedente do STJ (AgRg no REsp nº 491.437-PR, Rel. Min. Barros Monteiro).5. Ilegalidade da
capitalização dos juros de mora. Vedação da prática de anatocismo. Súmula nº 121 do Supremo Tribunal Federal. 6. Sucumbência mantida.7. Apelação improvida. Recurso adesivo parcialmente provido. (Grifos nossos).
(Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1008826; Processo: 200161020018428 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 10/10/2006
Documento: TRF300107601 Fonte DJU; DATA: 07/11/2006 PÁGINA: 287 Relator(a) JUIZ CARLOS DELGADO)Analisando os demonstrativos acostados aos autos pela CEF, infere-se que a partir da inadimplência o
saldo devedor sofreu a incidência de comissão de permanência (na qual encontra-se embutida a taxa de rentabilidade de 5%), além de juros de mora e da multa de mora (planilha de fl. 34 dos autos da execução) o que, nos
termos do entendimento supra exarado, não se pode admitir por estar em desacordo com a jurisprudência do C.STJ. Há, portanto, excesso nos valores cobrados pela CEF nos cálculos efetuados para apuração do débito o
que deve ser afastado.Posto isso, julgo parcialmente procedentes os presentes embargos à execução, para que do montante apontado como devido pela CEF, sejam excluídos, a partir do início da inadimplência, os valores
correspondentes à incidência da taxa de rentabilidade incluída na comissão de permanência, bem como os demais acréscimos moratórios incluídos no montante do débito( multa e juros de mora), ficando explicitado que o
débito será atualizado até o momento do início da inadimplência pela correção monetária e juros remuneratórios contratualmente previstos, após o que será atualizado unicamente pela comissão de permanência( expurgada
da taxa de rentabilidade). Julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil. Condeno a CEF a pagar à parte autora honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o da
diferença entre o valor da execução e o que for apurado de conformidade com esta sentença. Custas ex lege.Para fins de prosseguimento do feito executivo, promova CEF a retificação do valor da execução de
conformidade com esta sentença. Publique-se. Registre-se. Intime-se. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal.

EMBARGOS A EXECUCAO
0024801-32.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018399-32.2016.403.6100 () ) - MATUJO - COMERCIO DE MOVEIS PLANEJADOS E INFANTIL LTDA - ME X
ADEILTON ARAUJO DE SOUZA X ELCIA RICARDO DE ARAUJO(SP310967 - VALDEMAR BORGES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Intime-se o embargado, ora apelado, para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1010, parágrafo 1º do CPC. 
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0010773-06.2009.403.6100 (2009.61.00.010773-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0702200-65.1991.403.6100 (91.0702200-0) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA
REIS) X FANAVID FABRICA NACIONAL DE VIDROS DE SEGURANCA LTDA.(SP137145 - MATILDE GLUCHAK E SP215725 - CLAUDIO JOSE DIAS) X UNIAO FEDERAL X FANAVID FABRICA
NACIONAL DE VIDROS DE SEGURANCA LTDA.
TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS N.º 0010773-06.2009.403.6100EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: UNIÃO FEDERALEMBARGADO:FANAVID FABRICA
NACIONAL DE VIDROS DE SEGURANCA LTDAReg. n.º: ________ / 2019 SENTENÇATrata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.Da documentação
juntada aos autos, fls. 144/145, conclui-se que o devedor cumpriu sua obrigação, na qual se fundamenta o título executivo, o que enseja o encerramento do feito, por cumprido o objetivo fundamental do processo de
execução.O valor depositado foi convertido em renda da União, conforme fls. 160/164. Instada a se manifestar, a União exarou o seu ciente, nada mais requerendo (fl. 165). Isto Posto, DECLARO EXTINTO o feito com
julgamento de seu mérito específico, nos termos do art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Custas como de lei. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE
PRESCENDO Juiz Federal 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0013809-85.2011.403.6100 - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 1778 - LUIS FELIPE FERRARI BEDENDI) X LINDOYANA DE AGUAS MINERAIS
LTDA(SP149408 - FLAVIO ALEXANDRE SISCONETO) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X LINDOYANA DE AGUAS MINERAIS LTDA
Ação Civil Pública Autos n.º 0013809-85.2011.403.6100DECISÃO O IBAMA deu início à fase de cumprimento de sentença, apontando como devida a quantia de R$ 58.095,38, resultando da incidência de juros de
mora e correção monetária sobre a multa fixada em R$ 30.000,00, (trinta mil reais).Intimado, o executado apresentou impugnação fundada na existência de excesso nos valores executados, em razão da incidência de juros
de mora não previstos na sentença transitada em julgado. Requereu, ainda, o parcelamento do débito, fls. 553/557, efetuando o depósito de 30% do valor que entende devido e das subsequentes parcelas de 10%, fls.
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617/620, 627/633, 640/643, 644/647, 648/651 e 652/654.Manifestação do IBAMA às fls. 623/626.Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial que apresentou cálculos às fls. 636/638. As partes manifestaram-se às
fls. 656/657 e 659/661.É o relatório. Decido.O acórdão de fls. 313/322 deu parcial provimento ao recurso e à remessa oficial para condenar a ré ao pagamento de indenização pelos danos morais no valor de R$
30.000,00, (trinta mil reais).Nos termos do parágrafo primeiro do artigo 322 do CPC: Compreendem-se no principal os juros legais, a correção monetária e as verbas de sucumbência, inclusive os honorários
advocatícios.Observo, ainda, que nos termos da Súmula 254 do STF: Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação.Assim, ainda que omisso o acórdão, os juros de mora
incidem sobre o montante da condenação a partir do evento danoso, nos termos do art. 398 do CC e Súmula 54 do STJ e, a correção monetária, a partir da data do arbitramento, nos termos da Súmula 362 do
STJ.Considerando que os cálculos elaborados pelo exequente, IBAMA, atendem aos critérios supra, julgo improcedente a impugnação ofertada.Prossiga-se a execução pelos valores executados, conforme cálculos de fl.
551.Em razão da boa-fé demonstrada nos pagamentos efetuados até o presente momento, defiro ao exequente o parcelamento do débito, devendo, para tanto, complementar os valores faltantes nos mesmos moldes,
efetuando pagamento imediato de 30% das diferenças e, o restante, em sete parcelas de 10% das diferenças.Intimem-se.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal Em de outubro de 2019, baixaram estes
autos à Secretaria com o despacho supra.Técnico/ Analista Judiciário

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010376-88.2002.403.6100 (2002.61.00.010376-5) - JORGE LUIZ FERREIRA X ALICE CATARINA FITTIPALDI SAFFI X JOSE SILVA(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X UNIAO FEDERAL X
JORGE LUIZ FERREIRA X UNIAO FEDERAL

Considerando as alegações de fls. 257/260 determino o cancelamento dos alvarás de levantamento de nº 4208681 e 4208759, mediante a certidão da Diretora desta secretária.
Determino a expedição de novos alvarás de levantamento dos valores depositados nas contas judiciais nº 50012833479 e 500128343480, para os exequentes, em nome do Dr. Dalmiro Francisco, OAB/SP 102.024
intimando-o para, no prazo de 5 (cinco) dias, entrar em contato com essa Secretaria para agendar a data da retirada do alvará de levantamento.
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003162-60.2013.403.6100 - CECILIA KEIKO KAKAZU(SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1218 - LEONARDO HENRIQUE BORGES ORTEGA) X CECILIA
KEIKO KAKAZU X UNIAO FEDERAL
22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULO AUTOS Nº 0003162-60.2013.403.6100IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃOIMPUGNANTE: CECÍLIA KEIKO KAKAZU IMPUGNADA: UNIÃO FEDERAL\
DECISÃOCuida-se de impugnação ao cumprimento de sentença, em que a impugnante, União Federal, alega a existência de excesso na execução, fl. 144.A parte autora, impugnada, manifestou-se defendendo a correção
de seus cálculos, fls. 149/150. Intimada, a União manifestou-se, alegando nada dever a parte, fl. 169.A Contadoria Judicial apresentou cálculos, fls. 172/182, com os quais a autora discordou, fls. 185/187, enquanto a
União com eles concordou, fl. 189.A decisão de fl. 190 determinou nova remessa dos autos à Contadoria Judicial para elaboração de novos cálculos, adotando, até 2008, a Tabela Única para Atualização de Débitos
Trabalhistas acostada à fl. 139, e, a partir de 2008, a taxa Selic. A Contadoria Judicial apresentou novos cálculos às fls. 193/197.A autora, impugnada, concordou com os valores apontados pela Contadoria Judicial, fl. 200,
enquanto a União deles discordou, fls. 202/203.O ponto de discordância recai sobre a utilização da taxa Selic.Conforme entendimento exarado pelo juízo à fl. 190, (do qual teve a União vista à fl. 191, limitando-se a exarar
o seu ciente), a taxa Selic deve ser utilizada a partir de junho de 2008, quando recolhido o imposto de renda, já no âmbito tributário, considerando ser este o índice utilizado pela União para atualização e correção dos
valores que lhes são devidos.Assim, o montante encontrado pela Contadoria Judicial às fls. 193/197 está de acordo com o entendimento exarado por este juízo.Ocorre, contudo, que os valores apurados pela Contadoria
Judicial, (R$ 57.042,30), mostram-se superiores aos executados, (R$ 56.494,29), razão pela qual, ante à impossibilidade de julgamento extra ou ultra petita, deve a execução prosseguir pelo montante executado pela parte
impugnada.Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos, devendo a execução prosseguir pelos valores apontados pela autora, (impugnada), qual seja, R$ 61.701,47 (sessenta e um mil, setecentos e um
reais e quarenta e sete centavos), atualizados até maio de 2017.Custas ex lege.Condeno a ré, (impugnante), União Federal, ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 5.614,73 (cinco mil, seiscentos e
quatorze reais e setenta e três centavos), correspondentes 10% sobre a diferença entre o valor reconhecido como devido nesta decisão e o apontado como correto pela União, (R$ 56.494,29 - R$ 346,99 = R$ 56.147,3.
I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0006755-92.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X BBR COMERCIO DE COSMETICOS LTDA -
ME(SP259607 - SERGIO DIOGO MARIANO) X SERGIO DIOGO MARIANO X DJENANE ALYNE FELISBERTO

Requeira a parte exequente o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006338-20.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: TAM TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA - SP143225-B
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

A autora TAM TRANSPORTES AÉREOS REGIONAIS S/A opõe os presentes embargos de declaração relativamente ao conteúdo da decisão proferida em 25.02.2019,
documento id n.º 14647303, com base nos artigos 489, § 1º, III, 494, II, 994, IV, 994, inciso IV e 1.022, inciso II do Código de Processo Civil, alegando a ocorrência de omissões
quanto: à aplicação do prazo prescricional decenal ao cumprimento de sentença em igualdade ao prazo prescricional da ação principal – omissão quanto ao disposto na Súmula Nº. 150 do
STF; à existência e à validade de protesto interruptivo de prazo prescricional em face da fazenda pública conforme entendimento pacificado pelo STJ – da omissão quanto a aplicação por
analogia do artigo 174, parágrafo único, inciso II, do CTN – da omissão quanto ao princípio da isonomia; à devida demonstração da necessidade de apresentação do protesto interruptivo
por parte da embargante – omissão quanto ao artigo 322, §2º, do CPC/15; à eficácia do protesto interruptivo e a não impugnação de sua existência e validade pela fazenda pública, bem
como a eficácia do protesto interruptivo diante da simples juntada da petição inicial do protesto interruptivo com seu respectivo protocolo; e à impossibilidade de se extinguir a inicial por
suposta falta de documentos sem que se tenha oportunizado à embargante a juntada dos documentos posteriormente considerados faltantes – da omissão quanto à aplicação dos arts. 321
e 801, c/c o art. 771, todos do CPC.

Instada, a União manifestou-se, em 27.03.2019 documento id n.º 15758939, alegando que os embargos de declaração opostos denotam verdadeiro inconformismo e não
omissão. Quanto ao mais, refuta os argumentos que lhe são apresentados.

É o relatório. Decido.

De início observo que a decisão proferida aplicou ao caso dos autos o prazo prescricional previsto no artigo 174 do CTN( prazo prescricional em favor da Fazenda Pública)
e artigo 168( prazo prescricional em favor do contribuinte), que tratam de prazo prescricional quinquenal para a ação de cobrança do crédito tributário pela Fazenda Pública e de
restituição/compensação pelo contribuinte, respectivamente. 

O prazo prescricional de dez anos pretendido pela embargante( alterado em 2005 pela LC 118/2005) não era um prazo integral de prescrição e sim um prazo total para a
propositura da ação de repetição de indébito, que computava tanto o prazo decadencial de cinco anos da fazenda pública para a homologação tácita do lançamento, previsto no artigo 150,
§ 4º do CTN, quanto o prazo de cinco anos previsto no artigo 168, I,  também do CTN, para o contribuinte pleitear a restituição/compensação de seu crédito, sendo, portanto,
também este o prazo prescricional para a execução de sentença proferida em ação de restituição/compensação.   

Não se trata, portanto, de omissão em relação ao conteúdo da 150 do STF, mas da aplicação de norma que o juízo entende aplicável ao caso dos autos( como a ação  de
repetição/restituição prescreve em cinco anos, conforme expressamente previsto na legislação de regência,  esse mesmo prazo deve ser considerado para a prescrição da execução da
sentença, pelo contribuinte),de modo que a decisão embargada observou o teor da  referida Súmula. 

 No que tange ao protesto interruptivo da prescrição, vale ressaltar que a Súmula 383/STF, (“a prescrição em favor da Fazenda Pública recomeça a correr, por dois
anos e meio, a partir do ato interruptivo, mas não fica reduzida aquém de cinco anos, embora o titular do direito a interrompa durante a primeira metade do prazo"), invocada pela
embargante, não se aplica ao caso dos autos, no entendimento deste juízo, uma vez que, pelas razões expostas na decisão embargada, quer pela falta de fundamentação acerca da
necessidade da propositura do protesto interruptivo( vale dizer o interesse processual como condição da ação), quer pela falta de previsão legal para esse tipo de ação por parte do
contribuinte( pois que nada dispõe nesse sentido o artigo 168 do CTN, aplicável ao caso dos autos), não se reconheceu a eficácia do protesto interruptivo apresentado pela exequente( ora
embargante). Por outro lado, como se observa, a referida súmula cuida apenas de prazo de prescrição em favor da Fazenda Pública e não contra, como é o caso dos autos. 

Observo, ainda, que a existência de julgados acolhendo teses em sentido contrário ao aqui adotado não caracteriza a ocorrência de omissão apta a ensejar embargos de
declaração, pois a omissão que dá ensejo a tanto é a que se apresenta internamente aos autos, como é o caso, por exemplo,  do esquecimento de  apreciação de parte do pedido. 
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No presente caso, o entendimento deste juízo acerca do tema foi exaustivamente explanado na decisão embargada, nela restando consignado o não cabimento do protesto
interruptivo da prescrição pela impossibilidade de uso da analogia nesse caso( uma vez que inexiste lacuna na legislação, a qual prevê apenas a interrupção em favor da Fazenda Pública).
Também não há que se cogitar da aplicação do princípio da isonomia, pois as peculiaridades burocráticas da Fazenda Pública justificam esse  "discrímen", conforme exposto na decisão
embargada. 

Quanto ao mais, constou na decisão embargada, que a embargante não comprovou nos autos o interesse processual na propositura do protesto interruptivo ( ou seja sua
necessidade), cuja avaliação cabe ao juízo onde se processa a execução e não ao juízo onde o protesto é apresentado, o qual se limita a notificar a parte adversa. 

Assim, não se constata a alegada omissão no julgado. 

Por fim, observo que, ao contrário do alegado pela embargante, o feito não foi extinto sem resolução de mérito apenas pela falta de documentos e sim extinto,
principalmente, diante do reconhecimento da prescrição da ação. Não obstante anoto, a título de esclarecimento à embargante, que  não cabe ao juízo determinar à parte a juntada de
documentos de seu interesse, comprobatórios de suas alegações, sob pena de assim agindo ferir o princípio da imparcialidade.  Cabe sim  ao juízo determinar a juntada de documentos
essenciais à propositura da ação, que possam comprometer o desenvolvimento válido o regular do processo, previstos nos artigos 319 e 320 do CPC (como, por exemplo, a falta da
procuração " ad judícia" e ou dos atos constitutivos da pessoa jurídica que a outorgou,  dentre outros documentos semelhantes), o que, todavia, não é o caso dos autos, nos quais se nota
a falta de cópias integrais do protesto judicial interruptivo da prescrição( no id 1282585 consta apenas a cópia da petição inicial), documento esse que, dada sua natureza probatória
deveria ter sido juntado em sua íntegra. Por outro lado, sua juntada apenas na petição de embargos declaratórios( conforme id 1542110, de 19.03.2019, ou seja, posterior à decisão
embargada, não dá ensejo à alegação de existência de omissão no julgado. 

Posto isto,  não reconheço  a existência de omissão, contradição ou obscuridade no julgado, razão pela qual recebo os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO por
tempestivos, porém nego-lhes provimento, mantendo a decisão embargada, tal como foi prolatada.

Devolvam-se às partes o prazo recursal.

P. R. I.

SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

24ª VARA CÍVEL

 
MONITÓRIA (40) Nº 0014202-10.2011.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: RODRIGO GONCALVES MARIANO
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 
 

Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 3ª REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente a
conferência da inserção dos documentos digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos
do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da
Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos digitalizados, indicando ao Juízo eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, salientando que eventuais
prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste ato
ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

              

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5004312-78.2019.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: MARQUESA S/A
Advogado do(a) REQUERENTE: LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES - SP240052
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

D E C I S Ã O

Trata-se de tutela antecipada requerida em caráter antecedente por MARQUESA S/A, em face da UNIÃO FEDERAL, na qual pretende o oferecimento de garantia a débitos tributários federais que
totalizam o valor de R$ 10.857.504,85 (dez milhões, oitocentos e cinquenta e sete mil, quinhentos e quatro reais e oitenta e cinco centavos), através da carta de fiança bancária nº PRO41462019, emitida pelo Fib Bank
Garantias S.A., em 25.03.2019, no montante de R$ 14.114.756,30 (quatorze milhões, cento e quatorze mil, setecentos e cinquenta e seis reais e trinta centavos), correspondente a 130% da dívida, a fim de que tal débito
não impeça a emissão da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa em favor da autora, nos moldes do artigo 206 do Código Tributário Nacional, até que seja averbada a caução da fração ideal do imóvel objeto da
matrícula nº 18.875 do Registro de Imóveis de Castro-PR.

Na decisão id nº 15918199, foi corrigido de ofício o valor da causa para R$ 14.114.756,30, sendo concedido à autora o prazo de quinze dias, para regularizar as custas judiciais e a sua representação
processual.

Na mesma oportunidade, foi determinada a prévia oitiva da União Federal, acerca da garantia ofertada.

A autora apresentou a manifestação id nº 16180349, com procuração ad judicia (id nº 16180766) e comprovante de recolhimento de custas (id nº 16180769).

A União Federal apresentou a petição id nº 16416409, discordando da carta fiança apresentada, por não preencher os requisitos da Portaria PGFN nº 644/2009.

Este é o relatório. Passo a decidir.

Dispõe o artigo 1º, inciso III, do Provimento CJF3R nº 25, de 12 de setembro de 2017:
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“Art. 1º Atribuir às Varas Especializadas em Execuções Fiscais, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, competência para processar e julgar:

(...)

III - as ações e tutelas tendentes, exclusivamente, à antecipação de garantia da execução fiscal não ajuizada, mesmo quando já aforada, no Juízo cível, ação voltada à discussão do crédito fiscal”.

Tendo em vista que a presente demanda objetiva a antecipação de garantia de execução fiscal não-ajuizada, mediante o oferecimento de carta-fiança (até que seja substituída por caução da fração ideal do
imóvel objeto da matrícula nº 18.875 do Registro de Imóveis de Castro-PR), declaro a incompetência absoluta deste Juízo da 24ª Vara Federal Cível, para processar e julgar a presente ação e determino a remessa
dos autos, para distribuição a uma das Varas Especializadas em Execução Fiscal da Subseção Judiciária de São Paulo.

Cientifique-se a parte autora e cumpra-se imediatamente.

São Paulo, 16 de abril de 2019.

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0016634-02.2011.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: GERSON DA SILVA
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 
 
 

Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 3ª REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente a
conferência da inserção dos documentos digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos
do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da
Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos digitalizados, indicando ao Juízo eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, salientando que eventuais
prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste ato
ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

              

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0014783-59.2010.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: BETONTEC TECNOLOGIA E ENGENHARIA LTDA, KEN TUCHIYA
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 3ª REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente a
conferência da inserção dos documentos digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos
do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da
Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos digitalizados, indicando ao Juízo eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, salientando que eventuais
prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste ato
ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

              

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0033683-95.2007.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: C.W.A. TRANSPORTADORA LTDA, RONALDO DE SOUZA AGUIAR, MARCIO CORTEZ
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 
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              Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente a conferência da inserção dos documentos
digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o
Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti,
salientando que eventuais prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste
ato ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0013572-12.2015.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANA CAROLINA LESSI MATARESIO
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO MATAREZIO FILHO - SP140262, ARISTIDES ZACARELLI NETO - SP168710
IMPETRADO: REPRESENTANTE DO COORDENADOR DO PROUNI DA FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS - FMU, FMU FACULDADES METROPOLITANAS UNIDA, UNIÃO FEDERAL, COORDENADOR DO PROGRAMA
UNIVERSIDADE PARA TODOS - PROUNI
Advogados do(a) IMPETRADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255-A, ANTONIO RULLI NETO - SP172507, MARCELO TADEU DO NASCIMENTO - SP170758, WASHINGTON LUIS DA SILVA - SP358848
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente a conferência da inserção dos documentos
digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o
Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti,
salientando que eventuais prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste
ato ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0010904-39.2013.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: FERNANDA CHRISTINE FERNANDES BARRETO, KATIA CILENE JOAQUIM
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente a conferência da inserção dos documentos
digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o
Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti,
salientando que eventuais prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste
ato ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004145-61.2019.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NOKIA SOLUTIONS AND NETWORKS DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: DANIELA LEME ARCA - SP289516, MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT - SP173362, DANIELLA ZAGARI GONCALVES - SP116343
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

D E C I S Ã O

Petição id nº 16311466: manifesta-se NOKIA SOLUTIONS AND NETWORKS DO BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA., pleiteando a complementação da decisão id nº 16212868, a fim de
que seja expressamente mencionado que os débitos ali referidos não podem representar óbice à expedição da certidão de regularidade fiscal da autora.

É o relatório. Passo a decidir.

A fim de aprimorar a prestação judicial, tornando mais unívoco o teor da determinação, acolho a pretensão da autora para aclarar o juízo decisório implícito na tutela provisória, porém omisso do texto da
decisão id nº 16212868.

O débito fiscal garantido por seguro-garantia não pode impedir a emissão de certidão de regularidade fiscal, na modalidade de certidão positiva com efeitos de negativa, conforme se depreende do artigo
206 do Código Tributário Nacional, combinado com o artigo 9º, §3º, da Lei nº 6.830/1980:

“Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja
suspensa.”

“Art. 9º - Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, o executado poderá:

I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem do Juízo em estabelecimento oficial de crédito, que assegure atualização monetária;
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II - oferecer fiança bancária ou seguro garantia; (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)

(…)

§ 3o A garantia da execução, por meio de depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia, produz os mesmos efeitos da penhora.” (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)

 

Verifica-se que a decisão id nº 16212868, apesar de assegurar o direito de oferecer os seguros-garantia apresentados pela autora em garantia aos débitos de que trata a ação, deixou de explicitar os efeitos
desse provimento em relação à emissão de certidão de regularidade fiscal.

Assim, visando a unicamente precatar este Juízo de discussões desnecessárias acerca da amplitude da determinação, em complementação à decisão id nº 16212868, altero a sua parte dispositiva para a
seguinte redação:

“Diante do exposto, requerida, DEFIRO EM PARTE A TUTELA PROVISÓRIA  para assegurar à requerente o direito de oferecer seguros-garantia, objeto das Apólices
de Seguro n°s 17.75.0006573.12 e 17.75.0006575.12, em garantia aos débitos vinculados aos processos administrativos nºs 16561.720170/2013-11 e 10880.722038/2013-55, inscritos em
DAU sob os nºs 80 6 18 118093-61 e 80 7 18 020557-72, e 80 6 18 117859-18 e 80 7 18 020365-57, a fim de impedir que os débitos impeçam a emissão da certidão de regularidade fiscal
aludida no artigo 206 do CTN, e que sejam causa de inscrição no CADIN e de protesto de títulos, conquanto a garantia apresentada seja integralmente suficiente e preencha os critérios e
condições formais para a sua aceitação, nos termos da Portaria PGFN nº 164, de 27 de fevereiro de 2014.”

Intimem-se, com urgência.

São Paulo, 16 de abril de 2019.

NOEMI MARTINS OLIVEIRA

Juíza Federal

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0004929-65.2015.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: C.W.A. TRANSPORTADORA LTDA, RONALDO DE SOUZA AGUIAR, MARCIO CORTEZ
 
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente a conferência da inserção dos documentos
digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o
Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti,
salientando que eventuais prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste
ato ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0025206-83.2007.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: GENEILDE SILVA FRANCO, CARLOS SUSSUMU YAMASHITA
Advogado do(a) RÉU: PAULA MARGARETH DA SILVA SALGADO - SP269147
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 3ª REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente a
conferência da inserção dos documentos digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos
do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da
Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos digitalizados, indicando ao Juízo eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, salientando que eventuais
prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste ato
ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

              

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0015804-60.2016.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: POTREIRO PARTICIPACOES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PHILIPPE ANDRE ROCHA GAIL - SP220333
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente a conferência da inserção dos documentos
digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o
Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti,
salientando que eventuais prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste
ato ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0008313-36.2015.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MOTOR SYSTEM AUTOMACAO COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LAUDEVI ARANTES - SP182200, MARCELO CALDEIRA DE OLIVEIRA - SP140590
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente a conferência da inserção dos documentos
digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o
Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti,
salientando que eventuais prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste
ato ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5022646-34.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DIOGENES SOARES DA SILVA BARBOSA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCIA IOLANDA ALVES BARBOSA DE BRITO - SP351950, DOMINIQUE BORGES QUEIROZ JULIO - RJ189590
IMPETRADO: COMANDO DA AERONAUTICA, PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DE SOLDADOS EM SÃO PAULO, UNIÃO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Converto o julgamento em diligência.

Intime-se a autoridade impetrada para que preste os esclarecimentos requeridos pelo Ministério Público Federal.

Após, intime-se a impetrante e dê-se nova vista ao parquet para manifestação.

Oportunamente, retornem os autos conclusos.

Intime-se.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2019.

VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0015452-10.2013.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) AUTOR: JORGE ALVES DIAS - SP127814
RÉU: GILMAR BELO DA SILVA - COMERCIO DE VIDEO GAMES - ME
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 3ª REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente a
conferência da inserção dos documentos digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos
do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da
Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos digitalizados, indicando ao Juízo eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, salientando que eventuais
prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste ato
ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).
 
São Paulo, 22 de abril de 2019
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   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0010732-92.2016.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) AUTOR: JORGE ALVES DIAS - SP127814
RÉU: T M A SUPRIMENTOS LTDA - ME
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente a conferência da inserção dos documentos
digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o
Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti,
salientando que eventuais prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste
ato ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).
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   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0000412-17.2015.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: EVANDRO AUGUSTO PAMPLONA VAZ
 

  

        D E S P A C H O

 

ID 16391281 - Tendo em vista que o endereço fornecido já foi diligenciado, conforme atesta a certidão do Oficial de Justiça (pág. 4 do ID 15091494), providencie a parte AUTORA o prosseguimento do
feito, indicando novo endereço para citação da parte ré, no prazo de 15 (quinze) dias.

Silente ou nada requerido, intime-se a parte AUTORA por mandado para diligenciar o regular prosseguimento do feito no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 485, parágrafo
1º, do CPC.

Int.

SÃO PAULO, 22 de abril de 2019.

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5005163-20.2019.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: SAFELCA SA INDUSTRIA DE PAPEL
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO BOCCIA FRANCISCO - SP99663
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

D E C I S Ã O

Trata-se de petição apresentada por SAFELCA S.A. INDÚSTRIA DE PAPEL, referente ao processo nº 0012885-35.2015.4.03.6100 ajuizado em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
noticiando o descumprimento da tutela provisória concedida naqueles autos em 19 de dezembro de 2018 e pleiteando nova intimação da ré para cumprimento, sob pena de multa diária.

É o relatório do necessário. Fundamentando, decido.

Inicialmente, observo que o processo referência (0012885-35.2015.4.03.6100) encontra-se em ação de virtualização (digitalização), consoante previsão constante da Resolução Pres nº 247, de 16 de
janeiro de 2019 e, portanto, sua tramitação está suspensa nos termos do artigo 2º, inciso I, da indigitada normativa.

Observa-se que, salvo se oriunda de arguição de impedimento ou de suspeição, a legislação processual admite a prática de atos urgentes, a fim de evitar dano irreparável durante o período de suspensão
(art. 314, CPC).

Nesse sentido, a Resolução Pres nº 247, de 16 de janeiro de 2019 – assim como as Resoluções que tratam da virtualização de autos físicos que a precederam (Resoluções Pres nºs 224/18 e 235/18) –
dispõe que as petições de caráter urgente deverão ser despachadas pelo juiz da causa para as providências pertinentes (arts. 2º, II, fine).

Não se esclarece, entretanto, em qual mídia a petição de caráter urgente deverá ser apresentada: se em mídia física (papel) ou eletrônica (no PJe) e, no último caso, se nos próprios autos iniciados no
sistema eletrônico com a migração dos metadados do processo virtualizado ou em petição autônoma.

Nesse passo, verifica-se razoável a opção da parte pelo protocolo autônomo da petição no PJe, tendo em vista que traz as vantagens inerentes ao processamento eletrônico (acesso aos autos, reprodução
do conteúdo, etc.), sem contudo tumultuar o feito principal com a produção de novos atos enquanto em trâmite a ação de virtualização.

Deveras, finda a virtualização do processo, o conteúdo do presente incidente poderá ser trasladado aos autos principais de forma a manter a ordem cronológica dos atos processuais – atos esses os quais,
a rigor, pertencem ao mesmo feito.

Assim, recebo a presente petição.

Passo a decidir.

No caso em tela, a despeito da nomenclatura dada pela parte, de “Tutela Antecipada Antecedente”, dessume-se que a pretensão deduzida cinge-se a comunicar o descumprimento da tutela provisória,
concedida em 19 de dezembro de 2018, no processo nº 0012885-35.2015.4.03.6100 e buscar a reiteração da intimação da ré, dessa vez sob pena de multa cominatória no valor de R$ 5.000,00.

Em 19 de dezembro de 2018, conforme se depreende do documento id nº 16101086 e do livro de tutelas e liminares desta 24ª Vara Federal Cível, foi proferida nos autos do processo nº 0012885-
35.2015.4.03.6100 a decisão registrada nº 07/2018, cuja parte dispositiva restou assim redigida:

“Isto posto, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA  pleiteada para suspender a exigibilidade dos débitos inscritos em Dívida Ativa sob o nº FGSP199900157, FGSP199901579, FGSP199901560,
FGSP199904358, FGSP1999901428 e FGSP 200203853, inclusos no parcelamento nº 2005004784, objeto destes autos.”

Em consulta ao PJe da 2ª Instância e ao sistema de consulta processual desta 3ª Região, não logrei localizar a interposição de agravo contra a referida decisão.

Assim, diante da notícia da persistência das referidas inscrições como pendências, apesar da determinação – ao que consta irrecorrida – para a suspensão da sua exigibilidade, configura-se resistência ao
cumprimento de determinação judicial a justificar a reiteração da intimação e a cominação de astreintes.

Assim, expeça-se mandado de intimação pessoal da ré, para que comprove no presente incidente, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, o cumprimento integral da tutela concedida nos autos do processo
nº 0012885-35.2015.4.03.6100, mediante a anotação da suspensão da exigibilidade das inscrições em DAU nºs FGSP199900157, FGSP199901579, FGSP199901560, FGSP199904358, FGSP1999901428 e
FGSP200203853, sob pena de configuração de ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA, previsto no artigo 77, §2º, do Código de Processo Civil, passível de sanções criminais, civis e
processuais, e de multa ao responsável pelo descumprimento da decisão judicial, no valor que fixo em R$ 500,00 por dia de descumprimento.

Encaminhem-se os autos ao SEDI para retificação da classe judicial para “241 – Petição Cível”.

Oportunamente, traslade-se cópia deste incidente ao processo nº 0012885-35.2015.4.03.6100.

Intimem-se. Cumpra-se, com urgência.

São Paulo, 16 de abril de 2019.

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal
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MONITÓRIA (40) Nº 0011589-41.2016.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: JNN EMPREITEIRA EIRELI - EPP, JOSE NUNES NETO
 

  

        D E S P A C H O

 

Ciência à parte AUTORA da devolução da carta precatória com diligência negativa, para requerer o que for de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, apresente a parte autora cópia das pesquisas de localização do(s) endereço(s) do(s) réu(s) junto ao DETRAN.

Silente ou nada requerido, intime-se por mandado a parte AUTORA para diligenciar o regular prosseguimento do feito no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 485, parágrafo
1º, do CPC.

Após, voltem os autos conclusos.

Int.

 SÃO PAULO, 22 de abril de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000499-14.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
RÉU: PATRICIA GUIMARAES DOS SANTOS, RENATO LUIZ ENGLER PINTO
 

  

        D E S P A C H O

 

ID 15784899 - Defiro o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que a CEF cumpra o despacho de ID 14195100, apresentando as pesquisas de localização do(s) endereço(s) da corré PATRICIA
GUIMARAES DOS SANTOS junto ao DETRAN e Cartório de Registro de Imóveis.

Silente ou nada requerido, intime-se a parte AUTORA por mandado para diligenciar o regular prosseguimento do feito no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 485, parágrafo
1º, do CPC.

Int.

 SÃO PAULO, 22 de abril de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002854-26.2019.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: LUCIA AYDIR LOPES DE ABREU SOARES
 

  

        D E S P A C H O

 

Ciência à parte AUTORA da devolução do mandado citatório com diligência negativa, para requerer o que for de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, apresente a parte autora cópia das pesquisas de localização do(s) endereço(s) do(s) réu(s) junto ao DETRAN, Cartório de Registro de Imóveis e JUCESP.

Silente ou nada requerido, intime-se por mandado a parte AUTORA para diligenciar o regular prosseguimento do feito no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 485, parágrafo
1º, do CPC.

Após, voltem os autos conclusos.

Int.

 SÃO PAULO, 22 de abril de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0023382-45.2014.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: EDUARDO HENRIQUES DA COSTA PINHO
 

  

        D E S P A C H O

 

Ciência à parte AUTORA da devolução do mandado citatório com diligência negativa, para requerer o que for de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, apresente a parte autora cópia das pesquisas de localização do(s) endereço(s) do(s) réu(s) junto ao DETRAN e Cartório de Registro de Imóveis.

Silente ou nada requerido, intime-se por mandado a parte AUTORA para diligenciar o regular prosseguimento do feito no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 485, parágrafo
1º, do CPC.

Após, voltem os autos conclusos.

Int.

 SÃO PAULO, 22 de abril de 2019.

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 0001832-02.2016.4.03.6301 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: PERFUMARIA 2000 LTDA
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Advogado do(a) REQUERENTE: VICENTE COLTRO - SP18891
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 3ª REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente a
conferência da inserção dos documentos digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos
do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da
Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos digitalizados, indicando ao Juízo eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, salientando que eventuais
prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste ato
ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).
 
O conteúdo do CD juntado pela requerente às fls. 116 dos autos físicos deixou de ser inserido no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, a fim de se evitar duplicidade de documentos,
tendo em vista que se trata de todas as peças digitalizadas do processo físico, conforme petição de fls. 115.  

 

                                SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0025381-96.2015.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOCKEY CLUB DE SAO PAULO
Advogado do(a) IMPETRANTE: FELIPE DE MORAES FRANCO - SP298869
IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DE SÃO PAULO - DERAT-SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 3ª REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente a
conferência da inserção dos documentos digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos
do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da
Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos digitalizados, indicando ao Juízo eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, salientando que eventuais
prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste ato
ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).
 
 
Ressalte-se que não foi possível pela referida Central a digitalização de um dos documentos apresentados com a
peça inicial (fls. 25 - Estatuto Social do Jockey Club de São Paulo), visto que lacrado em saco plástico.   

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0022455-94.2005.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: UNIDADE GERONTOLOGICA PAULISTA - RESIDENCIA ASSISTIDA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS - SP60670
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente a conferência da inserção dos documentos
digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o
Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti,
salientando que eventuais prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste
ato ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000191-10.2010.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ELIANE ALEXANDRE DA SILVA
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente a conferência da inserção dos documentos
digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o
Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti,
salientando que eventuais prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste
ato ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000284-07.2009.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ROBERTO LUCA ZINSLY
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente a conferência da inserção dos documentos
digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o
Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti,
salientando que eventuais prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste
ato ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005659-23.2008.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ANGELA MARQUES DOS SANTOS
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE SIRINEU FILGUEIRAS BARBOSA - SP101438, FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA - SP124279
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente a conferência da inserção dos documentos
digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o
Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti,
salientando que eventuais prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste
ato ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0022753-71.2014.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONDOMINIO VILLAGE D'ANDREA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GISELE SOUZA DO PRADO - SP261508
EXECUTADO: RUTE SOUZA PEREIRA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXECUTADO: RODRIGO DIAS VALEJO - SP311601, WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS - SP160641
Advogado do(a) EXECUTADO: THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS - SP237917
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente a conferência da inserção dos documentos
digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o
Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti,
salientando que eventuais prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste
ato ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001243-36.2013.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: AUDECI MENDONCA
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 3ª REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente a
conferência da inserção dos documentos digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos
do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da
Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos digitalizados, indicando ao Juízo eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, salientando que eventuais
prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste ato
ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

     

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006489-13.2013.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: JULIANA BOTTONI RIBEIRO
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente a conferência da inserção dos documentos
digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o
Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti,
salientando que eventuais prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste
ato ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0020945-07.2009.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: KARIM ALMEIDA DOS SANTOS SOARES
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCOS CESAR VIOTTE - SP215861
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente a conferência da inserção dos documentos
digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o
Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti,
salientando que eventuais prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste
ato ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0008414-25.2005.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ROSANGELA MARIA RIBEIRO MARCIANO
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 
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              Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente a conferência da inserção dos documentos
digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o
Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti,
salientando que eventuais prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste
ato ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0022464-12.2012.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: BRUNA REIS BRAZ VERDADEIRO
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente a conferência da inserção dos documentos
digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o
Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti,
salientando que eventuais prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste
ato ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 0005014-66.2007.4.03.6121 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FUNDACAO UNIVERSITARIA VIDA CRISTA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AUTOR: FABIANO NUNES SALLES - SP157786
RÉU: ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA 
Advogados do(a) RÉU: SERGIO VARELLA BRUNA - SP99624, HENRIQUE LAGO DA SILVEIRA - SP327013-A
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente a conferência da inserção dos documentos
digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o
Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti,
salientando que eventuais prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste
ato ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0017167-05.2004.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA DA GLORIA DE TOLEDO MEIRA, SERGIO DE OLIVEIRA MEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARLETE TOMAZINE - SP208197
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARLETE TOMAZINE - SP208197
EXECUTADO: INCORPORADORA E CONSTRUTORA CIA LTDA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente a conferência da inserção dos documentos
digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o
Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti,
salientando que eventuais prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste
ato ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011749-10.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TNF COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: VINICIUS VICENTIN CACCAVALI - SP330079, DIEGO AUBIN MIGUITA - SP304106
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO
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    D E S P A C H O

Tendo em vista o retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região :

1 - Requeiram o que for de direito, cabendo à parte interessada adotar as medidas necessárias ao cumprimento do v. acórdão/decisão retro junto à autoridade coatora.

2 - No silêncio, arquivem-se os autos, independentemente da ciência do Ministério Público Federal, cumpridas as formalidades legais.

Intimem-se. 

 SÃO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001703-30.2016.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: IPETIRAMA PET SHOP LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: AUGUSTO BARBOSA DE MELLO SOUZA - SP178461
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
Advogados do(a) RÉU: FAUSTO PAGIOLI FALEIROS - SP233878, JULIANA NOGUEIRA BRAZ - SP197777
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região :

1 - Requeiram o que for de direito.

2 - No silêncio, arquivem-se os autos.

Intimem-se. 

 SÃO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020723-36.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SARAIVA E SICILIANO S/A
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIO CESAR GOULART LANES - SP285224-A
IMPETRADO: INSPETOR-CHEFE DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - 8ª REGIAO FISCAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região :

1 - Requeiram o que for de direito, cabendo à parte interessada adotar as medidas necessárias ao cumprimento do v. acórdão/decisão retro junto à autoridade coatora.

2 - No silêncio, arquivem-se os autos, independentemente da ciência do Ministério Público Federal, cumpridas as formalidades legais.

Intimem-se. 

 SÃO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010920-63.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANA CAROLINA OLIVEIRA PEDRONI
Advogado do(a) IMPETRANTE: FELIPE DIAS FERRAZ GREGORIO - SP391034
IMPETRADO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE SÃO PAULO - CHEFE DA DIVISÃO DE PASSAPORTE, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região :

1 - Requeiram o que for de direito, cabendo à parte interessada adotar as medidas necessárias ao cumprimento do v. acórdão/decisão retro junto à autoridade coatora.

2 - No silêncio, arquivem-se os autos, independentemente da ciência do Ministério Público Federal, cumpridas as formalidades legais.
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Intimem-se. 

 SÃO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002525-82.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GRAFIJOR EMBALAGENS E ARTES GRAFICAS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL JORGE DE FREITAS - SP272266
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região :

1 - Requeiram o que for de direito.

2 - No silêncio, arquivem-se os autos.

Intimem-se. 

 SÃO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5014220-33.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA HELENA MANECHINI PAIOLA, KARINA TEREZINHA PAIOLA, HENRIQUE PAIOLA, EDUARDO PAIOLA, WALSIR PAIOLA JUNIOR
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região :

1 - Requeiram o que for de direito.

2 - No silêncio, arquivem-se os autos.

Intimem-se. 

 SÃO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010891-13.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MATEUS MAURIN GRITTI
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDRE ARCHETTI MAGLIO - SP125665
IMPETRADO: DELEGADO DE POLICIA FEDERAL CHEFE DA DELEGACIA DE IMIGRAÇÃO DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL EM SÃO PAULO, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região :

1 - Requeiram o que for de direito, cabendo à parte interessada adotar as medidas necessárias ao cumprimento do v. acórdão/decisão retro junto à autoridade coatora.

2 - No silêncio, arquivem-se os autos, independentemente da ciência do Ministério Público Federal, cumpridas as formalidades legais.

Intimem-se. 

 SÃO PAULO, 22 de abril de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017945-93.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CLODOALDO PROCOPIO
Advogado do(a) IMPETRANTE: SOLANGE DE SOUZA - SP144068
IMPETRADO: DELEGADO DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL - CONSELHO REGIONAL EM SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: GIOVANNI CHARLES PARAIZO - MG105420
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região :

1 - Requeiram o que for de direito, cabendo à parte interessada adotar as medidas necessárias ao cumprimento do v. acórdão/decisão retro junto à autoridade coatora.

2 - No silêncio, arquivem-se os autos, independentemente da ciência do Ministério Público Federal, cumpridas as formalidades legais.

Intimem-se. 

 SÃO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000259-25.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PHILIP SPENCER SOMERVELL, THOMAS ROHRER
Advogado do(a) IMPETRANTE: RAFAEL DE CASTRO FERNANDES - SP275341
Advogado do(a) IMPETRANTE: RAFAEL DE CASTRO FERNANDES - SP275341
IMPETRADO: PRESIDENTE DA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL CONSELHO REGIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: GIOVANNI CHARLES PARAIZO - MG105420
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região :

1 - Requeiram o que for de direito, cabendo à parte interessada adotar as medidas necessárias ao cumprimento do v. acórdão/decisão retro junto à autoridade coatora.

2 - No silêncio, arquivem-se os autos, independentemente da ciência do Ministério Público Federal, cumpridas as formalidades legais.

Intimem-se. 

 SÃO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011233-24.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LILIAN DE CASSIA LOPES
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAROLINA PICCININ - SP268388
IMPETRADO: UNIÃO FEDERAL, DELEGADO CHEFE DA DIVISÃO DE PASSAPORTE DA POLÍCIA FEDERAL EM SÃO PAULO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região :

1 - Requeiram o que for de direito, cabendo à parte interessada adotar as medidas necessárias ao cumprimento do v. acórdão/decisão retro junto à autoridade coatora.

2 - No silêncio, arquivem-se os autos, independentemente da ciência do Ministério Público Federal, cumpridas as formalidades legais.

Intimem-se. 

 SÃO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0018089-65.2012.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARILSE REIKO HATA
Advogado do(a) AUTOR: NASSER RAJAB - SP111536
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 
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              Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente a conferência da inserção dos documentos
digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o
Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti,
salientando que eventuais prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste
ato ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0020747-96.2011.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CECILIA CORREIA DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR - SP183642
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente a conferência da inserção dos documentos
digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o
Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti,
salientando que eventuais prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste
ato ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0022517-61.2010.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICA PINHEIRO DE SOUZA - SP187397
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente a conferência da inserção dos documentos
digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o
Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos
digitalizados, indicando ao Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti,
salientando que eventuais prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste
ato ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0020546-12.2008.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: VIA SOFA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS DE METAIS LTDA, NAWF SAID ORRA, EDIVALDO ALVES DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1- Antes de apreciar o requerido à fl.425 do Documento ID nº 13367669 (fl.159), apresente a EXEQUENTE planilha atualizada dos valores devidos pelos Executados, cumprindo, assim, integralmente o item 1 do
despacho de fl.424, no prazo de 15 (quinze) dias.

2- No silêncio ou novo pedido de prazo, intime-se pessoalmente a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF para diligenciar o regular prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

Oportunamente, voltem os autos conclusos.

Int. 

              

SÃO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0007547-46.2016.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
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EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: JKF SERVICOS DE ESCRITORIO LTDA - ME, FRANCISCA CLEONE ARAUJO DIAS, ANTONIO AMARAL REIS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1- Petição ID nº 13960483 e anexo 13960486 – Dado o lapso de tempo decorrido, defiro o prazo suplementar e improrrogável de 15 (quinze) dias para que a EXEQUENTE cumpra integralmente o item 4 do despacho
de fl.26 do documento digitalizado ID nº 13807436 (fl.36).

2- No silêncio, intime-se pessoalmente a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para diligenciar o regular prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

Oportunamente, voltem os autos conclusos.

Cumpra-se e Int.     

SÃO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0006309-89.2016.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: RANDER CONFECCOES LTDA - ME, EGIDIO ZACCARO, CELIA CORRALES ORTIZ ZACCARO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1- Defiro o prazo suplementar e improrrogável de 15 (quinze) dias para que a EXEQUENTE cumpra integralmente o item 4 do despacho de fl.70 do documento digitalizado ID nº 13798212 (fl.82).

2- No silêncio, intime-se pessoalmente a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para diligenciar o regular prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

Oportunamente, voltem os autos conclusos.

Int. 

 SÃO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0007718-03.2016.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONDOMINIO PROJETO BANDEIRANTES
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS BENTO SAMPAIO - SP317352
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS - SP237917
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o efeito suspensivo concedido nos Embargos à Execução nº 5023338-33.2017.4.03.6100 (despacho ID nº 8249046), aguarde-se o trâmite daqueles autos.

Oportunamente, voltem os autos conclusos.

Int. e Cumpra-se.               

SÃO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001686-89.2010.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA
Advogado do(a) EXEQUENTE: AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO - SP183306
EXECUTADO: COOPERATIVA HABITACIONAL DE CAMPO LIMPO, JAU CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: DANIEL NOBRE MORELLI - SP242559, SARA SILVEIRA DI PETTA BRANCHINI - SP292334
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 
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Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 3ª REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente a
conferência da inserção dos documentos digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos
do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da
Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos digitalizados, indicando ao Juízo eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, salientando que eventuais
prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste ato
ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

              

 

   SãO PAULO, 23 de abril de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5015932-58.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PONTE BAIXA - CONDOMINIO A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLARISVALDO DA SILVA - SP187351
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS - SP237917
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Aguarde-se em Secretaria o andamento dos autos dos Embargos a Execução nº 5023206-73.2017.4.03.6100.

Oportunamente, voltem os autos conclusos.

Int.              

SÃO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000674-42.2016.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CRISTIANE MOREIRA DA SILVA ZOCCANTE
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA IZABEL GARCIA - SP106123
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Defiro o prazo suplementar e improrrogável de 15 (quinze) dias para que a EXECUTADA cumpra integralmente o despacho ID nº 15787410.

Decorrido o prazo sem manifestação, a petição ID nº 14613880 (14613882, 14613884 e 14613885) será tratada como Exceção de Pré-Executividade.

Oportunamente, voltem os autos conclusos.

Int.              

SÃO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5007951-75.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: OCTD INDUSTRIA DE PANIFICACAO LTDA - EPP, DANILO D AMICO, CARLOS ALBERTO D AMICO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Defiro o prazo suplementar e improrrogável de 15 (quinze) dias para que a EXEQUENTE cumpra o despacho ID nº 15224263.

No silêncio ou novo pedido de prazo, intime-se pessoalmente a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF para diligenciar o regular prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

Oportunamente, voltem os autos conclusos.

Int.              

SÃO PAULO, 22 de abril de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018665-94.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: DIMENSION LOGISTICA EIRELI - ME, MARCIO YLOR DE SOUZA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1- Requeira a EXEQUENTE o que for de direito quanto ao prosseguimento do feito, notadamente em relação aos sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, apresentando, ainda, planilha atualizada dos valores
devidos pelo/a(s) Executado/a(s), assim como cópia das pesquisas realizadas junto aos cartórios de registros de imóveis e ficha cadastral registrada junto à JUCESP, no prazo de 15 (quinze) dias.

2- No silêncio, intime-se pessoalmente a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para diligenciar o regular prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

Int.               

SÃO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5005555-57.2019.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONDOMINIO EDIFICIO BRASUL BRAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO CLAUDIO KANTAR AROS - SP358278
EXECUTADO: MARIA DE LOURDES GONCALVES, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1- Ciência à EXEQUENTE da redistribuição dos autos para este Juízo.
2- Preliminarmente, e tendo em vista redistribuição dos autos, recolha a EXEQUENTE as custas iniciais em Guia de Recolhimentos da União - GRU, Código nº 18710-0, na agência da Caixa Econômica Federal - CEF, de
acordo com o disposto no artigo 2º da Lei nº 9.289/96 e Resolução Presidência TRF 3ª Região nº 5, de 26 de fevereiro de 2016.
Prazo para cumprimento: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.
3- Em igual prazo, esclareça ainda, o pólo passivo da presente demanda, em face da coexecutada MARIA DE LOURDES GONÇALVES.
Oportunamente, voltem os autos conclusos.
Int.             

SÃO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018962-04.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARCIA GABRIEL DE SOUZA LOBO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1- Requeira a EXEQUENTE o que for de direito quanto ao prosseguimento do feito, notadamente em relação aos sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, apresentando, ainda, planilha atualizada dos valores
devidos pelo/a(s) Executado/a(s), assim como cópia das pesquisas realizadas junto aos cartórios de registros de imóveis e ficha cadastral registrada junto à JUCESP, no prazo de 15 (quinze) dias.

2- No silêncio, intime-se pessoalmente a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para diligenciar o regular prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

Int. 

              

SÃO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0004943-15.2016.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: S CHEN - PRESENTES - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALBERTO BATISTA DA SILVA JUNIOR - SP255606
IMPETRADO: DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 
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Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 3ª REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente a
conferência da inserção dos documentos digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos
do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da
Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos digitalizados, indicando ao Juízo eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, salientando que eventuais
prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste ato
ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

              

 

   SãO PAULO, 23 de abril de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5022757-18.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: NEVIO HESSEL JORDAO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1- Requeira a EXEQUENTE o que for de direito quanto ao prosseguimento do feito, notadamente em relação aos sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, apresentando, ainda, planilha atualizada dos valores
devidos pelo/a(s) Executado/a(s), assim como cópia das pesquisas realizadas junto aos cartórios de registros de imóveis e ficha cadastral registrada junto à JUCESP, no prazo de 15 (quinze) dias.

2- No silêncio, intime-se pessoalmente a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para diligenciar o regular prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

Int.             

SÃO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5016394-15.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: WILSON LOESCH JUNIOR
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1- Requeira a EXEQUENTE o que for de direito quanto ao prosseguimento do feito, notadamente em relação aos sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, apresentando, ainda, planilha atualizada dos valores
devidos pelo/a(s) Executado/a(s), assim como cópia das pesquisas realizadas junto aos cartórios de registros de imóveis e ficha cadastral registrada junto à JUCESP, no prazo de 15 (quinze) dias.

2- No silêncio, intime-se pessoalmente a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para diligenciar o regular prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

Int.    

              

SÃO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001674-65.2016.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: H J SANTA FE COMERCIAL E AGRICOLA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: LUIS ANTONIO DE MELO GUERREIRO - SP322489
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 3ª REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente a
conferência da inserção dos documentos digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos
do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da
Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos digitalizados, indicando ao Juízo eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, salientando que eventuais
prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste ato
ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

              

 

   SãO PAULO, 23 de abril de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004619-03.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: K M G CONSTRUTORA LTDA.
Advogado do(a) RÉU: ERICA PIRES MARCIAL - RJ133987
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Defiro a prova pericial no LOCAL do ambiente, conforme requerida pela parte RÉ em sua petição ID nº 1883849.

1- Nomeio como perito do Juízo o Sr. ALVARO FERNANDES SOBRINHO, Engenheiro, inscrito no CREA 075978/D, (telefone 11 3257-2370), que deverá ser intimado para estimar seus honorários no prazo de 05
(cinco) dias.

2- Aprovo os quesitos formulados pela parte RÉ em suas petições IDs nº 1883849 e 1884104.

3- Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos, bem como a formulação de quesitos pela parte AUTORA, no prazo de 15 (quinze) dias.

Oportunamente, voltem os autos conclusos, momento em que será apreciada a pertinência da prova testemunhal requerida.

Int. e Cumpra-se.              

SÃO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000854-58.2016.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LUCIANO GERALDO PORTO
Advogados do(a) AUTOR: LUIS FELIPE BRETAS MARZAGAO - SP207169, RODRIGO OTAVIO BRETAS MARZAGAO - SP185070
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Petição ID nº 16288467 – Ciência à parte AUTORA, para eventual manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, voltem os autos conclusos.

Int.               

SÃO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5006070-92.2019.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: MGM COMERCIO DE BIJUTERIAS EIRELI - EPP, NELSON FERNANDES DE MACEDO
Advogados do(a) EMBARGANTE: CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO - SP188905, LUIZ ALBERTO TEIXEIRA - SP138374
Advogados do(a) EMBARGANTE: CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO - SP188905, LUIZ ALBERTO TEIXEIRA - SP138374
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1- Preliminarmente, recebo os presentes Embargos, posto que tempestivos.

Associe-se estes autos aos autos da ação principal (Ação de Execução nº 5019818-65.2017.4.03.6100).

2- Antes da análise do pedido de gratuidade da justiça, com fulcro no artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil, intime-se a parte embargante - em especial, a pessoa jurídica que integra o polo ativo - para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, traga aos autos documentos idôneos a fim de comprovar sua alegada debilidade financeira, mormente considerando que a mera existência de dívida, sem seu cotejo com o patrimônio e a renda do
devedor, não é bastante para presumir a impossibilidade da parte em arcar com os custos do processo.

3- Em igual prazo, atribua à causa valor compatível com o apresentado em planilha conforme petição ID nº 16455849 (16456527).

4- Indefiro o pedido de efeito suspensivo pleiteado, tendo em vista que a execução não se encontra garantida por penhora, depósito ou caução suficiente, nos termos em que dispõe o art. 919, parágrafo 1º do CPC.

Oportunamente, voltem os autos conclusos.

Int. e Cumpra-se. 

SÃO PAULO, 22 de abril de 2019.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5005416-08.2019.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: RAGHEB MERHEJ - ME, RAGHEB MERHEJ
Advogado do(a) EMBARGANTE: MUNIR SELMEN YOUNES - SP188560
Advogado do(a) EMBARGANTE: MUNIR SELMEN YOUNES - SP188560
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1- Recebo os presentes Embargos, posto que tempestivos.

2- Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que os EMBARGANTES emendem sua petição inicial, apresentando planilha atualizada dos valores que entendem corretos, nos termos em que dispõe o art. 917, parágrafo 3º do
CPC, assim como apresentem cópias das peças processuais relevantes, nos termos do art. 914, parágrafo 1º do CPC.

3- Indefiro o pedido de efeito suspensivo pleiteado, tendo em vista que a execução não se encontra garantida por penhora, depósito ou caução suficiente, nos termos em que dispõe o art. 919, parágrafo 1º do CPC.

Oportunamente, voltem os autos conclusos.

Int. e Cumpra-se.             

SÃO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0020353-50.2015.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) AUTOR: MARIA CANDIDA MARTINS ALPONTI - SP190058, MAURY IZIDORO - SP135372
RÉU: W.W.WINE COMERCIO E IMPORTACAO DE VINHOS LTDA - ME
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 3ª REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente a
conferência da inserção dos documentos digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos
do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da
Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos digitalizados, indicando ao Juízo eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, salientando que eventuais
prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste ato
ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

              

 

   SãO PAULO, 23 de abril de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5017961-47.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: FELIPE PHILIPPE, HUGO PHILIPPE
Advogados do(a) EMBARGANTE: SIDNEY CARVALHO GADELHA - SP346068, ALEXANDRE ANTONIO DE LIMA - SP272237
Advogados do(a) EMBARGANTE: SIDNEY CARVALHO GADELHA - SP346068, ALEXANDRE ANTONIO DE LIMA - SP272237
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

Int.              

SÃO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5022977-79.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: CBFA - COMERCIAL BRASILEIRA DE FERRO E ACO LTDA., DENNIS D ARAUJO MONIZ RAMOS JUNIOR, SILVIA DE BUENO VIDIGAL MONIZ RAMOS
Advogados do(a) EMBARGANTE: JORGE HENRIQUE MATTAR - SP184114, MARIA CECILIA CAVALLI DE OLIVEIRA TRAVAIN - SP162838
Advogados do(a) EMBARGANTE: JORGE HENRIQUE MATTAR - SP184114, MARIA CECILIA CAVALLI DE OLIVEIRA TRAVAIN - SP162838
Advogados do(a) EMBARGANTE: JORGE HENRIQUE MATTAR - SP184114, MARIA CECILIA CAVALLI DE OLIVEIRA TRAVAIN - SP162838
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Petição ID nº 15738021 (e anexos) – Ciência aos EMBARGANTES, para 1-eventual manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Oportunamente, voltem os autos conclusos.

Int.

              

SÃO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5022615-14.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: M. D. COMERCIO E IMPORTACAO DE FERRAMENTAS EIRELI - EPP, ISAQUE SILVA CAMPOS
Advogado do(a) EMBARGANTE: INGRID ANNY CAMPOS SEPULVEDA - SP315589
Advogado do(a) EMBARGANTE: INGRID ANNY CAMPOS SEPULVEDA - SP315589
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

Int.

 SÃO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0023099-71.2004.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ELISABETE APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS, VALDECI JOSE DOS SANTOS, EDNALVA FERNANDES DOS SANTOS
Advogado do(a) RÉU: SIDNEY DE OLIVEIRA - SP251220
Advogado do(a) RÉU: SIDNEY DE OLIVEIRA - SP251220
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 3ª REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente a
conferência da inserção dos documentos digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos
do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da
Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos digitalizados, indicando ao Juízo eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, salientando que eventuais
prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste ato
ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

              

 

   SãO PAULO, 23 de abril de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0009159-97.2008.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: FABIO CARMELO DE ANDRADE, CRISTOVAM SILVA CARMELO
Advogado do(a) RÉU: LUIZ CARLOS MAGARIAN - SP162046
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 3ª REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente a
conferência da inserção dos documentos digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos
do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da
Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos digitalizados, indicando ao Juízo eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, salientando que eventuais
prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste ato
ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

              

 

   SãO PAULO, 23 de abril de 2019.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0000565-26.2010.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: FILIP ASZALOS
Advogado do(a) EMBARGANTE: OSMAR DE PAULA CONCEICAO JUNIOR - SP76608
EMBARGADO: UNIÃO FEDERAL
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 3ª REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente a
conferência da inserção dos documentos digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos
do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da
Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos digitalizados, indicando ao Juízo eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, salientando que eventuais
prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste ato
ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

              

 

   SãO PAULO, 23 de abril de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0001829-68.2016.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) AUTOR: ISABEL MARTINEZ VAL PANTELEICIUC - SP109310, MAURY IZIDORO - SP135372
RÉU: C.H.V. FREITAS COMERCIO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO - ME
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

 
Tendo em vista a digitalização dos autos físicos realizada pela CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO do E. TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 3ª REGIÃO e, nos termos do artigo 4º da Resolução PRES/TRF3 nº 247, de 16/01/2019, referente a
conferência da inserção dos documentos digitalizados no ambiente do Processo Judicial Eletrônico, e, nos termos
do artigo 6º da mesma resolução, ficam as PARTES, bem como o Ministério Público Federal (quando atuante como Fiscal da
Lei), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, intimados a conferirem os documentos digitalizados, indicando ao Juízo eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, salientando que eventuais
prazos suspensos por conta do procedimento de virtualização terão a sua cessação a partir da intimação deste ato
ordinatório (inciso III, do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 n 247/2019).

              

 

   SãO PAULO, 23 de abril de 2019.

25ª VARA CÍVEL

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0013663-15.2009.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PAULO CESAR POGGI CORREA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEANDRO SURIAN BALESTRERO - SP210802, PAULA FERRARI VENTURA - SP267521, JOAO PAULO MORELLO - SP112569, FERNANDA DE PAULA CICONE - SP287978
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a concordância da União (ID 14991768), defiro a expedição de ofício para pagamento do valor incontroverso.                          

Nos termos da Resolução CJF n.º 405, de 09/06/2016, deverá a parte informar a data de nascimento do beneficiário, para os casos de débitos de natureza alimentícia, bem como se é portador de doença grave, para fins de prioridade no pagamento.             
                                                   

Caso o advogado queira destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de honorários contratuais, nos termos da Lei 8.906/1994, art. 21, deverá juntar aos autos o respectivo contrato particular de honorários, antes da expedição da
requisição.                                                  

Nesse caso, deverá ainda o patrono providenciar a juntada de planilha detalhada, destacando o montante que cabe à parte e o que lhe cabe.            

Cumpridas as determinações supra, expeça-se ofício requisitório de pequeno valor - RPV ou ofício precatório, conforme o caso, em favor do exequente, no montante incontroverso apresentado às fls. 545/547.              

Int.     

 

   SãO PAULO, 9 de abril de 2019.
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AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 0001952-03.2015.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: MARIA DE FATIMA SIQUEIRA SILVA, DURVAL DOS SANTOS SILVA
Advogado do(a) RÉU: MAURIZIO COLOMBA - SP94763
Advogados do(a) RÉU: RENATA MAZZOTTA - SP256665, RAFAEL LUVIZUTI DE MOURA CASTRO - SP267526, RAFAEL CARVALHO DORIGON - SP248780
 
 

  

    D E S P A C H O

 As partes noticiam a impossibilidade de visualização dos autos no sistema PJE. Com efeito, verificamos um equívoco no procedimento de virtualização do processo, consistente na ausência de liberação do acesso às partes e seus representantes.

 Desse modo, tendo em vista a regularização da inserção dos autos físicos no sistema PJE, intimem-se, novamente, as partes para que se manifestem acerca do despacho anteriormente exarado (ID 15546938):

 "Ciência às partes da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

 Procedam as partes à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los incontinenti.

 Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

 Sem prejuízo, manifeste-se o MPF acerca da certidão ID 15467555, que relata a impossibilidade de inserção dos dados constantes na mídia digital juntada à fl. 12 (numeração dos autos físicos).

Em prosseguimento ao andamento processual, promova a Secretaria o cumprimento do despacho de fl. 515."

Int.                                                                                                     

SãO PAULO, 9 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0016243-42.2014.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SONIA REGINA BANDEIRA
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO ISIDORO ALOISE - SP33188
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: MAURICIO OLIVEIRA SILVA - SP214060-B
 
 

  

    D E S P A C H O

              Considerando-se a interposição de apelação pela parte autora, intime-se a CEF para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, §1º, do CPC.

Oportunamente, remeta-se o presente feito ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens de estilo.                                         
Int.

      

 

               SãO PAULO, 9 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5030756-85.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BVPAR - ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA., ALINE DE MELLO SAMPAIO, ANDRE DE MELLO SAMPAIO, CARMEM DE PAULA LEITE SAMPAIO, CELSO FERREIRA DE MELLO, ROBERTO DE MELLO, ADELINA
FERREIRA DE MELLO
Advogado do(a) AUTOR: ADILSON NUNES DE LIRA - SP182731
Advogado do(a) AUTOR: ADILSON NUNES DE LIRA - SP182731
Advogado do(a) AUTOR: ADILSON NUNES DE LIRA - SP182731
Advogado do(a) AUTOR: ADILSON NUNES DE LIRA - SP182731
Advogado do(a) AUTOR: ADILSON NUNES DE LIRA - SP182731
Advogado do(a) AUTOR: ADILSON NUNES DE LIRA - SP182731
Advogado do(a) AUTOR: ADILSON NUNES DE LIRA - SP182731
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes acerca da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento n. Nº 5002032-04.2019.4.03.0000.

Sem prejuízo, intime-se a autora para oferecer réplica à contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 350 do CPC/2015, devendo, na mesma oportunidade, especificar as provas que deseja produzir.

 No mesmo prazo, manifeste-se a ré sobre o interesse em produzir provas, devendo especificá-las. 

 Ressalto que o requerimento genérico de produção de "todas as provas em direito admitidas" ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretendem
provar por meio delas.  

 Por fim, tornem conclusos para deliberação.

 Intimem-se.
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SãO PAULO, 9 de abril de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0014373-25.2015.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIEGO MARTIGNONI - RS65244
EXECUTADO: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS - SP101105
 
 

  

    D E S P A C H O

Em homenagem ao preceito a duração razoável do processo, defiro a dilação requerida pela exequente, por 10 (dez) dias, conforme art. 139, VI, CPC. 

Decorrido o prazo supra sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestados em Secretaria), no aguardo de eventual provocação da exequente.  

Int.                  

 

   SãO PAULO, 9 de abril de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000456-02.2016.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: DIEGO MARTIGNONI - RS65244, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, NEI CALDERON - SP114904, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: M. Z. N. REIS - ME, MARIA ZEFIRA NASCIMENTO REIS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

A presente execução encontra-se suspensa, aguardando a juntada da certidão de óbito da executada, nos termos do art. 313, incio I, do CPC. Desse modo, não há que se falar em remessa dos autos ao E. TRF da 3ª Região como manifestou a CEF (ID
15580379).

Portanto, desarquivado o feito e nada mais sendo requerido, retornem-se os autos ao arquivo (sobrestado em Secretaria), no aguardo de eventual provocação da exequente.
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SãO PAULO, 9 de abril de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0022192-47.2014.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: DIEGO MARTIGNONI - RS65244, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
RÉU: ANGELA MARIA NUNES BRANCO VAZ DA FONSECA
 

 

D E S P A C H O    

             Primeiramente, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar o demonstrativo discriminado e atualizado do débito, nos termos do artigo 524 do CPC.            

Decorrido o prazo sem manifestação, aguardem-se os autos em Secretaria, sobrestados.                      

Cumprida a determinação supra, intime-se a parte ré para efetuar o pagamento do montante atualizado da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o caso:

(a) se a parte ré tiver advogado constituído nos autos, publique-se o presente despacho (art. 513, parágrafo 2º, do CPC);                                     

(b) se a parte ré for representada pela Defensoria Pública, expeça-se carta, com aviso de recebimento, para o endereço no qual sua citação foi realizada (art. 513, parágrafo 2º, II, do CPC);                             

(c) se a parte ré não tiver procurador constituído nos autos, expeça-se carta, com aviso de recebimento, para o endereço no qual sua citação foi realizada (art. 513, parágrafo 2º, II, do CPC); e                      

(d) se a citação da parte ré tiver sido realizada por edital, expeça-se edital (artigo 513, parágrafo 2º, IV, do CPC).                                           

No caso de o pagamento não ser realizado no prazo de 15 (quinze) dias, o montante da condenação será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e, também de honorários advocatícios de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 523,
parágrafo 1º, do Código  de  Processo Civil.                                                 

Sem prejuízo, providencie a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento de Sentença.                                        

 

             Int.       

  
              São Paulo, 9 de abril de 2019.
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MONITÓRIA (40) Nº 0011701-10.2016.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: DIEGO MARTIGNONI - RS65244
RÉU: MINERACAO RIO VERMELHO LTDA., JOSE CARLOS GONCALVES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            Primeiramente, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o demonstrativo discriminado e atualizado do débito, nos termos do artigo 524 do CPC. 

            Decorrido o prazo sem manifestação, aguardem-se os autos em Secretaria, sobrestados.                                                                 

             Cumprida a determinação supra, intime-se a parte ré para efetuar o pagamento do montante atualizado da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o caso:                                                                  

(a) se a parte ré tiver advogado constituído nos autos, publique-se o   presente despacho (art. 513, parágrafo 2º, I, do CPC);                         

(b) se a parte ré for representada pela Defensoria Pública, expeça-se carta, com aviso de recebimento, para o endereço no qual sua citação foi realizada (art. 513, parágrafo 2º, II, do CPC);                                     

(c) se a parte ré não tiver procurador constituído nos autos, expeça-se carta, com aviso de recebimento, para o endereço no qual sua citação foi realizada (art. 513, parágrafo 2º, II, do CPC); e                                                                                     

(d) se a citação da parte ré tiver sido realizada por edital, expeça-s  e edital (artigo 513, parágrafo 2º, IV, do CPC).                               

 No caso de o pagamento não ser realizado no prazo de 15 (quinze) dias, o montante da condenação será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e, também de honorários advocatícios de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 523,
parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.                                 

Sem prejuízo, providencie a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento de Sentença.                            

             Int. 

 

              SãO PAULO, 9 de abril de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0009489-21.2013.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIEGO MARTIGNONI - RS65244
EXECUTADO: LANNA WORLD BRASIL COMERCIO DE ARMARINHOS LTDA, ELNOUR SALIH ALI AWOUDA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro a suspensão da presente execução a teor do disposto no artigo 921, inciso III, do CPC, pelo prazo de 1 (um) ano.                              

Remetam-se os autos ao arquivo (sobrestados em Secretaria), no aguardo de eventual provocação da exequente.                                          

Int.                                                                   

                                                                                             

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
       8493  

              SãO PAULO, 9 de abril de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0011855-62.2015.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIEGO MARTIGNONI - RS65244
EXECUTADO: ART MORE MARCENARIA LTDA - ME, JOSE SENA SUZART, KLEBER CRISTIANO MIGLIANI SUZART
 
 
 

  

    D E S P A C H O

    Em homenagem ao preceito da duração razoável do processo, defiro a concessão de prazo adicional pelo período improrrogável de 15 (quinze) dias.

     No silêncio, venham imediatamente conclusos para extinção.

    Int.          
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   SãO PAULO, 9 de abril de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0010263-80.2015.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: SOEMEG TERRAPLENAGEM PAVIMENTACAO E CONSTRUCOES LTDA, CECILIA ROSSET, DONINO DE FREITAS ROSSET, MARIA CELESTE RODRIGUES DE MORAES ROSSET, RENATO DE FREITAS ROSSET
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE EDUARDO VICTORIA - SP103160
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIMAR XAVIER DE PINA - SP105744
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIMAR XAVIER DE PINA - SP105744
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIMAR XAVIER DE PINA - SP105744
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIMAR XAVIER DE PINA - SP105744
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência da CEF acerca da petição e documentos ID 13537104 e ID 15362084, requerendo o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio, arquivem-se os autos (sobrestados em Secretaria). 

Int. 

  

 

   SãO PAULO, 9 de abril de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0006031-25.2015.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: DIEGO MARTIGNONI - RS65244, DANIEL ZORZENON NIERO - SP214491, GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: SILVIA PEREIRA DE SOUZA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 15511441: Com efeito, verificamos um equívoco no procedimento de virtualização do processo, consistente na ausência de liberação do acesso às partes e seus representantes.

Desse modo, tendo em vista a regularização da inserção dos autos físicos no sistema PJE, intime-se, novamente, a CEF para que se manifeste acerca do despacho anteriormente exarado (ID 15083636):           

"Ciência à CEF da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Proceda à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

Após, cumpra-se a determinação exarada no despacho, proferido nos autos físicos, à fl. 149, conforme segue:

À vista do manifesto interesse da parte exequente, remetam-se os autos à CECON para inclusão em pauta de audiência."

Int.
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SãO PAULO, 9 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012201-86.2010.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: IVO BOTELHO VILLELA
Advogados do(a) AUTOR: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, FABIO PALLARETTI CALCINI - SP197072, LUIS ARTUR FERREIRA PANTANO - SP250319
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
TERCEIRO INTERESSADO: MARIA ADELINA DE NOVAES VILLELA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: JOSE LUIZ MATTHES
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: FABIO PALLARETTI CALCINI
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: LUIS ARTUR FERREIRA PANTANO

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a Autora para que efetue o pagamento do valor de R$ 9.522,02 nos termos da memória de cálculo ID 14703579, atualizada para 02/2019, por meio de guia DARF, com código de recolhimento 2864, no
prazo de 15 (quinze) dias (art. 523 do CPC). Ressalto que o valor deverá ser corrigido até a data do efetivo depósito.                 
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Não ocorrendo o pagamento no prazo supra, o débito será acrescido de multa (10%) e, também, de honorários advocatícios (10%), caso em que, desde logo, será expedido mandado de penhora, avaliação e
intimação, seguindo-se os atos de expropriação (parágrafo 3º, art. 523, CPC).    

Providencie a Secretaria a retificação da autuação, cadastrando-se os autos como cumprimento de sentença, classe 229.                               

           Int.                   

 

              

             SãO PAULO, 9 de abril de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002709-04.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LUIS OTAVIO DE FALCO
Advogados do(a) AUTOR: RENATO FROTA PINHEIRO JUNIOR - SP408417, RITA BORGES DOS SANTOS - SP163789, CARLA BARBIERI ROCHA SANTOS - SP231553
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o pedido de dilação de prazo para que o autor providencie o recolhimento das custas judicias em 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 290).   

Int.          

 

   SãO PAULO, 9 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008184-38.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CECILIA FRANCO ALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: TALES BANHATO - SP80206
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a União acerca do depósito efetuado pela exequente a título de pagamento dos honorários sucumbenciais ID 14831076.

No mais, tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, intime-se a exequente para que promova o prosseguimento da execução, requerendo o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Int.

 

 SãO PAULO, 9 de abril de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5030227-66.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FATIMA RIBEIRO ALVES
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO CLEMENC CROMWELL QUIXABEIRA - SP244831
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                  À réplica, oportunidade em que a parte autora deverá especificar as provas que pretende produzir.

Manifeste-se a parte ré, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre eventual interesse em produzir provas. 
Ressalto que o requerimento genérico de produção de "todas as provas em direito admitidas" ou a simples enumeração delas não atende ao aqui determinado, devendo as partes

justificar a pertinência e necessidade das provas indicadas à vista dos fatos que pretendem provar por meio delas. 
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Após, tornem conclusos para deliberação.

              Intimem-se.                          

 

              SãO PAULO, 9 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0016167-28.2008.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904, DIEGO MARTIGNONI - RS65244
EXECUTADO: HENRIQUE WANDERSON VIEIRA GANDRA, WALTER LUIZ DE OLIVEIRA, FRANCISCA AUGUSTA DE OLIVEIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                                                              

      Indefiro o requerimento de novo bloqueio de valores pelo sistema BACENJUD tendo em vista que tal medida já foi adotada.                                     

      Conforme pacífica jurisprudência do E. STJ    (REsp nº 1.284.587-SP e REsp nº 1145112 - AC)  o  credor  deve demonstrar indícios de alteração econômica do  executado para renovar o requerimento de novo bloqueio de valores, o que não ocorreu no
caso em tela.                       

      Nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze)  dias, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo.              

      Int.       

          

   SãO PAULO, 9 de abril de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005223-90.2019.4.03.6100
AUTOR: DAGOMIR MARQUEZI, MARIO ROGERIO NACCACHE
Advogado do(a) AUTOR: CIBELLE MORTARI KILMAR - SP214713
Advogado do(a) AUTOR: CIBELLE MORTARI KILMAR - SP214713
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 

 

DESPACHO

 Vistos.

A parte autora atribui à causa o valor de R$10.000,00 (dez reais),  referente a reparação de danos materiais e morais.

Contudo, não há amparo legal ou constitucional na atribuição de valor da causa em montante genérico ou para fins fiscais.

Do ponto de vista legal, há evidente desrespeito ao CPC, que determina a atribuição com base no benefício econômico pretendido. Caso não bastasse, dificuldades desnecessárias são
geradas quando existe a necessidade de condenação em honorários, multa etc.

Ainda, existe a questão da competência absoluta dos Juizados Especiais, prevista na Lei nº 10.259/01.

Sendo assim, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para adequação do valor da causa ao conteúdo patrimonial em discussão ou proveito econômico que pode resultar da
total procedência.

No mesmo prazo supra, sob pena de não concessão da gratuidade da justiça, apresentem os requerentes declaração de hipossuficiência financeira (CPC, art. 99, §3º), bem como
documentos pessoais para comprovação da prioridade na tramitação processual (art. 1048, I, CPC).

Cumprida, tornem os autos conclusos para deliberação.

Int. 

              

 

 São Paulo, 10 de abril de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5016514-24.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PAULO DE FREITAS, PAULO DE TARSO ULIAN, PAULO HIDENOBU KOJA, REGINA CELIA ALVES, RENATO ALBANO JUNIOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
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    D E S P A C H O

       Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos da Contadoria Judicial, para que se manifestem sobre os cálculos apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias.

        Após, venham os autos conclusos para deliberação.    

       Int.                                                 

     

   SãO PAULO, 10 de abril de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012534-69.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SUETUGU KAYO, SYNESIO GUAZZELLI JUNIOR, TAKASHI WATANABE, TAKUO KAWAKAMI, TELVI BRAGA PORTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                                                                  

       Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos da Contadoria Judicial, para que se manifestem sobre os cálculos apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias.   

        Após, venham os autos conclusos para deliberação.    

       Int.                                                 

                                                            

        SãO PAULO, 10 de abril de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008628-65.1995.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: WALTSON ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: JOSE MARCOS RIBEIRO D ALESSANDRO - SP52340, LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS - SP36734
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO - SP32686, MARCO AURELIO PANADES ARANHA - SP313976
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência à CEF acerca do julgamento do Agravo de Instrumento n. 5015008-77.2018.403.0000 (decisão ID 15326944), bem como da petição ID 15943248.

Em seguida, voltem-me os autos conclusos. 

Int.

 

 SãO PAULO, 5 de abril de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025713-70.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RODOLFO MAROLO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ZILEIDE PEREIRA CRUZ CONTINI - SP132490
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

         Considerando o trânsito em julgado da sentença ID 16280062, providencie a parte impetrante o recolhimento da complementação das custas judiciais devidas, nos termos da Lei nº
9.289/96 e da Resolução nº 138/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, no prazo de 15 (quinze) dias.
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No silêncio, abra-se vista à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional para análise acerca de inscrição do valor devido a título de custas como dívida ativa da União e providências daí
decorrentes (CADIN, protesto etc.), conforme arts. 14 e 16 da Lei 9.289/96.

Saliente-se que segundo preconiza o art. 16 da Lei 9.289/96, uma vez "extinto o processo, se a parte responsável pelas custas, devidamente intimada, não as pagar dentro de quinze dias, o Diretor
da Secretaria encaminhará os elementos necessários à Procuradoria da Fazenda Nacional, para sua inscrição como dívida ativa da União".

Todavia, tratando-se de processo eletrônico, cujos dados processuais estão em sua totalidade disponíveis no sistema, tenho como desnecessária qualquer providência por parte do
Diretor de Secretaria.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos (findos).

        Int.        

 

   SãO PAULO, 11 de abril de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0006772-36.2013.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: DIEGO MARTIGNONI - RS65244, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: WGALVAO COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - ME, WERENICE FERNANDE GALVAO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro a suspensão da presente execução a teor do disposto no artigo 921, inciso III, do CPC, pelo prazo de 1 (um) ano.                              

Remetam-se os autos ao arquivo (sobrestados em Secretaria), no aguardo de eventual provocação da exequente.                                          

 Int.                                                                                                                              

 

             SãO PAULO, 11 de abril de 2019.

 

 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXIGIDAS (45) Nº 5005515-75.2019.4.03.6100
AUTOR: ARIVALDO TADEU MORALES, GISLENE BETTENCOURT SOUSA MONTEIRO MORALES
Advogado do(a) AUTOR: GISLENE BETTENCOURT SOUSA MONTEIRO MORALES - SP314618
Advogado do(a) AUTOR: GISLENE BETTENCOURT SOUSA MONTEIRO MORALES - SP314618
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

DESPACHO

 

    

Vistos.

DEFIRO o pedido de concessão da gratuidade da justiça. Anote-se.

Cite-se a CEF, nos termos do art. 550 do CPC.

Com a apresentação da(s) contestação(ções) ou prestando as contas, especificando-as as receitas, a aplicação das defesas e os investimentos, se houver, conforme determina o art. 551 do CPC,
manifeste-se a parte requerente, no prazo legal.

Decorrido o prazo sem oferecimento de defesa, tornem os autos conclusos para sentença (art. 550, §4º, CPC).

 

Int.

          

 

 São Paulo, 12 de abril de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004257-28.2013.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MADILENE BERNARDO DA SILVA DAVICO
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        Ciência à exequente da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Proceda à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo
de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

Nada sendo requerido, cumpra-se o r. despacho, remetendo o presente feito ao arquivo (sobrestados).

          Int.                                                                                                     

 

    São Paulo, 15 de abril de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004673-88.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, GIZA HELENA COELHO - SP166349, DIEGO MARTIGNONI - RS65244
EXECUTADO: MARIA TEIXEIRA KISKAY
 

 

   

        Ciência à exequente da virtualização dos autos físicos e a inserção no sistema PJe, nos termos das  Resoluções Pres nº 235, de 28 de novembro de 2018 e 247, de 16 de janeiro de 2019, do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Proceda à conferência da virtualização e inserção, nos termos do artigo art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo
de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em termos, os autos físicos serão remetidos ao arquivo findos, para tramitação exclusiva por meio digital, frisando-se que serão desconsiderados qualquer peticionamento efetuado por meio físico.

Nada sendo requerido, cumpra-se o r. despacho, remetendo o presente feito ao arquivo (sobrestados).

          Int.                                                                                                     

 

    São Paulo, 15 de abril de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5023332-26.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: W. B. DOS SANTOS DISTRIBUICAO - ME, WALDIR BISPO DOS SANTOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 

 Prossiga-se com o cumprimento do despacho anteriormente exarado (ID 11142479), remetendo-se os autos ao arquivo (findos). 

 Int.          
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 SãO PAULO, 5 de abril de 2019.

 

 

26ª VARA CÍVEL

 
USUCAPIÃO (49) Nº 0659356-47.1984.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
CONFINANTE: SYSENO SARMENTO
Advogado do(a) CONFINANTE: LUIZ FLAVIO PRADO DE LIMA - SP104038
CONFINANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, ESTADO DE SAO PAULO, MUNICIPIO DE ILHABELA
RÉU: UNIÃO FEDERAL
Advogados do(a) CONFINANTE: JULIANA CAMPOLINA REBELO HORTA - SP301795-B, BEATRIZ ARRUDA DE OLIVEIRA MARIANTE - SP90463
Advogados do(a) CONFINANTE: ADRIANA RUIZ VICENTIN - SP196161, LUIS HENRIQUE HOMEM ALVES - SP105281
Advogado do(a) CONFINANTE: LUIS HENRIQUE HOMEM ALVES - SP105281
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência da virtualização dos autos.

Intime-se o MPF acerca da decisão de fls. 947/949 (autos físicos). 

Int.
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   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 0024697-11.2014.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO BISPO CARDOSO, MARCELO ENGEL SALHANI, MARIO ROBERTO OPICE LEAO, JOSE FERNANDES PEREIRA, MANOEL JOAQUIM DE SANTANA, CARMEM APARECIDA ROSADA DE ABREU, MARIA APARECIDA
GARCIA DE OLIVEIRA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

        D E S P A C H O

 

Ciência do desarquivamento dos autos.

Dê-se vista à autora Maria Aparecida Garcia de Oliveira Silva acerca da manifestação da CEF de ID 16113020, quanto à adesão ao acordo coletivo.

Prazo: 15 dias.

Após, tornem conclusos.

Int.

  

SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005476-78.2019.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ARMAZENS GERAIS E ENTREPOSTOS SAO BERNARDO DO CAMPO SA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIO RENATO DO CANTO FARAG - DF14005
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DA SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 8ª REGIÃO FISCAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Da análise dos autos, verifico que o Ato Declaratório Excecutivo nº 12/2019 da Receita Federal, mencionado na petição inicial, não consta nos documentos juntados.

Concedo o prazo de 15 dias à impetrante, para que junte o documento supracitado.

Int. 

               

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005349-43.2019.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DANIEL MARCON PARRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL MARCON PARRA - SP233073
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

        D E S P A C H O

 

Tendo em vista que o feito principal já tramita eletronicamente, o cumprimento de sentença deverá prosseguir nos autos de n.º 5006804-14.2017.403.6100.

Intime-se e, após, arquivem-se estes.

Int. 

  

SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005445-58.2019.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SERGIO DEMETRIO PENDEK
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO CIUFFI - SP371932
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
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        D E S P A C H O

 

Preliminarmente, excluo, de ofício, a ECT, do polo passivo, visto que a decisão proferida pelo E. TRF da 3ª Região foi clara ao manter a exclusão da referida empresa do feito.

Retifique-se.

Regularize, ainda, o autor, sua representação processual, juntando instrumento de procuração devidamente assinado e atualizado, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do feito.

Após, tornem conclusos.

Int. 

  

SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 0012655-76.2004.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: FUNDACAO EZUTE
Advogados do(a) REQUERENTE: VIRGINIA VERIDIANA BARBOSA GARCIA - SP155190, MARCO ANTONIO RODRIGUES BARBOSA - SP25184, ROBERTA BENITO DIAS - SP207719
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

        D E S P A C H O

 

Tendo em vista a ciência da União Federal quanto à transformação em pagamento definitivo dos depósitos, expeça-se alvará de levantamento do valor remanescente à parte autora.

Com a liquidação, arquivem-se.

Int. 

  

SãO PAULO, 9 de abril de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5004456-52.2019.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: BELMIRO BOLOGNESI
Advogado do(a) EMBARGANTE: GIAN CARLO VIEIRA BOLOGNESI - SP206744
EMBARGADO: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EMBARGADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
 
   

    D E S P A C H O

Preliminarmente, tendo em vista as alegações do embargante e o relatório médico de Id. 15728658, o qual atesta a incapacidade do executado por doença de Alzheimer, intime-se o advogado Gian Carlo Vieira Bolognesi
para que, no prazo de 15 dias, esclareça se atuará como curador do embargante.

Int.

SãO PAULO, 12 de abril de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0018652-88.2014.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CONNECTION COMPANY REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA - ME, NEIDE FERNANDES DE MOURA, EDILSON FRANCISCO DE ASSIS
Advogado do(a) EXECUTADO: GLEICE APARECIDA LABRUNA - SP164762
Advogado do(a) EXECUTADO: GLEICE APARECIDA LABRUNA - SP164762
Advogado do(a) EXECUTADO: GLEICE APARECIDA LABRUNA - SP164762
   

    D E S P A C H O

Intime-se a CEF para que manifeste acerca da proposta de acordo apresentada pelos executados no Id. 13096490, no prazo de 15 dias.

No silêncio, cumpra-se o despacho de Id. 14567370, arquivando-se os autos por sobrestamento.

Int.

SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0018652-88.2014.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CONNECTION COMPANY REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA - ME, NEIDE FERNANDES DE MOURA, EDILSON FRANCISCO DE ASSIS
Advogado do(a) EXECUTADO: GLEICE APARECIDA LABRUNA - SP164762
Advogado do(a) EXECUTADO: GLEICE APARECIDA LABRUNA - SP164762
Advogado do(a) EXECUTADO: GLEICE APARECIDA LABRUNA - SP164762
   

    D E S P A C H O

Intime-se a CEF para que manifeste acerca da proposta de acordo apresentada pelos executados no Id. 13096490, no prazo de 15 dias.

No silêncio, cumpra-se o despacho de Id. 14567370, arquivando-se os autos por sobrestamento.

Int.
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SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5023811-19.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS - SP237917
EXECUTADO: VIALUX PRODUTOS PARA SINALIZACAO E SEGURANCA VIARIA - EIRELI - EPP, MARIA DE JESUS DE FREITAS ARAUJO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Cumpra a CEF, no prazo de 15 dias, os despachos de Id. 9859714 e 14311543, recolhendo as custas referentes à Carta Precatória n. 36B.2018 (Id. 9858963), comprovando o recolhimento nestes autos, sob pena de
extinção sem resolução de mérito.

Cumprido o determinado supra e, tendo em vista que a carta precatória foi devolvida em razão do não recolhimento das custas, reenvie-se as custas recolhidas ao juízo deprecado, solicitando a reativação da carta
precatória.

 

Int.

SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5005618-82.2019.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: ARLI APARECIDA MATIAS
Advogado do(a) REQUERENTE: WILLIAN ROBERTO LUCIANO DE OLIVEIRA - SP258338
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Da análise dos autos, verifico que a autora pretende o levantamento de valores depositados em sua conta vinculada do FGTS, em razão de ser portadora de doença grave.

No entanto, o alvará judicial não é a via adequada para veicular tal pedido.

Desse modo, converta, a autora, a presente ação para o rito comum, emendando a inicial, nos termos do artigo 319 do Código de Processo Civil, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do
mérito.

Int.

São Paulo, 16 de abril de 2019

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0010782-55.2015.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382, SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233
EXECUTADO: LUCIA RIENZO VARELLA
Advogados do(a) EXECUTADO: ALDO VARELLA TOGNINI - SP42947, LUCIA RIENZO VARELLA - SP55418
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos, bem como do ofício juntado às fls. 901 (autos físicos), informando o resultado negativo da hasta pública realizada nos autos n. 0001217-50.2006.826.0590, processo
onde incidiu a penhora de fls. 288.

Aguarde-se decisão a ser proferida no agravo de instrumento n. 5031501-32.2018.403.0000 (ID 13124151).

Int.

 

   SãO PAULO, 19 de abril de 2019.

 

 

2ª VARA CRIMINAL

MM. JUIZA FEDERAL TITULAR
DRA. SILVIA MARIA ROCHA 
MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, DRA. MICHELLE CAMINI MICKELBERG 

Expediente Nº 2015
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ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001666-08.2009.403.6109 (2009.61.09.001666-3) - JUSTICA PUBLICA X GILBERTO DEL BEL(SP175026 - JOSE LUIZ CORTE E SP109204 - CELIA REGINA RIBEIRO DA SILVA) X JORGE LUIZ
GOMES CHRISPIM(PR016950 - ANTONIO AUGUSTO LOPES FIGUEIREDO BASTO E PR027865 - LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES E PR048811 - RODOLFO HEROLD MARTINS) X LUIZ
CARLOS MENEGHETTI(SP175026 - JOSE LUIZ CORTE) X SERGIO DE MOURA SOEIRO(PR027865 - LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES E PR016950 - ANTONIO AUGUSTO LOPES
FIGUEIREDO BASTO E PR048811 - RODOLFO HEROLD MARTINS)
Fica a defesa intimada da expedição de Carta Precatoria a Porto Ferreira/SP.

3ª VARA CRIMINAL

*PA 1,0 Juíza Federal Titular: Dra. Raecler Baldresca*

Expediente Nº 7681

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0013800-30.2018.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002942-37.2018.403.6181 () ) - JUSTICA PUBLICA X GERMANO SOARES NETO(SP377237 - ERLON CARLOS DE
OLIVEIRA)
Fls. 744/745: Não firmado qualquer tipo de acordo de delação premiada entre o réu e o Ministério Público Federal, retomo a presente ação penal. Designo para o dia 26/04/2019 às 15h15, o interrogatório do réu
Germano Soares Neto. Expeça-se o necessário.

Expediente Nº 7682

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0012226-11.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ROBERTO GIGANTE(SP178165 - FABIANA CARVALHO CARDOSO)
1. Considerando o trânsito em julgado, certificado à fl. 351, cumpra-se a decisão de fls. 344/345. 2. Tendo em vista que foi declarada extinta a punibilidade do réu ROBERTO GIGANTE, com fulcro no artigo 107, IV do
Código Penal, realizem-se as comunicações de praxe.3. Solicite-se ao SEDI, por correio eletrônico a alteração da situação do acusado para extinta a punibilidade em relação ao réu ROBERTO GIGANTE. 4. Intimem-se
as partes.5.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais

Expediente Nº 7683

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000034-66.2002.403.6181 (2002.61.81.000034-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. DENIS PIGOZZI ALABARSE) X CLOVIS DE GOUVEA FRANCO(SP067277 - DAVID TEIXEIRA DE AZEVEDO E
SP189137 - ALBERTO CANCISSU TRINDADE E SP222354 - MORONI MORGADO MENDES COSTA E SP234635 - EDUARDO PONTIERI E Proc. SANDRO LIVIO SEGNINI - OAB 140253-E)
3ª VARA FEDERAL CRIMINAL 1ª Subseção Judiciária de São PauloPROCESSO Nº 0000034-66.2002.403.6181AUTORA: Justiça PúblicaRÉU: Clovis de Gouvea FrancoVISTOS ETC.,CLOVIS DE GOUVEA
FRANCO, já qualificado nos autos, foi denunciado como incurso nas penas do artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90, porque, de forma consciente e voluntária, teria suprimido Imposto de Renda de Pessoa Física, mediante
a omissão às autoridades fazendárias de informações sobre rendimentos auferidos no ano-calendário de 1998. Consta da denúncia que no referido período houve movimentação financeira elevada nas contas bancárias
mantidas pelo acusado, não tendo sido a origem justificada, tampouco havendo informações a respeito em suas declarações de renda. Com isso, segundo a peça acusatória, o denunciado omitiu rendimentos em suas
declarações de imposto de Renda Pessoa Física, no ano-calendário de 1998, suprimindo a quantia de R$ 479.473,73 (quatrocentos e setenta e nove mil, quatrocentos e setenta e três reais e setenta e três centavos), valor
atualizado até novembro de 2003. Os autos foram distribuídos a este juízo para o exame do pedido de quebra de sigilo bancário formulado pela autoridade policial no dia 27 de novembro de 2001, o qual foi deferido às fls.
54/56, relativamente às contas bancárias mantidas nos Banco do Estado de São Paulo - BANESPA, BRADESCO S/A e UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros. Concluído o procedimento de fiscalização, foi lavrado
o Auto de Infração n.º 19515.004036/2003-41, no dia 10 de novembro de 2003 (fls. 276/286), complementado às fls. 298/300.Oferecida denúncia pelo órgão ministerial em 05 de novembro de 2004, foi determinada a
intimação do acusado para que promovesse a quitação integral do débito tributário (fl. 326). Tendo em vista que a impugnação ao lançamento tributário encontrava-se pendente de julgamento, o Juízo determinou a
expedição de ofício à Receita Federal para informações sobre eventual decisão final proferida. No dia 30 de outubro de 2006, a 4ª Turma da DRJ/SPOII considerou procedente em parte o lançamento tributário, mantendo
o valor do imposto de renda pessoa física em R$ 46.367,30 (quarenta e seis mil, trezentos e sessenta e sete reais e trinta centavos) e a multa de ofício em R$ 34.775,48 (trinta e quatro mil, setecentos e setenta e cinco reais
e quarenta e oito centavos - fls. 375/388). Às fls. 426/427, informa o acusado ter aderido ao parcelamento da totalidade dos débitos constituídos, nos moldes da lei n.º 11.941/09. Após informações provenientes da Receita
Federal do Brasil, o presente feito foi suspenso, nos termos do artigo 68, único, da Lei n.º 11.941/2009, na data de 05 de dezembro de 2012 (fl. 470), decisão esta ratificada no dia 13 de fevereiro de 2015 (fl. 511).Diante
da informação proveniente da Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da 3ª Região acerca da constituição definitiva do crédito tributário e consequente inscrição em Dívida Ativa da União, requereu o órgão ministerial
o prosseguimento do feito (fl. 527). Recebida a denúncia em 03 de agosto de 2018 (fls. 531/532), foi o réu citado, tendo a defesa constituída apresentado resposta à acusação em seu favor (fls. 566/571). Em seguida,
afastada a hipótese de absolvição sumária em vista da ausência de qualquer das causas previstas no artigo 397, do Código de Processo Penal, foi determinado o prosseguimento do feito (fls. 573/576).Em audiência de
instrução o réu foi interrogado (fls. 612/614). Superada a fase do artigo 402 do Código de Processo Penal, foram apresentados memoriais pelo Ministério Público Federal, pretendendo a condenação do réu por entender
comprovada a autoria e a materialidade do delito (fls. 628/632). Por sua vez, a defesa do acusado alegou, preliminarmente: a) a ilegalidade no uso de informações da CPMF para apuração de outro tributo; b) a decadência
do crédito tributário; c) a ilegalidade da quebra do sigilo bancário em face da violação da Súmula Vinculante n. 24 do STF, atipicidade, falta de justa causa e inépcia da denúncia; e d) a existência de proposta de negócio
jurídico para o parcelamento e o pagamento do tributo devido, a fim de obter a extinção da punibilidade pelo pagamento. No mérito, sustentou que o réu não omitiu renda, não prestou declaração falsa à Receita Federal e
não suprimiu tributo, eis que os valores que transitaram em suas contas bancárias pertenciam a clientes em favor dos quais procedeu aos respectivos levantamentos judiciais. Por fim, requereu a absolvição (fls. 638/655). A
seguir, vieram os autos à conclusão. É o relatório do essencial. DECIDO.De início, observo que as preliminares relativas à alegada ilegalidade na utilização de informações da CPMF para apuração do tributo devido e à
quebra do sigilo bancário, bem como quanto à atipicidade, falta de justa causa e inépcia da denúncia já foram devidamente enfrentadas e afastadas por ocasião da análise da resposta à acusação, razão pela qual mantenho
seus fundamentos, transcrevendo o trecho respectivo a seguir:Inicialmente, afasto a preliminar de ilegalidade no uso, pela Receita Federal, das informações da CPMF para iniciar procedimento de apuração do imposto de
renda. Com efeito, a jurisprudência é firme no sentido de que é possível a aplicação dos artigos 6º da Lei Complementar 105/2001 e 1º da Lei 10.174/2001 a ato de lançamento de tributos com fato gerador ocorrido em
exercício anterior à vigência destas leis, de modo a permitir o cruzamento de dados referentes à arrecadação daquela contribuição para fins de constituição de crédito relativo a outros tributos.Veja-se, nesse sentido, o
seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. AUTUAÇÃO COM BASE APENAS EM DEMONSTRATIVOS DE MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA. POSSIBILIDADE.
APLICAÇÃO DA LC 105/01. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 182/TFR.1. A LC 105/01 expressamente prevê que o repasse de informações relativas à CPMF pelas instituições financeiras à Delegacia da Receita
Federal, na forma do art. 11 e parágrafos da Lei 9.311/96, não constitui quebra de sigilo bancário.2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça está assentada no sentido de que: a exegese do art. 144, 1º do Código
Tributário Nacional, considerada a natureza formal da norma que permite o cruzamento de dados referentes à arrecadação da CPMF para fins de constituição de crédito relativo a outros tributos, conduz à conclusão da
possibilidade da aplicação dos artigos 6º da Lei Complementar 105/2001 e 1º da Lei 10.174/2001 ao ato de lançamento de tributos cujo fato gerador se verificou em exercício anterior à vigência dos citados diplomas
legais, desde que a constituição do crédito em si não esteja alcançada pela decadência e que inexiste direito adquirido de obstar a fiscalização de negócios tributários, máxime porque, enquanto não extinto o crédito tributário
a Autoridade Fiscal tem o dever vinculativo do lançamento em correspondência ao direito de tributar da entidade estatal (REsp 685.708/ES, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 20/06/2005).3. A teor do que dispõe o art. 144,
1º, do CTN, as leis tributárias procedimentais ou formais têm aplicação imediata, pelo que a LC nº 105/2001, art. 6º, por envergar essa natureza, atinge fatos pretéritos. Assim, por força dessa disposição, é possível que a
administração, sem autorização judicial, quebre o sigilo bancário de contribuinte durante período anterior a sua vigência.4. Tese inversa levaria a criar situações em que a administração tributária, mesmo tendo ciência de
possível sonegação fiscal, ficaria impedida de apurá-la.5. Deveras, ressoa inadmissível que o ordenamento jurídico crie proteção de tal nível a quem, possivelmente, cometeu infração.6. Isto porque o sigilo bancário não tem
conteúdo absoluto, devendo ceder ao princípio da moralidade pública e privada, este sim, com força de natureza absoluta. Ele deve ceder todas as vezes que as transações bancárias são denotadoras de ilicitude, porquanto
não pode o cidadão, sob o alegado manto de garantias fundamentais, cometer ilícitos. O sigilo bancário é garantido pela Constituição Federal como direito fundamental para guardar a intimidade das pessoas desde que não
sirva para encobrir ilícitos.7. Outrossim, é cediço que É possível a aplicação imediata do art. 6º da LC nº 105/2001, porquanto trata de disposição meramente procedimental, sendo certo que, a teor do que dispõe o art.
144, 1º, do CTN, revela-se possível o cruzamento dos dados obtidos com a arrecadação da CPMF para fins de constituição de crédito relativo a outros tributos em face do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.174/2001, que
alterou a redação original do art. 11, 3º, da Lei nº 9.311/96 (AgRgREsp 700.789/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 19.12.2005).8. Precedentes: REsp 701.996/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06/03/06; REsp
691.601/SC, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 21/11/2005; AgRgREsp 558.633/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 07/11/05; REsp 628.527/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03/10/05. (...) (REsp 792812 RJ
2005/0180117-9 - PRIMEIRA TURMA - DJ 02.04.2007 p. 242 - Julgamento 13 de Março de 2007 -Ministro LUIZ FUX)Este é justamente o caso dos autos, uma vez que os fatos geradores dos tributos que teriam sido
omitidos pelo denunciado ocorreram no ano-calendário de 1998 e a respectiva fiscalização, pela Receita Federal, teve início em 16/09/2002 (fls. 225), antes, portanto, odo exaurimento do prazo decadencial.Tampouco
comporta acolhimento a alegada ilegalidade na quebra de sigilo bancário do denunciado. Neste ponto, a defesa afirma que a tipicidade da conduta imputada ao acusado depende da constituição definitiva do crédito
tributário, conforme entendimento expresso na Súmula Vinculante nº. 24 do STF, de modo antes da referida constituição a conduta do contribuinte é penalmente atípica, o que resultaria na ausência de justa causa para o
deferimento cautelar da quebra de sigilo bancário do acusado e para o oferecimento da denúncia.Com efeito, não se verifica qualquer ilegalidade naquele procedimento, pois a finalidade da quebra é justamente obter
informações necessárias para a apuração de eventual crime, que não possam ser obtidas por outros meios. Nesse contexto, para a concessão da medida é necessária à existência de indícios da materialidade e da autoria do
suposto crime, sendo prescindível a certeza quanto à ocorrência do delito e ao seu autor, o que somente será comprovado por ocasião da prolação da sentença, após a devida instrução processual.No caso dos autos,
contrariamente ao afirmado pela defesa no sentido de que não havia qualquer fumus boni iuris que fundamentasse a quebra do sigilo bancário do denunciado, as informações apuradas pela Receita Federal anteriormente
apontavam para a incongruência dos valores movimentados em suas contas bancárias quando em cotejo com os valores declarados ao fisco, tudo a demonstrar a possível ocorrência de omissão na declaração de
rendimentos, justificando, assim, a concessão da medida, conforme bem consignado na decisão de fls. 54/56. Ademais, é de se destacar que as informações obtidas por meio da referida quebra poderiam ter sido fornecidas
pelas instituições financeiras diretamente à Receita Federal, independente de prévia ordem judicial, e a utilização dos dados coletados para fins de persecução penal.Este é o atual entendimento da 1ª Turma do Supremo
Tribunal Federal, em julgamento ocorrido no dia 12 de dezembro de 2017, no bojo do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário n.º 1.057.667/SE, de relatoria do Eminente Ministro Roberto Barroso.Em seu voto,
destacou o ilustre jurista que o Plenário da Corte Suprema, na sessão de julgamento ocorrida no dia 24 de fevereiro de 2016, ao apreciar o RE 601.314, Rel. Min. Edson Fachin, ... após reconhecer a repercussão geral da
matéria, assentou a constitucionalidade do art. 6º da Lei Complementar nº 105/2001, que autoriza o fornecimento de informações sobre movimentações financeiras diretamente ao Fisco, sem a necessidade de autorização
judicial prévia. Continuou o preclaro Ministro que o acórdão recorrido, embora tenha reafirmado a constitucionalidade do art. 6º da Lei Complementar nº 105/01, na linha do precedente do Plenário do STF, na concreta
situação dos autos, invalidou a prova produzida na origem por entender que a quebra do sigilo bancário para a apuração do crédito tributário não poderia ser utilizada na apuração da responsabilidade penal dos acusados.
Noutras palavras, entendeu o Superior Tribunal de Justiça que seria incabível o uso da chamada prova emprestada do procedimento fiscal em processo penal, tendo em vista que a obtenção da prova (a quebra do sigilo
bancário) não contaria com autorização judicial. E esse entendimento, com todas as vênias daqueles que pensem em sentido contrário, contraria a jurisprudência consolidada desta Corte, no sentido de que é possível a
utilização de dados obtidos pela Secretaria da Receita Federal, em regular procedimento administrativo fiscal, para fins de instrução processual penal. Nessa linha, vejam-se as seguintes decisões: ARE 998.818, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski; RE 1.073.398, Rel. Min. Luiz Fux; RE 1.090.776, Rel. Min. Alexandre de Moraes; RE 1.064.544, Rel. Min. Edson Fachin.Cito, por oportuno, as seguintes passagens de duas decisões
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monocráticas de Ministros da Corte Suprema, na mesma linha:[...] No caso, o acórdão recorrido consignou que a quebra do sigilo bancário para investigação criminal depende de avaliação e motivação judicial, nos termos
dos arts. 5º, XII, e 93, IX, ambos da CF/88. Entretanto, há reiteradas decisões desta Corte afirmando que deve ser estendida a compreensão fixada no julgamento do RE 601.314 à esfera criminal. Confiram-se, por
amostragem, o ARE 841.344-AgR (Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, DJe 15/2/2017) Por esses motivos, merece acolhida a presente irresignação. Diante do exposto, com base no art. 21, 1º, do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal, dou provimento ao recurso extraordinário para que, afastada a tese da indispensabilidade de autorização judicial motivada para utilização de dados bancários em processo criminal, o
Tribunal Regional Federal da 3ª Região proceda a novo julgamento da apelação criminal. (RE 1.090.776, Rel. Min. Alexandre de Moraes). [...]Ressalto, nessa toada, o teor do artigo 198, 3º, I, do Código Tributário
Nacional (com redação dada pela Lei Complementar 104/2001), segundo o qual não é vedada a divulgação de informações, para representação com fins penais, obtidas por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores,
de informação obtida em razão do ofício sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou atividades.Dessa maneira, sendo legítimos os meios de
obtenção da prova material e sua utilização no processo administrativo fiscal, mostra-se lícita sua utilização para fins da persecução criminal. Sobretudo, quando se observa que a omissão da informação revelou a efetiva
supressão de tributos, demonstrando a materialidade exigida para configuração do crime previsto no art. 1º, inciso I, da Lei 8.137/1990.Consigno, por fim, que por ocasião do recebimento da denúncia, em 03/08/2018, o
crédito tributário decorrente do Processo Administrativo 19515004036/2003-41 (que dera origem à presente ação penal) já havia sido definitivamente constituído e inscrito em dívida ativa (em 13/10/2008), em relação ao
qual foi inclusive ajuizada execução fiscal em 23/01/2009, conforme informações fornecidas pela Procuradoria da Fazenda Nacional (fls. 495 e 524).Ante o exposto, afasto as alegações de ilegalidade constantes da resposta
à acusação.Da mesma forma, rejeito a alegação de decadência do crédito tributário. Sustenta a defesa que, tendo o fato gerador ocorrido entre janeiro e novembro de 1998, teria ocorrido a decadência do direito de
constituir o crédito tributário, posto que o lançamento teria ocorrido apenas com a lavratura do auto de infração em 10.11.2003. Ocorre que ao caso deve ser aplicado o disposto no artigo 173 do CTN, segundo o qual o
direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. De fato, tendo o fato
gerador ocorrido no exercício de 1998, poderia o lançamento ser realizado no exercício de 1999, razão pela qual o prazo decadencial teve início em 01.01.2000, terminando em 31.12.2005, não havendo que se falar em
decadência no caso dos autos em que o auto de infração foi lavrado em 2003. Este é o entendimento jurisprudencial abaixo transcrito:DIREITO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA. ART. 1º, I, DA LEI 8.137/90. PISE COFINS. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA. PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO. ART. 68 DA Lei 11.941/09.
DOSIMETRIA DA PENA. PENA REDUZIDA EX OFFICIO. APELAÇÃO DEFENSIVA DESPROVIDA. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. 1. O prazo quinquenal de decadência inicia-se a partir do primeiro dia do
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. In casu, não ocorreu a decadência do crédito tributário, pois, considerando que os fatos geradores ocorreram no exercício de 1997, o lançamento
poderia ter ocorrido no exercício de 1998. Dessa forma, o prazo decadencial teve início em 01/01/1999 e findaria em 31/12/2004, datando a notificação ao contribuinte acerca da lavratura do Auto de Infração de
03/11/2003. 2. A materialidade delitiva está comprovada principalmente pelos Autos de Infração. 3. A autoria do crime restou comprovada por meio dos depoimentos prestados pelo réu, em sede policial e judicial, e pela
testemunha, auditor fiscal da Receita Federal, assim como pelo contrato social da empresa, indicando a função de sócio-gerente do acusado à época dos fatos, provas que demonstram que este incorreu na conduta de
suprimir contribuições sociais (PIS e COFINS), omitindo informação às autoridades fazendárias, nos termos do art. 1º, I, da Lei 8.137/90. 4. Ofício da Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional informa expressamente
que não consta pagamento ou parcelamento do crédito tributário, de forma que o réu não faz jus à suspensão da pretensão punitiva estatal prevista no art. 68 da Lei 11.941/09. 5. Elementos ínsitos ao tipo penal não devem
ser utilizados para a majoração da pena-base. 6. É inaplicável a causa de aumento prevista no art. 12, I, da Lei 8.137/90, tendo em vista que o crédito tributário apurado não supera sequer o critério utilizado para a
aplicação do princípio da insignificância para determinados delitos em que figura como vítima a Fazenda Pública (art. 1º, II, da Portaria Ministerial nº 75/2012 do Ministério da Fazenda). 7. Apelação defensiva desprovida.
Prescrição reconhecida.(ACR 00017104620044036127, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/10/2012
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Registre-se, a propósito, que a linha adotada foi mantida pelo Supremo Tribunal Federal, especificamente pelo Ministro Ricardo Lewandowski, que ao apreciar o Agravo Regimental
1112474/SP que negou seguimento ao recurso extraordinário criminal, no julgamento de 01.08.2018, manteve o acórdão assim ementado:PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA A
ORDEM TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO RETROATIVA: INOCORRÊNCIA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DESCLASSIFICAÇÃO DO DELITO: NATUREZA DIVERSA. DOSIMETRIA
DA PENA. PENA DE MULTA. DESTINAÇÃO DAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Apelação interposta pela Acusação e Defesa contra sentença que condenou a ré
como incurso no artigo 1º, inciso I, da Lei 8.137/90, c/c o artigo 71 do Código Penal. 2. Preliminar de ocorrência da prescrição da pretensão punitiva rejeitada, pois entre a data dos fatos (novembro/2009) e a do
recebimento da denúncia (19/03/2010), causa interruptiva nos termos do artigo 117, inciso I, do Código Penal, não transcorreu prazo superior a oito anos. Tampouco transcorreu tal prazo da data do recebimento da
denúncia e a da publicação da sentença condenatória (31/07/2013) e deste marco para a presente data. 3. Eventual insurgência da parte em relação à constituição do crédito tributário deveria ser questionada na via cível
apropriada, e não perante juízo criminal. Consoante disposto no artigo 173 do CTN O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercício
seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Inocorrência da decadência do direito de constituir o crédito tributário. 4. Não é nula a decisão que, fundamentadamente, acolhe tese contrária à da defesa e
condena o réu. Princípio do livre convencimento motivado. 5. Materialidade delitiva encontra suporte fático no Procedimento Administrativo Fiscal, em especial pelo auto de infração, extrato de movimentação bancária e
planilha, no qual se apurou a existência de diversos depósitos bancários de valores cujaorigem não foi comprovada nos anos-calendário 2000 e 2001 (exercícios 2001 e 2002, fls. 170/174), os quais não foram declarados
pela ré como rendimentos tributáveis em sua declaração de Imposto de Renda Pessoa Física.(...) 12. Preliminares rejeitadas. Apelação da acusação provida. Apelação da defesa desprovida. De ofício, alterada a destinação
da pena pecuniária.Melhor sorte não assiste à defesa quanto ao pedido de suspensão do feito em razão de proposta de Negócio Jurídico Processual para o parcelamento e o pagamento do tributo devido, com fundamento
na Portaria PGFN nº 742, a fim de obter a extinção da punibilidade. Em que pese alegar o início de tratativas para realização de referido negócio e solicitar que lhe sejam atribuídas certas consequências, limitou-se a defesa
a apresentar petição na qual requer prazo para oferecer alguma proposta à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. E ainda que houvesse efetivamente apresentado alguma proposta, verifica-se da leitura da Portaria nº
742 que diversos são os requisitos e vedações à celebração do negócio jurídico processual, cujo procedimento nem de longe alcança os efeitos imediatos que a defesa pretende obter. Nessa esteira, não havendo nenhuma
informação sobre o pagamento ou o parcelamento do débito tributário, indefiro o pedido de suspensão e, afastadas todas as preliminares, passo ao mérito da causa. E após a apurada análise do conjunto probatório, verifico
que a denúncia oferecida merece procedência, eis que a materialidade e a autoria do delito restaram plenamente demonstradas.Com efeito, a prova da existência concreta do crime foi revelada pelo Termo de Verificação
Fiscal, pelo Auto de Infração referente ao Imposto de Renda da Pessoa Física, pelos documentos bancários, enfim, por todo o Procedimento Administrativo Fiscal nº 19515.004036/2003-41, segundo o qual houve a
omissão de informações sobre movimentação financeira e rendimentos à Receita Federal, a fim de obter a redução do imposto de renda relativo ao ano-calendário 1998. Tratando-se de receitas não oferecidas à tributação
e tendo em vista a ausência de comprovação da origem mesmo após a notificação fiscal, houve a lavratura do auto de infração e, posteriormente, a constituição definitiva do crédito tributário em 14.08.2008 (fl. 546), bem
como a inscrição em dívida ativa em 13.10.2008. É certo que o delito previsto no artigo 1º, incisos I a IV, da Lei nº 8.137/90 é material ou de resultado, aperfeiçoando-se somente com o ato lesivo causado ao erário
público, na medida em que exige a supressão ou a redução de tributo ou contribuição social para sua consumação. Nesse sentido, exige-se a constituição definitiva do crédito tributário como condição para a caracterização
do delito, o que veio a ocorrer no caso dos autos.E da mesma forma que a materialidade delitiva, a autoria também restou demonstrada pela prova documental, que apontou ter o réu deixado de informar ao Fisco os valores
que recebeu e movimentou em suas contas bancárias durante o ano de 1998. Ouvido em juízo, o acusado relatou que em 1998 desligou-se de uma sociedade de advogados da qual era sócio e que até ter se restabelecido
em um novo escritório recebeu valores pertencentes a seus clientes em sua conta bancária pessoal. Afirmou que, ao ser notificado pela Receita Federal, apresentou defesa, sendo que a maior parte da autuação foi afastada,
remanescendo um saldo, que foi objeto de impugnação judicial que até o momento ainda não teve decisão definitiva. Esclareceu que os valores exigidos não constituíam rendimentos a serem tributados porque decorreram de
levantamentos judiciais que realizou em nome de seus clientes e que depois foi a eles repassado por meio de depósito bancário, tendo todos os clientes lhe dado quitação. Ressaltou que ainda discute judicia lmente a dívida
tributária e que não houve decisão final, sequer havendo manifestação da defesa naquele feito. Concluiu ter sido possível o recebimento de valores de clientes em sua conta pessoal mesmo depois da constituição da nova
sociedade, ainda que por um período curto. Muito embora tenha o réu sustentado que não auferiu os rendimentos alegados pela Receita Federal, entendo que não há como ser acolhida a sua versão, seja porque afastada da
prova dos autos, seja porque a defesa não apresentou nenhum elemento que lhe desse suporte, embora tenha sido concedido prazo para tanto. Ao contrário, como bem salientou a Procuradora da República em seus
memoriais, as questões levantadas pelo réu em seu interrogatório já haviam sido apontadas na fase administrativa, tendo a Receita Federal efetivamente afastado boa parte da autuação que inicialmente realizou, reduzindo
bastante o valor do tributo devido. Naquela oportunidade, houve a apreciação de documentos apresentados pelo réu, que confirmaram o recebimento de valores em nome de clientes e posterior repasse, conforme se extrai
do julgamento realizado pela 4ª Turma da DRJ/SPOII (fls. 376/388). É bem verdade que houve importante redução no valor do tributo devido, mas ainda remanesceu quantia relevante para a qual não houve qualquer
justificativa. Nesse aspecto, cumpre registrar que em seu depoimento o acusado informou ter obtido plena quitação de todos os clientes para os quais efetuou levantamentos, não havendo motivos, portanto, para não
comprovar suas alegações nesse sentido. De fato, percebe-se que o réu não apresentou nenhuma prova que sustentasse suas alegações, limitando-se a rediscutir as questões que já haviam sido apreciadas anteriormente.
Note-se que sequer é razoável que o réu, um advogado experiente e que conta com defesa técnica das mais competentes, não tenha conseguido reunir nenhum elemento de prova capaz de confirmar sua versão durante
todos esses anos em que a fiscalização perdurou, valendo lembrar que o início da ação fiscal ocorreu já no ano de 2002 e até o momento nenhuma prova relevante foi produzida, mesmo após concessão de prazo extra ao
final da instrução. De outra face, não tenho dúvidas de que a demora do processo criminal - e mesmo da execução fiscal - prejudicam a apuração da verdade e comprometem a sua própria finalidade, seja a aplicação da lei
penal ou a absolvição plena, seja o ressarcimento pelo não pagamento dos tributos devidos. Contudo, no caso dos autos verifica-se que mais uma vez assiste razão à acusação ao destacar que a ação fiscal restou paralisada
por mais de uma década justamente em razão do parcelamento ao qual o réu aderiu, o que motivou a suspensão da execução, que somente veio a ser retomada, juntamente com este processo, pela cessação dos
pagamentos realizados, como o próprio acusado admitiu, afirmando que se tratou de estratégia de defesa. Não há sentido, portanto, em suas alegações de que desconhecia o motivo da paralisação e de que esta o
prejudicou. Registre-se, nesse ponto, o pedido da própria defesa de suspensão do feito em 22 de julho de 2010 (fls. 426/428), apenas a título exemplificativo. Por fim, não há como negar que o órgão ministerial demonstrou
ter ocorrido depósitos e movimentações nas contas bancárias do réu, bem como que não houve a devida informação ao Fisco, tampouco comprovação da origem dos recursos e pagamento dos tributos devidos. Em
contrapartida, nada foi apresentado pela defesa que pudesse afastar de alguma forma os fatos comprovados pelo órgão ministerial ou, ao menos, minimizar suas consequências. Mesmo a versão de que os valores
decorreram de levantamentos realizados em nome de clientes não foi demonstrada, assim também como não se comprovou que a eles repassou a maior parte do crédito. A prova dos autos é firme, portanto, em apontar que
o acusado recebeu valores em suas contas bancárias, deixando, porém, de efetuar a respectiva declaração à Receita Federal e o pagamento do imposto de renda devido, motivo pelo qual incidiu nas penas cominadas no
artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90. Demonstrada a existência do crime narrado na denúncia, bem como sua autoria, passo à dosimetria da pena a ser imposta.Examinando as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59,
caput, do Código Penal, verifico a inexistência de circunstâncias que recomendem a transposição do mínimo, razão pela qual fixo a pena base do réu em DOIS (02) ANOS DE RECLUSÃO, que fica definitiva em face da
ausência de circunstâncias agravantes, atenuantes, causas de aumento ou diminuição de pena que possam incidir. Quanto à sanção pecuniária, tendo em vista também as circunstâncias já analisadas do artigo 59, caput, da lei
penal, bem como a proporcionalidade com a pena privativa de liberdade, fixo a pena-base em DEZ (10) DIAS-MULTA, a qual, seguindo o mesmo iter acima descrito, também ficará definitiva.Fixo o valor unitário de cada
dia-multa em cinco (05) salários mínimos, nos termos do artigo 60 do Código Penal, considerando a situação econômica do réu, devendo haver a atualização monetária quando da execução.O início do cumprimento da
pena privativa de liberdade será no regime aberto, em virtude do disposto no artigo 33, parágrafo 2º, c, do Código Penal, por entender ser este regime o adequado e suficiente para atingir a finalidade de prevenção e
reeducação da pena, tendo em vista que as circunstâncias já analisadas não recomendam um regime mais rigoroso.Considerando o disposto no artigo 77, inciso III, bem como no artigo 44, ambos do Código Penal, este
último alterado pela Lei nº 9.714, de 25.11.98, a qual introduziu novas modalidades de penas, substituo a pena privativa de liberdade aplicada por duas (02) restritivas de direitos, por ser medida socialmente recomendável,
sendo a primeira de prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas a ser cumprida na forma estabelecida pelos artigos 46 e 55, do Código Penal e demais condições do Juízo das Execuções Penais, e sendo a
segunda pena restritiva de direitos a de prestação pecuniária consistente no pagamento da importância de dois (02) salários mínimos mensais a entidade pública ou privada com destinação social cadastrada no Juízo das
Execuções Penais.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação penal, para CONDENAR CLOVIS DE GOUVEA FRANCO a cumprir a pena privativa de liberdade de DOIS (02) ANOS DE
RECLUSÃO, no regime inicial aberto, a qual substituo pelas penas de prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, nos termos do artigo 55 do Código Penal, e pela pena de prestação pecuniária consistente
no pagamento da importância de dois (02) salários mínimos mensais a entidade pública ou privada com destinação social, consoante acima explicitado, bem como a pagar o valor correspondente a DEZ (10) DIAS-
MULTA, como incurso nas penas artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90.O réu poderá apelar em liberdade, tendo em vista a ausência dos requisitos da segregação cautelar, bem como diante do fato de ter respondido ao
processo nesta condição.Custas pelo acusado. Oportunamente façam-se as comunicações e anotações de praxe. Após o trânsito em julgado da sentença, lance-se o nome do réu no rol dos culpados. P.R.I.C.São Paulo, 11
de abril de 2019.Raecler BaldrescaJuíza Federal 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0011499-23.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X MANOEL GARCIA BELLA MARTINI X ARLETE PERCU PEREIRA(SP105304 - JULIO CESAR MANFRINATO)
Autos n.º 0011499-23.2012.403.6181Autor : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALRéu : MANOEL GARCIA BELLA MARTINI ARLETE PERCU PEREIRAVistos em SENTENÇA(tipo E)O Ministério Público
Federal ofereceu denúncia contra MANOEL GARCIA BELLA MARTINI e ARLETE PERCU PEREIRA, dando-os como incursos nas penas do artigo 1º, I e II, c/c artigo 12, I, ambos da Lei nº 8.137/90, c/c artigos 29
e 71, ambos do Código Penal.Segundo a peça acusatória, os denunciados, na qualidade de representantes legais da empresa BELLA MARTINI E CIA LTDS., suprimiram e reduziram o pagamento do Imposto de Renda
de Pessoa Jurídica e de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, mediante fraude à fiscalização tributária.A denúncia foi recebida aos 09 de agosto de 2013, com as determinações de praxe (fls. 93/95).Em decisão
proferida aos 05 de setembro de 2014, em razão do parcelamento, foi suspensa a pretensão punitiva do Estado, bem como o curso prescricional (fls. 206/207).Requer o órgão ministerial a extinção de punibilidade dos
acusados (fl. 232), diante do pagamento integral do débito, noticiado pela Procuradoria da Fazenda Nacional (fls. 229/231).Fundamento e decido.Dispõe o artigo 9º da Lei n. 10.684, de 30 de maio de 2003:Art. 9º. É
suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos nos arts. 1o e 2o da Lei no 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e nos arts. 168A e 337A do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -
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Código Penal, durante o período em que a pessoa jurídica relacionada com o agente dos aludidos crimes estiver incluída no regime de parcelamento. 1o A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da
pretensão punitiva. 2o Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos neste artigo quando a pessoa jurídica relacionada com o agente efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de tributos e contribuições sociais,
inclusive acessórios.O dispositivo legal não prevê termo para o pagamento integral do tributo, o que implica não haver qualquer restrição temporal, podendo efetivar-se antes ou posteriormente ao recebimento da denúncia.
Assim, aplicável o dispositivo supra.Posto isso, com fundamento no artigo 61 do Código de Processo Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE das condutas descritas nos autos imputadas aos acusados
MANOEL GARCIA BELLA MARTINI e ARLETE PERCU PEREIRA, em decorrência do pagamento integral do débito, com fundamento no artigo 69, da Lei n.º 11.941/2009.Ao SEDI para as anotações
necessárias.Com o trânsito em julgado da sentença, oficiem-se os departamentos criminais competentes para fins de estatística e antecedentes criminais (IIRGD e NID/SETEC/SR/DPF/SP).Após, remetam os autos ao
arquivo, dando-se baixa na distribuição, observando-se as formalidades pertinentes.P.R.I.C.São Paulo, 10 de abril de 2019.FLÁVIA SERIZAWA E SILVAJUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

Expediente Nº 7684

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006379-86.2018.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JAIME PERUZZO(SP258717 - FERNANDO FARIA JUNIOR) X MARIA HELENA PERUZZO(SP258717 - FERNANDO FARIA JUNIOR)
Autos nº. 0006379-86.2018.403.6181Fls. 175/177: O Ministério Público Federal ofertou denúncia contra JAIME PERUZZO e MARIA HELENA PERUZZO, dando-os como incursos nas penas do artigo 337-A, I e III,
do Código Penal.Segundo a peça acusatória, os denunciados, na qualidade de sócios-gerentes da sociedade comercial Irmãos Peruzzo Empreiteira e Comércio de Materiais para Construção Ltda., reduziram a importância
das contribuições previdenciárias devidas no ano de 2008 por meio da omissão ao Fisco da totalidade de seus segurados empregados, bem como a integralidade das remunerações a eles pagas. A constituição definitiva do
crédito tributário ocorreu em 02 de maio de 2012 (fl. 200).Fls. 184/185 - A denúncia foi recebida aos 25 de junho de 2018, com as determinações de praxe. Fls. 224/246 - A defesa constituída das acusadas, em resposta
à acusação, arguiu, em preliminar, a inépcia da inicial, porquanto não pormenorizada e individualizada do fato delitivo, com a consequente declaração da nulidade da decisão de fls. 184/185. Aduziu, ainda, a ausência de
justa causa para o exercício da ação penal e a prescrição da pretensão punitiva estatal, diante da afronta, no seu entender, da Súmula Vinculante 24 à Teoria da Atividade prevista no artigo 4º, do Código Penal. Arrolou uma
testemunha, pugnando pela concessão de nova vista dos autos, após a apresentação, pela Receita Federal do Brasil, da resposta ao ofício de fl. 199.É a síntese do necessário. DECIDO.Afasto a preliminar de inépcia da
denúncia ofertada pelo órgão ministerial. Da simples leitura da peça vestibular acusatória, denota-se que esta descreve todas as circunstâncias do delito imputado aos acusados, não oferecendo dificuldade ao pleno exercício
do direito de defesa. Consoante se extrai do conteúdo da resposta à acusação apresentada, os acusados compreenderam integralmente todas as circunstâncias dos fatos que lhe foram imputados na peça acusatória, de sorte
que não houve prejuízo à garantia constitucional da ampla defesa (artigo 5º, LV, CF e artigo 563, do CPP), a qual foi exercida em sua plenitude.Não é da natureza da denúncia a exaustiva e minudente exposição do fato
criminoso, nem tampouco a narrativa entrecortada por excertos de doutrina e jurisprudência. A peça inicial deve ser concisa e traçar os contornos do fato criminoso, possibilitando ao acusado, desde logo, tomar
conhecimento das acusações e providenciar sua defesa. Sob a ótica da garantia, a denúncia impõe os limites de eventual provimento condenatório, dada a indispensável correlação entre imputação e defesa. No caso
vertente, a peça oferecida pelo Ministério Público Federal atende a todos os requisitos exigidos pelo artigo 41 do Código de Processo Penal: descreve os fatos, individualiza as condutas e torna possível ao acusado
defender-se.Afasto, ainda, a preliminar de ausência de justa causa para o exercício da ação penal.Cumpre elucidar que a justa causa para o exercício da ação penal significa a existência de suporte probatório mínimo, tendo
por objeto a materialidade criminosa e indícios de autoria delitiva, sendo correto afirmar que a ausência de lastro probatório autoriza a rejeição da denúncia, dada a falta de justa causa para a instauração de ação penal. No
caso em apreço, há provas da materialidade do delito imputado aos denunciados e indícios de autoria no conjunto probatório amealhado durante a fase investigativa suficientes ao prosseguimento da presente ação penal.
Ademais, o exame da procedência ou improcedência da acusação, com incursões em aspectos que demandam dilação probatória e valoração do conjunto de provas produzidas só poderá ser feito após o encerramento da
instrução criminal, sob pena de violação ao princípio do devido processo legal. Consigne-se, igualmente, que a absolvição sumária por falta de justa causa, neste momento processual, somente é possível se houver
comprovação, de plano, da atipicidade da conduta, da incidência de causa de extinção da punibilidade ou da ausência de indícios de autoria ou de prova sobre a materialidade do delito, o que não ocorre na espécie, já que,
como afirmado acima, a peça acusatória veio acompanhada com o mínimo embasamento probatório apto a demonstrar, ainda que de modo indiciário, a efetiva realização do ilícito penal por parte dos acusados. Em que a
pese a manifestação da defesa acerca do reconhecimento da prescrição punitiva estatal em abstrato, o crime previsto no artigo 337-A, do Código Penal, somente se consuma quando encerrada a discussão do crédito
devido na esfera administrativa, o que ocorreu em 02 de maio de 2012, ocasião em que foi definitivamente constituído (fl. 200). A atual jurisprudência, a partir do leading case julgado pelo Colendo Supremo Tribunal
Federal - STF no ano de 2003 (HC 81.611, Rel. Min. Sepulveda Pertence), classificou os crimes capitulados no artigo 1º da Lei 8.137/90 como materiais ou de resultado, de modo que somente com a constituição
definitiva do crédito tributário, após o exaurimento da via impugnativa aberta ao contribuinte na seara do contencioso administrativo-fiscal, é possível falar-se em persecução criminal. Nessa direção vem a Súmula Vinculante
n. 24, cujo teor ensina: Não se tipifica crime material contra a ordem tributária, previsto no art. 1º, incisos I a IV, da Lei nº 8.137/90, antes do lançamento definitivo do tributo. Mesmo raciocínio tem sido emprestado aos
crimes capitulados nos artigos 168-A e 337-A do Código Penal, que também têm sido vistos, portanto, como crimes materiais. É essa a diretriz jurisprudencial dos Tribunais Superiores. Vejamos:HABEAS CORPUS.
SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA (ARTIGOS 337-A E 168-A DO CÓDIGO PENAL). INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO
POLICIAL. AUSÊNCIA DE CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DAS EXAÇÕES NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. FALTA DE JUSTA CAUSA PARA A PERSECUÇÃO PENAL. CONSTRANGIMENTO
ILEGAL EVIDENCIADO. CONCESSÃO DA ORDEM.1. Segundo entendimento adotado por esta Corte Superior de Justiça, os crimes de sonegação de contribuição previdenciária e apropriação indébita
previdenciária, por se tratarem de delitos de caráter material, somente se configuram após a constituição definitiva, no âmbito administrativo, das exações que são objeto das condutas (Precedentes). (STJ, Quinta Turma,
HC 137761, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/02/2011)Com efeito, aplicando a disciplina da Súmula Vinculante 24, o Colendo Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal têm relacionado o tempo do
crime ao momento de sua consumação. Sob tal premissa, sustentam que a lei aplicável é aquela vigente ao momento do lançamento definitivo do tributo. Vejamos algumas decisões:PENAL E PROCESSUAL PENAL.
RECURSO ESPECIAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART. 83, 2º, DA LEI N. 9.430/1996. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA PROMOVIDA PELA LEI 12.386/2011. NOVO
PARCELAMENTO DO DÉBITO APÓS O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. NOVATIO LEGIS IN PEJUS. SUSPENSÃO DO PROCESSO E DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL. NATUREZA DA
NORMA. CARÁTER MATERIAL EVIDENCIADO. ULTRATIVIDADE DA LEGISLAÇÃO MAIS BENÉFICA. I - Cinge-se a controvérsia a saber acerca da aplicação da lei no tempo, demandando, para tal, a
definição da natureza jurídica do art. 83, 2º, da Lei 9.430/96, com redação determinada pela Lei 12.392/2011, se norma eminentemente penal ou processual penal, definindo a subsunção, ou não, dos crimes cometidos
anteriormente a sua vigência, mas cujo parcelamento ocorreu sob sua égide, após o recebimento da denúncia. II - O art. 83, 2º, da Lei 9.430/96, com redação determinada pela Lei 12.392/2011, disciplina a suspensão do
processo e da prescrição da pretensão punitiva estatal, tema afeto à punibilidade do agente, evidenciando a natureza penal material da norma em comento. III - Com efeito, aplica-se a regra da lex mitior, razão pela qual,
nos crimes em que a constituição definitiva do crédito tributário se deu até 28/02/2011, data de vigência da lei posterior mais gravosa, terá o acusado direito à suspensão do andamento do feito, caso concedido o
parcelamento, independentemente de ter havido ou não o recebimento da denúncia na ação penal. Recurso especial não provido. [REsp 1524525/MG, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, j. 28/11/2017].PENAL.
RECURSO ESPECIAL MINISTERIAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA PARA FINS DE SUSPENSÃO DO PROCESSO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO APÓS A NOVA REGRA. PARCELAMENTO POSTERIOR AO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. SUSPENSÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. A nova
redação do art. 83, 2º, da Lei n. 9.430/1996, atribuída pela Lei n. 12.382/2011, por restringir a formulação do pedido de parcelamento ao período anterior ao recebimento da denúncia, é mais gravosa em relação ao
regramento que substituiu, que não trazia essa limitação, o que impede sua aplicação às condutas a ela pretéritas. (REsp 1493306/ES, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017) 2. Constatado que a inscrição do débito em dívida ativa se deu em data posterior à alteração legislativa, do mesmo modo que o parcelamento do débito ocorreu depois do recebimento da
denúncia, não há como evitar a aplicação da novel regra do art. 83, 2º, da Lei nº 9.430/96, trazida pela Lei nº 12.382/11. 3. Recurso especial provido para cassar o acórdão recorrido a fim de afastar suspensão da
pretensão punitiva estatal e determinar o prosseguimento da ação penal. [REsp 1647917, Rel. Min. Nefi Cordeiro, 6ª Turma, j. 17/04/2018].O Colendo Supremo Tribunal Federal também já teve a oportunidade de
enfrentar a questão, mantendo-se, aparentemente, na mesma linha de decisão:Em relação ao mérito, consoante se observa dos autos, realmente os fatos que ensejaram a oferta da ação penal ocorreram no ano de 2008,
quando estava em vigor a Lei 10.684/2003. Ocorre que o tributo foi constituído definitivamente apenas em 2011, na vigência da Lei 12.382/2011, conforme se extrai do acórdão atacado: Outrossim, no tocante à
aplicabilidade da Lei 10.684/2003, o digno juiz da causa expôs tivesse sido essa questão resolvida por este Tribunal, o qual, por sinal, decidiu que, em decorrência do crime ter se consumado em 2011, de rigor a aplicação
da Lei 12.382/2011. (eDOC 7, p. 119) Dito isso, uma vez que a consumação se dá com a constituição definitiva do crédito, é incontroverso que o crime foi consumado na vigência da Lei 12.382/2011, quando já era
exigido, para a suspensão da pretensão punitiva, que o parcelamento ocorresse antes do recebimento da denúncia. Mais a mais, não prospera a tese do recorrente de que a observância do enunciado da Súmula Vinculante
24, no caso concreto, importaria interpretação judicial mais gravosa da Lei 10.684/2003, porquanto a Súmula Vinculante é mera consolidação da jurisprudência da Corte, que, há muito, tem entendido que a consumação do
crime tipificado no artigo 1º da Lei 8.137/1990 somente se verifica com a constituição do crédito fiscal. [Recurso Extraordinário com Agravo 1.121.176, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 12/04/2018]. Ressalto, nesse passo,
que a observância à súmula vinculante é obrigatória, devendo necessariamente ser seguida pelos demais órgãos do Poder Judiciário e da Administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal.
Desse modo, o pedido de afastamento da súmula vinculante formulado pela defesa dos acusados mostra-se desprovido de fundamento legal. Cumpre esclarecer que o cálculo do prazo prescricional regula-se pelo artigo 109
combinado com o artigo 110, ambos do Código Penal. Verifica-se que a pena máxima aplicada ao delito cometido prescreve em 12 (doze) anos (artigo 109, III, do Código Penal).Portanto, considerando a data de
constituição definitiva do crédito tributário (02 de maio de 2012) até o recebimento da denúncia que se deu em 25 de junho de 2018 (fls. 184/185) não há que se falar em prescrição em abstrato dos fatos discutidos nestes
autos.Nesse passo, elucido que aspectos de fato concernentes à materialidade e à autoria são aspectos que dependem de exame aprofundado de provas, devendo, por essa razão, ser reservada para após o encerramento
da instrução processual.Saliente-se, contudo, que existem nos autos indícios da ilicitude dos fatos que teriam sido por ele praticados, indícios estes que conferem plausibilidade à acusação e são suficientes para o
prosseguimento do processo criminal em apreço, até porque maiores detalhes acerca do crime que lhe foi atribuído só serão elucidados durante a instrução criminal, até mesmo em seu próprio favor. Verifico, nos termos do
que dispõe o artigo 397, do CPP, com a redação dada pela Lei nº 11.719/2008, que não incidem quaisquer das hipóteses que poderiam justificar a absolvição sumária dos acusados.Observo, ainda, que o fato narrado na
denúncia constitui, em tese, o crime capitulado no artigo 337-A, I e III, do Código Penal, bem como não se encontra extinta a punibilidade dos agentes.Em sendo assim, a defesa não trouxe aos autos qualquer argumento
apto a abalar a exordial acusatória, restando presentes todos os requisitos formais e materiais, com descrição dos fatos imputados aos acusados, não sendo inepta, portanto, a denúncia.Destarte, a defesa apresentada enseja
a continuidade da ação, uma vez que há necessidade de produção de provas, sob o crivo do contraditório, para apuração do delito imputado aos réus.Designo o dia 10 de OUTUBRO de 2019, às 15:30horas, para a
realização de audiência de instrução e julgamento, nos moldes dos artigos 400 a 405 do Código de Processo Penal, ocasião em que serão ouvidas as testemunhas arroladas pelas partes e os acusados serão
interrogados.Expeça-se o necessário à realização da audiência ora designada, comunicando-se os Superiores hierárquicos, nos casos previstos em lei.Expeça-se carta precatória para a Subseção Judiciária de Sorocaba/SP
a fim de intimar a testemunha da defesa FRANCISCO GOMES LIMA, para que compareça ao juízo deprecado, na data acima designada, para ser inquirida pelo sistema de VIDEOCONFERÊNCIA.Requeira, ao Juízo
Deprecado, a disponibilização de sala própria, equipamentos, servidores e demais condições necessárias à realização do ato por meio do sistema de videoconferência, sem a necessidade da presença dos Juízes Deprecados
durante a sua realização, nos termos dos art. 3º e 4º da Resolução n. 105/CNJ.Solicite-se, outrossim, que seja informado ao Juízo Deprecante o número do chamado aberto no TRF3 e demais dados necessários para
viabilização do link no dia da audiência pelo setor de informática de São Paulo.Ciência ao MPF.Int. São Paulo, 09 de abril de 2019.FLAVIA SERIZAWA E SILVAJuíza Federal Substituta

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0013087-55.2018.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO CARLOS FERNANDES PACHECO(SP152000 - CICERO ALVES LOPES) X ANSELMO NOBUMASSA ONO(SP332504 - RICARDO
AUGUSTO SALEMME E SP287419 - CHRISTIAN PINEIRO MARQUES E SP287214 - RAFAEL RAMOS LEONI)
Autos nº. 0013087-55.2018.403.6181Fls. 113/118: O Ministério Público Federal ofertou denúncia contra ANTONIO CARLOS FERNANDES PACHECO e ANSELMO NOBUMASSA ONO, dando-os como
incursos nas penas do artigo 96, IV, c/c artigo 84, 2º, ambos da Lei n.º 8.666/93.Segundo a peça acusatória, os denunciados, na qualidade de funcionários na Seção de Manutenção de Equipamentos Operacionais,
pertencente à Gerência de Engenharia da Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana, na Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, favoreceram empresas de manutenção em processos licitatórios, em prejuízo da
EBTC.Narra a exordial que, durante pelo menos, 03 (três anos), os acusados alteraram a quantidade da mercadoria fornecida, valendo-se da facilidade que tinham como funcionários públicos, em favor da empresa Summer
Cool Projeto, Instalação e Manutenção de Sistemas LTDA, fraudando pregões eletrônicos e permitindo a ocorrência de jogo de planilhas (mídia de fls. 1998/2006, vol. X).Fls. 120/121 - A denúncia foi recebida no dia 19
de dezembro de 2018, com as determinações de praxe.Fls. 133/148 - A defesa constituída do corréu ANSELMO NOBUMASSA ONO, em resposta à acusação, arguiu, preliminarmente, a inépcia da inicial, ausência de
justa causa para a ação penal, inexistência de prova de autoria do crime e dolo e o erro na tipificação do delito. Salienta que a exordial acusatória não demonstra a sua efetiva participação, deixando, ainda, de descrever o
dolo em causar prejuízo ao erário. Afirma que a conduta delitiva a ele imputada não se subsume ao tipo penal previsto no artigo 96, da lei n.º 8.666/93 e tece comentários acerca da ilegalidade da adoção da teoria do
domínio da posição de comando. Arrolou 03 (três) testemunhas. Fls. 165/176 - Antonio Carlos Fernandes Pacheco, em defesa prévia, requer, preliminarmente, a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Afirma, além
da inépcia da inicial, que a acusação formulada é desprovida de provas contundentes da prática do ato ilícito a ele imputado. Requer a expedição de ofício a EBCT para que encaminhe a íntegra do processo administrativo
instaurado e arrola 03 (três) testemunhas de defesa. É a síntese necessária. Decido.Afasto a preliminar de inépcia da denúncia ofertada pelo órgão ministerial. Da simples leitura da peça vestibular acusatória, denota-se que
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esta descreve todas as circunstâncias do delito imputado aos acusados, não oferecendo dificuldade ao pleno exercício do direito de defesa. Consoante se extrai dos conteúdos das respostas à acusação apresentadas, os
acusados compreenderam integralmente todas as circunstâncias dos fatos que lhe foram imputados na peça acusatória, de sorte que não houve prejuízo à garantia constitucional da ampla defesa (artigo 5º, LV, CF e artigo
563, do CPP), a qual foi exercida em sua plenitude.Não é da natureza da denúncia a exaustiva e minudente exposição do fato criminoso, nem tampouco a narrativa entrecortada por excertos de doutrina e jurisprudência. A
peça inicial deve ser concisa e traçar os contornos do fato criminoso, possibilitando ao acusado, desde logo, tomar conhecimento das acusações e providenciar sua defesa. Sob a ótica da garantia, a denúncia impõe os
limites de eventual provimento condenatório, dada a indispensável correlação entre imputação e defesa. No caso vertente, a peça oferecida pelo Ministério Público Federal atende a todos os requisitos exigidos pelo artigo
41 do Código de Processo Penal: descreve os fatos, individualiza as condutas e torna possível ao acusado defender-se.Afasto, ainda, a preliminar de ausência de justa causa para o exercício da ação penal.Cumpre elucidar
que a justa causa para o exercício da ação penal significa a existência de suporte probatório mínimo, tendo por objeto a materialidade criminosa e indícios de autoria delitiva, sendo correto afirmar que a ausência de lastro
probatório autoriza a rejeição da denúncia, dada a falta de justa causa para a instauração de ação penal. No caso em apreço, há provas da materialidade do delito imputado aos denunciados e indícios de autoria no conjunto
probatório amealhado durante a fase investigativa suficientes ao prosseguimento da presente ação penal. Ademais, o exame da procedência ou improcedência da acusação, com incursões em aspectos que demandam
dilação probatória, valoração do conjunto de provas produzidas e até mesmo eventual adequação da conduta ao tipo penal só poderá ser feito após o encerramento da instrução criminal, sob pena de violação ao princípio
do devido processo legal. Consigne-se, igualmente, que a absolvição sumária por falta de justa causa, neste momento processual, somente é possível se houver comprovação, de plano, da atipicidade da conduta, da
incidência de causa de extinção da punibilidade ou da ausência de indícios de autoria ou de prova sobre a materialidade do delito, o que não ocorre na espécie, já que, como afirmado acima, a peça acusatória veio
acompanhada com o mínimo embasamento probatório apto a demonstrar, ainda que de modo indiciário, a efetiva realização do ilícito penal por parte dos acusados.Nesse passo, elucido que aspectos de fato concernentes à
materialidade, autoria, ausência de dolo e a adequação típica do fato delitivo são aspectos que dependem de exame aprofundado de provas, devendo, por essa razão, ser reservada para após o encerramento da instrução
processual.Verifico, nos termos do que dispõe o artigo 397, do CPP, com a redação dada pela Lei nº 11.719/2008, que não incidem quaisquer das hipóteses que poderiam justificar a absolvição sumária dos
acusados.Observo, ainda, que o fato narrado na denúncia constitui, em tese, o crime capitulado no artigo 289, 1º, do Código Penal, bem como não se encontra extinta a punibilidade dos agentes. Em sendo assim, os
argumentos apresentados pela defesa não são aptos a abalar a exordial acusatória, pois estão presentes todos os requisitos formais e materiais, com descrição dos fatos imputados aos acusados, não sendo inepta, portanto,
a denúncia.Destarte, a defesa apresentada enseja a continuidade da ação, uma vez que há necessidade de produção de provas, sob o crivo do contraditório, para apuração do delito imputado aos réus, razão pela qual
determino o prosseguimento do presente feito.Designo o dia 09 de OUTUBRO de 2019, às 15:40 horas, para a audiência de instrução e julgamento, ocasião em que serão ouvidas as testemunhas arroladas pelas partes e
os acusados serão interrogados.Expeça-se o necessário à realização da audiência ora designada, comunicando-se os Superiores hierárquicos, nos casos previstos em lei.Expeça-se carta precatória para a Subseção
Judiciária de CARAGUATATUBA/SP a fim de intimar a testemunha da defesa JOEL BERNARDES DE QUEIRÓZ, para que compareça ao juízo deprecado, na data acima designada, para ser inquirida pelo sistema de
VIDEOCONFERÊNCIA.Requeira, ao Juízo Deprecado, a disponibilização de sala própria, equipamentos, servidores e demais condições necessárias à realização do ato por meio do sistema de videoconferência, sem a
necessidade da presença dos Juízes Deprecados durante a sua realização, nos termos dos art. 3º e 4º da Resolução n. 105/CNJ.Solicite-se, outrossim, que seja informado ao Juízo Deprecante o número do chamado aberto
no TRF3 e demais dados necessários para viabilização do link no dia da audiência pelo setor de informática de São Paulo.Tendo em vista que a testemunha arrolada pela defesa de Antonio Carlos F Pacheco, SRA.
CLAUDETE MIRANDA SANTOS, reside em município contíguo, expeça-se carta precatória para a sua intimação, a fim de que compareça a este Juízo na data da audiência acima designada, para ser inquirida. Defiro os
benefícios da Justiça Gratuita, no tocante ao corréu ANTONIO CARLOS FERNANDES PACHECO. Anote-se.Ciência ao MPF.Int.São Paulo, 15 de abril de 2019.FLAVIA SERIZAWA E SILVAJUÍZA FEDERAL
SUBSTITUTA

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000277-14.2019.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X DIEGO PEREIRA DA SILVA(SP282251 - SIMEI COELHO E SP375914 - ANA LUISA SARDINHA GOMES)
Autos nº. 0000277-14.2019.403.6181Fls. 20/22: Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal contra DIEGO PEREIRA DA SILVA, dando-o como incurso nas penas do artigo 304, c/c artigo 297,
ambos do Código Penal.Segundo a peça acusatória, o denunciado, na data de 10 de janeiro de 2018, de forma consciente e voluntária, requereu registro profissional junto ao Conselho Regional de Educação Física da 4ª
Região - CREF4/SP, mediante a utilização de documentos fraudados, consubstanciados no diploma de graduação em Educação Física e o histórico escolar, supostamente emitidos em 24 de fevereiro de 2017 e 14 de
março de 2017, respectivamente, pela Universidade Nove de Julho. Narra, ainda, a denúncia que o conselho profissional oficiou à UNINOVE, visando confirmar a autenticidade dos documentos apresentados, ocasião em
que a instituição de ensino confirmou a inautenticidade destes, demonstrando a materialidade delitiva (fl. 11).Quanto à autoria, afirma ser inconteste, já que o próprio denunciado anexou os documentos no requerimento para
registro profissional, apondo, ainda, sua assinatura do formulário respectivo.Fls. 24/25 - A denúncia foi recebida aos 28 de janeiro de 2019, com as determinações de praxe.Fls. 37/41 - A defesa constituída do acusado, em
resposta à acusação, requer o prosseguimento da ação com devida designação de audiência de instrução e julgamento, por não ser observada nenhuma causa de absolvição sumária ou hipótese que possa ensejar a rejeição
tardia da denúncia. Arrolou uma testemunha. É a síntese necessária. Decido. Verifico, nos termos do que dispõe o artigo 397, do CPP, com a redação dada pela Lei nº 11.719/2008, que não incidem quaisquer das
hipóteses que poderiam justificar a absolvição sumária do acusado.Saliente-se, contudo, que existem nos autos indícios da ilicitude dos fatos que teriam sido por ele praticados, indícios estes que conferem plausibilidade à
acusação e são suficientes para o prosseguimento do processo criminal em apreço, até porque maiores detalhes acerca do crime que lhes foram atribuídos só serão elucidados durante a instrução criminal, até mesmo em seu
próprio favor.Observo, ainda, que o fato narrado na denúncia constitui, em tese, o crime capitulado no artigo 304, combinado com o artigo 297, ambos do Código Penal, bem como não se encontra extinta a punibilidade do
agente. Em sendo assim, os argumentos apresentados pela defesa não são aptos a abalar a exordial acusatória, pois estão presentes todos os requisitos formais e materiais, com descrição dos fatos imputados ao acusado,
não sendo inepta, portanto, a denúncia.Destarte, a defesa apresentada enseja a continuidade da ação, uma vez que há necessidade de produção de provas, sob o crivo do contraditório, para apuração do delito imputado ao
réu.Designo o DIA 22 DE OUTUBRO DE 2019, ÀS 14:00H, para a realização de audiência de instrução e julgamento, nos moldes dos artigos 400 a 405 do Código de Processo Penal, ocasião em que serão ouvidas as
testemunhas arroladas pelas partes e o acusado será interrogado.Expeça-se o necessário à realização da audiência acima designada, comunicando-se os Superiores hierárquicos, nos casos previstos em lei.Ciência ao
MPF.Int. São Paulo, 16 de abril de 2019.FLAVIA SERIZAWA E SILVAJuíza Federal Substituta

4ª VARA CRIMINAL

Juíza Federal Drª. RENATA ANDRADE LOTUFO

Expediente Nº 7899

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002581-74.2005.403.6181 (2005.61.81.002581-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. MARCOS JOSE GOMES CORREA) X ANDRE FARIA PARODI(SP220540 - FABIO TOFIC SIMANTOB E SP259644 -
CAROLINA DE QUEIROZ FRANCO OLIVEIRA E SP273795 - DEBORA GONCALVES PEREZ E SP257047 - MARIA JAMILE JOSE E SP374593 - BRUNA NASCIMENTO NUNES) X JORGE ALBERTO
GONCALVES(SP220540 - FABIO TOFIC SIMANTOB E SP273795 - DEBORA GONCALVES PEREZ E SP257047 - MARIA JAMILE JOSE E SP250320 - MARIANA TRANCHESI ORTIZ E SP374593 -
BRUNA NASCIMENTO NUNES E SP368485 - MARCELO SANNINI BORLIDO E SP356968 - LUISA RUFFO MUCHON E SP390914 - GIOVANA COSTA SERRA)
Vistos em inspeção.Fls: 1048/1182: indefiro o pedido de suspensão processual, por ausência de previsão legal ou determinação judicial. Destaco que nos autos do RE 1.055.941, não foi determinada a suspensão das ações
penais em curso com a temática em questão.Dê-se vistas ao MPF para ciência e manifestação, oportunidade em que também deverá apresentar as suas alegações finais. Após, intime-se à defesa para a mesma finalidade e,
em seguida, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Intime-se. Publique-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004380-35.2017.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X SUELI APARECIDA SOARES(SP372376 - RAFAELA PEREIRA LEITE) X CANDIDO PEREIRA FILHO(SP250176 - PAULO BARBUJANI FRANCO)

Em face da manifestação da defesa da ré Sueli Aparecida Soares, às fls. 723/728, reconsidero o despacho de fls. 714 e deixo de aplicar a multa ao Dr. Glaucus Alves da Silva - OAB/SP 282.449.
Defiro o requerimento de devolução de prazo para a apresentação de memoriais, devendo a defesa se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias.
Considerando que não foi esclarecido a questão do domicílio da ré, deverá a defesa juntar aos autos, no prazo acima determinado, comprovante de residência da ré Sueli Aparecida Soares.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0013575-10.2018.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X RICARDO ANDRES HERRERA USECHE X RAUL ALBERTO ZAMUDIO TRIANA(SP125259 - GLORIA PERES OLIVEIRA PAES LANDIM E
SP054544 - BASILEU BORGES DA SILVA) X GHERSON FERNANDO PATINO VARGAS X ANTHONY MANRRIQUE GARZON

Em face da certidão de fls. 331, intime-se novamente a defesa do réu RAUL ALBERTO ZAMUDIO TRIANA, via publicação, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente seus memoriais, sob pena de multa no valor
de 10 (dez) salários mínimos, conforme artigo 265 do CPP.

6ª VARA CRIMINAL

JOÃO BATISTA GONÇALVES 
Juiz Federal 
DIEGO PAES MOREIRA 
Juiz Federal Substituto
CRISTINA PAULA MAESTRINI 
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 3702

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006329-51.2004.403.6181 (2004.61.81.006329-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. CRISTIANO VALOIS DE SOUZA) X JAIRO MARCOS BAUM(SP082279 - RICARDO DE LIMA CATTANI E SP107106 -
JOSE LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA E SP194742 - GIOVANNA CARDOSO GAZOLA E SP012453 - AREOBALDO ESPINOLA DE O LIMA FILHO E SP154210 - CAMILLA SOARES HUNGRIA E
SP174378 - RODRIGO NASCIMENTO DALL´ACQUA) X RONI LEZERROVICI(SP082279 - RICARDO DE LIMA CATTANI) X MARCIO PAULO BAUM(SP154210 - CAMILLA SOARES HUNGRIA E
SP107626 - JAQUELINE FURRIER E SP107106 - JOSE LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA) X PAULO FERNANDES SILVA(SP257162 - THAIS PAES SALOMÃO E SP234928 - ANA CAROLINA DE
OLIVEIRA PIOVESANA E SP194742 - GIOVANNA CARDOSO GAZOLA E SP174378 - RODRIGO NASCIMENTO DALL´ACQUA E SP154210 - CAMILLA SOARES HUNGRIA E SP107626 -
JAQUELINE FURRIER E SP107106 - JOSE LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA E SP299579 - CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA PEREIRA)
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Vistos.Intime-se a defesa de RONI LEZERROVICI para a retirada do passaporte do réu, observando que a eventual entrega do documento a terceiros está condicionada à apresentação de procuração com poderes
específicos para esta finalidade.DIEGO PAES MOREIRA Juiz Federal Substituto

7ª VARA CRIMINAL

DR. ALI MAZLOUM
Juiz Federal Titular
DR. FERNANDO TOLEDO CARNEIRO
Juiz Federal Substituto
Bel. Mauro Marcos Ribeiro. 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 11375

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001297-40.2019.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X WEIZHEN ZHAN(SP268806 - LUCAS FERNANDES E SP322652 - THAIS PACHECO VILLAS BOAS)
Despacho de fls. 100: Fls. 98: Defiro o pedido do advogado constituído à fl. 99 para apresentar resposta à acusação no prazo legal. Intime-se. 

10ª VARA CRIMINAL

SILVIO LUÍS FERREIRA DA ROCHA
Juiz Federal Titular 
FABIANA ALVES RODRIGUES 
Juíza Federal Substituta
CARLOS EDUARDO FROTA DO AMARAL GURGEL
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 5388

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006662-96.2011.403.6103 - JUSTICA PUBLICA X JOSE CARLOS DE CAMPOS(SP202960 - FRANCISCO IVAN NAGY) X SANDRA DE FATIMA INOCENCIO(SP289682 - CRISTIANO FLORENCE)
X EDVALDO MUNIZ
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃONo dia 12 de março de 2019, às 13h30, na sala de audiências da Décima Vara Federal Criminal de São Paulo, sob a presidência do Meritíssimo Juiz Federal SILVIO LUÍS FERREIRA
DA ROCHA, comigo, Sandro Costa de Melo, Analista Judiciário, abaixo assinado, foi aberta a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, nos autos da Ação Penal e entre as partes acima referidas, em videoconferência com a 1ª
Vara Federal da Subseção Judiciária de São José dos Campos/SP. Instalada com as formalidades de estilo e apregoadas as partes, compareceram: o representante do Ministério Público Federal, VICENTE SOLARI DE
MORAES REGO MANDETTA; o Defensor Público da União LEONARDO DE CASTRO TRINDADE; e, perante a 1ª Vara de São José dos Campos/SP, o réu JOSÉ CARLOS DE CAMPOS, acompanhado do
advogado constituído, FRANCISCO IVAN NAGY OAB/SP SP202960. Ausente o réu EDVALDO MUNIZ ora assistido pelo Defensor Pública da União. Ausente, também, a ré SANDRA DE FÁTIMA INOCÊNCIO
ROCHA e seu defensor constituído, pelo que o Defensor Público atuará com ad hoc da referida ré. Presente perante a 1ª Vara Federal de São José dos Campos a testemunha de acusação VALMIR JOSÉ DE CAMPOS.
O MM Juiz Federal determinou a oitiva do Sr. Valmir na condição de informante, uma vez que é irmão do réu José Carlos. Iniciados os trabalhos, foi colhido o depoimento da testemunha de acusação acima referida. O
registro do depoimento foi feito por meio de sistema de gravação digital audiovisual, na forma do artigo 405, 1º, do Código de Processo Penal, tendo sido determinadas as elaborações dos termos que seguem e a gravação
de cópia em mídia do tipo CD/DVD, que será juntada a estes autos. Após, o MM. Juiz Federal assim decidiu: 1) Finda a inspeção ordinária, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para se manifestar sobre
a não localização da testemunha Paulo Roberto do Nascimento Filho. 2) Sem prejuízo, designo o dia 06/05/2019 às 14:00h para realização da audiência de oitiva das testemunhas Kooki Taguti e Welligton Leite Protasio,
arroladas pela defesa do réu José Carlos de Campos. Considerado que a testemunha Welligton Leite Protasio reside em Mogi das Cruzes/SP, diligencie a Secretaria o agendamento de videoconferência via SAV. 3)
Considerado que a testemunha Marco Antônio Borges Monteiro, também arrolada pela Defesa do réu José Carlos de Campos, reside em Tremembé/SP, expeça-se carta precatória para a referida Comarca a fim de
proceder sua oitiva.. SAEM OS PRESENTES DEVIDAMENTE INTIMADOS. Nada mais havendo, lavrou-se o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelos presentes. Eu, ____, Sandro
Costa de Melo, Analista Judiciário, RF8354, digitei, conferi e subscrevi. SILVIO LUÍS FERREIRA DA ROCHAJuiz Federal 

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR - Juiz Federal 
Bel(a) Eliana P. G. Cargano - Diretora de Secretaria

Expediente Nº 4476

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0514231-44.1994.403.6182 (94.0514231-3) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0507767-09.1991.403.6182 () ) - DARIO QUINTINO ESPOSITO(SP051631 - SIDNEI TURCZYN) X
IAPAS/CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X SIDNEI TURCZYN ADVOGADOS ASSOCIADOS X SIDNEI TURCZYN X IAPAS/CEF

Fls. 163/167: A Subsecretaria dos Feitos da Presidência informa que foram estornados os recursos financeiros referente o RPV expedido (fl. 157), uma vez que não foram levantados pelo credor e estavam depositados há
mais de 02 anos em instituição financeira oficial, a teor do art. 2º, da Lei 13.463/2017.
Assim, notifique-se a credora SIDNEI TURCZYN ADVOGADOS ASSOCIADOS, na pessoa de seu sócio Sidnei Turczyn, OAB/SP 51.631, através da publicação desta decisão.
Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0030448-29.2011.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001535-23.2000.403.6182 (2000.61.82.001535-1) ) - ANA CAROLINA ANDRADE GODOI(SP216090 - RAFAEL
BARBOSA GODOI) X INSS/FAZENDA(Proc. 643 - LILIAN CASTRO DE SOUZA) X ANA CAROLINA ANDRADE GODOI X INSS/FAZENDA

Fls. 91/104: A Subsecretaria dos Feitos da Presidência informa que foram estornados os recursos financeiros referente o RPV expedido (fl. 85), uma vez que não foram levantados pelo credor e estavam depositados há
mais de 02 anos em instituição financeira oficial, a teor do art. 2º, da Lei 13.463/2017.
Assim, notifique-se o credor RAFAEL BARBOSA GODOI, através da publicação desta decisão.
Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0033746-24.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009946-11.2007.403.6182 (2007.61.82.009946-2) ) - RONI SUFAR(SP037269 - MOYSES SIMAO SZNIFER) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Defiro. Intime-se o peticionário de fls. 95 (F. S.), na pessoa do seu advogado constituído, para trazer aos autos certidão de objeto e pé do processo de inventário ou arrolamentos de bens, no prazo de 10 (dez) dias.
Após, com a resposta, dê-se vista à Exequente para que se manifeste conclusivamente.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0019225-69.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0045177-84.2016.403.6182 () ) - NESTLE BRASIL LTDA.(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO) X INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2391 - VALERIA ALVAREZ BELAZ)

À Embargante, para falar sobre a impugnação e, querendo, especificar provas, justificando necessidade e pertinência. Prazo: 15 (quinze) dias.
Sucessivamente e, em igual prazo, manifeste-se a Embargada sobre produção de provas, também justificando necessidade e pertinência.
Não havendo provas a produzir, venham os autos conclusos para sentença.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001275-13.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017534-93.2012.403.6182 () ) - SERV-MAK COMERCIO DE MAQUINAS LTDA(SP094187 - HERNANI
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KRONGOLD) X FAZENDA NACIONAL

À Embargante, para falar sobre a impugnação e, querendo, especificar provas, justificando necessidade e pertinência. Prazo: 15 (quinze) dias.
Sucessivamente e, em igual prazo, manifeste-se a Embargada sobre produção de provas, também justificando necessidade e pertinência.
Não havendo provas a produzir, venham os autos conclusos para sentença.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0006440-41.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040507-37.2015.403.6182 () ) - AGRO NIPPO PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP117752 - SERGIO RICARDO
NUTTI MARANGONI E SP206354 - LUIZ HENRIQUE VANO BAENA) X FAZENDA NACIONAL

À Embargante, para falar sobre a impugnação e, querendo, especificar provas, justificando necessidade e pertinência. Prazo: 15 (quinze) dias.
Sucessivamente e, em igual prazo, manifeste-se a Embargada sobre produção de provas, também justificando necessidade e pertinência.
Não havendo provas a produzir, venham os autos conclusos para sentença.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0008125-83.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020341-47.2016.403.6182 () ) - RADIO E TELEVISAO MODELO PAULISTA LTDA(SP189136 - RENATO DE
OLIVEIRA CHAGAS) X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 846 - CLAUDIA LIGIA MARINI)

À Embargante, para falar sobre a impugnação e, querendo, especificar provas, justificando necessidade e pertinência. Prazo: 15 (quinze) dias.
Sucessivamente e, em igual prazo, manifeste-se a Embargada sobre produção de provas, também justificando necessidade e pertinência.
Não havendo provas a produzir, venham os autos conclusos para sentença.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0528937-61.1996.403.6182 (96.0528937-7) - INSS/FAZENDA(Proc. SERGIO LUIS DE CASTRO M CORREA) X ASSOCIACAO BENEFICIENTE DOS HOSPITAIS SOROCABANA(SP249915 -
ANTONIO CARLOS DE SOUZA NAVES E SP249767 - FLAVIO ROCCHI JUNIOR)

Indefiro o requerido, tendo em vista que tal medida já foi levada a efeito nestes autos (fls. 167/175).
Intime-se a Exequente do ofício de fl. 225.
Nada sendo requerido, cumpra-se a decisão de fl. 220, remetendo-se os autos ao arquivo.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0029477-64.1999.403.6182 (1999.61.82.029477-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X REDE NACIONAL DE ESTACIONAMENTO S/C LTDA - 22/03/96 X SERGIO MORAD X RUBENS
JORGE TALEB(SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA E SP237360 - MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA)

Em Juízo de retratação, mantenho a decisão agravada (fl. 447), por seus próprios e jurídicos fundamentos.
Aguarde-se a realização dos demais leilões.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0009360-42.2005.403.6182 (2005.61.82.009360-8) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X A H M ILUMINACAO E SOM LTDA X AYRTON MARIN X ROSELY MARIN ZITO(SP052308 - ELIANA
ZITO)

Verifico que o único imóvel penhorado nestes autos é o de matrícula nº 109.330 do Cartório de Registro de Imóveis de Itanhaém-SP, de sorte que não consta dos autos auto de penhora do imóvel de matrícula 43.057, do
8º CRI de São Paulo. 
Tendo em vista que o imóvel de Itanhaém foi avaliado em quantia suficiente para garantir a dívida em cobro (fl. 123), defiro, por ora, a expedição de carta precatória para a Comarca de Itanhaém-SP para a constatação,
reavaliação, registro e leilão do imóvel de matrícula nº 109.330.
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0012539-81.2005.403.6182 (2005.61.82.012539-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X LUVASIL DESCARTAVEIS LTDA X IARA HATZLHOFFER X NATALINA FERREIRA
ANTUNES(SP261512 - KARINA CATHERINE ESPINA RIBEIRO)

Em que pese se tratar de execução de título extrajudicial, de cunho definitivo, o numerário fruto da penhora on line, não pode ser repassado à Exeqüente antes do trânsito em julgado da sentença a ser proferida nos
embargos à execução (art. 32, parágrafo 2º, da Lei 6.830/80).
Assim, tendo em vista a oposição de embargos à execução, recebidos sem efeito suspensivo, requeira a Exequente o que entender de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.
No silêncio, aguarde-se em arquivo-sobrestado o julgamento final dos embargos opostos.
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0032112-08.2005.403.6182 (2005.61.82.032112-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X S.T.M. ELETRO ELETRONICA LTDA(SP176688 - DJALMA DE LIMA JUNIOR)

Revendo posicionamento firmado anteriormente por este Juízo, e tendo em vista que os valores bloqueados por meio do BACENJUD não são suficientes para garantir integralmente a execução, por ora, intime-se a
Exequente para indicar outros bens de propriedade do(s) Executado(s), livres e desembaraçados, para reforço ou substituição, informando sua localização e comprovando sua propriedade, no prazo de 30 (trinta) dias. 
Esclareço que a conversão em renda ocorrerá oportunamente. 
O depósito é corrigido, de forma que inexiste prejuízo. 
O Princípio da Economia Processual aconselha que a execução prossiga nos termos determinados, pois outros valores poderão sofrer bloqueio ou advir de penhora e alienação de bens, possibilitando, no futuro, um só ato
de conversão em renda. 
Caso a execução venha a ser arquivada (arquivo/sobrestado), fica, desde já, determinada, antes, a conversão, após regular intimação da penhora e decurso do prazo para a oposição de embargos, se cabíveis. 
No mais, proceda a Exequente à adequação do débito em cobrança aos termos da sentença proferida em sede de embargos (fls. 229/233). 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0007323-56.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X DELPS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA.(SP131938 - RICARDO RIBEIRO DE
ALMEIDA)

Tendo em vista que os valores bloqueados por meio do BACENJUD não são suficientes para garantir integralmente a execução, por ora, intime-se a Exequente para indicar outros bens de propriedade do(s) Executado(s),
livres e desembaraçados, para reforço ou substituição, informando sua localização e comprovando sua propriedade, no prazo de 30 (trinta) dias.
Esclareço que a conversão em renda ocorrerá oportunamente. 
O depósito é corrigido, de forma que inexiste prejuízo. 
O Princípio da Economia Processual aconselha que a execução prossiga nos termos determinados, pois outros valores poderão sofrer bloqueio ou advir de penhora e alienação de bens, possibilitando, no futuro, um só ato
de conversão em renda. 
Caso a execução venha a ser arquivada (arquivo/sobrestado), fica, desde já, determinada, antes, a conversão, após regular intimação da penhora e decurso do prazo para a oposição de embargos, se cabíveis. 
No mais, defiro a expedição de mandado de penhora, avaliação e intimação da executada, conforme requerido, a ser cumprido no endereço de fls.124.
Resultando negativa a diligência, vista ao Exequente.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0026991-13.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2150 - ARIJON LEE CHOI) X BETA BRASIL LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA(SP236210 - SHIRLEY ARAUJO NOVAIS DE AQUINO)

Em Juízo de retratação, mantenho a decisão agravada (fl. 64 e verso), por seus próprios e jurídicos fundamentos.
Considerando que não há nos autos notícia de atribuição de efeito suspensivo ao agravo interposto, intime-se a Exequente para cumprimento da referida decisão, bem como requerer o que for de direito ao regular
prosseguimento do feito.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0048244-57.2016.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2391 - VALERIA ALVAREZ BELAZ) X ITALICA SAUDE LTDA - MASSA FALIDA(SP247479 - MARIA
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FABIANA SEOANE DOMINGUEZ SANT ANA)

Prejudicado o requerido, pois a administradora já foi devidamente intimada da penhora efetuada, conforme certidão de fls. 54/verso.
Cumpra-se a decisão de fls. 49, remetendo-se os autos ao arquivo.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0061701-59.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X PTI-POWER TRANSMISSION INDUSTRIES DO BRASIL S/A(SP176690 - EDEMILSON
WIRTHMANN VICENTE) X POWER & MOTION DO BRASIL LTDA. X REDUTORES TRANSMOTECNICA LTDA X NORD PTI DO BRASIL LTDA X WDS - WOODBROOK DRIVE SYSTEMS
ACIONAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA X SGI POWER TRANSMISSION DO BRASIL LTDA X CLAUDIO BERTOLLA X ORIVALDO BERTELI ALBANO X OKISEL SOCIEDAD ANONIMA X BECO
ADMINISTRACOES E PARTICIPACOES LTDA X FREEBON SOCIEDADE ANONIMA

Cumpra-se integralmente a decisão de fls. 374/verso, procedendo à citação, por meio postal, dos coexecutados SGI POWER TRANSMISSION DO BRASIL LTAD, POWER & MOTION DO BRASIL LTDA,
REDUTORES TRANSMOTÉCNICA LTDA, NORD PTI DO BRASIL LTDA, WDS - WOODBOOK DRIVE SYSTEMS ACIONAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, CLAÚDIO BERTOLLA e ORIVALDO
BERTELI ALBANO. Ao SEDI para confecção dos ARs. 
Quanto ao pedido de penhora dos imóveis de propriedade de BECO ADMINISTRAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA, traga a Exequente as devidas matrículas. 
Defiro a citação da coexecutada FREEBON SOCIEDADE ANONIMA, por meio de Oficial de Justiça, no endereço da representante legal indicada às fls. 385. Expeça-se o necessário. 
Defiro a penhora das marcas de titularidade da coexecutada OKISEL SOCIEDAD ANÔNIMA, indicados às fls. 225/241. Expeça-se o necessário, oficiando-se inclusive o Instituto Nacional de Propriedade Industrial.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0013745-13.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X HIDRODUCTIL TUBOS E CONEXOES LTDA.(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES)

Defiro o pedido da Exequente e determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do Executado, por meio do sistema BACENJUD, por se tratar de penhora de dinheiro (artigo 11 da Lei 6830/80) e
por atender aos Princípios da Eficiência, Celeridade e Acesso à Tutela Jurisdicional Executiva.
1-Prepare-se minuta por meio do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do débito, obtido através de planilha extraída do sítio do Banco Central do Brasil, que deverá ser juntada aos autos.
2-Sendo integral o bloqueio, aguarde-se por 10 (dez) dias e, não havendo manifestação de interessados, converto a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, e determino a transferência para
depósito judicial na CEF até o montante do débito, intimando-se o Executado da penhora. Decorridos 30 (trinta) dias sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e dê-se vista à Exequente
para falar sobre a extinção do processo.
3-No caso de excesso, libere-se-o no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da resposta, observando-se prioridade de manutenção da constrição sobre conta da pessoa jurídica e, depois, se necessário, das pessoas
físicas, na ordem decrescente de valor.
4-Resultando parcial o bloqueio, após a transferência, que se efetivará nas mesmas condições estabelecidas no item 2, indique a Exequente, para penhora em reforço, especificamente, outros bens de propriedade do(s)
executado(s), informando sua localização e comprovando a propriedade. Caso a Exequente não indique bens, silencie ou requeira arquivamento, intime-se o Executado do depósito. Decorridos 30 (trinta) dias sem
manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e venham os autos conclusos.
5-Havendo manifestação de interessados, promova-se conclusão.
6- Sendo irrisório o valor bloqueado, assim considerado, em cada conta bancária, aquele igual ou inferior ao valor das custas processuais (art. 836 do CPC, e Lei 9.289/96), bem como se inferior a R$ 100,00 (cem reais),
desbloqueie-se. Neste caso, bem como quando o resultado do bloqueio for negativo, com fundamento no artigo 40 da Lei n 6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, já que não foi localizado o devedor, nem bens
sobre os quais possa recair a penhora. Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, em vez da permanência em Secretaria determino
que o feito aguarde em arquivo eventual provocação. Fica cientificada a Exequente de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não ter suporte legal e jurídico, não será processado, mas devolvido
sem autuação após cancelamento do protocolo, servindo a intimação desta decisão como ciência prévia, e os autos seguirão para o arquivo.
7-Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0020088-25.2017.403.6182 - BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 1598 - PATRICIA ORNELAS GOMES DA SILVA) X PEDRO HENRIQUE SCHAHIN(SP111399 - ROGERIO PIRES DA SILVA)

Em Juízo de retratação, mantenho a decisão agravada (fl. 67 e verso), por seus próprios e jurídicos fundamentos.
Cumpra-se integralmente a referida decisão, remetendo-se os autos ao arquivo.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0034500-58.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3368 - MARCOS AURELIO FREITAS DE OLIVEIRA) X ESCOLA QUINTAL MAGICO LTDA - ME(SP338437 - LINDALVA DUARTE ROLIM
E SP280492 - VANIR MIRANDA DE OLIVEIRA)

Conheço dos embargos declaratórios, uma vez que, tempestiva e regularmente, interpostos. 
Passo a decidir. 
Assiste razão à Executada quanto a omissão apontada, é que a decisão embargada não fez menção ao pedido de reconhecimento da impenhorabilidade dos bens móveis penhorados neste feito.
No entanto, antes da análise, considerando eventual efeito modificativo do decidido no tocante a questão, intime-se a Exequente para manifestação, nos termos do art. 1.023, parágrafo 2º. 
No mais, diante da informação da inexistência de qualquer registro de parcelamento do crédito aqui executado (fl. 193), requeira a Exequente o que for de direito em termos de prosseguimento.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0062414-88.2003.403.6182 (2003.61.82.062414-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0459624-04.1982.403.6182 (00.0459624-2) ) - MARIANA DELLAROLE(SP011315 - PAULO
RUGGERI) X IAPAS/CEF(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X IAPAS/CEF X MARIANA DELLAROLE

Como não foram localizados bens penhoráveis do Executado, suspendo o processo, nos termos dos arts. 513 e 921 do Código de Processo Civil (Lei 13.105, de 16 de março de 2015).
Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, em vez da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo eventual
provocação, a partir de então já fluindo, sucessivamente, os prazos de suspensão e prescrição a que se referem os 1º e 4º do art. 921. 
Dê-se ciência à Exequente de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não ter suporte legal e jurídico, não será processado, mas devolvido sem autuação após cancelamento do protocolo, servindo
a intimação desta decisão como ciência prévia, e os autos seguirão para o arquivo. 
Int. 

Expediente Nº 4477

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0017626-81.2006.403.6182 (2006.61.82.017626-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054234-49.2004.403.6182 (2004.61.82.054234-4) ) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 -
SIMONE ANGHER) X SVM PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS)

Ciência à Embargante do retorno dos autos à 1ª Instância, e para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, observando o disposto na Resolução nº 142, de 20/07/2017, da Presidência do TRF, com as
alterações introduzidas pela Resolução Pres. 200, de 27/07/2018.
No silêncio, arquivem-se dando baixa na distribuição.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0045434-56.2009.403.6182 (2009.61.82.045434-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0516954-31.1997.403.6182 (97.0516954-3) ) - SEMAN SERVICOS EMPREENDIMENTOS E
ADM/ LTDA(SP173583 - ALEXANDRE PIRES MARTINS LOPES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA)

Ciência à Embargante do retorno dos autos à 1ª Instância, e para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, observando o disposto na Resolução nº 142, de 20/07/2017, da Presidência do TRF, com as
alterações introduzidas pela Resolução Pres. 200, de 27/07/2018.
No silêncio, arquivem-se dando baixa na distribuição.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0030686-82.2010.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022701-38.2005.403.6182 (2005.61.82.022701-7) ) - MARIA ZITA JARDIM MEDEIROS(SP034236 - ANTONIO
PEDRO DAS NEVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Ciência à Embargante do retorno dos autos à 1ª Instância, e para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, observando o disposto na Resolução nº 142, de 20/07/2017, da Presidência do TRF, com as
alterações introduzidas pela Resolução Pres. 200, de 27/07/2018.
No silêncio, arquivem-se dando baixa na distribuição.
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Int.

EXECUCAO FISCAL
0502435-85.1996.403.6182 (96.0502435-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ARTUSI S/A X ROBERTO WILSON SABINO DE FIGUEIREDO(SP208586B - KYUNG HEE
LEE E SP296138 - DANIELE JACKELINE FALCÃO SHIMADA)

Transforme-se em pagamento definitivo da exequente dos valores transferidos à CEF (fl. 256), até o montante suficiente para quitar o débito exequendo, que em 03/10/2017 totalizava R$ 595.985,58 (conforme consulta e-
CAC, cuja juntada ora determino). Solicite-se informações sobre o valor do saldo remanescente da conta após a conversão. A título de ofício, encaminhe-se cópia desta decisão e de eventuais documentos que se façam
necessários à CEF, para cumprimento, ficando autorizado o recibo no rodapé. 
Efetivada a conversão, promova-se vista à Exequente para manifestação sobre a satisfação do crédito e extinção. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0537228-50.1996.403.6182 (96.0537228-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 286 - ROSANA FERRI) X RIMA IMPRESSORAS S/A X FLAVIO FERRIS ZANNI(SP115188 - ISIDORO ANTUNES
MAZZOTINI)

Intime-se o peticionário de fls. 185 do desarquivamento dos autos, requerendo o que for de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.
No silêncio, retornem ao arquivo findo.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0509025-44.1997.403.6182 (97.0509025-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 484 - GISELA VIEIRA DE BRITO) X NOVAPLACA COM/ DE DIVISORIAS E METAIS LTDA(SP146664 - ALEXANDRE
ROBERTO DA SILVEIRA)

Autos desarquivados.
Regularize a Executada sua representação processual, no prazo de 05 (cinco) dias, trazendo aos autos instrumento de procuração.
Manifeste-se a Exequente acerca da exceção de pré-executividade de fls. 66/78.
Após, com a manifestação, voltem os autos conclusos para análise.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0552052-77.1997.403.6182 (97.0552052-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 536 - NIURA IARA NUNES SAUCEDO) X RIMA IMPRESSORAS S/A X PIETRO BISELLI X FLAVIO FERRIS ZANNI(SP208299 -
VICTOR DE LUNA PAES E SP238689 - MURILO MARCO E SP115188 - ISIDORO ANTUNES MAZZOTINI)

Intime-se o peticionário de fls. 516 do desarquivamento dos autos, requerendo o que for de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.
No silêncio, retornem ao arquivo findo.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0531282-29.1998.403.6182 (98.0531282-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X RIMA IMPRESSORAS S/A X FLAVIO FERRIS ZANNI(SP115188 - ISIDORO ANTUNES
MAZZOTINI)

Intime-se o peticionário de fls. 293 do desarquivamento dos autos, requerendo o que for de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.
No silêncio, retornem ao arquivo findo.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0560019-42.1998.403.6182 (98.0560019-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X DERPAN IND/ E COM/ DE PAPEIS LTDA X DECIO PANTAROTTO(SP197038 - CLAUDIA ELISA FRAGA
NUNES FERREIRA)

Manifeste-se a Exequente sobre o prosseguimento do feito.
No silêncio, com fundamento no artigo 40 da Lei n 6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, já que não foram localizados o devedor e/ou bens. 
Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, em vez da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo eventual
provocação. 
Fica cientificada a Exequente de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não ter suporte legal e jurídico, não será processado, mas devolvido sem autuação após cancelamento do protocolo,
servindo a intimação desta decisão como ciência prévia, e os autos seguirão para o arquivo. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0560041-03.1998.403.6182 (98.0560041-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X ARTEC AR CONDICIONADO E ENGENHARIA LTDA(SP330655 - ANGELO NUNES SINDONA)

Defiro o requerido pela exequente e decreto a indisponibilidade dos bens e direitos do(s) executado(s), devidamente citados, até o limite do montante em cobro na presente execução, nos termos do artigo 185-A e
parágrafos do Código Tributário Nacional, por ora, determinando: 
a) Bloqueio do saldo das contas correntes e aplicações financeiras do(s) executado(s), pelo sistema BACENJUD, até que se perfaça o montante do crédito executado. Sendo irrisório o valor bloqueado, assim considerado,
em cada conta bancária, aquele igual ou inferior ao valor das custas processuais (art. 836, CPC, e Lei 9.289/96), desbloqueie-se; 
b) Bloqueio da transferência do(s) veículo(s) de propriedade do(s) executado(s), pelo sistema RENAJUD; 
c) Para efeito de indisponibilidade de bens imóveis, proceda a Secretaria nos moldes do sistema informatizado Central de Indisponibilidade da ARISP. 
Após, vista a Exequente, para requerer o que for de direito.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0040601-10.2000.403.6182 (2000.61.82.040601-7) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(Proc. VENICIO A GRAMEGNA) X
TECIDOS MICHELITA LTDA(SP133495 - DECIO MARTINS GUERRA E SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES)

Defiro a expedição de mandado de penhora, avaliação e intimação da executada, conforme requerido, a ser cumprido no endereço de fls. 240.
Resultando negativa a diligência, vista ao Exequente.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0051962-82.2004.403.6182 (2004.61.82.051962-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ING CORRETORA DE CAMBIO E TITULOS S/A(SP110862 - RUBENS JOSE
NOVAKOSKI F VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP180615 - NEWTON NEIVA DE FIGUEIREDO DOMINGUETI)

Fls. 536: Quanto a expedição de alvará para levantamento do saldo remanescente, atente a Executada aos termos da decisão de fls. 533. 
Concedo o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias para que o beneficiário ou seu patrono legalmente constituído compareça na Secretaria desta Vara, para marcar dia e hora para a retirada do alvará, comprometendo-se
nos autos, conforme determinado na decisão de fls. 533.
Decorrido o prazo sem manifestação da executada, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0040434-80.2006.403.6182 (2006.61.82.040434-5) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X JOCKEY CLUB DE SAO PAULO X ANTONIO GRISI FILHO - ESPOLIO X RUY GILLET SOARES X
BENEMAR GUIMARAES X JOSE MARTINS PINHEIRO NETO X OSCAR FARIA PACHECO BORGES X SAMIR ABUJAMRA X WALDYR PRUDENTE DE TOLEDO X JOSE MARIO PIMENTEL DE
ASSIS MOURA X VICENTE RENATO PAOLILLO X ANTONIO CARLOS GOMES DA SILVA X RUBENS NUNES DE ARAUJO X MARCELO CRUZ MARTINS JUNQUEIRA X PAULO DE ARRUDA
MIRANDA X JOSE ROBERTO PIMENTEL DE MELLO X MARLUS RENATO DALL STELLA X IBRAHIM ERIS(SP023689 - SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO E SP195054 -
LEONARDO FRANCO DE LIMA E SP354640 - NATALIA PIRES)

Intime-se a peticionária de fls. 256 do desarquivamento dos autos, requerendo o que for de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, ocasião em que deverá regularizar sua representação processual, trazendo aos autos
instrumento de procuração.
No silêncio, retorne o feito ao arquivo.
Publique-se.
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EXECUCAO FISCAL
0056087-25.2006.403.6182 (2006.61.82.056087-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X FEVAP PAINEIS E ETIQUETAS METALICAS LIMITADA(SP137599 -
PEDRO SERGIO FIALDINI FILHO) X FEVA MAQUINAS FERDINAND VADERS S/A X VIVATEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X FEVAP ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA X
DAUTEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X GRAFEVA GRAFICA E EDITORA LTDA X VD ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA X AGADE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A X
MMLB INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE MET X HEINER JOCHEN GEORG LOTHAR DAUCH X THOMAS GUNTHER DAUCH X WOLFGANG PETER DAUCH X MONICA VIVIAN
ERMELINDA INGRID VADERS MORA X RICHARD CHRISTIAN VADERS X VICTOR GUSTAV VADERS X LILIAN DE SYLOS VADERS(SP151704 - LEANDRO BUENO DE AGUIAR) X
FERDINANDO VADERS JUNIOR X SUELY REGINA NOGUEIRA DOS SANTOS X FERNANDO CELSO BUENO
Fls.346 e ss.: No tocante ao pedido de desbloqueio formulado por LILIAN DE SYLOS VADERS, a documentação apresentada pela coexecutada faz concluir que, de fato, o saldo em conta bloqueado é originário de
depósito referente a reembolso efetuado pelo plano de saúde Bradesco (fls.350), quantia destinada ao ressarcimento de consultas médicas e exames laboratoriais, conforme documentos de fls.351 e seguintes.Considerando
que nessas hipóteses o perigo da demora é sempre presumido, bem como que a documentação comprova direito líquido e certo à liberação, prepare-se minuta de desbloqueio inaudita altera parte.Prepare-se minuta de
desbloqueio, tão logo o sistema permita, tendo em vista a indisponibilidade de ferramenta para nova ordem até que sobrevenha resposta acerca do desbloqueio de irrisório efetuado nesta data.Após, cumpra-se integralmente
a decisão de fls.337 e verso.Int. 

EXECUCAO FISCAL
0034038-53.2007.403.6182 (2007.61.82.034038-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X MOTEL ZATZ(SP087210 - RICARDO CALDERON E SP239588 - MARCELO
CALDERON)

Dado o tempo decorrido da realização da penhora, expeça-se mandado de constatação e reavaliação, bem como reforço e substituição, caso necessário, em se tratando de bens pertencentes ao estoque rotativo da
executada ou mesmo na ausência dos bens já penhorados nos autos. 
Após, inclua-se, oportunamente, em pauta para leilão.
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0038915-36.2007.403.6182 (2007.61.82.038915-4) - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 874 - EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA) X SAUDE ABC PLANOS DE SAUDE
LTDA(SP139860 - LUIZ EDUARDO DE ODIVELLAS FILHO)

Fls. 115: Indefiro o pedido de intimação do executado para nomeação de sucessor, uma vez que o art. 112 do CPC determina tão somente que o advogado comunique a renúncia do mandato, mas não determina que o
juízo intime o executado para constituir novo advogado. 
Intime-se a Exequente do despacho de fl. 109.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0031193-14.2008.403.6182 (2008.61.82.031193-5) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1000 - TANIA CRISTINA LOPES RIBEIRO) X CARLOS VIEIRA NOIA(SP173999 - ORTELIO
VIERA MARRERO)

Diante da manifestação retro, solicite-se à Caixa Econômica Federal a reversão da transação de fls. 125, ou seja, o cancelamento da transformação em pagamento da União e, após, que seja efetuada a conversão dos
respectivos valores em renda da Exequente, utilizando-se, para tanto, os dados informados pela credora às fls. 127/128.
A título de ofício, encaminhe-se cópia desta decisão e de eventuais documentos que se façam necessários à CEF, para cumprimento, ficando autorizado o recibo no rodapé. 
Efetivada a conversão, promova-se vista à Exequente.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0033732-79.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X FERREIRA BENTES COM/ MED
LTDA(SP120467 - ALESSANDRA SERRAO DE FIGUEIREDO RAYES)

Diante da manifestação retro, dê-se o integral cumprimento à decisão de fls. 82, observando os dados indicados pela credora (fl. 88).
A título de ofício, encaminhe-se cópia desta decisão e de eventuais documentos que se façam necessários à CEF, para cumprimento, ficando autorizado o recibo no rodapé. 
Efetivada a conversão, promova-se vista à Exequente para que se manifeste sobre a satisfação do crédito e extinção do feito.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0036854-03.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X JUNE NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA. X JUSTINA MARIA LANDUCCI X SILVANA
BRAULIO RISSOLI(SP157519 - VIVIANI LOPES MONTUORI)

Autos desarquivados.
Fls. 142 e seguintes: Prejudicado o requerido, pois os leilões já foram sustados e o feito encontra-se suspenso, conforme decisão de fls. 138.
Retornem os autos ao arquivo.
Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0018990-05.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X INEPAR S.A. INDUSTRIA E CONSTRUCOES - EM RECUPERACAO JU(SP207876 - PAULO
ROBERTO FRANCISCO FRANCO E SP262732 - PAULA CRISTINA BENEDETTI)

A Exequente, em sua manifestação de fls. 161 - verso, informa que as CDAs de n. 80.6.16.047997-51 e 80.6.17.000905-14 encontram-se ativas, pois não incluídas em programa de parcelamento, juntando, inclusive,
documentos que comprovam a situação dos títulos. 
Considerando também a informação da Exequente de parcelamento da CDA n. 70.6.17.000183-44, por cautela, suspendo o trâmite da presente execução quanto ao título parcelado.
Intime-se a executada da decisão de fls. 161, bem como para que efetue o pagamento do saldo apurado em relação aos demais títulos (R$ 10.000.351,13 em 27/09/2018 - fls. 162/165), sob pena de prosseguimento do
feito.
Fls. 170: A certidão de objeto pé, que informa quem são as partes, qual o objeto da ação e em que pé está o processo, deverá ser solicitada no balcão de atendimento da Secretaria, mediante o recolhimento das custas,
observando que os dados que constarão em respectiva certidão são aqueles obtidos, de forma automatizada, do sistema processual informatizado. Caso queira o interessado certidão que conste todas as fases do processo,
bem como as decisões proferidas, a certidão a ser requerida é a de inteiro teor, que também é emitida automaticamente pelo sistema informatizado, inexistindo opção para emissão de certidão específica, nos termos
requerido pela parte.
Int.

Expediente Nº 4478

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0026484-91.2012.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024666-17.2006.403.6182 (2006.61.82.024666-1) ) - BRAMIND MINERACAO IND/ E COM/ LTDA X BRATA -
BRASILIA TAXI AEREO S/A X BRATUR BRASILIA TURISMO LTDA X CONDOR TRANSPORTES URBANOS LTDA X EXPRESSO BRASILIA LTDA X HOTEL NACIONAL S/A X POLIFABRICA
FORMULARIOS E UNIFORMES LTDA X LOCAVEL LOCADORA DE VEICULOS BRASILIA LTDA X ARAES AGROPASTORIL LTDA(SP112754 - MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS E SP232503 -
DANIELA FERREIRA DOS SANTOS) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Proceda a Secretaria à conversão dos metadados de autuação deste processo físico para o sistema eletrônico (PJE), por meio da ferramenta Digitalizador PJe, nos termos da Resolução Pres. n. 142, de 20/07/2017, com as
alterações introduzidas pela Resolução Pres. 200, de 27/07/2018. 
Intime-se a Executada para apresentar contrarrazões no prazo legal. Caso nas contrarrazões seja suscitada preliminar, intime-se a parte contrária para manifestação.
Após o oferecimento das contrarrazões, proceda a Executada a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, no prazo de 5 dias (art. 3º, Res. Pres 142, de 20/07/2017). 
Decorrido in albis o prazo estabelecido, certifique a Secretaria, e, após, intime-se a parte apelada para a realização da providência supra determinada (art. 5º, Res. Pres 142, de 20/07/2017). 
Caso apelante e apelado não procedam à virtualização do processo para remessa ao Tribunal, proceda a Secretaria ao disposto no art. 6º da mencionada Resolução, arquivando os autos em Secretaria. 
Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0026486-61.2012.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024666-17.2006.403.6182 (2006.61.82.024666-1) ) - AGROPECUARIA VALE DO ARAGUAIA LTDA X
TRANSPORTADORA WADEL LTDA X VIPLAN VIACAO PLANALTO LTDA X LOTAXI TRANSPORTES URBANOS LTDA(SP112754 - MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS E SP232503 - DANIELA
FERREIRA DOS SANTOS) X INSS/FAZENDA(Proc. 745 - MARTA VILELA GONCALVES)

Proceda a Secretaria à conversão dos metadados de autuação deste processo físico para o sistema eletrônico (PJE), por meio da ferramenta Digitalizador PJe, nos termos da Resolução Pres. n. 142, de 20/07/2017, com as
alterações introduzidas pela Resolução Pres. 200, de 27/07/2018. 
Intime-se a Executada para apresentar contrarrazões no prazo legal. Caso nas contrarrazões seja suscitada preliminar, intime-se a parte contrária para manifestação.
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Após o oferecimento das contrarrazões, proceda a Executada a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, no prazo de 5 dias (art. 3º, Res. Pres 142, de 20/07/2017). 
Decorrido in albis o prazo estabelecido, certifique a Secretaria, e, após, intime-se a parte apelada para a realização da providência supra determinada (art. 5º, Res. Pres 142, de 20/07/2017). 
Caso apelante e apelado não procedam à virtualização do processo para remessa ao Tribunal, proceda a Secretaria ao disposto no art. 6º da mencionada Resolução, arquivando os autos em Secretaria. 
Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0028909-91.2012.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024666-17.2006.403.6182 (2006.61.82.024666-1) ) - IZAURA VALERIO AZEVEDO(SP112754 - MARA LIDIA
SALGADO DE FREITAS E SP232503 - DANIELA FERREIRA DOS SANTOS) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Proceda a Secretaria à conversão dos metadados de autuação deste processo físico para o sistema eletrônico (PJE), por meio da ferramenta Digitalizador PJe, nos termos da Resolução Pres. n. 142, de 20/07/2017, com as
alterações introduzidas pela Resolução Pres. 200, de 27/07/2018. 
Intime-se a Executada para apresentar contrarrazões no prazo legal. Caso nas contrarrazões seja suscitada preliminar, intime-se a parte contrária para manifestação.
Após o oferecimento das contrarrazões, proceda a Executada a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, no prazo de 5 dias (art. 3º, Res. Pres 142, de 20/07/2017). 
Decorrido in albis o prazo estabelecido, certifique a Secretaria, e, após, intime-se a parte apelada para a realização da providência supra determinada (art. 5º, Res. Pres 142, de 20/07/2017). 
Caso apelante e apelado não procedam à virtualização do processo para remessa ao Tribunal, proceda a Secretaria ao disposto no art. 6º da mencionada Resolução, arquivando os autos em Secretaria. 
Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0028913-31.2012.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024666-17.2006.403.6182 (2006.61.82.024666-1) ) - WAGNER CANHEDO AZEVEDO(SP112754 - MARA LIDIA
SALGADO DE FREITAS E SP232503 - DANIELA FERREIRA DOS SANTOS) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Proceda a Secretaria à conversão dos metadados de autuação deste processo físico para o sistema eletrônico (PJE), por meio da ferramenta Digitalizador PJe, nos termos da Resolução Pres. n. 142, de 20/07/2017, com as
alterações introduzidas pela Resolução Pres. 200, de 27/07/2018. 
Intime-se a Executada para apresentar contrarrazões no prazo legal. Caso nas contrarrazões seja suscitada preliminar, intime-se a parte contrária para manifestação.
Após o oferecimento das contrarrazões, proceda a Executada a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, no prazo de 5 dias (art. 3º, Res. Pres 142, de 20/07/2017). 
Decorrido in albis o prazo estabelecido, certifique a Secretaria, e, após, intime-se a parte apelada para a realização da providência supra determinada (art. 5º, Res. Pres 142, de 20/07/2017). 
Caso apelante e apelado não procedam à virtualização do processo para remessa ao Tribunal, proceda a Secretaria ao disposto no art. 6º da mencionada Resolução, arquivando os autos em Secretaria. 
Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0036868-16.2012.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024666-17.2006.403.6182 (2006.61.82.024666-1) ) - CESAR ANTONIO CANHEDO AZEVEDO(SP112754 - MARA
LIDIA SALGADO DE FREITAS E SP232503 - DANIELA FERREIRA DOS SANTOS) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Proceda a Secretaria à conversão dos metadados de autuação deste processo físico para o sistema eletrônico (PJE), por meio da ferramenta Digitalizador PJe, nos termos da Resolução Pres. n. 142, de 20/07/2017, com as
alterações introduzidas pela Resolução Pres. 200, de 27/07/2018. 
Intime-se a Executada para apresentar contrarrazões no prazo legal. Caso nas contrarrazões seja suscitada preliminar, intime-se a parte contrária para manifestação.
Após o oferecimento das contrarrazões, proceda a Executada a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, no prazo de 5 dias (art. 3º, Res. Pres 142, de 20/07/2017). 
Decorrido in albis o prazo estabelecido, certifique a Secretaria, e, após, intime-se a parte apelada para a realização da providência supra determinada (art. 5º, Res. Pres 142, de 20/07/2017). 
Caso apelante e apelado não procedam à virtualização do processo para remessa ao Tribunal, proceda a Secretaria ao disposto no art. 6º da mencionada Resolução, arquivando os autos em Secretaria. 
Int. 

Expediente Nº 4472

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0026199-40.2008.403.6182 (2008.61.82.026199-3) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054311-87.2006.403.6182 (2006.61.82.054311-4) ) - CONSTRAN S/A - CONSTRUCOES E
COMERCIO(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA E SP165417 - ANA CRISTINA DE CASTRO FERREIRA)
VistosCONSTRAN S/A - CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO opôs os presentes Embargos à Execução Fiscal 2006.61.82.054311-4 em face da FAZENDA NACIONAL, que a executa por débitos de IRPJ e PIS,
objeto das inscrições Dívida Ativa nº. 80.2.0608490-55 e 80.7.06.047314-04, respectivamente, no valor originário total de R$2.634.397,87.Expôs que, intimada a se manifestar sobre exceção de pré-executividade, a
Embargada teria retificado a inscrição em Dívida nº. 80.2.06.088490-55, reduzindo o valor inscrito de R$2.402.012,01 para R$460,90, mantendo integralmente a inscrição nº. 80.7.06.047314-04. Intimada da substituição
da CDA, efetuou o pagamento do débito remanescente. Diante disso, arguiu as seguintes teses, nesta ordem:1) prescrição, uma vez que o prazo quinquenal para ajuizamento da Execução se iniciou em 02/02/1999, com a
entrega da DCTF que teria constituído o crédito tributário, nos termos do art. 5º, 1º e 2º do Decreto-Lei 2.124/84, consumando-se antes do despacho de citação, em 31/01/2007, sendo que a notificação no processo
administrativo (doc. 6) também não teria interrompido o prazo, seja por não constituir causa interruptiva prevista no art. 174 do CTN, seja por ter ocorrido somente em maio de 2006;2) nulidade da CDA, por falta de
indicação da forma de calcular os juros;3) inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS, tal como reconhecido no RE nº. 240.785;4) ilegalidade da aplicação da Taxa SELIC para
cálculo dos juros de mora, por afronta aos artigos 192 e 150, I, da CF/88 e 161, 1º, do CTN;5) inconstitucionalidade da multa aplicada, por configurar confisco, com fundamento no art. 150, IV, da CF/88;6)
inconstitucionalidade da incidência do encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69, por desrespeito ao princípio da isonomia em relação às demais pessoas jurídicas de Direito Público e ao particular na fixação
dos honorários advocatícios, que deveriam ser fixados pelo Juiz, de acordo com art. 20 do CPC/73;7) necessidade de condenação da Embargada em honorários advocatícios em função da anulação da maior parte do valor
devido da inscrição nº. 80.2.06.088490-55, após a apresentação de Exceção de Pré-Executividade. Anexou documentos (fls. 34/68 e 71/88).Os Embargos foram recebidos com efeito suspensivo em razão da garantia por
depósito judicial (fl. 89).A Embargada apresentou impugnação (fls. 91/109). Alegou que não ocorreu prescrição, pois, tal como consta da CDA, o crédito foi constituído por auto de infração, em 15/08/2003. Defendeu a
regularidade da CDA, tendo em vista que informa o valor originário e a legislação que serviu de base para cálculo dos juros, sendo estes dados plenamente suficientes para determinação do valor devido. Sustentou a
legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS, nos termos do art. 3º, da LC 7/70 e Súmulas 258 do TFR e 94 do STJ. Quanto à multa, ponderou que foi fixada nos termos da lei e, como se trata penalidade,
não se confundindo com o tributo, não incidiria o princípio da vedação ao confisco, o qual de qualquer forma exige a prova de que o tributo atingiu inteiramente a fonte produtiva, privando-lhe de seus bens, o que não teria
sido provado pela Embargante. No tocante à aplicação da SELIC para correção e juros do crédito executado, afirmou que o art. 161, 1º, do CTN, prevê que os juros sejam calculados à razão de 1%, salvo se houver
previsão legal diversa, como seria o caso da SELIC, prevista nos artigos 13 da Lei 9.065/95 e 84, I, da Lei 8.981/95. Observou-se, também, que o art. 192, 3º, da CF/88, que limitava os juros a 12% ano, não seria norma
autoaplicável, tal como reconhecido pelo STF na ADIN 4-7.Defendeu a incidência do encargo do Decreto-Lei 1.025/69 com base na Súmula 168 do ex-TFR, que continuaria a ser aplicada pelo STJ. Finalmente, afirmou
que a inscrição nº. 80.2.06.088490-55 não foi cancelada, mas sim substituída, sendo certo que o débito remanescente foi quitado pela Embargante, antes mesmo da propositura dos presentes Embargos, razão pela qual não
há que se falar em condenação em honorários, tampouco caberia pleiteá-los nesta sede. Facultou-se prazo de cinco dias para réplica e especificação de provas (fl. 113).A Embargante reiterou suas alegações e requereu a
intimação da Embargada para apresentar o alegado Auto de Infração que originou a cobrança executiva, uma vez que não tem conhecimento de sua existência e sequer foi intimada da autuação (fls. 115/125).O pedido foi
indeferido, tendo em vista que os autos do processo administrativo ficam à disposição da Embargante na repartição pública competente para que possa extrair as cópias necessárias à sua defesa. Todavia, concedeu-se
prazo de 60 dias para que as providenciasse (fl. 126).A Embargante então requereu a juntada de cópias do processo administrativo. Afirmou que, de acordo com fls. 172 e 174 do PA, o crédito teria sido constituído por
DCTF, recepcionada pela Receita Federal em 04/02/1999, sendo certo que, de acordo com fl. 175 do PA, o mesmo débito informado na DCTF teria sido, desnecessariamente, objeto lançamento de ofício. Nesse sentido,
reiterou que a prescrição começou a fluir de 04/02/1999, sendo certo que a Execução Fiscal foi ajuizada somente em 19/12/2006, quando já transcorridos oito anos da constituição do crédito por DCTF (fls.
127/389).Intimada do documento novo juntado, a Embargada insistiu que o crédito da inscrição nº. 80.7.06.047314-04 foi constituído mediante auto de infração (nº 0079128 - doc 1), em 2003, o qual foi necessário diante
da constatação, mediante auditoria realizada nos termos da IN-SRF 45 e 77/98, de que a Embargante declarou na DCTF saldo zero a pagar do referido crédito. Ressaltou que a Embargante foi regularmente intimada por
edital nº 161/2003 (doc. 2), após tentativa frustrada de notificação pelo correio no endereço informado à Receita Federal (doc. 3). Ressaltou, também, que referido débito não foi incluído no REFIS (doc. 4) porque
somente foram incluídos débito declarados em DCTF com saldo a pagar, o que não foi o caso, pois o Embargante declarou saldo a pagar igual a zero. Descartou, portanto, a hipótese de lançamento de crédito com
exigibilidade suspensa (fls. 400/401). Anexou documentos (fls. 402/414).Em 14/12/2011, foi proferida sentença de improcedência (fls. 417/421).Após a rejeição de sucessivos Embargos de Declaração (fls. 440 e
446/447), a Embargante interpôs Apelação (fls. 448/479), recebida no efeito devolutivo, determinando-se o desapensamento dos autos para posterior remessa ao Tribunal (fl. 489).A Embargante ainda interpôs Agravo de
Instrumento da decisão que determinou o desapensamento, autos nº. 0013733-91.2012.4.03.0000.Após contrarrazões pela Embargada, os autos foram remetidos ao E. TRF, em 23/08/2012 (fls. 605/613).Retornaram em
13/07/2017, com traslado da decisão que negou seguimento ao Agravo de Instrumento, com trânsito em julgado em 04/12/2012 (fls. 614/622) e acórdão que deu provimento à Apelação, com trânsito em julgado em
13/06/2017 (fls. 627/633), anulando a sentença e determinando que se intimasse a Embargante para se manifestar sobre os documentos juntados de fls. 400/414.Intimada a se manifestar (fl. 634), a Embargante arguiu a
nulidade da notificação por edital relativa ao auto de infração, seja porque não foram esgotadas as demais formas de notificação previstas no art. 23 do Decreto 70.235/76, seja porque a notificação foi enviada para
endereço que não correspondia ao seu, já que a correspondência foi enviada para o CEP 04543-000, quando o correto seria 04543-900. Ademais, ponderou que o documento de fl. 410 não é hábil a comprovar que a
notificação foi de fato entregue ao contribuinte, uma vez que se trata de informação obtida do sistema da própria Receita Federal. Ressaltou que não tinha ciência do auto de infração até a apresentação da petição e
documentos de fls. 400/414, motivo pelo qual toda a matéria de defesa apresentada até aquele momento referia-se à revisão de lançamento nos termos do art. 149, VIII, do CTN, ocorrida em 2006. Argumentou que,
mesmo que se tratasse de notificação de revisão de lançamento, o auto de infração não poderia subsistir, pois o crédito refere-se a PIS de dezembro de 1998, informado em DCTF de fevereiro de 1999, sendo a
Embargante notificada da revisão somente em maio de 2006, quando já estaria consumado o prazo decadencial, nos termos do art. 150, 4º, do CTN.Acrescentou, também, que, como se trata de crédito constituído por
declaração, não incidiria a multa de 75% prevista no art. 44, I, da Lei 9.430/96, mas sim a de 20% prevista no art. 61 da mesma lei.No mais, reiterou suas alegações iniciais, reforçando que a inconstitucionalidade da
inclusão do ICMS na base de cálculo de PIS e COFINS também foi reconhecida no RE 574.706/PR, cuja repercussão geral foi reconhecida, tendo sido julgado em 15/03/2017 (fls. 638/653).Determinou-se então a
intimação da Embargada para se manifestar sobre a nulidade alegada, facultando-lhe apresentar contraprova, por se tratar de fato novo. Quanto à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS, considerando que o STJ,
pouco antes da decisão do STF, no julgamento do Tema 313 dos recursos repetitivos (REsp 1.144.469/PR) firmou tese favorável ao Fisco, bem como que estavam pendentes de julgamento Embargos de Declaração da
decisão no RE 574.706/RG, cujo julgamento poderia implicar modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade, determinou-se a intimação das para se manifestarem sobre a conveniência de se suspender o
processo até julgamento dos embargos de declaração (fl. 657).Intimada, a Embargante requereu o prosseguimento do feito, alegando que a tese firmada no STF teria aplicação imediata, desde a publicação da decisão, nos
termos do art. 1.026 do CPC (fls. 658/660).A seu turno, a Embargada afirmou que a notificação postal foi endereçada para o domicílio fiscal da Embargante, por ela própria informado à Receita Federal, sendo certo que,
conforme consta de fls. 408/410 destes autos, fls. 283 e 285 do PA, a Embargante teria recebido o AR, porém não apôs a sua assinatura no documento, recusando-o. Outrossim, argumentou que no processo administrativo
não se dispõe de Oficial de Justiça, ao contrário do processo judicial, bem como o art. 23, 1º, do Decreto 70.235/76 dispõe que basta a frustração de um dos meios elencados no caput para que se possa proceder a
notificação por edital. Por outro lado, mesmo que se admitisse que não foi válida a notificação, não teria havido prejuízo à Embargante, já que, conforme cópias ora anexadas, a Embargante teria inclusive impugnado o auto
de infração e ingressado com Mandado de Segurança, nº. 2007.61.00.001698-2, cuja segurança foi, ao final, denegada (fl. 230 do PA), sendo o auto de infração mantido após a impugnação, conforme decisão de fls. 175
e 187 do PA. Por fim, discordou da suspensão do processo para aguardar julgamento do ED no RE nº. 574.706/PR (fls. 665/838).Tendo em vista a juntada de novos documentos pela Embargada, determinou-se a
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intimação da Embargante, nos termos do art. 437, 1º, do CPC (fl. 839).Intimada, a Embargante acrescentou que o registro da postagem trazido aos autos não permitiria afirmar que alguém teria recusado o recebimento da
notificação fiscal, sendo certo, contudo, que foi incorretamente endereçada pela Embargada, o que, muito provavelmente, ocasionou a recusa e devolução. Ressaltou a plausibilidade de tal ocorrência, já que a Av. Juscelino
Kubitschek, onde se localizada sua sede, tem elevada densidade de imóveis, com inúmeras empresas instaladas. Destacou, também, que o CEP correto foi devidamente informado à Receita Federal, o que viria a corroborar
o erro da Embargada.É O RELATÓRIO.DECIDO.1. PrescriçãoNos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a entrega da declaração ao Fisco, informando o valor do tributo devido para determinado exercício ou
competência, constitui o crédito o crédito tributário, não se exigindo qualquer outro ato pela Administração Pública para constituição do crédito, que poderá ser desde logo inscrito em Dívida Ativa e cobrado via Execução
Fiscal. Esse entendimento fundamenta-se no art. 5º, 1º e 2º do Decreto-Lei 2.124/84, com a seguinte redação:Art. 5º O Ministro da Fazenda poderá eliminar ou instituir obrigações acessórias relativas a tributos federais
administrados pela Secretaria da Receita Federal. 1º O documento que formalizar o cumprimento de obrigação acessória, comunicando a existência de crédito tributário, constituirá confissão de dívida e instrumento hábil e
suficiente para a exigência do referido crédito. 2º Não pago no prazo estabelecido pela legislação o crédito, corrigido monetariamente e acrescido da multa de vinte por cento e dos juros de mora devidos, poderá ser
imediatamente inscrito em dívida ativa, para efeito de cobrança executiva, observado o disposto no 2º do artigo 7º do Decreto-lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
corrobora esse entendimento, como evidencia a Súmula 436 e ementa do REsp 1.101.728/SP, transcritas abaixo:Súmula 436 - A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito
tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco. (Súmula 436, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/04/2010, DJe 13/05/2010)[...] a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários
Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra
providência por parte do Fisco entendimento que foi inclusive ratificado por ocasião do julgamento, por esta 1ª Seção, sob o regime do art. 543-C do CPC, do REsp 962.379, DJ de 28.10.08. Na oportunidade, na
condição de relator, proferi voto que, no particular, evocou diversos precedentes [...] 2. Segundo jurisprudência pacífica do STJ, a apresentação, pelo contribuinte, de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais
- DCTF (instituída pela IN-SRF 129/86, atualmente regulada pela IN8 SRF 395/2004, editada com base no art. 5º do DL 2.124/84 e art. 16 da Lei 9.779/99) ou de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou
de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de formalizar a existência (= constituir) do crédito tributário, dispensada, para esse efeito, qualquer outra providência por parte do Fisco No voto, constou: 2. Pois
bem, é inteiramente equivocada a afirmação, ainda corrente, de que o lançamento, feito pela autoridade fiscal, é instituto indispensável e sempre presente nos fenômenos tributários e que, ademais, é o único modo para
efetivar a constituição do crédito tributário. Contrariando tal afirmação, observou o Ministro Peçanha Martins que é pacífica a orientação deste Tribunal no sentido de que, nos tributos lançados por homologação, a
declaração do contribuinte, através da DCTF, elide a necessidade da constituição formal de débito pelo fisco podendo ser, em caso de não pagamento no prazo, imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível,
independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte [...]. Na verdade, o art. 142 do CTN-segundo o qual compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito
tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo
devido, identificar o sujeito passivo e, sendo o caso, propor a aplicação da penalidade cabível - não atribui ao Fisco a exclusividade de constituir o crédito tributário, nem está erigindo o lançamento como única forma para a
sua constituição. A exclusividade, a que se refere o dispositivo, diz respeito apenas ao lançamento, mas não à constituição do crédito. Ou seja: somente o Fisco pode promover o procedimento administrativo de lançar, o
que não é o mesmo que atribuir ao Fisco a exclusividade de constituir o crédito ou de identificar no lançamento o único modo para constituí-lo. É precisa, no particular, a observação de Denise Lucena Cavalcante, que,
invocando as lições de Paulo de Barros Carvalho -Preconceito inaceitável é o de grande parte da doutrina brasileira, para a qual o lançamento estaria sempre presente ali onde houvesse fenômeno de índole tributária. Dito
de outro modo: o lançamento seria da essência do regime jurídico de todos os entes tributários. A proposição não é verdadeira (Curso de Direito Tributário, 13ª ed., p. 281), escreveu: Ao limitar-se à análise restritiva do
art. 142 do Código Tributário Nacional, poder-se-á cair no mesmo equívoco que muitos doutrinadores vêm pelo próprio particular e que, por isso, não é ato-norma administrativo. Aprumando a terminologia, o gênero
crédito tributário equivale à relação jurídica tributária intranormativa que é o prescritor do gênero ato-norma formalizador. Ao gênero ato-norma formalizador correspondem duas espécies de normas jurídicas individuais e
concretas: o ato-norma administrativo de lançamento tributário e o ato-norma formalizador instrumental (Lançamento Tributário, 2ª ed., p. 185). A modalidade mais comum de constituição do crédito tributário sem que o
seja por lançamento é a da apresentação, pelo contribuinte, de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, instituída pela IN-SRF 129/86, atualmente regulada pela IN SRF 395/2004, editada com
base no art. 5º do DL 2.124/84 e art. 16 da Lei 9.779/99, ou de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo constituição do crédito tributário.Não se
confunde tal declaração com o chamado lançamento por homologação (em que o contribuinte paga antecipadamente, ou seja: constitui o crédito tributário e desde logo o extingue, sob condição resolutória - CTN art. 150,
1º). Aqui (DCTF, GIA) há declaração (com efeito constitutivo do crédito tributário), sem haver, necessariamente, pagamento imediato. [...] 3. Bem se vê, portanto, que, com a constituição do crédito tributário, por qualquer
das citadas modalidades (entre as quais a da apresentação de DCTF ou GIA pelo contribuinte), o tributo pode ser exigido administrativamente, gerando, por isso mesmo, conseqüências peculiares em caso de não
recolhimento no prazo previsto em lei: (a) fica autorizada a sua inscrição em dívida ativa, fazendo com que o crédito tributário, que já era líquido, certo e exigível, se torne também exequível judicialmente; (b) desencadeia-se
o início do prazo de prescrição para a sua cobrança pelo Fisco (CTN, art. 174); e (c) inibe-se a possibilidade de expedição de certidão negativa correspondente ao débito. (REsp 1101728 SP, Rel. Ministro TEORI
ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/03/2009, DJe 23/03/2009)No caso dos autos, o débito de PIS impugnado, objeto da inscrição nº. 80.7.06.047314-04, correspondia a R$54.990,21, tendo
sido apurado em 01/12/1998, com vencimento em 29/01/1999 (fls. 57/58). Tal valor corresponde exatamente ao montante declarado pela Embargante na DCTF nº 0000.100.1999.00059015, entregue em 04 de fevereiro
de 1999 (fls. 65/66, 294/296), sendo certo que, na declaração foi informado que o débito teria sido pago.Verificando que não ocorreu o pagamento informado, a autoridade fiscal poderia desde logo inscrever o débito em
Dívida Ativa para ajuizamento da Execução Fiscal. No entanto, em vez disso, lavrou auto de infração, nº 0079128, em 24/06/2003, após auditoria da DCTF, com fundamento nas IN-SRF nº 045 e 077/98 (fls.
402/407).Com efeito, dispunha o art. 2º da IN SRF 45/98, com as alterações pela IN SRF 15/2000:Art. 2o Os saldos a pagar, relativos a cada imposto ou contribuição, serão enviados para inscrição em Dívida Ativa da
União, imediatamente após o término dos prazos fixados para a entrega da DCTF.(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa SRF nº 15, de 14 de fevereiro de 2000) 1o Os saldos a pagar relativos ao Imposto de Renda
das Pessoas Jurídicas - IRPJ e à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL serão objeto de verificação fiscal, em procedimento de auditoria interna, abrangendo as informações prestadas nas DCTF e na
Declaração de Rendimentos, antes do envio para inscrição em Dívida Ativa da União. 1o Na hipótese de indeferimento de pedido de compensação, efetuado segundo o disposto nos arts. 12 e 15 da Instrução Normativa
SRF No 21, de 10 de março de 1997, alterada pela Instrução Normativa SRF No 73, de 15 de setembro de 1997, os débitos decorrentes da compensação indevida na DCTF serão comunicados à Procuradoria da
Fazenda Nacional para fins de inscrição como Dívida Ativa da União, trinta dias após a ciência da decisão definitiva na esfera administrativa que manteve o indeferimento.(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa SRF nº
15, de 14 de fevereiro de 2000) 2o Os demais valores informados na DCTF, serão, também, objeto de auditoria interna. 2o Os saldos a pagar relativos ao Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas-IRPJ e à Contribuição
Social sobre o Lucro Líquido - CSLL serão objeto de verificação fiscal, em procedimento de auditoria interna, abrangendo as informações prestadas nas DCTF e na Declaração de Rendimentos, antes do envio para
inscrição em Dívida Ativa da União.(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa SRF nº 15, de 14 de fevereiro de 2000) 3o Os créditos tributários, apurados nos procedimentos de auditoria interna a que se referem os
parágrafos anteriores, serão exigidos por meio de lançamento de ofício, com o acréscimo de juros moratórios e multa, moratória ou de ofício, conforme o caso, efetuado com observância do disposto na Instrução
Normativa SRF No 094, de 24 de dezembro de 1997. 3o Os demais valores informados na DCTF, serão, também, objeto de auditoria interna.(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa SRF nº 15, de 14 de fevereiro de
2000) 4o Os créditos tributários, apurados nos procedimentos de auditoria interna a que se referem os 2o e 3o, serão exigidos por meio de lançamento de ofício, com o acréscimo de juros moratórios e multa, moratória ou
de ofício, conforme o caso, efetuado com observância do disposto na Instrução Normativa SRF No 094, de 24 de dezembro de 1997. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa SRF nº 15, de 14 de fevereiro de 2000)
Destarte, segundo a instrução normativa, só seriam inscritos em Dívida Ativa os valores declarados como saldos a pagar, sendo os pagamentos informados objeto de auditoria e, caso não confirmados, dariam ensejo ao
lançamento do respectivo crédito tributário.Da mesma forma estabeleciam os artigos 1º e 2º da IN SRF 77/98:Art. 1o Os saldos a pagar, relativos a tributos e contribuições, constantes da declaração de rendimentos das
pessoas físicas e da declaração do ITR, quando não quitados nos prazos estabelecidos na legislação, e da DCTF, serão comunicados à Procuradoria da Fazenda Nacional para fins de inscrição como Dívida Ativa da
União.(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa SRF nº 14, de 14 de fevereiro de 2000) Parágrafo único. Na hipótese de indeferimento de pedido de compensação, efetuado segundo o disposto nos arts. 12 e 15 da
Instrução Normativa SRF Nos 21, de 10 de março de 1997, alterada pela Instrução Normativa SRF No 73, de 15 de setembro de 1997, os débitos decorrentes da compensação indevida na DCTF serão comunicados à
Procuradoria da Fazenda Nacional para fins de inscrição como Dívida Ativa da União, trinta dias após a ciência da decisão definitiva na esfera administrativa que manteve o indeferimento. (Incluído(a) pelo(a) Instrução
Normativa SRF nº 14, de 14 de fevereiro de 2000) (Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa SRF nº 460, de 17 de outubro de 2004) Art. 2o Os débitos apurados nos procedimentos de auditoria interna, decorrentes de
verificação dos dados informados na DCTF, a que se refere o art. 2o da Instrução Normativa SRF No 45, de 1998, na declaração de rendimentos da pessoa física ou jurídica e na declaração do ITR, serão exigidos por
meio de auto de infração, com o acréscimo da multa de lançamento de ofício e dos juros moratórios, previstos, respectivamente, nos arts. 44 e 61, 3o, da Lei No 9.430, de 27 de dezembro de 1996, observado o disposto
nas Instruções Normativas SRF Nos 94, de 24 de dezembro de 1997, e 45, de 1998.Sucede que a IN SRF 45/98 foi revogada pela 255/2002, cujo artigo 2º previa a possibilidade de inscrição imediata de diferenças de
imposto ou contribuição, decorrentes de erro ou não comprovação das informações prestadas em DCTF, ressalvando a necessidade de lançamento de ofício apenas para hipóteses de compensação e intenção de prática
das infrações previstas nos arts. 71 a 73 da Lei 4.502/64 (sonegação, fraude ou conluio). Confira-se o texto legal:Art. 8º Todos os valores informados na DCTF serão objeto de procedimento de auditoria interna. 1º Os
saldos a pagar relativos a cada imposto ou contribuição, informados na DCTF, serão enviados para inscrição em Dívida Ativa da União após o término dos prazos fixados para a entrega da DCTF. 2º Os saldos a pagar
relativos ao IRPJ e à CSLL das pessoas jurídicas sujeitas à tributação com base no lucro real, apurados anualmente, serão objeto de auditoria interna, abrangendo as informações prestadas na DCTF e na Declaração de
Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), antes do envio para inscrição em Dívida Ativa da União. 3º Os débitos apurados em procedimentos de auditoria interna, inclusive aqueles relativos às diferenças
apuradas decorrentes de informações prestadas na DCTF sobre pagamento, parcelamento, compensação ou suspensão de exigibilidade indevidas ou não comprovadas serão enviadas para inscrição em Dívida Ativa da
União, com os acréscimos moratórios devidos. 4º Serão objeto de lançamento de ofício, com multa agravada, as diferenças apuradas na DCTF, conforme disposto no 3º, quando decorrerem de: I - na hipótese de
compensação, direito creditório alegado com base em crédito: a) de natureza não tributária; b) não passível de compensação por expressa disposição normativa; c) inexistente de fato; d) fundados em documentação falsa; II
- demais hipóteses, além das referidas no inciso I, em que também fique caracterizado o evidente intuito da prática das infrações previstas nos arts. 71 a 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964. Considerando que
as alterações legislativas posteriores ao fato gerador, conferindo mais garantias ao crédito tributário, aplicam-se para fins de lançamento (art. 144, 1º, do CTN), conclui-se que, também sob a ótica da legislação
administrativa, a lavratura do auto de infração, no caso dos autos, era desnecessária, pois não se estava diante de nenhuma das hipóteses ressalvadas no art. 8º, 4º da IN SRF 255/02.Portanto, o crédito executado foi
constituído mediante DCTF entregue em 04/02/1999, iniciando-se a partir daí a prescrição para ajuizamento da Execução, consumado em 04/02/2004, ou seja, muito antes da inscrição em Dívida Ativa, em 30/11/2006, e
do ajuizamento da Execução, em 19/12/2006.Diante do reconhecimento da prescrição, resta prejudicada a análise das demais alegações da Embargante, salvo o de condenação em honorários advocatícios pela redução do
valor devido da inscrição 80.2.06.088490-55, o qual julgo improcedente, por falta de interesse e preclusão, uma vez que o pedido deveria ter sido deduzido nos autos da Execução, na qual foi apresentada a defesa que deu
ensejo à substituição da CDA com redução do débito. Ademais, a Embargante quitou o débito remanescente da referida inscrição, que não é objeto de discussão nestes Embargos.Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTES estes embargos, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para desconstituir o título executivo representado pela inscrição nº 80.7.06.047314-04, diante da extinção do
crédito tributário por prescrição, bem como JULGO EXTINTA a Execução Fiscal, com base nos artigos 924, III, c/c 487, II, do CPC.Sem custas (art. 7º da Lei 9.289/96).A fixação dos honorários advocatícios deve
obedecer a lei vigente ao tempo da propositura da demanda.Embora seja certo que lei processual entra em vigor aplicando-se imediatamente nos processos em curso, o Princípio da Segurança Jurídica exige que as partes
não sejam surpreendidas com um resultado imprevisível ao tempo em que optaram por demandar.Ao propor a ação, o autor, em tese, sopesou todas as consequências de eventual sucumbência, entre elas o montante dos
honorários. A dimensão econômica da demanda vem, desde logo, indicada no pedido, sendo o valor da causa um dos requisitos da petição inicial.O atual Código de Processo Civil (Lei 13.105, de 16 de março de 2015),
entrou em vigor em 18 de março de 2.016, e o ajuizamento dos Embargos ocorreu em 2008. Logo, os honorários são devidos com base no CPC/73.Assim, com fundamento no art. 20, 4º, do CPC, condeno a Embargada
em honorários advocatícios, os quais fixo em R$10.000,00 (dez mil reais), sobretudo considerando o valor da causa, a inexistência de complexidade na demanda, bem como o fato de se tratar de condenação contra a
Fazenda Pública.Condeno a Embargada, também, ao reembolso dos honorários periciais.Sentença não sujeita ao reexame necessário, com fundamento no artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil.Traslade-se esta
sentença para os autos da Execução Fiscal.Após o trânsito em julgado e mediante prévio agendamento pela Embargante em Secretaria, expeça-se alvará de levantamento do depósito judicial.Observadas as formalidades
legais, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0025348-59.2012.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031509-22.2011.403.6182 () ) - ATHENAS TRADE EVENTOS E NEGOCIOS LTDA(SP146285 - RODRIGO DE
BARROS PINTO E SP255602 - MARIANA MARCHINA GONCALVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
VistosATHENAS TRADE EVENTOS E NEGÓCIOS LTDA ajuizou os presentes Embargos à Execução Fiscal em face da FAZENDA NACIONAL, que a executa no feito de n.0031509-22.2011.403.6182, por
débitos de contribuições previdenciárias e terceiros, objeto das inscrições em Dívida Ativa nº. 36.876.908-9 e 36.876.909-7.Alegou que a Embargada ajuizou a Execução Fiscal sem abater pagamentos realizados no
período de novembro de 2010 a janeiro de 2012, decorrentes de parcelamento da dívida. Assim, requereu a procedência do pedido para desconstituição da penhora e expedição de nova CDA, pelo valor real do débito,
correspondente à diferença entre o valor executado, de R$19.030,15, e as parcelas quitadas, no total de R$14.617,73.Anexou documentos (fls. 07/40 e 45/50).Os Embargos foram recebidos com efeito suspensivo,
considerando que a dívida foi integralmente garantida por penhora de ativos financeiros (fl. 51).A Embargada informou que havia remetido cópia dos documentos juntados com a inicial à Receita Federal a fim de pudesse
analisá-los e, sendo o caso, revisar o lançamento. Requereu, pois, a suspensão do processo por 180 dias (fls. 53/58). Diante dos sucessivos pedidos de prazo sem manifestação conclusiva pela Embargada (fls. 60/66),
determinou-se a expedição de ofício à Receita Federal (fl. 67).A Embargada informou ter havido revisão da inscrição (DCG) 36.876.908-9 em 14/02/2011, reduzindo o débito para R$354,44 (fl. 78).Em seguida,
sobreveio resposta da Receita Federal ao ofício encaminhado (fls. 79/81), informando que, para o débito da inscrição nº. 36.876.908-9, foram identificados os seguintes pagamentos: 20/07/2011 - R$420,33; 30/05/2011 -
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R$420,33, 24/02/2012 - R$459,59 e 31/01/2012 - R$455,82.Intimada a se manifestar, a Embargada anexou documentos novos, informando que os valores indicados pela Receita Federal já haviam sido imputados à
inscrição 36.876.908-9, sendo certo que autoridade fiscal também já havia se manifestado sobre os demais pagamentos alegados pela Embargante nos processos administrativos nº 11610-000009/2011-10 e 11610-
000010/2011-44 (fls. 84/119). No despacho de fl. 120, este Juízo observou que, dos pagamentos reconhecidos pela Receita Federal, apenas um, de maio de 2011, correspondia a uma das guias anexadas pela
Embargante, razão pela qual determinou a remessa de novo ofício à Receita para esclarecer por que as demais guias de arrecadação não foram consideradas.Intimada, a autoridade fiscal prestou os seguintes
esclarecimentos (fls. 123/156). Informou que as guias juntadas (18) subdividiam-se em três grupos: 9 seria GPS relativas às competências de 05/2011 a 01/2012, recolhidas sob código 6106 - Pagamento de Dívida Ativa
Parcelamento; 7 seria GPS relativas às competências de 10/2010, 01 a 05/2011 e 07/2011, recolhidas no código 2100 - Empresas em Geral - CNPJ, próprio dos recolhimentos ordinários da empresa; e 2 seriam DARFs
recolhidos nos códigos 3551 e 1804, referentes a IRPJ e CSLL. Dessa forma, foram apropriadas somente as guias do primeiro grupo, mediante ajuste para o Código 6009 - Pagamento de Dívida Ativa - Débito.
Esclareceu que, após remessa dos débitos para cobrança judicial, a Executada requereu, via e-CAC, o parcelamento, nos termos da Lei 10.522/02 SIMP. EMP GERAL - modalidade PGFN, em 32 parcelas. Contudo, a
PGFN, por falta de sistema adequado para conceder o parcelamento, delegou tal competência à Receita Federal, que, na mesma data, deferiu o pedido diante do pagamento da primeira parcela, em 30/05/2011, orientando
o contribuinte a proceder o recolhimento das parcelas subsequentes, no código 6106, como antecipação, até futura consolidação, o que só foi possível a partir de 2014. Enquanto não houvesse consolidação, os débitos
deveriam ter suas fases alteradas pela Procuradoria da Fazenda, da fase 520 - inscrição Dívida Ativa, para a fase 781 - Parcelamento Convencional Manual. No entanto, tal alteração não ocorreu, não se podendo verificar
se por falta de comunicação à PGFN pela Receita ou se por falha da própria Procuradoria. Diante disso, considerando que os débitos estavam parcelados desde 31/05/2011, a autoridade fiscal concluiu que o ajuizamento
da Execução Fiscal, em 06/07/2011, foi indevido. Finalmente, acrescentou que em 23/09/2014, o parcelamento foi consolidado e rescindido, permanecendo os débitos na fase de ajuizamento (535).Intimada a se manifestar,
a Embargante ressaltou que foi reconhecido ser indevido o ajuizamento da Execução, razão pela qual os presentes Embargos deveriam ser julgados procedentes (fls. 158/159). A seu turno, a Embargada apresentou petição
(fls. 161/162), ponderando que os créditos executados não foram integralmente quitados, bem como que, em virtude dos princípios da instrumentalidade das formas, celeridade e economia processual, deveria ser
considerado o superveniente interesse de agir na Execução, evitando sua extinção e novo ajuizamento. Não obstante, caso se entendesse indevida a cobrança, o processo deveria ser extinto sem julgamento do mérito, sem
condenação em honorários, não sendo possível a procedência, pelos princípios da congruência e adstrição, uma vez que o pedido da Embargante era de reconhecimento de que parte do débito não era devida. A
Embargante ainda teve oportunidade de se manifestar sobre o pedido da Embargada e o fez, insistindo na procedência, pois caberia à Embargada, antes de ingressar com a Execução, verificar se a dívida era realmente
exequível (fls. 164/165) É O RELATÓRIO.DECIDO.Considerando o esclarecimento da Receita Federal, em sua derradeira manifestação, os débitos executados não eram exigíveis ao tempo do ajuizamento da Execução
Fiscal, pois estavam parcelados.Ademais, sequer se podia falar em certeza e liquidez da obrigação, diante dos diversos pagamentos que não foram oportunamente considerados para consolidação da dívida. Não obstante,
assiste razão à Embargada ao afirmar que não cabe a procedência do pedido, que se restringe ao reconhecimento de excesso de execução. Na realidade, a prova dos autos, evidenciando a nulidade da execução, acarretou
perda do objeto ou interesse processual da Embargante.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 485, inciso VI, e 771, Parágrafo único, do Código de
Processo Civil, e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no art. 485, IV, c/c 803 do CPC.Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Em se tratando de extinção da Execução Fiscal em
virtude de cancelamento da CDA após apresentação de defesa pelo executado, a condenação em honorários deve recair sobre quem deu causa à cobrança indevida (REsp 1.111.002/SP, tema 143 dos recursos repetitivos
do STJ). O mesmo raciocínio se aplica em se tratando de perda de objeto, como aliás veio a ser positivado no art. 85, 10, do CPC/2015.A fixação dos honorários advocatícios deve obedecer a lei vigente ao tempo da
propositura da demanda.Embora seja certo que lei processual entra em vigor aplicando-se imediatamente nos processos em curso, o Princípio da Segurança Jurídica exige que as partes não sejam surpreendidas com um
resultado imprevisível ao tempo em que optaram por demandar.Ao propor a ação, o autor, em tese, sopesou todas as consequências de eventual sucumbência, entre elas o montante dos honorários. A dimensão econômica
da demanda vem, desde logo, indicada no pedido, sendo o valor da causa um dos requisitos da petição inicial.O atual Código de Processo Civil (Lei 13.105, de 16 de março de 2015), entrou em vigor em 18 de março de
2.016, e o ajuizamento dos Embargos ocorreu em 2012. Logo, os honorários são devidos com base no CPC/73.Assim, condeno a Embargada em honorários advocatícios, os quais fixo em 20% sobre o valor da causa, nos
termos do art. 20, 4º, do CPC. Traslade-se para os autos da Execução e, oportunamente, desapense-se. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário para levantamento do depósito judicial em favor da
Embargante.Observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0051020-69.2012.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0045415-45.2012.403.6182 () ) - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV(SP269098A - MARCELO
SALDANHA ROHENKOHL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1381 - CRISTIANE LOUISE DINIZ)
VistosCOMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS (AMBEV) ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal n.0045415-45.2012.403.6182, movida pela FAZENDA NACIONAL.Arguiu 1) prescrição para cobrança
dos créditos executados, uma vez que, no processo administrativo que lhe deu origem, a decisão que rejeitou a manifestação de inconformidade foi proferida em 14/06/2006, porém, na Execução Fiscal impugnada, foi
citado apenas em agosto de 2012, sendo certo que o Recurso Voluntário interposto da citada decisão administrativa foi considerado intempestivo, de modo que não suspendeu a exigibilidade do crédito tributário, consoante
precedente do TRF 1ª Região (Apelação em Mandado de Segurança. Proc. N. 96.01.05088-4 - Rel. Des. Cândido Ribeiro. Publicado em 23/05/2002). Ademais, alegou que os créditos de PIS e COFINS não seriam
devidos, porque foram objeto de 2) compensação nos autos do PA 113811.002410/2000/75, cujo indeferimento deu origem à transferência dos créditos para cobrança no PA 13807.005056/2004-59. Expôs que para
extinção dos débitos executados foi utilizado crédito de saldo negativo de IRPJ do período de 1999, decorrente de IRRF, no valor de R$3.459.881,14, sobre rendimentos de sua controlada, CIA CERVEJARIA
BRAHMA, CNPJ 33.366.980/0001-08. Transcreveu decisão que rejeitou a manifestação de inconformidade, afastando a final a compensação diante da falta de prova de que a Embargante era beneficiária dos créditos,
bem como da efetiva retenção de Imposto de Renda sobre tais rendimentos, descumprindo-se o art. 55 da Lei 7.450/85.No entanto, alega que teria demonstrado, no recurso voluntário interposto (doc. 5), que não poderia
ser prejudicada por informação prestada por terceiro, bem como que a CIA CERVEJARIA BRAHMA teria promovido a contabilização dos rendimento líquidos dos Juros sobre Capital Próprio e do Imposto de Renda na
Fonte sobre eles incidentes nas contas contábeis nº. 21615.001.00000 e 21304.009.00000.O crédito não homologado - R$3.459.881,14, consistiria na diferença entre o montante de IRRF do ano-calendário de 1999, no
valor de R$3.485.763,87, não utilizado no próprio período e informado na DIPJ de 2000, e o IRPJ devido, no valor de R$25.882,73. Já o IRRF de R$3.485.763,87 seria a soma do IRRF sobre juros sobre capital
próprio, correspondente a R$3.481.579,43, e IRRF sobre operações de mútuo, no importe de R$4.184,44. Finalmente, os rendimentos de juros sobre capital próprio, tal como contabilizados na LALUR e declarados na
DIPJ/2010, corresponderiam a R$23.210.770,16.Ressaltou que não lhe cabe fiscalizar o pagamento do IRRF decorrente do pagamento de juros sobre capital próprio (JCP), mas apenas declará-los, oferecendo-os à
tributação ao final do ano-calendário e aproveitando-se do crédito do valor retido para fins de diminuição do valor a pagar ou restituição do valor pago a maior. Dessa forma, caberia ao Fisco fiscalizar a CIA
CERVEJARIA BRAHMA sobre o não repasse ou não retenção do imposto de renda. Nesse sentido, citou julgado do STJ (AgRg no REsp 928.169/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
04/09/2007, DJ 29/10/2007, p. 192).Finalmente, afirmou que demonstraria por prova documental que existe um DARF de IRRF, vinculado a seu CNPJ, sem a devida imputação, decorrente da glosa indevida do aludido
crédito. Anexou documentos (fls. 20/202).Os Embargos foram recebidos com efeito suspensivo, diante da garantia integral do débito executado por carta de fiança (fl.203).A Embargada apresentou impugnação
(fls.213/216). Alegou que a contagem do prazo prescricional se iniciou com a intimação da decisão que denegou o recurso voluntário, em 19/10/2007. Quanto à compensação, afirmou que não restou provado que a
Embargante seria beneficiária dos créditos informados para compensação. Observou que não haveria documento novo a justificar revisão da decisão administrativa, sendo certo que não teria sido juntado o DARF de IRRF
vinculado ao CNPJ da Embargante e sem destinação.Anexou decisão que rejeitou pedido de compensação, decisão da DRJ que rejeitou a manifestação de inconformidade, decisão do CARF e aviso de recebimento da
intimação da decisão final no processo administrativo (fls. 219/238).Facultou-se réplica e especificação de provas no prazo de 10 dias (fl. 239).A Embargante apresentou petição (fls. 240/245). Reproduziu na petição o
conteúdo de Comprovante Anual de Rendimentos Pagos ou Creditados e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte - Pessoa Jurídica, do ano calendário de 1999, que comprovaria o crédito de juros sobre capital
próprio e a retenção de imposto de renda. Além disso, anexou Informe de Rendimentos Financeiros e Posição Acionária do exercício de 1999, emitido pela Banco Itaú S/A, na condição de custodiante das ações que
possuía na CIA CERVEJARIA BRAHMA (fl. 246), documento no qual estaria discriminado o valor bruto, o imposto de renda incidente e o valor líquido os Juros sobre Capital que foram creditados pela BRAHMA em
seu favor. Requereu perícia para comprovar o alegado crédito utilizado para compensação.Na sequência, intimou-se a Embargada, que reiterou suas alegações (fls. 247/248).Indeferiu-se a perícia, considerando que os
fatos e fundamentos jurídicos, tal qual postos na inicial, independeriam de prova pericial para formação do juízo de convencimento (fl. 253).A Embargante interpôs Agravo Retido (fls. 254/261), recebidos e impugnados,
sem que houvesse retratação (fls. 319/328).Em 24/07/2015, foi prolatada sentença reconhecendo a prescrição (fls. 329/330).A Embargante interpôs Apelação, à qual foi dado provimento, em 13/05/2016, afastando-se a
prescrição e determinando-se o prosseguimento com realização de perícia (fls. 339/371).Em cumprimento à r. decisão, este Juízo fixou os pontos controvertidos da demanda, deferiu a perícia, nomeando perita a Contadora
e Administradora Alessandra Ribas Secco - CRC 1SP242662/0-9 e CRA/SP 81039. Formulou quesitos e determinou a intimação das partes, para formular quesitos e indicar assistente técnico, para que em seguida se
intimasse a perita, a fim de estimar seus honorários (fls. 373/374).A Embargante indicou assistente técnico, apresentou quesitos e juntou cópia do processo administrativo n. 113811.002410/2000/75 (fls. 378/508).A
Embargada, por sua vez, não apresentou quesitos (fl. 510/512).Após manifestação da perita (fls. 518/519), os honorários periciais foram fixados em R$22.250,00 (fls. 520). A Embargante efetuou o depósito judicial do
referido valor (fls. 522/524).O laudo pericial foi apresentado em 19/06/2018 (fls. 534/563), razão pela qual foi deferido e cumprido alvará de levantamento do depósito judicial em favor da perita (fls. 568/572).Após
manifestação das partes, concordando a Embargante e abstendo-se de se manifestar a Embargada (fls. 573/609), vieram os autos conclusos para julgamento. É O RELATÓRIO.DECIDO.Consoante cópia das Certidões
de Dívida Ativa (fls. 162/166), os débitos da Execução Fiscal impugnada foram inscritos em Dívida Ativa em 01/08/2012, sob nº. 80.6.12.023755-58 (COFINS) e 80.7.12.009622-40 (PIS), tendo sido apurados em
12/1999, com vencimento em 14/01/2000, respectivamente nos valores de R$180.327,49 e R$150.870,01. Tal como consta dos despachos administrativos de fls. 148/160, tais créditos foram definitivamente constituídos
em 19/10/2007, mediante notificação da decisão final no processo administrativo n. 13811.002410/00-75, no qual a Embargante requereu a compensação de tais débitos, bem como daqueles apurados em 11/2000, objeto
das inscrições nº. 80.7.08.000577-02 e 80.6.08.002583-87.Analisando as cópias do processo administrativo de compensação (13811.002410/00-75 - fls. 383/508), verifica-se que a Embargante pleiteou a compensação
de débitos, apurados em 12/1999, de COFNS (código 2172) no valor de R$696.323,10 e de PIS (código 8109) no valor de R$150.870,01, com crédito no montante de R$3.459.881,14 (código 2362) de saldo negativo
de IRPJ apurado na DIPJ de 2000, ano-calendário 1999.O pedido foi indeferido pela DRJ em abril de 2004 (fls. 419/421), mantendo-se o indeferimento no julgamento de manifestação de inconformidade em 30 de março
de 2006 (Acórdão 9.266 - fls. 460/462), porém por outros fundamentos, a seguir transcritos: 10. Quanto à constatação pela Diort-Derat de que não havia DIRF ativa em que constasse a empresa como beneficiária dos
rendimentos e que foram detectadas, apenas, duas DIRFs apresentadas pela CIA CERVEJARIA BRAHMA, CNPJ 33.366.980/0001-08, ambas do mesmo teor, uma original entregue em 03/03/2000 (fl. 77) e outra
retificadora entregue em 03/04/2000 (fl. 76), mas que também tinha sido retificada e que estava em fase de processamento, apuramos o seguinte: 10.1. Constatamos que foi entregue uma terceira DIRF, retificadora, em
17/08/04 (fl. 159) onde consta o contribuinte como tendo recebido os juros sobre o capital próprio e o imposto retido na fonte. Porém, também essa DIRF foi retificada como pode ser verificado pelo documento anexado
(fls. 160/161); 10.2 Obtivemos pelo sistema da Receita a relação de todas as DIRFs retificadas, relativa ao ano-calendário de 1999 (fl. 162) e verificamos que a última retificadora foi aceita, porém, não figura mais o
contribuinte como tendo recebido os juros e consequentemente como tendo havido a retenção do IRRF. 11. Cabe destacar também, que não foi atendido o previsto no art. 55 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985,
que disciplina a compensação do IRRF incidente sobre rendimentos computados na declaração, condicionando-se o procedimento à apresentação dos respectivos comprovantes de retenção:Art. 55 - O imposto de renda
retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, se o contribuinte possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos. (destaquei). 12. Poderia até ser aceito a não apresentação deste documento, desde de que fosse comprovado através da DIRF da CIA CERVEJARIA BRAHMA que o contribuinte foi beneficiário dos juros
sobre capital próprio e de que houve a retenção do imposto de renda na fonte, o que não ocorreu com a apresentação das DIRFs em que o contribuinte aparecesse como beneficiário dos juros, já no documento da fl. 161,
constam treze DIRFs retificadoras, ou seja, nas demais dez a AMBEV não consta mais como beneficiária.13. Em decorrência do comentado, voto no sentido de julgar IMPROCEDENTE a manifestação de
inconformidade, mantendo-se integralmente o despacho decisório recorrido, ou seja, INDEFERIMENTO do pedido de restituição do crédito requerido e NÃO-HOMOLOGAÇÃO da compensação.No entanto, os
documentos juntados aos autos e a perícia contábil realizada evidenciam que de fato a Embargante dispunha do crédito para quitação dos débitos executados.Nesse sentido, segundo laudo pericial de fls. 534/558, além da
DIRF retificadora de 03/04/2000 (fls. 418/419), a Embargante apresentou Comprovante Anual de Rendimentos Pagos ou Creditados e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte - Pessoa Jurídica Ano Calendário 1999,
informando ser beneficiária de rendimentos brutos de juros sobre capital próprio pagos por sua controlada, CIA CERVEJARIA BRAHMA, no valor de 23.210.770,15, mediante retenção de R$3.481.615,51 a título de
imposto de renda. O valor retido, apurado em 12/1999, foi efetivamente recolhido pela fonte pagadora aos cofres públicos, consoante comprovante de arrecadação realizada em 05/01/2000, sob o código 5.706 (juros
sobre capital próprio), no total de R$14.584.648,26 (fl. 486), que engloba o imposto incidente sobre a parcela paga à Embargante, conforme relação de fls. 487/508, notadamente de fl. 503.Quanto à constituição do
crédito de IRRF sobre JCP, identificou a perita, a partir da DIPJ/2000 acostada às fls. 397/414, que a Embargante declarou na ficha 13-A imposto retido na fonte no valor de R$3.485.763,87, bem como imposto de renda
sobre o lucro real correspondente a R$25.882,73 (linha 1-A), restando-lhe a restituir a diferença de R$3.459.881,14 (linha 18). Tais valores foram devidamente contabilizados, conforme Balancete de Verificação integrante
do Livro Diário do Ano Calendário de 1999 acostado às fls. 446/450, cabendo observar que o IRRF abrangia imposto retido sobre operações de mútuo, no valor de R$4.184,44, bem como sobre juros sobre capital
próprio, no importe de R$3.481.579,43, respectivamente informados nas contas contábeis do ativo circulante nº. 11655.016.00000 e 11655.017.00000. Consta também do Livro Diário da Embargante, na conta contábil
nº. 13111.105.00000, o lançamento do valor bruto de juros sobre capital próprio (R$23.210.770,16). Ressaltou a perita que o Livro Diário foi registrado sob nº. 108560 na JUCESP, com data de 28/07/2000, conforme
Termo de Abertura e Encerramento apresentados.Não bastasse, o próprio auditor da Receita Federal, Sr. Alcino dos Santos Rocha, matrícula 25.633, após analisar os documentos apresentados pela Embargante no
processo administrativo, emitiu parecer prévio ao julgamento da manifestação de inconformidade, afirmando acreditar estar comprovada a inclusão da receita relativa aos juros sobre capital próprio (fls. 455/456).Finalmente,
no Informe de Rendimentos Financeiros e Posição Acionária do ano-base de 1999, fornecido pelo Banco Itaú S/A, agente de custódia das ações da Embargante na CIA CERVEJARIA BRAHMA (fl. 246), também consta
que a Embargante recebeu da BRAHMA rendimentos de juros sobre capital próprio no valor de R$23.210.770,15, sobre o qual foram retidos, a título de imposto de renda, R$3.481.615,51, resultando no valor líquido de
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R$19.729.154,64.Cabe observar que a decisão na manifestação de inconformidade ignorou todas essas provas, atendo-se ao fato de haver localizado várias outras declarações de imposto de renda retido na fonte (DIRF),
apresentadas pela CIA CERVEJARIA BRAHMA, apontando outros beneficiários, em vez da Embargante (fls. 458/460). Sucede que a CIA CERVEJARIA BRAHMA pagou rendimentos a várias outras pessoas jurídicas
(fls. 486/508), sendo possível que nas aludidas DIRFs retificadoras tenha omitido os rendimentos pagos à Embargante e respectiva retenção e recolhimento do imposto de renda. Não obstante, tendo em vista que foi
comprovado o recolhimento do imposto sobre tais rendimentos (fls. 458/503), eventual omissão nas DIRFs retificadoras não impediria o reconhecimento do crédito em favor da Embargante, cabendo à autoridade fiscal
apenas fiscalizar a fonte pagadora, aplicando-lhe a penalidade devida por descumprimento de obrigação acessória. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo nos termos do art. 487, inciso
I, do Código de Processo Civil, a fim de reconhecer a extinção do crédito executado pela prescrição (art. 156, V do CTN), extinguindo também a execução fiscal com fundamento no art. 485, IV do CPC.A fixação dos
honorários advocatícios deve obedecer a lei vigente ao tempo da propositura da demanda.Embora seja certo que lei processual entra em vigor aplicando-se imediatamente nos processos em curso, o Princípio da Segurança
Jurídica exige que as partes não sejam surpreendidas com um resultado imprevisível ao tempo em que optaram por demandar.Ao propor a ação, o autor, em tese, sopesou todas as consequências de eventual sucumbência,
entre elas o montante dos honorários. A dimensão econômica da demanda vem, desde logo, indicada no pedido, sendo o valor da causa um dos requisitos da petição inicial.O atual Código de Processo Civil (Lei 13.105, de
16 de março de 2015), entrou em vigor em 18 de março de 2.016, e o ajuizamento dos Embargos ocorreu em 2012. Logo, os honorários são devidos com base no CPC/73.Assim, condeno a Embargada em honorários
advocatícios, os quais fixo em R$20.000,00 (vinte mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC considerando se tratar de condenação contra a Fazenda Pública.Condeno a Embargada, também, ao reembolso da despesa
com honorários periciais.Traslade-se esta sentença para os autos da execução fiscal.Transitada em julgado, fica autorizado o desentranhamento da carta de fiança prestada em garantia da dívida, mediante a substituição por
cópia e recibo nos autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0030857-34.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019346-20.2005.403.6182 (2005.61.82.019346-9) ) - RUBENS MENEGHETTI X VERA LUCIA DE MELLO
MENEGHETTI(SP107950 - CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES E SP236237 - VINICIUS DE BARROS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)
Vistos RUBENS MENEGHETTI e VERA LÚCIA MENEGHETTI ajuizaram estes Embargos à Execução Fiscal em face da FAZENDA NACIONAL, que a executa no feito n.0019346-20.2005.403.6182,
originariamente proposta em face de BALCÃO DO TELEFONE COMPRA E VENDA DE LINHAS TELEFÔNICAS LTDA, por débitos de COFINS cujos fatos geradores ocorreram entre abril de 1992 e setembro
de 1993, objeto da inscrição em Dívida Ativa nº 80.6.04.098378-11.Alegaram 1) ilegitimidade passiva, pois a Embargada não teria comprovado que agiram com excesso de poderes ou infração legal, tampouco que a
empresa executada foi encerrada irregularmente. Em relação a VERA LÚCIA, ressaltou-se que sequer detinha poderes de administração na sociedade. Ademais, ambos haviam se retirado da sociedade em março de 1992,
antes dos fatos geradores dos débitos executados (abril de 1992 a setembro de 1993) e da suposta dissolução irregular da sociedade, em 1998. Por outro lado, ressaltaram que, tal como reconhecido pela própria
Embargada na Execução, a empresa sucumbiu após a privatização dos serviços de telecomunicações, com drástica redução do valor das linhas telefônicas, porém não se poderia imputar responsabilidade aos sócios pelo
insucesso empresarial, como inclusive já haveria decidido o E. Tribunal Regional Federal (AP 0008021-64.2005.4.03.6112/SP. 4ª TURMA. Des. Fed. FÁBIO PIETRO DE SOUZA. J. 21/12/2010). Já as operações de
cisão da empresa não poderiam ter sido consideradas fraudulentas, nos termos do art. 185 do CTN, uma vez que ocorreram quando a executada não tinha nenhum débito tributário constituído e contou com a aquiescência
do Poder Público. Nesse sentido, teria sido dada publicidade ao ato, mediante registro na Junta Comercial, mediante apresentação de certidão negativa de débitos federais. Ponderou, também, que, se houvesse intenção de
fraude pelos sócios, não teriam incorporado ao capital o lucro acumulado para depois reduzi-lo mediante cisão, mas, em vez disso, ficariam com ele. A despeito disso, observaram que os atos de cisão ocorreram sete anos
depois de sua retirada da sociedade, razão pela qual não podem responder pelas consequências deles resultantes. Mesmo o fato de participarem das sociedades beneficiárias das cisões (KASIL PARTICIPAÇÕES LTDA
e RVM PARTICIPAÇÕES LTDA) não permitiria que lhes fosse imputada responsabilidade, diante da autonomia da pessoa jurídica e da falta de comprovação de práticas previstas no art. 135 do CTN.Arguiram, também,
2) prescrição, tendo em vista que a Execução Fiscal foi ajuizada em 2005, porém até então teria havido citação da empresa executada, por negligência da Exequente, seja por ter proposto a demanda contra empresa já
incorporada por BALCÃO CREDITEL COMPRA E VENDA DE LINHAS TELEFÔNICAS, mesmo já ciente desse fato, conforme fls. 26/27 dos autos da Execução, seja porque, posteriormente, em 28/09/2006,
requereu a citação em endereço do qual a executada já havia se mudado em 2005, consoante certidão de ficha da JUCESP (fls. 25/26 da execução). Além disso, apontaram que o pedido de redirecionamento foi
apresentado somente em 30/03/2010, motivado por fatos que ocorreram em 1990 e começo de 2000, ou seja, muito antes da Execução, sendo certo que a própria inscrição em Dívida Ativa, em novembro de 2004,
poderia tê-los apontado como corresponsáveis. Citaram julgado da Primeira Seção do STJ (AgRg no EREsp 761.488/SC, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, julgado em 25/11/2009, DJe 07/12/2009) e do Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região (AI 0013507-91.2009.4.03.0000, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NABARRETE, julgado em 09/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2012), reconhecendo a prescrição para
inclusão de sócio em cinco anos a contar da citação da pessoa jurídica. Ponderaram que, nos termos do art. 219, 4º do CPC e repetitivo do STJ (REsp 1.120.295/SP), não se deve considerar interrompida a prescrição de
forma retroativa à data do ajuizamento da Execução Fiscal, tendo em vista que havia sido descumprido o prazo legal para citação, por incúria da Embargada.Não obstante, admitindo-se, por hipótese, que teria havido
fraude nas operações de cisão, o Fisco não poderia mais questioná-las, uma vez que teria decorrido o 3) prazo decadencial para arguição de fraude a credores, nos termos do artigo 178, II, do Código Civil. Finalmente,
alegaram 4) nulidade do lançamento, pois créditos executados referir-se-iam a COFINS incidente sobre receitas de cessão de uso de linha telefônica, que não constituiria prestação de serviço ou venda de mercadoria e por
isso não se enquadraria no conceito de faturamento, previsto no art. 2º da LC 70/91, para incidência da COFINS. Sustentaram que a incidência da COFINS sobre as receitas da cessão de direitos de linhas telefônicas só
passou a ser prevista após a edição da Medida Provisória n. 135/2003, convertida na Lei 10.833/03, com amparo na EC 20/98, que autorizou exigir PIS e COFINS sobre todas as receitas auferidas pelas
empresas.Requereu a citação da Embargada e sua intimação para juntada de cópia integral do processo administrativo, protestando pela juntada de novos documentos e produção de outras provas que se fizessem
necessárias para o deslinde da controvérsia.Anexou documentos (fls. 43/654 e 658/673).Os embargos foram recebidos sem efeito suspensivo, tendo em vista a insuficiência da garantia (fl.674).A Embargada apresentou
impugnação (fls. 675/680). Arguiu, preliminarmente, preclusão em relação às alegações de ilegitimidade passiva e prescrição, uma vez que já teria sido objeto de decisão que rejeitou exceção de pré-executividade (fl. 635),
da qual não se interpôs recurso. No tocante à inclusão dos Embargantes no polo passivo da Execução, reportou-se às manifestações de fls. 154/165 e 473/489, requerendo sejam considerados os fundamentos nelas
expostos. Citou, também, decisão proferida no Agravo de Instrumento (fl. 495), concluindo pela dissolução irregular da empresa executada.Quanto à prescrição, salientou, inicialmente, que a matéria já foi abordada
anteriormente (fls. 619/621), cujos argumentos reiterou. Afirmou que, consoante fls. 77/81, requereu a citação da empresa executada em 29/09/2006, a qual foi possível por culpa da própria executada, que não atualizou
seu endereço no cadastro junto à Administração Fazendária. Já em 03/03/2008, requereu a citação em novo endereço (fls. 88/94), porém o pedido não teria sido apreciado, deferindo-se apenas o redirecionamento para os
sócios Jacob Taets Filho e Marlene de Almeida Taets (fl. 111). Por outro lado, ponderou que, segundo decisão no Agravo de Instrumento (fl. 491), a demora na citação dos Embargantes não poderia ser imputada à
Fazenda Pública, decorrendo do indeferimento em primeira instância e posterior deferimento em segunda. Além disso, nas fls. 165 e 456, que por sua vez remetem a fls. 81, 23 e 31, informa-se que o pedido de
redirecionamento ocorreu menos de cinco anos depois da constatação da dissolução irregular.Finalmente, apontou que a regularidade do lançamento já foi abordada em fl. 621, invocando, também, as razões apresentadas
em fls. 651/654.Requereu o indeferimento do pedido de intimação para juntada de cópia do processo administrativo, pois este fica à disposição do interessado na repartição competente, incumbindo aos Embargantes
produzir prova para desfazer a presunção de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa.Concedeu-se prazo sucessivo para réplica e especificação de provas (fl. 682).Os Embargantes afirmaram que as matérias
abordadas nos presentes Embargos não foram decididas no mérito na decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade, da qual interpôs recurso, ao contrário do que alegou a Embargada. Nesse sentido, sustentaram
que a própria decisão na Execução teria explicitado que a questão da inclusão no polo passivo demandaria dilação probatória. A prescrição, da mesma forma, também não teria sido objeto de apreciação, uma vez que se
entendeu que não havia elementos que permitisse reconhecer a inércia da Exequente. No mais, reiterou suas alegações e requereu que os fatos alegados para sustentar a ilegitimidade passiva e nulidade de lançamento fossem
considerados incontroversos, nos termos do art. 334, II, do CPC/73, por falta de impugnação específica pela Embargada. Caso assim não se entendesse, requereu produção de prova pericial para comprovar a ilegitimidade
e nulidade de lançamento, bem como reiterou o pedido de intimação da Embargada para juntada de cópia integral do processo administrativo (fls. 684/691).A Embargada, por sua vez, informou que não tinha provas a
produzir (fl. 692).Mediante despacho de fl. 693, indeferiu-se a intimação da Embargada para juntada dos autos do processo administrativo, uma vez que se encontra à disposição da Embargante na repartição pública
competente, onde poderá extrair as cópias necessárias ao exercício de sua defesa. Não obstante, concedeu-se prazo de 60 dias para juntada das aludidas cópias.Os Embargantes então requereram a juntada cópia do
processo administrativo (fls. 700/869), a fim de corroborar que: a) inexiste prova de que agiram com excesso de poderes ou infração legal na época do fato gerador; b) inexiste prova de que VERA LÚCIA detinha poderes
de administração da empresa executada; c) a origem inconstitucional e ilegal do crédito executado. Intimada da petição e os documentos, conforme despacho de fl. 870, a Embargada reiterou suas alegações, acrescentando
que, em relação à prescrição para redirecionamento, já foi apreciada no Agravo de Instrumento nº. 0014647-24.2013.4.03.0000, interposto pelos Embargantes da decisão que rejeitou sua exceção de pré-executividade,
ressaltando que o processo no Tribunal está suspenso desde 25/06/2014, aguardando decisão no Recurso Repetitivo nº. 1.201.993/SP. A despeito disso, afirmou, com base em julgados do STF (RE 562.276, DJe
09/02/2011) e STJ (REsp 1.095.687, DJe 08/10/2010) que o termo inicial para a contagem da prescrição para redirecionamento da Execução ao sócio conta-se do fato que constitui sua responsabilidade, o qual não se
confunde com o da constituição do crédito tributário ou da citação da pessoa jurídica. Quanto à legitimidade dos Embargantes para figurar como corresponsáveis na Execução Fiscal, alegou que ela se deve ao fato de serem
sócios das empresas sucessoras da Executada, dissolvida de forma irregular. Nesse sentido, expôs que, em 09/02/1998, a empresa BALCÃO CREDITEL possuía capital social no valor de R$19.765.914,00. Em
18/09/1998, em decorrência da privatização do sistema de telecomunicações, encerrou suas 10 filiais, reduzindo suas atividades. Em 02/02/1999, foi registrada a cisão parcial da empresa, com redução do capital social
para R$1.230.106,00 e transferência patrimonial no valor de R$18.535.808,00 para suas sócias, as empresas KASIL PARTICIPAÇÕES LTDA e RVM PARTICIPAÇÕES LTDA. Em 04/02/2000, promoveu-se nova
cisão parcial, reduzindo o capital para R$15.000,00 e transferindo o restante do patrimônio, avaliado em R$1.230.160,00 para as referidas empresas. Também nessa data KASIL e RVM retiraram-se da sociedade cindida,
sendo admitidas MARLENE DE ALMEIDA TAETS e INGRID ALMEIDA TAETS. Haveria indícios de fraude nessa reestruturação societária, uma vez que as pessoas físicas que assumiram o controle da empresa
executada eram suas empregadas, tendo recebido salários em 1999, 2000 e 2001, dando ensejo à retenção de imposto de renda na fonte, consoante anexos documentos. Além disso, a partir de 2006 e 2008
respectivamente, MARLENE e INGRID passaram a receber salário de MOMENTUM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, cujo quadro societário é composto pelas antigas sócias de BALCÃO
CREDITEL, RVM e KASIL. Outro fato que causou estranheza, relata a Embargada, é que INGRID ingressou na sociedade executada com apenas 20 anos, sem nunca haver apresentado declaração de imposto de renda,
o que fez-lhe crer que ela não possuía patrimônio a justificar a aquisição de quotas sociais. Por outro lado, a Embargada citou que na Execução Fiscal nº. 2007.61.82.049576-8, em 02/06/2009, foi realizada diligência no
endereço da executada cadastrado na JUCESP, sendo certificado pelo Oficial de Justiça que se tratava da residência de MARLENE, que informou que a executada estaria com suas atividades quase paralisadas desde
2001. Outras diligências por Oficial de Justiça também atestariam a não localização da empresa nesse endereço, permitindo presumir a dissolução irregular da empresa, de acordo com Súmula 435 do STJ. Confirmando o
encerramento irregular, mencionou que de 2006 a 2010 a empresa não prestou informações ao Fisco, voltando a prestá-las em 2011, retroativamente até 2008. A declaração referente a 2007 teria sido apresentada em
2012. Em 2013 e 2014, as declarações entregues estavam completamente zeradas, sem nenhum informativo sobre qualquer tipo de operação. Diante desses fatos, concluiu que BALCÃO CREDITEL foi dissolvida
irregularmente, deixando em aberto um passivo fiscal milionário, após dilapidação de seu patrimônio mediante reversão em favor das sócias RVM e KASIL, permanecendo constituída, apenas formalmente, por sócias
laranjas. Ressaltou que os Embargantes foram sócios de BALCÃO CREDITEL até maio de 1992, dando lugar a RVM Participações Ltda, da qual sempre foram sócios, com o mesmo número de cotas. Além disso, foram
sócios, juntamente com RVM, da MOMENTUM até outubro de 1992, quando foram substituídos por KANAZAWA DO BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA, antiga denominação de KASIL. Esta empresa, por sua vez,
seria composta por pessoa jurídica estrangeira, KANAZAWA COMPANY (sócia majoritária), e por RUBENS MENEGHETTI, que depois alienou suas quotas para RVM (sócia minoritária e gerente, com poderes
delegados a RUBENS), permanecendo assim até 2003, quando se retirou a companhia estrangeira. Destacou ainda que esta empresa era representada no país por Roberto Manoel Marques, diretor-geral da
MOMENTUM e do INSTITUTO RUBENS MENEGHETTI, bem como ex-empregado de BALCÃO CREDITEL. Dessa forma, haveria indícios de que geria a KASIL no interesse de RUBENS MENEGHETTI. Por
derradeiro, ressaltou que MOMENTUM, RVM e KASIL estão sediadas no mesmo endereço, o qual constitui residência dos EMBARGANTES. Assim, concluiu que os EMBARGANTES foram os reais beneficiários da
dissolução irregular e dilapidação patrimonial de BALCÃO CREDITEL com o objetivo de evitar o recolhimento de tributos, devendo por isso ser responsabilizados, nos termos do art. 135, III, do CTN ou 50 do Código
Civil, não se aplicando ao caso o art. 185 do CTN.Outrossim, manifestou-se sobre as cópias do processo administrativo de fls. 700/869, afirmando que se entendeu que a atividade de cessão de direitos de uso de linha
telefônica correspondia à prestação de serviço, de modo que o respectivo faturamento seria fato gerador da COFINS. Destarte, considerou-se que o art. 2º da LC 70/91 não se embasaria somente nas prestações de
serviço do DL 406/68, com a redação dada pela LC 56/87, bastando tratar de prestação de serviços latu sensu, da qual se auferisse receita bruta (fls. 788/793). Tal entendimento teria sido exposto na impugnação de fl.
679, ao citar decisão no processo administrativo. Ressaltou que a previsão no inciso XII do art. 10 da Lei 10.833/03 não é definidora do fato gerador da COFINS, apresentando rol exemplificativo, aplicando-se a
legislação vigente antes da Lei, conforme caput do referido artigo.É O RELATÓRIO.DECIDO.A alegação de ilegitimidade, com os mesmos argumentos acima relatados, já havia sido apresentada em Exceção de Pré-
Executividade (fls. 527/549), rejeitada por este Juízo (fl. 635), aos seguintes fundamentos:1- Quanto à ilegitimidade passiva alegada, descabe conhecimento da matéria nesta sede, de um lado porque foram incluídos por
decisão de 2º Grau no Agravo de Instrumento n. 0011166-24.2011.4.03.0000, e de outro porque as inclusões decorreram do reconhecimento de grupo econômico de fato, com atuação tendente a esvaziar o patrimônio da
devedora principal, o que demandaria discussão em ampla dilação probatória.Como se vê, a rejeição se deu por dois fundamentos: 1) existência de decisão de 2ª Instância, no Agravo de Instrumento n. 0011166-
24.2011.4.03.0000, reconhecendo a responsabilidade dos Embargantes; 2) inclusão decorrente do reconhecimento de grupo econômico de fato, tendente a esvaziar o patrimônio da devedora principal, cuja discussão
demandaria ampla dilação probatória. Não obstante, o Tribunal Regional Federal, no julgamento do Agravo de Instrumento interposto pelos Embargantes da decisão (processo nº. 0014647-24.2013.4.03.0000),
fundamentou que a discussão acerca da legitimidade deveria se dar no agravo n. 0011166-24.2011.4.03.0000. Confira-se:- Não conheço da questão relativa à ilegitimidade de partes, dado que há decisão desta corte,
ainda que provisória (artigo 273, 4º, do CPC), favorável à União (fls. 470/475). Portanto, o debate do tema deve prosseguir naquele recurso, inclusive para o exame dos artigos 128, 135, inciso III, e 185 do CTN ora
suscitados. (AI 0014647-24.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NABARRETE, v. unânime, DJe 13/12/2013)O próprio Relator deste Agravo foi quem deferiu a tutela antecipada no AI 0011166-
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24.2011.4.03.0000, com os seguintes fundamentos:I - Agrava a UNIAO FEDERAL do R. despacho singular que, em sede de execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade oposta para excluir os sócios
JACOBS TAETS FILHO e MARLENE DE ALMEIDA TAETS do pólo passivo da execução, com condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, por considerar que a
responsabilidade do sócio ou administrador não resulta de mero inadimplemento, ou mesmo da não localização da empresa no endereço declinado e, sim, do propósito de lesar o credor tributário, afastando a incidência da
Súmula 435 do STJ.Sustenta a agravante, em síntese, que renuncia ao direito de recorrer contra a exclusão dos sócios e condenação em honorários advocatícios. Alega, que não foi analisado seu pedido de inclusão no pólo
passivo das empresas RVM PARTICIPAÇÕES LTDA e KASIL PARTICIPAÇÕES LTDA., e dos sócios RUBENS MENEGHETTI e VERA LÚCIA DE MELLO MENEGHETTI, decorrente da redução de capital
social, transferência de controle acionário, cisões e incorporações com indícios de fraude e dissolução irregular da sociedade, o que legitima o pedido de redirecionamento. Pede, de plano a antecipação dos efeitos da tutela
recursal.II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz a quo ante a clareza da decisão arrostada.III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que
afloram os requisitos para a concessão da providência requerida.A teor da farta documentação acostada aos autos, restou evidenciada a existência de operações de cisão e incorporação com indícios de fraude, que
resultaram na dilapidação total do patrimônio da empresa executada, com a conseqüente dissolução irregular da sociedade, motivo pelo que cabível o redirecionamento da execução.(...)Ressalto, por oportuno, que
evidenciada a dissolução irregular da empresa executada, cabível o redirecionamento da execução, contra os sócios e empresas mencionadas.IV - Comunique-se ao MM. Juízo a quo.(AI n. 0011166-24.2011.4.03.0000.
Rel. Des. Fed. ANDRÉ NABARRETE. DJe 08/08/2011)O Agravo foi julgado em 07/12/2018, mediante acórdão publicado em 08/03/2018, pelo qual se deu parcial provimento ao recurso para determinar a inclusão,
apenas, de RVM e KASIL. Segue ementa da decisão:EMENTATRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIOS COM PODER DE GERÊNCIA. AUSÊNCIA DE PROVA DE
DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. REDIRECIONAMENTO. INADMISSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 132 DO CTN. CISÃO PARCIAL. POSSIBILIDADE.- A
inclusão de diretores, gerentes ou representantes da executada no polo passivo da execução fiscal refere-se à legitimidade passiva ad causam e, assim, é matéria de ordem pública, cognoscível de ofício pelo magistrado a
qualquer tempo e grau de jurisdição. Está disciplinada no artigo 135, inciso III, do CTN e somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto social ou, ainda, na hipótese
de dissolução irregular da sociedade (REsp 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 19.12.03; EREsp 260.017, Rel. Min. José Delgado, DJU de 19.4.2004; ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp
513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005; STJ - AgRg no AREsp 101734 / GO - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL - 2011/0240291-1- Humberto Martins - Segunda Turma - DJ: 17/04/2012 - DJe 25/04/2012).- Quanto ao encerramento ilícito da empresa, dispõe a Súmula 435/STJ: presume-se dissolvida irregularmente a
empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o
entendimento de que para a configuração da dissolução ilegal é indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não foi encontrada em seu endereço (REsp 1104064/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe 14/12/2010).- In casu, constata-se que, logo depois da tentativa de citação da executada por carta com aviso de recebimento (AR), restou negativa, foi deferido pedido de inclusão
da empresa Balcão Creditel Compra e Venda de Linhas Telefônicas Ltda., como sucessora, cuja tentativa de citação por carta também restou negativa. Após, foi deferida também a inclusão dos sócios Marlene de Almeida
Taets e Jacob Taets Filho, o qual apresentou exceção de pré-executividade que foi acolhida, a fim de excluir os sócios do polo passivo da ação. Dessa forma, à vista de que não foi constatada a dissolução da sociedade por
oficial de justiça, bem como de que não há presunção de dissolução ilícita da pessoa jurídica devedora, tampouco a demonstração da prática de outros atos ilícitos pelos gestores, conclui-se que não havia, à época do
redirecionamento, elementos suficientes para se presumir o encerramento ilícito da sociedade e, em consequência, a responsabilidade tributária, nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN.- Os débitos cobrados no feito
executivo se referem aos exercícios de 1992 e 1993 da contribuinte originária Balcão do Telefone Compra e Venda de Linhas Telefônicas Ltda. que foi extinta e incorporada em 09/02/98 pela empresa Balcão Creditel
Compra e Venda de Linhas Telefônicas Ltda. (fls. 79 e seguintes), data em que o capital social foi alterado de R$ 8.540.000,00, em 12/09/1996, para R$ 19.765.914,00. Em 18/09/98, 9 (nove) filiais foram encerradas e,
em 02/02/99, o capital social foi drasticamente reduzido para R$ 1.230.106,00 e ocorreu a cisão parcial com transferência de seu patrimônio para a Kasil Participações Ltda, uma de suas sócias. Em 04/02/2000, ocorreu a
cisão parcial novamente com transferência de parte de seu patrimônio e com redução de capital para R$ 15.000,00. Conforme anotação na ficha cadastral da Junta Comercial, a cisão parcial ocorreu com a redução de
capital mediante a versão do patrimônio em favor de sua sócias quotistas em partes proporcionais às participações de cada sócia no capital social da sociedade. Na mesma oportunidade as empresas Kasil e a RVM se
retiraram da sociedade. Assim, claro está que a cisão levou ao esvaziamento patrimonial da empresa a ensejar a incidência do disposto no artigo 132 do CTN.- Não se trata de desconsideração da personalidade jurídica,
nos termos do artigo 50 do CC, mas sim de responsabilidade por sucessão empresarial.- Embora o artigo 132 do CTN não faça referência expressa à situação de cisão, tanto a doutrina quanto a jurisprudência a admitem
como causa de responsabilidade tributária por sucessão, na medida em que configura modalidade de mutação empresarial como as demais relacionadas no dispositivo. Nesse sentido, confira-se: REsp 852.972/PR, Rel.
Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 25/5/2010, DJe 08/6/2010; REsp 1682792/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/09/2017, DJe 09/10/2017.-
Agravo de instrumento provido em parte.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou
parcial provimento ao agravo de instrumento para determinar a inclusão das empresas Kasil Participações Ltda. e RMV Participações Ltda. no polo passivo do feito executivo, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.O trânsito em julgado do referido acórdão ocorreu em 08/04/2018.Diante disso, este Juízo decidiu, nos autos da Execução Fiscal:Fls.1089/1090: Compulsando os autos,
verifica-se que no Agravo de Instrumento nº 0011166-24.2011.403.000 (fls. 1057/1084), a Exequente pleiteou a apreciação do seu pedido de inclusão no polo passivo das empresas RVM PARTICIPAÇÕES LTDA e
KASIL PARTOCOÁÇÕES LTDA, bem como dos sócios RUBENS MENEGUETTI e VERA LÚCIA DE MELLO MENEGUETTI, tendo sido dado parcial provimento para que fossem incluídas tão somente as
referidas empresas. Assim sendo, em cumprimento à decisão do E. TRF3, determino a exclusão de Rubens e Vera do polo passivo do presente feito. Autorizo o levantamento dos valores penhorados nas contas de Vera e
Rubens através do sistema BACENJUD (fls. 544/ 546 e 891/891, verso), efetivando-se a devolução para as contas bancárias pertencentes a cada qual, conforme indicadas na fl. 1090.A título de ofício, encaminhe-se cópia
desta decisão e de eventuais documentos que se façam necessários à CEF, para cumprimento, ficando autorizado o recibo no rodapé. Cumprida a determinação supra, remetam-se os autos ao SEDI para que seja anotada
a exclusão de RUBEMS MENEGUETTI e VERA LÚCIA DE MELLO MENEGUETTI do polo passivo.Após, voltem os autos conclusos para a apreciação do pedido de fls. 911/926.Publique-se. (Disponibilização
D.Eletrônico de decisão em 08/10/2018 ,pag 269/271)Destarte, a recente exclusão dos Embargantes do polo passivo acarretou a perda superveniente do interesse nos presentes Embargos, que por isso devem ser extintos
sem julgamento de mérito.Resta prejudicada a análise das demais alegações.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI, do Código de
Processo Civil.Sem condenação em custas, nos termos do art. 7º da Lei 9.289/96.Em se tratando de extinção da Execução Fiscal em virtude de cancelamento da CDA após apresentação de defesa pelo executado, a
condenação em honorários deve recair sobre quem deu causa à cobrança indevida (REsp 1.111.002/SP, tema 143 dos recursos repetitivos do STJ). Sem dúvida, foi a Embargada quem deu causa à cobrança indevida dos
Embargantes, cuja ilegitimidade veio a ser reconhecida, posteriormente, pelo Tribunal.A fixação dos honorários advocatícios deve obedecer a lei vigente ao tempo da propositura da demanda.Embora seja certo que lei
processual entra em vigor aplicando-se imediatamente nos processos em curso, o Princípio da Segurança Jurídica exige que as partes não sejam surpreendidas com um resultado imprevisível ao tempo em que optaram por
demandar.Ao propor a ação, o autor, em tese, sopesou todas as consequências de eventual sucumbência, entre elas o montante dos honorários. A dimensão econômica da demanda vem, desde logo, indicada no pedido,
sendo o valor da causa um dos requisitos da petição inicial.O atual Código de Processo Civil (Lei 13.105, de 16 de março de 2015), entrou em vigor em 18 de março de 2.016, e o ajuizamento dos Embargos ocorreu em
2013. Logo, os honorários são devidos com base no CPC/73.Assim, condeno a Embargada em honorários advocatícios, os quais fixo em R$6.000,00 (seis mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC considerando se
tratar de condenação contra a Fazenda Pública e as circunstâncias que levaram à extinção do feito.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.Anoto que a decisão na Execução Fiscal, acima citada,
já foi cumprida, com o estorno bloqueados das contas bancárias dos Embargantes, razão pela qual não se faz necessário determinar diligência para levantamento de penhora em desfavor deles. Após o trânsito em julgado e,
observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0031980-62.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004603-63.2009.403.6182 (2009.61.82.004603-0) ) - IPENET DO BRASIL TELECOM LTDA(SP151885 - DEBORAH
MARIANNA CAVALLO E SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)
Vistos IPENET DO BRASIL TELECOM LTDA ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face da FAZENDA NACIONAL, que a executa no feito n.0004603-63.2009.403.6182, por débitos de IRPJ e CSL
inscritos em Dívida Ativa sob 80.2.08.010202-37 e 80.6.08.043313-80.Alegou prescrição para cobrança, uma vez que o vencimento dos débitos ocorreu em 2003, mais de cinco anos antes do despacho de citação, em
26/01/2009.Anexou documentos (fls. 06/19, 22/46).Os embargos foram recebidos sem efeito suspensivo, tendo em vista a insuficiência da garantia (fl.47).A Embargada apresentou impugnação (fls.48/57). Refutou a
prescrição, uma vez que teria havido pedido de parcelamento em 15/09/2006, regido pela MP 303/2006, interrompendo o prazo prescricional, nos termos do art. 174, Parágrafo único, IV, do CTN. Assim, logo após a
rescisão, voltou a correr o prazo, sendo novamente interrompido pelo despacho que ordenou a citação, em 16/04/2009.Concedeu-se prazo de 15 dias para réplica e especificação de provas (fl. 58).A Embargante reiterou
suas alegações e requereu provar o alegado mediante prova pericial (fls. 60/61).A Embargada informou não ter outras provas a produzir (fl. 62).É O RELATÓRIO.DECIDO.A alegação deduzida não demanda prova
diversa da documental, razão pela qual indefiro a perícia requerida e passo à análise de mérito.Tal como consta das Certidões de Dívida Ativa que instruem a petição inicial da Execução impugnada (fls. 07/17), os créditos
executados, cujos vencimentos ocorreram em julho e outubro de 2003 e janeiro de 2004, foram constituídos mediante termo de confissão espontânea, em 07/04/2006.Além disso, segundo documento de fls. 52/53, foi
formalizado pedido de parcelamento em 15/09/2006, considerado não validado por inexistência de pagamento da primeira parcela.Tais fatos não foram contraditados pela Embargante, tornando-se incontroversos.Dessa
forma, a prescrição iniciou-se em 07/04/2006, sendo interrompida em 15/09/2006 pelo pedido de parcelamento, nos termos do art. 174, Parágrafo único, IV, do CTN. Cabe ressaltar que o simples pedido de parcelamento
já importa confissão de dívida, interrompendo a prescrição, sendo a validação do pedido condição apenas para suspensão da exigibilidade do débito, nos termos do art. 151 do CTN. Nesse sentido, já decidiu o STJ, no
julgamento de recurso repetitivo:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO
FISCAL.PEDIDO DE PARCELAMENTO FISCAL (PAES) PROTOCOLIZADO ANTES DA PROPOSITURA DO EXECUTIVO FISCAL. AUSÊNCIA DE HOMOLOGAÇÃO EXPRESSA OU TÁCITA À
ÉPOCA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO PERFECTIBILIZADA APÓS O AJUIZAMENTO DA DEMANDA. EXTINÇÃO DO FEITO.DESCABIMENTO. SUSPENSÃO DO
PROCESSO. CABIMENTO.1. O parcelamento fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, à luz do disposto no artigo 151, VI, do
CTN.2. Consequentemente, a produção de efeitos suspensivos da exigibilidade do crédito tributário, advindos do parcelamento, condiciona-se à homologação expressa ou tácita do pedido formulado pelo contribuinte junto
ao Fisco (Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 911.360/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 04.03.2009; REsp 608.149/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira
Turma, julgado em 09.11.2004, DJ 29.11.2004; (REsp 430.585/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 03.08.2004, DJ 20.09.2004; e REsp 427.358/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda
Turma, julgado em 27.08.2002, DJ 16.09.2002).3. A Lei 10.684, de 30 de maio de 2003 (em que convertida a Medida Provisória 107, de 10 de fevereiro de 2003), autorizou o parcelamento (conhecido por PAES), em
até 180 (cento e oitenta) prestações mensais e sucessivas, dos débitos (constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa, ainda que em fase de execução fiscal) que os contribuintes tivessem junto à Secretaria da
Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional com vencimento até 28.02.2003 (artigo 1º).4. A Lei 10.522/2002 (lei reguladora do parcelamento instituído pela Lei 10.684/2003), em sua redação primitiva
(vigente até o advento da Medida Provisória 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009), estabelecia que: Art. 11. Ao formular o pedido de parcelamento, o devedor deverá comprovar o recolhimento de valor
correspondente à primeira parcela, conforme o montante do débito e o prazo solicitado.(...) 4º Considerar-se-á automaticamente deferido o parcelamento, em caso de não manifestação da autoridade fazendária no prazo de
90 (noventa) dias, contado da data da protocolização do pedido.(...) 5. Destarte, o 4º, da aludida norma (aplicável à espécie por força do princípio tempus regit actum), erigiu hipótese de deferimento tácito do pedido de
adesão ao parcelamento formulado pelo contribuinte, uma vez decorrido o prazo de 90 (noventa) dias (contados da protocolização do pedido) sem manifestação da autoridade fazendária, desde que efetuado o recolhimento
das parcelas estabelecidas.6. In casu, restou assente na origem que: ... a devedora formalizou sua opção pelo PAES em 31 de julho de 2003 (fl.. 59). A partir deste momento, o crédito ora em execução não mais lhe era
exigível, salvo se indeferido o benefício.Quanto ao ponto, verifico que o crédito em foco foi realmente inserido no PAES, nada havendo de concreto nos autos a demonstrar que a demora na concessão do benefício deu-se
por culpa da parte executada. Presente, portanto, causa para a suspensão da exigibilidade do crédito.Agora, ajuizada a presente execução fiscal em setembro de 2003, quando já inexequível a dívida em foco, caracterizou-
se a falta de interesse de agir da parte exequente. Destarte, a extinção deste feito é medida que se impõe. 7. À época do ajuizamento da demanda executiva (23.09.2003), inexistia homologação expressa ou tácita do pedido
de parcelamento protocolizado em 31.07.2003, razão pela qual merece reparo a decisão que extinguiu o feito com base nos artigos 267, VI (ausência de condição da ação), e 618, I (nulidade da execução ante a
inexigibilidade da obrigação consubstanciada na CDA), do CPC.8. É que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, perfectibilizada após a propositura da ação, ostenta o condão somente de obstar o curso do feito
executivo e não de extingui-lo.9. Outrossim, não há que se confundir a hipótese prevista no artigo 174, IV, do CTN (causa interruptiva do prazo prescricional) com as modalidades suspensivas da exigibilidade do crédito
tributário (artigo 151, do CTN).10. Recurso especial provido, determinando-se a suspensão (e não a extinção) da demanda executiva fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ
08/2008. (REsp 957.509/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe 25/08/2010)Reiniciado em 15/09/2006, o prazo prescricional foi novamente interrompido pelo despacho de
citação, em 16/03/2009, nos termos do art. 174, Parágrafo único, I, do CTN, com a redação dada pela LC 118/05, e Tema 82 dos Recursos Repetitivos do STJ (REsp 999.901/RS). Tal interrupção, ademais, retroage à
data do ajuizamento da Execução, nos termos do art. 219, 1º do CPC/73 e REsp 1.120/295/SP, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC/73.Portanto, não ocorreu prescrição.Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES
OS EMBARGOS, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, nos termos do art. 7º da Lei 9.289/96.Os honorários advocatícios
ficam a cargo da Embargante, sem fixação judicial, contudo, uma vez que o encargo legal do Decreto-Lei 1.025/69, já incluído nas CDAs, os substitui (Sum. 168 do ex-TFR e REsps nº 1.143.320/RS e nº 1.110.924/SP,
ambos julgados sob regime dos recursos repetitivos).Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.Após o trânsito em julgado e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na
distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0030210-97.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037381-47.2013.403.6182 () ) - PAULO YAZBEK JUNIOR(SP331276 - CESAR CARVALHO BIERBRAUER VIVIANI)
X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)
VistosPAULO YAZBEK JUNIOR opôs os presentes Embargos à Execução Fiscal nº. 0037381-47.2013.403.6182, movida pela FAZENDA NACIONAL para cobrança de créditos de imposto de renda dos exercícios
de 1998 a 2001 e 2008, objeto das inscrições em Dívida Ativa nº. 80.1.11.002504-07 e 80.1.11.008005-98 (fls. 50/67).O Embargante impugna a cobrança alegando que o imposto não é devido, uma vez que faz jus à
isenção por ser portador de neoplasia maligna, nos termos do art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88, consoante documentos médicos anexados. Além disso, alegou que os valores penhorados em sua conta bancária são
impenhoráveis, por se tratar de proventos de aposentadoria. Anexou documentos de fls. 13/46 e 49/67.A Embargada apresentou impugnação (fls. 72/74), alegando que o Embargante não comprovou preencher os
requisitos do art. 30 da Lei 9.250/95 para ter direito à isenção. Isso porque não teria apresentado laudo pericial de serviço médico oficial da União, Estados, Distrito Federal ou Município, bem como porque os documentos
médicos apresentados (fls. 23/4 e 26/30) são de 2015 e 2016, período anterior ao dos fatos geradores dos débitos executados. Também alegou que não foi comprovada a impenhorabilidade, pois o bloqueio ocorreu em
2016 e, segundo a Carta de Concessão da Aposentadoria, o benefício previdenciário teve início em 21/01/2017. Concedeu-se prazo de 15 dias para réplica e especificação de provas (fl. 76).Intimada a se manifestar, o
Embargante reiterou suas alegações e não requereu outras provas, enquanto a Embargada afirmou não ser necessária a dilação probatória (fls. 78/85). É O RELATÓRIO.DECIDO.Dispõe o art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88:
Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas físicas:XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de
moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose
anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina
especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; (Redação dada pela Lei nº 11.052, de 2004, que acrescentou a hepatopatia grave) No caso, como prova de ser portador de
neoplasia maligna, o Embargante juntou cópias de receituário médico datado de 06/04/2016 e 20/04/2016, atestando que ele tem diagnóstico de câncer e estava fazendo quimioterapia. Além disso, acostou exames
realizados em novembro e dezembro de 2015, concluindo pelo diagnóstico de linfoma difuso de grandes células B na mucosa duodenal (fls. 25/29). Consta ainda documento referente à exame realizado em 04/01/2016,
consistente na colocação de cateter, pela técnica de punção da veia jugular interna a direita, sem descrição de diagnóstico. Contudo, tais documentos não comprovam que ele era portador da doença ao tempo dos fatos
geradores do imposto de renda devido, ou seja, nos exercícios de 1998 a 2001 e 2008. Outrossim, segundo documentos de fls. 16/22, o Embargante é servidor médico do Hospital das Clínicas de São Paulo e obteve
aposentadoria pelo INSS, por tempo de contribuição, somente em 2017 (fls. 18/22), muito tempo depois dos fatos geradores dos débitos executados. Ressalte-se que o benefício da isenção alcança apenas a
aposentadoria, conforme já teve oportunidade de decidir o E. Tribunal Regional Federal:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO.
IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. ISENÇÃO. PORTADOR DE NEOPLASIA MALIGNA EM ATIVIDADE. ART. 111 DO CTN. VEDAÇÃO À INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. AGRAVO LEGAL
IMPROVIDO.1. Resta claro que a isenção do imposto de renda para os contribuintes portadores das moléstias graves mencionadas no artigo 6º da Lei nº 7.713/88 alcança apenas os proventos de aposentadoria ou
reforma.2. A Constituição Federal prevê que qualquer subsídio ou isenção, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica (artigo 150, 6º), sendo certo também que em se
tratando de isenção, a legislação tributária deve ser interpretada de forma literal (artigo 111, II, do Código Tributário Nacional).3. No mais, o agravo não infirma os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual devem
ser integralmente mantidos.4. Agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1783065 - 0003259-25.2011.4.03.6102, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI
SALVO, julgado em 15/01/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2015 ) Assim, não restou comprovado que o Embargante, ao tempo dos fatos geradores dos créditos executados, estava acometido de doença grave e
recebia aposentadoria, para fins de reconhecimento da isenção do imposto de renda, prevista no art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88.Também não se sustenta a alegação de impenhorabilidade do saldo bloqueado em conta
bancária por ter incidido sobre proventos de aposentadoria. Isso porque o bloqueio ocorreu em janeiro de 2016 (fls. 42/46), um ano antes do início do benefício previdenciário, em janeiro de 2017.Pelo exposto, JULGO
IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, nos termos do art. 7º da Lei 9.289/96.Os
honorários advocatícios ficam a cargo da Embargante, sem fixação judicial, contudo, uma vez que o encargo legal do Decreto-Lei 1.025/69, já incluído nas CDAs, os substitui (Sum. 168 do ex-TFR e REsps nº
1.143.320/RS e nº 1.110.924/SP, ambos julgados sob regime dos recursos repetitivos).Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.Anoto que a transformação em pagamento definitivo/conversão em
renda do depósito judicial, deverá aguardar o trânsito em julgado nos embargos, nos termos do artigo 32, 2º, da Lei nº.6.830/80. Após o trânsito em julgado e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na
distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0035732-08.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002408-57.1999.403.6182 (1999.61.82.002408-6) ) - MARIANA DRATCU MILNER(SP187448 - ADRIANO BISKER) X
INSS/FAZENDA(Proc. 660 - WAGNER ALEXANDRE CORREA)
VistosFAZENDA NACIONAL interpôs Embargos de Declaração (fls. 45/46) da sentença de fls.42/43, alegando haver contradição ao considerar que a Embargada não deu causa ao ajuizamento dos presentes Embargos,
isentando-a do pagamento de honorários advocatícios e, mesmo assim, condená-la ao reembolso das custas. Assim, requereu fosse sanada a contradição, isentando-a das custas.Conheço dos Embargos, mas não os
acolho.Não reconheço contradição no julgado, pois a União é credora das custas (art. 1º da Lei 9.289/96), de modo que ao reembolsá-las à Embargante, apenas devolve o que lhe foi pago, não tendo quaisquer ônus. Ante
o exposto, rejeito os Embargos de Declaração.P.R.I. 

EXECUCAO FISCAL
0510737-11.1993.403.6182 (93.0510737-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X MOHAMAD NAIM FARHAT(PR051077 - MICHELI CRISTINA DIONISIO DOS SANTOS)
Vistos Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A Executada opôs Exceção de Pré-Executividade, sustentando prescrição
intercorrente.A Exequente reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente, conforme manifestação de fls.60 e ss..É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com a manifestação da Exequente, JULGO EXTINTA
a presente execução, reconhecendo a prescrição, com base no artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80 combinado com o artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art.
4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Os honorários advocatícios são devidos conforme orientação dos Princípios da Sucumbência e da Causalidade.No caso da extinção da execução fiscal pelo reconhecimento da prescrição
intercorrente, embora formalmente sucumbente a Fazenda (porque a sentença extingue a execução sem satisfação do crédito, ou seja, a pretensão inicial foi infrutífera), não se pode dizer que tenha dado causa a ajuizamento
indevido (porque o título era juridicamente bom e a causa extintiva decorreu, ou de conduta do executado que, alterando seu endereço, não foi localizado, ou da ausência de bens, fatos esses que não podem ser atribuídos à
exequente).Assim, não são devidos honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0501281-66.1995.403.6182 (95.0501281-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 331 - GERALDINE PINTO VITAL DE CASTRO) X VOVO SANCHES BAR E LANCHES LTDA - ME X HERVE VITOR GOMES
FILHO X VILMA PEREIRA LOPES GOMES(SP109703 - MIGUEL VICENTE ARTECA E SP343463 - WILLIAN KEN BUNNO)
Vistos Trata-se de Execução Fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de VOVÓ SANCHES BAR E LANCHES LTDA - ME, HERVE VITOR GOMES FILHO e
VILMA PEREIRA LOPES GOMES.A Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls.319.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a
presente execução fiscal com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria MF Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que
determina a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em face dos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade,
dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Com o trânsito em julgado, fica liberada a penhora, bem como o depositário do seu
respectivo encargo (fls.117). Expeça-se o necessário para cancelamento da penhora (fls. 240/241).P.R.I., e observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

EXECUCAO FISCAL
0522608-67.1995.403.6182 (95.0522608-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X NAVEGANTES COM/ IMP/ E EXP/ DE AL LTDA X WALDELIRIO FRANCISCO
FLORIANO(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS)
VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A Executada opôs Exceção de Pré-Executividade, sustentando prescrição
intercorrente.A Exequente reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente, conforme manifestação de fls.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com a manifestação da Exequente, JULGO EXTINTA a
presente execução, reconhecendo a prescrição, com base no artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80 combinado com o artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º,
inciso I, da Lei n. 9.289/96).Os honorários advocatícios são devidos conforme orientação dos Princípios da Sucumbência e da Causalidade.No caso da extinção da execução fiscal pelo reconhecimento da prescrição
intercorrente, embora formalmente sucumbente a Fazenda (porque a sentença extingue a execução sem satisfação do crédito, ou seja, a pretensão inicial foi infrutífera), não se pode dizer que tenha dado causa a ajuizamento
indevido (porque o título era juridicamente bom e a causa extintiva decorreu, ou de conduta do executado que, alterando seu endereço, não foi localizado, ou da ausência de bens, fatos esses que não podem ser atribuídos à
exequente).Assim, não são devidos honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0523678-22.1995.403.6182 (95.0523678-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X NAVEGANTES COM/ IMP/ E EXP/ DE AL LTDA X WALDELIRIO FRANCISCO
FLORIANO(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS)
VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A Executada opôs Exceção de Pré-Executividade, sustentando prescrição
intercorrente.A Exequente reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente, conforme manifestação de fls.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com a manifestação da Exequente, JULGO EXTINTA a
presente execução, reconhecendo a prescrição, com base no artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80 combinado com o artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º,
inciso I, da Lei n. 9.289/96).Os honorários advocatícios são devidos conforme orientação dos Princípios da Sucumbência e da Causalidade.No caso da extinção da execução fiscal pelo reconhecimento da prescrição
intercorrente, embora formalmente sucumbente a Fazenda (porque a sentença extingue a execução sem satisfação do crédito, ou seja, a pretensão inicial foi infrutífera), não se pode dizer que tenha dado causa a ajuizamento
indevido (porque o título era juridicamente bom e a causa extintiva decorreu, ou de conduta do executado que, alterando seu endereço, não foi localizado, ou da ausência de bens, fatos esses que não podem ser atribuídos à
exequente).Assim, não são devidos honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0551350-34.1997.403.6182 (97.0551350-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 399 - SERGIO A GUEDES P SOUZA) X CARIBE EMPRESA DE TURISMO LTDA(SP120417 - JOSE SILVIO BEJEGA)
VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls.91.É O
RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria MF
Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), em face dos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da
Exequente.Transitada em julgado, declaro liberada a penhora, bem como o depositário do referido encargo (fls.47)P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

EXECUCAO FISCAL
0531435-62.1998.403.6182 (98.0531435-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X UNISERVICE INDUSTRIAS GRAFICAS LTDA(SP111301 - MARCONI HOLANDA
MENDES)
VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A Executada opôs Exceção de Pré-Executividade, sustentando prescrição
intercorrente.A Exequente reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente, conforme manifestação de fls.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com a manifestação da Exequente, JULGO EXTINTA a
presente execução, reconhecendo a prescrição, com base no artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80 combinado com o artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º,
inciso I, da Lei n. 9.289/96).Os honorários advocatícios são devidos conforme orientação dos Princípios da Sucumbência e da Causalidade.No caso da extinção da execução fiscal pelo reconhecimento da prescrição
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intercorrente, embora formalmente sucumbente a Fazenda (porque a sentença extingue a execução sem satisfação do crédito, ou seja, a pretensão inicial foi infrutífera), não se pode dizer que tenha dado causa a ajuizamento
indevido (porque o título era juridicamente bom e a causa extintiva decorreu, ou de conduta do executado que, alterando seu endereço, não foi localizado, ou da ausência de bens, fatos esses que não podem ser atribuídos à
exequente).Assim, não são devidos honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0559705-96.1998.403.6182 (98.0559705-9) - INSS/FAZENDA(Proc. 538 - SERGIO LUIS DE CASTRO MENDES CORREA) X MONDELEZ BRASIL LTDA(PR031460 - JOSE AUGUSTO LARA DOS
SANTOS E SP299188A - JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS)
VistosTrata-se de Execução Fiscal movida pela INSS/FAZENDA em face de MONDELEZ BRASIL LTDA.A executada opôs Embargos à Execução fiscal, autuados sob o n. 0039779-55.1999.403.6182, julgados
improcedentes (fls.48/50). O Egrégio TRF3 deu provimento à apelação da Embargante, para reconhecer a procedência dos embargos e desconstituir o título (fls. 201/205), bem como o STJ deu provimento ao recurso
especial interposto pela embargante (fls. 214/219) para majorar a verba honorária, cujo trânsito em julgado ocorreu em 11 de março de 2019 (fls.221).É O RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em vista o trânsito em julgado do
V. Acórdão, restou desconstituído o título executivo. Assim, é a Exequente carecedora da ação, razão pela qual, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 485, inciso IV, do Código de
Processo Civil.Com o trânsito em julgado, autorizo o levantamento do depósito de fl.42 em favor da executada, ficando intimada, na pessoa de seu advogado, para, oportunamente, indicar os dados de uma conta bancária
vinculada ao mesmo CPF/CNPJ do beneficiário e de preferência da CEF, para que seja efetiva a devolução.Com a resposta, a título de ofício, encaminhe-se cópia desta sentença e de eventuais documentos que se façam
necessários à CEF, para que os valores da conta judicial sejam transferidos para uma das contas de titularidade da executada, ficando autorizado o recibo no rodapé.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se,
com baixa na distribuição.

EXECUCAO FISCAL
0018295-81.1999.403.6182 (1999.61.82.018295-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X AUTO COMERCIO E INDUSTRIA ACIL LTDA(SP250615 - CAROLINA CORREA
BALAN E SP176857 - FERNANDA VITA PORTO RUDGE CASTILHO)

Vistos.
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.
Conforme consulta efetuada no sistema e-CAC (www.pgfn.fazenda.gov.br), constatou-se que a inscrição encontra-se EXTINTA POR PAGAMENTO COM AJUIZAMENTO A SER CANCELADO (fls.332/334).
É O RELATÓRIO.
DECIDO.
Em conformidade com o que dos autos consta, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.
Custas pelo Executado (1% do valor da causa), nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.
P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

EXECUCAO FISCAL
0024905-65.1999.403.6182 (1999.61.82.024905-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X COEMA PRODUTOS INDUSTRIAIS E TECNOLOGIA LTDA(SP052406 - CARLOS
ROBERTO DA SILVEIRA)
Vistos Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A Executada opôs Exceção de Pré-Executividade, sustentando prescrição
intercorrente.A Exequente reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente, conforme manifestação de fls.154 e ss.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com a manifestação da Exequente, JULGO
EXTINTA a presente execução, reconhecendo a prescrição, com base no artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80 combinado com o artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, diante de isenção
legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Os honorários advocatícios são devidos conforme orientação dos Princípios da Sucumbência e da Causalidade.No caso da extinção da execução fiscal pelo reconhecimento da
prescrição intercorrente, embora formalmente sucumbente a Fazenda (porque a sentença extingue a execução sem satisfação do crédito, ou seja, a pretensão inicial foi infrutífera), não se pode dizer que tenha dado causa a
ajuizamento indevido (porque o título era juridicamente bom e a causa extintiva decorreu, ou de conduta do executado que, alterando seu endereço, não foi localizado, ou da ausência de bens, fatos esses que não podem ser
atribuídos à exequente).Assim, não são devidos honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, fica liberada a penhora, bem como o depositário do seu respectivo encargo (fls. 55).Comunique-se a Nobre Relatoria do
Agravo de Instrumento (autos n 0031709-19-2009.403.0000).Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0029464-65.1999.403.6182 (1999.61.82.029464-8) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X ALFREDO FALCHI E CIA/ LTDA X NELSON ESPOSITO X DINO ESPOSITO(SP103918 - JOAO
BATISTA TAMASSIA SANTOS)
VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A Executada opôs Exceção de Pré-Executividade, sustentando prescrição
intercorrente.A Exequente reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente, conforme manifestação de fls.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com a manifestação da Exequente, JULGO EXTINTA a
presente execução, reconhecendo a prescrição, com base no artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80 combinado com o artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º,
inciso I, da Lei n. 9.289/96).Os honorários advocatícios são devidos conforme orientação dos Princípios da Sucumbência e da Causalidade.No caso da extinção da execução fiscal pelo reconhecimento da prescrição
intercorrente, embora formalmente sucumbente a Fazenda (porque a sentença extingue a execução sem satisfação do crédito, ou seja, a pretensão inicial foi infrutífera), não se pode dizer que tenha dado causa a ajuizamento
indevido (porque o título era juridicamente bom e a causa extintiva decorreu, ou de conduta do executado que, alterando seu endereço, não foi localizado, ou da ausência de bens, fatos esses que não podem ser atribuídos à
exequente).Assim, não são devidos honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0005980-84.2000.403.6182 (2000.61.82.005980-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X PANIFICADORA NOVA BABILONIA LTDA(SP136774 - CELSO BENEDITO
CAMARGO)
VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A Executada opôs Exceção de Pré-Executividade, sustentando prescrição
intercorrente.A Exequente reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente, conforme manifestação de fls.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com a manifestação da Exequente, JULGO EXTINTA a
presente execução, reconhecendo a prescrição, com base no artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80 combinado com o artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º,
inciso I, da Lei n. 9.289/96).Os honorários advocatícios são devidos conforme orientação dos Princípios da Sucumbência e da Causalidade.No caso da extinção da execução fiscal pelo reconhecimento da prescrição
intercorrente, embora formalmente sucumbente a Fazenda (porque a sentença extingue a execução sem satisfação do crédito, ou seja, a pretensão inicial foi infrutífera), não se pode dizer que tenha dado causa a ajuizamento
indevido (porque o título era juridicamente bom e a causa extintiva decorreu, ou de conduta do executado que, alterando seu endereço, não foi localizado, ou da ausência de bens, fatos esses que não podem ser atribuídos à
exequente).Assim, não são devidos honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0067288-24.2000.403.6182 (2000.61.82.067288-0) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(Proc. VENICIO A GRAMEGNA) X
TECIDOS MICHELITA LTDA(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES)

Vistos,
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.
A Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls..
É O RELATÓRIO. 
DECIDO.
Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.
Considerando a Portaria MF Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento
até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em face dos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, ressalvado eventual pedido nesse
sentido por parte da Exequente
P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

EXECUCAO FISCAL
0099166-64.2000.403.6182 (2000.61.82.099166-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X AUTO COMERCIO E INDUSTRIA ACIL LTDA(SP250615 - CAROLINA CORREA
BALAN) X KEIPER DO BRASIL LTDA(SP250615 - CAROLINA CORREA BALAN E SP176857 - FERNANDA VITA PORTO RUDGE CASTILHO E SP130922 - ALEX GOZZI E SP145189 - LEANDRO
ARNONI SCALQUETTE)

Vistos.
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.
Conforme consulta efetuada no sistema e-CAC (www.pgfn.fazenda.gov.br), constatou-se que a inscrição encontra-se EXTINTA POR PAGAMENTO COM AJUIZAMENTO A SER CANCELADO (fls.466/468).
É O RELATÓRIO. DECIDO.
Em conformidade com o que dos autos consta, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.
Custas pelo Executado (1% do valor da causa), nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96;
P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

EXECUCAO FISCAL
0099287-92.2000.403.6182 (2000.61.82.099287-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X AUTO COMERCIO E INDUSTRIA ACIL LTDA(SP250615 - CAROLINA CORREA
BALAN E SP176857 - FERNANDA VITA PORTO RUDGE CASTILHO) X KEIPER DO BRASIL LTDA(SP130922 - ALEX GOZZI)

Vistos.
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.
Conforme consulta efetuada no sistema e-CAC (www.pgfn.fazenda.gov.br), constatou-se que a inscrição encontra-se EXTINTA POR PAGAMENTO COM AJUIZAMENTO A SER CANCELADO (fls.332/334).
É O RELATÓRIO.
DECIDO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     522/920



Em conformidade com o que dos autos consta, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.
Custas pelo Executado (1% do valor da causa), nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.
P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

EXECUCAO FISCAL
0099605-75.2000.403.6182 (2000.61.82.099605-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X AUTO COMERCIO E INDUSTRIA ACIL LTDA(SP250615 - CAROLINA CORREA
BALAN E SP176857 - FERNANDA VITA PORTO RUDGE CASTILHO) X KEIPER DO BRASIL LTDA(SP130922 - ALEX GOZZI)

Vistos.
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.
Conforme consulta efetuada no sistema e-CAC (www.pgfn.fazenda.gov.br), constatou-se que a inscrição encontra-se EXTINTA POR PAGAMENTO COM AJUIZAMENTO A SER CANCELADO (fls.332/334).
É O RELATÓRIO.
DECIDO.
Em conformidade com o que dos autos consta, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.
Custas pelo Executado (1% do valor da causa), nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.
P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

EXECUCAO FISCAL
0021752-53.2001.403.6182 (2001.61.82.021752-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X TECTERMO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X REGINALDO
ALFREDO SCHROTER(SP315803 - ALEX GUEDES DE SOUZA E SP027728 - ANTONIO AUGUSTO C BORDALO PERFEITO E SP194463 - ANTONIO AUGUSTO MAZUREK PERFEITO)
VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, conforme Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A Exequente reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente, conforme
manifestação de fls..É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com a manifestação do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, reconhecendo a prescrição, com base no artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80
combinado com 174 do CTN, e artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).P.R.I. e, observadas as formalidades legais,
arquive-se, com baixa na distribuição.

EXECUCAO FISCAL
0022324-09.2001.403.6182 (2001.61.82.022324-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X TECTERMO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X REGINALDO
ALFREDO SCHROTER(SP315803 - ALEX GUEDES DE SOUZA E SP027728 - ANTONIO AUGUSTO C BORDALO PERFEITO E SP194463 - ANTONIO AUGUSTO MAZUREK PERFEITO)
VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A Executada opôs Exceção de Pré-Executividade, sustentando prescrição
intercorrente.A Exequente reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente, conforme manifestação de fls.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com a manifestação da Exequente, JULGO EXTINTA a
presente execução, reconhecendo a prescrição, com base no artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80 combinado com o artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º,
inciso I, da Lei n. 9.289/96).Os honorários advocatícios são devidos conforme orientação dos Princípios da Sucumbência e da Causalidade.No caso da extinção da execução fiscal pelo reconhecimento da prescrição
intercorrente, embora formalmente sucumbente a Fazenda (porque a sentença extingue a execução sem satisfação do crédito, ou seja, a pretensão inicial foi infrutífera), não se pode dizer que tenha dado causa a ajuizamento
indevido (porque o título era juridicamente bom e a causa extintiva decorreu, ou de conduta do executado que, alterando seu endereço, não foi localizado, ou da ausência de bens, fatos esses que não podem ser atribuídos à
exequente).Assim, não são devidos honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0041507-58.2004.403.6182 (2004.61.82.041507-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X WILLIAM N EL KHOURI CONFECCOES X WILLIAM NABIL EL KHOURI(SP207160 -
LUCIANA WAGNER SANTAELLA EL KHOURI)
VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.Conforme consulta efetuada no sistema e-CAC (www.pgfn.fazenda.gov.br),
constatou-se que a inscrição encontra-se EXTINTA POR PAGAMENTO COM AJUIZAMENTO A SER CANCELADO (fls.71 e ss).É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o que dos autos consta,
JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria MF Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em
29/03/2012), que determina a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em face dos princípios da celeridade, economia processual, eficiência
e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Após o trânsito em julgado, autorizo o levantamento do depósito judicial de
(fl.50 e 53) em favor do(a) Executada que sofreu bloqueio em sua conta bancária. A fim de dar maior celeridade ao feito, proceda-se a inserção de minuta de Requisição de Informações, pelo sistema BACENJUD, a fim de
se verificar a eventual existência de contas em nome do(a) Executado(a).Com a resposta, a título de ofício, encaminhe-se cópia desta sentença e de eventuais documentos que se façam necessários à CEF, para que os
valores da conta judicial sejam transferidos para uma das contas de titularidade do(a) executado(a) que sofreu bloqueio em sua conta bancária, ficando autorizado o recibo no rodapé.Observadas as formalidades legais,
arquive-se, com baixa na distribuição.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

EXECUCAO FISCAL
0058350-98.2004.403.6182 (2004.61.82.058350-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SOCIEDADE ALFA LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES)
Vistos Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.Conforme consulta efetuada no sistema e-CAC (www2.pgfn.fazenda.gov.br),
constatou-se que a inscrição objeto da presente execução foi extinta em razão de pagamento (fls.198 e ss). É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o que dos autos consta, JULGO EXTINTA a presente
execução fiscal com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria MF Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina a
não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em face dos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a
intimação da parte Executada para recolher custas, ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Com o trânsito em julgado, autorizo o levantamento do depósito (fls.134) em favor da executada,
ficando intimada, na pessoa de seu advogado, para, oportunamente, indicar os dados de uma conta bancária vinculada ao mesmo CPF/CNPJ do beneficiário e de preferência da CEF, para que seja efetiva a
devolução.Com a resposta, a título de ofício, encaminhe-se cópia desta sentença e de eventuais documentos que se façam necessários à CEF, para que os valores da conta judicial sejam transferidos para uma das contas de
titularidade da executada, ficando autorizado o recibo no rodapé.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

EXECUCAO FISCAL
0012693-02.2005.403.6182 (2005.61.82.012693-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X WILLIAM N EL KHOURI CONFECCOES X WILLIAM NABIL EL KHOURI(SP207160 -
LUCIANA WAGNER SANTAELLA EL KHOURI)
Vistos Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.Conforme consulta efetuada no sistema e-CAC (www.pgfn.fazenda.gov.br),
constatou-se que a inscrição encontra-se EXTINTA POR PAGAMENTO COM AJUIZAMENTO A SER CANCELADO (fls.).É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o que dos autos consta, JULGO
EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria MF Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em
29/03/2012), que determina a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em face dos princípios da celeridade, economia processual, eficiência
e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na
distribuição.

EXECUCAO FISCAL
0034508-55.2005.403.6182 (2005.61.82.034508-7) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. SUELI MAZZEI) X ARMART COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA X HAROLD
DALMEIDA(SP133903 - WINSLEIGH CABRERA MACHADO ALVES D´AVILA) X STEVEN ANTHONY RAE X LUIZ FRANCISCO ULHOA CANTO
VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A Executada opôs Exceção de Pré-Executividade, sustentando prescrição
intercorrente.A Exequente reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente, conforme manifestação de fls.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com a manifestação da Exequente, JULGO EXTINTA a
presente execução, reconhecendo a prescrição, com base no artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80 combinado com o artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º,
inciso I, da Lei n. 9.289/96).Os honorários advocatícios são devidos conforme orientação dos Princípios da Sucumbência e da Causalidade.No caso da extinção da execução fiscal pelo reconhecimento da prescrição
intercorrente, embora formalmente sucumbente a Fazenda (porque a sentença extingue a execução sem satisfação do crédito, ou seja, a pretensão inicial foi infrutífera), não se pode dizer que tenha dado causa a ajuizamento
indevido (porque o título era juridicamente bom e a causa extintiva decorreu, ou de conduta do executado que, alterando seu endereço, não foi localizado, ou da ausência de bens, fatos esses que não podem ser atribuídos à
exequente).Assim, não são devidos honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0023048-37.2006.403.6182 (2006.61.82.023048-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X COMERCIO E IMPORTACAO METALCOKE S A(SP127553 - JULIO DE
ALMEIDA) X JOSE DA CUNHA X CARMELO RUSSO
Vistos Trata-se de Execução Fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL contra COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO METALCOKE S A, JOSÉ DA CUNHA e CARMELO RUSSO.O Executado peticionou a
(fls.200/201), sustentando, em síntese, prescrição intercorrente. A Exequente requereu a extinção do processo, informando pagamento integral do crédito, conforme petição de (fls.203/204).É O
RELATÓRIO.DECIDO.Primeiramente, rejeito a exceção oposta, uma vez que a suspensão do feito decorreu do parcelamento administrativo noticiado e não nos termos do artigo 40 da LEF. Cumpre observar que o
parcelamento é causa suspensiva da exigibilidade e interruptiva do prazo prescricional.Ademais, a extinção do crédito ocorreu pelo pagamento, conforme noticiado pela Exequente a fls.203/204.Diante do exposto, JULGO
EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria MF Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em
29/03/2012), que determina a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em face dos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e
razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para complementar custas, ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na
distribuição.

EXECUCAO FISCAL
0056341-95.2006.403.6182 (2006.61.82.056341-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X A & A COM/ TRANSPORTES E SERVICOS LTDA(SP249867 - MAURO
SAUBERLICH DE PADUA) X AMERICA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA X NILO OTERO DE FREITAS

Vistos.
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.
Conforme consulta efetuada no sistema e-CAC (www.pgfn.fazenda.gov.br), constatou-se que a inscrição encontra-se EXTINTA POR PAGAMENTO COM AJUIZAMENTO A SER CANCELADO (fls.).
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É O RELATÓRIO. DECIDO.
Em conformidade com o que dos autos consta, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.
Considerando a Portaria MF Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento
até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em face dos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, ressalvado eventual pedido nesse
sentido por parte da Exequente.
P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

EXECUCAO FISCAL
0024151-45.2007.403.6182 (2007.61.82.024151-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X METALONITA INDUSTRIA BRASILEIRA LTDA(SP093082 - LUIS
ANTONIO DE CAMARGO E SP236589 - KELLY CHRISTINA MONTALVÃO MONTEZANO)

Vistos,
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.
O(a) Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls..
É O RELATÓRIO. 
DECIDO.
Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.
Custas pelo Executado (1% do valor da causa), nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96. 
P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

EXECUCAO FISCAL
0049803-64.2007.403.6182 (2007.61.82.049803-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X WINSON COMERCIAL ARMARINHOS LTDA(SC020590 - ISRAEL
FERNANDES HUFF)
VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A Executada opôs Exceção de Pré-Executividade, sustentando prescrição
intercorrente.A Exequente reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente, conforme manifestação de fls.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com a manifestação da Exequente, JULGO EXTINTA a
presente execução, reconhecendo a prescrição, com base no artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80 combinado com o artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º,
inciso I, da Lei n. 9.289/96).Os honorários advocatícios são devidos conforme orientação dos Princípios da Sucumbência e da Causalidade.No caso da extinção da execução fiscal pelo reconhecimento da prescrição
intercorrente, embora formalmente sucumbente a Fazenda (porque a sentença extingue a execução sem satisfação do crédito, ou seja, a pretensão inicial foi infrutífera), não se pode dizer que tenha dado causa a ajuizamento
indevido (porque o título era juridicamente bom e a causa extintiva decorreu, ou de conduta do executado que, alterando seu endereço, não foi localizado, ou da ausência de bens, fatos esses que não podem ser atribuídos à
exequente).Assim, não são devidos honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0015462-07.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CONSTRUGEL CONSTRUCOES LTDA.(SP114548 - JOAO DE SOUZA JUNIOR)
VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A Executada opôs Exceção de Pré-Executividade, sustentando prescrição
intercorrente.A Exequente reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente, conforme manifestação de fls.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com a manifestação da Exequente, JULGO EXTINTA a
presente execução, reconhecendo a prescrição, com base no artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80 combinado com o artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º,
inciso I, da Lei n. 9.289/96).Os honorários advocatícios são devidos conforme orientação dos Princípios da Sucumbência e da Causalidade.No caso da extinção da execução fiscal pelo reconhecimento da prescrição
intercorrente, embora formalmente sucumbente a Fazenda (porque a sentença extingue a execução sem satisfação do crédito, ou seja, a pretensão inicial foi infrutífera), não se pode dizer que tenha dado causa a ajuizamento
indevido (porque o título era juridicamente bom e a causa extintiva decorreu, ou de conduta do executado que, alterando seu endereço, não foi localizado, ou da ausência de bens, fatos esses que não podem ser atribuídos à
exequente).Assim, não são devidos honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0037841-97.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X VALDERI CLEMENTE DE SOUZA - ME(SP355740 - MARCOS ANTONIO FERREIRA
LUSTOZA)

Vistos.
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.
Conforme consulta efetuada no sistema e-CAC (www.pgfn.fazenda.gov.br), constatou-se que a inscrição encontra-se EXTINTA POR PAGAMENTO COM AJUIZAMENTO A SER CANCELADO (fls.168 e ss).
É O RELATÓRIO. DECIDO.
Em conformidade com o que dos autos consta, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.
Custas pelo Executado (1% do valor da causa), nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96;
P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

EXECUCAO FISCAL
0056473-74.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CELSO ROBERTO DE ANDRADE ZOROWICH(SP095113 - MONICA MOZETIC PLASTINO)
VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls67.É O
RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o que dos autos consta, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria MF
Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), em face dos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da
Exequente.Após o transito em julgado, autorizo o levantamento do depósito de fls.36/37, em favor do Executado. A fim de dar maior celeridade ao feito, proceda-se a inserção de minuta de Requisição de Informações,
pelo sistema BACENJUD, a fim de se verificar a eventual existência de contas em nome do(a) Executado(a).Com a resposta, a título de ofício, encaminhe-se cópia desta sentença e de eventuais documentos que se façam
necessários à CEF, para que os valores da conta judicial sejam transferidos para uma das contas de titularidade do(a) executado(a) que sofreu bloqueio em sua conta bancária, ficando autorizado o recibo no rodapé.P.R.I.
e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

EXECUCAO FISCAL
0026137-53.2015.403.6182 - CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO CNPQ(SP158329 - RENATA FERRERO PALLONE) X GERSON CHADI(SP256279A -
JULIANA ZAPPALA PORCARO BISOL)
VistosTrata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO - CNPQ em face de GERSON CHADI, objetivando a cobrança de dívida
não tributária decorrente de irregularidade na prestação de contas de recursos financeiros recebidos pelo Executado (processo de concessão nº.485102/2007-2 - CDA 150209.10000.020.01300000684201351).Após
citação (fls.14), bem como diligência negativa de penhora (fls.18), o Executado opôs exceção de pré-executividade, sustentando, em síntese, que recebeu do CNPQ auxílio à pesquisa, com vigência no período de
18/01/2008 a 18/03/2010. Alega que seu projeto foi integralmente executado, que os gastos financeiros foram realizados dentro do prazo e o projeto finalizado com pequeno atraso, em julho de 2010. Sustenta que no
segundo semestre de 2010 e durante todo o ano de 2011, sofreu graves problemas de saúde, bem como, que no ano de 2012 o CNPQ teria mudado a sistemática da prestação de contas e relatório científico da forma
física para a digital, pela Plataforma Carlos Chagas. Alega que após dificuldades em obter informações acerca de como formalizar sua prestação de contas, a enviou no segundo semestre de 2014 pelo sistema digital da
Plataforma Carlos Chagas, que foi aceita pelo sistema, enquanto os documentos originais (recibos de pagamentos) foram enviados ao CNPQ pelo correio, lá recebidos e carimbados em 22/09/2014. Sustenta que após tal
data, as consultas ao sistema pela Plataforma Carlos Chagas do CNPQ informavam ausência de pendências. Posteriormente, em 24/11/2014, recebeu do CNPQ todos os documentos originais relativos a prestação de
contas, bem como ofício informando que em razão do tempo decorrido, o CNPQ não poderia analisar sua prestação de contas. Sustenta que formulou pedido de reconsideração, atendido pelo CNPQ, ocasião em que
reenviou os documentos originais, que foram recebidos e aprovados por GLEICY do SEAFI, em 19/12/2014. Por fim, sustenta que em razão da aprovação de contas não ter sido comunicada à Procuradoria Regional
Federal da 3ª Região, a inscrição em Dívida Ativa ocorreu em 09/02/2015, sobrevindo o ajuizamento da execução. Por fim, sustenta que foi informado pelo CNPQ que a questão teria sido encaminhada para ajuizamento e
que apenas com autorização judicial poderia ser dado baixa no sistema. Requer tutela de urgência consistente na expedição de certidão positiva com efeito negativo, bem como a extinção da execução, por inexistência de
causa de pedir, uma vez que houve prestação de contas, analisada e aprovada (fls.20/26). Juntou documentos (fls.27/132).Instado a se manifestar (fls.133), o Exequente sustentou que o executado recebeu recursos
financeiros para pesquisa e que, embora ciente da obrigação, o executado não teria apresentado ao CNPQ prestação de contas, sendo notificado em 04/06/2012, em 26/10/2012 e em 09/12/2013. Por fim, sustenta que
em 02/2014 o processo administrativo foi encaminhado à Procuradoria para inscrição e ajuizamento, sendo a apresentação de contas do executado posterior, razão pela qual teria dado causa ao ajuizamento do feito
executivo. Requereu a rejeição de plano da exceção, por inexistir violação à matéria de ordem pública, bem como o prosseguimento do feito, com a intimação do executado para pagar ou nomear bens à penhora
(fls.135/137). Juntou documentos (fls.138/192).Após juntada de Memorias do executado, reiterando as sustentações da exceção (fls.193/196), foi determinada a abertura de vista ao exequente, que apresentou Memoriais,
reiterando os termos da impugnação (fls.198/199 e 200/201).É o relatório.Decido.O caso dos autos é de atraso na prestação de contas, não de sua rejeição pelo CNPQ. Aliás, embora extemporânea as contas foram
prestadas e o CNPQ chegou a aprová-las, como se pode observar do documento de fls.34, que se refere a mensagem eletrônica de 26/12/2014.Verifica-se, também, que o SEAFI justificou a devolução da documentação
pelo fato de que já havia o encaminhamento para adoção de medidas judiciárias, de forma que caberia ao juiz, sentenciando embargos do devedor, decidir sobre a documentação de prestação de contas (fls.34).Não se
mostra acertada a solução encontrada pelo CNPQ.Primeiro, cabe observar que a mensagem comunicando a aprovação de contas relativa ao processo 485102/2007-2 é de 26/12/2014, quando nem se encontrava inscrito
o crédito, o que ocorreu em 09/02/2015 (fls.05). Depois, porque não poderia o Juízo, substituindo o CNPQ, analisar a prestação de contas, e muito menos autorizar que fosse baixada. Isso é atividade típica da
Administração.Dessa forma, tenho que as contas foram prestadas e aprovadas, o que leva a concluir pela insubsistência do crédito e, consequente, pela ausência de interesse processual para a execução.Diante do exposto,
JULGO EXTINTA a execução fiscal nos moldes do art. 485, IV e VI, do CPC.Sem condenação em custas, diante da isenção legal (art.4º, inciso I, da Lei nº. 9.289/96).A fixação dos honorários advocatícios deve
obedecer à lei vigente ao tempo da propositura da demanda.Embora seja certo que lei processual entra em vigor aplicando-se imediatamente nos processos em curso, o Princípio da Segurança Jurídica exige que as partes
não sejam surpreendidas com um resultado imprevisível ao tempo em que optaram por demandar.Ao propor a Execução, a Exequente, em tese, sopesou todas as consequências de eventual sucumbência, entre elas o
montante dos honorários. A dimensão econômica da demanda vem, desde logo, indicada no pedido, sendo o valor da causa um dos requisitos da petição inicial.O atual Código de Processo Civil (Lei 13.105, de 16 de
março de 2015), entrou em vigor em 18 de março de 2.016, e a Execução Fiscal foi ajuizada em 07 de abril de 2015. Daí porque os honorários devem ser fixados de acordo com o Código de Processo Civil de 1973.
Assim, considerando a baixa complexidade da matéria, a inexistência de penhora, bem como se tratar de condenação contra a Fazenda Pública, condeno a Exequente em honorários advocatícios, que fixo em R$ 3.000,00
(três mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil de 1973.Observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0051071-41.2016.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ANDERSON SANTOS
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BEZERRA(SP404273B - NATHALIA FRANCO ALBUQUERQUE)

Vistos,
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.
O Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls..
É O RELATÓRIO. 
DECIDO.
Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.
Custas já recolhidas.
Ante a desistência do prazo recursal expressa pelo Exequente (art. 999 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.
P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

EXECUCAO FISCAL
0035662-88.2017.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X VALERIA DOS SANTOS RIBEIRO(SP120741 - LUCIANA
CIVOLANI DOTTA)
VistosTrata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP em face de VALÉRIA DOS SANTOS RIBEIRO.A Executada opôs exceção de pré-executividade,
sustentando, em síntese, que nunca exerceu a profissão de auxiliar de enfermagem e que desconhecia sua inscrição nos quadros do Conselho Exequente. Alega que é funcionária pública da Câmara Municipal de
Indaiatuba/SP desde 2009, exercendo o cargo de Assistente do Gabinete Parlamentar e, atualmente, exerce o cargo de Assessora Geral da Presidência (fls.24/26). Juntou documentos (fls.27/31).Instado a se manifestar, o
Conselho Exequente sustentou impossibilidade de discussão da matéria alegada em sede de exceção. No mérito, sustentou que a excipiente requereu sua inscrição, razão pela qual as anuidades seriam devidas. Sustentou,
ainda, inexistir pedido de cancelamento formal do registro e que a obrigação de recolhimento das contribuições não estaria vinculada ao efetivo exercício (fls.34/39). Juntou documentos (fls.40/54).É o
relatório.Decido.Primeiramente, rejeito a exceção de pré-executividade.É que, a princípio, em se tratando de anuidade devida a Conselho, o fato gerador ocorre com a inscrição, sendo certo que o pedido de cancelamento
é requisito formal necessário para desligamento e cessação da obrigatoriedade. Assim, a ausência de exercício da profissão não exime o inscrito de tal recolhimento, pois a anuidade decorre do registro perante o
Conselho.No caso dos autos, verifica-se que a excipiente requereu sua inscrição como auxiliar de enfermagem, conforme documentação de fls.41 e seguintes. Por outro lado, nenhum documento relativo a eventual
requerimento de cancelamento foi anexado pela excipiente.Ademais, ainda que fosse possível nessa sede eventual demonstração acerca do não exercício da profissão, subsistiria a obrigação relativa ao cancelamento da
respectiva inscrição, conforme disposto no artigo 5º da Lei 12.514/2011 (Art. 5o O fato gerador das anuidades é a existência de inscrição no conselho, ainda que por tempo limitado, ao longo do exercício.).Nesse
sentido:TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. COBRANÇA DE ANUIDADES. FATO GERADOR POSTERIOR À LEI
12.514/2011. INSCRIÇÃO NO REGISTRO INDEPENDENTE DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL. AGRAVO INTERNO DA COTECE S.A. A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Esta Corte entende que, antes
da vigência da Lei 12.514/2011, o fato gerador da obrigação tributária era o exercício profissional e não o simples registro no Conselho profissional. A contrário sensu, obviamente, posteriormente à inovação legislativa, o
que se leva em conta é o registro profissional. Precedente: AgInt no REsp.1.615.612/SC, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 15.3.2017.2. In casu, o registro da empresa no Conselho Regional de Medicina do Estado do
Ceará - CREMEC ocorreu em 25.11.2011, em data posterior, portanto, à referida lei que passou a ter como fato gerador a simples inscrição.3. Agravo Interno da COTECE S.A. a que se nega provimento.(AgInt no REsp
1510845/CE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/02/2018, DJe 14/03/2018)Assim, rejeito a exceção.De ofício, passo a analisar a prescrição.Em se tratando de
anuidade devida a Conselho, o fato gerador ocorre, para os inscritos, com o início do ano civil. O lançamento, marco interruptivo da decadência, consiste no procedimento de calcular a anuidade, emitir o carnê ou boleto e
enviá-lo ao contribuinte, notificando-o. Essa constituição do crédito torna-se definitiva quando do vencimento. Logo, verifica-se a ocorrência de prescrição para a anuidade de 2012, uma vez que a constituição dos créditos
data de 31/03/2012 (fls.03), e o ajuizamento da execução ocorreu em 18/12/2017 (fls.02).Quanto às anuidades remanescentes, não prescritas (2013, 2014 e 2015), verifica-se ausência de interesse processual, pois não
atende ao disposto no artigo 8º da Lei nº.12.514/2011.A Lei n.º 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispõe sobre as atividades do médico residente, bem como trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais
de um modo geral, vedando, de forma expressa, o ajuizamento de execuções fiscais de débitos inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente dos inscritos:Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas
referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de
cobrança, a aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional. O caso é de ausência de interesse processual na modalidade inadequação da via eleita, já que continua juridicamente possível
o Conselho executar seus créditos de anuidades, desde que os agrupe de forma a alcançar o valor mínimo que a lei estabeleceu como condição de procedibilidade executiva.Diante do exposto, reconheço a prescrição para
a cobrança da anuidade de 2012, e JULGO EXTINTO o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, II, do CPC e, no tocante às anuidades remanescentes, quais sejam, 2013 a 2015, reconheço a ausência
de interesse processual e declaro EXTINTO O FEITO, sem julgamento do mérito, com base nos 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.Considerando o que dispõe o 1º, do artigo 18, da Lei nº.10.522, de 19 de
julho de 2002 (DOU de 22/07/2022), que determina o cancelamento de débitos inscritos de valor igual ou inferior a R$100,00 (cem reais), em face dos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e
razoabilidade, dispenso a intimação do Exequente para complementação das custas.Sem condenação em honorários, tendo em vista o reconhecimento de ofício acerca da prescrição e da ausência de interesse
processual.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003574-85.2003.403.6182 (2003.61.82.003574-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025384-53.2002.403.6182 (2002.61.82.025384-2) ) - EMPRESA AUTO VIACAO TABOAO
LTDA X VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA(SP039031 - EDUARDO TAKEICHI OKAZAKI E SP053897 - JOSE RUBENS PESSEGHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. SOFIA MUTCHNIK E SP195382 - LUIS FERNANDO DIEDRICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EMPRESA AUTO VIACAO TABOAO LTDA
Vistos Trata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação em honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, o(a) Executado(a) efetuou o recolhimento dos
honorários.É O RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em vista o pagamento dos honorários advocatícios, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,
arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0058760-25.2005.403.6182 (2005.61.82.058760-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005702-10.2005.403.6182 (2005.61.82.005702-1) ) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP277672 - LINARA CRAICE DA SILVA BERTOLIN E SP135372 - MAURY IZIDORO) X PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA E SP211848 - PRISCILA APPOLINARIO PASTRELLO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE SAO PAULO
Vistos Trata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação da Fazenda no pagamento de honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, foi expedido ofício requisitório
do valor executado, já depositado.É O RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em vista o pagamento dos honorários advocatícios, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo
Civil.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0036171-29.2011.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031300-53.2011.403.6182 () ) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP271941 - IONE MENDES
GUIMARÃES PIMENTA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA E SP135372 - MAURY IZIDORO E SP277672 - LINARA CRAICE DA SILVA BERTOLIN) X
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO
Vistos Trata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação da Fazenda no pagamento de honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, foi expedido ofício requisitório
do valor executado, já depositado.É O RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em vista o pagamento dos honorários advocatícios, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo
Civil.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0033409-30.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054476-37.2006.403.6182 (2006.61.82.054476-3) ) - SERGIO LUCIO RUFFO(SP082391 - SERGIO LUCIO RUFFO) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)
Vistos Trata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação da Fazenda no pagamento de honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, foi expedido ofício requisitório
do valor executado, já depositado.É O RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em vista o pagamento dos honorários advocatícios, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo
Civil.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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Expediente Nº 3051

EMBARGOS A EXECUCAO
0008056-51.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011190-04.2009.403.6182 (2009.61.82.011190-2) ) - DROGARIA MATRIZ DO IPIRANGA LTDA(SP201129 -
ROMULO DE OLIVEIRA CARVALHO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI)
O Código de Processo Civil de 1973 estabelecia a suspensão das execuções como efeito automático da oposição de embargos. Com a modificação legislativa que fez surgir o artigo 739-A daquele mesmo Diploma, tal
suspensão deixou de ser regra, passando a depender do reconhecimento judicial da presença de determinadas condições, sistemática mantida pelo Código de Processo Civil em vigor. A Lei n. 6.830/80 não aborda a
questão e, em seu artigo 1º, impõe a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil. Daí se conclui que a suspensão do curso executivo, também em execuções fiscais, passou a ser medida excepcional, submetida aos
ditames do 1º do artigo 919 do Código de Processo Civil vigente. A oposição de embargos apenas suspende a execução se: (1) o embargante pedir a suspensão; (2) houver garantia suficiente; (3) quando verificados os
requisitos da concessão da tutela provisória. Neste caso, embora esteja garantida a execução, não verifico prima facie relevância nos argumentos defensivos, e tampouco há risco que mereça as qualificações legais
justificadoras da excepcional medida. É certo que assim não pode ser classificada a simples venda judicial, especialmente porque o ordenamento jurídico prevê, para o caso de procedência dos embargos, que a parte
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executada obtenha a restituição correspondente ao valor da arrematação, complementado no caso de alienação por montante inferior à avaliação. Assim, recebo os embargos sem suspender o curso da execução, por isso
determinando o desapensamento destes autos. À parte embargada para impugnação. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002094-33.2007.403.6182 (2007.61.82.002094-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041480-75.2004.403.6182 (2004.61.82.041480-9) ) - SYMRISE AROMAS E FRAGRANCIAS
LTDA.(SP092752 - FERNANDO COELHO ATIHE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)
Por meio da petição posta como folhas 283/285, a parte embargante noticiou sua adesão a programa de parcelamento, relativamente a duas inscrições exequendas (80 7 04 001852-90 e 80 7 04 008576-55), renunciando
aos direitos sobre os quais se fundam a ação. Exortada a manifestar-se, a parte embargada confirmou a inclusão dos referidos débitos no Programa de Regularização Tributária - PERT (folhas 287/291). Decido. A parte
autora pode renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, o que enseja uma resolução de mérito para o processo, em conformidade com a alínea c do inciso III do artigo 487 do Código de Processo Civil. No presente
caso, a renúncia à possibilidade de defender-se é condição indispensável para o gozo das benesses instituídas pela Medida Provisória n. 783/2017, convertida na Lei n. 13.496/2017, de acordo com o artigo 5º da referida
Lei. Impõe-se, diante de tudo isso, a homologação da requerida renúncia. Assim, para que produza jurídicos e legais efeitos, homologo a renúncia apresentada, extinguindo o feito, exclusivamente com relação aos débitos
inscritos sob n. 80 7 04 001852-90 e 80 7 04 008576-55, com resolução de mérito, de acordo com o artigo 487, inciso III, alínea c, do Código de Processo Civil. Questões relativas à honorários advocatícios serão
tratadas por ocasião da prolação da Sentença destes embargos. Aqui se cuida de Embargos à Execução Fiscal cuja petição inicial foi inicialmente indeferida por este Juízo, por intempestividade (folhas 108/109), sendo que
a correspondente sentença veio a ser reformada pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Aquela Corte, então, impôs o processamento deste feito, afastando a intempestividade da inicial É oportuno observar
que, por força daquela decisão superior, resta superada a questão relativa a tempestividade destes embargos. Entretanto, considerando que não houve manifestação judicial relativa ao recebimento dos embargos e, em
especial, não houve deliberação judicial quanto à eventual suspensão do curso executivo (em vista da oposição da ação defensiva), tais questões devem ser abordadas agora. Assim sendo, delibero. Neste caso, tem-se que
a execução se encontra garantida por fiança bancária. Portanto, não está suspensa a exigibilidade do crédito tributário, haja vista que a modalidade de garantia prestada pelo embargante não está prevista no artigo 151 do
CTN, que não admite interpretação extensiva. No sentido da imprestabilidade da fiança bancária para atingimento do efeito jurídico de suspender a exigibilidade de crédito tributário, traz-se à colação o entendimento
jurisprudencial consolidado na Súmula n. 112 do C. STJ (O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro), bem como precedente daquela Corte Superior julgado nos termos
do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973 (RESP nº 1.156.668, Primeira Seção, DJe 10.12.2010). A despeito disso, ou seja, ainda que a fiança não implique a suspensão da exigibilidade do crédito em
cobrança, impõe-se o reconhecimento de que a garantia assim prestada impõe o recebimento dos embargos com suspensão do processo de execução fiscal, o que decorre da literalidade do artigo 19 da Lei n. 6.830/80.
Segundo tal dispositivo legal, somente após a rejeição dos embargos está o Juízo autorizado a proceder ao acionamento da garantia real ou fidejussória prestada por terceiro, evidenciando que, opostos embargos pelo
devedor, devem estes necessariamente suspender o curso da execução garantida por meio de fiança. Consigne-se, finalmente, que há evidente risco de dano grave e de difícil reparação ao embargante e ao próprio fiador,
caso seja admitido o livre prosseguimento da execução fiscal de origem, pois, sendo autorizado o livre curso da execução, dar-se-ia inevitavelmente a intimação do garantidor para pagar de imediato a dívida ao exequente, a
conduzir o garante ou o executado, caso acolhidos os embargos, à repudiada via crucis do solve et repete. Assim, recebo os embargos com suspensão do curso da execução fiscal. Após, à embargada para oferecimento de
impugnação. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000799-87.2009.403.6182 (2009.61.82.000799-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032295-71.2008.403.6182 (2008.61.82.032295-7) ) - UNILEVER BRASIL LTDA.(SP285224A -
JULIO CESAR GOULART LANES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1351 - ANNA LUIZA BUCHALLA MARTINEZ)
F. 1584/1587 - Ciência às partes. Fixo prazo de 15 (quinze) dias para que a parte embargante efetue o depósito em Juízo, relativamente aos honorários periciais apresentados. Após, devolvam conclusos. Intimem-se. Dê-se
prioridade a todos os atos de processamento, porquanto se cuida de feito incluído em meta de julgamento definida pelo Conselho Nacional de Justiça.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0022333-19.2011.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0522023-44.1997.403.6182 (97.0522023-9) ) - CONSTANTINO DE OLIVEIRA PEREIRA(SP101471 - ALEXANDRE
DANTAS FRONZAGLIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA)
Nesta data, recebi os embargos n.0022333-19.2011.403.6182, sem suspender o curso desta execução fiscal. Dê-se vista à parte exequente para que formule requerimentos tendentes ao prosseguimento do processo
executivo, para o que fixo o prazo de 30 (trinta) dias. Para o caso de nada ser dito, de pedir-se novo prazo ou, enfim, de apresentar-se manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, os autos serão remetidos
ao arquivo, por sobrestamento, independentemente de nova intimação.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0046377-68.2012.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040955-93.2004.403.6182 (2004.61.82.040955-3) ) - TELEFONICA BRASIL S.A.(SP249347A - SACHA CALMON
NAVARRO COELHO ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)
Ante todo o processado e a farta documentação carreada aos autos, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte embargante se manifeste quanto ao seu interesse na produção de prova pericial contábil, anteriormente
requerida. Desnecessária a intimação da parte embargada, para manifestação neste sentido, tendo em conta sua cota lançada na folha 419 deste caderno, informando não haver interesse na produção de outras provas.
Após, devolvam imediatamente conclusos. Intime-se. Dê-se prioridade a todos os atos de processamento, porquanto se cuida de feito incluído em meta de julgamento definida pelo Conselho Nacional de Justiça.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0024633-75.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030522-06.1999.403.6182 (1999.61.82.030522-1) ) - WILMA CARMELA FINAMORE BONGIOVANNI(SP100202 -
MAURICIO BARBANTI MELLO E SP187289 - ALEXANDRE LUIZ AGUION) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)
O Código de Processo Civil de 1973 estabelecia a suspensão das execuções como efeito automático da oposição de embargos. Com a modificação legislativa que fez surgir o artigo 739-A daquele mesmo Diploma, tal
suspensão deixou de ser regra, passando a depender do reconhecimento judicial da presença de determinadas condições, sistemática mantida pelo Código de Processo Civil em vigor. A Lei n. 6.830/80 não aborda a
questão e, em seu artigo 1º, impõe a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil. Daí se conclui que a suspensão do curso executivo, também em execuções fiscais, passou a ser medida excepcional, submetida aos
ditames do 1º do artigo 919 do Código de Processo Civil vigente. A oposição de embargos apenas suspende a execução se: (1) o embargante pedir a suspensão; (2) houver garantia suficiente; (3) quando verificados os
requisitos para concessão de tutela provisória. Neste caso, verifica-se que a execução não se encontra garantida por inteiro, pois a penhora realizada não afetou bens de valor suficiente para a integral satisfação do crédito
exequendo. Ainda que, em abono à ampla defesa, admita-se o processamento dos embargos em caso de garantia apenas parcial do valor exigido, tal não significa dizer que a execução deva ser paralisada. Por princípio, o
processo de execução se faz para assistir o interesse do credor, que não pode, portanto, ser impedido de prosseguir de imediato no encalço de bens do executado, suficientes para a satisfação da totalidade da dívida
reclamada. Não há, portanto, risco concreto em desfavor do executado a justificar a excepcional medida de atribuição de efeito suspensivo aos embargos. É certo que assim não pode ser classificada a simples venda
judicial, especialmente porque o ordenamento jurídico prevê, para o caso de procedência dos embargos, que a parte executada obtenha a restituição correspondente ao valor da arrematação, complementado no caso de
alienação por montante inferior à avaliação. Assim, recebo os embargos sem suspender o curso da execução, por isso determinando o desapensamento destes autos. À parte embargada para impugnação. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0034416-91.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012101-69.2016.403.6182 () ) - AMBEV S.A.(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA E SP169029 - HUGO
FUNARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2372 - WALTER CARVALHO DA SILVA JUNIOR)
Neste caso, tem-se que a execução se encontra garantida por seguro garantia. Portanto, não está suspensa a exigibilidade do crédito tributário, haja vista que a modalidade de garantia prestada pelo embargante não está
prevista no artigo 151 do CTN, que não admite interpretação extensiva. No sentido da imprestabilidade do seguro garantia para atingimento do efeito jurídico de suspender a exigibilidade de crédito tributário, traz-se à
colação o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula n. 112 do C. STJ (O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro), bem como precedente daquela Corte
Superior julgado nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil revogado (RESP nº 1.156.668, Primeira Seção, DJe 10.12.2010). A despeito disso, ou seja, ainda que o seguro não implique a suspensão da
exigibilidade do crédito em cobrança, impõe-se o reconhecimento de que a garantia assim prestada impõe o recebimento dos embargos com suspensão do processo de execução fiscal, o que decorre da literalidade do
artigo 19 da Lei n. 6.830/80. Segundo tal dispositivo legal, somente após a rejeição dos embargos está o Juízo autorizado a proceder ao acionamento da garantia real ou fidejussória prestada por terceiro, evidenciando que,
opostos embargos pelo devedor, devem estes necessariamente suspender o curso da execução garantida por meio de fiança ou seguro. Consigne-se, finalmente, que há evidente risco de dano grave e de difícil reparação ao
embargante e ao próprio segurador, caso seja admitido o livre prosseguimento da execução fiscal de origem, pois, sendo autorizado o livre curso da execução, dar-se-ia inevitavelmente a intimação do garantidor para pagar
de imediato a dívida ao exequente, a conduzir o garante ou o executado, caso acolhidos os embargos, à repudiada via crucis do solve et repete. Assim, recebo os embargos com suspensão do curso da execução fiscal.
Após, à embargada para oferecimento de impugnação. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0039100-59.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0053614-85.2014.403.6182 () ) - AVICCENA ASSISTENCIA MEDICA LTDA - MASSA FALIDA(SP150485 - LUIS
CLAUDIO MONTORO MENDES) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 918 - ELLEN CRISTINA CRENITTE FAYAD)
Os embargos devem ser inaugurados por petição inicial, significando dizer que a peça há de conter todos os requisitos próprios daquela espécie (artigo 319 do Código de Processo Civil), além de ser instruída com os
documentos indispensáveis à propositura (artigo 320 do mesmo Diploma). No caso agora analisado, faltam: - procuração para viabilizar o patrocínio (artigo 103 do Código de Processo Civil), que deverá ser acompanhada
de demonstração dos poderes de administração ou gerenciamento da pessoa física que assine o documento; - o completo apontamento de nomes, prenomes, estado civil, existência de união estável, profissão, número de
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, endereço eletrônico, domicílio e residência das partes (inciso II do artigo 319 do Código de Processo Civil); - a consignação de valor
da causa correspondente ao total proveito econômico alcançável (inciso V do artigo 319, combinado com os artigos 291 a 293 do Código de Processo Civil); - requerimento relativo às provas com as quais se pretende
demonstrar os fatos alegados (inciso VI do artigo 319 do Código de Processo Civil); - cópia da Certidão de Dívida Ativa; - comprovação de que a execução se encontra garantida; - demonstração da data do início do
prazo para embargar, possibilitando aferir-se a tempestividade; Assim, com fundamento no artigo 321 do Código de Processo Civil, a parte embargante tem prazo de 15 (quinze) dias para regularizar, sob o risco de ser
indeferida a petição inicial. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0007106-42.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031812-26.2017.403.6182 () ) - FLUXO CORRETORA DE CAMBIO S/A - EM LIQUIDACAO ORDINARIA(SP192070
- DOUGLAS LUIZ DE MORAES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 1344 - ROSEMEIRE MITIE HAYASHI CARDOSO)
Os embargos devem ser inaugurados por petição inicial, significando dizer que a peça há de conter todos os requisitos próprios daquela espécie (artigo 319 do Código de Processo Civil), além de ser instruída com os
documentos indispensáveis à propositura (artigo 320 do mesmo Diploma). No caso agora analisado, faltam: - comprovação de que a execução se encontra garantida; - demonstração da data do início do prazo para
embargar, possibilitando aferir-se a tempestividade; Assim, com fundamento no artigo 321 do Código de Processo Civil, a parte embargante tem prazo de 15 (quinze) dias para regularizar, sob o risco de ser indeferida a
petição inicial. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0008130-08.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016791-10.2017.403.6182 () ) - SUVIFER INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA.(SP086552 - JOSE
CARLOS DE MORAES E SP213409 - FERNANDO ROGERIO MARCONATO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2855 - CAMILA UGHINI NEDEL BIANCHI)
O Código de Processo Civil de 1973 estabelecia a suspensão das execuções como efeito automático da oposição de embargos. Com a modificação legislativa que fez surgir o artigo 739-A daquele mesmo Diploma, tal
suspensão deixou de ser regra, passando a depender do reconhecimento judicial da presença de determinadas condições, sistemática mantida pelo Código de Processo Civil em vigor. A Lei n. 6.830/80 não aborda a
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questão e, em seu artigo 1º, impõe a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil. Daí se conclui que a suspensão do curso executivo, também em execuções fiscais, passou a ser medida excepcional, submetida aos
ditames do 1º do artigo 919 do Código de Processo Civil vigente. A oposição de embargos apenas suspende a execução se: (1) o embargante pedir a suspensão; (2) houver garantia suficiente; (3) quando verificados os
requisitos da concessão da tutela provisória. Neste caso, embora esteja garantida a execução, não verifico prima facie relevância nos argumentos defensivos, e tampouco há risco que mereça as qualificações legais
justificadoras da excepcional medida. É certo que assim não pode ser classificada a simples venda judicial, especialmente porque o ordenamento jurídico prevê, para o caso de procedência dos embargos, que a parte
executada obtenha a restituição correspondente ao valor da arrematação, complementado no caso de alienação por montante inferior à avaliação. Assim, recebo os embargos sem suspender o curso da execução, por isso
determinando o desapensamento destes autos. À parte embargada para impugnação. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0008966-78.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047716-33.2010.403.6182 () ) - MASSA FALIDA DA PONTUAL LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERC(SP015335
- ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

O Código de Processo Civil de 1973 estabelecia a suspensão das execuções como efeito automático da oposição de embargos. Com a modificação legislativa que fez surgir o artigo 739-A daquele mesmo Diploma, tal
suspensão deixou de ser regra, passando a depender do reconhecimento judicial da presença de determinadas condições, sistemática mantida pelo Código de Processo Civil em vigor.
A Lei n. 6.830/80 não aborda a questão e, em seu artigo 1º, impõe a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil. Daí se conclui que a suspensão do curso executivo, também em execuções fiscais, passou a ser
medida excepcional, submetida aos ditames do 1º do artigo 919 do Código de Processo Civil vigente.
A oposição de embargos apenas suspende a execução se: (1) o embargante pedir a suspensão; (2) houver garantia suficiente; (3) quando verificados os requisitos da concessão da tutela provisória.
Neste caso, tem-se que a execução encontra-se garantida por penhora no rosto dos autos do processo falimentar movido em face da executada. Portanto, não está suspensa a exigibilidade do crédito tributário, haja vista
que a modalidade de garantia prestada pelo embargante não está prevista no artigo 151 do CTN, que não admite interpretação extensiva.
A despeito disso, ou seja, ainda que a penhora no rosto dos autos do processo de falência não implique a suspensão da exigibilidade do crédito em cobrança, impõe-se o recebimento dos embargos com suspensão do
processo de execução fiscal, porque o produto da alienação dos bens da falida será entregue ao juízo falimentar para pagamento segundo a ordem de preferência do art. 83, da Lei n. 11.101/05.
Assim, recebo os embargos com suspensão do curso da execução fiscal.
À parte embargada para impugnação.
Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0009866-61.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0503822-09.1994.403.6182 (94.0503822-2) ) - TEXTIL VIMON LTDA(SP271018 - GEAN CARLOS LLOBREGAT
RODRIGUES) X INSS/FAZENDA(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES)
Os embargos devem ser inaugurados por petição inicial, significando dizer que a peça há de conter todos os requisitos próprios daquela espécie (artigo 319 do Código de Processo Civil), além de ser instruída com os
documentos indispensáveis à propositura (artigo 320 do mesmo Diploma). No caso agora analisado, faltam: - demonstração dos poderes da pessoa física que assinou a procuração, observando-se que a ficha cadastral
emitida pela Junta Comercial não é suficiente para aquela finalidade, porquanto se impõe a análise das cláusulas de regência da instituição; - cópias das Certidões de Dívida Ativa; e, - demonstração da data do início do
prazo para embargar, possibilitando aferir-se a tempestividade, especialmente considerando a data da intimação da penhora registrada no auto de penhora, cuja cópia está encartada como folha 26 destes autos. Assim, com
fundamento no artigo 321 do Código de Processo Civil, a parte embargante tem prazo de 15 (quinze) dias para regularizar, sob o risco de ser indeferida a petição inicial. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0012389-46.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010511-23.2017.403.6182 () ) - JOAO DE DEUS CARDOSO ARQUITETURA E PLANEJ VISUAL LTDA(SP028217 -
MARLI PRIAMI) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP
O Código de Processo Civil de 1973 estabelecia a suspensão das execuções como efeito automático da oposição de embargos. Com a modificação legislativa que fez surgir o artigo 739-A daquele mesmo Diploma, tal
suspensão deixou de ser regra, passando a depender do reconhecimento judicial da presença de determinadas condições, sistemática mantida pelo Código de Processo Civil em vigor. A Lei n. 6.830/80 não aborda a
questão e, em seu artigo 1º, impõe a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil. Daí se conclui que a suspensão do curso executivo, também em execuções fiscais, passou a ser medida excepcional, submetida aos
ditames do 1º do artigo 919 do Código de Processo Civil vigente. A oposição de embargos apenas suspende a execução se: (1) o embargante pedir a suspensão; (2) houver garantia suficiente; (3) estiverem presentes os
requisitos da tutela provisória. Neste caso, tem-se que a execução encontra-se garantida por depósito judicial de quantia equivalente à integralidade do crédito exequendo. Portanto, está suspensa a exigibilidade do crédito
tributário, com fundamento no comando do artigo 151, inciso II, do CTN e entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula n. 112 do C. STJ (O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for
integral e em dinheiro). A suspensão da exigibilidade do crédito exequendo implica, necessariamente, o recebimento dos embargos com efeito suspensivo sobre o curso da execução fiscal, seja pela incoerência lógica que
haveria em se admitir o prosseguimento de execução de título referente a crédito de exigibilidade suspensa, seja, por outro lado, por simples obediência a comando normativo específico constante da Lei n. 6.830/80, a impor
que o destino final a ser dado ao depósito judicial realizado pelo executado fique condicionado ao trânsito em julgado da decisão lançada nos embargos (art. 32, 2º). Consigne-se, finalmente, que há evidente risco de dano
grave e de difícil reparação ao embargante caso admitido o livre prosseguimento da execução fiscal de origem, pois, sendo autorizado o livre curso da execução, dar-se-ia inevitavelmente a conversão do depósito em renda
da exequente, a conduzir o executado, caso acolhidos os embargos, à repudiada via crucis do solve et repete. Assim, recebo os embargos com suspensão do curso da execução fiscal. À parte embargada para impugnação.
Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0013177-60.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054420-91.2012.403.6182 () ) - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA(SP245429 - ELIANA HISSAE MIURA
GOMES) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)
O Código de Processo Civil de 1973 estabelecia a suspensão das execuções como efeito automático da oposição de embargos. Com a modificação legislativa que fez surgir o artigo 739-A daquele mesmo Diploma, tal
suspensão deixou de ser regra, passando a depender do reconhecimento judicial da presença de determinadas condições, sistemática mantida pelo Código de Processo Civil em vigor. A Lei n. 6.830/80 não aborda a
questão e, em seu artigo 1º, impõe a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil. Daí se conclui que a suspensão do curso executivo, também em execuções fiscais, passou a ser medida excepcional, submetida aos
ditames do 1º do artigo 919 do Código de Processo Civil vigente. A oposição de embargos apenas suspende a execução se: (1) o embargante pedir a suspensão; (2) houver garantia suficiente; (3) estiverem presentes os
requisitos da tutela provisória. Neste caso, tem-se que a execução encontra-se garantida por depósito judicial de quantia equivalente à integralidade do crédito exequendo. Portanto, está suspensa a exigibilidade do crédito
tributário, com fundamento no comando do artigo 151, inciso II, do CTN e entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula n. 112 do C. STJ (O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for
integral e em dinheiro). A suspensão da exigibilidade do crédito exequendo implica, necessariamente, o recebimento dos embargos com efeito suspensivo sobre o curso da execução fiscal, seja pela incoerência lógica que
haveria em se admitir o prosseguimento de execução de título referente a crédito de exigibilidade suspensa, seja, por outro lado, por simples obediência a comando normativo específico constante da Lei n. 6.830/80, a impor
que o destino final a ser dado ao depósito judicial realizado pelo executado fique condicionado ao trânsito em julgado da decisão lançada nos embargos (art. 32, 2º). Consigne-se, finalmente, que há evidente risco de dano
grave e de difícil reparação ao embargante caso admitido o livre prosseguimento da execução fiscal de origem, pois, sendo autorizado o livre curso da execução, dar-se-ia inevitavelmente a conversão do depósito em renda
da exequente, a conduzir o executado, caso acolhidos os embargos, à repudiada via crucis do solve et repete. Assim, recebo os embargos com suspensão do curso da execução fiscal. À parte embargada para impugnação.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0503822-09.1994.403.6182 (94.0503822-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES) X TEXTIL VIMON LTDA X MARIA DA PENHA FARANI X VICTOR FARANI(SP271018 - GEAN
CARLOS LLOBREGAT RODRIGUES)
Fixo prazo de 15 (quinze) dias para que a parte executada regularize sua representação processual, carreando aos autos a demonstração dos poderes da pessoa física que assinou a procuração, observando-se que a ficha
cadastral emitida pela Junta Comercial não é suficiente para aquela finalidade, porquanto se impõe a análise das cláusulas de regência da instituição. Sem prejuízo, expeça-se o necessário para o registro da penhora
determinada na folha 154 (mandado expedido à folha 161), tendo em conta a prenotação encartada como folha 208. O expediente deverá ser acompanhado de cópia do termo de autuação, da petição inicial, das Certidões
de Dívida Ativa, das folhas 28, 154 e 203/212. Oportunamente, devolvam conclusos. Intime-se, e após, cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0030522-06.1999.403.6182 (1999.61.82.030522-1) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X BONGIOVANNI RESTAURANTE LTDA X WILMA CARMELA FINAMORE BONGIOVANNI X
RENATO BONGIOVANNI(SP100202 - MAURICIO BARBANTI MELLO E SP187289 - ALEXANDRE LUIZ AGUION)
Nesta data, recebi os embargos n. 0024633-75.2016.403.6182, sem suspender o curso desta execução fiscal. Dê-se vista à exequente para que formule requerimentos tendentes ao prosseguimento do processo executivo,
para o que fixo o prazo de 30 (trinta) dias. Destaca-se que o montante depositado à ordem do Juízo e vinculado a este executivo fiscal, terá seu destino definido nos referidos Embargos à Execução Fiscal. Para o caso de
nada ser dito, de pedir-se novo prazo ou, enfim, de apresentar-se manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, os autos serão remetidos ao arquivo, por sobrestamento, independentemente de nova intimação.

EXECUCAO FISCAL
0067673-44.2015.403.6182 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2850 - MARIANA CORREA DE ANDRADE PINHO) X GEOKLOCK CONSULTORIA E ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA.(SP079416 - PAULO
EDUARDO MACHADO OLIVEIRA DE BARCELLOS)
Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte executada regularize sua representação processual, carreando aos autos a demonstração dos poderes da pessoa física que assinou a procuração, porquanto se impõe a análise
das cláusulas de regência da instituição. Cumprida a determinação supra, dê-se vista à parte exequente, por 10 (dez) dias, para manifestação acerca da regularidade do seguro garantia apresentado (folhas 19/32).
Oportunamente, devolvam conclusos.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001486-95.2017.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: TACIANE DA SILVA - SP368755
EXECUTADO: SIMONE MATOS DE OLINDO
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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              Considerando que a parte executada já foi citada (folha 10), fixo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte exequente promova o seguimento do feito.

           Para o caso de nada ser dito, de pedir-se novo prazo ou, enfim, de apresentar-se manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, os autos serão remetidos ao arquivo,
de acordo com o artigo 40 da Lei n. 6.830/80, independentemente de nova intimação, já se cumprindo, com a vista ora determinada, o disposto no parágrafo 1º e, após um ano,
persistindo a inércia, os autos serão considerados arquivados para os fins do parágrafo 4º, ambos daquele artigo 40.

 

   SãO PAULO, 10 de abril de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006341-83.2018.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: TECMAR TRANSPORTES LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO PIRES CORSINI - SP169934
 
 

  

    D E S P A C H O

 

F. 11 e seguintes - Verifica-se que, embora tenha sido alcançado, a partir da utilização do sistema Bacen Jud, valor superior ao do débito exequendo, houve o desbloqueio da quantia
excedente (folhas 18), efetivando-se o depósito judicial apenas da quantia correspondente à dívida aqui cobrada (folha 21).

Assim, não conheço o pedido de desbloqueio de valores excedentes.

Em relação ao pleito consistente na  expedição de ordem para retirada da dívida aqui executada dos registros de órgão de proteção ao crédito, tem-se que o SERASA  é uma empresa
privada que, por sua conta e risco, mantém banco de dados voltado a subsidiar a concessão de crédito. Se registrou a existência deste feito, não o fez por determinação deste Juízo, que
nem mesmo contribuiu para aquele fim, com o encaminhamento de informação ou qualquer outra providência.

Por isso, indefiro a emissão de ordem voltada a suprimir o cogitado registro, cuja regularidade não pode ser judicialmente avaliada aqui. Havendo conflito relativo à pertinência do
aventado apontamento, à parte interessada caberá deduzir sua pretensão por via própria e perante juízo competente.

Por fim, considerando que a parte executada requereu a "extinção da presente execução pelo pagamento da obrigação, vez que foi bloqueado na conta da executada o valor integral da
obrigação" (folha 11), conclui-se que houve renúncia quanto à faculdade de oferecer embargos a esta execução. 

Assim, dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para manifestação quanto ao prosseguimento deste feito, nos termos definidos no despacho proferido na folha 10.

 

Para o caso de nada ser dito, de pedir-se novo prazo ou, enfim, de apresentar-se manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, os autos serão remetidos ao arquivo, por
sobrestamento, independentemente de nova intimação.

Intime-se.

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 5018620-04.2018.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.  
  
EXECUTADO: PEPSICO DO BRASIL LTDA
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: KLAUS EDUARDO RODRIGUES MARQUES

 
 DESPACHO 

 

A parte executada apresentou seguro-garantia.

Por estarem cumpridas as formalidades pertinentes, havendo inclusive concordância da parte exequente, declaro garantida esta execução, de acordo com o artigo 9º, inciso
II da Lei n. 6.830/80, restando prejudicado o pleito consistente na efetivação da medida constritiva anteriormente requerida pela parte exequente.

Aguarde-se o decurso do prazo para oferecimento de embargos.

Intime-se.

           

                        São Paulo, 22 de abril de 2019.

4ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5008897-92.2017.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO ZROLANEK REGIS - SP278369, SAMANTHA ZROLANEK REGIS - SP200050
EXECUTADO: RAILDA DE FATIMA GRILO GOUVEIA
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       S E N T E N Ç A

Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do art. 924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento

de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.

Custas parcialmente recolhidas, dispensado o recolhimento da diferença, por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso

I, da Portaria MF nº 75/2012. 

Deixo de condenar a parte executada na verba honorária, tendo em vista que a exequente deu-se por satisfeita com o pagamento recebido.

Presentes os requisitos do artigo 1000 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da

sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada.

Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000336-11.2019.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: CAROLINE MARTINS DE CARVALHO
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do art. 924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento

de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.

Custas parcialmente recolhidas, dispensado o recolhimento da diferença, por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso

I, da Portaria MF nº 75/2012. 

Deixo de condenar a parte executada na verba honorária, tendo em vista que a exequente deu-se por satisfeita com o pagamento recebido.

Presentes os requisitos do artigo 1000 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da

sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada.

Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000336-11.2019.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: CAROLINE MARTINS DE CARVALHO
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do art. 924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento

de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.

Custas parcialmente recolhidas, dispensado o recolhimento da diferença, por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso

I, da Portaria MF nº 75/2012. 

Deixo de condenar a parte executada na verba honorária, tendo em vista que a exequente deu-se por satisfeita com o pagamento recebido.

Presentes os requisitos do artigo 1000 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da

sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada.

Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005470-53.2018.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
 
EXECUTADO: CARLOS RODRIGUES JUNIOR
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A
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Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do art. 924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento

de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.

Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012. 

Sem condenação de honorários advocatícios, considerando que foi acrescido o encargo correspondente ao valor da dívida.

Presentes os requisitos do artigo 1000 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da

sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada.

Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003731-11.2019.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: HUAWEI DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: FERNANDO AUGUSTO WATANABE SILVA - SP343510, ANDREA MASCITTO - SP234594

  

    D E S P A C H O

Recebo a inicial.

Intime-se o(a) exequente para que se manifeste sobre a petição do(a) executado(a) (ID 16410786 e anexos).

Após manifestação do(a) exequente, tornem os autos conclusos.

            

   SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004220-82.2018.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1 REGIAO RJ
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO PIRES FERREIRA - RJ077237
EXECUTADO: LUIZ SERGIO ZAGARI GONCALVES
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o exequente para que diga sobre o prosseguimento do feito. No silêncio, arquivem-se os autos nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80.

            

   SãO PAULO, 15 de abril de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5018580-22.2018.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: HOMARUS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: FRANCISCO JOSE ZAMPOL - SP52037
 
 

  

    D E S P A C H O

   Considerando a informação do executado em sua petição ID 12353368, de que os autos foram virtualizados em duplicidade, determino o cancelamento deste feito, mantendo-se os autos que foram virtualizados com o mesmo número do processo físico.

    Ao Sedi para que proceda ao cancelamento dos autos. Int.           

 

   SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013446-48.2017.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
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EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: PEPSICO DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: KLAUS EDUARDO RODRIGUES MARQUES - SP182340, JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
 
 

  

    D E S P A C H O

      Intime-se o executado para sanar as irregularidades apontadas pelo exequente em sua petição  ID 10205770. Prazo: 30 dias. Int.        

 

   SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 

5ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DR. RAPHAEL JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA
Juiz Federal Titular 
Bel. ALEXANDRE LIBANO.
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 2671

EXECUCAO FISCAL
0044929-60.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X SOCIEDADE PAULISTA DE VEICULOS S.A.(SP200760B - FELIPE RICETTI MARQUES E
SP156299 - MARCIO S POLLET)

Tendo em vista que não há providências a serem tomadas neste juízo de origem, determino a remessa dos autos ao ARQUIVO FINDO, com baixa na distribuição.
Intimem-se.

Expediente Nº 2674

EXECUCAO FISCAL
0018049-75.2005.403.6182 (2005.61.82.018049-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X YOUNG & RUBICAM COMUNICACOES LTDA(SP110826 - HENRIQUE DE OLIVEIRA
LOPES DA SILVA E SP172590 - FABIO PIOVESAN BOZZA E SP183257 - TATIANA MARANI VIKANIS E SP110826 - HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA E SP019383 - THOMAS BENES
FELSBERG E SP203014B - ANNA FLAVIA DE AZEVEDO IZELLI GRECO)

Com a transferência dos valores remanescentes dos depósitos realizados nos autos 2004.61.82.040662-0 para estes autos (fls. 1159/1169), observa-se que o valor vinculado à presente execução fiscal é suficiente para
garantir o crédito tributário exigido. Diante do exposto, DECLARO GARANTIDO O FEITO.
Por consequência, devem ser desconstituídas as penhoras realizadas nos rostos dos autos ns. 0019641-67.1999.403.6182 e 0026606-45.2001.403.6100. Comunique-se aos Juízos, por meio de mensagem eletrônica. 
Por fim, tendo em vista que o extrato da CDA n. 80.2.05.016149-80 aponta que o valor atualizado da dívida é R$ 7.738.404,85 (sete milhões, setecentos e trinta e oito mil reais, quatrocentos e quatro reais e oitenta e
cinco centavos) e que o extrato atualizado da conta judicial traz o saldo atualizado de R$ 13.810.607,16 (treze milhões, oitocentos e dez mil, seiscentos e sete reais e dezesseis centavos), dê-se vista à exequente para que
informe acerca da existência de crédito tributário relativo à empresa executada pendente de garantia. Prazo: 30 (trinta) dias.
Junte-se aos autos os extratos acima mencionados.
Traslade-se cópia da presente decisão para os autos dos embargos à execução fiscal n. 0044650-40.2013.403.6182. 
Cumpra-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0000558-32.2009.403.6500 (2009.65.00.000558-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X CARLOS HENRIQUE MARINO(SP199281B - EDNA DE SOUSA MENDES)

Converto o bloqueio judicial em penhora. Efetue a secretaria transferência dos valores em conta à ordem do juízo.
Intime-se o (a) (s) executado (a) (s) do prazo para eventual oposição de embargos. Caso decorra in albis, abra-se vista à parte exequente para manifestação em termos de prosseguimento.
Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0028648-87.2016.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2391 - VALERIA ALVAREZ BELAZ) X NESTLE BRASIL LTDA.(SP138436 -
CELSO DE FARIA MONTEIRO)

Com o advento da Lei nº 13.043/2014, a qual trouxe nova redação ao inciso II do artigo 9º da Lei 6.830/80, o Seguro Garantia passou a ser admitido como modalidade de garantia do Juízo, mesmo nas execuções fiscais já
em curso (STJ, 2ª Turma, Resp 1.508.171 - SP, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 06/04/2015). 
Uma vez demonstrado que a apólice de seguro garantia atende aos requisitos formais e materiais para sua aceitação, bem como que não há prejuízo para a parte exequente, este deve ser aceito, independentemente de
expressa anuência.
No caso vertente, a controvérsia entre as partes cinge-se à validade da cláusula que prevê o endosso para alteração do valor por correção. 
A Portaria PGF 440/2016 não traz impedimento à alteração do valor por meio de endosso. Além disso, o artigo 7º da Circular SUSEP de n. 477/2013 prevê essa possibilidade.
Conforme entendimento manifestado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a adoção da referida cláusula não retira a higidez do seguro garantia. Veja-se:
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N 6.830/80. SEGURO GARANTIA. PORTARIA PGFN N 440/2016. REQUISITOS PREENCHIDOS.
RECURSO PROVIDO.
(...)
- No tocante à alteração do valor por meio de endosso, diante do silêncio da Portaria 440/2016, é de ser deferida a providência, vez que se trata de hipótese prevista no artigo 7º da Circular SUSEP de nº 477/2013.
- Não pode a agravada exigir procedimento não previsto em lei ou Portaria, máxime quando o referido regulamento permitiu ao segurado a adoção de providências flexíveis no tocante ao modo de atualização (art. 2º e 3º).
- As alegações de desconformidade da apólice ofertada em relação à Portaria que a rege não devem prosperar. A agravante apresentou garantia idônea que obedece aos termos a legislação pertinente, não se verificando
qualquer mácula capaz de subtrair-lhe credibilidade.
- Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, Agravo de Instrumento n. 5002832-66.2018.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal Monica Autran Machado Nobre, 4ª Turma, j. 25/10/2018)

Diante do exposto, aceito a garantia ofertada e DOU POR GARANTIDA a presente execução fiscal.
Passo a análise dos demais pedidos formulados pela parte executada. 
A Lei n. 10.522/02, a qual dispõe sobre o cadastro informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais (CADIN), estabelece que o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo suspenderia o
registro no referido órgão.
Na presente execução foi oferecida garantia idônea e integral do débito, de forma que deverá o(a) exequente se abster de efetuar o apontamento do crédito exigido neste feito no referido cadastro. 
Em decorrência da existência de garantia integral ao crédito em cobrança, entendo que a sustação dos efeitos do protesto não causará prejuízo ao(à) exequente. Por outro lado, o protesto dos títulos poderá causar danos à
parte executada, que se encontra impedida de realizar normalmente suas atividades empresariais.
Assim, DEFIRO os pedidos de abstenção da inscrição no CADIN e de suspensão dos efeitos do(s) protesto(s) relativos ao(s) crédito(s) consubstanciado(s) na(s) inscrição(ões) n(s). 37 (livro 963).
Servirá a presente decisão como ofício, para o fim de permitir à parte executada que a apresente ao(s) cartório(s) responsável(eis) pelo registro da suspensão dos efeitos do(s) protesto(s)
Fica a parte executada intimada do prazo para eventual oposição de embargos.
Intimem-se.
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DR. LUÍS GUSTAVO BREGALDA NEVES 
Juiz Federal Titular 
Bela. HELOISA DE OLIVEIRA ZAMPIERI 
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 2445

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0049998-54.2004.403.6182 (2004.61.82.049998-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0068665-25.2003.403.6182 (2003.61.82.068665-9) ) - ITAUTEC.COM SERVICOS S.A. - GRUPO
ITAUTEC PHILCO(SP140284 - MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR E SP060723 - NATANAEL MARTINS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Tendo em vista o julgamento definitivo destes embargos à execução fiscal, providencie a Serventia o traslado de fls. 327/333, 336 e deste despacho para os autos da respectiva ação principal (Execução Fiscal n. 0068665-
25.2003.403.6182) e faça os autos da execução conclusos para sentença. Para tanto, desarquive os autos da execução fiscal.
No tocante à verba honorária fixada nestes autos, considerando que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, nos termos da Resolução n. 142/2017, com as alterações introduzidas
pelas Resoluções n. 148/2017 e n. 200/2018, todas da Presidência do E. TRF da 3ª Região, fixo o prazo de 10 (dez) dias para a parte embargante requerer a conversão dos metadados deste processo para o sistema
eletrônico, de forma a viabilizar o processamento do cumprimento de sentença em processo judicial eletrônico a ser criado pela Secretaria deste Juízo, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando a classe
específica de cadastramento dos autos e preservando o mesmo número de autuação e registro dos autos físicos.
Registro, por oportuno, que, após apresentar o pedido de conversão dos metadados, deverá a parte embargante aguardar intimação acerca da criação do processo eletrônico pela Serventia para então promover a inserção
dos documentos digitalizados no sistema PJe.
Não havendo manifestação no prazo fixado, arquivem-se estes autos, dentre os findos. 
Publique-se, intime-se e cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0032235-98.2008.403.6182 (2008.61.82.032235-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0055348-23.2004.403.6182 (2004.61.82.055348-2) ) - INJETEC IND/ E COM/ DE PLASTICOS
LTDA(SP105367 - JOSE ALCIDES MONTES FILHO E SP224617 - VIVIANE FERRAZ GUERRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Tendo em vista o julgamento definitivo destes embargos à execução fiscal, providencie a Serventia o traslado de fls. 184/185, 187 e deste despacho para os autos da respectiva ação principal (Execução Fiscal n. 0055348-
23.2004.403.6182). Para tanto, desarquive os autos da execução fiscal.
No mais, considerando que, a teor do julgado, nada há a executar, arquivem-se estes autos, dentre os findos.
Publique-se, intime-se e cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0017356-81.2011.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021824-35.2004.403.6182 (2004.61.82.021824-3) ) - JAGUARE DISTRIBUIDORA DE FLORES LTDA(SP121709 -
JOICE CORREA SCARELLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Tendo em vista o julgamento definitivo destes embargos à execução fiscal, providencie a Serventia o traslado de fls. 112/114, 116 e deste despacho para os autos da respectiva ação principal (Execução Fiscal n. 0021824-
35.2004.403.6182) e faça aqueles autos conclusos para deliberação quanto ao respectivo prosseguimento. Para tento, desarquive os autos da execução fiscal.
No mais, considerando que, a teor do julgado, nada há a executar, arquivem-se estes autos, dentre os findos.
Publique-se, intime-se e cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0048485-07.2011.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046192-98.2010.403.6182 () ) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY
IZIDORO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Tendo em vista o julgamento definitivo destes embargos à execução fiscal, providencie a Serventia o traslado de fls. 102/108, 110/112, 131/133, 139 e deste despacho para os autos da respectiva ação principal (Execução
Fiscal n. 0046192-98.2010.403.6182) e faça os autos da execução conclusos para sentença. Para tanto, desarquive os autos da execução fiscal.
No tocante à verba honorária fixada nestes autos, considerando que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, nos termos da Resolução n. 142/2017, com as alterações introduzidas
pelas Resoluções n. 148/2017 e n. 200/2018, todas da Presidência do E. TRF da 3ª Região, fixo o prazo de 10 (dez) dias para a parte embargante requerer a conversão dos metadados deste processo para o sistema
eletrônico, de forma a viabilizar o processamento do cumprimento de sentença em processo judicial eletrônico a ser criado pela Secretaria deste Juízo, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando a classe
específica de cadastramento dos autos e preservando o mesmo número de autuação e registro dos autos físicos.
Registro, por oportuno, que, após apresentar o pedido de conversão dos metadados, deverá a parte embargante aguardar intimação acerca da criação do processo eletrônico pela Serventia para então promover a inserção
dos documentos digitalizados no sistema PJe.
Não havendo manifestação no prazo fixado, arquivem-se estes autos, dentre os findos. 
Publique-se, intime-se e cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001242-96.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009014-86.2008.403.6182 (2008.61.82.009014-1) ) - MARIA STELA FUJIE(SP250653 - CAROL RODRIGUES DOS
SANTOS DE MORAES FARIAS E SP192471 - MARIA LEOPOLDINA PAIXÃO E SILVA P. CORDEIRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Tendo em vista o julgamento definitivo destes embargos à execução fiscal, providencie a Serventia o traslado de fls. 72/75, 78 e deste despacho para os autos da respectiva ação principal (Execução Fiscal n. 0009014-
86.2008.403.6182). Para tanto, desarquive os autos da execução fiscal.
No mais, considerando que, a teor do julgado, nada há a executar, arquivem-se estes autos, dentre os findos.
Publique-se, intime-se e cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0014225-25.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0058055-80.2012.403.6182 () ) - LABTEC LABORATORIO FOTO DIGITAL E COMERCIO LTDA - ME(SP149188 -
ALVARO NUNES JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista o julgamento definitivo destes embargos à execução fiscal, providencie a Serventia o traslado de fls. 52/55, 58 e deste despacho para os autos da respectiva ação principal (Execução Fiscal n. 0058055-
80.2012.403.6182) e faça aqueles autos conclusos deliberação quanto ao respectivo prosseguimento. Para tanto, desarquive os autos da execução fiscal.
No mais, considerando que, a teor do julgado, nada há a executar, arquivem-se estes autos, dentre os findos.
Publique-se, intime-se e cumpra-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0043310-61.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028465-68.2006.403.6182 (2006.61.82.028465-0) ) - EGBERTO LACERDA TEIXEIRA - ESPOLIO X EUNICE
GUIMARAES TEIXEIRA(SP128600 - WALTER CARLOS CARDOSO HENRIQUE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)
EGBERTO LACERDA TEIXEIRA - ESPOLIO e EUNICE GUIMARAES TEIXEIRA opuseram embargos de terceiro contra a FAZENDA NACIONAL, com vistas a desconstituir o bloqueio de valores em face das
contas de titularidade dos Embargantes, realizado no âmbito da Execução Fiscal n. 0028465-68.2006.403.6182. Sustentam, em síntese, que não figuram no polo passivo da referida execução fiscal, tendo sido suas contas
afetadas em virtude da coexecutada Laís Helena Teixeira de Salles Freire ser filha da Embargante Eunice, com quem divide contas bancárias ante a idade avançada desta última, e, atuar como inventariante do espólio de
Egberto, tendo entendido o Juízo que direitos hereditários podem ser penhorados. Os embargos foram recebidos com efeito suspensivo em relação aos valores bloqueados (fl. 849).Impugnação às fls. 854/864. Em suma, a
Embargada defendeu, preliminarmente, a preclusão consumativa da questão, ante sua discussão na própria execução fiscal, e, no mérito, sustentou a ausência de prova de titularidade exclusiva da quantia constrita em prol
dos Embargantes. Réplica às fls. 900/904. Os Embargantes noticiaram o parcelamento da dívida, alegando que o acordo implica no desbloqueio de valores, negando, ainda, a ocorrência da preclusão, pois a questão foi
decidida em exame cognitivo sumário. Ainda, rebateram a tese de ausência de prova acerca da titularidade exclusiva da quantia, bem como a possibilidade de penhora de bens vinculados ao espólio. Ofícios do Citi Bank e
Itaú S.A informando que Laís Helena Teixeira de Salles Freire é cotitular das contas bloqueadas no feito fiscal juntamente com os Embargantes (fls. 908/959).Reiteração das teses alegadas na inicial (fls. 966/1059). Por fim,
a Embargada requereu o julgamento antecipado do feito (fl. 1062).É o relatório. Fundamento e decido.Passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, inciso I, do CPC/2015 e art. 17, parágrafo único, da
Lei n. 6.830/80.No que toca ao mérito propriamente dito dos presentes embargos, não assiste razão aos Embargantes, face a ocorrência da preclusão quanto a matéria discutida. Isto porque, os Embargantes, antes mesmos
de ajuizarem os presentes embargos, peticionaram no âmbito da Execução Fiscal n. 0028465-68.2006.403.6182, requerendo o desbloqueio da quantia lá bloqueada, defendendo a Sra. Eunice a titularidade exclusiva dos
valores, sob o fundamento de que sua filha cotitularizava as contas afetadas apenas em razão da sua idade avançada e, quanto ao espólio de Egberto, contestando a própria afetação de direitos hereditários.Em outras
palavras, verifico que os Embargantes alegaram exatamente os mesmos argumentos aqui traçados: que não poderiam ter sido bloqueados bens pertencentes ao espólio, ainda que a executada Laís Helena Teixeira de Salles
Freire figure na função de inventariante, tampouco poderia ter sido constrita quantia mantida em conta cotitularizada com sua genitora, pois a divisão se dava apenas em virtude da idade avançada desta última (fls. 338/351
da Execução Fiscal n. 0028465-68.2006.403.6182).Frise-se que este Juízo, no mencionado feito fiscal, apreciando os argumentos apresentados, decidiu tão somente determinar o desbloqueio daqueles comprovadamente
mantidos em conta poupança e os provenientes de aposentadoria (fls. 370/372 da ação executiva). Neste quadro, a oposição de embargos de terceiro após análise da matéria na execução somente se justificaria, em última
hipótese, se veiculados fatos novos suportados por novas provas documentais que não poderiam ser do conhecimento da parte no momento da apresentação da primeira defesa, ou em outros casos muito específicos
previstos em lei.Por outro lado, a instauração de novos incidentes ou até mesmo de ações autônomas para rediscutir matéria já apreciada pelo juízo é prática processual que não se admite por força do instituto da preclusão
consumativa, além de comprometer a celeridade e a eficiência da execução, provocando desnecessário tumulto processual.Ressalte-se, ainda, que a questão já foi apreciada no âmbito do E. TRF da 3ª Região, em razão do
agravo de instrumento interposto pelos Embargantes em face da decisão no feito fiscal que determinou a liberação somente dos valores mantidos em conta poupança ou provenientes de aposentadoria (fls. 379-388 da
demanda executiva).Quanto ao agravo, foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal, negado, ao final, provimento ao recurso (flS. 392 e 549 da execução fiscal correlata a estes embargos). Com efeito, somente
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após a interposição do mencionado recurso foram opostos os presentes embargos, conforme certidão de fl. 391 da execução, tendo sido ajuizados para discutir a mesma matéria veiculada em sede recursal. Ademais,
compulsando a execução, constato outra decisão indeferindo o desbloqueio requerido sob o fundamento de parcelamento da dívida, tese esta também suscitada nestes embargos (fls. 1022). Isso porque, como bem
decidido às fls. 551 e 556 da execução fiscal, o acordo não tem o condão de desbloquear valores constritos em momento anterior. Assim, mesmo tendo sido o tema exaustivamente debatido na demanda fiscal, noticiam os
embargantes às fls. 607/620 da execução em comento nova interposição de agravo (5003981-97.2018.403.0000), a fim de que sejam desbloqueados proporcionalmente os valores em decorrência do pagamento das 51
parcelas do acordo de um total de 60. Assim, de todo modo, este Juízo está impedido de reapreciar a matéria ventilada, por força do disposto no art. 505, do CPC/2015, que assim prescreve:Art. 505. Nenhum juiz
decidirá novamente as questões já decididas relativas à mesma lide, salvo: I - se, tratando-se de relação jurídica de trato continuado, sobreveio modificação no estado de fato ou de direito, caso em que poderá a parte pedir
a revisão do que foi estatuído na sentença;II - nos demais casos prescritos em lei.Desta feita, uma vez que a matéria já está decidida, ainda que de forma não definitiva, cabe agora aos Embargantes aguardarem decisão no
âmbito do novo agravo de instrumento interposto, enquanto não transitado em julgado. A respeito do tema, confira-se o seguinte julgado (g.n.):PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO EM
EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DA EMBARGANTE. CASAMENTO. REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. BEM ADQUIRIDO PELO MARIDO ANTES DAS NÚPCIAS.
IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECLUSÃO. PEDIDO DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA PREJUDICADO. RECURSO IMPROVIDO. - Prejudicado o
pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a concessão à fl. 18. - Admite-se a utilização dos embargos de terceiro para que o cônjuge defenda a sua meação, conforme a Súmula 134 do C. STJ. - A
prerrogativa também se encontrava prevista no então vigente art. 1.046 do Código de Processo Civil (atualmente contido no art. 674 do NCPC) que autoriza ao proprietário ou ao possuidor a defesa de seu patrimônio
objeto de penhora por meio dos embargos de terceiro, haja vista que somente o patrimônio do executado responde perante o Juízo da Execução. - No caso em tela, o imóvel foi adquirido pelo marido da embargante antes
da celebração do casamento. Em sendo o regime escolhido pelo casal, o da comunhão parcial de bens, tal imóvel não integra a meação da autora, não se configurando a situação prevista no 3º do art. 1.046 do CPC/1973,
tampouco necessária intimação do cônjuge da constrição realizada. - A questão relativa à impenhorabilidade já foi apreciada em sede de embargos à execução fiscal, conforme apontado pelo Juízo Singular. Em que pese o
debate envolvendo bem de família, seja matéria de ordem pública, podendo ser arguida a qualquer tempo e grau de jurisdição, entende o C. STJ operar-se preclusão consumativa quando houver decisão anterior sobre o
tema, situação esta configurada no caso concreto. - Prejudicado o pedido de concessão da gratuidade da justiça. Apelação improvida. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1866754 0006438-18.2012.4.03.6106,
DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/07/2017 .. FONTE_REPUBLICACAO:.). Contudo, comprovada a cotitularidade dos Embargantes
nas contas mantidas no Citi Bank e Itaú S.A com a executada Laís Helena Teixeira de Salles Freire, conforme ofícios das mencionadas instituições (fls. 908/959), de rigor o levantamento da metade dos valores já
transferidos para a conta judicial, considerando-se a presunção da divisão igualitária da referida quantia. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS tão somente para determinar o
levantamento, no âmbito da execução fiscal, de metade dos valores transferidos para a conta judicial (fls. 376/377 do feito fiscal), e, extingo o feito, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I,
do CPC/2015. Custas recolhidas (fls. 845 e 847).Deixo de fixar honorários advocatícios devido à peculiaridade do caso. A uma, a defesa apresentada pela Embargada se resumiu a sustentar a ausência de comprovação da
titularidade dos valores constritos e preclusão da questão. A duas, considerando a ausência de complexidade da defesa, a aplicação objetiva e automática da regra seria extremamente desproporcional, considerando-se o
valor atribuído à causa.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal n. 0028465-68.2006.403.6182.Considerando que o agravo de instrumento interposto na execução fiscal está em andamento
perante a instância superior (5003981-97.2018.403.0000), comunique-se o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por correio eletrônico, para ciência da presente sentença.Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se
os presentes autos, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0063536-05.2004.403.6182 (2004.61.82.063536-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) X ASSOCIACAO ITAQUERENSE DE ENSINO(SP273219 - VINICIUS
VISTUE DA SILVA) X FRANCES GUIOMAR RAVA ALVES(SP151576 - FABIO AMARAL DE LIMA) X FRANCES LIEGE ALVES(SP151576 - FABIO AMARAL DE LIMA) X JOAO MAURICIO ALVES
- ESPOLIO X FRANCES IOLANDA ALVES(SP182646 - ROBERTO MOREIRA DIAS) X CIRCULO DE TRABALHADORES CRISTAOS DO EMBARE(SP248124 - FERNANDA RIQUETO GAMBARELI
SPINOLA)
Tendo em vista a complexidade deste feito e as pendências a serem sanadas, passo à análise dos autos por tópico.I - QUANTO À REGULARIZAÇÃO FORMAL DOS AUTOSInicialmente, considerando o disposto no
art. 189, do CPC/2015 e, ainda, que há nos autos documentos fiscais da parte executada, protegidos por sigilo legal, decreto segredo de justiça (nível 4 - sigilo de documentos) em relação a todas as execuções fiscais
reunidas, limitando-se a consulta e a certificação de atos processuais às partes e seus procuradores, devendo a Secretaria providenciar as necessárias anotações no sistema processual e capa dos autos.Prosseguindo,
proceda a serventia ao traslado da petição de fls. 3196/3204 para os autos da execução fiscal n. 0010202.85-2006.403.6182 em apenso.Na sequência, determino o desapensamento daquele feito em relação a este
executivo fiscal principal e a regularização da conclusão para prolação de sentença, mediante registro no sistema processual informatizado, tudo sendo devidamente certificado nos autos.No que tange ao andamento das
ações executivas reunidas, de números 0062687-33.2004.403.6182, 0010201-03.2006.403.6182, 0012336-85.2006.403.6182, 0013960-38.2007.403.6182, 0037808-54.2007.403.6182 e 0019511-
62.2008.403.6182, as quais se encontram formalmente apensadas e formam um bloco unificado com mais de 25 (vinte e cinco) volumes, inviabilizando, assim, o seu manejo, DETERMINO que se proceda ao
desapensamento no sistema processual.Contudo, como é cabível a reunião de todos os processos, devem ser as petições, atos e decisões realizados exclusivamente neste executivo, denominado principal, sem, contudo,
apensá-los formalmente no sistema, de modo que o apensamento/reunião será virtual, devendo as demais ações serem mantidas em Secretaria, em escaninho próprio.Friso que deverão as partes direcionarem suas petições
para estes autos principais, cuja decisão será oportunamente trasladada para os processos respectivos, se o caso.Fica estabelecido, ainda, que caso as petições sejam direcionadas para as execuções fiscais subordinadas, a
Serventia deverá submeter a questão a este Magistrado, em expediente apartado, para prolação de decisão acerca do cancelamento do protocolo e eventual juntada no processo principal.Registre-se que o protocolo de
petições idênticas em todos os processos ensejará a devolução das peças ao respectivo patrono em prazo a ser assinalado e, caso não as retire, sua posterior destruição, permanecendo a juntada somente nestes autos
principais, a fim de se evitar tumulto processual.Deverá a Serventia colocar etiqueta na capa do último volume de cada processo reunido virtualmente, com as seguintes informações: TODAS AS PETIÇÕES DEVERÃO
SER ENDEREÇADAS AO PROCESSO PRINCIPAL, com vistas a evitar a juntada equivocada de petições nos autos subordinados e tais feitos devem ser mantidos em Secretaria, em escaninho próprio, sem
movimentação.Determino, ainda, que a Serventia providencie o traslado desta decisão para todas as execuções fiscais supra citadas, bem como remetam-se todos os executivos fiscais supra mencionados ao SEDI, para que
passe a constar em todos os polos passivos as seguintes pessoas físicas e jurídicas, além daquelas já constantes (se diversas):- ASSOCIAÇÃO ITAQUERENSE DE ENSINO (CNPJ n. 63.054.266/0001-37);-
FRANCES LIEGE ALVES (CPF n. 059.272.478-65);- FRANCES GUIOMAR RAVA ALVES (CPF n. 052.439.738-40);- JOÃO MAURICIO ALVES - ESPÓLIO (CPF n. 351.998.068-15); - FRANCES
IOLANDA ALVES (CPF n. 010.473.388-82);- CIRCULO DOS TRABALHADORES CRISTÃOS DO EMBARÉ - CTCE (CNPJ n. 58.252.636/0001-00).Ordeno, igualmente à Secretaria que proceda a juntada da
consulta obtida, por meio do sistema eletrônico WEB SERVICE, acerca da grafia e regularidade de inscrição cadastral dos coexecutados pessoas físicas, a fim de que atente o SEDI para a correta grafia do primeiro nome
FRANCES de todas as pessoas físicas incluídas no polo passivo. E ainda, tendo em vista que no cadastro do executado JOÃO MAURICIO ALVES consta notícia CANCELADA POR ENCERRAMENTO DE
ESPÓLIO, acrescente-se a expressão espólio ao nome deste.No que toca aos itens apensados de n. 14 (com 08 volumes) e de n. 16 (com 05 volumes), determino que o item 14 continue formalmente apensado no Sistema
Processual, devendo, contudo, permanecer em escaninho próprio juntamente com os demais processos reunidos por se tratar do laudo pericial e documentos que o instruem. Já com relação ao item 16, determino seu
desapensamento e encaminhamento dos documentos para destruição por se tratar de mera cópia da inicial do mandado de segurança n. 2009.03.00.024026-7 cuja tramitação e arquivamento se deu exclusivamente perante
o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.II - DA REMUNERAÇÃO DOS PERITOSPor ocasião da decretação de penhora sobre o faturamento foi nomeado, por este Juízo, MILTON OSHIRO como perito
administrador.Restou comprovado nos autos a transferência, pela executada ASSOCIAÇÃO ITAQUERENSE DE ENSINO, para o CÍRCULO DOS TRABALHADORES CRISTÃOS DE EMBARE - CTCE, da
administração de parte substancial de seu patrimônio, ou melhor, a transferência da administração da UNICASTELO para a mencionada entidade mantenedora (CÍRCULO DOS TRABALHADORES CRISTÃOS DE
EMBARE - CTCE), com o objetivo de impedir que a penhora sobre faturamento fosse concretizada. Assim, este Juízo deferiu o redirecionamento do feito em face de CÍRCULO DOS TRABALHADORES CRISTÃOS
DE EMBARE - CTCE, reconhecendo a sucessão tributária, inclusive, os indícios de fraude, além de deferir a penhora sobre faturamento da referida entidade mantenedora com o mesmo administrador (MILTON
OSHIRO).Foram feitos depósitos mensais, a título de penhora de faturamento (10%), no valor médio de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).O laudo pericial elaborado por MILTON OSHIRO objetivava responder se
existia ou não viabilidade econômica da penhora sobre faturamento das empresas executadas ser mantida em 10% de seu faturamento, a ser recolhido mensalmente. O mencionado laudo pericial, acostado às fls.
2251/2255, recomendou a redução do percentual da penhora sobre faturamento para o montante de 1% mensal, contudo, houve decisão, por este Juízo, fixando em R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais) a
quantia de penhora sobre faturamento mensal a ser depositada nos autos pelas executadas, liberando-se uma parte dos valores bloqueados anteriormente, inclusive para assegurar o cumprimento da penhora fixada (fls.
2186/2187).Às fls. 2688/2691 foi proferida decisão que indeferiu o reconhecimento de suspeição do perito Milton, formulado pela Fazenda Nacional, bem como a suspensão da penhora sobre faturamento no importe
mensal de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais) formulado pela executada. Na mesma decisão, a remuneração do perito MILTON OSHIRO foi fixada em R$ 8.000,00 (oito mil reais) pelo trabalho já
apresentado, pois, por razões de saúde, estava impossibilitado de prosseguir administrando a referida penhora sobre faturamento.As decisões de fls. 276/278, 970/976 e 2688/2691 estipularam que o perito MILTON
OSHIRO obteria sua remuneração a ser extraída do montante penhorado mensalmente, desde que não ultrapassasse a quantia de 10% do valor recolhido mensalmente a título da penhora retro citada. Com isso, diversos
alvarás foram expedidos e retirados pelo mesmo (fls. 491, 493, 495, 497, 499, 667, 702, 997, 1112, 1258, 1262, 1264, 1310, 1312, 1347, 1348 e 2110/2112). Isto posto, denota-se que o perito MILTON OSHIRO foi
remunerado integralmente pelo trabalho prestado a este Juízo, restando pacificado o fato de que não há pendências a serem sanadas no tocante ao mencionado perito.Todavia, completamente distinta é a situação do
segundo perito nomeado nestes autos para administrar a penhora sobre faturamento (RODRIGO DAMASIO DE OLIVEIRA).Na ata de audiência realizada em 21/06/2012, às fls. 3287/3290, restou estabelecido que seria
de rigor a apuração da situação econômica/financeira das empresas executadas diante do fato superveniente de penhora no rosto destes autos oriunda da Justiça do Trabalho em valor superior a trinta milhões de reais. Desta
feita, foi nomeado RODRIGO DAMASIO DE OLIVEIRA como novo perito, houve estimativa de salário pelo serviço técnico a ser prestado no importe de R$ 46.650,00 (quarenta e seis mil, seiscentos e cinquenta reais),
sendo que as executadas concordaram e a Fazenda Nacional se opôs ao valor requerido (fl. 3307/3308). Como último ato da audiência, foi mantido o valor de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais) como
penhora sobre faturamento provisória.Em decisão proferida à fl. 3311 acolheu-se o pleito da Fazenda Nacional e foi fixado como honorários periciais a importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).Com a apresentação do
laudo pericial e análise acerca da situação econômica das executadas, às fls. 3358/3365, a empresa executada CÍRCULO DOS TRABALHADORES CRISTÃOS DE EMBARE - CTCE ajuizou exceção de suspeição
contra o perito judicial RODRIGO DAMASIO DE OLIVEIRA.Após o processamento da mencionada exceção de suspeição, esta foi acolhida para remover RODRIGO DAMASIO DE OLIVEIRA das funções de
administrador judicial da penhora de faturamento deste executivo fiscal e demais ações reunidas, inabilitá-lo enquanto perito pelo prazo de 02 (dois) anos e postergar a análise acerca do levantamento de seus honorários
periciais (fls. 3463/3473).Com isso, às 3482/3493, o perito RODRIGO DAMASIO DE OLIVEIRA pleiteou a reconsideração de sua desconstituição do cargo, respondeu a quesitos sobre seu laudo e requereu expedição
de alvará dos seus honorários advocatícios no importe de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme arbitrado anteriormente por este Juízo, sendo que à fl. 3700 reiterou o pleito quanto aos honorários advocatícios.Neste
ponto, vale lembrar que a destituição do perito somente acarreta a perda dos respectivos honorários quando o laudo não é apresentado, conforme o disposto no artigo 468, inciso II, 2º, do CPC/2015, o que não se
configurou nestes autos. Ademais, a decisão que o removeu das funções de administrador judicial não rechaçou o laudo pericial.Assim sendo, considerando que RODRIGO DAMASIO DE OLIVEIRA, apresentou o laudo
pericial determinado e respondeu quesitos, torna-se essencial sua remuneração condizente às tarefas efetuadas. Contudo, os honorários fixados anteriormente não se mostram adequados, porquanto o valor pretendido não é
proporcional ao trabalho que foi realizado.Destarte, defiro parcialmente o pedido formulado pelo perito em questão (RODRIGO DAMASIO DE OLIVEIRA) para reduzir o valor de seus honorários ao montante de R$
10.000,00 (dez mil reais), equivalente a um terço do estabelecido antes de sua remoção das funções de administrador judicial em razão do acolhimento da exceção de suspeição, já atualizados nesta data.III - DO
PARCELAMENTO ADMINISTRATIVO DO DÉBITO, DA RETOMADA DO ANDAMENTO PROCESSUAL, DA LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ E ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇAÀs fls.
4405/4406, a Fazenda Nacional relata que as executadas informaram a intenção de pagamento parcial do débito à vista, por meio do parcelamento previsto na Lei n. 11.941/09, cujo prazo de adesão foi reaberto pela Lei
n. 12.865/13, utilizando-se, para tanto, dos depósitos existentes nos autos decorrentes da penhora sobre seu faturamento, objetivando suspender a mencionada constrição.Com a transferência dos valores outrora aqui
depositados para o Juízo Trabalhista (tanto de Fernandópolis quanto da Capital), a quitação parcial, nos termos em que requerida pelas executadas, tornou-se impraticável, diante da insuficiência de pagamento.Assim, as
executadas efetuaram recolhimento administrativo das quantias necessárias à regularização do parcelamento em tela, sem a utilização dos valores referentes à penhora de faturamento. Com isso o parcelamento administrativo
foi deferido, inclusive com a suspensão da exigibilidade de todos os débitos em cobro nos executivos fiscais.Em decorrência, a Fazenda Nacional concordou com a suspensão da penhora sobre o faturamento determinada
neste processo, enquanto perdurasse o acordo de parcelamento e as executadas ultimassem todos os termos deste.Houve decisão deferindo a suspensão dos processos executivos reunidos, com a consequente suspensão
da penhora sobre o faturamento (fl. 4422), mantendo-se as demais obrigações das executadas elencadas no termo de acordo de penhora, firmado em 16/06/2010.A exequente, à fl. 4621, noticiou que os pagamentos do
parcelamento administrativo estavam irregulares, na medida em que apenas parcelas no valor mínimo de R$ 100,00 (cem reais) estavam sendo quitadas.Instada a se manifestar (fl. 4640), a executada informou que o
parcelamento continuava válido, eficaz e a dívida com exigibilidade suspensa, requerendo a manutenção da suspensão do andamento processual (fls. 4653/4670).Em réplica, a exequente alegou que a parte executada
realizou ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do artigo 77, 2º, do Código de Processo Civil, na medida em que formulou pretensão destituída de fundamento quanto à suspensão do feito, objetivando embaraçar
o prosseguimento de atos constritivos ao seu patrimônio, especificamente a retomada da penhora sobre faturamento e requereu, às fls. 4673/4675, a condenação das empresas executadas por ato atentatório à dignidade da
justiça no importe de 20% do valor da causa, pagamento de multa por litigância de má-fé no importe de 9% do valor da causa, retomada da penhora sobre faturamento devido à irregularidade no parcelamento
administrativo, expedição de ordem ao FNDE para depositar mensalmente, à disposição deste Juízo e vinculados a este executivo fiscal, valores decorrentes de recompras e, por fim, conversão em renda dos valores
constantes nos extratos de fls. 4617/4618.Na decisão de fls. 4740/4741 foi apreciado requerimento reputado como urgente relativo à penhora sobre créditos em favor da executada em face do Fundo Nacional de
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Desenvolvimento da Educação - FNDE. Nesta decisão foi reconhecida a retomada da exigibilidade dos débitos, bem como a necessidade do reforço de penhora requerida pela Fazenda Nacional. Oficiado ao FNDE, este
confirmou, às fls. 4744/4775, que os créditos requeridos são de propriedade do Círculo de Trabalhadores Cristãos de Embaré - CTCE, mantenedora da UNICASTELO. Com isso, a decisão de fl. 4754 deferiu o pedido
da Fazenda Nacional e determinou a expedição de carta precatória com a finalidade de penhorar os créditos que a executada recebe mensalmente do FNDE, até o limite do débito em cobro.A mencionada carta precatória
foi cumprida às fls. 4779/4789. Não obstante, o FNDE informou que em consulta ao sistema informatizado do FIES não consta adesão ao referido sistema pela ASSOCIAÇÃO ITAQUERENSE DE ENSINO, bem como
esta não possui créditos a serem recebidos.Diante do supra relatado, no que toca à caracterização de ato atentatório à dignidade da justiça e litigância de má-fé processual, tenho que não há nos presentes autos documentos
hábeis a caracterizar tais condutas, uma vez que no momento da manifestação apresentada pela parte executada não havia notícia da rescisão do parcelamento. Aliás, segundo a jurisprudência sobre o tema, a má-fé deve ser
consubstanciada por dolo devidamente comprovado, sob pena de afronta ao exercício regular do direito de defesa, o que no caso dos autos não ocorreu. Por tais motivos, INDEFIRO os pedidos da parte exequente. No
que toca ao regular andamento do feito, considerando que não há mais causa suspensiva da exigibilidade dos débitos em cobro, a execução deve prosseguir em seus ulteriores termos.IV - DOS VALORES
DEPOSITADOS NOS AUTOSDiante da complexidade da execução fiscal principal, além dos inúmeros incidentes existentes nesta, convém realizar retrospectiva acerca dos valores bloqueados por meio do sistema
Bacenjud em face dos executados, das quantias depositadas em Juízo equivalentes à penhora sobre faturamento e de todas as contas vinculadas a este feito.A decisão de fls. 225/226 deferiu a penhora sobre 10% do
faturamento da empresa executada. Houve intimação do responsável tributário por hora certa para comparecer em secretaria e assinar termo de depositário (fls. 251/253), porém, este quedou-se inerte.Com isso, a decisão
de fls. 276/278 nomeou o primeiro administrador judicial nos autos para assegurar o cumprimento da ordem de penhora sobre faturamento, MILTON OSHIRO, o qual assinou termo à fl. 279.Pode-se constatar que houve
depósito de penhora sobre faturamento pela empresa ASSOCIAÇÃO ITAQUERENSE DE ENSINO e por empresas outras que reconhecidamente tiveram o faturamento da executada desviado para si, com o intuito de
impedir a garantia de dívidas tributárias e trabalhistas (decisões de fls. 767/771, 1363/1368, 1435, 1705/1706, 2186/2187 e 2773/2775).A decisão de fls. 4145/4147 tratou do destino dos valores depositados nos autos a
título de penhora sobre faturamento, ante a solicitação do Juízo Auxiliar de Execução na Justiça do Trabalho (fls. 3848/3849), consignando que a inexistência de penhora prévia não afastaria o privilégio do crédito
trabalhista, determinando assim, expedição de ofício àquele Juízo para que fossem prestadas informações relevantes acerca da identificação das verbas a serem transferidas.Com a resposta do mencionado Juízo Trabalhista
(fls. 4425/4441) a decisão de fls. 4548/4549 deferiu o pedido de transferência de valores, inicialmente ao Juízo do Trabalho de Fernandópolis, no montante de R$ 14.464,508,32 (catorze milhões, quatrocentos e sessenta e
quatro mil, quinhentos e oito reais e trinta e dois centavos), concernente à quitação das verbas salarias apresentadas. Além disso, foi ordenado que o saldo remanescente fosse transferido à disposição do Juízo Trabalhista
Auxiliar de Execuções na Capital, também para o pagamento de verbas salarias.Consigne-se que, à época (19/11/2014), o valor atualizado da quantia depositada a título de penhora sobre o faturamento correspondia à
importância de R$ 36.527.844,22 (trinta e seis milhões, quinhentos e vinte e sete mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e vinte e dois centavos). A referida decisão ainda ressaltou que os ofícios de transferência fossem
cumpridos após intimação das partes acerca da aludida decisão (fl. 4549v).Assim, após manifestação da exequente, a decisão de fl. 4585 aditou a decisão anterior apenas para determinar a retenção neste feito da quantia
equivalente às inscrições em dívida ativa n. 35.070.881-9, n. 35.585.705-7 e n. 35.585.706-5, eis que tais títulos concernem às contribuições descontadas dos salários dos empregados e não repassadas ao erário.No ofício
acostado às fls. 4589/4591, a Caixa Econômica Federal noticiou a transferência da quantia determinada para a agência Caixa Econômica Federal de Fernandópolis e da maior parte do saldo remanescente para o Juízo
Auxiliar em Execução Trabalhista de São Paulo (fls. 4592/4593), retendo à disposição deste Juízo apenas o montante equivalente às três inscrições em dívida ativa acima mencionadas.Requereu a exequente, às fls.
4373/4375v, a conversão em renda dos valores depositados na conta judicial n. 2527.635.00035352-5 (fls. 4671/4618).Diante do exposto, tem-se que nos autos ainda existem depósitos na Caixa Econômica Federal, à
ordem deste Juízo (fls. 4832/4839), a saber:- conta n. 2527.280.00004938-9 - R$2.530,34;- conta n. 2527.005.00035344-4 - R$6.598,50;- conta n. 2527.635.00001517-4 - R$31.774,19;- conta n.
2527.635.00035352-5 - R$1.311.55,12.V - DETERMINAÇÕES FINAISQUANTO À REGULARIDADE FORMAL DOS AUTOSConsiderando-se a complexidade do feito e as pessoas físicas e jurídicas incluídas no
polo passivo, bem como sua representação processual por patronos distintos, desde já, determino que se observe o artigo 107, 2º e 3º, do Código de Processo Civil, sendo que a carga dos autos em caso de prazo comum
aos executados deverá ser realizada por prazo não superior à 03 (três) horas, conforme consta na legislação mencionada e estipulada por este Juízo a partir desta decisão. Tal determinação não se aplica à Fazenda
Nacional, cuja carga dos autos ocorre por intimação pessoal, nos termos do artigo 25, da Lei n. 6.830/80.Remetam-se todos os autos ao SEDI para as devidas anotações relativas ao polo passivo das execuções, conforme
determinado no item I.QUANTO À REMUNERAÇÃO DO PERITO RODRIGO DAMASIO DE OLIVEIRADetermino a expedição de alvará de levantamento no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais), à título de
honorários periciais para RODRIGO DAMASIO DE OLIVEIRA. O valor a ser levantado deverá ser debitado das contas n. 2527.005.35344-4 (saldo R$ 6.598,50 em 21/03/2019) e n. 2527.635.00035352-5, no valor
de R$3.401,50, que totaliza a importância fixada a título de honorários periciais (R$10.000,00).Intime-se o Sr. Perito, por meio eletrônico (damasio@damasio.net), para que, no prazo de 05 (cinco) dias, entre em tratativas
com a Secretaria deste Juízo, a fim de agendar data para retirada do alvará a ser expedido nestes autos.QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO COM A RETOMADA DA PENHORA SOBRE O
FATURAMENTOTendo em vista que não subsiste acordo de parcelamento da dívida, intimem-se as executadas ASSOCIAÇÃO ITAQUERENSE DE ENSINO e CÍRCULO DOS TRABALHADORES CRISTÃOS
DE EMBARE - CTCE, por meio de seus advogados constituídos nos autos, para que depositem, mensalmente à ordem deste Juízo, a quantia de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais) correspondente à penhora
sobre faturamento fixada.O primeiro depósito deve ser realizado até a data de 06.05.2019 e dirigido à conta judicial 2527.280. 00004938-9, ficando os sócios administradores das executadas responsáveis pelo encargo de
administradores, inclusive com a apresentação o discriminativo de faturamento mensal e seu depósito.No que toca à penhora de fls. 4779/4789, bem como diante do ofício oriundo do FNDE acostado à fl. 4788, mister é a
oitiva prévia da União (Fazenda Nacional) para que este Juízo possa deliberar acerca da qualquer providência outra.Assim, oportunamente promova-se vista dos autos à Exequente para manifestação nos termos no
parágrafo anterior, no prazo de 30 (trinta) dias.QUANTO AOS VALORES DEPOSITADOS NOS AUTOSA fim de proceder à regularização das contas judiciais onde se encontram valores depositados à ordem deste
Juízo determino que se oficie à CEF - PAB Fórum de Execuções Fiscais, para que proceda à transferência dos valores depositados nas contas n. 2527.635.00001517-4 e n. 2527.635.00035352-5 para a conta judicial n.
2527.280.00004938-9, a qual deve ser a única a permanecer vinculada aos autos após cumpridas todas as ordens ora exaradas.No tocante às inúmeras ordens emanadas por este Juízo de bloqueio de ativos financeiros,
tanto em face dos executados, quanto das empresas de cobrança terceirizadas e diversas que reconhecidamente tiveram o faturamento das executadas ASSOCIAÇÃO ITAQUERENSE DE ENSINO e CÍRCULO DOS
TRABALHADORES CRISTÃOS DE EMBARE - CTCE desviados para si, conforme decisões de fls.767/771, 1363/1368, 1435, 1705/1706, 2186/2187 e 2773/2775, cujas ordens de bloqueio foram emanadas tanto
neste executivo fiscal principal quanto aos seus apensos, passo a regularizar eventuais valores constritos e ainda não transferidos à disposição deste Juízo. Para tanto, oficie-se:- Ao Departamento Jurídico do Banco do Brasil
para que transfira os valores constritos às fls. 359 e 774/775 para a conta judicial n. 2527.280.00004938-9 à disposição deste Juízo, vinculada a este executivo fiscal principal, no prazo de 10 (dez) dias;- Ao Departamento
Jurídico do Banco Itaú para que proceda a transferência de todos os valores constritos na conta corrente n. 59132-2, agência 0652, de titularidade de L CAMILO COBRANÇAS EXTRA JUDICIAIS LTDA.,
transferidos para poupança bloqueada n. 66101-8/526 (fl. 1519) para a conta judicial n. 2527.280.00004938-9 à disposição deste Juízo, vinculada a este executivo fiscal principal, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo
ofício, determino que a instituição bancária em comento esclareça se houve qualquer bloqueio de valores em relação à empresa CTCE, tendo em vista a decisão de fls. 1691/1693 e o ofício de fl. 1697/1698. Sendo positiva
as respostas acima, desde logo deve o Banco Itaú proceder à imediata transferência de valores à ordem deste Juízo na conta judicial supra mencionada;- Ao Departamento Jurídico do Banco Bicbanco - Banco Industrial e
Comercial S.A. para que transfira os valores bloqueados perante a agência n. 021, conta n. 141002997 - R$4.397,92, de titularidade de E.M.G. COBRANÇA EXTRAJUDICIAL LTDA (CNPJ 07.821.936/0001-22 - fl.
342) para a conta judicial n. 2527.280.00004938-9 à disposição deste Juízo, vinculada a este executivo fiscal principal, no prazo de 10 (dez) dias;- Ao Departamento Jurídico do Banco Bradesco para que transfira os
valores bloqueados perante a agência n. 00105, conta n. 0000000174507 - R$1.055,40, de titularidade de FRANCES LIEGE ALVES (CPF 059.272.478-65 - fl. 205 do processo reunido n. 0010202-
85.2006.403.6182) para a conta judicial n. 2527.280.00004938-9 à disposição deste Juízo, vinculada a este executivo fiscal principal, no prazo de 10 (dez) dias;- Ao Departamento Jurídico da Caixa Econômica Federal -
CEF para que transfira os valores eventualmente bloqueados perante a agência/conta n. 1086-003-00000167-4, de titularidade de ASSOCIAÇÃO ITAQUERENSE DE ENSINO (CNPJ 63.054.266/0001-37 - fl. 210
do processo reunido n. 0010202-85.2006.403.6182) para a conta judicial n. 2527.280.00004938-9 à disposição deste Juízo, vinculada a este executivo fiscal principal, no prazo de 10 (dez) dias;- Ao Departamento
Jurídico do Banco Santander para que proceda à liberação do valor de R$ 0,01 (um centavo) bloqueado na conta poupança n. 000600012789, de titularidade de ASSOCIAÇÃO ITAQUERENSE DE ENSINO (fl.
2122), por se tratar de quantia irrisória. Com o cumprimento da ordem de transferência de valores das contas n. 2527.635.00001517-4 e n. 2527.635.00035352-5 para a conta judicial n. 2527.280.00004938-9, oficie-se
igualmente à CEF - PAB Fórum de Execuções Fiscais para que proceda à transformação em pagamento definitivo em favor da União, em relação às CDAs n. 35.585.705-7, n. 35.585.706-5 e n. 35.070.881-9,
observando-se os valores atualizados até 03/2019 (fl. 4840/4842).Cumpram-se as ordens ora exaradas na seguinte ordem:Juntada aos autos de consulta WEBSERVICE;Traslado de fls. 3196/3204, desapensamento e
regularização da conclusão para prolação de sentença quanto ao feito n. 0010202.85-2006.403.6182;Anotações relativas ao segredo de justiça, apensamento virtual e traslado desta decisão aos feitos reunidos;Intimação
do perito, por meio eletrônico, a fim de viabilizar a expedição do alvará de levantamento em seu favor;Remessa dos autos ao SEDI;Publicação da presente decisão;Expedição de ofícios;Por fim, intimação pessoal da
Exequente para manifestação acerca da carta precatória e do ofício de fls. 4779/4789, bem como quanto à transformação em pagamento definitivo ora determinada, tudo no prazo de 30 (trinta) dias.

Expediente Nº 2446

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0042156-91.2002.403.6182 (2002.61.82.042156-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003843-95.2001.403.6182 (2001.61.82.003843-4) ) - POLYUTIL S/A IND/ E COM/ DE
MATERIAS PLASTICAS(SP100607 - CARLOS EDUARDO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES)

Tendo em vista o julgamento definitivo destes embargos à execução fiscal, providencie a Serventia o traslado de fls. 566/573, 581/584, 702/703, 743/744, 747 e 751/753 e deste despacho para os autos da respectiva ação
principal (Execução Fiscal n. 0003843-95.2001.403.6182), desapense estes embargos e faça os autos da execução conclusos para deliberação quanto ao respectivo prosseguimento.
No tocante à verba honorária fixada nestes autos, considerando que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, nos termos da Resolução n. 142/2017, com as alterações introduzidas
pelas Resoluções n. 148/2017 e n. 200/2018, todas da Presidência do E. TRF da 3ª Região, promova-se vista dos autos à parte embargada para requerer a conversão dos metadados deste processo para o sistema
eletrônico, de forma a viabilizar o processamento do cumprimento de sentença em processo judicial eletrônico a ser criado pela Secretaria deste Juízo, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando a classe
específica de cadastramento dos autos e preservando o mesmo número de autuação e registro dos autos físicos.
Registro, por oportuno, que, após apresentar o pedido de conversão dos metadados, deverá a parte embargada aguardar intimação acerca da criação do processo eletrônico pela Serventia para então promover a inserção
dos documentos digitalizados no sistema PJe.
Não havendo manifestação no prazo fixado, arquivem-se estes autos, dentre os findos. 
Publique-se, intime-se e cumpra-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0036340-94.2003.403.6182 (2003.61.82.036340-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004240-86.2003.403.6182 (2003.61.82.004240-9) ) - GRADCON SEGURANCA PATRIMONIAL
S/C LTDA(SP192467 - MARCOS DE SOUZA BACCARINI) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 755 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS)

Tendo em vista o julgamento definitivo destes embargos à execução fiscal, providencie a Serventia o traslado de fls. 1704/1705, 1740/1746, 1760/1762, 1767 e deste despacho para os autos da respectiva ação principal
(Execução Fiscal n. 0004240-86.2003.403.6182).
No tocante à verba honorária fixada nestes autos, considerando que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, nos termos da Resolução n. 142/2017, com as alterações introduzidas
pelas Resoluções n. 148/2017 e n. 200/2018, todas da Presidência do E. TRF da 3ª Região, promova-se vista dos autos à parte embargada para requerer a conversão dos metadados deste processo para o sistema
eletrônico, de forma a viabilizar o processamento do cumprimento de sentença em processo judicial eletrônico a ser criado pela Secretaria deste Juízo, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando a classe
específica de cadastramento dos autos e preservando o mesmo número de autuação e registro dos autos físicos.
Registro, por oportuno, que, após apresentar o pedido de conversão dos metadados, deverá a parte embargada aguardar intimação acerca da criação do processo eletrônico pela Serventia para então promover a inserção
dos documentos digitalizados no sistema PJe.
Não havendo manifestação no prazo fixado, arquivem-se estes autos, dentre os findos. 
Publique-se, intime-se a parte embargada mediante vista pessoal e cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0027137-06.2006.403.6182 (2006.61.82.027137-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000794-70.2006.403.6182 (2006.61.82.000794-0) ) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     534/920



SIMONE ANGHER) X MARIA ELVIRA PACHECO FERNANDES(SP163461 - MATEUS ALQUIMIM DE PADUA E SP208267 - MURILO CINTRA RIVALTA DE BARROS)

Tendo em vista o julgamento definitivo destes embargos à execução fiscal, providencie a Serventia o traslado de fls. 450/451 (e versos), 488/491 (e versos), 503/505 (e versos), 551/552 (e versos), 576/578 (e versos),
593-verso/603 (e versos), 612/624 (e versos), 627 e deste despacho para os autos da respectiva ação principal (Execução Fiscal n. 0000794-70.2006.403.6182) e faça aqueles autos conclusos para deliberação quanto
ao respectivo prosseguimento.
No mais, considerando que, a teor do julgado, nada há a executar, arquivem-se estes autos, dentre os findos.
Publique-se, intime-se e cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0033817-31.2011.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026459-49.2010.403.6182 () ) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP216209 -
JULIUS FLAVIUS MORAIS MAGLIANO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Tendo em vista o julgamento definitivo destes embargos à execução fiscal, providencie a Serventia o traslado de fls. 77/78 (e versos), 88/91 (e versos), 108/111 (e versos), 169 (e verso), 176/186 (e versos) e deste
despacho para os autos da respectiva ação principal (Execução Fiscal n. 0026459-49.2010.403.6182), desapense estes embargos e faça os autos da execução conclusos para deliberação quanto ao respectivo
prosseguimento. 
No mais, considerando que, a teor do julgado, nada há a executar, arquivem-se estes autos, dentre os findos.
Publique-se, intime-se e cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0047294-53.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032271-67.2013.403.6182 () ) - ULTRACARGO OPERACOES LOGISTICAS E PARTICIPACOES LTDA(SP065973 -
EVADREN ANTONIO FLAIBAM) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)
ULTRACARGO OPERACOES LOGISTICAS E PARTICIPACOES LTDA opôs embargos à execução contra a FAZENDA NACIONAL, com vistas a desconstituir o título cobrado na Execução Fiscal n. 0032271-
67.2013.403.6182. Nesta data foi proferida sentença julgando extinta a Execução Fiscal mencionada, ação principal em relação a esta, com fundamento no art. 26, da Lei n. 6.830/80 c/c art. 485, inciso IV, do Código de
Processo Civil/2015.É o relatório. Decido.Considerando a extinção da execução fiscal, deixa de existir fundamento aos presentes embargos.Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VI, do CPC/2015, em razão da superveniente perda do objeto.Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Sem condenação em honorários advocatícios, porquanto a
questão já foi apreciada nos autos da execução fiscal.Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000101-08.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046924-11.2012.403.6182 () ) - ABRIL COMUNICACOES S/A(SP238689 - MURILO MARCO E SP208299 - VICTOR
DE LUNA PAES) X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
ABRIL COMUNICAÇÕES S.A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL opôs embargos de declaração, às fls. 1053/1062, em face da sentença de fls. 1044/1048, a qual julgou improcedentes os presentes embargos, com
resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo CIVIL. Sustenta, em síntese, a existência de contradição, em razão de a sentença ter reconhecido a falha no processo administrativo e a
intempestiva intimação para o saneamento, no entanto, não reconheceu a nulidade ou decadência do crédito, bem como aponta omissão, pois não teriam sido analisadas todas as receitas tributárias pelo lançamento, as quais
não seria tributáveis pela FUST.É o relatório. Fundamento e decido.Conheço dos Embargos porque tempestivos.Deve-se observar, de pronto, que os embargos declaratórios não se prestam à análise de qual tese jurídica é
a correta ou qual é a mais adequada ou está em maior consonância com o direito positivo. Assim, evidentemente, não se pode admitir uma nova discussão do tema já decidido.Com efeito, embargos de declaração servem
apenas para o saneamento de omissão, contradição, obscuridade ou erro material (art. 1.022, I ao III, do CPC/2015). A omissão a justificar acolhimento de embargos de declaração é aquela relativa a não apreciação deste
ou daquele pedido formulado, e não relativa à modificação do julgado a fim de que seja reformada a decisão em favor da parte.A contradição apta a justificar o manejo dos embargos de declaração é aquela em que se
verifica o choque de argumentos na própria fundamentação ou, ainda, entre esta e o dispositivo da sentença.No caso dos autos, não vislumbro a existência dos vícios apontados pela Embargante. A sentença foi clara, coesa
e fundamentada, tendo sido analisado exaustivamente o mérito do feito, tanto com relação à incidência da FUST sobre o tributo em cobro, como também a questão da nulidade do título por violação do direito de defesa no
âmbito do processo administrativo que deu origem ao crédito aqui discutido. Isso porque, como bem ressaltado na sentença, o caso em apreço envolve sucessão tributária por incorporação da empresa TVA SISTEMA DE
TELEVISÃO S/A pela ABRIL COMUNICACOES S/A, sendo que, embora no âmbito do processo administrativo a notificação para apresentação de defesa tenha se dirigido à sucedida, foi enviada e recebida no mesmo
endereço ocupado pela sucessora, tendo a Embargante comparecido ao processo administrativo para manifestação. Em suma, comprovado que a empresa sucessora foi devidamente notificada e teve à sua disposição todas
as informações relativas ao processo, não se declarou a nulidade de ato processual contestado pois dele não resultou prejuízo às partes, como no caso em tela. Ademais, a falha detectada na instrução do processo
administrativo foi devidamente saneada durante o seu curso regular, tanto que houve parecer da Procuradoria atestando a correção do vício e entendendo pela inscrição do débito, não havendo necessidade de declarar
qualquer nulidade ocorrida no referido âmbito. De outro bordo, nenhuma omissão quanto à análise da incidência da FUST sobre as receitas tidas por serviços de telecomunicações, conforme Anexo IV do Relatório de
Fiscalização, pois como bem destacado na sentença, a Embargante relaciona várias atividades que, a seu ver, não deveriam ser incluídas na base de cálculo do FUST, contudo, algumas sequer compõem a base de cálculo
constante da planilha do mencionado Anexo. Assim, a Embargante apenas reitera todos os argumentos já analisados na sentença, mostrando mero inconformismo com os fundamentos da decisão. Por conseguinte, conclui-
se que os seus argumentos se insurgem contra o mérito da decisão, objetivando modificá-la por meio de instrumento inadequado à finalidade proposta, razão pela qual deverá manejar o recurso adequado às suas
pretensões.Portanto, REJEITO os embargos declaratórios opostos.Considerando o caráter manifestamente protelatório dos presentes embargos, condenado a parte Embargante ao pagamento de multa em favor da
Embargada, que fixo em 1% do valor atualizado da causa, nos termos do 2º do art. 1026 do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0010949-15.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033849-31.2014.403.6182 () ) - VERA LAFER LORCH(SP102195 - VIVIAN DO VALLE SOUZA LEÃO MIKUI) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)
VERA LAFER LORCH opôs embargos à execução contra o FAZENDA NACIONAL, com vistas a desconstituir o título cobrado na Execução Fiscal n. 0033849-31.2014.403.6182. Nesta data foi proferida sentença
julgando extinta a Execução Fiscal mencionada, ação principal em relação a esta, com fundamento no art. 26, da Lei n. 6.830/80 c/c art. 485, inciso IV, do Código de Processo Civil/2015.É o relatório.
Decido.Considerando a extinção da execução fiscal, deixa de existir fundamento aos presentes embargos.Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485,
inciso VI, do CPC/2015, em razão da superveniente perda do objeto.Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Sem condenação em honorários advocatícios, porquanto os presentes embargos sequer foram
recebidos.Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001291-30.2019.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009029-40.2017.403.6182 () ) - CAPITOLIO 2 COMERCIO E SERVICOS ELETRONICOS -(SP146664 - ALEXANDRE
ROBERTO DA SILVEIRA) X FAZENDA NACIONAL
CAPITÓLIO 2 COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRÔNICOS opôs embargos à execução contra a FAZENDA NACIONAL, com vistas a desconstituir o título cobrado na Execução Fiscal n. 0009029-
40.2017.403.6182. Sustenta, em síntese, preliminarmente, a nulidade dos títulos cobrados ne referida execução, e, no mérito, o efeito confiscatório da multa aplicada, além do valor base sobre o qual deve incidir os juros e
a correção monetária. Juntou documentos (fls. 24/101). Consta, ainda, traslado de decisão proferida nos autos do mencionado feito executivo, determinando o levantamento do bloqueio nele realizado, em cumprimento ao
decidido em sede de tutela antecipada recursal pelo E. TRF da 3ª Região no âmbito do Agravo de Instrumento n. 5004995-822019.4.03.0000 (fls. 103/105). É o relatório. Decido.A questão preliminar e primordial que se
apresenta consiste em saber se há possibilidade jurídica de prosseguimento dos presentes embargos em razão da decisão proferida em sede de agravo de instrumento, nos autos da execução fiscal n. 0009029-40.2017.403.
6182, uma vez que concedida tutela antecipada recursal determinando o levantamento dos valores constritos naquele feito.Cumpre anotar que a CPC/2015 tem sistemática própria acerca do processo de execução, porém
ele não revogou a Lei n. 6.830/80, que continua a reger os executivos fiscais. Assim, a primeira é lei geral, ao passo que a segunda é especial.Assim dispõe o artigo 16, da Lei 6.830/80 (g.n.):O executado oferecerá
embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados:I - do depósito;II - da juntada da prova da fiança bancária;III - da intimação da penhora. 1º - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.
2º - No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite. 3º - Não
será admitida reconvenção, nem compensação, e as exceções, salvo as de suspeição, incompetência e impedimentos, serão argüidas como matéria preliminar e serão processadas e julgadas com os embargos.Verifica-se,
portanto, que é obrigatória a garantia da execução e que o prazo de 30 (trinta) dias para propositura dos embargos deve ser contado a partir do depósito, da juntada da prova da fiança bancária ou da intimação da penhora.
Discute-se, ainda, se a garantia deve ser integral ou pode ser parcial, cobrindo integralmente o débito ou apenas parte dele.A jurisprudência se inclina a admitir os embargos com garantia parcial, com o fundamento de que
impedir seu processamento quando os bens penhorados não cobrem integralmente o débito implicaria em verdadeiro confisco, pois embora concretizada a constrição, não haveria possibilidade de defesa do devedor.A Lei
n. 6.830/80 não traz disposição expressa acerca dessa celeuma em específico, mas entendo ser possível a aplicação subsidiária da regra geral prevista no CPC/2015, que resolveu definitivamente a questão, ao fixar como
regra a não suspensividade da execução fiscal. No entanto, é possível a atribuição de efeito suspensivo quando requerido pela parte e desde que verificada a presença os requisitos para a concessão da tutela provisória,
garantida por penhora, depósito ou caução suficiente. Confira-se o teor da norma (g.n.): Art. 919. Os embargos à execução não terão efeito suspensivo. 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito
suspensivo aos embargos quando verificados os requisitos para a concessão da tutela provisória e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.Assim, tem-se, atualmente, ao menos
até que venha a ser editada uma nova lei específica para as execuções fiscais, que a regra é a não suspensividade da execução, ressalvada a possibilidade do juiz determiná-la no caso concreto.Entretanto, como a Lei n.
6.830/80, norma especial, continua em vigor em sua totalidade, cumpre observar sua aplicação, inclusive do 1º, do artigo 16 (g.n.):Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.Logo, tanto na
execução comum, prevista no CPC/2015, quanto na execução fiscal, regida pela Lei n. 6.830/80, a regra é a não suspensividade do trâmite da execução. No CPC, em razão da disposição expressa; na lei especial por força
exclusiva da revogação da previsão.Abre-se, então, a discussão sobre se a garantia continua sendo condição para o manejo da ação de embargos do devedor nas execuções fiscais.Como mencionado, o prazo de 30 (trinta)
dias para propositura dos embargos começa a fluir a partir do depósito, da juntada da prova da fiança bancária ou da intimação da penhora. Dessa disposição se verifica que a Lei n. 6.830/80 continua a exigir garantia para
embargar a execução fiscal, colocando a constrição, inclusive, como termo inicial da fluência do prazo para embargar.A garantia exigida para embargar execução fiscal, contudo, não precisa ser integral.A discussão outrora
existente acerca da necessidade da garantia ser integral ou apenas parcial para o recebimento dos embargos não mais se justifica, ante o deslocamento da exigência da garantia para sede de condição objetiva para análise do
pedido de suspensão da execução. Logo, em face da nova sistemática que fixa como regra a não suspensividade, tem-se que também se aplica, em sede de executivos fiscais, o disposto no artigo 919, 1º, do CPC/2015.
Portanto, para embargar a execução fiscal há necessidade de garantia, ainda que parcial. Garantia suficiente só é exigida para eventual concessão de efeito suspensivo ao trâmite da execução. Caso o devedor de executivo
fiscal oponha embargos sem qualquer garantia, o processamento não será possível, ao menos até que alguma garantia venha a ser formalizada, mesmo porque somente a partir daí se iniciará a fluência do prazo de 30 (trinta)
dias previsto na lei especial.Admitir-se o processamento de embargos antes mesmo do termo inicial do prazo previsto em lei implicaria em inadmissível tumulto processual. Como consequência lógico-jurídica, se a garantia
deixa de existir, não há mais possibilidade de prosseguimento dos embargos à execução.Cumpre registrar que nenhum cerceamento de direitos disso decorre, pois atualmente se admite que o devedor discuta inúmeras
questões em sede de exceção de pré-executividade, sem garantia e nos próprios autos da execução, de forma que não se reconhece vedação ao acesso ao Judiciário.Por oportuno, assevero que, caso venha a ser efetuada
nova penhora nos autos da execução fiscal, o prazo para embargos será reaberto.Neste ponto, reputo necessário frisar que eventual oferecimento de bem à penhora deverá ser realizado nos autos da execução fiscal, em
garantia da mesma, nos termos do artigo 9º, IV, da Lei n. 6.830/80.No caso vertente, embora anteriormente tenha havido a penhora de valores de titularidade da Embargante, é certo que tal garantia esvaziou-se com a
liberação determinada nos autos da execução fiscal, na qual o E. TR da 3ª Região decidiu, em antecipação de tutela recursal, que não poderiam ter sido bloqueados valores necessários à manutenção das atividades
ordinárias da empresa sem que lhe fosse oportunizada a apresentação de bens, inviabilizando, assim, o prosseguimento da presente demanda.E, sendo a exigência legal de garantia, ainda que parcial, condição de manejo da
ação de embargos do devedor em execução fiscal, consubstanciando-se em contraponto mínimo à presunção de legitimidade do título (Certidão de Dívida Ativa), a inexistência desta no caso concreto impõe a extinção do
feito, por ausência superveniente de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, restando prejudicadas as demais questões levantadas na exordial.Ante o exposto, DECLARO EXTINTO O
FEITO, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, inciso IV, do Código de Processo Civil/2015 c/c os artigos 1º e 16, 1º, ambos da Lei n. 6.830/80.Sem custas, nos termos do artigo 7º, da Lei n.
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9.289/96.Sem honorários advocatícios, visto que os presentes embargos sequer foram recebidos.Traslade-se cópia desta sentença para o processo n. 0009029-40.2017.403.6182. Advindo o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

EMBARGOS DE TERCEIRO
0025361-29.2010.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022096-97.2002.403.6182 (2002.61.82.022096-4) ) - DECIO FORTES DENUNCI(SP092369 - MARCO AURELIO
FERREIRA LISBOA E SP197533 - WILSON FRANCO GRANUCCI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE)

Tendo em vista o julgamento definitivo destes embargos de terceiro, providencie a Serventia o traslado de fls. 119/122, 125 e deste despacho para os autos da respectiva ação principal (Execução Fiscal n. 0022096-
97.2002.403.6182).
No tocante à verba honorária fixada nestes autos, considerando que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, nos termos da Resolução n. 142/2017, com as alterações introduzidas
pelas Resoluções n. 148/2017 e n. 200/2018, todas da Presidência do E. TRF da 3ª Região, fixo o prazo de 10 (dez) dias para a parte embargante requerer a conversão dos metadados deste processo para o sistema
eletrônico, de forma a viabilizar o processamento do cumprimento de sentença em processo judicial eletrônico a ser criado pela Secretaria deste Juízo, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando a classe
específica de cadastramento dos autos e preservando o mesmo número de autuação e registro dos autos físicos.
Registro, por oportuno, que, após apresentar o pedido de conversão dos metadados, deverá a parte embargante aguardar intimação acerca da criação do processo eletrônico pela Serventia para então promover a inserção
dos documentos digitalizados no sistema PJe.
Não havendo manifestação no prazo fixado, arquivem-se estes autos, dentre os findos. 
Publique-se, intime-se e cumpra-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0008505-82.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0279659-03.1981.403.6182 (00.0279659-7) ) - JURACI MARES SANTOS X CELEA DE JESUS DOS
SANTOS(SP187075 - CESAR ANTUNES MARTINS PAES E SP235465 - ADRIANO LUIZ BATISTA MESSIAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1230 - WAGNER BALERA)

Tendo em vista o julgamento definitivo destes embargos de terceiro, providencie a Serventia o traslado de fls. 69/72, 74 e deste despacho para os autos da respectiva ação principal (Execução Fiscal n. 0279659-
03.1981.403.6182).
No mais, considerando que, a teor do julgado, nada há a executar, arquivem-se estes autos, dentre os findos.
Publique-se, intime-se e cumpra-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0043902-08.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0074671-48.2003.403.6182 (2003.61.82.074671-1) ) - CELSO DE SOUZA MENDES X VANDERLI IRIAS PANTALEAO
MENDES(SP282348 - MARCUS FELIPE DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Tendo em vista o julgamento definitivo destes embargos de terceiro, providencie a Serventia o traslado de fls. 124/126, 128 e deste despacho para os autos da respectiva ação principal (Execução Fiscal n. 0074671-
48.2003.403.6182).
No mais, considerando que, a teor do julgado, nada há a executar, arquivem-se estes autos, dentre os findos.
Publique-se, intime-se e cumpra-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0043903-90.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0074671-48.2003.403.6182 (2003.61.82.074671-1) ) - VALMIRA DE MENESES OLIVEIRA(SP282348 - MARCUS
FELIPE DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Tendo em vista o julgamento definitivo destes embargos de terceiro, providencie a Serventia o traslado de fls. 144/146, 148 e deste despacho para os autos da respectiva ação principal (Execução Fiscal n. 0074671-
48.2003.403.6182).
No mais, considerando que, a teor do julgado, nada há a executar, arquivem-se estes autos, dentre os findos.
Publique-se, intime-se e cumpra-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0005698-55.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0045941-85.2007.403.6182 (2007.61.82.045941-7) ) - MOBINCORP INCORPORACOES E DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO LTDA(SP105097 - EDUARDO TORRES CEBALLOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)
MOBINCORP INCORPORACOES E DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA opôs embargos de declaração, às fls. 104/106, em face da sentença de fls. 101/102, objetivando o saneamento de eventual
equívoco deste Juízo, reiterando em sede recursal que o bem penhorado na Execução Fiscal n. 0045941-85.2007.403.6182 é de sua titularidade, e, tendo sido constrito indevidamente no feito fiscal, o mérito do presente
feito deve ser julgado. É o relatório. Fundamento e decido.Conheço dos Embargos porque tempestivos.Deve-se observar, de pronto, que os embargos declaratórios não se prestam à análise de qual tese jurídica é a correta
ou qual é a mais adequada ou está em maior consonância com o direito positivo. Assim, evidentemente, não se pode admitir uma nova discussão do tema já decidido.Com efeito, embargos de declaração servem apenas
para o saneamento de omissão, contradição, obscuridade ou erro material (art. 1.022, I ao III, do CPC/2015). No caso dos autos, não vislumbro a existência de qualquer vício ensejador da oposição destes aclaratórios. A
sentença foi clara, coesa e fundamentada, no sentido de que há evidente ilegitimidade ativa e ausência de interesse de agir. Isso porque, o compromisso de compra e venda juntado pela Embargante se remete ao imóvel de
matrícula n. 106.434 - 4º CRI de São Paulo, sendo que o objeto de penhora no âmbito da referida execução foi o imóvel de matrícula n. 122.963 - 4º CRI de São Paulo.Assim, não comprovou a Embargante a titularidade
do imóvel de matrícula n. 122.963, efetivamente constrito no feito fiscal, razão pela qual esta demanda foi extinta sem resolução do mérito seja pela ausência de legitimidade ativa, por não ter sido comprovada a propriedade
do bem constrito, além da ausência de interesse de agir, pois o bem de titularidade da Embargante (imóvel de matrícula n. 106.434) sequer foi objeto de penhora, não havendo o que desconstituir em relação a ele.
Destaque-se, ainda, que a Embargante também não comprovou que houve o desmembramento da matrícula com a constrição alegada. Por conseguinte, conclui-se que o argumento da Embargante se insurge contra o mérito
da decisão, objetivando modificá-la por meio de instrumento inadequado à finalidade proposta, razão pela qual deverá manejar o recurso adequado às suas pretensões.Portanto, REJEITO os embargos declaratórios
opostos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

EMBARGOS DE TERCEIRO
0037032-10.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038906-50.2002.403.6182 (2002.61.82.038906-5) ) - MARIA DE FATIMA BUTARA FERREIRA ABDUL
MASSIH(SP109682 - CLAUDIA LUCIA DE A BALDASSARRE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE)
MARIA DE FATIMA BUTARA FERREIRA ABDUL MASSIH opôs embargos de declaração, às fls. 845/864, em face da sentença de fls. 841/843, reiterando em sede recursal que os imóveis de matrículas 19.747 - 2º
CRI de Marília e 31.128 - 1º CRI de Marília, nunca pertenceram ao Sr. NEMR ABDUL, razão pela qual não poderiam ter sido objeto de penhora na Execução Fiscal n. 0038906-50.2002.403.6182, requerendo sejam
estes embargos providos, com efeito modificativo, para fins de levantamento da indisponibilidade que recaiu sobre os mencionados bens. É o relatório. Fundamento e decido.Conheço dos Embargos porque
tempestivos.Deve-se observar, de pronto, que os embargos declaratórios não se prestam à análise de qual tese jurídica é a correta ou qual é a mais adequada ou está em maior consonância com o direito positivo. Assim,
evidentemente, não se pode admitir uma nova discussão do tema já decidido.Com efeito, embargos de declaração servem apenas para o saneamento de omissão, contradição, obscuridade ou erro material (art. 1.022, I ao
III, do CPC/2015). A omissão a justificar acolhimento de embargos de declaração é aquela relativa a não apreciação deste ou daquele pedido formulado, e não relativa à modificação do julgado a fim de que seja reformada
a decisão em favor da parte.No caso dos autos, não vislumbro a existência do vício apontado pela Embargante. A sentença foi clara, coesa e fundamentada, no sentido de que evidenciadas as fraudes envolvendo os
negócios jurídicos onerosos e gratuitos tendo por objeto os imóveis de matrículas 31.128 e 19.747, 1º e 2º CRI de Marília respectivamente, com o escopo de blindar o patrimônio da Embargante e seu marido, NEMR
ABDUL MASSIH.Quanto ao imóvel de matrícula 31.128, o bem foi adquirido de maneira onerosa, e, ainda que se considerasse fruto de antecipação da legítima, essa condição não poderia se perpetuar a ponto de blindar
o patrimônio da Embargante em detrimento da satisfação do crédito público. Já em relação ao imóvel de matrícula 19.747, a Embargante objetivou trasmudar o título de compra e venda do bem para doação, buscando com
isso evitar que pudesse ser alvo de contrição e satisfação de dívidas, inclusive fiscais, assumidas pela Embargante e seu cônjuge. Assim, os presentes embargos discutiram exaustivamente a indisponibilidade que recaiu sobre
três imóveis de titularidade da Embargante, sendo que somente em favor do imóvel de matrícula n. 89.815 - 1º CRI de São Paulo, ante a comprovação de se tratar de bem família, houve determinação de liberação da
indisponibilidade que sobre ele incidiu, razão pela qual esta demanda foi julgada parcialmente procedente. Por conseguinte, conclui-se que o argumento da Embargante se insurge contra o mérito da decisão, objetivando
modificá-la por meio de instrumento inadequado à finalidade proposta, razão pela qual deverá manejar o recurso adequado às suas pretensões.Portanto, REJEITO os embargos declaratórios opostos.No entanto, verifico
que houve mero erro material, tendo sido declarado extinto o processo sem resolução de mérito, embora a extinção tenha se fundamento no art. 487, inciso I, do CPC. Assim, de ofício, retifico a sentença de fls.
841/843.Onde se lê:Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE OS PRESENTES EMBARGOS, somente com relação ao imóvel de matrícula n. 89.815 - 1º CRI de São Paulo, a fim de que seja
levantada a indisponibilidade que sobre ele recaiu na execução fiscal n. 0038906-50.2002.403.6182, diante do reconhecimento como bem de família e, por conseguinte, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015.Deverá ser lido:Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE OS PRESENTES EMBARGOS, somente
com relação ao imóvel de matrícula n. 89.815 - 1º CRI de São Paulo, a fim de que seja levantada a indisponibilidade que sobre ele recaiu na execução fiscal n. 0038906-50.2002.403.6182, diante do reconhecimento como
bem de família e, por conseguinte, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015.Publique-se. Retifique-se. Registre-
se. Intime-se. 

EMBARGOS DE TERCEIRO
0058546-82.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010996-82.2001.403.6182 (2001.61.82.010996-9) ) - FERNANDA DE ABREU DUARTE(SP229916 - ANDERSON
KENNEDY ANTONUCCI) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 755 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS)
FERNANDA DE ABREU DUARTE opôs embargos de declaração às fls. 133/136 contra a sentença proferida às fls. 129/131, a qual julgou parcialmente procedentes os presentes embargos e extinguiu o feito com
resolução do mérito, ante a comprovação da titularidade exclusiva de somente parte dos valores bloqueados na Execução Fiscal n. 0010996-82.2001.403.6182. Sustenta, em síntese, que este Juízo deixou de se pronunciar
acerca da ilegitimidade passiva da Embargante no referido feito executivo, bem como acerca da ausência de sua citação para pagamento da dívida antes do ato de penhora que recaiu sobre seus ativos financeiros. É o
relatório. Fundamento e decido.Conheço dos Embargos porque tempestivos.O recurso de embargos de declaração somente é cabível nas hipóteses elencadas no art. 1.022, do CPC/2015. Portanto, na sua ausência,
impossível seu acolhimento. Assim, evidentemente, não se pode admitir uma nova discussão do tema já decidido.Deve-se observar, de pronto, que os embargos declaratórios não se prestam à análise de qual tese jurídica é
a correta ou qual é a mais adequada ou está em maior consonância com o direito positivo. Com efeito, embargos de declaração servem apenas para o saneamento de omissão, contradição, obscuridade ou erro material (art.
1.022, I ao III, do CPC/2015).A omissão a justificar acolhimento de embargos de declaração é aquela relativa a não apreciação deste ou daquele pedido formulado, e não relativa à modificação do julgado a fim de que seja
reformada a decisão em favor da parte.No caso dos autos, não vislumbro a existência do vício apontado pela Embargante. Isso porque se o presente feito se trata de embargos de terceiro, por óbvio, a questão da
legitimidade passiva na demanda fiscal não há de ser decidida, pois caso parte fosse na execução, a demanda correta a ser ajuizada seria embargos à execução fiscal.Assim, já partindo do pressuposto de que a Embargante
era parte alheia ao executivo fiscal, a questão voltada ao debate se concentrou na comprovação da titularidade dos valores nele bloqueados, bem como na natureza da quantia constrita, haja vista que, se comprovada a
titularidade exclusiva dos ativos em favor da parte Embargante, ou a natureza impenhorável dos mesmos, de rigor a procedência destes embargos. De outro bordo, nenhuma importância para o deslinde desta demanda a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     536/920



discussão envolvendo ausência de citação da Embargante na demanda fiscal, afinal, não figurando no polo passivo do mencionado feito, não poderia, a priori, ser chamada para pagamento de dívida de terceiro, restando-
lhe, acaso constritos seus bens, o manejo de embargos de terceiro para discutir a própria constrição, como o fez com a oposição destes.Desta feita, tendo sido o cerne da questão devidamente decidido, ou seja, a natureza
e titularidade dos bens constritos na Execução Fiscal n. 0010996-82.2001.403.6182, verifico que a sentença não foi obscura em nenhum ponto essencial ao julgamento dos presentes embargos. Com efeito, o que se
observa é que a Embargante busca, na verdade, uma nova análise dos fundamentos de seus embargos, demonstrando mero inconformismo com as razões expostas na sentença, tanto que os argumentos ditos como não
apreciados sequer guardam correlação com o deslinde da demanda. Por conseguinte, conclui-se que os argumentos da parte Embargante se insurgem contra o mérito da própria sentença, objetivando modificá-la por meio
de instrumento inadequado à finalidade proposta.Ante o exposto, REJEITO os embargos declaratórios opostos, mantendo a sentença embargada sem qualquer alteração.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0069540-97.2000.403.6182 (2000.61.82.069540-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X COSTABREU-IND E COM DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA X DIRCEU
COSTA GONCALVES X EVERSON DE ABREU(SP070504 - MARIA ODETE DUQUE BERTASI)

A teor do processado, estes autos de execução fiscal encontravam-se sobrestados no arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, tendo sido desarquivados para a juntada da petição de fl. 145, na qual a advogada
MARIA ODETE DUQUE BERTASI requer o desarquivamento dos autos para fins de análise. 
Desta forma, defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo de 5 (cinco) dias.
Decorrido o prazo ora deferido, tornem os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, nos termos determinados à fl. 143. 
Publique-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0026688-87.2002.403.6182 (2002.61.82.026688-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X LINAMAR CONFECCOES LTDA(SP111301 - MARCONI HOLANDA
MENDES)

Tendo em vista a sentença proferida nestes autos restou confirmada na instância recursal, consoante se infere do exame de fls. 87/91, 117/120 e 123, e considerando que, a teor do julgado, nada há executar, inexistindo
outras providências a determinar, arquivem-se os autos, dentre os findos.
Publique-se, intime-se e cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0009206-92.2003.403.6182 (2003.61.82.009206-1) - INSS/FAZENDA(Proc. 426 - MARIO JOSE FERREIRA MAGALHAES) X SETEC TECNOLOGIA S/A(SP105300 - EDUARDO BOCCUZZI E SP111399 -
ROGERIO PIRES DA SILVA) X HORACIO ALBERTO AUFRANC
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito
confirmada após a posterior alocação de valores decorrentes de parcelamento previsto pela Lei n. 11.941/2009, todavia, informa que se opõe ao levantamento do saldo remanescente depositado nos autos, tendo em vista a
existência de outros débitos não quitados de responsabilidade da Executada (fls. 530/549).É o relatório. Decido.Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com
fundamento nos artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código de Processo Civil/2015.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o pagamento foi realizado após o ajuizamento da execução fiscal. Considerando a
Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), calcado nos
princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, deixo de intimar a parte vencida para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser
arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Quanto ao saldo à disposição deste Juízo nos termos do
ofício de fls. 552/556, promova-se a intimação da Exequente para que comprove o pedido de penhora no rosto destes autos em relação às execuções fiscais em que estariam sendo cobrados os outros débitos não quitados
de responsabilidade da Executada, sob pena de ser deferido o levantamento do referido valor a favor da Executada.Advindo o trânsito em julgado e solucionada a questão do saldo remanescente depositados nos autos,
arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0038902-76.2003.403.6182 (2003.61.82.038902-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X ORMIGA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA(SP097842 - SILVIO LUIZ
LEMOS SILVA)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.Instada a se manifestar de ofício por este Juízo sobre a ocorrência da prescrição
intercorrente (fl. 341), a Exequente reconheceu a prescrição intercorrente do crédito exequendo, conforme manifestação de fls. 345/349. É o relatório. Decido. Reconhecida a prescrição intercorrente, a extinção do
processo é medida de rigor. Em conformidade com a manifestação da Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 924, inciso V, c/c art. 925, ambos do CPC/15, tendo em vista o
reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em
honorários advocatícios, tendo em vista que, embora tenha patrono constituído neste feito, a empresa executada não apresentou nenhuma defesa nestes autos, especialmente no que toca ao fundamento para a extinção da
execução, bem como os embargos à execução n. 0000542-33.2007.403.6182 por ela opostos foram extintos sem resolução do mérito por sentença já transitada em julgado (fls. 106/108 e 116).Declaro liberada a penhora
formalizada à fl. 83, bem como o depositário de seu encargo.Advindo o trânsito em julgado da presente sentença, arquivem-se estes autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0055480-17.2003.403.6182 (2003.61.82.055480-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CHECOS CONFECCOES LTDA(SP320293 - HARRISSON BARBOZA DE HOLANDA E
SP316399 - BARBARA CAROLINE MANCUZO)

Tendo em vista a sentença proferida nestes autos restou confirmada na instância recursal, consoante se infere do exame de fls. 59/61 e 63, e considerando que, a teor do julgado, nada há executar, inexistindo outras
providências a determinar, arquivem-se os autos, dentre os findos.
Publique-se, intime-se e cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0064237-97.2003.403.6182 (2003.61.82.064237-1) - INSS/FAZENDA(Proc. ESTELA VILELA GONCALVES) X VALCONT - VALVULAS, CONEXOES E TUBOS LTDA(SP209171 - CRISTIANE MARIA
CAMPOS CONTI) X JORGE CALIXTO DOS SANTOS(SP183397 - GUSTAVO SCUDELER NEGRATO E SP221412 - LEONARDO SCUDELER NEGRATO) X ANJOLILLO COSSOLETTI(SP020975 -
JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI E SP176780 - EDUARDO ALEXANDRE DOS SANTOS)

Trata-se de execução fiscal proposta pelo INSS/FAZENDA NACIONAL em face de VALCONT - VÁLVULAS, CONEXÕES E TUBOS LTDA, JORGE CALIXTO DOS SANTOS e ANJOLILLO COSSOLETTI. 
O pedido da exequente de rastreamento e bloqueio de valores constantes em instituições financeiras, via Sistema BACENJUD, foi deferido à fl. 182.
A ordem de bloqueio de ativos financeiros resultou positiva (fls. 198/203), efetivando-se a transferência, à disposição deste Juízo, de R$ 1.104,11 e R$ 2.472,61 bloqueados em contas de titularidade de JORGE
CALIXTO DOS SANTOS e ANJOLILLO COSSOLETTI, respectivamente.
Às fls. 206/249, o coexecutado ANJOLILLO COSSOLETTI apresentou exceção de pré-executividade pleiteando, também, o desbloqueio dos valores constritos via Sistema BACENJUD.
Por decisão de fls. 298/301, foi acolhida a exceção de pré-executividade e determinada a exclusão, do polo passivo, de ANJOLILLO COSSOLETTI. Todavia, por v. decisão proferida nos autos do Agravo de
Instrumento n. 0020297-57.2010.403.0000, o coexecutado foi mantido no polo passivo. 
A parte exequente formulou pedido de penhora dos imóveis de propriedade dos coexecutados Jorge Calixto dos Santos e Anjolillo Cossoletti, o que foi deferido à fl. 478
Antes do cumprimento da medida, o coexecutado Jorge Calixto dos Santos informou o parcelamento da dívida. A exequente, por sua vez, alegou impedimento para adesão da parte executada ao parcelamento e requereu o
prosseguimento do feito. 
Por decisão de fl. 502 foi determinado o prosseguimento da presente execução fiscal. 
Irresignado, o coexecutado interpôs recurso de Agravo de Instrumento, distribuído sob o nº 5016219-85.2017.403.0000.
Por v. acórdão, proferido pela da Primeira Turma do E. TRF da 3ª Região, foi dado provimento ao Agravo de Instrumento nº 5016219-85.2017.403.0000 para suspender a execução fiscal enquanto perdurar o
parcelamento do crédito tributário (fls. 661/665-v). 
Pois bem.
Inicialmente, observo que quando da análise da exceção de pré-executividade não fora apreciado o pedido de desbloqueio dos valores constritos, via Sistema BACENJUD, em contas de titularidade de ANJOLILLO
COSSOLETTI. Passo a decidir.
A impenhorabilidade dos valores bloqueados está comprovada de plano.
O documento acostado à fl. 239 dos autos demonstra, suficientemente, que os valores constritos na Caixa Econômica Federal - CEF referem-se a depósito em caderneta de poupança (op. 013), razão pela qual DEFIRO
sua integral liberação, já que inferior ao teto-limite de 40 salários mínimo, em observância ao preceituado no art. 833, inciso X, do Código de Processo Civil/2015.
Intime-se o coexecutado ANJOLILLO COSSOLETTI para indicar nome e dados cadastrais (RG e CPF) daquele que deverá constar no alvará de levantamento do valor depositado à fl. 255.
Ressalto que é facultado ao coexecutado que, se assim pretender, indique os dados bancários necessários à transferência bancária para restituição do valor depositado nos autos.
Intime-se o coexecutado JORGE CALIXTO DOS SANTOS da penhora de fls. 198/199, bem como dos termos do art. 16, da Lei n. 6.830/80, na pessoa de seu advogado.
Por fim, diante do v. acórdão proferido pelo E. TRF da 3ª Região, prejudicado o pedido de fls. 657/657-v. 
Publique-se. Intime-se e cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0070070-96.2003.403.6182 (2003.61.82.070070-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PRELUDE MODAS S A(SP270836 - ALEXANDRE LEVINZON E SP234601 - BRUNO
HELISZKOWSKI)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.Apresentada exceção de pré-executividade pela Executada (fls. 140/171), a Exequente
reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito exequendo, conforme manifestação de fls. 173/177. É o relatório. Decido. Reconhecida a prescrição intercorrente, a extinção do processo é medida de rigor.
Em conformidade com a manifestação da Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 924, inciso V, c/c art. 925, ambos do Código de Processo Civil/2015, reconhecendo a prescrição
intercorrente do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).No que tange à condenação em honorários advocatícios, é
pacífico o entendimento no âmbito do C. STJ de que o acolhimento da exceção de pré-executividade enseja a condenação da exequente no ônus da sucumbência. No entanto, considero que referida linha interpretativa não
pode ser aplicada de maneira automática e indistinta a todos os casos, motivo pelo qual passo a apreciar a hipótese dos autos.Tendo por parâmetro e base o princípio da causalidade, é fato que deve arcar com a
sucumbência quem deu causa ao ajuizamento da ação. No caso em apreço, embora a extinção da execução se deva à inércia da parte exequente na tentativa de localização do devedor ou de seus bens, a origem do
comportamento fazendário se deve ao fato da parte executada não ser localizada em seu domicílio fiscal, tampouco pagar ou garantir o débito a ele imputado, nos termos em que apontado na CDA. Ora, não é razoável que
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o devedor, após se omitir durante anos e impedir o prosseguimento da execução, venha aos autos alegar a prescrição intercorrente, que de fato ocorreu, e requeira a condenação da Fazenda Pública no pagamento de
honorários advocatícios. Nesse contexto é possível afirmar que a parte executada deu causa à demanda, pois a ela foi imputado o não pagamento de tributos, fato que ensejou o aforamento desta execução. De outra parte,
embora a parte exequente seja responsável pela inércia detectada nos autos, entendo que o comportamento omissivo do devedor ocasionou a paralisação do processo, pois não foi localizado no endereço cadastrado nos
órgãos oficiais, não pagou o que lhe era exigido, não nomeou bens a penhora, ou seja, praticou ou deixou de praticar atos que impediram o regular andamento do feito. Por essas razões, reputo incabível a condenação em
honorários advocatícios. Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0042777-20.2004.403.6182 (2004.61.82.042777-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X REI DO PARA BARRO PECAS E ACESSORIOS LTDA.(SP260866 - RICARDO DE VITTO
DA SILVEIRA E SP228114 - LUCIANA DA SILVEIRA)

Os autos retornaram do arquivo para juntada de petição da parte executada, na qual requer o desarquivamento do feito, bem como que todas as intimações atinentes a esta demanda sejam endereçadas aos patronos
mencionados na referida petição (fl. 69).
Dê-se ciência aos interessados do desarquivamento.
Aguarde-se em Secretaria eventual manifestação da parte interessada, pelo prazo de 10 (dez) dias.
Friso que, caso haja interesse em realizar carga dos autos, esta ficará condicionada à apresentação de instrumento de mandato original.
Caso os interessados não possuam procuração para tanto, poderão examinar os autos no balcão da secretaria, conforme prescreve o artigo 107, inciso I, do Código de Processo Civil.
No mais, na ausência de regularização da representação processual da parte executada no prazo supra assinalado, promova a Serventia a exclusão dos nomes dos advogados do sistema informatizado deste feito.
Por fim, nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo, com baixa na distribuição, tendo em vista que constituem processo findo.
Publique-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0047118-89.2004.403.6182 (2004.61.82.047118-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X GIRIMPORT MUSIC-COMERCIAL E REPRESENTACOES INTERNAC.LTD(SP052595 -
ALTINO PEREIRA DOS SANTOS) X ANA CAROLINA PEROSA DE SIMONE X ROMANA GUIMARAES X ALFREDO DE SIMONE NETO X SERGIO AUGUSTO DE SIMOME
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.Apresentada exceção de pré-executividade pela Executada (fls. 123/141), a Exequente
reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito exequendo, conforme manifestação de fls. 151/158. É o relatório. Decido. Reconhecida a prescrição intercorrente, a extinção do processo é medida de rigor.
Em conformidade com a manifestação da Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 924, inciso V, c/c art. 925, ambos do Código de Processo Civil/2015, reconhecendo a prescrição
intercorrente do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).No que tange à condenação em honorários advocatícios, é
pacífico o entendimento no âmbito do C. STJ de que o acolhimento da exceção de pré-executividade enseja a condenação da exequente no ônus da sucumbência. No entanto, considero que referida linha interpretativa não
pode ser aplicada de maneira automática e indistinta a todos os casos, motivo pelo qual passo a apreciar a hipótese dos autos.Tendo por parâmetro e base o princípio da causalidade, é fato que deve arcar com a
sucumbência quem deu causa ao ajuizamento da ação. No caso em apreço, embora a extinção da execução se deva à inércia da parte exequente na tentativa de localização do devedor ou de seus bens, a origem do
comportamento fazendário se deve ao fato da parte executada não ser localizada em seu domicílio fiscal, tampouco pagar ou garantir o débito a ele imputado, nos termos em que apontado na CDA. Ora, não é razoável que
o devedor, após se omitir durante anos e impedir o prosseguimento da execução, venha aos autos alegar a prescrição intercorrente, que de fato ocorreu, e requeira a condenação da Fazenda Pública no pagamento de
honorários advocatícios. Nesse contexto é possível afirmar que a parte executada deu causa à demanda, pois a ela foi imputado o não pagamento de tributos, fato que ensejou o aforamento desta execução. De outra parte,
embora a parte exequente seja responsável pela inércia detectada nos autos, entendo que o comportamento omissivo do devedor ocasionou a paralisação do processo, pois não foi localizado no endereço cadastrado nos
órgãos oficiais, não pagou o que lhe era exigido, não nomeou bens a penhora, ou seja, praticou ou deixou de praticar atos que impediram o regular andamento do feito. Por essas razões, reputo incabível a condenação em
honorários advocatícios. Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0058464-37.2004.403.6182 (2004.61.82.058464-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X GE CAPITAL INFORMATION TECHNOLOGY SOLUTIONS DO BRASIL L(SP052677 -
JOAQUIM MANHAES MOREIRA)

A Executada apresentou exceção de pré-executividade, às fls. 21/46, alegando, em síntese, que os débitos apontados pela parte Exequente na exordial teriam sido quitados ou compensados em momentos oportunos.
Instada a se manifestar, a Exequente defendeu a vedação expressa da compensação no âmbito da execução fiscal, e no tocante à alegação de pagamento, requereu a suspensão do feito a fim de que houvesse análise pelo
órgão administrativo competente acerca da referida questão (fls. 52/60).
Posteriormente, a própria parte Executada informou que aderiu ao parcelamento instituído pela Lei Federal n. 11.941/2009, desistindo expressamente da exceção de pré-executividade interposta (fl. 94).
Por conseguinte, a parte exequente confirmou a existência de acordo de parcelamento do débito e requereu a suspensão do feito (fl. 157), tendo seu pedido deferido à fl. 159.
Não obstante tenha a parte Executada desistido da exceção de pré-executividade, há que se registrar que, o parcelamento noticiado configura confissão irrevogável e irretratável do crédito em cobro, restando prejudicada a
análise da exceção de pré-executividade em questão.
Prosseguindo, após a suspensão deste executivo fiscal em virtude do parcelamento do débito, os autos retornaram do arquivo em razão de petição da parte executada, na qual requer que as futuras intimações inerentes ao
presente feito sejam endereçadas ao advogado mencionado na supracitada petição.
Considerando que as providências necessárias ao atendimento do pedido já foram adotadas pela Serventia, conforme certidão aposta à fl. 161-verso, tornem os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, nos termos
determinados à fl. 159.
Publique-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0014094-36.2005.403.6182 (2005.61.82.014094-5) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO) X
POL CHAI S/C LTDA(SP146664 - ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A Executada apresentou exceção de pré-executividade às fls. 31/50 alegando, em suma, a
ocorrência da prescrição intercorrente do crédito exequendo.Instado a se manifestar, o Exequente refutou a alegação de prescrição intercorrente, todavia requereu a extinção da presente execução considerando-se os
efeitos da tese fixada pelo STF no julgamento do RE n. 704.292, submetido ao regime de Repercussão Geral, no qual restou reconhecida a inconstitucionalidade da lei que delega aos conselhos profissionais de fiscalização a
competência para fixar ou majorar, sem fundamento legal, o valor das contribuições exigidas das categorias profissionais ou econômicas a elas vinculadas, bem como vedou a atualização do valor em percentual superior aos
índices previstos na legislação (fls. 52/55). É o relatório. Decido. Reconhecida a nulidade do título executivo cobrado na presente execução, a extinção do processo é medida de rigor. Em conformidade com a manifestação
do Exequente, JULGO EXTINTA a presente EXECUÇÃO FISCAL, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, incisos IV, VI e VIII, e 3º, do Novo Código de Processo Civil/2015.Por conseguinte, resta
prejudicada a apreciação da exceção de pré-executividade apresentada pela Executada às fls. 31/50. Ressalte-se que a questão da prescrição intercorrente, diferentemente da prescrição ordinária do próprio crédito, não é
preliminar ao ajuizamento da demanda, mas sim um fenômeno endoprocessual e, portanto, a nulidade do título (que não foi matéria alegada na defesa) é questão anterior à discussão acerca de posterior e eventual ocorrência
prescrição intercorrente, de forma, que não há que se falar em condenação do Exequente em honorários advocatícios.Custas recolhidas às fls. 06 e 20.Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na
distribuição.Publique-se. Registre. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0031458-21.2005.403.6182 (2005.61.82.031458-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X INJETEC INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LIMITADA X CARLA
CALCATERRA CACHUM X DIRCE AURECELLE CALCATERRA CACHUM(SP091792 - FLAVIO LUCAS DE MENEZES SILVA)
Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por DIRCE AURICELLE CALCATERRA CACHUM (fls. 224/238), na qual alega, em suma, a prescrição do crédito em cobro, a ilegitimidade passiva e a
impenhorabilidade dos bens imóveis sobre os quais recaiu a constrição de fls. 257/258 por serem bens de família. Impugnação às fls. 262/267. Em suma, a Excepta alegou a inexistência de prescrição, considerando que não
decorreu o prazo de 05 (cinco) anos entre a rescisão do parcelamento da dívida e o ajuizamento da execução fiscal. Rebateu, ainda, a tese de ilegitimidade da excipiente, uma vez que esta não se desincumbiu do ônus de
demonstrar a ausência de dissolução irregular da empresa. Quanto à impenhorabilidade dos imóveis de matrículas 16.388 e 92.447, aduz que a excipiente não comprovou se tratar de um único imóvel, motivo pelo qual não
merece ser levantada a constrição, sendo que, acaso este Juízo entenda conveniente, seja determinado a expedição de mandado de constatação de que os bens são indivisíveis. É o relatório. Fundamento e decido.Assevero
apenas ser cabível a exceção de pré-executividade para alegar as matérias relativas às condições da ação e pressupostos processuais, às cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas extintivas de crédito que não demandem
dilação probatória.As demais matérias devem ser deduzidas em sede de embargos à execução, nos termos do art. 16 da Lei n. 6.830/80, depois de garantido o juízo pela penhora.No que se refere à prescrição, a Excipiente
alega que o prazo prescricional superou o quinquídio legal entre o vencimento do crédito tributário e o ajuizamento da execução fiscal. A Excepta, por sua vez, alega que o crédito tributário inscrito nas CDAs em cobro foi
parcelado em 26/04/2001, tendo permanecido suspenso até 11/12/2003, sendo que a presente demanda foi ajuizada em 24/05/2005 e o despacho citatório proferido em 19/08/2005. Nos termos do art. 174, do CTN, o
prazo prescricional é interrompido nas seguintes hipóteses (g.n.):Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.Parágrafo único. A prescrição
se interrompe:I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)II - pelo protesto judicial;III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;IV -
por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.De outra parte, o marco inicial para a contagem do prazo prescricional é a constituição definitiva do crédito
tributário, seja por meio de lançamento de ofício, seja por intermédio de declaração entregue pelo contribuinte, porquanto esta última prescinde da formalização do crédito pelo lançamento, conforme já sedimentado pelo C.
STJ no REsp 1.120.295/SP, submetido ao rito do Recurso Repetitivo (1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21/05/2010), momento em que inicia o prazo prescricional para a cobrança. A respeito do tema, confira-se o
recente julgado (g.n.):AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. EXECUÇÃO FISCAL. EXECEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. ALEGADA PRESCRIÇÃO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. NÃO OCORRÊNCIA DO LAPSO PRESCRICIONAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Nos termos do artigo 174,
parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional, o prazo prescricional iniciado com a constituição definitiva do crédito tributário interrompe-se pela citação pessoal do devedor (redação anterior à Lei Complementar nº
118/05) ou pelo despacho que ordena a citação (redação vigente a partir da entrada em vigor da referida lei complementar). 2. E atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que no caso de tributos
sujeitos a lançamento por homologação, como é o caso dos autos, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de Declaração, considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser
contada a prescrição a partir daquela data, ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos débitos, o que for posterior, e que o marco interruptivo da prescrição do crédito tributário
retroage à data da propositura da ação, nos termos do artigo 219, 1º, do Código de Processo Civil (REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 -
Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008). 3. Para a análise da prescrição no presente caso deve ser utilizado o disposto no artigo 174, parágrafo único,
inciso I, do Código Tributário Nacional, na redação posterior à Lei Complementar nº 118/05, uma vez que o despacho ordenando a citação ocorreu quando já vigia a LC nº 118/05. 4. No caso dos autos a constituição do
crédito ocorreu em 26/06/2008 (CDA 80.4.10.012522-41) e 01/11/2007 (CDA 80.4.12.003116-04), conforme os relatórios juntados pela agravada e o ajuizamento da execução fiscal ocorreu em 02/05/2012. 5. Deste
modo, resta evidente que não ocorreu o lapso prescricional de cinco anos (artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional), impondo-se a manutenção da interlocutória agravada. 6. Agravo legal não conhecido.(TRF3;
6ª Turma; AI 536878/SP; Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo; e-DJF3 Judicial 1 de 13/05/2016).No caso dos autos, conquanto a Exequente não tenha indicado precisamente a data da constituição do crédito, é cediço que
houve o parcelamento da dívida em 23/04/2001 (fl. 265), acordo este rescindido no âmbito administrativo em 11/12/2003 (fl. 266). Com efeito, comprovada a aludida opção, a manifestação de vontade do sujeito passivo,
além de configurar confissão irrevogável e irretratável da dívida, enseja a interrupção da prescrição, nos termos do art. 174, IV, do CTN, mesmo que o parcelamento não tenha se aperfeiçoado em razão de descumprimento
de formalidades pelo interessado. Esse entendimento foi fixado pelo E. STJ no julgamento do AgRg no AREsp 838581/RS, de relatoria do Ministro Humberto Martins e publicado no DJe de 13/04/2016, fundamentado nos
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seguintes termos (g.n.): E mais, no tocante à interrupção da prescrição nos casos de pedido de parcelamento, entende o STJ pela possibilidade, por constituir reconhecimento inequívoco do débito, nos termos do art. 174,
parágrafo único, IV, do Código Tributário Nacional, ainda que o parcelamento não tenha sido efetivado.Sobre o tema, confiram-se ainda os seguintes julgados (g.n.):TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO
ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PEDIDO DE PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A jurisprudência desta Corte já se pronunciou no sentido
de que o pedido de parcelamento interrompe o prazo prescricional, por constituir reconhecimento inequívoco do débito, nos termos do art. 174, parágrafo único, IV, do CTN, ainda que o parcelamento não tenha sido
efetivado.2. Agravo interno não provido. (STJ; 1ª Turma; AgInt no REsp 1489548/SC; Rel. Min. Benedito Gonçalves; DJe de 07/12/2016).PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ART. 1.021,
CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 174 DO CTN. PARCELAMENTO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. [...] omissis.8. O pedido de parcelamento
interrompe o prazo prescricional, por constituir reconhecimento inequívoco do débito, nos termos do art. 174, parágrafo único, IV, do CTN, ainda que o parcelamento não tenha sido efetivado. Precedentes. 9. As razões
recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 10. Agravo interno desprovido.(TRF3; 6ª
Turma; AI 587647/SP; Rel. Des. Diva Malerbi; e-DJF3 Judicial 1 de 28/03/2017).Nessa linha intelectiva, quanto aos créditos em cobro neste feito, tendo como fato gerador os anos de 1997 a 2000, nenhuma dúvida
acerca da não ocorrência da prescrição, ante o ajuizamento do feito dentro do lustro quinquenal contado da rescisão do parcelamento. Por outro lado, os argumentos traçados pela Excipiente, insurgindo-se contra a
cobrança da dívida, sob o fundamento de ser parte ilegítima para figurar no polo passivo, haja vista não ter sido demonstrada pela Exequente conduta fraudulenta, dolosa ou temerária, são típicos de embargos à execução e
não podem ser apreciados em sede de exceção de pré-executividade, sendo que, para sua análise, é necessário que se garanta o Juízo por meio da penhora.Isso porque, embora a legitimidade seja matéria conhecível de
ofício, a Excipiente não trouxe documentos hábeis a deslegitimar o redirecionamento da execução em seu desfavor, mantido, pois, hígido o título em cobro, uma vez que seus atributos não foram elididos pela executada,
além de que a necessidade de instrução probatória obstaria a análise do tema nesta via estreita da exceção. Ante o exposto:a) NÃO CONHEÇO a exceção de pré-executividade no que tange à alegação de ilegitimidade
passiva, nos termos da fundamentação supra. b) REJEITO a exceção de pré-executividade quanto à alegação de prescrição da dívida. No mais, ante a ausência de prejuízo ao feito, determino previamente à análise do
pedido de levantamento da constrição que recaiu sobre os imóveis de matrículas 16.388 e 92.447, a expedição de mandado de constatação da qualidade de bem de família dos referidos bens, no endereço indicado às fls.
257/258, oportunidade em que o oficial de justiça deverá descrever se se trata de bem único, a fim de subsidiar melhor a análise da questão. Publique-se, cumpra-se, e, oportunamente intime-se a Exequente, mediante carga
dos autos.

EXECUCAO FISCAL
0015763-56.2007.403.6182 (2007.61.82.015763-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X IMC INTERNACIONAL SISTEMAS EDUCATIVOS LTDA(SP131959B -
RICARDO NUSSRALA HADDAD)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.Apresentada exceção de pré-executividade pela Executada (fls. 61/70), a Exequente
reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito exequendo, conforme manifestação de fls. 72/78. É o relatório. Decido. Reconhecida a prescrição intercorrente, a extinção do processo é medida de rigor. Em
conformidade com a manifestação da Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 924, inciso V, c/c art. 925, ambos do CPC/15, tendo em vista o reconhecimento da prescrição intercorrente do
crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).No que tange à condenação em honorários advocatícios, é pacífico o
entendimento no âmbito do C. STJ de que o acolhimento da exceção de pré-executividade enseja a condenação da exequente no ônus da sucumbência. No entanto, considero que referida linha interpretativa não pode ser
aplicada de maneira automática e indistinta a todos os casos, motivo pelo qual passo a apreciar a hipótese dos autos.Tendo por parâmetro e base o princípio da causalidade, é fato que deve arcar com a sucumbência quem
deu causa ao ajuizamento da ação. No caso em apreço, embora a extinção da execução se deva à inércia da parte exequente na tentativa de localização do devedor ou de seus bens, a origem do comportamento fazendário
se deve ao fato da parte executada não ser localizada em seu domicílio fiscal, tampouco pagar ou garantir o débito a ele imputado, nos termos em que apontado na CDA. Ora, não é razoável que o devedor, após se omitir
durante anos e impedir o prosseguimento da execução, venha aos autos alegar a prescrição intercorrente, que de fato ocorreu, e requeira a condenação da Fazenda Pública no pagamento de honorários advocatícios. Nesse
contexto é possível afirmar que a parte executada deu causa à demanda, pois a ela foi imputado o não pagamento de tributos, fato que ensejou o aforamento desta execução. De outra parte, embora a parte exequente seja
responsável pela inércia detectada nos autos, entendo que o comportamento omissivo do devedor ocasionou a paralisação do processo, pois não foi localizado no endereço cadastrado nos órgãos oficiais, não pagou o que
lhe era exigido, não nomeou bens a penhora, ou seja, praticou ou deixou de praticar atos que impediram o regular andamento do feito. Por essas razões, reputo incabível a condenação em honorários advocatícios.Advindo o
trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001897-44.2008.403.6182 (2008.61.82.001897-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X SANTANDER SEGUROS S.A.(SP207426 - MAURICIO CORNAGLIOTTI DE
MORAES)

Os autos retornaram do arquivo para juntada de petição da parte Executada (fl. 138), na qual requer o desarquivamento do feito, bem como vista dos autos fora de cartório.
Desta forma, defiro o pedido de vista dos autos formulado pela Executada, pelo prazo de 5 (cinco) dias.
Publique-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0030686-19.2009.403.6182 (2009.61.82.030686-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X FUNDACAO SABESP DE SEGURIDADE SOCIAL-SABESPREV(SP183068 -
EDUARDO GUERSONI BEHAR)

Os autos retornaram do arquivo em razão de petição da parte executada, na qual requer a juntada de instrumentos de renúncia de mandatos, bem como que todas as publicações atinentes a este feito sejam endereçadas ao
subscritor da petição.
Considerando que o subscritor da petição já constava como único patrono no sistema informatizado, tornem os autos ao arquivo, nos termos determinados à fl. 152, tendo em vista que não há providências a serem
adotadas.
Antes porém, remetam-se os autos ao SEDI para exclusão das CDAS n. 80609011902-90 (fl. 75), 80609011900-28, 80609011899-50 (fl. 90), 80709003596-62 (fl. 103), em razão de seus cancelamentos.
Publique-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0045677-97.2009.403.6182 (2009.61.82.045677-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X BANCO BCN S/A X BANCO BRADESCO S/A(SP226799A - RAFAEL
BARRETO BORNHAUSEN)

Os autos retornaram do arquivo para juntada de petição da parte Executada (fl. 387), na qual requer o desarquivamento do feito para extração de cópias.
Desta forma, defiro o pedido de vista dos autos formulado pela Executada, pelo prazo de 5 (cinco) dias.
Decorrido o prazo ora deferido, tornem os autos ao arquivo, com baixa na distribuição, tendo em vista que constituem processo findo.
Publique-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0026832-80.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X MONTEIRO & YANNACOPOULOS AUDITORIA INDEPENDENTE E CONSU X JOSE
CARLOS MONTEIRO(SP081348B - MORINOBU HIJO) X TEODORO STERGIOS YANNACOPOULOS
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O coexecutado JOSÉ CARLOS MONTEIRO compareceu aos autos e apresentou
exceção de pré-executividade às fls. 351/355 alegando, em suma, a sua ilegitimidade passiva e a prescrição do crédito em cobro.Instada a se manifestar, a Exequente reconheceu, de pronto, a ocorrência da prescrição
apenas do crédito relativo à CDA n. 80.7.03.023215-30 e requereu prazo para análise administrativa das demais inscrições (fls. 360/390). Então, foi proferida decisão declarando a extinção parcial da execução e exclusão
da mencionada inscrição e concedendo prazo para a Exequente se manifestar de forma conclusiva acerca da ilegitimidade passiva do referido coexecutado, bem como da prescrição do crédito remanescente (fl. 392).Às fls.
393/394, o coexecutado JOSÉ CARLOS MONTEIRO reiterou a apreciação da sua alegação de ilegitimidade passiva.Instada a se manifestar, a Exequente permaneceu silente sobre a ilegitimidade passiva do referido
sócio, mas reconheceu a prescrição do crédito remanescente (fls. 396/402).É o relatório. Decido. Reconhecida a prescrição do crédito tributário exigido nesta demanda executiva, a extinção do presente processo é medida
de rigor. Em conformidade com a manifestação da Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 487, II, do CPC/15, reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de
dívida ativa.Por conseguinte, resta prejudicada as demais matérias aventadas na exceção de pré-executividade apresentada pelo coexecutado JOSÉ CARLOS MONTEIRO às fls. 351/355.Sem condenação em custas,
diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Quanto ao tema dos honorários advocatícios, cumpre perquirir quem deu causa ao ajuizamento da demanda para lhe imputar o ônus da sucumbência.No caso em
apreço, o coexecutado JOSÉ CARLOS MONTEIRO opôs exceção de pré-executividade às fls. 351/355 alegando, entre outras matérias, a prescrição ordinária do crédito em cobro, o que restou reconhecido pela
Exequente. Neste contexto, cabível a condenação da Exequente ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto a presente execução fiscal foi ajuizada indevidamente para cobrança de crédito fulminado pela
prescrição e, portanto, já extinto (inexigível) à época da propositura da demanda.Para a fixação do quantum, observo que o proveito econômico obtido com o cancelamento no caso em apreço se enquadra na faixa prevista
pelo inciso I, do art. 85, 3º, do CPC/2015.Acrescento que por se tratar de causa de baixa complexidade, o valor deve ser fixado no mínimo previsto pelo dispositivo legal, ou seja, 10%, e que esse percentual deve ser
reduzido pela metade, nos termos do art. 90, 4º, do CPC/2015, vez que a parte exequente reconheceu a procedência do pedido formulado pela parte contrária e informou que já procedera aos trâmites administrativos para
o cancelamento do débito.Neste cenário, condeno a Exequente ao pagamento dos honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em 5% (cinco por cento) do valor atualizado da causa, com fundamento nos art. 85,
3º, I, c/c 90, 4º, ambos do CPC/2015.Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0009472-98.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2342 - RAUL FERRAZ G. L. JARDIM) X SERMA ASSOC USUARIOS EQUIP PROC DADOS E SERV CORRELATOS(SP235177 - RODRIGO
ALEXANDRE LAZARO PINTO)

Os autos retornaram do arquivo para juntada de petição da parte Executada (fl. 292), na qual requer o desarquivamento do feito para obtenção do cálculo de atualização do depósito.
Dê-se ciência à interessada do desarquivamento.
Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo de 5 (cinco) dias, condicionando, porém, a respectiva carga à apresentação de instrumento de mandato original, tendo em vista que a procuração apresentada às fls. 252/255
possui prazo de validade de 1 (um) ano a contar de 30 de setembro de 2017.
Caso a interessada não possua procuração para tanto, poderá examinar os autos no balcão da secretaria, conforme prescreve o artigo 107, inciso I, do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo ora deferido, intime-se à parte Exequente acerca da sentença proferida à fl. 213.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0016345-17.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JOSE ALBUQUERQUE
PENTEADO(SP088365 - ALCEU ALBREGARD JUNIOR)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidões da Dívida Ativa acostadas aos autos.O Exequente requereu a desistência da presente execução fiscal, nos termos da petição
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de fls. 103/108.É o relatório. Decido.O art. 775, do Código de Processo Civil/2015, permite ao credor a desistência da execução a qualquer tempo. Assim, em conformidade com o pedido do Exequente, HOMOLOGO
A DESISTÊNCIA, com fulcro no parágrafo único, do art. 200 da Lei Processual, e JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil/2015 c/c art. 26 da Lei n.
6.830/80.Ante a renúncia ao prazo recursal manifestada pelo Exequente (art. 999 do CPC/2015), certifique-se o trânsito em julgado desta sentença.Custas parcialmente recolhidas à fl. 13.Sem condenação de qualquer das
partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto na LEF (art. 26). Ademais, houve concessão dos benefícios da Justiça Gratuita ao Executado, nos termos da decisão de fls. 101/102.Quanto aos
honorários advocatícios, cumpre ressalvar também que, conquanto tenha havido apresentação de exceção de pré-executividade pelo Executado, tal defesa foi indeferida por decisão proferida por este Juízo às fls. 101/102,
não tendo sido objeto de recurso, bem como, ainda que não tenha se escoado ao renovação do prazo legal para oferecimento de embargos à execução nos termos da referida decisão, eles não foram apresentados até o
presente momento, conforme consulta processual que faço juntar aos autos, e mesmo que sejam posteriormente apresentados, estarão prejudicados pela perda superveniente do objeto em razão da prolação da presente
sentença, de forma que não há que se falar em condenação do Exequente em honorários advocatícios.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0023039-02.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1095 - MARILIA MACHADO GATTEI) X UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.(SP204813 - KAROLINE CRISTINA
ATHADEMOS ZAMPANI)

Os autos retornaram do arquivo em razão de petição do patrono da parte executada (fls. 191/197), na qual apresenta instrumento de mandato, bem como requer que todas as publicações atinentes a este feito sejam
endereçadas à advogada mencionada na supracitada petição.
Considerando que as providências necessárias ao atendimento do pedido já foram adotadas pela Serventia, conforme certidão aposta à fl. 198, tornem os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, nos termos
determinados à fl. 190, tendo em vista que ainda não houve julgamento definitivo nos autos da ação anulatória n. 0021170-22.2012.403.6100, conforme se infere dos extratos de movimentação processual cuja juntada
determino nesta data.
Antes porém, em razão da incorporação de UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS SA por ITAÚ UNIBANCO (fl. 192), remetam-se os autos ao SEDI para a retificação do polo passivo da ação,
devendo constar apenas ITAÚ UNIBANCO SA (CNPJ n. 60.701.190/0001-04) no polo passivo deste executivo fiscal. 
Publique-se. Intime-se a parte Exequente acerca da decisão de fl. 190 e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0014078-04.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2150 - ARIJON LEE CHOI) X DW SAO PAULO CONSULTORIA SERVICOS DE INFORMATICA S/A(SP080433 - FERNANDO NABAIS DA
FURRIELA)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidões da Dívida Ativa acostadas aos autos (CDA CSSP n. 201300300 e CDA FGSP n. 201300299).A Exequente requereu a
extinção do feito em razão do pagamento da CDA CSSP n. 201300300 e do cancelamento da CDA FGSP n. 201300299 (fls. 129/132).É o relatório. Decido.Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO
PARCIALMENTE EXTINTO O FEITO, com base no artigo 26, da Lei n. 6.830/80 em relação à CDA FGSP n. 201300299 e, quanto à inscrição remanescente (CDA CSSP n. 201300300), JULGO EXTINTA A
EXECUÇÃO FISCAL, com fulcro no artigo 924, inciso II, do CPC/2015.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o pagamento CDA CSSP n. 201300300 foi realizado após o ajuizamento da execução fiscal.
Quanto à CDA n. 80.2.07.002992-79, extinta por cancelamento, conquanto tenha havido apresentação de defesa por meio de exceção de pré-executividade, verifico que a decisão que deu provimento ao recurso da
Executada para julgar a Ação Trabalhista n. 00029675320125020022 procedente para declarar a inexigibilidade do crédito relativo à mencionada inscrição foi proferida somente em 05/02/2015 (fls. 105/109) e, portanto,
após o ajuizamento da presente execução fiscal, implicando causa superveniente de extinção, bem como não havendo nos autos notícia de existência de alguma das hipóteses taxativas de suspensão da exigibilidade do
crédito (art. 151, do CTN) à época da propositura deste feito, de forma que não há que se falar em condenação da Exequente em honorários advocatícios. Considerando a Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012
(DOU de 26/03/2012), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), calcado nos princípios da celeridade, economia processual,
eficiência e razoabilidade, deixo de intimar a parte vencida para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à Administração.
Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.No que se refere ao pedido da Executada para devolução de valores eventualmente pagos em razão de
acordo de parcelamento do débito, anoto que as questões atinentes aos acordos administrativos devem ser resolvidas naquele âmbito ou por meio de ação própria no Juízo competente, porquanto a matéria desborda da via
restrita da execução fiscal.Por fim, promova a Serventia o desentranhamento da petição e dos documentos de fls. 118/125, uma vez que são estranhos aos autos e, ato contínuo, junte-se aos autos correspondentes
(execução fiscal n. 0003806-19.2011.403.6182).Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0021991-37.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MARCIO DE MARIA MACHADO RIBEIRO FILHO(SP296098 - RINALDO ARAUJO
CARNEIRO)
Tendo em vista o teor da petição de fls. 70/71, suspendo, por ora, o cumprimento da decisão de fl. 72. Esclareça a parte executada, no prazo de 10 (dez) dias, se pretende a expedição de alvará de levantamento ou a
transferência do valor depositado para a conta bancária indicada, juntando, em qualquer das hipóteses, procuração com poderes para receber e dar quitação, uma vez que o mandato de fl. 31 não outorga tais poderes ao
advogado. Após, tornem os autos conclusos. Publique-se.

EXECUCAO FISCAL
0022981-28.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ROGERIO ALVES GOMES(SP240032 - FERNANDO VAZ RIBEIRO DIAS)
ROGÉRIO ALVES GOMES opôs embargos de declaração à fl. 57 contra a sentença proferida às fls. 54/55, a qual, ante o cancelamento da inscrição em dívida ativa, julgou extinta a presente execução fiscal sem resolução
de mérito, nos termos do art. 26 da Lei n. 6830/80 e art. 485, VI, do Código de Processo Civil.Sustenta, em síntese, que este Juízo deixou de se pronunciar acerca do desbloqueio e levantamento de penhora existentes nos
autos. É o relatório. Fundamento e decido.Conheço dos Embargos porque tempestivos.O recurso de embargos de declaração somente é cabível nas hipóteses elencadas no art. 1.022, do CPC/2015. Portanto, na sua
ausência, impossível seu acolhimento. Assim, evidentemente, não se pode admitir uma nova discussão do tema já decidido.Deve-se observar, de pronto, que os embargos declaratórios não se prestam à análise de qual tese
jurídica é a correta ou qual é a mais adequada ou está em maior consonância com o direito positivo. Com efeito, embargos de declaração servem apenas para o saneamento de omissão, contradição, obscuridade ou erro
material (art. 1.022, I ao III, do CPC/2015).A omissão a justificar acolhimento de embargos de declaração é aquela relativa a não apreciação deste ou daquele pedido formulado, e não relativa à modificação do julgado a
fim de que seja reformada a decisão em favor da parte.No caso dos autos, não vislumbro a existência do vício apontado pelo Embargante. Isso porque não houve qualquer constrição em face de bens da parte executada,
não cabendo qualquer decisão sobre o tema, haja vista se tratar de fato inexistente. Ante o exposto, REJEITO os embargos declaratórios opostos, mantendo a sentença embargada sem qualquer alteração.Publique-se.
Registre-se. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0032271-67.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ULTRACARGO OPERACOES LOGISTICAS E PARTICIPACOES LTDA X ULTRAQUIMICA
FLORESTAL LTDA(SP065973 - EVADREN ANTONIO FLAIBAM)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A Executada ofertou uma carta de fiança para garantia do Juízo (fl. 95) e oposição dos
competentes embargos à execução para discussão do débito em cobro, autuados sob n. 0047294-53.2013.403.6182 e recebidos com efeito suspensivo do presente feito em razão da aceitação da garantia (fl. 115)A
Exequente apresentou impugnação aos embargos (fls. 553/559 daqueles autos), os quais posteriormente foram sobrestados até julgamento do Mandado de Segurança n. 0005557-25.2013.403.61.00 (fl. 664 daqueles
autos).Com o trânsito em julgado do referido writ, a Exequente requereu a extinção do presente feito em razão do reconhecimento da ocorrência da prescrição do crédito exequendo por decisão definitiva proferida naqueles
autos (fl. 117). É o relatório. Decido. A decisão de procedência no Mandado de Segurança n. 0005557-25.2013.403.61.00 impetrado pelo devedor reconheceu a inexigibilidade do crédito cobrado na presente ação
executiva, impondo-se a extinção do presente processo. Pelo exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no art. 485, inciso VI c/c o art. 318, ambos do CPC/2015, c/c art. 26
da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Quanto ao tema dos honorários advocatícios, cumpre perquirir quem deu causa ao ajuizamento da demanda para
lhe imputar o ônus da sucumbência.No caso em apreço, a Executada opôs os embargos à execução n. 0047294-53.2013.403.6182 alegando, entre outras matérias, a prescrição ordinária do crédito em cobro. Por sua vez,
a Exequente apresentou impugnação refutando as teses da Executada, lá Embargante, e só agora requereu a extinção do feito em razão da declaração da prescrição nos autos do Mandado de Segurança n. 0005557-
25.2013.403.61.00.Neste contexto, cabível a condenação da Exequente ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto a presente execução fiscal foi ajuizada indevidamente para cobrança de crédito fulminado pela
prescrição e, portanto, já extinto (inexigível) à época da propositura da demanda, bem como não reconheceu o pedido quando instada a responder à defesa apresentada pela Executada. Para a fixação do quantum, observo
que o proveito econômico obtido com o cancelamento no caso em apreço se enquadra na faixa prevista pelo inciso II, do art. 85, 3º, do CPC/2015.Acrescento que por se tratar de causa de baixa complexidade, o valor
deve ser fixado no mínimo previsto para cada uma das faixas de escalonamento previstas pelo art. 85, 5º, do CPC/2015, incidente sobre o valor atualizado da causa.Por fim, defiro o desentranhamento da carta fiança
encartada à fl. 95, mediante recibo nos autos e substituição por cópia, a cargo da Executada.Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0004487-81.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X LVMH FASHION GROUP BRASIL LTDA.(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO E DF014303 -
LUIZ PAULO ROMANO)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls.
140/141).É o relatório. Decido.Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento nos artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código de Processo
Civil/2015.Sem condenação em honorários advocatícios, pois, embora a Executada tenha aderido ao parcelamento do débito previsto pela Lei n. 11.941/2009 com prejuízo fiscal para pagamento à vista e efetuado o
depósito do valor principal do débito em 23/12/2013, não houve consolidação do acordo em razão de ausência de documentação que deveria ter sido apresentada pela contribuinte, o que ensejou o cancelamento da
concessão do parcelamento em 17/12/2013 (fls. 60/62) e, portanto, antes do ajuizamento da presente execução fiscal em 17/01/2014, de forma que o pagamento, ou melhor, a quitação e satisfação do crédito em si, só
pôde ser considerada efetivada após o cumprimento das obrigações no âmbito administrativo, que só veio a ocorrer no decorrer do presente feito.Considerando a Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012 (DOU de
26/03/2012), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), calcado nos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e
razoabilidade, deixo de intimar a parte vencida para o pagamento das custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com
fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0011441-46.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X AQUARIUS GRILL CHURRASCARIA LTDA - EPP(SP180563 - DILSON CONCEICÃO DA
SILVA E SP354251 - REGINA CONCEICÃO DA SILVA E SP205028B - ALMIR CONCEICÃO DA SILVA E SP350261 - JOSE CONCEICÃO DA SILVA)

Os autos retornaram do arquivo para juntada de petição da parte Executada (fls. 86/92), na qual requer o desarquivamento do feito, bem como vista dos autos fora de cartório.
Desta forma, defiro o pedido de vista dos autos formulado pela Executada, pelo prazo de 5 (cinco) dias.
Decorrido o prazo ora deferido, tornem os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, nos termos determinados à fl. 85.
Publique-se e cumpra-se.
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EXECUCAO FISCAL
0033849-31.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X VERA LAFER LORCH(SP017012 - LEANDRO GASPARINO BITENCOURT COSTA)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A Exequente requereu a extinção do feito em razão do cancelamento da(s)
inscrição(ões) em dívida ativa, bem como informa que se opõe ao levantamento da quantia depositada nos autos, pois requereu a penhora no rosto dos autos dos presentes autos perante o Juízo da 5ª Vara Federal de
Execuções Fiscais de São Paulo/SP na execução fiscal n. 0025303-94.2008.403.6182 (fls. 47/67).É o relatório. Decido.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei
6.830/80), impondo a extinção do processo. Por sua vez, o reconhecimento da ilegitimidade passiva implica carência de ação.Assim, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 26, da Lei n.
6.830/80 c/c art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil/2015.Sem condenação ao pagamento das custas judiciais, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Quanto ao tema dos honorários, a
jurisprudência consolidou o entendimento de que nas hipóteses de cancelamento da inscrição de dívida ativa, após a apresentação de defesa pela parte executada, cumpre perquirir quem deu causa ao ajuizamento da
demanda para lhe imputar o ônus da sucumbência.A propósito:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL APÓS
OFERECIMENTO DOS EMBARGOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 26 DA LEI 6.830/80. VALOR FIXADO EM PATAMAR
RAZOÁVEL (R$ 1.000,00), MOTIVO PELO QUAL DESCABE SUA REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento
do REsp. 1.111.002/SP, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, consolidou entendimento de que, extinta a Execução Fiscal, por cancelamento da CDA, após a citação do devedor e apresentação de defesa, deve-se
perquirir quem deu causa à demanda, a fim de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários, em face do princípio da causalidade (Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 1.10.2009). 2. O critério para a
fixação da verba honorária deve levar em conta, sobretudo, a razoabilidade do seu valor, em face do trabalho profissional advocatício efetivamente prestado, não devendo altear-se a culminâncias desproporcionais e nem
ser rebaixado a níveis claramente demeritórios, não sendo determinante para tanto apenas e somente o valor da causa; a remuneração do Advogado há de refletir, também, o nível de sua responsabilidade, não devendo se
orientar, somente, pelo número ou pela extensão das peças processuais que elaborar ou apresentar. 3. No caso em tela, os honorários advocatícios foram fixados em R$ 1.000,00, valor este que não se mostra exorbitante,
pois, conforme constou no acórdão de origem, atende aos preceitos legais trazidos, pois remunera condignamente os serviços prestados pelo causídico, observados o tempo e grau de complexidade da demanda. 4. Agravo
Regimental do MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE/MG desprovido. (AGARESP 201502438182, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:27/05/2016)No caso em apreço, a
Executada opôs exceção de pré-executividade às fls. 18/27 alegando a sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da presente execução fiscal, sob o argumento de que não é nem nunca foi ocupante do imóvel do qual o
débito em cobro se originou. Em que pese a referida exceção não tenha sido conhecida nos termos da decisão de fls. 34/35, este Juízo assim entendeu apenas porque a matéria alegada demandaria dilação probatória,
devendo a discussão ser travada por meio de embargos à execução, os quais de fato foram posteriormente opostos e autuados sob n. 0010949-15.2018.403.6182.Por seu turno, a Exequente acostou às fls. 49/50 o
despacho administrativo do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão no qual consta o reconhecimento de que verificamos a ocorrência de erro nos dados de identificação do sujeito passivo.Neste contexto,
considerando que as alegações trazidas pelas Executada tanto por meio de exceção de pré-executividade como dos embargos à execução foram reconhecidas pela Fazenda Nacional, cabível a condenação da Exequente ao
pagamento de honorários advocatícios, porquanto a presente execução fiscal foi ajuizada indevidamente em face de pessoa ilegítima para figurar no polo passivo, o que implica flagrante carência de ação.Para a fixação do
quantum, observo que o proveito econômico obtido com o cancelamento no caso em apreço se enquadra na faixa prevista pelo inciso I, do art. 85, 3º, do CPC/2015.Acrescento que por se tratar de causa de baixa
complexidade, o valor deve ser fixado no mínimo previsto pelo dispositivo legal, ou seja, 10%, e que esse percentual deve ser reduzido pela metade, nos termos do art. 90, 4º, do CPC/2015, vez que a parte exequente
reconheceu a procedência do pedido formulado pela parte contrária e promoveu espontaneamente o cancelamento do débito.Neste cenário, condeno a Exequente ao pagamento dos honorários advocatícios da parte
contrária, que fixo em 5% (cinco por cento) do valor atualizado da causa, com fundamento nos art. 85, 3º, I, c/c 90, 4º, ambos do CPC/2015.Quanto ao valor depositado nos autos, indefiro o pedido de manutenção da
penhora no rosto destes autos requerida pela Exequente em relação à execução fiscal n. 0025303-94.2008.403.6182, em trâmite perante a Juízo da 5ª Vara Federal de Execuções Fiscais de São Paulo/SP, porquanto os
embargos n. 0046950-09.2012.403.6182 opostos em relação à referida execução já foram julgados procedentes para declarar a nulidade da CDA cobrada naquele feito executivo, conforme consulta de extrato processual
que faço juntar aos autos.Por outro lado, intime-se a Executada para que esclareça qual o valor foi efetivamente bloqueado/transferido da sua conta no Banco Bradesco, por força da decisão de fls. 34/35, acostando aos
autos a documentação pertinente, uma vez que, embora tenha havido ordem para transferência integral do valor constrito (R$ 71.293,89) à fl. 37, consta dos autos apenas a transferência de parte do referido valor, ou seja,
apenas R$ 7.401,89, conforme guia de fl. 38 e extrato de fl. 45.Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de levantamento da penhora.Advindo o trânsito em julgado e
solucionada a questão do levantamento da penhora, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0036578-30.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X AGENOR LUZ MOREIRA(SP343108 - ANGELA IAVORSKI ANTUNES RODRIGUES E
SP093353 - RITA MARCIANA ARROTEIA)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A Exequente requereu a extinção do feito em razão do cancelamento da(s)
inscrição(ões) em dívida ativa por força do reconhecimento da ilegitimidade passiva do Executado (fls. 171/176).É o relatório. Decido.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art.
1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo. Por sua vez, o reconhecimento da ilegitimidade passiva implica carência de ação.Assim, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 26, da
Lei n. 6.830/80 c/c art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil/2015.Sem condenação ao pagamento das custas judiciais, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Quanto ao tema dos honorários, a
jurisprudência consolidou o entendimento de que nas hipóteses de cancelamento da inscrição de dívida ativa, após a apresentação de defesa pela parte executada, cumpre perquirir quem deu causa ao ajuizamento da
demanda para lhe imputar o ônus da sucumbência.A propósito:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL APÓS
OFERECIMENTO DOS EMBARGOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 26 DA LEI 6.830/80. VALOR FIXADO EM PATAMAR
RAZOÁVEL (R$ 1.000,00), MOTIVO PELO QUAL DESCABE SUA REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento
do REsp. 1.111.002/SP, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, consolidou entendimento de que, extinta a Execução Fiscal, por cancelamento da CDA, após a citação do devedor e apresentação de defesa, deve-se
perquirir quem deu causa à demanda, a fim de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários, em face do princípio da causalidade (Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 1.10.2009). 2. O critério para a
fixação da verba honorária deve levar em conta, sobretudo, a razoabilidade do seu valor, em face do trabalho profissional advocatício efetivamente prestado, não devendo altear-se a culminâncias desproporcionais e nem
ser rebaixado a níveis claramente demeritórios, não sendo determinante para tanto apenas e somente o valor da causa; a remuneração do Advogado há de refletir, também, o nível de sua responsabilidade, não devendo se
orientar, somente, pelo número ou pela extensão das peças processuais que elaborar ou apresentar. 3. No caso em tela, os honorários advocatícios foram fixados em R$ 1.000,00, valor este que não se mostra exorbitante,
pois, conforme constou no acórdão de origem, atende aos preceitos legais trazidos, pois remunera condignamente os serviços prestados pelo causídico, observados o tempo e grau de complexidade da demanda. 4. Agravo
Regimental do MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE/MG desprovido. (AGARESP 201502438182, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:27/05/2016)No caso em apreço, o
Executado opôs exceção de pré-executividade às fls. 29/129 alegando, entre outras matérias, a sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da presente execução fiscal, sob o argumento de que já havia transferido a
propriedade do imóvel em discussão para sua ex-mulher em 03/05/1995, antes mesmo da constituição do crédito exequendo. Instada a se manifestar, a Exequente refutou apenas as demais matérias alegadas pelo
Executado e requereu prazo para análise administrativa da alegação de ilegitimidade passiva (fls. 134/166), que foi posteriormente reconhecida na primeira oportunidade de manifestação (fls. 168/169).Mais a frente, a
Exequente acostou às fls. 173/176 o despacho administrativo do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão no qual consta o reconhecimento de que houve equívoco na identificação do sujeito passivo, bem
como que as taxas de ocupação em apreço foram excluídas do processo de dívida ativa em razão da averbação da transferência do imóvel para o nome de IDELY ZONZINI LUZ MOREIRA, conforme se pode verificar
na matrícula do imóvel encartada à fl. 72-v.Neste contexto, cabível a condenação da Exequente ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto a presente execução fiscal foi ajuizada indevidamente em face de pessoa
ilegítima para figurar no polo passivo, o que implica flagrante carência de ação.Para a fixação do quantum, observo que o proveito econômico obtido com o cancelamento no caso em apreço se enquadra na faixa prevista
pelo inciso I, do art. 85, 3º, do CPC/2015.Acrescento que por se tratar de causa de baixa complexidade, o valor deve ser fixado no mínimo previsto pelo dispositivo legal, ou seja, 10%, e que esse percentual deve ser
reduzido pela metade, nos termos do art. 90, 4º, do CPC/2015, vez que a parte exequente reconheceu a procedência do pedido formulado pela parte contrária e promoveu espontaneamente o cancelamento do
débito.Neste cenário, condeno a Exequente ao pagamento dos honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em 5% (cinco por cento) do valor atualizado da causa, com fundamento nos art. 85, 3º, I, c/c 90, 4º,
ambos do CPC/2015.Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0058373-92.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MARCIO TADEU ANHAIA DE LEMOS(SP113610 - ROBERTA D ALESSANDRO BARONI)

A teor do processado, estes autos de execução fiscal encontravam-se sobrestados no arquivo, a pedido da exequente, nos termos do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, tendo sido desarquivados para a juntada da petição de fl.
20, na qual a advogada ROBERTA DALESSANDRO BARONI requer o desarquivamento e vista dos autos pelo prazo legal.
Dê-se ciência à interessada do desarquivamento. 
Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo de 5 (cinco) dias, condicionando, porém, a respectiva carga à apresentação de instrumento de mandato original e de cópia dos documentos pessoais (CPF e RG) da parte
executada, caso a represente.
Caso a interessada não possua procuração para tanto, poderá examinar os autos no balcão da secretaria, conforme prescreve o artigo 107, inciso I, do Código de Processo Civil.
Promova a Serventia a inclusão do nome da referida advogada no sistema informatizado para intimação deste despacho.
Decorrido o prazo ora deferido, tornem os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, nos termos determinados à fl. 18. 
Publique-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0059886-61.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X COMERCIO DE MANGUEIRAS RODOLMANG LTDA - ME(SP139181 - ROGERIO MAURO
DAVOLA)
Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada às fls. 23/56 por COMERCIO DE MANGUEIRAS RODOLMANG LTDA - ME, na qual alega, em suma, a nulidade das CDAs que instruem o executivo fiscal,
porquanto não preencheriam os requisitos previstos em lei, a ilegalidade da cobrança concomitante da multa moratória, juros e correção monetária, a inconstitucionalidade da taxa SELIC, bem como a inconstitucionalidade
da cobrança das contribuições destinadas ao INCRA e ao SEBRAE, requerendo o sobrestamento da presente execução até julgamento das repercussões gerais reconhecidas pelo STF quanto a estas contribuições. Instada
a se manifestar, a Excepta defende o não cabimento da exceção de pré-executividade para discussões de tais matérias, bem como alega a regularidade do título executivo e dos consectários legais nele inseridos e a
inocorrência de confisco. Ao final, pugna pelo prosseguimento do feito por meio da penhora de ativos financeiros pelo sistema BACENJUD (fls. 70/73).É o relatório. Decido.Inicialmente, assevero apenas ser cabível a
exceção de pré-executividade para alegar as matérias relativas às condições da ação e pressupostos processuais, às cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas extintivas de crédito que não demandem dilação
probatória.Assim, é necessário o preenchimento de dois requisitos para a sua apreciação: um de natureza formal, consubstanciado na necessidade de comprovar o alegado sem dilação probatória; e outro de caráter
material, no qual deve ser verificado se a matéria discutida pode ser reconhecida de plano pelo juiz.As demais matérias devem ser deduzidas em sede de embargos à execução, nos termos do art. 16 da Lei n. 6.830/80,
depois de garantido o juízo pela penhora.Portanto, os argumentos traçados pela Excipiente quanto à ilegalidade da cobrança concomitante da multa moratória, juros e correção monetária, a inconstitucionalidade da taxa
SELIC, bem como a inconstitucionalidade da cobrança das contribuições destinadas ao INCRA e ao SEBRAE, são típicos de embargos à execução e não podem ser apreciados por meio de exceção de pré-executividade,
sendo que, para sua análise, é necessária a prévia garantia do juízo e posterior análise dos argumentos em sede de embargos à execução. De outra parte, a Excipiente alega a nulidade da CDA, pois ela não traria as
informações obrigatórias e necessárias para eventual defesa, tal como previsto no art. 2º, 5º, II, da Lei n. 6.830/80 e art. 202, do CTN.No entanto, não há qualquer mácula nas Certidões de Dívida Ativa a retirar-lhes os
predicativos de liquidez e certeza, ou mesmo a causar cerceamento de defesa.O preenchimento dos requisitos formais legalmente exigidos garante à CDA presunção de liquidez e certeza e a torna documento apto e
suficiente para instruir a execução fiscal, nos termos do art. 6º, 1º, da Lei n. 6.830/1980.Esses requisitos, por sua vez, são previstos pelo art. 2º, 5º, da Lei n. 6.830/1980 e pelo art. 202, do Código Tributário Nacional, in
verbis:Art. 2º [...] 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;II - o valor originário da
dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;IV - a indicação, se for o caso,
de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; eVI - o número do processo
administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente:I - o nome do devedor e,
sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;III - a origem e natureza do
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crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;IV - a data em que foi inscrita;V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.Parágrafo único. A certidão
conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição.O título executivo que embasa a execução contém todos os elementos legalmente exigidos (art. 2º, 5º, da Lei 6.830/80 e art. 202 do
CTN), ou seja, o nome do devedor e de seu domicílio, o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato, a origem, a natureza e o
fundamento legal da dívida, a indicação de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo, a data e o número da inscrição, no registro de Dívida Ativa,
e o número do processo administrativo, se neles estiver apurado o valor da dívida.Cabe realçar que a Administração Pública rege-se pelo princípio da legalidade e o cálculo do montante devido deve seguir rigorosamente os
ditames contidos na lei, não sendo caso de se exigir mais para possibilitar o exercício pleno da defesa.Ademais, nos termos da Súmula 559 do Superior Tribunal de Justiça, em ações de execução fiscal, é desnecessária a
instrução da petição inicial com o demonstrativo de cálculo do débito, por tratar-se de requisito não previsto no art. 6º da Lei n. 6.830/1980.Registre-se, por oportuno, que há indicação expressa da origem da dívida
consistente na descrição da espécie de tributo e do número do processo administrativo nas CDAs, pois a disposição legal visa a impedir a cobrança de créditos sem origem, não impõe a repetição de informações que já
constam do processo administrativo, à disposição do contribuinte na repartição fiscal, conforme garantia prevista pelo art. 41 da Lei n. 6.830/80Assim, considerando que a CDA goza da presunção de certeza e liquidez (art.
3º da Lei n. 6.830/80 e art. 204 do Código Tributário Nacional) que somente pode ser ilidida por prova inequívoca da Excipiente, o que nos autos não ocorreu, não há que se falar em inexigibilidade da cobrança.Por fim, no
que toca à repercussão geral reconhecida nos recursos extraordinários RE n. 630.898 e RE n. 603.624 em relação à inconstitucionalidade da cobrança das contribuições destinadas ao INCRA e ao SEBRAE, conquanto a
jurisprudência do próprio STF seja divergente quanto à aplicação do art. 1.035, 5º, do CPC/2015, ou seja, se a suspensão dos demais feitos incide de forma automática ao reconhecimento da repercussão geral ou se
depende de determinação expressa daquela Corte, comungo deste entendimento no sentido de imprescindibilidade da determinação expressa.Destarte, considerando que não há notícia de determinação expressa para o
sobrestamento dos demais feitos até o julgamento das repercussões gerais reconhecidas pelo STF quanto às contribuições destinadas ao INCRA e ao SEBRAE, inclusive, tendo sido negada tal medida ao menos no RE n.
630.898, conforme consulta processual que faço juntar aos autos, não há fundamento para o a suspensão da presente execução nos termos em que pleiteado pela Executada.Aliás, ainda que houvesse tal determinação,
entendo que a mesma só teria efeito prático para eventuais embargos à execução fiscal, já que a matéria, mesmo decidida em sede de recurso extraordinário com repercussão geral só poderia ser alegada e reconhecida no
âmbito dos embargos.Ante o exposto:a) NÃO CONHEÇO a exceção de pré-executividade no que tange à ilegalidade da cobrança concomitante da multa moratória, juros e correção monetária, a inconstitucionalidade da
taxa SELIC, bem como a inconstitucionalidade da cobrança das contribuições destinadas ao INCRA e ao SEBRAE, nos termos da fundamentação supra;b) REJEITO a exceção de pré-executividade quanto à alegação de
irregularidade formal das CDAs executadas, bem como quanto ao pedido de sobrestamento da presente execução até julgamento das repercussões gerais reconhecidas pelo STF quanto às contribuições destinadas ao
INCRA e ao SEBRAE.No mais, considerando o pleito de penhora online, determino que se registre minuta de bloqueio de valores, no sistema BACENJUD em relação à empresa Executada, observando-se o valor
atualizado do débito declinado na petição inicial, a título de penhora online, nos termos do disposto nos artigos 835, inciso I e 854, ambos do Código de Processo Civil/2015.Concretizando-se o bloqueio, de pronto
promova-se a transferência dos montantes constritos à ordem deste Juízo até o valor atualizado do débito em cobro, creditando-os na Caixa Econômica Federal - CEF (agência 2527), ocasião em que o bloqueio será
convolado em penhora, dispensada a lavratura de termo para tanto.Sendo a importância constrita irrisória, assim considerada aquela que, se levada a efeito, seria totalmente absorvida pelo pagamento das custas da
execução (art. 836, do CPC/2015), proceda-se ao imediato desbloqueio. Desde logo e, ainda que insuficiente o valor bloqueado para cobrir o débito, intime-se a parte Executada da penhora, bem como dos termos do art.
16, da Lei n. 6.830/80, se aplicável, na pessoa de seu advogado.Comparecendo em Secretaria a parte executada ou seu advogado devidamente constituído, ainda que antes de concretizada a transferência e mesmo que
insuficiente o bloqueio, intime-se dos termos da presente decisão, equivalendo este ato à intimação da penhora para todos os fins. Por fim, resultando negativo ou parcial o bloqueio, decorridos os prazos legais, promova-se
vista dos autos à Exequente para requerer o que entender de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Cumpra-se a ordem de bloqueio. Após, publique-se esta decisão, e, oportunamente
intime-se a Exequente, mediante carga dos autos.

EXECUCAO FISCAL
0062245-81.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X OURO AZUL DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE PROD(SP229044 - DANIELA APARECIDA
PEDRO)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A Exequente requereu a extinção do feito em razão do cancelamento da(s)
inscrição(ões) em dívida ativa (fls. 52/56).É o relatório. Decido.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, JULGO
EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 26, da Lei n. 6.830/80 c/c art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil/2015.Sem condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da
sucumbência, por força do disposto na LEF (art. 26). Ressalte-se que, conquanto tenha havido apresentação de defesa por meio de exceção de pré-executividade, a própria Executada reconheceu na referida peça que
houve erro no preenchimento na declaração e, portanto, não há que se falar em condenação da Exequente em honorários advocatícios. Sem condenação ao pagamento das custas judiciais, diante de isenção legal (art. 4º,
inciso I, da Lei n. 9.289/96).Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0065135-90.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X HN LATIN AMERICA IMPORTACAO EXPORTACAO E COMERCIALIZACA(SP251190 -
MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH)

Os autos retornaram do arquivo em razão de petição do patrono da parte executada (fls. 16/19), na qual requer a juntada de substabelecimento sem reservas de poderes, bem como que todas as publicações atinentes a este
feito sejam endereçadas ao advogado mencionado na supracitada petição.
Inicialmente, observo a necessidade de regularização da representação processual da parte executada, tendo em vista que não obstante tenha apresentado substabelecimento original às fls. 17/19, este foi subscrito por
advogados que não possuem nesta execução fiscal poderes outorgados.
Desta forma, regularize a parte executada sua representação processual, colacionando aos autos instrumento de procuração original e cópia de seus atos constitutivos (cartão de CNPJ e contrato social), no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de ter o patrono indicado para receber as publicações seu nome excluído do sistema processual para fins de intimação (art. 104, CPC/2015).
Decorrido o prazo assinalado, tornem os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, nos termos determinados à fl. 15.
Publique-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0008833-07.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X EXPAND PARK ESTACIONAMENTO LTDA - ME(SP265568 - RODRIGO JOSE SOARES E SP398621
- TIAGO MARQUES FERREIRA)

Os autos retornaram do arquivo em razão de petição do patrono da parte executada (fls. 20/21), na qual requer a juntada de substabelecimento sem reservas de poderes.
Inicialmente, observo a necessidade de regularização da representação processual da parte executada, tendo em vista que não obstante tenha apresentado substabelecimento original à fl. 21, este foi subscrito por advogados
que não possuem nesta execução fiscal poderes outorgados.
Desta forma, regularize a parte executada sua representação processual, colacionando aos autos instrumento de procuração original e cópia de seus atos constitutivos (cartão de CNPJ e contrato social), no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de ter os advogados indicados à fl. 21 seus nomes excluídos do sistema processual para fins de intimação (art. 104, CPC/2015).
Decorrido o prazo assinalado, tornem os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, nos termos determinados à fl. 19.
Publique-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0039248-70.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X DUORA CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. - EPP(SP403715 - JANAINA
CAROLINA DA SILVA CARVALHO)

Os autos retornaram do arquivo em razão de petição do patrono da parte executada (fls. 37/38), na qual requer a juntada de substabelecimento sem reservas de poderes, bem como que todas as publicações atinentes a este
feito sejam endereçadas à advogada mencionada na supracitada petição.
Inicialmente, observo a necessidade de adequação da representação processual da parte Executada, tendo em vista que o substabelecimento de fl. 38 não é original.
Desta forma, colacione aos autos a parte Executada substabelecimento original, no prazo de 15 (quinze) dias.
De outro giro, faculto ao patrono da parte Executada que, no prazo supra assinalado, se assim pretender, se manifeste acerca da autenticidade do instrumento de mandato apresentado à fl. 38, nos termos do art. 425, IV,
CPC/2015.
Decorrido o prazo supra assinalado, tornem os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, nos termos determinados à fl. 36.
Publique-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0057800-83.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X EMPORIO DA STAMPA CONFECCOES E COMERCIO EIRELI - EPP(SP368027 - THIAGO
POMELLI)

A Executada apresentou exceção de pré-executividade às fls. 104/130, sustentando, em síntese, o parcelamento do crédito tributário em momento anterior ao ajuizamento da presente execução, motivo pelo qual requereu a
extinção do feito. 
Instada a se manifestar, a Exequente confirmou a adesão ao parcelamento administrativo do crédito tributário exigido nesta demanda, todavia, informa que a adesão ocorreu em momento posterior à propositura da
demanda, pugnando apenas pelo sobrestamento do feito (fls. 132/133).
Em seguida, requereu a substituição do título executivo que instrui a presente demanda (fls. 134/233). 
Compulsando os autos, verifica-se que a Executada aderiu ao parcelamento em 22/12/2016 (fls. 124), isto é, posteriormente ao ajuizamento do presente feito, que se deu em 21/11/2016, o qual não se confunde com a
posterior distribuição, como faz crer a Executada. 
No caso em apreço, portanto, a adesão ocorreu no curso da execução fiscal, o que obsta a extinção do feito sob o fundamento da ausência de requisitos essenciais do título, ou ainda, falta de interesse processual. Cabível
ao caso tão somente a suspensão do trâmite deste feito executivo.
Diante do exposto e, em face da confirmação do parcelamento da dívida pela Exequente, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos termos do art. 922, do CPC/2015 c/c 151, VI do CTN, pelo prazo concedido
para cumprimento do acordo administrativo.
Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo em razão da excessiva quantidade de processos em tramitação, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde, em
arquivo sobrestado, eventual provocação, ressaltando que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela (o) Exequente. 
No mais, defiro a substituição da certidão de dívida ativa - CDA, conforme requerido pela Exequente, nos termos do parágrafo 8º, do artigo 2º, da Lei n. 6.830/80. 
Publique-se e, oportunamente, intime-se a Exequente mediante vista pessoal. Após, cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0058487-60.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X METALURGICA LA PAZ INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA - EPP(SP182646 - ROBERTO
MOREIRA DIAS)
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Os autos retornaram do arquivo em razão de petição da parte Exequente, na qual requer a substituição das certidões de dívida ativa que instruem a petição inicial (fls. 148/268), bem como o desarquivamento e a vista dos
autos fora de cartório (fls. 273/275).
Desta forma, defiro a substituição das certidões de dívida ativa - CDAs, conforme requerido pela Exequente, nos termos do parágrafo 8º, do artigo 2º, da Lei n. 6.830/80.
Intime-se a parte Executada, na pessoa de seu advogado constituído nos autos, para pagamento do débito, sob pena de prosseguimento do feito.
Publique-se. Após, tornem os autos conclusos. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0058636-56.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X PROJECTUS CONSULTORIA LTDA(SP197500 - RODRIGO ROMANO MOREIRA E SP258525
- MARCEL HIRA GOMES DE CAMPOS)
Trata-se de execução fiscal ajuizada por FAZENDA NACIONAL em face de PROJECTUS CONSULTORIA LTDA., objetivando a satisfação do crédito representado pelas certidões de dívida ativa acostadas aos
autos.Citada, a executada apresentou exceção de pré-executividade, sustentando, em suma, o caráter confiscatório da multa aplicada. Requereu, ainda, a suspensão de atos constritivos em face da empresa, em decorrência
do curso do plano de recuperação judicial (fls. 17/53). Instada a se manifestar, a União rebateu os argumentos da excipiente (fls. 55/62).Em seguida, requereu a substituição dos títulos executivos que instruem a presente
demanda (fls. 63/75). É o relatório. Decido. Inicialmente, assevero apenas ser cabível a exceção de pré-executividade para alegar as matérias relativas às condições da ação e pressupostos processuais, às cognoscíveis de
ofício pelo juízo e às causas extintivas de crédito que não demandem dilação probatória.Assim, é necessário o preenchimento de dois requisitos para a sua apreciação: um de natureza formal, consubstanciado na necessidade
de comprovar o alegado sem dilação probatória; e outro de caráter material, no qual deve ser verificado se a matéria discutida pode ser reconhecida de plano pelo juiz.As demais matérias devem ser deduzidas em sede de
embargos à execução, nos termos do art. 16 da Lei n. 6.830/80, depois de garantido o juízo pela penhora.Portanto, os argumentos traçados pela Excipiente quanto ao caráter confiscatório da penalidade aplicada, são
típicos de embargos à execução e não podem ser apreciados por meio de exceção de pré-executividade, sendo que, para sua análise, é necessária a prévia garantia do juízo e posterior análise dos argumentos em sede de
embargos à execução. Por sua vez, quanto ao pedido de suspensão dos atos constritivos em face da empresa ante a sua condição de em recuperação judicial, convém esclarecer que a Lei n. 6.830/80 dispõe, em seu art.
5º, que compete ao juízo da execução fiscal processar e julgar a dívida ativa da Fazenda Pública, sendo certo que nos termos do art. 29 da referida lei, a cobrança judicial da dívida não é sujeita a concurso de credores ou
habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário ou arrolamento. Vejamos: Art. 29 - A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência,
concordata, liquidação, inventário ou arrolamento. Por sua vez, a Lei n. 11.101/05 prevê que as execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial:Art. 6º A decretação da falência ou
o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário.7º As execuções
de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica.Acerca do tema, vinha
se manifestando o C. Superior Tribunal de Justiça pela não suspensão da execução fiscal quando o motivo único fosse a recuperação judicial da empresa, conforme julgado a seguir colacionado: PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 03/STJ. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DISCUSSÃO SOBRE A PRÁTICA DE ATOS CONSTRITIVOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO. 1. Inadmissível recurso
especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo (Súmula 211/STJ). 2. O deferimento do pedido de recuperação judicial não suspende a execução
fiscal. Ressalte-se que, em sede de execução fiscal, é possível a prática de atos constritivos em face de empresa em recuperação judicial, desde que não fique inviabilizado o plano de recuperação judicial. 3. Agravo interno
não provido. (AgInt no AREsp 956.853/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2016, DJe 15/12/2016)Com efeito, a questão, outrora afetada no Tema 885 no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça, restou assim pacificada: a recuperação judicial do devedor principal não impede o prosseguimento das execuções nem induz suspensão ou extinção de ações ajuizadas contra terceiros
devedores solidários ou coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou fidejussória, pois não se lhes aplicam a suspensão prevista nos arts. 6º, caput, e 52, inciso III, ou a novação a que se refere o art. 59, caput, por
força do que dispõe o art. 49, 1º, todos da Lei n. 11.101/2005.Já no que tange à possibilidade de serem praticados atos constritivos no âmbito da execução fiscal em face de empresa em recuperação judicial, o tema
também foi afetado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em 20/02/2018, que determinou a suspensão do processamento de todos os feitos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e
tramitem no território nacional (REsps 1.694.316/SP, 1.694.261/SP e 1.712.484/SP ). Assim, em consulta ao andamento do Tema 987, consta tão somente que há determinação de suspensão nacional de todos os
processos pendentes, individuais ou coletivos (art. 1.037, II, CPC). Ante o exposto, NÃO CONHEÇO a exceção de pré-executividade oposta pela Executada quanto ao caráter confiscatório da multa em cobro. DEFIRO
a substituição da certidão de dívida ativa - CDA, conforme requerido pela Exequente, nos termos do parágrafo 8º, do artigo 2º, da Lei n. 6.830/80.Em relação à questão do prosseguimento da execução em face de
empresa em recuperação judicial, considerando que o caso vertente amolda-se à matéria afetada, em observância ao disposto no CPC/2015 e à uniformidade jurisprudencial, determino o sobrestamento do feito, até ulterior
deliberação da Instância Superior. Para tanto, deve a Serventia, proceder à remessa dos autos ao arquivo sobrestado, por meio da rotina processual LC-BA, na opção 2, tipo de baixa 8, tema 987. Remetam-se os autos ao
SEDI para inclusão da expressão Recuperação Judicial no polo passivo.Publique-se, intime-se a Exequente, mediante vista pessoal e após, cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0015848-90.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X BABY BRINK INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS(SP328264 - NATALIE DE FATIMA
MURACA)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.Apresentada exceção de pré-executividade pela Executada (fls. 23/27), a Exequente
reconheceu a ocorrência da prescrição do crédito exequendo, conforme manifestação de fls. 55/64. É o relatório. Decido. Reconhecida a prescrição do crédito tributário exigido nesta demanda executiva, a extinção do
presente processo é medida de rigor. Em conformidade com a manifestação da Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 487, II, do CPC/15, reconhecendo a prescrição do crédito
tributário em cobro na certidão de dívida ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Quanto ao tema dos honorários advocatícios, cumpre perquirir quem deu causa ao
ajuizamento da demanda para lhe imputar o ônus da sucumbência.No caso em apreço, a Executada opôs exceção de pré-executividade às fls. 23/27 alegando a prescrição ordinária do crédito em cobro, nos termos do art.
174, do CTN e da Súmula 436 do STJ. Por seu turno, instada a responder, a Exequente confirmou o transcurso do prazo prescricional sem que tenham sido localizadas causas suspensivas ou interruptivas.Neste contexto,
cabível a condenação da Exequente ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto a presente execução fiscal foi ajuizada indevidamente para cobrança de crédito fulminado pela prescrição e, portanto, já extinto
(inexigível) à época da propositura da demanda.Para a fixação do quantum, observo que o proveito econômico obtido com o cancelamento no caso em apreço se enquadra na faixa prevista pelo inciso I, do art. 85, 3º, do
CPC/2015.Acrescento que por se tratar de causa de baixa complexidade, o valor deve ser fixado no mínimo previsto pelo dispositivo legal, ou seja, 10%, e que esse percentual deve ser reduzido pela metade, nos termos
do art. 90, 4º, do CPC/2015, vez que a parte exequente reconheceu a procedência do pedido formulado pela parte contrária e informou que já procedera aos trâmites internos para o cancelamento do débito.Neste cenário,
condeno a Exequente ao pagamento dos honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em 5% do valor atualizado da causa, com fundamento nos art. 85, 3º, I, c/c 90, 4º, ambos do CPC/2015.Por fim, tendo em vista
a notícia de incorporação da empresa executada (fls. 29/53), remetam-se os autos ao SEDI para que promova a alteração do polo passivo desta execução fiscal para que passe a constar AMANA PARTICIPAÇÕES
LTDA-ME (CNPJ n. 52.282.852/0001-12) no lugar de BABY BRINK INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS (CNPJ n. 58.603.788/0001-00).Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com
baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0023159-35.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ADVISER ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - EPP(RJ094953 - CLAUDIA SIMONE PRACA
PAULA E RJ112211 - RENATA PASSOS BERFORD GUARANA E SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA E RJ211726 - YASMIN CONDE ARRIGHI)
Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada às fls. 24/38 por ADVISER ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - EPP, na qual alega, em suma, a nulidade das CDAs que instruem o executivo fiscal, porquanto
não preencheriam os requisitos previstos em lei, bem como a ilegalidade da cobrança concomitante da multa moratória e de juros. Instada a se manifestar, a Excepta defende o não cabimento da exceção de pré-
executividade para discussões de tais matérias, bem como alega a regularidade do título executivo e dos consectários legais nele inseridos. Ao final, pugna pelo prosseguimento do feito por meio da penhora de ativos
financeiros pelo sistema BACENJUD (fls. 50/53).É o relatório. Decido.Inicialmente, assevero apenas ser cabível a exceção de pré-executividade para alegar as matérias relativas às condições da ação e pressupostos
processuais, às cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas extintivas de crédito que não demandem dilação probatória.Assim, é necessário o preenchimento de dois requisitos para a sua apreciação: um de natureza formal,
consubstanciado na necessidade de comprovar o alegado sem dilação probatória; e outro de caráter material, no qual deve ser verificado se a matéria discutida pode ser reconhecida de plano pelo juiz.As demais matérias
devem ser deduzidas em sede de embargos à execução, nos termos do art. 16 da Lei n. 6.830/80, depois de garantido o juízo pela penhora.Portanto, os argumentos traçados pela Excipiente quanto à ilegalidade da
cobrança concomitante da multa moratória e de juros são típicos de embargos à execução e não podem ser apreciados por meio de exceção de pré-executividade, sendo que, para sua análise, é necessária a prévia garantia
do juízo e posterior análise dos argumentos em sede de embargos à execução. De outra parte, a Excipiente alega a nulidade da CDA, pois ela não traria as informações obrigatórias e necessárias para eventual defesa, tal
como previsto no art. 2º, 5º, II, da Lei n. 6.830/80 e art. 202, do CTN.No entanto, não há qualquer mácula nas Certidões de Dívida Ativa a retirar-lhes os predicativos de liquidez e certeza, ou mesmo a causar cerceamento
de defesa.O preenchimento dos requisitos formais legalmente exigidos garante à CDA presunção de liquidez e certeza e a torna documento apto e suficiente para instruir a execução fiscal, nos termos do art. 6º, 1º, da Lei n.
6.830/1980.Esses requisitos, por sua vez, são previstos pelo art. 2º, 5º, da Lei n. 6.830/1980 e pelo art. 202, do Código Tributário Nacional, in verbis:Art. 2º [...] 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:I
- o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais
encargos previstos em lei ou contrato;III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo
fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; eVI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da
dívida.Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente:I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o
domicílio ou a residência de um e de outros;II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja
fundado;IV - a data em que foi inscrita;V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha
da inscrição.O título executivo que embasa a execução contém todos os elementos legalmente exigidos (art. 2º, 5º, da Lei 6.830/80 e art. 202 do CTN), ou seja, o nome do devedor e de seu domicílio, o valor originário da
dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato, a origem, a natureza e o fundamento legal da dívida, a indicação de estar a dívida sujeita à atualização
monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo, a data e o número da inscrição, no registro de Dívida Ativa, e o número do processo administrativo, se neles estiver apurado o valor da
dívida.Cabe realçar que a Administração Pública rege-se pelo princípio da legalidade e o cálculo do montante devido deve seguir rigorosamente os ditames contidos na lei, não sendo caso de se exigir mais para possibilitar o
exercício pleno da defesa.Ademais, nos termos da Súmula 559 do Superior Tribunal de Justiça, em ações de execução fiscal, é desnecessária a instrução da petição inicial com o demonstrativo de cálculo do débito, por
tratar-se de requisito não previsto no art. 6º da Lei n. 6.830/1980.Registre-se, por oportuno, que há indicação expressa da origem da dívida consistente na descrição da espécie de tributo e do número do processo
administrativo nas CDAs, pois a disposição legal visa a impedir a cobrança de créditos sem origem, não impõe a repetição de informações que já constam do processo administrativo, à disposição do contribuinte na
repartição fiscal, conforme garantia prevista pelo art. 41 da Lei n. 6.830/80Assim, considerando que a CDA goza da presunção de certeza e liquidez (art. 3º da Lei n. 6.830/80 e art. 204 do Código Tributário Nacional)
que somente pode ser ilidida por prova inequívoca da Excipiente, o que nos autos não ocorreu, não há que se falar em inexigibilidade da cobrança.Ante o exposto:a) NÃO CONHEÇO a exceção de pré-executividade no
que tange à ilegalidade da cobrança concomitante da multa moratória e de juros, nos termos da fundamentação supra;b) REJEITO a exceção de pré-executividade quanto à alegação de irregularidade formal das CDAs
executadas.No mais, considerando o pleito de penhora online, determino que se registre minuta de bloqueio de valores, no sistema BACENJUD em relação à empresa Executada, observando-se o valor atualizado do
débito declinado na petição inicial, a título de penhora online, nos termos do disposto nos artigos 835, inciso I e 854, ambos do Código de Processo Civil/2015.Concretizando-se o bloqueio, de pronto promova-se a
transferência dos montantes constritos à ordem deste Juízo até o valor atualizado do débito em cobro, creditando-os na Caixa Econômica Federal - CEF (agência 2527), ocasião em que o bloqueio será convolado em
penhora, dispensada a lavratura de termo para tanto.Sendo a importância constrita irrisória, assim considerada aquela que, se levada a efeito, seria totalmente absorvida pelo pagamento das custas da execução (art. 836, do
CPC/2015), proceda-se ao imediato desbloqueio. Desde logo e, ainda que insuficiente o valor bloqueado para cobrir o débito, intime-se a parte Executada da penhora, bem como dos termos do art. 16, da Lei n. 6.830/80,
se aplicável, na pessoa de seu advogado.Comparecendo em Secretaria a parte executada ou seu advogado devidamente constituído, ainda que antes de concretizada a transferência e mesmo que insuficiente o bloqueio,
intime-se dos termos da presente decisão, equivalendo este ato à intimação da penhora para todos os fins. Por fim, resultando negativo ou parcial o bloqueio, decorridos os prazos legais, promova-se vista dos autos à
Exequente para requerer o que entender de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Cumpra-se a ordem de bloqueio. Após, publique-se esta decisão, e, oportunamente intime-se a Exequente,
mediante carga dos autos.
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EXECUCAO FISCAL
0027693-22.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X DEUTSCHEBRAS COMERCIAL E ENGENHARIA LTDA - EPP(SP192922 - LOURDES
MACHADO DE OLIVEIRA DONADIO)
Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada às fls. 50/86 por DEUTSCHEBRAS COMERCIAL E ENGENHARIA LTDA - EPP, na qual alega, em suma, a nulidade das CDAs que instruem o executivo fiscal,
porquanto não preencheriam os requisitos previstos em lei, bem como o cerceamento do direito de defesa ante a ausência de notificação no âmbito administrativo. Instada a se manifestar, a Excepta defende o não cabimento
da exceção de pré-executividade para discussões de tais matérias, bem como alega a regularidade do título executivo e dos consectários legais nele inseridos. Ao final, pugna pelo prosseguimento do feito por meio da
penhora de ativos financeiros pelo sistema BACENJUD (fls. 88/98).É o relatório. Decido.Inicialmente, assevero apenas ser cabível a exceção de pré-executividade para alegar as matérias relativas às condições da ação e
pressupostos processuais, às cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas extintivas de crédito que não demandem dilação probatória.Assim, é necessário o preenchimento de dois requisitos para a sua apreciação: um de
natureza formal, consubstanciado na necessidade de comprovar o alegado sem dilação probatória; e outro de caráter material, no qual deve ser verificado se a matéria discutida pode ser reconhecida de plano pelo juiz.As
demais matérias devem ser deduzidas em sede de embargos à execução, nos termos do art. 16 da Lei n. 6.830/80, depois de garantido o juízo pela penhora.Os argumentos traçados pela Excipiente quanto ao cerceamento
de defesa no âmbito administrativo são típicos de embargos à execução e não podem ser apreciados em sede de exceção de pré-executividade, pois não são matérias de ordem pública, sendo que, para sua análise, é
necessário que se garanta o Juízo por meio da penhora.Acrescente-se, neste ponto, que, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, sendo o crédito constituído mediante declaração entregue pelo próprio
contribuinte, não há que se falar em necessidade de lançamento de ofício, tampouco notificação ao contribuinte.De outra parte, a Excipiente sustenta a nulidade das CDAs, pois elas não preencheriam os requisitos legais. No
entanto, não há qualquer mácula nas Certidões de Dívida Ativa a retirar-lhes os predicativos de liquidez e certeza, ou mesmo a causar cerceamento de defesa.O preenchimento dos requisitos formais legalmente exigidos
garante à CDA presunção de liquidez e certeza e a torna documento apto e suficiente para instruir a execução fiscal, nos termos do art. 6º, 1º, da Lei n. 6.830/1980.Esses requisitos, por sua vez, são previstos pelo art. 2º,
5º, da Lei n. 6.830/1980 e pelo art. 202, do Código Tributário Nacional, in verbis:Art. 2º [...] 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que
conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;III - a origem, a
natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;V - a data e o
número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; eVI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado
pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente:I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;II - a quantia devida e a
maneira de calcular os juros de mora acrescidos;III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;IV - a data em que foi inscrita;V - sendo caso, o número do
processo administrativo de que se originar o crédito.Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição.O título executivo que embasa a execução contém todos
os elementos legalmente exigidos (art. 2º, 5º, da Lei 6.830/80 e art. 202 do CTN), ou seja, o nome do devedor e de seu domicílio, o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de
mora e demais encargos previstos em lei ou contrato, a origem, a natureza e o fundamento legal da dívida, a indicação de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo
inicial para o cálculo, a data e o número da inscrição, no registro de Dívida Ativa, e o número do processo administrativo, se neles estiver apurado o valor da dívida.Cabe realçar que a Administração Pública rege-se pelo
princípio da legalidade e o cálculo do montante devido deve seguir rigorosamente os ditames contidos na lei, não sendo caso de se exigir mais para possibilitar o exercício pleno da defesa.Ademais, nos termos da Súmula
559 do Superior Tribunal de Justiça, em ações de execução fiscal, é desnecessária a instrução da petição inicial com o demonstrativo de cálculo do débito, por tratar-se de requisito não previsto no art. 6º da Lei n.
6.830/1980.Registre-se, por oportuno, que há indicação expressa da origem da dívida consistente na descrição da espécie de tributo e do número do processo administrativo nas CDAs, pois a disposição legal visa a
impedir a cobrança de créditos sem origem, não impõe a repetição de informações que já constam do processo administrativo, à disposição do contribuinte na repartição fiscal, conforme garantia prevista pelo art. 41 da Lei
n. 6.830/80Assim, considerando que a CDA goza da presunção de certeza e liquidez (art. 3º da Lei n. 6.830/80 e art. 204 do Código Tributário Nacional) que somente pode ser ilidida por prova inequívoca da Excipiente,
o que nos autos não ocorreu, não há que se falar em inexigibilidade da cobrança.Ante o exposto:a) NÃO CONHEÇO a exceção de pré-executividade no que tange ao alegado ao cerceamento de defesa no âmbito
administrativo, nos termos da fundamentação supra;b) REJEITO a exceção de pré-executividade quanto à alegação de irregularidade formal das CDAs executadas.No mais, considerando o pleito de penhora online,
determino que se registre minuta de bloqueio de valores, no sistema BACENJUD em relação à empresa Executada, observando-se o valor atualizado do débito declinado às fls. 91/98, a título de penhora online, nos termos
do disposto nos artigos 835, inciso I e 854, ambos do Código de Processo Civil/2015.Concretizando-se o bloqueio, de pronto promova-se a transferência dos montantes constritos à ordem deste Juízo até o valor
atualizado do débito em cobro, creditando-os na Caixa Econômica Federal - CEF (agência 2527), ocasião em que o bloqueio será convolado em penhora, dispensada a lavratura de termo para tanto.Sendo a importância
constrita irrisória, assim considerada aquela que, se levada a efeito, seria totalmente absorvida pelo pagamento das custas da execução (art. 836, do CPC/2015), proceda-se ao imediato desbloqueio. Desde logo e, ainda
que insuficiente o valor bloqueado para cobrir o débito, intime-se a parte Executada da penhora, bem como dos termos do art. 16, da Lei n. 6.830/80, se aplicável, na pessoa de seu advogado.Comparecendo em Secretaria
a parte executada ou seu advogado devidamente constituído, ainda que antes de concretizada a transferência e mesmo que insuficiente o bloqueio, intime-se dos termos da presente decisão, equivalendo este ato à intimação
da penhora para todos os fins. Por fim, resultando negativo ou parcial o bloqueio, decorridos os prazos legais, promova-se vista dos autos à Exequente para requerer o que entender de direito ao regular prosseguimento do
feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Cumpra-se a ordem de bloqueio. Após, publique-se, intimando a parte executada acerca desta decisão, bem como para que colacione aos autos o instrumento de procuração original, no
prazo de 15 (quinze) dias. De outro giro, faculto ao patrono da parte Executada que, no prazo supra assinalado, se assim pretender, se manifeste acerca da autenticidade do instrumento de mandato apresentado à fl. 79, nos
termos do art. 425, IV, CPC/2015.Decorrido o prazo supra assinalado, intime-se a Exequente, mediante carga dos autos.

CAUTELAR INOMINADA
0035190-63.2012.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022947-73.2001.403.6182 (2001.61.82.022947-1) ) - LOJAS DIC LTDA X VARUJAN BURMAIAN(ESPOLIO)
(SP205549 - JOÃO PAULO AVILA PONTES) X HILDA DIRUHY BURMAIAN(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Tendo em vista o julgamento definitivo desta cautelar inominada, providencie a Serventia o traslado de fls. 126/127, 137/138, 165/167, 180/184, 198/200, 258/259 e 260/262 e deste despacho para os autos da respectiva
ação principal (Execução Fiscal n. 0022947-73.2001.403.6182) e faça aqueles autos conclusos para deliberação quanto ao respectivo prosseguimento.
No mais, considerando que, a teor do julgado, nada há a executar, arquivem-se estes autos, dentre os findos.
Publique-se, intime-se e cumpra-se.

8ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DR. MASSIMO PALAZZOLO Juiz Federal Bel. LUIZ SEBASTIÃO MICALI Diretor de Secretaria

Expediente Nº 2273

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0032043-39.2006.403.6182 (2006.61.82.032043-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019897-97.2005.403.6182 (2005.61.82.019897-2) ) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 -
SIMONE ANGHER) X NORTEL NETWORKS TELECOMUNICACOES DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA (MASSA FALIDA)(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS)

Remetam-se os autos ao arquivo findo, se em termos, desapensando-se os autos da execução fiscal principal. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0016258-95.2010.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0070456-34.2000.403.6182 (2000.61.82.070456-9) ) - ALOIZIO CELSO ALVES CARDOSO(SP107733 - LUIZ
FRANCISCO LIPPO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Ficam as partes cientes do v.acórdão proferido pela Superior Instância para que requeiram o que entenderem de direito.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findo com as cautelas de praxe.
Sem prejuízo, traslade-se cópia das peças decisórias do recurso interposto para os autos principais.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0052762-95.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000141-24.2013.403.6182 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2380 - FERNANDO DUTRA
COSTA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP054100 - ELIZABETH ALVES DE FREITAS)
Inicialmente, proceda a Secretaria ao traslado de cópia das decisões de fls. 56/58, bem como da certidão de trânsito em julgado, constante da fl. 66, para os autos da execução fiscal nº 0000141.24.2013.403.6182.Após,
providencie a Secretaria a alteração de classe processual dos autos para 12078 - cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.Ultimadas as providências acima, intime-se a Prefeitura do Município de São Paulo na
pessoa de seu representante judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, apresentar impugnação à execução, nos termos do art. 535 do CPC.Havendo
discordância com os cálculos apresentados, vista ao Instituto Nacional do Seguro Social para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.Em caso de concordância com os cálculos apresentados, tornem os autos conclusos
Intime-se. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0020863-45.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041236-68.2012.403.6182 () ) - VOESTALPINI BOHLER WELDING SOLDAS DO BRASIL LTDA(SP098709 - PAULO
GUILHERME DE MENDONCA LOPES E SP234610 - CIBELE MIRIAM MALVONE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)
Antes de analisar o pedido de suspensão dos presentes Embargos à Execução, intime-se a embargante para que apresente cópia integral do Mandado de Segurança nº 0018065-03.2013.403.6100.Após, tornem os autos
conclusos.Intimem-se. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0066501-67.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033234-17.2009.403.6182 (2009.61.82.033234-7) ) - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA
CONSTRUCAO CIVIL DE SAO PAULO-SINTRACON-SP(SP336066 - CLAUDINEI MONTEIRO DE SANTANA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)
Intime-se a embargada para que se manifeste acerca da petição e documentos às fls. 138/182. Uma vez sendo ratificado os termos da manifestação às fls. 133/135, fica desde já deferida a perícia contábil e de engenharia.1)
Intime-se o(a) perito(a) Sr. Alexandre Campelo, CRC nº 020640/0-4 S SP, telefones 3254-7420 (ramal 146), 3254-7628 e 98222-7027, para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe se tem interesse na assunção do
encargo, bem como para que estabeleça o valor de seus honorários;2) Proceda a Secretaria à pesquisa de perito, na especialidade de engenharia, junto à Subseção Judiciária de Barreiras, Seção Judiciária da Bahia, do
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, a fim de que se realize perícia no Município de São Desidério-BA, no local do imóvel indicado às fls. 166/169, certificando-se a diligência nos presentes autos. Em caso positivo,
intime-se o(a) perito(a) encontrado, para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe se tem interesse na assunção do encargo, bem como para que estabeleça o valor de seus honorários.3) Após, em caso de aceitação,
intimem-se as partes para, caso queiram, manifestarem-se sobre a proposta de honorários periciais, nomear assistente técnico e formular quesitos, no prazo de 15 (quinze) dias, sem prejuízo da elaboração de quesitos
suplementares pelas partes, nos termos do artigo 469 do Código de Processo Civil.Intime-se. Cumpra-se.
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0007418-86.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004436-02.2016.403.6182 () ) - TELEFONICA BRASIL S.A.(SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES E
SP208425 - MARIA EUGENIA DOIN VIEIRA E SP306061 - LUCAS HENRIQUE HINO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2416 - LETICIA ALESSANDRA COSTA NAUATA)

Manifeste-se o(a) Embargante, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a impugnação e demais documentos eventualmente apresentados pelo(a) Embargado(a).
No mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir provas, identificando-as se for o caso, e justificando sua pertinência.
Após, voltem conclusos. 
Intime-se. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0025143-54.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037525-21.2013.403.6182 () ) - PAULO ROBERTO MARTINS COSTA(SP217655 - MARCELO GOMES FRANCO
GRILLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Fls. 137: Defiro prazo requerido. Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000239-33.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030421-70.2016.403.6182 () ) - EVENCRIS AUTOMOVEIS LTDA(SP026464 - CELSO ALVES FEITOSA E SP186010A
- MARCELO SILVA MASSUKADO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Fls. 242/243: Manifeste-se o Embargante. Após, conclusos.

EXECUCAO FISCAL
0079887-92.2000.403.6182 (2000.61.82.079887-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X TABRA INFORMATICA LTDA(PR014430 - JULIO CESAR RIBAS BOENG E
PR047938 - IGOR ANTONIO ARAUJO)

Ciência ao executado da certidão de fls. 206v. Nada requerido, cumpra-se parte final da r. sentença de fls. 197/201.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0059257-44.2002.403.6182 (2002.61.82.059257-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X PEDRO CARLOS ROSSETO PLA(SP278734 - CARLOS EDUARDO BORGHI PLA)

Fls. 80: Defiro. Após, sobrestem-se os autos em Secretaria nos termos da decisão de fls. 77.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0051224-31.2003.403.6182 (2003.61.82.051224-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X PORTOFINO REPRESENTACOES E PARTICIPACOES LTDA(SP161031 -
FABRICIO RIBEIRO FERNANDES)

Manifeste-se o executado em termos de prosseguimento da ação em 30 (trinta) dias.
Esgotado o prazo, no silêncio do executado quanto à execução das verbas honorárias, cumpra-se disposto na parte final da r. sentença proferida às fls. 63/64.
Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0017906-23.2004.403.6182 (2004.61.82.017906-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CONSTRUTORA ANDRADE & CAMPOS S/A

Fls. 138: Republique-se sentença.
Fls. 140/141: Intime-se nos termos do artigo 1.10, §.1º, do CPC.
Após, conclusos.VISTOS EM INSPEÇÃO.S E N T E N Ç ATrata-se de Execução Fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face de CONSTRUTORA ANDRADE & CAMPOS S/A e outros.Em vista do
retorno negativo da carta de citação da executada (fl. 20), foi deferida a inclusão dos sócios da empresa, os executados RONEI GUAZI RESENDE e WALDEMAR CARLOS MARTINS SPIRA, no polo passivo da
execução, conforme decisão de fl. 39.As citações dos coexecutados RONEI GUAZI RESENDE e WALDEMAR CARLOS MARTINS SPIRA restaram negativas (fls. 51 e 53).Instada a manifestar-se, a exequente
requer a expedição de mandado de penhora do imóvel registrado sob matrícula nº 36848, perante o 1º Ofício de Registro de Imóveis de Balo Horizonte (fl. 120).É a síntese do necessário.Decido.No MéritoDa Ilegitimidade
Passiva:A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, é possível nas hipóteses elencadas no artigo 135, inciso III do CTN ou no caso de dissolução irregular da sociedade, cabendo a exequente a prova de
tais condutas.A exequente fundamentou o pedido de inclusão do sócio na hipótese do art. 135 do Código Tributário Nacional, o que foi deferido. A dissolução irregular presume-se quando a empresa deixa de funcionar em
seu domicílio fiscal sem comunicação aos órgãos competentes, uma vez que é dever do sócio a atualização dos cadastros e registros da pessoa jurídica (Súmula 435 do STJ). A comprovação do não funcionamento da
empresa se dá mediante a constatação do Oficial de Justiça em diligência realizada no endereço fornecido como domicílio fiscal, sendo insuficiente para tal comprovação o simples retorno do AR negativo.Nesse sentido:(...)
4. A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação da dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça. (...) (TR3, Quarta Turma, AI nº
201003000356314, Rel. Juiza Marli Ferreira, DJF3 CJ1 13/10/2011) Pois bem, no presente feito não foi comprovada a dissolução irregular da empresa à época da inclusão dos sócios, pois somente realizada tentativa de
citação por via postal, que restou infrutífera, sem corroboração por certidão de oficial de justiça. Ademais, a exequente não comprovou nos autos quais atos de excesso de poder foram praticados pelos administradores da
empresa que pudessem ensejar o redirecionamento da ação.Desta forma, ante a ausência de comprovação da dissolução irregular da empresa ou a prática de atos ilícitos em sua gestão à época da inclusão dos sócios no
polo passivo, determino de ofício a exclusão do polo passivo desta execução fiscal dos coexecutados pessoas físicas, devendo prosseguir a execução em relação à empresa executada.Ante o exposto, julgo extinto o
processo sem resolução do mérito em relação à RONEI GUAZI RESENDE e WALDEMAR CARLOS MARTINS SPIRA, por ilegitimidade passiva, nos termos do artigo 485, VI, do novo CPC.Condeno a Fazenda
Nacional ao pagamento de R$ 7.021,83 (sete mil, vinte e um reais e oitenta e três centavos), a título de honorários de advogado, nos termos do art. 85, 3º, do novo Código de Processo Civil.Custas indevidas.Ao SEDI
para as devidas anotações.Prosseguindo.Em relação ao pedido de expedição de mandado de penhora do imóvel de matrícula 36848, indefiro o pedido, haja vista que o mesmo já foi decido, conforme r. decisão de fl. 66,
segundo parágrafo.Sem prejuízo, proceda a Secretaria deste juízo a renumeração dos autos a partir da fl. 98.Por fim, dê-se nova vista à exequente para que esclareça sobre a possível ocorrência de prescrição em relação à
cobrança da CDA nos presentes autos. P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0043764-56.2004.403.6182 (2004.61.82.043764-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CADIPLASTIC POLIMEROS TERMOPLASTICOS LTDA ME

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região.
Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos a este Juízo, bem como para que requeiram o que entender de direito, no prazo de até 15 (quinze) dias.
No silêncio, remetam-se estes autos ao arquivo, obedecidas as cautelas de praxe.

EXECUCAO FISCAL
0038034-88.2009.403.6182 (2009.61.82.038034-2) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245429 - ELIANA HISSAE
MIURA GOMES)
Certifique a Secretaria eventual trânsito em julgado da sentença de fls. 34.Fl. 36: tendo ocorrido o trânsito em julgado, defiro o pedido e determino que a Caixa Econômica Federal proceda a apropriação direta dos valores
depositados em seu favor, referente ao montante TOTAL, conforme depósito à fl. 16/17.Após, cumpra-se fls. 34.Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0035835-59.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X LUFTHANSA CARGO A G(SP154577A - SIMONE FRANCO DI CIERO E SP174127 - PAULO
RICARDO STIPSKY E SP293317 - THAIS BREGA DA CRUZ)

Fl. 67: Intime-se a executada para que regularize a representação processual da advogada THAÍS BREGA DA CRUZ, OAB/SP 293.317, no prazo de 10 (dez) dias. Cumprido, expeça-se alvará de levantamento em nome
da executada e da procuradora indicada. 
Após, ou no silêncio da executada, dê-se vista ao exequente acerca da sentença de fls. 61/61-v.

EXECUCAO FISCAL
0021321-67.2011.403.6182 - BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 381 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER) X IVAN PELLEGATTI(SP170086 - PATRICIA COSTA E SP123958 - JAIRO SAMPAIO
SADDI E SP154235 - FABIANA DE PAULA PIRES SADDI E SP118258 - LUCIANE BRANDÃO)

Fls. 49: Manifeste-se o executado em 05 (cinco) dias.
Após, dê-se vista a exequente para que requeira o que entender de direito em termos de prosseguimento da ação em 30 (trinta) dias.
Esgotado o prazo, no silêncio do exequente, arquivem-se estes autos nos termos do artigo 40, caput da Lei nº 6830/80, com baixa suspenso e independentemente de intimação onde aguardarão manifestação conclusiva no
sentido de localizar o executado e seus bens. 
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0029697-71.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X TERRA NETWORKS BRASIL S/A(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO E SP130824 - LUIZ

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     545/920



ROBERTO PEROBA BARBOSA)
Vistos, etc.Constata o Estado-juiz que a Consulta de Dados Cadastrais da Conta Judicial nº 653.2527.00054078-3, à fl. 303, indica um saldo atualizado de depósito, em 19/07/2017, no importe de R$ 2.659.086,80 (dois
milhões, seiscentos e cinquenta e nove mil, oitenta e seis reais e oitenta centavos).Constata, ainda, que o Extrato do Débito junto ao e-CAC, à fl. 304, aponta que o valor de dívida, para 31/07/2017, tem o importe de R$
2.331.449,30 (dois milhões, trezentos e trinta e um mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e trinta centavos).Assim, esclareça a Exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sua alegação de que não existe garantia integral do
débito, e que este não se encontraria com a exigibilidade suspensa, bem como o motivo pelo qual não houve a anotação do depósito existente em seus sistemas.Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0037674-17.2013.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(SP195104 - PAULINE DE ASSIS ORTEGA) X GOLDEN PLUS ADMINISTRACAO E CONVENIO LTDA -
MASSA FALIDA

Intime-se o(a) apelado(a) para apresentar contrarrazões, nos termos do art. 1.010, parágrafo 1º, do novo Código de Processo Civil, se for o caso.
Após, tornem os autos conclusos.

EXECUCAO FISCAL
0055745-67.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X PITER PAN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP066449 - JOSE FERNANDES PEREIRA)
A executada, em manifestação às fls. 152/153, sustenta, em síntese, que a constrição de 5% sobre o faturamento bruto, comprometerá o giro da empresa, inviabilizando a continuidade da atividade empresarial.Instada a
manifestar-se à fl. 170, a exequente afirma que o executado trouxe alegações genéricas, não juntando qualquer documento que comprove a situação de insolvência da empresa.É a breve síntese do
necessário.Decido.Insurge-se a executada contra a decisão que deferiu o pedido de penhora sobre o faturamento, sob alegação de que os mesmos são ilegítimos, uma vez que a constrição de 5% sobre o faturamento bruto,
comprometerá o giro da empresa, inviabilizando a continuidade da atividade empresarial.No presente caso, pensa o Estado-juiz que deve ser afastada a pretensão da executada no que diz respeito à revogação da decisão
sobre a constrição sobre o faturamento bruto, uma vez que não houve comprovação de que a penhora sobre o montante de 5% sobre o faturamento acabaria por inviabilizar o seu funcionamento.Ante o exposto, indefiro o
pedido da executada para que seja revista a decisão sobre o montante de 5% sobre o faturamento da empresa.No mais, intime-se a executada para que cumpra o determinado na r. decisão de fl. 150.Oportunamente, dê-se
vista a exequente para que requeira o que de direito.Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0007838-62.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MANICA ELETRO - COMERCIO DE MOVEIS E ELETRO E(PR065524 - KATIA ROSIELI LOPES E
PR069816 - SUELEN CRISTINA EFFTING)
Vistos etc., Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por MANICA ELETRO - COMÉRCIO DE MOVEIS E ELETRO E sustentando, em síntese, cobrança em duplicidade de créditos (CDA 43.638.159-1 -
período 11/2009 a 11/2009 e CDA 43.638.163-0 - período 03/2011 a 11/2011; nulidade formal da CDA, com a cobrança de vários tributos, na mesma CDA, sem individualização dos valores; que é impossível conhecer
a origem, a natureza do crédito tributário e a quantia devida em relação a cada um dos tributos cobrados; a não incidência da contribuição patronal sobre o pagamento de verbas de natureza indenizatória (salário-
maternidade, aviso-prévio e parcela proporcional do 13.º salário); a inconstitucionalidade da contribuição a cargo da empresa incidente sobre a remuneração de autônomos; a inconstitucionalidade da contribuição pelo art.
22, IV da Lei n.º 8212/91; a inconstitucionalidade da contribuição ao SEBRAE; ausência de especificação da maneira de calcular os juros de mora e a correção monetária; inconstitucionalidade do encargo legal de 20%
(DL 1025/69); inconstitucionalidade da taxa SELIC; os juros e multa moratória com efeito de confisco; a necessidade da juntada do PA;/ ao final, pugna, em síntese, o reconhecimento da cobrança em duplicidade; ausência
de liquidez das CDAs; inconstitucionalidade a cargo da empresa incidente sobre a remuneração de autônomos; inconstitucionalidade de contribuição ao SEBRAE; inconstitucionalidade do encargo de 20%, da taxa SELIC,
da multa confiscatória, além do pagamento das custas e honorários.Inicial às fls. 176/188.A União (Fazenda Nacional) apresentou impugnação aos termos da exceção de pré-executividade às fls. 190/191 aduzindo, em
síntese, que do simples exame das CDAs contestadas, verifica-se que estas atendem aos requisitos exigidos pelo art. 202 do CTN c.c. o art. 2.º, 5.º e 6.º da LEF; que não há cerceamento de defesa, pelo fato de os
créditos tributários em cobrança não terem sido constituídos de ofício, mas pelo envio de declarações da própria excipiente; que é possível a cumulação de juros e multa, pois ostentam natureza diversa e utilizados para fins
distintos (art. 2.º, 2.º, da LEF); que a revisão de parte da dívida em cobrança, pela inclusão na base de cálculo de determinados valores, é incompatível a via da exceção de pré-executividade; que não há duplicidade, pois
as competências são as mesmas, mas os valores contidos em cada inscrição são diversos; ao final, pugna, em síntese, o prosseguimento do feito. Juntou documentos à fl. 192. É o relatório. Decido. O desenvolvimento válido
do processo de execução está condicionado, assim como em qualquer outro processo, a requisitos legais, cabendo ao juiz, ex officio, verificar a presença de tais requisitos, posto que ausentes, não há início ou
prosseguimento do processo de execução. Entretanto, não raras as oportunidades em que os requisitos essenciais têm sua ausência desapercebida pelo juiz, sendo que em tais hipóteses, pode e deve o executado, dar
ciência ao juiz de tais ausências. Os pressupostos e requisitos de desenvolvimento válido do processo de execução condicionam a atividade jurisdicional, portanto, parte integrante do Direito Processual Civil,
consubstanciando-se em matérias de ordem pública, sendo que o defeito decorrente de sua ausência gera nulidade absoluta do processo, que poderá a qualquer tempo ser declarada pelo juiz. Daí a construção doutrinária
conceber a exceção de pré-executividade como instrumento hábil a levar ao conhecimento do juiz os vícios processuais, a fim de sanar as falhas no controle de admissibilidade do processo executivo. No presente caso,
pensa o Estado-juiz ser possível à excipiente opor-se, em parte, ao crédito tributário, sem o oferecimento de garantia, pois parte das matérias que lhe interessa reconhecidas, necessitam de produção de provas. De fato, as
contribuições que são pleiteadas nesta execução, exceto as contribuições de terceiros, reúnem características de tributo. Por técnica legislativa, o art. 145 menciona apenas três gêneros tributários (porque cuida de
competência subjetiva para instituí-las), ao passo que nos arts. 148 e 149 há o complemento do rol constitucional das espécies tributárias, onde a competência basicamente é apenas da União. Em face disso se tem que, pela
Constituição, há cinco gêneros básicos de tributos: -os impostos, com suas várias espécies e subespécies (Imposto de Renda com o IRPF, IRPJ e IRF, IOF e as incidências sobre crédito, câmbio, seguro e operações com
títulos e valores mobiliários , IPI etc.); -taxas (de prestação de serviços e do exercício do poder de polícia); -contribuição de melhoria; -empréstimos compulsórios; -contribuições especiais, com três espécies básicas: -de
intervenção no domínio econômico (com suas subespécies como Concine, AFMM etc.); -no interesse de categoria profissional ou econômica (com suas subespécies como contribuições sindicais ou profissionais); -sociais
(com suas subespécies como CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS - EMPREGADOS, TRABALHADORES TEMPORÁRIOS E AVULSOS; CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS - DESCONTADAS PELA
EMPRESA/COOPERATIVA DE TRABALHO; CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA SOBRE A REMUNERAÇÃO DE EMPREGADOS; CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA SOBRE A REMUNERAÇÃO DE
TRANSPORTADORES AUTÔNOMOS - FRETES E CARRETOS; CONTRIBUIÇÕES DAS EMPRESAS SOBRE O FINANCIAMENTO DOS BENEFÍCIOS EM RAZÃO DE INCAPACIDADE
LABORATIVA, etc.). Nesse sentido, em que pese algumas particularidades de nomenclatura, o RE 138.284-CE (RTJ 143/313), Rel. Min. Carlos Velloso do E.STF. Diante disso, temos que o conceito de Tributo abrange
o conceito de contribuição social que, por sua vez, desdobra-se em várias modalidades, alcançando as contribuições sociais supracitadas, seja como imposto (em face da Constituição anterior), seja como contribuição para
Seguridade Social (perante a Constituição vigente), com sólida jurisprudência nesses sentidos. Não resta dúvida de que referidas contribuições sociais/compulsórias serviram de embasamento legal nos respectivos períodos
descritos e incidem sobre a folha de salários dos empregados, empregados temporários e avulsos, a par destes não terem salário, além da incidência sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês,
aos segurados empregados e trabalhadores temporários e avulsos, decorrentes dos riscos ambientais, sem falar nas contribuições de terceiros, destinadas a entidades privadas, além dos recursos afetados a uma finalidade
social específica. No entanto, pensa o Estado-juiz, que como a excipiente insurgiu-se de forma genérica, sem ao menos apresentar qualquer demonstrativo discriminado e atualizado de cálculo, que entende como o cabível,
das verbas incidentes na base de cálculo das contribuições previdenciárias, com violação à Constituição e à lei de custeio da Seguridade Social, não se mostra adequado o instrumento utilizado por aquele, pois, por meio
deste, é inviável a produção de provas. Com relação à duplicidade de cobrança de créditos (CDAs 43.638.159-1 e 43.638.163-0), o que há são confissões operadas, pois os débitos foram constituídos mediante GFIPs,
declaradas pelo próprio contribuinte; e que as DCGBs decorrem de divergências entre as informações prestadas/declaradas pelo contribuinte e as guias recolhidas para aqueles períodos, a par de se referirem a mesmas
competências, as rubricas inseridas nos valores por ela declarados são diversos. Logo, não há que se falar em duplicidade de cobrança. A alegação de ausência na (s) CDAs de omissão de dados, como individualização de
valores, origem, natureza do crédito tributário, etc., por si só, é desconhecer o prescrito no CTN, art. 204, caput, ipsis verbis:Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito
de prova pré-constituída.(...) Ora, a Fazenda Pública inscreveu o débito com base nas declarações da própria excipiente. De modo que causa espécie, ao Estado-juiz, as razões de pedir deduzidas. Assim, evidente não
restar configurado cerceamento de defesa, e, por consequência, não há que se falar em nulidade do (s) lançamento (s) ou mesmo do (s) título (s) executivo (s). Tampouco, não há nulidade na cobrança em uma execução
fiscal de diversos tributos de natureza distinta, uma vez que tal reunião atende aos princípios da economia processual e da celeridade, bem como garante a efetividade da ação executiva e o exercício do direito de defesa e
do contraditório, vez que é conferida à parte executada a oportunidade para que se defenda de todos os pedidos constantes da inicial, desde que no instrumento processual adequado.Indo adiante. É iterativo o entendimento
jurisprudencial que, na execução fiscal, a cobrança cumulativa de multa, juros moratórios e correção monetária, são consectários devidos a partir do termo ad quem da obrigação inadimplida, por se tratarem de institutos de
natureza e finalidades diversas: a correção monetária restabelece o valor corroído da inflação, os juros de mora compensam o credor pelo atraso no adimplemento da obrigação e a multa penaliza pela impontualidade.Não
se mostra abusiva, por si só, a multa aplicada por lei, caracterizando-se como pena por não ter o contribuinte cumprido a obrigação tributária tempestivamente. É certo que a vedação ao confisco deve ser analisada caso a
caso, tendo-se como parâmetro o universo de exações fiscais a que se submete o contribuinte, ao qual incumbe o ônus de demonstrar que, no caso concreto, a exigência da multa subtrai parte razoável de seu patrimônio ou
de sua renda ou, ainda, impede-lhe o exercício de atividade lícita.Neste sentido, como a excipiente não fez prova de que referida multa afetou seu patrimônio ou a impediu de exercer sua atividade, não há que se falar em
efeito confiscatório.E mais. As contribuições sociais para o SESC e o adicional devido ao SEBRAE objetivam a promoção da categoria profissional, seja do ponto de vista social, seja pelo estreitamento da relação
empregado/empregador, ou, até mesmo, pelo tipo de serviço que referidas entidades prestam: promoção cultural, artística, lazer, práticas desportivas etc. Assim, o beneficiário da atividade desenvolvida pelas entidades é,
em última análise, toda a coletividade e, em especial, aqueles que se dedicam ao comércio. Não há, na realidade, categoria profissional que não tenha o dever de contribuir com a finalidade de subsidiar entidade que forme
mão-de-obra. Nesse sentido, a Constituição Federal previu contribuição profissional para todas as espécies de profissões, embora estejam estas ligadas a categorias mais amplas. O seu objetivo é fazer a lei alcançar todas
as categorias existentes, não havendo motivo para acreditar que apenas algumas profissões tenham o encargo de manter, mediante o pagamento de contribuições, esta espécie de serviços. Esse entendimento encontra
fundamento no princípio da solidariedade social, o qual significa: contribuição da maioria, detentora de maior capacidade contributiva, em benefício da minoria, em que, num dado momento, todos contribuem e, noutro,
todos se beneficiam da contribuição. No momento da contribuição, é a sociedade quem contribui; no instante da percepção da prestação, é o indivíduo que a usufrui. O mestre Wladimir Novaes Martinez, em sua obra
Princípios de Direito Previdenciário - 3ª edição - Ed. LTR, página 93, conceitua o princípio da solidariedade social no seguinte sentido: considera-se solidariedade a transferência de meios de uma fração para outra, num
conjunto de integrantes situados com recursos desnivelados ou não. Há diminuição e acréscimo patrimonial próprio da traslação de bens e serviços, característica da troca econômica. (...) O princípio da solidariedade social
significa a contribuição pecuniária de uns em favor de outros beneficiários, no espaço e no tempo, conforme a capacidade contributiva dos diferentes níveis da clientela de protegidos, de oferecerem e a necessidade de
receberem. Como visto, com espeque no entendimento supra, não somente os beneficiários das contribuições sociais são responsáveis pelo pagamento delas, mas todos aqueles eleitos pela lei como sujeitos passivos das
exações. Ademais, o SEBRAE atua no apoio ao empresariado hipossuficiente (micro e pequenas empresas) de quaisquer setores (sob o pálio dos arts. 170, IX, e 179 da Constituição Federal), muitas vezes ex-empregados
que, demitidos voluntária ou involuntariamente, procuram o exercício do seu legítimo e constitucionalmente assegurado direito ao trabalho visando sobrevivência e dignidade. Ressalte-se que o SEBRAE fomenta não só o
comércio, mas também os serviços, apoiando as micro e pequenas empresas. Desse modo, a excipiente, com o seu comércio, contará com apoio do SEBRAE. Note-se, no sentido da vinculação ampla do SEBRAE, o art.
10 da Lei n.º 8.029/90 (na redação dada pela Lei n.º 8.154/90):ART. 10. O SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO A QUE SE REEFERE O ART. 8.º TERÁ UM CONSELHO DELIBERATIVO ACRESCIDO DE TRÊS
REPRESENTANTES DE ENTIDADES NACIONALMENTE CONSTITUÍDAS PELAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E SERVIÇOS, E DA PRODUÇÃO,
RESPECTIVAMENTE. Portanto, os benefícios proporcionados por essa exação para as micro e pequenas empresas são evidentes. Não há dúvida de que as empresas da indústria de móveis e estofados, comércio de
eletrodomésticos, prestação de serviços a terceiros de venda de produtos e serviços, etc estão entre os destinatários da norma legal, esta, agora, sob a égide constitucional. Frise-se que o E. STF reconheceu a
constitucionalidade da contribuição ao SEBRAE. Restou assentado que não há a hipótese de referibilidade estrita que restrinja o alcance da exação ao âmbito de autuação do SEBRAE. (RE 595670 AgR / RS - RIO
GRANDE DO SUL, Min. Roberto Barroso, Julgamento: 27/05/2014 ) Quanto à incidência da taxa SELIC, resta dizer que sua aplicação é de rigor.A taxa SELIC, instituída pelo artigo 39, parágrafo 4º, da Lei nº 9.250/95,
vem sendo utilizada, reciprocamente, nas relações entre o Fisco e os contribuintes, não sendo, portanto, imposta unilateralmente pelo Poder Público.Além disso, a sua aplicação como fator de correção monetária já foi
objeto de inúmeras decisões, como a seguir está relacionado:EMENTA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O PRO LABORE. PRESCRIÇÃO. LEGISLAÇÃO ANTERIOR. SÚMULA 37....2. A
contribuição social incidente sobre o pro labore não se inclui entre os tributos em que a transferência do encargo financeiro é ínsita à própria natureza (IPI, ICMS)....5. Correção monetária nos termos da Súmula 46 do
extinto TFR, com a aplicação dos IPCs de março e abril de 1990. A partir de 01/01/96, aplicáveis só os juros equivalentes à taxa SELIC, sem incidência de correção monetária.6. Apelação e remessa oficial improvida.(AC
nº 97.04.23985-8-SC; 1ª Turma do TRF da 4ª Região; Rel. Juiz Fábio Bittencourt da Rosa; DJU de 14.01.98; pg. 335).(destaquei)EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRO LABORE. COMPENSAÇÃO. LC 84/96.
JUROS DE MORA. 4º DO ART. 39 DA LEI Nº 9.250/95. LIMITE.1. As parcelas vincendas da contribuição social instituída pelo inciso I, do art. 1º da Lei Complementar 84/96, podem ser compensados com aqueles
indevidamente recolhidos relativos a contribuição social sobre folha de salários, a alíquota de 20%, relativamente a remuneração paga ou creditada aos autônomos e administradores, nos termos do art. 3., inciso I, da Lei nº
7.787/89 e art. 22 , inciso I, da Lei nº 8212/91.2. A partir de 01.01.96, a compensação será acrescida de juros equivalentes a taxa referencial do sistema especial de liquidação e de custódia - SELIC, para títulos federais,
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acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido até o mês anterior ao da compensação e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada (par. 4. do art. 39, da Lei nº 9.250/95).3.
Os valores a serem compensados não podem ultrapassar o limite de 30% do valor a ser recolhido em cada competência, previsto no par. 3. do art. 89 da Lei 8212/91.(TRF 4ª Reg.; EDAC 0444819/95/RS; 2ª T., Rel.
Juíza Tania Terezinha Cardoso Escobar; DJ 26.06.96, pg. 44167). (grifo nosso).Diferentemente do que alega a excipiente, a instituição da taxa SELIC está embasada no próprio texto do artigo 161, parágrafo 1º, do
Código Tributário Nacional, a seguir transcrito:Art.161 - O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das
penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês.
(g/n)Como visto, ao utilizar a expressão se a lei não dispuser de modo diverso, o dispositivo supramencionado abre uma possibilidade para que outra taxa de juros, criada por lei, seja aplicada ao montante do crédito
tributário, o que torna a taxa SELIC perfeitamente aplicável, eis que obedecido o comando legal.Ademais, o índice que se presta a corrigir monetariamente os tributos federais em atraso, guarda a mesma natureza do débito
original, do qual constitui simples atualização.Na medida em que indexadores precedentes não refletiam rigorosamente as oscilações da moeda para efeito de atualização de débitos fiscais, tornou-se imprescindível que outro
proporcionasse a manutenção do equilíbrio da relação jurídica-tributária.A taxa SELIC criada pela Lei 9.250/95 e pela Resolução BACEN nº 1124/86, com apoio nos artigos 161 e 164 do CTN, nem de longe se presta a
indicar aumento da carga tributária; pelo contrário, expressa a manutenção de seus valores reais, preservando-os contra os efeitos inflacionários.E, como já dito, quando a Fazenda Pública paga os seus débitos, a SELIC
também é aplicada como fator de atualização, atendendo-se, assim, o princípio constitucional da isonomia. Dessa forma, a taxa de juros calculada pela SELIC, bem como a sua utilização como fator de correção monetária,
a partir de 01.11.96, são perfeitamente constitucionais e devem ser aplicadas ao caso concreto.Por fim. Quanto ao encargo de 20% previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/69, resta dizer que é certo que foi recepcionado pela
atual ordem constitucional e é exigido do contribuinte para cobrir todos os custos da cobrança da dívida ativa da União, inclusive honorários, sejam os da execução, sejam os dos embargos.Nesse sentido, trago fragmento
de julgado do E. STJ:...o encargo legal previsto no artigo 1º do Decreto-lei n. 1.025/69, de 20 (vinte por cento) sobre o valor do débito, substituiu a condenação do devedor em honorários de advogado, na cobrança
executiva da Dívida Ativa da União (art. 3º do Decreto-lei n. 1.645/78), e destina-se a atender a despesas diversas relativas à arrecadação de tributos não pagos pelos contribuintes (art. 3º da Lei nº 7.711/88)... (EREsp nº
252.668/MG, primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, rel. Ministro Franciulli Netto, publicado no Diário de Justiça de 12/05/2003) Saliente-se, por oportuno, que uma lei posterior geral, no caso o novo Código de
Processo Civil - Da Seção III - Das Despesas, dos Honorários Advocatícios e das Multas, não tem o condão de revogar uma lei excepcional, no caso o Decreto-Lei n.º 1025/69 e seguintes, o qual regula de modo
contrário os honorários advocatícios ao estipulado pela lei geral, na medida em que, também, restou recepcionado pelo ordenamento jurídico constitucional de 1988. Desse modo, pelo princípio da conciliação ou das
esferas autônomas, mostra-se jurídica a convivência da norma geral (NCPC) com a especial (Decreto-Lei n.º 1025/69), o que, vale dizer, a lei posterior se ligará a anterior, coexistindo ambas. Não se tem dúvidas de que
quem deve arbitrar os honorários de sucumbência é o Estado-juiz, quando da prolação de sentença e/ou Acórdão, a favor do vencedor e contra a parte vencida. Não obstante, pensa o Estado-juiz que o encargo legal
previsto no artigo 1º do Decreto-lei n. 1.025/69, de 20% (vinte por cento) sobre o valor do débito, substituindo a condenação do devedor em honorários de advogado, na cobrança executiva da Dívida Ativa da União, não
viola o princípio do juiz natural (CF, art. 5.º, XXXVII e LIII), na medida em que visou, com isso, a efetivar e prestigiar, no âmbito judicial, a celeridade à execução fiscal (CF, art. 5.º, LXXVIII), sem a necessidade de um
efetivo pronunciamento judicial. Muito bem. Dispõe o art. 3.º e seu parágrafo único, da Lei n.º 6.830/80:Art.3.º A dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.Parágrafo único. A presunção a
que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.Se analisarmos os requisitos da certeza quanto às Certidões de Dívida Inscrita às fls. 07/15,
16/21 e 22/29 verificaremos que existe a obrigação da excipiente para com a excepta, bem como liquidez, amoldando-se perfeitamente ao art. 202 do CTN c.c. o art. 6.º da Lei n.º 6.830/80. Ante do exposto, rejeito a
presente exceção de pré-executividade.No mais, determino o prosseguimento regular do feito.Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0037863-58.2014.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 918 - ELLEN CRISTINA CRENITTE FAYAD) X EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES
LIMITADA(MG115727 - ANA PAULA DA SILVA GOMES ) X EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA(MG115727 - ANA PAULA DA SILVA GOMES )
Trata-se de execução fiscal distribuída pela AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT em face de EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA e outroRequer a exequente o
desbloqueio imediato dos valores excedentes bloqueados nas contas bancárias da empresa executada, dos valores acima de R$ 7.442,88 (sete mil quatrocentos e quarenta e dois reais e oitenta e oito centavos).É a breve
síntese do necessário. Decido.Da análise dos autos, verifica o Estado-juiz que houve constrição via BACENJUD no valor de R$ 33.570,87 (trinta e três mil quinhentos e setenta reais e), conforme o detalhamento de Ordem
Judicial de Bloqueio de Valores, acostados aos autos de fls. 41/43.Considerando que a exequente sustenta que o valor atualizado da presente execução fiscal em 11/10/2018 é de R$ 7.442,88 (sete mil quatrocentos e
quarenta e dois reais e oitenta e oito centavos), conforme documento juntado de fl. 103, defiro o pedido da exequente, e determino o desbloqueio/expedição de alvará dos valores constritos que excederem o valor de R$
7.442,88 (sete mil quatrocentos e quarenta e dois reais e oitenta e oito centavos) em favor da Executada.Após, intime-se a executada/embargante acerca das decisões proferidas nos Embargos à Execução Fiscal n. º
0017221-59.2017.403.6182 e n. 0015252-09.2017.403.6182.Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0055744-14.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X TECNO FLEX IND E COM LTDA(SP318507 - ANDRE APARECIDO MONTEIRO)
Conforme manifestação de fl(s). 70, o(a) exequente requer que se efetue o bloqueio e penhora de eventuais valores encontrados em nome do(s) executado(s), mediante o convênio BACEN-JUD, até o limite do débito de
R$ 2.276.693,99 (dois milhões duzentos e setenta e seis mil seiscentos e noventa e três reais e noventa e nove centavos), valor atualizado até 10/10/2018, conforme demonstrativo de débito acostado à(s) fl(s). 71/72.O(A)
executado(a) encontra(m)-se devidamente citado(a)(s) (22).É o relatório. Decido.O art. 185-A, do CTN, autoriza a indisponibilidade de bens dos executados quando não encontrados bens passíveis de penhora. O
convênio de cooperação técnica BACEN/STJ/CJF/2001 instituiu a penhora de dinheiro até o valor total do débito, pertencente aos executados e depositado em sua conta corrente, por meio do sistema intitulado BACEN
JUD, denominação de sistema de penhora on-line.O BACEN JUD tem como objetivo permitir ao STJ, ao CJF e aos Tribunais o acesso, via Internet, ao Sistema de Solicitação do Poder Judiciário ao Banco Central do
Brasil, conforme se depreende da norma do parágrafo único da cláusula primeira do Convênio de Cooperação Técnico-Institucional firmado entre o Banco Central, o STJ e o CJF, a seguir transcrito:O STJ, CJF e os
Tribunais signatários do Termo de Adesão, poderão encaminhar às instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN, solicitações de informações sobre a existência de contas correntes e
aplicações financeiras, determinações de bloqueio e desbloqueio de contas e comunicações de decretação e extinção de falências envolvendo pessoas físicas e jurídicas clientes do Sistema Financeiro Nacional, bem como
outras solicitações que vierem a ser definidas pelas partes.A jurisprudência mais recente tem admitido o acesso ao sistema do BACEN-JUD como forma preferencial de penhora na execução fiscal. Compete ao credor
apontar os bens penhoráveis do devedor (ante a omissão do devedor). A lei não mais exige exaurimento de pesquisas prévias acerca da existência de outros ativos (e.g.: veículos ou imóveis). Além disso, a gradação do art.
11 da LEF (não-exaustiva) consagra o dinheiro como valor primeiro penhorável.Nesse sentido a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, a exemplo, Processo Ag 1125030. Relator(a) LUIS FELIPE SALOMÃO.
Data da Publicação DJ 03/06/2009.Posto isso, defiro o pedido de bloqueio de eventuais valores existentes nas contas bancárias de TECNO FLEX IND E COM LTDA, inscrito(s) no(s) CNPJ sob nº 57.039.802/0001-
22, até o limite do débito de R$ 2.276.693,99 (dois milhões duzentos e setenta e seis mil seiscentos e noventa e três reais e noventa e nove centavos), valor atualizado até 10/10/2018, conforme demonstrativo de débito
acostado à(s) fl(s). 71/72, mediante o convênio BACEN-JUD.Recaindo a indisponibilidade sobre montante igual ou menor a 1% (um por cento) do valor da causa, proceda-se ao desbloqueio (art. 836, caput, do novo
CPC), salvo se o valor bloqueado for superior a R$ 1.000,00 (Art. 1º, Portaria MF 75/2012).A par do prescrito no art. 854 e , do novo Código de Processo Civil, a fim de assegurar nenhum prejuízo ao executado, com
perda de valor, em relação ao importe constrito, em razão do grande volume de feitos, ativos, em tramitação neste Juízo, fato que, quando do cumprimento da decisão interlocutória, que deferiu o gravame, suplantaria, e
muito, os prazos ex vi legis estabelecidos, o que redundaria, como acima exposto, prejuízo financeiro à parte, proceda-se à transferência para a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum das
Execuções Fiscais, nos moldes de depósito judicial a disposição desta 8ª Vara Fiscal.Sem prejuízo, determino a notificação do executado por meio de advogado constituído, ou mesmo pessoal, se carente de assistência,
para que, no prazo legal, manifeste-se sobre a eventual impenhorabilidade da quantia e/ou excessiva constrição.No caso de manifestação do executado, sobre excesso ou impenhorabilidade do dinheiro constrito, dê-se vista
ao exequente para manifestação e apresentação de planilha do crédito tributário atualizado, no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0057162-50.2016.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 3340 - MURILLO CESAR DE MELLO BRANDAO FILHO) X NESTLE
BRASIL LTDA.(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO)
Trata-se de execução fiscal proposta pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO em face de Nestle Brasil Ltda para a cobrança dos valores inscritos em dívida ativa sob o nº. 157 (Livro nº
1039 - fl. 157).A executada apresentou Seguro Garantia emitido pela J. Malucelli Seguradora S/A, Apólice nº 02-0775-0367420, no valor de R$ 13.231,92 (treze mil, duzentos e trinta e um reais e noventa e dois
centavos), para a garantia total do débito (fls. 34/44).Instada a manifestar-se, a exequente informou que o Seguro Garantia apresentado era instrumento inábil para garantia do débito em cobrança, por não atender as
disposições da Portaria PGF nº 440/2016 (fls. 67/68).A executada foi instada a manifestar-se (fl. 71). A executada ofereceu novo Seguro Garantia emitido pela J. Malucelli Seguradora S/A, Endosso nº 02-0775-0406232,
no valor de R$ 15.386,54 (quinze mil, trezentos e oitenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos), para a garantia total do débito (fls. 78/88).Instada novamente a manifestar-se, a exequente pugnou pela aceitação do
Seguro Garantia ofertado (fl. 97).É a breve síntese do necessário. Decido.Tendo em vista que a executada juntou SEGURO GARANTIA n.º 02-0775-0367420 e Endosso n.º 02-0775-0406232, emitido pela J.
MALUCELLI SEGURADORA S/A, no valor de R$ 15.386,54 (quinze mil, trezentos e oitenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos), com validade até 30/04/2022, garantindo o valor integral da execução e havendo
aceitação por parte da exequente à fl. 97, é de se reconhecer que o juízo está seguro. Ante o exposto, defiro a garantia - Apólice do Seguro Garantia n.º 02-0775-0367420 e Endosso n.º 02-0775-0406232 apresentados,
dando o juízo como garantida a execução fiscal. Enfatizo que não podem os créditos em cobrança na presente execução fiscal, diante da garantia oferecida e aceita, serem óbice a expedição de certidão de regularidade
fiscal, objeto de protesto ou motivo para inscrição no CADIN.Em razão da manifestação da exequente à fl. 97, desnecessária a determinação deste juízo para anotação em seus assentamentos virtuais da circunstância de as
inscrições de dívida ativa em cobrança estarem garantidas por meio de SEGURO GARANTIA - Apólice n.º 02-0775-0367420 e Endosso n.º 02-0775-0406232.Determino a Secretaria deste juízo para que proceda à
lavratura do termo de penhora, intimando-se a executada.Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0019828-45.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MANICA COMERCIO DE ELETROMOVEIS - EIRELI(PR069816 - SUELEN CRISTINA
EFFTING)
Vistos etc., Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por MANICA COMÉRCIO DE ELETROMOVEIS - EIRELI alegando, em síntese, a prescrição, pois não há nos autos prova das datas de apresentação das
declarações dos débitos, sequer a menção dos números das declarações que geraram os débitos que possibilite o contraditório; que os marcos iniciais da prescrição devem ser as dos vencimentos, e há débito vencidos
entre 24/12/2010 e 24/05/2013; que o despacho que ordenou a citação foi proferido em 05/07/2017 e levando-se em consideração os vencimentos dos créditos entre 24/12/2010 e 25/06/2012, verifica-se a ocorrência da
prescrição do crédito tributário (CTN, art. 174); a nulidade da CDA, por ausência de liquidez, certeza e exigibilidade, pela inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS; a ausência
de especificação da maneira de calcular os juros de mora e correção monetária; a não indicação da origem do débito nos créditos tributários; a inconstitucionalidade do encargo legal de 20% do DL n.º 1025/69, pela
CF/88; a inconstitucionalidade da cobrança da taxa SELIC; do excesso de cobrança de juros e multa moratória com efeito confiscatório; ao final, pugna, em síntese, seja reconhecida e declarada a prescrição existente; a
extinção da execução fiscal ou subsidiariamente a exclusão do ICMS dos créditos de PIS e COFINS; a nulidade formal das CDAs; a inconstitucionalidade do encargo de 20% e da taxa SELIC; a redução da multa por ser
confiscatória.Inicial às fls. 82/91. Demais documentos às fls. 92/99. A União (Fazenda Nacional) apresentou impugnação aos termos da exceção de pré-executividade às fls. 101/111 aduzindo, em síntese, a não ocorrência
de prescrição, porque o excipiente omitiu o relevante fato de que o crédito em cobrança esteve parcelado em razão de pedido formulado em 21/08/2014 (parcelamento da Lei n.º 12.996/2014); que a excipiente realizou o
recolhimento de algumas prestações do parcelamento, sendo que a última dela ocorreu em 31/03/2015; que em setembro de 2015, a consolidação do parcelamento restou rejeitada, restaurando-se a exigibilidade do crédito
tributário; que não restou demonstrado que de fato ocorreu cobrança em decorrência do mencionado dispositivo declarado inconstitucional pelo STF (art. 3.º da Lei n.º 9718/98), o que claramente exige dilação probatória;
que já é pacífica perante o E. STJ a legalidade da incidência do encargo legal nas ações de execução fiscal (DL 1025/69), mesmo com o advento da CF/88; que há previsão legal para a aplicação da multa moratória (art.
61, da Lei n.º 9.430/96); que a CF/88 art. 150, IV silenciou acerca da vedação de penalidades sancionatórias com caráter confiscatório; que o princípio da capacidade contributiva (CF, art. 145, 1.º) tem cabimento só em
face da cobrança de impostos; a constitucionalidade da taxa SELIC para atualização dos créditos tributários; ao final, pugna, em síntese, a rejeição da exceção de pré-executividade, com o prosseguimento do feito e
bloqueio de valores, pelo sistema BACENJUD. Juntou documentos às fls. 112/117. É o relatório. Decido.O desenvolvimento válido do processo de execução está condicionado, assim como em qualquer outro processo, a
requisitos legais, cabendo ao juiz, ex officio, verificar a presença de tais requisitos, posto que ausentes, não há início ou prosseguimento do processo de execução.Entretanto, não raras as oportunidades em que os requisitos
essenciais têm sua ausência desapercebida pelo juiz, sendo que em tais hipóteses, pode e deve o executado, dar ciência ao juiz de tais ausências.Os pressupostos e requisitos de desenvolvimento válido do processo de
execução condicionam a atividade jurisdicional, portanto, parte integrante do Direito Processual Civil, consubstanciando-se em matérias de ordem pública, sendo que o defeito decorrente de sua ausência gera nulidade
absoluta do processo, que poderá a qualquer tempo ser declarada pelo juiz.Daí a construção doutrinária conceber a exceção de pré-executividade como instrumento hábil a levar ao conhecimento do juiz os vícios
processuais, a fim de sanar as falhas no controle de admissibilidade do processo executivo.No presente caso, pensa o Estado-juiz ser possível ao excipiente opor-se, em parte, ao crédito tributário, mesmo sem o
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oferecimento de garantia, pois parte das matérias que lhe interessam reconhecidas são de ordem pública, sem a necessidade de produção de provas.Assim sendo, deve ser afastada, de plano, a pretensão do excipiente no
que diz respeito à extinção do crédito tributário sob o alargamento da base de cálculo da COFINS, com a inclusão do ICMS (receita/faturamento), uma vez que tal matéria, não comprovada de plano, como no caso, deve
ser alegada em momento processual próprio, ou seja, em sede de embargos à execução, nos termos do artigo 16, 2º, da Lei nº 6.830/80. Prosseguindo. Em primeiro lugar, é bom destacar que o crédito guerreado refere-se
ao tributo (COFINS), conforme CDAs às fls. 01/55. A constituição do crédito tributário se dá pelo lançamento. Entenda-se por lançamento a formalização documental de que o débito existe em determinado montante
perante certo contribuinte ou, em outras palavras, é a representação por meio de documento da certeza e liquidez do crédito tributário.Com efeito, esta documentação pode ser efetuada tanto pelo contribuinte quanto pelo
fisco. Na primeira hipótese, o próprio contribuinte apura e declara os tributos devidos. Já na segunda, é o fisco quem realiza diligências para apurar os tributos devidos pelo contribuinte por meio de auto de lançamento de
débito. Pelo que se constata dos documentos acostados aos autos, o lançamento dos débitos executados, deram-se por declaração do contribuinte. Todavia, a excipiente declarou o (s) débito (s), mas não efetuou o
recolhimento do montante apurado. Desse modo, não havendo o recolhimento antecipado da dívida (COFINS) a se homologar, como no presente caso, a constituição definitiva do crédito tributário dá-se com a entrega da
DCTF e/ou da declaração de rendimentos ao Fisco. Ocorre que, uma vez constituído o crédito tributário, inicia-se a contagem do prazo de cinco anos para sua cobrança através de execução fiscal. Iniciado o curso da
prescrição, a interrupção somente se dá se presente alguma das hipóteses previstas no parágrafo único do art. 174 do CTN, quais sejam: I) pelo despacho do juiz que ordenar citação em execução fiscal ou pela efetiva
citação pessoal, se anterior à Lei Complementar n.º 118/2005; II) pelo protesto judicial; III) por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; IV) por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe
em reconhecimento do débito pelo devedor. Na presente execução fiscal, o crédito tributário, referente à dívida da COFINS, foram constituídas definitivamente, por ocasião da apresentação da (s) DCTF (s), entregues pela
excipiente em 18/01/2011, 22/02/2011, 21/03/2011, 03/04/2011, 20/05/2011, 21/06/2001, 19/08/2011, 21/09/2011, 19/10/2011, 21/12/2011, 18/01/2012, 23/02/2012, 15/03/2012, 23/04/2012, 21/05/2012,
20/06/2012, 19/07/2012, 15/08/2012, 20/09/2012, 22/10/2012, 19/11/2012, 11/01/2013, 21/02/2013, 20/03/2013, 12/04/2013, 15/05/2013 e 06/06/2013; sendo certo que a excipiente aderiu ao sistema de REFIS, na
competência agosto de 2014, sendo excluído do mesmo na competência setembro de 2015, consoante fl. 116. É entendimento pacífico dos tribunais de que, havendo parcelamento, o prazo prescricional interrompe e passa
a contar a partir da exclusão do contribuinte.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO - PEDIDO DE PARCELAMENTO - ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO IV, DO CTN - INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO -
PRECEDENTES. Os casos em que se interrompe o prazo prescricional para a ação de cobrança do crédito tributário estão previstos no art. 174 do CTN, entre os quais, no seu parágrafo único, inciso IV, o pedido de
parcelamento, que consubstancia o reconhecimento do débito pelo devedor, ocorrente no presente caso. Agravo regimental improvido. (AGA 200901668300, STJ, 2ª Turma, Rel. Humberto Martins, julg. 04/03/2010,
DJE 12/03/2010).Deste modo, considerando que a constituição definitiva dos créditos tributários, deram-se com a apresentação das DCTFs, pela excipiente, em 18/01/2011, 22/02/2011, 21/03/2011, 03/04/2011,
20/05/2011, 21/06/2001, 19/08/2011, 21/09/2011, 19/10/2011, 21/12/2011, 18/01/2012, 23/02/2012, 15/03/2012, 23/04/2012, 21/05/2012, 20/06/2012, 19/07/2012, 15/08/2012, 20/09/2012, 22/10/2012,
19/11/2012, 11/01/2013, 21/02/2013, 20/03/2013, 12/04/2013, 15/05/2013 e 06/06/2013; que a adesão ao REFIS, pela excipiente, deu-se em 21/08/2014 e sua exclusão em 25/09/2015; que a ação de execução foi
distribuída em 30/05/2017; que o despacho de citação, deu-se em 05/07/2017, evidente não restar consumada a causa extintiva do crédito tributário - prescrição para os créditos tributários objetos da presente. A alegação
de ausência na (s) CDAs de omissão de dados, como cálculo de juros, correção monetária, ausência da origem do débito, etc., por si só, é desconhecer o prescrito no CTN, art. 204, caput, ipsis verbis:Art. 204. A dívida
regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída.(...) Ora, a Fazenda Pública inscreveu o débito com base nas declarações da própria excipiente, sem falar na adesão ao
REFIS, onde reconhece a dívida. De modo que causa espécie, ao Estado-juiz, as razões de pedir deduzidas. Logo, evidente não restar configurado o cerceamento de defesa arguido, e, por consequência, não há que se
falar em nulidade do lançamento ou mesmo do título executivo. Com relação ao encargo de 20% previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/69, resta dizer que é certo que foi recepcionado pela atual ordem constitucional e é
exigido do contribuinte para cobrir todos os custos da cobrança da dívida ativa da União, inclusive honorários, sejam os da execução, sejam os dos embargos.Nesse sentido, trago fragmento de julgado do E. STJ:...o
encargo legal previsto no artigo 1º do Decreto-lei n. 1.025/69, de 20 (vinte por cento) sobre o valor do débito, substituiu a condenação do devedor em honorários de advogado, na cobrança executiva da Dívida Ativa da
União (art. 3º do Decreto-lei n. 1.645/78), e destina-se a atender a despesas diversas relativas à arrecadação de tributos não pagos pelos contribuintes (art. 3º da Lei nº 7.711/88)... (EREsp nº 252.668/MG, primeira Seção
do Superior Tribunal de Justiça, rel. Ministro Franciulli Netto, publicado no Diário de Justiça de 12/05/2003) Saliente-se, por oportuno, que uma lei posterior geral, no caso o novo Código de Processo Civil - Da Seção III
- Das Despesas, dos Honorários Advocatícios e das Multas, não tem o condão de revogar uma lei excepcional, no caso o Decreto-Lei n.º 1025/69 e seguintes, o qual regula de modo contrário os honorários advocatícios
ao estipulado pela lei geral, na medida em que, também, restou recepcionado pelo ordenamento jurídico constitucional de 1988. Desse modo, pelo princípio da conciliação ou das esferas autônomas, mostra-se jurídica a
convivência da norma geral (NCPC) com a especial (Decreto-Lei n.º 1025/69), o que, vale dizer, a lei posterior se ligará a anterior, coexistindo ambas. E mais. Não se mostra abusiva, por si só, a multa aplicada por lei, uma
vez que se caracteriza como pena por não ter o excipiente cumprido a obrigação tributária tempestivamente. É certo que a vedação ao confisco deve ser analisada caso a caso, tendo-se como parâmetro o universo de
exações fiscais a que se submete o contribuinte, ao qual incumbe o ônus de demonstrar que, no caso concreto, a exigência da multa subtrai parte razoável de seu patrimônio ou de sua renda ou, ainda, impede-lhe o exercício
de atividade lícita. Neste sentido, como a excipiente não fez prova de que referida multa afetou seu patrimônio e/ou a impediu de exercer sua atividade, não há que se falar em efeito confiscatório.Quanto à incidência da taxa
SELIC, resta dizer que sua aplicação é de rigor.A taxa SELIC, instituída pelo artigo 39, parágrafo 4º, da Lei nº 9.250/95, vem sendo utilizada, reciprocamente, nas relações entre o Fisco e os contribuintes, não sendo,
portanto, imposta unilateralmente pelo Poder Público.Além disso, a sua aplicação como fator de correção monetária já foi objeto de inúmeras decisões, como a seguir está relacionado:EMENTA. TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O PRO LABORE. PRESCRIÇÃO. LEGISLAÇÃO ANTERIOR. SÚMULA 37....2. A contribuição social incidente sobre o pro labore não se inclui entre os tributos em que a
transferência do encargo financeiro é ínsita à própria natureza (IPI, ICMS)....5. Correção monetária nos termos da Súmula 46 do extinto TFR, com a aplicação dos IPCs de março e abril de 1990. A partir de 01/01/96,
aplicáveis só os juros equivalentes à taxa SELIC, sem incidência de correção monetária.6. Apelação e remessa oficial improvida.(AC nº 97.04.23985-8-SC; 1ª Turma do TRF da 4ª Região; Rel. Juiz Fábio Bittencourt da
Rosa; DJU de 14.01.98; pg. 335).(destaquei)EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRO LABORE. COMPENSAÇÃO. LC 84/96. JUROS DE MORA. 4º DO ART. 39 DA LEI Nº 9.250/95. LIMITE.1. As parcelas
vincendas da contribuição social instituída pelo inciso I, do art. 1º da Lei Complementar 84/96, podem ser compensados com aqueles indevidamente recolhidos relativos a contribuição social sobre folha de salários, a
alíquota de 20%, relativamente a remuneração paga ou creditada aos autônomos e administradores, nos termos do art. 3., inciso I, da Lei nº 7.787/89 e art. 22 , inciso I, da Lei nº 8212/91.2. A partir de 01.01.96, a
compensação será acrescida de juros equivalentes a taxa referencial do sistema especial de liquidação e de custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento
indevido até o mês anterior ao da compensação e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada (par. 4. do art. 39, da Lei nº 9.250/95).3. Os valores a serem compensados não podem ultrapassar o limite de
30% do valor a ser recolhido em cada competência, previsto no par. 3. do art. 89 da Lei 8212/91.(TRF 4ª Reg.; EDAC 0444819/95/RS; 2ª T., Rel. Juíza Tania Terezinha Cardoso Escobar; DJ 26.06.96, pg. 44167).
(grifo nosso).Diferentemente do que alega a excipiente (executada), a instituição da taxa SELIC está embasada no próprio texto do artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, a seguir transcrito:Art.161 - O
crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia
previstas nesta Lei ou em lei tributária. 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês.(g/n)Como visto, ao utilizar a expressão se a lei não dispuser de modo
diverso, o dispositivo supramencionado abre uma possibilidade para que outra taxa de juros, criada por lei, seja aplicada ao montante do crédito tributário, o que torna a taxa SELIC perfeitamente aplicável, eis que
obedecido o comando legal.Ademais, o índice que se presta a corrigir monetariamente os tributos federais em atraso, guarda a mesma natureza do débito original, do qual constitui simples atualização.Na medida em que
indexadores precedentes não refletiam rigorosamente as oscilações da moeda para efeito de atualização de débitos fiscais, tornou-se imprescindível que outro proporcionasse a manutenção do equilíbrio da relação jurídica-
tributária.A taxa SELIC criada pela Lei 9.250/95 e pela Resolução BACEN nº 1124/86, com apoio nos artigos 161 e 164 do CTN, nem de longe se presta a indicar aumento da carga tributária; pelo contrário, expressa a
manutenção de seus valores reais, preservando-os contra os efeitos inflacionários.E, como já dito, quando a Fazenda Pública paga os seus débitos, a SELIC também é aplicada como fator de atualização, atendendo-se,
assim, o princípio constitucional da isonomia. Dessa forma, a taxa de juros calculada pela SELIC, bem como a sua utilização como fator de correção monetária, a partir de 01.11.96, são perfeitamente constitucionais e
devem ser aplicadas ao caso concreto. Muito bem. Dispõe o art. 3.º e seu parágrafo único, da Lei n.º 6.830/80:Art.3.º A dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.Parágrafo único. A
presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.Se analisarmos os requisitos da certeza quanto às Certidões de Dívida Inscrita
às fls. 01/55 (COFINS) verificaremos que existe a obrigação da excipiente para com a excepta, bem como liquidez, amoldando-se perfeitamente ao art. 202 do CTN c.c. o art. 6.º da Lei n.º 6.830/80. Ante do exposto,
rejeito a presente exceção de pré-executividade. No mais determino o prosseguimento regular do feito. A excepta (exequente), à fl. 111, requer que se efetue o bloqueio e a penhora de eventuais valores encontrados em
nome da excipiente (empresa executada), mediante o convênio BACEN-JUD, até o limite do débito de R$ 17.527.564,11 (dezessete milhões quinhentos e vinte e sete mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e onze
centavos), valor atualizado até 03/12/2018, conforme demonstrativo de débito consolidado e apresentado à fl. 112. O art. 185-A, do CTN, autoriza a indisponibilidade de bens dos executados quando não encontrados
bens passíveis de penhora. O convênio de cooperação técnica BACEN/STJ/CJF/2001 instituiu a penhora de dinheiro até o valor total do débito, pertencente aos executados e depositado em sua conta corrente, por meio
do sistema intitulado BACEN JUD, denominação de sistema de penhora on-line.O BACEN JUD tem como objetivo permitir ao STJ, ao CJF e aos Tribunais o acesso, via Internet, ao Sistema de Solicitação do Poder
Judiciário ao Banco Central do Brasil, conforme se depreende da norma do parágrafo único da cláusula primeira do Convênio de Cooperação Técnico-Institucional firmado entre o Banco Central, o STJ e o CJF, a seguir
transcrito:O STJ, CJF e os Tribunais signatários do Termo de Adesão, poderão encaminhar às instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN, solicitações de informações sobre a
existência de contas correntes e aplicações financeiras, determinações de bloqueio e desbloqueio de contas e comunicações de decretação e extinção de falências envolvendo pessoas físicas e jurídicas clientes do Sistema
Financeiro Nacional, bem como outras solicitações que vierem a ser definidas pelas partes.A jurisprudência mais recente tem admitido o acesso ao sistema do BACEN-JUD como forma preferencial de penhora na
execução fiscal.Revejo entendimento pessoal acerca da matéria.Compete ao credor apontar os bens penhoráveis do devedor (ante a omissão do devedor). A lei não mais exige exaurimento de pesquisas prévias acerca da
existência de outros ativos (e.g.: veículos ou imóveis).De outro ponto não há, salvo por mero exercício de retórica, quebra de sigilo bancário (trata-se apenas de bloqueio limitado à garantia).Além disso, a gradação do art.
11 da LEF (não-exaustiva) consagra o dinheiro como valor primeiro penhorável.Nesse sentido a jurisprudência:DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDADE.
SISTEMA BACEN-JUD. PENHORA. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.
DECISÃO:AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN JUD. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. SIGILO BANCÁRIO.
EXAURIMENTO DOS MEIOS DE BUSCA DE OUTROS BENS. 1. A penhora de dinheiro, em espécie ou em depósito, prefere à de qualquer outro bem.2. Ao estabelecer o princípio da menor onerosidade, o
legislador a ele vinculou, não só o juiz, como a si próprio. Portanto, resulta de uma interpretação sistemática o entendimento de que as demais normas disciplinadoras da execução, sobretudo as subseqüentes ao CPC 620,
estão em harmonia com o aludido princípio. 3. Logo, a ordem prevista no CPC 655 é a que melhor atende, em regra, ao favor debitoris e aos demais princípios que devem ser igualmente atendidos, tais como a celeridade,
economia e efetividade da execução que se processa no interesse do credor. Só excepcionalmente, e desde que devidamente comprovada a excessiva e injusta onerosidade do devedor, deve admitir-se a inversão da ordem
de bens penhoráveis.4. A penhora eletrônica de dinheiro em depósito não enseja a quebra ilegal do sigilo bancário do devedor. Esse seu direito não é absoluto e deve coexistir com o direito do exeqüente de informar-se
sobre os bens penhoráveis de modo a assegurar a satisfação do seu direito de crédito e o de obtenção de tutela jurisdicional efetiva.5. Não tem cabimento sujeitar-se a penhora eletrônica ao prévio exaurimento, pelo credor,
de todos os meios ao seu alcance para encontrar outros bens penhoráveis. Essa exigência traduz indevida subversão da gradação legal, transferindo-se o dinheiro da primeira para a última opção. Aponta o recorrente
afronta aos artigos 535, I e II; 458; 620 e 655, todos do Código de Processo Civil, ao argumento de que houve omissão no acórdão e de que a recusa do bem indicado à penhora ofendeu ao princípio da menor
onerosidade ao executado. É o relatório. Decido.2. Não há que se falar em violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, pois o Eg. Tribunal a quo dirimiu as questões pertinentes, afigurando-se dispensável que venha
a examina uma a uma as alegações e fundamentos expendidos pelas partes. Além disso, basta ao órgão julgador que decline as razões jurídicas que embasaram a decisão, não sendo exigível que se reporte de modo
específico a determinados preceitos legais.Ademais, ao apreciar a matéria o Tribunal de origem deixou assim registrado:[...] Não assiste razão à agravante.Enfatizo, desde logo, que a agravada luta por seu direito desde
agosto do longínquo ano de 1992, quando ajuizou a ação de conhecimento. Já lá se vão praticamente dezesseis anos, dos quais cinco foram consumidos numa infrutífera execução de sentença que se arrasta desde março de
2003.Portanto, já se está passando da hora de realizar o direito há muito reconhecido. A efetividade da prestação jurisdicional constitui interesse, não só da credora, mas também do Estado. E isso se conseguirá mediante a
penhora de dinheiro, acerca da qual carece de força de sustentação o inconformismo da agravante. Com efeito, a penhora de dinheiro não ofende o CPC 620. É óbvio que o legislador, ao estabelecer no referido dispositivo
o princípio da menor onerosidade, a ele vinculou não só o juiz, como a si próprio. Portanto, é imperioso compreender-se, por força de uma interpretação sistemática, que as demais normas disciplinadoras da execução,
sobretudo as subseqüentes ao art. 620, estão em harmonia com o aludido princípio. Em assim sendo, e não pode ser de outro modo, a ordem legal estabelecida no CPC 655, é a que melhor atende, em regra, ao favor
debitoris que, é bom lembrar, também há de guardar harmonia com outros princípios, como a celeridade, a economia e a efetividade da execução que, ao fim e ao cabo, se processa no interesse do credor. [...]Por sua vez,
afirma Zavascki, em sede doutrinária:(...). Embora não tenha força para comprometer a ordem legal de nomeação dos bens à penhora, o princípio do art. 620 pode, em determinadas situações específicas, ser invocado para
relativizar seu rigorismo, amoldando-o às peculiaridades de cada caso concreto. Assim, se o devedor é colecionador de quadros ou esculturas, e há outros bens, ou se é advogado e tem salas de escritório, mas é dono de
outros apartamentos, casas ou outros bens, facilmente encontra o juiz o caminho que há de seguir. Se é médico, o seu gabinete de clínica somente se há de penhorar se outros bens penhoráveis faltam. No caso sub judice, a
agravante, que é devedora por força de título judicial que a condenou a indenizar danos que produziu no ano de 1991, não comprovou nenhum fato concreto e específico apto a justificar a quebra da gradação legal, cuja
ordem deve ser observada, uma vez que a penhora de dinheiro é a que melhor atende a todos os princípios dantes mencionados, sobretudo em se considerando o porte da agravante a indicar que tem capacidade financeira
para suportar, sem abalo, a penhora do numerário. [...] Ora, rever os fundamentos que ensejaram o entendimento de que a penhora foi feita de modo menos gravoso para a empresa executada, exigiria reapreciação do
conjunto probatório, o que é vedado em recurso especial, ante o teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.No mesmo sentido, a propósito destaco:PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC
NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO TOMADA NO REGIME ANTERIOR AO DA LEI
11.382/06, QUE EQUIPAROU TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, I), PERMITINDO SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART.
655-A). APLICAÇÃO, AO CASO, DA JURISPRUDÊNCIA ANTERIOR. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC). AVERIGUAÇÃO DE APLICAÇÃO AO CASO. REVOLVIMENTO
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DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.(AgRg no Ag 1.041.585/BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU 05.08.08).3. Ante
o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.Processo Ag 1125030. Relator(a) LUIS FELIPE SALOMÃO. Data da Publicação DJ 03/06/2009.
Posto isso, defiro o pedido de bloqueio de eventuais valores existentes nas contas bancárias de MANICA COMERCIO DE ELETROMOVEIS - EIRELI, inscrita no CNPJ/MF nº 05019424/0001-11, até o limite do
débito de R$ 17.527.564,11 (dezessete milhões quinhentos e vinte e sete mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e onze centavos), valor atualizado até 03/12/2018, conforme demonstrativo de débito consolidado e
apresentado à fl. 112, mediante o convênio BACEN-JUD.Recaindo a indisponibilidade sobre montante igual ou menor a 1% (um por cento) do valor da causa, proceda-se ao desbloqueio (art. 836, caput, do novo CPC),
salvo se o valor bloqueado for superior a R$ 1.000,00 (Art. 1º, Portaria MF 75/2012).A par do prescrito no art. 854 e , do novo Código de Processo Civil, a fim de assegurar nenhum prejuízo ao executado, com perda de
valor, em relação ao importe constrito, em razão do grande volume de feitos, ativos, em tramitação neste Juízo, fato que, quando do cumprimento da decisão interlocutória, que deferiu o gravame, suplantaria, e muito, os
prazos ex vi legis estabelecidos, o que redundaria, como acima exposto, prejuízo financeiro à parte, proceda-se à transferência para a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum das Execuções
Fiscais, nos moldes de depósito judicial a disposição desta 8ª Vara Fiscal.Sem prejuízo, determino a notificação do executado por meio de advogado constituído, ou mesmo pessoal, se carente de assistência, para que, no
prazo legal, manifeste-se sobre a eventual impenhorabilidade da quantia e/ou excessiva constrição.No caso de manifestação do executado, sobre excesso ou impenhorabilidade do dinheiro constrito, dê-se vista ao exequente
para manifestação e apresentação de planilha do crédito tributário atualizado, no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0031439-44.2007.403.6182 (2007.61.82.031439-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0069252-52.2000.403.6182 (2000.61.82.069252-0) ) - PEDRO DE ARAUJO FILHO(SP124786 -
ANTONIO FULCO JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X PEDRO DE ARAUJO FILHO X FAZENDA NACIONAL

Diante da concordância expressa com os cálculos apresentados, elabore-se a minuta de Requisitório de Pequeno Valor.
Após, manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias acerca do teor da minuta do ofício requisitório, nos termos do art. 11 da Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal. 
Na ausência de impugnação, e se em termos, expeça-se o ofício requisitório, e, após sua transmissão, aguardem-se os autos sobrestados em Secretaria até a comunicação/disponibilização do pagamento pelo Tribunal
Regional Federal da 3ª Região. 
Efetivado o pagamento do ofício requisitório expedido nestes autos, fica a parte interessada intimada para que providencie o saque, independentemente de alvará, diretamente junto à instituição financeira. 
Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição e obedecidas as cautelas de praxe. 
Intimem-se. Cumpra-se.

11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DRA SIMONE SCHRODER RIBEIRO Juíza Federal Titular 
BELª MARIA PAULA CAVALCANTE BODON - Diretora de Secretaria

Expediente Nº 2060

EXECUCAO FISCAL
0094680-36.2000.403.6182 (2000.61.82.094680-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X REPRESENTACOES SEIXAS S/A(SP418622 - ANDREY FELIPPE DE AZEVEDO
BARBOSA)
Vistos.A sentença da fl. 168 foi disponibilizada no DEJ em 13/02/2019 (fl. 170), tendo a parte executada à fl. 181 requerido o levantamento dos depósitos judiciais das fls. 132/133 e 149, conforme consta da sentença. À
fl. 182 foi informado que o depósito da fl. 132 encontra-se vinculado a processo diverso do presente feito e que o depósito da fl. 149 refere-se à cópia do depósito da fl. 133. É o breve relatório. DECIDO.Nos termos do
inciso I do artigo 494 do Código de Processo Civil, pu-blicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo.Assim, nos
termos do referido dispositivo legal, procedo à correção, do dispositivo da sentença da fl. 168, para que fique constando: Proceda-se ao levantamento do valor referente ao depósito judicial noticiado nos autos à fl. 133 em
favor da parte executada. Ante o exposto, CONHEÇO dos embargos para corrigir erro material do dispositivo da sentença na forma exposta, mantendo no mais a sentença como posta.Retome o processo seu curso
normal, nos termos do art. 1024 do CPC. Publique-se, registre-se na sequência atual do livro de registro de sen-tenças, anote-se a retificação, por certidão, no seu registro e intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0009210-66.2002.403.6182 (2002.61.82.009210-0) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. JOAO BATISTA VIEIRA) X E M G COM/ DE IMPRESSOS PREST DE SERVICOS LTDA(SP119525 - HUMBERTO
BICUDO DE MORAES)
VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi
quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s). 154.É o breve relatório. DECIDO. O pagamento é causa de extinção da execução, a teor do disposto no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Tendo sido
informado o pagamento, a presente execução fiscal deve ser extinta.Não há que se condenar a parte exequente em honorários, pois o pagamento do débito ocorreu em data posterior ao ajuizamento do feito.Ante a
satisfação do crédito do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º,
inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Proceda-se ao levantamento do depósito judicial noticiado nos autos às fls. 142/143, bem como o valor residual constante em conta judicial informado às fls. 117/123,
em favor da parte executada.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0023553-67.2002.403.6182 (2002.61.82.023553-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X TOLEDO, TIEZZI ARQUITETOS SC LTDA(SP137855 - ANTONIO
CARLOS SALLA)
VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi
quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s). 51.É o breve relatório. DECIDO. O pagamento é causa de extinção da execução, a teor do disposto no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Tendo sido
informado o pagamento, a presente execução fiscal deve ser extinta.Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo
Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na
distribuição.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0000108-83.2003.403.6182 (2003.61.82.000108-0) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP111238 - SILVANA APARECIDA R ANTONIOLLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647
- ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA)
VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A parte
executada à fl. 153 informou a quitação do débito em cobro via parcelamento/acordo extrajudicial, requerendo a extinção do feito e a liberação dos depósitos judiciais realizados nos presentes autos.Em resposta, o
Município de São Paulo não concordou com a extinção da presente execução fiscal sob a alegação de pendências a serem solucionadas administrativamente no que concerne ao PPI formalizado (fls. 159 e
174/174vº).Instada a se manifestar, a Caixa Econômica Federal discordou das pendências listadas pela exequente, reiterando o pedindo de extinção do feito e liberação dos depósitos judiciais (fls. 191/192).À fl. 197, a
parte exequente fez remissão a sua manifestação de fl. 174.Vieram os autos conclusos.É o breve relatório. DECIDO. A Municipalidade de São Paulo, na petição de fls. 174/174vº, reconheceu que a parte executada efetuou
o pagamento de parcela do PPI, todavia alegou que existiam pendências do parcelamento, conforme extrato anexo, que corresponde à fl. 175. Da leitura da fl. 175, a pendência do parcelamento é: A desistência e a
renúncia das ações e dos embargos à execução fiscal deverão ser comprovadas mediante a apresentação de cópia das respectivas petições devidamente protocoladas.A Caixa Econômica Federal cumpriu com a pendência,
ao acostar a desistência e renúncia aos autos dos Embargos à Execução nº 0060854-43.2005.403.6182 (fl. 193).Portanto, não há mais pendências e o pagamento deve ser reconhecido, a fim de extinguir a presente
execução fiscal.O pagamento é causa de extinção da execução, a teor do disposto no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Tendo sido informado o pagamento, a presente execução fiscal deve ser extinta.Ante
a satisfação do crédito do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º,
inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Ao trânsito em julgado da sentença, proceda-se ao levantamento dos depósitos judiciais noticiados nos autos às fls. 81/82, 94/95, 140 e 149 em favor da parte
executada, podendo ser realizado por apropriação direta, conforme requerido.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0044131-17.2003.403.6182 (2003.61.82.044131-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X ALUMICARBI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP026599 - PEDRO
ORLANDO PIRAINO)
Vistos,Trata-se de execução fiscal entre as partes supra, ajuizada para haver débito inscrito em dívida ativa.Foi deferida a suspensão do processo, nos termos do art. 40 da LEF, ou instituto equivalente. A parte exequente
se manifestou à(s) fl(s). 75/75vº reconhecendo a ocorrência da prescrição intercorrente nesta execução fiscal.Vieram os autos conclusos.É o breve relatório. Decido.O parcelamento verificado no período de 09/05/2003 a
07/06/2003 (doc(s). da(s) fl(s). 78) não tem o condão de impedir o reconhecimento da prescrição intercorrente, visto que anterior a sua ocorrência.Assim, observo que a exequente não informou nenhuma causa interruptiva
ou suspensiva da presente execução fiscal, razão pela qual passo a apreciar a ocorrência da prescrição.Dispõe o 4º do art. 40 da LEF, acrescentado pelo art. 6º da Lei 11.051, de 29 de dezembro de 2004:4º - Se da
decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.In casu, a execução
fiscal foi suspensa nos termos do caput do art. 40 da Lei n.º 6830/80 em 25/03/2009, com ciência da parte exequente em 15/04/2009, encontrando-se os autos arquivados, consoante o 2º do art. 40 da LEF, desde o ano
subsequente.Entre a data que estes autos foram remetidos ao arquivo até a data do efetivo desarquivamento, não restou comprovado pela parte exequente qualquer realização de diligência, ficando clara sua inércia em todo
este período.Intimado em razão do transcurso do prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN, visto que os autos se mantiveram arquivados em Secretaria por mais de cinco anos, sem realização de qualquer diligência
útil ao andamento do processo, nem comprovou qualquer diligência realizada administrativamente.A jurisprudência é pacífica no sentido de que o arquivamento com base no art. 40 da LEF não obsta o curso do prazo
prescricional - nesse sentido, transcrevo o seguinte precedente.PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS.
TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 1. Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis,
suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente(Súmula 314/STJ). Dessarte, o art. 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado em harmonia com o disposto
no art. 174 do Código Tributário Nacional. 2. O enunciado sumular busca assegurar a estabilização das relações pessoais e princípio da segurança jurídica. Desse modo, a norma do art. 40, caput, e parágrafos da Lei
6.830/80 conduz à prescrição se, ultrapassados cinco anos do arquivamento, não forem encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora. 3. Pretende-se, assim, evitar a prática, não rara, de pedidos de
desarquivamento dos autos, próximos ao lustro fatal, para a realização de diligências que frequentemente resultam infrutíferas e seguem acompanhadas de novo pleito de suspensão do curso da execução, tudo com o intuito
de afastar a contumácia do ente fazendário. 4. Outrossim, não há como deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que não encontrados bens penhoráveis para a satisfação do crédito após o decurso do
prazo quinquenal contado do arquivamento. 5. Outra não deve ser a inteligência da norma do art. 40, caput, e parágrafos, da Lei de Execução Fiscal, em obséquio de inarredável círculo vicioso em prol do Poder Público, o
qual já ocupa condição de prestígio frente aos particulares nas relações jurídicas. 6. Dentro desse diapasão, mostra-se incensurável o acórdão atacado quando afirma: a Fazenda Pública não diligenciou com eficiência no
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sentido de, dentro do prazo que a lei lhe faculta, promover o cumprimento efetivo do crédito tributário, motivo pelo qual o MM. Juiz a quo, visando a não perpetuação do processo e em respeito ao princípio da segurança
jurídica, deparando-se com o transcurso de mais de 5 (cinco) anos a contar da data do primeiro arquivamento da execução, extinguiu o processo, nos termos do art. 40, 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela Lei
nº 11.051/04. 7. Recurso especial não provido. (RESP 201100396823, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/04/2012). E a própria redação do parágrafo 4º no art. 40 da LEF vai ao encontro
do entendimento que já vinha sendo adotado nos tribunais, pois, ao permitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente no caso, reconhece que o arquivamento com base no caput do referido dispositivo legal não
obsta o transcurso do prazo prescricional.Assim, versando os autos sobre tributo, resta claro que o débito restou atingido pela prescrição quinquenal e, não tendo o credor requerido a realização de qualquer diligência útil ao
andamento do feito, de rigor o reconhecimento, de ofício, da ocorrência da prescrição intercorrente.Nesse sentido, o julgado recente do STJ que transcrevo como fundamento de decidir: TRIBUTÁRIO. AGRAVO
REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544, CPC. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O 4º AO ART. 40
DA LEI 6.830/80. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA PREVIAMENTE A FAZENDA PÚBLICA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. LEI 9.964/2000. REFIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
QUESTÃO NOVA. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II DO CPC. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO AUSENTE. SÚMULAS 282 E 356/STF. 1. A prescrição, segundo a jurisprudência que esta Corte
Especial perfilhava, não podia ser decretada de ofício pelo juiz em se tratando de direitos patrimoniais (art. 219, 5º, do CPC). Precedentes: REsp 642.618/PR (DJ de 01.02.2005); REsp 513.348/ES (DJ de 17.11.2003);
REsp 327.268/PE (DJ de 26.05.2003). 2. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, acrescentou o parágrafo 4º ao art. 40 da Lei 6.830/80, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição
intercorrente, desde que ouvida previamente a Fazenda, para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. Precedentes: REsp 913.704/PR (DJ de 30.04.2007); REsp 747.825/RS
(DJ de 28.03.2007); REsp 873.271/RS (DJ de 22.03.2007); REsp 855.525/RS (DJ de 18.12.2006); Edcl no REsp 835.978/RS (DJ de 29.09.2006); REsp 839.820/RS (DJ de 28.08.2006). 3. Tratando-se de norma de
natureza processual, a sua aplicação é imediata, inclusive nos processos em curso, competindo ao juiz da execução decidir acerca da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos. 4. O artigo 40 da Lei de Execução
Fiscal deve ser interpretado harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, o qual deve prevalecer em caso de colidência entre as referidas lei. Isso, porque é princípio de direito público que a prescrição e a
decadência tributárias são matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, b da CF/1988. 5. Após o decurso de determinado tempo, sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o
conflito, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário. 6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos
impõe-se o reconhecimento da prescrição. 7. In casu, consignou o Tribunal de origem que (fls. 100, do e-STJ): Assim, sendo intimada a Fazenda Pública e decorrido o prazo prescricional para o reconhecimento da
prescrição intercorrente, deve ser extinto o presente processo executório, sendo impossível acolher a interpretação proposta na apelação sobre os diversos dispositivos mencionados e, desde logo, prequestionados. 8.
Desnecessária a intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela solicitada, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão e é automático, conforme
dispõe a Súmula 314 desta Corte: Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente. 9. O prazo prescricional
não resta suspenso para as hipóteses de arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, previstas pelo art. 20 da MP 2095/2001, posteriormente convertida na Lei 10.522/2002, aplicando-se o sedimentado
entendimento desta Corte Superior segundo o qual se o processo executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu silente, deve ser reconhecida a prescrição suscitada
pelo devedor. Precedentes: AgRg no REsp 998725 / RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 01/10/2008; REsp n.º 773.367/RS, DJU de 20/03/2006; e REsp n.º 980.369/RS, DJU de 18/10/2007. 10. A Primeira Seção,
quando do julgamento do Resp 1102554/MG, sujeito ao regime dos recursos repetitivos, reafirmou o entendimento de que ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do pequeno valor do débito executado,
sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão que determina o
arquivamento, pois essa norma não constitui causa de suspensão do prazo prescricional. (Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe 08/06/2009 ). 11. A ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC inexiste quando o Tribunal de
origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os
fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 12. Os embargos de declaração, como apelo de integração que é, não admite a formulação de pedido novo, com efeitos modificativos, razão pela qual
só seria cabível falar-se em omissão se o tribunal a quo, em sede de remessa oficial, tivesse se omitido da apreciação da extensão da sentença proferida em desfavor do ente público interessado ou de questões que
obrigatoriamente devessem ter e não tivessem sido apreciadas pelo juízo de primeiro grau. 13. Finalmente, faz-se salutar o destaque de que o Superior Tribunal de Justiça, adotou o entendimento de que os embargos de
declaração são inadequados para a discussão de matéria nova, sequer debatida na instância ordinária. Precedentes: AgRg no REsp n.º 436.341/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 24/05/2004; REsp
n.º 553.244/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 17/11/2003; AgRg no Ag 740.857/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 11.12.2007, DJ
19.12.2007 p. 1244; AgRg no REsp 615.988/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p. 200; AgRg no Ag 600.747/SP, Rel. Ministro NILSON NAVES,
SEXTA TURMA, julgado em 04.11.2004, DJ 09.02.2005 p. 228; EDcl nos EDcl no REsp 502.350/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17.06.2004, DJ 16.08.2004
p. 191. 14. Agravo regimental desprovido. (AGA 201001885606, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:07/04/2011)Ante o exposto, extingo o processo com resolução de mérito, forte no disposto no art.
487, II, do CPC.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004.Sem reexame necessário, face ao disposto no inciso I, 3º do art. 496 do
CPC.Havendo recurso de qualquer das partes, nos termos do art. 1009 do CPC, intime-se a parte contrária para apresentação de eventual contrarrazões, desde que tenha advogado constituído nos autos e, determino a
remessa dos autos ao E. TRF da 3ª Região. Cientifique-se a parte exequente dos termos do art. 33 da LEF. Ao trânsito em julgado da sentença, remetam-se os autos ao arquivo findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0056247-55.2003.403.6182 (2003.61.82.056247-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X HSUL EMPRESA TEXTIL LTDA(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES)
Vistos, HSUL EMPRESA TEXTIL LTDA ofereceu embargos de declaração, buscando o esclarecimento da sentença prolatada por este Juízo nos autos em epígrafe, que foi ajuizada pela FAZENDA NACIONAL . Diz a
parte embargante que a sentença se revela contraditória vez que ao deixar de condenar a Fazenda Nacional em honorários advocatícios contrariou as regras do CPC, principalmente o disposto no art. 85, que determina que
os honorários advocatícios serão fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da ação. Afirma que a inércia e a desídia da Fazenda quem deu causa à sua extinção, sendo devida a verba honorária, em
razão do princípio da causalidade. Requer o acolhimento dos embargos para sanar a contradição, condenando a exequente em honorários advocatícios. É o breve relatório. Decido. Rejeito os embargos apresentados, por
não caracterizada a omissão na sentença prolatada. Não servem os embargos para mudar entendimento deste juízo acerca da matéria julgada nos presentes autos. O embargante não se conformou com a decisão,
pretendendo, através dos presentes embargos, mudar o entendimento exarado por este Juízo, o que não é possível em sede de embargos de declaração. Neste sentido, transcrevo jurisprudência do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça, cujo entendimento compartilho e adoto como razão de decidir:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO
DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar
obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço. 2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já
tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do
julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-
80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o
mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas. 4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu inconformismo com a decisão ora
atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum. 5. Embargos de declaração rejeitados. (EDMS 201402570569, DIVA MALERBI
(DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:15/06/2016 ..DTPB:.)EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO JULGADO. EFEITOS
INFRINGENTES. INVIABILIDADE, IN CASU. PRECEDENTES. 1. A teor do disposto no Direito Processual pátrio, subsiste a possibilidade de oposição dos embargos de declaração para apontar omissão,
contradição ou obscuridade na sentença ou acórdão, não se prestando eles, portanto, para rediscutir a matéria já apreciada e não eivada dos vícios acima assinalados. 2. Os embargos de declaração não se revelam meio
adequado para o reexame de matéria decidida pelo órgão julgador, mormente quando o objetivo é reformar o julgado em vista da não concordância com os fundamentos presentes na decisão recorrida. 3. Embargos de
declaração rejeitados. (EDAGA 201100126349, ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:16/12/2011 ..DTPB:.)EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. INOVAÇÃO EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
EFEITOS INFRINGENTES. ART. 535 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. 1. Os embargos de declaração não se revelam como meio adequado para o reexame de matéria decidida pelo órgão julgador, mormente quando
se denota o objetivo de reformar o julgado em vista de não concordância com os fundamentos presentes na decisão recorrida. 2. (...). 3. (...). 4. A regra disposta no art. 535 do CPC é absolutamente clara sobre o
cabimento de embargos declaratórios, e estes só tem aceitação para emprestar efeito modificativo à decisão em raríssimas exceções. 5. Embargos declaratórios rejeitados. (STJ, EERESP 600488, 2ª Turma, Rel. CARLOS
FERNANDO MATHIAS, DJ 24/03/2008, pg. 1).Observo que não está este Juízo, em sede de embargos de declaração, obrigado a responder aos questionários formulados pelo embargante. Neste sentido:EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE
DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE
PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA. 1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo
incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de argumentos novos; b) compelir o órgão julgador a responder a
questionários postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes; d) resolver contradição que não seja interna; e) permitir
que a parte repise seus próprios argumentos; f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 2. O v. acórdão tratou com clareza da matéria posta em sede
recursal, com fundamentação suficiente para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou da solução dada em 2ª instância. 3. Consta do item
2 do acórdão que muito embora a Certidão de Dívida Ativa goze de presunção relativa de certeza e liquidez, o contribuinte não pode se ver prejudicado em razão da demora excessiva da Fazenda em se manifestar
conclusivamente a respeito do direito alegado e comprovado nos presentes autos. Nas três oportunidades que teve para falar nos autos, a União Federal tão somente requereu a suspensão do feito, sendo incapaz de afastar
as alegações de prévio pagamento do débito. 4. Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento de má fé. 5. Embargos de declaração a que se nega
provimento, com aplicação de multa. (AC 00202775220074036182, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/01/2014).EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. INTUITO INFRINGENTE. NÃO CABIMENTO. MULTA. CABIMENTO. 1. Nos termos do artigo
258, 2º, do Regimento Interno desta Corte, não é cabível agravo regimental contra decisão do relator que, dando provimento ao agravo, determina a subida do recurso especial inadmitido na origem. 2. Ausentes quaisquer
dos vícios ensejadores dos aclaratórios, afigura-se patente o intuito infringente da presente irresignação, que objetiva não suprimir a omissão, afastar a obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado por
via inadequada através de questionário ao Relator. 3. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa (artigo 538, parágrafo único, do CPC). (STJ, EDcl no AgRg
no Ag 1237445/TO, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/06/2012, DJe 28/06/2012). Assim, quanto à irresignação da decisão, a demanda desafia o cabível recurso
no lugar dos presentes embargos que vão rejeitados. Isto posto, CONHEÇO dos embargos oferecidos, rejeitando-os no mérito por ausente contradição na sentença, permanecendo sua fundamentação e seu dispositivo na
estreita forma como postos. Retome o processo seu curso normal, nos termos do art. 1.026 do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0016186-21.2004.403.6182 (2004.61.82.016186-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X COMERCIAL PNEUTOP LTDA(SP208520 - ROBERTO RACHED JORGE)
Vistos,Trata-se de execução fiscal entre as partes supra, ajuizada para haver débito inscrito em dívida ativa.Foi deferida a suspensão do processo, nos termos do art. 40 da LEF, ou instituto equivalente. A parte exequente
se manifestou à(s) fl(s). 185/185vº reconhecendo a ocorrência da prescrição intercorrente nesta execução fiscal.Vieram os autos conclusos.É o breve relatório. Decido.O parcelamento verificado no período de 15/11/2003
a 06/12/2003 (doc(s). da(s) fl(s). 187/187vº) não tem o condão de impedir o reconhecimento da prescrição intercorrente, visto que anterior a sua ocorrência.Assim, observo que a exequente não informou nenhuma causa
interruptiva ou suspensiva da presente execução fiscal, razão pela qual passo a apreciar a ocorrência da prescrição.Dispõe o 4º do art. 40 da LEF, acrescentado pelo art. 6º da Lei 11.051, de 29 de dezembro de 2004:4º -
Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.In casu, a
execução fiscal foi suspensa nos termos do caput do art. 40 da Lei n.º 6830/80 em 10/07/2012, com ciência da parte exequente em 18/07/2012, encontrando-se os autos arquivados, consoante o 2º do art. 40 da LEF,
desde o mesmo ano.Entre a data que estes autos foram remetidos ao arquivo até a data do efetivo desarquivamento, não restou comprovado pela parte exequente qualquer realização de diligência, ficando clara sua inércia
em todo este período.Intimado em razão do transcurso do prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN, visto que os autos se mantiveram arquivados em Secretaria por mais de cinco anos, sem realização de qualquer
diligência útil ao andamento do processo, nem comprovou qualquer diligência realizada administrativamente.A jurisprudência é pacífica no sentido de que o arquivamento com base no art. 40 da LEF não obsta o curso do
prazo prescricional - nesse sentido, transcrevo o seguinte precedente.PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS.
TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 1. Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis,
suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente(Súmula 314/STJ). Dessarte, o art. 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado em harmonia com o disposto
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no art. 174 do Código Tributário Nacional. 2. O enunciado sumular busca assegurar a estabilização das relações pessoais e princípio da segurança jurídica. Desse modo, a norma do art. 40, caput, e parágrafos da Lei
6.830/80 conduz à prescrição se, ultrapassados cinco anos do arquivamento, não forem encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora. 3. Pretende-se, assim, evitar a prática, não rara, de pedidos de
desarquivamento dos autos, próximos ao lustro fatal, para a realização de diligências que frequentemente resultam infrutíferas e seguem acompanhadas de novo pleito de suspensão do curso da execução, tudo com o intuito
de afastar a contumácia do ente fazendário. 4. Outrossim, não há como deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que não encontrados bens penhoráveis para a satisfação do crédito após o decurso do
prazo quinquenal contado do arquivamento. 5. Outra não deve ser a inteligência da norma do art. 40, caput, e parágrafos, da Lei de Execução Fiscal, em obséquio de inarredável círculo vicioso em prol do Poder Público, o
qual já ocupa condição de prestígio frente aos particulares nas relações jurídicas. 6. Dentro desse diapasão, mostra-se incensurável o acórdão atacado quando afirma: a Fazenda Pública não diligenciou com eficiência no
sentido de, dentro do prazo que a lei lhe faculta, promover o cumprimento efetivo do crédito tributário, motivo pelo qual o MM. Juiz a quo, visando a não perpetuação do processo e em respeito ao princípio da segurança
jurídica, deparando-se com o transcurso de mais de 5 (cinco) anos a contar da data do primeiro arquivamento da execução, extinguiu o processo, nos termos do art. 40, 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela Lei
nº 11.051/04. 7. Recurso especial não provido. (RESP 201100396823, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/04/2012). E a própria redação do parágrafo 4º no art. 40 da LEF vai ao encontro
do entendimento que já vinha sendo adotado nos tribunais, pois, ao permitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente no caso, reconhece que o arquivamento com base no caput do referido dispositivo legal não
obsta o transcurso do prazo prescricional.Assim, versando os autos sobre tributo, resta claro que o débito restou atingido pela prescrição quinquenal e, não tendo o credor requerido a realização de qualquer diligência útil ao
andamento do feito, de rigor o reconhecimento, de ofício, da ocorrência da prescrição intercorrente.Nesse sentido, o julgado recente do STJ que transcrevo como fundamento de decidir: TRIBUTÁRIO. AGRAVO
REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544, CPC. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O 4º AO ART. 40
DA LEI 6.830/80. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA PREVIAMENTE A FAZENDA PÚBLICA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. LEI 9.964/2000. REFIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
QUESTÃO NOVA. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II DO CPC. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO AUSENTE. SÚMULAS 282 E 356/STF. 1. A prescrição, segundo a jurisprudência que esta Corte
Especial perfilhava, não podia ser decretada de ofício pelo juiz em se tratando de direitos patrimoniais (art. 219, 5º, do CPC). Precedentes: REsp 642.618/PR (DJ de 01.02.2005); REsp 513.348/ES (DJ de 17.11.2003);
REsp 327.268/PE (DJ de 26.05.2003). 2. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, acrescentou o parágrafo 4º ao art. 40 da Lei 6.830/80, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição
intercorrente, desde que ouvida previamente a Fazenda, para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. Precedentes: REsp 913.704/PR (DJ de 30.04.2007); REsp 747.825/RS
(DJ de 28.03.2007); REsp 873.271/RS (DJ de 22.03.2007); REsp 855.525/RS (DJ de 18.12.2006); Edcl no REsp 835.978/RS (DJ de 29.09.2006); REsp 839.820/RS (DJ de 28.08.2006). 3. Tratando-se de norma de
natureza processual, a sua aplicação é imediata, inclusive nos processos em curso, competindo ao juiz da execução decidir acerca da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos. 4. O artigo 40 da Lei de Execução
Fiscal deve ser interpretado harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, o qual deve prevalecer em caso de colidência entre as referidas lei. Isso, porque é princípio de direito público que a prescrição e a
decadência tributárias são matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, b da CF/1988. 5. Após o decurso de determinado tempo, sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o
conflito, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário. 6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos
impõe-se o reconhecimento da prescrição. 7. In casu, consignou o Tribunal de origem que (fls. 100, do e-STJ): Assim, sendo intimada a Fazenda Pública e decorrido o prazo prescricional para o reconhecimento da
prescrição intercorrente, deve ser extinto o presente processo executório, sendo impossível acolher a interpretação proposta na apelação sobre os diversos dispositivos mencionados e, desde logo, prequestionados. 8.
Desnecessária a intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela solicitada, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão e é automático, conforme
dispõe a Súmula 314 desta Corte: Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente. 9. O prazo prescricional
não resta suspenso para as hipóteses de arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, previstas pelo art. 20 da MP 2095/2001, posteriormente convertida na Lei 10.522/2002, aplicando-se o sedimentado
entendimento desta Corte Superior segundo o qual se o processo executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu silente, deve ser reconhecida a prescrição suscitada
pelo devedor. Precedentes: AgRg no REsp 998725 / RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 01/10/2008; REsp n.º 773.367/RS, DJU de 20/03/2006; e REsp n.º 980.369/RS, DJU de 18/10/2007. 10. A Primeira Seção,
quando do julgamento do Resp 1102554/MG, sujeito ao regime dos recursos repetitivos, reafirmou o entendimento de que ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do pequeno valor do débito executado,
sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão que determina o
arquivamento, pois essa norma não constitui causa de suspensão do prazo prescricional. (Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe 08/06/2009 ). 11. A ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC inexiste quando o Tribunal de
origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os
fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 12. Os embargos de declaração, como apelo de integração que é, não admite a formulação de pedido novo, com efeitos modificativos, razão pela qual
só seria cabível falar-se em omissão se o tribunal a quo, em sede de remessa oficial, tivesse se omitido da apreciação da extensão da sentença proferida em desfavor do ente público interessado ou de questões que
obrigatoriamente devessem ter e não tivessem sido apreciadas pelo juízo de primeiro grau. 13. Finalmente, faz-se salutar o destaque de que o Superior Tribunal de Justiça, adotou o entendimento de que os embargos de
declaração são inadequados para a discussão de matéria nova, sequer debatida na instância ordinária. Precedentes: AgRg no REsp n.º 436.341/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 24/05/2004; REsp
n.º 553.244/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 17/11/2003; AgRg no Ag 740.857/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 11.12.2007, DJ
19.12.2007 p. 1244; AgRg no REsp 615.988/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p. 200; AgRg no Ag 600.747/SP, Rel. Ministro NILSON NAVES,
SEXTA TURMA, julgado em 04.11.2004, DJ 09.02.2005 p. 228; EDcl nos EDcl no REsp 502.350/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17.06.2004, DJ 16.08.2004
p. 191. 14. Agravo regimental desprovido. (AGA 201001885606, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:07/04/2011)Ante o exposto, extingo o processo com resolução de mérito, forte no disposto no art.
487, II, do CPC.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004.Sem reexame necessário, face ao disposto no inciso I, 3º do art. 496 do
CPC.Havendo recurso de qualquer das partes, nos termos do art. 1009 do CPC, intime-se a parte contrária para apresentação de eventual contrarrazões, desde que tenha advogado constituído nos autos e, determino a
remessa dos autos ao E. TRF da 3ª Região. Cientifique-se a parte exequente dos termos do art. 33 da LEF. Ao trânsito em julgado da sentença, remetam-se os autos ao arquivo findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0032429-40.2004.403.6182 (2004.61.82.032429-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X EMPRESA AUTO ONIBUS MANOEL RODRIGUES S A(SP201113 - RENATO CESAR
VEIGA RODRIGUES)
VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi
quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s). 165.É o breve relatório. DECIDO. O pagamento é causa de extinção da execução, a teor do disposto no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Tendo sido
informado o pagamento, a presente execução fiscal deve ser extinta.Não há que se condenar a Fazenda Nacional em honorários, pois o pagamento do débito ocorreu em data posterior ao ajuizamento do feito.Ante a
satisfação do crédito do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º,
inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Proceda-se ao levantamento do depósito judicial noticiado nos autos às fls. 68/69 em favor da parte executada.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os
autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0021348-60.2005.403.6182 (2005.61.82.021348-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X OPTICOLOR LTDA(SP146664 - ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA)
Vistos,Trata-se de execução fiscal entre as partes supra, ajuizada para haver débito inscrito em dívida ativa.A parte executada opôs Exceção de Pré-Executividade às fls. 134/145 alegando a ocorrência de prescrição
intercorrente. Juntou procuração e documentos às fls. 149/153.Em resposta, a Fazenda Nacional à(s) fl(s). 155/155vº concordou com as alegações da executada, reconhecendo a ocorrência da prescrição intercorrente
nesta execução fiscal, porém, refutou a condenação em honorários advocatícios com base no princípio da causalidade.Vieram os autos conclusos.É o breve relatório. Decido.O parcelamento verificado no período
10/01/2004 a 14/11/2004 (doc(s). da(s) fl(s). 158vº, 161vº, 164vº e 167vº) não tem o condão de impedir o reconhecimento da prescrição intercorrente, visto que anterior a sua ocorrência.Assim, observo que a exequente
não informou nenhuma causa interruptiva ou suspensiva da presente execução fiscal, razão pela qual passo a apreciar a ocorrência da prescrição.Dispõe o 4º do art. 40 da LEF, acrescentado pelo art. 6º da Lei 11.051, de
29 de dezembro de 2004:4º - Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-
la de imediato.In casu, a execução fiscal foi suspensa nos termos do caput do art. 40 da Lei n.º 6830/80 em 07/06/2010, encontrando-se os autos arquivados, consoante o 2º do art. 40 da LEF, desde o mesmo ano.Entre a
data que estes autos foram remetidos ao arquivo até a data do efetivo desarquivamento, não restou comprovado pela parte exequente qualquer realização de diligência, ficando clara sua inércia em todo este
período.Intimado em razão do transcurso do prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN, visto que os autos se mantiveram arquivados em Secretaria por mais de cinco anos, sem realização de qualquer diligência útil ao
andamento do processo, nem comprovou qualquer diligência realizada administrativamente.A jurisprudência é pacífica no sentido de que o arquivamento com base no art. 40 da LEF não obsta o curso do prazo prescricional
- nesse sentido, transcrevo o seguinte precedente.PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DO
PRAZO PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 1. Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o
processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente(Súmula 314/STJ). Dessarte, o art. 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado em harmonia com o disposto no art. 174 do
Código Tributário Nacional. 2. O enunciado sumular busca assegurar a estabilização das relações pessoais e princípio da segurança jurídica. Desse modo, a norma do art. 40, caput, e parágrafos da Lei 6.830/80 conduz à
prescrição se, ultrapassados cinco anos do arquivamento, não forem encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora. 3. Pretende-se, assim, evitar a prática, não rara, de pedidos de desarquivamento dos autos,
próximos ao lustro fatal, para a realização de diligências que frequentemente resultam infrutíferas e seguem acompanhadas de novo pleito de suspensão do curso da execução, tudo com o intuito de afastar a contumácia do
ente fazendário. 4. Outrossim, não há como deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que não encontrados bens penhoráveis para a satisfação do crédito após o decurso do prazo quinquenal contado
do arquivamento. 5. Outra não deve ser a inteligência da norma do art. 40, caput, e parágrafos, da Lei de Execução Fiscal, em obséquio de inarredável círculo vicioso em prol do Poder Público, o qual já ocupa condição de
prestígio frente aos particulares nas relações jurídicas. 6. Dentro desse diapasão, mostra-se incensurável o acórdão atacado quando afirma: a Fazenda Pública não diligenciou com eficiência no sentido de, dentro do prazo
que a lei lhe faculta, promover o cumprimento efetivo do crédito tributário, motivo pelo qual o MM. Juiz a quo, visando a não perpetuação do processo e em respeito ao princípio da segurança jurídica, deparando-se com o
transcurso de mais de 5 (cinco) anos a contar da data do primeiro arquivamento da execução, extinguiu o processo, nos termos do art. 40, 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04. 7. Recurso
especial não provido. (RESP 201100396823, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/04/2012). E a própria redação do parágrafo 4º no art. 40 da LEF vai ao encontro do entendimento que já
vinha sendo adotado nos tribunais, pois, ao permitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente no caso, reconhece que o arquivamento com base no caput do referido dispositivo legal não obsta o transcurso do
prazo prescricional.Assim, versando os autos sobre tributo, resta claro que o débito restou atingido pela prescrição quinquenal e, não tendo o credor requerido a realização de qualquer diligência útil ao andamento do feito,
de rigor o reconhecimento, de ofício, da ocorrência da prescrição intercorrente.Nesse sentido, o julgado recente do STJ que transcrevo como fundamento de decidir: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544, CPC. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O 4º AO ART. 40 DA LEI 6.830/80.
POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA PREVIAMENTE A FAZENDA PÚBLICA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. LEI 9.964/2000. REFIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. QUESTÃO NOVA.
VIOLAÇÃO AO ART. 535, II DO CPC. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO AUSENTE. SÚMULAS 282 E 356/STF. 1. A prescrição, segundo a jurisprudência que esta Corte Especial perfilhava, não
podia ser decretada de ofício pelo juiz em se tratando de direitos patrimoniais (art. 219, 5º, do CPC). Precedentes: REsp 642.618/PR (DJ de 01.02.2005); REsp 513.348/ES (DJ de 17.11.2003); REsp 327.268/PE (DJ
de 26.05.2003). 2. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, acrescentou o parágrafo 4º ao art. 40 da Lei 6.830/80, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição intercorrente, desde que
ouvida previamente a Fazenda, para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. Precedentes: REsp 913.704/PR (DJ de 30.04.2007); REsp 747.825/RS (DJ de 28.03.2007);
REsp 873.271/RS (DJ de 22.03.2007); REsp 855.525/RS (DJ de 18.12.2006); Edcl no REsp 835.978/RS (DJ de 29.09.2006); REsp 839.820/RS (DJ de 28.08.2006). 3. Tratando-se de norma de natureza processual, a
sua aplicação é imediata, inclusive nos processos em curso, competindo ao juiz da execução decidir acerca da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos. 4. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser
interpretado harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, o qual deve prevalecer em caso de colidência entre as referidas lei. Isso, porque é princípio de direito público que a prescrição e a decadência tributárias
são matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, b da CF/1988. 5. Após o decurso de determinado tempo, sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da
prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário. 6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o
reconhecimento da prescrição. 7. In casu, consignou o Tribunal de origem que (fls. 100, do e-STJ): Assim, sendo intimada a Fazenda Pública e decorrido o prazo prescricional para o reconhecimento da prescrição
intercorrente, deve ser extinto o presente processo executório, sendo impossível acolher a interpretação proposta na apelação sobre os diversos dispositivos mencionados e, desde logo, prequestionados. 8. Desnecessária a
intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela solicitada, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão e é automático, conforme dispõe a Súmula
314 desta Corte: Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente. 9. O prazo prescricional não resta suspenso
para as hipóteses de arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, previstas pelo art. 20 da MP 2095/2001, posteriormente convertida na Lei 10.522/2002, aplicando-se o sedimentado entendimento desta
Corte Superior segundo o qual se o processo executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu silente, deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor.
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Precedentes: AgRg no REsp 998725 / RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 01/10/2008; REsp n.º 773.367/RS, DJU de 20/03/2006; e REsp n.º 980.369/RS, DJU de 18/10/2007. 10. A Primeira Seção, quando do
julgamento do Resp 1102554/MG, sujeito ao regime dos recursos repetitivos, reafirmou o entendimento de que ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do pequeno valor do débito executado, sem baixa
na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão que determina o arquivamento, pois
essa norma não constitui causa de suspensão do prazo prescricional. (Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe 08/06/2009 ). 11. A ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC inexiste quando o Tribunal de origem, embora
sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados
tenham sido suficientes para embasar a decisão. 12. Os embargos de declaração, como apelo de integração que é, não admite a formulação de pedido novo, com efeitos modificativos, razão pela qual só seria cabível falar-
se em omissão se o tribunal a quo, em sede de remessa oficial, tivesse se omitido da apreciação da extensão da sentença proferida em desfavor do ente público interessado ou de questões que obrigatoriamente devessem ter
e não tivessem sido apreciadas pelo juízo de primeiro grau. 13. Finalmente, faz-se salutar o destaque de que o Superior Tribunal de Justiça, adotou o entendimento de que os embargos de declaração são inadequados para a
discussão de matéria nova, sequer debatida na instância ordinária. Precedentes: AgRg no REsp n.º 436.341/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 24/05/2004; REsp n.º 553.244/BA, Segunda Turma, Rel.
Min. Castro Meira, DJ de 17/11/2003; AgRg no Ag 740.857/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 11.12.2007, DJ 19.12.2007 p. 1244; AgRg no REsp
615.988/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p. 200; AgRg no Ag 600.747/SP, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em
04.11.2004, DJ 09.02.2005 p. 228; EDcl nos EDcl no REsp 502.350/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17.06.2004, DJ 16.08.2004 p. 191. 14. Agravo regimental
desprovido. (AGA 201001885606, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:07/04/2011) Nestes autos não há vencedor nem vencido, considerando que unicamente transcorreu o prazo da prescrição
intercorrente do crédito tributário, passível de conhecimento de ofício por este Juízo, sendo que não houve qualquer resistência da Fazenda Nacional quando provocada a se manifestar (fls. 155/155vº). A Fazenda Nacional
não ofereceu qualquer resistência em reconhecer a ocorrência da prescrição, portanto, não sucumbiu, não foi vencida, não havendo razão para condená-la em honorários advocatícios.Ante o exposto, extingo o processo
com resolução de mérito, forte no disposto no art. 487, II, do CPC.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004.Sem condenação em
honorários, visto que ausente sucumbência, a teor do disposto no artigo 85, caput, do CPC.Sem reexame necessário, face ao disposto no inciso I, 3º do art. 496 do CPC.Havendo recurso de qualquer das partes, nos
termos do art. 1009 do CPC, intime-se a parte contrária para apresentação de eventual contrarrazões, desde que tenha advogado constituído nos autos e, determino a remessa dos autos ao E. TRF da 3ª Região.
Cientifique-se a parte exequente dos termos do art. 33 da LEF. Ao trânsito em julgado da sentença, remetam-se os autos ao arquivo findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0054795-39.2005.403.6182 (2005.61.82.054795-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CONSTRUTORA CONSAJ LTDA(SP168709 - MIGUEL BECHARA JUNIOR)
Vistos,Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A parte
exequente informou à fl. 268 que a CDA nº 80.6.05.072013-93 foi extinta por pagamento. Requereu o prosseguimento do feito reiterando o pedido de inclusão dos sócios de fls. 40 e seguintes.Vieram os autos conclusos.É
o breve relatório. DECIDO.Ante a notícia de pagamento da inscrição em dívida ativa n.º 80.6.05.072013-93, consoante se constata do documento das fls. 269/271, emitido pela parte exequente, julgo extinta a execução
no que tange tal inscrição com fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.Incabível a condenação da executada em honorários advocatícios, haja vista que a CDA alberga esta rubrica, conforme art. 1º,
caput, do Decreto-Lei nº 1.025/69. Custas ex lege.Quanto às certidões de dívida ativa remanescentes, por ora, expeça-se mandado de constatação do funcionamento da empresa executada.Após, voltem conclusos para
análise do pedido da Fazenda Nacional. P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0028127-94.2006.403.6182 (2006.61.82.028127-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SAO MIGUEL PAULISTA LTDA(SP154384
- JOÃO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES E SP114521 - RONALDO RAYES)
VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.À fl. 139, o
débito inscrito na certidão de dívida ativa n.º 80.2.05.017879-07 foi extinto pelo cancelamento, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80.O débito referente às CDA´s remanescentes foi quitado, motivando o pedido de
extinção da(s) fl(s). 257.É o breve relatório. DECIDO. O pagamento é causa de extinção da execução, a teor do disposto no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Tendo sido informado o pagamento, a
presente execução fiscal deve ser extinta.Não há que se condenar a Fazenda Nacional em honorários, pois o pagamento do débito ocorreu em data posterior ao ajuizamento do feito.Ante a satisfação do crédito do
exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º
49, de 1º de abril de 2004. Declaro levantada a penhora do bem imóvel indicado às fls. 212 e 214/217 e liberado de seu encargo o depositário declinado às fls. 234/235 dos autos.Observadas as formalidades legais,
arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0041777-14.2006.403.6182 (2006.61.82.041777-7) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X LUZIETE
MARIA DA SILVA DAL POGGETTO(SP207036 - FRANCISCO JUCIER TARGINO)
VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi
quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s). 122.É o breve relatório. DECIDO. O pagamento é causa de extinção da execução, a teor do disposto no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Tendo sido
informado o pagamento, a presente execução fiscal deve ser extinta.Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo
Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na
distribuição.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0047238-64.2006.403.6182 (2006.61.82.047238-7) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA
LOPES) X DOCTOR JEANS IND/ E COM/ LTDA(SP127189 - ORLANDO BERTONI)
VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi
quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s). 113.É o breve relatório. DECIDO. O pagamento é causa de extinção da execução, a teor do disposto no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Tendo sido
informado o pagamento, a presente execução fiscal deve ser extinta.Não há que se condenar a parte exequente em honorários, pois o pagamento do débito ocorreu em data posterior ao ajuizamento do feito.Ante a
satisfação do crédito do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º,
inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0004137-40.2007.403.6182 (2007.61.82.004137-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X MANCHESTER OIL DISTRIBUIDORA E COM DE COMBUSTIVEIS
LTDA(SP147386 - FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES)
Vistos,Trata-se de execução fiscal entre as partes supra, ajuizada para haver débito inscrito em dívida ativa.Foi deferida a suspensão do processo, nos termos do art. 40 da LEF, ou instituto equivalente. A parte exequente
se manifestou à(s) fl(s). 75/75vº reconhecendo a ocorrência da prescrição intercorrente nesta execução fiscal.Vieram os autos conclusos.É o breve relatório. Decido.O parcelamento verificado no período de 07/08/2004 a
12/09/2004 (doc(s). da(s) fl(s). 77) não tem o condão de impedir o reconhecimento da prescrição intercorrente, visto que anterior a sua ocorrência.Assim, observo que a exequente não informou nenhuma causa interruptiva
ou suspensiva da presente execução fiscal, razão pela qual passo a apreciar a ocorrência da prescrição.Dispõe o 4º do art. 40 da LEF, acrescentado pelo art. 6º da Lei 11.051, de 29 de dezembro de 2004:4º - Se da
decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.In casu, a execução
fiscal foi suspensa nos termos do caput do art. 40 da Lei n.º 6830/80 em 16/05/2012, com ciência da parte exequente em 30/05/2012, encontrando-se os autos arquivados, consoante o 2º do art. 40 da LEF, desde o
mesmo ano.Entre a data que estes autos foram remetidos ao arquivo até a data do efetivo desarquivamento, não restou comprovado pela parte exequente qualquer realização de diligência, ficando clara sua inércia em todo
este período.Intimado em razão do transcurso do prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN, visto que os autos se mantiveram arquivados em Secretaria por mais de cinco anos, sem realização de qualquer diligência
útil ao andamento do processo, nem comprovou qualquer diligência realizada administrativamente.A jurisprudência é pacífica no sentido de que o arquivamento com base no art. 40 da LEF não obsta o curso do prazo
prescricional - nesse sentido, transcrevo o seguinte precedente.PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS.
TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 1. Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis,
suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente(Súmula 314/STJ). Dessarte, o art. 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado em harmonia com o disposto
no art. 174 do Código Tributário Nacional. 2. O enunciado sumular busca assegurar a estabilização das relações pessoais e princípio da segurança jurídica. Desse modo, a norma do art. 40, caput, e parágrafos da Lei
6.830/80 conduz à prescrição se, ultrapassados cinco anos do arquivamento, não forem encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora. 3. Pretende-se, assim, evitar a prática, não rara, de pedidos de
desarquivamento dos autos, próximos ao lustro fatal, para a realização de diligências que frequentemente resultam infrutíferas e seguem acompanhadas de novo pleito de suspensão do curso da execução, tudo com o intuito
de afastar a contumácia do ente fazendário. 4. Outrossim, não há como deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que não encontrados bens penhoráveis para a satisfação do crédito após o decurso do
prazo quinquenal contado do arquivamento. 5. Outra não deve ser a inteligência da norma do art. 40, caput, e parágrafos, da Lei de Execução Fiscal, em obséquio de inarredável círculo vicioso em prol do Poder Público, o
qual já ocupa condição de prestígio frente aos particulares nas relações jurídicas. 6. Dentro desse diapasão, mostra-se incensurável o acórdão atacado quando afirma: a Fazenda Pública não diligenciou com eficiência no
sentido de, dentro do prazo que a lei lhe faculta, promover o cumprimento efetivo do crédito tributário, motivo pelo qual o MM. Juiz a quo, visando a não perpetuação do processo e em respeito ao princípio da segurança
jurídica, deparando-se com o transcurso de mais de 5 (cinco) anos a contar da data do primeiro arquivamento da execução, extinguiu o processo, nos termos do art. 40, 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela Lei
nº 11.051/04. 7. Recurso especial não provido. (RESP 201100396823, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/04/2012). E a própria redação do parágrafo 4º no art. 40 da LEF vai ao encontro
do entendimento que já vinha sendo adotado nos tribunais, pois, ao permitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente no caso, reconhece que o arquivamento com base no caput do referido dispositivo legal não
obsta o transcurso do prazo prescricional.Assim, versando os autos sobre tributo, resta claro que o débito restou atingido pela prescrição quinquenal e, não tendo o credor requerido a realização de qualquer diligência útil ao
andamento do feito, de rigor o reconhecimento, de ofício, da ocorrência da prescrição intercorrente.Nesse sentido, o julgado recente do STJ que transcrevo como fundamento de decidir: TRIBUTÁRIO. AGRAVO
REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544, CPC. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O 4º AO ART. 40
DA LEI 6.830/80. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA PREVIAMENTE A FAZENDA PÚBLICA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. LEI 9.964/2000. REFIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
QUESTÃO NOVA. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II DO CPC. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO AUSENTE. SÚMULAS 282 E 356/STF. 1. A prescrição, segundo a jurisprudência que esta Corte
Especial perfilhava, não podia ser decretada de ofício pelo juiz em se tratando de direitos patrimoniais (art. 219, 5º, do CPC). Precedentes: REsp 642.618/PR (DJ de 01.02.2005); REsp 513.348/ES (DJ de 17.11.2003);
REsp 327.268/PE (DJ de 26.05.2003). 2. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, acrescentou o parágrafo 4º ao art. 40 da Lei 6.830/80, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição
intercorrente, desde que ouvida previamente a Fazenda, para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. Precedentes: REsp 913.704/PR (DJ de 30.04.2007); REsp 747.825/RS
(DJ de 28.03.2007); REsp 873.271/RS (DJ de 22.03.2007); REsp 855.525/RS (DJ de 18.12.2006); Edcl no REsp 835.978/RS (DJ de 29.09.2006); REsp 839.820/RS (DJ de 28.08.2006). 3. Tratando-se de norma de
natureza processual, a sua aplicação é imediata, inclusive nos processos em curso, competindo ao juiz da execução decidir acerca da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos. 4. O artigo 40 da Lei de Execução
Fiscal deve ser interpretado harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, o qual deve prevalecer em caso de colidência entre as referidas lei. Isso, porque é princípio de direito público que a prescrição e a
decadência tributárias são matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, b da CF/1988. 5. Após o decurso de determinado tempo, sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o
conflito, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário. 6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos
impõe-se o reconhecimento da prescrição. 7. In casu, consignou o Tribunal de origem que (fls. 100, do e-STJ): Assim, sendo intimada a Fazenda Pública e decorrido o prazo prescricional para o reconhecimento da
prescrição intercorrente, deve ser extinto o presente processo executório, sendo impossível acolher a interpretação proposta na apelação sobre os diversos dispositivos mencionados e, desde logo, prequestionados. 8.
Desnecessária a intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela solicitada, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão e é automático, conforme
dispõe a Súmula 314 desta Corte: Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente. 9. O prazo prescricional
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não resta suspenso para as hipóteses de arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, previstas pelo art. 20 da MP 2095/2001, posteriormente convertida na Lei 10.522/2002, aplicando-se o sedimentado
entendimento desta Corte Superior segundo o qual se o processo executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu silente, deve ser reconhecida a prescrição suscitada
pelo devedor. Precedentes: AgRg no REsp 998725 / RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 01/10/2008; REsp n.º 773.367/RS, DJU de 20/03/2006; e REsp n.º 980.369/RS, DJU de 18/10/2007. 10. A Primeira Seção,
quando do julgamento do Resp 1102554/MG, sujeito ao regime dos recursos repetitivos, reafirmou o entendimento de que ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do pequeno valor do débito executado,
sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão que determina o
arquivamento, pois essa norma não constitui causa de suspensão do prazo prescricional. (Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe 08/06/2009 ). 11. A ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC inexiste quando o Tribunal de
origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os
fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 12. Os embargos de declaração, como apelo de integração que é, não admite a formulação de pedido novo, com efeitos modificativos, razão pela qual
só seria cabível falar-se em omissão se o tribunal a quo, em sede de remessa oficial, tivesse se omitido da apreciação da extensão da sentença proferida em desfavor do ente público interessado ou de questões que
obrigatoriamente devessem ter e não tivessem sido apreciadas pelo juízo de primeiro grau. 13. Finalmente, faz-se salutar o destaque de que o Superior Tribunal de Justiça, adotou o entendimento de que os embargos de
declaração são inadequados para a discussão de matéria nova, sequer debatida na instância ordinária. Precedentes: AgRg no REsp n.º 436.341/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 24/05/2004; REsp
n.º 553.244/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 17/11/2003; AgRg no Ag 740.857/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 11.12.2007, DJ
19.12.2007 p. 1244; AgRg no REsp 615.988/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p. 200; AgRg no Ag 600.747/SP, Rel. Ministro NILSON NAVES,
SEXTA TURMA, julgado em 04.11.2004, DJ 09.02.2005 p. 228; EDcl nos EDcl no REsp 502.350/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17.06.2004, DJ 16.08.2004
p. 191. 14. Agravo regimental desprovido. (AGA 201001885606, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:07/04/2011)Ante o exposto, extingo o processo com resolução de mérito, forte no disposto no art.
487, II, do CPC.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004.Sem reexame necessário, face ao disposto no inciso I, 3º do art. 496 do
CPC.Havendo recurso de qualquer das partes, nos termos do art. 1009 do CPC, intime-se a parte contrária para apresentação de eventual contrarrazões, desde que tenha advogado constituído nos autos e, determino a
remessa dos autos ao E. TRF da 3ª Região. Cientifique-se a parte exequente dos termos do art. 33 da LEF. Ao trânsito em julgado da sentença, remetam-se os autos ao arquivo findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0008949-28.2007.403.6182 (2007.61.82.008949-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X VALDERI CLEMENTE DE SOUZA ME(SP355740 - MARCOS ANTONIO
FERREIRA LUSTOZA)
VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.À fl. 108, os
débitos inscritos nas certidões de dívida ativa n.ºs 80.6.06.137920-49 e 80.7.06.032708-02 foram extintos pelo pagamento, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil/1973.O débito referente às
CDA´s remanescentes foi quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s). 117.É o breve relatório. DECIDO. O pagamento é causa de extinção da execução, a teor do disposto no artigo 924, inciso II, do Código de
Processo Civil. Tendo sido informado o pagamento, a presente execução fiscal deve ser extinta.Não há que se condenar a Fazenda Nacional em honorários, pois o pagamento do débito ocorreu em data posterior ao
ajuizamento do feito.Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se
dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0001252-82.2009.403.6182 (2009.61.82.001252-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X RENATA DA CUNHA BUENO MELLAO(SP122345 - SABINE INGRID
SCHUTTOFF)
VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi
quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s). 235.É o breve relatório. DECIDO. O pagamento é causa de extinção da execução, a teor do disposto no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Tendo sido
informado o pagamento, a presente execução fiscal deve ser extinta.Não há que se condenar a Fazenda Nacional em honorários, pois o pagamento do débito ocorreu em data posterior ao ajuizamento do feito.Ante a
satisfação do crédito do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º,
inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0017591-48.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X JULIANA FERREIRA LEITE RODRIGUES(SP163284
- LUIZ NAKAHARADA JUNIOR)
VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi
quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s). 28.É o breve relatório. DECIDO. O pagamento é causa de extinção da execução, a teor do disposto no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Tendo sido
informado o pagamento, a presente execução fiscal deve ser extinta.Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo
Civil.Custas satisfeitas, conforme documento(s) à(s) fl(s). 09.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0031613-14.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CONDOMINIO CIVIL DO CENTRO COML E DE ALIMENTA(SP078506 - EGIDIO CARLOS
MORETTI)
VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi
quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s). 141.É o breve relatório. DECIDO. O pagamento é causa de extinção da execução, a teor do disposto no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Tendo sido
informado o pagamento, a presente execução fiscal deve ser extinta.Não há que se condenar a Fazenda Nacional em honorários, pois o pagamento do débito ocorreu em data posterior ao ajuizamento do feito.Ante a
satisfação do crédito do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º,
inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0065477-43.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X SALVATORE SIDOTI - ME(SP177053 - FRANCISCO CARLOS MATIAS)
Vistos, SALVATORE SIDOTI - ME ofereceu embargos de declaração, buscando o esclarecimento da sentença prolatada por este Juízo nos autos em epígrafe, que foi ajuizada pela FAZENDA NACIONAL. Diz a parte
embargante que a sentença se revela obscura vez que o exequente deixou de se manifestar acerca da destinação dada aos valores pagos e bloqueados, vez que foi instado a pagar as custas processuais. Requer o
acolhimento dos embargos para sanar a obscuridade apontada. Instada a se manifestar, a Fazenda Nacional à fl. 156 requereu a rejeição dos embargos opostos. Vieram os autos conclusos. É o breve relatório. Decido.
Rejeito os embargos apresentados, por não caracterizada a obscuridade na sentença prolatada. Foi noticiado o pagamento, que é causa de extinção da exigibilidade do crédito tributário, a teor do disposto no artigo 156, I,
do CTN. A Fazenda Nacional indica à fl. 156 a imputação dada, fundamentando com o despacho administrativo da fl. 146 e documento da fl. 116 dos autos. Não providenciou a parte embargante a juntada de
conta/cálculo a embasar irregularidade na imputação/alocação, razão pela qual os embargos devem ser rejeitados. Não servem os embargos para mudar entendimento deste juízo acerca da matéria julgada nos presentes
autos. O embargante não se conformou com a decisão, pretendendo, através dos presentes embargos, mudar o entendimento exarado por este Juízo, o que não é possível em sede de embargos de declaração. Neste
sentido, transcrevo jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, cujo entendimento compartilho e adoto como razão de decidir:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022
do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço. 2. O julgador não está obrigado a responder a todas
as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo
Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente
mandamus e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em
que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas. 4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão
somente, de seu inconformismo com a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum. 5. Embargos de declaração
rejeitados. (EDMS 201402570569, DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:15/06/2016 ..DTPB:.)EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU
OBSCURIDADE NO JULGADO. EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE, IN CASU. PRECEDENTES. 1. A teor do disposto no Direito Processual pátrio, subsiste a possibilidade de oposição dos embargos
de declaração para apontar omissão, contradição ou obscuridade na sentença ou acórdão, não se prestando eles, portanto, para rediscutir a matéria já apreciada e não eivada dos vícios acima assinalados. 2. Os embargos
de declaração não se revelam meio adequado para o reexame de matéria decidida pelo órgão julgador, mormente quando o objetivo é reformar o julgado em vista da não concordância com os fundamentos presentes na
decisão recorrida. 3. Embargos de declaração rejeitados. (EDAGA 201100126349, ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), STJ - QUINTA TURMA, DJE
DATA:16/12/2011 ..DTPB:.)EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. INOVAÇÃO EM SEDE DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES. ART. 535 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. 1. Os embargos de declaração não se revelam como meio adequado para o reexame de matéria
decidida pelo órgão julgador, mormente quando se denota o objetivo de reformar o julgado em vista de não concordância com os fundamentos presentes na decisão recorrida. 2. (...). 3. (...). 4. A regra disposta no art. 535
do CPC é absolutamente clara sobre o cabimento de embargos declaratórios, e estes só tem aceitação para emprestar efeito modificativo à decisão em raríssimas exceções. 5. Embargos declaratórios rejeitados. (STJ,
EERESP 600488, 2ª Turma, Rel. CARLOS FERNANDO MATHIAS, DJ 24/03/2008, pg. 1).Assim, quanto à irresignação da decisão, a demanda desafia o cabível recurso no lugar dos presentes embargos que vão
rejeitados. Isto posto, CONHEÇO dos embargos oferecidos, rejeitando-os no mérito por ausente obscuridade na sentença, permanecendo sua fundamentação e seu dispositivo na estreita forma como postos. Retome o
processo seu curso normal, nos termos do art. 1.026 do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0069289-93.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CONSULTORIA DE NEGOCIOS E GESTAO DE IDEIAS LT(SP264186 - FERNANDA GODOY
MIGLIOLLI)
VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi
quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s). 128.É o breve relatório. DECIDO. O pagamento é causa de extinção da execução, a teor do disposto no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Tendo sido
informado o pagamento, a presente execução fiscal deve ser extinta.Não há que se condenar a Fazenda Nacional em honorários, pois o pagamento do débito ocorreu em data posterior ao ajuizamento do feito.Ante a
satisfação do crédito do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º,
inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0052785-75.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X J.P. MORGAN S.A. - DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES M(SP116343 - DANIELLA
ZAGARI GONCALVES)
DECISÃO: Vistos,Fl. 213: Esclareça a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, a destinação dada ao valor excedente que foi convertido em renda, vez que o montante da dívida indicado às fls. 119/120 é inferior ao
convertido pela Caixa Econômica Federal às fls. 127/128vº.Após, voltem imediatamente conclusos.Segue sentença em 01 (uma) lauda.Int. // SENTENÇA: VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente
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em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s). 213.Vieram
os autos conclusos.É o breve relatório. DECIDO. O pagamento é causa de extinção da execução, a teor do disposto no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Tendo sido informado o pagamento, a presente
execução fiscal deve ser extinta.Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Intime-se a parte executada para
efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do valor referente às custas processuais, nos termos do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996.No caso de descumprimento do parágrafo anterior, expeça-se ofício à
Procuradoria da Fazenda Nacional, em observância ao artigo 16 do mesmo diploma legal.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0003176-89.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ALFA SEGURADORA S.A.(SP195279 - LEONARDO MAZZILLO E SP122287 - WILSON
RODRIGUES DE FARIA)
Vistos, ALFA SEGURADORA S.A. ofereceu embargos de declaração, buscando o esclarecimento da sentença prolatada por este Juízo nos autos em epígrafe, que foi ajuizada pela FAZENDA NACIONAL. Diz a parte
embargante que a sentença se revela contraditória vez que a Fazenda Nacional não poderia reconhecer a procedência do pedido, vez que é parte autora e não ré na ação, e que a exceção de pré-executividade não tem
natureza jurídica de ação autônoma, sendo inaplicável o disposto no 4º do artigo 85 do CPC. Requer o acolhimento dos embargos para sanar a contradição, condenando a exequente em honorários advocatícios nos termos
do artigo 85, 3º, do CPC. É o breve relatório. Decido. Rejeito os embargos apresentados, por não caracterizada a omissão na sentença prolatada. Não servem os embargos para mudar entendimento deste juízo acerca da
matéria julgada nos presentes autos. O embargante não se conformou com a decisão, pretendendo, através dos presentes embargos, mudar o entendimento exarado por este Juízo, o que não é possível em sede de
embargos de declaração. Neste sentido, transcrevo jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, cujo entendimento compartilho e adoto como razão de decidir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL -JUÍZO DE RETRATAÇÃO - PREVIDENCIÁRIO - PRAZO DECADENCIAL DECENALPARA PLEITEAR A REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO
CONCEDIDO ANTESDE 1º/08/1997. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU OBSCURIDADE.PRETENSÃO DE REEXAME DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 1.
Não compete ao Superior Tribunal de Justiça se manifestar explicitamente acerca de dispositivos constitucionais, ainda que para fins de prequestionamento, sob pena de usurpação de competência reservada ao Supremo
Tribunal Federal. Precedentes desta Corte. 2. A contradição impugnável por meio dos embargos de declaração é aquela interna ao julgado, que demonstra incoerência entre as premissas e a conclusão da decisão, e não o
alegado erro de julgamento (error in judicando) da Turma julgadora, ao considerar inexistente divergência entre acórdão recorrido e acórdão paradigma, que o embargante considera demonstrada. Precedentes. 3. Os
embargos de declaração somente se prestam a corrigir error in procedendo e possuem fundamentação vinculada, dessa forma, para seu cabimento, imprescindível a demonstração de que a decisão embargada se mostrou
ambígua, contraditória ou omissa, conforme disciplina o art. 1.022 do Código de Processo Civil/2015. Portanto, a mera irresignação com o resultado de julgamento, visando, assim, a reversão do julgado, não tem o condão
de viabilizar a oposição dos aclaratórios. 4. Os embargos de declaração, ainda que manejados para fins de prequestionamento, somente são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de ambiguidade, obscuridade,
contradição ou omissão, nos ditames do art. 1.022 do Código de Processo Civil/2015, bem como para sanar eventual erro material, o que não se verifica na espécie. 5. Situação em que o recorrente, na realidade, não
chega a indicar nenhum dos defeitos por ele mencionados nos embargos de declaração (omissão e contradição), limitando-se a apresentar novos argumentos ligados a um suposto direito adquirido a benefício previdenciário
mais vantajoso que não chegaram a ser aventados no seu recurso especial e que também não condizem com o pedido e as razões apresentadas na petição inicial. 6. Honorários recursais (art. 85, 11, do novo CPC) fixados
em R$ 100,00 (cem reais). 7. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no AgRg no REsp 1233330 / PR, Relator Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, STJ , 5ª Turma, DJE data 27/03/2017).
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO
MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o
que não ocorre na hipótese em apreço. 2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida
pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da
possibilidade de litispendência entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas.
4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu inconformismo com a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022
do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum. 5. Embargos de declaração rejeitados. (EDMS 201402570569, DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), STJ - PRIMEIRA
SEÇÃO, DJE DATA:15/06/2016 ..DTPB:.)EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO JULGADO. EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE, IN CASU. PRECEDENTES. 1. A teor do
disposto no Direito Processual pátrio, subsiste a possibilidade de oposição dos embargos de declaração para apontar omissão, contradição ou obscuridade na sentença ou acórdão, não se prestando eles, portanto, para
rediscutir a matéria já apreciada e não eivada dos vícios acima assinalados. 2. Os embargos de declaração não se revelam meio adequado para o reexame de matéria decidida pelo órgão julgador, mormente quando o
objetivo é reformar o julgado em vista da não concordância com os fundamentos presentes na decisão recorrida. 3. Embargos de declaração rejeitados. (EDAGA 201100126349, ADILSON VIEIRA MACABU
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:16/12/2011 ..DTPB:.)EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. OBSCURIDADE.
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. INOVAÇÃO EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES. ART. 535 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. 1. Os
embargos de declaração não se revelam como meio adequado para o reexame de matéria decidida pelo órgão julgador, mormente quando se denota o objetivo de reformar o julgado em vista de não concordância com os
fundamentos presentes na decisão recorrida. 2. (...). 3. (...). 4. A regra disposta no art. 535 do CPC é absolutamente clara sobre o cabimento de embargos declaratórios, e estes só tem aceitação para emprestar efeito
modificativo à decisão em raríssimas exceções. 5. Embargos declaratórios rejeitados. (STJ, EERESP 600488, 2ª Turma, Rel. CARLOS FERNANDO MATHIAS, DJ 24/03/2008, pg. 1).Assim, quanto à irresignação da
decisão, a demanda desafia o cabível recurso no lugar dos presentes embargos que vão rejeitados. Isto posto, CONHEÇO dos embargos oferecidos, rejeitando-os no mérito por ausente contradição na sentença,
permanecendo sua fundamentação e seu dispositivo na estreita forma como postos. Retome o processo seu curso normal, nos termos do art. 1.026 do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0057446-63.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI) X LUMINA SAUDE
S/A(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO)
DECISÃO: Vistos.Ilegitimidade:A alegação de ilegitimidade veio desacompanhada de qualquer documento comprobatório, descumprindo o excipiente com o seu ônus previsto no artigo 434 do CPC, razão pela qual o
indeferimento da exceção de pré-executividade é medida de rigor.A exceção deve ser indeferida. A exceção de pré-executividade é meio de defesa excepcional realizada sem o oferecimento de garantia. Admite-se a
alegação de questões de ordem pública, como a falta de condições da ação executiva e de pressupostos processuais. Admite-se também alegação de causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exequente.
No entanto, deve existir prova documental inequívoca, aferível de plano, sem dilação probatória, o que não é o caso dos autos. Nesse sentido, Súmula 393 do E. STJ: A exceção de pré-executividade é admissível na
execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. Segue sentença em 05 (cinco) laudas.Int.// SENTENÇA: Vistos,Trata-se de execução fiscal ajuizada para haver débitos
consubstanciados na CDA que instrui a inicial. A parte executada opôs exceção de pré-executividade às fls. 62/67, alegando ilegitimidade passiva para figurar no polo passivo do executivo fiscal. Juntou procuração e
documentos às fls. 68/94.Instada a se manifestar, a parte exequente às fls. 96/100 afastou a alegação de ilegitimidade postulada na exceção de pré-executividade. Requereu a extinção com julgamento do mérito, com
relação às anuidades cobradas dos anos de 2009 a 2011, em observância ao julgamento do RE 704.292. Postula ainda o prosseguimento do feito com relação à cobrança da anuidade de 2012. Na decisão retro, foi
rejeitada a exceção de pré-executividade oposta.Vieram os autos conclusos.É o breve relatório. Decido. 1. ANUIDADES DOS EXERCÍCIOS DE 2009, 2010 E 2011.Observo inicialmente que foi proferida decisão no
julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, pela qual a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária,
lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas,
usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. As anuidades devidas aos Conselhos Regionais que
fiscalizam as categorias profissionais têm natureza tributária, e, por este motivo, só podem ser fixadas por lei, sujeitando-se aos princípios constitucionais de legalidade e anterioridade, inclusive quanto à fixação e alteração de
alíquotas e bases de cálculo, conforme precedentes do C. STF e STJ, respectivamente no MS 21.797/RJ, Rel. Min. Carlos Velloso, Tribunal Pleno, DJU 18/05/2001; e, REsp 273674/RS, Rel. Min. Eliana Calmon,
Segunda Turma, DJ 27/05/2002. Esse entendimento restou pacificado por ocasião do julgamento da ADI 1717-6, DJ de 28/03/2003, quando o Pleno do C. Supremo Tribunal Federal, à unanimidade, declarou a
inconstitucionalidade material do artigo 58 da Lei nº 9.649/98, analisando ainda (e rejeitando) o entendimento de que o artigo 2º da Lei n 11.000/04 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades,
refutando também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal, conforme ementa e excerto de voto a seguir transcritos: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. CONTRIBUIÇÕES ANUAIS. NATUREZA TRIBUTÁRIA.
OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - As contribuições anualmente devidas aos conselhos de fiscalização profissional possuem natureza tributária e, desse
modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Lei Maior. II - O Plenário desta Corte, no julgamento da ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, declarou a inconstitucionalidade de
dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas contribuições anuais. III - Agravo regimental improvido.(ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,
Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). A seguir o excerto da citada v. decisão: O agravante sustenta que a delegação aos
conselhos profissionais de atribuição para fixação de anuidade encontra suporte na Lei 11.000/2004. Nesse contexto, alega que, ao negar seguimento ao recurso, o relator não considerou citada lei ou afastou a sua
incidência e, neste caso, fez-se um verdadeiro controle de constitucionalidade, em ofensa ao art. 97 da Constituição Federal. Bem reexaminada a questão, verifica-se que a decisão ora atacada não merece reforma, visto
que o recorrente não aduz novos argumentos capazes de afastar as razões nela expendidas, que devem ser mantidas por seus próprios fundamentos. Com efeito, conforme destacado na decisão recorrida, as contribuições
anualmente devidas aos conselhos de fiscalização profissional possuem natureza tributária (MS 21.797/RJ, Rel. Min. Carlos Velloso, Plenário) e, desse modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária. Ademais, não
procede a alegação do recorrente de que a decisão agravada violou o art. 97 da Constituição Federal. É que a questão relacionada à inconstitucionalidade de delegação aos conselhos de fiscalização profissional da
competência para fixação de suas contribuições anuais já foi decidida pelo Plenário desta Corte no julgamento da ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sidney Sanches. (....) Além disso, sobre a desnecessidade de observância do art.
97 da Lei Maior, saliento, nos termos da jurisprudência deste Tribunal, que (...) não é necessária identidade absoluta para aplicação dos precedentes dos quais resultem a declaração de inconstitucionalidade ou de
constitucionalidade. Requer-se, sim, que as matérias examinadas sejam equivalentes (AI 607.616-AgR/RJ, Rel. Min. Joaquim Barbosa).E assim vem se posicionando o E. TRF da 3ª Região: TRIBUTÁRIO.
ADMINISTRATIVO. CONSELHO DE CLASSE. LEI Nº 6.994/82. ANUIDADE . NATUREZA. RESOLUÇÃO Nº 456/95. PRINCIPIO DA LEGALIDADE. VIOLAÇÃO QUE SE RECONHECE. 1. A
jurisprudência já há muito pacificou-se no sentido de que as anuidades devidas a conselhos de Classe tem natureza tributária, sendo certo que o Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento da ADI 1717-6, vem
decidindo que referidas contribuições devem observar o princípio da legalidade tributária (AI-AgR 768.577, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, Dje 16.11.2010; RE 438.142, Relator o Ministro Cezar
Peluso, DJ 17/3/05 e RE 465.330, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJ de 3/4/06). 2. Desta feita, atendendo ao princípio da legalidade e das limitações ao poder regulamentar, que encontra assento no art. 84, IV, da
Constituição Federal, corrobora-se que inexistindo lei estabelecendo os limites das contribuições corporativas, que têm natureza tributária, inviável torna-se a sua cobrança por meio de mero ato administrativo, de natureza
infralegal. 3. Apelação que se nega provimento. (AC 00041608719974036100, JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/08/2014). AGRAVO LEGAL.
TRIBUTÁRIO. CONSELHO PROFISSIONAL. ANUIDADE . FIXAÇÃO DO VALOR POR RESOLUÇÃO. ILEGALIDADE 1. Embora a Lei n.º 6.994/82 tenha sido revogada pela Lei n.º 8.906/94 e posteriormente
pela Lei n.º 9.649/98, a contribuição em comento não perdeu a sua característica de tributo, dependendo sua criação ou majoração de lei em sentido formal. 2. A legislação que regula o presente tema deve respeito ao
princípio da legalidade tributária, uma vez que as anuidade s cobradas pelos conselho s Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser criadas ou
majoradas por meio de simples resolução. 3. E. Supremo Tribunal Federal, ao julgar o mérito da ADI n.º 1.717/DF, declarou a inconstitucionalidade do caput e dos 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º, do art. 58, da Lei n.º
9.649/1998. 4. Com a promulgação da Lei n.º 11.000/2004, houve expressa delegação de competência aos conselho s para fixação do montante devido a título de contribuição à entidade profissional, em clara ofensa, mais
uma vez, ao princípio da legalidade tributária. 5. Pelo fato das anuidade s devidas aos conselho s profissionais terem inegável natureza jurídica tributária, mais precisamente de contribuições instituídas no interesse de
categorias profissionais, de rigor que sejam instituídas ou majoradas exclusivamente por meio de lei em sentido estrito, sob pena de indubitável afronta ao princípio da legalidade. 6. Não há elementos novos capazes de
alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 7. Agravo legal improvido. (APELREEX 00108242020104036120, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONSELHO REGIONAL DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADE . NATUREZA
JURÍDICA TRIBUTÁRIA. FIXAÇÃO. PRINCÍPIO DA RESERVA LEGAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. As contribuições instituídas em favor de entidades profissionais encontram previsão constitucional no
art. 149 e possuem natureza tributária, razão pela qual submetem-se às mesmas regras dispensadas aos tributos em geral. 2. O aumento da contribuição em tela efetuada por meio da Resolução nº 716 do COFECI ofende o
princípio da reserva legal insculpido no art. 150, I, da Constituição Federal, por não constituir lei em sentido formal, mas ato infra-legal. 3. Prescrição dos créditos anteriores a cinco anos contados do ajuizamento. (AC
00014722119984036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012). TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     554/920



CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. ANUIDADE . NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. LEI N. 6.994/82 . REVOGAÇÃO PELA LEI N.
8.906/94. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. INVERSÃO DOS ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. I - As anuidade s devidas aos conselho s Profissionais possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de
categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Precedentes do STJ. II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao conselho regional de Química, a ausência de pagamento na data de vencimento do tributo constitui o
devedor em mora, considerando-se, consequentemente, constituído o crédito tributário. III - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do crédito, que se
tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do referido
crédito. IV - Prescrição da anuidade referente ao exercício de 1998. V - A Lei n. 6.994/82 , instituidora das anuidade s e taxas exigíveis pelos órgãos fiscalizadores do exercício profissional, foi revogada, expressamente,
pela Lei n. 8.906/94, conforme já decidido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. VI - Declarada a inconstitucionalidade do art. 58, caput e parágrafos, da Lei n. 9.649/98, pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no
julgamento da ADIN 1717-6, restabeleceu-se o anterior vácuo normativo. VII - Dada a evidente natureza tributária das anuidade s devidas aos conselho s profissionais - autênticas contribuições instituídas no interesse de
categorias profissionais -, conforme estabelecido no art. 149, da Constituição Federal, devem ser instituídas ou majoradas mediante lei, em sentido estrito, nos termos do art. 150, inciso I, da Lei Maior. VIII - Tendo o
conselho Federal de Química fixado o valor das anuidade s por meio de resoluções, restou violado o princípio da estrita legalidade. IX - Inversão dos ônus de sucumbência. X - Apelação provida. (AC
00305967420074039999, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/11/2010 PÁGINA: 503). As normas citadas na(s) CDA(s) foram fixadas por
meio de Resoluções, o que não é admissível, ante o citado princípio da Legalidade.Tal situação veio a se regularizar com a Lei n 12.514/2011 (não citada na CDA que instrui a inicial), que passou a dispor sobre os valores
de anuidades devidos a Conselhos quando não existir disposição a respeito em lei específica, como no caso dos autos, cuja (s) anuidade (s) anteriores à edição desta citada lei são indevidas. Assim dispõe o artigo 3º da Lei
n 12.514/2011: Art. 3o As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.Parágrafo único. Aplica-se esta Lei
também aos conselhos profissionais quando lei específica:I - estabelecer a cobrança de valores expressos em moeda ou unidade de referência não mais existente;II - não especificar valores, mas delegar a fixação para o
próprio conselho.Nesse sentido, o presente feito deve ser extinto, considerando que a CDA juntada aos autos já não goza mais de certeza. A certeza, neste caso, diz com a natureza do direito (direito de crédito) e o objeto
devido (pecúnia). Não se revestindo o título de liquidez, certeza e exigibilidade, condições basilares exigidas no processo de execução, constitui-se em nulidade, com vício fundamental; podendo a parte argüi-la,
independentemente de embargos do devedor, assim como pode e cumpre ao juiz declarar, de ofício, a inexistência desses pressupostos formais contemplados na lei processual civil (RSTJ 40/447).O E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, em jurisprudência recente, posicionou-se nestes exatos termos:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANUIDADE. CONSELHO REGIONAL DE
ENFERMAGEM. HIGIDEZ DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO DA EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE ISNTRUMENTO PREJUDICADO. 1.
Por ocasião do julgamento da ADI nº 1.717, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas contribuições anuais. 2. No
presente caso, o Conselho exequente emitiu certidão de dívida ativa referente às de anuidades de 2009, 2010 e 2011 sem a necessária previsão em lei. 3. A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, regularizou a questão
atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais. O diploma é, contudo, aplicável apenas para as anuidades posteriores à sua vigência, em respeito à anterioridade tributária. 4. Desta forma, somente a
anuidade referente ao exercício de 2012 seria exigível, porque posterior à vigência da referida lei. Todavia, o montante não atende ao requisito previsto no art. 8º da Lei nº 12.514/2011 (quatro vezes o valor cobrado
anualmente da pessoa física inadimplente). Descabida, portanto, a cobrança. 5. Decretada a extinção da execução fiscal de origem, com fundamento no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil. 6. Agravo de
instrumento prejudicado. (Agravo de Instrumento nº 0021430-27.2016.4.03.0000/SP, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2017)
Portanto, nula é a execução no que se refere às anuidades de 2009, 2010 e 2011, considerando que o título executivo não se reveste de todas as condições exigidas pelo artigo 783 do CPC, sendo que rigor sua extinção.2.
ANUIDADE DO EXERCÍCIO DE 2012. A Lei n. 12.514, de 28/10/2011, publicada no DOU de 31/10/2011, em vigor na data de sua publicação, estabelece em seu Art. 8º, o quanto segue: Art. 8o Os Conselhos não
executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de
medidas administrativas de cobrança, a aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional. Tratando-se de norma de natureza processual e sendo o presente feito ajuizado em data posterior
à vigência da norma, inviável seu prosseguimento por falta de condição de procedibilidade, restando à parte exequente atuar na seara administrativa, na forma preconizada pelo parágrafo único do art. 8º.Ante o exposto,
quanto às anuidades de 2009, 2010 e 2011, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 803, inciso I, do Código de Processo Civil. Com relação à anuidade remanescente, julgo extinto o processo
sem resolução de mérito, com base no art. 485, IV, do CPC. Custas isentas, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei n 9.289/96. Sem reexame necessário, tendo em vista a extinção do feito sem resolução do mérito.
Havendo recurso de qualquer das partes, nos termos do art. 1009 do CPC, intime-se a parte contrária para apresentação de eventual contrarrazões, desde que tenha advogado constituído nos autos e, determino a remessa
dos autos ao E. TRF da 3ª Região.Ao trânsito em julgado da sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0036627-71.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X PEDRO CONDE(SP130798 - FABIO PLANTULLI E SP292169 - CAMILA MORAES FERREIRA
BARBOSA MARTINS E SP172290 - ANDRE MANZOLI)
Vistos, PEDRO CONDE ofereceu embargos de declaração, buscando o esclarecimento da sentença prolatada por este Juízo nos autos em epígrafe, que foi ajuizada pela FAZENDA NACIONAL. Diz a parte embargante
que a sentença se revela omissa ao arbitrar os honorários advocatícios com base no CPC/73, sob fundamento de que o marco temporal para a aplicação do código de processo vigente é a data da prolação da sentença.
Requer o acolhimento dos embargos para sanar a omissão apontada e fixar os honorários advocatícios com a aplicação do 3º do artigo 85 do CPC/15. É o breve relatório. Decido. Rejeito os embargos apresentados, por
não caracterizada a omissão na sentença prolatada. Não servem os embargos para mudar entendimento deste juízo acerca da matéria julgada nos presentes autos. O embargante não se conformou com a decisão,
pretendendo, através dos presentes embargos, mudar o entendimento exarado por este Juízo, o que não é possível em sede de embargos de declaração. Neste sentido, transcrevo jurisprudência do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça, cujo entendimento compartilho e adoto como razão de decidir:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO
DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar
obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço. 2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já
tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do
julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-
80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o
mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas. 4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu inconformismo com a decisão ora
atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum. 5. Embargos de declaração rejeitados. (EDMS 201402570569, DIVA MALERBI
(DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:15/06/2016 ..DTPB:.)EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO JULGADO. EFEITOS
INFRINGENTES. INVIABILIDADE, IN CASU. PRECEDENTES. 1. A teor do disposto no Direito Processual pátrio, subsiste a possibilidade de oposição dos embargos de declaração para apontar omissão,
contradição ou obscuridade na sentença ou acórdão, não se prestando eles, portanto, para rediscutir a matéria já apreciada e não eivada dos vícios acima assinalados. 2. Os embargos de declaração não se revelam meio
adequado para o reexame de matéria decidida pelo órgão julgador, mormente quando o objetivo é reformar o julgado em vista da não concordância com os fundamentos presentes na decisão recorrida. 3. Embargos de
declaração rejeitados. (EDAGA 201100126349, ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:16/12/2011 ..DTPB:.)EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. INOVAÇÃO EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
EFEITOS INFRINGENTES. ART. 535 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. 1. Os embargos de declaração não se revelam como meio adequado para o reexame de matéria decidida pelo órgão julgador, mormente quando
se denota o objetivo de reformar o julgado em vista de não concordância com os fundamentos presentes na decisão recorrida. 2. (...). 3. (...). 4. A regra disposta no art. 535 do CPC é absolutamente clara sobre o
cabimento de embargos declaratórios, e estes só tem aceitação para emprestar efeito modificativo à decisão em raríssimas exceções. 5. Embargos declaratórios rejeitados. (STJ, EERESP 600488, 2ª Turma, Rel. CARLOS
FERNANDO MATHIAS, DJ 24/03/2008, pg. 1).Assim, quanto à irresignação da decisão, a demanda desafia o cabível recurso no lugar dos presentes embargos que vão rejeitados. Isto posto, CONHEÇO dos embargos
oferecidos, rejeitando-os no mérito por ausente omissão na sentença, permanecendo sua fundamentação e seu dispositivo na estreita forma como postos. Retome o processo seu curso normal, nos termos do art. 1.026 do
Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0062085-90.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI) X SAMCILAR SERVICOS
MEDICOS LTDA(SP266240 - OLGA ILARIA MASSAROTI KONSTANTINOW)
DECISÃO: Vistos.Ilegitimidade:A alegação de ilegitimidade veio desacompanhada de qualquer documento comprobatório, descumprindo o excipiente com o seu ônus previsto no artigo 434 do CPC, razão pela qual o
indeferimento da exceção de pré-executividade é medida de rigor.A exceção deve ser indeferida. A exceção de pré-executividade é meio de defesa excepcional realizada sem o oferecimento de garantia. Admite-se a
alegação de questões de ordem pública, como a falta de condições da ação executiva e de pressupostos processuais. Admite-se também alegação de causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exequente.
No entanto, deve existir prova documental inequívoca, aferível de plano, sem dilação probatória, o que não é o caso dos autos. Nesse sentido, Súmula 393 do E. STJ: A exceção de pré-executividade é admissível na
execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. Segue sentença em 05 (cinco) laudas.Int.// SENTENÇA: Vistos,Trata-se de execução fiscal ajuizada para haver débitos
consubstanciados na CDA que instrui a inicial. A parte executada opôs exceção de pré-executividade às fls. 51/54, alegando ilegitimidade passiva para figurar no polo passivo do executivo fiscal. Juntou procuração e
documentos às fls. 55/76.Instada a se manifestar, a parte exequente às fls. 78/83 afastou a alegação de ilegitimidade postulada na exceção de pré-executividade. Juntou documentos à fl. 84. Em cumprimento ao despacho da
fl. 85, a parte exequente à(s) fl(s). 87/90 alegou que a empresa procedeu ao seu registro espontaneamente, não havendo qualquer possibilidade de registro ex officio em seus quadros e que permanece com o cadastro ativo,
mas sem poder obter o certificado anual de regularidade por não estar em dia com suas anuidades e deixou de fazer cadastramento anual. Requer a extinção com julgamento do mérito, com relação às anuidades cobradas
dos anos de 2010 e 2011, em observância ao julgamento do RE 704.292. Postula ainda o prosseguimento do feito com relação à cobrança das anuidades de 2012 e 2013. Na decisão retro, foi rejeitada a exceção de pré-
executividade oposta.Vieram os autos conclusos.É o breve relatório. Decido. 1. ANUIDADES DOS EXERCÍCIOS DE 2010 E 2011.Observo inicialmente que foi proferida decisão no julgamento do RE 704292,
ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, pela qual a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos
de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de
anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos. As anuidades devidas aos Conselhos Regionais que fiscalizam as categorias profissionais têm
natureza tributária, e, por este motivo, só podem ser fixadas por lei, sujeitando-se aos princípios constitucionais de legalidade e anterioridade, inclusive quanto à fixação e alteração de alíquotas e bases de cálculo, conforme
precedentes do C. STF e STJ, respectivamente no MS 21.797/RJ, Rel. Min. Carlos Velloso, Tribunal Pleno, DJU 18/05/2001; e, REsp 273674/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 27/05/2002. Esse
entendimento restou pacificado por ocasião do julgamento da ADI 1717-6, DJ de 28/03/2003, quando o Pleno do C. Supremo Tribunal Federal, à unanimidade, declarou a inconstitucionalidade material do artigo 58 da Lei
nº 9.649/98, analisando ainda (e rejeitando) o entendimento de que o artigo 2º da Lei n 11.000/04 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades, refutando também a alegação de que a decisão
da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal, conforme ementa e excerto de voto a seguir transcritos: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. CONTRIBUIÇÕES ANUAIS. NATUREZA TRIBUTÁRIA. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - As contribuições anualmente devidas aos conselhos de fiscalização profissional possuem natureza tributária e, desse modo, sujeitam-se ao princípio da
legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Lei Maior. II - O Plenário desta Corte, no julgamento da ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, declarou a inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os
conselhos de fiscalização profissional a fixar suas contribuições anuais. III - Agravo regimental improvido.(ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em
23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). A seguir o excerto da citada v. decisão: O agravante sustenta que a delegação aos conselhos profissionais de
atribuição para fixação de anuidade encontra suporte na Lei 11.000/2004. Nesse contexto, alega que, ao negar seguimento ao recurso, o relator não considerou citada lei ou afastou a sua incidência e, neste caso, fez-se um
verdadeiro controle de constitucionalidade, em ofensa ao art. 97 da Constituição Federal. Bem reexaminada a questão, verifica-se que a decisão ora atacada não merece reforma, visto que o recorrente não aduz novos
argumentos capazes de afastar as razões nela expendidas, que devem ser mantidas por seus próprios fundamentos. Com efeito, conforme destacado na decisão recorrida, as contribuições anualmente devidas aos conselhos
de fiscalização profissional possuem natureza tributária (MS 21.797/RJ, Rel. Min. Carlos Velloso, Plenário) e, desse modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária. Ademais, não procede a alegação do recorrente
de que a decisão agravada violou o art. 97 da Constituição Federal. É que a questão relacionada à inconstitucionalidade de delegação aos conselhos de fiscalização profissional da competência para fixação de suas
contribuições anuais já foi decidida pelo Plenário desta Corte no julgamento da ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sidney Sanches. (....) Além disso, sobre a desnecessidade de observância do art. 97 da Lei Maior, saliento, nos
termos da jurisprudência deste Tribunal, que (...) não é necessária identidade absoluta para aplicação dos precedentes dos quais resultem a declaração de inconstitucionalidade ou de constitucionalidade. Requer-se, sim, que
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as matérias examinadas sejam equivalentes (AI 607.616-AgR/RJ, Rel. Min. Joaquim Barbosa).E assim vem se posicionando o E. TRF da 3ª Região: TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. CONSELHO DE CLASSE.
LEI Nº 6.994/82. ANUIDADE . NATUREZA. RESOLUÇÃO Nº 456/95. PRINCIPIO DA LEGALIDADE. VIOLAÇÃO QUE SE RECONHECE. 1. A jurisprudência já há muito pacificou-se no sentido de que as
anuidades devidas a conselhos de Classe tem natureza tributária, sendo certo que o Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento da ADI 1717-6, vem decidindo que referidas contribuições devem observar o princípio da
legalidade tributária (AI-AgR 768.577, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, Dje 16.11.2010; RE 438.142, Relator o Ministro Cezar Peluso, DJ 17/3/05 e RE 465.330, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJ
de 3/4/06). 2. Desta feita, atendendo ao princípio da legalidade e das limitações ao poder regulamentar, que encontra assento no art. 84, IV, da Constituição Federal, corrobora-se que inexistindo lei estabelecendo os limites
das contribuições corporativas, que têm natureza tributária, inviável torna-se a sua cobrança por meio de mero ato administrativo, de natureza infralegal. 3. Apelação que se nega provimento. (AC 00041608719974036100,
JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/08/2014). AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. CONSELHO PROFISSIONAL. ANUIDADE . FIXAÇÃO DO
VALOR POR RESOLUÇÃO. ILEGALIDADE 1. Embora a Lei n.º 6.994/82 tenha sido revogada pela Lei n.º 8.906/94 e posteriormente pela Lei n.º 9.649/98, a contribuição em comento não perdeu a sua característica
de tributo, dependendo sua criação ou majoração de lei em sentido formal. 2. A legislação que regula o presente tema deve respeito ao princípio da legalidade tributária, uma vez que as anuidade s cobradas pelos conselho s
Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser criadas ou majoradas por meio de simples resolução. 3. E. Supremo Tribunal Federal, ao julgar o mérito
da ADI n.º 1.717/DF, declarou a inconstitucionalidade do caput e dos 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º, do art. 58, da Lei n.º 9.649/1998. 4. Com a promulgação da Lei n.º 11.000/2004, houve expressa delegação de competência
aos conselho s para fixação do montante devido a título de contribuição à entidade profissional, em clara ofensa, mais uma vez, ao princípio da legalidade tributária. 5. Pelo fato das anuidade s devidas aos conselho s
profissionais terem inegável natureza jurídica tributária, mais precisamente de contribuições instituídas no interesse de categorias profissionais, de rigor que sejam instituídas ou majoradas exclusivamente por meio de lei em
sentido estrito, sob pena de indubitável afronta ao princípio da legalidade. 6. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 7. Agravo legal improvido. (APELREEX
00108242020104036120, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)CONSTITUCIONAL E
TRIBUTÁRIO. CONSELHO REGIONAL DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADE . NATUREZA JURÍDICA TRIBUTÁRIA. FIXAÇÃO. PRINCÍPIO DA RESERVA LEGAL. PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL. 1. As contribuições instituídas em favor de entidades profissionais encontram previsão constitucional no art. 149 e possuem natureza tributária, razão pela qual submetem-se às mesmas regras dispensadas
aos tributos em geral. 2. O aumento da contribuição em tela efetuada por meio da Resolução nº 716 do COFECI ofende o princípio da reserva legal insculpido no art. 150, I, da Constituição Federal, por não constituir lei
em sentido formal, mas ato infra-legal. 3. Prescrição dos créditos anteriores a cinco anos contados do ajuizamento. (AC 00014722119984036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012). TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. ANUIDADE . NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO.
ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. LEI N. 6.994/82 . REVOGAÇÃO PELA LEI N. 8.906/94. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. INVERSÃO DOS ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. I - As anuidade
s devidas aos conselho s Profissionais possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Precedentes do STJ. II - Tratando-se de cobrança de anuidade
devida ao conselho regional de Química, a ausência de pagamento na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, considerando-se, consequentemente, constituído o crédito tributário. III - Tendo
permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que
se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do referido crédito. IV - Prescrição da anuidade referente ao exercício de 1998. V - A Lei n. 6.994/82 ,
instituidora das anuidade s e taxas exigíveis pelos órgãos fiscalizadores do exercício profissional, foi revogada, expressamente, pela Lei n. 8.906/94, conforme já decidido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. VI -
Declarada a inconstitucionalidade do art. 58, caput e parágrafos, da Lei n. 9.649/98, pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIN 1717-6, restabeleceu-se o anterior vácuo normativo. VII - Dada a
evidente natureza tributária das anuidade s devidas aos conselho s profissionais - autênticas contribuições instituídas no interesse de categorias profissionais -, conforme estabelecido no art. 149, da Constituição Federal,
devem ser instituídas ou majoradas mediante lei, em sentido estrito, nos termos do art. 150, inciso I, da Lei Maior. VIII - Tendo o conselho Federal de Química fixado o valor das anuidade s por meio de resoluções, restou
violado o princípio da estrita legalidade. IX - Inversão dos ônus de sucumbência. X - Apelação provida. (AC 00305967420074039999, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/11/2010 PÁGINA: 503). As normas citadas na(s) CDA(s) foram fixadas por meio de Resoluções, o que não é admissível, ante o citado princípio da Legalidade.Tal situação veio a se regularizar
com a Lei n 12.514/2011 (não citada na CDA que instrui a inicial), que passou a dispor sobre os valores de anuidades devidos a Conselhos quando não existir disposição a respeito em lei específica, como no caso dos
autos, cuja (s) anuidade (s) anteriores à edição desta citada lei são indevidas. Assim dispõe o artigo 3º da Lei n 12.514/2011: Art. 3o As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não
existir disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.Parágrafo único. Aplica-se esta Lei também aos conselhos profissionais quando lei específica:I - estabelecer a cobrança de valores expressos em
moeda ou unidade de referência não mais existente;II - não especificar valores, mas delegar a fixação para o próprio conselho.Nesse sentido, o presente feito deve ser extinto, considerando que a CDA juntada aos autos já
não goza mais de certeza. A certeza, neste caso, diz com a natureza do direito (direito de crédito) e o objeto devido (pecúnia). Não se revestindo o título de liquidez, certeza e exigibilidade, condições basilares exigidas no
processo de execução, constitui-se em nulidade, com vício fundamental; podendo a parte argüi-la, independentemente de embargos do devedor, assim como pode e cumpre ao juiz declarar, de ofício, a inexistência desses
pressupostos formais contemplados na lei processual civil (RSTJ 40/447).O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em jurisprudência recente, posicionou-se nestes exatos termos:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO
FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANUIDADE. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM. HIGIDEZ DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. EXTINÇÃO DE
OFÍCIO DA EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE ISNTRUMENTO PREJUDICADO. 1. Por ocasião do julgamento da ADI nº 1.717, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade de dispositivo legal
que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas contribuições anuais. 2. No presente caso, o Conselho exequente emitiu certidão de dívida ativa referente às de anuidades de 2009, 2010 e 2011 sem a
necessária previsão em lei. 3. A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais. O diploma é, contudo, aplicável apenas para as
anuidades posteriores à sua vigência, em respeito à anterioridade tributária. 4. Desta forma, somente a anuidade referente ao exercício de 2012 seria exigível, porque posterior à vigência da referida lei. Todavia, o montante
não atende ao requisito previsto no art. 8º da Lei nº 12.514/2011 (quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física inadimplente). Descabida, portanto, a cobrança. 5. Decretada a extinção da execução fiscal de
origem, com fundamento no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil. 6. Agravo de instrumento prejudicado. (Agravo de Instrumento nº 0021430-27.2016.4.03.0000/SP, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON
DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2017) Portanto, nula é a execução no que se refere às anuidades de 2010 e 2011, considerando que o título executivo não se reveste de
todas as condições exigidas pelo artigo 783 do CPC, sendo que rigor sua extinção.2. ANUIDADES DOS EXERCÍCIOS DE 2012 E 2013. A Lei n. 12.514, de 28/10/2011, publicada no DOU de 31/10/2011, em vigor
na data de sua publicação, estabelece em seu Art. 8º, o quanto segue: Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa
física ou jurídica inadimplente. Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional.
Tratando-se de norma de natureza processual e sendo o presente feito ajuizado em data posterior à vigência da norma, inviável seu prosseguimento por falta de condição de procedibilidade, restando à parte exequente atuar
na seara administrativa, na forma preconizada pelo parágrafo único do art. 8º.Ante o exposto, quanto às anuidades de 2010 e 2011, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 803, inciso I, do
Código de Processo Civil. Com relação às anuidades remanescentes, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com base no art. 485, IV, do CPC. Custas isentas, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei n 9.289/96.
Sem reexame necessário, tendo em vista a extinção do feito sem resolução do mérito. Havendo recurso de qualquer das partes, nos termos do art. 1009 do CPC, intime-se a parte contrária para apresentação de eventual
contrarrazões, desde que tenha advogado constituído nos autos e, determino a remessa dos autos ao E. TRF da 3ª Região.Ao trânsito em julgado da sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0020602-46.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X DIMENSIONAL
ENGENHARIA LTDA(RJ022627 - CARLOS KENIGSBERG)
Vistos,Trata-se de execução fiscal ajuizada para haver débitos consubstanciados na CDA que instrui a inicial. Em cumprimento ao despacho de fl(s). 35/36, a parte exequente à(s) fl(s). 37 requereu a transferência do
depósito judicial existente nos autos, e a extinção do feito, com fundamento nos artigos 924, II e 925 do Código de Processo Civil.Vieram os autos conclusos.É o breve relatório. Decido. 1. ANUIDADES DOS
EXERCÍCIOS DE 2010 E 2011.Observo inicialmente que foi proferida decisão no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, pela qual a Suprema
Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor
das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices
legalmente previstos. As anuidades devidas aos Conselhos Regionais que fiscalizam as categorias profissionais têm natureza tributária, e, por este motivo, só podem ser fixadas por lei, sujeitando-se aos princípios
constitucionais de legalidade e anterioridade, inclusive quanto à fixação e alteração de alíquotas e bases de cálculo, conforme precedentes do C. STF e STJ, respectivamente no MS 21.797/RJ, Rel. Min. Carlos Velloso,
Tribunal Pleno, DJU 18/05/2001; e, REsp 273674/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 27/05/2002. Esse entendimento restou pacificado por ocasião do julgamento da ADI 1717-6, DJ de 28/03/2003,
quando o Pleno do C. Supremo Tribunal Federal, à unanimidade, declarou a inconstitucionalidade material do artigo 58 da Lei nº 9.649/98, analisando ainda (e rejeitando) o entendimento de que o artigo 2º da Lei n
11.000/04 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades, refutando também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal, conforme ementa e excerto de
voto a seguir transcritos: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL.
CONTRIBUIÇÕES ANUAIS. NATUREZA TRIBUTÁRIA. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - As contribuições anualmente devidas aos conselhos
de fiscalização profissional possuem natureza tributária e, desse modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Lei Maior. II - O Plenário desta Corte, no julgamento da ADI 1.717/DF,
Rel. Min. Sidney Sanches, declarou a inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas contribuições anuais. III - Agravo regimental improvido.(ARE 640937
AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). A seguir o excerto
da citada v. decisão: O agravante sustenta que a delegação aos conselhos profissionais de atribuição para fixação de anuidade encontra suporte na Lei 11.000/2004. Nesse contexto, alega que, ao negar seguimento ao
recurso, o relator não considerou citada lei ou afastou a sua incidência e, neste caso, fez-se um verdadeiro controle de constitucionalidade, em ofensa ao art. 97 da Constituição Federal. Bem reexaminada a questão,
verifica-se que a decisão ora atacada não merece reforma, visto que o recorrente não aduz novos argumentos capazes de afastar as razões nela expendidas, que devem ser mantidas por seus próprios fundamentos. Com
efeito, conforme destacado na decisão recorrida, as contribuições anualmente devidas aos conselhos de fiscalização profissional possuem natureza tributária (MS 21.797/RJ, Rel. Min. Carlos Velloso, Plenário) e, desse
modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária. Ademais, não procede a alegação do recorrente de que a decisão agravada violou o art. 97 da Constituição Federal. É que a questão relacionada à
inconstitucionalidade de delegação aos conselhos de fiscalização profissional da competência para fixação de suas contribuições anuais já foi decidida pelo Plenário desta Corte no julgamento da ADI 1.717/DF, Rel. Min.
Sidney Sanches. (....) ............................................................................................................. Além disso, sobre a desnecessidade de observância do art. 97 da Lei Maior, saliento, nos termos da jurisprudência deste
Tribunal, que (...) não é necessária identidade absoluta para aplicação dos precedentes dos quais resultem a declaração de inconstitucionalidade ou de constitucionalidade. Requer-se, sim, que as matérias examinadas sejam
equivalentes (AI 607.616-AgR/RJ, Rel. Min. Joaquim Barbosa).E assim vem se posicionando o E. TRF da 3ª Região: TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. CONSELHO DE CLASSE. LEI Nº 6.994/82. ANUIDADE .
NATUREZA. RESOLUÇÃO Nº 456/95. PRINCIPIO DA LEGALIDADE. VIOLAÇÃO QUE SE RECONHECE. 1. A jurisprudência já há muito pacificou-se no sentido de que as anuidades devidas a conselhos de
Classe tem natureza tributária, sendo certo que o Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento da ADI 1717-6, vem decidindo que referidas contribuições devem observar o princípio da legalidade tributária (AI-AgR
768.577, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, Dje 16.11.2010; RE 438.142, Relator o Ministro Cezar Peluso, DJ 17/3/05 e RE 465.330, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJ de 3/4/06). 2. Desta feita,
atendendo ao princípio da legalidade e das limitações ao poder regulamentar, que encontra assento no art. 84, IV, da Constituição Federal, corrobora-se que inexistindo lei estabelecendo os limites das contribuições
corporativas, que têm natureza tributária, inviável torna-se a sua cobrança por meio de mero ato administrativo, de natureza infralegal. 3. Apelação que se nega provimento. (AC 00041608719974036100, JUIZ
CONVOCADO RUBENS CALIXTO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/08/2014). AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. CONSELHO PROFISSIONAL. ANUIDADE . FIXAÇÃO DO
VALOR POR RESOLUÇÃO. ILEGALIDADE 1. Embora a Lei n.º 6.994/82 tenha sido revogada pela Lei n.º 8.906/94 e posteriormente pela Lei n.º 9.649/98, a contribuição em comento não perdeu a sua característica
de tributo, dependendo sua criação ou majoração de lei em sentido formal. 2. A legislação que regula o presente tema deve respeito ao princípio da legalidade tributária, uma vez que as anuidade s cobradas pelos conselho s
Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser criadas ou majoradas por meio de simples resolução. 3. E. Supremo Tribunal Federal, ao julgar o mérito
da ADI n.º 1.717/DF, declarou a inconstitucionalidade do caput e dos 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º, do art. 58, da Lei n.º 9.649/1998. 4. Com a promulgação da Lei n.º 11.000/2004, houve expressa delegação de competência
aos conselho s para fixação do montante devido a título de contribuição à entidade profissional, em clara ofensa, mais uma vez, ao princípio da legalidade tributária. 5. Pelo fato das anuidade s devidas aos conselho s
profissionais terem inegável natureza jurídica tributária, mais precisamente de contribuições instituídas no interesse de categorias profissionais, de rigor que sejam instituídas ou majoradas exclusivamente por meio de lei em
sentido estrito, sob pena de indubitável afronta ao princípio da legalidade. 6. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 7. Agravo legal improvido. (APELREEX
00108242020104036120, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)CONSTITUCIONAL E
TRIBUTÁRIO. CONSELHO REGIONAL DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADE . NATUREZA JURÍDICA TRIBUTÁRIA. FIXAÇÃO. PRINCÍPIO DA RESERVA LEGAL. PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL. 1. As contribuições instituídas em favor de entidades profissionais encontram previsão constitucional no art. 149 e possuem natureza tributária, razão pela qual submetem-se às mesmas regras dispensadas
aos tributos em geral. 2. O aumento da contribuição em tela efetuada por meio da Resolução nº 716 do COFECI ofende o princípio da reserva legal insculpido no art. 150, I, da Constituição Federal, por não constituir lei

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     556/920



em sentido formal, mas ato infra-legal. 3. Prescrição dos créditos anteriores a cinco anos contados do ajuizamento. (AC 00014722119984036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012). TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. ANUIDADE . NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO.
ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. LEI N. 6.994/82 . REVOGAÇÃO PELA LEI N. 8.906/94. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. INVERSÃO DOS ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. I - As anuidade
s devidas aos conselho s Profissionais possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Precedentes do STJ. II - Tratando-se de cobrança de anuidade
devida ao conselho regional de Química, a ausência de pagamento na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, considerando-se, consequentemente, constituído o crédito tributário. III - Tendo
permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que
se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do referido crédito. IV - Prescrição da anuidade referente ao exercício de 1998. V - A Lei n. 6.994/82 ,
instituidora das anuidade s e taxas exigíveis pelos órgãos fiscalizadores do exercício profissional, foi revogada, expressamente, pela Lei n. 8.906/94, conforme já decidido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. VI -
Declarada a inconstitucionalidade do art. 58, caput e parágrafos, da Lei n. 9.649/98, pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIN 1717-6, restabeleceu-se o anterior vácuo normativo. VII - Dada a
evidente natureza tributária das anuidade s devidas aos conselho s profissionais - autênticas contribuições instituídas no interesse de categorias profissionais -, conforme estabelecido no art. 149, da Constituição Federal,
devem ser instituídas ou majoradas mediante lei, em sentido estrito, nos termos do art. 150, inciso I, da Lei Maior. VIII - Tendo o conselho Federal de Química fixado o valor das anuidade s por meio de resoluções, restou
violado o princípio da estrita legalidade. IX - Inversão dos ônus de sucumbência. X - Apelação provida. (AC 00305967420074039999, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/11/2010 PÁGINA: 503). As normas citadas na(s) CDA(s) foram fixadas por meio de Resoluções, o que não é admissível, ante o citado princípio da Legalidade.Tal situação veio a se regularizar
com a Lei n 12.514/2011 (não citada na CDA que instrui a inicial), que passou a dispor sobre os valores de anuidades devidos a Conselhos quando não existir disposição a respeito em lei específica, como no caso dos
autos, cuja (s) anuidade (s) anteriores à edição desta citada lei são indevidas. Assim dispõe o artigo 3º da Lei n 12.514/2011: Art. 3o As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não
existir disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.Parágrafo único. Aplica-se esta Lei também aos conselhos profissionais quando lei específica:I - estabelecer a cobrança de valores expressos em
moeda ou unidade de referência não mais existente;II - não especificar valores, mas delegar a fixação para o próprio conselho.Nesse sentido, o presente feito deve ser extinto, considerando que a CDA juntada aos autos já
não goza mais de certeza. A certeza, neste caso, diz com a natureza do direito (direito de crédito) e o objeto devido (pecúnia). Não se revestindo o título de liquidez, certeza e exigibilidade, condições basilares exigidas no
processo de execução, constitui-se em nulidade, com vício fundamental; podendo a parte argüi-la, independentemente de embargos do devedor, assim como pode e cumpre ao juiz declarar, de ofício, a inexistência desses
pressupostos formais contemplados na lei processual civil (RSTJ 40/447).O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em jurisprudência recente, posicionou-se nestes exatos termos:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO
FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANUIDADE. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM. HIGIDEZ DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. EXTINÇÃO DE
OFÍCIO DA EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE ISNTRUMENTO PREJUDICADO. 1. Por ocasião do julgamento da ADI nº 1.717, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade de dispositivo legal
que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas contribuições anuais. 2. No presente caso, o Conselho exequente emitiu certidão de dívida ativa referente às de anuidades de 2009, 2010 e 2011 sem a
necessária previsão em lei. 3. A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais. O diploma é, contudo, aplicável apenas para as
anuidades posteriores à sua vigência, em respeito à anterioridade tributária. 4. Desta forma, somente a anuidade referente ao exercício de 2012 seria exigível, porque posterior à vigência da referida lei. Todavia, o montante
não atende ao requisito previsto no art. 8º da Lei nº 12.514/2011 (quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física inadimplente). Descabida, portanto, a cobrança. 5. Decretada a extinção da execução fiscal de
origem, com fundamento no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil. 6. Agravo de instrumento prejudicado. (Agravo de Instrumento nº 0021430-27.2016.4.03.0000/SP, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON
DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2017) Portanto, nula é a execução no que se refere às anuidades de 2010 e 2011, considerando que o título executivo não se reveste de
todas as condições exigidas pelo artigo 783 do CPC, sendo que rigor sua extinção.2. ANUIDADES DOS EXERCÍCIOS DE 2012 E 2013. A Lei n. 12.514, de 28/10/2011, publicada no DOU de 31/10/2011, em vigor
na data de sua publicação, estabelece em seu Art. 8º, o quanto segue: Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa
física ou jurídica inadimplente. Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional.
Tratando-se de norma de natureza processual e sendo o presente feito ajuizado em data posterior à vigência da norma, inviável seu prosseguimento por falta de condição de procedibilidade, restando à parte exequente atuar
na seara administrativa, na forma preconizada pelo parágrafo único do art. 8º.Ante o exposto, quanto às anuidades de 2010 e 2011, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 803, inciso I, do
Código de Processo Civil. Com relação às anuidades remanescentes, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com base no art. 485, IV, do CPC. Custas isentas, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei n 9.289/96.
Sem reexame necessário, tendo em vista a extinção do feito sem resolução do mérito. Havendo recurso de qualquer das partes, nos termos do art. 1009 do CPC, intime-se a parte contrária para apresentação de eventual
contrarrazões, desde que tenha advogado constituído nos autos e, determino a remessa dos autos ao E. TRF da 3ª Região.Ao trânsito em julgado da sentença, oficie-se ao MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Execuções
Fiscais da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, onde tramitou a Carta Precatória de n.º 0506838-34.2017.4.02.5101 e onde foi realizado o depósito judicial constante da fl. 26, para que proceda à transferência
dos valores depositados em conta a favor deste Juízo da 11ª Vara das Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo, na agência da CEF n.º2527, PAB - Execuções Fiscais da Justiça Federal, encaminhando
comprovante da transferência solicitada. Instrua-se o ofício com cópia dos documentos das fls. 24/28, bem como da presente sentença. Após, proceda-se ao levantamento dos valores em favor da parte executada.
Cumpridas todas as determinações, dê-se baixa e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0040541-12.2015.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(SP112578 - MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA) X UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL
LTDA(SP167884 - LUCIANA GOULART PENTEADO)
VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi
quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s). 46.É o breve relatório. DECIDO. O pagamento é causa de extinção da execução, a teor do disposto no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Tendo sido
informado o pagamento, a presente execução fiscal deve ser extinta.Não há que se condenar a parte exequente em honorários, pois o pagamento do débito ocorreu em data posterior ao ajuizamento do feito.Ante a
satisfação do crédito do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º,
inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0065456-28.2015.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 1748 - ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO) X UNILEVER BRASIL LTDA(SP167884 - LUCIANA
GOULART PENTEADO)
VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi
quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s). 51.É o breve relatório. DECIDO. O pagamento é causa de extinção da execução, a teor do disposto no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Tendo sido
informado o pagamento, a presente execução fiscal deve ser extinta.Não há que se condenar a parte exequente em honorários, pois o pagamento do débito ocorreu em data posterior ao ajuizamento do feito.Ante a
satisfação do crédito do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º,
inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0068728-30.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI) X CLIN MONTE CARMEL SC
LTDA(SP056095 - SONIA MARIA MERCURI LUIZ)
DECISÃO: Vistos,Fls. 34/44:Considerando que a parte executada deixou de garantir o Juízo, que é requisito essencial para o recebimento e o processamento de embargos à execução, deixo de analisar os embargos à
execução fiscal encartado às fls. 34/44 dos autos. Segue sentença em 01 lauda.Int. // SENTENÇA: VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de
crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A parte executada opôs embargos à execução fiscal às fls. 34/44. Juntou procuração e documentos às fls.45/112.O exequente
requereu a desistência da execução às fls. 114/115 dos autos, em razão de remissão da dívida. Na decisão retro, foi julgada prejudicada a análise dos embargos das fls. 34/44, ante ausência de garantia do Juízo.É o breve
relatório. DECIDO.Dispõe o artigo 775 do Código de Processo Civil que o credor tem a faculdade de desistir de toda a execução ou de apenas algumas medidas executivas. Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença,
a desistência formulada pelo exequente, e JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, sem resolução de mérito, com fundamento nos artigos 485, inciso VIII c.c. art. 775, ambos do Código de Processo Civil.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0009204-68.2016.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X ESCRITORIO TECNICO
CARLOS FREIRE LTDA(SP312504 - CLAUDIA RAQUEL VASCONCELOS)
VISTOSTrata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A parte
executada opôs Exceção de Pré-Executividade às fls. 10/12 alegando o pagamento das anuidades em cobro anteriormente à distribuição do presente feito. Juntou procuração e documentos às fls. 13/17.Em resposta, a
parte exequente à fl.20 requereu a extinção do feito com fulcro no artigo 26 da Lei nº 6.830/80.Em esclarecimento ao despacho de fl. 21, o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - SP à fl.
23 informou que o pagamento das anuidades foi realizado anteriormente à distribuição da presente Execução Fiscal, todavia, tal informação somente teria sido repassada pelo Departamento Financeiro após a inscrição do
débito em dívida ativa.Vieram os autos conclusos. É o breve relatório. Decido.O cancelamento da inscrição em dívida ativa é causa de extinção da execução fiscal, a teor do art. 26 da Lei 6.830/80, visto que desaparece o
pressuposto ao válido e regular desenvolvimento da execução fiscal, qual seja, o título executivo.Ainda que o requerimento da exequente para a extinção do feito tenha sido formulado com fulcro no art. 26 da Lei das
Execuções Fiscais, é inaplicável sua parte final na espécie, pois há que se observar o princípio de tratamento isonômico das partes, o que ocorreria, in casu, com o arquivamento do feito sem ônus para as partes, pois o
cancelamento somente foi perfectibilizado após a manifestação da executada, em que acusou o pagamento do débito em cobro anteriormente ao ajuizamento do feito. É predominante o entendimento da doutrina neste
sentido, como leciona Zuudi Sakakihara :Sendo evidente que ambas as partes não podem estar ao mesmo tempo desoneradas dos encargos processuais, pois, se despesas existirem, alguém obrigatoriamente terá de pagá-
las, resta saber qual delas arcará com os ônus.A regra aplicável será aquela que determina o pagamento das despesas à parte que, injuridicamente, forçou a outra a realizá-las. Não seria despropositada a invocação do
princípio da responsabilidade, segundo o qual aquele que causa prejuízo fica obrigado a reparar o dano (CC, art. 159).Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá
causado prejuízo à outra parte, na medida que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para sua defesa. Ao desistir da execução, a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, se ainda
dependerem de satisfação.Neste mesmo diapasão a manifestação reiterada da jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -
EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - RECONHECIMENTO PELA FAZENDA DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO - CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - POSSIBILIDADE - ART. 26 DA LEF - INAPLICABILIDADE. 1. A extinção da execução fiscal após a citação do devedor dá ensejo à sucumbência processual, a despeito da previsão contida no
art. 26 da LEF. 2. A aplicação do artigo 26 da Lei 6.830/80 pressupõe que a própria Fazenda tenha dado ensejo à extinção da execução, o que não se verifica quando ocorrida após o oferecimento de exceção de pré-
executividade. 3. Agravo regimental não provido. (AGARESP 201301230904, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:29/11/2013 ..DTPB:.)PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE - CABIMENTO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS - ART. 19, 1º, DA LEI N. 10.522/02 - INAPLICABILIDADE. 1. O entendimento desta Corte é no sentido de que, em face do
princípio da especialidade, o art. 19, 1º, da Lei 10.522/02, o qual dispensa o ente público do pagamento de honorários advocatícios, não se aplica para os casos em que a Fazenda Pública reconhece a pretensão do
contribuinte no âmbito dos embargos à execução fiscal, uma vez que a Lei 6.830/80 já contém regra própria a esse respeito (art. 26) e cuja interpretação já foi sedimentada pela edição da Súmula 153/STJ: A desistência da
execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exequente dos encargos da sucumbência. 2. O mesmo raciocínio se utiliza para possibilitar a condenação da Fazenda Pública exequente em honorários
advocatícios, a despeito do teor do art. 19, 1º da Lei n. 10.522/02, quando a extinção da execução ocorrer após a contratação de advogado pelo executado, ainda que para oferecer exceção de pré-executividade. 3.
Agravo regimental não provido. (AGARESP 201301630199, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/11/2013 ..DTPB:.)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RECONHECIMENTO PELA FAZENDA DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEF. INAPLICABILIDADE. 1. Discute-se nos autos a possibilidade de condenação da Fazenda Pública Municipal ao pagamento de verba honorária, ainda que a
exequente tenha reconhecido o pedido formulado pela contribuinte em sede de exceção de pré-executividade. 2. O entendimento desta Corte é no sentido de que a desistência da execução fiscal, após oferecidos os
embargos à execução pelo devedor, não exime a exequente do pagamento da verba honorária. Sobre o tema, editou-se a Súmula n. 153/STJ, in verbis: a desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos
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não exime o exequente dos encargos da sucumbência. Referida Súmula é utilizada por esta Corte para possibilitar a condenação da Fazenda Pública em verba honorária, não obstante o que dispõe o art. 26 da Lei n.
6.830/80. O mesmo raciocínio pode ser utilizado para possibilitar a condenação da Fazenda Pública exequente em honorários advocatícios quando a extinção da execução ocorrer após a contratação de advogado pelo
executado, ainda que para oferecer exceção de pré-executividade. 3. Precedentes: AgRg no AgRg no REsp 1217649/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 14.10.2011; REsp 1239866/RS, Rel. Min.
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 15.4.2011; e AgRg no REsp 1201468/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 16.11.2010. 4. Agravo regimental do Município de Belo Horizonte não provido.
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. IMPUGNAÇÃO DO VALOR FIXADO A TÍTULO DE VERBA HONORÁRIA (PEDIDO DE MAJORAÇÃO). QUESTÃO ATRELADA AO
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. 1. Está consolidado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que a revisão da condenação em honorários, salvo nas hipóteses de condenações
irrisórias ou excessivas, demanda o revolvimento das circunstâncias fáticas do caso. 2. A Corte a quo consignou no acórdão recorrido que: em que pese ao elevado valor da execução, a matéria discutida na exceção de pré-
executividade não constitui questão de alta complexidade, tanto que, ainda que tenha havido resistência inicial, o Município exequente acabou concordando com a prescrição alegada. Assim, a meu entender, deve ser dado
parcial provimento ao recurso principal, para majorar a verba honorária para 1% (um por cento) do valor da Execução Fiscal, e o faço atento à recente julgado do Superior Tribunal de Justiça, proferido em caso que
envolvia circunstâncias semelhantes. 3. O caso concreto, portanto, não se subsume às hipóteses excepcionais admitidas por esta Corte para a revisão da condenação em honorários, incidindo, dessarte, a vedação contida na
Súmula n. 7/STJ. 4. Agravo regimental de Transportes Unidos Região Norte Ltda. não provido. (AGARESP 201200483995, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:21/08/2012
..DTPB:.) A parte exequente deve ser condenada em honorários advocatícios, já que a parte executada foi obrigada a constituir defensor para arguir matéria que, ao final, ensejaria a extinção do presente executivo fiscal.
No entanto, em razão de ter reconhecido a procedência do pedido da parte excipiente, há de ser aplicado o disposto no artigo 90, 4º, do CPC, reduzindo pela metade a sua condenação em honorários advocatícios.Ante o
exposto, com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80, por sentença, declaro extinta esta execução fiscal, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.Custas isentas, nos termos do art. 4º, inciso I da Lei nº
9.289/96.Condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 3º, inciso I c.c. art. 90, 4º, ambos do CPC. A verba
deverá ser atualizada segundo os critérios de correção monetária fixados pelo Conselho da Justiça Federal para os débitos judiciais.Havendo recurso de qualquer das partes, nos termos do art. 1009 do CPC, intime-se a
parte contrária para apresentação de eventual contrarrazões, desde que tenha advogado constituído nos autos e, determino a remessa dos autos ao E. TRF da 3ª Região. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os
autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0031656-72.2016.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 2232 - BRUNO BIANCO LEAL) X BUNGE ALIMENTOS S/A(SP201194 - CARLA CRISTINA
CAVALHEIRO LOBATO E SP179209 - ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO)
VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi
quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s). 54/55.É o breve relatório. DECIDO. O pagamento é causa de extinção da execução, a teor do disposto no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Tendo
sido informado o pagamento, a presente execução fiscal deve ser extinta.Não há que se condenar a parte exequente em honorários, pois o pagamento do débito ocorreu em data posterior ao ajuizamento do feito.Ante a
satisfação do crédito do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º,
inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Proceda-se ao levantamento do saldo remanescente informado às fls. 49/52 em favor da parte executada.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos,
dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0046877-95.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X DOUGLAS KALMON FRIDMAN(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES)
VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi
quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s). 41.É o breve relatório. DECIDO. O pagamento é causa de extinção da execução, a teor do disposto no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Tendo sido
informado o pagamento, a presente execução fiscal deve ser extinta.Não há que se condenar a Fazenda Nacional em honorários, pois o pagamento do débito ocorreu em data posterior ao ajuizamento do feito.Ante a
satisfação do crédito do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º,
inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0053839-37.2016.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP158114 - SILVERIO ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR) X ITAU CORRETORA DE VALORES
S/A(SP112569 - JOAO PAULO MORELLO)
Vistos, ITAU CORRETORA DE VALORES S.A ofereceu embargos de declaração, buscando o esclarecimento da sentença prolatada por este Juízo nos autos em epígrafe, que foi ajuizada pelo CONSELHO
REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIÃO/SP. Diz a parte embargante que a sentença se revela contraditória vez que extinguiu o feito sem resolução de mérito, quando na verdade deveria ser extinto com resolução de
mérito, nos termos do que dispõe os artigos 487, I e 924, III, do CPC, em consonância com o julgado da ação declaratória n.º 013959-32.2012.403.6100. Requer o acolhimento dos embargos para sanar a contradição e
condenar o exequente em honorários advocatícios. É o breve relatório. Decido. Rejeito os embargos apresentados, por não caracterizada a omissão na sentença prolatada. Não servem os embargos para mudar
entendimento deste juízo acerca da matéria julgada nos presentes autos. O embargante não se conformou com a decisão, pretendendo, através dos presentes embargos, mudar o entendimento exarado por este Juízo, o que
não é possível em sede de embargos de declaração. Neste sentido, transcrevo jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, cujo entendimento compartilho e adoto como razão de decidir:PROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 1.
Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em
apreço. 2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. 3. No caso,
entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência
entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas. 4. Percebe-se, pois, que o
embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de seu inconformismo com a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo
Civil, a inquinar tal decisum. 5. Embargos de declaração rejeitados. (EDMS 201402570569, DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE
DATA:15/06/2016 ..DTPB:.)EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO JULGADO. EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE, IN CASU. PRECEDENTES. 1. A teor do disposto no Direito Processual
pátrio, subsiste a possibilidade de oposição dos embargos de declaração para apontar omissão, contradição ou obscuridade na sentença ou acórdão, não se prestando eles, portanto, para rediscutir a matéria já apreciada e
não eivada dos vícios acima assinalados. 2. Os embargos de declaração não se revelam meio adequado para o reexame de matéria decidida pelo órgão julgador, mormente quando o objetivo é reformar o julgado em vista
da não concordância com os fundamentos presentes na decisão recorrida. 3. Embargos de declaração rejeitados. (EDAGA 201100126349, ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO
TJ/RJ), STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:16/12/2011 ..DTPB:.)EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.
INOVAÇÃO EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES. ART. 535 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. 1. Os embargos de declaração não se revelam como
meio adequado para o reexame de matéria decidida pelo órgão julgador, mormente quando se denota o objetivo de reformar o julgado em vista de não concordância com os fundamentos presentes na decisão recorrida. 2.
(...). 3. (...). 4. A regra disposta no art. 535 do CPC é absolutamente clara sobre o cabimento de embargos declaratórios, e estes só tem aceitação para emprestar efeito modificativo à decisão em raríssimas exceções. 5.
Embargos declaratórios rejeitados. (STJ, EERESP 600488, 2ª Turma, Rel. CARLOS FERNANDO MATHIAS, DJ 24/03/2008, pg. 1).Assim, quanto à irresignação da decisão, a demanda desafia o cabível recurso no
lugar dos presentes embargos que vão rejeitados. Isto posto, CONHEÇO dos embargos oferecidos, rejeitando-os no mérito por ausente contradição na sentença, permanecendo sua fundamentação e seu dispositivo na
estreita forma como postos. Retome o processo seu curso normal, nos termos do art. 1.026 do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0010882-84.2017.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X SIARQ PROJETOS S/C
LTDA(SP098027 - TANIA MAIURI)
VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pela(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A parte
executada se manifestou às fls. 14/15 informando que até dezembro de 2011 esteve inscrita no CREA-SP, todavia que, a partir da criação do CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil pela Lei nº
12.378/2010, migrou para o referido órgão, não tendo dado baixa no CREA-SP por falta de informação dos Conselhos. Ressaltou que estaria providenciando a baixa retroativa das anuidades após 2012 junto ao CREA-
SP. Em resposta, o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP requereu a extinção do feito com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80 (fls. 27/28).À fl. 32, a parte executada
juntou aos autos certidão comprovando a baixa das anuidades e da inscrição no CREA-SP com efeito retroativo a 26/12/2011.Vieram os autos conclusos.É o breve relatório. DECIDO.Dispõe o artigo 26 da Lei 6.830/80
que, se a inscrição da dívida ativa for, a qualquer título, cancelada antes da decisão de primeira instância, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Deixo de condenar o Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP em honorários advocatícios, pois tal autarquia não foi comunicada quando da inscrição da parte executada no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU
em 2011, procedendo imediatamente com o devido cancelamento da inscrição e das anuidades ao ser notificada da referida situação.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, sem julgamento do
mérito e sem condenação nas verbas sucumbenciais e custas processuais, com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830, de 22.09.80.Sem condenação em honorários advocatícios.Observadas as formalidades legais,
arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0012874-80.2017.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X TILLO DE MATOS(SP272283 -
FABIO RYUETSU ITO)
VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi
quitado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s). 22.É o breve relatório. DECIDO. O pagamento é causa de extinção da execução, a teor do disposto no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Tendo sido
informado o pagamento, a presente execução fiscal deve ser extinta.Não há que se condenar a exequente em honorários, pois o pagamento do débito ocorreu em data posterior ao ajuizamento do feito.Ante a satisfação do
crédito do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento(s) à(s) fl(s). 06.Observadas as formalidades
legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0022883-04.2017.403.6182 - MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP352504 - SERGIO EDUARDO TOMAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A parte
executada opôs Exceção de Pré-Executividade às fls. 17/21vº alegando falta de interesse de agir por parte da exequente ante a inexistência de débito inscrito em dívida ativa.O débito foi quitado, motivando o pedido de
extinção da(s) fl(s). 26.Em resposta ao r. despacho de fl. 32, o Município de São Paulo informou a data de pagamento do débito (fls. 34/35). É o breve relatório. DECIDO. O pagamento é causa de extinção da execução,
a teor do disposto no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Tendo sido informado o pagamento, a presente execução fiscal deve ser extinta.Não há que se condenar a parte exequente em honorários, pois o
pagamento do débito ocorreu em data posterior ao ajuizamento do feito.Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de
Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na
distribuição.P. R. I.
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EXECUCAO FISCAL
0031597-50.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ECU WORLDWIDE LOGISTICS DO BRASIL LTDA(SP098784A - RUBEN JOSE DA SILVA
ANDRADE VIEGAS)
DECISÃO: Vistos.Fls. 61/62: Indefiro o pedido de exclusão junto aos órgãos responsáveis pelos cadastros (SERASA/SPC), pois foge à competência deste Juízo, nos termos do Provimento CJF n.º 56/91, inciso IV,
competindo à executada utilizar-se das vias judiciais próprias, em eventual indeferimento administrativo. No mesmo sentido dispõe o artigo 341 do Provimento COGE n.º 64, de 28/04/2005. Assim se posiciona a
jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, que adoto como razão de decidir: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -EXPEDIÇÃO DE CND -
DETERMINAÇÃO JUDICIAL - PRETENSÃO A SER DEDUZIDA EM AÇÃO AUTÔNOMA. 1. Incompetência do juízo da Vara Especializada de Execuções Fiscais na espécie. 2. A Lei n.º 5.010/66, que organiza a
Justiça Federal de 1ª Instância, ao ser promulgada previu a criação de Varas Especializadas, a teor do que dispõe o seu artigo 6º, verbis: Art. 6º Ao Conselho da Justiça Federal compete: (....) XI - especializar Varas, fixar
sede de Vara fora da Capital e atribuir competência pela natureza dos feitos a determinados Juízes (artigo 12). 3. Por seu turno, o Provimento n.º 54, de 17 de janeiro de 1991, do Conselho da Justiça Federal/3ª Região,
especializou em Execução Fiscal, a 25ª, a 26ª, a 27ª e a 28ª Varas Cíveis Federais, as quais passaram a se denominar 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Varas de Execuções Fiscais. Com a implantação das referidas Varas, houve a
redistribuição dos feitos executivos que se encontravam em andamento nas Varas não especializadas da Justiça Federal, a teor do que estabeleceu o Provimento nº 55, de 25 de março de 1991. A partir de então, passou a
constituir competência das Varas de Execuções Fiscais o processamento dos executivos fiscais da União Federal e os embargos a eles opostos. 4. Caso determinada, nesta instância, a expedição de Certidão Negativa com
efeito de positiva enquanto, estar-se-ia cerceando o direito de defesa da autoridade fiscal, a qual não integra o pólo ativo da execução fiscal, de se manifestar acerca do caso em comento, bem como sobre a possível
existência de outros débitos cuja exigibilidade não esteja suspensa. 5. Agravo de instrumento improvido. Embargos de declaração prejudicados. (AI 00093493220054030000, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN
MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJU DATA:09/10/2006 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Segue sentença em 04 (quatro) laudas.Int.// SENTENÇA: Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada para haver débitos
consubstanciados nas CDA´s que instruem a inicial. A parte executada opôs Exceção de Pré-Executividade às fls. 18/27 alegando a inexigibilidade do débito em cobro vez que haveria depósitos judiciais nas Ações
Anulatórias nºs 5001817-20.2017.403.6104, 5001820-72.2017.403.6104, 5001819-87.2017.403.6104 e 5001821-57.2017.403.6104 garantindo a respectiva dívida anteriormente ao ajuizamento do feito, o que seria
causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Juntou procuração e documentos às fls. 28/40. Em resposta, a parte exequente às fls. 43/43vº concordou com a alegação de que existem depósitos judiciais
garantindo a dívida, porém, requereu a suspensão do feito até que fosse proferida decisão definitiva nas Ações Anulatórias. Subsidiariamente, salientou que, se houvesse a extinção do feito, não deveria ser condenada em
honorários advocatícios, tendo em vista que os autos do processo administrativo que originaram os débitos teriam sido remetidos para ajuizamento da ação antes da garantia da dívida.Às fls. 61/62, a parte executada
requereu expedição de ofício ao SERASA para cancelamento do registro ocorrido em tal órgão.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.A análise da documentação carreada aos autos (fls. 40 e 44/59), juntamente
com a manifestação expressa da Fazenda Nacional às fls. 43/43vº, indica a existência de depósito integral antes do ajuizamento da presente execução fiscal. Assim, verifico que a existência de depósito integral,
anteriormente à data do ajuizamento da presente execução fiscal, ocorrida em 27/10/2017 (fl. 02), quando a dívida ainda se encontrava com a exigibilidade suspensa, conforme o artigo 151, II, do CTN, impedia a Fazenda
Nacional de ajuizar o presente executivo fiscal.Dispõe o artigo 485, inciso VI, do CPC:Art. 485 - Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:(...)VI - verificar ausência de legitimidade ou de interesse processual;In
casu, o ajuizamento da execução fiscal se revelou indevido, vez que o débito tributário estava com sua exigibilidade suspensa, a teor do disposto no artigo 151, inciso II, do CTN, estando, portanto, ausente o interesse
processual. Nesse sentido, segue jurisprudência dos E. STJ e TRF da 3ª Região, respectivamente, que compartilho:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. AÇÃO ANTIEXACIONAL ANTERIOR À EXECUÇÃO FISCAL. DEPÓSITO INTEGRAL DO DÉBITO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO (ART. 151, II, DO CTN). ÓBICE À PROPOSITURA DA EXECUÇÃO FISCAL, QUE, ACASO AJUIZADA, DEVERÁ SER EXTINTA. 1. O depósito do montante integral do débito, nos termos do
artigo 151, inciso II, do CTN, suspende a exigibilidade do crédito tributário, impedindo o ajuizamento da execução fiscal por parte da Fazenda Pública. (Precedentes: REsp 885.246/ES, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/06/2010, DJe 06/08/2010; REsp 1074506/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/09/2009; AgRg nos
EDcl no REsp 1108852/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 10/09/2009; AgRg no REsp 774.180/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 29/06/2009; REsp 807.685/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ 08/05/2006; REsp 789.920/MA, Rel.
Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/02/2006, DJ 06/03/2006; REsp 601.432/CE, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
27/09/2005, DJ 28/11/2005; REsp 255.701/SP, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/04/2004, DJ 09/08/2004; REsp 174.000/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA
TURMA, julgado em 08/05/2001, DJ 25/06/2001; REsp 62.767/PE, Rel. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/04/1997, DJ 28/04/1997; REsp 4.089/SP, Rel. Ministro
GERALDO SOBRAL, Rel. p/ Acórdão MIN. JOSÉ DE JESUS FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/02/1991, DJ 29/04/1991; AgRg no Ag 4.664/CE, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 22/08/1990, DJ 24/09/1990) 2. É que as causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributário (art. 151 do CTN) impedem a realização, pelo Fisco, de atos de cobrança, os quais têm início em momento
posterior ao lançamento, com a lavratura do auto de infração. 3. O processo de cobrança do crédito tributário encarta as seguintes etapas, visando ao efetivo recebimento do referido crédito: a) a cobrança administrativa,
que ocorrerá mediante a lavratura do auto de infração e aplicação de multa: exigibilidade-autuação ; b) a inscrição em dívida ativa: exigibilidade-inscrição; c) a cobrança judicial, via execução fiscal: exigibilidade-execução. 4.
Os efeitos da suspensão da exigibilidade pela realização do depósito integral do crédito exequendo, quer no bojo de ação anulatória, quer no de ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária, ou mesmo no
de mandado de segurança, desde que ajuizados anteriormente à execução fiscal, têm o condão de impedir a lavratura do auto de infração, assim como de coibir o ato de inscrição em dívida ativa e o ajuizamento da
execução fiscal, a qual, acaso proposta, deverá ser extinta. 5. A improcedência da ação antiexacional (precedida do depósito do montante integral) acarreta a conversão do depósito em renda em favor da Fazenda Pública,
extinguindo o crédito tributário, consoante o comando do art. 156, VI, do CTN, na esteira dos ensinamentos de abalizada doutrina, verbis: Depois da constituição definitiva do crédito, o depósito, quer tenha sido prévio ou
posterior, tem o mérito de impedir a propositura da ação de cobrança, vale dizer, da execução fiscal, porquanto fica suspensa a exigibilidade do crédito. (...) Ao promover a ação anulatória de lançamento, ou a declaratória
de inexistência de relação tributária, ou mesmo o mandado de segurança, o autor fará a prova do depósito e pedirá ao Juiz que mande cientificar a Fazenda Pública, para os fins do art. 151, II, do Código Tributário
Nacional. Se pretender a suspensão da exigibilidade antes da propositura da ação, poderá fazer o depósito e, em seguida, juntando o respectivo comprovante, pedir ao Juiz que mande notificar a Fazenda Pública. Terá
então o prazo de 30 dias para promover a ação. Julgada a ação procedente, o depósito deve ser devolvido ao contribuinte, e se improcedente, convertido em renda da Fazenda Pública, desde que a sentença de mérito
tenha transitado em julgado (MACHADO, Hugo de Brito. Curso de Direito Tributário. 27ª ed., p. 205/206). 6. In casu, o Tribunal a quo, ao conceder a liminar pleiteada no bojo do presente agravo de instrumento,
consignou a integralidade do depósito efetuado, às fls. 77/78: A verossimilhança do pedido é manifesta, pois houve o depósito dos valores reclamados em execução, o que acarreta a suspensão da exigibilidade do crédito
tributário, de forma que concedo a liminar pleiteada para o fim de suspender a execução até o julgamento do mandado de segurança ou julgamento deste pela Turma Julgadora. 7. A ocorrência do depósito integral do
montante devido restou ratificada no aresto recorrido, consoante dessume-se do seguinte excerto do voto condutor, in verbis: O depósito do valor do débito impede o ajuizamento de ação executiva até o trânsito em julgado
da ação. Consta que foi efetuado o depósito nos autos do Mandado de Segurança impetrado pela agravante, o qual encontra-se em andamento, de forma que a exigibilidade do tributo permanece suspensa até solução
definitiva. Assim sendo, a Municipalidade não está autorizada a proceder à cobrança de tributo cuja legalidade está sendo discutida judicialmente. 8. In casu, o Município recorrente alegou violação do art. 151, II, do CTN,
ao argumento de que o depósito efetuado não seria integral, posto não coincidir com o valor constante da CDA, por isso que inapto a garantir a execução, determinar sua suspensão ou extinção, tese insindicável pelo STJ,
mercê de a questão remanescer quanto aos efeitos do depósito servirem à fixação da tese repetitiva. 9. Destarte, ante a ocorrência do depósito do montante integral do débito exequendo, no bojo de ação antiexacional
proposta em momento anterior ao ajuizamento da execução, a extinção do executivo fiscal é medida que se impõe, porquanto suspensa a exigibilidade do referido crédito tributário. 10. Recurso especial desprovido.
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (RESP 200900897539, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:03/12/2010 RTFP VOL.:00096 PG:00403
..DTPB:.)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO INTEGRAL NA AÇÃO ANULATÓRIA
REALIZADO UM DIA ANTES DO AJUIZAMENTO - DESCONHECIMENTO DA UNIÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. AUSÊNCIA DE CULPA. 1. Cumpre elucidar que o princípio da
sucumbência assenta sua premissa na causalidade. Nesse sentido, no momento da fixação da sucumbência faz-se necessário perscrutar acerca de quem deu causa à execução fiscal. 2. O motivo que levou à extinção do
processo foi a existência de causa suspensiva de exigibilidade do crédito tributário no momento de seu ajuizamento, haja vista ter a parte executada efetuado o depósito integral do débito na ação anulatória. 3. Analisando a
documentação e argumentos apresentados nos autos, é possível observar que o depósito integral do montante devido ocorreu no dia 06/11/2007, apenas um dia antes do ajuizamento da presente execução. 4. O inciso II do
artigo 151 do CTN prevê que o mero depósito integral do montante devido suspende a exigibilidade do crédito tributário. De fato, a lei não impõe qualquer restrição ou condição para que o crédito seja suspenso, no
entanto, a discussão aqui não se restringe à existência ou não da causa obstativa da exigibilidade o crédito, mas sim se a União deve ser responsabilizada pelo ajuizamento do feito, que, ao final, demonstrou-se indevido. 5.
Diante do curto espaço de tempo decorrido entre o depósito e o ajuizamento, entendo que a realidade e a prática processual acabam por acolher a tese aduzida pela União. 6. Confrontando a guia de depósito acostada a
fls. 37, não é possível saber o horário em que foi depositado o montante lá discriminado, o que pode ter ocorrido até o final do expediente bancário. Desta feita, exigir do exequente a ciência da conduta praticada pelo
executado no momento da propositura da ação é uma diligência por demais exagerada, visto que nem o próprio executado, no mesmo dia, se preocupou em informar o juízo da ação anulatória acerca do depósito, vindo a
fazê-lo somente em 03/12/2007 (fls. 40), quase um mês após ter adotado tal procedimento. 7. Ainda que se exija da União um sistema informatizado adequado para apurar a entrada de valores e o cômputo no seu
respectivo crédito, o próprio sistema bancário brasileiro demora mais de um dia para compensar algumas transações, fato de que a exequente não pode ser responsabilizada. 8. Considerando que o princípio da sucumbência
assenta sua premissa no princípio da causalidade, entendo que a União não sabia e não tinha como ter ciência da existência da causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário no momento em que proposta a presente
ação (07/11/2002 às 13h33). 9. Portanto, não há que se falar em ajuizamento indevido que justifique a condenação da exequente nas verbas sucumbenciais. 10. Apelação da União provida. 11. Recurso adesivo
prejudicado. (AC 00463566820074036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).A
Fazenda Nacional deve ser condenada em honorários advocatícios, já que a parte executada foi obrigada a constituir defensor para arguir matéria que, ao final, ensejaria a extinção do presente executivo fiscal. No entanto,
em razão de ter reconhecido a procedência do pedido da parte excipiente, não contestando a existência de depósito judicial integral anterior ao ajuizamento do feito, apenas requerendo a suspensão do andamento
processual em razão do princípio da economia processual, há de ser aplicado o disposto no artigo 90, 4º, do CPC, reduzindo pela metade a sua condenação em honorários advocatícios.Ante o exposto, JULGO EXTINTO
o presente feito, sem resolução de mérito, com base no artigo 485, inciso VI, segunda figura, do Código de Processo Civil.Condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 5% (cinco por cento)
sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 3º, inciso I c.c. art. 90, 4º, ambos do CPC. A verba deverá ser atualizada segundo os critérios de correção monetária fixados pelo Conselho da Justiça Federal
para os débitos judiciais.Havendo recurso de qualquer das partes, nos termos do art. 1009 do CPC, intime-se a parte contrária para apresentação de eventual contrarrazões, desde que tenha advogado constituído nos autos
e, determino a remessa dos autos ao E. TRF da 3ª Região. Após o trânsito em julgado da sentença, remetam-se os autos ao arquivo findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0043308-86.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029965-43.2004.403.6182 (2004.61.82.029965-6) ) - GILVAN DA SILVA DINIZ PINHEIRO(SP333213 - GILVAN DA
SILVA DINIZ PINHEIRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)
VISTOS.Trata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação em honorários advocatícios imposta na decisão que excluiu a sócia ELISABETE VALENTIM RAMOS do
polo passivo da execução fiscal n.º 0029965-43.2004.403.6182.Em cumprimento ao despacho da fl. 14, a Fazenda Nacional às fls. 15/15v.º informou que deixava de apresentar embargos em razão do teor da Portaria
Conjunta MF/AGU n.º 249, de 23/07/2012.À fl. 18 foi determinada a expedição de RPV. Considerando o fornecimento de dados pela parte exequente à fl. 20, foi expedido RPV à fl. 21 dos autos.Extrato do RPV que
informa situação da requisição como Pago Total- Informado ao Juízo (fl. 22). A parte exequente foi intimada à fl. 24 da disponibilidade da importância requisitada, deixando transcorrer o prazo in albis, conforme certidão da
fl.25.Os autos vieram conclusos para sentença.É o breve relatório. DECIDO. Ocorreu o pagamento dos honorários advocatícios (fl. 22) e a parte exequente foi intimada da disponibilidade da importância requisitada, e
deixou de se manifestar nos autos, conforme certidão da fl. 25. Ante o exposto, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Observadas as formalidades legais,
arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

3ª VARA PREVIDENCIARIA

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR
JUIZ FEDERAL TITULAR

Expediente Nº 3342
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PROCEDIMENTO COMUM
0018352-67.1997.403.6183 - EDITE SANTOS PROFETA X KLEDSON CEZAR DOS SANTOS TURRA X ROGERIO DOS SANTOS TURRA(SP139402 - MARIA HELENA BATTESTIN PASSOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 924 - JORGE LUIS DE CAMARGO)

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é praticado de ofício para: Intimar a parte exequente a se
manifestar sobre a impugnação oferecida pelo INSS (executado), no prazo de 15 (quinze dias).

PROCEDIMENTO COMUM
0044626-19.2008.403.6301 - NATANAEL VIEIRA DA SILVA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência a parte autora do desarquivamento dos autos.
Considerando o artigo 5º da Resolução 224 de 24 de outubro de 2018, autorizo a ativação e tramitação do feito, mediante a virtualização dos autos judiciais pela parte interessada. 
Assim, deve a parte: 
a) realizar a carga dos autos físicos e requerer que a Secretaria cadastre o processo, com o mesmo número, no sistema PJe, com a utilização da ferramenta específica; 
b) digitalizar, ao menos, as peças descritas no artigo 10 da Resolução 142, para formação dos autos virtuais; 
c) promover a inserção dos documentos digitalizados nos autos de mesmo número físico agora constante do Sistema Pje. 
d) comunicar, por ocasião da devolução da carga dos autos, que procedeu conforme itens acima, sem necessidade da juntada de petição no processo físico. 
Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias. 
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras ae b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0011078-32.2009.403.6183 (2009.61.83.011078-5) - JOSE FORTUNATO BOZZA(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em que pese a alegação da parte autora à fl. 313 que não foi reconhecido o direito de revisão do benefício, o INSS foi condenado a obrigação de fazer.
Considerando que conforme a resolução 142/2017 da presidência do TRf3, fica estabelecido que a fase de cumprimento de sentença só se inicia por meio eletrônico, cumpra a parte autora o despacho de fl. 312;
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008357-73.2010.403.6183 - JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP178236 - SERGIO REIS GUSMÃO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1091 - LENITA FREIRE
MACHADO SIMAO)

Dê-se ciência a parte autora do desarquivamento dos autos.
Considerando o artigo 5º da Resolução 224 de 24 de outubro de 2018, autorizo a ativação e tramitação do feito, mediante a virtualização dos autos judiciais pela parte interessada. 
Assim, deve a parte: 
a) realizar a carga dos autos físicos e requerer que a Secretaria cadastre o processo, com o mesmo número, no sistema PJe, com a utilização da ferramenta específica; 
b) digitalizar, ao menos, as peças descritas no artigo 10 da Resolução 142, para formação dos autos virtuais; 
c) promover a inserção dos documentos digitalizados nos autos de mesmo número físico agora constante do Sistema Pje. 
d) comunicar, por ocasião da devolução da carga dos autos, que procedeu conforme itens acima, sem necessidade da juntada de petição no processo físico. 
Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias. 
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras ae b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001010-81.2013.403.6183 - SERGIO DE OLIVEIRA(SP276544 - ERIKA FERNANDES FERREIRA VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SERGIO DE OLIVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o desarquivamento dos autos, deverão permanecer em secretaria pelo prazo de 15 dias a disposição do interessado para consulta.
Após, retornem os autos ao arquivo. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003917-29.2013.403.6183 - OSCAR DE MATTOS(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, baixa findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0013202-46.2013.403.6183 - MAURO FORMIGARI(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, baixa findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002175-32.2014.403.6183 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005960-70.2012.403.6183 () ) - JEAN DEOCLECIO DA COSTA(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do cumprimento de sentença condenatória como o da necessária virtualização do processo físico
então em curso nas classes processuais em que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente a dar início ao cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos
processuais tal como estabelecido nos artigos 10 e 11 de referida Resolução, com as alterações decorrentes das Resoluções 148/2017 e 200/2018.
Assim, deve a parte: 
a) realizar a carga dos autos físicos e requerer que a Secretaria cadastre o processo, com o mesmo número, no sistema PJe, com a utilização da ferramenta específica; 
b) digitalizar, ao menos, as peças descritas no artigo 10 da Resolução 142, para formação dos autos virtuais; 
c) promover a inserção dos documentos digitalizados nos autos de mesmo número físico agora constante do Sistema Pje.
d) comunicar, por ocasião da devolução da carga dos autos, que procedeu conforme itens acima, sem necessidade da juntada de petição no processo físico. 
Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias. 
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008203-16.2014.403.6183 - MARIA FRANCISCA COGO(SP299898 - IDELI MENDES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do cumprimento de sentença condenatória como o da necessária virtualização do processo físico
então em curso nas classes processuais em que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente a dar início ao cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos
processuais tal como estabelecido nos artigos 10 e 11 de referida Resolução, com as alterações decorrentes das Resoluções 148/2017 e 200/2018.
Assim, deve a parte: 
a) realizar a carga dos autos físicos e requerer que a Secretaria cadastre o processo, com o mesmo número, no sistema PJe, com a utilização da ferramenta específica; 
b) digitalizar, ao menos, as peças descritas no artigo 10 da Resolução 142, para formação dos autos virtuais; 
c) promover a inserção dos documentos digitalizados nos autos de mesmo número físico agora constante do Sistema Pje.
d) comunicar, por ocasião da devolução da carga dos autos, que procedeu conforme itens acima, sem necessidade da juntada de petição no processo físico. 
Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias. 
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002776-67.2016.403.6183 - JOAQUIM QUARESMA NETO(SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, baixa findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003362-07.2016.403.6183 - CESIRA BERTOLANI DE BARROS(SP210881A - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que o INSS não trouxe documentos aptos a desconstituir a presunção de veracidade que milita em favor da pessoa natural que declara sua hipossuficiência, nos termos do artigo 99, parágrafo 2º, do NCPC,
mantenho a gratuidade da justiça outrora concedida.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003372-51.2016.403.6183 - RODRIGO HULGADO FILHO(PR025051 - NEUDI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Petição de fl. 201: Anote-se.
Republique-se o despacho de fl. 200.
Int.DESPACHO DE FLS. 200Dê-se ciência as partes do retorno dos autos do E.TRF3.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004628-29.2016.403.6183 - SERGIO KAORU ENDO(PR032845 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do cumprimento de sentença condenatória como o da necessária virtualização do processo físico
então em curso nas classes processuais em que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente a dar início ao cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos
processuais tal como estabelecido nos artigos 10 e 11 de referida Resolução, com as alterações decorrentes das Resoluções 148/2017 e 200/2018.
Assim, deve a parte: 
a) realizar a carga dos autos físicos e requerer que a Secretaria cadastre o processo, com o mesmo número, no sistema PJe, com a utilização da ferramenta específica; 
b) digitalizar, ao menos, as peças descritas no artigo 10 da Resolução 142, para formação dos autos virtuais; 
c) promover a inserção dos documentos digitalizados nos autos de mesmo número físico agora constante do Sistema Pje.
d) comunicar, por ocasião da devolução da carga dos autos, que procedeu conforme itens acima, sem necessidade da juntada de petição no processo físico. 
Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias. 
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0762671-65.1986.403.6183 (00.0762671-1) - ABILIO CELLA X ANTONIO JOSE CELLA X MARIA APARECIDA CELLA X SEBASTIANA DE ASSIS CARREIRO X EVA CANDIDO DE OLIVEIRA X
CATARINA DE LOURDES CASTELAZZO ITEPAN X NATANAEL MARCIO ITEPAN X NEWTON ANTONIO MARCOS ITEPAN X NILZE MEIRE ITEPAN X ELVIRA DO AMARAL BUENO X MARIA
RITA BUENO X LOURDES BUENO X JOSE MIGUEL BUENO X ALBA MARTIN ZANGELMI X CARMEN RIOS DE PAULA X THEREZA JORDAO SEGA X ELZA MENDES KROLL X CLARICE
GONCALVES DE SANTANA X DURVALINA ALBANO MARCACIO X MARILDA APARECIDA MARCACIO BANZATO X ANA MARCHEZANI PHILIPPINI X ANTONIA NATALINA ZAGHI ROSSI
X LUIZ ROBERTO ZAGHI X BENEDITA APARECIDA ZAGHI MARTINS X ANNA STOCCO PAVONATO X LUCINDA MELLOTTO GOBBO X DALVA GRANJA AMSTALDEN X REGINA ESTELLA
SARKIS GIUVANETTE X IRACEMA POLEZZI AVANZI X TEREZINHA APARECIDA DA SILVA EVANGELISTA X MARIA APPARECIDA BASSAN BROSIO X ANTONIA GONCALVES SILVESTRE
X IVANETE APARECIDA BELISIO CORDEIRO X ELIETE SILVESTRE VISENTIN X ELISABETE SILVESTRE LEITE X ROSELI SILVESTRE SOARES X LIDIA SILVESTRE NALESSO X SARA
SILVESTRE DA SILVA X CAROLINA PANCIERA PEREIRA X ZORAIDE DA ROS RAZERA X MARGARIDA APPARECIDA VITTI X IRACEMA SALMAZZI BEGAS X DIVA TABAI STOCCO X
CARMEN GUTIERREZ FRANZONI X SABINA CASTILHO DA CRUZ GIOVANETTI X SILVESTRE GIOVANETTI X IRAIDES APARECIDA GIOVANETTI FERNANDES X LURDES MARIA
GIOVANETTI ORIANI X JOAO GIOVANETTI X MARCOS SERGIO GIOVANETTI X ESMAIR GIOVANETTI X ANA CRISTINA GIOVANETTI X GERALDO ANTONIO DE BARROS X ERIKA
GIOVANETTI DE BARROS OLIVEIRA X VALERIA GIOVANETTI SANTOS X EDERSON GIOVANETTI DE BARROS X JOSIELE GIOVANETTI DE BARROS X JULIANA GIOVANETTI DE BARROS X
MARIA APARECIDA CAMPOS MONDONI X RODOLFO SERGIO MONDONI X SUELI MONDONI MARCONATO X ANTONIO ROBERTO MONDONI X ESTELA SETEM BEGIATO X NEIDE
BRAGA DE GODOY X THEREZA FORTI VITTI X MARIA BERGAMASCO BONAZZI X MARIA ELIDE CROCO GIMENES X JOSE VALDIR SANCHES X VAGNER APARECIDO SANCHES X MARIA
HELENA SANCHES X CARLOS ROBERTO SANCHES X VILMA APARECIDA SANCHES X CARMELIA DE MORAIS SILVA X NEIDE MARIA DE MORAIS SILVA X RONALDO CESAR DA SILVA X
MARILZA DE JESUS MORAIS SILVA X ROSELI DE FATIMA MORAIS DA SILVA X ANTONIO APARECIDO DE ASSIS X JOSE TADEU DE ASSIS X ODILA CORAL CHIARINI X LUZIA FOGACA
RODRIGUES X MARIA CARLOS DE CAMARGO X ODUVALDO PAES DE CAMARGO X JOSE APARECIDO PAES DE CAMARGO X WILMAR PAES DE CAMARGO X MARIA BERNADETE PAES
DE CAMARGO BANDORIA X ANA ROSA PAES DE CAMARGO SILVA X JOELMA PAES DE CAMARGO REGONHA X JOLAIR FURLAN MAZIERO X MARLI APARECIDA MAZIERO CASTRO X
ANTONIO SERGIO MAZIERO JUNIOR X MARIA GRANDIS MEDINA X ROSA MESCHIATTI CHITOLINA X DILETA CONCEICAO CHITOLINA CAZZONATTO X ADILSON APARECIDO
CHITOLINA X JOSE ODIVALDO CHITOLINA JUNIOR X MARIA ELISA CHITOLINA X MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MACCHI X ANTONIO ULYSSES MICHI X JOSE MARIA BARBOSA DE
ASSIS X MARCOS BARBOSA DE ASSIS X DONIZETI APARECIDO DE ASSIS X ANTONIO VALVERDE X JOAO VALVERDE X MARIA INES VALVERDE DE CAMPOS X PEDRO VALVERDE X
JOSE LUIZ VALVERDE X MARLENE APARECIDA VALVERDE NOVAES X TERESA DE LURDES DA CRUZ X DIRCEU APARECIDO VALVERDE X VALDIR DONISETE VALVERDE X NIVALDO
VALVERDE X ELDO ANTONIO BERGAMASSO X ANTONIO LUIZ BERGAMASCO X YOLANDA SATOLO BERGAMASCO X ANA MARIA BERGAMASCO CALTAROSSA X JOSE CARLOS
CALTAROSSA X MARIA APARECIDA BERGAMASCO X ELISA MARIA BERGAMASCO BARBOSA X FRANCISCO CARLOS BARBOSA X SEVERINO JOSE BERGAMASCO X ROSEMEIRE
MARIA GOBO BERGAMASCO X ELDO BERGAMASCO JUNIOR X MIGUEL ANGELO BERGAMASCO X MATHIAS GARCIA X RODINEI GARCIA X LUIS REINALDO GARCIA X ANGELA MARIA
GARCIA CORREA LEITE X MAGALI GARCIA DE SOUZA X MARLENE GARCIA PASSOS X APARECIDA SUELI GARCIA X OSCAR BUCK X MAGALI DAS GRACAS BUCK X MAURO BUCK X
MARCOS BUCK X MIGUEL QUILLES X MIQUELINA MORENO QUILLES X ABILIO TABAI X ACACIO CORREIA MACHADO X LAZARA MARIA MACHADO X MARIA AUXILIADORA DE
FATIMA CAZINI X MARIA IVANILDE DE FATIMA GIOVANETTI X ALAYR FERREIRA X ALCIDES ALBANO DA SILVA X ALCIDES PERON X ALEXANDRE AVANZI X ANGELO SARTORI X
ZELIA MARIANO SARTORI X ANTENOR PIMPINATO X ABILIO CELLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO ARAGON X ANTONIO BARBOSA FILHO X ANTONIO
BENEDITO FAVERO X ANTONIO FACCO X ANTONIO FELIZARDO NETTO X ANTONIO GOISSIS X ANTONIO LONGATO X MERCEDES FEDATO LONGATO X ANTONIO MONTEIRO X
ARILTON SPOLADORE X ARMANDO CLEMENTE ZAMBOM X ZULMIRA DE SOUSA ZAMBON X ARMANDO GRANDIS X ARTHUR BREVIGLIERI X AGENOR GONZALES X JOSEFINA
FELICIANO GONZALEZ X BENEDICTO VICENTE BUENO X BENEDICTO LEITE X SEBASTIANA DE SOUZA LEITE X CARLOS PRESSUTTO X LUIZ CARLOS PRESSUTTO X MARLENE
APARECIDA PRESSUTO ROSSI X NEUSA MARIA PRESSUTTO DA CONCEICAO X CESAR MURBACH X ERICA CRISTINA MURBACH COSTA X CLAUDINO DESUO X DAVIDIS ALVES
CARDOSO X LUZIA ALVES CARDOSO X DOMINGOS SAVIO DE PADUA E SILVA X DORIVAL ANTONIO GRANDIS X IRACEMA MARCHESONI GRANDIS X DURVALINO NOVELLO X
ERNESTO PAVANI X EUCLYDES TAVARES X FERNANDO FERNANDES X FERNANDO VITTI X MARIA IMACULADA VITTI BENEDITO X ANTONIO VLADIMIR VITTI X ISRAEL GASPAR VITTI
X MARILENE VICENTIN VITTI X RODRIGO ANTONIO VICENTIN VITTI X FABRICIO VICENTIN VITTI X FRANCISCO BERNARDINO X FRANCISCO CORRER X IGNEZ SIQUEIRA CORRER X
MARIA LUISA CORRER CORDEIRO DOS SANTOS X PAULO FERNANDO CORRER X ROSA CORRER SIQUEIRA X SUELI APARECIDA SIQUEIRA HILARIO X ALZIRA SIQUEIRA DE ARAUJO X
MANOEL CORRER X NICOLAS LUAN SIRIZOLLI X ERICK FERNANDO SIRIZOLLI X PATRICK LUIS SIRIZOLLI X ILARIO CORRER X NEUSA CORRER SIQUEIRA X JUVINILA CORRER
PAVONATTO X DARCI ESTANISLAU CORRER X VERA LUCIA CORRER X FRANCISCO PERES X HELIO CARNIO X MARIA HELENA CARNIO DE LIMA X CARLOS ROBERTO CARNIO X
HELIO CARNIO FILHO X HYPOLITO BISTACCO X JAIME PEDROSO DE CARVALHO X JOAO BORTOLETTO X JOAO CAETANELLI X PALMIRA ROSSI CAETANELLI X JONAS NOLASCO X
JORGE DOMINGOS ROVINA X JOSEPHINA VITTI ROVINA X JOSE DE ALMEIDA ROCHA X JOSE LUIS DE ALMEIDA ROCHA X JOSE ARGENTATO X IZAURA SILVA ARGENTATO X ABILIO
CELLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DA SILVA PENTEADO X PEDRO CARLOS COUVRE PENTEADO X ROSA MARIA PENTEADO ANTONIO X LUIS CARLOS
COUVRE PENTEADO X JOAO GILBERTO COUVRE PENTEADO X SONIA APARECIDA PENTEADO X ALEX SILVEIRA PENTEADO X DANIELA PENTEADO X GRASIELA PENTEADO FARIA X
JOSE DAVID VIEIRA X JOSE DEFANTI X JOSE DEORCIDE NOVELLO X JOSE MARIA BORTOLAZZO X JOSE POLEZI X JOSE RAVELLI X JOSE RODRIGUES DE LARA X JOSE SOTTO X JOSE
ZANGIROLAMO X JULIO ZANGELMI X ALZIRA ARRUDA ZANGELMI X LADEMIR SCHIAVINATTO X LAUDEMIRO RODRIGUES GUIMARAES X LAZARO DE MORAES X ANA BEATRIZ DE
MORAES JUSTINO X PAULO SERGIO DE MORAES X LEONARDO ZORZENONI X JOAO CLAUDINEI ZORZENONI X MARIA AGNES ZORZENONI FONTES X MARIA GISELA ZORZENONI
CARNEIRO X LODOVICO TRANQUELIN X LUCIO GALLINA X ADELIA SCAGNOLATO GALLINA X LUIZ CHIODI NETTO X MARIA SUSETE CHIODI X SIDNEI MIGUEL CHIODI X LUIZ
DUCATTI X LUIZ NATERA X LUIZ OVIDIO GAMBARO X LUIZ PINTO DE OLIVEIRA X LUIZ ROSA DE OLIVEIRA X DENISE APARECIDA DE OLIVEIRA CORSANTE X JOSE OSIRES ROSA DE
OLIVEIRA X REGINALDO LUIZ ROSA DE OLIVEIRA(SP170705 - ROBSON SOARES) X LUIZ SILBER SCHMIDT X MANOEL DINIZ DE CAMARGO X MANOEL RABELLO X MANOEL VITTI X
MARIO MOSCON X MARIO VALENTIM X MAURICIO COLINA X MAURO PAGOTTO X MOYSES BISTACHIO X NESOL STURION X NESTOR CRISTOFOLETTI X ODALVO MILAN X PALMIRO
PEREIRA X PASCHOAL EUGENIO GOBBO X PAULO ROSIGNOLO X WLADIMIR JOSE ROSIGNOLO X VALDIR ROSIGNOLO X PEDRO CARLOS ZAMBRETTI X PEDRO PAULO CAMPAGNOL X
CATIA MARGARIDA CAMPAGNOL FULGENCIO X PEDRO VITTI X NELSON JOSE VITTI X PAULO ADEMIR VITTI X EDEVALDO LUIZ VITTI X MARIA DOLORES VITTI PRESSUTTO X
ROMUALDO VITTI X NEIDE APARECIDA VITTI X LUIS ANTONIO VITTI X ELIANE DE FATIMA VITTI MEDEIROS X AGNALDO ROBERTO VITTI X MARINA LONGATTI VITTI X LETICIA ELISA
LONGATTI VITTI X LEANDRO HENRIQUE LONGATTI VITTI X PRIMO ARVATI X RAUL COLETTI X JOSE LUADIR COLETTI X CLAUDEMIR COLETTI X INES APARECIDA POLI COLETTI X
PAULA RENATA COLETTI BRAS X DANIELA FERNANDA COLETTI X REYNALDO EVERALDO X ROMAO CASTILHO FERNANDES X ROQUE DE OLIVEIRA CAMPOS X RUBENS ALIONI X
LEILA REGINA ALIONI SPOLIDORO X MARIA JULIA ALIONI TORNISIELO X MARCIA ROGERIA ALIONI BENETELLO X SANTIN ANTONIO GAMBARO X MARISA SANTINA GAMBARO
BARONI X SANTIN ANTONIO GAMBARO FILHO X ANA LUCIA BISCALCHIM X SILVIO LUIZ GAMBARO JUNIOR X MARCELO GAMBARO BARELLA X SEBASTIAO NEVES X VALDOMIRO
NALIN X VICENTE BROGGIO X JOANNA BRANCALHAO BROGGIO X VICENTE CIRIACO DE CAMARGO X WALDEMAR FERNANDES(SP049451 - ANNIBAL FERNANDES E SP050099 -
ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X ABILIO CELLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
SEBASTIANA DE ASSIS CARREIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EVA CANDIDO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CATARINA DE
LOURDES CASTELAZZO ITEPAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELVIRA DO AMARAL BUENO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALBA MARTIN
ZANGELMI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARMEN RIOS DE PAULA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X THEREZA JORDAO SEGA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELZA MENDES KROLL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLARICE GONCALVES DE SANTANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X DURVALINA ALBANO MARCACIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA MARCHEZANI PHILIPPINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANNA
STOCCO PAVONATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUCINDA MELLOTTO GOBBO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DALVA GRANJA AMSTALDEN X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REGINA ESTELLA SARKIS GIUVANETTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IRACEMA POLEZZI AVANZI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TEREZINHA APARECIDA DA SILVA EVANGELISTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APPARECIDA BASSAN BROSIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIA GONCALVES SILVESTRE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CAROLINA PANCIERA PEREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ZORAIDE DA ROS RAZERA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARGARIDA APPARECIDA VITTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X IRACEMA SALMAZZI BEGAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DIVA TABAI STOCCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARMEN GUTIERREZ
FRANZONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SABINA CASTILHO DA CRUZ GIOVANETTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA CAMPOS
MONDONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ESTELA SETEM BEGIATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NEIDE BRAGA DE GODOY X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X THEREZA FORTI VITTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA BERGAMASCO BONAZZI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X MARIA ELIDE CROCO GIMENES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE VALDIR SANCHES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VAGNER
APARECIDO SANCHES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA HELENA SANCHES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS ROBERTO SANCHES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VILMA APARECIDA SANCHES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARMELIA DE MORAIS SILVA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO APARECIDO DE ASSIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE TADEU DE ASSIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ODILA
CORAL CHIARINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUZIA FOGACA RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA CARLOS DE CAMARGO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOLAIR FURLAN MAZIERO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA GRANDIS MEDINA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X ROSA MESCHIATTI CHITOLINA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MACCHI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ANTONIO ULYSSES MICHI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE MARIA BARBOSA DE ASSIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCOS
BARBOSA DE ASSIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DONIZETI APARECIDO DE ASSIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO VALVERDE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO VALVERDE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA INES VALVERDE DE CAMPOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X PEDRO VALVERDE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE LUIZ VALVERDE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARLENE APARECIDA
VALVERDE NOVAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TERESA DE LURDES DA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DIRCEU APARECIDO VALVERDE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALDIR DONISETE VALVERDE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NIVALDO VALVERDE X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X ANTONIO LUIZ BERGAMASCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X YOLANDA SATOLO BERGAMASCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
ANA MARIA BERGAMASCO CALTAROSSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CARLOS CALTAROSSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA
APARECIDA BERGAMASCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELISA MARIA BERGAMASCO BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO
CARLOS BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEVERINO JOSE BERGAMASCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSEMEIRE MARIA GOBO
BERGAMASCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELDO BERGAMASCO JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MIGUEL ANGELO BERGAMASCO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RODINEI GARCIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIS REINALDO GARCIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ANGELA MARIA GARCIA CORREA LEITE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MAGALI GARCIA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
MARLENE GARCIA PASSOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X APARECIDA SUELI GARCIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MAGALI DAS GRACAS BUCK
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MAURO BUCK X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MIQUELINA MORENO QUILLES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ABILIO TABAI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ACACIO CORREIA MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALAYR FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALCIDES ALBANO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALCIDES PERON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ALEXANDRE AVANZI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANGELO SARTORI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTENOR PIMPINATO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO ARAGON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO BARBOSA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ANTONIO BENEDITO FAVERO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO FACCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO FELIZARDO
NETTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO GOISSIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO LONGATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ANTONIO MONTEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARILTON SPOLADORE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARMANDO CLEMENTE
ZAMBOM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARMANDO GRANDIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARTHUR BREVIGLIERI X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X AGENOR GONZALES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDICTO VICENTE BUENO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDICTO
LEITE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS PRESSUTTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CESAR MURBACH X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X CLAUDINO DESUO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DAVIDIS ALVES CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DOMINGOS SAVIO DE
PADUA E SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DORIVAL ANTONIO GRANDIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DURVALINO NOVELLO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ERNESTO PAVANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EUCLYDES TAVARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
FERNANDO FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FERNANDO VITTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO BERNARDINO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO CORRER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO PERES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELIO
CARNIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HYPOLITO BISTACCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAIME PEDROSO DE CARVALHO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO BORTOLETTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO CAETANELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JONAS
NOLASCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JORGE DOMINGOS ROVINA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DE ALMEIDA ROCHA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ARGENTATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DA SILVA PENTEADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
JOSE DAVID VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DEFANTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DEORCIDE NOVELLO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE MARIA BORTOLAZZO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE POLEZI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE
RAVELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE RODRIGUES DE LARA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE SOTTO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X JOSE ZANGIROLAMO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JULIO ZANGELMI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LADEMIR SCHIAVINATTO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LAUDEMIRO RODRIGUES GUIMARAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LAZARO DE MORAES X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X LEONARDO ZORZENONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LODOVICO TRANQUELIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUCIO
GALLINA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ CHIODI NETTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ DUCATTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X LUIZ NATERA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ OVIDIO GAMBARO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ PINTO DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ ROSA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ SILBER SCHMIDT X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X MANOEL DINIZ DE CAMARGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL RABELLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL VITTI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIO MOSCON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIO VALENTIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
MAURICIO COLINA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MAURO PAGOTTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MOYSES BISTACHIO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X NESOL STURION X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NESTOR CRISTOFOLETTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ODALVO MILAN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PALMIRO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PASCHOAL EUGENIO GOBBO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X PAULO ROSIGNOLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO CARLOS ZAMBRETTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO PAULO
CAMPAGNOL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO VITTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PRIMO ARVATI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X RAUL COLETTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REYNALDO EVERALDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROMAO CASTILHO FERNANDES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROQUE DE OLIVEIRA CAMPOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RUBENS ALIONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X SANTIN ANTONIO GAMBARO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO NEVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALDOMIRO NALIN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VICENTE BROGGIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VICENTE CIRIACO DE CAMARGO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X WALDEMAR FERNANDES X JOSE ARGENTATO X MARCOS BUCK X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTENOR PIMPINATO X ANTENOR PIMPINATO X
ANTENOR PIMPINATO

Registro de sentença no. (_________________). 
Vistos em sentença. 
Considerando a manifestação do INSS, homologo, por sentença, a habilitação de:
ANTONIA BASSI MONTEIRO como sucessora de ANTONIO MONTEIRO (doc. fls. 6159/6170).
THERESA MARCHINI DUCATI como sucessora de LUIZ DUCATI (doc. Fls. 6294/6307).
ANA CAROLINA DOMICIANO DE OLIVEIRA, MURILO DOMINICIANO DE OLIVEIRA e MARIA IRENE DOMICILIANO DE OLIVEIRA, como sucessores do coautor falecido JOSE OSIRES ROSA DE
OLIVEIRA (doc. Fls. 6497/6511).
DULCINA APARECIDA EVERALDO BOARETTO, REINALDO UMBERTO EVERALDO e ROSELAINE APARECIDA EVERALDO CHAIM como sucessores de REINALDO EVERALDO (doc. Fls.
6519/6546.
SELMA FERNANDES MAGALHAES CELLA e ANDERSON LUIS CELLA como sucessores de ANTONIO JOSE CELLA (doc. Fls. 6560/6575. 
DANIELA CRISTINA FERNANDES, DIEGO HENRIQUE FERNANDES e DAIANE ALINE FERNANDES como sucessores de IRAILDES APARECIDA GIOVANETTI FERNANDES (doc. Fls 6577/6594).
WILSON APARECIDO LONGATO, GILBERTO ANTONIO LONGATO e MARIA CRISTINA LONGATO como sucessores de MERCEDES FEDATO LONGATO sucessora de ANTONIO LONGATO (doc.
Fls. 6746/6768)
EDENA APARECIDA GALLINA ARRIOLA (filha), LUCIA CRISTINA GALLINA JOOS (filhas), MARIA INES GALLINA PIEROTTI (filha), LUIZ CARLOS GALINA (filho), ZELIA TERESINHA GALLINA
MARTINS (filha), ELISANGELA DE FATIMA GALINA (neta), LUCIO GALINA NETO (neto) e PATRICIA GALINA (neta) como sucessores de ADELIA SCAGNOLATO GALINA que substituiu LUCIO
GALLINA (doc. Fls.6835/6893).
JOSE TADEU DE ASSIS como sucessor de ANTONIO APARECIDO DE ASSIS doc. Fls. 6897/6899. 
Ao SEDI para anotação. 
Manifeste-se a parte autora sobre o alegado pelo INSS a fl. 6099 com relação aos herdeiros de LAUDEMIRO RODRIGUES GUIMARAES.
Reincluir requisitório para os sucessores da coautora CATARINA DE LOURDES CASTELAZZO ITEPLAN, 
Expedir alvará para MARIA SUSETE CHIODI
Intimar o patrono de ALZIRA ARRUDA ZANZELMI para habilitação de seus sucessores (extrato fl. 7020 à disposição do juízo por falecimento do titular).
Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento dos ofícios requisitórios de fls. 7019, 7022/7026 e 7028, cujos valores encontram-se à disposição dos beneficiários para saque diretamente na instituição bancária. 
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0655280-75.1991.403.6183 (91.0655280-3) - IZABEL TORRES SANCHEZ X JOAO RODER SANTUCCI X MARIA DE LOURDES PAULETTI SANTUCCI X MILTON BATISTA DOS SANTOS X
SEGISMUNDO NASCIMENTO(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 714 - MARIO DI CROCE) X IZABEL TORRES SANCHEZ X

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     562/920



INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO RODER SANTUCCI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MILTON BATISTA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da informação recebida do e.TRF3 de fls. 369/374.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000993-94.2003.403.6183 (2003.61.83.000993-2) - PEDRO BENEDITO DA SILVA(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X BORGES CAMARGO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) X PEDRO BENEDITO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s) beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. 
Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado até o retorno dos autos dos embargos à execução 0003869-70.2013.403.6183.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001013-51.2004.403.6183 (2004.61.83.001013-6) - EDIVALDO MARQUES PATRIOTA(SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS E SP125434 - ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDIVALDO MARQUES PATRIOTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s) beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. 
Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado até o retorno dos autos dos embargos à execução 5011577-13.2018.403.6183.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001175-75.2006.403.6183 (2006.61.83.001175-7) - MARIA DIVINA FREITAS SCHULER X PEDRO ALEXANDRE TADEU SCHULER(SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA E SP036734 - LUCIA
ALBUQUERQUE DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DIVINA FREITAS SCHULER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP152532 - WALTER
RIBEIRO JUNIOR)

Petição fl. 243: Indefiro o pedido de expedição de certidão de procuração válida, eis que a situação do CPF do autor está pendente de regularização. 
Cumpra a parte autora o despacho de fl. 239.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008379-73.2006.403.6183 (2006.61.83.008379-3) - MARIA INEZ DE MEDEIROS DA COSTA(SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
MARIA INEZ DE MEDEIROS DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do ofício requisitório, cujo valor encontra-se bloqueado. 
Após, aguarde-se por 60 dias trânsito em julgado nos autos do agravo de instrumento.
No silêncio, proceda a secretaria consulta de seu andamento.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002071-16.2009.403.6183 (2009.61.83.002071-1) - MARIO CELSO CANDIDO DOS SANTOS(SP208436 - PATRICIA CONCEICÃO MORAIS E SP132594 - ISABEL CRISTINA MACIEL SARTORI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIO CELSO CANDIDO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s) beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. 
Após, aguarde-se por 60 dias trânsito em julgado nos autos do agravo de instrumento.
No silêncio, proceda a secretaria consulta de seu andamento.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010436-25.2010.403.6183 - JOSE FRANCISCO FILHO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE FRANCISCO FILHO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente do extrato de fl. 318. 
Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos até trânsito em julgado nos autos do agravo de instrumento. 
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010366-71.2011.403.6183 - ELIAS PROFETA DOS SANTOS(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X SILVEIRA & SANTOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELIAS PROFETA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é praticado de ofício para: Intimar as partes da transmissão do(s)
requisitório(s), para que acompanhem o processamento dos expedientes junto ao sistema de consulta aos requisitórios no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da remessa dos autos ao arquivo
provisório até o efetivo pagamento.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000131-11.2012.403.6183 - JOSE RIBEIRO(SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Proceda a parte autora a juntada da certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados para recebimento de pensão, no prazo de 10 (dez) dias.
Após, se em termos, cite-se o requerido nos termos do artigo 690 do CPC.
Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001516-57.2013.403.6183 - ODAIR DIAS(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X GONCALVES DIAS SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
ODAIR DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Oficie-se à 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo, informando sobre o depósito de fl. 405, referente ao pagamento do autor ODAIR DIAS à disposição do juízo.
Após, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005694-49.2013.403.6183 - ODILON FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X ADVOCACIA
MARCATTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ODILON FRANCISCO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento dos ofícios requisitórios, cujo valores encontram-se bloqueados. 
Após, aguarde-se por 60 dias trânsito em julgado nos autos do agravo de instrumento.
No silêncio, proceda a secretaria consulta de seu andamento.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003371-37.2014.403.6183 - DEISE FERNANDES ALMEIDA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X DEISE FERNANDES ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é praticado de ofício para: Intimar as partes da expedição do(s)
requisitório(s) provisório(s), para conferência e manifestação quanto a eventual divergência do seu teor em face do cadastro do CPF no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRF, no prazo de 15 (quinze) dias;
sendo que, inexistindo discordância, os autos serão encaminhados para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s); 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0042516-37.2014.403.6301 - ADRIANA LESSA DE CARVALHO(SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA E SP216971 - ANDREIA CARRASCO MARTINEZ PINTO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADRIANA LESSA DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s) beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. 
Nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000751-52.2014.403.6183 - GERSON DA COSTA VERAS(SP154380 - PATRICIA DA COSTA CACAO E SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACÃO E SP299855 - DAVI FERNANDO CABALIN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERSON DA COSTA VERAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s) beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. 
Nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003715-18.2014.403.6183 - OTAVIO DE SOUZA(SP286841 - ERRO DE CADASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OTAVIO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência a parte autora do desarquivamento dos autos.
Defiro o pedido de vista por 15 dias. 
Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo. 
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005640-49.2014.403.6183 - ANTONIO FRANCISCO TOFANO(SP299898 - IDELI MENDES SOARES) X IDELI MENDES DA SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO FRANCISCO TOFANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o parecer da contadoria de fls. 206/219.
Int

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002634-70.2019.4.03.6183
AUTOR: LUCIANO FONTES
Advogado do(a) AUTOR: SILAS MARIANO RODRIGUES - SP358829
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Manifeste-se o autor sobre a contestação.

Sem prejuízo, à vista da divergência das informações relativas aos registros ambientais nos perfis profissiográficos previdenciários (PPPs) emitidos pela Metalúrgica Canindé Ltda. em 07.07.2015 (doc.
15340035, p. 8/9) e em 23.10.2017 (doc. 15340036, p. 41/43), apresente o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia(s) do(s) laudo(s) técnico(s) que embasou(aram) a emissão dos mencionados formulários. 

Int.

São Paulo, 10 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008676-72.2018.4.03.6183
AUTOR: SOLANGE NUNES DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: CLARISSE TZIRULNIK EDELSTEIN - SP278909
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

Considerando a juntada dos documentos novos, abra-se vista às partes pelo prazo de 15 dias para eventuais manifestações e, em seguida, voltem conclusos. 

Int.         

 

 

    São Paulo, 10 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006586-91.2018.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELIAS FREIRE MIRANDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

           Em que pese o despacho id.13184377 tenha deferido a expedição da parcela incontroversa, verificou-se  nos autos que não constam o valor total da execução pretendido pelo autor.

            Assim sendo, no prazo de 30 dias, promova a parte autora a juntada da planilha dos cálculos para que torne possível a expedição dos ofícios requisitórios.

            Int.

           

 

   SãO PAULO, 10 de abril de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0029402-94.2015.4.03.6301
EXEQUENTE: LUIS CARLOS ZANA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA MARQUES DA ROCHA - SP177513
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Petição id.155078892: Inicialmente, intime-se a parte exequente para que apresente os cálculos de liquidação que entende devidos, nos termos do art.534,CPC.

Int.

São Paulo, 10 de abril de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0008246-26.2009.4.03.6183
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: CICERO LAGES BONFIM
Advogado do(a) EXECUTADO: BRUNO LEONARDO FOGACA - SP194818

   

Trata-se de pedido formulado pelo INSS requerendo a devolução dos valores recebidos pela parte autora a título de tutela antecipada.

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.401.560/MT, em acórdão publicado em 13.10.2015, afeto ao tema n. 692, firmou tese de que: “A reforma da decisão
que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos”.

Contudo, em questão de ordem nos REsps n. 1.734.627/SP, 1.734.641/SP, 1.734.647/SP, 1.734.656/SP, 1.734.685/SP e 1.734.698/SP, reautuados como Pet n. 12482/DF, mediante acórdão
publicado em 03.12.2018, foi proposta a revisão do entendimento firmado quanto à devolução dos valores recebidos pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS em virtude de decisão judicial
precária, que venha a ser posteriormente revogada.

Determinou-se, ainda, a suspensão em âmbito nacional de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, na forma do artigo 1.037, inciso II, do Código de Processo Civil.

Isso posto, determino a suspensão do processamento deste feito, na forma do artigo 1.037, inciso II, da lei adjetiva, por subsunção ao tema n. 692/STJ (“Devolução dos valores recebidos pelo
litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS em virtude de decisão judicial precária, que venha a ser posteriormente revogada”), afeto à Pet n. 12482/DF.

Sem prejuízo, informem as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, se há questões de urgência a serem apreciadas. Em caso negativo, aguarde-se em arquivo sobrestado deliberação acerca do tema n.
692 do STJ.

 Intimem-se as partes, nos termos do artigo 1.037, § 8º, do mesmo diploma legal.

 

São Paulo, 10 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0009914-95.2010.4.03.6183
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: JOSE DIONIZIO DA CRUZ
Advogado do(a) EXECUTADO: VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA - SP166629

   

Trata-se de pedido formulado pelo INSS requerendo a devolução dos valores recebidos pela parte autora a título de tutela antecipada.

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.401.560/MT, em acórdão publicado em 13.10.2015, afeto ao tema n. 692, firmou tese de que: “A reforma da decisão
que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos”.

Contudo, em questão de ordem nos REsps n. 1.734.627/SP, 1.734.641/SP, 1.734.647/SP, 1.734.656/SP, 1.734.685/SP e 1.734.698/SP, reautuados como Pet n. 12482/DF, mediante acórdão
publicado em 03.12.2018, foi proposta a revisão do entendimento firmado quanto à devolução dos valores recebidos pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS em virtude de decisão judicial
precária, que venha a ser posteriormente revogada.

Determinou-se, ainda, a suspensão em âmbito nacional de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, na forma do artigo 1.037, inciso II, do Código de Processo Civil.

Isso posto, determino a suspensão do processamento deste feito, na forma do artigo 1.037, inciso II, da lei adjetiva, por subsunção ao tema n. 692/STJ (“Devolução dos valores recebidos pelo
litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS em virtude de decisão judicial precária, que venha a ser posteriormente revogada”), afeto à Pet n. 12482/DF.

Sem prejuízo, informem as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, se há questões de urgência a serem apreciadas. Em caso negativo, aguarde-se em arquivo sobrestado deliberação acerca do tema n.
692 do STJ.

 Intimem-se as partes, nos termos do artigo 1.037, § 8º, do mesmo diploma legal.

 

São Paulo, 10 de abril de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0000020-22.2015.4.03.6183
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EMBARGADO: LIGIA SAVIOLO MAIA FRAGASSI
Advogado do(a) EMBARGADO: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583
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             Em face do disposto na Resolução 458 de 2017 do CJF, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe o requerente em 10 (dez) dias, se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8o da
resolução 458, conforme artigo 39 da IN-SRF-1500/2014, sendo que, em caso positivo, deverá indicar o valor; o beneficiário dos honorários advocatícios,  bem como  comprove a regularidade do CPF, juntando a folha
expedida junto à Receita Federal (site). 

                  Cumpridas as determinações supra, expeça(m)-se o(s) requisitório(s) referente aos honorários advocatícios (sentença ID 12932255 - fls. 35/36). 

                  Int.

                São Paulo, 10 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003746-87.2004.4.03.6183
EXEQUENTE: SIDNEY PAPPALARDO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JANICE MENEZES - SP395624, DENISE CRISTINA PEREIRA - SP180793
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Trata-se de execução de julgado em que o patrono da parte autora, anteriormente à expedição do(s) ofício(s) requisitórios, postula o destaque dos honorários advocatícios consoante disposto no artigo
22, § 4º, da Lei n. 8.906/94.

A questão envolve os honorários advocatícios estabelecidos por contrato entre o advogado e seu cliente, que não deve ser confundida com a questão relativa aos honorários de sucumbência.

O acolhimento atinente ao destaque dos honorários contratuais deve observar que:

(a) O requerimento tenha sido feito antes da expedição do ofício requisitório/precatório;

(b) O contrato tenha sido juntado aos autos;

(c) Tenha sido formulado pelo profissional que se encontra identificado no próprio contrato, e não pela parte autora (que não detém legitimidade), ou pela sociedade de advogados que não integra um dos
polos desse contrato;

(d) Refira-se ao patrono que efetivamente atuou no processo, evitando-se que novo advogado seja constituído ao final da demanda em prejuízo àquele que defendeu os interesses do autor; e

(e) Seja observado o limite máximo de 30% do total da condenação em consonância com o Estatuto da OAB.

 

No presente caso não verifico o cumprimento do item "e", razão pela qual indefiro o pedido.

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 11 da Resolução CJF n. 458, de 4 de outubro de 2017, mormente no que tange a eventual
divergência entre a grafia do(s) nome(s) da(s) parte(s) e requerentes em cotejo com o(s) extrato(s) do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRF), informando divergência, se for o caso.

Inexistindo discordância, após o transcurso do prazo de 15 (quinze) dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).

Int.

 
 

 

Int.

São Paulo, 10 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0082484-21.2007.4.03.6301
EXEQUENTE: JANE PAULA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE HELIO ALVES - SP65561
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

A requisição de pagamento de verba honorária objeto da petição ID 15422380 deve ser precedida de memória de cálculo conforme artigo 534 e intimação do executado nos termos do
artigo 535, ambos do CPC, e  nos autos em que firmado o título executivo em questão; vale dizer, nos próprios autos dos embargos à execução. Assim, nada a decidir no presente feito
acerca das ponderações da parte autora. 

Aguarde-se o decurso de prazo para manifestação das partes nos termos do despacho anterior.

Int.  

 

 

    São Paulo, 10 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011608-65.2011.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANDRE JOSE BARRANCO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença na qual o INSS, nos termos do art. 535 do CPC, aduz que a conta apresentada pela parte exequente no montante de R$190.979,55 para
06/2015 contém excesso de execução. Sustenta, em suma, que o exequente não observou o julgado pelo STF nas ADIN’s 4357 e 4425 quanto à aplicabilidade da Resolução CJF nº 134/2010 e da Lei 11.960/09 no que
tange à correção monetária. Entende que o valor devido é R$151.149,96 para 06/2015 (fls. 182/204).

A parte exequente requereu a expedição do requisitório da parcela incontroversa (fls. 206/213), o que foi indeferido (fls. 214/215). Desta decisão a parte interpôs Agravo de Instrumento, que,
em antecipação de tutela, foi concedida a execução dos valores incontroversos (fls. 226/227).

Extratos de pagamento RPV e Precatório de fls. 288 e 319.

Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, que informou que o montante apresentado pela parte exequente não ultrapassa o limite do julgado. Apresentou cálculo no valor de
R$192.177,60 para 06/2015 (fls. 292/296).

Intimadas as partes, o INSS nada requereu (fl. 321) e a parte exequente não se manifestou, conforme certidão de fl. 321 vº.

É o relatório. Decido.

O processo de execução visa satisfazer o direito do credor consubstanciado num título executivo. No caso de título formado a partir de decisão judicial transitada em julgado, esta deve ser
respeitada nos seus estritos limites e dentro da sua imutabilidade assegurada constitucionalmente.

As partes divergem quanto aos consectários legais, vez que o INSS defende que deve ser observada a Taxa Referencial – TR, como fator de atualização monetária das prestações em atraso.

A decisão de fls. 117/121, determinou que: “A incidência da correção monetária e juros de mora nos termos da Resolução nº 267, de 2 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça
Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio que antecedeu o ajuizamento da demanda,
compensando-se, ainda, eventuais valores recebidos em razão de revisão administrativa do benefício.”

Não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que, em sessão de 25/03/2015, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de
inconstitucionalidade proferidas nas ADIs 4.357 e 4.425, definindo seu âmbito de incidência apenas à correção monetária e aos juros de mora na fase do precatório.

Para a fase de conhecimento, o título executivo judicial transitado em julgado vinculou a correção monetária ao Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
sendo a Resolução 267/2013 a que esta em vigor.

Ademais, no julgamento do RE 870.947, em 20/09/2017, o Plenário do e. STF dirimiu definitivamente a questão e fixou, em sede de repercussão geral, a seguinte tese no RE nº 870.947: "2) O
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a
variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

Impende destacar que a declaração de inconstitucionalidade, em regra, produz efeitos retroativos, invalidando tudo aquilo que foi feito com base no ato normativo inconstitucional, salvo se o STF
atribuir à decisão efeito ex nunc ou pró futuro, nos termos do artigo 27 da Lei n. 9.868/1999. No caso, não se verifica, até o momento, a ocorrência de modulação temporal.

Ressalto, ainda, a observância do quanto decidido em recurso repetitivo pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.495.146/MG, tema 905), com referência a valores de natureza não tributária e
previdenciária. Isto é, adota-se para fins de correção monetária o INPC a partir da vigência da Lei n. 11.430/06, que incluiu o artigo 41-A na Lei n. 8.213/91.

Observo que o valor apresentado pela Contadoria é um pouco superior ao pleiteado pelo exequente, devendo ser observado o mandamento do art. 492 do CPC, razão pela qual a quantia
devida é exatamente aquela por ele demandada.

Em vista do exposto, rejeito as arguições do INSS, e determino o prosseguimento da execução pela conta de liquidação elaborada pelo exequente (fls. 175/178), pelo valor total de
R$190.979,55 (cento e noventa mil, novecentos e setenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos) para 06/2015, sendo R$178.222,94 o valor principal e R$12.756,61 os honorários advocatícios. Deve-se
descontar destes os valores incontroversos já levantados.

Tratando-se de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária.

Intimem-se, sendo o INSS pela rotina própria.

São Paulo, 11 de abril de 2019.

     

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007038-65.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: AMARILDO BISPO SANTANA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091, ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR - SP334172-E
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é praticado de ofício para: Intimar as partes da expedição do(s)
requisitório(s) provisório(s), para conferência e  manifestação quanto a eventual divergência do seu teor em face do cadastro do CPF no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil – SRF, no prazo de 15 (quinze) dias;
sendo que, inexistindo discordância, os autos serão encaminhados para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).

 

  

 

São Paulo, 11 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009096-36.2016.4.03.6183
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AUTOR: JOSE LUIZ FERREIRA
Advogados do(a) AUTOR: MARCOS BAJONA COSTA - SP180393, MARCIO BAJONA COSTA - SP265141
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e ar�go 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é pra�cado de oScio
para: Intimar a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1010, parágrafo 1o, do CPC.

  

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2019.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004880-76.2009.4.03.6183
EXEQUENTE: DIODATO LOBATO DE CASTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO CAMARGO FRIAS - SP189675
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é praticado de ofício para: Intimar as partes da expedição do(s)
requisitório(s) provisório(s), para conferência e  manifestação quanto a eventual divergência do seu teor em face do cadastro do CPF no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil – SRF, no prazo de 15 (quinze) dias;
sendo que, inexistindo discordância, os autos serão encaminhados para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).

 

  

 

São Paulo, 12 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001676-34.2003.4.03.6183
EXEQUENTE: ROQUE BATISTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e ar�go 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é pra�cado de oScio para:
Intimar a parte contrária para ciência da virtualização do processo e distribuição do cumprimento de sentença conforme disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª
Região, indicando ao juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incon1nen1, mediante juntada dos respec�vos
documentos.

 

  

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2019.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005998-58.2007.4.03.6183
EXEQUENTE: ALICIA SUSANA LISCHINSKY, GABRIEL LISCHINSKY ALVES DOS SANTOS, PEDRO MARTIN LISCHINSKY ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS - SP24413
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS - SP24413
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS - SP24413
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é praticado de ofício para: Intimar as partes da expedição do(s)
requisitório(s) provisório(s), para conferência e  manifestação quanto a eventual divergência do seu teor em face do cadastro do CPF no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil – SRF, no prazo de 15 (quinze) dias;
sendo que, inexistindo discordância, os autos serão encaminhados para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).

 

  

 

São Paulo, 12 de abril de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003838-52.2019.4.03.6183
ASSISTENTE: CLAUDECIR LOPES ARNAR
Advogado do(a) ASSISTENTE: ANDREA CARNEIRO ALENCAR - SP256821
ASSISTENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Verifica-se que a petição inicial não preenche os requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC ao não ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, no caso, comprovante de
endereço atualizado e cópia integral do processo administrativo NB 1881092612. Não se faz certo pretender que o órgão jurisdicional atue, de ofício, na obtenção de provas que constituem ônus da parte
interessada, principalmente quando ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a  parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável.

Outrossim, não comprovou a parte autora preencher os requisitos necessários para a concessão do benefícios da Justiça Gratuita, considerando a remuneração percebida como empregado da CPTM
(doc. 16264918).

Nesse sentido, promova a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a complementação da exordial com referidos documentos e comprovantes de eventuais despesas que corroboram a declaração de
hipossuficiência, nos termos do artigo 321 do CPC, sob pena de indeferimento da peça.

Int.

São Paulo, 11 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000929-37.2019.4.03.6183
AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO HENRIQUE DE JESUS BARBOSA - SP296317
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 Aguarde-se por 30 (trinta) dias resposta ao ofício expedido.

Silente, expeça-se mandado de busca e apreensão do documento solicitado.

Int. 
São Paulo, 9 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005590-77.2001.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE ZACARIAS DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 

 

                         Em face do disposto na Resolução 458 de 2017 do CJF, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a parte autora em 10 (dez) dias:

                        a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8o da resolução 458, conforme artigo 39 da IN-SRF-1500/2014, sendo que, em caso positivo,

deverá indicar o valor;

                                     b) o número de meses e respectivos valores do exercício corrente e dos anteriores.

                                     c) se o benefício do(a) requerente continua ativo ou não, apresentando extrato de pagamento atualizado;

                                    d) comprove a regularidade do CPF de todos os requerentes, juntando a folha expedida junto à Receita Federal (site), bem como informação de divergência entre os dados constantes da Receita
Federal (CPF) e autuação do feito, requerendo a regularização, se o caso.Fica ciente que eventual falecimento deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.

                                    e) beneficiário dos honorários advocatícios e juntada do respectivo comprovante de regularidade do CPF, conforme item "d" supra;

            Cumpridas as determinações supra, expeça(m)-se o(s) requisitório(s). No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.

            Int.

São Paulo, 11 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000882-95.2018.4.03.6119 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SERGIO DOS SANTOS NEVES
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA BATISTA PEZZUOL - SP257613
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos.

Diligência (ID 15158132) Dê-se ciência às partes para que se manifestem no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

SãO PAULO, 11 de abril de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017785-13.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA HELENA SOUZA DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é praticado de ofício para: Intimar as partes da expedição do(s)
requisitório(s) provisório(s), para conferência e  manifestação quanto a eventual divergência do seu teor em face do cadastro do CPF no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil – SRF, no prazo de 15 (quinze) dias;
sendo que, inexistindo discordância, os autos serão encaminhados para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).

 

  

 

São Paulo, 10 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007232-60.2016.4.03.6183
AUTOR: ODALIO DA SILVA GAMA
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL JONATAN MARCATTO - SP141237, CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE - SP163569, ANA CLAUDIA TOLEDO - SP272239
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Considerando o trânsito em julgado, converta-se a ação para Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública.

Inicialmente, notifique-se a Agência de Atendimento de Demandas Judiciais (AADJ/INSS) a fim de que cumpra a obrigação de fazer concernente à implantação do benefício, conforme título executivo
transitado em julgado, no prazo de 30 (trinta) dias.

Caso a parte autora já titularize benefício previdenciário com renda mensal superior à fixada nesta demanda, fica condicionado o cumprimento da obrigação de fazer à prévia comunicação do juízo
acerca da sua ocorrência, com vistas à intimação da parte autora para que se manifeste acerca do interesse no prosseguimento da execução ou da opção pelo benefício mais vantajoso.

Com a implantação do benefício, intime-se o INSS para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pela parte exequente nos termos do art.535/CPC, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

São Paulo, 11 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5016713-88.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: ADILSON NOGUEIRA BARBOSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Docs. 14893742 a 14893747: dê-se ciência ao INSS.

Não verifico a possibilidade de grave dano de difícil ou incerta reparação apto a justificar o recebimento da impugnação no efeito suspensivo, haja vista o único ato executivo aplicável ao INSS seria a
execução, por meio de precatório ou requisição de pequeno valor, da quantia que o próprio executado reconheceu como devida.

Considerando o disposto no artigo 535, § 4º, do Código de Processo Civil, defiro a expedição da parcela incontroversa, discriminada nos cálculos doc. 12050442, pp. 08 a 10, no valor de
R$10.157,95, atualizado até 06/2018. Para fins de expedição, a data de trânsito da decisão de impugnação deve ser considerada a desta decisão.

Em face do disposto na Resolução CJF n. 458, de 04.10.2017, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a parte autora em 10 (dez) dias:

a) se existem deduções a serem feitas nos termos do artigo 8º, incisos XVI e XVII (remissivos ao artigo 28, § 3º), sendo que, em caso positivo, deverá indicar o valor;

b) o número de meses e respectivos valores do exercício corrente e dos anteriores;

c) se o benefício do(a) requerente continua ativo ou não, apresentando extrato de pagamento atualizado;

d) comprove a regularidade do CPF de todos os requerentes, juntando a folha expedida junto à Receita Federal (site), bem como informação de divergência entre os dados constantes da Receita
Federal (CPF) e autuação do feito, requerendo a regularização, se o caso. Fica ciente de que eventual falecimento deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo;

e) beneficiário dos honorários advocatícios (se houver) e juntada do respectivo comprovante de regularidade do CPF, conforme item "d" supra.

Outrossim, o patrono da parte exequente, anteriormente à expedição do(s) ofício(s) requisitórios, postula o destaque dos honorários advocatícios consoante disposto no artigo 22, § 4º, da Lei n.
8.906/94.

A questão envolve os honorários advocatícios estabelecidos por contrato entre o advogado e seu cliente, que não deve ser confundida com a questão relativa aos honorários de sucumbência.

O acolhimento atinente ao destaque dos honorários contratuais deve observar que:

(a) O requerimento tenha sido feito antes da expedição do ofício requisitório/precatório;

(b) O contrato tenha sido juntado aos autos;

(c) Tenha sido formulado pelo profissional que se encontra identificado no próprio contrato, e não pela parte autora (que não detém legitimidade), ou pela sociedade de advogados que não integra um dos
polos desse contrato;

(d) Refira-se ao patrono que efetivamente atuou no processo, evitando-se que novo advogado seja constituído ao final da demanda em prejuízo àquele que defendeu os interesses do autor; e

(e) Seja observado o limite máximo de 30% do total da condenação em consonância com o Estatuto da OAB.

No presente caso, todas as condições acima foram observadas, razão pela qual, em atendimento à jurisprudência majoritária da Corte Regional, após cumpridas as determinações da Res. 458 do CJF,
expeça(m)-se o(s) requisitório(s) com destaque dos honorários contratuais advocatícios comprovadamente juntados aos autos (doc. 14893747), nos respectivos percentuais de 30%, e com bloqueio dos valores, para
liberação ulterior por este Juízo.

No silêncio ou não prestadas integralmente as informações supra, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de parecer contábil nos termos do Manual de Orientações e Procedimentos
para os Cálculos da Justiça Federal, inclusive quanto ao critério de juros de mora a ser aplicado.

Int.
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São Paulo, 10 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0088008-32.1999.4.03.0399
AUTOR: SERGIO MURAUSKAS, RUBENS MURAUSKAS
SUCEDIDO: JONAS MURAUSKAS
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO DONIZETI MACHADO - SP112345, 
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO DONIZETI MACHADO - SP112345, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Dê-se ciência às partes acerca do(s) extrato(s) de pagamento do(s) requisitório(s) transmitido(s).

Após, tornem os autos conclusos para apreciação das petições (ID 15522433 e 15522417).

 Int.

São Paulo, 11 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001472-43.2010.4.03.6183
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: ERALDO FERNANDO CONDE
Advogados do(a) EXECUTADO: CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR - SP221160, ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA GATO - SP98391

   

Trata-se de pedido formulado pelo INSS requerendo a devolução da dos valores recebdios pela parte autora a título de tutela antecipada.

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.401.560/MT, em acórdão publicado em 13.10.2015, afeto ao tema n. 692, firmou tese de que: “A reforma da decisão
que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos”.

Contudo, em questão de ordem nos REsps n. 1.734.627/SP, 1.734.641/SP, 1.734.647/SP, 1.734.656/SP, 1.734.685/SP e 1.734.698/SP, reautuados como Pet n. 12482/DF, mediante acórdão
publicado em 03.12.2018, foi proposta a revisão do entendimento firmado quanto à devolução dos valores recebidos pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS em virtude de decisão judicial
precária, que venha a ser posteriormente revogada.

Determinou-se, ainda, a suspensão em âmbito nacional de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, na forma do artigo 1.037, inciso II, do Código de Processo Civil.

Isso posto, determino a suspensão do processamento deste feito, na forma do artigo 1.037, inciso II, da lei adjetiva, por subsunção ao tema n. 692/STJ (“Devolução dos valores recebidos pelo
litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS em virtude de decisão judicial precária, que venha a ser posteriormente revogada”), afeto à Pet n. 12482/DF.

Sem prejuízo, informem as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, se há questões de urgência a serem apreciadas. Em caso negativo, aguarde-se em arquivo sobrestado deliberação acerca do tema n.
692 do STJ.

 Intimem-se as partes, nos termos do artigo 1.037, § 8º, do mesmo diploma legal.

 

                                      São Paulo, 11 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001010-96.2004.4.03.6183
EXEQUENTE: CEZARINO CUSTODIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Certidão (ID 16020470): Dê-se ciência às partes acerca do(s) extrato(s) de pagamento do(s) requisitório(s) transmitido(s).

Após, aguarde-se no arquivo sobrestado o retorno dos autos dos Embargos à Execução nº 50144871320184036183 da Superior Instância.

 Int. 

 

                                     São Paulo, 11 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011420-09.2010.4.03.6183
EXEQUENTE: ROMILDO RUY MARTINS
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA - SP150481
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 

 

                         Em face do disposto na Resolução 458 de 2017 do CJF, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a parte autora em 10 (dez) dias:

                        a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8o da resolução 458, conforme artigo 39 da IN-SRF-1500/2014, sendo que, em caso positivo,

deverá indicar o valor;

                                     b) o número de meses e respectivos valores do exercício corrente e dos anteriores.

                                     c) se o benefício do(a) requerente continua ativo ou não, apresentando extrato de pagamento atualizado;

                                    d) comprove a regularidade do CPF de todos os requerentes, juntando a folha expedida junto à Receita Federal (site), bem como informação de divergência entre os dados constantes da Receita
Federal (CPF) e autuação do feito, requerendo a regularização, se o caso.Fica ciente que eventual falecimento deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.

                                    e) beneficiário dos honorários advocatícios e juntada do respectivo comprovante de regularidade do CPF, conforme item "d" supra;
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            Cumpridas as determinações supra, expeça(m)-se o(s) requisitório(s). No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

            Int.

São Paulo, 11 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007852-72.2016.4.03.6183
AUTOR: GENIVAL ALMEIDA LIMA
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GARCIA FILHO - SP108148, VANESSA GOMES DE SOUSA - SP283614
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Considerando o trânsito em julgado, converta-se a ação para Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública.

Inicialmente, notifique-se a Agência de Atendimento de Demandas Judiciais (AADJ/INSS) a fim de que cumpra a obrigação de fazer concernente à implantação do benefício, conforme título executivo
transitado em julgado, no prazo de 30 (trinta) dias.

Caso a parte autora já titularize benefício previdenciário com renda mensal superior à fixada nesta demanda, fica condicionado o cumprimento da obrigação de fazer à prévia comunicação do juízo
acerca da sua ocorrência, com vistas à intimação da parte autora para que se manifeste acerca do interesse no prosseguimento da execução ou da opção pelo benefício mais vantajoso.

Com a implantação do benefício, apresente o INSS os cálculos de liquidação que entender devidos, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

São Paulo, 11 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000183-09.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: YASMIM DOS SANTOS PAHIN
REPRESENTANTE: MARIA EDILZA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: KATIA APARECIDA ABITTE - SP140976, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Doc. 15444657: dê-se ciência ao INSS e ao MPF.

O patrono da parte exequente requer reconsideração da decisão que negou seu pedido de destaque dos honorários advocatícios por conta da inobservância do limite máximo de 30% do total da
condenação, visto que no contrato de prestação de serviços doc. 13594073 a contraprestação foi pactuada em "1 (um) salário de benefício e mais 30% dos atrasados". Para tanto, promove a juntada de novo contrato
(doc. 15444657), em que previsto honorários de "30% dos atrasados que houver", expressando sua renúncia na petição doc. 15442464 ao salário mínimo anteriormente previsto.

Isso posto, reconsidero a decisão Id. 13619298 quanto ao pedido de destaque dos honorários contratuais. Verifico que todas as condições discriminadas em mencionada decisão foram observadas, razão
pela qual, em atendimento à jurisprudência majoritária da Corte Regional, expeça(m)-se o(s) requisitório(s) com destaque dos honorários contratuais advocatícios comprovadamente juntados aos autos (doc. 15444657) nos
respectivos percentuais de 30%.

Int.

São Paulo, 10 de abril de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0005776-12.2015.4.03.6183
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EMBARGADO: ARNALDO PEREIRA DOS SANTOS
Advogados do(a) EMBARGADO: FLORISVAL BUENO - SP109974, IVONE SALERNO - SP190026

 

Vistos.

Observa-se que o julgado exequendo foi proferido em 29/04/2013 (fl. 157 dos autos principais), quando da vigência do Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça
Federal - Resolução 134/2010.

Ora, referida decisão é anterior à vigência da Resolução 267/2013, portanto, com o advento da nova ordem jurídica, que regula a matéria de forma diversa, esta deve incidir.

Retornem os autos à Contadoria Judicial para aplicar ao cálculo os termos do Manual de Cálculos vigente, ou seja, Resolução nº 267, de 02/12/2013, do CJF.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, voltem os autos conclusos.

Int.

 

São Paulo, 11 de abril de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006811-14.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: WAGNER OSES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - SP304381-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Diante da expressa concordância do INSS com os cálculos apresentados pelo exequente, bem como sua conferência pela contadoria judicial, homologo a conta de doc. 8243641, no valor de
R$155.709,57 referente às parcelas em atraso e de R$12.933,91 a título de honorários de sucumbência, atualizados até 05/2018.

Em face do disposto na Resolução CJF n. 458, de 04.10.2017, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a parte exequente em 10 (dez) dias:
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a) se existem deduções a serem feitas nos termos do artigo 8º, incisos XVI e XVII (remissivos ao artigo 28, § 3º), sendo que, em caso positivo, deverá indicar o valor;

b) o número de meses e respectivos valores do exercício corrente e dos anteriores;

c) se o benefício do(a) requerente continua ativo ou não, apresentando extrato de pagamento atualizado;

d) comprove a regularidade do CPF de todos os requerentes, juntando a folha expedida junto à Receita Federal (site), bem como informação de divergência entre os dados constantes da Receita
Federal (CPF) e autuação do feito, requerendo a regularização, se o caso. Fica ciente de que eventual falecimento deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo;

e) beneficiário dos honorários advocatícios (se houver) e juntada do respectivo comprovante de regularidade do CPF, conforme item "d" supra.

Outrossim, o patrono da parte autora, anteriormente à expedição do(s) ofício(s) requisitórios, postula o destaque dos honorários advocatícios consoante disposto no artigo 22, § 4º, da Lei n. 8.906/94.

A questão envolve os honorários advocatícios estabelecidos por contrato entre o advogado e seu cliente, que não deve ser confundida com a questão relativa aos honorários de sucumbência.

O acolhimento atinente ao destaque dos honorários contratuais deve observar que:

(a) O requerimento tenha sido feito antes da expedição do ofício requisitório/precatório;

(b) O contrato tenha sido juntado aos autos;

(c) Tenha sido formulado pelo profissional que se encontra identificado no próprio contrato, e não pela parte autora (que não detém legitimidade), ou pela sociedade de advogados que não integra um dos
polos desse contrato;

(d) Refira-se ao patrono que efetivamente atuou no processo, evitando-se que novo advogado seja constituído ao final da demanda em prejuízo àquele que defendeu os interesses do autor; e

(e) Seja observado o limite máximo de 30% do total da condenação em consonância com o Estatuto da OAB.

No presente caso, todas as condições acima foram observadas, razão pela qual, em atendimento à jurisprudência majoritária da Corte Regional, após cumpridas as determinações da Res. 458 do CJF,
expeça(m)-se o(s) requisitório(s) com destaque dos honorários contratuais advocatícios comprovadamente juntados aos autos (doc. 8243802) nos respectivos percentuais de 30%.

No silêncio ou não prestadas integralmente as informações supra, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.
São Paulo, 10 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004252-77.2015.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: REINALDO FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Informação (ID 16312159): Dê-se ciência às partes.

Petição (ID 14754544 e seu anexo): Dê-se ciência ao INSS para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

SãO PAULO, 12 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017169-38.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: ADAO LUCIO
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO CESAR BIONDO - SP280610, ALECSANDRO DA SILVA - SP339327
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Diante da expressa concordância do exequente com os cálculos apresentados pelo INSS, homologo a conta de doc. 13377859, no valor de R$20.950,44, atualizado até 08/2018.

Em face do disposto na Resolução CJF n. 458, de 04.10.2017, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a parte exequente em 10 (dez) dias:

a) se existem deduções a serem feitas nos termos do artigo 8º, incisos XVI e XVII (remissivos ao artigo 28, § 3º), sendo que, em caso positivo, deverá indicar o valor;

b) o número de meses e respectivos valores do exercício corrente e dos anteriores;

c) se o benefício do(a) requerente continua ativo ou não, apresentando extrato de pagamento atualizado;

d) comprove a regularidade do CPF de todos os requerentes, juntando a folha expedida junto à Receita Federal (site), bem como informação de divergência entre os dados constantes da Receita
Federal (CPF) e autuação do feito, requerendo a regularização, se o caso. Fica ciente de que eventual falecimento deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo;

e) beneficiário dos honorários advocatícios (se houver) e juntada do respectivo comprovante de regularidade do CPF, conforme item "d" supra;

Cumpridas as determinações supra, expeça(m)-se o(s) requisitório(s) .

No silêncio ou não prestadas integralmente as informações supra, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.
São Paulo, 11 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000956-76.2017.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GISELLE SANTOS PEREIRA, GUILHERME SANTOS PEREIRA
REPRESENTANTE: MARIA DO SOCORRO SOUSA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARIA CLARA ARAGAO PADILHA FERREIRA - BA12882, 
Advogado do(a) AUTOR: MARIA CLARA ARAGAO PADILHA FERREIRA - BA12882, 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, DANIELA DOS SANTOS SOUZA, MATHEUS DOS SANTOS SOUZA, SAMUEL VICTOR BONFIM PEREIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Certidão (ID 13533066): Dê-se ciência à parte autora para que se manifeste no prazo de 15 (quinze), indicando, se o caso, novo endereço do corréu, SAMUEL VICTOR BONFIM PEREIRA, para fins
de citação. 

 Int.

 SãO PAULO, 12 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010316-06.2015.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: IVETE PARRA DE ANDRADE
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL JONATAN MARCATTO - SP141237, ANA CLAUDIA TOLEDO - SP272239, CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE - SP163569
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos.

Intime-se a parte exequente para que no prazo de 15 (quinze) dias esclareça o teor da petição (ID 14576740), considerando que o acórdão de fls. 188/191 verso (autos físicos) determinou tão somente a
averbação do lapso de 1/10/1999 a 14/4/2008 (DER), como labor especial.

Int.

SãO PAULO, 12 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001407-79.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: RUTH DUDUCH CREVATIN
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS CREVATIN - SP354375
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Concedo prazo adicional de 30 (trinta) dias, conforme requerido.

Int.

São Paulo, 12 de abril de 2019.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003204-49.2016.4.03.6183
AUTOR: EDSON RETTORI
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Considerando o trânsito em julgado, converta-se a ação para Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública.

Inicialmente, notifique-se a Agência de Atendimento de Demandas Judiciais (AADJ/INSS) a fim de que cumpra a obrigação de fazer concernente à implantação do benefício, conforme título executivo
transitado em julgado, no prazo de 30 (trinta) dias.

Caso a parte autora já titularize benefício previdenciário com renda mensal superior à fixada nesta demanda, fica condicionado o cumprimento da obrigação de fazer à prévia comunicação do juízo
acerca da sua ocorrência, com vistas à intimação da parte autora para que se manifeste acerca do interesse no prosseguimento da execução ou da opção pelo benefício mais vantajoso.

Após, dê-se ciência ao INSS acerca do teor da petição (ID 14187752 e seus anexos) para que se manifeste, nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 12 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006246-14.2013.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO HORACIO DE LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Vistos.

Em que pese a decisão de fls. 430/431 (autos físicos) tenha deferido a expedição de ofícios requisitórios da parcela incontroversa, há necessidade, primeiramente, da apresentação dos cálculos de
liquidação pela parte exequente, nos termos do art. 534 do Código de Processo Civil.

Assim sendo, concedo à parte exequente o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação dos cálculos de liquidação que entende devidos. 

Silente, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.

SãO PAULO, 12 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004926-94.2011.4.03.6183
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: NELSON MONARI
Advogado do(a) EXECUTADO: ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990

   

Trata-se de pedido formulado pelo INSS requerendo a devolução de valores recebidos pela parte autora a título de tutela antecipada.

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.401.560/MT, em acórdão publicado em 13.10.2015, afeto ao tema n. 692, firmou tese de que: “A reforma da decisão
que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos”.

Contudo, em questão de ordem nos REsps n. 1.734.627/SP, 1.734.641/SP, 1.734.647/SP, 1.734.656/SP, 1.734.685/SP e 1.734.698/SP, reautuados como Pet n. 12482/DF, mediante acórdão
publicado em 03.12.2018, foi proposta a revisão do entendimento firmado quanto à devolução dos valores recebidos pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS em virtude de decisão judicial
precária, que venha a ser posteriormente revogada.

Determinou-se, ainda, a suspensão em âmbito nacional de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, na forma do artigo 1.037, inciso II, do Código de Processo Civil.

Isso posto, determino a suspensão do processamento deste feito, na forma do artigo 1.037, inciso II, da lei adjetiva, por subsunção ao tema n. 692/STJ (“Devolução dos valores recebidos pelo
litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS em virtude de decisão judicial precária, que venha a ser posteriormente revogada”), afeto à Pet n. 12482/DF.

Sem prejuízo, informem as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, se há questões de urgência a serem apreciadas. Em caso negativo, aguarde-se em arquivo sobrestado deliberação acerca do tema n.
692 do STJ.

 Intimem-se as partes, nos termos do artigo 1.037, § 8º, do mesmo diploma legal.

 

                                      São Paulo, 12 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009200-04.2011.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: WAGNER COSTA PASCHOAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR - SP198158, ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA - SP202224
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Trata-se de pedido do INSS de revogação do benefício da gratuidade da justiça, concedido a fls. 40/44 (autos físicos).                            

A gratuidade da justiça é assegurada a aqueles com "insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios", nos termos do artigo 98 do NCPC. Para tanto,
basta declaração firmada pela parte, a qual goza de presunção relativa de veracidade, conforme disposto no art. 99, parágrafo 3º, do mesmo diploma e entendimento reiterado do STJ (RESP nº
200302100299/RN).                                                     

A gratuidade da justiça enseja a suspensão da exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência de seu beneficiário por 05 (cinco) anos após o trânsito em julgado da decisão que as fixou. Se,
durante esse prazo, o exequente comprovar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão do benefício, essas obrigações tornar-se-ão executáveis. Caso contrário, serão
extintas.                                         

No caso, a documentação juntada pelo INSS (doc. 14149843 e seus anexos) não é capaz de elidir a declaração firmada pela parte autora (fl. 18 – autos físicos), tendo sido juntado aos autos comprovante
de recebimento de benefício previdenciário (R$ 2.804,16) e de remuneração no valor de um salário mínimo a partir de setembro de 2018. O montante não ultrapassa 05 (cinco) salários mínimos ou o teto dos benefícios
previdenciários.

Dessa forma, impõe-se a manutenção da gratuidade judiciária com a consequente suspensão da exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência.

 Remetam-se os autos ao arquivo findo.

Int.

São PAULO, 12 de abril de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005615-09.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: ARNON MARQUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e ar�go 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é pra�cado de oScio para:
Intimar as partes para se manifestarem acerca dos cálculos apresentados pela contadoria do juízo, no prazo de 15 (quinze) dias .

  

 

São Paulo, 10 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004446-21.2017.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAQUIM MENDES FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: DEBORA AUGUSTO FERREIRA RODRIGUES - SP180561
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Informação (ID 16334423): Dê-se ciência às partes para que se manifestem no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

SãO PAULO, 12 de abril de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000325-81.2016.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE CARLOS PEREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA REGINA USHLI - SP228487, FERNANDA USHLI RACZ - SP308879
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e ar�go 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é pra�cado de oScio para:
Intimar a parte exequente a se manifestar sobre a impugnação oferecida pelo INSS (executado), no prazo de 15 (quinze dias).

  

  

 

São Paulo, 10 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001930-57.2019.4.03.6183
AUTOR: VILSON JOSE DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA - SP172541, ADILENE SANTANA FIGUEIREDO - SP301813
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir. 

Int.

São Paulo, 12 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002242-65.2012.4.03.6183
AUTOR: ANTONIO OLIVEIRA GARCIA
Advogados do(a) AUTOR: KELI CRISTINA GOMES - SP248524, ISABEL MENDES DE SOUSA - SP175455-E
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Nos termos do artigo 1.010, § 1º, do CPC, dê-se vista à parte autora para contrarrazões.

Manifeste-se, outrossim, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS.

Não havendo acordo entre as partes, remeta-se o processo ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.
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São Paulo, 12 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002273-53.2019.4.03.6183
AUTOR: WILLIAM ANTONIO PESSOA ALVES
Advogados do(a) AUTOR: ALINE PASSOS SALADINO ROCHA - SP309988, LUIS FERNANDO DE ANDRADE ROCHA - SP316224
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é praticado de ofício para:
Intimar a parte autora para manifestação sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019080-85.2018.4.03.6183
AUTOR: MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ERICA CRISTINA VALERIO BERTÃO - SP235365
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir. 

Int.

São Paulo, 12 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009318-79.2017.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FRANCISCO VALDO LOPES
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO FEDERICO - SP150697
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   

  

Vistos.

Diante da expressa concordância das partes, homologo a conta elaborada pela Contadoria Judicial (id.15095075) no valor de R$ 181.658,04 para 11/2017. 

Em face do disposto na Resolução 458 de 2017 do CJF, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a parte autora em 10 (dez) dias:

a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8o da resolução 458, conforme artigo 39 da IN-SRF-1500/2014, sendo que, em caso
positivo,deverá indicar o valor;

b) o número de meses e respectivos valores do exercício corrente e dos anteriores.

c) se o benefício do(a) requerente continua ativo ou não, apresentando extrato de pagamento atualizado;

d) comprove a regularidade do CPF de todos os requerentes, juntando a folha expedida junto à Receita Federal (site), bem como informação de divergência
entre os dados constantes da Receita Federal (CPF) e autuação do feito, requerendo a regularização, se o caso.Fica ciente que eventual falecimento deverá
ser imediatamente comunicado a este Juízo.

  e) beneficiário dos honorários advocatícios e juntada do respectivo comprovante de regularidade do CPF, conforme item "d" supra.

Quanto ao pedido de destaque de honorários advocatícios contratuais, a questão envolve contrato entre o advogado e seu cliente, que não deve ser
confundida com a questão relativa aos honorários de sucumbência.

O acolhimento atinente ao destaque dos honorários contratuais deve observar que:

(a) O requerimento tenha sido feito antes da expedição do ofício requisitório/precatório;

(b) O contrato tenha sido juntado aos autos;

(c) Tenha sido formulado pelo profissional que se encontra identificado no próprio contrato, e não pela parte autora (que não detém legitimidade), ou pela
sociedade de advogados que não integra um dos polos desse contrato;

(d) Refira-se ao patrono que efetivamente atuou no processo, evitando-se que novo advogado seja constituído ao final da demanda em prejuízo àquele que
defendeu os interesses do autor; e
(e) Seja observado o limite máximo de 30% do total da condenação em consonância com o Estatuto da OAB.

 No presente caso não verifico o cumprimento do item (e), razão pela qual indefiro o pedido.

Cumpridas as determinações supra, expeça(m)-se o(s) requisitório(s). No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.
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   SãO PAULO, 12 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000760-48.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE FERREIRA DA SILVA FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: STEFANO DE ARAUJO COELHO - SP214174
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Vistos, em despacho.

Preliminarmente, expeça-se Ofício à empresa Copesp Comissão Naval em São Paulo / Emgepron Empresa Gerencial de Projetos Navais para que, no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhe a este
juízo Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) atualizado do funcionário JOSÉ FERREIRA DA SILVA FILHO (CPF 083.595.868-02), esclarecendo, especificamente, se e até quando o trabalhador permaneceu
exposto a agentes nocivos, em razão de suas atividades laborais,  sob as penas legais cabíveis em caso de desobediência ou falsidade das informações.

Com a vinda da documentação, dê-se vista as partes.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 12 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009056-95.2018.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: HERMANO MALAQUIAS
Advogados do(a) AUTOR: WALTER RIBEIRO JUNIOR - SP152532, RAFAEL DE AVILA MARINGOLO - SP271598, PEDRO PRUDENTE ALBUQUERQUE DE BARROS CORREA - SP299981
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

           Petição id.13751690: Concedo o prazo adicional de 30 dias.

        Int.

              

 

   SãO PAULO, 28 de março de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000074-22.2014.4.03.6183
EXEQUENTE: GABRIEL MONCAO GOMES
REPRESENTANTE: CLEUSA MONCAO GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054, 
Advogado do(a) REPRESENTANTE: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é praticado de ofício para: Intimar as partes da transmissão do(s)
requisitório(s), para que acompanhem o processamento dos expedientes junto ao sistema de consulta aos requisitórios no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da remessa dos autos ao arquivo
provisório até o efetivo pagamento.

  

São Paulo, 15 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003787-41.2019.4.03.6183
AUTOR: EDIVALDO DA SILVA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL AMERICO DOS SANTOS NEIMEIR - SP309297
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

Vistos, em decisão.

EDIVALDO DA SILVA SANTOS  ajuizou a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)  objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o
restabelecimento de auxílio-doença, ou a concessão de auxílio-acidente, bem como o pagamento de atrasados.
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Não verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada material entre o presente feito e o processo constante do termo de prevenção, referente a período pretérito de incapacidade.

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil.

Preceitua o artigo 300 do Código de Processo Civil que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A tutela de evidência, por sua vez, será concedida independentemente da demonstração do periculum in mora, desde que concretizada alguma das hipóteses
elencadas nos incisos do artigo 311 do CPC de 2015 (sendo possível a decisão inaudita altera parte nos casos dos incisos II e III, quando “as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e
houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante”, ou “se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será
decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa”).

Não vislumbro cumpridos os requisitos para o deferimento da tutela de urgência ou evidência, dada a possibilidade de interpretação diversa do conjunto probatório e a necessidade de realização de
perícia médica.

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição
sumária, essa presunção.

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento.

Considerando a Orientação Judicial n. 1/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício n. 2/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a autarquia
previdenciária não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora,
deixo de designar referida audiência.

Cite-se o INSS.

P. R. I.

São Paulo, 10 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019508-67.2018.4.03.6183
AUTOR: SEBASTIAO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é praticado de ofício para:
Intimar a parte autora para manifestação sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2019.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008573-58.2015.4.03.6183
EXEQUENTE: ECILON JANUARIO DAS NEVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICA CRISTINA VALERIO BERTÃO - SP235365
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é praticado de ofício para: Intimar as partes da expedição do(s)
requisitório(s) provisório(s), para conferência e  manifestação quanto a eventual divergência do seu teor em face do cadastro do CPF no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil – SRF, no prazo de 15 (quinze) dias;
sendo que, inexistindo discordância, os autos serão encaminhados para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).

 

  

 

São Paulo, 10 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0015857-30.2009.4.03.6183
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: MARIA ISABEL NAVARRO SIMONI
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR - SP221160

 
 

SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de cumprimento de sentença.

Considerando o trânsito em julgado da sentença que julgou improcedente  pedido, com a condenação da parte autora ao pagamento dos honorários de sucumbência, o INSS requereu a revogação
desse benefício com o prosseguimento da cobrança dos honorários advocatícios.

Houve decisão revogando o benefício concedido, diante da comprovação da inexistência ou do desaparecimento dos requisitos essenciais a sua concessão (fls. 290/291).

O pagamento do débito dos honorários advocatícios foi integralmente cumprido pela parte autora, conforme fls. 301/303.

Intimado, o INSS informou que o débito em questão foi satisfeito (doc. 14478881).

Vieram os autos conclusos. Decido.
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Tendo em vista o integral pagamento do débito pela parte executada, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do
Código de Processo Civil. 

Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.

P. R. I.

São Paulo, 5 de abril de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004422-56.2018.4.03.6183
AUTOR: ALENICE GAZOLA RODRIGUES
Advogados do(a) AUTOR: ALINE SILVA ROCHA - SP370684, RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e ar�go 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é pra�cado de oScio
para: Intimar a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1010, parágrafo 1o, do CPC.

  

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2019.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0014086-76.1993.4.03.6183
EXEQUENTE: FABIOLA APARECIDA VIOLA DE SOUZA CASTRO FEROLLA, FABIO VIOLA DE SOUZA CASTRO, FABIANA APARECIDA VIOLA DE SOUZA CASTRO FEROLLA, GERALDO FERREIRA, JOAO GONCALVES DA SILVA, VICTOR
ELPIDIO MININEL, CARLOS DE NICOLAI, REILSON TRONCON SILVA, JANECLEI DE FATIMA TRONCON SILVA RIBEIRO, JOSE EZIAS, THEREZA FONTINHA NACARATO, GILDA HUCK BASILE, ASDUR KODJOGLAMIAN, ELMO
MONTEIRO, LODONIO DE SOUZA CASTRO JUNIOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: LENI BRANDAO MACHADO POLLASTRINI - SP120521
Advogado do(a) EXEQUENTE: LENI BRANDAO MACHADO POLLASTRINI - SP120521
Advogado do(a) EXEQUENTE: LENI BRANDAO MACHADO POLLASTRINI - SP120521
Advogado do(a) EXEQUENTE: LENI BRANDAO MACHADO POLLASTRINI - SP120521
Advogado do(a) EXEQUENTE: LENI BRANDAO MACHADO POLLASTRINI - SP120521
Advogado do(a) EXEQUENTE: LENI BRANDAO MACHADO POLLASTRINI - SP120521
Advogado do(a) EXEQUENTE: LENI BRANDAO MACHADO POLLASTRINI - SP120521
Advogado do(a) EXEQUENTE: LENI BRANDAO MACHADO POLLASTRINI - SP120521
Advogado do(a) EXEQUENTE: LENI BRANDAO MACHADO POLLASTRINI - SP120521
Advogado do(a) EXEQUENTE: LENI BRANDAO MACHADO POLLASTRINI - SP120521
Advogado do(a) EXEQUENTE: LENI BRANDAO MACHADO POLLASTRINI - SP120521
Advogado do(a) EXEQUENTE: LENI BRANDAO MACHADO POLLASTRINI - SP120521
Advogado do(a) EXEQUENTE: LENI BRANDAO MACHADO POLLASTRINI - SP120521
Advogado do(a) EXEQUENTE: LENI BRANDAO MACHADO POLLASTRINI - SP120521
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é praticado de ofício para: Intimar as partes da expedição do(s)
requisitório(s) provisório(s), para conferência e  manifestação quanto a eventual divergência do seu teor em face do cadastro do CPF no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil – SRF, no prazo de 15 (quinze) dias;
sendo que, inexistindo discordância, os autos serão encaminhados para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).

 

  

 

São Paulo, 15 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004627-22.2017.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NILSON JUNIOR DA SILVA FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: DALILA RIBEIRO CORREA - SP251150
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos, em Sentença.

NILSON JUNIOR DA SILVA FERREIRA, devidamente qualificado na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS,
objetivando a concessão do benefício previdenciário denominado pensão por morte, em razão do falecimento de MARIA BARBOSA DE LIMA, ocorrido em 04/08/2006 (Num. 2152417 - Pág. 1), bem como o
pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção desde a DER 31/10/2006 (Num. 2152417 - Pág. 2), nos termos do art. 74, inciso II, da Lei 8.213/91.
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Alega, em síntese, que conviveu em união estável com a falecida até a data do óbito, mas o INSS indeferiu o requerimento formulado, sob alegação de não comprovação da qualidade
de dependente como companheiro.

A inicial veio acompanhada de documentos. Foi deferida a gratuita da justiça, ocasião em que foi reconhecida a decadência (Num. 2328637). Interposto recurso (Num. 2952898) ao
qual foi dado provimento, tendo sido reformada a sentença (Num. 8892256 e Num. 8892257).

Regularmente citado, o INSS apresentou contestação (Num. 9255008).

Realizou-se audiência de instrução e julgamento em 28/11/2018 (Num. 12656447), ocasião em que foi deferida a oitiva de Ricardo Barbosa, filho da “de cujus”, por videoconferência,
em 13/03/2019.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Por força do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil, decreto a prescrição das parcelas do benefício pretendido anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação,
nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91, considerando o decurso de tempo superior a cinco anos entre a data do indeferimento do benefício e o ajuizamento da presente demanda.

Passo ao exame do mérito, propriamente dito.

Pretende a parte autora a concessão da chamada “pensão por morte”, que tem previsão legal no art. 74 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997).

 

Os requisitos legais para a concessão do benefício são: a) condição de segurado do instituidor da pensão; b) condição de dependente de quem requer o benefício. Não há se falar em
carência, pois o regime previdenciário atual não a exige para fins de pensão por morte (art. 26, I, da Lei n. 8.213/91).

O óbito de MARIA BARBOSA DE LIMA, ocorrido em 04/08/2006 restou devidamente comprovado através da juntada da respectiva certidão (Num. 2152417 - Pág. 1).

Quanto à qualidade de segurado, de acordo com consulta ao Plenus e Cnis, observa-se que a Sra. MARIA BARBOSA DE LIMA manteve vínculo empregatício na empresa
FURLANI E VIEIRA RESTAURANTES LTDA ME entre 01/07/2005 até seu óbito em Agosto de 2006 (Num. 2152432 - Pág. 1; Num. 2328501, Num. 2328504). Assim, por ocasião do óbito matinha qualidade de
segurada, não havendo que se perquirir a respeito da carência, dispensada pela legislação vigente àquela época.

Em relação à condição de dependente da parte autora diz-se que a pensão por morte é “o benefício pago aos dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer,
aposentado ou não, conforme previsão expressa do art. 201, V, da Constituição Federal, regulamentada pelo art. 74 da Lei do RGPS. Trata-se de prestação de pagamento continuado, substituidora da
remuneração do segurado falecido. Em face disto, considera-se direito irrenunciável dos beneficiários que fazem jus à mesma ” (Manual de Direito Previdenciário, Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista
Lazzari, Editora LTR, 3ª edição, SP, 2002, p. 495).

 O art. 16, I, da Lei 8.213/91 determina que são beneficiários do regime geral de previdência social, na condição de dependentes do segurado, dentre outros, a companheira, sendo
certo que o § 4º do mesmo dispositivo estabelece que a dependência nesse caso é presumida.

O conjunto fático-probatório deve ser levado em consideração pelo magistrado, independentemente de quem tenha produzido a prova. Todos os elementos trazidos aos autos devem
ser analisados a fim de formar seu livre convencimento capaz de embasar os fundamentos jurídicos adotados.

No que tange à qualidade de dependente da parte autora, cabe analisar se ele se enquadrava, à época do falecimento, como companheiro da falecida.

A fim de comprovar a existência da união estável a parte autora apresentou: a) certidão de óbito de MARIA BARBOSA DE LIMA, ocorrido em 04/08/2006 (Num. 2152417 - Pág.
1), em que consta seu endereço como à rua Armando Malite, nº 31, Jd. Das Tulipas, bem como informação de que era divorciada de Paulo Severino e deixou 05 filhos; b) Comprovantes de endereços em comum nos anos
de 2000 e 2002, na Rua Dez, 180, Jundiaí/SP (Num. 2152430 - Pág. 2/3); c) Comprovante de endereço (Conta de Agua e Esgoto) em nome do Autor, próximo à data do óbito, como sendo Rua Armando Malite, 31, o
mesmo da falecida na Certidão de óbito (Num. 2152430 - Pág. 5); d) Declaração do filho da falecida que relata que o Autor, era seu padrasto e que conviveu com sua mãe por mais de 11 anos e que participou diretamente
de sua criação (Num. 2152430 - Pág. 12), e) Endereços em comum apostos no Cadastro de Pessoa Física do CNIS, documento juntado no processo Administrativo pelo próprio INSS, ambos constam como residentes
na rua Luis Henrique Stackfleth, 180, JUNDIAÍ/SP.

Em seu depoimento o autor Nilson disse ter conhecido a falecida em 1994, no parque centenário, já que residiam no mesmo bairro. Ela estava separada há uns 5 anos e possuía 5 filhos,
o Ricardo o filho mais novo devia ter uns 16. Foram morar juntos em 1995. Esclareceu que tanto a rua dez quanto a rua luis henrique stackfleth são o mesmo endereço. Depois se mudaram para o jardim das tulipas, por
volta do ano 2000, à rua Armando Malite. Nessa época, para a nova casa, mudaram dois dos filhos, Cristiano e Ricardo. No total ficaram cerca de 11 anos juntos. Ela faleceu de câncer, algo muito rápido, descobriu um
tumor em estágio avançado no pâncreas. Depois que ela faleceu ainda ficou um período morando com os filhos dela. O restaurante que ela trabalhava chamava caipira, costumava buscá-la na saída.

Além da prova documental, as testemunhas foram todas unânimes em afirmar que conheciam a Autora e o falecido como se casados fossem, haja vista que assim se apresentavam
perante a sociedade.

A Sra. Mara Simone Campos disse morar em Jundiaí desde quando tinha 12 anos. Conheceu o falecido em 2004, através da esposa dele, a sra. Maria Barbosa, já que trabalhavam no
mesmo restaurante, caipira. Ela era cozinha e a testemunha ajudante, tendo sido a responsável pela indicação para o cargo. Ela residia na rua Armando Malite, nº 31 com a parte autora e os filhos Ricardo e Cristiano. Os
outros filhos não conheceu. Mantiveram contato até o óbito, em 2006. Ela morou com o Sr. Nilson até o falecimento. O período de doença durou uns 9 meses. O sr. Nilson aparentemente se dava bem com os filhos dela.
Disse que a falecida comentava que tinha uma outra casa em Jundiaí. Trabalhou no restaurante com a falecida até 2004. Não compareceu ao velório, mas disse que soube por conhecidos que a família toda esteve presente.

A testemunha Marcelo Aparecido de Lima disse ter conhecido o autor em 1999, quando se mudou para o bairro. Ele morava na rua armando malite, atrás do quarteirão de uma lagoa
em que costumavam pescar. Viu a autora poucas vezes. Foi à residência do casal umas duas vezes, a casa devia ter uns 3 cômodos. Recorda-se de um filho que morava junto, o Ricardo que devia ter uns 20 anos. Soube
do falecimento em 2006. Viu a falecida quando já estava doente. Não compareceu ao velório. O autor permaneceu ainda um período na casa, depois abriu mão e foi embora.

 O Sr. Wilson Roberto Ferreira, ouvido como testemunha, disse morar no bairro Tulipas desde 1997, sendo que o autor se mudou um tempo depois. As pessoas do bairro costumam se
encontrar numa área de lazer próximo às suas residências, que possui quadra de areia, um tanque de peixes. A esposa dele não tinha muito contato, não sabendo informar o nome dela. Perdeu o contato com o sr. Nilson
após o óbito da companheira. Conheceu um dos filhos da parte autora, o Ricardo, que ainda reside na casa. Quando foi fazer serviço na casa o autor e a falecida pareciam bem. Soube que ele morou no parque centenário
antes.

Foi realizada videoconferência para oitiva de testemunha Ricardo Barbosa de Lima requerida pelo INSS, ouvido como informante em razão dos laços de parentesco com a falecida. Em
seu depoimento, disse residir na Rua Armando Malite, nº 31. Conheceu o autor quando tinha entre 11/14 anos de idade porque ele manteve um relacionamento com sua genitora. Disse que morou com ele e sua genitora no
endereço em que mora atualmente até o falecimento da mesma. Depois que sua mãe faleceu, o sr. Nilson permaneceu poucos meses na casa e saiu. Disse que só um dos seus irmãos não mantinha bom relacionamento com
o autor.

Portanto, o conjunto probatório mostra-se suficiente para caracterizar a existência de união estável, ao tempo do falecimento, razão pela qual faz jus a parte autora ao benefício
pleiteado (NB 21/142.197.814-5), o qual lhe é devido com DIB na data do óbito e pagamento de atrasados a partir DER 31/10/2006.

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015), para condenar o
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a implantar em favor de NILSON JUNIOR DA SILVA FERREIRA, o benefício previdenciário de pensão por morte em razão do óbito de MARIA BARBOSA DE
LIMA, o qual lhe é devido com DIB na data do óbito e pagamento de atrasados a partir da DER  31/10/2006, observada a prescrição quinquenal.

Tendo em vista os elementos constantes dos autos, que indicam a probabilidade de sucesso da demanda e a necessidade da obtenção do benefício de caráter alimentar, entendo ser o
caso de concessão de tutela provisória de urgência, de natureza antecipatória, com fundamento no artigo 497 combinado com o artigo 300, ambos do Código de Processo Civil de 2015, pelo que determino que o réu
implante o benefício de pensão por morte no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das medidas legais cabíveis em caso de descumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de
atrasados.
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Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo correção monetária e juros, com observância do quanto decidido em recursos
repetitivos pelo Supremo Tribunal Federal (RE 870.947, tema 810) e pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.495.146/MG, tema 905), com referência a valores de natureza não tributária e previdenciária. Isto é: (a)
adota-se para fins de correção monetária o INPC a partir da vigência da Lei n. 11.430/06, que incluiu o artigo 41-A na Lei n. 8.213/91; e (b) incidem juros de mora segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/09. [Ressalte-se que a ordem de aplicação do IPCA-E, prescrita na decisão do STF, atinha-se àquele caso concreto, não
tendo sido incorporada à tese aprovada. Manteve-se íntegra a competência do STJ para uniformizar a interpretação da legislação ordinária, que confirmou a citada regra da Lei de Benefícios e, por conseguinte, também a
do artigo 37, parágrafo único, da Lei n. 8.742/93 (LOAS).]

Condeno o INSS a pagar os honorários advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85),
arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual
terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça
gratuita.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. Com ou sem apelos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após o exaurimento do prazo recursal,
com as nossas respeitosas homenagens.

Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006:

 

- Benefício concedido: Pensão por morte nb 21/142.197.814-5

- Renda mensal atual: a calcular pelo INSS;

- DIB: na data do óbito; e pagamento de atrasados a partir DER 31/10/2006

- RMI: a calcular pelo INSS.

- TUTELA: sim.

 

P. R. I.
 

 

SãO PAULO, 8 de abril de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004112-63.2003.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CREUZA MARIA RIBEIRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI - SP125434, ANA SILVIA REGO BARROS - SP129888
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença na qual o INSS, nos termos do art. 535 do CPC, aduz que a conta apresentada pela parte exequente no montante de R$696.439,59 para
01/2017 contém excesso de execução. Sustenta, em suma, que o autor não observou o título judicial que determinou a incidência da Lei 11.960/09 na atualização até 25/03/2015. Entende que o valor devido é de
R$502.486,95 para 01/2017, inclusos honorários advocatícios (doc. 12301544, págs. 08/15).

A parte exequente discordou dos valores apresentados pela Autarquia e requereu expedição de requisitório referente à parcela incontroversa (doc. 12301544, págs. 18/21).

Tendo em vista o valor vultoso apurado, os autos foram remetidos à contadoria judicial para conferência dos cálculos, sendo apurado o montante de R$361.752,35 para 01/2017 e de
R$402.138,46 para 08/2018 (doc. 12301544, págs. 27/42).

Intimadas as partes, a exequente discordou da conta da contadoria judicial, eis que bem menor que a conta do INSS. Juntou aos autos cálculo que elaborou com a ressalva contida no julgado, ou
seja, com a adoção da "TR" de 07/2009 até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir de 25/03/2015, cujo cálculo resultou em valor superior (R$500.891,06) ao que foi apresentado pela D. Contadoria Judicial (Total -geral: R$
361.752.35). Conclui a existência de erro material, porque a totalização não condiz com os lançamentos que o próprio réu apresentou na conta com atualização para 31/01/2017 (doc. 12301544, págs. 45/50). 

Despacho dando ciência às partes acerca da virtualização dos autos, bem como a intimação para conferência dos documentos digitalizados e a manifestação do INSS sobre o apurado pela
Contadoria.

O INSS concordou com os cálculos da Contadoria Judicial (doc. 13631868).

Juntada de e-mail enviado ao Núcleo de Cálculos Judicias – NUCA referente à divergência entre os cálculos da contadoria e do INSS (doc. 14476789).

Após análise, o Setor de Cálculos Judiciais constatou erro material na aplicação dos parâmetros de correção monetária na conta anteriormente apresentada. Nesse sentido, apresentou novo
cálculo com a devida retificação acerca da correção monetária que resultou no montante de R$505.254,58 para 01/2017 e de R$561.221,78 para 08/2018, conforme doc. 14476794.

É o relatório. Decido.

O processo de execução visa satisfazer o direito do credor consubstanciado num título executivo. No caso de título formado a partir de decisão judicial transitada em julgado, esta deve ser
respeitada nos seus estritos limites e dentro da sua imutabilidade assegurada constitucionalmente.

Ao tratar dos critérios de correção monetária, o título judicial transitado em julgado dispôs o seguinte (doc.  12301545, pág. 181):

 
“Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a

Resolução n° 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1°-F da Lei n° 9.494/97, com a
redação dada pelo artigo 51da Lei n° 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial), todavia, somente até 25.03.2015, data após a.qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial
(IPCA-E). (STF, ADI n° 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo STF n° 778, divulgado em 27/03/2015)."

Mantenho a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3 1e 41, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da
Súmula 111 do STJ.” Grifo nosso.

 

O título judicial condicionou as regras de aplicação da correção monetária aos efeitos da modulação das ADIs n.º 4.425 e 4.357.

Considerando a determinação expressa do título judicial, deve esta ser seguida na confecção dos cálculos de liquidação, sob pena de violação à res judicata.
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Percebe-se que esta orientação foi plenamente seguida pela contadoria judicial na retificação dos cálculos juntados no doc. 14476794, págs. 1 a 14, no montante de R$505.254,58 para
01/2017 e de R$561.221,78 para 08/2018.

Em vista do exposto, acolho parcialmente as arguições do INSS, e determino o prosseguimento da execução pela conta de liquidação elaborada pela Contadoria Judicial (doc. 14476794,
págs. 1 a 14), no valor de R$561.221,78 (quinhentos e sessenta e um mil, duzentos e vinte e um reais e setenta e oito centavos) atualizado para 08/2018, sendo o valor principal de R$514.974,32 e o valor dos
honorários de sucumbência R$46.247,46;

Tratando-se de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária.

Intimem-se, sendo o INSS pessoalmente. 

SÃO PAULO, 15 de abril de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000646-82.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: ADAO CORREIA BRAGA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA BATISTA PEZZUOL - SP257613
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é praticado de ofício para: Intimar as partes da expedição do(s)
requisitório(s) provisório(s), para conferência e  manifestação quanto a eventual divergência do seu teor em face do cadastro do CPF no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil – SRF, no prazo de 15 (quinze) dias;
sendo que, inexistindo discordância, os autos serão encaminhados para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).

 

  

 

São Paulo, 15 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0016982-33.2009.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VANDA DANUTA SOKOLOWSKA
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença na qual o INSS, nos termos do art. 535 do CPC, aduz que a conta apresentada pela parte exequente no montante de R$276.946,93 para
08/2016 contém excesso de execução. Sustenta, em suma, que a parte exequente não utilizou a TR na correção monetária, conforme o julgado nas ADIs nº 4.357 e 4.425, apurou RMI no valor de 2.814,43 e, na apuração
das diferenças, utilizou índice integral indevido no 1º reajuste em 02/2009, apurando estas diferenças até 08/2016. Apresentou como devido o valor de R$168.198,26 para 08/2016 (doc. 12255909, págs. 37/48).

A parte exequente requereu a expedição de requisitório referente à parcela incontroversa, o que foi indeferido.

Desta decisão a parte opôs Agravo de Instrumento, o qual foi deferido (doc. 12255909, págs. 141/146).

Após manifestação da parte à impugnação oposta pelo INSS, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, que apresentou cálculos no montante de R$220.695,82 para 08/2016 (doc. 12255909,
págs. 56/76).

Intimadas as partes, o impugnado não concordou com os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, vez que aplicou erroneamente juros de mora sobre as diferenças recebidas a título de
aposentadoria por tempo de contribuição, bem como descontou valores recebidos administrativamente pelo autor da base de cálculo dos honorários (doc. 12255909, págs. 81/82).

Requisitórios referente à parcela incontroversa expedidos (doc. 12255909, págs. 136/138).

Despacho dando ciência às partes acerca da virtualização dos autos, bem como intimando-as para conferência dos documentos digitalizados.

Manifestação da parte exequente (doc. 13684012).

O INSS discordou do cálculo da contadoria judicial, vez que não utilizou os critérios previstos na Lei nº 11.960/09 e requereu a suspensão do feito até o trânsito em julgado do RE 870.947.
Apresentou cálculo atualizado para 10/2017 no valor de R$180.678,37 (doc. 13974945).

É o relatório. Decido.

O processo de execução visa satisfazer o direito do credor consubstanciado num título executivo. No caso de título formado a partir de decisão judicial transitada em julgado, esta deve ser respeitada
nos seus estritos limites e dentro da sua imutabilidade assegurada constitucionalmente.

Não há que se falar em sobrestamento do presente feito até o trânsito em julgado da decisão que vier a ser proferida no julgamento do RE 870.947, por analogia ao entendimento do STJ acerca da
desnecessidade de sobrestamento do julgamento de recursos especiais ante a existência de matéria submetida ao rito dos recursos repetitivos, conforme jurisprudência. (STJ; AgResp 201400540909; 1ª Turma, Rel. Min.
Sérgio Kukina; julg.16.04.2015; DJ 23.04.2015).

As partes divergem quanto aos consectários legais, vez que o INSS entende que deve ser aplicada a Lei 11.960/09 no que toca à correção monetária; a parte exequente impugna a incidência de juros
sobre os valores pagos administrativamente, bem como entende indevidos os descontos na base de cálculo dos honorários advocatícios.

Primeiramente, muito embora tenha o exequente sustentado não justificar a incidência de juros sobre os valores pagos administrativamente ao autor, porquanto não se trata de dívida do autor para com
o INSS, não é o que ocorre.

Insta frisar que a aplicação de juros sobre os valores pagos administrativamente a fim de subtraí-lo do principal, no qual estão sendo aplicados juros de mora, não significa imputar à parte exequente o
pagamento de juros de mora, mas impedir a ocorrência de distorção na conta.

No mesmo sentido a jurisprudência dos Tribunais Federais:
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REAJUSTE DE 28,86%. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. TRANSAÇÃO. REALIZAÇÃO POSTERIOR À DATA
DETERMINADA NO DECRETO Nº 2.693/98. IMPLEMENTAÇÃO NÃO COMPROVADA. JUROS DE MORA SOBRE AS PARCELAS PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE. CABIMENTO.
1. No caso dos autos, a transação administrativa para o recebimento do percentual de 28,86% teria ocorrido em dezembro de 2003, posteriormente à data prevista no art. 9º do Decreto nº 2.693/98. 2.
Ainda que o documento extraído do SIAPE goze de presunção de veracidade, não se presta a comprovar o adimplemento da obrigação, pois não demonstra a efetiva incorporação aos vencimentos dos
servidores públicos civis. 3. Os valores pagos administrativamente devem ser abatidos do total devido, devendo ser calculados juros sobre as parcelas pagas administrativamente apenas para
efeito de compensação com os juros que incidiram sobre aquelas parcelas e que, indevidamente, foram computadas no cálculo do valor total devido. 4. Agravo Retido desprovido. Apelação
parcialmente provida." (AC 200651010211913, Desembargador Federal MARCELO PEREIRA/no afast. Relator, TRF2  OITAVA TURMA ESPECIALIZADA, DJU  Data::10/09/2009  Página::168.)

 

“EMBARGOS À EXECUÇÃO. JUROS NEGATIVOS. INCIDÊNCIA. Correta a metodologia de cálculo na qual se aplicam juros de mora e correção monetária sobre as
parcelas pagas administrativamente pela Autarquia, a fim de que, no termo final do período de cálculo, o valor pago seja abatido do devido. Inexistência de prejuízo ao credor, vez que se
chega ao mesmo 4 IV.APELACAO CIVEL 509826 2010.50.01.0091805 resultado abatendo mês a mês os valores pagos na via administrativa, pelo valor nominal.” (TRF  4ª Reg., 2ª Seção, EINF
200671000222866, Rel. Des. Fed. MÁRCIO ANTÔNIO ROCHA, D.E. 10.07.2009)

 

Verifica-se, portanto, que o cálculo apresentado pela Contadoria Judicial seguiu esse padrão, ou seja, a inclusão dos juros, desde a data do efetivo pagamento, para que se mantenha a mesma
metodologia do cálculo, de forma a não comprometer o resultado a ser obtido com a diferença entre o valor devido ao autor e as parcelas já pagas administrativamente.

No que pertine à base de cálculo dos honorários advocatícios, não se excluem da base-de-cálculo dos honorários de advogado os valores já recebidos por força da decisão antecipatória, que foi
obtida mediante postulação do próprio profissional que patrocinou a causa. Contudo, valores voluntariamente pagos pelo INSS ou de parcelas de benefícios inacumuláveis estranhos ao pleito judicial devem ser abatidas da
base de cálculo da verba honorária advocatícia. Nesta linha:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ABATIMENTO DOS VALORES RECEBIDOS ADMINISTRATIVAMENTE.

1. Quanto aos honorários advocatícios, no período abrangido no cálculo de liquidação, verificou-se que o autor recebeu aposentadoria por tempo de contribuição, concedida na
via administrativa, sendo que a teor do art. 124 da Lei nº 8.213/91 são inacumuláveis os benefícios em questão.

2. Por conseguinte, da base de cálculo da verba honorária advocatícia devem ser abatidas as prestações recebidas na via administrativa relativas a outro benefício, as quais
não possuem relação com o presente título judicial.

3. Agravo Legal a que se nega provimento

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0025205-60.2015.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 09/11/2015, e-DJF3 Judicial 1
DATA:12/11/2015)

 

AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PAGAMENTOS ADMINISTRATIVOS. COMPENSAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I. O julgamento monocrático deu-se segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo
Civil, ampliando seus poderes para não só indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade-caput), como para dar provimento a recurso quando a decisão se fizer em
confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito-§ 1º-A).

II. A compatibilidade constitucional das novas atribuições conferidas ao Relator decorre da impugnabilidade da decisão monocrática mediante recurso para o órgão colegiado, nos
termos do § 1º do art. 557 do CPC, e da conformidade com os primados da economia e celeridade processuais.

III. Consoante decidido monocraticamente, é de rigor o abatimento das prestações recebidas administrativamente do benefício da renda mensal vitalícia, na base de cálculo
dos honorários advocatícios decorrentes da condenação proferida no título executivo, uma vez que aquele benefício não possui relação com o título judicial executado.

IV. Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0026319-68.2014.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, julgado em 30/11/2015, e-DJF3 Judicial 1
DATA:07/12/2015)

 

Para os consectários legais, o título executivo judicial, proferido em 29/09/2015 e transitado em julgado em 06/11/2015, assim determinou (doc. 12255910, págs. 214 e 217):

“A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, no que couber, observando-se o decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da questão de
ordem nas ADIs 4357 e 4425.”

Importante consignar que a decisão proferida nas ADIs 4357 e 4425 não alcança a presente controvérsia, uma vez que tal julgamento se limitou a analisar os índices aplicáveis sobre os precatórios
expedidos e não sobre o montante exequendo nessa fase.

O título executivo judicial transitado em julgado, ao vincular a correção monetária e os juros ao Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, deu cumprimento ao
provimento n. 64/2005 da e. COGE, o qual estabelece a aplicação do Manual de Cálculos vigente por ocasião da execução, o que deve prevalecer.

Ademais, no julgamento do RE 870.947, em 20/09/2017, o Plenário do e. STF dirimiu definitivamente a questão e fixou, em sede de repercussão geral, a seguinte tese: "2) O art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços
da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

Vale dizer que a declaração de inconstitucionalidade, em regra, produz efeitos retroativos, invalidando tudo aquilo que foi feito com base no ato normativo inconstitucional, salvo se o STF atribuir à
decisão efeito ex nunc ou pró futuro, nos termos do artigo 27 da Lei n. 9.868/1999. No caso, não se verifica, até o momento, a ocorrência de modulação temporal.

Ressalto, ainda, a observância do quanto decidido em recurso repetitivo pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.495.146/MG, tema 905), com referência a valores de natureza não tributária e
previdenciária. Isto é, adota-se para fins de correção monetária o INPC a partir da vigência da Lei n. 11.430/06, que incluiu o artigo 41-A na Lei n. 8.213/91.

A Contadoria Judicial apresentou cálculos de liquidação nos termos do julgado, corrigidos pela Res. 267/2013, no montante de R$220.695,52 para 08/2016 e destacou que as rendas calculadas
pelas partes não computaram todos os salários de contribuição do PBC constantes no CNIS.

Em vista do exposto, acolho parcialmente as arguições do INSS, e determino o prosseguimento da execução pela conta de liquidação elaborada pela Contadoria Judicial (doc. 12255909, págs.
56/76), no valor de R$220.695,82 (duzentos e vinte mil, seiscentos e noventa e cinco reais e oitenta e dois centavos) atualizado para 08/2016, sendo R$206.973,87 valor principal e R$13.721,95 honorários
advocatícios, devendo ser observados e descontados os valores referentes à parcela incontroversa. 

Tratando-se de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária.

Intimem-se, sendo o INSS pessoalmente.

SÃO PAULO, 15 de abril de 2019.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017611-04.2018.4.03.6183
AUTOR: MARA CRISTINA VIEIRA PINTO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é praticado de ofício para: Intimar as partes da expedição do(s)
requisitório(s) provisório(s), para conferência e  manifestação quanto a eventual divergência do seu teor em face do cadastro do CPF no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil – SRF, no prazo de 15 (quinze) dias;
sendo que, inexistindo discordância, os autos serão encaminhados para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).

 

  

 

São Paulo, 10 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009506-72.2017.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CLAUDIO ROBERTO GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de cumprimento de sentença na qual o INSS, em execução invertida, apresenta cálculo no montante de R$29.988,59, para 04/2018 (doc. 7330196, 197 e 198).

A parte exequente, não concordando com referido cálculo, apresentou como valor devido o montante de R$36.797,53, para 06/2018, conforme doc. 9014604 e 606).

Os autos foram remetidos ao Setor Contábil que apresentou cálculo no montante de R$29.991,65, para a competência 06/2018 (doc. 11808384).

Intimadas as partes, o INSS concordou com o cálculo da contadoria judicial (doc. 12583219); a parte exequente, considerando que a controvérsia reside nos consectários legais aplicáveis ao
presente caso e, diante da falta do trânsito em julgado do RE 870.947, informou que prefere não se manifestar quanto à concordância ou não acerca dos valores apresentados, em razão do ônus em caso de excesso de
execução. Afirmou que prefere resguardar o seu direito de executar eventual diferença a receber, caso a r. decisão proferida no RE nº 870.947 tenha seus efeitos restabelecidos. Diante dessa posição, a parte exequente
requereu a expedição do requisitório dos valores incontroversos apresentados pelo INSS e o destaque dos honorários contratuais (doc. 12593763).

É o relatório. Decido.

O processo de execução visa satisfazer o direito do credor consubstanciado num título executivo. No caso de título formado a partir de decisão judicial transitada em julgado, esta deve ser
respeitada nos seus estritos limites e dentro da sua imutabilidade assegurada constitucionalmente.

As partes divergem quanto ao índice de correção monetária.

Importa ressaltar que o título executivo judicial transitado em julgado, proferido em 10/5/2016, dispôs o seguinte sobre os critérios de correção monetária (doc. 3886106, pág. 11): 

“Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,

observado o disposto na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.” 

Não é possível a alteração do critério de cálculo previamente determinado no título judicial exequendo para a correção monetária, portanto, em respeito à coisa julgada, há que se manter o
critério estabelecido na decisão exequenda, devendo ser “observado o disposto na Lei nº 11.960/2009” para a correção monetária.

Verifica-se que a Contadoria Judicial seguiu tais parâmetros e esclareceu que a conta da autora está a maior, pois aplicou índices de correção monetária e juros de mora superiores aos
determinados pelo julgado e que, por sua vez, o INSS apresentou cálculos atualizados para 04/2018 e não empregou a MP nº 567/12 que alterou os juros da poupança. O contador elaborou o cálculo das diferenças
devidas no montante de R$29.991,65 para 06/2018 e com os quais o INSS concordou (doc. 11808384).

Em vista do exposto, acolho parcialmente as arguições do INSS, e determino o prosseguimento da execução pela conta de liquidação elaborada pela Contadoria Judicial (doc. 11808384,
págs. 1/7), no valor de R$29.991,65 (vinte e nove mil, novecentos e noventa e um reais e sessenta e cinco centavos) atualizado para 06/2018.

Tratando-se de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária.

O requerimento dos destaques dos honorários contratuais será apreciado em momento oportuno.

Intimem-se, sendo o INSS pessoalmente.

São Paulo, 2 de abril de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011840-77.2011.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELENA RIBEIRO VEIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREA APARECIDA SOUZA GOMES BRAGA - SP196411
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão. 

Trata-se de decisão que determinou o prosseguimento da execução pelo cálculo do exequente, no valor de R$59.022,66 para 04/2016, em razão do mandamento do art. 492 do CPC que veda
ao juiz condenar a parte em quantidade superior do que lhe foi demandado.

Ocorre que, na fase de expedição dos requisitórios, o INSS alegou erro material na conta do exequente, vez que os valores expedidos nos requisitórios provisórios excederam o valor total dos
cálculos de liquidação acolhidos, ou seja, R$59.022,66 (fl. 260).

Intimada a parte a apresentar cálculo esclarecendo o ocorrido (fl. 267), afirmou que assiste razão ao INSS, vez que a soma do valor principal, acrescido dos juros e honorários perfazem o valor
de R$62.743,28 (fl. 268).

É o relatório. Decido.

Diante do erro material alegado, recebo a petição contida na fl. 268 como embargos de declaração com efeitos infringentes para correção de erro material do julgado.

Aponta-se que os cálculos do exequente só foram acolhidos em razão do valor demandado ter sido inferior ao valor apresentado pela contadoria.

De fato, observa-se na conta do exequente (fls. 192/194) que o valor principal (R$ 46.812,97) acrescido dos juros de mora (R$7.895,84) e dos honorários advocatícios (R$ 8.034,37)
perfazem o valor total de R$62.743,28, atualizado para 04/2016, ao contrário do que constou nos cálculos de liquidação (R$59.022,66), ou seja, houve por parte do requerente um equívoco na somatória dos valores.

Assim sendo, acolho parcialmente os embargos de declaração para o fim de sanar o erro material detectado, mudando o dispositivo da decisão.

Onde consta: 

“Dessa forma, rejeito as arguições do INSS e determino o prosseguimento da execução pela conta de liquidação elaborada pela parte exequente, às fls. 192/194, no valor de
R$59.022,66 (cinquenta e nove mil, vinte e dois reais e sessenta e seis centavos) atualizado para 04/2016, já inclusos os honorários advocatícios.”

Leia-se:

Dessa forma, acolho parcialmente as arguições do INSS e determino o prosseguimento da execução pela conta de liquidação elaborada pela Contadoria do Juízo, às fls. 213/220, no valor de
R$62.133,46 (sessenta e dois mil, cento e trinta e três reais e quarenta e seis centavos) para 03/2016, sendo o valor principal de R$54.177,18 e o valor dos honorários advocatícios R$7.956,28 e com os quais a
parte exequente concordou.

No mais, fica mantida a decisão nos termos em que proferida.

Oportunamente, retifique-se o requisitório.

P.R.I.

São Paulo, 2 de abril de 2019.

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002485-67.2016.4.03.6183
AUTOR: ODILON GOMES MARQUES
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO SCARIOT - SP163161-B
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Promova a requerente em 15 (quinze) dias a juntada de certidão de existência de dependentes habilitados à pensão por morte de ODILON GOMES MARQUE, conforme requerido pelo INSS.

Int.

São Paulo, 8 de abril de 2019.
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005262-93.2014.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELENA GIMENEZ CONSTANT
SUCEDIDO: VICENTE CONSTANT GIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão. 

Inicialmente, o INSS apresentou, em execução invertida, cálculo de liquidação no valor de R$108.654,14 para 02/2016 (fls. 163/178).

A parte exequente, não concordando, apresentou cálculos no valor de R$172.632,52 para 05/2017 e requereu a expedição dos valores incontroversos, o que foi deferido.

O INSS apresentou impugnação ao cumprimento de sentença na qual, nos termos do art. 535 do CPC, aduz que a conta apresentada pela parte exequente no montante de R$172.632,52 para
05/2017 contém excesso de execução. Sustenta, em suma, que o autor apurou diferenças até 04/2017 e não até 04/2016 e não apurou corretamente os valores referentes à correção monetária, ao deixar de aplicar a TR, a
partir de julho de 2009. Apresentou novo cálculo no valor de R$133.784,64 para 05/2017 (fls. 229/244).

Após manifestação da parte à impugnação oposta pelo INSS, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, que apresentou cálculos no montante de R$150.189,06 para 02/2016 e de
R$170.670,20 para 05/2017 (fls. 249/255).

Despacho solicitando o desbloqueio dos requisitórios incontroversos expedidos (fls. 279).

Comunicado o falecimento da parte autora, foi homologada a habilitação de Elena Gimenez Constant como sucessora do autor falecido Vicent Constant Gil (fl. 292).

Intimadas as partes, o INSS não concordou com o cálculo da contadoria judicial, pois afirmou que está em desacordo com a Lei nº 11.960/09, em plena vigência. Requereu, subsidiariamente, a
suspensão do presente processo até o transito em julgado do RE 870.947 (doc. 13697343); o impugnado requereu a remessa dos autos ao setor contábil para apurar as diferenças referente à parcela controversa (doc.
13990810). 

É o relatório. Decido. 

Não é caso de suspensão do feito.

O processo de execução visa satisfazer o direito do credor consubstanciado num título executivo. No caso de título formado a partir de decisão judicial transitada em julgado, esta deve ser respeitada
nos seus estritos limites e dentro da sua imutabilidade assegurada constitucionalmente.

As partes divergem quanto aos consectários legais, vez que o INSS entende que deve ser aplicada a Lei 11.960/09 no que toca à correção monetária.

O título executivo judicial, proferido em abril/2015 e transitado em julgado em 10/07/2015, assim determinou às fls. 126/127:

“A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.
Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.
Deverá ser observada a prescrição quinquenal.”

Impende destacar que o título executivo judicial transitado em julgado, ao vincular a correção monetária e os juros ao Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, deu
cumprimento ao provimento n. 64/2005 da e. COGE, o qual estabelece a aplicação do Manual de Cálculos vigente por ocasião da execução, o que deve prevalecer.

Ademais, em sessão de julgamento realizada no dia 20/9/2017, o Plenário do e. STF dirimiu definitivamente a questão e fixou, em sede de repercussão geral, a seguinte tese no RE nº 870.947: "2) O
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a
variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

Ressalto, ainda, a observância do quanto decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, em 02/03/2018, (REsp 1.495.146/MG, tema 905), com referência a valores de natureza não tributária e
previdenciária. Isto é, adota-se a incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91.

A Contadoria Judicial constatou que na conta do exequente foram incluídos valores em duplicidade no período de 05/2015 a 04/2016 e que, na conta do INSS, foi aplicada a Lei 11.960/09 para fins
de correção monetária.

Verifica-se que o contador apresentou cálculos atualizados na competência de 02/2016 no valor de R$150.189,06 e na competência 05/2017 no valor de R$170.670,20.

 Dessa forma, desnecessário a remessa dos autos à contadoria, vez que já há cálculo para a mesma competência da conta dos valores incontroversos, ou seja, 02/2016.

Em vista do exposto, acolho parcialmente as arguições do INSS, e determino o prosseguimento da execução pela conta de liquidação elaborada pela Contadoria Judicial (fls. 250/251), no valor de
R$150.189,06 (cento e cinquenta mil, cento e oitenta e nove reais e seis centavos) atualizado para 02/2016, sendo R$138.653,67 o valor principal e R$11.535,39 os valores dos honorários advocatícios, devendo
ser descontados desses valores a parcela incontroversa já levantada.

Tratando-se de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária.

Intimem-se.

São Paulo, 4 de abril de 2019.

 

  

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004975-09.2009.4.03.6183
EXEQUENTE: PEDRO CORREA PINTO SOBRINHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 Aguarde-se por 60 (sessenta) dias resposta ao ofício expedido.

Silente, reitere-se.

Int. 
São Paulo, 8 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009103-38.2010.4.03.6183
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AUTOR: VALDIR RODRIGUES REIS
Advogado do(a) AUTOR: AUREO ARNALDO AMSTALDEN - SP223924
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e ar�go 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é pra�cado de oScio
para: Intimar a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1010, parágrafo 1o, do CPC.

  

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008822-50.2017.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SANDRO TRUVILHO PEREZ
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO MENDES BONICELLI - SP216725
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Conheço dos embargos por serem tempestivos e revestidos das formalidades legais. Entretanto, quanto ao mérito, desacolho-os.

Insurge-se a parte embargante contra a decisão que concedeu a tutela provisória de urgência e determinou a implantação do benefício de auxilio-doença previdenciário, no prazo de 45 (quarenta e cinco)
dias, com pagamento dos valores mensais a partir da competência de Dezembro de 2018.

Aduz o embargante que r. decisão apresenta omissão e erro material quando indica dezembro de 2018 como data limite de recebimento dos valores atrasados, pois a data correta seria 31/03/2016, nos
termos do pedido elaborado  na inicial.

Conforme  já assinalado, trata-se de decisão de natureza interlocutória, de caráter precário, que apreciou tão somente o pedido de antecipação da tutela de urgência, ou seja, a necessidade da implantação
imediata do benefício previdenciário, antes da prolação da sentença. Saliente-se que referida decisão não se referiu a pagamento de parcelas vencidas.

Afasto, portanto, as alegações do embargante. 

Assim, não estando presentes quaisquer das hipóteses do artigo 1022 do Código de Processo Civil, desacolho os embargos de declaração.

Int.

SãO PAULO, 12 de abril de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008479-23.2009.4.03.6183
EXEQUENTE: FABIO AVELINO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DE CARVALHO - SP229461
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

            Inicialmente, intime-se a AADJ (eletronicamente) a fim de que cumpra  a obrigação de fazer no que tange à implantação do benefício conforme título executivo
transitado em julgado no prazo de 30 (trinta) dias.                 
            Caso a parte autora já titularize benefício previdenciário com renda mensal superior à fixada nesta demanda, fica condicionado o cumprimento da obrigação de
fazer à prévia comunicação do juízo acerca da sua ocorrência, com vistas à intimação da parte autora para que se manifeste acerca do interesse no prosseguimento da
execução ou opção pelo benefício mais vantajoso.           
            Com a implantação do benefício, apresente o INSS, por intermédio de sua Procuradoria, os cálculos de liquidação que entender devidos, no prazo de 30
(trinta) dias.
            Int.

São Paulo, 8 de abril de 2019.
 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0901988-73.1989.4.03.6183
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EXEQUENTE: FRANCISCO BRITO, FRANCISCO FRATAZZI, FLORIANO MATOS, DELCIO CASSOLA, DAURO CASSOLA, DANILO CASSOLA, FRANCISCO PAULA ASSIS, GUIDO RIBEIRO NOVAES, GERALDA EMILIA DE JESUS BARBOSA,
GUMERCINDO NICOLAU OUVERNEY, HAMILTON ALVES DE OLIVEIRA, IRINEU SOARES, DORIVAL DOS SANTOS, ISAURA ROSSI, INES JESUS NICOLETTI, ILDA DA CONCEICAO FILENO DA SILVA, ELVIRA FILENO PEREZ, JOAO
MENTEN, JOSE CARLOS ROMAO, JOAQUIM GUEDES DA CUNHA, JOANA ROSA FERREIRA, JOAO MARTINS DA SILVA, JANDIRA ROSSI, JOSE SIGNORINI, JOAO CLARO FILHO, GUILHERME DE SOUZA NETO, ANTONIO DE SOUZA
NETO, MARIA CONCEICAO GARCIA, CARMEN DE SOUZA CALDERARO, JOSE PEREIRA DE PASSOS, MARILZA DE MOURA GOMES, ZILDA DE MOURA, ORLANDO DE MOURA, FRANCISCO CARLOS DE MOURA, MOACIR USMARI,
JOSE OLANDINO PEDROSO, JORGE IZIDORO DA SILVA, MARIA MATILDE DA SILVA, JOSE FERREIRA FILHO, OLGA COSTA PEDRIQUE, JOSE ALEXANDRE NICOLETTI, LINDO SAMBUGARI, MARIA DE JESUS MONTEIRO NEVES, LUIZA
BELETATTI ALEXANDRE, LUIGI GUADAGNIN, LUIZ GENESIO ALVIN, LUIZ NUNES DA SILVA, LUIZ FERREIRA, MARIA DA CONCEICAO GONCALVES, MARIA LORENTTI MORAES, MARIA BENEDITA RAMALHO, MARIA JOSE DOS
SANTOS OLIVEIRA, MARIA LUIZA DE JESUS ALVES, MARIA PEREIRA PAES, OLGA APARECIDA COELHAS CARVALHO, JOSEPHA MENDES, ANTONIO CAMARELI
SUCEDIDO: IDA FERRARI DOS SANTOS, LOURENCO RUSSO, FLAVIA CASANOVA CASSOLA, JULIO AUGUSTO FILENO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é praticado de ofício para: Intimar as partes da expedição do(s)
requisitório(s) provisório(s), para conferência e  manifestação quanto a eventual divergência do seu teor em face do cadastro do CPF no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil – SRF, no prazo de 15 (quinze) dias;
sendo que, inexistindo discordância, os autos serão encaminhados para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).

 

  

 

São Paulo, 15 de abril de 2019.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003584-77.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: LUIS CARLOS SGOBI
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é praticado de ofício para: Intimar as partes da transmissão do(s)
requisitório(s), para que acompanhem o processamento dos expedientes junto ao sistema de consulta aos requisitórios no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da remessa dos autos ao arquivo
provisório até o efetivo pagamento.
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São Paulo, 15 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002947-58.2015.4.03.6183
EXEQUENTE: ROBERTO SANTA RITA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN - SP298291-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

            Inicialmente, intime-se a AADJ (eletronicamente) a fim de que cumpra  a obrigação de fazer no que tange à implantação do benefício conforme título executivo
transitado em julgado no prazo de 30 (trinta) dias.                 
            Caso a parte autora já titularize benefício previdenciário com renda mensal superior à fixada nesta demanda, fica condicionado o cumprimento da obrigação de
fazer à prévia comunicação do juízo acerca da sua ocorrência, com vistas à intimação da parte autora para que se manifeste acerca do interesse no prosseguimento da
execução ou opção pelo benefício mais vantajoso.           
            Com a implantação do benefício, apresente o INSS, por intermédio de sua Procuradoria, os cálculos de liquidação que entender devidos, no prazo de 30
(trinta) dias.
            Int.

São Paulo, 8 de abril de 2019.
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003926-88.2013.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ILCA GONCALVES DE MEIRA SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Aguarde-se por 15 (quinze) dias a manifestação da Sr. Perita.

Silente, intime-a por oficial de justiça.

Int.

SãO PAULO, 11 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007667-15.2008.4.03.6183
EXEQUENTE: PEDRO SPINDOLA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VERA MARIA ALMEIDA LACERDA - SP220716
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

            Inicialmente, intime-se a AADJ (eletronicamente) a fim de que cumpra  a obrigação de fazer no que tange à implantação do benefício conforme título executivo
transitado em julgado no prazo de 30 (trinta) dias.                 
            Caso a parte autora já titularize benefício previdenciário com renda mensal superior à fixada nesta demanda, fica condicionado o cumprimento da obrigação de
fazer à prévia comunicação do juízo acerca da sua ocorrência, com vistas à intimação da parte autora para que se manifeste acerca do interesse no prosseguimento da
execução ou opção pelo benefício mais vantajoso.           
            Com a implantação do benefício, apresente o INSS, por intermédio de sua Procuradoria, os cálculos de liquidação que entender devidos, no prazo de 30
(trinta) dias.
            Int.

São Paulo, 8 de abril de 2019.
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007937-29.2014.4.03.6183
EXEQUENTE: JOAO BATISTA SOUZA SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

            Inicialmente, intime-se a AADJ (eletronicamente) a fim de que cumpra  a obrigação de fazer no que tange à implantação do benefício conforme título executivo
transitado em julgado no prazo de 30 (trinta) dias.                 
            Caso a parte autora já titularize benefício previdenciário com renda mensal superior à fixada nesta demanda, fica condicionado o cumprimento da obrigação de
fazer à prévia comunicação do juízo acerca da sua ocorrência, com vistas à intimação da parte autora para que se manifeste acerca do interesse no prosseguimento da
execução ou opção pelo benefício mais vantajoso.           
            Com a implantação do benefício, tornem os autos conclusos.
            Int.

São Paulo, 8 de abril de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005143-98.2015.4.03.6183
EXEQUENTE: ANTONIO DOMINGUES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO DOMINGUES DA SILVA - SP200780
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

            Inicialmente, intime-se a AADJ (eletronicamente) a fim de que cumpra  a obrigação de fazer no que tange à implantação do benefício conforme título executivo
transitado em julgado no prazo de 30 (trinta) dias.                 
            Caso a parte autora já titularize benefício previdenciário com renda mensal superior à fixada nesta demanda, fica condicionado o cumprimento da obrigação de
fazer à prévia comunicação do juízo acerca da sua ocorrência, com vistas à intimação da parte autora para que se manifeste acerca do interesse no prosseguimento da
execução ou opção pelo benefício mais vantajoso.           
            Com a implantação do benefício, apresente o INSS, por intermédio de sua Procuradoria, os cálculos de liquidação que entender devidos, no prazo de 30
(trinta) dias.
            Int.

São Paulo, 8 de abril de 2019.
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5016753-70.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: IVANDINA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELISABETH VALENTE - SP201382
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

            Inicialmente, intime-se a AADJ (eletronicamente) a fim de que cumpra  a obrigação de fazer no que tange à implantação do benefício conforme título executivo
transitado em julgado no prazo de 30 (trinta) dias.                 
            Caso a parte autora já titularize benefício previdenciário com renda mensal superior à fixada nesta demanda, fica condicionado o cumprimento da obrigação de
fazer à prévia comunicação do juízo acerca da sua ocorrência, com vistas à intimação da parte autora para que se manifeste acerca do interesse no prosseguimento da
execução ou opção pelo benefício mais vantajoso.           
            Com a implantação do benefício, tornem os autos conclusos.
            Int.

São Paulo, 8 de abril de 2019.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003937-56.2018.4.03.6183
AUTOR: JORGE DOS SANTOS SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JUARES OLIVEIRA LEAL - SP272528
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 Aguarde-se por 30 (trinta) dias resposta da empresa oficiada.

Silente, expeça-se mandado de busca e apreensão do documento solicitado.

Int. 
São Paulo, 9 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018731-82.2018.4.03.6183
AUTOR: VICENTE FERREIRA NETO
Advogado do(a) AUTOR: DIEGO SCARIOT - SP321391
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir. 

Int.

São Paulo, 9 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001766-92.2019.4.03.6183
AUTOR: JOMAR RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: ANTENOR MASCHIO JUNIOR - SP77253
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Recebo a petição id.14919767 como emenda à inicial.

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil.

Considerando a Orientação Judicial n. 1/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício n. 2/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a autarquia
previdenciária não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora,
deixo de designar referida audiência.
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Cite-se o INSS.

Int. 

São Paulo, 16 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002798-35.2019.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLAUDETTE BRAGA STEFANO
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            Petição id.15748182: Concedo o prazo adicional de 15 dias, conforme requerido.

           Int.  

 

   SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002979-63.2016.4.03.6301
AUTOR: HUMBERTO MATAVELLI
Advogado do(a) AUTOR: LIZIANE SORIANO ALVES - SP284450
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Intime-se o perito para que preste os esclarecimentos requeridos pelo INSS no prazo de 15 (quinze) dias, cf. artigo 477, § 2º, do Código de Processo Civil, franqueando-lhe acesso às peças
processuais.

Int.

São Paulo, 9 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002043-04.2016.4.03.6183
AUTOR: LUIZ SERGIO RANTIQUIERI
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
SENTENÇA

(Tipo A)
 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por LUIZ SERGIO RANTIQUIERI, com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a)
o reconhecimento, como tempo de serviço especial, dos períodos de 01.10.1971 a 12.04.1977 (Marpel Com. de Papéis Artes Gráficas Ltda.) e de 01.08.1997 a 31.08.2007 (Trimanon Gráfica e Editora Ltda.); (b) a
transformação da aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/148.764.634-5 (DIB em 27.11.2008) em aposentadoria especial ou, sucessivamente, a revisão da renda mensal inicial (RMI) do benefício já implantado;
e (c) o pagamento das diferenças vencidas desde o início do benefício, acrescidas de juros e correção monetária.

O benefício da justiça gratuita foi deferido.

O INSS ofereceu contestação; arguiu a prescrição quinquenal das parcelas vencidas e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido.

Houve réplica, ocasião em que o autor requereu a produção de prova pericial, providência indeferida por este juízo.

Foi proferida sentença de parcial procedência, em 21.11.2016, tendo sido decretada a prescrição quinquenal das diferenças vencidas, reconhecido como tempo de serviço especial o período de
01.10.1971 a 12.04.1977 (Marpel Com. de Papéis Artes Gráficas Ltda.), bem como determinada a revisão da RMI da aposentadoria.

A decisão de mérito veio a ser anulada pela Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 08.08.2017, determinando-se a realização de prova técnica.

Foi realizada perícia ambiental por similaridade, na empresa Rantyset.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

DA PRESCRIÇÃO.

Decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91.

 

DO TEMPO ESPECIAL.

A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a
regra do atual § 1º no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), incluído pelo Decreto n. 4.827/03. [O Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do
Código de Processo Civil de 1973: “observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as
anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho”.]
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Apresento um breve escorço da legislação de regência.

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960). Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973
(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar esse benefício. [Era devido ao segurado que contasse 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, de
serviços para esse efeito considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. Inicialmente, a LOPS previra o requisito etário mínimo de 50 (cinquenta) anos, mas essa exigência veio a ser suprimida pela Lei n. 5.440-A, de
23.05.1968. Tanto a LOPS como a Lei n. 5.890/73 excepcionaram de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. Inserções promovidas pelas Leis n. 6.643/79 e n. 6.887/80 possibilitaram, respectivamente: (a) a contagem de tempo
especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical; e (b) a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de
equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie.]

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de
25.07.1991). [Seus arts. 57 e 58, na redação original, dispunham ser devida a aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência, ao segurado que tivesse “trabalhado durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme a atividade profissional,
sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, mantidas a possibilidade de conversão do tempo especial em comum (e vice-versa), bem como a contagem diferenciada, pela categoria profissional, em prol dos licenciados
para exercerem cargos de administração ou representação sindical. Previu-se que a “relação de atividades profissionais prejudiciais” seria “objeto de lei específica”, que, como exposto a seguir, não chegou a ser editada.]

Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da
exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.

Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, o reconhecimento de condições especiais de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido, e
tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. Pouco depois, os agentes nocivos receberam novo regramento legal, tornado eficaz com a edição do Decreto n. 2.172,
de 05.03.1997, vigente a partir de 06.03.1997. In verbis:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15
[...], 20 [...] ou 25  [...] anos, conforme dispuser a lei. 
§ 1º [omissis] [Fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.]

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado. 
§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente
ao exigido para a concessão do benefício. 
§§ 5º e 6º [omissis] [O § 5º trata da conversão do tempo de serviço especial em comum, para concessão de qualquer benefício; a via inversa deixou de ser prevista. Cf. STJ, REsp 1.151.363/MG, permanece possível a conversão do tempo especial para comum após 1998, “pois a partir da última

reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57”. O § 6º vedou ao beneficiário da aposentadoria especial o trabalho com exposição a agentes nocivos; a regra atualmente consta do § 8º,

incluído pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998.]

[Art. 57, caput e §§ 1º, 3º e 4º, com nova redação dada pela Lei n. 9.032/95, que também lhe acresceu os §§ 5º e 6º.]

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o
artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 
§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, inserindo in fine os dizeres “nos termos da legislação trabalhista”.]

§ 2º Do laudo técnico [...]  deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo. [A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho “ tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua...”]

§§ 3º e 4º [omissis] [Tratam das obrigações da empresa de manutenção de laudo técnico atualizado e do fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário.]

[Redação do caput e acréscimo dos quatro parágrafos pela Lei n. 9.528, de 10.12.1997. Alterações trazidas originalmente pela Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, que foi sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida

Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na citada Lei n. 9.528/97.]

Em suma:

Até

28.04.1995:
Possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova.

A partir de

29.04.1995:
Defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, habitual e permanentemente.

A partir de

06.03.1997:

A aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de
laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.

V. incidente de uniformização de jurisprudência na Primeira Seção do STJ (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014): “ reconhece[-se] o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à

saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais [...]. A partir da Lei 9.032/95, [...]  mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do

trabalho.”

No âmbito infralegal, deve-se considerar a seguinte disciplina:

Até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960). Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, remetendo ao Quadro Anexo II o rol provisório de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.

De 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964). Regulamentou exclusivamente a aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços qualificados foram classificados, no Quadro Anexo, em duas seções: por agentes nocivos físicos,

químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7). Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60, tratando da aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, sem alteração

de ordem substantiva. As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.

De 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram
albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 – engenheiros civis, eletricistas, et al.). O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na

sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos (com agentes nocivos nos códigos 1.1.1 a 1.3.5, e grupos profissionais nos códigos 2.1.1 a 2.5.8). O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de

engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as “categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria” do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, “mas que foram excluídas do

benefício” em decorrência do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício “nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data”, conferindo ultratividade à segunda parte do Quadro Anexo do decreto de 1964. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo

expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.

De 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.

De 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68. Regulamento do Regime de Previdência Social, arts. 71 a 75 e Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a

2.5.8).

O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar “em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva”. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art.

38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).

De 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68. Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, arts. 60 a 64 e Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4)

e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).

De 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia. O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, sendo abordada a

aposentadoria especial nos arts. 62 a 68. Dispôs-se no art. 295 que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os pertinentes anexos dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79. Vale dizer, mantiveram-se os Anexos I e II do RBPS de 1979, ao

mesmo tempo em que foi repristinado o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Esse comando foi mantido no art. 292 do Decreto n. 611, de

21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.

De 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e Decreto n. 83.080/79 (Anexo I).

De 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (D.O.U. de 06.03.1997) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).

Desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999) (arts. 64 a 70 e Anexo IV). Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001);

n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).

O Decreto n. 4.882/03 alterou alguns dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, §§ 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios,
métodos de aferição e limites de tolerância adotados nas normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o § 11: “As avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho – Fundacentro”. A definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a

redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (v. <http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/05/mtb/15.htm>). Os procedimentos técnicos da Fundacentro encontram-se compilados em Normas de Higiene

Ocupacional (NHOs) (disponíveis em <http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).

Atente-se, a partir de 17.10.2013, para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13. Destacam-se: (a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, § 2º), de acordo com a descrição: “ I – das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou

associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II – de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes [...]; e III – dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato”, a par da avaliação

quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, § 2º); (b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) (art. 68, § 4º); e (c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista,

constante do anterior § 11 do art. 68, ao qual agora correspondem os §§ 12 e 13: “§ 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] Fundacentro ”; por força do § 13, não tendo a Fundacentro estipulado condições acerca

de um agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).
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Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republ. em 14.05 e em 01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente (cf. art. 2º, § 3º), “ressalvadas as

atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial” (cf. § 4º). A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, §§ 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o § 5º desse artigo inseriu

esclarecimento quanto à ressalva do § 4º, no sentido de que ela “não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS”, por não contarem estas “com a competência necessária para expedição de atos normativos”); art. 146, §§ 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U.

de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN

INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e

parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015). A aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O

tema, pois, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir orientação do próprio INSS mais favorável ao segurado.

Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis dos decretos de 1964 e de 1979, salvo se norma vigente na própria época, consoante tabela retro, for mais benéfica.

Abordada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE 664.335/SC, a descaracterização da natureza especial da atividade em razão do uso de equipamento de proteção
individual (EPI), a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), convertida na Lei n. 9.732/98, vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente nocivo. A mera redução
de riscos não infirma o cômputo diferenciado, ressalvando-se a especificidade da exposição ao ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir. [Duas teses foram firmadas: (a) “[O] direito à
aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial”; “[e]m caso
de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do [EPI], a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ”; e (b) “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no [...] PPP, no sentido da eficácia do  [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial”; apesar de o uso do protetor auricular “reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da
normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas”; “não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo”,
havendo muitos fatores “impassíveis de um controle efetivo”  pelas empresas e pelos trabalhadores (STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, DJe n. 29, de 11.02.2015).]

 

DOS AGENTES NOCIVOS QUÍMICOS.

Na esteira das alterações promovidas pela Medida Provisória n. 1.523/96, ao final confirmadas na Lei n. 9.528/97, a comprovação da exposição a agentes nocivos depende de aferição técnica a
contar de 06.03.1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97.

No aspecto quantitativo, entre os agentes listados pelo Decreto n. 2.172/97 (RBPS) e pelo Decreto n. 3.048/99 (RPS), em suas redações originais, apenas traziam especificação dos limites de
tolerância os agentes físicos ruído (código 2.0.1) e temperaturas anormais (código 2.0.4, este com remissão aos critérios contidos na NR-15 – Portaria MTb n. 3.214/78, Anexo 3). Quanto aos demais agentes, ambos os
regulamentos silenciaram.

Nessa época, à míngua de qualquer previsão na lei ou nos regulamentos a minudenciar critérios quantitativos para a exposição a esses agentes, ou mesmo a reportar-se a parâmetros já estabelecidos
noutra seara normativa (como a das leis trabalhistas), a valoração da presença dos agentes nocivos na rotina laboral há de ser feita exclusivamente sob o crivo qualitativo. Deve-se avaliar, a partir da profissiografia e dos
dados técnicos disponíveis, se o agente agressivo era de fato encontrado no ambiente de trabalho (e não, por exemplo, presente apenas em concentrações ínfimas), e se o trabalhador a ele estava exposto com habitualidade
e permanência.

Vale dizer: nesse quadro, não é possível, salvo menção expressa, recorrer aos limites de tolerância vigentes no âmbito trabalhista para julgar a insalubridade, para fins previdenciários, de determinada
atividade. A corroborar esse raciocínio, friso que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça rechaçou a tese de que o critério trabalhista de caracterização de insalubridade por exposição a ruído (níveis superiores a
85dB, segundo o Anexo 1 da NR-15) pudesse sobrepor-se ao estabelecido na norma previdenciária (segundo a qual, até então, apenas a sujeição a níveis de pressão sonora superiores a 90dB determinavam a
qualificação).

Depois de então, o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999), alterou o código 1.0.0 (agentes químicos) do Anexo IV do RPS, e firmou: “o que determina o direito ao benefício é a
exposição do trabalhador ao agente nocivo presente no ambiente de trabalho e no processo produtivo, em nível de concentração superior aos limites de tolerância estabelecidos”. Ainda assim, não se observa
referência aos requisitos quantitativos prescritos nas normas trabalhistas, sendo descabida a interpretação extensiva do texto com vistas a infirmar direitos subjetivos. Com efeito, a única menção a normas juslaborais advinda
com o Decreto n. 3.265/99 acha-se na inclusão do § 7º no artigo 68 do RPS, que versa sobre critérios para a elaboração do laudo técnico, em sintonia com a regra do § 1º do artigo 58 da Lei n. 8.213/91, na redação que
lhe foi dada pela Lei n. 9.732/98. Tema alheio, pois, ao estabelecimento de limites de tolerância para agentes químicos.

Concluo que apenas com o Decreto n. 4.882/03, em vigor a partir de 19.11.2003, a inserir o § 11 no artigo 68 do RPS, proveio lastro jurídico para a consideração, na esfera previdenciária, dos limites
de tolerância fixados pela legislação trabalhista. [Prescindem de aferição quantitativa, naturalmente, os agentes nocivos químicos incluídos no Anexo IV do RPS para os quais a própria lei trabalhista prescreve o critério qualitativo de avaliação,
como no caso do Anexo 13 da NR-15. O INSS, em princípio, reconhece essa ressalva, cf. art. 151, § 1º, inciso I, da IN INSS/DC n. 95/03 (na redação dada pela IN INSS/DC n. 99/03), art. 157, § 1º, inciso I, da IN INSS/DC n. 118/05, da IN INSS/PRES n. 11/06
e da IN INSS/PRES n. 20/07, art. 236, § 1º, inciso I, da IN INSS/PRES n. 45/10 e art. 278, § 1º, inciso I, da IN INSS/PRES n. 77/15.]

 

Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.

(a) Período de 01.10.1971 a 12.04.1977 (Marpel Com. de Papéis e Artes Gráficas Ltda.): há formulário de informações sobre atividades especiais emitido em 03.04.2008 (doc. 12301383, p. 34/35),
declaração do empregador (p. 36) e ficha de registro de empregado (fls. 37/39) a indicar que o autor exerceu a função de impressor (auxiliar de offset) nessa gráfica e editora, com exposição a gasolina, querosene, varsol,
amoníaco, bansol, tintas, recuperador de cauchu e ácido acético.

É devido o enquadramento por categoria profissional, cf. código 2.5.5 do Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64 e código 2.5.8 do Anexo II do Decreto n. 83.080/79.

(b) Período de 01.08.1997 a 31.08.2007 (Trimanon Gráfica e Editora Ltda.): em sede de revisão administrativa, intentada em 01.10.2015 (doc. 12301383, p. 106), o autor juntou perfil
profissiográfico previdenciário emitido em 03.06.2014 (p. 107/111), a indicar o exercício da função de impressor de offset, incumbido de efetuar “a preparação das máquinas e regulagens, programando dentro das
necessidades e especificações do produto, acertando a dosagem de tinta e água, calibrando a tensão do papel e zerando o registro de cores, substituição de chapas de limpeza ”, com exposição a tintas, verniz,
solvente e secante; não há indicação de responsáveis pelos registros ambientais.

Extrai-se do laudo da perícia por similaridade realizada em juízo (doc. 12301383, p. 247/263):

Querosene, gasolina, ácido acético (componente ácido do vinagre) e ácido fosfórico não são compostos elencados nos Anexos IV dos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, e não determinam a
qualificação do tempo de serviço.

Por si só, a referência a hidrocarbonetos presente em tintas e solventes não comprova a exposição a tóxicos orgânicos. Com efeito, há uma infinidade de compostos formados exclusivamente de
carbono e hidrogênio, presentes na natureza ou resultados de sínteses químicas. Alguns são consignados na legislação de regência como agentes nocivos (no código 1.2.11 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64
combinado com a Portaria MTPS n. 262, de 06.08.1962, nos códigos 1.2.9 e 1.2.10 do Quadro Anexo I do Decreto n. 63.230/68, nos códigos 1.2.10 e 1.2.11 do Quadro Anexo I do Decreto n. 72.771/73, nos códigos
1.2.10 e 1.2.11 do Anexo I do Decreto n. 83.080/79, e nos códigos 1.0.3, 1.0.7, 1.0.17 e 1.0.19 dos Anexos IV dos Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99, entre os quais se destacam hidrocarbonetos cíclicos aromáticos
como o benzeno e seus derivados tolueno e xileno), outros são perfeitamente inócuos em contato com a pele ou mesmo com mucosas (como é o caso da parafina).

É necessário, pois, aprofundar a investigação. O perito judicial também elenca um conjunto de produtos (tintas, lubrificantes, solventes) ordinariamente empregados nas atividades como as
desenvolvidas pelo segurado (doc. 12301383, p. 257/260), sendo que a maioria deles não parece conter agentes nocivos discriminados nas normas de regência. Vejamos:

A Tinta Offset Bio da marca Armstrong, fabricada pela Antalis, é de base vegetal (v. <https://www.antalis.com.br/mediashare/g4media/pdf/TS_PTB_Armstrong_Bio_P_ISS_00_15042016.pdf>). O
óleo para sistemas hidráulicos Lubrax Hydra XP 68 é de base parafínica (v. <http://www.lubrificantes-br.com.br/site/wp-content/uploads/2016/02/lubrax_hydra_xp_10.pdf>). O querosene desodorizado é composto
essencialmente por hidrocarbonetos cíclicos, sem ligações duplas (alcanos, portanto, e não compostos aromáticos), também denominados cicloparafinas. O Superset Duplimac 1400 é um pó antidecalque, composto de
basicamente amido de milho (90-95%), com traços de dióxido de enxofre (ou anidrido sulfuroso, SO2), não previsto nos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 (v. <http://www.eurion.com.br/atm/index.php?
action=downloadfile&filename=FISPQ_1400.pdf&directory=FISPQs&PHPSESSID=5ko29p7ndsap91mf2gp5bce5l1>).

Noutro ponto, a menção ao “restaurador” merece atenção (entre os produtos listados, há o restaurador de blanqueta Superset 2208.). O uso de solventes restauradores de blanquetas de borracha visa
eliminar marcas ou depressões dessas superfícies, onde são fixadas as placas de matrizes para impressão off-set. Em geral, esses produtos são uma mistura de solventes alifáticos e de solventes aromáticos (ou benzênicos).

Ainda, a solução de fonte para impressoras planas Fujifilm Superia PressMax HBR 20315 contém éteres de glicol, entre 10% e 20% (v.
<http://cdn2.hubspot.net/hubfs/10516/docs/SUPERIA_PressMax_HBR.pdf>), conhecidos no mercado como "Cellosolve". Os decretos de regência preveem como agentes nocivos os derivados do óxido de etileno
(previsto no código 1.2.11 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e, de modo específico, no código 1.0.19 dos Anexos IV dos Decretos n. 2.172/97 e 3.048/99, que ao reagir com a água produz etileno glicol).

Tal fato determina o enquadramento do intervalo de 01.08.1997 a 18.11.2003, sob o critério qualitativo.

A partir de 19.11.2003, todavia, não há evidência de que o autor estivesse exposto a concentrações desses agentes acima dos níveis de tolerância -- a saber, tolueno (78ppm ou 290mg/m³), xileno e
etilbenzeno (78ppm ou 340mg/m³), cumeno (39ppm ou 190mg/m³), acetato de éter monoetílico de etilenoglicol (acetado de cellsolve, acetato de 2-etóxi etila ou AEEMEG) (78ppm ou 420mg/m³), éter monobutílico do
etileno glicol (butil cellosolve, butilglicol, 2-butoxietanol ou EBMEG) (39ppm ou 190mg/m³), éter monoetílico do etileno glicol (cellosolve ou 2-etoxietanol ou etilglicol) (78ppm ou 290mg/m³), e éter monometílico do etileno
glicol (metil cellosolve ou 2-metoxietanol ou metilglicol) (20ppm ou 60mg/m³) -- especialmente se considerarmos que somente alguns dos produtos utilizados no processo fabril continham agentes dessa natureza.
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Cabe esclarecer a questão dos efeitos financeiros dessa declaração, considerando que por ocasião do requerimento inicial o segurado não apresentou documentação alguma acerca da exposição a
agentes nocivos no período de trabalho na Trimanon Gráfica e Editora Ltda. Apenas quando do pedido administrativo de revisão, em 01.10.2015 (doc. 12301383, p. 106), é que juntou o PPP pertinente.

Nessa circunstância, o § 4º do artigo 347 do Decreto n. 3.048/99, inserido pelo Decreto n. 6.722/08, prescreve que “no caso de revisão de benefício em manutenção com apresentação de novos
elementos extemporaneamente ao ato concessório, os efeitos financeiros devem ser fixados na data do pedido de revisão”. 

[Estabelecem o art. 434 da IN INSS/PRES n. 45/10: “Os efeitos das revisões solicitadas [...] retroagirão: I – para revisão sem apresentação de novos elementos, desde a DIB, inclusive as diferenças apuradas, observada a
prescrição quinquenal; e II – para revisão com apresentação de novos elementos, desde a DIB, porém, o efeito financeiro será a partir da data do pedido de revisão – DPR, não sendo devido o pagamento de quaisquer
diferenças referentes ao período entre a DIB e a DPR”, bem como o art. 563 da IN INSS/PRES n. 77/15: “Os valores apurados em decorrência da revisão solicitada [...] serão calculados: I – para revisão sem apresentação de
novos elementos, desde a DIP, observada a prescrição; ou II – para revisão com apresentação de novos elementos, a partir da [...] DPR”.]

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL. 

O autor conta: (a) se considerada apenas a documentação que instruiu o processo administrativo concessório, 18 anos, 11 meses e 6 dias  de tempo de serviço especial, insuficientes para a obtenção
do benefício; (b) considerados os documentos apresentados quando do pedido de revisão administrativa, complementados pela instrução judicial, 25 anos, 2 meses e 24 dias laborados exclusivamente em atividade
especial:

Assinalo que a hipótese de ter o segurado continuado a laborar em condições especiais, após a entrada do requerimento administrativo, não poderia ser empecilho à percepção de atrasados do
benefício desde aquela data, por se tratar de situação de irregularidade imputável unicamente  ao INSS. Porém, ADVIRTO QUE A IMPLANTAÇÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL PRESSUPÕE O
AFASTAMENTO DE ATIVIDADES COM EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS, e que o retorno a tais atividades implicará a automática suspensão do benefício, cf. § 8º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91.

 

DA REVISÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998 (D.O.U. de 16.12.1998), é devida a aposentadoria por tempo de serviço proporcional ao segurado que completou 30 (trinta) anos
de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, se mulher, até a data da publicação da referida emenda, porquanto assegurado o direito adquirido (cf. artigos 52 e 53, incisos I e II, da Lei n. 8.213/91, e artigo 3º da EC n.
20/98).

Após a EC n. 20/98, àquele que pretenda se aposentar com proventos proporcionais impõem-se como condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida emenda; contar 53
(cinquenta e três) anos de idade, se homem, ou 48 (quarenta e oito), se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos, homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o “pedágio” de 40% sobre o
tempo de serviço faltante àquele exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovados 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30 (trinta), se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras
anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o requisito temporal até a publicação da emenda, ou pelas regras permanentes nela estabelecidas, se em momento posterior à mencionada alteração constitucional.

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência (cf. artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91). [Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu
artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.]

Outro aspecto a considerar é a sistemática de cálculo da renda mensal inicial. Na vigência da redação original do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício consistia “na média aritmética
simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 [...], apurados em período
não superior a 48 [...] meses”; sobre esse valor incidia coeficiente diretamente proporcional ao tempo de serviço. Após a edição da Lei n. 9.876, de 26.11.1999 (D.O.U. de 29.11.1999, retif. em 06.12.1999), que entre
outras disposições modificou o artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício passou a corresponder à média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período
contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, cuja fórmula, constante do Anexo, integra expectativa de sobrevida, tempo de contribuição e idade no momento da aposentadoria. Depois de aplicado o coeficiente,
obtém-se o valor da renda mensal inicial.

Alternativamente, a parte faria jus à revisão da RMI do benefício NB 42/148.764.634-5, com a modificação do tempo de contribuição e, consequentemente, se vier a apurar-se mais vantajoso, com o
recálculo do benefício considerando o tempo de serviço até a data da publicação da EC n. 20/98, observada a legislação então vigente. Nesse caso, não haveria necessidade de observar-se a regra do artigo 57, § 8º, da
Lei n. 8.213/91.

O autor contava:

 (a) se considerada apenas a documentação que instruiu o processo administrativo concessório, (i) 30 anos, 10 meses e 14 dias de tempo de serviço na data da publicação da EC n. 20/98, e (ii)
40 anos, 6 meses e 24 dias de tempo de serviço na data de início do benefício (27.11.2008), com aplicação de fator previdenciário redutor;

 (b) considerados os documentos apresentados quando do pedido de revisão administrativa, complementados pela instrução judicial, (i) 31 anos, 5 meses e 2 dias de tempo de serviço na data da
publicação da EC n. 20/98, e (ii) 43 anos, 1 mês e 1 dia de tempo de serviço na data de início do benefício (27.11.2008), ainda com aplicação de fator previdenciário redutor:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91;
no mais, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil), para: (a) reconhecer como tempo de serviço especial os períodos
de 01.10.1971 a 12.04.1977 (Marpel Com. de Papéis e Artes Gráficas Ltda.) e de 01.08.1997 a 18.11.2003 (Trimanon Gráfica e Editora Ltda.); e (b) condenar o INSS à obrigação alternativa de: (i) transformar a
aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/148.764.634-5 em aposentadoria especial, ou (ii) recalcular a RMI com observância do direito adquirido à aposentação na data da publicação da EC n. 20/98, ou ainda
elevar o fator previdenciário incidente sobre a média dos salários-de-contribuição; mantida em qualquer caso a DIB em 27.11.2008, e observados os efeitos financeiros adiante discriminados.

A escolha da obrigação caberá ao autor, na forma do artigo 800, § 2º, do Código de Processo Civil.

Não há pedido de tutela provisória.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, observada a prescrição quinquenal, nos seguintes termos: (a) no período até 30.09.2015 (véspera do pedido administrativo de
revisão), com renda mensal própria da aposentadoria por tempo de contribuição calculada com referência ao tempo de serviço de 30 anos, 10 meses e 14 dias na data da publicação da EC n. 20/98, ou de 40 anos, 6
meses e 24 dias de tempo de serviço na data de início do benefício (27.11.2008), o que se apurar mais vantajoso à parte; e (b) a partir de 01.10.2015 (DPR), com a renda mensal própria da aposentadoria revisada
(especial ou por tempo de contribuição), na forma do primeiro parágrafo deste dispositivo. Tais valores, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo correção monetária e juros, com
observância do quanto decidido em recursos repetitivos pelo Supremo Tribunal Federal (RE 870.947, tema 810) e pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.495.146/MG, tema 905), com referência a valores de natureza
não tributária e previdenciária. Isto é: (a) adota-se para fins de correção monetária o INPC a partir da vigência da Lei n. 11.430/06, que incluiu o artigo 41-A na Lei n. 8.213/91; e (b) incidem juros de mora segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/09. [Ressalte-se que a ordem de aplicação do IPCA-E, prescrita na decisão do STF, atinha-se àquele
caso concreto, não tendo sido incorporada à tese aprovada. Manteve-se íntegra a competência do STJ para uniformizar a interpretação da legislação ordinária, que confirmou a citada regra da Lei de Benefícios e, por conseguinte, também a do artigo 37,
parágrafo único, da Lei n. 8.742/93 (LOAS).]

Considerando que o autor decaiu de parte mínima do pedido, condeno o INSS a pagar-lhe os honorários advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil), os quais,
sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor das diferenças vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS,
Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a
reembolsar, ainda, ao autor, beneficiário da justiça gratuita.

Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sentença que prescreve condenação líquida contra autarquia federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, § 3º,
inciso I, do Código de Processo Civil) – não se aplicando tal dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou constitutivas –, neste caso particular, é patente que da revisão da
renda mensal inicial de benefício do RGPS, com diferenças vencidas que se estendem por período inferior a uma década, certamente não exsurgirá nesta data montante de condenação que atinja referido valor legal, ainda
que computados todos os consectários legais. Deixo, pois, de interpor a remessa oficial, por medida de economia processual.

 

Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006:

- Benefício concedido: revisão do NB 42/148.764.634-5

- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS

- DIB: 27.11.2008 (inalterada)

- RMI: a calcular, pelo INSS
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- Tutela: não

- Tempo reconhecido judicialmente: de 01.10.1971 a 12.04.1977 (Marpel Com. de Papéis e Artes Gráficas Ltda.) e de 01.08.1997 a 18.11.2003 (Trimanon Gráfica e Editora Ltda.) (especiais)

 

P. R. I.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015176-57.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: LUZIA LINI
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE PAULO BARBOSA - SP185984, HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828, ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo C)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação para cumprimento de sentença proferida em ação civil pública (proc. n. 0011237-82.2003.4.03.6183 / 2003.61.83.011237-6), relativa à revisão de renda mensal inicial (RMI) de
benefício previdenciário mediante a correção do salário-de-contribuição de fevereiro de 1994 pelo IRSM (39,67%). A exequente apresentou cálculo no valor de R$64.982,21 para 09/2018. 

Foi deferido o pedido de justiça gratuita, bem como a prioridade na tramitação (doc. 10913505).

O INSS, nos termos do art. 535 do CPC, aduz que a conta apresentada pela parte exequente no montante de R$64.982,21 para 09/2018 contém excesso de execução.
Sustentou, em suma, que a parte exequente deixou de utilizar o índice de remuneração básica das cadernetas de poupança (“TR”) para a correção monetária e para os juros de mora. Entende
que o valor devido é R$32.358,62 para 09/2018 (doc. 11409358).

A parte exequente manifestou-se requerendo a expedição das parcelas referente ao valor incontroverso, o que foi deferido (doc. 11720142). Requisitório transmitido.

Comunicação do Tribunal acerca do cancelamento do requisitório sob o argumento de que já foi objeto de pagamento no processo nº 2008.63.19.001796-3 (doc. 14447404).

A parte exequente foi intimada a esclarecer o fato e a juntar cópia do inteiro teor do referido processo (doc.14448006).

Manifestação da parte exequente afirmando que aqueles autos abarcou apenas as prestações do período de 14/05/2003 a 31/10/2007 e que no presente feito pretende a
execução do período de 5 (cinco) anos anteriores à propositura da ACP, ou seja, de 11/1998 até 05/2003 (data anterior ao recebido na ação anterior).

Intimado, o INSS requereu o reconhecimento da coisa julgada individual e, alegou que, como o exequente cobrou a quantia de R$64.982,21, manifestamente indevida, deve o mesmo ser
condenado a pagar ao INSS a quantia em dobro, ou seja,  R$129.964,42, além da condenação nas penas por litigância de má-fé e honorários advocatícios (doc. 14759114).

 É o relatório. Decido.

Verifica-se que não houve má-fé do exequente a justificar pagamento em dobro à Autarquia, mesmo porque não houve efetivo pagamento do valor cobrado.

 Quanto à multa por litigância de má-fé, não tendo a parte autora praticado qualquer dos atos previstos no artigo 80 do Código de Processo Civil, não cabe condenação na hipótese. Para que fique
caracterizado o dever de indenizar, em decorrência de litigância de má-fé, impõe-se a verificação concreta da conduta desleal da parte e o efetivo prejuízo ocasionado ao adversário, o que não ocorreu no caso dos autos. 

Ante as peças processuais juntadas (doc. 14537362), verifica-se que a parte demandante ajuizou, posteriormente à propositura da ação coletiva, outra ação contra o INSS contendo o mesmo pedido
e causa de pedir daquela, perante o Juizado Especial Federal de Lins, processo n. 2008.63.19.001796-3, ajuizada em 14/05/2008.

Referida ação foi julgada procedente, com trânsito em julgado, tendo inclusive sido executada.

Ora, não pode a requerente pretender se beneficiar de ambas no que diz respeito à execução, pois seu direito já foi reconhecido e satisfeito na ação individual proposta posteriormente à ação coletiva,
abrindo mão do direito reconhecido na ação civil pública.

A conclusão, portanto, é de existência de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem análise do mérito, uma vez que a parte autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria
perante o Poder Judiciário.

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso V, terceira figura, e § 3º, do Código de Processo Civil.

Condeno a parte ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil),
incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2 e 3 do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.

Custas ex vi legis.

Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos.

P. R. I. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2019. 

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0015591-09.2010.4.03.6183
EXEQUENTE: DALI ZEFFIRA PETRONI PASQUINI
SUCEDIDO: ATTILIO PASQUINI
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é praticado de ofício para: Intimar as partes da expedição do(s)
requisitório(s) provisório(s), para conferência e  manifestação quanto a eventual divergência do seu teor em face do cadastro do CPF no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil – SRF, no prazo de 15 (quinze) dias;
sendo que, inexistindo discordância, os autos serão encaminhados para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).
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São Paulo, 10 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007683-85.2016.4.03.6183
AUTOR: ELIO BATISTA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Doc. 15237178: dê-se ciência às partes.

Tendo em vista que os documentos anteriormente fornecidos pela empresa Metalúrgica Projeto Ind. Com. Ltda. foram confeccionados pela empresa Astra Assessoria Trabalhista e Empresarial Ltda.,
conforme indicado na petição de folhas 133 e 134 dos autos físicos, e o teor da certidão Id. 15237178, oficie-se a última em sua sede, localizada na Alameda Campinas, 728, 5º andar, São Paulo - SP, CEP 01.404-001,
nos termos do despacho de folhas 1250 dos autos físicos.

Int.

São Paulo, 9 de abril de 2019.
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010765-68.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: MARCEL MENDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO ASSIS RIVAROLLI - SP191223
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Comunicada a morte da parte exequente, suspendo o processo nos termos dos artigos 313, inciso I, e 689 do Código de Processo Civil.

Promovam os exequentes em 15 (quinze) dias a juntada de certidão de existência ou de inexistência, conforme for o caso, de dependentes habilitados à pensão por morte de MARCEL MENDES.

Com a juntada de referido documento, cite-se o requerido, conforme artigo 690 do mesmo diploma legal.

Int. 

 

 

    São Paulo, 9 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020353-02.2018.4.03.6183
AUTOR: MARCOS ANTONIO GRANDINI
Advogados do(a) AUTOR: MAURICIO NUNES - SP209233, ALINE APARECIDA DOS SANTOS PAULA NUNES - SP249493
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Indefiro o pedido de produção de prova pericial com o fito de comprovar o desempenho de atividade especial, uma vez que o alegado deve ser comprovado documentalmente com a juntada de laudos
e/ou formulários próprios, nos termos do disposto na Lei 8.213/91.

Int.

São Paulo, 9 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006345-20.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE RIBAMAR SOARES
Advogado do(a) EXEQUENTE: KLEBER LOPES DE AMORIM - SP146186
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e ar�go 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é pra�cado de oScio para:
In�mar a parte exequente para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos apresentados em execução inver�da pelo INSS (executado), bem como para cumprir o
disposto no artigo 534 do CPC, em caso de discordância.

  

   

   

 

  

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     597/920



CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0013001-59.2010.4.03.6183
EXEQUENTE: LUIZ CESARIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e ar�go 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é pra�cado de oScio para:
In�mar a parte exequente para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos apresentados em execução inver�da pelo INSS (executado), bem como para cumprir o
disposto no artigo 534 do CPC, em caso de discordância.

  

   

   

 

  

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009279-82.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: SANDRA LUCIA LOPES DIAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDER TEIXEIRA SANTOS - SP342763
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e ar�go 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é pra�cado de oScio para:
In�mar a parte exequente para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos apresentados em execução inver�da pelo INSS (executado), bem como para cumprir o
disposto no artigo 534 do CPC, em caso de discordância.

  

   

   

 

  

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007637-40.2018.4.03.6183
AUTOR: ANTONIO IGIDIO CALIXTO
Advogado do(a) AUTOR: SEBASTIAO PESSOA SILVA - SP220772
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Defiro a produção da prova testemunhal a fim de comprovar período trabalhado como empregado rural em economia familiar. Apresente(m) a(s) parte(s), no prazo de 15 (quinze) dias, o rol de
testemunhas, observados o § 6º do artigo 357 e o artigo 450, ambos do Código de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 9 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008011-56.2018.4.03.6183
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: JOSE GOMES DE OLIVEIRA
 

 

Expeça-se edital de citação, conforme artigo 256, inciso II, do Código de Processo Civil.

           

 

 

    São Paulo, 9 de abril de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007511-85.2012.4.03.6183
EXEQUENTE: ANTONIO NEVES PASSOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Considerando o disposto no artigo 535, § 4º, do Código de Processo Civil, defiro a expedição da parcela incontroversa, discriminada nos cálculos doc. 14309180, no valor de R$121.185,64
referente às parcelas vencidas e de R$18.728,11 a título de honorários de sucumbência, atualizados até 07/2018. Para fins de expedição, a data de trânsito da decisão de impugnação deve ser considerada a desta decisão.

Em face do disposto na Resolução CJF n. 458, de 04.10.2017, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a parte autora em 10 (dez) dias:

a) se existem deduções a serem feitas nos termos do artigo 8º, incisos XVI e XVII (remissivos ao artigo 28, § 3º), sendo que, em caso positivo, deverá indicar o valor;

b) o número de meses e respectivos valores do exercício corrente e dos anteriores;

c) se o benefício do(a) requerente continua ativo ou não, apresentando extrato de pagamento atualizado;

d) comprove a regularidade do CPF de todos os requerentes, juntando a folha expedida junto à Receita Federal (site), bem como informação de divergência entre os dados constantes da Receita
Federal (CPF) e autuação do feito, requerendo a regularização, se o caso. Fica ciente de que eventual falecimento deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo;

e) beneficiário dos honorários advocatícios (se houver) e juntada do respectivo comprovante de regularidade do CPF, conforme item "d" supra.

Outrossim, o patrono da parte exequente, anteriormente à expedição do(s) ofício(s) requisitórios, postula o destaque dos honorários advocatícios consoante disposto no artigo 22, § 4º, da Lei n.
8.906/94.

A questão envolve os honorários advocatícios estabelecidos por contrato entre o advogado e seu cliente, que não deve ser confundida com a questão relativa aos honorários de sucumbência.

O acolhimento atinente ao destaque dos honorários contratuais deve observar que:

(a) O requerimento tenha sido feito antes da expedição do ofício requisitório/precatório;

(b) O contrato tenha sido juntado aos autos;

(c) Tenha sido formulado pelo profissional que se encontra identificado no próprio contrato, e não pela parte autora (que não detém legitimidade), ou pela sociedade de advogados que não integra um dos
polos desse contrato;

(d) Refira-se ao patrono que efetivamente atuou no processo, evitando-se que novo advogado seja constituído ao final da demanda em prejuízo àquele que defendeu os interesses do autor; e

(e) Seja observado o limite máximo de 30% do total da condenação em consonância com o Estatuto da OAB.

No presente caso, todas as condições acima foram observadas, razão pela qual, em atendimento à jurisprudência majoritária da Corte Regional, após cumpridas as determinações da Res. 458 do CJF,
expeça(m)-se o(s) requisitório(s) com destaque dos honorários contratuais advocatícios comprovadamente juntados aos autos (doc. 15345120), nos respectivos percentuais de 30%, e com bloqueio dos valores, para
liberação ulterior por este Juízo.

No silêncio ou não prestadas integralmente as informações supra, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de parecer contábil nos termos do título executivo.

Int.

São Paulo, 9 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002831-59.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: RONALDO FARINHA PINHEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EURICO NOGUEIRA DE SOUZA - SP152031
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Remetam-se os autos à contadoria do juízo para atualização dos seus cálculos  (doc. 14931664) para a competência 07/2018, conforme cálculos apresentados pelo INSS (doc.
10285283), eis que não considerou os atrasados até a data da implantação do benefício levada a efeito nessa oportunidade.

 Int.

 

 

    São Paulo, 9 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019241-95.2018.4.03.6183
AUTOR: SAMUEL FERREIRA DIAS
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593, ALINE SILVA ROCHA - SP370684
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.

Int.          

 

 

    São Paulo, 9 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002001-86.2015.4.03.6183
AUTOR: SEBASTIAO CLAUDIO DE LANA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Considerando o retorno da carta precatória, intimem-se as partes para se manifestarem acerca do seu teor, mormente quanto ao laudo pericial, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos
do artigo 477, parágrafo 1º, do CPC.

Int.          

 

 

    São Paulo, 9 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009721-48.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: BRUNA TERESA VENTURA FELIX
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

A Autarquia foi condenada na ACP nº 2003.6183.011237-8 a revisar os benefícios de seus segurados de acordo com o IRSM.

O título judicial, proferido em 10/02/2009, mencionou a incidência dos juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação, contudo, a partir de 29 de junho de 2009, passou a viger
a Lei 11.960/09, devendo esta ser aplicada de imediato aos processos em andamento com relação aos cálculos de juros de mora, conforme consta na Resolução 267/2013 do CJF.

Dessa forma, determino o retorno dos autos à Contadoria Judicial para elaborar o cálculo, observando quanto aos juros o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal
da seguinte forma: a partir da citação (11/2003) até 06/2009 aplica-se 1,0% ao mês – simples e; a partir de 07/2009, aplica-se o mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, que
atualmente correspondem a 0,5% (meio por cento) ao mês, aplicados de forma simples (art. 1º F da Lei nº 9.494, de 10.9.97, com a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/06/2009).

 Prazo: 15 (quinze) dias.

 Após, voltem conclusos.

Int.

 

São Paulo, 10 de abril de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007396-03.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA DE LOURDES MARQUES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: IARA DOS SANTOS - SP98181-B
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos apresentados pelo INSS, bem como sobre o cumprimento da obrigação de fazer. 

Havendo divergência, a parte deverá apresentar demonstrativo discriminado de crédito com os valores que reputar corretos, nos termos do artigo 534 do Código de
Processo Civil. 

Havendo concordância, tornem os autos conclusos. 

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000137-83.2019.4.03.6183
AUTOR: RENATA MORAES TECSI
Advogados do(a) AUTOR: ALINE PASSOS SALADINO ROCHA - SP309988, LUIS FERNANDO DE ANDRADE ROCHA - SP316224
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Reitere-se solicitação de cópia integral do processo nº 0008696-56.2015.4.03.6183.

Int.

São Paulo, 10 de abril de 2019.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005407-59.2017.4.03.6183
AUTOR: SUELI APARECIDA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: PERISSON LOPES DE ANDRADE - SP192291
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
SENTENÇA
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(Tipo A)
 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por SUELI APARECIDA DA SILVA , com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) , objetivando:
(a) o reconhecimento, como tempo de serviço especial, dos períodos de 23.01.1984 a 21.04.1984 (Hospital São Camilo), de 12.04.1984 a 30.07.1992 (Instituto de Moléstias do Aparelho Digestivo e da Nutrição), de
14.05.1990 a 09.07.1990 (Amico Saúde), de 10.08.1992 a 13.11.1994 [sic, 03.11.1994, cf. doc. 13919791, p. 4] (Hospital e Maternidade Alvorada / Medial Saúde / Amil Saúde), de 01.11.1993 a 04.03.2003 (Clínica
de Oncologia Médica), e a partir de 01.03.2003 [sic, 01.04.2003, cf. doc. 13919791, p. 5] (Clínica de Oncologia Médica); (b) a transformação da aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/149.329.757-8 (DIB
em 19.01.2010) em aposentadoria especial ou, sucessivamente, a revisão da renda mensal inicial do benefício já implantado; e (c) o pagamento das diferenças vencidas desde o início do benefício, acrescidas de juros e
correção monetária.

O benefício da justiça gratuita foi deferido. A tutela provisória foi negada.

O INSS ofereceu contestação; arguiu a prescrição quinquenal das parcelas vencidas e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido.

Houve réplica. A autora juntou cópias de suas carteiras de trabalho. As partes não manifestaram interesse na produção de outras provas.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

DO INTERESSE PROCESSUAL.

Pelo exame dos documentos constantes do processo administrativo concessório (doc. 5560635, p. 18, 23, 24, 42 e 43), verifica-se que o INSS já reconheceu como laboradas em condições especiais
as atividades desempenhadas pela parte de 12.04.1984 a 30.07.1992 (Instituto de Moléstias do Aparelho Digestivo e da Nutrição) e de 10.08.1992 a 03.11.1994 (Hospital e Maternidade Alvorada / Medial Saúde / Amil
Saúde), inexistindo interesse processual, nesses itens do pedido.

DA PRESCRIÇÃO.

Decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91.

 

DO TEMPO ESPECIAL.

A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a
regra do atual § 1º no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), incluído pelo Decreto n. 4.827/03. [O Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do
Código de Processo Civil de 1973: “observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as
anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho”.]

Apresento um breve escorço da legislação de regência.

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960). Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973
(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar esse benefício. [Era devido ao segurado que contasse 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, de
serviços para esse efeito considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. Inicialmente, a LOPS previra o requisito etário mínimo de 50 (cinquenta) anos, mas essa exigência veio a ser suprimida pela Lei n. 5.440-A, de
23.05.1968. Tanto a LOPS como a Lei n. 5.890/73 excepcionaram de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. Inserções promovidas pelas Leis n. 6.643/79 e n. 6.887/80 possibilitaram, respectivamente: (a) a contagem de tempo
especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical; e (b) a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de
equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie.]

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de
25.07.1991). [Seus arts. 57 e 58, na redação original, dispunham ser devida a aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência, ao segurado que tivesse “trabalhado durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme a atividade profissional,
sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, mantidas a possibilidade de conversão do tempo especial em comum (e vice-versa), bem como a contagem diferenciada, pela categoria profissional, em prol dos licenciados
para exercerem cargos de administração ou representação sindical. Previu-se que a “relação de atividades profissionais prejudiciais” seria “objeto de lei específica”, que, como exposto a seguir, não chegou a ser editada.]

Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da
exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.

Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, o reconhecimento de condições especiais de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido, e
tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. Pouco depois, os agentes nocivos receberam novo regramento legal, tornado eficaz com a edição do Decreto n. 2.172,
de 05.03.1997, vigente a partir de 06.03.1997. In verbis:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15
[...], 20 [...] ou 25  [...] anos, conforme dispuser a lei. 
§ 1º [omissis] [Fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.]

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado. 
§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente
ao exigido para a concessão do benefício. 
§§ 5º e 6º [omissis] [O § 5º trata da conversão do tempo de serviço especial em comum, para concessão de qualquer benefício; a via inversa deixou de ser prevista. Cf. STJ, REsp 1.151.363/MG, permanece possível a conversão do tempo especial para comum após 1998, “pois a partir da última

reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57”. O § 6º vedou ao beneficiário da aposentadoria especial o trabalho com exposição a agentes nocivos; a regra atualmente consta do § 8º,

incluído pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998.]

[Art. 57, caput e §§ 1º, 3º e 4º, com nova redação dada pela Lei n. 9.032/95, que também lhe acresceu os §§ 5º e 6º.]

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o
artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 
§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, inserindo in fine os dizeres “nos termos da legislação trabalhista”.]

§ 2º Do laudo técnico [...]  deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo. [A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho “ tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua...”]

§§ 3º e 4º [omissis] [Tratam das obrigações da empresa de manutenção de laudo técnico atualizado e do fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário.]

[Redação do caput e acréscimo dos quatro parágrafos pela Lei n. 9.528, de 10.12.1997. Alterações trazidas originalmente pela Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, que foi sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida

Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na citada Lei n. 9.528/97.]

Em suma:

Até

28.04.1995:
Possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova.

A partir de

29.04.1995:
Defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, habitual e permanentemente.

A partir de

06.03.1997:

A aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de
laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.

V. incidente de uniformização de jurisprudência na Primeira Seção do STJ (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014): “ reconhece[-se] o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à

saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais [...]. A partir da Lei 9.032/95, [...]  mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do

trabalho.”

No âmbito infralegal, deve-se considerar a seguinte disciplina:
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Até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960). Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, remetendo ao Quadro Anexo II o rol provisório de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.

De 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964). Regulamentou exclusivamente a aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços qualificados foram classificados, no Quadro Anexo, em duas seções: por agentes nocivos físicos,

químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7). Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60, tratando da aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, sem alteração

de ordem substantiva. As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.

De 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram
albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 – engenheiros civis, eletricistas, et al.). O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na

sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos (com agentes nocivos nos códigos 1.1.1 a 1.3.5, e grupos profissionais nos códigos 2.1.1 a 2.5.8). O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de

engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as “categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria” do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, “mas que foram excluídas do

benefício” em decorrência do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício “nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data”, conferindo ultratividade à segunda parte do Quadro Anexo do decreto de 1964. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo

expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.

De 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.

De 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68. Regulamento do Regime de Previdência Social, arts. 71 a 75 e Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a

2.5.8).

O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar “em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva”. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art.

38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).

De 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68. Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, arts. 60 a 64 e Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4)

e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).

De 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia. O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, sendo abordada a

aposentadoria especial nos arts. 62 a 68. Dispôs-se no art. 295 que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os pertinentes anexos dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79. Vale dizer, mantiveram-se os Anexos I e II do RBPS de 1979, ao

mesmo tempo em que foi repristinado o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Esse comando foi mantido no art. 292 do Decreto n. 611, de

21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.

De 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e Decreto n. 83.080/79 (Anexo I).

De 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (D.O.U. de 06.03.1997) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).

Desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999) (arts. 64 a 70 e Anexo IV). Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001);

n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).

O Decreto n. 4.882/03 alterou alguns dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, §§ 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios,
métodos de aferição e limites de tolerância adotados nas normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o § 11: “As avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho – Fundacentro”. A definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a

redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (v. <http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/05/mtb/15.htm>). Os procedimentos técnicos da Fundacentro encontram-se compilados em Normas de Higiene

Ocupacional (NHOs) (disponíveis em <http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).

Atente-se, a partir de 17.10.2013, para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13. Destacam-se: (a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, § 2º), de acordo com a descrição: “ I – das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou

associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II – de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes [...]; e III – dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato”, a par da avaliação

quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, § 2º); (b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) (art. 68, § 4º); e (c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista,

constante do anterior § 11 do art. 68, ao qual agora correspondem os §§ 12 e 13: “§ 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] Fundacentro ”; por força do § 13, não tendo a Fundacentro estipulado condições acerca

de um agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).

Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republ. em 14.05 e em 01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente (cf. art. 2º, § 3º), “ressalvadas as

atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial” (cf. § 4º). A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, §§ 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o § 5º desse artigo inseriu

esclarecimento quanto à ressalva do § 4º, no sentido de que ela “não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS”, por não contarem estas “com a competência necessária para expedição de atos normativos”); art. 146, §§ 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U.

de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN

INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e

parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015). A aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O

tema, pois, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir orientação do próprio INSS mais favorável ao segurado.

Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis dos decretos de 1964 e de 1979, salvo se norma vigente na própria época, consoante tabela retro, for mais benéfica.

Abordada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE 664.335/SC, a descaracterização da natureza especial da atividade em razão do uso de equipamento de proteção
individual (EPI), a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), convertida na Lei n. 9.732/98, vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente nocivo. A mera redução
de riscos não infirma o cômputo diferenciado, ressalvando-se a especificidade da exposição ao ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir. [Duas teses foram firmadas: (a) “[O] direito à
aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial”; “[e]m caso
de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do [EPI], a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ”; e (b) “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no [...] PPP, no sentido da eficácia do  [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial”; apesar de o uso do protetor auricular “reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da
normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas”; “não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo”,
havendo muitos fatores “impassíveis de um controle efetivo”  pelas empresas e pelos trabalhadores (STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, DJe n. 29, de 11.02.2015).]

 

DOS AGENTES NOCIVOS BIOLÓGICOS.

Categorias profissionais ligadas à medicina, à odontologia, à enfermagem, à farmácia, à bioquímica e à veterinária foram contempladas como especiais no Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64
(código 2.1.3: “médicos, dentistas, enfermeiros”), e nos Quadro e Anexos II dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 2.1.3: médicos, dentistas, enfermeiros e veterinários “expostos a agentes
nocivos” biológicos referidos nos respectivos Quadros e Anexos I, “médicos anatomopatologistas ou histopatologistas, médicos toxicologistas, médicos laboratoristas (patologistas), médicos radiologistas ou
radioterapeutas, técnicos de raios X, técnicos de laboratórios de anatomopatologia ou histopatologia, farmacêuticos toxicologistas e bioquímicos, técnicos de laboratório de gabinete de necropsia, técnicos de
anatomia”). O exercício das atribuições próprias dessas profissões gozava de presunção absoluta de insalubridade.

De par com essas disposições, a exposição a agentes biológicos foi definida como fator de insalubridade para fins previdenciários no Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, códigos 1.3.1
(“carbúnculo, Brucella, mormo e tétano: operações industriais com animais ou produtos oriundos de animais infectados; trabalhos permanentes expostos ao contato direto com germes infecciosos; assistência
veterinária, serviços em matadouros, cavalariças e outros”) e 1.3.2 (“germes infecciosos ou parasitários humanos / animais: serviços de assistência médica, odontológica e hospitalar em que haja contato
obrigatório com organismos doentes ou com materiais infecto-contagiantes; trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes; assistência médica, odontológica,
hospitalar e outras atividades afins”) e nos Quadros e Anexos I dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.3.1 a 1.3.5: “carbúnculo, Brucella, mormo, tuberculose e tétano: trabalhos
permanentes em que haja contato com produtos de animais infectados; trabalhos permanentes em que haja contato com carnes, vísceras, glândulas, sangue, ossos, pelos, dejeções de animais infectados”;
“trabalhos permanentes expostos contato com animais doentes ou materiais infecto-contagiantes”; “preparação de soros, vacinas, e outros produtos: trabalhos permanentes em laboratórios ”, com animais
destinados a tal fim; “trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes”; e “germes: trabalhos nos gabinetes de autópsia, de anatomia e anátomo-histopatologia”).

Ao ser editado o Decreto n. 2.172/97, foram classificados como nocivos os “micro-organismos e parasitas infecciosos vivos e suas toxinas” no código 3.0.1 do Anexo IV, unicamente (cf. código
3.0.0) no contexto de: “a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados; b) trabalhos com animais
infectados para tratamento ou para o preparo de soro, vacinas e outros produtos; c) trabalhos em laboratórios de autópsia, de anatomia e anátomo-histologia; d) trabalho de exumação de corpos e
manipulação de resíduos de animais deteriorados; e) trabalhos em galerias, fossas e tanques de esgoto; f) esvaziamento de biodigestores; g) coleta e industrialização do lixo”. As hipóteses foram repetidas
verbatim nos códigos 3.0.0 e 3.0.1 do Anexo IV do Decreto n. 3.048/99.

De se salientar que a legislação não definiu a expressão “estabelecimentos de saúde”, pelo que nela estão incluídos hospitais, clínicas, postos de saúde, laboratórios de exame e outros que prestam
atendimento à população. [Atualmente, a IN INSS/PRES n. 77/15 orienta o serviço autárquico em conformidade à legislação, ao dispor: “Art. 285. A exposição ocupacional a agentes nocivos de natureza biológica infectocontagiosa dará ensejo à
caracterização de atividade exercida em condições especiais: I -- até 5 de março de 1997, [...] o enquadramento poderá ser caracterizado, para trabalhadores expostos ao contato com doentes ou materiais infectocontagiantes, de assistência
médica, odontológica, hospitalar ou outras atividades afins, independentemente d[e a] atividade ter sido exercida em estabelecimentos e saúde e de acordo com o código 1.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, [...] de 1964 e do Anexo I do
Decreto nº 83.080, de 1979, considerando as atividades profissionais exemplificadas; e II -- a partir de 6 de março de 1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, [...] tratando-se de estabelecimentos de saúde, somente serão enquadradas as
atividades exercidas em contato com pacientes acometidos por doenças infectocontagiosas ou com manuseio de materiais contaminados, considerando unicamente as atividades relacionadas no Anexo IV do RPBS e RPS, aprovados pelos
Decreto nº 2.172, [...] de 1997 e nº 3.048, de 1999, respectivamente”.]

 

Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.

(a) Período de 23.01.1984 a 21.04.1984 (Hospital São Camilo): há registro em CTPS (doc. 13919784, p. 4, admissão no cargo de auxiliar de enfermagem, sem anotação de mudança posterior de
função).
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(b) Período de 14.05.1990 a 09.07.1990 (Amico Saúde): há registro e anotações em CTPS (doc. 13919791, p. 3 et seq., admissão no cargo de auxiliar de enfermagem, sem mudança posterior de
função).

Os intervalos indicados nos itens (a) e (b) são qualificados como especiais em razão da ocupação profissional, cf. códigos 2.1.3 do Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64 e do Anexo I do Decreto
n. 83.080/79.

(c) Período de 01.11.1993 a 04.03.2003 (Clínica de Oncologia Médica): há registro e anotações em CTPS (doc. 13919791, p. 4 et seq., admissão no cargo de auxiliar de enfermagem, sem anotação
de mudança posterior de função).

O intervalo de 01.11.1993 a 28.04.1995 é qualificado em razão da categoria profissional (enfermagem).

Em juízo, a autora apresentou PPP emitido em 23.11.2015 (doc. 2458092, p. 1/3), onde se lê:

O formulário foi subscrito por representante legal da clínica (v. <https://www.imprensaoficial.com.br/DO/BuscaDO2001Documento_11_4.aspx?
link=%2f2017%2fexecutivo%2520secao%2520i%2fjunho%2f24%2fpag_0031_ET3MB1BT3Q9CRe9OSIS8G2KE0CF.pdf&pagina=31&data=24/06/2017&caderno=Executivo%20I&paginaordenacao=100031>).

Com o PPP juntado aos autos, há prova da efetiva exposição a agentes nocivos biológicos no intervalo remanescente de 29.04.1995 a 04.03.2003.

(d) Período a partir de 01.04.2003 (Clínica de Oncologia Médica): há registro e anotações em CTPS (doc. 13919791, p. 5 et seq., admissão no cargo de técnica de enfermagem, sem anotação de
mudança posterior de função).

Lê-se em PPP emitido em 19.02.2009 (doc. 9991572, p. 11/12):

O intervalo de 01.04.2003 a 19.02.2009 enquadra-se como tempo especial, em razão da exposição ocupacional a agentes nocivos biológicos (por meio de pacientes enfermos e materiais
contaminados). Após 19.02.2009 (data de emissão do formulário), não havia prova da efetiva exposição a agentes nocivos.

Em juízo, a autora apresentou PPP emitido em 23.11.2015 (doc. 2458092, p. 4/6), que dá conta de ter a autora permanecido exposta a agentes nocivos biológicos nos anos seguintes à emissão do
PPP juntado no processo administrativo.

Diante da complementação das provas, é devido o enquadramento também do intervalo de 20.02.2009 a 19.01.2010 (DIB).

 

Cabe esclarecer a questão dos efeitos financeiros dessa declaração, considerando que a presente demanda foi instruída com documentação complementar àquela apresentada ao INSS quando do
requerimento administrativo.

Nessa circunstância, o § 4º do artigo 347 do Decreto n. 3.048/99, inserido pelo Decreto n. 6.722/08, prescreve que “no caso de revisão de benefício em manutenção com apresentação de novos
elementos extemporaneamente ao ato concessório, os efeitos financeiros devem ser fixados na data do pedido de revisão”. 

[Estabelecem o art. 434 da IN INSS/PRES n. 45/10: “Os efeitos das revisões solicitadas [...] retroagirão: I – para revisão sem apresentação de novos elementos, desde a DIB, inclusive as diferenças apuradas, observada a
prescrição quinquenal; e II – para revisão com apresentação de novos elementos, desde a DIB, porém, o efeito financeiro será a partir da data do pedido de revisão – DPR, não sendo devido o pagamento de quaisquer
diferenças referentes ao período entre a DIB e a DPR”, bem como o art. 563 da IN INSS/PRES n. 77/15: “Os valores apurados em decorrência da revisão solicitada [...] serão calculados: I – para revisão sem apresentação de
novos elementos, desde a DIP, observada a prescrição; ou II – para revisão com apresentação de novos elementos, a partir da [...] DPR”.]

Mutatis mutandis, como no caso em apreço não houve pedido administrativo de revisão da aposentadoria, a data da citação faz as vezes da “data do pedido de revisão” referida nas normas
regulamentares, por se tratar da primeira oportunidade em que o INSS teve contato com a documentação complementar.

Retornarei à questão adiante, uma vez definida a extensão do acolhimento do pleito principal.

DA APOSENTADORIA ESPECIAL. 

A autora conta: (a) considerados apenas os documentos juntados ao processo administrativo, 17 anos, 1 mês e 16 dias laborados exclusivamente em atividade especial, insuficientes para a
aposentação; (b) levando-se em conta também os documentos que instruíram esta ação, 25 anos, 10 meses e 22 dias de tempo de serviço especial:

Assinalo que a hipótese de ter a segurada continuado a laborar em condições especiais, após a citação do réu, não poderia ser empecilho à percepção de atrasados do benefício desde aquela data, por
se tratar de situação de irregularidade imputável unicamente  ao INSS. Porém, ADVIRTO QUE A IMPLANTAÇÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL PRESSUPÕE O AFASTAMENTO DE ATIVIDADES
COM EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS, e que o retorno a tais atividades implicará a automática suspensão do benefício, cf. § 8º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91.

 

DA REVISÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

No período anterior à citação, ressalvada a prescrição quinquenal, a parte faz jus à revisão da RMI do benefício NB 42/149.329.757-8, com a modificação do tempo de contribuição e,
consequentemente, do fator previdenciário aplicado sobre a média dos salários-de-contribuição atualizados, em consonância com o acréscimo devido à vista da instrução probatória do processo administrativo. Não há
alteração do coeficiente aplicado ao salário-de-benefício, por já se tratar de benefício integral.

A autora então tinha comprovado 31 anos, 3 meses e 18 dias de tempo de serviço na data de início do benefício (19.01.2010):

DISPOSITIVO

Diante do exposto, declaro a inexistência de interesse processual no pleito de reconhecimento de tempo de serviço especial nos períodos de 12.04.1984 a 30.07.1992 (Instituto de Moléstias do
Aparelho Digestivo e da Nutrição) e de 10.08.1992 a 03.11.1994 (Hospital e Maternidade Alvorada / Medial Saúde / Amil Saúde), e nesse ponto resolvo a relação processual sem exame do mérito, nos termos do artigo
485, VI, in fine, do Código de Processo Civil; decreto a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.
8.213/91; no mais, julgo parcialmente procedentes os pedidos remanescentes, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil), para: (a) reconhecer como tempo de serviço especial os
períodos de 23.01.1984 a 21.04.1984 (Hospital São Camilo), de 14.05.1990 a 09.07.1990 (Amico Saúde), de 01.11.1993 a 04.03.2003 e de 01.04.2003 a 19.01.2010 (Clínica de Oncologia Médica); e (b) condenar
o INSS a transformar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/149.329.757-8 em aposentadoria especial, mantida a DIB em 19.01.2010, e observados os efeitos financeiros adiante
discriminados.

Diante do fato de a autora receber normalmente benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, não constato periculum in mora que possa justificar a concessão da tutela
provisória de urgência, de caráter antecipatório. Tampouco vislumbro cumpridos os requisitos para o deferimento da tutela de evidência, dada a possibilidade de interpretação diversa do conjunto probatório e a ausência de
abuso do direito de defesa e de manifesto propósito procrastinatório do INSS.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, observada a prescrição quinquenal, nos seguintes termos: (a) no período até 05.09.2018 (véspera da citação do INSS), com a renda
mensal da aposentadoria por tempo de contribuição recalculada com referência ao tempo de serviço de 31 anos, 3 meses e 18 dias; e (b) a partir de 06.09.2018, com a renda mensal própria da aposentadoria revisada
(especial). Tais valores, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo correção monetária e juros, com observância do quanto decidido em recursos repetitivos pelo Supremo Tribunal
Federal (RE 870.947, tema 810) e pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.495.146/MG, tema 905), com referência a valores de natureza não tributária e previdenciária. Isto é: (a) adota-se para fins de correção
monetária o INPC a partir da vigência da Lei n. 11.430/06, que incluiu o artigo 41-A na Lei n. 8.213/91; e (b) incidem juros de mora segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, na forma do artigo 1º-F da
Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/09. [Ressalte-se que a ordem de aplicação do IPCA-E, prescrita na decisão do STF, atinha-se àquele caso concreto, não tendo sido incorporada à tese aprovada. Manteve-se íntegra a
competência do STJ para uniformizar a interpretação da legislação ordinária, que confirmou a citada regra da Lei de Benefícios e, por conseguinte, também a do artigo 37, parágrafo único, da Lei n. 8.742/93 (LOAS).]

Considerando que a autora decaiu de parte mínima do pedido, condeno o INSS a pagar-lhe os honorários advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil), os quais,
sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor das diferenças vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS,
Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a
reembolsar, ainda, à autora, beneficiária da justiça gratuita.

Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sentença que prescreve condenação líquida contra autarquia federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, § 3º,
inciso I, do Código de Processo Civil) – não se aplicando tal dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou constitutivas –, neste caso particular, é patente que da revisão da
renda mensal inicial de benefício do RGPS, com diferenças vencidas que se estendem por período inferior a uma década, certamente não exsurgirá nesta data montante de condenação que atinja referido valor legal, ainda
que computados todos os consectários legais. Deixo, pois, de interpor a remessa oficial, por medida de economia processual.

 

Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006:
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- Benefício concedido: revisão do NB 42/149.329.757-8 (transformação em 46)

- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS

- DIB: 19.01.2010 (inalterada)

- RMI: a calcular, pelo INSS

- Tutela: não

- Tempo reconhecido judicialmente: de 23.01.1984 a 21.04.1984 (Hospital São Camilo), de 14.05.1990 a 09.07.1990 (Amico Saúde), de 01.11.1993 a 04.03.2003 e de 01.04.2003 a 19.01.2010 (Clínica de Oncologia Médica) (especiais)

 

P. R. I.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001646-49.2019.4.03.6183
AUTOR: GERALDO SAN FELIX
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo C)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada em 20.02.2019, às 12:14h, em nome de GERALDO SAN FELIX, com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL (INSS), objetivando a revisão da renda mensal de seu benefício (NB 42/071.510.321-0, DIB em 08.05.1980) mediante readequação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03,
além do pagamento das diferenças vencidas, com os acréscimos legais.

O benefício da justiça gratuita foi deferido, e a tutela provisória foi negada.

Foi determinada a citação do INSS, com a obrigação de trazer aos autos cópia do processo administrativo de concessão do benefício.

O INSS ofereceu contestação; requereu a extinção do feito sem resolução do mérito, considerando o óbito do autor em data anterior ao ajuizamento da ação; no mais, arguiu decadência e prescrição
e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido.

Instada a manifestar-se sobre a contestação, e em especial sobre a preliminar de ausência de pressuposto processual, a parte autora limitou-se a reiterar a necessidade de juntada de cópia do processo
administrativo.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

A procuração ad judicia foi outorgada pelo Sr. Geraldo San Felix em 10.07.2018 (doc. 14628693). Consta do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) e do Sistema Único de Benefícios
(Sisben) da Dataprev registro de falecimento do segurado em 16.12.2018, tendo a presente ação sido intentada apenas em 20.02.2019.

Dessa forma, como o ajuizamento da ação deu-se após o falecimento do Sr. Geraldo San Felix, não havia mais o pressuposto processual da capacidade de agir (cf. artigo 70 do Código de Processo
Civil, combinado com o artigo 6º do Código Civil), nem a representação pela causídica, dado que extinto o mandato judicial (cf. artigo 682, inciso II, do Código Civil).

[Nessa linha:

 AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AUTOR FALECIDO ANTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO DE CONHECIMENTO. INCAPACIDADE DE SER PARTE. EXTINÇÃO DO
MANDATO NA DATA DO ÓBITO. NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. O acórdão recorrido encontra-se alinhado à jurisprudência desta Corte, prevalecente quanto à nulidade
da sentença que julga ação de Autor já falecido em momento anterior à sua propositura, dada a sua incapacidade de ser parte, que pressupõe, por óbvio, a existência de pessoa natural, que termina com a morte, segundo a
dicção do art. 6o. do Código Civil/2002. Precedentes: AgRg no AREsp. 741.466/PR, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 13.10.2015; AgRg no REsp. 1.231.357/SP, Rel. Min. LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO,
DJe 4.11.2015; e AgRg no AREsp. 752.167/SC, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 7.10.2015. 2. Noutro vértice, consoante disposto art. 1.316, II do CC/1916 ou 682, II do CC/2002, a superveniência do óbito do mandante
extingue o mandado outorgado ao causídico, motivo pelo qual a ação ajuizada posteriormente à data do falecimento carece de pressuposto de desenvolvimento válido e regular, o que resulta na inexistência jurídica de
todos os atos praticados. Precedentes: EAR 3.358/SC, Rel. Min. GURGEL DE FARIA, Rel. p/Acórdão Min. FELIX FISCHER, DJe 4.2.2015; e AR 3.358/SC, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, Rel. p/Acórdão Min. FELIX
FISCHER, DJe 29.9.2010. [...] 4. Agravo Regimental do particular desprovido, contudo, ressalva-se ponto de vista pessoal do Relator.
(STJ, AgREsp 119.1906, Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 23.09.2016)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. EX-COMBATENTE. AJUIZAMENTO DA AÇÃO APÓS O FALECIMENTO DO AUTOR. IMPOSSIBILIDADE. 1. O período decorrido
entre a outorga da procuração e a data de propositura da ação originária é bastante longo, de modo que seria razoável exigir-se dos procuradores do referido autor a certificação de que ele ainda se encontrava vivo após
mais de 2 (dois) anos da outorga do instrumento de mandato, mormente em face da idade avançada do ex-militar naquela data, 77 anos. 2. Na sessão de julgamento da Ação Rescisória 3.285/SC, este Superior Tribunal de
Justiça alterou seu posicionamento, no sentido de reconhecer a inexistência da relação processual em face do falecimento do autor antes mesmo do ajuizamento da ação de conhecimento, de modo que resta induvidoso que
ele não poderia figurar no pólo ativo daquela demanda, pela absoluta incapacidade de ser parte. 3. Agravo regimental improvido.
(STJ, AAREsp 893.904, Sexta Turma, Relª. Minª. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 13.09.2010)]

Não tendo o direito de ação sido exercido pelo segurado em vida, não há tampouco que se cogitar sobre a habilitação de dependentes ou sucessores.

Ante o exposto, extingo o processo, sem resolução do mérito, por ausência de pressuposto de constituição da relação processual, com fulcro no artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Custas ex vi legis. Deixo de arbitrar honorários advocatícios, considerando que o titular do direito invocado não deu causa à indevida propositura da ação e, por conseguinte, seu espólio não é
responsável por verbas de sucumbência.

Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos.

P. R. I.

São Paulo, 22 de abril de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018714-46.2018.4.03.6183
AUTOR: DIVA FELISBINO PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: MANOEL DO MONTE NETO - SP67152, SILENE FERREIRA DE MATOS - SP281941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Recebo a petição (id.15183609) como emenda à inicial.

Considerando a Orientação Judicial n. 1/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício n. 2/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a autarquia
previdenciária não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora,
deixo de designar referida audiência.

Cite-se o INSS.

Int. 

São Paulo, 16 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002595-44.2017.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA LUIZA XAVIER
Advogado do(a) AUTOR: SHARLES ALCIDES RIBEIRO - SP292336
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Vistos.

Considerando o teor da Petição (ID 15384659), oficie-se à Agência da Previdência Social - Lapa para que apresente a cópia do processo administrativo NB 42/157286828-4, no prazo de 30 (trinta)
dias.

Int.

SãO PAULO, 10 de abril de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0029249-66.2012.4.03.6301
AUTOR: ORISVALDO PEREIRA DOS SANTOS, GABRIEL REBOUCAS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA - SP129628-A
Advogado do(a) AUTOR: RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA - SP129628-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Nos termos do artigo 1.010, § 1º, do CPC, dê-se vista à parte autora para contrarrazões.

Manifeste-se, outrossim, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS.

Não havendo acordo entre as partes, remeta-se o processo ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

São Paulo, 16 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002563-05.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: CRISTIANE PICONE PRIETO, JOAO GABRIEL PRIETO
REPRESENTANTE: CRISTIANE PICONE PRIETO
SUCEDIDO: MOACIR PRIETO FERNANDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Notifique-se a Agência de Atendimento de Demandas Judiciais (AADJ/INSS) a fim de que cumpra a obrigação de fazer concernente à implantação do benefício ao falecido autor, conforme requerido
pelo INSS (doc. 15435146) e nos termos do título executivo transitado em julgado, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a implantação do benefício, apresente o INSS os cálculos de liquidação que entender devidos, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

São Paulo, 10 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005615-36.2014.4.03.6183
EXEQUENTE: EDSON TADEU BORREGO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ABEL MAGALHAES - SP174250
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos. 
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I. Petição Id. 14911751, do autor:

O pedido será apreciado em momento oportuno.

II. Petição Id. 15344324, do INSS: 

O Código de Processo Civil prevê que os atos processuais, regra geral, independem de forma determinada (artigo 188). Pensando já na evolução dos meios eletrônicos que atingem a condução dos
processos judiciais, objetivando sua celeridade, economia e eficiência, o CPC também estabelece que "os atos processuais podem ser total ou parcialmente digitais", respeitando-se "a publicidade (...), o acesso e a
participação das partes e de seus procuradores", onde deverão ser "observadas as garantias da disponibilidade, independência da plataforma computacional, acessibilidade e interoperabilidade dos sistemas, serviços, dados
e informações que o Poder Judiciário administre no exercício de suas funções" (artigos 139 e 194). 

Ainda, prevê o Código que o CNJ e os tribunais podem regulamentar a prática dos atos processuais por meio eletrônico editando as regras necessárias desde que sejam sempre respeitadas as normas
fundamentais do processo civil (artigos 195 e seguintes). 

Nessa linha, e com amparo na Lei n. 11.419/2006 e na Resolução n. 185/2013 do próprio CNJ, o E. TRF da 3ª Região editou as Resoluções PRES n. 142 e n. 148/2017 visando promover, com
celeridade e segurança, o processo judicial eletrônico.

Suas determinações, portanto, não indicam ofensa à legalidade quando impõem a prática de atos processuais atribuídos às partes no curso processual, como é inerente a todo e qualquer processo
judicial. O simples fato de se relacionar a um processo que se desenvolve no meio digital não é suficiente para justificar a resistência ao ônus que incumbe à parte a partir de determinação judicial, sempre em respeito à
publicidade, ao contraditório e à ampla defesa nos termos do devido processo legal. Sua desobediência, como ocorre com qualquer ônus processual, implica em consequências para o regular andamento do feito.

Ante o exposto, indefiro o requerimento formulado pela Procuradoria do INSS.

Com efeito, a parte foi intimada a se manifestar sobre os documentos constantes nos autos, conforme Resoluções n. 142 e n. 148/2017 do E. TRF da 3ª Região e consoante artigo 436 do CPC, não
havendo que se falar em ilegalidade.

Não havendo impugnação a esta decisão, prossiga-se.

Int.

São Paulo, 10 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017791-20.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: LAILA BRUNA NOGUEIRA FURLAN
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE PAULO BARBOSA - SP185984, HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828, ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

A Autarquia foi condenada na ACP nº 2003.6183.011237-8 a revisar os benefícios de seus segurados de acordo com o IRSM.

O título judicial, proferido em 10/02/2009, mencionou a incidência dos juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação, contudo, a partir de 29 de junho de 2009, passou a viger
a Lei 11.960/09, devendo esta ser aplicada de imediato aos processos em andamento com relação aos cálculos de juros de mora, conforme consta na Resolução 267/2013 do CJF.

Dessa forma, determino o retorno dos autos à Contadoria Judicial para elaborar o cálculo, observando quanto aos juros o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal
da seguinte forma: a partir da citação (11/2003) até 06/2009 aplica-se 1,0% ao mês – simples e; a partir de 07/2009, aplica-se o mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, que
atualmente correspondem a 0,5% (meio por cento) ao mês, aplicados de forma simples (art. 1º F da Lei nº 9.494, de 10.9.97, com a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/06/2009).

 Prazo: 15 (quinze) dias.

 Após, voltem conclusos.

Int.

 

São Paulo, 10 de abril de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0007445-71.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: CLAUDIO HENRIQUE LOPES
Advogado do(a) EXECUTADO: RAFAEL CARNEIRO DINIZ - SP347763

   

Trata-se de pedido formulado pelo INSS requerendo a devolução da quantia de R$102.982,86, atualizada até 12/2017, recebida pela parte autora a título de tutela antecipada.

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.401.560/MT, em acórdão publicado em 13.10.2015, afeto ao tema n. 692, firmou tese de que: “A reforma da decisão
que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos”.

Contudo, em questão de ordem nos REsps n. 1.734.627/SP, 1.734.641/SP, 1.734.647/SP, 1.734.656/SP, 1.734.685/SP e 1.734.698/SP, reautuados como Pet n. 12482/DF, mediante acórdão
publicado em 03.12.2018, foi proposta a revisão do entendimento firmado quanto à devolução dos valores recebidos pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS em virtude de decisão judicial
precária, que venha a ser posteriormente revogada.

Determinou-se, ainda, a suspensão em âmbito nacional de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, na forma do artigo 1.037, inciso II, do Código de Processo Civil.

Isso posto, reconsidero a decisão de folhas 294 e 295 dos autos físicos e determino a suspensão do processamento deste feito, na forma do artigo 1.037, inciso II, da lei adjetiva, por subsunção ao
tema n. 692/STJ (“Devolução dos valores recebidos pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS em virtude de decisão judicial precária, que venha a ser posteriormente
revogada”), afeto à Pet n. 12482/DF.

Sem prejuízo, informem as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, se há questões de urgência a serem apreciadas. Em caso negativo, aguarde-se em arquivo sobrestado deliberação acerca do tema n.
692 do STJ.

 Intimem-se as partes, nos termos do artigo 1.037, § 8º, do mesmo diploma legal.

 

São Paulo, 10 de abril de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007151-89.2017.4.03.6183
AUTOR: GILBERTO DE SOUSA MESSIAS
Advogado do(a) AUTOR: IRENE FUJIE - SP281600
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 
 

 

Vistos.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por GILBERTO DE SOUSA MESSIAS , com qualificação nos autos,contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) ,
objetivando:(a) o reconhecimento, como tempo de serviço especial, dos períodos de 04.10.1979 a 30.03.1989 (Companhia Brasileira de Alimentos-COBAL); 19.12.1989 a 17.10.1995 (Schunk do Brasil); 27.10.1995 a
06.04.2000 (Wal Mart Brasil Ltda); 01.02.2002 a 14.06.2010 (Vedat Tampas Herméticas Ltda); 01.01.2011 a 12.11.2013 e 01.07.2014 a 26.01.2016 (Conbras Eletrometalúrgicas Ltda);(b) a concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição; e (c) o pagamento das parcelas vencidas desde a data de entrada do requerimento administrativo (NB 42/177.250.335-2, DER em 03.05.2016 ), acrescidas de juros e correção
monetária.

 A ação foi inicialmente intentada perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, Capital.

Deferiu-se prazo para o autor emendar a inicial (ID 3132733, p. 62), providência cumprida (ID 3132733, p.37 /94 e ID 3132737, pp. 01/10).

 Regularmente citado, o INSS não apresentou contestação.

À vista da importância econômica da demanda, apurada pela Contadoria Judicial (ID 3132737, pp. 37/47), o juízo originário declinou da competência (ID 3132737, pp. 49/50).

O feito foi redistribuído a esta 3ª Vara Federal Previdenciária, com ratificação dos atos anteriormente praticados e deferimento da benesse da gratuidade (ID 3497830 ).

As partes não manifestaram interesse na produção de outras provas. 

Converteu-se o julgamento em diligência para que a empregadora Schunk encaminhasse PPP e laudo técnico.

 Os autos vieram conclusos.

É a síntese do necessário. Decido.

Converto o julgamento em diligência. 

O  Perfil Profissiográfico Previdenciário encaminhado pela empresa Schunk do Brasil referente ao intervalo de 19.12.1989 a 17.10.1995 (ID 11623292, pp. 01/09), emitido em 15.10.2018, subscrito
por Rosângela Aparecida Alves, apresenta dados divergentes do formulário juntado na ocasião do pedido administrativo , notadamente no que toca às atividades exercidas e agentes nocivos a que esteve exposto o
segurado no desempenho das atribuições, o que fragiliza sobremaneira o teor das informações apostas.

De fato, extrai-se do PPP acostado administrativamente, emitido em 17.04.2013 (ID 3132733, pp. 78/86), que o suplicante exerceu suas funções no setor de Planejamento e Materiais e consistiam: a)
Operador "C" (19.12.1989 a 15.02.1990) encarregado pela organização de serviços de matérias - primas e materiais auxiliares; arrumava prateleiras e portas pallet's; movimentava materiais distribuindo-os aos setores; b)
Operador "B" (16.02.1990 a 31.07.1990); era habilitado a operar empilhadeira para ocasiões necessárias; executava serviços de organização de serviços de matérias - primas e materiais auxiliares; arrumava prateleiras e
portas pallet's; movimentava materiais distribuindo-os aos setores; auxiliava na conferência de materiais ; realizava inventário rotativo; c) Almoxarife "C"( 01.08.1990 a 17.10.1995),  era habilitado a operar empilhadeira para
ocasiões necessárias; executava serviços de organização de serviços de matérias - primas e materiais auxiliares; arrumava prateleiras e portas pallet's; movimentava materiais distribuindo-os aos setores; auxiliava na
conferência de materiais ; realizava inventário rotativo; controlava a devolução de materiais. Reporta-se exposição a ruído entre 65dB a 76dB e no campo destinado a aponta ruído de 80,6dB, no exercício dos cargos de
Operador C e B

                        Na documentação enviada pela empregadora, além de constar cargos e tarefas distintas, acresceu-se agentes químicos inexistentes no documento anteriormente apresentado, com nível de ruído no
interregno de 16.02.1990 a 31.07.1990(80 dB).

Assim, considerando os vícios detectados, determino a expedição de novo ofício à Schunk do Brasil  para que, em 30(trinta) dias, esclareça as aludidas divergências.

O formulário deverá conter o nome dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais e traduzir as reais atividades exercidas pelo postulante e agentes existentes no ambiente de trabalho, sob
pena de aplicação das medidas legais cabíveis em caso de desobediência ou falsidade das informações.

O ofício deverá ser instruído com os formulários (ID 11623292, pp. 01/09 e 3132733, pp. 78/86).

Com a vinda da documentação, dê-se vista as partes .

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

                       

                                  São Paulo, 10 de abril de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0760129-74.1986.4.03.6183
EXEQUENTE: HELOISA RAMOS DIAS, JOAO CARLOS RAMOS DIAS, ROSEMARY COSTA RAMOS DIAS
SUCEDIDO: JOSE ORLANDO RAMOS DIAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANIS SLEIMAN - SP18454
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANIS SLEIMAN - SP18454
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANIS SLEIMAN - SP18454, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Trata-se de execução de julgado em que o patrono da parte autora, anteriormente à expedição do(s) ofício(s) requisitórios, postula o destaque dos honorários advocatícios consoante disposto no artigo
22, § 4º, da Lei n. 8.906/94.

A questão envolve os honorários advocatícios estabelecidos por contrato entre o advogado e seu cliente, que não deve ser confundida com a questão relativa aos honorários de sucumbência.

O acolhimento atinente ao destaque dos honorários contratuais deve observar que:

(a) O requerimento tenha sido feito antes da expedição do ofício requisitório/precatório;

(b) O contrato tenha sido juntado aos autos;

(c) Tenha sido formulado pelo profissional que se encontra identificado no próprio contrato, e não pela parte autora (que não detém legitimidade), ou pela sociedade de advogados que não integra um dos
polos desse contrato;

(d) Refira-se ao patrono que efetivamente atuou no processo, evitando-se que novo advogado seja constituído ao final da demanda em prejuízo àquele que defendeu os interesses do autor; e

(e) Seja observado o limite máximo de 30% do total da condenação em consonância com o Estatuto da OAB.
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No presente caso, todas as condições acima foram observadas apenas quanto à exequente ROSEMARY COSTA RAMOS DIAS, razão pela qual, em atendimento à jurisprudência majoritária da Corte
Regional, acolho o pedido apenas quanto a essa litisconsorte.

Quanto a HELOISA RAMOS DIAS, não verifico o cumprimento do item "e", pois os honorários advocatícios foram pactuados em trinta e cinco por cento dos atrasados (folhas 376 dos autos físicos). O
mesmo ocorreu no contrato de folhas 379 dos autos físicos, que excede o limite máximo exposto e cujo contratante é José Carlos Ramos Dias, não João Carlos Ramos Dias, exequente na presente demanda. Isso posto,
indefiro o pedido quanto a esses litisconsortes. 

Concedo à parte exequente o prazo de 15 (quinze) dias para que cumpra as determinações do despacho de folhas 355 dos autos físicos, mormente os itens "a" e "e".

Com o cumprimento, expeça-se o requisitório da requerente ROSEMARY COSTA RAMOS DIAS  com destaque dos honorários contratuais advocatícios comprovadamente juntados aos autos (folhas
372 dos autos físicos) nos respectivos percentuais de 30% e expeçam-se os requisitórios de HELOISA RAMOS DIAS e JOAO CARLOS RAMOS DIAS sem destaque de honorários.

Silente, sobrestem-se os autos em arquivo.

Int.

São Paulo, 10 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000519-76.2019.4.03.6183
AUTOR: WILSON JOSE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LISIANE ERNST - SP354370
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

1. Rejeito a impugnação à justiça gratuita, arguida em contestação.

A gratuidade da justiça é assegurada àqueles com “insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios”, nos termos do artigo 98 do Código de
Processo Civil. Ela enseja a suspensão da exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência de seu beneficiário por 5 (cinco) anos após o trânsito em julgado da decisão que as fixou. Se, durante esse prazo, o
exequente comprovar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão do benefício, essas obrigações tornar-se-ão executáveis. Caso contrário, serão extintas.

Para tanto, goza de presunção relativa de veracidade a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural, conforme disposto no artigo 99, § 3º, da lei processual. O juiz, contudo,
poderá indeferir a gratuidade à vista de elementos que evidenciem a falta de seus pressupostos legais, devendo, antes, determinar à parte que comprove o preenchimento dos requisitos em questão (cf. artigo 99, § 2º).
Deferido o pedido, é dado à parte adversa oferecer impugnação nos autos do próprio processo, em sede de contestação, réplica, contrarrazões de recurso ou por meio de petição simples, nos casos de pedido
superveniente ou formulado por terceiro (cf. artigo 100).

[Quanto à caracterização do estado de insuficiência, faço menção a julgados do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. Impugnação aos benefícios da gratuidade de justiça. Declaração de pobreza. Presunção relativa. Possibilidade de indeferimento. Fundadas razões. Suficiência de recursos. Constatação. [...] 1 - A
presunção relativa de hipossuficiência pode ser afastada mediante verificação, pelo magistrado, da possibilidade econômica do impugnado em arcar com as custas do processo. 2 - Os artigos 5º e 6º da Lei nº 1.060/50
permitem ao magistrado indeferir os benefícios inerentes à assistência judiciária gratuita no caso de “fundadas razões”. Permite, em consequência, que o Juiz que atua em contato direto com a prova dos autos, perquira
acerca da real condição econômica do demandante. Precedentes do STJ e desta Corte Regional. 3 - Informações extraídas do CNIS revelam que o impugnado, no mês de janeiro de 2013, percebeu remuneração decorrente
de vínculo empregatício mantido junto à Oji Papéis Especiais Ltda., da ordem de R$4.312,86, além de proventos de aposentadoria por tempo de contribuição no importe de R$2.032,64, totalizando R$6.345,50. 4 - A
despeito de o impugnado ter noticiado que se encontra “afastado por doença desde 10/01/2013”, é de rigor consignar que, mesmo se levando em conta apenas os proventos de aposentadoria, o quantum percebido, ainda
assim, se afigura incompatível com as benesses da gratuidade de justiça. 5 - A exigência constitucional – “insuficiência de recursos” – deixa evidente que a concessão de gratuidade judiciária atinge tão somente os
"necessitados" (artigo 1º da Lei nº 1.060/50). Define o Dicionário Houaiss de língua portuguesa, 1ª edição, como necessitado “1. que ou aquele que necessita; carente, precisado. 2. que ou quem não dispõe do mínimo
necessário para sobreviver; indigente; pobre; miserável.” Não atinge indistintamente, portanto, aqueles cujas despesas são maiores que as receitas. Exige algo mais. A pobreza, a miserabilidade, nas acepções linguísticas e
jurídicas dos termos. Justiça gratuita é medida assistencial. É o custeio, por toda a sociedade, das despesas inerentes ao litígio daquele que, dada a sua hipossuficiência econômica e a sua vulnerabilidade social, não reúne
condições financeiras mínimas para defender seus alegados direitos. E demonstrado nos autos que esta não é a situação do impugnado. 6 - A renda per capita média mensal do brasileiro, no ano de 2016, foi de R$1.226,00.
A maior do Brasil foi do DF, no valor de R$2.351,00. E a maior do Estado de São Paulo foi da cidade de São Caetano do Sul, com R$2.043,74 (Fonte: IBGE-Fev/2017). A renda auferida pelo impugnado é quase cinco vezes
maior do que a renda per capita mensal do brasileiro. 7 - Alie-se como elemento de convicção, que o teto que a Defensoria Pública do Estado de São Paulo adota para analisar a necessidade do jurisdicionado à justificar a
sua atuação é de 3 salários mínimos, ou seja, R$2.811,00 (2017). 8 - Os valores das custas processuais integram o orçamento do Poder Judiciário (art. 98, § 2º da CF) e, no caso da Justiça Federal, por exemplo, se prestam
a custear as despesas processuais dos beneficiários da gratuidade judiciária. As custas processuais, portanto, em princípio antipáticas, também se destinam a permitir que os efetivamente necessitados tenham acesso à
Justiça. 9 - O acesso à Gratuidade da Justiça, direito fundamental que é, não pode se prestar, sob os mantos da generalização e da malversação do instituto, ao fomento da judicialização irresponsável de supostos conflitos
de interesse, o que impacta negativamente na eficiência da atuação jurisdicional, bem como na esfera de direitos da parte contrária. 10 - Recurso de apelação do INSS provido. (TRF3, AC 0001835-53.2013.4.03.6109,
Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 05.06.2017, v. u., e-DJF3 19.06.2017)

PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Justiça gratuita indeferida. Renda incompatível. Hipossuficiência não comprovada. [...] - Os atuais artigos 98 e 99, § 3º, do CPC/2015 assim dispõem, in verbis: “Art. 98. A pessoa
natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.” (...) “Art. 99. O
pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso. (...) § 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida
exclusivamente por pessoa natural.” - Em princípio, a concessão desse benefício depende de simples afirmação da parte, a qual, no entanto, por gozar de presunção juris tantum de veracidade, pode ser ilidida por prova em
contrário. - Os documentos coligidos aos autos não demonstram a alegada hipossuficiência. - Em consulta às plataformas CNIS e PLENUS, verifica-se a existência de, ao menos, duas fontes de renda do autor que
descaracterizam a alegada inviabilidade de suportar as despesas processuais sem prejuízo de sua subsistência e de sua família: os proventos de aposentadoria por tempo de contribuição, além do ordenado mensal que
percebe como empregado contratado. - Ademais, consulta ao RENAJUD dá conta da propriedade de três veículos automotores, que já configuraria, consoante as regras de experiência (artigos 335 do CPC/1973 e 375 do
NCPC), indicativo de ostentar capacidade financeira para fazer frente às despesas processuais ordinárias. Precedentes do C. STJ. - Apelação não provida. (TRF3, AC 0003536-46.2013.4.03.6110, Nona Turma, Rel. Juiz
Conv. Rodrigo Zacharias, j. 12.09.2016, v. u., e-DJF3 26.09.2016)

PROCESSUAL CIVIL. [...] Agravo de instrumento. Indeferimento dos benefícios da justiça gratuita. I - Malgrado a parte autora apresente a declaração de hipossuficiência junto à petição inicial, pode o juiz indeferir o
pedido, nos termos do artigo 5º do referido diploma legal, desde que haja fundadas razões, ou seja, diante de outros elementos constantes nos autos indicativos de capacidade econômica. II - No caso dos autos os dados
constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS revelam que o agravante apresenta renda incompatível com o benefício pleiteado. Importante ressaltar que o autor não apresentou quaisquer documentos
indicativos de despesas que revelem a impossibilidade de arcar com as custas do processo. III - Agravo da parte autora (art. 557, §1º, do CPC) desprovido. (TRF3, AI 0023272-76.2015.4.03.0000, Décima Turma, Rel. Des.
Fed. Sergio Nascimento, j. 16.02.2016, v. u., e-DJF3 24.02.2016)]

No caso, a renda que a parte usualmente percebe não sobeja o patamar dos cinco mil reais, conforme doc. 14419610, tendo apenas ultrapassado referido limite em quantia pequena e em poucos
meses (dezembro e janeiro).

Considerando que o INSS não trouxe documentos aptos a desconstituir a presunção de veracidade que milita em favor da pessoa natural que declara sua hipossuficiência, nos termos do artigo 99, §
2º, do Código de Processo Civil, mantenho a gratuidade da justiça outrora concedida.

2. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir. 

Int.

São Paulo, 10 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0763647-72.1986.4.03.6183
EXEQUENTE: ANTONIO CANELLA, CRISTIANE BROSSA DE PAULA, EMILIA GERALDO CAUM, APARECIDO DOS SANTOS, ARMANDO VECCHIATO, CLOVIS FONTANEZI, DARCYR CORAZZARI, DAVID GENEZINI, EUNICE DARIO,
FERNANDO GREZZANI, JANETE APARECIDA FRASSI BRANCHETTI, JOSE CHIERATTI, JOSE GUIZELLI, JOSE PEDRO DE FAVARI, JOSE RUFINO, IRENE MARIA TORRES ZECHINATTO, LUIZ BENEDITO DO CARMO, LUIZ FAVRIM, MARIO
GALLO, OCTAVIO FAVARETO, OLIVAL CORAZZARI, LEONILDA ALBINA DE SOUZA, VICENTINA MARIA FRASSI, VICTOR HUGO NICOLUCCI, ZITTA ARACY BRAGHETTO
SUCEDIDO: MARIO CAHUM, LINDOLFO BROSSA, LAUZINHO ZECHINATO, SERGIO GENESINI
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Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298, PAULO CESAR BARROSO - SP123364-A, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PAULO CESAR BARROSO
 

 

Cumpra-se a parte final da sentença de folhas 540 dos autos físicos, expedindo os ofícios requisitórios.

Int.

São Paulo, 10 de abril de 2019.
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003189-58.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE ROBERTO BONFIM
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA - SP362026
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 

 

Dê-se ciência à parte exequente da informação doc. 16363497, notificando a expedição da certidão de averbação nº 21001120.2.00170/19-0 (doc. 16363499), a qual
poderá ser retirada em qualquer agência da Previdência Social. 

Nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução. 

Int. 
São Paulo, 15 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018780-26.2018.4.03.6183
AUTOR: ADEMIR DE MELO
Advogado do(a) AUTOR: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
SENTENÇA

(Tipo A)
 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por ADEMIR DE MELO, com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) , objetivando: (a) o
reconhecimento, como tempo de serviço especial, dos períodos de 10.03.1994 a 01.01.2008 (OSEC Organização Santamarense de Educação e Cultura); (b) a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição; e
(c) o pagamento das parcelas vencidas desde a data de entrada do requerimento administrativo (NB 184.591.086-6, DER em 23.11.2017), acrescidas de juros e correção monetária.

O benefício da justiça gratuita foi deferido, e a tutela provisória foi negada.

O INSS deixou transcorrer in albis o prazo para contestação.

Houve réplica. As partes não manifestaram interesse na produção de outras provas.

O INSS ofereceu memoriais.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

DO TEMPO ESPECIAL.

A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a
regra do atual § 1º no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), incluído pelo Decreto n. 4.827/03. [O Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do
Código de Processo Civil de 1973: “observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as
anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho”.]
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Apresento um breve escorço da legislação de regência.

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960). Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973
(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar esse benefício. [Era devido ao segurado que contasse 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, de
serviços para esse efeito considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. Inicialmente, a LOPS previra o requisito etário mínimo de 50 (cinquenta) anos, mas essa exigência veio a ser suprimida pela Lei n. 5.440-A, de
23.05.1968. Tanto a LOPS como a Lei n. 5.890/73 excepcionaram de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. Inserções promovidas pelas Leis n. 6.643/79 e n. 6.887/80 possibilitaram, respectivamente: (a) a contagem de tempo
especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical; e (b) a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de
equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie.]

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de
25.07.1991). [Seus arts. 57 e 58, na redação original, dispunham ser devida a aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência, ao segurado que tivesse “trabalhado durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme a atividade profissional,
sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, mantidas a possibilidade de conversão do tempo especial em comum (e vice-versa), bem como a contagem diferenciada, pela categoria profissional, em prol dos licenciados
para exercerem cargos de administração ou representação sindical. Previu-se que a “relação de atividades profissionais prejudiciais” seria “objeto de lei específica”, que, como exposto a seguir, não chegou a ser editada.]

Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da
exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.

Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, o reconhecimento de condições especiais de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido, e
tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. Pouco depois, os agentes nocivos receberam novo regramento legal, tornado eficaz com a edição do Decreto n. 2.172,
de 05.03.1997, vigente a partir de 06.03.1997. In verbis:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15
[...], 20 [...] ou 25  [...] anos, conforme dispuser a lei. 
§ 1º [omissis] [Fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.]

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado. 
§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente
ao exigido para a concessão do benefício. 
§§ 5º e 6º [omissis] [O § 5º trata da conversão do tempo de serviço especial em comum, para concessão de qualquer benefício; a via inversa deixou de ser prevista. Cf. STJ, REsp 1.151.363/MG, permanece possível a conversão do tempo especial para comum após 1998, “pois a partir da última

reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57”. O § 6º vedou ao beneficiário da aposentadoria especial o trabalho com exposição a agentes nocivos; a regra atualmente consta do § 8º,

incluído pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998.]

[Art. 57, caput e §§ 1º, 3º e 4º, com nova redação dada pela Lei n. 9.032/95, que também lhe acresceu os §§ 5º e 6º.]

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o
artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 
§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, inserindo in fine os dizeres “nos termos da legislação trabalhista”.]

§ 2º Do laudo técnico [...]  deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo. [A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho “ tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua...”]

§§ 3º e 4º [omissis] [Tratam das obrigações da empresa de manutenção de laudo técnico atualizado e do fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário.]

[Redação do caput e acréscimo dos quatro parágrafos pela Lei n. 9.528, de 10.12.1997. Alterações trazidas originalmente pela Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, que foi sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida

Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na citada Lei n. 9.528/97.]

Em suma:

Até

28.04.1995:
Possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova.

A partir de

29.04.1995:
Defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, habitual e permanentemente.

A partir de

06.03.1997:

A aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de
laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.

V. incidente de uniformização de jurisprudência na Primeira Seção do STJ (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014): “ reconhece[-se] o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à

saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais [...]. A partir da Lei 9.032/95, [...]  mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do

trabalho.”

No âmbito infralegal, deve-se considerar a seguinte disciplina:

Até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960). Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, remetendo ao Quadro Anexo II o rol provisório de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.

De 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964). Regulamentou exclusivamente a aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços qualificados foram classificados, no Quadro Anexo, em duas seções: por agentes nocivos físicos,

químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7). Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60, tratando da aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, sem alteração

de ordem substantiva. As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.

De 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram
albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 – engenheiros civis, eletricistas, et al.). O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na

sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos (com agentes nocivos nos códigos 1.1.1 a 1.3.5, e grupos profissionais nos códigos 2.1.1 a 2.5.8). O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de

engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as “categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria” do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, “mas que foram excluídas do

benefício” em decorrência do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício “nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data”, conferindo ultratividade à segunda parte do Quadro Anexo do decreto de 1964. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo

expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.

De 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.

De 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68. Regulamento do Regime de Previdência Social, arts. 71 a 75 e Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a

2.5.8).

O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar “em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva”. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art.

38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).

De 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68. Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, arts. 60 a 64 e Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4)

e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).

De 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia. O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, sendo abordada a

aposentadoria especial nos arts. 62 a 68. Dispôs-se no art. 295 que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os pertinentes anexos dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79. Vale dizer, mantiveram-se os Anexos I e II do RBPS de 1979, ao

mesmo tempo em que foi repristinado o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Esse comando foi mantido no art. 292 do Decreto n. 611, de

21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.

De 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e Decreto n. 83.080/79 (Anexo I).

De 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (D.O.U. de 06.03.1997) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).

Desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999) (arts. 64 a 70 e Anexo IV). Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001);

n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).

O Decreto n. 4.882/03 alterou alguns dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, §§ 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios,
métodos de aferição e limites de tolerância adotados nas normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o § 11: “As avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho – Fundacentro”. A definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a

redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (v. <http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/05/mtb/15.htm>). Os procedimentos técnicos da Fundacentro encontram-se compilados em Normas de Higiene

Ocupacional (NHOs) (disponíveis em <http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).

Atente-se, a partir de 17.10.2013, para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13. Destacam-se: (a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, § 2º), de acordo com a descrição: “ I – das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou

associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II – de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes [...]; e III – dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato”, a par da avaliação

quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, § 2º); (b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) (art. 68, § 4º); e (c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista,

constante do anterior § 11 do art. 68, ao qual agora correspondem os §§ 12 e 13: “§ 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] Fundacentro ”; por força do § 13, não tendo a Fundacentro estipulado condições acerca

de um agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).
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Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republ. em 14.05 e em 01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente (cf. art. 2º, § 3º), “ressalvadas as

atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial” (cf. § 4º). A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, §§ 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o § 5º desse artigo inseriu

esclarecimento quanto à ressalva do § 4º, no sentido de que ela “não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS”, por não contarem estas “com a competência necessária para expedição de atos normativos”); art. 146, §§ 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U.

de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN

INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e

parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015). A aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O

tema, pois, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir orientação do próprio INSS mais favorável ao segurado.

Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis dos decretos de 1964 e de 1979, salvo se norma vigente na própria época, consoante tabela retro, for mais benéfica.

Abordada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE 664.335/SC, a descaracterização da natureza especial da atividade em razão do uso de equipamento de proteção
individual (EPI), a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), convertida na Lei n. 9.732/98, vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente nocivo. A mera redução
de riscos não infirma o cômputo diferenciado, ressalvando-se a especificidade da exposição ao ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir. [Duas teses foram firmadas: (a) “[O] direito à
aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial”; “[e]m caso
de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do [EPI], a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ”; e (b) “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no [...] PPP, no sentido da eficácia do  [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial”; apesar de o uso do protetor auricular “reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da
normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas”; “não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo”,
havendo muitos fatores “impassíveis de um controle efetivo”  pelas empresas e pelos trabalhadores (STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, DJe n. 29, de 11.02.2015).]

 

DOS AGENTES NOCIVOS BIOLÓGICOS.

Categorias profissionais ligadas à medicina, à odontologia, à enfermagem, à farmácia, à bioquímica e à veterinária foram contempladas como especiais no Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64
(código 2.1.3: “médicos, dentistas, enfermeiros”), e nos Quadro e Anexos II dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 2.1.3: médicos, dentistas, enfermeiros e veterinários “expostos a agentes
nocivos” biológicos referidos nos respectivos Quadros e Anexos I, “médicos anatomopatologistas ou histopatologistas, médicos toxicologistas, médicos laboratoristas (patologistas), médicos radiologistas ou
radioterapeutas, técnicos de raios X, técnicos de laboratórios de anatomopatologia ou histopatologia, farmacêuticos toxicologistas e bioquímicos, técnicos de laboratório de gabinete de necropsia, técnicos de
anatomia”). O exercício das atribuições próprias dessas profissões gozava de presunção absoluta de insalubridade.

De par com essas disposições, a exposição a agentes biológicos foi definida como fator de insalubridade para fins previdenciários no Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, códigos 1.3.1
(“carbúnculo, Brucella, mormo e tétano: operações industriais com animais ou produtos oriundos de animais infectados; trabalhos permanentes expostos ao contato direto com germes infecciosos; assistência
veterinária, serviços em matadouros, cavalariças e outros”) e 1.3.2 (“germes infecciosos ou parasitários humanos / animais: serviços de assistência médica, odontológica e hospitalar em que haja contato
obrigatório com organismos doentes ou com materiais infecto-contagiantes; trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes; assistência médica, odontológica,
hospitalar e outras atividades afins”) e nos Quadros e Anexos I dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.3.1 a 1.3.5: “carbúnculo, Brucella, mormo, tuberculose e tétano: trabalhos
permanentes em que haja contato com produtos de animais infectados; trabalhos permanentes em que haja contato com carnes, vísceras, glândulas, sangue, ossos, pelos, dejeções de animais infectados”;
“trabalhos permanentes expostos contato com animais doentes ou materiais infecto-contagiantes”; “preparação de soros, vacinas, e outros produtos: trabalhos permanentes em laboratórios ”, com animais
destinados a tal fim; “trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes”; e “germes: trabalhos nos gabinetes de autópsia, de anatomia e anátomo-histopatologia”).

Ao ser editado o Decreto n. 2.172/97, foram classificados como nocivos os “micro-organismos e parasitas infecciosos vivos e suas toxinas” no código 3.0.1 do Anexo IV, unicamente (cf. código
3.0.0) no contexto de: “a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados; b) trabalhos com animais
infectados para tratamento ou para o preparo de soro, vacinas e outros produtos; c) trabalhos em laboratórios de autópsia, de anatomia e anátomo-histologia; d) trabalho de exumação de corpos e
manipulação de resíduos de animais deteriorados; e) trabalhos em galerias, fossas e tanques de esgoto; f) esvaziamento de biodigestores; g) coleta e industrialização do lixo”. As hipóteses foram repetidas
verbatim nos códigos 3.0.0 e 3.0.1 do Anexo IV do Decreto n. 3.048/99.

De se salientar que a legislação não definiu a expressão “estabelecimentos de saúde”, pelo que nela estão incluídos hospitais, clínicas, postos de saúde, laboratórios de exame e outros que prestam
atendimento à população. [Atualmente, a IN INSS/PRES n. 77/15 orienta o serviço autárquico em conformidade à legislação, ao dispor: “Art. 285. A exposição ocupacional a agentes nocivos de natureza biológica infectocontagiosa dará ensejo à
caracterização de atividade exercida em condições especiais: I -- até 5 de março de 1997, [...] o enquadramento poderá ser caracterizado, para trabalhadores expostos ao contato com doentes ou materiais infectocontagiantes, de assistência
médica, odontológica, hospitalar ou outras atividades afins, independentemente d[e a] atividade ter sido exercida em estabelecimentos e saúde e de acordo com o código 1.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, [...] de 1964 e do Anexo I do
Decreto nº 83.080, de 1979, considerando as atividades profissionais exemplificadas; e II -- a partir de 6 de março de 1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, [...] tratando-se de estabelecimentos de saúde, somente serão enquadradas as
atividades exercidas em contato com pacientes acometidos por doenças infectocontagiosas ou com manuseio de materiais contaminados, considerando unicamente as atividades relacionadas no Anexo IV do RPBS e RPS, aprovados pelos
Decreto nº 2.172, [...] de 1997 e nº 3.048, de 1999, respectivamente”.]

 

Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.

Há registro e anotações em CTPS (doc. 11949192, p. 33 et seq.),a indicar que o autor foi admitido na OSEC Organização Santamarense de Educação e Cultura em 10.03.1994, no cargo de auxiliar
de almoxarifado I, passando a assistente de farmácia em 01.02.2006, e a chefe de administração em 01.05.2006. Em 02.01.2008, foi transferido para a Associação Congregação de Santa Catarina.

Consta de PPP emitido em 22.08.2017 (doc. 11949192, p. 16 e 21/22):

Não há enquadramento por categoria profissional. As atividades realizadas pelo segurado não se amoldam às de um enfermeiro ou auxiliar de enfermagem, para que possam ser declaradas especiais em
razão da ocupação.

Não houve, tampouco, exposição habitual e permanente a agentes nocivos biológicos, na forma das normas de regência (código 1.3.2 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, código 1.3.4 do
Anexo I do Decreto n. 83.080/79, códigos 3.0.1 dos Anexos IV do RBPS e do RPS). Com efeito, as tarefas "administrativas de escritório" são incompatíveis com o “contato obrigatório com organismos doentes ou
com materiais infectocontagiantes”, podendo-se concluir que não houve contato habitual e permanente “com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados”.

 

Ficam prejudicados os pedidos subsequentes.

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, cf. artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil),
incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 16 de abril de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000781-87.2014.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE LUIS SANTIN
Advogado do(a) EXEQUENTE: SONIA BOSSA - SP118167
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo B)
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Vistos, em sentença.

Trata-se de cumprimento de sentença. Percorridos os trâmites legais, a AADJ/INSS foi intimada para cumprir a obrigação de fazer, consistente na averbação dos períodos de tempo de serviço
especial de 23.03.1982 a 12.04.1982, de 21.02.1993 a 14.06.1993, e de 29.04.1995 a 05.03.1997, possibilitada sua conversão em tempo de serviço comum, conforme julgado.

Tal obrigação foi atendida, conforme certidão juntada aos autos (ATC 21001120.2.00120/19-2), que também pode ser retirada em qualquer agência da Previdência Social pelo próprio segurado.

Intimadas as partes, não houve manifestação ou requerimento algum.

Vieram os autos conclusos. Decido.

Considerando o cumprimento da obrigação de fazer em favor do exequente, conforme título executivo transitado em julgado, e o que mais dos autos consta, julgo extinta a execução, com resolução
de mérito, em observância ao disposto no artigo 925 do Código de Processo Civil.

Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.

P. R. I.

São Paulo, 22 de abril de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal
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SENTENÇA

(Tipo A)
 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por JANET DE FÁTIMA ANTUNES CAETANO DE SOUZA , com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de serviço especial, do período de 06.03.1997 a 16.09.2014 (Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo ISCMSP / Hospital Municipal
São Luiz Gonzaga); (b) a transformação da aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/171.317.793-2 (DIB em 19.03.2015) em aposentadoria especial ou, sucessivamente, a revisão da renda mensal inicial do
benefício já implantado; e (c) o pagamento das diferenças vencidas desde o início do benefício, acrescidas de juros e correção monetária.

O benefício da justiça gratuita não foi deferido, e a autora recolheu as custas iniciais. A tutela provisória foi negada.

O INSS ofereceu contestação; arguiu a prescrição quinquenal das parcelas vencidas e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

DA PRESCRIÇÃO.

Rejeito a arguição de prescrição das diferenças pretendidas, por não ter transcorrido prazo superior a cinco anos (cf. artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91) entre o início do recebimento do
benefício e a propositura da presente demanda.

 

DO TEMPO ESPECIAL.

A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a
regra do atual § 1º no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), incluído pelo Decreto n. 4.827/03. [O Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do
Código de Processo Civil de 1973: “observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as
anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho”.]

Apresento um breve escorço da legislação de regência.

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960). Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973
(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar esse benefício. [Era devido ao segurado que contasse 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, de
serviços para esse efeito considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. Inicialmente, a LOPS previra o requisito etário mínimo de 50 (cinquenta) anos, mas essa exigência veio a ser suprimida pela Lei n. 5.440-A, de
23.05.1968. Tanto a LOPS como a Lei n. 5.890/73 excepcionaram de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. Inserções promovidas pelas Leis n. 6.643/79 e n. 6.887/80 possibilitaram, respectivamente: (a) a contagem de tempo
especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical; e (b) a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de
equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie.]

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de
25.07.1991). [Seus arts. 57 e 58, na redação original, dispunham ser devida a aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência, ao segurado que tivesse “trabalhado durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme a atividade profissional,
sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, mantidas a possibilidade de conversão do tempo especial em comum (e vice-versa), bem como a contagem diferenciada, pela categoria profissional, em prol dos licenciados
para exercerem cargos de administração ou representação sindical. Previu-se que a “relação de atividades profissionais prejudiciais” seria “objeto de lei específica”, que, como exposto a seguir, não chegou a ser editada.]

Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da
exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.

Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, o reconhecimento de condições especiais de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido, e
tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. Pouco depois, os agentes nocivos receberam novo regramento legal, tornado eficaz com a edição do Decreto n. 2.172,
de 05.03.1997, vigente a partir de 06.03.1997. In verbis:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15
[...], 20 [...] ou 25  [...] anos, conforme dispuser a lei. 
§ 1º [omissis] [Fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.]

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado. 
§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente
ao exigido para a concessão do benefício. 
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§§ 5º e 6º [omissis] [O § 5º trata da conversão do tempo de serviço especial em comum, para concessão de qualquer benefício; a via inversa deixou de ser prevista. Cf. STJ, REsp 1.151.363/MG, permanece possível a conversão do tempo especial para comum após 1998, “pois a partir da última

reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57”. O § 6º vedou ao beneficiário da aposentadoria especial o trabalho com exposição a agentes nocivos; a regra atualmente consta do § 8º,

incluído pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998.]

[Art. 57, caput e §§ 1º, 3º e 4º, com nova redação dada pela Lei n. 9.032/95, que também lhe acresceu os §§ 5º e 6º.]

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o
artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 
§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, inserindo in fine os dizeres “nos termos da legislação trabalhista”.]

§ 2º Do laudo técnico [...]  deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo. [A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho “ tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua...”]

§§ 3º e 4º [omissis] [Tratam das obrigações da empresa de manutenção de laudo técnico atualizado e do fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário.]

[Redação do caput e acréscimo dos quatro parágrafos pela Lei n. 9.528, de 10.12.1997. Alterações trazidas originalmente pela Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, que foi sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida

Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na citada Lei n. 9.528/97.]

Em suma:

Até

28.04.1995:
Possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova.

A partir de

29.04.1995:
Defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, habitual e permanentemente.

A partir de

06.03.1997:

A aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de
laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.

V. incidente de uniformização de jurisprudência na Primeira Seção do STJ (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014): “ reconhece[-se] o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à

saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais [...]. A partir da Lei 9.032/95, [...]  mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do

trabalho.”

No âmbito infralegal, deve-se considerar a seguinte disciplina:

Até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960). Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, remetendo ao Quadro Anexo II o rol provisório de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.

De 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964). Regulamentou exclusivamente a aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços qualificados foram classificados, no Quadro Anexo, em duas seções: por agentes nocivos físicos,

químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7). Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60, tratando da aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, sem alteração

de ordem substantiva. As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.

De 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram
albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 – engenheiros civis, eletricistas, et al.). O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na

sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos (com agentes nocivos nos códigos 1.1.1 a 1.3.5, e grupos profissionais nos códigos 2.1.1 a 2.5.8). O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de

engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as “categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria” do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, “mas que foram excluídas do

benefício” em decorrência do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício “nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data”, conferindo ultratividade à segunda parte do Quadro Anexo do decreto de 1964. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo

expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.

De 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.

De 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68. Regulamento do Regime de Previdência Social, arts. 71 a 75 e Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a

2.5.8).

O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar “em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva”. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art.

38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).

De 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68. Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, arts. 60 a 64 e Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4)

e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).

De 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia. O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, sendo abordada a

aposentadoria especial nos arts. 62 a 68. Dispôs-se no art. 295 que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os pertinentes anexos dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79. Vale dizer, mantiveram-se os Anexos I e II do RBPS de 1979, ao

mesmo tempo em que foi repristinado o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Esse comando foi mantido no art. 292 do Decreto n. 611, de

21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.

De 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e Decreto n. 83.080/79 (Anexo I).

De 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (D.O.U. de 06.03.1997) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).

Desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999) (arts. 64 a 70 e Anexo IV). Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001);

n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).

O Decreto n. 4.882/03 alterou alguns dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, §§ 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios,
métodos de aferição e limites de tolerância adotados nas normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o § 11: “As avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho – Fundacentro”. A definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a

redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (v. <http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/05/mtb/15.htm>). Os procedimentos técnicos da Fundacentro encontram-se compilados em Normas de Higiene

Ocupacional (NHOs) (disponíveis em <http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).

Atente-se, a partir de 17.10.2013, para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13. Destacam-se: (a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, § 2º), de acordo com a descrição: “ I – das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou

associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II – de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes [...]; e III – dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato”, a par da avaliação

quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, § 2º); (b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) (art. 68, § 4º); e (c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista,

constante do anterior § 11 do art. 68, ao qual agora correspondem os §§ 12 e 13: “§ 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] Fundacentro ”; por força do § 13, não tendo a Fundacentro estipulado condições acerca

de um agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).

Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republ. em 14.05 e em 01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente (cf. art. 2º, § 3º), “ressalvadas as

atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial” (cf. § 4º). A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, §§ 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o § 5º desse artigo inseriu

esclarecimento quanto à ressalva do § 4º, no sentido de que ela “não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS”, por não contarem estas “com a competência necessária para expedição de atos normativos”); art. 146, §§ 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U.

de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN

INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e

parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015). A aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O

tema, pois, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir orientação do próprio INSS mais favorável ao segurado.

Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis dos decretos de 1964 e de 1979, salvo se norma vigente na própria época, consoante tabela retro, for mais benéfica.

Abordada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE 664.335/SC, a descaracterização da natureza especial da atividade em razão do uso de equipamento de proteção
individual (EPI), a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), convertida na Lei n. 9.732/98, vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente nocivo. A mera redução
de riscos não infirma o cômputo diferenciado, ressalvando-se a especificidade da exposição ao ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir. [Duas teses foram firmadas: (a) “[O] direito à
aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial”; “[e]m caso
de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do [EPI], a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ”; e (b) “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no [...] PPP, no sentido da eficácia do  [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial”; apesar de o uso do protetor auricular “reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da
normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas”; “não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo”,
havendo muitos fatores “impassíveis de um controle efetivo”  pelas empresas e pelos trabalhadores (STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, DJe n. 29, de 11.02.2015).]

 

DOS AGENTES NOCIVOS BIOLÓGICOS.
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Categorias profissionais ligadas à medicina, à odontologia, à enfermagem, à farmácia, à bioquímica e à veterinária foram contempladas como especiais no Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64
(código 2.1.3: “médicos, dentistas, enfermeiros”), e nos Quadro e Anexos II dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 2.1.3: médicos, dentistas, enfermeiros e veterinários “expostos a agentes
nocivos” biológicos referidos nos respectivos Quadros e Anexos I, “médicos anatomopatologistas ou histopatologistas, médicos toxicologistas, médicos laboratoristas (patologistas), médicos radiologistas ou
radioterapeutas, técnicos de raios X, técnicos de laboratórios de anatomopatologia ou histopatologia, farmacêuticos toxicologistas e bioquímicos, técnicos de laboratório de gabinete de necropsia, técnicos de
anatomia”). O exercício das atribuições próprias dessas profissões gozava de presunção absoluta de insalubridade.

De par com essas disposições, a exposição a agentes biológicos foi definida como fator de insalubridade para fins previdenciários no Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, códigos 1.3.1
(“carbúnculo, Brucella, mormo e tétano: operações industriais com animais ou produtos oriundos de animais infectados; trabalhos permanentes expostos ao contato direto com germes infecciosos; assistência
veterinária, serviços em matadouros, cavalariças e outros”) e 1.3.2 (“germes infecciosos ou parasitários humanos / animais: serviços de assistência médica, odontológica e hospitalar em que haja contato
obrigatório com organismos doentes ou com materiais infecto-contagiantes; trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes; assistência médica, odontológica,
hospitalar e outras atividades afins”) e nos Quadros e Anexos I dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.3.1 a 1.3.5: “carbúnculo, Brucella, mormo, tuberculose e tétano: trabalhos
permanentes em que haja contato com produtos de animais infectados; trabalhos permanentes em que haja contato com carnes, vísceras, glândulas, sangue, ossos, pelos, dejeções de animais infectados”;
“trabalhos permanentes expostos contato com animais doentes ou materiais infecto-contagiantes”; “preparação de soros, vacinas, e outros produtos: trabalhos permanentes em laboratórios ”, com animais
destinados a tal fim; “trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes”; e “germes: trabalhos nos gabinetes de autópsia, de anatomia e anátomo-histopatologia”).

Ao ser editado o Decreto n. 2.172/97, foram classificados como nocivos os “micro-organismos e parasitas infecciosos vivos e suas toxinas” no código 3.0.1 do Anexo IV, unicamente (cf. código
3.0.0) no contexto de: “a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados; b) trabalhos com animais
infectados para tratamento ou para o preparo de soro, vacinas e outros produtos; c) trabalhos em laboratórios de autópsia, de anatomia e anátomo-histologia; d) trabalho de exumação de corpos e
manipulação de resíduos de animais deteriorados; e) trabalhos em galerias, fossas e tanques de esgoto; f) esvaziamento de biodigestores; g) coleta e industrialização do lixo”. As hipóteses foram repetidas
verbatim nos códigos 3.0.0 e 3.0.1 do Anexo IV do Decreto n. 3.048/99.

De se salientar que a legislação não definiu a expressão “estabelecimentos de saúde”, pelo que nela estão incluídos hospitais, clínicas, postos de saúde, laboratórios de exame e outros que prestam
atendimento à população. [Atualmente, a IN INSS/PRES n. 77/15 orienta o serviço autárquico em conformidade à legislação, ao dispor: “Art. 285. A exposição ocupacional a agentes nocivos de natureza biológica infectocontagiosa dará ensejo à
caracterização de atividade exercida em condições especiais: I -- até 5 de março de 1997, [...] o enquadramento poderá ser caracterizado, para trabalhadores expostos ao contato com doentes ou materiais infectocontagiantes, de assistência
médica, odontológica, hospitalar ou outras atividades afins, independentemente d[e a] atividade ter sido exercida em estabelecimentos e saúde e de acordo com o código 1.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, [...] de 1964 e do Anexo I do
Decreto nº 83.080, de 1979, considerando as atividades profissionais exemplificadas; e II -- a partir de 6 de março de 1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, [...] tratando-se de estabelecimentos de saúde, somente serão enquadradas as
atividades exercidas em contato com pacientes acometidos por doenças infectocontagiosas ou com manuseio de materiais contaminados, considerando unicamente as atividades relacionadas no Anexo IV do RPBS e RPS, aprovados pelos
Decreto nº 2.172, [...] de 1997 e nº 3.048, de 1999, respectivamente”.]

 

Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.

Há ficha de registro de empregado (doc. 14330778, p. 36/37) e declarações do empregador (mesmo doc., p. 31 e 66) a indicar que a autora foi admitida na ISCMSP / Hospital Municipal São Luiz
Gonzaga em 27.05.1993, no cargo de enfermeira.

Consta de PPP emitido em 16.09.2014, acompanhado de laudo técnico (doc. 14330778, p. 27/35):

A descrição da rotina laboral corrobora a afirmação de que a autora esteve exposta a agentes nocivos biológicos, exercendo as atribuições de enfermeira em ambiente hospitalar, ao longo de todo o
período controvertido  de 06.03.1997 a 16.09.2014.

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL. 

A autora conta 25 anos, 9 meses e 22 dias laborados exclusivamente em atividade especial:

Assinalo que a hipótese de ter a segurada continuado a laborar em condições especiais, após a entrada do requerimento administrativo, não poderia ser empecilho à percepção de atrasados do
benefício desde aquela data, por se tratar de situação de irregularidade imputável unicamente  ao INSS. Porém, ADVIRTO QUE A IMPLANTAÇÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL PRESSUPÕE O
AFASTAMENTO DE ATIVIDADES COM EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS, e que o retorno a tais atividades implicará a automática suspensão do benefício, cf. § 8º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91.

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de prescrição e julgo procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil), para: (a)
reconhecer como tempo de serviço especial o período de 06.03.1997 a 16.09.2014 (ISCMSP / Hospital Municipal São Luiz Gonzaga); e (b) condenar o INSS a transformar a aposentadoria por tempo de
contribuição NB 42/171.317.793-2 em aposentadoria especial, mantida a DIB em 19.03.2015.

Diante do fato de a autora receber normalmente benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, não constato periculum in mora que possa justificar a concessão da tutela
provisória de urgência, de caráter antecipatório. Tampouco vislumbro cumpridos os requisitos para o deferimento da tutela de evidência, dada a possibilidade de interpretação diversa do conjunto probatório e a ausência de
abuso do direito de defesa e de manifesto propósito procrastinatório do INSS.

As diferenças atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo correção monetária e juros, com observância do quanto decidido em recursos repetitivos pelo
Supremo Tribunal Federal (RE 870.947, tema 810) e pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.495.146/MG, tema 905), com referência a valores de natureza não tributária e previdenciária. Isto é: (a) adota-se para fins de
correção monetária o INPC a partir da vigência da Lei n. 11.430/06, que incluiu o artigo 41-A na Lei n. 8.213/91; e (b) incidem juros de mora segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, na forma do artigo
1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/09. [Ressalte-se que a ordem de aplicação do IPCA-E, prescrita na decisão do STF, atinha-se àquele caso concreto, não tendo sido incorporada à tese aprovada. Manteve-se
íntegra a competência do STJ para uniformizar a interpretação da legislação ordinária, que confirmou a citada regra da Lei de Benefícios e, por conseguinte, também a do artigo 37, parágrafo único, da Lei n. 8.742/93 (LOAS).]

Condeno o INSS a pagar à parte autora os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil), arbitro no percentual legal
mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor das diferenças vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado
o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, devendo, contudo, reembolsar à autora as custas por ela adiantadas.

Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sentença que prescreve condenação líquida contra autarquia federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, § 3º,
inciso I, do Código de Processo Civil) – não se aplicando tal dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou constitutivas –, neste caso particular, é patente que da revisão da
renda mensal inicial de benefício do RGPS, com diferenças vencidas que se estendem por período inferior a uma década, certamente não exsurgirá nesta data montante de condenação que atinja referido valor legal, ainda
que computados todos os consectários legais. Deixo, pois, de interpor a remessa oficial, por medida de economia processual.

 

Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006:

- Benefício concedido: transformação do NB 42/ 171.317.793-2 em aposentadoria especial

- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS

- DIB: 19.03.2015 (inalterada)

- RMI: a calcular, pelo INSS

- Tutela: não

- Tempo reconhecido judicialmente: de 06.03.1997 a 16.09.2014 (ISCMSP / Hospital Municipal São Luiz Gonzaga) (especial)

 

P. R. I.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002522-72.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: ELZI BARBOSA DA SILVA JUNIOR
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO CARDOSO - SP355872, MARCELO TAVARES CERDEIRA - SP154488, REBECA PIRES DIAS - SP316554
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo B)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de cumprimento de sentença. Percorridos os trâmites legais, a AADJ/INSS foi intimada para cumprir a obrigação de fazer, consistente na averbação do período de tempo de serviço especial
de 20.01.1988 a 19.09.1988, possibilitada sua conversão em tempo de serviço comum, conforme julgado.

Tal obrigação foi atendida, conforme certidão juntada aos autos (ATC 21001120.2.00480/18-0) (doc. 12563076), que também pode ser retirada em qualquer agência da Previdência Social pelo
próprio segurado.

O autor reputou satisfeita a obrigação (doc. 13487695).

Vieram os autos conclusos. Decido.

Considerando o cumprimento da obrigação de fazer em favor do exequente, conforme título executivo transitado em julgado, e o que mais dos autos consta, julgo extinta a execução, com resolução
de mérito, em observância ao disposto no artigo 925 do Código de Processo Civil.

Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.

P. R. I.

São Paulo, 22 de abril de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005633-30.2018.4.03.6183
AUTOR: GILSON IZIDORO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
SENTENÇA

(Tipo A)
 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por GILSON IZIDORO DA SILVA, com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a)
o reconhecimento, como tempo de serviço especial, dos períodos de 12.07.1993 a 10.11.1993 (Cemmi Ind. e Com. de Autopeças Ltda.) e de 08.03.1996 a 04.10.2017 (EMAE Empresa Metropolitana de Águas e
Energia S/A), excetuando-se os intervalos entre 19.11.2009 e 04.02.2010 e entre 04.03.2011 e 17.04.2011 (quando houve o recebimento dos auxílios-doença previdenciários NB 31/538.369.074-0 e NB
31/545.124.622-6) (cf. doc. 14101440); (b) a concessão de aposentadoria especial; e (c) o pagamento das parcelas vencidas desde a data de entrada do requerimento administrativo (NB 184.280.613-8, DER em
05.12.2017), acrescidas de juros e correção monetária.

O benefício da justiça gratuita não foi deferido, e o autor recolheu as custas iniciais. A tutela provisória foi negada.

O INSS ofereceu contestação, e defendeu a improcedência do pedido.

Houve réplica. As partes não manifestaram interesse na produção de outras provas.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

DO TEMPO ESPECIAL.

A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a
regra do atual § 1º no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), incluído pelo Decreto n. 4.827/03. [O Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do
Código de Processo Civil de 1973: “observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as
anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho”.]

Apresento um breve escorço da legislação de regência.

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960). Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973
(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar esse benefício. [Era devido ao segurado que contasse 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, de
serviços para esse efeito considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. Inicialmente, a LOPS previra o requisito etário mínimo de 50 (cinquenta) anos, mas essa exigência veio a ser suprimida pela Lei n. 5.440-A, de
23.05.1968. Tanto a LOPS como a Lei n. 5.890/73 excepcionaram de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. Inserções promovidas pelas Leis n. 6.643/79 e n. 6.887/80 possibilitaram, respectivamente: (a) a contagem de tempo
especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical; e (b) a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de
equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie.]

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de
25.07.1991). [Seus arts. 57 e 58, na redação original, dispunham ser devida a aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência, ao segurado que tivesse “trabalhado durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme a atividade profissional,
sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, mantidas a possibilidade de conversão do tempo especial em comum (e vice-versa), bem como a contagem diferenciada, pela categoria profissional, em prol dos licenciados
para exercerem cargos de administração ou representação sindical. Previu-se que a “relação de atividades profissionais prejudiciais” seria “objeto de lei específica”, que, como exposto a seguir, não chegou a ser editada.]

Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da
exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.

Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, o reconhecimento de condições especiais de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido, e
tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. Pouco depois, os agentes nocivos receberam novo regramento legal, tornado eficaz com a edição do Decreto n. 2.172,
de 05.03.1997, vigente a partir de 06.03.1997. In verbis:
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Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15
[...], 20 [...] ou 25  [...] anos, conforme dispuser a lei. 
§ 1º [omissis] [Fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.]

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado. 
§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente
ao exigido para a concessão do benefício. 
§§ 5º e 6º [omissis] [O § 5º trata da conversão do tempo de serviço especial em comum, para concessão de qualquer benefício; a via inversa deixou de ser prevista. Cf. STJ, REsp 1.151.363/MG, permanece possível a conversão do tempo especial para comum após 1998, “pois a partir da última

reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57”. O § 6º vedou ao beneficiário da aposentadoria especial o trabalho com exposição a agentes nocivos; a regra atualmente consta do § 8º,

incluído pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998.]

[Art. 57, caput e §§ 1º, 3º e 4º, com nova redação dada pela Lei n. 9.032/95, que também lhe acresceu os §§ 5º e 6º.]

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o
artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 
§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, inserindo in fine os dizeres “nos termos da legislação trabalhista”.]

§ 2º Do laudo técnico [...]  deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo. [A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho “ tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua...”]

§§ 3º e 4º [omissis] [Tratam das obrigações da empresa de manutenção de laudo técnico atualizado e do fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário.]

[Redação do caput e acréscimo dos quatro parágrafos pela Lei n. 9.528, de 10.12.1997. Alterações trazidas originalmente pela Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, que foi sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida

Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na citada Lei n. 9.528/97.]

Em suma:

Até

28.04.1995:
Possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova.

A partir de

29.04.1995:
Defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, habitual e permanentemente.

A partir de

06.03.1997:

A aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de
laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.

V. incidente de uniformização de jurisprudência na Primeira Seção do STJ (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014): “ reconhece[-se] o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à

saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais [...]. A partir da Lei 9.032/95, [...]  mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do

trabalho.”

No âmbito infralegal, deve-se considerar a seguinte disciplina:

Até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960). Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, remetendo ao Quadro Anexo II o rol provisório de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.

De 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964). Regulamentou exclusivamente a aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços qualificados foram classificados, no Quadro Anexo, em duas seções: por agentes nocivos físicos,

químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7). Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60, tratando da aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, sem alteração

de ordem substantiva. As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.

De 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram
albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 – engenheiros civis, eletricistas, et al.). O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na

sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos (com agentes nocivos nos códigos 1.1.1 a 1.3.5, e grupos profissionais nos códigos 2.1.1 a 2.5.8). O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de

engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as “categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria” do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, “mas que foram excluídas do

benefício” em decorrência do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício “nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data”, conferindo ultratividade à segunda parte do Quadro Anexo do decreto de 1964. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo

expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.

De 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.

De 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68. Regulamento do Regime de Previdência Social, arts. 71 a 75 e Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a

2.5.8).

O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar “em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva”. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art.

38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).

De 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68. Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, arts. 60 a 64 e Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4)

e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).

De 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia. O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, sendo abordada a

aposentadoria especial nos arts. 62 a 68. Dispôs-se no art. 295 que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os pertinentes anexos dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79. Vale dizer, mantiveram-se os Anexos I e II do RBPS de 1979, ao

mesmo tempo em que foi repristinado o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Esse comando foi mantido no art. 292 do Decreto n. 611, de

21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.

De 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e Decreto n. 83.080/79 (Anexo I).

De 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (D.O.U. de 06.03.1997) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).

Desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999) (arts. 64 a 70 e Anexo IV). Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001);

n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).

O Decreto n. 4.882/03 alterou alguns dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, §§ 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios,
métodos de aferição e limites de tolerância adotados nas normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o § 11: “As avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho – Fundacentro”. A definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a

redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (v. <http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/05/mtb/15.htm>). Os procedimentos técnicos da Fundacentro encontram-se compilados em Normas de Higiene

Ocupacional (NHOs) (disponíveis em <http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).

Atente-se, a partir de 17.10.2013, para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13. Destacam-se: (a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, § 2º), de acordo com a descrição: “ I – das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou

associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II – de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes [...]; e III – dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato”, a par da avaliação

quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, § 2º); (b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) (art. 68, § 4º); e (c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista,

constante do anterior § 11 do art. 68, ao qual agora correspondem os §§ 12 e 13: “§ 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] Fundacentro ”; por força do § 13, não tendo a Fundacentro estipulado condições acerca

de um agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).

Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republ. em 14.05 e em 01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente (cf. art. 2º, § 3º), “ressalvadas as

atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial” (cf. § 4º). A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, §§ 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o § 5º desse artigo inseriu

esclarecimento quanto à ressalva do § 4º, no sentido de que ela “não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS”, por não contarem estas “com a competência necessária para expedição de atos normativos”); art. 146, §§ 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U.

de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN

INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e

parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015). A aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O

tema, pois, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir orientação do próprio INSS mais favorável ao segurado.

Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis dos decretos de 1964 e de 1979, salvo se norma vigente na própria época, consoante tabela retro, for mais benéfica.

Abordada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE 664.335/SC, a descaracterização da natureza especial da atividade em razão do uso de equipamento de proteção
individual (EPI), a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), convertida na Lei n. 9.732/98, vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente nocivo. A mera redução
de riscos não infirma o cômputo diferenciado, ressalvando-se a especificidade da exposição ao ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir. [Duas teses foram firmadas: (a) “[O] direito à
aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial”; “[e]m caso
de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do [EPI], a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ”; e (b) “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no [...] PPP, no sentido da eficácia do  [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial”; apesar de o uso do protetor auricular “reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da
normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas”; “não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo”,
havendo muitos fatores “impassíveis de um controle efetivo”  pelas empresas e pelos trabalhadores (STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, DJe n. 29, de 11.02.2015).]
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DO AGENTE NOCIVO RUÍDO.

O reconhecimento da exposição a ruído demanda avaliação técnica, e nunca prescindiu do laudo de condições ambientais. Foram fixados como agressivos os níveis: >80dB, no Decreto n. 53.831/64
(código 1.1.6); >90dB, nos Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5); >80dB, com o Decreto n. 357/91, pois, revigorado o rol de agentes do decreto de 1964 e ainda vigentes os róis do RBPS de 1979,
prevalece o nível limite mais brando, lembrando que a IN INSS/DC n. 49/01 estendeu esse parâmetro a todo o período anterior a 06.03.1997; >90dB, nos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 (redação original); >85dB(A)
(nível de exposição normalizado, NEN), no Decreto n. 4.882/03, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade, cf. NR-15 (Anexo 1) e NHO-01 (item 5.1).

Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003

Ruído acima de 80dB * acima de 90dB † acima de 85dB

Norma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e atos correlatos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03

* V. art. 173, inciso I, da IN INSS/DC n. 57/01: “ na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) [...]”; e STJ, EREsp 412.351/RS, Terceira Seção, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146:

“Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a

mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas”.      † V. STJ, Primeira Seção, REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.05.2014 cf. art. 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014: “o limite de tolerância para configuração da especialidade do

tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, [...] sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC)”.

 

DO AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE.

O Superior Tribunal de Justiça dirimiu a questão do cômputo de tempo especial pela exposição a eletricidade (tensão superior a 250 volts), após o Decreto n. 2.172/97, em sede de recurso
representativo da controvérsia (REsp 1.306.113/SC):

RECURSO ESPECIAL. [...] Atividade especial. Agente eletricidade. Supressão pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV). Arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991. Rol de atividades e agentes nocivos. Caráter exemplificativo. Agentes
prejudiciais não previstos. Requisitos para caracterização. Suporte técnico médico e jurídico. Exposição permanente, não ocasional nem intermitente [...] . 1. [...] Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária
com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58
da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do
trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional,
nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991). [...] 3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como
especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ. 4. [...] Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC [de
1973] e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1.306.113/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.11.2012, DJe 07.03.2013)

São pertinentes, ainda, algumas considerações sobre os equipamentos de proteção individual (EPIs) contra a descarga de energia elétrica e suas consequências.

Os riscos ocupacionais associados à exposição a tensões elétricas elevadas são de três espécies: (a) o choque elétrico, caracterizado quando o corpo torna-se condutor da corrente elétrica; (b) o arco
elétrico, resultante da ruptura dielétrica do ar – ou seja, o campo elétrico excede o limite de rigidez dielétrica do meio que, em condições normais, seria isolante, causando sua ionização e permitindo o fluxo de corrente
elétrica – acompanhada da descarga de grande quantidade de energia; e (c) o fogo repentino, reação de combustão acidental extremamente rápida na presença de materiais combustíveis ou inflamáveis, desencadeada pela
liberação de uma fagulha ou de energia térmica. Como é cediço, acidentes com eletricidade podem causar queimaduras severas e parada cardíaca, bem como induzir o óbito, sendo imperativa a adoção de medidas de
proteção que imponham um conjunto de barreiras ao contato com esse agente nocivo.

No Manual de orientação para especificação das vestimentas de proteção contra os efeitos térmicos do arco elétrico e do fogo repentino, editado pelo Departamento de Segurança e Saúde do
Trabalho da Secretaria de I n s p e ç ã o do Trabalho (DSST/SIT) do Ministério do Trabalho e Emprego ( d is p o níve l em <http://acesso.mte.gov.
br/data/files/8A7C816A31F92E6501321734945907BD/manual_vestimentas.pdf>), ao tratar-se das medidas coletivas, administrativas e individuais de proteção ao trabalhador exposto à eletricidade, é frisado que os EPIs
não neutralizam os riscos relacionados à energia térmica liberada num acidente com arco elétrico ou fogo repentino:

“Importante salientar que o fato de ser a última medida na hierarquia das medidas de proteção não significa que o EPI seja menos importante que as demais medidas (coletivas e administrativas). Ressalte-se que o
principal motivo para priorizar outros tipos de medidas de proteção é o fato de que as medidas de proteção individual pressupõem uma exposição direta do trabalhador ao risco, sem que exista nenhuma outra barreira
para eliminar ou diminuir as conseqüências do dano caso ocorra o acidente. Nestas circunstancias, se o EPI falhar ou for ineficaz, o trabalhador sofrerá todas as conseqüências do dano. [...] O EPI não elimina o risco,
sendo apenas uma das barreiras para evitar ou atenuar a lesão ou agravo à saúde decorrente do possível acidente ou exposição ocasionados pelo risco em questão. Assim, a utilização de EPI de forma alguma pode se
constituir em justificativa para a não implementação de medidas de ordem geral (coletivas e administrativas), observação de procedimentos seguros e gerenciamento dos riscos presentes no ambiente de trabalho, a fim de
que possam ser mitigados. [...] 4.4 Limitações do EPI. Evidencia-se novamente que o EPI, no caso as vestimentas, não são salvo conduto para a exposição d o trabalhador aos riscos originados do efeito térmico
proveniente de um arco elétrico ou fogo repentino. Como já mencionado, todo e qualquer EPI não atua sobre o risco, mas age como uma das barreiras para reduzir ou eliminar a lesão ou agravo decorrente de um acidente
ou exposição que pode sofrer o trabalhador em razão dos riscos presentes no ambiente laboral. Desta forma, deve-se buscar a excelência no gerenciamento desses riscos, adotando medidas administrativas e de engenharia
nas fases de projeto, montagem, operação e manutenção das empresas e seus equipamentos prioritariamente, de forma a evitar que as barreiras sejam ultrapassadas e o acidente se consume.”

 

DAS ATIVIDADES DE TORNEIRO MECÂNICO E OUTRAS RELACIONADAS À USINAGEM DE METAIS.

Muitas ocupações profissionais relacionadas a atividades industriais mecânicas, metalúrgicas e afins -- como operador de máquina-ferramenta (máquina operatriz), torneiro mecânico/revólver,
ferramenteiro, fresador e retificador (operadores de fresadoras e retíficas), encarregado de usinagem, entre outras -- não foram expressamente elencadas nos decretos que regulamentaram a aposentadoria especial, embora
constituam gênero e/ou guardem estreita similaridade com ocupações laborais propriamente qualificadas como especiais. [De fato, os códigos 2.5.2 e 2.5.3 do Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64 qualificavam as ocupações
profissionais relacionadas a “fundição, cozimento, laminação, trefilação, moldagem: trabalhadores nas indústrias metalúrgicas, de vidro, de cerâmica e de plásticos – fundidores, laminadores, moldadores, trefiladores, forjadores” e a “soldagem,
galvanização, caldeiraria: trabalhadores nas indústrias metalúrgicas, de vidro, de cerâmica e de plásticos – soldadores, galvanizadores, chapeadores, caldeireiros”. Por sua vez, os códigos 2.5.1 e 2.5.3 do Anexo II do Decreto n. 83.080/79
contemplavam nas “indústrias metalúrgicas e mecânicas (aciarias, fundições de ferro e metais não ferrosos, laminações): forneiros, mãos de forno, reservas de forno, fundidores, soldadores, lingoteiros, tenazeiros, caçambeiros, amarradores,
dobradores e desbastadores; rebarbadores, esmerilhadores, marteleteiros de rebarbação; operadores de tambores rotativos e outras máquinas de rebarbação; operadores de máquinas para fabricação de tubos por centrifugação; operadores de
pontes rolantes ou de equipamentos para transporte de peças e caçambas com metal liquefeito, nos recintos de aciarias, fundições e laminações; operadores nos fornos de recozimento ou de têmpera – recozedores, temperadores”, e em “operações
diversas: operadores de máquinas pneumáticas; rebitadores com marteletes pneumáticos; cortadores de chapa a oxiacetileno; esmerilhadores; soldadores (solda elétrica e a oxiacetileno); operadores de jatos de areia com exposição direta à
poeira; pintores a pistola (com solventes hidrocarbonados e tintas tóxicas); foguistas” – ocupações já arroladas nos Decretos n. 63.230/68 (que também incluía a atividade de “garçon: movimenta e retira a carga do forno”) e n. 72.771/73.]

Contudo, a par da regulamentação por decretos do Poder Executivo, previu-se que as dúvidas a respeito do enquadramento de atividades laborais haveriam de ser sanadas pelos órgãos administrativos
indicados para tal finalidade. [Vide art. 5º do Decreto n. 53.831/64: “as dúvidas suscitadas na aplicação do presente Decreto serão resolvidas pelo Departamento Nacional da Previdência Social [criado pelo Decreto-Lei n. 8.742/46] ouvida sempre
a Divisão de Higiene e Segurança do Trabalho, no âmbito de suas atividades”; art. 8º do Decreto n. 63.230/68, no mesmo sentido; art. 73, parágrafo único, do Decreto n. 72.771/73: “as dúvidas no enquadramento das atividades [...] serão resolvidas
pelo Departamento Nacional de Segurança e Higiene do Trabalho”; art. 62, parágrafo único, do Decreto n. 83.080/79, que direcionou a solução das dúvidas ao Ministério do Trabalho; e art. 66, parágrafo único, do Decreto n. 357/91, repetido no
Decreto n. 611/92, que designou para essa tarefa a Secretaria Nacional do Trabalho/SNT, integrante do Ministério do Trabalho.]

No que concerne ao tema em exame, os Pareceres MTb n. 108.447/80 e 35.408.000/321/84 assentaram a possibilidade de enquadramento da atividade de torneiro mecânico nos códigos 2.5.1 e
2.5.3 do Anexo II do Decreto n. 83.080/79, considerando que seu exercício envolve forjar, esmerilhar e rebarbar peças de metal, com exposição a agentes nocivos como ruído, calor e poeiras metálicas.

Menciono, ainda, a Ordem de Serviço INSS/DSS n. 318, de 07.10.1993, que aditou a Consolidação dos Atos Normativos sobre Benefícios (CANSB) (Anexo IV) e orientou o serviço autárquico
quanto ao enquadramento das atividades de torneiro mecânico (Parecer da Secretaria de Segurança e Medicina no Trabalho/SSMT no processo INPS n. 5.080.253/83), modelador e aplainador (Parecer da SSMT nos
processos MTb n. 319.281/83 e n. 319.279/83 e MPAS n. 034.515/83 e n. 034.517/83, respectivamente), serralheiro (Parecer da SSMT no processo MPAS n. 34.230/83), fresador da Cia. Docas do Estado de São
Paulo (Parecer da SSMT nos processos MTb n. 319.280/83 e MPAS n. 034.514/83), entre outras, desenvolvidas na “área portuária”, por exposição a ruído e por analogia às atividades profissionais estampadas no
código 2.5.3 do Anexo II do Decreto n. 83.080/79.

Fica clara, assim, a possibilidade de equiparação das atividades profissionais relacionadas à usinagem de metais àquelas previstas nos códigos 2.5.1 e 2.5.3 do Anexo II do Decreto n. 83.080/79, já
reconhecida por autoridade administrativa competente para dirimir as dúvidas acerca dos enquadramentos.

Anoto, por fim, que no âmbito da administração autárquica chegaram a ser emitidas circulares no sentido de reconhecer a paridade das funções de torneiro mecânico, ferramenteiro e fresador, entre
outras, à atividade de esmerilhador (e. g. Circular da Coordenadoria do Seguro Social 21-700.11 n. 17, de 25.10.1993). Todavia, não as incluo entre as razões de decidir, porque anuladas pela Diretoria Colegiada do
INSS em decorrência de vício de origem (ausência de legitimidade das regionais e superintendências estaduais da autarquia para a expedição desses atos, cf. artigo 139, § 5º, da IN INSS/DC n. 57/01).

 

Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.

(a) Período de 12.07.1993 a 10.11.1993 (Cemmi Ind. e Com. de Autopeças Ltda.): há registro e anotações em CTPS (doc. 6493104, p. 3 et seq., admissão no cargo de ajudante, sem mudança
posterior de função). Lê-se em PPP emitido em 05.04.2017 (doc. 6493101, p. 14/15):

É devido o enquadramento por categoria profissional, cf. códigos 2.5.1 e 2.5.3 do Anexo II do Decreto n. 83.080/79.
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(b) Períodos de 08.03.1996 a 18.11.2009, de 05.02.2010 a 03.03.2011 e de 18.04.2011 a 04.10.2017 (EMAE Empresa Metropolitana de Águas e Energia S/A): há registro e anotações em CTPS
(doc. 6493104, p. 4 et seq., admissão na Eletropaulo Eletricidade de São Paulo S/A em 08.03.1996, no cargo de fundidor III, passando a mecânico de manutenção de oficinas III em 01.09.1999, e a mecânico de
manutenção de oficinas II em 01.09.2001). A EMAE sucedeu a Eletropaulo na relação de emprego a partir de 01.01.1998. Consta de PPP emitido em 04.10.2017 (doc. 6493101, p. 16/18):

A exposição a ruído acima dos limites de tolerância determina a qualificação do intervalo de 08.03.1996 a 31.01.2009. No mais, nos intervalos de 01.09.1999 a 18.11.2009, de 05.02.2010 a
03.03.2011 e de 18.04.2011 a 04.10.2017 a descrição da rotina laboral denota que a exposição direta a riscos envolvendo tensões elétricas superiores a 250 volts é fator invariavelmente presente nas atividades então
desenvolvidas nos setores de manutenção e produção das citadas usinas hidroelétricas.

Todos os períodos controvertidos em questão, portanto, merecem enquadramento como tempo especial.

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL. 

O autor conta 26 anos e 11 dias laborados exclusivamente em atividade especial, insuficientes para a aposentação:

Assinalo que a hipótese de ter o segurado continuado a laborar em condições especiais, após a entrada do requerimento administrativo, não poderia ser empecilho à percepção de atrasados do
benefício desde aquela data, por se tratar de situação de irregularidade imputável unicamente  ao INSS. Porém, ADVIRTO QUE A IMPLANTAÇÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL PRESSUPÕE O
AFASTAMENTO DE ATIVIDADES COM EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS, e que o retorno a tais atividades implicará a automática suspensão do benefício, cf. § 8º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91.

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil), para: (a) reconhecer como tempo de serviço
especial os períodos de 12.07.1993 a 10.11.1993 (Cemmi Ind. e Com. de Autopeças Ltda.), de 08.03.1996 a 18.11.2009, de 05.02.2010 a 03.03.2011 e de 18.04.2011 a 04.10.2017 (Eletropaulo Eletricidade de
São Paulo S/A / EMAE Empresa Metropolitana de Águas e Energia S/A); e (b) condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria especial (NB 184.280.613-8), nos termos da fundamentação, com
DIB em 05.12.2017.

Tendo em vista os elementos constantes dos autos, que indicam a probabilidade de sucesso da demanda e a necessidade da obtenção do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de
concessão de tutela provisória de urgência, de natureza antecipatória, com fundamento no artigo 497 combinado com o artigo 300, ambos do Código de Processo Civil, pelo que determino que o réu implante o benefício
no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data em que o INSS for cientificado acerca do afastamento das atividades relacionadas aos agentes nocivos que caracterizam a especialidade ora
reconhecida, providência a ser informada pela parte autora. 

Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo correção monetária e juros, com observância do quanto decidido em recursos repetitivos pelo
Supremo Tribunal Federal (RE 870.947, tema 810) e pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.495.146/MG, tema 905), com referência a valores de natureza não tributária e previdenciária. Isto é: (a) adota-se para fins de
correção monetária o INPC a partir da vigência da Lei n. 11.430/06, que incluiu o artigo 41-A na Lei n. 8.213/91; e (b) incidem juros de mora segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, na forma do artigo
1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/09. [Ressalte-se que a ordem de aplicação do IPCA-E, prescrita na decisão do STF, atinha-se àquele caso concreto, não tendo sido incorporada à tese aprovada. Manteve-se
íntegra a competência do STJ para uniformizar a interpretação da legislação ordinária, que confirmou a citada regra da Lei de Benefícios e, por conseguinte, também a do artigo 37, parágrafo único, da Lei n. 8.742/93 (LOAS).]

Condeno o INSS a pagar à parte autora os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil), arbitro no percentual legal
mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o
julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, devendo, contudo, reembolsar ao autor as custas por ele adiantadas.

Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sentença que prescreve condenação líquida contra autarquia federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, § 3º,
inciso I, do Código de Processo Civil) – não se aplicando tal dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou constitutivas –, neste caso particular, é patente que da concessão
de benefício do RGPS, com parcelas vencidas que se estendem por período inferior a 5 (cinco) anos, certamente não exsurgirá nesta data montante de condenação que atinja referido valor legal, ainda que computados
todos os consectários legais. Deixo, pois, de interpor a remessa oficial, por medida de economia processual.

 

Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006:

- Benefício concedido: 46 (NB 184.280.613-8) 

- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS

- DIB: 05.12.2017

- RMI: a calcular, pelo INSS

- Tutela: sim (a depender de providência inicial da parte autora)

- Tempo reconhecido judicialmente: de 12.07.1993 a 10.11.1993 (Cemmi Ind. e Com. de Autopeças Ltda.), de 08.03.1996 a 18.11.2009, de 05.02.2010 a 03.03.2011 e de 18.04.2011 a 04.10.2017 (Eletropaulo Eletricidade de São Paulo S/A / EMAE Empresa
Metropolitana de Águas e Energia S/A) (especiais)

 

P. R. I.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016862-84.2018.4.03.6183
AUTOR: DILTON SOARES LEITE
Advogados do(a) AUTOR: VERONICA MESQUITA CARVALHO - SP364346, SUELI GOMES TEIXEIRA - SP373144
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
SENTENÇA

(Tipo A)
 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por DILTON SOARES LEITE, com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) , objetivando: (a) o
reconhecimento, como tempo de serviço especial, dos períodos de 04.07.1988 a 16.06.1993 (Zamprogna S/A Imp. Com. e Ind.) e de 03.01.1994 a 12.07.2016 [sic, o último dia efetivamente trabalhado foi 13.04.2016,
cf. doc. 12249963, p. 10] (Ferrolene S/A Ind. e Com. de Metais); (b) a concessão de aposentadoria especial ou de aposentadoria por tempo de contribuição; e (c) o pagamento das parcelas vencidas desde a data de
entrada do requerimento administrativo (NB 183.593.316-2, DER em 28.07.2017), ou a partir de data posterior, acrescidas de juros e correção monetária.

A demanda foi inicialmente intentada perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, Capital.

A tutela provisória foi negada.

O INSS ofereceu contestação, e defendeu a improcedência do pedido.
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À vista da importância econômica da demanda, apurada pela Contadoria Judicial, o Juízo da 9ª Vara-Gabinete do Juizado Especial declinou da competência e o feito foi redistribuído a esta 3ª Vara
Federal Previdenciária.

O benefício da justiça gratuita foi deferido. O autor trouxe cópia de sua carteira de trabalho.

Houve réplica. As partes não manifestaram interesse na produção de outras provas.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

DO TEMPO ESPECIAL.

A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a
regra do atual § 1º no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), incluído pelo Decreto n. 4.827/03. [O Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do
Código de Processo Civil de 1973: “observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as
anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho”.]

Apresento um breve escorço da legislação de regência.

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960). Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973
(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar esse benefício. [Era devido ao segurado que contasse 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, de
serviços para esse efeito considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. Inicialmente, a LOPS previra o requisito etário mínimo de 50 (cinquenta) anos, mas essa exigência veio a ser suprimida pela Lei n. 5.440-A, de
23.05.1968. Tanto a LOPS como a Lei n. 5.890/73 excepcionaram de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. Inserções promovidas pelas Leis n. 6.643/79 e n. 6.887/80 possibilitaram, respectivamente: (a) a contagem de tempo
especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical; e (b) a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de
equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie.]

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de
25.07.1991). [Seus arts. 57 e 58, na redação original, dispunham ser devida a aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência, ao segurado que tivesse “trabalhado durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme a atividade profissional,
sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, mantidas a possibilidade de conversão do tempo especial em comum (e vice-versa), bem como a contagem diferenciada, pela categoria profissional, em prol dos licenciados
para exercerem cargos de administração ou representação sindical. Previu-se que a “relação de atividades profissionais prejudiciais” seria “objeto de lei específica”, que, como exposto a seguir, não chegou a ser editada.]

Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da
exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.

Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, o reconhecimento de condições especiais de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido, e
tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. Pouco depois, os agentes nocivos receberam novo regramento legal, tornado eficaz com a edição do Decreto n. 2.172,
de 05.03.1997, vigente a partir de 06.03.1997. In verbis:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15
[...], 20 [...] ou 25  [...] anos, conforme dispuser a lei. 
§ 1º [omissis] [Fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.]

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado. 
§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente
ao exigido para a concessão do benefício. 
§§ 5º e 6º [omissis] [O § 5º trata da conversão do tempo de serviço especial em comum, para concessão de qualquer benefício; a via inversa deixou de ser prevista. Cf. STJ, REsp 1.151.363/MG, permanece possível a conversão do tempo especial para comum após 1998, “pois a partir da última

reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57”. O § 6º vedou ao beneficiário da aposentadoria especial o trabalho com exposição a agentes nocivos; a regra atualmente consta do § 8º,

incluído pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998.]

[Art. 57, caput e §§ 1º, 3º e 4º, com nova redação dada pela Lei n. 9.032/95, que também lhe acresceu os §§ 5º e 6º.]

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o
artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 
§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, inserindo in fine os dizeres “nos termos da legislação trabalhista”.]

§ 2º Do laudo técnico [...]  deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo. [A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho “ tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua...”]

§§ 3º e 4º [omissis] [Tratam das obrigações da empresa de manutenção de laudo técnico atualizado e do fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário.]

[Redação do caput e acréscimo dos quatro parágrafos pela Lei n. 9.528, de 10.12.1997. Alterações trazidas originalmente pela Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, que foi sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida

Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na citada Lei n. 9.528/97.]

Em suma:

Até

28.04.1995:
Possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova.

A partir de

29.04.1995:
Defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, habitual e permanentemente.

A partir de

06.03.1997:

A aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de
laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.

V. incidente de uniformização de jurisprudência na Primeira Seção do STJ (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014): “ reconhece[-se] o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à

saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais [...]. A partir da Lei 9.032/95, [...]  mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do

trabalho.”

No âmbito infralegal, deve-se considerar a seguinte disciplina:

Até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960). Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, remetendo ao Quadro Anexo II o rol provisório de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.

De 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964). Regulamentou exclusivamente a aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços qualificados foram classificados, no Quadro Anexo, em duas seções: por agentes nocivos físicos,

químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7). Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60, tratando da aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, sem alteração

de ordem substantiva. As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.

De 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram
albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 – engenheiros civis, eletricistas, et al.). O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na

sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos (com agentes nocivos nos códigos 1.1.1 a 1.3.5, e grupos profissionais nos códigos 2.1.1 a 2.5.8). O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de

engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as “categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria” do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, “mas que foram excluídas do

benefício” em decorrência do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício “nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data”, conferindo ultratividade à segunda parte do Quadro Anexo do decreto de 1964. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo

expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.

De 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.

De 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68. Regulamento do Regime de Previdência Social, arts. 71 a 75 e Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a

2.5.8).

O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar “em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva”. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art.

38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).

De 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68. Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, arts. 60 a 64 e Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4)

e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).

De 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia. O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, sendo abordada a

aposentadoria especial nos arts. 62 a 68. Dispôs-se no art. 295 que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os pertinentes anexos dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79. Vale dizer, mantiveram-se os Anexos I e II do RBPS de 1979, ao

mesmo tempo em que foi repristinado o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Esse comando foi mantido no art. 292 do Decreto n. 611, de

21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.
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De 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e Decreto n. 83.080/79 (Anexo I).

De 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (D.O.U. de 06.03.1997) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).

Desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999) (arts. 64 a 70 e Anexo IV). Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001);

n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).

O Decreto n. 4.882/03 alterou alguns dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, §§ 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios,
métodos de aferição e limites de tolerância adotados nas normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o § 11: “As avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho – Fundacentro”. A definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a

redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (v. <http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/05/mtb/15.htm>). Os procedimentos técnicos da Fundacentro encontram-se compilados em Normas de Higiene

Ocupacional (NHOs) (disponíveis em <http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).

Atente-se, a partir de 17.10.2013, para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13. Destacam-se: (a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, § 2º), de acordo com a descrição: “ I – das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou

associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II – de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes [...]; e III – dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato”, a par da avaliação

quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, § 2º); (b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) (art. 68, § 4º); e (c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista,

constante do anterior § 11 do art. 68, ao qual agora correspondem os §§ 12 e 13: “§ 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] Fundacentro ”; por força do § 13, não tendo a Fundacentro estipulado condições acerca

de um agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).

Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republ. em 14.05 e em 01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente (cf. art. 2º, § 3º), “ressalvadas as

atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial” (cf. § 4º). A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, §§ 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o § 5º desse artigo inseriu

esclarecimento quanto à ressalva do § 4º, no sentido de que ela “não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS”, por não contarem estas “com a competência necessária para expedição de atos normativos”); art. 146, §§ 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U.

de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN

INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e

parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015). A aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O

tema, pois, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir orientação do próprio INSS mais favorável ao segurado.

Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis dos decretos de 1964 e de 1979, salvo se norma vigente na própria época, consoante tabela retro, for mais benéfica.

Abordada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE 664.335/SC, a descaracterização da natureza especial da atividade em razão do uso de equipamento de proteção
individual (EPI), a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), convertida na Lei n. 9.732/98, vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente nocivo. A mera redução
de riscos não infirma o cômputo diferenciado, ressalvando-se a especificidade da exposição ao ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir. [Duas teses foram firmadas: (a) “[O] direito à
aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial”; “[e]m caso
de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do [EPI], a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ”; e (b) “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no [...] PPP, no sentido da eficácia do  [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial”; apesar de o uso do protetor auricular “reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da
normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas”; “não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo”,
havendo muitos fatores “impassíveis de um controle efetivo”  pelas empresas e pelos trabalhadores (STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, DJe n. 29, de 11.02.2015).]

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO.

O reconhecimento da exposição a ruído demanda avaliação técnica, e nunca prescindiu do laudo de condições ambientais. Foram fixados como agressivos os níveis: >80dB, no Decreto n. 53.831/64
(código 1.1.6); >90dB, nos Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5); >80dB, com o Decreto n. 357/91, pois, revigorado o rol de agentes do decreto de 1964 e ainda vigentes os róis do RBPS de 1979,
prevalece o nível limite mais brando, lembrando que a IN INSS/DC n. 49/01 estendeu esse parâmetro a todo o período anterior a 06.03.1997; >90dB, nos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 (redação original); >85dB(A)
(nível de exposição normalizado, NEN), no Decreto n. 4.882/03, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade, cf. NR-15 (Anexo 1) e NHO-01 (item 5.1).

Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003

Ruído acima de 80dB * acima de 90dB † acima de 85dB

Norma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e atos correlatos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03

* V. art. 173, inciso I, da IN INSS/DC n. 57/01: “ na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) [...]”; e STJ, EREsp 412.351/RS, Terceira Seção, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146:

“Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a

mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas”.      † V. STJ, Primeira Seção, REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.05.2014 cf. art. 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014: “o limite de tolerância para configuração da especialidade do

tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, [...] sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC)”.

 

Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.

(a) Período de 04.07.1988 a 16.06.1993 (Zamprogna S/A Imp. Com. e Ind., com endereço na Rua Joaquina Ramalho 340, São Paulo, Capital): há registro e anotações em CTPS (doc. 12249963, p.
2 et seq., admissão no cargo de ajudante de manutenção).

Não há enquadramento por categoria profissional.

Em juízo, o autor apresentou PPP emitido em 07.02.2018 por Soluções em Aço Usiminas S/A, sucessora da Zamprogna S/A (v. <https://www.usiminas.com/solucoes/usiminas-conclui-aquisicao-da-
zamprogna-e-amplia-participacao-no-mercado/>), onde se lê (doc. 11552470, p. 88/90):

É devida a qualificação do intervalo como tempo especial em razão da exposição ocupacional a ruído acima do nível de tolerância então vigente.

(b) Período de 03.01.1994 a 13.04.2016 (Ferrolene S/A Ind. e Com. de Metais): há registro e anotações em CTPS (doc. 12249963, p. 2 et seq., admissão no cargo de mecânico de manutenção III,
passando mecânico de manutenção I em 01.03.1995, a subencarregado de manutenção mecânica II em 01.06.1995, a subencarregado de manutenção mecânica I em 01.08.1995, a encarregado de manutenção II em
01.09.1996, e a encarregado de manutenção I em 01.05.1998). Lê-se em PPP emitido em 12.09.2017 (doc. 11552470, p. 51/53):

O intervalo de 03.01.1994 a 05.03.1997 qualifica-se como tempo especial em razão da exposição ocupacional a ruído acima do limite de tolerância então vigente. Nos demais períodos, os níveis
limítrofes não foram ultrapassados. 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL. 

O autor conta 8 anos, 1 mês e 16 dias laborados exclusivamente em atividade especial, insuficientes para a aposentação:

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998 (D.O.U. de 16.12.1998), é devida a aposentadoria por tempo de serviço proporcional ao segurado que completou 30 (trinta) anos
de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, se mulher, até a data da publicação da referida emenda, porquanto assegurado o direito adquirido (cf. artigos 52 e 53, incisos I e II, da Lei n. 8.213/91, e artigo 3º da EC n.
20/98).

Após a EC n. 20/98, àquele que pretenda se aposentar com proventos proporcionais impõem-se como condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida emenda; contar 53
(cinquenta e três) anos de idade, se homem, ou 48 (quarenta e oito), se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos, homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o “pedágio” de 40% sobre o
tempo de serviço faltante àquele exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovados 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30 (trinta), se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras
anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o requisito temporal até a publicação da emenda, ou pelas regras permanentes nela estabelecidas, se em momento posterior à mencionada alteração constitucional.

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência (cf. artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91). [Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu
artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.]
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Outro aspecto a considerar é a sistemática de cálculo da renda mensal inicial. Na vigência da redação original do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício consistia “na média aritmética
simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 [...], apurados em período
não superior a 48 [...] meses”; sobre esse valor incidia coeficiente diretamente proporcional ao tempo de serviço. Após a edição da Lei n. 9.876, de 26.11.1999 (D.O.U. de 29.11.1999, retif. em 06.12.1999), que entre
outras disposições modificou o artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício passou a corresponder à média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período
contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, cuja fórmula, constante do Anexo, integra expectativa de sobrevida, tempo de contribuição e idade no momento da aposentadoria. Depois de aplicado o coeficiente,
obtém-se o valor da renda mensal inicial.

Sem prejuízo de tais regras, a Medida Provisória n. 676, de 17.06.2015 (D.O.U. de 18.06.2015), inseriu o artigo 29-C na Lei n. 8.213/91 e criou hipótese de opção pela não incidência do fator
previdenciário, quando, preenchidos os requisitos para a aposentação, a soma da idade do segurado e de seu tempo de contribuição for: (a) igual ou superior a 95 (noventa e cinco) pontos, se homem, com tempo mínimo de
contribuição de trinta e cinco anos; ou (b) igual ou superior a 85 (oitenta e cinco) pontos, se mulher, com o mínimo de trinta anos de contribuição. A medida provisória foi convertida na Lei n. 13.183, de 04.11.2015
(D.O.U. de 05.11.2015), com diversas emendas aprovadas pelo Congresso Nacional. A “regra 85/95” foi confirmada, minudenciando-se que as citadas somas computarão “as frações em meses completos de tempo de
contribuição e idade” (§ 1º), e serão paulatinamente acrescidas de um ponto ao término dos anos de 2018, 2020, 2022, 2024 e 2026, até atingir os 90/100 pontos. [Ainda, resguardou-se “ao segurado que alcançar o requisito
necessário ao exercício da opção [pela exclusão do fator previdenciário] [...] e deixar de requerer aposentadoria[,] [...] o direito à opção com a aplicação da pontuação exigida na data do cumprimento do requisito” (§ 4º).]

Considerando-se inclusive o período de 04.07.1988 a 16.06.1993, comprovado apenas em juízo, o autor contava 30 anos, 5 meses e 24 dias de tempo de serviço na data da entrada do
requerimento administrativo (28.07.2017), insuficientes para a obtenção do benefício:

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil), para reconhecer como tempo de
serviço especial os períodos de 04.07.1988 a 16.06.1993 (Zamprogna S/A Imp. Com. e Ind.) e de 03.01.1994 a 05.03.1997 (Ferrolene S/A Ind. e Com. de Metais), e condenar o INSS a averbá-los como tais em
favor do autor.

Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS e o autor ao pagamento de honorários advocatícios (cf. artigos 85, § 14, e 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil), os quais,
sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85), arbitro, respectivamente: (a) no valor de R$1.000,00 (um mil reais), com fulcro no § 8º do artigo 85, considerando inestimável o proveito econômico oriundo de
provimento jurisdicional eminentemente declaratório; e (b) no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o correspondente a metade do valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a
suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, ao autor,
beneficiário da justiça gratuita.

Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sentença que prescreve condenação líquida contra autarquia federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, § 3º,
inciso I, do Código de Processo Civil) – não se aplicando tal dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou constitutivas –, neste caso particular, ainda que a pretensão da
parte houvesse sido integralmente acolhida, com a consequente concessão de benefício do RGPS com parcelas vencidas que se estenderiam por curto período, certamente não exsurgiria nesta data montante de condenação
que atingisse referido valor legal, ainda que computados todos os consectários legais. A fortiori, deve-se aplicar o mesmo raciocínio ao caso de procedência parcial, ainda que dele resulte provimento jurisdicional apenas
declaratório. Deixo, pois, de interpor a remessa oficial, por medida de economia processual.

P. R. I. 

São Paulo, 15 de abril de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal
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SENTENÇA

(Tipo A)
 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por ROGÉRIO GALVÃO TADEU, com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) , objetivando: (a)
o reconhecimento, como tempo de serviço especial, do período de 03.04.1995 a 18.11.2016 (CET Cia. de Engenharia de Tráfego); (b) a concessão de aposentadoria especial ou de aposentadoria por tempo de
contribuição; e (c) o pagamento das parcelas vencidas desde a data de entrada do requerimento administrativo (NB 179.886.247-3, DER em 03.10.2016), acrescidas de juros e correção monetária.

O benefício da justiça gratuita não foi deferido, e o autor recolheu as custas iniciais. A tutela provisória foi negada.

O INSS ofereceu contestação; arguiu a prescrição quinquenal das parcelas vencidas e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido.

Houve réplica. As partes não manifestaram interesse na produção de outras provas.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

Observo, inicialmente, que dias antes do ajuizamento desta demanda foi concedida ao autor a aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/186.988.218-8 (DIB em 28.06.2018), mediante o
cômputo de 35 anos, 2 meses e 7 dias de tempo de serviço:

DA PRESCRIÇÃO.

Rejeito a arguição de prescrição de parcelas do benefício pretendido, por não ter transcorrido prazo superior a cinco anos (cf. artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91) entre o requerimento do
benefício ou de seu indeferimento e a propositura da presente demanda.

 

DO TEMPO ESPECIAL.

A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a
regra do atual § 1º no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), incluído pelo Decreto n. 4.827/03. [O Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do
Código de Processo Civil de 1973: “observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as
anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho”.]

Apresento um breve escorço da legislação de regência.
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A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960). Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973
(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar esse benefício. [Era devido ao segurado que contasse 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, de
serviços para esse efeito considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. Inicialmente, a LOPS previra o requisito etário mínimo de 50 (cinquenta) anos, mas essa exigência veio a ser suprimida pela Lei n. 5.440-A, de
23.05.1968. Tanto a LOPS como a Lei n. 5.890/73 excepcionaram de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. Inserções promovidas pelas Leis n. 6.643/79 e n. 6.887/80 possibilitaram, respectivamente: (a) a contagem de tempo
especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical; e (b) a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de
equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie.]

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de
25.07.1991). [Seus arts. 57 e 58, na redação original, dispunham ser devida a aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência, ao segurado que tivesse “trabalhado durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme a atividade profissional,
sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, mantidas a possibilidade de conversão do tempo especial em comum (e vice-versa), bem como a contagem diferenciada, pela categoria profissional, em prol dos licenciados
para exercerem cargos de administração ou representação sindical. Previu-se que a “relação de atividades profissionais prejudiciais” seria “objeto de lei específica”, que, como exposto a seguir, não chegou a ser editada.]

Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da
exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.

Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, o reconhecimento de condições especiais de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido, e
tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. Pouco depois, os agentes nocivos receberam novo regramento legal, tornado eficaz com a edição do Decreto n. 2.172,
de 05.03.1997, vigente a partir de 06.03.1997. In verbis:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15
[...], 20 [...] ou 25  [...] anos, conforme dispuser a lei. 
§ 1º [omissis] [Fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.]

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado. 
§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente
ao exigido para a concessão do benefício. 
§§ 5º e 6º [omissis] [O § 5º trata da conversão do tempo de serviço especial em comum, para concessão de qualquer benefício; a via inversa deixou de ser prevista. Cf. STJ, REsp 1.151.363/MG, permanece possível a conversão do tempo especial para comum após 1998, “pois a partir da última

reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57”. O § 6º vedou ao beneficiário da aposentadoria especial o trabalho com exposição a agentes nocivos; a regra atualmente consta do § 8º,

incluído pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998.]

[Art. 57, caput e §§ 1º, 3º e 4º, com nova redação dada pela Lei n. 9.032/95, que também lhe acresceu os §§ 5º e 6º.]

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o
artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 
§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, inserindo in fine os dizeres “nos termos da legislação trabalhista”.]

§ 2º Do laudo técnico [...]  deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo. [A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho “ tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua...”]

§§ 3º e 4º [omissis] [Tratam das obrigações da empresa de manutenção de laudo técnico atualizado e do fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário.]

[Redação do caput e acréscimo dos quatro parágrafos pela Lei n. 9.528, de 10.12.1997. Alterações trazidas originalmente pela Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, que foi sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida

Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na citada Lei n. 9.528/97.]

Em suma:

Até

28.04.1995:
Possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova.

A partir de

29.04.1995:
Defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, habitual e permanentemente.

A partir de

06.03.1997:

A aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de
laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.

V. incidente de uniformização de jurisprudência na Primeira Seção do STJ (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014): “ reconhece[-se] o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à

saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais [...]. A partir da Lei 9.032/95, [...]  mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do

trabalho.”

No âmbito infralegal, deve-se considerar a seguinte disciplina:

Até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960). Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, remetendo ao Quadro Anexo II o rol provisório de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.

De 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964). Regulamentou exclusivamente a aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços qualificados foram classificados, no Quadro Anexo, em duas seções: por agentes nocivos físicos,

químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7). Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60, tratando da aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, sem alteração

de ordem substantiva. As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.

De 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram
albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 – engenheiros civis, eletricistas, et al.). O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na

sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos (com agentes nocivos nos códigos 1.1.1 a 1.3.5, e grupos profissionais nos códigos 2.1.1 a 2.5.8). O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de

engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as “categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria” do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, “mas que foram excluídas do

benefício” em decorrência do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício “nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data”, conferindo ultratividade à segunda parte do Quadro Anexo do decreto de 1964. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo

expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.

De 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.

De 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68. Regulamento do Regime de Previdência Social, arts. 71 a 75 e Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a

2.5.8).

O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar “em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva”. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art.

38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).

De 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68. Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, arts. 60 a 64 e Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4)

e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).

De 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia. O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, sendo abordada a

aposentadoria especial nos arts. 62 a 68. Dispôs-se no art. 295 que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os pertinentes anexos dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79. Vale dizer, mantiveram-se os Anexos I e II do RBPS de 1979, ao

mesmo tempo em que foi repristinado o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Esse comando foi mantido no art. 292 do Decreto n. 611, de

21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.

De 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e Decreto n. 83.080/79 (Anexo I).

De 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (D.O.U. de 06.03.1997) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).

Desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999) (arts. 64 a 70 e Anexo IV). Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001);

n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).

O Decreto n. 4.882/03 alterou alguns dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, §§ 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios,
métodos de aferição e limites de tolerância adotados nas normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o § 11: “As avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho – Fundacentro”. A definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a

redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (v. <http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/05/mtb/15.htm>). Os procedimentos técnicos da Fundacentro encontram-se compilados em Normas de Higiene

Ocupacional (NHOs) (disponíveis em <http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).

Atente-se, a partir de 17.10.2013, para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13. Destacam-se: (a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, § 2º), de acordo com a descrição: “ I – das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou

associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II – de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes [...]; e III – dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato”, a par da avaliação

quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, § 2º); (b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) (art. 68, § 4º); e (c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista,

constante do anterior § 11 do art. 68, ao qual agora correspondem os §§ 12 e 13: “§ 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] Fundacentro ”; por força do § 13, não tendo a Fundacentro estipulado condições acerca

de um agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     622/920



Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republ. em 14.05 e em 01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente (cf. art. 2º, § 3º), “ressalvadas as

atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial” (cf. § 4º). A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, §§ 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o § 5º desse artigo inseriu

esclarecimento quanto à ressalva do § 4º, no sentido de que ela “não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS”, por não contarem estas “com a competência necessária para expedição de atos normativos”); art. 146, §§ 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U.

de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN

INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e

parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015). A aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O

tema, pois, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir orientação do próprio INSS mais favorável ao segurado.

Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis dos decretos de 1964 e de 1979, salvo se norma vigente na própria época, consoante tabela retro, for mais benéfica.

Abordada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE 664.335/SC, a descaracterização da natureza especial da atividade em razão do uso de equipamento de proteção
individual (EPI), a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), convertida na Lei n. 9.732/98, vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente nocivo. A mera redução
de riscos não infirma o cômputo diferenciado, ressalvando-se a especificidade da exposição ao ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir. [Duas teses foram firmadas: (a) “[O] direito à
aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial”; “[e]m caso
de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do [EPI], a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ”; e (b) “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no [...] PPP, no sentido da eficácia do  [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial”; apesar de o uso do protetor auricular “reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da
normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas”; “não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo”,
havendo muitos fatores “impassíveis de um controle efetivo”  pelas empresas e pelos trabalhadores (STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, DJe n. 29, de 11.02.2015).]

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO.

O reconhecimento da exposição a ruído demanda avaliação técnica, e nunca prescindiu do laudo de condições ambientais. Foram fixados como agressivos os níveis: >80dB, no Decreto n. 53.831/64
(código 1.1.6); >90dB, nos Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5); >80dB, com o Decreto n. 357/91, pois, revigorado o rol de agentes do decreto de 1964 e ainda vigentes os róis do RBPS de 1979,
prevalece o nível limite mais brando, lembrando que a IN INSS/DC n. 49/01 estendeu esse parâmetro a todo o período anterior a 06.03.1997; >90dB, nos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 (redação original); >85dB(A)
(nível de exposição normalizado, NEN), no Decreto n. 4.882/03, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade, cf. NR-15 (Anexo 1) e NHO-01 (item 5.1).

Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003

Ruído acima de 80dB * acima de 90dB † acima de 85dB

Norma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e atos correlatos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03

* V. art. 173, inciso I, da IN INSS/DC n. 57/01: “ na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) [...]”; e STJ, EREsp 412.351/RS, Terceira Seção, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146:

“Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a

mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas”.      † V. STJ, Primeira Seção, REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.05.2014 cf. art. 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014: “o limite de tolerância para configuração da especialidade do

tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, [...] sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC)”.

 

DOS AGENTES NOCIVOS QUÍMICOS.

Na esteira das alterações promovidas pela Medida Provisória n. 1.523/96, ao final confirmadas na Lei n. 9.528/97, a comprovação da exposição a agentes nocivos depende de aferição técnica a
contar de 06.03.1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97.

No aspecto quantitativo, entre os agentes listados pelo Decreto n. 2.172/97 (RBPS) e pelo Decreto n. 3.048/99 (RPS), em suas redações originais, apenas traziam especificação dos limites de
tolerância os agentes físicos ruído (código 2.0.1) e temperaturas anormais (código 2.0.4, este com remissão aos critérios contidos na NR-15 – Portaria MTb n. 3.214/78, Anexo 3). Quanto aos demais agentes, ambos os
regulamentos silenciaram.

Nessa época, à míngua de qualquer previsão na lei ou nos regulamentos a minudenciar critérios quantitativos para a exposição a esses agentes, ou mesmo a reportar-se a parâmetros já estabelecidos
noutra seara normativa (como a das leis trabalhistas), a valoração da presença dos agentes nocivos na rotina laboral há de ser feita exclusivamente sob o crivo qualitativo. Deve-se avaliar, a partir da profissiografia e dos
dados técnicos disponíveis, se o agente agressivo era de fato encontrado no ambiente de trabalho (e não, por exemplo, presente apenas em concentrações ínfimas), e se o trabalhador a ele estava exposto com habitualidade
e permanência.

Vale dizer: nesse quadro, não é possível, salvo menção expressa, recorrer aos limites de tolerância vigentes no âmbito trabalhista para julgar a insalubridade, para fins previdenciários, de determinada
atividade. A corroborar esse raciocínio, friso que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça rechaçou a tese de que o critério trabalhista de caracterização de insalubridade por exposição a ruído (níveis superiores a
85dB, segundo o Anexo 1 da NR-15) pudesse sobrepor-se ao estabelecido na norma previdenciária (segundo a qual, até então, apenas a sujeição a níveis de pressão sonora superiores a 90dB determinavam a
qualificação).

Depois de então, o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999), alterou o código 1.0.0 (agentes químicos) do Anexo IV do RPS, e firmou: “o que determina o direito ao benefício é a
exposição do trabalhador ao agente nocivo presente no ambiente de trabalho e no processo produtivo, em nível de concentração superior aos limites de tolerância estabelecidos”. Ainda assim, não se observa
referência aos requisitos quantitativos prescritos nas normas trabalhistas, sendo descabida a interpretação extensiva do texto com vistas a infirmar direitos subjetivos. Com efeito, a única menção a normas juslaborais advinda
com o Decreto n. 3.265/99 acha-se na inclusão do § 7º no artigo 68 do RPS, que versa sobre critérios para a elaboração do laudo técnico, em sintonia com a regra do § 1º do artigo 58 da Lei n. 8.213/91, na redação que
lhe foi dada pela Lei n. 9.732/98. Tema alheio, pois, ao estabelecimento de limites de tolerância para agentes químicos.

Concluo que apenas com o Decreto n. 4.882/03, em vigor a partir de 19.11.2003, a inserir o § 11 no artigo 68 do RPS, proveio lastro jurídico para a consideração, na esfera previdenciária, dos limites
de tolerância fixados pela legislação trabalhista. [Prescindem de aferição quantitativa, naturalmente, os agentes nocivos químicos incluídos no Anexo IV do RPS para os quais a própria lei trabalhista prescreve o critério qualitativo de avaliação,
como no caso do Anexo 13 da NR-15. O INSS, em princípio, reconhece essa ressalva, cf. art. 151, § 1º, inciso I, da IN INSS/DC n. 95/03 (na redação dada pela IN INSS/DC n. 99/03), art. 157, § 1º, inciso I, da IN INSS/DC n. 118/05, da IN INSS/PRES n. 11/06
e da IN INSS/PRES n. 20/07, art. 236, § 1º, inciso I, da IN INSS/PRES n. 45/10 e art. 278, § 1º, inciso I, da IN INSS/PRES n. 77/15.]

 

DAS ATIVIDADES DE MOTORISTA, COBRADOR E ASSEMELHADAS.

O código 2.4.4 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 elencou como ocupações profissionais especiais, no contexto do transporte rodoviário, os motorneiros e os condutores de bondes, os
motoristas e os cobradores de ônibus, e os motoristas e os ajudantes de caminhão. Destaco que a expressão “transporte rodoviário”, no contexto da norma em comento, não pode ter sido empregada no sentido de excluir o
transporte urbano, sob pena de configurar uma contradictio in terminis, já que os bondes são, por excelência, meio de transporte local.

Nos subsequentes Decretos n. 63.230/68 (Quadro Anexo II, código 2.4.2), n. 72.771/73 (Quadro Anexo II, código 2.4.2), e n. 83.080/79 (Anexo II, código 2.4.2), figuraram como especiais as
categorias profissionais de motorista de ônibus e de motorista de caminhões de carga (com campo de aplicação correspondente ao transporte urbano e rodoviário). O enquadramento das ocupações que deixaram de ser
contempladas nesses regulamentos (i. e. motorneiros e condutores de bondes, cobradores e ajudantes) continuou garantido, nos termos da Lei n. 5.527/68, até 28.04.1995.

Note-se que a qualificação das atividades vincula-se à modalidade do transporte conduzido. A mera menção à atividade de motorista em registro na carteira profissional, sem indicação das condições
em que exercida a profissão ou sem comprovação do tipo de veículo conduzido, não enseja o reconhecimento de tempo especial. [Nesse diapasão, v. TRF3, AC 0071765-90.1997.4.03.9999, Nona Turma, Relª. Desª. Fed. Marisa Santos, j.
01.09.2003, v. u., DJU 18.09.2003, p. 389: “PREVIDENCIÁRIO. Aposentadoria por tempo de serviço. [...] Conversão de atividade especial para comum. Ausência de comprovação de exposição a agentes agressivos. [...] VII -- Até a edição da Lei nº
9.032, de 29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, [...] de 1979, e
Anexo do Decreto nº 53.831, [...] de 1964, os quais foram ratificados expressamente pelo artigo 295 do Decreto nº 357/91, [...] e pelo artigo 292 do Decreto nº 611/92 [...]. VIII -- Hipótese em que o apelado apenas trouxe cópias de suas Carteiras de
Trabalho para demonstração da natureza especial de atividade por ele exercida, em cujo documento apenas consta o serviço desempenhado em cada período de trabalho, sem a especificação do efetivo exercício de atividade penosa, insalubre ou
perigosa. IX -- A simples menção à atividade de motorista na CTPS, sem qualquer indicação precisa das condições em que exercida a profissão, não dá azo ao reconhecimento da natureza especial da atividade, sendo necessário, ademais, a
contar da Lei nº 9.032/95, a efetiva comprovação da exposição a agentes nocivos à saúde, através de SB-40 ou DSS-30, documentos também ausentes do feito. [...]”. ]

 

Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.

Há registro e anotações em CTPS (doc. 9191504, p. 20 et seq.), a indicar que o autor foi admitido na CET Cia. de Engenharia de Tráfego em 03.04.1995, no cargo de operador de tráfego. Extrai-se
de PPP emitido em 27.09.2016 (doc. 9191504, p. 9/13):

Não há enquadramento por categoria profissional. O ofício de operador de tráfego não se encontra entre os elencados como especiais nas normas regulamentares.
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Não ficou caracterizada a exposição permanente ao ruído, por se tratar de serviço preponderantemente externo, prestado nas vias públicas, onde, sabe-se, o fluxo de veículos e transeuntes (e, por
conseguinte, a emissão de ruído) não é constante.

A mera referência à presença de hidrocarbonetos, graxas ou lubrificantes minerais não comprova, por si só, a exposição a tóxicos orgânicos. Com efeito, há uma infinidade de compostos formados
exclusivamente de carbono e hidrogênio, presentes na natureza ou resultados de sínteses químicas. Alguns são consignados na legislação de regência como agentes nocivos (no código 1.2.11 do Quadro Anexo ao Decreto
n. 53.831/64 combinado com a Portaria MTPS n. 262, de 06.08.1962, nos códigos 1.2.9 e 1.2.10 do Quadro Anexo I do Decreto n. 63.230/68, nos códigos 1.2.10 e 1.2.11 do Quadro Anexo I do Decreto n.
72.771/73, nos códigos 1.2.10 e 1.2.11 do Anexo I do Decreto n. 83.080/79, e nos códigos 1.0.3, 1.0.7, 1.0.17 e 1.0.19 dos Anexos IV dos Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99, entre os quais se destacam
hidrocarbonetos cíclicos aromáticos como o benzeno e seus derivados tolueno e xileno), outros são perfeitamente inócuos em contato com a pele ou com mucosas (como é o caso da parafina).

No caso, ademais, a descrição das atividades exercidas não é congruente com a afirmação de exposição direta, habitual e permanente a óleos e graxas.

Ficam prejudicados os pedidos subsequentes.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de prescrição e julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, cf. artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil),
incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III).

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002403-14.2017.4.03.6183
AUTOR: MARIA DE FATIMA DA SILVA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO - SP321952
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é praticado de ofício para:
Intimar a parte contrária para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, da juntada de documentos novos, nos termos do art. 437, parágrafo 1º, do CPC.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013633-19.2018.4.03.6183
AUTOR: EDSON DORIGAO
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO CAMARGO FRIAS - SP189675
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo A)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por  EDSON DORIGAO, com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) , objetivando:(a) o
reconhecimento, como tempo de serviço especial, dos períodos de 08.09.1994 a 28.04.1995; 27.06.2001 a 30.05.2003 e 19.07.2006 a 06.06.2011 (Fundação Casa Centro de Atendimento Socioeducativo ao
Adolescente, antiga FEBEM Fundação do Bem-Estar do Menor); (b) a concessão de aposentadoria  por tempo de contribuição; e (c) o pagamento das parcelas vencidas desde a data de entrada do requerimento
administrativo (NB 42/175.678.961-1, DER em 13.10.2015), acrescidas de juros e correção monetária.

O INSS ofereceu contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos ( ID 11487767).

Houve réplica (ID 12284804).

As partes não manifestaram interesse na produção de outras provas. 

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

DO TEMPO ESPECIAL.

A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a
regra do atual § 1º no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), incluído pelo Decreto n. 4.827/03. [O Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do
Código de Processo Civil de 1973: “observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as
anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho”.]

Apresento um breve escorço da legislação de regência.

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960). Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973
(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar esse benefício. [Era devido ao segurado que contasse 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, de
serviços para esse efeito considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. Inicialmente, a LOPS previra o requisito etário mínimo de 50 (cinquenta) anos, mas essa exigência veio a ser suprimida pela Lei n. 5.440-A, de
23.05.1968. Tanto a LOPS como a Lei n. 5.890/73 excepcionaram de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. Posteriores inserções promovidas pelas Leis n. 6.643/79 e n. 6.887/80 possibilitaram, respectivamente: (a) a contagem de
tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical; e (b) a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de
equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie.]
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Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social)
(D.O.U. de 25.07.1991). [Seus arts. 57 e 58, na redação original, dispunham ser devida a aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, ao segurado que tivesse “trabalhado durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme a
atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, mantidas a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, e a contagem de tempo
especial, de acordo com a categoria profissional, em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical. Previu-se que a “relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à
integridade física” seria “objeto de lei específica”, que, como exposto a seguir, não chegou a ser editada.]

Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da
exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.

Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, o reconhecimento de condições especiais de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido, e
tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. Pouco depois, os agentes nocivos receberam novo regramento legal, tornado eficaz com a edição do Decreto n. 2.172,
de 05.03.1997, vigente a partir de 06.03.1997. In verbis:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15
[...], 20 [...] ou 25  [...] anos, conforme dispuser a lei. 
§ 1º [omissis] [Fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.]

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado. 
§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente
ao exigido para a concessão do benefício. 
§§ 5º e 6º [omissis] [O § 5º trata da conversão do tempo de serviço especial em comum, “segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício”; não previu a conversão de tempo comum em especial. O § 6º vedou

ao beneficiário da aposentadoria especial o trabalho com exposição a agentes nocivos; a regra atualmente consta do § 8º, incluído pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998.]

[Art. 57, caput e §§ 1º, 3º e 4º, com nova redação dada pela Lei n. 9.032/95, que também lhe acresceu os §§ 5º e 6º.]

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o
artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 
§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo in fine os dizeres “nos termos da legislação trabalhista”.]

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e
recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho “existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...”]

§§ 3º e 4º [omissis] [Tratam das obrigações da empresa de manutenção de laudo técnico atualizado e do fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário.]

[Redação do caput e acréscimo dos quatro parágrafos pela Lei n. 9.528, de 10.12.1997. Alterações trazidas originalmente pela Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, que foi sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida

Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na citada Lei n. 9.528/97.]

Em suma:

Até

28.04.1995:
Possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova.

A partir de

29.04.1995:
Defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, habitual e permanentemente.

A partir de

06.03.1997:

A aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de
laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.

V. incidente de uniformização de jurisprudência na Primeira Seção do STJ (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014): “ reconhece[-se] o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à

saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais [...]. A partir da Lei 9.032/95, [...]  mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do

trabalho.”

No âmbito infralegal, deve-se considerar a seguinte disciplina:

Até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960). Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, remetendo ao Quadro Anexo II o rol provisório de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.

De 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964). Regulamentou exclusivamente a aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços qualificados foram classificados, no Quadro Anexo, em duas seções: por agentes nocivos físicos,

químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7). Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60, tratando da aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, sem alteração

de ordem substantiva. As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.

De 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram
albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 – engenheiros civis, eletricistas, et al.). O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na

sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos (com agentes nocivos nos códigos 1.1.1 a 1.3.5, e grupos profissionais nos códigos 2.1.1 a 2.5.8). O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de

engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as “categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria” do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, “mas que foram excluídas do

benefício” em decorrência do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício “nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data”, conferindo ultratividade à segunda parte do Quadro Anexo do decreto de 1964. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo

expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.

De 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.

De 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68. Regulamento do Regime de Previdência Social, arts. 71 a 75 e Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a

2.5.8).

O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar “em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva”. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art.

38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).

De 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68. Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, arts. 60 a 64 e Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4)

e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).

De 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia. O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, sendo abordada a

aposentadoria especial nos arts. 62 a 68. Dispôs-se no art. 295 que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os pertinentes anexos dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79. Vale dizer, mantiveram-se os Anexos I e II do RBPS de 1979, ao

mesmo tempo em que foi repristinado o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no art. 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992

(D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.

De 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e Decreto n. 83.080/79 (Anexo I).

De 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (D.O.U. de 06.03.1997) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).

Desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999) (arts. 64 a 70 e Anexo IV). Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001);

n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).

O Decreto n. 4.882/03 alterou alguns dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, §§ 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios,
métodos de aferição e limites de tolerância adotados nas normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o § 11: “As avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho – Fundacentro”. A definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a

redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em <http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/05/mtb/15.htm>). Os procedimentos técnicos da Fundacentro encontram-se compilados em Normas de

Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em <http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).

Atente-se, a partir de 17.10.2013, para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13. Destacam-se: (a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, § 2º), de acordo com a descrição: “ I – das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou

associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II – de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes [...]; e III – dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato”, a par da avaliação

quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, § 2º); (b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) (art. 68, § 4º); e (c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista,

constante do anterior § 11 do art. 68, ao qual agora correspondem os §§ 12 e 13: “§ 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] Fundacentro ”; por força do § 13, não tendo a Fundacentro estipulado condições acerca

de um agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).

Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republ. em 14.05 e em 01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente (cf. art. 2º, § 3º), “ressalvadas as

atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial” (cf. § 4º). A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, §§ 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o § 5º desse artigo inseriu

esclarecimento quanto à ressalva do § 4º, no sentido de que ela “não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS”, por não contarem estas “com a competência necessária para expedição de atos normativos”); art. 146, §§ 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U.

de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN

INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e

parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015). A aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O

tema, pois, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir orientação do próprio INSS mais favorável ao segurado.
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Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis dos decretos de 1964 e de 1979, salvo se norma vigente na própria época, consoante tabela retro, for mais benéfica.

Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, “pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma
tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991” (STJ, REsp 1.151.363/MG).

Abordada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE 664.335/SC, a descaracterização da natureza especial da atividade em razão do uso de equipamento de proteção
individual (EPI), a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), convertida na Lei n. 9.732/98, vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente nocivo. A mera redução
de riscos não infirma o cômputo diferenciado, ressalvando-se a especificidade da exposição ao ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir. [As duas teses foram assim firmadas: (a) “[O] direito
à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial”; “[e]m
caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do [EPI], a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ”; e (b) “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do  [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial”; apesar de o uso do protetor auricular “reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo
patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas”; “não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente
nocivo”, havendo muitos fatores “impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores” (STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, DJe n. 29, de
11.02.2015, public. 12.02.2015).]

 DOS AGENTES NOCIVOS BIOLÓGICOS.

Categorias profissionais ligadas à medicina, à odontologia, à enfermagem, à farmácia, à bioquímica e à veterinária foram contempladas como especiais no Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64
(código 2.1.3: “médicos, dentistas, enfermeiros”), e nos Quadro e Anexos II dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 2.1.3: médicos, dentistas, enfermeiros e veterinários “expostos a agentes
nocivos” biológicos referidos nos respectivos Quadros e Anexos I, “médicos anatomopatologistas ou histopatologistas, médicos toxicologistas, médicos laboratoristas (patologistas), médicos radiologistas ou
radioterapeutas, técnicos de raios X, técnicos de laboratórios de anatomopatologia ou histopatologia, farmacêuticos toxicologistas e bioquímicos, técnicos de laboratório de gabinete de necropsia, técnicos de
anatomia”). O exercício das atribuições próprias dessas profissões gozava de presunção absoluta de insalubridade.

De par com essas disposições, a exposição a agentes biológicos foi definida como fator de insalubridade para fins previdenciários no Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, códigos 1.3.1
(“carbúnculo, Brucella, mormo e tétano: operações industriais com animais ou produtos oriundos de animais infectados; trabalhos permanentes expostos ao contato direto com germes infecciosos; assistência
veterinária, serviços em matadouros, cavalariças e outros”) e 1.3.2 (“germes infecciosos ou parasitários humanos / animais: serviços de assistência médica, odontológica e hospitalar em que haja contato
obrigatório com organismos doentes ou com materiais infecto-contagiantes; trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes; assistência médica, odontológica,
hospitalar e outras atividades afins”) e nos Quadros e Anexos I dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.3.1 a 1.3.5: “carbúnculo, Brucella, mormo, tuberculose e tétano: trabalhos
permanentes em que haja contato com produtos de animais infectados; trabalhos permanentes em que haja contato com carnes, vísceras, glândulas, sangue, ossos, pelos, dejeções de animais infectados”;
“trabalhos permanentes expostos contato com animais doentes ou materiais infecto-contagiantes”; “preparação de soros, vacinas, e outros produtos: trabalhos permanentes em laboratórios ”, com animais
destinados a tal fim; “trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes”; e “germes: trabalhos nos gabinetes de autópsia, de anatomia e anátomo-histopatologia”).

Ao ser editado o Decreto n. 2.172/97, foram classificados como nocivos os “micro-organismos e parasitas infecciosos vivos e suas toxinas” no código 3.0.1 do Anexo IV, unicamente (cf. código
3.0.0) no contexto de: “a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados; b) trabalhos com animais
infectados para tratamento ou para o preparo de soro, vacinas e outros produtos; c) trabalhos em laboratórios de autópsia, de anatomia e anátomo-histologia; d) trabalho de exumação de corpos e
manipulação de resíduos de animais deteriorados; e) trabalhos em galerias, fossas e tanques de esgoto; f) esvaziamento de biodigestores; g) coleta e industrialização do lixo”. As hipóteses foram repetidas
verbatim nos códigos 3.0.0 e 3.0.1 do Anexo IV do Decreto n. 3.048/99.

De se salientar que a legislação não definiu a expressão “estabelecimentos de saúde”, pelo que nela estão incluídos hospitais, clínicas, postos de saúde, laboratórios de exame e outros que prestam
atendimento à população. [Atualmente, a IN INSS/PRES n. 77/15 orienta o serviço autárquico em conformidade à legislação, ao dispor: “Art. 285. A exposição ocupacional a agentes nocivos de natureza biológica infectocontagiosa dará ensejo à
caracterização de atividade exercida em condições especiais: I -- até 5 de março de 1997, [...] o enquadramento poderá ser caracterizado, para trabalhadores expostos ao contato com doentes ou materiais infectocontagiantes, de assistência
médica, odontológica, hospitalar ou outras atividades afins, independentemente d[e a] atividade ter sido exercida em estabelecimentos e saúde e de acordo com o código 1.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, [...] de 1964 e do Anexo I do
Decreto nº 83.080, de 1979, considerando as atividades profissionais exemplificadas; e II -- a partir de 6 de março de 1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, [...] tratando-se de estabelecimentos de saúde, somente serão enquadradas as
atividades exercidas em contato com pacientes acometidos por doenças infectocontagiosas ou com manuseio de materiais contaminados, considerando unicamente as atividades relacionadas no Anexo IV do RPBS e RPS, aprovados pelos
Decreto nº 2.172, [...] de 1997 e nº 3.048, de 1999, respectivamente”.]

 DA EXPOSIÇÃO A RADIAÇÕES IONIZANTES.

A exposição à radiação foi inicialmente prevista no item 5, in fine, do Quadro Anexo II do Decreto n. 48.959-A/60, bem como no código 1.1.4 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, no
contexto de “operações em locais com radiações capazes de serem nocivas à saúde -- infra-vermelho, ultra-violeta, raios X, rádium e substâncias radiativas”, englobando “trabalhos expostos a radiações para
fins industriais, diagnósticos e terapêuticos -- operadores de raio X, de rádium e substâncias radiativas, soldadores com arco elétrico e com oxiacetilênio, aeroviários de manutenção de aeronaves e motores,
turbo-hélices e outros”.

Posteriormente, o código 1.1.3 do Quadro Anexo I do Decreto n. 63.230/68 previu a radiação ionizante como agente nocivo, nos termos seguintes: “Extração de minerais radioativos (tratamento,
purificação, isolamento e preparo para distribuição). Operações com reatores nucleares com fontes de nêutrons ou de outras radiações corpusculares. Trabalhos executados com exposições aos raios X, rádio
e substâncias radioativas para fins industriais, terapêuticos e diagnósticos. Fabricação de ampolas de raios X e radioterapia (inspeção de qualidade). Fabricação e manipulação de produtos químicos e
farmacêuticos radioativos (urânio, rádon, mesotório, tório X, césio 137 e outros). Fabricação e aplicação de produtos luminescentes radíferos. Pesquisas e estudos dos raios X e substâncias radioativas em
laboratórios”. As atividades profissionais de médico radiologista ou radioterapeuta e de técnico de raios X também foram expressamente consignadas como especiais no código 2.1.3 do Quadro Anexo II do Decreto n.
63.230/68.

Como agente nocivo, a radiação ionizante também foi elencada nos códigos 1.1.3 do Quadro Anexo I do Decreto n. 72.771/73 e do Anexo I do Decreto n. 83.080/79, nos mesmos termos
empregados no Decreto n. 63.230/68, mantido o enquadramento das categorias de médico radiologista ou radioterapeuta e de técnico de raios X, cf. códigos 2.1.3 do Quadro Anexo II do Decreto n. 72.771/73 e do
Anexo II do Decreto n. 83.080/79.

Por fim, os códigos 2.0.3 dos Anexos IV de ambos os Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 estabeleceram a especialidade do trabalho com exposição a radiações ionizantes, no contexto de “a)
extração e beneficiamento de minerais radioativos; b) atividades em minerações com exposição ao radônio; c) realização de manutenção e supervisão em unidades de extração, tratamento e beneficiamento
de minerais radioativos com exposição às radiações ionizantes; d) operações com reatores nucleares ou com fontes radioativas; e) trabalhos realizados com exposição aos raios Alfa, Beta, Gama e X, aos
nêutrons e às substâncias radioativas para fins industriais, terapêuticos e diagnósticos; f) fabricação e manipulação de produtos radioativos; g) pesquisas e estudos com radiações ionizantes em laboratórios”.

É de se observar que nenhum dos decretos estabeleceu intensidade mínima de radiação para a qualificação da atividade como especial, para fins previdenciários.

Nessa linha, a própria orientação administrativa do INSS era de que a qualificação da atividade pela exposição a radiações ionizantes independia do atingimento de níveis limítrofes, que são
estabelecidos, em âmbito nacional, pela Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN). Assim dispunha o artigo 3º, inciso V, da IN INSS/DC n. 39, de 26.10.2000 ( in verbis: “Vibrações, radiações ionizantes e
pressão atmosférica anormal: O enquadramento como especial em função destes agentes será devido se as tarefas executadas estiverem descritas nas atividades e códigos específicos dos Anexos do
Regulamento da Previdência Social -- RPS respectivos, independentemente de limites de tolerância, desde que executadas de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente”), entendimento que
foi mantido em atos supervenientes, a saber: artigo 175 da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001; artigo 183 da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002; artigo 182 da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002; e artigo 182 da IN
INSS/DC n. 95, de 07.10.2003.

Essa disciplina foi alterada com a edição da IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003, que deu a seguinte redação ao artigo 173 da IN INSS/DC n. 95/03: 

Art. 173. A exposição ocupacional a radiações ionizantes dará ensejo à aposentadoria especial quando forem ultrapassados os limites de tolerância estabelecidos no Anexo 5 da NR-15 do MTE.
Parágrafo único. Quando se tratar de exposição ao raio X em serviços de radiologia, deverá ser obedecida a metodologia e os procedimentos de avaliação constantes na NHO-05 da Fundacentro; para os demais casos,
aqueles constantes na Resolução CNEN-NE-3.01 .

[A orientação se manteve com a IN INSS/DC n. 118/05 (art. 182), a IN INSS/PRES n. 11/06 (art. 182), a IN INSS/PRES n. 20/07 (art. 182), e a IN INSS/PRES n. 45/10 (art. 241).]

A atual IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015), por sua vez, dispõe:

Art. 282. A exposição ocupacional a radiações ionizantes dará ensejo à caracterização de período especial quando:  
I -- até 5 de março de 1997, [...] de forma qualitativa em conformidade com o código 1.0.0 do quadro anexo ao Decretos nº 53.831, [...] de 1964 ou Código 1.0.0 do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, por presunção de
exposição;
II -- a partir de 6 de março de 1997, quando forem ultrapassados os limites de tolerância estabelecidos no Anexo 5 da NR-15 do MTE.
Parágrafo único. Quando se tratar de exposição ao raio-X em serviços de radiologia, deverá ser obedecida a metodologia e os procedimentos de avaliação constantes na NHO-05 da Fundacentro, para os demais casos,
aqueles constantes na Resolução CNEN-NE-3.01.

O citado Anexo 5 da Norma Regulamentadora MTE n. 15, na redação que lhe foi dada pela Portaria MTPS n. 4/94, estabelece que “nas atividades ou operações onde trabalhadores possam ser
expostos a radiações ionizantes, os limites de tolerância, os princípios, as obrigações e controles básicos para a proteção do homem e do seu meio ambiente contra possíveis efeitos indevidos causados pela
radiação ionizante, são os constantes da Norma CNEN-NE-3.01: ‘Diretrizes  Básicas  de Radioproteção’, de julho de 1988, aprovada, em caráter experimental, pela Resolução CNEN n.º 12/88, ou daquela que
venha a substituí-la”. Referida Norma CNEN-NE-3.01, embora ainda citada na IN INSS/PRES n. 77/15, foi revogada e substituída pela CNEN-NN-3.01 (“Diretrizes Básicas de Proteção Radiológica”), aprovada
pela Resolução CNEN n. 27/04 (D.O.U. de 06.01.2005) e alterada pelas Resoluções CNEN n. 48/05 (alteração dos itens 1.2.5, 2.2 e 7) (D.O.U. de 14.11.2005), n. 07/05 (itens 2.2 e 5.4.3.4) (D.O.U. de 18.01.2006),
n. 114/11 (item 5.4.2.1) (D.O.U. de 01.09.2011) e n. 164/14 (item 5.4.3.1) (D.O.U. de 11.03.2014).
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A Norma CNEN-NE-3.01 (de 1988) define “exposição de rotina” como a “exposição de trabalhadores em condições normais de trabalho”; “dose equivalente” ou simplesmente “dose” como “a
grandeza equivalente à dose absorvida [D = d(épsilon minúsculo sobrelinhado)/dm , onde d(épsilon minúsculo sobrelinhado) corresponde à energia média depositada pela radiação em um volume elementar de matéria de
massa dm] no corpo humano modificada de modo a constituir uma avaliação do efeito biológico da  radiação [...]”; “limites primários” como “limites básicos no contexto da radioproteção”, e “limites secundários”
como condições limites estabelecidas pela CNEN em substituição aos limites primários, [...]quando há carência de informação relativa à distribuição de dose equivalente no corpo humano”. Definida a terminologia,
o item 5.2 prescreve, acerca dos limites ocupacionais primários, que “em condições de exposição de rotina, nenhum trabalhador deve receber, por ano, doses equivalentes superiores: a) aos limites especificados
na Tabela I quando o valor médio da dose equivalente efetiva anual dos trabalhadores da instalação não exceder a 5mSv [Sv = sievert, ou joule por quilograma (J/kg)], e quando a dose equivalente efetiva acumulada
pelo trabalhador em 50 (cinqüenta) anos não exceder a 1Sv; e b) a limites autorizados” (grifei). A Tabela I especifica como limite primário anual, ao trabalhador, a dose equivalente efetiva de 50mSv; a dose equivalente
para órgão ou tecido específico de 500mSv; a dose equivalente para pele de 500mSv; a dose equivalente para cristalino de 150mSv; e a dose equivalente para mãos, antebraços, pés e tornozelos de 500mSv.

A mais recente Norma CNEN-NN-3.01 (de 2005) define “dose equivalente (HT)” como a “grandeza expressa por HT = DT wR , onde DT é dose absorvida média no órgão ou tecido e wR é o
fator de ponderação da radiação [correspondente ao ‘número pelo qual a dose absorvida no órgão ou tecido é multiplicada, de forma a refletir a efetividade biológica relativa da radiação na indução de efeitos
estocásticos a baixas doses, resultando na dose equivalente’]”, e substitui a expressão “exposição de rotina” por “exposição ocupacional”, entendida como a “exposição normal ou potencial de um indivíduo em
decorrência de seu trabalho ou treinamento em práticas autorizadas ou intervenções, excluindose a radiação natural do local”. Na seção de “requisitos básicos de proteção radiológica / limitação de dose
individual”, item 5.4.2.1, lê-se que “a exposição normal dos indivíduos deve ser restringida de tal modo que nem a dose efetiva nem a dose equivalente nos órgãos ou tecidos de interesse, causadas pela
possível combinação de exposições originadas por práticas autorizadas, excedam o limite de dose especificado na tabela a seguir, salvo em circunstâncias especiais, autorizadas pela CNEN. Esses limites de
dose não se aplicam às exposições médicas”. A tabela mencionada estabelece como limites anuais para indivíduos ocupacionalmente expostos (IOE): (a) a dose efetiva (corpo inteiro) de 20mSv (média aritmética em 5
anos consecutivos, desde que não exceda 50mSv em qualquer ano); e (b) doses equivalentes (média de 20mSv anuais num quinquênio, observado o limite de 50mSv/ano, para cristalino, e 500mSv, para pele, mãos e pés).
Tal norma é esmiuçada em posições regulatórias do órgão, entre as quais, PR 3.01/003:2011 (“coeficientes de dose para indivíduos ocupacionalmente expostos”), PR 3.01/005:2011 (“critérios para cálculo de dose
efetiva, a partir da monitoração individual”) e PR 3.01/010:2011 (“níveis de dose para notificação à CNEN”). Esta última, em especial, determina que “a CNEN deve ser imediatamente notificada sempre que a
dose recebida por algum IOE, decorrente de exposição à fonte, em um período de doze meses consecutivos ultrapassar o nível de restrição efetiva estabelecido como resultado do processo de otimização da
proteção radiológica” (grifei).

Quanto às atividades que envolvem o uso de raios X, em serviços de radiologia, a também mencionada Norma de Higiene Ocupacional Fundacentro n. 5 refere que a exposição ocupacional (entendida
como “exposição de um indivíduo em decorrência de seu trabalho em práticas autorizadas”, cf. glossário constante do item 4) à radiação deve obedecer a limites de dose equivalentes em função do tipo de área: até
0,4mSv/semana, em área controlada (“área sujeita a regras especiais de proteção e segurança, com a finalidade de controlar as exposições normais e evitar as exposições não autorizadas ou acidentais ”), e até
0,02Sv/semana, em área livre (“área isenta de controle especial de proteção radiológica, onde os níveis de equivalente de dose ambiente devem ser inferiores a 0,5mSv/ano”).

Note-se que estas normas técnicas não estabelecem limites de tolerância determinantes de insalubridade laboral (termo que sequer é nelas empregado), mas limites nec plus ultra, parâmetros de
exposição que, não observados, importam comprometimento da segurança dos procedimentos.

As instruções são atos administrativos de orientação interna das repartições públicas. Como tais, não são instrumento hábil à inovação da ordem normativa, e sua edição deve ater-se à finalidade de
ordenação executiva dos atos e normas hierarquicamente superiores. Bem se vê, portanto, que a IN INSS/DC n. 99/03, assim como as que se sucederam, extrapolaram o texto da lei e dos decretos regulamentares no que
concerne à qualificação do tempo especial por exposição ao agente nocivo radiação ionizante.

Ainda que houvesse, por hipótese, regular delegação normativa à Presidência ou à Diretoria Colegiada do INSS para dispor acerca do tema, assim mesmo haveria abuso do dever regulamentar,
porque as instruções em comento vincularam a qualificação do tempo de serviço especial à própria desobediência das normas de segurança da área radiológica, o que é manifestamente desarrazoado. Deve-se ter mente que
o agente agressivo em apreço é determinante não apenas de insalubridade laboral, mas de perigo à vida.

Por fim, vale frisar que inexiste impedimento ao reconhecimento da natureza agressiva desenvolvida pelo segurado autônomo, desde que comprovasse efetivamente submissão a agentes degradantes, à
luz do enunciado da Súmula 62 da TNU.

 Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.

O autor pretende o reconhecimento da especialidade dos interstícios de 08.09.1994 a 28.04.1995; 27.06.2001 a 30.05.2003 e 19.07.2006 a 06.06.2011, lapsos nos quais desempenhou o cargo de
Dentista ao argumento de que no aludidos interregnos esteve exposto de modo habitual e permanente a agentes prejudiciais à saúde.

 A fim de corroborar suas alegações o postulante anexou aos autos os seguintes documentos : a) Diploma emitido pela Universidade Cidade de São Paulo atestando a conclusão no curso de
odontologia em 13.01.1994 (ID 1022757,p 25); b) Carteira de inscrição no Conselho Regional de Odontologia (ID 1022757,p.4); c) Holerites com menção ao cargo de Dentista (ID 102922757, pp. 42/80 e 10292763);
d)Perfil Profissiográfico Previdenciário, emitido em 22.10.2015  (ID 10292572, pp. 05/07), apontando que no período entre 08.09.1994 a 28.04.1995; 27.06.2001 a 31.05. 2003 e 19.07.2006 a 06.06.2011, no exercício
das funções de Dentista e Especialista Técnico Dentista, as funções do postulante consistiam na realização de serviços odontológicos, tratando de afecções da bucais, dentes e região maxilofacial, utilizando processos
clínicos ou cirúrgicos. Reporta-se exposição a bactérias, fungos, vírus, parasitas e radiação ionizantes.Há responsáveis pela monitoração biológica.

Conforme já explicitado, para o reconhecimento de períodos posteriores a 28.04.95, é imprescindível a comprovação da exposição ao agente nocivo, por meio de PPP ou laudo técnico individualizado
que esclareça atividade especificamente desempenhada, além de indicar a exposição habitual e permanente ao agente agressivo.

Assim, comprovado que a parte autora, no exercício da atividade de dentista, enquadra-se na categoria prevista no item 2.1.3, do Decreto 53.831/64 até 28.04.1995 e, a partir de 29.04.1995, esteve
exposta a agentes biológicos, em virtude de contato permanente com pacientes ou materiais infecto-contagiantes, de acordo com o laudo, o que afiança o reconhecimento da especialidade, por subsunção conforme códigos
1.3.2 do Decreto nº 53.831/64, 1.3.4 do Decreto nº 83.080/79, códigos 2.0.3 e 3.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e códigos 2.0.3 e 3.0.1 do Decreto nº 3.048/99.

Embora ressalve meu entendimento pessoal, é forçoso reconhecer que, em casos análogos, decidiu recentemente o Tribunal Regional Federal da 3ª Região favorável à tese da requerente :

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA
OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS.1. Considerando que a parte autora já recebe aposentadoria por tempo de contribuição (NB 154.598.540-2), resta incontroverso o cumprimento dos requisitos exigidos pela Lei nº
8.213/91.2. Note-se que os períodos de 01/12/1981 a 31/12/1984 e 10/05/1985 a 28/04/1995 já foram computados como atividade especial, consoante cópia do processo administrativo (fls. 91/2).3. A controvérsia nos
presentes autos refere-se, portanto, ao reconhecimento do exercício de atividade especial, no período de 01/01/1985 a 09/05/1985 e 29/04/1995 a 15/09/20114.4. No presente caso, da análise do laudo técnico pericial
(fls. 173/6), elaborado em 06/08/2013, e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, verifica-se que a parte autora comprovou o exercício de atividade especial no período de 01/01/1985 a 09/05/1985 e
29/04/1995 a 15/09/2011, uma vez que exercia atividade de "dentista", estando exposta de modo habitual e permanente a agentes biológicos e radiações ionizantes - Raio X, consoante enquadramento nos códigos 1.3.2.
e 1.1.4. do Anexo III do Decreto nº 53.831/64; no código 1.3.4 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79; no código 2.0.3. e 3.0.1. do Decreto nº 3.048/99; e no código 3.0.1. e 2.0.3. do Decreto nº 2.172/1997.5. Dessa forma,
computando-se o tempo de serviço especial ora reconhecido e acrescido aos períodos já computados pelo INSS até a data do requerimento administrativo (15/06/2011 - fl. 91/2), verifica-se que a parte autora comprovou
o exercício de atividades consideradas especiais por um período de tempo superior a 25 (vinte e cinco) anos, razão pela qual preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, nos moldes dos artigos 57
e 58 da Lei nº 8.213/91, cabendo confirmar a r. sentença.6. Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera administrativa.7. Parcial
provimento à remessa oficial e à apelação do INSS (TRF 3, ApReeNec nbº 2185412/SP, Sétima Turma, Relator: Desembargador Federal Toru Yamamoto, DJF3: 03.12.2018).

                           

                              Dessa forma, faz jus ao cômputo diferenciado dos interstícios de  08.09.1994 a 28.04.1995; 27.06.2001 a 31.05. 2003 e 19.07.2006 a 06.06.2011. 

                                 DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998 (D.O.U. de 16.12.1998), é devida a aposentadoria por tempo de serviço proporcional ao segurado que completou 30 (trinta) anos
de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, se mulher, até a data da publicação da referida emenda, porquanto assegurado o direito adquirido (cf. Lei n. 8.213/91, artigo 52, combinado com o artigo 3º da EC n.
20/98).

Após a EC n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõem-se como condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida emenda; contar 53
(cinquenta e três) anos de idade, se homem, ou 48 (quarenta e oito), se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos, homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o “pedágio” de 40% sobre o
tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovados 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral,
pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o requisito temporal até a publicação da emenda, ou pelas regras permanentes nela estabelecidas, se em momento posterior à mencionada alteração constitucional (Lei n.
8.213/91, artigo 53, incisos I e II).

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência (cf. artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91). [Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de
seu artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)
exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.]

Outro aspecto a considerar é a sistemática de cálculo da renda mensal inicial. Na vigência da redação original do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício consistia “na média aritmética
simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 [...], apurados em período
não superior a 48 [...] meses”; sobre esse valor incidia coeficiente diretamente proporcional ao tempo de serviço. Após a edição da Lei n. 9.876, de 26.11.1999 (D.O.U. de 29.11.1999, retif. em 06.12.1999), que entre
outras disposições modificou o artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício passou a corresponder à média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período
contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, cuja fórmula, constante do Anexo, integra expectativa de sobrevida, tempo de contribuição e idade no momento da aposentadoria. Depois de aplicado o coeficiente,
obtém-se o valor da renda mensal inicial.
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Sem prejuízo de tais regras, a Medida Provisória n. 676, de 17.06.2015 (D.O.U. de 18.06.2015), inseriu o artigo 29-C na Lei n. 8.213/91 e criou hipótese de opção pela não incidência do fator
previdenciário, quando, preenchidos os requisitos para a aposentação, a soma da idade do segurado e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, for: (a) igual ou superior a 95 (noventa e cinco) pontos, se homem,
observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou (b) igual ou superior a 85 (oitenta e cinco) pontos, se mulher, com o mínimo de trinta anos de contribuição; previu-se a paulatina majoração dessas
somas, um ponto por vez. Referida medida provisória foi convertida na Lei n. 13.183, de 04.11.2015 (D.O.U. de 05.11.2015), com diversas emendas aprovadas pelo Congresso Nacional. A “regra 85/95” foi confirmada,
minudenciando-se que as somas referidas no caput e incisos do citado artigo 29-C computarão “as frações em meses completos de tempo de contribuição e idade” (§ 1º), e serão acrescidas de um ponto ao término dos
anos de 2018, 2020, 2022, 2024 e 2026, até atingir os 90/100 pontos. [Ainda, resguardou-se “ao segurado que alcançar o requisito necessário ao exercício da opção [pela exclusão do fator previdenciário] [...] e
deixar de requerer aposentadoria[,] [...] o direito à opção com a aplicação da pontuação exigida na data do cumprimento do requisito” (§ 4º).]

                             Considerando os períodos de trabalho computados pelo INSS e os especiais reconhecidos em juízo, o requerente  contava com 36 anos e 27 dias   de tempo de  serviço na data da entrada do
requerimento administrativo (13.10.2015), conforme planilha abaixo:

                               

                            Assim, já havia preenchido os requisitos para concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral na ocasião do pleito administrativo.

                              DISPOSITIVO

                              Diante do exposto, julgo procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil), para: (a) reconhecer como tempo de serviço
especial os períodos de 08.09.1994 a 28.04.1995; 27.06.2001 a 30.05.2003 e 19.07.2006 a 06.06.2011(Fundação Centro de Atendimento Socieducativo ao Adolescente-Fundação Casa); e (b) condenar o
INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/ 175.678.961-1), nos termos da fundamentação, com DIB em 13.10.2015.

Não há pedido de tutela provisória.

 Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo correção monetária e juros, com observância do quanto decidido em recursos repetitivos pelo
Supremo Tribunal Federal (RE 870.947, tema 810) e pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.495.146/MG, tema 905), com referência a valores de natureza não tributária e previdenciária. Isto é: (a) adota-se para fins de
correção monetária o INPC a partir da vigência da Lei n. 11.430/06, que incluiu o artigo 41-A na Lei n. 8.213/91; e (b) incidem juros de mora segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, na forma do artigo
1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/09. [Ressalte-se que a ordem de aplicação do IPCA-E, prescrita na decisão do STF, atinha-se àquele caso concreto, não tendo sido incorporada à tese
aprovada. Manteve-se íntegra a competência do STJ para uniformizar a interpretação da legislação ordinária, que confirmou a citada regra da Lei de Benefícios e, por conseguinte, também a do artigo 37, parágrafo único,
da Lei n. 8.742/93 (LOAS).]

Condeno o INSS a pagar à parte autora os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil), arbitro no percentual legal
mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o
julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, devendo reembolsar à autora as custas adiantadas.

Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sentença que prescreve condenação líquida contra autarquia federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, § 3º,
inciso I, do Código de Processo Civil) – não se aplicando tal dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou constitutivas –, neste caso particular, é patente que da concessão
de benefício do RGPS, com parcelas vencidas que se estendem por período inferior a 5 (cinco) anos, certamente não exsurgirá nesta data montante de condenação que atinja referido valor legal, ainda que computados
todos os consectários legais. Deixo, pois, de interpor a remessa oficial, por medida de economia processual.

 

-Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006:   

- Benefício concedido: 42 (NB 175.678.961-1)  

- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS 

- DIB:13.10.2015 

 - RMI: a calcular, pelo INSS 

 - Tutela:não

- Tempo reconhecido judicialmente :08.09.1994 a 28.04.1995; 27.06.2001 a 30.05.2003 e 19.07.2006 a 06.06.2011  (especial) 

P. R. I.

São Paulo, 22 de abril de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019695-75.2018.4.03.6183
AUTOR: JERRY LUIZ DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL - SP180359
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Vistos, em decisão.

JERRY LUIZ DE OLIVEIRA ajuizou a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)  objetivando a concessão de aposentadoria especial ou,
subsidiariamente, de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como o pagamento de atrasados.

Preceitua o artigo 300 do Código de Processo Civil que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A tutela de evidência, por sua vez, será concedida independentemente da demonstração do periculum in mora, desde que concretizada alguma das hipóteses
elencadas nos incisos do artigo 311 do CPC de 2015 (sendo possível a decisão inaudita altera parte nos casos dos incisos II e III, quando “as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e
houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante”, ou “se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será
decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa”).

Não vislumbro cumpridos os requisitos para o deferimento da tutela de urgência ou evidência, dada a possibilidade de interpretação diversa do conjunto probatório.

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição
sumária, essa presunção.

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento.

Considerando a Orientação Judicial n. 1/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício n. 2/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a autarquia
previdenciária não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora,
deixo de designar referida audiência.

Cite-se o INSS.
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P. R. I.

São Paulo, 10 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002815-08.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: PEDRO GERALDO DE MEDEIROS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Diante da expressa concordância do exequente com os cálculos apresentados pelo INSS, homologo a conta de doc. 13361234, no valor de R$98.748,03 referente às parcelas atrasadas e de
R$9.874,80 a título de honorários de sucumbência, atualizados até 12/2018.

Em face do disposto na Resolução CJF n. 458, de 04.10.2017, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a parte exequente em 10 (dez) dias:

a) se existem deduções a serem feitas nos termos do artigo 8º, incisos XVI e XVII (remissivos ao artigo 28, § 3º), sendo que, em caso positivo, deverá indicar o valor;

b) o número de meses e respectivos valores do exercício corrente e dos anteriores;

c) se o benefício do(a) requerente continua ativo ou não, apresentando extrato de pagamento atualizado;

d) comprove a regularidade do CPF de todos os requerentes, juntando a folha expedida junto à Receita Federal (site), bem como informação de divergência entre os dados constantes da Receita
Federal (CPF) e autuação do feito, requerendo a regularização, se o caso. Fica ciente de que eventual falecimento deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo;

e) beneficiário dos honorários advocatícios (se houver) e juntada do respectivo comprovante de regularidade do CPF, conforme item "d" supra;

Cumpridas as determinações supra, expeça(m)-se o(s) requisitório(s) .

No silêncio ou não prestadas integralmente as informações supra, aguarde-se provocação no arquivo.

Outrossim, o patrono da parte autora, anteriormente à expedição do(s) ofício(s) requisitórios, postula o destaque dos honorários advocatícios consoante disposto no artigo 22, § 4º, da Lei n. 8.906/94.

A questão envolve os honorários advocatícios estabelecidos por contrato entre o advogado e seu cliente, que não deve ser confundida com a questão relativa aos honorários de sucumbência.

O acolhimento atinente ao destaque dos honorários contratuais deve observar que:

(a) O requerimento tenha sido feito antes da expedição do ofício requisitório/precatório;

(b) O contrato tenha sido juntado aos autos;

(c) Tenha sido formulado pelo profissional que se encontra identificado no próprio contrato, e não pela parte autora (que não detém legitimidade), ou pela sociedade de advogados que não integra um dos
polos desse contrato;

(d) Refira-se ao patrono que efetivamente atuou no processo, evitando-se que novo advogado seja constituído ao final da demanda em prejuízo àquele que defendeu os interesses do autor; e

(e) Seja observado o limite máximo de 30% do total da condenação em consonância com o Estatuto da OAB.

No presente caso não verifico o cumprimento do item "e", visto que no contrato doc. 14919178 encontra-se pactuado honorários no valor de "30% (TRINTA POR CENTO) do montante bruto dos
valores atrasados MAIS 03 (três) salários de benefício brutos", razão pela qual indefiro o pedido

Int.
São Paulo, 11 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5011123-33.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: MANOEL MOURA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSUE SANTO GOBY - SP290471
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Diante da expressa concordância do exequente com os cálculos apresentados pelo INSS, homologo a conta de doc. 14351390, no valor de R$18.534,13 referente às parcelas vencidas e de
R$1.853,41 a título de honorários de sucumbência, atualizados até 01/2019.

Em face do disposto na Resolução CJF n. 458, de 04.10.2017, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a parte exequente em 10 (dez) dias:

a) se existem deduções a serem feitas nos termos do artigo 8º, incisos XVI e XVII (remissivos ao artigo 28, § 3º), sendo que, em caso positivo, deverá indicar o valor;

b) o número de meses e respectivos valores do exercício corrente e dos anteriores;

c) se o benefício do(a) requerente continua ativo ou não, apresentando extrato de pagamento atualizado;

d) comprove a regularidade do CPF de todos os requerentes, juntando a folha expedida junto à Receita Federal (site), bem como informação de divergência entre os dados constantes da Receita
Federal (CPF) e autuação do feito, requerendo a regularização, se o caso. Fica ciente de que eventual falecimento deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo;

e) beneficiário dos honorários advocatícios (se houver) e juntada do respectivo comprovante de regularidade do CPF, conforme item "d" supra;

Cumpridas as determinações supra, expeça(m)-se o(s) requisitório(s) .

No silêncio ou não prestadas integralmente as informações supra, aguarde-se provocação no arquivo.

Outrossim, o patrono da parte autora, anteriormente à expedição do(s) ofício(s) requisitórios, postula o destaque dos honorários advocatícios consoante disposto no artigo 22, § 4º, da Lei n. 8.906/94.

A questão envolve os honorários advocatícios estabelecidos por contrato entre o advogado e seu cliente, que não deve ser confundida com a questão relativa aos honorários de sucumbência.

O acolhimento atinente ao destaque dos honorários contratuais deve observar que:

(a) O requerimento tenha sido feito antes da expedição do ofício requisitório/precatório;

(b) O contrato tenha sido juntado aos autos;

(c) Tenha sido formulado pelo profissional que se encontra identificado no próprio contrato, e não pela parte autora (que não detém legitimidade), ou pela sociedade de advogados que não integra um dos
polos desse contrato;

(d) Refira-se ao patrono que efetivamente atuou no processo, evitando-se que novo advogado seja constituído ao final da demanda em prejuízo àquele que defendeu os interesses do autor; e

(e) Seja observado o limite máximo de 30% do total da condenação em consonância com o Estatuto da OAB.

No presente caso não verifico o cumprimento do item "e", tendo em vista que foram pactuados no contrato doc. 14973508  honorários advocatícios de 30% de todos os valores obtidos na ação
acrescidos de R$800,00, razão pela qual indefiro o pedido

Int.
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São Paulo, 11 de abril de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0007807-44.2011.4.03.6183
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EMBARGADO: AGENOR DRAGONETTE
Advogado do(a) EMBARGADO: WILSON MIGUEL - SP99858

 
 

SENTENÇA
(Tipo M)

 
 

Vistos.

Doc. 13884154: o(a) embargado/exequente opôs embargos de declaração, arguindo contradição na sentença (doc. 12162916, págs. 223/230), na qual este juízo julgou parcialmente procedentes os
embargos à execução determinando o prosseguimento da execução pelo valor total apontado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 267/2013.

Nesta oportunidade, a parte embargante retomou os argumentos que embasam o pleito inicial, e ofereceu razões para a reforma da decisão embargada, arguindo ofensa à coisa julgada, vez que o título
executivo fixou a incidência dos juros de mora a 1% a.m. e a decisão aplicou a Lei n. 11.960/09 aos juros moratórios, inovando a lide e transgredindo os seus limites (doc. 13884154).

Decido.

Rejeito os embargos de declaração opostos à sentença, por falta dos pressupostos indispensáveis à sua oposição, ex vi do artigo 1.022, incisos I a III, do Código de Processo Civil. O inciso I os
admite nos casos de obscuridade ou contradição existente na decisão (i. e. quando não se apreciou expressamente questão discutida no âmbito da lide ou há incoerência em seu sentido); o inciso II, quando for omitido
ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz; e, o inciso III, para fins de correção de erro material. Ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo em tela, são omissas as decisões que contêm fundamentação defeituosa
(cf. artigo 489, § 1º) e nas quais houve silêncio acerca de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência, aplicável ao caso sub judice.

Não restaram configurados os vícios previstos no artigo 1.022 do Código de Processo Civil.

As questões debatidas nesta demanda foram resolvidas na sentença embargada com fundamentação suficiente, à vista das normas constitucionais e legais que regem o tema. Friso não serem os
embargos declaratórios via recursal adequada para postular diretamente a reforma da decisão judicial, não se podendo atribuir-lhes efeito puramente infringente. Vale dizer, a modificação do julgamento dá-se apenas de
modo reflexo, como decorrência lógica do saneamento de omissão, contradição, obscuridade ou erro material.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

P. R. I.

São Paulo, 11 de abril de 2019.

   

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008801-04.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA HELENA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é praticado de ofício para: Determinar que se aguarde, por 60
(sessenta) dias, notícia de decisão ou trânsito em julgado no agravo de instrumento interposto, sendo que, na ausência de resposta, a serventia deve proceder à consulta de seu andamento.

 

      

São Paulo, 12 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0034125-35.2010.4.03.6301
EXEQUENTE: WILSON AMARAL DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO SILVA COELHO - SP45683
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e ar�go 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é pra�cado de oScio para:
In�mar a parte exequente para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos apresentados em execução inver�da pelo INSS (executado), bem como para cumprir o
disposto no artigo 534 do CPC, em caso de discordância.

  

   

   

 

  

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2019.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010357-12.2011.4.03.6183
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EXEQUENTE: ENEAS RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é praticado de ofício para:

Intimar a parte exequente para que informe, em 10 (dez) dias, no que tange à Resolução CJF n. 458, de 04.10.2017:

a) se existem deduções a serem feitas nos termos do artigo 8º, incisos XVI e XVII (remissivos ao artigo 28, § 3º), sendo que, em caso positivo, deverá indicar o valor;

b) o número de meses e respectivos valores do exercício corrente e dos anteriores;

c) se o benefício do(a) requerente continua ativo ou não, apresentando extrato de pagamento atualizado;

d) comprove a regularidade do CPF de todos os requerentes, juntando a folha expedida junto à Receita Federal (site), bem como informação de divergência entre os dados constantes da Receita Federal (CPF) e autuação
do feito, requerendo a regularização, se o caso. Fica ciente de que eventual falecimento deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo;

e) beneficiário dos honorários advocatícios (se houver) e juntada do respectivo comprovante de regularidade do CPF, conforme item "d" supra.  

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004039-44.2019.4.03.6183
AUTOR: MARISA TOSI
Advogado do(a) AUTOR: CARLA TOSI DOS SANTOS - SP387752
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Considerando tratar-se de ação proposta por pessoa física contra autarquia federal, o valor atribuído à causa pela parte autora, bem como o teor dos documentos que instruem o feito e, ainda, tendo
em vista a atribuição da competência plena e absoluta ao Juizado Especial Federal Cível, na forma da Lei n. 10.259/01, artigo 3º, § 3º, e artigo 6º, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos
ao Juizado Especial Federal.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002973-63.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: EDSON MOLINARO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LIONETE MARIA LIMA - SP153047
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é praticado de ofício para: Intimar as partes da expedição do(s)
requisitório(s) provisório(s), para conferência e  manifestação quanto a eventual divergência do seu teor em face do cadastro do CPF no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil – SRF, no prazo de 15 (quinze) dias;
sendo que, inexistindo discordância, os autos serão encaminhados para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).

 

  

 

São Paulo, 12 de abril de 2019.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007231-53.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSINO CARLOS REIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é praticado de ofício para: Intimar as partes da expedição do(s)
requisitório(s) provisório(s), para conferência e  manifestação quanto a eventual divergência do seu teor em face do cadastro do CPF no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil – SRF, no prazo de 15 (quinze) dias;
sendo que, inexistindo discordância, os autos serão encaminhados para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).

 

  

 

São Paulo, 12 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010225-20.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: ERIVALDO RAIMUNDO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO RICARDO RODRIGUES - SP192598
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Tendo em vista o valor vultoso apurado, remetam-se os autos à contadoria judicial para conferência dos cálculos.

São Paulo, 11 de abril de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001651-11.2009.4.03.6183
EXEQUENTE: PEDRO OSWALDO DE ABREU
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA - SP46152
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Petição Id. 14222548, da parte exequente:

Tendo em vista a fase processual em que encontra-se o feito, esclareça a parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, o teor da referida petição.

No mais, aguarde-se a regularização do cadastro de pessoa física, conforme determinado no despacho Id. 13648936, no arquivo provisório.

 Int.

São Paulo, 11 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003119-07.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: EVALDO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREA CARNEIRO ALENCAR - SP256821
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Concedo prazo adicional de 15 (quinze) dias para que a parte exequente dê cumprimento aos despachos Id. 11860574 e Id. 14486920, nos termos da Res. 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª
Região, devendo ser promovida a virtualização das peças originais do processo físico, não mera juntada de informações obtidas no sistema de acompanhamento processual eletrônico.

Int.

São Paulo, 11 de abril de 2019.
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001597-42.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: ANTONIO ALBERTO PAULA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Cumpridos os ditames do artigo 534 do Código de Processo Civil, intime-se o INSS para, querendo, impugnar a execução no prazo de 30 (trinta dias), nos termos do artigo 535 da lei adjetiva.

Após apresentada impugnação ou decorrido o prazo para tanto, será apreciado o pedido de expedição da parcela incontroversa.

Int. 

São Paulo, 11 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5011511-33.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: JORGE BATISTA DE MIRANDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEANDRO DE MORAES ALBERTO - SP235324, NIVALDO SILVA PEREIRA - SP244440-E
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Comunicada a morte da parte exequente, suspendo o processo nos termos dos artigos 313, inciso I, e 689 do Código de Processo Civil.

Cite-se o requerido, conforme artigo 690 do mesmo diploma legal.

Considerando a presença de incapaz no feito, intime-se o MPF, consoante artigo 178, inciso II, da lei adjetiva.

Int. 
    São Paulo, 11 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009689-09.2018.4.03.6183
AUTOR: NILSON SANTOS PEDRAL
Advogados do(a) AUTOR: NIVALDO SILVA PEREIRA - SP244440-E, LEANDRO DE MORAES ALBERTO - SP235324
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 
 
 

 

Vistos.
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Trata-se de ação de rito comum ajuizada por NILSON SANTOS PEDRAL, com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) , objetivando:(a) o
reconhecimento, como tempo de serviço especial, do período de 01.07.2001 a 05.12.2012 (Bosal do Brasil Ltda); b) a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição; e (c) o pagamento das parcelas
vencidas desde a data de entrada do requerimento administrativo (NB 42/163.908.690-8, DIB em 01.03.2013), acrescidas de juros e correção monetária.

  Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita e negada a antecipação da tutela provisória (ID 9578698).

O INSS ofereceu contestação; arguiu a prescrição quinquenal das parcelas vencidas e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência dos pedidos (ID 10762030).

 Houve réplica (ID 11653221).

O autor pugnou pela produção de prova pericial (ID 12717923), providência indeferida (ID 13068179).

Os autos vieram conclusos. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Converto o julgamento em diligência.

Faz-se necessária, para o deslinde da questão, a expedição de ofício à empresa Bosal do Brasil Ltda  para que, em 30(trinta) dias, encaminhe a este juízo Perfil Profissiográfico Previdenciário,
devidamente preenchido com descrição da rotina laboral e agentes existentes no ambiente de trabalho no período pretendido pelo segurado (01.07.2001 a 05.12.2012) ou laudos técnicos que embasaram o preenchimento
dos formulários, os quais apresentam responsáveis distintos e não engloba todo o período.

O laudo ou PPP deverá conter o nome dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis em caso de desobediência ou falsidade das
informações.

O ofício deverá ser instruído com os formulários (ID 9064653, pp . 05/09  e 11/13).   

Com a vinda da documentação, dê-se vista as partes .

Após, tornem os autos conclusos.                            

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010963-98.2015.4.03.6183
AUTOR: MARIA REGINA TACIANO RICCI
Advogado do(a) AUTOR: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Considerando o trânsito em julgado, converta-se a ação para Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública.

Inicialmente, notifique-se a Agência de Atendimento de Demandas Judiciais (AADJ/INSS) a fim de que cumpra a obrigação de fazer concernente à implantação do benefício, conforme título executivo
transitado em julgado, no prazo de 30 (trinta) dias.

Caso a parte autora já titularize benefício previdenciário com renda mensal superior à fixada nesta demanda, fica condicionado o cumprimento da obrigação de fazer à prévia comunicação do juízo
acerca da sua ocorrência, com vistas à intimação da parte autora para que se manifeste acerca do interesse no prosseguimento da execução ou da opção pelo benefício mais vantajoso.

Com a implantação do benefício, apresente o INSS os cálculos de liquidação que entender devidos, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

São Paulo, 12 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0760913-51.1986.4.03.6183
EXEQUENTE: VIVALDO DE OLIVEIRA SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO - SP18528, DONATO LOVECCHIO - SP18351
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 Informem as partes em 05 (cinco) dias se houve a interposição de agravo de instrumento.

Int. 
São Paulo, 12 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002387-34.2006.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA TEREZINHA EGYDIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GESSI DE SOUZA SANTOS CORREA - SP182190
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Informem as partes em 05 (cinco) dias se houve interposição de agravo de instrumento.

Int. 
São Paulo, 12 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011851-38.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: GILCELIO DOROTEIO PALMITO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Informem as partes em 05 (cinco) dias se houve a interposição de agravo de instrumento.

Int. 
São Paulo, 12 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007857-31.2015.4.03.6183
AUTOR: ALBERTO NIGRI
Advogado do(a) AUTOR: ALCINDO JOSE VILLATORE FILHO - PR52964
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Considerando o trânsito em julgado, converta-se a ação para Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública.

Inicialmente, notifique-se a Agência de Atendimento de Demandas Judiciais (AADJ/INSS) a fim de que cumpra a obrigação de fazer concernente à implantação do benefício, conforme título executivo
transitado em julgado, no prazo de 30 (trinta) dias.

Caso a parte autora já titularize benefício previdenciário com renda mensal superior à fixada nesta demanda, fica condicionado o cumprimento da obrigação de fazer à prévia comunicação do juízo
acerca da sua ocorrência, com vistas à intimação da parte autora para que se manifeste acerca do interesse no prosseguimento da execução ou da opção pelo benefício mais vantajoso.

Com a implantação do benefício, tornem os autos conclusos.

Int.

São Paulo, 12 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018207-85.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA LUZIA DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: FELIPE SAVIO NOVAES - SP410712, LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Manifestem-se as partes em 15 (quinze) dias sobre o apurado pela contadoria judicial.

Int.

São Paulo, 12 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002347-86.2005.4.03.6183
AUTOR: MARIA DE LOURDES CENCIANI
Advogado do(a) AUTOR: IRACY SOBRAL DA SILVA - SP149071
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Considerando o trânsito em julgado, converta-se a ação para Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública.

Inicialmente, notifique-se a Agência de Atendimento de Demandas Judiciais (AADJ/INSS) a fim de que cumpra a obrigação de fazer concernente à implantação do benefício, conforme título executivo
transitado em julgado, no prazo de 30 (trinta) dias.

Caso a parte autora já titularize benefício previdenciário com renda mensal superior à fixada nesta demanda, fica condicionado o cumprimento da obrigação de fazer à prévia comunicação do juízo
acerca da sua ocorrência, com vistas à intimação da parte autora para que se manifeste acerca do interesse no prosseguimento da execução ou da opção pelo benefício mais vantajoso.

Com a implantação do benefício, apresente o INSS os cálculos de liquidação que entender devidos, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

São Paulo, 12 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004261-15.2010.4.03.6183
EXEQUENTE: CATHARINA DE ANGELO SALESE, SAMANTHA DE ANGELO SALESE, LEONARDO DE ANGELO SALESE
SUCEDIDO: BENITO SALESE
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA JOSE DA SILVA ROCHA - SP85959, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA JOSE DA SILVA ROCHA - SP85959, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA JOSE DA SILVA ROCHA - SP85959, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

Ante o teor da sentença de habilitação Id. 14584936, transitada em julgado em 12.04.2019, expeçam-se os ofícios requisitórios em favor dos sucessores, bem como o de honorários sucumbenciais.

Int.

São Paulo, 12 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011219-48.2018.4.03.6183
AUTOR: DANUZIO OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA - PR31245
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Aguarde-se por 90 (noventa) dias o cumprimento da carta precatória.

No silêncio, informe a secretaria.

Int.

 

    São Paulo, 28 de março de 2019.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005663-39.2007.4.03.6183
EXEQUENTE: LUCIANO TAVARES
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE HELIO ALVES - SP65561, HELIO GUSTAVO ALVES - SP187555
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é praticado de ofício para: Intimar as partes da transmissão do(s)
requisitório(s), para que acompanhem o processamento dos expedientes junto ao sistema de consulta aos requisitórios no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da remessa dos autos ao arquivo
provisório até o efetivo pagamento.

  

São Paulo, 15 de abril de 2019.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004855-87.2014.4.03.6183
EXEQUENTE: TERESA NUNES PACHECO CAMARGO
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é praticado de ofício para: Intimar as partes da transmissão do(s)
requisitório(s), para que acompanhem o processamento dos expedientes junto ao sistema de consulta aos requisitórios no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da remessa dos autos ao arquivo
provisório até o efetivo pagamento.

  

São Paulo, 15 de abril de 2019.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0083517-37.1992.4.03.6183
EXEQUENTE: ANTONIO MONACO, DIVA THEREZINHA GHILARDI, ROBERT KAUS, FELIPE KAUS, LEONARDO KAUS, KARIN KAUS, RAFAEL KAUS, FRANCISCO MARIA DOS REIS, HEZIO WIECHERT SAO THIAGO, HORACIO SIMOES
PEDRO, IZAURA NISHIYAMA, JOSE EMYLSEM RICCI, JULIO FELIX DE OLIVEIRA, MARCOLINO CESAR PINHEIRO, MARIA CECILIA RODRIGUES PALERMO, LUIZ SALEM, MARIA APARECIDA SALEM, NORBERTO SALEM, ROLANDO
SALEM, NAIR MARIA BENVENUTI
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE HELIO ALVES - SP65561
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE HELIO ALVES - SP65561
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE HELIO ALVES - SP65561
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE HELIO ALVES - SP65561
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE HELIO ALVES - SP65561
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE HELIO ALVES - SP65561
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE HELIO ALVES - SP65561
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE HELIO ALVES - SP65561
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE HELIO ALVES - SP65561
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE HELIO ALVES - SP65561
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE HELIO ALVES - SP65561
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE HELIO ALVES - SP65561
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE HELIO ALVES - SP65561
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE HELIO ALVES - SP65561
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE HELIO ALVES - SP65561
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE HELIO ALVES - SP65561
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE HELIO ALVES - SP65561
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE HELIO ALVES - SP65561
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE HELIO ALVES - SP65561
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é praticado de ofício para: Intimar as partes da transmissão do(s)
requisitório(s), para que acompanhem o processamento dos expedientes junto ao sistema de consulta aos requisitórios no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da remessa dos autos ao arquivo
provisório até o efetivo pagamento.

  

São Paulo, 15 de abril de 2019.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009243-04.2012.4.03.6183
EXEQUENTE: LUIZ JAMIL BUSSOLAN
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é praticado de ofício para: Intimar as partes da transmissão do(s)
requisitório(s), para que acompanhem o processamento dos expedientes junto ao sistema de consulta aos requisitórios no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da remessa dos autos ao arquivo
provisório até o efetivo pagamento.

  

São Paulo, 15 de abril de 2019.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012257-98.2009.4.03.6183
EXEQUENTE: ANTONIO AMANCIO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA - SP152388, RITA DE CASSIA FERRAZ - SP167919
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é praticado de ofício para: Intimar as partes da transmissão do(s)
requisitório(s), para que acompanhem o processamento dos expedientes junto ao sistema de consulta aos requisitórios no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da remessa dos autos ao arquivo
provisório até o efetivo pagamento.

  

São Paulo, 15 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001205-68.2019.4.03.6183
AUTOR: MARCOS FERREIRA NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: MICHELLE TEIXEIRA DE CARVALHO - SP282875
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos, em decisão.

MARCOS FERREIRA NASCIMENTO ajuizou ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) objetivando restabelecer a aposentadoria por tempo de contribuição
NB 42/168.140.367-3, cessada por concessão tida como irregular, bem como obstar a repetição de valores do benefício outrora recebidos pela parte.

Foi indicada no termo doc. 14296974 possível relação de prevenção entre a presente demanda e o processo nº 0010738-78.2015.403.6183.

Trata-se de ação ajuizada perante a 10ª Vara Previdenciária em que requerido o reconhecimento como especial dos períodos de 01/09/1980 a 24/06/1996, trabalhado na empresa Securit S/A, por
conta de ruído superior ao limite legal, e de 01/02/1997 a 05/04/2010, trabalhado na empresa Prosegur Brasil S/A Transportadora Val. e Segurança, por conta de trabalho como vigilante armado, bem como a retroação da
data de início do NB 42/168.140.367-3 (01/05/2014) à data de entrada do requerimento NB 42/151.941.628-5 (05/04/2010), tendo em vista que o período de 01/09/1980 a 24/06/1996 foi reconhecido como especial
apenas no segundo requerimento administrativo, apesar de constar solicitação nesse sentido desde o requerimento administrativo inicial, o qual havia sido indeferido por falta de tempo de contribuição, ante o não
reconhecimento de períodos exercidos em atividade especial. Foi proferida sentença transitada em julgado de extinção do processo sem exame do mérito, por falta de cumprimento das determinações do Juízo pela parte
autora (juntada de cópia integral dos processos administrativos em questão).

Nestes autos a parte autora requer o reconhecimento como especial dos períodos de 01/09/1980 a 24/06/1996, trabalhado na empresa Securit S/A, por conta de ruído superior ao limite legal, e de
01/02/1997 a 01/05/2014, trabalhado na empresa Prosegur Brasil S/A Transportadora Val. e Segurança, por conta de trabalho como vigilante armado, o restabelecimento do NB 42/168.140.367-3, cessado por
irregularidade na concessão após revisão administrativa e, subsidiariamente, a inexigibilidade de devolução dos valores percebidos no período em que o autor recebeu mencionada aposentadoria por tempo de contribuição,
apurados pelo INSS em R$155.227,21, para a competência de 03/2018. Houve extravio de referido processo administrativo e, após sua reconstituição, não foi reconhecido como exercido em atividade especial o período
de 01/09/1980 a 24/06/1996.

 Isso posto, não verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada material entre o presente feito e o processo constante do termo de prevenção, haja vista a diversidade de pedidos.

Preceitua o artigo 300 do Código de Processo Civil que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A tutela de evidência, por sua vez, será concedida independentemente da demonstração do periculum in mora, desde que concretizada alguma das hipóteses
elencadas nos incisos do artigo 311 do Código de Processo Civil (sendo possível a decisão inaudita altera parte nos casos dos incisos II e III, quando “as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas
documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante”, ou “se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito,
caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa”).

Não vislumbro cumpridos os requisitos para o deferimento da tutela de urgência ou evidência para restabelecimento do benefício, dada a possibilidade de interpretação diversa do conjunto probatório.

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição
sumária, essa presunção.

Ante o exposto, indefiro o pedido de restabelecimento do NB 42/168.140.367-3  de forma antecipada, ressalvando a possibilidade de reapreciação da medida na ocasião do julgamento.

Outrossim, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sessão realizada em 09.08.2017, afetou o REsp 1.381.734/RN ao tema n. 979: “Devolução ou não de valores recebidos de boa-fé,
a título de benefício previdenciário, por força de interpretação errônea, má aplicação da lei ou erro da Administração da Previdência Social”. Determinou-se, ainda, a suspensão em âmbito nacional de todos os
processos pendentes, individuais ou coletivos, na forma do artigo 1.037, inciso II, do Código de Processo Civil.

Ad cautelam, diante da afetação de recurso representativo da controvérsia e com vistas a preservar a utilidade do processo, concedo à parte tutela provisória para determinar ao INSS que se
abstenha de promover medidas para a execução dos débitos aludidos, inclusive o desconto disciplinado no artigo 115, inciso II, da Lei n. 8.213/91.

Considerando a Orientação Judicial n. 1/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício n. 2/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a autarquia
previdenciária não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora,
deixo de designar referida audiência.

Cite-se o INSS.

Sem prejuízo, oficie-se à empresa Securit S/A (ex-Tecnogeral S/A Comércio e Indústria e atual VGP Serviços e Investimentos S/A) para que esclareça em 15 (quinze) dias as divergências entre o teor
dos PPPs de folhas 121 e 122 dos autos físicos, emitido em 10/03/2010, em que consta exposição do ex-empregado a nível de ruído de 87,6 dB, e de folhas 132 e 136 dos autos físicos, emitido em 14/10/2017, em que
consta exposição do ex-empregado a nível de ruído de 75 dB, devendo a empresa fornecer os LTCAT em que baseada a emissão de referidos documentos.

Após a vinda da contestação ou escoado o prazo para defesa, tornem os autos conclusos para, uma vez delimitada a questão controvertida, examinar-se sua efetiva subsunção ao tema do recurso
repetitivo.

Int.

São Paulo, 1 de abril de 2019.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006033-81.2008.4.03.6183
EXEQUENTE: ROBSON DO NASCIMENTO LIMA, YARA NASCIMENTO LIMA, IEDA DE JESUS NASCIMENTO
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Advogados do(a) EXEQUENTE: CLAUDIO BELLO FILHO - SP209169, CRISTIANE BARRENCE BELLO - SP238430
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLAUDIO BELLO FILHO - SP209169, CRISTIANE BARRENCE BELLO - SP238430
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLAUDIO BELLO FILHO - SP209169, CRISTIANE BARRENCE BELLO - SP238430
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é praticado de ofício para: Intimar as partes da expedição do(s)
requisitório(s) provisório(s), para conferência e  manifestação quanto a eventual divergência do seu teor em face do cadastro do CPF no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil – SRF, no prazo de 15 (quinze) dias;
sendo que, inexistindo discordância, os autos serão encaminhados para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).

 

  

 

São Paulo, 15 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012017-41.2011.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO BONELLI
Advogado do(a) EXEQUENTE: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS em face da decisão doc. 12930444, págs. 103/105, que determinou o prosseguimento da execução pelo valor atualizado de acordo com o
Manual de Orientação para Cálculos da Justiça Federal - Resolução 267/2013.

Alega o INSS omissão na referida decisão que homologou o cálculo da contadoria judicial, deixando de (a) apreciar os critérios de cálculo demonstrados pelo INSS, ou seja, que no cálculo da renda
revisada, seja apurada a limitação ao teto na DIB, declarando-se a inaplicabilidade da OS nº 121/92 e da revisão do art. 144 da lei nº 8.213/91; e (b) deixando de aplicar a Lei nº 11.960/09, vez que se encontra pendente a
modulação dos efeitos do RE 870.947. Entende que, por haver pendência do julgamento dos embargos de declaração no RE 870.947, seja suspenso o presente feito ou então que se determine a aplicação da Lei nº
11.960/09 (doc. 14789029).

É o breve relatório do necessário. Decido.

Rejeito os embargos de declaração, por falta dos pressupostos indispensáveis à sua oposição, ex vi do artigo 1.022, incisos I a III, do Código de Processo Civil. O inciso I os admite nos casos de
obscuridade ou contradição existente na decisão judicial em que, portanto, não se apreciou expressamente questão discutida no âmbito da lide, ou que é incoerente em seu sentido; o inciso II, quando for omitido ponto
sobre o qual devia pronunciar-se o juiz; e, o inciso III, para fins de correção de erro material. Ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo em tela, são omissas as decisões que contêm fundamentação defeituosa (cf.
artigo 489, § 1º) e nas quais houve silêncio acerca de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência, aplicável ao caso sub judice.

Não há que se falar em omissão. A aplicação da Resolução 267/2013 restou esclarecida na decisão, vez que o próprio título executivo transitado em julgado (fls. 101/103) firmou que: “A correção
monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8, desta Egrégia Corte, e na Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem como os critérios adotados no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, à exceção da regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/2009, declarada inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na parte em que adota índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (ADI nº 4.357, Tribunal Tribunal Pleno,
Relator para acórdão Ministro Luiz Fux, j. 14/03/2013), aplicando-se, mesmo após julho de 2009, a correção monetária pela variação do INPC (Lei n° 8.213/91, art. 41-B) , conforme orientação do Egrégio
Superior Tribunal de Justiça (REsp n° 1.272.239/PR, 1° Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013)."

  

Com relação à evolução da RMI, o título executivo dispôs (fl. 114 vº): “V - Verifica-se dos documentos que, procedida à revisão administrativa do artigo 144 da Lei 8.231/91, o benefício da
parte autora sofreu referida limitação, sendo devida a revisão pleiteada, de modo que a renda mensal observe os novos tetos previdenciários estabelecidos pela Constituição Federal. Portanto, constatada a
limitação do salário de benefício, mostra-se possível a recomposição da renda mensal, em razão de superveniente majoração do teto previdenciário, na linha do precedente firmado em sede de Repercussão
Geral pelo E. STF (RE n° 564.354), porquanto se trata de mera readequação do benefício e não reajuste.”

Considerando a determinação expressa do título judicial, deve esta ser seguida na confecção dos cálculos de liquidação, sob pena de violação à res judicata.

Ademais, as questões debatidas nesta demanda foram resolvidas na decisão embargada com fundamentação suficiente, à vista das normas constitucionais e legais que regem o tema. Friso não serem os
embargos declaratórios via recursal adequada para postular diretamente a reforma da decisão judicial, não se podendo atribuir-lhes efeito puramente infringente. Vale dizer, a modificação do julgamento dá-se apenas de
modo reflexo, como decorrência lógica do saneamento de omissão, contradição, obscuridade ou erro material. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

P.R.I.

São Paulo, 3 de abril de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006245-29.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: ALVINO FRANCISCO DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e ar�go 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é pra�cado de oScio para:
In�mar a parte exequente para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos apresentados em execução inver�da pelo INSS (executado), bem como para cumprir o
disposto no artigo 534 do CPC, em caso de discordância.

  

   

   

 

  

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003123-42.2012.4.03.6183
AUTOR: WALTER DE CARVALHO JUNIOR
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE - SP165265, RODRIGO SANTOS DA CRUZ - SP246814
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Trata-se de pedido formulado pelo INSS após o trânsito em julgado para que seja revogada a suspensão de exigibilidade das despesas processuais inerente ao benefício de gratuidade da justiça, ante
alegada suficiência de recursos do autor, de modo a permitir a cobrança dos honorários de sucumbência. 

Instada a se manifestar, a parte autora permaneceu silente. 

Decido.
 

A gratuidade da justiça é assegurada àqueles com “insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios”, nos termos do artigo 98 do Código de
Processo Civil. Ela enseja a suspensão da exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência de seu beneficiário por 5 (cinco) anos após o trânsito em julgado da decisão que as fixou. Se, durante esse prazo, o
exequente comprovar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão do benefício, essas obrigações tornar-se-ão executáveis. Caso contrário, serão extintas.

Para tanto, goza de presunção relativa de veracidade a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural, conforme disposto no artigo 99, § 3º, da lei processual. O juiz, contudo,
poderá indeferir a gratuidade à vista de elementos que evidenciem a falta de seus pressupostos legais, devendo, antes, determinar à parte que comprove o preenchimento dos requisitos em questão (cf. artigo 99, § 2º).
Deferido o pedido, é dado à parte adversa oferecer impugnação nos autos do próprio processo, em sede de contestação, réplica, contrarrazões de recurso ou por meio de petição simples, nos casos de pedido
superveniente ou formulado por terceiro (cf. artigo 100).

[Quanto à caracterização do estado de insuficiência, faço menção a julgados do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
PREVIDENCIÁRIO. Impugnação aos benefícios da gratuidade de justiça. Declaração de pobreza. Presunção relativa. Possibilidade de indeferimento. Fundadas razões. Suficiência de
recursos. Constatação. [...] 1 - A presunção relativa de hipossuficiência pode ser afastada mediante verificação, pelo magistrado, da possibilidade econômica do impugnado em arcar com
as custas do processo. 2 - Os artigos 5º e 6º da Lei nº 1.060/50 permitem ao magistrado indeferir os benefícios inerentes à assistência judiciária gratuita no caso de “fundadas razões”.
Permite, em consequência, que o Juiz que atua em contato direto com a prova dos autos, perquira acerca da real condição econômica do demandante. Precedentes do STJ e desta Corte
Regional. 3 - Informações extraídas do CNIS revelam que o impugnado, no mês de janeiro de 2013, percebeu remuneração decorrente de vínculo empregatício mantido junto à Oji Papéis
Especiais Ltda., da ordem de R$4.312,86, além de proventos de aposentadoria por tempo de contribuição no importe de R$2.032,64, totalizando R$6.345,50. 4 - A despeito de o impugnado
ter noticiado que se encontra “afastado por doença desde 10/01/2013”, é de rigor consignar que, mesmo se levando em conta apenas os proventos de aposentadoria, o quantum percebido,
ainda assim, se afigura incompatível com as benesses da gratuidade de justiça. 5 - A exigência constitucional – “insuficiência de recursos” – deixa evidente que a concessão de gratuidade
judiciária atinge tão somente os "necessitados" (artigo 1º da Lei nº 1.060/50). Define o Dicionário Houaiss de língua portuguesa, 1ª edição, como necessitado “1. que ou aquele que
necessita; carente, precisado. 2. que ou quem não dispõe do mínimo necessário para sobreviver; indigente; pobre; miserável.” Não atinge indistintamente, portanto, aqueles cujas despesas
são maiores que as receitas. Exige algo mais. A pobreza, a miserabilidade, nas acepções linguísticas e jurídicas dos termos. Justiça gratuita é medida assistencial. É o custeio, por toda a
sociedade, das despesas inerentes ao litígio daquele que, dada a sua hipossuficiência econômica e a sua vulnerabilidade social, não reúne condições financeiras mínimas para defender seus
alegados direitos. E demonstrado nos autos que esta não é a situação do impugnado. 6 - A renda per capita média mensal do brasileiro, no ano de 2016, foi de R$1.226,00. A maior do
Brasil foi do DF, no valor de R$2.351,00. E a maior do Estado de São Paulo foi da cidade de São Caetano do Sul, com R$2.043,74 (Fonte: IBGE-Fev/2017). A renda auferida pelo
impugnado é quase cinco vezes maior do que a renda per capita mensal do brasileiro. 7 - Alie-se como elemento de convicção, que o teto que a Defensoria Pública do Estado de São Paulo
adota para analisar a necessidade do jurisdicionado à justificar a sua atuação é de 3 salários mínimos, ou seja, R$2.811,00 (2017). 8 - Os valores das custas processuais integram o
orçamento do Poder Judiciário (art. 98, § 2º da CF) e, no caso da Justiça Federal, por exemplo, se prestam a custear as despesas processuais dos beneficiários da gratuidade judiciária. As
custas processuais, portanto, em princípio antipáticas, também se destinam a permitir que os efetivamente necessitados tenham acesso à Justiça. 9 - O acesso à Gratuidade da Justiça,
direito fundamental que é, não pode se prestar, sob os mantos da generalização e da malversação do instituto, ao fomento da judicialização irresponsável de supostos conflitos de interesse,
o que impacta negativamente na eficiência da atuação jurisdicional, bem como na esfera de direitos da parte contrária. 10 - Recurso de apelação do INSS provido. (TRF3, AC 0001835-
53.2013.4.03.6109, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 05.06.2017, v. u., e-DJF3 19.06.2017)
PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Justiça gratuita indeferida. Renda incompatível. Hipossuficiência não comprovada. [...] - Os atuais artigos 98 e 99, § 3º, do CPC/2015 assim dispõem,
in verbis: “Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem
direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.” (...) “Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de
terceiro no processo ou em recurso. (...) § 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.” - Em princípio, a concessão desse benefício
depende de simples afirmação da parte, a qual, no entanto, por gozar de presunção juris tantum de veracidade, pode ser ilidida por prova em contrário. - Os documentos coligidos aos
autos não demonstram a alegada hipossuficiência. - Em consulta às plataformas CNIS e PLENUS, verifica-se a existência de, ao menos, duas fontes de renda do autor que descaracterizam
a alegada inviabilidade de suportar as despesas processuais sem prejuízo de sua subsistência e de sua família: os proventos de aposentadoria por tempo de contribuição, além do ordenado
mensal que percebe como empregado contratado. - Ademais, consulta ao RENAJUD dá conta da propriedade de três veículos automotores, que já configuraria, consoante as regras de
experiência (artigos 335 do CPC/1973 e 375 do NCPC), indicativo de ostentar capacidade financeira para fazer frente às despesas processuais ordinárias. Precedentes do C. STJ. -
Apelação não provida. (TRF3, AC 0003536-46.2013.4.03.6110, Nona Turma, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, j. 12.09.2016, v. u., e-DJF3 26.09.2016)
PROCESSUAL CIVIL. [...] Agravo de instrumento. Indeferimento dos benefícios da justiça gratuita. I - Malgrado a parte autora apresente a declaração de hipossuficiência junto à petição
inicial, pode o juiz indeferir o pedido, nos termos do artigo 5º do referido diploma legal, desde que haja fundadas razões, ou seja, diante de outros elementos constantes nos autos
indicativos de capacidade econômica. II - No caso dos autos os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS revelam que o agravante apresenta renda
incompatível com o benefício pleiteado. Importante ressaltar que o autor não apresentou quaisquer documentos indicativos de despesas que revelem a impossibilidade de arcar com as
custas do processo. III - Agravo da parte autora (art. 557, §1º, do CPC) desprovido. (TRF3, AI 0023272-76.2015.4.03.0000, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j.
16.02.2016, v. u., e-DJF3 24.02.2016)]
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Existem nos autos indícios suficientes de que a parte autora possui condições econômicas de arcar com as custas e despesas do processo, visto que a remuneração que percebe atualmente sobeja o
patamar dos cinco mil reais, conforme folhas 233 a 236 dos autos físicos, sendo que sua remuneração mensal supera vinte mil reais.

Além disso, deve ser acrescido o valor do benefício previdenciário, cuja renda atual importa R$3.657,85.

Ante o exposto, revogo o benefício da justiça gratuita e determino à parte autora, ora executada, que pague em 15 (quinze) dias o débito apontado pelo INSS, de R$4.882,15 para a
competência de 09/2018, mediante Guia de Recolhimento da União (folha 244 dos autos físicos), nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil, sob pena da aplicação de seus parágrafos.

Converta-se a ação para Cumprimento de Sentença, devendo o INSS constar como exequente e WALTER DE CARVALHO JUNIOR como executado.

Int.

São Paulo, 12 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0053827-50.1998.4.03.6183
EXEQUENTE: AMAURY CANTIDIO PARANHOS GUIMARAES, ANTONIO SEVERINO DA COSTA, ARMANDO H KINJO, CESAR MENTONE, DJALMA PARANHOS MIRANDA, JOAO JAIME DE CARVALHO ALMEIDA, LUIZ CARLOS
JARDIM, MANOEL SABINO DE SOUZA, MODESTO LOPES BALDERAMA, LINDA MACHADO VIEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR - SP140493
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR - SP140493
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR - SP140493
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR - SP140493
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR - SP140493
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR - SP140493
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR - SP140493
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR - SP140493
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR - SP140493
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR - SP140493
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Diante da expressa concordância do exequente com os cálculos apresentados pelo INSS, homologo a conta de doc. 14474419, no valor de R$12.424,36 referente às parcelas atrasadas de Amaury
C. P. Guimarães e de R$113.845,71 referente às parcelas atrasadas de Armando H Kinjo, atualizados até 02/2019.

Em face do disposto na Resolução CJF n. 458, de 04.10.2017, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a parte exequente em 10 (dez) dias se o benefício dos requerentes
continua ativo ou não, apresentando extratos de pagamento atualizados.

Outrossim, o patrono da parte autora, anteriormente à expedição do(s) ofício(s) requisitórios, postula o destaque dos honorários advocatícios consoante disposto no artigo 22, § 4º, da Lei n. 8.906/94.

A questão envolve os honorários advocatícios estabelecidos por contrato entre o advogado e seu cliente, que não deve ser confundida com a questão relativa aos honorários de sucumbência.

O acolhimento atinente ao destaque dos honorários contratuais deve observar que:

(a) O requerimento tenha sido feito antes da expedição do ofício requisitório/precatório;

(b) O contrato tenha sido juntado aos autos;

(c) Tenha sido formulado pelo profissional que se encontra identificado no próprio contrato, e não pela parte autora (que não detém legitimidade), ou pela sociedade de advogados que não integra um dos
polos desse contrato;

(d) Refira-se ao patrono que efetivamente atuou no processo, evitando-se que novo advogado seja constituído ao final da demanda em prejuízo àquele que defendeu os interesses do autor; e

(e) Seja observado o limite máximo de 30% do total da condenação em consonância com o Estatuto da OAB.

No presente caso, todas as condições acima foram observadas, razão pela qual, em atendimento à jurisprudência majoritária da Corte Regional, após cumpridas as determinações da Res. 458 do CJF,
expeça(m)-se o(s) requisitório(s) com destaque dos honorários contratuais advocatícios comprovadamente juntados aos autos (docs. 14917225 e 14917239) nos respectivos percentuais de 20%.

No silêncio ou não prestadas integralmente as informações supra, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.
São Paulo, 12 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003923-38.2019.4.03.6183
AUTOR: OMAR SWAMI FERNANDES AGNELLI
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593, ALINE SILVA ROCHA - SP370684
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Vistos, em decisão.

OMAR SWAMI FERNANDES AGNELLI  ajuizou a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)  objetivando a concessão de aposentadoria especial
ou, subsidiariamente, de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como o pagamento de atrasados.

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil.

Preceitua o artigo 300 do Código de Processo Civil que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A tutela de evidência, por sua vez, será concedida independentemente da demonstração do periculum in mora, desde que concretizada alguma das hipóteses
elencadas nos incisos do artigo 311 do CPC de 2015 (sendo possível a decisão inaudita altera parte nos casos dos incisos II e III, quando “as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e
houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante”, ou “se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será
decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa”).

Não vislumbro cumpridos os requisitos para o deferimento da tutela de urgência ou evidência, dada a possibilidade de interpretação diversa do conjunto probatório.

Ademais, verifico que a parte autora se encontra recebendo a aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/179.581.581-4, afastando, assim, o requisito da urgência.

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição
sumária, essa presunção.

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento.

Considerando a Orientação Judicial n. 1/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício n. 2/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a autarquia
previdenciária não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida, por ora,
deixo de designar referida audiência.

Cite-se o INSS.
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P. R. I.

São Paulo, 12 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003955-77.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE ANGELO DE ANDRADE FERREIRA NEVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDIA CENCIARELI LUPION - SP198332
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Diante da expressa concordância do exequente com os cálculos apresentados pelo INSS, homologo a conta de doc. 15676975, no valor de R$ 78.584,70 a título de valores atrasados e R$ 7.858,47
referente honorários advocatícios, atualizado até 02/2019.

Em face do disposto na Resolução CJF n. 458, de 04.10.2017, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a parte exequente em 10 (dez) dias:

a) se existem deduções a serem feitas nos termos do artigo 8º, incisos XVI e XVII (remissivos ao artigo 28, § 3º), sendo que, em caso positivo, deverá indicar o valor;

b) o número de meses e respectivos valores do exercício corrente e dos anteriores;

c) se o benefício do(a) requerente continua ativo ou não, apresentando extrato de pagamento atualizado;

d) comprove a regularidade do CPF de todos os requerentes, juntando a folha expedida junto à Receita Federal (site), bem como informação de divergência entre os dados constantes da Receita
Federal (CPF) e autuação do feito, requerendo a regularização, se o caso. Fica ciente de que eventual falecimento deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo;

e) beneficiário dos honorários advocatícios (se houver) e juntada do respectivo comprovante de regularidade do CPF, conforme item "d" supra;

Cumpridas as determinações supra, expeça(m)-se o(s) requisitório(s) .

No silêncio ou não prestadas integralmente as informações supra, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.
São Paulo, 15 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008269-25.2016.4.03.6183
AUTOR: IVONE HELENA DE OLIVEIRA ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: MARLENE FERRARI DOS SANTOS - SP96965
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Preliminarmente, converta-se a ação para Cumprimento de Sentença, devendo o INSS constar como exequente e IVONE HELENA DE OLIVEIRA ANDRADE como executada.

 Doc. 16383539: dê-se ciência ao INSS.

Considerando a concordância do INSS com a proposta de pagamento formulada pela executada, homologo o acordo entre as partes, de modo que o débito de IVONE HELENA DE OLIVEIRA
ANDRADE no valor de R$7.961,29, para a competência de 02/2018, junto ao INSS a título de honorários de sucumbência da presente demanda seja quitado em 06 (seis) parcelas mensais consecutivas de R$1.327,00
cada uma, a serem pagas mediante GRU, sendo a primeira fornecida pelo INSS, consoante doc. 15623556, e as demais emitidas pelo próprio executado, conforme discriminado na petição doc. 15623555, devendo os
pagamentos efetuados serem comprovados nos autos assim que efetivados, a exemplo do doc. 16383539, referente ao pagamento da primeira parcela.

Isso posto, intime-se a parte executada a comprovar em 15 (quinze) dias o pagamento da 2ª parcela do débito.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000365-17.2017.4.03.6183
AUTOR: WAGNER CESAR DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA CARNEIRO ALENCAR - SP256821
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 
 
 

 

Vistos.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por WAGNER CESAR DOS SANTOS, com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando:
(a) o reconhecimento, como tempo de serviço especial, dos períodos de 06.07.1989 a 09.06.2016 (Companhia Paulista de Trens Metropolitanos);(b) a concessão de aposentadoria especial ou de aposentadoria por tempo
de contribuição; e (c) o pagamento das parcelas vencidas desde a data de entrada do requerimento administrativo (NB 42/178.064.063-0, DER em 09.06.2016), acrescidas de juros e correção monetária.

 Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita, negada a antecipação da tutela provisória. Na mesma ocasião, determinou expedição de ofício à empregadora (ID 13925611,pp 14/15), com o
fornecimento de documentos e esclarecimentos (ID 12301160, pp. 03/15).

O INSS ofereceu contestação. Preliminarmente, impugnou o deferimento da benesse da gratuidade arguiu preliminar de carência. Como prejudicial de mérito, invocou prescrição e, no mérito
propriamente dito, defendeu a improcedência dos   pedidos (ID 12301160, pp. 16/42).

Houve réplica, ocasião em que a parte autora requereu a produção de prova pericial (ID 12301160, pp. 62/69), providência indeferida por este juízo.

 Converteu-se o julgamento em diligência (ID 12301160, pp. 73/75) e, após determinação judicial, o autor recolheu as custas judiciais ( ID 12301160, pp 102/103). 

Os autos vieram conclusos. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Converto o julgamento em diligência. 

 Lê-se da resposta dada pela CPTM ao ofício deste juízo (ID 12301160, pp. 03/15),  que  o agente eletricidade superior a 250 volts esteve presente tão-somente no intervalo entre 06.07.1989 a
31.12.2003. Contudo, no que toca ao interstício entre 01.01.2004 a 09.06.2016, constata-se que o laudo que corroborou a informação de inexistência de agentes nocivos encaminhado pela empregadora data
de 29.10.2004,  o que afiança as alegações da parte autora no sentido de que o referido documento encontra-se desatualizado.

 Assim, defiro o pedido de realização de prova pericial, porquanto evidente que a documentação encaminhada pela  CPTM mostra-se inidônea a demonstrar as atribuições do segurado no intervalo
entre 01.01.2004 a 09.06.2016, considerando que  a descrição da rotina laboral  nos cargos  de Encarregado de Manutenção e Técnico de Manutenção evidencia o  contato com eletricidade em determinados
intervalos, o que fragiliza as conclusões da empregadora e impede a aferição das reais condições do ambiente de trabalho.
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  Providencie a Secretaria a intimação do perito e intimações pertinentes, observando-se  que a parte autora não é beneficiária da Justiça gratuita.

 Int. Cumpra-se.

 

                                 São Paulo, 15 de abril de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002594-04.2004.4.03.6183
EXEQUENTE: MOACIR LESSIO
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLAUDIA REGINA PAVIANI - SP190611, WILSON MIGUEL - SP99858
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 Aguarde-se por 60 (sessenta) dias notícia de decisão a ser proferida no agravo de instrumento interposto.

Silente, proceda a secretaria consulta de seu andamento.

Int. 
                                    São Paulo, 16 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006483-77.2015.4.03.6183
EXEQUENTE: MURILO FRANCISCO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DAIANE TAIS CASAGRANDE - SP205434
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos apresentados pelo INSS, bem como sobre o cumprimento da obrigação de fazer. 

Havendo divergência, a parte deverá apresentar demonstrativo discriminado de crédito com os valores que reputar corretos, nos termos do artigo 534 do Código de
Processo Civil. 

Havendo concordância, tornem os autos conclusos. 

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.

Int.

São Paulo, 16 de abril de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004013-46.2019.4.03.6183
IMPETRANTE: DANIELLY CAVALCANTE ARAUJO
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSENIL RODRIGUES ARAUJO - SP281837
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - LESTE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil.

Verifico que o presente mandamus foi impetrado face o GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - LESTE. Contudo, em mandado de segurança, a autoridade é o agente público que
pratica o ato impugnado, isto é, aquele que tem o dever funcional e a competência para corrigir eventual ilegalidade. Em se tratando de alegada omissão na apreciação tempestiva de requerimento administrativo, o agente
público responsável seria o Chefe da Agência da Previdência Social em que solicitado o requerimento.

Isso posto, promova a parte impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, a emenda da exordial nos termos do artigo 321 do CPC, retificando a autoridade apontada como coatora, sob pena de
indeferimento da inicial, nos termos do artigo 330, inciso II da lei adjetiva.

Int.

 

São Paulo, 15 de abril de 2019.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008453-56.2017.4.03.6183
AUTOR: NELSON FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - PR61442-A

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF.

Considerando o trânsito em julgado, converta-se a ação para Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública.

Inicialmente, notifique-se a Agência de Atendimento de Demandas Judiciais (AADJ/INSS) a fim de que cumpra a obrigação de fazer concernente à implantação do benefício, conforme título executivo
transitado em julgado, no prazo de 30 (trinta) dias.

Caso a parte autora já titularize benefício previdenciário com renda mensal superior à fixada nesta demanda, fica condicionado o cumprimento da obrigação de fazer à prévia comunicação do juízo
acerca da sua ocorrência, com vistas à intimação da parte autora para que se manifeste acerca do interesse no prosseguimento da execução ou da opção pelo benefício mais vantajoso.

Com a implantação do benefício, apresente o INSS os cálculos de liquidação que entender devidos, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

São Paulo, 26 de março de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5019010-68.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: NICODEMOS MANOEL DO NASCIMENTO SANTANA
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO MOREIRA DA FONSECA - SP416888, TATIANA LOMBARDI DA SILVA ALMEIDA - SP409424
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente ordinatório que segue é praticado de ofício para: Intimar as partes da expedição do(s)
requisitório(s) provisório(s), para conferência e  manifestação quanto a eventual divergência do seu teor em face do cadastro do CPF no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil – SRF, no prazo de 15 (quinze) dias;
sendo que, inexistindo discordância, os autos serão encaminhados para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).

 

  

 

São Paulo, 16 de abril de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001952-18.2019.4.03.6183
IMPETRANTE: RILVANETE DE LIMA VIEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA CAROLINE DO NASCIMENTO BARBOZA - SP396382
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - SÃO PAULO - LESTE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo C)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por RILVANETE DE LIMA VIEIRA contra omissão imputada ao CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL SÃO PAULO --
LESTE DIGITAL, objetivando seja dado andamento e conclusão ao requerimento administrativo que formulou em 10.10.2018 (NB 189.809.463-0). A impetrante defendeu haver demora injustificada na análise do pleito.

Foi concedido o benefício da justiça gratuita.

O exame do pedido liminar foi postergado.

O Ministério Público Federal deixou de opinar sobre o mérito do writ.

É o relatório.

Em consulta ao Sistema Único de Benefícios (Sisben) da Dataprev, verifica-se que pedido foi indeferido em 15.04.2019. Foram exauridas, assim, as providências a serem tomadas pela autoridade
impetrada.

Ante o exposto, extingo o processo, sem resolução do mérito, por perda superveniente do objeto da ação mandamental, com fulcro artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Os honorários advocatícios não são devidos, por força do artigo 25 da Lei n. 12.016/09 e das Súmulas n. 512 do Supremo Tribunal Federal e n. 105 do Superior Tribunal de Justiça.

Custas ex vi legis.

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

P. R. I.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001208-23.2019.4.03.6183
IMPETRANTE: PAULO GOMES TEIXEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VIVIANE CABRAL DOS SANTOS - SP365845
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SÃO MIGUEL PAULISTA - SÃO PAULO/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo C)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por PAULO GOMES TEIXEIRA contra omissão imputada ao GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL SÃO PAULO -- SÃO
MIGUEL PAULISTA, objetivando seja dado andamento e conclusão ao requerimento administrativo que formulou em 07.08.2018 (protocolo n. 1228839003, NB 189.806.242-8). O impetrante defendeu haver demora
injustificada na análise do pleito.

Foi concedido o benefício da justiça gratuita.

O exame do pedido liminar foi postergado.

É o relatório.

Em consulta ao Sistema Único de Benefícios (Sisben) da Dataprev, verifica-se que o benefício requerido foi concedido e implantado em 12.04.2019, com data de início na DER (07.08.2018). Foram
exauridas, assim, as providências a serem tomadas pela autoridade impetrada.

Ante o exposto, extingo o processo, sem resolução do mérito, por perda superveniente do objeto da ação mandamental, com fulcro artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Os honorários advocatícios não são devidos, por força do artigo 25 da Lei n. 12.016/09 e das Súmulas n. 512 do Supremo Tribunal Federal e n. 105 do Superior Tribunal de Justiça.

Custas ex vi legis.

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 
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P. R. I.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002804-42.2019.4.03.6183
IMPETRANTE: NATANAEL MIRANDA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA - SP286757
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SÃO MIGUEL PAULISTA - SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo C)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por NATANAEL MIRANDA DA SILVA contra omissão imputada ao CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL SÃO PAULO --
SÃO MIGUEL PAULISTA , objetivando seja dado andamento e conclusão ao requerimento administrativo que formulou em 08.01.2019 (protocolo n. 439118543). O impetrante defendeu haver demora injustificada na
análise do pleito.

Foi concedido o benefício da justiça gratuita.

O exame do pedido liminar foi postergado.

É o relatório.

Em consulta ao Sistema Único de Benefícios (Sisben) da Dataprev, verifica-se que o benefício assistencial requerido foi concedido e implantado em 11.04.2019 (NB 88/704.107.842-7), com data de
início em 04.10.2018. Foram exauridas, assim, as providências a serem tomadas pela autoridade impetrada.

Ante o exposto, extingo o processo, sem resolução do mérito, por perda superveniente do objeto da ação mandamental, com fulcro artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Os honorários advocatícios não são devidos, por força do artigo 25 da Lei n. 12.016/09 e das Súmulas n. 512 do Supremo Tribunal Federal e n. 105 do Superior Tribunal de Justiça.

Custas ex vi legis.

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

P. R. I.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020006-66.2018.4.03.6183
AUTOR: LUIZ LOMBARDI
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA DOS SANTOS ROSA - SP288105
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir. 

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015202-55.2018.4.03.6183
AUTOR: IVANILDO CUENCAS MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: IRACILEY MARIA LINDOSO E SILVA OTSUBO - SP276196
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

 

Vistos.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por IVANILDO CUENCAS MARTINS , com qualificação nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) ,
objetivando:(a) a averbação  dos períodos urbanos  entre 19.10.1967 a 08.12.1967 ( Evange & Antoine); 02.01.1969 a 05.02.1970( José Pasqualucci Neto e Cia Ltda) ; 03.02.1973 a 14.03.1973 e 01.04.1974 a
15.07.1976 (Estampos Ltda); 21.02.1974 a 22.03.1975 (Confab Industrial S.A; 30.08.1976 a 01.10.1977 (Labor Time-Mão de Obra Temporária e Seleção de Pessoal Ltda) e 02.09.1977 a 10.01.1989 ( FH- Flexíveis
Hidráulicos Indústria e Comércio Ltda);(b) a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição; e (c) o pagamento das parcelas vencidas desde a data de entrada do requerimento administrativo (NB 42/179.024.946-
2, DER em 11.05.2016), acrescidas de juros e correção monetária.

Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita e negada a medida antecipatória (ID 10918666).

O INSS ofereceu contestação; arguiu a prescrição quinquenal das parcelas vencidas e, no mérito propriamente dito, defendeu a improcedência dos pedidos (ID 11700348).

Houve réplica (ID 12512156).

O autor requereu sua oitiva em depoimento pessoal (ID 13878197), providência indeferida (ID 14307196).

 Os autos vieram conclusos. 

 É a síntese do necessário. Decido. 

Converto o julgamento em diligência. 

Extrai-se dos autos que a autarquia ré na ocasião da  análise do pleito na esfera administrativa deferiu prazo para que o autor acostasse outros documentos comprobatórios dos vínculos pretendidos (ID
10908008, pp. 167/169), considerando o péssimo estado de conservação  das carteiras de trabalho que contemplam a maioria dos  vínculos  controvertidos e, observando a documentação juntada naquela ocasião, verifico
que a declaração de empregador do vínculo com a FH FLEXÍVEIS HIDRÁULICO LTDA foi o único documento apresentado. 
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Desse modo, concedo o prazo de 30(trinta) dias para que a parte autora junte aos autos outros documentos hábeis a comprovar os vínculos entre 19.10.1967 a 08.12.1967; 02.01.1969 a
05.02.1970; 03.02.1973 a 14.03.1973; 21.02.1974 a 22.03.1975; 01.04.1974 a 15.07.1976; 30.08.1976 a 01.10.1977 , tais quais, extratos de FGTS; fichas de registros de empregados, declaração do empregador,
recibos de salários.

No prazo assinalado, determino a expedição de ofício à FH FLEXÍVEIS HIDRÁULICO LTDA, localizada  na Rua Assungui, 753, CEP: 31001-000, São Paulo, conforme informado na declaração
subscrita pela Administradora  Eliana Tavares Rosa, para que, encaminhe a Ficha de Registro de Empregados do autor da presente demanda (ID 10908008,p. 185), sob pena das medidas legais cabíveis em caso de
desobediência ou falsidade na documentação encaminhada.

Com a juntada, dê-se vista às parte.

 Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se.

 São Paulo, 16 de abril de 2019.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002747-58.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: CARLOS ANTONIO FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: KLEBER LOPES DE AMORIM - SP146186
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Docs. 15518861 a 15518863: dê-se ciência à parte exequente, para que apresente demonstrativo discriminado de crédito com os valores que reputar corretos, nos termos do artigo 534 do Código de
Processo Civil, em 15 (quinze) dias. 

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.

Int.

São Paulo, 16 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016181-17.2018.4.03.6183
AUTOR: JOELMA MARIA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDER BENJAMIN COL GUTHER - SP336199, EMANUELE PARANAN BARBOSA - SP354355
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Concedo prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora promova a juntada de documento de identificação de Bruna Jucá da Silva, tendo em vista que a declaração doc. 15813253 não se encontra
autenticada.

Int.

São Paulo, 16 de abril de 2019.
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017703-79.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA ISABEL DA SILVA CEZARIO
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, ESDRAS DE CAMARGO RIBEIRO - SP339655
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Considerando a certidão retro no sentido de que a memória de cálculos apresentada pela parte exequente não discrimina os valores principal e juros devidos, apontando apenas o valor
total, determino que a parte autora apresente em 30 (trinta) dias tais informações com a juntada da correspondente planilha.

Após, se em termos, expeça-se o requisitório.

Int.

           

 

 

    São Paulo, 16 de abril de 2019.

6ª VARA PREVIDENCIARIA

Expediente Nº 3053

PROCEDIMENTO COMUM
0015894-19.1993.403.6183 (93.0015894-5) - ALFREDO PEDRO DE FRANCA X EDSON PEDRO DE FRANCA X EDNEI FRANCA X ALOISIO TEIXEIRA CHAVES X ARMANDO MELO X CARLOS DE
CAMPOS X CONCEICAO APARECIDA CONDE DE OLIVEIRA X DIOGO TORRO GARCIA X FLAVIO FERRETTI X HELIO BARBOSA DOS SANTOS X JIMICHIRO MATSUNE X JOAO DE LIMA X
OLIVIA MUSTO DOS SANTOS X JOSE PASSARELLA X MILTON FRANCISCO X PEDRO AUGUSTO FILHO X PEDRO CELESTRINO X RUTH ROSSI DOS SANTOS X WALTER DOS SANTOS X
ALBERTINA LAZARA DOS SANTOS(SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO)

Intime-se o exequente dos ofícios requisitórios de fls. 642/645.
Após,cumpra-se o que faltar do despacho de fl. 640.

PROCEDIMENTO COMUM
0005823-06.2003.403.6183 (2003.61.83.005823-2) - AOD DA SILVA AZANHA X JOSE AFONSO GABRIEL X JOSE MARIA ALVES PEREIRA X JOSE MOACIR BEZERRA COSTA X ELI COSTA X
EDISON COSTA X MIRIAM COSTA X JOSEFINA CEZAR DE SOUZA X MANOEL DE ABREU FERRO X NESTOR DIAS DA SILVA X NILZA PEREIRA FERNANDES X ROBERTO ALVES DOS
SANTOS X VALMAR NASCIMENTO(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA
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SILVEIRA)

Tendo em vista o requerido na petição de fls. 647/654, expeça-se novo ofício requesitório do valor estornado do sucedido JOSÉ MOACIR BEZERRA COSTA (FLS.642), que deverá ser expedido em favor do sucessor
ELI COSTA, devendo constar que o levantamento será A Ordem deste Juízo, a fim de que o valor possa levantado posteriormente por todos os herdeiros mediante alvará, nos termos do item 7 do Comunicado 03/2018 -
UFEP.
Dê-se ciência às partes do requisitório expedido.
Oportunamente, venham conclusos para transmissão.. 0,05 Após a transmissão, arquivem-se os autos sobrestados aguardando informação sobre o pagamento.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008294-53.2007.403.6183 (2007.61.83.008294-0) - JUAN FRANCISCO SANDER FILHO(SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)
DESPACHO FL. 255: Intime-se a parte exequente do desarquivamento dos autos e para que, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que entender de direito.Decorrido o prazo acima, retornem os autos ao arquivo
sobrestado.

PROCEDIMENTO COMUM
0031206-97.2015.403.6301 - AUGUSTO MONICA DE SANTANA(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o exequente manifestou que não há interesse na virtualização dos autos, possiga-se no processo físico.
Em face do requerimento de expedição de certidão formulado às fls. 465/466, devera o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, providenciar e apresentar em Secretaria cópia autenticada da procuração para posterior
confecção da certidão.
Oportunamente, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial, conforme anteriormente determinado a fl. 264.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0765222-18.1986.403.6183 (00.0765222-4) - ANTONIO AUGUSTO DA SILVA X ANTONIO BRIZOLLA X JUDITE SOARES BRIZOLA X ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA X GUTEMBERGUE
RODRIGUES DE SOUZA X GILCA RODRIGUES MORAIS X GINETON RODRIGUES DE SOUZA X RUTI RODRIGUES DE MORAES X REJANE RODRIGUES PRUDENCIO X REDION RODRIGUES
DE SOUZA X GILDA RODRIGUES MARTINS X ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA X AVELINO PEREIRA X DONATA RODRIGUES PEREIRA X JOAO CASSIANO DA SILVA X JOSE GREGORIO
FERREIRA X PALMYRA JOAQUINA X LEONARDO MARINELLI X CLAUDETE OZORIO RAMOS(SP051277 - MARIA HELENA COTRIM E SP110499 - BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA
SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 920 - ANDRE STUDART LEITÃO) X ANTONIO AUGUSTO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DONATA RODRIGUES PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO CASSIANO DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PALMYRA JOAQUINA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLAUDETE OZORIO RAMOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Intimem-se os habilitandos a juntarem a estes autos, no prazo de 10 (dez) dias, certidão de existência/inexistência de habilitados a pensão por morte de PALMYRA JOAQUINA.
Com o cumprimento, voltem conclusos.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011124-46.1994.403.6183 (94.0011124-0) - OLIMPIO ANDRADE DE SOUZA(SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 713 - LIZANDRA
LEITE BARBOSA) X OLIMPIO ANDRADE DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeçam-se requisitórios complementares, devendo constar no principal destaque de honorários contratuais, no montante de 30% (trinta por cento).
Dê-se ciência às partes dos requisitórios expedidos para eventual manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão.
Oportunamente, voltem conclusos para transmissão.
Após, se em termos, arquivem-se os autos sobrestados em Secretaria, aguardando informação sobre o pagamento.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005702-46.2001.403.6183 (2001.61.83.005702-4) - ANA BELANIZA NASCIMENTO(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X SANTOS SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X ANA BELANIZA NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que não houve insurgência do INSS quanto aos requisitórios transmitidos, oficie-se ao Setor de Precatórios do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, solicitando o desbloqueio dos requisitórios de fls.
262/263 e 268.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007156-85.2006.403.6183 (2006.61.83.007156-0) - NIVALDO RODRIGUES VARGAS(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X R. RIBEIRO SANTOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR) X NIVALDO RODRIGUES VARGAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Esclareça o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, o requerido na petição de fls. 250/251, tendo em vista que os requisitórios de fls. 247/248 foram expedidos sem Bloqueio Judicial.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008095-55.2012.403.6183 - OSWALDO ROTTA X ZULEICA DE CAMPOS ROTTA(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR E SP231534 - AMAURI ALVARO BOZZO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSWALDO ROTTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeçam-se ofícios requisitório, devendo o requisitório de honorários sucumbenciais sem expedido em favor do Dr. ANTONIO CARLOS NUNES - OAB/SP 183.642, conforme requerido na petição de fl. 170, dando
ciência às partes a seguir.
Oportunamente, voltem conclusos para transmissão.
Após, arquivem-se os autos sobrestados em Secretaria, aguardando informação sobre o pagamento.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0038553-61.1989.403.6183 (89.0038553-4) - FIORAVANTE TREVISAN X ARGEMIRO BRANDAO X RAIMUNDA SABINA JULIA X LEONIR CLAUDINO X LUIZA REBECHI TRENTIN X ORLANDO
BOSCHETTI X ANTONIO GARCIA ARAGON X LIDIA FERRARI X LAUDEMIR FERRARI X ALICE FERRARI BOSCHETTI X INEZ BOSCHETTI FERRER X VERA LUCIA BOSCHETTI X LUCI
BOSCHETTI NUNES BARRETO X NADIR BOSQUETI DE SOUZA X MARCIO ANTONIO BOSCHETTI X LUIZ AUGUSTO BOSCHETTI X GENI FERRARI X OSMAR LUIS FERRARI X SANDRA
FERRARI X VALDIR FERRARI GARCIA X WANIA REGINA FERRARI GARCIA X MARIA JOSEPHA RODRIGUES PENER X SEBASTIAO MEDEIROS DE SOUZA X AUGUSTO GRACINDO X
NELSON RODRIGUES(SP094537 - CONCEICAO APARECIDA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X FIORAVANTE
TREVISAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RAIMUNDA SABINA JULIA X AUGUSTO GRACINDO X LEONIR CLAUDINO X CONCEICAO APARECIDA DE CARVALHO X
LUIZA REBECHI TRENTIN X AUGUSTO GRACINDO X ORLANDO BOSCHETTI X AUGUSTO GRACINDO X ANTONIO GARCIA ARAGON X X LAUDEMIR FERRARI X AUGUSTO GRACINDO X
ALICE FERRARI BOSCHETTI X AUGUSTO GRACINDO X GENI FERRARI X CONCEICAO APARECIDA DE CARVALHO X OSMAR LUIS FERRARI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X SANDRA FERRARI X AUGUSTO GRACINDO X VALDIR FERRARI GARCIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WANIA REGINA FERRARI GARCIA X AUGUSTO
GRACINDO X MARIA JOSEPHA RODRIGUES PENER X AUGUSTO GRACINDO X SEBASTIAO MEDEIROS DE SOUZA X CONCEICAO APARECIDA DE CARVALHO X AUGUSTO GRACINDO X
CONCEICAO APARECIDA DE CARVALHO X NELSON RODRIGUES X CONCEICAO APARECIDA DE CARVALHO

Tendo em vista o estorno dos valores da beneficiária sucedida ALICE FERRARI BOSCHETTI ( fls. 684/685), bem como o fato do requisitório somente poder ser reincluído uma única vez, expeça-se novo requisitório em
favor a sucessora LUCI BOSCHETTI NUNES BARRETO, que deverá constar que o levantamento será A Ordem deste Juízo, a fim de que o valor seja posteriormente levantado por todos os sucessores mediante alvará,
nos termos do item 7 do Comunicado 05/2018 - UFEP.
Intimem-se as partes da expedição.
Oportunamente, voltem conclusos para transmissão.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003422-92.2007.403.6183 (2007.61.83.003422-1) - DEJANIR GONCALVES DA COSTA X NEUSA HELENA CUSTODIO DE BONIS X COSMO CARMINE X GERALDO FELIPE X JOAO BOSCO
VIEIRA(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA E SP147343 - JUSSARA BANZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR) X
DEJANIR GONCALVES DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NEUSA HELENA CUSTODIO DE BONIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X COSMO
CARMINE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDO FELIPE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO BOSCO VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o estorno dos valores da beneficiária NEUSA HELENA CUSTODIO DE BONIS ( fls. 240/249), bem como a possibilidade de reinclusão de requisitórios, conforme comunicado 03/2018-UFEP, expeça-
se novo ofício requisitório para a referida coautora, dando ciência às partes a seguir.
Oportunamente, voltem conclusos para transmissão.
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Após, arquivem-se os autos sobrestados em Secretaria, aguardando informação sobre o pagamento.
Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011304-37.2009.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: YVELISE GUERCIO DUARTE
Advogado do(a) AUTOR: ISIS DE FATIMA SEIXAS LUPINACCI - SP81491
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Intimem-se as partes acerca da virtualização do feito, facultando-lhes o prazo de 5 (cinco) dias para indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de corrigi-los incontinenti.

Na mesma oportunidade, deverá a parte autora manifestar-se sobre a renúncia referida pelo INSS.              

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5012881-47.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE PORTO FERREIRA - SP
 
DEPRECADO: 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO - PREVIDENCIÁRIA
 
PARTE AUTORA: ANTENOR RODRIGUES FILHO
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: MOACIR VIZIOLI JUNIOR

  

    D E S P A C H O

Chamo o feito à ordem para retificar os quesitos, devendo constar:          

Sem prejuízo das indagações formuladas pelas partes, seguem os quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade pelo Perito:

a- Como pode(m) ser descrita(s) a(s)  atividade(s) exercida(s) pelo(a) autor(a) na empresa periciada?                                                             

b- Como pode(m) ser descrito(s) o(s)  ambiente(s) de trabalho no(s) qual(is)  o(a)  autor(a)  atua(va) na empresa periciada?                            

c- O(s) ambiente(s) de trabalho sofreu(eram)   alterações desde a época  em que o(a) autor(a) trabalhou  na empresa até a data desta perícia?  Quais alterações?  Que efeitos produziram tais alterações?                                                                          

d- A(s) atividade(s) exercida(s) pelo(a)  autor(a) na empresa periciada o ex põe(unha/m)  a  agentes  nocivos (químicos, físicos e biológicos)? Quais? Em que intensidade?                                           

e- Quais os efeitos da associação dos  agentes  nocivos a que está(ava) exposto  o(a)  autor(a)  em  sua saúde e integridade física?                            

f- A exposição a agentes nocivos se dá(dava)  de forma permanente, não ocasional, nem intermitente?  

g- A empresa fornece(ia) equipamentos de  proteção individual ou coletiva  que  diminuam(íam)  a  intensidade do agente agressivo  a  limites  toleráveis  à  pessoa humana?                                          

h- A atividade exercida pelo(a) autor(a) recomenda(va) a utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva que diminuam(íssem) a intensidade  do  agente agressivo a limites toleráveis à pessoa humana? 

 

Int. 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5014923-69.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE ITAPETININGA
 
DEPRECADO: JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO
 
PARTE AUTORA: JOSE MARIA PAIXAO
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: RODRIGO GOMES SERRAO

  

    D E S P A C H O

 Chamo o feito à ordem para retificar os quesitos, devendo constar:          

Sem prejuízo das indagações formuladas pelas partes, seguem os quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade pelo Perito:

a- Como pode(m) ser descrita(s) a(s)  atividade(s) exercida(s) pelo(a) autor(a) na empresa periciada?                                                             

b- Como pode(m) ser descrito(s) o(s)  ambiente(s) de trabalho no(s) qual(is)  o(a)  autor(a)  atua(va) na empresa periciada?                            

c- O(s) ambiente(s) de trabalho sofreu(eram)   alterações desde a época  em que o(a) autor(a) trabalhou  na empresa até a data desta perícia?  Quais alterações?  Que efeitos produziram tais alterações?                                                                          
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d- A(s) atividade(s) exercida(s) pelo(a)  autor(a) na empresa periciada o ex põe(unha/m)  a  agentes  nocivos (químicos, físicos e biológicos)? Quais? Em que intensidade?                                           

e- Quais os efeitos da associação dos  agentes  nocivos a que está(ava) exposto  o(a)  autor(a)  em  sua saúde e integridade física?                            

f- A exposição a agentes nocivos se dá(dava)  de forma permanente, não ocasional, nem intermitente?  

g- A empresa fornece(ia) equipamentos de  proteção individual ou coletiva  que  diminuam(íam)  a  intensidade do agente agressivo  a  limites  toleráveis  à  pessoa humana?                                          

h- A atividade exercida pelo(a) autor(a) recomenda(va) a utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva que diminuam(íssem) a intensidade  do  agente agressivo a limites toleráveis à pessoa humana? 

 

Int.             

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5018676-34.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
DEPRECANTE: 1ª VARA DA COMARCA DE GUARIBA
 
DEPRECADO: 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO - PREVIDENCIÁRIA
 
PARTE AUTORA: OTAVIO DONIZETI DOS REIS
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: ANA MARIA SANTANA

  

    D E S P A C H O

  Chamo o feito à ordem para retificar os quesitos, devendo constar:          

Sem prejuízo das indagações formuladas pelas partes, seguem os quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade pelo Perito:

a- Como pode(m) ser descrita(s) a(s)  atividade(s) exercida(s) pelo(a) autor(a) na empresa periciada?                                                             

b- Como pode(m) ser descrito(s) o(s)  ambiente(s) de trabalho no(s) qual(is)  o(a)  autor(a)  atua(va) na empresa periciada?                            

c- O(s) ambiente(s) de trabalho sofreu(eram)   alterações desde a época  em que o(a) autor(a) trabalhou  na empresa até a data desta perícia?  Quais alterações?  Que efeitos produziram tais alterações?                                                                          

d- A(s) atividade(s) exercida(s) pelo(a)  autor(a) na empresa periciada o ex põe(unha/m)  a  agentes  nocivos (químicos, físicos e biológicos)? Quais? Em que intensidade?                                           

e- Quais os efeitos da associação dos  agentes  nocivos a que está(ava) exposto  o(a)  autor(a)  em  sua saúde e integridade física?                            

f- A exposição a agentes nocivos se dá(dava)  de forma permanente, não ocasional, nem intermitente?  

g- A empresa fornece(ia) equipamentos de  proteção individual ou coletiva  que  diminuam(íam)  a  intensidade do agente agressivo  a  limites  toleráveis  à  pessoa humana?                                          

h- A atividade exercida pelo(a) autor(a) recomenda(va) a utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva que diminuam(íssem) a intensidade  do  agente agressivo a limites toleráveis à pessoa humana? 

 

Int.            

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5014970-43.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTO ANDRE - SP
 
DEPRECADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - PREVIDENCIÁRIA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  Chamo o feito à ordem para retificar os quesitos, devendo constar:          

Sem prejuízo das indagações formuladas pelas partes, seguem os quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade pelo Perito:

a- Como pode(m) ser descrita(s) a(s)  atividade(s) exercida(s) pelo(a) autor(a) na empresa periciada?                                                             

b- Como pode(m) ser descrito(s) o(s)  ambiente(s) de trabalho no(s) qual(is)  o(a)  autor(a)  atua(va) na empresa periciada?                            

c- O(s) ambiente(s) de trabalho sofreu(eram)   alterações desde a época  em que o(a) autor(a) trabalhou  na empresa até a data desta perícia?  Quais alterações?  Que efeitos produziram tais alterações?                                                                          

d- A(s) atividade(s) exercida(s) pelo(a)  autor(a) na empresa periciada o ex põe(unha/m)  a  agentes  nocivos (químicos, físicos e biológicos)? Quais? Em que intensidade?                                           

e- Quais os efeitos da associação dos  agentes  nocivos a que está(ava) exposto  o(a)  autor(a)  em  sua saúde e integridade física?                            

f- A exposição a agentes nocivos se dá(dava)  de forma permanente, não ocasional, nem intermitente?  

g- A empresa fornece(ia) equipamentos de  proteção individual ou coletiva  que  diminuam(íam)  a  intensidade do agente agressivo  a  limites  toleráveis  à  pessoa humana?                                          

h- A atividade exercida pelo(a) autor(a) recomenda(va) a utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva que diminuam(íssem) a intensidade  do  agente agressivo a limites toleráveis à pessoa humana? 
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Int.            

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0003085-88.2016.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BRUNO SAME OMEIRI
Advogado do(a) IMPETRANTE: SUZANE CARVALHO RUFFINO PEREIRA - SP367321
IMPETRADO: FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR, SENHOR SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DE SÃO PAULO, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Retifique-se o polo passivo, incluindo-se SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DE SÃO PAULO e ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - PROCURADORIA-REGIONAL DA
UNIÃO – 3ª REGIÃO.

Intimem-se as partes acerca da virtualização do feito, facultando-lhes o prazo de 5 (cinco) dias para indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de corrigi-los incontinenti.

Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.              

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0022046-69.2015.4.03.6100 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EDUARDO FERREIRA DA SILVA RIBEIRO
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE CARLOS RIBEIRO - SP178372
IMPETRADO: FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Retifique-se o polo passivo, incluindo-se DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SÃO PAULO.

Intimem-se as partes acerca da virtualização do feito, facultando-lhes o prazo de 5 (cinco) dias para indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de corrigi-los incontinenti.

Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.              

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006327-55.2016.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE ATAIDE OLIVEIRA DE MEDEIROS
Advogados do(a) AUTOR: NILTON DE JESUS ROCHA GOMES - SP350853, WILSOM DE JESUS ROCHA GOMES - SP358627
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
TERCEIRO INTERESSADO: DIRLENE DE OLIVEIRA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: NILTON DE JESUS ROCHA GOMES
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: WILSOM DE JESUS ROCHA GOMES

  

    D E S P A C H O

 

Converto o julgamento em diligência.

 Considerando o grande lapso temporal desde a realização das perícias médicas e social (10/11/2016 e 30/12/2016, respectivamente), verifico a necessidade de realização de novas avaliações médica
(especialidade psiquiatria) e social.

Proceda-se à consulta de profissional através do sistema de Assistência Judiciária Gratuita – AJG.

São Paulo, 22 de abril de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010276-34.2009.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JACQUES SZLEJF, RENE PETER SZLEJF, GABRIEL PINCHAS SZLEJF
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA - SP137688
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA - SP137688
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA - SP137688
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Designo audiência para oitiva de testemunhas para o dia 21/08/2019, às 14 horas. (quarta-feira).

 As testemunhas deverão ser intimadas pelo advogado, nos termos do art. 455 do CPC/2015.

 

Intimem-se as partes e o MPF.      

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.
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       S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

 

ANNA MARIA DE FREITAS BRASILEIRO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a

condenação do réu à revisão do seu benefício previdenciário, com readequação aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e EC 41/2003 e pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção.

Inicial instruída com documentos.

Concedidos os benefícios da prioridade de tramitação e determinado à parte emendar a inicial devendo apresentar declaração de hipossuficiência (ID 523786).

  A parte autora apresentou comprovante de recolhimento das custas judicias (ID 1502469).

O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Preliminarmente arguiu carência de ação por falta de interesse de agir. Como prejudicial de mérito alegou prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência

dos pedidos (ID 3485712).

Houve réplica (ID 5522302).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

No que concerne à carência de ação alegada pelo INSS em contestação, constato que a matéria é própria do mérito e nesta sede será analisada.
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A questão referente ao prazo decadencial quanto aos requerimentos envolvendo benefícios previdenciários já foi analisada inúmeras vezes pelos Tribunais. Embora originalmente o artigo 103 da Lei 8.213/91 não tratasse

do prazo decadencial para a revisão dos benefícios, a MP 1.523/97 convertida na Lei 9.528/97, fixou-lhe um prazo decadencial de dez anos. Ao cuidar da questão, o C. STJ decidiu no RESP 1.303.988/PE que referida norma tem como termo inicial a

data de sua entrada em vigor, definindo que para os benefícios concedidos anteriormente, o prazo esgotou-se dez anos depois do início da sua vigência, ou seja, em 28.06.2007; e para os benefícios concedidos após a norma (28.06.97), configura-se a

decadência uma vez transcorrido o prazo decenal a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, conforme o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão que o indeferiu na via administrativa. Nesse

sentido: TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0003884-71.2012.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013.

No caso dos autos, contudo, a parte autora busca a readequação dos tetos constitucionais e não propriamente a revisão do ato de concessão, razão pela qual não se fala em decadência, mas apenas nos efeitos da prescrição

quinquenal. Em caso similar, ao afastar a decadência e apreciar o mérito, decidiu o E. Tribunal Regional da 3ª Região que “ não trata a presente ação de pedido de revisão da RMI, nos termos do Art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere à revisão de

ato de concessão. O entendimento firmado pelo E. STF no julgamento do RE 564354-9/SE é no sentido de que o teto do salário de contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação

aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0009114-13.2010.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, julgado em 30/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/08/2013).

Assim, rejeito a alegação de decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente ação e não da ação civil pública como pretende a parte autora.

Nesse sentido:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. PRESCRIÇÃO. DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. A propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no caso de optar por ajuizar demanda

individual. Por sua vez, tendo optado por ingressar com a ação judicial individual, a prescrição deve ser observada da data do ajuizamento desta. 2. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE

564.354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03

importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base

em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. O benefício concedido no período denominado "buraco negro" também está sujeito à readequação aos tetos das referidas emendas

constitucionais. Precedente desta Turma. 5. Agravos desprovidos. (TRF3, AC 1945168/SP, Décima Turma, Relator: Desembargador Federal  Baptista Pereira, DJF3: 24/02/2015).(grifos nossos). 

Passo ao mérito

A matéria ora em debate foi apreciada, em 08/09/2010, pelo col. Supremo Tribunal Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564354), o entendimento da Corte Superior é de que o teto é

exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, apenas de uma readequação ao novo limite. A relatora do caso Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto).

Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.

Eis os termos do julgado:

 

“DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI
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INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há

pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º

da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.”(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010).

Exatamente o que pretende a parte autora.

 No caso vertente, da análise do extrato do HISCREWEB que acompanha a presente decisão, verifico que há diferenças a serem calculadas em relação às EC 20/98 e EC 41/2003.

De fato, verifico que, quando da concessão do benefício , o valor foi limitado ao teto máximo e o índice teto a ela aplicado, no primeiro reajuste, não recuperou integralmente aquilo que tinha sido limitado, anteriormente.

Depreende-se da analise do Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul que a metodologia de calculo do INSS despreza o valor real dos benefícios ao fazer incidir os novos

valores de teto instituídos pelas EC n. 20/98 e n. 41/03. Por tal razão benefícios com diferentes valores iniciais são submetidos a um  mesmo patamar de limitação ao longo do tempo, o que reflete em uniformização de seus cálculos e desprezo  dos

créditos inicialmente existentes.

“Este núcleo observou que o critério de evolução adotado pelo INSS, para os benefícios limitados ao teto, desconsidera a Renda Real. Isso significa dizer que, após o primeiro reajuste, caso a renda mensal

tenha sido limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei n. 8.213/91, os demais reajustes serão aplicados sucessivamente, sobre essa renda limitada.

(...) como o critério de evolução do INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada, desprezando a Renda Real, as rendas mensais de (...) [diferentes] benefícios se mantém idênticas.

Percebe-se, em verdade, que todos os benefícios que se enquadrem nessa sistemática de cálculo do INSS, terão, entre si, a mesma Renda Mensal, pois tanto os valores  do teto quanto os valores dos reajustes são

definidos e idênticos.

Por todo o exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB até 31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.589,95. (...)

Já os benefícios com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.873,79.” Parecer Técnico do

 Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul

Desse modo, considerando que o valor da renda mensal atual do autor (Valor Mensal Reajustada – MR), é igual a R$ 2.589,85 (atualização do teto vigente, para 2011), da forma como acima explicado, faz jus ao pagamento

das diferenças decorrentes da aplicação do novo teto estipulado pelas EC 20/98 e 41/2003.

Por último, cabe ainda destacar que a fundamentação acima se aplica, em sua integralidade, aos benefícios concedidos no período denominado “buraco negro” (05/10/1988 a 05/04/1991), posto que o comando estampado no

art. 144 da lei n. 8.213/91, determinou a revisão destes benefícios para que fossem recalculados e aplicada a lei de benefícios então vigente:  “Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência

Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)”

A partir de tal pressuposto, é possível concluir que, a despeito de não ter havido, originalmente, a limitação ao teto (aqui discutida) para os benefícios do “buraco negro”, a revisão do mencionado art. 144 da lei n. 8.213/91

fez incidir todas as regras existentes naquela oportunidade.  Assim, por força da revisão, os limitadores instituídos pelo novo regime de cálculo da RMI passaram a incidir também sobre os benefícios concedidos no “buraco negro”.

Acrescente-se, em corroboração, que a nova renda mensal recalculada (revisada) passou a substituir a anterior para todos os efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida sob a égide da lei nova, não sendo devidas

quaisquer  diferenças  para o período antecedente (parágrafo único do art. 144 da lei n. 8.213/91, redação anterior a revogação pela MP n. 2.187-13, de 2001).

Com efeito, é possível verificar se estes benefícios sofreram os reflexos da não recomposição do excedente ao teto, da mesma forma que se aplicaria àqueles concedidos originalmente sob os comandos da lei n. 8.213/91.

Deve-se, contudo, atentar para o fato de que para o benefícios do “buraco negro” a RMI deve ser desenvolvida sem nenhum limitador até a edição da EC n. 20/98, oportunidade em que se poderá verificar a existência de eventual resíduo a ser

recomposto.

Neste sentido a i. jurisprudência do TRF3:
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO

ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. I - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu recurso e deu parcial provimento ao

reexame necessário, de acordo com o artigo 557 § 1°-A do CPC, para estipular os critérios de juros de mora e correção monetária das parcelas devidas, conforme fundamentação em

epígrafe, bem como para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), mantendo, no mais, a sentença que julgou procedente o pedido de revisão da renda

mensal do benefício, aplicando-se os novos limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas. II - Alega o agravante

que o benefício com DIB situada no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida pelo STF no RE 564.354-9. III - O benefício

do autor, aposentadoria especial, com DIB em 01/10/90, no "Buraco Negro", teve a RMI limitada ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo art. 144 da Lei nº 8.213/91. IV - Em julgamento do RE 564/354/SE,

realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios

previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal, por meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos. V - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os

julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir. VI - Como o benefício da autora foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144

da Lei nº 8.213/91, ela faz jus à revisão pretendida. VII - Agravo improvido.(AC 00192857620134039999, DESEMBARGADORA

FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 E 41/2003. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO

LIMITADO AO TETO. OMISSÃO. EFEITO MODIFICATIVO. APELAÇÃO PROVIDA. I. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os benefícios

previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas. II. Observa-se que, no presente caso, o benefício da parte autora (NB:

42/085.802.585-0) foi revisto administrativamente, por integrar o período denominado como "buraco negro". III. Nesse sentido, verifica-se que, após a implantação da referida revisão, a renda mensal da parte

autora foi fixada em um valor acima do teto vigente à época. Sendo assim, a parte autora faz jus à revisão através da aplicação da readequação dos tetos constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003,

uma vez que ficou comprovado que seu benefício alcançou o teto legal à época da entrada em vigor das aludidas Emendas, sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário

564.354/SE, conforme se observa no documento de fl. 21. IV. Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso, observada a prescrição quinquenal (art. 219, §5º),

deve seguir o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei

n. 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV

(STF -AI-AGR 492.779/DF). V. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, com incidência até a data da prolação deste acórdão. VI. Embargos de declaração providos,

com caráter infringente.

(APELREEX 00031599720124036114, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

 

DISPOSITIVO
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Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 487, I, do CPC de 2015, para condenar o INSS a

revisar  o benefício e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003,  observada a prescrição quinquenal.

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas – no prazo de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de

ofício precatório ou requisitório.

 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003.

Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, aplicando-se o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente. Saliento que no que tange a

correção monetária, deve ser considerado o índice IPCA-E, conforme orientação fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no RE 870947.

Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão.

Considerando que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, condeno o INSS a pagar-lhe os honorários advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os

critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A

especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza.

Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sentença que prescreve condenação líquida contra autarquia federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, § 3º, inciso I, do Código

de Processo Civil de 2015) – não se aplicando tal dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou constitutivas –, neste caso particular, é patente que da revisão da renda mensal inicial de benefício do

RGPS, com diferenças vencidas que se estendem por período inferior a uma década, certamente não exsurgirá nesta data montante de condenação que atinja referido valor legal, ainda que computados todos os consectários legais. Deixo, pois, de

interpor a remessa oficial, por medida de economia processual.

Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões (§1º do artigo 1010 do Novo CPC) e, após, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, nos termos do §3º do mesmo artigo. 

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 P. I.

SãO PAULO, 22 de abril de 2019.
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       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos, em sentença.
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ANTONIO TORRES DA CRUZ, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do

réu à revisão do seu benefício previdenciário, com readequação aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e EC 41/2003 e pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção.

Inicial instruída com documentos.

Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (ID 3998778).

O INSS, devidamente citado, apresentou contestação em que impugnou a concessão da justiça gratuita. Como prejudicial de mérito alegou prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (ID

4435340).

Réplica (ID 7993618).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Quanto à impugnação à concessão da gratuidade de justiça, o artigo 4º da Lei n. 1.060/50, com redação dada pela Lei n. 7.510/86, autoriza a concessão do benefício da justiça gratuita “mediante simples afirmação, na

própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado sem prejuízo próprio ou de sua família” (caput), presumindo-se “pobre, até prova em contrário, quem

afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais” (§ 1º).

É assente na jurisprudência o entendimento de que a declaração firmada pela parte, sob as penalidades da lei, de que o pagamento das custas e despesas processuais ensejará prejuízo do sustento próprio ou de sua família,

é dotada de presunção juris tantum de veracidade. Ademais, a lei não estabelece a miserabilidade do litigante como requisito para esse benefício.

Noutro ponto, nos termos do artigo 7º, caput, da Lei n. 1.060/50, tal presunção legal pode ser elidida pela parte contrária, “em qualquer fase da lide”, “desde que prove a inexistência ou o desaparecimento dos requisitos

essenciais à sua concessão”. Desse modo, se a parte adversa trouxer a juízo provas que corroborem a alegação de existência de condições financeiras por parte do beneficiário, será de rigor a revogação da benesse.

Menciono, nesse sentido, julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal desta 3ª Região:

DIREITO CIVIL. Processual civil. Recurso especial. Locação. Justiça gratuita. Declaração de pobreza. Presunção legal que favorece ao requerente. [...] 1. É firme a jurisprudência desta Corte

no sentido de que, nos termos dos arts. 2º, parágrafo único, e 4º, § 1º, da Lei 1.060/50, a assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, bastando, para obtenção do benefício, sua simples afirmação

do requerente de que não está em condições de arcar com as custas do processo e com os honorários advocatícios. 2. Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção

juris tantum, pode o magistrado, se tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação. 3. Hipótese em que a Corte

estadual, ao firmar o entendimento de que os recorrentes não teriam comprovado seu estado de miserabilidade, inverteu a presunção legal, o que não é admissível. 4. Recurso especial conhecido e provido.

(STJ, REsp 965.756, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 25.10.2007, v. u., DJ 17.12.2007, p. 336)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. Agravo legal. Impugnação à gratuidade judiciária. Declaração de hipossuficiência. Prova em sentido oposto. Possibilidade. Renda do

postulante incompatível com o benefício pleiteado. Ocorrência. [...] 1. A Lei nº 1.060/50, Art. 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial,

de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família. No entanto, o § 1º da referida norma adiciona que se presume pobre, até prova em

contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais. 2. Desume-se que a simples declaração de hipossuficiência não possui absoluta presunção de

veracidade, podendo ser questionada pela parte adversa, mediante apresentação de prova em sentido oposto. 3. No caso dos autos, o exame dos extratos do CNIS juntados pelo INSS, bem como a ausência de declaração

de despesas adicionais suportadas pelo agravante, permitem a conclusão de que sua renda é incompatível com a manutenção do benefício intentado de assistência judiciária gratuita. 4. Agravo desprovido.

(TRF3, AC 0004295-98.2009.4.03.6126, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 10.04.2012, v. u., e-DJF3 18.04.2012)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     654/920



PROCESSO CIVIL – Previdenciário – Justiça gratuita – Impugnação – Lei 1.060/1950 – Necessidade afirmada na petição inicial – Presunção relativa – Prova em contrário produzida pelo

demandado – Impugnação procedente. I – Os benefícios da justiça gratuita têm por finalidade facilitar o acesso à justiça àqueles que não tenham condições de arcar com as despesas do processo sem prejuízo de seu

sustento e de sua família. É o que decorre do art. 2º, par. único, da Lei 1.060/1950. II – Ao prever que é suficiente a simples afirmação, na petição inicial, de que a parte não pode arcar com as despesas do processo, a lei

estabelece presunção relativa de necessidade, que pode ser derrubada por prova em sentido contrário (art. 4º, § 2º). III – O INSS alegou e comprovou que o autor recebeu, em março de 2.009, aposentadoria no valor de

R$1.743,82 (um mil, setecentos e quarenta e TRE reais e oitenta e dois centavos), além de salário de R$8.668,45 (oito mil, seiscentos e sessenta e oito reais e quarenta e cinco centavos). IV – Renda mensal do autor muito

superior ao que recebe, em média, a classe trabalhadora brasileira, justificando seja revogada a concessão da gratuidade. V – Apelação provida.

(TRF3, AC 0001890-89.2009.4.03.6126, Nona Turma, Relª. Desª. Fed. Marisa Santos, j. 26.09.2011, v. u., e-DJF3 07.10.2011, p. 649)

AÇÃO ORDINÁRIA – Impugnação à assistência judiciária gratuita – Requisitos – Lei 1.060/50 – Declaração de ajuste anual do Imposto de Renda – Necessidade de contra-prova para a

manutenção do benefício [...]. 1 – A CF, art. 5º, LXXIV, assegura assistência judiciária gratuita aos necessitados. 2 – A Lei 1.060/50, art. 2º, define o que se há de entender por necessitado: Considera-se necessitado, para

os fins legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. 3 – Em princípio, a concessão do benefício

depende de simples afirmação da parte, no sentido de não estar em condições de arcar com as custas processuais e com os honorários advocatícios, sem que isso importe em prejuízo ao seu próprio sustento ou de sua

família (Lei 1.060/50, art. 4º, caput). Presunção relativa de veracidade, a qual pode ser infirmada por prova em contrário (cf. STJ, 5ª Turma, REsp 200.390/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 04/12/2000) 4 – A prova de

declaração de ajuste anual do imposto de renda é suficiente para ilidir a presunção juris tantum de que goza a declaração de pobreza mencionada na lei 1060/50. 5 – Os recorridos não trouxeram nenhum documento

apto a provar a existência de encargos financeiros, individuais e/ou familiares, capazes de comprometer parcela tão significativa de suas rendas mensais, que caracterize o estado de miserabilidade jurídica. 6 – Em

relação ao fato alegado na resposta à impugnação no sentido de que o contribuinte isento tem a faculdade de eximir-se desta obrigação acessória para com a Receita Federal também através da declaração de ajuste

anual, percebe-se que tal conduta é extraordinária, eis que não se trata do que ordinariamente ocorre, remanescendo o ônus dos impugnados em provar a ocorrência de fatos que o cotidiano demonstra não acontecer.

Inteligência do art. 335 do CPC. 7 – Apelação a que se dá provimento.

(TRF3, AC 0001599-92.2008.4.03.6104, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 20.08.2009, v. u., e-DJF3 04.09.2009, p. 574)]

 

No caso, não assiste razão ao impugnante, que deixou de apresentar provas da capacidade econômica da parte impugnada em arcar com as despesas judiciais, sem comprometer o sustento próprio e de sua família.

A questão referente ao prazo decadencial quanto aos requerimentos envolvendo benefícios previdenciários já foi analisada inúmeras vezes pelos Tribunais. Embora originalmente o artigo 103 da Lei 8.213/91 não tratasse

do prazo decadencial para a revisão dos benefícios, a MP 1.523/97 convertida na Lei 9.528/97, fixou-lhe um prazo decadencial de dez anos. Ao cuidar da questão, o C. STJ decidiu no RESP 1.303.988/PE que referida norma tem como termo inicial a

data de sua entrada em vigor, definindo que para os benefícios concedidos anteriormente, o prazo esgotou-se dez anos depois do início da sua vigência, ou seja, em 28.06.2007; e para os benefícios concedidos após a norma (28.06.97), configura-se a

decadência uma vez transcorrido o prazo decenal a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, conforme o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão que o indeferiu na via administrativa. Nesse

sentido: TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0003884-71.2012.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013.

No caso dos autos, contudo, a parte autora busca a readequação dos tetos constitucionais e não propriamente a revisão do ato de concessão, razão pela qual não se fala em decadência, mas apenas nos efeitos da prescrição

quinquenal. Em caso similar, ao afastar a decadência e apreciar o mérito, decidiu o E. Tribunal Regional da 3ª Região que “ não trata a presente ação de pedido de revisão da RMI, nos termos do Art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere à revisão de

ato de concessão. O entendimento firmado pelo E. STF no julgamento do RE 564354-9/SE é no sentido de que o teto do salário de contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação

aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0009114-13.2010.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, julgado em 30/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/08/2013).

Assim, rejeito a alegação de decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente ação e não da ação civil pública como pretende a parte autora.

Nesse sentido:
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. PRESCRIÇÃO. DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. A propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no caso de optar por ajuizar demanda

individual. Por sua vez, tendo optado por ingressar com a ação judicial individual, a prescrição deve ser observada da data do ajuizamento desta. 2. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE

564.354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03

importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base

em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. O benefício concedido no período denominado "buraco negro" também está sujeito à readequação aos tetos das referidas emendas

constitucionais. Precedente desta Turma. 5. Agravos desprovidos. (TRF3, AC 1945168/SP, Décima Turma, Relator: Desembargador Federal  Baptista Pereira, DJF3: 24/02/2015).(grifos nossos).

Passo ao mérito

A matéria ora em debate foi apreciada, em 08/09/2010, pelo col. Supremo Tribunal Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564354), o entendimento da Corte Superior é de que o teto é

exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, apenas de uma readequação ao novo limite. A relatora do caso Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto).

Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.

Eis os termos do julgado:

 

“DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há

pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º

da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.”(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010).

Exatamente o que pretende a parte autora.

 No caso vertente, da análise do extrato do HISCREWEB que acompanha a presente decisão, verifico que há diferenças a serem calculadas em relação às EC 20/98 e EC 41/2003.

De fato, verifico que, quando da concessão do benefício, o valor foi limitado ao teto máximo e o índice teto a ela aplicado, no primeiro reajuste, não recuperou integralmente aquilo que tinha sido limitado, anteriormente.

Depreende-se da analise do Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul que a metodologia de calculo do INSS despreza o valor real dos benefícios ao fazer incidir os novos

valores de teto instituídos pelas EC n. 20/98 e n. 41/03. Por tal razão benefícios com diferentes valores iniciais são submetidos a um  mesmo patamar de limitação ao longo do tempo, o que reflete em uniformização de seus cálculos e desprezo  dos

créditos inicialmente existentes.

“Este núcleo observou que o critério de evolução adotado pelo INSS, para os benefícios limitados ao teto, desconsidera a Renda Real. Isso significa dizer que, após o primeiro reajuste, caso a renda mensal

tenha sido limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei n. 8.213/91, os demais reajustes serão aplicados sucessivamente, sobre essa renda limitada.
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(...) como o critério de evolução do INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada, desprezando a Renda Real, as rendas mensais de (...) [diferentes] benefícios se mantém idênticas.

Percebe-se, em verdade, que todos os benefícios que se enquadrem nessa sistemática de cálculo do INSS, terão, entre si, a mesma Renda Mensal, pois tanto os valores  do teto quanto os valores dos reajustes são

definidos e idênticos.

Por todo o exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB até 31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.589,95. (...)

Já os benefícios com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.873,79.” Parecer Técnico do 

Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul

Desse modo, considerando que o valor da renda mensal atual do autor (Valor Mensal Reajustada – MR), é igual a R$ 2.589,85 (atualização do teto vigente, para 2011), da forma como acima explicado, faz jus ao pagamento

das diferenças decorrentes da aplicação do novo teto estipulado pelas EC 20/98 e 41/2003.

Por último, cabe ainda destacar que a fundamentação acima se aplica, em sua integralidade, aos benefícios concedidos no período denominado “buraco negro” (05/10/1988 a 05/04/1991), posto que o comando estampado no

art. 144 da lei n. 8.213/91, determinou a revisão destes benefícios para que fossem recalculados e aplicada a lei de benefícios então vigente:  “Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência

Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)”

A partir de tal pressuposto, é possível concluir que, a despeito de não ter havido, originalmente, a limitação ao teto (aqui discutida) para os benefícios do “buraco negro”, a revisão do mencionado art. 144 da lei n. 8.213/91

fez incidir todas as regras existentes naquela oportunidade.  Assim, por força da revisão, os limitadores instituídos pelo novo regime de cálculo da RMI passaram a incidir também sobre os benefícios concedidos no “buraco negro”.

Acrescente-se, em corroboração, que a nova renda mensal recalculada (revisada) passou a substituir a anterior para todos os efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida sob a égide da lei nova, não sendo devidas

quaisquer  diferenças  para o período antecedente (parágrafo único do art. 144 da lei n. 8.213/91, redação anterior a revogação pela MP n. 2.187-13, de 2001).

Com efeito, é possível verificar se estes benefícios sofreram os reflexos da não recomposição do excedente ao teto, da mesma forma que se aplicaria àqueles concedidos originalmente sob os comandos da lei n. 8.213/91.

Deve-se, contudo, atentar para o fato de que para o benefícios do “buraco negro” a RMI deve ser desenvolvida sem nenhum limitador até a edição da EC n. 20/98, oportunidade em que se poderá verificar a existência de eventual resíduo a ser

recomposto.

Neste sentido a i. jurisprudência do TRF3:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO

ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. I - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu recurso e deu parcial provimento ao

reexame necessário, de acordo com o artigo 557 § 1°-A do CPC, para estipular os critérios de juros de mora e correção monetária das parcelas devidas, conforme fundamentação em

epígrafe, bem como para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), mantendo, no mais, a sentença que julgou procedente o pedido de revisão da renda

mensal do benefício, aplicando-se os novos limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas. II - Alega o agravante

que o benefício com DIB situada no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida pelo STF no RE 564.354-9. III - O benefício

do autor, aposentadoria especial, com DIB em 01/10/90, no "Buraco Negro", teve a RMI limitada ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo art. 144 da Lei nº 8.213/91. IV - Em julgamento do RE 564/354/SE,

realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios

previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal, por meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos. V - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os

julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir. VI - Como o benefício da autora foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144

da Lei nº 8.213/91, ela faz jus à revisão pretendida. VII - Agravo improvido.(AC 00192857620134039999, DESEMBARGADORA

FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 E 41/2003. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO

LIMITADO AO TETO. OMISSÃO. EFEITO MODIFICATIVO. APELAÇÃO PROVIDA. I. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os benefícios

previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas. II. Observa-se que, no presente caso, o benefício da parte autora (NB:

42/085.802.585-0) foi revisto administrativamente, por integrar o período denominado como "buraco negro". III. Nesse sentido, verifica-se que, após a implantação da referida revisão, a renda mensal da parte

autora foi fixada em um valor acima do teto vigente à época. Sendo assim, a parte autora faz jus à revisão através da aplicação da readequação dos tetos constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003,

uma vez que ficou comprovado que seu benefício alcançou o teto legal à época da entrada em vigor das aludidas Emendas, sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário

564.354/SE, conforme se observa no documento de fl. 21. IV. Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso, observada a prescrição quinquenal (art. 219, §5º),

deve seguir o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei

n. 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV

(STF -AI-AGR 492.779/DF). V. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, com incidência até a data da prolação deste acórdão. VI. Embargos de declaração providos,

com caráter infringente.

(APELREEX 00031599720124036114, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DISPOSITIVO

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 487, I, do CPC de 2015, para condenar o INSS a

revisar  o benefício e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003,  observada a prescrição quinquenal.

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas – no prazo de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de

ofício precatório ou requisitório.

 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003.

Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, aplicando-se o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente. Saliento que no que tange a

correção monetária, deve ser considerado o índice IPCA-E, conforme orientação fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no RE 870947.

Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão.

Considerando que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, condeno o INSS a pagar-lhe os honorários advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os

critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A

especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça

gratuita.
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Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sentença que prescreve condenação líquida contra autarquia federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, § 3º, inciso I, do Código

de Processo Civil de 2015) – não se aplicando tal dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou constitutivas –, neste caso particular, é patente que da revisão da renda mensal inicial de benefício do

RGPS, com diferenças vencidas que se estendem por período inferior a uma década, certamente não exsurgirá nesta data montante de condenação que atinja referido valor legal, ainda que computados todos os consectários legais. Deixo, pois, de

interpor a remessa oficial, por medida de economia processual.

Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões (§1º do artigo 1010 do Novo CPC) e, após, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, nos termos do §3º do mesmo artigo. 

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P.  I.

 

 

SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004711-23.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA ROSA DORIA RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

                                   Vistos, em sentença.

                                    MARIA ROSA DORIA RIBEIRO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu à revisão de

seu benefício previdenciário, com readequação aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e EC 41/2003, com pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção.

Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (ID 3911874).

O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Como prejudicial de mérito, invocou decadência e a prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (ID 4013579)

Houve réplica (ID 4294531).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

 

Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora pretende a aplicação de normas superveniente e não a revisão da RMI.

Nesse sentido:
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA.

INAPLICABILIDADE. I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data

da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03,

considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III - Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado "buraco negro", foi limitado ao

teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices

oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP, Décima Turma, Relator: Desembargador Federal Sérgio  Nascimento,

DJF3: 22/05/2013)

 

Contudo, restam prescritas as parcelas vencidas ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da demanda.

Passo ao mérito.

A matéria ora em debate foi apreciada, em 08/09/2010, pelo col. Supremo Tribunal Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564354), o entendimento da Corte Superior é de que o teto é exterior

ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, apenas de uma readequação ao novo limite. A relatora do caso Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se

esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.

Eis os termos do julgado:

 

“DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação

infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.”

(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010)

Exatamente o que pretende a parte autora.

 No caso, da análise das telas do sistema DATAPREV que acompanham a presente decisão, verifico que há diferenças a serem calculadas em relação às EC 20/98 e EC 41/2003.

De fato, verifico que, quando da concessão do benefício da parte autora, o valor foi limitado ao teto máximo e a renda mensal foi limitada ao teto antigo. É dizer:  o índice teto a ela aplicado, no primeiro reajuste, não recuperou

integralmente aquilo que tinha sido limitado, anteriormente.

  Para a compreensão do pedido de revisão, valho-me do Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul que se refere aos reajustes do teto previdenciário (ECs 20/98 e 41/03).

Depreende-se da explicação do indicado parecer técnico que a metodologia de cálculo do INSS despreza o valor real dos benefícios, o que faz com que todos os benefícios submetidos a mesma sistemática de limitação,

independente de seu calculo inicial, alcancem o mesmo valor com o passar dos anos. Oportuno a reprodução dos esclarecimentos abaixo:

 

“Este núcleo observou que o critério de evolução adotado pelo INS, para os benefícios limitados ao teto, desconsidera a Renda Real. Isso significa dizer que, após o primeiro reajuste, caso a renda mensal

tenha sido limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei n. 8.213/91, os demais reajustes serão aplicados sucessivamente, sobre essa renda limitada.

(...) como o critério de evolução do INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada, desprezando a Renda Real, as rendas mensais de (...) [diferentes] benefícios se mantém idênticas.

Percebe-se, em verdade, que todos os benefícios que se enquadrem nessa sistemática de cálculo do INSS, terão, entre si, a mesma Renda Mensal, pois tanto os valores do teto quanto os valores dos reajustes são

definidos e idênticos.
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Por todo o exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB até 31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$

2.589,95. (...)

Já os benefícios com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.873,79. “

 

Desse modo, considerando que o valor da renda mensal atual do autor (Valor Mens. Reajustada – MR), é igual a R$ 2.589,85 (atualização do teto vigente, para 2011), da forma como acima explicado, faz jus ao pagamento das

diferenças decorrentes da aplicação do novo teto estipulado pelas EC  20/98 e 41/2003.

 

<#Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 487, I, do CPC de 2015, para condenar o INSS a revisar

o benefício e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, observada a prescrição quinquenal.

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas – no prazo de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício

precatório ou requisitório.

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003.

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela resolução nº 267,

de 02/12/2013.

 Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão.

     Considerando que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os

critérios legais (incisos do §2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, §3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação

do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, §4º, inciso II, da lei adjeta).

       Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.

       Sentença sujeita ao reexame necessário.

  Publique-se. Intime-se.

SãO PAULO, 3 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004313-76.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: HILARIO BIGGI
Advogado do(a) AUTOR: ACILON MONIS FILHO - SP171517
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

HILARIO BIGGI, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda sob o procedimento ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS , objetivando a condenação do réu à revisão do seu

benefício, com readequação aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e 41/2003 e pagamento das parcelas vencidas e vincendas, acrescidas de juros e correção.
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Inicial instruída com documentos.

 

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (ID 3720532).

 

O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Preliminarmente impugnou a gratuidade da justiça. Como prejudiciais de mérito invocou decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (ID

3969981).

 

Houve réplica (ID 6037194).

 

Vieram os autos conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

O artigo 98 do Código de Processo Civil de 2015 autoriza a concessão do benefício da justiça gratuita à “pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios”. Lê-se, também, no artigo 99 da lei adjetiva que “o juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a

concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos” (§ 2º), presumindo-se “verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural” (§ 3º), e que “a assistência do requerente por advogado particular não impede a concessão de gratuidade da justiça” (§ 4º). 

Desde a vigência da Lei n. 1.060/50, é assente na jurisprudência o entendimento de que a declaração firmada pela parte, sob as penalidades da lei, de que o pagamento das custas e despesas processuais ensejará prejuízo do

sustento próprio ou de sua família, é dotada de presunção juris tantum de veracidade. Essa diretriz não sofreu alteração com a nova lei processual, sendo certo que a lei não estabelece a miserabilidade do litigante como requisito para esse benefício. 

Desse modo, se a parte adversa trouxer a juízo provas que corroborem a alegação de existência de condições financeiras por parte do beneficiário, será de rigor a revogação da benesse, na forma do artigo 100 do Código de

Processo Civil. 

No caso, não assiste razão ao INSS, que deixou de apresentar provas da capacidade econômica da parte impugnada em arcar com as despesas judiciais.  

Passo ao exame do mérito, propriamente dito. 

Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora pretende a aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A

extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no

julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão

administrativa. III - Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado "buraco negro", foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças

decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º,

do CPC). (TRF3, AC 182623/SP, DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio  Nascimento, DJF3: 22/05/2013)

No que toca à prescrição, restam prescritas às parcelas que vencidas em data anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da presente ação e não da ação civil pública como pretende a parte autora.

 

Nesse sentido:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. PRESCRIÇÃO. DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03.

AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. A propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no caso de optar por ajuizar demanda individual. Por sua vez, tendo optado por ingressar com a

ação judicial individual, a prescrição deve ser observada da data do ajuizamento desta. 2. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564.354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é

elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de

concessão. 3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. O benefício

concedido no período denominado "buraco negro" também está sujeito à readequação aos tetos das referidas emendas constitucionais. Precedente desta Turma. 5. Agravos desprovidos. ( TRF3, AC 1945168/SP, Décima

Turma, Relator: Desembargador Federal  Baptista Pereira, DJF3: 24/02/2015).(grifos nossos). 

Passo ao mérito.

A matéria ora em debate foi apreciada, em 08/09/2010, pelo col. Supremo Tribunal Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564354), o entendimento da Corte Superior é de que o teto é exterior ao

cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, apenas de uma readequação ao novo limite. A relatora do caso Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se

esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.

Eis os termos do julgado:

 

“DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do

controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os

seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n.

20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.”

(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010.

Depreende-se da analise do Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul que a metodologia de calculo do INSS despreza o valor real dos benefícios ao fazer incidir os novos valores de

teto instituídos pelas EC n. 20/98 e n. 41/03. Por tal razão benefícios com diferentes valores iniciais são submetidos a um mesmo patamar de limitação ao longo do tempo, o que reflete em uniformização de seus cálculos e desprezo dos créditos inicialmente

existentes.

“Este núcleo observou que o critério de evolução adotado pelo INNS, para os benefícios limitados ao teto, desconsidera a Renda Real. Isso significa dizer que, após o primeiro reajuste, caso a renda mensal

tenha sido limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei n. 8.213/91, os demais reajustes serão aplicados sucessivamente, sobre essa renda limitada.
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(...) como o critério de evolução do INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada, desprezando a Renda Real, as rendas mensais de (...) [diferentes] benefícios se mantém idênticas.

Percebe-se, em verdade, que todos os benefícios que se enquadrem nessa sistemática de cálculo do INSS, terão, entre si, a mesma Renda Mensal, pois tanto os valores do teto quanto os valores dos reajustes

são definidos e idênticos.

Por todo o exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB até 31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox..

R$ 2.589,95. (...)

Já os benefícios com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.873,79.” Parecer

Técnico do  Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul(...)

Por último, cabe ainda destacar que a fundamentação acima destacada se aplica, em sua integralidade, aos benefícios concedidos no período denominado “buraco negro” (05/10/1988 a 05/04/1991), posto que o comando

estampado no art. 144 da lei n. 8.213/91, determinou a revisão destes benefícios para que fossem recalculados e aplicada a lei de benefícios então vigente:  “Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela

Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)”

A partir de tal pressuposto, é possível concluir que, a despeito de não ter havido a limitação ao teto, nos termos previstos pela lei n. 8.213/91, para os benefícios do “buraco negro”, a revisão do mencionado art. 144 da lei n.

8.213/91 faz incidir todas as regras existentes naquela oportunidade, inclusive os limitadores instituídos pelo novo regime de cálculo da RMI e seus ulteriores parâmetros de reajustamento.  Deve-se, entretanto, atentar para o fato de que para os

benefícios do “buraco negro” a RMI deve ser desenvolvida sem nenhum limitador até a edição da EC n. 20/98, oportunidade em que se poderá verificar a existência de eventual resíduo a ser recomposto.

A nova renda mensal recalculada (revisada) passou a substituir a anterior para todos os efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida sob a égide da lei nova, não sendo devidas quaisquer diferenças para o período

antecedente (parágrafo único do art. 144 da lei n. 8.213/91, redação anterior a revogação pela MP n. 2.187-13, de 2001).

Contudo,  a despeito de se reconhecer, em tese, a extensão dos efeitos da decisão do RE 564354 aos benefícios concedidos  no período  do buraco negro, no caso em análise (DIB em 01/01/1991) a renda mensal do benefício da 

autora  não foi limitada ao teto antigo. É o que se verifica da consulta ao sistema  HISCREWEB, que acompanha a presente decisão,   uma vez que o valor da renda mensal dos benefícios (Valor Mens. Reajustada – MR) é inferior a R$ 2.589,87 e

2.873,79 (atualização do teto vigente em 1998 e 2003, para 2011).

Assim, não existem diferenças a serem revertidas em favor da parte autora em razão da readequação aos novos tetos da EC 20/98 e 41/2003.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

 Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o

valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.

                              Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões (§1º do artigo 1010 do Novo CPC) e, decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, nos termos do §3 do mesmo artigo.

                             Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.

 

                              Publique-se e intime-se.

SãO PAULO, 3 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003151-46.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DENIR ZALA MENEGUEL
Advogado do(a) AUTOR: ACILON MONIS FILHO - SP171517
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

DENIR ZALA MENEGUEL, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu à

revisão do seu benefício previdenciário, com readequação aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e EC 41/2003 e pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção.

Inicial instruída com documentos.

Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (ID 3459814).

O INSS, devidamente citado, apresentou contestação em que impugnou a concessão da justiça gratuita. Como prejudicial de mérito alegou prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (ID

3822148).

Réplica (ID 8801054).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.
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Quanto à impugnação à concessão da gratuidade de justiça, o artigo 4º da Lei n. 1.060/50, com redação dada pela Lei n. 7.510/86, autoriza a concessão do benefício da justiça gratuita “mediante simples afirmação, na

própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado sem prejuízo próprio ou de sua família” (caput), presumindo-se “pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos

termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais” (§ 1º).

É assente na jurisprudência o entendimento de que a declaração firmada pela parte, sob as penalidades da lei, de que o pagamento das custas e despesas processuais ensejará prejuízo do sustento próprio ou de sua família,

é dotada de presunção juris tantum de veracidade. Ademais, a lei não estabelece a miserabilidade do litigante como requisito para esse benefício. 

Noutro ponto, nos termos do artigo 7º, caput, da Lei n. 1.060/50, tal presunção legal pode ser elidida pela parte contrária, “em qualquer fase da lide”, “desde que prove a inexistência ou o desaparecimento dos requisitos

essenciais à sua concessão”. Desse modo, se a parte adversa trouxer a juízo provas que corroborem a alegação de existência de condições financeiras por parte do beneficiário, será de rigor a revogação da benesse.

Menciono, nesse sentido, julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal desta 3ª Região:

DIREITO CIVIL. Processual civil. Recurso especial. Locação. Justiça gratuita. Declaração de pobreza. Presunção legal que favorece ao requerente. [...] 1. É firme a jurisprudência desta Corte

no sentido de que, nos termos dos arts. 2º, parágrafo único, e 4º, § 1º, da Lei 1.060/50, a assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, bastando, para obtenção do benefício, sua simples afirmação

do requerente de que não está em condições de arcar com as custas do processo e com os honorários advocatícios. 2. Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção

juris tantum, pode o magistrado, se tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação. 3. Hipótese em que a Corte

estadual, ao firmar o entendimento de que os recorrentes não teriam comprovado seu estado de miserabilidade, inverteu a presunção legal, o que não é admissível. 4. Recurso especial conhecido e provido.

(STJ, REsp 965.756, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 25.10.2007, v. u., DJ 17.12.2007, p. 336)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. Agravo legal. Impugnação à gratuidade judiciária. Declaração de hipossuficiência. Prova em sentido oposto. Possibilidade. Renda do

postulante incompatível com o benefício pleiteado. Ocorrência. [...] 1. A Lei nº 1.060/50, Art. 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial,

de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família. No entanto, o § 1º da referida norma adiciona que se presume pobre, até prova em

contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais. 2. Desume-se que a simples declaração de hipossuficiência não possui absoluta presunção de

veracidade, podendo ser questionada pela parte adversa, mediante apresentação de prova em sentido oposto. 3. No caso dos autos, o exame dos extratos do CNIS juntados pelo INSS, bem como a ausência de declaração

de despesas adicionais suportadas pelo agravante, permitem a conclusão de que sua renda é incompatível com a manutenção do benefício intentado de assistência judiciária gratuita. 4. Agravo desprovido.

(TRF3, AC 0004295-98.2009.4.03.6126, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 10.04.2012, v. u., e-DJF3 18.04.2012)

PROCESSO CIVIL – Previdenciário – Justiça gratuita – Impugnação – Lei 1.060/1950 – Necessidade afirmada na petição inicial – Presunção relativa – Prova em contrário produzida pelo

demandado – Impugnação procedente. I – Os benefícios da justiça gratuita têm por finalidade facilitar o acesso à justiça àqueles que não tenham condições de arcar com as despesas do processo sem prejuízo de seu

sustento e de sua família. É o que decorre do art. 2º, par. único, da Lei 1.060/1950. II – Ao prever que é suficiente a simples afirmação, na petição inicial, de que a parte não pode arcar com as despesas do processo, a lei

estabelece presunção relativa de necessidade, que pode ser derrubada por prova em sentido contrário (art. 4º, § 2º). III – O INSS alegou e comprovou que o autor recebeu, em março de 2.009, aposentadoria no valor de

R$1.743,82 (um mil, setecentos e quarenta e TRE reais e oitenta e dois centavos), além de salário de R$8.668,45 (oito mil, seiscentos e sessenta e oito reais e quarenta e cinco centavos). IV – Renda mensal do autor muito

superior ao que recebe, em média, a classe trabalhadora brasileira, justificando seja revogada a concessão da gratuidade. V – Apelação provida.

(TRF3, AC 0001890-89.2009.4.03.6126, Nona Turma, Relª. Desª. Fed. Marisa Santos, j. 26.09.2011, v. u., e-DJF3 07.10.2011, p. 649)

AÇÃO ORDINÁRIA – Impugnação à assistência judiciária gratuita – Requisitos – Lei 1.060/50 – Declaração de ajuste anual do Imposto de Renda – Necessidade de contra-prova para a

manutenção do benefício [...]. 1 – A CF, art. 5º, LXXIV, assegura assistência judiciária gratuita aos necessitados. 2 – A Lei 1.060/50, art. 2º, define o que se há de entender por necessitado: Considera-se necessitado, para

os fins legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. 3 – Em princípio, a concessão do benefício

depende de simples afirmação da parte, no sentido de não estar em condições de arcar com as custas processuais e com os honorários advocatícios, sem que isso importe em prejuízo ao seu próprio sustento ou de sua

família (Lei 1.060/50, art. 4º, caput). Presunção relativa de veracidade, a qual pode ser infirmada por prova em contrário (cf. STJ, 5ª Turma, REsp 200.390/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 04/12/2000) 4 – A prova de

declaração de ajuste anual do imposto de renda é suficiente para ilidir a presunção juris tantum de que goza a declaração de pobreza mencionada na lei 1060/50. 5 – Os recorridos não trouxeram nenhum documento

apto a provar a existência de encargos financeiros, individuais e/ou familiares, capazes de comprometer parcela tão significativa de suas rendas mensais, que caracterize o estado de miserabilidade jurídica. 6 – Em

relação ao fato alegado na resposta à impugnação no sentido de que o contribuinte isento tem a faculdade de eximir-se desta obrigação acessória para com a Receita Federal também através da declaração de ajuste

anual, percebe-se que tal conduta é extraordinária, eis que não se trata do que ordinariamente ocorre, remanescendo o ônus dos impugnados em provar a ocorrência de fatos que o cotidiano demonstra não acontecer.

Inteligência do art. 335 do CPC. 7 – Apelação a que se dá provimento.

(TRF3, AC 0001599-92.2008.4.03.6104, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 20.08.2009, v. u., e-DJF3 04.09.2009, p. 574)]
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No caso, não assiste razão ao impugnante, que deixou de apresentar provas da capacidade econômica da parte impugnada em arcar com as despesas judiciais, sem comprometer o sustento próprio e de sua família.

A questão referente ao prazo decadencial quanto aos requerimentos envolvendo benefícios previdenciários já foi analisada inúmeras vezes pelos Tribunais. Embora originalmente o artigo 103 da Lei 8.213/91 não tratasse

do prazo decadencial para a revisão dos benefícios, a MP 1.523/97 convertida na Lei 9.528/97, fixou-lhe um prazo decadencial de dez anos. Ao cuidar da questão, o C. STJ decidiu no RESP 1.303.988/PE que referida norma tem como termo inicial a

data de sua entrada em vigor, definindo que para os benefícios concedidos anteriormente, o prazo esgotou-se dez anos depois do início da sua vigência, ou seja, em 28.06.2007; e para os benefícios concedidos após a norma (28.06.97), configura-se a

decadência uma vez transcorrido o prazo decenal a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, conforme o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão que o indeferiu na via administrativa. Nesse

sentido: TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0003884-71.2012.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013.

No caso dos autos, contudo, a parte autora busca a readequação dos tetos constitucionais e não propriamente a revisão do ato de concessão, razão pela qual não se fala em decadência, mas apenas nos efeitos da prescrição

quinquenal. Em caso similar, ao afastar a decadência e apreciar o mérito, decidiu o E. Tribunal Regional da 3ª Região que “ não trata a presente ação de pedido de revisão da RMI, nos termos do Art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere à revisão de

ato de concessão. O entendimento firmado pelo E. STF no julgamento do RE 564354-9/SE é no sentido de que o teto do salário de contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação

aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0009114-13.2010.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, julgado em 30/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/08/2013).

Assim, rejeito a alegação de decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente ação e não da ação civil pública como pretende a parte autora.

Nesse sentido:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. PRESCRIÇÃO. DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. A propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no caso de optar por ajuizar demanda

individual. Por sua vez, tendo optado por ingressar com a ação judicial individual, a prescrição deve ser observada da data do ajuizamento desta. 2. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE

564.354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03

importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base

em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. O benefício concedido no período denominado "buraco negro" também está sujeito à readequação aos tetos das referidas emendas

constitucionais. Precedente desta Turma. 5. Agravos desprovidos. (TRF3, AC 1945168/SP, Décima Turma, Relator: Desembargador Federal  Baptista Pereira, DJF3: 24/02/2015).(grifos nossos). 

Passo ao mérito

A matéria ora em debate foi apreciada, em 08/09/2010, pelo col. Supremo Tribunal Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564354), o entendimento da Corte Superior é de que o teto é

exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, apenas de uma readequação ao novo limite. A relatora do caso Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto).

Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.

Eis os termos do julgado:

 

“DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI
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INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há

pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º

da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.”(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010).

Exatamente o que pretende a parte autora.

 No caso vertente, da análise do extrato do HISCREWEB que acompanha a presente decisão, verifico que há diferenças a serem calculadas em relação às EC 20/98 e EC 41/2003.

De fato, verifico que, quando da concessão do benefício, o valor foi limitado ao teto máximo e o índice teto a ela aplicado, no primeiro reajuste, não recuperou integralmente aquilo que tinha sido limitado, anteriormente.

Depreende-se da analise do Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul que a metodologia de calculo do INSS despreza o valor real dos benefícios ao fazer incidir os novos

valores de teto instituídos pelas EC n. 20/98 e n. 41/03. Por tal razão benefícios com diferentes valores iniciais são submetidos a um  mesmo patamar de limitação ao longo do tempo, o que reflete em uniformização de seus cálculos e desprezo  dos

créditos inicialmente existentes.

“Este núcleo observou que o critério de evolução adotado pelo INSS, para os benefícios limitados ao teto, desconsidera a Renda Real. Isso significa dizer que, após o primeiro reajuste, caso a renda mensal

tenha sido limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei n. 8.213/91, os demais reajustes serão aplicados sucessivamente, sobre essa renda limitada.

(...) como o critério de evolução do INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada, desprezando a Renda Real, as rendas mensais de (...) [diferentes] benefícios se mantém idênticas.

Percebe-se, em verdade, que todos os benefícios que se enquadrem nessa sistemática de cálculo do INSS, terão, entre si, a mesma Renda Mensal, pois tanto os valores  do teto quanto os valores dos reajustes são

definidos e idênticos.

Por todo o exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB até 31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.589,95. (...)

Já os benefícios com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.873,79.” Parecer Técnico do 

Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul

Desse modo, considerando que o valor da renda mensal atual do autor (Valor Mensal Reajustada – MR), é igual a R$ 2.589,85 (atualização do teto vigente, para 2011), da forma como acima explicado, faz jus ao pagamento

das diferenças decorrentes da aplicação do novo teto estipulado pelas EC 20/98 e 41/2003.

Por último, cabe ainda destacar que a fundamentação acima se aplica, em sua integralidade, aos benefícios concedidos no período denominado “buraco negro” (05/10/1988 a 05/04/1991), posto que o comando estampado no

art. 144 da lei n. 8.213/91, determinou a revisão destes benefícios para que fossem recalculados e aplicada a lei de benefícios então vigente:  “Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência

Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)”

A partir de tal pressuposto, é possível concluir que, a despeito de não ter havido, originalmente, a limitação ao teto (aqui discutida) para os benefícios do “buraco negro”, a revisão do mencionado art. 144 da lei n. 8.213/91

fez incidir todas as regras existentes naquela oportunidade.  Assim, por força da revisão, os limitadores instituídos pelo novo regime de cálculo da RMI passaram a incidir também sobre os benefícios concedidos no “buraco negro”.

Acrescente-se, em corroboração, que a nova renda mensal recalculada (revisada) passou a substituir a anterior para todos os efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida sob a égide da lei nova, não sendo devidas

quaisquer  diferenças  para o período antecedente (parágrafo único do art. 144 da lei n. 8.213/91, redação anterior a revogação pela MP n. 2.187-13, de 2001).

Com efeito, é possível verificar se estes benefícios sofreram os reflexos da não recomposição do excedente ao teto, da mesma forma que se aplicaria àqueles concedidos originalmente sob os comandos da lei n. 8.213/91.

Deve-se, contudo, atentar para o fato de que para o benefícios do “buraco negro” a RMI deve ser desenvolvida sem nenhum limitador até a edição da EC n. 20/98, oportunidade em que se poderá verificar a existência de eventual resíduo a ser

recomposto.

Neste sentido a i. jurisprudência do TRF3:
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO

ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. I - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu recurso e deu parcial provimento ao

reexame necessário, de acordo com o artigo 557 § 1°-A do CPC, para estipular os critérios de juros de mora e correção monetária das parcelas devidas, conforme fundamentação em

epígrafe, bem como para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), mantendo, no mais, a sentença que julgou procedente o pedido de revisão da renda

mensal do benefício, aplicando-se os novos limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas. II - Alega o agravante

que o benefício com DIB situada no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida pelo STF no RE 564.354-9. III - O benefício

do autor, aposentadoria especial, com DIB em 01/10/90, no "Buraco Negro", teve a RMI limitada ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo art. 144 da Lei nº 8.213/91. IV - Em julgamento do RE 564/354/SE,

realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios

previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal, por meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos. V - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os

julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir. VI - Como o benefício da autora foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144

da Lei nº 8.213/91, ela faz jus à revisão pretendida. VII - Agravo improvido.(AC 00192857620134039999, DESEMBARGADORA

FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 E 41/2003. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO

LIMITADO AO TETO. OMISSÃO. EFEITO MODIFICATIVO. APELAÇÃO PROVIDA. I. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os benefícios

previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas. II. Observa-se que, no presente caso, o benefício da parte autora (NB:

42/085.802.585-0) foi revisto administrativamente, por integrar o período denominado como "buraco negro". III. Nesse sentido, verifica-se que, após a implantação da referida revisão, a renda mensal da parte

autora foi fixada em um valor acima do teto vigente à época. Sendo assim, a parte autora faz jus à revisão através da aplicação da readequação dos tetos constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003,

uma vez que ficou comprovado que seu benefício alcançou o teto legal à época da entrada em vigor das aludidas Emendas, sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário

564.354/SE, conforme se observa no documento de fl. 21. IV. Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso, observada a prescrição quinquenal (art. 219, §5º),

deve seguir o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei

n. 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV

(STF -AI-AGR 492.779/DF). V. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, com incidência até a data da prolação deste acórdão. VI. Embargos de declaração providos,

com caráter infringente.

(APELREEX 00031599720124036114, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DISPOSITIVO

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 487, I, do CPC de 2015, para condenar o INSS a

revisar  o benefício e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003,  observada a prescrição quinquenal.

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas – no prazo de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de

ofício precatório ou requisitório.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     667/920



 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003.

Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, aplicando-se o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente. Saliento que no que tange a

correção monetária, deve ser considerado o índice IPCA-E, conforme orientação fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no RE 870947.

Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão.

Considerando que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, condeno o INSS a pagar-lhe os honorários advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os

critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A

especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça

gratuita.

Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sentença que prescreve condenação líquida contra autarquia federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, § 3º, inciso I, do Código

de Processo Civil de 2015) – não se aplicando tal dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou constitutivas –, neste caso particular, é patente que da revisão da renda mensal inicial de benefício do

RGPS, com diferenças vencidas que se estendem por período inferior a uma década, certamente não exsurgirá nesta data montante de condenação que atinja referido valor legal, ainda que computados todos os consectários legais. Deixo, pois, de

interpor a remessa oficial, por medida de economia processual.

Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões (§1º do artigo 1010 do Novo CPC) e, após, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, nos termos do §3º do mesmo artigo. 

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 P. I.

SãO PAULO, 3 de abril de 2019.
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       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação ajuizada por NELZA BONADIO DONADIO SALVIA,  qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS , objetivando o pagamento das parcelas em atraso, desde a DER

28/09/2006, NB 41/140/706.607-0 até a concessão do benefício de aposentadoria por idade NB 187.150.411-0, DIB 19/06/2018.

A inicial foi instruída com documentos.

Vieram os autos conclusos.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

DA PRESCRIÇÃO

Por força do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil de 2015, decreto a prescrição das parcelas do benefício pretendido anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo

único, da Lei n. 8.213/91, considerando o decurso de tempo superior a cinco anos entre a data de despacho do benefício (01/2006, folha anexa a sentença) e o ajuizamento da presente demanda (03/05/2016, fl. 02).
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DA DECADÊNCIA

A Lei n. 8.213/91, em sua redação original, não cuidou da decadência do direito à revisão do ato de concessão ou de indeferimento do benefício previdenciário, limitando-se à prescrição da pretensão de cobrança de prestações

(artigo 103).

Com a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27.06.1997 (D.O.U. de 28.06.1997), sucessivamente reeditada e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997 (D.O.U. de 11.12.1997), foi alterado o dispositivo acima mencionado e

instituído o prazo decadencial de dez anos para o exercício do direito à revisão do ato de concessão ou da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Com a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998 (D.O.U. de 23.10.1998), a qual veio a ser convertida na Lei n. 9.711, de 20.11.1998 (D.O.U. de 21.11.1998), o legislador federal reduziu o prazo de decadência para cinco anos.

As disposições da Lei n. 9.711/98 perduraram até 20.11.2003, quando o legislador acabou restaurando o prazo decadencial de dez anos, alterando novamente o caput do artigo 103 da Lei n. 8.213/91, por meio da Medida Provisória

n. 138, de 19.11.2003 (D.O.U. de 20.11.2003), convertida na Lei n. 10.839, de 05.02.2004 (D.O.U. de 06.02.2004).

Pois bem, a referida sucessão de medidas provisórias e leis instituindo ou alterando o prazo decadencial, para mais e para menos, certamente suscita problemas de direito intertemporal, ou, como preferem alguns autores,

“sobredireito” (Überrecht). 

Diante dessas questões, a orientação jurisprudencial vinha acolhendo a tese de que a decadência do direito à revisão do benefício se regularia pela lei vigente à data em que foi concedido o benefício, não se lhe aplicando

quaisquer leis supervenientes, ainda que o prazo decadencial flua sob a vigência dessas últimas (assim, Superior Tribunal de Justiça, REsp 410.690, REsp 479.964, REsp 254.969, REsp 243.254, REsp 233.168, REsp 254.185; Tribunal Regional Federal da 4ª

Região: AC 1998.04.01.058356-0, AC 2003.70.00.010764-8).

Entretanto, como magistralmente pondera o Desembargador Federal Rômulo Pizzolatti, “nunca antes se entendera, quer em nível legal, quer em nível doutrinário, quer em nível jurisprudencial, que, vindo a lume lei

instituidora de prazo de decadência ou prescrição, ela não se aplica, a partir da sua vigência, a situações jurídicas constituídas anteriormente, como tampouco se entendera que, vindo a lume lei ampliadora do prazo de decadência ou prescrição,

ela não pudesse aplicar-se, a partir da sua vigência, a situações jurídicas constituídas anteriormente” (Revista do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, n. 65, 2007, p. 63).

De fato, parece-nos muito acertada a observação do eminente desembargador federal, sendo certo que se examinarmos o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, dele poderemos extrair a disciplina que rege o direito

intertemporal brasileiro.

Ora, o comando do referido artigo estabelece, como regra geral, que a lei nova, que institui, aumenta ou reduz prazo de decadência ou prescrição, deve ser aplicada às situações jurídicas constituídas anteriormente. Todavia, o

diploma civil ressalvou que será aplicado o prazo da lei velha quando a lei nova o reduziu e se, na data em que esta última entrou em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada. Portanto, na regra geral do Código

Civil encontramos a chamada eficácia imediata da lei, permanecendo a pós-atividade da lei velha apenas como exceção à regra.

E antes mesmo da existência da mencionada regra, quando a solução era de índole doutrinária, chegavam inúmeros autores a igual solução, ou seja, a eficácia imediata da lei que trata de decadência. Nesse sentido podemos citar

os ensinamentos de Câmara Leal:

 

Em nosso direito, portanto, que aceitou a doutrina da irretroatividade relativa da lei [leia-se hoje ‘eficácia imediata da lei’ – RP], negando-lhe retroatividade somente quando esta viria a ofender um direito adquirido, um
ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, não há dúvida que as leis que regem a prescrição são retroativas [leia-se hoje ‘são de eficácia imediata’ – RP] em relação às prescrições não consumadas e irretroativas em relação
às prescrições já consumadas.

Omitiu, porém, nosso legislador as regras de aplicação da nova lei às prescrições em curso, afastando-se da lei alemã, que as estabelece, e deixando, portanto, a cargo da doutrina a sua fixação. [...]

Na carência de normas especiais, parece-nos que devemos adotar o critério germânico, dada a filiação de nosso Código à orientação alemã, consagrando o princípio da retroatividade da lei prescricional [leia-se hoje
‘princípio da eficácia imediata da lei prescricional’ – RP]. E, assim, formularemos as seguintes regras, inspiradas na legislação teutônica:

1ª Estabelecendo a lei nova um prazo mais curto de prescrição, essa começará a correr da data da lei nova, salvo se a prescrição iniciada na vigência da lei antiga viesse a completar-se em menos tempo, segundo essa lei,
que, nesse caso, continuará a regê-la, relativamente ao prazo.

2ª Estabelecendo a nova lei um prazo mais longo de prescrição, essa obedecerá a esse novo prazo, contando-se, porém, para integrá-lo, o tempo já decorrido na vigência da lei antiga.

3ª O início, a suspensão ou interrupção de prescrição são regidos pela lei vigente ao tempo em que se verificarem.

[Da prescrição e decadência: teoria geral do Direto Civil. 2. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1959, p. 102-104]

 

Aliás, referida orientação doutrinária já se manifestou na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, valendo aqui citar os seguintes julgados: RE 51.706, RT 343/510; AR 905, Pleno, RTJ 87/2; AR 943, Pleno, RTJ 97/19; RE

93.110; e RE 97.082.

E daí decorre a incorreção da orientação pretoriana que vem sendo adotada na seara previdenciária, a qual aplica a lei nova que institui (e, pela mesma razão, a que reduz ou amplia) prazo de decadência do direito à revisão de

benefícios previdenciários somente aos benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que seria retroativa se fosse aplicada aos benefícios anteriormente concedidos.

Na realidade, nessa interpretação não se deu conta de que a retroatividade da lei nova só ocorreria no reabrir prazos de decadência já consumados, e não no submeter, a partir da sua vigência, benefícios anteriores a prazo de

decadência. E como salienta o Desembargador Federal Rômulo Pizzolatti, o “erro da incipiente orientação jurisprudencial é a partir de falsa causa (considerar ‘benefício concedido’ como ‘decadência consumada’) para nela fundar sua conclusão

(impossibilidade de aplicar a lei nova)”.

Ademais, para que se coloque um ponto final na discussão, vale aqui a transcrição em parte do decidido no Recurso Extraordinário n. 51.706:

 

Tratando-se de lei que encurtou o prazo da prescrição, ela é aplicável às prescrições em curso, mas contando-se o novo prazo da data em que a mesma lei começou a vigorar. No caso em que a lei nova reduz o prazo exigido
para a prescrição, a lei nova não se pode aplicar ao prazo em curso sem se tornar retroativa. Daí resulta que o prazo novo, que ela estabelece, correrá somente a contar de sua entrada em vigor. Entretanto, se o prazo
fixado pela lei antiga deveria terminar antes do prazo novo contado a partir da lei nova, mantém-se a aplicação da lei antiga, havendo aí um caso de sobrevivência tácita desta lei, porque seria contraditório que uma lei,
cujo fim é diminuir a prescrição, pudesse alongá-la. (STF, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Gallotti).

 

Outrossim, somente poderíamos considerar retroativo o prazo decadencial de dez anos se o mesmo fosse contado do ato de concessão do benefício surgido anteriormente à MP n. 1.523/97. Totalmente diversa é a situação em

que o prazo de decadência de dez anos apenas começa a fluir da data de vigência do ato que o instituiu.

Destarte, entendo que possui eficácia imediata a lei nova que instituiu, aumentou ou reduziu prazo de decadência ou prescrição, pois apanha, a partir da sua vigência, as situações constituídas anteriormente. E no campo

previdenciário a regra não é diversa, já que em todos os ramos do direito a natureza ontológica do prazo decadencial é a mesma. Assim, para aqueles benefícios concedidos antes do início da vigência da MP n. 1.523-9, de 27.06.1997, o prazo de

decadência de dez anos somente começará a fluir da vigência do referido ato normativo, o que se deu em 28.06.1997.

Com isso, considerando que o prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato concessório de benefício previdenciário foi instituído no ordenamento pátrio inicialmente pela Medida Provisória n. 1.523-9, de 27.06.1997,

reduzido temporariamente para cinco anos pela MP n. 1.663-15/98, bem como revigorado pela MP n. 138, de 19.11.2003, entendo que a interpretação em consonância com a segurança jurídica consiste na contabilização, para os benefícios já concedidos,

do lapso temporal que fluiu a partir da vigência daquela primeira medida provisória.

Por conseguinte, para os benefícios originários concedidos anteriormente a 28.06.1997 (início da vigência da Medida Provisória n. 1.523-9), o prazo decadencial de 10 anos tem início em 01.08.1997 (artigo 103 da Lei n.

8.213/91) e certamente estará encerrado em 01.08.2007.
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Nesse mesmo sentido dispôs-se na Súmula n. 8 da Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da 2ª Região: “Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações

que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. Precedente: processo nº 2008.50.50.000808-0”. Tal

posicionamento também veio a se assentar na Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, como dão conta os seguintes julgados: PEDILEF 2007.70.50.009549-5/PR, Rel. Juiz Fed. Ronivon de Aragão, julgado em

10.05.2010; PEDILEF 2008.51.51.044513-2/RJ, Relª. Juíza Fed. Joana Carolina L. Pereira, DJ 11.06.2010; PEDILEF 2008.50.50.003379-7/ES, Rel. Juiz Fed. José Eduardo do Nascimento, DJ 25.05.2010; e PEDILEF 2006.70.50.007063-9/PR, Rel. Juiz Fed. Otávio

Henrique Martins Port, DJ 24.06.2010.

A questão, por fim, foi dirimida pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso representativo de controvérsia:

PREVIDENCIÁRIO. Matéria repetitiva. Art. 543-C do CPC e Resolução STJ 8/2008. Recursos representativos de controvérsia (REsps 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). Revisão do ato de concessão de benefício previdenciário
pelo segurado. Decadência. Direito intertemporal. Aplicação do art. 103 da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela MP 1.523-9/1997 aos benefícios concedidos antes desta norma. Possibilidade. Termo a quo.
Publicação da alteração legal. [...] 1. Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito do recorrido de revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei
8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U. 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da ação.
2. Dispõe a redação supracitada do art. 103: [...]. Situação análoga – entendimento da Corte Especial. 3. Em situação análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a Corte Especial estabeleceu que “o prazo
previsto na Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se conceder efeito retroativo à referida Lei” (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe 3.3.2008). No mesmo
sentido: MS 9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Corte Especial, DJ 14.11.2005. O objeto do prazo decadencial. 4. O suporte de incidência do
prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. 5. O direito ao benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, não sendo
possível que lei posterior imponha sua modificação ou extinção. 6. Já o direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que resulta em direito
exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. 7. Por conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da citada norma sobre o exercício, na
vigência desta, do direito de revisão das prestações previdenciárias concedidas antes da instituição do prazo decadencial. Resolução da tese controvertida. 8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991,
instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua
vigência (28.6.1997). 9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à jurisprudência da Corte Especial e revisando a orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência instituída pela
Emenda Regimental STJ 14/2011, firmou o entendimento – com relação ao direito de revisão dos benefícios concedidos antes da Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios – de
que “o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)” (REsp 1.303.988/PE, Rel.
Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 21.3.2012). Caso concreto. 10. Concedido, in casu, o benefício antes da Medida Provisória 1.523-9/1997 e havendo decorrido o prazo decadencial decenal entre a
publicação dessa norma e o ajuizamento da ação com o intuito de rever ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do CPC. 11. Recurso Especial
provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(STJ, REsp 1.326.114/SC, Primeira Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 28.11.2012, DJe 13.05.2013)

 

No caso dos autos, o autor teve indeferido seu pedido de benefício de aposentadoria por idade (NB nº 140.706.607-0) em 09/2006, conforme documentos juntados, e a demanda foi ajuizada em 18/12/2018, ou seja, transcorreu mais

de dez anos entre o ato de concessão e o ajuizamento do presente feito.

Desta forma, deve ser reconhecida a ocorrência de decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício NB 140.706.607-0, o que encontra fundamento no artigo 103 da Lei n. 8.213/91.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, com fundamento no artigo 487, inciso II, 1ª figura, do Código de Processo Civil de 2015, pronuncio a decadência e julgo extinto o processo com resolução de mérito.

Sem condenação em honorários porquê não foi formada a relação processual.

Caso haja interposição de recurso de apelação pela parte, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões (§1º do artigo 1010 do Novo CPC) e, decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, nos termos do §3 do mesmo artigo.

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.I.

SãO PAULO, 22 de abril de 2019.
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    S E N T E N Ç A

                                    Trata-se de ação ajuizada por JORGE DIAS, qualificado nos autos, contra a UNIÃO FEDERAL, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) e a CIA. PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS (CPTM),
objetivando a complementação remuneratória de sua aposentadoria, de acordo com a tabela salarial dos ferroviários ativos da CPTM e não da extinta RFFSA, como vem sendo aplicado, e reflexos respectivos, além de juros e correção monetária.

 

O autor relatou ter ingressado em 28/08/1979 na Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA), sucedida nesse vínculo empregatício pela Companhia Paulista de Trens Metropolitanos (CPTM). Aduziu que se aposentou em 23/10/2008

na CPTM, sendo que o contrato de trabalhou permaneceu em vigor. Alicerçou seu pleito nas Leis n. 8.186/91 e n. 10.478/02.

A demanda foi inicialmente processada perante a Justiça do Trabalho, onde recebera o n. 0002090-15.2014.5.02.0032.

Os três réus ofereceram contestações.

A CPTM reclamou atenção aos limites do pedido inicial – em especial ao fato de não ter o autor requerido a condenação solidária dos réus, mas postulado contra si apenas o fornecimento de informações relativas a aumentos

salariais. Também suscitou ilegitimidade passiva e responsabilidade exclusiva da União Federal, bem como a incompetência da Justiça do Trabalho. No mérito, defendeu a improcedência dos pedidos (fls. 189/203).

O INSS invocou ilegitimidade passiva ad causam, incompetência da Justiça do Trabalho e prescrição, bem como advogou a improcedência do pleito inicial (fls. 253/269).

A União Federal arguiu a incompetência absoluta da Justiça do Trabalho e a prescrição das diferenças vencidas; no mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 219/239).

Houve réplica (fls. 271/280).

O Juízo da 32ª Vara do Trabalho de São Paulo proferiu sentença (fls. 288/293), com o reconhecimento da incompetência ratione materiae da Justiça laboral e determinou remessa dos autos à Justiça Estadual.

Em prosseguimento, o juízo da 6ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de São Paulo determinou remessa dos autos à Justiça Federal (fls. 315/320).

Ato contínuo, o feito foi redistribuído à 7ª Vara Federal Cível desta Capital (fl. 328), sendo que houve declinação da competência em favor das varas previdenciárias especializadas (fls. 329/330). Os autos foram redistribuídos,

então, a esta 6ª Vara Federal Previdenciária (fl. 332).

Após ciência às partes da redistribuição do feito e ratificação dos atos anteriormente praticados, não foi requerida a produção de outras provas.
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Os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

Inicialmente, concedo ao autor o benefício da justiça gratuita, nos termos dos artigos 98 et seq. do Código de Processo Civil.

DAS PRELIMINARES.

A União e o INSS são partes legítimas para figurar no polo passivo de demandas que versam sobre a complementação da renda de benefícios de ferroviários ou de seus pensionistas, com base nas Leis n. 8.186/91 e n. 10.478/02: a

primeira, porque arca com o ônus financeiro desse complemento; o segundo, porque efetua seu pagamento.

Nesse sentido:

STJ, REsp 1.366.785, Primeira Turma, Relª. Minª. Regina Helena Costa, j. 01.09.2015, v. u., DJe 14.09.2015 (item II da ementa: “É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual a União, juntamente com
o INSS, é parte legítima para figurar no polo passivo de demanda na qual se postula o pagamento da complementação de pensão de que tratam a Lei n. 8.186/91 e o Decreto n. 956/69, devida aos pensionistas de ex-
ferroviários da RFFSA. Precedentes”);

AgREsp 1.573.053, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 26.04.2016, v. u., DJe 27.05.2016 (lê-se no voto vencedor: “é entendimento assente nesta Corte que a União é parte legítima para figurar no polo passivo das
demandas sobre complementação de aposentadoria dos ex-ferroviários da RFFSA, pois cabe a ela com exclusividade adimplir o mandamento legal”).

Cito, ainda, no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

ApelReex 0017508-54.1996.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Min. Des. Fed. Toru Yamamoto, j. 20.07.2016, v. u., e-DJF3 28.07.2016; ApelReex 0000155-59.2000.4.03.6183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 05.09.2016, v. u., e-
DJF3 20.09.2016; AC 0002307-26.2000.4.03.6104, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 05.12.2011, v. u., e-DJF3 09.01.2012; AC 0001605-67.2006.4.03.6105, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 18.09.2012, v.
u., e-DJF3 26.09.2012.

Também a CPTM tem legitimidade para responder à ação, no que tange ao pedido de fornecimento de informações sobre majorações salariais. Com efeito, o autor foi admitido como funcionário da RFFSA e transferido

posteriormente para a CPTM.

Nos termos do Decreto-Lei n. 89.396/84, a CBTU foi constituída a partir da reestruturação da Empresa de Engenharia Ferroviária S/A (ENGEFER), uma subsidiária da RFFSA criada pelo Decreto n. 74.242/74, e que teve preservada

tal condição societária. O histórico da sucessão da CBTU pela CPTM (sociedade de economia mista já criada pela Lei Paulista n. 7.861/92) teve início com a Lei n. 8.693/93 (cujo artigo 3º autorizou a cisão da CBTU e a regionalização dos “serviços de

transporte ferroviário coletivo de passageiros, urbano e suburbano”).

Assim, a legitimidade passiva ad causam da CPTM advém da condição de sucessora da RFFSA no vínculo empregatício em questão. Há precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca da questão: além da já

citada ApelReex 0017508-54.1996.4.03.6183, Sétima Turma, a ApelReex 0016540-53.1998.4.03.6183, Décima Turma, Relª. Desª. Fed. Lucia Ursaia, j. 17.05.2016, v. u., e-DJF3 25.05.2016: “[A] Companhia Paulista de Trens Metropolitanos CPTM, por ser

subsidiária da RFFSA e a última empregadora do requerente, deve permanecer no polo passivo da demanda”.

DA PRESCRIÇÃO.

Em demandas análogas (extensão de reajustes remuneratórios concedidos a ferroviários da CPTM a pensionista de trabalhador da FEPASA, embasada em legislação distinta, mas à qual se aplica o mesmo raciocínio quanto à

prescrição; e concessão do complemento da Lei n. 8.186/91 a pensionistas de ferroviários), a Segunda e a Sexta Turmas do Superior Tribunal de Justiça decidiram não haver prescrição do fundo de direito, mas tão somente das diferenças vencidas além

do quinquênio legal.

Confira-se:

ADMINISTRATIVO. Pensionista da FEPASA. Extensão de aumentos gerais repassados aos ferroviários da CPTM da ativa referente aos anos de 1999, 2000 e 2001. Relação de trato sucessivo. Súmula nº 85/STJ.  [...] 2. Nos
casos em que os servidores públicos aposentados e os pensionistas da extinta Fepasa buscam a complementação do benefício previdenciário, não ocorre a prescrição da pretensão ao fundo de direito, mas apenas das
parcelas vencidas antes do quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, por incidência do disposto na Súmula nº 85/STJ. 3. A violação do direito dos aposentados e/ou pensionistas se renova no tempo, porquanto
decorrente da conduta omissiva de não se observar o principio constitucional da paridade. Precedentes. [...] (STJ, AgREsp 1.468.203, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 18.09.2014, v. u., DJe
24.09.2014)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. [...] Pensionista de ex-ferroviários da RFFSA. Complementação de aposentadoria. Prestação de trato sucessivo. Súmula 85 do STJ. [...] 1. A Primeira Seção deste Tribunal
Superior, no julgamento do REsp n. 1.211.676/RN, sob o rito do art. 543-C do CPC, firmou entendimento de que o art. 5º da Lei n. 8.186/1991 estendeu aos pensionistas dos ex-ferroviários da RFFSA o direito à
complementação do benefício previdenciário, segundo os dizeres do art. 2º, parágrafo único, do mesmo diploma legal, que, expressamente, assegura a permanente igualdade de valores entre ativos e inativos. 2. Nas
relações de trato sucessivo, não ocorre a prescrição do fundo de direito, mas somente das parcelas vencidas há mais de cinco anos do ajuizamento da ação. Súmula n. 85 do STJ. [...] (AgREsp 1.086.400, Sexta Turma, Rel.
Min. Rogerio Schietti Cruz, j. 27.05.2014, v. u., DJe 10.06.2014)]

Rejeito a arguição de prescrição, por não ter transcorrido prazo superior a cinco anos entre o início do benefício cuja renda se pretende complementar (23/10/2008, fl. 24) e a propositura da primeira demanda em âmbito juslaboral

(23/04/2012, fl. 137).

Passo ao exame do mérito, propriamente dito.

DA COMPLEMENTAÇÃO DA APOSENTADORIA DE FERROVIÁRIOS DA RFFSA E SUBSIDIÁRIAS.

A complementação dos proventos do ferroviário, com referência à remuneração dos funcionários da ativa, remonta à época da vigência do Decreto n. 4.682/23, que criou “em cada uma das emprezas de estradas de ferro

existentes no paiz uma caixa de aposentadoria e pensões para os respectivos empregados”. Os funcionários públicos aposentados pelas Caixas de Aposentadoria e Pensões (situação em que se encontravam os empregados de empresas ferroviárias

públicas) recebiam proventos de valor menor que aqueles auferidos pelos funcionários pagos pelo Tesouro Nacional. A equiparação veio com a edição do Decreto-Lei n. 3.769/41 (que contemplou os funcionários públicos civis da União) e das Leis n.

1.162/50, n. 1.434/51 e n. 2.622/55 (que trataram da situação dos servidores de autarquias e, no caso da última, também de entidades paraestatais).

Por meio da Lei n. 3.115/57 foi autorizada a constituição da Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA), destinada a incorporar “as estradas de ferro de propriedade da União e por ela administradas, assim como as que venham a ser

transferidas ao domínio da União, ou cujos contratos de arrendamento sejam encampados ou rescindidos”, garantidos “todos os direitos, prerrogativas e vantagens” assegurados pela legislação em vigor “aos servidores das ferrovias de

propriedade da União, e por ela administradas, qualquer que seja sua qualidade – funcionários públicos e servidores autárquicos ou extranumerários [...]”, bem como ao “pessoal das estradas de ferro da União, em regime especial” (artigos 15 e

16, parcialmente vetados).

Por força do artigo 3º do Decreto n. 57.629/66, o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Ferroviários e Empregados em Serviços Públicos (que pouco depois viria a ser integrado ao INPS, na forma do Decreto-Lei n. 72/66)

assumiu a incumbência de efetuar o pagamento das diferenças de provento devidas aos inativos da RFFSA, mediante informações prestadas pelas estradas de ferro filiadas à RFFSA, fornecendo o Tesouro Nacional os valores necessários para tanto.

Depois, o Decreto-Lei n. 956/69, publicado em 17.10.1969 e em vigor a partir de 01.11.1969, revogou o Decreto-Lei n. 3.769/41 e disciplinou:

Art. 1º As diferenças ou complementações de proventos, gratificações adicionais ou qüinqüênios e outras vantagens, excetuado o salário família, de responsabilidade da União, presentemente auferidas pelos ferroviários
servidores públicos e autárquicos federais ou em regime especial aposentados da previdência social, serão mantidas e pagas pelo Instituto Nacional de Previdência Social por conta do Tesouro Nacional, como parcela
complementar da aposentadoria, a qual será com esta reajustada na forma da Lei Orgânica da Previdência Social. [...]

Art. 3º As gratificações adicionais ou qüinqüênios percebidos pelos ferroviários servidores públicos e autárquicos ou em regime especial, segurados da previdência social, integrarão o respectivo salário de contribuição,
de acôrdo com o que estabelece o artigo 69, § 1º, da Lei Orgânica da Previdência Social, na redação dada pelo artigo 18 do Decreto-lei nº 66, de 21 de novembro de 1966. [...]

Art. 4º Por fôrça no disposto no artigo 3º, os ferroviários servidores públicos e autárquicos ou em regime especial que vierem a se aposentar pela previdência social, na vigência dêste diploma legal, não farão jus à
percepção, por parte da União, dos adicionais ou qüinqüênios que percebiam em atividade.

Posteriormente, a Lei n. 8.186/91 garantiu aos ferroviários admitidos até 31.10.1969 na extinta RFFSA, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias, com efeito ex nunc, a complementação da aposentadoria paga na

forma da lei de benefícios do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), “constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal

em atividade na RFFSA e suas subsidiárias, com a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço” (artigos 1º e 2º); foram igualmente contemplados os “ferroviários, ex-servidores públicos ou autárquicos que, com base na Lei nº 6.184, de 11

de dezembro de 1974, e no Decreto-Lei nº 5, de 4 de abril de 1966, optaram pela integração nos quadros da RFFSA sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, inclusive os tornados inativos no período de 17 de março de 1975 a 19 de

maio de 1980” (artigo 3º). Constitui requisito essencial para a complementação “a detenção, pelo beneficiário, da condição de ferroviário, na data imediatamente anterior ao início da aposentadoria previdenciária” (artigo 4º). Essa lei também

prescreveu, em seu artigo 6º, que “o Tesouro Nacional manterá à disposição do INSS, à conta de dotações próprias consignadas no Orçamento da União, os recursos necessários ao pagamento da complementação de que trata esta lei”.
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Acerca da regra do artigo 4º, a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça já decidiu:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. Ferroviários. Complementação de aposentadoria. Leis 8.168/1991 e 10.478/2002. Benefício estendido aos ferroviários admitidos até 21.5.1991. Requisitos não implementados.
1. A Lei 8.168/1991 expressamente garantiu aos ferroviários admitidos até 31.10.1969 o direito à complementação de aposentadoria, tendo sido tal benefício estendido aos ferroviários admitidos pela Rede Ferroviária
Federal S.A até 21.5.1991, com o advento da Lei 10.478/2002. 2. Contudo, a condição exigida para tal, qual seja, ser ferroviário, deveria estar preenchida imediatamente antes da aposentadoria perante o INSS, o que não
veio a acontecer no caso dos autos, em que o recorrente rompeu o vínculo com a RFFSA antes da aposentação. [...] 

(STJ, REsp 1.492.321, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 26.05.2015, v. u., DJe 30.06.2015)]

A Lei n. 10.478/02, por sua vez, estendeu esse direito aos ferroviários admitidos até 21.05.1991, também com efeito ex nunc: 

Art. 1º Fica estendido, a partir do 1º de abril de 2002, aos ferroviários admitidos até 21 de maio de 1991 pela Rede Ferroviária Federal S.A. – RFFSA, em liquidação, constituída ex vi da Lei nº 3.115, de 16 de março de
1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias, o direito à complementação de aposentadoria na forma do disposto na Lei nº 8.186, de 21 de maio de 1991.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de abril de 2002.

Em suma: (a) desde 1966 o INSS mantém os benefícios e confere aos segurados os valores da complementação legal, embora financeiramente arque apenas com a parcela fixada nos limites da legislação do RGPS, com a diferença

correspondente a cargo indireto da União, mediante repasse orçamentário; (b) quanto ao termo inicial dessa benesse: (i) para os trabalhadores da RFFSA aposentados até 31.10.1969 (véspera da vigência do Decreto-Lei n. 956/69), agraciados com a

complementação dos proventos, estes são devidos desde a aposentação; (ii) para os trabalhadores admitidos na RFFSA até 31.10.1969, e que se aposentaram até a data da publicação da Lei n. 8.186/91, a complementação é devida desde 22.05.1991; e

(iii) para os trabalhadores admitidos na RFFSA até 21.05.1991, aposentados até a data designada para a produção dos efeitos financeiros advindos da Lei n. 10.478/02, a complementação é devida desde 01.04.2002.

No âmbito do REsp 1.211.676/RN – recurso representativo de controvérsia no qual se discutiu questão correlata (“se a complementação de aposentadoria ou pensão de ex-ferroviário deveria, em razão do princípio tempus

regit actum, observar a legislação previdenciária aplicável à concessão do benefício – art. 41 do Decreto 83.080/79, que estabelecia que a importância da pensão devida ao conjunto dos dependentes do segurado seria constituída de uma parcela

familiar, igual a 50% do valor da aposentadoria que o segurado percebida ou daquela a que teria direito se na data do seu falecimento fosse aposentado, e mais tantas parcelas de 10% para cada dependente segurado, até o máximo de 5 (cinco)

parcelas”) e se firmou a tese de que “o art. 5º da Lei 8.186/91 assegura o direito à complementação à pensão, na medida em que determina a observância das disposições do parágrafo único do art. 2º da citada norma, o qual, de sua parte, garante

a permanente igualdade de valores entre ativos e inativos” – a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça reafirmou, como premissa do julgamento, o entendimento de que o ex-ferroviário tem direito à complementação dos proventos, bem como os

seus dependentes à complementação de pensão, conforme dispõe o artigo 2º da Lei n. 8.186/91, garantindo a igualdade de valores ente ativos e inativos.

Colaciono excertos do voto vencedor:

“É cediço que os ferroviários admitidos na Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA), sob qualquer regime, até 31/10/1969, como in casu, assim como aqueles que se aposentaram até a edição do Decreto-Lei 956/69, têm
direito à complementação da aposentadoria prevista na Lei 8.186/91. [...] Posteriormente, a Lei 10.478/02 estendeu aos ferroviários admitidos até 21/5/1991 o direito à complementação de aposentadoria na forma do
disposto na Lei 8.186/91” (Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 08.08.2012, v. u., DJe 17.08.2012).

Ainda a esse respeito, cito:

PROCESSUAL CIVIL. Administrativo. Ex-ferroviário da RFFSA. Diferenças vinculadas à complementação de aposentadoria. Paridade garantida pela Lei 8.186/91. Interesse da União. Competência da Justiça Federal.
Precedentes. [...] 2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1211676/RN, submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), reiterou jurisprudência no sentido de que os ferroviários admitidos na
Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA) e suas subsidiárias até 31.10.1969, independentemente do regime, bem como aqueles que se aposentaram até a edição do Decreto-Lei 956/69, têm direito à complementação da
aposentadoria prevista na Lei n. 8.186/91, cuja responsabilidade em arcar com tal complementação é da União, de modo a garantir que os valores pagos aos aposentados ou pensionistas sejam equivalentes aos valores
devidos aos ferroviários da ativa. [...] 

(STJ, AgREsp 1.474.706, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 02.10.2014, v. u., DJe 13.10.2014)]

Noutro ponto, tem-se que a RFFSA foi extinta, e a União Federal sucedeu-lhe nos direitos, obrigações e ações judiciais, por força da Medida Provisória n. 353, de 22.01.2007, convertida na Lei n. 11.483/07 (v. artigo 2º, em

especial). O artigo 26 dessa lei alterou o artigo 118 da Lei n. 10.233/01, que passou a vigorar com a seguinte redação:

Art. 118.  Ficam transferidas da extinta RFFSA para o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão:

I – a gestão da complementação de aposentadoria instituída pelas Leis nos 8.186, de 21 de maio de 1991, e 10.478, de 28 de junho de 2002; e

II – a responsabilidade pelo pagamento da parcela sob o encargo da União relativa aos proventos de inatividade e demais direitos de que tratam a Lei nº 2.061, de 13 de abril de 1953, do Estado do Rio Grande do Sul, e o
Termo de Acordo sobre as condições de reversão da Viação Férrea do Rio Grande do Sul à União, aprovado pela Lei nº 3.887, de 8 de fevereiro de 1961.

§ 1º A paridade de remuneração prevista na legislação citada nos incisos I e II do caput deste artigo terá como referência os valores previstos no plano de cargos e salários da extinta RFFSA, aplicados aos empregados
cujos contratos de trabalho foram transferidos para quadro de pessoal especial da VALEC – Engenharia, Construções e Ferrovias S.A., com a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço. 

§ 2º O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão poderá, mediante celebração de convênio, utilizar as unidades regionais do DNIT e da Inventariança da extinta RFFSA para adoção das medidas administrativas
decorrentes do disposto no caput deste artigo.

O artigo 27 da Lei n. 11.483/07 ainda prescreveu:

Art. 27.  A partir do momento em que não houver mais integrantes no quadro de pessoal especial de que trata a alínea a do inciso I do caput do art. 17 desta Lei, em virtude de desligamento por demissão, dispensa,
aposentadoria ou falecimento do último empregado ativo oriundo da extinta RFFSA, os valores previstos no respectivo plano de cargos e salários passarão a ser reajustados pelos mesmos índices e com a mesma
periodicidade que os benefícios do Regime Geral da Previdência Social – RGPS, continuando a servir de referência para a paridade de remuneração prevista na legislação citada nos incisos I e II do caput do art. 118 da
Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001.

Lê-se no citado artigo 17 da Lei n. 11.483/07:

 

“Ficam transferidos para a Valec: I – sendo alocados em quadros de pessoal especiais, os contratos de trabalho dos empregados ativos da extinta RFFSA integrantes: a) do quadro de pessoal próprio, preservando-se a
condição de ferroviário e os direitos assegurados pelas Leis nos 8.186, de 21 de maio de 1991, e 10.478, de 28 de junho de 2002; e b) do quadro de pessoal agregado, oriundo da Ferrovia Paulista S.A. – Fepasa; [...]

§ 1º A transferência de que trata o inciso I do caput deste artigo dar-se-á por sucessão trabalhista e não caracterizará rescisão contratual.

§ 2º Os empregados transferidos na forma do disposto no inciso I do caput deste artigo terão seus valores remuneratórios inalterados no ato da sucessão e seu desenvolvimento na carreira observará o estabelecido nos
respectivos planos de cargos e salários, não se comunicando, em qualquer hipótese, com o plano de cargos e salários da Valec.

§ 3º Em caso de demissão, dispensa, aposentadoria ou falecimento do empregado, fica extinto o emprego por ele ocupado.

§ 4º Os empregados de que trata o inciso I do caput deste artigo, excetuados aqueles que se encontram cedidos para outros órgãos ou entidades da administração pública, ficarão à disposição da Inventariança, enquanto
necessários para a realização dos trabalhos ou até que o inventariante decida pelo seu retorno à Valec.

§ 5º Os empregados de que trata o inciso I do caput deste artigo poderão ser cedidos para prestar serviço na Advocacia-Geral da União, no Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no Ministério dos Transportes,
inclusive no DNIT, na Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT e na Agência Nacional de Transportes Aquaviários – ANTAQ, e no IPHAN, independentemente de designação para o exercício de cargo
comissionado, sem ônus para o cessionário, desde que seja para o exercício das atividades que foram transferidas para aqueles órgãos e entidades por esta Lei, ouvido previamente o inventariante. [...]”]

No caso dos autos, o autor pretende a complementação da aposentadoria, nos moldes das Leis n. 8.186/91 e n. 10.478/02, observados os vencimentos do cargo que ocupava na CPTM quando da aposentação tendo como

paradigma empregado em atividade na CPTM.

Extrai-se de registro e anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) (fl. 22) que o autor ingressou na RFFSA em 28/08/1979, tendo passado para o quadro de pessoal da CBTU em 06/10/1988 (fl. 22). Em

28/05/1994, foi integrado ao quadro de pessoal da CPTM, por força da cisão parcial da CBTU. Em 23/10/2008, obteve a aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/147.954.169-6 (fl. 24), mas permaneceu na ativa, conforme narrado em inicial.

Como exposto anteriormente, a CBTU era uma subsidiária da RFFSA, posteriormente cindida e incorporada à CPTM. Não houve solução do vínculo empregatício, razão pela qual o status de “subsidiária” da RFFSA, para os fins

do artigo 1º da Lei n. 10.478/02, permanece inalterado.

Há direito, portanto, ao complemento de aposentadoria. Todavia, cumpre assinalar que o autor já recebe complementação de aposentadoria de acordo com tabela salarial da RFFSA, de acordo com o que se extrai do documento

“Complementação de Aposentadoria à Conta da União”, juntado à fl. 25 pelo próprio segurado.
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De fato, não há negativa ao direito à complementação por parte da administração pública, de modo que a insurgência do autor é porque pretende a utilização da tabela dos funcionários da ativa da CPTM, ao invés da tabela

salarial da RFFSA.

Contudo, tal pretensão não merece prosperar, haja vista o regramento específico da matéria, nos termos do artigo 118 da Lei n. 10.233/01, com a redação dada pela Lei n. 11.483/07.

É o que se extrai da jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região sobre o tema:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. Agravo legal. Complementação de proventos de ex-trabalhadores da RFFSA. Equiparação com os funcionários da ativa da CPTM. Impossibilidade. [...] 1. A parte
autora tem direito à complementação da aposentadoria ou equiparação com remuneração do pessoal da atividade da extinta RFFSA, e que inclusive já vem recebendo. Todavia, não faz jus à equiparação de vencimentos
com o pessoal da ativa da CPTM, nos termos da Lei 11.483/07 e 10.233/01 e da Lei Estadual 7.861/92. 2. Em virtude de desligamento por demissão, dispensa, aposentadoria ou falecimento do último empregado ativo
oriundo da extinta RFFSA, os valores previstos nos respectivo plano de cargos e salários passarão a ser reajustados pelos mesmos índices e com a mesma periodicidade que os benefícios do RGPS, continuando a servir de
referência para a paridade de remuneração prevista nas Leis 8.186/91 e 10.478/02. 3. O autor, ex-funcionário da RFFSA, passou a integrar o quadro de pessoal da CPTM, por força da cisão parcial da CBTU. Para os
funcionários da CPTM, o regime jurídico de seu pessoal deverá obedecer a legislação previdenciária, conforme determina o Art. 11, da Lei 7.861/92. 4. Agravo desprovido.

(TRF3, AC 0004513-34.2006.4.03.6126, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 18.02.2014, v. u, e-DJF3 26.02.2014)

PREVIDENCIÁRIO. EX-FERROVIÁRIO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.  LEGITIMIDADE PASSIVA. LEI Nº 8.186/91. LEI Nº 10.478/02. EQUIPARAÇÃO COM OS FUNCIONÁRIOS DA ATIVA DA
CPTM. IMPOSSIBILIDADE. [...] 1. Deve ser reconhecida a legitimidade ad causam da União Federal, na condição de órgão pagador, e do INSS, como mantenedor dos aludidos pagamentos, na presente demanda,
consoante jurisprudência firmada nesta Corte. 2. Os ferroviários que se aposentaram até a edição do Decreto-lei n.º 956/69, quanto àqueles que foram admitidos até outubro de 1969, em face da superveniência da Lei n.º
8.186/91, sob qualquer regime, possuem direito à complementação da aposentadoria prevista no Decreto-Lei n.º 956/69, restando garantido o direito à complementação da aposentadoria ou equiparação com
remuneração do pessoal da atividade da extinta RFFSA. 3. A Lei nº 10.478/02 estendeu a complementação da aposentadoria aos ferroviários admitidos até 21 de maio de 1991, na mesma forma da Lei nº 8.186/91. 4. Desta
forma, ex-funcionário da RFFSA, ainda que integrado aos quadros de suas subsidiárias (CBTU ou CPTM) faz jus ao benefício complementar. 5. Cumpre afastar eventual pretensão para que seja utilizada a tabela de
vencimentos dos trabalhadores da ativa da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos, uma vez que, ainda que essa seja subsidiária da Rede Ferroviária Federal S/A, tratam-se de empresas distintas, não servindo o
funcionário da primeira de paradigma para aqueles da segunda.[...] Parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União e do INSS, para afastar eventual pretensão para que seja utilizada a tabela de vencimentos
dos trabalhadores da ativa da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos [...] (ApReeNec 00246191720144036100, DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:20/02/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

PREVIDENCIÁRIO. [...] Ex-ferroviário. Complementação de aposentadoria. Equiparação. Paradigma da CPTM. Impossibilidade. – Agravo da parte autora sustentando fazer jus ao recebimento da complementação da
aposentadoria com base na tabela salarial da CPTM. – Conforme CTPS juntada aos autos, o autor ingressou no serviço ferroviário como empregado da RFFSA em 01/09/1970. Em 07/10/1988, foi absorvido pelo Quadro
de Pessoal da CBTU. Em 28/05/1994, passou a integrar o Quadro de Pessoal da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos, tendo se aposentado em 04/07/1996. – A Lei nº 8.166/91, em seu artigo 1º, instituiu a
complementação da aposentadoria aos ferroviários admitidos até 31/10/69, na RFFSA, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias, sendo que a Lei nº 10.478/02, estendeu a complementação da
aposentadoria aos ferroviários admitidos até 21 de maio de 1991, na mesma forma da Lei nº 8.186/91. – Ex-funcionário da RFFSA, ainda que integrado aos quadros de suas subsidiárias (CBTU ou CPTM) faz jus ao
benefício complementar. Todavia, não se defere ao segurado a opção pelo servidor da ativa a ser adotado como paradigma, nos termos da Lei 11.483/07 e 10.233/01 e da Lei Estadual 7.861/92. – Conquanto a CPTM
seja subsidiária da RFFSA, trata-se de empresas distintas, não servindo o funcionário da primeira de paradigma para aqueles da segunda. Além do que, há disciplina legal expressa sobre o tema – cuja constitucionalidade
não se impugna – estabelecida pela Lei nº 10.233, de 05 de junho de 2001, em seu artigo 118, que expressamente prescreve que a paridade de remuneração terá como referência os valores remuneratórios percebidos pelos
empregados da RFFSA. – Em virtude de desligamento por demissão, dispensa, aposentadoria ou falecimento do último empregado ativo oriundo da extinta RFFSA, os valores previstos nos respectivo plano de cargos e
salários passarão a ser reajustados pelos mesmos índices e com a mesma periodicidade que os benefícios do Regime Geral da Previdência Social – RGPS, continuando a servir de referência para a paridade de remuneração
prevista nas Leis 8.186/91 e 10.478/02. [...]

(TRF3, AC 0000802-78.2005.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 17.08.2015, v. u., e-DJF3 28.08.2015)

 

 

PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Embargos de declaração. Lei nº 8.186/91. Ex-ferroviário. Complementação de aposentadoria. Prescrição. Inocorrência. Vínculo estatutário. Desnecessidade. Paradigma da CPTM para
concessão de reajuste. [...] II – Possuem direito à complementação da aposentadoria os ferroviários que, à época da jubilação, mantinham com a RFFSA tanto vínculo estatutário como celetista, visto que o Decreto-Lei nº
956/69 não restringiu o direito à complementação aos estatutários, referindo-se aos servidores públicos e autárquicos federais ou em regime especial. III – Ainda que a CPTM seja subsidiária da RFFSA, não há que se ter
os funcionários da primeira como paradigma para fins de reajuste de proventos da inatividade dos funcionários da segunda. Ademais, o artigo 118 da Lei nº 10.233/2001 dispôs acerca dos critérios a serem utilizados
quanto a paridade dos ativos e inativos da RFFSA. IV – Inaplicabilidade do acordo coletivo de trabalho dos funcionários da CPTM àqueles da extinta RFFSA, por se tratar de empresas independentes, ainda que a
primeira seja subsidiaria da segunda. [...] 

(TRF3, ApelReex 0000681-45.2008.4.03.6183, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 06.12.2016, v. u., e-DJF3 14.12.2016)

 

 

Vide, ainda, acórdão da 6ª Turma Especializada do E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região:

 

PROCESSO CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO. [...] Revisão de aposentadoria. Ex-ferroviário. Complementação. Paradigma. Ferroviários em atividade. CBTU. Legitimidade passiva. União federal. Sucessora da RFFSA.
INSS. Responsável pelo pagamento. [...] 1. A sentença extinguiu o feito, sem resolução do mérito, em relação ao INSS, e negou a ferroviária aposentada a complementação garantida pelas Leis nº 8.186/91 e 10.478/02,
tomando como paradigma a remuneração paga aos ferroviários em atividade na Companhia Brasileira de Trens Urbanos – CBTU. [...] 4. É improcedente o pedido de revisão da complementação recebida em
correspondência com o pessoal em atividade da RFFSA (parcelas permanentes), para que passe a corresponder a cargo da CBTU (PCS-2001/CBTU), de Técnico de gestão, nível 233, com percentual de gratificação anual
de 31%. O parâmetro da complementação é a remuneração do pessoal em atividade na RFFSA, parcelas permanentes, independente da situação pessoal de cada ex-ferroviário ainda na ativa, acrescida apenas do
adicional por tempo de serviço. Precedentes da Corte. Aplicação da Lei nº 8.186/1991, arts. 1º a 3º, e Lei nº 10.478/2002, art. 1º. 5. Sentença reformada de ofício, para manter o INSS no polo passivo e, adentrando o mérito
da causa madura, julgar improcedente o pedido formulado em face da autarquia; apelação da autora conhecida e desprovida. (TRF2, AC 0104715-02.2015.4.02.5101, Relª. para o acórdão Nizete Lobato Carmo, j.
09.02.2017, publ. 13.02.2017)]

Em síntese, a equiparação da renda mensal não deverá tomar por base a remuneração de cargo vinculado ao quadro de pessoal da CPTM, tal como pretende o autor, à vista da regra específica contida no mencionado artigo 118 da

Lei n. 10.233/01, com a redação dada pela Lei n. 11.483/07.

Portanto, não há direito a ser reconhecido nestes autos.

DISPOSITIVO

Face ao exposto, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva e a arguição de prescrição e, no mérito propriamente dito, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão, com fundamento no artigo 487, I, do CPC/2015.

Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o

valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 

Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões (§1º do artigo 1010 do Novo CPC). Nesta hipótese, decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do §3 do mesmo artigo.

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Pelos princípios da celeridade e economia processual, dê-se vista da digitalização dos autos às partes.

Publique-se. Intimem-se.

 

SãO PAULO, 22 de abril de 2019.
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    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação de Ressarcimento ao Erário ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em desfavor de MATEUS BATISTA SOUZA DA CRUZ (CPF 349.178.648-79).

Na peça inicial, a autarquia narra que o réu obteve em 20.09.1999 benefício de amparo social à pessoa portadora de deficiência (NB 87/114.523.371-3) e que, posteriormente, o programa permanente de revisão de
benefício teria constatado a manutenção de vínculo empregatício, firmado pelo réu com a empesa Companhia Brasileira de Cartuchos, com admissão em 14.08.2006 e última remuneração em 06/2012, caracterizando o
exercício de atividade remunerada no período de manutenção do benefício.

Assim, respeitada a prescrição quinquenal, o INSS pleiteia a condenação do réu à restituição dos valores do benefício que teriam sido recebidos indevidamente, durante período de 01/07/2007 a 31/03/2009.

Os autos foram instruídos com cópia do Processo Administrativo nº 35534.004335/2012-03 (NB 87/114.523.371-3).

O feito foi inicialmente distribuído ao Juízo Federal da 7ª Vara Cível desta Capital (ID 10485874 – página 73).

Após tentativas frustradas de localização do requerido, foi realizada sua citação por edital e Defensoria Pública da União nomeada para exercer a função de Curador Especial (ID 10485874 – página 91).

Em contestação, a DPU arguiu com prejudicial de mérito a prescrição da pretensão ressarcitória e, no mérito, pugnou pela improcedência total do pedido do autor (ID 10485874 – página 101/108).

Houve apresentação de réplica pelo INSS (ID 10485874 - páginas 112/123).

As partes não requereram a produção de provas (ID 10485874 – páginas 123/124).

Após manifestação do INSS, por meio da Decisão ID 10485874 – páginas 135/136, houve reconsideração do despacho que determinou o sobrestamento dos autos em Secretaria (ID 10485874 – página 126).

Em decisão de declínio de competência, o Juízo Federal da 7ª Vara Cível determinou a remessa dos autos a uma das Varas Federais Previdenciárias (ID 10485874 – páginas 138/139).

O feito foi, então, redistribuído a esta 6ª Vara Federal Previdenciária, oportunidade em que foram ratificados os atos praticados no juízo incompetente.

Não foi requerida a produção de outras provas.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamento e decido.

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO

Destaco que é admissível o reconhecimento da prescrição até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil, devendo-se ressalvar que, em se tratando de benefício de prestação
continuada, não ocorre a prescrição de fundo de direito.

Em 10/05/2012 (Oficio 151/2012/MOB APSSP Mauá – ID 10485874 páginas 49/50) o segurado foi notificado acerca da constatação de indícios de irregularidade na manutenção do benefício assistencial NB
87/114.523.371-3, em razão da existência de vínculo empregatício.

Após regular curso do procedimento administrativo instaurando pelo INSS, em 21/09/2012 (ID 10485874 – página 23), o segurado foi notificado da cobrança dos valores apurados por meio do Ofício 496/201/COBR
ADM (ID 10485874 – páginas 20/22).

No presente caso, o INSS pleiteia o ressarcimento dos valores recebidos pelo réu a título de benefício de prestação continua/da – BPC/LOAS, durante o período de 01/07/2007 a 31/03/2009. Entre o vencimento da
última parcela cobrada (31/03/2009) e notificação do Processo Administrativo (em 10/05/2012 – ID 10485874 - página 50), que suspendeu o curso do prazo prescricional de 5 (cinco) anos, transcorreram 3 anos 01mês e
09 dias. E da notificação de cobrança (em 21/09/2012 – Oficio 496/2012/COBR ADM – ID 10485874 - página 22), momento em que voltou a fluir o prazo prescricional, até ajuizamento da ação (em 17/11/2016), se
passaram mais 4 anos 01 mês e 25 dias. Consequentemente, o crédito cobrado pelo INSS encontra-se prescrito.

Neste sentido colaciono os julgados:

PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AÇÃO DE COBRANÇA. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE E REMUNERAÇÃO DO TRABALHO. IMPOSSIBILIDADE DE
CUMULAÇÃO.

1. A ação de cobrança objetiva o ressarcimento de valores recebidos no período de fevereiro de 2007 a fevereiro de 2012. A ré/segurada foi notificada da instauração do Processo
Administrativo em 09/02/2012, cujo relatório foi finalizado em 09/12/2012. Considerando que a ação foi ajuizada em 17/03/2016, decorreram 03 anos, 02 meses e 29 dias desde
19/12/12, data em que o prazo quinquenal voltou a correr, uma vez que estava suspenso desde 09/02/2012. Contando-se mais 01 ano, 10 meses e 01 dia retroativos à suspensão do
prazo, chega-se à data de 09/04/2010, estando prescrito o crédito anterior a essa data.

2. A Terceira Seção da Corte firmou entendimento no sentido de ser incompatível com o ordenamento jurídico a percepção cumulativa do benefício por incapacidade com o salário
percebido em razão do exercício de atividade laborativa.

3. Os honorários advocatícios devem observar as disposições contidas no inciso II, do § 4º, do Art. 85, do CPC.

4. Remessa oficial, havida como submetida, e apelação providas em parte.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2294184 - 0005372-64.2016.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado em
19/06/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/06/2018 )

                                                                  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIÊNCIA. RETORNO AO TRABALHO. AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO. MÁ-FÉ.
OCORRÊNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. SUSPENSÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. OCORRÊNCIA PARCIAL.

1. O benefício assistencial de prestação continuada ou amparo social encontra assento no art. 203, V, da Constituição Federal, tendo por objetivo primordial a garantia de renda à
pessoa deficiente e ao idoso com idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco anos) em estado de carência dos recursos indispensáveis à satisfação de suas necessidades
elementares, bem assim de condições de tê-las providas pela família.
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2. Segundo a Lei 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) "para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa com deficiência aquela
que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e
efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas". De acordo com a referida lei, entende-se por longo prazo o impedimento cujos efeitos perduram pelo prazo
mínimo de 02 (dois) anos.

3. Benefício assistencial concedido administrativamente tendo em vista sua condição de deficiente, nos termos do art. 20, §2º da Lei nº 8.742/93, aliado à demonstração da
hipossuficiência econômica.

4. Dever da autarquia previdenciária em revisar/avaliar a continuidade das condições que lhe garantiram a concessão do benefício, nos termos do art. 21 da Lei nº 8.742/93. Em
contrapartida, havendo a cessação das condições que garantiram o direito ao benefício assistencial, cabe ao beneficiário comunicar tal fato ao ente público, sob pena de arcar com
os ônus de eventual omissão.

5. Processo administrativo instaurado em razão de existência de vínculo empregatício. Ação judicial de cobrança em que se objetiva a devolução dos valores recebidos
indevidamente a título de benefício assistencial.

6. Alegação de que o requerido labora na condição de portador de necessidades especiais, com cargo de provimento em comissão, sem estabilidade, bem como, que continua
necessitando do recebimento do benefício assistencial para a manutenção de suas condições básicas.

7. Condições do vínculo empregatício do requerido que não se enquadram nas condições excepcionais descritas no art. 21 da Lei nº 8.742/93. A alegada instabilidade no emprego
público não pode ser impedimento para a cessação do benefício, haja vista que quaisquer outros vínculos empregatícios na iniciativa privada também não gozam de tal
estabilidade. Esclareça-se ainda, por oportuno, que o vínculo trabalhista do requerido se mantém por mais de 12 (doze) anos.

8. Ausente, a manutenção de um dos requisitos, qual seja, a deficiência nos termos da lei, a análise da hipossuficiência econômica torna-se desnecessária.

9. A conduta omissiva do requerido não pode ser caracterizada de boa-fé, porquanto, beneficiário de benefício assistencial por deficiência, passou a trabalhar com frequência/com
regularidade/com formal registro por longo período, o que é completamente incompatível com a legislação em vigor, agindo, o requerido, assim, com evidente má-fé. Tal
caracterização afasta, portanto, a alegação de afronta ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos. A arguição de ignorância não socorre o requerente, nos termos da Lei de
Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu artigo 3º, que preceitua que "Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece". Precedentes do c. STJ e desta
Corte.

10. Quanto ao prazo prescricional, a jurisprudência deste Tribunal tem ser orientado no sentido de que, ante a inexistência de prazo geral expressamente fixado para as ações
movidas pela Fazenda Pública contra o particular, em se tratando de benefícios previdenciários, há que se aplicar por simetria o disposto no parágrafo único do artigo 103 da Lei
8.213/91, sendo considerado, portanto, de cinco anos.

11. Por outro lado, em caso de concessão e/ou manutenção indevida de benefício previdenciário, ocorrendo a notificação do segurado em relação à instauração do processo
revisional, não se pode cogitar de curso do prazo prescricional, devendo ser aplicado, por isonomia, o artigo 4º do Decreto 20.910/1932. Suspensão do prazo prescricional.

12. No caso dos autos, o período a que se busca o ressarcimento é de 03/2005 a 05/2013. O requerido foi devidamente notificado da instauração do Processo Administrativo em
30/10/2012 (fls. 61/62). O Relatório Conclusivo do procedimento administrativo está datado de 26/11/2013. A presente ação de cobrança foi ajuizada em 30/05/2014.

13. Assim, ajuizada a ação judicial em 30/05/2014, tem-se que decorreram 06 meses e 04 dias desde 27/11/2013, data em que o prazo prescricional de 5 anos retornou a fluir, haja
vista estar suspenso desde 30/10/2012. Dessa forma, devem-se contar mais 04 anos, 05 meses e 26 dias retroativos à suspensão, chegando-se, portanto, à data de 04/10/2008.
Consequentemente, o crédito anterior a essa data encontra-se prescrito.

14. Apelação do requerido desprovida. Apelação do INSS parcialmente provida para condenar o requerido ao ressarcimento dos valores recebidos indevidamente no período de
04/10/2008 a 05/2013, devidamente corrigidos conforme determinado na r. sentença, restando atingidos pela prescrição os créditos do período de 03/2005 a 03/10/2008.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2064458 - 0003536-36.2014.4.03.6102, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON PORFIRIO, julgado em
05/12/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2017

DISPOSITIVO

Diante do exposto, acolho a preliminar suscitada e, com fundamento no artigo 487, inciso II, 2ª figura, do Código de Processo Civil de 2015, reconheço a prescrição e julgo extinto o processo com resolução de
mérito.

Condeno a parte ré ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o
valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte ré beneficiária da justiça gratuita.

Caso haja interposição de recurso de apelação pela parte, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões (§1º do artigo 1010 do Novo CPC) e, decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, nos termos do §3 do mesmo artigo.

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

                               

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0009156-09.2016.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: IVANI BARROS OSAKI
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABRICIO RYOITI BARROS OSAKI - SP196785
IMPETRADO: JOSELITA VIEIRA DE SOUZA_INATIVADA, CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SANTO AMARO - SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Retifique-se o polo passivo, incluindo-se CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM SÃO PAULO — SANTO AMARO e INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
- PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

Intimem-se as partes acerca da virtualização do feito, facultando-lhes o prazo de 5 (cinco) dias para indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de corrigi-los incontinenti.
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Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.              

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001487-09.2019.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PRISCILLA MARIA APARECIDA GINEZ DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO PEREZ ALVES - SP128753
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

1- Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

2- Considerando o objeto da ação, deixo para apreciar o pedido de tutela antecipada quando da prolação da sentença.

 

3- Verifica-se que a petição inicial não preenche, em sua integralidade, os requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC, razão pela qual deverá a parte autora emendá-la, cumprindo o determinado a seguir, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, conforme disposto no artigo 321 do CPC.

3.1- Apresentar cópia integral do processo administrativo, contendo a contagem de tempo de contribuição, que é documento público, acessível e necessário à comprovação das questões ora discutidas.

3.2- Justificar o valor da causa, apresentando demonstrativo de cálculo.

Para fins de fixação de alçada e para que não haja burla à regra de competência de caráter absoluto, o valor atribuído à causa corresponde ao proveito econômico perseguido, computando-se no cálculo as parcelas
vencidas e as doze vincendas. Nos casos de pedido de revisão do benefício, as prestações vencidas e vincendas devem ser computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, respeitando-se a
prescrição quinquenal. 

Intime-se.

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006175-12.2013.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ARISTIDES DOS SANTOS FERNANDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Visando a celeridade e a economia processual, dê-se vista às partes da virtualização dos autos.

Remetam-se os autos a Contadoria Judicial para cumprimento do despacho ID 13004046 – fl. 248.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0011758-07.2015.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EMBARGADO: ISMAEL RODRIGUES NETO
Advogados do(a) EMBARGADO: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054, AIRTON FONSECA - SP59744

  

    D E S P A C H O

              

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Visando a celeridade e a economia processual, dê-se vista às partes da virtualização dos autos.

 

Remetam-se os autos a Contadoria Judicial para cumprimento do despacho ID 12953794 – fl. 95.
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São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004235-46.2012.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: WELINGTON NOBRE FREIRE
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Visando a celeridade e a economia processual, dê-se vista às partes da virtualização dos autos.

Remetam-se os autos a Contadoria Judicial para cumprimento do despacho ID 13083840 – fl. 259.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010842-46.2010.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO CARLOS NETO, WILIAM ALBANO NETO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LELIA ROSELY BARRIS - SP53726
Advogado do(a) EXEQUENTE: LELIA ROSELY BARRIS - SP53726
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Visando a celeridade e a economia processual, dê-se vista às partes da virtualização dos autos.

Remetam-se os autos a Contadoria Judicial para cumprimento do despacho ID 12870156 – fl. 20.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001704-84.2012.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIA LUCILEIA DA SILVA BENTEMULLER
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054, AIRTON FONSECA - SP59744
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Visando a celeridade e a economia processual, dê-se vista às partes da virtualização dos autos.

Dê-se vista às parte do parecer da Contadoria Judicial (ID 13003000 - fl. 82), para ciência e manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005986-73.2009.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE VITOR DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO LEONARDO FOGACA - SP194818
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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VISTOS EM INSPEÇÃO.

Visando a celeridade e a economia processual, dê-se vista às partes da virtualização dos autos.

Remetam-se os autos a Contadoria Judicial para cumprimento do despacho ID 13004034 – fl. 93.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5014116-49.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PAULO ROBERTO CANTIERI JUNIOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

VISTOS EM INSPEÇÃO.              

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.

Intime-se o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, querendo, apresente impugnação à execução, nos termos do art. 535 do CPC.

 

Int.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005402-03.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ALBERTO PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR - PR84873
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

   VISTOS EM INPEÇÃO.

   Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.

   Preliminarmente, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte cópias da processo n.º 0115773-13.2005.403.6301 para verificação de eventual prevenção.

    Com o cumprimento, tornem conclusos.       

   São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0030266-36.1994.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NEIDE VICTORINO, NOEMIA PERROTI RODRIGUES, OSMAR SOARES DA SILVA, WALDEMAR NALON
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO - SP76928
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO - SP76928
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO - SP76928
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO - SP76928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Visando a celeridade e a economia processual, dê-se vista às partes da virtualização dos autos.

 Intime-se o exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe se houve o cumprimento da obrigação de fazer, nos termos do art. 815 do CPC e apresente conta de liquidação.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012945-57.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: HILARIO MONTANARI
Advogado do(a) EXEQUENTE: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Diante da notícia de falecimento de  HILARIO MONTANARI, manifeste-se o patrono da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, requerendo, se for o caso, a habilitação necessária ao prosseguimento do feito e juntando:

1) Certidão de óbito;                                       

2) Documento de identidade e  CPF do(s) habilitante(s);

3) Certidão de existência ou inexistência de habilitados à pensão por morte;

4) Procuração outorgada pelo(s) habilitante(s).

Int. 

São Paulo, 12 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5014556-45.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ENI DE FATIMA GONCALVES MALAQUIAS PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Tendo em vista o pedido de expedição de ofícios dos valores incontroversos, intime-se o exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias:

1) informe, conforme o art. 27, §§ 3º e 4º, da Resolução nº 458/2017, do CJF, o valor total das deduções  a ser abatido da base de cálculo do imposto de renda, haja vista eventual tributação incidente sobre os rendimentos dos anos-calendário abrangidos
na conta de liquidação homologada;

2) comprove a regularidade do seu CPF e do seu patrono, que deverá constar como beneficiário da verba sucumbencial;

3) junte documentos de identidade em que constem as datas de nascimento do autor e do patrono;

4) apresente comprovante de endereço atualizado do autor.

 

Com o cumprimento, venham conclusos.

São Paulo, 27 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0037345-02.2014.4.03.6301 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA HELENA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO WADIH AOUN - SP258461, ELIZABETH NUNES DE CASTRO E SILVA - SP121701
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Intimem-se as partes acerca da virtualização do feito, facultando-lhes o prazo de 5 (cinco) dias para indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de corrigi-los incontinenti.

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.

No caso de laudo positivo, informe o INSS sobre eventual interesse em conciliação, apresentando, desde logo, a PROPOSTA DE ACORDO.

Oportunamente, solicitem-se os honorários periciais.

Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Int.              

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0045745-05.2014.4.03.6301 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDNA FERREIRA DE NOVAIS
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO TURRI NEVES - SP277346
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes acerca da virtualização do feito, facultando-lhes o prazo de 5 (cinco) dias para indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de corrigi-los incontinenti.

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.

No caso de laudo positivo, informe o INSS sobre eventual interesse em conciliação, apresentando, desde logo, a PROPOSTA DE ACORDO.

Oportunamente, solicitem-se os honorários periciais.

Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

 

Int.              

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 
PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0004805-90.2016.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCO ANTONIO LUGAREZI
Advogado do(a) AUTOR: ANSELMO GROTTO TEIXEIRA - SP208953
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Intimem-se as partes acerca da virtualização do feito, facultando-lhes o prazo de 5 (cinco) dias para indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de corrigi-los incontinenti.

Ciência às partes acerca do laudo pericial (id 13027816 - Pág. 197/199), no prazo de 10 (dez) dias.

Oportunamente, solicitem-se os honorários periciais.

Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Int.              

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017376-37.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
INVENTARIANTE: MARIA MARLEIDE OLIVEIRA SOBRINHO
Advogados do(a) INVENTARIANTE: CELSO MASCHIO RODRIGUES - SP99035, CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS - SP265109
INVENTARIANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o procedimento comum e requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por MARIA MARLEIDE OLIVEIRA SOBRINHO
contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com vigência a partir da cessação do benefício, em 05/03/2018.

Em síntese, a parte autora alega que estaria incapacitada para atividade laborativa.

Inicial instruída com documentos.
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Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção.

Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como determinada a imediata realização de perícia médica na especialidade ortopedia.

Juntada do Laudo Médico Pericial Ortopédico (id 14024654).

 

É o breve relatório. Decido.

 

Preceitua o artigo 300, caput, do Código de Processo Civil, que a tutela de urgência será concedida, quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou de risco ao
resultado útil do processo.

Quanto à incapacidade, a parte autora foi submetida a perícia médica na especialidade ortopedia.

No laudo médico pericial o Sr. Perito concluiu:

“Não caracterizo situação de incapacidade para atividade laboriosa habitual.”

Assim, neste Juízo de cognição sumária, verifico que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.

Por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.

 

CITE-SE o INSS, que deverá se manifestar sobre o laudo pericial na mesma oportunidade.

Após, tornem conclusos para apreciação da petição id 14700406 e 14784758.

Oportunamente, solicitem-se os honorários periciais.

 

Intime-se.        

    SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005524-16.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE NUNES FILHO
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Manifeste-se a parte autora acerca do laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, CITE-SE o INSS, que deverá se manifestar sobre o laudo pericial na mesma oportunidade.

No caso de laudo positivo, informe o INSS sobre eventual interesse em conciliação, apresentando, desde logo, a PROPOSTA DE ACORDO.

Oportunamente, solicitem-se os honorários periciais.

Int.              

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 

7ª VARA PREVIDENCIARIA

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013197-60.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO DIVINO COSTA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO CESAR DA COSTA - SP195289
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.
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Dê-se ciência ao INSS da manifestação ID nº  15683356.

Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

              

   SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004654-68.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JACIRIA OLIVEIRA DE ROZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE ALEXANDRINI - SP373240-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Regularizem os habilitantes o pedido do documento ID n.º 15835881, carreando aos autos no prazo derradeiro de 30 (trinta) dias:

1) certidão de óbito legível de Jaciria Oliveira de Roza; 2) Certidão de óbito dos filhos falecidos José Luiz e Gilberto; 3) RG e CPF do neto Matheus; 4) certidão de inexistência de herdeiros habilitados à
pensão por morte de Jaciria, a qual pode ser emitida em qualquer agência da autarquia federal - INSS.  

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

 

Intimem-se.           

SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003608-10.2019.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DARCY CORREA
Advogado do(a) AUTOR: JORGE LUIZ MARTINS BASTOS - SP309981
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Vistos, em despacho.

 

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do art. 1.048 e seguintes, do Código de Processo Civil, aliado ao princípio constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos os processos
em idêntica situação nesta Vara.

Afasto a possibilidade de prevenção em relação ao processo nº 5000214-63.2017.403.61.83, apontado na certidão de prevenção, documento ID de nº 16078863, por serem distintos os objetos das
demandas.

Cite-se a parte ré, para que conteste o pedido no prazo no prazo legal.

Intimem-se.
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   SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012546-28.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARINA NICACIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Parecer Contábil ID n° 16335653: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos do Contador Judicial.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

   SÃO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015892-84.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: HIRTES ALVES DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ACILON MONIS FILHO - SP171517
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Parecer Contábil ID n° 16401539: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos do Contador Judicial.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

   SÃO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003632-38.2019.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE CICERO LIBANIO SILVA
Advogado do(a) AUTOR: TATIANA DE SOUZA - SP220351
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

 

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do art. 1.048 e seguintes, do Código de Processo Civil, aliado ao princípio constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos os processos
em idêntica situação nesta Vara.

Cite-se a parte ré, para que conteste o pedido no prazo no prazo legal.

Intimem-se.
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   SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003692-11.2019.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: TEREZINHA GOMES DA PAIXAO
Advogado do(a) AUTOR: WEVERTON MATHIAS CARDOSO - SP251209
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Vistos, em despacho.

 

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do art. 1.048 e seguintes, do Código de Processo Civil, aliado ao princípio constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos os processos
em idêntica situação nesta Vara.

Providencie a demandante a vinda aos autos da certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte na época do óbito.

Regularizados, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de Tutela Antecipada.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

 

              

 

   SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018380-12.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: THEREZINHA PINTO DE BARROS
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

      D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Tendo em vista a juntada da carta de concessão pela parte autora, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cumprimento do r. despacho ID n.º 12677085.
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Intimem-se.

SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017270-75.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUIZ CARLOS DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Refiro-me ao documento ID n.º 16090428: As alegações aventadas pela autarquia federal, serão apreciadas em momento oportuno. 

A planilha contendo os subtotais apresentados pela parte autora refere-se ao total da execução que entende devido, sendo certo que os ofícios requisitórios a serem expedidos referem-se ao valor já tido por
incontroverso nos autos.

Assim, cumpra-se o r. despacho ID n.º 12926465.

Intimem-se.

SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003630-68.2019.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE MONTEIRO DA SILVA FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: HERMES ROSA DE LIMA - SP371945
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de distribuição eletrônica para início do cumprimento de sentença, formado a partir do processo físico de nº 0013429-41.2010.403.6183, em que são partes JOSÉ MONTEIRO DA SILVA FILHO e Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Verifico que o referido feito tramita perante a 4ª Vara Federal Previdenciária, que é o órgão competente para processar a presente demanda.

 

Remetam-se os presentes autos ao SEDI para redistribuição à 4ª Vara Federal Previdenciária, com as nossas homenagens.

 

Cumpra-se.

 

 

 

    SãO PAULO, 15 de abril de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001792-93.2010.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EDILSON DE JESUS, JULIO MILIAN SANCHES, PAULA LARANJEIRAS SANCHES
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Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA HELENA NEGRAO - SP66998
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA HELENA NEGRAO - SP66998
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA HELENA NEGRAO - SP66998
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Aguarde-se por 90 dias o julgamento dos embargos à execução.

Intimem-se.               

SãO PAULO, 15 de abril de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010344-78.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VITOR RAIMUNDO PUGGINA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos do Contador Judicial realizados com a compensação dos valores expedidos nos autos a título de incontroverso.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.             

SãO PAULO, 15 de abril de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002132-34.2019.4.03.6183
AUTOR: JOSE DEUSIMAR FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal.
Nesta hipótese, mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou por Carta Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

 

           

 

 

    São Paulo, 15 de abril de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007252-95.2009.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DECIO DE OLIVEIRA, RENATO RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO RODRIGUES DE CARVALHO - SP278265
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Refiro-me ao documento ID n.º 16043314: Aguarde-se o trânsito em julgado da ação rescisória.

Intimem-se.          

SãO PAULO, 15 de abril de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010224-67.2011.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: KENJI SUZUKI, SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Considerando o trânsito em julgado do recurso de Agravo de Instrumento (ID n.º 16043347), dê-se ciência às partes pelo prazo de 10 (dez) dias.

Apresente a parte autora nova planilha de cálculos observando a inclusão dos honorários sucumbenciais arbitrados pelo E. TRF 3. 

Após dê-se vistas dos cálculos à autarquia federal pelo prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se. Cumpra-se.

              

SãO PAULO, 15 de abril de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002004-46.2012.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FLAVIO AUGUSTO ZAMBOLI
Advogado do(a) EXEQUENTE: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.             

SãO PAULO, 15 de abril de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004570-36.2010.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA NILZA COSTA, ORLANDO SILVA GAMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: TANIA CRISTINA NASTARO - SP162958
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ORLANDO SILVA GAMA
 
TERCEIRO INTERESSADO: ORLANDO SILVA GAMA
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ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: TANIA CRISTINA NASTARO

  

    D E S P A C H O

 Vistos, em despacho.

Considerando a concordância da parte autora quanto aos cálculos de liquidação do julgado apresentados pela autarquia federal, homologo-os para que surtam os seus
jurídicos e legais efeitos, fixando o valor devido em R$ 2.909,87 (Dois mil, novecentos e nove reais e oitenta e sete centavos) referentes ao principal, acrescidos de R$
450,35 (Quatrocentos e cinquenta reais e trinta e cinco centavos) referentes aos honorários de sucumbência, perfazendo o total de R$ 3.360,22 (Três mil, trezentos e
sessenta reais e vinte e dois centavos), conforme planilha ID n.º 12379463 – fls. 198, a qual ora me reporto.   

Após, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 458, de 4 de outubro de 2017, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.                    

Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 458/2017.

Intimem-se. Cumpra-se.             

 

SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003720-76.2019.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ADAO RODRIGUES DA FONSECA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ - SP249201
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de distribuição eletrônica para início do cumprimento de sentença, formado a partir do processo físico de nº 0011735-03.2011.403.6183, em que são partes ADAO RODRIGUES DA FONSECA e Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Verifico que o referido feito tramita perante a 4ª Vara Federal Previdenciária, que é o órgão competente para processar a presente demanda.

 

Remetam-se os presentes autos ao SEDI para redistribuição à 4ª Vara Federal Previdenciária, com as nossas homenagens.

 

Cumpra-se.

 

 

    SãO PAULO, 15 de abril de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003672-20.2019.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCUS VINNICIUS HOLANDA
Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA DE ALMEIDA PENNELLA RECHE - SP420471
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos, em decisão.

 

A Lei 10.259/01 determinou a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais em relação às causas de até 60 (sessenta) salários mínimos.
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No caso presente, a parte autora atribui à causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), documento ID de nº 16130669, em montante inferior àquele da competência deste Juízo.

Ante o exposto, diante da incompetência absoluta deste Juízo para apreciar e julgar a presente demanda, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo/SP.

Façam-se as anotações necessárias, dando baixa na distribuição.

Intimem-se.                                                            

 

 

 

 

 

 

 

    SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003598-63.2019.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SOLANGE SOUZA SANTOS ANTUNES
Advogado do(a) AUTOR: IZILDINHA LUZ REBELLO TEIXEIRA - SP98653
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos, em decisão.

 

A Lei 10.259/01 determinou a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais em relação às causas de até 60 (sessenta) salários mínimos.

No caso presente, a parte autora atribui à causa o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), documento ID de nº 16060486, em montante inferior àquele da competência deste Juízo.

Ante o exposto, diante da incompetência absoluta deste Juízo para apreciar e julgar a presente demanda, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo/SP.

Façam-se as anotações necessárias, dando baixa na distribuição.

Intimem-se.                                                            

 

 

 

 

 

 

 

    SãO PAULO, 15 de abril de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003428-91.2019.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCEL FERREIRA DIAS
Advogado do(a) AUTOR: LUCIENE SOUSA SANTOS - SP272319
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

 

Vistos, em decisão.

 

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria depende de exaustiva análise de provas de tempo de serviço/contribuição. Assim, na presente situação processual, mostra-se inviável concessão de tutela provisória
fundamentada em urgência ou emergência, conforme arts. 294 a 299 da lei processual citada.

Neste sentido, vale mencionar julgado, pertinente à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, cuja antecipação dos efeitos da tutela de mérito ocorre quando da prolação da sentença:

“PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 52 E 53 DA LEI 8.213/91. LABOR RURAL
EXERCIDO SEM O CORRESPONDENTE REGISTRO EM CTPS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADES ESPECIAIS DE
NATUREZA URBANA. CONVERSÃO EM TEMPO DE SERVIÇO COMUM. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA
BENESSE ATÉ A DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. I - O Novo CPC modificou o valor de alçada para causas que devem obrigatoriamente ser submetidas ao segundo
grau de jurisdição, dizendo que não necessitam ser confirmadas pelo Tribunal condenações da União em valores inferior a 1000 salários mínimos, esse preceito tem incidência imediata aos feitos
em tramitação nesta Corte, inobstante remetidos pelo juízo a quo na vigência do anterior Diploma Processual. II - A sentença é o momento em que o Magistrado está convencido da presença
dos requisitos previstos no artigo 300 do estatuto processual civil, pelo que absolutamente adequada essa fase para a prolação de decisão no sentido da concessão da tutela antecipada. III -
Inexistência de previsão legal que vede tal provimento jurisdicional nessa oportunidade. IV -Ademais, justifica-se a necessidade de antecipação da tutela, na sentença, uma vez que, como se
trata de ato judicial passível de recurso, é de se supor que os efeitos da demora na efetivação da prestação jurisdicional, que poderão se fazer sentir por longo tempo, de sorte que para
amenizar tal situação, que, indubitavelmente, assola o Judiciário e os jurisdicionados, adequada se afigura a antecipação do provimento judicial almejado. V - Caracterização de atividade
especial em virtude da exposição do segurado ao agente agressivo ruído. Laudo Técnico Pericial e/ou Perfil Profissiográfico Previdenciário comprovando a sujeição habitual e permanente do
autor a níveis sonoros superiores a 80 dB (A), até 05/03/1997, superiores a 90 dB (A), de 06/03/1997 a 18/11/2003 e, superiores a 85 dB (A), a partir de 19/11/2003. Impossibilidade de
retroação da norma mais benéfica. VI - É admitida a sujeição do segurado a ruído médio superior aos parâmetros legalmente estabelecidos a fim de caracterizar a especialidade do labor, diante
da continuidade de exposição aos índices de pressão sonora mais elevados. VII - O uso de EPI não descaracteriza a especialidade do labor, nos termos da Súmula n.º 9 da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. VIII - Possibilidade de conversão da atividade especial em tempo de serviço comum, nos termos do art. 70 do Decreto n.º
3.048/99, seja de períodos exercidos antes da Lei 6.887/80, ou após 28/05/1998. Precedentes. IX -A vedação contida no §8º do art. 57 da Lei 8.213/91 não encontra fundamento
constitucional e colide com as garantias do livre exercício de profissão e do direito previdenciário ora perseguido; ademais, o benefício concedido foi de aposentadoria por tempo de serviço. X
- Mantida a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, pois verificado tempo suficiente. XI - Deve a parte autora optar pelo benefício mais vantajoso, com a
compensação das parcelas recebidas administrativamente de modo que, na espécie, há a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos após o termo
inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991). XII - Observância dos critérios contemplados no Manual
de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal. XIII - Remessa oficial
não conhecida, matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida”, (APELREEX 00097961720134036183, DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS, TRF3 -
OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO

Apresente a parte autora documento hábil a comprovar atual endereço, bem como cópia das principais peças da ação trabalhista mencionada nos autos.

Intime-se o demandante para que junte aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral e legível do procedimento administrativo NB 42/185.874.980-5.

Regularizados, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

 

 

 

    SãO PAULO, 10 de abril de 2019.

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012740-28.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUCIANA BORGES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO DA SILVA - SP156442
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, REGIANA CORDEIRO DE SOUZA SILVA, LARISSA BORGES CORDEIRO DE SOUZA
Advogado do(a) RÉU: ANA PAULA DE MORAES - SP275626
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Chamo o feito à ordem.

Por necessidade de readequação de pauta, reconsidero o despacho ID nº 14722651 para redesignar a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04 de junho de
2019, às 16:00 horas.

Intimem-se.

   SÃO PAULO, 2 de abril de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012740-28.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUCIANA BORGES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO DA SILVA - SP156442
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, REGIANA CORDEIRO DE SOUZA SILVA, LARISSA BORGES CORDEIRO DE SOUZA
Advogado do(a) RÉU: ANA PAULA DE MORAES - SP275626
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Petição ID nº 13890133: Tendo em vista que cabe ao i. causídico informar ou intimar as testemunhas arroladas acerca do dia, da hora e do local da audiência designada, nos termos do artigo
455, §4°, do Código de Processo Civil, intime-se a corré Regiana para que justifique a necessidade de realização da intimação pela via judicial.

Prazo: 05 (cinco) dias.

Intimem-se.

   SÃO PAULO, 8 de abril de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0027921-43.2008.4.03.6301 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VERGILIO DE SOUZA SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

      D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Refiro-me ao documento ID n.º 16035734: Anote-se a interposição do Agravo de Instrumento.

Aguarde-se por 60 (sessenta) dias, o julgamento do recurso de Agravo de Instrumento.

 

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

 

Intimem-se.             

SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010522-27.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DO CARMO DE SENA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO ROSENO JUNIOR - SP261129
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Chamo o feito à ordem.

Por necessidade de readequação de pauta, reconsidero o despacho ID nº 14827927 para redesignar a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04 de junho de
2019, às 17:00 horas.

Intimem-se.

   SÃO PAULO, 2 de abril de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010539-95.2011.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUZIA FERREIRA DE TOLEDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Refiro-me ao documento ID n.º 15920166: Indefiro, visto que todos os pedidos e documentos hábeis para expedição do ofício requisitório, devem ser juntados aos autos antes da referida expedição do
precatório/RPV, a fim de evitar-se a prática de atos que protelam o feito.

 

Dessa forma, indefiro o pedido de retificação do ofício requisitório referente a verba honorária sucumbencial, uma vez que o contrato social da sociedade de advogados não foi juntado aos autos em momento
oportuno.

Cumpra-se a parte final do despacho ID n.º 15588385.

Intimem-se.

           

SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001691-95.2006.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ARLINDO DOS ANJOS OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA - SP101492
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Refiro-me ao documento ID n.º 15739741: Ciência à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias.

Sem prejuízo, apresente o INSS os cálculos de liquidação que entender devidos, para fins de execução de sentença no prazo de 30 (trinta) dias.

Intimem-se.              

SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002265-47.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RUTH DA CONCEICAO NOGUEIRA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação nos autos.

Após, venham os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

              

   SãO PAULO, 16 de abril de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001677-69.2019.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDVAN FRANCISCO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA BATISTA PEZZUOL - SP257613
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Petição ID nº 15811236: Indefiro o pedido de produção de prova pericial, uma vez que a comprovação do período alegadamente laborado em atividade especial é realizada mediante apresentação de
formulários próprios e laudos respectivos ao seu exercício. Vide art. 58 da Lei n° 8.213/91. 

Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se

 

              

   SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018695-40.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDECIO CASSIO MARTINS SIBALDE
Advogado do(a) AUTOR: SUEINE GOULART PIMENTEL - RS52736-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Petição ID nº 15412002: Indefiro o pedido de produção de provas pericial, uma vez que a comprovação do período alegadamente laborado em atividade especial é realizada mediante apresentação de
formulários próprios e laudos respectivos ao seu exercício. Vide art. 58 da Lei n° 8.213/91. 

Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

              

   SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004521-26.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROMILDA MARTINS SILVA FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA BATISTA PEZZUOL - SP257613
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Defiro o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que a parte autora cumpra o despacho ID nº 14913678.

 

Após, venham conclusos para deliberações.
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Intimem-se.

              

   SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004833-23.2019.4.03.6100 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PAULA ROBERTA DE MORAES SILVA
Advogado do(a) AUTOR: PAULA ROBERTA DE MORAES SILVA - SP315989
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

A Lei 10.259/01 determinou a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais em relação às causas de até 60 (sessenta) salários mínimos.

No caso presente, a parte autora atribuiu à causa o valor de R$3.992,00 (três mil, novecentos e noventa e dois reais), em montante inferior àquele da competência deste Juízo.

Ante o exposto, diante da incompetência absoluta deste Juízo para apreciar e julgar a presente demanda, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo/SP.

Façam-se as anotações necessárias, dando baixa na distribuição.

Intimem-se. Cumpra-se.

    SÃO PAULO, 11 de abril de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003523-24.2019.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MANOEL MESSIAS PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO DE SOUZA OLIVEIRA - SP363080
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

Vistos, em decisão.

 

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria depende de exaustiva análise de provas de tempo de serviço/contribuição. Assim, na presente situação processual, mostra-se inviável concessão de tutela provisória
fundamentada em urgência ou emergência, conforme arts. 294 a 299 da lei processual citada.

Neste sentido, vale mencionar julgado, pertinente à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, cuja antecipação dos efeitos da tutela de mérito ocorre quando da prolação da sentença:
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“PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 52 E 53 DA LEI 8.213/91. LABOR RURAL
EXERCIDO SEM O CORRESPONDENTE REGISTRO EM CTPS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADES ESPECIAIS DE
NATUREZA URBANA. CONVERSÃO EM TEMPO DE SERVIÇO COMUM. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA
BENESSE ATÉ A DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. I - O Novo CPC modificou o valor de alçada para causas que devem obrigatoriamente ser submetidas ao segundo
grau de jurisdição, dizendo que não necessitam ser confirmadas pelo Tribunal condenações da União em valores inferior a 1000 salários mínimos, esse preceito tem incidência imediata aos feitos
em tramitação nesta Corte, inobstante remetidos pelo juízo a quo na vigência do anterior Diploma Processual. II - A sentença é o momento em que o Magistrado está convencido da presença
dos requisitos previstos no artigo 300 do estatuto processual civil, pelo que absolutamente adequada essa fase para a prolação de decisão no sentido da concessão da tutela antecipada. III -
Inexistência de previsão legal que vede tal provimento jurisdicional nessa oportunidade. IV -Ademais, justifica-se a necessidade de antecipação da tutela, na sentença, uma vez que, como se
trata de ato judicial passível de recurso, é de se supor que os efeitos da demora na efetivação da prestação jurisdicional, que poderão se fazer sentir por longo tempo, de sorte que para
amenizar tal situação, que, indubitavelmente, assola o Judiciário e os jurisdicionados, adequada se afigura a antecipação do provimento judicial almejado. V - Caracterização de atividade
especial em virtude da exposição do segurado ao agente agressivo ruído. Laudo Técnico Pericial e/ou Perfil Profissiográfico Previdenciário comprovando a sujeição habitual e permanente do
autor a níveis sonoros superiores a 80 dB (A), até 05/03/1997, superiores a 90 dB (A), de 06/03/1997 a 18/11/2003 e, superiores a 85 dB (A), a partir de 19/11/2003. Impossibilidade de
retroação da norma mais benéfica. VI - É admitida a sujeição do segurado a ruído médio superior aos parâmetros legalmente estabelecidos a fim de caracterizar a especialidade do labor, diante
da continuidade de exposição aos índices de pressão sonora mais elevados. VII - O uso de EPI não descaracteriza a especialidade do labor, nos termos da Súmula n.º 9 da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. VIII - Possibilidade de conversão da atividade especial em tempo de serviço comum, nos termos do art. 70 do Decreto n.º
3.048/99, seja de períodos exercidos antes da Lei 6.887/80, ou após 28/05/1998. Precedentes. IX -A vedação contida no §8º do art. 57 da Lei 8.213/91 não encontra fundamento
constitucional e colide com as garantias do livre exercício de profissão e do direito previdenciário ora perseguido; ademais, o benefício concedido foi de aposentadoria por tempo de serviço. X
- Mantida a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, pois verificado tempo suficiente. XI - Deve a parte autora optar pelo benefício mais vantajoso, com a
compensação das parcelas recebidas administrativamente de modo que, na espécie, há a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos após o termo
inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991). XII - Observância dos critérios contemplados no Manual
de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal. XIII - Remessa oficial
não conhecida, matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida”, (APELREEX 00097961720134036183, DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS, TRF3 -
OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO

Apresente o demandante documento hábil a comprovar atual endereço.

Promova a parte autora a emenda da inicial declinando de forma pormenorizada os períodos de trabalho que pretende ver reconhecidos na sede da presente demanda.

Fixo, para a providência, o prazo de 10 (dez) dias.

Regularizados, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

 

 

    SãO PAULO, 12 de abril de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002673-67.2019.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PAULO ROBERTO CINTI
Advogado do(a) EXEQUENTE: IOLANDA DE SOUZA ARISTIDES - SP359887
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de distribuição eletrônica para início do cumprimento de sentença, formado a partir do processo físico de nº 0002283-95.2013.403.6183, em que são partes PAULO ROBERTO CINTIS e Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS.

 

Verifico que o referido feito tramita perante a 9ª Vara Federal Previdenciária, que é o órgão competente para processar a presente demanda.

 

Remetam-se os presentes autos ao SEDI para redistribuição à 9ª Vara Federal Previdenciária, com as nossas homenagens.

 

Cumpra-se.

 

 

 

    SãO PAULO, 15 de abril de 2019.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     695/920



 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000543-41.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO BARRETO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

Chamo o feito à ordem.

Retifiquem-se os ofícios requisitórios de nº 20190008971 e 20190008974, nos campos "Valor Total" (valores incontroversos), devendo constar os valores constantes do parecer da Contadoria Judicial – ID nº 11646127 e
ratificados pelo INSS na petição de ID 12540257.

Após, dê-se ciência às partes do documento retificado e transmita-se.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

    SãO PAULO, 4 de abril de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002987-79.2011.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LADAIR LOPES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

Chamo o feito à ordem.

Retifique-se os ofícios requisitórios de nº 20190020338 e 20190020335, nos campos "Valor Execução - Total" para R$ 30.522,06 e R$ 232.697,57, respectivamente,  e “Data da Conta” para 05/2016, tendo em vista o
limite total do julgado estabelecido para o autor na sentença de fls. 65/69, do ID nº 1230487.

Após, dê-se ciência às partes dos documentos retificados e transmitam-se.

Defiro ainda a anotação de honorários advocatícios, conforme solicitado pela parte autora.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

    SãO PAULO, 8 de abril de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003623-76.2019.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS BORGES DE LIMA
Advogados do(a) AUTOR: VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO - SP177891, RENATO JOSE DE CARVALHO - SP354256
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.
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Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Cite-se a parte ré, para que conteste o pedido no prazo no prazo legal.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

 

 

   SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019970-24.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ELENI MARIA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RAMON LEITE BARBOSA - SP248610
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Chamo o feito à ordem.

Por necessidade de readequação de pauta, reconsidero o despacho ID nº 14953361 para redesignar a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11 de junho de
2019, às 16:00 horas.

Intimem-se.

   SÃO PAULO, 2 de abril de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011336-32.2015.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JONAS APARECIDO MASSON
Advogado do(a) EXEQUENTE: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - SP299126-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
   

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Ciência às partes do traslado das decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se a AADJ (eletronicamente) a fim de que cumpra a obrigação de fazer no que tange à implantação/revisão do benefício conforme título executivo transitado em julgado no prazo de 30 (trinta) dias,
exceto nos casos de diminuição ou cancelamento de benefício mais vantajoso eventualmente recebido pela parte autora, ocasião em que este Juízo deverá ser informado, de modo a possibilitar sua intimação
para que realize a opção pelo benefício mais vantajoso.

 

Com a implantação/revisão do benefício, apresente o INSS os cálculos de liquidação que entender devidos, para fins de execução de sentença no prazo de 30 (trinta) dias.

Intimem-se.              

SãO PAULO, 15 de abril de 2019.
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PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0003914-69.2016.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: NEUSA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - SP299126-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Vistos, em despacho.

Ciência às partes do traslado das decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, pelo prazo de 10 (dez) dias.             

Intime-se a AADJ (eletronicamente) a fim de que cumpra a obrigação de fazer no que tange à implantação/revisão do benefício conforme título executivo transitado em julgado no prazo de 30 (trinta) dias,
exceto nos casos de diminuição ou cancelamento de benefício mais vantajoso eventualmente recebido pela parte autora, ocasião em que este Juízo deverá ser informado, de modo a possibilitar sua intimação
para que realize a opção pelo benefício mais vantajoso.

Com a implantação/revisão do benefício, apresente o INSS os cálculos de liquidação que entender devidos, para fins de execução de sentença no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Intimem-se.

SãO PAULO, 15 de abril de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0010438-58.2011.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FERNANDO LIMA DA SILVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN - SP180541
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Apresente o patrono no prazo de 15 (quinze) dias os cálculos dos valores que entende devidos a título de honorários de sucumbência.

Após, intime-se a autarquia federal nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.              

SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003154-91.2014.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE SIDNEI DA COSTA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
  

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Refiro-me ao documento ID n. º 16005704: Dê-se ciência à autarquia federal pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, apresente o INSS os cálculos de liquidação que entender devidos, para fins de execução de sentença no prazo de 30 (trinta) dias.

Intimem-se.

 

        

SãO PAULO, 16 de abril de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006566-03.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EDGAR JOSE ROCHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES MACEDO - SP128529
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Refiro-me ao documento ID n.º 15844164: Assiste razão à autarquia federal, uma vez que o valor total devido ao autor com a dedução da multa é de R$ 180.563,98.

Desta forma, apresente a autarquia federal o aditamento da planilha de cálculos constante no documento ID n.º 13938483, contendo os subtotais devidos a título de valor principal e juros (abatendo-se
inclusive a multa devida destes valores), uma vez que a soma destes deverá totalizar o valor total requerido no ofício requisitório, para fins de cumprimento da Resolução 458, de 4 de outubro de  2017,  do
Egrégio Conselho da Justiça Federal.     

Após, tornem os autos para retificação do ofício requisitório 20190019073.

Intimem-se.

 

SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0010986-15.2013.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOVINA DA SILVA AMARAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DE CARVALHO - SP229461
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Refiro-me ao documento ID n.º 15797280: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos embargos de declaração opostos, nos termos do artigo 1.023, § 2º, do Código de Processo
Civil.

 

Intimem-se.

          

SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003498-09.2013.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO BATISTA DE ALMEIDA, JOAO ALEXANDRE ABREU, TABATA NUNCIATO PREVITALLI
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Refiro-me ao documento ID n.º 15443989: Ciência as partes pelo prazo de 10 (dez) dias.

Aguarde-se por 30 (trinta) dias o trânsito em julgado da ação rescisória.

Intimem-se.  

              

SãO PAULO, 16 de abril de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003032-15.2013.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VALDOMIRO MORAES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA ROCHA MATTIOLI - SP275274
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Refiro-me ao documento ID n.º 15736802: Dê-se vistas ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.                

SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004498-17.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CLAUDOMIRO PIMENTA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ODAIR FERREIRA DA SILVA - SP220050, ANDREIA APARECIDA SOUSA GOMES - SP246110
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos, nos termos do acordo homologado pela Superior Instância.

Prazo: 30 (trinta) dias.

Após, venham os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se. Cumpra-se.

   SAO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003966-09.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LISIONALDO PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EURICO NOGUEIRA DE SOUZA - SP152031
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Parecer Contábil ID n° 16074857: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos do Contador Judicial.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

   SÃO PAULO, 16 de abril de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010492-89.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROBERTO CARLOS SHIGUEYASU OGUSKU
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILMARA LONDUCCI - SP191241
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.              

 

SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003414-10.2019.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MAURO APARECIDO REZENDE
Advogado do(a) AUTOR: SILAS MARIANO RODRIGUES - SP358829
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos, em decisão.

 

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria depende de exaustiva análise de provas de tempo de serviço/contribuição. Assim, na presente situação processual, mostra-se inviável concessão de tutela provisória
fundamentada em urgência ou emergência, conforme arts. 294 a 299 da lei processual citada.

Neste sentido, vale mencionar julgado, pertinente à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, cuja antecipação dos efeitos da tutela de mérito ocorre quando da prolação da sentença:

“PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 52 E 53 DA LEI 8.213/91. LABOR RURAL
EXERCIDO SEM O CORRESPONDENTE REGISTRO EM CTPS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADES ESPECIAIS DE
NATUREZA URBANA. CONVERSÃO EM TEMPO DE SERVIÇO COMUM. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA
BENESSE ATÉ A DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. I - O Novo CPC modificou o valor de alçada para causas que devem obrigatoriamente ser submetidas ao segundo
grau de jurisdição, dizendo que não necessitam ser confirmadas pelo Tribunal condenações da União em valores inferior a 1000 salários mínimos, esse preceito tem incidência imediata aos feitos
em tramitação nesta Corte, inobstante remetidos pelo juízo a quo na vigência do anterior Diploma Processual. II - A sentença é o momento em que o Magistrado está convencido da presença
dos requisitos previstos no artigo 300 do estatuto processual civil, pelo que absolutamente adequada essa fase para a prolação de decisão no sentido da concessão da tutela antecipada. III -
Inexistência de previsão legal que vede tal provimento jurisdicional nessa oportunidade. IV -Ademais, justifica-se a necessidade de antecipação da tutela, na sentença, uma vez que, como se
trata de ato judicial passível de recurso, é de se supor que os efeitos da demora na efetivação da prestação jurisdicional, que poderão se fazer sentir por longo tempo, de sorte que para
amenizar tal situação, que, indubitavelmente, assola o Judiciário e os jurisdicionados, adequada se afigura a antecipação do provimento judicial almejado. V - Caracterização de atividade
especial em virtude da exposição do segurado ao agente agressivo ruído. Laudo Técnico Pericial e/ou Perfil Profissiográfico Previdenciário comprovando a sujeição habitual e permanente do
autor a níveis sonoros superiores a 80 dB (A), até 05/03/1997, superiores a 90 dB (A), de 06/03/1997 a 18/11/2003 e, superiores a 85 dB (A), a partir de 19/11/2003. Impossibilidade de
retroação da norma mais benéfica. VI - É admitida a sujeição do segurado a ruído médio superior aos parâmetros legalmente estabelecidos a fim de caracterizar a especialidade do labor, diante
da continuidade de exposição aos índices de pressão sonora mais elevados. VII - O uso de EPI não descaracteriza a especialidade do labor, nos termos da Súmula n.º 9 da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. VIII - Possibilidade de conversão da atividade especial em tempo de serviço comum, nos termos do art. 70 do Decreto n.º
3.048/99, seja de períodos exercidos antes da Lei 6.887/80, ou após 28/05/1998. Precedentes. IX -A vedação contida no §8º do art. 57 da Lei 8.213/91 não encontra fundamento
constitucional e colide com as garantias do livre exercício de profissão e do direito previdenciário ora perseguido; ademais, o benefício concedido foi de aposentadoria por tempo de serviço. X
- Mantida a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, pois verificado tempo suficiente. XI - Deve a parte autora optar pelo benefício mais vantajoso, com a
compensação das parcelas recebidas administrativamente de modo que, na espécie, há a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos após o termo
inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991). XII - Observância dos critérios contemplados no Manual
de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal. XIII - Remessa oficial
não conhecida, matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida”, (APELREEX 00097961720134036183, DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS, TRF3 -
OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO

Cite-se a parte ré, para que conteste o pedido no prazo no prazo legal.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

 

    SãO PAULO, 10 de abril de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002576-67.2019.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ARLINDO JOSE RAIMUNDO
Advogado do(a) IMPETRANTE: VIVIANE CABRAL DOS SANTOS - SP365845
IMPETRADO: AGENCIA CENTRAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ARLINDO JOSÉ RAIMUNDO, portador da cédula de identidade RG n° 19.867.996-8-SSP/SP e inscrito no
CPF/MF sob o n.º 090.480.098-98, contra ato do GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DE SÃO MIGUEL
PAULISTA - SP. 

Aduz o impetrante que protocolou pedido de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/129.613.897-8 em
17.08.2018. Afirma que já se passaram meses e até a presente data não houve análise do pedido.

Com a petição inicial foram colacionados aos autos procuração e documentos (fls. 15/24[1]).

Foi determinada a apresentação de declaração de hipossuficiência econômica ou do comprovante de recolhimento das custas iniciais (fls. 27/28).

Ato contínuo, houve aditamento da petição inicial cumprindo o determinado em despacho anterior (fls. 30/32).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

Anote-se o recolhimento das custas processuais.

A Lei n.º 12.016/2009 exige que, para a concessão do provimento liminar, haja fundamento relevante na sustentação exposta, bem como, cumulativamente, que
do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida quando do julgamento do writ (art. 7º, III).

Contudo, no caso sob análise, consta que o impetrante protocolou pedido de concessão em 17-08-2018 (fl. 23/24) e entende que há demora, pela autoridade
coatora, na análise do pleito.

A priori, não se vislumbra morosidade abusiva que justifique a concessão da liminar, considerando a possibilidade de a autoridade previdenciária formular
requerimentos de diligências/exigências a serem cumpridas pelo impetrante.

O procedimento administrativo foi recebido (“aceito”, como consta no extrato) em 07-12-2018 e, desde então, se verificou alguns andamentos. Embora poucos,
evidenciam que não há total inércia por parte do impetrado. Na análise, deve-se também considerar o excessivo volume de processos apreciados diariamente pelo ente, bem
como a matéria em questão (concessão de benefício), o que normalmente requer uma verificação minuciosa de documentos e cumprimento de diversas exigências.

Dessa forma, não se vislumbra, neste momento, demonstração de morosidade abusiva, sendo imprescindível a prévia oitiva da autoridade coatora, pois prevalece
a presunção de legalidade e veracidade dos atos administrativos.

Pelo exposto, INDEFIRO A LIMINAR pleiteada por ARLINDO JOSÉ RAIMUNDO, portador da cédula de identidade RG n° 19.867.996-8-SSP/SP e
inscrito no CPF/MF sob o n.º 090.480.098-98, contra ato do GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DE SÃO
MIGUEL PAULISTA - SP. 

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, nos termos do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 12.016/2009.

Encaminhe-se cópia da inicial ao Sr. Procurador-Chefe da Procuradoria do INSS, nos termos do inciso II do artigo 7º da Lei n.º 12.016/2009 para que,
querendo, ingresse no feito.

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Após, devolvam à conclusão, para prolação de sentença.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

[1] Toda referência a folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de documentos em PDF”), cronologia “crescente”, consulta realizada em
11-04-2019.

 

 

8ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0014621-43.2009.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA VENANCIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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     Em cumprimento ao V. Acórdão dê-se prosseguimento na fase instrutória do feito, com a designação de perícia.

Nomeio como perito judicial MARCO ANTONIO BASILE – CREA n.º 0600570377, telefone nº 97171-2506, e-mail: engenheirobasile@gmail.com

A perícia será realizada na “Fundação Casa - FEBEM”,  situada na Rodovia Raposo Tavares, SN KM 19,5 - CEP: 04704-110, Jd. das Acácias, São Paulo , a partir das
10:00 horas do dia 16/05/2019, devendo o(s) laudo(s) ser(em) apresentado(s) no prazo de 30 (trinta) dias.

Comunique-se o perito.

Por fim, oficie-se a empresa a ser periciada, a fim de cientificá-la acerca da referida designação.

Com a juntada do laudo e/ou esclarecimentos, providencie a Secretaria a intimação das partes para que se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 305/2014 do Egrégio Conselho da Justiça
Federal ou, ao final, pelo vencido, ainda que na forma de reembolso.

Desde logo, excepcionalmente, diante da complexidade dos trabalhos a serem realizados pelo perito, arbitro os honorários periciais em 3 (três) vezes o  valor máximo
previsto na tabela II, do Anexo Único da Resolução.

Comunique-se a Corregedoria as razões do valor indicado para pagamentos dos honorários periciais, conforme determina a Resolução indicada.

Contudo, ainda nos termos da referida Resolução, os honorários periciais serão requisitados após a manifestação das partes sobre o laudo ou, havendo solicitação de
esclarecimentos, depois de serem prestados.

Não havendo manifestação ou pedido de novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial.

Intimem-se.         

 

   SãO PAULO, 15 de abril de 2019.

AQV

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002949-98.2019.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ ARAUJO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA - SP362026
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Nomeio como perito judicial MARCO ANTONIO BASILE – CREA n.º 0600570377, telefone nº 97171-2506, e-mail: engenheirobasile@gmail.com

A perícia será realizada na empresa “VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA”,  situada na  Rua João Cabral de Melo Neto, nº 65, Conjunto
Habitacional Santa Etelvina III, CEP 08485-465, São Paulo, a partir das 10:00 horas do dia 20/05/2019, devendo o(s) laudo(s) ser(em) apresentado(s) no
prazo de 30 (trinta) dias.

Comunique-se o perito.

Por fim, oficie-se a empresa a ser periciada, a fim de cientificá-la acerca da referida designação.

Com a juntada do laudo e/ou esclarecimentos, providencie a Secretaria a intimação das partes para que se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 305/2014 do Egrégio
Conselho da Justiça Federal ou, ao final, pelo vencido, ainda que na forma de reembolso.

Desde logo, excepcionalmente, diante da complexidade dos trabalhos a serem realizados pelo perito, arbitro os honorários periciais em 3 (três) vezes o 
valor máximo previsto na tabela II, do Anexo Único da Resolução.

Comunique-se a Corregedoria as razões do valor indicado para pagamentos dos honorários periciais, conforme determina a Resolução indicada.

Contudo, ainda nos termos da referida Resolução, os honorários periciais serão requisitados após a manifestação das partes sobre o laudo ou, havendo
solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados.

Não havendo manifestação ou pedido de novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial.

Intimem-se.

 

   SãO PAULO, 15 de abril de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008493-31.2014.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VANILDO ARTUR DA SILVA
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Advogados do(a) AUTOR: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212, FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Nomeio como perito judicial MARCO ANTONIO BASILE – CREA n.º 0600570377, telefone nº 97171-2506, e-mail: engenheirobasile@gmail.com

A perícia será realizada na empresa “MERCEDES BENZ”,  situada na Avenida Alfred Jurzykowski, 562, Paulicéia, São Bernardo do Campo, CEP 09680-
000, a partir das 10:00 horas do dia 27/05/2019, devendo o(s) laudo(s) ser(em) apresentado(s) no prazo de 30 (trinta) dias.

Comunique-se o perito.

Por fim, oficie-se a empresa a ser periciada, a fim de cientificá-la acerca da referida designação.

Com a juntada do laudo e/ou esclarecimentos, providencie a Secretaria a intimação das partes para que se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 305/2014 do Egrégio
Conselho da Justiça Federal ou, ao final, pelo vencido, ainda que na forma de reembolso.

Desde logo, excepcionalmente, diante da complexidade dos trabalhos a serem realizados pelo perito, arbitro os honorários periciais em 3 (três) vezes o 
valor máximo previsto na tabela II, do Anexo Único da Resolução.

Comunique-se a Corregedoria as razões do valor indicado para pagamentos dos honorários periciais, conforme determina a Resolução indicada.

Contudo, ainda nos termos da referida Resolução, os honorários periciais serão requisitados após a manifestação das partes sobre o laudo ou, havendo
solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados.

Não havendo manifestação ou pedido de novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial.

Intimem-se.

 

   SãO PAULO, 15 de abril de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016914-80.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AGENOR DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

             Determino que a parte autora traga aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, cópia integral e em ordem cronológica dos autos do
Processo Administrativo de Concessão e eventual Revisão do benefício em discussão.

Com a juntada dos documentos, remetam-se os autos à contadoria para a elaboração dos cálculos nos termos do pedido, a fim de
apurar se há vantagem financeira, nos casos de benefícios concedidos antes da Constituição de 1988.

Deverá ser produzida, ao menos, uma planilha contendo a evolução dos cálculos segundo a forma original de concessão (menor e
maior valor teto), aplicando-se o art. 58 do ADCT e sua evolução até as Emendas 20/1998 e 41/2003.

Em sequência, uma segunda planilha, deverá conter o cálculo da média dos salários de contribuição, com aplicação do art. 58 do
ADCT sobre essa média, e sua evolução até as Emendas 20/1998 e 41/2003.

 As planilhas deverão indicar, de forma clara, a média dos salários de contribuição, os valores do menor e maior valor teto na data
da concessão, o número de salários mínimos de sua equivalência. 

 Caso a parte autora tenha elaborado memória de cálculo, o Sr. Contador Judicial deverá elaborar parecer apontando as razões de
eventuais divergências.

Após, intimem-se as partes acerca do parecer e façam os autos conclusos para sentença.

 Intime-se.

 

   SãO PAULO, 15 de abril de 2019.

 

AQV
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016913-95.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ABILIO ZANCHETTA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Determino que a parte autora traga aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, cópia integral e em ordem cronológica dos autos do
Processo Administrativo de Concessão e eventual Revisão do benefício em discussão.

Com a juntada dos documentos, remetam-se os autos à contadoria para a elaboração dos cálculos nos termos do pedido, a fim de
apurar se há vantagem financeira, nos casos de benefícios concedidos antes da Constituição de 1988.

Deverá ser produzida, ao menos, uma planilha contendo a evolução dos cálculos segundo a forma original de concessão (menor e
maior valor teto), aplicando-se o art. 58 do ADCT e sua evolução até as Emendas 20/1998 e 41/2003.

Em sequência, uma segunda planilha, deverá conter o cálculo da média dos salários de contribuição, com aplicação do art. 58 do
ADCT sobre essa média, e sua evolução até as Emendas 20/1998 e 41/2003.

 As planilhas deverão indicar, de forma clara, a média dos salários de contribuição, os valores do menor e maior valor teto na data
da concessão, o número de salários mínimos de sua equivalência. 

 Caso a parte autora tenha elaborado memória de cálculo, o Sr. Contador Judicial deverá elaborar parecer apontando as razões de
eventuais divergências.

Após, intimem-se as partes acerca do parecer e façam os autos conclusos para sentença.

 Intime-se. 

 

   SãO PAULO, 15 de abril de 2019.

AQV

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009535-25.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CELSO EDUARDO SALLES DE TOLEDO MATTOS
Advogado do(a) AUTOR: ROSEMAR ANGELO MELO - PR26033
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Determino que a parte autora traga aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, cópia integral e em ordem cronológica dos autos do
Processo Administrativo de Concessão e eventual Revisão do benefício em discussão.

Com a juntada dos documentos, remetam-se os autos à contadoria para a elaboração dos cálculos nos termos do pedido, a fim de
apurar se há vantagem financeira, nos casos de benefícios concedidos antes da Constituição de 1988.

Deverá ser produzida, ao menos, uma planilha contendo a evolução dos cálculos segundo a forma original de concessão (menor e
maior valor teto), aplicando-se o art. 58 do ADCT e sua evolução até as Emendas 20/1998 e 41/2003.

Em sequência, uma segunda planilha, deverá conter o cálculo da média dos salários de contribuição, com aplicação do art. 58 do
ADCT sobre essa média, e sua evolução até as Emendas 20/1998 e 41/2003.

 As planilhas deverão indicar, de forma clara, a média dos salários de contribuição, os valores do menor e maior valor teto na data
da concessão, o número de salários mínimos de sua equivalência. 

 Caso a parte autora tenha elaborado memória de cálculo, o Sr. Contador Judicial deverá elaborar parecer apontando as razões de
eventuais divergências.

Após, intimem-se as partes acerca do parecer e façam os autos conclusos para sentença.

 Intime-se. 

 

   SãO PAULO, 15 de abril de 2019.

AQV

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014762-59.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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AUTOR: JOSE DE SOUZA AMARAL
Advogado do(a) AUTOR: WILSON MIGUEL - SP99858
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Ciência ao INSS acerca dos documentos anexados para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.

Regularize o autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial, anexando aos autos cópia
INTEGRAL E LEGÍVEL do processo administrativo, por se tratar de ônus da parte autora providenciar os documentos necessários à
propositura da ação e/ou aqueles úteis à prova de direito (art. 373, I, do NCPC).

Após, tornem conclusos.

 

   SãO PAULO, 15 de abril de 2019.

 

AQV

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000260-18.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ADEMAR DE AGOSTINHO
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Remetam-se os autos à contadoria para a elaboração dos cálculos nos termos do pedido, a fim de apurar se há vantagem
financeira, nos casos de benefícios concedidos antes da Constituição de 1988.

Deverá ser produzida, ao menos, uma planilha contendo a evolução dos cálculos segundo a forma original de concessão (menor e
maior valor teto), aplicando-se o art. 58 do ADCT e sua evolução até as Emendas 20/1998 e 41/2003.

Em sequência, uma segunda planilha, deverá conter o cálculo da média dos salários de contribuição, com aplicação do art. 58 do
ADCT sobre essa média, e sua evolução até as Emendas 20/1998 e 41/2003.

 As planilhas deverão indicar, de forma clara, a média dos salários de contribuição, os valores do menor e maior valor teto na data
da concessão, o número de salários mínimos de sua equivalência. 

 Caso a parte autora tenha elaborado memória de cálculo, o Sr. Contador Judicial deverá elaborar parecer apontando as razões de
eventuais divergências.

Após, intimem-se as partes acerca do parecer e façam os autos conclusos para sentença.

 Intime-se. 

 

   SãO PAULO, 15 de abril de 2019.

 

AQV

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007461-61.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE AQUILE GOBBO
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - SP299126-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Considerando o tempo decorrido desde o requerimento para apresentação do processo administrativo, intime-se o INSS (AADJ) para
que providencie a juntada do NB 080.112.816-1, no prazo de 15 (quinze) dias.

Com a juntada, remetam-se os autos à Contadoria.

Int.
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   SãO PAULO, 15 de abril de 2019.

AQV

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008568-77.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO ROBERTO BARBOZA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: KARINA MEDEIROS SANTANA - SP408343
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

             Regularize a parte autora sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista que o Dr. OSMAR PEREIRA QUADROS – OAB/SP
413.513 não tem poderes para substabelecer a Drª LAÍS CAROLINA PROCÓPIO GARCIA – OAB/SP 411.436.

Após, tornem conclusos para apreciação da petição ID 14235610.

 

   SãO PAULO, 15 de abril de 2019.

 

aqv

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009262-46.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: OTAVIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

              Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da contadoria, no prazo de 15(quinze) dias.

 

              São Paulo, 16 de abril de 2019.

 

dr

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005725-08.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA INES COELHO
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO FRANCISCO NOVAIS - SP258398
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

aqv

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5014266-30.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE MONTEIRO LINHARES
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES - SP187326
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              

Manifeste-se a parte exequente acerca da conta de liquidação apresentada pelo INSS, no prazo de 15 dias. 

No caso de concordância, no mesmo prazo, proceda à juntada do comprovante de regularidade do CPF e de manutenção do benefício (benefício ativo), data
de nascimento do beneficiário, bem como da regularidade do CPF do advogado, para expedição de ofício requisitório, nos termos da Resolução n.º 458/217 –
CJF. 

Na hipótese de discordância, apresente a parte exequente a conta de liquidação, em obediência aos requisitos do art. 534 do CPC, para a intimação do
executado, nos termos do art. 535 do CPC.

 

No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

   SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

AQV

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5014085-29.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO GOMES CHAVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA - SP248308-B
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

           Reconsidero o despacho ID 13145162.

Diante da decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto e ou implantado ou, ainda, encontrar-se em desconformidade com a coisa
julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45
(quarenta e cinco) dias, ficando, desde logo, autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário, devendo-se a autarquia previdenciária comprovar tal conduta
neste feito.

Intime-se o INSS para que apresente memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 509, §2.º, Código de Processo Civil), a fim de conferir maior
celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (art. 5.º, LXXVIII da CF).

Deverá o INSS apresentar os cálculos, com o intuito de possibilitar a parte autora optar pelo benefício mais vantajoso, conforme acórdão proferido pelo E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Int.

 

   SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

AQV

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018029-39.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ADILIO DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RITA DE CASSIA BIONDI MAIA NOBREGA - SP239476
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Petição ID 13492576: Intime-se o exequente para que apresente os cálculos da execução, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 

   SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

aqv
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000974-41.2019.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LAERCIO FERREIRA SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO AUGUSTO MARTINS DE OLIVEIRA - PR64137
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

          Constatei a inexistência de prevenção destes autos com aqueles relacionados na certidão lançada pelo SEDI.

Defiro prioridade de tramitação considerando o art. 71 da Lei n.º 10.741/2003, combinado com o art. 1.048, I, do NCPC,
respeitando-se os demais jurisdicionados na mesma condição. Anote-se na forma do § 2º do art. 1.048 do NCPC.

Defiro o benefício da justiça gratuita formulado na inicial, tendo em vista o preenchimento do requisito exigido no art. 99, do Novo
Código de Processo Civil c/c Lei nº 1.060/50.

CITE-SE.     

Sem prejuízo, determino que a parte autora traga aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, cópia integral e em ordem cronológica dos autos do Processo
Administrativo de Concessão e eventual Revisão do benefício em discussão.

Com a juntada dos documentos e da contestação, remetam-se os autos à contadoria para a elaboração dos cálculos nos termos do pedido, a fim de apurar se
há vantagem financeira, nos casos de benefícios concedidos antes da Constituição de 1988.

Deverá ser produzida, ao menos, uma planilha contendo a evolução dos cálculos segundo a forma original de concessão (menor e
maior valor teto), aplicando-se o art. 58 do ADCT e sua evolução até as Emendas 20/1998 e 41/2003.

Em sequência, uma segunda planilha, deverá conter o cálculo da média dos salários de contribuição, com aplicação do art. 58 do
ADCT sobre essa média, e sua evolução até as Emendas 20/1998 e 41/2003.

 As planilhas deverão indicar, de forma clara, a média dos salários de contribuição, os valores do menor e maior valor teto na data
da concessão, o número de salários mínimos de sua equivalência. 

 Caso a parte autora tenha elaborado memória de cálculo, o Sr. Contador Judicial deverá elaborar parecer apontando as razões de
eventuais divergências.

Após, intimem-se as partes acerca do parecer e façam os autos conclusos para sentença.

 Intime-se.    

 

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2019.

 

AQV

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001645-64.2019.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GERSON SEBASTIAO VENDRAME
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Constatei a inexistência de prevenção destes autos com aqueles relacionados na certidão lançada pelo SEDI. 

Defiro prioridade de tramitação considerando o art. 71 da Lei n.º 10.741/2003, combinado com o art. 1.048, I, do NCPC,
respeitando-se os demais jurisdicionados na mesma condição. Anote-se na forma do § 2º do art. 1.048 do NCPC.

Defiro o benefício da justiça gratuita formulado na inicial, tendo em vista o preenchimento do requisito exigido no art. 99, do Novo
Código de Processo Civil c/c Lei nº 1.060/50.

CITE-SE.     

Sem prejuízo, determino que a parte autora traga aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, cópia integral e em ordem
cronológica dos autos do Processo Administrativo de Concessão e eventual Revisão do benefício em discussão.

Com a juntada dos documentos e da contestação, remetam-se os autos à contadoria para a elaboração dos cálculos nos termos
do pedido, a fim de apurar se há vantagem financeira, nos casos de benefícios concedidos antes da Constituição de 1988.

Deverá ser produzida, ao menos, uma planilha contendo a evolução dos cálculos segundo a forma original de concessão (menor e
maior valor teto), aplicando-se o art. 58 do ADCT e sua evolução até as Emendas 20/1998 e 41/2003.

Em sequência, uma segunda planilha, deverá conter o cálculo da média dos salários de contribuição, com aplicação do art. 58 do
ADCT sobre essa média, e sua evolução até as Emendas 20/1998 e 41/2003.
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 As planilhas deverão indicar, de forma clara, a média dos salários de contribuição, os valores do menor e maior valor teto na data
da concessão, o número de salários mínimos de sua equivalência. 

 Caso a parte autora tenha elaborado memória de cálculo, o Sr. Contador Judicial deverá elaborar parecer apontando as razões de
eventuais divergências.

Após, intimem-se as partes acerca do parecer e façam os autos conclusos para sentença.

 

 Intime-se. 

 

   SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

AQV

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002351-81.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NELSON RAMOS DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILSON MIGUEL - SP99858
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

         Intime-se a AADJ para que anexe aos autos demonstrativo de tempo de contribuição de forma clara e inequívoca da averbação dos períodos e o tempo de contribuição
resultante, conforme requerido pela parte autora no ID 13891818, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

     

 

   SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

aqv

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001788-87.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE MARIA DO NASCIMENTO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RICHARD PEREIRA SOUZA - SP188799, ELIAS RUBENS DE SOUZA - SP99653
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            Intime-se novamente o exequente a se manifestar do ID 12650058. 

 

              São Paulo, 16 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009586-02.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GILBERTO SITA
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - SP299126-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

           Considerando o tempo decorrido desde o requerimento para apresentação do processo administrativo, intime-se o INSS (AADJ) para
que providencie a juntada do NB 077.141.157-0, no prazo de 15 (quinze) dias.

Com a juntada, remetam-se os autos à Contadoria.

Int.   

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     710/920



 

   SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014376-29.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ELISABETH JUSTINO CARASTAN
Advogado do(a) AUTOR: JESSICA CALIXTO PEGORETE HILARIO - SP392949
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

    Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, cientes de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de
produzir a prova. Caso não apresentem novas provas e ou complementem as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.

No mesmo prazo, providencie a parte autora cópia do Processo Administrativo, integral e em ordem cronológica, referente ao benefício pleiteado,
caso ainda não anexado aos autos.

Cumpridas todas as determinações, torne os autos conclusos.

Int.

   SãO PAULO, 2 de abril de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001220-37.2019.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROSANGELA MARCIA ALVES
Advogados do(a) AUTOR: ALINE SILVA ROCHA - SP370684, RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

      Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação e, caso ainda não tenha feito com a inicial, apresentar as provas
documentais necessárias à demonstração de sua pretensão ou comprovar documentalmente a impossibilidade de fazê-lo.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, cientes de que qualquer requerimento condicional será interpretado
como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresentem novas provas e ou complementem as já existentes, o processo será julgado no estado em que
se encontra.

No mesmo prazo, providencie a parte autora cópia do Processo Administrativo, integral e em ordem cronológica, referente ao benefício pleiteado,
caso ainda não anexado aos autos.

Cumpridas todas as determinações, torne os autos conclusos.

Int.     

 

   SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

AQV

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003101-20.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SERGIO AMARAL SERVIDONI
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP156854
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

       Nomeio o Dr. Jonas Aparecido Borracini, perito médico, especialidade ortopedia, devidamente cadastrado no sistema da Assistência Judiciária Gratuita – AJG, com endereço
para realização da perícia na Rua Barata Ribeiro, 237 – 8º andar – cj. 85 – São Paulo – (Próximo ao Hospital Sírio Libanês), onde a perícia será realizada.
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Designo o dia 18/06/2019, às 8:20 horas, devendo a parte comparecer no local determinado com 30 minutos de antecedência, com documento pessoal de identificação. Deverá
a parte trazer todos os prontuários e eventuais exames complementares que ainda não foram juntados aos autos.

Faculto às partes a apresentação de quesitos, se ainda não apresentados, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.
Por oportuno, formulo os quesitos do Juízo:

1. Qual a queixa que o (a) periciando (a) apresenta no ato da perícia? O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com
CID)? Qual a causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.

2. Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

3. A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou
hospitalar.

4. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de
manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas. Ainda mais, constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual?

5. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior
grau de dificuldade e que limitações enfrenta.

6. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando
está apto a exercer, indicando quais as limitações do periciando.

7. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?

8. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?

9. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?

10. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da
assistência permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no art. 45 da Lei 8.213/1991 (Adicional de 25%).

11. A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida civil?

12.  É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram
apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.

13. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?

14.  Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?

15. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em
que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.

16. Sendo o periciando portador de sequelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando
para o trabalho que habitualmente exercia.

17. É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização da pericia judicial? Se positivo,
justificar apontando os elementos para esta conclusão.

18.  O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? O tratamento é oferecido pelo SUS?

19. O periciando pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a incapacidade é permanente ou temporária?

20. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.

21. É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o (a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou
atividade habitual (data da cessação da incapacidade)?

22. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o periciando apresenta outra moléstia incapacitante e se faz necessário a realização
de perícia com outra especialidade. Qual?

 23. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,
doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS,
contaminação por radiação, hepatopatia grave?

24. Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa. Pode o perito informar se existe qualquer indício ou sinais de
dissimulação o de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo.

 

Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal
ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso.

Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela II, do Anexo I da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal.

Contudo, nos termos do artigo 3º da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2007, os honorários periciais serão requisitados após a manifestação das partes sobre o laudo ou,
havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados.

Não havendo manifestação ou pedido de novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial.

Laudo em 30 (trinta) dias.

Com a juntada do laudo e/ou esclarecimentos, providencie a Secretaria a intimação das partes para que se manifestem, no prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se.

        

 

   SãO PAULO, 15 de abril de 2019.

 

aqv
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004922-25.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RICARDO SOARES CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: LILIAN CRISTINA BONATO - SP171720
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

   Analisando os autos, não verifico a necessidade de realização de perícia para comprovação de períodos de trabalho em condições especiais (art. 442, 443 e art.
464 , NCPC), os quais são corroborados por meio de laudos técnicos e formulários SB-040, DSS 8030, PPP’s ou documentos equivalentes à época.     

Assim, indefiro o pedido de realização de prova pericial técnica para comprovação de períodos de trabalho em condições especiais.

Compete ao autor trazer aos autos as provas dos fatos constitutivos do seu direito (artigo 373, I, NCPC). Providências do Juízo só se justificam diante da
impossibilidade da obtenção dos documentos ou da expressa negativa em fornecê-los. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora providencie cópia, integral e em ordem cronológica, do Processo Administrativo do benefício
pleiteado, caso ainda não anexado aos autos, bem como de outros documentos que entender necessário.

Decorrido o prazo, se juntados novos documentos, dê-se vistas dos autos ao INSS e tornem os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, tornem
conclusos para julgamento nos termos em que se encontram.

Int.           

 

   SãO PAULO, 15 de abril de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000823-12.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO EDUARDO SILVA SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE GAMBERA DE SOUZA - SP254494, HELIO RODRIGUES DE SOUZA - SP92528
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação e, caso ainda não tenha feito com a inicial, apresentar as provas
documentais necessárias à demonstração de sua pretensão ou comprovar documentalmente a impossibilidade de fazê-lo.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, cientes de que qualquer requerimento condicional será interpretado
como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresentem novas provas e ou complementem as já existentes, o processo será julgado no estado em que
se encontra.

 

Cumpridas todas as determinações, torne os autos conclusos.

Int.

 

   SãO PAULO, 15 de abril de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012505-61.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DELSINHA ALVES DOS SANTOS BELAU
Advogado do(a) AUTOR: EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR - SP290491
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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          Regularize o autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial, anexando aos autos cópia INTEGRAL
E LEGÍVEL do processo administrativo, por se tratar de ônus da parte autora providenciar os documentos necessários à propositura da
ação e/ou aqueles úteis à prova de direito (art. 373, I, do NCPC).

Com a juntada, dê-se vista ao INSS e tornem conclusos.

Int.    

 

   SãO PAULO, 15 de abril de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003298-72.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AGNALDO CREPALDI
Advogado do(a) AUTOR: ELIANA REGINA CARDOSO - SP179347
RÉU: CHEFE DA AGENCIA DO INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            Requisite-se a verba pericial e tornem os autos conclusos.

Int.  

 

   SãO PAULO, 15 de abril de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004029-68.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AMADEU MIGUEL GOMES
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA CARNEIRO ALENCAR - SP256821
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Analisando os autos, não verifico a necessidade de realização de perícia para comprovação de períodos de trabalho em condições especiais (art. 442, 443 e
art. 464 , NCPC), os quais são corroborados por meio de laudos técnicos e formulários SB-040, DSS 8030, PPP’s ou documentos equivalentes à época.     

Assim, indefiro o pedido de realização de prova pericial técnica para comprovação de períodos de trabalho em condições especiais.

Compete ao autor trazer aos autos as provas dos fatos constitutivos do seu direito (artigo 373, I, NCPC). Providências do Juízo só se justificam diante da
impossibilidade da obtenção dos documentos ou da expressa negativa em fornecê-los. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora providencie cópia, integral e em ordem cronológica, do Processo Administrativo do benefício
pleiteado, caso ainda não anexado aos autos, bem como de outros documentos que entender necessário.

Decorrido o prazo, se juntados novos documentos, dê-se vistas dos autos ao INSS e tornem os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, tornem
conclusos para julgamento nos termos em que se encontram.

Int.

 

   SãO PAULO, 15 de abril de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005352-11.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: APARECIDO FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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              Considerando o processo administrativo anexado aos autos está ilegível, intime-se o INSS (AADJ) para que providencie a juntada do
NB 144.471.286-9, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

 

   SãO PAULO, 15 de abril de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009500-31.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MIRAILTON AMARAL DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: OSMAR PEREIRA QUADROS JUNIOR - SP413513
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Analisando os autos, não verifico a necessidade de realização de perícia para comprovação de períodos de trabalho em condições especiais (art. 442, 443 e
art. 464 , NCPC), os quais são corroborados por meio de laudos técnicos e formulários SB-040, DSS 8030, PPP’s ou documentos equivalentes à época.     

Assim, indefiro o pedido de realização de prova pericial técnica para comprovação de períodos de trabalho em condições especiais.

Compete ao autor trazer aos autos as provas dos fatos constitutivos do seu direito (artigo 373, I, NCPC). Providências do Juízo só se justificam diante da
impossibilidade da obtenção dos documentos ou da expressa negativa em fornecê-los. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora providencie cópia, integral e em ordem cronológica, do Processo Administrativo do benefício
pleiteado, caso ainda não anexado aos autos, bem como de outros documentos que entender necessário.

Decorrido o prazo, se juntados novos documentos, dê-se vistas dos autos ao INSS e tornem os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, tornem
conclusos para julgamento nos termos em que se encontram.

Int.

 

   SãO PAULO, 15 de abril de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000108-67.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Intime-se a AADJ para junte aos autos documento que comprove a averbação dos períodos reconhecidos na sentença, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

   SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002650-58.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO CUEVAS PALACIO
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, “o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por

morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”.  

A habilitação dos sucessores processuais requer, portanto, a apresentação dos seguintes documentos:  

a)            Certidão de óbito;

b)           certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (Setor de
Benefícios);

c)            carta de concessão da pensão por morte ou provas da condição de sucessores na ordem civil (certidão de casamento, instrumento
público ou sentença que comprove união estável, certidão de nascimento, cópias das peças do processo de inventário ou
arrolamento, etc.), conforme o caso;

d)           cópias do RG, CPF e comprovante de endereço com CEP de todos os habilitandos, ainda que menores.

Diante do exposto, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias, para que sejam providenciados os documentos essenciais à
habilitação.

Com o cumprimento, vistas ao INSS.

Após, tornem conclusos para apreciação.

No silêncio, aguarde-se em arquivo até eventual manifestação ou decurso do prazo prescricional. 

Intimem-se.

 

   SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

AQV

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008455-53.2013.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EDSON PIMENTA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROSA OLIMPIA MAIA - SP192013-B, DANIEL RODRIGO BARBOSA - SP273790
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Manifeste-se a parte exequente acerca da conta de liquidação apresentada pelo INSS, no prazo de 15 dias.

No caso de concordância, no mesmo prazo, proceda à juntada do comprovante de regularidade do CPF e de manutenção do benefício (benefício ativo), data
de nascimento do beneficiário, bem como da regularidade do CPF do advogado, para expedição de ofício requisitório, nos termos da Resolução n.º 458/217 –
CJF. 

Na hipótese de discordância, apresente a parte exequente a conta de liquidação, em obediência aos requisitos do art. 534 do CPC, para a intimação do
executado, nos termos do art. 535 do CPC.

No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

   SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

AQV

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005111-74.2007.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NEUSA PRIOR TORRENTES
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ - SP87790
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
TERCEIRO INTERESSADO: JOSE TORRENTES
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ

  

    D E S P A C H O

         Defiro prioridade de tramitação considerando o art. 71 da Lei n.º 10.741/2003, combinado com o art. 1.048, I, do NCPC, respeitando-se os demais jurisdicionados na mesma
condição. Anote-se na forma do § 2º do art. 1.048 do NCPC.
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Destarte, os efeitos do julgado poderá refletir na RMI da pensão por morte da parte autora, conforme mencionado na petição do INSS às fls. 344. Assim, a parte autora foi
intimada a optar pelo benefício judicial ou administrativo (fls. 375). Contudo, apenas requereu a intimação do INSS para apresentar os valores em atraso da APOSENTADORIA
do falecido até a data de sua morte (fls. 376).

Considerando a simulação do cálculo de fls. 373, intime-se a parte autora para que faça a opção pelo benefício concedido judicialmente, o qual refletirá na RMI de sua
pensão por morte ou o administrativo.

Prazo de 15 (quinze) dias.

Feita a opção pelo benefício judicial, intime-se o INSS para que apresente memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 509, §2.º, Código de Processo
Civil), a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (art. 5.º, LXXVIII da CF).

 

   SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

AQV

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001038-51.2019.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MAURICIO TELES DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

       Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação e, caso ainda não tenha feito com a inicial, apresentar as provas
documentais necessárias à demonstração de sua pretensão ou comprovar documentalmente a impossibilidade de fazê-lo.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, cientes de que qualquer requerimento condicional será interpretado
como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresentem novas provas e ou complementem as já existentes, o processo será julgado no estado em que
se encontra.

No mesmo prazo, providencie a parte autora cópia do Processo Administrativo, integral e em ordem cronológica, referente ao benefício pleiteado,
caso ainda não anexado aos autos.

Cumpridas todas as determinações, torne os autos conclusos.

Int.

 

   SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

AQV

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004593-26.2003.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: WALDOMIRO RIBEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO BATISTA DOMINGUES NETO - SP23466
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Manifeste-se a parte exequente acerca da conta de liquidação apresentada pelo INSS, no prazo de 15 dias.

No caso de concordância, no mesmo prazo, proceda à juntada do comprovante de regularidade do CPF e de manutenção do benefício (benefício ativo), data
de nascimento do beneficiário, bem como da regularidade do CPF do advogado, para expedição de ofício requisitório, nos termos da Resolução n.º 458/217 –
CJF. 

Na hipótese de discordância, apresente a parte exequente a conta de liquidação, em obediência aos requisitos do art. 534 do CPC, para a intimação do
executado, nos termos do art. 535 do CPC.

No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

   SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

AQV

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     717/920



 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001416-15.2007.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: TEREZINHA SOARES
Advogado do(a) EXEQUENTE: JURACI COSTA - SP250333
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

           Manifeste-se a parte exequente acerca da conta de liquidação apresentada pelo INSS, no prazo de 15 dias.

No caso de concordância, no mesmo prazo, proceda à juntada do comprovante de regularidade do CPF e de manutenção do benefício (benefício ativo), data
de nascimento do beneficiário, bem como da regularidade do CPF do advogado, para expedição de ofício requisitório, nos termos da Resolução n.º 458/217 –
CJF. 

Na hipótese de discordância, apresente a parte exequente a conta de liquidação, em obediência aos requisitos do art. 534 do CPC, para a intimação do
executado, nos termos do art. 535 do CPC.

No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.   

 

   SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009084-63.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDIMILTON RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

           Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, cientes de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de
produzir a prova. Caso não apresentem novas provas e ou complementem as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.

No mesmo prazo, providencie a parte autora cópia do Processo Administrativo, integral e em ordem cronológica, referente ao benefício pleiteado,
caso ainda não anexado aos autos.

Cumpridas todas as determinações, torne os autos conclusos.

Int.

 

   SãO PAULO, 4 de abril de 2019.

aqv

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013099-75.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALEXANDRE SANTANA FRAGA
Advogado do(a) AUTOR: FABIO FEDERICO - SP150697
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação e, caso ainda não tenha feito com a inicial, apresentar as provas
documentais necessárias à demonstração de sua pretensão ou comprovar documentalmente a impossibilidade de fazê-lo.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, cientes de que qualquer requerimento condicional será interpretado
como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não apresentem novas provas e ou complementem as já existentes, o processo será julgado no estado em que
se encontra.

No mesmo prazo, providencie a parte autora cópia do Processo Administrativo, integral e em ordem cronológica, referente ao benefício pleiteado,
caso ainda não anexado aos autos.

Cumpridas todas as determinações, torne os autos conclusos.
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Int.

 

   SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

AQV

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011444-68.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SILVIO AGRIPINO LUCIANO
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

        Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, cientes de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de
produzir a prova. Caso não apresentem novas provas e ou complementem as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.

No mesmo prazo, providencie a parte autora cópia do Processo Administrativo, integral e em ordem cronológica, referente ao benefício pleiteado,
caso ainda não anexado aos autos.

Cumpridas todas as determinações, torne os autos conclusos.

Int.

 

   SãO PAULO, 4 de abril de 2019.

 

aqv

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012135-82.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FERNANDO PARRA LOPES
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A, HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, cientes de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de
produzir a prova. Caso não apresentem novas provas e ou complementem as já existentes, o processo será julgado no estado em que se encontra.

No mesmo prazo, providencie a parte autora cópia do Processo Administrativo, integral e em ordem cronológica, referente ao benefício pleiteado,
caso ainda não anexado aos autos.

Cumpridas todas as determinações, torne os autos conclusos.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 4 de abril de 2019.

 

aqv

9ª VARA PREVIDENCIARIA

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

Av. Paulista, 1682 - 5º andar - Bela Cintra - São Paulo-SP
Tel.: (11) 2172-4303 / 4403 - email: previd-se09-vara09@trf3.jus.br

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009755-23.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE FATOBENE
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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ATO ORDINATÓRIO

Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, que os ofícios requisitórios/precatórios foram expedidos e encontram-se disponíveis para conferência pelas partes com vistas à posterior
transmissão. Prazo: 10 (dez) dias.

 São Paulo, 22 de abril de 2019

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

Av. Paulista, 1682 - 5º andar - Bela Cintra - São Paulo-SP
Tel.: (11) 2172-4303 / 4403 - email: previd-se09-vara09@trf3.jus.br

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018394-93.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: ADELICE FRANCISCA DE JESUS
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO

Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, que os ofícios requisitórios/precatórios foram expedidos e encontram-se disponíveis para conferência pelas partes com vistas à posterior
transmissão. Prazo: 10 (dez) dias.

 São Paulo, 22 de abril de 2019

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

Av. Paulista, 1682 - 5º andar - Bela Cintra - São Paulo-SP
Tel.: (11) 2172-4303 / 4403 - email: previd-se09-vara09@trf3.jus.br

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005665-35.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: RAIMUNDO ANTONIO MIGUEL
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO

Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, que os ofícios requisitórios/precatórios foram expedidos e encontram-se disponíveis para conferência pelas partes com vistas à posterior
transmissão. Prazo: 10 (dez) dias.

 São Paulo, 22 de abril de 2019

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

Av. Paulista, 1682 - 5º andar - Bela Cintra - São Paulo-SP
Tel.: (11) 2172-4303 / 4403 - email: previd-se09-vara09@trf3.jus.br

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005540-04.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: LUIZ FELYPE FERRAZ GARCIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO

Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, que os ofícios requisitórios/precatórios foram expedidos e encontram-se disponíveis para conferência pelas partes com vistas à posterior
transmissão. Prazo: 10 (dez) dias.

 São Paulo, 22 de abril de 2019

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020736-77.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DAYANE GOMES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA DE SOUZA - SP381361
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

            Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC:

            O processo encontra-se disponível para as partes se manifestarem sobre o LAUDO PERICIAL, no prazo legal.

 

 
            São Paulo, 22 de abril de 2019.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

Av. Paulista, 1682 - 5º andar - Bela Cintra - São Paulo-SP
Tel.: (11) 2172-4303 / 4403 - email: previd-se09-vara09@trf3.jus.br

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009256-39.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: ANGELO RIBEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO

Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, que os ofícios requisitórios/precatórios foram expedidos e encontram-se disponíveis para conferência pelas partes com vistas à posterior
transmissão. Prazo: 10 (dez) dias.

 São Paulo, 22 de abril de 2019

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003281-36.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: WALTER GUEDES DE CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: VALERIA SILVA DE OLIVEIRA - SP286795
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

            Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC:

            O processo encontra-se disponível para as partes se manifestarem sobre o LAUDO PERICIAL, no prazo legal.

 

 
            São Paulo, 22 de abril de 2019.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

Av. Paulista, 1682 - 5º andar - Bela Cintra - São Paulo-SP
Tel.: (11) 2172-4303 / 4403 - email: previd-se09-vara09@trf3.jus.br

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009308-35.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: TOMIKO INOMATA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO

Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, que os ofícios requisitórios/precatórios foram expedidos e encontram-se disponíveis para conferência pelas partes com vistas à posterior
transmissão. Prazo: 10 (dez) dias.

 São Paulo, 22 de abril de 2019
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009008-73.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MAURILIO JORGE DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO CARLOS GOMEZ - SP52150
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

            Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC:

            O processo encontra-se disponível para as partes se manifestarem sobre o LAUDO PERICIAL, no prazo legal.

 

 
             São Paulo, 22 de abril de 2019.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

Av. Paulista, 1682 - 5º andar - Bela Cintra - São Paulo-SP
Tel.: (11) 2172-4303 / 4403 - email: previd-se09-vara09@trf3.jus.br

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005999-06.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA DO CARMO OLIVEIRA SENE
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO

Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, que os ofícios requisitórios/precatórios foram expedidos e encontram-se disponíveis para conferência pelas partes com vistas à posterior
transmissão. Prazo: 10 (dez) dias.

 São Paulo, 22 de abril de 2019

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009008-73.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MAURILIO JORGE DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO CARLOS GOMEZ - SP52150
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

            Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC:

            O processo encontra-se disponível para as partes se manifestarem sobre o LAUDO PERICIAL, no prazo legal.

 

 
             São Paulo, 22 de abril de 2019.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

Av. Paulista, 1682 - 5º andar - Bela Cintra - São Paulo-SP
Tel.: (11) 2172-4303 / 4403 - email: previd-se09-vara09@trf3.jus.br

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006022-49.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: AUXILIADORA SOUZA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     722/920



Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, que os ofícios requisitórios/precatórios foram expedidos e encontram-se disponíveis para conferência pelas partes com vistas à posterior
transmissão. Prazo: 10 (dez) dias.

 São Paulo, 22 de abril de 2019

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

Av. Paulista, 1682 - 5º andar - Bela Cintra - São Paulo-SP
Tel.: (11) 2172-4303 / 4403 - email: previd-se09-vara09@trf3.jus.br

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5023528-93.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: ROBERTO SHIGUEMI NAKAMURA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARISA ESPIN ALVAREZ - SP211282, FRANCISCO ANSELMO PIACEZZI DE FREITAS - SP184097
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO

Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, que os ofícios requisitórios/precatórios foram expedidos e encontram-se disponíveis para conferência pelas partes com vistas à posterior
transmissão. Prazo: 10 (dez) dias.

 São Paulo, 22 de abril de 2019

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

Av. Paulista, 1682 - 5º andar - Bela Cintra - São Paulo-SP
Tel.: (11) 2172-4303 / 4403 - email: previd-se09-vara09@trf3.jus.br

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004392-55.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: JORGE BENEDITO MACEDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO

Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, que os ofícios requisitórios/precatórios foram expedidos e encontram-se disponíveis para conferência pelas partes com vistas à posterior
transmissão. Prazo: 10 (dez) dias.

 São Paulo, 22 de abril de 2019

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

Av. Paulista, 1682 - 5º andar - Bela Cintra - São Paulo-SP
Tel.: (11) 2172-4303 / 4403 - email: previd-se09-vara09@trf3.jus.br

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005373-50.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: SEVERIANO LOPES NETO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO

Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, que os ofícios requisitórios/precatórios foram expedidos e encontram-se disponíveis para conferência pelas partes com vistas à posterior
transmissão. Prazo: 10 (dez) dias.

 São Paulo, 22 de abril de 2019

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

Av. Paulista, 1682 - 5º andar - Bela Cintra - São Paulo-SP
Tel.: (11) 2172-4303 / 4403 - email: previd-se09-vara09@trf3.jus.br
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017996-49.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE MARIA DE SOUZA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO

Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, que os ofícios requisitórios/precatórios foram expedidos e encontram-se disponíveis para conferência pelas partes com vistas à posterior
transmissão. Prazo: 10 (dez) dias.

 São Paulo, 22 de abril de 2019

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

  

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
 Nº 5018104-78.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: SORIVALDA MARIA DO NASCIMENTO
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, FELIPE SAVIO NOVAES - SP410712
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

DESPACHO

Pet. 14038918. À Contadoria judicial como requerido.

Após, vista às partes para manifestação, em 10 (dez) dias.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

Av. Paulista, 1682 - 5º andar - Bela Cintra - São Paulo-SP
Tel.: (11) 2172-4303 / 4403 - email: previd-se09-vara09@trf3.jus.br

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005871-83.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: ELIZINA DOS SANTOS SILVA OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO

Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, que os ofícios requisitórios/precatórios foram expedidos e encontram-se disponíveis para conferência pelas partes com vistas à posterior
transmissão. Prazo: 10 (dez) dias.

 São Paulo, 22 de abril de 2019

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

Av. Paulista, 1682 - 5º andar - Bela Cintra - São Paulo-SP
Tel.: (11) 2172-4303 / 4403 - email: previd-se09-vara09@trf3.jus.br

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005976-60.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: YOLANDA LUZ DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO

Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, que os ofícios requisitórios/precatórios foram expedidos e encontram-se disponíveis para conferência pelas partes com vistas à posterior
transmissão. Prazo: 10 (dez) dias.

 São Paulo, 22 de abril de 2019

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

Av. Paulista, 1682 - 5º andar - Bela Cintra - São Paulo-SP
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Tel.: (11) 2172-4303 / 4403 - email: previd-se09-vara09@trf3.jus.br

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004071-20.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: JAIRO MAXIMINO DE LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO

Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, que os ofícios requisitórios/precatórios foram expedidos e encontram-se disponíveis para conferência pelas partes com vistas à posterior
transmissão. Prazo: 10 (dez) dias.

 São Paulo, 22 de abril de 2019

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

Av. Paulista, 1682 - 5º andar - Bela Cintra - São Paulo-SP
Tel.: (11) 2172-4303 / 4403 - email: previd-se09-vara09@trf3.jus.br

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005639-71.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: FRANCISCO MIRANDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO

Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, que os ofícios requisitórios/precatórios foram expedidos e encontram-se disponíveis para conferência pelas partes com vistas à posterior
transmissão. Prazo: 10 (dez) dias.

 São Paulo, 22 de abril de 2019

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019864-62.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ CARLOS GALDINO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: EDMILSON CAMARGO DE JESUS - SP168731, CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS - SP303405
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

            Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC:

            O processo encontra-se disponível para as partes se manifestarem sobre o LAUDO PERICIAL, no prazo legal.

 

 
            São Paulo, 22 de abril de 2019.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

Av. Paulista, 1682 - 5º andar - Bela Cintra - São Paulo-SP
Tel.: (11) 2172-4303 / 4403 - email: previd-se09-vara09@trf3.jus.br

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010534-41.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: IRINEU BITTO
REPRESENTANTE: IZABEL BIASIN BITTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO

Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, que os ofícios requisitórios/precatórios foram expedidos e encontram-se disponíveis para conferência pelas partes com vistas à posterior
transmissão. Prazo: 10 (dez) dias.

 São Paulo, 22 de abril de 2019
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

Av. Paulista, 1682 - 5º andar - Bela Cintra - São Paulo-SP
Tel.: (11) 2172-4303 / 4403 - email: previd-se09-vara09@trf3.jus.br

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017795-57.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA BASTOS HASEGAWA
PROCURADOR: MARCELO APARECIDO BASTOS DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497, HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO

Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, que os ofícios requisitórios/precatórios foram expedidos e encontram-se disponíveis para conferência pelas partes com vistas à posterior
transmissão. Prazo: 10 (dez) dias.

 São Paulo, 22 de abril de 2019

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

Av. Paulista, 1682 - 5º andar - Bela Cintra - São Paulo-SP
Tel.: (11) 2172-4303 / 4403 - email: previd-se09-vara09@trf3.jus.br

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018258-96.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: JOAQUIM JACINTO DE CAMARGO
Advogados do(a) EXEQUENTE: FELIPE SAVIO NOVAES - SP410712, LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO

Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, que os ofícios requisitórios/precatórios foram expedidos e encontram-se disponíveis para conferência pelas partes com vistas à posterior
transmissão. Prazo: 10 (dez) dias.

 São Paulo, 22 de abril de 2019

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

Av. Paulista, 1682 - 5º andar - Bela Cintra - São Paulo-SP
Tel.: (11) 2172-4303 / 4403 - email: previd-se09-vara09@trf3.jus.br

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015730-89.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: ANTONIO FELIPE DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: IRACEMA MIYOKO KITAJIMA - SP115526
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO

Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, que os ofícios requisitórios/precatórios foram expedidos e encontram-se disponíveis para conferência pelas partes com vistas à posterior
transmissão. Prazo: 10 (dez) dias.

 São Paulo, 22 de abril de 2019

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

Av. Paulista, 1682 - 5º andar - Bela Cintra - São Paulo-SP
Tel.: (11) 2172-4303 / 4403 - email: previd-se09-vara09@trf3.jus.br

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018420-91.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: MARCOS CASTRO GONCALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     726/920



 
 

ATO ORDINATÓRIO

Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, que os ofícios requisitórios/precatórios foram expedidos e encontram-se disponíveis para conferência pelas partes com vistas à posterior
transmissão. Prazo: 10 (dez) dias.

 São Paulo, 22 de abril de 2019

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

Av. Paulista, 1682 - 5º andar - Bela Cintra - São Paulo-SP
Tel.: (11) 2172-4303 / 4403 - email: previd-se09-vara09@trf3.jus.br

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015584-48.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: INES PEREIRA BARBOSA DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984, HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO

Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, que os ofícios requisitórios/precatórios foram expedidos e encontram-se disponíveis para conferência pelas partes com vistas à posterior
transmissão. Prazo: 10 (dez) dias.

 São Paulo, 22 de abril de 2019

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

Av. Paulista, 1682 - 5º andar - Bela Cintra - São Paulo-SP
Tel.: (11) 2172-4303 / 4403 - email: previd-se09-vara09@trf3.jus.br

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5016681-83.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: ANDRE BONFANTI LIMA, ADRIANO BONFANTI LIMA
Advogados do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984, ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497
Advogados do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984, ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO

Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, que os ofícios requisitórios/precatórios foram expedidos e encontram-se disponíveis para conferência pelas partes com vistas à posterior
transmissão. Prazo: 10 (dez) dias.

 São Paulo, 22 de abril de 2019

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

Av. Paulista, 1682 - 5º andar - Bela Cintra - São Paulo-SP
Tel.: (11) 2172-4303 / 4403 - email: previd-se09-vara09@trf3.jus.br

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013181-09.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: EDSON JOSE BRAZ TEIXEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO

Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, que os ofícios requisitórios/precatórios foram expedidos e encontram-se disponíveis para conferência pelas partes com vistas à posterior
transmissão. Prazo: 10 (dez) dias.

 São Paulo, 22 de abril de 2019
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

Av. Paulista, 1682 - 5º andar - Bela Cintra - São Paulo-SP
Tel.: (11) 2172-4303 / 4403 - email: previd-se09-vara09@trf3.jus.br

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017373-82.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE RUETTE
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO

Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, que os ofícios requisitórios/precatórios foram expedidos e encontram-se disponíveis para conferência pelas partes com vistas à posterior
transmissão. Prazo: 10 (dez) dias.

 São Paulo, 22 de abril de 2019

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

Av. Paulista, 1682 - 5º andar - Bela Cintra - São Paulo-SP
Tel.: (11) 2172-4303 / 4403 - email: previd-se09-vara09@trf3.jus.br

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007132-49.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA DAS DORES
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO - SP198707
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO

Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, que os ofícios requisitórios/precatórios foram expedidos e encontram-se disponíveis para conferência pelas partes com vistas à posterior
transmissão. Prazo: 10 (dez) dias.

 São Paulo, 22 de abril de 2019

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019838-64.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO MARQUES LOBATO
Advogado do(a) AUTOR: GILVANEI JOSE DA SILVA - SP403699
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

            Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC:

 

            O processo encontra-se disponível para as partes se manifestarem sobre o LAUDO PERICIAL, no prazo legal.

 

       

            São Paulo, 22 de abril de 2019.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

Av. Paulista, 1682 - 5º andar - Bela Cintra - São Paulo-SP
Tel.: (11) 2172-4303 / 4403 - email: previd-se09-vara09@trf3.jus.br

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010616-72.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: MAYARA SOARES KNOLL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO

Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, que os ofícios requisitórios/precatórios foram expedidos e encontram-se disponíveis para conferência pelas partes com vistas à posterior
transmissão. Prazo: 10 (dez) dias.
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 São Paulo, 22 de abril de 2019

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000226-77.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DA GLORIA ANDRADE DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: IRACILEY MARIA LINDOSO E SILVA OTSUBO - SP276196
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação de rito ordinário, na qual a parte autora objetiva a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, NB 176.653.588-4 (DER em 01/12/2015), com pagamento desde o falecimento de seu marido MARIO DOS
SANTOS, ocorrido em 23/10/2015.

Alega a parte autora que, após requerimento administrativo, o benefício previdenciário de pensão por morte foi negado, sob o argumento de que não ficou comprovada a condição de dependente do falecido, uma vez que não
caracterizada a união estável. Não restou alternativa senão ajuizar a presente demanda judicial.

Citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos (Id 4825377).

A parte autora apresentou sua réplica (Id 5061902).

Audiência de instrução, com a oitiva das testemunhas da parte autora.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

                          Decido.

 

                          Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

PRELIMINARES

 

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

 

Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas, entendo que deve ser afastada no presente caso, tendo em vista que o pedido administrativo de concessão de pensão por morte (NB 176.653.588-4) foi indeferido em 01/04/2016,
conforme pode ser verificado no documento de Id 3739387 – p. 83, sendo que a data de ajuizamento desta ação é 06/02/2017.

 

 

MÉRITO

 

A pensão por morte é um benefício previdenciário, previsto na Lei nº 8.213/91, com o escopo de amparar aqueles que dependiam economicamente do segurado falecido.

Assim como na determinação das normas que regem a sucessão no direito civil, também no direito previdenciário a data do óbito é que definirá as regras para a concessão do benefício de pensão por morte. Cuida-se do princípio
tempus regit actum, prezado na Súmula n. 340 do Superior Tribunal de Justiça: “A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado”.

A Medida Provisória nº 664, de 30 de dezembro de 2014, posteriormente convertida na Lei nº 13.135, de 17 de junho de 2015, alterou significativamente alguns aspectos da pensão por morte. Conforme o enunciado da Súmula nº 140
do C. Superior Tribunal de Justiça, a lei aplicável à concessão de pensão por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado.

No presente caso, o óbito ocorreu quando já vigente a Lei nº 13.135/2015, que alterou o artigo 77 da Lei nº 8.213/91, passando a criar períodos diversos de vigência do benefício previdenciário de pensão por morte. Em caso de
casamento ou união estável há menos de dois anos da data do óbito do instituidor ou com menos de 18 (dezoito) contribuições mensais do segurado instituidor, o direito será de apenas 04 meses de pensão. Se supridos esses períodos acima indicados, a
concessão do benefício terá número de anos de acordo com a idade do(a) beneficiário(a) na data do óbito, observando, ainda, que as referidas alterações, nos termos do artigo 6º, II, “a”, da referida Lei 13.135/2015, possuem prazos diversos de “vacatio
legis” para os dispositivos alterados.

Em suma, os requisitos legais para a concessão do benefício são: a) o óbito e a condição de segurado do instituidor da pensão; (b) a condição de dependente (presumida ou não) de quem requer o benefício.

 

DO ÓBITO E DA QUALIDADE DE SEGURADO

 

O Sr. MARIO DOS SANTOS faleceu em 23/10/2015, conforme certidão de óbito de Id 579536.

Conforme consulta ao CNIS (em anexo), à época do óbito estava em gozo do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez – NB 609.840.087-7, com DIB em 04/03/2015 e DCB em 23/10/2015 (data do óbito).

Portanto, estando em gozo de benefício previdenciário, mantinha a qualidade de segurado da Previdência Social, a teor do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

 

 

DA QUALIDADE DE DEPENDENTE

 

Deve o interessado à pensão, em primeiro lugar, enquadrar-se em alguma das situações de parentesco arroladas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito:

 

1.         o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;                     (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995); 

2.         os pais;

3.         o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;                    (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995);

4.         Enteado e menor tutelado, que equiparam - se aos filhos, pelo § 2º.

 

O segundo requisito a ser preenchido para o benefício de pensão é a dependência econômica do interessado em relação ao segurado falecido.

No caso das pessoas sob n. 1 e 4, a dependência econômica é presumida, conforme o § 4º do mesmo artigo 16, mas a relação de companheiro e de companheira deve ser comprovada nos autos por prova idônea – início de prova
documental confirmada por depoimentos testemunhais, e a situação do cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato, desde que recebia pensão de alimentos.

No caso das pessoas sob n. 2 e 3, a dependência econômica deve ser comprovada pelo interessado da pensão.DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     729/920
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No caso das pessoas sob n. 2 e 3, a dependência econômica deve ser comprovada pelo interessado da pensão.

É necessário consignar que a eventual necessidade ou a conveniência do interessado em reforçar suas fontes de renda para melhorar o padrão de vida não significa dependência econômica que satisfaça o requisito legal.

Dependência econômica somente ocorre quando juridicamente se possa considerar que uma pessoa vive sob responsabilidade econômica de outra, que efetivamente contribui para a sua manutenção.

Deve-se ressalvar, porém, que esta dependência econômica não precisa ser absoluta, satisfazendo o requisito legal a situação de mútua contribuição para a manutenção da família, que para a lei previdenciária é o conjunto de
dependentes indicados no artigo 16 acima mencionado.

O que é necessário ficar caracterizado é que o interessado efetivamente recebia contribuição de maneira constante e significativa para a sua manutenção digna, não podendo tratar-se de contribuição ocasional ou de pouca
importância em relação aos gastos mensais costumeiros.

                            Sobre o instituto da união estável, importante destacar que está prevista no artigo 226, §3º da Constituição Federal. O conceito de união estável nos é dado pela legislação infraconstitucional, em especial pelos artigos 1.723 a 1.727 do
novo Código Civil e artigo 16, §3º da Lei 8.213/91.

    Estabelece o artigo 226, §3º da CF/88 que “para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento”. 

    Para Álvaro Villaça de Azevedo, a união estável é:

    “convivência não adulterina nem incestuosa, duradoura, pública e contínua, de um homem e de uma mulher, sem vínculo matrimonial, convivendo como se casados fossem, sob o mesmo teto ou não, constituindo, assim, uma família
de fato (In “União Estável”, artigo publicado na revista advogado nº 58, AASP, São Paulo, Março/2000).

Tal conceito é complementado pela posição de Francisco Eduardo Orciole Pires e Albuquerque Pizzolante, que dizem ser a união estável “ meio legítimo de constituição de entidade familiar, havida por aqueles que não tenham
impedimentos referentes à sua união, com efeito de constituição de família” (In: “União Estável no sistema jurídico brasileiro. São Paulo: Atlas, 1999. p.150).

     Segundo Wladimir Novaes Martinez, em sua obra Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Tomo II, 5ª edição, editora LTR:

“(...) companheiros são pessoas vivendo como se casados fossem, assim entendida a vida em comum, apresentando-se publicamente juntos, partilhando o mesmo lar ou não, dividindo encargos da affectio societatis conjugal. A
estabilidade de tal união não é fácil de ser caracterizada e, embora não mais exigida a prova de dependência econômica, agora presumida, só tem sentido o direito à pensão por morte se ambos se auxiliavam e se mantinham numa
família, e isso pressupõe, de regra, certa convivência sob o mesmo teto e não relacionamento às escondidas”.

 

No plano legal, dispõem os artigos 1723 a 1727 do Código Civil:

 

Art. 1.723. É reconhecida como entidade familiar a união estável entre o homem e a mulher, configurada na convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família.

 

§ 1o A união estável não se constituirá se ocorrerem os impedimentos do art. 1.521; não se aplicando a incidência do inciso VI no caso de a pessoa casada se achar separada de fato ou judicialmente.

 

§ 2o As causas suspensivas do art. 1.523 não impedirão a caracterização da união estável.

 

Art. 1.724. As relações pessoais entre os companheiros obedecerão aos deveres de lealdade, respeito e assistência, e de guarda, sustento e educação dos filhos.

 

Art. 1.725. Na união estável, salvo contrato escrito entre os companheiros, aplica-se às relações patrimoniais, no que couber, o regime da comunhão parcial de bens.

 

Art. 1.726. A união estável poderá converter-se em casamento, mediante pedido dos companheiros ao juiz e assento no Registro Civil.

 

Nesse sentido, a jurisprudência:

 

“PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPANHEIRO -DEMONSTRADA A UNIÃO ESTÁVEL - DEMONSTRADA A CONDIÇÃO DE SEGURADO – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL NÃO
CONHECIDA - RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO - RECURSO DO INSS IMPROVIDO.

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 475, parágrafo 2º , CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). - Demonstrado, nos autos, que, na época
do óbito, o companheiro da parte autora mantinha a condição de segurado, a teor do disposto no art. 15, inciso I da Lei 8.213/91. - Com fulcro nas determinações estabelecidas pelo artigo 226, parágrafo 3o da Constituição Federal
Brasileira, o artigo 1o da Lei 9.278/96 e ainda o artigo 16, parágrafo 6o do Decreto 3.048/99 é reconhecida como união estável entre o homem e a mulher, solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou que tenham filhos
em comum enquanto não se separarem, como entidade familiar, ressalvando o fato de que, para tanto, a convivência deve ser duradoura, pública, contínua e com o objetivo de constituição de família.

- Vem o art. 16, parágrafo 3o da Lei 8.213/91 corroborar o reconhecimento da instituição supra, considerando como companheiro ou companheira, a pessoa que, sem ser casada, mantenha união estável com o segurado ou
segurada da Previdência Social, nos termos constitucionalmente previstos, salientando que o parágrafo 4o do mesmo dispositivo legal considera presumida a dependência econômica entre eles. - Honorários advocatícios fixados
em conformidade com o disposto no artigo 20 e parágrafos do Código de Processo Civil. - Recursos improvidos.- Remessa oficial não conhecida.” (TRF 3ª Região, AC 831105, Sétima Turma, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina,
v.u., DJU 03.03.2004, p. 232).

 

Ainda, para a condição de esposo(a) ou companheiro(a), o artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com a sua redação atual, após a vigência da Lei nº 13.135, de 2015, estabeleceu períodos de vigência da pensão por morte. Vejamos:

 

Art. 77. A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em parte iguais.         (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

 § 1º Reverterá em favor dos demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar.            (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2o  O direito à percepção de cada cota individual cessará:             (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)

(...)

V - para cônjuge ou companheiro:           (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

a) se inválido ou com deficiência, pela cessação da invalidez ou pelo afastamento da deficiência, respeitados os períodos mínimos decorrentes da aplicação das alíneas “b” e “c”;           (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

b) em 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o segurado tenha vertido 18 (dezoito) contribuições mensais ou se o casamento ou a união estável tiverem sido iniciados em menos de 2 (dois) anos antes do óbito do
segurado;          (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

c) transcorridos os seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a idade do beneficiário na data de óbito do segurado, se o óbito ocorrer depois de vertidas 18 (dezoito) contribuições mensais e pelo menos 2 (dois) anos
após o início do casamento ou da união estável:           (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

1) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade;           (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idade;           (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de idade;          (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade;          (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) anos de idade;           (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade.           (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

 

No caso sub judice, a parte autora foi casada com MARIO DOS SANTOS de 01/09/1984 a 17/07/2014, quando se divorciaram (Id 579552). Alega, contudo, que após dois meses do divórcio, resolveram reatar o relacionamento e
passaram a viver em união estável neste período até 17/10/2015, data na qual se casaram novamente, ou seja, aproximadamente uma semana antes do falecimento do Sr. MARIO DOS SANTOS, ocorrido em 23/10/2015 (conforme nova certidão de
casamento de Id 3739387, apresentada somente na via judicial, e certidão de óbito de Id 579536, apresentada na via administrativa e judicial).
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A parte autora apresentou, no processo administrativo e também nestes autos, documentos hospitalares atestando que a autora acompanhou o falecido durante uma de suas internações no período de 02/12/2014 a 10/06/2015, ou
seja, após o divórcio (Id 579670, p. 3). Há também nos autos nota fiscal de compra de material médico (Id 579670, p. 4), datada de 06/10/2015 e em nome do instituidor do benefício, tendo como endereço a Rua Lucinda Ferreira, nº 150, na cidade de São
Paulo, mesmo endereço da parte autora, de acordo com comprovante de residência de Id 3739387 - p. 8.  

No entanto, todos os documentos juntados, apesar de comprovarem a relação de união estável e o novo casamento entre a parte autora e o falecido, correspondem a períodos que não superam 2 (dois) anos desde a data do óbito do
instituidor do benefício.

Importante frisar que necessário se faz o início de prova material, conjugada com a prova testemunhal, para a comprovação da relação de união estável.

Os depoimentos das testemunhas CRISTINA BATISTA DOS SANTOS COELHO e HAIDENIZE DO CARMO DOS SANTOS, colhidos em audiência e que confirmaram a relação afetiva e residência em comum da requerente e do
instituidor do benefício iniciada novamente poucos meses após o divórcio ocorrido em 17/07/2014, comprovam a união estável entre MARIO DOS SANTOS e a parte autora, posteriormente convertida em casamento (certidão de Id 3739387).

Entende, pois, este Juízo que houve irregularidade/equívoco na decisão administrativa, pois restou demonstrada a qualidade de dependente da autora na condição de companheira e, posteriormente, de esposa de MARIO DOS
SANTOS; contudo, a união estável e o novo casamento perduraram – de forma ininterrupta antes da data do óbito – por menos de 2 anos, dando direito à pensão por morte – NB 176.653.588-4, com DER em 01/12/2015 – apenas por 4 (quatro) meses, nos
termos do artigo 77, § 2º, inciso V, letra “b”, da Lei nº 8.213/91.

Por fim, quanto a data de início do benefício (DIB), observa-se que o óbito ocorreu em 23/10/2015 (Id 579536) e o requerimento administrativo – NB 176.653.588-4 foi formalizado em 01/12/2015. No entanto, a certidão do novo
casamento (Id 3739387), essencial para o juízo de convicção deste julgador, foi apresentada somente na via judicial em 04/12/2017. Assim, a parte autora tem direito ao recebimento (por 04 meses) do benefício da pensão por morte desde 02/02/2018 (DIB),
data de citação da autarquia ré e quando o INSS teve ciência do mencionado documento comprobatório.

 

                        DISPOSITIVO

                        Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015, para condenar a ré a conceder à parte autora, pelo período de 04 (quatro)
meses, o benefício de pensão por morte NB 176.653.588-4, com DIB em 02/02/2018, por ser a data em que a autarquia previdenciária teve conhecimento dos documentos comprobatórios da dependência econômica apresentados exclusivamente na via
judicial, nos termos acima expostos, pelo que extingo o processo com resolução de mérito.

                       Condeno, ainda, o INSS a pagar os valores devidos desde a DIB, em 02/02/2018, devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente e
normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

                        As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.

                       Deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora, considerando a DIB em 02/02/2018 e a duração da pensão por morte por apenas 04 (quatro)
meses, faz jus somente ao pagamento de atrasados, não constatando, assim, periculum in mora que possa justificar a concessão de referida tutela.

                       Em face da sucumbência mínima da parte autora, condeno também o INSS a arcar com os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no
percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre a diferença do valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o
julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva).

                          Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no
inciso I, do § 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008493-38.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO PEREIRA FILHO
Advogado do(a) REQUERENTE: ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES - SP264178
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

  

 

 

 

 

 

Trata-se de ação proposta pelo rito comum por ANTONIO PEREIRA FILHO, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da
qual objetiva a concessão de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/174.785.240-3) mediante o reconhecimento dos períodos especiais de
20/12/76 a 01/11/82; 04/01/1988 a 24/08/2006 e 02/09/2009 a 15/05/2011, trabalhados respectivamente na Metalúrgica Ônix S/A; Per Flex Ind e Com. Ltda e Arezza RH Ltda.,
desde a DER em 25.09. 2015.

Após aditamento à inicial para esclarecimentos acerca da ação anteriormente proposta no Juizado Especial Federal, foram concedidos os benefícios da justiça gratuita
(doc. 5021059)

Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência da demanda (doc. 5576101).

Réplica, sem necessidade de produção de provas.

Vieram conclusos para sentença.

É o relatório. Decido.

 

DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL

O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto nº 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e
permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.
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Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades
com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n.
8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto n. 3.048/1991.

Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa
do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado
segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo
do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do
trabalhador à medida em que ele trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR:
MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).

“(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo
tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre,
antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...)” (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal
Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).

 

Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas
sob condições especiais:

a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de
Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável
como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto
para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;

b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações
introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem
intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão
preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;

c) A partir de 06/03/1997,  data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela
Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do
segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.

Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até
28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.

Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o
Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº
3.048/1999.

Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos
termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em  a atividade especial para efeito de concessão de
qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, § 5º, da Lei nº 8.213/91, já
tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte
julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).

O contrário, todavia, não é mais possível após 29/04/1995, uma vez que a legislação previdenciária (Lei nº 9.032/95) não admite a conversão de tempo comum para a
concessão de aposentadoria especial.

O segurado somente faz jus a esta conversão caso implemente todos os requisitos para a concessão da aposentadoria especial até 28/04/1995. Observância do
princípio tempus regit actum.

Não há de se alegar direito adquirido à conversão da atividade comum em especial com relação aos períodos anteriores a 29/04/1995, visto inexistir direito adquirido a
regime jurídico. É ilícito conjugar as regras do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, conforme entendimento consolidado na jurisprudência.

A esse respeito: TRF3a Região, AC 00060794920004039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 567782 - Décima Turma - Data da decisão: 20/03/2012 - Data da
publicação: - 28/03/2012 - Relator Desembargador Federal Walter do Amaral; AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002408-79.2008.4.03.6105/SP, RELATORA:
Desembargadora Federal TANIA MARANGONI, assinatura eletrônica em 16/12/2014.

 

DOS AGENTES NOCIVOS QUÍMICOS

 

Na esteira das alterações promovidas pela Medida Provisória n. 1.523/96, ao final confirmadas na Lei n. 9.528/97, a comprovação da exposição a agentes nocivos
depende de aferição técnica a contar de 06.03.1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97.

No aspecto quantitativo, entre os agentes listados pelo Decreto n. 2.172/97 (RBPS) e pelo Decreto n. 3.048/99 (RPS), em suas redações originais, apenas traziam
especificação dos limites de tolerância os agentes físicos ruído (código 2.0.1) e temperaturas anormais (código 2.0.4, este com remissão aos critérios contidos na NR-15 – Portaria
MTb n. 3.214/78, Anexo 3). Quanto aos demais agentes, ambos os regulamentos silenciaram.
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Nessa época, à míngua de qualquer previsão na lei ou nos regulamentos a minudenciar critérios quantitativos para a exposição a esses agentes, ou mesmo a reportar-se
a parâmetros já estabelecidos noutra seara normativa (como a das leis trabalhistas), a valoração da presença dos agentes nocivos na rotina laboral há de ser feita exclusivamente sob
o crivo qualitativo. Deve-se avaliar, a partir da profissiografia e dos dados técnicos disponíveis, se o agente agressivo era de fato encontrado no ambiente de trabalho (e não, por
exemplo, presente apenas em concentrações ínfimas), e se o trabalhador a ele estava exposto com habitualidade e permanência.

Vale dizer: nesse quadro, não é possível, salvo menção expressa, recorrer aos limites de tolerância vigentes no âmbito trabalhista para julgar a insalubridade, para fins
previdenciários, de determinada atividade. A corroborar esse raciocínio, friso que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça rechaçou a tese de que o critério trabalhista de
caracterização de insalubridade por exposição a ruído (níveis superiores a 85dB, segundo o Anexo 1 da NR-15) pudesse sobrepor-se ao estabelecido na norma previdenciária
(segundo a qual, até então, apenas a sujeição a níveis de pressão sonora superiores a 90dB determinavam a qualificação).

Depois de então, o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999), alterou o código 1.0.0 (agentes químicos) do Anexo IV do RPS, e firmou: “ o que
determina o direito ao benefício é a exposição do trabalhador ao agente nocivo presente no ambiente de trabalho e no processo produtivo, em nível de concentração superior
aos limites de tolerância estabelecidos”. Ainda assim, não se observa referência aos requisitos quantitativos prescritos nas normas trabalhistas, sendo descabida a interpretação
extensiva do texto com vistas a infirmar direitos subjetivos. Com efeito, a única menção a normas juslaborais advinda com o Decreto n. 3.265/99 acha-se na inclusão do § 7º no
artigo 68 do RPS, que versa sobre critérios para a elaboração do laudo técnico, em sintonia com a regra do § 1º do artigo 58 da Lei n. 8.213/91, na redação que lhe foi dada pela
Lei n. 9.732/98. Tema alheio, pois, ao estabelecimento de limites de tolerância para agentes químicos.

Concluo que apenas com o Decreto n. 4.882/03, em vigor a partir de 19.11.2003, a inserir o § 11 no artigo 68 do RPS, proveio lastro jurídico para a consideração, na
esfera previdenciária, dos limites de tolerância fixados pela legislação trabalhista.

                  O Decreto n. 8.123/13 (D.O.U. de 17.10.2013) modificou dispositivos do Regulamento da Previdência Social (RPS, Decreto n. 3.048/99) concernentes à aposentadoria
especial. O § 4º do artigo 68 passou a prescrever que “a presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º, de agentes
nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego, será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do
trabalhador”.

                   Na esteira do Decreto n. 7.602, de 07.11.2011 (que dispôs sobre a Política Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho, regulamentando a Convenção n. 155 da OIT),
a Portaria Interministerial MTE/MS/MPS n. 9, de 07.10.2014 (D.O.U. de 08.10.2014 trouxe a Lista Nacional de Agentes Cancerígenos para Humanos (LINACH), classificando-os
em agentes confirmadamente carcinogênicos (grupo 1), provavelmente carcinogênicos (grupo 2A) e possivelmente carcinogênicos (grupo 2B), e indicando, quando existente, o
número de registro no banco de dados CAS (Chemical Abstracts Service).

                   Nesse tema, a IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015, orientou o serviço autárquico nos termos seguintes:

 

Art. 277. São consideradas condições especiais que prejudicam a saúde ou a integridade física, conforme definido no Anexo IV do RPS, a exposição a
agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou à associação de agentes, em concentração ou intensidade e tempo de exposição que ultrapasse os limites de
tolerância estabelecidos segundo critérios quantitativos, ou que, dependendo do agente, torne a simples exposição em condição especial prejudicial à saúde,
segundo critérios de avaliação qualitativa.

§ 1º Os agentes nocivos não arrolados no Anexo IV do RPS não serão considerados para fins de caracterização de período exercido em condições especiais.

§ 2º Para requerimentos a partir de 17 de outubro de 2013, data da publicação do Decreto nº 8.123, de 16 de outubro de 2013, poderão ser considerados
os agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

§ 3º As atividades constantes no Anexo IV do RPS são exemplificativas, ressalvadas as disposições contrárias.

Art. 284. [...] Parágrafo único. Para caracterização de períodos com exposição aos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos,
listados na Portaria Interministerial nº 9 de 07 de outubro de 2014, Grupo 1 que possuem CAS e que estejam listados no Anexo IV do Decreto nº 3.048,
de 1999, será adotado o critério qualitativo, não sendo considerados na avaliação os equipamentos de proteção coletiva e ou individual, uma vez que os
mesmos não são suficientes para elidir a exposição a esses agentes, conforme parecer técnico da fundacentro, de 13 de julho de 2010 e alteração do § 4º do
art. 68 do Decreto nº 3.048, de 1999. [grifei]

 

Em síntese, a qualificação das atividades laborais em decorrência da exposição a agente nocivo previsto no Anexo IV do RPS, e também classificado no grupo 1
da LINACH (confirmado como carcinogênico para humanos), independe da ultrapassagem de limites de tolerância e do uso de EPIs, desde que devidamente caracterizada a
exposição sob o critério qualitativo.

DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO

                   

 Oportuno elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído, confira-se o resumo apresentado
a seguir:

 

Período de trabalho: até 05-03-97

Enquadramentos e limites de tolerância respectivos:

- Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 53.831/64: superior a 80 dB

- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 83.080/79: superior a 90 Db

 

Período de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 2.172/97

Limite de tolerância: Superior a 90 dB
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Período de trabalho: de 07/05/1999 a 18/11/2003

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 3.048/99, em sua redação original

Limite de tolerância: superior a 90 dB

 

Período de trabalho: a partir de 19/11/2003

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto  nº 4.882/2003

Limite de tolerância: Superior a 85 dB

 

Desse modo, até 05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica contida no Decreto nº
53.831/64.

De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90 dB.
A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele superior a 85 dB.

                      Em resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e
aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003.

                      Destaco que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia – rito do artigo 543-C do Código de
Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-
se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de 05/12/2014, in litteram:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE
6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no
momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003,
conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o
patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

 

EPI (RE 664.335/SC):

 

Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses.

A primeira afirmou que: “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o
Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial.”

A segunda: “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a
aposentadoria” (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).

Ademais, a TNU – Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: “O uso de Equipamento de Proteção
Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

 

HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIA

 

A legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade
exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:

Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU
de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à
saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.

Confira-se o teor do § 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:

 

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

(...)
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§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de
trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo
fixado”.

 

Observe-se que a noção de trabalho “habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente” não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes
nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde
e a integridade física do segurado, enquanto em serviço.

A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL
PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à
concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em
comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos
trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento,
encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão
dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de
abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o
formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre
houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que
majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido
para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C.
STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo
técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a
eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o
C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade,
não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente
a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do
EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido
pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento
previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...)

(AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Em suma: “Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa
ocorrer de forma permanente” (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, § 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige,
além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência.

 

LAUDO/PPP EXTEMPORÂNEOS

 

Em relação à apresentação de laudo e PPPs extemporâneos, a jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região quanto dos demais Tribunais Federais
tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO EXTEMPORANEO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO. ARTIGO
557, § 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. Não é necessário que os documentos que demonstram a atividade
insalubre sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto, sendo irrelevante a declaração expressa quanto às
condições ambientais. Precedentes desta E.Corte. 2. Honorários advocatícios devidamente fixados sobre o valor da causa atualizado, por se tratar de ação de
reconhecimento de tempo de serviço especial para fins de averbação. 2. Agravos do INSS e do autor improvidos. (TRF-3 - AC: 2762 SP 0002762-
46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, Data de Julgamento: 06/05/2013, SÉTIMA TURMA).
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PREVIDENCIÁRIO – AGRAVO INTERNO – CONCESSÃO APOSENTADORIA ESPECIAL – EXPOSIÇÃO A RUÍDO – PPP – DESNECESSIDADE DE
LAUDO TÉCNICO – DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I - A matéria discutida no presente feito é de direito, não carecendo de dilação probatória, uma vez
que os documentos necessários para o deslinde da questão encontram-se anexados aos autos; II - Quanto aos meios de comprovação do trabalho exercido sob
condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à época do exercício da atividade da seguinte maneira: no período anterior à Lei nº 9.032, de
28/04/1995, verifica-se se a atividade é especial ou não pela comprovação da categoria profissional consoante os Decretos nºs. 53.831/1964 e 83.080/1979; do
advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995, até a vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030;
após a edição do referido Decreto, comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos por laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996, convertida na Lei
nº 9.528/1997; III - Os Perfis Profissiográficos Previdenciários – PPPs atestam que o impetrante, nos períodos de 09/03/1981 a 09/03/1982 e de 23/11/1984 a
31/12/2008, em que trabalhou na CIA. VALE DO RIO DOCE, ficou exposto, de forma habitual e permanente, no primeiro, a ruído de 86 dB e a eletricidade
acima de 250 Volts, e, no segundo, a ruído na média de 92 dB e a eletricidade acima de 250 Volts; IV - O agente físico ruído é considerado prejudicial à saúde e
enseja o reconhecimento do período como trabalhado em condições especiais, quando a exposição se dá nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência
do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da
edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Tal entendimento entendimento foi editado através da Súmula nº 32 da Turma Nacional de
Uniformização. V - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do
segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de
atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. VI - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas
conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do
que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. VII – Agravo interno desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ 2009.50.01.006442-3,
Relator: Juiz Federal Convocado ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento: 31/08/2010, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA,
Data de Publicação: E-DJF2R - Data::23/09/2010 - Página::27/28)

 

Após realizar essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto.

 

CASO SUB JUDICE 

Primeiramente, verifico que houve o enquadramento do período de 20/12/1976 a 01/11/1982 na via administrativa, de forma que carece o autor de
interesse de agir em relação ao mencionado período, conforme análise técnica e contagem (id 3566778 - Pág. 62/63). 

Passo então a analisar os períodos controvertidos.

Período de 04/01/1988 a 24/08/2006 – “PER FLEX IND/ E COM/ LTDA.”

Para o vínculo em análise, a parte trouxe CTPS (Num. 3566778, p. 19), onde consta seu registro na função de “montador”, bem como PPP (Num. 3566778 – p. 52),
onde consigna o cargo de torneiro revólver, exercido no setor de usinagem.

Pela descrição das atividades (preparam, regulam e operam quinas-ferramenta que usinam peças de metal e compósitos – sic- e controlam os parâmetros e a qualidade
de pesças usinadas, aplicando procedimentos de segurança ás tarefas realizadas. Planeja, sequências de aperações, executam cálculos técnico, podem implementar ações de
preservação do meio ambiente. Dependendo da divisão do trabalho na empresa, podem apenas preparar e operar as máquinas – ferramenta) e pela natureza do estabelecimento,
presume-se a exposição do autor a fatores de risco inerentes à função de metalúrgico/mecânico.

Até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por
qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original.

 

Assim, nesse período, as atividades de mecânico e correlatas (como auxiliar e ajudante), são passíveis de enquadramento por categoria profissional (código 2.5.1 e
2.5.3 do Anexo II), bem como por exposição, inerente à atividade, a óleo e graxas (enquadrável no código 1.2.11 (Tóxicos Orgânicos – Hidrocarbonetos) do Anexo III do
Decreto nº 53.814/64 e no código 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79), sendo a CTPS prova suficiente.

                   Muitas ocupações profissionais relacionadas a atividades industriais mecânicas, metalúrgicas e afins – como operador de máquina-ferramenta (máquina operatriz),
torneiro mecânico/revólver, ferramenteiro, fresador e retificador (operadores de fresadoras e retíficas), encarregado de usinagem, entre outras – não foram expressamente elencadas
nos decretos que regulamentaram a aposentadoria especial, embora constituam gênero e/ou guardem estreita similaridade com ocupações laborais propriamente qualificadas como
especiais.

                   De fato, os códigos 2.5.1 e 2.5.3 do Anexo II do Decreto n. 83.080/79 contemplavam nas “indústrias metalúrgicas e mecânicas (aciarias, fundições de ferro e
metais não ferrosos, laminações): forneiros, mãos de forno, reservas de forno, fundi dores, soldadores, lingoteiros, tenazeiros, caçambeiros, amarradores, dobradores e
desbastadores; rebarbadores, esmerilhadores, marteleteiros de rebarbação; operadores de tambores rotativos e outras máquinas de rebarbação; operadores de máquinas
para fabricação de tubos por centrifugação; operadores de pontes rolantes ou de equipamentos para transporte de peças e caçambas com metal liquefeito, nos recintos de
aciarias, fundições e laminações; operadores nos fornos de recozimento ou de têmpera – recozedores, temperadores”, e em “operações diversas: operadores de máquinas
pneumáticas; rebitadores com marteletes pneumáticos; cortadores de chapa a oxiacetileno; esmerilhadores; soldadores (solda elétrica e a oxiacetileno); operadores de jatos de
areia com exposição direta à poeira; pintores a pistola (com solventes hidrocarbonados e tintas tóxicas); foguistas ” – ocupações já arroladas nos Decretos n. 63.230/68 (que
também incluía a atividade de “garçon: movimenta e retira a carga do forno”) e n. 72.771/73.

                   Contudo, a par da regulamentação por decretos do Poder Executivo, previu-se que as dúvidas a respeito do enquadramento de atividades laborais haveriam de ser
sanadas pelos órgãos administrativos indicados para tal finalidade (vide artigo 5º do Decreto n. 53.831/64: “as dúvidas suscitadas na aplicação do presente Decreto serão
resolvidas pelo Departamento Nacional da Previdência Social [criado pelo Decreto-Lei n. 8.742/46] ouvida sempre a Divisão de Higiene e Segurança do Trabalho, no âmbito
de suas atividades”; artigo 8º do Decreto n. 63.230/68, no mesmo sentido; artigo 73, parágrafo único, do Decreto n. 72.771/73: “as dúvidas no enquadramento das atividades
[...] serão resolvidas pelo Departamento Nacional de Segurança e Higiene do Trabalho”; artigo 62, parágrafo único, do Decreto n. 83.080/79, que direcionou a solução das
dúvidas ao Ministério do Trabalho; e artigo 66, parágrafo único, do Decreto n. 357/91, repetido no Decreto n. 611/92, que designou para essa tarefa a Secretaria Nacional do
Trabalho/SNT, integrante do Ministério do Trabalho).

                   No que concerne ao tema em exame, os Pareceres MTb n. 108.447/80 e 35.408.000/321/84 assentaram a possibilidade de enquadramento da atividade de torneiro
mecânico nos códigos 2.5.1 e 2.5.3 do Anexo II do Decreto n. 83.080/79, considerando que seu exercício envolve forjar, esmerilhar e rebarbar peças de metal, com exposição a
agentes nocivos como ruído, calor e poeiras metálicas.
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                   Menciono, ainda, a Ordem de Serviço INSS/DSS n. 318, de 07.10.1993, que aditou a Consolidação dos Atos Normativos sobre Benefícios (CANSB) (Anexo IV) e
orientou o serviço autárquico quanto ao enquadramento das atividades de torneiro mecânico (Parecer da Secretaria de Segurança e Medicina no Trabalho/SSMT no processo
INPS n. 5.080.253/83), modelador e aplainador (Parecer da SSMT nos processos MTb n. 319.281/83 e n. 319.279/83 e MPAS n. 034.515/83 e n. 034.517/83, respectivamente),
serralheiro (Parecer da SSMT no processo MPAS n. 34.230/83), fresador da Cia. Docas do Estado de São Paulo (Parecer da SSMT nos processos MTb n. 319.280/83 e MPAS
n. 034.514/83), entre outras, desenvolvidas na “área portuária”, por exposição a ruído e por analogia às atividades profissionais estampadas no código 2.5.3 do Anexo II do
Decreto n. 83.080/79.

                   Fica clara, assim, a possibilidade de equiparação das atividades profissionais relacionadas à usinagem de metais àquelas previstas nos códigos 2.5.1 e 2.5.3 do Anexo
II do Decreto n. 83.080/79, já reconhecida por autoridade administrativa competente para dirimir as dúvidas acerca dos enquadramentos.

                      No caso dos autos, portanto, é possível reconhecer a especialidade do período de 04/01/1988 a 24/08/2006 trabalhados em condições especiais de acordo com as
atividades descritas no PPP. Ao INSS incumbe o ônus de provar que as anotações efetuadas na CTPS são inverídicas para serem desconsideradas, o que não ocorreu.

                   Assim, pelos fundamentos acima expostos, é possível reconhecer a especialidade dos períodos de 04/01/1988 a 24/08/2006, na empresa Per Flex Ind. e
Com. Ltda..

Período de 02/09/2009 a 13/05/2011– “AREZZA RH LTDA.”

Para o vínculo em análise, a parte juntou PPP (Num. 3566778- p. 36-37), onde consta que trabalhou na função de servente de obras. O documento descreve as
atividades do autor: “executar tarefas auxiliares no canteiro de obras, escavar  valas, transportar e/ou misturar materiais, arrumar e limpar obras e montar e desmontar armações, e
observando as ordens par auxiliar a construção ou reforma de prédios. Pode auxilar pedreiri, carpinteriro, armadores, eletricistas, na montagem e desmontagem da obra, Manter a
instalações do canteiro limpas. Prepara mistura para argamassa, transportar carrinhos com massa, Corta alvenaria utilizando ponteira e marreta. O PPP está corretamente
preenchido, com indicação de responsável técnico para todo o período”.

Entre a exposição dos fatores de risco, consta a exposição a cimento, cal, areia e argamassa,

O autor trouxe cópia da CTPS indicando o exercício de atividades no cargo de servente, bem como data de admissão e de saída do emprego conforme pleiteado. O
período também consta no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS).

A parte autora requer que os mencionados períodos sejam reconhecidos como especiais devido ao enquadramento por categoria profissional, com base no código
2.3.0, do anexo do Decreto nº 53.831/64 (construção civil).

Não é possível o enquadramento por categoria profissional para as atividades de pedreiro/servente, o que ocorre somente quando as atividades desenvolvidas se
amoldarem às previstas nos códigos 2.3.1 (escavações de superfície – poços), 2.3.2 (escavações de subsolo – túneis) ou 2.3.3 (trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e
torres) do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. Agravo legal. Revisão. Reconhecimento de tempo de serviço/especial. [...] – Não é possível o reconhecimento, como especial, do período
de 17/01/1989 a 13/03/1996, tendo em vista que o perfil profissiográfico aponta a atividade como pedreiro, no entanto, não restou compro vado o labor em
edifícios, barragens, pontes e torres, como determina a legislação previdenciária, para fazer jus ao enquadramento pretendido. [...] 

(TRF3, AC 0016745-96.2009.4.03.6183, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 04.05.2015, v. u., e-DJF3 15.05.2015)

PREVIDENCIÁRIO. Processo civil. Atividade especial. [...] IV – Mantidos os termos da decisão que considerou comum a função de pedreiro de manutenção,
ocupados em pequenos reparos, eis que a exposição a cimento apenas justifica a contagem especial para fins previdenciários quando decorrente da
produção/extração industrial de cimento e sílica, trabalhadores ocupados em grandes obras de construção civil, tais como pontes, edifícios e barragens, e
construção de túneis, a teor do código 1.2.12 do Decreto 83.080/79. [...]

(TRF3, AC 0018300-73.2014.4.03.9999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 20.01.2015, v. u., e-DJF3 28.01.2015)

Ainda que se requeira o enquadramento com base no agente agressivo “cimento”, tal exposição também só é considerada nociva nas condições elencadas no item
1.2.10 do Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831/64, as quais transcrevo:

1.2.10. POEIRAS MINERAIS NOCIVAS. Operações industriais com despreendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - Silica, carvão,
cimento, asbesto e talco.

I - Trabalhos permanentes no subsolo em operações de corte, furação, desmonte e carregamento nas frentes de trabalho.;

II - Trabalhos permanentes em locais de subsolo afastados das frentes de trabalho, galerias, rampas, poços, depósitos etc;

III - Trabalhos permanentes a céu aberto. Corte, furação, desmonte, carregamento, britagem, classificação, carga e descarga de silos, transportadores de
correias e teleférreos, moagem, calcinação, ensacamento e outras.

Conforme já explicitado, não há possibilidade de se enquadrar as atividades de pedreiro/servente com base na anotação em CTPS, sendo necessário comprovar o
exercício de tais atividades dentro dos parâmetros estabelecidos do Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831/64.

No entanto, adotando-se interpretação mais benéfica ao segurado, observo que do contrato de trabalho anotado em CTPS, consta a ocupação de servente,
além da especificação das atividades no PPP.

Ora, tratando-se de atividade junto à construção civil, tem-se por presunção que o autor foi exposto às poeiras minerais nocivas – em especial o
cimento, tanto a céu aberto quanto em subsolo, sendo estes locais onde se exercem usualmente as atividades típicas da construção civil.

No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o E. STF expressamente se
manifestou no sentido de que, relativamente a outros agentes (químicos, biológicos, etc.) pode-se dizer que a multiplicidade de tarefas desenvolvidas pela parte
autora demonstra a impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante toda a jornada diária; normalmente todas as profissões, como a do caso em deslinde, há
multiplicidade de tarefas, que afastam a afirmativa de utilização do EPI em toda a jornada diária, ou seja, geralmente a utilização é intermitente.

Portanto, considero que os períodos de 02/09/2009 a 15/05/2011, trabalhados na Arezza RH Ltda. devem ser tidos como tempo especial de labor.

 

DO DIREITO À APOSENTADORIA e DO CÁLCULO DO TEMPO DE SERVIÇO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     737/920



Reconhecidos os períodos acima, excluindo-se os períodos laborados em atividades comuns , nota-se que o autor possui 26 anos, 2 meses e 20 dias de tempo
especial, o que caracteriza seu direito à concessão da aposentadoria especial de 25 anos, conforme planilha anexada.

É o suficiente.

DISPOSITIVO

Reconheço a falta o interesse de agir em relação ao período de 20/12/76 a 01/11/1982, uma vez que já reconhecido administrativamente, extinguindo o feito sem a
análise do mérito quanto ao referido pedido, nos termos do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PROCEDENTE a demanda para,
reconhecendo os períodos de 04/01/1988 a 24/08/2006 e 02/09/2009 a 15/05/2011, laborados respectivamente  na Per Flex Ind. E Com. Ltda e Arezza RH Ltda. como
tempo especial, conceder aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo (25/09/2015), num total de 26 anos, 02 meses e 20 dias, pelo que extingo o
processo com resolução de mérito.

Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.

As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos
da lei.

Condeno o INSS a pagar-lhe os honorários advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios
legais (incisos do § 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ,
REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas para a
autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.

Custas na forma da lei.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o
proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo mencionado.  Além disso, trata-se de medida que prestigia os
princípios da economia e da celeridade processual.

P. R. I.

São Paulo, 01 de abril de 2019.

 

Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado ANTONIO PEREIRA FILHO; CPF: 872.085.128-68; Concessão de
Aposentadoria Especial; DIB: 25/09/2015; RMI e RMA: a serem calculadas pelo INSS; Período especial reconhecido: 04/01/1988 a 24/08/2006 e 02/09/2009 a 15/05/2011,
laborados respectivamente  na Per Flex Ind. E Com. Ltda e Arezza RH Ltda.; Tutela: NÃO
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    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação de rito ordinário proposta por MARIA HELENA POLTRONIERI FELIPE objetivando o recebimento do benefício de pensão por morte em razão da morte presumida (declaração de ausência) de seu esposo
DURVALINO FELIPE, requerendo, ainda, que o benefício seja pago desde a data do desaparecimento do segurado, em 26/08/1998, ou, subsidiariamente, desde a data da sentença que declarou a ausência ou da data de entrada do requerimento
administrativo NB 162.212.637-5.

Foram concedidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Id 346585).

Citado, o INSS apresentou contestação de Id 484682 pugnando pela improcedência da demanda.

A parte autora apresentou a sua réplica (Id 1091985) e peticionou requerendo a produção de prova testemunhal para comprovação da qualidade de dependente (Id 1092203).

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Decido.

 

Indefiro o pedido de produção de prova testemunhal para a comprovação da qualidade de dependente da autora, uma vez que há nos autos certidão de casamento (Id 343403, p. 7), também juntada na via administrativa, suficiente para
demonstrar a condição de dependente, sendo que o cônjuge possui dependência econômica presumida, conforme previsto pelo §4º, art. 16, da Lei 8.213/1991.

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

 

Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas, entendo que deve ser afastada no presente caso, tendo em vista que a sentença que declarou a ausência do instituidor do benefício foi proferida em 22/06/2012 e o pedido
administrativo de concessão de pensão por morte (NB 162.212.637-5) foi indeferido em 06/11/2012, conforme pode ser verificado nos documentos de Id 343403 – p. 4 e 20, sendo que a data de ajuizamento desta ação é 04/11/2016.

 

DA PENSÃO POR MORTE

Assim como na determinação das normas que regem a sucessão no direito civil, também no direito previdenciário a data do óbito é que definirá as regras para a concessão do benefício de pensão por morte. Cuida-se do princípio tempus
regit actum, prezado na Súmula n. 340 do Superior Tribunal de Justiça: “A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado”.

A partir da vigência da Lei n. 9.528, de 10.12.1997 (D.O.U. de 11.12.1997), o regramento da pensão por morte, prevista no artigo 74 da Lei n. 8.213/91, tomou a seguinte feição:

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: [Redação dada pela Lei n. 9.528/97]

I – do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;
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II – do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III – da decisão judicial, no caso de morte presumida. [Incisos I a III incluídos pela Lei n. 9.528/97]

A Medida Provisória nº 664, de 30 de dezembro de 2014, posteriormente convertida na Lei nº 11.135, de 17 de junho de 2015, alterou significativamente alguns aspectos da pensão por morte. No entanto, conforme o enunciado da Súmula
nº 140 do C. Superior Tribunal de Justiça, a lei aplicável à concessão de pensão por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado. Como, no caso, a sentença que declarou a ausência do instituidor do benefício – presumindo, assim, a morte do
segurado – foi anterior à MP nº 664/14 e à Lei nº 11.135/15, uma vez que foi proferida em 22/06/2012 e com trânsito em julgado em 28/07/2012, são aplicáveis as regras vigentes à época.

Assim, para se obter a implementação de pensão por morte, era necessário o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica do requerente e qualidade de segurado do falecido. Dispensada estava, portanto, a demonstração
do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

 

CASO SUB JUDICE

 

DA QUALIDADE DE SEGURADO E DA DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE DURVALINO FELIPE

Consta no CNIS do instituidor do benefício que ele estava usufruindo da aposentadoria por tempo de contribuição NB 108.470.836-9 (concedida em 26/05/1998).

Assim, nos termos do artigo 15, II, §2º, da Lei 8.213/1991, na data do desaparecimento, ocorrido em 26/08/1998, o instituidor mantinha a qualidade de segurado.  

Frise-se que, conforme documento apresentado nas vias judicial e administrativa (Id 343403 – p. 4), a ausência de DURVALINO FELIPE foi declarada por sentença proferida em 22/06/2012 pelo Juízo da 7ª Vara da Família e Sucessões do
Foro Central Cível da Comarca de São Paulo nos autos da ação nº 0046616-63.2005.826.0000, que nomeou a autora MARIA HELENA POLTRONIERI FELIPE como curadora e determinou o registro da ausência – que até a data da sentença já durava 13
anos e 10 meses – no livro próprio de Emancipação, Interdição e Ausência do 1º Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Sé, Comarca de São Paulo – SP (Id 343403 – p. 4 e Id 1093512).

Desse modo, a morte presumida do segurado do RGPS dá direito ao recebimento de pensão por morte por seus dependentes, conforme art. 74, inciso III, da Lei 8.213/91.

Assim, cumprido o requisito de segurado da Previdência Social, passa-se à análise da qualidade de dependente.

 

DA QUALIDADE DE DEPENDENTE – MARIA HELENA POLTRONIERI FELIPE

A parte autora requer o benefício na qualidade de esposa, conforme previsão contida no artigo 16, inciso I, da Lei n. 8.213/1991.

Há nos autos certidão de casamento celebrado em 15/09/1966 (Id 343403, p. 7), também apresentada na via administrativa, suficiente para demonstrar a condição de dependente da parte autora, sendo que o cônjuge possui dependência
econômica presumida, conforme previsto pelo §4º, art. 16, da Lei 8.213/1991.

Sendo assim, a parte autora faz jus ao recebimento de pensão por morte em razão da declaração de ausência de seu marido DURVALINO FELIPE.

 

DA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO – DIB

 

O artigo 74 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original prevê o seguinte:

“A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida.”

 Somente com o advento da Lei n.º 9.528, de 10/12/97, o legislador ordinário alterou a disciplina da matéria, passando o artigo 74 da Lei 8.213/91 a ostentar a seguinte redação:

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.”

           

                        Depreende-se, assim, que no caso de pensão por morte recebida devido à ausência do segurado instituidor, a data de início do benefício (DIB) sempre teve como parâmetro a data da sentença que declarou a ausência, seja exclusivamente na
esfera previdenciária ou no âmbito cível.

Por fim, esclarece-se que apesar de legalmente admitido, com fundamento no artigo 78 da Lei 8.213/1991, a parte autora em nenhum momento pleiteou em ação própria a declaração de ausência para fins de percepção de pensão por
morte, o que poderia ter ocorrido depois de seis meses do desaparecimento, pois possui regramento diverso da ausência regida pelos diplomas cível e processual. No entanto, mesmo sendo necessário maior decurso de tempo para a decretação da
ausência, a sentença cível proferida pela justiça estadual também produz efeitos no âmbito previdenciário, não sendo possível, contudo, a retroação das parcelas vencidas para data anterior ao dia da decisão judicial.

Dessa maneira, a pensão por morte a ser concedida a MARIA HELENA POLTRONIERI FELIPE, na qualidade de dependente de DURVALINO FELIPE, deve ter início em 22/06/2012, data em que a ausência do segurado instituidor do
benefício foi declarada por sentença proferida pelo Juízo da 7ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo nos autos da ação nº 0046616-63.2005.826.0000.

           

                                

DISPOSITIVO             

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado nesta ação, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015, para condenar a autarquia ré a conceder à parte autora o benefício
previdenciário de pensão por morte NB 162.212.637-5, com DIB em 22/06/2012, nos termos acima expostos, pelo que extingo o processo com resolução de mérito.

                         Condeno, ainda, o INSS a pagar os valores devidos desde a DIB, em 22/06/2012, devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente e
normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja concedido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).

                         Em face da sucumbência mínima da parte autora, condeno também o INSS a arcar com os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no
percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre a diferença do valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o
julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva).

Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no
inciso I, do § 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

 

 

Tópico síntese do julgado:

Autora: Maria Helena Poltronieri Felipe

CPF: 275.060.928-32
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Benefício concedido: Pensão por morte, NB 162.212.637-5, com DIB em 22/06/2012

Tutela: Sim
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     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, por meio da qual postula a parte autora a concessão de pensão por morte.

Registro que a tutela é um meio de conferir efetividade às decisões judiciais, que poderiam ter sua eficácia comprometida pela demora na prestação dos serviços jurisdicionais. Deve
ser concedida em situações nas quais é possível verificar, desde logo, a existência dos fatos constitutivos do direito da parte autora.

Nessa linha, o artigo 300 do Código de Processo Civil traz os requisitos necessários à concessão da tutela de urgência: a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo. No caso em tela, em exame perfunctório, não vislumbro a presença desses pressupostos.

A apreciação do pedido de concessão do benefício somente poderá ser efetuada, portanto, após minuciosa análise das provas apresentadas, por ocasião do término da instrução
probatória, sendo, dessa forma, descabida em sede de cognição sumária.

Entendo, ainda, que as questões de fato e de direito podem vir a ser melhor apreciadas após a integração do réu à lide, em observância ao princípio do contraditório.

Feitas essas considerações, INDEFIRO a antecipação da tutela postulada.

Considerando-se o teor do Ofício nº 02/2016, da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região, arquivado na Secretaria dessa Vara, que informa o desinteresse na realização da audiência
prevista no artigo 334 do CPC pelo fato de a matéria envolvida não permitir a autocomposição antes da fase de instrução probatória, deixo de designar a audiência, nos termos do § 4º, inciso II, do
mesmo artigo.

Defiro a Assistência Judiciária Gratuita.

Cite-se o réu para responder a presente ação no prazo legal.

Intime-se e cumpra-se.

                                 São Paulo, 15 de abril de 2019.
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DESPACHO

 

À réplica no prazo legal.                        

No mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a  pertinência  e  necessidade  delas e expondo com clareza os fatos a serem  demonstrados. Consigno que
o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.             

Int.         

São Paulo, 16 de abril de 2019                                     

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009898-12.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ERONITO DA COSTA LIRA
Advogados do(a) AUTOR: HELIO RODRIGUES DE SOUZA - SP92528, ANDRE GAMBERA DE SOUZA - SP254494
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A
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Trata-se de ação de rito ordinário proposta por ERONITO DA COSTA LIRA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual
objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/ 1734086316) mediante o reconhecimento de períodos especiais e comuns, desde a DER em
20/02/2015.

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita

Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência da demanda.

Réplica, sem necessidade de produção de provas.

Vieram conclusos para sentença.

É o relatório. Decido.

 

DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL

O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto nº 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e
permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.

Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades
com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n.
8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto n. 3.048/1991.

Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa
do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado
segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo
do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do
trabalhador à medida em que ele trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR:
MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).

“(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo
tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre,
antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...)” (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal
Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).

 

Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas
sob condições especiais:

a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de
Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável
como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto
para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;

b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações
introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem
intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão
preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;

c) A partir de 06/03/1997,  data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela
Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do
segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.

Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até
28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.

Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o
Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº
3.048/1999.

Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos
termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em  a atividade especial para efeito de concessão de
qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, § 5º, da Lei nº 8.213/91, já
tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte
julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).

O contrário, todavia, não é mais possível após 29/04/1995, uma vez que a legislação previdenciária (Lei nº 9.032/95) não admite a conversão de tempo comum para a
concessão de aposentadoria especial.
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O segurado somente faz jus a esta conversão caso implemente todos os requisitos para a concessão da aposentadoria especial até 28/04/1995. Observância do
princípio tempus regit actum.

Não há de se alegar direito adquirido à conversão da atividade comum em especial com relação aos períodos anteriores a 29/04/1995, visto inexistir direito adquirido a
regime jurídico. É ilícito conjugar as regras do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, conforme entendimento consolidado na jurisprudência.

A esse respeito: TRF3a Região, AC 00060794920004039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 567782 - Décima Turma - Data da decisão: 20/03/2012 - Data da
publicação: - 28/03/2012 - Relator Desembargador Federal Walter do Amaral; AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002408-79.2008.4.03.6105/SP, RELATORA:
Desembargadora Federal TANIA MARANGONI, assinatura eletrônica em 16/12/2014.

 

DOS AGENTES NOCIVOS QUÍMICOS

 

Na esteira das alterações promovidas pela Medida Provisória n. 1.523/96, ao final confirmadas na Lei n. 9.528/97, a comprovação da exposição a agentes nocivos
depende de aferição técnica a contar de 06.03.1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97.

No aspecto quantitativo, entre os agentes listados pelo Decreto n. 2.172/97 (RBPS) e pelo Decreto n. 3.048/99 (RPS), em suas redações originais, apenas traziam
especificação dos limites de tolerância os agentes físicos ruído (código 2.0.1) e temperaturas anormais (código 2.0.4, este com remissão aos critérios contidos na NR-15 – Portaria
MTb n. 3.214/78, Anexo 3). Quanto aos demais agentes, ambos os regulamentos silenciaram.

Nessa época, à míngua de qualquer previsão na lei ou nos regulamentos a minudenciar critérios quantitativos para a exposição a esses agentes, ou mesmo a reportar-se
a parâmetros já estabelecidos noutra seara normativa (como a das leis trabalhistas), a valoração da presença dos agentes nocivos na rotina laboral há de ser feita exclusivamente sob
o crivo qualitativo. Deve-se avaliar, a partir da profissiografia e dos dados técnicos disponíveis, se o agente agressivo era de fato encontrado no ambiente de trabalho (e não, por
exemplo, presente apenas em concentrações ínfimas), e se o trabalhador a ele estava exposto com habitualidade e permanência.

Vale dizer: nesse quadro, não é possível, salvo menção expressa, recorrer aos limites de tolerância vigentes no âmbito trabalhista para julgar a insalubridade, para fins
previdenciários, de determinada atividade. A corroborar esse raciocínio, friso que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça rechaçou a tese de que o critério trabalhista de
caracterização de insalubridade por exposição a ruído (níveis superiores a 85dB, segundo o Anexo 1 da NR-15) pudesse sobrepor-se ao estabelecido na norma previdenciária
(segundo a qual, até então, apenas a sujeição a níveis de pressão sonora superiores a 90dB determinavam a qualificação).

Depois de então, o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999), alterou o código 1.0.0 (agentes químicos) do Anexo IV do RPS, e firmou: “ o que
determina o direito ao benefício é a exposição do trabalhador ao agente nocivo presente no ambiente de trabalho e no processo produtivo, em nível de concentração superior
aos limites de tolerância estabelecidos”. Ainda assim, não se observa referência aos requisitos quantitativos prescritos nas normas trabalhistas, sendo descabida a interpretação
extensiva do texto com vistas a infirmar direitos subjetivos. Com efeito, a única menção a normas juslaborais advinda com o Decreto n. 3.265/99 acha-se na inclusão do § 7º no
artigo 68 do RPS, que versa sobre critérios para a elaboração do laudo técnico, em sintonia com a regra do § 1º do artigo 58 da Lei n. 8.213/91, na redação que lhe foi dada pela
Lei n. 9.732/98. Tema alheio, pois, ao estabelecimento de limites de tolerância para agentes químicos.

Concluo que apenas com o Decreto n. 4.882/03, em vigor a partir de 19.11.2003, a inserir o § 11 no artigo 68 do RPS, proveio lastro jurídico para a consideração, na
esfera previdenciária, dos limites de tolerância fixados pela legislação trabalhista.

                  O Decreto n. 8.123/13 (D.O.U. de 17.10.2013) modificou dispositivos do Regulamento da Previdência Social (RPS, Decreto n. 3.048/99) concernentes à aposentadoria
especial. O § 4º do artigo 68 passou a prescrever que “a presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º, de agentes
nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego, será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do
trabalhador”.

                   Na esteira do Decreto n. 7.602, de 07.11.2011 (que dispôs sobre a Política Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho, regulamentando a Convenção n. 155 da OIT),
a Portaria Interministerial MTE/MS/MPS n. 9, de 07.10.2014 (D.O.U. de 08.10.2014 trouxe a Lista Nacional de Agentes Cancerígenos para Humanos (LINACH), classificando-os
em agentes confirmadamente carcinogênicos (grupo 1), provavelmente carcinogênicos (grupo 2A) e possivelmente carcinogênicos (grupo 2B), e indicando, quando existente, o
número de registro no banco de dados CAS (Chemical Abstracts Service).

                   Nesse tema, a IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015, orientou o serviço autárquico nos termos seguintes:

 

Art. 277. São consideradas condições especiais que prejudicam a saúde ou a integridade física, conforme definido no Anexo IV do RPS, a exposição a
agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou à associação de agentes, em concentração ou intensidade e tempo de exposição que ultrapasse os limites de
tolerância estabelecidos segundo critérios quantitativos, ou que, dependendo do agente, torne a simples exposição em condição especial prejudicial à saúde,
segundo critérios de avaliação qualitativa.

§ 1º Os agentes nocivos não arrolados no Anexo IV do RPS não serão considerados para fins de caracterização de período exercido em condições especiais.

§ 2º Para requerimentos a partir de 17 de outubro de 2013, data da publicação do Decreto nº 8.123, de 16 de outubro de 2013, poderão ser considerados
os agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

§ 3º As atividades constantes no Anexo IV do RPS são exemplificativas, ressalvadas as disposições contrárias.

Art. 284. [...] Parágrafo único. Para caracterização de períodos com exposição aos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos,
listados na Portaria Interministerial nº 9 de 07 de outubro de 2014, Grupo 1 que possuem CAS e que estejam listados no Anexo IV do Decreto nº 3.048,
de 1999, será adotado o critério qualitativo, não sendo considerados na avaliação os equipamentos de proteção coletiva e ou individual, uma vez que os
mesmos não são suficientes para elidir a exposição a esses agentes, conforme parecer técnico da fundacentro, de 13 de julho de 2010 e alteração do § 4º do
art. 68 do Decreto nº 3.048, de 1999. [grifei]

 

Em síntese, a qualificação das atividades laborais em decorrência da exposição a agente nocivo previsto no Anexo IV do RPS, e também classificado no grupo 1
da LINACH (confirmado como carcinogênico para humanos), independe da ultrapassagem de limites de tolerância e do uso de EPIs, desde que devidamente caracterizada a
exposição sob o critério qualitativo.
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DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO

                   

 Oportuno elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído, confira-se o resumo apresentado
a seguir:

 

Período de trabalho: até 05-03-97

Enquadramentos e limites de tolerância respectivos:

- Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 53.831/64: superior a 80 dB

- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 83.080/79: superior a 90 Db

 

Período de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 2.172/97

Limite de tolerância: Superior a 90 dB

 

Período de trabalho: de 07/05/1999 a 18/11/2003

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 3.048/99, em sua redação original

Limite de tolerância: superior a 90 dB

 

Período de trabalho: a partir de 19/11/2003

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto  nº 4.882/2003

Limite de tolerância: Superior a 85 dB

 

Desse modo, até 05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica contida no Decreto nº
53.831/64.

De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90 dB.
A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele superior a 85 dB.

                      Em resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e
aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003.

                      Destaco que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia – rito do artigo 543-C do Código de
Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-
se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de 05/12/2014, in litteram:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE
6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no
momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003,
conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o
patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

 

EPI (RE 664.335/SC):

 

Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses.

A primeira afirmou que: “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o
Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial.”
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A segunda: “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a
aposentadoria” (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).

Ademais, a TNU – Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: “O uso de Equipamento de Proteção
Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

 

HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIA

 

A legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade
exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:

Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU
de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à
saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.

Confira-se o teor do § 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:

 

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

(...)

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de
trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo
fixado”.

 

Observe-se que a noção de trabalho “habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente” não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes
nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde
e a integridade física do segurado, enquanto em serviço.

A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL
PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à
concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em
comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos
trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento,
encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão
dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de
abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o
formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre
houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que
majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido
para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C.
STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo
técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a
eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o
C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade,
não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente
a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do
EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido
pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento
previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...)

(AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Em suma: “Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa
ocorrer de forma permanente” (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, § 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige,
além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência.

 

LAUDO/PPP EXTEMPORÂNEOS
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Em relação à apresentação de laudo e PPPs extemporâneos, a jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região quanto dos demais Tribunais Federais
tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO EXTEMPORANEO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO. ARTIGO
557, § 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. Não é necessário que os documentos que demonstram a atividade
insalubre sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto, sendo irrelevante a declaração expressa quanto às
condições ambientais. Precedentes desta E.Corte. 2. Honorários advocatícios devidamente fixados sobre o valor da causa atualizado, por se tratar de ação de
reconhecimento de tempo de serviço especial para fins de averbação. 2. Agravos do INSS e do autor improvidos. (TRF-3 - AC: 2762 SP 0002762-
46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, Data de Julgamento: 06/05/2013, SÉTIMA TURMA).

 

PREVIDENCIÁRIO – AGRAVO INTERNO – CONCESSÃO APOSENTADORIA ESPECIAL – EXPOSIÇÃO A RUÍDO – PPP – DESNECESSIDADE DE
LAUDO TÉCNICO – DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I - A matéria discutida no presente feito é de direito, não carecendo de dilação probatória, uma vez
que os documentos necessários para o deslinde da questão encontram-se anexados aos autos; II - Quanto aos meios de comprovação do trabalho exercido sob
condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à época do exercício da atividade da seguinte maneira: no período anterior à Lei nº 9.032, de
28/04/1995, verifica-se se a atividade é especial ou não pela comprovação da categoria profissional consoante os Decretos nºs. 53.831/1964 e 83.080/1979; do
advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995, até a vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030;
após a edição do referido Decreto, comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos por laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996, convertida na Lei
nº 9.528/1997; III - Os Perfis Profissiográficos Previdenciários – PPPs atestam que o impetrante, nos períodos de 09/03/1981 a 09/03/1982 e de 23/11/1984 a
31/12/2008, em que trabalhou na CIA. VALE DO RIO DOCE, ficou exposto, de forma habitual e permanente, no primeiro, a ruído de 86 dB e a eletricidade
acima de 250 Volts, e, no segundo, a ruído na média de 92 dB e a eletricidade acima de 250 Volts; IV - O agente físico ruído é considerado prejudicial à saúde e
enseja o reconhecimento do período como trabalhado em condições especiais, quando a exposição se dá nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência
do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da
edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Tal entendimento entendimento foi editado através da Súmula nº 32 da Turma Nacional de
Uniformização. V - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do
segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de
atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. VI - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas
conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do
que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. VII – Agravo interno desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ 2009.50.01.006442-3,
Relator: Juiz Federal Convocado ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento: 31/08/2010, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA,
Data de Publicação: E-DJF2R - Data::23/09/2010 - Página::27/28)

 

Após realizar essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto.

 

CASO SUB JUDICE 

         

Primeiramente, verifica-se que o autor contava, na DER, com 30 anos, 4 meses e 8 dias de tempo de contribuição. Ainda, conforme análise técnica e
contagem administrativa, houve enquadramento de dos períodos de 06/10/1976 a 16/06/1978 e a 12/02/1979 22/01/1986 como especiais (Num. 3982254 - Pág. 35-
44). 

Passo então a analisar os períodos controvertidos.

DOS VÍNCULOS ANOTADOS EM CTPS

O autor requereu o cômputo dos seguintes períodos que foram desconsiderados pela Autarquia na contagem administrativa:

JOAO FORTES 08/05/1976 07/08/1976

MADOTE 16/11/1978 09/02/1979

LEINER DE CARVALHO E CIA 22/11/1994 06/02/1995

SEPREL SEGURANÇA E VIGILANCIA 01/07/1997 24/03/1999

 

Conforme CTPS acostada à exordial, tem-se que somente os vínculos 08/05/1976 a 07/08/1976 (JOÃO FORTES) e 01/07/1997 a 24/03/1999 (SEPREL
SEG E VIGILANCIA) se encontram anotados (Num. 3982148 - Pág. 24 e Num. 3982148 - Pág. 43, respectivamente) sem rasuras ou emendas, em ordem
cronológica com os demais vínculos.

A CTPS é documento hábil para comprovação de vínculo trabalhista e faz prova em favor do segurado. Nesse sentido, a jurisprudência:
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. ANOTAÇÃO NA CTPS. SÚMULA 12 DO TST. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RECOLHIMENTO. DEVER DE
FISCALIZAÇÃO DO INSS. DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE IRREGULARIDADES NA CTPS. EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 20/98. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO. JUROS DE MORA. MANUAL DE ORIENTAÇÕES DE
PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. 1 - Pretende a parte autora a
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de vínculos laborais não averbados pelo INSS, embora tenham sido
registrados, pelo empregador, em sua CTPS. 2 - As anotações dos contratos de trabalho na CTPS do autor comprovam os vínculos laborais mantidos com as
empresas "Companhia Têxtil Niazi Chohfi" e "F.G. Buchholz e Cia Ltda", nos períodos de 17/05/1971 a 10/07/1971 e 19/07/1971 a 28/02/1975,
respectivamente. 3 - É assente na jurisprudência que a CTPS constitui prova do período nela anotado, somente afastada a presunção de veracidade mediante
apresentação de prova em contrário, conforme assentado no Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho. E, relativamente ao recolhimento de
contribuições previdenciárias, em se tratando de segurado empregado, essa obrigação fica transferida ao empregador, devendo o INSS fiscalizar o exato
cumprimento da norma. Logo, eventuais omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve ser penalizado pela inércia de outrem. 4
- A mera alegação do INSS no sentido de que "na falta de previsão do vínculo do CNIS, a CTPS precisa ser cotejada com outros elementos de prova" não é
suficiente para infirmar a força probante do documento apresentado pelo autor, e, menos ainda, para justificar a desconsideração de tais períodos na contagem
do tempo para fins de aposentadoria. Em outras palavras, o ente autárquico não se desincumbiu do ônus de comprovar eventuais irregularidades existentes nos
registros apostos na CTPS do autor (art. 333, II, CPC/73 e art. 373, II, CPC/15), devendo, desse modo, proceder ao cálculo do tempo de serviço com a devida
inclusão dos vínculos laborais em discussão. Precedentes desta E. Corte. 5 - A aposentadoria proporcional foi extinta pela Emenda Constitucional 20/98, que,
de forma expressa, assegurou no art. 3º o direito aos que já haviam implementado, até a data de sua publicação, em 16/12/98, o requisito temporal, ou seja, 30
(trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, independentemente de qualquer outra exigência (direito adquirido). A
citada Emenda Constitucional também manteve a aposentadoria proporcional para os que já se encontravam filiados ao RGPS na data de sua publicação e
não possuíam tempo suficiente para requerê-la, porém estabeleceu regra de transição. 6 - Procedendo ao cômputo dos períodos anotados na CTPS do autor,
acrescidos daqueles considerados incontroversos, constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais, constata-se que o demandante, mediante o
cumprimento do período adicional previsto na regra de transição, alcançou 33 anos, 09 meses e 19 dias de serviço na data da citação (03/07/2008), o que lhe
assegura, a partir daquela data, o direito à aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, conforme disposição do art. 9º, § 1º, da Emenda
Constitucional 20/1998. 7 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante. 8 - A verba honorária foi adequada e moderadamente fixada, eis que arbitrada no percentual
de 10% (dez por cento) dos valores devidos até a data da sentença, nos termos da súmula 111 do STJ. 9 - Apelação do INSS parcialmente provida. (AC
00045199120084036119, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Os vínculos supostamente laborados junto às empresa MADOTE e LEINER DE CARVALHO E CIA não tem anotação correspondente em CTPS.
Ainda, a respeito deles não foi juntada nenhuma documentação (holerites, ficha de resgistro de empregado, recibos, dentre outros) que pudessem servir como início de prova
material.

Desse modo, somente os períodos de 08/05/1976 a 07/08/1976, 01/07/1997 a 24/03/1999 devem integrar o tempo de contribuição do autor, para fins de
aposentadoria.

 

DO SERVIÇO MILITAR – 15/01/1975 a 14/11/1975

 

O autor apresentou Certificado de Reservista de 2ª Categoria (Num. 3982254 - Pág. 49-50), requerendo a averbação do período de dez meses
enquanto teve sua formação como Soldado.

O tempo de serviço militar, obrigatório ou facultativo, será considerado para fins previdenciários, conforme previsão dos artigos 55, I da Lei de Benefícios e 60, IV,
do Decreto 3.048/99. No entanto, o tempo de instrução em Tiro de guerra não foi prestigiado pelos diplomas legais mencionados, porquanto busca tão-somente a
formação de atiradores, reservistas de 2ª categoria, não afastando a possibilidade de o convocado trabalhar e estudar.

Nesse sentido, colaciono a jurisprudência do C. STJ:
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.225.922 - MG (2017/0331868-9) RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES AGRAVANTE :
WALMIRO ALVES LOPES ADVOGADOS : ADMILSON RODRIGUES VIANA - MG124570 CLEYDER CASTRO CORREA E OUTRO (S) - MG118601 AGRAVADO :
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 3/STJ. SERVIDOR
PÚBLICO. TEMPO DE SERVIÇO MILITAR PARA FINS DE APOSENTADORIA. VIOLAÇÃO À INSTRUÇÃO NORMATIVA. DESEQUIPARAÇÃO. PRECEITO LEGAL
FEDERAL. AGRAVO CONHECIDO PARA NÃO CONHECER DO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO Trata-se de agravo em recurso especial manejado por Walmiro Alves
Lopes em face de decisão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que negou admissibilidade a recurso contra acórdão assim ementado: PREVIDENCIÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO MILITAR PRESTADO NO TIRO DE GUERRA.
CERTIDÃO DO ÓRGÃO. POSSIBILIDADE. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A y' CONCESSÃO DA APOSENTADORIA PLEITEADA. BENEFÍCIO
REVOGADO. 1. O art. 55, I da Lei 8.213/1991 estabelece que o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e. o previsto no § 1º do art. 143 da CR/1988, ainda que
anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, será contado para fins previdenciários, desde que não o tenha sido para inatividade remunerada nas
Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público. 2. A falta de apresentação do documento original não obsta o pedido, uma vez que, inexistindo indícios de fraude
(rasuras, borrões, etc.), não recai dúvida sobre o documento apresentado (Certificado de Reservista de 2' Categoria do Ministério do Exército). 3. No presente caso, não há
como reconhecer o tempo de serviço militar pretendido pelo impetrante, embora conste no certificado de reservista que esteve à disposição da incorporação no período de
15/1/1968 até 1/11/1968, pois, de fato, tal ocorreu para formação como soldado de Tiro de Guerra, de Reservistas de 2a Categoria nº 4-074, cuja formação é realizado no
período de 40 (quarenta) semanas com carga honorária de 12 (doze) horas, que no total corresponde a 480 (quatrocentas e oitenta) horas de instrução (Lei 4.375/1964,
regulamentada pelo Decreto nº 57.654/1996 e Portaria nº 001/2002, do Ministério do Exército). Em consequência, o tempo total de serviço/contribuição contabilizado pelo
impetrante (32 anos, 10 meses e 2 dias), na data do requerimento administrativo, é insuficiente para obtenção da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição,
sendo, pois, indevida a concessão do referido benefício. 4. Direito do impetrante à averbação do tempo de serviço militar reconhecido para fins de futura obtenção de
aposentadoria ou revisão daquela que vier a ser concedida no curso desta ação. 5. Honorários incabíveis na espécie (art. 25 da Lei 12.016/2009). 6. Custas na forma da lei.
O INSS está isento, conforme art. 4º, I da Lei 9.289/1996. 7. Apelação do INSS provida para denegar a segurança. Remessa necessária prejudicada. No especial,
fundamentado no artigo 105, III, a e c, da Constituição Federal, o agravante apontou, além da divergência jurisprudencial, contrariedade ao art. 164, I, da IN INSS
77/2015, alegando em síntese que deve ser reconhecido seu tempo de serviço militar comprovado por certificado de reservista correspondente a 10 meses e 15 dias, para fins
complementação de tempo para aposentadoria. Não foram apresentadas contrarrazões. O Tribunal de origem não admitiu o recurso especial por entender que a análise da
tese suscitada demanda reexame de fatos e provas, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. O agravante rechaça o fundamento mencionado. É o relatório. Decido.
Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do Enunciado Administrativo nº 3/STJ: "aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015
(relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC". O agravante impugnou os
fundamentos adotados na decisão de inadmissibilidade, razão pela qual, passo a análise do recurso especial, o qual não merece prosperar. Isso porque, o recurso especial
não é a via adequada para exame de eventual violação a Instrução Normativa, tendo em vista só ser cabível contra decisão que contrarie ou negue vigência a tratado ou lei
federal (alínea a), que julgue válido ato de governo local contestado em face de lei federal (alínea b) ou que tenha dado a lei federal "interpretação divergente da que lhe haja
atribuído outro tribunal" (alínea c). É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. LIMITE DA LIDE. TEMA NÃO DEBATIDO PELA INSTÂNCIA ORDINÁRIAS.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 211 DO STJ. ENUNCIADO SUMULAR. ANÁLISE EM RECURSO ESPECIAL. VIA INADEQUADA. SÚMULA Nº 518 DO STJ. INOVAÇÃO
PROCESSUAL. INVIABILIDADE. PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES. COMPROVAÇÃO. REEXAME DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DO STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO DEMONSTRAÇÃO, NOS MOLDES LEGAIS. DECISÃO MANTIDA. 1. A matéria
referente à violação do tema inserido no dispositivo do art. 128 do CPC não foi objeto de debate prévio nas instâncias de origem. Ausente, portanto, o devido
prequestionamento nos termos da Súmula nº 211 do STJ. 2. O recurso especial não constitui via adequada para análise de eventual contrariedade a enunciado sumular, por
não estar compreendido na expressão "lei federal", constante do art. 105, III, a, da CF, conforme previsto na Súmula nº 518 desta Corte. 3. Não é possível, em agravo
regimental, analisar questões somente arguidas nas suas razões, por caracterizar inovação de fundamentos. 4. A alteração das conclusões do acórdão recorrido exige
reapreciação do acervo fático-probatório da demanda, o que faz incidir o óbice da Súmula nº 7 do STJ. 5. A não observância dos requisitos dos arts. 541 do CPC e 255, §§
1º e 2º, do RISTJ torna inadmissível o conhecimento do recurso com fundamento na alínea c do permissivo constitucional. 6. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp
701.254/SC, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 01/09/2015, DJe 10/09/2015) TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO
ESPECIAL. OFENSA À INSTRUÇÃO NORMATIVA. IMPOSSIBILIDADE. NÃO ENQUADRAMENTO NO CONCEITO DE LEI FEDERAL. AGRAVO INTERNO DA
FAZENDA NACIONAL DESPROVIDO. 1. As Turmas que compõem a 1a. Seção desta Corte, entendem que é inviável o Recurso Especial para análise de violação a atos
normativos infralegais, tais como Resoluções, Portarias, Regimentos, Circulares ou Instruções Normativas, pois não se enquadram no conceito de lei federal nos termos do art.
105, inciso III da Constituição Federal/1988. Precedentes: AgInt no AREsp. 908.829/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJe 9.12.2016; AgInt no REsp. 1.533.635/RS,
Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 9.11.2016. 2. Agravo Interno da FAZENDA NACIONAL desprovido. (AgInt no REsp 1394867/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe 14/03/2018) PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ.
INTERVENÇÃO DO ESTADO NA PROPRIEDADE. APOSSAMENTO ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. ARBITRAMENTO DA INDENIZAÇÃO EM
CONFORMIDADE AO LAUDO PERICIAL. COMINAÇÃO DE JUROS COMPENSATÓRIOS E MORATÓRIOS. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.
VIOLAÇÃO A NORMATIVOS FEDERAIS. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL INCOMPLETA. DESCARACTERIZAÇÃO. JULGAMENTO CONTRÁRIO AOS INTERESSES
DA PARTE. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INDENIZAÇÃO. CONTEMPORANEIDADE COM O LAUDO PERICIAL JUDICIAL. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. VIOLAÇÃO A
NORMA CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO RECURSAL. SÚMULA 284/STF. CARÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. IMPOSSIBILIDADE DE
REVISÃO DO ACERVO PROBATÓRIO PARA A REINTERPRETAÇÃO DOS CRITÉRIOS E DA METODOLOGIA DA PERÍCIA. SÚMULA 07/STJ. VIOLAÇÃO A NORMA
TÉCNICA DA ABNT. DESEQUIPARAÇÃO. PRECEITO LEGAL FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 1. O mero julgamento da causa em sentido contrário aos interesses e à
pretensão de uma das partes não caracteriza a ausência de prestação jurisdicional tampouco viola o art. 1.022 do CPC/2015, também quando irrelevantes o ponto ou a
questão para o correto deslinde da controvérsia. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 2. O art. 26 do Decreto-Lei 3.365/1941 atribui à justa indenização o
predicado da contemporaneidade à avaliação judicial, sendo desimportante, em princípio, o laudo elaborado pelo ente expropriante para a aferição desse requisito ou a data
da imissão na posse. Precedentes. 3. Ao Superior Tribunal de Justiça não compete, pela via do recurso especial, examinar a negativa de vigência a norma de índole
constitucional, ainda que de conteúdo principiológico. 4. O recurso especial não é, em razão da Súmula 07/STJ, via processual adequada para questionar julgado que se
afirmou explicitamente em contexto fático-probatório próprio da causa, tampouco se autorizando o seu processamento, sob a alegação de ofensa a preceito de direito federal,
se as normas ínsitas aos textos legais destacados sequer foram tratadas pelo Tribunal a quo, hipótese esta de incidência da Súmula 211/STJ. 5. O recurso especial não se
presta ao exame de alegação de violação a preceito normativo infralegal, como portarias, resoluções, instruções normativas ou normas técnicas da ABNT. 6. Recurso especial
conhecido parcialmente e, nessa extensão, não provido. (REsp 1700578/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2017,
DJe 27/11/2017) Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III, do CPC/2015 c/c o art. 253, parágrafo único, II, a, do RISTJ, conheço do agravo para não conhecer do recurso
especial. Publique-se. Intimem-se. Brasília (DF), 20 de março de 2018. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES Relator (STJ - AREsp: 1225922 MG 2017/0331868-9,
Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de Publicação: DJ 23/03/2018)(grifei)

Portanto, o período de Reservista de 2ª Categoria (formação como soldado de Tiro de Guerra) não deve contar como tempo de contribuição para
aposentadoria. 

                   DO ENQUADRAMENTO POR CATEGORIA PROFISSIONAL – PERÍODOS ATÉ 28/04/1995

O autor requereu o enquadramento por categoria profissional para os seguintes vínculos:
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ZF DO BRASIL LTDA 05/05/1986 06/02/1990

MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA 19/09/1990 22/01/1993

ENAPLIC REPRESENTACOES DE MAQUINAS E 07/02/1995 28/04/1995

O INSS apontou irregularidades nos PPPs apresentados e deixou de enquadrar os períodos acima.

ZF DO BRASIL LTDA - 05/05/1986 a 06/02/1990                                           

Para o vínculo em análise, a parte trouxe CTPS (Num. 3982148 - Pág. 41), onde consta seu registro na função de “operador de máquinas de produção” , bem como
PPP (Num. 3982189 - Pág. 37), que menciona a exposição a ruído de 83dB(A).

Conforme  análise administrativa, o ruído não foi considerado em razão da técnica de medição adotada.

Pois bem.

Tenho que a menção a uma ou outra metodologia de medição do ruído não seja suficiente, por si só, a desconstituir a conclusão de sujeição do segurado ao agente
agressivo, pois se deve ater mais às conclusões dos documentos comprobatórios, do que às técnicas determinadas pelas instruções normativas do INSS. Em geral, se faz menção
à dosimetria ou à NR 15. Em ambos os casos, se aceita a nocividade quando acima dos limites toleráveis. O presente caso, no entanto, assume um contorno distinto. É que o
PPP informa que a medição foi pontual, ou seja, realizada pontualmente num momento específico. Tal aferição não poderá ser considerada, por não refletir habitualidade e
permanência ao mencionado agressor.

No entanto, pela descrição das atividades e pela natureza do estabelecimento (indústria metalúrgica), presume-se a exposição do autor a fatores de risco
inerentes à função de metalúrgico/mecânico.

Até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade
de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original.

 

Assim, nesse período, as atividades de metalúrgico/mecânico e correlatas (como auxiliar e ajudante), são passíveis de enquadramento por categoria profissional
(código 2.5.1 e 2.5.3 do Anexo II), bem como por exposição, inerente à atividade, a óleo e graxas (enquadrável no código 1.2.11 (Tóxicos Orgânicos – Hidrocarbonetos) do
Anexo III do Decreto nº 53.814/64 e no código 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79), sendo a CTPS prova suficiente.

                   No caso dos autos, conforme indica a cópia da CTPS do segurado, a parte autora exerceu a atividade de “operador de máquinas de produção”. Sendo a CTPS
documento obrigatório do trabalhador, nos termos do art. 13 da CLT, gera presunção "juris tantum" de veracidade, constituindo-se em meio de prova do efetivo exercício da
atividade profissional, produzindo efeitos igualmente previdenciários (art. 62, § 2º, I, do Dec. 3.048/99). Ao INSS incumbe o ônus de provar que as anotações efetuadas na CTPS
são inverídicas para serem desconsideradas, o que não ocorreu.

                   Assim, pelos fundamentos expostos, é possível reconhecer a especialidade dos períodos de 05/05/1986 a 06/02/1990.

MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA - 19/09/1990 a 22/01/1993

Para o vínculo em análise, a parte juntou CTPS (Num. 3982148 - Pág. 42) e PPP (Num. 3982189 - Pág. 39), onde consta que trabalhou na função de “operador de
máquinas geral”. O documento descreve as atividades do autor, bem como a exposição a ruído na intensidade de 87dB(A).

Novamente, a Autarquia deixou de reconhecer a especialidade pelo fato de a medição do ruído ter sido feita de modo pontual.

Nesse ponto, adoto a mesma fundamentação utilizada na análise do vínculo anterior, que tenho por suficiente, já que a medição pontual não reflete a habitualidade e
permanência da exposição ao agente agressivo.

No entanto, também é possível o enquadramento por categoria profissional, tratando-se de trabalhador em indústria metalúrgica (código 2.5.1 e 2.5.3 do Anexo II).

Portanto, considero que os períodos de 19/09/1990 a 22/01/1993         devem ser tidos como tempo especial de labor.

ENAPLIC REPRESENTACOES DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - 07/02/1995 a 28/04/1995

Para o vínculo em análise, o autor apresentou CTPS (Num. 3982148 - Pág. 42) e PPP (Num. 3982189 - Pág. 42-43), onde consta que exerceu a função de “½ oficial
fresador”, exposto ao agente agressivo ruído.

O PPP apresentado não reúne as condições necessárias para aferição de especialidade do vínculo. Isto porque aponta o ruído sem informar a
intensidade, e não está baseado em laudo técnico ambiental (observação contida no próprio documento).

Sendo certo que o ruído sempre exigiu laudo técnico para sua aferição, o PPP não pode ser considerado para comprovar a expoisção ao mencionado agente.

No entanto, até 28/04/1995, é possível o enquadramento por atividade com base nas anotações em CTPS. Tratando-se de atividade de “fresador”
desempenhada junto ao setor de usinagem (operação de máquinas industriais), é passível de enquadramento por categoria profissional de metalúrgicos/mecânicos industriais
(código 2.5.1 e 2.5.3 do Anexo II), bem como por exposição, inerente à atividade, a óleo e graxas (enquadrável no código 1.2.11 (Tóxicos Orgânicos – Hidrocarbonetos) do
Anexo III do Decreto nº 53.814/64 e no código 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79), sendo a CTPS prova suficiente.

Portanto, considero que os períodos de 07/02/1995 a 28/04/1995         devem ser tidos como tempo especial de labor.

 

 

DO DIREITO À APOSENTADORIA
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Somando-se os períodos especiais reconhecidos nesta sentença e os períodos comuns de contribuição, verifico que a parte autora, na DER, totalizava 33 anos, 9
meses e 17 dias de tempo de contribuição, conforme planilha anexada.

Nessas condições, a parte autora, em 20/02/2015 (DER) tinha direito à aposentadoria proporcional por tempo de contribuição (regra de transição da EC
20/98). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é anterior a 18/06/2015, data do início da
vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.

                  É o suficiente.                                                     

DISPOSITIVO

                     Ante o exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a
demanda para: (i) reconhecer e condenar o INSS a averbar e computar o tempo especial os períodos de 05/05/1986 a 06/02/1990, 19/09/1990 a 22/01/1993, 07/02/1995 a
28/04/1995, convertendo-o em tempo comum pelo fator 1,4 (homem) (ii) averbar e computar como tempo comum os vínculos anotados em CTPS de 08/05/1976 a 07/08/1976,
01/07/1997 a 24/03/1999, e (iii) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição (NB 1734086316), com DER em 20/02/2015 com o pagamento das parcelas desde
então, pelo que extingo o processo com resolução de mérito. 

                     Condeno, ainda, o INSS a pagar, os valores devidos devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos
para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

                     As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da
lei.

                    Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o
benefício seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).

                     Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso. 

                   Condeno o INSS a arcar com os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de
2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre a diferença do valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data, nos termos da Súmula 111
do Superior Tribunal de Justiça. A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva). 

                     A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos.

                     Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito
econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da
economia e da celeridade processual.

                     Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, por ato de secretaria, encaminhando-se os autos, após, à superior instância.

Tópico síntese do julgado: Nome do (a) segurado (a): ERONITO DA COSTA LIRA; CPF: 121.604.661-15; Benefício (s) concedido (s): (i) reconhecer e condenar o INSS a
averbar e computar o tempo especial os períodos de 05/05/1986 a 06/02/1990, 19/09/1990 a 22/01/1993, 07/02/1995 a 28/04/1995, convertendo-o em tempo comum pelo
fator 1,4 (homem) (ii) averbar e computar como tempo comum os vínculos anotados em CTPS de 08/05/1976 a 07/08/1976, 01/07/1997 a 24/03/1999, e (iii) conceder a
aposentadoria por tempo de contribuição (NB 1734086316), com DER em 20/02/2015; Tutela: SIM 

SãO PAULO, 27 de março de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001152-58.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: REINALDO PEDRO ANDRE
Advogado do(a) AUTOR: WILSON ROBERTO TORQUATO - SP145250
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

REINALDO PEDRO ANDRÉ, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento comum, com pedido de tutela de evidência, em
face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual pleiteia a revisão do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 143.421.204-
9), com DER em 16.10.2009, convertendo-se para aposentadoria especial e recalculando-se a RMI. Aduz, em breve síntese, que propôs ação anterior junto ao Juizado Especial
Federal discutindo a integralidade de seu benefício, o que foi julgado procedente e, agora, requer nova revisão, inadmitida pela autarquia previdenciária.

Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Citado, o réu apresentou contestação, sustentando, a coisa julgada, a prescrição e, no mérito, a improcedência do pedido.

Determinado que demonstrasse o valor da diferença pretendida, o autor se manifestou na petição id 3454075.

Deferidos os benefícios da justiça gratuita.

Citado, o INSS apresentou contestação, arguindo a prescrição quinquenal e pugnando pela improcedência do pedido.  

A réplica foi apresentada (doc. 2027047).

Vieram os autos conclusos para sentença.
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O julgamento foi convertido em diligência para juntada de documentos refrentes à ação proposta no Juizado Especial Federal, bem como para manifestação acerca
do valor atribuído à causa e especificação de provas.

A parte autora se manifestou no doc. 10051044, juntando documentos e aditando o valor atribuído à causa.

Intimado, o INSS apresentou manifestação no id 10744511.

É o relatório. Decido.

DA COISA JULGADA

A despeito da preliminar arguida pelo réu, não há que se falar em coisa julgada.

Da análise da documentação juntada aos autos, observa-se que, de fato, a parte autora ingressou com pedido anterior, que tramitou junto ao Juizado Especial
Federal, nº 0063823-23.2007.403.6301. Contudo, naqueles autos, o pedido versava sobre a conversão de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional para integral,
diferentemente do pedido formulado nestes autos que, embora também seja de conteúdo revisional, relaciona-se ao pedido de conversão da aposentadoria por tempo de
contribuição em aposentadoria especial.

Os pedidos, portanto, são distintos, não impedindo o julgamento do presente feito em face do decidido no feito antecedente.

DA PRESCRIÇÃO

A preliminar de prescrição quinquenal, apresentada pelo INSS, deve ser parcialmente acolhida, na medida em que se trata de revisão de processo administrativo
apresentado em 16.10.2009 (NB 143.421.204-9) e, embora exista outra discussão judicial a respeito, requer a parte autora a revisão da RMI e o pagamneto das parcelas reatroativas
desde a data da DIB. Assim, tendo em vista que o ajuizamento da presente ação ocorreu apenas em 06 de abril de 2017, estão prescritas as parcelas que antecedem os cinco anos
da propositura desta ação.

A prescrição, todavia, não atinge o chamado fundo de direito, de forma que apenas as parcelas que extrapolam os cinco anos da propotura da ação é que estão
atingidas pela prescrição.

DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL

O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva
e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.

Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais
atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo
57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.

Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa
expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser
analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 1- Em
respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos
moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à
medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO
PAULO MEDINA, 07/08/2003).

“(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,
mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade
insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...)” (Trecho do voto proferido pela
Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento
proferido em 27/04/2009).

Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas
sob condições especiais:

a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de
Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável
como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto
para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;

b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações
introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente,
a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela
empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;

c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela
Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do
segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.

Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até
28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.

Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o
Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº
3.048/1999.

Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos
termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
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É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de
qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, § 5º, da Lei nº 8.213/91, já
tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte
julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).

CASO SUB JUDICE

O presente feito, conforme se denota da discussão contida na petição inicial e no bojo do processo não se relaciona ao reconhecimento do pedido laborado em
condições especiais, na medida em que esta situação foi devidamente discutida nos autos da ação que tramitou no Juizado Especial Federal, conforme já mencionado ao tratar da
preliminar de coisa julgada.

No mencionado processo antecedente, a sentença concedeu a liminar e julgou o pedido parcialmente procedente para reconhecer o período de 03/12/1998 a
25/09/2009 como laborado em atividade especial, determinando a sua conversão em tempo comum. Condenou, ainda, o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição (NB 42/143.421.204-9) com alteração do coeficiente de cálculo de 70% para 100%, com DIB na DER, em 16.10.2009, fixando a o valor da RMI e da RMA, para a
competência de maio de 2011. Condenou ao pagamento de atrasados desde a DER, respeitada a prescrição quinquenal (doc. 998913).

Por sua vez, os períodos de 04/11/1981 à 12/05/1994 e 03/05/1995 a 02/12/1998 já haviam sido reconhecidos administrativamente e também contados como especiais
para fins de aposentadoria por tempo de contribuição.

Desta forma, não há discussão acerca da especialidade do período laborado, mas a problemática a ser decidida por este juízo versa unicamente sobre a possibilidade
de revisão do benefício e sua consequente conversão em aposentadoria especial.

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que o segurado tem direito ao benefício mais vantajoso (exemplo do decidido no RE 630501), desde que
preenchidas as condições. Desta forma, não é possível que se estabelecem limites aos pedidos de revisão do benefício previdenciário à parte autora em busca do que lhe é mais
favorável.

Para a concessão da aposentadoria especial é preciso que se observe a concomitância de dois requisitos: 1) ter trabalhado por mais de 15, 20 ou 25 anos exposto a
agente nocivo, a depender do agente e 2) ter cumprido à carência de mais de 180 contribuições.

A soma dos períodos trabalhados pelo autor em condições especiais compreendem 26 anos, 11 meses e 02 dias, nos termos da planilha em anexo. Quanto à carência,
este requisito também foi devidamente cumprido, o que confere à parte autora o direito à aposentadoria especial.

Por consequência, deverá ser revisto o benefício em curso, desde a data da DER do NB 143.421.204-9 (16.10.2009), as parcelas, todavia, deverão obedecer à
prescrição quinquenal, descontados os valores pagos em razão do benefício revisado.

É o suficiente.                                  

DISPOSITIVO                      

Ante o exposto, reconheço a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que antecede à propositura da ação e, no mérito, julgo PROCEDENTE o
pedido para condenar o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 143.421.204-9), convertendo-a em aposentadoria especial, com DER em
16.10.2009, pelo que extingo o processo com resolução de mérito.  

 Condeno, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a DIB, devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma
do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da
lei.

Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo Civil,
haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício da Previdência Social.

Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.

Tendo em vista a sucumbência mínima da parte autora, condeno também o INSS a arcar com os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais
(incisos do § 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre a diferença do valor das parcelas
vencidas, apuradas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo
85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva).

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito
econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da
economia e da celeridade processual.

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, por ato de secretaria, encaminhando-se os autos, após, à superior instância.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

São Paulo, 28 de março de 2019.

 

 

 

Tópico síntese do julgado:

Nome do (a) segurado (a): REINALDO PEDRO ANDRÉ 

CPF: 280.122.679-34

Benefício (s) concedido (s): revisão da aposentadoria por tempo de contribuição (NB 143.421.204-9), convertendo-a em aposentadoria especial, com DER em 16.10.2009. 
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    S E N T E N Ç A

 Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por OCTAVIO AUGUSTO MARANGONI em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento de tempo(s) especial(is) trabalhado(s) na(s) função de engenheiro elétrico, com a consequente concessão da
aposentadoria por tempo de contribuição, com DER em 20/08/2013.

Requereu a reafirmação da DER para a data de 25/10/2015, com a aplicação da regra 85/95 (MP 676/2015).

Custas recolhidas (Num. 3176125 - Pág. 1.)

Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos.

Réplica, sem necessidade de produção de provas.

Vieram conclusos para sentença.

É o relatório. Decido.

DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL

O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e
permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.

Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades
com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n
o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.

Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa
do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado
segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo
do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do
trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR:
MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).

“(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo
tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre,
antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...)” (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal
Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).

Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas
sob condições especiais:

 

a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios),
em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como
especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para
ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;

b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas
pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a
agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela
empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;

c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida
Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do
segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.

Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até
28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.

Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o
Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº
3.048/1999.
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Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos
termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

DA POSSIBILIDADE DE REAFIRMAÇÃO DA DER NO CURSO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
MAIS VANTAJOSO

A concessão de benefício mais vantajoso com a reafirmação da DER no curso do processo administrativo é prevista expressamente no art. 690 da Instrução
Normativa INSS/PRES nº 77, de 21 de janeiro de 2015:

Art. 690. Se durante a análise do requerimento for verificado que na DER o segurado não satisfazia os requisitos para o reconhecimento do direito, mas que os
implementou em momento posterior, deverá o servidor informar ao interessado sobre a possibilidade de reafirmação da DER, exigindo-se para sua efetivação a
expressa concordância por escrito.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se a todas as situações que resultem em benefício mais vantajoso ao interessado.

Frise-se que – conforme dispõe os artigos 687 e 688 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77 – é dever da autarquia previdenciária orientar o segurado na escolha
do melhor benefício a que fizer jus, oferecendo ao segurado o direito de opção, mediante a apresentação dos demonstrativos financeiros, sendo que referida opção deverá ser
expressa e constar nos autos.

Desse modo, considerando ainda os princípios que regem a Previdência Social e a administração pública, a jurisprudência tem se posicionado no sentido de
reconhecer o direito do segurado à concessão do benefício mais vantajoso, mesmo se necessário reafirmar a DER no curso do procedimento administrativo, e o dever da autarquia
previdenciária em oferecer o direito de opção. Nesse sentido: TRF3 – RI: 00401874720174036301 SP, Relator: JUIZ FEDERAL CAIO MOYSÉS DE LIMA, Data de
Julgamento: 30/11/2018, 10ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, Data de Publicação: 18/12/2018 - e-DJF3 Judicial).

Citamos, ainda:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO AO MELHOR BENEFÍCIO. REAFIRMAÇÃO DA DIB. - O INSS deve conceder o melhor
benefício a que o segurado fizer jus (entendimento firmado no julgamento do RE 630.501 sob a sistemática da repercussão geral) – Com relação ao pedido de
reafirmação da DER para a data em que completados os requisitos para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, tenho que a evolução
legislativa inclui recentemente entre os deveres da autarquia orientar o segurado no sentido do benefício mais vantajoso – Também a própria autarquia
previdenciária já reconhece o direito à reafirmação da DER – Não se trata, por óbvio, de se buscar o melhor em cada texto legal, para montar um sistema
híbrido, mas de reconhecer que não tendo se aperfeiçoado ainda a concessão do benefício, a solução normativa permite ao beneficiário receber o melhor benefício
a que teria direito. Deste modo, pendente a análise do pedido, é possível a reafirmação da DIB – Apelação da parte autora provida. (TRF3 – ApReeNec:
00043224120084036183 SP, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, Data de Julgamento: 19/02/2018, OITAVA TURMA, Data de
Publicação: 05/03/2018 – e-DJF3 Judicial 1).

Todo o considerado, existindo a possibilidade de favorecer o segurado com a reafirmação da DER durante o procedimento administrativo, não vejo
óbice de que seja considerada a mesma possibilidade no âmbito do processo judicial, quando requerido pela parte.

Após realizar essas ponderações, passo a analisar o caso concreto.

CASO SUB JUDICE

Primeiramente ressalte-se que o autor está aposentado por tempo de contribuição (NB 42/ 1791791449), desde 05/10/2016, conforme CNIS anexo.

Ainda, conforme análise administrativa, a Autarquia enquadrou o período de 12/04/1983 a 02/12/1985, laborado junto à empresa USINAS
SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A (Num. 2389762 - Pág. 17).

Passo à análise do caso.

DA ATIVIDADE DE ENGENHEIRO DE CONSTRUÇÃO CIVIL, DE MINAS, DE METALURGIA E ELETRICISTA - ENQUADRAMENTO ATÉ
28/04/1995

A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na
jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual § 1º no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99). A esse respeito, o Superior Tribunal de
Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973: “observa-se o regramento da época do trabalho para a
prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de
formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho”.

Apresento um breve escorço da legislação de regência.

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, d e 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que
prescrevia sua concessão ao segurado que, “contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20
(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços [...] para êsse efeito [...] considerados penosos, insalubres ou perigosos, por
Decreto do Poder Executivo”, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O requisito etário veio a ser suprimido por força da Lei n. 5.440-
A, de 23.05.1968.

Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria especial. Foi
igualmente delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos serviços “penosos, insalubres ou perigosos”, e ressalvada a legislação das aposentadorias de aeronautas e
jornalistas profissionais. A esse artigo foram depois acrescidos o § 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o
exercício de cargos de administração ou de representação sindical) e o § 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em
atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).

Até então, no âmbito regulamentar, viu-se esta sequência de normas:

 Até
29.03.1964:

Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960). 
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Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts.
65 e 66, remetendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins
previdenciários. 

 30.03.1964
a 22.05.1968:

De c re to n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de
30.03.1964). 

Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria especial, revogando as
disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins
previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por agentes
nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a
2.5.7). 

Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo
RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada
nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e sem alteração de
ordem substantiva. 

As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes. 

 23.05.1968
a 09.09.1968:

De c re to n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de
10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação
ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias
profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 –
engenheiros civis, eletricistas, et al.). 

O Decreto n . 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n.
53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de
regulamentação da aposentadoria especial. N a sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo
regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a citada alteração posta em vigor pela Lei n.
5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5)
e grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).

O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e eletricista, entre
outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao
dispor que as “categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria” do
art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, “mas que foram excluídas do benefício” por força
da regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício “nas condições de tempo
de serviço e de idade vigentes naquela data”. Note-se que o comando legal é expresso em conferir
ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, por cingir-se às
categorias profissionais. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n.
9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96. 

 10.09.1968
a 09.09.1973:

Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68. 

 10.09.1973
a 28.02.1979:

Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de
10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68. 

Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de
Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais
discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos
profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8). 

O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da
Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar “em texto
único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva”. O tema da
aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84
(Decreto n. 89.312/84). 

 01.03.1979
a 08.12.1991:

Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de
29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n.
5.527/68. 

Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Cuidaram da aposentadoria
especial os arts. 60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais,
códigos 2.1.1 a 2.5.8). 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de
Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou
25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...]

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.
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§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser
consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo
Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

§ 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de
administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.

O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, no
artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam “considerados os Anexos I e II do
Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, [...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964”. Vale dizer, o novo
regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade.
Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero.
Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.

Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado,
como pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.

Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos §§ 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de
acrescer-lhe os §§ 5º e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido, passando a ser
necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. In verbis:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95]

§ 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.]

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95]

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à
saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95]

§ 5º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, “segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da
Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício”. Não previu a possibilidade de conversão de tempo comum para especial.]

§ 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da
relação referida no art. 58 desta lei.  [Incluído pela Lei n. 9.032/95. O dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras
relativas ao custeio desse benefício, nos §§ 6º e 7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do § 8º, do seguinte teor: “ § 8º
Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes
nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei”.]

Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela
Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins
de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97]

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres “ nos termos da
legislação trabalhista”.]

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade
do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98
alterou o parágrafo, no trecho “existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...”]

§§ 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O § 3º trata da imposição de penalidade à empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento
em desacordo com a avaliação realizada, e o § 4º trata da obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao trabalhador.]

A regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de
06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos
veicularam, em seus respectivos anexos, apenas classificações de agentes nocivos.

[Assim se posicionou a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo
Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: “[A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece o direito ao cômputo do
tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das
categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço
especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do
Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.”]

Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por
qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original; (b) a partir de 29.04.1995, é
defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não
ocasional; (c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse
contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros
ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.
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Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05 e em 01.06.2001), a
autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao
enquadramento por força de outra norma previdenciária cabível. A aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento
pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no
exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado. Lê-se no citado ato:

Art. 2º [...] § 3º Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as atividades exercidas em
condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:

P e r í o d o de

trabalho

Enquadramento

Até 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º

83.080/79

Anexo ao Decreto n.º 53.831/64

Lei n.º 7.850/79 (telefonista)

Sem apresentação de Laudo

Técnico, exceto para ruído

De 29.04.95 a

05.03.97

Anexo I do Decreto n.º 83.080/79

Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto

n.º 53.831/64

C o m apresentação de Laudo

Técnico

A partir de

06.03.97

Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97,

substituído pelo Decreto n.º

3.048/99

C o m apresentação de Laudo

Técnico

§ 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos ad ministrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramen to
como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria especial.

Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, salvo se a norma vigente na época da
prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se mais favorável.

In casu, a parte autora comprovou por meio da CTPS (Num. 2389253 - Pág. 2) e do PPP (Num. 2389731 - Pág. 24-25) que laborou, desempenhando a função de
engenheiro elétrico junto à empresa GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, de 03/12/1985 a 28/04/1995.

Em relação à atividade profissional de engenheiro elétrico há presunção da insalubridade até 28/04/1995 – enquadramento no código 2.1.1 do Decreto nº 53.831/64,
sendo desnecessária a comprovação por meio de Formulário de Insalubridade e laudo pericial da efetiva exposição aos agentes nocivos à saúde. A insalubridade é presumida por
lei.

Cumpre salientar que, a despeito de o autor ter sido registrado como “engenheiro de manufatura” ou “engenheiro de planejamento”, é possível aferir a exposição a
tensões elétricas pela descrição das atividades elencadas no PPP, bem como pela atividade principal da empregadora (montadora de autos). Do conjunto probatório, desataca-
se os ceritficados e certidões acostados pelo autor, que o qualificam como engenheiro eletricista (Num. 2389282 - Pág. 5-15) e as informações prestadas pela
empregadora GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, que detalham a função do autor como engenheiro eletricista, junto ao setor de engenharia elétrica (Num.
2389762 - Pág. 10-13).

É fato que o INSS apegou-se à declaração emitida pela empresa de que a exposição a tensões elétricas, no caso dos autos, se dava de forma não habitual
e não permanente (Num. 2389762 - Pág. 14).

Com efeito, ao listar a eletricidade como agente perigoso, o Código 1.1.8 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64 reconheceu como especiais as atividades
envolvendo as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida; trabalhos permanentes em instalações ou equipamentos elétricos com risco de acidentes,
pelos eletricistas, cabistas, montadores, dentre outros, cuja jornada normal ou especial fixada em lei para os serviços expostos a tensão superior a 250 volts. Já os Decretos nº
83.080/79 e nº 2.172/97, não trouxeram tal descrição. Nada obstante, é reconhecido jurisprudencialmente o direito ao cômputo diferenciado do labor exercido sob as mesmas
condições até os dias atuais. (Neste sentido: STJ, REsp Nº 1.306.113 - SC (julgado sob o regime dos recursos repetitivos de que cuidava o art. 543-C do CPC/73), e TNU,
PEDILEF n° 50012383420124047102 (Rel. Juiz Federal Bruno Leonardo Câmara Carrá, DOU 26/09/2014 PÁG. 152/22).

Destas considerações se depreende claramente que, nada obstante seja permitido, até o advento da Lei n° 9.032/95, o reconhecimento de tempo especial por categoria
profissional, tal possibilidade não foi conferida, com presunção juris tantum, aos eletricistas. O que aos profissionais desta área foi permitido foi o reconhecimento das condições
especiais do labor exercido por exposição ao agente agressivo eletricidade, na forma prevista pela legislação de regência, a qual, conforme aludido alhures, exige "serviços
expostos a tensão superior a 250 volts". A única exceção, dentro deste segmento, foi conferida aos Engenheiros Eletricistas, categoria profissional prevista no item
2.1.1 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64.

Desse modo, para o enquadramento por categoria, no caso de engenheiro elétrico, a comprovação da exposição a tensão elétrica superior a 25 volts é
dispensada e, portanto, não poderia ser exigida sua comprovação em desfavor do segurado.

Nesse sentido, a jurisprudência:
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. ENGENHEIRO ELETRICISTA. MERO
ENQUADRAMENTO DA CATEGORIA PROFISSIONAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE
PROVIDAS. 1 - Até 28/04/1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por
qualquer modalidade de prova. 2 - O Formulário DSS-8030 expedido pela TELESP - Telecomunicações de São Paulo S/A, revela ter o autor, no desempenho da
função de "engenheiro", exercido sua atividade "em ambientes de escritório e em Sistemas de Telecomunicações", no período de 13 de dezembro de 1977 a 20 de
junho de 1995. O mesmo documento registra que o "Sistema de Telecomunicações não pertence aos Sistemas Elétricos de Potência", conforme anotação no campo
"7". 3 - À míngua de menção, no formulário em questão, da submissão do requerente a qualquer agente agressivo, resta apreciar a possibilidade de
reconhecimento da especialidade da atividade pelo mero enquadramento da categoria profissional. 4 - O Decreto nº 53.831/64 traz, em seu anexo 2.1.1, a
atividade profissional de "Engenheiro Eletricista", categoria que, no entanto, não fora contemplada na legislação superveniente (Decreto nº 83.080/79),
razão pela qual, em observância ao princípio "tempus regit actum", passível de reconhecimento somente o lapso temporal abarcado pelo período de vigência
do primeiro diploma legal citado. 5 - Mantido o reconhecimento da especialidade da atividade desempenhada pelo demandante no período de 13 de dezembro
de 1977 a 28 de fevereiro de 1979, excluindo-se da condenação o interregno de 1º de março de 1979 a 20 de junho de 1995. 6 - Tendo o autor decaído de parte
do pedido, reconhecida a ocorrência de sucumbência recíproca, nos termos do disposto no art. 21 do CPC/73. 7 - Remessa necessária e apelação do INSS
parcialmente providas. (ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1590423 0001240-78.2009.4.03.6114, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS
DELGADO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/07/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)(grifei)

Nesse caso, há que se presumir, em favor do autor, que este desempenhava a função de engenheiro elétrico, tendo direito, assim, à conversão de tempo comum em
tempo especial para fins de aposentadoria.

Nesse sentido, reconheço a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora nos períodos de 03/12/1985 a 28/04/1995 por enquadramento
na categoria profissional – código 2.1.1 do Decretos n. 53.831/64.

DO CÁLCULO DO TEMPO DE SERVIÇO

Considerando-se os períodos reconhecidos nas vias administrativa e judicial, bem como excluindo-se os concomitantes, tem-se que o autor contava, na DER, com
36 anos, 4 meses e 4 dias, conforme planilha anexada à presente.

Reafirmando-se a DER para a data de 25/10/2015, o autor somava 38 anos, 6 meses e 9 dias.

Nessas condições, a parte autora, em 20/08/2013 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art.
201, §7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é anterior a 18/06/2015, data do
início da vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.

Por fim, em 25/10/2015 tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, §7º, da CF/88). O cálculo do
benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, garantido o direito à não incidência do fator previdenciário, caso mais vantajoso, uma vez que a pontuação totalizada é
superior a 95 pontos e o tempo mínimo de contribuição foi atingido (MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015).

É o suficiente.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de
2015), para condenar o INSS a (i) averbar os períodos de 03/12/1985 a 28/04/1995 como tempo especial; e (ii) conceder o benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição à parte autora, desde a DER em 25/10/2015, valendo-se do tempo de 38 anos, 6 meses e 9 dias, com o pagamento das parcelas desde então.

Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de
Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício da Previdência Social.

Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.

As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos
da lei.

Condeno o INSS a pagar à parte autora os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85 do Código de
Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp
412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva).

Custas na forma da lei.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o
proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo mencionado.  Além disso, trata-se de medida que prestigia os
princípios da economia e da celeridade processual.

Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: OCTAVIO AUGUSTO MARANGONI; CPF: 978.530.978-91;
Reconhecimento e Averbação de Tempo Especial: 03/12/1985 a 28/04/1995; Concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição; RMI/RMA:  a calcular, DER/DIB:
25/10/2015, Tutela: NÃO

 

SãO PAULO, 29 de março de 2019.
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    S E N T E N Ç A

  

 

 

 

 

 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta por JUARES PEREIRA DA COSTA , em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da
qual objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/1774383761) mediante o reconhecimento dos períodos especiais de 15/12/1986 a 02/04/1987, –
“LORENZETTI SA INDUSTRIAS BRASILEIRAS ELETROMETALURGICAS”, de 06/05/1987 a 14/01/1994 – “FICHET S/A” e  de 02/05/1994 a 28/04/1995 –
“TRANSPORTADORA GRANDE ABC LTDA”, desde a DER em 10/02/2016.

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita

Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência da demanda.

Réplica, sem necessidade de produção de provas.

Vieram conclusos para sentença.

É o relatório. Decido.

 

DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL

 

O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto nº 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e
permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.

Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades
com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n.
8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto n. 3.048/1991.

Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa
do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado
segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo
do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do
trabalhador à medida em que ele trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR:
MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).

“(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo
tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre,
antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...)” (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal
Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).

 

Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas
sob condições especiais:

a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de
Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável
como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto
para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;

b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações
introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem
intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão
preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;

c) A partir de 06/03/1997,  data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela
Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do
segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.

Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até
28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.
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Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o
Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº
3.048/1999.

Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos
termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em  a atividade especial para efeito de concessão de
qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, § 5º, da Lei nº 8.213/91, já
tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte
julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).

O contrário, todavia, não é mais possível após 29/04/1995, uma vez que a legislação previdenciária (Lei nº 9.032/95) não admite a conversão de tempo comum para a
concessão de aposentadoria especial.

O segurado somente faz jus a esta conversão caso implemente todos os requisitos para a concessão da aposentadoria especial até 28/04/1995. Observância do
princípio tempus regit actum.

Não há de se alegar direito adquirido à conversão da atividade comum em especial com relação aos períodos anteriores a 29/04/1995, visto inexistir direito adquirido a
regime jurídico. É ilícito conjugar as regras do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, conforme entendimento consolidado na jurisprudência.

A esse respeito: TRF3a Região, AC 00060794920004039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 567782 - Décima Turma - Data da decisão: 20/03/2012 - Data da
publicação: - 28/03/2012 - Relator Desembargador Federal Walter do Amaral; AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002408-79.2008.4.03.6105/SP, RELATORA:
Desembargadora Federal TANIA MARANGONI, assinatura eletrônica em 16/12/2014.

 

DOS AGENTES NOCIVOS QUÍMICOS

 

Na esteira das alterações promovidas pela Medida Provisória n. 1.523/96, ao final confirmadas na Lei n. 9.528/97, a comprovação da exposição a agentes nocivos
depende de aferição técnica a contar de 06.03.1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97.

No aspecto quantitativo, entre os agentes listados pelo Decreto n. 2.172/97 (RBPS) e pelo Decreto n. 3.048/99 (RPS), em suas redações originais, apenas traziam
especificação dos limites de tolerância os agentes físicos ruído (código 2.0.1) e temperaturas anormais (código 2.0.4, este com remissão aos critérios contidos na NR-15 – Portaria
MTb n. 3.214/78, Anexo 3). Quanto aos demais agentes, ambos os regulamentos silenciaram.

Nessa época, à míngua de qualquer previsão na lei ou nos regulamentos a minudenciar critérios quantitativos para a exposição a esses agentes, ou mesmo a reportar-se
a parâmetros já estabelecidos noutra seara normativa (como a das leis trabalhistas), a valoração da presença dos agentes nocivos na rotina laboral há de ser feita exclusivamente sob
o crivo qualitativo. Deve-se avaliar, a partir da profissiografia e dos dados técnicos disponíveis, se o agente agressivo era de fato encontrado no ambiente de trabalho (e não, por
exemplo, presente apenas em concentrações ínfimas), e se o trabalhador a ele estava exposto com habitualidade e permanência.

Vale dizer: nesse quadro, não é possível, salvo menção expressa, recorrer aos limites de tolerância vigentes no âmbito trabalhista para julgar a insalubridade, para fins
previdenciários, de determinada atividade. A corroborar esse raciocínio, friso que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça rechaçou a tese de que o critério trabalhista de
caracterização de insalubridade por exposição a ruído (níveis superiores a 85dB, segundo o Anexo 1 da NR-15) pudesse sobrepor-se ao estabelecido na norma previdenciária
(segundo a qual, até então, apenas a sujeição a níveis de pressão sonora superiores a 90dB determinavam a qualificação).

Depois de então, o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999), alterou o código 1.0.0 (agentes químicos) do Anexo IV do RPS, e firmou: “ o que
determina o direito ao benefício é a exposição do trabalhador ao agente nocivo presente no ambiente de trabalho e no processo produtivo, em nível de concentração superior
aos limites de tolerância estabelecidos”. Ainda assim, não se observa referência aos requisitos quantitativos prescritos nas normas trabalhistas, sendo descabida a interpretação
extensiva do texto com vistas a infirmar direitos subjetivos. Com efeito, a única menção a normas juslaborais advinda com o Decreto n. 3.265/99 acha-se na inclusão do § 7º no
artigo 68 do RPS, que versa sobre critérios para a elaboração do laudo técnico, em sintonia com a regra do § 1º do artigo 58 da Lei n. 8.213/91, na redação que lhe foi dada pela
Lei n. 9.732/98. Tema alheio, pois, ao estabelecimento de limites de tolerância para agentes químicos.

Concluo que apenas com o Decreto n. 4.882/03, em vigor a partir de 19.11.2003, a inserir o § 11 no artigo 68 do RPS, proveio lastro jurídico para a consideração, na
esfera previdenciária, dos limites de tolerância fixados pela legislação trabalhista.

                  O Decreto n. 8.123/13 (D.O.U. de 17.10.2013) modificou dispositivos do Regulamento da Previdência Social (RPS, Decreto n. 3.048/99) concernentes à aposentadoria
especial. O § 4º do artigo 68 passou a prescrever que “a presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º, de agentes
nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego, será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do
trabalhador”.

                   Na esteira do Decreto n. 7.602, de 07.11.2011 (que dispôs sobre a Política Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho, regulamentando a Convenção n. 155 da OIT),
a Portaria Interministerial MTE/MS/MPS n. 9, de 07.10.2014 (D.O.U. de 08.10.2014 trouxe a Lista Nacional de Agentes Cancerígenos para Humanos (LINACH), classificando-os
em agentes confirmadamente carcinogênicos (grupo 1), provavelmente carcinogênicos (grupo 2A) e possivelmente carcinogênicos (grupo 2B), e indicando, quando existente, o
número de registro no banco de dados CAS (Chemical Abstracts Service).

                   Nesse tema, a IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015, orientou o serviço autárquico nos termos seguintes:

Art. 277. São consideradas condições especiais que prejudicam a saúde ou a integridade física, conforme definido no Anexo IV do RPS, a exposição a
agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou à associação de agentes, em concentração ou intensidade e tempo de exposição que ultrapasse os limites de
tolerância estabelecidos segundo critérios quantitativos, ou que, dependendo do agente, torne a simples exposição em condição especial prejudicial à saúde,
segundo critérios de avaliação qualitativa.

§ 1º Os agentes nocivos não arrolados no Anexo IV do RPS não serão considerados para fins de caracterização de período exercido em condições especiais.

§ 2º Para requerimentos a partir de 17 de outubro de 2013, data da publicação do Decreto nº 8.123, de 16 de outubro de 2013, poderão ser considerados
os agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

§ 3º As atividades constantes no Anexo IV do RPS são exemplificativas, ressalvadas as disposições contrárias.
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Art. 284. [...] Parágrafo único. Para caracterização de períodos com exposição aos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos,
listados na Portaria Interministerial nº 9 de 07 de outubro de 2014, Grupo 1 que possuem CAS e que estejam listados no Anexo IV do Decreto nº 3.048,
de 1999, será adotado o critério qualitativo, não sendo considerados na avaliação os equipamentos de proteção coletiva e ou individual, uma vez que os
mesmos não são suficientes para elidir a exposição a esses agentes, conforme parecer técnico da fundacentro, de 13 de julho de 2010 e alteração do § 4º do
art. 68 do Decreto nº 3.048, de 1999. [grifei]

Em síntese, a qualificação das atividades laborais em decorrência da exposição a agente nocivo previsto no Anexo IV do RPS, e também classificado no grupo 1
da LINACH (confirmado como carcinogênico para humanos), independe da ultrapassagem de limites de tolerância e do uso de EPIs, desde que devidamente caracterizada a
exposição sob o critério qualitativo.

 

DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO

               

 Oportuno elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído, confira-se o resumo apresentado
a seguir:

 

Período de trabalho: até 05-03-97

Enquadramentos e limites de tolerância respectivos:

- Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 53.831/64: superior a 80 dB

- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 83.080/79: superior a 90 Db

 

Período de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 2.172/97

Limite de tolerância: Superior a 90 dB

 

Período de trabalho: de 07/05/1999 a 18/11/2003

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 3.048/99, em sua redação original

Limite de tolerância: superior a 90 dB

 

Período de trabalho: a partir de 19/11/2003

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto  nº 4.882/2003

Limite de tolerância: Superior a 85 dB

 

Desse modo, até 05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica contida no Decreto nº
53.831/64.

De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90 dB.
A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele superior a 85 dB.

                      Em resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e
aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003.

                      Destaco que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia – rito do artigo 543-C do Código de
Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-
se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de 05/12/2014, in litteram:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE
6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no
momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003,
conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o
patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.
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EPI (RE 664.335/SC):

 

Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses.

A primeira afirmou que: “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o
Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial.”

A segunda: “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a
aposentadoria” (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).

Ademais, a TNU – Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: “O uso de Equipamento de Proteção
Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

 

HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIA

 

A legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade
exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:

Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU
de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à
saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.

Confira-se o teor do § 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:

 

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

(...)

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de
trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo
fixado”.

 

Observe-se que a noção de trabalho “habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente” não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes
nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde
e a integridade física do segurado, enquanto em serviço.

A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL
PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à
concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em
comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos
trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento,
encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão
dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de
abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o
formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre
houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que
majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido
para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C.
STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo
técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a
eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o
C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade,
não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente
a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do
EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido
pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento
previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...)

(AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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Em suma: “Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa
ocorrer de forma permanente” (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, § 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige,
além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência.

 

LAUDO/PPP EXTEMPORÂNEOS

 

Em relação à apresentação de laudo e PPPs extemporâneos, a jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região quanto dos demais Tribunais Federais
tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO EXTEMPORANEO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO. ARTIGO
557, § 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. Não é necessário que os documentos que demonstram a atividade
insalubre sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto, sendo irrelevante a declaração expressa quanto às
condições ambientais. Precedentes desta E.Corte. 2. Honorários advocatícios devidamente fixados sobre o valor da causa atualizado, por se tratar de ação de
reconhecimento de tempo de serviço especial para fins de averbação. 2. Agravos do INSS e do autor improvidos. (TRF-3 - AC: 2762 SP 0002762-
46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, Data de Julgamento: 06/05/2013, SÉTIMA TURMA).

 

PREVIDENCIÁRIO – AGRAVO INTERNO – CONCESSÃO APOSENTADORIA ESPECIAL – EXPOSIÇÃO A RUÍDO – PPP – DESNECESSIDADE DE
LAUDO TÉCNICO – DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I - A matéria discutida no presente feito é de direito, não carecendo de dilação probatória, uma vez
que os documentos necessários para o deslinde da questão encontram-se anexados aos autos; II - Quanto aos meios de comprovação do trabalho exercido sob
condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à época do exercício da atividade da seguinte maneira: no período anterior à Lei nº 9.032, de
28/04/1995, verifica-se se a atividade é especial ou não pela comprovação da categoria profissional consoante os Decretos nºs. 53.831/1964 e 83.080/1979; do
advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995, até a vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030;
após a edição do referido Decreto, comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos por laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996, convertida na Lei
nº 9.528/1997; III - Os Perfis Profissiográficos Previdenciários – PPPs atestam que o impetrante, nos períodos de 09/03/1981 a 09/03/1982 e de 23/11/1984 a
31/12/2008, em que trabalhou na CIA. VALE DO RIO DOCE, ficou exposto, de forma habitual e permanente, no primeiro, a ruído de 86 dB e a eletricidade
acima de 250 Volts, e, no segundo, a ruído na média de 92 dB e a eletricidade acima de 250 Volts; IV - O agente físico ruído é considerado prejudicial à saúde e
enseja o reconhecimento do período como trabalhado em condições especiais, quando a exposição se dá nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência
do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da
edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Tal entendimento entendimento foi editado através da Súmula nº 32 da Turma Nacional de
Uniformização. V - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do
segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de
atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. VI - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas
conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do
que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. VII – Agravo interno desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ 2009.50.01.006442-3,
Relator: Juiz Federal Convocado ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento: 31/08/2010, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA,
Data de Publicação: E-DJF2R - Data::23/09/2010 - Página::27/28)

 

Após realizar essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto.

 

CASO SUB JUDICE 

         

Primeiramente, verifico que não houve enquadramento de nenhum período como especial na via administrativa, conforme análise e contagem
administrativas (Num. 3557562 - Pág. 51-54). 

Passo então a analisar os períodos controvertidos.

                  

ENQUADRAMENTO POR CATEGORIA PROFISSIONAL – METALURGICO/OPERAÇÕES DIVERSAS e MOTORISTAS DE CARGA

Até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por
qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original.

LORENZETTI SA INDUSTRIAS BRASILEIRAS ELETROMETALURGICAS - 15/12/1986 a 02/04/1987

Verifico que o autor laborou como auxiliar de fundição em indústria metalúrgica. Apresentou CTPS (Num. 3557548 - Pág. 6), bem como PPP (Num. 3557548 - Pág.
42-43), onde consta que fazia a fundição de metais exposto a ruído de 90dB(A).

Pela descrição das atividades e pela natureza do estabelecimento (exercidas em indústria metalúrgica e de fundições de metais não ferroso), presume-se a
exposição do autor a fatores de risco inerentes à função de metalúrgico/mecânico.                            

 

Assim, nesse período, as atividades de metalúrgico e correlatas (como auxiliar e ajudante), são passíveis de enquadramento por categoria profissional (código 2.5.1 e
2.5.3 do Anexo II).  
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                   Destaco que eventuais irregularidades no PPP, neste caso, não impedem o reconhecimento da especialidade por categoria profissional. O PPP coligido, apesar das
irregularidades apontadas pela Autarquia, reforça o conjunto probatório dos autos, ao descrever as atividades do autor está embasado em Laudo Ambiental e assinado por
responsável técnico – médico do trabalho.

Desse modo, recoheço a especialidade do período de 15/12/1986 a 02/04/1987.

FICHET S A - 06/05/1987 a 14/01/1994

Verifico que o autor laborou como ajudante de pintor/operador de empilhadeira e motorista de cargas pesadas. Apresentou CTPS (Num. 3557548 - Pág. 19),
bem como Formulário DIRBEN acompanhado de LTCAT (Num. 4286498 - Pág. 1-4), onde consta que fazia a fundição de metais exposto a ruído de 102dB(A).

Pela descrição das atividades e pela natureza do estabelecimento (exercidas em indústria metalúrgica), presume-se a exposição do autor a fatores de risco inerentes à
função de metalúrgico/mecânico, bem como por exposição, inerente à atividade, a óleo e graxas (enquadrável no código 1.2.11 (Tóxicos Orgânicos – Hidrocarbonetos) do Anexo
III do Decreto nº 53.814/64 e no código 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79), sendo a CTPS prova suficiente.

O Formulário, veio acompanhado do LTCAT da empresa, que detalha as funções exercidas pelo autor e o contato com solventes hidrocarbonados e tintas tóxicas,
provenientes da pintura com pistola à jato. Baseado na documentação apresentada, considero suficiente para presumir a especialidade do período quando analisado em conjuto
com a CTPS, o PPP, a função exercida pelo autor e o ramo de atividade da indústria.

                   Assim, pelos fundamentos acima expostos, é possível reconhecer a especialidade dos períodos de 06/05/1987 a 14/01/1994.
                                                              

TRANSPORTADORA GRANDE ABC LTDA - 02/05/1994 a 28/04/1995

Para o vínculo em análise, a parte juntou apenas a CTPS (Num. 3557548 - Pág. 33), onde consta que exerceu a função de motorista em empresa de transporte
rodoviário de cargas.

Sendo a CTPS documento obrigatório do trabalhador, nos termos do art. 13 da CLT, gera presunção "juris tantum" de veracidade, constituindo-se em meio de prova
do efetivo exercício da atividade profissional, produzindo efeitos igualmente previdenciários (art. 62, § 2º, I, do Dec. 3.048/99). Ao INSS incumbe o ônus de provar que as
anotações efetuadas na CTPS são inverídicas para serem desconsideradas, o que não ocorreu.

Não prospera, portanto, o argumento da Autarquia de que não está comprovado que o autor era motorista de veículos pesados. Isto porque, quando se
analisa em conjuto a CTPS, a função exercida pelo autor e o ramo de atividade da empregadora, verifica-se que estão presentes os requisitos para enquadrar o
período acima por categoria profissional (item 2.4.2. do ANEXO II do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979: TRANSPORTE URBANO E RODOVIÁRIO - Motorista de
ônibus e de caminhões de cargas). 

Portanto, considero que os períodos de 02/05/1994 a 28/04/1995 devem ser tidos como tempo especial de labor.

 

DO DIREITO À APOSENTADORIA

 

Somando-se os períodos especiais reconhecidos nesta sentença e os períodos comuns de contribuição, excluindo-se os vínculos concomitantes, verifico que a parte
autora, na DER, totalizava 34 anos, 7 meses e 13 dias de tempo de contribuição, conforme planilha anexada.

É o suficiente.                                                     

Nessas condições, a parte autora, em 10/02/2016 (DER) não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia a idade (53
anos) e o pedágio (4 anos, 8 meses e 17 dias).

Contudo, faz jus o autor à averbação dos períodos ora reconhecidos como especiais.

É o suficiente.

DISPOSITIVO

                     Ante o exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PARCIALMENTE  PROCEDENTE a
demanda para: (i) reconhecer como tempo de serviço especial o(s) período(s) de 15/12/1986 a 02/04/1987, 06/05/1987 a 14/01/1994, 02/05/1994 a 28/04/1995; e (ii) condenar o
INSS a averbá-lo(s) como tal(is) no tempo de serviço da parte autora. 

                     Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS e a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de
Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85), arbitro, respectivamente: (a) no valor de R$1.000,00 (um mil reais), com fulcro no
§ 8º do artigo 85, considerando inestimável o proveito econômico oriundo de provimento jurisdicional eminentemente declaratório; e (b) no percentual legal mínimo (cf. artigo 85,
§ 3º), incidente sobre o correspondente a metade do valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98),
por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça
gratuita.

                     Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito
econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da
economia e da celeridade processual.

                     Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, por ato de secretaria, encaminhando-se os autos, após, à superior instância.

Tópico síntese do julgado: Nome do (a) segurado (a): JUARES PEREIRA DA COSTA; CPF: 117.578.188-63; Benefício (s) concedido (s): (i) reconhecer e condenar o INSS
a averbar e computar o tempo especial os períodos de 15/12/1986 a 02/04/1987, 06/05/1987 a 14/01/1994, 02/05/1994 a 28/04/1995; Tutela: NÃO

                                                                                              

  

SãO PAULO, 28 de março de 2019.
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    S E N T E N Ç A

 Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por JOAO PAULO DA NOVA MACHADO em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento de tempo(s) especial(is) trabalhado(s) na(s) função de engenheiro elétrico, com a consequente concessão da
aposentadoria por tempo de contribuição, com DER em 17/01/2017.

Custas recolhidas (Num. 4609783 - Pág. 1.)

Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos.

Réplica, sem necessidade de produção de provas.

Vieram conclusos para sentença.

É o relatório. Decido.

DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL

O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva e
permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.

Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades
com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n
o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.

Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa expressa
do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado
segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo
do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do
trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR:
MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).

“(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo
tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre,
antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...)” (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal
Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).

Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas
sob condições especiais:

a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios),
em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como
especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para
ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;

b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas
pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a
agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela
empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;

c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida
Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do
segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.

Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até
28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.

Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o
Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº
3.048/1999.

Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos
termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

DOS AGENTES NOCIVOS QUÍMICOS
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 Na esteira das alterações promovidas pela Medida Provisória n. 1.523/96, ao final confirmadas na Lei n. 9.528/97, a comprovação da exposição a agentes nocivos depende de
aferição técnica a contar de 06.03.1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97.

No aspecto quantitativo, entre os agentes listados pelo Decreto n. 2.172/97 (RBPS) e pelo Decreto n. 3.048/99 (RPS), em suas redações originais, apenas traziam
especificação dos limites de tolerância os agentes físicos ruído (código 2.0.1) e temperaturas anormais (código 2.0.4, este com remissão aos critérios contidos na NR-15 – Portaria
MTb n. 3.214/78, Anexo 3). Quanto aos demais agentes, ambos os regulamentos silenciaram.

Nessa época, à míngua de qualquer previsão na lei ou nos regulamentos a minudenciar critérios quantitativos para a exposição a esses agentes, ou mesmo a reportar-se
a parâmetros já estabelecidos noutra seara normativa (como a das leis trabalhistas), a valoração da presença dos agentes nocivos na rotina laboral há de ser feita exclusivamente sob
o crivo qualitativo. Deve-se avaliar, a partir da profissiografia e dos dados técnicos disponíveis, se o agente agressivo era de fato encontrado no ambiente de trabalho (e não, por
exemplo, presente apenas em concentrações ínfimas), e se o trabalhador a ele estava exposto com habitualidade e permanência.

Vale dizer: nesse quadro, não é possível, salvo menção expressa, recorrer aos limites de tolerância vigentes no âmbito trabalhista para julgar a insalubridade, para fins
previdenciários, de determinada atividade. A corroborar esse raciocínio, friso que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça rechaçou a tese de que o critério trabalhista de
caracterização de insalubridade por exposição a ruído (níveis superiores a 85dB, segundo o Anexo 1 da NR-15) pudesse sobrepor-se ao estabelecido na norma previdenciária
(segundo a qual, até então, apenas a sujeição a níveis de pressão sonora superiores a 90dB determinavam a qualificação).

Depois de então, o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999), alterou o código 1.0.0 (agentes químicos) do Anexo IV do RPS, e firmou: “ o que
determina o direito ao benefício é a exposição do trabalhador ao agente nocivo presente no ambiente de trabalho e no processo produtivo, em nível de concentração superior
aos limites de tolerância estabelecidos”. Ainda assim, não se observa referência aos requisitos quantitativos prescritos nas normas trabalhistas, sendo descabida a interpretação
extensiva do texto com vistas a infirmar direitos subjetivos. Com efeito, a única menção a normas juslaborais advinda com o Decreto n. 3.265/99 acha-se na inclusão do § 7º no
artigo 68 do RPS, que versa sobre critérios para a elaboração do laudo técnico, em sintonia com a regra do § 1º do artigo 58 da Lei n. 8.213/91, na redação que lhe foi dada pela
Lei n. 9.732/98. Tema alheio, pois, ao estabelecimento de limites de tolerância para agentes químicos.

Concluo que apenas com o Decreto n. 4.882/03, em vigor a partir de 19.11.2003, a inserir o § 11 no artigo 68 do RPS, proveio lastro jurídico para a consideração, na
esfera previdenciária, dos limites de tolerância fixados pela legislação trabalhista.

                   O Decreto n. 8.123/13 (D.O.U. de 17.10.2013) modificou dispositivos do Regulamento da Previdência Social (RPS, Decreto n. 3.048/99) concernentes à
aposentadoria especial. O § 4º do artigo 68 passou a prescrever que “a presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e
3º, de agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego, será suficiente para a comprovação de efetiva exposição
do trabalhador”.

                   Na esteira do Decreto n. 7.602, de 07.11.2011 (que dispôs sobre a Política Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho, regulamentando a Convenção n. 155 da OIT),
a Portaria Interministerial MTE/MS/MPS n. 9, de 07.10.2014 (D.O.U. de 08.10.2014 trouxe a Lista Nacional de Agentes Cancerígenos para Humanos (LINACH), classificando-os
em agentes confirmadamente carcinogênicos (grupo 1), provavelmente carcinogênicos (grupo 2A) e possivelmente carcinogênicos (grupo 2B), e indicando, quando existente, o
número de registro no banco de dados CAS (Chemical Abstracts Service).

                   Nesse tema, a IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015, orientou o serviço autárquico nos termos seguintes:

 

Art. 277. São consideradas condições especiais que prejudicam a saúde ou a integridade física, conforme definido no Anexo IV do RPS, a exposição a
agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou à associação de agentes, em concentração ou intensidade e tempo de exposição que ultrapasse os limites de
tolerância estabelecidos segundo critérios quantitativos, ou que, dependendo do agente, torne a simples exposição em condição especial prejudicial à saúde,
segundo critérios de avaliação qualitativa.

§ 1º Os agentes nocivos não arrolados no Anexo IV do RPS não serão considerados para fins de caracterização de período exercido em condições especiais.

§ 2º Para requerimentos a partir de 17 de outubro de 2013, data da publicação do Decreto nº 8.123, de 16 de outubro de 2013, poderão ser considerados
os agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

§ 3º As atividades constantes no Anexo IV do RPS são exemplificativas, ressalvadas as disposições contrárias.

Art. 284. [...] Parágrafo único. Para caracterização de períodos com exposição aos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos,
listados na Portaria Interministerial nº 9 de 07 de outubro de 2014, Grupo 1 que possuem CAS e que estejam listados no Anexo IV do Decreto nº 3.048,
de 1999, será adotado o critério qualitativo, não sendo considerados na avaliação os equipamentos de proteção coletiva e ou individual, uma vez que os
mesmos não são suficientes para elidir a exposição a esses agentes, conforme parecer técnico da fundacentro, de 13 de julho de 2010 e alteração do § 4º do
art. 68 do Decreto nº 3.048, de 1999. [grifei]

 

                   Em síntese, a qualificação das atividades laborais em decorrência da exposição a agente nocivo previsto no Anexo IV do RPS, e também classificado no grupo 1 da
LINACH (confirmado como carcinogênico para humanos), independe da ultrapassagem de limites de tolerância e do uso de EPIs, desde que devidamente caracterizada a
exposição sob o critério qualitativo.

HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIA

A legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade
exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:

Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU
de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à
saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.

Confira-se o teor do § 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:

 

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.
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(...)

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de
trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo
fixado”.

Observe-se que a noção de trabalho “habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente” não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes
nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde
e a integridade física do segurado, enquanto em serviço.

A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL
PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à
concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em
comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos
trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento,
encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão
dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de
abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o
formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre
houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que
majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido
para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C.
STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo
técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a
eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o
C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade,
não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente
a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do
EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido
pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento
previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...)

(AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Em suma: “Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa
ocorrer de forma permanente” (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, § 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige,
além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência.

LAUDO/PPP EXTEMPORÂNEOS

Em relação à apresentação de laudo e PPPs extemporâneos, a jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região quanto dos demais Tribunais Federais
tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO EXTEMPORANEO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO. ARTIGO
557, § 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. Não é necessário que os documentos que demonstram a atividade
insalubre sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto, sendo irrelevante a declaração expressa quanto às
condições ambientais. Precedentes desta E.Corte. 2. Honorários advocatícios devidamente fixados sobre o valor da causa atualizado, por se tratar de ação de
reconhecimento de tempo de serviço especial para fins de averbação. 2. Agravos do INSS e do autor improvidos. (TRF-3 - AC: 2762 SP 0002762-
46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, Data de Julgamento: 06/05/2013, SÉTIMA TURMA).

PREVIDENCIÁRIO – AGRAVO INTERNO – CONCESSÃO APOSENTADORIA ESPECIAL – EXPOSIÇÃO A RUÍDO – PPP – DESNECESSIDADE DE
LAUDO TÉCNICO – DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I - A matéria discutida no presente feito é de direito, não carecendo de dilação probatória, uma vez
que os documentos necessários para o deslinde da questão encontram-se anexados aos autos; II - Quanto aos meios de comprovação do trabalho exercido sob
condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à época do exercício da atividade da seguinte maneira: no período anterior à Lei nº 9.032, de
28/04/1995, verifica-se se a atividade é especial ou não pela comprovação da categoria profissional consoante os Decretos nºs. 53.831/1964 e 83.080/1979; do
advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995, até a vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030;
após a edição do referido Decreto, comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos por laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996, convertida na Lei
nº 9.528/1997; III - Os Perfis Profissiográficos Previdenciários – PPPs atestam que o impetrante, nos períodos de 09/03/1981 a 09/03/1982 e de 23/11/1984 a
31/12/2008, em que trabalhou na CIA. VALE DO RIO DOCE, ficou exposto, de forma habitual e permanente, no primeiro, a ruído de 86 dB e a eletricidade
acima de 250 Volts, e, no segundo, a ruído na média de 92 dB e a eletricidade acima de 250 Volts; IV - O agente físico ruído é considerado prejudicial à saúde e
enseja o reconhecimento do período como trabalhado em condições especiais, quando a exposição se dá nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência
do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da
edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Tal entendimento entendimento foi editado através da Súmula nº 32 da Turma Nacional de
Uniformização. V - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do
segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de
atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. VI - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas
conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do
que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. VII – Agravo interno desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ 2009.50.01.006442-3,
Relator: Juiz Federal Convocado ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento: 31/08/2010, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA,
Data de Publicação: E-DJF2R - Data::23/09/2010 - Página::27/28)

Após realizar essas ponderações, passo a analisar o caso concreto.

CASO SUB JUDICE
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Conforme análise e conmtagem administrativas, o autor contava, na DER, com 32 anos, 1 mês e 13 dias de tempo de contribuição. Não foi
reconhecida a especialidade para nenhum período (Num. 3859412 - Pág. 62-64).

Passo à análise do caso.

DA ATIVIDADE DE ENGENHEIRO QUÍMICO - ENQUADRAMENTO ATÉ 28/04/1995

A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na
jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual § 1º no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99). A esse respeito, o Superior Tribunal de
Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973: “observa-se o regramento da época do trabalho para a
prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de
formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho”.

Apresento um breve escorço da legislação de regência.

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, d e 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que
prescrevia sua concessão ao segurado que, “contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20
(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços [...] para êsse efeito [...] considerados penosos, insalubres ou perigosos, por
Decreto do Poder Executivo”, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O requisito etário veio a ser suprimido por força da Lei n. 5.440-
A, de 23.05.1968.

Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria especial. Foi
igualmente delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos serviços “penosos, insalubres ou perigosos”, e ressalvada a legislação das aposentadorias de aeronautas e
jornalistas profissionais. A esse artigo foram depois acrescidos o § 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o
exercício de cargos de administração ou de representação sindical) e o § 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em
atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).

Até então, no âmbito regulamentar, viu-se esta sequência de normas:

 Até
29.03.1964:

Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U.
de 29.09.1960). 

Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts.
65 e 66, remetendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins
previdenciários. 

 30.03.1964
a 22.05.1968:

Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U.
de 30.03.1964). 

Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria especial, revogando as
disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins
previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por agentes
nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos
2.1.1 a 2.5.7). 

Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu
novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi
tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e sem
alteração de ordem substantiva. 

As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes. 

 23.05.1968
a 09.09.1968:

Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U.
de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n.
5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64,
códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não
foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 – engenheiros
civis, eletricistas, et al.). 

O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n.
53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de
regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo
regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a citada alteração posta em vigor pela Lei n.
5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a
1.3.5) e grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).

O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e eletricista,
entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses
trabalhadores, ao dispor que as “categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à
aposentadoria” do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, “mas que foram excluídas
do benefício” por força da regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício
“nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data”. Note-se que o comando legal
é expresso em conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64,
por cingir-se às categorias profissionais. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada
pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96. 
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 10.09.1968
a 09.09.1973:

Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n.
5.527/68. 

 10.09.1973
a 28.02.1979:

Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS)
(D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68. 

Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de
Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais
discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos
profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8). 

O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da
Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar “em texto
único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva”. O tema da
aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da
CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84). 

 01.03.1979
a 08.12.1991:

Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS)
(D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf.
art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68. 

Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Cuidaram da
aposentadoria especial os arts. 60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II
(grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8). 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de
Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou
25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...]

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser
consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo
Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

§ 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de
administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.

O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, no
artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam “considerados os Anexos I e II do
Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, [...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964”. Vale dizer, o novo
regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade.
Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero.
Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.

Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado,
como pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.

Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos §§ 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de
acrescer-lhe os §§ 5º e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido, passando a ser
necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. In verbis:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95]

§ 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.]

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95]

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à
saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95]

§ 5º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, “segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da
Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício”. Não previu a possibilidade de conversão de tempo comum para especial.]

§ 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da
relação referida no art. 58 desta lei.  [Incluído pela Lei n. 9.032/95. O dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras
relativas ao custeio desse benefício, nos §§ 6º e 7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do § 8º, do seguinte teor: “ § 8º
Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes
nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei”.]
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Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela
Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins
de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97]

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres “ nos termos da
legislação trabalhista”.]

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade
do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98
alterou o parágrafo, no trecho “existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...”]

§§ 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O § 3º trata da imposição de penalidade à empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento
em desacordo com a avaliação realizada, e o § 4º trata da obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao trabalhador.]

A regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de
06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos
veicularam, em seus respectivos anexos, apenas classificações de agentes nocivos.

[Assim se posicionou a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo
Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: “[A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece o direito ao cômputo do
tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das
categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço
especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do
Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.”]

Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por
qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original; (b) a partir de 29.04.1995, é
defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não
ocasional; (c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse
contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros
ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.

Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05 e em 01.06.2001), a
autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao
enquadramento por força de outra norma previdenciária cabível. A aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento
pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no
exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado. Lê-se no citado ato:

Art. 2º [...] § 3º Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as atividades exercidas em
condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:

P e r í o d o de
trabalho

Enquadramento

Até 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º
83.080/79

Anexo ao Decreto n.º
53.831/64

Lei n.º 7.850/79 (telefonista)

Sem apresentação de Laudo
Técnico, exceto para ruído

De 29.04.95 a
05.03.97

A n e x o I do Decreto n.º
83.080/79

Código 1.0.0 do Anexo ao
Decreto n.º 53.831/64

C o m apresentação de Laudo
Técnico

A partir de
06.03.97

Anexo IV do Decreto n.º
2.172/97, substituído pelo
Decreto n.º 3.048/99

C o m apresentação de Laudo
Técnico

§ 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos ad ministrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramen to
como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria especial.
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Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, salvo se a norma vigente na época da
prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se mais favorável.

In casu, a parte autora comprovou por meio da CTPS (Num. 3859412 - Pág. 9) e doS PPPs que laborou como engenheiro químico para as seguintes empresas:

COMPANHIA BRASILEIRA DE ESTIRENO 02/08/1983 30/05/1986

CARBOCLORO SOCIEDADE ANONIMA
INDUSTRIAS QUIMICAS

02/06/1986 18/07/1990

 

Em relação à atividade profissional de engenheiro químico há presunção da insalubridade até 28/04/1995 – enquadramento no código 2.1.1 do Decreto nº
53.831/64, sendo desnecessária a comprovação por meio de Formulário de Insalubridade e laudo pericial da efetiva exposição aos agentes nocivos à saúde. A
insalubridade é presumida por lei.

Para a empresa COMPANHIA BRASILEIRA DE ESTIRENO,  o autor juntou PPP (Num. 3859412 - Pág. 39-40), onde consta sua exposição a ruído abaixo de
90dB(A). Constam, ainda, os agentes químicos benzeno, tolueno, eilbenzeno e monômero de estireno.

Com relação ao ruído, não é possível aferir a intensidade exata da exposição.

Quanto aos agentes químicos, observa-se que passou a ser exigida a apuração do nível de concentração ao qual o trabalhador ficou exposto ante os
limites de tolerância previstos, a partir do Decreto n. 4.882/03, em vigor em 19.11.2003. Antes disso, a avaliação da especialidade ocorre pelo método qualitativo.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPI'S), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua utilização não afasta a insalubridade ou a
periculosidade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente (nesse sentido: ARE nº 664.335/SC, no qual foi reconhecida a repercussão geral pelo E.
Supremo Tribunal Federal). Além disso, trata-se de exposição a agente cuja especialidade é analisada com base em critérios qualitativos, estando ainda previsto na lista de
substâncias reconhecidamente cancerígenos (Portaria Interministerial nº 09, de 07 de outubro de 2014).

Assim, a exposição a  agentes químicos qualifica o serviço desenvolvido até 18/11/2003, nos termos dos códigos 1.2.11 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64,
1.2.10 do Anexo I do Decreto n. 83.080/79, e 1.0.3 dos Anexos IV dos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 (compostos tóxicos de benzeno).

Cumpre salientar que, a despeito de o autor ter sido registrado como “engenheiro”, é possível aferir a exposição a agentes químicos, pela natureza da função
desempenhada e pelo ramo de atividade da empresa empregadora.

Devido à descrição das atividades desenvolvidas,  infere-se também que a exposição aos agentes químicos noticiados foi de modo habitual, permanente, não
ocasional, nem intermitente. Nesse caso, há que se presumir, em favor do autor, que este desempenhava a função de engenheiro químico, tendo direito, assim, à conversão de
tempo comum em tempo especial para fins de aposentadoria.

Nesse sentido, reconheço a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora nos períodos de 02/08/1983 a 30/05/1986 por enquadramento
na categoria profissional – código 2.1.1 do Decretos n. 53.831/64.

Para a empresa CARBOCLORO SOCIEDADE ANONIMA INDUSTRIAS QUIMICAS, o autor apresentou também CTPS (Num. 3859412 - Pág. 9) e PPP
(Num. 3859412 - Pág. 44-45 e Pág. Num. 3859412 - Pág. 71).

Consta que exerceu a função de engenheiro químico (destacado no campo “obseervações” do PPP). Como fator de risco, foi listado somente o ruído, na
intensidade de 83dB(A), acima, portanto, dos níveis de intensidade listados para o período.

Além do ruído, pela descrição das atividades, denota-se que o autor esteve exposto a agentes químicos.

Devido à descrição das atividades desenvolvidas,  infere-se também que a exposição aos agentes químicos noticiados foi de modo habitual, permanente, não
ocasional, nem intermitente. Nesse caso, há que se considerar o conjunto probatório em favor do autor, que laborava em indústria química e desempenhava a função de engenheiro
químico, conforme PPP, tendo direito, assim, à conversão de tempo comum em tempo especial para fins de aposentadoria.

Com relação à dosimetria dos agentes químicos e da eficácia do EPI, adoto como mesma fundamentação aquela já exposta quando da análise do vínculo anterior.

Nesse sentido, reconheço a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora nos períodos de 02/06/1986 a 18/07/1990 por enquadramento
na categoria profissional – código 2.1.1 do Decretos n. 53.831/64.

DO CÁLCULO DO TEMPO DE SERVIÇO

Considerando-se os períodos reconhecidos nas vias administrativa e judicial, bem como excluindo-se os concomitantes, tem-se que o autor contava, na DER, com
36 anos, 2 meses e 26 dias, conforme planilha anexada à presente.

Nessas condições, a parte autora, em 17/01/2017 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art.
201, §7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, uma vez que a pontuação totalizada é inferior a
95 pontos (MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015).

É o suficiente.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de
2015), para condenar o INSS a (i) averbar os períodos de 02/08/1983 a 30/05/1986, 02/06/1986 a 18/07/1990 como tempo especial; e (ii) conceder o benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição à parte autora, desde a DER em 17/01/2017, valendo-se do tempo de 36 anos, 2 meses e 26 dias, com o pagamento das parcelas desde
então.

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o
benefício seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).
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Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.

As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos
da lei.

Condeno o INSS a pagar à parte autora os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85 do Código de
Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp
412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva).

Custas na forma da lei.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o
proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo mencionado.  Além disso, trata-se de medida que prestigia os
princípios da economia e da celeridade processual.

Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: JOAO PAULO DA NOVA MACHADO; CPF: : 038.450.538-44;
Reconhecimento e Averbação de Tempo Especial: 02/08/1983 a 30/05/1986, 02/06/1986 a 18/07/1990; Concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição (NB 42/
1823724636); RMI/RMA:  a calcular, DER/DIB: 17/01/2017, Tutela: SIM

 

SãO PAULO, 2 de abril de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005716-05.2016.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VALMIR JANUARIO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: BRUNO LEONARDO FOGACA - SP194818, JEFERSON COELHO ROSA - SP273137
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Certifico que, nos termos do artigo 162, §4º do CPC:

Informo às PARTES, para ciência, que foi designada dia, hora e local para REALIZAÇÃO DE PERICIA, a saber:

 

PERITO: Doutor ROBERTO ANTONIO FIORE

DATA: 09/05/2019

HORÁRIO: 09:20

LOCAL: Rua São Benedito, 76 – Santo Amaro (Estação Adolfo Pinheiro do Metro) – São Paulo/SP

 

 

O autor(a), aqui intimado por meio de seu advogado, deve comparecer na perícia médica com 30 minutos de antecedência, obrigatoriamente munido(a) com os documentos
pessoais originais, inclusive carteiras de trabalho (todas as que tiver), bem como com todos os exames, receitas e laudos médicos que possuir (inclusive os originais cujas cópias
estão acostadas aos autos), sem os quais restará prejudicada a avaliação pericial.

 

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004113-69.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ADILSON FAGUNDES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS - SP265109, CELSO MASCHIO RODRIGUES - SP99035
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

ADILSON FAGUNDES DA SILVA  propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de
aposentadoria especial, reconhecendo-se a especialidade dos períodos de 01/11/1990 a 31/01/2005 e 20/01/2006 a 01/12/2016, trabalhados, respectivamente, na Viação Aérea de
São Paulo e na VRG Linhas Aéreas S/A – NB 46/179.875.568-5, com DER em 01/12/2016. Requer, ainda, a condenação da autarquia ao pagamento das parcelas desde a data da
entrada do requerimento.

O despacho id 2548354 determinou a regularização da inicial.

Emenda à inicial cumprida no id 3057970, juntando a GRU e id 4597722, onde o autor junta cópia do processo administrativo.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido no id 4822719.
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Citado, o INSS apresentou contestação. Preliminarmente, apresentou a impugnação ao pedido de assistência judiciária gratuita. No mérito, sustenta e improcedência
do pedido.

Réplica no id 8777814.

Vieram os autos conclusos para sentença.  

É a síntese do necessário. Passo a fundamentar e decidir.

De início, deixo de apreciar a impugnação aos benefícios da assistência judiciária apresentada pelo INSS, na medida em que não houve o deferimento da justiça
gratuita, tendo, inclusive, o autor juntado a guia de recolhimento de custas no id 3057970.

Ressalto, contudo, que o pedido inicial não abrange as parcelas prescritas.

DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL

O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva
e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.

Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais
atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo
57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.

Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa
expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser
analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 1- Em
respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos
moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à
medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO
PAULO MEDINA, 07/08/2003).

“(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,
mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade
insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...)” (Trecho do voto proferido pela
Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento
proferido em 27/04/2009).

Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas
sob condições especiais:

a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de
Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável
como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto
para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;

b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações
introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente,
a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela
empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;

c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela
Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do
segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.

Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até
28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.

Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o
Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº
3.048/1999.

Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos
termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de
qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, § 5º, da Lei nº 8.213/91, já
tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte
julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).

HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIA

A legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade
exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:

Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995
(DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes
nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.

Confira-se o teor do § 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     772/920



“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

(...)

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de
trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo
fixado”.

Observe-se que a noção de trabalho “habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente” não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a
agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco
a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço.

A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL
PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à
concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido
em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a
conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em
razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à
impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para
a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das
condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80
decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de
18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento
de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98
(convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho,
quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de
promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal,
ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo
ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a
nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a
utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas
instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a
nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Em suma: “Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa
ocorrer de forma permanente” (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, § 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da
habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência.

EPI (RE 664.335/SC):

Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses.

A primeira afirmou que: “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o
Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial”.

A segunda: “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria”
(Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).

Ademais, a TNU – Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: “O uso de Equipamento de Proteção
Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO

Oportuno elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído, confira-se o resumo
apresentado a seguir: 

·                    Período de trabalho: até 05-03-97

Enquadramentos e limites de tolerância respectivos:

- Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 53.831/64: superior a 80 dB

- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 83.080/79: superior a 90 Db

·                    Período de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.172/97

Limite de tolerância: Superior a 90 dB

·                    Período de trabalho: de 07/05/1999 a 18/11/2003

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 3.048/99, em sua redação original
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Limite de tolerância: superior a 90 dB

·                    Período de trabalho: a partir de 19/11/2003

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto  nº 4.882/2003

Limite de tolerância: Superior a 85 dB

Desse modo, até 05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica contida no Decreto
nº 53.831/64.

De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90
dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele superior a 85 dB.

 Em resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a
18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003.

 Destaco que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia – rito do artigo 543-C do Código de
Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-se a
ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de 05/12/2014, in litteram:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO
DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de
serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe
5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC. 2. O
limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003,
conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o
patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

DO ENQUADRAMENTO POR PROVA EMPRESTADA

Em relação à possibilidade de uso de laudos de terceiros, estudos técnicos e outros documentos como prova emprestada, cabe tecer algumas considerações.

Não se pode ignorar que a Lei 9.032/95 extirpou do ordenamento a possibilidade de enquadramento por mera categoria profissional. Com efeito, referido diploma
legal retirou a possibilidade de presunção de exposição a um agente agressivo pelo simples fato de se exercer uma atividade laboral. Assim, passou-se a exigir prova efetiva da
exposição do segurado a um dos agentes nocivos previstos na legislação de regência. No entanto, não se pode negar a possibilidade de que essa prova seja feita mediante laudos
técnicos que demonstrem a nocividade de uma categoria profissional como um todo, mediante análise de um número representativo de segurados que exerçam a referida função e
em condições laborais muito próximas às do segurado autor.

Aliás, o próprio INSS aceita a comprovação de atividade especial mediante laudo técnico genérico, produzido pela empresa para uma determinada função, desde
que acompanhado de PPP que ateste que o segurado desempenhava uma daquelas funções para as quais se verificou a nocividade do labor, sem a exigência de que se confeccione
um LTCAT específico para o segurado, conforme art. 262, da IN nº 77/2015, reprodução do art. 247, da IN nº 45/2010.

Nesse contexto, entendo não haver óbice para a utilização de laudo técnico confeccionado em empresa e funções similares como prova emprestada, desde que (i)
sejam idênticas as características de trabalho a autorizar o empréstimo da prova; e (ii) observe-se o contraditório em face da parte adversa.

Nesse sentido é a jurisprudência do TRF-3:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. LAUDO TÉCNICO. PROCESSO SIMILAR. ATIVIDADES ESPECIAIS. I - O laudo técnico
pericial produzido em processo similar, o qual serve como prova emprestada para o caso dos autos, refere-se a ambiente com as mesmas características daquele em que o
autor exerceu suas atividades. II - As conclusões contidas no laudo técnico, analisadas com o conjunto das demais provas apresentadas, estão aptas à formação da convicção
do magistrado quanto ao exercício de atividades sob condições especiais em todos os períodos reconhecidos no decisum agravado a autorizar a contagem diferenciada. III -
Agravo interposto pelo INSS improvido (CPC, art. 557, § 1º). (AC 00043481920124036112, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Tal entendimento, porém, não afasta a necessidade de que os laudos e documentos refiram-se ao período que se pretenda comprovar, sejam por serem
contemporâneos, seja por indicarem que não houve alterações nas condições de trabalho. Isto porque, como é sabido, a legislação acerca do reconhecimento do tempo especial
varia conforme a época da prestação de serviço.

DA ATIVIDADE DE AERONAUTA E AEROVIÁRIOS 

A Lei n. 3.501, de 21.12.1958 (D.O.U. de 22.12.1958) instituiu a aposentadoria do aeronauta, definido como aquele que, “em caráter permanente, exerce função
remunerada a bordo de aeronave civil nacional” (artigo 2º). Aqueles que, voluntariamente, se afastassem do voo por período superior a dois anos consecutivos perdiam direito aos
benefícios dessa lei (artigo 3º, parágrafo único), com a ressalva de que a concessão de outros benefícios previstos na legislação então vigente continuaria a obedecer ao que
dispunha a normatização respectiva (artigo 3º, caput). Previu duas espécies de benefício: por invalidez (artigo 4º, alínea a) e ordinária (artigo 4º, alínea b), esta àqueles que
contassem mais de 25 (vinte e cinco) anos de serviço e idade mínima de 45 (quarenta e cinco) anos. Originariamente, os proventos da aposentadoria ordinária equivaliam a tantas
trigésimas quintas partes do salário, até 35 (trinta e cinco), quantos fossem os anos de serviço, limitados, no piso, ao salário mínimo regional e, no teto, a dez vezes o salário
mínimo de maior valor vigente no país; esse critério veio a ser modificado pelas Leis n. 4.262 e n. 4.263, de 12.09.1963 (D.O.U. de 10.10.1963): a última fracionou por 30 (trinta) as
quotas salariais por ano de serviço, e a primeira estabeleceu novos piso (o salário mínimo de maior valor vigente no país) e teto (dezessete vezes o valor do referido salário). A Lei
n. 3.501/58 também previu, em seu artigo 7º, “para efeito de aposentadoria ordinária do aeronauta”, que “o tempo de serviço ser[ia] multiplicado por 1,5 (um e meio), desde que
anualmente completa[asse], na sua função, mais da metade do número de horas de voo anuais estabelecido pela Diretoria de Aeronáutica Civil”, sendo de “um quarto o mínimo
dessa condição para os aeronautas que desempenha[ssem] cargos eletivos de direção sindical ou que exer[cessem] cargos técnico-administrativo nas empresas, relacionados com a
função de voo”.

No âmbito infralegal, o Decreto n. 48.959-A/60 tratou da aposentadoria do aeronauta entre seus artigos 72 e 80, reafirmando as disposições da Lei n. 3.501/58, além
de prever a aplicação subsidiária, ao benefício em questão, dos preceitos nele estabelecidos para as aposentadorias por invalidez e por tempo de serviço.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     774/920



Sobreveio o Decreto-Lei n. 158, de 10.02.1967 (D.O.U. de 13.02.1967), que instituiu nova disciplina à aposentadoria especial do aeronauta e revogou as Leis n.
3.501/58, n. 4.262 e n. 4.263/63. Redefiniu aeronauta como aquele que, “habilitado pelo Ministério da Aeronáutica, exerce função remunerada a bordo de aeronave civil nacional”
(artigo 2º), deixou de prever a aplicação do fator 1,5 (um e meio) ao tempo de serviço, e restabeleceu o teto do salário-de-benefício em dez vezes o valor maior salário mínimo
vigente no país (artigo 3º, § 2º).

Posteriormente, a aposentadoria do aeronauta foi regulamentada em sucessivos Regulamentos do Regime de Previdência Social (Decreto n. 60.501/67, artigos 64 a
68; Decreto 72.771/73, artigos 161 a 166; Decreto n. 83.080/79, artigos 163 a 171), bem como nas Consolidações das Leis da Previdência Social (CLPS) de 1976 (artigo 39) e de
1984 (artigo 36).

O Decreto n. 83.080/79, em especial, dispôs que: (a) não seriam contados como tempo de serviço para os efeitos da aposentadoria do aeronauta os períodos de
atividades estranhas ao serviço de voo, ainda que enquadradas para fins de aposentadoria especial, nem o de contribuição em dobro ou de serviço militar (artigo 165); (b) para
efeitos da aposentadoria do aeronauta, era assegurada a aplicação do fator 1,5 (um e meio) ao tempo de serviço anterior a 13.02.1967, desde que satisfeitos os requisitos da Lei n.
3.501/58 (artigo 167); e (c) o aeronauta podia requerer, em vez da aposentadoria especial do Decreto-Lei n. 158/67, a aposentadoria especial da Lei n. 5.890/73, não sendo
aplicável, nesse caso, o disposto no artigo 167 (artigo 171).

Por oportuno, registro que a Lei n. 7.183, de 05.04.1984 (D.O.U. de 06.04.1984), regulou o exercício da profissão de aeronauta, definido como “o profissional
habilitado pelo Ministério da Aeronáutica, que exerce atividade a bordo de aeronave civil nacional, mediante contrato de trabalho”, e assim também considerado aquele que “exerce
atividade a bordo de aeronave estrangeira, em virtude de contrato de trabalho regido pelas leis brasileiras” (artigo 2º). Conceituou, ainda, as categorias de tripulantes: (a)
comandante: piloto responsável pela operação e segurança da aeronave, e que exerce a autoridade que a legislação aeronáutica lhe atribui; (b) copiloto: piloto que auxilia o
comandante na operação da aeronave; (c) mecânico de voo: auxiliar do comandante, encarregado da operação e controle de sistemas diversos conforme especificação dos manuais
técnicos da aeronave; (d) navegador: auxiliar do comandante, encarregado da navegação da aeronave quando a rota e o equipamento o exigirem, a critério do órgão competente do
Ministério da Aeronáutica; (e) radioperador de voo: auxiliar do comandante, encarregado do serviço de radiocomunicações nos casos previstos pelo órgão competente do
Ministério da Aeronáutica; e (f) comissário: é o auxiliar do comandante, encarregado do cumprimento das normas relativas à segurança e atendimento dos passageiros a bordo e da
guarda de bagagens, documentos, valores e malas postais que lhe tenham sido confiados pelo comandante (artigo 6º); foram também considerados tripulantes, para os fins dessa
lei, os operadores de equipamentos especiais instalados em aeronaves homologadas para serviços aéreos especializados, devidamente autorizados pelo Ministério da Aeronáutica.

A par dessa legislação, a Lei n. 3.807/60 (LOPS), ao tratar da aposentadoria especial, excepcionou de sua disciplina as aposentadorias reguladas pelas Leis n.
3.501/58 e n. 3.529/59 (cf. artigo 31, § 2º: “Reger-se-á pela respectiva legislação especial a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas profissionais”). No mesmo sentido, a
Lei n. 5.890/73, que revogou o artigo 31 da LOPS e passou a tratar da aposentadoria especial em seu artigo 9º, e cujo § 2º repetiu a exceção conferida às normas que versavam
sobre as aposentadorias dos aeronautas e dos jornalistas profissionais.

Isso não significa que ao aeronauta fosse excetuado o direito à aposentadoria especial propriamente dita, de conformidade com os já referidos artigos 3º, caput, da
Lei n. 3.501/58 e artigo 171 do Decreto n. 83.080/79. O fato concreto pode subsumir-se de modo simultâneo a categorias normativas distintas.

Nesse sentido, para além dos efeitos da Lei n. 3.501/58 e do Decreto-Lei n. 158/67 – vale dizer, para os fins das Leis n. 3.807/60 e n. 5.890/73 – o código 2.4.1 do
Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 elencou como ocupações profissionais especiais os aeronautas, aeroviários de serviços de pista e de oficinas, de manutenção, de
conservação, de carga e descarga, de recepção e de despacho de aeronaves – note-se que o rol de ocupações é mais amplo, pois não abarca apenas os trabalhadores a
bordo das aeronaves. Nos códigos 2.4.3 do Quadro Anexo II do Decreto 72.771/73 e do Anexo II do Decreto n. 83.080/79 previu-se apenas a categoria dos
aeronautas, mas o enquadramento das ocupações que deixaram de ser contempladas nesses regulamentos continuou garantido, nos termos da Lei n. 5.527/68.

O atual Plano de Benefícios da Previdência Social adveio com a edição da Lei n. 8.213/91, cujo artigo 148 prescreveu: “reger-se-á pela respectiva legislação
específica a aposentadoria do aeronauta, do jornalista profissional, do ex-combatente e do jogador profissional de futebol, até que sejam revistas pelo Congresso Nacional”.

A Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996 (D.O.U. de 14.10.1996), porém, deu nova redação ao artigo 148 da Lei n. 8.213/91, que passou a versar sobre matéria
diversa, e, em seu artigo 6º, expressamente revogou o Decreto-Lei n. 158/67. A norma foi sucessiva e tempestivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de
25.10.1997, e convalidada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, mas, quando da conversão desta na Lei n. 9.528, de 10.12.1997 (D.O.U. de 11.12.1997), o comando
de revogação foi suprimido, restabelecendo-se ex tunc a vigência do Decreto-Lei n. 158/67.

Com a promulgação da Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998 (D.O.U. de 16.12.1998), o § 1º do artigo 201 da Constituição Federal passou a vedar “a
adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades
exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar”. Nos termos de seu artigo 15, a emenda pôs a salvo o disposto
nos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, até que sobrevenha tal lei complementar, mas não resguardou a aposentadoria do aeronauta.

Assim, tem-se que o Decreto-Lei n. 158/67 não foi recepcionado pela Emenda Constitucional n. 20/98. Nessa esteira, o parágrafo único do artigo 190 do
Decreto n. 3.048/99 dispôs: “a aposentadoria especial do aeronauta[,] nos moldes do Decreto-lei nº 158, de 10 de fevereiro de 1967, está extinta a partir de 16 de
dezembro de 1998, passando a ser devid[os] ao aeronauta os benefícios deste Regulamento”. Num ponto, porém, o RPS padece de erro: o artigo 3º da Emenda
Constitucional n. 20/98 assegurou “a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do regime geral de previdência social, bem
como aos seus dependentes, que, até a data da publicação desta Emenda [em 16.12.1998], tenham cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos
critérios da legislação então vigente”, de modo que a aposentadoria do aeronauta foi extinta não a partir de, mas após 16.12.1998.

Cabe examinar, na sequência, até quando é possível reconhecer a atividade de aeronauta para os fins da aposentadoria especial dos artigos 57 e 58 da Lei n.
8.213/91.

Os diplomas legais que regeram o benefício da aposentadoria especial sempre excluíram a aposentadoria do aeronauta de sua disciplina (assim, como visto, o artigo
31, § 2º, da Lei n. 3.807/60, o artigo 9º, § 2º, da Lei n. 5.890/73 e o artigo 148 da Lei n. 8.213/91), e foi somente no âmbito da aposentadoria especial propriamente dita que o § 4º
do artigo 9º da Lei n. 5.890/73 (inserido pela Lei n. 6.887/80) e os §§ 3º (em sua redação original) e 5º (inserido pela Lei n. 9.032/95) do artigo 57 da atual Lei de Benefícios
possibilitaram a conversão entre tempos de serviços comuns e especiais (ou de especial para comum, apenas). Lembro, a contrario sensu, que a aplicação do fator 1,5 (um e meio)
ao tempo de serviço ao aeronauta, prevista na Lei n. 3.501/58, não era extensível à aposentadoria especial, como deixou expresso o artigo 171 do Decreto n. 83.080/79.

Em suma: (a) há direito à aposentadoria na forma do Decreto-Lei n. 158/67 se preenchidos os requisitos até 16.12.1998; e (b) para os fins dos artigos
57 e 58 da Lei n. 8.213/91, a categoria profissional de aeronauta e as ocupações correlatas são tidas como especiais até 28.04.1995, véspera da publicação da Lei n.
9.032/95; após essa data, faz-se necessária a comprovação da exposição a agentes nocivos.

 

AEROVIÁRIO
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Considera-se aeroviário o trabalhador que, não sendo aeronauta, exerça função remunerada nos serviços terrestres de empresa de transporte aéreos (definição do
artigo 1º do Decreto nº 1.232/1962).

O artigo 5º do referido diploma legal esclarece: “a profissão de aeroviário compreende os que trabalham nos serviços: a) de manutenção; b) de operações; c) de
auxiliares; d) gerais”.

Para os serviços de operações, o artigo 7º inclui: “as funções relacionadas com o tráfego, as telecomunicações e a meteorologia, compreendendo despachantes e
controladores de vôo, gerentes, balconistas, recepcionistas, radiotelegrafistas, radiotelefonistas, radioteletipistas, meteorologistas e outros aeroviários que exerçam funções
relacionadas com as operações”.

Nos serviços de auxiliares, o artigo 8º compreende: “profissões liberais, instruções, escrituração, contabilidade e outras relacionadas com a organização técnica e
comercial da empresa”.

E serviços gerais, o artigo 9º inclui: “atividades compreendidas pela limpeza e vigilância de edificações, hangares, pistas, rampas, aeronaves e outras relacionadas
com a conservação do Patrimônio Empresarial”.

O Decreto nº 53.831/64 enquadra a atividade de aeronauta e aeroviário no Código 2.4.1 do Quadro Anexo III: “Transporte Aéreo”. Havia, assim, a presunção de
insalubridade até a edição da Lei nº 9.032/95.

Após 29/04/1995, necessária a comprovação do exercício da atividade insalubre, de modo habitual, permanente, não ocasional, nem intermitente, por meio dos
formulários de informações sobre a exposição aos agentes nocivos ou outro meio de prova. Com o advento do Decreto nº 2.172/97 (06/03/1997), a atividade especial depende da
comprovação da presença dos agentes nocivos químicos, físicos ou biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física constantes do Anexo IV do
Decreto nº

 2.172/97 e, posteriormente, do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99.

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS

 

Requer a parte autora o reconhecimento como atividade especial dos períodos trabalhados junto à Viação Aérea São Paulo e a empresa VRG Linhas Aéreas S/A,
respectivamente em 01/11/90 a 31/01/2005 e 20/01/2006 a 01/12/2016.

A parte autora apresentou PPPs emitidos pelas empregadoras.

Para o período trabalhado na Viação Aérea São Paulo , o PPP juntado na p. 30 do doc id 4597945 indica que o autor desenvolveu três cargos distintos: (i)
01/11/1990 a 30/06/1991 – servente; (ii) 01/07/1991 a 31/12/1993 – ajudante prático e (iii) 01/01/1994 a 28/04/1995 – mecânico de manutenção de aeronaves. O PPP ainda consigna
o enquadramento do fato de risco no item 2.4.1. do anexo II do Decreto 53.831, no período de 01/11/1990 a 28/04/1995.

Por sua vez, para a mesma empresa, o PPP (p. 32 do doc. id 4597945 e 01 do doc. id 4597957) compreende o período de 29/04/1995 a 09/02/2005, onde o autor
exerceu a atividade de mecânico de manutenção de aeronaves I, estando exposto ao fator de risco ruído, à intensidade de 98 dB(A) e EPI não eficaz.

Depreende-se, desta forma, que o período abrangido pelo primeiro PPP permite o enquadramento por categoria profissional, possível até 28/04/1995, conforme já
exposto.

Quanto ao segundo PPP, a atividade nociva foi caracterizada, na medida em os níveis de ruído ultrapassam os limites previstos na legislação vigente à época.

O vínculo com a VRG Linhas Aéreas S.A. corresponde ao período de 20/01/2006 a 01/07/2016, sendo certo que houve a continuidade do vínculo empregatício
após a emissão do PPP juntado às pp. 15-20 do doc. Id 4597957. No referido documento há menção ao exercício da atividade de técnico de manutenção de aeronave, apontando
fatores de risco de natureza física e química, especificamente: ruído; graxas minerais, óleos, querosene de aviação.

A despeito da nocividade dos fatores químicos consignados no PPP, que demandam uma análise mais aprofundada da exposição, o agente ruído, que durante todo
o período trabalhado na empresa, variou da intensidade de 86,4 dB(A) em 01/07/2013 a 30/04/2015 até 92,8 dB(A) em 01/10/2012 a 30/06/2013 é suficiente para configurar a
especialidade do tempo de trabalho, na medida em que mesmo em seu nível mais baixo ultrapassa os limites da legislação vigente à época.

 

Assim, de acordo com as atividades desempenhadas pela parte autora (descritas nos mencionados PPP´s), depreende-se que o autor ficou exposto ao ruído de modo
contínuo, ou seja, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente.

Remanesce cristalino que a própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos normativos
internos, prevê a desnecessidade de apresentação do laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado
o PPP, por considerar que o documento sob exame é emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado
tão-somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP.

O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é instrumento hábil a comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.
Neste sentido:
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A
CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL.
CONFIGURAÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS. (...) VI - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do
denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida. VII - Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído
acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento
de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial, tendo em vista que no cenário atual não existe equipamento
individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte auditiva, mas também óssea e outros órgãos. VIII - O Perfil Profissiográfico
Previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou
perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo
técnico. IX - A extemporaneidade do laudo técnico/Perfil Profissiográfico Previdenciário não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está
previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da
execução dos serviços. X - Os períodos de 10.10.1972 a 04.11.1982, 14.07.1986 a 06.09.1995 e 07.02.1996 a 24.08.2005 devem ser considerados insalubres, face à
exposição a ruídos de intensidade superior aos limites de tolerância. XI - O novo benefício é devido à parte autora a partir da data da citação, data em que o INSS
tomou ciência de sua pretensão. XII - Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o disposto na Lei nº 11.960/09 (STF, Repercussão Geral no Recurso
Extraordinário 870.947, 16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux). XIII - Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas.

(AC 00398647420154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/12/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

No caso dos autos, o PPP apresentado é suficiente para demonstrar a exposição do autor ao agente ruído acima do limite de tolerância nos períodos pleiteados.

Frise-se, mais uma vez, que a utilização de equipamentos de proteção individual não tem o condão de afastar a natureza especial da atividade, vez que não são capazes
de eliminar a nocividade dos agentes agressivos à saúde, apenas reduzindo seus efeitos. O reconhecimento da atividade especial não requer que o trabalhador tenha sua higidez
física afetada.

Veja-se o seguinte julgado do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODOS ESPECIAIS. COMPROVADOS. AGRAVO
DESPROVIDO.

1. Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de
vê-la alterada.

2. Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de
descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu
ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais
pretendido.

3. Agravo Legal a que se nega provimento. Importante acrescentar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é um documento preenchido pelo empregador, o
qual considera, apenas, se houve ou não atenuação dos fatores de risco.

(AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000318-93.2011.4.03.6105/SP 2011.61.05.000318-4/SP  RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE
SANCTIS, TRF3 – SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 23/09/2015)

Devem ser computados como especiais, portanto, os períodos de 01/11/1990 a 31/01/2005 e 20/01/2006 a 01/12/2016, trabalhados, respectivamente, na
Viação Aérea de São Paulo e na VRG Linhas Aéreas S/A.

 

DO DIREITO À APOSENTADORIA

Somando-se todo o período especial reconhecido judicialmente, nos termos da planilha em anexo, verifica-se que a parte autora completou mais de 25 anos de
tempo especial, fazendo jus à aposentadoria especial.

 

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, e condeno o INSS a averbar os
períodos especiais de 01/11/1990 a 31/01/2005 e 20/01/2006 a 01/12/2016, trabalhados, respectivamente, na Viação Aérea de São Paulo e na VRG Linhas Aéreas
S/A, bem como a conceder a aposentadoria especial NB 179.875.568-5, com DER em 01/12/2016, conforme especificado na tabela anexa, com o pagamento das parcelas
desde então, pelo que extingo o processo com resolução de mérito.

Condeno, ainda, o INSS a pagar os valores devidos desde a data da concessão do benefício (DIB), em 01/12/2016, devidamente atualizados e corrigidos
monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da
lei.

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o
benefício seja estabelecido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).

Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.

Condeno o INSS ao reembolso das custas processuais, bem como a arcar com os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do
artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre a diferença do valor das parcelas vencidas, apuradas até a
presente data, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei
adjetiva).

          Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito
econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo mencionado.  Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da
economia e da celeridade processual.
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Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, por ato de secretaria, encaminhando-se os autos, após, à superior instância.

Comunique-se à AADJ.

P.R.I.

São Paulo, 02 de abril de 2019.

Tópico síntese do julgado:

Nome do (a) segurado (a): ADILSON FAGUNDES DA SILVA 

CPF: 780.342.304-30

Benefício (s) concedido (s): APOSENTADORIA ESPECIAL

NB 46/179.875.568-5, com DER em 01/12/2016;

Períodos reconhecidos como especiais: 01/11/1990 a 31/01/2005 e 20/01/2006 a 01/12/2016, trabalhados, respectivamente, na Viação Aérea de São Paulo e na

VRG Linhas Aéreas S/A.

Tutela: SIM

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000418-44.2016.4.03.6183
AUTOR: SEBASTIAO CARLOS DOS SANTOS ENOQUE
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
 

Trata-se de embargos de declaração, opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS , diante da sentença id 12851103, que julgou
parcialmente procedente a demanda.

Em síntese, alega a parte ré que a sentença foi omissa com relação à aplicação da Lei nº 11.960/09 – que determina o uso da Taxa Referencial (TR) como fator de
atualização das prestações em atraso –, uma vez que a Resolução nº 267/2013 do CJF não teria o condão de afastar a aplicação da mencionada lei, pois se trata de norma infralegal.
Argumenta que no que se refere à correção monetária, deverão ser observadas as disposições da Lei nº 11.960/09 enquanto não houver o julgamento definitivo do RE 870.947,
com eventual modulação dos efeitos, uma vez que foram opostos embargos de declaração, ainda pendentes de julgamento no Supremo Tribunal Federal.

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanadas as omissões apontadas.

É o relatório.

Decido.

Conheço dos embargos interpostos, pois são tempestivos.

No mérito, rejeito-os por não ter havido omissão na sentença proferida.

O artigo 1022 do Código de Processo Civil/2015 preceitua serem cabíveis embargos de declaração quando houver obscuridade, contradição, omissão ou erro material
no julgado.

Ressalte-se que cabe a oposição de embargos de declaração quando a omissão, obscuridade ou contradição disser respeito ao pedido ou à fundamentação exposta, e
não quanto aos argumentos invocados pela parte embargante.

 No caso em questão, pretende o embargante, através dos embargos interpostos, que haja o acolhimento, por este Juízo, de seu entendimento e, em consequência,
modificação da sentença.

Somente a título de esclarecimento, com relação à modulação dos efeitos das ações diretas de inconstitucionalidade nº 4.357 e 4.425, a Suprema Corte decidiu
manter a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da EC 62/09, até 25/03/15, quando créditos em precatórios deverão ser
corrigidos pelo IPCA-E (Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial). Assim, a modulação dos efeitos em debate nas ADI´s apenas atinge os créditos em precatórios, não
alcançando os débitos na fase de liquidação de sentença.

Corrobora esse entendimento a recente decisão em repercussão geral do Supremo Tribunal Federal no RE nº. 870.947 (Tema 810), quanto à correção monetária
aplicada no período anterior à expedição de precatório. Adotou-se o índice IPCA-E para atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública, considerado mais adequado para
recompor o poder de compra, afastando a TR para fins de atualização do débito.
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No mesmo sentido, em recentíssima decisão, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Tema 905, sob a sistemática dos recursos repetitivos, baseando-se na tese
de repercussão geral fixada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema 810, entendeu descabida a modulação de efeitos em relação aos casos em que não ocorreu
expedição ou pagamento de precatório e, ainda, especificou os índices de correção monetária aplicáveis a depender da natureza da condenação:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02⁄STJ. DISCUSSÃO SOBRE
A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494⁄97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960⁄2009) ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA
PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO.
• TESES JURÍDICAS FIXADAS.
1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494⁄97 (com redação dada pela Lei 11.960⁄2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas
condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza.
(...)
1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão.
A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial
de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou
pagos até 25 de março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida
a modulação em relação aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório.
2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494⁄97 (com redação dada pela Lei 11.960⁄2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos da
Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as
condenações oriundas de relação jurídico-tributária.
3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.
(...)
3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária.
As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que
se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430⁄2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213⁄91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494⁄97, com redação dada pela Lei n. 11.960⁄2009).
(...)
4. Preservação da coisa julgada.
Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública,
cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de índices diversos, cuja constitucionalidade⁄legalidade há de ser aferida no caso
concreto.
(...)
(REsp 1.495.146/MG, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado em 22/02/2018, DJe: 02/03/2018) 

Esclarece-se, mais uma vez, que a decisão do Supremo Tribunal Federal que julgou a questão submetida no Tema 810 não determinou a modulação de efeitos para
aplicação da tese firmada.

No entanto – apesar do pacífico entendimento do Supremo Tribunal Federal no sentido de que a existência de precedente firmado pelo seu Plenário autoriza o
julgamento imediato de causas que versem sobre a mesma matéria, podendo as instâncias inferiores aplicar a tese firmada sob o instituto da repercussão geral, independentemente
da publicação ou do trânsito em julgado da decisão paradigma –, em 24/09/2018 (DJE nº 204, divulgado em 25/09/2018), o Ministro Luiz Fux, em decisão monocrática, com
fundamento no artigo 1.026, §1º, do CPC/2015 c/c o artigo 21, V, do RISTF, deferiu excepcionalmente efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos no RE 870.947
(Tema 810 do STF), uma vez que considerou que a aplicação imediata do decisum, antes da apreciação do pleito de modulação dos efeitos da orientação estabelecida, “pode
realmente dar ensejo à realização de pagamento de consideráveis valores, em tese, a maior pela Fazenda Pública, ocasionando grave prejuízo às já combalidas finanças
públicas.”.

Quanto à matéria discutida no Tema 810 do STF, a sentença embargada determinou que os valores devidos desde a data da concessão do benefício devem ser
atualizados e corrigidos monetariamente “na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do
Conselho da Justiça Federal”.

Observe-se que os Manuais de Cálculos da Justiça Federal são aprovados por Resoluções do Conselho da Justiça Federal – CJF e sofrem periódicas atualizações,
sendo substituídos por novos manuais, para adequarem-se às modificações legislativas supervenientes, devendo, assim, ser observada a versão mais atualizada do manual.
Esclarece-se, desse modo, que a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal não fere a hierarquia das normas, pelo contrário, garante
a aplicação dessas em obediência à atual interpretação adotada pelos Tribunais Superiores.

Desse modo, a atualização e correção monetária dos valores devidos na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal
vigente e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal não contraria as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema 810, nem mesmo no
caso de posterior modulação de seus efeitos, não impedindo, assim, o proferimento de sentença.

O embargante não aduziu nenhum vício na decisão. Verdadeiramente, demonstra mero inconformismo em relação ao entendimento conferido na sentença, pretendendo
elaborar nova tese e incluir nova discussão à demanda, sendo certo que os embargos não se prestam à reapreciação das provas e elementos dos autos.

Nota-se assim que, não havendo qualquer omissão a ser suprida, os embargos interpostos têm caráter infringente, razão pela qual, rejeito-os.

 

Intimem-se.

 

 
 
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001758-18.2019.4.03.6183
AUTOR: RENATO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

 

À réplica no prazo legal.                        

No mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a  pertinência  e  necessidade  delas e expondo com clareza os fatos a serem  demonstrados. Consigno que
o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.             

Int.         
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São Paulo, 12 de abril de 2019                                     

 
 
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002934-32.2019.4.03.6183
AUTOR: SIDINEI RODRIGUES DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

 

À réplica no prazo legal.                        

No mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a  pertinência  e  necessidade  delas e expondo com clareza os fatos a serem  demonstrados. Consigno que
o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.             

Int.         

São Paulo, 15 de abril de 2019                                     

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

Av. Paulista, 1682 - 5º andar - Bela Cintra - São Paulo-SP
Tel.: (11) 2172-4303 / 4403 - email: previd-se09-vara09@trf3.jus.br

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002643-03.2017.4.03.6183
AUTOR: EDSON PEREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

DESPACHO 

 

Vista à parte autora para contrarrazões, nos termos do disposto no art. 1.010, § 1º, do CPC, pelo prazo legal.

Após, com ou sem estas, subam os autos  ao  e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,  com  as  nossas homenagens.                                                    

 

São Paulo, 15 de abril de 2019

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006893-04.2016.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARINHO EVANGELISTA DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA - SP279833, FLORENCIA MENDES DOS REIS - SP284422, MARIA APARECIDA DE SOUZA - SP284461
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                          Em virtude do decidido em audiência, nomeio a Assistente Social Srª. ALEXANDRA PAULA BARBOSA  para elaboração do relatório social, devendo descrever a
situação da parte autora, mediante descrição das condições em que esta vive e composição da sua renda familiar.   Observo que a perícia deverá ser realizada na Rua Basílio
Ramos nº 8 – Miami Paulista – São Paulo

Manifestem-se as partes, nos termos do § 1º e incisos do artigo 465 do CPC.

Após, cuide a secretaria de providenciar a nomeação da perita junto ao sistema AJG.

                    Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando desde já os respectivos honorários arbitrados no valor máximo da Tabela II, constante da
Resolução nº 305/2014 do Conselho da Justiça Federal. Devendo a Secretaria expedir a solicitação de pagamento após apresentação do laudo.             

 

                          São Paulo, 15 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006099-58.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JULIO CESAR CAMARGO
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     780/920



    S E N T E N Ç A

 

 

JÚLIO CÉSAR CAMARGO propôs a presente demanda, sob o procedimento comum, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,
objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, reconhecendo-se a especialidade dos períodos trabalhados como em serviços auxiliares do transporte aéreo.
Sustenta, em síntese, que a presunção de periculosidade perdura em relação às atividades que desempenhou mesmo após a vigência do Decreto nº 2.172/97. Requer, a concessão
da tutela de urgência e, ainda, a condenação da autarquia ao pagamento das parcelas desde a data da entrada do requerimento.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido no id 2865490.

Citado, o INSS apresentou contestação, sustentando a improcedência do pedido.

Réplica no id 4256975, juntando documentos e solicitando a produção de prova oral e expedição de ofícios.

Despacho de id 9000953, indeferindo a produção das provas requeridas.

Vieram os autos conclusos para sentença.  

É a síntese do necessário. Passo a fundamentar e decidir.

DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL

O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao segurado que tiver efetiva
e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.

Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais
atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo
57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.

Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão legislativa
expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser
analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 1- Em
respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos
moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à
medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO
PAULO MEDINA, 07/08/2003).

“(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,
mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade
insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...)” (Trecho do voto proferido pela
Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento
proferido em 27/04/2009).

Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas
sob condições especiais:

a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei de
Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável
como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto
para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;

b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações
introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente,
a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela
empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;

c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela
Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do
segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.

Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até
28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.

Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o
Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº
3.048/1999.

Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos
termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para efeito de concessão de
qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, § 5º, da Lei nº 8.213/91, já
tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte
julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).

HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIA
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A legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade
exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:

Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995
(DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes
nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.

Confira-se o teor do § 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

(...)

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de
trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo
fixado”.

Observe-se que a noção de trabalho “habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente” não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a
agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco
a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço.

A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL
PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à
concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido
em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a
conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em
razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à
impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para
a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das
condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80
decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de
18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento
de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98
(convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho,
quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de
promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal,
ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo
ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar completamente a
nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a
utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas
instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a
nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Em suma: “Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa
ocorrer de forma permanente” (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, § 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da
habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência.

EPI (RE 664.335/SC):

Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses.

A primeira afirmou que: “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o
Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de aposentadoria especial”.

A segunda: “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria”
(Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).

Ademais, a TNU – Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: “O uso de Equipamento de Proteção
Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO

Oportuno elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído, confira-se o resumo
apresentado a seguir: 

·                    Período de trabalho: até 05-03-97

Enquadramentos e limites de tolerância respectivos:

- Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 53.831/64: superior a 80 dB

- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 83.080/79: superior a 90 Db
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·                    Período de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.172/97

Limite de tolerância: Superior a 90 dB

·                    Período de trabalho: de 07/05/1999 a 18/11/2003

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 3.048/99, em sua redação original

Limite de tolerância: superior a 90 dB

·                    Período de trabalho: a partir de 19/11/2003

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto  nº 4.882/2003

Limite de tolerância: Superior a 85 dB

Desse modo, até 05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica contida no Decreto
nº 53.831/64.

De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no patamar superior a 90
dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele superior a 85 dB.

 Em resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a
18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003.

 Destaco que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia – rito do artigo 543-C do Código de
Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-se a
ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de 05/12/2014, in litteram:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO
DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de
serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe
5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC. 2. O
limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003,
conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o
patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

DA ATIVIDADE DE AERONAUTA E AEROVIÁRIOS 

A Lei n. 3.501, de 21.12.1958 (D.O.U. de 22.12.1958) instituiu a aposentadoria do aeronauta, definido como aquele que, “em caráter permanente, exerce função
remunerada a bordo de aeronave civil nacional” (artigo 2º). Aqueles que, voluntariamente, se afastassem do voo por período superior a dois anos consecutivos perdiam direito aos
benefícios dessa lei (artigo 3º, parágrafo único), com a ressalva de que a concessão de outros benefícios previstos na legislação então vigente continuaria a obedecer ao que
dispunha a normatização respectiva (artigo 3º, caput). Previu duas espécies de benefício: por invalidez (artigo 4º, alínea a) e ordinária (artigo 4º, alínea b), esta àqueles que
contassem mais de 25 (vinte e cinco) anos de serviço e idade mínima de 45 (quarenta e cinco) anos. Originariamente, os proventos da aposentadoria ordinária equivaliam a tantas
trigésimas quintas partes do salário, até 35 (trinta e cinco), quantos fossem os anos de serviço, limitados, no piso, ao salário mínimo regional e, no teto, a dez vezes o salário
mínimo de maior valor vigente no país; esse critério veio a ser modificado pelas Leis n. 4.262 e n. 4.263, de 12.09.1963 (D.O.U. de 10.10.1963): a última fracionou por 30 (trinta) as
quotas salariais por ano de serviço, e a primeira estabeleceu novos piso (o salário mínimo de maior valor vigente no país) e teto (dezessete vezes o valor do referido salário). A Lei
n. 3.501/58 também previu, em seu artigo 7º, “para efeito de aposentadoria ordinária do aeronauta”, que “o tempo de serviço ser[ia] multiplicado por 1,5 (um e meio), desde que
anualmente completa[asse], na sua função, mais da metade do número de horas de voo anuais estabelecido pela Diretoria de Aeronáutica Civil”, sendo de “um quarto o mínimo
dessa condição para os aeronautas que desempenha[ssem] cargos eletivos de direção sindical ou que exer[cessem] cargos técnico-administrativo nas empresas, relacionados com a
função de voo”.

No âmbito infralegal, o Decreto n. 48.959-A/60 tratou da aposentadoria do aeronauta entre seus artigos 72 e 80, reafirmando as disposições da Lei n. 3.501/58, além
de prever a aplicação subsidiária, ao benefício em questão, dos preceitos nele estabelecidos para as aposentadorias por invalidez e por tempo de serviço.

Sobreveio o Decreto-Lei n. 158, de 10.02.1967 (D.O.U. de 13.02.1967), que instituiu nova disciplina à aposentadoria especial do aeronauta e revogou as Leis n.
3.501/58, n. 4.262 e n. 4.263/63. Redefiniu aeronauta como aquele que, “habilitado pelo Ministério da Aeronáutica, exerce função remunerada a bordo de aeronave civil nacional”
(artigo 2º), deixou de prever a aplicação do fator 1,5 (um e meio) ao tempo de serviço, e restabeleceu o teto do salário-de-benefício em dez vezes o valor maior salário mínimo
vigente no país (artigo 3º, § 2º).

Posteriormente, a aposentadoria do aeronauta foi regulamentada em sucessivos Regulamentos do Regime de Previdência Social (Decreto n. 60.501/67, artigos 64 a
68; Decreto 72.771/73, artigos 161 a 166; Decreto n. 83.080/79, artigos 163 a 171), bem como nas Consolidações das Leis da Previdência Social (CLPS) de 1976 (artigo 39) e de
1984 (artigo 36).

O Decreto n. 83.080/79, em especial, dispôs que: (a) não seriam contados como tempo de serviço para os efeitos da aposentadoria do aeronauta os períodos de
atividades estranhas ao serviço de voo, ainda que enquadradas para fins de aposentadoria especial, nem o de contribuição em dobro ou de serviço militar (artigo 165); (b) para
efeitos da aposentadoria do aeronauta, era assegurada a aplicação do fator 1,5 (um e meio) ao tempo de serviço anterior a 13.02.1967, desde que satisfeitos os requisitos da Lei n.
3.501/58 (artigo 167); e (c) o aeronauta podia requerer, em vez da aposentadoria especial do Decreto-Lei n. 158/67, a aposentadoria especial da Lei n. 5.890/73, não sendo
aplicável, nesse caso, o disposto no artigo 167 (artigo 171).
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Por oportuno, registro que a Lei n. 7.183, de 05.04.1984 (D.O.U. de 06.04.1984), regulou o exercício da profissão de aeronauta, definido como “o profissional
habilitado pelo Ministério da Aeronáutica, que exerce atividade a bordo de aeronave civil nacional, mediante contrato de trabalho”, e assim também considerado aquele que “exerce
atividade a bordo de aeronave estrangeira, em virtude de contrato de trabalho regido pelas leis brasileiras” (artigo 2º). Conceituou, ainda, as categorias de tripulantes: (a)
comandante: piloto responsável pela operação e segurança da aeronave, e que exerce a autoridade que a legislação aeronáutica lhe atribui; (b) copiloto: piloto que auxilia o
comandante na operação da aeronave; (c) mecânico de voo: auxiliar do comandante, encarregado da operação e controle de sistemas diversos conforme especificação dos manuais
técnicos da aeronave; (d) navegador: auxiliar do comandante, encarregado da navegação da aeronave quando a rota e o equipamento o exigirem, a critério do órgão competente do
Ministério da Aeronáutica; (e) radioperador de voo: auxiliar do comandante, encarregado do serviço de radiocomunicações nos casos previstos pelo órgão competente do
Ministério da Aeronáutica; e (f) comissário: é o auxiliar do comandante, encarregado do cumprimento das normas relativas à segurança e atendimento dos passageiros a bordo e da
guarda de bagagens, documentos, valores e malas postais que lhe tenham sido confiados pelo comandante (artigo 6º); foram também considerados tripulantes, para os fins dessa
lei, os operadores de equipamentos especiais instalados em aeronaves homologadas para serviços aéreos especializados, devidamente autorizados pelo Ministério da Aeronáutica.

A par dessa legislação, a Lei n. 3.807/60 (LOPS), ao tratar da aposentadoria especial, excepcionou de sua disciplina as aposentadorias reguladas pelas Leis n.
3.501/58 e n. 3.529/59 (cf. artigo 31, § 2º: “Reger-se-á pela respectiva legislação especial a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas profissionais”). No mesmo sentido, a
Lei n. 5.890/73, que revogou o artigo 31 da LOPS e passou a tratar da aposentadoria especial em seu artigo 9º, e cujo § 2º repetiu a exceção conferida às normas que versavam
sobre as aposentadorias dos aeronautas e dos jornalistas profissionais.

Isso não significa que ao aeronauta fosse excetuado o direito à aposentadoria especial propriamente dita, de conformidade com os já referidos artigos 3º, caput, da
Lei n. 3.501/58 e artigo 171 do Decreto n. 83.080/79. O fato concreto pode subsumir-se de modo simultâneo a categorias normativas distintas.

Nesse sentido, para além dos efeitos da Lei n. 3.501/58 e do Decreto-Lei n. 158/67 – vale dizer, para os fins das Leis n. 3.807/60 e n. 5.890/73 – o código 2.4.1 do
Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 elencou como ocupações profissionais especiais os aeronautas, aeroviários de serviços de pista e de oficinas, de manutenção, de
conservação, de carga e descarga, de recepção e de despacho de aeronaves – note-se que o rol de ocupações é mais amplo, pois não abarca apenas os trabalhadores a
bordo das aeronaves. Nos códigos 2.4.3 do Quadro Anexo II do Decreto 72.771/73 e do Anexo II do Decreto n. 83.080/79 previu-se apenas a categoria dos
aeronautas, mas o enquadramento das ocupações que deixaram de ser contempladas nesses regulamentos continuou garantido, nos termos da Lei n. 5.527/68.

O atual Plano de Benefícios da Previdência Social adveio com a edição da Lei n. 8.213/91, cujo artigo 148 prescreveu: “reger-se-á pela respectiva legislação
específica a aposentadoria do aeronauta, do jornalista profissional, do ex-combatente e do jogador profissional de futebol, até que sejam revistas pelo Congresso Nacional”.

A Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996 (D.O.U. de 14.10.1996), porém, deu nova redação ao artigo 148 da Lei n. 8.213/91, que passou a versar sobre matéria
diversa, e, em seu artigo 6º, expressamente revogou o Decreto-Lei n. 158/67. A norma foi sucessiva e tempestivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de
25.10.1997, e convalidada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, mas, quando da conversão desta na Lei n. 9.528, de 10.12.1997 (D.O.U. de 11.12.1997), o comando
de revogação foi suprimido, restabelecendo-se ex tunc a vigência do Decreto-Lei n. 158/67.

Com a promulgação da Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998 (D.O.U. de 16.12.1998), o § 1º do artigo 201 da Constituição Federal passou a vedar “a
adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades
exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar”. Nos termos de seu artigo 15, a emenda pôs a salvo o disposto
nos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, até que sobrevenha tal lei complementar, mas não resguardou a aposentadoria do aeronauta.

Assim, tem-se que o Decreto-Lei n. 158/67 não foi recepcionado pela Emenda Constitucional n. 20/98. Nessa esteira, o parágrafo único do artigo 190 do
Decreto n. 3.048/99 dispôs: “a aposentadoria especial do aeronauta[,] nos moldes do Decreto-lei nº 158, de 10 de fevereiro de 1967, está extinta a partir de 16 de
dezembro de 1998, passando a ser devid[os] ao aeronauta os benefícios deste Regulamento”. Num ponto, porém, o RPS padece de erro: o artigo 3º da Emenda
Constitucional n. 20/98 assegurou “a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do regime geral de previdência social, bem
como aos seus dependentes, que, até a data da publicação desta Emenda [em 16.12.1998], tenham cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos
critérios da legislação então vigente”, de modo que a aposentadoria do aeronauta foi extinta não a partir de, mas após 16.12.1998.

Cabe examinar, na sequência, até quando é possível reconhecer a atividade de aeronauta para os fins da aposentadoria especial dos artigos 57 e 58 da Lei n.
8.213/91.

Os diplomas legais que regeram o benefício da aposentadoria especial sempre excluíram a aposentadoria do aeronauta de sua disciplina (assim, como visto, o artigo
31, § 2º, da Lei n. 3.807/60, o artigo 9º, § 2º, da Lei n. 5.890/73 e o artigo 148 da Lei n. 8.213/91), e foi somente no âmbito da aposentadoria especial propriamente dita que o § 4º
do artigo 9º da Lei n. 5.890/73 (inserido pela Lei n. 6.887/80) e os §§ 3º (em sua redação original) e 5º (inserido pela Lei n. 9.032/95) do artigo 57 da atual Lei de Benefícios
possibilitaram a conversão entre tempos de serviços comuns e especiais (ou de especial para comum, apenas). Lembro, a contrario sensu, que a aplicação do fator 1,5 (um e meio)
ao tempo de serviço ao aeronauta, prevista na Lei n. 3.501/58, não era extensível à aposentadoria especial, como deixou expresso o artigo 171 do Decreto n. 83.080/79.

Em suma: (a) há direito à aposentadoria na forma do Decreto-Lei n. 158/67 se preenchidos os requisitos até 16.12.1998; e (b) para os fins dos artigos
57 e 58 da Lei n. 8.213/91, a categoria profissional de aeronauta e as ocupações correlatas são tidas como especiais até 28.04.1995, véspera da publicação da Lei n.
9.032/95; após essa data, faz-se necessária a comprovação da exposição a agentes nocivos.

 

AEROVIÁRIO

 

Considera-se aeroviário o trabalhador que, não sendo aeronauta, exerça função remunerada nos serviços terrestres de empresa de transporte aéreos (definição do
artigo 1º do Decreto nº 1.232/1962).

O artigo 5º do referido diploma legal esclarece: “a profissão de aeroviário compreende os que trabalham nos serviços: a) de manutenção; b) de operações; c) de
auxiliares; d) gerais”.

Para os serviços de operações, o artigo 7º inclui: “as funções relacionadas com o tráfego, as telecomunicações e a meteorologia, compreendendo despachantes e
controladores de vôo, gerentes, balconistas, recepcionistas, radiotelegrafistas, radiotelefonistas, radioteletipistas, meteorologistas e outros aeroviários que exerçam funções
relacionadas com as operações”.

Nos serviços de auxiliares, o artigo 8º compreende: “profissões liberais, instruções, escrituração, contabilidade e outras relacionadas com a organização técnica e
comercial da empresa”.

E serviços gerais, o artigo 9º inclui: “atividades compreendidas pela limpeza e vigilância de edificações, hangares, pistas, rampas, aeronaves e outras relacionadas
com a conservação do Patrimônio Empresarial”.
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O Decreto nº 53.831/64 enquadra a atividade de aeronauta e aeroviário no Código 2.4.1 do Quadro Anexo III: “Transporte Aéreo”. Havia, assim, a presunção de
insalubridade até a edição da Lei nº 9.032/95.

Após 29/04/1995, necessária a comprovação do exercício da atividade insalubre, de modo habitual, permanente, não ocasional, nem intermitente, por meio dos
formulários de informações sobre a exposição aos agentes nocivos ou outro meio de prova. Com o advento do Decreto nº 2.172/97 (06/03/1997), a atividade especial depende da
comprovação da presença dos agentes nocivos químicos, físicos ou biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física constantes do Anexo IV do
Decreto nº

 2.172/97 e, posteriormente, do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99.

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS

 

Requer a parte autora o reconhecimento como atividade especial dos períodos trabalhados junto Braniff Airways Inc. (01/05/1980 a 02/09/1980 e 22/06/1981 a
01/10/1981);Viação Aérea Rio-Grandense S/A (15/01/1983 a 14/06/1984); Federal Express Corporation, indicada por ele como The Flying Tiger Line (01/04/1987 a 01/07/1988); Jet
Transportes Internacionais (01/10/1988 a 01/11/1988); Deutsche Lufthansa Ag (01/04/1989 a 11/08/1991); American Airlines Inc. (14/08/1991 a 08/01/1999); United Air Lines
(11/01/1999 a 01/09/2003); Scandinavian Air Cargo Serviço Auxiliar Ltda. (03/09/2007 a 06/06/2008); São Paulo Air Transportes – Transporte de Cargas Aéreas Ltda. (09/06/2008
a 26/12/2008); Aeromexpress S/A de C V ( 03/04/2009 a 11/01/2010); Tri-Star Serviços Aeroportuários Ltda. (03/05/2010 a 19/04/2012; 02/01/2013 a 25/03/2015).

A parte autora apresentou documentos emitidos pelas empregadoras, bem como documentos referentes ao vínculo empregatício, conforme análise que segue.

Nos termos do já acima salientado para as categorias de aeronauta e aeroviários, possível seu enquadramento de acordo com a atividade desenvolvida, até 28 de
abril de 1995.

Para a empregadora Braniff Airways Inc. (01/05/1980 a 02/09/1980 e 22/06/1981 a 01/10/1981), o autor juntou apenas a sua CTPS, que, todavia, demonstra
que foi contratado para o cargo de comissário de bordo (p. 05 do doc. id. 2738473).

Encaixa-se, portanto, na categoria de aeronauta, tendo em vista o exercício da função de comissário de bordo, a teor da descrição do artigo 6º da Lei nº 7.183, de
05 de abril de 1984.

Quanto à Viação Aérea Rio-Grandense S/A (15/01/1983 a 14/06/1984) , foi juntado o Formulário DSS 8030, indicando que o autor trabalhou como agente de
tráfego no Aeroporto de Campinas, suas funções são descritas: “Efetuava o desembarque dos passageiros das aeronaves, estacionadas ao longo do pátio de manobras do
aeroporto”. Quanto aos agentes nocivo, o formulário indica o “enquadramento pelo código 2.4.1. do Decreto 53.831, de 25/04/64. Acrescenta: atividades exercidas de modo
habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente.

Para os vínculos trabalhistas com a Federal Express Corporation, indicada por ele como The Flying Tiger Line (01/04/1987 a 01/07/1988) e com Jet
Transportes Internacionais (01/10/1988 a 01/11/1988) , consta dos autos apenas a CTPS, que consigna o exercício da função de agente de tráfego e assistente gerente
operacional, respectivamente e, embora não haja descrição das atividades, é possível enquadrar a função na condição de aeroviário na atividade de operação (art. 7º do Decreto nº
1.232/62), compreendendo funções que se relacionam ao tráfego, incluindo os despachantes, gerentes, balconistas, recepcionistas, entre outros.

Para o vínculo com a Deutsche Lufthansa Ag (01/04/1989 a 11/08/1991)  foi juntado PPP (47/48 do doc. Id 2738473) para a função de agente de carga, dentre
as especificações das atividades consta: “responsável por controlar, coordenar o embarque de cargas internacionais nas aeronaves cargueiras da empresa, bem como a
conferência da documentação exigida pelas autoridades alfandegárias, responsável pelo posicionamento das cargas no pátio e pista do aeroporto internacional de Viracopos
e armazenamento no terminal alfandegário da Infraero. Todas essas atividades eram exercidas no Páteo e Pista do Aeroporto Internacional de Viracopos de modo habitual e
permanente não ocasional e nem intermitente. Posteriormente o funcionário foi transferido para o Aeroporto Internacional de Guarulhos onde exercia a mesma função, Agente
de Carga. Responsável por controlar, coordenar o embarque de cargas internacionais nas aeronaves cargueiras da empresa, bem como a conferência de documentação
exigida pelas autoridades alfandegárias, responsável pelo posicionamento das cargas do pátio e pista do aeroporto internacional de Guarulhos e armazenamento no terminal
alfandegário da Infraero. Todas estas atividades eram exercidas no páteo e pista do Aeroporto Internacional de Guarulhos de modo habitual e permanente não ocasional e
nem intermitente”.

Além disso, na seção destinada à exposição a fatores de riscos consta a exposição do autor a ruído, na intensidade de 93 dcB, em limites, portanto, superiores ao
descrito na legislação como suportáveis.

Assim, de acordo com as atividades desempenhadas pela parte autora (descritas nos mencionados PPP´s), depreende-se que o autor ficou exposto ao ruído de modo
contínuo, ou seja, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente.

Remanesce cristalino que a própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos normativos
internos, prevê a desnecessidade de apresentação do laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado
o PPP, por considerar que o documento sob exame é emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado
tão-somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP.

O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é instrumento hábil a comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.
Neste sentido:
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A
CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL.
CONFIGURAÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS. (...) VI - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do
denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida. VII - Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído
acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento
de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial, tendo em vista que no cenário atual não existe equipamento
individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte auditiva, mas também óssea e outros órgãos. VIII - O Perfil Profissiográfico
Previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou
perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo
técnico. IX - A extemporaneidade do laudo técnico/Perfil Profissiográfico Previdenciário não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está
previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da
execução dos serviços. X - Os períodos de 10.10.1972 a 04.11.1982, 14.07.1986 a 06.09.1995 e 07.02.1996 a 24.08.2005 devem ser considerados insalubres, face à
exposição a ruídos de intensidade superior aos limites de tolerância. XI - O novo benefício é devido à parte autora a partir da data da citação, data em que o INSS
tomou ciência de sua pretensão. XII - Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o disposto na Lei nº 11.960/09 (STF, Repercussão Geral no Recurso
Extraordinário 870.947, 16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux). XIII - Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas.

(AC 00398647420154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/12/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

No caso dos autos, o PPP apresentado é suficiente para demonstrar a exposição do autor ao agente ruído acima do limite de tolerância nos períodos pleiteados.

Frise-se, mais uma vez, que a utilização de equipamentos de proteção individual não tem o condão de afastar a natureza especial da atividade, vez que não são capazes
de eliminar a nocividade dos agentes agressivos à saúde, apenas reduzindo seus efeitos. O reconhecimento da atividade especial não requer que o trabalhador tenha sua higidez
física afetada.

Veja-se o seguinte julgado do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODOS ESPECIAIS. COMPROVADOS. AGRAVO
DESPROVIDO.

1. Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de
vê-la alterada.

2. Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de
descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu
ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais
pretendido.

3. Agravo Legal a que se nega provimento. Importante acrescentar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é um documento preenchido pelo empregador, o
qual considera, apenas, se houve ou não atenuação dos fatores de risco.

(AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000318-93.2011.4.03.6105/SP 2011.61.05.000318-4/SP  RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE
SANCTIS, TRF3 – SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 23/09/2015)

 

Por todo o exposto, os períodos trabalhados na Braniff Airways Inc. (01/05/1980 a 02/09/1980 e 22/06/1981 a 01/10/1981); Viação Aérea Rio-
Grandense S/A (15/01/1983 a 14/06/1984); Federal Express Corporation, indicada por ele como The Flying Tiger Line (01/04/1987 a 01/07/1988); Jet Transportes
Internacionais (01/10/1988 a 01/11/1988); Deutsche Lufthansa Ag (01/04/1989 a 11/08/1991); enquadram-se como tempo especial, devendo ser averbados pelo INSS.

Por sua vez, o período trabalhado na American Airlines Inc. (14/08/1991 a 08/01/1999) é comprovado pelo PPP de pp. 50-51 do doc. 2738473, que descreve as
atividades de agente de carga encarregado: “Supervisionar todas as atividades do departamento de operações de cargas. Importação. Exportação. Trânsito aduaneiro,
atendimento ao cliente, processos alfandegários de regularizações e administrativos. Liderar e monitorar o grupo e ter certeza das atividades atendidas dentro do tempo
requerido. Atender todos os requisite (sic) internos da empresa/setor relacionado aos empregados, suas atividades e atividades pertinentes ao bom andamento do processo,
treinamento, controle férias, controle de folgas, encaminhamento de acidentes de trabalho, qualidade dos serviços prestados, avaliação e desenvolvimento, orientação,
planejamento, organização e verificação das posições e atividades atendidas corretamente, investigação, relatórios, correspondência, interação com outros departamentos.
Responsabilidade pelos valores coletados pela prestação dos serviços, encaminhamento dos valores de acordo com a coleta e registros, bom uso e manutenção do patrimônio
da empresa. Gerenciar os prestadores de serviços de acordo com os contratos firmados. Manutenção dos arquivos conforme lei vigente. Análise dos processos locais e
adequação, informar, atualizar e orientar mudanças de processos. Atender e cumprir legislação local e prevenir as empresas de possíveis irregularidades”.  

O PPP ainda consigna o ruído como fator de risco, indicando apenas a avaliação qualitativa, não possibilitando a análise da incidência dos limites previstos na
legislação própria.

Conforme se observa da descrição das atividades, não há tarefa típica de aeroviário, configurando a natureza administrativa e não especial no período descrito.

Considerando-se, como já argumentado, que só é possível o enquadramento de acordo com a categoria profissional, até 28/04/1995, deve ser
considerado como especial apenas o período trabalhado na American Airlines Inc. compreendido entre 14/08/1991 a 28/04/1995. O período remanescente deve ser
computado como tempo comum.

Para o vínculo com a United Air Lines (11/01/1999 a 01/09/2003), a situação não é diversa, o PPP juntado a pp. 78/79 do doc. Id. 2738473 descreve as
atividades da função de representante de carga; “ Dar suporte interno ao Depto. Vendas de Cargas (AVE’s), atender aos nossos clientes (agentes de carga) para informações
diversas como reservas, conexões, tarifas (informações/negociações)....em caso de extravio ou dano de um embarque. Inserir informações no sistema (Unimatic), listar prioridade
de embarque p/operações, controlar tarifas negociadas e enviá-las diariamente ao depto. contabilidade p/ faturamento. Para desempenho do descrito devem ter inglês fluente
(comunicar-se com nossos escritórios no exterior, via e-mail, fone, mensagens). Todas essas tarefas são realizadas no escritório terminal de cargas.

Quanto à exposição aos fatores de riscos, o PPP apenas acrescenta que em 2000 o ruído foi medido à intensidade de 87,2 dB e em 2001 a 80dB. Assim,
considerando que entre o período de 06/03/1997 a 18/11/2003, o limite de tolerância era de até 90 dB, não há que se falar em especialidade dos referidos períodos.

Não há especialidade, portanto, no referido período, devendo ser computado apenas como tempo comum.
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Para os vínculos junto às empresas Scandinavian Air Cargo Serviço Auxiliar Ltda. (03/09/2007 a 06/06/2008),  São Paulo Air Transportes – Transporte
de Cargas Aéreas Ltda. (09/06/2008 a 26/12/2008) e Aeromexpress S/A de C V ( 03/04/2009 a 11/01/2010), há nos autos a CTPS, que aponta o exercício da função de
Coordenador de Carga e Supervisor de Cargas; Gerente de Base e Coordenador de Operações, respectivamente, todavia, não consta dos autos qualquer documento descritivo das
atividades, bem como PPP’s ou laudos que apontem a especialidade da atividade desenvolvida, cabendo concluir pela não especialidade dos correspondentes tempos de
trabalho.

Quanto à Tri-Star Serviços Aeroportuários Ltda. (03/05/2010 a 19/04/2012; 02/01/2013 a 25/03/2015) , verifica-se que o autor exerceu a função de
supervisor de base, sendo responsável pela “supervisão de todos os procedimentos de importação e exportação de acordo com as legislações aduaneiras vigentes, verificando as
conformidades dos processos, chefia os contatos com os órgãos governamentais como Receita Federal, Infraero (Administradora do Aeroporto) e etc. Sendo responsável por
manter a ordem e disciplina de todos os funcionários que estão sobre sua supervisão”.

Denota-se que a atividade possui cunho exclusivamente administrativo, não existindo atividade de pista.

Há menção, ainda, à exposição ao ruído, no período de 02/01/2013 a 21/10/2013 a 83 dB; 22/10/2013 a 21/102014 a 82 dB e 22/10/2014 a 25/03/2015 a 81 dB,
todos, portanto, em patamar inferior ao suportado pela legislação correspondente. Não há menção a nenhum outro fator de risco.

O tempo acima, portanto, deve ser computado como atividade comum.

 

DO CÁLCULO DO TEMPO DE SERVIÇO E DO DIREITO À APOSENTADORIA

Somando-se todo o período especial reconhecido judicialmente, excluindo-se os períodos concomitantes, nota-se que o autor, na data da DER, possuía 32 anos
e 11 dias, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos da planilha anexa.

Nessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98),
porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos).

Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a
idade (53 anos) e o pedágio (4 anos, 1 mês e 0 dia).

Por fim, em 27/09/2015 (DER) não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o pedágio (4 anos, 1 mês e 0 dia).

 

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 487,
inciso I, do Novo Código de Processo Civil, tão somente para reconhecer como atividade especial os períodos trabalhados junto Braniff Airways Inc. (01/05/1980 a
02/09/1980 e 22/06/1981 a 01/10/1981);Viação Aérea Rio-Grandense S/A (15/01/1983 a 14/06/1984); Federal Express Corporation, indicada por ele como The Flying
Tiger Line (01/04/1987 a 01/07/1988); Jet Transportes Internacionais (01/10/1988 a 01/11/1988); Deutsche Lufthansa Ag (01/04/1989 a 11/08/1991); American
Airlines Inc. (14/08/1991 a 28/04/1995), condenando o INSS à proceder com a sua averbação.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos.

Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS e a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de
Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente, respectivamente,
sobre: (a) o valor das diferenças vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini), caso em que a especificação do percentual terá
lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva); e (b) o correspondente a metade do valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III),
observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza,
nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o
proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo mencionado.  Além disso, trata-se de medida que prestigia os
princípios da economia e da celeridade processual.

P.R.I.

 

Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: JÚLIO CÉSAR CAMARGO; CPF 016.906.928-12; Benefício concedido:
Reconhecimento de Tempo Especial; Período reconhecido como especial: Braniff Airways Inc. (01/05/1980 a 02/09/1980 e 22/06/1981 a 01/10/1981);Viação Aérea Rio-
Grandense S/A (15/01/1983 a 14/06/1984); Federal Express Corporation, indicada por ele como The Flying Tiger Line (01/04/1987 a 01/07/1988); Jet Transportes
Internacionais (01/10/1988 a 01/11/1988); Deutsche Lufthansa Ag (01/04/1989 a 11/08/1991); American Airlines Inc. (14/08/1991 a 28/04/1995). Tutela: NÃO

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003337-28.2015.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DANIELA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: SANDRA MARIA LACERDA RODRIGUES - SP163670
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Tendo em vista a certidão ID 16394095, destituo o perito Dr. Paulo Eduardo Riff e nomeio a perita médica Doutora   RENATA ALVES PACHOTA CHAVES DA SILVA (Neurologia). Fixo-lhe o
prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando, desde já, seus honorários arbitrados no valor máximo da Tabela II, constante da Resolução nº 305/2014 do Conselho da Justiça Federal, cujo pagamento
deverá ser solicitado pela Secretaria após a apresentação do laudo. 

Manifeste-se o autor, nos termos do § 1º e incisos do artigo 465 do CPC.

 

Após, providencie a Secretaria o cadastramento da nomeação no sistema e a intimação do autor da data agendada, hora e local para a realização da perícia.

 

                          São Paulo, 15 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015466-72.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DAMIAO FELIX DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL AMERICO DOS SANTOS NEIMEIR - SP309297
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Certifico que, nos termos do artigo 162, §4º do CPC:

Informo às PARTES, para ciência, que foi designada dia, hora e local para REALIZAÇÃO DE PERICIA, a saber:

 

PERITO: Doutor ALEXANDRE SOUZA BOSSONI

DATA: 29/07/2019

HORÁRIO: 16:00

LOCAL: Rua Alvorada, 48 – conj 61/62 – Vila Olímpia – São Paulo/SP

 

 

O autor(a), aqui intimado por meio de seu advogado, deve comparecer na perícia médica com 30 minutos de antecedência, obrigatoriamente munido(a) com os documentos
pessoais originais, inclusive carteiras de trabalho (todas as que tiver), bem como com todos os exames, receitas e laudos médicos que possuir (inclusive os originais cujas cópias
estão acostadas aos autos), sem os quais restará prejudicada a avaliação pericial.

 

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000309-59.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA HELENA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

    ID 16477825: Defiro o prazo de 15 (quinze dias consecutivos requerido pela parte autora.         

   São Paulo, 22 de abril de 2019.

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

Av. Paulista, 1682 - 5º andar - Bela Cintra - São Paulo-SP
Tel.: (11) 2172-4303 / 4403 - email: previd-se09-vara09@trf3.jus.br

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005068-30.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: WILSON DARBELLO
Advogados do(a) EXEQUENTE: DIEGO FRANCO GONCALVES - MG124196-A, MARCOS ANDRE DE ALMEIDA - SP362581-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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ATO ORDINATÓRIO

Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, que está disponível para retirada o alvará de levantamento, com prazo de validade de 60 (sessenta) dias, contados  da data de sua expedição.

O alvará será entregue ao beneficiário nele indicado ou ao advogado/estagiário regularmente constituído.

 O alvará não retirado no prazo de validade será automaticamente cancelado (art. 1º da Resolução CJF nº 509/2006).

São Paulo, 22 de abril de 2019

5ª VARA CÍVEL

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0030885-69.2004.4.03.6100
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: ADELIA LEAL RODRIGUES, AMERICO CAMERA, ALBA DE CARVALHO MOREIRA, ARY DURVAL RAPANELLI, CLECI GOMES DE CASTRO, ROSA BRINO, IVONE CALDAS RESENDE, ORLANDO GOMES, NOEMIA
NOTAROBERTO, MARIA JUSTINA NASCIMENTO DE TOLOSA
 

ATO ORDINATÓRIO   

Pela presente, nos termos do art. 203, §4º do CPC e considerando a virtualização dos atos processuais, fica intimada a parte contrária àquela que procedeu à
digitalização, e bem assim o Ministério Público, quando atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, em conformidade com o disposto nos artigos
4º, I, “b”, e 12, I, "b", da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.  

São Paulo, 1 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001182-17.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARLENE CARDOSO
Advogados do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365, VIVIAN DE OLIVEIRA SILVA TRANQUILINO - SP266104, MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA - SP116800
EXECUTADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 16285834 - Dê-se ciência à exequente acerca dos documentos juntados, a fim de que requeira o que entender de direito para prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.             

 

São Paulo, 12 de abril de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0024346-67.2016.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: ANA MARIA ROSSI MEDORI
Advogado do(a) EMBARGANTE: HUMBERTO JUSTINO DA COSTA - SP263049
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
 
 

  

    D E S P A C H O

            Intimem-se as partes para que, no prazo de quinze dias, sob pena de preclusão, especifiquem as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e relevância. 

     Publique-se. 

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003143-56.2019.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SILVIO SEVERINO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CLARET VALENTE JUNIOR - SP253192
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Retifico o despacho ID 16361275, para que passe a constar:

I - Ciência às partes da redistribuição do feito.

II - Intime-se o EXEQUENTE para complementar a digitalização, nos termos do artigo 10º da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, alterada pela  Resolução PRES Nº 200/2018, ambas da Presidência do
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, trazendo aos autos as seguintes peças processuais da ação coletiva nº 0017510-88.2010.403.6100, digitalizadas e nominalmente identificadas:

a - petição inicial;

b - documento comprobatório da data de citação da ré (União Federal) na fase de conhecimento.

Prazo: 30 (trinta) dias. 

Int.  

      

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5023470-56.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PEDRO ARABIAN
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE PAULO PUPO ALAYON - SP93250
EXECUTADO: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS - SP192844
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos em Inspeção. 

Recebo a Impugnação Id 15789235 - Intime-se o exequente para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos.             

 

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 

 

6ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017916-43.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CBA - CONSTRUCOES E INSTALACOES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: SILVIO PANSARELLA - SP154406
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em Inspeção.

Tendo em vista que o prazo suplementar de 30 (trinta) dias deferidos por este Juizo ao DERAT já se exauriu e que a parte impetrante alega que até a presente data os termos da decisão de Primeira Instância não foi cumprida (petição de ID 16233423),
determino que se expeça mandado de intimação ao DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP para que comprove, no prazo de 5 (cinco) dias, o cumprimento da r. sentença de ID 10605223 prolatada em
06.12.2018.

Após a juntada da manifestação do DERAT, dê-se ciência à parte impetrante por igual prazo.

Em nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após vista do Ministério Público Federal, observadas as formalidades legais, levando-se em conta que a sentença está sujeita ao duplo grau de
jurisdição nos termos do artigo 14, parágrafo 1º, da Lei nº 12.013/2009.

Cumpra-se. Int.

 

   SãO PAULO, 10 de abril de 2019.

 

 

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0763275-81.1986.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, AGRICOLA MONTE CARMELO S/A
 
RÉU: AGRICOLA MONTE CARMELO S/A, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     790/920



Advogados do(a) RÉU: RENATO NAPOLITANO NETO - SP155967, CARLOS EDUARDO GOMES DE SOUZA SANTOS - SP13247, MARCELO ADALA HILAL - SP106360, DANIEL RUSSO CHECCHINATO - SP163580, HUMBERTO GORDILHO DOS
SANTOS NETO - SP156392, RAFAEL DOS SANTOS PIRES - SP234848
ASSISTENTE: SOCIEDADE EXTRATIVA RIBEIRAS LTDA
ADVOGADO do(a) ASSISTENTE: HUMBERTO GORDILHO DOS SANTOS NETO

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Despacho de fl.1290, para publicação, nestes termos:

"As exequentes oferecem embargos de declaração da decisão de fls. 1280, alegando a ocorrência de omissão, pois não teria se pronunciado sobre a alegação de erro material constante da petição de fls. 1196/1201, laborando também em equívoco ao
atribuir relação de prejudicialidade em relação ao AI n. 0013730-34.2015.403.0000.

Intimada para manifestação, a embargada pleiteou pelo improvimento do recurso.
Conheço dos embargos, na forma do artigo 1.022, II do Código de Processo Civil, no entanto, passo a rejeitá-los. 
Com efeito, não pode esta Julgadora anuir com as razões da embargante, pelo fato do presente recurso assumir natureza infringente e substitutiva dos termos da decisão proferida. Afinal, o escopo dos Embargos de Declaração é apenas o de aclarar ou
integrar a decisão omissa, dissipando as obscuridades ou contradições existentes - e não o de alterá-la, o que é defeso nesta sede recursal.
Assim, a decisão embargada só poderá ser modificada através do recurso próprio, tendo em vista que os Embargos de Declaração não têm caráter modificativo e sim integrativo ou aclaratório.
Além disso, o fato do agravo de instrumento ainda não ter sido julgado (fls. 1279) induz claramente uma relação de prejudicialidade no que concerne ao prosseguimento da execução, pois seu eventual provimento implicará na revisão dos cálculos
anteriormente acolhidos, que, por sua vez, trará efeitos nos novos cálculos que poderão ser revistos pela Contadoria do Juízo, em caso de acolhimento do pedido das exequentes.
Dessa forma, REJEITO os embargos de declaração opostos.
Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos da decisão de fls. 1280

Int."              

 

   SãO PAULO, 19 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0010267-98.2007.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: PETROPLASTICO SP - INDUSTRIA,COMERCIO,IMPORTACAO E EXPORTACAO DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA - ME, NEWTON MARTINS DINIZ
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO CARLOS MARTELI - PR46357
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Despacho de fl.425, para publicação, nestes termos:

"Aceito a petição de folhas 342/422 como início de execução tendo em vista que foram atendidos aos requisitos do artigo 524 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Proceda a Secretaria a alteração de classe processual para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
Intime(m)-se a(s) parte(s) executada(s), para efetuar(em) o pagamento da obrigação, no valor de R$ 1.181.915,91, atualizado até 07/2018, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, contados da publicação deste
despacho, sob pena de ser acrescida, na ausência de pagamento, a multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10%, bem como ser dado início aos atos de expropriação (artigo 523, "caput" e parágrafos 1º e 3º do Código de Processo Civil
(Lei nº 13.105/2015).
Registra-se que decorrido o prazo previsto no artigo 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para o executado apresentar a sua impugnação, independentemente de nova intimação ou penhora (artigo 525 do Código
de Processo Civil). 

Int. Cumpra-se."         

 

   SãO PAULO, 19 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0023602-48.2011.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, FERNANDA MAGNUS SALVAGNI - SP277746-B
EXECUTADO: CARLOS MESSIAS DE LIMA
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Despacho de fl.156, para publicação, nestes termos:

"Ciência às partes do retorno dos autos da CECON. Fl. 155V: Tendo em vista a ausência da parte executada na audiência de conciliação, dê-se vista ao exequente para que requeira o que é de direito, no prazo de dez dias. Int."

           

 

   SãO PAULO, 20 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0013284-35.2013.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: FC DISTRIBUIDORA LTDA - ME, WESLEI FIGUEIREDO DO NASCIMENTO, IDELVANETE FIGUEIREDO NASCIMENTO, CLEBER DONIZETI CENTENARO
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     D E C I S Ã O

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

A Exceção de Pré-Executividade é instrumento processual hábil à declaração de nulidade evidente no procedimento de execução, quando presentes os requisitos do art. 803 do CPC, a saber: título executivo extrajudicial não corresponder a obrigação
certa, líquida e exigível; o executado não for regularmente citado; e, for instaurada antes de se verificar a condição ou de ocorrer o termo.

Registre-se que a citação editalícia tem lugar quando esgotadas as possibilidades de localização do réu, devendo entender no conceito possibilidade a adequação entre os procedimentos exigíveis do Juízo e a presunção de boa-fé da parte requerida.

Desse modo, a realização de diligências nos endereços localizados nos Sistemas Conveniados da Justiça Federal, a saber, BACENJUD, WEB-SERVICE, RENAJUD E TRE/SIEL são suficientes para demonstrar que foram despendidos todos os esforços
para sua localização, não sendo exigível que o Juízo despenda mais tempo na procura em todos os bancos de dados possíveis, conforme alegado.

Ademais, o sistema processual não deve favorecer o devedor que, dolosamente atenta contra o andamento da Justiça, se furtando de uma citação, uma vez que todos os seus cadastros essenciais como cidadão se encontram desatualizados, o que indica
a vontade de não ser localizado.

Portanto, tenho como válida a citação editalícia, uma vez que se esgotaram as tentativas adequadas à sua localização, sem sucesso.

Considerando-se que a devida citação das partes, e ausência de condição ou termo no contrato, e que o título executivo extrajudicial preenche todos os requisitos legais para sua constituição, tenho que impertinente o presente instrumento de
impugnação.

Ante o exposto, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIDADE apresentada pela requerida.

Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando o decurso de prazo prescricional do título.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

    SãO PAULO, 18 de março de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0009754-91.2011.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: SUPERTRUNFONET LTDA - EPP, RICARDO DIAS DE SOUZA
 

 

   

D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Aguarde-se o cumprimento da carta precatória n. 282/2018.

Cumpra-se. Int.

 

São Paulo, 21 de março de 2019.

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 0643165-24.1984.4.03.6100
ASSISTENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) ASSISTENTE: YARA PERAMEZZA LADEIRA - SP66471
ASSISTENTE: ODON CORREIA DE MORAIS
Advogados do(a) ASSISTENTE: PLAUTO SAMPAIO RINO - SP66543, ALESSANDRA FRANCA DE ABREU - SP164808, MARCO ANTONIO GOMES - SP245543, MARIA DE LOURDES D ARCE PINHEIRO - SP126243

 

   

D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Manifeste-se o INSS quanto ao cumprimento do mandado de constatação, no prazo de 30 dias.

Cumpra-se. Int.

 

São Paulo, 21 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 0018184-72.1987.4.03.6100
ESPOLIO: TEOFANE GIL DE FREITAS NOGUEIRA
EXEQUENTE: SILVIO GIL DE FREITAS
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Advogados do(a) ESPOLIO: SERGIO LAZZARINI - SP18614, RENATO LAZZARINI - SP151439, EDUARDO COLLET E SILVA PEIXOTO - SP139285, BRUNO DE MORAES DUMBRA - SP214256, FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA - SP24420,
THEO ESCOBAR - SP7847, THEO ESCOBAR JUNIOR - SP76183
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO LAZZARINI - SP151439
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
Advogados do(a) ESPOLIO: SERGIO SOARES BARBOSA - SP79345, JOSE FRANCISCO SIQUEIRA NETO - SP69135
Advogado do(a) ESPOLIO: ALBERTO HELZEL JUNIOR - SP73487

 

   

D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Citem-se as requeridas para se manifestar, no prazo de 5 dias, quanto à habilitação requerida nos autos, nos termos do art. 690 e seguintes do CPC/2015.

Oportunamente, tornem conclusos para a fixação dos honorários periciais.

Cumpra-se. Int.

 

São Paulo, 21 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0014565-94.2011.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: JOSE CARLOS TAVARES
 

 

   

D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 30 dias.

Cumpra-se. Int.

 

São Paulo, 21 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0019269-53.2011.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
RÉU: FRANCISCO HELDER MATOS DOS SANTOS
Advogado do(a) RÉU: JOAO BARBOSA DE PAULA PESSOA CAVALCANTE FILHO - CE12585

 

   

D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Manifestem-se as partes quanto ao interesse na produção de novas provas, no prazo de 15 dias, especificando-as.

Não havendo requerimento, venham conclusos para sentença.

Cumpra-se. Int.

 

São Paulo, 21 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0021963-87.2014.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, IVAN CARLOS DE ALMEIDA - SP173886
RÉU: JOAO VICTOR LOPES DOS SANTOS
 

 

   

D E S P A C H O

 

 Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Recebo os embargos monitórios por serem tempestivos, restando, portanto, suspensa a eficácia do mandado executivo inicial, nos termos do artigo 702, parágrafo 4º do Código de Processo Civil.
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Intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 701, parágrafo 5º do CPC.

Decorrido o prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, também no prazo de 15 dias. Não havendo requerimento de novas provas, tornem os autos conclusos para sentença.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

 São Paulo, 21 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0004412-31.2013.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: FEMAV COMERCIO DE BEB IDAS E PROMOCAO DE EVENTOS LTDA, TAINA APARECIDA FLORENCIO SOARES, EDSON DOS SANTOS
 

 

   

D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Manifestem-se as partes quanto ao interesse na produção de novas provas, no prazo de 15 dias, justificando-as.

Não havendo requerimento, venham conclusos para sentença.

Cumpra-se. Int.

 

São Paulo, 21 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0017053-22.2011.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: EULALIA RAMOS DE NOBREGA
 

 

   

D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 dias, quanto ao interesse na produção de novas provas, justificando-as.

Não havendo requerimento, venham conclusos para sentença.

Cumpra-se. Int.

 

São Paulo, 21 de março de 2019.

MONITÓRIA (40) Nº 0015660-23.2015.4.03.6100

 AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

 RÉU: RAYANNE KELLY DE ANDRADE OLIVEIRA - EPP, RAYANNE KELLY DE ANDRADE OLIVEIRA

 

 

D E S P A C H O

 

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Ante à não oposição pela DPU constitui-se de pleno direito o título executivo, sendo de rigor a conversão do mandado inicial em executivo, como dispõe o art. 702, parágrafo 8º do Código de Processo Civil.

Mantenho os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, conforme a decisão não impugnada.

Intime-se a parte autora para que apresente planilha atualizada do débito e que atenda aos requisitos previstos no artigo. 524 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias.

Cumprida a diligência, determino a intimação da parte ré para pagamento da quantia reclamada, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 523 do CPC.

Na hipótese de não ocorrer o pagamento voluntário, autorizo a aplicação da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação.

No silêncio ou na ausência de regular andamento ao feito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado).

A Secretaria deverá monitorar o transcurso do prazo prescricional aplicável ao caso, procedendo ao desarquivamento dos autos, após seu término, intimando a parte interessada para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, como
prevê o artigo 921, parágrafo 5º do CPC.

Ressalto que a ausência de manifestação acarretará o pronunciamento imediato da prescrição, ocasião em que os autos serão remetidos à conclusão para sentença de extinção.

Arquivem-se os autos (SOBRESTADO), com as cautelas legais.
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Intime-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0007181-12.2013.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: NEI CALDERON - SP114904, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: IRACEMA VIEIRA DA SILVA
 

 

   

D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 dias, quanto ao interesse na produção de novas provas, justificando-as.

Não havendo requerimento, venham conclusos para sentença.

Cumpra-se. Int.

 

São Paulo, 21 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0021794-03.2014.4.03.6100
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) AUTOR: LUCIANA LIMA DA SILVA MOURA - SP272939, MAURY IZIDORO - SP135372
RÉU: SENACOMM SERVICO NACIONAL DO COMERCIO E MICROEMPREENDEDOR LTDA
 

 

   

D E S P A C H O

 

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Recebo os embargos monitórios por serem tempestivos, restando, portanto, suspensa a eficácia do mandado executivo inicial, nos termos do artigo 702, parágrafo 4º do Código de Processo Civil.

Intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 701, parágrafo 5º do CPC.

Decorrido o prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, também no prazo de 15 dias. Não havendo requerimento de novas provas, tornem os autos conclusos para sentença.

Cumpra-se. Intime-se.

  

São Paulo, 21 de março de 2019.

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 0023631-30.2013.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: MARCOS ANTONIO FERNANDES DE MORAIS, JOSEFA MARIA DE LIMA
 
 

   

D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Manifeste-se a exequente, no prazo de 15 dias, quanto à contestação apresentada.

No mesmo prazo, indiquem as partes quanto ao interesse na produção de novas provas, justificando-as.

Em termos, venham os autos conclusos para sentença.

Cumpra-se. Int.

 

São Paulo, 21 de março de 2019.

 
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32) Nº 0666251-87.1985.4.03.6100
AUTOR: BENEDITO FRANCISCO LORENA
Advogado do(a) AUTOR: ODAIR FILOMENO - SP58927
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, DELFIN RIO S/A CREDITO IMOBILIARIO
Advogado do(a) RÉU: ILSANDRA DOS SANTOS LIMA - SP117065
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D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Manifestem-se as partes quanto às informações prestadas pela CEF (fl.786), no prazo de 30 dias.

Cumpra-se. Int.

 

São Paulo, 21 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0021583-45.2006.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ELIANE HAMAMURA - SP172416, TADAMITSU NUKUI - SP96298, DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA - SP63811, LILIAN CARLA FELIX THONHOM - SP210937
RÉU: SILVER PLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - ME, ROBERTO KHOURY, ROSANA KHOURY, MARCIA KHOURY
Advogado do(a) RÉU: RENATO RUBENS BLASI - SP136508
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Despacho de fl.1529, para publicação, nestes termos:

"Intime-se a requerente para instruir o requerimento com demonstrativo atualizado do débito, no prazo de 10 dias.

Nada sendo requerido, devolvam-se os autos ao arquivo.

Cumpra-se. Int."            

 

   SãO PAULO, 22 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0008621-92.2003.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
RÉU: COMERCIO DE PISOS E AZULEJOS IRMAOS BARBARO LTDA - ME, GIUSEPPE BARBARO NETO
 

 

   

D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Intime-se a DPU quanto à sua nomeação à curadoria especial, para atuação no prazo de 30 dias.

Cumpra-se. Int.

 

São Paulo, 21 de março de 2019.

MONITÓRIA (40) Nº 0014021-77.2009.4.03.6100

 AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 Advogados do(a) AUTOR: NEI CALDERON - SP114904, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

 RÉU: APOIO SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA - ME, CARLOS ANTONIO RAFAEL DE MESQUITA, RODRIGO RAFAEL DE MESQUITA

 

 

D E S P A C H O

 

 

Ante à não oposição pela DPU constitui-se de pleno direito o título executivo, sendo de rigor a conversão do mandado inicial em executivo, como dispõe o art. 702, parágrafo 8º do Código de Processo Civil.

Mantenho os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, conforme a decisão não impugnada.

Intime-se a parte autora para que apresente planilha atualizada do débito e que atenda aos requisitos previstos no artigo. 524 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias.

Cumprida a diligência, determino a intimação da parte ré para pagamento da quantia reclamada, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 523 do CPC.

Na hipótese de não ocorrer o pagamento voluntário, autorizo a aplicação da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação.

No silêncio ou na ausência de regular andamento ao feito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado).
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A Secretaria deverá monitorar o transcurso do prazo prescricional aplicável ao caso, procedendo ao desarquivamento dos autos, após seu término, intimando a parte interessada para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, como
prevê o artigo 921, parágrafo 5º do CPC.

Ressalto que a ausência de manifestação acarretará o pronunciamento imediato da prescrição, ocasião em que os autos serão remetidos à conclusão para sentença de extinção.

Arquivem-se os autos (SOBRESTADO), com as cautelas legais.

Intime-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0020845-18.2010.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: CARLOS ALBERTO DE GOES
Advogado do(a) EMBARGANTE: ENILA MARIA NEVES BARBOSA - SP137125
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EMBARGADO: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, LUIZ FERNANDO MAIA - SP67217
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Despacho de fl.159, para publicação, nos seguintes termos:

"Vistos.
Apensem-se os autos à ação de execução. 
Intimem-se as partes para manifestarem quanto ao laudo apresentado, no prazo de 10 dias, iniciando-se pela embargada.
Não havendo impugnação, expeça-se solicitação de pagamento à perita nomeada.
Após, conclusos.

Cumpra-se. Int. "            

 

   SãO PAULO, 12 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0033591-20.2007.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
EXECUTADO: FAMOBRAS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE REVISTAS LTDA, ROSANGELA DOS SANTOS SILVA, CARLOS ALBERTO DE GOES
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO AUGUSTO ALVES FERREIRA - MG127415-A
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO AUGUSTO ALVES FERREIRA - MG127415-A
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO AUGUSTO ALVES FERREIRA - MG127415-A

 

   

D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 20 dias.

Cumpra-se. Int.

 

São Paulo, 12 de março de 2019.

MONITÓRIA (40) Nº 0015204-49.2010.4.03.6100

 AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 Advogados do(a) AUTOR: NEI CALDERON - SP114904, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, DANIEL MICHELAN MEDEIROS - SP172328

 RÉU: EDY WILSON PEREZ

 

 

D E S P A C H O

 

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Considerando-se a não oposição pela DPU constitui-se de pleno direito o título executivo, sendo de rigor a conversão do mandado inicial em executivo, como dispõe o art. 702, parágrafo 8º do Código de Processo Civil.

Mantenho os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, conforme a decisão não impugnada.

Intime-se a parte autora para que apresente planilha atualizada do débito e que atenda aos requisitos previstos no artigo. 524 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias.

Cumprida a diligência, determino a intimação da parte ré para pagamento da quantia reclamada, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 523 do CPC.

Na hipótese de não ocorrer o pagamento voluntário, autorizo a aplicação da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação.

No silêncio ou na ausência de regular andamento ao feito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado).
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A Secretaria deverá monitorar o transcurso do prazo prescricional aplicável ao caso, procedendo ao desarquivamento dos autos, após seu término, intimando a parte interessada para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, como
prevê o artigo 921, parágrafo 5º do CPC.

Ressalto que a ausência de manifestação acarretará o pronunciamento imediato da prescrição, ocasião em que os autos serão remetidos à conclusão para sentença de extinção.

Arquivem-se os autos (SOBRESTADO), com as cautelas legais.

Intime-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0008770-54.2004.4.03.6100
EXEQUENTE: EMPIRE COMERCIAL LTDA.
Advogados do(a) EXEQUENTE: DAURO LOHNHOFF DOREA - SP110133, MARCO AURELIO DE SOUZA - SP193035, RENATA LAINO CERVEIRA - SP246796
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXECUTADO: CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI - SP94066, MAURO ALEXANDRE PINTO - SP186018, DANIEL MICHELAN MEDEIROS - SP172328, LARISSA MARIA SILVA TAVARES - SP198225, CARLOS EDUARDO LAPA
PINTO ALVES - SP240573

 

   

D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Manifeste-se a autora quanto às cálculos apresentados pela CEF, no prazo de 15 dias.

No mesmo prazo, ademais, deverá dar cumprimento à determinação de fls. 217, para regularização da representação processual.

Cumpra-se. Int.

 

São Paulo, 21 de março de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0009434-41.2011.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO - SP245431
RÉU: BENVENUTO CARVALHO DE OLIVEIRA
 

   

D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos autos.

Tendo em vista que entre a data do protocolo do pedido de dilação de prazo e a presente data já houve o decurso do prazo requerido, intime-se a requerente para providenciar a planilha do cálculo atualizado do débito, no prazo
improrrogável de 15 dias, nos termos da decisão de fls. 132.

Cumpra-se. Int.

 São Paulo, 21 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0009732-91.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: ENERLUX INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - EPP, JULIANA REYIS, ROGERIO DE FOGGI
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIS FERNANDO PALMITESTA MACEDO - SP196302

 

   

D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Vista à exequente quanto ao resultado negativo da diligência para citação do coexecutado Rogério de Foggi, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Cumpra-se. Int.

 

São Paulo, 22 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0007786-55.2013.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NEI CALDERON - SP114904, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: CM COMERCIO DE VEICULOS DEALER LTDA, CRISTIANO CARLOS AMANCIO, MARCO AURELIO MENESES PIMENTA, ANGELICA NUNES SOARES, THAIS VASCONCELLOS CAVINATO
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIANA BARBAR FERREIRA CONTE - SP177677

   

D E S P A C H O
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Ciência às partes da digitalização dos autos.

Recebo os cálculos apresentados às fls. 392/394.

No mais, quanto ao pedido de fl. 387, indefiro tendo em vista que nem todos os réus foram citados.

Manifeste-se a exequente sobre a ausência de citação de ANGELICA NUNES SOARES e CRISTIANO CARLOS AMANCIO, no prazo de 15 (quinze) dias.

Cumpra-se. Int.

 São Paulo, 22 de março de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0011640-86.2015.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: AACIGOLI PRESENTES LTDA, STEFANIA AMOROSINO DALLOUL
Advogado do(a) EMBARGANTE: WILTON ALVES DA CRUZ - SP101456
Advogado do(a) EMBARGANTE: WILTON ALVES DA CRUZ - SP101456
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EMBARGADO: GIZA HELENA COELHO - SP166349, EMANUELA LIA NOVAES - SP195005
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

 No mais, conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 5º, III, ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre os
cálculos ou esclarecimentos prestados pela Contadoria Judicial, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

   SãO PAULO, 25 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0022337-06.2014.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904
EXECUTADO: CSA SERVICE-STEEL PERFIL EIRELI, VILMA MARIA DE OLIVEIRA
 

 

   

D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Manifeste-se a exequente quanto à resultado da diligência de constatação e avaliação, em especial quanto ao interesse na adjudicação ou alienação do bem, no prazo de 30 dias.

Cumpra-se. Int.

 

São Paulo, 25 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0023022-42.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: OAB SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: DILZA MARIA ARAUJO COSTA
 

 

   

D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Em que pese o requerimento de início das fases constritivas, a requerida sequer fora citada nos autos, pelo que deverá o feito prosseguir para efetivação de sua citação.

Intime-se a exequente para apresentar endereço, no prazo de 30 dias.

Com o cumprimento, expeça-se novo mandado para citação.

Cumpra-se. Int.

 

São Paulo, 25 de março de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002726-74.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MAROL PISCINAS PRODUTOS QUIMICOS LTDA. - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: VANESSA NASR - SP173676, HELIO LAULETTA JUNIOR - SP268493
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 Certifica-se que a certidão de inteiro teor foi expedida, devendo-se então a parte interessada providenciar a sua impressão no prazo legal.             

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000364-58.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: AACIGOLI PRESENTES LTDA, STEFANIA AMOROSINO DALLOUL
 

 

   

D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Intime-se a exequente para manifestar quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 30 dias.

Cumpra-se. Int.

 

São Paulo, 25 de março de 2019.

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0637145-17.1984.4.03.6100
AUTOR: CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO
Advogados do(a) AUTOR: JOAO ROBERTO MEDINA - SP150521, MARIA CONCEICAO COSTA PINHEIRO - SP99616
RÉU: ANTONIO NETO DE ARAGAO
Advogado do(a) RÉU: MARCELO DE REZENDE AMADO - SP242831

 

   

D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Manifeste-se a expropriante quanto ao requerimento de fls.512/514, no prazo de 15 (quinze) dias.

Não havendo impugnação, expeça-se edital para conhecimento de terceiros, nos termos do art. 34 do Decreto 3365/41, com prazo também de 30 dias, o qual deverá ser disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª
Região, dispensada entretanto a publicação em jornal local uma vez que a experiência deste Juízo aponta pela inefetividade da medida.

Cumpra-se. Int.

 

São Paulo, 25 de março de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001269-68.2012.4.03.6100
EXEQUENTE: CONS REG DOS REPRES COMERCIAIS DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: PATRICIA SILMARA MOREIRA DA SILVA - SP322222
EXECUTADO: WALTER KLINKERFUS, WILLIAM LEI
Advogado do(a) EXECUTADO: MAURICIO TAVARES - SP155990
Advogado do(a) EXECUTADO: MAURICIO TAVARES - SP155990

   

D E S P A C H O

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Solicite-se ao SEDI a retificação para cadastramento das requeridas Luiza Lei e Wilza Lei como representantes do espólio de Willian Lei; bem como a alteração para constar espólio de Walter Klinkerfus.

Registre-se à exequente que eventuais substituições de advogados podem ser realizadas diretamente pelas partes.

No mais, considerando-se a opção pela satisfação de seu crédito pela habilitação no inventário e diante da impossibilidade de cumulação de medidas satisfativas, venham os autos conclusos para extinção com relação ao espólio de
WALTER KLINKERFUS.

Quanto ao espólio de Willian Lei, devido ao decurso do prazo desde a citação da inventariante (fl.142, datado de 2013), deverá informar a situação do inventário, de modo a averiguar o prosseguimento do feito contra o espólio ou
contra os herdeiros, caso já homologada a partilha.

Em relação ao coexecutado Julio Maito, ante à não concessão de efeitos suspensivos aos embargos, requeira a parte exequente o que de direito para prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias.

Cumpra-se. Int.

 

São Paulo, 21 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001773-42.2019.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: WALDEMAR CAPABIANCO JUNIOR, VICTOR SANO CAPABIANCO, HANNAH SANO CAPABIANCO
Advogados do(a) AUTOR: DANIELLE MANSANI SANTOS - SP285395, LEANDRO SANTOS MARTINS - SP271953
Advogados do(a) AUTOR: DANIELLE MANSANI SANTOS - SP285395, LEANDRO SANTOS MARTINS - SP271953
Advogados do(a) AUTOR: DANIELLE MANSANI SANTOS - SP285395, LEANDRO SANTOS MARTINS - SP271953
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

 

Trata-se de ação de procedimento comum promovida por WALDEMAR CAPABIANCO JÚNIOR , VICTOR SANO CAPABIANCO e HANNAH SANO CAPABIANCO em face da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, requerendo, a título de tutela de urgência, a suspensão dos efeitos da consolidação da propriedade do Apartamento nº 165, Bloco D do prédio situado na Estrada de São Francisco, nº 1.800, Parque Taboão,
no município de Taboão da Serra (SP), sob pena de cominação de multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) para cada dia de descumprimento.

 

Narram terem firmado com a Ré contrato para financiamento de imóvel, tendo, todavia, deixado de arcar com as obrigações contratuais a partir da quadragésima quarta prestação, motivando a consolidação da propriedade
do imóvel em favor da Ré.

 

Sustentam, em suma, a nulidade da transferência da propriedade, pelo fato de não terem sido notificados pessoalmente para a purgação da mora.

 

Manifestam-se em favor da designação da audiência de conciliação.

Atribuem à causa o valor de R$ 29.807,60 (vinte e nove mil, oitocentos e sete reais e sessenta centavos).

 

Inicial acompanhada de procuração (ID nº 14288946) e documentos.

 

Custas iniciais recolhidas (ID nº 14289051).

 

Recebidos os autos, foi proferida a decisão de ID nº 15053149, intimando os autores para retificação do valor atribuído à causa.

 

Em resposta, os autores apresentaram a petição de ID nº 15828189, requerendo a retificação do valor da causa para o importe de R$ 260.370,00 (duzentos e sessenta mil, trezentos e setenta reais).

 

Vieram os autos à conclusão.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Inicialmente, recebo a petição ID nº 15828189 e os documentos que a instruem como emenda à petição inicial. Providencie a Secretaria a retificação do valor da causa para o importe de R$ 260.370,00 (duzentos e
sessenta mil, trezentos e setenta reais).

 

Ademais, para a concessão de tutela de urgência, faz-se necessária a demonstração dos requisitos processuais previstos no artigo 300 do Código de Processo Civil, o que, no caso, não se verifica.

 

O cerne da discussão travada em caráter antecipatório é a possibilidade de suspensão da consolidação da propriedade do bem financiado pelos Autores em favor da Ré, em razão da ausência de notificação pessoal para
purgação da mora, em infração ao artigo 26, §7º da Lei nº 9.514/1997.

 

O contrato em questão diz respeito ao financiamento do bem imóvel registrado sob a matrícula nº 14.842 do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Taboão da Serra (SP), tratando-se de instrumento
particular denominado “Contrato de Aquisição de Unidade Concluída Vinculada a Empreendimento e Mútuo com Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Obrigações – Alienação Fiduciária – Recursos SBPE – Com
Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS do(s) Devedor(es)/Fiduciante(s)” (ID nº 14288949).

 

Em que pesem as alegações dos co-autores, afere-se dos registros formalizados junto à matrícula do imóvel que a propriedade do bem restou consolidada em favor da Ré como decorrência do decurso do prazo conferido
aos devedores fiduciários para purgar a mora, inobstante sua “devida intimação” (ID nº 14288950).

 

Vale dizer, os documentos juntados aos autos não se mostram suficientes para a demonstração da verossimilhança das alegações, sendo imperiosa a instauração do devido contraditório e a dilação probatória.

 

Ademais, tendo a consolidação da propriedade ocorrido quase um ano antes da propositura da demanda, resta mitigado, até mesmo, o alegado periculum in mora.

 

Diante do exposto, INDEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA.
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Cite-se a Ré para responder aos termos da presente demanda, salientando que o prazo para apresentação de contestação terá início na data da audiência de conciliação, quando qualquer das partes não comparecer, ou,
comparecendo, não houver autocomposição, nos termos do artigo 335, I do Código de Processo Civil.

 

Determino a remessa dos autos à Central de Conciliação desta Subseção Judiciária para instauração de procedimento conciliatório, conforme requerido pelos Autores.  

 

 Aguarde-se, pois, o desfecho do incidente conciliatório.

 

I. C.

SÃO PAULO, 1º DE ABRIL DE 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001132-54.2019.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARCOS AURELIO CHIQUITO GARCIA, LUCIANA CRISTINA GUIATI CHIQUITO
Advogados do(a) IMPETRANTE: FELIPE BISPO DA SILVA NETO - SP401621, MUNIR BOSSOE FLORES - SP250507, LUCAS FERNANDO DA SILVA - SP283074
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUCAS FERNANDO DA SILVA - SP283074, FELIPE BISPO DA SILVA NETO - SP401621, MUNIR BOSSOE FLORES - SP250507
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE PESSOAS FÍSICAS EM SÃO PAULO/SP - DERPF/SP, PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL
DA 3ª REGIÃO
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 4º, III, fica a UNIÃO FEDERAL
intimada para, no prazo de 10 (dez) dias (artigo 1.023, §2º do Código de Processo Civil),  querendo, se manifestar  sobre os embargos de declaração opostos, caso seu eventual acolhimento implique a modificação da
decisão embargada.

            

 

   SãO PAULO, 23 de abril de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024311-51.2018.4.03.6100

AUTOR: SECURITY PORTARIA LTDA

Advogados do(a) AUTOR: LUCAS LINARES DE OLIVEIRA SANTOS - SP252148, PAULO EDUARDO D ARCE PINHEIRO - SP143679

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do artigo 2º, V, da Portaria n. 13/2017, deste Juízo Federal, fica a autora intimada para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias (artigos 350 e 351 do CPC), sobre alegação constante na contestação, relativa a fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor ou sobre as matérias enumeradas no artigo 337 do CPC.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017516-29.2018.4.03.6100

AUTOR: MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA

Advogado do(a) AUTOR: MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA - SP261098

RÉU: CARLOS BRUNETTI NETTO, UNIÃO FEDERAL

Advogado do(a) RÉU: DAVID ALVES RODRIGUES CALDAS - SP160064

 

ATO ORDINATóRIO

Nos termos do artigo 2º, V, da Portaria n. 13/2017, deste Juízo Federal, fica a autora intimada para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias (artigos 350 e 351 do CPC), sobre alegações constantes nas contestações, relativa a fato impeditivo, modificativo
ou extintivo do direito do autor ou sobre as matérias enumeradas no artigo 337 do CPC.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016978-82.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EDISON FREITAS DE SIQUEIRA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Advogado do(a) AUTOR: EDISON FREITAS DE SIQUEIRA - SP172838-A
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 4º, III, fica a UNIÃO FEDERAL
intimada para, no prazo de 10 (dez) dias (artigo 1.023, §2º do Código de Processo Civil),  querendo, se manifestar  sobre os embargos de declaração opostos, caso seu eventual acolhimento implique a modificação da
decisão embargada.

            

 

   SãO PAULO, 23 de abril de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5023711-30.2018.4.03.6100

AUTOR: YPE SHOPPING DAS TINTAS LTDA

Advogado do(a) AUTOR: ANDERSON HENRIQUE AFFONSO - SP187309

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do artigo 2º, V, da Portaria n. 13/2017, deste Juízo Federal, fica a autora intimada para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias (artigos 350 e 351 do CPC), sobre alegação constante na contestação, relativa a fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor ou sobre as matérias enumeradas no artigo 337 do CPC.

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0045774-73.1977.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: UNIÃO FEDERAL
 
RÉU: HELENA KANAE AWATA, MARGARIDA MITIE AWATA, ERALDO TADASHI AWATA, ROGERIO SHOZO AWATA, CLARISSE SATIE AWATA
Advogados do(a) RÉU: GEORGE LISANTI - SP105904, APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA LISANTI - SP286459
Advogados do(a) RÉU: GEORGE LISANTI - SP105904, APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA LISANTI - SP286459
Advogados do(a) RÉU: GEORGE LISANTI - SP105904, APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA LISANTI - SP286459
Advogados do(a) RÉU: GEORGE LISANTI - SP105904, APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA LISANTI - SP286459
Advogados do(a) RÉU: GEORGE LISANTI - SP105904, APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA LISANTI - SP286459
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

   "(...) cientifiquem-se as partes pelo prazo de 10 (dez) dias."           

 

   SãO PAULO, 23 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0750264-19.1985.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO LOPES DE SOUZA FILHO, JOSE SOARES DE ABREU, JOSE MIRANDA DA SILVA, ANTONIO GERVASIO NASCIMENTO, EUGENIO FERNANDES, OTTO ANTUNES DUTRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSÉ FRANCISCO PACCILLO - SP71993
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 5º, III, ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre os cálculos
ou esclarecimentos prestados pela Contadoria Judicial, no prazo de 15 (quinze) dias.           

 

   SãO PAULO, 26 de março de 2019.

8ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014346-49.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PATRICIA MARA DE CINTRA CASTRO MACHADO
Advogados do(a) AUTOR: DIOGENES MADEU - SP128467, FABIO ROMEU CANTON FILHO - SP106312
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado do(a) RÉU: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - SP344647-A
 
 

 

    S E N T E N Ç A
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Trata-se de ação de procedimento comum na qual a autora pleiteia a condenação das rés à prestação da cobertura de seguro contratado, com a quitação do financiamento imobiliário da quota parte de 93,18% (de
responsabilidade de seu cônjuge falecido); à restituição dos valores pagos posteriormente ao falecimento de seu cônjuge, correspondentes à sua quota parte do financiamento; ao pagamento de indenização pelos danos
morais sofridos, em montante a ser arbitrado pelo Juízo. Pugna pela aplicação do Código de Defesa do Consumidor, inversão do ônus da prova e concessão da justiça gratuita.

Narra a autora, em síntese, que em 01 de julho de 2013, juntamente com seu marido, celebrou contrato de seguro compreensivo para operações de financiamento habitacional com recursos do SBPE, o qual contempla 4
(quatro) hipóteses de cobertura, dentre as quais “morte do segurado, pessoa física, qualquer que seja a causa, por acidente ou doença, exceto quando resultar, direta ou indiretamente, de acidente ocorrido ou
doença adquirida antes da data da assinatura do contrato de financiamento habitacional, de conhecimento do segurado e não declarada na proposta de contratação ou na Declaração Pessoal de Saúde
(DPS), quando for o caso” (grifos no original).

Nesse contexto, afirma que seu cônjuge faleceu em 11 de agosto de 2017, em decorrência de complicações de saúde resultantes de infarto agudo do miocárdio, fato que lhe confere o direito ao recebimento da indenização
contratada.

Não obstante, alega que apesar de ter enviado à ré todos os documentos por esta requeridos, houve demora na sua resposta, o que culminou com seu deslocamento à sua agência bancária, onde teria sido informada da
negativa de pagamento da indenização do seguro, posteriormente confirmada por correio eletrônico em 14/12/2017, em razão da morte do segurado ter ocorrido em decorrência de doença preexistente.

Ressalta, ainda, a autora que no ano de 2009, celebrou juntamente com seu marido (ora falecido), contrato de seguro semelhante para sua residência em São Paulo, o qual teve a cobertura autorizada pela ré.

Acrescenta, por fim, que a despeito da negativa de indenização do seguro por parte da ré, esta continua cobrando o valor mensal referente ao seguro de vida, o que configura evidente enriquecimento sem causa daquela.

Foi determinada à autora a inclusão no polo passivo da ação da Caixa Seguradora S/A ou Caixa Seguros S/A, empresa responsável pela emissão da apólice questionada no presente processo, bem como o recolhimento
das custas processuais (ID 8915625).

A autora promoveu a emenda da petição inicial para incluir a Caixa Seguradora S/A no polo passivo da demanda (ID 9252270). Quanto ao recolhimento das custas processuais, comunicou a interposição de agravo de
instrumento (ID 9296529) – AI 5015782-10.2018.403.0000 (ID 9296535).

O E. TRF da 3ª Região deferiu o efeito suspensivo ao agravo da autora para conceder os benefícios da justiça gratuita (ID 9589873). Posteriormente, deu provimento ao referido recurso (ID 11696582).

O pedido de tutela de urgência foi indeferido (ID 9602037).

A autora comunicou a interposição de novo agravo de instrumento, desta vez contra a decisão que indeferiu o pedido de tutela (ID 10418323) – AI 5020627-85.2018.403.0000 (ID 10418334).

Contestação da Caixa Econômica Federal – CEF (ID 12081478). Preliminarmente, requereu a sua exclusão do polo passivo da ação. Ressaltou que não é parte legítima para discutir a cobertura securitária, apenas eventual
devolução de prestações após o recebimento da indenização do seguro. No mérito, pugnou pela improcedência da ação (ID 12081478).

Réplica da autora à contestação da CEF (ID 12989328).

O E. TRF da 3ª Região deferiu o pedido de efeito suspensivo no segundo agravo interposto pela autora “para suspender a cobrança das parcelas do financiamento discutido no feito de origem na proporção dos
valores relativos ao segurado falecido” (ID 13303862).

A autora requereu a retificação de certidão expedida por esta Vara para constar que realizou a emenda da petição inicial, bem como a consequente citação da corré. Informou que se manifestará acerca do interesse na
produção de provas após a vinda da contestação da Caixa Seguradora S/A (ID 13363747).

Contestação da Caixa Seguradora S/A, na qual requereu a improcedência da ação (ID 14243155).

Réplica da autora à contestação da Caixa Seguradora (ID 15027104).

É o relato do essencial. Decido.

Julgo antecipadamente o mérito nos termos do artigo 355, I do CPC ante a desnecessidade de produção de outras provas. Os documentos juntados aos autos são suficientes à resolução da controvérsia.

Analiso a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela CEF.

Argumentou a CEF que não é parte legítima na demanda para discutir a cobertura securitária, mas apenas eventual devolução de prestações após o recebimento da indenização do seguro.

Com efeito, a contratação de apólice de seguro era condição da celebração do contrato, conforme se extrai da leitura da cláusula 19 do contrato de financiamento imobiliário nº. 1.4444.0872751-1 (ID 8816590, pág. 9):

 

19 SEGURO – É obrigatória a contratação pelo (s) DEVEDOR (ES) de seguro com cobertura, no mínimo, de MIP – Morte e Invalidez Permanente  e DFI – Danos Físicos ao Imóvel, ou, se lote urbanizado,
apenas MIP, conforme Lei nº. 12.424/2011.  Sem grifos no original.

 

Dessa forma, os devedores contrataram a apólice de seguro com cobertura MPI, em cuja Apólice nº. 1061000000017 a CEF figura como estipulante (ID 8816596, págs. 1/30).

Nesse sentido, é fato que a CEF é parte legítima para figurar no polo passivo da demanda, tendo em vista que integra a relação jurídica contratual.

Por outro lado, tal como alegado, caso acolhida a tese autoral, sua responsabilidade não abrangerá a cobertura securitária, na medida em que tal encargo incumbe à Seguradora. À CEF caberá tão somente eventual
devolução dos valores relativos às quotas-partes do segurado falecido, que integraram as parcelas do financiamento.

Examino o mérito.

De início, é importante consignar que com relação à aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor às instituições bancárias, tenho que a matéria resta superada, tendo em vista o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça consubstanciado na Súmula 297, a qual determina que “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras”.

Não obstante, a autora limitou-se a alegar sua vulnerabilidade diante da dificuldade para produzir prova técnica contra as rés e a necessidade de inversão do ônus da prova.

Considerando que os contratos firmados entre as partes foram devidamente juntados, bem como todos os documentos referentes à comunicação de sinistro, laudos médicos; cópias de prontuários e laudos de constatação
da seguradora, é desnecessária a inversão do ônus probatório pleiteada. 

Depreende-se dos autos que, em 30/04/2015, Ricardo de Souza Machado e a autora Patrícia Mara de Cintra Castro Machado firmaram contrato de financiamento habitacional com a CEF e contrato de seguro com a
Caixa Seguradora S/A vinculado àquele, no qual consta expressamente da cláusula 3) c) que “não haverá cobertura para riscos de MPI decorrentes e/ou relacionados à doença manifesta em data anterior à
assinatura do contrato de financiamento, de conhecimento do segurado e não declarada na proposta do seguro e as decorrentes de eventos resultantes de acidente pessoal, ocorrido em data anterior à da
assinatura do contrato de financiamento” (ID 8816594, pág. 1).

No referido contrato de seguro observa-se que a autora e seu cônjuge falecido deixaram de declarar (assinalar em campo específico do contrato) que desconheciam possuir qualquer doença ou situação incapacitante que
prejudicasse a contratação do Seguro de morte e invalidez permanente, tendo assinado o instrumento sem qualquer ressalva (ID 8816594, pág. 3).

Nesse contexto, alegou a Caixa Seguradora que “quando da formulação do contrato de seguro, isto é, na fase de formação, diferentemente do que foi informado pela autora, o de cujus informou à seguradora,
através de seu silêncio, quando do preenchimento do QAR, que não possuía qualquer doença” (ID 14243155, pág. 8 – grifos no original).

O Código Civil, ao tratar do silêncio no âmbito dos negócios jurídicos, assim dispõe:

Art. 111. O silêncio importa anuência, quando as circunstâncias ou os usos o autorizarem, e não for necessária a declaração de vontade expressa.

No presente caso, era necessária a declaração expressa dos compradores (autora e seu cônjuge falecido) quanto ao desconhecimento de doença ou situação incapacitante preexistente, o que não ocorreu e, ressalte-se, não
foi conferido pela ré CEF no momento de assinatura dos contratos (ID 8816594, pág. 3).

Desse modo, a conduta dos mutuários não deve ser interpretada como ato de má-fé. Apesar do “silêncio” das partes contratantes, isso não pode implicar no reconhecimento de “omissão consciente” acerca da existência de
eventual doença preexistente, sobretudo, porque a ré CEF não foi diligente em verificar o preenchimento de informação essencial do contrato de seguro.

Quanto à alegada existência de doença anterior à celebração do contrato, fato que obstaria a cobertura securitária, rechaçou a autora as alegações das rés, especialmente, aquelas formuladas pela Caixa Seguradora,
ressaltando que seu marido apenas fazia exames de rotina e não possuía nenhuma doença quando da assinatura do contrato.

A Certidão de Óbito de Ricardo de Souza Machado, datada de 16/08/2017, indica como local de falecimento o Instituto Dante Pezzanese de Cardiologia e como causa da morte “Reinfarto Agudo do Miocárdio,
Dissecção Coronária, Infarto Agudo do Miocárdio, Aterosclerose Coronária, Insuficiência Renal Aguda e Pneumonia Nosocomial” (ID 8816599).

Nessa conjuntura, realizada a comunicação do sinistro pela autora, a Seguradora Ré indeferiu o pedido de cobertura securitária, sob o fundamento de que: “De acordo com relatório de sindicância anexado ao processo
de sinistro, o segurado fez acompanhamento médico relacionado a essas patologias nos anos 2007, 2011 e 2014, ou seja, período anterior à contratação do seguro” (ID 14243166, pág. 169).
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Analisando os documentos juntados aos autos, especialmente, relatório de sindicância realizada pela seguradora e documentos médicos de Ricardo (exames e prontuários), tem-se que, comprovadamente, pelo menos desde
o ano de 2011, o falecido fazia acompanhamentos médicos em função de diagnóstico de “infarto agudo do miocárdio”, conforme consta de laudo para solicitação/autorização de procedimento ambulatorial (ID
14243163, pág. 38). Tem-se, ainda, no seu prontuário médico, elaborado quando da sua internação em 04/08/2017, descrição quanto à realização de exame/procedimento de CATE (“Cateterismo”), no ano de 2014, em
que constatada “obstrução coronariana de 100%, porém sem necessidade de revasc.” (ID 14243163, pág. 42).

Acrescenta-se, outrossim, informação constante de sua Ficha de Admissão na UTI Adulto, na data da sua internação (04/08/2017), segundo a qual havia parado de fumar seis anos antes (isto é, aproximadamente desde o
ano de 2011), após o primeiro episódio de SCA (Síndrome Coronária Aguda), tendo realizado CATE (“Cateterismo”) e sido constatadas “lesões não elegíveis para stent” (ID 14243163, pág. 40).

Por fim, o relatório médico elaborado após a morte de Ricardo, confirma que se tratava de paciente portador de insuficiência coronariana (ID 14243163, págs. 50/51), doença que acabou por ocasionar reinfarto agudo do
miocárdio (dentre outras complicações), resultando em seu óbito.

Nesse contexto, apesar de não se poder concluir pela existência de má-fé dos segurados pelo fato de não terem assinalado no contrato de seguro campo específico acerca do desconhecimento de eventual doença
preexistente, a Seguradora Ré comprovou, por meio dos documentos juntados aos autos, que o marido da autora era, de fato, portador de doença preexistente em data anterior ao contrato (Doença Arterial Coronária), a
qual, devido à sua gravidade, demanda acompanhamento médico constante.

Fica, pois, inquestionável que Ricardo já realizava acompanhamento médico em virtude de doença arterial coronariana (desde, pelo menos, 2011) quando da assinatura do contrato de financiamento (30/04/2015).

Assim, diante do conjunto probatório, comprovada que a morte do cônjuge da autora decorreu diretamente de doença anterior à celebração do contrato, trata-se de condição de exclusão da cobertura securitária.

Ainda que a Súmula 609 do STJ preveja que “A recusa de cobertura securitária, sob a alegação de doença preexistente, é ilícita se não houve a exigência de exames médicos prévios à contratação ou a
demonstração de má-fé do segurado”, é incumbência do magistrado avaliar de maneira casuística a incidência da cláusula que afasta a cobertura securitária.

Dessa forma, interpretando-se a súmula, a recusa da seguradora será lícita se tiver realizado exames médicos antes da assinatura do contrato, constatando-se que havia doença OU se a seguradora não fez os exames
prévios, caso dos autos, ela terá que provar que o consumidor agiu de má-fé e ocultou intencionalmente a existência da doença.

Neste caso, sendo indiscutível que o contratante estava ciente da sua condição de saúde, a seguradora comprovou que o consumidor agiu de má-fé e não tem direito à cobertura securitária, conforme prevê o artigo 766 do
Código Civil:

Se o segurado, por si ou por seu representante, fizer declarações inexatas ou omitir circunstâncias que possam influir na aceitação da proposta ou na taxa do prêmio, perderá o direito à garantia, além de ficar obrigado ao
prêmio vencido.

Portanto, inexiste valor a ser devolvido à parte autora.

Importante consignar, por oportuno, que o fato de a ré Seguradora ter deferido o pedido de cobertura securitária de outro contrato de financiamento firmado pela autora e seu marido falecido (ID 14243161, pág. 33) não a
obriga a deferir a cobertura para o segundo contrato (objeto desta ação), visto que aquele foi celebrado em data bastante anterior (isto é, em 24/08/2009 – ID 14243161, pág. 21), em cujo período que o antecedeu, tal
como visto na presente demanda, não se pode constatar, mediante elementos concretos, que o autor já era portador de doença preexistente, pois, apenas a partir do ano de 2011 (pelo menos) restou evidenciada (com base
nos documentos juntados) sua moléstia, dado o diagnóstico de infarto (ID 14243163, pág. 38).  

Destarte, como o segurado deu causa ao não recebimento da indenização prevista no contrato, tendo a seguradora cumprido os termos acordados, inexiste qualquer dano moral suportado pela autora.

Ante o exposto, e por tudo mais que consta dos autos, resolvo o mérito nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos que constam da exordial.   

Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais, bem como em honorários advocatícios aos patronos das rés, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente corrigido quando do
efetivo pagamento.

A execução dessas verbas fica suspensa ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita pelo E. TRF da 3ª Região no AI nº. 5015782-10.2018.403.0000.

Retire a Secretaria o indicativo de prioridade na tramitação, ante a ausência de pedido nesse sentido. 

Publique-se. Intimem-se.

SÃO PAULO, 11 de abril de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005119-28.2015.4.03.6100
AUTOR: SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA, SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA, SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

Advogados do(a) AUTOR: LIDIA VALERIO MARZAGAO - SP107421, MARCELO RODRIGUES FERREIRA DIAS - SP234765
Advogados do(a) AUTOR: LIDIA VALERIO MARZAGAO - SP107421, MARCELO RODRIGUES FERREIRA DIAS - SP234765
Advogados do(a) AUTOR: LIDIA VALERIO MARZAGAO - SP107421, MARCELO RODRIGUES FERREIRA DIAS - SP234765

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, MC HOSPITALAR LTDA - EPP, MC AUXILIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME

Advogados do(a) RÉU: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B, CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO - SP210750

D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto à virtualização do feito, devendo conferir os documentos digitalizados, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-
los incontinenti. 

Não sendo encontrada irregularidade, abra-se conclusão para decisão do pedido de fls. 320/321.

São Paulo, 29 de março de 2019.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5022648-67.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: ASSOCIACAO DOS OFICIAIS DE JUSTICA AVALIADORES FEDERAIS NO ESTADO DE SAO PAULO

Advogado do(a) EXECUTADO: ELIANA RENNO VILLELA - SP148387

 

D E S P A C H O

 

Fica a parte executada intimada para pagar à União, no prazo de 15 dias, o valor de R$ 8.807,28, para março/2019, referente aos honorários sucumbenciais devidos, por meio de guia DARF, código de receita 2864.

São Paulo, 29 de março de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0017515-37.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B, CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS - SP308044

EXECUTADO: M.M.L. LOCACAO DE BENS MOVEIS E EQUIPAMENTOS EIRELI - ME

Advogado do(a) EXECUTADO: FABIANA APARECIDA NASCIMENTO GAMA - SP287467

D E S P A C H O

 

1- Ciência às partes quanto à virtualização do feito, devendo conferir os documentos digitalizados, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los incontinenti. 

2- Sem prejuízo, ante a ausência de manifestação da parte executada quanto ao bloqueio de valores, determino a transferência do valor bloqueado, conforme extrato de fl. 94, para conta à
disposição deste juízo.

Fica a CEF autorizada a apropriar-se do valor depositado, independente de expedição de alvará de levantamento.

3- Não sendo encontrada nenhuma irregularidade na digitalização do feito, fica a CEF intimada para, no mesmo prazo do item "1" supra, apresentar memória de cálculo atualizada do débito, já
descontado o valor referido no item "2" desta decisão. 

São Paulo, 29 de março de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002320-82.2019.4.03.6100
EXEQUENTE: EDSON FERREIRA MARCELINO

Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANA RODRIGUES FARIA - SP246925

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

D E S P A C H O

 

1. Altere a Secretaria a classe processual destes autos para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.

2. Fica a União, ora executada, intimada para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e no próprio feito, impugnar a execução, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 29 de março de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0020881-84.2015.4.03.6100
EXEQUENTE: MEDISANITAS BRASIL ASSISTENCIA INTEGRAL A SAUDE S/A.

Advogados do(a) EXEQUENTE: TAIZA ALBUQUERQUE DA SILVA - SP336825, FERNANDA DE OLIVEIRA MELO - MG98744

EXECUTADO: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR

 

D E S P A C H O

 

Fica a executada intimada para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e no próprio feito, impugnar a execução, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 29 de março de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0018932-30.2012.4.03.6100
EXEQUENTE: SONIA MARIA PEREIRA

Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO DA COSTA GOMES - SP313432-A

EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL

 

D E S P A C H O

 

Fica a parte exequente intimada para manifestação, em 15 dias, sobre a impugnação à execução apresentada pela União.

São Paulo, 29 de março de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0655377-33.1991.4.03.6100
EXEQUENTE: SILVIA THOMAZI SCOMPARIN, PEDRO AUGUSTO BARROS SCOMPARIN

Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCIEL DA CRUZ - SP72319

EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL

 

D E S P A C H O

 

1. Ante a recusa da União, presume-se regular a digitalização do feito.

2. Fica a União, ora executada, intimada para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e no próprio feito, impugnar a execução, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 29 de março de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0020503-46.2006.4.03.6100
RECONVINTE: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO

Advogado do(a) RECONVINTE: CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES - SP114192

RECONVINDO: ESTADO DE SAO PAULO

Advogado do(a) RECONVINDO: MARIA EMILIA TRIGO GONCALVES DA COSTA - SP82101

 

D E S P A C H O

 

1. Altere a Secretaria a classe processual destes autos para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.

2. Ante o silêncio das partes, presume-se a regularidade na digitalização do feito.

3. Fica o executado intimada para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e no próprio feito, impugnar a execução.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 29 de março de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027176-81.2017.4.03.6100
AUTOR: AG PAPER EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA LTDA - ME

Advogado do(a) AUTOR: AUGUSTO FAUVEL DE MORAES - SP202052

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

D E S P A C H O

 

Altere a Secretaria a classe processual para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

Fica a parte executada intimada para pagar à União, no prazo de 15 dias, o valor de R$ 4.599,62, para fevereiro/2019, referente aos honorários sucumbenciais devidos, por meio de guia DARF, código de receita 2864.

São Paulo, 29 de março de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003729-93.2019.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SATHLER VIDAL ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado do(a) AUTOR: ROBERSON SATHLER VIDAL - SP190536
RÉU: OAB SÃO PAULO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Restituam-se os autos ao Juízo da 12ª Vara Federal Cível, visto que não há que se falar em conexão da presente demanda com os autos nº. 5027496-97.2018.403.6100 (Mandado de Segurança), sobretudo, tendo em
vista que já foi proferida sentença no referido processo em 11/01/2019. Incide, no caso, o disposto no artigo art. 55, § 1º, do CPC: “Reputam-se conexas 2 (duas) ou mais ações quando lhes for comum o pedido ou a
causa de pedir. § 1o Os processos de ações conexas serão reunidos para decisão conjunta, salvo se um deles já houver sido sentenciado”.

Cumpra-se.         

SÃO PAULO, 29 de março de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024819-94.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DO CARMO DA SILVEIRA MELO - ME, MARIA DO CARMO DA SILVEIRA MELO
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO ANTONIO LAZARO - SP314174
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO ANTONIO LAZARO - SP314174
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.

Aguarde-se no arquivo SOBRESTADO a decisão do AI 5003865-57.2019.4.03.0000, interposto pela autora.          

São Paulo, 29/03/2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007030-19.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AGROPECUARIA JARINA S A
Advogados do(a) AUTOR: HOUSEMAN THOMAZ AGULIARI - MT16635, MARCELO BERTOLDO BARCHET - MT5665/O
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ficam as partes cientificadas da juntada do ofício 726/2019 do Juízo da 2ª Vara Criminal e Cível, bem como intimadas, da designação da perícia para o dia 14/05/2019, a partir das 10:33 min,  para comparecer no local indicado como
ponto de encontro na porta principal do Fórum da Comarca de Peixoto de Azevedo -MT, onde as partes e o perito partirão para a propriedade rural, objeto da perícia.

 Publique-se. Intime-se.           

 

   SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005370-19.2019.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VELAZQUEZ COMERCIO DE PERUCAS LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: TADEU JOSE MARIA RODRIGUES - SP263710
IMPETRADO: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, FAZENDA NACIONAL UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

No prazo de 15 (quinze) dias, providencie a impetrante a adequação do valor da causa ao proveito econômico discutido no presente feito, devendo, no mesmo prazo, recolher as custas complementares
devidas, sob pena de extinção do feito.

Int.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5019106-75.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: PADRAO INFORMATICA E IDIOMAS LTDA - ME, FRANCISCO BELLAZZI PADRAO, SANDRA CRISTINA NEVACCHI, IELMA PAULA RIZZI
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO BATISTA CACERES - SP242321
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO BATISTA CACERES - SP242321
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO BATISTA CACERES - SP242321
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO BATISTA CACERES - SP242321
 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 8770055: Trata-se de pedido formulado por FRANCISCO BELLAZZI PADRÃO, requerendo, em síntese, o desbloqueio de valores efetuado via Bacenjud, tendo em vista se tratar de “proventos de aposentadoria”,
verba que possui caráter impenhorável.

ID 15312288: Decisão deste Juízo que determinou a comprovação da origem dos valores bloqueados, com apresentação de documento que comprovasse o recebimento do benefício previdenciário já em maio/2018,
época do bloqueio, e com extratos das contas bloqueadas de abril e maio/2018.

ID 15806064: Manifestação do executado e juntada de demonstrativo de pagamento relativo ao mês de fevereiro de 2019.

ID 16212560: Nova manifestação do executado com a juntada de extratos de conta dos meses de abril e maio de 2018.

 ID 16268077: A CEF requereu o indeferimento do desbloqueio. 

É o relato do essencial. Decido.
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Como última oportunidade, concedo ao executado FRANCISCO o prazo de 5 (cinco) dias, para apresentação de documento que comprove o recebimento do benefício previdenciário já em maio/2018, visto que o
demonstrativo de pagamento juntado se refere a fevereiro de 2019, data bastante posterior ao bloqueio.

Após, conclusos.  

Intimem-se.

SÃO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005874-25.2019.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARIA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUCIANO RODRIGO DE OLIVEIRA - SP403909
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DO INSS LESTE
 
 
 

     D E C I S Ã O

A impetrante requer a concessão de medida liminar para compelir a autoridade impetrada a promover o regular andamento do seu requerimento de concessão de benefício previdenciário.

Alega, em síntese, que o processo administrativo está indevidamente paralisado desde dezembro de 2018.

Decido.

Em exame perfunctório, não vislumbro presentes os requisitos legais para o deferimento da medida liminar solicitada.

O manejo do mandado de segurança pressupõe a comprovação da prática de ato ilegal e/ou abusivo pela autoridade apontada como coatora.

A eventual morosidade administrativa, por si só, não caracteriza ato ilegal ou abusivo a justificar, sem a prévia oitiva da autoridade impetrada, a correção judicial pela via do mandado de segurança.

Não comprovada eventual desídia na atuação da autoridade impetrada, incabível o deferimento da medida liminar.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de medida liminar.

Apresente a impetrante as 3 (três) últimas declarações do IRPF, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos benefícios da justiça gratuita, ou recolha as custas processuais.

Após, se em termos, notifique-se para informações.

Int.       

SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 0012115-42.2015.4.03.6100
AUTOR: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

RÉU: KAZUKO TANE, JOSE CASSONI RODRIGUES GONCALVES, LESTE MARINE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, FORCA 10 PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA

Advogado do(a) RÉU: DANIEL MARTINS SILVESTRI - SP285599
Advogado do(a) RÉU: RICARDO PIERI NUNES - RJ112444

Advogados do(a) RÉU: FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA - SP182592, LUIZ GUSTAVO RODELLI SIMIONATO - SP223795
Advogados do(a) RÉU: LUIZ GUSTAVO RODELLI SIMIONATO - SP223795, FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA - SP182592, ALEXANDRE MAGNO DA COSTA MACIEL - SP151173

D E S P A C H O

 

1 - Diante da informação ID 16397451, ficam as partes cientificadas de que as referidas mídias serão mantidas em Secretaria, à disposição das partes, que poderão requerer o fornecimento de cópias
destas diretamente no balcão da Secretaria, mediante a apresentação da mídia necessária, independentemente de despacho.

Após o trânsito em julgado, os referidos documentos serão devolvidos a quem promoveu a sua juntada as autos, incumbindo-se às partes preservá-los até o final do prazo para propositura de ação
rescisória, nos termos do artigo 14, §4º, da Resolução nº 185/2013, do Conselho Nacional de Justiça.

2 - Ciência às partes quanto à virtualização do feito, devendo conferir os documentos digitalizados, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti. 

3 - Decorrido o prazo acima e não sendo encontrada nenhuma irregularidade, deverá o MPF, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar suas alegações finais.

Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003642-40.2019.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ORLANDO KIBE & CIA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MAURICIO ANTONIO PAULO - SP201269, ALVARO CESAR JORGE - SP147921
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 15382971: Pedido de reconsideração não possuí amparo legal.
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Abra-se conclusão para prolação de sentença, observando-se a ordem cronológica.

Int.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005972-10.2019.4.03.6100
AUTOR: MARCOS ANTONIO CHARALABOPOULOS - ME

Advogado do(a) AUTOR: BRUNO LASAS LONG - SP331249

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

D E S P A C H O

 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, recolher as custas, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.

São Paulo, 22 de abril de 2019.

DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0067745-22.1974.4.03.6100
AUTOR: DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA

Advogados do(a) AUTOR: LIGIA MARA MARQUES DA SILVA RIBEIRO - SP238489, AMILCAR AQUINO NAVARRO - SP69474, PAULO BRAGA NEDER - SP301799-B

RÉU: DUILIO BELZ DI PETTA

Advogados do(a) RÉU: DUILIO BELZ DI PETTA - SP97685, BARBARA APARECIDA DE LIMA BALDASSO - SP302834, MILTON BONELLI - SP30944, HELIO PACCOLA JUNIOR - SP67279, LUIZ DE SOUZA JUNIOR - SP109796, CELY
MARIA PRADO ROCHA - SP82852, ODILON HENRIQUE DE SOUZA FILHO - SP207506

D E S P A C H O

 

1- Ciência às partes quanto à virtualização do feito, devendo conferir os documentos digitalizados, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los incontinenti. 

 

2- Não sendo encontrada nenhuma irregularidade, deverá a exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, requerer o que entender de direito em termos de prosseguimento do feito. No silêncio,
remetam-se os autos ao arquivo sem necessidade de nova intimação.

São Paulo, 8 de abril de 2019.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0011024-77.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797

EXECUTADO: POLO TECNICO SERVICOS LTDA - ME - ME, KEMELY IORIO SILVA, EDUARDO FERREIRA DA SILVA

D E S P A C H O

 

1- Ciência às partes quanto à virtualização do feito, devendo conferir os documentos digitalizados, indicando, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los incontinenti. 

 

2- Não sendo encontrada nenhuma irregularidade, cumpra a Secretaria a parte final da decisão de fl. 100: defiro a realização de penhora, bem como o registro das restrições para transferência, licenciamento
e circulação (restrição total), via RENAJUD, de veículo(s) livre(s) de restrição em nome dos executados. 

3 - Oportunamente, será apreciado o pedido de fl. 110. 

São Paulo, 26 de março de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5020475-70.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: RADIO GLOBO DE SAO PAULO LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARAES - SP155453
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Expeça a Secretaria ofício à CEF, a fim de que converta em renda da União o valor de R$ 331,51 (trezentos e trinta e um reais e cinquenta e um centavos), para março/2019, a ser atualizado no momento da
transferência, depositado na conta 0265.005.86411619-8 - doc. id. 13017586.

2. Após, será determinada expedição de alvará de levantamento, em benefício da executada, em relação ao saldo remanescente depositado me excesso.             

3. Sem prejuízo, fica a executada intimada a indicar, em 5 dias, profissional de advocacia, seus número de RG, CPF e OAB, a fim de que conste no alvará a ser expedido.
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São Paulo, 29/03/2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5030318-59.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE VITORIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DEANGE ZANZINI - SP27539
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID. 16093083: Indefiro o pedido de expedição de ofício aos Correios para que apresentem os documentos necessários à elaboração dos cálculos, tendo em vista não haver sequer informação da parte interessada sobre formal tentativa de obtenção
daqueles. Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o exequente/sucessores indiquem o valor exigido ou comprovem eventual impossibilidade/negativa infundada na obtenção dos documentos.

Sem prejuízo, manifeste-se a União Federal, no mesmo prazo, sobre os documentos relativos ao pedido de habilitação.

São Paulo, 15 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011333-42.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ELEN BARROSO HENRIQUE
Advogado do(a) AUTOR: JORGE YOSHIYUKI TAGUCHI - SP207090
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ante o trânsito em julgado da sentença que homologou o acordo entre as partes, concedo o prazo de 30 (trinta) dias à União Federal para que apresente os cálculos e demais informações necessárias à expedição do ofício requisitório.

São Paulo, 16 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010868-31.2012.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUIZA IERVOLINO BIFULCO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MANOEL GIACOMO BIFULCO - SP26684, MARIA LUIZA BIFULCO - SP207701
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante o óbito da exequente, manifeste-se a União, em 5 dias, sobre o pedido de habilitação dos sucessores.

São Paulo, 22/04/2019.

11ª VARA CÍVEL

SãO PAULO
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005504-46.2019.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: SIMONE APARECIDA GALVAO MOTA GONCALVES
 

   

C E R T I D Ã O

São intimadas as partes a comparecerem em audiência de conciliação, a ser realizada em 22 de agosto de 2019, às 14:00 horas, na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da República, 299, 1º andar, Centro, São
Paulo/SP.
 

SãO PAULO
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001784-98.2015.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE FERNANDES VASQUEZ
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Advogado do(a) AUTOR: FABRICIO NUNES DE SOUZA - SP208224
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

C E R T I D Ã O
                       

Com a publicação/ciência desta informação, é a parte ré UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) intimada para conferir as peças e documentos digitalizados, bem
como a apontar e sanar eventuais equívocos ou ilegibilidades detectados. Findo o prazo, os autos físicos serão arquivados e este processo será remetido ao TRF3
(intimação e remessa  por autorização da Portaria 12/2017 – 11ª VFC).

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000239-08.2019.4.03.6183 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: IRENE MINERVINA DA SILVA GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: SABRINA LENTZ CASSIANO - SP353018
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

D E C I S Ã O

Tutela Provisória

 

 

 

Processo redistribuído da 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo.

IRENE MINERVINA DA SILVA GONÇALVES ajuizou ação cujo objeto é pagamento de pensão por morte de servidor público.

Narrou a autora, em síntese, ter celebrado casamento com servidor aposentado do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Alcindor Gonçalves Teixeira, em 01 de abril
de 2016. O cônjuge faleceu em 05 de março de 2018, e a autora habilitou-se e passou a receber a pensão por morte que lhe cabia, tendo recebido, porém, por apenas três meses, em razão da
ausência do prazo mínimo de dois anos de casamento.

Acontece que, não obstante o casamento formal por menos de dois anos, a autora já convivia em união estável por aproximadamente sete anos.

Sustentou o direito à percepção da pensão, em razão da comprovada união estável.

Requereu o deferimento de tutela de urgência para “que lhe seja concedida de imediato o benefício de pensão por morte em virtude do falecimento do ex-segurado ALCINDOR
GONÇALVES TEIXEIRA, in limine litis, visto estarem presentes os requisitos autorizadores”.

No mérito, requereu a procedência do pedido da ação com a “CONDENAÇÂO do Ministério da Agricultura, Pecuária e abastecimento a concessão à autora do benefício de
PENSÃO POR MORTE, com data de início retroativa, desde a interrupção, ou seja, desde o mês 07/2018, e ainda as vincendas, devidamente atualizadas, acrescidas de juros moratórios a
partir da citação”.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

O artigo 300 do Código de Processo Civil exige a presença de dois requisitos para a concessão da tutela de urgência: 1) elementos que evidenciem a probabilidade do direito; 2) perigo de dano, ou, risco ao
resultado útil do processo.

A questão do processo situa-se na existência de prévia união estável entre o ex-cônjuge Alcindor Gonçalves Teixeira e a autora.

Dispõe o artigo 222 da Lei n. 8.112, com as alterações da Lei n. 13.135 de 2015:

Art. 222.  Acarreta perda da qualidade de beneficiário: 

[...]

VII - em relação aos beneficiários de que tratam os incisos I a III do caput do art. 217:

a) o decurso de 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o servidor tenha vertido 18 (dezoito) contribuições mensais ou se o casamento ou a união estável tiverem sido iniciados em menos
de 2 (dois) anos antes do óbito do servidor;

b) o decurso dos seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a idade do pensionista na data de óbito do servidor, depois de vertidas 18 (dezoito) contribuições mensais e pelo menos 2
(dois) anos após o início do casamento ou da união estável:

1) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade;

2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idade;

3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de idade;

4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade;

5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) anos de idade;

6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade.

Por sua vez, dispõe o artigo 1.723 do Código Civil:

Art. 1.723. É reconhecida como entidade familiar a união estável entre o homem e a mulher, configurada na convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo
de constituição de família.

A autora trouxe comprovantes de residência (conta da Vivo Telefônica, com vencimento em 01/11/2017; conta da Mais!, com data de postagem de 10/09/2018), relatório médico; escritura pública de
declaração de herdeiros, a qual a autora figura como declarante, datada de 26 de abril de 2018; cópia do Imposto de Renda do ano-calendário de 2017, a qual a autora figura como dependente; e cópia de declarações
particulares que afirmam a união estável entre Alcindor Gonçalves Teixeira e Minervina da Silva Gonçalves, firmadas entre 2010 a 2018.

Uma destas declarações foi dirigida para fins de designação de companheiro junto ao MAPA (doc. 13550221), em outubro de 2011.

 Da análise dos autos, percebe-se que a maioria dos documentos foram produzidos após o casamento, além de que, possuem a natureza de simples declarações de pessoas naturais afirmando que os cônjuges
conviveram em união estável até o casamento.
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Porém, não há, a rigor, prova da constituição de convivência pública, contínua e duradoura, estabelecida com o objetivo de constituição de família.

Em conclusão, não se constatam os elementos que evidenciem a probabilidade do direito, requisito necessário à tutela provisória.

Decisão

1. Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerido para que “lhe seja concedida de imediato o benefício de pensão por morte em virtude do
falecimento do ex-segurado [...]”.

2. Defiro a gratuidade da justiça.

3. Emende a autora a petição inicial, sob pena de indeferimento, para corrigir o polo passivo da ação, mediante a indicação da pessoa jurídica a qual pertence o órgão apontado.

Prazo: 15 (quinze) dias.

4. Cumprida a determinação, cite-se. Na contestação a parte ré deverá mencionar se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo, especificá-la e não apenas protestar
genericamente por todos os meios de prova. 

Intime-se.

 

Regilena Emy Fukui Bolognesi 

Juíza Federal

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018791-13.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ADRIANO MENEZES SILVA
 

S E N T E N Ç A

(Tipo B)

 

 

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, por ter sido a obrigação satisfeita.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 
Regilena Emy Fukui Bolognesi 

Juíza Federal

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5021548-14.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: I-9 SERVICOS DE PORTARIA E LIMPEZA EIRELI, IVAN CARVALHO DA SILVA
 

S E N T E N Ç A

(Tipo B)

 

 

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, por ter sido a obrigação satisfeita.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 
Regilena Emy Fukui Bolognesi 

Juíza Federal
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5012086-96.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARCILIO DE SOUZA ESTRELA
 

 

Sentença

(tipo C)

 

Homologo, por sentença, a desistência. Julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, arquive-se. 

Intimem-se.

Regilena Emy Fukui Bolognesi

Juíza Federal 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5007116-53.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ISABEL APARECIDA DUARTE
 

S E N T E N Ç A

(Tipo B)

 

 

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, por ter sido a obrigação satisfeita.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 
Regilena Emy Fukui Bolognesi 

Juíza Federal

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003696-40.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: PONIX MODAS LTDA. - EPP, PEDRO YOSHIMITSU DANNO, HIROKO DANNO
 

S E N T E N Ç A

(Tipo B)

 

 

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, por ter sido a obrigação satisfeita.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 
Regilena Emy Fukui Bolognesi 

Juíza Federal

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001857-77.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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EXECUTADO: MARIELZA EVANGELISTA COSSO
 

S E N T E N Ç A

(Tipo B)

 

 

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, por ter sido a obrigação satisfeita.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 
Regilena Emy Fukui Bolognesi 

Juíza Federal

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000854-87.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: TRANSNEGRI TRANSPORTES EXPRESS E LOCACAO EIRELI - EPP, ISRAEL NEGRI
 

S E N T E N Ç A

(Tipo B)

 

 

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, por ter sido a obrigação satisfeita.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 
Regilena Emy Fukui Bolognesi 

Juíza Federal

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000652-13.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: LUIS ANTONIO ALVES SILVA
 

S E N T E N Ç A

(Tipo B)

 

 

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, por ter sido a obrigação satisfeita.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 
Regilena Emy Fukui Bolognesi 

Juíza Federal
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5023299-36.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ALTINO ALVES DA COSTA JUNIOR - ME, ALTINO ALVES DA COSTA JUNIOR
 

S E N T E N Ç A

(Tipo B)

 

HOMOLOGO O ACORDO extrajudicial e julgo extinta a execução.

Arquive-se o processo.

Intimem-se.

 

Regilena Emy Fukui Bolognesi 

 Juíza Federal

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5024804-28.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARCHI JR. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FAUSTO PAGETTI NETO - SP119154
EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
 

 

Sentença

(tipo C)

 

Homologo, por sentença, a desistência. Julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, arquive-se. 

Intimem-se.

Regilena Emy Fukui Bolognesi

Juíza Federal 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5006320-62.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL GUIGNARD
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARMEN SILVIA SANTOS DE CAMPOS - SP117060-E
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

Sentença

(tipo C)

 

Homologo, por sentença, a desistência. Julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, arquive-se. 

Intimem-se.

Regilena Emy Fukui Bolognesi

Juíza Federal 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5007162-42.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SISTEMAS E PRODUTOS PARA PROTECAO LTDA - EPP, ADRIANA POTOMATI, GIACINTO COSIMO CATALDO
 

 

Sentença

(tipo C)

 

Homologo, por sentença, a desistência. Julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, arquive-se. 

Intimem-se.

Regilena Emy Fukui Bolognesi
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Juíza Federal 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000444-29.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: LE LIEU TOALHEIROS LTDA - ME, JOSE CARLOS TEIXEIRA
 

 

Sentença

(tipo C)

 

Homologo, por sentença, a desistência. Julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, arquive-se. 

Intimem-se.

Regilena Emy Fukui Bolognesi

Juíza Federal 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5018013-77.2017.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ARIADNE SUELLEN INFANTE
Advogados do(a) IMPETRANTE: GLEICY KELI BERTOLLA DA SILVA - SP378626, JESSICA CRUZ FERREIRA - SP381205
IMPETRADO: PRESIDENTE DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL NOSSO RUMO, INSTITUTO DE EDUCACAO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL NOSSO RUMO
Advogado do(a) IMPETRADO: RICARDO LOURENCO DA SILVA BARRETO - SP385271
Advogado do(a) IMPETRADO: RICARDO LOURENCO DA SILVA BARRETO - SP385271

   

C E R T I D Ã O

Com a publicação/ciência desta informação, é(são) a(s) parte(s) apelada(s) intimada(s) a apresentar(em) contrarrazões.

Prazo: 15 (quinze) dias. (intimação autorizada pela Portaria 01/2017 - 11ª VCF).

MONITÓRIA (40) Nº 5019294-68.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: ALEGRIA DA FESTA ARTIGOS PARA DECORACAO LTDA - ME
 

D E S P A C H O

 

 

Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagar a dívida,  acrescida de 5% (cinco por cento)  referente aos  honorários  advocatícios, ou oferecer embargos,  no  prazo  de  15  (quinze) dias.

Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que:

a) efetuado o pagamento no prazo, estará isento  de custas;

b) não efetuado o pagamento no prazo e não oferecidos embargos, constituir-se-á de pleno direito o  título executivo judicial, hipótese em que ao valor  da  dívida serão acrescidas as custas processuais,
multa de  10%  e honorários advocatícios de 10%.                                                                                 

Int.

MONITÓRIA (40) Nº 5017198-80.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: MOISES DIAS DE OLIVEIRA ESQUADRIAS - ME, MOISES DIAS DE OLIVEIRA
 

D E S P A C H O

 

 

Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagar a dívida,  acrescida de 5% (cinco por cento)  referente aos  honorários  advocatícios, ou oferecer embargos,  no  prazo  de  15  (quinze) dias.

Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que:

a) efetuado o pagamento no prazo, estará isento  de custas;

b) não efetuado o pagamento no prazo e não oferecidos embargos, constituir-se-á de pleno direito o  título executivo judicial, hipótese em que ao valor  da  dívida serão acrescidas as custas processuais,
multa de  10%  e honorários advocatícios de 10%.                                                                                 

Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5010145-48.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: NAJAH IBRAHIN MAJZOUB
 

D E S P A C H O
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Cite-se nos termos do artigo 829 do Código de Processo Civil.

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor executado.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5013638-33.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: M&R SERVICOS E TREINAMENTOS LTDA - EPP, MARIA CECILIA GOMES DE OLIVEIRA DAGNOLO RUDNER, LEANDRO DAGNOLO RUDNER
 

D E S P A C H O

 

 

Cite-se nos termos do artigo 829 do Código de Processo Civil.

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor executado.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018039-75.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: AUTO POSTO 27 LTDA - EPP, CELSO KLEBER DE SOUZA, CELSO KLEBER COELHO DE SOUZA
 

D E S P A C H O

 

 

Cite-se nos termos do artigo 829 do Código de Processo Civil.

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor executado.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003167-55.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: MARIOLINA GONCALVES DE AGUIAR - ME, MARIOLINA GONCALVES DE AGUIAR
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 

  

    D E S P A C H O

              Cite-se nos termos do artigo 829 do Código de  Processo Civil.
              Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez  por cento) sobre o valor executado.

 

   SÃO PAULO, 3 de maio de 2017.

 

 

MONITÓRIA (40) Nº 5019661-92.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: JANETE SILVERIO
 

D E S P A C H O

 

 

Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagar a dívida,  acrescida de 5% (cinco por cento)  referente aos  honorários  advocatícios, ou oferecer embargos,  no  prazo  de  15  (quinze) dias.

Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que:

a) efetuado o pagamento no prazo, estará isento  de custas;

b) não efetuado o pagamento no prazo e não oferecidos embargos, constituir-se-á de pleno direito o  título executivo judicial, hipótese em que ao valor  da  dívida serão acrescidas as custas processuais,
multa de  10%  e honorários advocatícios de 10%.                                                                                 

Int.

MONITÓRIA (40) Nº 5016546-63.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
RÉU: ANTONIA N.C. EPIFANIO MODAS - ME, ANTONIA NIVALDA COSTA EPIFANIO
 

D E S P A C H O
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Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagar a dívida,  acrescida de 5% (cinco por cento)  referente aos  honorários  advocatícios, ou oferecer embargos,  no  prazo  de  15  (quinze) dias.

Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que:

a) efetuado o pagamento no prazo, estará isento  de custas;

b) não efetuado o pagamento no prazo e não oferecidos embargos, constituir-se-á de pleno direito o  título executivo judicial, hipótese em que ao valor  da  dívida serão acrescidas as custas processuais,
multa de  10%  e honorários advocatícios de 10%.                                                                                 

Int.

MONITÓRIA (40) Nº 5019961-54.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: ROBSON ROBERTO CARDOSO
 

D E S P A C H O

 

 

Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagar a dívida,  acrescida de 5% (cinco por cento)  referente aos  honorários  advocatícios, ou oferecer embargos,  no  prazo  de  15  (quinze) dias.

Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que:

a) efetuado o pagamento no prazo, estará isento  de custas;

b) não efetuado o pagamento no prazo e não oferecidos embargos, constituir-se-á de pleno direito o  título executivo judicial, hipótese em que ao valor  da  dívida serão acrescidas as custas processuais,
multa de  10%  e honorários advocatícios de 10%.                                                                                 

Int.

MONITÓRIA (40) Nº 5019647-11.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: SEMIRAMIS SIOMARA GARCIA DE ALMEIDA TOLEDO PIZA
 

D E S P A C H O

 

 

Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagar a dívida,  acrescida de 5% (cinco por cento)  referente aos  honorários  advocatícios, ou oferecer embargos,  no  prazo  de  15  (quinze) dias.

Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que:

a) efetuado o pagamento no prazo, estará isento  de custas;

b) não efetuado o pagamento no prazo e não oferecidos embargos, constituir-se-á de pleno direito o  título executivo judicial, hipótese em que ao valor  da  dívida serão acrescidas as custas processuais,
multa de  10%  e honorários advocatícios de 10%.                                                                                 

Int.

MONITÓRIA (40) Nº 5013871-30.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ROBERTO FURTADO DE CARVALHO
 

D E S P A C H O

 

 

Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagar a dívida,  acrescida de 5% (cinco por cento)  referente aos  honorários  advocatícios, ou oferecer embargos,  no  prazo  de  15  (quinze) dias.

Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que:

a) efetuado o pagamento no prazo, estará isento  de custas;

b) não efetuado o pagamento no prazo e não oferecidos embargos, constituir-se-á de pleno direito o  título executivo judicial, hipótese em que ao valor  da  dívida serão acrescidas as custas processuais,
multa de  10%  e honorários advocatícios de 10%.                                                                                 

Int.

MONITÓRIA (40) Nº 5019124-96.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: FERNANDO ANTUNES
 

D E S P A C H O

 

 

Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagar a dívida,  acrescida de 5% (cinco por cento)  referente aos  honorários  advocatícios, ou oferecer embargos,  no  prazo  de  15  (quinze) dias.

Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que:

a) efetuado o pagamento no prazo, estará isento  de custas;

b) não efetuado o pagamento no prazo e não oferecidos embargos, constituir-se-á de pleno direito o  título executivo judicial, hipótese em que ao valor  da  dívida serão acrescidas as custas processuais,
multa de  10%  e honorários advocatícios de 10%.                                                                                 
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Int.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005807-60.2019.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: NELSON LUIZ SALOMAO FILHO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROSAN JESIEL COIMBRA - SP95518
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO/SP, CONSELHO REGIONAL DOS DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
 

D E C I S Ã O

 
 
 

Liminar
 
 
 
 
 
Nelson Luiz Salomão Filho impetrou o presente mandado de segurança cujo objeto é inscrição no Conselho Regional de Despachantes Documentalistas do Estado de São Paulo.

Narrou o impetrante que ao efetuar a inscrição junto ao Conselho, foi-lhe exigido a apresentação do “Diploma SSP” e “comprovante de escolaridade”, requisitos que não encontram suporte
legal.

Sustentou a ilegalidade da exigência em razão da impossibilidade de delegação a uma entidade privada, de atividade típica de Estado, como decidido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI n.
1.717-DF; a prevenção da 10ª Vara Cível, em razão do ajuizamento da Ação Civil Pública n. 0004510-55.2009.4.03.6100; o direito líquido e certo do impetrante em obter a inscrição perante o
Conselho; a liberdade profissional, nos termos do artigo 5º, inciso XIII, da Constituição da República, de maneira que somente com a edição de lei formal é que se podem estabelecer condições
para regulamentação da liberdade profissional; a inconstitucionalidade da Lei Estadual n. 8.107 de 1992, já impugnada no bojo da ADI n. 4.837, posteriormente julgada procedente; assim como
com base na jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Requereu o deferimento de liminar para que a “autoridade impetrada proceda ao registro do impetrante como Despachante Documentalista, independentemente da apresentação do Diploma
SSP ou outro curso de qualificação, ou ainda, comprovação de escolaridade”.

No mérito, requereu a procedência do pedido da ação para “que seja concedida a segurança em favor do impetrante para que seja permitido que o impetrante efetue sua inscrição perante a
impetrada, sem que seja apresentado ‘Diploma SSP’, curso de qualificação profissional, ou exigência símile”.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

O artigo 7º, inciso III, da Lei n. 12.016/09, exige para a concessão da medida liminar a presença de dois pressupostos, quais sejam, a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia
da medida no caso de concessão de segurança quando do julgamento definitivo.

Na Ação Civil Pública n. 0004510-55.2009.4.03.6100 foi proferida sentença em cujo dispositivo constou:

“Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido do Ministério Público Federal pelo que asseguro o exercício do ofício de Despachante Documentalista a todos, independentemente de registro
ou do pagamento de anuidade, afastada a exigência de habilitação especial por ausência de norma, bem assim condeno o Conselho Federal de Despachantes Documentalistas do Brasil -
CFDD/BR e o Conselho Regional de Despachantes Documentalistas do Estado de São Paulo - CRDD/SP ao cumprimento de obrigação de não fazer consistente em: a) não praticar quaisquer atos no
sentido de exigir dos Despachantes Documentalistas a inscrição e aprovação em cursos; b) não exigir o pagamento de anuidades e multas; c) não utilizar o brasão da República em quaisquer documentos
em mídia papel ou eletrônica; condeno os Requeridos, ainda, na obrigação de fazer consistente em: a) regularização de seus estatutos com a supressão de competências próprias de
conselho profissional, especialmente dos atos fiscalizatórios que indiquem o exercício do poder de polícia; b) regularização da página mantida na internet, retirando o brasão da República e
outros símbolos oficiais; c) envio de correspondência a todos os seus associados, informado que a permanência nas entidades não configura condição ao exercício da profissão, bem assim
o pagamento de anuidades; d) dar publicidade à sentença, por três vezes, mediante veiculação em jornal de grande circulação ou site de notícias de grande alcance na internet; condeno,
por fim, cada um dos Requeridos à obrigação de pagar a multa de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos dos artigos 11 e 13, da Lei nº 7.347, de 24.07.1987, a ser revertida ao Fundo
Federal de Defesa dos Direitos Difusos. Além disso, RATIFICO a decisão concessiva da antecipação dos efeitos da tutela judicial. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários
advocatícios, tendo em vista que o Ministério Público Federal está a exercer o munus público decorrente de seu papel institucional. Submeto eventual recurso interposto pela parte
interessada, apenas ao efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso VIII do Código de Processo Civil. Decisão sujeita ao reexame necessário, remetam-se os autos, oportunamente,
ao Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Considerando a interposição do agravo de instrumento nº 0007217-60.2009.4.03.0000 pelo Conselho Regional de Despachantes
Documentalistas do Estado de São Paulo, encaminhe-se cópia da presente sentença à Egrégia Terceira Turma do Colendo Tribunal Regional da 3ª Região. Publique-se. Registre-se.
Intime-se.” (grifei)

Na mesma esteira, é pacífica na jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região a inexigibilidade da exigência do “Diploma SSP”, assim como de realização de cursos de
qualificação, ante a ausência de previsão legal:

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DOS DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO. INSCRIÇÃO. IMPOSIÇÃO DE
CONDIÇÕES. IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 10.602/2002. ART. 5º INC. XIII, DA CF/88.REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. -O art. 5º, caput, da Constituição Federal, dispõe sobre os direitos e
garantias fundamentais da República Federativa do Brasil, e em seu inciso XIII, disciplina a liberdade para exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações
profissionais estabelecidas na lei. -Tratando-se de preceito constitucional de eficácia contida, o art. 5º, XIII, da Constituição de 1988, permite que a legislação ordinária federal fixe critérios
razoáveis para o exercício da atividade profissional. -Verifica-se que a Lei nº 10.602/2002 conferiu ao Conselho Federal e aos Conselhos Regionais dos Despachantes Documentalistas o poder
de representar os profissionais junto a órgãos e entidades, sendo vedado, por ausência de previsão legal, estipular requisitos aos pedidos de inscrição que lhes forem encaminhados. -Dessa
maneira, a exigência do “Diploma SSP”, bem como de realização de curso de qualificação, fere o princípio da legalidade aplicável ao exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, na
forma do já citado artigo 5º/CF. -A conduta perpetrada pela autoridade impetrada, consistente na recusa em proceder à inscrição do impetrante em seus quadros, afigura-se desarrazoada e
desproporcional, pois extrapola os limites da atribuição conferida pela Constituição Federal às entidades fiscalizadoras de profissão regulamentada, acarretando indevida limitação ao exercício
da profissão. -Remessa oficial improvida.TRF 3ª Região, 4ª Turma,  ReeNec - REEXAME NECESSÁRIO - 5001195-84.2016.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal MONICA AUTRAN
MACHADO NOBRE, julgado em 17/08/2018, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 13/02/2019)

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DOS DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO. INSCRIÇÃO. IMPOSIÇÃO DE CONDIÇÕES. IMPOSSIBILIDADE.
LEI Nº 10.602/2002. APLICABILIDADE. 1. Na espécie, o presente mandamus foi impetrado objetivando ver reconhecido o direito líquido e certo do impetrante à inscrição perante o Conselho
Regional dos Despachantes Documentalistas do Estado de São Paulo - CRDD/SP, sem a necessidade de apresentação do Diploma SSP, realização de curso de qualificação profissional ou
especial qualificação 2. Inexiste, no ordenamento jurídico nacional, norma que imponha condições ao exercício da profissão de despachante documentalista. 3. A Lei nº 10.602/2002, que dispõe
acerca do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais dos Despachantes Documentalistas, não fixou quaisquer requisitos para o exercício da atividade, de modo que a exigência de Diploma
SSP, bem como a realização de curso de qualificação, fere o princípio da legalidade. 4. Acresça-se, a propósito, que o artigo 4º da Lei nº 10.602/2002 que dispunha que "o exercício da
profissão de Despachante Documentalista é privativo das pessoas habilitadas pelo Conselho Regional dos Despachantes Documentalistas de sua jurisdição, nos termos das normas baixadas
pelo Conselho Federal", restou vetado, demonstrando, desse modo, a impossibilidade de disciplina da profissão mediante ato normativo emanado do respectivo Conselho Federal. Precedente
desta Corte Regional 5. Remessa oficial improvida. (TRF 3ª Região, 4ª Turma,  ReeNec - REEXAME NECESSÁRIO - 5004164-38.2017.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal MARLI
MARQUES FERREIRA, julgado em 21/06/2018, Intimação via sistema DATA: 19/11/2018)

DIREITO CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. LEI 10.602/2002. REGISTRO. CONSELHO REGIONAL DOS DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS. ARTIGO 5º, XIII, CF. 1. A Lei
10.602/2002, que dispõe acerca do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais dos Despachantes Documentalistas, não prevê requisito para o exercício da profissão nem competência para
que o órgão de fiscalização institua, sem lei, condição para o respectivo registro profissional, sendo, portanto, não apenas ilegal como ainda inconstitucional previsão restritiva baixada neste
sentido (artigo 5º, XIII, CF). 2. Remessa oficial desprovida. (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 366405 - 0022806-18.2015.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 06/09/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2017)

Desta maneira, restou reconhecido na jurisprudência a ilegalidade da exigência do “Diploma SSP” ou a exigência de cursos para a realização de inscrição do impetrante no Conselho.
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Decisão

1. Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR para determinar à autoridade coatora que não exija a apresentação do “Diploma SSP”, curso de qualificação, ou comprovação de escolaridade, para
fins de inscrição no Conselho.

2. Notifique-se a autoridade Impetrada para prestar informações no prazo legal.

3. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito.

4. Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, conclusos para sentença.

Intime-se.

 
Regilena Emy Fukui Bolognesi 

Juíza Federal

 

MONITÓRIA (40) Nº 5015880-62.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ALCIONE VICTORINO DE LIMA MATERIAIS DE CONSTRUCAO - ME, ALCIONE VICTORINO DE LIMA
 

D E S P A C H O

 

 

Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagar a dívida,  acrescida de 5% (cinco por cento)  referente aos  honorários  advocatícios, ou oferecer embargos,  no  prazo  de  15  (quinze) dias.

Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que:

a) efetuado o pagamento no prazo, estará isento  de custas;

b) não efetuado o pagamento no prazo e não oferecidos embargos, constituir-se-á de pleno direito o  título executivo judicial, hipótese em que ao valor  da  dívida serão acrescidas as custas processuais,
multa de  10%  e honorários advocatícios de 10%.                                                                                 

Int.

MONITÓRIA (40) Nº 5015645-95.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: MARIO XAVIER
 

D E S P A C H O

 

 

Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagar a dívida,  acrescida de 5% (cinco por cento)  referente aos  honorários  advocatícios, ou oferecer embargos,  no  prazo  de  15  (quinze) dias.

Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que:

a) efetuado o pagamento no prazo, estará isento  de custas;

b) não efetuado o pagamento no prazo e não oferecidos embargos, constituir-se-á de pleno direito o  título executivo judicial, hipótese em que ao valor  da  dívida serão acrescidas as custas processuais,
multa de  10%  e honorários advocatícios de 10%.                                                                                 

Int.

MONITÓRIA (40) Nº 5015116-76.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: RODRIGUES WCL COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME, WILLIAM RODRIGUES DA SILVA
 

D E S P A C H O

 

 

Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagar a dívida,  acrescida de 5% (cinco por cento)  referente aos  honorários  advocatícios, ou oferecer embargos,  no  prazo  de  15  (quinze) dias.

Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que:

a) efetuado o pagamento no prazo, estará isento  de custas;

b) não efetuado o pagamento no prazo e não oferecidos embargos, constituir-se-á de pleno direito o  título executivo judicial, hipótese em que ao valor  da  dívida serão acrescidas as custas processuais,
multa de  10%  e honorários advocatícios de 10%.                                                                                 

Int.

MONITÓRIA (40) Nº 5020247-32.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: COPPER FREE DO BRASIL EIRELI - EPP, LEANDRO SEBASTIANI MOLITERNO
 

D E S P A C H O
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Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagar a dívida,  acrescida de 5% (cinco por cento)  referente aos  honorários  advocatícios, ou oferecer embargos,  no  prazo  de  15  (quinze) dias.

Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que:

a) efetuado o pagamento no prazo, estará isento  de custas;

b) não efetuado o pagamento no prazo e não oferecidos embargos, constituir-se-á de pleno direito o  título executivo judicial, hipótese em que ao valor  da  dívida serão acrescidas as custas processuais,
multa de  10%  e honorários advocatícios de 10%.                                                                                 

Int.

MONITÓRIA (40) Nº 5017011-72.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: THIAGO MORENO MIGUEL - ME, THIAGO MORENO MIGUEL
 

D E S P A C H O

 

 

Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagar a dívida,  acrescida de 5% (cinco por cento)  referente aos  honorários  advocatícios, ou oferecer embargos,  no  prazo  de  15  (quinze) dias.

Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que:

a) efetuado o pagamento no prazo, estará isento  de custas;

b) não efetuado o pagamento no prazo e não oferecidos embargos, constituir-se-á de pleno direito o  título executivo judicial, hipótese em que ao valor  da  dívida serão acrescidas as custas processuais,
multa de  10%  e honorários advocatícios de 10%.                                                                                 

Int.

MONITÓRIA (40) Nº 5016973-60.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
RÉU: ANTONIO SAULO GALVAO
 

D E S P A C H O

 

 

Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagar a dívida,  acrescida de 5% (cinco por cento)  referente aos  honorários  advocatícios, ou oferecer embargos,  no  prazo  de  15  (quinze) dias.

Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que:

a) efetuado o pagamento no prazo, estará isento  de custas;

b) não efetuado o pagamento no prazo e não oferecidos embargos, constituir-se-á de pleno direito o  título executivo judicial, hipótese em que ao valor  da  dívida serão acrescidas as custas processuais,
multa de  10%  e honorários advocatícios de 10%.                                                                                 

Int.

MONITÓRIA (40) Nº 5016909-50.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ALBOR - REPRESENTACOES LTDA - EPP, ELTON ALBOR ROGEL, LUCIANA INFORZATO PAULETTI
 

D E S P A C H O

 

 

Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagar a dívida,  acrescida de 5% (cinco por cento)  referente aos  honorários  advocatícios, ou oferecer embargos,  no  prazo  de  15  (quinze) dias.

Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que:

a) efetuado o pagamento no prazo, estará isento  de custas;

b) não efetuado o pagamento no prazo e não oferecidos embargos, constituir-se-á de pleno direito o  título executivo judicial, hipótese em que ao valor  da  dívida serão acrescidas as custas processuais,
multa de  10%  e honorários advocatícios de 10%.                                                                                 

Int.

MONITÓRIA (40) Nº 5020047-25.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: INJETAL INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - ME, NEIDE ALVES PEREIRA, JOSE MARIA PEREIRA BRAGA
 

D E S P A C H O

 

 

Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagar a dívida,  acrescida de 5% (cinco por cento)  referente aos  honorários  advocatícios, ou oferecer embargos,  no  prazo  de  15  (quinze) dias.

Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que:
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a) efetuado o pagamento no prazo, estará isento  de custas;

b) não efetuado o pagamento no prazo e não oferecidos embargos, constituir-se-á de pleno direito o  título executivo judicial, hipótese em que ao valor  da  dívida serão acrescidas as custas processuais,
multa de  10%  e honorários advocatícios de 10%.                                                                                 

Int.

MONITÓRIA (40) Nº 5017349-46.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: RENAN JOSE BARZOTTI - ME, RENAN JOSE BARZOTTI
 

D E S P A C H O

 

 

Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagar a dívida,  acrescida de 5% (cinco por cento)  referente aos  honorários  advocatícios, ou oferecer embargos,  no  prazo  de  15  (quinze) dias.

Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que:

a) efetuado o pagamento no prazo, estará isento  de custas;

b) não efetuado o pagamento no prazo e não oferecidos embargos, constituir-se-á de pleno direito o  título executivo judicial, hipótese em que ao valor  da  dívida serão acrescidas as custas processuais,
multa de  10%  e honorários advocatícios de 10%.                                                                                 

Int.

MONITÓRIA (40) Nº 5020699-42.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: VTWA SERVICOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO LTDA - ME, ANGELA CORREIA FERNANDES, WAGNER FERNANDES
 

D E S P A C H O

 

 

Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagar a dívida,  acrescida de 5% (cinco por cento)  referente aos  honorários  advocatícios, ou oferecer embargos,  no  prazo  de  15  (quinze) dias.

Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que:

a) efetuado o pagamento no prazo, estará isento  de custas;

b) não efetuado o pagamento no prazo e não oferecidos embargos, constituir-se-á de pleno direito o  título executivo judicial, hipótese em que ao valor  da  dívida serão acrescidas as custas processuais,
multa de  10%  e honorários advocatícios de 10%.                                                                                 

Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5013802-95.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ALFASEG SEGURANCA E SAUDE DO TRABALHO LTDA. - ME, ALBERTO DE SOUZA ALVIM, ALESSANDRA CRISTIANE FERNANDES ALVIM
 

D E S P A C H O

 

 

Cite-se nos termos do artigo 829 do Código de Processo Civil.

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor executado.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5009937-64.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: LEONARDO LODETTI - EPP, LEONARDO LODETTI
 

D E S P A C H O

 

 

Cite-se nos termos do artigo 829 do Código de Processo Civil.

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor executado.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5014197-87.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CONCEICAO IMOVEIS S/S LTDA - EPP, SUELY APARECIDA BLANCO ALVES, JOAO DANIEL ALVES
 

D E S P A C H O

 

 

Cite-se nos termos do artigo 829 do Código de Processo Civil.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     823/920



Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor executado.

MONITÓRIA (40) Nº 5020747-98.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: MARCELO MATOS FERREIRA CONFECCOES - EPP, MARCELO MATOS FERREIRA
 

D E S P A C H O

 

 

Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagar a dívida,  acrescida de 5% (cinco por cento)  referente aos  honorários  advocatícios, ou oferecer embargos,  no  prazo  de  15  (quinze) dias.

Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que:

a) efetuado o pagamento no prazo, estará isento  de custas;

b) não efetuado o pagamento no prazo e não oferecidos embargos, constituir-se-á de pleno direito o  título executivo judicial, hipótese em que ao valor  da  dívida serão acrescidas as custas processuais,
multa de  10%  e honorários advocatícios de 10%.                                                                                 

Int.

MONITÓRIA (40) Nº 5023030-94.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: HEVELYN PATRICIA DA SILVA SOUZA
 

D E S P A C H O

 

 

Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagar a dívida,  acrescida de 5% (cinco por cento)  referente aos  honorários  advocatícios, ou oferecer embargos,  no  prazo  de  15  (quinze) dias.

Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que:

a) efetuado o pagamento no prazo, estará isento  de custas;

b) não efetuado o pagamento no prazo e não oferecidos embargos, constituir-se-á de pleno direito o  título executivo judicial, hipótese em que ao valor  da  dívida serão acrescidas as custas processuais,
multa de  10%  e honorários advocatícios de 10%.                                                                                 

Int.

MONITÓRIA (40) Nº 5015556-72.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: IVAN IGOR IATCEKIW
 

D E S P A C H O

 

 

Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagar a dívida,  acrescida de 5% (cinco por cento)  referente aos  honorários  advocatícios, ou oferecer embargos,  no  prazo  de  15  (quinze) dias.

Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que:

a) efetuado o pagamento no prazo, estará isento  de custas;

b) não efetuado o pagamento no prazo e não oferecidos embargos, constituir-se-á de pleno direito o  título executivo judicial, hipótese em que ao valor  da  dívida serão acrescidas as custas processuais,
multa de  10%  e honorários advocatícios de 10%.                                                                                 

Int.

MONITÓRIA (40) Nº 5026166-02.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: GUILHERME ALMEIDA FREITAS NETO
 

D E S P A C H O

 

 

Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagar a dívida,  acrescida de 5% (cinco por cento)  referente aos  honorários  advocatícios, ou oferecer embargos,  no  prazo  de  15  (quinze) dias.

Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que:

a) efetuado o pagamento no prazo, estará isento  de custas;

b) não efetuado o pagamento no prazo e não oferecidos embargos, constituir-se-á de pleno direito o  título executivo judicial, hipótese em que ao valor  da  dívida serão acrescidas as custas processuais,
multa de  10%  e honorários advocatícios de 10%.                                                                                 

Int.

MONITÓRIA (40) Nº 5011522-54.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: FRANCISCO DE ASSIS SANTOS DA ROCHA
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     824/920



D E S P A C H O

 

 

Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagar a dívida,  acrescida de 5% (cinco por cento)  referente aos  honorários  advocatícios, ou oferecer embargos,  no  prazo  de  15  (quinze) dias.

Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que:

a) efetuado o pagamento no prazo, estará isento  de custas;

b) não efetuado o pagamento no prazo e não oferecidos embargos, constituir-se-á de pleno direito o  título executivo judicial, hipótese em que ao valor  da  dívida serão acrescidas as custas processuais,
multa de  10%  e honorários advocatícios de 10%.                                                                                 

Int.

MONITÓRIA (40) Nº 5015909-15.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: RICHARD DE FREITAS TINOCO
 

D E S P A C H O

 

 

Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagar a dívida,  acrescida de 5% (cinco por cento)  referente aos  honorários  advocatícios, ou oferecer embargos,  no  prazo  de  15  (quinze) dias.

Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que:

a) efetuado o pagamento no prazo, estará isento  de custas;

b) não efetuado o pagamento no prazo e não oferecidos embargos, constituir-se-á de pleno direito o  título executivo judicial, hipótese em que ao valor  da  dívida serão acrescidas as custas processuais,
multa de  10%  e honorários advocatícios de 10%.                                                                                 

Int.

MONITÓRIA (40) Nº 5020956-67.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: W.L. LUCENA DECORACOES E ACABAMENTOS LTDA - ME, JOSE EDSON BARBOSA DE LUCENA, LEDA DOS REIS LUCENA
 

D E S P A C H O

 

 

Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagar a dívida,  acrescida de 5% (cinco por cento)  referente aos  honorários  advocatícios, ou oferecer embargos,  no  prazo  de  15  (quinze) dias.

Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que:

a) efetuado o pagamento no prazo, estará isento  de custas;

b) não efetuado o pagamento no prazo e não oferecidos embargos, constituir-se-á de pleno direito o  título executivo judicial, hipótese em que ao valor  da  dívida serão acrescidas as custas processuais,
multa de  10%  e honorários advocatícios de 10%.                                                                                 

Int.

MONITÓRIA (40) Nº 5024873-94.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: PIZZARIA PATRIOTAS LTDA - ME, JOSE WILSON TAVARES
 

D E S P A C H O

 

 

Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagar a dívida,  acrescida de 5% (cinco por cento)  referente aos  honorários  advocatícios, ou oferecer embargos,  no  prazo  de  15  (quinze) dias.

Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que:

a) efetuado o pagamento no prazo, estará isento  de custas;

b) não efetuado o pagamento no prazo e não oferecidos embargos, constituir-se-á de pleno direito o  título executivo judicial, hipótese em que ao valor  da  dívida serão acrescidas as custas processuais,
multa de  10%  e honorários advocatícios de 10%.                                                                                 

Int.

MONITÓRIA (40) Nº 5023733-25.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: WALTER CHEDE DOMINGOS
 

D E S P A C H O
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Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagar a dívida,  acrescida de 5% (cinco por cento)  referente aos  honorários  advocatícios, ou oferecer embargos,  no  prazo  de  15  (quinze) dias.

Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que:

a) efetuado o pagamento no prazo, estará isento  de custas;

b) não efetuado o pagamento no prazo e não oferecidos embargos, constituir-se-á de pleno direito o  título executivo judicial, hipótese em que ao valor  da  dívida serão acrescidas as custas processuais,
multa de  10%  e honorários advocatícios de 10%.                                                                                 

Int.

MONITÓRIA (40) Nº 5015050-96.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ROBERTO GREGORIO ROSENBLATT
 

D E S P A C H O

 

 

Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagar a dívida,  acrescida de 5% (cinco por cento)  referente aos  honorários  advocatícios, ou oferecer embargos,  no  prazo  de  15  (quinze) dias.

Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que:

a) efetuado o pagamento no prazo, estará isento  de custas;

b) não efetuado o pagamento no prazo e não oferecidos embargos, constituir-se-á de pleno direito o  título executivo judicial, hipótese em que ao valor  da  dívida serão acrescidas as custas processuais,
multa de  10%  e honorários advocatícios de 10%.                                                                                 

Int.

MONITÓRIA (40) Nº 5000976-03.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: NEANDRO REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA., NEANDRO NOGUEIRA DE NOVAES
 

D E S P A C H O

 

 

Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagar a dívida,  acrescida de 5% (cinco por cento)  referente aos  honorários  advocatícios, ou oferecer embargos,  no  prazo  de  15  (quinze) dias.

Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que:

a) efetuado o pagamento no prazo, estará isento  de custas;

b) não efetuado o pagamento no prazo e não oferecidos embargos, constituir-se-á de pleno direito o  título executivo judicial, hipótese em que ao valor  da  dívida serão acrescidas as custas processuais,
multa de  10%  e honorários advocatícios de 10%.                                                                                 

Int.

MONITÓRIA (40) Nº 5025406-53.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: MARA DE OLIVEIRA MELO
 

D E S P A C H O

 

 

Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagar a dívida,  acrescida de 5% (cinco por cento)  referente aos  honorários  advocatícios, ou oferecer embargos,  no  prazo  de  15  (quinze) dias.

Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que:

a) efetuado o pagamento no prazo, estará isento  de custas;

b) não efetuado o pagamento no prazo e não oferecidos embargos, constituir-se-á de pleno direito o  título executivo judicial, hipótese em que ao valor  da  dívida serão acrescidas as custas processuais,
multa de  10%  e honorários advocatícios de 10%.                                                                                 

Int.

MONITÓRIA (40) Nº 5001046-20.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: GERACAO CABOS COMERCIO DE CONECTORES DE REDES LTDA - EPP, LUCIANO BARBOSA NUNES, MACIEL APARECIDO REIS
 

D E S P A C H O

 

 

Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagar a dívida,  acrescida de 5% (cinco por cento)  referente aos  honorários  advocatícios, ou oferecer embargos,  no  prazo  de  15  (quinze) dias.

Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que:

a) efetuado o pagamento no prazo, estará isento  de custas;

b) não efetuado o pagamento no prazo e não oferecidos embargos, constituir-se-á de pleno direito o  título executivo judicial, hipótese em que ao valor  da  dívida serão acrescidas as custas processuais,
multa de  10%  e honorários advocatícios de 10%.                                                                                 
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Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5016745-85.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: PALOMA DOS SANTOS ESTETICA - ME, PALOMA DOS SANTOS
 

D E S P A C H O

 

 

Cite-se nos termos do artigo 829 do Código de Processo Civil.

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor executado.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5014680-20.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARIA CLARA BARBOSA GRAVA
 

D E S P A C H O

 

 

Cite-se nos termos do artigo 829 do Código de Processo Civil.

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor executado.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5014798-93.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MERCADO VELLOZZO - EIRELI - ME, DENILSON DOS SANTOS DA SILVA
 

D E S P A C H O

 

 

Cite-se nos termos do artigo 829 do Código de Processo Civil.

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor executado.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5011908-50.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: JORGE ALVES DIAS - SP127814, WILLIAM CRISTIAM HO - SP146576
EXECUTADO: VAN COOPER COOPERATIVA DE TRABALHO DOS TRANSPORTADORES RODOVIARIOS DE CARGAS, PASSAGEIROS E SERVICOS.
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Tendo em vista que o executado não possui procurador constituído nos autos, expeça-se carta com aviso de recebimento para o pagamento do valor da condenação, nos termos do artigo 513, parágrafo 1º, inciso II do CPC.

 

 

   

 

MONITÓRIA (40) Nº 5014876-87.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: IPERTRONICK COMERCIAL ELETRONICA EIRELI - EPP, ERIK NASCIMENTO DE MOURA, ROSEMARY CAVALCANTE MOURA
 

D E S P A C H O

 

 

Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagar a dívida,  acrescida de 5% (cinco por cento)  referente aos  honorários  advocatícios, ou oferecer embargos,  no  prazo  de  15  (quinze) dias.

Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que:

a) efetuado o pagamento no prazo, estará isento  de custas;

b) não efetuado o pagamento no prazo e não oferecidos embargos, constituir-se-á de pleno direito o  título executivo judicial, hipótese em que ao valor  da  dívida serão acrescidas as custas processuais,
multa de  10%  e honorários advocatícios de 10%.                                                                                 

Int.
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MONITÓRIA (40) Nº 5015727-29.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: LUIZA MARIA DE ALMEIDA DE LIMA
 

D E S P A C H O

 

 

Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagar a dívida,  acrescida de 5% (cinco por cento)  referente aos  honorários  advocatícios, ou oferecer embargos,  no  prazo  de  15  (quinze) dias.

Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que:

a) efetuado o pagamento no prazo, estará isento  de custas;

b) não efetuado o pagamento no prazo e não oferecidos embargos, constituir-se-á de pleno direito o  título executivo judicial, hipótese em que ao valor  da  dívida serão acrescidas as custas processuais,
multa de  10%  e honorários advocatícios de 10%.                                                                                 

Int.

MONITÓRIA (40) Nº 5015606-98.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
RÉU: GALERIA GOURMET DISTRIBUIDORA LTDA - EPP, RUBENS HENRIQUE DE OLIVEIRA, VALTER EDUARDO DRUMOND
 

D E S P A C H O

 

 

Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagar a dívida,  acrescida de 5% (cinco por cento)  referente aos  honorários  advocatícios, ou oferecer embargos,  no  prazo  de  15  (quinze) dias.

Cientifique(m)-se o(s) réu(s) de que:

a) efetuado o pagamento no prazo, estará isento  de custas;

b) não efetuado o pagamento no prazo e não oferecidos embargos, constituir-se-á de pleno direito o  título executivo judicial, hipótese em que ao valor  da  dívida serão acrescidas as custas processuais,
multa de  10%  e honorários advocatícios de 10%.                                                                                 

Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026189-11.2018.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DROGARIA SÃO PAULO S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: VICTOR THIAGO DANTAS DA SILVA - SP402243, GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916, EDUARDO MELMAN KATZ - SP311576
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
LITISCONSORTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
 
 
 
 
 

 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A impetrante interpôs embargos de declaração da decisão que deferiu parcialmente o pedido liminar, uma vez que o pedido tratou da incidência da contribuição de terceiros sobre vale transporte e não
ajuda de custo.

Com razão a impetrante, ACOLHO os embargos para declarar a decisão num. 13078639, e substituí-la pela redação abaixo. Para evitar confusão, substituo o texto integral da decisão, o anterior deve ser
integralmente desconsiderado e passa a valer somente o que segue.

 

 

 

Decisão

Liminar

 

O objeto da ação é incidência de contribuição de terceiros sobre as seguintes verbas:

Auxílio refeição

Vale transporte 

Auxílio creche

Auxílio doença/acidente – quinze dias que antecedem

Aviso Prévio Indenizado

Férias gozadas

Terço constitucional de férias – indenizadas e gozadas

Determinada a emenda da petição inicial para esclarecer, com a juntada de documentos, a diferença entre a presente ação e o processo n. 5026192-63.2018.403.6100, indicado no termo de
prevenção (num. 11696934), a impetrante juntou petição (num. 12141486).

Do litisconsórcio passivo
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A impetrante incluiu no polo passivo: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO/SP - DERAT, FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA, SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC, SERVICO SOCIAL DO COMERCIO – SESC e SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE.

A capacidade tributária ativa para a cobrança destas contribuições pertence à União, que efetua a fiscalização, cobrança e arrecadação por meio da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
representada judicialmente pela Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos do artigo 16, da Lei n. 11.457 de 2007.

A relação jurídico-tributária é formada, portanto, entre o sujeito passivo do tributo e a União, que posteriormente repassa o produto da arrecadação aos terceiros.

O interesse meramente econômico, tal como no presente caso, não justifica a formação do litisconsórcio passivo – a rigor, sequer autorizaria a assistência simples – eis que o resultado desta
demanda não influi diretamente em qualquer relação jurídica titularizada pela entidade beneficiada com o produto da arrecadação.

Nestes termos:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS A TERCEIROS OU FUNDOS. LEI 11.457/2007. SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL.
CENTRALIZAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA FAZENDA NACIONAL. INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO COM OS DESTINATÁRIOS DA
ARRECADAÇÃO: SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA, APEX, ABDI. 1. A orientação das Turmas que compõem a Primeira Seção deste Tribunal Superior firmou-se no sentido de que as
atividades referentes à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais vinculadas ao INSS (art. 2º da Lei n. 11.457/2007), bem como as
contribuições destinadas a terceiros e fundos, tais como SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA, APEX, ABDI, consoante a expressa previsão contida no art. 3º da referida norma, foram
transferidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil, órgão da União, cuja representação, após os prazos estipulados no seu art. 16, ficou a cargo exclusivo da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional para eventual questionamento quanto à exigibilidade das contribuições, ainda que em demandas que têm por objetivo a restituição de indébito tributário. Precedentes: AgInt nos EDcl no Ag
1.319.658/MG, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 9/3/2017; AgInt no REsp 1.605.531/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 19/12/2016. 2. A
pretensão recursal, portanto, não merece prosperar, uma vez que a ABDI, a APEX-Brasil, o INCRA, o SEBRAE, o SENAC e o SESC deixaram de ter legitimidade passiva ad causam para ações que
visem à cobrança de contribuições tributárias ou sua restituição, após a vigência da referida lei, que centralizou a arrecadação tributária a um único órgão central. 3. Recurso especial a que se nega
provimento. (REsp 1698012/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2017, DJe 18/12/2017)

No Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ENTIDADES NÃO ATUANTES NA EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. VERBAS
INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. I. Cumpre à União Federal a instituição, arrecadação e repasse das contribuições das terceiras entidades, de modo que a relação jurídico-tributária se forma
entre ela e o contribuinte, como sujeito ativo e passivo, respectivamente, do tributo. II. As entidades não atuam na exigibilidade da exação. Elas apenas recebem posteriormente o resultado da
arrecadação, repasse de ordem exclusivamente orçamentária. Se deixar de haver a contribuição, deixarão de receber. III. Dessa forma, nas ações em que se discute a inexigibilidade das
contribuições às terceiras entidades sobre verbas indenizatórias, a legitimidade para figurar no polo passivo da demanda é somente da União, tendo as entidades às quais se destinam os recursos
arrecadados mero interesse econômico, mas não jurídico. IV. No caso dos autos, cumpre ressaltar que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade
exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização de uma função de interesse público. V. O salário-de-
contribuição consiste no valor básico sobre o qual será estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago
à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do seu salário-de-contribuição. VI. Dispõe o artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, que as
remunerações do empregado que compõem o salário-de-contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a
retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços
efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença
normativa. VII. No tocante à incidência das contribuições destinadas a terceiras entidades (Sistema "S", INCRA e salário-educação), verifica-se da análise das legislações que regem os institutos -
art. 240 da CF (Sistema "S"); art. 15 da Lei nº 9.424/96 (salário-educação) e Lei nº 2.613/55 (INCRA) - que possuem base de cálculo coincidentes com a das contribuições previdenciárias (folha de
salários). Apesar da Lei nº 9.424/96, quanto ao salário-educação, referir-se à remuneração paga a empregado, o que poderia ampliar a base de incidência, certamente também não inclui nessa
designação verbas indenizatórias. VIII. Cumpre ressaltar que o revogado art. 94 da Lei nº 8.212/91 também dispunha que a Previdência Social somente poderia arrecadar e fiscalizar as contribuições
devidas a terceiros desde que tivessem a mesma base de cálculo das contribuições incidentes sobre a remuneração paga ou creditada a segurados. O referido regramento também se repete na
Lei nº 11.457/2007, nos artigos 2º e 3º. IX. As verbas pagas a título de aviso prévio indenizado, férias indenizadas e auxílio-doença/acidente (primeiros 15 dias), possuem caráter indenizatório, não
constituindo base de cálculo das contribuições previdenciárias. X. As verbas pagas a título de décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado apresentam caráter salarial e, portanto,
constituem base de cálculo das contribuições previdenciárias. X. Apelações do SENAC, do SESC, da parte impetrante e da União Federal improvidas. Remessa oficial parcialmente provida.  (TRF 3ª
Região, PRIMEIRA TURMA,  ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 360380 - 0000654-68.2014.4.03.6113, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, julgado em
24/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/08/2018, grifei)

São, portanto, ilegítimos para figurar no polo passivo: DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS -
SEBRAE, PRESIDENTE DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE,
PRESIDENTE DO INCRA, CHEFE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PRESIDENTE DO SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC.

Liminar 

A questão consiste em saber se a impetrante estaria sujeita, ou não, ao recolhimento de contribuição social sobre determinadas verbas.

Para tanto, é necessário definir a natureza indenizatória ou não da verba percebida pelo trabalhador, ou seja, para concluir se integra o salário de contribuição ou não, é preciso verificar se a
mesma consiste na reparação de um dano sofrido pelo empregado, em ressarcimento de gastos envidados no desempenho de suas funções ou, ainda, no pagamento em vista da supressão de
algum direito que poderia ter sido usufruído e não o foi, vale dizer, se se trata de medida compensatória pela impossibilidade de fruição de um direito reconhecido ao seu titular.

Vale alimentação pago em pecúnia

O vale alimentação, pago em pecúnia, é refratário à tributação da contribuição.

A despeito do meu entendimento anterior, alinho-me a posição do Superior Tribunal de Justiça para quem o “[...] valor concedido pelo empregador a título de vale-alimentação

não se sujeita à contribuição previdenciária, mesmo nas hipóteses em que o referido benefício é pago em dinheiro [...] o entendimento do Supremo Tribunal Federal é no sentido

de que pago o benefício de que se cuida em moeda, não afeta o seu caráter não salarial; [...] (d) "a remuneração para o trabalho não se confunde com o conceito de salário, seja

direto (em moeda), seja indireto (in natura). Suas causas não são remuneratórias, ou seja, não representam contraprestações, ainda que em bens ou serviços, do trabalho, por

mútuo consenso das partes. As vantagens atribuídas aos beneficiários, longe de tipificarem compensações pelo trabalho realizado, são concedidas no interesse e de acordo

com as conveniências do empregador. [...] Os benefícios do trabalhador, que não correspondem a contraprestações sinalagmáticas da relação existente entre ele e a empresa

não representam remuneração do trabalho, circunstância que nos reconduz à proposição, acima formulada, de que não integram a base de cálculo in concreto das

contribuições previdenciárias [...]" (STJ - DJE DATA:10/05/2011 LEXSTJ VOL.:00262 PG:00178 ..DTPB: RESP 201000494616 RESP - RECURSO ESPECIAL – 1185685 HAMILTON

CARVALHIDO).

Vale transporte

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     829/920



“Em razão do pronunciamento do Plenário do STF, declarando a inconstitucionalidade da incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas referentes a

auxílio-transporte, mesmo que pagas em pecúnia, faz-se necessária a revisão da jurisprudência do STJ para alinhar-se à posição do STF [1]”. 

Auxílio creche

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.146.772/DF, processado nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, decidiu que “A jurisprudência desta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que o auxílio-creche funciona como indenização, não integrando, portanto, o salário de contribuição para a Previdência”.

Auxílio doença/acidente – quinze dias que antecedem

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, decidiu que não incide contribuição previdenciária o pagamento dos quinze dias que antecedem o recebimento do benefício do auxílio doença/acidente. 

Aviso Prévio Indenizado

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, decidiu que o aviso prévio indenizado apresenta n

Férias gozadas

“O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição”[2].

Portanto, as férias gozadas são verbas passíveis de incidência da contribuição previdenciária.

Terço constitucional de férias – indenizadas e gozadas

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, decidiu que a não incidência de contribuição previdenciária sobre férias indenizadas decorre de expressa previsão legal. E, que o adicional de férias gozadas possui natureza indenizatória/compensatória, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária. 

Decisão                                 

1. Diante do exposto, RECONHEÇO a ilegitimidade passiva de: DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS

EMPRESAS - SEBRAE, PRESIDENTE DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO - FNDE, PRESIDENTE DO INCRA, CHEFE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PRESIDENTE DO SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC.

Providencie-se a exclusão do polo passivo.

 

2. 1. Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO LIMINAR.

DEFIRO para reconhecer a suspensão da exigibilidade da incidência da contribuição a terceiros sobre as seguintes verbas:

Auxílio creche

Vale transporte

Auxílio doença/acidente – quinze dias que antecedem

Aviso Prévio Indenizado

Férias indenizadas e terço constitucional de férias

Auxílio refeição

INDEFIRO quanto pagamentos relativos à:

Férias gozadas

 

3. Em razão desta nova decisão, notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações no prazo legal.
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4. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe copia desta decisão, para que, querendo, ingresse no feito.

5. Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, conclusos para sentença.

Intime-se.

 

Regilena Emy Fukui Bolognesi

       Juíza Federal

[1] STJ, EDRESP 201000754250 – 1190636, Rel. Min. Herman Benjamin, decisão unânime, 2ª Turma, DJE 02/02/2011

[2] REsp 1495385/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/02/2015, DJe 11/02/2015.

 

 

 

1ª VARA CRIMINAL

Expediente Nº 10937

EXECUCAO DA PENA
0012290-50.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ANA CLAUDIA SANTOS CRUZ(SP250983 - VALDOMIRO BATISTA GUIMARÃES)

Tendo em vista a razão de pedir - realização de curso profissionalizante - e a manifestação favorável do Ministério Público Federal, defiro o pedido e readequo as restrições do monitoramento eletrônico, devendo a apenada
ANA CLAUDIA SANTOS CRUZ recolher-se, nos dias úteis, das 06:00 às 23:30 horas, e, nos dias em que não estiver trabalhando, em tempo integral (00:00 às 23:59 horas).
Promova-se a Secretaria o ajuste no sistema de monitoramento eletrônico.
Publique-se. Intimem-se.
Após, sobrestejam-se os autos em Secretaria.

Expediente Nº 10938

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0012767-05.2018.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X EDILAINE CASCONE(SP282449 - GLAUCUS ALVES DA SILVA)
Vistos.A Defesa da acusada EDILAINE CASCONE, quando da apresentação da resposta à acusação, requereu a quebra do sigilo telefônico das testemunhas de acusação e da pessoa de MARIA DE LOURDES
SALMERON ALVES, sob a alegação de que esta prova demonstrará a ligação entre as testemunhas e MARIA DE LOURDES, a quem a defesa atribui ser a verdadeira intermediária do benefício previdenciário em
comento; e a quebra do sigilo telemático do IP de onde partiram os atos para o agendamento do pedido de concessão do benefício.Em 30 de março de 2019, este Juízo negou o pedido, ressaltando que cabe ao Ministério
Público comprovar os fatos narrados na inicial (fls. 597/497vº).Instado a se pronunciar, o representante ministerial manifestou-se contrariamente ao pleito, aduzindo que a quebra do sigilo telefônico não traria elementos
probatórios úteis ao processo, visto que não traria o conteúdo das conversas. Ademais, não apresentou óbice ao deferimento do pedido de quebra de sigilo telemática do IP responsável pelo agendamento para concessão
do benefício.É o breve relato. Decido. Inicialmente, há que se ressaltar que o direito ao sigilo de dados, entre os quais se inclui o sigilo de dados telemáticos e telefônicos, é previsto na Constituição Federal, com a
conjugação dos dispositivos insculpidos nos incisos X, XII e LIV, todos do artigo 5º da Carta Magna, e, assim como os direitos e garantias fundamentais, podem ser levantados por ordem judicial quando houver justificativa
plausível de que estejam servindo de escudo para prática de ilícitos penais, à luz dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, advindos do caráter material do princípio do devido processo legal.No caso em debate,
não verificou suspeita razoável a ponto de lastrear o deferimento do pleito da defesa para determinar a quebra de sigilo dos dados telefônicos, indicada como a verdadeira intermediária do benefício fraudulento, de modo
que indefiro, por ora, as diligências pleiteadas. Ademais, há que se ressaltar que o inquérito policial já fora encerrado e as testemunhas apontadas não são parte nesta ação penal, não se justificando tal ação constritiva em
seu desfavor.Acrescente-se que o mero registro de uma ligação telefônica ocorrida entre testemunhas e suposto intermediário não seria apto a comprovar a prática de estelionato previdenciário.No mesmo sentido, não
vislumbro pertinência no pedido pela quebra de sigilo telemático do IP responsável pelo agendamento. Há que se ressaltar que a ré não está sendo acusada de ter realizado agendamento para concessão de benefício, que é
etapa anterior ao cerne da questão: a concessão de benefício fraudulento, induzindo autarquia federal a erro mediante declaração falsa.Acrescente-se, ainda, uma vez mais, que em processo criminal cabe ao Ministério
Público comprovar os fatos narrados na inicia. Na ausência de comprovação material do crime e de sua autoria, a absolvição, após regular instrução, será medida de rigor.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de quebra
de sigilo telefônico e telemático. Fica mantida a audiência designada para o dia 21/05/2019.Intimem-se.São Paulo, 16 de abril de 2019.Juíza Federal Substituta ANDRÉIA MORUZZI

9ª VARA CRIMINAL

*PA 1,0 JUIZ FEDERAL DR. SILVIO CÉSAR AROUCK GEMAQUE.PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL .PA 1,0 Belª ROSÂNGELA MARIA EUGÊNIO DE FRANÇA
FLORES .PA 1,0 DIRETORA DE SECRETARIA 

Expediente Nº 7153
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ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0009605-70.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X LUIZ ZANONI MENDONCA NETO(SP250907 - VINICIUS MANAIA NUNES E SP168923 - JOSE EDUARDO
MELHEN E SP378583 - ANTONIO SERGIO PRATES FROES)
Vistos.Quanto ao deduzido às fls. 151/152, de fato não houve a expedição da carta precatória conforme determinado às fls. 148, motivo pelo qual determino a ciência do Diretor de Secretaria para as apurações e
diligências cabíveis.Por outro lado, não prospera a alegação defensiva no sentido de que o réu não teria dado causa à demora e por isso deveria o lapso temporal verificado ser computado. Isso porque ciente o réu de que
não foi expedida a necessária carta precatória, deveria com base na boa-fé e colaboração, peticionar imediatamente nos autos informando o equívoco e requerendo as diligências necessárias e não aguardar dolosamente o
transcurso do período de prova para se eximir de suas obrigações.Fato é que o réu quedou-se inerte e não cumpriu com as obrigações assumidas em audiência.Assim, PRORROGO o período de prova por dois anos,
devendo o réu cumprir imediatamente as obrigações que assumiu.Expeça-se, com urgência, carta precatória à Subseção Judiciária de Araraquara/SP para que o acusado LUIZ ZANONI MENDONÇA NETO inicie o
cumprimento das condições impostas, informando, inclusive o depósito efetuado (fl. 153).Ciência ao MPF e à defesa constituída.São Paulo, data supra. 

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DRA. PAULA MANTOVANI AVELINO 
Juíza Federal Titular.
BELA. TÂNIA ARANZANA MELO 
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 4001

EXECUCAO FISCAL
0005535-22.2007.403.6182 (2007.61.82.005535-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X INDUSTRIA DE PARAFUSOS ELBRUS LTDA(SP082988 - ARNALDO
MACEDO E SP172300 - ARNALDO MACEDO JUNIOR)

1. Considerando a devolução do mandado de constatação, reavaliação e intimação do leilão às fls. 66/70; considerando, ainda, que os embargos opostos a esta execução fiscal foram julgados com o acórdão negando
provimento à apelação, transitado em julgado, conforme fls. 54/60, e o requerido pelo exequente para designação do leilão, às fls. 62, determino a alienação dos bens penhorados neste processo na 212ª Hasta Pública
Unificada da Justiça Federal de São Paulo, a ser realizado nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, observando-se todas as condições definidas em edital a ser expedido oportunamente
pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.
2. Em consequência, designo o dia 08/05/2019, às 11:00 horas, para a primeira hasta e, se necessário, o dia 22/05/2019, às 11:00 horas, para a segunda hasta. Intimem-se a parte executada e os demais interessados, nos
termos do art. 889, inciso V, do CPC.
3. Após a realização dos leilões, sendo negativo o resultado da hasta,manifeste-se o exequente para prosseguimento do feito. Na ausência de manifestação conclusiva, ou ainda, com pedido de prazo protelatório, por parte
da Fazenda Nacional, determino a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando requerimentos que possibilitem o prosseguimento do feito.
4. Manifestações que não possam resultar em efetivo seguimento da execução não serão conhecidas e nem impedirão o arquivamento provisório determinado nesta oportunidade.

EXECUCAO FISCAL
0033213-12.2007.403.6182 (2007.61.82.033213-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1279 - JOAO SAIA ALMEIDA LEITE) X VERGUEIRO SUPER LANCHONETE LTDA(SP111018 - LEONEL RAMOS)

1. Considerando a devolução do mandado de constatação, reavaliação e intimação do leilão às fls.170/172; considerando, ainda, que os embargos opostos a esta execução fiscal foram julgados extintos, transitado em
julgado, conforme fls. 134/135, bem como foi requerido pelo exequente a designação do leilão às fls. 167 verso, determino a alienação dos bens penhorados neste processo na 212ª Hasta Pública Unificada da Justiça
Federal de São Paulo, a ser realizado nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, observando-se todas as condições definidas em edital a ser expedido oportunamente pela Comissão de
Hastas Públicas Unificadas.
2. Em consequência, designo o dia 08/05/2019, às 11:00 horas, para a primeira hasta e, se necessário, o dia 22/05/2019, às 11:00 horas, para a segunda hasta. Intimem-se a parte executada e os demais interessados, nos
termos do art. 889, inciso V, do CPC.
3. Após a realização dos leilões, sendo negativo o resultado da hasta,manifeste-se o exequente para prosseguimento do feito. Na ausência de manifestação conclusiva, ou ainda, com pedido de prazo protelatório, por parte
da Fazenda Nacional, determino a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando requerimentos que possibilitem o prosseguimento do feito.
4. Manifestações que não possam resultar em efetivo seguimento da execução não serão conhecidas e nem impedirão o arquivamento provisório determinado nesta oportunidade.

EXECUCAO FISCAL
0043170-95.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X BREDA S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES(SP260866 - RICARDO DE VITTO DA
SILVEIRA E SP228114 - LUCIANA DA SILVEIRA)

1. Considerando a devolução do mandado de constatação, reavaliação e intimação do leilão às fls. 145/148; considerando, ainda, que os embargos opostos a esta execução fiscal tiveram recurso de apelação recebido no
efeito devolutivo, aguardando julgamento no STJ, conforme fls. 132/135, determino a alienação dos bens penhorados neste processo na 212ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, a ser realizado nas
dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, observando-se todas as condições definidas em edital a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.
2. Em consequência, designo o dia 08/05/2019, às 11:00 horas, para a primeira hasta e, se necessário, o dia 22/05/2019, às 11:00 horas, para a segunda hasta. Intimem-se a parte executada e os demais interessados, nos
termos do art. 889, inciso V, do CPC.
3. Após a realização dos leilões, sendo negativo o resultado da hasta,manifeste-se o exequente para prosseguimento do feito. Na ausência de manifestação conclusiva, ou ainda, com pedido de prazo protelatório, por parte
da Fazenda Nacional, determino a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando requerimentos que possibilitem o prosseguimento do feito.
4. Manifestações que não possam resultar em efetivo seguimento da execução não serão conhecidas e nem impedirão o arquivamento provisório determinado nesta oportunidade.

EXECUCAO FISCAL
0055828-20.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X FASHION - WEEK CONFECCOES DE MODAS LTDA(SP221150 - ANTONINHO FERREIRA DE
SOUZA FILHO E SP295018 - JOYCE DAVID PANDIM)

1. Considerando a devolução do mandado de constatação, reavaliação e intimação do leilão, de fls. 89/91, considerando, ainda, a certidão de fls. 87 verso que decorreu o prazo para manifestação da parte executada, e o
requerido pelo exequente para designação do leilão, às fls. 76, determino a alienação dos bens penhorados neste processo na 212ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, a ser realizado nas dependências
do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, observando-se todas as condições definidas em edital a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.
2. Em consequência, designo o dia 08/05/2019, às 11:00 horas, para a primeira hasta e, se necessário, o dia 22/05/2019, às 11:00 horas, para a segunda hasta. Intimem-se a parte executada e os demais interessados, nos
termos do art. 889, inciso V, do CPC.
3, Após a realização dos leilões, sendo negativo o resultado da hasta, manifeste-se o exequente para prosseguimento do feito. Na ausência de manifestação conclusiva, ou ainda, com pedido de prazo protelatório, por parte
da Fazenda Nacional, determino a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando requerimentos que possibilitem o prosseguimento do feito.
4. Manifestações que não possam resultar em efetivo seguimento da execução não serão conhecidas e nem impedirão o arquivamento provisório determinado nesta oportunidade. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0515879-59.1994.403.6182 (94.0515879-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0508948-40.1994.403.6182 (94.0508948-0) ) - INDUSTRIAS MATARAZZO DE PAPEIS S/A(SP141946 -
ALEXANDRE NASRALLAH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INDUSTRIAS MATARAZZO DE
PAPEIS S/A

1. Considerando a devolução do mandado de constatação, reavaliação e intimação às fls. 243/246; considerando, ainda, a certidão de decurso de prazo para manifestação do executado, às fls. 240 verso, e o requerido
pelo exequente para designação do leilão às fls. 235, determino a alienação dos bens penhorados neste processo na 212ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, a ser realizado nas dependências do
Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, observando-se todas as condições definidas em edital a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.
2. Em consequência, designo o dia 08/05/2019, às 11:00 horas, para a primeira hasta e, se necessário, o dia 22/05/2019, às 11:00 horas, para a segunda hasta. Intimem-se a parte executada e os demais interessados, nos
termos do art. 889, inciso V, do CPC.
3. Após a realização dos leilões, sendo negativo o resultado da hasta,manifeste-se o exequente para prosseguimento do feito. Na ausência de manifestação conclusiva, ou ainda, com pedido de prazo protelatório, por parte
da Fazenda Nacional, determino a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando requerimentos que possibilitem o prosseguimento do feito.
4. Manifestações que não possam resultar em efetivo seguimento da execução não serão conhecidas e nem impedirão o arquivamento provisório determinado nesta oportunidade.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5011643-30.2017.4.03.6182 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
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       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de Embargos à Execução opostos por NESTLE BRASIL LTDA. em face de INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA
– INMETRO, que a executa no feito nº 5006292-76.2017.4.03.6182.

Em sede de preliminar a parte embargante alega, em síntese: i) a nulidade do auto de infração que foi lavrado ao cabo de sobredita fiscalização, uma vez que dele não
constariam as informações essenciais para a garantia do devido processo legal; ii) a nulidade do auto de infração acima mencionado, pois dele não constaram as penalidades a que
estaria sujeita; e iii) a ausência de motivação e fundamentação para a aplicação da penalidade de multa ao final do processo administrativo que deu origem à inscrição em dívida ativa
ora embargada.

Já quanto ao mérito, a argumentação da parte embargante apoia-se, em resumo, nos seguintes pontos: i) ausência de infração à legislação, já que a diferença constatada
entre a massa indicada nas embalagens e seu conteúdo seria ínfima em comparação à média mínima aceitável; ii) necessidade de realização de nova perícia na sua unidade fabril em
produtos semelhantes àquele que foi alvo da fiscalização; iii) necessidade de conversão da penalidade de multa em advertência, na medida em que não teria auferido vantagem
econômica, não teria havido dano aos consumidores, a infração não seria grave e não teria gerado repercussão social; iv) a imposição de multa no presente caso importaria em
violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.; e v) a disparidade entre os critérios adotados pelos diferentes órgãos de fiscalização nos diferentes Estados da
Federação importaria em ilegalidade no processo administrativo que culminou na execução fiscal ora embargada.

Recebidos os embargos com efeito suspensivo (ID 5109227), a parte embargada apresentou sua impugnação (ID 5277741), por meio da qual rebateu a argumentação
articulada na inicial, e afirmou a higidez de todo o processo administrativo, por meio do qual foi aplicada a multa em cobro ora guerreada.

Por meio do despacho de ID 5419551 determinou-se a intimação: da parte embargante para que se manifestasse sobre a impugnação apresentada, bem como para que
especificasse provas; e da parte embargada para que também especificasse provas.

Ao ter vista dos autos, a parte embargada requereu (ID 5645781) o julgamento antecipado, na forma do artigo 355, do Código de Processo Civil.

Já a parte embargante, por meio da manifestação e documentos de ID 5881271, reafirmou os seus argumentos lançados na exordial e requereu a realização de perícia na
sua unidade fabril em produtos semelhantes aos que foram alvo da fiscalização ora em debate.

Quando proferiu a decisão de ID 7909182, este Juízo indeferiu a produção da prova pericial requerida (questão que restou preclusa nos autos conforme evento de
24/06/2018 –23:59:59) e determinou a intimação da parte embargada para que se manifestasse sobre os novos documentos juntados pela parte embargante.

Intimada, a parte embargada manifestou-se (ID 8364629), alegando que os novos documentos juntados não teriam o condão de alterar o quadro já definido nestes autos,
o qual aponta, segundo sua visão, para a improcedência da ação.

 

É o relatório. D E C I D O.

 

Primeiramente cumpre anotar, em reforço ao já relatado acima, que a questão relativa à realização de nova perícia sobre produtos semelhantes àqueles fiscalizados já foi
objeto de análise e decisão deste Juízo, restando preclusa. Neste passo, não há necessidade de maiores considerações acerca deste ponto.

Assim, por considerar que o processo está em termos para tanto, não havendo outras provas a produzir ou incidentes a resolver, passo ao julgamento da lide, nos termos
do artigo 17, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80.

 

I – DAS PRELIMINARES

Em que pese sua alongada argumentação, nenhuma das preliminares levantadas pela parte embargante merece ser acolhida. Senão vejamos:

A primeira delas consiste na suposta falta de informações essenciais no auto de infração que foi lavrado em consequência da fiscalização que deu origem à multa ora
combatida.

Alega a parte embargante que os produtos examinados não teriam sido completamente identificados no “LAUDO DE EXAME QUANTITATIVO DE PRODUTOS
PRÉ-MEDIDOS” e no “TERMO DE COLETA DE PRODUTOS PRÉ-MEDIDOS”, o que implicaria cerceamento de seu direito de defesa.

Apesar de suas alegações, a folha 6 do documento de ID 3233745 demonstra que foi anexada ao auto de infração (e consequentemente ao processo administrativo) uma
embalagem do produto examinado (caldo de bacon Maggi, 63g, 6 tabletes), da qual consta de maneira ostensiva – ou, pelo menos, assim deveria ser – a data de sua fabricação e o
número do seu lote.

Por isso, a alegação da parte embargante de que não lhe foi possível identificar os produtos que foram periciados não merece qualquer guarida.

Ora, não pode prosperar a tese segundo a qual o fabricante de um dado produto (ainda mais do gênero alimentício) não é capaz de identifica-lo a partir da análise de sua
embalagem. Aliás, tal constatação implicaria, em tese, infração a normas do Direito do Consumidor e normas metrológicas.

A parte embargante alega, ainda, que a falta de indicação no auto de infração das penalidades a que estaria sujeita importaria em sua nulidade.

Os autos de infração lavrados no âmbito dos processos administrativos instaurados para a apuração de infrações às normas metrológicas e de conformidade de produtos
devem obedecer aos requisitos estabelecidos pelo artigo 7º da Resolução CONMETRO nº 8, de 20 de dezembro de 2006. Dentre tais requisitos não figura a indicação das
penalidades a que estão sujeitos aqueles que foram autuados.

Nada obstante, do auto de infração em análise constou expressamente que a ora embargante estava sujeita “às penalidades previstas no artigo 8º da Lei nº 9.933/1999”.

Ademais, aquele que exerce o seu direito de defesa o faz em relação aos fatos que lhe são imputados e não em relação a sua tipificação legal.

Conclui-se, desta maneira, que o auto de infração que deu origem à multa em cobro da execução fiscal ora embargada atende a todos os requisitos normativamente
fixados (artigo 7º e seguintes da Resolução CONMETRO nº 8, de 20 de dezembro de 2006).

A última preliminar trazida à baila pela parte embargante consiste na ausência de motivação e fundamentação para a aplicação da penalidade de multa.

Pois bem, a despeito do alegado na petição inicial, a análise dos autos do processo administrativo, os quais foram juntados pela própria parte embargante, faz concluir
que a multa ora contestada foi aplicada, e confirmada em grau de recurso, por meio de decisões administrativas devidamente motivadas e fundamentadas.

Com efeito, a decisão que homologou o auto de infração lavrado em face da parte embargante e aplicou-lhe a multa ora analisada (folhas 23/25 do documento de ID
3233745), o fez valendo-se de argumentos coerentes que são aptos a justificar as conclusões a que chegou a Autoridade Administrativa.
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Da mesma forma, a decisão que apreciou o recurso administrativo interposto pela parte embargante, negando-lhe provimento e mantendo a decisão mencionada no
parágrafo acima (folhas 52/55 do documento de ID 3233745), também o fez apoiando-se em fundamentação coerente e apta a justificar suas conclusões.

O fato de tais decisões administrativas terem sido sucintas (o que é até louvável), ou mesmo o fato da parte embargante não concordar com elas, não implica, por óbvio,
que sejam desprovidas de motivação e fundamentação.

Superadas todas as questões preliminares veiculadas, impende adentrar a análise dos pontos relativos ao mérito da presente ação.

 

II – DO MÉRITO

No que concerne às suas alegações de mérito, melhor sorte não está reservada à parte embargante. Explica-se:

A primeira delas consiste na suposta ausência de infração à legislação metrológica, na medida em que, no caso dos autos, foi constatada uma diferença ínfima em
comparação à média mínima aceitável de discrepância entre a massa declarada na embalagem do produto fiscalizado e a real massa de seu conteúdo.

Tal argumento não se sustenta logicamente, isso porque a chamada “média mínima aceitável” já é uma concessão, um favor, da Administração que leva em conta as
condições adversas que permeiam a cadeia de produção e que podem ocasionar variação na massa, no volume, ou noutra medida, dos gêneros comercializados no mercado de
consumo.

Ora, qualquer variação além dessa “margem de segurança” deve ser tomada como violação às normas metrológicas, sob pena de tal “média mínima aceitável” estar
sempre em evolução, pois, ao se escusar uma ínfima variação, estabelece-se uma nova média mínima, a qual poderá ser modificada futuramente em função de nova variação ínfima e
assim por diante, num círculo vicioso que poria por terra toda a regulamentação metrológica.

Na espécie, a própria parte embargante reconhece que o universo de produtos analisados apresentou uma massa média abaixo da média mínima aceitável, o que,
conforme acima exposto, importa em infração às normas metrológicas que deveria ter observado.

Ademais, a parte embargante pugnou pela necessidade de conversão da multa que lhe foi impingida em penalidade de advertência, pois, segundo sua visão dos fatos, no
presente caso não auferiu vantagem econômica, não houve danos aos consumidores, a infração constatada não é grave e não se verificou repercussão social.

Como já salientado no tópico relativo às preliminares, tanto a decisão que homologou o auto de infração e aplicou a multa (folhas 23/25 do documento de ID 3233745),
como a decisão que indeferiu o recurso administrativo (folhas 52/55 do documento de ID 3233745), foram precedidas da devida fundamentação, a qual, ainda que sucinta e contrária
ao entendimento da parte embargante, levou em consideração todos os pontos acima destacados.

Nessa esteira, reformar a decisão que aplicou a multa ora contestada para convertê-la em advertência implicaria indevida revisão judicial do mérito do ato administrativo, o
qual, conforme já assentado, não foi praticado com nenhum vício de ilegalidade.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. VALE-PEDÁGIO INCIDENTE SOBRE PIS, COFINS, IRPJ E CSLL. DCTF
ENCAMINHADA VIA PER/DCOMP SEM PRÉVIA DECLARAÇÃO RETIFICADORA. PRESUNÇÃO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. IMPOSSIBILIDADE DE APURAÇÃO DE
CRÉDITO EM FAVOR DA AUTORA. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA. LEGITIMIDADE DA CONDUTA DA AUTORIDADE
ADMINSTRATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE INTERVENÇÃO DO JUDICIÁRIO NO MÉRITO DO ATO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES DESTA CORTE REGIONAL.
MANUTENÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.  1 - Cuida-se a questão posta de esclarecer eventual direito da autora à restituição de R$ 69.233,22, referente a valores
indevidamente recolhidos em decorrência da inclusão do vale-pedágio na base de cálculo do PIS, COFINS, IRPJ e CSLL no período de 2009 a 2013, sob o argumento de ter sua pretensão injustificadamente
indeferida na via administrativa. 2 - Da análise dos autos, verifica-se que a autora formulou pedido eletrônico de restituição de débito perante a Fazenda Nacional por meio do sistema PER/DCOMP sem, no
entanto, apresentar previamente declaração retificadora de sua DCTF, de forma a possibilitar a correção dos valores anteriormente informados ao Fisco e com isso obter a geração de crédito em seu favor. 3 -
A não observância de tal procedimento, além de caracterizar descumprimento de obrigação tributária acessória, provoca divergência entre os valores informados e aqueles efetivamente recolhidos aos cofres
públicos, sendo que, no caso dos autos, o indeferimento na via administrativa se deu em virtude de inexistência de crédito em favor da autora, justamente porque o débito declarado em sua DCTF (não
retificada) foi presumido como confissão de dívida. 4 - Ressalte-se que, em se tratando de tributos sujeitos a auto lançamento, para a apresentação de declaração retificadora não se faz necessária prévia
intimação do contribuinte, tratando-se de oportunidade que lhe é conferida em razão de erro material quando do preenchimento e envio de sua DCTF ou de pedido de restituição por meio do sistema
PER/DCOMP, conforme disposto na IN/SRF nº 600/05. 5 - Logo, tendo em vista o descumprimento de obrigação tributária acessória por parte da autora - caracterizado pela não apresentação de declaração
retificadora, de modo a possibilitar a correção dos valores informados em sua DCTF e com isso permitir a geração do crédito a ser restituído -, constata-se a legitimidade da conduta da autoridade
administrativa bem assim a falta de interesse processual por parte da autora, visto que não demonstrada a existência de uma pretensão resistida no caso dos autos, cabendo-lhe formular novamente seu pedido
de restituição perante a autoridade administrativa mediante retificação de sua DCTF. 6 - Ademais, a própria União Federal admite ser indevida a inclusão do vale-pedágio na base de cálculo do PIS, COFINS,
IRPJ e CSLL, esclarecendo ainda que o recolhimento a maior se deu unicamente por iniciativa da autora e não por exigência do Fisco, bastando apenas a retificação de sua DCTF e a demonstração dos valores
dela excluídos para a restituição do crédito pretendido (fls. 383/387). 7 - Cumpre esclarecer ainda que, em não demonstrado qualquer aspecto de ilegalidade no processo administrativo subjacente,
não cabe ao Judiciário adentrar em seu mérito, a pretexto de exercer controle jurisdicional, sob pena de violação ao princípio constitucional da separação dos poderes. 8 - Conclui-se, portanto,
pela manutenção do r. decisum monocrático que bem aplicou o direito à espécie, tendo em vista a ausência de interesse processual na espécie, caracterizada pela desnecessidade de ingresso em Juízo para se
requerer providência comprovadamente factível na via administrativa. Precedentes desta Corte Regional. 9 - Mantida a verba honorária tal como fixada em Primeiro Grau, ante a ausência de impugnação
específica, bem assim por se encontrar em conformidade com o entendimento desta Terceira Turma. 10. Apelação improvida. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2291548 0002479-31.2015.4.03.6107, DES.
FED. ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1: 23/01/2019) – destacamos

Ainda no mérito, a parte embargante alegou que a imposição de multa em exame viola os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Quanto a tal ponto, mais uma vez reporto-me ao quanto articulado no tópico das preliminares acerca da decisão que aplicou a multa e da decisão que manteve tal
penalidade, as quais foram devidamente fundamentadas, levando em conta todas as peculiaridades do caso concreto, sendo proferidas sem qualquer irregularidade e em consonância,
portanto, com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Como já assentado nos parágrafos antecedentes, revê-las nesta oportunidade, em sede de embargos à execução, importaria indevida revisão judicial do mérito do ato
administrativo.

Por fim, a parte embargante aduz uma suposta disparidade nos critérios de fixação das multas pelo descumprimento das normas metrológicas nos diferentes Estados da
Federação, o que seria causa, no seu entender, de ilegalidade do processo administrativo que culminou na multa cobrada por meio da execução fiscal da qual foram tirados os
presentes embargos.

Posto seja o entendimento deste Juízo que tal questão desborde da via estreita da execução fiscal, cumpre considerar o que segue:

Primeiramente não se pode olvidar que cada processo de fiscalização tem suas peculiaridades, o que por si só já conduz à diferentes resultados em cada um deles.

Ademais, ainda que fosse o caso de enfrentar tal alegação nesta ação, para tanto seria preciso proceder à minuciosa análise dos diversos paradigmas e comparação, o
que é impossível a partir do conjunto probatório presente nestes autos.

Desta maneira, deve a parte embargante, se for o caso, aduzir este específico questionamento por meio das vias adequadas, perante o Juízo competente. 

 

III – DISPOSITIVO
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Diante do exposto, e tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos por NESTLE BRASIL LTDA. em
face de INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA – INMETRO, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.

Sem fixação de honorários advocatícios, na medida em que integram o encargo do Decreto-lei n.º 1.025/69, já constante do título executivo.

Custas indevidas (artigo 7º da Lei 9.289/96).

Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal.

Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

P.R.I.
SÃO PAULO, 16 de abril de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5011872-87.2017.4.03.6182 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de Embargos à Execução opostos por NESTLE BRASIL LTDA. em face de INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA
– INMETRO, que a executa no feito nº 5004022-79.2017.4.03.6182.

Em sede de preliminar a parte embargante alega, em síntese: i) a nulidade do auto de infração que foi lavrado ao cabo de sobredita fiscalização, uma vez que dele não
constariam as informações essenciais para a garantia do devido processo legal; ii) a nulidade do auto de infração acima mencionado, pois dele não constaram as penalidades a que
estaria sujeita; e iii) a ausência de motivação e fundamentação para a aplicação da penalidade de multa ao final do processo administrativo que deu origem à inscrição em dívida ativa
ora embargada.

Já quanto ao mérito, a argumentação da parte embargante apoia-se, em resumo, nos seguintes pontos: i) ausência de infração à legislação, já que a diferença constatada
entre a massa indicada nas embalagens e seu conteúdo seria ínfima em comparação à média mínima aceitável; ii) necessidade de realização de nova perícia na sua unidade fabril em
produtos semelhantes àquele que foi alvo da fiscalização; iii) necessidade de conversão da penalidade de multa em advertência, na medida em que não teria auferido vantagem
econômica, não teria havido dano aos consumidores, a infração não seria grave e não teria gerado repercussão social; iv) a imposição de multa no presente caso importaria em
violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.; e v) a disparidade entre os critérios adotados pelos diferentes órgãos de fiscalização nos diferentes Estados da
Federação importaria em ilegalidade no processo administrativo que culminou na execução fiscal ora embargada.

Recebidos os embargos com efeito suspensivo (ID 5547132), a parte embargada apresentou sua impugnação (ID 6328626), por meio da qual rebateu a argumentação
articulada na inicial, e afirmou a higidez de todo o processo administrativo, por meio do qual foi aplicada a multa em cobro ora guerreada.

Por meio do despacho de ID 7275631 determinou-se a intimação: da parte embargante para que se manifestasse sobre a impugnação apresentada, bem como para que
especificasse provas; e da parte embargada para que também especificasse provas.

Intimada, a parte embargante, por meio da manifestação e documentos de ID 8259297, reafirmou os seus argumentos lançados na exordial e requereu a realização de
perícia na sua unidade fabril de São José do rio Pardo/SP em produtos semelhantes aos que foram alvo da fiscalização ora em debate.

Quando proferiu a decisão de ID 8298820, este Juízo indeferiu a produção da prova pericial requerida (questão que restou preclusa nos autos conforme evento de
04/07/2018 –23:59:59) e determinou a intimação da parte embargada para que se manifestasse sobre os novos documentos juntados pela parte embargante.

Intimada, a parte embargada manifestou-se (ID 8336346 e ID 8473085), alegando que os novos documentos juntados não teriam o condão de alterar o quadro já definido
nestes autos, o qual aponta, segundo sua visão, para a improcedência da ação. Requereu o julgamento antecipado, na forma do artigo 355, do Código de Processo Civil.

Já no despacho de ID foi determinada a intimação da parte embargante para que manifestasse sobre os novos documentos juntados pela parte embargada. A primeira
desincumbiu-se de seu ônus por meio da petição e documentos de ID 9923447.

 

É o relatório. D E C I D O.

 

Primeiramente cumpre anotar, em reforço ao já relatado acima, que a questão relativa à realização de nova perícia sobre produtos semelhantes àqueles fiscalizados já foi
objeto de análise e decisão deste Juízo, restando preclusa. Neste passo, não há necessidade de maiores considerações acerca deste ponto.

Assim, por considerar que o processo está em termos para tanto, não havendo outras provas a produzir ou incidentes a resolver, passo ao julgamento da lide, nos termos
do artigo 17, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80.

 

I – DAS PRELIMINARES

Em que pese sua alongada argumentação, nenhuma das preliminares levantadas pela parte embargante merece ser acolhida. Senão vejamos:

A primeira delas consiste na suposta falta de informações essenciais no auto de infração que foi lavrado em consequência da fiscalização que deu origem à multa ora
combatida.

Alega a parte embargante que os produtos examinados não teriam sido completamente identificados no “LAUDO DE EXAME QUANTITATIVO DE PRODUTOS
PRÉ-MEDIDOS” e no “TERMO DE COLETA DE PRODUTOS PRÉ-MEDIDOS”, o que implicaria cerceamento de seu direito de defesa.

Apesar de suas alegações, a folha 11 do documento de ID 3284564 demonstra que foi anexada ao auto de infração (e consequentemente ao processo administrativo) uma
embalagem do produto examinado (Cereais para Alimentação Infantil com Probiótico – Arroz e Aveia – Mucilon, 230g), da qual consta de maneira ostensiva – ou, pelo menos, assim
deveria ser – a data de sua fabricação e o número do seu lote.
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Por isso, a alegação da parte embargante de que não lhe foi possível identificar os produtos que foram periciados não merece qualquer guarida.

Ora, não pode prosperar a tese segundo a qual o fabricante de um dado produto (ainda mais do gênero alimentício) não é capaz de identifica-lo a partir da análise de sua
embalagem. Aliás, tal constatação implicaria, em tese, infração a normas do Direito do Consumidor e normas metrológicas.

A parte embargante alega, ainda, que a falta de indicação no auto de infração das penalidades a que estaria sujeita importaria em sua nulidade.

Os autos de infração lavrados no âmbito dos processos administrativos instaurados para a apuração de infrações às normas metrológicas e de conformidade de produtos
devem obedecer aos requisitos estabelecidos pelo artigo 7º da Resolução CONMETRO nº 8, de 20 de dezembro de 2006. Dentre tais requisitos não figura a indicação das
penalidades a que estão sujeitos aqueles que foram autuados.

Nada obstante, do auto de infração em análise constou expressamente que a ora embargante estava sujeita “às penalidades previstas no artigo 8º da Lei nº 9.933/1999”.

Ademais, aquele que exerce o seu direito de defesa o faz em relação aos fatos que lhe são imputados e não em relação a sua tipificação legal.

Conclui-se, desta maneira, que o auto de infração que deu origem à multa em cobro da execução fiscal ora embargada atende a todos os requisitos normativamente
fixados (artigo 7º e seguintes da Resolução CONMETRO nº 8, de 20 de dezembro de 2006).

A última preliminar trazida à baila pela parte embargante consiste na ausência de motivação e fundamentação para a aplicação da penalidade de multa.

Pois bem, a despeito do alegado na petição inicial, a análise dos autos do processo administrativo, os quais foram juntados pela própria parte embargante, faz concluir
que a multa ora contestada foi aplicada, e confirmada em grau de recurso, por meio de decisões administrativas devidamente motivadas e fundamentadas.

Com efeito, a decisão que homologou o auto de infração lavrado em face da parte embargante e aplicou-lhe a multa ora analisada (folhas 45/47 do documento de ID
3284564), o fez valendo-se de argumentos coerentes que são aptos a justificar as conclusões a que chegou a Autoridade Administrativa.

O fato de tal decisão administrativa ter sido sucinta (o que é até louvável), ou mesmo o fato da parte embargante não concordar com ela, não implica, por óbvio, que seja
desprovida de motivação e fundamentação.

Superadas todas as questões preliminares veiculadas, impende adentrar a análise dos pontos relativos ao mérito da presente ação.

 

II – DO MÉRITO

No que concerne às suas alegações de mérito, melhor sorte não está reservada à parte embargante. Explica-se:

A primeira delas consiste na suposta ausência de infração à legislação metrológica, na medida em que, no caso dos autos, foi constatada uma diferença ínfima em
comparação à média mínima aceitável de discrepância entre a massa declarada na embalagem do produto fiscalizado e a real massa de seu conteúdo.

Tal argumento não se sustenta logicamente, isso porque a chamada “média mínima aceitável” já é uma concessão, um favor, da Administração que leva em conta as
condições adversas que permeiam a cadeia de produção e que podem ocasionar variação na massa, no volume, ou noutra medida, dos gêneros comercializados no mercado de
consumo.

Ora, qualquer variação além dessa “margem de segurança” deve ser tomada como violação às normas metrológicas, sob pena de tal “média mínima aceitável” estar
sempre em evolução, pois, ao se escusar uma ínfima variação, estabelece-se uma nova média mínima, a qual poderá ser modificada futuramente em função de nova variação ínfima e
assim por diante, num círculo vicioso que poria por terra toda a regulamentação metrológica.

Na espécie, a própria parte embargante reconhece que o universo de produtos analisados apresentou uma massa média abaixo da média mínima aceitável, o que,
conforme acima exposto, importa em infração às normas metrológicas que deveria ter observado.

Ademais, a parte embargante pugnou pela necessidade de conversão da multa que lhe foi impingida em penalidade de advertência, pois, segundo sua visão dos fatos, no
presente caso não auferiu vantagem econômica, não houve danos aos consumidores, a infração constatada não é grave e não se verificou repercussão social.

Como já salientado no tópico relativo às preliminares, a decisão que homologou o auto de infração e aplicou a multa (folhas 45/47 do documento de ID 3284564), foi
precedida da devida fundamentação, a qual, ainda que sucinta e contrária ao entendimento da parte embargante, levou em consideração todos os pontos acima destacados.

Nessa esteira, reformar a decisão que aplicou a multa ora contestada para convertê-la em advertência implicaria indevida revisão judicial do mérito do ato administrativo, o
qual, conforme já assentado, não foi praticado com nenhum vício de ilegalidade.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. VALE-PEDÁGIO INCIDENTE SOBRE PIS, COFINS, IRPJ E CSLL. DCTF
ENCAMINHADA VIA PER/DCOMP SEM PRÉVIA DECLARAÇÃO RETIFICADORA. PRESUNÇÃO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. IMPOSSIBILIDADE DE APURAÇÃO DE
CRÉDITO EM FAVOR DA AUTORA. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA. LEGITIMIDADE DA CONDUTA DA AUTORIDADE
ADMINSTRATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE INTERVENÇÃO DO JUDICIÁRIO NO MÉRITO DO ATO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES DESTA CORTE REGIONAL.
MANUTENÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.  1 - Cuida-se a questão posta de esclarecer eventual direito da autora à restituição de R$ 69.233,22, referente a valores
indevidamente recolhidos em decorrência da inclusão do vale-pedágio na base de cálculo do PIS, COFINS, IRPJ e CSLL no período de 2009 a 2013, sob o argumento de ter sua pretensão injustificadamente
indeferida na via administrativa. 2 - Da análise dos autos, verifica-se que a autora formulou pedido eletrônico de restituição de débito perante a Fazenda Nacional por meio do sistema PER/DCOMP sem, no
entanto, apresentar previamente declaração retificadora de sua DCTF, de forma a possibilitar a correção dos valores anteriormente informados ao Fisco e com isso obter a geração de crédito em seu favor. 3 -
A não observância de tal procedimento, além de caracterizar descumprimento de obrigação tributária acessória, provoca divergência entre os valores informados e aqueles efetivamente recolhidos aos cofres
públicos, sendo que, no caso dos autos, o indeferimento na via administrativa se deu em virtude de inexistência de crédito em favor da autora, justamente porque o débito declarado em sua DCTF (não
retificada) foi presumido como confissão de dívida. 4 - Ressalte-se que, em se tratando de tributos sujeitos a auto lançamento, para a apresentação de declaração retificadora não se faz necessária prévia
intimação do contribuinte, tratando-se de oportunidade que lhe é conferida em razão de erro material quando do preenchimento e envio de sua DCTF ou de pedido de restituição por meio do sistema
PER/DCOMP, conforme disposto na IN/SRF nº 600/05. 5 - Logo, tendo em vista o descumprimento de obrigação tributária acessória por parte da autora - caracterizado pela não apresentação de declaração
retificadora, de modo a possibilitar a correção dos valores informados em sua DCTF e com isso permitir a geração do crédito a ser restituído -, constata-se a legitimidade da conduta da autoridade
administrativa bem assim a falta de interesse processual por parte da autora, visto que não demonstrada a existência de uma pretensão resistida no caso dos autos, cabendo-lhe formular novamente seu pedido
de restituição perante a autoridade administrativa mediante retificação de sua DCTF. 6 - Ademais, a própria União Federal admite ser indevida a inclusão do vale-pedágio na base de cálculo do PIS, COFINS,
IRPJ e CSLL, esclarecendo ainda que o recolhimento a maior se deu unicamente por iniciativa da autora e não por exigência do Fisco, bastando apenas a retificação de sua DCTF e a demonstração dos valores
dela excluídos para a restituição do crédito pretendido (fls. 383/387). 7 - Cumpre esclarecer ainda que, em não demonstrado qualquer aspecto de ilegalidade no processo administrativo subjacente,
não cabe ao Judiciário adentrar em seu mérito, a pretexto de exercer controle jurisdicional, sob pena de violação ao princípio constitucional da separação dos poderes. 8 - Conclui-se, portanto,
pela manutenção do r. decisum monocrático que bem aplicou o direito à espécie, tendo em vista a ausência de interesse processual na espécie, caracterizada pela desnecessidade de ingresso em Juízo para se
requerer providência comprovadamente factível na via administrativa. Precedentes desta Corte Regional. 9 - Mantida a verba honorária tal como fixada em Primeiro Grau, ante a ausência de impugnação
específica, bem assim por se encontrar em conformidade com o entendimento desta Terceira Turma. 10. Apelação improvida. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2291548 0002479-31.2015.4.03.6107, DES.
FED. ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1: 23/01/2019) – destacamos

Ainda no mérito, a parte embargante alegou que a imposição de multa em exame viola os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Quanto a tal ponto, mais uma vez reporto-me ao quanto articulado no tópico das preliminares acerca da decisão que aplicou a multa, a qual foi devidamente
fundamentada, levando em conta todas as peculiaridades do caso concreto, sendo proferida sem qualquer irregularidade e em consonância, portanto, com os princípios da
razoabilidade e proporcionalidade.
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Como já assentado nos parágrafos antecedentes, revê-la nesta oportunidade, em sede de embargos à execução, importaria em indevida revisão judicial do mérito do ato
administrativo.

Por fim, a parte embargante aduz uma suposta disparidade nos critérios de fixação das multas pelo descumprimento das normas metrológicas nos diferentes Estados da
Federação, o que seria causa, no seu entender, de ilegalidade do processo administrativo que culminou na multa cobrada por meio da execução fiscal da qual foram tirados os
presentes embargos.

Posto seja o entendimento deste Juízo que tal questão desborde da via estreita da execução fiscal, cumpre considerar o que segue:

Primeiramente não se pode olvidar que cada processo de fiscalização tem suas peculiaridades, o que por si só já conduz à diferentes resultados em cada um deles.

Ademais, ainda que fosse o caso de enfrentar tal alegação nesta ação, para tanto seria preciso proceder à minuciosa análise dos diversos paradigmas e comparação, o
que é impossível a partir do conjunto probatório presente nestes autos.

Desta maneira, deve a parte embargante, se for o caso, aduzir este específico questionamento por meio das vias adequadas, perante o Juízo competente. 

 

III – DISPOSITIVO

Diante do exposto, e tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos por NESTLE BRASIL LTDA. em
face de INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA – INMETRO, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.

Sem fixação de honorários advocatícios, na medida em que integram o encargo do Decreto-lei n.º 1.025/69, já constante do título executivo.

Custas indevidas (artigo 7º da Lei 9.289/96).

Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal.

Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

P.R.I.
SÃO PAULO, 16 de abril de 2019.

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000437-82.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: POLO WEAR MOOCA COMERCIO DE CONFECCOES LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: VIVIANE EDITH MORAES PERES - SP254835
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o pleito de extinção da execução, pela exequente, proceda-se ao imediato desbloqueio dos valores, via Bacenjud.

Após tornem conclusos para sentença. Int.              

 

   SãO PAULO, 21 de abril de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003200-36.2017.4.03.6103 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL
 
EXECUTADO: GLOBECALL DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: GLAUCO ZUCHIERI MARTINEZ - SP247183, CAIO NEUMANN ARDEO - SP400234
 
 

  

    D E S P A C H O

  Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

  Aguarde-se a manifestação da exequente para o prosseguimento da execução. Int.            

 

   SãO PAULO, 21 de abril de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5012063-98.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: TECWORK TELEINFORMATICA LTDA
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Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE APARECIDO MONTEIRO - SP318507, FELIPE SIMONETTO APOLLONIO - SP206494
 
 

  

    D E S P A C H O

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Prossiga-se nos termos da decisão.             

 

   SãO PAULO, 21 de abril de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5008421-20.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: PEPSICO DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: KLAUS EDUARDO RODRIGUES MARQUES - SP182340
 
 

  

    D E S P A C H O

 Intime-se a executada para depósito da diferença apontada pela exequente, para fins de garantia integral do juízo. Int.             

 

   SãO PAULO, 21 de abril de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5008028-32.2017.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: PEPSICO DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: KLAUS EDUARDO RODRIGUES MARQUES - SP182340
 
 

  

    D E S P A C H O

 Intime-se a executada para adequação do Seguro Garantia, nos termos requeridos pelo exequente. Int.             

 

   SãO PAULO, 21 de abril de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013203-70.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: AM53 SERVICOS DE INFORMATICA EIRELI - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: ALECXANDER RIBEIRO DE OLIVEIRA - SP157530
 
 

  

    D E S P A C H O

A executada já apresentou defesa nos autos, restando sanada a alegada nulidade da citação.

Prossiga-se nos termos da decisão, procedendo-se à transferência dos valores bloqueados, ante a inexistência de recurso com efeito suspensivo . Int.            

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006385-05.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
 
EXECUTADO: EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA
Advogado do(a) EXECUTADO: CLAUDINEI RAIMUNDO SAMPAIO - MG106782
 
 

  

    D E S P A C H O

 Intime-se a executada para depósito da diferença apontada pela exequente, para fins de garantia integral do juízo. Int.              

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5007621-26.2017.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
EXECUTADO: MASSA FALIDA DE SAÚDE MEDICOL S/A. 
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCO ANTONIO PARISI LAURIA - SP185030
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos etc.

 

Trata-se de exceção de pré-executividade (id 14828893) oposta pela executada (MASSA FALIDA SAÚDE MEDICOL S/A), na qual alega: (i) que o crédito em cobro deverá ser
habilitado na MASSA FALIDA; (ii) prescrição; (iii) exclusão de multa, encargos e juros. Requereu os benefícios da justiça gratuita.

 

Instada a manifestar-se, a exequente (id. 15118079) impugnou a exceção de pré-executividade, alegando: (i) inadequação da via de exceção de pré-executividade para
discussão da questão aventada; (ii) que os juros moratórios e a correção monetária são cabíveis. Requereu a penhora no Rosto dos Autos da Ação Falimentar.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Entendo ser cabível a exceção de pré-executividade em vista do caráter instrumental do processo, nas hipóteses de nulidade do título, falta de condições da ação ou de pressupostos
processuais (matérias de ordem pública que podem ser reconhecidas de ofício pelo juízo), não sendo razoável que o executado tenha seus bens penhorados quando demonstrado, de plano, ser indevida a
cobrança executiva. Tais matérias ainda devem ser entendidas em um contexto que não exija dilação para fins de instrução, ou seja, com prova material apresentada de plano. Trata-se de medida
excepcional e como tal deve ser analisada. Quando necessitar, para a sua completa demonstração, de dilação probatória, não deverá ser deferida, pois a lei possui meio processual próprio,
os embargos à execução fiscal, para a discussão do débito ou do título em profundidade. A utilização indiscriminada deste instrumento tornaria letra morta a Lei nº 6.830/80. Veríamos
transformado um meio processual criado para prestigiar o princípio da economia processual, em expediente procrastinatório, o que seria inadmissível.

 

ORIGEM DO CRÉDITO

 

O crédito em cobro na presente execução tem natureza não-tributária, decorrente de Crédito de natureza não-tributária decorrente de multa administrativa pecuniária aplicada
pela Diretoria de Fiscalização nos autos do processo administrativo sancionador em epígrafe, cujo transito em julgado ocorreu em 05/09/2016, em razão do Auto de Infração
n°57.485, de 19 de março de 2015, na forma do art. 25, inciso II, da Lei nº 9.656, de 1998, por infração ao art.12, II, "a" da referida lei, c/c art.77, c/c art.7º, III, c/c art.17,
c/c art.10, II, todos da Resolução Normativa - RN n° 124, de 2006, da Agência Nacional.

 

 

PRESCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA

 

A natureza jurídica da multa imposta por infração administrativa é a de “Dívida Ativa Não-Tributária”, nos termos do artigo 39, § 2°, da Lei 4.320/64:

 
 “Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa natureza, proveniente de obrigação legal relativa a tributos e respectivos adicionais e multas, e Dívida Ativa
não Tributária são os demais créditos da Fazenda Pública, tais como os provenientes de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, multa de qualquer
origem ou natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, alugueis ou taxas de ocupação, custas processuais, preços de serviços prestados por estabelecimentos
públicos, indenizações, reposições, restituições, alcances dos responsáveis definitivamente julgados, bem assim os créditos decorrentes de obrigações em moeda
estrangeira, de subrogação de hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de outras obrigações legais.”
 

Sendo assim, não se submete à prescrição prevista no artigo 174, do Código Tributário Nacional, ainda que sua cobrança esteja sujeita às regras da Execução Fiscal, de
acordo com o disposto no artigo 2° da Lei 6.830/80.

 

No modo de ver deste Juízo, impunha-se observar os prazos previstos no artigo 179, combinado com o 177, ambos do Código Civil de 1916, ou, ainda, os art. 205 e 206
do Código Civil de 2002, conforme o tempo em que ocorrido o fato que gerou a reprimenda pecuniária. Esse era meu entendimento pessoal, de modo que assim proferi julgamentos nesse
sentido, tanto em primeiro quanto em segundo grau, quando para tanto convocado. No entanto, como explicarei adiante, é tempo de evoluir dessa posição.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     839/920



Por outro lado o Decreto. 20.910/32 aplica-se apenas às dívidas passivas da Fazenda Pública, não se aplicando por simetria à dívida ativa. Isso só seria possível se houvesse
lacuna autorizando o preenchimento por analogia. Mas não há, pois incide a norma geral de prescrição do direito comum (art. 177-CC/1916 e arts. 205 e 2.028-CC/2002). Todavia, como se
verá, essa não é a orientação predominante hoje, no seio do E. Superior Tribunal de Justiça. E cumpre alinhar-se, a bem da segurança jurídica, com as posições do Pretório Superior.

 

O que é pacífico, como ficou dito, é que a prescrição de dívida ativa não-tributária não se submete aos prazos do Código Tributário Nacional. Isso porque esse Diploma tem
por finalidade ocupar a posição de lei complementar de normas gerais nesse âmbito específico, como reza a Constituição Federal. Dessarte o CTN rege a decadência e a prescrição de
tributos, ou seja, a hipótese dos autos não se subsume nos seus ditames. A dívida ativa não-tributária rege-se por normativa própria, que ora se aproxima, ora se afasta da prescrição e
decadência tributárias, estas, dotadas de peculiaridades que as individualizam e extremam das demais modalidades.

 

Então, qual a posição do STJ, no que se refere à dívida ativa não-tributária? O E. Superior Tribunal de Justiça tem entendido que o prazo para cobrança de multas administrativas
é de cinco anos, afastando-se de sua orientação anterior, segundo a qual a prescrição seria vintenária ou decenal, tratadas, respectivamente, pelos Códigos Civis de 1916 e de 2002. Mas,
como veremos, esses cinco anos não se confundem com o quinquênio do CTN; provêm de uma leitura particular da legislação de direito público-administrativo.

 

Vale mencionar os seguintes precedentes:

 
“PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. SUNAB. PRAZO PRESCRICIONAL.
1. Inexistindo regra específica sobre prescrição, deverá o operador jurídico valer-se da analogia e dos princípios gerais do direito como técnica de integração, já que a
imprescritibilidade é exceção somente aceita por expressa previsão legal ou constitucional.
2. O prazo prescricional para a cobrança de multa administrativa é de cinco anos.
3. As hipóteses em que transcorreu o prazo prescricional, contado da decisão que ordenou o arquivamento dos autos da execução fiscal por não haver sido localizado o
devedor ou encontrados bens penhoráveis, estão sob a disciplina do art. 40, § 4º, do Código Tributário Nacional.
4. Tendo a execução fiscal permanecido suspensa por mais de sete anos, sem ao menos ter sido efetivada a citação, ocorreu a prescrição intercorrente, já que o prazo
teve início quando do despacho que ordenou o arquivamento (24.10.00).
5. Recurso especial não provido.”
(REsp 1026725 / PE; RECURSO ESPECIAL2008/0021849-7; Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA; SEGUNDA TURMA; Data do Julgamento: 15/05/2008; DJe 28.05.2008) 

 

O Em. Relator assim justifica as razões de seu voto:

 

“No tocante ao prazo prescricional, o entendimento adotado pela Corte a quo, que se posicionou favoravelmente à aplicação do art. 177 do Código Civil à hipótese dos
autos, dissente da orientação firmada por este Tribunal.
A dificuldade acerca da questão existe porque a lei não é expressa quanto ao prazo em comento.
Inexistindo regra específica sobre prescrição, deverá o operador jurídico valer-se da analogia e dos Princípios Gerais do Direito como técnica de integração, já que a
imprescritibilidade é exceção somente aceita por expressa previsão legal ou constitucional.
Nas últimas edições de sua obra, Celso Antônio Bandeira de Mello, revendo o posicionamento que adotara até a 11ª, quando preconizava a aplicação analógica do Código
Civil (como o Tribunal a quo), passou a reconhecer que se deve aplicar o prazo de cinco anos, por ser uma constante nas disposições gerais instituidoras de regras do
Direito Público nessa matéria, a menos que se cuide de comprovada má-fé, quando seria de invocar-se a regra do Código Civil, agora estabelecida em dez anos.
 

Cumpre transcrever o trecho no qual a questão é reexaminada pelo ilustre jurista: 

 
“Remeditando sobre a matéria, parece-nos que o correto não é a analogia com o Direito Civil, posto que, sendo as razões que o informam tão profundamente distintas das
que inspiram as relações do Direito Público, nem mesmo em tema de prescrição caberia buscar inspiração em tal fonte. Antes dever-se-á, pois, indagar do tratamento
atribuído ao tema prescricional ou decadencial em regras genéricas de Direito Público” (Op. Cit. 15ª edição, p. 906).”
 

Há outro aresto do E. STJ em que tais argumentos são complementados e esclarecidos. Confira-se:

 
“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-
OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO DECRETO 20.910/32. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.
1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos
pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.
2. A relação de direito material que deu origem ao crédito em execução — infringência ao art. 1º do Decreto-Lei 5.998/43, que diz: "As usinas e destilarias somente
podem dar saída no álcool de sua produção, quando consignado ao Instituto do Açúcar e do Álcool, ou quando sua entrega a terceiros tenha sido autorizada por esse
órgão" — é regida pelo Direito Público, tornando inaplicável a prescrição de que trata o Código Civil.
3. Em atenção ao princípio da isonomia, é de cinco anos o prazo para que a Administração Pública promova a execução de créditos decorrentes da aplicação de multa
administrativa, se não houver previsão legal específica em sentido diverso.
4. Hipótese de execução fiscal ajuizada em fevereiro/1990, mais de cinco anos depois de encerrada, na seara administrativa (dezembro/1984), a discussão acerca da
exigibilidade de auto de infração lavrado em julho/1980.
5. Recurso especial parcialmente provido, para julgar procedentes os embargos à execução, declarando-se a prescrição dos valores cobrados.”
(REsp 855694 / PE; RECURSO ESPECIAL; 2006/0137090-8; Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA (1126);  PRIMEIRA TURMA; Data do Julgamento: 13/05/2008; DJe
29.05.2008)
 

Destaco, do voto da I. Relatora, Min. DENISE ARRUDA:

 
“A relação de direito material que deu origem ao crédito em execução — infringência ao art. 1º do Decreto-Lei 5.998⁄43, que diz: "As usinas e destilarias somente podem
dar saída no álcool de sua produção, quando consignado ao Instituto do Açúcar e do Álcool, ou quando sua entrega a terceiros tenha sido autorizada por esse órgão" — é
regida pelo Direito Público, tornando inaplicável a prescrição de que trata o Código Civil.
Com efeito, se para os administrados exercerem o direito de ação em desfavor da Fazenda Pública o prazo prescricional é de cinco anos, conforme previsão do art. 1º do
Decreto 20.910⁄32, esse mesmo prazo, na ausência de previsão legal específica em sentido diverso, deve ser aplicado à Administração Pública, na cobrança de créditos
decorrentes da aplicação de multa administrativa, em atenção ao princípio da isonomia.
Em sede doutrinária, José dos Santos Carvalho Filho (in Manual de Direito Administrativo, 12ª edição, revista e ampliada, Rio de Janeiro: Editora Lumen Juris, 2005, pág.
881) traz a seguinte lição: 
"Há dois tipos de prazos que acarretam a prescrição administrativa: os prazos que têm previsão legal e os que não dispõem dessa previsão.
No que toca aos prazos cuja fixação se encontra expressa na lei, inexistem problemas. Decorrido o prazo legal, consuma-se de pleno direito a prescrição administrativa (ou
a decadência, se for o caso). Bom exemplo dessa hipótese veio à tona na Lei nº 9.784, de 29⁄1⁄1999, reguladora do processo administrativo na esfera federal. Aí a lei foi
expressa: segundo dispositivo expresso, o direito da Administração anular atos administrativos que tenham produzido efeitos favoráveis para os administrados decai em
cinco anos, contados da data em que foram praticados, ressalvando-se apenas a hipótese de comprovada má-fé.
Quanto aos prazos que não têm previsão legal surgem algumas controvérsias. Para uns, a Administração não tem prazo para desfazer seus atos administrativos. Outros
entendem que se deve aplicar as regras sobre prescrição contidas no Direito Civil, ou seja, prazos longos para atos nulos e mais curtos para anuláveis.
O melhor entendimento, no entanto, é o que considera que a prescrição, em se tratando de direitos pessoais, se consuma no prazo em que ocorre a prescrição judicial em
favor da Fazenda, ou seja, o prazo de cinco anos, como estabelece o Decreto 20.910⁄32. Relativamente aos direitos reais, aplicam-se, aí sim, os prazos do Direito Civil,
conforme já assentou caudalosa corrente jurisprudencial."
 A matéria já foi apreciada pela Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 380.006⁄RS, de relatoria do Ministro Francisco Peçanha Martins (DJ de 7.3.2005), que
firmou entendimento no sentido de que, considerando a ausência de previsão legal, deve ser fixado em cinco anos o prazo para a cobrança de multa administrativa, nos
termos do art. 1º do Decreto 20.910⁄32.”
 

Por fim, transcrevo a seguinte ementa, de julgado relatado pelo Em. Min LUIZ FUX:
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“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. MULTA ADMINISTRATIVA. EXECUÇÃO FISCAL.  PRESCRIÇÃO. DECRETO 20.910⁄32. PRAZO
QÜINQÜENAL. INAPLICABILIDADE DO PRAZO VINTENÁRIO PREVISTO NO CÓDIGO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO STF. VIOLAÇÃO AO
ARTIGO 535, II DO CPC. INOCORRÊNCIA.
1.  O recurso especial é inadmissível para a cognição de matéria sobre a qual não se pronunciou o tribunal de origem, porquanto indispensável o requisito do
prequestionamento.
2. Ademais, como de sabença, "é inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada na decisão recorrida, a questão federal suscitada" (Súmula 282⁄STF).
3. Os embargos declaratórios não são cabíveis para a modificação do julgado que não se apresenta omisso, contraditório ou obscuro.
4. Não há violação ao artigo 535, II do CPC, quando a matéria não analisada pelo aresto recorrido não foi objeto de recurso de apelação.
5. A Administração Pública, no exercício do ius imperii, não se subsume ao regime de Direito Privado.
6. Ressoa inequívoco que a inflição de sanção às ações contra as posturas municipais é matéria de cunho administrativo versando direito público indisponível, afastando
por completo a aplicação do Código Civil a essas relações não encartadas no ius gestionis.
7. A sanção administrativa é consectário do Poder de Polícia regulado por normas administrativas.
8. A aplicação principiológica da isonomia, por si só, impõe a incidência recíproca do prazo do Decreto 20.910⁄32 nas pretensões deduzidas em face da Fazenda e desta
em face do administrado.
9. Deveras, e ainda que assim não fosse, no afã de minudenciar a questão, a Lei Federal 9.873⁄99 que versa sobre o exercício da ação punitiva pela Administração Federal
colocou um pá de cal sobre a questão assentando em seu art. 1º caput: "Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no
exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do
dia em que tiver cessado."
10. A possibilidade de a Administração Pública impor sanções em prazo vintenário, previsto no Código Civil, e o administrado ter a seu dispor o prazo qüinqüenal para
veicular pretensão, escapa ao cânone da razoabilidade, critério norteador do atuar do administrador, máxime no campo sancionatório, onde essa vertente é lindeira à
questão da legalidade.
11. Outrossim, as prescrições administrativas em geral, quer das ações judiciais tipicamente administrativas, quer  do processo administrativo, mercê do vetusto prazo do
Decreto 20.910⁄32, obedecem à qüinqüenalidade, regra que não deve ser afastada in casu.
12. Destarte, esse foi o entendimento esposado na 2ª Turma, no REsp 623.023⁄RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.11.2005:
 
"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - COBRANÇA DE MULTA PELO ESTADO - PRESCRIÇÃO - RELAÇÃO DE DIREITO PÚBLICO - CRÉDITO DE NATUREZA
ADMINISTRATIVA - INAPLICABILIDADE DO CC E DO CTN - DECRETO 20.910⁄32 - PRINCÍPIO DA SIMETRIA.
1. Se a relação que deu origem ao crédito em cobrança tem assento no Direito Público, não tem aplicação a prescrição constante do Código Civil.
2. Uma vez que a exigência dos valores cobrados a título de multa tem nascedouro num vínculo de natureza administrativa, não representando, por isso, a exigência de
crédito tributário, afasta-se do tratamento da matéria a disciplina jurídica do CTN.
3. Incidência, na espécie, do Decreto 20.910⁄32, porque à Administração Pública, na cobrança de seus créditos, deve-se impor a mesma restrição aplicada ao
administrado no que se refere às dívidas passivas daquela. Aplicação do princípio da igualdade, corolário do princípio da simetria.
3. Recurso especial improvido."
13. Precedentes jurisprudenciais: REsp 444.646⁄RJ,   DJ 02.08.2006; REsp 539.187⁄SC, DJ 03.04.2006; REsp 751.832⁄SC, Rel. p⁄ Acórdão Min. LUIZ FUX, DJ 20.03.2006;
REsp 714.756⁄SP, REsp 436.960⁄SC, DJ 20.02.2006.
14. Agravo regimental desprovido.”
(AgRg no Ag 951568 / SP; 2007/0221044-0; Relator(a) Ministro LUIZ FUX;  PRIMEIRA TURMA; Data do Julgamento: 22/04/2008; DJe 02.06.2008)
 

A meu sentir, no entanto, a razão e o melhor direito estavam na manifestação, no precitado REsp n. Nº 855.694, do Em Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI:

 
“O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI:  Sra. Ministra Presidente, o prazo de prescrição não é o do Decreto nº 20.910. Entendo que não há como aplicar a
analogia ao prazo de prescrição: ou existe a regra ou não existe. Se não há uma regra de prescrição, aplica-se a regra geral do Código Civil. Data venia, fico vencido.”
 

Conquanto este Juízo entenda que essa seja a forma mais técnica de aplicar-se o Direito, abro mão de meu ponto de vista em prol da segurança jurídica e da uniformidade
na distribuição da tutela jurisdicional. A conformidade com a orientação das Cortes Superiores é a forma de melhor aplicar o Direito federal, salvo se houver circunstâncias peculiaríssimas que
permitam fazer o “distinguishing” – o que não se dá no caso presente.

 

Tornando a julgar a mesma matéria, mas sob o rito dos assim chamados “recursos repetitivos”, o E. STJ consagrou a orientação que venho descrevendo até este momento.
Verbis:

 

“ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. PRESCRIÇÃO. SUCESSÃO
LEGISLATIVA. LEI 9.873/99. PRAZO DECADENCIAL. OBSERVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC E À RESOLUÇÃO
STJ N.º 08/2008.

1. O Ibama lavrou auto de infração contra o recorrido, aplicando-lhe multa no valor de R$ 3.628,80 (três mil e seiscentos e vinte e oito reais e oitenta
centavos), por contrariedade às regras de defesa do meio ambiente. O ato infracional foi cometido no ano de 2000 e, nesse mesmo ano, precisamente em
18.10.00, foi o crédito inscrito em Dívida Ativa, tendo sido a execução proposta em 21.5.07.

2. A questão debatida nos autos é, apenas em parte, coincidente com a veiculada no REsp 1.112.577/SP, também de minha relatoria e já julgado sob o
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008. Neste caso particular, a multa foi aplicada pelo Ibama, entidade federal de fiscalização e
controle do meio ambiente, sendo possível discutir a incidência da Lei 9.873, de 23 de novembro de 1999, com os acréscimos da Lei 11.941, de 27 de maio
de 2009. No outro processo anterior, a multa decorria do poder de polícia ambiental exercido por entidade vinculada ao Estado de São Paulo, em que não
seria pertinente a discussão sobre essas duas leis federais.

3. A jurisprudência desta Corte preconiza que o prazo para a cobrança da multa aplicada em virtude de infração administrativa ao meio ambiente é de cinco
anos, nos termos do Decreto n.º 20.910/32, aplicável por isonomia por falta de regra específica para regular esse prazo prescricional.

4. Embora esteja sedimentada a orientação de que o prazo prescricional do art. 1° do Decreto 20.910/32 – e não os do Código Civil – aplicam-se às relações
regidas pelo Direito Público, o caso dos autos comporta exame à luz das disposições contidas na Lei 9.873, de 23 de novembro de 1999, com os acréscimos
da Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

5. A Lei 9.873/99, no art. 1º, estabeleceu prazo de cinco anos para que a Administração Pública Federal, direta ou indireta, no exercício do Poder de Polícia,
apure o cometimento de infração à legislação em vigor, prazo que deve ser contado da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou
continuada, do dia em que tiver cessado a infração.

6. Esse dispositivo estabeleceu, em verdade, prazo para a constituição do crédito, e não para a cobrança judicial do crédito inadimplido. Com efeito, a Lei
11.941, de 27 de maio de 2009, acrescentou o art. 1º-A à Lei 9.873/99, prevendo, expressamente, prazo de cinco anos para a cobrança do crédito
decorrente de infração à legislação em vigor, a par do prazo também quinquenal previsto no art. 1º desta Lei para a apuração da infração e constituição do
respectivo crédito.

7. Antes da Medida Provisória 1.708, de 30 de junho de 1998, posteriormente convertida na Lei 9.873/99, não existia prazo decadencial para o exercício do
poder de polícia por parte da Administração Pública Federal. Assim, a penalidade acaso aplicada sujeitava-se apenas ao prazo prescricional de cinco anos,
segundo a jurisprudência desta Corte, em face da aplicação analógica do art.

1º do Decreto 20.910/32.

8. A infração em exame foi cometida no ano de 2000, quando já em vigor a Lei 9.873/99, devendo ser aplicado o art. 1º, o qual fixa prazo à Administração
Pública Federal para, no exercício do poder de polícia, apurar a infração à legislação em vigor e constituir o crédito decorrente da multa aplicada, o que foi
feito, já que o crédito foi inscrito em Dívida Ativa em 18 de outubro de 2000.

9. A partir da constituição definitiva do crédito, ocorrida no próprio ano de 2000, computam-se mais cinco anos para sua cobrança judicial. Esse prazo,
portanto, venceu no ano de 2005, mas a execução foi proposta apenas em 21 de maio de 2007, quando já operada a prescrição. Deve, pois, ser mantido o
acórdão impugnado, ainda que por fundamentos diversos.

10. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao art. 543-C do CPC e à Resolução STJ n.º 08/2008.”
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(REsp 1115078/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe 06/04/2010)

 

Assim, partirei do princípio, bem estabelecido em nossa jurisprudência, de que o prazo prescricional para os débitos presentes neste feito, isto é, créditos de natureza não-
tributária, é de 5 (cinco) anos. Este prazo decorre – de acordo com a jurisprudência majoritária - da disposição contida no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, aplicada a contrario sensu e ratificada
pela Lei nº 9.873/99, que "Estabelece prazo de prescrição para o exercício de ação punitiva pela Administração Pública Federal, direta e indireta, e dá outras providências ", fixando prazo quinquenal para a execução
fiscal, contado da constituição definitiva do crédito, ao dispor, em sua redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009:

 
Art. 1º-A. Constituído definitivamente o crédito não tributário, após o término regular do processo administrativo, prescreve em 5 (cinco) anos a ação de execução da
administração pública federal relativa a crédito decorrente da aplicação de multa por infração à legislação em vigor.

 

Vê-se que a linha de argumentação vitoriosa consiste essencialmente no seguinte: o D. 20.910, que regula a prescrição quinquenal CONTRA a Fazenda Pública no cível (isto
é, em matéria não-tributária) aplica-se às avessas, é dizer, também para regular a prescrição das pretensões fazendárias em matéria de dívida ativa não-tributária, salvo se houver prazo
especial previsto em lei. E a Lei n. 11.941/2009, a partir de sua vigência, confirmou esse parâmetro, pelo menos no que diz respeito ao que regula literalmente: a prescrição em cinco anos de
multa administrativa.

 

Como afirmei, submeto-me à posição majoritária do Superior Tribunal de Justiça, conforme se pode observar no aresto a seguir colacionado, acompanhado com trecho do
voto vencedor do ministro relator:

 
“RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA
ADMINISTRATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO
DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.
1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza administrativa, contado do momento em que se torna
exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).
2. Recurso especial provido.
(RESP 1.105.442/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009)”
 
“Voto vencedor do Ministro Hamilton Carvalhido:
(...) De todo o exposto resulta que, conquanto se entenda não atribuir à Lei nº 9.873/99 aplicação subsidiária nos âmbitos estadual e municipal, eis que sua eficácia é
própria do âmbito da Administração Pública Federal, direta e indireta, resta incontroverso, de todo o constructo doutrinário e jurisprudencial, que é de cinco anos o prazo
prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito, com o
vencimento do prazo do seu pagamento (cf. artigo 39 da Lei nº 4.320/64), aplicando-se o artigo 1º do Decreto nº 20.910/32 em obséquio mesmo à simetria que deve
presidir os prazos prescricionais relativos às relações entre as mesmas partes e até autoriza, senão determina, a interpretação extensiva, em função de sua observância.
(...)”

 

Estabelecido que a prescrição é quinquenal (tanto a pura e simples quanto a intercorrente), resta examinar seu termo inicial e fatores que modificam a fluência do prazo. No
que se refere ao primeiro problema, o início do prazo prescricional dá-se com a constituição do crédito não-tributário pela Fazenda. Tratando-se de multa, isso ocorre quando ela se torna
exigível com a comunicação do auto de imposição ao autor do ilícito ou do julgamento de eventual recurso administrativo interposto. O E. Superior Tribunal de Justiça mantém idêntica
posição, como se ilustra no seguinte precedente, julgado no rito dos “recursos repetitivos”:

 

“ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. PRESCRIÇÃO. SUCESSÃO LEGISLATIVA. LEI 9.873/99. PRAZO
DECADENCIAL. OBSERVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC E À RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008.

1. A Companhia de Tecnologia e Saneamento Ambiental de São Paulo-CETESB aplicou multa à ora recorrente pelo fato de ter promovido a "queima da palha
de cana-de-açúcar ao ar livre, no sítio São José, Município de Itapuí, em área localizada a menos de 1 Km do perímetro urbano, causando inconvenientes ao
bem-estar público, por emissão de fumaça e fuligem" (fl.. 28).

2. A jurisprudência desta Corte tem reconhecido que é de cinco anos o prazo para a cobrança da multa aplicada ante infração administrativa ao meio
ambiente, nos termos do Decreto n.º 20.910/32, o qual que deve ser aplicado por isonomia, à falta de regra específica para regular esse prazo prescricional.

3. Não obstante seja aplicável a prescrição quinquenal, com base no Decreto 20.910/32, há um segundo ponto a ser examinado no recurso especial - termo
inicial da prescrição - que torna correta a tese acolhida no acórdão recorrido.

4. A Corte de origem considerou como termo inicial do prazo a data do encerramento do processo administrativo que culminou com a aplicação da multa
por infração à legislação do meio ambiente. A recorrente defende que o termo a quo é a data do ato infracional, ou seja, data da ocorrência da infração.

5. O termo inicial da prescrição coincide com o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagração do princípio universal da actio nata. Nesses termos,
em se tratando de multa administrativa, a prescrição da ação de cobrança somente tem início com o vencimento do crédito sem pagamento, quando se
torna inadimplente o administrado infrator. Antes disso, e enquanto não se encerrar o processo administrativo de imposição da penalidade, não corre prazo
prescricional, porque o crédito ainda não está definitivamente constituído e simplesmente não pode ser cobrado.

6. No caso, o procedimento administrativo encerrou-se apenas em 24 de março de 1999, nada obstante tenha ocorrido a infração em 08 de agosto de 1997.
A execução fiscal foi proposta em 31 de julho de 2002, portanto, pouco mais de três anos a contar da constituição definitiva do crédito.

7. Nesses termos, embora esteja incorreto o acórdão recorrido quanto à aplicação do art. 205 do novo Código Civil para reger o prazo de prescrição de
crédito de natureza pública, deve ser mantido por seu segundo fundamento, pois o termo inicial da prescrição quinquenal deve ser o dia imediato ao
vencimento do crédito decorrente da multa aplicada e não a data da própria infração, quando ainda não era exigível a dívida.

8. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao art. 543-C do CPC e à Resolução STJ n.º 08/2008.”

(REsp 1112577/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 08/02/2010)

 

Ao estipular que o termo inicial da prescrição é o dia seguinte ao vencimento e não a data da infração, o E. STJ está pretendendo manifestar que esse termo é o da
exigibilidade da multa.

 

No que se refere à interrupção do prazo prescricional, é necessário reafirmar que devem ser aplicadas as normas da Lei nº 6.830/80 em detrimento do disposto no Código
Tributário Nacional, na medida em que as regras referentes à matéria em questão não são veiculadas por meio de lei complementar, vez que não se trata de matéria tributária.

 

De acordo com o parágrafo 2º do art. 8º da Lei nº 6.830/80, a interrupção da prescrição somente ocorre com o despacho que ordenou a citação. Isso não implica em
aplicação do CTN, o que realmente não seria o caso; mas decorre, da mesma forma, da literalidade da Lei de Execuções Fiscais. Há de se considerar também que a interrupção do prazo
prescricional, com o despacho citatório, deve retroagir à data da propositura da demanda, de acordo com o disposto no art. 219, § 1º, do Código de Processo Civil de 11/01/1973, com
correspondente no artigo 240, § 1º, do NCPC: “§ 1o A interrupção da prescrição, operada pelo despacho que ordena a citação, ainda que proferido por juízo incompetente, retroagirá à data de propositura da ação”,
devido à aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, conforme determina o artigo 1º da Lei 6.830/80.

 

Recorde-se, também, que para os débitos não-tributários, a inscrição na dívida ativa suspende a prescrição por 180 dias, ou até a distribuição da execução fiscal, se esta
ocorrer antes de findo aquele prazo, nos termos do artigo 2º, parágrafo 3º da Lei 6.830/80.
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Feitas essas considerações de ordem geral, examinemos o caso concreto.

Conforme informações contidas na Certidão de Dívida Ativa que instrui a petição inicial, a decisão final, prolatada no processo administrativo sancionador transitou em julgado
em 05/09/2016 e o Auto de Infração n°57.485, foi lavrado em 19 de março de 2015.

 

No caso, trata-se de procedimento administrativo, iniciado por fato jurígeno ocorrido em 2015, com trânsito em julgado da decisão administrativa em 05/09/2016. Desta
data, a administração teria prazo de 05 (cinco) anos para o ajuizamento da ação executiva, nos termos do artigo 1º do Decreto 20.910/1932, aplicado ao caso, conforme orienta o REsp
1.112.577/SP, julgado sob o regime dos recursos representativos de controvérsia (art. 543 C do CPC/1973). Também, nesse sentido, orienta a Súmula 467 do C. STJ: “Prescreve em cinco
anos, contados do término do processo administrativo, a pretensão da Administração Pública de promover a execução da multa por infração ambiental”. 

 

A inscrição em dívida ativa ocorreu em 14/07/2017, suspendendo o prazo prescricional até a data de ajuizamento da ação executiva, conforme dispõe o art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80. O
ajuizamento da execução deu-se em 26/07/2017, com despacho citatório proferido em 08/08/2017, sendo esta data o marco interruptivo da contagem do prazo prescricional (parágrafo 2º do
art. 8º da Lei nº 6.830/80), que deverá retroagir ao ajuizamento da ação executiva (art. 219, § 1º, do Código de Processo Civil de 11/01/1973, com correspondente no artigo 240, § 1º, do
NCPC), devido à aplicação subsidiária do CPC à LEF (artigo 1º da Lei 6.830/80).

 

Desta forma, não há se falar na ocorrência de prescrição, porque entre a data definida como termo inicial da contagem do prazo (05/09/2016) e o ajuizamento da ação
executiva (26/07/2017), descontada a suspensão da contagem com a inscrição em dívida ativa (14/07/2017), não decorreu prazo superior ao quinquênio prescricional.

 

CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA NÃO SE SUJEITA AO CONCURSO DE CREDORES E HABILITAÇÃO EM FALÊNCIA

 

A excipiente alega o crédito não tributário em cobro deverá ser habilitado na massa falida.

 

A despeito da ordem estabelecida no artigo 83 da Lei 11.101/2005, não há se falar em obrigatoriedade na habilitação do crédito em cobro na MASSA FALIDA. Isso, porque o
crédito não tributário da autarquia exequente foi devidamente inscrito em dívida ativa e a ação foi ajuizada corretamente contra massa falida, não se sujeitando assim ao juízo universal,
conforme se infere dos artigos 1º, 2º, 5º e 29º, da Lei 6.830/80, “in verbis”:

 

Art. 1º - A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei e,
subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil.

 

Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que
estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

 

Art. 5º - A competência para processar e julgar a execução da Dívida Ativa da Fazenda Pública exclui a de qualquer outro Juízo, inclusive o da falência, da concordata, da
liquidação, da insolvência ou do inventário. 

 

Art. 29 - A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário ou
arrolamento.

 

Entretanto, considerando que a execução foi proposta contra massa falida, em que pese o crédito não se submeter à habilitação na falência, deverá sujeitar-se à classificação
dos créditos. Neste sentido dispõe a segunda parte da súmula nº 44 do extinto TFR.

 

Súmula 44: Ajuizada a execução fiscal anteriormente à falência, com penhora realizada antes desta, não ficam os bens penhorados sujeitos à arrecadação no juízo falimentar;
proposta a execução fiscal contra a massa falida, a penhora far-se-á no rosto dos autos do processo da quebra, citando-se o síndico. 

 

Mesmo que a autarquia exequente optasse pela habilitação no juízo falimentar, não poderia ser reconhecida como renúncia tácita ou ausência de interesse; porque, em razão
do princípio da indisponibilidade do interesse público, do qual se reveste o crédito regularmente inscrito, as providências junto à falência objetivam somente futura satisfação do débito.

 

Extrai-se este entendimento do “decisum” que segue, exarado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça.

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NO JUÍZO FALIMENTAR. INEXISTÊNCIA DE RENÚNCIA
TÁCITA. EXTINÇÃO INDEVIDA DA EXECUÇÃO. APELAÇÃO PROVIDA.

- Execução fiscal ajuizada para haver débitos inscritos na Certidão de Dívida Ativa nº 80.4.04.008189-76 em que a Fazenda Nacional desistiu de eventual
penhora, em razão de ter adotado as providências cabíveis junto ao juízo falimentar, visando à inclusão de seu crédito no quadro geral de credores para
pagamento pela massa falida.

- Ao entendimento de que a opção da exequente pela habilitação do crédito na falência ensejou a renunciou ao rito da execução fiscal, o executivo fiscal foi
extinto.

- Visando à proteção do crédito tributário, dada a sua natureza pública, o artigo 29 da Lei das Execuções Fiscais estabelece que a cobrança judicial não é
sujeita ao concurso de credores ou habilitação em falência.

- Em razão do princípio da indisponibilidade do interesse público, do qual se reveste o crédito fiscal regularmente constituído, as providências adotadas pela
União junto ao Juízo falimentar objetivam somente a futura satisfação do crédito, não podendo ser reconhecidas como renúncia tácita ou ausência de
interesse. - Apelação provida.

(AC 00073433320054036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/04/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifo nosso)

 

JUROS EM DESCONFORMIDADE COM A LEI 11.101/05
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No que tange à cobrança de juros, friso que a comprovada superveniência do estado falimentar torna indevida a incidência de tal verba sobre o principal exigido, nos exatos
termos do artigo 124, da Lei 11.101/2005, in verbis:

 

Art. 124. Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos após a decretação da falência, previstos em lei ou em contrato, se o ativo apurado não bastar para o
pagamento dos credores subordinados.

 

Em verdade, nesse ponto, não houve inovação, o legislador apenas reproduziu o entendimento antes contido no artigo 26 do Decreto-lei n. 7.661/45, e já consagrado na
jurisprudência.

 

Para não pairar dúvida, interessante transcrever o artigo supracitado, “in verbis”:

 

Art. 26. Contra a massa não correm juros, ainda que estipulados forem, se o ativo apurado não bastar para o pagamento do principal.

 

Aplicando o antigo dispositivo, em tudo semelhante ao hoje vigente, decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. BUSCA E APREENSÃO. CONTRATO DE COMPRA E VENDA. RESCISÃO. FALÊNCIA. RELAÇÃO DE CONSUMO NÃO
CARACTERIZADA. JUROS MORATÓRIOS. LIMITAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. VERBAS CONDENATÓRIAS QUE NÃO
CONFIGURAM ENCARGOS DA MASSA FALIDA. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CONCURSO DE CREDORES.

(...)

5. Cabem os juros pactuados até a data da decretação da quebra, correndo daí em diante apenas os juros legais de 12%, se o ativo da massa puder
suportá-los.

6. Aplica-se o artigo 208 do Decreto-lei n. 7.661/45 somente ao processo principal da falência, não se estendendo às demais ações autônomas em que a
Massa Falida seja parte.

7. A verba honorária somente poderá ser excepcionalmente revista quando for fixada em patamar exagerado ou irrisório, o que não é a hipótese dos autos.
Incidência da Súmula 7/STJ.

8. O dissídio jurisprudencial deve ser comprovado mediante o cotejo analítico entre acórdãos que versem sobre situações fáticas idênticas.

9. Recurso especial parcialmente provido.

(REsp 1070149/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/12/2011, DJe 01/02/2012)

 

Sobre esse condicionamento (possibilidades da massa), explica WALDO FAZZIO JR:

 

“Assim, a suspensão da fluência de juros depende de uma condição, isto é, da impotência do produto obtido na realização do ativo. Entenda-se, pois, que
contra a massa falida incidem juros. Estes, porém, tão-somente poderão vir a ser exigidos se o ativo apurado bastar-se para o pagamento do principal. O
problema não é de incidirem ou não, mas de poderem ser exigidos, conforme as forças do ativo liquidado”. (Nova lei de falência e recuperação de empresas,
São Paulo: Atlas, 2006, p. 288/289).

 

No caso concreto, a empresa MASSA FALIDA DE SAÚDE MEDICOL S/A. - CNPJ: 02.926.892/0001-81, teve sua falência decretada em 26/07/2017 (doc. 14829202).

 

Assim, os juros devem ser computados até a data em que foi decretada a falência (26/07/2017), podendo reintegrar a cobrança apenas se houver saldo remanescente após o
pagamento dos credores habilitados na Massa Falida.

 

MULTA DE MORA

 

A multa administrativa e, com maior força de razão, a multa fiscal moratória ou punitiva são exigíveis da massa falida, já que a Lei n. 11.101 não exime a massa de
seu pagamento, diferentemente de como ocorria com sua antecessora (DL 7.661/45).

 

Dispõe o art. 83 da Lei n. 11.101/2005:

 

Art. 83. A classificação dos créditos na falência obedece à seguinte ordem:

 VII – as multas contratuais e as penas pecuniárias por infração das leis penais ou administrativas, inclusive as multas tributárias;

 

Com a vigência da lei presente, o E. STJ já decidiu que até mesmo as multas tributárias podem ser cobradas da massa falida – e o julgado faz referência, também,
às multas de natureza administrativa (crédito inscrito de natureza não-tributária):

 

“É possível a inclusão de multa moratória de natureza tributária na classificação dos créditos de falência decretada na vigência da Lei n. 11.101/2005, ainda
que a multa seja referente a créditos tributários anteriores à vigência da lei mencionada.

No regime do Decreto-Lei n. 7.661/1945, impedia-se a cobrança da multa moratória da massa falida, tendo em vista a regra prevista em seu art. 23, parágrafo único, III,
bem como o entendimento consolidado nas Súmulas 192 e 565 do STF. Com a vigência da Lei n. 11.101/2005, tornou-se possível a cobrança da multa moratória de
natureza tributária da massa falida, pois o art. 83, VII, da aludida lei preceitua que "as multas contratuais e as penas pecuniárias por infração das leis penais ou
administrativas, inclusive as multas tributárias" sejam incluídas na classificação dos créditos na falência. Além disso, deve-se observar que a Lei n. 11.101/2005 é aplicável
às falências decretadas após a sua vigência, em consideração ao disposto em seu art. 192.”

 (REsp 1.223.792-MS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 19/2/2013, Informativo STJ n. 515)
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Assim, à guisa de conclusão, tratando-se de falência decretada sob a égide da Lei 11.101/2005, a multa fiscal poderá ser regularmente exigida, ao passo que a
cobrança dos juros permanece obstada, como no regime precedente, salvo o caso de as possibilidades da massa falida permitirem seu pagamento.

 

ENCARGO LEGAL – DECRETO-LEI N. 1.025/1969

 

Temos que o encargo do Decreto-Lei n. 1.025, mantido pelo Decreto-Lei n. 1.645, de 11.12.78 (art. 3º) é legítimo. Não nega vigência ao artigo 20 do Código de Processo
Civil, pois não tem por escopo, apenas, cobrir a verba honorária, mas, também, todas as despesas que a Fazenda Nacional teve de arcar para mover o executivo fiscal. Ademais, trata-se de
questão pacificada em nossos tribunais, tendo inclusive sido objeto da Súmula n. 168, do extinto Tribunal Federal de Recursos: “... é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos
embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios”.

 

Esse entendimento não destoa da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça como pode observar:      

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECRETO-LEI Nº 1.025/69.

1. "O encargo de 20% previsto no art. 1º do D.L. 1.025/69, além de atender a despesas com a cobrança de tributos não recolhidos substitui, inclusive, os honorários advocatícios sendo inadmissível a condenação
de verba sob esse mesmo título" (REsp 181.747/RN (1998/0050746-9), Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, julg. 20.05.99, DJU de 10.04.00, pág. 77).

2. Recurso especial improvido. (grifo nosso)

(STJ, Resp 642300, Rel. Min. CASTRO MEIRA)

 

..EMEN: PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL
PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE
PARCELAMENTO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA COMPREENDIDA NO ENCARGO DE
20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69.

1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à execução fiscal de créditos tributários da
Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no
Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado
em 08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro
Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007.
Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008;
AgRg no REsp 940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, Rel. Ministro Teori
Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, DJe 05.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda
Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ
22.10.2007; e REsp 940.469/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007).

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido
nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios".

3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e
ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência,
prevalece o entendimento jurisprudencial de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a programa de
parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação processual civil.

4. Consequentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, mercê da adesão do contribuinte a
programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte
por cento) previsto no Decreto-Lei 1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária.

5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante procedeu à desistência da ação para fins de
adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em
honorários advocatícios, por considera-los "englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos embargos, a
condenação do devedor em honorários advocatícios". 6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da
Resolução STJ 08/2008. (grifo nosso)

..EMEN:
(RESP 200901063349, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:21/05/2010 ..DTPB:.) 

, DJ 27.06.2005 p. 327)

 

A cobrança do encargo, substitutivo da condenação do devedor em honorários advocatícios, foi estendida às Autarquias e Fundações Federais pelo artigo 37–A, parágrafo
1º, da Lei 10.522/2002, acrescido pela Lei 11.941/2009, “in verbis”:

 

“Art. 37-A. Os créditos das autarquias e fundações públicas federais, de qualquer natureza, não pagos nos prazos previstos na legislação, serão acrescidos
de juros e multa de mora, calculados nos termos e na forma da legislação aplicável aos tributos federais.

§ 1º Os créditos inscritos em Dívida Ativa serão acrescidos de encargo legal, substitutivo da condenação do devedor em honorários advocatícios, calculado
nos termos e na forma da legislação aplicável à Dívida Ativa da União”.

 

Dessa forma, demonstra-se devida a cobrança.

 

JUSTIÇA GRATUÍTA

 

É possível a concessão de justiça gratuita à pessoa jurídica. Entretanto, o benefício para empresas vem sendo admitido de forma cautelosa, condicionado à comprovação
inequívoca da incapacidade financeira, como se infere da orientação trazida na Súmula 481 do STJ, in verbis: “ Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que
demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais . “

 

Neste sentido, já decidiu o C. Supremo Tribunal Federal:

 

EMENTA : AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.
NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS. PRESSUPOSTOS DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA . OFENSA REFLEXA. AGRAVO
IMPROVIDO (...) II – É necessária a comprovação de insuficiência de recursos para que a pessoa jurídica solicite assistência judiciária gratuita . Precedentes.
III – Agravo regimental improvido .
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(AI – Agr 637177, RICARDO LEWANDOWSKI, STF. )

 

O simples fato de decretação da FALÊNCIA não implica presunção do estado de hipossuficiência econômica, a ponto de justificar o pedido de justiça gratuita.

 

Nesse sentido:

 

“..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. PREPARO DO RECURSO ESPECIAL. DESERÇÃO. SÚMULA 187/STJ. FORMULAÇÃO POR MEIO DE PETIÇÃO AVULSA OU
PAGAMENTO DO PREPARO. MASSA FALIDA. INEXISTÊNCIA DE HIPOSSUFICIÊNCIA PRESUMIDA.

1. Os recursos interpostos para esta Corte Superior devem estar acompanhados das guias de recolhimento devidamente preenchidas, além dos respectivos
comprovantes de pagamento, ambos de forma visível e legível, sob pena de deserção.

2. Esta Corte firmou entendimento de que, embora o pedido de assistência judiciária gratuita possa ser feito a qualquer tempo, quando a ação estiver em
curso, o pedido deve ser formulado em petição avulsa, a qual será processada em apenso aos autos principais. Ressalte-se que constitui erro grosseiro a
não observância dessa formalidade, nos termos do art. 6º da Lei n. 1.060/50.

3. "Tratando-se de massa falida, não se pode presumir pela simples quebra o estado de miserabilidade jurídica, tanto mais que os benefícios de que pode gozar a "massa falida" já estão legal e expressamente
previstos, dado que a massa falida é decorrência exatamente não da "precária" saúde financeira (passivo superior ao ativo), mas da própria "falta" ou "perda" dessa saúde financeira." (AgRg no Ag
1292537/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 5/8/2010, DJe 18/8/2010) Agravo regimental improvido. ..EMEN:

(AGARESP 201402344163, HUMBERTO MARTINS - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:05/12/2014 ..DTPB:.)

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DESERÇÃO. MASSA FALIDA.
INEXISTÊNCIA DE HIPOSSUFICIÊNCIA PRESUMIDA. GRATUIDADE DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PETIÇÃO APARTADA. NECESSIDADE. PRECEDENTE DA
CORTE ESPECIAL.

1.   Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face do princípio da fungibilidade recursal, recebem-se os presentes embargos de declaração
como agravo regimental.

2. É de se reconhecer a deserção do recurso especial na hipótese em que não há nos autos qualquer comprovação do recolhimento do preparo, nem de que
a parte tenha pleiteado o benefício da assistência judiciária e este tenha sido deferido nas instâncias ordinárias.

3. Não obstante exista a possibilidade de se requerer em qualquer tempo e grau de jurisdição os benefícios da justiça gratuita, quando pleiteado no curso do
processo, o pedido deve ser formulado por petição avulsa e apensado aos autos principais, conforme preceitua o art. 6° da Lei n. 1.060/50, e não no
próprio corpo do recurso, como ocorreu no presente caso (AgRg nos EAg 1.345.775/PI, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe de
21/11/2012).

4. Ademais, o entendimento deste Tribunal Superior se firmou no sentido de que "Não é presumível a existência de dificuldade financeira da empresa em face de sua insolvabilidade pela decretação da falência
para justificar a concessão dos benefícios da justiça gratuita." (REsp 1.075.767/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 18/12/2008). Precedente: EREsp
855.020/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 6/11/2009.

5. Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN:

(EDRESP 200900773559, SÉRGIO KUKINA - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:17/10/2014 ..DTPB:.) (grifo nosso)

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. JUSTIÇA GRATUITA. MASSA FALIDA. HIPOSSUFICIÊNCIA PRESUMIDA INEXISTÊNCIA.

1. Não é presumível a existência de dificuldade financeira da empresa em face de sua insolvabilidade pela decretação da falência para justificar a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

2. Nos termos da jurisprudência do STJ e do STF, a massa falida, quando demandante ou demandada, sujeita-se ao princípio da sucumbência (Precedentes:
Ag 1031939/MG, Rel. Min. Mauro Campbell, DJe 01.09.08; REsp 148.296/SP, Rel. Min. Adhemar Maciel, Segunda Turma, DJ 07.12.1998; REsp 8.353/SP,
Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Primeira Turma, DJ 17.05.1993; STF - RE 95.146/RS, Rel. Min. Sydney Sanches, Primeira Turma, DJ 03-05-1985) 3.
Recurso especial não provido. ..EMEN:

(RESP 200801571260, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:18/12/2008 ..DTPB:.) (grifo nosso)

 

No caso, a excipiente, além da demonstração de decretação de falência, não trouxe aos autos outros elementos que demonstrassem seu estado de miserabilidade. Diante
disso, o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita deve ser indeferido.

 

DISPOSITIVO

 

Ante todo o exposto, ACOLHO parcialmente a exceção de pré-executividade oposta, para que os juros sejam computados apenas até a data de decretação da falência
(26/07/2017), podendo reintegrar-se na cobrança apenas se houver saldo remanescente e após o pagamento dos credores habilitados na Massa Falida.

 

Decorrido o prazo recursal, dê-se vista à autarquia exequente para que providencie as devidas anotações no Livro de Inscrição em Dívida, a fim de destacar da cobrança os
juros apurados após a decretação da FALÊNCIA, que poderão reintegrar a cobrança se houver saldo remanescente após o pagamento dos credores habilitados na Massa, nos termos do
artigo 33 da Lei 6.830/80.

 

Defiro a penhora no rosto dos autos da ação falimentar nº. 1073832-84.2016.826.0100, em trâmite na 1º Vara de Falências e Recuperação Judicial de São Paulo-SP,
conforme requerido pela exequente (fls. 113). Considerando os termos da proposição CEUNI nº 002, comunique-se, eletronicamente, através de ofício solicitando ao r. Juízo supra citado as
providências cabíveis no sentido de que seja anotado no rosto dos autos a penhora aqui determinada e tão logo efetivadas as anotações, a comunicação a esta Vara, para expedição de
Termo de Penhora, que oportunamente será encaminhado àquele r. Juízo.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

    SãO PAULO, 16 de abril de 2019.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000618-20.2017.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
EXECUTADO: MASSA FALIDA DE SAÚDE MEDICOL S/A. 
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCO ANTONIO PARISI LAURIA - SP185030
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos etc.

 

Trata-se de exceção de pré-executividade (id 14824658) oposta pela executada (MASSA FALIDA SAÚDE MEDICOL S/A), na qual alega: (i) que o crédito em cobro deverá ser
habilitado na MASSA FALIDA; (ii) prescrição; (iii) exclusão de multa, encargos e juros. Requereu os benefícios da justiça gratuita.

 

Instada a manifestar-se, a exequente (id. 15116918) impugnou a exceção de pré-executividade, alegando: (i) inadequação da via de exceção de pré-executividade para
discussão da questão aventada; (ii) que os juros moratórios e a correção monetária são cabíveis. Requereu a penhora no Rosto dos Autos da Ação Falimentar.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Entendo ser cabível a exceção de pré-executividade em vista do caráter instrumental do processo, nas hipóteses de nulidade do título, falta de condições da ação ou de pressupostos
processuais (matérias de ordem pública que podem ser reconhecidas de ofício pelo juízo), não sendo razoável que o executado tenha seus bens penhorados quando demonstrado, de plano, ser indevida a
cobrança executiva. Tais matérias ainda devem ser entendidas em um contexto que não exija dilação para fins de instrução, ou seja, com prova material apresentada de plano. Trata-se de medida
excepcional e como tal deve ser analisada. Quando necessitar, para a sua completa demonstração, de dilação probatória, não deverá ser deferida, pois a lei possui meio processual próprio,
os embargos à execução fiscal, para a discussão do débito ou do título em profundidade. A utilização indiscriminada deste instrumento tornaria letra morta a Lei nº 6.830/80. Veríamos
transformado um meio processual criado para prestigiar o princípio da economia processual, em expediente procrastinatório, o que seria inadmissível.

 

ORIGEM DO CRÉDITO

 

O crédito em cobro na presente execução tem natureza não-tributária, decorrente de Crédito de natureza Crédito de natureza não-tributária decorrente de multa
administrativa pecuniária aplicada pela Diretoria de Fiscalização nos autos do processo administrativo sancionador em epígrafe, cujo transito em julgado ocorreu em 15/07/2011, em razão do
Auto de Infração n° 36248/2010, de 27/09/2010, na forma do art. 25, inciso II, da Lei nº 9.656, de 1998, por infração ao art. 13, § único, II da referida lei, c/c art. 82 c/c art. 10, inciso III,
ambos da Resolução Normativa - RN n° 124, de 2006, da Agência Nacional de Saúde Suplementar.

 

 

PRESCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA

 

A natureza jurídica da multa imposta por infração administrativa é a de “Dívida Ativa Não-Tributária”, nos termos do artigo 39, § 2°, da Lei 4.320/64:

 
 “Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa natureza, proveniente de obrigação legal relativa a tributos e respectivos adicionais e multas, e Dívida Ativa
não Tributária são os demais créditos da Fazenda Pública, tais como os provenientes de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, multa de qualquer
origem ou natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, alugueis ou taxas de ocupação, custas processuais, preços de serviços prestados por estabelecimentos
públicos, indenizações, reposições, restituições, alcances dos responsáveis definitivamente julgados, bem assim os créditos decorrentes de obrigações em moeda
estrangeira, de subrogação de hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de outras obrigações legais.”
 

Sendo assim, não se submete à prescrição prevista no artigo 174, do Código Tributário Nacional, ainda que sua cobrança esteja sujeita às regras da Execução Fiscal, de
acordo com o disposto no artigo 2° da Lei 6.830/80.

 

No modo de ver deste Juízo, impunha-se observar os prazos previstos no artigo 179, combinado com o 177, ambos do Código Civil de 1916, ou, ainda, os art. 205 e 206
do Código Civil de 2002, conforme o tempo em que ocorrido o fato que gerou a reprimenda pecuniária. Esse era meu entendimento pessoal, de modo que assim proferi julgamentos nesse
sentido, tanto em primeiro quanto em segundo grau, quando para tanto convocado. No entanto, como explicarei adiante, é tempo de evoluir dessa posição.

 

Por outro lado o Decreto. 20.910/32 aplica-se apenas às dívidas passivas da Fazenda Pública, não se aplicando por simetria à dívida ativa. Isso só seria possível se houvesse
lacuna autorizando o preenchimento por analogia. Mas não há, pois incide a norma geral de prescrição do direito comum (art. 177-CC/1916 e arts. 205 e 2.028-CC/2002). Todavia, como se
verá, essa não é a orientação predominante hoje, no seio do E. Superior Tribunal de Justiça. E cumpre alinhar-se, a bem da segurança jurídica, com as posições do Pretório Superior.

 

O que é pacífico, como ficou dito, é que a prescrição de dívida ativa não-tributária não se submete aos prazos do Código Tributário Nacional. Isso porque esse Diploma tem
por finalidade ocupar a posição de lei complementar de normas gerais nesse âmbito específico, como reza a Constituição Federal. Dessarte o CTN rege a decadência e a prescrição de
tributos, ou seja, a hipótese dos autos não se subsume nos seus ditames. A dívida ativa não-tributária rege-se por normativa própria, que ora se aproxima, ora se afasta da prescrição e
decadência tributárias, estas, dotadas de peculiaridades que as individualizam e extremam das demais modalidades.

 

Então, qual a posição do STJ, no que se refere à dívida ativa não-tributária? O E. Superior Tribunal de Justiça tem entendido que o prazo para cobrança de multas administrativas
é de cinco anos, afastando-se de sua orientação anterior, segundo a qual a prescrição seria vintenária ou decenal, tratadas, respectivamente, pelos Códigos Civis de 1916 e de 2002. Mas,
como veremos, esses cinco anos não se confundem com o quinquênio do CTN; provêm de uma leitura particular da legislação de direito público-administrativo.

 

Vale mencionar os seguintes precedentes:
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“PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. SUNAB. PRAZO PRESCRICIONAL.
1. Inexistindo regra específica sobre prescrição, deverá o operador jurídico valer-se da analogia e dos princípios gerais do direito como técnica de integração, já que a
imprescritibilidade é exceção somente aceita por expressa previsão legal ou constitucional.
2. O prazo prescricional para a cobrança de multa administrativa é de cinco anos.
3. As hipóteses em que transcorreu o prazo prescricional, contado da decisão que ordenou o arquivamento dos autos da execução fiscal por não haver sido localizado o
devedor ou encontrados bens penhoráveis, estão sob a disciplina do art. 40, § 4º, do Código Tributário Nacional.
4. Tendo a execução fiscal permanecido suspensa por mais de sete anos, sem ao menos ter sido efetivada a citação, ocorreu a prescrição intercorrente, já que o prazo
teve início quando do despacho que ordenou o arquivamento (24.10.00).
5. Recurso especial não provido.”
(REsp 1026725 / PE; RECURSO ESPECIAL2008/0021849-7; Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA; SEGUNDA TURMA; Data do Julgamento: 15/05/2008; DJe 28.05.2008) 

 

O Em. Relator assim justifica as razões de seu voto:

 

“No tocante ao prazo prescricional, o entendimento adotado pela Corte a quo, que se posicionou favoravelmente à aplicação do art. 177 do Código Civil à hipótese dos
autos, dissente da orientação firmada por este Tribunal.
A dificuldade acerca da questão existe porque a lei não é expressa quanto ao prazo em comento.
Inexistindo regra específica sobre prescrição, deverá o operador jurídico valer-se da analogia e dos Princípios Gerais do Direito como técnica de integração, já que a
imprescritibilidade é exceção somente aceita por expressa previsão legal ou constitucional.
Nas últimas edições de sua obra, Celso Antônio Bandeira de Mello, revendo o posicionamento que adotara até a 11ª, quando preconizava a aplicação analógica do Código
Civil (como o Tribunal a quo), passou a reconhecer que se deve aplicar o prazo de cinco anos, por ser uma constante nas disposições gerais instituidoras de regras do
Direito Público nessa matéria, a menos que se cuide de comprovada má-fé, quando seria de invocar-se a regra do Código Civil, agora estabelecida em dez anos.
 

Cumpre transcrever o trecho no qual a questão é reexaminada pelo ilustre jurista: 

 
“Remeditando sobre a matéria, parece-nos que o correto não é a analogia com o Direito Civil, posto que, sendo as razões que o informam tão profundamente distintas das
que inspiram as relações do Direito Público, nem mesmo em tema de prescrição caberia buscar inspiração em tal fonte. Antes dever-se-á, pois, indagar do tratamento
atribuído ao tema prescricional ou decadencial em regras genéricas de Direito Público” (Op. Cit. 15ª edição, p. 906).”
 

Há outro aresto do E. STJ em que tais argumentos são complementados e esclarecidos. Confira-se:

 
“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-
OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO DECRETO 20.910/32. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.
1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos
pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.
2. A relação de direito material que deu origem ao crédito em execução — infringência ao art. 1º do Decreto-Lei 5.998/43, que diz: "As usinas e destilarias somente
podem dar saída no álcool de sua produção, quando consignado ao Instituto do Açúcar e do Álcool, ou quando sua entrega a terceiros tenha sido autorizada por esse
órgão" — é regida pelo Direito Público, tornando inaplicável a prescrição de que trata o Código Civil.
3. Em atenção ao princípio da isonomia, é de cinco anos o prazo para que a Administração Pública promova a execução de créditos decorrentes da aplicação de multa
administrativa, se não houver previsão legal específica em sentido diverso.
4. Hipótese de execução fiscal ajuizada em fevereiro/1990, mais de cinco anos depois de encerrada, na seara administrativa (dezembro/1984), a discussão acerca da
exigibilidade de auto de infração lavrado em julho/1980.
5. Recurso especial parcialmente provido, para julgar procedentes os embargos à execução, declarando-se a prescrição dos valores cobrados.”
(REsp 855694 / PE; RECURSO ESPECIAL; 2006/0137090-8; Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA (1126);  PRIMEIRA TURMA; Data do Julgamento: 13/05/2008; DJe
29.05.2008)
 

Destaco, do voto da I. Relatora, Min. DENISE ARRUDA:

 
“A relação de direito material que deu origem ao crédito em execução — infringência ao art. 1º do Decreto-Lei 5.998⁄43, que diz: "As usinas e destilarias somente podem
dar saída no álcool de sua produção, quando consignado ao Instituto do Açúcar e do Álcool, ou quando sua entrega a terceiros tenha sido autorizada por esse órgão" — é
regida pelo Direito Público, tornando inaplicável a prescrição de que trata o Código Civil.
Com efeito, se para os administrados exercerem o direito de ação em desfavor da Fazenda Pública o prazo prescricional é de cinco anos, conforme previsão do art. 1º do
Decreto 20.910⁄32, esse mesmo prazo, na ausência de previsão legal específica em sentido diverso, deve ser aplicado à Administração Pública, na cobrança de créditos
decorrentes da aplicação de multa administrativa, em atenção ao princípio da isonomia.
Em sede doutrinária, José dos Santos Carvalho Filho (in Manual de Direito Administrativo, 12ª edição, revista e ampliada, Rio de Janeiro: Editora Lumen Juris, 2005, pág.
881) traz a seguinte lição: 
"Há dois tipos de prazos que acarretam a prescrição administrativa: os prazos que têm previsão legal e os que não dispõem dessa previsão.
No que toca aos prazos cuja fixação se encontra expressa na lei, inexistem problemas. Decorrido o prazo legal, consuma-se de pleno direito a prescrição administrativa (ou
a decadência, se for o caso). Bom exemplo dessa hipótese veio à tona na Lei nº 9.784, de 29⁄1⁄1999, reguladora do processo administrativo na esfera federal. Aí a lei foi
expressa: segundo dispositivo expresso, o direito da Administração anular atos administrativos que tenham produzido efeitos favoráveis para os administrados decai em
cinco anos, contados da data em que foram praticados, ressalvando-se apenas a hipótese de comprovada má-fé.
Quanto aos prazos que não têm previsão legal surgem algumas controvérsias. Para uns, a Administração não tem prazo para desfazer seus atos administrativos. Outros
entendem que se deve aplicar as regras sobre prescrição contidas no Direito Civil, ou seja, prazos longos para atos nulos e mais curtos para anuláveis.
O melhor entendimento, no entanto, é o que considera que a prescrição, em se tratando de direitos pessoais, se consuma no prazo em que ocorre a prescrição judicial em
favor da Fazenda, ou seja, o prazo de cinco anos, como estabelece o Decreto 20.910⁄32. Relativamente aos direitos reais, aplicam-se, aí sim, os prazos do Direito Civil,
conforme já assentou caudalosa corrente jurisprudencial."
 A matéria já foi apreciada pela Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 380.006⁄RS, de relatoria do Ministro Francisco Peçanha Martins (DJ de 7.3.2005), que
firmou entendimento no sentido de que, considerando a ausência de previsão legal, deve ser fixado em cinco anos o prazo para a cobrança de multa administrativa, nos
termos do art. 1º do Decreto 20.910⁄32.”
 

Por fim, transcrevo a seguinte ementa, de julgado relatado pelo Em. Min LUIZ FUX:

 
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. MULTA ADMINISTRATIVA. EXECUÇÃO FISCAL.  PRESCRIÇÃO. DECRETO 20.910⁄32. PRAZO
QÜINQÜENAL. INAPLICABILIDADE DO PRAZO VINTENÁRIO PREVISTO NO CÓDIGO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO STF. VIOLAÇÃO AO
ARTIGO 535, II DO CPC. INOCORRÊNCIA.
1.  O recurso especial é inadmissível para a cognição de matéria sobre a qual não se pronunciou o tribunal de origem, porquanto indispensável o requisito do
prequestionamento.
2. Ademais, como de sabença, "é inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada na decisão recorrida, a questão federal suscitada" (Súmula 282⁄STF).
3. Os embargos declaratórios não são cabíveis para a modificação do julgado que não se apresenta omisso, contraditório ou obscuro.
4. Não há violação ao artigo 535, II do CPC, quando a matéria não analisada pelo aresto recorrido não foi objeto de recurso de apelação.
5. A Administração Pública, no exercício do ius imperii, não se subsume ao regime de Direito Privado.
6. Ressoa inequívoco que a inflição de sanção às ações contra as posturas municipais é matéria de cunho administrativo versando direito público indisponível, afastando
por completo a aplicação do Código Civil a essas relações não encartadas no ius gestionis.
7. A sanção administrativa é consectário do Poder de Polícia regulado por normas administrativas.
8. A aplicação principiológica da isonomia, por si só, impõe a incidência recíproca do prazo do Decreto 20.910⁄32 nas pretensões deduzidas em face da Fazenda e desta
em face do administrado.
9. Deveras, e ainda que assim não fosse, no afã de minudenciar a questão, a Lei Federal 9.873⁄99 que versa sobre o exercício da ação punitiva pela Administração Federal
colocou um pá de cal sobre a questão assentando em seu art. 1º caput: "Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no
exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do
dia em que tiver cessado."
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10. A possibilidade de a Administração Pública impor sanções em prazo vintenário, previsto no Código Civil, e o administrado ter a seu dispor o prazo qüinqüenal para
veicular pretensão, escapa ao cânone da razoabilidade, critério norteador do atuar do administrador, máxime no campo sancionatório, onde essa vertente é lindeira à
questão da legalidade.
11. Outrossim, as prescrições administrativas em geral, quer das ações judiciais tipicamente administrativas, quer  do processo administrativo, mercê do vetusto prazo do
Decreto 20.910⁄32, obedecem à qüinqüenalidade, regra que não deve ser afastada in casu.
12. Destarte, esse foi o entendimento esposado na 2ª Turma, no REsp 623.023⁄RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.11.2005:
 
"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - COBRANÇA DE MULTA PELO ESTADO - PRESCRIÇÃO - RELAÇÃO DE DIREITO PÚBLICO - CRÉDITO DE NATUREZA
ADMINISTRATIVA - INAPLICABILIDADE DO CC E DO CTN - DECRETO 20.910⁄32 - PRINCÍPIO DA SIMETRIA.
1. Se a relação que deu origem ao crédito em cobrança tem assento no Direito Público, não tem aplicação a prescrição constante do Código Civil.
2. Uma vez que a exigência dos valores cobrados a título de multa tem nascedouro num vínculo de natureza administrativa, não representando, por isso, a exigência de
crédito tributário, afasta-se do tratamento da matéria a disciplina jurídica do CTN.
3. Incidência, na espécie, do Decreto 20.910⁄32, porque à Administração Pública, na cobrança de seus créditos, deve-se impor a mesma restrição aplicada ao
administrado no que se refere às dívidas passivas daquela. Aplicação do princípio da igualdade, corolário do princípio da simetria.
3. Recurso especial improvido."
13. Precedentes jurisprudenciais: REsp 444.646⁄RJ,   DJ 02.08.2006; REsp 539.187⁄SC, DJ 03.04.2006; REsp 751.832⁄SC, Rel. p⁄ Acórdão Min. LUIZ FUX, DJ 20.03.2006;
REsp 714.756⁄SP, REsp 436.960⁄SC, DJ 20.02.2006.
14. Agravo regimental desprovido.”
(AgRg no Ag 951568 / SP; 2007/0221044-0; Relator(a) Ministro LUIZ FUX;  PRIMEIRA TURMA; Data do Julgamento: 22/04/2008; DJe 02.06.2008)
 

A meu sentir, no entanto, a razão e o melhor direito estavam na manifestação, no precitado REsp n. Nº 855.694, do Em Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI:

 
“O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI:  Sra. Ministra Presidente, o prazo de prescrição não é o do Decreto nº 20.910. Entendo que não há como aplicar a
analogia ao prazo de prescrição: ou existe a regra ou não existe. Se não há uma regra de prescrição, aplica-se a regra geral do Código Civil. Data venia, fico vencido.”
 

Conquanto este Juízo entenda que essa seja a forma mais técnica de aplicar-se o Direito, abro mão de meu ponto de vista em prol da segurança jurídica e da uniformidade
na distribuição da tutela jurisdicional. A conformidade com a orientação das Cortes Superiores é a forma de melhor aplicar o Direito federal, salvo se houver circunstâncias peculiaríssimas que
permitam fazer o “distinguishing” – o que não se dá no caso presente.

 

Tornando a julgar a mesma matéria, mas sob o rito dos assim chamados “recursos repetitivos”, o E. STJ consagrou a orientação que venho descrevendo até este momento.
Verbis:

 

“ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. PRESCRIÇÃO. SUCESSÃO
LEGISLATIVA. LEI 9.873/99. PRAZO DECADENCIAL. OBSERVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC E À RESOLUÇÃO
STJ N.º 08/2008.

1. O Ibama lavrou auto de infração contra o recorrido, aplicando-lhe multa no valor de R$ 3.628,80 (três mil e seiscentos e vinte e oito reais e oitenta
centavos), por contrariedade às regras de defesa do meio ambiente. O ato infracional foi cometido no ano de 2000 e, nesse mesmo ano, precisamente em
18.10.00, foi o crédito inscrito em Dívida Ativa, tendo sido a execução proposta em 21.5.07.

2. A questão debatida nos autos é, apenas em parte, coincidente com a veiculada no REsp 1.112.577/SP, também de minha relatoria e já julgado sob o
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008. Neste caso particular, a multa foi aplicada pelo Ibama, entidade federal de fiscalização e
controle do meio ambiente, sendo possível discutir a incidência da Lei 9.873, de 23 de novembro de 1999, com os acréscimos da Lei 11.941, de 27 de maio
de 2009. No outro processo anterior, a multa decorria do poder de polícia ambiental exercido por entidade vinculada ao Estado de São Paulo, em que não
seria pertinente a discussão sobre essas duas leis federais.

3. A jurisprudência desta Corte preconiza que o prazo para a cobrança da multa aplicada em virtude de infração administrativa ao meio ambiente é de cinco
anos, nos termos do Decreto n.º 20.910/32, aplicável por isonomia por falta de regra específica para regular esse prazo prescricional.

4. Embora esteja sedimentada a orientação de que o prazo prescricional do art. 1° do Decreto 20.910/32 – e não os do Código Civil – aplicam-se às relações
regidas pelo Direito Público, o caso dos autos comporta exame à luz das disposições contidas na Lei 9.873, de 23 de novembro de 1999, com os acréscimos
da Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

5. A Lei 9.873/99, no art. 1º, estabeleceu prazo de cinco anos para que a Administração Pública Federal, direta ou indireta, no exercício do Poder de Polícia,
apure o cometimento de infração à legislação em vigor, prazo que deve ser contado da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou
continuada, do dia em que tiver cessado a infração.

6. Esse dispositivo estabeleceu, em verdade, prazo para a constituição do crédito, e não para a cobrança judicial do crédito inadimplido. Com efeito, a Lei
11.941, de 27 de maio de 2009, acrescentou o art. 1º-A à Lei 9.873/99, prevendo, expressamente, prazo de cinco anos para a cobrança do crédito
decorrente de infração à legislação em vigor, a par do prazo também quinquenal previsto no art. 1º desta Lei para a apuração da infração e constituição do
respectivo crédito.

7. Antes da Medida Provisória 1.708, de 30 de junho de 1998, posteriormente convertida na Lei 9.873/99, não existia prazo decadencial para o exercício do
poder de polícia por parte da Administração Pública Federal. Assim, a penalidade acaso aplicada sujeitava-se apenas ao prazo prescricional de cinco anos,
segundo a jurisprudência desta Corte, em face da aplicação analógica do art.

1º do Decreto 20.910/32.

8. A infração em exame foi cometida no ano de 2000, quando já em vigor a Lei 9.873/99, devendo ser aplicado o art. 1º, o qual fixa prazo à Administração
Pública Federal para, no exercício do poder de polícia, apurar a infração à legislação em vigor e constituir o crédito decorrente da multa aplicada, o que foi
feito, já que o crédito foi inscrito em Dívida Ativa em 18 de outubro de 2000.

9. A partir da constituição definitiva do crédito, ocorrida no próprio ano de 2000, computam-se mais cinco anos para sua cobrança judicial. Esse prazo,
portanto, venceu no ano de 2005, mas a execução foi proposta apenas em 21 de maio de 2007, quando já operada a prescrição. Deve, pois, ser mantido o
acórdão impugnado, ainda que por fundamentos diversos.

10. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao art. 543-C do CPC e à Resolução STJ n.º 08/2008.”

(REsp 1115078/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe 06/04/2010)

 

Assim, partirei do princípio, bem estabelecido em nossa jurisprudência, de que o prazo prescricional para os débitos presentes neste feito, isto é, créditos de natureza não-
tributária, é de 5 (cinco) anos. Este prazo decorre – de acordo com a jurisprudência majoritária - da disposição contida no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, aplicada a contrario sensu e ratificada
pela Lei nº 9.873/99, que "Estabelece prazo de prescrição para o exercício de ação punitiva pela Administração Pública Federal, direta e indireta, e dá outras providências ", fixando prazo quinquenal para a execução
fiscal, contado da constituição definitiva do crédito, ao dispor, em sua redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009:

 
Art. 1º-A. Constituído definitivamente o crédito não tributário, após o término regular do processo administrativo, prescreve em 5 (cinco) anos a ação de execução da
administração pública federal relativa a crédito decorrente da aplicação de multa por infração à legislação em vigor.

 

Vê-se que a linha de argumentação vitoriosa consiste essencialmente no seguinte: o D. 20.910, que regula a prescrição quinquenal CONTRA a Fazenda Pública no cível (isto
é, em matéria não-tributária) aplica-se às avessas, é dizer, também para regular a prescrição das pretensões fazendárias em matéria de dívida ativa não-tributária, salvo se houver prazo
especial previsto em lei. E a Lei n. 11.941/2009, a partir de sua vigência, confirmou esse parâmetro, pelo menos no que diz respeito ao que regula literalmente: a prescrição em cinco anos de
multa administrativa.
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Como afirmei, submeto-me à posição majoritária do Superior Tribunal de Justiça, conforme se pode observar no aresto a seguir colacionado, acompanhado com trecho do
voto vencedor do ministro relator:

 
“RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA
ADMINISTRATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO
DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.
1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza administrativa, contado do momento em que se torna
exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).
2. Recurso especial provido.
(RESP 1.105.442/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009)”
 
“Voto vencedor do Ministro Hamilton Carvalhido:
(...) De todo o exposto resulta que, conquanto se entenda não atribuir à Lei nº 9.873/99 aplicação subsidiária nos âmbitos estadual e municipal, eis que sua eficácia é
própria do âmbito da Administração Pública Federal, direta e indireta, resta incontroverso, de todo o constructo doutrinário e jurisprudencial, que é de cinco anos o prazo
prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito, com o
vencimento do prazo do seu pagamento (cf. artigo 39 da Lei nº 4.320/64), aplicando-se o artigo 1º do Decreto nº 20.910/32 em obséquio mesmo à simetria que deve
presidir os prazos prescricionais relativos às relações entre as mesmas partes e até autoriza, senão determina, a interpretação extensiva, em função de sua observância.
(...)”

 

Estabelecido que a prescrição é quinquenal (tanto a pura e simples quanto a intercorrente), resta examinar seu termo inicial e fatores que modificam a fluência do prazo. No
que se refere ao primeiro problema, o início do prazo prescricional dá-se com a constituição do crédito não-tributário pela Fazenda. Tratando-se de multa, isso ocorre quando ela se torna
exigível com a comunicação do auto de imposição ao autor do ilícito ou do julgamento de eventual recurso administrativo interposto. O E. Superior Tribunal de Justiça mantém idêntica
posição, como se ilustra no seguinte precedente, julgado no rito dos “recursos repetitivos”:

 

“ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. PRESCRIÇÃO. SUCESSÃO LEGISLATIVA. LEI 9.873/99. PRAZO
DECADENCIAL. OBSERVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC E À RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008.

1. A Companhia de Tecnologia e Saneamento Ambiental de São Paulo-CETESB aplicou multa à ora recorrente pelo fato de ter promovido a "queima da palha
de cana-de-açúcar ao ar livre, no sítio São José, Município de Itapuí, em área localizada a menos de 1 Km do perímetro urbano, causando inconvenientes ao
bem-estar público, por emissão de fumaça e fuligem" (fl.. 28).

2. A jurisprudência desta Corte tem reconhecido que é de cinco anos o prazo para a cobrança da multa aplicada ante infração administrativa ao meio
ambiente, nos termos do Decreto n.º 20.910/32, o qual que deve ser aplicado por isonomia, à falta de regra específica para regular esse prazo prescricional.

3. Não obstante seja aplicável a prescrição quinquenal, com base no Decreto 20.910/32, há um segundo ponto a ser examinado no recurso especial - termo
inicial da prescrição - que torna correta a tese acolhida no acórdão recorrido.

4. A Corte de origem considerou como termo inicial do prazo a data do encerramento do processo administrativo que culminou com a aplicação da multa
por infração à legislação do meio ambiente. A recorrente defende que o termo a quo é a data do ato infracional, ou seja, data da ocorrência da infração.

5. O termo inicial da prescrição coincide com o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagração do princípio universal da actio nata. Nesses termos,
em se tratando de multa administrativa, a prescrição da ação de cobrança somente tem início com o vencimento do crédito sem pagamento, quando se
torna inadimplente o administrado infrator. Antes disso, e enquanto não se encerrar o processo administrativo de imposição da penalidade, não corre prazo
prescricional, porque o crédito ainda não está definitivamente constituído e simplesmente não pode ser cobrado.

6. No caso, o procedimento administrativo encerrou-se apenas em 24 de março de 1999, nada obstante tenha ocorrido a infração em 08 de agosto de 1997.
A execução fiscal foi proposta em 31 de julho de 2002, portanto, pouco mais de três anos a contar da constituição definitiva do crédito.

7. Nesses termos, embora esteja incorreto o acórdão recorrido quanto à aplicação do art. 205 do novo Código Civil para reger o prazo de prescrição de
crédito de natureza pública, deve ser mantido por seu segundo fundamento, pois o termo inicial da prescrição quinquenal deve ser o dia imediato ao
vencimento do crédito decorrente da multa aplicada e não a data da própria infração, quando ainda não era exigível a dívida.

8. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao art. 543-C do CPC e à Resolução STJ n.º 08/2008.”

(REsp 1112577/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 08/02/2010)

 

Ao estipular que o termo inicial da prescrição é o dia seguinte ao vencimento e não a data da infração, o E. STJ está pretendendo manifestar que esse termo é o da
exigibilidade da multa.

 

No que se refere à interrupção do prazo prescricional, é necessário reafirmar que devem ser aplicadas as normas da Lei nº 6.830/80 em detrimento do disposto no Código
Tributário Nacional, na medida em que as regras referentes à matéria em questão não são veiculadas por meio de lei complementar, vez que não se trata de matéria tributária.

 

De acordo com o parágrafo 2º do art. 8º da Lei nº 6.830/80, a interrupção da prescrição somente ocorre com o despacho que ordenou a citação. Isso não implica em
aplicação do CTN, o que realmente não seria o caso; mas decorre, da mesma forma, da literalidade da Lei de Execuções Fiscais. Há de se considerar também que a interrupção do prazo
prescricional, com o despacho citatório, deve retroagir à data da propositura da demanda, de acordo com o disposto no art. 219, § 1º, do Código de Processo Civil de 11/01/1973, com
correspondente no artigo 240, § 1º, do NCPC: “§ 1o A interrupção da prescrição, operada pelo despacho que ordena a citação, ainda que proferido por juízo incompetente, retroagirá à data de propositura da ação”,
devido à aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, conforme determina o artigo 1º da Lei 6.830/80.

 

Recorde-se, também, que para os débitos não-tributários, a inscrição na dívida ativa suspende a prescrição por 180 dias, ou até a distribuição da execução fiscal, se esta
ocorrer antes de findo aquele prazo, nos termos do artigo 2º, parágrafo 3º da Lei 6.830/80.

 

Feitas essas considerações de ordem geral, examinemos o caso concreto.

Conforme informações contidas na Certidão de Dívida Ativa que instrui a petição inicial, a decisão final, prolatada no processo administrativo sancionador transitou em julgado
em 15/07/2011 e o Auto de Infração n°57.485, foi lavrado em 27/09/2010.

 

No caso, trata-se de procedimento administrativo, iniciado por fato jurígeno ocorrido em 2010, com trânsito em julgado da decisão administrativa em 15/07/2011. Desta
data, a administração teria prazo de 05 (cinco) anos para o ajuizamento da ação executiva, nos termos do artigo 1º do Decreto 20.910/1932, aplicado ao caso, conforme orienta o REsp
1.112.577/SP, julgado sob o regime dos recursos representativos de controvérsia (art. 543 C do CPC/1973). Também, nesse sentido, orienta a Súmula 467 do C. STJ: “Prescreve em cinco
anos, contados do término do processo administrativo, a pretensão da Administração Pública de promover a execução da multa por infração ambiental”. 

 

A inscrição em dívida ativa ocorreu em 10/01/2017, suspendendo o prazo prescricional até a data de ajuizamento da ação executiva, conforme dispõe o art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80. O
ajuizamento da execução deu-se em 31/01/2017, com despacho citatório proferido em 14/02/2017, sendo esta data o marco interruptivo da contagem do prazo prescricional (parágrafo 2º do
art. 8º da Lei nº 6.830/80), que deverá retroagir ao ajuizamento da ação executiva (art. 219, § 1º, do Código de Processo Civil de 11/01/1973, com correspondente no artigo 240, § 1º, do
NCPC), devido à aplicação subsidiária do CPC à LEF (artigo 1º da Lei 6.830/80).
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Desta forma, fica demonstrada a prescrição do crédito não-tributário em cobro na presente execução, porque entre a data definida como termo inicial da contagem do prazo
(15/07/2011) e o ajuizamento da ação executiva (31/01/2017), descontada a suspensão da contagem com a inscrição em dívida ativa (01/01/2017), decorreu prazo superior ao quinquênio
prescricional.

 

Diante do reconhecimento da prescrição, deixo de apreciar os demais pedidos.

 

JUSTIÇA GRATUÍTA

 

É possível a concessão de justiça gratuita à pessoa jurídica. Entretanto, o benefício para empresas vem sendo admitido de forma cautelosa, condicionado à comprovação
inequívoca da incapacidade financeira, como se infere da orientação trazida na Súmula 481 do STJ, in verbis: “ Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que
demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais . “

 

Neste sentido, já decidiu o C. Supremo Tribunal Federal:

 

EMENTA : AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.
NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS. PRESSUPOSTOS DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA . OFENSA REFLEXA. AGRAVO
IMPROVIDO (...) II – É necessária a comprovação de insuficiência de recursos para que a pessoa jurídica solicite assistência judiciária gratuita . Precedentes.
III – Agravo regimental improvido .

(AI – Agr 637177, RICARDO LEWANDOWSKI, STF. )

 

O simples fato de decretação da FALÊNCIA não implica presunção do estado de hipossuficiência econômica, a ponto de justificar o pedido de justiça gratuita.

 

Nesse sentido:

 

“..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. PREPARO DO RECURSO ESPECIAL. DESERÇÃO. SÚMULA 187/STJ. FORMULAÇÃO POR MEIO DE PETIÇÃO AVULSA OU
PAGAMENTO DO PREPARO. MASSA FALIDA. INEXISTÊNCIA DE HIPOSSUFICIÊNCIA PRESUMIDA.

1. Os recursos interpostos para esta Corte Superior devem estar acompanhados das guias de recolhimento devidamente preenchidas, além dos respectivos
comprovantes de pagamento, ambos de forma visível e legível, sob pena de deserção.

2. Esta Corte firmou entendimento de que, embora o pedido de assistência judiciária gratuita possa ser feito a qualquer tempo, quando a ação estiver em
curso, o pedido deve ser formulado em petição avulsa, a qual será processada em apenso aos autos principais. Ressalte-se que constitui erro grosseiro a
não observância dessa formalidade, nos termos do art. 6º da Lei n. 1.060/50.

3. "Tratando-se de massa falida, não se pode presumir pela simples quebra o estado de miserabilidade jurídica, tanto mais que os benefícios de que pode gozar a "massa falida" já estão legal e expressamente
previstos, dado que a massa falida é decorrência exatamente não da "precária" saúde financeira (passivo superior ao ativo), mas da própria "falta" ou "perda" dessa saúde financeira." (AgRg no Ag
1292537/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 5/8/2010, DJe 18/8/2010) Agravo regimental improvido. ..EMEN:

(AGARESP 201402344163, HUMBERTO MARTINS - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:05/12/2014 ..DTPB:.)

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DESERÇÃO. MASSA FALIDA.
INEXISTÊNCIA DE HIPOSSUFICIÊNCIA PRESUMIDA. GRATUIDADE DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PETIÇÃO APARTADA. NECESSIDADE. PRECEDENTE DA
CORTE ESPECIAL.

1.   Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face do princípio da fungibilidade recursal, recebem-se os presentes embargos de declaração
como agravo regimental.

2. É de se reconhecer a deserção do recurso especial na hipótese em que não há nos autos qualquer comprovação do recolhimento do preparo, nem de que
a parte tenha pleiteado o benefício da assistência judiciária e este tenha sido deferido nas instâncias ordinárias.

3. Não obstante exista a possibilidade de se requerer em qualquer tempo e grau de jurisdição os benefícios da justiça gratuita, quando pleiteado no curso do
processo, o pedido deve ser formulado por petição avulsa e apensado aos autos principais, conforme preceitua o art. 6° da Lei n. 1.060/50, e não no
próprio corpo do recurso, como ocorreu no presente caso (AgRg nos EAg 1.345.775/PI, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe de
21/11/2012).

4. Ademais, o entendimento deste Tribunal Superior se firmou no sentido de que "Não é presumível a existência de dificuldade financeira da empresa em face de sua insolvabilidade pela decretação da falência
para justificar a concessão dos benefícios da justiça gratuita." (REsp 1.075.767/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 18/12/2008). Precedente: EREsp
855.020/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 6/11/2009.

5. Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN:

(EDRESP 200900773559, SÉRGIO KUKINA - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:17/10/2014 ..DTPB:.) (grifo nosso)

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. JUSTIÇA GRATUITA. MASSA FALIDA. HIPOSSUFICIÊNCIA PRESUMIDA INEXISTÊNCIA.

1. Não é presumível a existência de dificuldade financeira da empresa em face de sua insolvabilidade pela decretação da falência para justificar a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

2. Nos termos da jurisprudência do STJ e do STF, a massa falida, quando demandante ou demandada, sujeita-se ao princípio da sucumbência (Precedentes:
Ag 1031939/MG, Rel. Min. Mauro Campbell, DJe 01.09.08; REsp 148.296/SP, Rel. Min. Adhemar Maciel, Segunda Turma, DJ 07.12.1998; REsp 8.353/SP,
Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Primeira Turma, DJ 17.05.1993; STF - RE 95.146/RS, Rel. Min. Sydney Sanches, Primeira Turma, DJ 03-05-1985) 3.
Recurso especial não provido. ..EMEN:

(RESP 200801571260, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:18/12/2008 ..DTPB:.) (grifo nosso)

 

No caso, a excipiente, além da demonstração de decretação de falência, não trouxe aos autos outros elementos que demonstrassem seu estado de miserabilidade. Diante
disso, o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita deve ser indeferido.

 

DISPOSITIVO
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Pelo exposto, com fulcro no artigo 1º do Decreto 20.910/1932 e Súmula 467 do C. STJ, acolho a exceção de pré-executividade oposta e declaro que o crédito indicado na
certidão de dívida ativa n. 000000026814-39, que instrui a petição inicial, foi atingido pela prescrição; julgando extinta a presente execução fiscal nos termos do artigo 487, II, do Código de
Processo Civil/2015.

 

Não concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da fundamentação. 

Tendo em vista que o excipiente viu-se obrigado a apresentar defesa por intermédio de oposição de exceção de pré-executividade; com fundamento no art. 85, parágrafos
2º, 3º, 5º e 6º, do NCPC, arbitro honorários em desfavor do EXEQUENTE, nos seguintes termos: a) 10% sobre o montante atualizado do crédito, até 200 (duzentos) salários- mínimos; b) 8% sobre o montante
atualizado do crédito, acima de 200 (duzentos) salários-mínimos até 2.000 (dois mil) salários-mínimos; c) 5% sobre montante atualizado do crédito, acima de 2.000 (dois mil) salários-mínimos até 20.000 (vinte mil) salários-
mínimos.  Arbitro os percentuais no mínimo legal, tendo em vista o alto valor da causa e a pequena complexidade do caso.

 

Sentença não sujeita a reexame necessário (art. 496, parágrafo 3º, inciso I, do CPC/2015).

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018209-58.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
ESPOLIO: ANIBAL BLANCO DA COSTA
Advogado do(a) ESPOLIO: ANIBAL BLANCO DA COSTA - SP126928-B
ESPOLIO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

VISTOS.

Trata-se de execução de sucumbência fixada em Agravo de Instrumento que majorou os honorários advocatícios, condenando a Fazenda Nacional ao pagamento no importe de

1% sobre o valor atualizado da causa – estimados em R$ 57.289,25 (em outubro de 2018) conforme memória de cálculo apresentada na inicial.

A Fazenda apresentou impugnação: a) o valor correto, afirma, orça em R$ 37.703,27 (em outubro de 2018); b) A parte adversa empregou o IPCA-e para correção do débito,

quando o correto seria a TR, havendo excesso da ordem de R$ 19.585,99 (ID 12510904).

Em resposta à impugnação a parte promovente argumenta ter elaborado o cálculo de acordo com o Manual de Orientação de Cálculos na Justiça Federal (ID 12855531).

Considerando a divergência quanto ao valor da sucumbência, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, que retornou com parecer (ID 15077414 e ID 15077414).

O exequente concordou com o cálculo apresentado pela Contadoria. Requereu a condenação da executada ao pagamento da verba honorária pelo princípio da causalidade (ID

15408122).

A Fazenda Nacional discordou do cálculo apresentado pela Contadoria (ID 15454689).

Examino.

IMPRESTABILIDADE DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. EMPREGO DO IPCA-E, EM SUBSTITUIÇÃO, A PARTIR DE JULHO DE 2009

A TR foi instituída, originalmente, pela da Lei n. 8.177, de 1º. De março de 1.991, art. 9º., cuja redação originária falava em incidência sobre os impostos, multas, demais

obrigações fiscais e parafiscais. A bem dizer, A "TR" foi instituída pela Medida Provisória 294, de 31 de janeiro de 1.991, a partir de 04 de fevereiro de 1991, transformada na Lei nº 8.177, de

1º de março do mesmo ano. O diploma legal mencionado estabeleceu, no que concerne à "TR-Taxa Referencial", que: 1) O cálculo da "TR" parte da remuneração, líquida de impostos, dos

depósitos a prazo fixo (CDB/RDB), de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional (art. 1º, "caput" da Lei 8.177/91); 2) será divulgada mensalmente pelo

Banco Central do Brasil, no máximo até o oitavo dia útil do mês de referência (art. 1º, § 1º, da mesma Lei); 3) será criada uma "TRD-TAXA REFERENCIAL DIÁRIA" (art. 2º da Lei

mencionada) divulgada também pelo BACEN.  Assim, quando da sua criação, era uma taxa de juros paga pelo sistema financeiro, reduzida dela a parcela atribuída aos impostos. Quando da

regulamentação, através da Resolução nº 1.805, de 27 de março de 1991, do BACEN, esse redutor passou a se fazer computando os efeitos decorrentes da tributação e da taxa real

histórica de juros da economia, representados pela taxa bruta mensal de 2% (dois por cento), conforme o art. 3º, inciso III, da Resolução citada.

Durante a vigência da URV, o art. 37 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1.994 (que dispunha sobre o Programa de Estabilização Econômica e o Sistema Monetário Nacional e

instituiu a Unidade Real de Valor) estabeleceu normas temporárias para o cálculo da "TR", no que tange às remunerações médias básicas durante a vigência da "URV". Durante esse período,

a "TR" passou a ser calculada "a partir da remuneração média dos depósitos interfinanceiros, quando os depósitos a prazo fixo, deixaram de ser representativos no mercado, a critério do Banco Central" . (art. Citado).

Ultrapassado esse período transitório, o Conselho Monetário Nacional, em sessão realizada em 27 de julho de 1.994, instituiu a metodologia de cálculo prevista pela Resolução 2.097/94.

Enfim, por ser uma taxa que resulta da média ponderada da remuneração dos certificados de depósito bancário e recibos de depósito bancário, atribuída por instituições

financeiras, realmente, pode-se recusar a TR para detectar a depreciação do valor real da moeda.

Em sentido negativo (recusa da TR), decidiu o E. STF, com relação a contratos firmados sob o regime do sistema financeiro da habitação, na ação direta de inconstitucionalidade

n. 493-0-DF:

Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido: a taxa referencial (TR) não é índice de correção monetária, pois, refletindo as variações do custo primário da captação
dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a variação do poder aquisitivo da moeda. (...)

Cito ainda, do mesmo julgado:

Como se vê, a TR é a taxa que resulta, (...), da taxa média ponderada da remuneração dos CDB/RDB das vinte instituições selecionadas, expurgada esta de dois por cento
que representam genericamente o valor da tributação e da "taxa real histórica de juros da economia" embutidos nessa remuneração.
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Seria a TR índice de correção monetária, e, portanto, índice de desvalorização da moeda, se inequivocamente essa taxa média ponderada da remuneração dos CDB/RDB
com o expurgo de 2% fosse constituída apenas do valor correspondente à desvalorização esperada da moeda em virtude da inflação. Em se tratando, porém, de taxa de
remuneração de títulos para efeito de captação de recursos por parte de entidades financeiras, isso não ocorre por causa dos diversos fatores que influem na fixação do
custo do dinheiro a ser captado.

Uma taxa instituída para fins remuneratórios não acompanha, necessariamente, a evolução geral dos preços. Ora, essa seria a finalidade intrínseca a um índice de correção

monetária.

Entretanto, a questão não pode se resolver pela simples expunção da taxa referencial, de modo a trazer o nominalismo à baila.

A pura e simples desindexação dos valores devidos implicaria no enriquecimento ilícito do devedor em prejuízo da parte interessada na execução da sentença. Não se poderia

deferir tal providência, sem mais, com indiferença ao mais elementar princípio geral de direito.

Expurgada a TR, é preciso situar em substituição um índice idôneo de atualização monetária. Antigos julgados, relacionados com o distante ano de 1991, fizeram-no mediante

emprego do INPC. É que, tendo restado, a cargo da instituição oficial, apenas o cálculo do INPC (art. 4o, da Lei n. 8.177), este houve de ser o refletor da inflação, no período. O E. Superior

Tribunal de Justiça o fez, na mesma época, mediante a adoção do INPC para a correção das unidades fiscais do Estado de São Paulo, em substituição ao IPC calculado pela FIPE, por entender

que este último não tinha caráter oficial (STJ, 1a. T., RESP n. 52.666-3/SP, Rel. Min. DEMÓCRITO REINALDO, julgado em 16.11.94).

Em suma: desde a sua criação, a TR não tem a menor vocação para servir de índice de correção monetária. Pode e deve ser substituída, no caso dos autos, por índice mais

idôneo, como é o caso do IPCA-E. Dita idoneidade foi afiançada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.270.439/PR, Rel. Min Castro Meira, DJe 02.08.2013, para o

propósito de atualizar condenações impostas à Fazenda Pública, julgamento, esse, nos termos do art. 543-C do CPC de 1973.

Essas razões são bastantes e suficientes para o desate do litígio. Apenas a título ilustrativo, relembro que, no sentido esposado, o E. STF julgou o Recurso Extraordinário n.

870.947, afastando a TR para fim de corrigir os débitos da Fazenda Pública. O acórdão buscou solver o Tema n. 810 das matérias suscetíveis de repercussão geral, mas não o estou

invocando como razão única para decidir.

Em substituição à taxa ora rejeitada e pelas razões já discutidas, deve-se aplicar o IPCA-E por ter as virtudes que faltam à taxa referencial.

Merece destaque o fato do E. Supremo Tribunal Federal, ter declarado a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, no julgamento da ADIN 4.357/DF, do art. 5º da Lei n.

11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º da Lei n. 9.494/1997.

Como resultado deste julgamento foi definido que “a correção monetária das dívidas fazendárias deve observar índices que reflitam a inflação acumulada do período, a ela não se aplicando os índices de
remuneração básica da caderneta da poupança”.

E assim entendeu, porque a taxa básica de remuneração da poupança não mede a inflação acumulada do período e, portanto, não pode servir de parâmetro para a correção

monetária a ser aplicada aos débitos da Fazenda Pública.

Deste modo, o E. STJ alinhando-se à Egrégia Corte, a partir da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei n. 11.960/2009, no julgamento do REsp

1.270.439/PR, submetido ao rito dos recursos especiais repetitivos (art. 543-C, do CPC/1973), estabeleceu o mesmo entendimento:

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL.
INCORPORAÇÃO DE QUINTOS. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.225-45/2001. PERÍODO DE 08.04.1998 A 05.09.2001. MATÉRIA JÁ DECIDIDA NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO
CPC. POSSIBILIDADE EM ABSTRATO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL NO CASO CONCRETO. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. AÇÃO DE COBRANÇA EM
QUE SE BUSCA APENAS O PAGAMENTO DAS PARCELAS DE RETROATIVOS AINDA NÃO PAGAS.

(...)

VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. DECLARAÇÃO
DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL POR ARRASTAMENTO (ADIN 4.357/DF).

12. O art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação conferida pela Lei 11.960/2009, que trouxe novo regramento para a atualização monetária e juros devidos pela Fazenda
Pública, deve ser aplicado, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior a sua vigência.

13. "Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de
atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros
definidos pela legislação então vigente" (REsp 1.205.946/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, DJe 2.2.12).

14. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art. 5º da Lei 11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97,
ao examinar a ADIn 4.357/DF, Rel. Min. Ayres Britto.

15. A Suprema Corte declarou inconstitucional a expressão "índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" contida no § 12 do art. 100 da CF/88. Assim
entendeu porque a taxa básica de remuneração da poupança não mede a inflação acumulada do período e, portanto, não pode servir de parâmetro para a correção
monetária a ser aplicada aos débitos da Fazenda Pública.

16. Igualmente reconheceu a inconstitucionalidade da expressão "independentemente de sua natureza" quando os débitos fazendários ostentarem natureza tributária.
Isso porque, quando credora a Fazenda de dívida de natureza tributária, incidem os juros pela taxa SELIC como compensação pela mora, devendo esse mesmo índice, por
força do princípio da equidade, ser aplicado quando for ela devedora nas repetições de indébito tributário.

17. Como o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação da Lei 11.960/09, praticamente reproduz a norma do § 12 do art. 100 da CF/88, o Supremo declarou a
inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, desse dispositivo legal.

18. Em virtude da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/09: (a) a correção monetária das dívidas fazendárias deve observar índices que
reflitam a inflação acumulada do período, a ela não se aplicando os índices de remuneração básica da caderneta de poupança; e (b) os juros moratórios serão equivalentes
aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicáveis à caderneta de poupança, exceto quando a dívida ostentar natureza tributária, para as quais prevalecerão as
regras específicas.

19. O Relator da ADIn no Supremo, Min. Ayres Britto, não especificou qual deveria ser o índice de correção monetária adotado. Todavia, há importante referência no voto
vista do Min. Luiz Fux, quando Sua Excelência aponta para o IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, que ora se
adota.

20. No caso concreto, como a condenação imposta à Fazenda não é de natureza tributária - o crédito reclamado tem origem na incorporação de quintos pelo exercício de
função de confiança entre abril de 1998 e setembro de 2001 -, os juros moratórios devem ser calculados com base no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados
à caderneta de poupança, nos termos da regra do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação da Lei 11.960/09. Já a correção monetária, por força da declaração de
inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/09, deverá ser calculada com base no IPCA, índice que melhor reflete a inflação acumulada do período.

21. Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito à sistemática do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.

(REsp 1270439/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/06/2013, DJe 02/08/2013)

Assim, é possível concluir que a correção monetária deverá ser calculada com respaldo no IPCA-E, por ser o índice que melhor reflete a inflação acumulada do período.

Também de acordo com as alterações introduzidas pela Resolução n. 267 de 02 de dezembro de 2013, no Manual de Orientação de Procedimentos e Cálculos na Justiça Federal,

restou afastada, consequentemente, a aplicação dos índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de sentença

proferida contra a Fazenda Pública.
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Deste modo, nos procedimentos de cálculos que visam a liquidação de sentenças, passam a ser observados pelos Setores de Cálculo da Justiça Federal, os seguintes

indexadores: a) IPCA-E para sentenças condenatórias em geral, ou, mais exatamente, a partir de jan/2001 (em razão da extinção da Ufir como indexador, pela MP n. 1.973- 67/2000, art.

29, §3º). O percentual em janeiro de 2001 equivale ao IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001, o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE); b) INPC

para sentenças proferidas em ações previdenciárias, ou, mais propriamente, a partir de set/2006, o INPC / IBGE, com fundamento na Lei n. 10.741/2003, na MP n. 316/2006 e na Lei n.

11.430/2006, nas ações que têm como pedido benefícios previdenciários; e c) Taxa SELIC nas ações de repetição de indébito tributário, a partir de jan/96, com espeque no art. 39, § 4º, da

Lei n. 9.250, de 26.12.95. 

ISTO POSTO, rejeito a impugnação e determino que o requisitório seja expedido em consonância com o valor apresentado pelo exequente, que coincide com apurado pela

Seção de Cálculos Judiciais desta Justiça Federal.  Condeno a União a pagamento dos honorários, nos termos dos parágrafos 1º, 2º, 3º, 4º e 5º do art. 85 do CPC/2015, fixados em 10%

da discrepância entre o montante apresentado pela parte exequente (R$ 57.289,25 – outubro de 2018) e pela parte executada (R$37.703,27 – outubro de 2018). Int.

 

    SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5019786-71.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ROHM AND HAAS QUIMICA LTDA.
Advogados do(a) EXECUTADO: NATANAEL MARTINS - SP60723, MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR - SP140284-B
 
 

  

    D E S P A C H O

  Aguarde-se o juízo de admissibilidade dos embargos opostos. Int.            

 

   SãO PAULO, 12 de abril de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002123-75.2019.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: UNIVERSAL TELECOM S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: DENISE THEREZINHA TRAVAGLINI BETHIOL - SP237493
 
 

  

    D E S P A C H O

1. A fim de garantir a correção monetária dos valores bloqueados, proceda-se a transferência para conta judicial.

2. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.  Int.              

 

   SãO PAULO, 12 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0500676-86.1996.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DIFUSAO COMERCIAL E INDUSTRIAL TEXTIL LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO CARLOS PICCELLI - SP58543
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 Intime-se a exequente para cumprimento do requerido pela executada. Int.             

 

   SãO PAULO, 14 de abril de 2019.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002608-75.2019.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: ARIANE LOPES NEVES
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos etc.

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.

No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.

É o breve relatório. DECIDO.

Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil/2015.

Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja
oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional
onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.

Não há constrições a serem resolvidas.

Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o   trânsito em julgado ante a renúncia do exequente ao prazo recursal. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se
as cautelas de estilo.

Publique-se, se necessário. Intime-se.  

São Paulo, 15 de abril de 2019. 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5022810-10.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: JULIO CESAR DO PRADO PEREIRA
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos etc.

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.

No curso da execução fiscal, o exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.

É o breve relatório. DECIDO.

Tendo em vista a petição do exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil/2015.

Custas satisfeitas.                      

Não há constrições a serem resolvidas.

Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia do exequente ao prazo recursal. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se
as cautelas de estilo.

Publique-se, se necessário. Intime-se.  

São Paulo, 16 de abril de 2019. 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004141-69.2019.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILLIAN MIGUEL DA SILVA - SP360610
EXECUTADO: CARLOS RENATO BARNABE
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A
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Vistos etc.

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.

No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.

É o breve relatório. DECIDO.

Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil/2015.

Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja
oportuno dizer que a parte executado é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional
onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.

Não há constrições a serem resolvidas.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.

Publique-se, se necessário. Intime-se. Expeça-se o necessário. 

São Paulo, 16 de abril de 2019.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005854-79.2019.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE MINAS GERAIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ABEL CHAVES JUNIOR - MG57918
EXECUTADO: LUCIANA TAVARES GUEDES CARVALHO
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos etc.

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.

No curso da execução fiscal, o exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.

É o breve relatório. DECIDO.

Tendo em vista a petição do exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil/2015.

Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja
oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional
onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.

Não há constrições a serem resolvidas.

Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia do exequente ao prazo recursal. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se
as cautelas de estilo.

Publique-se, se necessário. Intime-se.  

São Paulo, 16 de abril de 2019. 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5013183-45.2019.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: SOUZA CRUZ LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANTONIO LOPES MUNIZ - SP39006
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

1. Ante a garantia do juízo (id 16266274), recebo os presentes embargos à execução fiscal para discussão.

 2. Observo que a garantia prestada pela parte embargante nos autos principais consistiu em seguro garantia, não havendo, portanto, atos a serem praticados nos autos de execução fiscal. Porquanto, após o trânsito em
julgado da presente demanda, em caso de sucumbência da embargante, o valor será depositado pela instituição que prestou a garantia e será entregue à exequente (artigo 32, 2º da LEF). In casu, prescindível a análise dos
requisitos do artigo 919/CPC-2015. Ante o exposto, confiro efeito suspensivo aos presentes embargos à execução fiscal.

3. Dê-se vista à embargada para impugnação.  Intimem-se. Cumpra-se.
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    SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5013151-40.2019.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Aguarde-se a decisão dos autos executivos sobre a garantia lá ofertada. Após, tornem-me para o juízo de admissibilidade. Int.

    SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5010596-50.2019.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: INTERCEMENT BRASIL S.A.
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - SP142452
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Aguarde-se a manifestação da exequente nos autos executivos sobre a garantia lá ofertada. Após, tornem-me para o juízo de admissibilidade. Int.

    SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5012875-77.2017.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
 
 

     D E C I S Ã O

 

Conforme constou na decisão da exceção de pré-executividade oposta pela executada "... A cobrança está sujeita à extinção do feito executivo " e contra tal determinação a executada não recorreu a tempo e modo,
restando a questão preclusa. Int.

    SãO PAULO, 21 de abril de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0023823-81.2008.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CERMEL COMERCIO E REPRESENTACOES DE MATERIAL ELETRICO LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: MATHEUS PIGIONI HORTA FERNANDES - SP212398
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

    Manifeste-se a exequente. Int.          

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004925-46.2019.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: CARLA PATRICIO RAGAZZO
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLA PATRICIO RAGAZZO - SP135612
 
 

  

    D E S P A C H O

  Defiro o parcelamento judicial requerido pela executada, nos termos do art.  916 do CPC. 

   Dê-se ciência ao exequente. Int.          

 

   SãO PAULO, 21 de abril de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004011-79.2019.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: TRANSPORTES DALCOQUIO LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Advogado do(a) EXECUTADO: CHARLES PAMPLONA ZIMMERMANN - SC8685
 
 

  

    D E S P A C H O

   Oficie-se, conforme requerido pela exequente. Int.              

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5012822-28.2019.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: LINE LIFE CARDIOVASCULAR COM. DE PROD. MED. E HOSP. LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANDRE MESSER - SP206886
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Tendo em vista que não há nenhuma informação nos autos dando conta  que a Embargante se encontra em recuperação judicial, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo ativo a fim de excluir o termo "EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL" que acompanhou o nome da Embargante.

Após, tornem-me para o juízo de admissibilidade dos Embargos. Int.
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    SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5018438-18.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência à executada, do documento juntado pelo exequente (ID 16386532).              

 

   SãO PAULO, 21 de abril de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5010758-45.2019.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: UOL DIVEO TECNOLOGIA LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: BRUNO CAZARIM DA SILVA - PR42489
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Emende a embargante a inicial em 15 dias, sob pena de indeferimento, a fim de juntar cópia da inicial e  CDA dos autos executivos, bem como da garantia lá ofertada. Int.

    SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5010473-52.2019.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: ROHM AND HAAS QUIMICA LTDA.
Advogados do(a) EMBARGANTE: KARINA SANTANA DE OLIVEIRA - SP391308, MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR - SP140284-B, JOAO ANDRE LANGE ZANETTI - SP369299, ANDREA ZUCHINI RAMOS - SP296994, NATANAEL
MARTINS - SP60723
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Emende a embargante a inicial  em 15 dias, sob pena de indeferimento, a fim de juntar cópia da garantia do juízo. Após, tornem-me para o juízo de admissibilidade. Int.

    SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5006904-43.2019.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA
Advogado do(a) EMBARGANTE: CLAUDINEI RAIMUNDO SAMPAIO - MG106782
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EMBARGADO: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
 
 
 

     D E C I S Ã O
Aguarde-se a manifestação da exequente nos autos executivos sobre  a integralidade da garantia. Int.

 

    SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0023070-27.2008.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
RECONVINDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
RECONVINTE: CHRIS CINTOS DE SEGURANCA LTDA., CHRISTOS ARGYRIOS MITROPOULOS, ELIANA IZABEL MITROPOULOS
Advogados do(a) RECONVINTE: ROBERTO FARIA DE SANT ANNA JUNIOR - SP130367, MARCOS TAVARES LEITE - SP95253, GABRIELA ANDRADE TAVARES - SP358040
Advogados do(a) RECONVINTE: ROBERTO FARIA DE SANT ANNA JUNIOR - SP130367, MARCOS TAVARES LEITE - SP95253, GABRIELA ANDRADE TAVARES - SP358040
Advogados do(a) RECONVINTE: ROBERTO FARIA DE SANT ANNA JUNIOR - SP130367, MARCOS TAVARES LEITE - SP95253, GABRIELA ANDRADE TAVARES - SP358040
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  Vistos.

Trata-se de cumprimento de sentença ajuizada visando à cobrança de verba de sucumbência.

O exequente requereu a desistência desta ação de cumprimento de sentença e a não condenação em honorários sucumbenciais.

É o breve relatório. DECIDO.

Tendo em vista a petição do exequente, HOMOLOGO o pedido de desistência e JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil/2015.

Não há constrições a serem resolvidas.

O parágrafo 1º do artigo 19 da Lei 10.522/02, originalmente, tinha a seguinte redação: “§ 1o Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá
manifestar expressamente o seu desinteresse em recorrer”.

Com a Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004, passou dispor da seguinte forma: “§ 1o Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá,
expressamente, reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, hipótese em que não haverá condenação em honorários, ou manifestar o seu desinteresse em recorrer,
quando intimado da decisão judicial”.

Por fim, a Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013, alterou o dispositivo, que passou a ter a seguinte redação: § 1o Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que
atuar no feito deverá, expressamente: I - reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, inclusive em embargos à execução fiscal e exceções de pré-executividade, hipóteses
em que não haverá condenação em honorários; ou ; II - manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial.  

O E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento pela inaplicabilidade do art. 19, § 1o. da Lei 10.522/02 nas Ações Executivas Fiscais, visto que o referido artigo de lei constitui regra voltada a
excepcionar a condenação de honorários em processos submetidos ao rito previsto no CPC, não podendo ser estendido aos procedimentos regidos pela Lei 6.830/80 que, por sua vez, dispõe de comando normativo
próprio para a dispensa de honorários à Fazenda Pública (art. 26 da Lei 6.830/80), constituindo exemplos o AGRESP 201001539789, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO - PRIMEIRA TURMA, DJE
DATA:13/12/2012 e o AGRESP 201202622418, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:17/06/2013.  

Em que pese a mais recente redação atribuída ao dispositivo, mencionando expressamente os embargos à execução fiscal e a assim dita “exceção de pré-executividade”, o Colendo Superior Tribunal de
Justiça e o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, mantiveram o entendimento quanto à inaplicabilidade do art. 19, § 1º, da Lei 10.522/02, nas Ações Executivas Fiscais; em decisões proferidas após a vigência da
Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013 (que alterou o referido parágrafo 1º do artigo 19 da Lei 10.522/02), conforme segue:

..EMEN: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 19, § 1º, DA LEI 10.522/2002. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. VERBA HONORÁRIA. CABIMENTO.

1. Hipótese em que a decisão agravada aplicou o entendimento consolidado pela Seção de Direito Público do STJ, no julgamento dos EREsp 1.215.003/RS, de que a norma do art. 19, §
1º, da Lei 10.522/2002 somente exime a Fazenda Nacional do pagamento de honorários advocatícios quando ela anui ao pedido deduzido em ação contra ela proposta, motivo pelo qual
não incide nos feitos processados na forma da Lei 6.830/1980.

2. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:

(AGRESP 201403087555, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 31/03/2015 ..DTPB:.) (grifo nosso)

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CABIMENTO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS - ART. 19, § 1º, DA LEI N. 10.522/02 -
INAPLICABILIDADE.

1. O entendimento desta Corte é no sentido de que, "em face do princípio da especialidade, o art. 19, § 1º, da Lei 10.522/02, o qual dispensa o ente público do pagamento de honorários
advocatícios, não se aplica para os casos em que a Fazenda Pública reconhece a pretensão do contribuinte no âmbito dos embargos à execução fiscal, uma vez que a Lei 6.830/80 já
contém regra própria a esse respeito (art. 26) e cuja interpretação já foi sedimentada pela edição da Súmula 153/STJ: "A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos
embargos, não exime o exequente dos encargos da sucumbência"".

2. O mesmo raciocínio se utiliza para possibilitar a condenação da Fazenda Pública exequente em honorários advocatícios, a despeito do teor do art. 19, § 1º da Lei n. 10.522/02, quando
a extinção da execução ocorrer após a contratação de advogado pelo executado, ainda que para oferecer exceção de pré-executividade.

3. Agravo regimental não provido. ..EMEN:

(AGARESP 201301630199, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 14/11/2013 ..DTPB:.) (grifo nosso)

RECURSO ESPECIAL Nº 1.658.112 - RS (2017/0048154-4)

RECORRENTE: FAZENDA NACIONAL
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RECORRIDO: GILBERTO GUERRA

ADVOGADO: RONEI DE FREITAS - RS016955

Trata-se de recurso especial interposto por FAZENDA NACIONAL, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, assim ementado:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO. CABIMENTO.

Atendendo-se ao princípio da causalidade e às circunstâncias do caso concreto, deve ser a exequente condenada ao pagamento de honorários advocatícios.

Naquela decisão, o Tribunal de origem, considerando o valor da causa (R$ 1.873.396,70 – um milhão oitocentos e setenta e três mil trezentos e noventa e seis reais e setenta centavos) e
as circunstâncias do caso concreto, condenou a Fazenda ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), porquanto a extinção da execução fiscal
pelo implemento da prescrição intercorrente decorreu de provocação do executado, mediante a apresentação de exceção de pré-executividade por advogado constituído.

Foram rejeitados os embargos declaratórios opostos.

No recurso especial, a Fazenda alega inicialmente violação do art. 1.022, II, do CPC/2015.

Afirma que o Tribunal a quo foi omisso ao não se manifestar acerca da incidência do art. 19 da Lei n. 10.522/2002 na hipótese dos autos, o que acarretaria a exclusão da condenação da
Fazenda Nacional ao pagamento de honorários advocatícios.

No mérito, indica ofensa ao art. 19, § 1º, da Lei n. 10.522/2002, ao argumento, em síntese, de que reconheceu o implemento da prescrição intercorrente antes da prolação da sentença, o
que conduziria a não condenação no pagamento de honorários advocatícios, nos termos do dispositivo supracitado.

Apresentadas contrarrazões pela manutenção do acórdão recorrido.

É o relatório. Decido.

Em relação à indicada violação do art. 1.022, II, do CPC/2015 pelo Tribunal de origem, não se vislumbra a alegada omissão da questão jurídica apresentada pela recorrente, qual seja, a
ausência de manifestação a respeito aplicabilidade do art. 19 da Lei n. 10.522/2002 à hipótese, tendo o julgador abordado a questão à fl. 140, ao consignar que:

Contudo, cumpre complementar a decisão, sem alterar a parte dispositiva, Documento: 71321935 - Despacho / Decisão - Site certificado - DJe: 19/04/2017 Página 1 de 4 Superior
Tribunal de Justiça para o fim de acrescentar que, apesar de a Fazenda Nacional ter reconhecido o transcurso da prescrição intercorrente, não é o caso de aplicação do disposto no art.
19, § 1º, do CPC, tendo em vista que a matéria em discussão – prescrição de crédito tributário – não se subsume nas hipóteses legais do referido dispositivo.

Neste panorama, a oposição dos embargos declaratórios caracterizou, tão somente, a irresignação da embargante diante de decisão contrária a seus interesses, o que não viabiliza o
referido recurso.

Descaracterizada a alegada omissão, se tem de rigor o afastamento da suposta violação do art. 1.022 do CPC/2015, conforme pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PIS. COFINS. RECURSO INTEMPESTIVO. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO. DECADÊNCIA. OFENSA AO ART. 1.022 DO
CPC/2015 NÃO CONFIGURADA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE PREJUDICADA.

(...)

2. Não se configura a ofensa ao art. 1.022 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi
apresentada.

(...)

4. Recurso Especial não provido (REsp 1632691/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/2/2017, DJe de 7/3/2017).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EX-CELETISTA. ADIANTAMENTO DO PCCS.NATUREZA SALARIAL RECONHECIDA PELA
JUSTIÇA DO TRABALHO. REAJUSTE. REFLEXOS SOBRE O PERÍODO ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.
INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 DO NOVO CPC/2015. OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

INEXISTÊNCIA.

1. De acordo com a norma prevista no artigo 1.022 do Novo CPC/2015, são cabíveis embargos de declaração nas hipóteses de obscuridade, contradição, omissão da decisão recorrida ou
erro material.

2. No caso, não se verifica a existência de quaisquer das deficiências em questão, pois o acórdão embargado enfrentou e decidiu, de maneira integral e com fundamentação suficiente,
toda a controvérsia posta no recurso.

(...)

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl no AgInt no REsp 1596865/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/2/2017, DJe de 24/2/2017).

Acerca da alegação de que não há condenação de verba honorária na hipótese de a Fazenda reconhecer a procedência do pedido antes da prolação da sentença, ressalte-se que o
Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que é possível, em sede de exceção de pré-executividade, a condenação da Fazenda Pública exequente em
honorários advocatícios quando a extinção da execução se der após a contratação de advogado pelo executado.

Nesse sentido:

RECURSO FUNDADO NO CPC/73. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL INFORMADA PELO PRÓPRIO EXEQUENTE. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. CONDENAÇÃO. VALOR FIXADO
NA DECISÃO AGRAVADA. OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE.

1. O entendimento pacificado do STJ é de que são devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública em sede de exceção de pré-executividade, quando a extinção da execução fiscal,
a pedido da própria exequente, se dá após a contratação de advogado pelo executado, como no caso dos autos. Precedentes.

2. Quanto ao valor da verba honorária, fixado na decisão ora agravada, tem-se que foram observadas as particularidades do caso concreto para tanto, razão pela qual não há falar em
ofensa aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

3. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp 1390169/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2016, DJe de 22/11/2016).

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RECONHECIMENTO PELA FAZENDA NACIONAL DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES

1. Nos termos do art. 19, § 1º, da Lei 10.522/2002, são indevidos honorários advocatícios nos casos em há reconhecimento da procedência do pedido pela Fazenda Pública.

2. A dispensa de honorários sucumbenciais só é pertinente se o pedido de desistência da cobrança é apresentado antes de oferecidos os embargos. Logo, é possível a condenação da
Fazenda Nacional em honorários advocatícios, a despeito do teor do art. 19, § 1º, da Lei 10.522/02, quando a extinção da execução ocorrer após o oferecimento de embargos pelo
devedor, como no caso dos autos. Precedentes.
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3. O mesmo raciocínio pode ser utilizado para possibilitar a condenação da Fazenda Pública exequente em honorários advocatícios quando a extinção da execução ocorrer após a
contratação de advogado pelo executado, ainda que para oferecer exceção de pré-executividade (AgRg no AREsp 155.323/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 14/08/2012, DJe 21/08/2012.). Agravo interno improvido (AgInt no REsp 1590005/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,
julgado em 7/6/2016, DJe de 14/6/2016).

Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, II, do RI/STJ, nego provimento ao recurso especial.

(RESP 2017/0048154-4, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO - SEGUNDA TURMA Documento: - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 19/04/2017) (grifo nosso)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. CONDENAÇÃO. LEI Nº 10.522/2002, ARTIGO 19.
INAPLICABILIDADE.

1. Cabível a condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios, eis que, o executado foi obrigado a constituir procurador nos autos, apresentando defesa, sobre o
argumento de ocorrência da prescrição intercorrente, ocasionando à extinção do feito.

2. A jurisprudência do C. STJ consolidou o entendimento de que não é aplicável o disposto no artigo 19, § 1º, da Lei nº 10.522/02 ao procedimento regido pela Lei de Execuções Fiscais.

3. Considerando o valor da execução no montante de R$ 11.679,31 com posição em setembro/2000, e atentando para o disposto no artigo 85, § 3º, inciso I, do CPC/2015, e ainda
seguindo entendimento firmado por esta E. Turma julgadora, deve a União Federal ser condenada em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da execução. 4. Apelação a que se dá
provimento.

(AC 00728111720004036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 17/05/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EXEQUENTE.

1. A condenação da exequente nos honorários advocatícios, mesmo nas hipóteses em que não tenham sido opostos embargos à execução, constitui decorrência da aplicação do princípio
da causalidade, pois ela restou vencida na demanda, tendo ajuizado executivo fiscal para cobrança de exações fulminadas pela prescrição.

2. Com efeito, foi necessário que a parte executada constituísse advogado e ingressasse nos autos com embargos à execução fiscal para alegar a fluência do prazo prescricional. Em tais
situações, a jurisprudência é assente no sentido de ser devida a verba honorária pela exequente.

3. Com relação ao disposto no artigo 19, § 1º, da Lei nº 10.522/02, a jurisprudência do STJ está pacificada no sentido de ser inaplicável tal dispositivo às hipóteses regidas pela Lei nº
6.830/80 em que há interposição de embargos à execução fiscal. Em paralelo, o disposto no artigo 26 da Lei nº 6.830/80 também não altera a conclusão deste julgado, ante o
entendimento sumulado pelo STJ no sentido de que a desistência da execução fiscal após o oferecimento dos embargos não exime o exequente dos encargos da sucumbência (Súmula nº
153).

4. O mesmo entendimento é aplicável aos casos em que a defesa foi apresentada por meio de exceção de pré-executividade, já que, mesmo neste caso, a contratação de advogado fez-se
necessária para a representação da executada em juízo e para a consequente extinção da execução fiscal. Precedentes.

5. Com base nos critérios previstos no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC/73, e considerando a simplicidade da demanda, bem como a apresentação de uma única defesa pela executada, razoável
o arbitramento da verba honorária no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 6. Apelação parcialmente provida.

(AC 00141002320144039999, JUÍZA CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/05/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifo
nosso)

Assim, este Juízo sente-se compelido a seguir esses precedentes, lembrando-se que, mesmo com a redação atualizada da Lei n. 10.522/2012, prosseguem os tribunais mencionados a negar sua
aplicabilidade às execuções fiscais.

“In casu”, portanto, inaplicável o parágrafo 1º, do artigo 19 da Lei 10.522, a uma, porque trata-se de cumprimento de sentença proposta pela própria Fazenda Nacional (e não contra ela); e a duas,
porque a matéria em discussão – verba de sucumbência – não se subsume nas hipóteses legais do referido dispositivo.

Por outro lado, dispõe o artigo 90 e par. 4º do CPC/2015:

Art. 90.  Proferida sentença com fundamento em desistência, em renúncia ou em reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu, renunciou
ou reconheceu.

(...)

§ 4o Se o réu reconhecer a procedência do pedido e, simultaneamente, cumprir integralmente a prestação reconhecida, os honorários serão reduzidos pela metade.

A exequente requereu a desistência, com fulcro no artigo 5º , §3º, da Lei n. 13.496/2017 (PERT). Dessa forma, como houve aquiescência da Fazenda Nacional, é de rigor a redução do percentual de
honorários pela metade, conforme dispõe o artigo 90, parágrafo 4º, do CPC/2015.

Tendo em vista que a excipiente viu-se obrigada a apresentar defesa (impugnação), com fundamento no art. 85, parágrafos 2º, 3º, 5º e 6º, do CPC/2015, arbitro honorários em desfavor da Fazenda no
percentual de 10% sobre o valor da causa atualizado. Diante do reconhecimento jurídico do pedido (art. 90, par. 4º, do CPC/2015), o percentual de honorários será reduzido pela metade (5%). Arbitro o percentual no
mínimo legal, tendo em vista a pequena complexidade do caso, sem prolongamento instrutório e restrito a matéria de Direito.

Sentença não sujeita a reexame necessário (art. 496, par. 3º, do CPC).

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observando as cautelas de estilo.

Publique-se, se necessário. Intime-se.

São Paulo, 16 de abril de 2019
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       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos etc.

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.

No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.

É o breve relatório. DECIDO.

Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil/2015.

Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja
oportuno dizer que a parte executado é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional
onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.

Não há constrições a serem resolvidas.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.

Publique-se, se necessário. Intime-se. Expeça-se o necessário. 

São Paulo, 16 de abril de 2019.

 

 

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUPLKC 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR 
BELa. GEORGINA DE SANTANA FARIAS SANTOS MORAES
DIRETORA DA SECRETARIA 

Expediente Nº 4236

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0504039-18.1995.403.6182 (95.0504039-3) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0514707-82.1994.403.6182 (94.0514707-2) ) - INDUSTRIAS MATARAZZO DE PAPEIS S/A(SP141946 -
ALEXANDRE NASRALLAH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 250: intime-se o embargante para pagamento da multa de litigância por má-fé (fls. 75), efetuando o depósito judicial. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0039328-93.2000.403.6182 (2000.61.82.039328-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0057465-60.1999.403.6182 (1999.61.82.057465-7) ) - TRIP EDITORA E PROPAGANDA
LTDA(SP128779 - MARIA RITA FERRAGUT E SP139950 - DANIELA ZANCOPE FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. ENIO ARAUJO MATOS)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, com baixa na distribuição, observadas as cautelas de estilo. 
Nos termos da Resolução PRES nº 142/2017, eventual cumprimento de sentença ocorrerá, obrigatoriamente, em meio eletrônico. 
Intimem-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0045597-94.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0547862-37.1998.403.6182 (98.0547862-9) ) - ODECIMO SILVA(SP141946 - ALEXANDRE NASRALLAH E SP165838
- GUILHERME ESCUDERO JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Tendo em vista a certidão retro, aguarde-se o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento n.0017948-71.2016.403.0000 em secretaria, nos termos da decisão de fls.173/174.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0005741-89.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000281-58.2013.403.6182 () ) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Tendo em conta o trânsito em julgado da sentença proferida neste feito, intime-se o Embargante para informar, NESTES AUTOS, se tem interesse na execução da sucumbência, observando-se o disposto no artigo 534 do
Código de Processo Civil.
Com a manifestação do embargante, Nos termos da Resolução nº 142/2017, com alteração trazida pela Resolução nº 200, de 27/07/2018, ambas da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, providencie
a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJ-e (art. 2º). 
Oportunamente o embargante será intimado para que anexe os documentos digitalizados no processo eletrônico, que manterá o mesmo número do processo físico.
No silêncio ou não havendo interesse na execução de sucumbência, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa na distribuição. 
Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0026417-24.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015304-44.2013.403.6182 () ) - FGG EQUIPAMENTOS E VIDRARIA DE LABORATORIO LTDA - EPP(SP186124 -
ANDERSON LUIZ DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Tendo em vista a alegação contida na peça inicial (incidência de parcelas ilegítimas ou inconstitucionais na base do(s) tributo(s) em cobrança) e o requerimento de produção de prova pericial, intime-se a parte embargante
para apresentar seus quesitos, no prazo de quinze dias, a fim de que este juízo possa aferir sobre a necessidade da prova. 
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0005977-70.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030703-45.2015.403.6182 () ) - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.(SP242542 - CAMILA DE CAMARGO VIEIRA
ALTERO E SP260970 - DANILLO CESAR GONCALVES DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Fls.183/226: Tendo em vista o Estatuto Social que, nos termos do artigo 21, item f c.c. art.26 (fls.200/201), entrega a competência a mais de um Diretor (ou procurador) para representar a embargante ativa e passivamente
em juízo, intime-se-á para, no prazo de quinze dias, adequar o seu instrumento de procuração.
Após, tornem os autos conclusos para sentença. 
Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0011256-37.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0051484-59.2013.403.6182 () ) - FUNDACAO LEONOR DE BARROS CAMARGO(SP017513 - DAGOBERTO JOSE
STEINMEYER LIMA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2670 - RUY TELLES DE BORBOREMA NETO)
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SENTENCA Trata-se de embargos à execução fiscal aforada para cobrança de ressarcimento ao SUS, acrescidos dos devidos encargos legais. O embargante alega, em síntese:a) Prescrição da cobrança dos atendimentos
formalizados pela GRU n. 45.504.036.081-7 relativa ao descumprimento do art. 32 da Lei n. 9.656/98 (dever de ressarcimento ao SUS), que seria trienal, na medida em que possui natureza de pretensão de ressarcimento
de enriquecimento sem causa. O termo inicial da sua contagem seria o último dia do atendimento que se pretende ressarcir;b) Não pode ser desprezado o prazo de duração do processo administrativo no cômputo do
cálculo prescricional. Na forma da Resolução Normativa que estabeleceu a sistemática para o ressarcimento o processo administrativo deveria ter uma duração máxima abstrata de 411 dias. Assim, é certo que se possa
considerar que o prazo prescricional trienal esteve também suspenso por um prazo máximo de 411 dias;c) Pede a antecipação da tutela para a retirada de seu nome do CADIN;d) Nulidade por ausência de constituição
legal da CDA, pois não foi juntada aos autos cópia do processo administrativo;e) Ausência de certeza e exigibilidade da CDA n. 000000009396-33 relacionada à GRU n. 45.504.036.081-7, visto que a embargante está a
discutir a legalidade e a constitucionalidade do ressarcimento ao SUS na Ação Declaratória n. 2013.51.01.010657-5;f) Falta de interesse de agir da embargada pela falta de liquidez e exigibilidade da CDA n.
000000009396-33;g) Inconstitucionalidade e ilegalidade do ressarcimento ao SUS previsto no art. 32 da Lei n. 9.656/98;h) Impossibilidade de se exigir o ressarcimento de atendimentos prestados a beneficiários de planos
privados de assistência à saúde firmados anteriormente ao início da vigência da Lei n. 9.656/98;i) Da inexigibilidade das 19 (dezenove) Autorizações de Internação Hospitalar (AIH) que embasam o processo executivo;j)
Excesso de execução, tendo em vista a tabela TUNEP quando comparada com o valor efetivamente despendido com base na tabela SUS;k) Impropriedade da cobrança do encargo legal, pois falta amparo legal à sua
cobrança por autarquias.Documentos acompanharam a inicial.Processaram-se os embargos com efeito suspensivo.A embargada impugnou a fls. 584/624, alegando:a) Defende a liquidez e a certeza do título executivo;b) A
inocorrência da prescrição;c) Inexistência de óbice ao ajuizamento da execução fiscal por força da ação n. 010657.75.2013.4.02.5101 da 11ª Vara Federal do Rio de Janeiro/RJ;d) Obrigação legal de ressarcimento ao
SUS. Falta de fundamento para sustentar a aplicação das alegações de ordem contratual levantadas pela embargante, visto que o ressarcimento ao SUS não está vinculado ao contrato firmado entre a operadora de plano de
saúde e o segurado, mas sim ao atendimento realizado aos beneficiários pelo SUS;e) Legalidade dos valores da Tabela TUNEP e inexistência de excesso de execução;f) Regularidade do processo administrativo com
observância do contraditório e da ampla defesa na esfera administrativa;g) Constitucionalidade e legalidade do ressarcimento ao SUS;h) Legalidade da cobrança do encargo legal. Determinou-se a juntada do processo
administrativo a fls. 667, que veio aos autos a fls. 670/671.A embargante manifestou-se sobre o processo administrativo a fls. 676/701. Vieram os autos conclusos para a decisão.É o relatório. DECIDO.NULIDADE DA
EXECUÇÃO FISCAL. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AÇÃO DECLARATÓRIA PENDENTE. PRELIMINAR REJEITADA. Alega o embargante a nulidade da Execução fiscal por ausência de constituição legal
da dívida ativa e por ausência da condição da ação (falta de interesse de agir), pois, estando em discussão judicial o débito em cobro através de ação declaratória, ausente a sua liquidez, acarretando a falta de interesse
processual da embargada para propositura da ação fiscal.A pendência de declaratória não impede, por si, o ajuizamento ou o prosseguimento da execução fiscal. Tal é o dizer literal do art. 784, par. 1º., do Código de
Processo Civil/2015: A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução.. Fazendo-lhe eco, o art. 5º da Lei n. 6.830/1980 assevera que - A
competência para processar e julgar a execução da Dívida Ativa da Fazenda Pública exclui a de qualquer outro Juízo.. A competência absoluta em razão do procedimento adotado no. Não se justifica suspensão sem motivo
legalmente previsto, salvo se ocorrente circunstância presente no art. 151-CTN.Essa é a lição - referindo-se à execução em geral - de LUIZ MARINONI e SÉRGIO ARENHARDT. Depois de lembrarem que (...) o
executado poderá reagir à execução por meio de ações autônomas, ressalvam que o oferecimento dessas ações não repercute, em regra, na execução, pois não inibe o seu início nem interrompe o seu curso (...) (Execução.
São Paulo, RT: 2007, p. 310). Admitem ambos os processualistas uma única exceção, a concessão de tutela urgente e ela pode ser traduzida aqui como o equivalente dos eventos suspensivos do CTN, tais como o
depósito, o parcelamento, a concessão de liminares obstativas, os recursos administrativos e a moratória.Um dos fatos suspensivos do crédito tributário é o depósito de seu montante integral, que fica destinado a converter-
se em renda da entidade pública, caso o contribuinte fique sucumbente. Não por interpretação elástica do Juízo, mas porque esses são os dizeres claros do Código Tributário Nacional, art. 151, II: Art. 151. Suspendem a
exigibilidade do crédito tributário: II - o depósito do seu montante integral. Todavia, é ônus do contribuinte comprovar a efetivação, a relação com a certidão de dívida ativa e a integralidade dos depósitos. Devem
claramente reportar-se aos mesmos períodos de competência, natureza de receita e vencimentos. Essa prova há de ser inequívoca. Nos comentários à Lei de Execução Fiscal dos insignes MANOEL ÁLVARES et alii (SP:
RT, 1997, p. 278) igualmente se ensina que a ação declaratória, se acompanhada do depósito previsto no art. 151, II, CTN, do valor integral da dívida inscrita, atualizada até a data da propositura da ação e acrescida de
multa e juros de mora, impedirá a propositura da execução fiscal. Ou determinará sua suspensão, acrescenta este Juízo, se for posterior (os autores em questão a chamam, nesse caso, de ação anulatória). Mas não se há de
olvidar que persiste, em qualquer caso, o ônus de provar a perfeição do depósito tanto com relação ao principal, quanto em relação aos acessórios acima discriminados. Afinal, o onus probandi é de quem alega, segundo
secular adágio transformado em regra no art. 373 de nosso Diploma Processual Civil/2015. Como se cuida, no caso, de fato modificativo ou extintivo do direito representado no título executivo, o ônus é do executado.
Inclusive porque ao credor, na execução fiscal, assistem as presunções decorrentes da Certidão de Dívida Ativa, cabendo ao devedor/responsável contrastá-las.Mais importante: referida ação n. 0010657-
75.2013.4.02.5101 (2013.51.01.010657-5) foi julgada improcedente em primeira instância pela 11ª Vara Federal do Rio de Janeiro/RJ, com recurso de apelação desprovido, recurso especial inadmitido e recurso
extraordinário sobrestado, aguardando pronunciamento definitivo do STF no RE nº 597.064 (tema 345 de repercussão geral), que já foi julgado em 07/02/2018, mas ainda não transitou em julgado tendo em conta a
oposição de embargos de declaração em 07/06/2018. Destacando-se, ademais, que, na ocasião, a Corte Constitucional, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, negou provimento ao recurso extraordinário
fixando a seguinte tese: É constitucional o ressarcimento previsto no art. 32 da Lei 9.656/98, o qual é aplicável aos procedimentos médicos, hospitalares ou ambulatoriais custeados pelo SUS e posteriores a 4/6/1998,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, no âmbito administrativo, em todos os marcos jurídicos.Assim restou ementado o acórdão:ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO SUS. OPERADORAS DE PLANOS
DE SAÚDE. ART. 32 DA LEI 9.656/98. ART. 199 DA CONSTTUIÇÃO FEDERAL. CONSTITUCIONALIDADE. IMPUGNAÇÃO. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA ASSEGURADOS. PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE. FATOS JURÍGENOS POSTERIORES À VIGÊNCIA DA LEI FEDERAL. 1. O Estado, sem se desincumbir de seu ônus constitucional, possibilitou que empresas privadas, sob sua
regulamentação, fiscalização e controle (ANS), prestassem a assistência à saúde de forma paralela, no intuito de compartilhar os custos e os riscos a fim de otimizar o mandamento constitucional. 2. A cobrança disciplinada
no art. 32 da Lei 9.656/98 ostenta natureza jurídica indenizatória ex lege (receita originária), sendo inaplicáveis as disposições constitucionais concernentes às limitações estatais ao poder de tributar, entre elas a necessidade
de edição de lei complementar. 3. Observada a cobertura contratual entre os cidadãos-usuários e as operadoras de planos de saúde, além dos limites mínimo (praticado pelo SUS) e máximo (valores de mercado pagos
pelas operadoras de planos de saúde), tal ressarcimento é compatível com a permissão constitucional contida no art. 199 da Carta Maior. 4. A possibilidade de as operadoras de planos de saúde ofertarem impugnação (e
recurso, atualmente), em prazo razoável e antes da cobrança administrativa e da inscrição em dívida ativa, sendo-lhes permitido suscitar matérias administrativas ou técnicas de defesa, cumpre o mandamento constitucional
do inciso LV do art. 5º da Constituição Federal. 5. O ressarcimento previsto na norma do art. 32 da Lei 9.656/98 é aplicável aos procedimentos médicos, hospitalares ou ambulatoriais custeados pelo SUS posteriores a
4.6.1998, desde que assegurado o exercício do contraditório e da ampla defesa, no âmbito administrativo, em todos os interstícios amparados por sucessivas reedições de medidas provisórias.(RE 597064, Relator(a): Min.
GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 07/02/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-095 DIVULG 15-05-2018 PUBLIC 16-05-2018)Assim, a alegação trazida - falta
de interesse de agir, devido a ação declaratória pendente, não é POR SI suficiente para abortar a pretensão executiva, pois a execução fiscal, como já se demonstrou, tem caráter definitivo e não é abalada pela simples
pendência de ação declaratória.Por outro lado, o executivo fiscal encontra-se suspenso, em virtude dos presentes embargos terem sido recebidos COM efeito suspensivo diante do depósito feito a título de
garantia.NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. PRELIMINAR REJEITADA.Sustenta o embargante que o título é falho, tendo em vista que veio aos autos desacompanhado do processo administrativo que culminou
com a sua constituição.A pretensão não prospera.Tomo conhecimento da questão, ainda, porque já há elementos documentais que o permitem, sendo as considerações em torno dela predominamente de direito.Com efeito,
a CDA que instrui a inicial da execução, preenche todos os requisitos legais e contem todos os elementos e indicações necessárias à defesa da executada. Por outro lado, estando regularmente inscrita, goza de presunção de
certeza e liquidez, somente elidida mediante prova inequívoca, em sentido contrário, a cargo do sujeito passivo da obrigação.Os requisitos de regularidade formal da certidão de dívida ativa, coincidentes com aqueles do
termo de inscrição, estão elencados pelo art. 2o., pars. 5o. e 6o. da Lei n. 6.830, de 22.09.1980. Percebe-se que a intenção do legislador foi a de deixar transparentes os seguintes dados, acerca da dívida ativa:o de que
circunstâncias proveio;o quem seja o devedor/responsável;o o documentário em que se encontra formalizada;o sua expressão monetária singela e final.Ora, tudo isso está bem espelhado pelos títulos que aparelharam a inicial
da execução.Deve-se ter em mente que as formalidades do título executivo não se justificam por si. Elas têm um aspecto finalístico - permitir ao devedor conhecer o objeto da cobrança e garantir o contraditório. Uma vez
que essa finalidade tenha sido atingida, não há nulidade do título. Como facilmente se vê, há direta aplicação do princípio da instrumentalidade das formas ao caso presente.Ora, o princípio da instrumentalidade é
expressamente positivado em dispositivo do CPC, tanto o recém-revogado quanto o vigente: art. 154 do CPC de 1973 e art. 188 do CPC de 2015.Sigo, nesse particular, os seguintes precedentes, que se preocupam mais
com a substância das coisas do que com a prestação de homenagem exagerada às formalidades vazias de propósito: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. ART. 535, I E II, DO CPC. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. AUSÊNCIA. NULIDADE DA CDA. SÚMULA 7/STJ. ISS. SOCIEDADE
LIMITADA. CARÁTER EMPRESARIAL. NÃO INCIDÊNCIA DO ART. 9º, 1º E 3º, DO DECRETO-LEI N. 406/68. TRATAMENTO TRIBUTÁRIO PRIVILEGIADO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.
INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 7/STJ. 1. Não viola o art. 535 do CPC o julgado que dirime integralmente a controvérsia com base em argumentos suficientes, não se confundindo o vício de fundamentação com o ato
decisório contrário à pretensão da parte. 2. A verificação da ausência dos requisitos da CDA demanda, como regra, o revolvimento do acervo fático-probatório, vedado nos termos da Súmula 7/STJ. Precedentes. 3. A
nulidade da CDA não deve ser declarada à vista de meras irregularidades formais que não têm potencial para causar prejuízos à defesa do executado, visto que é o sistema processual brasileiro informado pelo princípio da
instrumentalidade das formas (pas des nullités sans grief). Precedentes: AgRg no AREsp 599.873/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18/8/2015, DJe 27/8/2015; (AgRg no AREsp
475.233/RN, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 8/4/2014, DJe 14/4/2014; EDcl no AREsp 213.903/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 5/9/2013, DJe 17/9/2013; AgRg
no AREsp 64.755/MG, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 20/3/2012, DJe 30/3/2012; REsp n. 660.623/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16/5/2005; REsp n. 840.353/RS, Rel. Min. Eliana Calmon,
DJe 7/11/2008. 4. A jurisprudência da Primeira Seção desta Corte Superior é uniforme no sentido de que o benefício da alíquota fixa do ISS a que se refere o art. 9º, 1º e 3º, do Decreto-Lei n. 406/68, somente é devido às
sociedades uniprofissionais que tenham por objeto a prestação de serviço especializado, com responsabilidade pessoal dos sócios e sem caráter empresarial (AgRg nos EREsp 1.182.817/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Primeira Seção, julgado em 22/8/2012, DJe 29/8/2012). 5. A análise quanto à natureza jurídica da sociedade formada pela empresa recorrente pressupõe o reexame de seus atos constitutivos e das demais provas
dos autos, o que é vedado na via do recurso especial, ante os óbices das Súmulas 5 e 7 do STJ. Precedentes: AgRg nos EDcl no Ag 1.367.961/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 3/11/2011; AgRg no
Ag 1.345.711/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 11/03/2011; AgRg no Ag 1.221.255/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 2/2/2010; AgRg no REsp 1.003.813/SP, Rel.
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 2/9/2008, DJe 19/9/2008; REsp 555.624/PB, Rel. Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, DJ 27/9/2004. 6. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg
nos EDcl no REsp 1445260/MG, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 15/03/2016, DJe 28/03/2016)PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CDA. AUSÊNCIA DO NÚMERO DO PROCESSO. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. AUSÊNCIA DE
PREJUÍZO. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. O Tribunal de origem, com fundamento no princípio da instrumentalidade das formas e com base na prova dos autos, não obstante tenha
verificado inexistir o número do processo administrativo na CDA, reconheceu a validade do título, pois entendeu não ter havido prejuízo à executada, em face da comprovação do recebimento da cópia do processo. 2.
Rever a ocorrência (ou não) de prejuízo ante a ausência do número do processo administrativo da CDA implica revisar o contexto fático-probatório dos autos, o que esbarra na Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido. (AgRg no AREsp 599.873/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 27/08/2015)TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FALTA DE INDICAÇÃO DO LIVRO E FOLHA DE INSCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO ESSENCIAL OU RELEVANTE À CONSTITUIÇÃO FORMAL DO
TÍTULO EXECUTIVO E À DEFESA DO EXECUTADO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Apesar da previsão legal e jurídica em sentido contrário, a jurisprudência desta Corte já
orientou que meros vícios formais não têm o efeito de contaminar a validade da CDA, desde que possa o contribuinte/executado aferir com precisão a exação devida, tendo-lhe assegurado o exercício de ampla defesa.
Nesse sentido aplica-se o princípio da instrumentalidade das formas, quando a omissão é apenas da indicação do livro e da folha de inscrição da dívida. 2. No entanto, essa prática deve ser coibida, por representar uma
dificuldade adicional à demonstração da regularidade da inscrição. 3. Agravo Regimental do contribuinte a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1400594/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/02/2014, DJe 14/02/2014)Como se vê, nesses respeitáveis precedentes está ínsito o princípio de que as formas possuem, no ordenamento nacional, um fim cujo logro é suficiente para
afastar a alegação de invalidade baseada em mera insuficiência de requisitos externos.Os atos administrativos que desaguam na inscrição, como essa própria e a certidão dela retirada gozam de presunção de veracidade e
legitimidade.Além disso, a certidão de dívida ativa também goza da liquidez e certeza decorrentes de sua classificação legal como título executivo extrajudicial.Dessa forma, alegações genéricas de irregularidade não são
suficientes para arredar tais qualificativos legais. Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que:Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de certeza e liquidez, a exequente nada tem que provar.
Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se nada provar, a pretensão resistida será agasalhada a pretensão satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas o embargante que irá
enfraquecê-lo (...). No caso a certidão da dívida ativa está regular e não foi ilidida com as alegações formuladas pela embargante, já que não acompanhadas de nenhuma prova, como nem foi requerida a posterior produção
de elemento probatório.(Acórdão da 5ª T. de extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na Apel. Cív. nº 114.803-SC; rel. Min. Sebastião Reis - Boletim AASP nº 1465/11).Essas conclusões são corroboradas pela dupla
natureza da certidão de dívida ativa. O Estatuto Processual confere valor de título executivo à CDA (art. 784, IX) porque deriva de apuração administrativa do an e do quantum debeatur, levada a cabo por órgãos dotados
de conhecimento jurídico (Procuradorias dos Entes de Direito Público), cuja atividade conclui-se com o termo de inscrição. Como todo ato administrativo, reveste-se de presunção de legitimidade e veracidade. Por meio de
procedimento adequado, perfaz-se o controle da legalidade e da exigência, como ensinam MANOEL ÁLVARES et alii, in Lei de Execução Fiscal, São Paulo, RT, 1997.A CDA, portanto, é dotada de dobrada fé: a)
primeiro porque se supõe legítima enquanto compartilha característica comum aos atos administrativos em geral, conforme lição de C. A. BANDEIRA DE MELLO (Curso de Direito Administrativo, S. Paulo, Malheiros,
1993); b) em segundo lugar, porque dotada de eficácia de título extrajudicial, gerando o interesse de agir para esta espécie de processo.Nessa linha de pensamento, observe-se que não faz sentido impor à entidade
exequente qualquer atividade demonstrativa de seu crédito, como parece(m) querer a(s) embargante(s). Preleciona, a respeito, S. SHIMURA: A base da execução não é a obrigação, mas sim o título, de cuja causa foi
abstraído. O título não é a prova da obrigação ou do crédito. Sua função é autorizar a execução, pois fixa seu objeto, sua legitimidade e seus limites de responsabilidade. Note-se que a obrigação apenas remotamente enseja
a execução.Em atenção à eficácia do título como documento, o mesmo tem eficácia formal independentemente da legitimidade substancial da causa da obrigação. O crédito é o motivo indireto e remoto da execução. O
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fundamento direto, a base imediata e autônoma da execução é o título executivo, exclusivamente.Por outras palavras, a execução decorrente do título, judicial ou extrajudicial, não fica condicionada nem à existência nem à
prova do crédito. Daí afirmar-se sua autonomia em relação ao liame de natureza material. (Título Executivo, S. Paulo, Saraiva, 1997) Não se deve, por leitura excessivamente formalista, levar à letra exigências de ordem
adjetiva e sacar delas onerosas conseqüências para o credor, se os objetivos da lei lograram sucesso. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
FALTA DE INDICAÇÃO DO LIVRO E FOLHA DE INSCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO ESSENCIAL OU RELEVANTE À CONSTITUIÇÃO FORMAL DO TÍTULO EXECUTIVO E À DEFESA DO
EXECUTADO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Apesar da previsão legal e jurídica em sentido contrário, a jurisprudência desta Corte já orientou que meros vícios formais não têm o
efeito de contaminar a validade da CDA, desde que possa o contribuinte/executado aferir com precisão a exação devida, tendo-lhe assegurado o exercício de ampla defesa. Nesse sentido aplica-se o princípio da
instrumentalidade das formas, quando a omissão é apenas da indicação do livro e da folha de inscrição da dívida.(...)(AgRg no REsp 1400594/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 06/02/2014, DJe 14/02/2014)TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. REQUISITOS DE CERTEZA E LIQUIDEZ. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO
CPC. INOCORRÊNCIA. 1. A petição inicial da execução fiscal apresenta seus requisitos essenciais próprios e especiais que não podem ser exacerbados a pretexto da aplicação do Código de Processo Civil, o qual, por
conviver com a lex specialis, somente se aplica subsidiariamente. 2. Os referidos requisitos encontram-se enumerados no art. 6º, da Lei 6.830/80, in verbis: Art. 6º A petição inicial indicará apenas: I - o juiz a quem é
dirigida; II - o pedido; e III - o requerimento para a citação. 1º A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse transcrita. 2º A petição inicial e a Certidão da
Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado inclusive por processo eletrônico. 3. Consequentemente, é desnecessária a apresentação do demonstrativo de cálculo, em execução fiscal, uma vez que a Lei
n.º 6.830/80 dispõe, expressamente, sobre os requisitos essenciais para a instrução da petição inicial e não elenca o demonstrativo de débito entre eles. Inaplicável à espécie o art. 614, II, do CPC. (Precedentes: AgRg no
REsp 1049622/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009; REsp 1065622/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
24/03/2009, DJe 23/04/2009; REsp 781.487/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/09/2008, DJe 11/09/2008; REsp 762748 / SC, PRIMEIRA TURMA, Relator Min.
LUIZ FUX, DJ 12.04.2007; REsp n.º 384.324/RS, SEGUNDA TURMA, Rel. Min JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJU de 29/03/2006; REsp n.º 693.649/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de
21/11/2005) 4. A própria Certidão da Dívida Ativa, que embasa a execução, já discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no título executivo - que goza de
presunção de liquidez e certeza -, consoante dessume-se das normas emanadas dos 5º e 6º, do art. 2º, da Lei nº 6830/80, litteris: Art. 2º (...) (...) 5º - O Termo da Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: I - o nome do
devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos
previstos em lei ou contrato; III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo momento legal e o
termo inicial para o cálculo;V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 6º - A Certidão da
Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 5. In casu, conquanto o voto da Relatora tenha consagrado a tese perfilhada por esta Corte Superior, o
voto vencedor, ora recorrido, exigiu a juntada aos autos de planilha discriminativa de cálculos, razão pela qual merece ser reformado. 6. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente,
pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido
suficientes para embasar a decisão. 7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1138202/ES, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)Se o devedor demonstra suficiente compreensão daquilo que lhe está sendo exigido, a ponto de se opor mediante defesa minimamente estruturada, então os fins a que se propõe o
ordenamento jurídico estão devidamente preenchidos e não há que vergastar o título executivo por conta de um formalismo fetichista.É o que recomenda o princípio da instrumentalidade das formas, de modo que se rejeitam
as alegações da parte embargante quanto à irregularidade da certidão de dívida ativa.Por se tratar de título executivo, a CDA, na fase inicial do processo, não precisa vir acompanhada do processo administrativo que lhe deu
origem. Essa é uma característica de que gozam todos os títulos dessa natureza - dão acesso, por si mesmos, ao processo de execução, sem a necessidade de vir ornamentados com outras provas.Neste contexto é que se
conclui ser despicienda a sua juntada, que somente teria utilidade para o deslinde da demanda caso a embargante tivesse levantado questionamentos relevantes no tocante à higidez da constituição do crédito tributário, e que
fossem suficientes para infirmar as presunções de liquidez e certeza de que goza a CDA. Outrossim, a regra é que o processo administrativo esteja sempre à disposição do contribuinte, de modo que era seu o ônus de trazer
aos autos suas cópias. Caso a embargada tivesse dificultado o acesso, bastava requerê-lo ao juízo, desde que provando a resistência à sua pretensão.Por isso rejeito a alegação.RESSARCIMENTO AO SUS.
PRESCRIÇÃO. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. INOCORRÊNCIA Conforme informação contida na Certidão de Dívida Ativa (fls. 04 da EF), a presente execução tem origem em crédito de natureza não-tributária
decorrente da obrigação de ressarcimento ao SUS, instituída pelo art. 32 da Lei nº 9.656 de 03 de junho de 1998, em razão de autorizações de Internação Hospitalar - AIHs contidas na relação de fls. 05 da EF. Prescrição
é um fenômeno que pressupõe a inércia do titular, ante a violação de um direito e ao decurso de um período de tempo fixado em lei. Seu efeito próprio é a fulminação da pretensão. Não é o próprio direito subjetivo material
que perece, mas a prerrogativa de postular sua proteção em Juízo. Por tal razão, o início do curso do prazo fatal coincide com o momento em que a ação poderia ter sido proposta. O fluxo se sujeita à interrupção, à
suspensão e ao impedimento.É renunciável o direito de invocar a prescrição, mas não antes de consumada (CC, 161), podendo tal renúncia ser expressa - não há forma especial - ou tácita - quer dizer, por ato de ostensivo
reconhecimento do direito ao qual se refere à pretensão prescrita. Pode ser alegada a qualquer tempo e instância (CC, 162) e atualmente reconhecida de ofício (artigo 487, inciso II, do NCPC).Contra a Fazenda Pública, é
de cinco anos (D. 20.910/31, art. 1o.). Não corre enquanto pender apuração administrativa da dívida (art. 2o.). Quando se tratar de prestações periódicas, extinguem-se progressivamente. Somente se interrompe uma vez,
recomeçando pela metade, consumando-se no curso da lide a partir do último ato ou termo (art. 3o. do D. 4.597/42).Conforme o ensinamento de AGNELO AMORIM FILHO (RT n. 300/7), a prescrição está ligada às
ações que tutelam direitos de crédito e reais (direitos que têm como contrapartida uma prestação). Tais são as ações condenatórias (e as execuções que lhes corresponderem). Às mesmas é que se referia o art. 177 do
Código Civil de 1916 e ora são cuidadas pelos arts. 205/6 do CC/2002.Diversamente, na decadência é o próprio direito que se extingue. Verifica-se, ao menos no campo do Direito Privado, que assim sucede em casos
nos quais direito e ação nascem simultaneamente. Não pressupõe violação do direito material, pois o início do prazo está vinculado ao seu exercício normal. E uma vez que principie, flui inexoravelmente.Os direitos que
decaem pertencem ao gênero dos potestativos. Caracterizam-se pelo poder de modificar a esfera jurídica de outrem, sem o seu consentimento. Contrapõem-se a um estado de sujeição. Têm correspondentes nas ações
constitutivas, positivas e negativas que, justamente, têm como objetivo a criação, modificação ou extinção de relações jurídicas. E estas só fenecem, juntamente com o direito subjetivo material, quando houver prazo especial
previsto em lei.Por corolário, são perpétuas as ações constitutivas que não tenham prazo previsto e as ações declaratórias.O crédito em cobro diz respeito a ressarcimento devido pelas operadoras de planos de saúde ao
Sistema Único de Saúde, quanto ao atendimento médico-hospitalar custeado pelo último - e isso, com base em tabela única nacional (TUNEP).A natureza do crédito em cobro é a de Dívida Ativa Não-Tributária, nos
termos do artigo 39, 2, da Lei 4.320/64: Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa natureza, proveniente de obrigação legal relativa a tributos e respectivos adicionais e multas, e Dívida Ativa não
Tributária são os demais créditos da Fazenda Pública, tais como os provenientes de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, multa de qualquer origem ou natureza, exceto as tributárias, foros,
laudêmios, alugueis ou taxas de ocupação, custas processuais, preços de serviços prestados por estabelecimentos públicos, indenizações, reposições, restituições, alcances dos responsáveis definitivamente julgados, bem
assim os créditos decorrentes de obrigações em moeda estrangeira, de subrogação de hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de outras obrigações legais.Sendo assim, não se submete à prescrição
prevista no artigo 174, do Código Tributário Nacional, ainda que sua cobrança esteja sujeita às regras da Execução Fiscal, de acordo com o disposto no artigo 2 da Lei 6.830/80. A base legal da cobrança está na
legislação que regulamentou a prestação de serviços de saúde suplementar (planos de saúde e seguro saúde), atribuindo à ANS a condição de agência reguladora setorial, a saber, a Lei n. 9.656, de 1998, cujo art. 32 faço
transcrever (sendo de especial interesse o parágrafo 1º.):Art. 32. Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o 1º do art. 1º desta Lei, de acordo com normas a serem definidas pela ANS,
os serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos, prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema
Único de Saúde - SUS. 1º O ressarcimento será efetuado pelas operadoras ao SUS com base em regra de valoração aprovada e divulgada pela ANS, mediante crédito ao Fundo Nacional de Saúde - FNS. 2º Para a
efetivação do ressarcimento, a ANS disponibilizará às operadoras a discriminação dos procedimentos realizados para cada consumidor. 3º A operadora efetuará o ressarcimento até o 15o (décimo quinto) dia da data de
recebimento da notificação de cobrança feita pela ANS. 4º O ressarcimento não efetuado no prazo previsto no 3o será cobrado com os seguintes acréscimos:I - juros de mora contados do mês seguinte ao do vencimento, à
razão de um por cento ao mês ou fração; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001).II - multa de mora de dez por cento. 5o Os valores não recolhidos no prazo previsto no 3o serão inscritos em dívida ativa
da ANS, a qual compete a cobrança judicial dos respectivos créditos. 6º O produto da arrecadação dos juros e da multa de mora serão revertidos ao Fundo Nacional de Saúde. 7º A ANS disciplinará o processo de glosa
ou impugnação dos procedimentos encaminhados, conforme previsto no 2o deste artigo, cabendo-lhe, inclusive, estabelecer procedimentos para cobrança dos valores a serem ressarcidos. 8º Os valores a serem ressarcidos
não serão inferiores aos praticados pelo SUS e nem superiores aos praticados pelas operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o 1º do art. 1o desta Lei. 9º Os valores a que se referem os 3o e 6o deste artigo não
serão computados para fins de aplicação dos recursos mínimos nas ações e serviços públicos de saúde nos termos da Constituição Federal.Essa norma preconiza uma obrigação legal que impede o enriquecimento sem
causa das operadoras de planos privados de saúde. Ou, caso se prefira assim, sem modificação significativa das consequências práticas, dita norma impõe uma reparação civil, de natureza objetiva, obrigação tipicamente ex
lege.Os créditos de ressarcimento ao SUS têm natureza indenizatória e não tributária. Essa explicação é necessária porque se poderia retirar uma consequência indevida a partir da instrumentação da cobrança por meio de
certidão de dívida ativa. A CDA é título para a execução fiscal, mas não se estrai daí que o crédito seja tributário; afinal, dívida ativa é uma expressão de conteúdo semântico lato, compreendendo também a não-tributária.
Dessa forma, não há como se aplicar o Código Tributário Nacional. Possuindo, portanto, caráter civil e natureza indenizatória, deve-se aplicar o Código Civil para a contagem do prazo prescricional.Inaplicável, também, in
casu, o artigo 1º da Lei n. 9.873/99, pois esta se refere à ação punitiva da administração pública no exercício de poder de polícia, o que nada tem a ver com a hipótese em exame.Nosso entendimento pessoal, tratando-se
de ressarcimento pelo enriquecimento sem causa das operadoras dos planos privados de saúde, há que se aplicar a hipótese prevista no artigo 206, parágrafo 3º, do Código Civil, que estabelece o prazo prescricional de
três anos (conquanto, por razões de que trataremos logo adiante, não haja como subsumir o caso presente no triênio da legislação codificada). Ainda que se entenda não se cuidar de enriquecimento sem causa, por haver
previsão em norma específica, isso não alteraria substancialmente a determinação do prazo de prescrição, que continuaria a ser trienal, como sucede hoje com as pretensões de reparação civil extranegocial (Código Civil,
art. 206, 3º, inc. IV). É de bom alvitre notar que não se aplica o quinquênio previsto pelo art. 206, 5º, a, do Código Civil, porque, em primeiro lugar, não se trata de obrigação decorrente de negócio jurídico entre o Estado
e a Operadora (o negócio foi entabulado entre esta última e seu consumidor) e não há instrumento contratual escrito (público ou particular), como exige a literalidade da disposição codificada. Essa é a síntese do que já
defendemos em sede doutrinária, por meio de artigo publicado em periódico científico. Mas não é o que podemos aplicar ao caso, pois aqui a tarefa é jurisdicional e não pedagógico-científica.Nada obstante, a unidade na
aplicação do direito e o princípio da segurança jurídica, bem como a orientação palmilhada pelo Código de Processo Civil de 2015 - que privilegia a observância dos precedentes dos tribunais - leva-nos a abdicar de nossa
opinião pessoal, quando do exercício de atividade estritamente jurisdicional. A verdade é que a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça aplica a prescrição quinquenal nas ações de cobrança do ressarcimento
devido ao SUS. Já expusemos nossas críticas a isso em sede doutrinária. Mas enquanto tais objeções não encontrarem abrigo e a jurisprudência do Pretório Superior mantiver-se, é necessário alinhar-se a ele para
segurança e unidade na aplicação da lei.O E. Superior Tribunal de Justiça, verdade seja dita, não propugna pela incidência do quinquênio profissional por sustentar que se cuide de ação punitiva da administração pública -
porque de fato assim não é. Ele o faz porque pacificou tratar-se de relação de direito público, predominantemente administrativa e por compreender que as normas dedicadas às relações jurídico-privadas não teriam cabida.
O ressarcimento ao SUS é classificado, pela jurisprudência dominante do E. STJ, como de natureza indenizatória, mas não civil e sim de regime público-administrativo. Daí a tendência a albergar a prescrição no prazo
previsto pelo Decreto n. 20.910/1932, às avessas. Esse Decreto com força de lei rege a prescrição contra a Fazenda Pública e o E. STJ, enxergando no caso lacuna, aplica-o por analogia para a prescrição de pretensões
deduzidas pela Fazenda Pública. Por simetria essas pretensões, quando não-tributárias, são regidas pelo quinquênio que se irradia também sobre as pretensões contra a Fazenda. Como já dissemos, não é esse o nosso
entendimento pessoal e já expusemos em publicação científica nossas objeções a essa analogia, mas não nos cabe, na aplicação judicial do Direito, deixar de seguir a orientação do E. STJ em caso que literalmente se
compreende dentro dela.Anoto os precedentes que orientarão a busca do prazo prescricional para os fins desta decisão - ressalvando, mais uma vez, meu entendimento particular. São eles, aqui identificados pelas
respectivas ementas:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO AO SUS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. APLICAÇÃO DO DECRETO 20.910/1932. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
83/STJ.1. O acórdão recorrido encontra-se em sintonia com o entendimento consolidado no STJ, segundo o qual, nas demandas envolvendo pedido de ressarcimento ao Sistema Único de Saúde pelas operadoras de
planos ou segurados de saúde, incide o prazo prescricional quinquenal, previsto no Decreto 20.910/1932, e não o disposto no Código Civil, em observância ao princípio da isonomia. 2. A relação jurídica que há entre o
Agência Nacional de Saúde - ANS e as operadoras de planos de saúde é regida pelo Direito Administrativo, por isso inaplicável o prazo prescricional previsto no Código Civil.3. Inviável o Recurso Especial se o acórdão
recorrido se alinha com o posicionamento sedimentado na Jurisprudência do STJ, nos termos da Súmula 83/STJ.4. Recurso Especial não provido.(REsp 1728843/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 27/11/2018, DJe 17/12/2018)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESSARCIMENTO AO SUS.
PRESCRIÇÃO. DECRETO 20.910/32. TERMO INICIAL. DECISÃO PROFERIDA NO PROCESSO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DO STJ.1. A Segunda Turma desta Corte Superior, em hipótese análoga
a dos autos, firmou orientação no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional, previsto no Decreto 20.910/32, em hipótese de pretensão ressarcitória de valores ao SUS, se dá a partir da notificação da decisão do
processo administrativo que apura os valores a serem ressarcidos, porquanto somente a partir de tal momento é que o montante do crédito será passível de ser quantificado. Nesse sentido, o seguinte precedente: AgRg no
REsp 1439604/PR, 2ª Turma, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 09/10/2014.2. Agravo regimental não provido.(AgRg no AREsp 699.949/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 06/08/2015, DJe 18/08/2015)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO DEVIDO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS PELAS OPERADORAS DE PLANO DE
SAÚDE. ART. 32 DA LEI 9.656/98. PRAZO PRESCRICIONAL. APLICAÇÃO DO DECRETO 20.910/32.SÚMULA 83/STJ.1. O Superior Tribunal de Justiça entende ser aplicável o prazo prescricional de cinco
anos previsto no Decreto 20.910/32, e não o disposto no Código Civil, em caso de demanda que envolva pedido de ressarcimento ao Sistema Único de Saúde na hipótese do art. 32 da Lei 9.656/98.2. Dessume-se que o
acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ: Não se conhece do Recurso Especial
pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida. 3. Cumpre ressaltar que a referida orientação é aplicável também aos recursos interpostos pela alínea a do art. 105, III,
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da Constituição Federal de 1988. Nesse sentido: REsp 1.186.889/DF, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.6.2010.4. Agravo Regimental não provido.(AgRg no AREsp 666.802/RS, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2015, DJe 05/08/2015)É preciso ainda deixar assente que, no presente caso, o termo inicial da prescrição deve ser o dia imediato ao vencimento do
crédito e não a data do fato jurígeno, quando ainda não era exigível a dívida, isso porque o crédito de natureza pública, tributário ou não-tributário, é exigível apenas após a apuração de sua liquidez e certeza, mediante
procedimento administrativo. Essa premissa busca suporte nos seguintes precedentes do E. STJ, que cuidam de hipóteses assemelhadas porque se trata de identificar o termo inicial da prescrição em matéria de créditos da
ANS:ADMINISTRATIVO. CRÉDITO DA ANS. CUSTOS DE INTERNAÇÃO E SERVIÇOS DE SAÚDE. BENEFICIÁRIOS DE PLANO DE SAÚDE. INSTITUIÇÕES INTEGRANTES DO SUS.
RESSARCIMENTO. TERMO INICIAL. PRAZO DO LUSTRO PRESCRICIONAL.1. O crédito da ANS foi apurado em processo administrativo, o qual é necessário ao cálculo dos valores que deverão ser ressarcidos
ao Sistema Único de Saúde.2. O entendimento do STJ é no sentido de que a prescrição para a cobrança da dívida ativa de natureza não tributária é quinquenal, com base no Decreto 20.910/1932.3. Enquanto pendente a
conclusão do processo administrativo, não há falar em transcurso de prazo prescricional, nos termos do art. 4º do Decreto 20.910/1932 (não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, ao reconhecimento ou no
pagamento da dívida, considerada líquida, tiverem as repartições ou funcionários encarregados de estudar e apurá-la). Com efeito, enquanto se analisa o quantum a ser ressarcido, não há, ainda, pretensão.4. Só se pode
falar em pretensão ao ressarcimento de valores após a notificação do devedor a respeito da decisão proferida no processo administrativo, uma vez que o montante do crédito a ser ressarcido só será passível de
quantificação após a conclusão do respectivo processo administrativo.5. Recurso Especial não provido.(REsp 1524902/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe
16/11/2015)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANS. RESSARCIMENTO AO SUS.CRÉDITO APURADO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO. DECRETO 20.910/1932.
OCORRÊNCIA.1. O crédito da ANS foi apurado em processo administrativo, o qual é necessário ao cálculo dos valores que deverão ser ressarcidos ao Sistema Único de Saúde.2. O entendimento do STJ é no sentido de
que a prescrição para a cobrança da dívida ativa de natureza não tributária é quinquenal, com base no Decreto 20.910/1932.3. Enquanto pendente a conclusão do processo administrativo, não há falar em transcurso de
prazo prescricional, nos termos do art. 4º do Decreto 20.910/1932 (não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, ao reconhecimento ou no pagamento da dívida, considerada líquida, tiverem as repartições ou
funcionários encarregados de estudar e apurá-la). Com efeito, enquanto se analisa o quantum a ser ressarcido, não há, ainda, pretensão.4. Só se pode falar em pretensão ao ressarcimento de valores após a notificação do
devedor a respeito da decisão proferida no processo administrativo, uma vez que o montante do crédito a ser ressarcido só será passível de quantificação após a conclusão do respectivo processo administrativo.5. Deste
modo, como a parte ora agravada foi notificada da decisão do processo administrativo em 14.8.2006 (fl. 378, e-STJ) e a inscrição em dívida ativa somente foi efetivada em 9.1.2012 (fl.379, e-STJ), constata-se a
ocorrência da prescrição quinquenal no presente caso.6. Agravo Regimental não provido.(AgRg no REsp 1439604/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/10/2014, DJe
09/10/2014)No que toca ao marco interruptivo da interrupção da prescrição, rege-se a matéria pelo art. 8º, 2º da Lei n. 6.830/80 que determina que o despacho do Juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição,
sendo certo que os efeitos da interrupção da prescrição devem retroagir à data da propositura da demanda, pois de acordo com o disposto no então vigente art. 219, 1º do CPC/73, com correspondente no artigo 240, 1º,
do NCPC: 1º A interrupção da prescrição, operada pelo despacho que ordena a citação, ainda que proferido por juízo incompetente, retroagirá à data de propositura da ação.Repisando o já abordado:a) O prazo
prescricional para o presente crédito de ressarcimento ao SUS é de cinco anos (Decreto n. 20.910/1932, a contrario sensu - ressalvado meu entendimento particular);b) A interrupção da prescrição, de acordo com o 2º do
art. 8º, da Lei nº 6.830/80, somente ocorre com o despacho que ordenou a citação;c) Deve ser observado que os efeitos da interrupção da prescrição, pelo despacho de citação, devem retroagir à data da propositura da
demanda, de acordo com o disposto no art. 219, 1º, do Código de Processo Civil de 11/01/1973, com correspondente no artigo 240, 1º, do NCPC: 1o A interrupção da prescrição, operada pelo despacho que ordena a
citação, ainda que proferido por juízo incompetente, retroagirá à data de propositura da ação;d) Para os débitos não-tributários, a inscrição na dívida ativa suspende a prescrição por 180 dias, ou até a distribuição da
execução fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo, nos termos do artigo 2º, parágrafo 3º, da Lei 6.830/80;e) O termo inicial da contagem do prazo prescricional é o dia imediato ao vencimento da dívida,
devidamente apurada mediante procedimento administrativo, sem pagamento.Feitas essas considerações de ordem geral, examinemos o caso concreto.O crédito em cobro tem por base fatos jurígenos relativos aos períodos
de 10/2006, 11/2006 e 12/2006(fls. 05 da Execução Fiscal), que foram constituídos após o trânsito em julgado da decisão proferida no processo administrativo em que a embargante ofereceu defesa e recurso
administrativo.Conforme a CDA a data de vencimento de todos eles é o dia 15/01/2013 (fls. 05 da Execução Fiscal).A inscrição em dívida ativa deu-se em 17/07/2013 (fls.04 da EF), suspendendo o prazo prescricional
por 180 dias.A execução fiscal foi ajuizada em 18/11/2013, com despacho citatório proferido em 08/01/14 (fls.06 da execução fiscal).Desta forma, não há se falar em prescrição, porque do termo inicial da contagem do
prazo (16/01/2006 - dia seguinte ao vencimento do débito sem pagamento); descontada a suspensão com a inscrição em dívida ativa havida em (artigo 2º, parágrafo 3º, da Lei 6.830/80); até a data de ajuizamento da ação
executiva (18/11/2013) não decorreu o quinquênio prescricional. LITISPENDÊNCIA, QUANTO À MATÉRIA DE FUNDO, COM A AÇÃO ORDINÁRIA N. 0010657-75.2013.4.02.5101 (2013.51.01.010657-
5)Evitei decretar a extinção dos presentes embargos, porque restavam arguições típicas do procedimento perante este Juízo Especializado que, constituindo ademais matéria de ordem pública, deviam ser por ele
examinadas.Mas não é possível prosseguir quanto à matéria de fundo, por configurar-se litispendência.Com efeito, as circunstâncias fáticas e jurídicas da atuação da embargada objetivando o ressarcimento ao SUS dos
gastos com procedimentos prestados aos beneficiários dos planos de saúde ofertados pela embargante já foram deduzidas e apreciadas pelo MM. Juízo da 11ª. Vara Cível Federal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro/RJ
quando do julgamento da ação ordinária n. 0010657-75.2013.4.02.5101 (2013.51.01.010657-5), cuja sentença foi confirmada pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região em acórdão que assim restou
emendado:CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SENTENÇA INFRA PETITA. INOCORRÊNCIA. RESSARCIMENTO AO SUS. CONSTITUCIONALIDADE. ANS. PODER NORMATIVO.
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIGADE. INEXISTÊNCIA. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. PROCEDIMENTO JUNTO AO SUS. PERÍODO DE CARÊNCIA. EMERGÊNCIA OU
URGÊNCIA. LOCALIDADE DO ATENDIMENTO. INSCRIÇÃO NO CADIN. POSSIBILIDADE. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.1. Da leitura do art. 460 do CPC, verifica-se que é vedado ao
magistrado decidir aquém, fora ou além do pedido na demanda, devendo se ater aos limites do pedido e da causa de pedir, em razão do princípio da congruência da decisão judicial. Da leitura da sentença recorrida infere-
se que o magistrado de primeiro grau enfrentou todos os pontos levantados pela apelante em sua exordial, inexistindo nulidade.2. Considerando que a ANS é autarquia pública federal, abarcada pelo conceito de Fazenda
Pública, há que se aplicar o prazo prescricional do Decreto n.º 20.910/32, devendo ser afastada a aplicação do ART. 206, 3 do Código Civil, que cuida das relações de direito privado.3. O Supremo Tribunal Federal, ao
julgar a medida cautelar na ADIN n. 1.931/DF, afastou a relevância da arguição de inconstitucionalidade do art. 32 e da Lei 9.659/98, prevalecendo, portanto, na jurisprudência, o entendimento de que o ressarcimento ao
SUS tem natureza de restituição, embasado no princípio que veda o enriquecimento sem causa.4. O TRF - 2ª Região, ao julgar a Arguição de Inconstitucionalidade n. 2001.5101.023006-5, em sessão plenária realizada aos
19 de dezembro de 2008, aprovou, por unanimidade, o Enunciado n. 51 da Súmula do TRF - 2ª Região, decidindo pela constitucionalidade do art. 32 da Lei 9.656/98.5. Inexiste violação ao princípio da legalidade, eis que
a Lei 9.656/98 autoriza expressamente a ANS a regular a exigência em tela, por meio de Resoluções. Ademais, conforme previsão do art. 4º, IV, da Lei 9.961/00, dentre as competências funcionais da ANS, incluise
estabelecer normas para o ressarcimento do Sistema Único de Saúde. Assim, a ANS, ao expedir suas Resoluções, agiu dentro de suas atribuições institucionais, sendo, tal expedição, mero corolário do poder regulamentar
inerente à Autarquia.6. Quanto à tabela TUNEP, encontra-se esta em consonância com o art. 32, 8º, da Lei 9.656/98, que dispõe que os valores não podem ser inferiores aos praticados pelo SUS, nem superiores aos
praticados pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde, devendo o vocábulo praticados ser interpretado de forma genérica, e não restrita, considerando os valores utilizados por todas as operadoras, que
estão submetidas, em obediência ao princípio da isonomia, à mesma tabela.7. Inexiste violação ao princípio do devido processo legal, uma vez que existem critérios objetivos para impugnação e a possibilidade de recurso
contra os lançamentos efetuados, previstos tanto pela Lei 9.656/98, quanto pela Resolução RDC 17/2000.8. No período de carência, o beneficiário ainda não faz jus àquele tratamento, de modo que o plano de saúde não
poderia ser obrigado a ressarcir o SUS por um procedimento ao qual o beneficiário ainda não tinha direito, salvo as hipóteses de emergência e urgência, em que a carência, por expressa disposição legal, é reduzida para
apenas 24 horas (art. 12, V, c da Lei nº 9.656/98).9. Não há nos autos qualquer documento que permita averiguar a natureza dos referidos atendimentos, a fim de saber se os mesmos foram realizados em caráter de
emergência ou urgência.10. A jurisprudência deste Eg. Tribunal se orienta no sentido de que é irrelevante a previsão contratual bem como a existência de hospitais credenciados na localidade, bastando que o atendimento
tenha sido prestado, eis que o ato de cobrança decorre de previsão legal expressa.11. No tocante à não inscrição no CADIN, como consequência do débito cobrado pela ANS, observa-se que a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça já consignou que a pura e simples existência de demanda judicial não autoriza, por si só, a suspensão do registro do devedor no CADIN. (REsp 670807/RJ, Primeira Turma, Rel. p/ acórdão
Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ04/04/2005).12. Recurso de apelação desprovido.Como dito, o processo encontra-se atualmente sobrestado aguardando pronunciamento definitivo do STF.É reiterado na
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça o entendimento segundo o qual é possível o reconhecimento da ocorrência de litispendência entre ação anulatória proposta antes do ajuizamento da execução fiscal e os
embargos à execução, desde que verificada a tríplice identidade de partes, causa de pedir e pedido, sendo seu efeito a extinção dos últimos, e não a sua suspensão:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. O TRIBUNAL DE ORIGEM, COM BASE NO ACERVO PROBATÓRIO DOS AUTOS, ENTENDEU CONFIGURADA A LITISPENDÊNCIA ENTRE A
AÇÃO ANULATÓRIA E OS EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE TAL CONCLUSÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO
INTERNO DA EMPRESA A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. O Tribunal de origem, com base no acervo fático-probatório dos autos, consignou estar configurada a litispendência entre a Ação Anulatória e os
Embargos à Execução, ao fundamento de que os elementos das duas demandas são os mesmos. A inversão de tal conclusão na forma pretendida esbarra no óbice contido na Súmula 7 desta Corte.2. Esta Corte reconhece
a possibilidade de reconhecer a litispendência entre os Embargos à Execução e Ação Anulatória proposta em momento anterior ao ajuizamento da Execução Fiscal, se verificada a identidade de partes, causa de pedir e
pedido.Precedentes: AgRg no AREsp. 208.266/RJ, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 14.5.2013 e AgRg no Ag 1.392.114/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 17.10.2011.3. Agravo
Interno da Empresa a que se nega provimento.(AgInt no AREsp 168.401/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2017, DJe 09/03/2017)PROCESSUAL
CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO ANULATÓRIA CONCOMITANTE COM EMBARGOS DO DEVEDOR. LITISPENDÊNCIA.1. A litispendência é causa de extinção do processo (art. 267, V, do
CPC/1973), não de suspensão, de modo que, na pendência de decisão na ação anulatória, eventual suspensão processual, se preenchidos os requisitos legais, opera-se no processo executivo, e não nos embargos do
devedor, que devem ser extintos.2. Hipótese em que, ocorrendo litispendência com a ação anulatória, não se pode determinar a suspensão do processo dos embargos à execução fiscal.3. Não sendo objeto do recurso
especial a aferição do preenchimento dos requisitos necessários à suspensão do processo executivo, essa providência deve ser realizada pelo juízo da execução.4. Agravo interno não provido.(AgInt no AgInt no AREsp
1041483/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/10/2017, DJe 15/12/2017)AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL
CIVIL.LITISPENDÊNCIA. IDENTIDADE ENTRE PARTES, PEDIDO E CAUSA DE PEDIR.1. É pacífico nas Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte o entendimento no sentido de que deve ser
reconhecida a litispendência entre os embargos à execução e a ação anulatória ou declaratória de inexistência do débito proposta anteriormente ao ajuizamento da execução fiscal, se identificadas as mesmas partes, causa de
pedir e pedido, ou seja, a tríplice identidade a que se refere o art. 301, 2º, do CPC (REsp 1.156.545/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28/4/2011).2. Agravo regimental a que se nega
provimento.(AgRg no AREsp 824.843/SP, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 12/04/2016, DJe 19/04/2016) Observe-se que
o efeito prático a ser alcançado com a tutela estatal é rigorosamente o mesmo nas duas ações entre as quais sustenta-se a ocorrência de litispendência. Em ambas as ações o fato jurídico é único: a imposição pela embargada
do ressarcimento ao SUS, sendo que, por intermédio do Poder Judiciário, a embargante pretende ver reconhecida a sua ilegalidade. De outra parte, há de se destacar, que, para o fim de verificação da identidade de causa
petendi, é irrelevante que os embargos tragam teses inéditas como subsídio do pedido de reconhecimento da ilegalidade da atuação da embargada.A adição ou a reformulação de teses já expostas em uma ação não faz
diferenciar a sua causa de pedir, pois os argumentos técnico-jurídicos em que a parte se baseia para sustentar o pedido não a integram, mas sim somente: o direito alegado; e os fatos ao quais o autor atribui a produção do
efeito jurídico pretendido.Em outras palavras, não constitui elemento de identificação da causa de pedir a qualificação jurídica dada pelo autor aos fatos em que apoia sua pretensão.Esta é também a doutrina de Theophilo
Antonio Miguel Filho, que assim escreve em artigo específico sobre o tema: A argumentação jurídica não integra a individualização da causa petendi. A qualificação jurídica se inclui na motivação ou fundamentação jurídica
da pretensão, mas não na individualização da causa de pedir nem, por fim, no objeto do processo. (Litispendência por identidade de causa de pedir. Revista Justiça & Cidadania. Ed. N. 27)Ora, assim não fosse, seria dado
às partes pulverizar suas teses em diversas ações, maximizando a possibilidade de obter o provimento de seu pedido, mas afrontando a eficácia preclusiva decorrente do princípio da eventualidade. Neste mesmo sentido, é
certeira a lição de LUIZ FUX: se o autor promove uma ação visando à anulação de uma escritura, alegando erro e não obtém êxito, não pode, posteriormente, propor a mesma ação com base nos mesmos fatos, sob a
invocação de que o que houve foi dolo. Nesta hipótese, o autor estaria apenas alterando a qualificação jurídica do fato e não a sua conseqüência jurídica que é o desfazimento do vínculo, mercê de repetir a mesma base
fática, incidindo na vedação das ações à luz da teoria da substanciação. ( Curso de Direito Processual Civil, Editora Forense, 2001.)É justamente o que ocorre na espécie. Face ao seu insucesso na ação cível, o embargante
vem ao Juízo da Execução Fiscal repetir sua pretensão, desta vez agregando novas alegações que conduziriam ao acolhimento de seu pleito. Daí a litispendência entre as ações.Ressalto que, ainda que fosse possível
conhecer das alegações de mérito da embargante - o que concebo interditado por litispendência - o Juízo aderiria inteiramente aos fundamentos da sentença emitida pelo Juízo Cível Federal, confirmados pelo v. acórdão,
resultando no desacolhimento da pretensão aqui deduzida.INCONSTITUCIONALIDADE DA INCIDÊNCIA DO ENCARGO LEGALA embargante impugna a cobrança do acréscimo previsto pelo artigo 1º do Decreto
Lei 1.025/69, o chamado encargo legal. Afirma que ele é inconstitucional. Em sede doutrinária há enorme divergência acerca do enquadramento jurídico do encargo. O problema de qualificação deriva em grande parte de
sua dupla função de (a) substitutivo dos honorários advocatícios; e de (b) verba vinculada à cobertura das despesas com as quais a Fazenda Nacional tem de arcar para promover a cobrança da dívida ativa. Em artigo sobre
o tema a juíza federal INGRID SCHRODER SLIWKA do Tribunal Regional Federal da 4ª Região elenca nada menos do que cinco posicionamentos doutrinários diversos a respeito de sua natureza jurídica: o encargo
como (i) verba de sucumbência; como (ii) subsídio ou remuneração; como (iii) taxa em razão de serviço público; como (iv) contraprestação das despesas necessárias à cobrança do crédito público; e até como (v) preço
público (cf. O encargo legal da execução da dívida ativa da União e o princípio da razoabilidade. In: Revista de Doutrina do TRF4 Publicado na Edição 22 - 28.02.2008).Estas diferentes visões acerca da natureza do
encargo legal instigam, de outra parte, os debates acerca da legitimidade de sua incidência, em especial a sua recepção pela Constituição Federal de 1988. Em sede jurisprudencial, contudo, a discussão arrefece. Muitas
vezes contornando o problema relativo à sua categorização, nossas Cortes pacificaram-se em torno do entendimento de que é válida a sua cobrança e de que ele possui a dupla função de substituir os honorários
advocatícios e subsidia a cobrança judicial da dívida ativa. Mesmo o extinto Tribunal Federal de Recursos já havia sumulado o entendimento de que o encargo ... é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui,
nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios (Súmula n. 168).A interpretação do Tribunal Federal de Recursos seguiu sendo invocada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo o
tema sendo analisado sob a égide da nova ordem constitucional. É o que se pode observar nos seguintes julgados: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
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DECRETO-LEI Nº 1.025/69.1. O encargo de 20% previsto no art. 1º do D.L. 1.025/69, além de atender a despesas com a cobrança de tributos não recolhidos substitui, inclusive, os honorários advocatícios sendo
inadmissível a condenação de verba sob esse mesmo título (REsp 181.747/RN (1998/0050746-9), Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, julg. 20.05.99, DJU de 10.04.00, pág. 77).2. Recurso especial improvido. (grifo
nosso)(STJ, Resp 642300, Rel. Min. CASTRO MEIRA)PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 1. A
condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento
fiscal, configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino
Zavascki, julgado em 08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006,
DJ 01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda
Turma, julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, Rel. Ministro Teori Albino
Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, DJe 05.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 963.294/RS, Rel.
Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 940.469/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 2. A Súmula 168, do
Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: o encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor
em honorários advocatícios. 3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro
Social) estipule o percentual de 1% (um por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de
desistência da ação judicial para adesão a programa de parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação processual civil. 4. Consequentemente, em se tratando de desistência
de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários advocatícios, uma vez já incluído, no débito
consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda
Nacional, em que o embargante procedeu à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação
em honorários advocatícios, por considera-los englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios. 6. Recurso
especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (grifo nosso)..EMEN:(RESP 200901063349, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE
DATA:21/05/2010 ..DTPB:.), DJ 27.06.2005 p. 327)Superada a questão da possibilidade de sua exigência, o Superior Tribunal de Justiça já até sumulou o entendimento de que o encargo legal é exigível inclusive na
execução fiscal proposta contra a massa falida (v. Súmula 400). E ainda, a sua Primeira Seção decidiu recentemente, em julgamento de recurso repetitivo, que o encargo legal possui preferências iguais à do crédito tributário
em sede de falência. O colegiado seguiu, por maioria, o voto do Exmo. Min. Gurgel de Faria, e fixou a seguinte tese para os efeitos do artigo 1.036 do CPC: O encargo do DL 1.025/69 tem as mesmas preferências do
crédito tributário, devendo, por isso, ser classificado, na falência, na ordem estabelecida pelo artigo 83, III, da Lei 11.101/05. Quanto ao Supremo Tribunal Federal, a sua jurisprudência entende que o tema da legitimidade
do encargo legal é de ordem infraconstitucional. Daí não ter efetivamente se debruçado sobre a questão da recepção do Decreto-lei 1.025/69 pela Constituição Federal de 1988: De mais a mais, segundo a jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal, o tema alusivo ao encargo legal previsto no art. 1º do Decreto-Lei n. 1.025/1969 não transborda os limites do âmbito infraconstitucional. Logo, ofensa à Carta Federal de 1988, se existente,
ocorreria de forma reflexa ou indireta. Ante o exposto, quanto à questão remanescente, conheço do presente agravo para negar-lhe provimento (art. 544, 4º, II, a, do CPC) e, com relação à utilização da taxa SELIC para
fins tributários (RE-RG 582.461), julgo prejudicado o recurso (AI 833.915, Relator o Ministro Gilmar Mendes, decisão monocrática, DJe 21.8.2013, transitada em julgado em 4.9.2013).Temos que o encargo legal é
legítimo. Ele não nega vigência às disposições Código de Processo Civil a respeito da fixação da verba honorária e tampouco ofende a garantia do juiz natural, justamente pois não tem por escopo, apenas cobri-la, mas,
também, como dito, custear a promoção do executivo fiscal. Outrossim, a determinação pelo legislador de um percentual exato a título de honorários e até mesmo a restrição à sua fixação são recorrentes no processo civil
brasileiro (v. percentuais de 10% dos arts. 523, 1º e 526, 2º do CPC/15; e restrições à condenação em honorários da Lei do Mandado de Segurança e da Lei da Ação Civil Pública).Tampouco há que se falar em
desproporcionalidade ou falta de razoabilidade do percentual de 20%. Veja-se, por exemplo, que no procedimento do cumprimento definitivo da sentença que reconhece a exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa
o Código de Processo Civil fixa o acréscimo de multa de 10% somado a honorários de 10% na hipótese de débito não ser pago voluntariamente no prazo de quinze dias (art. 523, 1º). Da mesma forma, é lícito ao réu, antes
de ser intimado para o cumprimento da sentença, comparecer em juízo e oferecer em pagamento o valor que entender devido, apresentando memória discriminada do cálculo, mas sendo o depósito impugnado, e concluindo
o juiz pela sua insuficiência, sobre a diferença incidirão multa de dez por cento e honorários advocatícios (art. 526, 2º). No que toca à execução por quantia certa, ao despachar a inicial, o juiz fixará, de plano, os honorários
advocatícios de 10%, a serem pagos pelo executado, sendo que o valor dos honorários poderá ser elevado até 20%, quando rejeitados os embargos à execução, podendo a majoração, caso não opostos os embargos,
ocorrer ao final do procedimento executivo, levando-se em conta o trabalho realizado pelo advogado do exequente (art. 827). Embora o percentual do encargo seja a princípio maior, além de se prestar ao custeio da
máquina pública, sua incidência sobre o crédito exequendo tem por contrapartida obstar a condenação a título de honorários advocatícios nos embargos em caso de improcedência. Também não há dúvida da maior
importância dos créditos em cobro na execução fiscal, tudo a justificar o percentual mais elevado. Rejeito a alegação de inconstitucionalidade do encargo legal.DISPOSITIVOIsto posto, rejeitando as preliminares e julgando
inadmissível a matéria de fundo, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, na forma da fundamentação. Devido à sucumbência do embargante, mantenho o encargo previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69, substitutivo
dos honorários nos executivos fiscais. Determino o traslado de cópia desta para os autos do executivo fiscal, em que se prosseguirá. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; observadas as cautelas de
estilo.Publique-se, registre-se e intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0059185-66.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0558871-30.1997.403.6182 (97.0558871-6) ) - EDITORA RIO S/A(SP124176 - GILBERTO ALONSO JUNIOR) X
INSS/FAZENDA(Proc. 462 - TERESINHA MENEZES NUNES)

Tendo em vista a petição de fls.302 e os documentos que a acompanham a fls.306/311 (alteração da razão social da embargante), ao SEDI para alteração do pólo ativo, fazendo constar EDITORA RIO
PARTICIPAÇÕES EIRELI.
Concedo 20 dias para que, assim desejando, a embargante complemente a documentação advinda com a inicial. Em seguida, igual prazo à embargada para tecer suas considerações, inclusive, se assim entender oportuno,
quanto a eventual reconhecimento do direito, minimizando a sucumbência. 
Fls.285 e seguintes: ciência ao embargante.
Após, tornem os autos conclusos para sentença.
Intime-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0005998-75.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020860-90.2014.403.6182 () ) - MAFERSA SOCIEDADE ANONIMA(SP195721 - DELVIO JOSE DENARDI JUNIOR E
MG140225 - TIAGO CAMARA MIRANDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2319 - CLARISSA CUNHA NAVARRO)

Concedo 20 dias para que, assim desejando, a embargante complemente a documentação advinda com a inicial. Em seguida, igual prazo à embargada para tecer suas considerações, inclusive, se assim entender oportuno,
quanto a eventual reconhecimento do direito, minimizando a sucumbência. 
Fls.266 e seguintes: ciência ao embargante.
Decreto o SIGILO de documentos considerando as cópias de documentos juntadas a fls.266 e seguintes, podendo consultar/retirar apenas os advogados e estagiários devidamente representados nos presentes autos.
Anote-se.
Após, tornem os autos conclusos para sentença.
Intime-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001720-94.2019.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029924-22.2017.403.6182 () ) - MAQUINAS DAUER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP071579 - RUBENS
ISCALHÃO PEREIRA E SP303643 - RENAN VINICIUS PELIZZARI PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Providencie o embargante, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito a emenda da inicial, juntando cópia da tela de bloqueio, das guias de depósito (refentes ao bloqueio )e da certidão de intimação da
penhora.
Outrossim, regularize o embargante a sua representação processual, juntando procuração, bem como cópia de seu estatuto/contrato social. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001765-98.2019.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017728-59.2013.403.6182 () ) - BEATRIZ HELENA DE PAULA CABRAL(SP257345 - DJALMA DOS ANGELOS
RODRIGUES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Regularize a embargante a sua representação processual, juntando procuração.
Após, tornem-me para o juízo de admissibilidade dos presentes embargos. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001838-70.2019.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000752-95.2010.403.6500 () ) - INDUSTRIA GRAFICA SANDAR LTDA(SP106313 - JOSE LUIZ DE SOUZA FILHO) X
UNIAO FEDERAL

Providencie o embargante, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito: 1) Emenda da inicial, nos termos do artigo 319 do CPC/2015, incisos II (qualificação completa das partes, uma vez que se trata de
ação autônoma ) e V (valor da causa), atribuindo valor que reflita o conteúdo econômico da causa (deverá corresponder ao valor da execução); 2) A juntada da cópia da (o): a) da inicial e CDA dos autos executivos; b) do
auto/termo de penhora; c) do auto de avaliação e certidão de intimação da penhora 2) A regularização da representação processual nestes autos, juntando procuração, bem como cópia do contrato/estatuto social. Intime-
se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001841-25.2019.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0521524-26.1998.403.6182 (98.0521524-5) ) - CARLOS ROBERTO GARITTA(SP268385 - CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA ROCHA) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD)

O pedido de oferta de bens à penhora deve ser deduzido nos autos executivos, motivo pelo qual não conheço do item 1 de fls. 02.
Providencie o embargante, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito a emenda da inicial, juntando cópia da inicial e CDA dos autos executivos, bem como da garantia.
Outrossim, regularize o embargante a sua representação processual, juntando procuração.
Intime-se.
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EXECUCAO FISCAL
0459816-34.1982.403.6182 (00.0459816-4) - IAPAS/CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X CAL PARANAMINAS LTDA X JOSE CARLOS BARBOSA MACHADO - ESPOLIO X LUCIA PROENCA
MACHADO(SP132818 - RITA DE CASSIA LAGO VALOIS MIRANDA E SP154359 - DANIEL REBOUCAS BRESSANE)

Expeça-se alvará de levantamento do depósito de fls. 469 em favor da corresponsável MARIA BEATRIZ PROENÇA MACHADO. Intime-se ela a comparecer em secretaria, no prazo de 05 dias, a fim de agendar data
para a retirada da guia, tendo em conta seu exíguo prazo de validade.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0502170-20.1995.403.6182 (95.0502170-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 144 - ARILTON D ALVELLOS RIBEIRO DE ALMEIDA) X DJALMA DE OLIVEIRA & FILHOS LTDA X NEYDE LOPES DE
OLIVEIRA X DJALMA DE OLIVEIRA JUNIOR(SP021252 - EDSON LOURENCO RAMOS)
Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação
pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil/2015. Custas não recolhidas.
Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é
responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente
com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se
necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0531930-43.1997.403.6182 (97.0531930-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X BREDA S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES(SP228114 -
LUCIANA DA SILVEIRA E SP260866 - RICARDO DE VITTO DA SILVEIRA) X SIDNEY BREDA X JOSE ANGELO BREDA

Fls. 328 vº: prossiga-se conforme requerido pela exequente.
Trata-se de pedido de bloqueio eletrônico de contas envolvendo pessoa(s) física(s), ocasião em que a probabilidade de penhora de bens a ela imunes é elevada. Por outro lado, não se deve olvidar que, nos termos do art.
835, I, do Código de Processo Civil, a penhora recairá preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento bancário, sobre o qual se poderá proceder a
constrição eletrônica (art. 854, CPC).
É preciso conciliar uma coisa e outra, resguardando-se o direito do credor sem oneração excessiva do devedor.
Preliminarmente, providencie a secretaria a elaboração de minuta, pelo sistema Bacenjud, de requisição de informações acerca da existência e saldo de contas bancárias de titularidade dos executados indicados. 
A Secretaria anotará segredo de Justiça somente se vierem aos autos informações sobre o créditos e débitos ou outras semelhantes.
Após, dê-se vista à parte exequente para que indique a conta que deseja ver bloqueada, ficando ciente de que, na ausência de manifestação, este juízo efetuará o bloqueio da(s) primeira(s) conta(s) encontrada(s), até o
limite do débito e seus acréscimos. Nesse caso, serão seguidas as seguintes diretrizes: 
a) Em caso de bloqueio de valores excedentes, proceda-se ao imediato desbloqueio, consultando-se o valor atualizado do débito, quando possível, mantendo-se preferencialmente os valores junto a instituições financeiras
públicas. 
b) Fica desde logo deliberado que valores eventualmente impenhoráveis, denunciada essa natureza, serão compensados com os montantes desbloqueados não imunes à penhora.
c) Tratando-se de ativos financeiros de pequena monta: para valores acima de 100,00 (cem reais) e/ou superiores a 1% (um por cento) do valor da causa, proceda-se a transferência; valores inferiores aos estabelecidos
deverão ser desbloqueados, nos termos do art. 836 do CPC e Lei nº 9.289/96 (Regimento de Custas da Justiça Federal).
Resultando negativa a consulta, dê-se vista à exequente para manifestação no prazo de 30 (trinta) dias. 
Proceda-se como de praxe, publicando-se, se houver advogado constituído, após o pleno cumprimento desta decisão, como garantia de sua eficácia (art. 854/CPC: ... sem dar prévia ciência ao executado...).
A inércia ou realização de pedido que não proporcione impulso ao feito executivo (sem requerimento concreto de diligência) acarretará a suspensão da presente execução nos termos do artigo 40, caput, da Lei 6.830/80 e
posterior remessa ao arquivo sobrestado; ficando a(o) exequente desde já intimada(o) para os fins preconizados no parágrafo 1º do dispositivo mencionado. 

EXECUCAO FISCAL
0548336-42.1997.403.6182 (97.0548336-1) - INSS/FAZENDA(Proc. 455 - MARIA DA GRACA S GONZALES) X BANCO SANTANDER S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E
SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA)

Intime-se o executado, da substituição da Certidão de Dívida Ativa, nos termos do parágrafo 8º do art. 2º da Lei 6830/80. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0570793-68.1997.403.6182 (97.0570793-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X IND/ DE CALCADOS MONY LTDA X ODACIR VASCONCELOS(SP042124 - LUIZ ALFREDO ROSSI
BITTENCOURT)

Suspendo a execução com fundamento no artigo 20 da Portaria PGFN nº 396, de 20 de Abril de 2016 que dispõe : Serão suspensas, nos termos do artigo 40, caput, da Lei nº 6.830, de 1980, as execuções fiscais cujo
valor consolidado seja igual ou inferior a um milhão de reais, desde que não conste nos autos garantia útil à satisfação, integral ou parcial, do crédito executado. Parágrafo 1º : Entende-se por garantia inútil aquela de difícil
alienação, sem valor comercial ou irrisória. .
Ao arquivo sobrestado, nos termos do pedido da Exequente.
Publique-se, se houver advogado constituído.

EXECUCAO FISCAL
0524141-56.1998.403.6182 (98.0524141-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X PAVILONIS METAIS E PLASTICOS LTDA(SP026774 - CARLOS ALBERTO PACHECO)

Suspendo a execução com fundamento no artigo 20 da Portaria PGFN nº 396, de 20 de Abril de 2016 que dispõe : Serão suspensas, nos termos do artigo 40, caput, da Lei nº 6.830, de 1980, as execuções fiscais cujo
valor consolidado seja igual ou inferior a um milhão de reais, desde que não conste nos autos garantia útil à satisfação, integral ou parcial, do crédito executado. Parágrafo 1º : Entende-se por garantia inútil aquela de difícil
alienação, sem valor comercial ou irrisória. .
Ao arquivo sobrestado, nos termos do pedido da Exequente.
Publique-se, se houver advogado constituído.

EXECUCAO FISCAL
0547538-47.1998.403.6182 (98.0547538-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ZAMEX S/A(SP140194 - CLAUDIO NUZZI)

Suspendo a execução com fundamento no artigo 20 da Portaria PGFN nº 396, de 20 de Abril de 2016 que dispõe : Serão suspensas, nos termos do artigo 40, caput, da Lei nº 6.830, de 1980, as execuções fiscais cujo
valor consolidado seja igual ou inferior a um milhão de reais, desde que não conste nos autos garantia útil à satisfação, integral ou parcial, do crédito executado. Parágrafo 1º : Entende-se por garantia inútil aquela de difícil
alienação, sem valor comercial ou irrisória. .
Ao arquivo sobrestado, nos termos do pedido da Exequente.
Publique-se, se houver advogado constituído.

EXECUCAO FISCAL
0005220-72.1999.403.6182 (1999.61.82.005220-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X EDITORA TRES LTDA(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR E
SP083338 - VICENTE ROMANO SOBRINHO E SP182592 - FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA)

Providencie o advogado de fls. 119 (LUIZ FERNANDO RUCK CASSIANO) a juntada de procuração/substabelecimento em seu nome, sob pena de não conhecimento da petição de fls. 107/127.
Cumprido o acima determinado, abra-se vista à exequente para que se manifeste sobre o pleito de fls. 107/127. Int.

EXECUCAO FISCAL
0015292-21.1999.403.6182 (1999.61.82.015292-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CONSTRUTORA VERGA ANTONIO LTDA(SP173583 - ALEXANDRE PIRES
MARTINS LOPES E SP182850 - OSMAR SANTOS LAGO)

Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito, determino a remessa dos autos ao arquivo, sobrestados, nos termos do art. 922 do CPC.
A concessão e o gerenciamento do cumprimento do acordo de parcelamento deve ocorrer no âmbito administrativo.
Assim os autos permanecerão em arquivo, até que sobrevenha informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença ou eventual notícia de inadimplemento por parte do executado.
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0057315-79.1999.403.6182 (1999.61.82.057315-0) - INSS/FAZENDA(Proc. ANADORINDA CARBALLEDA A CADEGIANI) X RODESTAR SEGURANCA ESPECIALIZADA S/C LTDA X JULIO CESAR
PASSOS RODER X NILTON PASSOS RODER(SP116198 - DALVA DO CARMO DIAS)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     868/920



Trata-se de pedido de bloqueio eletrônico de contas envolvendo pessoa(s) física(s), ocasião em que a probabilidade de penhora de bens a ela imunes é elevada. Por outro lado, não se deve olvidar que, nos termos do art.
835, I, do Código de Processo Civil, a penhora recairá preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento bancário, sobre o qual se poderá proceder a
constrição eletrônica (art. 854, CPC).
É preciso conciliar uma coisa e outra, resguardando-se o direito do credor sem oneração excessiva do devedor.
Preliminarmente, providencie a secretaria a elaboração de minuta, pelo sistema Bacenjud, de requisição de informações acerca da existência e saldo de contas bancárias de titularidade dos executados indicados. 
A Secretaria anotará segredo de Justiça somente se vierem aos autos informações sobre o créditos e débitos ou outras semelhantes.
Após, dê-se vista à parte exequente para que indique a conta que deseja ver bloqueada, ficando ciente de que, na ausência de manifestação, este juízo efetuará o bloqueio da(s) primeira(s) conta(s) encontrada(s), até o
limite do débito e seus acréscimos. Nesse caso, serão seguidas as seguintes diretrizes: 
a) Em caso de bloqueio de valores excedentes, proceda-se ao imediato desbloqueio, consultando-se o valor atualizado do débito, quando possível, mantendo-se preferencialmente os valores junto a instituições financeiras
públicas. 
b) Fica desde logo deliberado que valores eventualmente impenhoráveis, denunciada essa natureza, serão compensados com os montantes desbloqueados não imunes à penhora.
c) Tratando-se de ativos financeiros de pequena monta: para valores acima de 100,00 (cem reais) e/ou superiores a 1% (um por cento) do valor da causa, proceda-se a transferência; valores inferiores aos estabelecidos
deverão ser desbloqueados, nos termos do art. 836 do CPC e Lei nº 9.289/96 (Regimento de Custas da Justiça Federal).
Resultando negativa a consulta, dê-se vista à exequente para manifestação no prazo de 30 (trinta) dias. 
Proceda-se como de praxe, publicando-se, se houver advogado constituído, após o pleno cumprimento desta decisão, como garantia de sua eficácia (art. 854/CPC: ... sem dar prévia ciência ao executado...).
A inércia ou realização de pedido que não proporcione impulso ao feito executivo (sem requerimento concreto de diligência) acarretará a suspensão da presente execução nos termos do artigo 40, caput, da Lei 6.830/80 e
posterior remessa ao arquivo sobrestado; ficando a(o) exequente desde já intimada(o) para os fins preconizados no parágrafo 1º do dispositivo mencionado. 

EXECUCAO FISCAL
0044084-48.2000.403.6182 (2000.61.82.044084-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X FURAMETAL IND/ E COM/ LTDA X NEWTON CARRILHO SOARES X CELIA CATARINA
BARALDI MARQUES(SP113603 - MARCELO LUIZ BAPTISTA SALVADORI E SP101277 - LEDA MARTINS MOTTA BICUDO)

Trata-se de pedido de bloqueio eletrônico de contas envolvendo pessoa(s) física(s), ocasião em que a probabilidade de penhora de bens a ela imunes é elevada. Por outro lado, não se deve olvidar que, nos termos do art.
835, I, do Código de Processo Civil, a penhora recairá preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento bancário, sobre o qual se poderá proceder a
constrição eletrônica (art. 854, CPC).
É preciso conciliar uma coisa e outra, resguardando-se o direito do credor sem oneração excessiva do devedor.
Preliminarmente, providencie a secretaria a elaboração de minuta, pelo sistema Bacenjud, de requisição de informações acerca da existência e saldo de contas bancárias de titularidade dos executados indicados. 
A Secretaria anotará segredo de Justiça somente se vierem aos autos informações sobre o créditos e débitos ou outras semelhantes.
Após, dê-se vista à parte exequente para que indique a conta que deseja ver bloqueada, ficando ciente de que, na ausência de manifestação, este juízo efetuará o bloqueio da(s) primeira(s) conta(s) encontrada(s), até o
limite do débito e seus acréscimos. Nesse caso, serão seguidas as seguintes diretrizes: 
a) Em caso de bloqueio de valores excedentes, proceda-se ao imediato desbloqueio, consultando-se o valor atualizado do débito, quando possível, mantendo-se preferencialmente os valores junto a instituições financeiras
públicas. 
b) Fica desde logo deliberado que valores eventualmente impenhoráveis, denunciada essa natureza, serão compensados com os montantes desbloqueados não imunes à penhora.
c) Tratando-se de ativos financeiros de pequena monta: para valores acima de 100,00 (cem reais) e/ou superiores a 1% (um por cento) do valor da causa, proceda-se a transferência; valores inferiores aos estabelecidos
deverão ser desbloqueados, nos termos do art. 836 do CPC e Lei nº 9.289/96 (Regimento de Custas da Justiça Federal).
Resultando negativa a consulta, dê-se vista à exequente para manifestação no prazo de 30 (trinta) dias. 
Proceda-se como de praxe, publicando-se, se houver advogado constituído, após o pleno cumprimento desta decisão, como garantia de sua eficácia (art. 854/CPC: ... sem dar prévia ciência ao executado...).
A inércia ou realização de pedido que não proporcione impulso ao feito executivo (sem requerimento concreto de diligência) acarretará a suspensão da presente execução nos termos do artigo 40, caput, da Lei 6.830/80 e
posterior remessa ao arquivo sobrestado; ficando a(o) exequente desde já intimada(o) para os fins preconizados no parágrafo 1º do dispositivo mencionado. 

EXECUCAO FISCAL
0045939-23.2004.403.6182 (2004.61.82.045939-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X S G P-EMPREITEIRA LTDA(SP084907 - GESSE GONCALVES PEREIRA JUNIOR)

Aguarde-se por 10 (dez) dias manifestação do interessado no desarquivamento deste feito. No silêncio, retornem ao arquivo. 

EXECUCAO FISCAL
0009493-84.2005.403.6182 (2005.61.82.009493-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 -
KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X REGINALDO FERREIRA DA CRUZ
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0009496-39.2005.403.6182 (2005.61.82.009496-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 -
KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X REGINALDO APARECIDO DA COSTA
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0009521-52.2005.403.6182 (2005.61.82.009521-6) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMORES E SP192844 -
FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X REGINALDO MARIO CORREA ALVARENGA
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0010085-31.2005.403.6182 (2005.61.82.010085-6) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 -
KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X PAULINO GOTTSFRITS NETO
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Após o trânsito em julgado, proceda-se a liberação da constrição, expedindo-se o necessário.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a
renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0016495-08.2005.403.6182 (2005.61.82.016495-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS E SP227479 -
KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X PONZO & SALES ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL S/C LTDA
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0016704-74.2005.403.6182 (2005.61.82.016704-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 -
KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X SHEILA TATIANE SANTANA
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Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0017214-87.2005.403.6182 (2005.61.82.017214-4) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 -
KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X ROSEMEIRE SOARES DE ASSIS
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0019930-87.2005.403.6182 (2005.61.82.019930-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X RANAM INFORMATICA S/C LTDA X NIVALDO LUIS ORSOLINI X MARCIA REGINA
VALENTE FERMI(SP091461 - MAURO AUGUSTO MATAVELLI MERCI E SP213608 - ANDRE STUCCHI)
PA 0,15 
Trata-se de pedido de bloqueio eletrônico de contas envolvendo pessoa(s) física(s), ocasião em que a probabilidade de penhora de bens a ela imunes é elevada. Por outro lado, não se deve olvidar que, nos termos do art.
835, I, do Código de Processo Civil, a penhora recairá preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento bancário, sobre o qual se poderá proceder a
constrição eletrônica (art. 854, CPC).
É preciso conciliar uma coisa e outra, resguardando-se o direito do credor sem oneração excessiva do devedor.
Preliminarmente, providencie a secretaria a elaboração de minuta, pelo sistema Bacenjud, de requisição de informações acerca da existência e saldo de contas bancárias de titularidade dos executados indicados. 
A Secretaria anotará segredo de Justiça somente se vierem aos autos informações sobre o créditos e débitos ou outras semelhantes.
Após, dê-se vista à parte exequente para que indique a conta que deseja ver bloqueada, ficando ciente de que, na ausência de manifestação, este juízo efetuará o bloqueio da(s) primeira(s) conta(s) encontrada(s), até o
limite do débito e seus acréscimos. Nesse caso, serão seguidas as seguintes diretrizes: 
a) Em caso de bloqueio de valores excedentes, proceda-se ao imediato desbloqueio, consultando-se o valor atualizado do débito, quando possível, mantendo-se preferencialmente os valores junto a instituições financeiras
públicas. 
b) Fica desde logo deliberado que valores eventualmente impenhoráveis, denunciada essa natureza, serão compensados com os montantes desbloqueados não imunes à penhora.
c) Tratando-se de ativos financeiros de pequena monta: para valores acima de 100,00 (cem reais) e/ou superiores a 1% (um por cento) do valor da causa, proceda-se a transferência; valores inferiores aos estabelecidos
deverão ser desbloqueados, nos termos do art. 836 do CPC e Lei nº 9.289/96 (Regimento de Custas da Justiça Federal).
Resultando negativa a consulta, dê-se vista à exequente para manifestação no prazo de 30 (trinta) dias. 
Proceda-se como de praxe, publicando-se, se houver advogado constituído, após o pleno cumprimento desta decisão, como garantia de sua eficácia (art. 854/CPC: ... sem dar prévia ciência ao executado...).
A inércia ou realização de pedido que não proporcione impulso ao feito executivo (sem requerimento concreto de diligência) acarretará a suspensão da presente execução nos termos do artigo 40, caput, da Lei 6.830/80 e
posterior remessa ao arquivo sobrestado; ficando a(o) exequente desde já intimada(o) para os fins preconizados no parágrafo 1º do dispositivo mencionado. 

EXECUCAO FISCAL
0049566-64.2006.403.6182 (2006.61.82.049566-1) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 -
KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X PROCONTI CONTABILIDADE & ASSESSORIA S/C LTDA
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0049583-03.2006.403.6182 (2006.61.82.049583-1) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 -
KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X MOISES FERREIRA QUINDERE
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0049623-82.2006.403.6182 (2006.61.82.049623-9) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 -
KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X SANDRA GONZAGA DE OLIVEIRA
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0050589-45.2006.403.6182 (2006.61.82.050589-7) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMORES E SP192844 -
FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X PONZO & SALES ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL S/C LTDA
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0050720-20.2006.403.6182 (2006.61.82.050720-1) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 -
KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X RITA DE CASSIA RODRIGUES DE AZEVEDO
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001636-16.2007.403.6182 (2007.61.82.001636-2) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 -
KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X ODAIR PASSUELO
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
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0003748-84.2009.403.6182 (2009.61.82.003748-9) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X ROSANA
APARECIDA DE LIMA
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0007206-12.2009.403.6182 (2009.61.82.007206-4) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X RITA DE CASSIA
TORRIZELLA
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0007938-90.2009.403.6182 (2009.61.82.007938-1) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X RENATA COSTA
CARVALHO
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas satisfeitas.Não há constrições a
resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se
as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0007957-96.2009.403.6182 (2009.61.82.007957-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X REGINA LUCIA
MIRANDA BRONZATTI
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0009317-66.2009.403.6182 (2009.61.82.009317-1) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X SERGIO CALDAS
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0009453-63.2009.403.6182 (2009.61.82.009453-9) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ROSIMEIRE
MARCUSEVICZ
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0009781-90.2009.403.6182 (2009.61.82.009781-4) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 -
KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X SALVADOR MESQUITA JUNIOR
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0009845-03.2009.403.6182 (2009.61.82.009845-4) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 -
KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X RAPHAEL MENDES RIBEIRO
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0013386-44.2009.403.6182 (2009.61.82.013386-7) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X PAC
ORGANIZACAO CONTABIL S/C LTDA
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0032195-82.2009.403.6182 (2009.61.82.032195-7) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 -
KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X OSEIAS GONCALVES DE OLIVEIRA
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0036207-42.2009.403.6182 (2009.61.82.036207-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 -
KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X ROBERTO AUGUSTO PIRES(SP323869 - PATRICIA XAVIER DA ROCHA PIRES)
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
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inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Após o trânsito em julgado, proceda-se a liberação da constrição, expedindo-se o necessário.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a
renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0047916-74.2009.403.6182 (2009.61.82.047916-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X TRANE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
C(SP131524 - FABIO ROSAS)

Tendo em vista a digitalização dos Embargos à Execução Fiscal nº 0017925-19.2010.4036182 para remessa ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, suspendo a execução até o trânsito em julgado dos embargos. 
Ao arquivo, sem baixa, dando-se ciência às partes. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0028503-41.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE
AMORES) X RUY MOCHIZUKI
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0028822-09.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE
AMORES) X PAULO CELSO DE CARVALHO
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0028856-81.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE
AMORES) X PEDRO FROZI B ZANELLATTI PEDRAZZANI
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas satisfeitas.Não há constrições a
resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se
as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0031494-87.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE
AMORES) X SANDRA REGINA COSTA GALVAN
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0013005-65.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X PEDRO ANTONIO DE SOUZA
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança dos créditos constantes nas Certidões de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito, em virtude da ocorrência da
prescrição intercorrente.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista o pedido de extinção do débito tributário em virtude da ocorrência da prescrição intercorrente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo
487, inciso II do CPC/2015.Custas satisfeitas.Não há constrições a resolver.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0013180-59.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA CELIA DO COUTO FRANCO
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança dos créditos constantes nas Certidões de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito, em virtude da ocorrência da
prescrição intercorrente.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista o pedido de extinção do débito tributário em virtude da ocorrência da prescrição intercorrente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo
487, inciso II do CPC/2015.Custas satisfeitas.Não há constrições a resolver.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0016720-18.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE
AMORES) X ROSELI MORAIS
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas satisfeitas.Não há constrições a
resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se
as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0021842-12.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE
AMORES) X PAULO SERGIO TROVO
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da
inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas satisfeitas.Não há constrições a
resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se
as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0043201-18.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ROSAG EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A(SP110862 - RUBENS JOSE
NOVAKOSKI F VELLOZA E SP220925 - LEONARDO AUGUSTO ANDRADE)

Tendo em vista o recurso remetido eletronicamente ao E. STJ, nos termos termos da Resolução nº 237/2013 do CJF, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Int.

EXECUCAO FISCAL
0000281-58.2013.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista a extinção da execução pela procedência dos embargos, defiro a apropriação, pela CEF, dos valores depositados nos autos, independentemente de expedição de ofício/alvará. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0023700-39.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X M A DUARTE ADMINISTRACAO DE BENS S/C LTDA(SP260841 - ANGELES MARQUES
DUARTE SANCHES)

Fls.86/117: mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios fundamentos jurídicos. 
Prossiga-se. 

EXECUCAO FISCAL
0063000-08.2015.403.6182 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2850 - MARIANA CORREA DE ANDRADE PINHO) X ENOQUE HENRIQUE DE ARAUJO - ESPOLIO(SP134017 - TADEU MENDES MAFRA)
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Fls. 104/112: a manifestação deveria ter sido juntada aos autos em tramitação no PJE.
Tendo em vista que os autos digitais já foram remetidos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o executado deverá peticionar naqueles autos.
Arquivem-se, nos termos da Resolução Pres 142/17. Int.

EXECUCAO FISCAL
0009905-92.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X DROGARIA E PERFUMARIA GAURAMA LTDA - ME(SP270635 - MARIA LUIZA ALVES
ABRAHÃO)

Suspendo a execução com fundamento no artigo 20 da Portaria PGFN nº 396, de 20 de Abril de 2016 que dispõe : Serão suspensas, nos termos do artigo 40, caput, da Lei nº 6.830, de 1980, as execuções fiscais cujo
valor consolidado seja igual ou inferior a um milhão de reais, desde que não conste nos autos garantia útil à satisfação, integral ou parcial, do crédito executado. Parágrafo 1º : Entende-se por garantia inútil aquela de difícil
alienação, sem valor comercial ou irrisória. .
Ao arquivo sobrestado. 
Ciência às partes. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0013341-59.2017.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X MICHAEL MARINHO
Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da
obrigação pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil/2015.Custas satisfeitas.Não
há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na
distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0023372-41.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ALUMINIUM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP330655 - ANGELO NUNES SINDONA)

Suspendo a execução com fundamento no artigo 20 da Portaria PGFN nº 396, de 20 de Abril de 2016 que dispõe : Serão suspensas, nos termos do artigo 40, caput, da Lei nº 6.830, de 1980, as execuções fiscais cujo
valor consolidado seja igual ou inferior a um milhão de reais, desde que não conste nos autos garantia útil à satisfação, integral ou parcial, do crédito executado. Parágrafo 1º : Entende-se por garantia inútil aquela de difícil
alienação, sem valor comercial ou irrisória. .
Ao arquivo sobrestado, nos termos do pedido da Exequente.
Publique-se, se houver advogado constituído.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0026398-91.2010.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028242-13.2009.403.6182 (2009.61.82.028242-3) ) - ELITE POSTO DE SERVICOS LTDA(SP131627 - MARCIO
ROGERIO DOS SANTOS DIAS) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS(Proc. 229 - DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI) X AGENCIA NACIONAL DO
PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS X ELITE POSTO DE SERVICOS LTDA

Vistos etc.Trata-se de execução da verba de sucumbência fixada nos autos dos embargos à execução fiscal, realizada nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Houve bloqueio de ativos financeiros a fls.
115,135 e 156.Após a conversão em renda dos valores depositados em juízo, a exequente requereu a extinção do feito, considerando a satisfação da obrigação (fls. 165-v).É o relatório. Decido.Tendo em vista a satisfação
do valor devido e o pedido da exequente, JULGO EXTINTA a fase executória do julgado, nos termos do art. 924, II do Código de Processo Civil/2015. Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5017174-63.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA - CREF3/SC
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA GABRIELA VIEIRA - SC34767
EXECUTADO: ELEVATION SOCCER FORMACAO DE ATLETAS LTDA - ME

  

    D E S P A C H O

Ante a não-localização do executado/bens, suspendo o presente feito executivo, nos termos da disposição contida no artigo 40 da Lei nº 6.830/80 e em conformidade ao precedente vinculante,
REsp n. 1.340.553/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 16.10.2018.

Dê-se vista à exequente, nos termos do parágrafo 1º do artigo acima mencionado; arquivando-se os autos em seguida.

A inércia ou realização de pedido que não proporcione impulso ao feito executivo (sem requerimento concreto de diligência) não serão óbices ao arquivamento do feito ora determinado.

Intime-se.              

 

   SãO PAULO, 9 de abril de 2019.

 

 

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) 5002714-37.2019.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EMBARGANTE: SANKO SIDER COM.IMP.EXP.PROD.SID.LTDA
 Advogado do(a) EMBARGANTE: IVAN AUGUSTO NAIME MANTOVANI - SP170599

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

D E C I S Ã O 

           Com fundamento no art. 16, parágrafo 1º, da Lei 6.830/80, intime-se o embargante para que, no prazo de 15 dias, garanta esse juízo efetuando depósito em dinheiro, oferecendo fiança bancária, seguro garantia ou
indicando bens à penhora, nos autos da execução fiscal, sob pena de extinção destes embargos.

 

São Paulo, 22 de abril de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) 5010249-51.2018.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
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EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

EXECUTADO: HIDIALTE FEFIM

Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE RAMOS DE LIMA - DF45510

D E C I S Ã O 

ID 16524233: Cumpra o executado, no prazo de 30 dias, o requerido pela exequente.
Após, voltem conclusos.
Int.           

 

São Paulo, 22 de abril de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) 5005601-28.2018.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

EXECUTADO: MARCIO ANDRADE BONILHO, SANKO SIDER COM.IMP.EXP.PROD.SID.LTDA

 

D E C I S Ã O 

 Aguarde-se o cumprimento do determinado nos embargos opostos em face desta execução fiscal.
           

 

São Paulo, 22 de abril de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) 5005329-34.2018.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

EXECUTADO: LIXOTAL GESTAO AMBIENTAL LTDA

Advogado do(a) EXECUTADO: WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR - SP213821

D E C I S Ã O

Em face da informação da exequente de que os bens já possuem restrições, não estando desembaraçados, aliado ao fato de que a execução se realiza no interesse do credor (art. 797, do CPC), reconsidero a decisão de
penhora sobre os bens oferecidos pela executada.

Defiro, nos termos do artigo 185-A do CTN, o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome da executada, por meio do sistema BACENJUD.

Sendo a quantia irrisória, proceda-se o seu desbloqueio.

Int.

 

 

São Paulo, 17/04/2019.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) 5000747-59.2016.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS
 

EXECUTADO: AGROPECUARIA SANTA MARIANA LTDA

Advogados do(a) EXECUTADO: MARIA DE FATIMA FUZARO - SP66846, LUIZ APARICIO FUZARO - SP45250

D E C I S Ã O

         

Em face da recusa da exequente e considerando que a execução se realiza no interesse do credor (art. 797, do CPC), aliado ao fato de que o E. TRF 3ª Região já se pronunciou
anteriormente sobre a questão (ID 14481775), indefiro o pedido de penhora sobre o bem nomeado pela executada.
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Defiro o pedido da exequente e determino novo rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras, para fins de reforço de garantia, pelo sistema Bacenjud.

Int.

 

 

São Paulo, 18/04/2019.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) 5007111-42.2019.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

EXECUTADO: GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO LTDA.

Advogados do(a) EXECUTADO: THIAGO TABORDA SIMOES - SP223886, GUILHERME PELOSO ARAUJO - SP300091

D E C I S Ã O 

Tendo em vista que o bem oferecido pela executada encontra-se situado em comarca diversa da sede deste Juízo, o que acarreta grandes dificuldades para a efe�vação da constrição e em face da
recusa da exequente, indefiro o pedido da executada.

O E. TRF 3ª Região tem o mesmo posicionamento:

“Processo civil. Agravo de instrumento. Execução Fiscal. Penhora. Bens localizados em outra comarca. Rejeição. Possibilidade.

1. A nomeação deve incidir preferencialmente sobre bens localizados no foro da execução, dada a dificuldade de interesse na arrematação de bem imóvel localizado em outra comarca, o exequente
poderá recusá-lo, requerendo sua substituição.” (Proc. nº 2003.03.00.044524-0 AG 184594, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, 6ª Turma, decisão de 24/03/2004)

Considerando que a execução se realiza no interesse do credor (art. 797, do C PC), defiro, nos termos do ar�go 185-A do C TN, o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores
constantes de instituições financeiras em nome da executada, por meio do sistema BACENJUD.

Sendo a quantia irrisória, proceda-se o seu desbloqueio.

Tendo em vista que a execução não se encontra garantida, não há que se falar em cancelamento do protesto conforme requerido pela executada.

Int.

            

 

São Paulo, 22 de abril de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) 0006229-05.2018.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EMBARGANTE: ELZA RAMOS DE SOUZA
 Advogado do(a) EMBARGANTE: ANA CARLA VALENCIO BARBOSA - SP161681

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

D E C I S Ã O

            Intime-se a apelada Elza Ramos de Souza para que, no prazo de 05 dias, proceda a conferência dos documentos digitalizados, nos termos do art. 4º, I, item “b”, da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017.

 

          São Paulo,  16 de abril de 2019.

Juiz(a) Federal

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal
Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor 

Expediente Nº 3087

EXECUCAO FISCAL
0031871-97.2006.403.6182 (2006.61.82.031871-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X LOURENCO ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP219093 - RODRIGO DE
CLEMENTE LOURENCO)

Em face da decisão proferida pelo E. TRF 3ª Região, determino, com base no artigo 185-A do CTN, a INDISPONIBILIDADE dos bens do executado LOURENCO ADVOGADOS ASSOCIADOS, até o limite
equivalente a R$ 5.152.172,44.
Comunique-se ao Banco Central do Brasil (via sistema Bacenjud), ao Detran/Ciretran (via sistema Renajud) e aos Cartórios de Registro de Imóveis (via Central de Indisponibilidade) cientificando-os da presente decisão e
para que deem cumprimento imediato, devendo informar a este Juízo a relação dos bens indisponibilizados, bem como qualquer negócio jurídico realizado pelo executado.

Expediente Nº 3088

EXECUCAO FISCAL
0553516-30.1983.403.6182 (00.0553516-6) - IAPAS/BNH(Proc. ANISIA C P DE NORONHA PICADO) X APPIA CERAMICA IND/ E COM/ LTDA X EDGARD PIETRAROIA(PR001689 - EDGARD
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PIETRAROIA E SP230062 - AUREA LUCIA LEITE CESARINO RAMELLA E PR012445 - CARLA CIAPPINA PIETRAROIA)

Dê-se ciência ao executado da reavaliação de fl. 351.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0068956-25.2003.403.6182 (2003.61.82.068956-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PULVITEC S A INDUSTRIA E COMERCIO(SP180623 - PAULO SERGIO UCHOA
FAGUNDES FERRAZ DE CAMARGO E SP163332 - RODRIGO FRANCISCO VESTERMAN ALCALDE)

I - Em face da manifestação da exequente e considerando que a questão formulada pela executada já foi apreciada pelo juízo, conforme se verifica à fl. 183, indefiro o pedido de fls. 214/219.
II - Este juízo entende que para a inclusão dos supostos sócios no polo passivo da execução fiscal como responsáveis tributários, faz-se necessária a comprovação, por parte da exequente, de que foi respeitado o princípio
do contraditório e ampla defesa ao sócio que ora se pretende incluir como coexecutado. Nosso entendimento pessoal é no sentido de que a decisão do Supremo Tribunal Federal a respeito do tema (RE 562.276/PR, rel.
Min. Ellen Gracie e Ag Reg no RE 608.426-PR, rel. Min. Joaquim Barbosa) aplicar-se-ia no presente caso:
... Os princípios do contraditório e da ampla defesa aplicam-se plenamente à constituição do crédito tributário em desfavor de qualquer espécie de sujeito passivo, irrelevante sua nomenclatura legal (contribuintes,
responsáveis, substitutos, devedores solidários etc)... (STF - Ag Regimental no RE 608.426-PR, 2ª Turma, j. 04/10/2011, DJe de 21/10/2011)
Todavia, o E. TRF 3ª Região, em inúmeros julgados, tem se posicionado no sentido de que descabe prévio procedimento administrativo de responsabilização dos sócios em execução fiscal (AI 5004398-50.
2018.403.0000, Rel. Des. Fed. Mairan Maia; AI 5014673-58. 2018.403.0000, Rel. Des. Fed. Hélio Nogueira; 5006485-76. 2018.403.0000, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto; AI 5009197-39. 2018.403.0000, Rel. Des.
Fed. Cecília Marcondes e AI 5019090-54. 2018.403.0000, Rel. Des. Fed. Mônica Nobre), sendo suficiente para análise do redirecionamento do feito a comprovação de dissolução irregular da empresa executada.
Assim, ressalvando entendimento pessoal, mas aplicando a jurisprudência majoritária do E. Tribunal Regional da 3ª Região, defiro o pedido de inclusão no polo passivo do(s) sócio(s) gerente da empresa executada,
indicado(s) às fls. 209/210, na qualidade de responsável(is) tributário(s). Remetam-se os autos ao SEDI para os devidos registros.
Após, cite(m)-se, observando-se o que dispõe o artigo 7º da Lei 6.830, de 22/09/80. Expeça-se Carta Precatória, se necessário.
III - Regularize o advogado, no prazo de 15 dias, sua representação processual, pois não consta procuração nos autos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0009807-64.2004.403.6182 (2004.61.82.009807-9) - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (SP073765 - HELIO POTTER MARCHI) X JOSE APARECIDO DE
OLIVEIRA(SP246618 - ANGELO BUENO PASCHOINI E SP153343 - ROGERIO CASSIUS BISCALDI)

Convertam-se em renda da exequente os valores bloqueados nos termos requeridos às fls. 358/359. Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal.
Após, promova-se vista à exequente para que se manifeste no prazo de 30 dias.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0025612-57.2004.403.6182 (2004.61.82.025612-8) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. SUELI MAZZEI) X MERCANTIL E IMPORTADORA DE PLASTICOS ALGA LTD(SP203046 -
MARCIO MARTINS BONILHA E SP110731 - ALESSANDRA PINHEIRO FACHADA BONILHA E SP150489 - NARA CRISTINA PINHEIRO FACHADA SZAFIR) X GABRIEL SZAFIR X ELIZABETH
LEBELSON SZAFIR

Concedo ao executado Gabriel Szafir o prazo de 05 dias para que informe a localização do bem penhorado.
No silêncio, voltem conclusos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0021923-68.2005.403.6182 (2005.61.82.021923-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X NOOVHA AMERICA EDITORA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA(SP211104 -
GUSTAVO KIY)

Em face da informação da exequente de que o parcelamento foi rescindido, prossiga-se com a execução fiscal.
Inicialmente, expeça-se mandado de penhora livre. Sendo negativa a diligência, voltem conclusos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0023557-02.2005.403.6182 (2005.61.82.023557-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X GERAL COPIAS LTDA. X JOSE FERREIRA DA SILVA SOBRINHO(SP306570 - THIAGO
FRANCISCO DE OLIVEIRA) X EMANUEL GONCALVES ROSA
Vistos.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta pelo coexecutado JOSÉ FERREIRA DA SILVA SOBRINHO em que alega, em síntese, a impenhorabilidade do imóvel de matrícula 5.149, sob o argumento de se
tratar de bem de família (fls. 270/280). A exequente, intimada a se manifestar, defende a manutenção da constrição por entender que não restou demonstrada a sua impenhorabilidade/bem de família (fls. 304).Da
impenhorabilidade do bemDa análise dos autos constato que o excipiente se limitou a alegar que o bem é de família sem, contudo, juntar documentação suficiente para comprovar a sua alegação. Senão vejamos:A exceção
de pré-executividade veio acompanhada dos seguintes documentos: instrumento de procuração (fls. 281/282), declaração de pobreza (fls. 283), documento de identidade (fls. 284), certidão de casamento (fls. 285), conta
de água novembro de 2017 (fls. 286), demonstrativo de crédito INSS (fls. 287), agendamento médico (fls. 288/289), cópia da escritura de compra e venda (fls. 290/292), cópia da matrícula do imóvel (fls. 293/296).Por
sua vez, de acordo com a certidão do sr. Oficial de justiça de fls. 263, consta a informação de que JOSE FERREIRA DA SILVA SOBRINHO, deixou de ser intimado no endereço de matrícula 5.149, por não se
encontrar, uma vez que reside em endereço desconhecido na cidade de São Paulo/SP, usando a propriedade apenas nas férias, segundo informações de vizinhos. Ademais, consta dos autos que o excipiente foi citado na rua
Antonio Fogal, 18 (fls. 134), mesmo endereço em que foi localizado por ocasião da sua intimação da penhora e nomeação para o encargo de depositário (fls. 267/268). Assim, não constando dos autos provas robustas que
comprovem que o excipiente reside no imóvel de matrícula 5.149 ou que dependa economicamente de eventual aluguel obtido com o imóvel, não se sustenta a tese de bem de família.Diante do exposto, indefiro o pedido
formulado por José Ferreira da Silva Sobrinha, em sede de exceção de pré-executividade e determino a designação de hasta pública em data oportuna.Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0028747-43.2005.403.6182 (2005.61.82.028747-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X DISTRIBUIDORA DE CARNES GARROTE DOS PAMPAS LTDA(SP385019 - MARCIA
SKROMOVAS) X PAULO PASCHOAL ABDALLA X CLAUDIO ROBERTO ABDALLA

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado sem baixa.
Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a informação do adimplemento total do parcelamento ou seu descumprimento e que eventual pedido de novo prazo pela exequente em razão do acordo
firmado será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência prévia.
Prazo: 30 dias.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0031471-20.2005.403.6182 (2005.61.82.031471-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X HOSPITAL E MATERNIDADE VILA MARIA SOCIEDADE ANONIMA(SP243313 -
ROSELAINE GIMENES CEDRAN PORTO E SP154201 - ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA) X ANGELA MARIA ALVES BESSA SARAGOCA X JOSE RUBENS MARIOTONI COPPI(SP109708 -
APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO) X FLAVIO TOKESHI

Convertam-se em renda da exequente os valores bloqueados. Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal.
Após, promova-se vista à exequente para que se manifeste no prazo de 30 dias.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0022369-37.2006.403.6182 (2006.61.82.022369-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X A&D - PROMOCAO E DISTRIBUICAO SC LTDA X AGUIDA DOS
SANTOS NASCIMENTO X DOMINGOS NERIS DE SOUZA(SP194783 - JOSE TRINDADE DE OLIVEIRA)

Convertam-se em renda da exequente os valores bloqueados. Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal.
Após, promova-se vista à exequente para que se manifeste no prazo de 30 dias.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0054442-62.2006.403.6182 (2006.61.82.054442-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X KING DAVID COMERCIO EXPORTACAO E IMPORTACAO
LTDA(SP221611 - EULO CORRADI JUNIOR E SP193219A - JULIE CRISTINE DELINSKI) X RAFOUL MARCOS(SP221611 - EULO CORRADI JUNIOR E SP193219A - JULIE CRISTINE DELINSKI) X
CLEMENT ABOULAFIA(SP221611 - EULO CORRADI JUNIOR E SP193219A - JULIE CRISTINE DELINSKI) X AVIV FAHRER(SP221611 - EULO CORRADI JUNIOR E SP193219A - JULIE CRISTINE
DELINSKI) X EZRA NASSER NETO(SP221611 - EULO CORRADI JUNIOR E SP193219A - JULIE CRISTINE DELINSKI) X HAIM NASSER

Intime-se o patrono do(a) executado(a) para que proceda a retirada do (s) alvará(s) de levantamento no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento. 

EXECUCAO FISCAL
0038109-98.2007.403.6182 (2007.61.82.038109-0) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN ROSSI) X DROG M FERNANDES
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PATRIARCA LTDA-ME X MANOEL APARECIDO FERNANDES X EDIENE APARECIDA DE CARVALHO FERNANDES(SP093664 - IZABEL DE SALES GRAZIANO)

Alega a executada que o bloqueio de R$ 1.952,20, realizado por este juízo em 14/02/2019, atingiu valores provenientes de salário e impenhoráveis na forma do artigo 833 do Código de Processo Civil.
De acordo com a documentação acostada aos autos, verifico que a conta atingida pela ordem de bloqueio recebeu em 04/02/2019 o crédito de R$ 2.400,00; em 11/02/2019 a transferência de R$ 180,00 e em 12/02/2019
a transferência de mais R$ 175,00, sem que tenha sido apresentada qualquer prova da origem ou impenhorabilidade desses valores. 
Por outro lado, o extrato de fls. 159 demonstra, de forma clara, que o bloqueio realizado por este juízo em 14/02/2019 foi efetivado em 15/02/2019 (R$ 1.952.20), não atingindo os proventos de salário da executada que
foram depositados apenas em 28/02/2019.
Assim, tendo em vista que não restou comprovada a impenhorabilidade dos valores na forma do artigo 833 do Código de Processo Civil, indefiro o pedido de desbloqueio.
Proceda-se a transferência dos valores bloqueados para conta à disposição deste juízo.

EXECUCAO FISCAL
0047683-48.2007.403.6182 (2007.61.82.047683-0) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X SERVIDATA INSTALACOES ELETRICAS LTDA(SP191124 - CINTIA DA SILVA CONDE) X CESAR
HILARIO IZIDORO DOS SANTOS X JOSE MARIA DOS SANTOS

Dê-se ciência à advogada do desarquivamento dos autos.
Aguarde-se em secretaria pelo prazo de 10 dias.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0011507-02.2009.403.6182 (2009.61.82.011507-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2025 - CAROLINA MIRANDA SOUSA) X CONGREGACAO DE JESUS(SP195812 - MARCELO RODRIGUES AYRES E
SP108224 - LUIZ ANTONIO AYRES)

Intime-se o patrono do(a) executado(a) para que proceda a retirada do (s) alvará(s) de levantamento no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento. 

EXECUCAO FISCAL
0032735-96.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X DINO FERRARI(SP062333 - DINO
FERRARI)

Convertam-se em renda da exequente os valores bloqueados nos termos requeridos às fls. 147/148. Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal.
Após, promova-se vista à exequente para que se manifeste no prazo de 30 dias.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0008650-12.2011.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS(Proc. 2430 - IDMAR JOSE DEOLINDO) X AUTO POSTO JARDIM VILA FORMOSA
LTDA(SP131627 - MARCIO ROGERIO DOS SANTOS DIAS) X OZEAS FRANCISCO CHAGAS

Em face da informação da exequente de que o parcelamento foi rescindido, prossiga-se com a execução fiscal.
Tendo em vista o certificado pelo oficial de justiça à fl. 115, concedo ao representante legal da executada, Ozeas Francisco Chagas, o prazo de 10 dias para que compareça em secretaria para lavratura do termo de
intimação da penhora e nomeação depositário.
No silêncio, voltem conclusos para apreciação do pedido formulado pela exequente à fl. 133.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0018861-73.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ACABIT COMERCIO E TECNOLOGIA LTDA(SP015603 - SERGIO MAURO)

I - Tendo em vista o pagamento da CDA nº 36.307.984-0 noticiado pela exequente, declaro extinta a referida inscrição.
II - Da CDA nº 36.307.985-8
A alegação de pagamento nos próprios autos da execução fiscal somente seria própria se houvesse prova inequívoca do seu recolhimento, além da necessidade da confirmação por parte da exequente de que o executado
satisfez a obrigação, o que não ocorreu, pois a Fazenda Nacional não confirma o pagamento mencionado.
Há necessidade de se verificar, por exemplo, se o recolhimento foi efetuado em guia e código corretos e se os valores declarados foram repassados aos cofres da União pela instituição bancária. Ou seja, faz-se necessário
comprovar, até mesmo por perícia, que houve repasse aos cofres públicos. Contudo, não cabe dilação probatória em execução fiscal. Tal se dá porque o processo de execução não é processo de conhecimento.PA 1,10
No caso em tela, em face da manifestação da exequente, entendo que a matéria apresentada pela executada requer dilação probatória para uma análise mais apurada dos fatos. Contudo, não cabe dilação probatória em
execução fiscal.
Diante do exposto, indefiro o pedido da executada.
Prossiga-se com a execução pela CDA remanescente. Expeça-se mandado de penhora.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0008472-92.2013.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(SP145731 - CLAUDIA LIGIA MARINI) X ARTHUR CARUSO TABACARIA E
PERFUMARIA LTDA X ADRIANA CARUSO(SP208840 - HELDER CURY RICCIARDI)

Recolha a executada Adriana Caruso, no prazo de 05 dias, o débito remanescente indicado à fl. 116.
No silêncio, voltem conclusos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0032525-40.2013.403.6182 - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (SP112578 - MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA) X PLANET COMERCIO E
NEGOCIOS INTERNACIONAIS LTDA X JOSE CARLOS XAVIER(SP154379 - WAGNER LUIZ DE ANDRADE) X MAURICIO GOLFETTE DE PAULA

Junte o executado, no prazo de 05 (cinco) dias, extratos bancários integrais das contas atingidas pelo bloqueio judicial dos meses janeiro, fevereiro e março de 2019, demonstrando a impenhorabilidade dos valores na forma
do artigo 833 do Código de Processo Civil.
Após, voltem os autos conclusos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0014107-20.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X S & L LAMBDA INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS LTDA - EPP(SP242516 -
ADENILTON DE JESUS SOUSA)

Em face da informação da exequente de que o parcelamento foi rescindido, prossiga-se com a execução fiscal.
Inicialmente, expeça-se mandado de penhora livre no endereço de fl. 107. Sendo negativa a diligência, voltem conclusos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0031282-27.2014.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X VALDENOR VENANCIO DA SILVA(SP398503 -
JOSE EDILVANIO DA SILVA FERREIRA E SP393044 - PATRICIA NASCIMENTO SILVA)

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado sem baixa.
Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a informação do adimplemento total do parcelamento ou seu descumprimento.
Indefiro o pedido de levantamento dos valores, pois o parcelamento do débito não extingue o crédito tributário, mas somente suspende a sua exigibilidade. Sendo assim, a manutenção do bloqueio é devida visando a
garantia da execução em caso de eventual rompimento do acordo.
O Superior Tribunal de Justiça tem o mesmo entendimento:
Tributário - embargos à execução fiscal - confissão da dívida - parcelamento de débito - suspensão do processo.
É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o parcelamento da dívida tributária, por não extinguir a obrigação, implica a suspensão dos embargos à execução fiscal, e não sua extinção, que só se verifica
após quitado o débito, motivo pelo qual a penhora realizada em garantia do crédito tributário deve ser mantida até o cumprimento integral do acordo.(AGRESP nº 923784, Rel. Ministro Humberto Martins, 2ª Turma,
decisão de 02/12/2008, DJE 18/12/2008).
Registre, ainda, que o pedido de parcelamento requerido pelo executado foi posterior à ordem de bloqueio. Proceda-se a transferência dos valores bloqueados.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0004225-97.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES) X RENATO FERREIRA
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CHAGAS(SP310010 - FABIANA VILAS BOAS)

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado sem baixa.
Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a informação do adimplemento total do parcelamento ou seu descumprimento e que eventual pedido de novo prazo pela exequente em razão do acordo
firmado será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência prévia.
Prazo: 30 dias.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0013007-93.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ACR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA EPP(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA
SANTOS)

Concedo à executada o prazo de 05 dias para que recolha os novos valores apresentados à fl. 86.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0022514-78.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X LIRA ARTES GRAFICAS LTDA(SP318507 - ANDRE APARECIDO MONTEIRO)

Defiro o pedido da exequente de penhora sobre o faturamento mensal da executada na ordem de 5% (CPC, art. 866), que deverá ser depositado mês a mês em conta judicial à disposição deste Juízo, aberta na Caixa
Econômica Federal, agência 2527 PAB-Execuções Fiscais, até atingir o total do valor executado nestes autos.
Para tanto, nomeio responsável pelo recolhimento dos valores a representante legal da executada indicada pela exequente à fl. 292, sra. CELIA JORGE PRETO, CPF 097.109.318-06, com endereço na Rua Mário Reis,
101, São Paulo/SP, que deverá apresentar mensalmente a este Juízo guias mensais do depósito judicial, bem como documentação comprovando o valor do faturamento/rendimento do mês a que se refere o depósito
efetuado.
Anoto, ainda, que o primeiro depósito deverá ser realizado no mês seguinte à data da intimação desta decisão.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0026408-62.2015.403.6182 - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(SP172344 - ELLEN CRISTINA CRENITTE FAYAD) X CREDIT SUISSE HEDGING GRIFFO CV SA(SP235594 - LUIZ AUGUSTO
HADDAD FIGUEIREDO E SP238487 - LEONARDO TAVARES SIQUEIRA E SP235694 - TANIA VANETTI SCAZUFCA)

Prorrogo a suspensão do feito pelo prazo de 180 dias.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0034098-45.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X JAMES RIBEIRO ROCHA(SP143250 - RICARDO OLIVEIRA GODOI E SP246222 -
ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANCA)

Converta-se em penhora o bloqueio realizado com a transferência dos valores (CPC, art. 854, 5º).
Intime-se o executado do prazo para eventual oposição de embargos, a contar da ciência desta decisão.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0036132-90.2015.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 229 - DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI) X OFFTECH CRIACAO E EVENTOS LTDA. -
ME(SP263847 - DANILO DE FREITAS MOREIRA GREGORIO)

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado sem baixa.
Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a informação do adimplemento total do parcelamento ou seu descumprimento e que eventual pedido de novo prazo pela exequente em razão do acordo
firmado será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência prévia.
Prazo: 30 dias.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0047953-91.2015.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1748 - ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO) X SAUDE ABC SERVICOS MEDICO HOSPITALARES LTDA.
(SP195329 - FREDERICO ANTONIO OLIVEIRA DE REZENDE)

É possível a defesa do executado nos próprios autos de execução desde que apresente prova inequívoca do seu direito (CTN, art. 204, único e Lei 6.830/80, artigo 3º, único). Em suma, que a matéria independa de
qualquer dilação probatória.
Assim, se o reconhecimento das alegações do executado depende da análise de provas para a formação do juízo, o único meio para a defesa do contribuinte são os embargos.
O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem decidido da mesma forma, conforme se depreende da seguinte decisão:
Assim, sabe-se que a denominada exceção de pré-executividade admite a defesa do executado sem a garantia do juízo somente nas hipóteses excepcionais de pagamento ou ilegitimidade de parte documentalmente
comprovados, cancelamento do débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, o que, in casu, não ocorre. (AI nº 2000.03.00.009654-2/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Andrade Martins, decisão de 28-
03-2000).
No caso em tela, em face da manifestação da exequente e verificando as alegações da executada, entendo que a matéria requer dilação probatória para uma análise mais apurada dos fatos, sendo própria, portanto, para ser
discutida em sede de embargos após a devida garantia do juízo (art. 16, Lei 6.830/80).
Diante do exposto, indefiro o pedido da executada.
Tendo em vista que o feito encontra-se garantido pela penhora efetuada no rosto dos autos da falência, suspendo o curso da execução fiscal até o término do processo falimentar.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0059378-18.2015.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA) X ITALICA SAUDE LTDA - MASSA FALIDA(SP247479 - MARIA FABIANA
SEOANE DOMINGUEZ SANT ANA)

Tendo em vista que o feito encontra-se garantido pela penhora efetuada no rosto dos autos da falência, suspendo o curso da execução fiscal até o término do processo falimentar.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0064503-64.2015.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2346 - MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA) X ITALICA SAUDE LTDA - MASSA
FALIDA(SP247479 - MARIA FABIANA SEOANE DOMINGUEZ SANT ANA E SP316300 - RODRIGO GOMES DE MENDONCA SOUTO)

Tendo em vista que o feito encontra-se garantido pela penhora efetuada no rosto dos autos da falência, suspendo o curso da execução fiscal até o término do processo falimentar.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0027083-88.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X LUCIO BOLONHA FUNARO(DF042473 - PEDRO RAPOSO JAGUARIBE)
Fls. 56/68: Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por LUCIO BOLONHA FUNARO, em que objetiva, em síntese, o reconhecimento da prescrição intercorrente do processo administrativo nº
11893.000161/2008-78, que condenou o executado ao pagamento de multa não tributária pelo descumprimento de obrigação acessória, inscrito em dívida ativa sob nº 80.6.16.05513-05 e exigido na presente demanda.A
exequente, intimada a se manifestar (fls. 422), defende a regularidade do processo administrativo, refutando a ocorrência da prescrição intercorrente (fls. 423/424).Antes que este juízo decidisse a matéria, o executado, por
meio da petição juntada às fls. 426/427, informa que em 24/02/2016 ajuizou ação anulatória perante a Seção Judiciária do Distrito Federal , na qual questiona a nulidade do processo administrativo que culminou na
cobrança exigida na presente execução fiscal e que o Eg. Tribunal Regional Federal da 1ª Região, por decisão proferida nos autos do agravo de instrumento nº 0010742-60.2016.4.01.0000, reconheceu a prescrição
intercorrente da dívida. Assim, requer a suspensão da execução fiscal até o trânsito em julgado da ação ordinária em curso perante a Justiça Federal do Distrito Federal.Por outro lado, a exequente alega que a ação
ordinária nº 0011338-29.2016.401.3400 ainda estaria pendente de julgamento; que nos autos do agravo de instrumento nº 0010742-60.2016.4.01.0000 não houve o trânsito em julgado e que a ação ordinária nº
0011338-29.2016.401.3400 questiona a validade do processo administrativo nº 11893000161/2008-78, enquanto a execução fiscal tem por origem o processo administrativo nº 16191000068/2016-02 (fls. 435).Nova
petição do executado é apresentada, reiterando o pedido de suspensão da execução fiscal (fls. 442/445).É um resumo do feito. Passo a decidir.De acordo com a documentação acostada aos autos, constato que o processo
administrativo nº 16191000068/2016-02 resultou de apuração realizada nos autos do processo administrativo nº 11893000161/2008-78 (fls. 458/497). Assim, aparentemente, a decisão proferida nos autos do agravo de
instrumento nº 0010742-60.2016.4.01.0000/DF, que suspendeu a exigibilidade da multa fixada no processo administrativo nº 11893.000161/2008-78, reflete diretamente sobre a cobrança exigida por meio do processo
administrativo nº 16191000068/2016-02 e objeto desta execução fiscal, ao contrário do que alega a exequente.Dessa forma, antes de apreciar os pedidos formulados pelo executado, promova-se nova vista à exequente
para que, no prazo de 2 (dois) dias, se manifeste acerca do pedido de suspensão do processo.Após, tornem os autos conclusos.Int.

EXECUCAO FISCAL
0048816-13.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X SYLVIA FIGUEIREDO CALDAS(SP293704 - MARINA CALDAS CRESTANA)
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Fl. 99: Concedo à advogada o prazo suplementar de 25 dias.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0056916-54.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X SCHAHIN ENGENHARIA S.A.(SP180623 - PAULO SERGIO UCHOA FAGUNDES FERRAZ
DE CAMARGO)

Tendo em vista que a executada é massa falida, suspendo o curso da execução fiscal até o término do processo falimentar conforme requerido pela exequente (fl. 246).
Aguarde-se provocação no arquivo.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0022417-10.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3374 - LARISSA CRISTINA MISSON BEHAR) X SINDICATO DOS E EM ESC DE EMP DE TRANSP ROD DE C S E MOL, CAR P E L EM T
DE SP EM ITAPECERICA DA SERRA(SP282893 - RICARDO PICCININ)

Concedo à executada o prazo de 10 dias para que seu representante legal compareça em secretaria para lavratura do termo de penhora e nomeação de depositário do bem penhorado à fl. 251.
No silêncio, voltem conclusos.
Int.

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5013398-21.2019.4.03.6182 / 12ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
REQUERENTE: MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE ANONIMA
Advogado do(a) REQUERENTE: SERGIO FARINA FILHO - SP75410
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

Trata-se de ação tida como de rito ordinário, com pedido de tutela de urgência em caráter antecedente, proposta por MAKRO ATACADISTA S.A. na intenção de prestar garantia vinculada a futura
execução fiscal, liberando-a, com isso, de restrições impeditivas da percepção de certidão de regularidade fiscal.

Os créditos a que se reporta a requerente encontram-se consubstanciados nos procedimentos administrativos 10880-982.274/2018-33 – R$ 708.115,62, 10880-984.013/2018-58 – R$ 69.954,10,
10880-984.014/2018-01 – R$ 549,98, 10880-984.015/2018-47 – R$ 12.728,88, 10880-984.016/2018-91 – R$ 36.925,75, 10880-984.017/2018-36 – R$ 187.931,48, 10880-984.018/2018-81- R$ 1.120.001,26,
10880-984.019/2018-25 – R$ 12.590,74, 10880-984.020/2018-50 – R$ 44.291.,25, 10880-984.021/2018-02 – R$ 63.361,96, 10880-984.022/2018-49 – R$ 47.226,56, 10880-984.023/2018-93 – R$ 151.589,98,
10880-984.024/2018-38 – R$ 1.186.434,07, 10893-912.824/2018-07 – R$ 199.219,02 e 10893-912.825/2018-43 – R$ 55.288,25 (ID 16502175).

Para obter a tutela pretendida, inclusive liminarmente, promove a indicação de seguros-garantia (ID 16502176 - apólice nº 0306920199907750278557000; ID 16502177 – apólice nº
0306920199907750278555000; ID 16502178 – apólice nº 0306920199907750279916000; ID 16502180 – apólice nº 0306920199907750278532000; ID 16502181 – apólice nº 0306920199907750278554000; ID
16502181 – apólice nº 0306920199907750278554000; ID 16502182 – apólice nº 0306920199907750278539000; ID 16502183 – apólice nº 0306920199907750278518000; ID 16502184 – apólice nº
0306920199907750278556000; ID 16502185 – apólice nº 0306920199907750278535000; ID 16502187 – apólice nº 0306920199907750278531000; ID 16502188 – apólice nº 0306920199907750278512000; ID
16502189 – apólice nº 0306920199907750278521000; ID 16502190 – apólice nº 0306920199907750278540000; ID 16502191 – apólice nº 0306920199907750278525000; e ID 16502192 – apólice nº
0306920199907750278510000). Para demonstrar a urgência da medida, afirma inviável a obtenção de certidão de regularidade fiscal, documento necessário para regular exercício de suas atividades.

 

Pois bem.

 

1. Antes de adentrar no exame da garantia ofertada, constato que, diferentemente do que foi alegado pela requerente, a presente demanda não é desprovida de conteúdo econômico imediato, uma vez que,
nos termos do parágrafo 4º do art. 303 do Código de Processo Civil, o valor atribuível a uma dada causa é operação que deve levar em conta o impacto da tutela ao final perseguida, o que, no caso concreto, diz com o
asseguramento do direito à certificação de regularidade fiscal vis-à-vis com a pendente cobrança de crédito impeditivo daquela mesma certificação.

 

2. Assim, tendo em vista que o montante apontado pela requerente como valor da causa não corresponde ao proveito econômico perseguido (relacionado, reitero, à prestação de garantia de satisfação de
crédito plenamente identificado), fixo-o em R$ 3.896.208,91 (conforme valores apontados no ID 16502175). O faço nos termos do parágrafo terceiro do art. 292 do Código de Processo Civil.

 

3. Uma vez que a requerente recolheu o valor máximo indicado na Resolução nº 138, de 06/07/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, passo ao exame das garantias ofertadas.

 

4. Desde quando modificado pela Lei n. 13.034/2014, o art. 9º da Lei n. 6.830/80, especificamente em seu inciso II, passou a contemplar, às expressas, a figura do seguro garantia.

 

5. Lado a lado com o depósito em dinheiro, a fiança e a penhora de bens outros (ademais de dinheiro), dúvida não há, pois, de que aquele instrumento serve ao fim colimado pela requerente – a garantia do
cumprimento das obrigações inscritas em dívida ativa, com todas as consequências daí derivadas (inclusive as relacionadas à percepção de certidão de regularidade fiscal).

 

6. Sobre o assunto já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça; confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SEGURO-GARANTIA. PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. LEI 13.043/2014. MODALIDADE EXPRESSAMENTE INSERIDA NA LEI DE
EXECUÇÃO FISCAL. ART. 9°, II, DA LEF. NORMA PROCESSUAL. APLICABILIDADE IMEDIATA. CABIMENTO.

1. Cinge-se a controvérsia a definir se o seguro garantia judicial pode ser utilizado, em Execução Fiscal, como modalidade de garantia da dívida.

2. A jurisprudência do STJ, em atenção ao princípio da especialidade, era no sentido do não cabimento, uma vez que o art.9° da LEF não contemplava o seguro-garantia como meio adequado a assegurar
a Execução Fiscal.

3. Sucede que a Lei 13.043/2014 deu nova redação ao art. 9°, II, da LEF para facultar expressamente ao executado a possibilidade de "oferecer fiança bancária ou seguro garantia". A norma é de cunho
processual, de modo que possui aplicabilidade imediata aos processos em curso.

4. Não merece acolhida, portanto, a pretensão da Fazenda Pública do Estado de São Paulo de impedir que a dívida seja garantida mediante oferecimento de seguro-garantia.

5. Recurso Especial não provido.

(REsp 1.508.171/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 17/03/2015, DJe 06/04/2015)
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7. Essas proposições não são, de todo modo, implicativas do automático e irrestrito direito ao manejo do seguro garantia.

 

8. Antes disso, necessário avaliar se o instrumento concretamente lançado pelo devedor da Fazenda Pública (na hipótese, a requerente, de um lado, e, de outro, a União, representada pela Procuradoria-
geral da Fazenda Nacional) fora produzido de conformidade com as regras que o governam.

 

9. Oficiando, conceitualmente, como instrumento por intermédio do qual o devedor da Fazenda Pública contrata o asseguramento da quitação dos débitos que ostenta em processo judicial, o seguro
garantia encontra sua disciplina inaugural na Circular n. 232/2003 da Superintendência de Seguros Privados (Susep); esse documento normativo foi seguido por outra Circular do mesmo órgão, de n. 477/2013, sobrevindo,
na sequência, a já referida Lei n. 13.034/2014 (aquela que, como sublinhado de início, modificou a Lei n. 6.830/80, integrando em seu contexto o seguro). Ao cabo de tudo, soma-se ao quadro normativo até ali constituído
a Portaria n. 164/2014 da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), particularmente relevante in casu, justa e precisamente porque o crédito em cobro é de natureza tributária e de titularidade da União, entidade
representada pelo órgão subscritor desse último diploma.

 

10. Fixado esse quadro (o normativo), extrai-se que, para operar como legítima garantia do crédito fazendário executado pela PGFN, o seguro há de cumprir as seguintes diretivas:

 

(i) deve implicar, para a seguradora (cujo endereço deve ser apontado no instrumento), o encargo de pagar o montante contratado em espécie, figurando, como segurada, a União, representada pela
PGFN;

(ii) deve conter, como tomador, o devedor;

(iii) deve a correlata apólice mencionar todos os dados do processo, inclusive o número da Certidão de Dívida Ativa, figurando, como evento caracterizador do sinistro, o inadimplemento das obrigações a
esse documento subjacentes;

(iv) o valor segurado deverá ser igual ao montante original do débito executado com os encargos e acréscimos legais, devidamente atualizado pelos índices legais aplicáveis aos débitos inscritos em Dívida
Ativa da União;

(v) a apólice gerada não deve perder sua eficácia, nem pode ser cancelada, ainda que o correspondente prêmio não seja pago pelo tomador, operando-se a renúncia aos termos do art. 763 do Código
Civil e do art. 12 do Decreto-Lei nº 73/66;

(vi) da apólice deve constar a obrigação da seguradora de efetuar o depósito em dinheiro do valor segurado, caso o devedor não o faça, nas hipóteses em que (a) recebidos os embargos à execução ou a
apelação sem efeito suspensivo, assim for determinado pelo Juízo (tal obrigação independe do trânsito em julgado ou de qualquer outra ação judicial em curso na qual se discuta o débito), ou, alternativamente, (b)
descumprida for a obrigação de, até sessenta dias antes do fim da vigência da apólice, renovar o seguro ou apresentar nova garantia suficiente e idônea;

(vii) a apólice não deve conter cláusula de desobrigação decorrente de atos exclusivos do tomador, da seguradora ou de ambos.

(viii) a vigência da apólice deve ser de, no mínimo, dois anos;

(ix) eleição do foro da Subseção Judiciária com jurisdição sobre a unidade da PGFN competente para a cobrança do débito inscrito em dívida ativa para dirimir questões entre a segurada (União) e a
empresa seguradora, sendo inaplicável a cláusula compromissória de arbitragem;

(x) por ocasião do oferecimento da garantia, o tomador deverá apresentar, além da apólice, seu comprovante de registro junto à SUSEP e certidão de regularidade da seguradora perante tal órgão,
presumindo-se sua idoneidade pela apresentação desse último documento.

 

11. Consultando os termos das apólices e documentos trazidos, tem-se que:

(i) a requerente deixou de apresentar o comprovante de registro junto à SUSEP dos seguros ofertados;

(ii) a apólice de nº 0306920199907750278555000 não atende ao item iii supra, uma vez vinculada ao processo administrativo 10880.991.558/2018-11 e não ao processo administrativo 10880-
984.013/2018-58 (conforme informado no ID 16501945);

(iii) a apólice de nº 0306920199907750278532000 não atende ao item iv supra, uma vez segurada a importância de R$ 12.590,74 e o valor do débito seria de R$ 12.728,88 (conforme informado no ID
16502175);

(vi) a apólice de nº 0306920199907750278539000 não atende ao item iii supra, uma vez vinculada ao processo administrativo 10893-912.824/2018-07 e não ao processo administrativo 10880-
984.017/2018-36 (conforme informado no ID 16501945);

(v) a apólice de nº 0306920199907750278556000 não atende ao item iii supra, uma vez vinculada ao processo administrativo 10880-984.014/2018-01 e não ao processo administrativo 10880-
984.019/2018-25 (conforme informado no ID 16501945); e

(vi) a apólice de nº 0306920199907750278531000 não atende ao item iii supra, uma vez vinculada ao processo administrativo 10880.991.558/2018-11 e não ao processo administrativo 10880-
984.021/2018-02 (conforme informado no ID 16501945).

 

12. Assim, antes de analisar o pedido de tutela de urgência, confiro à requerente o prazo de 15 (quinze) dias para fins de regularização ou apresentação de nova(s) garantia(s).

 

13. Paralelamente a isso, determino a manifestação da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional acerca dos seguros ofertados. Prazo de 15 (quinze) dias.

 

14. Com a manifestação das partes, tornem-me os autos conclusos.

 

15. Int. e cumpra-se.

    SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 

1ª VARA PREVIDENCIARIA

*PA 1,0 DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA *PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR*PA 1.0 BEL. CÉLIA REGINA ALVES VICENTE*PA 1.0 DIRETORA DE SECRETARIA 

Expediente Nº 11998
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007234-35.2013.403.6183 - NEUSA APARECIDA PEREIRA OCHIAI(SP168472 - LUIZ CARLOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NEUSA APARECIDA PEREIRA OCHIAI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Tendo em vista que a sentença de extinção da ação rescisória 2015.03.00.027990-1/SP, oficie-se ao DD. execução pelo pagamento foi proferida em 12/07/2017 (fls.271), data esta anterior à determinação de
suspensão do julgado prolatada na Relator informando.2. Após, retornem ao arquivo.Intimem-se as partes.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007307-43.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MIGUEL MOLNAR JUNIOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

1. Homologo, por decisão, os cálculos do INSS de fls. 08 ID 12478360, no valor de R$ 96.201,97 (noventa e seis mil, duzentos e um reais e noventa e sete centavos), para maio/2018.
2. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 405 de 09/06/2016 do Conselho da Justiça Federal, intime-se a parte autora para que indique os CPFs – comprovando

sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório.
3. Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos da Resolução supra.
4. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 405 de 09/06/2016 do Conselho da Justiça Federal, até o trânsito em julgado das ADIs 4357/DF e 4425/DF.
5. Após, decorridos os prazos para as manifestações de ambas as partes, e se em termos, expeça-se, dando-se ciência às partes, em cumprimento ao disposto no artigo 11 Resolução supra citada.
6. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.                     

    SãO PAULO, 8 de abril de 2019.

 

 

 

2ª VARA PREVIDENCIARIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006590-65.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: ROSA MARIA ARAUJO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DECISÃO 

 

 

Vistos, em decisão.

Tendo em vista que o exequente, na petição ID: 14687996, manifestou concordância com os cálculos apresentados pela contadoria (ID: 14095274) e o INSS não se manifestou
acerca dos referidos cálculos apresentados (certidão de decurso de prazo ID: 16425171), mesmo advertido de que o silêncio implicaria concordância com a referida apuração, ACOLHO-OS.
EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s)  (principal, honorários de sucumbência e contratuais, se for o caso).

Quanto a esse último (contratuais), nos termos do artigo 22, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.906, de 4 de julho de 1994, caso o advogado pretenda destacar do montante  da
condenação o que lhe couber por força de honorários contratuais, caso não tenha trazido aos autos, deverá juntar o respectivo contrato ANTES da elaboração do requisitório, não sendo
admitido o requerimento de destaque de honorários no âmbito do tribunal.

Ressalto, ainda, que a expedição dos honorários contratuais seguirá a sorte do principal, ou seja, se o valor total de referência for superior ao valor limite para Requisição de
Pequeno Valor – RPV, serão expedidos precatórios tanto para o exequente (principal) como para o advogado (contratual).

Ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 405/2016 do Conselho da Justiça
Federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE EXEQUENTE, NO PRAZO DE 05 DIAS ,  DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39
DA IN RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de  decisão judicial, de
acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a  Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e
dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções.

Saliento que, como se trata de mera homologação de cálculos devidamente reconhecidos como corretos pelas partes, havendo preclusão lógica, não cabe a concessão de prazo recursal. 

Int. Cumpra-se.   

São Paulo, 16 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002733-58.2001.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VITORIANO LOPES
Advogado do(a) AUTOR: DALMO ANTONIO GUSELA - SP275446
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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       S E N T E N Ç A

Visto em sentença.

O titulo judicial reconheceu períodos.

Na fase de execução, a parte autora foi informada da averbação.

Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO DA EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com baixa findo.

 

P.R.I.

SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006447-42.2018.4.03.6183
AUTOR: JOSE PEDRO DE LIMA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO WADIH AOUN - SP258461
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DESPACHO 

 

 

Inicialmente, providencie a secretaria a alteração da classe processual da presente demanda para "CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA".

Ante os extratos que comprovam que o INSS efetuou a implantação/revisão do benefício (anexo), manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, informando se o valor
implantado está correto, ressaltando-se, que o SILÊNCIO IMPLICARÁ A CONCORDÂNCIA DA PARTE COM A REFERIDA RMI/RMA, não cabendo discussões posteriores acerca do valor
implantado.

Ressalte-se que, caso o exequente discorde do valor da RMI/RMA, deverá apresentar os cálculos dos valores que entender devidos.

Ademais, considerando que a parte exequente já concordou com a execução invertida, decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

Intime-se somente a parte exequente. 

São Paulo, 16 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007583-11.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: FRANCISCO SALES DE SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ILZA OGI - SP127108
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DESPACHO 

 

 

ID: 14980588: no que concerne ao cômputo, como salário mínimo das competências 08/2000, 09/2003 e 10/2003, entendo que assiste razão ao exequente, já que a sentença de fls. 219-227, reconheceu
os períodos de 13/05/199 a 04/08/2000 e 01/07/2002 a 17/10/2003, de modo que, como há vínculos nesses meses, deveria ter sido considerado como salário de contribuição nas referidas competências, pelo menos, o
salário mínimo, até porque se trata de procedimento adotado pela própria autarquia. Destaco que a carta de concessão e memória de cálculo apresentada pelo INSS não impede que, em fase de execução, haja revisões nos
salários de contribuição que compuseram o PBC, já que o correto cumprimento da obrigação de fazer é essencial para a apuração do quantum debeatur. 

Embora este juízo não tenha identificado erros nos índices de atualização monetária utilizados pela contadoria judicial, a fim de se evitar nulidades posteriores, defiro o pedido de esclarecimentos requerido
pelo exequente. 

Devolvam-se os autos à contadoria para que retifique seus cálculos, considerando o determinado por este juízo e para que preste os devidos esclarecimentos no que concerne às manifestações do
exequente (ID: 14980588) e do INSS (ID: 15135993 e anexos). 

Int. Cumpra-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0906194-38.1986.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SHINAKO TODA, HELENA MARQUES VIEIRA, IRACEMA ROCHA LIMA, MARTHA ZARATIM RODRIGUES, AURELINA ALEXANDRE MATOS, ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA, DIRCE FONCECA, JOAO FIRMINO,
THEREZINHA GEMA DALMOLIN, ROSALINA BIAGGIO, SEBASTIANA GRILLO, ANTONIA LAIRE PIMENTA, OSCAR DAL BELLO, IGNEZ PICOLLI PAES, LINDALVA DOS SANTOS PASCON, ROSMARI GUILHERME DA COSTA DE
OLIVEIRA, MARCILIA DOMINGOS FEDEL, JOANA PIRES GALVAO, LUZIA AMARO DE ANDRADE
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Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA - SP67563
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA - SP67563
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA - SP67563
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA - SP67563
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA - SP67563
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA - SP67563
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA - SP67563
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA - SP67563
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA - SP67563
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA - SP67563
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA - SP67563
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA - SP67563
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA - SP67563
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA - SP67563
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA - SP67563
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA - SP67563
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA - SP67563
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA - SP67563
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA - SP67563
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Nos termos do decidido no Agravo de Instrumento nº 0007731-42.2011.403.0000 (ID nº 15889997), remetam-se os autos à contadoria judicial para que elabore os cálculos das diferenças devidas a título de juros de mora no período compreendido
entre a data da elaboração dos cálculos de liquidação e a expedição do ofício requisitório..     

É importante destacar que os índices de correção monetária já foram estabelecidos no título executivo e os cálculos de liquidação acolhidos foram realizados em estrita observância aos mesmos, de modo que
estipular novos parâmetros nesse momento processual representaria uma mudança indevida nos consectários legais fixados no título executivo, ou seja, uma violação à coisa julgada.

Isso porque não se trata de constituição de um novo título executivo, mas tão somente o reconhecimento de diferenças a serem pagas em relação à conta de liquidação apurada segundo o título executivo formado nos autos. 
             

Saliente-se, ainda, que a diferença reconhecida diz respeito a período anterior a expedição de precatório, de modo que não cabe a alegação de que a atualização monetária deveria ser realizada com a aplicação dos mesmos
índices utilizados para precatórios já expedidos.                                   

Intimem-se.                                                    

       

 

   SãO PAULO, 29 de março de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005519-55.2013.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005186-74.2011.4.03.6183
AUTOR: LAERTE DORADO DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR - SP242801
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

1. IDs 16296076-16296084: informe a parte autora, com urgência e no prazo de 48 horas, o endereço atualizado da empresa para realização da perícia designada para o dia
06.05.2019, tendo em vista o retorno da correspondência (“NÃO EXISTE O NÚMERO INDICADO”).

2. Comunique-se ao perito para aguardar o novo endereço para efetuar a perícia.

Int.

São Paulo, 12 de abril de 2019.
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4ª VARA PREVIDENCIARIA

Expediente Nº 15363

PROCEDIMENTO COMUM
0006750-83.2014.403.6183 - VALNOIR RODRIGUES DOS SANTOS(SP384341 - ALMIRA OLIVEIRA RUBBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 351: Anote-se.
Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Ante a r. decisão retro e a certidão de trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. 
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001716-35.2011.403.6183 - JOSE CARLOS ANGELINO DE OLIVEIRA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CARLOS ANGELINO DE
OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a virtualização do presente feito, devolvam-se estes autos ao arquivo, prosseguindo-se apenas no processo eletrônico de mesma numeração. 
Int. 

Expediente Nº 15364

PROCEDIMENTO COMUM
0006228-08.2004.403.6183 (2004.61.83.006228-8) - BENTO SASSA FILHO(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Ante a digitalização das peças para apreciação do recurso pelo STJ, aguarde-se no arquivo sobrestado até decisão final a ser proferida.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004696-13.2015.403.6183 - THEREZINHA DE JESUS BONI MARTINS(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Ante a digitalização das peças para apreciação do recurso pelo STJ, aguarde-se no arquivo sobrestado até decisão final a ser proferida.
Int.

Expediente Nº 15365

PROCEDIMENTO COMUM
0006650-02.2012.403.6183 - MARIA DE FATIMA PEREIRA SAMPAIO MOTA(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Primeiramente, tendo em vista o teor da petição de fls. 204/212, reconsidero o despacho de fls. 213.
No mais, tendo em vista a manifestação do INSS, constante de fls. retro, manifeste-se a parte autora no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, voltem os autos conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007246-78.2015.403.6183 - CICERO JOAQUIM DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Ante a r. decisão retro e a certidão de trânsito em julgado da mesma, dê-se vista ao INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que de direito.
Após, voltem conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006443-61.2016.403.6183 - JAYME AFFONSO DE ALMEIDA(SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX E SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Ante o teor da certidão retro, intime-se novamente a parte autora, para que, no prazo de 15 (quinze) dias providencie a virtualização integral dos autos, nos termos da Resolução 142/2017, devendo, no mesmo prazo,
informar este Juízo, através de petição protocolada nos autos físicos, sobre a concretização da inserção dos documentos digitalizados.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0010143-50.2013.403.6183 - LUIZ ANTONIO DE MORAES(SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X LUIZ ANTONIO DE MORAES

Ante o teor da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 5009703-15.2018.403.0000, venham os autos conclusos para sentença de extinção.
Intimem-se.

Expediente Nº 15366

PROCEDIMENTO COMUM
0019233-88.1990.403.6183 (90.0019233-1) - OSWALDO GONCALVES(SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 1524 -
ADRIANA BRANDAO WEY)

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com suas alterações, a qual estabelece o momento do início do cumprimento de sentença como de necessária
virtualização do processo físico, intime-se a parte autora (exequente) para que tome as providências cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumprida a determinação, proceda a Secretaria à necessária certificação no presente feito, bem como, observadas as formalidades legais, remetam-se estes autos (físicos) ao arquivo, mantendo-se ativos apenas os autos
eletrônicos.
Ressalto que, salvo manifestação em contrário do exequente, o cumprimento de sentença, no sistema PJe, correrá na forma Invertida (apresentação dos cálculos pelo executado), se for o caso. 
Decorrido o prazo, na inércia ou não havendo interesse no início do cumprimento da sentença condenatória, dê-se vista ao INSS e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000909-93.2003.403.6183 (2003.61.83.000909-9) - MARCO AURELIO DE CARVALHO TEIXEIRA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com suas alterações, a qual estabelece o momento do início do cumprimento de sentença como de necessária
virtualização do processo físico, intime-se a parte autora (exequente) para que tome as providências cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.
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Cumprida a determinação, proceda a Secretaria à necessária certificação no presente feito, bem como, observadas as formalidades legais, remetam-se estes autos (físicos) ao arquivo, mantendo-se ativos apenas os autos
eletrônicos.
Ressalto que, salvo manifestação em contrário do exequente, o cumprimento de sentença, no sistema PJe, correrá na forma Invertida (apresentação dos cálculos pelo executado), se for o caso. 
Decorrido o prazo, na inércia ou não havendo interesse no início do cumprimento da sentença condenatória, dê-se vista ao INSS e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000760-92.2006.403.6183 (2006.61.83.000760-2) - ROBERTO MARKARIAN KEUSAYAN(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com suas alterações, a qual estabelece o momento do início do cumprimento de sentença como de necessária
virtualização do processo físico, intime-se a parte autora (exequente) para que tome as providências cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumprida a determinação, proceda a Secretaria à necessária certificação no presente feito, bem como, observadas as formalidades legais, remetam-se estes autos (físicos) ao arquivo, mantendo-se ativos apenas os autos
eletrônicos.
Ressalto que, salvo manifestação em contrário do exequente, o cumprimento de sentença, no sistema PJe, correrá na forma Invertida (apresentação dos cálculos pelo executado), se for o caso. 
Decorrido o prazo, na inércia ou não havendo interesse no início do cumprimento da sentença condenatória, dê-se vista ao INSS e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005071-29.2006.403.6183 (2006.61.83.005071-4) - IVANILDO GONCALVES DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com suas alterações, a qual estabelece o momento do início do cumprimento de sentença como de necessária
virtualização do processo físico, intime-se a parte autora (exequente) para que tome as providências cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumprida a determinação, proceda a Secretaria à necessária certificação no presente feito, bem como, observadas as formalidades legais, remetam-se estes autos (físicos) ao arquivo, mantendo-se ativos apenas os autos
eletrônicos.
Ressalto que, salvo manifestação em contrário do exequente, o cumprimento de sentença, no sistema PJe, correrá na forma Invertida (apresentação dos cálculos pelo executado), se for o caso. 
Decorrido o prazo, na inércia ou não havendo interesse no início do cumprimento da sentença condenatória, dê-se vista ao INSS e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005292-07.2009.403.6183 (2009.61.83.005292-0) - CLEBIO DIVINO DE CAMPOS(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com suas alterações, a qual estabelece o momento do início do cumprimento de sentença como de necessária
virtualização do processo físico, intime-se o INSS (exequente) para que tome as providências cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumprida a determinação, proceda a Secretaria à necessária certificação no presente feito, bem como, observadas as formalidades legais, remetam-se estes autos (físicos) ao arquivo, mantendo-se ativos apenas os autos
eletrônicos.
Decorrido o prazo, na inércia ou não havendo interesse no início do cumprimento da sentença condenatória, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0013148-85.2010.403.6183 - ROBERTO ALVES DE SA(SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com suas alterações, a qual estabelece o momento do início do cumprimento de sentença como de necessária
virtualização do processo físico, intime-se a parte autora (exequente) para que tome as providências cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumprida a determinação, proceda a Secretaria à necessária certificação no presente feito, bem como, observadas as formalidades legais, remetam-se estes autos (físicos) ao arquivo, mantendo-se ativos apenas os autos
eletrônicos.
Ressalto que, salvo manifestação em contrário do exequente, o cumprimento de sentença, no sistema PJe, correrá na forma Invertida (apresentação dos cálculos pelo executado), se for o caso. 
Decorrido o prazo, na inércia ou não havendo interesse no início do cumprimento da sentença condenatória, dê-se vista ao INSS e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008397-21.2011.403.6183 - EDSON BARTOLOMEU VANNUCHI(SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com suas alterações, a qual estabelece o momento do início do cumprimento de sentença como de necessária
virtualização do processo físico, intime-se a parte autora (exequente) para que tome as providências cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumprida a determinação, proceda a Secretaria à necessária certificação no presente feito, bem como, observadas as formalidades legais, remetam-se estes autos (físicos) ao arquivo, mantendo-se ativos apenas os autos
eletrônicos.
Ressalto que, salvo manifestação em contrário do exequente, o cumprimento de sentença, no sistema PJe, correrá na forma Invertida (apresentação dos cálculos pelo executado), se for o caso. 
Decorrido o prazo, na inércia ou não havendo interesse no início do cumprimento da sentença condenatória, dê-se vista ao INSS e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008823-33.2011.403.6183 - VALDEMIR DOS SANTOS(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com suas alterações, a qual estabelece o momento do início do cumprimento de sentença como de necessária
virtualização do processo físico, intime-se a parte autora (exequente) para que tome as providências cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumprida a determinação, proceda a Secretaria à necessária certificação no presente feito, bem como, observadas as formalidades legais, remetam-se estes autos (físicos) ao arquivo, mantendo-se ativos apenas os autos
eletrônicos.
Ressalto que, salvo manifestação em contrário do exequente, o cumprimento de sentença, no sistema PJe, correrá na forma Invertida (apresentação dos cálculos pelo executado), se for o caso. 
Decorrido o prazo, na inércia ou não havendo interesse no início do cumprimento da sentença condenatória, dê-se vista ao INSS e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007525-35.2013.403.6183 - DIRCEU VICENTE RIBEIRO(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com suas alterações, a qual estabelece o momento do início do cumprimento de sentença como de necessária
virtualização do processo físico, intime-se a parte autora (exequente) para que tome as providências cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumprida a determinação, proceda a Secretaria à necessária certificação no presente feito, bem como, observadas as formalidades legais, remetam-se estes autos (físicos) ao arquivo, mantendo-se ativos apenas os autos
eletrônicos.
Ressalto que, salvo manifestação em contrário do exequente, o cumprimento de sentença, no sistema PJe, correrá na forma Invertida (apresentação dos cálculos pelo executado), se for o caso. 
Decorrido o prazo, na inércia ou não havendo interesse no início do cumprimento da sentença condenatória, dê-se vista ao INSS e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008785-50.2013.403.6183 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007587-17.2010.403.6301 () ) - MANOEL ALVES SENNE NETO(SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com suas alterações, a qual estabelece o momento do início do cumprimento de sentença como de necessária
virtualização do processo físico, intime-se a parte autora (exequente) para que tome as providências cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumprida a determinação, proceda a Secretaria à necessária certificação no presente feito, bem como, observadas as formalidades legais, remetam-se estes autos (físicos) ao arquivo, mantendo-se ativos apenas os autos
eletrônicos.
Ressalto que, salvo manifestação em contrário do exequente, o cumprimento de sentença, no sistema PJe, correrá na forma Invertida (apresentação dos cálculos pelo executado), se for o caso. 
Decorrido o prazo, na inércia ou não havendo interesse no início do cumprimento da sentença condenatória, dê-se vista ao INSS e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
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Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002320-88.2014.403.6183 - GRACIETE PEIXOTO DE ALENCAR(SP095904 - DOUGLAS ABRIL HERRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com suas alterações, a qual estabelece o momento do início do cumprimento de sentença como de necessária
virtualização do processo físico, intime-se a parte autora (exequente) para que tome as providências cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumprida a determinação, proceda a Secretaria à necessária certificação no presente feito, bem como, observadas as formalidades legais, remetam-se estes autos (físicos) ao arquivo, mantendo-se ativos apenas os autos
eletrônicos.
Ressalto que, salvo manifestação em contrário do exequente, o cumprimento de sentença, no sistema PJe, correrá na forma Invertida (apresentação dos cálculos pelo executado), se for o caso. 
Decorrido o prazo, na inércia ou não havendo interesse no início do cumprimento da sentença condenatória, dê-se vista ao INSS e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0010057-45.2014.403.6183 - MARCOS ANTONIO FERNANDES DE ASSUNCAO(SP249944 - CLAUDIO ROBERTO GOMES LEITE E SP167186 - ELKA REGIOLI E SP155596 - VÂNIA RIBEIRO
ATHAYDE DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com suas alterações, a qual estabelece o momento do início do cumprimento de sentença como de necessária
virtualização do processo físico, intime-se a parte autora (exequente) para que tome as providências cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumprida a determinação, proceda a Secretaria à necessária certificação no presente feito, bem como, observadas as formalidades legais, remetam-se estes autos (físicos) ao arquivo, mantendo-se ativos apenas os autos
eletrônicos.
Ressalto que, salvo manifestação em contrário do exequente, o cumprimento de sentença, no sistema PJe, correrá na forma Invertida (apresentação dos cálculos pelo executado), se for o caso. 
Decorrido o prazo, na inércia ou não havendo interesse no início do cumprimento da sentença condenatória, dê-se vista ao INSS e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0011007-54.2014.403.6183 - ARLINDO DE SOUZA POSSIDONIO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com suas alterações, a qual estabelece o momento do início do cumprimento de sentença como de necessária
virtualização do processo físico, intime-se a parte autora (exequente) para que tome as providências cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumprida a determinação, proceda a Secretaria à necessária certificação no presente feito, bem como, observadas as formalidades legais, remetam-se estes autos (físicos) ao arquivo, mantendo-se ativos apenas os autos
eletrônicos.
Ressalto que, salvo manifestação em contrário do exequente, o cumprimento de sentença, no sistema PJe, correrá na forma Invertida (apresentação dos cálculos pelo executado), se for o caso. 
Decorrido o prazo, na inércia ou não havendo interesse no início do cumprimento da sentença condenatória, dê-se vista ao INSS e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005405-48.2015.403.6183 - PAULO CORDEIRO SOBRINHO(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO E SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com suas alterações, a qual estabelece o momento do início do cumprimento de sentença como de necessária
virtualização do processo físico, intime-se a parte autora (exequente) para que tome as providências cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumprida a determinação, proceda a Secretaria à necessária certificação no presente feito, bem como, observadas as formalidades legais, remetam-se estes autos (físicos) ao arquivo, mantendo-se ativos apenas os autos
eletrônicos.
Ressalto que, salvo manifestação em contrário do exequente, o cumprimento de sentença, no sistema PJe, correrá na forma Invertida (apresentação dos cálculos pelo executado), se for o caso. 
Decorrido o prazo, na inércia ou não havendo interesse no início do cumprimento da sentença condenatória, dê-se vista ao INSS e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009997-38.2015.403.6183 - JOSE ALUIZIO PEREIRA SILVA(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 230/238: Ciência às partes.
Tendo em vista a Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com suas alterações, a qual estabelece o momento do início do cumprimento de sentença como de necessária
virtualização do processo físico, intime-se a parte autora (exequente) para que tome as providências cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumprida a determinação, proceda a Secretaria à necessária certificação no presente feito, bem como, observadas as formalidades legais, remetam-se estes autos (físicos) ao arquivo, mantendo-se ativos apenas os autos
eletrônicos.
Ressalto que, salvo manifestação em contrário do exequente, o cumprimento de sentença, no sistema PJe, correrá na forma Invertida (apresentação dos cálculos pelo executado), se for o caso. 
Decorrido o prazo, na inércia ou não havendo interesse no início do cumprimento da sentença condenatória, dê-se vista ao INSS e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0011832-61.2015.403.6183 - GELSINO SALVADOR DA SILVA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com suas alterações, a qual estabelece o momento do início do cumprimento de sentença como de necessária
virtualização do processo físico, intime-se a parte autora (exequente) para que tome as providências cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumprida a determinação, proceda a Secretaria à necessária certificação no presente feito, bem como, observadas as formalidades legais, remetam-se estes autos (físicos) ao arquivo, mantendo-se ativos apenas os autos
eletrônicos.
Ressalto que, salvo manifestação em contrário do exequente, o cumprimento de sentença, no sistema PJe, correrá na forma Invertida (apresentação dos cálculos pelo executado), se for o caso. 
Decorrido o prazo, na inércia ou não havendo interesse no início do cumprimento da sentença condenatória, dê-se vista ao INSS e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003673-95.2016.403.6183 - ENOQUE BATISTA GAIA(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com suas alterações, a qual estabelece o momento do início do cumprimento de sentença como de necessária
virtualização do processo físico, intime-se a parte autora (exequente) para que tome as providências cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumprida a determinação, proceda a Secretaria à necessária certificação no presente feito, bem como, observadas as formalidades legais, remetam-se estes autos (físicos) ao arquivo, mantendo-se ativos apenas os autos
eletrônicos.
Ressalto que, salvo manifestação em contrário do exequente, o cumprimento de sentença, no sistema PJe, correrá na forma Invertida (apresentação dos cálculos pelo executado), se for o caso. 
Decorrido o prazo, na inércia ou não havendo interesse no início do cumprimento da sentença condenatória, dê-se vista ao INSS e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Intimem-se.

Expediente Nº 15367

PROCEDIMENTO COMUM
0005327-20.2016.403.6183 - MARIA CARMEN TULLIO PEPE DA SILVA(PR025051 - NEUDI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 270/271: Providencie a I. Procuradora do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, a digitalização das peças dos autos físicos e promova a inserção dos documentos digitalizados nos autos eletrônicos de mesmo número,
informando este Juízo, através de petição protocolada no processo físico, sobre a concretização da inserção dos documentos digitalizados.
Em seguida, proceda a Secretaria à necessária certificação no presente feito, bem como, observadas as formalidades legais, remetam-se estes autos (físicos) ao arquivo, mantendo-se ativos apenas os autos eletrônicos.
Intimem-se 
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018434-75.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DANIELLE SAITO, DANILO TADASHI SAITO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a interposição de apelação do Exequente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais.

Intime-se. 

              

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010938-92.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: TOYOKO HATAYAMA
Advogado do(a) AUTOR: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - PR61442-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a interposição de apelação pela PARTE AUTORA, dê-se vista ao INSS para contrarrazões pelo prazo legal.          

Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007617-08.2016.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE KOVACS
Advogados do(a) AUTOR: PAULO PORTUGAL DE MARCO - SP67902, REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO - SP235659
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a interposição de recurso pelas PARTES, dê-se vista às partes para contrarrazões, pelo prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006370-89.2016.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ODAIR DE PAIVA
Advogados do(a) AUTOR: DULCE RITA ORLANDO COSTA - SP89782, MARIA LEONOR DA SILVA ORLANDO - SP215869, PAMELA CAVALCANTI DAS DORES - SP306925
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     887/920



  

    D E S P A C H O

Ante a interposição de recurso pelo INSS, dê-se vista à parte AUTORA para contrarrazões pelo prazo legal. 

Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002825-86.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DE FATIMA OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: IVAN GONCALVES PINHEIRO - SP336291
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a interposição de recurso pelo INSS, dê-se vista à parte AUTORA para contrarrazões pelo prazo legal. 

Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004532-89.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA ARCANGELA BARBOSA DE SEIXAS SANGALI
Advogados do(a) AUTOR: CYNTHIALICE HOSS ROCHA - SP164534, RUBENS GARCIA FILHO - SP108148
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a interposição de recurso pelas PARTES, dê-se vista às partes para contrarrazões, pelo prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006195-95.2016.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSEFA MARIA DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a interposição de recurso pelo INSS, dê-se vista à parte AUTORA para contrarrazões pelo prazo legal. 

Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.

Int.
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   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004618-60.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO BOTTONI
Advogado do(a) AUTOR: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a interposição de recurso pelo INSS, dê-se vista à parte AUTORA para contrarrazões pelo prazo legal, bem como para manifestação sobre a proposta de
acordo constante das preliminares.          

Após, voltem conclusos.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001832-56.2017.4.03.6114 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MERCEDES FERREIRA MOURAO
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - SP304381-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a interposição de recurso pelo INSS, dê-se vista à parte AUTORA para contrarrazões pelo prazo legal. 

Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001857-88.2010.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NATALINO RODRIGUES DE ALMEIDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROSE MARY GRAHL - SP212583-A, VICTOR FERNANDES - SP369250
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 15361250: Não obstante a subscritora da petição de ID acima mencionado não esteja mais regularmente constituída como patrona da pretensa sucessora do exequente falecido,
primeiramente, ante a verificação do instrumento de procuração juntado em ID 13073655 - Pág. 151, providencie a Secretaria a exclusão da Dra. ROSE MARY GRAHL, OAB/SP 212.583 do
sistema processual.

No mais, ante os estritos termos do despacho de ID 14240722, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.
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Expediente Nº 15368

PROCEDIMENTO COMUM
0002197-18.2005.403.6115 (2005.61.15.002197-4) - GUIDO GONCALVES CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE X ALICE CUNHA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE X MARGARIDA CUNHA
CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE MARQUES X MARCELA ALBUQUERQUE RODRIGUEZ X PEDRO DE ALBUQUERQUE SEIDENTHAL X IZIS CAVALCANTI ALBUQUERQUE DE SOUZA
QUEIROZ X LUCIA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE WILLIAMS(SP216191 - GUILHERME SACOMANO NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração de fls. 553/557, opostos pela parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0011326-95.2009.403.6183 (2009.61.83.011326-9) - MARIANO FRANCISCO REOL TRANCHO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL E SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS apresenta embargos de declaração em face da decisão de fl. 493, alegando que a mesma apresenta omissão, obscuridade e erro material, conforme
razões expendidas na petição de fls. 495/507.É o relatório. Passo a decidir.Recebo os embargos de declaração opostos pelo INSS, posto que tempestivos. Razão assiste ao embargante.De fato, da leitura do artigo 1010,
3º do Código de Processo Civil, verifica-se que não cabe ao Juízo de primeiro grau fazer a admissibilidade do recurso.Ante o exposto, ACOLHO os presentes embargos de declaração opostos pelo réu, ora embargante e
determino a intimação da parte autora para apresentar contrarrazões pelo prazo legal, tendo em vista a interposição de apelação pelo INSS (fls. 473/492).Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001434-31.2011.403.6301 - JOSE LUNA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos em decisão. JOSÉ LUNA apresenta embargos de declaração em face da decisão de fl. 486, conforme razões expendidas na petição de fls. 495/498.É o relatório. Passo a decidir.Recebo os embargos de declaração
de fls. 495/498, posto que tempestivos.Não vislumbro quaisquer das hipóteses previstas no artigo 1022 do atual Código de Processo Civil a impor o acolhimento dos pedidos da parte autora, ora embargante. De acordo
com as razões da manifestação do embargante, denota-se que existente pretensão de modificação do pedido alternativo, afeto à reafirmação da DER, uma vez que, no pedido inicial, não foi delimitada a reafirmação da DER
até a data do ajuizamento da ação e, nesse caso, incabível na atual fase processual dos autos. De fato, a pretensão inicial nesse sentido foi formulada com o seguinte texto ... requer desde já, caso necessário, a alteração da
data do início do benefício para a data na qual o autor tenha implementado os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição... (item 95 de fl. 302 v.). Destarte, diante da verificação de que
existentes recolhimentos previdenciários após o ajuizamento da ação e, portanto, há a possibilidade da concessão do benefício com a respectiva alteração da DER mediante o aproveitamento desses, a situação se depara
com os preceitos do tema em discussão no REsp nº 1727063/SP, do E. STJ.Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração de fls. 495/498 opostos pelo autor e reitero os temos da decisão
embargada.Oportunamente, cumpra-se o sobrestamento dos autos, nos termos da decisão de fl. 486.Publique-se e intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0010395-58.2010.403.6183 - BENEDITO ANTONIO LEORTE ODINA(SP182484 - LEILAH CORREIA VILLELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X BENEDITO ANTONIO LEORTE ODINA
PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Tendo em vista que negada a pretensão do INSS, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 925 do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002532-17.2011.403.6183 - ALMIR SALES DO CARMO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ALMIR SALES DO CARMO
PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Tendo em vista que negada a pretensão do INSS, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 925 do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008030-26.2013.403.6183 - JOSE AMORIM SILVA(SP267973 - WAGNER DA SILVA VALADAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X JOSE AMORIM SILVA
PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Tendo em vista que negada a pretensão do INSS, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 925 do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0012896-77.2013.403.6183 - RONALDO DE MENEZES MIDLEJ(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X RONALDO DE MENEZES MIDLEJ
PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Tendo em vista que negada a pretensão do INSS, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 925 do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0014395-67.2011.403.6183 - SUZANA BULYOVSZKI SZOKE(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SUZANA BULYOVSZKI SZOKE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos em Decisão.SUZANA BULYOVSZKI SZOKE apresenta embargos de declaração alegando que a decisão de fl. 199 apresenta contradição, conforme razões expendidas na petição de fls. 200/201. É o relatório.
Passo a decidir.Não vislumbro a alegada contradição ou quaisquer das hipóteses previstas no artigo 1.022 do Código de Processo Civil, a impor o acolhimento do pedido da parte exequente, ora embargante, ressaltando
que a mesma dispõe de recurso próprio para atacar os motivos em que se baseou a decisão embargada.Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração de fls. 200/201 opostos pelo exequente.Publique-
se. Intimem-se. 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008699-31.2003.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE BENEDITO DE SOUZA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA SILVIA REGO BARROS - SP129888, ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI - SP125434
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS em ID 15035995, fixando o valor remanescente da execução da PARTE EXEQUENTE em R$ 14.365,51 (quatorze mil e trezentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e um
centavos), para a data de competência 03/2018, ante a expressa concordância do exequente com os mesmos em ID 15229564.
Considerando os Atos Normativos em vigor e tendo em vista ter sido expedido Ofício Precatório em relação ao valor principal originário,  necessariamente, o valor do saldo remanescente deverá ser feito  mediante
expedição de Ofício Precatório Complementar.  
No mais, não havendo informação expressa acerca da existência e do valor total de eventuais deduções a serem anotadas nos Ofícios Requisitórios, nos termos do art. 8º, incisos XVI e XVII da Resolução nº 458/2017,
implicará em ausência das referidas deduções.
Assim intime-se a parte exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe se o(s) benefícios do(s) exequente(s) continua(m) ativo(s) ou não, apresentando extrato(s) de pagamento, bem como, comprove a
regularidade do(s) CPF(s) do(s) exequente(s) e de seu patrono, apresentando documento em que conste a data de nascimento, tanto do(s) exequente(s) como de seu patrono(a).
Fique ciente de que eventual falecimento do(s) exequente(s) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.
Por fim, ante o advento da Resolução 458/2017 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então e
considerando os Atos Normativos em vigor, providencie a Secretaria o cálculo necessário, informando o número de meses, de acordo com o art. 8º, incisos XVI e XVII da referida Resolução. 
Intime-se e Cumpra-se.

 

 

 

 SãO PAULO, 22 de abril de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008140-95.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: APARECIDO RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a interposição de recurso adesivo da PARTE AUTORA, subordinado à sorte da apelação de ID 14930829, defiro ao INSS prazo para apresentação de
contrarrazões.

Int. 

              

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002041-12.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO AUGUSTO DE SOUSA FRANCA
Advogado do(a) AUTOR: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a interposição de recurso adesivo da PARTE AUTORA, subordinado à sorte da apelação de ID 14930830, defiro ao INSS prazo para apresentação de
contrarrazões.

Int. 

              

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0014991-22.2009.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROBERTO FERNANDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE IVAN MODESTO DIAS - SP106584
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, tendo em vista o despacho de ID 12843924, pág. 109 e a impugnação ofertada pelo INSS em ID 12843924, pág. 112, reconsidero o terceiro parágrafo do despacho de ID
12843924, pág. 180.

Sendo assim, não obstante a apresentação de nova impugnação pelo INSS em ID 15255364, com novos cálculos confeccionados em ID 15255365, nos termos da revisão do benefício efetuada
pela AADJ/SP (ID 12843924, pág. 177/178), dos quais recebo como retificação da impugnação ofertada primeiramente pelo INSS, por ora, informe a PARTE EXEQUENTE a DATA DE
COMPETÊNCIA de seus cálculos retificados de ID 15130605, bem como manifeste-se sobre a impugnação ofertada pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, venham os autos conclusos.

Int.

              

 

SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000440-34.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANNA LICHAND ERLACH
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - SP304381-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Considerando os Atos Normativos em vigor, inexistindo manifestação em contrário pela parte exequente, serão expedidos Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor -
RPVs para os valores que não ultrapassam o limite previsto na Tabela de Verificação de Valores Limites para as Requisições de Pequeno Valor do E. Tribunal Regional
da 3ª Região, bem como, Ofícios Precatórios para os valores que ultrapassam este limite, o qual será considerado na data da expedição das Requisições.
Tratando-se de valor de Precatório e pretendendo a parte exequente a renúncia ao valor excedente ao limite deverá ser apresentada nova Procuração contendo
também poderes expressos para renunciar a tal limite.
Da mesma forma, não havendo informação expressa acerca da existência e do valor total de eventuais deduções a serem anotadas nos Ofícios Requisitórios, nos
termos do art. 8º, incisos XVI e XVII da Resolução nº 458/2017, implicará em ausência das referidas deduções.
Assim intime-se o exequente(s) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe se o(s) benefícios do(s) mesmo(es) continua(m) ativo(s) ou não, apresentando extrato(s)
de pagamento, bem como, comprove a regularidade do(s) CPF(s) do(s) exequente(s) e de seu patrono, apresentando documento em que conste a data de nascimento,
tanto do(s) exequente(s) como de seu patrono(a).
Fique ciente de que eventual falecimento do(s) exequente(s) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.

ID 4234598, item “e”: Indefiro o requerimento do exequente no tocante à expedição de honorários sucumbenciais em nome da sociedade de advogados, vez que verifico
constar dos autos apenas procuração outorgada à pessoa física do(s) patrono(s), e não à sociedade (pessoa jurídica).

Para que se caracterizasse a prestação de serviços pela sociedade constituída, seria necessário que na procuração houvesse a indicação expressa da mesma, nos
termos do art. 15, parágrafo 3º da Lei 8.906/04 - Estatuto da Advocacia. 
Por fim, ante o advento da Resolução 458/2017 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) nos Ofícios
Requisitórios a serem expedidos a partir de então e considerando os Atos Normativos em vigor, providencie a Secretaria o cálculo necessário, informando o número de
meses, de acordo com o art. 8º, incisos XVI e XVII da referida Resolução. 
Intime-se e Cumpra-se.

 

              

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003264-63.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JULIA EFIGENIA NETO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VERA MARIA ALMEIDA LACERDA - SP220716
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 15236367: Primeiramente, no que se refere ao requerimento de atribuição de efeito suspensivo, nada a decidir, tendo em vista que os cálculos apresentados pelo exequente ainda estão
sendo discutidos. 

No mais, ante a impugnação manifestada pelo INSS, dê-se vista ao EXEQUENTE para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Após, em não havendo concordância do(a) autor(a), remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para elaboração da conta de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, aplicando-se os
indexadores, juros  de mora e correção monetária em conformidade com os termos do julgado.

 

Na ausência de expressa previsão, no julgado, quanto aos índices a ser aplicados, deverá ser observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, em
vigor.

Após, venham os autos conclusos.

Intime-se e cumpra-se.

 

              

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004768-07.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELLA DE ANDRADE BATISTA - SP260311
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Não obstante a ausência de intimação do INSS, nos termos do art. 535 do CPC, tendo em vista a expressa concordância do mesmo (ID 13754802) com os cálculos apresentados pelo exequente em ID 12579876, no que
tange ao VALOR PRINCIPAL, Considerando os Atos Normativos em vigor, inexistindo manifestação em contrário pela parte exequente, será expedido Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV para os valores que
não ultrapassam o limite previsto na Tabela de Verificação de Valores Limites para as Requisições de Pequeno Valor do E. Tribunal Regional da 3ª Região, bem como, Ofício Precatório para os valores que ultrapassam
este limite, o qual será considerado na data da expedição das Requisições.
Tratando-se de valor de Precatório e pretendendo a parte exequente a renúncia ao valor excedente ao limite deverá ser apresentada nova Procuração contendo também poderes expressos para renunciar a tal limite.
Da mesma forma, não havendo informação expressa acerca da existência e do valor total de eventuais deduções a serem anotadas nos Ofícios Requisitórios, nos termos do art. 8º, incisos XVI e XVII da Resolução nº
458/2017, implicará em ausência das referidas deduções.
Assim intime-se o exequente(s) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe se o(s) benefícios do(s) mesmo(es) continua(m) ativo(s) ou não, apresentando extrato(s) de pagamento, bem como, comprove a regularidade
do(s) CPF(s) do(s) exequente(s) e de seu patrono, apresentando documento em que conste a data de nascimento, tanto do(s) exequente(s) como de seu patrono(a).
Fique ciente de que eventual falecimento do(s) exequente(s) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.
Por fim, ante o advento da Resolução 458/2017 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então e
considerando os Atos Normativos em vigor, providencie a Secretaria o cálculo necessário, informando o número de meses, de acordo com o art. 8º, incisos XVI e XVII da referida Resolução.

Oportunamente, venham os autos conclusos para deliberação acerca dos valores apresentados pelo exequente em ID acima mencionado, no tocante à VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL.
Intime-se e Cumpra-se.

              

 

  

SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009972-45.2003.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VERA LUCIA ALVES MARTINS DE MELO
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA - SP43425, ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID Num. 15717395 - Pág. 1: Anote-se.

Nos termos do artigo 12, inciso I, alínea “b” da Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, intime(m)-se a(s) parte(s) contrária(s) para conferência dos
documentos digitalizados pela parte autora, devendo indicar a este Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 05 (cinco) dias, ressaltando que os autos físicos permanecerão em
Secretaria, no mesmo prazo, devendo a Autarquia, caso julgue necessário, requerer a carga dos mesmos para fins da referida conferência.

Convém ressaltar que o início da execução (obrigação de fazer/pagar) dar-se-á após a regularização do procedimento de virtualização.

Após, voltem conclusos.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 11 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014031-63.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ELIDINEIDO SOARES SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: WEVERTON MATHIAS CARDOSO - SP251209, JEISON ROGERIO LOPES AZEVEDO - SP397430
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 14878522: Anote-se.

Determino a produção antecipada de prova pericial com médico(s) ortopedista.

Defiro a indicação de assistente técnico e formulação de quesitos pelo INSS no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Quesitos da parte autora ao ID 10465879
- Pág. 05/06.

Nomeio como perito(s) o(s) doutor(es) JONAS APARECIDO BORRACINI, CRM 87776, arbitrando os honorários periciais em R$ 248,00 (Duzentos e quarenta
e oito reais), conforme teor da Resolução nº 305/2014, do CJF.

O senhor(es) perito(s) terá(ão) o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da perícia para entrega do laudo.                                               

No intuito de oferecer maior base nos elementos de convicção deste Juízo, o senhor perito deverá fazer constar de seu laudo os dados gerais do periciando
(nome, estado civil, sexo, CPF, data de nascimento, escolaridade e formação técnico-profissional) e seu histórico laboral (profissão declarada, tempo de
profissão, atividade declarada como exercida, tempo de atividade, descrição da atividade, experiência laboral anterior e data declarada de afastamento do
trabalho, se tiver ocorrido), bem como responder aos quesitos abaixo relacionados:    

1. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão? Em caso positivo, qual doença, lesão ou deficiência foi diagnosticada por ocasião da perícia (com
CID), bem como qual a causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade?
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2. A doença/moléstia/incapacidade ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

3. A doença/moléstia/incapacidade ou lesão decorrem de acidente de trabalho?

4. O(a) periciando(a) é portador de lesão ou perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho? Qual?

5. A doença/moléstia/incapacidade ou lesão torna o(a) periciando(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a
resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.

6. A doença ou lesão o(a) incapacita para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência?                       

7. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra
atividade?                                                                   

8. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da  incapacidade?                                       

9. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da doença?                                             

10. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou permanente?                        

11. Em caso de incapacidade, a mesma remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia?
Justifique.                       

12. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a) e incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por
incapacidade temporária?                                                

13. Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciando(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades
diárias? A partir de quando?

14. O (a) periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,
cardiopatia grave, doença de Parkison, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíde deformante),  síndrome
da deficiência imunológica adquirida – AIDS,  contaminação por radiação e hepatopatia grave?

15. Se houver lesão ou perturbação funcional, decorre de acidente de trabalho ou de qualquer natureza?

16. O(a) periciando(a) apresenta sequelas de acidente de qualquer natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da atividade habitual?

17. Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as dificuldades encontradas pelo(a) periciando(a) para continuar desempenhando suas funções
habituais? Tais sequelas são permanentes, ou seja, não passíveis de cura?

18. Houve alguma perda anatômica? Qual? A força muscular está mantida?

19. A mobilidade das articulações está preservada?

20. A sequela ou lesão porventura verificada se enquadra em alguma das situações discriminadas no Anexo III do Decreto 3.048/1999?

21. Face à sequela ou doença, o periciando(a) está: a) com sua capacidade laborativa reduzida, porém não impedido de exercer a mesma atividade; b)
impedido de exercer a mesma atividade, mas não para outra; c) inválido para o exercício de qualquer atividade?

Designo o dia 21/05/2019, às 09:20 horas para a perícia a ser realizada pelo DR. JONAS APARECIDO BORRACINI, médico ortopedista, devendo o(a)
periciando(a) dirigir-se à Rua Barata Ribeiro, 237 – conjunto 85 – 8º andar – Bela Vista – próximo ao  Hospital Sírio Libanês,  nesta Capital, para o referido
exame.

Ressalto que o requerente deverá comparecer às perícias munido de documento de identificação, Carteira de Trabalho - CTPS (todas que possuir), bem
como exames de laboratório, exames radiológicos, receitas, etc, assim como  da  cópia desta decisão.

FICA CIENTE O PATRONO DE QUE FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA DO(A) AUTOR(A) PARA O COMPARECIMENTO NO DIA E HORA
AGENDADOS PARA A PERÍCIA, SENDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO E
COMPROVADO DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA.  

ANOTO, POR OPORTUNO, QUE O TRABALHO DE DESIGNAÇÃO DE PERÍCIAS ALÉM DE SER EXTREMAMENTE ONEROSO PARA A SECRETARIA, O
NÃO COMPARECIMENTO NA DATA DESIGNADA GERA UM GRANDE PREJUÍZO PARA A PARTE AUTORA, BEM COMO PARA OS DEMAIS
JURISDICIONADOS.

Cumpra-se e intime-se.

              

 

   SãO PAULO, 10 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006172-82.1998.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VALDIR OVIDIO MARI
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA - SP43425, ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID Num. 15581495 - Pág. 1: Anote-se.

Nos termos do artigo 12, inciso I, alínea “b” da Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, intime(m)-se a(s) parte(s) contrária(s) para conferência dos
documentos digitalizados pela parte autora, devendo indicar a este Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 05 (cinco) dias, ressaltando que os autos físicos permanecerão em
Secretaria, no mesmo prazo, devendo a Autarquia, caso julgue necessário, requerer a carga dos mesmos para fins da referida conferência.

Convém ressaltar que o início da execução (obrigação de fazer/pagar) dar-se-á após a regularização do procedimento de virtualização.

Após, voltem conclusos.
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Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 11 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0025939-35.1996.4.03.6100 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FERNANDO REIS DE CARVALHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA - SP43425, ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID Num. 15733777 - Pág. 1: Anote-se.

Nos termos do artigo 12, inciso I, alínea “b” da Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, intime(m)-se a(s) parte(s) contrária(s) para conferência dos
documentos digitalizados pela parte autora, devendo indicar a este Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 05 (cinco) dias, ressaltando que os autos físicos permanecerão em
Secretaria, no mesmo prazo, devendo a Autarquia, caso julgue necessário, requerer a carga dos mesmos para fins da referida conferência.

Convém ressaltar que o início da execução (obrigação de fazer/pagar) dar-se-á após a regularização do procedimento de virtualização.

Após, voltem conclusos.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 11 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0013367-60.1994.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PAULO SIBINELLI
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA - SP43425, ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID Num. 15740025 - Pág. 1: Anote-se.  

Nos termos do artigo 12, inciso I, alínea “b” da Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, intime(m)-se a(s) parte(s)
contrária(s) para conferência dos documentos digitalizados pela parte autora, devendo indicar a este Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de
05 (cinco) dias, ressaltando que os autos físicos permanecerão em Secretaria, no mesmo prazo, devendo a Autarquia, caso julgue necessário, requerer a
carga dos mesmos para fins da referida conferência.

Convém ressaltar que o início da execução (obrigação de fazer/pagar) dar-se-á após a regularização do procedimento de virtualização.

Após, voltem conclusos.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5031487-81.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ FLAVIO GONCALVES
Advogados do(a) AUTOR: CRISTINA DE ALMEIDA - SP211588, AUGUSTO DONIZETE BRAGHINI TORRE - SP322968
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Por ora, tendo em vista que a petição inicial foi assinada eletronicamente pela Dra. Cristina de Almeida (OAB /SP 211.588), providencie a referida patrona a
juntada de substabelecimento ou procuração, no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de regularizar a sua atuação no presente feito.

No mais, providencie a Secretaria a anotação da referida patrona apenas para fins de intimação acerca deste despacho, procedendo-se a sua exclusão após a
publicação, tendo em vista o requerimento contido na petição de ID Num. 14755358 - Pág. 1.  

Com a juntada, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

Int. 

              

 

   SãO PAULO, 9 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001616-61.2003.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE REINALDO MARQUES DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA - SP43425, ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID Num. 15734315 - Pág. 1: Anote-se. 

Nos termos do artigo 12, inciso I, alínea “b” da Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, intime(m)-se a(s) parte(s) contrária(s) para conferência dos documentos digitalizados
pela parte autora, devendo indicar a este Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 05 (cinco) dias, ressaltando que os autos físicos permanecerão em Secretaria, no mesmo prazo, devendo a Autarquia, caso
julgue necessário, requerer a carga dos mesmos para fins da referida conferência.

Convém ressaltar que o início da execução (obrigação de fazer/pagar) dar-se-á após a regularização do procedimento de virtualização.

Após, voltem conclusos.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 11 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0042134-50.1990.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO CRISPIM DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA - SP43425, ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID Num. 15734162 - Pág. 1: Anote-se.

Nos termos do artigo 12, inciso I, alínea “b” da Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, intime(m)-se a(s) parte(s)
contrária(s) para conferência dos documentos digitalizados pela parte autora, devendo indicar a este Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, no prazo de
05 (cinco) dias, ressaltando que os autos físicos permanecerão em Secretaria, no mesmo prazo, devendo a Autarquia, caso julgue necessário, requerer a
carga dos mesmos para fins da referida conferência.

Convém ressaltar que o início da execução (obrigação de fazer/pagar) dar-se-á após a regularização do procedimento de virtualização.

Após, voltem conclusos.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 11 de abril de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010828-28.2011.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VALDELINO AMARAL DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: VILMA RIBEIRO - SP47921, DIVA KONNO - SP91019
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) exequente(s) encontram-se em situação ativa, expeça(m)-se Ofício(s) Precatório(s) referente(s) ao valor principal do(s) exequente(s) e Ofício(s)
Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPV's em relação à verba honorária sucumbencial.

Outrossim, deverá a parte exequente ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno
Valor(RPV), eventual falecimento desse(s)  exequente(s)  deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora.                                                               

Ciência às partes da expedição do(s) Ofício(s) Requisitório(s), pelo prazo de 05 (cinco) dias.                               

Após, voltem conclusos para transmissão do(s) referido(s) Ofício(s).  

Em seguida, aguarde-se, no ARQUIVO SOBRESTADO o cumprimento do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPV's expedido(s).                          

Intimem-se as partes.                                                               

 

   SãO PAULO, 11 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002412-70.2000.4.03.6114 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAQUIM PEDRO BERNARDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA - SP146546
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça(m)-se Ofício(s) Precatório(s) referente(s) ao valor principal do(s) mesmo(s).

Expeça-se ainda, Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV em relação aos honorários sucumbenciais da presente ação e em relação à verba honorária sucumbencial arbitrada na sentença
dos embargos à execução nº 0010702-41.2012.403.6183.

Outrossim, deverá a parte exequente ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno
Valor (RPV), eventual falecimento desse(s)  deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte exequente.

Ciência às partes da expedição do(s) Ofício(s) Requisitório(s), pelo prazo de 05 (cinco) dias.          

Após, voltem conclusos para transmissão do(s) referido(s) Ofício(s).  

Em seguida, aguarde-se no ARQUIVO SOBRESTADO o cumprimento do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs expedido(s).

Intimem-se as partes.                                                               

 

   SãO PAULO, 10 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000899-36.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EDMAR LOPES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Expeça-se o Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV em relação à verba honorária sucumbencial.

Ciência às partes da expedição do(s) Ofício(s) Requisitório(s), pelo prazo de 05 (cinco) dias.                              

Após, voltem conclusos para transmissão do(s) referido(s) Ofício(s).  

Em seguida, aguarde-se, no arquivo sobrestado, o cumprimento do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPV's expedido(s).                          

Intimem-se as partes.                                                  
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SÃO PAULO, 11 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0015505-29.1996.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARLENE GONCALVES ZAGO, ALZIRA DIAS GONCALVES, ELZA GONCALVES MATTOS, MARCIA DIAS GONCALVES, LOURDES DIAS GONCALVES, ANTONIA APARECIDA ROSA, ADALBERTO VALDESSERA, PLINIO
SOARES, ROSA MONTANHI DE SOUZA TROVOES, MARIA CICERA DOS SANTOS
SUCEDIDO: ROMAO GONCALVES
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILLA CHAVES HASSESIAN - SP268772, IRENE BARBARA CHAVES - SP58905
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Expeça-se Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV em relação ao valor principal dos exequentes Alzira Dias Gonçalves Massaro, Marlene Gonçalves Zago, Elza Gonçalves Mattos, Marcia Dias Gonçalves e Lourdes Dias Gonçalves, sucessores do
autor falecido Romão Gonçalves.

Outrossim, deverá a parte exequente ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento de algum(s) desse(s)
exequente(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora.

Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido(s).

Após, voltem conclusos para transmissão dos referidos ofícios, bem como para as demais providências em relação aos pretensos sucessores do coautor Plínio Soares.

Intimem-se as partes.              

 

SãO PAULO, 9 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015053-59.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MIGUEL SAHAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que o benefício do exequente encontra-se em situação ativa, expeça a Secretaria o(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPV's em relação ao valor principal, com
destaque dos honorários contratuais em nome da Sociedade de Advogados.

Outrossim, deverá a parte exequente ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno
Valor (RPV), eventual falecimento desse(s) exequente(s) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte exequente.

Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido(s), pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, voltem conclusos para transmissão do referido Ofício. 

Intimem-se e cumpra-se.

               

 

   SãO PAULO, 11 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006661-33.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO NAPOLI
Advogados do(a) EXEQUENTE: SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA - SP43425, ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (ID 8158367 – págs. 6-7) e tendo em vista que o benefício do exequente encontra-se em situação ativa, expeça-se
Ofício Precatório complementar do saldo remanescente do exequente.
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Outrossim, deverá a parte exequente ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno
Valor (RPV), eventual falecimento desse(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora.

Ciência às partes da expedição do Ofício Precatório, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, voltem conclusos para transmissão do referido Ofício.

Em seguida, aguarde-se, no arquivo sobrestado, o cumprimento do Ofício Precatório expedido.

 

Intimem-se as partes.              

              

 

SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009034-37.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE GONCALVES DA ANUNCIACAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 5003215-10.2019.403.0000 e verificado que o benefício da parte exequente encontra-se em situação ativa, expeçam-se
Ofício(s) Precatório(s) referente(s) aos valores incontroversos do mesmo com destaque dos honorários contratuais em nome da Sociedade de Advogados.

Outrossim, deverá a parte exequente ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno
Valor(RPV), eventual falecimento desse(s) exequente(s) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono.

Ciência às partes da expedição dos Ofícios Precatórios, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, voltem conclusos para transmissão dos referidos Ofícios.

Em seguida, cumpra a Secretaria o determinado no quarto parágrafo do despacho de ID nº 12187590, remetendo os autos à Contadoria Judicial.

Intimem-se as partes.

              

 

  

SãO PAULO, 11 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008743-98.2013.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARCOS LAUDELINO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO RAMOS NOVELLI - SP67990
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante os esclarecimentos do INSS de ID 12957470, no que tange aos motivos da cessação do benefício do exequente, expeça(m)-se Ofício(s) Precatório(s) referente(s) ao valor principal do(s)
mesmo(s) e Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPV's em relação à verba honorária sucumbencial.

Outrossim, deverá a parte exequente ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à  modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno
Valor(RPV), eventual falecimento desse(s)  deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte exequente.                                                               

Ciência às partes da expedição do(s) Ofício(s) Requisitório(s), pelo prazo de 05 (cinco) dias.                               

Após, voltem conclusos para transmissão do(s) referido(s) Ofício(s).  

Em seguida, aguarde-se no ARQUIVO SOBRESTADO o cumprimento do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs expedido(s).

Intimem-se as partes.                                                  

              

 

 

SãO PAULO, 8 de abril de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006034-08.2004.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LAILA CHAGAS DA CONCEICAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAUL GOMES DA SILVA - SP98501
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) exequente(es) encontram-se em situação ativa, expeça(m)-se Ofício(s) Precatório(s) referente(s) ao valor principal do(s) mesmo(s) e Ofício(s)
Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPV's em relação à verba honorária sucumbencial.

Outrossim, deverá a parte exequente ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno
Valor(RPV), eventual falecimento desse(s)  deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte exequente.                                                               

Ciência às partes da expedição do(s) Ofício(s) Requisitório(s), pelo prazo de 05 (cinco) dias.                               

Após, voltem conclusos para transmissão do(s) referido(s) Ofício(s).  

Em seguida, aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPV's expedido(s).                          

Intimem-se as partes.                                                                

 

   SãO PAULO, 9 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0014251-30.2010.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE AILTON FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) exequente(s) encontram-se em situação ativa, expeça(m)-se Ofício(s) Precatório(s) referente(s) ao valor principal do(s) autor(es) e em relação à verba
honorária sucumbencial.

Outrossim, deverá a parte exequente ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno
Valor(RPV), eventual falecimento desse(s) exequente(s) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono.

Ciência às partes da expedição do(s) Ofício(s) Requisitório(s), pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, voltem conclusos para transmissão do(s) referido(s) Ofício(s).

Em seguida, aguarde-se, no arquivo sobrestado, o cumprimento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedido(s).

Intimem-se as partes.              

 

   SãO PAULO, 9 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0013267-41.2013.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA DE FAVERI
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 5012227-82.2018.403.0000 e verificado que o benefício da exequente encontra-se em situação ativa, Expeça-se Ofício
Precatório referente aos valores incontroversos do exequente, bem como Expeça-se Ofício Requisitório de Pequeno Valor/RPV da verba sucumbencial incontroversa.

Outrossim, deverá a parte exequente ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno
Valor (RPV), eventual falecimento desse(s) exequente(s) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte exequente.

Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido(s), pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, voltem conclusos para transmissão do referido Ofício.

Em seguida, cumpra a Secretaria o determinado no terceiro parágrafo do despacho de ID nº 13117820 - Pág. 177, remetendo os autos à Contadoria Judicial.
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Intimem-se e cumpra-se. 

              

 

SãO PAULO, 9 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000278-37.2012.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO CONRADO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante o teor do V. Acórdão proferido nos autos do agravo de Instrumento nº 5020726-55.2018.403.0000 e tendo em vista que o benefício do exequente encontra-se em situação ativa, expeça a
Secretaria Ofício Precatório referente aos valores incontroversos do autor, e Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV referente aos valores incontroversos relativos aos honorários
sucumbenciais em nome da Sociedade de Advogados.

Outrossim, deverá a parte exequente ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno
Valor - RPV, eventual falecimento de algum(s) desse(s) exequente(s) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono.

Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido(s), pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, voltem conclusos para transmissão dos referidos ofícios.

Em seguida, cumpra a Secretaria o determinado no 3º parágrafo do despacho de ID 12953310 – p. 75.

Intimem-se as partes.

               

 

 SãO PAULO, 11 de abril de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003413-77.2000.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VERA LUCIA GONCALVES SILVA TEIXEIRA, ANA NERIS GONCALVES SILVA, NELSON GONCALVES SILVA, WASHINGTON VIEIRA SILVA, ROSANA DE ALMEIDA E SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LILIAN VANESSA BETINE JANINI - SP222168
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELIZABETH RIOS QUINTO DE SOUZA - MG63404, MARIA IZABEL FERREIRA DA SILVA - MG63140
Advogado do(a) EXEQUENTE: LILIAN VANESSA BETINE JANINI - SP222168
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Expeça(m)-se Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPV's em relação à verba honorária sucumbencial em nome da patrona DRA. LILIAN VANESSA BETINE JANINI - OAB/SP 222.168,
nos termos em que consignado no despacho de ID 15195586.

Ciência às partes da expedição do(s) Ofício(s) Requisitório(s), pelo prazo de 05 (cinco) dias.                              

Após, voltem conclusos para transmissão do(s) referido(s) Ofício(s).  

Em seguida, venham os autos conclusos para demais providências no que tange às patronas DRA. ELIZABETH RIOS QUINTO DE SOUZA - OAB/MG 63.404, DRA. MARIA IZABEL FERREIRA
DA SILVA – OAB/MG 63.140. 

Intimem-se as partes.                                                  

                                                                                   

 SãO PAULO, 11 de abril de 2019.

 

 

5ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009687-39.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARINA CELIA BUENO DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: JULIO CESAR PANHOCA - SP220920, KARINE KLEINSCHMIDT - SP306844, FLAVIA NUNES FREITAS DOS SANTOS - SP221980
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Intimem-se as parte acerca dos Embargos de Declaração interpostos (Id. 16239618 e 16455613), nos termos do artigo 1.023, parágrafo 2º do CPC.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 16 de abril de 2019.

 

 

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5003798-70.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
DEPRECANTE: 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPETININGA/SP
 
DEPRECADO: 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO - PREVIDENCIÁRIA
 
PARTE AUTORA: REGINA APARECIDA FOGACA DE PONTES
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: FABIANO DA SILVA DARINI
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: WANDERSON KLEITON MEDEIROS FRAGOSO

  

    D E S P A C H O

Cumpra-se a Carta Pretória.
Nomeio como perito ambiental JOSE NIVALDO CARDOSO DE OLIVEIRA, CREA n. 5062928997, para realização de perícia ambiental na

empresa GR S/A.
Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. Resolução CJF

n. 305/2014, em seu valor máximo, face à complexidade da perícia.
Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o(s) laudo(s) pericial (is) e/ou apresentação dos

esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.
Expeça-se ofício à empresa supracitada, no endereço informado na deprecata, noticiando a designação da perícia técnica, pelo Sr. Perito

Judicial – JOSE NIVALDO CARDOSO DE OLIVEIRA CREA n. 5062928997, para que tome as providências necessárias visando a efetivação da
perícia, instruindo-se o referido ofício com as cópias pertinentes.

Com a juntada do comprovante de envio do ofício, intime-se o Sr. Perito por correio eletrônico para que fique ciente desta nomeação, a fim de
tomar ciência do teor da Carta Precatória bem como dos quesitos eventualmente apresentados e dos despachos posteriores ao que deferiu a produção
de prova pericial.

Deverá o Sr. Perito informar a data da perícia no prazo de 15 (quinze) dias, para ciência das partes, ficando desde já consignado que o laudo
deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelo Juízo e
pelas partes, se o caso.

Comunique-se o MM. Juízo Deprecante quanto a esta designação de Perito Judicial, bem como da data da realização da perícia quando
informada pelo Sr. Perito Judicial a este Juízo.

Int.

São Paulo, 11 de abril de 2019.

              

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004150-28.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS EDUARDO SANT ANA
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS ARAUJO DOS SANTOS - SP327685
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Vistos em decisão.
         
O artigo 3º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, estabelece que compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários-mínimos, bem como executar as suas sentenças.
No presente feito, a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 14.790,24 (quatorze mil, setecentos e noventa reais e vinte e quatro centavos).
Assim, em face do disposto no parágrafo 3º, do artigo 3º, da referida Lei, declaro a incompetência deste Juízo para processar e julgar o presente feito, na medida em que a

competência fixada no diploma legal supramencionado é absoluta.
Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal, observando-se os procedimentos contidos na Recomendação nº 02/2014, da Diretoria do Foro/SP.
Int.
São Paulo, 22 de abril de 2019. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001524-34.2013.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE QUERUBIM DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da comunicação eletrônica Id. 16535179, informando a nomeação de perito para realização de perícia técnica, ficando
consignado que cabe às partes acompanhar o andamento da carta precatória junto àquele juízo, conforme artigo 261, §2º do CPC.

Int.

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 

              

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002546-32.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO GONCALVES FILHO
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA SATO - SP158049
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Id. 16329228: Defiro pelo prazo requerido de 15 (quinze) dias.

Int.
 
São Paulo, 22 de Abril de 2019.

 

              

 

  

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004114-83.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALOISIO SAO LEAO SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA - SP362026
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Regularize a parte autora sua representação processual, juntando novo instrumento de mandato no qual conste o nome correto de seu outorgante, conforme documento ID 16444879
– pág. 7, bem como apresente nova declaração de hipossuficiência, com as devidas correções quanto ao nome do declarante.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Int.
São Paulo, 22 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004193-62.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: APARECIDO CARDOSO
Advogado do(a) AUTOR: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - PR61442-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Esclareça a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a inclusão na presente ação das petições iniciais relativas a outros demandantes, a saber: Alceu Forte (ID 16489324 – págs.
19/36), Antonio de Oliveira Lima Junior (ID 16489324 – págs. 37/54), Walter Calicchio (ID 16489324 – págs. 55/72) e Jose Gonçalo Pereira (ID 16489324 – págs. 73/90).

Int.
São Paulo, 22 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004201-39.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NEUSA MARIA EQUI
Advogado do(a) AUTOR: CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - PR61442-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.
No que tange ao requerimento de prioridade na tramitação processual, atenda-se, observando-se que, por imperativo do princípio da igualdade, a maioria dos feitos em trâmite nesta

Vara encontra-se na mesma condição do presente.
Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no

oficio nº 02/2016, de 17 de março de 2016, conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de que “o interesse jurídico envolvido não permite a
autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida (artigo 334, parágrafo 4º, inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do Código de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso
V, do mesmo Estatuto, combinado com a Lei nº 11.419 de 2006.

Int.
São Paulo, 22 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017125-19.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BENEDITO DIAS NOVAES
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

ID retro: Dê-se ciência às partes da informação da Contadoria Judicial.

Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.

Int.

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003989-52.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FRANCISCO DAS C P MARTINS
Advogados do(a) EXEQUENTE: CELSO AUGUSTO DIOMEDE - SP123934, ANTONIO MAURO CELESTINO - SP80804
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

ID retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as informações e os cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.

Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.

Int.

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007253-77.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUIZ GERALDINO CORREIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURO SIQUEIRA CESAR JUNIOR - SP174583
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

ID retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as informações e os cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.

Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.
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Int.

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003661-25.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA CELIA MIGUEL SOUZA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VERA MARIA ALMEIDA LACERDA - SP220716
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

      

 

  

ID retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as informações e os cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.

Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.

Int.

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000506-14.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DULCINETE ALEXANDRE ALVES CABRAL
SUCEDIDO: JOSE MARTINS CABRAL NETO
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

ID retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as informações e os cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.

Após, se em termos, voltem os autos conclusos para decisão.

Int.

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020883-06.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AILSON VIEIRA BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: VALERIA SCHETTINI RIBEIRO - SP350022
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, na forma do art. 369 do CPC.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001350-27.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROBSON DE ARAUJO BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, na forma do art. 369 do CPC.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004088-85.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GERALDO DE ALMEIDA CAVALCANTE
Advogado do(a) AUTOR: VALDEMIR ANGELO SUZIN - SP180632
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência à parte autora da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária.
Deixo de apreciar a certidão ID 16429570, tendo em vista tratar-se do mesmo feito, redistribuído.
Ratifico os atos já praticados no Juizado Especial Federal, inclusive a decisão ID 16422763 – págs. 72/73 que indeferiu a medida antecipatória postulada.
Concedo os benefícios da justiça gratuita.
Atribuo à causa, de ofício, o valor de R$ 64.170,58 (sessenta e quatro mil, cento e setenta reais e cinquenta e oito centavos), haja vista a decisão ID 16422764 – págs. 82/83.
Verifico que na pág. 54 - ID 16422764 foi certificada a citação do INSS, não sendo, entretanto, juntada aos autos a contestação e nem certificado o provável decurso de prazo em

desfavor da Autarquia. Assim, com vistas a prevenir eventual cerceamento de defesa, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do Código de Processo Civil,
contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso VIII, do mesmo Estatuto, combinado com a Lei nº 11.419 de 2006.

Int.
São Paulo, 22 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004078-41.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA LUCIA DA SILVA DUTRA
Advogado do(a) AUTOR: LIGIA DE PAULA ROVIRA MORAIS - SP247303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária.
Deixo de apreciar a certidão ID 16436769, tendo em vista tratar-se do mesmo feito, redistribuído.
Ratifico os atos já praticados no Juizado Especial Federal, inclusive a decisão ID 16419422 – págs. 103/104 que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada.
Concedo os benefícios da justiça gratuita.
Atribuo à causa, de ofício, o valor de R$ 61.002,92 (sessenta e um mil, dois reais e noventa e dois centavos), haja vista a decisão ID 16419423 – págs. 103/106.
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação do INSS (ID 16419422 – págs. 108/111), no prazo de 15 (quinze) dias.
No mesmo prazo, especifiquem a parte autora e réu as provas que pretendem produzir, justificando-as, na forma do artigo 369 do CPC.
Int.
São Paulo, 22 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0029810-32.2008.4.03.6301 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE ANTONIO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO ISIDORO ALOISE - SP33188
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à parte executada, para conferência dos documentos digitalizados, nos termos do artigo 12, inciso I, alínea “b”, da Resolução nº
142/2017, indicando, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades.

Preliminarmente à intimação do réu para pagar quantia certa, convém que seja cumprida a obrigação de fazer, providência que permite a apuração
de todos os valores atrasados em conta única, portanto, nos termos do art. 139 do Código de Processo Civil, e com o intuito de agilizar a tramitação na fase de
cumprimento de sentença, intime-se a Agência de Atendimento às Determinações Judiciais-AADJ, por meio eletrônico, para cumprir a obrigação de fazer ou
justificar a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 15 (quinze) dias.

Observo que na eventual existência de benefício já concedido na via administrativa, deverão ser apresentadas as informações necessárias para que o
autor exerça a opção pelo benefício mais vantajoso.

Int.
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São Paulo, 22 de abril de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002935-17.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VIVALDO JORGE DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSI PAVELOSQUE - SP357048, ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Tendo em vista a certidão do SEDI ID 15564417, apresente a parte exequente cópia da petição inicial, sentença/acórdão e certidão de trânsito em
julgado do processo nº 00178692720044036301, a fim de que esse Juízo possa verificar acerca da prevenção acusada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial.

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002791-77.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SIDINEI RUFINO BARBOSA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIO DA SILVA GALVAO VIEIRA - SP281798, STEFANO DE ARAUJO COELHO - SP214174
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Tendo em vista que o C.P.F. da parte exequente encontra-se pendente de regularização, consoante ID 16531120, providencie a regularização,
comprovando documentalmente nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias

2. No silêncio, arquivem-se os autos, sobrestados.

Int.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2019. 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004082-78.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARGARIDA SARTO ZANON
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Regularize a parte autora sua representação processual, tendo em vista o lapso temporal da outorga da procuração, bem como junte declaração atualizada de hipossuficiência.
Tendo em vista a certidão ID 16445343 do SEDI, apresente a parte autora, cópia da petição inicial, sentença, acórdãos eventualmente proferidos e certidão de trânsito em julgado do

processo indicado na referida certidão, para fins de verificação de eventual prevenção, litispendência ou coisa julgada.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Int.
São Paulo, 22 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020443-10.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NIVO GABAS
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL DE VASCONCELOS ATAIDE - SP326493
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

1. Id retro: Indefiro o pedido de produção de prova pericial contábil, por entender desnecessária ao deslinde da ação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/04/2019     907/920



2. Venham os autos conclusos para sentença.

 

 

Int.

              

 

   SãO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004299-24.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ELOISA OLIVEIRA MENDES
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELISA ANDREIA DE MORAIS FUKUDA - SP377228
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - APS - SAO MIGUEL PAULISTA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Regularize a parte autora sua representação processual, juntando novo instrumento de mandato no qual conste a impetrante Eloisa Oliveira Mendes como seu outorgante, representada
por sua mãe Suelen Izidro Oliveira.

Do mesmo modo, junte a parte autora nova declaração de hipossuficiência na qual conste a impetrante Eloisa Oliveira Mendes como declarante, representada por sua mãe Suelen
Izidro Oliveira.

Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Int.
São Paulo, 22 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015103-85.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FABIANA DE SA REBELO MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA REBELO ALVES FERREIRA - DF34056
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da data designada para realização de perícia médica no dia 08 de maio de 2019, às 13:00 horas, no consultório localizado na Rua
Teodoro Sampaio, 352 – Conjunto 22 – Pinheiros - São Paulo/SP.

Diligencie o patrono da parte interessada,  quanto ao comparecimento do periciando no dia, horário e local indicados,  munido dos eventuais exames 
anteriormente  realizados e/ou pertinentes à perícia, bem como  de  outros documentos solicitados pelo Senhor  Perito,  sob pena de preclusão da prova.

Int.

 

São Paulo, 22 de abril de 2019.

              

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014588-50.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ELLOA ROSELINO SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOANA DANTAS FREIRIAS - SP303005
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - SÃO PAULO/NORTE
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

 (Sentença Tipo A)

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, pelo qual pretende a impetrante obter provimento judicial que determine a conclusão do requerimento administrativo para a concessão do benefício
de auxílio reclusão, NB 25/187.335.980-0 protocolado em 04.07.2018 (Id 10729075).
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Com a inicial vieram os documentos.

Foi proferida decisão que retificou, de ofício, o polo passivo, deferiu os benefícios da gratuidade de justiça e postergou a análise do pedido liminar (Id 10776824).

Notificada (Id 11961941), a autoridade coatora não prestou informações.

Deferido o pedido liminar (Id 12945635).

A autoridade coatora manifestou-se e informou que a análise do requerimento administrativo foi concluída em 18/09/2018, sendo indeferido (Id 13736449).

Parecer do Ministério Público Federal (Id 13817767).

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir.

 

Com efeito, a parte impetrante exerceu o direito de petição, previsto no artigo 5º, inciso XXXIV, da Constituição Federal de 1988.

Tal direito consiste, essencialmente, na provocação da Administração Pública a fim de que solucione questão levada ao seu conhecimento, seja para defesa de direitos, seja para denunciar eventuais abusos
e ilegalidades.

Dessa forma, inegável que o direito de petição, ora debatido, apresenta duplo aspecto: de um lado, faculta ao administrado pleitear a solução de determinada controvérsia perante o Poder Público; de
outro, obriga o administrador a fornecer resposta acerca dos questionamentos que lhes são apresentados, devendo fazê-lo de forma fundamentada e em prazo razoável.

Assim sendo, não pode o agente público deixar de pronunciar-se sobre o caso que lhe foi dirigido, ou fazê-lo após decurso de tempo exageradamente longo, sob pena de esvaziar o próprio conteúdo do
direito de petição, a ensejar violação a direito líquido e certo sanável pelo mandado de segurança.

Nessa esteira, inclusive, é o escólio de José Afonso da Silva, que assim nos ensina:

 

“É importante frisar que o direito de petição não pode ser destituído de eficácia. Não pode a autoridade a quem é dirigido escusar pronunciar-se sobre a petição, quer para acolhê-la quer
para desacolhê-la com a devida motivação.

(...)

A Constituição não prevê sanção à falta de resposta e pronunciamento da autoridade, mas parece-nos certo que ela pode ser constrangida a isso por via do mandado de segurança, quer
quando se nega expressamente a pronunciar-se quer quando se omite.”

(in Curso de Direito Constitucional Positivo, Malheiros, 16ª Edição, p. 444) (Negritei).

 

Outrossim, no tocante ao exercício do direito de petição para fins de obtenção de benefício perante a Previdência Social, a legislação ordinária acabou por fornecer proteção mais incisiva à sua efetividade,
tendo em vista que “considerada a natureza alimentar dos benefícios, o legislador imprimiu celeridade a todo o procedimento, fixando rígidos prazos para a respectiva conclusão” (Wagner Balera, in Processo
Administrativo Previdenciário – Benefícios, Ltr, p. 34).

De fato, os artigos 48 e 49 da Lei nº 9.784/99 rezam que a Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de
sua competência, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do processo administrativo, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada. É também nesse sentido que versa o artigo 59, §
1º, do mesmo diploma legal e que assim dispõe:

 

Art. 59. Salvo disposição legal específica, é de dez dias o prazo para interposição de recurso administrativo, contado a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

§ 1º Quando a lei não fixar prazo diferente, o recurso administrativo deverá ser decidido no prazo máximo de trinta dias, a partir do recebimento dos autos pelo órgão competente.

 

No presente caso, a impetrante busca, desde 04/07/2018, o processamento de seu requerimento administrativo relativo à concessão do benefício de auxílio reclusão, NB 25/187.335-980-0, sendo certo
que até a data da impetração do presente mandamus seu pleito não havia sido analisado.

Acrescento, ainda, que somente por força da medida liminar deferida (Id 12945635), teve a impetrante seu requerimento administrativo de concessão analisado e indeferido, conforme informações
prestadas pela autoridade coatora, conforme Id 13736449.

Disso resulta a violação a direito líquido e certo, tendo em vista a ilegalidade por omissão praticada pela autoridade coatora, dado ter extrapolado em muito o prazo de 30 (trinta) dias previsto legalmente, a
escapar de qualquer limite de razoabilidade e aceitação, mormente em se tratando de direito de caráter social como o previdenciário, ferindo também o direito de petição, constitucionalmente garantido pelo 5º, inciso
XXXIV, da Lei Maior.

Em face do exposto, julgo procedente a presente ação mandamental, extinguindo o feito com o exame de seu mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que
CONCEDO a segurança pleiteada, para determinar à autoridade impetrada que proceda a análise do requerimento administrativo relativo a concessão do NB  25/187.335.980-0, apresentado em 04/07/2018, confirmando
a liminar anteriormente deferida.

Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Isento de custas. Honorários advocatícios indevidos.
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Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

São Paulo, 22 de abril de 2019. 

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020031-79.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JUVITA BARBOSA GOMES
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELAINE FREDERICK GONCALVES - SP156857
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - LESTE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Vistos, em sentença.

       (Sentença Tipo C)

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, em que o impetrante almeja obter provimento jurisdicional que determine a imediata análise e conclusão do requerimento administrativo de
concessão do benefício previdenciário de aposentadoria de pensão por morte NB 21/189.103.697-9, realizado em 05/09/2018.

Inicial acompanhada de documentos.

Retificado o polo passivo da demanda, diferido o exame do pedido liminar e concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (Id 12634865).

Regularmente notificada (Id 13043056), a autoridade coatora prestou informações (Id 13139010).

Indeferido o pedido de liminar (Id 14029953).

O Ministério Público Federal ofereceu parecer, manifestando-se pelo regular prosseguimento da ação (Id 15421570).

É o relatório.

Decido.

Pretende a impetrante a imediata análise e conclusão do requerimento administrativo de concessão do benefício previdenciário de pensão por morte NB 21/189.103.697-9.

Ocorre que, malgrado o INSS possa ter exacerbado o prazo legal, no decorrer do presente writ o pedido administrativo sob comento foi analisado e concluído, sendo o benefício em questão concedido
em 05/12/2018, conforme se depreende dos documentos juntados (Id 13139010).

Em razão disso, verifica-se neste caso a carência superveniente da ação, por falta de interesse de agir, tendo em vista que o provimento jurisdicional, antes imprescindível à impetrante, torna-se
completamente desnecessário neste momento. Por conseguinte, ausente o interesse, desaparece uma das condições essenciais ao exercício do direito de ação, razão pela qual cumpre extinguir o feito sem resolução do
mérito.

Assim, diante da flagrante ausência de interesse processual, restando configurada a carência da ação, julgo extinto o feito sem o exame de seu mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VI e § 3º,
do novo Código de Processo Civil.

Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Isento de custas. Honorários advocatícios indevidos.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

 

SÃO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019686-16.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VILMA CAROLINO MENEGHITI
Advogados do(a) IMPETRANTE: NILCEIA AGUIAR PIRES - SP403778, SAULO MOTTA PEREIRA GARCIA - SP262301
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SÃO PAULO - CENTRO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos, em sentença.

      (Sentença Tipo A)
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, em que a impetrante almeja a obtenção de provimento judicial que determine a imediata análise e conclusão do requerimento administrativo de
concessão de benefício assistencial – LOAS, protocolado em 23/08/2018, sob o nº 345266307.

Aduz, em síntese, que embora tenha feito o protocolo administrativo para concessão de benefício assistencial – LOAS em 23/08/2018, até o presente momento a autoridade impetrada não proferiu
qualquer decisão no prazo legal.

Com a inicial vieram os documentos.

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita, postergada a apreciação do pedido liminar para após as informações e retificado de ofício o polo passivo da ação (Id 14029459).

Notificada, a autoridade coatora informou que o responsável administrativo pelo benefício em questão é a Agência da Previdência Social – Brás, noticiando o encaminhamento para providências (Id
13891228).

O INSS informou que possui interesse em intervir no feito (Id 13928888).

O pedido de liminar foi deferido (Id 14029459).

Notificada (Id 14471085), a autoridade coatora informou que para dar seguimento ao processo administrativo “é necessário a presença da Sra. Vilma carolino Meneghiti, visto que, verificou-se uma
renda per capta superior a ¼ (um quatro) do salário mínimo vigente na data do requerimento” (Id 14835976).

O Ministério Público Federal apresentou parecer, manifestando-se pelo prosseguimento da ação (Id 15519265).

A impetrante esclareceu que “foi notificada à comparecer ao INSS unidade Brás e cumpriu em 11/02/2019 a exigência ( comprovantes em anexo) com a apresentação de mais documentos que
demonstram sua dificuldade financeira diante da quantidade de medicamentos que faz uso, entre outros. Ocorre que até a presente data não foi dado qualquer decisão quanto ao pedido feito” (Id 15620501).

É o relatório do necessário. Passo a Decidir.

Com efeito, a parte impetrante, ao formular requerimento administrativo perante a autarquia previdenciária, exerceu o direito de petição, previsto no artigo 5º, inciso XXXIV, da Constituição Federal de
1988.

Tal direito consiste, essencialmente, na provocação da Administração Pública a fim de que solucione questão levada ao seu conhecimento, seja para defesa de direitos, seja para denunciar eventuais
abusos e ilegalidades.

Dessa forma, inegável que o direito de petição, ora debatido, apresenta duplo aspecto: de um lado, faculta ao administrado pleitear a solução de determinada controvérsia perante o Poder Público; de
outro, obriga o administrador a fornecer resposta acerca dos questionamentos que lhes são apresentados, devendo fazê-lo de forma fundamentada e em prazo razoável.

Assim sendo, não pode o agente público deixar de pronunciar-se sobre o caso que lhe foi dirigido, ou fazê-lo após decurso de tempo exageradamente longo, sob pena de esvaziar o próprio conteúdo do
direito de petição, a ensejar violação a direito líquido e certo sanável pelo mandado de segurança.

Nessa esteira, inclusive, é o escólio de José Afonso da Silva, que assim nos ensina:

 

“É importante frisar que o direito de petição não pode ser destituído de eficácia. Não pode a autoridade a quem é dirigido escusar pronunciar-se sobre a petição, quer para acolhê-la
quer para desacolhê-la com a devida motivação.

(...)

A Constituição não prevê sanção à falta de resposta e pronunciamento da autoridade, mas parece-nos certo que ela pode ser constrangida a isso por via do mandado de segurança, quer
quando se nega expressamente a pronunciar-se quer quando se omite.”

(in Curso de Direito Constitucional Positivo, Malheiros, 16ª Edição, p. 444) (Negritei).

 

Outrossim, no tocante ao exercício do direito de petição para fins de obtenção de benefício perante a Previdência Social, a legislação ordinária acabou por fornecer proteção mais incisiva à sua
efetividade, tendo em vista que “considerada a natureza alimentar dos benefícios, o legislador imprimiu celeridade a todo o procedimento, fixando rígidos prazos para a respectiva conclusão” (Wagner Balera,
in Processo Administrativo Previdenciário – Benefícios, Ltr, p. 34).

De fato, os artigos 48 e 49 da Lei nº 9.784/99 rezam que a Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de
sua competência, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do processo administrativo, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

No presente caso, a impetrante busca, ao menos desde 11/01/2019 (quando cumpriu a exigência expedida pela Autarquia – Id’s 15620503 e 15620506), a análise e conclusão de seu requerimento
administrativo, sendo certo que até a presente data seu pleito não havia sido analisado.

Disso resulta a violação a direito líquido e certo, tendo em vista a ilegalidade por omissão praticada pela autoridade coatora, dado ter extrapolado em muito o prazo de 30 (trinta) dias previsto legalmente,
a escapar de qualquer limite de razoabilidade e aceitação, mormente em se tratando de direito de caráter social como o previdenciário, ferindo também o direito de petição, constitucionalmente garantido pelo 5º, inciso
XXXIV, da Lei Maior.

Em face do exposto, julgo procedente a presente ação mandamental, extinguindo o feito com o exame de seu mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que
CONCEDO a segurança pleiteada, para determinar à autoridade impetrada que proceda a análise e conclusão do requerimento administrativo de concessão de benefício assistencial – LOAS, protocolado em 23/08/2018,
sob o nº 345266307, confirmando a liminar anteriormente concedida.

Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Isento de custas. Honorários advocatícios indevidos.

Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

 

 

SÃO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002955-08.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: HAMILTON DE BRITO SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MANOEL HUMBERTO LUIS MOREIRA - SP179285
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O
 

Vistos em decisão.

 

 

Cuida-se de ação processada pelo rito ordinário, objetivando, em síntese, a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por
invalidez ou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Os artigos 300 e 311 do Código de Processo Civil permitem a antecipação da tutela de urgência e de evidência, como ora pleiteado, quando
presentes os requisitos legais.

Não constato, neste exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela provisória, previstos no artigo 300, “caput”, e no
artigo 311, incisos I a IV, ambos do Código de Processo Civil.

Decorre a ausência dos requisitos legais da necessidade de dilação probatória para verificar a real capacidade laborativa e a qualidade de
segurado da parte autora, muito embora as argumentações expostas na inicial sejam aparentemente relevantes.

Assim, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela.

Tendo em vista o objeto da ação, determino desde já a produção da prova pericial médica, em face, no caso, do artigo 381, II do Código de
Processo Civil.

Dessa forma, faculto às partes a formulação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo de 15 (quinze) dias, consignando que a
prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo, em conformidade com o artigo 465 do Código de Processo Civil.

Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos quando da realização da perícia:

 

1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?

2 - Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade
é total ou parcial, temporária ou permanente?

3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da doença?

4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade?

5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?

6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 

7 - O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,
cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por
radiação?

8 - O autor necessita de assistência permanente de outra pessoa?

 

Indico para realização da prova pericial a profissional médica Dra. Raquel Szterling Nelken - CRM/SP 22.037.

Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução CJF n. 305/2014, em
seu valor máximo, face à complexidade da perícia.

Intimem-se as partes da realização da perícia designada para o dia 24 de julho de 2019, às 16:50, no consultório à Rua Sergipe, nº 441 –
Conjunto 91 – Consolação - São Paulo - SP.

Diligencie o patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento do periciando no dia, horário e local indicados, munido dos eventuais
exames anteriormente realizados e/ou pertinentes à perícia, bem como de outros documentos solicitados pelo Senhor Perito, sob pena de preclusão da prova.

Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá ser
elaborado conforme o artigo 473 do CPC. 

Com a juntada do laudo pericial, venham os autos imediatamente conclusos.

Int.

 

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004169-34.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FLAVIO SIMIAO DA SILVA
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Advogado do(a) AUTOR: ALINE BIANCA ALMEIDA CAVALCANTI - SP419602
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos em decisão.
         
O artigo 3º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, estabelece que compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários-mínimos, bem como executar as suas sentenças.
No presente feito, a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 33.932,00 (trinta e três mil e novecentos e trinta e dois reais).
Assim, em face do disposto no parágrafo 3º, do artigo 3º, da referida Lei, declaro a incompetência deste Juízo para processar e julgar o presente feito, na medida em que a

competência fixada no diploma legal supramencionado é absoluta.
Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal, observando-se os procedimentos contidos na Recomendação nº 02/2014, da Diretoria do Foro/SP.
Int.
São Paulo, 22 de abril de 2019. 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007606-54.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARCELO TORRES
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Diante do acordo entre as partes quanto ao valor devido (ID 12543669 e 12934210), acolho a conta do INSS no valor R$ 186.068,02 (cento e oitenta e seis
mil, sessenta e oito reais e dois centavos), atualizado para setembro de 2018.

2. ID 12934210: Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s) para pagamento do(a) exequente e requisição de pequeno valor – RPV para pagamento dos honorários de
sucumbência, em consonância com o decidido no RE 564.132, considerando-se a conta acolhida acima.

3. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, segue(m) anexa(s) a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s), para a devida ciência, nos
termos do art. 11 da Resolução 458/2017 – CJF.

4. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso(s) XVI/XVII da Resolução 458/2017 –
CJF, deverá a parte exequente informá-las.

5. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

6. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.

7. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos, sobrestados, até a notícia do
pagamento.

Int.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004904-36.2011.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SONIA LUCIA ROSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO FEDERICO - SP150697
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Diante do acordo entre as partes quanto ao valor devido (ID 12984002, p. 285, e 13979804), acolho a conta da Contadoria Judicial no valor R$ 146.296,17
(cento e quarenta e seis mil, duzentos e noventa e seis reais e dezessete centavos), atualizado para agosto de 2018.

2. ID 12984002, p. 285: Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s) para pagamento do(a) exequente e requisição de pequeno valor – RPV para pagamento dos
honorários de sucumbência, em consonância com o decidido no RE 564.132, considerando-se a conta acolhida acima.

3. Diante do teor da Súmula Vinculante 47, defiro a requisição dos honorários contratuais, observado o disposto no art. 100, § 4º, da Constituição Federal para
fins de classificação da requisição (RPV ou Precatório). Nesse sentido, os precedentes do C. Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 22.187 (Segunda Turma)
e no Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 968.116-RS (Primeira Turma).

4. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, segue(m) anexa(s) a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s), para a devida ciência, nos
termos do art. 11 da Resolução 458/2017 – CJF.

5. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso(s) XVI/XVII da Resolução 458/2017 –
CJF, deverá a parte exequente informá-las.

6. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

7. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.

8. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos, sobrestados, até a notícia do(s)
pagamento(s).

Int.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008998-32.2008.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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EXEQUENTE: MARCIA DE CAIRES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ante a orientação de ID 15930419, reexpeçam-se os ofícios requisitórios n. 20180033022 e 20180033023, referentes ao valor principal e aos honorários
sucumbenciais, pelo sistema PRECWEB, nos moldes exarados pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, segue(m) anexa(s) a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s), para a devida ciência, nos
termos do art. 11 da Resolução 458/2017 – CJF.

Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso(s) XVI/XVII da Resolução 458/2017 – CJF,
deverá a parte exequente informá-las.

Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.

Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

 

TATIANA RUAS NOGUEIRA
Juiza Federal Titular
ADRIANA COLLUCCI ZANINI
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 8781

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004322-46.2005.403.6183 (2005.61.83.004322-5) - JOSE CARLOS LEMES(SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CARLOS LEMES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Preliminarmente à transferência do valor à ordem do Juízo da 1ª Vara de Família e Sucessões do Foro de Piracicaba, intime-se o advogado para que apresente certidão de existência ou inexistência de habilitados ao
recebimento de pensão por morte, consoante pedido formulado pelo INSS às fls. 283, no prazo de 15 (quinze) dias.
Int. 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019827-35.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: WILMA APARECIDA LIMA NOGUEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CASSIA DA ROCHA CARAMELO - SP206911
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SÃO PAULO - NORTE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Vistos, em sentença.

       (Sentença Tipo C)

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, em que a impetrante almeja, em síntese, obter provimento jurisdicional que determine a imediata análise e conclusão do requerimento
administrativo de concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade NB 41/142.795.137-7, formulado em 22/10/2018.

Inicial acompanhada de documentos.

Retificado o polo passivo da demanda, diferido o exame do pedido liminar e concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (Id 12515282).

Regularmente notificada (Id 12955582), a autoridade coatora prestou informações (Id 13154575).

Indeferido o pedido de liminar, visto que referido requerimento voltou a ter andamento normal (Id 14124464).

O Ministério Público Federal ofereceu parecer, manifestando-se pela extinção do processo sem resolução de mérito (Id 15745273).

É o relatório.

Decido.

Pretende a impetrante a imediata análise e conclusão do requerimento administrativo de concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade NB 41/142.795.137-7, formulado em
22/10/2018.

Ocorre que, malgrado o INSS possa ter exacerbado o prazo legal, no decorrer do presente writ o requerimento administrativo sob comento foi analisado e concluído, sendo o benefício previdenciário de
aposentadoria por idade NB 41/142.795.137-7 deferido em 13/12/2018, com data de início em 22/10/2018, conforme se depreende dos documentos de Id’s 13154575, p. 2 e 14124466, p. 1.

Em razão disso, verifica-se neste caso a carência superveniente da ação, por falta de interesse de agir, tendo em vista que o provimento jurisdicional, antes imprescindível ao impetrante, torna-se
completamente desnecessário neste momento. Por conseguinte, ausente o interesse processual, desaparece uma das condições essenciais ao exercício do direito de ação, razão pela qual cumpre extinguir o feito sem
resolução do mérito.

Assim, diante da flagrante ausência de interesse processual, restando configurada a carência da ação, julgo extinto o feito sem o exame de seu mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VI e § 3º,
do novo Código de Processo Civil.

Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Isento de custas. Honorários advocatícios indevidos.
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Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

 

SÃO PAULO, 22 de abril de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007025-39.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FLORIVALDO CORREIA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN - SP180541
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Diante do acordo entre as partes quanto ao valor devido (ID 12623311 e 14001204), acolho a conta do INSS no valor R$ 107.215,02 (cento e sete mil,
duzentos e quinze reais e dois centavos), atualizado para outubro de 2018.

2. ID 14001204: Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s) para pagamento do(a) exequente e requisição de pequeno valor – RPV para pagamento dos honorários de
sucumbência, em consonância com o decidido no RE 564.132, considerando-se a conta acolhida acima.

3. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, segue(m) anexa(s) a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s), para a devida ciência, nos
termos do art. 11 da Resolução 458/2017 – CJF.

4. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso(s) XVI/XVII da Resolução 458/2017 –
CJF, deverá a parte exequente informá-las.

5. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

6. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.

7. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos, sobrestados, até a notícia do
pagamento.

8. Por oportuno, considerando que os ID 7066754 e 7066755 referem-se à pessoa estranha aos autos, cancele-os.

Int.

 

10ª VARA PREVIDENCIARIA

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021070-14.2018.4.03.6183
AUTOR: SHEILA ELAINE ELIAS
Advogado do(a) AUTOR: LEOCADIA APARECIDA ALCANTARA SALERNO - SP200856
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

          

Acolho a emenda à inicial.

Por vislumbrar a possibilidade de autocomposição no caso em tela, determino a realização antecipada da prova pericial, nos termos do artigo 381, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.

Ademais, considerando que o ato administrativo do indeferimento goza de presunção de legalidade, e que a realização de tal prova técnica mostra-se essencial para sua eventual desconstituição, fica
postergada a análise do pedido de tutela antecipada para momento posterior à apresentação do laudo pericial.

Diante da necessidade da realização de perícia médica, nomeio a profissional médica Drª. RAQUEL SZTERLING NELKEN - CRM/SP 22037, especialidade Psiquiatria.

Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido,
ainda que na forma de reembolso.

Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Tabela de Honorários Periciais do Anexo único da Resolução nº 305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal ou no que couber à
época da expedição da referida requisição.

Comunique, por meio eletrônico, o perito sobre sua nomeação e solicite data para perícia.

Oportunamente, retornem-me conclusos para análise da tutela antecipada. 

Int.

 

São Paulo, 22 de abril de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005927-19.2017.4.03.6183
AUTOR: BELMIRO DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
SENTENÇA
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BELMIRO DE LIMA propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a concessão do
benefício aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença, com pagamento dos valores atrasados. 

A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, o qual foi deferido (Id. 2729621). 

Este Juízo designou perícia médica com perito especialista em ortopedia e a parte autora foi submetida aos exames periciais, conforme laudo presente nos autos (Id. 4252852). 

Foi indeferido o pedido de tutela de urgência (Id. 4322407). 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, alegando a ocorrência da prescrição quinquenal. Quanto ao mérito propriamente dito, postulou pela improcedência do pedido (Id. 5170780). 

Intimadas as partes acerca do laudo, a parte autora apresentou réplica (Id. 8603494) e sua discordância quanto ao laudo, requerendo a produção de nova prova pericial nas especialidades de neurologia e
otorrinolaringologia (Id. 8603500), requerimento que foi indeferido (Id. 9386012).

Após nova manifestação da parte autora (Id. 9657757), este Juízo reconsiderou a decisão quanto a nova perícia na especialidade de otorrinolaringologia (Id. 9918814), a qual foi realizada, sendo juntado
o laudo aos autos (Id. 12099994).

Intimadas sobre o novo laudo produzido, as partes apresentaram suas manifestações: O INSS reiterou os termos de sua contestação e requereu a improcedência do pedido (Id. 1284509) e a parte autora
impugnou ambos os laudos, alegando que eles não refletem as reais condições do Autor (Id. 12664187).  

 O Autor apresentou alegações finais, requerendo a procedência do pedido (Id. 13760286).

É o Relatório.  

Decido.

A parte autora na presente ação objetiva a concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez ou, sucessivamente, do benefício de Auxílio-Doença, com a condenação do INSS ao pagamento dos
valores atrasados desde a data do requerimento administrativo. Requer ainda a condenação do réu ao pagamento de danos morais.

O benefício do auxílio doença tem previsão legal no artigo 59, da Lei n.º 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e
temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47, da Lei n.º 8.213/1991, e exige, também, o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de
segurado; II) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.

Prevê o artigo 45, da Lei n.º 8.213/91 que, sendo necessária a assistência permanente de uma terceira pessoa ao segurado que for considerado total e permanentemente incapacitado, deverá o respectivo
benefício ser acrescido de 25%.

A qualidade de segurado se mantém com a filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de atividade remunerada. Contudo, a lei estabelece um lapso temporal
denominado “período de graça” no qual o segurado, ainda que não esteja exercendo atividade remunerada, não perde a sua qualidade de segurado, fazendo jus ao benefício previdenciário (art. 15 da Lei de Benefícios).

De acordo com o inciso II, do artigo 15, da Lei n.º 8.312/91, mantém a qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação das contribuições, aquele que deixar de exercer atividade remunerada
abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração, sendo que o Regulamento da Previdência Social (Decreto n.º 3.048/99) em seu artigo 13, inciso II, prorroga o período de graça por
12 meses para o segurado que houver recebido benefício de incapacidade, após a sua cessação.

O prazo acima, de acordo com o parágrafo 1º, do artigo 15, da Lei de Benefícios, será prorrogado por até 24 meses se o segurado já tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que
acarrete a perda da qualidade de segurado. Ainda, aos prazos acima, serão acrescidos 12 meses para o segurado desempregado que comprovar essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da
Previdência Social (§ 2º, do artigo 15, da Lei n.º 8.213/91).

Para o contribuinte facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a qualidade de segurado por 6 meses após a cessação das contribuições, nos termos do inciso VI, do artigo 15, da Lei de
Benefícios.

Ainda, de acordo com o § 4º, do artigo 15, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior
ao do final dos prazos acima. Regulamentando o dispositivo em referência, o Decreto n.º 3.048/99 simplificou a contagem do prazo para todos os segurados e estabeleceu que a perda da qualidade de segurado se dará
efetivamente no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao término daqueles prazos, ou seja, no dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos
prazos acima.

A carência, de acordo com o artigo 24, da Lei n.º 8.213/91, equivale ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado tenha direito ao benefício. Para o auxílio doença e
para a aposentadoria por invalidez, o período de carência vem especificado nos artigos 25, inciso I, e 26, inciso II, c/c o artigo 151, da Lei n.º 8.213/91, que exige, para ambos, 12 (doze) contribuições mensais, a não ser
que se trate de doença profissional ou do trabalho ou, ainda, de alguma das doenças discriminadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/91, dos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, nos
termos do artigo 26, da Lei n.º 8.213/91.

Note-se ainda que, para efeito de contagem do período de carência, será considerada, para o segurado empregado e o trabalhador avulso, a contribuição referente ao período a partir da data da filiação
ao RGPS, sendo que para os contribuintes individual, facultativo, especial e para o empregado doméstico somente serão consideradas as contribuições realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira
contribuição sem atraso, não sendo consideradas aquelas referentes às competências anteriores.

Caso haja a perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a tal data, só poderão ser computadas para efeito de carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para a carência do benefício pleiteado, ou seja, 4 (quatro) contribuições no caso do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez, conforme disciplina o artigo 24, parágrafo único, da Lei de
Benefícios.

Além desses três requisitos, é exigido um quarto, para ambos os benefícios ora tratados, qual seja, o de que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do respectivo benefício não seja
pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, caso seja, que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (artigos 42, § 2º, e 59, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).

Expostos os requisitos legais exigidos para a concessão dos benefícios por incapacidade, passo a analisar, diante das provas apresentadas, a sua satisfação.

No presente caso, impõe-se observar que a parte autora se submeteu a perícias médicas, nas especialidades de ortopedia e otorrinolaringologia e os médicos peritos concluíram que a parte autora não
apresenta nenhuma incapacidade laborativa, seja total ou parcial, seja temporária ou permanente.

Dessa forma, o presente caso não apresenta elementos que satisfaçam as regras acima referidas.

Tendo em vista que não restou configurado caso de incapacidade total e permanente ou total e temporária, a parte autora não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio
doença. 

Ressalto que o(s) perito(s) foram suficientemente claro(s) em seu(s) relato(s), pelo que deve(m) prevalecer. Até prova inequívoca em sentido contrário, presume-se a veracidade das informações técnicas
prestadas pelo(s) perito(s), principalmente porque o auxílio técnico é marcado pela equidistância das partes, sendo detentor da confiança do Juízo.

 

DISPOSITIVO 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da parte autora, nos termos do artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
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Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aplicando-se a suspensão da exigibilidade do pagamento enquanto a parte autora
mantiver a situação de insuficiência de recursos que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 98, do NCPC.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.

P. R. I.

São Paulo, 12 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005920-98.2006.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO ANTONIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: WILSON MIGUEL - SP99858
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência às partes da juntada do laudo pericial de esclarecimento, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Por fim, não havendo manifestação ou pedido de esclarecimentos ao (s) laudo(s) pericial(ais) por ambas as partes, requisitem-se os honorários periciais e, após, se em termos, registre-se para sentença.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 11 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020578-22.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MILGA ESTER TRASSANTE DA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência à parte autora do laudo pericial.

Sem prejuízo, cite-se.

              

 

   SãO PAULO, 11 de abril de 2019.

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016317-14.2018.4.03.6183
AUTOR: JOAO MANOEL DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: WALTER RIBEIRO JUNIOR - SP152532, PEDRO PRUDENTE ALBUQUERQUE DE BARROS CORREA - SP299981, RAFAEL DE AVILA MARINGOLO - SP271598
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DECISÃO

 

 

A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando provimento judicial que
determine o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, o qual foi deferido (Id. 11813914).

Este Juízo determinou a realização de perícia médica em clínica geral (Id. 13091783).
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Realizada a perícia médica, o laudo foi anexado aos autos (Id. 14774918).

O Autor apresentou manifestação, requerendo esclarecimentos do perito quanto aos pontos indicados em seus quesitos (Id. 14851268).

O perito apresentou os esclarecimentos (Id. 15780768). 

Os autos vieram à conclusão para análise de pedido de tutela provisória.

 

É o relatório. Decido.

 

O artigo 300 do Novo Código de Processo Civil admite a concessão da tutela de urgência, no caso, antecipada, quando presentes os requisitos, que, em síntese, se resumem em: a) elementos que
evidenciem a probabilidade do direito; b) o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

A evidência da probabilidade do direito verifica-se da comprovação do preenchimento de todos os requisitos necessários para obtenção do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício almejado, não
estando presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito. 

Ademais, conforme o laudo médico anexado ao processo e esclarecimentos, não restou caracterizada situação de incapacidade para atividade laborativa habitual da parte autora. Conforme o laudo,
apesar do autor ter sofrido lesão no joelho direito, que resultou em procedimento cirúrgico em 2009, atualmente não foi observada nenhuma limitação funcional, incapacidade ou sequela.

Ressalto que a questão não se refere à tutela de evidência, visto que não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.

Cite-se. Intimem-se as partes.

São Paulo, 11 de abril de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015922-22.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SERGIO HIROSHI OKIGAWA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS NUNES DA COSTA - SP256593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência à parte autora do laudo pericial.

Sem prejuízo, cite-se.

 

 

 

              

 

   SãO PAULO, 15 de abril de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008683-98.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RICARDO GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: SHIRLENE COELHO DE MACEDO - SP295963
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se ciência às partes da juntada do laudo pericial de esclarecimento, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Por fim, não havendo manifestação ou pedido de esclarecimentos ao (s) laudo(s) pericial(ais) por ambas as partes, requisitem-se os honorários periciais e, após, se em termos, registre-se para sentença.

Intimem-se.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001278-40.2019.4.03.6183
IMPETRANTE: ALMIR THOMAZ DE AQUINO
Advogado do(a) IMPETRANTE: VIVIANE CABRAL DOS SANTOS - SP365845
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SÃO MIGUEL PAULISTA - SÃO PAULO/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

SENTENÇA
 

Trata-se de ação mandamental impetrada por Almir Thomaz de Aquino , em face da autoridade coatora, objetivando a obtenção de ordem para que a Autoridade
Impetrada conclua a apreciação do processo de requerimento de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 122.051.639-8, protocolada em 17/08/2018.

Alega, em síntese, que requereu administrativamente o benefício, porém, até o ajuizamento do presente mandado de segurança em 12/02/2019, o INSS não havia
analisado tal pedido.

A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Concedido o benefício de assistência judiciária gratuita, intimou-se a Autoridade Impetrada para prestar suas informações (Id. 14385113).

E m petição anexada na Id. 15434323, a Autoridade Impetrada comunicou a existência de decisão administrativa objeto da presente ação mandamental, no qual foi
analisado o pedido de aposentadoria e indeferido por falta de tempo  de contribuição, diante do que foi determinado que a Impetrante se manifestasse (Id. 15434323).

O Impetrante afirmou não haver mais interesse no prosseguimento da presente ação, postulando sua desistência (Id. 16139192).

É o relatório.

Decido.

O presente mandado de segurança comporta imediata extinção, sem a apreciação de mérito.

Conforme documentos constantes na Id. 15434323, verifico que a Autarquia Previdenciária analisou o requerimento administrativo do Impetrante.

O Impetrante manifestou-se expressamente pela desistência do presente feito (Id. 16139192).

Dispositivo

Posto isso, homologo a desistência do Impetrante para julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII do Código de Processo
Civil, combinado com o artigo 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/2009.

Sem condenação em honorários de advogado, nos termos do artigo 25 da Lei federal nº 12.016/2009.

Custas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.

P.R.I.C.

São Paulo, 12 de abril de 2019

 
 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003966-72.2019.4.03.6183
IMPETRANTE: MANOEL PIO DE BRITO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCIA APARECIDA BUDIM - SP184154
IMPETRADO: CHEFE AGENCIA INSS PENHA DE FRANÇA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

Inicialmente, defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e §2º do artigo 99, ambos do Novo Código de Processo Civil. Anote-se.       

Afasto a prevenção em relação ao processo associado, porquanto o objeto é distinto do discutido na presente demanda.     

Considerando que não houve pedido liminar, notifique-se a autoridade impetrada para apresentar informações.

Sem prejuízo, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09.

Após a juntada das informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer e por fim, tornem os autos conclusos para a prolação de sentença.

Int. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001862-10.2019.4.03.6183
IMPETRANTE: SEVERINO SILVA DE LIMA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VIVIANE CABRAL DOS SANTOS - SP365845
IMPETRADO: AGENCIA CENTRAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 
 

SENTENÇA
 

Trata-se de ação mandamental impetrada por Severino Silva de Lima, com pedido de liminar, em face da autoridade coatora, objetivando ordem para que a Autoridade
Impetrada conclua a apreciação do processo de requerimento de aposentadoria por idade, protocolada em 19/09/2018.

 Alega, em síntese, que requereu administrativamente sua aposentadoria por idade, porém, até o ajuizamento do presente mandado de segurança (24/02/2019), o INSS não
havia analisado tal pedido.
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 A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

 Concedido o benefício de assistência judiciária gratuita, postergou-se a análise do pedido liminar para após a manifestação da Autoridade Impetrada (Id.14860324).

 Em petição anexada na Id. 15547893, a Autoridade Impetrada comunicou a existência de decisão administrativa objeto da presente ação mandamental, com a concessão
do benefício postulado, diante do que foi determinado que o Impetrante se manifestasse (Id. 15548300).

 O Impetrante manifestou-se expressamente por não term mais interesse no prosseguimento da presente ação, uma vez que sua aposentadoria já teria sido concedida (Id.
16139195).

É o relatório.

 Decido.

 O presente mandado de segurança comporta imediata extinção, sem a apreciação de mérito.

O exercício do direito de ação está subordinado ao atendimento das condições referentes à legitimidade de parte e do interesse processual, sendo que esta segunda se
desdobra no seguinte binômio: necessidade-adequação. Necessidade da intervenção jurisdicional, ante a impossibilidade de solução do conflito de interesses por outros meios de
pacificação. E adequação da via processual eleita, ou seja, do procedimento (ou rito) previsto em lei para a correta tutela jurisdicional.

Conforme documentos constantes na Id. 15547893, verifico que a Autarquia Previdenciária analisou o requerimento administrativo do Impetrante, bem como deferiu o
benefício postulado.

Desta forma, verifica-se a falta de interesse de agir superveniente, devendo o feito ser extinto sem análise do mérito, por carência de ação.

Dispositivo.

 Posto isso, diante da ausência de interesse processual, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 485, inciso VI do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/2009.

Sem condenação em honorários de advogado, nos termos do artigo 25 da Lei federal nº 12.016/2009.

Custas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.

P.R.I.C.

São Paulo, 16 de abril de 2019
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